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e local das sessões:e local das sessões:e local das sessões:e local das sessões:e local das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto � Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
� Sala "Des. Costa Barros" �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha  � Presidente
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Prestes Mattar
� Sala "Des. Costa Barros" �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des. J. Vidal Coelho - Presidente
Desa. Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Munir Karam
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Wanderlei Resende � Presidente
Des. Dilmar Kessler
Des. Idevan Lopes
Des.  Sérgio Arenhart
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Domingos Ramina � Presidente
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
� Sala "Des. Lauro Lopes" �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar - Presidente
Des. Milani de Moura
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Duarte Medeiros
� Sala "Des. Lauro Lopes" �
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Des. Waldomiro Namur
� Sala �Des. Plínio Cachuba� �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Clayton Camargo
Des. Rafael Augusto Cassetari
� Sala �Des. Plínio Cachuba� �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL
Des. Cunha Ribas - Presidente
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antônio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
� Sala �Des. Plínio Cachuba� �
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ronald Schulman - Presidente
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Leonel Cunha
Des. Antonio de Sá Ravagnani
� Sala �Des. Aurélio Feijó� �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Edson Vidal Pinto - Presidente
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. José Maurício Pinto de Almeida
� Sala �Des. Haroldo Costa Pinto� �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hamilton Mussi Corrêa - Presidente
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Junior
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Paulo Cezar Bellio
� Sala �Des. José Pacheco Júnior� �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Mendes Silva - Presidente
Des. Costa Barros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Valter Ressel
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Celso Seikiti Saito
� Sala �Des. José Pacheco Júnior� �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Arno Knoerr - Presidente
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
� Sala �Des. Luiz Viel� �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carvilio da Silveira Filho - Presidente
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Paulo Habith
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Ruy Francisco Thomaz
� Sala �Des. Luiz Viel� �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Tufi Maron Filho - Presidente
Des. Eugênio Achille Grandinetti

Des. Carlos Mansur Arida
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
� Sala �Des. Aurélio Feijó� �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Desª. Rosana Fachin - Presidente
Des. Antenor Demeterco Junior
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
� Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Antonio Renato Strapasson - Presidente
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Wilde Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
� Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

19ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD19ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD19ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD19ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD19ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. João Luís Manasses de Albuquerque - Presidente
Des. Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Guido Döbeli
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
� Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� �
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Pacheco Rocha
Des. Ulysses Lopes
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Prestes Mattar
� Sala "Des. Clotário Portugal" �
Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. J. Vidal Coelho � Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Dilmar Kessler
Desª. Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Munir Karam
Des. Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
� Sala "Des. Clotário Portugal" �
Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Ângelo Zattar - Presidente
Des. Milani de Moura
Des. Domingos Ramina
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
� Sala "Des. Lauro Lopes" �
Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês - 13:30 ho-
ras.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Des. Waldomiro Namur
Des. Clayton Camargo
Des. Rafael Augusto Cassetari
� Sala �Des. Lauro Lopes� �
Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

PRIMEIRO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-PRIMEIRO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-PRIMEIRO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-PRIMEIRO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-PRIMEIRO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-
DDDDDASASASASAS
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Desª. Regina Afonso Portes
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Milani de Moura
Des. Domingos Ramina
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
� Sala �Des. Clotário Portugal� �
Sessões realizadas mediante convocação

SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-
DDDDDASASASASAS
Des. Ronald Schulman - Presidente
Des. Mendes Silva
Des. Carvilio da Silveira Filho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Knoerr
Des. Edson Vidal Pinto
Des. Costa Barros
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Desª. Rosana Fanchin
Des. Antenor Demeterco Junior
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. José Simões Teixeira
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Corrêa
Des. Luiz Lopes
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Macedo Pacheco
Des. Hayton Lee Swain Filho
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
� Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo� �
Segundas-feiras - mediante convocação do res-
pectivo Presidente

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Bonejos Demchuk
� Sala �Des. Costa Barros� �
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Telmo Cherem � Presidente
Des. Jesus Sarrão
Des. Campos Marques
Des. Eraclés Messias
� Sala �Des. Isaías Bevilacqua� � 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Rogério Coelho - Presidente

Des. Marques Cury
Des. Rogério Kanayama
Des. Noeval de Quadros
� Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� �
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Ronald Juarez Moro - Presidente
Des. Luiz Zarpelon
Des. João Kopytowski
Des. Edvino Bochnia
� Sala �Des. José Pacheco Junior" �
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Eduardo Fagundes - Presidente
Desª. Maria José Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Desª. Sônia Regina de Castro
� Sala �Des. Luiz Viel� �
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

6ª CÂMARA CRIMINAL6ª CÂMARA CRIMINAL6ª CÂMARA CRIMINAL6ª CÂMARA CRIMINAL6ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lídio J. R. de Macedo - Presidente
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Des. Antonio Martelozzo
Des. Arquelau Araújo Ribas
� Sala �Des. Aurélio Feijó� �
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

I GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (1ª e 2ª CÂ-I GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (1ª e 2ª CÂ-I GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (1ª e 2ª CÂ-I GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (1ª e 2ª CÂ-I GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (1ª e 2ª CÂ-
MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)
Des. Oto Sponholz � Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Bonejos Demchuk
Des. Campos Marques
Des. Eraclés Messias
� Sala �Des. Clotário Portugal� �
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 ho-
ras.

II GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (3ª e 5ª CÂ-II GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (3ª e 5ª CÂ-II GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (3ª e 5ª CÂ-II GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (3ª e 5ª CÂ-II GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (3ª e 5ª CÂ-
MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)
Des. Rogério Coelho � Presidente
Des. Eduardo Fagundes
Des. Marques Cury
Desª. Maria José Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Kanayama
Des. Noeval de Quadros
� Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� �
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 ho-
ras.

III GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (4ª e 6ª CÂ-III GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (4ª e 6ª CÂ-III GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (4ª e 6ª CÂ-III GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (4ª e 6ª CÂ-III GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (4ª e 6ª CÂ-
MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)
Des. Lídio J. R. de Macedo � Presidente
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. João Kopytowski
Des. Edvino Bochnia
Des. Arquelau Araújo Ribas
� Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� �
Segunda e Quarta 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães -1 º Vice-Presidente
Des. Carlos Hoffmann - Corregedor-Geral

Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
� Sala �Des. Isaías Bevilacqua� �
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão Admi-
nistrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Costa - Presidente
Des. Oto Sponholz
Des. Troiano Netto
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Sala �Des. Clotário Portugal� � Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa � 08:30
horas. � Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  � Ses-
são Administrativa � 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Costa - Presidente
Des. Oto Sponholz
Des. Troiano Netto
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari

Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antônio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Prestes Mattar
Des. Lídio J. R. de Macedo
Des. Ronald Schulman
Des. Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Knoerr
Des. Eduardo Fagundes
Des. Edson Vidal Pinto
Des. Costa Barros
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Fachin
Des. Marques Cury
Desª. Maria José Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Sala �Des. Clotário PSala �Des. Clotário PSala �Des. Clotário PSala �Des. Clotário PSala �Des. Clotário Portugal� � ortugal� � ortugal� � ortugal� � ortugal� �   Sessões realiza-
das mediante convocação.

Diretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - Presidenteresidenteresidenteresidenteresidente
João Carlos de Almeida Formighieri

Diretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor Administrativo-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro
Ailtom Fucilini Quintana

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 3313-3200

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TTTTTabela de Pabela de Pabela de Pabela de Pabela de Preçosreçosreçosreçosreços

PPPPPubliubliubliubliublicaçõescaçõescaçõescaçõescações
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Números ANúmeros ANúmeros ANúmeros ANúmeros Avulsosvulsosvulsosvulsosvulsos
Diário da Justiça

Sem Remessa Postal ......................................................................................      2,50
Com Remessa Postal ......................................................................................      5,00

AssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturas Diário da Justiça
Sem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postal

Semestral ......................... Balcão/Malote .....................................................    225,00
Anual ................................ Balcão/Malote .....................................................    375,00

Com remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postal

Semestral .......................................................................................................    400,00
Anual ..............................................................................................................    732,00
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Assinaturas 3313-3207 3313-3234 3313-3236

Biblioteca 3313-3252 3313-3285

Faturamento e Cobrança 3313-3242 3313-3243 3313-3295

Orçamentos Gráficos 3313-3206 3313-3208 3313-3222

Venda de Materiais 3313-3265
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 262

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 53730/2005, resolve

A P O S E N T A R

a pedido, LUCI RODRIGUES DA SILVA, no cargo de Agente
de Conservação B11, do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, com fulcro no artigo 6º da Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, com proventos integrais correspondentes
a seu cargo e nível, acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento)
de adicionais qüinqüenais, de acordo com o artigo 170 e pará-
grafo único, da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 16 de junho de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 266

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 66453/2005, resolve

A P O S E N T A R

a pedido, SONIA REGINA CAMARGO, no cargo de Oficial
Judiciário D8 do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, de acordo com o artigo 8º, incisos I, II e III, alíneas
“a” e “b”, da Emenda Constitucional nº 20/1998, c.c. o artigo
3º, caput e § 2º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, com
proventos integrais, acrescidos de 25% (vinte e cinco por cen-
to) de adicionais qüinqüenais, de acordo com o artigo 170 e
parágrafo único, e 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais
anuais, com base no artigo 171, ambos  da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 20 de junho de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 471

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 26639/2005, resolve

D E S I G N A R

NILTON DINIZ JÚNIOR, Oficial de Justiça do Quadro de
Auxiliares da Justiça do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para exercer suas funções junto à 4ª
Vara de Família, mantida sua designação para a 5ª Vara Cível,
ficando revogada a designação junto a 2ª Vara de Família, to-
das da Capital.

Curitiba, 16 de junho de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 472

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, a fim de regularizar a si-
tuação funcional e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob n° 214306/2004, resolve

P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2005, a disposição funcional de ALDA
ROZI ARAÚJO DOS SANTOS, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, junto à Direção do
Fórum da Comarca de Palmas.

Curitiba, 16 de junho de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

 Presidente

PORTARIA N.º 474

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 23653/2005, resolve

C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

da Direção do Fórum do Foro Regional de Piraquara da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, MARIZABEL
DEINA, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Guaraniaçu, até 31 de dezembro de 2005.

Curitiba, 17 de junho de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 475

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
nos autos de Processo Administrativo instaurado pela
Portaria nº 276/2004 e ainda o protocolado sob nº
5684/2004, resolve

A P L I C A R

pena de repreensão, prevista no artigo 293, inciso II da Lei nº
6.174/1970, a CACILDE FRANCISCO DA SILVA, funcioná-
rio do Departamento de Estradas de Rodagem, ora à disposição
deste Tribunal de Justiça, por infringência ao inciso VI, do ar-
tigo 279, do mesmo diploma legal.

Curitiba, 17 de junho de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 479

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, a fim de regularizar situa-
ção funcional, e tendo em vista o contido no proto-
colado sob n° 105862/2001, resolve

P R O R R O G A R

retroativamente à data de 1º de janeiro de 2004 e até 31 de
dezembro de 2005, a disposição funcional de ANA MARIA
TOZIN, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal de Justiça, junto à Direção do Fórum da Comarca de
Paranaguá.

Curitiba, 20 de junho de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA N.º 480

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 86734/2005, resolve

I – R E V O G A R

a Portaria nº 295 de 29 de janeiro de 1997, que prorrogou a
disposição funcional de JOSELY MARIA SOUZA FERREIRA
DA LUZ, servidora do Tribunal de Justiça, junto ao Juízo de
direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Apucarana.

II - C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

da Direção do Fórum da Comarca de Apucarana, a supracitada
servidora, até 31 de dezembro de 2005.

Curitiba, 20 de junho de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

Secretaria

PORTARIA Nº 492

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 131673/2003, resolve

I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 6.174/1970.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis CLAUDETE DE SOUZA, LUIZ ANTONIO ZENI
TREVISAN e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, para, sob
a presidência da primeira, comporem comissão a fim de dar
cumprimento ao item supra e tendo como secretária a servidora
MARGARETH CONCEIÇÃO BAPTISTA DA ROCHA.

Curitiba, 21 de junho de 2005.

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 613

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 80338/2005,
resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de LEDA DE SOUZA BARCELLOS, servidora do
Tribunal de Justiça, para efeitos de aposentadoria e disponibi-
lidade, o tempo de contribuição de 13 (treze) anos e 272 (du-
zentos e setenta e dois) dias, correspondente aos períodos com-
preendidos entre 15.08.1989 e 31/1/1991 e de 4/2/1991 a 13/5/

2003, em que exerceu cargo em comissão no Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, de acordo com o artigo 35, § 9º, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 13 de junho de 2005.

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 634

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 57451/2005,
resolve

D E S I G N A R

FRANCISCO XAVIER, servidor do Tribunal de Justiça, para
exercer a função de chefe do Serviço de Controle de Expedien-
tes  da Seção de Controle de Dados e Expedientes, da Divisão
de Compras do Departamento do Patrimônio, a partir de 11 de
abril de 2005, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 20 de junho de 2005.

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

PORTARIA Nº   0931-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista os termos
do artigo 14, da Resolução Normativa nº 10/2005,
de 25/05/2005 e o contido no protocolado sob nº
91.253/2005, resolve “ad referendum” do egrégio
Órgão Especial

 D E S I G N A R

os Desembargadores infra nominados para comporem, a partir
de 1º de agosto do ano em curso, as Câmaras abaixo citadas
deste Tribunal de Justiça:

CÂMARAS CRIMINAIS:

Curitiba, 22 de junho de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº    0932-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 78.160/2005, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora JULIANA ARANTES ZANIN, Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de União da Vitória, a usufruir, a
partir de 27 de maio do ano em curso, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos ao 1º período de 2005, assegurados pelo item “e” da
Portaria nº 1772-D.M., de 29/12/2004.

Curitiba, 22 de junho de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

Departamento da
Magistratura

 
1º Integrante: Des. OTO LUIZ SPONHOLZ 
2º Integrante: Des. GIL TROTTA TELLES 
3º Integrante: Des. CLOTÁRIO DE MACEDO PORTUGAL NETTO 
4º Integrante: Des. TELMO CHEREM 
5º Integrante: Des. JESUS SARRÃO 

2ª Câmara Criminal: 
 
1º Integrante: Des JONNY DE JESUS CAMPOS MARQUES 
2º Integrante: Des. WALDOMIRO NAMUR 
3º Integrante: Des. LÍDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO 
4º Integrante: Des. ROGÉRIO LUIS NIELSEN KANAYAMA 
5º Integrante: Des. NOEVAL DE QUADROS 

3ª Câmara Criminal: 
 
1º Integrante: Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE 
2º Integrante: Des. BONEJOS DEMCHUK 
3º Integrante: Des. ERNANI MENDES SILVA 
4º Integrante: Des. ROBSON MARQUES CURY 
5ª Integrante: Desª. SÔNIA REGINA DE CASTRO 

4ª Câmara Criminal: 
 
1º Integrante: Des. MIGUEL THOMAZ PESSOA FILHO 
2º Integrante: Des. ROGÉRIO COELHO 
3º Integrante: Des. RONALD JUAREZ MORO 
4º Integrante: Des. ANTONIO MARTELOZZO 
5º Integrante: Des. LUIZ ZARPELON 

5ª Câmara Criminal: 
 
1º Integrante: Des. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO 
2º Integrante: Des.  EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES 
3º Integrante: Des.  MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA 
4ª Integrante: Desª.  MARIA JOSÉ DE TOLEDO MARCONDES TEIXEIRA 
5º Integrante: Des. JORGE WAGIH MASSAD 

1ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. VICENTE TROIANO NETTO 
2º Integrante: Des. JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES 
3º Integrante: Des. SÉRGIO RODRIGUES 
4ª Integrante: Desª. DULCE MARIA SANT’EUFÊMIA CECCONI 
5º Integrante: Des. RUY CUNHA SOBRINHO 

2ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. ROBERTO PACHECO ROCHA 
2º Integrante: Des. LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA 
3º Integrante: Des. LAURO LAERTES DE OLIVEIRA 
4º Integrante: Des. VALTER RESSEL 
5º Integrante: Des. ANTÔNIO RENATO STRAPASSON 

3ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. MUNIR KARAM 
2º Integrante : Des. JOÃO LUIS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE 
3º Integrante: Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 
4º Integrante: Des. DIMAS ORTENCIO DE MELO 
5º Integrante: Des. PAULO HABITH 

4ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. JOSÉ ANTÔNIO VIDAL COELHO 
2ª Integrante: Desª. REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES  
3º Integrante: Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA 
4ª Integrante: Desª. ANNY MARY KUSS 

5º Integrante: Des. MARCOS DE LUCA FANCHIN 

5ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. ANTÔNIO LOPES DE NORONHA 
2º Integrante: Des. ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA 
3º Integrante: Des. LEONEL CUNHA 
4º Integrante: Des. LUIZ MATEUS DE LIMA 
5º Integrante: Des.  

6ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. DILMAR IGNÁCIO KESSLER 
2º Integrante: Des. IDEVAN BATISTA LOPES 
3º Integrante: Des. SÉRGIO ARENHART 
4º Integrante: Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA 
5º Integrante: Des. IRAJÁ ROMEO HILGENBERG PRESTES MATTAR 

7ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. ANTENOR DEMETERCO JUNIOR 
2º Integrante: Des. LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA 
3º Integrante: Des. JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA 
4º Integrante: Des. RUY FRANCISCO THOMAZ 
5º Integrante: Des. GUILHERME LUIZ GOMES 

8ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO 
2º Integrante: Des. ARNO GUSTAVO KNOERR 
3º Integrante: Des. JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA 
4º Integrante: Des. MIGUEL KFOURI NETO 
5º Integrante: Des. PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO 

9ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. TUFI MARON FILHO 
2º Integrante: Des. JOÃO KOPYTOWSKI 
3º Integrante: Des. EDVINO BOCHNIA 
4º Integrante: Des. JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO 
5º Integrante: Des. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI 

10ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. RONALD LEITE SCHULMAN 
2º Integrante: Des. ARQUELAU ARAÚJO RIBAS 
3º Integrante: Des. LUIZ LOPES 
4º Integrante: Des. NILSON MIZUTA 
5º Integrante: Des. WILDE DE LIMA PUGLIESE 

11ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. ACCÁCIO CAMBI 
2º Integrante: Des. ONÉSIMO MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO 
3º Integrante: Des. MÁRIO RAU 
4º Integrante: Des. ERACLÉS MESSIAS 
5º Integrante: Des. ANTÔNIO DA CUNHA RIBAS 

12ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. IVAN CAMPOS BORTOLETO 
2º Integrante: Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO 
3º Integrante: Des. CLAYTON COUTINHO DE CAMARGO 
4º Integrante: Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI 
5º Integrante: Des. ROBERTO SAMPAIO DA COSTA BARROS 

13ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO ZATTAR 
2º Integrante: Des. LUIZ GONZAGA MILANI DE MOURA 
3º Integrante: Des. ANTÔNIO DOMINGOS RAMINA 
4º Integrante: Des. AIRVALDO NATAL STELA ALVES 
5º Integrante: Des. JOSUÉ DEININGER DUARTE MEDEIROS 

14ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. EDSON LUIZ VIDAL PINTO 
2º Integrante: Des. GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI 
3º Integrante: Des. TOSHIHARU YOKOMIZO 
4º Integrante: Des. GUIDO JOSÉ DOBELI 
5º Integrante: Des. CELSO SEIKITI SAITO 

15ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. HAMILTON MUSSI CORREA 
2º Integrante: Des. HAYTON LEE SWAIN FILHO 
3º Integrante: Des. JURANDYR SOUZA JUNIOR 
4º Integrante: Des. SÍLVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS 
5º Integrante: Des. LUIZ CARLOS GABARDO 

16ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA 
2º Integrante: Des. PAULO CEZAR BELLIO 
3º Integrante: Des. ANTONIO DE SÁ RAVAGNANI 
4ª Integrante: Desª. MARIA MERCIS GOMES ANICETO 
5º Integrante: Des. SHIROSHI YENDO 

17ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. FERNANDO VIDAL PEREIRA DE OLIVEIRA 
2º Integrante: Des. MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE 
3ª Integrante: Desª. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN 
4º Integrante: Des. PAULO ROBERTO HAPNER 
5º Integrante: Des. LAURI CAETANO DA SILVA 

18ª Câmara Cível: 
 
1º Integrante: Des. CARLOS MANSUR ARIDA 
2º Integrante: Des. CLÁUDIO DE ANDRADE 
3º Integrante: Des. RENATO NAVES BARCELLOS 
4º Integrante: Des. FERNANDO WOLFF BODZIAK 
5º Integrante: Des. JUCIMAR NOVOCHADLO 
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PORTARIA Nº    0933-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 96.300/2005, resolve

C O N C E D E R

à Doutora STELA MARIS PEREZ RODRIGUES, Juíza de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Cianorte, licença para trata-
mento de saúde no dia 10 de junho do ano em curso, de acordo
com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Códi-
go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 22 de junho de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº    0934-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 94.236/2005, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento de
saúde, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o arti-
go 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 22 de junho de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº    0935-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 78.903/2005, resolve

C O N C E D E R
aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 22 de junho de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº   0936-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 96.303/2005, resolve

D E S I G N A R

o Doutor DANIEL DE AVELAR RIBEIRO, Juiz de Direito Subs-
tituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, para atuar nos autos de PROCESSO CRIMINAL nº
2005.63-8, onde é acusado JULIO CESAR PONCIANO, em trâ-
mite pela 1ª Vara Criminal do Foro Central da mesma comarca,
em virtude da suspeição manifestada pelo Juiz de Direito Titular
da mencionada Vara, Doutor Carlos Augusto Altheia de Mello.

Curitiba, 22 de junho de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº    0937-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido na
Resolução Normativa nº 13, de 17/06/2005, resolve

R E V O G A R

as Portarias infracitadas, de 1º/06/2005, que designaram os Ju-
ízes de Direito Substitutos de Segundo Grau nelas menciona-
dos, para, sob a presidência dos primeiros, comporem as Câ-
maras de Férias adiante citadas, durante o período de 02 a 31
de julho do ano em curso:

Curitiba, 22 de junho de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

 

� ��������	
� ���	��	���� ��������	��
��� LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI, 

Juiz de Direito da Comarca de Joaquim Távora 
15 08/06/2005 

��� ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS,  
Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca 
de Londrina 

03 10/06/2005 

��� JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA,  
Juiz de Direito Substituto da 16ª Seção Judiciária 
da Comarca de Ponta Grossa 

10 07/06/2005 

 

 
� ��������	
� ����
	
� ��������	��
��� JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES,  

Juíza de Direito da Comarca de Carlópolis 

 

1º de  
2005  

cassadas pelo 
item “f” da 

Port.nº 1772-
D.M., de 

29/12/2004 

 

 
 

25/05/2005 

��� ANGELA MARIA MACHADO COSTA,  
Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos do 
Foro Regional de Campo Largo da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba 

 

1º de  
2005 

 

02/06/2005 

 

 
� 1ª Câmara Cível de 

Férias 
Portaria nº 0835-D.M. 

2ª Câmara Cível de 
Férias 

Portaria nº 0836-D.M. 

Câmara Criminal de 
Férias 

Portaria nº 0837-D.M. 
��� ABRAHAM LINCOLN 

MERHEB CALIXTO 
MARIA APARECIDA 
BLANCO DE LIMA 

ROBERTO DE 
VICENTE 

��� AUGUSTO LOPES 
CÔRTES 

FRANCISCO PINTO 
RABELLO FILHO 

LAERTE FERREIRA 
GOMES 

��� ESPEDITO REIS DO 
AMARAL 

RUBENS OLIVEIRA 
FONTOURA 

JORGE DE OLIVEIRA 
VARGAS 

	�� ADALBERTO JORGE 
XISTO PEREIRA 

VICENTE DEL PRETE 
MISURELLI 

ANTONIO LOYOLA 
VIEIRA 

��� SÉRGIO LUIZ 
PATITUCCI 

PÉRICLES BELLUSCI DE 
BATISTA PEREIRA 

FÁBIO HAICK DALLA 
VECCHIA 

ORDEM DE SERVIÇO Nº  617

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
AUTORIZAR os seguintes dias restantes de licença
especial aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justi-
ça abaixo relacionados(as):

 Curitiba, 15 de junho de 2005

 ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

Republicada por incorreção

ORDEM DE SERVIÇO Nº  627

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 84602/2005,
resolve

A U T O R I Z A R

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS, servidora do Tribu-
nal de Justiça, a usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes das
férias alusivas a 1998, a partir de 27 de maio de 2005.

Curitiba, 16 de junho de 2005.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  630

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
AUTORIZAR os seguintes dias restantes de férias
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as):

  Curitiba, 16 de junho de 2005

 ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  631

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
CONCEDER licença para tratamento de saúde
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com o artigo 208, inciso
I e 221, ambos da Lei nº 6174/70:

 Curitiba, 16 de junho de 2005

 ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  632

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
CONCEDER licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, aos(às) servidores(as) do Tribunal de
Justiça abaixo relacionados(as), de acordo com os
artigos 208, inciso I e 221 c.c. o 215, todos da Lei nº
6174/70:

Departamento
Administrativo

  Curitiba, 16 de junho de 2005

 ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 633

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
CONCEDER licença para tratamento de saúde, em
pessoa da família, em prorrogação, aos(às)
servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com os artigos 208, in-
ciso V e 237 c.c. o 215, todos da Lei nº 6174/70:

 Curitiba, 16 de junho de 2005

 ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 635

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 78771/2005,
resolve

R E V O G A R

a Ordem de Serviço nº 1174/2004, retificada pela de nº 1259/
2004, que concedeu a ELZEVIR PEREIRA NUNES, servidor
do Tribunal de Justiça,  3 (três) meses de licença especial, a
partir de 1º  de julho de 2005.

Curitiba, 16 de junho de 2005.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

 

Servidor Nº de 
Dias 

Suspensos 
pela 

Qüinqüênio/ 
Decênio A Partir de Protocolo 

AURELIO 
UBIRAJARA SIMONI 
 

76 
 

O.S. 
2819/2002 

 

1º/1/1993 a 
31/12/1997 

 

4/7/2005 
 

94846/2005
 

JORGE NIVALDO 
DRUSZ 
 

62 
 

O.S. 
1445/2003 

 

1º/1/1993 a 
31/12/1997 

 

20/6/2005 
 

94485/2005
 

LEDY PEREIRA DA 
SILVA MIGUEL 
 

81 
 

O.S. 
1672/2004 

 

27/6/1999 a 
26/6/2004 

 

14/6/2005 
 

96556/2005
 

MARIA ESTHER 
AGUIRRA DE 
MORAES 
 

83 
 

O.S. 
2488/2002 

 

1º/1/1993 a 
31/12/1997 

 

11/7/2005 
 

94259/2005
 

  

 

Servidor Nº de 
Dias Suspensas pela Alusiv

as A Partir de Protocolo 

NAIR ELIZABETH DOS 
SANTOS LOYOLA 
 

27 
 

O.S. 99/2004 
 

2004
 

15/6/2005 
 

97354/2005
 

RICARDO LUIS LOPES 
KFOURI 
 

29 
 

PORT. 493/2003-
T.A. 

 

2003
 

15/6/2005 
 

98655/2005
 

ALFREDO TEIXEIRA DE 
ALMEIDA 
 

29 
 

   O.S. 70/2004 
 

2004
 

4/7/2005 
 

97949/2005
 

CÉLIA REGINA STALL 
 

28 
 

O.S. 250/1999 
 

1999
 

20/6/2005 
 

98413/2005
 

REYNALDO BASSO 
FILHO 
 

15 
 

O.S. 542/2003 
 

2003
 

18/7/2005 
 

97680/2005
 

JORGE MANOEL DE 
ARAÚJO 
 

29 
 

O.S.14/2004 - III - 
T.A. 

 

2004
 

4/7/2005 
 

97589/2005
 

  

Servidor Nº de Dias A Partir de Protocolo 
CARMEN LUCIA MOREIRA 
 

5 
 

13/6/2005 
 

97744/2005
 

SONIA MARIA DE OLIVEIRA BERTOLDI
 

30 
 

30/5/2005 
 

98189/2005
 

IOLANDA CARRANO ZANLUTI 
 

4 
 

7/6/2005 
 

98252/2005
 

IVAL ZACARIAS 
 

30 
 

31/5/2005 
 

90776/2005
 

Servidor Nº de Dias A Partir de Protocolo 
HAMILTON LUIS LOPES 
 

60 
 

9/6/2005 
 

94501/2005
 

ANITA ZIPPIN DA SILVA 
 

10 
 

6/6/2005 
 

97747/2005
 

SAMARA RITA MENDES RAMOS NUNES
 

90 
 

13/6/2005 
 

97742/2005
 

MÁRIO WALESKI 
 

15 
 

31/5/2005 
 

92886/2005
 

ILDA FERREIRA 
 

12 
 

11/6/2005 
 

98188/2005
 

Servidor Nº de Dias A Partir de Protocolo 
LUIZ HENRIQUE BITTENCOURT DE SOUZA
 

20 
 

2/6/2005 
 

95054/2005
 

CLAITON CORSI RODRIGUES 
 

42 
 

14/6/2005 
 

97741/2005
 

 

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 16/2005

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos vinte e um dias do mês de junho de 2005, na sede
do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº97.596/2004.
CONVITE Nº 30/2005.
OBJETO:Aquisição de materiais de carpintaria e marcenaria.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:
I – CLASSIFICAR todas as empresas participantes do pleito;
II - JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 30/2005, pelo
critério de menor preço, as empresas SHOW DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS LTDA., nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06,
07, 08, 19, 22, 23, 24, 25, 26, 28 e 30 pelo valor total de R$
994,41 (novecentos e noventa e quatro reais e quarenta e um
centavos), a empresa REIS DISTRIBUIDORA DE TINTAS
LTDA, nos itens 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 18, pelo valor
total de R$ 4.055,70 (quatro mil e cinqüenta e cinco reais e
setenta centavos); a empresa DISTRIBUIDORA DE TINTAS
DARKA LTDA. no item 17, pelo valor total de R$ 288,00 (du-
zentos e oitenta e oito reais) e a empresa EQUIPEL COMÉR-
CIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. nos itens 29 e 31, pelo va-
lor total de R$ 6.384,60 (seis mil trezentos e oitenta e quatro
reais e sessenta centavos).
III – SUGERIR A ADJUDICAÇÃO às empresas vencedoras
o fornecimento dos materiais licitados. Quanto aos itens 20, 21
e 27 sugerimos, após ultimado o presente procedimento licita-
cional, o retorno dos presentes autos ao Departamento do Pa-
trimônio para as providências necessárias. Decorrido o prazo
recursal, à elevada apreciação do Excelentíssimo Senhor De-
sembargador Presidente deste egrégio Tribunal.
Curitiba, 21 de junho de 2005.

Ronald Accioly Rodrigues da Costa Júnior,
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL nº 27/2005

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento mensal de
café extra forte embalado a vácuo.
Destino:  Divisão de Atendimento de Copa do Departamento

de Administração e
Serviços Gerais.
Data da abertura: 08 de julho de 2005, às 09:30 horas.

CONVITE nº 23/2005

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de trajes masculinos e femininos.
Destino: Divisão de Atendimento de Interno e Divisão de Aten-
dimento de Copa do Departamento de Administração e Servi-
ços Gerais.
Data da abertura: 12 de julho de 2005, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 22 de junho de 2005.

JOSÉ DE ANDRADE FARIA NETO
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 212/2005

PROTOCOLO Nº: 96.529/2004.
INTERESSADA: CHEFE DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO.
DESPACHO: (CONVITE Nº 21/2005). I –HOMOLOGO o jul-
gamento de fls. 196/200, por mim rubricadas, da Comissão de
Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudica-
ção do objeto do presente procedimento (aquisição de materiais
hidráulicos), observadas as disposições legais, às empresas
SHOW DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA., nos itens
3, 4, 19, 20, 21, 25, 35, 36, 41, 50, 51, 53, 64 e 65, pelo valor
total de R$ 4.802,75 (quatro mil oitocentos e dois reais e setenta
e cinco centavos), CMC DO BRASIL LTDA., nos itens 5, 6, 17,
28, 29, 30, 37, 38 e 39, pelo valor total de R$ 20.526,60 (vinte
mil, quinhentos  e vinte e seis reais e sessenta centavos), HIPER-
SAN COMÉRCIO LTDA. – EPP, nos itens 7, 24, 26 e 66, pelo
valor total de R$ 2.866,00 (dois mil oitocentos e sessenta e seis
reais), ELETRO BALA COMERCIAL LTDA., nos itens 10, 11,
12, 13, 16, 22, 31, 32, 33, 34, 42, 43, 44, 45, 47, 48, 54, 55, 56,
57, 59, 60 e 61, pelo valor total de R$ 6.779,45 (seis mil setecen-
tos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), MILANI
RATUSZNEI E CIA LTDA., nos itens 14, 18, 23, 46, 49, 58, 62
e 63, pelo valor total de R$ 990,05 (novecentos e noventa reais e
cinco centavos) e KINGSAL PRODUTOS MANUFATURADOS
LTDA., nos itens 27 e 40, pelo valor total de R$ 1.923,00 (um
mil novecentos e vinte e três reais); III – Ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro, para emissão de notas de empenho; IV –
Ao Departamento do Patrimônio, para as providências necessá-
rias à aquisição dos itens nº 1, 2, 8, 9, 15 e 52; V - Publique-se.
Em 16 de junho de 2005. (Presidente).

RELAÇÃO Nº 213/2005

PROTOCOLO Nº:  104.517/2004.
INTERESSADO:  DES. AIRVALDO STELA ALVES.
DESPACHO: (CONVITE Nº 25/2005). I – HOMOLOGO o
julgamento de fls. 189/192, por mim rubricadas, da Comissão
de Abertura e Julgamento de Convites;
II - AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente procedi-
mento (confecção de impressos),  observadas as disposições le-
gais, às empresas ROSANA CAMPELLO MANFREDINI, no
item 1,  pelo valor total de R$ 980,00 (novecentos e oitenta re-
ais); CURIFORM GRÁFICA LTDA., no item 2, pelo valor total
de R$ 9.999,00 (nove mil novecentos e noventa e nove reais);
LOCEPY-31 COMÉRCIO DE ENVELOPES E ARTIGOS DE
PAPELARIA LTDA.,  no item 3, pelo valor total de R$ 6.880,00
(seis mil oitocentos e oitenta reais); CENTAURO SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA., nos itens 04 e 05, pelo valor total de R$
22.606,00 (vinte e dois mil  e seiscentos e seis reais); e J&J
GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA., no item 6, pelo valor
total de R$ 1.160,00 (um mil, cento e sessenta reais);
III – Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão
de notas de empenho;
IV – Publique-se.
Em 16 de junho de 2005. (Presidente).

RELAÇÃO Nº 214/2005

PROTOCOLO Nº: 5711/2005.
INTERESSADO: SECRETARIA DA TURMA DE RECURSAL
ÚNICA.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2003) I – HO-
MOLOGO, o julgamento de fls. 141 usque 144, por mim rubri-
cadas, da Comissão de Julgamento de Licitações nas Modali-
dades de Tomada de Preços e Concorrências; II – AUTORIZO
a adjudicação do objeto do presente procedimento (materiais
de reparos e manutenção), observadas as disposições legais, às
empresas ROSSANA CAMPELO MANFREDINI – ME, no
anexo V; no valor total de R$ 13.797,00 (treze mil, setecentos
e noventa e sete reais); J&J GRÁFICA E COMUNICAÇÃO
LTDA., no anexo IV pelo valor total de R$ 4.600,00 (quatro
mil e seiscentos reais); no anexo VI, no valor total de R$
11.440,00 (onze mil quatrocentos e quarenta reais); no anexo
VII, no valor total de R$ 17.900,00 (dezessete mil e novecen-
tos reais); no anexo VIII, no valor total de R$ 9.450,00 (nove
mil quatrocentos e cinqüenta reais); e finalmente, no anexo IX,
no valor total de R$ 14.320,00 (quatorze mil trezentos e vinte
reais);
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão
da nota de empenho;
IV - Publique-se. Em 16 de junho de 2005. (Presidente).
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RELAÇÃO Nº 215/2005

PROTOCOLO Nº: 7673/2004.
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
E SERVIÇOS GERAIS.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2005) I – HO-
MOLOGO, o julgamento de fls. 198 usque 201, por mim rubri-
cadas, da Comissão de Julgamento de Licitações nas Modali-
dades de Tomada de Preços e Concorrências; II – AUTORIZO
a adjudicação do objeto do presente procedimento (materiais
de reparos e manutenção), observadas as disposições legais, à
empresa CMC DO BRASIL LTDA., nos itens nºs 4, 6, 7, 8, 9,
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 24, 25, 26, 27, 47, 48, 4950, 51, 52,
53, 59, 6067, 68, 69, 70, 75, 77, 78, 79, 80, 83, 84, 85, 86, 87,
88, 89, 90, 91, 92, 93, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103,
104, 105, 107, 112, 114, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129,
130, 138, 150, 151, 165, 174, 175, 176, 177, 178, 180, 181,
183 e 184, pelo valor total de R$ 34.280,24 (trinta e quatro mil
duzentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos);
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão
da nota de empenho;
IV – Ao Departamento do Patrimônio para as providências ca-
bíveis objetivando a aquisição dos itens nºs: 1, 2, 3, 5, 17, 18,
19, 20, 21, 22, 23, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39,
40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 54, 55, 56, 57, 58, 61, 62, 63, 64, 65,
66, 71, 72, 73, 74, 76, 81, 82, 94, 106, 108, 109, 110, 111, 113,
115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 131, 132, 133, 134,
135, 136, 137, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147,
148, 149,152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161,
162, 164, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 179, 182,
185 e 186, do referido procedimento;
V - Publique-se. Em 16 de junho de 2005. (Presidente).

RELAÇÃO Nº 216/2005

PROTOCOLO Nº: 45550/2005.
INTERESSADO:  FÓRUM DE EXECUÇÕES PENAIS E COR-
REGEDORIA DOS PRESÍDIOS.
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no presente protoco-
lado, notadamente no parecer 112/2005, da Assessoria Jurídica
do Departamento do Patrimônio, AUTORIZO a contratação da
empresa NETINSTALL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., para
a prestação dos serviços de manutenção do sistema telefônico
instalado no Fórum de Execuções Penais e Corregedoria dos
Presídios da Capital, pelo valor mensal de R$ 350,00 (trezen-
tos e cinqüenta reais), independentemente de medida licitacio-
nal, de acordo com o artigo 24, inciso II, combinado com o
artigo 120, da Lei nº 8.666/93 consoante tabela em vigor insti-
tuída pela Portaria nº 1591, de 15.06.98; II – Ao Departamento
Econômico Financeiro para os devidos fins; III – Publique-se.
Em 18 de maio de 2005.

RELAÇÃO Nº 217/2005

PROTOCOLO Nº: 26.953/2005
INTERESSADO: SUPERVISOR DA ASSESSORIA JURÍDI-
CA DO DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO.
DESPACHO: (CONVITE Nº 29/2005). I –Homologo o julga-
mento de fls. 56, por mim rubricada, da Comissão de Abertura
e Julgamento de Convites; II – Em virtude da desclassificação
da única participante do pleito, encaminhe-se o presente expe-
diente ao Departamento do Patrimônio para as providências
necessárias à instauração de novo procedimento licitacional;
III – Comunique-se; IV – Publique-se. Em 20 de junho de 2005.
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Seção de Distribuição

Relação Nº 2005.02682

Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça, efetuada no perí-
odo compreendido de 13/06/2005 a 17/06/2005, ratificada pelo
Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente, Desembargador Moacir Gui-
marães em audiência realizada no dia 22/06/2005
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Abel Antonio Rebello 0969 0297648-9
Abel Antônio Rebello 0135 0298451-0

0156 0298568-0
0177 0298725-5

Abelardo Evangelista de Faria 0335 0270921-9/01
Abner Pereira da Silva 0186 0298815-4
Abraham Lincoln de Souza 1439 0298978-6
Abrao Scherkerkevitz 0925 0301275-7
Adair Casagrande 0852 0298103-9
Adair José Altíssimo 0803 0300918-3

1407 0300913-8
1498 0299548-2

Adalberto Fonsatti 0667 0299178-0
Adalberto Mussi 1198 0294618-9
Adba Cristina Hannuch Toaldo 0987 0298191-9

Adel El Tasse 1091 0296996-6
Adelcio Ceruti 0243 0300427-7
Adelcio Ferreira 0818 0299260-3
Adelcio Jose Zenni 0952 0290052-5/02
Adelcio Martins dos Santos 0166 0298655-8

0388 0298318-0
Adelia Cristina F Borges Silva 0418 0299315-3
Adelino Marcon 0017 0298180-6/01

1304 0301491-1
Adelino Venturi Júnior 0949 0287664-0/01
Adelson Antônio Pinheiro 0299 0299129-7
Ademar Antonio Rodio 0212 0299039-8
Ademar Antonio Santin 0981 0298114-2
Ademar Antunes da Costa 0170 0298690-7
Ademar da Silva 1013 0298722-4
Ademar Uliana Neto 0016 0297517-9/01

0262 0300903-2
0564 0298042-1
1260 0298924-8

Ademir Antônio de Lima 0185 0298776-2
0465 0297651-6
0500 0298557-7
1206 0297609-2

Ademir Kalinoski Ribeiro 1055 0300932-3
Ademir Simões 0878 0298755-3
Adhemar de Oliveira e S. Filho 0213 0299043-2
Adiloar Franco Zemuner 0901 0299381-7
Adilson Amaro Alves 0594 0297538-8
Adilson de Castro Junior 0031 0297086-9

0052 0297469-8
0117 0298266-1
0439 0301300-5
0737 0298208-9
0980 0298104-6

Adilson José Alves Pereira 0306 0279863-8/01
Adilson Lass 0079 0297966-2
Adilson Luis Ferreira 0195 0298878-1
Adir Luiz Colombo 0424 0300540-5
Adolfo Feldmann de Schnaid 0901 0299381-7
Adriana A. Martinez 0099 0298109-1
Adriana Aparecida da Silva 1419 0301540-9
Adriana Bittencourt Pereira 0400 0298724-8

0659 0299118-4
Adriana de França 0572 0283731-0/02

0706 0235656-5
Adriana de Paula Baratto 0559 0239666-7

0831 0297490-3
Adriana do C. R. Schier 0443 0298002-7
Adriana do Rosário Lopes 0552 0300859-9

0614 0298015-4
0626 0298261-6

Adriana Estigara 0122 0298295-2
Adriana Maria Z. Kochen 0823 0280203-9/01
Adriana Murara Dias 0361 0297871-8
Adriana Rios Meneghin 0913 0300548-1
Adriane Curi de Oliveira 0553 0300865-7
Adriane Terezinha de Oliveira 1326 0298961-1
Adriane Turin dos Santos 1096 0297381-9
Adriano Alves da Silva 0428 0300890-0
Adriano Anhê Moran 1374 0299322-8
Adriano Barbosa 0011 0251811-6/01
adriano fernandes ferreira 0031 0297086-9

0032 0297089-0
Adriano Henrique Pinheiro 1050 0300722-7

1183 0300876-0
Adriano Marcos Marcon 0009 0282546-7/01
Adriano Muniz Rebello 0156 0298568-0

0177 0298725-5
0719 0297601-6
0969 0297648-9
1099 0297484-5
1130 0298383-7

Adriano Rodrigo Brolin Mazini 0584 0274453-2/01
Adroaldo José Gonçalves 0005 0269728-1/01

0359 0297724-4
Aduvalter Ernandes de Souza 0078 0297961-7
Adyr Raitani Junior 1115 0297978-2
Adyr Sebastião Ferreira 0302 0301429-5

0882 0298895-2
0930 0301479-5

Adão Fernandes da Silva 0176 0298721-7
0353 0297471-8
0431 0300924-1

Adércio Francisco de Souza 0247 0300559-4
Afonso Celso Domingues Cid 0326 0274931-1/02
Afonso Henrique Maia Bastos 0727 0298048-3
Afonso Mariá Bueno 0719 0297601-6

1130 0298383-7
Afonso Proenço Branco Filho 0961 0297435-2
Agenor Domingos L. C. Junior 1076 0245035-9/01
Agnaldo Juarez Damasceno 0262 0300903-2
Agostinho Magno C. Alcântara 1333 0299268-9
Aibes Alberto da Silva 0864 0298549-5
Ailton Domingues de Souza 0646 0298839-4
Ailton Nunes da Silva 0509 0298852-7

0510 0298923-1
0513 0299026-1
0516 0299066-5
0651 0298928-6
0875 0298744-0
0885 0298907-7
0896 0299224-7
0898 0299247-0
0903 0299505-7
0906 0299550-2
1200 0297039-0
1259 0298918-0
1261 0298929-3
1285 0299690-1

Airton Jaques Ferraz 1386 0299393-7
Airton José Alberton 0278 0301280-8
Airton Luiz Padilha 0791 0299717-7
Airton Luiz Zolet 0098 0298068-5

Airton Savio Vargas 0071 0297730-2
0746 0298483-2
0884 0298897-6

Airton Vida 0073 0297780-2
0979 0298090-7

Alan Mesniki 1244 0298538-2
Alberto Abraão Vagner da Rocha 0171 0298692-1
Alberto José Zerbato 0824 0279550-6/01
Alberto Manenti 0313 0248393-8/01
Alberto Rodrigues Alves 0074 0297783-3

0114 0298216-1
Alberto Silva Gomes 0360 0297756-6
Albino José de Boni 0448 0274079-6/01
Alceu Bodot 1058 0301180-3
Alceu Fernandes Cenatti 0731 0298167-3

1085 0213834-5/01
Alceu Rodrigues Chaves 0557 0301018-2

1295 0300905-6
Alceu Waldir Schultz 0482 0298122-4
Alcides dos Santos 0805 0300958-7
Alcindo Lima Neto 1093 0297267-4
Alcio Manoel de S. Figueiredo 1014 0298734-4
Alcyon Ricardo Cardoso de Lima 1456 0299317-7
Aldair Trova de Oliveira 0177 0298725-5

1009 0298603-4
Aldino G. da Silva 1176 0300580-9
Aldo Henrique Faggion 1262 0298987-5
Aldo Massaharu Makita 1086 0281426-6/03
Aldrey Fabiano Azevedo 1004 0298579-3
Alencar Júnior de Andrade 1440 0299032-9
Alencar Leite Agner 0766 0298765-9
Alessandra Cordeiro Stabach 1127 0298308-4

1134 0298439-4
1181 0300862-6
1185 0300883-5
1187 0300899-3
1194 0301424-0

Alessandra Gaspar Berger 0821 0298091-4
0951 0279271-0/01
1071 0298211-6

Alessandra Gonçalves Mendes 0198 0298909-1
Alessandra Harumi M. Coutinho 0464 0297640-3
Alessandra Helena B. Marfil 0014 0275835-8/01
Alessandra Schuta 0933 0298099-0
Alessandra Sprea Petri 0127 0298348-8
Alessandro Antoniazzi 1336 0299477-8
Alessandro Brandalize 1269 0299163-9
Alessandro Elísio C. d. Souza 0402 0298761-1
Alessandro Mambrini 0247 0300559-4
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0413 0299053-8

0508 0298775-5
0595 0297542-2
0638 0298618-5
0643 0298785-1
0850 0297990-8
1311 0297988-8

Alessandro M. d. Oliveira 0411 0299033-6
Alessandro Maurici 0237 0299684-3

1251 0298697-6
1365 0301490-4

Alessandro M. d. Sacramento 0012 0288884-6/02
0062 0297571-3
0092 0298001-0
0241 0299359-5
0338 0268682-6/01
0341 0253522-2/01
0342 0253826-5
0343 0253829-6
0347 0272660-9
1080 0278835-0/01
1164 0299297-0
1189 0300956-3

Alessandro Severino V. Zenni 0952 0290052-5/02
Alex Sander Hostyn Branchier 0826 0297368-6/01
Alex W. D. Ferreira 1448 0299580-0
Alexandra Mantelato Neiva 0829 0297436-9
Alexandre Alves Greghi 0290 0297522-0
Alexandre Arseno 0552 0300859-9

0806 0300975-8
Alexandre Battini 0821 0298091-4
Alexandre Christoph L. Pacheco 0089 0297985-7

0579 0287752-5/01
0687 0300930-9
0991 0298407-2

Alexandre Coelho Vieira 0103 0298137-5
0371 0298124-8

Alexandre da Silva Moraes 0997 0298456-5
Alexandre de Salles Gonçalves 0286 0301394-7

0706 0235656-5
Alexandre dos Santos P. Vecchi 0780 0299105-7
Alexandre Fidalski 0427 0300825-3
Alexandre Furtado da Silva 1225 0297773-7
Alexandre Marcos Göhr 0826 0297368-6/01
Alexandre Millen Zappa 0676 0300092-4
Alexandre Nelson Ferraz 0203 0298930-6

0825 0277040-7/02
0971 0297659-2
1074 0287926-5/02
1086 0281426-6/03
1087 0292172-0/01
1094 0297305-9
1095 0297365-5
1101 0297548-4
1151 0298912-8
1158 0299159-5
1171 0300519-0
1191 0301266-8
1192 0301267-5

Alexandre Postiglione Bührer 1464 0300911-4
Alexandre Rezende da Silva 0558 0301268-2
Alexandre Torres Vedana 0457 0297509-7

0552 0300859-9
0592 0297442-7

1227 0297992-2
1231 0298160-4

Alexandre Wagner Nester 0127 0298348-8
0284 0301377-6

Alexey Gastão Conselvan 0058 0297503-5
0709 0297159-7

Alexsander Roberto A. Valadão 0308 0228335-0/02
0584 0274453-2/01

Alexsandra Isabel P. Scatola 0568 0288284-6/01
Alfredo de Assis Gonçalves Net 0574 0287761-4/01

0743 0298315-9
Alfredo Lincoln Pedroso 0953 0228729-2/01
Alfredo Schwenning 0581 0297767-9/01
Algacir Ferreira de Sa Ribeiro 0776 0299038-1
Algacir Teixeira de Lima 0519 0299125-9
Algacyr Morgenstern 1283 0299537-9
Ali Chaim Filho 0019 0283487-7/02
Aline C. Coleto 0817 0298660-9
Aline Fagundes 1090 0293130-6

1119 0298032-5
Aline Fernanda Pessoa 0717 0297586-4
Aline Lícia Klein 0110 0298164-2
Allan Weston Wanderley 0401 0298740-2
Almeirindo Barreiros Junior 1490 0299221-6
Almeri Pedro de Carvalho 0374 0298139-9
Almir Rodrigues Sudan 0179 0298754-6
Aloysio Seawright Zanatta 1159 0299162-2
Alquiles Lenharo 0893 0299164-6
Altair Marenda Pereira 0005 0269728-1/01
Altair Roberto Ruschel 1150 0298900-8
Altair Santana da Silva 1036 0299386-2
Altair Trova de Oliveira 0975 0298020-5
Altamiro José dos Santos 0718 0297594-6
Altimar Pasin de Godoy 0866 0298602-7
Alus Natal Alessi 1362 0301256-2
Alvaro Augusto Costa Nunes 0808 0301015-1
Alvaro Eiji Nakashima 0593 0297466-7

0770 0298913-5
Alvaro Manoel Furlan 1036 0299386-2
Alvaro Martinho Walker 0351 0297355-9
Alvaro Pesenti 0931 0297205-4
Alvino Aparecido Filho 0770 0298913-5

1153 0298999-5
Amadeu Alice Netto 1077 0280065-9/01
Amalia Marina Marchioro 0262 0300903-2
Amanda dos Santos Domareski 1113 0297738-8
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 0039 0297311-7
Amando Barbosa Lemes 0451 0243207-7/03
Amarilis Vaz Cortesi 0252 0300630-4

0763 0298700-8
Amaro Heitor Dantas 0447 0288654-8/02

0689 0301273-3
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 0576 0290166-4/01

1015 0298756-0
Amauri Baptista Salgueiro 1084 0289138-3/01

1118 0298017-8
Amauri Carlos Erzinger 1217 0297675-6
Amauri Garcia Miranda 0456 0297475-6

0567 0274626-5/01
1201 0297489-0

Amauri Paulo Constantini 0789 0299528-0
Amilton Domingues de Morais 1073 0207105-2/01
Amilton Luiz Augusti 1284 0299668-9
Amália Regina Donegá 1327 0298971-7
Ana Barbara Gross 1030 0299083-6
Ana Carolina Dihl Cavalin 0524 0299147-5

0525 0299154-0
0565 0298119-7
0664 0299158-8
0699 0298552-2
0895 0299208-3
1250 0298695-2
1271 0299219-6
1273 0299253-8
1324 0285704-1/01

Ana Carolina Lopes Olsen 0018 0297105-9/01
0613 0298007-2

Ana Claudia Duarte Pinheiro 0213 0299043-2
Ana Claudia Lorega B. d. Morai 0845 0297750-4
Ana Claudia Marassi 0666 0299173-5
Ana Claudia Neves Renno 0409 0299003-8

0511 0298953-9
0532 0299339-3
0648 0298872-9
0657 0299057-6
0822 0298253-4
0849 0297981-9
0878 0298755-3
0900 0299273-0
0908 0299772-8
0943 0299056-9
1264 0299034-3
1275 0299272-3

Ana Cristina Bueno de Mesquita 0433 0301005-5
Ana Cristina Coleto 0547 0300565-2
Ana Eliete Becker M. Koehler 0851 0298016-1

1114 0297743-9
Ana Flávia de Lara Mehl 0089 0297985-7

0490 0298265-4
0645 0298797-1

Ana Fábia Ribas de Oliveira 1216 0297670-1
Ana Heloísa Zagonel Negrão 0051 0297460-5
Ana Louise Ramos dos Santos 1103 0297604-7
Ana Lucia Costa 0506 0298758-4
Ana Lucia de F. Demeterco 0847 0297791-5
Ana Lucia Rodrigues Lima 0013 0278560-8/01
Ana Luiza de Paula Xavier 0257 0300857-5
Ana Lúcia Bohmann 0409 0299003-8

0511 0298953-9
0591 0297409-2
0657 0299057-6
0822 0298253-4
0849 0297981-9
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0878 0298755-3
0908 0299772-8
0943 0299056-9
1264 0299034-3
1275 0299272-3

Ana Marcia Soares Martins Roch 0453 0296905-5
Ana Maria Brenner Silva 0667 0299178-0
Ana Paula Abdalah e Silva 1337 0299604-5
Ana Paula Carias Muhlstedt 0240 0279476-5
Ana Paula de Macedo Lino 1473 0301471-9

1474 0301475-7
Ana Paula Delgado de Souza 0415 0299151-9
Ana Paula Domingues dos Santos 0114 0298216-1

0178 0298747-1
0371 0298124-8
0722 0297649-6

Ana Paula Duarte 0466 0297655-4
Ana Paula El-Memari 1170 0300502-5

1174 0300539-2
Ana Paula Esmério Magalhães 0032 0297089-0

0439 0301300-5
Ana Paula Finger Mascarello 0665 0299169-1
Ana Paula L. Braga 0366 0298033-2
Ana Paula Lara Paganini 0329 0284618-6/01

1115 0297978-2
Ana Paula Uemura Palmeira 0272 0301019-9
Ana Paula Wollestein 0030 0297080-7
Anacleto Giraldeli Filho 0374 0298139-9
Anastácio Borges dos S. Junior 0500 0298557-7
Anders Frank Schattenberg 0860 0298390-2
Anderson Arrivabene 0585 0183945-2
Anderson Carlos Deola da Silva 0484 0298152-2
Anderson de Azevedo 1393 0299710-8
Anderson de Oliveira Miskalo 0725 0298009-6

0963 0297487-6
1119 0298032-5

Anderson Hataqueiama 0374 0298139-9
0639 0298716-6

Anderson Lovato 1192 0301267-5
Anderson Massashi Hashimoto 1036 0299386-2
Anderson Reny Heck 0188 0298838-7

1011 0298689-4
Andre da Costa Ribeiro 0553 0300865-7
Andre Dalanhol 0276 0301272-6

0424 0300540-5
1060 0301271-9

Andrea Bahr Gomes 0103 0298137-5
Andrea Caroline Marconatto 0252 0300630-4
Andrea Lambert de Castro 0128 0298382-0
Andrea Rejane de Araujo Goes 0764 0298708-4
Andreia da Rosa Rache 0821 0298091-4
Andressa J. G. d. Oliveira 0338 0268682-6/01

0550 0300666-4
0848 0297865-0
0917 0300864-0

Andressa Rabello Ferreira 0601 0297654-7
0927 0301293-5

Andrezza Maria Beltoni 0175 0298712-8
0265 0300907-0
0957 0296167-5

André Balbinot 0098 0298068-5
André Diniz Affonso da Costa 0087 0297983-3
André Gustavo de Souza 0041 0297333-3

0214 0299052-1
André Gusthavo M. G. Farias 0924 0301185-8
André Luiz Ramos de Camargo 0108 0298156-0
André Luiz Righetti 0090 0297994-6

0209 0299010-3
André Luiz Rossi 1243 0298519-7

1513 0300917-6
André Massignan Berejuk 0947 0285462-8/01

1256 0298848-3
André Portugal Cezar 1050 0300722-7
André Ricardo Brusamolin 1137 0298514-2
André Vinicius Beck Lima 1080 0278835-0/01
Andréa Cordeiro dos Santos 0265 0300907-0
Andréa Pastuch Carneiro 0010 0279515-7/01
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 1001 0298515-9
Andréia Mara Mota de Souza 0946 0288088-4/01
Andréia Verano Pontes 1126 0298286-3
Ane Gonçalves de Resende 0256 0300656-8

1216 0297670-1
Anesio Kowalski 0162 0298637-0
Angela Bontorin 0367 0298046-9
Angela Maria Sanchez e Silva 0181 0298764-2

1248 0298657-2
Angelica Majolo 1111 0297731-9
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0210 0299016-5
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 1294 0300880-4
Angelo Pilatti Junior 1486 0226562-9/02
Angelo Porcel Renon 0433 0301005-5
Angélica Borcath Barberi 0920 0300896-2
Anna Maria Signori 1191 0301266-8
Anna Paola Soares Quadros 0715 0297485-2
Annie Ozga Ricardo 0362 0297972-0

0982 0298153-9
Antonia Jose da Silva Maziero 1045 0300425-3
Antoninho Pereira da Silva 0106 0298145-7
Antonio Alves Pereira Neto 0221 0299132-4

0646 0298839-4
1253 0298741-9

Antonio Aparecido Castro Santo 0658 0299059-0
0819 0208674-6

Antonio Augusto da Silva 0047 0297438-3
Antonio Carlos C. d. Queiroz 0297 0299106-4
Antonio Carlos Cantoni 0322 0246420-2/01

1029 0299072-3
Antonio Carlos Carmona 1364 0301472-6
Antonio Carlos Cordeiro 0436 0301014-4

1066 0297970-6
Antonio Carlos de Carvalho 1500 0299669-6
Antonio Carlos de Mello 0744 0298323-1
Antonio Carlos Efing 0687 0300930-9

Antonio Carlos Gabriel 0788 0299307-1
Antonio Carlos Guimarães Taque 0410 0299017-2

0575 0251836-3/01
0614 0298015-4
0854 0298140-2
1020 0298902-2

Antonio Celestino Toneloto 0498 0298539-9
0538 0299649-4
0996 0298448-3
1143 0298759-1
1157 0299116-0
1167 0216461-4
1229 0298130-6
1241 0298486-3

Antonio Celso C. d. Albuquerqu 0771 0298947-1
0961 0297435-2

Antonio Cesar Havresko 0204 0298965-9
Antonio Claret Rocker 0382 0298273-6
Antonio de Jesus Filho 0465 0297651-6
Antonio de Jesus Moriggi 0155 0298567-3
Antonio Dilson Pereira 0019 0283487-7/02
Antonio Elson Sabaini 0435 0301009-3
Antonio Emerson Martins 0145 0298520-0

0368 0298097-6
0995 0298444-5

Antonio Ernesto de Lima 0810 0301265-1
Antonio Fidelis 1172 0300520-3
Antonio Francisco C. Athayde 1289 0300660-2
Antonio Francisco da Silva 1521 0301477-1
Antonio G. F. M. d. Albuquerqu 0530 0299296-3

1126 0298286-3
Antonio G. d. A. Portugal 0103 0298137-5
Antonio Henrique A. R. d. Mell 1453 0300153-2
Antonio Henrique Marsaro Junio 0754 0298577-9
Antonio Justino Forcelli 0054 0297477-0
Antonio Leal Azevedo Junior 1334 0299282-9
Antonio Luiz de Jesus 1257 0298870-5
Antonio Martin Gonçales Soares 1523 0301497-3
Antonio Moris Cury 0975 0298020-5
Antonio Renato Breda 0667 0299178-0
Antonio Roberto dos Santos 0339 0290561-9/01
Antonio Rudolfo Hanauer 0626 0298261-6
Antonio Sbano 0914 0300551-8
Antonio Sbano Junior 0238 0299891-8

1292 0300797-4
Antonio Tarcisio Matte 1341 0299629-2
Antonio Teodoro de Oliveira 1248 0298657-2
Antonio Vanderli Moreira 0561 0298753-9

0693 0298857-2
0694 0298863-0
0695 0298898-3
0934 0298711-1
0935 0298752-2
0942 0298715-9
1308 0298867-8
1309 0299250-7

Antonio Vicente de F. Martins 0813 0301453-1
Antonio Walmik Araujo Marcal 1217 0297675-6
Antônio Celso de O. Figueiredo 0017 0298180-6/01
Antônio Corrêa de Souza 0484 0298152-2
Antônio Ferreira França 1217 0297675-6
Antônio José Mattos do Amaral 0583 0297823-2/01
Antônio Manssano Neto 0318 0231207-6/02
Antônio Martins Neto 0404 0298910-4
Antônio Tarcisio Matté 0803 0300918-3
Anísio dos Santos 0402 0298761-1

0492 0298401-0
Aparecida Maria de Oliveira 0298 0299124-2
Aparecido Albino Dechiche 0641 0298738-2
Aparecido Domingos E. Lopes 0239 0300965-2

0384 0298280-1
0748 0298511-1
1221 0297714-8

Aparecido Donizetti Andreotti 0748 0298511-1
Aparecido Soares Andrade 0184 0298770-0
Aquile Anderle 0308 0228335-0/02
Ararinan Kosop 1169 0299098-7
Ari Bernardi 1486 0226562-9/02
Ariane Fernandes de Oliveira 1525 0301552-9
Ariane Siqueira 0623 0298186-8

0881 0298853-4
Aristeu Domingos Luiz Covaia 1169 0299098-7
Aristides Alberto Tizzot Franç 0122 0298295-2

0123 0298296-9
1091 0296996-6
1107 0297669-8

Aristides de Athayde Bisneto 0439 0301300-5
Aristóteles Rondon G. Pereira 1068 0297206-1
Arivaldir Gaspar 1097 0297444-1
Arivaldy Rosaria Stela Alves 0878 0298755-3
Arlete Aparecida de Souza 0285 0301385-8
Arlindo Ferreira de Souza 0031 0297086-9
Arlindo Teixeira 0831 0297490-3
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0351 0297355-9

0407 0298969-7
Armando Luiz Marcon 0242 0299497-0

1248 0298657-2
1304 0301491-1

Arnaldo Costa Faria 1371 0299840-1
Arnaldo José da Silva 0617 0298045-2
Arni Deonildo Hall 0458 0297558-0

0468 0297661-2
0856 0298194-0
0873 0298733-7

Arno Ferreira Mueller 0332 0257169-1/01
Aroldo Alves de Souza 0960 0297346-0
Aroldo Paulo Guedes Júnior 0548 0300577-2
Arthur Rotenberg 0583 0297823-2/01
Artur de Abreu 1067 0263305-4
Artur Pereira Alves Junior 0656 0299020-9

0963 0297487-6
Ary Abussafi de Lima 0002 0252436-7/01
Ary Bracarense Costa Júnior 0081 0297968-6

0341 0253522-2/01
0343 0253829-6
0345 0267926-9
0922 0301011-3
1005 0298580-6

Ary de Souza Oliveira Júnior 0665 0299169-1
Ary Lucio Fontes 0964 0297612-9
Ary Sperandio Junior 1175 0300545-0
Astrid W. B. d. S. Abujamra 0303 0257057-6/01
Audrei Cristiane Ramos 0983 0298158-4
Augustinho da Silva 0055 0297483-8

0079 0297966-2
Augusto Pastuch de Almeida 0010 0279515-7/01

0135 0298451-0
Augusto Soares da Silva 0854 0298140-2
Aujor Fernandes Silvestre Filh 0484 0298152-2
Aulo Augusto Prato 0733 0298187-5
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0044 0297374-4

0951 0279271-0/01
1239 0298339-9

Aureo Vinhoti 0051 0297460-5
0076 0297864-3

Aurélio Câncio Peluso 0656 0299020-9
Aurélio Ferreira Galvão 0487 0298185-1
Avalcir Aparecido Galesco 0062 0297571-3
Avary Zeigelboim 0082 0297969-3
Ayrton Lopes da Silva 0417 0299303-3

0837 0297638-3
Babyton Pasetti 0584 0274453-2/01
Barbara Leticia de S. Spagnolo 0214 0299052-1
Beatriz Agnes 0864 0298549-5
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 0253 0300653-7

1140 0298706-0
Beatriz Schiebler 0413 0299053-8

0781 0299119-1
0869 0298667-8
0909 0299619-6

Benedito Pedro de Almeida 0222 0299145-1
1070 0298005-8

Benedito Rodrigues de Almeida 0636 0298572-4
Benjamin Pedro Zonato 1362 0301256-2
Beno Fraga Brandão 1384 0299249-4
Benoit Scandelari Bussmann 1299 0301200-0

1374 0299322-8
Berenice Antunes Muller 0541 0299848-7

0675 0299855-2
1199 0296914-4

Bihl Elerian Zanetti 0306 0279863-8/01
Bortolo Constante Escorsim 0609 0297980-2

1388 0299426-1
Brasil Paraná de Cristo Segund 0144 0298510-4
Braulio Belinati Garcia Perez 0027 0294192-0

0853 0298106-0
0871 0298694-5
0923 0301175-2
1247 0298642-1

Braz Ramos Broietti 1248 0298657-2
Bruna Angélica F. Salvático 1416 0301468-2
Bruno Pedalino 0771 0298947-1
Bráulio Roberto Schmidt 0578 0249018-4/01

1183 0300876-0
Byara D’tassis Pires 0095 0298027-4
Caio Augusto Miranda Ramos 0010 0279515-7/01
Caio Márcio Eberhart 0065 0297613-6
Calisto Vendrame Sobrinho 0323 0243551-0/01
Camila Redivo 0427 0300825-3
Camile Silva Nobrega 0281 0301303-6
Camilla T. Pilastre Mendes 0163 0298639-4

1019 0298884-9
Camilo de Toni 0134 0298446-9

0629 0298302-2
Camyla do Rocio Kaled Camelo 0142 0298506-0
Caprice Andretta Chechelaky 0702 0296162-0/01
Carisi Mara Arpini Miguel 1000 0298512-8
Carla Afonso de O. Pedroza 0094 0298022-9
Carla Fabiana Evers 1132 0298403-4
Carla Fernandes Araujo 0721 0297636-9
Carla Liliane Waldow 0722 0297649-6
Carla Linhares Meyer 0717 0297586-4
Carla Margot Machado Seleme 0951 0279271-0/01
Carla Simone Ebiner 0210 0299016-5
Carla Valéria de Carvalho 0282 0301346-1
Carlefe Moraes de Jesus 1499 0299631-2
Carlos Afonso Bortoloto 0871 0298694-5
Carlos Afonso Ribas Rocha 0563 0297777-5
Carlos Alberto Alves Peixoto 0123 0298296-9
Carlos Alberto Biaggi 1228 0298127-9
Carlos Alberto B. Caggiano 0560 0298100-8
Carlos Alberto Bortolotto 0257 0300857-5
Carlos Alberto Dissenha 0944 0282032-8/01
Carlos Alberto F. d. Castro 0373 0298129-3

0381 0298262-3
0806 0300975-8
1075 0293020-5/01

Carlos Alberto Guimarães Amara 0243 0300427-7
Carlos Alberto Malizia 1458 0300342-9
Carlos Alberto P. d. Andrade 0795 0300596-7
Carlos Alberto Pereira 0809 0301227-1
Carlos Alberto Senkiv 0474 0297735-7
Carlos Alberto Soares Nolli 0450 0297108-0/01
Carlos Alberto Stoppa 0567 0274626-5/01
Carlos Alexandre Dias da Silva 1236 0298283-2
Carlos Alexandre Gutmann 0050 0297454-7
Carlos Alexandre Lima de Souza 0314 0280723-6/01

0633 0298501-5
0887 0298949-5

Carlos Alexandre Lorga 1114 0297743-9
Carlos Alexandre Rodrigues 0209 0299010-3
Carlos Alexandre Vaine Tavares 0171 0298692-1
Carlos Antonio Asinelli Filho 1257 0298870-5
Carlos Antonio Lesskiu 0559 0239666-7

0563 0297777-5
0649 0298886-3

0860 0298390-2
1246 0298596-4
1298 0300936-1
1306 0298433-2
1311 0297988-8

Carlos Augusto Cogo 0820 0297868-1
Carlos Augusto de C. Pasqual 0647 0298866-1
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0582 0286951-4/01

0638 0298618-5
0860 0298390-2
1298 0300936-1
1311 0297988-8

Carlos Augusto Rumiato 0558 0301268-2
Carlos Bayestorff Junior 0104 0298138-2
Carlos B. C. d. Albuquerque 0716 0297525-1
Carlos de Oliveira Junior 0483 0298147-1
Carlos Dorigon 1379 0298792-6
Carlos Eduardo Holler Ferreira 1340 0299625-4
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 1057 0301174-5
Carlos Eduardo M. Hapner 0030 0297080-7

0113 0298206-5
0163 0298639-4
0388 0298318-0
0685 0300912-1
1019 0298884-9
1021 0298904-6
1196 0274072-7/02

Carlos Eduardo Parucker e Silv 0143 0298509-1
1053 0300909-4

Carlos Eduardo Santos Geisler 0789 0299528-0
Carlos Eduardo Sardi 1064 0301462-0
Carlos Frederico Reina Coutinh 0051 0297460-5

0076 0297864-3
Carlos Frederico Viana Reis 0702 0296162-0/01
Carlos Freire Faria 0378 0298213-0

0675 0299855-2
Carlos Gustavo G. d. C. T. Hec 0239 0300965-2
Carlos Hamilton G. Bins 0837 0297638-3
Carlos Henrique de M. Sabino 0115 0298246-9

0597 0297587-1
Carlos Henrique de S. Rodrigue 1293 0300875-3
Carlos Henrique Petrelli 1244 0298538-2
Carlos Henrique Rocha 0453 0296905-5
Carlos Henrique Zimmermann 0575 0251836-3/01

0799 0300860-2
Carlos Humberto Fernandes Silv 0138 0298475-0

0249 0300571-0
0745 0298438-7

Carlos Joaquim de O. Franco 0910 0300336-1
1254 0298783-7

Carlos Jose Fragoso 0801 0300893-1
Carlos Leal Szcypanski Junior 0089 0297985-7

0490 0298265-4
0645 0298797-1

Carlos Marcelo S. Bocalon 0590 0297364-8
0630 0298304-6

Carlos Natal Giaretta 1233 0298162-8
Carlos Oswaldo Morais Andrade 0498 0298539-9

0616 0298035-6
Carlos Pinto Paixao 0688 0300962-1
Carlos Polucha 1190 0301020-2
Carlos Renato Cunha 0511 0298953-9

0822 0298253-4
Carlos Roberto Claro 0855 0298188-2

1234 0298214-7
Carlos Roberto G. Ekermann 1056 0301165-6
Carlos Roberto Lunardelli 1076 0245035-9/01
Carlos Roberto Naufel 0069 0297683-8

0618 0298096-9
0620 0298108-4

Carlos Roberto Scalassara 0409 0299003-8
0566 0299081-2
0657 0299057-6
0822 0298253-4
0908 0299772-8
0943 0299056-9
1264 0299034-3
1266 0299078-5

Carlos Roberto Steuck 0709 0297159-7
Carlos Roberto Tavarnaro 0734 0298189-9
Carlos Sequeira Martins 1024 0298994-0
Carlos Shigueji Ohara 0886 0298932-0
Carlos Sérgio Capelin 0209 0299010-3
Carlos Vitor Maranhão de Loyol 0867 0298610-9
Carlos Werzel 0033 0297143-9
Carlyle Popp 0947 0285462-8/01

1256 0298848-3
Carmela Manfroi Tissiani 0326 0274931-1/02

1225 0297773-7
Carmem A. Lindenmayer 0085 0297979-9

0086 0297982-6
0107 0298155-3
0169 0298682-5
0191 0298858-9
0728 0298049-0
0757 0298594-0
0767 0298850-3
0977 0298025-0

Carmem Iris Parellada Nicolodd 1000 0298512-8
Carmen Gloria A. Andrioli 0717 0297586-4

0798 0300674-6
0949 0287664-0/01

Carmen Lúcia Villaça de Verón 0094 0298022-9
1128 0298310-4

Carmen Sílvia M. G. d. Borba 1017 0298800-3
Carmino Soleo 0526 0299170-4
Carolina Borges Cordeiro 0799 0300860-2
Carolina de Freitas B. Domit 0173 0298699-0
Carolina Fátima de Souza Alves 1075 0293020-5/01
Carolina Pimentel 0686 0300919-0
Caroline Cassou 0579 0287752-5/01
Caroline do Carmo F. d. Costa 0670 0299396-8

0732 0298168-0
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Caroline Garcete 0030 0297080-7
1196 0274072-7/02

Caroline Lopes dos Santos Coen 1314 0264325-0
1429 0247682-6

Caroline Thon 0221 0299132-4
0514 0299047-0

Carolini Louize da F. Silva 1377 0287659-9/01
Cassia Maria Silva 0677 0300521-0
Cassiano Luiz Iurk 0333 0276913-1/01

0821 0298091-4
1071 0298211-6

Cecília Inácio Alves 0198 0298909-1
Cecílio Luz Junior 0138 0298475-0
Celi Ferreira Te Winkel 1140 0298706-0
Celia Mazzagardi 0417 0299303-3
Celia Regina Marcos Pereira 0514 0299047-0

0588 0297295-8
Celio Armando Janczeski 0989 0298264-7
Celio Lucas Milano 0505 0298749-5

0992 0298410-9
Celito de Bona 1041 0299688-1
Celso Aldinucci 0674 0299540-6
Celso Aparecido do Nascimento 0009 0282546-7/01

0968 0297645-8
Celso Augusto Milani Cardoso 0795 0300596-7

1228 0298127-9
Celso Carneiro do Amaral 0380 0298232-5

0618 0298096-9
Celso Cordeiro 0142 0298506-0
Celso da Silva Labres 1468 0300946-7
Celso Fernando Gutmann 0050 0297454-7

0331 0283608-6/01
Celso Ferreira de Melo 0991 0298407-2
Celso Hideo Makita 1086 0281426-6/03
Celso Lucinda 0984 0298172-4
Celso Meira Júnior 0689 0301273-3
Celso Paulo Costa 1026 0299029-2
Celso Piratelli 0625 0298218-5
Celso Schmitz 0099 0298109-1
Celso Vedolim Teixeira 0274 0301187-2
Celso Zamoner 0526 0299170-4

0532 0299339-3
0566 0299081-2
0655 0299012-7
0669 0299276-1
0878 0298755-3
0943 0299056-9
1208 0297614-3

Cesar Augusto Guimaraes Pereir 0284 0301377-6
Cesar Augusto Terra 1166 0299881-2
Cesar Dirlei de Almeida 0830 0297462-9
Cesar Edward Abbate Sosa 0453 0296905-5

0561 0298753-9
0562 0299126-6
0693 0298857-2
0694 0298863-0
0695 0298898-3
0696 0299037-4
0697 0299042-5
0700 0299009-0
0934 0298711-1
0935 0298752-2
0936 0299040-1
0937 0299051-4
0938 0299054-5
0939 0299238-1
0942 0298715-9
1307 0298840-7
1308 0298867-8
1309 0299250-7

Cesar Fernando Gaspar Fleische 0521 0299130-0
0522 0299133-1
0533 0299452-1
0661 0299136-2
0668 0299254-5
0671 0299447-0
0890 0299138-6
0902 0299443-2
1267 0299134-8
1268 0299137-9
1276 0299285-0
1277 0299292-5
1279 0299418-9
1280 0299427-8

Cesar Luiz Tavarnaro 0734 0298189-9
0794 0300537-8

Cesar Maurício Braz 1440 0299032-9
Cesário Ricardo Marconcin 1244 0298538-2
Cezar Eduardo Ziliotto 0496 0298492-1
Cezar Ferrari 0493 0298454-1
Charles Biondi 0795 0300596-7
Charles Miguel dos S. Tavares 0166 0298655-8
Christian Guenther 0972 0297697-2
Christian da Silva Bortolotto 0427 0300825-3
Christian Trevisan Wendling 0776 0299038-1
Christiani Maria S. Barbosa 0346 0269189-4

0348 0274775-3
0358 0297681-4

Christine A. R. R. Levandoski 0070 0297728-2
0715 0297485-2

Christine Márcia Bressan 1019 0298884-9
Christyane Monteiro 0985 0298173-1
Cibele Koehler 0508 0298775-5
Cicero Joao Ricardo Porcelani 1243 0298519-7
Cid Francis Guebert Hugen 0154 0298563-5

0438 0301031-5
0729 0298083-2

Cidio Guimarães Severino 0744 0298323-1
Cidnei Mendes Karpinski 1030 0299083-6
Cinthia Parpineli Leitão 0948 0224093-1/02
Cintia Regina Brito Aguiar 0339 0290561-9/01
Cirineu Dias 0322 0246420-2/01
Ciro Alberto Piasecki 0714 0297463-6

Ciro Brüning 0332 0257169-1/01
Cirso Teodoro da Silva 0119 0298270-5
Claire Lottice 0149 0298542-6

1134 0298439-4
Claiton José de Oliveira 0726 0298026-7
Clara Chaitz Scherkerkevitz 0925 0301275-7
Clarice Amélia M. C. Teixeira 1198 0294618-9
Clarissa Corte Rosa 0825 0277040-7/02

1101 0297548-4
Claro Américo G. Sobrinho 1024 0298994-0
Claudemir Luiz Peroco 0003 0278896-3/01

0004 0278895-6/01
Claudia de Souza Arzua 0775 0299011-0
Claudia Marcia Sasso 0820 0297868-1
Claudia R. Reginato Zarpelon 0007 0255690-3/01

0395 0298592-6
Claudia Regina Lima 0225 0299183-1
Claudia Valeria Feijo 1150 0298900-8
Claudiana Fila 1503 0299839-8
Claudine Aparecido Terra 0832 0297502-8
Claudine Camargo Manenti 0508 0298775-5

0563 0297777-5
1298 0300936-1
1310 0297788-8

Claudinei Belafronte 0128 0298382-0
0569 0273555-7/01
0758 0298606-5

Claudinei Szymczak 0315 0211244-3/01
Claudiney Alessandro Gonçalves 1438 0278229-2/01
Claudio Camargo Penteado 0119 0298270-5
Claudio Fortunato dos Reis 0185 0298776-2
Claudio Lafayete Guedes e Silv 0612 0298004-1
Claudio Marchioro 0478 0297874-9
Claudio Mariani Berti 0373 0298129-3
Claudiomir Fonseca Vincensi 0596 0297569-3
Claudiomiro Prior 0055 0297483-8
Clea Mara Luvizotto 0321 0290580-4/01
Cleci Terezinha Muxfeldt 0978 0298077-4
Clemerson Merlin Cleve 0816 0298282-5
Cleusa Chimentão 0198 0298909-1

1023 0298939-9
Cleuza Keiko Higachi 0995 0298444-5
Cleverson Marinho Teixeira 0128 0298382-0
Clodoaldo Mazurana 0431 0300924-1
Clovis Cardoso 1003 0298562-8
Clovis Galvao Patriota 0716 0297525-1
Clovis Pinheiro de Souza Junio 0003 0278896-3/01

0004 0278895-6/01
0704 0298320-0/01
0950 0278290-1/01

Clovis Roberto de Paula 1512 0300886-6
Cláudia Andréia Tortola 0441 0299055-2
Cláudia Cecília Camacho Rojas 0068 0297642-7
Cláudia Maria Alves Chaves 0154 0298563-5
Cláudia Rejane Nodari 0985 0298173-1
Cláudio César Machado Moreno 1109 0297722-0
Cláudio Felipe Derbli Pinto 0362 0297972-0

0982 0298153-9
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0189 0298844-5

0797 0300657-5
1198 0294618-9

Cláudio Palmeira de Souza 0544 0300552-5
Cláudio Pisconti Machado 0014 0275835-8/01
Cláudio Roberto M. Batista 0570 0279686-1/01
Cláudio Roberto Padilha 0505 0298749-5

0992 0298410-9
Cláudio Soccoloski 0036 0297256-1

0675 0299855-2
1292 0300797-4

Cláudio Xavier Petryk 0335 0270921-9/01
1299 0301200-0

Consuelo Guasque 0594 0297538-8
Consuelo Guimaraes Ribeiro 0776 0299038-1
Cornelio Afonso Capaverde 0485 0298157-7
Crestiane Andréia Zanrosso 0283 0301375-2
Cris Caroline Fontana 0288 0297092-7
Cristhian Denardi de Britto 0539 0299656-9
Cristiane Belinati Garcia Lope 0539 0299656-9

1083 0292444-1/01
1097 0297444-1
1098 0297447-2
1100 0297491-0
1124 0298209-6
1135 0298500-8
1138 0298545-7
1173 0300533-0
1176 0300580-9
1177 0300598-1
1190 0301020-2
1195 0301480-8

Cristiane de Cássia P. Giordan 1059 0301270-2
Cristiane de Mattos J Gasparin 0296 0299097-0
Cristiane de Oliveira Azim 0755 0298578-6

0765 0298730-6
0867 0298610-9

Cristiane Maria de Luca Alves 1493 0299439-8
Cristiane Pagnoncelli 0550 0300666-4
Cristiane Peixoto de Oliveira 0011 0251811-6/01
Cristiane Vieira do Nascimento 0081 0297968-6
Cristiane Yumi Ito 0012 0288884-6/02
Cristianne Ganem Kisner 0688 0300962-1
Cristiano Lustosa 1132 0298403-4
Cristina de Lima Assaf 0213 0299043-2
Cristina de Mattos Barros 1238 0298325-5

1298 0300936-1
Cristina Ferraz Temponi 0487 0298185-1
Cristina Hatschbach Maciel 0488 0298196-4
Cristina Kakawa 0749 0298527-9
Cristina Trento 0358 0297681-4
Cristina Watfe 0113 0298206-5

1021 0298904-6
Cynthia Glowacki 0381 0298262-3
Cássio Lisandro Telles 0398 0298686-3

1233 0298162-8
Cândido Mateus M. Bascardin 0337 0272296-9/01
Célia Luzia Huk D. Grácia 1173 0300533-0
César Antônio da Cunha 1301 0301398-5
César Augusto Moreno 0054 0297477-0

0349 0296363-7
1100 0297491-0

César Augusto Terra 0361 0297871-8
1077 0280065-9/01
1105 0297622-5
1148 0298874-3
1149 0298882-5
1163 0299261-0
1178 0300601-3
1182 0300868-8

César Zerbini de Araújo 1406 0300829-1
Cícero Belin de Moura Cordeiro 0044 0297374-4

0951 0279271-0/01
Cícero José Albano 1003 0298562-8
Daiane Maria Bissani 0292 0298198-8

0445 0298671-2
Daisy Lucy Dezan Silveira 0023 0231683-6
Dalton Antonio Schultz Gabardo 1227 0297992-2
Dalva de Souza Abondanza 0401 0298740-2
Damasceno Mauricio da R. Junio 0446 0299121-1

0541 0299848-7
1199 0296914-4

Damiana Trybus 1171 0300519-0
Daniel Andrade do Vale 1015 0298756-0
Daniel de Carvalho 0007 0255690-3/01

0036 0297256-1
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0228 0299232-9

0742 0298275-0
Daniel Hachem 0536 0299542-0

0571 0252320-4/01
0578 0249018-4/01
0615 0298031-8
0644 0298793-3
0725 0298009-6
0826 0297368-6/01
0897 0299240-1
0899 0299248-7
0957 0296167-5
1073 0207105-2/01
1079 0284250-4/01
1085 0213834-5/01
1258 0298901-5

Daniel Henrique Antunes Santos 0474 0297735-7
0622 0298131-3

Daniel Krüger Montoya 0352 0297450-9
1050 0300722-7

Daniel Nunes Martins 1446 0299506-4
Daniel Prates 0924 0301185-8
Daniela Benes Senhora 0122 0298295-2
Daniela Bittencourt L. d. Silv 0837 0297638-3
Daniela M. Werkhauser 1003 0298562-8
Daniela Rache Gebran 0821 0298091-4
Daniela Ruth Cabral Espinheira 0727 0298048-3
Daniele Cristiane Drulla 1234 0298214-7
Daniele Maria Gonçalves 0082 0297969-3
Daniele Neves Popika 0273 0301024-0
Daniele Pimentel dos Santos 0709 0297159-7
Daniele Procópio Palazzo 0576 0290166-4/01
Daniella Letícia Broering 0031 0297086-9

0032 0297089-0
0052 0297469-8
0117 0298266-1
0121 0298285-6
0730 0298165-9
0737 0298208-9
0959 0297324-4
0980 0298104-6

Danielle Christianne da Rocha 0679 0300525-8
Danielle Patrícia Staut Conter 0636 0298572-4
Danielle Rocha Brasil 1116 0297986-4
Danielle Rosa e Souza 0954 0298885-6/01

1044 0282339-2
1081 0288276-4/01

Danielli Gimenes Pereti 0136 0298455-8
0756 0298588-2

Danilo Del’Arco 0506 0298758-4
Danilo Kazuo Machado Miyazaki 1176 0300580-9
Danilo Moura Seraphim 0745 0298438-7
Dante Manoel Proença Junior 0391 0298505-3
Dante Parisi 0909 0299619-6
Darci Kasprzak 0149 0298542-6

1134 0298439-4
Darcy Nasser de Melo 1258 0298901-5
Dario Genari 0916 0300858-2
Darlei Lauer 1169 0299098-7
Daryene Maria Genari Prochnau 0916 0300858-2
Davi Pontarolo 1422 0299182-4
David Daniel Lopes 1012 0298713-5
Dayro Genari 0053 0297470-1

0916 0300858-2
Debora de Ferrante Ling 0105 0298144-0

1061 0301291-1
Debora Maria C. d. Albuquerque 1353 0300843-1
Deise Carolina Muniz Rebello 0135 0298451-0
Delfim Suemi Nakamura 0829 0297436-9
Delmiro Aparecido Gouveia 0212 0299039-8
Dely Dias das Neves 0411 0299033-6

0654 0298985-1
Denilson da Rocha e Silva 0029 0297049-6
Denio Leite Novaes Junior 0089 0297985-7
Denise Canova 0112 0298177-9

0844 0297748-4
Denise Moraes Novicki 0235 0299361-5
Denise Numata Nishiyama Panisi 0131 0298411-6

1262 0298987-5
Denise Rodrigues de Oliveira 1467 0300944-3
Denise Sampaio Ferraz Coelho 0491 0298284-9
Denise Scoparo 1288 0300652-0

Denise Sedlacek 1104 0297607-8
Denise T. Back 0170 0298690-7
Denison Henrique Leandro 0787 0299305-7
Deonildo Luiz Borsatti 0595 0297542-2
Diego Felipe Munoz Donoso 0706 0235656-5
Diego Martins Caspary 0019 0283487-7/02

0359 0297724-4
0813 0301453-1

Dilete de Fátima De-Nez 0482 0298122-4
Dinomar Borges Torres 0642 0298757-7
Diogenes Fonseca 0446 0299121-1
Diogo Antonio Maciel Bello 0812 0301289-1
Diogo Antonio Marins Capraro 0327 0286900-7/01

0720 0297627-0
Diogo Fadel Braz 0585 0183945-2
Diomedes Luis Bastos 0010 0279515-7/01

0380 0298232-5
Dione Isabel Rocha Stephanes 0509 0298852-7

0516 0299066-5
0565 0298119-7
0898 0299247-0
1261 0298929-3

Dionisio Sabatoski 0501 0298587-5
Dionizio Lubave Dudek 0326 0274931-1/02
Dirce Inês Finkler de Camargo 0476 0297745-3
Dirceu Bernardi Junior 0874 0298742-6
Dirceu de Almeida Rezende 0870 0298679-8
Dirceu Galdino 0447 0288654-8/02
Dirceu Pagani 1137 0298514-2
Dirceu Venâncio de Paula 1392 0299679-2
Dirceu Veroneze 0318 0231207-6/02
Dirciori Ruthes 1117 0298000-3
Djalma Sigwalt 0078 0297961-7

0270 0301006-2
0311 0233576-4/01
0958 0296702-4

Djenane Fayad 0235 0299361-5
Domingos Caporrino Neto 1395 0299900-2
Doris Maria Baptistella Werka 0491 0298284-9
Dorival Paduan Hernandes 0907 0299643-2

1269 0299163-9
Doroteu Trentini Zimiani 0677 0300521-0
Douglas Bittencourt L. d. Silv 0417 0299303-3
Douglas Galvão Vilardo 0586 0237350-6

0831 0297490-3
Douglas Marcel Peres 0617 0298045-2

0823 0280203-9/01
1015 0298756-0

Douglas Soares Osternack 0863 0298488-7
Douglas Vinicius dos Santos 1145 0298836-3
Dulce Maria Gawloski 0113 0298206-5

0161 0298605-8
0572 0283731-0/02

Dulciomar Cesar Fukushima 1096 0297381-9
Débora Guimarães 1299 0301200-0
Décio Antonio Segretti 0418 0299315-3
Edalvo Garcia 0039 0297311-7
Edegard Augusto C. Lessnau 0866 0298602-7

0910 0300336-1
Edenan Martinez Bastos 1368 0301563-2
Ederaldo Soares 0515 0299058-3

0739 0298252-7
1278 0299314-6

Edgar David Gusso 0975 0298020-5
Edgar K. Speck 0265 0300907-0

0487 0298185-1
Edgard Cavalcanti de A. Neto 0771 0298947-1
Edgard Katzwinkel Junior 0327 0286900-7/01

1239 0298339-9
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0297 0299106-4
Edgard Polchlopek 1129 0298381-3
Edgard Silveira Bueno Filho 0583 0297823-2/01
Edigardo Maranhão Soares 1194 0301424-0
Edilamar Terezinha P. Serra 0111 0298171-7

0178 0298747-1
Edilene Luz Machado Graf 1389 0299448-7
Edinaldo Sergio Candeo 0328 0279514-0/01

1172 0300520-3
Edinara Zago 0084 0297974-4
Edinei Carlos Dal Magro 0972 0297697-2
Edinéia Sicbneihler 1483 0299854-5
Edison Costa Nunes 0750 0298533-7
Edison de Mello Santos 0918 0300866-4
Edivaldo Aparecido de Jesus 0043 0297371-3
Edivaldo Gomes Costa 0773 0298981-3
Edmar Luis Costa Junior 0363 0297975-1

0640 0298727-9
0785 0299199-9

Edmilson Aparecido A. Siqueira 0423 0300643-1
Edna Alice Marques 0903 0299505-7
Edna Yoshie Miamoto 0660 0299135-5
Edni de Andrade Arruda 0783 0299166-0
Edsom Bueno do Nascimento 0037 0297297-2
Edson Aparecido Stadler 0707 0294933-1

0979 0298090-7
1475 0301492-8

Edson Carlos Pereira 0960 0297346-0
Edson Dupsk 1397 0299320-4
Edson Elias de Andrade 0227 0299231-2

1300 0301269-9
Edson Gama Alves 0819 0208674-6
Edson Gonsalves Araujo 0380 0298232-5

0915 0300663-3
Edson Isfer 0549 0300617-1
Edson Luiz Amaral 1057 0301174-5
Edson Luiz da Rocha 0690 0301286-0
Edson Luiz Ducat 0319 0300848-6
Edson Luiz Gabriel 1256 0298848-3
Edson Luiz Martins 0244 0300538-5

0412 0299049-4
Edson Marcio Hoppen Correia 0703 0297903-5/01
Edson Piovezan 0016 0297517-9/01
Edson Ramalho de Oliveira 0133 0298445-2
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Edson Rubens Andrade 0800 0300879-1
1304 0301491-1

Edson Tome 0587 0258047-4
Eduardo Bastos de Barros 1270 0299167-7
Eduardo Boschetti 0274 0301187-2
Eduardo Brillinger Novello 0780 0299105-7
Eduardo Casillo Jardim 0256 0300656-8
Eduardo Egg Borges Resende 1006 0298583-7
Eduardo Garcia Carrion 0652 0298955-3
Eduardo Guelfi Pereira da Cruz 1047 0300563-8
Eduardo José Pereira Neves 0567 0274626-5/01

0568 0288284-6/01
Eduardo Luiz Correia 1252 0298703-9
Eduardo Munaretto 1082 0252628-5/01
Eduardo Munhoz da Cunha 0327 0286900-7/01
Eduardo Oleinik 1040 0299686-7
Eduardo Oliveira Agustinho 0499 0298555-3
Eduardo P. de M. França 1103 0297604-7
Eduardo Ventura Medeiros 0549 0300617-1

1286 0299858-3
Edula Wille Posniak 0617 0298045-2
Edvaldo Luiz da Rocha 0132 0298435-6

0173 0298699-0
0239 0300965-2
0384 0298280-1
0748 0298511-1

Edwil Caliani 0958 0296702-4
Egon Bockmann Moreira 0581 0297767-9/01
Egídio Munaretto 0630 0298304-6

1082 0252628-5/01
Elaine Bernardo da Silva 0660 0299135-5
Elaine Crisitina Bonete 0975 0298020-5
Elaine Cristina Andreotti 1029 0299072-3
Elaine Cristina Portelinha 0515 0299058-3
Elaine Ribeiro de Souza Anderl 0308 0228335-0/02
Elayne A. d. F. Mendonça 0207 0298993-3
Elcio José Melhem 1524 0301545-4
Eldo Gevezier 0251 0300620-8
Eleaquim Pereira Damasceno 1028 0299048-7
Elena Almada Taborda de Moraes 0236 0299672-3

0721 0297636-9
0911 0300505-6

Eleonora Maria de Melo 0991 0298407-2
Eliana Claudia de Carlos 0377 0298207-2
Eliandra Cristina Winck 0894 0299176-6
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0612 0298004-1

0850 0297990-8
0855 0298188-2
0860 0298390-2
0867 0298610-9
0940 0297708-0
1254 0298783-7
1311 0297988-8

Eliane do Rocio T. M. Pundeck 0580 0273227-8/01
Eliani Garcies Choti 0332 0257169-1/01
Elias Cesar Maruch 0654 0298985-1
Elias Ed Miskalo 0725 0298009-6

0963 0297487-6
1119 0298032-5

Elichielli Gabrielli Perilis 0558 0301268-2
1415 0301378-3

Eliete M. Matos H. Antoniazzi 1487 0283073-3/01
Elis Daniele Senem 0491 0298284-9
Elisa Ghelen 0501 0298587-5
Elisabete Schlichting 0820 0297868-1
Elisandra Pereira da silva 0769 0298908-4
Elisandre Maria Beira 0094 0298022-9

1128 0298310-4
Elissandro de Alencar Schiaui 0027 0294192-0
Elisângela Almeida Rocha 0815 0297690-3
Elizabete Graebin 0916 0300858-2
Elizabeth Marcia Pontes Falci 0742 0298275-0
Elizabeth Maria Spengler 0379 0298225-0

0783 0299166-0
1018 0298861-6

Elizabeth Ruiz 0719 0297601-6
Elizeu Luciano de A. Furquim 0308 0228335-0/02
Elizeu Mendes da Silva 0286 0301394-7
Ellen Patricia Chini 0849 0297981-9
Ellis Ernani Cechelero 0315 0211244-3/01

0337 0272296-9/01
Ellis Shirahishi Tomanaga 1265 0299036-7
Elmer da Silva Marques 0349 0296363-7

0753 0298574-8
1100 0297491-0

Elpidio Rodrigues Garcia Junio 0741 0298271-2
Elvio Renato Severo 0549 0300617-1

0717 0297586-4
Elvis Bittencourt 0711 0297418-1
Elvis Gimenes 0224 0299172-8
Elza Aparecida Lopes Trento 0641 0298738-2
Elza M.l. Sassaki 0652 0298955-3
Eládio Luiz Roos 0519 0299125-9
Eládio Prados Júnior 0940 0297708-0
Emanoela Velasque Barbosa 1154 0299015-8
Emanuel de Andrade Barbosa 0109 0298159-1
Emanuel Fernando Castelli Riba 0912 0300541-2
Emanuel Vitor Canedo da Silva 1062 0301408-6

1131 0298395-7
1146 0298837-0

Emerson Alfredo F. d. Aguiar 0339 0290561-9/01
Emerson Ernani Woyceichoski 0540 0299666-5
Emerson L. Santana 0539 0299656-9

1098 0297447-2
1100 0297491-0
1138 0298545-7
1176 0300580-9
1190 0301020-2

Emerson Luiz Laurenti 0256 0300656-8
Emerson Luz 0138 0298475-0
Emerson Luís de Melo 0592 0297442-7
Emerson Rodrigues da Silva 0656 0299020-9
Emidio Bueno Marques 0609 0297980-2

Emilia Moribe Nakadomari 1351 0300698-6
Emilio Picioli 0827 0296135-3
Emilson Schafron 1423 0299200-7

1426 0299778-0
1478 0299115-3
1479 0299117-7
1482 0299197-5
1484 0299997-5

Emílio Luiz Augusto Prohmann 0487 0298185-1
0593 0297466-7

Eneida Ameny Schiafino Souto 0129 0298389-9
0180 0298762-8
0422 0299880-5
0751 0298540-2
0988 0298197-1
1031 0299108-8

Enelmo Zago 0246 0300550-1
Eni Domingues 0054 0297477-0
Enimar Pizzatto 0846 0297771-3
Enio Chassot 0999 0298482-5
Enio Expedito Franzoni 1249 0298691-4
Enir Becker 0224 0299172-8
Eraldo Luiz Kuster 1030 0299083-6
Erasmo Paulo Ferretti 1169 0299098-7
Ercílio Rodrigues de Paula 1411 0301034-6
Ereni Inês Casarin 0288 0297092-7
Eric Rodrigues Moret 0747 0298494-5
Erickson Diotalevi 0923 0301175-2
Eridson Pompeu da Silva 0237 0299684-3

1129 0298381-3
Erika Ehara 1159 0299162-2
Erika Paula de Campos 0125 0298316-6
Erika Shima Koishi 0406 0298935-1
Erlon Fernando Ceni de Oliveir 0539 0299656-9

0852 0298103-9
Ernani José Pera Junior 0667 0299178-0
Ernani Ori Harlos Júnior 0210 0299016-5

0759 0298608-9
0760 0298612-3

Ernani Teixeira dos Santos 1237 0298290-7
Eroclito Hamilton Tesseroli 0723 0297711-7
Eros Belin de Moura Cordeiro 0271 0301012-0

0527 0299185-5
0951 0279271-0/01

Eros Sowinski 0850 0297990-8
0941 0298597-1
1234 0298214-7
1254 0298783-7
1306 0298433-2

Eroulths Cortiano Junior 0421 0299871-6
0984 0298172-4

Estefania Maria de Q. Barboza 0821 0298091-4
0951 0279271-0/01
1069 0297996-0
1071 0298211-6

Estevão Ruchinski 0257 0300857-5
0283 0301375-2

Euclides Alves da Rocha L. Net 1068 0297206-1
Eugenio Leonhardt 1270 0299167-7
Eugênio Sobradiel Ferreira 0430 0300921-0

0545 0300554-9
1047 0300563-8

Eunice Fumagalli M. e. Scheer 0290 0297522-0
Eustáquio Reis de Mendonça 0527 0299185-5
Eustáquio de Oliveira Júnior 0194 0298875-0
Eva Aparecida Lemes Aristo 0194 0298875-0
Evaldo Luis Moreno Silva 1014 0298734-4
Evanil Pelicon 0092 0298001-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 0006 0280647-1/01

0021 0296598-0/01
0083 0297973-7
0281 0301303-6
0451 0243207-7/03
0686 0300919-0
1075 0293020-5/01
1180 0300627-7
1197 0292262-9/01
1290 0300672-2

Evelyn Fabricia de Arruda 0315 0211244-3/01
Everson Souza Silva 0013 0278560-8/01
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0458 0297558-0

0468 0297661-2
0596 0297569-3
0856 0298194-0
0873 0298733-7

Fabiana Garcia Amaral 0641 0298738-2
Fabiana Guancino Persicotti 0299 0299129-7
Fabiana Pedrozo 0032 0297089-0
Fabiana Silveira 0491 0298284-9

0888 0299008-3
1072 0291826-9/01
1090 0293130-6
1119 0298032-5
1126 0298286-3
1152 0298936-8

Fabiana Zotelli de Mattos 0814 0301460-6
Fabiane Carol Wendler 0385 0298281-8
Fabiano Assad Guimarães 1050 0300722-7
Fabiano Haluch Maoski 0106 0298145-7
Fabiano Jorge Stainzach 0150 0298547-1

0294 0298662-3
0296 0299097-0
0333 0276913-1/01
0951 0279271-0/01
1071 0298211-6

Fabiano Maranhão R. Gomes 0931 0297205-4
Fabiano Neves Macieywski 1021 0298904-6
Fabiano Roerner 0881 0298853-4

1084 0289138-3/01
1118 0298017-8

Fabio Artigas Grillo 0685 0300912-1
Fabio Fares Decker 1270 0299167-7
Fabio Mariante Mincarone 0482 0298122-4

Fabio Roberto Gusso 0021 0296598-0/01
Fabio Roberto Motta Vieira 0620 0298108-4
Fabio Vacelkovski Kondrat 0135 0298451-0
Fabiula Schmidt 1106 0297663-6
Fabrício Cássio de C. Alves 0952 0290052-5/02
Fabrício Luiz Weschenfelder 1077 0280065-9/01
Fabrício Massi Salla 0571 0252320-4/01

0889 0299075-4
1022 0298920-0

Fabíola Barroso Mascarenhas 0601 0297654-7
0912 0300541-2

Fabíola de Almeida Zanetti 1070 0298005-8
Fabíola Lopes Bueno 0287 0301565-6
Fabíola P. C. Fleischfresser 0163 0298639-4

1019 0298884-9
Fabíola Rosa Ferstemberg 0087 0297983-3
Fatima Mirian Bortot 1067 0263305-4
Faurllim Narezi 0065 0297613-6
Fausto Luis Arriola de Freitas 0701 0177868-3/01
Fausto Luis Morais da Silva 0804 0300920-3
Fausto Pereira de Lacerda Filh 1395 0299900-2
Fausto Trentini 0155 0298567-3

0310 0253365-7/01
0929 0301449-7

Felicio Melocra 1414 0301258-6
Felipe Barrionuevo Costa 0153 0298560-4
Felipe Cazuo Azuma 1151 0298912-8
Fernanda Arantes Mansano 0770 0298913-5
Fernanda Carolina Adam 0198 0298909-1
Fernanda Coronado F. Marques 0225 0299183-1

1042 0299844-9
1043 0299847-0

Fernanda F. M. P. e. Silva 0143 0298509-1
Fernanda Machado de Noronha 0746 0298483-2
Fernanda Moreira Abreu 0218 0299103-3

0848 0297865-0
Fernanda Reis Rossato 0575 0251836-3/01
Fernanda Wille Posniak 0091 0297999-1

0617 0298045-2
Fernando Almeida de Oliveira 1312 0298123-1
Fernando Aloysio Maciel Welter 0174 0298710-4
Fernando Antonio de Oliveira 0712 0297459-2
Fernando Augusto de Souza 1071 0298211-6
Fernando Blaszkowski 0439 0301300-5
Fernando C. Vieira 1356 0300939-2
Fernando Chin Fei 1131 0298395-7
Fernando Dalla Palma Antonio 0904 0299511-5
Fernando de Paula Xavier 1069 0297996-0
Fernando Estevão Deneka 0189 0298844-5

0797 0300657-5
1449 0299692-5

Fernando Henrique Cardoso 0375 0298149-5
Fernando José Bonatto 1188 0300922-7
Fernando Luiz de Souza 0732 0298168-0

1471 0301382-7
Fernando Mariot 1230 0298154-6
Fernando Pelloso 0267 0300948-1
Fernando Ribas 0350 0296985-3
Fernando Schiafino Souto 0129 0298389-9

0137 0298458-9
0164 0298651-0
0180 0298762-8
0182 0298767-3
0183 0298769-7
0190 0298849-0
0197 0298906-0
0205 0298976-2
0206 0298990-2
0232 0299306-4
0362 0297972-0
0376 0298151-5
0392 0298513-5
0393 0298582-0
0422 0299880-5
0736 0298204-1
0738 0298210-9
0751 0298540-2
0764 0298708-4
0772 0298973-1
0777 0299065-8
0786 0299283-6
0982 0298153-9
0983 0298158-4
0986 0298174-8
0988 0298197-1
1031 0299108-8
1032 0299226-1
1034 0299269-6

Fernando Silva Gonçalves 0012 0288884-6/02
Fernando Vernalha Guimaraes 0260 0300867-1

0264 0300906-3
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0252 0300630-4

0584 0274453-2/01
0740 0298254-1

Fernão Justen de Oliveira 0284 0301377-6
0581 0297767-9/01

Filipe Alves da Mota 0051 0297460-5
0076 0297864-3

Fiori Augusto Mincache Faustin 0403 0298890-7
0828 0296994-2

Firmino de Paula Santos Lima 0305 0264071-7/01
Flavia Strenger Garcia Cid 0267 0300948-1

1051 0300889-7
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0539 0299656-9

1083 0292444-1/01
1097 0297444-1
1098 0297447-2
1100 0297491-0
1124 0298209-6
1135 0298500-8
1138 0298545-7
1173 0300533-0
1176 0300580-9

1177 0300598-1
1190 0301020-2
1195 0301480-8

Flora Margarida Clock Schier 1016 0298763-5
Floriano Yabe 0807 0301007-9
Flávia Eloiza Holleben Piana 0597 0297587-1
Flávia Santin 0490 0298265-4

0897 0299240-1
Flávio Bueno 0444 0298018-5
Flávio Luiz Fonseca N. Ribeiro 0999 0298482-5
Flávio Mariot 1230 0298154-6
Flávio Warumby Lins 0427 0300825-3
Fortunato Bergamo 0295 0298771-7
Franceliz Bassetti de Paula 0547 0300565-2
Franciele Fontana 0950 0278290-1/01
Francieli Lahoud de Lima 0391 0298505-3

0994 0298436-3
Francine Frederico 1125 0298263-0
Francisco Affonso C. Beltrão 1503 0299839-8
Francisco Affonso de C. Beltrã 1332 0299243-2
Francisco Affonso de C. Beltrã 1329 0299160-8
Francisco Braz Neto 0122 0298295-2
Francisco Eduardo de Oliveira 0554 0300887-3

0889 0299075-4
Francisco Elias Silvestre 1511 0300871-5
Francisco Ferraz Batista 0708 0295144-8
Francisco Honório Arieta Negrã 0642 0298757-7
Francisco Leite da Silva 0347 0272660-9
Francisco O. d. O. Escorsim 0609 0297980-2
franz hermann n. júnior 0249 0300571-0
Frederico Valdomiro Slomp 0723 0297711-7

1102 0297592-2
Frederico Ângelo Ramaldes 0419 0299318-4
Fuad Simon 0758 0298606-5
Fábio Alberto de Lorensi 1098 0297447-2
Fábio Aparecido Franz 1138 0298545-7
Fábio Cesar Teixeira 0328 0279514-0/01

0511 0298953-9
0663 0299143-7

Fábio Ferreira Bueno 0564 0298042-1
1245 0298558-4

Fábio Goes Acerbi 0344 0253965-7
1005 0298580-6

Fábio Henrique Ribeiro 0156 0298568-0
Fábio Henrique Xavier 0666 0299173-5
Fábio José Possamai 1150 0298900-8
Fábio Leandro dos Santos 1237 0298290-7
Fábio Luiz de Queiroz Telles 0593 0297466-7
Fábio Luiz Maia Barbosa 0813 0301453-1
Fábio Luiz S. d. Albuquerque 0714 0297463-6
Fábio Pacheco Guedes 0479 0297971-3
Fábio Renato Sant’Ana 0996 0298448-3
Fábio Ricardo Morelli 0314 0280723-6/01

0633 0298501-5
0887 0298949-5

Fábio Roberto Kampmann 0022 0224460-2
0965 0297620-1

Fábio Rotter Meda 0652 0298955-3
Fábio Thomas Soares 1278 0299314-6
Fábio Tsutomu Iamamoto 0227 0299231-2
Fátima Maria Bozz Barbosa 0816 0298282-5
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 1104 0297607-8
Gabriel Antônio S. F. Junior 1216 0297670-1
Gabriel Braga Farhat 0120 0298278-1
Gabriel Placha 0999 0298482-5
Gabriel Veloso de Araújo 0185 0298776-2

0465 0297651-6
0500 0298557-7
1206 0297609-2

Gabriela de Paula Soares 0039 0297311-7
0291 0298141-9
0296 0299097-0

Gabriela Rodrigues Conto 0217 0299100-2
Gardênia Mascarelo 1165 0299856-9
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0498 0298539-9

0538 0299649-4
1143 0298759-1
1157 0299116-0
1167 0216461-4
1229 0298130-6
1241 0298486-3

Gastão Shefer Filho 0445 0298671-2
0508 0298775-5
0595 0297542-2
0638 0298618-5
0850 0297990-8

Gece Soares Chaise 0631 0298496-9
Gelindo João Follador 1098 0297447-2
Gelsi Francisco Accadrolli 1079 0284250-4/01
Gelson Arend 1132 0298403-4
Genesi Maria Nalin Bettanin 0635 0298522-4
Geni Salete Ostrowski 0470 0297684-5

0471 0297685-2
0600 0297606-1
0603 0297686-9
0839 0297660-5
0841 0297692-7
1211 0297633-8
1218 0297693-4

Geni Werka 1169 0299098-7
Genirio Joao Favero 0852 0298103-9
Genésio Nailor Finger 0665 0299169-1

1085 0213834-5/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0458 0297558-0

0596 0297569-3
1059 0301270-2

Geovanei Leal Bandeira 1325 0290650-1/01
1476 0301534-1

Geovani Ghidolin 0353 0297471-8
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0149 0298542-6

0823 0280203-9/01
1015 0298756-0

Geraldo de Oliveira 1460 0300616-4
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Geraldo José Vieira 1284 0299668-9
Geraldo Mocellin 0151 0298548-8

0402 0298761-1
Geraldo Munhoz de Mello 0055 0297483-8

0079 0297966-2
Geraldo Nilton Korneiczuk 0160 0298593-3
Geraldo Nogueira da Gama 0055 0297483-8

0710 0297361-7
Germano Alberto Dresch Filho 0106 0298145-7

0976 0298023-6
Gerson Fernandes 0049 0297452-3
Gerson Garcia Cervantes 0792 0299788-6
Gerson Luiz Wenzel 0093 0298021-2

0351 0297355-9
0690 0301286-0

Gerson Vanzin Moura da Silva 0568 0288284-6/01
Gerson Wistuba 0110 0298164-2
Gertrudes de Lima A. P. Xavier 0798 0300674-6
Gerusa Linhares 0055 0297483-8

0710 0297361-7
1288 0300652-0

Geórgia Bordin Jacob 0563 0297777-5
0940 0297708-0

Geórgia Sabbag Malucelli 1020 0298902-2
Giancarlo Almeida Feiteira 0775 0299011-0
Giane Lopes Tsuruta 0455 0297439-0
Giani Lazarini da Rosa Lima 0080 0297967-9
Gianna Bach Malacarne 0367 0298046-9
Gianna Carla Andreatta Rossi 0123 0298296-9

0479 0297971-3
Gilberto Adail Menegaldo 1253 0298741-9
Gilberto Adriane da Silva 0089 0297985-7

0158 0298571-7
0268 0300972-7
0280 0301285-3
0457 0297509-7
1083 0292444-1/01

Gilberto Daneluz 0721 0297636-9
Gilberto Jachstet 1096 0297381-9
Gilberto Justino Ferreira 0199 0298914-2
Gilberto Marchioro 0478 0297874-9
Gilberto Nalon Gonzaga 0118 0298269-2
Gilberto Stinglin Loth 1077 0280065-9/01

1117 0298000-3
1120 0298112-8
1148 0298874-3
1163 0299261-0
1166 0299881-2
1178 0300601-3

Gilceo Jair Klein 0242 0299497-0
Giles Santiago Junior 0049 0297452-3

0256 0300656-8
0512 0298992-6
1216 0297670-1

Gilmar da Rosa Garcia 1295 0300905-6
Gilmar Jeferson Paludo 0628 0298287-0
Gilmar Pavesi 0129 0298389-9

0164 0298651-0
0180 0298762-8
0183 0298769-7
0197 0298906-0
0205 0298976-2
0206 0298990-2
0432 0301003-1
0738 0298210-9
0751 0298540-2
0772 0298973-1
0786 0299283-6
1031 0299108-8
1034 0299269-6

Gilson José dos Santos 0929 0301449-7
Gilson Vicente V. d. Andrade 0321 0290580-4/01
Gilvan Antonio Dal Pont 0791 0299717-7

0954 0298885-6/01
1044 0282339-2

Gilvana Pessi Mayorca 0778 0299068-9
Gilvano Colombo 1121 0298193-3

1122 0298199-5
1123 0298200-3

Giovana Christie Favoretto 0853 0298106-0
Giovani Andreoli 0459 0297593-9

0460 0297596-0
0461 0297617-4
0462 0297618-1
0463 0297626-3
0467 0297657-8
0472 0297704-2
0473 0297720-6
0475 0297741-5
0598 0297597-7
0599 0297598-4
0602 0297656-1
0604 0297688-3
0605 0297701-1
0607 0297742-2
0608 0297749-1
0838 0297639-0
0840 0297665-0
0842 0297703-5
0843 0297705-9
1204 0297595-3
1205 0297599-1
1207 0297610-5
1209 0297629-4
1210 0297631-4
1212 0297635-2
1214 0297658-5
1215 0297664-3
1219 0297700-4
1220 0297702-8
1222 0297739-5
1223 0297746-0
1224 0297753-5

Giovani de Oliveira Serafini 0031 0297086-9
0032 0297089-0
0052 0297469-8
0117 0298266-1
0121 0298285-6
0730 0298165-9
0737 0298208-9
0814 0301460-6
0959 0297324-4

Giovani Pires de Macedo 1138 0298545-7
giovani webber 1080 0278835-0/01
Giovanka Astete da S. d. Paula 0492 0298401-0

0819 0208674-6
Giovanna Benvenutti 0156 0298568-0

0969 0297648-9
Giovanna Prince de Melo 0218 0299103-3

0781 0299119-1
Gisah Myara Maysonnave 0385 0298281-8

0998 0298477-4
Gisela Pinheiro de Souza Daou 0397 0298684-9
Gisele A. Buquera 0216 0299099-4
Gisele da Rocha P. Venâncio 0150 0298547-1

0293 0298222-9
0294 0298662-3
0298 0299124-2
0445 0298671-2
1071 0298211-6

Gisele Pakulski O. d. Ramos 0330 0222712-3/01
Gisele Soares 1067 0263305-4
Giselle Lopes de Souza 0536 0299542-0

0899 0299248-7
0961 0297435-2

Gislaine Aparecida Gobeti Mazu 0250 0300574-1
Gislaine de Carvalho 1148 0298874-3

1149 0298882-5
Gislaine do Rocio Rocha 0493 0298454-1

0872 0298717-3
gissiane cristine chromiec 0884 0298897-6
Giuliana Karina R. d. Godoy 0491 0298284-9
Gizelle de Assis 0962 0297458-5
Giórgia Coelho Koerich 1132 0298403-4
Glauce Vianna 1074 0287926-5/02
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 0541 0299848-7

0675 0299855-2
1199 0296914-4

Glauco Cavalcanti de O. Júnior 0878 0298755-3
Glauco de Abreu Zanella 0364 0297987-1
Glauco Iwersen 0370 0298110-4

0759 0298608-9
0760 0298612-3
0847 0297791-5

Glauco José Rodrigues 1144 0298789-9
Glauco Sanson da Silva 0042 0297366-2

0480 0298092-1
Glecia Palmeira Peixoto 1319 0299478-5
Glenda Gonçalves Gondim 0320 0288993-0/01
Gonçalo Marins Farfud 0448 0274079-6/01
Graciane Vieira Lourenco 0953 0228729-2/01

1208 0297614-3
Graziella Filomeno 0866 0298602-7
Grazziela Picanço de S. Borba 1028 0299048-7
Greice Adriana Simões 0031 0297086-9

0032 0297089-0
0225 0299183-1

Guido Henrique Souto 0129 0298389-9
0137 0298458-9
0180 0298762-8
0183 0298769-7
0190 0298849-0
0197 0298906-0
0205 0298976-2
0206 0298990-2
0232 0299306-4
0362 0297972-0
0376 0298151-5
0392 0298513-5
0393 0298582-0
0422 0299880-5
0736 0298204-1
0738 0298210-9
0751 0298540-2
0772 0298973-1
0777 0299065-8
0786 0299283-6
0982 0298153-9
0983 0298158-4
0986 0298174-8
1031 0299108-8
1032 0299226-1
1034 0299269-6

Guilherme Borba Vianna 1128 0298310-4
1196 0274072-7/02

Guilherme de Salles Gonçalves 0115 0298246-9
0286 0301394-7
0597 0297587-1
0706 0235656-5
0817 0298660-9

Guilherme Kloss Neto 0574 0287761-4/01
0743 0298315-9

Guilherme Manna Rocha 0997 0298456-5
Guilherme Moro Domingos 0861 0298449-0
Guilherme Régio Pegoraro 0211 0299031-2

0234 0299333-1
0408 0299000-7

Guiomar João Ruschel 0999 0298482-5
Gustavo Alberto Weber 0101 0298125-5
Gustavo Aydar de Brito 0497 0298508-4

0883 0298896-9
Gustavo de Almeida Flessak 0135 0298451-0

0428 0300890-0
Gustavo de Freitas 0925 0301275-7
Gustavo F. Santos 0711 0297418-1
Gustavo Henrique Dietrich 0326 0274931-1/02

0680 0300562-1
Gustavo Masina 0542 0300446-2
Gustavo Saldanha Suchy 1116 0297986-4
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 0363 0297975-1
Hamilton Antonio de Melo 1037 0299570-4
Hamilton Jose Oliveira 0741 0298271-2

0831 0297490-3
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0214 0299052-1

0997 0298456-5
Haroldo Rodrigues Fernandes 0046 0297437-6
Harri Klais 0613 0298007-2

1167 0216461-4
Harry Cristhian E. Czelusniak 0425 0300659-9
Hassan Sohn 0369 0298105-3
Heber Marcelo Gomes da Silva 0546 0300560-7
Hector Santos Oliveira 0276 0301272-6

0424 0300540-5
1060 0301271-9

Helainy Rosy Pereira de A. Lim 0434 0301008-6
Helder E. Vicentini 0265 0300907-0
Helderliane M. d. L. Rickli 1016 0298763-5
Helen Katia Silva Cassiano 0406 0298935-1
Helena Cristina F. Carneiro 0970 0297652-3
Heli Alberto Zeni 0130 0298396-4
Helio Eduardo Richter 0446 0299121-1
Heloisa Helena de O. d. Soares 1310 0297788-8
Helton Andreotti Marques Dias 0960 0297346-0
Hemerson Carlos B. d. Aguiar 1342 0299783-1
Hemerson Siqueira e Silva 0062 0297571-3
Henderson Carvalho 0067 0297624-9
Henderson V.b. Baraniuk 0035 0297183-3

0144 0298510-4
1002 0298528-6

Henoch Gregório Buscariol 0094 0298022-9
1128 0298310-4

Henrique Afonso Pipolo 0027 0294192-0
Henrique Cavalheiro Ricci 1136 0298502-2

1242 0298491-4
Henrique Henneberg 0363 0297975-1
Henrique Jambiski P. d. Santos 0245 0300542-9

0804 0300920-3
Henrique Silva de Oliveira 0175 0298712-8
Herick Mardegan 0724 0297793-9
Hermes Alencar Daldin Rathier 0390 0298429-8
Hermes Henrique C. Conceição 1074 0287926-5/02

1410 0301028-8
Hermeto Botelho Junior 1065 0297422-5
Hermeto Botelho Neto 1065 0297422-5
Hermindo Duarte Filho 0494 0298460-9

0573 0280538-7/01
Heroldes Bahr Neto 0210 0299016-5

0826 0297368-6/01
Heron Arzua 0953 0228729-2/01
Hildegard Taggesell Giostri 0300 0257549-9/03
Hildo Alceu de Jesus 0253 0300653-7
Hiléia Maria S. d. C. Martins 1058 0301180-3
Homero Vieira Neto 0948 0224093-1/02
Horacio Cezar Luz Filho 1143 0298759-1
Hudson Carlos M. Guimarães 1073 0207105-2/01
Hugo José Rodrigues de Souza 0530 0299296-3
Hugo Martins Kosop 0125 0298316-6
Humberto Felix Silva 1370 0299188-6

1425 0299758-8
Hyperides Zanello Neto 0993 0298431-8
Hélcio Silva Orane 0926 0301283-9
Hélio de Matos Venâncio 0792 0299788-6
Hélio Francisco Freitas 0131 0298411-6
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 1170 0300502-5

1174 0300539-2
Hélio Luís Dresseno 1008 0298601-0
Iberê Eduardo Sasso 0623 0298186-8

0881 0298853-4
Idamara Pasqualotto 1003 0298562-8
Idamara Rocha F. Samangaia 0134 0298446-9
Idelanir Ernesti 0478 0297874-9

1147 0298856-5
1150 0298900-8

Ideval Inácio de Paula 1036 0299386-2
Idevan Cesar Rauen Lopes 0309 0281858-8/01
Idevar Campaneruti 0808 0301015-1
Ieda Regina Schimalesky Waydzi 0817 0298660-9
Ierecê Pilar Oro 0999 0298482-5
Ignis Cardoso dos Santos 0754 0298577-9
Iguacimir Gonçalves Franco 0163 0298639-4

0577 0252728-0/01
Ilan Bortoluzzi Nazário 0098 0298068-5
Ildo Eugênio B. Chiattone 1139 0298702-2
Ildo Roque Guareschi 0193 0298860-9
Ilmo Tristão Barbosa 0028 0294336-2
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0149 0298542-6

0153 0298560-4
0259 0300863-3
0806 0300975-8
1133 0298405-8

Indianara Farias de Camargo 0601 0297654-7
0927 0301293-5

Ine Army Cardoso da Silva 1082 0252628-5/01
Inger Kalben Silva 0036 0297256-1

0541 0299848-7
0675 0299855-2

Inácio da Silveira Bueno Neto 0920 0300896-2
Iolaine Kisner Teixeira 0822 0298253-4
Iolando Munhoz Junior 0122 0298295-2
Iraci Souza de Sarges 0642 0298757-7
Iracêma Pereira de Carvalho 1313 0298806-5
Irapuan Caesar da Costa 0474 0297735-7

0836 0297632-1
Irecê Nascimento Trein 1087 0292172-0/01
Irineu Biezus 0193 0298860-9
Irineu Galeski Junior 1189 0300956-3
Irineu Ruaro 1202 0297497-2
Isabel Aparecida Holm 0095 0298027-4

0229 0299235-0

Isabela Cristine Martins Ramos 0292 0298198-8
0296 0299097-0
0298 0299124-2
0333 0276913-1/01
0445 0298671-2
0951 0279271-0/01

Isabella Assis da Costa 0216 0299099-4
Isadora Selig Ferraz 0304 0256901-5/01
Isana Prates Salgado 0482 0298122-4
Ismael da Silva Matos 0536 0299542-0
Ismael José Dezanoski 0185 0298776-2
Israel Liutti 0037 0297297-2

1010 0298673-6
Italo Tanaka Junior 0975 0298020-5
Itamar Barros Cichetti 0110 0298164-2
Ito Taras 1330 0299165-3
Ivair Junglos 0133 0298445-2

0394 0298591-9
1035 0299301-9

Ivan Ariovaldo Pegoraro 0211 0299031-2
0234 0299333-1
0408 0299000-7

Ivan Guerios Curi 0334 0289754-7/01
0421 0299871-6

Ivan Krüger 0380 0298232-5
0618 0298096-9

Ivan Sérgio Tasca 0144 0298510-4
Ivan Xavier Vianna Filho 1374 0299322-8
Ivana Maria Garrido 0867 0298610-9
Ivanir Fontana 0590 0297364-8

0774 0299006-9
0780 0299105-7
0950 0278290-1/01

Ivanise Maria Tratz Martins 0597 0297587-1
Ivete Dani Dal Bem Rodrigues 0090 0297994-6
Ivo Gomes 0505 0298749-5

1306 0298433-2
Ivo Pegoretti Rosa 0128 0298382-0

0411 0299033-6
0790 0299716-0

Ivo Pereira 0518 0299122-8
Ivo Pericles Caldas 0364 0297987-1
Ivomar Cézar de Almeida 1294 0300880-4
Ivone Eiko Kurahara 0104 0298138-2
Ivone Pavato Batista 0637 0298613-0

1084 0289138-3/01
Ivone Roldão Ferreira 0968 0297645-8
Ivone Terezinha Ranzolin 0332 0257169-1/01
Ivonete Nunes de Morais 0069 0297683-8
Izabel Mascarenhas C. Gutierre 1194 0301424-0
Izabela Cristina Rucker Curi 0006 0280647-1/01

0735 0298192-6
Izabella Crispilio 1017 0298800-3
Izaias Ferreira de Paula 0560 0298100-8
Izis Maysa Dietrich Lechiu 1047 0300563-8
Jacinto Felisbino da Silva 1143 0298759-1
Jacir Furtado de Souza Guerra 1168 0242465-5

1385 0299251-4
Jacira Rosa Tonello 0198 0298909-1

0215 0299064-1
Jackson Gladston Nicolodi 0076 0297864-3

0230 0299258-3
1000 0298512-8

Jackson Luiz Marques 0299 0299129-7
Jackson Mafessoni 1047 0300563-8
Jackson Söndahl de Campos 1183 0300876-0
Jaime Dias de Oliveira Junior 0156 0298568-0

0719 0297601-6
1130 0298383-7

Jaime José dos Santos 0069 0297683-8
Jaime Oliveira Penteado 0568 0288284-6/01

0861 0298449-0
Jair Antonio Wiebelling 0080 0297967-9

0085 0297979-9
0086 0297982-6
0107 0298155-3
0130 0298396-4
0159 0298576-2
0167 0298665-4
0169 0298682-5
0172 0298696-9
0188 0298838-7
0191 0298858-9
0192 0298859-6
0220 0299131-7
0399 0298719-7
0405 0298917-3
0728 0298049-0
0754 0298577-9
0755 0298578-6
0757 0298594-0
0765 0298730-6
0767 0298850-3
0785 0299199-9
0862 0298465-4
0974 0298011-6
0977 0298025-0
0990 0298394-0
1011 0298689-4
1120 0298112-8

Jair Batista do Nascimento 1240 0298386-8
Jair Felipes 0003 0278896-3/01

0004 0278895-6/01
0165 0298652-7
0192 0298859-6

Jair Moretti 0819 0208674-6
Jair Pedroso Martins 0776 0299038-1
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0349 0296363-7

0449 0280636-8/01
0828 0296994-2

Jairo Batista Pereira 0587 0258047-4
Jalcemir de Oliveira Bueno 0818 0299260-3
JameS Dantas 0505 0298749-5
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0992 0298410-9
James José Marins de Souza 0687 0300930-9
James Marques Machado 0542 0300446-2
Jamil Josepetti 0449 0280636-8/01
Jamil Josepetti Junior 0349 0296363-7

0449 0280636-8/01
0828 0296994-2

Janaína Theulen Zagonel 1357 0300967-6
1358 0300982-3

Jander Luís Catarin 0413 0299053-8
0781 0299119-1
0909 0299619-6

Jane Helena Ziemann M. Nunes 0453 0296905-5
0561 0298753-9
0562 0299126-6
0693 0298857-2
0694 0298863-0
0695 0298898-3
0696 0299037-4
0697 0299042-5
0700 0299009-0
0934 0298711-1
0935 0298752-2
0936 0299040-1
0937 0299051-4
0938 0299054-5
0939 0299238-1
0942 0298715-9
1307 0298840-7
1308 0298867-8
1309 0299250-7

Janete Wolsky 0707 0294933-1
1112 0297733-3

Jaqueline Lobo da Rosa 0320 0288993-0/01
0758 0298606-5
0999 0298482-5

Jaqueline Lorena Migliorini 0058 0297503-5
Jaqueline Soares Ferrarini 0766 0298765-9
Jarbas Afonso de O. Pedroza 0094 0298022-9
Jayter Cortez 0409 0299003-8
Jean Carlo de Almeida 0512 0298992-6

1110 0297725-1
Jean Carlos Machado 0784 0299171-1
Jean Marcelo de Almeida 0636 0298572-4
Jeanine Heinzelmann Fortes Bus 0354 0297608-5

1111 0297731-9
Jeferson de Amorin 1395 0299900-2
Jeferson José Muracami 0385 0298281-8

0998 0298477-4
Jeferson Luiz de Lima 0112 0298177-9

0140 0298490-7
0741 0298271-2
0844 0297748-4
0965 0297620-1

Jeferson Weber 0038 0297308-0
0231 0299259-0
1001 0298515-9

Jefferson do Carmo Assis 0674 0299540-6
1179 0300610-2

Jefferson Ferreira Figueiredo 0185 0298776-2
Jefferson Isaac João Scheer 0101 0298125-5

0420 0299725-9
0443 0298002-7
0984 0298172-4
1067 0263305-4

Jefferson Luiz D. Fazzolari 0624 0298205-8
Jefferson Renato Rosolem Zanet 1030 0299083-6
Jesiane Botti 0667 0299178-0
Jesus Soares Martins 0556 0300968-3
Jimena Cristina Gomes Aranda 0096 0298034-9
Joana D’arc Ferraz do Prado 1530 0299822-3
Joanes Everaldo de Sousa 0055 0297483-8
Joani Raduy 0311 0233576-4/01
Joao Alberto Serbake 0208 0298997-1
Joao Antonio Pimentel 0510 0298923-1

0513 0299026-1
0885 0298907-7
0896 0299224-7
0903 0299505-7
0906 0299550-2
1259 0298918-0
1285 0299690-1

Joao Batista Cardoso 0270 0301006-2
0277 0301277-1

Joao Bosco Lee 0439 0301300-5
Joao Carlos Prestes T. Junior 0593 0297466-7
Joao de Barros Torres 1286 0299858-3
Joao Domingos Cardoso 0375 0298149-5
Joao Francisco de Pasquale 0316 0270057-4
Joao Garcia Sanches 0653 0298979-3
Joao Lucidoro Ribeiro 0964 0297612-9
Joao Luiz Arzeno da Silva 0397 0298684-9
Joao Marcelo Queiroz Soares 0823 0280203-9/01
Joaquim Alves de Quadros 0825 0277040-7/02

0830 0297462-9
0926 0301283-9

Joaquim Jose de Melo 0829 0297436-9
Joaquim José Grubhofer Rauli 0747 0298494-5
Joaquim Luiz Meneghel Paiva 0486 0298170-0
Joaquim Mariano Paes de C. Net 0039 0297311-7
Joaquim Miro Neto 0011 0251811-6/01

0321 0290580-4/01
Joaquim Miró 0271 0301012-0

1041 0299688-1
Joaquim Pereira Alves Junior 0680 0300562-1
Job Perdoncini 0932 0297258-5
Jocelani Pinzon de Souza 0774 0299006-9
Jocelia Mara Martins 0540 0299666-5
Jocler Jeferson Procópio 0576 0290166-4/01
Joel Ferreira Lima 0621 0298128-6
Joel Kravtchenko 0967 0297630-7
Joel Travas Braga 0407 0298969-7
Joel Vidal de Oliveira 0142 0298506-0

Joelma A. Rodrigues dos Santos 0515 0299058-3
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 0340 0284170-1/01

0424 0300540-5
1060 0301271-9

Jomar Berton 0029 0297049-6
Jonas Adalberto Pereira 1080 0278835-0/01
Jonas Borges 0857 0298251-0
Jonas Goulart 0102 0298134-4
Jonas Nóbila Arpino 1496 0299500-2
Jonas Roberto Justi Waszak 1150 0298900-8

1165 0299856-9
Jonatas Fernandes Neves 0703 0297903-5/01
Jones Mário de Carli 1514 0300931-6
Jonias de Oliveira e Silva 1376 0276242-7/01
Jonny Paulo da Silva 0779 0299096-3
Joran Pinto Ribeiro 1378 0285348-3/01
Jorge C. de Oliveira Bechtloff 0097 0298047-6
Jorge Claro Badaró 1130 0298383-7
Jorge Durval da Silva 0616 0298035-6

0619 0298098-3
Jorge Evêncio de Carvalho 0141 0298498-3
Jorge Gomes Rosa Neto 1299 0301200-0
Jorge José Gotardi 0134 0298446-9

0390 0298429-8
0629 0298302-2
0790 0299716-0
0876 0298748-8
1007 0298584-4

Jorge Luis de Camargo 0442 0299127-3
Jorge Luiz de Oliveira Lara 0143 0298509-1
Jorge Nasser Macedo 0106 0298145-7
Jorge Nei Santos Amarante 0053 0297470-1
Jorge Vicente S. Neto 0797 0300657-5
Jorge Vicente Silva 1463 0300892-4
Jorge Washington N. d. S. Filh 0211 0299031-2

0518 0299122-8
Jorge Welter 1132 0298403-4
Josafá Antonio Lemes 0670 0299396-8

0732 0298168-0
Jose Alves Machado 1057 0301174-5
Jose Buzato 0295 0298771-7
Jose dos Santos 1287 0300543-6
Jose Julio Reilly Algodoal 0735 0298192-6
Jose Nogueira Filho 1272 0299244-9
Jose Pereira de Moraes Neto 0298 0299124-2
Jose Queiroz Teixeira 0945 0282096-2/01
Jose Renato G. Cella 0553 0300865-7
Jose Roberto Balestra 1257 0298870-5
Jose Roberto Cavalcanti 0745 0298438-7
Jose Roberto Della T. Trautwei 0103 0298137-5
Jose Schell Junior 0375 0298149-5

0517 0299113-9
Joseane Luzia Silva 0546 0300560-7
Joseli de Lourdes Pacheco 0133 0298445-2

0394 0298591-9
Joselir Minosso 0681 0300567-6
Josemar Vidal de Oliveira 0389 0298384-4
Josiane Aparecida Simao 0986 0298174-8
Josiane Borges 0142 0298506-0
Josiane Maria de O. Branco 0675 0299855-2
Josiane Rolim de Moura 0835 0297591-5

1058 0301180-3
Josiany Silvia Alves Pereira 0306 0279863-8/01
Josmar Gomes de Almeida 0775 0299011-0
Jossimar Ioris 1331 0299211-0
José Alberto Dietrich Filho 0326 0274931-1/02

0680 0300562-1
José Gonzaga Soriani 0625 0298218-5

1221 0297714-8
José Abel do Amaral França 0788 0299307-1
José Adalto da Silva 0846 0297771-3
José Albari Slompo de Lara 0622 0298131-3
José Altevir Mereth B. Cunha 0622 0298131-3
José Américo da Silva Barboza 0434 0301008-6
José Antonio de A. Alcântara 0214 0299052-1
José Antonio Peres Gediel 1067 0263305-4
José Arthur Lima Gonçalves 0583 0297823-2/01
José Augusto Araújo de Noronha 0167 0298665-4

0178 0298747-1
0220 0299131-7
0358 0297681-4
0391 0298505-3
0429 0300902-5
0825 0277040-7/02
0990 0298394-0
0994 0298436-3
1296 0300923-4

José Augusto R. Formigoni 0808 0301015-1
José Campos de Andrade Filho 0369 0298105-3

0501 0298587-5
José Carlos Alves Silva 0050 0297454-7

0331 0283608-6/01
0791 0299717-7

José Carlos Buzatto 0504 0298743-3
0747 0298494-5

José Carlos Dias Neto 0090 0297994-6
0209 0299010-3
0768 0298899-0

josé Carlos do Carmo 0182 0298767-3
0232 0299306-4
0392 0298513-5
0422 0299880-5
0988 0298197-1

José Carlos Jorge Stadler 0715 0297485-2
José Carlos Madalozzo Junior 1106 0297663-6
José Carlos Martins Pereira 0430 0300921-0
José Carlos Pereira de Godoy 0921 0300937-8

1297 0300925-8
José Carlos Ragiotto 1366 0301498-0

1418 0301496-6
José Carlos Ribeiro de Souza 0629 0298302-2
José Carlos Sabatke Saboia 0886 0298932-0
José Carlos Vieira 0506 0298758-4

1059 0301270-2
José Cordeiro dos Santos 1203 0297514-8
José Cícero Celestino 0409 0299003-8
José Dantas Loureiro Neto 0252 0300630-4

0740 0298254-1
José de Castro Alves Ferreira 0712 0297459-2

0762 0298680-1
José de Paula Xavier 0014 0275835-8/01
José Devanir Fritola 1026 0299029-2
José do Carmo Badaró 0020 0297285-2/01

0024 0246721-4
0042 0297366-2
0434 0301008-6
0914 0300551-8
0946 0288088-4/01
1049 0300662-6
1130 0298383-7
1164 0299297-0

José Dorival Bandeira 0981 0298114-2
José Eli Salamacha 0033 0297143-9

0474 0297735-7
0507 0298772-4
0622 0298131-3
0640 0298727-9
0858 0298289-4
1009 0298603-4
1198 0294618-9
1283 0299537-9

José Fernando Puchta 0043 0297371-3
1313 0298806-5

José Fernando Vialle 0680 0300562-1
0803 0300918-3

José Flavio Egydio de Carvalho 0225 0299183-1
José Francisco Pereira 0688 0300962-1

0887 0298949-5
José Geraldo Machado 0074 0297783-3
José Glauco Carula 1228 0298127-9
José Guilherme Barbosa Leite 0824 0279550-6/01
José Gunther Menz 0431 0300924-1
José Hamilton Dias 0389 0298384-4
José Hipólito Xavier da Silva 1088 0298040-7/01
José Ivan Guimarães Pereira 0546 0300560-7

0684 0300901-8
1079 0284250-4/01

José Laercio Chelski 0136 0298455-8
José Leocádio de Camargo 0444 0298018-5
José Losso Filho 1016 0298763-5
José Luiz Teleginski 1363 0301470-2
José Madson dos Reis 0010 0279515-7/01

0135 0298451-0
0380 0298232-5

José Marcelo de Jesus 0465 0297651-6
José Marcos Carrasco 0374 0298139-9
José Marega 0625 0298218-5

1221 0297714-8
José Maurício do Rego Barros 0583 0297823-2/01
José Muhi Magó 1304 0301491-1
José Mussi Neto 0819 0208674-6
José Olinto Nercolini 0064 0297605-4

0120 0298278-1
0200 0298921-7
0305 0264071-7/01
0487 0298185-1
0593 0297466-7
0714 0297463-6

José Oscar Silva 0647 0298866-1
0660 0299135-5

José Paulo Granero Pereira 1126 0298286-3
José Pento Neto 0564 0298042-1

0880 0298833-2
1245 0298558-4

José Ricardo Lubachevski 1480 0299120-4
José Roberto Balan Nassif 0531 0299330-0
José Roberto Beffa 0931 0297205-4
José Roberto de S. Silveira 0893 0299164-6
José Roberto dos Santos Júnior 0112 0298177-9

0140 0298490-7
0378 0298213-0

José Roberto Gazola 0430 0300921-0
0545 0300554-9

José Roberto Spina 0111 0298171-7
0993 0298431-8

José Rubens de M. S. Sobrinho 1272 0299244-9
José Silvério Santa Maria 1089 0245836-6
José Teodoro Alves 1355 0300877-7
José Valdecir Cavalini 1381 0299007-6
José Valmir Zambrim 0250 0300574-1

0658 0299059-0
0770 0298913-5
1064 0301462-0
1160 0299195-1
1263 0298998-8

José Valmor Ribeiro Nardes 1492 0299431-2
José Valter Rodrigues 0057 0297501-1

0102 0298134-4
José Vicente da Silva 1001 0298515-9
José Vicente Ferreira 0811 0301288-4
José Walmir Moro 0047 0297438-3
José Xavier Silva 1108 0297689-0
Jovino Terrin 0832 0297502-8
Joyce Maus Mischur 1183 0300876-0
João Alci Oliveira Padilha 0860 0298390-2
João Aparecido Michelin 0960 0297346-0
João Augusto de Almeida 0634 0298504-6
João Augusto Martins Filho 0453 0296905-5

0561 0298753-9
0562 0299126-6
0693 0298857-2
0694 0298863-0
0695 0298898-3
0700 0299009-0
0934 0298711-1
0935 0298752-2

0937 0299051-4
0938 0299054-5
0942 0298715-9
1308 0298867-8

João Augusto Martins Neto 0453 0296905-5
0561 0298753-9
0562 0299126-6
0693 0298857-2
0694 0298863-0
0695 0298898-3
0696 0299037-4
0697 0299042-5
0700 0299009-0
0934 0298711-1
0935 0298752-2
0936 0299040-1
0937 0299051-4
0938 0299054-5
0939 0299238-1
0942 0298715-9
1307 0298840-7
1308 0298867-8
1309 0299250-7

João Batista dos Anjos 1157 0299116-0
1241 0298486-3

João Batista Valim 0611 0297993-9
João Carlos Adalberto Zolandec 0480 0298092-1
João Carlos de Oliveira 0653 0298979-3
João Carlos Gomes 0677 0300521-0
João Carlos Martins 1246 0298596-4
João Carlos Silveira 0874 0298742-6
João Casillo 0256 0300656-8

0686 0300919-0
João de Oliveira Franco Júnior 0919 0300885-9
João Edson Pires de Lemos 0246 0300550-1
João Eliseu da Costa Sabec 0653 0298979-3
João Evanir Tescaro Júnior 0429 0300902-5
João Francisco Torres 0002 0252436-7/01
João Henrique Cruciol 0956 0296117-5
João Henrique da Silva 0147 0298532-0

1049 0300662-6
João Henrique Portela 0565 0298119-7

0699 0298552-2
0875 0298744-0
0895 0299208-3
1271 0299219-6
1273 0299253-8

João Joaquim Martinelli 0447 0288654-8/02
0689 0301273-3

João Laerte Ribas Rocha 0581 0297767-9/01
0881 0298853-4

João Leonel Antocheski 0494 0298460-9
João Leonelho Gabardo Filho 0361 0297871-8

1077 0280065-9/01
1105 0297622-5
1117 0298000-3
1148 0298874-3
1149 0298882-5
1163 0299261-0
1166 0299881-2
1178 0300601-3
1182 0300868-8

João Luiz Costa Lopes 0941 0298597-1
João Luiz do Prado 1052 0300898-6
João Luiz Martins de Mello 0485 0298157-7
João Luiz Martins Esteves 0409 0299003-8

1264 0299034-3
João Luiz Veiga Netto 0484 0298152-2
João Manoel Grott 0794 0300537-8
João Marcelo Arend Fiedler 0299 0299129-7
João Nelson Kinal 1130 0298383-7
João Paulo B. d. A. Maranhão 1239 0298339-9
João Pedro Tagliari 0956 0296117-5
João Raimundo F. M. Pereira 0064 0297605-4

0530 0299296-3
João Renato B. d. Oliveira 0724 0297793-9
João Ricardo Cunha de Almeida 0496 0298492-1
João Roberto Chociai 0528 0299237-4

1016 0298763-5
João Roberto Santos Régnier 0421 0299871-6

1442 0299215-8
João Sabec Filho 0653 0298979-3
João Tavares de Lima 0591 0297409-2

0743 0298315-9
João Tavares de Lima Filho 0571 0252320-4/01

0889 0299075-4
0907 0299643-2
1022 0298920-0

João Vicente Capobiango 0515 0299058-3
Joãozinho Santana 0034 0297170-6
Juarez dos Santos Junior 0502 0298704-6

0880 0298833-2
1245 0298558-4
1349 0300251-3

Juarez José Schemberg 0116 0298257-2
Jubrail Romeu Arcenio 0864 0298549-5
Jucélia Catarina B. Cabral 0024 0246721-4
Julia Barozzi Festa Trovati 0110 0298164-2
Julia Maria Borges 1178 0300601-3
Juliana Andressa Paese 0911 0300505-6
Juliana Barbar de C. Antunes 0395 0298592-6

0799 0300860-2
Juliana Beatriz Narel 1373 0279365-7/02

1437 0279365-7/02
Juliana Cristina Torres 0949 0287664-0/01

1144 0298789-9
Juliana de Almeida Velinças 1186 0300884-2
Juliana de Barros Bley 0505 0298749-5
Juliana Ferreira Soares 0189 0298844-5
Juliana Fressato Bittencourt 1286 0299858-3
Juliana Liczacovski Malvezzi 0877 0298751-5
Juliana Maia Benatto 0119 0298270-5
Juliana Motter Araújo Tögel 0798 0300674-6
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Juliana Moura de Oliveira 0870 0298679-8
Juliana Werkhauser 0001 0275038-9/01
Juliana Werlang 0159 0298576-2

0390 0298429-8
Juliane Selena Perboni Mafalda 1181 0300862-6
Juliano Cesar Iba 0879 0298774-8

1136 0298502-2
1242 0298491-4

Juliano Huck Murbach 1080 0278835-0/01
Juliano Lago 0458 0297558-0

0468 0297661-2
0596 0297569-3
0856 0298194-0

Juliano Lopes Azevedo d. Santo 1092 0297062-9
Juliano Luiz Zanelato 0634 0298504-6
Juliano Marcondes da Silva 0137 0298458-9
Juliano Meneguzzi de Bernert 0263 0300904-9
Juliano Michels Franco 0163 0298639-4

0577 0252728-0/01
Juliano Miqueletti Soncin 1221 0297714-8
Juliano Tomanaga 1265 0299036-7
Julio Assis Gehlen 0860 0298390-2
Julio Cesar Abreu das Neves 0072 0297752-8
Julio Cesar Melo Lopes 1251 0298697-6
Julio Cezar Zem Cardoso 0039 0297311-7
Julio Jacob Junior 0584 0274453-2/01
Julio Ricardo A. d. M. Rosa 0921 0300937-8

1297 0300925-8
Julio Rodolfo Roehrig 1252 0298703-9
Junior de Faveri 0181 0298764-2

1248 0298657-2
Jurandi Felipes 0003 0278896-3/01

0004 0278895-6/01
0165 0298652-7
0192 0298859-6

Jutai Taborda de Moraes 0721 0297636-9
Jéferson Policarpo da Silva 0658 0299059-0
Júlio Antonio Simão Ferreira 0325 0282063-3/01

1158 0299159-5
Júlio Barbosa Lemes Filho 0451 0243207-7/03

0601 0297654-7
0659 0299118-4
0678 0300523-4
0912 0300541-2
1291 0300787-8

Júlio Cesar Henrichs 0759 0298608-9
Júlio César Brotto 0174 0298710-4

0195 0298878-1
Júlio César Dalmolin 0080 0297967-9

0085 0297979-9
0086 0297982-6
0107 0298155-3
0130 0298396-4
0159 0298576-2
0167 0298665-4
0169 0298682-5
0172 0298696-9
0188 0298838-7
0191 0298858-9
0192 0298859-6
0220 0299131-7
0358 0297681-4
0399 0298719-7
0405 0298917-3
0477 0297781-9
0728 0298049-0
0754 0298577-9
0755 0298578-6
0757 0298594-0
0765 0298730-6
0767 0298850-3
0785 0299199-9
0862 0298465-4
0974 0298011-6
0977 0298025-0
0990 0298394-0
1011 0298689-4
1120 0298112-8
1156 0299111-5

Júlio César Farias Poli 0707 0294933-1
1112 0297733-3

Júnia Maria Taguchi 0315 0211244-3/01
Karen Lívia Nogueira 0332 0257169-1/01
Karime Cecyn Pietszkowski 0058 0297503-5
Karin Loize Holler 0233 0299324-2

0355 0297616-7
Karin Marlise Schlunzen 1132 0298403-4
Karina Correa de Freitas 1380 0298820-5
Karina Maria Mehl 1198 0294618-9
Karina Rachinski de Almeida 0043 0297371-3
Karine Cristina da Costa 1125 0298263-0

1127 0298308-4
1134 0298439-4
1161 0299203-8
1181 0300862-6
1185 0300883-5
1187 0300899-3
1194 0301424-0

Karine Klein 1237 0298290-7
Karine Simone Pofahl 1090 0293130-6

1126 0298286-3
1152 0298936-8

Karla Maria Trevizani 0284 0301377-6
0336 0272938-2/01

Karoline Cristoff 0312 0271383-3/02
Karolyne Cristina Albino Quadr 0720 0297627-0
Katia Lanusa Wiezzer 0537 0299547-5
Keili Uema do Carmo 0560 0298100-8
Keli Cristina Antonio 0803 0300918-3
Kellen Cristina B. S. d. Araúj 0245 0300542-9
Kelli Bernadete da S. Matievic 0587 0258047-4
Kelly Cristina Bombonatto 1023 0298939-9
Kelly Cristina Worm 0218 0299103-3

0436 0301014-4
0848 0297865-0

Kely Kuhnen 0441 0299055-2
Kelyn Medeiros da Silveira 0978 0298077-4
Kennedy Machado 0763 0298700-8
Klaus Schnitzler 0919 0300885-9

1289 0300660-2
Kleber de Oliveira 0017 0298180-6/01
Kleber Veltrini Tozzi 0867 0298610-9
Kátia Naomi Yamada 0201 0298925-5

0213 0299043-2
Lacir Guarenghi 0143 0298509-1

0207 0298993-3
Laercio Fondazzi 0831 0297490-3
Laertes Bonetto de Oliveira 0720 0297627-0
Laertes de Souza 1443 0299234-3

1454 0299309-5
Lair Ferreira da Motta 0495 0298461-6
Lamartine Braga Cortes Filho 0118 0298269-2
Landulfo de Oliveira F. Júnior 0076 0297864-3
Larissa Ribeiro Giroldo 0095 0298027-4
Laura Isabel Nogarolli 0030 0297080-7

0113 0298206-5
0388 0298318-0
1021 0298904-6
1196 0274072-7/02

Laurette Dub Pinto Conte 0703 0297903-5/01
Lauri João Zamboni 0760 0298612-3
Laurici Pelegrini Junior 0722 0297649-6
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 0044 0297374-4
Lauro Caversan Junior 0030 0297080-7
Lauro Fernando Zanetti 0250 0300574-1

0406 0298935-1
0518 0299122-8
0658 0299059-0
0770 0298913-5
0782 0299150-2
1064 0301462-0
1160 0299195-1
1263 0298998-8

Laury Angelo Furlan Fagundes 0844 0297748-4
Laércio Alcântara dos Santos 0577 0252728-0/01
Laércio Benedito Levandoski 0070 0297728-2

1106 0297663-6
Leandra Diega Wagner 0969 0297648-9
Leandro Ambrósio Alfieri 0571 0252320-4/01

0907 0299643-2
Leandro Cabrera Galbiati 1127 0298308-4

1134 0298439-4
1159 0299162-2
1161 0299203-8
1181 0300862-6

Leandro Cezar Ataides 0626 0298261-6
Leandro Galli 0108 0298156-0

0228 0299232-9
0261 0300872-2
0505 0298749-5
1306 0298433-2

Leandro Isaias Campi de Almeid 0506 0298758-4
0811 0301288-4

Leandro Luiz Kalinowski 0389 0298384-4
Leandro Poles da Costa 0128 0298382-0
Lecir Maria Scalassara 0045 0297378-2

0088 0297984-0
0365 0298012-3

Leila Aparecida Ferreira Garci 0009 0282546-7/01
Leila Cuellar 0382 0298273-6

0944 0282032-8/01
Leila Denise Velasque Cruz 0386 0298288-7
Leila Garcia Requena 0075 0297798-4
Lelio Shirahishi Tomanaga 1265 0299036-7
Leoberto Luís Bazzaneze 0928 0301298-0
Leocir João Ródio 0193 0298860-9
Leonardo Augusto Genari 0350 0296985-3
Leonardo da Costa 0208 0298997-1

0395 0298592-6
0575 0251836-3/01
0799 0300860-2
1404 0300668-8

Leonardo de Almeida Zanetti 0406 0298935-1
0782 0299150-2

Leonardo Munhoz da R. Guimarãe 0997 0298456-5
Leonardo Santos B. Nogueira 0221 0299132-4

0514 0299047-0
Leonardo Souza 0824 0279550-6/01
Leonardo Xavier Roussenq 0569 0273555-7/01

0573 0280538-7/01
1196 0274072-7/02

Leonel Stevam Filho 0279 0301281-5
Leonel Trevisan Júnior 0149 0298542-6

0153 0298560-4
0259 0300863-3
0520 0299128-0
0574 0287761-4/01
0611 0297993-9
0631 0298496-9
0691 0301290-4
0806 0300975-8
1133 0298405-8
1196 0274072-7/02

Leoni Aldete Prestes Naldino 1247 0298642-1
Leonilda Zanardini Dezevecki 0116 0298257-2
Leontina Mion Guariza 0552 0300859-9
Letícia Maria Thamm Zagorski 1016 0298763-5
Lia Correia Bessa 0908 0299772-8
Liane Slobodian 0620 0298108-4
Lidson José Tomass 1066 0297970-6
Liguaru Espírito Santo Neto 0026 0291600-5
Liliana Orth Diehl 0120 0298278-1
Liliane Beatriz Uez 0833 0297580-2
Liliane Gruhn Pagani 0714 0297463-6
Lilliana Maria Ceruti Lass 0243 0300427-7
Lincoln Abraham Fernandes 1251 0298697-6

Lincoln Tadeu Cerkunvis 0636 0298572-4
Liomar Fayan 0344 0253965-7
Lissandra Regina Reckziegel 0593 0297466-7
Lizeu Nora Ribeiro 1179 0300610-2
Lorivaldo Guttler 0351 0297355-9
Lorna Loredana Lasconski 0438 0301031-5
Lothario Hermes Kober 1121 0298193-3

1122 0298199-5
Louise Rainer Pereira Gionédis 0309 0281858-8/01

0316 0270057-4
0798 0300674-6
1144 0298789-9

Lourdes Bernadete B. Rivaroli 0147 0298532-0
Lourival Barão Marques 0110 0298164-2
Lourival Barão Marques Filho 0110 0298164-2
Lourival Pereira dos Santos 0318 0231207-6/02
Lourival Raimundo dos Santos 0807 0301007-9
Lucia Helena Fernandes Stall 0123 0298296-9

0479 0297971-3
0610 0297991-5

Lucia Heroco Herai 0534 0299535-5
Luciana de Mello Rodrigues 0109 0298159-1
Luciana Hernández Quintana 0686 0300919-0
Luciana Jing Pyng Chiang 0049 0297452-3
Luciana Jordão Babora 0515 0299058-3
Luciana Marassi 0666 0299173-5
Luciana Olicshevis 1229 0298130-6

1288 0300652-0
Luciana Perez G. d. Costa 0715 0297485-2
Luciana Regina dos Reis 0313 0248393-8/01

0946 0288088-4/01
Luciana Rocha Narciso 0291 0298141-9
Luciana Secco Cardoso 0366 0298033-2
Luciana Sgarbi 0198 0298909-1
Luciana Veiga Caires 0792 0299788-6
Luciane Castilhos Arnold 1075 0293020-5/01
Luciane Machado 1110 0297725-1
Luciane Regina Rossini Farth 0871 0298694-5
Luciano Alves Batista 0084 0297974-4

1142 0298746-4
Luciano Chizini Chemin 0058 0297503-5

0758 0298606-5
Luciano Coutinho Langer 0729 0298083-2

0820 0297868-1
Luciano Francisco de O. Leandr 0423 0300643-1
Luciano Hinz Maran 0557 0301018-2

1295 0300905-6
Luciano M. Ribas Machado 0750 0298533-7
Luciano Maia Bastos 0727 0298048-3
Luciano Ricardo Hladazuk 0858 0298289-4
Luciano Soares Pereira 0740 0298254-1

0755 0298578-6
0765 0298730-6

Luciany Michelli P. d. Santos 0062 0297571-3
0366 0298033-2
1004 0298579-3

Lucimary Anziliero de Lorensi 1098 0297447-2
Lucio Orlando Elbl 0833 0297580-2
Lucius Marcus de Oliveira 1518 0301259-3
Lucyanna Joppert Lima Lopes 0259 0300863-3

0933 0298099-0
Lucélia Maria Colle 0573 0280538-7/01
Lucílio da Silva 0006 0280647-1/01
Lucíola Lopes Corrêa 0275 0301211-3

0746 0298483-2
Ludmila Defaci 1448 0299580-0
Luigi Boeira Locatelli 1187 0300899-3
Luis Alberto Sniecikoski 1139 0298702-2
Luis Antônio Requião 0559 0239666-7
Luis Camillo Malczewski 0090 0297994-6
Luis Carlos Barreto 0160 0298593-3

1000 0298512-8
Luis Carlos Germano 1303 0301466-8
Luis Eduardo Goldman 0219 0299123-5

0266 0300914-5
Luis Guilherme Pegoraro 0314 0280723-6/01
Luis Henrique D. Escarmanhani 0081 0297968-6

0341 0253522-2/01
0343 0253829-6
0345 0267926-9
0922 0301011-3
1005 0298580-6

Luis Henrique Fernandes Hidalg 0222 0299145-1
0822 0298253-4
1070 0298005-8

Luis Miguel de C. Gutierrez 0649 0298886-3
Luis Mollossi 0483 0298147-1
Luis Renato Martins de Almeida 0491 0298284-9
Luis Tadeu Busnardo Mikosz 0317 0298773-1
Luis Trybus 1171 0300519-0
Luiz Adão de Carli 0812 0301289-1
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0425 0300659-9
Luiz Alberto Domingues Galvão 0378 0298213-0
Luiz Alberto Glaser Júnior 0886 0298932-0
Luiz Alberto Gonçalves 0427 0300825-3
Luiz Alberto Oliveira de Luca 1312 0298123-1
Luiz Alberto Rego Barros 0583 0297823-2/01
Luiz Alceu Gomes Bettega 1113 0297738-8
Luiz Alexandre Barbosa 0502 0298704-6

0880 0298833-2
1245 0298558-4

Luiz Anselmo Arruda Garcia 1067 0263305-4
Luiz Antonio Cichocki 0067 0297624-9

0202 0298926-2
Luiz Antonio de Souza 0014 0275835-8/01

1116 0297986-4
Luiz Antonio Pinto Santiago 0389 0298384-4
Luiz Antonio Teixeira 0710 0297361-7

1410 0301028-8
Luiz Antônio Pereira Rodrigues 0547 0300565-2
Luiz Assi 0326 0274931-1/02

0353 0297471-8
0418 0299315-3

Luiz Batista Cibin 0016 0297517-9/01
Luiz Bresolin 0150 0298547-1

0294 0298662-3
0333 0276913-1/01
0708 0295144-8

Luiz Calixto de Bastos 1522 0301482-2
Luiz Carlos Biaggi 0642 0298757-7
Luiz Carlos Caldas 0698 0297998-4
Luiz Carlos Checozzi 0010 0279515-7/01

0135 0298451-0
0380 0298232-5
0553 0300865-7
0915 0300663-3

Luiz Carlos D’agostini Júnior 1403 0300634-2
Luiz Carlos da Rocha 0113 0298206-5

0161 0298605-8
0338 0268682-6/01
0550 0300666-4
0572 0283731-0/02
0701 0177868-3/01
0706 0235656-5
0848 0297865-0
0888 0299008-3
0917 0300864-0
1092 0297062-9

Luiz Carlos da Silva 0160 0298593-3
Luiz Carlos do Nascimento 0430 0300921-0
Luiz Carlos Gemin 0570 0279686-1/01
Luiz Carlos Javoschy 0466 0297655-4

0966 0297621-8
Luiz Carlos Kranz 0008 0262355-0/01
Luiz Carlos Pasqualini 1007 0298584-4
Luiz Carlos Piloto 0549 0300617-1
Luiz Carlos Provin 0803 0300918-3
Luiz Carlos Radino Lamego 0026 0291600-5
Luiz Carlos Sanches 0099 0298109-1

0447 0288654-8/02
Luiz Celso Branco 0582 0286951-4/01
Luiz Celso Dalprá 0059 0297505-9

0060 0297508-0
0061 0297510-0
0152 0298551-5
0324 0226347-2/01

Luiz Cesar Ribeiro 0705 0295187-3/01
Luiz Cesar Taborda Alves 0089 0297985-7

0687 0300930-9
0991 0298407-2

Luiz Cezar Viana Pereira 0023 0231683-6
Luiz Claudio Egydio de Carvalh 0225 0299183-1
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 1401 0300475-3
Luiz Cézar Verbinski 0073 0297780-2
Luiz Daniel Felippe 0549 0300617-1

0824 0279550-6/01
Luiz de Oliveira Neto 1145 0298836-3
Luiz Dias 1413 0301255-5
Luiz Eduardo Choma 0105 0298144-0
Luiz Eduardo Volpato 0403 0298890-7

0828 0296994-2
Luiz Fernando Abreu Gomes 0049 0297452-3
Luiz Fernando Brusamolin 0126 0298321-7

0416 0299223-0
0686 0300919-0
1078 0276681-4/01
1137 0298514-2
1184 0300881-1

Luiz Fernando Cachoeira 1027 0299044-9
Luiz Fernando C. Pereira 0260 0300867-1

0264 0300906-3
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0352 0297450-9
Luiz Fernando de Queiroz 0024 0246721-4

0057 0297501-1
0325 0282063-3/01
0334 0289754-7/01
0389 0298384-4
0749 0298527-9

Luiz Fernando Fortes de Camarg 0444 0298018-5
Luiz Fernando M. Albuquerque 0451 0243207-7/03

0520 0299128-0
1180 0300627-7

Luiz Fernando Matias 0534 0299535-5
0872 0298717-3

Luiz Fernando Schlichta 0075 0297798-4
0967 0297630-7

Luiz Fernando Zalewski Torres 0568 0288284-6/01
Luiz Glicério Silveira Ferrari 1395 0299900-2
Luiz Gonzaga Guedes Martins 0543 0300456-8

1202 0297497-2
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0360 0297756-6
Luiz Gonzaga Strehl 0980 0298104-6
Luiz Guilherme Muller Prado 0973 0297857-8
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0092 0298001-0

0310 0253365-7/01
0342 0253826-5
0344 0253965-7
0346 0269189-4
0348 0274775-3

Luiz Gustavo Fraxino 0335 0270921-9/01
0709 0297159-7

Luiz Gustavo Pujol 0335 0270921-9/01
Luiz Gustavo Vardânega V. Pint 0178 0298747-1

0358 0297681-4
Luiz Henrique Bona Turra 0420 0299725-9

0443 0298002-7
Luiz Humberto Menegotto 0007 0255690-3/01
Luiz Marcelo da Silva 0288 0297092-7
Luiz Marcio Formighieri Ribas 0400 0298724-8
Luiz Mazza 0915 0300663-3
Luiz Osorio Cardoso Martins 1168 0242465-5
Luiz Otávio Goés 0445 0298671-2

0508 0298775-5
0595 0297542-2
0638 0298618-5

Luiz Paulo Wille 0800 0300879-1
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1063 0301415-1
Luiz Renato Arruda Brasil 0958 0296702-4

1287 0300543-6
Luiz Renato Costa Amorim 1008 0298601-0
Luiz Renato Manfroi 0278 0301280-8
Luiz Renato Pedroso 0324 0226347-2/01
Luiz Renato Pereira Santa Ritt 1116 0297986-4
Luiz Ricardo Ghélere 0807 0301007-9
Luiz Ricardo Pinto Oliveira 1125 0298263-0
Luiz Roberto Félix 0639 0298716-6
Luiz Roberto Pereira 0136 0298455-8
Luiz Roberto Rech 0659 0299118-4
Luiz Roberto Romano 0300 0257549-9/03

1302 0301464-4
Luiz Rodrigues Wambier 0006 0280647-1/01

0033 0297143-9
0083 0297973-7
0686 0300919-0
0735 0298192-6
1197 0292262-9/01

Luiz Rubens dos Reis 0078 0297961-7
Luiz Sebastião Favero 0033 0297143-9
Luiz Setembrino Von Holleben 0524 0299147-5

0525 0299154-0
0565 0298119-7
0664 0299158-8
0699 0298552-2
0895 0299208-3
1250 0298695-2
1271 0299219-6
1273 0299253-8
1324 0285704-1/01

Luiz Venicius Compagnoni 1502 0299701-9
Luiza Marcia G. d. Oliveira 0015 0289522-5/01
Luís César Pauluk Gerbasi 0556 0300968-3
Luís Eduardo Mikowski 0614 0298015-4

0650 0298927-9
0834 0297590-8
0835 0297591-5
0919 0300885-9
1236 0298283-2
1289 0300660-2
1290 0300672-2

Luís Fernando da S. Tambellini 0293 0298222-9
0298 0299124-2
0809 0301227-1
1071 0298211-6

Luís Fernando Moscardi 0261 0300872-2
0505 0298749-5

Luís Gustavo Rodrigues Flores 0210 0299016-5
Luís Renato Carvalho Pinto 0632 0298497-6

1255 0298824-3
Luíza Elaine Selicani 1257 0298870-5
Lycia Maria Padilha Amaral 0315 0211244-3/01

0320 0288993-0/01
Lydio Antonio Amorim 0222 0299145-1

1070 0298005-8
Lysane de Brito A. e. V. Gomes 0186 0298815-4
Lígia Vosgerau Ferreira Ribas 1198 0294618-9
Lúcia Rossetto Theodoro 0491 0298284-9
Lúcio Bagio Zanuto Júnior 0577 0252728-0/01
Lúcio Gonçalves Lopes 0386 0298288-7
Mafuz Antonio Abrão 0307 0281613-9/01

0713 0297461-2
Magali Cristina D. Zanellato 0915 0300663-3
Magaly Simone Menz Guzzo 0431 0300924-1
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0450 0297108-0/01

1017 0298800-3
1089 0245836-6

Magda Rejane C. R. d. Santos 0796 0300626-0
Magno Alexandre S. Batista 0655 0299012-7
Magály Trentini de Toledo Knap 0155 0298567-3

0929 0301449-7
Majoly Aline Araujo dos Anjos 0595 0297542-2

1226 0297787-1
Malver Germano de Paula 0440 0297301-1
Manoel Alexandre S. Ribas 0368 0298097-6
Manoel Borba de Camargo 0199 0298914-2
Manoel Cachenski Daher 0416 0299223-0

0481 0298095-2
Manoel Carlos da Silva 0312 0271383-3/02
Manoel Eduardo A. C. e. Gomes 0549 0300617-1
Manoel Monteiro de Andrade 0778 0299068-9
Manoel Rodrigues de Matos Neto 0360 0297756-6

0645 0298797-1
Manoel Ronaldo Leite Junior 1036 0299386-2
Manoel Valdemar Barbosa Filho 0288 0297092-7
Manoella dos Santos Daher 0416 0299223-0
Manuel Ribeiro Santos Filho 1452 0299823-0
Mara Cláudia Dib de Lima 0659 0299118-4
Mara Freire Rodrigues de Souza 1269 0299163-9
Mara Lucia Gimenez Meister 0704 0298320-0/01
Mara Santana 0921 0300937-8

1297 0300925-8
Marcela Villatore 1286 0299858-3
Marcela Virginia Thomaz 0350 0296985-3
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0293 0298222-9

1071 0298211-6
Marcella Monsores Barros 0408 0299000-7
Marcella S. d. C. Pinto 0074 0297783-3

0114 0298216-1
0371 0298124-8

Marcello Pereira Costa 0655 0299012-7
1033 0299262-7

Marcello Taborda Ribas 0559 0239666-7
Marcello Trajano da Rocha 0679 0300525-8

1315 0292688-3
Marcelo Afonso Name 1039 0299648-7

1042 0299844-9
1043 0299847-0

Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0485 0298157-7
1155 0299046-3

Marcelo Beldassarre Cortez 0408 0299000-7

Marcelo Bervian 0837 0297638-3
Marcelo Caron Baptista 0162 0298637-0

1046 0300556-3
Marcelo Cesar Cordeiro 0007 0255690-3/01
Marcelo Cesar Correa de Melo 1258 0298901-5
Marcelo Chedid 0925 0301275-7

1359 0301173-8
Marcelo Clemente Bastos 0784 0299171-1

1175 0300545-0
Marcelo Crivano Lopes 0563 0297777-5
Marcelo da Costa Gamborgi 0001 0275038-9/01
Marcelo Dal Pont Gazola 0634 0298504-6
Marcelo Dantas Lopes 0377 0298207-2

1036 0299386-2
Marcelo de Souza Teixeira 0128 0298382-0
Marcelo Dias Dedubiani 0227 0299231-2

1300 0301269-9
Marcelo Domicio S. d. Mello 0548 0300577-2
Marcelo Gaia 0182 0298767-3

0232 0299306-4
0392 0298513-5
0422 0299880-5
0988 0298197-1

Marcelo Gutervil 0459 0297593-9
0460 0297596-0
0461 0297617-4
0462 0297618-1
0467 0297657-8
0472 0297704-2
0473 0297720-6
0475 0297741-5
0521 0299130-0
0522 0299133-1
0523 0299139-3
0533 0299452-1
0535 0299538-6
0598 0297597-7
0599 0297598-4
0602 0297656-1
0605 0297701-1
0606 0297732-6
0607 0297742-2
0608 0297749-1
0661 0299136-2
0662 0299140-6
0668 0299254-5
0671 0299447-0
0672 0299501-9
0673 0299530-0
0838 0297639-0
0840 0297665-0
0842 0297703-5
0843 0297705-9
0890 0299138-6
0891 0299141-3
0892 0299142-0
0902 0299443-2
0905 0299527-3
1204 0297595-3
1205 0297599-1
1207 0297610-5
1209 0297629-4
1212 0297635-2
1213 0297641-0
1214 0297658-5
1215 0297664-3
1219 0297700-4
1220 0297702-8
1222 0297739-5
1223 0297746-0
1224 0297753-5
1267 0299134-8
1268 0299137-9
1276 0299285-0
1277 0299292-5
1279 0299418-9
1280 0299427-8
1281 0299496-3
1282 0299525-9
1339 0299621-6
1520 0301461-3

Marcelo Henrique 1243 0298519-7
Marcelo Henrique Gonçalves 0633 0298501-5
Marcelo Henrique M. Batista 0570 0279686-1/01
Marcelo José Ciscato 0127 0298348-8
Marcelo Luiz Dreher 0335 0270921-9/01
Marcelo Luiz Pinto Vieira 0023 0231683-6
Marcelo Marco Bertoldi 0687 0300930-9
Marcelo Martins 0108 0298156-0
Marcelo Mazur 0705 0295187-3/01
Marcelo Menezes F. C. Castagin 1183 0300876-0
Marcelo Mokwa dos Santos 0492 0298401-0
Marcelo Pacheco Pirolo 0044 0297374-4
Marcelo Szadkoski 1527 0299152-6
Marcelo Sérgio Pereira 0139 0298487-0
Marcelo Tesheiner Cavassani 0012 0288884-6/02

0062 0297571-3
0092 0298001-0
0338 0268682-6/01
0341 0253522-2/01
0342 0253826-5
0343 0253829-6
0345 0267926-9
0347 0272660-9
1005 0298580-6
1080 0278835-0/01
1108 0297689-0
1189 0300956-3

Marcelo Trindade de Almeida 0397 0298684-9
Marcelo Varaschim 0278 0301280-8

0627 0298277-4
0894 0299176-6

Marcelo Vardanega Ribeiro 0307 0281613-9/01

Marcelo Vicari 1450 0299696-3
Marcelo W. Guimaraes 0996 0298448-3
Marcelo Wordell Gubert 1517 0301239-1
Marcelo Ziolla Pietzsch 1503 0299839-8
Marcia Aparecida de Jesus Pitt 0452 0254211-8/01
Marcia Cordeiro Rodrigues Lima 0281 0301303-6
Marcia Cristina Jonson 0551 0300839-7
Marcia Cristina Mileski 0674 0299540-6
Marcia da Silva Paisana 1024 0298994-0
Marcia Froes Marturano 0816 0298282-5
Marcia Gonçalves da Silva 0709 0297159-7
Marcia Leardini Vidolin 0336 0272938-2/01
Marciana Rodrigues da Silva 0994 0298436-3
Marciele Andrea Hennig 0051 0297460-5
Marcio Alexandre Cavenague 0734 0298189-9

1531 0300000-6
Marcio Augusto Verboski 0030 0297080-7
Marcio Kakumoto 0040 0297316-2

0531 0299330-0
Marcio Luis Piratelli 0387 0298311-1

1048 0300588-5
Marcio R. de Souza 0155 0298567-3
Marcius Fontoura Lass 0079 0297966-2
Marco Antonio Andraus 0005 0269728-1/01

1117 0298000-3
Marco Antonio Busto de Souza 1263 0298998-8
Marco Antonio de Lima 0810 0301265-1
Marco Antonio de Oliveira 0481 0298095-2
Marco Antonio de Souza 1071 0298211-6
Marco Antonio Eisenwiener Tono 0419 0299318-4
Marco Antonio Fagundes Cunha 0426 0300790-5

0823 0280203-9/01
0835 0297591-5
0926 0301283-9
1197 0292262-9/01
1231 0298160-4
1290 0300672-2

Marco Antonio Farah 0095 0298027-4
0098 0298068-5
0229 0299235-0
0379 0298225-0
0528 0299237-4
1016 0298763-5
1099 0297484-5

Marco Antonio Gerber 0478 0297874-9
Marco Antonio Langer 0093 0298021-2
Marco Antonio Padovani 0118 0298269-2
Marco Antonio Peres 0016 0297517-9/01
Marco Antônio de A. Campanelli 0654 0298985-1
Marco Aurelio B. d. S. Mattos 0536 0299542-0

0961 0297435-2
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 1496 0299500-2
Marco Henrique Damião Beffa 0931 0297205-4
Marcos Antonio Barbosa 0745 0298438-7
Marcos Antonio Bettega 0363 0297975-1
Marcos Antonio de O. Bonfim 0124 0298299-0
Marcos Antonio de O. Leandro 0423 0300643-1
Marcos Antonio Ferreira Bueno 1335 0299391-3
Marcos Antonio Piola 0194 0298875-0
Marcos Antonio Zaitter 1132 0298403-4
Marcos Augusto Malucelli 0865 0298581-3

1014 0298734-4
1115 0297978-2
1129 0298381-3

Marcos Aurelio Cerdeira 0025 0249036-2
1206 0297609-2

Marcos Aurélio de Lima Júnior 0091 0297999-1
Marcos Aurélio Dias 0310 0253365-7/01

1065 0297422-5
Marcos Bueno Gomes 0334 0289754-7/01
Marcos Cesar C. Bornia 0495 0298461-6
Marcos C. d. A. vasconcellos 0179 0298754-6
Marcos Cristiani Costa da Silv 1462 0300874-6

1488 0298991-9
Marcos de Queiroz Ramalho 0293 0298222-9
Marcos Dutra de Almeida 0655 0299012-7
Marcos Gomes Salvador 1312 0298123-1
Marcos Henrique Machado Pereir 0400 0298724-8

0659 0299118-4
Marcos Jorge Catalan 1004 0298579-3
Marcos Jose Chechelaky 0702 0296162-0/01
Marcos Jose Dlugosz 0398 0298686-3
Marcos João Rodrigues Salamune 0077 0297877-0

1249 0298691-4
Marcos Leate 0211 0299031-2
Marcos Luciano de Araujo 0051 0297460-5
Marcos Luiz Maskow 1078 0276681-4/01
Marcos Lúcio Carneiro de Mello 0008 0262355-0/01
Marcos Mattioli 0315 0211244-3/01

0320 0288993-0/01
Marcos Osias da Silva 0503 0298723-1
Marcos Renan Salvati 0258 0300861-9
Marcos Roberto Gomes da Silva 0181 0298764-2

0722 0297649-6
Marcos Sung il Jo 0363 0297975-1
Marcos Toshiro Ishida 1379 0298792-6
Marcos Venicius Zanella 1057 0301174-5
Marcos Vinício Raiser da Cruz 0977 0298025-0
Marcos Wengerkiewicz 0740 0298254-1
Marcus Aurélio Liogi 1033 0299262-7
Marcus Eduardo Peres da Silva 1059 0301270-2
Marcus Ely Soares dos Reis 0126 0298321-7

0952 0290052-5/02
0978 0298077-4

Marcus Renato Nogueira Garcia 0213 0299043-2
Marcus Vinicius Cramer Meyer 1237 0298290-7
Marcus Vinicius Sposito 0036 0297256-1

0675 0299855-2
Marcy Helen Vidolin 0812 0301289-1
Margareth Yoko O. Falleiros 1064 0301462-0
Margarida Sathler 1052 0300898-6
Maria Adriana Pereira 1105 0297622-5
Maria Alice C. d. Figueiredo 0626 0298261-6

Maria Alice Castilho dos Reis 0037 0297297-2
1010 0298673-6

Maria Amélia Cassiana M. Viann 0309 0281858-8/01
0316 0270057-4
0717 0297586-4
1144 0298789-9

Maria Aparecida Alves Arcenio 0864 0298549-5
Maria Aparecida Alves da Silva 0168 0298678-1
Maria Aparecida de P. L. Rech 0159 0298576-2

0390 0298429-8
0876 0298748-8

Maria Aparecida Piveta Carrato 0752 0298564-2
Maria Arlete Bernardi Bim 1029 0299072-3
Maria Augusta D. d. S. Manfrin 0372 0298126-2
Maria Betania A. d. Almeida 0573 0280538-7/01
Maria C. Lins Portela Nunes 0854 0298140-2
Maria Carolina Biagini Cury 0893 0299164-6
Maria C. d. F. R. Pugsley 0328 0279514-0/01

0591 0297409-2
0655 0299012-7

Maria Clara Molotto Riquelme 0396 0298676-7
Maria Cristina Guimarães 0258 0300861-9

0385 0298281-8
Maria da Graça Mendes Passos 0698 0297998-4
Maria das Gracas Foss Carvalho 0551 0300839-7
Maria das Gracas Vicelli 1038 0299646-3
Maria de Cassia Cesar N. Soleo 0526 0299170-4
Maria de Lourdes L. d. Holanda 0433 0301005-5
Maria de Lourdes Rodrigues 1497 0299518-4
Maria Elizabeth Jacob 0201 0298925-5

0511 0298953-9
0529 0299270-9
0532 0299339-3
0566 0299081-2
0589 0297360-0
0648 0298872-9
0663 0299143-7
0669 0299276-1
0849 0297981-9
0900 0299273-0
0908 0299772-8
0943 0299056-9
1264 0299034-3
1266 0299078-5
1274 0299271-6

Maria Eterna Vidal Rangel 1487 0283073-3/01
Maria Fernanda Simões Bellei 0273 0301024-0
Maria Francisca de A. Doria 1066 0297970-6
Maria Goreti Sbeghen 0627 0298277-4

0894 0299176-6
Maria Goretti Basilio 1485 0221469-3/01
Maria Goretti Basílio 1485 0221469-3/01
Maria Helena Lazof 0231 0299259-0
Maria Inês de Morais Oliveira 0014 0275835-8/01
Maria Inêz da Costa 0048 0297451-6
Maria Isabel Araujo 0440 0297301-1
Maria Izabel Batista Alabarces 0234 0299333-1

0583 0297823-2/01
Maria José de Araújo Boaro 1420 0301557-4
Maria José Faustino 0328 0279514-0/01

1172 0300520-3
Maria José Stanzani 0571 0252320-4/01

1154 0299015-8
Maria Laurete de Souza 1382 0299168-4
Maria Lorete Biernaski 0970 0297652-3
Maria Lucia Ferreira Barbosa 1025 0299005-2
Maria Luiza Baccaro 0349 0296363-7

0753 0298574-8
1100 0297491-0

Maria Luiza Soares Cardoso 0396 0298676-7
Maria Misue Murata 0039 0297311-7
Maria Oliveta Albano Pasqual 0647 0298866-1

1260 0298924-8
Maria Paula Pulner Pietroski 1046 0300556-3
Maria Porcel Martins 0433 0301005-5
Maria Regina Zárate Nissel 0178 0298747-1

0358 0297681-4
0825 0277040-7/02
1296 0300923-4

Maria Rosalia Modesto Ramos 1296 0300923-4
Maria Salete Fantin 0832 0297502-8
Maria Silvia Taddei 0011 0251811-6/01
Mariana Andreola de C. Silva 0187 0298829-8
Mariana Garcia de Brito Lima 0233 0299324-2
Mariana Giacomazzo Meyer 0737 0298208-9
Mariana Grazziotin Carniel 0335 0270921-9/01
Maribel Andrade de Oliveira 1225 0297773-7
Marilda de Luca Furtado 0469 0297676-3
Marileidi Marchi 0310 0253365-7/01
Marilena Muniz Teixeira 0289 0299155-7
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0450 0297108-0/01

1017 0298800-3
1081 0288276-4/01
1089 0245836-6

Marilia Azambuja de P. Piovesa 0014 0275835-8/01
Marilise Teixeira 0186 0298815-4
Marilu Cruz Garcia 0260 0300867-1
Marilu Hauer de Oliveira Brito 0676 0300092-4
Marilza Matioski 0148 0298534-4
Marina Angelica Assis Z. Furla 1036 0299386-2
Marina Bastos da Porciuncula 0208 0298997-1

0799 0300860-2
Marina Bechara 0973 0297857-8
Marina Michel de Macedo 0260 0300867-1

0264 0300906-3
Marino Galvão 0617 0298045-2
Mario Alves Cardoso 1025 0299005-2
Mario Paulo Machado Nomoto 0887 0298949-5
Mario Roberto Jagher 0216 0299099-4
Mario Rocha Filho 0202 0298926-2

1160 0299195-1
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0057 0297501-1

0102 0298134-4
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Marisa da Silva Sigulo 1070 0298005-8
Maristela Nascimento Ribas 0493 0298454-1
Maritza Fabiane Milleo 1148 0298874-3

1149 0298882-5
Marlene de Castro 0815 0297690-3
Marlene Paes Guareschi 0984 0298172-4
Marli Terezinha F. D’avila 0559 0239666-7

0563 0297777-5
0698 0297998-4
0941 0298597-1
1238 0298325-5
1244 0298538-2

Marlon Fábio Paladini 0318 0231207-6/02
Marlon Jose de Oliveira 0218 0299103-3

0781 0299119-1
Marly de Cassia M. F. Regiani 0170 0298690-7
Marta Bestriz Ferdinandi 0435 0301009-3
Marta Richter Cabral 1379 0298792-6
Martim Francisco Ribas 0459 0297593-9

0460 0297596-0
0461 0297617-4
0462 0297618-1
0463 0297626-3
0467 0297657-8
0470 0297684-5
0471 0297685-2
0472 0297704-2
0473 0297720-6
0475 0297741-5
0598 0297597-7
0599 0297598-4
0600 0297606-1
0602 0297656-1
0603 0297686-9
0604 0297688-3
0605 0297701-1
0606 0297732-6
0607 0297742-2
0608 0297749-1
0838 0297639-0
0839 0297660-5
0840 0297665-0
0841 0297692-7
0842 0297703-5
0843 0297705-9
1204 0297595-3
1205 0297599-1
1207 0297610-5
1209 0297629-4
1210 0297631-4
1211 0297633-8
1212 0297635-2
1213 0297641-0
1214 0297658-5
1215 0297664-3
1218 0297693-4
1219 0297700-4
1220 0297702-8
1222 0297739-5
1223 0297746-0
1224 0297753-5

Marçal Justen Filho 0284 0301377-6
0581 0297767-9/01

Marçal Justen Neto 0110 0298164-2
Mathusalem Rosteck Gaia 0182 0298767-3

0232 0299306-4
0392 0298513-5
0422 0299880-5
0988 0298197-1

Maureen Machado Virmond 1066 0297970-6
Mauriceia de L. d. L. Parubocz 0898 0299247-0

1261 0298929-3
Mauricio Carlos Bandeira Sedor 0976 0298023-6
Mauricio Dalbaran de C. Ribas 0263 0300904-9
Mauricio Eduardo Sa de Ferrant 0595 0297542-2

0643 0298785-1
0993 0298431-8
1234 0298214-7
1238 0298325-5
1310 0297788-8

Mauricio Feldmann de Schnaid 0901 0299381-7
Mauricio J. Matras 0219 0299123-5
Mauricio Piragibe Santiago 0996 0298448-3
Mauricio R. Pinheiro da Costa 1213 0297641-0
Mauricio Vieira 0151 0298548-8
Maurilucio Alves de Souza 1402 0300612-6
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 0461 0297617-4

0462 0297618-1
0467 0297657-8
0472 0297704-2
0473 0297720-6
0475 0297741-5
0521 0299130-0
0522 0299133-1
0523 0299139-3
0533 0299452-1
0602 0297656-1
0605 0297701-1
0606 0297732-6
0607 0297742-2
0608 0297749-1
0661 0299136-2
0662 0299140-6
0668 0299254-5
0671 0299447-0
0672 0299501-9
0673 0299530-0
0838 0297639-0
0840 0297665-0
0842 0297703-5
0843 0297705-9
0890 0299138-6
0891 0299141-3

0892 0299142-0
0902 0299443-2
0905 0299527-3
1207 0297610-5
1209 0297629-4
1212 0297635-2
1213 0297641-0
1214 0297658-5
1215 0297664-3
1219 0297700-4
1220 0297702-8
1222 0297739-5
1223 0297746-0
1224 0297753-5
1267 0299134-8
1268 0299137-9
1276 0299285-0
1277 0299292-5
1279 0299418-9
1280 0299427-8
1281 0299496-3
1282 0299525-9

Mauro Cezar Abati 0048 0297451-6
0387 0298311-1

Mauro Cury Filho 0255 0300655-1
0264 0300906-3
0273 0301024-0
0437 0301026-4
0796 0300626-0
0859 0298297-6
0884 0298897-6

Mauro Leitner Guimaraes Filho 0568 0288284-6/01
0834 0297590-8

Mauro Luis Siqueira da Silva 0435 0301009-3
Mauro Quilles Baldassare 0689 0301273-3
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 0542 0300446-2
Mauro Soares de Oliveira 0003 0278896-3/01

0004 0278895-6/01
0771 0298947-1
1230 0298154-6

Mauro Sérgio Guedes Nastari 0255 0300655-1
0273 0301024-0
0859 0298297-6

Mauro Vignotti 0248 0300566-9
Mauro Zarpelão 0515 0299058-3

1278 0299314-6
Maurício Andrade do Vale 0576 0290166-4/01

1015 0298756-0
Maurício Antônio P. Adamowski 0044 0297374-4
Maurício Beleski de Carvalho 0918 0300866-4
Maurício Cesar Pereira 0489 0298234-9
Maurício de Oliveira Carneiro 0372 0298126-2
Maurício Flávio Magnani 0112 0298177-9
Maurício Gonçalves Pereira 0642 0298757-7
Maurício Kavinski 0048 0297451-6

0126 0298321-7
1078 0276681-4/01
1184 0300881-1

Maurício Martinez Pereira 1490 0299221-6
Maurílio Viana Pereira 0971 0297659-2

1078 0276681-4/01
Max Ferreira 0796 0300626-0
Max Humberto Recuero 0244 0300538-5
Maxmillian Gomes Colhado 1036 0299386-2
Maylin Maffini 0957 0296167-5

1184 0300881-1
1194 0301424-0

Maçazumi Furtado Niwa 0236 0299672-3
1246 0298596-4

Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 1167 0216461-4
Melissa Isabel Fachinetto 0754 0298577-9
Melissa Loyola Mistrongue 0195 0298878-1
Michel Aron Platchek 0428 0300890-0

0784 0299171-1
Michele Tatiane Souto Costa 0547 0300565-2
Michelle Cristina Bazo 0040 0297316-2

0531 0299330-0
Michelli D’estefani 0609 0297980-2
Miguel Angelo Aranega Garcia 0733 0298187-5
Miguel Angelo Salgado 0258 0300861-9
Miguel Antonio Slowik 1128 0298310-4

1141 0298737-5
1299 0301200-0

Miguel Elias Fadel Neto 0230 0299258-3
Miguel Haddad 1451 0299774-2
Miguel Hilu Neto 1046 0300556-3
Miguel Luiz Conte 0999 0298482-5
Miguel Martins Fernandez Júnio 1495 0299485-0
Miguel Ângelo Rasbold 0373 0298129-3
Milena Maslowski 0329 0284618-6/01
Milton de Luca 0701 0177868-3/01
Milton Edgard Leão 0517 0299113-9
Milton José Vitório 0489 0298234-9
Milton Luiz Cleve Küster 0001 0275038-9/01

0170 0298690-7
0210 0299016-5
0370 0298110-4
0374 0298139-9
0639 0298716-6
0734 0298189-9
0847 0297791-5

Milton Marcelo Weffort 0768 0298899-0
1154 0299015-8

Miria Maria Boll 1296 0300923-4
Miriam Pereira C. Petrecca 0649 0298886-3
Mirian Aparecida dos Santos 0367 0298046-9
Mirian Montenegro Angelin Ramo 0177 0298725-5
Miriã Barros Luvizeto 1447 0299539-3
Moaci Mendes Leite 0930 0301479-5

1028 0299048-7
1037 0299570-4

Moacir Borges Junior 0399 0298719-7
Moacir de Melo 0703 0297903-5/01

0836 0297632-1
Moacir Luiz Gusso 0550 0300666-4
Moacir Taques 0219 0299123-5
Moacyr Corrêa Filho 0322 0246420-2/01
Moema Andiara Tormena 0821 0298091-4

1507 0299639-8
Moema Reffo Suchow Manzochi 0024 0246721-4
Moises Antonio Alves de Souza 0298 0299124-2
Moises Zanardi 0546 0300560-7

0684 0300901-8
1079 0284250-4/01

Moisés Cândido Bernartt 0731 0298167-3
1085 0213834-5/01

Moshe Labiak Evangelista 0692 0298718-0
0932 0297258-5
1305 0298102-2

Moyses Grinberg 0691 0301290-4
Mozart Pizzatto Andreoli 1157 0299116-0

1241 0298486-3
Munir Abagge 0676 0300092-4
Murillo Espínola de O. Lima 0792 0299788-6
Murilo Carneiro 0483 0298147-1
Murilo Celso Ferri 1062 0301408-6

1131 0298395-7
1146 0298837-0

Murilo Cleve Machado 0034 0297170-6
0170 0298690-7
0210 0299016-5
0370 0298110-4

Murilo Heitor de França 0100 0298117-3
Murilo Mengarda 1008 0298601-0
Murilo Távora 0978 0298077-4
Murilo Zanetti Leal 0825 0277040-7/02

0830 0297462-9
0926 0301283-9

Májeda Denise Mohd Popp 1256 0298848-3
Márcia Cristina Vaz 0081 0297968-6
Márcia dos Santos Barão 0369 0298105-3

0501 0298587-5
Márcia Eliana Roggiotto 0048 0297451-6
Márcia Eliza de Souza 0440 0297301-1
Márcia Gomes Guimarães 0510 0298923-1

0524 0299147-5
0525 0299154-0
0565 0298119-7
0664 0299158-8
0699 0298552-2
0875 0298744-0
0895 0299208-3
0898 0299247-0
0903 0299505-7
0906 0299550-2
1200 0297039-0
1250 0298695-2
1261 0298929-3
1271 0299219-6
1273 0299253-8
1285 0299690-1

Márcia L. Gund 0080 0297967-9
0085 0297979-9
0086 0297982-6
0107 0298155-3
0130 0298396-4
0159 0298576-2
0167 0298665-4
0169 0298682-5
0172 0298696-9
0188 0298838-7
0191 0298858-9
0192 0298859-6
0220 0299131-7
0399 0298719-7
0405 0298917-3
0728 0298049-0
0754 0298577-9
0755 0298578-6
0757 0298594-0
0765 0298730-6
0767 0298850-3
0785 0299199-9
0862 0298465-4
0974 0298011-6
0977 0298025-0
0990 0298394-0
1011 0298689-4
1120 0298112-8

Márcia Regina dos S. Machado 0678 0300523-4
Márcia Regina Rodacoski 0022 0224460-2

0023 0231683-6
0025 0249036-2
0067 0297624-9
0078 0297961-7
0270 0301006-2
0311 0233576-4/01
0318 0231207-6/02
0958 0296702-4

Márcia Severina Badaró 0020 0297285-2/01
0024 0246721-4
0042 0297366-2
0313 0248393-8/01
0946 0288088-4/01
1130 0298383-7
1164 0299297-0

Márcia Simone Sakagami 1074 0287926-5/02
Márcio Antônio Sasso 0090 0297994-6
Márcio Augusto Barreiros Garci 0203 0298930-6
Márcio Ayres de Oliveira 1112 0297733-3

1153 0298999-5
Márcio Fernando C. d. Santos 0435 0301009-3
Márcio Gabrielli Godoy 0615 0298031-8

1237 0298290-7
Márcio Miatto 0588 0297295-8
Márcio Pereira da Silva 0883 0298896-9

Márcio Rogério Depolli 0027 0294192-0
0853 0298106-0
0871 0298694-5
0923 0301175-2
1247 0298642-1

Márcio Romano 0586 0237350-6
0633 0298501-5
0831 0297490-3

Márcio Rubens Passold 1086 0281426-6/03
Mário Eduardo Lourenço Matielo 0652 0298955-3
Mário Gregório Barz Junior 1115 0297978-2
Mário José Narel 1373 0279365-7/02

1437 0279365-7/02
Mário Luiz da Rocha Grangeia 0748 0298511-1
Mário Pietroski Júnior 1046 0300556-3
Mário Sérgio Dias Xavier 0782 0299150-2
Mônica Daltoé 0556 0300968-3
Mônica Ferreira Mello Biora 0034 0297170-6

0734 0298189-9
Mônica Mine Yao 1180 0300627-7
Mônica Tamanini 1226 0297787-1
Nadia Regina de Carvalho Mikos 1319 0299478-5
Nadya Fernanda Franco Ferreira 0657 0299057-6

1275 0299272-3
Nair Scripchenco Galles 1060 0301271-9
Najla Maria Z. d. C. Pereira 1352 0300834-2
Nalinde M. A. O. Alencar 0945 0282096-2/01
Narciso Ferreira 1159 0299162-2
Narcélio Augusto Menegatti 1489 0299004-5
Natália Cristina C. Xavier 0114 0298216-1
Nei Roberto de Barros Guimarãe 0656 0299020-9
Neida Peil de Oliveira 1444 0299403-8
Neide Barbado 0928 0301298-0
Neide Nobre Delai 0322 0246420-2/01
Neidival Ramalho de Oliveira 0383 0298274-3
Nelson Adriano de Freitas 1006 0298583-7
Nelson Antonio Gomes Junior 0356 0297623-2

0761 0298670-5
Nelson Batista Pereira 0656 0299020-9
Nelson Galbiatti Lopes Parron 0202 0298926-2

1160 0299195-1
Nelson Paschoalotto 0081 0297968-6

0344 0253965-7
0346 0269189-4
0348 0274775-3
1076 0245035-9/01
1186 0300884-2

Nelson Sahyun 0322 0246420-2/01
Nelson Scarpim Junior 1510 0300673-9
Nelson Venancio 0272 0301019-9
Nelson Walter da Silva 0369 0298105-3
Nestor Teodoro da Silva 0020 0297285-2/01

0833 0297580-2
Nestor Valdo Visintim 0718 0297594-6
Neusa Maria Cândido 1103 0297604-7
Ney Pinto Varella Neto 0021 0296598-0/01

1170 0300502-5
1174 0300539-2

Niarkos Fonseca de Siqueira 1516 0301021-9
Nicolau Abrao Filho 0403 0298890-7
Nicole Cristina Leye Abrão 0713 0297461-2
Nicácio Gonçalves Filho 1188 0300922-7
Nilberto Rafael Vanzo 0928 0301298-0
Nilce Neide Teixeira de Lima 0010 0279515-7/01
Nilson Pedro Wenzel 0351 0297355-9
Nilto Sales Vieira 1248 0298657-2
Nircéia Regina Lopes 1104 0297607-8
Nivaldo Gotti 0832 0297502-8
Nivaldo Martins 1412 0301231-5
Noel Garcez França Junior 1091 0296996-6

1107 0297669-8
Noeli de Souza Machado 0550 0300666-4

0587 0258047-4
0917 0300864-0

Norberto Trevisan Bueno 0444 0298018-5
1056 0301165-6

Norma Suely Wood S. Moraes 0298 0299124-2
Nádia Mazurek 1080 0278835-0/01
Nêmora Pellissari Lopes 0726 0298026-7
Nídia Kosienczuk R. G. Santos 0267 0300948-1

1052 0300898-6
Odacyr Carlos Prigol 0143 0298509-1

0207 0298993-3
Odair Cirine 0328 0279514-0/01
Odair Cordeiro dos Santos 1459 0300440-0
Odair Vicente Moreschi 0404 0298910-4

0449 0280636-8/01
Odemyr Soraia Dill Pozo 0287 0301565-6
Odenir Dias de Assunção 0033 0297143-9
Odenir Vital Barbosa 0270 0301006-2

0277 0301277-1
Odilon Alexandre S. M. Pereira 1427 0299308-8
Odilon Brandao Pontes 0187 0298829-8
Oduwaldo de Souza Calixto 0217 0299100-2
Odécio Luiz Peralta 1112 0297733-3

1153 0298999-5
Oksandro Osdival Gonçalves 0122 0298295-2

0123 0298296-9
Oldemar Mariano 0063 0297600-9

0172 0298696-9
0363 0297975-1
0405 0298917-3
0635 0298522-4
0731 0298167-3
0753 0298574-8
0785 0299199-9
0863 0298488-7
0974 0298011-6
1165 0299856-9

Olindo de Oliveira 0367 0298046-9
Olinto Roberto Terra 1006 0298583-7
Olivar Coneglian 0305 0264071-7/01
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0909 0299619-6



1414141414 2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005

Orimar Crocetti de Freitas 0260 0300867-1
Orlando Alexandrino 0041 0297333-3

0045 0297378-2
0088 0297984-0
0132 0298435-6
0365 0298012-3
0464 0297640-3
1039 0299648-7

Orlando Anzoategui Junior 0303 0257057-6/01
0650 0298927-9
1227 0297992-2

orlei nestor baierle 0276 0301272-6
Oscar Crema 1340 0299625-4
Oscar Estanislau Nasihgil 0624 0298205-8

0628 0298287-0
1217 0297675-6

Oscar Ivan Prux 0217 0299100-2
Oscar Joao Mugnol 1040 0299686-7
Oscar Silvério de Souza 0954 0298885-6/01

1044 0282339-2
1081 0288276-4/01

Osires Geraldo Kapp 0534 0299535-5
0872 0298717-3

Osli de Souza Machado 0567 0274626-5/01
0713 0297461-2
1013 0298722-4

Osmann de Oliveira 0796 0300626-0
Osmann de Santa Cruz Arruda 0305 0264071-7/01
Osmar Alfredo Kohler 0953 0228729-2/01
Osmar Codolo Franco 0754 0298577-9
Osmar Margarido dos Santos 0684 0300901-8

0853 0298106-0
Osvaldo Benedito Buniotti 1065 0297422-5
Osvaldo Cicero Wronski 1232 0298161-1
Osvaldo Evangelista de Macedo 0930 0301479-5
Osvaldo Luiz Gabriel 1082 0252628-5/01
Osvaldo Marques de Souza 0071 0297730-2
Osvaldo Pessoa C. e. Silva 0046 0297437-6

0087 0297983-3
0744 0298323-1

Osvaldy Ivan Budal 0380 0298232-5
Oswaldo Americo de Souza Junio 1253 0298741-9
Oséas Aguiar 0689 0301273-3
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0035 0297183-3

0136 0298455-8
0154 0298563-5
0157 0298570-0
0756 0298588-2
1002 0298528-6

Othelo Dilon Castilhos 1121 0298193-3
1122 0298199-5
1123 0298200-3

Othon Bispo dos Santos 0370 0298110-4
Otto Carlos Pohl 0204 0298965-9
Otto João Lyra Neto 0670 0299396-8
Otto Willy Gübel Júnior 0419 0299318-4
Pablo José de Barros Lopes 0492 0298401-0
Patricia Schmidt 0274 0301187-2
Patricia Schmidt Siloto 0644 0298793-3
Patrícia Correa Gobbi Batistel 0134 0298446-9

0629 0298302-2
Patrícia Gonçalves Rocha 1465 0300916-9
Patrícia Marin da Rocha 0488 0298196-4

1003 0298562-8
Patrícia Rohn 0616 0298035-6

0619 0298098-3
Patrícia Tourinho Beraldi 0011 0251811-6/01

0321 0290580-4/01
1041 0299688-1

Paula Cristina Dias 1262 0298987-5
Paula Nogara Guerios 0116 0298257-2
Paula Regina Gasparetto 1109 0297722-0
Paula Schenfelder Falaschi 0802 0300910-7
Paulino Andreoli 1157 0299116-0

1241 0298486-3
Paulino Evangelista 0932 0297258-5

1305 0298102-2
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 0554 0300887-3
Paulo Ambrosio 0050 0297454-7

0285 0301385-8
Paulo Angelin Ramos 0177 0298725-5
Paulo Benedito Pantoja Lopes 0312 0271383-3/02
Paulo Celso Costa 0792 0299788-6
Paulo Cesar Bulotas 0114 0298216-1
Paulo Cesar de Sousa 0262 0300903-2
Paulo Cesar Keinert Castor 0553 0300865-7
Paulo Cesar Tieni 0526 0299170-4

0532 0299339-3
Paulo Cezar Cenerino 0099 0298109-1
Paulo de Bem 0495 0298461-6
Paulo Eduardo Moreno Dias 0299 0299129-7
Paulo Eduardo Teixeira Bueno 0766 0298765-9
Paulo Fernando Botto Carvalho 0216 0299099-4
Paulo Fernando Paz Alarcon 0279 0301281-5
Paulo Giovani Fornazari 0326 0274931-1/02

0680 0300562-1
Paulo Guilherme Pfau 1072 0291826-9/01

1119 0298032-5
1126 0298286-3
1152 0298936-8

Paulo Henrique Camargo Viveiro 0219 0299123-5
Paulo Henrique da R. L. Demchu 0743 0298315-9
Paulo Henrique Frank Júnior 0164 0298651-0
Paulo Henrique Roder 1060 0301271-9
Paulo Kazuo Yamamoto 0040 0297316-2
Paulo Lemos 0831 0297490-3
Paulo Madeira 0945 0282096-2/01
Paulo Nobuo Tsuchiya 0542 0300446-2
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0555 0300926-5

0913 0300548-1
1053 0300909-4

Paulo Renato Lopes Raposo 0161 0298605-8
0538 0299649-4

Paulo Roberto Barbieri 0149 0298542-6
0153 0298560-4
0259 0300863-3
0357 0297666-7
0486 0298170-0
0520 0299128-0
0574 0287761-4/01
0611 0297993-9
0617 0298045-2
0631 0298496-9
0683 0300891-7
0806 0300975-8
0823 0280203-9/01
1015 0298756-0
1133 0298405-8
1240 0298386-8

Paulo Roberto Belo 1142 0298746-4
Paulo Roberto Campos Vaz 0310 0253365-7/01
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 0551 0300839-7
Paulo Roberto Correia 1526 0301618-2
Paulo Roberto de Oliveira 1372 0300564-5
Paulo Roberto Fadel 0010 0279515-7/01

0380 0298232-5
Paulo Roberto Ferreira Motta 0101 0298125-5
Paulo Roberto Ferreira Silveir 0204 0298965-9
Paulo Roberto Hilgenberg 0872 0298717-3
Paulo Roberto Ivo de Rezende 0069 0297683-8
Paulo Roberto Moreira G. Junio 0150 0298547-1

0291 0298141-9
0293 0298222-9
0296 0299097-0
0298 0299124-2
0445 0298671-2
0821 0298091-4
1069 0297996-0
1071 0298211-6

Paulo Roberto Pegoraro Junior 0017 0298180-6/01
Paulo Roberto Pereira 1012 0298713-5
Paulo Roberto Pires 1051 0300889-7
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 1256 0298848-3
Paulo Rogério Sanches 0415 0299151-9
Paulo Sergio Ivanoski 0161 0298605-8

0538 0299649-4
Paulo Sergio Nied 0743 0298315-9
Paulo Sergio Piasecki 0682 0300724-1
Paulo Sergio Romão da Cunha 0788 0299307-1
Paulo Sérgio Rodrigues 0041 0297333-3
Paulo Sérgio S. Cachoeira 0097 0298047-6
Paulo Sérgio Trento 0641 0298738-2
Paulo Sérgio Winckler 0260 0300867-1
Paulo Vinicio Fortes Filho 0610 0297991-5

0649 0298886-3
0850 0297990-8
0860 0298390-2
0867 0298610-9
0933 0298099-0
0941 0298597-1
1246 0298596-4
1298 0300936-1
1306 0298433-2
1311 0297988-8

Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0330 0222712-3/01
Paulo Vinicius de Lima 0020 0297285-2/01

0833 0297580-2
Paulo Yves Temporal 0077 0297877-0
Pedro Alberto Alves Maciel 0773 0298981-3
Pedro Antonio Batista Martins 0332 0257169-1/01
Pedro Augusto Bueno 1256 0298848-3
Pedro Carlos Palma 0879 0298774-8

1136 0298502-2
1242 0298491-4

Pedro de Jesus Ruy 0960 0297346-0
Pedro Dejneka 1022 0298920-0
Pedro Estefano Camargo 0059 0297505-9

0060 0297508-0
0061 0297510-0

Pedro Garcia Candido 1189 0300956-3
Pedro Girolamo Macarini 0851 0298016-1

1114 0297743-9
Pedro Henrique de S. Hilgenber 0493 0298454-1

0872 0298717-3
Pedro Henrique Tomazini Gomes 0044 0297374-4
Pedro Henrique Xavier 0284 0301377-6

0336 0272938-2/01
0352 0297450-9
0496 0298492-1
0501 0298587-5
1050 0300722-7

Pedro Ivan V. Hollanda 0496 0298492-1
Pedro Luiz Nunes 0282 0301346-1
Pedro Miguel 0827 0296135-3
Pedro Moacir Cardoso Renner 1391 0299614-1
Pedro Orides di Domenico 0414 0299062-7
Pedro Paulo Pamplona 1137 0298514-2
Pedro Ribeiro Filho 1328 0299157-1
Peregrino Dias Rosa Neto 1299 0301200-0
Peter Amaro de Souza 1332 0299243-2

1504 0299899-4
Peter Lemke Sehrader 0780 0299105-7
Petronio Cardoso 0270 0301006-2

0277 0301277-1
Pierre Gazarini Silva 0818 0299260-3
Plinio Luiz Bonança 1232 0298161-1
Plínio Roberto da Silva 0251 0300620-8

1249 0298691-4
Poliana Cavaglieri S. dos Anjo 1013 0298722-4
Priscila do N. Sebastiao 0257 0300857-5
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0245 0300542-9

0804 0300920-3
Pérsio Thomaz Ferreira Rosa 0279 0301281-5
Rachel Boechat Luppi 0771 0298947-1

0882 0298895-2
Rafael Boff Zarpelon 0007 0255690-3/01

Rafael Cordeiro de Macedo 0106 0298145-7
Rafael Luis Nadaline 1375 0282696-2/01
Rafael Marques Gandolfi 0579 0287752-5/01
Rafael Moura de Oliveira 0870 0298679-8
Rafael Nogueira da Gama 0055 0297483-8

0091 0297999-1
0710 0297361-7
1288 0300652-0

Rafael Pellizzetti 1354 0300853-7
rafaela stall leite 0479 0297971-3

0610 0297991-5
Rafaello Fontana 0097 0298047-6

0238 0299891-8
Ralf Ribeiro Riehl 0448 0274079-6/01
Ramon Antonio Calcena Cuenca 0317 0298773-1
Raphael Volpato Broering 1350 0300558-7
Raquel Cristina das N. Gapski 0176 0298721-7

0487 0298185-1
Raquel de Cordoue Lunardelli 1076 0245035-9/01
Raul Alberto Dantas Junior 0096 0298034-9
Raul Aparecido de Camargo Buen 0146 0298530-6
Raul Jose Prolo 0458 0297558-0

0468 0297661-2
0596 0297569-3
0856 0298194-0
0873 0298733-7

Raul Silveira Boeno 1235 0298258-9
Regina Aparecida de B. d. Silv 1240 0298386-8
Regina Cristina F. d. L. Vieir 0223 0299153-3

0657 0299057-6
1266 0299078-5
1274 0299271-6

Regina Elizabeth Coutinho 0968 0297645-8
Regina Maria B. T. d. Silva 0446 0299121-1

0541 0299848-7
1199 0296914-4

Reginaldo Nogueira Guimaraes 0918 0300866-4
1055 0300932-3

Regis Alan Bauli 0493 0298454-1
Reimar Renato Rodrigues 0311 0233576-4/01
Reinaldo Caetano dos Santos 0414 0299062-7
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0826 0297368-6/01

0897 0299240-1
1258 0298901-5

Reinaldo Ignacio Alves 1364 0301472-6
1367 0301538-9
1519 0301260-6

Reinaldo Mirico Aronis 0326 0274931-1/02
0353 0297471-8
0418 0299315-3

Remo Rigon 0627 0298277-4
0894 0299176-6

Renata A Rejane Romanos 0372 0298126-2
Renata Ceschim Melfi 0491 0298284-9
Renata Cristina Obici 0254 0300654-4
Renata de Souza Poletti 0189 0298844-5

0797 0300657-5
Renata Kawassaki Siqueira 0529 0299270-9
Renata Silva Cassiano 0406 0298935-1
Renato Alberto Nielsen Kanayam 0420 0299725-9
Renato Beltrami 1299 0301200-0
Renato Benvindo Frata 0922 0301011-3
Renato de Oliveira 0724 0297793-9
Renato Galvão Carrilho 0683 0300891-7

1090 0293130-6
Renato Goes Penteado Filho 0551 0300839-7
Renato Golba 0793 0300526-5
Renato Jorge Pretto 0364 0297987-1
Renato José Borgert 0357 0297666-7
Renato Kleber Borba 1068 0297206-1
Renato Lima Barbosa 1162 0299230-5
Renato Martins Lopes 0308 0228335-0/02
Renato Oliveira de Azevedo 1027 0299044-9
Renato Ribeiro Schmidt 0961 0297435-2
Renato Serpa Silverio 0962 0297458-5
Renato Tavares Yabe 0807 0301007-9
Renato Vargas Guasque 0594 0297538-8
Reny Angelo Pastre 0188 0298838-7

1011 0298689-4
René Ariel Dotti 0103 0298137-5

0341 0253522-2/01
0342 0253826-5
0345 0267926-9
0347 0272660-9

Renê José Stupak 0070 0297728-2
Rhoger Martin Rodrigues Silva 1010 0298673-6
Rian da Silva Feijó 1188 0300922-7
Ricardo Araújo Rocha 0727 0298048-3
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 0309 0281858-8/01
Ricardo Costa Espiga 0882 0298895-2
Ricardo da Silva Gama 0330 0222712-3/01
Ricardo de Aguiar Ferone 0119 0298270-5
Ricardo Dilon Castilhos 1121 0298193-3

1122 0298199-5
1123 0298200-3

Ricardo dos Santos Abreu 0512 0298992-6
1110 0297725-1

Ricardo Francisco Cosmo 1025 0299005-2
Ricardo Giovannetti 0826 0297368-6/01
Ricardo Guimarães Só de Castro 0813 0301453-1
Ricardo Henrique Weber 0101 0298125-5
Ricardo Hidalgo Piratelli 0625 0298218-5
Ricardo Hildebrand Seyboth 0574 0287761-4/01
Ricardo Kifer Amorim 0515 0299058-3

0739 0298252-7
1278 0299314-6

Ricardo Laffranchi 0386 0298288-7
Ricardo Luiz de Oliveira 0683 0300891-7

1090 0293130-6
Ricardo Luiz Rios Brandao 0164 0298651-0

0182 0298767-3
0764 0298708-4
0988 0298197-1

Ricardo Magno Quadros 0749 0298527-9
Ricardo Marcelo Fonseca 0136 0298455-8
Ricardo Ramalho Cardoso 0046 0297437-6

1038 0299646-3
1451 0299774-2

Ricardo Russo 1293 0300875-3
Richardson Carvalho 0067 0297624-9
Rita de Cassia Christoporo 0289 0299155-7
Rita de Cássia Maistro 0589 0297360-0

0591 0297409-2
0648 0298872-9
0849 0297981-9

Rita Maria Lamarao de P. Soare 0976 0298023-6
Rivadavia Vargas Neto 0825 0277040-7/02
Rivadálvio Lemos do Prado 1301 0301398-5
Roberlei Aldo Queiroz 0356 0297623-2
Roberta Adriana M. P. França 0286 0301394-7

0597 0297587-1
Roberta Onishi 0450 0297108-0/01

1081 0288276-4/01
Roberto Antonio Busato 0363 0297975-1

0863 0298488-7
1165 0299856-9

Roberto Catalano Botelho Ferra 0115 0298246-9
Roberto de Oliveira Guimarães 1156 0299111-5
Roberto dos Santos 0137 0298458-9
Roberto Eduardo Lago 0001 0275038-9/01
Roberto Ferreira Filho 0092 0298001-0

0310 0253365-7/01
0342 0253826-5
0344 0253965-7
0348 0274775-3

Roberto Georgean 0158 0298571-7
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 0099 0298109-1
Roberto Kulka 0095 0298027-4

0098 0298068-5
Roberto Lopes Silvestri 1480 0299120-4
Roberto Peralto 0056 0297499-6
Roberto Rocha Gomes 0331 0283608-6/01
Roberto Rocha Wenceslau 1383 0299184-8
Roberto Teixeira Duarte 1441 0299174-2
Roberto Trigueiro Fontes 0175 0298712-8
Robervani Pierin do Prado 0932 0297258-5
Robson da Costa Santos 0141 0298498-3
Robson Fari Nassin 0380 0298232-5

0618 0298096-9
Robson Franco 0504 0298743-3
Robson Nassif Ribas 1491 0299395-1
Robson Ochiai Padilha 0619 0298098-3
Robson Roberto Seerig 0483 0298147-1
Rodnei France Alvarenga 0556 0300968-3
Rodrigo Agustini 0044 0297374-4

1239 0298339-9
1303 0301466-8

Rodrigo Alberto Crippa 0714 0297463-6
Rodrigo Almeida Palharini 0442 0299127-3
Rodrigo Calegari Feldhaus 1026 0299029-2
Rodrigo Cardoso de Souza 0066 0297615-0

0969 0297648-9
Rodrigo Cesar Caldas de Sá 0175 0298712-8
Rodrigo da Rocha Rosa 0563 0297777-5

0940 0297708-0
1310 0297788-8

Rodrigo de Morais Soares 0189 0298844-5
Rodrigo Dolfini 0989 0298264-7

1153 0298999-5
Rodrigo Ferreira 1128 0298310-4

1141 0298737-5
Rodrigo Garcia Salmazo 0504 0298743-3
Rodrigo Gaspar Teixeira 0557 0301018-2
Rodrigo Longo 0711 0297418-1
Rodrigo Luís Kanayama 0420 0299725-9
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 0857 0298251-0
Rodrigo Marcon Santana 1304 0301491-1
Rodrigo Pozzobon 0685 0300912-1
Rodrigo Ronaldo M. R. d. Silva 0834 0297590-8
Rodrigo Silvestri Marcondes 0170 0298690-7

0210 0299016-5
0759 0298608-9
0760 0298612-3

Rodrigo Valente G. Teixeira 1193 0301276-4
Rodrigo Xavier Leonardo 0011 0251811-6/01

0336 0272938-2/01
0733 0298187-5

Roger Oliveira Lopes 0291 0298141-9
0951 0279271-0/01

Roger Striker Trigueiros 0223 0299153-3
0822 0298253-4
1070 0298005-8

Rogerio Distefano 0154 0298563-5
0157 0298570-0
0729 0298083-2

Rogerio Dyniewicz 1106 0297663-6
Rogerio Iraze M. Carneiro 0875 0298744-0
Rogerio Petronilho 0769 0298908-4

1085 0213834-5/01
Rogéria Dotti Doria 0015 0289522-5/01

0103 0298137-5
0341 0253522-2/01
0342 0253826-5
0345 0267926-9
0347 0272660-9

Rogério Bueno da Silva 0941 0298597-1
Rogério Calazans da Silva 0009 0282546-7/01
Rogério de Souza Chedid 1118 0298017-8
Rogério Fernando da Silva 0079 0297966-2
Rogério Palma 0476 0297745-3
Rolandi Horácio Dornelles Filh 0230 0299258-3
Ronald Roesner Junior 0910 0300336-1

1254 0298783-7
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0068 0297642-7
Ronaldo Camilo 0558 0301268-2

1415 0301378-3
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Ronaldo Gomes Neves 0213 0299043-2
0868 0298666-1
0955 0294559-5

Ronaldo Guilherme Kummer 0174 0298710-4
0540 0299666-5

Ronaldo José e Silva 0112 0298177-9
0140 0298490-7
0378 0298213-0
0844 0297748-4

Ronaldo Lima Machado 1102 0297592-2
1110 0297725-1

Ronnie Kohler 0953 0228729-2/01
Roosevelt Arraes 1303 0301466-8

1319 0299478-5
Rosa Daum Machado 0582 0286951-4/01
Rosa Maria Stradioto 0921 0300937-8

1297 0300925-8
Rosana Camarani da Silva 0215 0299064-1
Rosana Christina Alves 0030 0297080-7
Rosana Hack Camargo 1095 0297365-5
Rosane Loyola Basso 0166 0298655-8

0313 0248393-8/01
Rosane P. Caldeira 0126 0298321-7
Rosanea Elizabeth Ferreira 0374 0298139-9

0639 0298716-6
Rosangela do Socorro Alves 0333 0276913-1/01
Rosangela Martins Fonseca 1017 0298800-3

1081 0288276-4/01
Rosangela Valio de Mello Weiss 0560 0298100-8
Rose Cleia Ceccon Martins 1024 0298994-0
Rose Mary Buffara de C. Vianna 0976 0298023-6
Rose Mary Grahl 0243 0300427-7
Roseli Bandeira de A. Cavalli 0258 0300861-9
Roseli Benetti Pinheiro 0766 0298765-9
Rosemery Brenner Dessotti 0254 0300654-4

0387 0298311-1
1048 0300588-5

Roseval Soares Petrechen 0761 0298670-5
Rosi Mary Martelli 0292 0298198-8
Rosiane Aparecida Martinez 1083 0292444-1/01

1097 0297444-1
1124 0298209-6
1135 0298500-8
1173 0300533-0
1177 0300598-1
1190 0301020-2
1195 0301480-8

Rosiane Carvalho Schulman 0100 0298117-3
Rosilaine de Magalhães Rita 0005 0269728-1/01
Rosimeiri Gomes Basílio 0125 0298316-6
Rosival Petronilho 0769 0298908-4
Rossana do Nascimento Wille 0800 0300879-1

1063 0301415-1
Roxana Ligia Hakim Araujo 0904 0299511-5
Rubens Carlos Bittencourt 0139 0298487-0

0165 0298652-7
Rubens Edmundo Requião 0321 0290580-4/01
Rubens Roberti 0395 0298592-6
Rubens Rossini Filho 0067 0297624-9
Rubens Sanches Hernandes 0692 0298718-0

0861 0298449-0
0932 0297258-5
1305 0298102-2

Rubens Silva 0308 0228335-0/02
Rubens Sizenando Lisboa Filho 0372 0298126-2

0497 0298508-4
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0447 0288654-8/02
Rudi de Oliveira 0870 0298679-8
RUI CARLO DISSENHA 0944 0282032-8/01
Rulie Naka 0133 0298445-2

0394 0298591-9
Ruth Coatti 0914 0300551-8
Ruy Gastão de Andrade Azevedo 0614 0298015-4
Régis Grittem Zultanski 0074 0297783-3

0102 0298134-4
Régis Tocach 1299 0301200-0
Sabrina Marcolli Rui 0684 0300901-8
Sadi Bonatto 1188 0300922-7
Sadi Franzon 0082 0297969-3
Sadi Meine 0754 0298577-9
Saionara Stadler de Freitas 0200 0298921-7
Salma Elias Eid Serigato 1265 0299036-7
Samir Naouaf Halabi 0781 0299119-1

0869 0298667-8
0909 0299619-6

Samira de Fatima Nabbouch Abre 1110 0297725-1
Samuel Cezar de Oliveira Neto 0410 0299017-2
Samuel de Souza Rodrigues 0075 0297798-4
Samuel Machado de Miranda 1057 0301174-5
Sandra Cristina de O. Sampaio 0597 0297587-1
Sandra Jussara Kuchnir 1133 0298405-8
Sandra Mara Albach Goldman 0219 0299123-5

0266 0300914-5
Sandra Maria dos Santos 0997 0298456-5
Sandra Regina Rangel Silveira 1421 0301615-1
Sandra Regina Rodrigues 0013 0278560-8/01

0102 0298134-4
Sandra Regina S. Romantello 0775 0299011-0
Sandro Balduino Morais 0421 0299871-6

1442 0299215-8
Sandro Endrigo de A. Chiaroti 0787 0299305-7
Sandro Luiz Kzyzanoski 0256 0300656-8

0512 0298992-6
1216 0297670-1

Sandro Mansur Gibran 0115 0298246-9
Sandro Marcon 0456 0297475-6

1201 0297489-0
Santiago Losso 0948 0224093-1/02
Santino Ruchinski 0283 0301375-2
Santino Sagais 0947 0285462-8/01
Sara Nunes Ferreira Wahl 0703 0297903-5/01

0836 0297632-1
Saturnino Fernandes Netto 0955 0294559-5

Saulo Jose Carlos F. Martins 1058 0301180-3
Scheila Camargo Coelho Tosin 0573 0280538-7/01
Schirley Ana Barcarol 1181 0300862-6
Sebastiao de Oliveira Cesar 0787 0299305-7
Sebastião da Silva Ferreira 0883 0298896-9

1023 0298939-9
Sebastião Maria Martins Neto 0999 0298482-5
Sebastião Miranda Prado 1103 0297604-7
Sebastião Moraes da Cunha 0869 0298667-8
Sebastião Nei dos Santos 0674 0299540-6
Sebastião Seiji Tokunaga 0792 0299788-6

1162 0299230-5
Sebastião Vergo Polan 0705 0295187-3/01

1101 0297548-4
Selma Pereira 0267 0300948-1

1051 0300889-7
1052 0300898-6

Selma Rejane Sternadt 0851 0298016-1
Selso Natalin Sonza 1235 0298258-9
Sergio Barros 0802 0300910-7
Sergio Batista Henrichs 0759 0298608-9

0760 0298612-3
Sergio Botto de Lacerda 0043 0297371-3

0096 0298034-9
0294 0298662-3
1313 0298806-5

Sergio Henrique Tedeschi 0619 0298098-3
Sergio Issao Ono 0647 0298866-1

0660 0299135-5
Sergio Pierri 0051 0297460-5
Sergio Ricardo Fior 1121 0298193-3

1122 0298199-5
Sergio Virmond Lima Picchetto 0356 0297623-2
Servio Borges da Silva 0418 0299315-3
Shealtiel Lourenço P. Filho 0250 0300574-1

0518 0299122-8
0770 0298913-5
0883 0298896-9
1064 0301462-0
1263 0298998-8

Sheila Maravieski 0854 0298140-2
Shiroko Numata 0131 0298411-6

1019 0298884-9
1262 0298987-5

Sidinei Cândido de Almeida 0811 0301288-4
Sidnei Aparecido Cardoso 0426 0300790-5
Sidnei Gilson Dockhorn 0391 0298505-3

1293 0300875-3
Sidney Francisco Gazola Junior 0146 0298530-6
Sidney J Matiotti 0354 0297608-5
Sidney Martins 0075 0297798-4

0282 0301346-1
0967 0297630-7

Silmar Ferreira Ditrich 0521 0299130-0
0522 0299133-1
0523 0299139-3
0533 0299452-1
0535 0299538-6
0637 0298613-0
0661 0299136-2
0662 0299140-6
0668 0299254-5
0671 0299447-0
0672 0299501-9
0673 0299530-0
0890 0299138-6
0891 0299141-3
0892 0299142-0
0902 0299443-2
0905 0299527-3
1267 0299134-8
1268 0299137-9
1276 0299285-0
1277 0299292-5
1279 0299418-9
1280 0299427-8
1281 0299496-3
1282 0299525-9

Silmara Zaidowicz 0246 0300550-1
Silvana A. Lopes 0534 0299535-5
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0477 0297781-9

0681 0300567-6
0833 0297580-2
1144 0298789-9

Silvana Dal Pizzol Ely 0001 0275038-9/01
Silvana Lea Fetter 0158 0298571-7
Silvana Mendes Helmes 0129 0298389-9

0137 0298458-9
0164 0298651-0
0180 0298762-8
0183 0298769-7
0190 0298849-0
0197 0298906-0
0205 0298976-2
0206 0298990-2
0376 0298151-5
0393 0298582-0
0432 0301003-1
0736 0298204-1
0738 0298210-9
0751 0298540-2
0772 0298973-1
0777 0299065-8
0786 0299283-6
0983 0298158-4
1031 0299108-8
1032 0299226-1
1034 0299269-6

Silvana Nardello Nasihgil 1217 0297675-6
Silvana Santos Turin 0216 0299099-4
Silvane Erdmann Buczak 0375 0298149-5
Silverio Petronilho 0769 0298908-4
Silvia da Graça Yung 0878 0298755-3

Silvia Helenice Wagner de Souz 1516 0301021-9
Silvia Maria de Melo Rosa 0921 0300937-8

1297 0300925-8
Silvia Meloni de Oliveira 0727 0298048-3
Silvia Soria Cavallini Gerazo 0520 0299128-0
Silviani Iwerson Barone 0383 0298274-3
Silvino de Assis Brandao Neto 0716 0297525-1
Silvino Janssen Bergamo 0295 0298771-7
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0077 0297877-0

0579 0287752-5/01
Silvio Batista 0305 0264071-7/01

1003 0298562-8
Silvio Ferreira Primo 0704 0298320-0/01
Silvio Jacintho Ferreira 0030 0297080-7

0148 0298534-4
Silvio Martins Vianna 0656 0299020-9
Silvio Nagamine 0338 0268682-6/01

0572 0283731-0/02
0706 0235656-5
0848 0297865-0
1092 0297062-9

Silvio Rorato 0031 0297086-9
0032 0297089-0
0052 0297469-8
0117 0298266-1
0121 0298285-6
0226 0299229-2
0730 0298165-9
0737 0298208-9
0959 0297324-4

Simara Zonta 0163 0298639-4
0577 0252728-0/01

Simon Gustavo Caldas de Quadro 0966 0297621-8
0987 0298191-9

Simone Brandão de Oliveira 1390 0299558-8
Simone Bueno de Miranda 0954 0298885-6/01

1044 0282339-2
Simone Ceretta Lima 0077 0297877-0
Simone Kohler 0499 0298555-3

0610 0297991-5
0643 0298785-1
0855 0298188-2
0933 0298099-0

Simone Martins Sebastiao 0563 0297777-5
Simone Monteiro Fleig 0080 0297967-9
Simone S Nercolini 0487 0298185-1

0714 0297463-6
Simone Zonari Letchacoski 0686 0300919-0
Sinvaldo Moreira de Souza 0285 0301385-8
Sione Aparecida Lisot Yokohama 0025 0249036-2

0396 0298676-7
Solange Cândida Wuicik 0195 0298878-1
Solange da Silva 1060 0301271-9
Solange Tissot 1445 0299481-2
Sonia Itajara Fernandes 0145 0298520-0

0149 0298542-6
1134 0298439-4

Sonia Regina D. B. d. C. Bispo 1070 0298005-8
Sonia Regina Vieira Khoury 0507 0298772-4

0968 0297645-8
Sonia Santana de Lima 0114 0298216-1
Sonny Brasil de C. Guimarães 0569 0273555-7/01

0573 0280538-7/01
1196 0274072-7/02

Soraia Al Farah 0036 0297256-1
0541 0299848-7
0675 0299855-2

Soraia Barbosa de A. Pinholato 0779 0299096-3
1051 0300889-7

Soraya Costa Esmanhotto 0492 0298401-0
Stela Maris Pinto Peters 0865 0298581-3
Stela Marlene Schwerz 0742 0298275-0
Stella Maris de F. Bittencourt 0154 0298563-5

0729 0298083-2
Stella Maris Machado Natal 0133 0298445-2

0394 0298591-9
1035 0299301-9

stephen wilson 0449 0280636-8/01
Stevão Alexandre Accadrolli 1079 0284250-4/01
Sueli Cristina Galleli Campos 0250 0300574-1

0406 0298935-1
0658 0299059-0
0739 0298252-7
0883 0298896-9
1064 0301462-0
1263 0298998-8

Sueli Cristina Rohn Bespalhok 1369 0299156-4
1424 0299611-0
1481 0299161-5
1529 0299201-4

Sueli Maria Zdebski 0509 0298852-7
0513 0299026-1
0651 0298928-6
0885 0298907-7

Suely Aparecida Morro Chamilet 0455 0297439-0
Sumie Sonia Miyazaki 0864 0298549-5
Susana Fabrício Rocha 1104 0297607-8
Susana Valéria G. Gonçalves 1028 0299048-7
Susane Lea Konell 0844 0297748-4
Susen Karin Carcereri 0380 0298232-5
Suzana Mateus de Almeida 0402 0298761-1
Suzana Valenza Manocchio 0479 0297971-3
Suzane Meyer Carlos da Silva 0372 0298126-2
Suzete de Fátima Branco 1135 0298500-8
Suzinaira de Oliveira Villela 0640 0298727-9

1283 0299537-9
Sylvano Alves da R Loures Neto 0489 0298234-9
Sylvia Helena Ferreira Campos 0679 0300525-8
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 0063 0297600-9
Sérgio Antonio Meda 0514 0299047-0

0652 0298955-3
Sérgio Aparecido Vicentini 0418 0299315-3

1394 0299761-5

Sérgio de Aragón Ferreira 0136 0298455-8
0756 0298588-2

Sérgio Luiz Zandoná 0118 0298269-2
1063 0301415-1

Sérgio Ney de O. C. Kroetz 0487 0298185-1
Sérgio Pavesi Figuerôa 0724 0297793-9
Sérgio Roberto de Oliveira 0068 0297642-7
Sérgio Roberto Vosgerau 0006 0280647-1/01

0178 0298747-1
Sérgio Stabelini Minhoto 0152 0298551-5
Sérgio Tadeu Covre Martinez 0972 0297697-2
Sérgio Veríssimo de O. Filho 0655 0299012-7
Sérgio wilson Maldonado 0168 0298678-1
Sílvia Fátima Soares 0454 0297032-1
Sílvia Roberta Costa Sequinel 0066 0297615-0

0969 0297648-9
Sílvio Henrique Marques Júnior 0586 0237350-6

0831 0297490-3
Sônia Maria Schroeder Vieira 0578 0249018-4/01

1183 0300876-0
Tania Maria Pedroso 0553 0300865-7
Tania Nunes de Rocco Bastos 0301 0300854-4

1270 0299167-7
Tarcísio Araújo Kroetz 0030 0297080-7

0113 0298206-5
0163 0298639-4
0388 0298318-0
0685 0300912-1
1021 0298904-6
1196 0274072-7/02

Tarso Cabral Violin 1035 0299301-9
Tatiana Bertuol de Oliveira 0797 0300657-5
Tatiana Kalko 0457 0297509-7

0552 0300859-9
0592 0297442-7
0877 0298751-5
1227 0297992-2
1231 0298160-4
1303 0301466-8

Tatiana Maia Vieira Felippe 1061 0301291-1
Tatiana Paula Siqueira 0454 0297032-1
Tatiana Piasecki Kaminski 0233 0299324-2

0355 0297616-7
Tatiana Schmidt Manzochi 0761 0298670-5
Tatiana Torres Galhardo 0795 0300596-7
Tatiana Valesca Vroblewski 1140 0298706-0
Tatiana Yumi de O. Yokozawa 0558 0301268-2
Tatiany Maria da Rocha 0072 0297752-8
Tatyana Marion Klein 0055 0297483-8
Telma Nakamura Ramos 0815 0297690-3
Telmo Dornelles 0055 0297483-8

0079 0297966-2
Telson José Fernandes 0805 0300958-7

1342 0299783-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 0006 0280647-1/01

0686 0300919-0
1197 0292262-9/01

Teófilo Luiz dos Santos Neto 1157 0299116-0
1241 0298486-3

Thais Helena de Lucca 0790 0299716-0
Thays Mara da Silva 1408 0300974-1
Thaís Amoroso Paschoal 0021 0296598-0/01
Thaís Helena Alves Rossa 0869 0298667-8
Thaís Regina Mylius Monteiro 1169 0299098-7
Themis Wilhelm B. da S. Jorge 0303 0257057-6/01
thercius antonio g. n. rezende 0623 0298186-8
Thiago Faria 0866 0298602-7
Thomas Francisco da Rosa 0370 0298110-4
Tirone Cardoso de Aguiar 0267 0300948-1
Tobias de Macedo 0218 0299103-3

0436 0301014-4
Tobias Fernando Madureira 0189 0298844-5

0797 0300657-5
1198 0294618-9
1387 0299411-0

Tomaz da Conceicao 0035 0297183-3
0144 0298510-4
1002 0298528-6

Tomaz Namir Moro Conke 1457 0299636-7
Tony Alves 0752 0298564-2
Triciana Cunha Pizzatto 0309 0281858-8/01
Tânia de Souza Soares 0291 0298141-9
Tânia Dias dos Santos 1054 0300915-2
Tânia Mara Sbano Witkowski 0914 0300551-8
Ubirajara Ayres Gasparin 0253 0300653-7
Ubirajara Costodio Filho 0162 0298637-0

1046 0300556-3
Ubirajara Labiak Evangelista 0932 0297258-5

1305 0298102-2
Ugo Ulisses Antunes de Oliveir 0304 0256901-5/01
Ulysses de Mattos 0523 0299139-3

0662 0299140-6
0672 0299501-9
0673 0299530-0
0891 0299141-3
0892 0299142-0
0905 0299527-3
1281 0299496-3
1282 0299525-9

Vagner Celso Gomes Pessoa 1501 0299683-6
Vagner Polo 0727 0298048-3
Valdeci Maria de Oliveira Mila 0517 0299113-9

0992 0298410-9
Valdeci Wenceslau Barão Marque 0110 0298164-2
Valdecir Pagani 0423 0300643-1

0677 0300521-0
Valdecy Schon 0196 0298905-3
Valdemar Andreatta 1409 0301016-8
Valdemar Bernardo Jorge 0919 0300885-9
Valdemar Morás 0950 0278290-1/01
Valdevino Pedro da Silva 1104 0297607-8
Valdinei Santos Silva 0050 0297454-7

0331 0283608-6/01



1616161616 2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005

Valdir Jose Romanini 0248 0300566-9
Valdir José Bassi 0641 0298738-2
Valdir José Romanini Júnior 0248 0300566-9
Valdir Judai 1355 0300877-7
Valdir Nunes Palmeira 0272 0301019-9
Valdir V. G. Meiner 0503 0298723-1
Valeria Giessler 0801 0300893-1
Valeria Silva Galdino 0447 0288654-8/02
Valmir Bernardo Parisi 0909 0299619-6
Valmir Brito de Moraes 0997 0298456-5
Valmir Schreiner Maran 0860 0298390-2
Valmir Teixeira 0394 0298591-9
Valmor Antonio Padilha Filho 0177 0298725-5

1009 0298603-4
Valter Munaretto 0630 0298304-6
Valéria Caramuru Cicarelli 0203 0298930-6

0825 0277040-7/02
0971 0297659-2
1074 0287926-5/02
1086 0281426-6/03
1087 0292172-0/01
1094 0297305-9
1095 0297365-5
1101 0297548-4
1151 0298912-8
1158 0299159-5
1171 0300519-0
1191 0301266-8
1192 0301267-5

Valéria Maciel de Campos 0815 0297690-3
Valéria Zimpeck 0941 0298597-1
Valério Schmidt 0570 0279686-1/01
Vanda Lucia Tavares de Barros 0659 0299118-4

0678 0300523-4
1291 0300787-8

Vanderlan Ferreira de Carvalho 0419 0299318-4
Vanderlei José Follador 1098 0297447-2
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 0381 0298262-3
Vanessa Barros de Sousa 0083 0297973-7
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0451 0243207-7/03
Vanessa de Mattos Moreno 0761 0298670-5
Vanessa Ribas Vargas 0524 0299147-5

0525 0299154-0
0534 0299535-5
0664 0299158-8
0872 0298717-3
0896 0299224-7
1259 0298918-0

Vanessa Simionato 0949 0287664-0/01
Vanete Steil Villatori 1057 0301174-5
Vania Karen Trentini 0451 0243207-7/03

0520 0299128-0
1180 0300627-7

Vania Mara dos Santos Gomes 0830 0297462-9
Vania Maria Forlim 1503 0299839-8
Vantuir Amilson Guimarães 1076 0245035-9/01

1109 0297722-0
Vayane Valera Rialto 0128 0298382-0
Venina Henriques Guercio 0559 0239666-7
Vera Dias Gomes 1528 0299198-2
Vera Lucia Burbela 1396 0299302-6
Vera Lucia Fuentes 0707 0294933-1
Vera Lucia Mosterio Demario 0509 0298852-7

0510 0298923-1
0513 0299026-1
0524 0299147-5
0525 0299154-0
0565 0298119-7
0664 0299158-8
0699 0298552-2
0875 0298744-0
0885 0298907-7
0906 0299550-2
1250 0298695-2
1259 0298918-0

Vera Lucia Oliveira Daller 0387 0298311-1
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 1066 0297970-6
Vera Lúcia Lopes F. Piratelli 0625 0298218-5
Vera Lúcia Pereira Andrade 0825 0277040-7/02
Vicente Daniel Campagnaro 1379 0298792-6
Vicente de Paulo Russo 0666 0299173-5
Vicente Magalhães Filho 0018 0297105-9/01

0613 0298007-2
Vicente Paula Santos 1189 0300956-3
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0385 0298281-8
Vilson Dreher 0414 0299062-7
Vilson Stall 0123 0298296-9

0479 0297971-3
0610 0297991-5

Vinicius Alexandre Godoy 0283 0301375-2
Vinicius Antonio Gasparini 0038 0297308-0
Vinicius da Silva Borba 0702 0296162-0/01
Vinicius Hiroshi Tsuru 0762 0298680-1
Vinicius Teodoro de Oliveira 0861 0298449-0

1050 0300722-7
1183 0300876-0

Vinícius Kobner 0309 0281858-8/01
Virgílio Cesar de Melo 0703 0297903-5/01

0836 0297632-1
Virgílio Vieira Frederico 0238 0299891-8
Vitor Hugo Scartezini 1494 0299479-2

1506 0299384-8
Vitor Lotoski 0112 0298177-9
Vitor Renato Giozza 1116 0297986-4
Vivian Caroline Castellano 0167 0298665-4

0178 0298747-1
0220 0299131-7
0335 0270921-9/01
0358 0297681-4
0825 0277040-7/02
0990 0298394-0

Vivian da Costa Giardino 0122 0298295-2
Viviane Bernardo Jorge 0919 0300885-9

Viviane Piske 1104 0297607-8
Viviane Stadler Fagundes 0503 0298723-1
Vladimir José Rambo 1041 0299688-1
Vladimir Stasiak 1400 0300437-3
Vlamir Antônio da Silva 0047 0297438-3
Volnei Martins Bez Júnior 1182 0300868-8
Volney Sebastião Spricigo 0412 0299049-4
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0477 0297781-9

0681 0300567-6
0833 0297580-2
1144 0298789-9

Vânia Maria da Fonseca 1505 0299265-8
Wagner Cardeal Oganauskas 0644 0298793-3
Wagner de Jesus Magrini 0237 0299684-3

1251 0298697-6
Wagner de Melo Volpato 0922 0301011-3
Wagner de Oliveira Barros 1038 0299646-3
Wagner Francisco de Souza Mena 0981 0298114-2
Wagner Peter Krainer José 0430 0300921-0

0545 0300554-9
1047 0300563-8

Waldemar Lopes Herek 0400 0298724-8
0659 0299118-4

Waldemeriton N. d. O. Júnior 0868 0298666-1
Waldir Francolin 0026 0291600-5
Waldir Leske 0110 0298164-2

0304 0256901-5/01
Waldir Ribeiro Antunes 1344 0299310-8

1345 0299633-6
1347 0299644-9
1348 0299652-1
1398 0299658-3
1455 0299316-0
1508 0299650-7

Waldirene Budal 0261 0300872-2
0269 0301004-8

Waldur Trentini 0227 0299231-2
Walmor Floriano Furtado 0469 0297676-3
Walmor Júnior da Silva 0139 0298487-0

0165 0298652-7
Walter Borges Carneiro 0010 0279515-7/01

0428 0300890-0
Walter Cardoso da Silveira 0303 0257057-6/01
Walter Espiga 0882 0298895-2
Walter Goncalves 0862 0298465-4
Walter Hélio de Lima Martins 1338 0299607-6
Walter José Mathias Júnior 0614 0298015-4

0626 0298261-6
0650 0298927-9
0834 0297590-8
0835 0297591-5
0919 0300885-9
1236 0298283-2
1289 0300660-2

Walter Kruse 0323 0243551-0/01
Walter Luís Canelossi 0217 0299100-2

0464 0297640-3
Walter Toffoli 0184 0298770-0
Waléria Chibior 0175 0298712-8
Wanderlei de Paula Barreto 0062 0297571-3

1004 0298579-3
Wanderson Moreira Eliziário 0028 0294336-2

0062 0297571-3
Wania Maria Barbosa de Jesus 0953 0228729-2/01
Wascislau Miguel Bonetti 0424 0300540-5
Washington Luiz K. Martins 1068 0297206-1
Washington Yamane 0656 0299020-9

0963 0297487-6
Welington Brasil Felix 0160 0298593-3
Wellington de Lima Andraus 0847 0297791-5
Wellington Treumann Pedroso 1126 0298286-3
Welynton José Franqui 0383 0298274-3
Werner Aumann 0487 0298185-1

0568 0288284-6/01
William Antonio N. P. d. Sousa 1195 0301480-8

1466 0300934-7
Willian Furman 0066 0297615-0
Willy Carlos Altenhofen 1237 0298290-7
Wilmar Alvino da Silva 0799 0300860-2
Wilson Carlos Kuhn 0242 0299497-0

0537 0299547-5
Wilson Cândido Wenceslau Júnio 0749 0298527-9
Wilson Jose de Freitas 0495 0298461-6
Wilson Leite de Morais 0770 0298913-5
Wilson Naldo Grube Filho 0612 0298004-1

1113 0297738-8
Wilson Ribeiro Junior 1387 0299411-0

1515 0300940-5
Wilson Rodrigues de Freitas 0864 0298549-5
Wilson Sanches Marconi 0826 0297368-6/01
Wilson Seleme Segundo 0204 0298965-9
Wilton Ferrari Jacomini 0013 0278560-8/01
Wilton Silva Longo 0981 0298114-2
Wilton Vicente Paese 0946 0288088-4/01
Winicius Rubele Valenza 0574 0287761-4/01
Wodziemiecz Ervino Nizio 0681 0300567-6
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0150 0298547-1

0291 0298141-9
Zeidan Marcelo Faraj 0022 0224460-2
Zenaide Carpanez Fraxino 0108 0298156-0
Zenice Mota Cardozo Pinto 1191 0301266-8
Zirbo Quintino Pontes Filho 0782 0299150-2
Zoroastro do Nascimento 0226 0299229-2
Zuldemar Souza Q. d. Sant’Anna 0170 0298690-7
Zuleika Loureiro Giotto 0621 0298128-6

1024 0298994-0
Álvaro Pedro Júnior 0103 0298137-5

0307 0281613-9/01
0368 0298097-6
0371 0298124-8

Álvaro W. d. Albuquerque 0355 0297616-7
Áureo Zamprônio Filho 1472 0301433-9
Édison Freitas de Siqueira 0056 0297499-6

Élcio Marcelo Bom 0014 0275835-8/01
Émerson Luiz Vello 0057 0297501-1

0325 0282063-3/01
Éric Garmes de Oliveira 0081 0297968-6

0346 0269189-4
0348 0274775-3
1076 0245035-9/01
1186 0300884-2

Érica Marta Gavetti 0439 0301300-5
Érlon de Faria Pilati 0485 0298157-7

1155 0299046-3
Ênio Tadeu de Lucena 0859 0298297-6

_____18ª Câmara Cível________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001.  PROCESSO: 0275038-9/01  Protocolo: 2005/90563
Materia: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 2750389 Apelação Cível  Em-
bargante: Caixa Seguradora S/a  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster,
Juliana Werkhauser  Embargado: Adão Ferreira dos Santos, Age-
nor Farias, Angelo Picoli, Casemiro Zuffo, Clementina Menon
Zuffo, Clovis Valendorf, Décio Luís Carniel, Dermandina da Silva
Lima Vertol, Edenir Terezinha Telles da Silva, Elizabete Apare-
cida Kurpel, Fátima Neoli Ferreira, Fernando José Dariot, Fran-
cisco de Moraes Trindade, Ibraim Dias, Iracema Francisco dos
Santos, Jair Tonial, João Darci Loreno Mendonça, João Olink
Neto, Jocemar Antunes dos Santos, Jodair dos Santos Correia,
Leocir Hartwig, Lúcio Bertasso, Luiz Carlos Moraes, Luiz Ser-
gio Gonçalves, Luiza Chagas, Lurdes Gomes dos Santos, Mano-
el Emídio Ribeiro, Maria Salete Rossini, Nelson da Silveira
Moura, Norberto Ravazio, Odete Alves de Miranda, Olirdes Za-
nela Conta, Oracema da Silva, Ozair de Jesus Gomes de Witt,
Pedro Gregório Lopes, Pedro Ribeiro de Mello, Remi Grade,
Roseli Dutra, Rui Rodrigues Tavares, Servina Francisco dos San-
tos, Solange Dipp de Ramos, Terezinha da Silva, Valdelirio de
Araújo Lopes, Valdir José Lopes, Vilson Zeni, Vinicius Hupalo,
Vivaldina Vailone dos Santos  Adv.: Marcelo da Costa Gambor-
gi, Silvana Dal Pizzol Ely, Roberto Eduardo Lago
Distribuicao Manual em13/06/2005  Relator: Desembargador
Luiz Lopes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002.  PROCESSO: 0252436-7/01  Protocolo: 2005/85532
Materia: Demais cíveis  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2524367 Apelação Cível  Embargante: João
Francisco Torres  Adv.: João Francisco Torres  Embargado: Elí-
zio Franco Júnior  Adv.: Ary Abussafi de Lima
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Nilson Mizuta

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003.  PROCESSO: 0278896-3/01  Protocolo: 2005/88856
Materia: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 2788963 Apelação Cível  Em-
bargante: Expresso Nordeste Ltda  Adv.: Clovis Pinheiro de
Souza Junior, Mauro Soares de Oliveira, Claudemir Luiz Pero-
co  Embargado: Julio Cesar de Andrade Collar, Amauri Modes-
to de Barros  Adv.: Jair Felipes, Jurandi Felipes
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Antonio Renato Strapasson

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004.  PROCESSO: 0278895-6/01  Protocolo: 2005/88861
Materia: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 2788956 Apelação Cível  Em-
bargante: Expresso Nordeste Ltda  Adv.: Clovis Pinheiro de
Souza Junior, Mauro Soares de Oliveira, Claudemir Luiz Pero-
co  Embargado: Julio Cesar de Andrade Collar, Amauri Modes-
to de Barros  Adv.: Jair Felipes, Jurandi Felipes
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Antonio Renato Strapasson

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0005.  PROCESSO: 0269728-1/01  Protocolo: 2005/89939
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2697281 Apelação Cível  Embargante:
Fundação Sistel de Seguridade Social  Adv.: Adroaldo José
Gonçalves, Rosilaine de Magalhães Rita  Embargado: Aguinal-
do Correa de Souza, Ana Dégis Pereira, Carlos Alberto Pereira,
Edson Luiz Oliveira Assunção, João Maria Rodrigues  Adv.:
Marco Antonio Andraus, Altair Marenda Pereira
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0006.  PROCESSO: 0280647-1/01  Protocolo: 2005/90581
Materia: Demais cíveis  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2806471 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Brasil Telecom S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela
Cristina Rucker Curi, Sérgio Roberto Vosgerau, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  Embar-
gado: Luiz Carlos Rodrigues Quintana, Maria Augusta Arcanjo
Quintana  Adv.: Lucílio da Silva
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____19ª Câmara Cível________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0007.  PROCESSO: 0255690-3/01  Protocolo: 2005/92271
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2556903 Apelação Cível  Embargante:
João Carlos Daldegan, Marilda Cercal Deldegan  Adv.: Luiz
Humberto Menegotto, Daniel de Carvalho  Embargado: Espó-
lio de Frederico Júlio Reginato, Espólio de Natália Byron Re-
ginato  Adv.: Rafael Boff Zarpelon, Claudia R. Reginato Zar-
pelon, Marcelo Cesar Cordeiro
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Guido Döbeli

_____18ª Câmara Cível________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0008.  PROCESSO: 0262355-0/01  Protocolo: 2005/92242
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2623550 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Caixa Econômica Federal  Adv.: Luiz Carlos Kranz
Embargante: Condomínio Edifício Monte Claro  Adv.: Marcos
Lúcio Carneiro de Mello  Embargado: Roberto Manoel Fran-
ceschi
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Nilson Mizuta

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0009.  PROCESSO: 0282546-7/01  Protocolo: 2005/89813
Materia: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2825467 Reexame Necessário e Apela-
ção Civel  Embargante: Denise dos Santos Camargo  Adv.:
Rogério Calazans da Silva, Adriano Marcos Marcon  Embarga-
do: Fundação Universidade Estadual de Maringá  Adv.: Leila
Aparecida Ferreira Garcia, Celso Aparecido do Nascimento
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Nilson Mizuta

_____19ª Câmara Cível________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0010.  PROCESSO: 0279515-7/01  Protocolo: 2005/90065
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2795157 Apelação Cível  Embargante:
Companhia Brasileira de Bebidas - Filial Curitiba, Valdelei dos
Santos  Adv.: Augusto Pastuch de Almeida, Walter Borges Car-
neiro, Caio Augusto Miranda Ramos, Andréa Pastuch Carneiro
Embargado: Anna Telsia Palhano da Luz  Def Pub: Nilce Neide
Teixeira de Lima  Interessado: Hsbc Seguros (brasil) S/a  Adv.:
José Madson dos Reis, Diomedes Luis Bastos, Paulo Roberto
Fadel, Luiz Carlos Checozzi
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Lauri Caetano da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0011.  PROCESSO: 0251811-6/01  Protocolo: 2005/89247
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara
Cível  Acao Originaria: 2518116 Apelação Cível  Embargante:
Telepar Celular S/a  Adv.: Rodrigo Xavier Leonardo, Adriano
Barbosa, Cristiane Peixoto de Oliveira  Embargado: Fábio
Monteiro Ribeiro  Adv.: Patrícia Tourinho Beraldi, Maria Sil-
via Taddei, Joaquim Miro Neto
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Lauri Caetano da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0012.  PROCESSO: 0288884-6/02  Protocolo: 2005/87974
Materia: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2888846 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Marta Pelizer  Adv.: Fernando Silva Gonçalves, Cristiane
Yumi Ito  Embargado: Ford Factoring Fomento Comercial Ltda
Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Lauri Caetano da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0013.  PROCESSO: 0278560-8/01  Protocolo: 2005/90433
Materia: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2785608 Apelação Cível  Embargante:
Paulo Goto  Adv.: Everson Souza Silva  Embargado: Brasil
Telecom S/a  Adv.: Sandra Regina Rodrigues, Ana Lucia Ro-
drigues Lima, Wilton Ferrari Jacomini
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Macedo Pacheco

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0014.  PROCESSO: 0275835-8/01  Protocolo: 2005/90411
Materia: Demais cíveis  Comarca: Cantagalo  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2758358 Apelação Cível  Embargante: Alceu
Gonçalves do Amaral  Adv.: Cláudio Pisconti Machado, Luiz
Antonio de Souza, Maria Inês de Morais Oliveira, Alessandra
Helena Barbosa Marfil  Embargado: Indústria e Comércio de
Plásticos Monte Claro Ltda  Adv.: Marilia Azambuja de Paula
Piovesan, Élcio Marcelo Bom, José de Paula Xavier
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Guido Döbeli

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0015.  PROCESSO: 0289522-5/01  Protocolo: 2005/91626
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2895225 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Vigilantes do Peso Marketing Ltda., Weight Watchers
International, Inc.  Adv.: Luiza Marcia Genuino de Oliveira
Agravado: Editora Grupo1 Ltda.  Adv.: Rogéria Dotti Doria
Agravado: Dinap S/a - Distribuidora Nacional de Publicações,
Globo Cochrane Gráfica e Editora Ltda.
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Luiz Lopes

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0016.  PROCESSO: 0297517-9/01  Protocolo: 2005/91733
Materia: Demais cíveis  Comarca: Altônia  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2975179 Agravo de Instrumento  Agravante:
Município de São Jorge do Patrocínio  Adv.: Edson Piovezan,
Marco Antonio Peres  Agravado: Depósito de Madeiras e Ma-
teriais Luziandro Ltda.  Adv.: Ademar Uliana Neto, Luiz Batis-
ta Cibin
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Luiz Lopes

_____19ª Câmara Cível________________________

AGRAVO
0017.  PROCESSO: 0298180-6/01  Protocolo: 2005/92219
Materia: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cí-
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vel  Acao Originaria: 2981806 Apelação Cível  Agravante:
Multilajes Pré-moldados de Concreto Ltda, José Carlos Salva-
dori  Adv.: Kleber de Oliveira, Paulo Roberto Pegoraro Junior,
Adelino Marcon  Agravado: Natalino de Jesus  Adv.: Antônio
Celso de Oliveira Figueiredo
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Luiz Mateus de Lima

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO
0018.  PROCESSO: 0297105-9/01  Protocolo: 2005/91679
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2971059 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Izaque Braga do Nascimento  Adv.: Vicente Magalhães
Filho, Ana Carolina Lopes Olsen  Agravado: Brasil Telecom S/
a
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Luiz Lopes

AGRAVO
0019.  PROCESSO: 0283487-7/02  Protocolo: 2005/91218
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara
Cível  Acao Originaria: 2834877 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Fundação dos Economiários Federais - Funcef  Adv.:
Antonio Dilson Pereira, Ali Chaim Filho  Agravado: Odete Ri-
beiro Lemos Busetti  Adv.: Diego Martins Caspary
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO
0020.  PROCESSO: 0297285-2/01  Protocolo: 2005/91613
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2972852 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: João Marcos Monteiro Pedroso de Oliveira  Adv.: Már-
cia Severina Badaró, José do Carmo Badaró  Agravado: Sonia
Regina Barzenski Gribosi, José Roberto Gribosi  Adv.: Nestor
Teodoro da Silva, Paulo Vinicius de Lima
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO
0021.  PROCESSO: 0296598-0/01  Protocolo: 2005/91178
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara
Cível  Acao Originaria: 2965980 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Thaís Amoroso Paschoal  Agravado: Elizabeth Berg Pan-
caro  Adv.: Ney Pinto Varella Neto, Fabio Roberto Gusso
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0224460-2  Protocolo: 2003/4007  Mate-
ria: Sumário  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000564 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de União da Vitória
Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Zeidan Marcelo Faraj  Apela-
do: Sílvio Oldemar Natus  Adv.: Fábio Roberto Kampmann
Distribuição por  Sucessão em13/06/2005  Relator: Desembar-
gador Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0231683-6  Protocolo: 2003/53543  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000038 Cobrança  Apelante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Fedeação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Engenheiro
Beltrão  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Daisy Lucy Dezan
Silveira  Apelado: Lauro Fernando Pascoal  Adv.: Marcelo Luiz
Pinto Vieira, Luiz Cezar Viana Pereira
Distribuição por  Sucessão em13/06/2005  Relator: Desembar-
gador Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0246721-4  Protocolo: 2003/164276  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000219 Embargos a Execução  Ape-
lante: Isaura Ferreira Gosenheimer  Adv.: Márcia Severina Ba-
daró, José do Carmo Badaró, Jucélia Catarina Buracoski Ca-
bral  Apelado: Irmão Chudzij Ltda  Adv.: Moema Reffo Su-
chow Manzochi, Luiz Fernando de Queiroz
Redistribuição em13/06/2005  Relator: Desembargador Guido
Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0249036-2  Protocolo: 2003/182121  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000492 Cobrança  Apelante: Alessan-
dra Caldas Lapezak de Almeida  Adv.: Marcos Aurelio Cerdei-
ra  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Mamborê  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Sione
Aparecida Lisot Yokohama
Distribuição por  Sucessão em13/06/2005  Relator: Desembar-
gador Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0291600-5  Protocolo: 2005/36727  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200400030312 Cobrança  Apelante: Condo-
mínio do Edifício Fidélis Reginato  Adv.: Liguaru Espírito San-
to Neto, Luiz Carlos Radino Lamego  Rec.adesivo: Myrtes Pe-
reira & Filhos Ltda  Adv.: Waldir Francolin  Apelado: Os Mes-
mos
Redistribuição em13/06/2005  Relator: Desembargador Cláu-
dio de Andrade

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0294192-0  Protocolo: 2005/48362  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000169 Anulação de Ato Jurídico
Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Márcio Rogério Depo-
lli, Braulio Belinati Garcia Perez  Apelado: Jaime Laelson Ja-
cob, Marli Aparecida Vieira Angelo Jacob, Luis Alfredo Bogo,
Edilaine Rubo Bogo, Ricardo dos Anjos, Angélica Cristina de
Cerqueira dos Anjos, Luiz Henrique Geraldo, Maristela Baga-
tim Geraldo, Eli Schiavi, Maria José de Alencar Schiavi, Már-
cia Fiori Grotti, Auro Cesar Veiga Grotti, Jeferson Fernando
Figueiredo, Eliane Marins Figueiredo, Agnaldo Bizarria dos
Santos, Maira Regina Casseri Bizarria  Adv.: Elissandro de Alen-
car Schiaui, Henrique Afonso Pipolo
Redistribuição em13/06/2005  Relator: Desembargador José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho  Revisor: Desembargador Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0294336-2  Protocolo: 2005/47381  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000756 Cobrança  Apelante: Coope-
rativa Agropecuária de Produção Integrada do Paraná Ltda  Adv.:
Ilmo Tristão Barbosa  Apelado: José Petruise Ferreiro  Adv.:
Wanderson Moreira Eliziário
Redistribuição em15/06/2005  Relator: Desembargador Lauri
Caetano da Silva

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0297049-6  Protocolo: 2005/68686  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000252 Usucapião Extraordi-
nário  Apelante: Companhia Melhoramentos Norte do Paraná
Adv.: Denilson da Rocha e Silva  Apelado: Ednus Carmo Ma-
gon, Marcela Valéria Magon, Sidnei Alves Camargo  Adv.: Jo-
mar Berton  Interessado: Salvador Anunciato e Sua Mulher,
Réus Ausentes, Incertos e Desconhecidos  Curador: Odair Cor-
deiro dos Santos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese  Revisor: Desembargador José Augusto
Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0297080-7  Protocolo: 2005/69665  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001539 Medida Cautelar  Apelante: Banco
Santander Brasil S/a  Adv.: Laura Isabel Nogarolli, Tarcísio
Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Marcio
Augusto Verboski, Caroline Garcete, Rosana Christina Alves
Apelado: Paulo Henrique Scheidmantel, Alessandra Senna
Scheidmantel  Adv.: Lauro Caversan Junior, Ana Paula Wolles-
tein, Silvio Jacintho Ferreira
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0297086-9  Protocolo: 2005/69635  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000198 Cobrança  Apelante: Sulina
Seguradora S/a.  Adv.: Daniella Letícia Broering, adriano fer-
nandes ferreira, Arlindo Ferreira de Souza, Greice Adriana Si-
mões, Adilson de Castro Junior  Apelado: Araci Santos de Sou-
za, Ivonete Rocha de Lima, Mônica Solange Andrade Thile
Ferraz, Odete Brito Teodoro  Adv.: Giovani de Oliveira Serafi-
ni, Silvio Rorato
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0297089-0  Protocolo: 2005/69663  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001254 Cobrança  Apelante: Sulina Segura-
dora S/a  Adv.: Ana Paula Esmério Magalhães, Fabiana Pedro-
zo, adriano fernandes ferreira, Greice Adriana Simões, Danie-
lla Letícia Broering  Apelado: Nadia Carin Alves, Suely Apare-
cida Marcelino Nunes, Wilsa Souza Alves  Adv.: Giovani de
Oliveira Serafini, Silvio Rorato
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0297143-9  Protocolo: 2005/56701  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000155 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Luiz Rodri-
gues Wambier, Carlos Werzel  Apelado: Mosconi & Welter Ltda
Adv.: Odenir Dias de Assunção, Luiz Sebastião Favero
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0297170-6  Protocolo: 2005/69650  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000631 Cobrança  Ape-
lante: Real Previdência e Seguros S/a  Adv.: Murilo Cleve Ma-
chado, Mônica Ferreira Mello Biora  Apelado: Real Providên-
cia e Seguros S/a  Adv.: Joãozinho Santana
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese  Revisor: Desembargador José Augusto

Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0297183-3  Protocolo: 2005/69556  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000499 Ação Ordinária  Apelante: Derlita
Rodrigues  Adv.: Tomaz da Conceicao, Henderson V.b. Bara-
niuk  Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Otavio Augusto Samuel Patzsch
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Lopes  Revisor: Desembargador Nilson Mizuta

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0297256-1  Protocolo: 2005/69651  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000552 Reintegração de Posse
Apelante: Município de São José dos Pinhais  Adv.: Marcus
Vinicius Sposito, Cláudio Soccoloski, Soraia Al Farah, Inger
Kalben Silva  Apelado: Valdemar Batista Bueno, Neuza Alves
Ramos  Adv.: Daniel de Carvalho
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque  Revisor: Desembargador Mace-
do Pacheco

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0297297-2  Protocolo: 2005/62297  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campina da Lagoa  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000024 Cobrança  Apelante:
Soimacs - Sociedade de Investimentos Maringá Ltda  Adv.: Is-
rael Liutti, Maria Alice Castilho dos Reis  Apelado: Hospital e
Maternidade Santa Maria  Adv.: Edsom Bueno do Nascimento
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho  Revisor: Desembargador Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0297308-0  Protocolo: 2005/60665  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001460 Embargos de Terceiro  Apelante:
Conjunto Residencial Vivendas do Atobá  Adv.: Jeferson We-
ber  Apelado: Raquel Gomes Gasparini  Adv.: Vinicius Antonio
Gasparini
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson  Revisor: Desembargador Luiz
Lopes

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0297311-7  Protocolo: 2005/59238  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000770 Indenização  Apelante: Estado
do Paraná  Adv.: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto
Apelado: Maria Helena Gonçalves, Espólio de Claudinei Car-
doso  Adv.: Edalvo Garcia  Interessado: Sudersa - Superinten-
dencia de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamen-
to Ambiental  Adv.: Maria Misue Murata, Amanda Louise Ra-
majo Corvello Giusti, Julio Cezar Zem Cardoso, Gabriela de
Paula Soares
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0297316-2  Protocolo: 2005/69555  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000038 Cobrança  Apelante: Casa Konno
de Ferragens Ltda  Adv.: Paulo Kazuo Yamamoto  Apelado:
Município de Assaí  Adv.: Marcio Kakumoto, Michelle Cristi-
na Bazo
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0297333-3  Protocolo: 2005/70690  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000426 Cobrança  Apelante:
Hsbc Seguros Brasil S/a  Adv.: Paulo Sérgio Rodrigues, Orlan-
do Alexandrino  Apelado: Joel Antonio da Silva, Elizabete Apa-
recida da Silva, Helena Crispim Lourenço, Elizete Terezinha
da Silva  Adv.: André Gustavo de Souza
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco  Revisor: Desembargador Lauri Caetano
da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0297366-2  Protocolo: 2005/69573  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001343 Ação de Despejo  Apelante:
Alady Rauth Milani  Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia Se-
verina Badaró  Apelado: Noêmia Carvalho Silva  Adv.: Glauco
Sanson da Silva
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0297371-3  Protocolo: 2005/60669  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200200000446 Reparação de Danos  Ape-
lante: Estado do Paraná  Adv.: Edivaldo Aparecido de Jesus,
Karina Rachinski de Almeida, José Fernando Puchta, Sergio
Botto de Lacerda  Apelado: José Vanilson Antunes de Lima,
Wilson Antunes de Lima
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0297374-4  Protocolo: 2004/219415  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000496 Ação Ordinária  Apelante:
Hotel Madeira Ltda.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordei-
ro, Rodrigo Agustini, Cícero Belin de Moura Cordeiro  Ape-
lante: Bemabra Indústria, Comércio e Exportação de Madeiras
Ltda.  Adv.: Pedro Henrique Tomazini Gomes, Lauro Arthur
Guimarães de Sá Ribeiro, Maurício Antônio Pellegrino Ada-
mowski  Apelante: Oregon Importação e Exportação, Comér-
cio e Representação de Revestimentos Ltda.  Adv.: Marcelo
Pacheco Pirolo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta  Revisor: Desembargador Wilde Pugliese

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0297378-2  Protocolo: 2005/59225  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000074 Cobrança  Apelante: Paraná Cia de
Seguros S/a  Adv.: Orlando Alexandrino  Apelado: Maria de
Lurdes dos Santos Silva  Adv.: Lecir Maria Scalassara
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade  Revisor: Desembargador Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0297437-6  Protocolo: 2005/63389  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000217 Reintegração de Posse  Apelante:
Jorge da Silva, Alexandra Marques dos Santos  Adv.: Ricardo
Ramalho Cardoso  Apelado: Usina Central do Paraná S/a. -
Agricultura, Indústria e Comércio  Adv.: Osvaldo Pessoa Ca-
valcanti e Silva, Haroldo Rodrigues Fernandes
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus de
Lima

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0297438-3  Protocolo: 2005/59230  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000186 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Eymard Moro, Maria do Carmo Guimarães Moro  Adv.:
José Walmir Moro  Rec.adesivo: Cármen Salete Martin Moli-
nari  Adv.: Vlamir Antônio da Silva, Antonio Augusto da Silva
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes  Revisor: Desembargador Nilson Mizuta

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0297451-6  Protocolo: 2005/72758  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000560 Ação de Cumprimento  Ape-
lante: Unimed do Estado do Paraná - Federação Estadual das
Cooperativas Médicas Ltda  Adv.: Mauro Cezar Abati, Maurí-
cio Kavinski  Apelado: Genésio Pontóglio, Vera Maria Pontó-
glio  Adv.: Maria Inêz da  Costa, Márcia Eliana Roggiotto
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Manassés de Albuquerque

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0297452-3  Protocolo: 2005/53831  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000210 Indenização  Ape-
lante: Cargoteiner Operadora Logística Ltda - Massa Falida
Adv.: Giles Santiago Junior  Apelado: Kn Deicmar Transportes
Internacionais Ltda  Adv.: Luiz Fernando Abreu Gomes, Luci-
ana Jing Pyng Chiang, Gerson Fernandes
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta  Revisor: Desembargador Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0297454-7  Protocolo: 2005/72765  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000413 Embargos a Execução  Ape-
lante: Rose Meri Sauaf Baggio, Paulo Baggio, Farid Sauaf Ju-
nior, Sonia Maria Sauaf Mazza, Rubens Sprada Mazza  Adv.:
Paulo Ambrosio  Apelado: Artefibras Veneza Ltda., Amir Roc-
co, Margarete Rocco, Alcídio Rocco, Anabel B. Rocco  Adv.:
Celso Fernando Gutmann, Carlos Alexandre Gutmann, Valdi-
nei Santos Silva, José Carlos Alves Silva
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes  Revisor: Desembargador Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0297460-5  Protocolo: 2005/72761  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200000001098 Reparação de Danos  Apelan-
te: Rosilene Mara Lehmkuhl  Adv.: Ana Heloísa Zagonel Ne-
grão, Marcos Luciano de Araujo, Marciele Andrea Hennig
Rec.adesivo: Panifícios Trigos - Mart Ltda  Adv.: Filipe Alves
da Mota, Sergio Pierri, Aureo Vinhoti, Carlos Frederico Reina
Coutinho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson  Revisor: Desembargador Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0297469-8  Protocolo: 2005/72763  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
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Acao Originaria: 200400000928 Cobrança  Apelante: Centau-
ro Seguradora S/a  Adv.: Daniella Letícia Broering, Adilson de
Castro Junior  Apelado: Suely dos Santos Rachinski  Adv.: Gi-
ovani de Oliveira Serafini, Silvio Rorato
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0297470-1  Protocolo: 2005/63433  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000429 Reclamatória Trabalhista  Apelan-
te: Naira Cristina Ribas  Adv.: Dayro Genari  Apelado: Espólio
de Carlos Alberto Miranda  Adv.: Jorge Nei Santos Amarante
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade  Revisor: Desembargador Manassés de
Albuquerque

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0297477-0  Protocolo: 2005/63396  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000839 Reparação de Danos  Apelante: Geral-
do José Bulla  Adv.: César Augusto Moreno, Eni Domingues
Apelado: Braswey S/a Indústria e Comércio  Adv.: Antonio
Justino Forcelli
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho  Revisor: Desembargador Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0297483-8  Protocolo: 2005/72778  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001190 Indenização  Apelante: Finasa Se-
guradora S/a  Adv.: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Linha-
res, Geraldo Nogueira da Gama  Apelado: Edson Machado Par-
reira  Adv.: Augustinho da Silva, Geraldo Munhoz de Mello,
Telmo Dornelles  Apelado: Nery Vacari  Adv.: Joanes Everaldo
de Sousa, Tatyana Marion Klein, Claudiomiro Prior
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0297499-6  Protocolo: 2005/69587  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000719 Indenização  Apelante: Expresso
Nordeste Ltda., José Boiko  Adv.: Édison Freitas de Siqueira
Rec.adesivo: Osvaldo Nechi  Adv.: Roberto Peralto  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Mateus de Lima  Revisor: Desembargador Cláu-
dio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0297501-1  Protocolo: 2005/72780  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000467 Cobrança  Apelante: Conjunto Resi-
dencial Ana Cecília  Adv.: Émerson Luiz Vello, Luiz Fernando
de Queiroz  Apelado: Wanderley Antônio Martins  Adv.: José
Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Manassés de Albuquerque

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0297503-5  Protocolo: 2005/72759  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000501 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Basílio Wonk Neto  Adv.: Luciano Chizini Chemin, Jaqueli-
ne Lorena Migliorini, Karime Cecyn Pietszkowski  Apelado:
Banco Bandeirantes S/a. (unicard Banco Múltiplo S/a.)  Adv.:
Alexey Gastão Conselvan
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes  Revisor: Desembargador Nilson Mizuta

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0297505-9  Protocolo: 2005/72970  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000109 Reintegração de Posse
Apelante: Édison Silvério  Adv.: Luiz Celso Dalprá  Apelado:
Valdemiro Vesentin, Ana Vesentin, Robison Willian Coutinho
Pereira  Adv.: Pedro Estefano Camargo
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0297508-0  Protocolo: 2005/47917  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000076 Usucapião Extraor-
dinário  Apelante: Édison Silvério  Adv.: Luiz Celso Dalprá
Apelado: Valdemiro Vesentin, Ana Vesentin, Robison Willian
Coutinho Pereira  Adv.: Pedro Estefano Camargo
Distribuição por  Dependência em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Guido Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus
de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0297510-0  Protocolo: 2005/67633  Mate-

ria: Demais cíveis  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000724 Atentado  Apelan-
te: Édison Silvério  Adv.: Luiz Celso Dalprá  Apelado: Valde-
miro Vesentin, Ana Vesentin, Robison Willian Coutinho Perei-
ra  Adv.: Pedro Estefano Camargo
Distribuição por  Dependência em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Guido Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus
de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0297571-3  Protocolo: 2005/72811  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000196 Cobrança  Apelante: Andem - Trans-
portes de Cargas Ltda  Adv.: Wanderson Moreira Eliziário
Apelante: Gm Leasing - Arrendamento Mercantil  Adv.: Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento
Apelado: Os Mesmos, Marsh Corretora de Seguros Ltda  Adv.:
Avalcir Aparecido Galesco, Hemerson Siqueira e Silva  Inte-
ressado: Itaú Seguros  Adv.: Wanderlei de Paula Barreto, Luci-
any Michelli Pereira dos Santos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima  Revisor: Desembargador Cláudio de
Andrade

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0297600-9  Protocolo: 2005/73602  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000392 Prestação de Contas  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a. - Banco Múltiplo  Adv.: Oldemar Mariano
Apelado: Arcângelo Belli, Olivia Belli  Adv.: Syrlei Aparecida
Luiz Prezotto
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho  Revisor: Desembargador Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0297605-4  Protocolo: 2005/73615  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000102 Cobrança  Apelante: Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: José Olinto Nercolini  Ape-
lante: José Guilherme Elias de Oliveira  Adv.: João Raimundo
Formighieri Machado Pereira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva  Revisor: Desembargador Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0297613-6  Protocolo: 2005/73663  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000174 Usucapião Extraordinário  Apelan-
te: Plínio José Schuchovski  Adv.: Faurllim Narezi, Caio Már-
cio Eberhart  Apelado: José Luiz Schuchovski, Rita Mirian
Smanhotto Schuchovski
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva  Revisor: Desembargador Guido
Döbeli

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0297615-0  Protocolo: 2005/72762  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000587 Indenização  Apelante: Em-
presa Brasileira de Telecomunicações S/a - Embratel  Adv.: Síl-
via Roberta Costa Sequinel, Rodrigo Cardoso de Souza  Apela-
do: Ana Maria Schmitt Lorenzet  Adv.: Willian Furman
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson  Revisor: Desembargador Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0297624-9  Protocolo: 2005/63454  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000438 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Luiz
Antonio Cichocki  Apelado: Edelgir Rub Pesce  Adv.: Hender-
son Carvalho, Richardson Carvalho, Rubens Rossini Filho
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0297642-7  Protocolo: 2005/72837  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9700066196 Indenização  Apelante: Melquí-
ades Pedro de Oliveira  Adv.: Sérgio Roberto de Oliveira, Cláu-
dia Cecília Camacho  Rojas  Apelado: Transportadora Mene-
ghettti Ltda  Adv.: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0297683-8  Protocolo: 2005/72781  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000520 Cobrança  Apelante: Carlos Rober-
to Naufel  Adv.: Carlos Roberto Naufel  Apelado: Distribuido-
ra Farmaceutica Panarello Ltda  Adv.: Paulo Roberto Ivo de
Rezende, Jaime José dos Santos, Ivonete Nunes de Morais
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0070.  PROCESSO: 0297728-2  Protocolo: 2005/73617  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000466 Reintegração de Posse  Apelante:
Eloi Ripka, Iraci Marques Ripka  Adv.: Renê José Stupak  Ape-
lado: Valdir Vandoski  Adv.: Laércio Benedito Levandoski,
Christine Aparecida R. Rocha Levandoski
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva  Revisor: Desembargador Guido
Döbeli

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0297730-2  Protocolo: 2005/73660  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001283 Ação de Despejo  Apelante:
Ermelinda Ribeiro Marques  Adv.: Osvaldo Marques de Souza
Apelado: Osiris Silveira Lepca  Adv.: Airton Savio Vargas
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0297752-8  Protocolo: 2005/73655  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000324 Reparação de Danos  Apelan-
te: Sutron Indústria e Comércio de Peças Ltda  Adv.: Julio Ce-
sar Abreu das Neves  Apelado: João Lima Cunha  Adv.: Tatiany
Maria da Rocha
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0297780-2  Protocolo: 2005/73616  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000515 Ação Monitória  Apelante: Graczyki
& Graczyki Ltda  Adv.: Luiz Cézar Verbinski  Apelado: José
Amadeu Müller  Adv.: Airton Vida
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima  Revisor: Desembargador Cláudio de
Andrade

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0297783-3  Protocolo: 2005/74498  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000207 Declaratória  Apelante: Brasil
Telecom S/a  Adv.: Alberto Rodrigues Alves, Marcella Seeg-
mueller da Costa Pinto, Régis Grittem Zultanski  Apelado: Luiz
Périco  Adv.: José Geraldo Machado
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson  Revisor: Desembargador Luiz
Lopes

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0297798-4  Protocolo: 2005/74506  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 9700027767 Ação de Despejo
Apelante: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a, Fundação Cul-
tural de Curitiba  Adv.: Luiz Fernando Schlichta, Sidney Mar-
tins, Leila Garcia Requena  Apelado: Mauro Marinelli - Me
Adv.: Samuel de Souza Rodrigues
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0297864-3  Protocolo: 2005/54458  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001305 Embargos a Execução  Ape-
lante: Phenix Seguradora S/a  Adv.: Jackson Gladston Nicolo-
di, Landulfo de Oliveira Ferreira Júnior  Apelado: Misael dos
Santos Rocha  Adv.: Filipe Alves da Mota, Aureo Vinhoti, Car-
los Frederico Reina Coutinho
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco  Revisor: Desembargador Lauri Caetano
da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0297877-0  Protocolo: 2005/55568  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200200001351 Reintegração
de Posse  Apelante: Evaldo Freiberger, Maria Lúcia Cabral Fi-
eker Freiberger  Adv.: Marcos João Rodrigues Salamunes  Ape-
lado: Carlos Alberto da Silva, Lilian Quetiliz Mendes de Ca-
margo, Maria Beatriz dos Santos, Rose Mari dos Santos, Lou-
rival Cordeiro, Cleovane Calixto Gonçalves, Sueli Silveira de
Melo de Cristo, Evani Alves, Marcela Alves, Sebastiana Xavi-
er Calixto, Rosângela da Silva, Claudemir Ferreira da Costa,
Francisco Ferreira Borges, Rafael Henrique Alves dos Santos,
Fábio César de Oliveira  Adv.: Paulo Yves Temporal, Simone
Ceretta Lima  Assistente: Municipio de Curitiba  Adv.: Silvio
Andre Brambila Rodrigues
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0297961-7  Protocolo: 2005/75403  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000034 Indenização  Apelante: Maria Célia
Pereira dos Santos  Adv.: Aduvalter Ernandes de Souza  Apela-
do: Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu

Ltda. - Cofercatu  Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Roda-
coski, Luiz Rubens dos Reis
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes  Revisor: Desembargador Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0297966-2  Protocolo: 2005/75393  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000180 Reintegração de Posse
Apelante: Alessandro Cecon  Adv.: Marcius Fontoura Lass,
Rogério Fernando da Silva, Adilson Lass  Apelado: Clóvis de
Paula Silva, Lucilei de Oliveira  Adv.: Augustinho da Silva,
Geraldo Munhoz de Mello, Telmo Dornelles
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0297967-9  Protocolo: 2005/75367  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000370 Prestação de Contas  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Simone Monteiro Fleig, Giani
Lazarini da Rosa Lima  Apelado: R. Simoni & Simoni Ltda.
Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio César
Dalmolin
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta  Revisor: Desembargador Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0081.  PROCESSO: 0297968-6  Protocolo: 2004/215423  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000299 Embargos a Execução
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Nelson Pas-
choalotto, Éric Garmes de Oliveira, Márcia Cristina Vaz, Cris-
tiane Vieira do Nascimento  Apelado: João Contre, Eronildo de
Jesus Ávila Paulucio  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis
Henrique Delgado Escarmanhani
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta  Revisor: Desembargador Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0082.  PROCESSO: 0297969-3  Protocolo: 2004/221540  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000929 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Aparecida Nunes Marques  Adv.: Daniele Maria Gonçal-
ves  Apelado: José de Fátima Valter  Adv.: Sadi Franzon, Avary
Zeigelboim
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese  Revisor: Desembargador José Augusto
Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0083.  PROCESSO: 0297973-7  Protocolo: 2005/75384  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9900000523 Rein-
tegração de Posse  Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luiz Rodrigues Wambier  Apelado: Agrícola Sperafico Ltda
Adv.: Vanessa Barros de Sousa
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho  Revisor: Desembargador Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0084.  PROCESSO: 0297974-4  Protocolo: 2005/76583  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000008 Cobrança  Apelante:
Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Edinara Zago  Apelado: Elias
Farah Junior  Adv.: Luciano Alves Batista
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0085.  PROCESSO: 0297979-9  Protocolo: 2005/75368  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000281 Prestação de Contas  Apelan-
te: Banco Banestado S/a.  Adv.: Carmem A. Lindenmayer  Ape-
lado: Refrigeração e Instaladora Santa Helena Ltda.  Adv.: Jair
Antonio Wiebelling, Júlio César Dalmolin, Márcia L. Gund
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes  Revisor: Desembargador Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0086.  PROCESSO: 0297982-6  Protocolo: 2005/75366  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000270 Prestação de Contas  Apelan-
te: Banco Itaú S/a  Adv.: Carmem A. Lindenmayer  Apelado:
Ilze Segatto  Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund,
Júlio César Dalmolin
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson  Revisor: Desembargador Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0087.  PROCESSO: 0297983-3  Protocolo: 2005/75400  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000165 Ação Ordinária  Apelante: Brades-
co Seguros S/a.  Adv.: André Diniz Affonso da Costa, Fabíola
Rosa Ferstemberg  Apelado: Vera Lúcia Aparecida de Andrade
Nogueira  Adv.: Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0088.  PROCESSO: 0297984-0  Protocolo: 2005/64226  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000581 Cobrança  Apelante: Boa Vista Com-
panhia de Seguros  Adv.: Orlando Alexandrino  Rec.adesivo:
Tereza de Souza Almeida, Joana de Souza, Cecilia de Souza
Correa  Adv.: Lecir Maria Scalassara  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho  Revisor: Desembargador Luiz Sér-
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gio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0089.  PROCESSO: 0297985-7  Protocolo: 2005/76540  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000395 Indenização  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior, Ana Flávia
de Lara Mehl, Denio Leite Novaes Junior  Apelado: Marco
Antônio Jacobsen  Adv.: Gilberto Adriane da Silva, Luiz Cesar
Taborda Alves, Alexandre Christoph Lobo Pacheco
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Wilde Pugliese  Revisor: Desembargador José Augus-
to Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0090.  PROCESSO: 0297994-6  Protocolo: 2005/75399  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000218 Indenização  Apelante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Luis Camillo Malczewski, André Luiz Righet-
ti, José Carlos Dias Neto, Márcio Antônio Sasso  Apelado: José
Augusto dos Santos  Adv.: Ivete Dani Dal Bem Rodrigues
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0091.  PROCESSO: 0297999-1  Protocolo: 2005/64224  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000166 Cobrança  Apelante: Bradesco Se-
guros S/a  Adv.: Rafael Nogueira da Gama, Fernanda Wille
Posniak  Apelado: Genilton Brusky  Adv.: Marcos Aurélio de
Lima Júnior
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes  Revisor: Desembargador Nilson Mizuta

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0092.  PROCESSO: 0298001-0  Protocolo: 2004/215352  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000722 Embargos a Execução
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Evanil
Pelicon  Apelado: Hiroshi Makieda, Dulce Marly Jakimil, Jairo
José Bender  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva  Revisor: Desembargador Guido
Döbeli

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0093.  PROCESSO: 0298021-2  Protocolo: 2005/76581  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 200300026646 Ação de Despejo  Apelante:
Condomínio Edifício Metropolitan Building  Adv.: Marco An-
tonio Langer  Apelado: Restaurante Teixeira Rocha Ltda, Nel-
son Maso, Aparecida Teixeira Rocha Maso, Anisia Gomes  Adv.:
Gerson Luiz Wenzel
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0094.  PROCESSO: 0298022-9  Protocolo: 2005/56576  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001417 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Credicard S/a - Administradora de Cartões de Crédito  Adv.:
Elisandre Maria Beira, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Heno-
ch Gregório Buscariol  Apelante: Gabriel Henrique Gudino
Adv.: Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza, Carla Afonso de Oli-
veira Pedroza  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0095.  PROCESSO: 0298027-4  Protocolo: 2005/65231  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000056 Ação Ordinária  Ape-
lante: Mauricio José Lemes  Adv.: Marco Antonio Farah, Ro-
berto Kulka  Apelado: Brasil Telecom S/a  Adv.: Isabel Apare-
cida Holm, Larissa Ribeiro Giroldo, Byara D’tassis Pires
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva  Revisor: Desembargador Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0096.  PROCESSO: 0298034-9  Protocolo: 2005/54802  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200300041515 Indenização  Ape-
lante: Estado do Paraná  Adv.: Raul Alberto Dantas Junior, Ser-
gio Botto de Lacerda  Apelado: Paulo César do Nascimento
Adv.: Jimena Cristina Gomes Aranda
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0097.  PROCESSO: 0298047-6  Protocolo: 2005/56727  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Lapa  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000571 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep  Adv.: Rafaello Fontana, Paulo Sérgio
Stahlchmidt Cachoeira  Apelado: José Pietraszki  Adv.: Jorge
C. de Oliveira Bechtloff
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-

dor Wilde Pugliese

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0098.  PROCESSO: 0298068-5  Protocolo: 2005/65236  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000788 Indenização  Apelante:
Mauricio José Lemes  Adv.: Marco Antonio Farah, Roberto
Kulka  Apelado: Base Lar Eletromóveis Ltda  Adv.: Airton Luiz
Zolet, André Balbinot  Advogado: Ilan Bortoluzzi Nazário
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0099.  PROCESSO: 0298109-1  Protocolo: 2005/65749  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Astorga  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000377 Declaratória  Apelante: Maria Izabel
Collar  Adv.: Luiz Carlos Sanches, Roberto Kazuo Rigoni Fuji-
ta, Celso Schmitz, Paulo Cezar Cenerino  Apelado: Município
de Santa Fé  Adv.: Adriana A. Martinez
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0100.  PROCESSO: 0298117-3  Protocolo: 2005/76595  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000783 Embargos a Execução  Apelante:
Salet Cunha  Adv.: Murilo Heitor de França  Apelado: Conjun-
to Residencial Bela Vista  Adv.: Rosiane Carvalho Schulman
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes  Revisor: Desembargador Nilson Mizuta

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0101.  PROCESSO: 0298125-5  Protocolo: 2005/62903  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 9700001462 Declaratória  Ape-
lante: Roberto Cerbaro  Adv.: Ricardo Henrique Weber, Gusta-
vo Alberto Weber  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Paulo
Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima  Revisor: Desembargador Cláudio de
Andrade

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0102.  PROCESSO: 0298134-4  Protocolo: 2005/55906  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001111 Declaratória  Apelante: Brasil Tele-
com S/a  Adv.: Sandra Regina Rodrigues, Régis Grittem Zul-
tanski  Apelante: Galaxy Brasil Ltda  Adv.: Jonas Goulart  Ape-
lado: Alex Sander de Oliveira  Adv.: José Valter Rodrigues,
Marion Aranha Pacheco Muggiati
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho  Revisor: Desembargador Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0103.  PROCESSO: 0298137-5  Protocolo: 2005/56396  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000701 Consignação em Pagamento  Ape-
lante: Dulce Ferreira da Silva  Adv.: Andrea Bahr Gomes, Jose
Roberto Della Tonia Trautwein, René Ariel Dotti, Rogéria Dotti
Doria  Apelado: Só Motos Comércio de Motocicletas Ltda  Adv.:
Álvaro Pedro Júnior, Alexandre Coelho Vieira, Antonio Gui-
lherme de Almeida Portugal
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0104.  PROCESSO: 0298138-2  Protocolo: 2005/76576  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200300028419 Cancelamento de Documento
Apelante: Davi Fernando Paciornick  Adv.: Carlos Bayestorff
Junior  Apelado: Serasa - Serviço de Centralização dos Bancos
Advogado: Ivone Eiko Kurahara
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0105.  PROCESSO: 0298144-0  Protocolo: 2005/77516  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 9500001054 Revisão de Contrato  Apelante:
Solário Engenharia e Contruções Ltda  Adv.: Debora de Fer-
rante Ling  Apelado: Supermix Concreto S/a  Adv.: Luiz Eduar-
do Choma
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima  Revisor: Desembargador Cláudio de
Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0106.  PROCESSO: 0298145-7  Protocolo: 2005/56697  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Lapa  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9700000104 Reintegração de Posse  Apelante: Eder-
bal Gonçalves  Adv.: Antoninho Pereira da Silva  Apelante:
Arivaldo Domingues Ferreira  Adv.: Germano Alberto Dresch
Filho, Rafael Cordeiro de Macedo, Jorge Nasser Macedo, Fa-
biano Haluch Maoski  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade  Revisor: Desembargador Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0107.  PROCESSO: 0298155-3  Protocolo: 2005/75362  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000266 Prestação de Contas  Apelan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: Carmem A. Lindenmayer  Ape-
lado: Waldomiro Polese  Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Júlio
César Dalmolin, Márcia L. Gund
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco  Revisor: Desembargador Lauri Caetano
da Silva

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0108.  PROCESSO: 0298156-0  Protocolo: 2005/77519  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000234 Ação de Despejo  Apelante:
Centro Educacional de Curitiba Ltda.  Adv.: Marcelo Martins,
André Luiz Ramos de Camargo, Zenaide Carpanez Fraxino
Apelado: Fábio Ribeiro Salloum, Rafael Ribeiro Salloum  Adv.:
Leandro Galli
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0109.  PROCESSO: 0298159-1  Protocolo: 2005/59719  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 9900000262 Reparação de Danos  Ape-
lante: Estado do Paraná  Adv.: Emanuel de Andrade Barbosa
Apelado: Rozenilde de Aguiar Sanches  Adv.: Luciana de Me-
llo Rodrigues
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0110.  PROCESSO: 0298164-2  Protocolo: 2005/77535  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000569 Indenização  Apelante: Tam -
Linhas Aéreas S/a  Adv.: Valdeci Wenceslau Barão Marques,
Lourival Barão Marques, Lourival Barão Marques Filho  Ape-
lante: Société Air France  Adv.: Aline Lícia Klein, Itamar Bar-
ros Cichetti, Marçal Justen Neto, Julia Barozzi Festa Trovati
Rec.adesivo: Jorge Alexandre Dosciatti Neto  Adv.: Waldir
Leske, Gerson Wistuba  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva  Revisor: Desembargador Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0111.  PROCESSO: 0298171-7  Protocolo: 2005/77524  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001235 Indenização  Apelante: Onixx
- Decorações e Floricultura de Vera do Nascimento - Firma
Individual  Adv.: José Roberto Spina  Apelado: Brasil Telecom
S/a  Adv.: Edilamar Terezinha Pereira Serra
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque  Revisor: Desembargador Mace-
do Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0112.  PROCESSO: 0298177-9  Protocolo: 2005/77601  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200300000060 Reintegração de Posse
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Jeferson Luiz de Lima, Ronaldo José e Silva, José Roberto dos
Santos Júnior, Denise Canova  Apelado: Associação Atlética e
Recreativa do 4º Distrito Rodoviário  Adv.: Vitor Lotoski, Mau-
rício Flávio Magnani
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco  Revisor: Desembargador Lauri Caetano
da Silva

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0113.  PROCESSO: 0298206-5  Protocolo: 2005/76543  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 9900001351 Ação Ordinária  Apelante: Jacir
Cordeiro Bergmann Representações Ltda, Irene Rebello Berg-
mann  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Dulce Maria Gawloski
Apelante: Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz, Laura Isabel No-
garolli, Cristina Watfe  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Antonio Renato Strapasson  Revisor: Desembargador
Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0114.  PROCESSO: 0298216-1  Protocolo: 2005/61884  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000087 Indenização  Apelante: Brasil Tele-
com S/a.  Adv.: Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Ro-
drigues Alves, Natália Cristina Carneiro Xavier, Marcella Se-
egmueller da Costa Pinto  Rec.adesivo: Divino Borel da Silva
Adv.: Paulo Cesar Bulotas, Sonia Santana de Lima  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho  Revisor: Desembargador Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0115.  PROCESSO: 0298246-9  Protocolo: 2005/52917  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível

Acao Originaria: 200300000309 Cobrança  Apelante:
1001 Noites Ltda.  Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz,
Sandro Mansur Gibran  Apelado: Televisão Exclusiva Ltda.
Adv.: Guilherme de Salles Gonçalves, Carlos Henrique de
Mattos Sabino
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson  Revisor: Desembargador Luiz
Lopes

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0116.  PROCESSO: 0298257-2  Protocolo: 2005/54457  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000153 Ação Monitória  Apelante:
Ezídio Guerino  Adv.: Leonilda Zanardini Dezevecki, Juarez
José Schemberg  Apelado: Irmãos Thá S/a Construções, Indús-
trias e Comércio  Adv.: Paula Nogara Guerios
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco  Revisor: Desembargador Lauri Caetano
da Silva

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0117.  PROCESSO: 0298266-1  Protocolo: 2005/77530  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001534 Cobrança  Apelante: Sulina
Seguradora S/a  Adv.: Daniella Letícia Broering, Adilson de
Castro Junior  Apelado: Euclides Inacio Schumann, Zoleni
Aparecida Hanich Schumann, Fabio José Osvaldt, Yara Palha-
no Osvaldt, Fernanda Heck de Lara, Maria Francelina Lemos
dos Santos, Marislaine de Lima Rodrigues  Adv.: Giovani de
Oliveira Serafini, Silvio Rorato
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0118.  PROCESSO: 0298269-2  Protocolo: 2005/61601  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000281 Ação Ordinária de Responsa-
bilidade Civil  Apelante: Luiz Carlos Marcon  Adv.: Lamartine
Braga Cortes Filho, Sérgio Luiz Zandoná  Rec.adesivo: Sala-
zar Barreiros  Adv.: Gilberto Nalon Gonzaga, Marco Antonio
Padovani  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus de
Lima

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0119.  PROCESSO: 0298270-5  Protocolo: 2005/69912  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200300029667 Indenização  Apelante: Soczek
Indústria e Comércio de Peças Ltda.  Adv.: Cirso Teodoro da
Silva  Apelado: Paletrans Equipamentos Ltda.  Adv.: Juliana
Maia Benatto, Claudio Camargo Penteado, Ricardo de Aguiar
Ferone
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese  Revisor: Desembargador José Augusto
Gomes Aniceto

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0120.  PROCESSO: 0298278-1  Protocolo: 2005/61981  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000024 Ação Monitória  Apelante: Hanno-
ver International Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini  Ape-
lado: Marcelo Lopes Pacheco  Adv.: Liliana Orth Diehl, Gabri-
el Braga Farhat
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco  Revisor: Desembargador Lauri Caetano
da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0121.  PROCESSO: 0298285-6  Protocolo: 2005/64122  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 22a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000320 Cobrança  Apelante: Sulina
Seguradora S/a  Adv.: Daniella Letícia Broering  Apelado: Pe-
drinha Rosa, Janaina Veiga, Carla Juliana Veiga, Carin Miche-
lle Veiga, Pedro de Oliveira, Elza de Oliveira  Adv.: Giovani de
Oliveira Serafini, Silvio Rorato
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0122.  PROCESSO: 0298295-2  Protocolo: 2005/77533  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000059 Ação Ordinária  Apelante: Itaú
Administradora de Consórcio Ltda.  Adv.: Aristides Alberto
Tizzot França, Adriana Estigara, Oksandro Osdival Gonçalves
Apelante: Itaú Seguros S/a  Adv.: Iolando Munhoz Junior, Vivi-
an da Costa Giardino, Daniela Benes Senhora  Apelado: Espó-
lio de André Surugi  Adv.: Francisco Braz Neto
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0123.  PROCESSO: 0298296-9  Protocolo: 2005/77604  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
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Originaria: 200300000998 Cobrança  Apelante: Banco Itaú S/a
Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gon-
çalves, Carlos Alberto Alves Peixoto  Apelado: Adolfo Bartz
Adv.: Gianna Carla Andreatta Rossi, Vilson Stall, Lucia Hele-
na Fernandes Stall
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0124.  PROCESSO: 0298299-0  Protocolo: 2005/77608  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001120 Indenização  Apelante: Augusto
Ediron Kochinski, Guaporé Locadora de Máquinas e Caminhões
Ltda  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Bonfim  Apelante: José
Michalovski Sobrinho, Eugenia Brekailo Michalovski  Adv.:
Marcos Antonio de Oliveira Bonfim  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0125.  PROCESSO: 0298316-6  Protocolo: 2005/61184  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000940 Reparação de Danos  Apelante: Fac-
tor S/a, Alfredo Gulin Filho, Shopping Champagnat Center
Adv.: Hugo Martins Kosop  Rec.adesivo: Marli Frazão Schuar-
ça  Adv.: Erika Paula de Campos, Rosimeiri Gomes Basílio
Apelado: Os Mesmos, Afonso Guimarães Bessa  Adv.: Erika
Paula de Campos, Rosimeiri Gomes Basílio
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese  Revisor: Desembargador José Augusto
Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0126.  PROCESSO: 0298321-7  Protocolo: 2005/75387  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000292 Cobrança  Apelante: Banco
Abn Amro Real S/a  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin, Maurí-
cio Kavinski  Apelado: Dirce Coelho Marques, Wilson Mar-
ques  Adv.: Rosane P. Caldeira, Marcus Ely Soares dos Reis
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0127.  PROCESSO: 0298348-8  Protocolo: 2005/54539  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001414 Reparação de Danos  Apelan-
te: Franzoi Eletrificações Ltda, Franzoi Locação Ltda  Adv.:
Marcelo José Ciscato, Alessandra Sprea Petri  Apelante: João
Raphael Nester  Adv.: Alexandre Wagner Nester  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0128.  PROCESSO: 0298382-0  Protocolo: 2005/61876  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9700000847 Ação Ordinária  Apelante: Serasa S/a
Adv.: Leandro Poles da Costa, Ivo Pegoretti Rosa  Apelante:
Associação Comercial do Paraná  Adv.: Marcelo de Souza Tei-
xeira, Cleverson Marinho Teixeira, Andrea Lambert de Castro,
Vayane Valera Rialto  Apelado: Massa Falida de Cerealista
Corletto Ltda, Richard José Miranda Brasil, Silvian Corleto
Miranda Brasil  Adv.: Claudinei Belafronte
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta  Revisor: Desembargador Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0129.  PROCESSO: 0298389-9  Protocolo: 2005/65997  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000293 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Guido Henri-
que Souto, Fernando Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafi-
no Souto  Apelado: Gerson Luiz do Nascimento  Adv.: Silvana
Mendes Helmes, Gilmar Pavesi
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0130.  PROCESSO: 0298396-4  Protocolo: 2005/78550  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000617 Prestação de Contas  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Heli Alberto Zeni  Apelado: A. R. Lanches
Ltda - Me  Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Júlio César Dalmo-
lin, Márcia L. Gund
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese  Revisor: Desembargador José Augusto
Gomes Aniceto

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0131.  PROCESSO: 0298411-6  Protocolo: 2005/60045  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000015 Indenização  Apelante: Éneas
Antonio Basílio  Adv.: Hélio Francisco Freitas  Apelado: Ba-
nestado Administradora de Cartões de Crédito  Adv.: Shiroko
Numata, Denise Numata Nishiyama Panisio
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembargador
Lauri Caetano da Silva  Revisor: Desembargador Guido Döbeli

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0132.  PROCESSO: 0298435-6  Protocolo: 2005/78567  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000199 Cobrança  Apelante: Paraná Com-

panhia de Seguros  Adv.: Orlando Alexandrino  Rec.adesivo:
Alzenir dos Santos  Adv.: Edvaldo Luiz da Rocha  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0133.  PROCESSO: 0298445-2  Protocolo: 2005/64307  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000143 Ação Ordinária  Apelante: Olga
Dunkevitz de Oliveira  Adv.: Ivair Junglos, Edson Ramalho de
Oliveira  Apelado: Iasp - Instituto de Ação Social do Paraná
Adv.: Rulie Naka, Joseli de Lourdes Pacheco, Stella Maris
Machado Natal
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho  Revisor: Desembargador Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0134.  PROCESSO: 0298446-9  Protocolo: 2005/70844  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000331 Reparação de Danos  Apelan-
te: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros  Adv.: Camilo de Toni, Patrícia Correa Gobbi Batistela,
Idamara Rocha Ferreira Samangaia  Apelado: Paulo Miguel
Müller  Adv.: Jorge José Gotardi
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta  Revisor: Desembargador Wilde Pugliese

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0135.  PROCESSO: 0298451-0  Protocolo: 2005/66396  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 200200024896 Reparação de Danos  Apelan-
te: Companhia Brasileira de Bebidas - Filial Curitiba  Adv.:
Gustavo de Almeida Flessak, Fabio Vacelkovski Kondrat, Au-
gusto Pastuch de Almeida  Apelante: Jorge Ornelas Freitas
Roque  Adv.: Abel Antônio Rebello, Deise Carolina Muniz
Rebello  Apelado: Os Mesmos, Hsbc Seguros Brasil S/a  Adv.:
Luiz Carlos Checozzi, José Madson dos Reis
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva  Revisor: Desembargador Guido
Döbeli

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0136.  PROCESSO: 0298455-8  Protocolo: 2005/66406  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Acidentes
do Trabalho  Acao Originaria: 200300000010 Acidente do Tra-
balho  Apelante: Silvia Cristina dos Reis  Adv.: Sérgio de Ara-
gón Ferreira, Danielli Gimenes Pereti  Rec.adesivo: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Otavio Augusto Samuel
Patzsch, Ricardo Marcelo Fonseca, Luiz Roberto Pereira, José
Laercio Chelski  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0137.  PROCESSO: 0298458-9  Protocolo: 2005/66017  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000540 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Guido Henri-
que Souto, Fernando Schiafino Souto, Roberto dos Santos, Ju-
liano Marcondes da Silva  Apelado: Antônio Luiz  Adv.: Silva-
na Mendes Helmes
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0138.  PROCESSO: 0298475-0  Protocolo: 2005/69859  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001071 Indenização  Apelante: Nerei-
de de Souza Moreira Brandalise  Adv.: Emerson Luz, Cecílio
Luz Junior  Apelado: Carlos Humberto Fernandes Silva  Adv.:
Carlos Humberto Fernandes Silva
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0139.  PROCESSO: 0298487-0  Protocolo: 2005/64581  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000265 Ação Ordinária  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcelo Sérgio Pereira  Ape-
lado: Romeu Valentin Maggioni  Adv.: Walmor Júnior da Silva,
Rubens Carlos Bittencourt
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque  Revisor: Desembargador Mace-
do Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0140.  PROCESSO: 0298490-7  Protocolo: 2005/77599  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200200001162 Reintegração de Posse
Apelante: Copel - Companhia Paranaense de Energia  Adv.:
Jeferson Luiz de Lima, José Roberto dos Santos Júnior, Ronal-
do José e Silva  Apelado: Josephino Alderico Benvenuti
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima  Revisor: Desembargador Cláudio de
Andrade

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL

0141.  PROCESSO: 0298498-3  Protocolo: 2005/4645  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000436 Prestação de Contas  Apelan-
te: Elza de Oliveira Rúbio  Adv.: Jorge Evêncio de Carvalho
Apelado: Condomínio Edifício Sumaré  Adv.: Robson da Costa
Santos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese  Revisor: Desembargador José Augusto
Gomes Aniceto

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0142.  PROCESSO: 0298506-0  Protocolo: 2005/61581  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000538 Indenização  Apelante: Fabrí-
cio Marcelo Weber  Adv.: Joel Vidal de Oliveira, Celso Cordei-
ro  Apelante: Brasil Telecom S/a  Adv.: Camyla do Rocio Kaled
Camelo, Josiane Borges  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque  Revisor: Desembargador Mace-
do Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0143.  PROCESSO: 0298509-1  Protocolo: 2005/65717  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000472 Ação Ordinária  Apelante:
Calhas Gabardo Ltda  Adv.: Carlos Eduardo Parucker e Silva,
Jorge Luiz de Oliveira Lara, Fernanda Fortunato Mafra Paru-
cker e Silva  Apelado: Telelistas Ltda  Adv.: Lacir Guarenghi,
Odacyr Carlos Prigol
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade  Revisor: Desembargador Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0144.  PROCESSO: 0298510-4  Protocolo: 2005/65753  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000894 Indenização  Apelante: Emerson Mul-
ler  Adv.: Tomaz da Conceicao, Henderson V.b. Baraniuk  Ape-
lante: Ivankio & Cia. Ltda.  Adv.: Brasil Paraná de Cristo Se-
gundo, Ivan Sérgio Tasca  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque  Revisor: Desembargador Mace-
do Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0145.  PROCESSO: 0298520-0  Protocolo: 2005/79442  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000902 Cobrança  Apelante: Senira Barbara
de Assis  Adv.: Sonia Itajara Fernandes  Apelado: Condomínio
Conjunto Residêncial Moradias Belém Iii  Adv.: Antonio Emer-
son Martins
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0146.  PROCESSO: 0298530-6  Protocolo: 2005/61727  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000308 Reparação de Danos  Apelan-
te: Paulo Cesar de Oliveira  Adv.: Sidney Francisco Gazola
Junior  Apelado: Amanda Souza Dias de Oliveira  Adv.: Raul
Aparecido de Camargo Bueno
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese  Revisor: Desembargador José Augusto
Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0147.  PROCESSO: 0298532-0  Protocolo: 2005/61358  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 22a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000311 Ação de Despejo  Apelante:
Ronaldo Voss  Adv.: Lourdes Bernadete Beltrami Rivaroli
Apelado: Espólio de Pascoalina Crivari  Adv.: João Henrique
da Silva
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0148.  PROCESSO: 0298534-4  Protocolo: 2005/79434  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000405 Cobrança  Apelante: Condomínio
Residencial Málaga  Adv.: Marilza Matioski  Apelado: Chri-
sostomo Anderson de Souza Moura  Adv.: Silvio Jacintho Fer-
reira
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0149.  PROCESSO: 0298542-6  Protocolo: 2005/79333  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000835 Cobrança  Apelante: Banco Itaú S/a
Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Geraldo
Bonnevialle Braga Araujo, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho
Apelado: Teresinha de Jesus Ribeiro  Def Pub: Sonia Itajara
Fernandes, Claire Lottice, Darci Kasprzak
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0150.  PROCESSO: 0298547-1  Protocolo: 2005/70730  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200400042281 Ação de Restitui-
ção  Apelante: Paranaprevidência  Adv.: Fabiano Jorge Stain-
zach  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Yeda Vargas Rivabem

Bonilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gisele da Ro-
cha Parente  Venâncio  Apelado: Tiago Fernando Paluch  Adv.:
Luiz Bresolin
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0151.  PROCESSO: 0298548-8  Protocolo: 2005/62253  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000939 Indenização  Apelante: Carlos Eduar-
do Sarnovski  Adv.: Mauricio Vieira  Apelado: Prevenir Orga-
nização Social de Luto  Adv.: Geraldo Mocellin
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0152.  PROCESSO: 0298551-5  Protocolo: 2005/77544  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000346 Cobrança  Apelante: Vera Cruz
Seguradora S/a  Adv.: Sérgio Stabelini Minhoto  Apelado: Pe-
dro Sozo, Suzane Sozo  Adv.: Luiz Celso Dalprá
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0153.  PROCESSO: 0298560-4  Protocolo: 2005/64336  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000818 Revisão de Contrato  Apelante:
Eduardo Nelson Roca Dajas, Nibia Raquel Franci Valejo de
Roca  Adv.: Felipe Barrionuevo Costa  Apelado: Banco Itaú S/
a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Lauri Caetano da Silva  Revisor: Desembargador Guido
Döbeli

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0154.  PROCESSO: 0298563-5  Protocolo: 2005/66404  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Acidentes
do Trabalho  Acao Originaria: 200300000033 Acidente do Tra-
balho  Apelante: Inss - Instituto Nacional do Seguro Social  Adv.:
Otavio Augusto Samuel Patzsch, Cláudia Maria Alves Chaves
Apelado: virginia aparecida martins  Adv.: Rogerio Distefano,
Stella Maris de Figueiredo Bittencourt, Cid Francis Guebert
Hugen
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0155.  PROCESSO: 0298567-3  Protocolo: 2005/80223  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9800000518 Revisão de Contrato  Apelante:
Auto Mecânica Santini Ltda.  Adv.: Fausto Trentini, Magály
Trentini de Toledo Knapp, Marcio R. de Souza  Apelado: Ban-
co Mercantil de São Paulo S/a  Adv.: Antonio de Jesus Moriggi
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho  Revisor: Desembargador Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0156.  PROCESSO: 0298568-0  Protocolo: 2005/80123  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000257 Declaratória  Apelante: Bv Finan-
ceira S/a. - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.: Adri-
ano Muniz Rebello, Abel Antônio Rebello, Jaime Dias de Oli-
veira Junior, Giovanna  Benvenutti  Apelado: Newton Luiz Wille
Adv.: Fábio Henrique Ribeiro
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0157.  PROCESSO: 0298570-0  Protocolo: 2005/66399  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Registros
Públicos  Acao Originaria: 200300000044 Acidente do Traba-
lho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Otavio Augusto Samuel Patzsch  Apelado: Roseneide Feitosa
de Oliveira  Adv.: Rogerio Distefano
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Antonio Renato Strapasson

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0158.  PROCESSO: 0298571-7  Protocolo: 2005/60382  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001453 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Silvana
Lea Fetter, Roberto Georgean  Rec.adesivo: Ernesto dos San-
tos Neto  Adv.: Gilberto Adriane da Silva  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima  Revisor: Desembargador Cláudio de
Andrade

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0159.  PROCESSO: 0298576-2  Protocolo: 2005/80212  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000088 Prestação de Contas
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Maria Aparecida de Paula
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Lima Rech, Juliana Werlang  Rec.adesivo: Laercio Adriano de
Mello  Adv.: Júlio César Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling,
Márcia L. Gund  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0160.  PROCESSO: 0298593-3  Protocolo: 2005/78565  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000176 Cobrança  Apelante: Kelly Luciana
Icassati da Silva, Elvis Jeferson Icassatti, Jenniffer Adrielli Icas-
satti, Jane Paná Machado, Hadrian Julia Machado Lopes, He-
len Dainy Machado Lopes, Arlindo de Jesus Icasstti Junior  Adv.:
Geraldo Nilton Korneiczuk  Advogado: Welington Brasil Felix
Apelado: Federal de Seguros S/a  Adv.: Luiz Carlos da Silva,
Luis Carlos Barreto
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0161.  PROCESSO: 0298605-8  Protocolo: 2005/79433  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001257 Ação Monitória  Apelante: Buffet
Du Batel Ltda  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo Renato Lo-
pes Raposo  Rec.adesivo: Luiz Antonio Amaral Neves  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha, Dulce Maria Gawloski  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0162.  PROCESSO: 0298637-0  Protocolo: 2005/60384  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000719 Indenização  Apelante: Philip
Morris Brasil S/a  Adv.: Ubirajara Costodio Filho, Marcelo
Caron Baptista  Rec.adesivo: Pedro Alves Pereira  Adv.: Ane-
sio Kowalski  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco  Revisor: Desembargador Lauri Caetano
da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0163.  PROCESSO: 0298639-4  Protocolo: 2005/64331  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000164 Indenização  Apelante: Carrefour
Administradora de Cartões de Crédito, Comércio e Participa-
ções Ltda  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio
Araújo Kroetz, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Cami-
lla T. Pilastre Mendes  Apelado: Ubaldo de Siqueira  Adv.: Igua-
cimir Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano Michels Fran-
co
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima  Revisor: Desembargador Cláudio de
Andrade

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0164.  PROCESSO: 0298651-0  Protocolo: 2005/65846  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000466 Cobrança  Apelante:
Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.:
Ricardo Luiz Rios Brandao, Fernando Schiafino Souto  Apela-
do: Joanin Novak  Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pa-
vesi, Paulo Henrique Frank Júnior
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desembar-
gador Nilson Mizuta  Revisor: Desembargador Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0165.  PROCESSO: 0298652-7  Protocolo: 2005/66771  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000226 Ação Ordinária  Ape-
lante: Fertimourão Agrícola Ltda.  Adv.: Walmor Júnior da Sil-
va, Rubens Carlos Bittencourt  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Jair Felipes, Jurandi Felipes  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho  Revisor: Desembargador Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0166.  PROCESSO: 0298655-8  Protocolo: 2005/60380  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200000030059 Medida Cautelar  Apelante:
Proclin Proteção Clínica Ltda  Adv.: Charles Miguel dos San-
tos Tavares  Apelante: Sonia Mara Ferreira  Adv.: Adelcio Mar-
tins dos Santos, Rosane Loyola Basso  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Desem-
bargador Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0167.  PROCESSO: 0298665-4  Protocolo: 2005/78552  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000458 Prestação de Contas  Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: José Augusto
Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano  Rec.adesivo:
Ignesio Luiz Desengrini  Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Már-
cia L. Gund, Júlio César Dalmolin  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson  Revisor: Desembargador Luiz
Lopes

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0168.  PROCESSO: 0298678-1  Protocolo: 2005/78562  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000185 Indenização  Apelante: Antônio
Ramos  Adv.: Maria Aparecida Alves da Silva  Apelado: Banco
Boavista Interatlântico S/a  Adv.: Sérgio wilson Maldonado
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus de
Lima

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0169.  PROCESSO: 0298682-5  Protocolo: 2005/80242  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000206 Prestação de Contas  Apelan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: Carmem A. Lindenmayer  Ape-
lado: Magazine Aidon Ltda  Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Jú-
lio César Dalmolin, Márcia L. Gund
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0170.  PROCESSO: 0298690-7  Protocolo: 2005/81417  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 9900001174 Ação Cominatória  Apelante:
Mercur S/a.  Adv.: Ademar Antunes da Costa, Denise T. Back
Apelante: Unibanco Aig Seguros S/a.  Adv.: Murilo Cleve Ma-
chado, Rodrigo Silvestri Marcondes, Milton Luiz Cleve Küster
Rec.adesivo: Mariza de Fátima Kreginski  Adv.: Zuldemar Souza
Quadros de Sant’Anna, Marly de Cassia Meneses F. Regiani
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Manassés de Albuquerque  Revisor: Desembargador
Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0171.  PROCESSO: 0298692-1  Protocolo: 2005/78564  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000581 Cobrança  Apelante: Companhia Mu-
tual de Seguros S/a  Adv.: Carlos Alexandre Vaine Tavares
Rec.adesivo: José Aleixo Gaspar  Adv.: Alberto Abraão Vagner
da Rocha  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0172.  PROCESSO: 0298696-9  Protocolo: 2005/80208  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000470 Prestação de Contas
Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a. - Banco Múltiplo  Adv.: Olde-
mar Mariano  Rec.adesivo: Amilton Mann Krames  Adv.: Júlio
César Dalmolin, Márcia L. Gund, Jair Antonio Wiebelling
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco  Revisor: Desembargador Lauri Caetano
da Silva

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0173.  PROCESSO: 0298699-0  Protocolo: 2005/78566  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000220 Cobrança  Apelante: Companhia de
Seguros Aliança da Bahia S/a.  Adv.: Carolina de Freitas Bar-
bosa Domit  Rec.adesivo: Amélia Maria Silva, João Tolentino
da Silva  Adv.: Edvaldo Luiz da Rocha  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0174.  PROCESSO: 0298710-4  Protocolo: 2005/60948  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001332 Indenização  Apelante: Organiza-
ção Social de Luto Curitiba S/a Ltda  Adv.: Júlio César Brotto,
Fernando Aloysio Maciel Welter  Apelado: Ronivaldo Grande
Adv.: Ronaldo Guilherme Kummer
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta  Revisor: Desembargador Wilde Pugliese

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0175.  PROCESSO: 0298712-8  Protocolo: 2005/80124  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001403 Impugnação aos Benefícios de As-
sistência Judiciária  Apelante: Bankboston Banco Múltiplo S/a
Adv.: Roberto Trigueiro Fontes, Rodrigo Cesar Caldas de Sá,
Henrique Silva de Oliveira  Apelado: Caldemir Lorencetti  Adv.:
Andrezza Maria Beltoni, Waléria Chibior
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Guido Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus
de Lima

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0176.  PROCESSO: 0298721-7  Protocolo: 2005/80219  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000323 Cobrança  Apelante:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil  Adv.: Raquel Cristi-
na das Neves Gapski  Apelado: Marlene da Costa Pacheco  Adv.:
Adão Fernandes da Silva
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-

dor Nilson Mizuta  Revisor: Desembargador Wilde Pugliese

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0177.  PROCESSO: 0298725-5  Protocolo: 2005/62896  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200300000231 Ação Ordinária
Apelante: Banco Panamericano S/a  Adv.: Abel Antônio Rebe-
llo  Advogado: Adriano Muniz Rebello  Apelante: Departamento
de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr  Adv.: Valmor
Antonio Padilha Filho, Aldair Trova de Oliveira  Apelado: Fer-
ro Velho Cartola Ltda  Adv.: Mirian Montenegro Angelin Ra-
mos, Paulo Angelin Ramos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0178.  PROCESSO: 0298747-1  Protocolo: 2005/81392  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000574 Reparação de Danos  Apelante: Bra-
sil Telecom S/a.  Adv.: Edilamar Terezinha Pereira Serra, Ana
Paula Domingues dos Santos, Sérgio Roberto Vosgerau  Apela-
do: Francisco de Assis Soares de Lima  Adv.: José Augusto
Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano, Luiz Gustavo
Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0179.  PROCESSO: 0298754-6  Protocolo: 2005/79339  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000874 Revisão de Contrato  Apelan-
te: João Batista Eugênio  Adv.: Almir Rodrigues Sudan  Apela-
do: Banco Bradesco S/a  Adv.: Marcos Cibischini do Amaral
vasconcellos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0180.  PROCESSO: 0298762-8  Protocolo: 2005/65834  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000522 Cobrança  Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer  Adv.:
Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto, Eneida
Ameny Schiafino Souto  Apelado: Leom Dezoney Mendes  Adv.:
Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson  Revisor: Desembargador Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0181.  PROCESSO: 0298764-2  Protocolo: 2005/81412  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000426 Reparação de Danos  Apelante: Elisa
Germani Populim, Carlos Alexandre Germani Populim, Lucia-
na Germani Populim Guedes  Adv.: Marcos Roberto Gomes da
Silva  Apelado: Yasuda Seguros S/a  Adv.: Angela Maria San-
chez e Silva, Junior de Faveri
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Antonio Renato Strapasson  Revisor: Desembargador
Luiz Lopes

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0182.  PROCESSO: 0298767-3  Protocolo: 2005/65824  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000486 Ação Ordinária  Ape-
lante: Vilmar Kintopp  Adv.: Mathusalem Rosteck Gaia, josé
Carlos do Carmo, Marcelo Gaia  Rec.adesivo: Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social - Refer  Adv.: Ricardo Luiz
Rios Brandao, Fernando Schiafino Souto  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva  Revisor: Desembargador Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0183.  PROCESSO: 0298769-7  Protocolo: 2005/65841  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000495 Cobrança  Apelante:
Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.:
Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto  Apelado:
Elias Mendes de Oliveira  Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gil-
mar Pavesi
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco  Revisor: Desembargador Lauri Caetano
da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0184.  PROCESSO: 0298770-0  Protocolo: 2005/66767  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000034 Indenização  Apelante: Valdir Pi-
mentel Ferreira  Adv.: Aparecido Soares Andrade  Apelado:
Adesi - Indústria e Comércio de Adesivos Ltda  Adv.: Walter
Toffoli
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva  Revisor: Desembargador Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0185.  PROCESSO: 0298776-2  Protocolo: 2005/70826  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000339 Reparação de Danos  Apelante:
Antonio Sergio Poera  Adv.: Ismael José Dezanoski  Apelado:
Tania Cristiane Teodoro  Adv.: Gabriel Veloso de Araújo, Je-
fferson Ferreira Figueiredo, Ademir Antônio de Lima  Interes-
sado: Cláudio de Souza Lima  Adv.: Claudio Fortunato dos Reis

Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0186.  PROCESSO: 0298815-4  Protocolo: 2005/77527  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 9700000497 Indenização  Apelante: Sady José
Monteiro  Adv.: Abner Pereira da Silva  Apelante: Volvo do
Brasil Veículos Ltda  Adv.: Lysane de Brito Abagge e Varella
Gomes, Marilise Teixeira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese  Revisor: Desembargador José Augusto
Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0187.  PROCESSO: 0298829-8  Protocolo: 2005/77529  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001158 Declaratória  Apelante: Soci-
edade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba  Adv.: Mariana Andreola de
Carvalho Silva  Apelado: Alberto Rodrigues Serpa, Maria dos
Prazeres C. M. R. Serpa  Adv.: Odilon Brandao Pontes
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Antonio Renato Strapasson

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0188.  PROCESSO: 0298838-7  Protocolo: 2005/80169  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000453 Prestação de Contas  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a.  Adv.: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck  Rec.adesivo: Darci Gerstberger  Adv.: Jair Antonio Wie-
belling, Júlio César Dalmolin, Márcia L. Gund  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque  Revisor: Desembargador Mace-
do Pacheco

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0189.  PROCESSO: 0298844-5  Protocolo: 2005/81416  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000464 Embargos a Execução  Ape-
lante: Antonio Dirceu Rodrigues, Maria de Lurdes Rodrigues
Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Tobias Fernan-
do Madureira, Fernando Estevão Deneka, Renata de Souza
Poletti  Apelado: Luis Carlos Ruh  Adv.: Rodrigo de Morais
Soares, Juliana Ferreira Soares
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Antonio Renato Strapasson  Revisor: Desembargador
Luiz Lopes

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0190.  PROCESSO: 0298849-0  Protocolo: 2005/65843  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000496 Cobrança  Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Segurida Social  Adv.: Fernando
Schiafino Souto, Guido Henrique Souto  Apelado: Francisco
de Jesus Betim  Adv.: Silvana Mendes Helmes
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque  Revisor: Desembargador Mace-
do Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0191.  PROCESSO: 0298858-9  Protocolo: 2005/80243  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Única
Acao Originaria: 200300000205 Prestação de Contas  Apelan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: Carmem A. Lindenmayer  Ape-
lado: Mecânica Santa Helena Ltda  Adv.: Jair Antonio Wiebe-
lling, Márcia L. Gund, Júlio César Dalmolin
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima  Revisor: Desembargador Cláudio de
Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0192.  PROCESSO: 0298859-6  Protocolo: 2005/81469  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Iretama  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000026 Prestação de Contas  Apelante: Se-
bastião Poltronieri  Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Júlio César
Dalmolin, Márcia L. Gund  Apelante: Banco Banestado S/a
Adv.: Jair Felipes, Jurandi Felipes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque  Revisor: Desembargador Mace-
do Pacheco

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0193.  PROCESSO: 0298860-9  Protocolo: 2005/80162  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Palotina  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9700000269 Reparação de Danos  Apelante: Trans-
portadora Bruno Ltda  Adv.: Leocir João Ródio, Ildo Roque
Guareschi  Apelado: A.a. Alba e Cia Ltda.,  Adv.: Irineu Biezus
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0194.  PROCESSO: 0298875-0  Protocolo: 2005/81415  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000127 Embargos a Execução  Apelante:
Curtume Central Ltda.  Adv.: Marcos Antonio Piola, Eustáquio
de Oliveira Júnior  Apelado: Condomínio Edifício Golden Park
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Residence Service  Adv.: Eva Aparecida Lemes Aristo
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Nilson Mizuta  Revisor: Desembargador Wilde Pugli-
ese

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0195.  PROCESSO: 0298878-1  Protocolo: 2005/80176  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000406 Declaratória  Apelante: Ber-
man S/a Engenharia e Construções  Adv.: Adilson Luis Ferrei-
ra, Solange Cândida Wuicik, Melissa Loyola Mistrongue  Ape-
lado: Julian Carlo Fagotti  Adv.: Júlio César Brotto
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque  Revisor: Desembargador Mace-
do Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0196.  PROCESSO: 0298905-3  Protocolo: 2005/81425  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000296 Cobrança  Apelante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, sindicato rural de pitanga
Adv.: Valdecy Schon  Apelado: Silvio Carlos Korobinski
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0197.  PROCESSO: 0298906-0  Protocolo: 2005/65848  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000467 Cobrança  Apelante:
Fundação Rede Ferroivária de Seguridade Social  Adv.: Guido
Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto  Apelado: João
Antonio Nigelski  Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pave-
si
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Cláudio de Andrade  Revisor: Desembargador Ma-
nassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0198.  PROCESSO: 0298909-1  Protocolo: 2005/82741  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000412 Cobrança  Apelante: Deise de
Cássia Somensi  Adv.: Jacira Rosa Tonello, Alessandra Gon-
çalves Mendes  Apelado: Condomínio Edifício Tom Jobim  Adv.:
Cecília Inácio Alves, Luciana Sgarbi, Cleusa Chimentão, Fer-
nanda Carolina Adam
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0199.  PROCESSO: 0298914-2  Protocolo: 2005/81468  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Iretama  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000227 Interdito Proibitório  Apelante: Val-
decir Goetz, Ruth Modesto Braido Goetz  Adv.: Manoel Borba
de Camargo  Apelado: Joviniano Pedro de Oliveira, Germiano
Albino de Oliveira, Salviano Pedro de Oliveira  Adv.: Gilberto
Justino Ferreira
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Manassés de Albuquerque  Revisor: Desembargador
Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0200.  PROCESSO: 0298921-7  Protocolo: 2005/65842  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300001726 Cobrança  Apelante:
Companhia de Suguros Gralha Azul  Adv.: José Olinto Nerco-
lini  Apelado: Eclacir Carvalho de Campos  Adv.: Saionara Sta-
dler de Freitas
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade  Revisor: Desembargador Manassés de
Albuquerque

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0201.  PROCESSO: 0298925-5  Protocolo: 2005/82387  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000516 Indenização  Apelante: An-
derson de Oliveira Bonifácio  Adv.: Maria Elizabeth Jacob
Apelado: Incentur’s Cambio e Turismo Ltda.  Adv.: Kátia Nao-
mi Yamada
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0202.  PROCESSO: 0298926-2  Protocolo: 2005/82720  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000446 Cobrança  Apelante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Faxinal,
Sindicato Rural de Ortigueira, Sindicato Rural de Reserva  Adv.:
Luiz Antonio Cichocki  Apelante: Sérgio Garcia Fonseca  Adv.:
Mario Rocha Filho, Nelson Galbiatti Lopes Parron  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0203.  PROCESSO: 0298930-6  Protocolo: 2005/82627  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000939 Reparação de Danos  Apelan-
te: Banco Nossa Caixa S/a.  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli,
Alexandre Nelson Ferraz  Apelado: Valdeci Alves Matos  Adv.:
Márcio Augusto Barreiros Garcia
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima  Revisor: Desembargador Cláudio de
Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0204.  PROCESSO: 0298965-9  Protocolo: 2005/66776  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200300000222 Indenização  Apelante: Caminhos do
Paraná S/a  Adv.: Antonio Cesar Havresko  Apelado: Almir Bi-
ranoski Bueno  Adv.: Otto Carlos Pohl, Paulo Roberto Ferreira
Silveira, Wilson Seleme Segundo
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0205.  PROCESSO: 0298976-2  Protocolo: 2005/66011  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000564 Cobrança  Apelante: Refer -
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Fer-
nando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto  Apelado: Joa-
quim Dias Domingues  Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar
Pavesi
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0206.  PROCESSO: 0298990-2  Protocolo: 2005/65836  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000653 Cobrança  Apelante:
Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.:
Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto  Apelado:
Silvano de Oliveira Xavier  Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gil-
mar Pavesi
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0207.  PROCESSO: 0298993-3  Protocolo: 2005/64790  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000038 Rescisão de
Contrato  Apelante: Imóveis Bassoli Ltda  Adv.: Odacyr Carlos
Prigol, Lacir Guarenghi  Apelado: Solange Maria Munhoz Co-
elho, Vilson de Almeida Coelho  Adv.: Elayne Auxiliadora de
Freitas Mendonça
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta  Revisor: Desembargador Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0208.  PROCESSO: 0298997-1  Protocolo: 2005/65729  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001150 Indenização  Apelante: Casa
do Moleiro Ltda  Adv.: Joao Alberto Serbake  Apelado: Telepar
- Brasil Telecom S/a  Adv.: Leonardo da Costa, Marina Bastos
da Porciuncula
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes  Revisor: Desembargador Nilson Mizuta

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0209.  PROCESSO: 0299010-3  Protocolo: 2005/82640  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000477 Cobrança  Apelante: Osiris
Carvalho de Monteiro  Adv.: Carlos Alexandre Rodrigues  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Ortigueira  Adv.: José Carlos Dias Neto, André Luiz Righetti,
Carlos Sérgio Capelin  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0210.  PROCESSO: 0299016-5  Protocolo: 2005/64090  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000945 Cobrança  Apelante: João Fran-
co  Adv.: Heroldes Bahr Neto, Luís Gustavo Rodrigues Flores
Apelado: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/a.
Adv.: Rodrigo Silvestri Marcondes, Ernani Ori Harlos Júnior,
Milton Luiz Cleve Küster, Carla Simone Ebiner, Angelino Luiz
Ramalho Tagliari, Murilo Cleve Machado
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0211.  PROCESSO: 0299031-2  Protocolo: 2005/83574  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000451 Ação de Despejo  Apelante:
Décio Thomazinho  Adv.: Jorge Washington Nobrega de Salles
Filho  Apelado: Otávio Aquira Nazima  Adv.: Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Guilherme Régio Pegoraro, Marcos Leate
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0212.  PROCESSO: 0299039-8  Protocolo: 2005/82688  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Palotina  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000305 Indenização  Apelante: Wilson Mar-
low  Adv.: Ademar Antonio Rodio  Apelado: Adelar Antonio
Santore  Adv.: Delmiro Aparecido Gouveia
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0213.  PROCESSO: 0299043-2  Protocolo: 2005/83614  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000438 Indenização  Apelante: Meire
Maria Andrade, Gisele Maria de Andrade  Adv.: Kátia Naomi
Yamada, Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf, Ana

Claudia Duarte Pinheiro  Apelado: Londrina Tabelionato Dis-
trital Irerê  Adv.: Adhemar de Oliveira e Silva Filho, Marcus
Renato Nogueira Garcia
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0214.  PROCESSO: 0299052-1  Protocolo: 2005/68173  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000079 Cobrança  Apelante:
Itaú Seguros S/a.  Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior  Apela-
do: Antônio Hélio de Lima  Adv.: André Gustavo de Souza,
José Antonio de Andrade Alcântara, Barbara Leticia de Souza
Spagnolo
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta  Revisor: Desembargador Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0215.  PROCESSO: 0299064-1  Protocolo: 2005/83499  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000846 Embargos a Execução  Ape-
lante: Moro Construções Ltda - Epp  Adv.: Jacira Rosa Tonello
Rec.adesivo: Ademir Rosa, Eunice Costa de Oliveira Rosa  Adv.:
Rosana Camarani da Silva
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Wilde Pugliese  Revisor: Desembargador José Augus-
to Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0216.  PROCESSO: 0299099-4  Protocolo: 2005/67718  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200400042449 Cobrança  Ape-
lante: Instituto de Saúde do Paraná  Adv.: Paulo Fernando Bot-
to Carvalho, Mario Roberto Jagher  Apelado: Lídia Trindade
Ferreira  Adv.: Gisele A. Buquera, Silvana Santos Turin, Isabe-
lla Assis da Costa
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0217.  PROCESSO: 0299100-2  Protocolo: 2005/68171  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Marilândia do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000072 Cobrança  Apelante:
Auto Posto 376 Ltda, Zefredo Bittencourt Júnior, Sirlene Tola-
ri de Souza Bittencourt  Adv.: Walter Luís Canelossi, Oduwal-
do de Souza Calixto, Gabriela Rodrigues Conto  Apelado: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva  Revisor: Desembargador Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0218.  PROCESSO: 0299103-3  Protocolo: 2005/67929  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001235 Ação Ordinária  Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Kelly Cristina Worm, Fer-
nanda Moreira Abreu, Tobias de Macedo  Apelado: Jacob Tr-
zaskos, Aleixo Furman, Francisco Novitski, Casemiro Kudla-
vietz, Antonio Bruno Haiduk, Cezar Baedeski, João Kupka,
Bronislau Zavia, Vicente Deda, Miroslau da Silva  Adv.: Gio-
vanna Prince de Melo, Marlon Jose de Oliveira
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco  Revisor: Desembargador Lauri Caetano
da Silva

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0219.  PROCESSO: 0299123-5  Protocolo: 2005/65853  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002416 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Maurício Rangel de Abreu, José Ely Stadler  Adv.: Paulo
Henrique Camargo Viveiros, Moacir Taques  Apelado: Lourdes
Aparecida Rangel de Abreu, Ana Carolina Rangel de Abreu
Góes, João Francisco Rangel de Abreu Júnior  Adv.: Mauricio
J. Matras, Luis Eduardo Goldman, Sandra Mara Albach Gold-
man
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Antonio Renato Strapasson  Revisor: Desembargador
Luiz Lopes

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0220.  PROCESSO: 0299131-7  Protocolo: 2005/80173  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000633 Prestação de Contas  Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: José Augusto
Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano  Rec.adesivo:
Valmor Dalla Vecchia  Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Júlio César
Dalmolin, Márcia L. Gund  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva  Revisor: Desembargador Guido
Döbeli

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0221.  PROCESSO: 0299132-4  Protocolo: 2005/82751  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000529 Exibição de Documentos
Apelante: Banco Santander Meridional S/a  Adv.: Caroline Thon,
Leonardo Santos Bomediano Nogueira  Apelado: Aldivino Al-
ves Pereira  Adv.: Antonio Alves Pereira Neto
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes  Revisor: Desembargador Nilson Mizuta

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0222.  PROCESSO: 0299145-1  Protocolo: 2005/68792  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000817 Obrigação de Fazer  Apelan-
te: Iapar - Instituto Agronômico do Paraná  Adv.: Lydio Anto-
nio Amorim, Benedito Pedro de Almeida  Rec.adesivo: Acir
Rodrigues, Adalberto Gonçalves, Adanilo Dezorzi, Adão Bio-
lada Filho, Adalto Crispim, Adauto Pedro da Costa, Ademar
dos Reis Vicente, Ademar Sabino de Souza, Ademilson Rogé-
rio dos Santos, Ademir Alves Ferreira, Adenir dos Santos, Afonso
Gerônimo Budziak, Ailton José Brizola, Aldo Andrade e Silva,
Alexandre Leôncio da Silva, Alfredo Otávio Rodrigues de Car-
valho, Alfredo Santini Filho, Altair Sabastião Dorigo, Aluizio
Xavier de Morais, Amadeus Vitoriano da Silva, Ana Natalice
Stawski Rambalducci, Anésio Bianchini, Ângelo Schizaro,
Antônio Acyr Opoles, Antônio Alves Ferreira, Antônio Bonk,
Antônio Cândido da Rosa, Antônio Carlos Campos, Antônio
Carlos Costa, Antônio Carlos Gerage, Antônio Carlos Rodri-
gues, Antônio Correa, Antônio Demétrio de Araújo, Antônio
Nilson de Sá, Antônio Pilla, Antônio Tadeu Coradin, Apareci-
da Geraldo, Aparecido Casturino do Nascimento, Aparecido da
Silva, Aparecido Godoi, Aparecido de Souza Guedes, Apareci-
do João Francisco, Aparecido Rocha, Aparecido Rúbio, Apare-
cido Sales de Carvalho, Aresmundinei Dias Campos, Ari Cam-
panha, Aristeu Gambarotto, Arlete Van Tienen, Arlindo de Bri-
to, Arlindo Donizete Martins, Arlindo Rodrigues, Ataídes Gon-
çalves dos Santos, Audilei de Souza Ladeira, Augusto Rodri-
gues dos Santos, Auro Sebastião da Silva, Benedita dos Santos
Silva, Benedito Fermino da Silva, Benedito Marcelino, Bene-
dito Noedi Rodrigues, Braz da Silva, Bruno Mordaski, Carlos
Alberto da Silva, Carlos Frederico de Oliveira, Carmo Francis-
co Alves, Célio de Souza, Celso Alves de Almeida, Celso Jamil
Marur, Celso Luiz Hohmann, Cícero Raimundo de Sá, Cinira
Mildemberg Deda, Clarice Correa André, Clarice Francisqui-
ni, Clarindo dos Santos, Claudomiro Moreira, Dácio Antônio
Benassi, Dalton Luiz Santana, Darci Pontes, Décio Carlos Zoo-
coler, Delmira Borges, Denete Gonçaves Simão, Devanir de
Souza Moraes, Dinah Munhoz Lemes, Diomedes Santos da
Silva, Dirce Cícero França, Dirk Cláudio Ahrens, Diva de Sou-
za Andrade, Donizete Aparecido Tomiotto, Dorival Segretti,
Edegar Sabino de Souza, Edelsuita Baltazar Ribeiro, Edinaldo
Barbosa Pereira, Edino Ferreira da Silva, Edmilson da Luz,
Edmilson Gonçalves Liberal, Edmilson Vicente de Sá, Edmir-
son Borrozino, Edna de Fátima Marcilino, Edna Maria Durães
Junco, Edson Fim, Edvan Vicente de Sá, Elir de Oliveira, Eli-
zabetti Mendonça Bernardes, Emanoel Kaman Kalocsay, Emi-
lia Sumako Tsuzaki, Ena Veiga Ávila Rúbio, Ernani Bárbara da
Silva, Euclides Davidson Bueno Romano, Eugênio Brandet,
Eugênio Moreira Baltar, Eunice Aparecida de Oliveira, Eurí-
pedes Reis, Ezaude Aparecido Pedroso, Fátima Borges Bustos,
Fernando Izumi, Flávio Costa, Francisco Bento, Francisco de
Assis e Silva, Francisco Fidelis da Silva, Gabriel Ferreira, Ge-
nário Rodrigues de Oliveira, Geraldo Costa Filho, Geraldo
Deda, Gerson Ribeiro Brigo, Gilson de Oliveira Campos, Hé-
lio Sanches Garcia, Henrique Soares de Araújo, Henrique Val-
devino Gomes da Cruz, Hermelinda da Silva, Horácio Flaco
Sperândio Juliatto, Hugo Yoshiaki Muramoto, Idevaldo Kuas-
ne, Ilcenir José Garcia, Ilso Aperone da Silva Gomes, Inácio
Alberto dos Santos, Inez Marly Maliski, Iracema Maria Ma-
chado, Irajá Massoni de Faria, Irineu Apim, Irineu Bernardes,
Irineu Fidelis, Irineu Fim, Isabela Sachetim Marçal Takata, Is-
rael Aurora, Ivete Efigênia da Silva Evangelista, Ivo Domingo
Deon Zamboni, Ivone Paraizo Mozer, Ivonete Correa de Sou-
za, Ivoni dos Santos da Fonseca, Izaura Marlene Galvanini
Salton, Izolina Gomes da Silva, Jacqueline Hitomi Nakao Sa-
wada Buratto, Jaime da Silva Maia, Jair Donizete Costa, João
Alves de Moraes, João Batista da Silva, João Batista da Silva,
João Batista Rezende, João Batista Rodrigues, João Batista
Vieira, João Caetano Pinto, João Correia Neto, João de Lima,
João Donizete da Costa, João Eloir Braga, João Francisco
Schwartz, João Gonçalves, João Marcolino, João Maria Ferrei-
ra, João Pereira Tosta, João Roberto da Silva, João Rodrigues,
Joaquim Anselmo de Souza, Joel Breine, Jooji Takaoka, Jorge
Félix dos Santos, Jorge Fermino da Silva, Jorge Francisco Var-
jão, Jorge Luiz Silvestre, José Alfredo Baptista dos Santos, José
Alves de Azevedo, José Antônio Cogo Laçanova, José Antônio
de Oliveira, José Antônio Soler, José Del Grossi, Mauro San-
ches Parra, Mauro Vieira, Miguel Ferreira, Miguel Lizandro
Koblilarz, Miguel Vicente da Silva, Milton Aleixo da Silva,
Milton da Silva Pereira, Miriam Maravilha Torres Guilhem,
Moacir Furlan, Moacir José de Lima, Moacir Martins Esteves,
Moacir Doretto, Nadir Mineiro Crispim, Nailton de Lima, Na-
talino Lourenço dos Santos, Naulindo Kuasne, Neide Bom Fogo
Correa, Nelcir Aparecido Rodrigues, Nelma Maria Brito Mar-
tins, Nelson Henrique Zanete, Nelson Luiz Vieira, Nelson Pe-
reira de Lima, Nelzi Cardozo, Nicanor dos Anjos Rezende,
Nilcea Macedo dos Santos, Nilceia Miranda Maia, Nilda Go-
mes Previdello, Nildo Sebastião da Silva, Nilton Luiz Censi,
Nivaldo Chera Mendes, Nivaldo da Silva Oliveira, Noel Alves
da Silva, Noel Luiz Ferreira, Odair Aparecido Pinto, Onaur
Ruano, Orazilia França Dorigo, Orlando da Paz Rodrigues,
Orlando de Matos, Orlando dos Santos, Orlando Yoiti Yoshida,
Oscar dos Santos, Osvaldo Geraldo, Osvaldo Issao Horiuchi,
Oswaldo Jacintho de Souza, Oswaldo Machinesski, Ozanan da
Paz Rodrigues, Paulo Benedito Valpato, Paulo Germano Ra-
malho Chaves, Paulo Luiz de Campos, Paulo Marques da Sil-
va, Paulo Padilha de Souza, Paulo Roberto Martins, Paulo Ro-
berto Ponvequi, Paulo Roberto Romano, Paulo Sérgio Aguilar,
Paulo Sérgio Alessi Aristides, Pedro Ferreira da Fonseca, Pe-
dro Grassi, Predo Inocêncio da Silva, Pedro Lavair Mariano,
Pedro Luiz Thomazini, Pedro Portella, Pedro Stominski, Pedro
Valdir de Souza, Quelson Luiz Martins Almeida, Raymundo
Cortez Simões, Ranieri Ramos Nogueira, Regina Kiyomi Hi-
ruo Aida, Regina Komoli Utiamada, Regina Lúcia Alda Ferrei-
ra, Reny da Silva Maia Pereira, Roberto Accorsi, Rodalfo Bi-
anco, Roger Daniel de Souza Milleo, Romildo Paulino Pereira,
Ronaldo Rosseto, Rosa Maria Miyoko Marabayashi Amari,
Rubens Ramos, Rute da Silva Machineski, Samuel de Oliveira,
Sandra Maria Mastellini Costa, Sebastião Augusto Pereira, Se-
bastião Eloir Perez, Sebastião Miguel de Ângelo, Sebastião Silva
da Luz, Sebastião Silva Souza, Séphora Cloé Rezende Cordei-
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ro, Silvio Cesar Boralli, Silvio Hass, Silvio Martins Esteves,
Simira Pulpor Muramoto, Sirlei Tavares Hass, Sueli Gamas,
Sueli Martinez, Suely Ario Kudo, Sydnei Dias dos Santos, Tar-
císio Aparecido Moraes, Tereza de Fátima Rodrigues, Terezi-
nha Kiyoko Kakitani Tame, Urbano Correia dos Santos, Valde-
cir Alves Pereira, Valdecir Barchaki, Valdenir Antônio Mangri-
ch, Valdenir Marques Evangelista, Valdir de Oliveira, Valdir
Luiz de Lima, Valdir Luiz Guerini, Valdir Martins dos Santos,
Valéria Otilia Garcia Gonçalves, Valquinho Inácio Pereira,
Valter Geraldo Moretto, Vanderley Kuasne, Vicente Parabocz,
Vicentina Aparecida de Oliveira, Vilamir Colombelli, Vitor
Costa, Wagner Ribeiro de Castro Bonini, Wagner Santos de
Oliveira, Waldecy Alves de Miranda, Waldir Xavier de Mora-
es, Walkiria de Assis, Walter Gomes Ferreira, Walter Jorge dos
Santos, Wilson Luiz de Oliveira, Wilson Paes de Almeida, Wil-
son Teodoro da Silva, Yeshwant Ramchandra Mehta, Zenilda
Maria Sinegallia Cazarin, Zuleide Hissano Tazima, Zulmiro
Evangelista  Adv.: Luis Henrique Fernandes Hidalgo  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus de
Lima

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0223.  PROCESSO: 0299153-3  Protocolo: 2005/82643  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001030 Declaratória  Apelante: Ge-
nilda Alves da Silva, Ivaldo Machado, Rogério Francisco Let-
tirre, Luis Gilberto Resende  Adv.: Roger Striker Trigueiros
Apelado: Município de Londrina  Adv.: Regina Cristina Ferrei-
ra de Lima Vieira
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson  Revisor: Desembargador Luiz
Lopes

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0224.  PROCESSO: 0299172-8  Protocolo: 2005/83638  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000494 Reparação de Danos
Apelante: Adão Ercico da Silva  Adv.: Elvis Gimenes  Apelado:
Luciano Bertotti  Adv.: Enir Becker
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima  Revisor: Desembargador Cláudio de
Andrade

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0225.  PROCESSO: 0299183-1  Protocolo: 2005/84580  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000493 Cobrança  Apelante:
Kyoei do Brasil Cia de Seguros S/a  Adv.: Fernanda Coronado
F. Marques, Claudia Regina Lima, Greice Adriana Simões  Ape-
lado: Paula Aparecida Campolin dos Santos da Silva  Adv.: Luiz
Claudio Egydio de Carvalho, José Flavio Egydio de Carvalho
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0226.  PROCESSO: 0299229-2  Protocolo: 2005/81466  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000629 Indenização  Apelante:
João Paliga, Marli Paliga  Adv.: Silvio Rorato  Apelado: Trans-
portes Urbanos Balan Ltda  Adv.: Zoroastro do Nascimento
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0227.  PROCESSO: 0299231-2  Protocolo: 2005/80118  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9800000094 Ação Monitória  Apelante: Ed-
son Luiz Duarte Dias  Adv.: Edson Elias de Andrade, Marcelo
Dias Dedubiani, Fábio Tsutomu Iamamoto  Apelado: Massa
Falida de Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda  Adv.:
Waldur Trentini
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese  Revisor: Desembargador José Augusto
Gomes Aniceto

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0228.  PROCESSO: 0299232-9  Protocolo: 2005/65862  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000072 Indenização  Apelante: Ary José
Benetti  Adv.: Daniel Gilberto Lemos Pereira  Apelado: Gatas
Georges Khalil, Imobiliária Razão Ltda  Adv.: Leandro Galli
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade  Revisor: Desembargador Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0229.  PROCESSO: 0299235-0  Protocolo: 2005/81419  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000102 Ação Ordinária  Apelante:
Brasil Telecom S/a  Adv.: Isabel Aparecida Holm  Rec.adesivo:
João Zenilton Terleski  Adv.: Marco Antonio Farah  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva  Revisor: Desembargador Guido
Döbeli

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL

0230.  PROCESSO: 0299258-3  Protocolo: 2005/82696  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000238 Indenização  Apelante: Han-
nover International Seguros S/a.  Adv.: Jackson Gladston Nico-
lodi  Apelado: Lidia Ganlinki Mainardes  Adv.: Rolandi Horá-
cio Dornelles Filho  Interessado: Transfada Transporte Coleti-
vo e Encomendas Ltda.  Adv.: Miguel Elias Fadel Neto
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Wilde Pugliese  Revisor: Desembargador José Augus-
to Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0231.  PROCESSO: 0299259-0  Protocolo: 2005/82707  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200300029385 Cobrança  Apelante: Mara
Cristina Miranda Gomes, Jansen Magno da Silva Gomes, Tana
Julieta Miranda Gomes  Adv.: Maria Helena Lazof  Apelado:
Edifício Viviane  Adv.: Jeferson Weber
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0232.  PROCESSO: 0299306-4  Protocolo: 2005/66014  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000536 Ação Ordinária  Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Fer-
nando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto  Apelado: Alta-
mir Pereira Diogo  Adv.: josé Carlos do Carmo, Mathusalem
Rosteck Gaia, Marcelo Gaia
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0233.  PROCESSO: 0299324-2  Protocolo: 2005/83642  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000392 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Santa Terezinha de Itaipú  Adv.: Karin Loize Holler, Tatiana
Piasecki Kaminski  Apelado: Mario Antônio de Brito  Adv.:
Mariana Garcia de Brito Lima
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0234.  PROCESSO: 0299333-1  Protocolo: 2005/82639  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000084 Ação de Despejo  Apelante:
Douglas Lee Granitz  Adv.: Maria Izabel Batista Alabarces
Apelado: Carlos Roberto Galdioli Nóbrega  Adv.: Ivan Ario-
valdo Pegoraro, Guilherme Régio Pegoraro
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0235.  PROCESSO: 0299361-5  Protocolo: 2005/82623  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000646 Indenização  Apelante:
Dirce Dias Coradassi  Adv.: Djenane Fayad  Apelado: Cedenir
Samistraro, Lourenço Antônio Samistraro  Adv.: Denise Mora-
es Novicki
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco

_____18ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0236.  PROCESSO: 0299672-3  Protocolo: 2005/74522  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 9800001562 Indenização  Apelante: Deisiane
Aparecida Anevan  Adv.: Elena Almada Taborda de Moraes
Apelado: Sociedade Civil Beneficente Mater Dei  Adv.: Maça-
zumi Furtado Niwa
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes  Revisor: Desembargador Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0237.  PROCESSO: 0299684-3  Protocolo: 2005/87681  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000191 Ação de Despejo  Apelante:
Souza & Armstrong Ltda., João Moreira de Souza, Ivone Ar-
mstrong Silva de Souza  Adv.: Eridson Pompeu da Silva  Ape-
lado: Plasleão Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.  Adv.:
Wagner de Jesus Magrini, Alessandro Maurici
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____19ª Câmara Cível________________________

APELAÇÃO CÍVEL
0238.  PROCESSO: 0299891-8  Protocolo: 2005/77903  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000838 Cobrança  Ape-
lante: Roseli Moreshi Valoski  Adv.: Antonio Sbano Junior
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de São José dos Pinhais  Adv.: Rafaello Fontana, Virgílio
Vieira Frederico
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli  Revisor: Desembargador Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0239.  PROCESSO: 0300965-2  Protocolo: 2005/80395  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000407 Cobrança  Apelante: Bradesco Se-

guros S/a.  Adv.: Aparecido Domingos Errerias Lopes, Carlos
Gustavo Garcia de Castro Trompowsky Heck  Apelado: Dolo-
res Henrique Galindo  Adv.: Edvaldo Luiz da Rocha
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco  Revisor: Desembargador Lauri Caetano
da Silva

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0240.  PROCESSO: 0279476-5  Protocolo: 2004/186443  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200400001416 Rescisão de
Contrato  Agravante: Ronan Assis Melo, Adriana de Faria Melo
Adv.: Ana Paula Carias Muhlstedt  Agravado: Antônio Carlos
Dias Cedro, Maria Aparecida Costa
Redistribuição em15/06/2005  Relator: Desembargador Anto-
nio Renato Strapasson

_____19ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0241.  PROCESSO: 0299359-5  Protocolo: 2005/86227  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 9800001490 Busca e Apreensão  Agravante:
Volkswagen Serviços S/a.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacra-
mento  Agravado: Patrícia Martins
Redistribuição em13/06/2005  Relator: Desembargador Manas-
sés de Albuquerque

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0242.  PROCESSO: 0299497-0  Protocolo: 2005/81435  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 9600000193 Indenização  Agravante: Ramão
Beltrão Vaucher  Adv.: Armando Luiz Marcon, Wilson Carlos
Kuhn  Agravado: Custódia Maria de Fátima Campos dos San-
tos, Nivaldo Aparecido dos Santos, Regiane Maria dos Santos
Adv.: Gilceo Jair Klein
Redistribuição em13/06/2005  Relator: Desembargador José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____19ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0243.  PROCESSO: 0300427-7  Protocolo: 2005/93401  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9500001121 Indenização  Agravante: Lilliana Ma-
ria Ceruti Lass, Adelcio Ceruti  Adv.: Lilliana Maria Ceruti
Lass, Adelcio Ceruti  Agravado: Laide Gomes da Silva, Livia
Maria da Silva Dorte, Laís Caroline da Silva Dorte  Adv.: Car-
los Alberto Guimarães  Amaral  Agravado: Aldo José Lemos
Adv.: Rose Mary Grahl  Interessado: Luiz Procópio
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Guido Döbeli

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0244.  PROCESSO: 0300538-5  Protocolo: 2005/90591  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara da Infân-
cia e Juventude, Família e anexos  Acao Originaria:
200400000023 Acidente do Trabalho  Agravante: João Maria
Cordeiro Pereira  Adv.: Max Humberto Recuero  Agravado:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Edson Luiz
Martins
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta

_____19ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0245.  PROCESSO: 0300542-9  Protocolo: 2005/92002  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200500000196 Medida Cautelar  Agravante:
Virtual Transportes Ltda, Joel Tadeu do Amaral, Tânia Concei-
ção Iglesias do Amaral  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oli-
veira, Henrique Jambiski Pinto dos Santos  Advogado: Kellen
Cristina Bombonato Santos de Araújo  Agravado: Banco Bar-
desco S/a
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0246.  PROCESSO: 0300550-1  Protocolo: 2005/94564  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200500000560 Interdito Proibitório  Agravan-
te: Shopping Carlos Gomes Ltda  Adv.: João Edson Pires de
Lemos, Silmara Zaidowicz  Agravado: Geile Silva dos Reis
Adv.: Enelmo Zago
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0247.  PROCESSO: 0300559-4  Protocolo: 2005/93434  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000018 Indenização  Agravante: Viní-
cola Guaravera Ltda  Adv.: Alessandro Mambrini  Agravado:
Anita Aparecida Roberto, Rosana Andréia de Abreu Roberto
Adv.: Adércio Francisco de Souza
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado:

Juiz Convocado Rabello Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0248.  PROCESSO: 0300566-9  Protocolo: 2005/94806  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001280 Cobrança  Agravante: Julio Cesar
Colegaro  Adv.: Valdir Jose Romanini, Valdir José Romanini
Júnior  Agravado: Aliança Navegação e Logística Ltda & Cia
Adv.: Mauro Vignotti
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____19ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0249.  PROCESSO: 0300571-0  Protocolo: 2005/94742  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000006 Indenização  Agravante: Luiz Car-
los Trizotto  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva, franz
hermann nieuwenhoff júnior  Agravado: Max Alex Padovan
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Cláudio de Andrade

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0250.  PROCESSO: 0300574-1  Protocolo: 2005/93253  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000182 Obrigação de Fazer  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos, Lauro
Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço
Pereira Filho  Agravado: Augusto Antônio Mazur  Adv.: Gislai-
ne Aparecida Gobeti Mazur
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta

_____19ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0251.  PROCESSO: 0300620-8  Protocolo: 2005/95127  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000680 Indenização  Agravante: Es-
tocolmo Veículos Ltda.  Adv.: Plínio Roberto da Silva  Agrava-
do: Geraldo Alves de Freitas  Adv.: Eldo Gevezier
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0252.  PROCESSO: 0300630-4  Protocolo: 2005/95089  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001490 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Petrobrás Distribuidora S/a  Adv.: José Dantas Loureiro
Neto, Andrea Caroline Marconatto, Fernando Wilson Rocha
Maranhão  Agravado: Factum Empreendimentos e Participa-
ções Ltda  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0253.  PROCESSO: 0300653-7  Protocolo: 2005/95387  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001298 Ação de Despejo  Agravante:
Espólio de Gonçalo Benevenuto Brandão  Adv.: Ubirajara Ayres
Gasparin  Agravado: Gilmar Becker  Adv.: Beatriz Dranka da
Veiga Pessoa, Hildo Alceu de Jesus
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho

_____19ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0254.  PROCESSO: 0300654-4  Protocolo: 2005/89252  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000019 Anulação de Ato Jurídico  Agravan-
te: Aquiles Henrique  Adv.: Rosemery Brenner Dessotti  Advo-
gado: Renata Cristina Obici  Agravado: Unimed Regional de
Marngá - Cooperativa de Trabalho Médico
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0255.  PROCESSO: 0300655-1  Protocolo: 2005/58515  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000821 Revisão de Contrato  Agravante: João
Carlos Simões Sales, Luis Ntônio da Silva, Antônio Leonel de
Mattos, Maria do Carmo Gomes, Hermelino Caetano da Silva
Neto, Solange de Souza Franco Silva  Adv.: Mauro Sérgio Gue-
des Nastari, Mauro Cury Filho  Agravado: Investiterras Empre-
endimentos Imobiliários Ltda
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0256.  PROCESSO: 0300656-8  Protocolo: 2005/95290  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200500000327 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Jóias Wolf Ltda  Adv.: Giles Santiago Junior, Ane Gon-
çalves de Resende, Sandro Luiz Kzyzanoski  Agravado: Crys-
tal Administradora de Shopping Centers Ltda  Adv.: João Casi-
llo, Eduardo Casillo Jardim, Emerson Luiz Laurenti
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese
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_____19ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0257.  PROCESSO: 0300857-5  Protocolo: 2005/96465  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000041 Rescisão de Contrato  Agravante:
Carmem Lucia Kraemer Rodrigues, Ulisses Rodrigues Alves
Neto, Bárbara Fernanda Kraemer Rodrigues Schuck, Márcio
Roberto Schuck, Alexandre Augusto Kraemer Rodrigues  Adv.:
Estevão Ruchinski, Ana Luiza de Paula Xavier, Priscila do
Nascimento Sebastiao  Agravado: Danielle Cláudia Padovani
Fosquiera  Adv.: Carlos Alberto Bortolotto
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0258.  PROCESSO: 0300861-9  Protocolo: 2005/95358  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000591 Declaratória  Agravante: Copel Dis-
tribuição S/a  Adv.: Miguel Angelo Salgado  Agravado: Fran-
cisco de Souza  Adv.: Marcos Renan Salvati, Maria Cristina
Guimarães, Roseli Bandeira de Assis Cavalli
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0259.  PROCESSO: 0300863-3  Protocolo: 2005/96671  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000622 Ação Monitória  Agravante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Inaiá Nogueira Queiroz
Botelho, Leonel Trevisan Júnior  Agravado: Giloplastic Indús-
tria e Comércio B P L - Me  Adv.: Lucyanna Joppert Lima Lopes
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

_____19ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0260.  PROCESSO: 0300867-1  Protocolo: 2005/96996  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001161 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Ábaco Participações Ltda  Adv.: Luiz Fernando Casa-
grande Pereira, Fernando Vernalha Guimaraes, Marina Michel
de Macedo  Agravado: Claudemir Ribeiro Maria, Dejany Alves
Correa Maria  Adv.: Paulo Sérgio Winckler, Orimar Crocetti de
Freitas, Marilu Cruz Garcia
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0261.  PROCESSO: 0300872-2  Protocolo: 2005/94987  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000686 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Altevir de Jesus Grein, Walkíria Budal  Adv.: Wal-
direne Budal  Agravado: Lorilei Beltrame  Adv.: Leandro Galli,
Luís Fernando Moscardi
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0262.  PROCESSO: 0300903-2  Protocolo: 2005/96989  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000335 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Primo Zampieri Neto  Adv.: Agnaldo Juarez Damasceno
Agravado: Roberto Cunha Nascimento, Rodrigo Sad Nascimen-
to  Adv.: Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa, Amalia
Marina Marchioro
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0263.  PROCESSO: 0300904-9  Protocolo: 2005/96667  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200500000525 Obrigação de Dar  Agravante:
Mastrantonio e Mastrantonio Veículos Automotores Ltda  Adv.:
Juliano Meneguzzi de Bernert  Agravado: Gilson Herman  Adv.:
Mauricio Dalbaran de Castro Ribas
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese

_____19ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0264.  PROCESSO: 0300906-3  Protocolo: 2005/96997  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001777 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Ábaco Participações Ltda  Adv.: Luiz Fernando Casa-
grande Pereira, Fernando Vernalha Guimaraes, Marina Michel
de Macedo  Agravado: Marcos Antônio Pinheiro da Silva, Si-
mone Aparecida dos Santos da Silva  Adv.: Mauro Cury Filho
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0265.  PROCESSO: 0300907-0  Protocolo: 2005/95283  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001533 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Edgar K. Speck, Helder E.
Vicentini  Agravado: Marlene Schaniuk  Adv.: Andrezza Maria
Beltoni, Andréa Cordeiro dos Santos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0266.  PROCESSO: 0300914-5  Protocolo: 2005/95148  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000365 Reintegração de Posse  Agravante:
Sandra Mara Albach Goldman  Adv.: Sandra Mara Albach Gol-
dman  Agravado: Luiz Eduardo Goldman  Adv.: Luis Eduardo
Goldman
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0267.  PROCESSO: 0300948-1  Protocolo: 2005/94377  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200500000160 Declaratória  Agravante: Ser-
comtel S/a - Telecomunicações  Adv.: Flavia Strenger Garcia
Cid, Fernando Pelloso, Nídia Kosienczuk R. G. Santos, Selma
Pereira  Agravado: Joaquim Berg, Nivaldo de Melo, Reinaldo
Jacinto da Silva, Arlindo Ferreira Leão, Ladir Buzzello Gobat-
to, Nair Oliveira de Camargo Alves, Alceu Lazaro Ticiani, Fer-
nando Jacomini, Juliano Gomes de Andrade  Adv.: Tirone Car-
doso de Aguiar
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0268.  PROCESSO: 0300972-7  Protocolo: 2005/97300  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200000032723 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Benedito Ramalho  Adv.: Gilberto Adriane da Silva
Agravado: Credicard S/a. Administradora de Cartões de Crédi-
to
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0269.  PROCESSO: 0301004-8  Protocolo: 2005/88937  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000125 Imissão de Posse  Agravante: Pedri-
na Sylvia dos Santos  Adv.: Waldirene Budal  Agravado: Edvir-
gens Terezinha Rodrigues
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0270.  PROCESSO: 0301006-2  Protocolo: 2005/82822  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000495 Cobrança  Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Apucarana
Adv.: Odenir Vital Barbosa, Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt  Agravado: Francisco Barreto  Adv.: Joao Batista Car-
doso, Petronio Cardoso
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Wilde Pugliese

_____19ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0271.  PROCESSO: 0301012-0  Protocolo: 2005/96905  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200500000220 Indenização  Agravante:
Klabin S/a  Adv.: Joaquim Miró  Agravado: Vania Maria Hart-
man Araújo, Thayne Cistine Araújo, Thierrison Mateus Araújo
Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0272.  PROCESSO: 0301019-9  Protocolo: 2005/96720  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000358 Reparação de Danos  Agra-
vante: Michel Burihan  Adv.: Valdir Nunes Palmeira, Ana Pau-
la Uemura Palmeira  Agravado: Salvador Aparecido Machado
Adv.: Nelson Venancio
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0273.  PROCESSO: 0301024-0  Protocolo: 2005/96818  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001475 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Aurélio Rodrigo Marques, Mateus Ferreira de Nascimen-
to, Maria Isaura Fabiano Nascimento, Tereza Ferreira de Sou-
za  Adv.: Mauro Cury Filho, Mauro Sérgio Guedes Nastari,
Maria Fernanda Simões Bellei, Daniele Neves Popika  Agrava-
do: Duck Imóveis Ltda
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0274.  PROCESSO: 0301187-2  Protocolo: 2005/98174  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200500000185 Exceção de Incompetência
Agravante: Móveis Itaqui Indústria e Comércio Ltda  Adv.:
Patricia Schmidt, Celso Vedolim Teixeira  Agravado: Kalegari
Representações Comerciais Ltda, Alegria da Criança - Indústia
e Comércio de Brinquedos Ltda  Adv.: Eduardo Boschetti
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0275.  PROCESSO: 0301211-3  Protocolo: 2005/98033  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200500000414 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Edson Faria Morais, Ailton Faria Morais  Adv.: Lucíola
Lopes Corrêa  Agravado: Empreendimentos Imobiliários Para-
íso Ltda
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz

Convocado Rabello Filho

_____19ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0276.  PROCESSO: 0301272-6  Protocolo: 2005/93567  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000399 Indenização  Agravante: Sadia S/a
Adv.: Andre Dalanhol, Hector Santos Oliveira  Agravado: Edna
Aparecida Tramontini Meyer  Adv.: orlei nestor baierle
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0277.  PROCESSO: 0301277-1  Protocolo: 2005/93414  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200000001490 Cobrança  Agravante:
Confederação da Agricultura do Estado do Paraná - Cmap, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Ode-
nir Vital Barbosa  Agravado: Teodolo de Almeida  Adv.: Joao
Batista Cardoso, Petronio Cardoso
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Antonio Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0278.  PROCESSO: 0301280-8  Protocolo: 2005/91614  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000774 Exceção de Incompe-
tência  Agravante: Cagnin & Cagnin Ltda  Adv.: Marcelo Va-
raschim, Airton José Alberton  Agravado: Luiz Fabris Primo
Adv.: Luiz Renato Manfroi
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Nilson Mizuta

_____19ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0279.  PROCESSO: 0301281-5  Protocolo: 2005/98539  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000465 Obrigação de Fazer  Agravante:
Natco Internacionale Transportes Brasil Ltda  Adv.: Pérsio Tho-
maz Ferreira Rosa, Paulo Fernando Paz Alarcon  Agravado:
Polimix Concreto Ltda  Adv.: Leonel Stevam Filho
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0280.  PROCESSO: 0301285-3  Protocolo: 2005/98377  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200500000170 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Edson Stresser de Jesus  Adv.: Gilberto Adriane da Silva
Agravado: Credicard S/a - Administradora de Cartões de Cré-
dito
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0281.  PROCESSO: 0301303-6  Protocolo: 2005/97627  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000230 Revisão de Contrato  Agravante: Ivan
Domingos Carvalho Santos  Adv.: Marcia Cordeiro Rodrigues
Lima, Camile Silva Nobrega  Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0282.  PROCESSO: 0301346-1  Protocolo: 2005/98960  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200500000518 Reintegração
de Posse  Agravante: Revistaria Gralha Azul  Adv.: Pedro Luiz
Nunes  Agravado: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a  Adv.:
Sidney Martins, Carla Valéria de Carvalho
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes

_____19ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0283.  PROCESSO: 0301375-2  Protocolo: 2005/99020  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200500000351 Manutenção de Posse  Agra-
vante: Cláudio Miguel Miksza  Adv.: Crestiane Andréia Zan-
rosso, Estevão Ruchinski, Santino Ruchinski  Agravado: Dal-
mir Bonavigo, Jurandir Luiz Bonavigo  Adv.: Vinicius Alexan-
dre Godoy
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0284.  PROCESSO: 0301377-6  Protocolo: 2005/99086  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000279 Medida Cautelar  Agravante:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curiitba e Re-
gião Metropolitana - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henrique
Xavier, Karla Maria Trevizani  Agravado: Tramontina & Vieira
Ltda  Adv.: Marçal Justen Filho, Fernão Justen de Oliveira,
Alexandre Wagner Nester, Cesar Augusto Guimaraes Pereira
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Lopes
_____19ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0285.  PROCESSO: 0301385-8  Protocolo: 2005/99115  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001100 Declaratória  Agravante: Mar-
celo Gasparin  Adv.: Paulo Ambrosio  Agravado: Sandra Regi-
na da Silva, Carlos Alberto Oliveira da Silva  Adv.: Sinvaldo
Moreira de Souza, Arlete Aparecida de Souza
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco

_____18ª Câmara Cível________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0286.  PROCESSO: 0301394-7  Protocolo: 2005/94016  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000432 Medida Cautelar  Agravante: Eval-
do Benedito Graboski  Adv.: Guilherme de Salles Gonçalves,
Alexandre de Salles Gonçalves, Roberta Adriana Martinez Pe-
reira França  Agravado: Edison Luiz Czaja  Adv.: Elizeu Men-
des da Silva
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0287.  PROCESSO: 0301565-6  Protocolo: 2005/100548  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Cível
Acao Originaria: 200400027305 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Edson Reinaldo Lopes  Adv.: Odemyr Soraia Dill Pozo
Agravado: Marli Born Lopes, Tadeu Rogério Lopes  Adv.: Fa-
bíola Lopes Bueno
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

REEXAME NECESSARIO
0288.  PROCESSO: 0297092-7  Protocolo: 2005/69541  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001444 Embargos a Execução  Autor: Mu-
nicípio de Quatro Barras  Adv.: Manoel Valdemar Barbosa Fi-
lho, Luiz Marcelo da Silva, Cris Caroline Fontana  Reu: Astro-
gildo de Araújo Mariano, Gelsa Vieira da Silva Mariano  Adv.:
Ereni Inês Casarin
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Desem-
bargador Antonio Renato Strapasson

REEXAME NECESSARIO
0289.  PROCESSO: 0299155-7  Protocolo: 2005/82710  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara de Famí-
lia e Menores  Acao Originaria: 200300000007 Revisão E/ou
Restab de Proventos  Autor: José Esglo  Adv.: Marilena Muniz
Teixeira  Reu: Instituto de Conhecimento de Seguro Social -
Inss  Adv.: Rita de Cassia Christoporo
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese  Revisor: Desembargador José Augusto
Gomes Aniceto

_____19ª Câmara Cível________________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0290.  PROCESSO: 0297522-0  Protocolo: 2005/57732  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200200023781 Indenização  Ape-
lante: Abrão Telicesqui, Claudinei Branha, Divonzir Mendes
do Prado, Erivaldo Tertuliano da Silva, Ezequias Theodoro da
Silva, Genaldo Izidio da Silva, Gilmar Gomes, José Correia
Lopes, José Lopes, Juscelina Vieira Brito, Luiz Carlos de Lima,
Maria Augusta de Almeida, Maria Lígia Siqueira Ferreira Mar-
tins Guedes, Marinaldo Natalício França, Maurilio José Grigó-
rio, Nelson dos Santos Feitosa, Paulo Alves Peixoto, Regivana
Dias, Sebastião Previeiro, Wanderley Rodrigues Ribeiro  Adv.:
Alexandre Alves Greghi  Apelante: Estado do Paraná  Adv.:
Eunice Fumagalli Martins e Scheer  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco  Revisor: Desembargador Lauri Caetano
da Silva

_____18ª Câmara Cível________________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0291.  PROCESSO: 0298141-9  Protocolo: 2005/57897  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200400000664 Repetição de In-
débito  Apelante: Paranaprevidência  Adv.: Roger Oliveira Lo-
pes  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Gabriela de Paula Soares, Yeda Vargas Rivabem
Bonilha  Apelado: Djanira Salles de Souza  Adv.: Tânia de Souza
Soares, Luciana Rocha Narciso
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese

_____19ª Câmara Cível________________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0292.  PROCESSO: 0298198-8  Protocolo: 2005/54787  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200400041984 Declaratória  Ape-
lante: Paranaprevidência  Adv.: Daiane Maria Bissani  Apelan-
te: Estado do Paraná  Adv.: Isabela Cristine Martins Ramos
Apelante: Doraci Borges, Nilza Salete Ferreira Picone  Adv.:
Rosi Mary Martelli  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0293.  PROCESSO: 0298222-9  Protocolo: 2005/57889  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 9800001326 Ação Ordinária  Ape-
lante: Estado do Paraná  Adv.: Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
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Parente  Venâncio, Luís Fernando da Silva Tambellini  Apela-
do: Aparecida Jorge Fernandes  Adv.: Marcos de Queiroz Ra-
malho
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque  Revisor: Desembargador Mace-
do Pacheco

_____18ª Câmara Cível________________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0294.  PROCESSO: 0298662-3  Protocolo: 2005/65167  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200400000874 Ação de Resti-
tuição  Apelante: Paranaprevidência  Adv.: Fabiano Jorge Stain-
zach  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Gisele da Rocha Pa-
rente  Venâncio, Sergio Botto de Lacerda  Apelado: Celia Or-
chel, Carolina Orchel, Angelina Sosnitzki  Adv.: Luiz Bresolin
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho  Revisor: Desembargador Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0295.  PROCESSO: 0298771-7  Protocolo: 2001/121152  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9900000356 Cobrança  Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná, Auto Posto Atalaia Ltda
Adv.: Fortunato Bergamo, Silvino Janssen Bergamo  Apelado:
Os Mesmos  Interessado: município de atalaia  Adv.: Jose Bu-
zato
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0296.  PROCESSO: 0299097-0  Protocolo: 2005/67697  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200400042571 Repetição de In-
débito  Apelante: Paraná Previdência  Adv.: Fabiano Jorge Stain-
zach  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de
Paula Soares  Apelado: Aglaé Cordeiro Ferreira do Amaral,
Clarisse Maria Cordeiro Ferreira do Amaral  Adv.: Cristiane de
Mattos J Gasparin
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0297.  PROCESSO: 0299106-4  Protocolo: 2005/67711  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 9300018075 Ação Ordinária  Ape-
lante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - Der/pr  Adv.: Antonio Carlos Cabral de Queiroz  Ape-
lado: Sena Construções Ltda  Adv.: Edgard Luiz Cavalcanti de
Albuquerque
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Wilde Pugliese

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0298.  PROCESSO: 0299124-2  Protocolo: 2005/67726  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200300040648 Restabelecimento
Pensão Previdenciária  Apelante: Ursula Gonzales Belleti  Adv.:
Jose Pereira de Moraes Neto, Norma Suely Wood Saldanha
Moraes  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Isabela Cristine
Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gisele
da Rocha Parente  Venâncio, Luís Fernando da Silva Tambelli-
ni  Apelado: Irenides Aparecida da Silva  Adv.: Aparecida Ma-
ria de Oliveira, Moises Antonio Alves de Souza
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho

_____19ª Câmara Cível________________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0299.  PROCESSO: 0299129-7  Protocolo: 2005/80200  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: Vara de Família e
anexos  Acao Originaria: 200400000451 Ação Previdenciária
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Adelson Antônio Pinheiro  Advogado: Fabiana Guancino Per-
sicotti  Adv.: João Marcelo Arend Fiedler  Apelado: José Batis-
ta  Adv.: Paulo Eduardo Moreno Dias  Advogado: Jackson Luiz
Marques
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco  Revisor: Desembargador Lauri Caetano
da Silva

_____10ª Câmara Cível Integral_______________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (C.INT.)
0300.  PROCESSO: 0257549-9/03  Protocolo: 2005/84725
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 257549902 Embargos Infringentes  Em-
bargante: Algacyr Ribas Melzer Junior  Adv.: Hildegard Tagge-
sell Giostri  Embargado: José Gomes dos Santos  Adv.: Luiz
Roberto Romano
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Marcos de Luca Fanchin

_____18ª Câmara Cível Integral_______________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0301.  PROCESSO: 0300854-4  Protocolo: 2005/96243  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000286 Reparação de Danos  Impe-
trante: Odonto Center Ltda.  Adv.: Tania Nunes de Rocco Bas-
tos  Impetrado: Juíza de Direito Supervisora do Juizado Espe-

cial Cível da Comarca de Prudentópolis  Litis: Thiago Cícero
Roth
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson

_____16ª Câmara Cível Integral_______________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0302.  PROCESSO: 0301429-5  Protocolo: 2003/140188  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria:199400000094 Liquidação Judicial  Impetran-
te: Valdir Brambila, Leandro Malvesi Brambila, Patrícia Bram-
bila Stanguerlin  Adv.: Adyr Sebastião Ferreira  Impetrado: Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Apucarana  Litis:
Canorpa - Cooperativa Agropecuária Centro Norte do Paraná
Ltda.
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo

_____11ª Câmara Cível Integral_______________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0303.  PROCESSO: 0257057-6/01  Protocolo: 2004/216865
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2570576 Apelação Cível  Embargante: Marco
Antônio de Andrade Ribeiro, Marisa Vidigal Carneiro Ribeiro
Adv.: Walter Cardoso da Silveira, Astrid Wilhelm Batista da
Silveira Abujamra, Themis Wilhelm B. da Silveira Jorge  Em-
bargado: Marilda Zauer Guimarães  Adv.: Orlando Anzoategui
Junior
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembargador
Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Misurelli

_____10ª Câmara Cível Integral_______________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0304.  PROCESSO: 0256901-5/01  Protocolo: 2005/22705
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara
Cível  Acao Originaria: 2569015 Apelação Cível  Embargante:
Chn - Latino Americana Ltda  Adv.: Ugo Ulisses Antunes de
Oliveira, Isadora Selig Ferraz  Embargado: Geraldo dos Santos
Adv.: Waldir Leske
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner  Revisor: Desembargador Marcos
de Luca Fanchin

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0305.  PROCESSO: 0264071-7/01  Protocolo: 2005/42229
Materia: Demais cíveis  Comarca: São Mateus do Sul  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2640717 Apelação Cível  Embar-
gante: Rodo Mar Veículos e Máquinas Ltda  Adv.: Silvio Batis-
ta  Embargado: Itaú Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini
Embargado: Vílson Antônio Galeazzi Júnior  Adv.: Firmino de
Paula Santos Lima, Olivar Coneglian, Osmann de Santa Cruz
Arruda
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman  Revisor: Desembargador Paulo Roberto
Hapner

_____19ª Câmara Cível Integral_______________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0306.  PROCESSO: 0279863-8/01  Protocolo: 2005/58837
Materia: Demais cíveis  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2798638 Apelação Cível  Embar-
gante: Ivete Glória Dalla Costa  Adv.: Bihl Elerian Zanetti
Embargado: Madalena Pereira Marinda  Adv.: Adilson José
Alves Pereira, Josiany Silvia Alves Pereira
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima  Revisor: Desembargador Cláudio de
Andrade

_____16ª Câmara Cível Integral_______________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0307.  PROCESSO: 0281613-9/01  Protocolo: 2005/65816
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara
Cível  Acao Originaria: 2816139 Apelação Cível  Embargante:
Rodolfo Maximiliano Amend  Adv.: Mafuz Antonio Abrão,
Marcelo Vardanega Ribeiro  Embargado: Ana Maria Modesti
Marca  Adv.: Álvaro Pedro Júnior
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho  Revisor: Desembargador Eugênio Achi-
lle Grandinetti

_____19ª Câmara Cível Integral_______________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0308.  PROCESSO: 0228335-0/02  Protocolo: 2004/201312
Materia: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Cível  Acao Originaria: 2283350 Apelação Cível  Embargante:
Nelson Schiavinatto  Adv.: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle, Rubens Silva  Embargado: Município de Foz
do Iguaçu  Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alex-
sander Roberto Alves Valadão, Renato Martins Lopes
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima  Revisor: Desembargador Cláudio de
Andrade

_____18ª Câmara Cível Integral_______________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0309.  PROCESSO: 0281858-8/01  Protocolo: 2005/47617
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara

Cível  Acao Originaria: 2818588 Apelação Cível  Embargante:
Sidney Marlon de Paula  Adv.: Ricardo Cesar Pinheiro Becker,
Idevan Cesar Rauen Lopes, Triciana Cunha Pizzatto  Embarga-
do: Bankboston Banco Múltiplo S/a  Adv.: Maria Amélia Cas-
siana Mastrorosa Vianna, Vinícius Kobner, Louise Rainer Pe-
reira Gionédis
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Renato Strapasson  Revisor: Desembargador Luiz
Lopes

_____19ª Câmara Cível Integral_______________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0310.  PROCESSO: 0253365-7/01  Protocolo: 2005/63001
Materia: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 2533657 Apelação Cível  Embargante:
Osvaldo Tavares de Oliveira, Lino Tavares de Oliveira, Ana
Tavares de Oliveira, Olício Tavares de Oliveira, Inácia Tavares
de Oliveira  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Marcos Au-
rélio Dias, Roberto Ferreira Filho  Embargado: Curtume India-
no Ltda, Rubens Galvão de França, Massa Falida de Curtume
Indiano Ltda  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi
Marchi, Fausto Trentini
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco  Revisor: Desembargador Lauri Caetano
da Silva

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0311.  PROCESSO: 0233576-4/01  Protocolo: 2004/47129
Materia: Demais cíveis  Comarca: Faxinal  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2335764 Apelação Cível  Embargante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Reimar Renato Ro-
drigues, Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski  Embarga-
do: Joaquim Vieira Pinheiro  Adv.: Joani Raduy
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima  Revisor: Desembargador Cláudio de
Andrade

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0312.  PROCESSO: 0271383-3/02  Protocolo: 2004/179293
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara
Cível  Acao Originaria: 2713833 Apelação Cível  Embargante:
Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Manoel Carlos da Silva  Em-
bargado: João Roque Burgardt, Fábio Eduardo Graef  Adv.:
Paulo Benedito Pantoja Lopes, Karoline Cristoff
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauri Caetano da Silva  Revisor: Desembargador Guido
Döbeli

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0313.  PROCESSO: 0248393-8/01  Protocolo: 2005/72345
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2483938 Apelação Cível      Apelante:
Silvestre da Silva  e outro      Adv.: Alberto Manenti, Rosane
Loyola Basso      Apelado: Eliudes Cabral      Adv.: Márcia
Severina Badaró, Luciana Regina dos Reis  Embargante: Eliu-
des Cabral  Adv.: Márcia Severina Badaró, Luciana Regina dos
Reis  Embargado: Silvestre da Silva, Yolanda Vendramim da
Silva  Adv.: Alberto Manenti, Rosane Loyola Basso
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Manassés de Albuquerque  Revisor: Desembargador Mace-
do Pacheco

_____17ª Câmara Cível Integral_______________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0314.  PROCESSO: 0280723-6/01  Protocolo: 2005/58757
Materia: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2807236 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Luis Guilherme Pegoraro  Embargado:
Município de Maringá  Adv.: Fábio Ricardo Morelli, Carlos
Alexandre Lima de Souza
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

_____18ª Câmara Cível Integral_______________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0315.  PROCESSO: 0211244-3/01  Protocolo: 2005/62650
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2112443 Apelação Cível  Embargante:
Denise Stresser Araújo, Flávio Stresser Araújo  Adv.: Júnia Maria
Taguchi, Claudinei Szymczak, Evelyn Fabricia de Arruda
Embargado: Crystal - Administração de Shopping Centers Ltda
Adv.: Marcos Mattioli, Lycia Maria Padilha Amaral, Ellis Er-
nani Cechelero
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Lopes  Revisor: Desembargador Nilson Mizuta

_____19ª Câmara Cível Integral_______________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0316.  PROCESSO: 0270057-4  Protocolo: 2004/119828  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000956 Indenização  Autor: João Fran-
cisco de Pasquale  Adv.: Joao Francisco de Pasquale  Réu: Ex-
printer Losan S/a - Crédito, Financiamento e Investimento -
Banco Losango S/a  Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa
Vianna, Louise Rainer Pereira Gionédis
Redistribuição em13/06/2005  Relator: Desembargador Luiz
Mateus de Lima  Revisor: Desembargador Cláudio de Andrade

_____12ª Câmara Cível Integral_______________

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)
0317.  PROCESSO: 0298773-1  Protocolo: 2005/57880  Mate-

ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200400001407 Revisão de Contrato
Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da
Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pú-
blica da Capital  Interessado: Tecnogrindet - Comércio e Recu-
peração de Peças Ltda.  Adv.: Ramon Antonio Calcena Cuenca,
Luis Tadeu Busnardo Mikosz  Interessado: Banco Regional de
Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima

_____19ª Câmara Cível Integral_______________

AGRAVO (C.INT.)
0318.  PROCESSO: 0231207-6/02  Protocolo: 2005/83800
Materia: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 231207601 Embargos Infringentes  Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, federação
da agricultura do estado do paraná - faep, Sindicato Rural de
Doutor Camargo, Sindicato Rural de Terra Boa  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski, Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Vero-
neze  Agravado: Oswaldo dos Santos  Adv.: Marlon Fábio Pa-
ladini, Antônio Manssano Neto
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Manassés de Albuquerque

_____17ª Câmara Cível Integral_______________

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL (C INT)
0319.  PROCESSO: 0300848-6  Protocolo: 2005/95347  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000416 Exceção de Suspeição  Excipiente:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Edson Luiz Ducat  Excepto: Juiz de
Direito da10ª Vara Cível da Comarca de Londrina  Interessado:
Álvaro Rodrigues Junior
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

_____10ª Câmara Cível________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0320.  PROCESSO: 0288993-0/01  Protocolo: 2005/83607
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara
Cível  Acao Originaria: 2889930 Apelação Cível  Embargante:
Hotel Curitiba Capital S/a  Adv.: Marcos Mattioli, Lycia Maria
Padilha Amaral  Embargado: Vila Rica Móveis e Decorações
Ltda  Adv.: Glenda Gonçalves Gondim, Jaqueline Lobo da Rosa
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Ronald Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0321.  PROCESSO: 0290580-4/01  Protocolo: 2005/82315
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara
Cível  Acao Originaria: 2905804 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Patrí-
cia Tourinho Beraldi, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Jo-
aquim Miro Neto, Rubens Edmundo Requião  Embargado: Es-
pólio de Heitor Moro  Adv.: Clea Mara Luvizotto
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Leonel Cunha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0322.  PROCESSO: 0246420-2/01  Protocolo: 2005/80950
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2464202 Apelação Cível  Embargante:
Camila Murakawa Carbonieri  Adv.: Nelson Sahyun, Neide
Nobre Delai, Moacyr Corrêa Filho  Embargado: Porto Seguro
Companhia de Seguros Gerais  Adv.: Antonio Carlos Cantoni
Embargado: Antonio Paulo, Vera Lúcia Paulo Baruqui, Carlos
Antonio Paulo, Marilda Aparecida Paulo, Maria Cecília Paulo,
Geisa Maria Paulo, Anderson Antonio Paulo  Adv.: Cirineu Dias
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Paulo Roberto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0323.  PROCESSO: 0243551-0/01  Protocolo: 2005/84695
Materia: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2435510 Apelação Cível  Embargante:
Nilza de Freitas Silva  Adv.: Walter Kruse  Embargado: Lucia-
na Mariza Zampar Neves, Elvis Ney Neves  Adv.: Calisto Ven-
drame Sobrinho
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Arquelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia Samardã M. N. Giacomet

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0324.  PROCESSO: 0226347-2/01  Protocolo: 2005/85529
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara
Cível  Acao Originaria: 2263472 Apelação Cível  Embargante:
Ana Lidia Pereira  Adv.: Luiz Celso Dalprá  Embargado: Regi-
na Celia Silva Tavares, Ricardo Wagner Tavares  Adv.: Luiz
Renato Pedroso
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Arquelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia Samardã M. N. Giacomet

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0325.  PROCESSO: 0282063-3/01  Protocolo: 2005/85343
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2820633 Apelação Cível  Embargante:
Ricardo Garmatter, Vanessa Thá Garmatter  Adv.: Júlio Anto-
nio Simão Ferreira  Embargado: Condomínio Barão dos Cam-
pos Gerais Ii  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Émerson Luiz
Vello
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Antonio de Sá Ravagnani

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0326.  PROCESSO: 0274931-1/02  Protocolo: 2005/83975
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Materia: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 2749311 Apelação Cível  Embargante:
Valentim Bortoloto  Adv.: Dionizio Lubave Dudek, Afonso Celso
Domingues Cid  Embargado: Faísa - Festugato Agro-industrial
Ltda.  Adv.: José  Alberto Dietrich Filho, Carmela Manfroi Tis-
siani, Gustavo Henrique Dietrich, Paulo Giovani Fornazari
Embargado: Hsbc Seguros Brasil S/a  Adv.: Reinaldo Mirico
Aronis, Luiz Assi
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Antonio de Sá Ravagnani

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0327.  PROCESSO: 0286900-7/01  Protocolo: 2005/90428
Materia: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2869007 Apelação Cível  Embargante: Se-
bastião Barausse  Adv.: Eduardo Munhoz da Cunha, Edgard
Katzwinkel Junior  Embargado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira  Adv.: Diogo Antonio
Marins Capraro
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Antonio de Sá Ravagnani

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0328.  PROCESSO: 0279514-0/01  Protocolo: 2005/87949
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara
Cível  Acao Originaria: 2795140 Apelação Cível  Embargante:
Município de Londrina  Adv.: Fábio Cesar Teixeira, Maria Chris-
tina de Freitas Ramos Pugsley  Embargado: Régis Querino  Adv.:
Maria José Faustino, Odair Cirine, Edinaldo Sergio Candeo
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Ronald Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0329.  PROCESSO: 0284618-6/01  Protocolo: 2005/89835
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara
Cível  Acao Originaria: 2846186 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Luiz Eduardo Ceccato de Lima  Adv.: Milena Maslo-
wski, Ana Paula Lara Paganini  Embargado: Banco Sudameris
Brasil S/a
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Leonel Cunha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0330.  PROCESSO: 0222712-3/01  Protocolo: 2005/90453
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara
Cível  Acao Originaria: 2227123 Apelação Cível  Embargante:
Hermelinda Benato Veronese  Adv.: Gisele Pakulski Oliveira
de Ramos  Embargado: Altivo Antonio Delgobbo, Mariela das
Graças Pieruccini Delgobbo  Adv.: Paulo Vinicius de Barros
Martins Jr, Ricardo da Silva Gama
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Arquelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia Samardã M. N. Giacomet

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0331.  PROCESSO: 0283608-6/01  Protocolo: 2005/90113
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 2836086 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Marcia Regina Krama  Adv.: Roberto Rocha Gomes  Em-
bargado: Armando Martins  Adv.: Celso Fernando Gutmann,
Valdinei Santos Silva, José Carlos Alves Silva
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Paulo Roberto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0332.  PROCESSO: 0257169-1/01  Protocolo: 2005/80038
Materia: Demais cíveis  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2571691 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais  Adv.: Ciro
Brüning, Ivone Terezinha Ranzolin, Eliani Garcies Choti  Em-
bargado: Jwm Transportes Ltda  Adv.: Pedro Antonio Batista
Martins, Karen Lívia Nogueira, Arno Ferreira Mueller
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Antonio de Sá Ravagnani

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0333.  PROCESSO: 0276913-1/01  Protocolo: 2005/85889
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 2769131 Reexame Neces-
sário e Apelação Civel  Embargante: Estado do Paraná  Adv.:
Rosangela do Socorro Alves, Isabela Cristine Martins Ramos
Embargado: Josephina José Ferreira, Rosi Pruchak  Adv.: Luiz
Bresolin  Interessado: Paranaprevidência  Adv.: Cassiano Luiz
Iurk, Fabiano Jorge Stainzach
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Ronald Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0334.  PROCESSO: 0289754-7/01  Protocolo: 2005/90477
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara
Cível  Acao Originaria: 2897547 Apelação Cível  Embargante:
Mac Pizza Ltda.  Adv.: Ivan Guerios Curi  Embargado: Fast
Construções Civis Ltda.  Adv.: Marcos Bueno Gomes, Luiz
Fernando de Queiroz
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Ronald Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0335.  PROCESSO: 0270921-9/01  Protocolo: 2005/90551
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara
Cível  Acao Originaria: 2709219 Apelação Cível  Embargante:
Banco Credibanco S.a  Adv.: Vivian Caroline Castellano, Luiz
Gustavo Fraxino, Luiz Gustavo Pujol, Cláudio Xavier Petryk
Embargado: Armindo Vilson Angerer  Adv.: Marcelo Luiz
Dreher, Abelardo Evangelista de Faria, Mariana Grazziotin
Carniel
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Paulo Roberto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0336.  PROCESSO: 0272938-2/01  Protocolo: 2005/90446
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara

Cível  Acao Originaria: 2729382 Apelação Cível  Embargante:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares de
Curitiba Ltda - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henrique Xavier,
Karla Maria Trevizani  Embargante: Paulo Roberto Skroch
Andretta  Adv.: Rodrigo Xavier Leonardo, Marcia Leardini
Vidolin  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Leonel Cunha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0337.  PROCESSO: 0272296-9/01  Protocolo: 2005/90454
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara
Cível  Acao Originaria: 2722969 Apelação Cível  Embargante:
Afonso Carlos Schiontek  Adv.: Cândido Mateus Moreira Bas-
cardin  Embargante: Ford Motor Company Ltda.  Adv.: Ellis
Ernani Cechelero  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Leonel Cunha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0338.  PROCESSO: 0268682-6/01  Protocolo: 2005/89924
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara
Cível  Acao Originaria: 2686826 Apelação Cível  Embargante:
Banco General Motors S/a  Adv.: Alessandro Moreira do Sa-
cramento, Marcelo Tesheiner Cavassani  Embargado: João Er-
nesto Pacheco Marcondes  Adv.: Andressa Jarletti Gonçalves
de Oliveira, Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Leonel Cunha

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0339.  PROCESSO: 0290561-9/01  Protocolo: 2005/87408
Materia: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2905619 Apelação Cível  Agravante: Da-
niel Dias Gusmão, Patrícia da Cruz Pona Gusmão  Adv.: Emer-
son Alfredo Fogaça de Aguiar, Cintia Regina Brito Aguiar
Agravado: Município de Assis Chateaubriand  Adv.: Antonio
Roberto dos Santos
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Ronald Schulman

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0340.  PROCESSO: 0284170-1/01  Protocolo: 2005/87650
Materia: Demais cíveis  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2841701 Apelação Cível  Agra-
vante: Dalila José de Mello Watanabe  Adv.: Jomah Hussein
Ali Mohd Rabah  Agravado: Ministério Público
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Marcos de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho

AGRAVO
0341.  PROCESSO: 0253522-2/01  Protocolo: 2005/82296
Materia: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 2535222 Apelação Cível  Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Rogéria Dotti Doria, René
Ariel Dotti, Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Te-
sheiner Cavassani  Agravado: Durvalino Bononi, Ieda José Frei-
tas Ribeiro Taques  Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanha-
ni, Ary Bracarense Costa Júnior
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Marcos de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0342.  PROCESSO: 0253826-5  Protocolo: 2004/7958  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000407 Declaratória  Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: René Ariel Dotti, Rogéria
Dotti Doria, Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Morei-
ra do Sacramento  Apelado: Paulo Afonso de Camargo, Hélio
Faria Júnior, Félix Cabral Nunes, Coriolano Soares Filho  Adv.:
Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva
Redistribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Marcos de Luca Fanchin
Redistribuição Manual em15/06/2005, Desembargador Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0343.  PROCESSO: 0253829-6  Protocolo: 2004/7953  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000030 Declaratória  Apelante: Con-
sórcio Nacional Volkswagem Ltda  Adv.: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Apelado: João
Gomes Filho  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henri-
que Delgado Escarmanhani
Redistribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Marcos de Luca Fanchin
Redistribuição Manual em14/06/2005, Desembargador Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0344.  PROCESSO: 0253965-7  Protocolo: 2002/53356  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000126 Declaratória  Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Liomar Fayan, Nelson Pas-
choalotto, Fábio Goes Acerbi  Apelado: Antônio Camelo Ma-
tos, Antônio Corbalan Ruiz  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho
Redistribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Marcos de Luca Fanchin
Redistribuição Manual em15/06/2005, Desembargador Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0345.  PROCESSO: 0267926-9  Protocolo: 2004/101305  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000035 Declaratória  Apelante:
Laerte Garcia Ferreira, Elpidio José Roque Carvalho  Adv.: Luis
Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Júnior

Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: René Ariel Dotti,
Rogéria Dotti Doria, Marcelo Tesheiner Cavassani  Apelado:
Os Mesmos
Redistribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Marcos de Luca Fanchin
Redistribuição Manual em16/06/2005, Desembargador Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0346.  PROCESSO: 0269189-4  Protocolo: 2004/105179  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000399 Embargos a Execução
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Nelson Pas-
choalotto, Éric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori
Barbosa  Rec.adesivo: Aurélio Francisco Marconatto, Antonio
Carlos Gasparoto  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva  Apela-
do: Os Mesmos
Redistribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Desembargador
Leonel Cunha
Redistribuição Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Marcos de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho  Revisor: Desembargador Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0347.  PROCESSO: 0272660-9  Protocolo: 2004/131929  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000277 Declaratória  Apelante:
Auto Peças Embaixador Ltda, Miguel Scarcelli Neto, Hélio Bos-
quiero  Adv.: Francisco Leite da Silva  Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda  Adv.: René Ariel Dotti, Rogéria Dotti Do-
ria, Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Ca-
vassani  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Desembargador
Leonel Cunha
Redistribuição Manual em15/06/2005  Relator: Desembargador
Marcos de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho  Revisor: Desembargador Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0348.  PROCESSO: 0274775-3  Protocolo: 2004/153205  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000430 Declaratória  Apelante: Cnf -
Consórcio Nacional Ltda  Adv.: Christiani Maria Sartori Bar-
bosa, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira
Rec.adesivo: Rita de Cássia Boso Vinhal, Olegna Lúcia Cava-
lheiro Mazza, Indústria Mogimiriana de Móveis de Aço Ltda
Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Apelado: Os Mesmos
Redistribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Desembargador
Leonel Cunha
Redistribuição Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Marcos de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho  Revisor: Desembargador Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0349.  PROCESSO: 0296363-7  Protocolo: 2005/46560  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000716 Revisão de Contrato  Apelante: Lcf
Acabamentos Gráficos Ltda, Lindon César Favaro  Adv.: Ma-
ria Luiza Baccaro, Elmer da Silva Marques, César Augusto
Moreno  Apelado: Unibanco União de Bancos Brasileiros S/a
Adv.: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho
Redistribuição em15/06/2005  Relator: Desembargador Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Desembargador Marcos de Luca Fan-
chin

APELAÇÃO CÍVEL
0350.  PROCESSO: 0296985-3  Protocolo: 2005/53758  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000417 Cobrança  Apelante: Marco Antô-
nio Martini  Adv.: Fernando Ribas  Apelado: André Luiz Car-
manhani  Adv.: Marcela Virginia Thomaz, Leonardo Augusto
Genari
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Desembargador Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0351.  PROCESSO: 0297355-9  Protocolo: 2004/219824  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000083 Anulatória  Ape-
lante: Elias Nereu Sulzbacher, Eldor Miguel Sulzbacher Me
Adv.: Gerson Luiz Wenzel, Nilson Pedro Wenzel, Lorivaldo
Guttler  Apelado: Elias Batista de Oliveira  Adv.: Armando
Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini, Alvaro Martinho
Walker
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani  Revisor: Desembargador Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0352.  PROCESSO: 0297450-9  Protocolo: 2005/72755  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000451 Ação de Cumprimento  Ape-
lante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba
e Região Metropolitana - Unimed Curitiba  Adv.: Daniel Krüger
Montoya, Pedro Henrique Xavier  Apelado: João Batista Pio
Vieira  Adv.: Luiz Fernando da Rosa Pinto
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Paulo Roberto Hapner  Revisor: Desembargador Mar-
cos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0353.  PROCESSO: 0297471-8  Protocolo: 2005/72789  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000535 Cobrança  Apelante:

Hsbc Seguros Brasil S/a  Adv.: Luiz Assi, Reinaldo Mirico Aro-
nis, Geovani Ghidolin  Apelado: Iracema Constantini  Adv.:
Adão Fernandes da Silva
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani  Revisor: Desembargador Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0354.  PROCESSO: 0297608-5  Protocolo: 2005/63430  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000302 Indenização  Apelante: Indústria de
Compensados Oeste Ltda  Adv.: Sidney J Matiotti  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman  Revisor: Desembargador Paulo Roberto
Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0355.  PROCESSO: 0297616-7  Protocolo: 2005/73658  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000534 Usucapião Ordinário
Apelante: Romulo Ricardo Pimentel de Cordova, Roseli Loks
de Cordova  Adv.: Álvaro Wendhausen de Albuquerque  Apela-
do: Banco Itaú S/a  Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin
Loize Holler
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner  Revisor: Desembargador Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0356.  PROCESSO: 0297623-2  Protocolo: 2005/72753  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000889 Renovatoria de Locação  Ape-
lante: Victor Manuel Pires Bico  Adv.: Roberlei Aldo Queiroz,
Sergio Virmond Lima Picchetto  Apelado: Vendelina Paglio,
Deonir Ivo Paglio, Lurdes Terezinha Plagio  Adv.: Nelson An-
tonio Gomes Junior
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Paulo Roberto Hapner  Revisor: Desembargador Mar-
cos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0357.  PROCESSO: 0297666-7  Protocolo: 2005/72820  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001306 Embargos de Terceiro  Apelante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri  Apelado: Raul
Carrilho Brilhante, Apolonia Matozo da Costa  Adv.: Renato
José Borgert
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Ronald Schulman  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0358.  PROCESSO: 0297681-4  Protocolo: 2005/72791  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000423 Prestação de Contas
Apelante: Banco Santander Meridional S/a.  Adv.: Luiz Gusta-
vo Vardânega Vidal Pinto, José Augusto Araújo de Noronha,
Maria Regina Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano, Cris-
tina Trento, Christiani Maria Sartori Barbosa  Rec.adesivo: G.
A. Loss Artefatos de Madeira Ltda. - Me  Adv.: Júlio César
Dalmolin  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Desembargador Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0359.  PROCESSO: 0297724-4  Protocolo: 2005/73590  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200072926 Indenização  Apelante: Fun-
dação Sistel de Seguridade Social - Sistel  Adv.: Adroaldo José
Gonçalves  Apelado: Luiz Carlos Stocco  Adv.: Diego Martins
Caspary
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani  Revisor: Desembargador Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0360.  PROCESSO: 0297756-6  Protocolo: 2005/73606  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000528 Indenização  Apelante: Banco
Santander Meridional S/a  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Cor-
reia, Alberto Silva Gomes  Apelante: Nilson Depétris  Adv.:
Manoel Rodrigues de Matos Neto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman  Revisor: Desembargador Paulo Roberto
Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0361.  PROCESSO: 0297871-8  Protocolo: 2005/54530  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001015 Indenização  Apelante: Banco
Abn Amro Real S/a  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho, César
Augusto Terra  Apelado: Josseli Ferreira dos Santos  Adv.: Adri-
ana Murara Dias
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha  Revisor: Desembargador Antonio de Sá
Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0362.  PROCESSO: 0297972-0  Protocolo: 2005/76567  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002192 Ação Ordinária  Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Guido
Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto  Apelado: Valdecir
Roth  Adv.: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha  Revisor: Desembargador Antonio de Sá
Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0363.  PROCESSO: 0297975-1  Protocolo: 2005/76599  Mate-



2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005 2727272727

ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000747 Indenização  Apelante:
Acquatic e Lazer Comércio de Piscinas Ltda - Me  Adv.: Gus-
tavo Souza Netto Mandalozzo, Henrique Henneberg
Rec.adesivo: Paulo Maurício Portilho  Adv.: Marcos Sung il
Jo, Marcos Antonio Bettega  Apelado: Os Mesmos, Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Oldemar Mariano, Edmar
Luis Costa Junior, Roberto Antonio Busato
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha  Revisor: Desembargador Antonio de Sá
Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0364.  PROCESSO: 0297987-1  Protocolo: 2005/56719  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000849 Embargos a Execução
Apelante: Isomantex Engenharia e Impermeabilização Ltda.
Adv.: Ivo Pericles Caldas  Apelado: Suprivale Soluções Imobi-
liárias Ltda.  Adv.: Renato Jorge Pretto, Glauco de Abreu Zane-
lla
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner  Revisor: Desembargador Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0365.  PROCESSO: 0298012-3  Protocolo: 2005/64227  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000710 Cobrança  Apelante: Sul América
Cia. Nacional de Seguros  Adv.: Orlando Alexandrino
Rec.adesivo: Sirlene dos Santos Magalhães  Adv.: Lecir Maria
Scalassara  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani  Revisor: Desembargador Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0366.  PROCESSO: 0298033-2  Protocolo: 2005/74504  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000883 Cobrança  Apelante: Itaú Segu-
ros S/a  Adv.: Luciana Secco Cardoso, Luciany Michelli Perei-
ra dos Santos  Apelado: Sebastião Pereira dos Santos  Adv.:
Ana Paula L. Braga
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Desembargador
Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0367.  PROCESSO: 0298046-9  Protocolo: 2005/76532  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001807 Indenização  Apelante: Luci-
ano Martins Arruda  Adv.: Olindo de Oliveira, Mirian Apareci-
da dos Santos, Angela Bontorin  Apelado: Carlos Alberto Ri-
beiro Machado  Adv.: Gianna Bach Malacarne
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Desembargador Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0368.  PROCESSO: 0298097-6  Protocolo: 2005/57817  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001171 Cobrança de Condominio
Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Bell Terra  Adv.:
Manoel Alexandre Schernoski Ribas, Antonio Emerson Mar-
tins  Apelado: Celso Carlos Santos, Marli Toniolo Balhana  Adv.:
Álvaro Pedro Júnior
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0369.  PROCESSO: 0298105-3  Protocolo: 2005/64135  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000256 Medida Cautelar  Apelante:
Associação de Ensino Versalhes  Adv.: Márcia dos Santos Ba-
rão, José Campos de Andrade Filho, Hassan Sohn  Apelado:
Marlom Marcelo Mafra  Adv.: Nelson Walter da Silva
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman  Revisor: Desembargador Paulo Roberto
Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0370.  PROCESSO: 0298110-4  Protocolo: 2005/57803  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000470 Indenização  Apelante: Sul Améri-
ca Companhia Nacional de Seguros S/a  Adv.: Glauco Iwersen,
Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado  Apelante:
Antônio Nichele  Adv.: Thomas Francisco da Rosa  Apelado:
Antônio Corrêa dos Santos  Adv.: Othon Bispo dos Santos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0371.  PROCESSO: 0298124-8  Protocolo: 2005/76579  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200400031573 Declaratória  Apelante: Car-
los Gonzaga  Adv.: Álvaro Pedro Júnior, Alexandre Coelho
Vieira  Apelado: Brasil Telecom S/a  Adv.: Ana Paula Domin-
gues dos Santos, Marcella Seegmueller da Costa Pinto
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani  Revisor: Desembargador Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0372.  PROCESSO: 0298126-2  Protocolo: 2005/65213  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000413 Indenização  Apelante:
Tereza Zanella Tarantini  Adv.: Maria Augusta Dias de Souza
Manfrin, Renata A Rejane Romanos  Rec.adesivo: Osni Bor-
ghi, Renan Seugling Périssé  Adv.: Maurício de Oliveira Car-
neiro, Suzane Meyer Carlos da Silva  Apelado: Os Mesmos,
Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio  Adv.: Rubens Si-
zenando Lisboa Filho
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0373.  PROCESSO: 0298129-3  Protocolo: 2005/76574  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 200400027728 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Elizena da Silva Carvalho, Gregório Carvalho  Adv.:
Miguel Ângelo Rasbold  Apelado: Sueli dos Santos  Adv.: Clau-
dio Mariani Berti, Carlos Alberto Farracha de Castro
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0374.  PROCESSO: 0298139-9  Protocolo: 2005/76582  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9800000666 Indenização  Apelante: Jovelino
Gomes do Amaral  Adv.: Almeri Pedro de Carvalho  Apelante:
Sul América Companhia Nacional de Seguros  Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster, Anderson Hataqueiama, Rosanea Elizabeth
Ferreira  Apelado: Os Mesmos, José Cláudio Batistela  Adv.:
Anacleto Giraldeli Filho, José Marcos Carrasco
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0375.  PROCESSO: 0298149-5  Protocolo: 2005/60393  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200300029205 Indenização  Apelante: João
Alfredo Sassala  Adv.: Fernando Henrique Cardoso, Joao Do-
mingos Cardoso  Apelado: Batávia S.a. - Indústria de Alimen-
tos  Adv.: Silvane Erdmann Buczak, Jose Schell Junior
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman  Revisor: Desembargador Paulo Roberto
Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0376.  PROCESSO: 0298151-5  Protocolo: 2005/76528  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000186 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Guido Henri-
que Souto, Fernando Schiafino Souto  Apelado: Jair Galdino
de Lima  Adv.: Silvana Mendes Helmes
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Desembargador Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0377.  PROCESSO: 0298207-2  Protocolo: 2005/65772  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000443 Ação de Despejo  Apelante: Arno
Silvestre Macagnam  Adv.: Marcelo Dantas Lopes  Apelado:
Josemary Costa Favotto  Adv.: Eliana Claudia de Carlos  Ape-
lado: Jefferson Costa Favotto
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0378.  PROCESSO: 0298213-0  Protocolo: 2005/59842  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000698 Usucapião Extraordinário  Apelan-
te: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.: Ronaldo
José e Silva, Carlos Freire Faria, José Roberto dos Santos Júni-
or  Apelado: João Alves de Souza e Sua Mulher  Adv.: Luiz
Alberto Domingues Galvão
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha  Revisor: Desembargador Antonio de Sá
Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0379.  PROCESSO: 0298225-0  Protocolo: 2005/76585  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000590 Cobrança  Apelante:
Cna - Confederação Nacional da Agricultura, Faep - Federação
da Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural Patronal
de Guarapuava  Adv.: Elizabeth Maria Spengler  Apelado: Al-
berto Bahls Siqueira  Adv.: Marco Antonio Farah
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0380.  PROCESSO: 0298232-5  Protocolo: 2005/65705  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000211 Cobrança  Apelante: Hsbc
Seguros S/a  Adv.: José Madson dos Reis, Edson Gonsalves
Araujo, Paulo Roberto Fadel, Luiz Carlos Checozzi, Susen Karin
Carcereri, Diomedes Luis Bastos  Apelante: Espólio de Fer-
nando Hideo Yamamoto  Adv.: Celso Carneiro do Amaral, Os-
valdy Ivan Budal, Ivan Krüger, Robson Fari Nassin  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Leonel Cunha  Revisor: Desembargador Antonio de
Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0381.  PROCESSO: 0298262-3  Protocolo: 2005/60230  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200000001342 Reparação de Danos  Apelan-
te: Wilson Ramon Neto  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro, Vanessa Abu-Jamra Farracha de Castro  Apelante: Mitra da
Arquidiocese de Curitiba  Adv.: Cynthia Glowacki  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0382.  PROCESSO: 0298273-6  Protocolo: 2005/62902  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200100000028 Ação Ordinária
Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Leila Cuellar  Apelado: Maria
de Lourdes Rocker Morking  Adv.: Antonio Claret Rocker
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani  Revisor: Desembargador Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0383.  PROCESSO: 0298274-3  Protocolo: 2005/77559  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000540 Declaratória  Apelante:
Brasil Telecom S/a  Adv.: Silviani Iwerson Barone, Welynton
José Franqui  Apelado: Lázaro Martins Gomes, Terezinha Mar-
tins Gomes, José Carlos de Mello, Ismael Ferreira, Rosangela
Cristina de Carvalho, José Borghezan, Joaquim Vicente, Maria
Ribeiro Bossato, Marlene Aparecida Vicente Camargo  Adv.:
Neidival Ramalho de Oliveira
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Leonel Cunha  Revisor: Desembargador Antonio de
Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0384.  PROCESSO: 0298280-1  Protocolo: 2005/60449  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000927 Cobrança  Apelante: Hsbc Seguros
S/a  Adv.: Aparecido Domingos Errerias Lopes  Apelado: Ro-
sangela Aparecida Cruz  Adv.: Edvaldo Luiz da Rocha
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman  Revisor: Desembargador Paulo Roberto
Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0385.  PROCESSO: 0298281-8  Protocolo: 2005/70834  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000607 Reintegração de Posse  Apelante:
José Louredo da Silva  Adv.: Jeferson José Muracami  Apelado:
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.: Gisah
Myara Maysonnave, Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi, Ma-
ria Cristina Guimarães, Fabiane Carol Wendler
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha  Revisor: Desembargador Antonio de Sá
Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0386.  PROCESSO: 0298288-7  Protocolo: 2005/60826  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000385 Indenização  Apelante: Uno-
par - União Norte do Paraná de Ensino  Adv.: Ricardo Laffran-
chi, Leila Denise Velasque Cruz  Apelante: Glauco Lúcio Gon-
çalves Lopes, Diego Fernando Poças, Carlos Augusto Perez
Lima, Eduardo Fernando Arantes, Márcio Akira Suda  Adv.:
Lúcio Gonçalves Lopes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner  Revisor: Desembargador Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0387.  PROCESSO: 0298311-1  Protocolo: 2005/65773  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000401 Declaratória  Apelante: Unimed de
Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico  Adv.: Marcio Luis
Piratelli, Mauro Cezar Abati, Vera Lucia Oliveira Daller  Ape-
lado: Luiz Fernando de Sena  Adv.: Rosemery Brenner Dessot-
ti
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Ronald Schulman  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0388.  PROCESSO: 0298318-0  Protocolo: 2005/77520  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000983 Indenização  Apelante: Ide-
raldo Luiz Carneiro  Adv.: Adelcio Martins dos Santos  Apelan-
te: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.: Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz, Laura Isabel Nogarolli
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0389.  PROCESSO: 0298384-4  Protocolo: 2005/78545  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200400042734 Cobrança  Ape-
lante: Condomínio Conjunto Residencial Caiuá I - Condomí-
nio Ii  Adv.: Leandro Luiz Kalinowski, Luiz Fernando de Quei-
roz  Apelado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba -
Cohab - Ct  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal
de Oliveira, José Hamilton Dias
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0390.  PROCESSO: 0298429-8  Protocolo: 2005/70843  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000309 Reparação de Danos  Apelan-
te: Ambrósio Laurindo Cachoeira  Adv.: Jorge José Gotardi
Apelado: Recapadora de Pneus Antoninho Ltda  Adv.: Hermes
Alencar Daldin Rathier  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Maria Aparecida de Paula Lima Rech, Juliana Werlang
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman  Revisor: Desembargador Paulo Roberto
Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0391.  PROCESSO: 0298505-3  Protocolo: 2005/77603  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000766 Revisão de Contrato  Apelante: Cláu-
dio Odílio de Souza Rodrigues  Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn
Apelado: Fininvest S/a Negócios de Varejo  Adv.: José Augusto
Araújo de Noronha, Francieli Lahoud de Lima, Dante Manoel
Proença Junior
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0392.  PROCESSO: 0298513-5  Protocolo: 2005/61097  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000538 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Guido Henri-
que Souto, Fernando Schiafino Souto  Apelado: Luiz Carlos
Prandel  Adv.: josé Carlos do Carmo, Mathusalem Rosteck Gaia,

Marcelo Gaia
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0393.  PROCESSO: 0298582-0  Protocolo: 2005/66004  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000544 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Fernando
Schiafino Souto, Guido Henrique Souto  Apelado: Eudiles
Mendes Betim  Adv.: Silvana Mendes Helmes
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0394.  PROCESSO: 0298591-9  Protocolo: 2005/64308  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000142 Ação Ordinária  Apelante: Ilda Ma-
ria Soares de Oliveira  Adv.: Ivair Junglos  Apelado: Iasp - Ins-
tituto de Ação Social do Paraná  Adv.: Valmir Teixeira, Stella
Maris Machado Natal, Joseli de Lourdes Pacheco, Rulie Naka
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani  Revisor: Desembargador Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0395.  PROCESSO: 0298592-6  Protocolo: 2005/79707  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000119 Cobrança  Apelante: Indústrias João
José Zattar S/a.  Adv.: Juliana Barbar de Carvalho Antunes,
Leonardo da Costa, Claudia R. Reginato Zarpelon  Apelado:
Guilhobel Aurélio Camargo, Flávio Lisboa Silva  Adv.: Rubens
Roberti
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Leonel Cunha  Revisor: Desembargador Antonio de
Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0396.  PROCESSO: 0298676-7  Protocolo: 2005/80216  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000554 Cobrança  Apelante: Confe-
deração Nacional de Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Umuarama
Adv.: Sione Aparecida Lisot Yokohama  Rec.adesivo: Abel
Celerino da Silva  Adv.: Maria Luiza Soares Cardoso, Maria
Clara Molotto Riquelme  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0397.  PROCESSO: 0298684-9  Protocolo: 2005/52850  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000649 Ação Monitória  Apelante: Associa-
ção dos Professores da Universidade Federal do Paraná  Adv.:
Joao Luiz Arzeno da Silva, Marcelo Trindade de Almeida  Ape-
lado: W & L Contabilistas Associados S/c Ltda  Adv.: Gisela
Pinheiro de Souza Daou
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner  Revisor: Desembargador Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0398.  PROCESSO: 0298686-3  Protocolo: 2005/77540  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000476 Indenização  Apelante: Uni-
versidade de Alfenas - Unifenas  Adv.: Marcos Jose Dlugosz
Apelado: Jociele da Rocha  Adv.: Cássio Lisandro Telles
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0399.  PROCESSO: 0298719-7  Protocolo: 2005/64556  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000492 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Amro Real S/a.  Adv.: Moacir Borges Junior
Apelado: Antonio Batista Lodi  Adv.: Márcia L. Gund, Jair
Antonio Wiebelling, Júlio César Dalmolin
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha  Revisor: Desembargador Antonio de Sá
Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0400.  PROCESSO: 0298724-8  Protocolo: 2005/63588  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000955 Ação Ordinária  Apelante: Auto
Viação Catarinense Ltda  Adv.: Waldemar Lopes Herek, Mar-
cos Henrique Machado Pereira, Adriana Bittencourt Pereira
Apelado: Normina Maria Barreto  Adv.: Luiz Marcio Formi-
ghieri Ribas
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani  Revisor: Desembargador Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0401.  PROCESSO: 0298740-2  Protocolo: 2005/81464  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000450 Indenização  Apelante:
Real Previdência e Seguros S.a.  Adv.: Allan Weston Wander-
ley  Apelado: Cláudia Vanessa de Souza Fontoura Pereira, An-
drè Gustavo de Souza Fontoura, Irialte Barbosa Fontoura  Adv.:
Dalva de Souza Abondanza
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner  Revisor: Desembargador Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0402.  PROCESSO: 0298761-1  Protocolo: 2005/61984  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001111 Indenização  Apelante: Intelig Tele-
comunicações Ltda  Adv.: Geraldo Mocellin, Alessandro Elísio
Chalita de Souza, Anísio dos Santos  Apelante: Juliana Caeta-
no de Souza Lupoli  Advogado: Suzana Mateus de Almeida
Apelado: os mesmos
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Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Desembargador
Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0403.  PROCESSO: 0298890-7  Protocolo: 2005/81411  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000490 Cobrança  Apelante: Rubens Gar-
cez Batista Lima, Zeni Spada  Adv.: Luiz Eduardo Volpato,
Fiori Augusto Mincache Faustino  Apelado: Marinas do Para-
napanema - Condominium de Pesca e Lazer  Adv.: Nicolau
Abrao Filho
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman  Revisor: Desembargador Paulo Roberto
Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0404.  PROCESSO: 0298910-4  Protocolo: 2005/66082  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000084 Ação Monitória  Apelante: Joel
Geraldo Coimbra  Adv.: Odair Vicente Moreschi  Apelado: Rcm
Promoções e Eventos S/c Ltda  Adv.: Antônio Martins Neto
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani  Revisor: Desembargador Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0405.  PROCESSO: 0298917-3  Protocolo: 2005/80168  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000631 Prestação de Contas  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Oldemar Mariano
Apelado: Marta Olivar Salla Bazei  Adv.: Jair Antonio Wiebe-
lling, Márcia L. Gund, Júlio César Dalmolin
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha  Revisor: Desembargador Antonio de Sá
Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0406.  PROCESSO: 0298935-1  Protocolo: 2005/82622  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000218 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Robson Mário Romagnolli  Adv.: Helen Katia Silva Cassia-
no, Renata Silva Cassiano  Apelado: Banco Sudameris Brasil
S/a.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, Erika Shima Koishi, Sueli
Cristina Galleli Campos, Leonardo de Almeida Zanetti
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner  Revisor: Desembargador Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0407.  PROCESSO: 0298969-7  Protocolo: 2005/66787  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000093 Ação de Despejo  Ape-
lante: Eletromecânica Bidóia Ltda., Luiz Carlos Bidóia, Dina
Bertasso Bidóia  Adv.: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e
Guadanhini  Apelado: Eliseo Aparecido Cilião  Adv.: Joel Tra-
vas Braga
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0408.  PROCESSO: 0299000-7  Protocolo: 2005/82626  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000477 Cobrança  Apelante: Sul Amé-
rica Cia Nacional de Seguros S/a  Adv.: Marcelo Beldassarre
Cortez, Marcella Monsores Barros  Rec.adesivo: José Luiz
Cordeiro  Adv.: Guilherme Régio Pegoraro, Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Guilherme Régio Pegoraro  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0409.  PROCESSO: 0299003-8  Protocolo: 2005/82724  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000586 Revisão E/ou Restab de Pro-
ventos  Apelante: Francisco Xavier Coutinho, Leosé Pinho de
Carvalho, José Pieralisi, Walter Pistori, Elias dos Anjos Simões,
João Monteiro Diogo Filho, Luiz Carlos Serafim, Moacyr Fer-
nandes, Altair da Silva Coutinho, Theóphilo Paranaense Couti-
nho Gomes, Severino Alves Pereira, Jacélio Dumas Coutinho,
Jayter Cortez  Adv.: José Cícero Celestino, Jayter Cortez  Ape-
lante: Município de Londrina  Adv.: João Luiz Martins Este-
ves, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lúcia Bohmann, Carlos
Roberto Scalassara  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman  Revisor: Desembargador Paulo Roberto
Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0410.  PROCESSO: 0299017-2  Protocolo: 2005/79445  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000443 Embargos a Execução  Apelante:
Giovana Biasi Locatelli  Adv.: Antonio Carlos Guimarães Ta-
ques  Apelado: Condomínio Village Canoas  Adv.: Samuel Ce-
zar de Oliveira Neto
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman  Revisor: Desembargador Paulo Roberto
Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0411.  PROCESSO: 0299033-6  Protocolo: 2005/82722  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000638 Indenização  Apelante: Sera-
sa Centralização de Serviços dos Bancos S/a  Adv.: Ivo Pego-
retti Rosa, Dely Dias das Neves  Apelado: Rmf Representações
Comerciais Ltda., Marcela Sasso de Andrade  Adv.: Alessandro
Marinelli de Oliveira
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0412.  PROCESSO: 0299049-4  Protocolo: 2005/68800  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara da Infân-

cia e Juventude, Família e anexos  Acao Originaria:
200300000018 Acidente do Trabalho  Apelante: Nadir Gonçal-
ves  Adv.: Volney Sebastião Spricigo  Apelado: Instituto Naci-
onal do Seguro Social - Inss  Adv.: Edson Luiz Martins
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0413.  PROCESSO: 0299053-8  Protocolo: 2005/81353  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001218 Declaratória  Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Jander Luís Catarin, Beatriz
Schiebler  Rec.adesivo: Neuza Oliveira de Souza  Adv.: Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani  Revisor: Desembargador Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0414.  PROCESSO: 0299062-7  Protocolo: 2005/83624  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 9900000126 Indenização  Apelante:
David Gonzalez  Adv.: Reinaldo Caetano dos Santos  Apelado:
Pedro José de Oliveira  Adv.: Pedro Orides di Domenico, Vil-
son Dreher
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0415.  PROCESSO: 0299151-9  Protocolo: 2005/82735  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001007 Imissão de Posse  Apelante:
Igreja Evangélica Casa de Oração Missionária Representada
Por João Moreira  Adv.: Paulo Rogério Sanches  Apelado: Pe-
dro Luiz Kurunczi  Adv.: Ana Paula Delgado de Souza
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Desembargador Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0416.  PROCESSO: 0299223-0  Protocolo: 2005/66393  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 200300026366 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Cidadela S/a  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin  Apelado:
Carlos Altair de Lima, Cintia Daher de Lima  Adv.: Manoel
Cachenski Daher, Manoella dos Santos Daher
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0417.  PROCESSO: 0299303-3  Protocolo: 2005/81015  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000240 Indenização  Apelante:
Franciane Dal Forno  Adv.: Ayrton Lopes da Silva, Douglas
Bittencourt Lopes da Silva  Apelado: Elizabete do Rocio San-
tos Taborda, Nelson Alves dos Santos  Adv.: Celia Mazzagardi
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0418.  PROCESSO: 0299315-3  Protocolo: 2005/83507  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000261 Reparação de Danos  Apelan-
te: Hsbc Seguros Brasil S/a.  Adv.: Luiz Assi, Reinaldo Mirico
Aronis  Apelado: Nelzia Grotti Sella  Adv.: Servio Borges da
Silva, Adelia Cristina F Borges Silva  Apelado: Erildo Fernan-
des  Adv.: Décio Antonio Segretti, Sérgio Aparecido Vicentini
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0419.  PROCESSO: 0299318-4  Protocolo: 2005/84617  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000769 Embargos de Terceiro  Apelan-
te: Maria Edith Scardua, Carlos Eduardo Scardua Fiorido, Maria
Emanuelle Scardua Fiorido, Evelyn Scardua Fiorido  Adv.:
Marco Antonio Eisenwiener Tonon, Frederico Ângelo Ramal-
des  Apelante: Pastifício Selmi S/a.  Adv.: Otto Willy Gübel
Júnior, Vanderlan Ferreira de Carvalho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani  Revisor: Desembargador Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0420.  PROCESSO: 0299725-9  Protocolo: 2005/72894  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 9900000934 Ação Ordinária  Ape-
lante: David Huang  Adv.: Rodrigo Luís Kanayama, Renato
Alberto Nielsen Kanayama  Apelado: Estado do Paraná  Adv.:
Luiz Henrique Bona Turra, Jefferson Isaac João Scheer
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani  Revisor: Desembargador Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0421.  PROCESSO: 0299871-6  Protocolo: 2005/77732  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 9900032334 Ação Ordinária  Ape-
lante: Roberto Caldas Alvim de Oliveira  Adv.: João Roberto
Santos Régnier, Sandro Balduino Morais, Ivan Guerios Curi
Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Eroulths Cortiano Junior
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner  Revisor: Desembargador Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0422.  PROCESSO: 0299880-5  Protocolo: 2005/75679  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000487 Cobrança  Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Guido
Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto, Eneida Ameny Schi-
afino Souto  Rec.adesivo: Darcy de Almeida  Adv.: josé Carlos
do Carmo, Mathusalem Rosteck Gaia, Marcelo Gaia  Apelado:

Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner  Revisor: Desembargador Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0423.  PROCESSO: 0300643-1  Protocolo: 2005/79803  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000129 Ação de Despejo  Apelante:
Dalva de Melo Gonçalves  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira
Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro  Apelante:
Nicolau José El Tauil, Sandra Abou Rahal Tauil  Adv.: Edmil-
son Aparecido Alves Siqueira  Rec.adesivo: Nicolau José El
Tauil, Sandra Abou Rahal Tauil  Adv.: Edmilson Aparecido Alves
Siqueira  Apelado: Os Mesmos, Rodrigo França Silva, Eliana
Leandro França Silva  Adv.: Valdecir Pagani
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0424.  PROCESSO: 0300540-5  Protocolo: 2005/90422  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000435 Indenização  Agravante: Sadia S/a
Adv.: Andre Dalanhol, Hector Santos Oliveira  Agravado: Hi-
lário Laurentino  Adv.: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah, Adir
Luiz Colombo, Wascislau Miguel Bonetti
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0425.  PROCESSO: 0300659-9  Protocolo: 2005/95249  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Teixeira Soares  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200500000100 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Eroni Draghetti  Adv.: Luiz Alberto de Oliveira Lima
Agravado: João Oswaldo Schaedeler, Geni Schneider Schaed-
ler  Adv.: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0426.  PROCESSO: 0300790-5  Protocolo: 2005/96124  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000716 Execução de Sentença  Agravante:
S & M Consultoria e Participações Ltda., Claudiné Marcos Sfai-
er, Marisa Sfaier  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha  Agra-
vado: Instituto de Seguridade Social do Banco de Desenvolvi-
mento do Paraná  Adv.: Sidnei Aparecido Cardoso
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0427.  PROCESSO: 0300825-3  Protocolo: 2005/96482  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001256 Dissolução de Sociedade
Agravante: Gilberto Miodutzki  Adv.: Luiz Alberto Gonçalves,
Flávio Warumby Lins, Camila Redivo  Agravado: Lc Serviços
e Suprimentos de Informática Ltda, Giselle Gaiotti Dias San-
ches, Carlos Sanches Mena  Adv.: Alexandre Fidalski, Christi-
an da Silva Bortolotto
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0428.  PROCESSO: 0300890-0  Protocolo: 2005/94181  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001003 Carta de Sentença  Agravan-
te: Auto Posto Policício Ltda  Adv.: Michel Aron Platchek
Agravado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.:
Walter Borges Carneiro, Adriano Alves da Silva, Gustavo de
Almeida Flessak
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0429.  PROCESSO: 0300902-5  Protocolo: 2005/94396  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000774 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Nereide Bonini  Adv.: João Evanir Tescaro Júnior  Agra-
vado: Finivest S/a Administradora de Cartões de Crédito  Adv.:
José Augusto Araújo de Noronha
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0430.  PROCESSO: 0300921-0  Protocolo: 2005/95422  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000186 Indenização  Agravante: Charque
Recôncavo Ltda  Adv.: Luiz Carlos do Nascimento, José Car-
los Martins Pereira  Agravado: Frigorífico Margen Ltda  Adv.:
Wagner Peter Krainer José, Eugênio Sobradiel Ferreira, José
Roberto Gazola
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0431.  PROCESSO: 0300924-1  Protocolo: 2005/96550  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000046 Indenização  Agravante: Sa-
dia S/a  Adv.: Magaly Simone Menz Guzzo, José Gunther Menz
Agravado: Celso Carlos Horn  Adv.: Clodoaldo Mazurana, Adão
Fernandes da Silva
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0432.  PROCESSO: 0301003-1  Protocolo: 2005/90296  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000732 Cobrança  Agravante: Cristia-
no Celso Kratsch  Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pave-
si  Agravado: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social
-refer
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0433.  PROCESSO: 0301005-5  Protocolo: 2005/91797  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000053 Imissão de Posse  Agravante: João
Antonio Rodrigues de Sales  Adv.: Maria Porcel Martins, An-
gelo Porcel Renon  Agravado: Luciana Santana Amaral da Sil-
va  Adv.: Maria de Lourdes Lanzoni de Holanda, Ana Cristina
Bueno de Mesquita
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0434.  PROCESSO: 0301008-6  Protocolo: 2005/94978  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000383 Medida Cautelar  Agravante: Baha-
ma Agroindustrial Ltda  Adv.: Helainy Rosy Pereira de Araujo
Lima  Agravado: Bahama Trading Company Ltda  Adv.: José
Américo da Silva Barboza, José do Carmo Badaró
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0435.  PROCESSO: 0301009-3  Protocolo: 2005/95293  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000733 Indenização  Agravante: Nilson Ta-
dashi Uhemura  Advogado: Marta Bestriz Ferdinandi  Adv.:
Mauro Luis Siqueira da Silva, Márcio Fernando Candéo dos
Santos  Agravado: Sonia Regina de Almeida  Adv.: Antonio
Elson Sabaini
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0436.  PROCESSO: 0301014-4  Protocolo: 2005/96920  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001290 Ação Ordinária  Agravante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Kelly Cristina
Worm, Tobias de Macedo  Agravado: Ester Alves de Mira  Adv.:
Antonio Carlos Cordeiro
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0437.  PROCESSO: 0301026-4  Protocolo: 2005/96825  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001310 Obrigação de Fazer  Agravante: Levy
Antônio de Araújo  Adv.: Mauro Cury Filho  Agravado: Torre-
blanca Construções e Incorporações Ltda, Village Mares do Sul
S/c Ltda
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0438.  PROCESSO: 0301031-5  Protocolo: 2005/97722  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000060 Indenização  Agravante: Ângela
Cristina Schlapak  Adv.: Cid Francis Guebert Hugen  Agrava-
do: H. Dia Indústria e Comércio de Móveis Ltda, Tecnolínea
Móveis e Decorações Ltda  Adv.: Lorna Loredana Lasconski
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0439.  PROCESSO: 0301300-5  Protocolo: 2005/98380  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Lapa  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000099 Indenização  Agravante: Lapanet
Soluções Informatizadas Ltda, Alfredo Kelm Júnior, João Luiz
Petersen Parchen  Adv.: Fernando Blaszkowski, Érica Marta
Gavetti  Agravado: Embratel - Empresa Brasileira de Teleco-
municações S/a  Adv.: Adilson de Castro Junior, Aristides de
Athayde Bisneto, Joao Bosco Lee, Ana Paula Esmério Maga-
lhães
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner

REEXAME NECESSARIO
0440.  PROCESSO: 0297301-1  Protocolo: 2005/54155  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara de Famí-
lia e Acidentes do Trabalho  Acao Originaria: 200200001362
Ação Previdenciária  Autor: Instituto Nacional de Seguro Soci-
al - Inss  Adv.: Márcia Eliza de Souza  Advogado: Maria Isabel
Araujo  Reu: Milton Vicentini de Souza  Adv.: Malver Germa-
no de Paula
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner

REEXAME NECESSARIO
0441.  PROCESSO: 0299055-2  Protocolo: 2005/82712  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara de Famí-
lia  Acao Originaria: 200300000043 Ação Previdenciária  Au-
tor: José Augusto dos Santos  Adv.: Cláudia Andréia Tortola
Reu: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Kely
Kuhnen
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner  Revisor: Desembargador Marcos
de Luca Fanchin

REEXAME NECESSARIO
0442.  PROCESSO: 0299127-3  Protocolo: 2005/68176  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cambará  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000221 Indenização  Autor: Instituto Naci-
onal do Seguro Social - Inss  Adv.: Jorge Luis de Camargo  Reu:
Renê Manno  Adv.: Rodrigo Almeida Palharini
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Leonel Cunha

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0443.  PROCESSO: 0298002-7  Protocolo: 2005/57885  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 9900000976 Cobrança  Apelante:
Estado do Paraná  Adv.: Luiz Henrique Bona Turra, Jefferson
Isaac João Scheer  Apelado: Ana Cláudia Bento Graf, Gustavo
Justino de Oliveira  Adv.: Adriana do C. R. Schier
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Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Desembargador Leonel
Cunha

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0444.  PROCESSO: 0298018-5  Protocolo: 2005/55570  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 9500031739 Indenização  Ape-
lante: Estado do Paraná  Adv.: Flávio Bueno  Apelado: Roberto
Amado Caldelas  Adv.: Norberto Trevisan Bueno  Interessado:
José Henrique Rocha  Adv.: Luiz Fernando Fortes de Camargo,
José Leocádio de Camargo
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Hapner  Revisor: Desembargador Marcos
de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0445.  PROCESSO: 0298671-2  Protocolo: 2005/70731  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200400042209 Declaratória  Ape-
lante: Estado do Paraná  Adv.: Isabela Cristine Martins Ramos,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gisele da Rocha Paren-
te  Venâncio  Apelante: Paranaprevidência  Adv.: Daiane Maria
Bissani  Rec.adesivo: Antônio Pereira dos Santos  Adv.: Luiz
Otávio Goés, Gastão Shefer Filho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani  Revisor: Desembargador Ronald
Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0446.  PROCESSO: 0299121-1  Protocolo: 2005/67701  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200300041533 Declaratória  Ape-
lante: Rubber Seal Comércio de Produtos de Borracha Ltda.
Adv.: Diogenes Fonseca  Apelante: Copel Distribuição S/a  Adv.:
Helio Eduardo Richter, Regina Maria Bacellar Teodoro da Sil-
va, Damasceno Mauricio da Rocha Junior  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio de Sá Ravagnani

_____14ª Câmara Cível________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0447.  PROCESSO: 0288654-8/02  Protocolo: 2005/85324
Materia: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2886548 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Irmãos Marconi Ltda  Adv.: Amaro Heitor Dantas, João Jo-
aquim Martinelli  Embargado: Construtora Schwabe Ltda  Adv.:
Dirceu Galdino, Valeria Silva Galdino, RUBIA RONCOLATO
DA SILVA, Luiz Carlos Sanches
Distribuicao Manual em13/06/2005  Relator: Desembargador
Fernando Wolff Bodziak

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0448.  PROCESSO: 0274079-6/01  Protocolo: 2005/85119
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 2740796 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Atacadão - Distribuição, Comércio e Indústria Ltda  Adv.:
Ralf Ribeiro Riehl  Embargado: Opolski & Bernardes Ltda  Adv.:
Gonçalo Marins Farfud, Albino José de Boni
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Arno Knoerr  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Anto-
nio Barry

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0449.  PROCESSO: 0280636-8/01  Protocolo: 2005/90572
Materia: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 2806368 Apelação Cível  Embargante: José
Valdir Lourenço  Adv.: stephen wilson, Odair Vicente Mores-
chi  Embargado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.:
Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil
Josepetti
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Renato Naves Barcellos

AGRAVO
0450.  PROCESSO: 0297108-0/01  Protocolo: 2005/86973
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 2971080 Agravo de Instrumento  Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros  Adv.: Magda Luíza
Rigodanzzo Egger, Roberta Onishi, Marili da Luz Ribeiro Ta-
borda  Agravado: Arlindo Ventura, Terezinha de Jesus Maciel
Ventura  Adv.: Carlos Alberto Soares Nolli
Distribuicao Manual em13/06/2005  Relator: Desembargador
Jucimar Novochadlo

AGRAVO
0451.  PROCESSO: 0243207-7/03  Protocolo: 2005/87093
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 2432077 Apelação Cível  Agravante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Amando Barbosa
Lemes, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina
Cruz Scheremeta  Agravado: Lelington Lobo Franco, Vera Su-
eli Lobo Franco  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquer-
que, Vania Karen Trentini
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Glademir Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi

AGRAVO
0452.  PROCESSO: 0254211-8/01  Protocolo: 2005/91299
Materia: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2542118 Apelação Cível  Agravante: Fazenda Pú-
blica do Município de Marialva  Adv.: Marcia Aparecida de
Jesus Pitta  Agravado: Sonia Maria de Almeida, Sueli de Fáti-
ma Almeida
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Edson Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Ga-
maliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL

0453.  PROCESSO: 0296905-5  Protocolo: 2005/53746  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000548 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Jane Helena Ziemann
Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa  Apelado: Ivaldo
Batista dos Santos  Adv.: João Augusto Martins Neto, Ana
Marcia Soares Martins Rocha, João Augusto Martins Filho,
Carlos Henrique Rocha
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0454.  PROCESSO: 0297032-1  Protocolo: 2005/66557  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000605 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Cascavel  Adv.: Tatiana Paula Siqueira  Apelan-
te: Companhia de Habilitação do Paraná - Cohapar  Adv.: Síl-
via Fátima Soares  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0455.  PROCESSO: 0297439-0  Protocolo: 2005/63452  Mate-
ria: Execução  Comarca: Urai  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200400000546 Embargos a Arrematação  Apelante: Anto-
nio Terra  Adv.: Suely Aparecida Morro Chamilete  Apelado:
Garça Rural Comércio e Representações Agropecuários Ltda
Adv.: Giane Lopes Tsuruta
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0456.  PROCESSO: 0297475-6  Protocolo: 2005/62313  Mate-
ria: Execução  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200500000819 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Município de São Miguel do Iguaçu  Adv.: Amauri Gar-
cia Miranda, Sandro Marcon  Apelado: Cooperativa Habitacio-
nal da Fronteira
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0457.  PROCESSO: 0297509-7  Protocolo: 2005/70535  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000790 Revisão de Contrato  Apelante: Apa-
recido Divino Garcia  Adv.: Gilberto Adriane da Silva  Apela-
do: Banco Banestado S/a  Adv.: Tatiana Kalko, Alexandre Tor-
res Vedana
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0458.  PROCESSO: 0297558-0  Protocolo: 2005/72795  Mate-
ria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200400000351 Anulatória  Apelante:
Município de Francisco Beltrão  Adv.: Juliano Lago, Ewerton
Lineu Barreto Ramos  Apelado: Darcy Lucia Caron  Adv.: Raul
Jose Prolo, Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo  Revisor: Desembargador Arno Kno-
err

APELAÇÃO CÍVEL
0459.  PROCESSO: 0297593-9  Protocolo: 2005/73738  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000817 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Osvaldo Vick  Adv.: Giovani Andreoli, Marcelo Gu-
tervil
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0460.  PROCESSO: 0297596-0  Protocolo: 2005/73709  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000579 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Marilei Konfidera Bonfanti  Adv.: Giovani Andreoli,
Marcelo Gutervil
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo  Revisor: Desembargador Arno Kno-
err

APELAÇÃO CÍVEL
0461.  PROCESSO: 0297617-4  Protocolo: 2005/73732  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000923 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: João Cordeiro  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba,
Marcelo Gutervil, Giovani Andreoli
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0462.  PROCESSO: 0297618-1  Protocolo: 2005/73733  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000814 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Jandira Rubbo Sott  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba, Marcelo Gutervil, Giovani Andreoli
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo  Revisor: Desembargador Arno Kno-
err

APELAÇÃO CÍVEL

0463.  PROCESSO: 0297626-3  Protocolo: 2005/73731  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000432 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Antonio Floriano Ribeiro  Adv.: Giovani Andreoli
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0464.  PROCESSO: 0297640-3  Protocolo: 2005/73642  Mate-
ria: Execução  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000367 Embargos a Execução  Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Orlando
Alexandrino  Apelado: Oduwaldo de Souza Calixto  Adv.: Wal-
ter Luís Canelossi, Alessandra Harumi Matsubara Coutinho
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo  Revisor: Desembargador Arno Kno-
err

APELAÇÃO CÍVEL
0465.  PROCESSO: 0297651-6  Protocolo: 2005/72813  Mate-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200400000364 Embargos a Execução  Apelante: Uni-
textil - União Textil, Edmir Cristovan Lemos, José Carlos Ve-
lasco  Adv.: Antonio de Jesus Filho, José Marcelo de Jesus
Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Gabriel Veloso de Araújo,
Ademir Antônio de Lima
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo  Revisor: Desembargador Arno Kno-
err

APELAÇÃO CÍVEL
0466.  PROCESSO: 0297655-4  Protocolo: 2005/72787  Mate-
ria: Execução  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300001184 Executivo Fiscal  Apelante:
Município de Fazenda Rio Grande  Adv.: Ana Paula Duarte
Apelado: G. Laffitte Incorporações e Empreendimentos Imobi-
liários Ltda.  Adv.: Luiz Carlos Javoschy
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0467.  PROCESSO: 0297657-8  Protocolo: 2005/73729  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000619 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Maria Teixeira Santos  Adv.: Giovani Andreoli, Mar-
celo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0468.  PROCESSO: 0297661-2  Protocolo: 2005/72794  Mate-
ria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200400000329 Anulatória  Apelante:
Município de Francisco Beltrão  Adv.: Juliano Lago, Ewerton
Lineu Barreto Ramos  Apelado: Lorena Libera Pramio  Adv.:
Raul Jose Prolo, Arni Deonildo Hall
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0469.  PROCESSO: 0297676-3  Protocolo: 2005/73604  Mate-
ria: Execução  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 9800000085 Medida Cautelar  Apelante: Souza Cruz
S/a  Adv.: Marilda de Luca Furtado, Walmor Floriano Furtado
Apelado: Altivir Martins
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0470.  PROCESSO: 0297684-5  Protocolo: 2005/73725  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000300 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Joana Salete Teodoro Banavitz  Adv.: Geni Salete
Ostrowski
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0471.  PROCESSO: 0297685-2  Protocolo: 2005/73724  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000409 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Emílio Skrepetz  Adv.: Geni Salete Ostrowski
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0472.  PROCESSO: 0297704-2  Protocolo: 2005/73719  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000821 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Felicia Stefaniak Gleden  Adv.: Giovani Andreoli,
Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0473.  PROCESSO: 0297720-6  Protocolo: 2005/73697  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000805 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Romilda Zenere Borille  Adv.: Mauriza de Jesus Ie-
ger Gruba, Marcelo Gutervil, Giovani Andreoli

Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0474.  PROCESSO: 0297735-7  Protocolo: 2005/73594  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000542 Embargos a Execução  Ape-
lante: Paulo Roberto Trevisol  Adv.: Carlos Alberto Senkiv, Ira-
puan Caesar da Costa  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
José Eli Salamacha, Daniel Henrique Antunes Santos  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0475.  PROCESSO: 0297741-5  Protocolo: 2005/73696  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000433 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Maria Leony Gonçalves Santos  Adv.: Giovani An-
dreoli, Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0476.  PROCESSO: 0297745-3  Protocolo: 2005/73666  Mate-
ria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000369 Embargos a Execução
Apelante: Otávio Schirmer de Oliveira Campos, Marguit Sba-
raini Campos, Jossoé do Amaral Campos, Loreta Schirmer de
Oliveira Campos  Adv.: Rogério Palma  Apelado: Oscar Tárta-
ro, Suélci Maria Tártaro  Adv.: Dirce Inês Finkler de Camargo
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0477.  PROCESSO: 0297781-9  Protocolo: 2005/74505  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9800030830 Embargos a Execução
Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros, Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Vânia de
Fátima Cesar Luiz Carta, Silvana Aparecida Cezar Ponte  Ape-
lado: Kfv Mecânica e Motores Ltda, Luiz Sérgio Valera, Ario-
valde Viana Klingelfus Filho  Adv.: Júlio César Dalmolin
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador
Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0478.  PROCESSO: 0297874-9  Protocolo: 2005/64512  Mate-
ria: Execução  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9500000243 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Banco Santander Meridional S/a  Adv.: Idelanir Ernesti,
Marco Antonio Gerber  Apelado: Eklus Comércio de Confec-
ções Ltda - Me, Arno Dideh  Interessado: Caixa Econômica
Federal  Adv.: Gilberto Marchioro, Claudio Marchioro
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0479.  PROCESSO: 0297971-3  Protocolo: 2005/76577  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300028231 Declaratória  Apelante: César Au-
gustus Rossi  Adv.: Gianna Carla Andreatta Rossi, Vilson Stall,
Lucia Helena Fernandes Stall, rafaela stall leite  Rec.adesivo:
Invest Factoring Fomento Mercantil Ltda  Adv.: Fábio Pacheco
Guedes, Suzana Valenza Manocchio  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0480.  PROCESSO: 0298092-1  Protocolo: 2005/76571  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300025706 Embargos a Execução  Apelante: Via
Roma Teleinformatica Ltda., Elizia Inez Garicoix  Adv.: Glau-
co Sanson da Silva  Apelado: Planashopping S/a.  Adv.: João
Carlos Adalberto  Zolandeck
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo  Revisor: Desembargador Arno Kno-
err

APELAÇÃO CÍVEL
0481.  PROCESSO: 0298095-2  Protocolo: 2005/60760  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000970 Declaratória  Apelante: Supercolor
Comércio de Foto, Som e Vídeo Ltda., Adriana Souza Villela e
Cia. Ltda., João Carlos Monteiro de Quadros  Adv.: Marco
Antonio de Oliveira  Apelado: Marly Haikal Proença  Adv.:
Manoel Cachenski Daher
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis
Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0482.  PROCESSO: 0298122-4  Protocolo: 2005/76551  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001538 Embargos a Execução  Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Fabio Mari-
ante Mincarone  Advogado: Isana Prates Salgado  Apelante:
Tony Gilmar Cunha Godoy  Adv.: Alceu Waldir Schultz, Dilete
de Fátima De-Nez  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0483.  PROCESSO: 0298147-1  Protocolo: 2005/61545  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Cível  Acao
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Originaria: 200200024316 Declaratória  Apelante: Ideal Lar
Construtora Ltda  Adv.: Carlos de Oliveira Junior, Robson Ro-
berto Seerig  Apelado: Marcelo Zandoná  Adv.: Luis Mollossi,
Murilo Carneiro
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0484.  PROCESSO: 0298152-2  Protocolo: 2005/56596  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000539 Embargos a Execução  Apelante:
Vilmar Mezadri  Adv.: Anderson Carlos Deola da Silva  Apela-
do: Valentin Antonio Manriques Sanhueza  Adv.: Aujor Fer-
nandes Silvestre Filho, Antônio Corrêa de Souza, João Luiz
Veiga Netto
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador
Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0485.  PROCESSO: 0298157-7  Protocolo: 2005/75397  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001411 Embargos a Execução  Apelante:
Faruk El Khatib I I, Faruk El Khatib, Silnara Pereira Alves El
Khatib  Adv.: Cornelio Afonso Capaverde  Apelado: Constru-
tora Arconsil Ltda  Adv.: Érlon de Faria Pilati, Marcelo Anto-
nio Ohrenn Martins, João Luiz Martins de Mello
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis
Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0486.  PROCESSO: 0298170-0  Protocolo: 2005/76559  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000340 Repetição de Indébito  Apelante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri  Apelado:
Armando Prandel, Maria do Rocio Alves Prandel  Adv.: Joa-
quim Luiz Meneghel Paiva
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador
Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0487.  PROCESSO: 0298185-1  Protocolo: 2005/77528  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000464 Ação Cominatória  Apelante: Com-
panhia de Seguros Aliança do Brasil  Adv.: Raquel Cristina das
Neves Gapski, Cristina Ferraz Temponi  Apelante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Edgar K. Speck, Aurélio Ferreira Galvão,
Werner Aumann  Apelado: Espólio de Carlos Afonso Meissner
Osório, Iedda Taques Osório  Adv.: Sérgio Ney de Oliveira
Castro Kroetz, José Olinto Nercolini, Emílio Luiz Augusto Pro-
hmann, Simone S Nercolini
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0488.  PROCESSO: 0298196-4  Protocolo: 2005/57747  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300023990 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Cristina Hatschba-
ch Maciel  Apelado: Massa Falida de Bosca S/a, Transportes,
Comércio e Representações  Adv.: Patrícia Marin da Rocha
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0489.  PROCESSO: 0298234-9  Protocolo: 2005/76601  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000469 Declaratória  Apelante: Bel Fix Im-
portação Ltda  Adv.: Sylvano Alves da R Loures Neto  Apela-
do: Printbag Embalagens Editora e Gráfica Ltda  Advogado:
Maurício Cesar Pereira, Milton José Vitório
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo  Revisor: Desembargador Arno Kno-
err

APELAÇÃO CÍVEL
0490.  PROCESSO: 0298265-4  Protocolo: 2005/61888  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000297 Indenização  Apelante: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior, Ana Flávia de
Lara Mehl  Apelante: Rubens Valério Franco Sofiatti  Adv.:
Flávia Santin  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0491.  PROCESSO: 0298284-9  Protocolo: 2005/77602  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000718 Embargos a Execução  Apelante:
Plastifelix Recuperadora de Plásticos Ltda, Leandro Felix Gon-
çalves  Adv.: Giuliana Karina Ribeiro de Godoy, Luis Renato
Martins de Almeida, Denise Sampaio Ferraz Coelho, Renata
Ceschim Melfi, Elis Daniele Senem  Apelado: Banco Banesta-
do S/a  Adv.: Fabiana Silveira, Doris Maria Baptistella Werka,
Lúcia Rossetto Theodoro
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0492.  PROCESSO: 0298401-0  Protocolo: 2005/79439  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000563 Medida Cautelar  Apelante: Indús-
tria e Comércio de Confecções Mcb Ltda  Adv.: Giovanka As-
tete da Silva de Paula, Pablo José de Barros Lopes  Apelado:
Lancaster Participações e Empreendimentos Turísticos Ltda
Adv.: Soraya Costa Esmanhotto, Anísio dos Santos, Marcelo

Mokwa dos Santos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0493.  PROCESSO: 0298454-1  Protocolo: 2005/78523  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000642 Embargos a Execução  Apelante:
Cokal Comércio de Insumos Kaloré Ltda., Luiz Carlos da Sil-
va, Rita de Cássia Gambaro da Silva  Adv.: Regis Alan Bauli,
Cezar Ferrari  Apelado: Rc Maringá Produtos Agrícolas Ltda.
Adv.: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Gislaine do Rocio
Rocha, Maristela Nascimento Ribas
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0494.  PROCESSO: 0298460-9  Protocolo: 2005/70624  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001009 Ação Ordinária  Apelante: Gilberto
Campos  Adv.: Hermindo Duarte Filho  Apelado: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: João Leonel Antocheski
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0495.  PROCESSO: 0298461-6  Protocolo: 2005/79350  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000697 Embargos a Execução  Apelante:
Rosa Maria Costa Dalagna  Adv.: Paulo de Bem, Lair Ferreira
da Motta  Rec.adesivo: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Marcos
Cesar C. Bornia, Wilson Jose de Freitas  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0496.  PROCESSO: 0298492-1  Protocolo: 2005/77607  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000200 Embargos a Execução  Apelante:
Manoel Knopfholz, Segismundo Morgenstern  Adv.: Cezar
Eduardo Ziliotto, Pedro Henrique Xavier  Apelado: Inepar Fac-
toring - Fomento Comercial Ltda  Adv.: João Ricardo Cunha de
Almeida, Pedro Ivan Vasconcellos Hollanda
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis
Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0497.  PROCESSO: 0298508-4  Protocolo: 2005/69891  Mate-
ria: Execução  Comarca: Urai  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200400000235 Embargos a Execução  Apelante: Cerveja-
ria Zanni Ltda  Adv.: Gustavo Aydar de Brito  Apelado: Eletro-
trafo - Produtos Elétricos Ltda  Adv.: Rubens Sizenando Lis-
boa Filho
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0498.  PROCESSO: 0298539-9  Protocolo: 2005/80166  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000329 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., An-
tonio Celestino Toneloto  Apelante: Mario Henrique de Olivei-
ra Moura, Salete Maria Blanco de Moura  Adv.: Carlos Oswal-
do Morais Andrade  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0499.  PROCESSO: 0298555-3  Protocolo: 2005/80183  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300051916 Executivo Fiscal
Apelante: Fleep S/a  Adv.: Eduardo Oliveira Agustinho  Apela-
do: Município de Curitiba  Adv.: Simone Kohler
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0500.  PROCESSO: 0298557-7  Protocolo: 2005/70827  Mate-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200300000181 Revisão de Contrato  Apelante: Indús-
tria Têxtil Montecatini Ltda  Adv.: Anastácio Borges dos San-
tos Junior  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Gabriel Veloso
de Araújo, Ademir Antônio de Lima
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0501.  PROCESSO: 0298587-5  Protocolo: 2005/80129  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001044 Embargos a Arrematação  Apelan-
te: Associação de Ensino Professor de Plácido e Silva, José
Campos de Andrade, Maria Helena de Lima Andrade, Maria
Campos de Andrade, Lázara Campos de Andrade, Colégio Im-
pacto S/c. Ltda.  Adv.: Márcia dos Santos Barão, Elisa Ghelen,
José Campos de Andrade Filho  Apelado: Gabriel Taufik Name
Adv.: Pedro Henrique Xavier, Dionisio Sabatoski
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador
Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0502.  PROCESSO: 0298704-6  Protocolo: 2005/80248  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000467 Executivo Fiscal  Apelante:

Município de Mariluz  Adv.: Luiz Alexandre Barbosa  Apela-
do: Josué Bispo Vieira  Adv.: Juarez dos Santos  Junior
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0503.  PROCESSO: 0298723-1  Protocolo: 2005/81354  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001048 Embargos a Execução  Apelante:
Wein Administração e Participações S/c Ltda  Adv.: Viviane
Stadler Fagundes  Advogado: Valdir V. G. Meiner  Apelado:
Jacob Roque Hartmann  Adv.: Marcos Osias da Silva
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0504.  PROCESSO: 0298743-3  Protocolo: 2005/79438  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000769 Embargos a Execução  Apelante: José
Carlos Busatto  Adv.: José Carlos Buzatto, Rodrigo Garcia Sal-
mazo  Apelante: Auto Posto Jardim Querência Ltda  Adv.: Ro-
bson Franco  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0505.  PROCESSO: 0298749-5  Protocolo: 2005/81444  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000004520 Declaratória  Apelante: T. Coccioli
& Cia Ltda  Adv.: Leandro Galli, Juliana de Barros Bley, Ivo
Gomes, Luís Fernando Moscardi  Apelado: Pr Bogus Serviços
Ltda  Adv.: Cláudio Roberto Padilha, Celio Lucas Milano, Ja-
meS  Dantas
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0506.  PROCESSO: 0298758-4  Protocolo: 2005/81474  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000326 Ação Ordinária  Apelante: Sueli
Rogel de Oliveira  Adv.: Leandro Isaias Campi de Almeida,
Danilo Del’Arco  Apelado: Rádio Fm Folha de Londrina Ltda
Adv.: José Carlos Vieira, Ana Lucia Costa
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0507.  PROCESSO: 0298772-4  Protocolo: 2005/65838  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000281 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: José Eli Salamacha  Apelante:
Carlos de Souza Rocha, Deborah Ozório Rocha  Adv.: Sonia
Regina Vieira Khoury  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0508.  PROCESSO: 0298775-5  Protocolo: 2005/78143  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200400042405 Declaratória  Ape-
lante: Noemi Mathias Pereira Dias  Adv.: Luiz Otávio Goés,
Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Shefer Filho  Apela-
do: Município de Curitiba  Adv.: Cibele Koehler, Claudine
Camargo Manenti
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0509.  PROCESSO: 0298852-7  Protocolo: 2005/81382  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001598 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Pedrina Balbinote Riceto  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Sueli Maria Zde-
bski, Dione Isabel Rocha Stephanes, Vera Lucia Mosterio De-
mario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0510.  PROCESSO: 0298923-1  Protocolo: 2005/81429  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001014 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Arlete Ribeiro Chanoski  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Joao Antonio Pimentel, Vera Lucia Mosterio De-
mario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0511.  PROCESSO: 0298953-9  Protocolo: 2005/82230  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000483 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Fábio Cesar Teixeira, Ana Clau-
dia Neves Renno, Ana Lúcia Bohmann, Carlos Renato Cunha
Rec.adesivo: Fernando Ribeiro  Adv.: Maria Elizabeth Jacob
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0512.  PROCESSO: 0298992-6  Protocolo: 2005/80197  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000980 Revisão de Contrato  Apelante: J.
A. Baggio Construções Ltda  Adv.: Jean Carlo de Almeida, Ri-
cardo dos Santos Abreu  Apelante: Florisberto Bueno  Adv.:

Giles Santiago Junior, Sandro Luiz Kzyzanoski  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo  Revisor: Desembargador Arno Kno-
err

APELAÇÃO CÍVEL
0513.  PROCESSO: 0299026-1  Protocolo: 2005/81370  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000903 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Joao Antonio Pimen-
tel, Sueli Maria Zdebski, Vera Lucia Mosterio Demario  Ape-
lante: Rita de Jesus Dmenjon  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo  Revisor: Desembargador Arno Kno-
err

APELAÇÃO CÍVEL
0514.  PROCESSO: 0299047-0  Protocolo: 2005/83509  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9500000460 Embargos a Execução  Apelante: Gil-
berto Khouri  Adv.: Sérgio Antonio Meda  Apelante: Energie
Modas Ltda  Adv.: Celia Regina Marcos Pereira  Apelado: Banco
do Estado de São Paulo S/a - Banespa  Adv.: Leonardo Santos
Bomediano Nogueira, Caroline Thon
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0515.  PROCESSO: 0299058-3  Protocolo: 2005/83652  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000832 Medida Cautelar  Apelante: Vera
Lúcia de Lima, Luiz Walter Capobiango  Adv.: João Vicente
Capobiango, Elaine Cristina Portelinha  Apelado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Ederaldo Soares, Ri-
cardo Kifer Amorim, Luciana Jordão Babora, Joelma A. Rodri-
gues dos Santos, Mauro Zarpelão
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador
Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0516.  PROCESSO: 0299066-5  Protocolo: 2005/81368  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000332 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Carlos Michalski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Dione Isabel Rocha
Stephanes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0517.  PROCESSO: 0299113-9  Protocolo: 2005/67926  Mate-
ria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200300000602 Embargos a Execução  Apelante: Milton
Edgard Leão, Marilena Aparecida Garcia Martins Leão  Advo-
gado: Milton Edgard Leão  Apelado: Batávia S/a  Adv.: Valdeci
Maria de Oliveira Milan, Jose Schell Junior
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0518.  PROCESSO: 0299122-8  Protocolo: 2005/83481  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000519 Anulatória  Apelante: Sidenei Va-
lentim Blanger  Adv.: Jorge Washington Nobrega de Salles Fi-
lho  Apelado: Banco Comercial e de Investimento Sudameris
S/a.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira
Filho, Ivo Pereira
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0519.  PROCESSO: 0299125-9  Protocolo: 2005/68807  Mate-
ria: Execução  Comarca: Chopinzinho  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000085 Embargos a Execução  Apelante:
Valdecir Diesel, Leda Longo Diesel  Adv.: Algacir Teixeira de
Lima  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Eládio Luiz Roos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0520.  PROCESSO: 0299128-0  Protocolo: 2005/17153  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000539 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Banestado S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevi-
san Júnior, Silvia Soria Cavallini Gerazo  Apelante: Edgard
Hoffmann Gomes, Regina Maria Camargo Nascimento Gomes
Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Vania Karen
Trentini  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0521.  PROCESSO: 0299130-0  Protocolo: 2005/67914  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300000853 Declaratória  Apelante: Teresinha de Fáti-
ma Batista da Luz  Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus
Ieger Gruba  Apelado: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira
Ditrich, Cesar Fernando Gaspar Fleischer
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0522.  PROCESSO: 0299133-1  Protocolo: 2005/67873  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
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ria: 200300000648 Declaratória  Apelante: Carlos José de Oli-
veira  Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Apelado: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar
Fernando Gaspar Fleischer
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0523.  PROCESSO: 0299139-3  Protocolo: 2005/67876  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300001140 Declaratória  Apelante: Ildefonso José de
França  Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Apelado: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Ulys-
ses de Mattos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0524.  PROCESSO: 0299147-5  Protocolo: 2005/81360  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002035 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, Vera
Lucia Mosterio Demario, Vanessa Ribas Vargas  Apelado: José
Veigand, Lourival Alves Ferreira Santos, Lúcia Vantroba, Joa-
rez Ribeiro de Andrade, Lucilei Terezinha Dubiela, Leoni Roth
Golhanoski, Luiz Carlos Pedroso Lemes, Luiz Carlos Barbosa,
Josmar Erdmans, José Bugate, João Maria de Quadros, José
Osmair de Oliveira Santos, Jane Salete Ribeiro, Justino de Sou-
za, Juarez de Andrade e Silva, José Francisco Ribeiro, José
Glugorski Sobrinho, Janete Gravronski, João Maria Calixto,
João Couto Sobrinho, Joana Salles de Almeida, João Lourenço
do Espírito Santo, Julio Guedes Rodrigues Neto, João Sebasti-
ão Paes, João Vitcoski, Jair Kepp, João Alglacir Alves Ventura,
Jairo Levi Dias de Oliveira, José Maria de Oliveira, José Mil-
ton de Oliveira  Adv.: Ana Carolina Dihl Cavalin, Luiz Setem-
brino Von Holleben
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0525.  PROCESSO: 0299154-0  Protocolo: 2005/81385  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002028 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, Vera
Lucia Mosterio Demario, Vanessa Ribas Vargas  Apelado: La-
dislau Sikorski, Lidia Percemilho, Leonildo Chila, Leoni Fer-
nandes Reis, Ladomira Esdespki de Araújo, Lucimara Martins,
Lurdes de Almeida, Luiz Gonzaga Noimann, Luciano Antunes,
Leonide Guimarães Gonçalves, Luiz Carlos Pinheiro, Lourdes
da Luz Batista, Londry Mario de Freitas, Lúcia Lacerda, Luiz
Maurício do Prado, Luiz Antonio Cardozo, Leonardo Misiak,
Leonilto Cordeiro, Luiz Alexandro Ferreira, Luiza Marta dos
Santos Picquot, Luiz Nascimento, Leonor Castro, Leonor Try-
ner Arruda, Lidia Rodovanski, Lucas de Lima, Luiz Carlos
Molla, Lourival Fernandes da Rocha, Luiz Dias Monteiro, Lou-
rival Sabino Pinto, Lauro Felema  Adv.: Ana Carolina Dihl
Cavalin, Luiz Setembrino Von Holleben
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0526.  PROCESSO: 0299170-4  Protocolo: 2005/82740  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000011 Executivo Fiscal  Apelante: Municí-
pio de Londrina  Adv.: Paulo Cesar Tieni, Celso Zamoner  Ape-
lado: Carmino Soleo  Adv.: Carmino Soleo, Maria de Cassia
Cesar Novaes Soleo
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0527.  PROCESSO: 0299185-5  Protocolo: 2005/79435  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200400001478 Embargos de Terceiro  Apelante: Carlos
Wogel Filho, Márcia Cordeiro Wogel, Geraldo Sasamoto Guitier-
rez, Arildes Francio Sasamoto, Jandir Téo, Aldina Baú Teo, Jonas
João Ribeiro, Concepcion Rodriguez Fidalgo Ribeiro, José Amé-
rico Oliveira, Áurea Ramos Oliveira, Luiz Geraldo Micheluci,
Vivian Regina Sedrez, Maria Lúcia Pelissari, Marina Oliveira de
Oliveira, Marilize Aparecida Cordeiro, Oberlaelson Seixas Bian-
chini, Maria José Maia Bianchini, Osni José Portes Kempinski,
Iroleida Alves Kempinski, Pablina Caballero Nunes, Ricardo Man-
tangnini, Robson de Presbiteris, Rony Isabel Bieberbach de Pres-
biteris, Rogério Pietszekovski, Arli Savi de Miranda, Thais Espe-
rança Ferreira  Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro  Apelado:
Ivete de Oliveira Rosa  Adv.: Eustáquio  Reis de Mendonça
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0528.  PROCESSO: 0299237-4  Protocolo: 2005/81471  Mate-
ria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara:1a Vara Cível
Acao Originaria: 9800000304 Ação Ordinária  Apelante: Ma-
ria Clair de Almeida Gomes  Adv.: Marco Antonio Farah  Ape-
lado: Banco Abn Amro S/a  Adv.: João Roberto Chociai
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Jucimar Novochadlo  Revisor: Desembargador Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0529.  PROCESSO: 0299270-9  Protocolo: 2005/83564  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000294 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Renata Kawassaki Siqueira  Ape-
lado: Domingos Barbara Maia  Adv.: Maria Elizabeth Jacob
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0530.  PROCESSO: 0299296-3  Protocolo: 2005/83627  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000383 Execução de Título Extrajudici-
al  Apelante: Minasgás S/a - Distribuidora de Gás Combustível
Adv.: João Raimundo Formighieri Machado Pereira, Antonio
Glênio Faria Marcondes de Albuquerque  Apelado: Foz Chama
Comércio de Gás Ltda.  Adv.: Hugo José Rodrigues de Souza
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0531.  PROCESSO: 0299330-0  Protocolo: 2005/66781  Mate-
ria: Execução  Comarca: Assai  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200200000498 Executivo Fiscal  Apelante: Município
de Assaí  Adv.: Marcio Kakumoto, Michelle Cristina Bazo
Apelado: Takeshi Matsubara  Adv.: José Roberto Balan Nassif
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0532.  PROCESSO: 0299339-3  Protocolo: 2005/83565  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000135 Repetição de Indébito  Apelante:
Municipio de Londrina  Adv.: Ana Claudia Neves Renno, Pau-
lo Cesar Tieni, Celso Zamoner  Apelado: Moises Barbosa Viei-
ra  Adv.: Maria Elizabeth Jacob
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0533.  PROCESSO: 0299452-1  Protocolo: 2005/67910  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300001433 Declaratória  Apelante: Nilso Alves da Luz
Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Apela-
do: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar
Fernando Gaspar Fleischer
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0534.  PROCESSO: 0299535-5  Protocolo: 2005/85736  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002301 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Luiz Fernando Matias,
Osires Geraldo Kapp, Vanessa Ribas Vargas  Apelado: Wilson
Gonçalves Mello  Adv.: Silvana A. Lopes, Lucia Heroco Herai
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo  Revisor: Desembargador Arno Kno-
err

APELAÇÃO CÍVEL
0535.  PROCESSO: 0299538-6  Protocolo: 2005/67867  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300001556 Declaratória  Apelante: Miguel Sibert  Adv.:
Marcelo Gutervil  Apelado: Município de Irati  Adv.: Silmar
Ferreira Ditrich
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0536.  PROCESSO: 0299542-0  Protocolo: 2005/69056  Mate-
ria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001237 Embargos a Execução  Apelante:
Locard Locações e Administrações Ltda  Adv.: Giselle Lopes
de Souza, Marco Aurelio Baptista da S. Mattos, Ismael da Sil-
va Matos  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0537.  PROCESSO: 0299547-5  Protocolo: 2005/85672  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000307 Declaratória  Apelante: Banco Itaú
S/a  Adv.: Wilson Carlos Kuhn  Apelado: Marise Azevedo Bol-
soni  Adv.: Katia Lanusa Wiezzer
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0538.  PROCESSO: 0299649-4  Protocolo: 2005/87695  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000994 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., An-
tonio Celestino Toneloto  Apelante: Eliane Daitschmann, Lau-
ro Kac  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo Renato Lopes Ra-
poso  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0539.  PROCESSO: 0299656-9  Protocolo: 2005/85711  Mate-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000228 Consignação em Pagamento  Ape-
lante: Américo Pastorello  Adv.: Erlon Fernando Ceni de Oli-
veira, Cristhian Denardi de Britto  Apelante: Bv - Financeira S/
a - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.: Flaviano Be-
llinati Garcia Peres, Emerson L. Santana, Cristiane Belinati
Garcia Lopes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0540.  PROCESSO: 0299666-5  Protocolo: 2005/85747  Mate-

ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000121 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Angaí Engenharia e Empreendimento Ltda  Adv.: Ronal-
do Guilherme Kummer  Apelado: Iglan Oberg  Adv.: Emerson
Ernani Woyceichoski, Jocelia Mara Martins
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0541.  PROCESSO: 0299848-7  Protocolo: 2005/86003  Mate-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000896 Embargos a Execução
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Berenice Antunes Muller, Regina Maria Bacellar Teodoro da
Silva, Damasceno Mauricio da Rocha Junior  Apelado: Muni-
cípio de São José dos Pinhais  Adv.: Glaucia Lourenço Stencel
Bozzi, Inger Kalben Silva, Soraia Al Farah
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos  Revisor: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0542.  PROCESSO: 0300446-2  Protocolo: 2005/90904  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000357 Anulatória  Agravante: Município
de Londrina  Adv.: Paulo Nobuo Tsuchiya, Mauro Shiguemitsu
Yamamoto  Agravado: Banespa - Banco do Estado de São Pau-
lo S/a  Adv.: James Marques Machado, Gustavo Masina
Redistribuição em15/06/2005  Relator: Desembargador Fernan-
do Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0543.  PROCESSO: 0300456-8  Protocolo: 2005/93831  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:1a Vara Cível
Acao Originaria: 200500000222 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Motel Bonnie e Clyd Ltda, Sérgio Benedetti  Adv.: Luiz
Gonzaga Guedes Martins  Agravado: Carlos E. da Silva & Cia
Ltda, Acioli Martinhago, Buewno Comércio de Calçados Ltda
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0544.  PROCESSO: 0300552-5  Protocolo: 2005/93245  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000597 Cobrança  Agravante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Rolandia, Sin-
dicato Rural de Sabaudia  Adv.: Cláudio Palmeira de Souza
Agravado: Alice Hesselmann Lamas
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0545.  PROCESSO: 0300554-9  Protocolo: 2005/93335  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000349 Medida Cautelar  Agravante: Ber-
tolino Ribeiro do Prado Filho  Adv.: Eugênio Sobradiel Ferrei-
ra, José Roberto Gazola, Wagner Peter Krainer José  Agravado:
Kuhn Metasa Implementos Agrícolas S/a
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Jucimar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0546.  PROCESSO: 0300560-7  Protocolo: 2005/93608  Mate-
ria: Execução  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000235 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Marcos Battisti Archer  Adv.: Heber Marcelo Gomes da
Silva, Joseane Luzia Silva  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Renato Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0547.  PROCESSO: 0300565-2  Protocolo: 2005/94247  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400031212 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Datasul Computadores Ltda  Adv.: Luiz Antônio
Pereira Rodrigues, Michele Tatiane Souto Costa  Agravado:
Sanccol Fomento Mercantil Ltda  Adv.: Ana Cristina Coleto,
Franceliz Bassetti de Paula
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Renato Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0548.  PROCESSO: 0300577-2  Protocolo: 2005/94213  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300001238 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Construtora Hierr Ltda  Adv.: Marcelo Do-
micio Scaramela de Mello  Agravado: Antônio Mlenek & Cia
Ltda  Adv.: Aroldo Paulo Guedes Júnior
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Renato Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0549.  PROCESSO: 0300617-1  Protocolo: 2005/95030  Mate-
ria: Execução  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200100000815 Revisão de Contrato  Agravante: Seta
Empreendimentos e Administração Ltda, 2r Participações So-
cietárias Ltda  Adv.: Eduardo Ventura Medeiros, Edson Isfer,
Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Luiz Daniel Felippe
Agravado: Clarice Rodrigues da Silva Lima, Zenilda Gonçal-
ves Fernandes, Douglas Ribas Ristow Junior, Jeferson Adriano
Machado Panchiniak, Edilza Favalessa Ferreira, Rodny Dur-
val de Lara, Benildo Rodrigues Cavalheiro, Osmar Shuenck de
Souza, Marcia de Oliveira Rocha, Tania Mara Martins, Marile-
ne Ferreira, Ana Maria de Jesus, Jean Carlos da Silva  Adv.:
Luiz Carlos Piloto, Elvio Renato Severo
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0550.  PROCESSO: 0300666-4  Protocolo: 2005/95310  Mate-

ria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000349 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: J. F. Dall Ignea & Cia Ltda, José Francisco Dall Igna,
Argentino Henrique Biavatti, Sérgio Luiz Marchese  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha, Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira,
Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pagnoncelli  Agravado: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Noeli de Souza Machado
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0551.  PROCESSO: 0300839-7  Protocolo: 2005/96601  Mate-
ria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9500000651 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Antônio Hebber Ciuffa  Adv.: Marcia Cristina Jonson,
Maria das Gracas Foss Carvalho  Agravado: Banco Nacional S/
a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Paulo Roberto Carneiro
Pacenko  Agravado: Agropecuária Stachechen Ltda  Adv.: Re-
nato Goes Penteado Filho  Interessado: Alcides Gomes
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Jucimar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0552.  PROCESSO: 0300859-9  Protocolo: 2005/96833  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000145 Revisão de Contrato  Agravante:
Maria Lígia de Macedo Curi, Ivan Guérios Curi  Adv.: Alexan-
dre Arseno, Leontina Mion Guariza  Agravado: Banestado Cré-
dito Imobiliário S/a  Adv.: Alexandre Torres Vedana, Tatiana
Kalko, Adriana do Rosário Lopes
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0553.  PROCESSO: 0300865-7  Protocolo: 2005/96329  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800020228 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Lavarone Veículos Ltda  Adv.: Tania Maria Pedroso, Jose
Renato G. Cella, Andre da Costa Ribeiro  Agravado: Hsbc Ba-
merindus Seguros S/a  Adv.: Paulo Cesar Keinert Castor, Luiz
Carlos Checozzi, Adriane Curi de Oliveira
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0554.  PROCESSO: 0300887-3  Protocolo: 2005/93409  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000051 Insolvencia  Agravante: Carlos João
Schlieper  Adv.: Francisco Eduardo de Oliveira  Agravado: Auto
Posto Carajás  Adv.: Paulo Afonso Magalhães Nolasco
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Maria Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0555.  PROCESSO: 0300926-5  Protocolo: 2005/96318  Mate-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200500000480 Revisão de Contrato
Agravante: Edson Luiz de Lima Matoso  Adv.: Paulo Raimun-
do Vieira Zacarias  Agravado: B.a.m Incorporações Ltda, M M
Incorporações S/c Ltda, L.g.s.r. - Empreendimentos Imobiliári-
os Ltda, Leila Beatriz Isaacson Buffara
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0556.  PROCESSO: 0300968-3  Protocolo: 2005/94786  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000063 Embargos de Terceiro  Agravante:
Jesus Soares Martins  Adv.: Jesus Soares Martins, Luís César
Pauluk Gerbasi  Agravado: Dirce Maria Martineli  Adv.: Rod-
nei France Alvarenga, Mônica Daltoé
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0557.  PROCESSO: 0301018-2  Protocolo: 2005/96708  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400009085 Obrigação de Fazer  Agravante:
Mainhouse Construções Civis Ltda  Adv.: Alceu Rodrigues
Chaves, Luciano Hinz Maran  Agravado: Izaías Scutti  Adv.:
Rodrigo Gaspar Teixeira
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0558.  PROCESSO: 0301268-2  Protocolo: 2005/96992  Mate-
ria: Execução  Comarca: Marilândia do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000328 Embargos a Execução  Agra-
vante: Ponto Rural Comercio e Distribuidora de Insumos Agri-
colas Ltda  Adv.: Carlos Augusto Rumiato, Alexandre Rezende
da Silva, Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa  Agravado: José
Maria Tavares  Adv.: Ronaldo Camilo, Elichielli Gabrielli Pe-
rilis
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Renato Naves Barcellos

REEXAME NECESSARIO
0559.  PROCESSO: 0239666-7  Protocolo: 2003/114124  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200000035002 Repetição de Indébi-
to  Autor: Ana Sirlei dos Santos, Avanir Maria de Souza, Belar-
mina Batista Ledesma, Carlos Luiz Berezoske, Claudio Ka-
minski, Dolores Cit, Elias Perazolo, Enoel Collaço de Olivei-
ra, Irineu Lao, José Alcione de Azevedo, Juarez Wianoski, Ju-
ventino Pereira Velasqui, Marcides Alves Ribeiro, Margarida
de Lourdes Chaberlain, Miguel Hrabar, Osvaldo Santana, Ro-
mualdo Zelak Júnior, Severiano Gonçalves Cerqueira, Vitória
Kampa Wojcik, Wilson Macieywski  Adv.: Marcello Taborda
Ribas, Luis Antônio Requião  Reu: Companhia Paranaense de
Energia - Copel  Adv.: Adriana de Paula Baratto, Venina Henri-
ques Guercio  Reu: Município de Curitiba  Adv.: Marli Terezi-
nha Ferreira D’avila, Carlos Antonio Lesskiu
Redistribuição em15/06/2005  Relator: Desembargador Jucimar
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Novochadlo

REEXAME NECESSARIO
0560.  PROCESSO: 0298100-8  Protocolo: 2005/65219  Mate-
ria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara:1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000123 Mandado de Segurança  Au-
tor: Companhia Força e Luz do Oeste  Adv.: Carlos Alberto
Bittencourt Caggiano, Keili Uema do Carmo, Rosangela Valio
de Mello Weiss, Izaias Ferreira de Paula  Reu: Município de
Guarapuava
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

REEXAME NECESSARIO
0561.  PROCESSO: 0298753-9  Protocolo: 2005/81439  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000103 Repetição de Indébito  Autor:
Leonildo Saldanha de Jesus  Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho  Reu: Município de Foz do Iguaçu
Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward
Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

REEXAME NECESSARIO
0562.  PROCESSO: 0299126-6  Protocolo: 2005/81447  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000068 Repetição de Indébito  Autor:
Dionisio Raota  Adv.: João Augusto Martins Filho, João Au-
gusto Martins Neto  Reu: Município de Foz do Iguaçu  Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado
Nunes
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0563.  PROCESSO: 0297777-5  Protocolo: 2005/74509  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200000034054 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Marli Terezinha
Ferreira D’avila, Carlos Antonio Lesskiu, Simone Martins Se-
bastiao, Claudine Camargo Manenti  Apelado: Construtora In-
dependência Ltda  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afon-
so Ribas Rocha, Marcelo Crivano Lopes, Geórgia Bordin Ja-
cob
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0564.  PROCESSO: 0298042-1  Protocolo: 2005/55130  Mate-
ria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000193 Mandado de Segurança  Apelante:
Município de Umuarama  Adv.: Ademar Uliana Neto  Apelado:
Cristiana Santos Moreira Soares, Neide Aparecida Vieira, Ro-
sely Pagliuso Alvarez Donato  Adv.: José Pento Neto, Fábio
Ferreira Bueno
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Arno Knoerr

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0565.  PROCESSO: 0298119-7  Protocolo: 2005/61084  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001692 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela, Dione Isabel Rocha Stephanes, Vera Lucia
Mosterio Demario  Apelado: Telma Ferreira Vieira, Terezinha
Maria Santana, Theodoro Krauczuk, Tereza Veronica Zuber,
Tania Aschenbrock, Theodoro José de Freitas, Terecilia Maria
Silgre, Terezinha de Ramos Oliveira, Terezinha Fernandes An-
tunes, Tadeu Gomes Marques, Tereza Faustin Broniski, Teodo-
ro Mocelin, Tereza de Souza Penteado, Terezinha Zineide Car-
neiro de Campos, Teresinha Faria dos Santos, Tadeu Wenuka,
Terezinha Begail de Ávila Mazepa, Tereza Sandoka, Tadeu Al-
meida da Silva, Terezinha Bocko dos Santos, Tereza de Jesus
Almeida Taques, Terezinha de Jesus da Silva, Terezinha de Je-
sus Machado, Terezinha Aparecida Ingles de Oliveira, Terezi-
nha Alves de Abreu, Tereza Drong, Tereza de Souza Leal, Tito
Schulham, Teofilo Costin, Terezinha Stacheski  Adv.: Ana Ca-
rolina Dihl Cavalin, Luiz Setembrino Von Holleben
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Desembargador
Renato Naves Barcellos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0566.  PROCESSO: 0299081-2  Protocolo: 2005/83477  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001022 Repetição de Indébito  Apelante:
Municipio de Londrina  Adv.: Celso Zamoner, Carlos Roberto
Scalassara  Apelado: Josias Serra  Adv.: Maria Elizabeth Jacob
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador Jucimar
Novochadlo

_____11ª Câmara Cível________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0567.  PROCESSO: 0274626-5/01  Protocolo: 2005/83602
Materia: Execução  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 2746265 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Eduardo José Pereira Neves, Carlos
Alberto Stoppa, Osli de Souza Machado  Embargado: José
Naconeski Sobrinho  Adv.: Amauri Garcia Miranda
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Edson Vidal Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0568.  PROCESSO: 0288284-6/01  Protocolo: 2005/83820
Materia: Execução  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2882846 Agravo de Instrumento  Embargan-

te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Eduardo José Pereira Neves,
Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado, Wer-
ner Aumann, Luiz Fernando Zalewski Torres  Embargado: Car-
los Braz Sezoski & Cia Ltda, Carlos Braz Sezoski, Arlete Se-
bastiana Valomi de Assis, Catharina Vencelosque Sezoski  Adv.:
Mauro Leitner Guimaraes Filho, Alexsandra Isabel Prudlik Sca-
tola
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Edson Vidal Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0569.  PROCESSO: 0273555-7/01  Protocolo: 2005/85288
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 2735557 Apelação Cível  Embargante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo
Xavier Roussenq  Embargado: Paulo Ritter de Oliveira, Grazi-
ela Negrão Tonhozi  Adv.: Claudinei Belafronte
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Edson Vidal Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0570.  PROCESSO: 0279686-1/01  Protocolo: 2005/85788
Materia: Execução  Comarca: Lapa  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2796861 Apelação Cível  Embargante: Cooperativa
Mista Bom Jesus Ltda.  Adv.: Marcelo Henrique Magalhães
Batista, Cláudio Roberto Magalhães Batista  Embargado: Vi-
cente Gremski  Adv.: Valério Schmidt, Luiz Carlos Gemin
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
José Maurício Pinto de Almeida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0571.  PROCESSO: 0252320-4/01  Protocolo: 2005/89694
Materia: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2523204 Apelação Cível  Embargante: Banco
de Crédito Nacional S/a  Adv.: Daniel Hachem, Maria José Stan-
zani  Embargado: José Von Stein & Cia. Ltda  Adv.: João Tava-
res de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri, Fabrício Massi
Salla
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Misurelli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0572.  PROCESSO: 0283731-0/02  Protocolo: 2005/94789
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 2837310 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Luiz Roberto dos Santos, Ana Silvia de Rosis Santos  Adv.:
Silvio Nagamine, Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França,
Dulce Maria Gawloski  Embargado: Banco do Brasil S/a
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
José Simões Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0573.  PROCESSO: 0280538-7/01  Protocolo: 2005/85418
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 2805387 Apelação Cível  Embargante: Banco
Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães, Leonardo Xavier Roussenq, Hermindo Duarte Filho, Schei-
la Camargo Coelho Tosin  Embargado: Antonio Carlos de Car-
valho, Sonia Maria Abdo de Carvalho  Adv.: Lucélia Maria
Colle, Maria Betania Alvares de Almeida
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
José Maurício Pinto de Almeida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0574.  PROCESSO: 0287761-4/01  Protocolo: 2005/90273
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 2877614 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Guilherme Pugsley Neto, Salette Maria dos Santos Revore-
do Pugsley  Adv.: Ricardo Hildebrand Seyboth, Alfredo de As-
sis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Winicius Rubele
Valenza  Embargado: Banco Itaú S/a  Adv.: Leonel Trevisan
Júnior, Paulo Roberto Barbieri
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Toshiharu Yokomizo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0575.  PROCESSO: 0251836-3/01  Protocolo: 2005/90442
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 2518363 Apelação Cível  Embargante: Mó-
veis Talento Ltda  Adv.: Leonardo da Costa, Carlos Henrique
Zimmermann, Fernanda Reis Rossato  Embargado: Wilson Car-
los Giotto  Adv.: Antonio Carlos Guimarães Taques
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Toshiharu Yokomizo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0576.  PROCESSO: 0290166-4/01  Protocolo: 2005/87038
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 2901664 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Brasil Telecom S/a  Adv.: Amarílio Hermes Leal de Vascon-
cellos, Maurício Andrade do Vale  Embargado: Jocler Jeferson
Procópio  Adv.: Daniele Procópio Palazzo, Jocler Jeferson Pro-
cópio
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Glademir Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0577.  PROCESSO: 0252728-0/01  Protocolo: 2005/89219
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 2527280 Apelação Cível  Embargante: Banco
Rural S/a  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco, Juliano Michels
Franco, Simara Zonta  Embargante: Auto Posto Manuel Ribas
Ltda  Adv.: Laércio Alcântara dos Santos, Lúcio Bagio Zanuto
Júnior  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Toshiharu Yokomizo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0578.  PROCESSO: 0249018-4/01  Protocolo: 2005/90147
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 2490184 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem  Embargado: Georges Pan-

tazis  Adv.: Sônia Maria Schroeder Vieira, Bráulio Roberto
Schmidt  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Toshiharu Yokomizo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0579.  PROCESSO: 0287752-5/01  Protocolo: 2005/90272
Materia: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 2877525 Agravo de Instrumento
Embargante: M.m. Incorporações S/c Ltda  Adv.: Silvio Andre
Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Caroline Cas-
sou  Embargado: Sérgio Roberto Faria Ferreira, Márcia Torres
da Silva  Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pacheco
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Toshiharu Yokomizo

AGRAVO
0580.  PROCESSO: 0273227-8/01  Protocolo: 2005/94866
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2732278 Mandado de Segurança  Agravante:
Espólio de Lenise Camara Costa, Altacir Antonio Costa  Adv.:
Eliane do Rocio Torrens Munhoz Pundeck  Agravado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Capital  Litis: Banco Bradesco S/a
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
José Simões Teixeira

AGRAVO
0581.  PROCESSO: 0297767-9/01  Protocolo: 2005/89693
Materia: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 2977679 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Santa Maria Cia de Papel e Celulose, Manoel Laceda
Cardoso Vieira, Julio Podolan  Adv.: Fernão Justen de Olivei-
ra, Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira  Agravado:
Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: João Laerte Ribas Ro-
cha, Alfredo Schwenning
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
José Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO
0582.  PROCESSO: 0286951-4/01  Protocolo: 2005/93594
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 2869514 Apelação Cível  Agra-
vante: Municipio de Curitiba  Adv.: Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa  Agravado: L. C. Branco Empreendimentos
Imobiliários Ltda.  Adv.: Rosa Daum Machado, Luiz Celso
Branco
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
José Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO
0583.  PROCESSO: 0297823-2/01  Protocolo: 2005/92317
Materia: Execução  Comarca: Rebouças  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2978232 Agravo de Instrumento  Agravante: Fon-
terra (brasil) Ltda  Adv.: José Maurício do Rego Barros, Luiz
Alberto Rego Barros, Edgard Silveira Bueno Filho, José Arthur
Lima Gonçalves, Arthur Rotenberg  Agravado: Schreiber do
Brasil Ltda  Adv.: Maria Izabel Batista Alabarces, Antônio José
Mattos do Amaral
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
José Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO
0584.  PROCESSO: 0274453-2/01  Protocolo: 2005/92493
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 2744532 Agravo de Instrumento  Agravante:
Amigão Revendedor de Diesel Ltda  Adv.: Alexsander Roberto
Alves Valadão, Babyton Pasetti, Adriano Rodrigo Brolin Mazi-
ni  Agravado: Petrobrás Distribuidora S/a  Adv.: Fernando Wil-
son Rocha Maranhão, Julio Jacob Junior
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0585.  PROCESSO: 0183945-2  Protocolo: 2000/147887  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000985 Declaratória  Apelante: D. Borocath
Hoteleira Ltda  Adv.: Anderson Arrivabene  Apelado: Cesar
Bittencourt Alimentos - Me  Adv.: Diogo Fadel Braz
Distribuição por  Sucessão em15/06/2005  Relator: Desembar-
gador José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0586.  PROCESSO: 0237350-6  Protocolo: 2003/96823  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9500000034 Executivo Fiscal  Apelante: Fazenda
Pública do Município de Maringá  Adv.: Sílvio Henrique Mar-
ques Júnior, Márcio Romano, Douglas Galvão Vilardo  Apela-
do: Sebastiana Mara de Castro
Redistribuição em15/06/2005  Relator: Desembargador José
Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Glademir Vidal An-
tunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0587.  PROCESSO: 0258047-4  Protocolo: 2004/42729  Mate-
ria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000066 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros  Adv.: Noeli de Souza Machado, Kelli Bernadete da
Silva Matievicz, Jairo Batista Pereira  Apelado: Casemiro Du-
lnik  Adv.: Edson Tome
Distribuição por  Sucessão em15/06/2005  Relator: Desembar-
gador Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0588.  PROCESSO: 0297295-8  Protocolo: 2005/70523  Mate-
ria: Execução  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara Única  Acao
Originaria: 200300000399 Embargos a Execução  Apelante:
Espólio de Maurílio Favoreto, Espólio de Darci Favoreto, Mo-
rival Favoreto  Adv.: Celia Regina Marcos Pereira  Apelado:
Banco Bradesco S/a.  Adv.: Márcio Miatto
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-

bargador José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembar-
gador Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0589.  PROCESSO: 0297360-0  Protocolo: 2005/70678  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000052 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Rita de Cássia Maistro  Apelado:
Denir de Morais  Adv.: Maria Elizabeth Jacob
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0590.  PROCESSO: 0297364-8  Protocolo: 2005/69634  Mate-
ria: Execução  Comarca: Chopinzinho  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000518 Medida Cautelar  Apelante: Valdecir
Antonio Dalastra  Adv.: Carlos Marcelo Scartazzini Bocalon
Apelado: Alceu Antonio Zuconelli  Adv.: Ivanir Fontana
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembar-
gador Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Vicente Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0591.  PROCESSO: 0297409-2  Protocolo: 2005/60142  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000934 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Maria Christina de Freitas Ra-
mos Pugsley, Ana Lúcia Bohmann, Rita de Cássia Maistro
Apelado: Charles Daher  Adv.: João Tavares de Lima
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0592.  PROCESSO: 0297442-7  Protocolo: 2005/72815  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001106 Embargos a Execução  Apelante:
Francisco Amadeu Petinati, Ana Maria Pivetta Petinati  Adv.:
Emerson Luís de Melo  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Tatiana
Kalko, Alexandre Torres Vedana
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembargador
Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0593.  PROCESSO: 0297466-7  Protocolo: 2005/72766  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000258 Embargos a Execução  Apelante:
Hannover International Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercoli-
ni, Emílio Luiz Augusto Prohmann, Joao Carlos Prestes Taques
Junior  Rec.adesivo: Duílio Argentino  Adv.: Fábio Luiz de
Queiroz Telles, Lissandra Regina Reckziegel, Alvaro Eiji
Nakashima  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0594.  PROCESSO: 0297538-8  Protocolo: 2005/62042  Mate-
ria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 9900000422 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Renato Vargas Guasque, Consuelo Guas-
que  Apelado: Luiz Carlos Prestes  Adv.: Adilson Amaro Alves
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0595.  PROCESSO: 0297542-2  Protocolo: 2005/72768  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200400042535 Repetição de Indébi-
to  Apelante: Municipio de Curitiba, Ipmc - Instituto de Previ-
dência dos Servidores do Município de Curitiba  Adv.: Majoly
Aline Araujo dos Anjos, Deonildo Luiz Borsatti, Mauricio
Eduardo Sa de Ferrante  Apelado: Renato Ricetti  Adv.: Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Goés, Gastão She-
fer Filho
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0596.  PROCESSO: 0297569-3  Protocolo: 2005/72796  Mate-
ria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200400000016 Anulatória  Apelante:
Município de Francisco Beltrão  Adv.: Juliano Lago, Ewerton
Lineu Barreto Ramos  Apelado: Osmar Lipreri  Adv.: Raul Jose
Prolo, Claudiomir Fonseca Vincensi, Geonir Edvard Fonseca
Vincensi
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0597.  PROCESSO: 0297587-1  Protocolo: 2005/72782  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000406 Anulatória  Apelante: Azzurra Em-
preendimentos Hoteleiros Ltda  Adv.: Guilherme de Salles
Gonçalves, Carlos Henrique de Mattos Sabino, Flávia Eloiza
Holleben Piana, Roberta Adriana Martinez Pereira França
Apelado: Duty Sistemas de Gerenciamento de Riscos S/a  Adv.:
Sandra Cristina de Oliveira Sampaio, Ivanise Maria Tratz Mar-
tins
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0598.  PROCESSO: 0297597-7  Protocolo: 2005/73750  Mate-
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ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000600 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Almeri Calza  Adv.: Giovani Andreoli, Marcelo Gu-
tervil
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembargador
Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0599.  PROCESSO: 0297598-4  Protocolo: 2005/73721  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000853 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Helena Butewicz Lorenzini  Adv.: Giovani Andreoli,
Marcelo Gutervil
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0600.  PROCESSO: 0297606-1  Protocolo: 2005/73736  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000891 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: José Penkal, João Dantas Rodrigues, Casemiro Dros-
da, José Francisco Ortiz, Daniel Pereira dos Santos, Elizeu Tran-
coso dos Santos  Adv.: Geni Salete Ostrowski
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0601.  PROCESSO: 0297654-7  Protocolo: 2005/72775  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000888 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Banestado S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Fabíola
Barroso Mascarenhas  Apelante: Newton Luiz Pereira, Ivani
Lopes Pinheiro Pereira  Adv.: Indianara Farias de Camargo,
Andressa Rabello Ferreira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0602.  PROCESSO: 0297656-1  Protocolo: 2005/73728  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000655 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Marilene Nalon  Adv.: Giovani Andreoli, Marcelo
Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0603.  PROCESSO: 0297686-9  Protocolo: 2005/73680  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000886 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: José Carlos Rocha  Apelante: Helena Wimmer, Or-
lando Oleinik, Cristina Ogrodnik, Maria Odete Silveira  Adv.:
Geni Salete Ostrowski
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0604.  PROCESSO: 0297688-3  Protocolo: 2005/73722  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000872 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Lindarcy dos Santos Maurício  Adv.: Giovani Andre-
oli
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0605.  PROCESSO: 0297701-1  Protocolo: 2005/73674  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000462 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Lineia Clara Sant’ana  Adv.: Giovani Andreoli, Mar-
celo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0606.  PROCESSO: 0297732-6  Protocolo: 2005/73698  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000621 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Sirlei Dolizete Miguel  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba, Marcelo Gutervil
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0607.  PROCESSO: 0297742-2  Protocolo: 2005/73746  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000426 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Eugenia Szendela Pereira  Adv.: Giovani Andreoli,
Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-

dor Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembargador
Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0608.  PROCESSO: 0297749-1  Protocolo: 2005/73726  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000806 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Arnoldo Weczorkoski  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba, Marcelo Gutervil, Giovani Andreoli
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0609.  PROCESSO: 0297980-2  Protocolo: 2005/76556  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001071 Embargos a Arrematação  Apelan-
te: Ali Salim Jezzini, Mariam Ali Mroue  Adv.: Bortolo Cons-
tante Escorsim, Francisco Octávio de Oliveira Escorsim, Mi-
chelli D’estefani  Apelado: Vitor Ascanio Caldonazo  Adv.:
Emidio Bueno Marques
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0610.  PROCESSO: 0297991-5  Protocolo: 2005/75379  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200000344 Declaratória  Ape-
lante: Município de Curitiba  Adv.: Simone Kohler, Paulo Vini-
cio Fortes Filho  Apelante: Ronald Leal  Adv.: rafaela stall lei-
te, Vilson Stall, Lucia Helena Fernandes Stall  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembargador
Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0611.  PROCESSO: 0297993-9  Protocolo: 2005/76603  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000462 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Jú-
nior  Apelado: Maria Lucimar Hentzschler  Adv.: João Batista
Valim
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0612.  PROCESSO: 0298004-1  Protocolo: 2005/75369  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200000603 Mandado de Segu-
rança  Apelante: Trafo Equipamentos Elétricos S/a.  Adv.: Clau-
dio Lafayete Guedes e Silva, Wilson Naldo Grube Filho  Ape-
lado: Município de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina Rossi Che-
valier
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0613.  PROCESSO: 0298007-2  Protocolo: 2005/74515  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000001001 Anulatória  Apelante: Transportes
Pertutti Ltda, Nelson Pelegrini  Adv.: Harri Klais  Apelado:
Jorge Luiz Ecker  Adv.: Vicente Magalhães Filho, Ana Caroli-
na Lopes Olsen
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0614.  PROCESSO: 0298015-4  Protocolo: 2005/54557  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000812 Declaratória  Apelante: Banco Itaú
S/a  Adv.: Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski,
Adriana do Rosário Lopes  Apelado: Cid Yasuo Kadomoto  Adv.:
Antonio Carlos Guimarães Taques, Ruy Gastão de Andrade
Azevedo
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0615.  PROCESSO: 0298031-8  Protocolo: 2005/76570  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400027146 Embargos a Execução  Apelante:
Romildo Ernesto Conte  Adv.: Márcio Gabrielli Godoy  Apela-
do: Banco Itaú S.a.  Adv.: Daniel Hachem
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0616.  PROCESSO: 0298035-6  Protocolo: 2005/60758  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001223 Ação Ordinária  Apelante: Onaire-
ves Nilo Rolim de Moura, Marley Terezinha Poersch Rolim de
Moura  Adv.: Carlos Oswaldo Morais Andrade  Apelado: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembar-
gador Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Vicente Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0617.  PROCESSO: 0298045-2  Protocolo: 2005/75382  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda

Pública  Acao Originaria: 200000001004 Declaratória  Ape-
lante: Maria Ernestina Maciel Alzamora  Adv.: Marino Galvão
Apelado: Banco Banestado S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri,
Douglas Marcel Peres, Arnaldo José da Silva  Apelado: Com-
panhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Edula Wille Posniak,
Fernanda Wille Posniak
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0618.  PROCESSO: 0298096-9  Protocolo: 2005/76602  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000860 Declaratória  Apelante: Profarma
Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S.a.  Adv.: Carlos
Roberto Naufel  Apelado: Staff Distribuidora de Jornais e Re-
vistas Ltda  Adv.: Celso Carneiro do Amaral, Ivan Krüger, Ro-
bson Fari Nassin
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembar-
gador Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0619.  PROCESSO: 0298098-3  Protocolo: 2005/61882  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000020 Revisão de Contrato  Apelante: Sergio
Roberto Iurk, Sirley do Rocio de Andrade Iurk  Adv.: Robson
Ochiai Padilha, Sergio Henrique Tedeschi  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0620.  PROCESSO: 0298108-4  Protocolo: 2005/76553  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000423 Imissão de Posse  Apelante: Anne
Christine Paule Lermusiau, Jorge Salles, Paule Marie C. Ler-
musiau Silva  Adv.: Carlos Roberto Naufel  Apelado: Bolívar
Vieira Pinto, Eliana Terezinha Schavinski  Adv.: Fabio Roberto
Motta Vieira, Liane Slobodian
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembargador
Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0621.  PROCESSO: 0298128-6  Protocolo: 2005/63592  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000854 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: João Roberto Lupion Mello  Adv.: Joel Ferreira Lima
Apelado: Claro Américo Guimarães Sobrinho  Adv.: Zuleika
Loureiro Giotto
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desem-
bargador Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0622.  PROCESSO: 0298131-3  Protocolo: 2005/56728  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000726 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Daniel Henrique
Antunes Santos  Apelante: Wagner Antônio Bonfiglio, Iracema
Boschirolli Bonfiglio  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha,
José Albari Slompo de Lara  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0623.  PROCESSO: 0298186-8  Protocolo: 2005/76598  Mate-
ria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara:1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000422 Embargos a Execução  Ape-
lante: Julio Podolan  Adv.: Iberê Eduardo Sasso, Ariane Siquei-
ra  Apelado: José Alberto Mino  Adv.: thercius antonio gabriel
neiva rezende
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0624.  PROCESSO: 0298205-8  Protocolo: 2005/77521  Mate-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000255 Embargos a Execução  Apelante:
Fazenda Pública do Município de Ouro Verde do Oeste - Para-
ná  Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil  Apelado: Erotildes Rodri-
gues Moreira  Adv.: Jefferson Luiz Domingos Fazzolari
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0625.  PROCESSO: 0298218-5  Protocolo: 2005/65766  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000510 Embargos a Execução  Apelante:
Amilton de Oliveira Ferreira, José Benites Filho  Adv.: Celso
Piratelli, Vera Lúcia  Lopes Farinha Piratelli, Ricardo Hidalgo
Piratelli  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Marega,
José  Gonzaga Soriani
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembargador
Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0626.  PROCESSO: 0298261-6  Protocolo: 2005/69992  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001161 Declaratória  Apelante: Albert
Abuharum  Adv.: Maria Alice Carneiro de Figueiredo, Antonio
Rudolfo Hanauer  Apelante: Banco Banestado S/a. - Crédito
Imobiliário  Adv.: Leandro Cezar Ataides, Walter José Mathias
Júnior, Adriana do Rosário Lopes  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembargador
Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0627.  PROCESSO: 0298277-4  Protocolo: 2005/77506  Mate-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000339 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Pato Branco  Adv.: Remo Rigon, Maria Goreti
Sbeghen, Marcelo Varaschim  Apelado: Paschoal Furlanetto
Curador: Eliandra Cristina Winck
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0628.  PROCESSO: 0298287-0  Protocolo: 2005/77495  Mate-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000391 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Ouro Verde do Oeste  Adv.: Oscar Estanislau
Nasihgil  Apelado: Francisco Pereira de Jesus Cunha  Adv.:
Gilmar Jeferson Paludo
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0629.  PROCESSO: 0298302-2  Protocolo: 2005/70841  Mate-
ria: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000233 Reparação de Danos  Apelante: Rio
Paraná - Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
Adv.: Camilo de Toni, Patrícia Correa Gobbi Batistela, José
Carlos Ribeiro de Souza  Apelado: Albino Zuanazzi  Adv.: Jor-
ge José Gotardi
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0630.  PROCESSO: 0298304-6  Protocolo: 2005/77543  Mate-
ria: Execução  Comarca: Chopinzinho  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000281 Embargos a Execução  Apelante: Lan-
chonete Iguaria Ltda, Edemar Sinigaglia  Adv.: Carlos Marcelo
Scartazzini Bocalon  Apelado: Rio Paraná Companhia Securi-
tizadora de Créditos Financeiros, Egídio Munaretto  Adv.: Val-
ter Munaretto, Egídio Munaretto
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembar-
gador Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Vicente Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0631.  PROCESSO: 0298496-9  Protocolo: 2005/65737  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000468 Ação Ordinária  Apelante: Romildo
dos Santos Amaral, Osana do Couto Amaral  Adv.: Gece Soares
Chaise  Apelado: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a  Adv.:
Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0632.  PROCESSO: 0298497-6  Protocolo: 2005/77513  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200500000006 Executivo Fiscal  Apelante:
Município de União da Vitória  Adv.: Luís Renato Carvalho
Pinto  Apelado: Antônio Cechin Sobrinho
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0633.  PROCESSO: 0298501-5  Protocolo: 2005/78262  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 9500000346 Executivo Fiscal  Apelante: Municí-
pio de Maringá  Adv.: Carlos Alexandre Lima de Souza, Mar-
celo Henrique Gonçalves, Márcio Romano, Fábio Ricardo
Morelli  Apelado: Osvaldo Luiz Bom
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0634.  PROCESSO: 0298504-6  Protocolo: 2005/64583  Mate-
ria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000434 Embargos a Execução  Ape-
lante: Ogamar Alvim Soares Linhares, Dora Lygia Procopiak
Linhares  Adv.: Marcelo Dal Pont Gazola  Apelado: Campagro
Insumos Agrícolas Ltda  Adv.: Juliano Luiz Zanelato, João
Augusto de Almeida
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0635.  PROCESSO: 0298522-4  Protocolo: 2005/79335  Mate-
ria: Execução  Comarca: São João do Triunfo  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000104 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Oldemar Mariano  Apelado:
Pedro Valentim Pszedimirski, Maurício Kaminski Krinski  Adv.:
Genesi Maria Nalin Bettanin
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembar-
gador Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Vicente Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
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0636.  PROCESSO: 0298572-4  Protocolo: 2005/80182  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000675 Declaratória  Apelante: Regina Celi
Ceccon de Almeida  Adv.: Lincoln Tadeu Cerkunvis, Danielle
Patrícia Staut Conter  Apelado: World Line Móveis Para Escri-
tório Ltda  Adv.: Benedito Rodrigues de Almeida, Jean Marce-
lo de Almeida
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0637.  PROCESSO: 0298613-0  Protocolo: 2005/80221  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001437 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Mega Assessoria e Cobrança Ltda.  Adv.: Ivone Pa-
vato Batista  Apelado: Luiz Alberto Wasilewski  Adv.: Silmar
Ferreira Ditrich
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0638.  PROCESSO: 0298618-5  Protocolo: 2005/79347  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300024755 Declaratória  Ape-
lante: Maria Rodrigues Martins  Adv.: Luiz Otávio Goés, Gas-
tão Shefer Filho, Alessandro Marcelo Moro Réboli  Apelado:
Município de Curitiba  Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira
da Costa
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0639.  PROCESSO: 0298716-6  Protocolo: 2005/80138  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001344 Embargos a Execução  Apelante:
Josias Velozo  Advogado: Luiz Roberto Félix  Apelado: Sul
América Vida e Previdência S/a.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Anderson Hataqueiama, Rosanea Elizabeth Ferreira
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0640.  PROCESSO: 0298727-9  Protocolo: 2005/61090  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000419 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Suzinaira
de Oliveira Villela  Apelado: Carlos César Gravina, Celina
Cunha Gravina  Adv.: Edmar Luis Costa Junior
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembargador
Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0641.  PROCESSO: 0298738-2  Protocolo: 2005/80234  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000250 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Edina Antônia Soutier de Almeida Aguera  Adv.: Apare-
cido Albino Dechiche, Fabiana Garcia Amaral  Apelado: Ferti-
pol - Comércio de Sementes e Fertilizantes Ltda  Adv.: Paulo
Sérgio Trento, Elza Aparecida Lopes Trento, Valdir José Bassi
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembar-
gador Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0642.  PROCESSO: 0298757-7  Protocolo: 2005/81494  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000824 Embargos a Arrematação  Apelan-
te: Mário Fecchio  Adv.: Dinomar Borges Torres, Iraci Souza
de Sarges  Apelado: Paulo Emílio dos Santos  Adv.: Maurício
Gonçalves Pereira, Francisco Honório Arieta Negrão, Luiz
Carlos Biaggi
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0643.  PROCESSO: 0298785-1  Protocolo: 2005/79348  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200400025078 Declaratória  Ape-
lante: Domingos Pereira da Silva  Adv.: Alessandro Marcelo
Moro Réboli  Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.: Simone
Kohler, Mauricio Eduardo Sa de Ferrante
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0644.  PROCESSO: 0298793-3  Protocolo: 2005/70633  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000808 Ação Ordinária  Apelante: Coope-
rativa Regional Agrícola Mista de Cambará Ltda  Adv.: Patricia
Schmidt Siloto, Wagner Cardeal Oganauskas  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0645.  PROCESSO: 0298797-1  Protocolo: 2005/60947  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000230 Declaratória  Apelante: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior, Ana Flávia de
Lara Mehl  Apelado: Dirceia Queiroz Domingues - Fi  Adv.:
Manoel Rodrigues de Matos Neto
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL

0646.  PROCESSO: 0298839-4  Protocolo: 2005/81389  Mate-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200400000103 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Lavanderia Industrial Monte Verde Ltda
Adv.: Ailton Domingues de Souza  Apelado: César Tacamori
Fujii  Adv.: Antonio Alves Pereira Neto
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0647.  PROCESSO: 0298866-1  Protocolo: 2005/80214  Mate-
ria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000029 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Umuarama  Adv.: Sergio Issao Ono, José Oscar
Silva  Apelado: Luis Pereira Naves, Maria Alexandre da Silva,
Isabel Sandaniel, Jandira Lima de Mourarigues, José Paulo da
Silva Filho, José Teixeira de Mendonça, Josefa Lima, Kelly
Cristina Lazzarin, Maria de Lourdes Nascimento Rola, Maria
Gomes da Silva  Adv.: Maria Oliveta Albano Pasqual, Carlos
Augusto de Camargo Pasqual
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0648.  PROCESSO: 0298872-9  Protocolo: 2005/80203  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000565 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Rita de Cássia Maistro, Ana Clau-
dia Neves Renno  Apelado: Arcisio Martins da Silva  Adv.:
Maria Elizabeth Jacob
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembargador
Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0649.  PROCESSO: 0298886-3  Protocolo: 2005/64997  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100046945 Executivo Fiscal
Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Luis Miguel de Cárco-
va Gutierrez, Carlos Antonio Lesskiu, Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho  Apelado: Miriam Pereira Canfield Petrecca  Adv.: Miriam
Pereira Canfield Petrecca
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0650.  PROCESSO: 0298927-9  Protocolo: 2005/80177  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000149 Consignação em Pagamento  Ape-
lante: Antonio Rodrigo Ignácio, Marcia Regina Pereira  Adv.:
Orlando Anzoategui Junior  Apelante: Banco Banestado S/a
Adv.: Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Mau-
rício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0651.  PROCESSO: 0298928-6  Protocolo: 2005/81357  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000909 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Paulo Novelli  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Sueli Maria Zdebski  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembargador
Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0652.  PROCESSO: 0298955-3  Protocolo: 2005/82748  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000422 Ação Ordinária  Apelante: Badressa
Construções e Participações Ltda  Adv.: Sérgio Antonio Meda,
Fábio Rotter Meda  Apelado: Metalgrade Pisos Industriais S/a
Adv.: Mário Eduardo Lourenço Matielo, Elza M.l. Sassaki,
Eduardo Garcia Carrion
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0653.  PROCESSO: 0298979-3  Protocolo: 2005/82752  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000532 Indenização  Apelante: João Carlos
de Oliveira  Adv.: João Carlos de Oliveira  Apelante: Cartório
do 2º Ofício de Protesto de Títulos e Documentos / Seu Titular
Moacir Veras  Adv.: João Eliseu da Costa Sabec, João Sabec
Filho  Apelado: Os Mesmos, Cooperativa Agropecuária Vale
do Tibagiltda., Wilson Pan  Adv.: Joao Garcia Sanches
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0654.  PROCESSO: 0298985-1  Protocolo: 2005/80204  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000375 Pedido de Providência  Apelante:
Corbel - Comércio e Representação de Bebidas Ltda  Adv.:
Marco Antônio de Andrade Campanelli  Advogado: Elias Ce-
sar Maruch  Rec.adesivo: Olício da Silva  Adv.: Dely Dias das
Neves  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0655.  PROCESSO: 0299012-7  Protocolo: 2005/82648  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao

Originaria: 9800000521 Repetição de Indébito  Apelante: Ma-
villar Construtora e Incorporadora Ltda.  Adv.: Magno Alexan-
dre Silveira Batista, Marcos Dutra de Almeida, Marcello Perei-
ra Costa  Apelado: Municipio de Londrina  Adv.: Maria Chris-
tina de Freitas Ramos Pugsley, Celso Zamoner, Sérgio Veríssi-
mo de Oliveira Filho
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembargador
Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0656.  PROCESSO: 0299020-9  Protocolo: 2005/64333  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001505 Embargos a Execução  Apelante:
Hugo Peretti & Cia. Ltda.  Adv.: Silvio Martins Vianna, Artur
Pereira Alves Junior, Washington Yamane  Apelado: Márcio
José Tanferri, Sílvio Tanferri Filho  Adv.: Emerson Rodrigues
da Silva, Nelson Batista Pereira, Aurélio Câncio Peluso, Nei
Roberto de Barros Guimarães
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0657.  PROCESSO: 0299057-6  Protocolo: 2005/83544  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000470 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Regina Cristina Ferreira de Lima
Vieira, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lúcia Bohmann, Car-
los Roberto Scalassara  Apelado: Aparecido Teixeira  Adv.:
Nadya Fernanda Franco Ferreira
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0658.  PROCESSO: 0299059-0  Protocolo: 2005/83557  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000899 Embargos de Terceiro  Apelante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina
Galleli Campos, José Valmir Zambrim  Apelado: Fernanda Yabe,
Ysauro Yabe  Adv.: Antonio Aparecido Castro Santos, Jéferson
Policarpo da Silva
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0659.  PROCESSO: 0299118-4  Protocolo: 2005/67994  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001402 Anulatória  Apelante: Anavel Co-
mércio e Serviços Limitada, Luiz Mario Gressinger, Ana Maria
da Silva Teles Gressinger  Adv.: Marcos Henrique Machado
Pereira, Adriana Bittencourt Pereira, Waldemar Lopes Herek
Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Júlio Barbosa Le-
mes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros  Apelado: Os Mes-
mos, Manoel Orestes Cardoso, Sueli de Lima Cardoso  Adv.:
Luiz Roberto Rech, Mara Cláudia Dib de Lima  Apelado: Pau-
lo Cesar Volce, Marili Teresinha Santos Volce  Curador: Claire
Lottici
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0660.  PROCESSO: 0299135-5  Protocolo: 2005/80215  Mate-
ria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000449 Declaratória  Apelante: Município
de Umuarama  Adv.: Sergio Issao Ono, José Oscar Silva  Ape-
lado: Luci de Jesus Fernandes, Vicente Francisco Cordeiro, Rosa
de Oliveira Medice, Leonilde Barbieri, Erdner Ramos  Adv.:
Elaine Bernardo da Silva, Edna Yoshie Miamoto
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0661.  PROCESSO: 0299136-2  Protocolo: 2005/67846  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300001507 Declaratória  Apelante: José Milton Ribei-
ro  Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Ape-
lado: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar
Fernando Gaspar Fleischer
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0662.  PROCESSO: 0299140-6  Protocolo: 2005/67848  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300000973 Declaratória  Apelante: Dionei Chaves Pe-
reira  Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Apelado: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Ulys-
ses de Mattos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0663.  PROCESSO: 0299143-7  Protocolo: 2005/82117  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001107 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Fábio Cesar Teixeira  Rec.adesivo:
Maria José Pigozzi  Adv.: Maria Elizabeth Jacob  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0664.  PROCESSO: 0299158-8  Protocolo: 2005/81387  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001551 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, Vera

Lucia Mosterio Demario, Vanessa Ribas Vargas  Apelado: Pe-
dro Henrique dos Santos, Pedro Souza dos Santos, Paulo Wo-
linski, Pedro Francisco de Oliveira, Plautino Meira, Pedro de
Oliveira, Pedro Inglês da Luz, Pedro Mokvianski, Pedro Chi-
calski Neto, Presídio Auzier Alves, José Clair Cordeiro, José
Honofre Maciel, João Santana da Silva, João Maria de Assun-
ção, José Maurício Shoemberger, Joslei Gomes Muniz, João
Maria Malinski, José Benedito da Costa, João Vadika Filho,
João Oflores da Rosa, Joel Gonçalves de Paula, José Naconezi,
João Maria Figueira, José Carlos Gonçalves Mudrich, João
Ferreira Marques, José Maia, José Edson de Morais, Julia Con-
stantino da Silva, Josefa Grabicoski, João Diniz Sutil  Adv.:
Luiz Setembrino Von Holleben, Ana Carolina Dihl Cavalin
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0665.  PROCESSO: 0299169-1  Protocolo: 2005/83636  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000268 Declaratória  Apelante: Ban-
co Bradesco S/a.  Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula Fin-
ger Mascarello  Apelado: Enacex - Empresa Nacional Exporta-
dora de Armarinhos Ltda.  Adv.: Ary de Souza Oliveira Júnior
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0666.  PROCESSO: 0299173-5  Protocolo: 2005/84569  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000575 Embargos a Execução  Apelante: Ban-
co Meridional do Brasil S/a  Adv.: Luciana Marassi, Ana Clau-
dia Marassi  Apelado: Neide Arrias Bittencourt, Wladyslava
Raduy  Adv.: Vicente de Paulo Russo, Fábio Henrique Xavier
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0667.  PROCESSO: 0299178-0  Protocolo: 2005/84574  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000091 Declaratória  Apelante: Bomilly
Distribuidora de Bicicletas e Peças Ltda  Adv.: Ana Maria Bren-
ner Silva, Jesiane Botti, Ernani José Pera Junior  Apelado:
Embara - Embalagens Arapopngas Indústria e Comércio Ltda
Adv.: Adalberto Fonsatti, Antonio Renato Breda
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0668.  PROCESSO: 0299254-5  Protocolo: 2005/67912  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300000724 Declaratória  Apelante: Leocádia Bernade-
te Paulino  Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba  Apelado: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Di-
trich, Cesar Fernando Gaspar Fleischer
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0669.  PROCESSO: 0299276-1  Protocolo: 2005/83435  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000257 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Celso Zamoner  Apelado: Inácio
Alves Silva  Adv.: Maria Elizabeth Jacob
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0670.  PROCESSO: 0299396-8  Protocolo: 2005/84560  Mate-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000377 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Josafá Antonio Lemes,
Caroline do Carmo Ferraz da Costa  Apelado: Euclides Andri-
oni  Adv.: Otto João Lyra Neto
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0671.  PROCESSO: 0299447-0  Protocolo: 2005/67855  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300001401 Declaratória  Apelante: Josemar Dias da
Cruz  Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Apelado: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar
Fernando Gaspar Fleischer
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0672.  PROCESSO: 0299501-9  Protocolo: 2005/67852  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300001118 Declaratória  Apelante: Antonio Tomaz da
Silva  Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Apelado: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Ulys-
ses de Mattos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0673.  PROCESSO: 0299530-0  Protocolo: 2005/67901  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300000862 Declaratória  Apelante: Miguel Vilmar de
Oliveira  Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba  Apelado: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich,
Ulysses de Mattos
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Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0674.  PROCESSO: 0299540-6  Protocolo: 2005/84585  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000017 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
do Estado de Minas Gerais S/a.  Adv.: Celso Aldinucci, Sebas-
tião Nei dos Santos  Apelado: Intermaq - Internacional de Má-
quinas e Equipamentos Ltda.  Adv.: Jefferson do Carmo Assis,
Marcia Cristina Mileski
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0675.  PROCESSO: 0299855-2  Protocolo: 2005/85674  Mate-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000879 Embargos a Execução
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Berenice Antunes Muller, Carlos Freire Faria, Josiane Maria
de Oliveira Branco  Apelado: Município de São José dos Pi-
nhais  Adv.: Glaucia Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Sil-
va, Cláudio Soccoloski, Marcus Vinicius Sposito, Soraia Al
Farah
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembargador
Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Misurelli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0676.  PROCESSO: 0300092-4  Protocolo: 2005/90398  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000361 Embargos a Execução  Agravante:
Munir Abagge  Adv.: Munir Abagge, Marilu Hauer de Oliveira
Brito  Agravado: Marcelo Mugiatti Vaz  Adv.: Alexandre Mil-
len Zappa  Interessado: Originale Interiores Ltda
Redistribuição em14/06/2005  Relator: Desembargador
Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Misurelli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0677.  PROCESSO: 0300521-0  Protocolo: 2005/92979  Mate-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 9700000290 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Alessandra Cadas Lapezak de Almeida  Adv.: Valdecir
Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva  Agrava-
do: Marcos Cesar Mateus  Adv.: João Carlos Gomes
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0678.  PROCESSO: 0300523-4  Protocolo: 2005/94267  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001237 Revisão de Contrato  Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Júlio Bar-
bosa Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros  Agravado:
Maria Margarete Becker Onofre de Almeida - Me  Adv.: Már-
cia Regina dos Santos Machado
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Vicente Misurelli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0679.  PROCESSO: 0300525-8  Protocolo: 2005/93440  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001363 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Débora Cecil Pullig Fabre  Adv.: Danielle Christi-
anne da Rocha, Marcello Trajano da Rocha, Sylvia Helena Fer-
reira Campos  Agravado: Renato Bojanowshi
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0680.  PROCESSO: 0300562-1  Protocolo: 2005/93639  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000368 Medida Cautelar  Agravante: Mar-
condes e Marcondes Serralheria Mundial Metais Ltda  Adv.:
José Fernando Vialle  Agravado: Engelétrica Projetos e Cons-
truções Ltda  Adv.: Paulo Giovani Fornazari, José  Alberto Di-
etrich Filho, Gustavo Henrique Dietrich, Joaquim Pereira Al-
ves Junior
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0681.  PROCESSO: 0300567-6  Protocolo: 2005/94807  Mate-
ria: Execução  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9200000336 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Silvestre Chaves dos Santos  Adv.: Joselir Minosso  Agra-
vado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Wodziemiecz Ervino Nizio,
Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Silvana Aparecida Cezar
Ponte
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador José Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0682.  PROCESSO: 0300724-1  Protocolo: 2005/95963  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000209 Medida Cautelar  Agravante: Sym-
biosis Import Export Limited  Adv.: Paulo Sergio Piasecki
Agravado: Madebel Benediciadora de Madeiras Espec Ltda
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0683.  PROCESSO: 0300891-7  Protocolo: 2005/96660  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000690 Ação Ordinária  Agravante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri  Agravado: Luiz
Patrício Braga, Davine Henrique Leite  Adv.: Renato Galvão

Carrilho, Ricardo Luiz de Oliveira
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador José Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0684.  PROCESSO: 0300901-8  Protocolo: 2005/94363  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000109 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Kosuke Miyamoto  Adv.: Sabrina Marcolli Rui,
Osmar Margarido dos Santos  Agravado: Banco Bradesco S/a
Adv.: José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0685.  PROCESSO: 0300912-1  Protocolo: 2005/95741  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000001221 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Indústria Trevo Ltda  Adv.: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo
Agravado: Serviço Social da Indústria -sesi  Adv.: Rodrigo Po-
zzobon
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0686.  PROCESSO: 0300919-0  Protocolo: 2005/96649  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000004 Obrigação de Fazer  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luciana Hernández Quintana, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier  Agravado: Ricardo Lovatel Le-
mos, Simone Branco Harmath  Adv.: Carolina Pimentel, Simo-
ne Zonari Letchacoski, João Casillo  Interessado: Invest Em-
preendimentos Imobiliários Ltda  Adv.: Luiz Fernando Brusa-
molin
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Vicente Misurelli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0687.  PROCESSO: 0300930-9  Protocolo: 2005/96968  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001454 Ação Ordinária  Agravante: José
Aparicio Gomes Pinto, Heloísa Pereira Pinto  Adv.: Alexandre
Christoph Lobo Pacheco, Luiz Cesar Taborda Alves  Agrava-
do: Porto Fino - Engenharia e Empreendimentos Ltda  Adv.:
Antonio Carlos Efing, James José Marins de Souza, Marcelo
Marco Bertoldi
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0688.  PROCESSO: 0300962-1  Protocolo: 2005/94727  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000550 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Possato e Bertolino Ltda, Isabel Cristina Possato Berto-
lino  Adv.: Carlos Pinto Paixao  Agravado: Banco Santander
Brasil S/a  Adv.: José Francisco Pereira, Cristianne Ganem Kis-
ner
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0689.  PROCESSO: 0301273-3  Protocolo: 2005/94131  Mate-
ria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000187 Embargos de Terceiro  Agravante:
Agrícola Vassoler Ltda  Adv.: Amaro Heitor Dantas, João Joa-
quim Martinelli, Celso Meira Júnior, Oséas Aguiar  Agravado:
Antônio Celso Govachi  Adv.: Mauro Quilles Baldassare
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0690.  PROCESSO: 0301286-0  Protocolo: 2005/98538  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001078 Rescisão de Contrato  Agravante:
Josiane Machado Soares  Adv.: Gerson Luiz Wenzel  Agrava-
do: Ábaco Participação Ltda  Adv.: Edson Luiz da Rocha, Ger-
son Luiz Wenzel
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0691.  PROCESSO: 0301290-4  Protocolo: 2005/98361  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000553 Embargos a Execução  Agravante:
Lucileni Temporal Marcondes, Wanderson Francisco Marcon-
des  Adv.: Moyses Grinberg  Agravado: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira

REEXAME NECESSARIO
0692.  PROCESSO: 0298718-0  Protocolo: 2005/77748  Mate-
ria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000318 Declaratória  Autor: Antônio
Zarinello, Adalberto Zarinello, Rosa Serbay de Miranda, Raul
Terres, Antônio Ribas dos Santos, João Maria Moraes Freitas,
Sidney Alves Ribeiro, Genário Feliciano Vieira, Josué Resen-
de de Oliveira, Nazareth Gomes dos Reis  Adv.: Moshe Labiak
Evangelista  Reu: Município de Campo Mourão  Adv.: Rubens
Sanches Hernandes
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

REEXAME NECESSARIO
0693.  PROCESSO: 0298857-2  Protocolo: 2005/81443  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000146 Repetição de Indébito  Autor:

Lourival Rodrigues do Nascimento  Adv.: João Augusto Mar-
tins Filho, João Augusto Martins Neto  Reu: Município de Foz
do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Glademir
Vidal Antunes Panizzi

REEXAME NECESSARIO
0694.  PROCESSO: 0298863-0  Protocolo: 2005/81448  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000085 Repetição de Indébito  Autor:
Laurindo Tiber  Adv.: João Augusto Martins Filho, João Au-
gusto Martins Neto  Reu: Município de Foz do Iguaçu  Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira, Jane
Helena Ziemann Machado Nunes
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor José Simões Teixeira  Revisor: Desembargador Glademir
Vidal Antunes Panizzi

REEXAME NECESSARIO
0695.  PROCESSO: 0298898-3  Protocolo: 2005/81454  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000136 Repetição de Indébito  Autor:
José Cirilo de Oliveira  Adv.: João Augusto Martins Filho, João
Augusto Martins Neto  Reu: Município de Foz do Iguaçu  Adv.:
Antonio Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane
Helena Ziemann Machado Nunes
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Desembargador
Toshiharu Yokomizo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Misurelli

REEXAME NECESSARIO
0696.  PROCESSO: 0299037-4  Protocolo: 2005/81442  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000144 Repetição de Indébito  Autor:
Elza Maria Pedro  Adv.: João Augusto Martins Neto  Reu:
Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

REEXAME NECESSARIO
0697.  PROCESSO: 0299042-5  Protocolo: 2005/81461  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000069 Repetição de Indébito  Autor:
João Francisco do Reis  Adv.: João Augusto Martins Neto  Reu:
Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0698.  PROCESSO: 0297998-4  Protocolo: 2005/75385  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200000777 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Marli Terezinha
Ferreira D’avila, Luiz Carlos Caldas  Apelado: Massa Falida
de Tecnicon Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.  Adv.:
Maria da Graça Mendes Passos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0699.  PROCESSO: 0298552-2  Protocolo: 2005/61086  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001714 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, Vera
Lucia Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado:
Manoel Pereira Pinto, Maria Sebastiana Almeida, José Altair
Almeida Clock, José Shaniuk, José Zdepski, José Maria Nu-
nes, Joaquim Beltrão Galvão, José Rota, João Maria de Jesus
Ribeiro, Jair Gonçalves, Joel Araújo Alves, João Maciel, João
Maria da Rocha, João Maria Machado, Janete Aparecida dos
Santos, Janete do Rocio Tavares, João Nivaldo de Lara, Jorge
Wendler Coelho, José Angelo Pereira, José Adão Mendes, Ju-
lio Nelson Martins, Jorge Hilário Ferreira, José Maria Cordei-
ro da Silva, Jair Cordeiro da Silva, Juraci de Souza Valentin,
João Maria Vaz, José Carlos Furman, João Maria Pires, João
Fernandes Guirado, Joaquim Pereira  Adv.: Luiz Setembrino
Von Holleben, Ana Carolina Dihl Cavalin
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Vicente Misurelli  Revisor: Desembargador José Mau-
rício Pinto de Almeida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0700.  PROCESSO: 0299009-0  Protocolo: 2005/81459  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000735 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate
Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes  Apelado: Apare-
cido Luiz Torres  Adv.: João Augusto Martins Filho, João Au-
gusto Martins Neto
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edson Vidal Pinto  Revisor: Desembargador José Simões
Teixeira

_____15ª Câmara Cível________________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0701.  PROCESSO: 0177868-3/01  Protocolo: 2005/59856
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara
Cível  Acao Originaria:1778683 Apelação Cível  Agravante:
Hamilton Jose Marques  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Fausto
Luis Arriola de Freitas, Luiz Carlos da Rocha  Agravado: Ma-

ria Jose de Oliveira  Adv.: Milton de Luca
Distribuicao Manual em13/06/2005  Relator: Desembargador
Paulo Habith

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0702.  PROCESSO: 0296162-0/01  Protocolo: 2005/91668
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2961620 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Banco Rural S.a.  Adv.: Marcos Jose Chechelaky, Capri-
ce Andretta Chechelaky  Agravado: Roseli Moraes Bastos  Adv.:
Carlos Frederico Viana Reis, Vinicius da Silva Borba
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Carvilio da Silveira Filho

AGRAVO
0703.  PROCESSO: 0297903-5/01  Protocolo: 2005/85043
Materia: Demais cíveis  Comarca: São Mateus do Sul  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2979035 Agravo de Instrumento
Agravante: Mineração Faraday Ltda, Genuíno José Moro, Ge-
nir Moro  Adv.: Virgílio Cesar de Melo, Jonatas Fernandes
Neves, Moacir de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl  Agravado:
Mario Fredolin Simm  Adv.: Edson Marcio Hoppen Correia,
Laurette Dub Pinto Conte
Distribuicao Manual em13/06/2005  Relator: Desembargador
Ruy Francisco Thomaz

AGRAVO
0704.  PROCESSO: 0298320-0/01  Protocolo: 2005/88591
Materia: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2983200 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Vani Aparecida Fragoso, Mara Lucia Gimenez  Adv.:
Clovis Pinheiro de Souza Junior, Mara Lucia Gimenez Meister
Agravado: Betwel Maximiano da Cunha  Adv.: Silvio Ferreira
Primo
Distribuicao Manual em13/06/2005  Relator: Desembargador
Ruy Francisco Thomaz

AGRAVO
0705.  PROCESSO: 0295187-3/01  Protocolo: 2005/91173
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara
Cível  Acao Originaria: 2951873 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Alvaro César Crivellaro Viana  Adv.: Sebastião Vergo
Polan, Luiz Cesar Ribeiro  Agravado: Irany Maria da Silva,
Ana Paula da Silva, Ailton Quirino da Silva  Adv.: Marcelo
Mazur
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0706.  PROCESSO: 0235656-5  Protocolo: 2003/84725  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001500 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Trípoli Cmt - Produções Audiovisuais Ltda.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine  Apelan-
te: Televisão Exclusiva Ltda.  Adv.: Alexandre de Salles Gon-
çalves, Guilherme de Salles Gonçalves, Diego Felipe Munoz
Donoso  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Carvilio da Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Luís Espíndola  Revisor: Desembargador Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0707.  PROCESSO: 0294933-1  Protocolo: 2005/54468  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200100071572 Ação Cominatória  Apelante:
Adalto Oliveira Correa  Adv.: Júlio César Farias Poli, Janete
Wolsky  Apelado: Roseli Fernandes Vieira, Gilson Lopes Silva
Adv.: Edson Aparecido Stadler, Vera Lucia Fuentes
Redistribuição em14/06/2005  Relator: Desembargador Carvi-
lio da Silveira Filho  Revisor: Desembargador Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0708.  PROCESSO: 0295144-8  Protocolo: 2005/55381  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 9600018014 Ação Monitória  Apelante: Joa-
rez Rosa de Sá  Adv.: Francisco Ferraz Batista  Apelado: Cláu-
dia Lizete Roder  Adv.: Luiz Bresolin
Redistribuição em15/06/2005  Relator: Desembargador Anny
Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0709.  PROCESSO: 0297159-7  Protocolo: 2005/56573  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000937 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Banco Credibanco S/a.  Adv.: Alexey Gastão Conselvan,
Luiz Gustavo Fraxino, Marcia Gonçalves da Silva  Apelante:
Lauri Dal Agnolo  Adv.: Carlos Roberto Steuck  Advogado:
Daniele Pimentel dos Santos  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0710.  PROCESSO: 0297361-7  Protocolo: 2005/69550  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001408 Cobrança  Apelante: Vera Lucia
dos Santos  Adv.: Luiz Antonio Teixeira  Apelado: Bradesco
Seguros S/a  Adv.: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares,
Geraldo Nogueira da Gama
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0711.  PROCESSO: 0297418-1  Protocolo: 2005/61052  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000600 Cobrança  Apelante:
Sul América Cia. Nacional de Seguros  Adv.: Elvis Bittencourt
Apelado: Felipe Vieira Luiz, Jovina Vieira Luiz, Jonas Colla,
Maria Nelsi Prado da Silva, Margarete Fiuza da Silva, Marli de
Matos  Adv.: Rodrigo Longo, Gustavo F. Santos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith
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APELAÇÃO CÍVEL
0712.  PROCESSO: 0297459-2  Protocolo: 2005/51141  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001637 Cobrança  Apelante: Cleuza e Sou-
za e Silva  Adv.: José de Castro Alves Ferreira  Rec.adesivo:
Laurentino Serafim dos Santos  Adv.: Fernando Antonio de
Oliveira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith  Revisor: Desembargador Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0713.  PROCESSO: 0297461-2  Protocolo: 2005/69542  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000113 Ação Ordinária  Apelante: Base
Editora e Gerenciamento Pedagógico Ltda.  Adv.: Nicole Cris-
tina Leye Abrão, Mafuz Antonio Abrão  Apelado: Editora Fron-
teira do Oeste Ltda.  Adv.: Osli de Souza Machado
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith  Revisor: Desembargador Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0714.  PROCESSO: 0297463-6  Protocolo: 2005/72852  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000332 Cobrança  Apelante:
Itaú Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini, Simone S Nerco-
lini  Apelado: Indústria Metalúrgica Cango Ltda  Adv.: Liliane
Gruhn Pagani, Rodrigo Alberto Crippa, Ciro Alberto Piasecki,
Fábio Luiz Santin de Albuquerque
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Desembargador Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0715.  PROCESSO: 0297485-2  Protocolo: 2005/55890  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Rebouças  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000187 Reintegração de Posse  Apelante:
Rede Ferroviária Federal S/a.  Adv.: Luciana Perez Guimarães
da Costa, Anna Paola Soares Quadros  Apelado: Município de
Rebouças  Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Levandoski, José
Carlos Jorge Stadler  Apelado: Cosntrutora Weber e Cia. Ltda.
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith  Revisor: Desembargador Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0716.  PROCESSO: 0297525-1  Protocolo: 2005/61062  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Bocaiuva do Sul  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200200000314 Declaratória  Apelante:
Município de Adrianópolis  Adv.: Silvino de Assis Brandao Neto
Apelado: Eliseu Pontes Gonçalves  Adv.: Clovis Galvao Patri-
ota, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0717.  PROCESSO: 0297586-4  Protocolo: 2005/72770  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000628 Declaratória  Apelante: Glo-
bal Telecom S/a  Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vi-
anna, Carla Linhares Meyer, Carmen Gloria Arriagada Andrio-
li, Aline Fernanda Pessoa  Rec.adesivo: Larissa Vicelli Jacob
Adv.: Elvio Renato Severo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0718.  PROCESSO: 0297594-6  Protocolo: 2005/73595  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000651 Reparação de Danos  Apelante: Fi-
orindo Luiz Turcatto, José Agnaldo de Figueiredo  Adv.: Nes-
tor Valdo Visintim  Apelado: Maurício Domingues de Matos,
Fabiana Bueno de Matos e Itelvina Bueno  Adv.: Altamiro José
dos Santos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0719.  PROCESSO: 0297601-6  Protocolo: 2005/73668  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000834 Indenização  Apelante: Banco Pa-
namericano S/a.  Adv.: Adriano Muniz Rebello, Jaime Dias de
Oliveira Junior, Afonso Mariá Bueno  Apelado: Aparecida da
Silva Aguiar  Adv.: Elizabeth Ruiz
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0720.  PROCESSO: 0297627-0  Protocolo: 2005/73607  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000407 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira  Adv.:
Diogo Antonio Marins Capraro  Apelado: Luiz Eduardo Veiga
Lopes  Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira, Karolyne Cristina
Albino Quadri
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0721.  PROCESSO: 0297636-9  Protocolo: 2005/55321  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000001236 Ação Ordinária  Apelante: Condo-
mínio Edifício Caviúna  Adv.: Carla Fernandes Araujo, Gilber-
to Daneluz  Apelado: clodomir administração de condomínios
ltda  Adv.: Jutai Taborda de Moraes, Elena Almada Taborda de
Moraes
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0722.  PROCESSO: 0297649-6  Protocolo: 2005/73599  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Cível

Acao Originaria: 200100000247 Reparação de Danos  Apelan-
te: Brasil Telecom S/a  Adv.: Ana Paula Domingues dos Santos,
Marcos Roberto Gomes da Silva  Apelado: N. C. Comércio de
Imóveis Ltda.  Adv.: Laurici Pelegrini Junior, Carla Liliane Wal-
dow
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0723.  PROCESSO: 0297711-7  Protocolo: 2005/73593  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200000000466 Indenização  Apelante:
Clodoaldo Alves Casemiro  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp
Apelado: Lidia Lores Zamboni  Adv.: Eroclito Hamilton Tesse-
roli
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0724.  PROCESSO: 0297793-9  Protocolo: 2005/74500  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cândido de Abreu  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000137 Reintegração de Posse
Apelante: João Rosvadoski, Rita Aparecida Fonseca Rosvadoski
Adv.: Renato de Oliveira, João Renato Bittencourt de Oliveira
Apelado: Yolande de Laguiche, Laetitia Marie Nathalie de La-
guiche, Béatrice Marie Henriette de Laguiche, Héléne Anne
Marie Marcelle de Laguiche, Delphine Patricia Chantal Marie
de Laguiche  Adv.: Herick Mardegan, Sérgio Pavesi Figuerôa
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0725.  PROCESSO: 0298009-6  Protocolo: 2005/74517  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 9900033549 Revisão de Contrato
Apelante: Banco do Estado do Paraná S.a  Adv.: Daniel Ha-
chem  Apelante: Paulo Roberto Wunder  Adv.: Elias Ed Miska-
lo, Anderson de Oliveira Miskalo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith  Revisor: Desembargador Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0726.  PROCESSO: 0298026-7  Protocolo: 2005/74497  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000377 Indenização  Apelante:
José Lemos da Silva, Maria de Lourdes Severiano da Silva  Adv.:
Claiton José de Oliveira  Apelante: Auto Viação Artuso Ltda.
Adv.: Nêmora Pellissari Lopes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0727.  PROCESSO: 0298048-3  Protocolo: 2005/76569  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 200200024167 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Glascor Revestimentos Químicos Ltda.  Adv.: Luciano
Maia Bastos, Afonso Henrique Maia Bastos  Apelado: Basf S.a.
Advogado: Silvia Meloni de Oliveira  Adv.: Ricardo Araújo
Rocha, Daniela Ruth Cabral Espinheira  Advogado: Vagner Polo
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith  Revisor: Desembargador Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0728.  PROCESSO: 0298049-0  Protocolo: 2005/75364  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000274 Prestação de Contas  Apelan-
te: Banco Banestado S/a.  Adv.: Carmem A. Lindenmayer  Ape-
lado: Placido Demetrio Tessaro  Adv.: Jair Antonio Wiebelling,
Júlio César Dalmolin, Márcia L. Gund
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0729.  PROCESSO: 0298083-2  Protocolo: 2005/59211  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Registros
Públicos  Acao Originaria: 200400000157 Acidente do Traba-
lho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Luciano Coutinho Langer  Apelado: Geraldo Barbosa de Araú-
jo  Adv.: Stella Maris de Figueiredo Bittencourt, Rogerio Dis-
tefano, Cid Francis Guebert Hugen
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0730.  PROCESSO: 0298165-9  Protocolo: 2005/77546  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001385 Cobrança  Apelante: Compa-
nhia Excelsior de Seguros S/a  Adv.: Daniella Letícia Broering
Apelado: Janete Aparecida Levandoski Santos, Nelsa Fátima
Rodrigues da Trindade  Adv.: Giovani de Oliveira Serafini, Sil-
vio Rorato
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0731.  PROCESSO: 0298167-3  Protocolo: 2005/76584  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000277 Cobrança  Apelante:
Hsbc Seguros (brasil) S/a  Adv.: Oldemar Mariano  Apelado:
Rodo Oeste Cubatão Transportes Ltda  Adv.: Alceu Fernandes
Cenatti, Moisés Cândido Bernartt
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Desembargador Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0732.  PROCESSO: 0298168-0  Protocolo: 2005/77606  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001658 Indenização  Apelante: Paulo Ro-

berto Schonrock  Adv.: Fernando Luiz de Souza  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Josafá Antonio Lemes, Caroline do
Carmo Ferraz da Costa  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0733.  PROCESSO: 0298187-5  Protocolo: 2005/61725  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000254 Indenização  Apelante: Luiz
Carlos Jorge Hauly  Adv.: Miguel Angelo Aranega Garcia, Aulo
Augusto Prato  Apelado: Editora Jornal de Londrina S/a.  Adv.:
Rodrigo Xavier Leonardo
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Desembargador Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0734.  PROCESSO: 0298189-9  Protocolo: 2005/61092  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000638 Indenização  Apelante:
Unibanco Aig Seguros S/a  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster,
Mônica Ferreira Mello Biora, Marcio Alexandre Cavenague
Apelado: Lucia Brick  Adv.: Cesar Luiz Tavarnaro, Carlos Ro-
berto Tavarnaro
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0735.  PROCESSO: 0298192-6  Protocolo: 2005/76518  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000764 Embargos a Execução  Ape-
lante: Brasil Telecom S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Iza-
bela Cristina Rucker Curi  Apelado: Centro de Comércio de
Café de Paranaguá  Adv.: Jose Julio Reilly Algodoal
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Desembargador
Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0736.  PROCESSO: 0298204-1  Protocolo: 2005/76531  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002361 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer  Adv.: Fer-
nando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto  Apelado: Mau-
ricio Rupel  Adv.: Silvana Mendes Helmes
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0737.  PROCESSO: 0298208-9  Protocolo: 2005/76537  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001516 Cobrança  Apelante: Centau-
ro Seguradora S/a  Adv.: Daniella Letícia Broering, Adilson de
Castro Junior, Mariana Giacomazzo Meyer  Apelado: Dirlei da
Silva Gavião, Amauri de Moura Gavião, Paulo Vicente Alves,
Maria Juceli Reichert Alves, Luiz Alberto Larre Barbosa, An-
gela Carioni Barbosa, Cilezio da Rosa Ramos, Zenaide de
Medeiros Ramos  Adv.: Silvio Rorato, Giovani de Oliveira Se-
rafini
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0738.  PROCESSO: 0298210-9  Protocolo: 2005/70808  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000603 Cobrança  Apelante: Celso Eloi
Sliwinski  Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi  Ape-
lante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer
Adv.: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0739.  PROCESSO: 0298252-7  Protocolo: 2005/77568  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000322 Arbitramento de Honorários
Apelante: Ederaldo Soares  Adv.: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer
Amorim  Apelado: Wagons Lits Turismo do Brasil Ltda (incor-
poradora Itaú Turismo Ltda)  Adv.: Sueli Cristina Galleli Cam-
pos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0740.  PROCESSO: 0298254-1  Protocolo: 2005/61892  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 9800001208 Reparação de Danos  Apelante:
Carlos Roberto Bonatelli, Espólio de Samara Bonatelli  Adv.:
Fernando Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto,
Luciano Soares Pereira  Apelado: Auto Viação Nossa Senhora
da Luz Ltda  Adv.: Marcos Wengerkiewicz
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0741.  PROCESSO: 0298271-2  Protocolo: 2005/77600  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200200001171 Reintegração de Posse
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Jeferson Luiz de Lima, Elpidio Rodrigues Garcia Junior, Ha-
milton Jose Oliveira  Apelado: Teodoro Bush
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith  Revisor: Desembargador Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0742.  PROCESSO: 0298275-0  Protocolo: 2005/61872  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao

Originaria: 200300001601 Indenização  Apelante: Natalino de
Jesus Santos  Adv.: Daniel Gilberto Lemos Pereira  Apelado:
Companhia Brasileira de Distribuição  Adv.: Stela Marlene
Schwerz, Elizabeth Marcia Pontes Falci
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0743.  PROCESSO: 0298315-9  Protocolo: 2005/65963  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000085 Ação Ordinária  Apelante: Ardo
Ernesto Venturelli  Adv.: João Tavares de Lima  Apelado: Mo-
inho Globo Indústria e Comércio Ltda, Mário Venturelli, Ge-
noefa Totti Venturelli, Genoeffa Randi Venturelli Finco, Gian-
carlo Venturelli  Adv.: Guilherme Kloss Neto, Paulo Sergio Nied,
Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Paulo Henrique da Rocha
Loures Demchuk
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0744.  PROCESSO: 0298323-1  Protocolo: 2005/75401  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000002 Ação Monitória  Apelante: Osmar
Camassano Martins, Tania Leda Zanoni Martins  Adv.: Cidio
Guimarães Severino  Advogado: Antonio Carlos de Mello  Ape-
lado: Domingos Maturano Majarão  Adv.: Osvaldo Pessoa Ca-
valcanti e Silva
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0745.  PROCESSO: 0298438-7  Protocolo: 2005/64088  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000081 Indenização  Apelante: Alex
Osike  Adv.: Marcos Antonio Barbosa, Jose Roberto Cavalcan-
ti  Apelado: Valdemar Ferreira de Castro  Adv.: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva, Danilo Moura Seraphim
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0746.  PROCESSO: 0298483-2  Protocolo: 2005/62250  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500062250 Ação Ordinária  Apelante: Zaqueu
da Cunha Duarte  Adv.: Fernanda Machado de Noronha, Lucí-
ola Lopes Corrêa  Apelado: A.w. Empreendimentos Imobiliári-
os Ltda  Adv.: Airton Savio Vargas
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith  Revisor: Desembargador Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0747.  PROCESSO: 0298494-5  Protocolo: 2005/77515  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001185 Dissolução de Sociedade
Apelante: Mário Groschoski  Adv.: José Carlos Buzatto, Eric
Rodrigues Moret  Apelado: Bravo Administradora de Mão de
Obra e Monitoramento Eletrônico S/c Ltda, Antônio Gastão
Almeida Gomes dos Santos  Adv.: Joaquim José Grubhofer Rauli
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0748.  PROCESSO: 0298511-1  Protocolo: 2005/60464  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000966 Cobrança  Apelante: Hsbc Seguros
( Brasil) S/a  Adv.: Aparecido Domingos Errerias Lopes, Apa-
recido Donizetti Andreotti, Mário Luiz da Rocha Grangeia
Apelado: Maneol Alves Martins  Adv.: Edvaldo Luiz da Rocha
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith  Revisor: Desembargador Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0749.  PROCESSO: 0298527-9  Protocolo: 2005/79441  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001135 Cobrança  Apelante: Condomínio
Edifício Américo Baggio  Adv.: Ricardo Magno Quadros, Luiz
Fernando de Queiroz, Cristina Kakawa  Apelado: Rodolfo Luiz
Souza, Nilce Aparecida da Silva Souza  Adv.: Wilson Cândido
Wenceslau Júnior
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0750.  PROCESSO: 0298533-7  Protocolo: 2005/79446  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000789 Impugnação aos Benefícios
de Assistência Judiciária  Apelante: Condomínio Edifício Pa-
trícia Beatriz  Adv.: Edison Costa Nunes  Apelado: Lucia Lore-
na Ribas Machado  Adv.: Luciano M. Ribas Machado
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0751.  PROCESSO: 0298540-2  Protocolo: 2005/66002  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000542 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer  Adv.: Gui-
do Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto, Eneida Ameny
Schiafino Souto  Apelado: Jose Vercy  Adv.: Silvana Mendes
Helmes, Gilmar Pavesi
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0752.  PROCESSO: 0298564-2  Protocolo: 2005/7953  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000770 Prestação de Contas  Apelan-
te: Francisco Negri Filho  Adv.: Tony Alves  Apelado: Associa-
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ção do Desenvolvimento da Indústria Informal do Paraná -
Adipar  Adv.: Maria Aparecida Piveta Carrato
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Desembargador Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0753.  PROCESSO: 0298574-8  Protocolo: 2005/60851  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000030 Revisão de Contrato  Apelante: Je-
rônimo Costa  Adv.: Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva Mar-
ques  Apelado: Hsbc Bank Brasil S.a - Banco Múltiplo  Adv.:
Oldemar Mariano
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0754.  PROCESSO: 0298577-9  Protocolo: 2005/80236  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000204 Prestação de Contas  Apelan-
te: Cooperativa de Crédito Rural Cataratas do Iguaçu - Sicredi
Cataratas do Iguaçu  Adv.: Ignis Cardoso dos Santos, Antonio
Henrique Marsaro Junior, Sadi Meine, Melissa Isabel Fachi-
netto  Apelado: José Simionatto  Adv.: Jair Antonio Wiebelling,
Márcia L. Gund, Júlio César Dalmolin, Osmar Codolo Franco
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0755.  PROCESSO: 0298578-6  Protocolo: 2005/78551  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000628 Prestação de Contas  Apelante: Ban-
co Abn Amro Real S/a  Adv.: Cristiane de Oliveira Azim, Luci-
ano Soares Pereira  Rec.adesivo: Astrogildo Antonio de Vargas
Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Júlio César Dalmolin, Márcia
L. Gund  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0756.  PROCESSO: 0298588-2  Protocolo: 2005/66400  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Registros
Públicos  Acao Originaria: 200400000282 Acidente do Traba-
lho  Apelante: Rosiclea de Almeida Machado Schinaslfer  Adv.:
Sérgio de Aragón Ferreira, Danielli Gimenes Pereti  Apelado:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Otavio Augus-
to Samuel Patzsch
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0757.  PROCESSO: 0298594-0  Protocolo: 2005/80240  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000273 Prestação de Contas  Apelan-
te: Banco Itaú S/a.  Adv.: Carmem A. Lindenmayer  Apelado:
Elaine Elisete Paludo  Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Júlio César
Dalmolin, Márcia L. Gund
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith  Revisor: Desembargador Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0758.  PROCESSO: 0298606-5  Protocolo: 2005/70628  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000109 Ação Ordinária  Apelante:
Fabio Luiz Baranovschi  Adv.: Claudinei Belafronte  Apelado:
Apple Computer Brasil Ltda.  Adv.: Jaqueline Lobo da Rosa
Apelado: Pixel Systems Representações Comerciais Ltda.  Adv.:
Luciano Chizini Chemin, Fuad Simon
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Desembargador Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0759.  PROCESSO: 0298608-9  Protocolo: 2005/77532  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000767 Cobrança  Apelante: Sul Amé-
rica Companhia Nacional de Seguros  Adv.: Rodrigo Silvestri
Marcondes, Glauco Iwersen, Ernani Ori Harlos Júnior  Apela-
do: Quebra Galho Comércio de Azulejos e Pisos Ltda.  Adv.:
Sergio Batista Henrichs, Júlio Cesar Henrichs
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0760.  PROCESSO: 0298612-3  Protocolo: 2005/77531  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000211 Consignação em Pagamento
Apelante: Sul América Companhia Nacional de Seguros  Adv.:
Glauco Iwersen, Rodrigo Silvestri Marcondes, Ernani Ori Har-
los Júnior  Apelado: Quebra Galho Comércio de Azulejos e
Pisos Ltda.  Adv.: Sergio Batista Henrichs, Lauri João Zamboni
Distribuição por  Dependência em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador
Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0761.  PROCESSO: 0298670-5  Protocolo: 2005/80174  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000999 Reparação de Danos  Apelante:
Mário Luiz Manzochi, Espólio de Ana Maria Nogarolli Man-
zochi  Adv.: Tatiana Schmidt Manzochi, Vanessa de Mattos
Moreno  Apelado: Dama Imóveis Ltda  Adv.: Nelson Antonio
Gomes Junior, Roseval Soares Petrechen
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0762.  PROCESSO: 0298680-1  Protocolo: 2005/80220  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000910 Indenização  Apelante: Risotolân-

dia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Vinicius
Hiroshi Tsuru  Apelado: Antonio Walter Pinheiro, Lilia Mara
Silva Peters, Miguel Bonfim, Eva Esteves Bonfim  Adv.: José
de Castro Alves Ferreira
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0763.  PROCESSO: 0298700-8  Protocolo: 2005/80228  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000889 Declaratória  Apelante: Pe-
trobrás Distribuidora S.a.  Adv.: Kennedy Machado  Apelado:
Auto Posto Fox Ltda  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0764.  PROCESSO: 0298708-4  Protocolo: 2005/80196  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000049 Ação Ordinária  Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Ricar-
do Luiz Rios Brandao, Fernando Schiafino Souto  Apelado:
Antônio Crupck, Edgard de Ramos, Genésio da Cunha, Acir
Pereira, Celestino Gercino Paulo, Aroldo Costa Coelho, Edi
Leonardo da Rosa, Adimilson Nascimento da Silva, José Car-
los Pereira Constantino, Luiz Carlos Bubola  Adv.: Andrea
Rejane de Araujo Goes
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0765.  PROCESSO: 0298730-6  Protocolo: 2005/80170  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000632 Prestação de Contas  Apelante: Ban-
co Abn Amro Real S/a  Adv.: Cristiane de Oliveira Azim, Luci-
ano Soares Pereira  Rec.adesivo: Airton Luiz Frasson  Adv.:
Jair Antonio Wiebelling, Júlio César Dalmolin, Márcia L. Gund
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0766.  PROCESSO: 0298765-9  Protocolo: 2005/81427  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000108 Ação de Despejo  Apelante:
Retitrevo - Retífica Trevo Ltda.  Adv.: Alencar Leite Agner
Apelado: Élzia Rosa Soares Ferrarini, Marcos Augusto Soares
Ferrarini, Jaqueline Soares Ferrarini, Luis Soares Ferrarini,
Ferrarini - Comércio e Retífica de Motores Ltda.  Adv.: Jaque-
line Soares Ferrarini, Roseli Benetti Pinheiro, Paulo Eduardo
Teixeira Bueno
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0767.  PROCESSO: 0298850-3  Protocolo: 2005/80241  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000200 Prestação de Contas  Apelan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: Carmem A. Lindenmayer  Ape-
lado: Adilson Ari Fockink  Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Már-
cia L. Gund, Júlio César Dalmolin
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Desembargador Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0768.  PROCESSO: 0298899-0  Protocolo: 2005/81445  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000001 Cobrança  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: José Carlos Dias Neto  Apelante: Roberto Yoshihi-
to Hissano  Adv.: Milton Marcelo Weffort  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0769.  PROCESSO: 0298908-4  Protocolo: 2005/82695  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000060 Ação de Despejo  Apelante: Salva-
dor Garcia Fernandes  Adv.: Elisandra Pereira da silva  Apela-
do: Wanderley Vettorello  Adv.: Rosival Petronilho, Silverio
Petronilho, Rogerio Petronilho
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0770.  PROCESSO: 0298913-5  Protocolo: 2005/82635  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000750 Reparação de Danos  Apelan-
te: Ivone Garcia Manzali  Adv.: Alvino Aparecido Filho  Apela-
do: Narciso Pissinati  Adv.: Wilson Leite de Morais, Alvaro
Eiji Nakashima, Fernanda Arantes Mansano  Apelado: Banco
Itaú S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0771.  PROCESSO: 0298947-1  Protocolo: 2005/81483  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000729 Reparação de Danos  Apelan-
te: Expresso Nordeste Ltda  Adv.: Mauro Soares de Oliveira
Apelante: Iracema Antunes Índio do Brasil, Sandra Antunes
Índio do Brasil, Adriana Cristina Índio do Brasil, Fábio Rosa
Índio do Brasil  Adv.: Rachel Boechat Luppi, Bruno Pedalino
Apelante: Companhia de Seguros Minas Brasil  Adv.: Antonio
Celso Cavalcanti de  Albuquerque, Edgard Cavalcanti de Albu-
querque Neto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0772.  PROCESSO: 0298973-1  Protocolo: 2005/65825  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000573 Cobrança  Apelante:
Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.:
Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto  Apelado:
Terezinha Aparecida Pratka Levadoski  Adv.: Silvana Mendes
Helmes, Gilmar Pavesi
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0773.  PROCESSO: 0298981-3  Protocolo: 2005/66782  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000217 Cobrança  Apelante: Ilson Pedro Fla-
mia  Adv.: Pedro Alberto Alves Maciel  Apelado: Sindicato Rural
de Assaí, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Confederação Nacional da Agricultura - Cna  Adv.: Edivaldo
Gomes Costa
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0774.  PROCESSO: 0299006-9  Protocolo: 2005/68811  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Chopinzinho  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000083 Restituição de Quantia  Ape-
lante: Valdemar Morás  Adv.: Ivanir Fontana  Apelado: Trans-
canan - Transportes Rodoviários Canan Ltda  Adv.: Jocelani
Pinzon de Souza
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0775.  PROCESSO: 0299011-0  Protocolo: 2005/67693  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200200038743 Usucapião Extra-
ordinário  Apelante: Antonio Rangel do Carmo  Adv.: Josmar
Gomes de Almeida, Giancarlo Almeida Feiteira  Apelado: Cic -
Companhia de Desenvolvimento de Curitiba  Adv.: Sandra Re-
gina Schimitka Romantello, Claudia de Souza Arzua
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0776.  PROCESSO: 0299038-1  Protocolo: 2005/82714  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000793 Embargos a Execução  Ape-
lante: A. J. D. Agostini & Cia. Ltda.  Adv.: Christian Trevisan
Wendling, Algacir Ferreira de Sa Ribeiro, Consuelo Guimaraes
Ribeiro  Apelado: Igor Silva, Thiago Silva  Adv.: Jair Pedroso
Martins
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0777.  PROCESSO: 0299065-8  Protocolo: 2005/65839  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000652 Cobrança  Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Fer-
nando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto  Apelado: Dor-
ly Camargo  Adv.: Silvana Mendes Helmes
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0778.  PROCESSO: 0299068-9  Protocolo: 2005/83630  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000725 Imissão de Posse  Ape-
lante: Gilberto do Rosário Carboni  Adv.: Manoel Monteiro de
Andrade  Apelado: Márcia Aparecida de Souza Bispo  Adv.:
Gilvana Pessi Mayorca
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith  Revisor: Desembargador Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0779.  PROCESSO: 0299096-3  Protocolo: 2005/83657  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000925 Declaratória  Apelante: Banco
Meridional do Brasil S.a.  Adv.: Jonny Paulo da Silva  Apelado:
Aparecido Leocádio de Souza  Adv.: Soraia Barbosa de Araujo
Pinholato
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Desembargador Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0780.  PROCESSO: 0299105-7  Protocolo: 2005/68810  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Chopinzinho  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9900000537 Interdito Proibitório  Apelante:
Tractebel Energia S/a  Adv.: Alexandre dos Santos Pereira Vec-
chio, Eduardo Brillinger Novello, Peter Lemke Sehrader  Ape-
lado: Daizi Trento  Adv.: Ivanir Fontana
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith  Revisor: Desembargador Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0781.  PROCESSO: 0299119-1  Protocolo: 2005/66867  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001236 Ação Ordinária  Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Jander Luís Catarin, Beatriz
Schiebler, Samir Naouaf Halabi  Apelado: Herdeiros e Suces-
sores de Estanislau Halama  Adv.: Giovanna Prince de Melo,
Marlon Jose de Oliveira
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith  Revisor: Desembargador Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0782.  PROCESSO: 0299150-2  Protocolo: 2005/82743  Mate-

ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000827 Reparação de Danos  Apelan-
te: Valeria Arruda Mortara  Adv.: Mário Sérgio Dias Xavier,
Zirbo Quintino Pontes Filho  Apelado: Banco Utaú S/a  Adv.:
Lauro Fernando Zanetti, Leonardo de Almeida Zanetti
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0783.  PROCESSO: 0299166-0  Protocolo: 2004/224624  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pinhão  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9600000025 Anulação de Ato Jurídico  Apelante:
Erna Siepmann dos Santos  Adv.: Edni de Andrade Arruda, Eli-
zabeth Maria Spengler  Apelado: Benvindo Leonidas de Aba-
reu, Elide Lazzeris de Abreu
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0784.  PROCESSO: 0299171-1  Protocolo: 2005/84718  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000968 Ação de Despejo  Apelante: Rudo
Comércio de Combustíveis Ltda  Adv.: Michel Aron Platchek,
Jean Carlos Machado  Apelado: Companhia Brasileira de Pe-
tróleo Ipiranga  Adv.: Marcelo Clemente Bastos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0785.  PROCESSO: 0299199-9  Protocolo: 2005/82718  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000792 Prestação de Contas  Apelan-
te: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Oldemar
Mariano, Edmar Luis Costa Junior  Rec.adesivo: José Carlos
Santos Salles  Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Júlio César Dal-
molin, Márcia L. Gund  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0786.  PROCESSO: 0299283-6  Protocolo: 2005/65837  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000501 Cobrança  Apelante:
Refer - Fundação Redeferroviária de Seguridade Social  Adv.:
Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto  Apelado:
Altair Guimarães e Silva  Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gil-
mar Pavesi
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith  Revisor: Desembargador Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0787.  PROCESSO: 0299305-7  Protocolo: 2005/83508  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000644 Manutenção de Posse  Ape-
lante: Cícero Cândido de Souza, Terezinha Pereira de Souza
Adv.: Denison Henrique Leandro, Sandro Endrigo de Azevedo
Chiaroti  Apelado: Terezinha Cândido Duarte, Otacílio João
Duarte  Adv.: Sebastiao de Oliveira Cesar
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Desembargador
Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0788.  PROCESSO: 0299307-1  Protocolo: 2005/68805  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000238 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: Antonio Carlos Gabriel  Apela-
do: João Zanella Barros de Souza, Angelo Zanella Barros de
Souza  Adv.: José Abel do Amaral França, Paulo Sergio Romão
da Cunha
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0789.  PROCESSO: 0299528-0  Protocolo: 2005/85734  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000526 Cobrança  Apelante: Heleni
Santos Hilgemberg, Júlio Cesar Santos Hilgemberg, Stella Maris
Hilgemberg Panzarini  Adv.: Carlos Eduardo Santos Geisler
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Teixeira Soares  Adv.: Amauri Paulo Constantini
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0790.  PROCESSO: 0299716-0  Protocolo: 2005/74975  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000037 Reparação de Danos  Apelan-
te: Warmling Materiais de Construções Ltda  Adv.: Jorge José
Gotardi  Apelado: Serasa S/a  Adv.: Ivo Pegoretti Rosa, Thais
Helena de Lucca
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz  Revisor: Desembargador Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0791.  PROCESSO: 0299717-7  Protocolo: 2005/87699  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000712 Indenização  Ape-
lante: Deprolarm Sistema de Segurança Eletronico Ltda.  Adv.:
José Carlos Alves Silva  Apelado: Vigor Vigilância S/c Ltda.
Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont, Airton Luiz Padilha
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0792.  PROCESSO: 0299788-6  Protocolo: 2005/83554  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000733 Medida Cautelar  Apelante:
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Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga,
Luciana Veiga Caires, Murillo Espínola de Oliveira Lima, Ger-
son Garcia Cervantes  Apelado: Enio Angelo Vecchi  Adv.: Paulo
Celso Costa, Hélio de Matos Venâncio
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0793.  PROCESSO: 0300526-5  Protocolo: 2005/92934  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 22a Vara Cível
Acao Originaria: 200500000421 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Hélio Cezar Botelho Campos  Adv.: Renato Golba  Agra-
vado: Banco Banestado S/a, Banestado Administradora de Car-
tões de Crédito Ltda, Banco Itaú S/a
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0794.  PROCESSO: 0300537-8  Protocolo: 2005/92058  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000453 Reparação de Danos  Agra-
vante: Defarvete Farmácia Veterinária Ltda  Adv.: Cesar Luiz
Tavarnaro  Agravado: Osvaldo Bernardo  Adv.: João Manoel
Grott
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0795.  PROCESSO: 0300596-7  Protocolo: 2005/86291  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000187 Declaratória  Agra-
vante: Espólio de Adélia Fernandes Cagliari  Adv.: Carlos Al-
berto Pedrotti de Andrade, Charles Biondi, Tatiana Torres Ga-
lhardo  Agravado: Roberto Martins  Adv.: Celso Augusto Mila-
ni Cardoso
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0796.  PROCESSO: 0300626-0  Protocolo: 2005/95069  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200500000297 Cobrança de Condominio
Agravante: Osmann de Oliveira  Adv.: Osmann de Oliveira
Agravado: Condomínio Edifício Pinus  Adv.: Magda Rejane C.
Ribeiro dos Santos, Mauro Cury Filho, Max Ferreira
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0797.  PROCESSO: 0300657-5  Protocolo: 2005/95234  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000123 Ação Monitória  Agravante:
Plastirati Indústria e Comércio de Embalagens Plásticas Ltda
Adv.: Jorge Vicente Sieciechowicz Neto, Tatiana Bertuol de
Oliveira  Agravado: Tigre Design Móveis e Projetos Ltda  Adv.:
Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Tobias Fernando Ma-
dureira, Fernando Estevão Deneka, Renata de Souza Poletti
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0798.  PROCESSO: 0300674-6  Protocolo: 2005/95432  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000880 Indenização  Agravante: Air Liquid
do Brasil Ltda  Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis, Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Juliana Motter Araújo Tögel  Agra-
vado: Neuza Aparecida Santos de Oliveira, Bruna Santos de
Oliveira, Amanda Santos de Oliveira  Adv.: Gertrudes de Lima
Abreu Pereira Xavier
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Carvilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0799.  PROCESSO: 0300860-2  Protocolo: 2005/96726  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000492 Reparação de Danos  Agravante:
Marcos Antonio de Paula  Adv.: Juliana Barbar de Carvalho
Antunes, Leonardo da Costa, Marina Bastos da Porciuncula,
Carlos Henrique Zimmermann  Agravado: João Carlos dos San-
tos Vaz  Adv.: Wilmar Alvino da Silva, Carolina Borges Cor-
deiro
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0800.  PROCESSO: 0300879-1  Protocolo: 2005/95244  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001013 Indenização  Agravante: Agas-
siz Linhares Neto  Adv.: Luiz Paulo Wille, Rossana do Nasci-
mento Wille  Agravado: Espólio de João de Amorim  Adv.: Edson
Rubens Andrade
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0801.  PROCESSO: 0300893-1  Protocolo: 2005/94107  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200500000331 Obrigação de Fazer  Agravan-
te: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapane-
ma - Cismepar  Adv.: Valeria Giessler  Agravado: Tatiana Vi-
cente Gandara  Adv.: Carlos Jose Fragoso
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0802.  PROCESSO: 0300910-7  Protocolo: 2005/95118  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200500000395 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: João Nazareno Couto Borges  Adv.: Sergio Barros, Pau-
la Schenfelder Falaschi  Agravado: Mateus & Berteli Ltda, Fi-
bratec Chapecó Indústria e Comércio de Fibras Ltda
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0803.  PROCESSO: 0300918-3  Protocolo: 2005/96044  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000209 Reparação de Danos  Agravante:
Ivanir Schweig  Adv.: Adair José Altíssimo, Keli Cristina Anto-
nio  Agravado: Diva Terezinha Vanzeto Pandolfo  Adv.: Antô-
nio Tarcisio Matté  Litisden.: Seguradora União Novo Ham-
burgo Seguros  Adv.: Luiz Carlos Provin, José Fernando Vialle
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0804.  PROCESSO: 0300920-3  Protocolo: 2005/95253  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000375 Medida Cautelar  Agravante: Cotri-
lu - Comércio e Representações de Produtos Agropecuários
Ltda, Luiz Aparecido Ribeiro, Marcos Antonio Ribeiro, Rose-
neide Pinto Ribeiro, Elaine Aparecida Roman Ribeiro, Marcia
Cristina Ribeiro  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira,
Henrique Jambiski Pinto dos Santos, Fausto Luis Morais da
Silva  Agravado: Banco do Brasil S/a
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0805.  PROCESSO: 0300958-7  Protocolo: 2005/96554  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9500000645 Indenização  Agravante: Ademir
Pereira da Silva  Adv.: Telson José Fernandes  Agravado: Co-
mércial de Ferragens Adélio Zaros - Me  Adv.: Alcides dos San-
tos
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Miguel Kfouri Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0806.  PROCESSO: 0300975-8  Protocolo: 2005/97477  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000361 Medida Cautelar  Agravante: Glacir
Machado  Adv.: Alexandre Arseno, Carlos Alberto Farracha de
Castro  Agravado: Banestado S/a - Crédito Imobiliário  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Inaiá Noguei-
ra Queiroz Botelho
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0807.  PROCESSO: 0301007-9  Protocolo: 2005/91214  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000896 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Milton Morcela  Adv.: Renato Tavares Yabe, Luiz Ricar-
do Ghélere, Floriano Yabe  Agravado: Jorge Nóbile  Adv.: Lou-
rival Raimundo dos Santos
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Miguel Kfouri Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0808.  PROCESSO: 0301015-1  Protocolo: 2005/95699  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000393 Reintegração de Posse  Agravante:
Hugo Margonar & Cia Ltda  Adv.: Idevar Campaneruti  Agra-
vado: Agniram - Comércio de Derivados Petróleo Ltda  Adv.:
José Augusto Rodrigues Formigoni, Alvaro Augusto Costa Nu-
nes
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0809.  PROCESSO: 0301227-1  Protocolo: 2005/79653  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 9400016672 Revisão E/ou Restab
de Proventos  Agravante: Carlota Rosenau Cocconi, Carlos
Alberto Pereira  Adv.: Carlos Alberto Pereira  Agravado: Esta-
do do Paraná  Adv.: Luís Fernando da Silva Tambellini
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0810.  PROCESSO: 0301265-1  Protocolo: 2005/88300  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000063 Reparação de Danos  Agravante:
Quintino e Cruz Ltda  Adv.: Marco Antonio de Lima, Antonio
Ernesto de Lima  Agravado: Empresa Brasileira de Telecomu-
nicações S/a - Embratel
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0811.  PROCESSO: 0301288-4  Protocolo: 2005/98405  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Centenário do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200500000166 Declaratória  Agravan-
te: Pedro Neisnek Sobrinho  Adv.: José Vicente Ferreira, Sidi-
nei Cândido de Almeida, Leandro Isaias Campi de Almeida
Agravado: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0812.  PROCESSO: 0301289-1  Protocolo: 2005/96984  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000624 Ação de Despejo  Agravante: Luci-
ano Freitas Miguel, Maria Suzete Miguel  Adv.: Diogo Antonio
Maciel Bello  Agravado: Martha Dumeen Churie  Adv.: Luiz
Adão de Carli  Agravado: Alexandre Cesar de Oliveira  Adv.:
Marcy Helen Vidolin
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0813.  PROCESSO: 0301453-1  Protocolo: 2005/97941  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 200500028597 Indenização  Agravante: Cé-
lia Davedovicz de Oliveira  Adv.: Diego Martins Caspary, Fá-
bio Luiz Maia Barbosa, Ricardo Guimarães Só de Castro, An-

tonio Vicente de Fontoura Martins  Agravado: Banco Banesta-
do S/a, Banco Itaú S/a
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0814.  PROCESSO: 0301460-6  Protocolo: 2005/98360  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000555 Cobrança  Agravante: Beronice
Moraes Gonçalves  Adv.: Fabiana Zotelli de Mattos, Giovani
de Oliveira Serafini  Agravado: Centauro Seguradora S/a
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECESSARIO
0815.  PROCESSO: 0297690-3  Protocolo: 2005/73665  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000035 Revisão E/ou Restab de Pro-
ventos  Autor: Antonio Raimundo da Silva  Adv.: Marlene de
Castro, Telma Nakamura Ramos  Reu: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss  Adv.: Elisângela Almeida Rocha, Valéria
Maciel de Campos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

REEXAME NECESSARIO
0816.  PROCESSO: 0298282-5  Protocolo: 2005/62880  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200100000370 Ação Ordinária
Autor: Sonia Maria Sydney Gambale  Adv.: Fátima Maria Bozz
Barbosa, Marcia Froes Marturano  Reu: Estado do Paraná  Adv.:
Clemerson Merlin Cleve
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

REEXAME NECESSARIO
0817.  PROCESSO: 0298660-9  Protocolo: 2005/66773  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200000000342 Indenização  Autor: Pedro José Glasser
Leme  Adv.: Guilherme de Salles Gonçalves, Aline C. Coleto
Reu: Município de Irati  Adv.: Ieda Regina Schimalesky Wayd-
zik
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Desembargador Anny
Mary Kuss

REEXAME NECESSARIO
0818.  PROCESSO: 0299260-3  Protocolo: 2005/82711  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara de Famí-
lia  Acao Originaria: 200300000063 Ação Previdenciária  Au-
tor: Matilde Baleeiro  Adv.: Pierre Gazarini Silva  Advogado:
Jalcemir de Oliveira Bueno  Reu: Inss - Instituto Nacional do
Seguro Social  Advogado: Adelcio Ferreira
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Anny Mary Kuss  Revisor: Desembargador Paulo Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0819.  PROCESSO: 0208674-6  Protocolo: 2002/48170  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000152 Embargos a Execução
Apelante: Construfert Indústria e Comércio Ltda  Adv.: José
Mussi Neto, Jair Moretti  Apelado: Município de Apucarana
Adv.: Antonio Aparecido Castro Santos, Edson Gama Alves,
Giovanka Astete da Silva de Paula
Redistribuição Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Carvilio da Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Luís Espíndola  Revisor: Desembargador Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0820.  PROCESSO: 0297868-1  Protocolo: 2005/53140  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Registros
Públicos  Acao Originaria: 9700000003 Acidente do Trabalho
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Luciano Coutinho Langer, Claudia Marcia Sasso  Apelado:
Ademir de Souza Prates  Adv.: Carlos Augusto Cogo, Elisabete
Schlichting
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0821.  PROCESSO: 0298091-4  Protocolo: 2005/57886  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200100000682 Ação Ordinária
Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior  Apelante: Paranaprevidência  Adv.: Estefania Ma-
ria de Queiroz Barboza, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre
Battini, Cassiano Luiz Iurk  Apelado: Leda Londero Correa
Adv.: Andreia da Rosa Rache, Daniela Rache Gebran, Moema
Andiara Tormena
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0822.  PROCESSO: 0298253-4  Protocolo: 2005/60048  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 9800000240 Indenização  Apelante: Municí-
pio de Londrina  Adv.: Ana Claudia Neves Renno, Ana Lúcia
Bohmann, Carlos Renato Cunha, Carlos Roberto Scalassara
Apelado: Elcion Garcia Escames  Adv.: Roger Striker Triguei-
ros, Iolaine Kisner Teixeira, Luis Henrique Fernandes Hidalgo
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Miguel Kfouri Neto  Revisor: Desembargador Ruy Fran-
cisco Thomaz

_____12ª Câmara Cível________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0823.  PROCESSO: 0280203-9/01  Protocolo: 2005/83825
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-

zenda Pública  Acao Originaria: 2802039 Apelação Cível  Em-
bargante: Charles Barroso Coelho, Sonia Heck Coelho  Adv.:
Marco Antonio Fagundes Cunha, Adriana Maria Z. Kochen,
Joao Marcelo Queiroz Soares  Embargado: Banco Banestado
S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel Peres, Ge-
raldo Bonnevialle Braga Araujo
Distribuicao Manual em13/06/2005  Relator: Desembargador
Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sergio Luiz Patitucci

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0824.  PROCESSO: 0279550-6/01  Protocolo: 2005/83804
Materia: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2795506 Apelação Cível  Embargante: Agip Distri-
buidora S/a  Adv.: José Guilherme Barbosa Leite, Leonardo
Souza  Embargado: Posto Minas 6 Ltda  Adv.: Luiz Daniel Fe-
lippe, Alberto José Zerbato
Distribuicao Manual em13/06/2005  Relator: Desembargador
Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sergio Luiz Patitucci

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0825.  PROCESSO: 0277040-7/02  Protocolo: 2005/52277
Materia: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2770407 Apelação Cível  Embargante: Uni-
banco Uniao de Bancos Brasileiros Sa  Adv.: Vivian Caroline
Castellano, José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina
Zárate Nissel  Embargado: A Vantajosa Materiais de Constru-
ção Ltda  Adv.: Rivadavia Vargas Neto  Interessado: Banco
Nossa Caixa S/a  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre
Nelson Ferraz, Clarissa Corte Rosa  Interessado: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: Murilo Zanetti Leal, Joaquim Alves de
Quadros, Vera Lúcia Pereira Andrade  Interessado: D.s. Co-
mércio e Indústria Ltda, Banco Real S/a
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO
0826.  PROCESSO: 0297368-6/01  Protocolo: 2005/95229
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 2973686 Agravo de Instrumento  Agravante:
Petroxim Distribuidora de Combustíveis Ltda, João Nelson de
Carvalho, Cleusa Terezinha de Oliveira Camargo  Adv.: Ale-
xandre Marcos Göhr, Ricardo Giovannetti, Heroldes Bahr Neto,
Alex Sander Hostyn Branchier  Agravado: Banco Mercantil de
São Paulo S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem, Wilson Sanches Marconi
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sergio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0827.  PROCESSO: 0296135-3  Protocolo: 2005/61851  Mate-
ria: Execução  Comarca: Astorga  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200300000375 Embargos a Arrematação  Apelante: Co-
operativa Agrícola de Astorga Ltda.  Adv.: Pedro Miguel  Ape-
lado: M. D. Distribuidora de Alimentos Ltda.  Adv.: Emilio
Picioli
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz
Convocado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador
Hayton Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0828.  PROCESSO: 0296994-2  Protocolo: 2005/53183  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000338 Revisão de Contrato  Apelante: Imo-
biliária Sol Ltda, Vicente Yukiaki Yabiku, Takaji Suzuki  Adv.:
Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepetti Junior  Apela-
do: Banco América do Sul S/a  Adv.: Luiz Eduardo Volpato,
Fiori Augusto Mincache Faustino
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0829.  PROCESSO: 0297436-9  Protocolo: 2005/62036  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200300000324 Declaratória  Apelante: Wainer Quental
Melete  Adv.: Joaquim Jose de Melo  Apelado: Pvc Brazil In-
dústria de Tubos e Conexões Ltda  Adv.: Delfim Suemi Naka-
mura, Alexandra Mantelato Neiva
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0830.  PROCESSO: 0297462-9  Protocolo: 2005/72786  Mate-
ria: Execução  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000492 Rescisão de Contrato  Apelante:
Mário Chomen  Adv.: Vania Mara dos Santos Gomes, Cesar
Dirlei de Almeida  Apelado: Cargill Agícola S/a  Adv.: Murilo
Zanetti Leal, Joaquim Alves de Quadros
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes

APELAÇÃO CÍVEL
0831.  PROCESSO: 0297490-3  Protocolo: 2005/59283  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000810 Cobrança  Apelante: Município de
Maringá  Adv.: Laercio Fondazzi, Sílvio Henrique Marques
Júnior, Márcio Romano, Douglas Galvão Vilardo, Paulo Le-
mos  Apelado: Adair Alves Rodrigues, Arlindo Teixeira, Fabrí-
cio de Miranda Silva Ribeiro, Geraldo Ângelo Nogueira, João
Marcelo Rodrigues, José Cândido Sobrinho, Marcos Gonçal-
ves Silva, Mário Souza Neves, Regina Netto de Queiroz, Ro-
berto Lima Medeiros, Orlando Barcos  Adv.: Arlindo Teixeira
Interessado: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Hamilton Jose Oliveira, Adriana de Paula Baratto
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
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dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0832.  PROCESSO: 0297502-8  Protocolo: 2005/70686  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000967 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Jovino Terrin, Claudine Aparecido
Terra  Apelado: Rotec Veículos Ltda, Cláudio Albertotti, Arlete
Fuganti Albertotti  Adv.: Nivaldo Gotti  Apelado: Gerônimo
Arlindo Fuganti, Arlindo Fuganti, Maria Sekles Fuganti, Agro
Pecuária São Luiz Rey Ltda, Ivan Fuganti, Jovana Kruger Fu-
ganti  Adv.: Maria Salete Fantin
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes

APELAÇÃO CÍVEL
0833.  PROCESSO: 0297580-2  Protocolo: 2005/72772  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200000036082 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Sil-
vana Aparecida Cezar Ponte  Apelante: Natalina Sacchi Duda
Adv.: Liliane Beatriz Uez, Lucio Orlando Elbl  Apelado: Os
Mesmos, Luiz Carlos Manfio de Souza  Adv.: Nestor Teodoro
da Silva, Paulo Vinicius de Lima
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0834.  PROCESSO: 0297590-8  Protocolo: 2005/73634  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000880 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Luís Eduardo Mikowski, Walter José Mathias
Júnior  Apelante: Gilda Ilzenazarette  Adv.: Mauro Leitner
Guimaraes Filho, Rodrigo Ronaldo Martins Rebelo da Silva
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0835.  PROCESSO: 0297591-5  Protocolo: 2005/73664  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001522 Embargos a Execução  Apelante:
Alceu Siniski  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha, Josiane
Rolim de Moura  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Walter José
Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes

APELAÇÃO CÍVEL
0836.  PROCESSO: 0297632-1  Protocolo: 2005/73592  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000961 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Banco Bradesco S/a  Adv.: Virgílio Cesar de Melo, Moacir
de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl  Apelado: Sulpinus Indus-
trial Madeireira Ltda  Adv.: Irapuan Caesar da Costa
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador Hayton
Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0837.  PROCESSO: 0297638-3  Protocolo: 2005/61061  Mate-
ria: Execução  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000297 Declaratória  Apelante: Fer-
ramentas Gerais Comércio e Importação S/a  Adv.: Marcelo
Bervian  Advogado: Carlos Hamilton G. Bins  Apelado: Amil-
ton Cezar Dória  Adv.: Ayrton Lopes da Silva, Daniela Bitten-
court Lopes da Silva
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0838.  PROCESSO: 0297639-0  Protocolo: 2005/73688  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000917 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Matilde Henck Brito  Adv.: Giovani Andreoli, Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador Hayton
Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0839.  PROCESSO: 0297660-5  Protocolo: 2005/73678  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000292 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Estanislau Vitek  Adv.: Geni Salete Ostrowski
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0840.  PROCESSO: 0297665-0  Protocolo: 2005/73745  Mate-

ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000458 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: João Raimundo Filho  Adv.: Giovani Andreoli, Mar-
celo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0841.  PROCESSO: 0297692-7  Protocolo: 2005/73730  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000843 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Maria Uncinski Beliski Von Gilsa  Adv.: Geni Salete
Ostrowski
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0842.  PROCESSO: 0297703-5  Protocolo: 2005/73671  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000424 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Dulceli Terezinha Apetz  Adv.: Giovani Andreoli,
Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0843.  PROCESSO: 0297705-9  Protocolo: 2005/73702  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000807 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Florinda Viero Mochnacz  Adv.: Giovani Andreoli,
Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0844.  PROCESSO: 0297748-4  Protocolo: 2005/73695  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200200001169 Reintegra-
ção de Posse  Apelante: Copel - Companhia Paranaense de
Energia  Adv.: Denise Canova, Jeferson Luiz de Lima, Ronaldo
José e Silva  Apelado: Ivo Otto, Maria de Lourdes Otto  Adv.:
Laury Angelo Furlan Fagundes, Susane Lea Konell
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador Hayton
Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0845.  PROCESSO: 0297750-4  Protocolo: 2005/73656  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000108 Revisão de Contrato  Apelante: Jes-
se Niehues  Adv.: Ana Claudia Lorega Braga de Morais  Apela-
do: Banestado S/a Carteira de Crédito Imobiliário
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Espedito Reis do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0846.  PROCESSO: 0297771-3  Protocolo: 2005/73652  Mate-
ria: Execução  Comarca: Palotina  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200300000408 Declaratória  Apelante: Adriana Agus-
tini Rodrigues da Costa, Airton Gonçalves de Lima, Ana Lúcia
de Carli Finger, Angelina Montoro, Aparecida Montoro
Prokoski, Aparecido Menezes, Arlindo Guilande, Cícero da
Cruz, Clair Pasqualotto, Clarita Carmen Radetski da Silva,
Daiane Schons, Elias da Silva Freitas, Elieth Pâmela de O Bor-
tolotti, Gentil Luiz Stefanel, Geraldo Gomes da Silva, Glória
M Brandalise, Idalécio Maliska, Inês Helena Marques, Jacira
Rodrigues, Jair de Souza, João Cardoso dos Santos, José Alves
de Oliveira, José de Jesus Lopes, José do Espirito Santo, José
Eneas dos Santos, José Ramos dos Santos, José Victor Resen-
de, Jovino Pereira da Silva, Lamir Gonçalves Stivam, Lurdes
Zago, Manoel Gonçalves de Souza, Maria Aparecida Terribele,
Maria Elizabete Moreira da Rocha, Maria Eugenia Ribeiro,
Maria Leonor Fuganti Delai, Marilize Maria Holz, Miguel Ana-
nias Martins, Nádia Herpich Polla, Nair Gomes Ramalho, Nes-
tor Brandt, Olimpia Alvarenga da Silva, Olimpio Pires da Sil-
va, Paulo Gontareck, Ranulfo Perez, Rose Maria Kreling, Sil-
via Cristina Pavesi, Sônia Maria Golin Knob, Wilson Sponh
Adv.: José Adalto da Silva  Apelado: Município de Palotina
Adv.: Enimar Pizzatto
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0847.  PROCESSO: 0297791-5  Protocolo: 2005/74513  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000050 Embargos a Execução  Apelante:
Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster, Glauco Iwersen, Ana Lucia de Figueiredo Demeterco
Apelado: Iolete Ferreira Shibayama  Adv.: Wellington de Lima
Andraus
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-

dor Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes

APELAÇÃO CÍVEL
0848.  PROCESSO: 0297865-0  Protocolo: 2005/56438  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000557 Ação Ordinária  Apelante: Lineo
Tochetto, Aricle Catarina Tochetto  Adv.: Silvio Nagamine, Luiz
Carlos da Rocha, Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira  Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Kelly Cris-
tina Worm, Fernanda Moreira Abreu  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0849.  PROCESSO: 0297981-9  Protocolo: 2005/65969  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000549 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Rita de Cássia Maistro, Ana Clau-
dia Neves Renno, Ana Lúcia Bohmann, Ellen Patricia Chini
Apelado: Ademilson Soares Pinto  Adv.: Maria Elizabeth Jacob
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0850.  PROCESSO: 0297990-8  Protocolo: 2005/76590  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200400000454 Declaratória  Ape-
lante: Municipio de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina Rossi Che-
valier, Paulo Vinicio Fortes Filho, Eros Sowinski  Apelado: José
Celso Gonçalves da Silva  Adv.: Alessandro Marcelo Moro
Réboli, Gastão Shefer Filho
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes

APELAÇÃO CÍVEL
0851.  PROCESSO: 0298016-1  Protocolo: 2005/64511  Mate-
ria: Execução  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000132 Embargos de Terceiro  Apelante: Si-
derúrgica Barra Mansa S/a  Adv.: Pedro Girolamo Macarini,
Ana Eliete Becker Macarini Koehler  Apelado: Mário Aloisio
Forneck Montrucchio  Adv.: Selma Rejane Sternadt
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0852.  PROCESSO: 0298103-9  Protocolo: 2005/77510  Mate-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000109 Embargos a Execução  Apelante: N.
Pontel & Cia. Ltda.  Adv.: Erlon Fernando Ceni de Oliveira,
Adair Casagrande  Apelado: Sindicato dos Trabalhadores Na
Movimentação de Mercadorias Em Geral de Pato Branco  Adv.:
Genirio Joao Favero
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador Hayton
Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0853.  PROCESSO: 0298106-0  Protocolo: 2005/65775  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000236 Ação Ordinária  Apelante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez, Giovana Christie Favoretto  Apelado: José Do-
mingos de Souza Júnior  Adv.: Osmar Margarido dos Santos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador Hayton
Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0854.  PROCESSO: 0298140-2  Protocolo: 2005/56400  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000316 Declaratória  Apelante: Pedreiras
Jaguarapira Ltda., Oceanic Assessoria de Marketing Ltda.  Adv.:
Antonio Carlos Guimarães Taques  Apelado: Construtora Sul-
tepa S/a.  Adv.: Augusto Soares da Silva, Maria C. Lins Portela
Nunes, Sheila Maravieski
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0855.  PROCESSO: 0298188-2  Protocolo: 2005/76592  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300003261 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Massa Falida de Gronau S/a. Indústrias Têxteis
Adv.: Carlos Roberto Claro  Apelado: Município de Curitiba
Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier, Simone Kohler
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0856.  PROCESSO: 0298194-0  Protocolo: 2005/63712  Mate-
ria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000739 Anulatória  Apelante:

Município de Francisco Beltrão  Adv.: Ewerton Lineu Barreto
Ramos, Juliano Lago  Apelado: Zenir Caregnatto  Adv.: Raul
Jose Prolo, Arni Deonildo Hall
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0857.  PROCESSO: 0298251-0  Protocolo: 2005/65001  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200000118 Ação Ordinária  Ape-
lante: Neuso Sarda  Adv.: Jonas Borges  Apelado: Paranáprevi-
dência  Adv.: Rodrigo Marco Lopes de Sehli
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0858.  PROCESSO: 0298289-4  Protocolo: 2005/77511  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000080 Execução de Título Extraju-
dicial  Apelante: Eduardo Tzeciuk, Eroni Sobaczek Tzeciuk
Adv.: Luciano Ricardo Hladazuk  Apelado: Banco Banestado
S/a  Adv.: José Eli Salamacha
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0859.  PROCESSO: 0298297-6  Protocolo: 2005/77537  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001181 Revisão de Contrato  Apelante: Si-
nhorinha Borges Ferreira, Reni Borges Ferreira, Sirlei Monta-
nini, Marinez Dias Freitas  Adv.: Mauro Cury Filho, Mauro
Sérgio Guedes Nastari  Apelado: 5000 Empreendimentos Imo-
biliários Ltda.  Adv.: Ênio Tadeu de Lucena
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Sergio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0860.  PROCESSO: 0298390-2  Protocolo: 2005/78502  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100036985 Repetição de Indébi-
to  Apelante: Sociedade Três Pinheiros Ltda  Adv.: Julio Assis
Gehlen, Anders Frank Schattenberg, Valmir Schreiner Maran,
João Alci Oliveira Padilha  Apelado: Município de Curitiba
Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier, Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho, Carlos Antonio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli Vieira
da Costa
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0861.  PROCESSO: 0298449-0  Protocolo: 2005/64585  Mate-
ria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000400 Mandado de Segurança  Ape-
lante: Slomp Investimentos Imobiliários S/c Ltda.  Adv.: Jaime
Oliveira Penteado, Vinicius Teodoro de Oliveira, Guilherme
Moro Domingos  Apelado: Município de Campo Mourão  Adv.:
Rubens Sanches Hernandes
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz
Convocado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador
Hayton Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0862.  PROCESSO: 0298465-4  Protocolo: 2005/69903  Mate-
ria: Execução  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000075 Embargos a Execução  Apelante:
Bambinus Calçados Infantis Ltds., Celso Francisco Domiciano
Tereza  Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio
César Dalmolin  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Walter
Goncalves
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0863.  PROCESSO: 0298488-7  Protocolo: 2005/76586  Mate-
ria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200000000421 Embargos a Execução  Apelante: Johan-
nes Van de Riet  Adv.: Douglas Soares Osternack  Apelado:
Cooperativa Agropecuária Castrolanda Ltda.  Adv.: Oldemar
Mariano, Roberto Antonio Busato
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0864.  PROCESSO: 0298549-5  Protocolo: 2005/80189  Mate-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200200000068 Embargos a Arrematação
Apelante: Joaquim José de Souza  Adv.: Wilson Rodrigues de
Freitas, Beatriz Agnes, Aibes Alberto da Silva  Apelado: Yolan-
da Venciguerra Alves  Adv.: Jubrail Romeu Arcenio, Maria
Aparecida Alves Arcenio, Sumie Sonia Miyazaki
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
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zar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0865.  PROCESSO: 0298581-3  Protocolo: 2005/79338  Mate-
ria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9600000236 Declaratória  Apelante: Paraná
Banco S.a  Adv.: Marcos Augusto Malucelli  Apelado: Edson
Luiz Peters  Adv.: Stela Maris Pinto Peters
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz
Convocado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador
Hayton Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0866.  PROCESSO: 0298602-7  Protocolo: 2005/80186  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300023956 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Nutrinorte Rações Ltda. - Me, Donato Miniello,
Conceição Barreto Miniello  Adv.: Altimar Pasin de Godoy
Apelante: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul
- Brde  Adv.: Thiago Faria, Graziella Filomeno, Edegard Au-
gusto Cruzzara Lessnau  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0867.  PROCESSO: 0298610-9  Protocolo: 2005/80185  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200051616 Executivo Fiscal
Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina Rossi
Chevalier, Paulo Vinicio Fortes Filho  Apelado: Banco Abn
Amro Real S/a.  Adv.: Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Vel-
trini Tozzi, Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ivana Maria
Garrido
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0868.  PROCESSO: 0298666-1  Protocolo: 2005/80199  Mate-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200100000031 Embargos a Execução
Apelante: Ernesto João Rampazzo Neto  Adv.: Ronaldo Gomes
Neves  Apelado: Canp - Comercial Agrícola Norte Paranaense
Ltda  Adv.: Waldemeriton Negrão de Oliveira Júnior
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0869.  PROCESSO: 0298667-8  Protocolo: 2005/61180  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001437 Revisão de Contrato  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Beatriz Schiebler, Thaís
Helena Alves Rossa, Samir Naouaf Halabi  Rec.adesivo: Nanci
Gomes Nogueira  Adv.: Sebastião Moraes da Cunha  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz
Carlos Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedi-
to Reis do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0870.  PROCESSO: 0298679-8  Protocolo: 2005/80172  Mate-
ria: Execução  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000785 Embargos de Terceiro  Apelante:
Júlio da Cunha Cabeiro  Adv.: Dirceu de Almeida Rezende
Apelado: Valdemar Martins  Adv.: Rudi de Oliveira  Advoga-
do: Rafael Moura de Oliveira, Juliana Moura de Oliveira
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz
Convocado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador
Hayton Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0871.  PROCESSO: 0298694-5  Protocolo: 2005/81575  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000175 Declaratória  Apelante: Prycila Brum
Baer  Adv.: Luciane Regina Rossini Farth, Carlos Afonso Bor-
toloto  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0872.  PROCESSO: 0298717-3  Protocolo: 2005/61076  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000144 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Luiz Fernando Matias,
Osires Geraldo Kapp, Vanessa Ribas Vargas  Apelado: Anor
Ajuz Issa, Aroldo de Araújo, Franklin Wagner, Hotel Planalto
Palace Ltda, Miguel Borgo, Pinhopó Moagem de Madeiras Ltda
Adv.: Gislaine do Rocio Rocha, Pedro Henrique de Souza Hil-
genberg, Paulo Roberto Hilgenberg
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador Hayton
Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0873.  PROCESSO: 0298733-7  Protocolo: 2005/63711  Mate-
ria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara

Cível  Acao Originaria: 200400000652 Anulatória  Apelante:
Município de Francisco Beltrão  Adv.: Ewerton Lineu Barreto
Ramos  Apelado: Antonio Maia Borges  Adv.: Raul Jose Prolo,
Arni Deonildo Hall
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0874.  PROCESSO: 0298742-6  Protocolo: 2005/81410  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000461 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Doutor Camargo  Adv.: Dirceu Bernardi Junior
Apelado: Orlando Gonzaga  Adv.: João Carlos Silveira
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0875.  PROCESSO: 0298744-0  Protocolo: 2005/81380  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000473 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Benedita Ferraz Indzejczak  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes

APELAÇÃO CÍVEL
0876.  PROCESSO: 0298748-8  Protocolo: 2005/70838  Mate-
ria: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000147 Embargos a Execução  Apelante:
Adroaldo Hoffelder  Adv.: Jorge José Gotardi  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Maria Aparecida de Paula Lima Rech  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0877.  PROCESSO: 0298751-5  Protocolo: 2005/70640  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000772 Revisão de Contrato  Apelante: Fran-
cisco Heleno Valério, Rosemarie Gomes  Adv.: Juliana Licza-
covski Malvezzi  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Tatia-
na Kalko  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador
Jurandyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Sergio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0878.  PROCESSO: 0298755-3  Protocolo: 2005/81482  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000105 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Silvia da Graça Yung, Ana Clau-
dia Neves Renno, Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner  Apela-
do: Orlando da Silva  Adv.: Glauco Cavalcanti de Oliveira Jú-
nior., Ademir Simões, Arivaldy Rosaria Stela Alves
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0879.  PROCESSO: 0298774-8  Protocolo: 2005/64567  Mate-
ria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9600000165 Execução de Título Extrajudici-
al  Apelante: Valter Iba, Ademir Aparecido Iba  Adv.: Juliano
Cesar Iba  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Pedro Carlos
Palma  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembargador
Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamilton Mussi Cor-
rêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes

APELAÇÃO CÍVEL
0880.  PROCESSO: 0298833-2  Protocolo: 2005/80247  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000461 Executivo Fiscal  Apelante:
Município de Mariluz  Adv.: Luiz Alexandre Barbosa  Apela-
do: Severino Araújo Lopes  Adv.: Juarez dos Santos  Junior,
José Pento Neto
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador Hayton
Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0881.  PROCESSO: 0298853-4  Protocolo: 2005/81426  Mate-
ria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000337 Embargos a Execução  Apelante: Orb
Reflorestadora Pecuária e Lavoura Ltda, Oswaldo Rodrigues
Barbosa  Adv.: Iberê Eduardo Sasso, Ariane Siqueira  Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: João Laerte Ribas Ro-
cha, Fabiano Roerner
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador Hayton
Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0882.  PROCESSO: 0298895-2  Protocolo: 2005/82756  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 8700000381 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Marcos Antônio Luppi  Adv.: Adyr Sebastião Ferreira,
Rachel Boechat Luppi  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a
Adv.: Walter Espiga, Ricardo Costa Espiga  Apelado: Os Mes-
mos, Paranatex - Paraná Indústria Textil Ltda.  Adv.: Adyr Se-
bastião Ferreira, Rachel Boechat Luppi
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augus-
to Lopes Cortes

APELAÇÃO CÍVEL
0883.  PROCESSO: 0298896-9  Protocolo: 2005/82630  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000136 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos,
Gustavo Aydar de Brito, Shealtiel Lourenço Pereira Filho  Ape-
lado: Cidcap - Empreendimentos e Comércio de Acumuladores
Ltda, Fernando Campinha Garcia Cid, Maurício Gonçalves
Garcia Cid  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira, Márcio Pereira
da Silva
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augus-
to Lopes Cortes

APELAÇÃO CÍVEL
0884.  PROCESSO: 0298897-6  Protocolo: 2005/82624  Mate-
ria: Execução  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000749 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Antenor Adriano Rosa  Adv.: Mauro Cury Filho, gissiane
cristine chromiec  Apelado: A.w. Empreendimentos Imobiliári-
os Ltda.  Adv.: Airton Savio Vargas
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0885.  PROCESSO: 0298907-7  Protocolo: 2005/81428  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000914 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Olga Balbino Lopes  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Sueli Maria Zdebski,
Joao Antonio Pimentel, Vera Lucia Mosterio Demario  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0886.  PROCESSO: 0298932-0  Protocolo: 2005/66780  Mate-
ria: Execução  Comarca: Assai  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 9900000121 Execução de Título Extrajudicial  Apelan-
te: Banco América do Sul S/a  Adv.: José Carlos Sabatke Sa-
boia, Carlos Shigueji Ohara  Apelado: Júlio Tiukiti Kato, Ma-
ria Aparecida Galassi Kato  Adv.: Luiz Alberto Glaser Júnior
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0887.  PROCESSO: 0298949-5  Protocolo: 2005/81395  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000297 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Maringá  Adv.: Mario Paulo Machado Nomoto,
Carlos Alexandre Lima de Souza, Fábio Ricardo Morelli  Ape-
lante: Banco Santander Noroeste S/a  Adv.: José Francisco Pe-
reira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador
Jurandyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Sergio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0888.  PROCESSO: 0299008-3  Protocolo: 2005/78559  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9900032877 Revisão de Contrato
Apelante: Etelino Tiziane Pin & Cia Ltda, Etelino Tiziane Pin,
Roberto Carlos Pin  Adv.: Luiz Carlos da Rocha  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Fabiana Silveira
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0889.  PROCESSO: 0299075-4  Protocolo: 2005/83653  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000172 Rescisão de Contrato  Apelante:
Royal Loteadora e Incorporadora S/c Ltda  Adv.: João Tavares
de Lima Filho, Fabrício Massi Salla  Apelado: Anézia Nava
Rabelo  Adv.: Francisco Eduardo de Oliveira
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0890.  PROCESSO: 0299138-6  Protocolo: 2005/67834  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300001541 Declaratória  Apelante: Manoel Agostinho
de Brito  Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba  Apelado: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich,
Cesar Fernando Gaspar Fleischer

Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0891.  PROCESSO: 0299141-3  Protocolo: 2005/67842  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300001564 Declaratória  Apelante: Nelson A. Oleinik
Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Apela-
do: Município de Itari  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses
de Mattos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0892.  PROCESSO: 0299142-0  Protocolo: 2005/67844  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300001619 Declaratória  Apelante: Nestor Zeboar San-
tana  Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Apelado: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Ulys-
ses de Mattos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0893.  PROCESSO: 0299164-6  Protocolo: 2005/84673  Mate-
ria: Execução  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000560 Embargos a Execução  Apelante: A.d.
de Carvalho Medicamentos - Me  Adv.: Alquiles Lenharo  Ape-
lado: Distribuidora Farmacêutica Panarello Ltda  Adv.: Maria
Carolina Biagini Cury, José Roberto de S. Silveira
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes

APELAÇÃO CÍVEL
0894.  PROCESSO: 0299176-6  Protocolo: 2005/84722  Mate-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000301 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Pato Branco  Adv.: Remo Rigon, Maria Goreti
Sbeghen, Marcelo Varaschim  Apelado: Antonio Barbieri  Adv.:
Eliandra Cristina Winck
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz
Carlos Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedi-
to Reis do Amaral

APELAÇÃO CÍVEL
0895.  PROCESSO: 0299208-3  Protocolo: 2005/81430  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002036 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela  Apelado: José Rodrigues, João Carlos
Pyzybyliski, José Jovanes Kielt, José Calixto, Jurandir de Oli-
veira de Moraes, João Lourenço de Miranda, João Bilek, João
Batista Chila, Joel Secundini, José Roczkoneski, José Wilson
Babo Alves, Jorge Scheibel, José Neri Martins, João Pedro
Borges, Josney da Cunha, José Albary Lemes Valentim, Jair
Antonio Fernandes Reis, João dos Santos Correa, José Carlos
Bovet, Jackson Hermeson Ferreira, José Emilio Zaika, José da
Luz Ribeiro dos Santos, José Kalatai, Josué Salamaia Curiel
Cortina, Janice Terezinha Martini, José Ribeiro da Luz, João
Drygla, Jorge Mayer Neto, João Maria Borges  Adv.: Luiz Se-
tembrino Von Holleben, Ana Carolina Dihl Cavalin
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0896.  PROCESSO: 0299224-7  Protocolo: 2005/81355  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000890 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Pedro Leal Antunes  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Vanessa Ribas
Vargas, Joao Antonio Pimentel  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador Hayton
Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0897.  PROCESSO: 0299240-1  Protocolo: 2005/81484  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001109 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Bradesco S/a. - Crédito Imobiliário  Adv.: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem  Apelante: Edmar Kinasz,
Maria Isabel Schiavon Kinasz  Adv.: Flávia Santin  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0898.  PROCESSO: 0299247-0  Protocolo: 2005/81378  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000274 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Mauriceia de L.p. de
Lima Parubocz, Dione Isabel Rocha Stephanes, Márcia Gomes
Guimarães  Apelante: Luiz Jocelei Bail  Adv.: Ailton Nunes da
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Silva  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0899.  PROCESSO: 0299248-7  Protocolo: 2005/68802  Mate-
ria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001250 Embargos a Execução  Apelante:
Locard Locações e Administrações Ltda - Me  Adv.: Giselle
Lopes de Souza  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem  Interessado: Enio Carlos Mezzomo  Adv.: Giselle
Lopes de Souza
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador Hayton
Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0900.  PROCESSO: 0299273-0  Protocolo: 2005/83561  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000237 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Ana Claudia Neves Renno  Ape-
lado: Eliane Ribeiro de Araujo  Adv.: Maria Elizabeth Jacob
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0901.  PROCESSO: 0299381-7  Protocolo: 2005/84671  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000084 Medida Cautelar  Apelante: José
Roberto de Souza, Marli Demaso de Souza  Adv.: Mauricio
Feldmann de Schnaid, Adolfo Feldmann de Schnaid  Apelado:
Orandi Galleas  Adv.: Adiloar Franco Zemuner
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes

APELAÇÃO CÍVEL
0902.  PROCESSO: 0299443-2  Protocolo: 2005/67889  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300000647 Declaratória  Apelante: Edenilson Chuproski
Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Apela-
do: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar
Fernando Gaspar Fleischer
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes

APELAÇÃO CÍVEL
0903.  PROCESSO: 0299505-7  Protocolo: 2005/85735  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000656 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, Edna Alice Marques, Joao Antonio Pimentel  Apelan-
te: Valdir Scolimoski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes

APELAÇÃO CÍVEL
0904.  PROCESSO: 0299511-5  Protocolo: 2005/68847  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000525 Embargos a Execução  Apelante:
Miguel Valério Cunha, Cecília Valério Cunha, Carolina Valé-
rio Cunha  Adv.: Fernando Dalla Palma Antonio  Apelado: Ca-
lixto Antônio Hakim Neto  Adv.: Roxana Ligia Hakim Araujo
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes

APELAÇÃO CÍVEL
0905.  PROCESSO: 0299527-3  Protocolo: 2005/67880  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300001467 Declaratória  Apelante: Maria Erotides
Gonçalves  Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba  Apelado: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Di-
trich, Ulysses de Mattos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0906.  PROCESSO: 0299550-2  Protocolo: 2005/85738  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000653 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, Joao Antonio Pimentel, Vera Lucia Mosterio Demario
Apelante: Maria Cândida Bembém  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0907.  PROCESSO: 0299643-2  Protocolo: 2005/85535  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000217 Declaratória  Apelante: Banco Boa-
vista S/a  Adv.: Dorival Paduan Hernandes  Apelante: El Noni
Confecções Ltda  Adv.: João Tavares de Lima Filho, Leandro

Ambrósio Alfieri  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0908.  PROCESSO: 0299772-8  Protocolo: 2005/83497  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000274 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Lia Correia Bessa, Ana Claudia
Neves Renno, Ana Lúcia Bohmann, Carlos Roberto Scalassara
Apelado: Isabel Nolasco Salvador  Adv.: Maria Elizabeth Ja-
cob
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0909.  PROCESSO: 0299619-6  Protocolo: 2005/86636  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000044 Revisão de Contrato  Agravante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Beatriz Schie-
bler, Samir Naouaf Halabi, Olívio Horácio Rodrigues Ferraz,
Jander Luís Catarin  Agravado: Márcio Lara, Cláudia Basso
Carneiro de Siqueira  Adv.: Dante Parisi, Valmir Bernardo Pa-
risi
Redistribuição em17/06/2005  Relator: Desembargador Juran-
dyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio
Luiz Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0910.  PROCESSO: 0300336-1  Protocolo: 2005/91052  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100000607 Busca e Apreensão
Agravante: Aco Mineração Ltda  Adv.: Carlos Joaquim de Oli-
veira Franco, Ronald Roesner Junior  Agravado: Banco Regio-
nal Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde  Adv.: Edegard
Augusto Cruzzara Lessnau
Redistribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0911.  PROCESSO: 0300505-6  Protocolo: 2005/94028  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000298 Medida Cautelar  Agravante: Jack-
son Luis de Luna  Adv.: Elena Almada Taborda de Moraes
Agravado: Adriane Medeiros, Celito Freitas de Medeiros  Adv.:
Juliana Andressa Paese
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0912.  PROCESSO: 0300541-2  Protocolo: 2005/94262  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000386 Ação Ordinária  Agravante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho,
Fabíola Barroso Mascarenhas  Agravado: Carlos Reginaldo
Batista de Oliveira  Adv.: Emanuel Fernando Castelli Ribas
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0913.  PROCESSO: 0300548-1  Protocolo: 2005/94527  Mate-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200500000363 Revisão de Contrato
Agravante: Ecoterra Investimentos e Participações Ltda, De-
nominação Atual de Ecoterra Construções, Incorporações e
Comércio Ltda  Adv.: Adriana Rios Meneghin  Agravado: Jorge
Teles de Oliveira, Valderene de Souza  Adv.: Paulo Raimundo
Vieira Zacarias
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0914.  PROCESSO: 0300551-8  Protocolo: 2005/94300  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 9600001375 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Sbano  Advogado: Tânia
Mara Sbano Witkowski  Agravado: Luciano Cardoso Fucci,
Savino Vilson Fucci  Adv.: José do Carmo Badaró, Ruth Coatti
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0915.  PROCESSO: 0300663-3  Protocolo: 2005/95595  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001144 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Hsbc Seguros (brasil) S/a  Adv.: Edson Gonsalves
Araujo, Luiz Carlos Checozzi  Agravado: Joel Mazza Vieira
Adv.: Luiz Mazza, Magali Cristina Dalcol Zanellato
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0916.  PROCESSO: 0300858-2  Protocolo: 2005/95367  Mate-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara:1a Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 9500000282 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Marino Birk  Adv.: Dayro Genari, Dario Genari, Darye-
ne Maria Genari Prochnau  Agravado: Estado do Paraná  Inte-
ressado: Inox - Indústria e Comércio de Eletrodomésticos Ltda
Adv.: Elizabete Graebin
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0917.  PROCESSO: 0300864-0  Protocolo: 2005/96597  Mate-

ria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000348 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: D. S. Dall Ignea & Cia Ltda, José Francisco Dall Igna,
Argentino Henrique Biavatti, Sérgio Luiz Marchese  Adv.: An-
dressa Jarletti Gonçalves de Oliveira, Luiz Carlos da Rocha
Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Noeli de Souza Machado
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Paulo Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0918.  PROCESSO: 0300866-4  Protocolo: 2005/96713  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000614 Declaratória  Agravante: Star Leeds
Agência de Viagens e Turismo Ltda  Adv.: Reginaldo Nogueira
Guimaraes  Agravado: Maico Jeferson Gugel  Adv.: Edison de
Mello Santos, Maurício Beleski de Carvalho
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0919.  PROCESSO: 0300885-9  Protocolo: 2005/96815  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 22a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000909 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Walter José Mathias
Júnior, Klaus Schnitzler, Luís Eduardo Mikowski  Agravado:
Almiro Gomes da Silva, Marie Melaine Bonnevialle Gomes da
Silva  Adv.: Valdemar Bernardo Jorge, João de Oliveira Franco
Júnior, Viviane Bernardo Jorge
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0920.  PROCESSO: 0300896-2  Protocolo: 2005/95368  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001316 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Via Sul Distribuidora de Alimentos Ltda  Adv.:
Angélica Borcath Barberi  Agravado: Embrasa S/a Alimenta-
ção e Serviços  Adv.: Inácio da Silveira Bueno Neto
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0921.  PROCESSO: 0300937-8  Protocolo: 2005/96539  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200500000045 Embargos a Execução  Agravante: Co-
operativa de Crédito Rural Paranapanema  Adv.: José Carlos
Pereira de Godoy, Rosa Maria Stradioto, Mara Santana  Agra-
vado: José Carlos de Carvalho, José Luiz dos Santo  Adv.: Sil-
via Maria de Melo Rosa, Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0922.  PROCESSO: 0301011-3  Protocolo: 2005/93369  Mate-
ria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000004257 Embargos a Execução  Agravante:
Michele Volpato Graciotto Ivantes, Francisco José Pontes Ivan-
tes  Adv.: Renato Benvindo Frata, Wagner de Melo Volpato
Agravado: Laurice Augusta Ribeiro Grava Japaulo  Adv.: Ary
Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanha-
ni
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Paulo Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0923.  PROCESSO: 0301175-2  Protocolo: 2005/98199  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000009 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Laercio de Figueiredo de Souto Maior, Josefa Inês
Gonçalves Souto Maior  Adv.: Erickson Diotalevi  Agravado:
Banco Banestado S/a  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli  Interessado: Noemi Souto Maior
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0924.  PROCESSO: 0301185-8  Protocolo: 2005/97971  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000632 Medida Cautelar  Agravante: F. G.
Hawkes (western) Ltd.  Adv.: Daniel Prates, André Gusthavo
Martins Gomes Farias  Agravado: Serraria Reis Ltda.
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0925.  PROCESSO: 0301275-7  Protocolo: 2005/95714  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400076176 Impugnação ao Valor da Causa
Agravante: Mattel do Brasil Ltda  Adv.: Abrao Scherkerkevitz
Advogado: Clara Chaitz Scherkerkevitz, Gustavo de Freitas
Agravado: Jm Brinquedos Ltda - Me  Adv.: Marcelo Chedid
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0926.  PROCESSO: 0301283-9  Protocolo: 2005/96223  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001085 Embargos a Execução  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Joaquim Alves de Quadros, Murilo
Zanetti Leal  Agravado: Alceu Maluf Jumior  Adv.: Marco An-
tonio Fagundes Cunha, Hélcio Silva Orane
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz
Convocado Augusto Lopes Cortes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0927.  PROCESSO: 0301293-5  Protocolo: 2005/98264  Mate-

ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000595 Revisão de Contrato  Agravante:
Cláudio Antunes, Sonia Regina Martini  Adv.: Indianara Farias
de Camargo, Andressa Rabello Ferreira  Agravado: Banco Itaú
S/a
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0928.  PROCESSO: 0301298-0  Protocolo: 2005/97337  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000072 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: New Fênix Confecções Ltda, Nelson Bazzaneze,
Silvia Ceconello Bazzaneze  Adv.: Neide Barbado, Leoberto
Luís Bazzaneze  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Nilberto
Rafael Vanzo
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0929.  PROCESSO: 0301449-7  Protocolo: 2005/98198  Mate-
ria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 8800000264 Declaratória  Agravante: Administra-
dor da Massa Insolvente de Roberto Delatorre, Simplicio Mar-
tin Delatorre, Donizete Deniz Delatorre, Massa Insolvente de
Roberto Delatorre, Simplicio Martin Delatorre e Donizete De-
niz Delatorre  Adv.: Fausto Trentini, Magály Trentini de Tole-
do Knapp  Agravado: Roberto Delatorre  Adv.: Gilson José dos
Santos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0930.  PROCESSO: 0301479-5  Protocolo: 2005/97809  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9200000166 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Ângelo César Simeão Rodrigues  Adv.: Adyr Sebastião
Ferreira, Osvaldo Evangelista de Macedo  Agravado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Moaci Mendes Leite
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral

REEXAME NECESSARIO
0931.  PROCESSO: 0297205-4  Protocolo: 2005/55662  Mate-
ria: Execução  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200400000084 Mandado de Segurança  Autor:
1º Tabelionato de Notas de Rolândia - Pr, Maria Ismenia Gras-
sano Gouveia, 2º Tabelionato de Notas de Rolândia -pr, Jorge
Luiz Sacca, Registro de Imóveis de Rolândia - Pr, Domingos
Neves Filho, Tabelionato de Protestos de Rolândia - Pr, Sandra
Maria Ferri Kaczor, Ofício Distrital de São Martinho, Marcos
Antônio Chigueru Horimouti, Registro Civil e Títulos e Docu-
mentos de Rolândia - Pr, Mariluci Yurico Sakiyama Toshimit-
su, Cartório da Vara Cível de Rolândia - Pr, Lidia Carmona
Baptista, Cartório da Vara Criminal de Rolândia - Pr, Jorge
Suehiro Hirassaki, Distribuidor e Anexos de Rolândia - Pr,
Nelson Takeo Koahatsu  Adv.: José Roberto Beffa, Marco Hen-
rique Damião Beffa  Reu: Prefeito do Muncípio de Rolândia -
Pr, Secretário da Fazenda do Município de Rolândia - Pr, Pre-
sidente da Câmara do Município de Rolândia - Pr  Adv.: Alvaro
Pesenti, Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio

REEXAME NECESSARIO
0932.  PROCESSO: 0297258-5  Protocolo: 2005/69593  Mate-
ria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000174 Declaratória  Autor: João Adri-
ano, Pedro Serbay, José Vicente dos Anjos, Fátima Aparecida
Narcizo, Amélia Almeida da Silva, Neide Camargo, Luiz Re-
zende da Silva, Terezinha Aparecida da Silva, José Moreira da
Silva, Silvio José  Adv.: Moshe Labiak Evangelista, Paulino
Evangelista, Ubirajara Labiak Evangelista, Job Perdoncini  Reu:
Município de Campo Mourão  Adv.: Rubens Sanches Hernan-
des, Robervani Pierin do Prado
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador Hayton
Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

REEXAME NECESSARIO
0933.  PROCESSO: 0298099-0  Protocolo: 2005/57737  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200400025262 Mandado de Segu-
rança  Autor: Primizia Assessoria Empresarial Ltda  Adv.: Lu-
cyanna Joppert Lima Lopes, Alessandra Schuta  Reu: Municí-
pio de Curitiba  Adv.: Simone Kohler, Paulo Vinicio Fortes
Filho
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

REEXAME NECESSARIO
0934.  PROCESSO: 0298711-1  Protocolo: 2005/81463  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000120 Repetição de Indébito  Autor:
José Monteiro da Silva  Adv.: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho  Reu: Município de Foz do Iguaçu  Adv.:
Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Vanderli Mo-
reira, Cesar Edward Abbate Sosa
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes
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REEXAME NECESSARIO
0935.  PROCESSO: 0298752-2  Protocolo: 2005/81450  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000089 Repetição de Indébito  Autor:
Valêncio Ferreira Dias  Adv.: João Augusto Martins Filho, João
Augusto Martins Neto  Reu: Município de Foz do Iguaçu  Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado
Nunes, Antonio Vanderli Moreira
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes  Revisor: Desembargador Hayton
Lee Swain Filho  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

REEXAME NECESSARIO
0936.  PROCESSO: 0299040-1  Protocolo: 2005/81462  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000135 Repetição de Indébito  Autor:
Valdecir de Oliveira  Adv.: João Augusto Martins Neto  Reu:
Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes

REEXAME NECESSARIO
0937.  PROCESSO: 0299051-4  Protocolo: 2005/81452  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000033 Repetição de Indébito  Autor:
Manoel Pereira dos Santos  Adv.: João Augusto Martins Filho,
João Augusto Martins Neto  Reu: Município de Foz do Iguaçu
Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Ma-
chado Nunes
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa  Revisor Convocado: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes

REEXAME NECESSARIO
0938.  PROCESSO: 0299054-5  Protocolo: 2005/81457  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000697 Repetição de Indébito  Autor:
Elicio Rodrigues  Adv.: João Augusto Martins Neto, João Au-
gusto Martins Filho  Reu: Município de Foz do Iguaçu  Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado
Nunes
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

REEXAME NECESSARIO
0939.  PROCESSO: 0299238-1  Protocolo: 2005/81453  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000028 Repetição de Indébito  Autor:
Rosangela Alves dos Santos  Adv.: João Augusto Martins Neto
Reu: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate
Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jurandyr Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci  Revisor: Desembargador Luiz Carlos
Gabardo  Revisor Convocado: Juiz Convocado Espedito Reis
do Amaral

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0940.  PROCESSO: 0297708-0  Protocolo: 2005/72771  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200000034055 Declaratória  Ape-
lante: Municipio de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina Rossi Che-
valier, Eládio Prados Júnior  Rec.adesivo: Presto Participações
e Administradora de Bens Ltda  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa,
Geórgia Bordin Jacob  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Carlos Gabardo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral  Revisor: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0941.  PROCESSO: 0298597-1  Protocolo: 2005/80233  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300024036 Declaratória  Ape-
lante: Municipio de Curitiba  Adv.: Marli Terezinha Ferreira
D’avila, Paulo Vinicio Fortes Filho, Eros Sowinski  Apelado:
Kumon Instituto de Educação S/c Ltda.  Adv.: Rogério Bueno
da Silva, João Luiz Costa Lopes, Valéria Zimpeck
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0942.  PROCESSO: 0298715-9  Protocolo: 2005/81449  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000609 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Jane Helena Ziemann
Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli
Moreira  Apelado: Eloy Tavares  Adv.: João Augusto Martins
Filho, João Augusto Martins Neto
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hayton Lee Swain Filho  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Desembargador Ju-
randyr Souza Junior  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0943.  PROCESSO: 0299056-9  Protocolo: 2005/83478  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001033 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Celso Zamoner, Ana Claudia
Neves Renno, Ana Lúcia Bohmann, Carlos Roberto Scalassara

Apelado: Alzira Moreira dos Santos  Adv.: Maria Elizabeth Ja-
cob
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hamilton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes

_____16ª Câmara Cível________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0944.  PROCESSO: 0282032-8/01  Protocolo: 2005/89001
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 2820328 Apelação Cível
Embargante: Maria Aparecida de Oliveira, Iria Maria de Ávila,
Suzana Majewski Bertuol, Edna Gonçalves da Silva  Adv.: Car-
los Alberto Dissenha, RUI CARLO DISSENHA  Embargado:
Estado do Parná  Adv.: Leila Cuellar
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Carlos Mansur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0945.  PROCESSO: 0282096-2/01  Protocolo: 2005/90578
Materia: Demais cíveis  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2820962 Apelação Cível  Embargante: José
Maria Carneiro Filho  Adv.: Nalinde M. A. O. Alencar, Paulo
Madeira  Embargado: Município de Arapoti  Adv.: Jose Quei-
roz Teixeira
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Carlos Mansur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0946.  PROCESSO: 0288088-4/01  Protocolo: 2005/90503
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara
Cível  Acao Originaria: 2880884 Apelação Cível  Embargante:
Bex Poi - Engenharia e Manutenção de Obras Industriais e Pre-
diais Ltda  Adv.: Wilton Vicente Paese, Andréia Mara Mota de
Souza  Embargado: Condomínio do Edifício Shannon  Adv.:
Márcia Severina Badaró, Luciana Regina dos Reis, José do
Carmo Badaró
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Tufi Maron Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0947.  PROCESSO: 0285462-8/01  Protocolo: 2005/90600
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara
Cível  Acao Originaria: 2854628 Apelação Cível  Embargante:
Denir Guandalini, Sidéria Maggioni Bergo Guandalini  Adv.:
André Massignan Berejuk, Carlyle Popp  Embargado: Jasmo
Martins da Cunha  Adv.: Santino Sagais
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Shiroshi Yendo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0948.  PROCESSO: 0224093-1/02  Protocolo: 2005/89998
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2240931 Apelação Cível  Embargante:
Imobiliária Luzmaria Ltda  Adv.: Santiago Losso, Cinthia Par-
pineli Leitão  Embargado: Homero Vieira Neto, Luiz Pereira
dos Santos  Adv.: Homero Vieira Neto
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Eugênio Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0949.  PROCESSO: 0287664-0/01  Protocolo: 2005/88889
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara
Cível  Acao Originaria: 2876640 Apelação Cível  Embargante:
Daltron Vilas Boas Rocha  Adv.: Adelino Venturi Júnior  Em-
bargante: Bank Boston Banco Múltiplo S/a  Adv.: Vanessa Si-
mionato, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Juliana Cristina
Torres  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Guilherme Luiz Gomes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0950.  PROCESSO: 0278290-1/01  Protocolo: 2005/90204
Materia: Demais cíveis  Comarca: Chopinzinho  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2782901 Apelação Cível  Embargante: Alex-
sandra Bonato Cambuzzi, Anildo Porto Diniz, Alceu Pivatto,
Alcindo da Silva Diniz, Anízio Dognor Marcondes, Antônio
Carlos Lachovski, Aparecida de Fátima Lima Forlin, Ari San-
galli, Aristides Postal, Augustinha Ferreira dos Santos, Ângelo
Lauro Bianchini, Alberto Fochezato, Albino Westpahl Sobri-
nho, Antônio Gaudêncio da Rosa, Albino Scopel, Artidor Mu-
ler dos Santos, Alberto Hath Westfahl, Alcibiades Alves Neto,
Alcides Pedro Zolet, Ana Maria Ferreira Tavares, Angelita Maria
Pivatto, Ari Zanela, Benoni Luiz Chechi, Catarina Fernandes,
Claites Neuza da Silva, Clari Izabel Boschi Lemos, Claudecir
Francisco Romite, Cléia da Conceição Baggio, Cleomar Luiz
Piassa, Darcy Farias, David Paulo Meloto, Delmar José Nova-
czyk, Diana Daronch Bello, Dionéia Passos dos Santos, Delzi
Maria Verona, Dolcimar Luiz Moresco, Dorilda Maria Cono-
rato Cândido, Dinamar Errobidarte Furlin, Eni Aparecida Vali-
atti, Elvira Couto Farias, Evanira de Souza, Edegar Pedro Win-
ckler, Edi Sandra Comiran Santin, Eunice da Silva, Evilásio
Fussiger, Francisco Rodrigues Sobrinho, Francisco Machado
dos Santos, Francelina Machado Farias, Gonsalina Machado
Teston, Genira Catarina de Conto Oliveira, Genovi Balbinot,
Hamilton de Oliveira Silvério, Ivanilse de Lazzari, Isael Cor-
deiro dos Santos, Ilza Ar Breda, Ivone Maria Grezzana Lopes,
Jair Basseio dos Santos, Josemar de Fátima Graebin, Jairo Cae-
tano Pinto, Jarede Henrique dos Santos, João Miguel Tenório
do Amaral, José Nerci Scabeni, Jurandir Prado dos Santos, Jus-
sara Schneider Gulin, Larry Klemm, Laércio Lopes Carvalho,
Laudelino Dalpiva, Leonides Glorete Zuffo Griz, Libório Pe-
dro Rauber, Luiz Bragato, Luzardo Tadeu Lourenço, Maria
Ângela Zanetti Roos, Marineuza Balansin Brusque, Nilce Ce-
chet Balansin, Nilson Lima de Oliveira, Oneide Cecatto dos
Santos, Odila Pantano Zanata, Ozanilda Pedrozo de Quadros
Paz, Paulino Alves de Ramos, Paulo César Romite, Pedro Ed-
son Lopes, Reginaldo José Cambruzzi, Rosana Fátima Bertella
Romite, Roselaine Germiniani, Roquelani Lorenzi, Roseli Apa-
recida Scolari Lorenzi, Rogério Detoni, Rosângela Terezinha

Moraes Ivatiuk, Rosemari Aparecida de Togni, Sandra Regina
B. Pinto, Sirlei Elisete Berlanda, Sueli Schneider Favero, Sô-
nia Terezinha Kohl Acorsi, Sônia Trezinha Zuqyelo, Terezinha
Gomes dos Santos, Terezinha Maria Abitante, Valdecir Fran-
çosi, Valdir Davi, Vaneli Aparecida da Silva, Valdir Milesi
Dalmut, Zelia Maria Secco Scopel, Ariovaldo Centofante, An-
tônio Kurpel Filho, Ana Maria Brusamarelo Ferrarini, Arlete
Spuldaro, Catarina Togni dos Santos, Dilta de Ramos Araújo,
Domingos Wietzikoski, Elza de Fátima Siqueira, Geni Sabbi
Detoni, Guiomar Baratto, Ilse Lemes de Souza, Jaquelele Moura
de Freitas Baldin, João Cláudio Rauber, João Pedro Wilmsen,
João Everaldo Zuconelli, Joelma Filimberti, Joraci Leite de
Azevedo, Jucene Salete Schneider, Luciane Ferro, Lourdes
Ambrosini Patel, Luiz Carlos dos Santos, Margarida de Ramos
Rocha, Marlene Comin, Marlene Salete da Silva, Neyde Joa-
quim Rodrigues, Noel Ferreira da Silva, Olivas Forlin Dalmut,
Renata Marlize Biava, Romilda Thiele Fetter, Salete Maria
Richard Defaveri, Tereza Ramos Bueno, Teresinha de Jesus de
Oliveira, Valdomira Cividini Dalpiva, Vânia Fontana, Verôni-
ca Ironi Dalmaso Cruz, Aldair Diniz Freitas, Anita Elvira San-
ches, Dilcéia Fonseca Dalmut, Cleonice Antunes da Conceição
Somavila, Elenir de Lima, Dilce Inês Suckow, Elci Moraes
Kurpel, Estair Cardoso da Silva, Gesley Margarida Kurpel
Cossa, Ilda Maria Battistuz Demartini, Marli Terezinha Plets-
ch, Luciani Monteiro Cenci, Vilma Battistuz de Almeida, Ma-
rice da Rocha de Souza, Magna Felicidade Pires, Neiva dos
Neitzke, Neuza Trentin da Silva, Janete Salete Trentin Foppa,
Noeli Maria Gatto Kummer, Osmar Schultz, Antônio Gressa-
na, Zulma Locatelli Gressana, Liriane Terezinha da Luz Biava,
Paulo Kempner Rumanski, Noeli Checelski de Abreu, Nilde
Favero, Lourdes Boeira Ribeiro, Margarida da Conceiçao de
Paula Poleis, Mariano Cravetz, Marilei de Fátima Mendes,
Marisa Nissola, Marli Terezinha Suffiati Luzza, Noeli Chec-
chi, Nara Lúcia Bonasina Scabeni, Nelso Caldato, Nereu Fer-
reira da Cruz  Adv.: Franciele Fontana, Clovis Pinheiro de Sou-
za Junior, Ivanir Fontana  Embargado: Município de Chopinzi-
nho  Adv.: Valdemar Morás
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Carlos Mansur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0951.  PROCESSO: 0279271-0/01  Protocolo: 2005/93118
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 2792710 Reexame Neces-
sário e Apelação Civel  Embargante: Estado do Paraná  Adv.:
Carla Margot Machado Seleme, Isabela Cristine Martins Ra-
mos  Embargado: Inês Janete Mattozo Takeda, Elisabete Alves
Pinto  Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro  Interes-
sado: Paranaprevidência  Adv.: Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Fabiano Jorge Stainzach, Alessandra Gaspar Berger,
Roger Oliveira Lopes
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Tufi Maron Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0952.  PROCESSO: 0290052-5/02  Protocolo: 2005/76329
Materia: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 2900525 Apelação Cível  Embargante:
Miguel Rezende de Moura  Adv.: Alessandro Severino Valler
Zenni, Adelcio Jose Zenni, Marcus Ely Soares dos Reis  Em-
bargado: Yoshio Shin-ike  Adv.: Fabrício Cássio de Carvalho
Alves
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Eugênio Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0953.  PROCESSO: 0228729-2/01  Protocolo: 2005/90104
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública  Acao Originaria: 2287292 Apelação Cível
Embargante: Locamp - Locadora de Máquinas Pirog Ltda  Adv.:
Wania Maria Barbosa de Jesus, Alfredo Lincoln Pedroso, Gra-
ciane Vieira Lourenco  Embargado: Município de Curitiba  Adv.:
Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler, Heron Arzua
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Miguel Pessoa  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO
0954.  PROCESSO: 0298885-6/01  Protocolo: 2005/97689
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2988856 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Alexandre Antônio Saad Gebran Neto, Rosane Mary
Mobius Gebran  Adv.: Oscar Silvério de Souza, Danielle Rosa
e Souza  Agravado: Bar e Hotel Castelo Ltda  Adv.: Gilvan
Antonio Dal Pont, Simone Bueno de Miranda
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0955.  PROCESSO: 0294559-5  Protocolo: 2005/48402  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000546 Cobrança  Apelante: Abílio
Medeiros Imóveis Ltda  Adv.: Ronaldo Gomes Neves  Apela-
do: Carlos Alberto Colli Monteiro  Adv.: Saturnino Fernandes
Netto
Redistribuição em15/06/2005  Relator: Desembargador Eugê-
nio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Carlos Man-
sur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0956.  PROCESSO: 0296117-5  Protocolo: 2005/61916  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000745 Cobrança  Apelante: Marcoli-
no Matesco  Adv.: João Henrique Cruciol  Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura e da Pecuária do Brasil - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural
de Primeiro de Maio  Adv.: João Pedro Tagliari
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0957.  PROCESSO: 0296167-5  Protocolo: 2005/63123  Mate-

ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000366 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Banco Itaú S/a.  Adv.: Daniel Hachem  Apelado: Agnaldo
Rocha Barbosa  Adv.: Andrezza Maria Beltoni, Maylin Maffini
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0958.  PROCESSO: 0296702-4  Protocolo: 2005/66566  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Astorga  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000627 Cobrança  Apelante: Mário Alves
Batista  Adv.: Edwil Caliani  Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Astorga  Adv.: Luiz
Renato Arruda Brasil, Djalma Sigwalt, Márcia Regina Roda-
coski
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0959.  PROCESSO: 0297324-4  Protocolo: 2005/53795  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000599 Cobrança  Apelante: Sulina Segura-
dora S/a  Adv.: Daniella Letícia Broering  Apelado: José Geral-
do da Silva, Maria Balbina da Silva, Vivaldino Rodrigues dos
Santos, Conceição Rodrigues dos Santos  Adv.: Giovani de
Oliveira Serafini, Silvio Rorato
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
0960.  PROCESSO: 0297346-0  Protocolo: 2005/59247  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000014 Indenização  Apelante: Espó-
lio de Dirceu Pires de Andrade  Adv.: Aroldo Alves de Souza
Apelado: Drillampe Ltda.  Adv.: Edson Carlos Pereira, João
Aparecido Michelin  Apelado: Metalúrgica Lampe Ltda.  Adv.:
Helton Andreotti Marques Dias, Pedro de Jesus Ruy
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo  Revisor: Desembargador Guilherme Luiz
Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
0961.  PROCESSO: 0297435-2  Protocolo: 2005/58076  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000301 Indenização  Apelante: Araucar Lo-
cação de Veículos Ltda  Adv.: Giselle Lopes de Souza, Marco
Aurelio Baptista da S. Mattos  Apelado: Auto Viação Santo
Antonio Ltda  Adv.: Renato Ribeiro Schmidt  Interessado: Com-
panhia de Seguros Minas Brasil  Adv.: Afonso Proenço Branco
Filho, Antonio Celso Cavalcanti de  Albuquerque
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0962.  PROCESSO: 0297458-5  Protocolo: 2005/72760  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000255 Indenização  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Gizelle de Assis  Apelado: Natalino Teixei-
ra Alves  Adv.: Renato Serpa Silverio
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0963.  PROCESSO: 0297487-6  Protocolo: 2005/72810  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001318 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Valdir Barbieri  Adv.: Elias Ed Miskalo, Anderson de Oli-
veira Miskalo  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Washington
Yamane, Artur Pereira Alves Junior
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0964.  PROCESSO: 0297612-9  Protocolo: 2005/63401  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9700000777 Reparação de Danos  Apelante: Iva-
nildo Gomes da Silva  Adv.: Ary Lucio Fontes  Apelado: De-
partamento de Estradas e Rodagem do Estado do Paraná - Der/
pr  Adv.: Joao Lucidoro Ribeiro
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho  Revisor: Desembargador Eugênio Achi-
lle Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0965.  PROCESSO: 0297620-1  Protocolo: 2005/73747  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200200001191 Reintegração de Posse
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Jeferson Luiz de Lima  Apelado: Léia Kesseling  Adv.: Fábio
Roberto Kampmann
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo  Revisor: Desembargador Guilherme Luiz
Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
0966.  PROCESSO: 0297621-8  Protocolo: 2005/73612  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000080 Reintegração de Posse  Apelante:
Mário Emílio Pientosa, Ana Muchaki  Adv.: Simon Gustavo
Caldas de Quadros  Rec.adesivo: Granito Engenharia de Cons-
truções e Planejamento Ltda.  Adv.: Luiz Carlos Javoschy  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0967.  PROCESSO: 0297630-7  Protocolo: 2005/57744  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200300024889 Embargos a Exe-
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cução  Apelante: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a  Adv.:
Sidney Martins, Luiz Fernando Schlichta  Rec.adesivo: Ivo
Bernardo Heisler, Maria Gonçalves Heisler  Adv.: Joel Kra-
vtchenko  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Tufi Maron Filho  Revisor: Desembargador Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0968.  PROCESSO: 0297645-8  Protocolo: 2005/73600  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000374 Obrigação de Fazer  Apelan-
te: Fundação Universidade Estadual de Maringá  Adv.: Celso
Aparecido do Nascimento, Ivone Roldão Ferreira, Regina Eli-
zabeth Coutinho  Apelado: Dulcinéia Ester Pagani Gianotto
Adv.: Sonia Regina Vieira Khoury
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0969.  PROCESSO: 0297648-9  Protocolo: 2005/73613  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000220 Indenização  Apelante: em-
presa brasileira de telecomunicações s/a - embratel  Adv.: Ro-
drigo Cardoso de Souza, Sílvia Roberta Costa Sequinel, Lean-
dra Diega Wagner  Apelado: Jaime Dias de Oliveira Júnior  Adv.:
Giovanna  Benvenutti, Adriano Muniz Rebello, Abel Antonio
Rebello
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0970.  PROCESSO: 0297652-3  Protocolo: 2005/73605  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001352 Cobrança  Apelante: Condo-
mínio Residencial São José  Adv.: Maria Lorete Biernaski
Apelado: Maria Lucia Fernandes de Moraes, Eliane Milman de
Souza Jakubiak  Adv.: Helena Cristina Ferreira Carneiro
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0971.  PROCESSO: 0297659-2  Protocolo: 2005/73624  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001242 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Banco General Motors S/a  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz,
Valéria Caramuru Cicarelli  Apelado: Domingos de Sebastião
Santana  Adv.: Maurílio Viana Pereira
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0972.  PROCESSO: 0297697-2  Protocolo: 2005/73800  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000512 Indenização  Ape-
lante: Pré-moldados Costa Oeste Ltda  Adv.: Christian  Guen-
ther  Rec.adesivo: Cleuza Maria do Prado de Melo, Lana Uya-
ra Prado de Melo, Gabriel do Prado de Melo  Adv.: Sérgio Ta-
deu Covre Martinez, Edinei Carlos Dal Magro  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes  Revisor: Desembargador Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0973.  PROCESSO: 0297857-8  Protocolo: 2005/74507  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200400041900 Cobrança  Ape-
lante: Municipio de Curitiba  Adv.: Luiz Guilherme Muller Prado
Apelado: Clube das Mães Luz do Sol  Adv.: Marina Bechara
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0974.  PROCESSO: 0298011-6  Protocolo: 2005/75365  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000268 Prestação de Contas  Apelan-
te: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Oldemar
Mariano  Apelado: Neiva Dutra  Adv.: Jair Antonio Wiebelling,
Júlio César Dalmolin, Márcia L. Gund
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho  Revisor: Desembargador Eugênio Achi-
lle Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0975.  PROCESSO: 0298020-5  Protocolo: 2005/75375  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200200000369 Reparação de Da-
nos  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Antonio Moris Cury,
Edgar David Gusso, Italo Tanaka Junior  Apelado: Altair Tei-
xeira  Adv.: Altair Trova de Oliveira, Elaine Crisitina Bonete
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
0976.  PROCESSO: 0298023-6  Protocolo: 2005/75453  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001544 Indenização  Apelante: José
Correa Junior  Adv.: Rita Maria Lamarao de Paula Soares, Rose
Mary Buffara de Camargo Vianna  Apelado: Schultz Turismo
Ltda, Aroldo Eitel Schultz, Cirlene Haidemary Schultz  Adv.:
Germano Alberto Dresch Filho, Mauricio Carlos Bandeira Se-
dor
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0977.  PROCESSO: 0298025-0  Protocolo: 2005/75363  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000269 Prestação de Contas  Apelan-

te: Banco Itaú S/a  Adv.: Carmem A. Lindenmayer, Marcos Vi-
nício Raiser da Cruz  Apelado: Celso Goeller  Adv.: Jair Anto-
nio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio César Dalmolin
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0978.  PROCESSO: 0298077-4  Protocolo: 2005/56570  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001335 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Divisão Imóveis Ltda  Adv.: Kelyn Medeiros da Silveira
Apelado: Elisa Távora  Adv.: Murilo Távora, Cleci Terezinha
Muxfeldt, Marcus Ely Soares dos Reis
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0979.  PROCESSO: 0298090-7  Protocolo: 2005/65214  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000354 Indenização  Apelante: Rene Ricar-
do Malucelli  Adv.: Edson Aparecido Stadler  Apelado: Baptis-
ta Cherobim  Adv.: Airton Vida
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0980.  PROCESSO: 0298104-6  Protocolo: 2005/59424  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000318 Indenização  Ape-
lante: Hsbc Seguros Brasil S/a  Adv.: Daniella Letícia Broe-
ring, Adilson de Castro Junior  Apelado: Cristiane da Silva San-
tos  Adv.: Luiz Gonzaga Strehl
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho  Revisor: Desembargador Eugênio Achi-
lle Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0981.  PROCESSO: 0298114-2  Protocolo: 2005/76597  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Santo Antônio do Sudoeste  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000253 Indenização  Ape-
lante: Paulo Roberto de Souza  Adv.: Wilton Silva Longo, Wag-
ner Francisco de Souza Mena  Apelado: Avícola Carminatti Ltda
Adv.: José Dorival Bandeira, Ademar Antonio Santin
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
0982.  PROCESSO: 0298153-9  Protocolo: 2005/76561  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000072 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Guido Henri-
que Souto, Fernando Schiafino Souto  Apelado: Pedro Goles
Adv.: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo  Revisor: Desembargador Guilherme Luiz
Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
0983.  PROCESSO: 0298158-4  Protocolo: 2005/76564  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002097 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Fernando
Schiafino Souto, Guido Henrique Souto  Apelado: Antonio
Damas, Albino José Noimann, Darcy Domingues Almeida, Aloi-
zo Clemente Narcizo, Adelar Antonio Gattermann Junior, Car-
los Roberto Nalifico, Carlos Alberto Chrestani, Celso Hartmann,
Celso Antonio Tybuszeusky, Edison Bach  Adv.: Silvana Men-
des Helmes, Audrei Cristiane Ramos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes  Revisor: Desembargador Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0984.  PROCESSO: 0298172-4  Protocolo: 2005/57748  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200200023569 Declaratória  Ape-
lante: Estado do Paraná  Adv.: Eroulths Cortiano Junior, Jeffer-
son Isaac João Scheer  Apelado: Nadir Laidane Filho  Adv.:
Celso Lucinda, Marlene Paes Guareschi
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo  Revisor: Desembargador Guilherme Luiz
Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
0985.  PROCESSO: 0298173-1  Protocolo: 2005/77526  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000387 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: João Henrique dos Santos  Adv.: Cláudia Rejane Nodari
Rec.adesivo: Graciana D’estética Ltda.  Adv.: Christyane Mon-
teiro  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes  Revisor: Desembargador Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0986.  PROCESSO: 0298174-8  Protocolo: 2005/76563  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000750 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Fernando
Schiafino Souto, Guido Henrique Souto  Apelado: José de Sou-
za Ribas, Rivadavia Alves de Souza, Gerci João Braz, Diamiro
Morais Miranda, José Fernandes de Lima, Feliciano Alves da
Silva, Josiane Aparecida Simão  Adv.: Josiane Aparecida Si-
mao
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo  Revisor: Desembargador Guilherme Luiz
Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
0987.  PROCESSO: 0298191-9  Protocolo: 2005/65758  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000173 Embargos de Retenção por  Benfeito-

ria  Apelante: Reberth José Gomes de Melo  Adv.: Adba Cristi-
na Hannuch Toaldo  Apelado: Fátima Cupini  Adv.: Simon
Gustavo Caldas de Quadros
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Tufi Maron Filho  Revisor: Desembargador Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0988.  PROCESSO: 0298197-1  Protocolo: 2005/61101  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000537 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Ricardo Luiz
Rios Brandao, Fernando Schiafino Souto, Eneida Ameny Schi-
afino Souto  Apelado: Deonísio Burgardt  Adv.: josé Carlos do
Carmo, Mathusalem Rosteck Gaia, Marcelo Gaia
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0989.  PROCESSO: 0298264-7  Protocolo: 2005/77572  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000243 Declaratória  Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Rodrigo Dolfi-
ni  Rec.adesivo: Dianalu de Almeida Caldato  Adv.: Celio Ar-
mando Janczeski  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0990.  PROCESSO: 0298394-0  Protocolo: 2005/78568  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000638 Prestação de Contas  Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: José Augusto
Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano  Rec.adesivo:
Valdir Dalla Vecchia  Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L.
Gund, Júlio César Dalmolin  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes  Revisor: Desembargador Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0991.  PROCESSO: 0298407-2  Protocolo: 2005/79443  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001324 Reintegração de Posse  Apelante:
Luiz Carlos dos Santos, Maria Ceci Alves dos Santos  Adv.:
Luiz Cesar Taborda Alves, Alexandre Christoph Lobo Pacheco
Apelado: Antonio Lemos  Adv.: Celso Ferreira de Melo, Eleo-
nora Maria de Melo
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador Shi-
roshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0992.  PROCESSO: 0298410-9  Protocolo: 2005/79344  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000207 Embargos a Execução  Ape-
lante: Cooperativa Central de Laticínios do Paraná Ltda  Adv.:
Valdeci Maria de Oliveira Milan  Apelado: Eleutério Giomar
Tortato  Adv.: Celio Lucas Milano, JameS  Dantas, Cláudio
Roberto Padilha
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Shiroshi Yendo  Revisor: Desembargador Guilherme
Luiz Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
0993.  PROCESSO: 0298431-8  Protocolo: 2005/78499  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200400042079 Reclamatória Tra-
balhista  Apelante: Alício Egídio Martins  Adv.: José Roberto
Spina  Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.: Hyperides Zane-
llo Neto, Mauricio Eduardo Sa de Ferrante
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0994.  PROCESSO: 0298436-3  Protocolo: 2005/64577  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000365 Indenização  Apelante:
Fininvest S/a Negócios de Varejo  Adv.: José Augusto Araújo
de Noronha, Francieli Lahoud de Lima  Apelado: Alessandra
de Souza Bob  Adv.: Marciana Rodrigues da Silva
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo  Revisor: Desembargador Guilherme Luiz
Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
0995.  PROCESSO: 0298444-5  Protocolo: 2005/70644  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 9300000033 Cobrança  Apelante: Walfrido
Barbosa de Melo  Adv.: Cleuza Keiko Higachi  Apelado: Con-
junto Habitacional Jardim Nova Europa I, Conjunto Habitacio-
nal Jardim Nova Europa Ii  Adv.: Antonio Emerson Martins
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0996.  PROCESSO: 0298448-3  Protocolo: 2005/65709  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000468 Reparação de Danos  Apelan-
te: Maria Lúcia Silva Santos  Adv.: Mauricio Piragibe Santia-
go, Marcelo W. Guimaraes  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Fábio Renato Sant’Ana, Antonio Celestino Toneloto
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Guilherme Luiz Gomes  Revisor: Desembargador Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0997.  PROCESSO: 0298456-5  Protocolo: 2005/78541  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000483 Reparação de Danos  Apelante: Eredi
Mirta Kruger Albuquerque, Haindy Kruger Albuquerque, De-

rik Kruger Albuquerque  Adv.: Guilherme Manna Rocha, Ha-
roldo Alves Ribeiro Junior, Leonardo Munhoz da Rocha Gui-
marães  Apelante: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Valmir Brito de
Moraes, Alexandre da Silva Moraes  Apelante: Massa Falida -
Frigorífico Nacional de Eldorado Importação e Exportação
Adv.: Sandra Maria dos Santos  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Guilherme Luiz Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
0998.  PROCESSO: 0298477-4  Protocolo: 2005/70832  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000108 Reintegração de Posse  Apelante:
Moacir Norio Takehara  Adv.: Jeferson José Muracami  Apela-
do: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.: Gisah
Myara Maysonnave
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Guilherme Luiz Gomes  Revisor: Desembargador Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0999.  PROCESSO: 0298482-5  Protocolo: 2005/64334  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001133 Dissolução de Sociedade  Apelante:
M. T. O. Participações Ltda  Adv.: Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Jaqueline Lobo da Rosa, Gabriel Placha  Rec.adesivo:
Rosane Galiotto Wiltgen  Adv.: Enio Chassot, Ierecê Pilar Oro,
Guiomar João Ruschel  Apelado: Os Mesmos, Gilberto Galiot-
to, Mezzadria Participações e Administração Ltda, Buspart
Participaçaões e Administração Ltda  Adv.: Miguel Luiz Conte,
Sebastião Maria Martins Neto
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
1000.  PROCESSO: 0298512-8  Protocolo: 2005/79444  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000340 Reparação de Danos  Apelante: San-
dra Lurdes Piaia Sávio  Adv.: Carisi Mara Arpini Miguel  Ape-
lado: Marítima Seguros S/a  Adv.: Carmem Iris Parellada Nico-
loddi, Jackson Gladston Nicolodi, Luis Carlos Barreto
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
1001.  PROCESSO: 0298515-9  Protocolo: 2005/77525  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001251 Cobrança  Apelante: Bela Vista
Incorporações  Adv.: Andréa Ricetti Bueno Fusculim  Apelado:
Conjunto Residencial Morada das Araucárias I  Adv.: Jeferson
Weber  Apelado: Maria Lúcia Ribeiro Coelho, Joaquim Nelson
Coelho  Adv.: José Vicente da Silva
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
1002.  PROCESSO: 0298528-6  Protocolo: 2005/66398  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Registros
Públicos  Acao Originaria: 200400000262 Acidente do Traba-
lho  Apelante: Jones Pereira da Cruz  Adv.: Tomaz da Concei-
cao, Henderson V.b. Baraniuk  Apelado: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss  Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzsch
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
1003.  PROCESSO: 0298562-8  Protocolo: 2005/80206  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000248 Cobrança  Apelante:
Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda  Adv.: Silvio
Batista, Cícero José Albano, Daniela M. Werkhauser, Patrícia
Marin da Rocha  Apelado: Auto Posto Constantino  Adv.: Clo-
vis Cardoso, Idamara Pasqualotto
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
1004.  PROCESSO: 0298579-3  Protocolo: 2005/80111  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000503 Cobrança  Apelante: Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Luciany Michelli Pereira
dos Santos, Wanderlei de Paula Barreto  Apelado: Flasisco
Rocha Simões  Adv.: Marcos Jorge Catalan, Aldrey Fabiano
Azevedo
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes  Revisor: Desembargador Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
1005.  PROCESSO: 0298580-6  Protocolo: 2005/80262  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000028 Declaratória  Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni, Fábio Goes Acerbi  Apelado: Iluselmo T. Tatagiba, João
Delcio Abrantes, Roberto de Souza Ferreira, Marcelo Mancor
Lacerda  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique
Delgado Escarmanhani
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
1006.  PROCESSO: 0298583-7  Protocolo: 2005/65706  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000196 Declaratória  Apelante: Eaton
Ltda, Atual Denominação de Cutler Hammer  Adv.: Eduardo
Egg Borges Resende, Nelson Adriano de Freitas  Apelado: En-
geomec Engenharia e Obras Eletromecânicas Ltda  Adv.: Olin-
to Roberto Terra
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo  Revisor: Desembargador Guilherme Luiz
Gomes
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APELAÇÃO CÍVEL
1007.  PROCESSO: 0298584-4  Protocolo: 2005/70848  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000253 Indenização  Apelante: An-
selmo Faust  Adv.: Jorge José Gotardi  Apelado: Companhia
Paranaense de Enrgia - Copel  Adv.: Luiz Carlos Pasqualini
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
1008.  PROCESSO: 0298601-0  Protocolo: 2005/70639  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000370 Reintegração de Posse  Ape-
lante: José Luiz Rodrigues Tonel e Neidiane da Cunha Tonel
Adv.: Luiz Renato Costa Amorim  Apelante: Vivian Maria Sa-
lete Venturi  Adv.: Murilo Mengarda, Hélio Luís Dresseno
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador Shi-
roshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
1009.  PROCESSO: 0298603-4  Protocolo: 2005/61079  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001422 Declaratória  Apelante: De-
partamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran/pr.  Adv.:
Aldair Trova de Oliveira, Valmor Antonio Padilha Filho  Ape-
lado: Deori Felde  Adv.: José Eli Salamacha
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo  Revisor: Desembargador Guilherme Luiz
Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
1010.  PROCESSO: 0298673-6  Protocolo: 2005/78543  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000441 Cobrança  Apelante: Jose Moura
Santos, Vania Nogueira Carvalho Santos  Adv.: Israel Liutti,
Maria Alice Castilho dos Reis  Apelado: Condomínio Residen-
cial Ana Terra  Adv.: Rhoger Martin Rodrigues Silva
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Guilherme Luiz Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
1011.  PROCESSO: 0298689-4  Protocolo: 2005/78549  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000645 Prestação de Contas  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a.  Adv.: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck  Rec.adesivo: Arlindo Roque Barichello  Adv.: Jair Anto-
nio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio César Dalmolin  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
1012.  PROCESSO: 0298713-5  Protocolo: 2005/78520  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200100036605 Ação Cominatória
Apelante: José Ropelato, Maria Valentini Ropelato  Adv.: Da-
vid Daniel Lopes  Apelado: Município de Curitiba  Adv.: Paulo
Roberto Pereira
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
1013.  PROCESSO: 0298722-4  Protocolo: 2005/81456  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000453 Cobrança  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Osli de Souza Machado, Poliana
Cavaglieri S. dos Anjos  Apelado: Movemar Móveis Ltda, José
de Deus Marques de Oliveira, Fátima Nadir de Souza Marques
Adv.: Ademar da Silva
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
1014.  PROCESSO: 0298734-4  Protocolo: 2005/81418  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 9800018982 Ação Ordinária  Apelante: Agro-
par - Paisagismo e Ajardinamentos S/c. Ltda.  Adv.: Alcio Ma-
noel de Souza Figueiredo  Advogado: Evaldo Luis Moreno Sil-
va  Apelado: Clube Atlético Paranaense  Adv.: Marcos Augusto
Malucelli
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Shiroshi Yendo  Revisor: Desembargador Guilherme
Luiz Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
1015.  PROCESSO: 0298756-0  Protocolo: 2005/81398  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000098 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/a  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri, Douglas Marcel Peres, Geraldo Bonnevialle
Braga Araujo  Apelado: Laminort Indústria e Comércio de Lâ-
minas S/a, Léo Roberto Rymsza, Robles Alves Amorin  Adv.:
Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos, Maurício Andrade do
Vale, Daniel Andrade do Vale
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador Shi-
roshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
1016.  PROCESSO: 0298763-5  Protocolo: 2005/81420  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9700000483 Ação Ordinária  Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná S/a.  Adv.: João Roberto Chociai, Letí-
cia Maria Thamm Zagorski, Helderliane Machado da Luz Ri-
ckli, Flora Margarida Clock Schier  Rec.adesivo: Lauri de Oli-
veira Lima  Adv.: Marco Antonio Farah, José Losso Filho  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-

dor Tufi Maron Filho  Revisor: Desembargador Eugênio Achi-
lle Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
1017.  PROCESSO: 0298800-3  Protocolo: 2005/64335  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000783 Declaratória  Apelante: Ana Clara
Garmendia  Adv.: Carmen Sílvia Marcon Garmendia de Borba
Apelado: American Express do Brasil Tempo & Cia  Adv.: Marili
da Luz Ribeiro Taborda, Magda Luíza Rigodanzzo Egger  Ad-
vogado: Izabella Crispilio  Adv.: Rosangela Martins Fonseca
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
1018.  PROCESSO: 0298861-6  Protocolo: 2005/81422  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000579 Cobrança  Apelante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estadoa do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Guarapu-
ava  Adv.: Elizabeth Maria Spengler  Apelado: Espólio de Eu-
gênio Wolf Matoso
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
1019.  PROCESSO: 0298884-9  Protocolo: 2005/81478  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000490 Indenização  Apelante: Carre-
four Comércio e Indústria Ltda.  Adv.: Christine Márcia Bres-
san, Camilla T. Pilastre Mendes, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser  Apelante: De-
nise Nishiyama Panisio  Adv.: Shiroko Numata  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho  Revisor: Desembargador Eugênio Achi-
lle Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
1020.  PROCESSO: 0298902-2  Protocolo: 2004/160684  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001290 Medida Cautelar  Apelante:
Cassia Sabbag Malucelli  Adv.: Geórgia Sabbag Malucelli,
Antonio Carlos Guimarães Taques  Apelado: Saudeplus Assis-
tência Médica S/c Ltda.
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho  Revisor: Desembargador Eugênio Achi-
lle Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
1021.  PROCESSO: 0298904-6  Protocolo: 2005/80140  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000356 Medida Cautelar  Apelante: Ático
Engenharia e Construção Ltda, Glênio Braskievicz  Adv.: Fabi-
ano Neves Macieywski  Apelado: Banco Santander Brasil S/a
Adv.: Cristina Watfe, Laura Isabel Nogarolli, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Tufi Maron Filho  Revisor: Desembargador Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
1022.  PROCESSO: 0298920-0  Protocolo: 2005/82625  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000194 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: A. J. S. Empreendimentos Imobiliários S/c Ltda.  Adv.:
João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla  Apelado:
Edson João Garcia, Rita de Cássia Garcia  Adv.: Pedro Dej-
neka
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes  Revisor: Desembargador Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
1023.  PROCESSO: 0298939-9  Protocolo: 2005/82749  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000390 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Maria Helena Boletti  Adv.: Cleusa Chimentão  Apelado:
Condomínio Residencial Poeta Mário Romagnolli  Adv.: Se-
bastião da Silva Ferreira, Kelly Cristina Bombonatto
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes  Revisor: Desembargador Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
1024.  PROCESSO: 0298994-0  Protocolo: 2005/80245  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9600000659 Indenização  Apelante:
Rose Cleia Ceccon Martins, Gersi Ceccon, Eliane Ceccon  Adv.:
Rose Cleia Ceccon Martins, Carlos Sequeira Martins, Marcia
da Silva Paisana  Apelante: Tecmont Montagens Ltda  Adv.:
Zuleika Loureiro Giotto, Claro Américo Guimarães Sobrinho
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
1025.  PROCESSO: 0299005-2  Protocolo: 2005/82628  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000335 Busca e Apreensão  Apelante:
Homero dos Santos Giovanetti  Adv.: Maria Lucia Ferreira
Barbosa  Apelado: Zenaide Maria Marcatto  Adv.: Ricardo Fran-
cisco Cosmo, Mario Alves Cardoso
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo  Revisor: Desembargador Guilherme Luiz
Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
1026.  PROCESSO: 0299029-2  Protocolo: 2005/81489  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000764 Ação Monitória  Apelante:

Mercador Fomento Mercantil Ltda  Adv.: José Devanir Fritola
Apelado: Del Fiori Lavanderia Ltda.  Adv.: Rodrigo Calegari
Feldhaus  Apelado: Delfino Fernandes Rosa  Adv.: Celso Paulo
Costa  Apelado: Pelisoli & Pimentel & Ltda.
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo  Revisor: Desembargador Guilherme Luiz
Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
1027.  PROCESSO: 0299044-9  Protocolo: 2005/81497  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000886 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Pedrina dos Santos Prange, Vilmar Prange  Adv.: Luiz Fer-
nando Cachoeira  Apelado: Braslotes - Loteamentos Brasilei-
ros Ltda.  Adv.: Renato Oliveira de Azevedo
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
1028.  PROCESSO: 0299048-7  Protocolo: 2005/82721  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000128 Indenização  Apelante: Paraná
Companhia de Seguros  Adv.: Susana Valéria Galhera Gonçal-
ves, Grazziela Picanço de Seixas Borba  Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Moaci Mendes Leite  Apelado:
Felisberto de Souza Coelho  Adv.: Eleaquim Pereira Damasce-
no
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes  Revisor: Desembargador Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
1029.  PROCESSO: 0299072-3  Protocolo: 2005/82708  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000178 Indenização  Apelante: Luiz Antonio
dos Santos, Idevaldo Gervásio Marani Tonzar  Adv.: Elaine
Cristina Andreotti  Apelante: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: An-
tonio Carlos Cantoni  Apelado: Mateus Braz Pádua  Adv.: Ma-
ria Arlete Bernardi Bim
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Guilherme Luiz Gomes  Revisor: Desembargador Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
1030.  PROCESSO: 0299083-6  Protocolo: 2005/81492  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 2004000001 Ação de Restituição  Apelante:
Evangélico Saúde S/c. Ltda.  Adv.: Eraldo Luiz Kuster, Ana
Barbara Gross, Jefferson Renato Rosolem Zaneti  Apelado:
Aline Ribeiro Machado  Adv.: Cidnei Mendes Karpinski
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
1031.  PROCESSO: 0299108-8  Protocolo: 2005/65845  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000498 Cobrança  Apelante:
José Cesario Lopata  Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar
Pavesi  Rec.adesivo: Refer - Fundação Rede Ferroviária de
Seguridade Social  Adv.: Guido Henrique Souto, Fernando Schi-
afino Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
1032.  PROCESSO: 0299226-1  Protocolo: 2005/65851  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000465 Cobrança  Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Fer-
nando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto  Apelado: João
Vilmar de Lima  Adv.: Silvana Mendes Helmes
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
1033.  PROCESSO: 0299262-7  Protocolo: 2005/82713  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000859 Cobrança  Apelante: Antonio Costa
dos Santos, Maria de Lourdes Mariano  Adv.: Marcello Pereira
Costa  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcus Aurélio
Liogi
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho  Revisor: Desembargador Eugênio Achi-
lle Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
1034.  PROCESSO: 0299269-6  Protocolo: 2005/65984  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000545 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer  Adv.: Fer-
nando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto  Apelado: do-
mingos de oliveira  Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pa-
vesi
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
1035.  PROCESSO: 0299301-9  Protocolo: 2005/64306  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000676 Ação Ordinária  Apelante: Maria José
Ramos Ortiz  Adv.: Ivair Junglos  Apelado: Iasp - Instituto de
Ação Social do Paraná  Adv.: Stella Maris Machado Natal, Tar-
so Cabral Violin
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho  Revisor: Desembargador Eugênio Achi-
lle Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
1036.  PROCESSO: 0299386-2  Protocolo: 2005/84570  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Cível

Acao Originaria: 200200000167 Reparação de Danos  Apelan-
te: J. C. M. Me.   Adv.: Altair Santana da Silva, Marcelo Dantas
Lopes, Anderson Massashi Hashimoto  Apelado: B. B. S.   Adv.:
Marina Angelica Assis Zerbetto Furlan, Alvaro Manoel Furlan,
Maxmillian Gomes Colhado, Ideval Inácio de Paula, Manoel
Ronaldo Leite Junior
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo  Revisor: Desembargador Guilherme Luiz
Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
1037.  PROCESSO: 0299570-4  Protocolo: 2005/82753  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000833 Embargos a Execução  Ape-
lante: Universidade Estadual de Londrina  Adv.: Hamilton An-
tonio de Melo  Apelado: Moaci Mendes Leite  Adv.: Moaci
Mendes Leite
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Shiroshi Yendo  Revisor: Desembargador Guilherme
Luiz Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
1038.  PROCESSO: 0299646-3  Protocolo: 2005/83483  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000817 Cobrança  Apelante: José Cor-
deiro Barreiro Filho  Adv.: Ricardo Ramalho Cardoso  Apela-
do: Condomínio Residencial Vale do Cambezinho I  Adv.: Wag-
ner de Oliveira Barros, Maria das Gracas Vicelli
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
1039.  PROCESSO: 0299648-7  Protocolo: 2005/85706  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000280 Cobrança  Apelante:
Sul América Companhia Nacional de Seguros  Adv.: Orlando
Alexandrino  Apelado: Aparecida Bordignon de Godoi  Adv.:
Marcelo Afonso Name
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
1040.  PROCESSO: 0299686-7  Protocolo: 2005/85749  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000787 Cobrança  Apelante: Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de Cascavel, Confederação Nacional da Agricultura - Cna  Adv.:
Eduardo Oleinik  Apelado: Pedro Fabris  Adv.: Oscar Joao
Mugnol
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes

APELAÇÃO CÍVEL
1041.  PROCESSO: 0299688-1  Protocolo: 2005/87759  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000084 Revisão de Contrato  Apelante: Cláu-
dio Thums  Adv.: Vladimir José Rambo, Celito de Bona  Apela-
do: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Patrícia Tou-
rinho Beraldi, Joaquim Miró
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
1042.  PROCESSO: 0299844-9  Protocolo: 2005/85701  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000133 Cobrança  Apelante:
Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Fernanda Coronado F. Mar-
ques  Apelado: Neusa Neres Fronja  Adv.: Marcelo Afonso Name
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CÍVEL
1043.  PROCESSO: 0299847-0  Protocolo: 2005/85704  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000134 Cobrança  Apelante:
Caoa Seguros do Brasil S/a  Adv.: Fernanda Coronado F. Mar-
ques  Apelado: João Cordoba, Zoraide Aparecida Quini Cordo-
ba  Adv.: Marcelo Afonso Name
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1044.  PROCESSO: 0282339-2  Protocolo: 2004/207131  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9900001063 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Bar e Hotel Castelo Ltda  Adv.: Gilvan Antonio
Dal Pont, Simone Bueno de Miranda  Agravado: Alexandre
Antonio Saad Gebran Neto, Rosane Mary Mobius Gebran  Adv.:
Oscar Silvério de Souza, Danielle Rosa e Souza
Distribuição por  Sucessão em16/06/2005  Relator: Desembar-
gador Tufi Maron Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1045.  PROCESSO: 0300425-3  Protocolo: 2005/91625  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara de Famí-
lia e Acidentes do Trabalho  Acao Originaria: 200400002333
Pensão Previdenciária  Agravante: Lindaura Pereira da Silva
Adv.: Antonia Jose da Silva Maziero  Agravado: Instituto Naci-
onal do Seguro Social - Inss
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1046.  PROCESSO: 0300556-3  Protocolo: 2005/94240  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Mallet  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000029 Declaratória  Agravante: François
Abib Filho  Adv.: Mário Pietroski Júnior, Maria Paula Pulner
Pietroski  Agravado: Otoniel Reinhardt Junior, Célia Regina
Abib Reinhardt, Karl Matias Leh, Telma Eliza Abib Leh, Neu-
sa Maria Abib, Luiz Cezar Abib, Maredy Graeser Abib, Nacere
Antonio Abib, Aura Cristina Quadros Bib, Augusto Ribas Bir-
tes, Leila Abib Birtes, Mario Sérgio Zanon, Adélia Abib de Al-
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meida  Adv.: Miguel Hilu Neto, Ubirajara Costodio Filho, Mar-
celo Caron Baptista
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Shiroshi Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1047.  PROCESSO: 0300563-8  Protocolo: 2005/93610  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200500000356 Indenização  Agravante: Trans-
portes Prata Ltda  Adv.: Wagner Peter Krainer José, Eugênio
Sobradiel Ferreira  Agravado: Maria das Graças do Nascimen-
to Moreira, Mônica Regina Moreira, Otoniel Moreira, Yegor
Moreira  Adv.: Jackson Mafessoni, Eduardo Guelfi Pereira da
Cruz, Izis Maysa Dietrich Lechiu
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Guilherme Luiz Gomes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1048.  PROCESSO: 0300588-5  Protocolo: 2005/93462  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000581 Ação Cominatória  Agravante: Uni-
med de Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico  Adv.: Mar-
cio Luis Piratelli  Agravado: Élcio Pereira da Silva  Adv.: Rose-
mery Brenner Dessotti
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1049.  PROCESSO: 0300662-6  Protocolo: 2005/95254  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000130 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Puente Comunicação e Marketing Ltda  Adv.: João
Henrique da Silva  Agravado: Nelson Morio Tiuman  Adv.: José
do Carmo Badaró
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1050.  PROCESSO: 0300722-7  Protocolo: 2005/96042  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200500000693 Obrigação de Fazer  Agravan-
te: Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos de Curitiba e
Região Metropolitana - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henri-
que Xavier, Daniel Krüger Montoya  Agravado: Aldo Felix Reif
Adv.: Adriano Henrique Pinheiro, Vinicius Teodoro de Olivei-
ra, André Portugal Cezar, Fabiano Assad Guimarães
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1051.  PROCESSO: 0300889-7  Protocolo: 2005/94362  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000207 Ação Ordinária  Agravante:
Sercomtel S/a - Telecomunicações  Adv.: Paulo Roberto Pires,
Flavia Strenger Garcia Cid, Selma Pereira  Agravado: Regina
Maria Amâncio  Adv.: Soraia Barbosa de Araujo Pinholato
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1052.  PROCESSO: 0300898-6  Protocolo: 2005/94355  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000825 Declaratória  Agravante: Ser-
comtel S/a - Telecomunicações  Adv.: Nídia Kosienczuk R. G.
Santos, Margarida Sathler, Selma Pereira  Agravado: Maria
Marcelina  Advogado: João Luiz do Prado
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1053.  PROCESSO: 0300909-4  Protocolo: 2005/96324  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000213 Revisão de Contrato  Agravante:
Jacinto Barbosa da Silva  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacari-
as  Agravado: Imobisul Imóveis - Imobiliária e Incorporadora
de Imóveis Ltda, Paulo Manoel Barbosa  Adv.: Carlos Eduardo
Parucker e Silva
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1054.  PROCESSO: 0300915-2  Protocolo: 2005/96026  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000562 Usucapião Especial  Agravante: João
Camargo, Alice Pontarolo Camargo  Adv.: Tânia Dias dos San-
tos  Agravado: Espólio de Esaú Gomes da Silva, Newton Pon-
tarolo, Mauro Pontarolo
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1055.  PROCESSO: 0300932-3  Protocolo: 2005/96932  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000431 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Decarlli & Bassetto Ltda  Adv.: Ademir Kalinoski
Ribeiro  Agravado: Nelso Rodolfo Rauh  Adv.: Reginaldo No-
gueira Guimaraes
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Tufi Maron Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1056.  PROCESSO: 0301165-6  Protocolo: 2005/98013  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001483 Manutenção de Posse  Agravante:
Gustavo Herrera Bueno, Norberto Trevisan Bueno, Cibele Her-
rera, Thaís Herrera Bueno  Adv.: Norberto Trevisan Bueno
Agravado: João Gazelinski, João Gazelinski - Me  Adv.: Carlos
Roberto Gonçalves Ekermann
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1057.  PROCESSO: 0301174-5  Protocolo: 2005/97998  Mate-

ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 9600034539 Cobrança  Agra-
vante: Carlos Eduardo Lobo da Rosa, Vanete Steil Villatori  Adv.:
Carlos Eduardo Lobo da Rosa, Vanete Steil Villatori  Agrava-
do: Departamento de Estradas de Rodagem - Der/pr  Adv.: Ed-
son Luiz Amaral, Samuel Machado de Miranda, Jose Alves
Machado, Marcos Venicius Zanella  Interessado: Cesbe S/a. -
Engenharia e Empreendimentos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1058.  PROCESSO: 0301180-3  Protocolo: 2005/98119  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001430 Exceção de Incompetência
Agravante: Europe Veículos Ltda, Ivanir Cella  Adv.: Alceu
Bodot  Agravado: José Correia de Amorim  Adv.: Saulo Jose
Carlos Fornieles Martins, Hiléia Maria Sarli de Campos Mar-
tins, Josiane Rolim de Moura
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1059.  PROCESSO: 0301270-2  Protocolo: 2005/96056  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200000000053 Indenização
Agravante: Spaipa S/a - Indústria Brasileira de Bebidas  Adv.:
Marcus Eduardo Peres da Silva, José Carlos Vieira  Agravado:
Acácio Bachendorf  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi,
Cristiane de Cássia Pasa Giordani
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1060.  PROCESSO: 0301271-9  Protocolo: 2005/93561  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000077 Indenização  Agravante: Sadia S/a
Adv.: Andre Dalanhol, Hector Santos Oliveira  Agravado: Edi-
onilson de Melo Paulo  Adv.: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah,
Paulo Henrique Roder, Solange da Silva, Nair Scripchenco
Galles
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1061.  PROCESSO: 0301291-1  Protocolo: 2005/98618  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000476 Indenização  Agravante: Silvana
Pereira Detro, Leandro Uberna da Costa, Edmundo Zuchowski
Neto, Felipe Zuchowiski, Rosemerie Mesquita  Adv.: Debora
de Ferrante Ling, Tatiana Maia Vieira Felippe  Agravado: Dom
Bosco Ensino Superior Ltda
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1062.  PROCESSO: 0301408-6  Protocolo: 2005/99252  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000824 Ação Monitória  Agravante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor
Canedo da Silva  Agravado: Mercearia Flana Ltda, Adriana de
Fátima Zotto
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1063.  PROCESSO: 0301415-1  Protocolo: 2005/45351  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000293 Busca e Apreensão  Agravan-
te: Ronald Zaffari  Adv.: Sérgio Luiz Zandoná  Agravado: Es-
pólio de Flórida Júlia Zaffari  Adv.: Luiz Paulo Wille, Rossana
do Nascimento Wille
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Shiroshi Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1064.  PROCESSO: 0301462-0  Protocolo: 2005/98255  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Faxinal  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000171 Repetição de Indébito  Agravante:
Alceu Kiyoku Falleiros  Adv.: Margareth Yoko Okagawa Fal-
leiros, Carlos Eduardo Sardi  Agravado: Banco Banestado S/a,
Banco Itaú S/a  Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos, Lauro
Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço
Pereira Filho
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes

REEXAME NECESSARIO
1065.  PROCESSO: 0297422-5  Protocolo: 2005/57850  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paraíso do Norte  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200100000196 Cobrança  Autor: Cleuni-
ce Pereira dos Santos Silva, Francisca Germiniano Pereira,
Gezuel Rodrigues, Iraci de Souza Santos, Ivailde de Souza  Adv.:
Hermeto Botelho Junior, Hermeto Botelho Neto, Marcos Auré-
lio Dias  Reu: Município de Mirador  Adv.: Osvaldo Benedito
Buniotti
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho  Revisor: Desembargador Eugênio Achi-
lle Grandinetti

REEXAME NECESSARIO
1066.  PROCESSO: 0297970-6  Protocolo: 2005/59290  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200100000140 Anulatória
Autor: Luciane Terezinha Cordeiro Appi  Adv.: Antonio Carlos
Cordeiro  Reu: Município de Curitiba  Adv.: Maria Francisca
de Almeida Doria, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen
Machado Virmond, Lidson José Tomass
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Tufi Maron Filho  Revisor: Desembargador Eugênio Achi-
lle Grandinetti

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

1067.  PROCESSO: 0263305-4  Protocolo: 2004/65400  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200100000848 Declaratória  Ape-
lante: Estado do Paraná  Adv.: José Antonio Peres Gediel, Je-
fferson Isaac João Scheer  Apelado: Geni Xavier Moura, Elza
Maria de Melo Miguel, Maria Josefa Pereira, Maria do Carmo
Silva Masiero, Maria de Jesus Pereira Vtsunomya, Eva Torres
do Paraiso, Arilda Maestrelli, Edna Capoliango Bizarro, Car-
men Lúcia Bruzamolin Machuca, Leonete Roque, Maria Dalva
Muniz Soares, Vera Lúcia Vieira Toledo, Alice Cardoso Pere-
cin, Terezinha Barbosa Lemes Cortz, Odila de França Gomes,
Dorian Terezinha Rocha Guerra, Lenir de Jesus Rosa Moreno,
Terezinha de Jesus Calvetti Daroit, Hilda Pacheco de Carva-
lho, Mirtes Dione Calvetti de Moura, Deonilda Terezinha An-
ziliero, Natalino Luiz Chiari, Marcia Sponholz Venske, Zulei-
ca da Silva Verpa, Celia Aparecida Ricieri, Jeanne Aparecida
Roberti Jaloto, Iraci Valério Bortolletto, Hideo Okuyama, Cleu-
za Lopes Okuyama, Luzia Aparecida Gonçalves Ribeiro  Adv.:
Gisele Soares, Luiz Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu,
Fatima Mirian Bortot
Distribuição por  Sucessão em15/06/2005  Relator: Desembar-
gador Guilherme Luiz Gomes

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
1068.  PROCESSO: 0297206-1  Protocolo: 2005/55889  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000518 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de Mandaguari  Adv.: Euclides Alves da Rocha Loures
Neto, Renato Kleber Borba  Apelado: Ilsio Vinholi  Adv.: Wa-
shington Luiz Knippelberg Martins, Aristóteles Rondon Go-
mes Pereira
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Guilherme Luiz Gomes

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
1069.  PROCESSO: 0297996-0  Protocolo: 2005/57865  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 9900000644 Declaratória  Ape-
lante: Estado do Paraná  Adv.: Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior  Apelante: Paranaprevidência  Adv.: Estefania Maria de
Queiroz Barboza  Apelado: Eolina de Paula Xavier  Adv.: Fer-
nando de Paula Xavier
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador Shiroshi
Yendo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
1070.  PROCESSO: 0298005-8  Protocolo: 2005/60850  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000598 Declaratória  Apelante: Esta-
do do Paraná  Adv.: Sonia Regina Dias Barata da Costa Bispo,
Fabíola de Almeida Zanetti, Marisa da Silva Sigulo  Rec.adesivo:
Alfredo Santini Filho, Antônio Cândido Rosa, Antônio Carlos
Gerage, Antônio Demétrio de Araújo, Auro Sebastião da Silva,
Benedito Fermino da Silva, Claudomir Antônio da Silva, Décio
Carlos Zocoler, Devanir de Souza Moraes, Diva de Souza An-
drade, Edinaldo Barbosa Pereira, Emanoel Kalman Kalocsay,
Flori Zempulski, Inês Fimiko Ubukata Yada, Ivoni dos Santos
da Fonseca, Jair Donizetti da Costa, João Batista Rodrigues,
José Carlos da Silva, José Carlos Gomes, José Dimas Ramos
da Costa, José Mascari Neto, Júlia Idalina Jama Barêa de Al-
meida, Laurivete Regina Oliveira Leite, Luiz Carlos Marin, Luiz
Osvaldo Colasante, Márcio Rosa de Oliveira, Marcos Garcia
Ramos, Maria Elizabeth da Costa Vasconcellos, Maria Raimun-
da Rodrigues, Mário José da Silveira, Osvaldo Issao Horiuchi,
Paulo Sérgio Alessi Aristides, Raymundo Cortêz Simões, Regi-
na Kiyomi Hiruo Aida, Reny da Silva Maia Pereira, Romildo
Paulino Pereira, Ruben Ramos, Rui Pereira Leite Júnior, Ruy
Seiji Yamaoka, Sebastião Augusto Pereira, Sílvio Cezar Bo-
ralli, Sílvio Martins Esteves, Tadeu Kiyoshi Sakiyama, Tarcí-
sio Aparecido Moraes, Urbano Correia dos Santos, Valdecir
Alves Pereira, Vitor Costa, Wilson Paes de Almeida, Wilson
Ramos, Zulmiro Evangelista  Adv.: Luis Henrique Fernandes
Hidalgo, Roger Striker Trigueiros  Apelado: Os Mesmos, Insti-
tuto Agrônomo do Paraná - Iapar  Adv.: Lydio Antonio Amo-
rim, Benedito Pedro de Almeida
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo  Revisor: Desembargador Guilherme Luiz
Gomes

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
1071.  PROCESSO: 0298211-6  Protocolo: 2005/69668  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200400001305 Ação de Resti-
tuição  Apelante: Paranaprevidencia  Adv.: Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzach, Alessandra Gaspar
Berger, Cassiano Luiz Iurk  Apelante: Estado do Paraná  Adv.:
Gisele da Rocha Parente  Venâncio, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Luís Fernando da Silva Tambellini, Paulo Rober-
to Moreira Gomes Junior  Apelado: Olga Silveira Muller  Adv.:
Marco Antonio de Souza, Fernando Augusto de Souza
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida

_____13ª Câmara Cível________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
1072.  PROCESSO: 0291826-9/01  Protocolo: 2005/85020
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 2918269 Agravo de Instrumen-
to  Embargante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Fabiana Sil-
veira, Paulo Guilherme Pfau  Embargado: Ântonio Carlos Ro-
drigues Borges
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Silvio Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
1073.  PROCESSO: 0207105-2/01  Protocolo: 2005/85433
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Goioerê  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2071052 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Hudson
Carlos Medeiros Guimarães  Embargado: Torrefação e Moa-

gem de Café Peneira Ltda  Adv.: Amilton Domingues de Mo-
rais
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Dulce Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
1074.  PROCESSO: 0287926-5/02  Protocolo: 2005/84366
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Pinhais  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2879265 Agravo de Instrumento
Embargante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre Nel-
son Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli  Embargado: Jorge Luis
Stocchero  Adv.: Hermes Henrique Corrêa Conceição, Márcia
Simone Sakagami, Glauce Vianna
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Costa Barros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
1075.  PROCESSO: 0293020-5/01  Protocolo: 2005/83916
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Cível  Acao Originaria: 2930205 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Rosane Veiga Guimarães  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro, Carolina Fátima de Souza Alves
Embargante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til, Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luciane Castilhos Arnold  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Lauro Laertes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
1076.  PROCESSO: 0245035-9/01  Protocolo: 2005/84975
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Londrina
Vara: 8a Vara Cível  Acao Originaria: 2450359 Apelação Cível
Embargante: Havana Comércio, Importação e Exportação de
Artigos Plásticos Ltda  Adv.: Agenor Domingos Lovato Cogo
Junior, Carlos Roberto Lunardelli, Raquel de Cordoue Lunar-
delli  Embargado: Banco Abn Amro S/a  Adv.: Vantuir Amilson
Guimarães, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Costa Barros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
1077.  PROCESSO: 0280065-9/01  Protocolo: 2005/84810
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
12a Vara Cível  Acao Originaria: 2800659 Apelação Cível
Embargante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Gilberto Sting-
lin Loth, César Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho
Embargado: Suzelei Aparecida Carvalho Rosales  Adv.: Ama-
deu Alice Netto, Fabrício Luiz Weschenfelder
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
1078.  PROCESSO: 0276681-4/01  Protocolo: 2005/85510
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Cível  Acao Originaria: 2766814 Apelação Cível
Embargante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Luiz Fernando
Brusamolin, Maurício Kavinski  Embargado: Maria Severa Jun-
ges Pierre  Adv.: Maurílio Viana Pereira, Marcos Luiz Maskow
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Mendes Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
1079.  PROCESSO: 0284250-4/01  Protocolo: 2005/85427
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Umuarama
Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 2842504 Agravo de Ins-
trumento  Embargante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Ha-
chem, José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi  Embarga-
do: Tampelini & Garcia Ltda., Fernando Celso Tampelini  Adv.:
Gelsi Francisco Accadrolli, Stevão Alexandre Accadrolli
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Silvio Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
1080.  PROCESSO: 0278835-0/01  Protocolo: 2005/85335
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Cascavel
Vara: 3a Vara Cível  Acao Originaria: 2788350 Apelação Cível
Embargante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Alessandro Moreira
do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani  Embargado:
Eduardo Donizete da Costa  Adv.: Jonas Adalberto Pereira,
Nádia Mazurek, giovani webber  Embargado: Giacobo & Cia
Ltda.  Adv.: Juliano Huck  Murbach, André Vinicius Beck Lima
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Silvio Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
1081.  PROCESSO: 0288276-4/01  Protocolo: 2005/83167
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
15a Vara Cível  Acao Originaria: 2882764 Apelação Cível
Embargante: Dirley Ângelo  Adv.: Danielle Rosa e Souza, Os-
car Silvério de Souza  Embargado: Banco Volkswagen S/a  Adv.:
Roberta Onishi, Rosangela Martins Fonseca, Marili da Luz
Ribeiro Taborda
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Lauro Laertes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
1082.  PROCESSO: 0252628-5/01  Protocolo: 2005/80969
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Pato Branco
Vara:1a Vara Cível  Acao Originaria: 2526285 Agravo de Ins-
trumento  Embargante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo
Adv.: Egídio Munaretto, Eduardo Munaretto  Embargado: Ro-
salina Ribeiro Karpinski  Adv.: Osvaldo Luiz Gabriel, Ine Army
Cardoso da Silva
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Dulce Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado J.
J. Guimarães da Costa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
1083.  PROCESSO: 0292444-1/01  Protocolo: 2005/84287
Materia: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 2924441 Agravo de Instrumen-
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to  Embargante: Amira Daoud El Chook  Adv.: Gilberto Adria-
ne da Silva  Embargado: Banco Finasa S/a  Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Rosia-
ne Aparecida Martinez
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Silvio Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
1084.  PROCESSO: 0289138-3/01  Protocolo: 2005/83471
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
18a Vara Cível  Acao Originaria: 2891383 Apelação Cível
Embargante: Amisabel Paredez Miranda Pinheiro  Adv.: Ivone
Pavato Batista  Embargado: Banco Cacique S/a  Adv.: Amauri
Baptista Salgueiro, Fabiano Roerner
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Celso Seikiti Saito

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
1085.  PROCESSO: 0213834-5/01  Protocolo: 2005/81285
Materia: Execução  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 2138345 Apelação Cível  Embargante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger, Daniel Ha-
chem  Embargado: Manuel José de Lourdes Esteves, Waldemar
Walter Dalmolim  Adv.: Rogerio Petronilho  Embargado: Eduar-
do Inácio de Souza  Adv.: Alceu Fernandes Cenatti, Moisés
Cândido Bernartt
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas

AGRAVO
1086.  PROCESSO: 0281426-6/03  Protocolo: 2005/81850
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Cível  Acao Originaria: 2814266 Agravo de Instru-
mento  Agravante: Celso Hideo Makita, Aldo Massaharu Maki-
ta  Adv.: Celso Hideo Makita, Alexandre Nelson Ferraz, Aldo
Massaharu Makita  Agravado: Gm Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Márcio Rubens
Passold  Interessado: Comércio de Cereais Emerenciano Ltda
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO
1087.  PROCESSO: 0292172-0/01  Protocolo: 2005/86699
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
15a Vara Cível  Acao Originaria: 2921720 Apelação Cível
Agravante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre Nelson
Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli  Agravado: Luciano Chiare-
lli  Adv.: Irecê  Nascimento Trein
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO
1088.  PROCESSO: 0298040-7/01  Protocolo: 2005/93087
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 2980407 Agravo de Instrumen-
to  Agravante: Araucária Administradora de Consórcio S.c. Ltda.
Adv.: José Hipólito Xavier da Silva  Agravado: Alan Arildo
Leme
Distribuicao Manual em16/06/2005  Relator: Desembargador
Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
1089.  PROCESSO: 0245836-6  Protocolo: 2003/151488  Ma-
teria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
15a Vara Cível  Acao Originaria: 9700000151 Reintegração de
Posse  Apelante: Unibanco Leasing S/a Arrendamento Mercan-
til  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Marili da Luz Ribei-
ro Taborda  Rec.adesivo: Lvl - Locadora de Veículos e Equipa-
mentos Ltda  Adv.: José Silvério Santa Maria  Apelado: Os
Mesmos
Redistribuição em15/06/2005  Relator: Desembargador Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL
1090.  PROCESSO: 0293130-6  Protocolo: 2005/32343  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
12a Vara Cível  Acao Originaria: 200100023500 Revisão de
Contrato  Apelante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S.a.
Adv.: Fabiana Silveira, Karine Simone Pofahl, Aline Fagundes
Apelado: Yuri Rocha, Lucienne Andrea Avelleda Rocha  Adv.:
Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão Carrilho
Redistribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
1091.  PROCESSO: 0296996-6  Protocolo: 2005/51140  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001013 Busca e Apreen-
são  Apelante: Veplan Empreendimentos, Transportes e Loca-
ção Ltda.  Adv.: Adel El Tasse  Apelado: Banco Volkswagen S/
a.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Noel Garcez França
Junior
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito  Revisor: Desembargador Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
1092.  PROCESSO: 0297062-9  Protocolo: 2005/68710  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001148 Busca e Apreen-
são  Apelante: Pluma Conforto e Turismo S/a  Adv.: Silvio Na-
gamine, Luiz Carlos da Rocha  Apelante: Banco Comercial
Uruguai S/a  Adv.: Juliano Lopes Azevedo dos Santos  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Silvio Dias  Revisor: Desembargador Celso Seikiti
Saito

APELAÇÃO CÍVEL
1093.  PROCESSO: 0297267-4  Protocolo: 2005/69552  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 9a

Vara Cível  Acao Originaria: 200300001259 Revisão de Con-
trato  Apelante: Antonio Carlos Nascimento dos Santos  Adv.:
Alcindo Lima Neto  Apelado: Banco Volkswagen
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
1094.  PROCESSO: 0297305-9  Protocolo: 2005/61387  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Altônia  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9900000006 Busca e Apreensão  Ape-
lante: Banco General Motors S/a.  Adv.: Valéria Caramuru Ci-
carelli, Alexandre Nelson Ferraz  Apelado: João Dias
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito  Revisor: Desembargador Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
1095.  PROCESSO: 0297365-5  Protocolo: 2005/51808  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
12a Vara Cível  Acao Originaria: 200300025862 Rescisão de
Contrato  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Valéria
Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz  Apelante: Mar-
cos Peyrl Forrer  Adv.: Rosana Hack Camargo  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Silvio Dias  Revisor: Desembargador Celso Seikiti
Saito

APELAÇÃO CÍVEL
1096.  PROCESSO: 0297381-9  Protocolo: 2005/60154  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Londrina  Vara:
5a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000018 Ação Ordinária
Apelante: Ccf Brasil Leasing - Arrendamento Mercantil S/a
Adv.: Adriane Turin dos Santos, Dulciomar Cesar Fukushima
Apelante: Wilson Ossamu Fugiwara  Adv.: Gilberto Jachstet
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito  Revisor: Desembargador Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
1097.  PROCESSO: 0297444-1  Protocolo: 2005/72774  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
19a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000800 Ação de De-
pósito  Apelante: Arivaldir Gaspar  Adv.: Arivaldir Gaspar
Apelado: Banco Finasa S/a  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia
Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida
Martinez
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Desembargador Valter
Ressel  Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
1098.  PROCESSO: 0297447-2  Protocolo: 2005/72798  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000487 Ação de
Depósito  Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamen-
to e Investimento  Adv.: Emerson L. Santana, Flaviano Bellina-
ti Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes  Apelante:
Genessi Muller  Adv.: Vanderlei José Follador, Lucimary Anzi-
liero de Lorensi, Gelindo João Follador, Fábio Alberto de Lo-
rensi  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Silvio Dias  Revisor: Desembargador Celso Seikiti Saito

APELAÇÃO CÍVEL
1099.  PROCESSO: 0297484-5  Protocolo: 2004/215624  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Guarapuava  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000517 Ação Ordinária
Apelante: Maurício José Lemes  Adv.: Marco Antonio Farah
Apelante: Bv Financeira S/a. - Crédito, Financiamento e Investi-
mento  Adv.: Adriano Muniz Rebello  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
1100.  PROCESSO: 0297491-0  Protocolo: 2005/63461  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000672 Revisão de Con-
trato  Apelante: Ricardo Ribeiro de Oliveira  Adv.: Maria Luiza
Baccaro, Elmer da Silva Marques, César Augusto Moreno
Apelado: Banco Finasa S/a  Adv.: Emerson L. Santana, Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes
de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
1101.  PROCESSO: 0297548-4  Protocolo: 2005/72818  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001522 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Compass Investimentos e Participações Ltda
Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz,
Clarissa Corte Rosa  Apelado: Suemi Hirai  Adv.: Sebastião
Vergo Polan
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito  Revisor: Desembargador Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
1102.  PROCESSO: 0297592-2  Protocolo: 2005/73597  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200100000730 Consignação em Paga-
mento  Apelante: Ivanir Scheibe Savi  Adv.: Frederico Valdo-
miro Slomp  Apelado: Banco Fiat S/a  Adv.: Ronaldo Lima
Machado
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jorge de Oliveira Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL
1103.  PROCESSO: 0297604-7  Protocolo: 2005/73625  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
14a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000520 Exibição de

Documentos  Apelante: Omni S/a - Crédito, Financiamento e
Investimento  Adv.: Eduardo P. de M. França, Sebastião Miran-
da Prado, Neusa Maria Cândido  Apelado: Nilda Aparecida Ko-
pec  Adv.: Ana Louise Ramos dos Santos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Mendes Silva  Revisor: Desembargador Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
1104.  PROCESSO: 0297607-8  Protocolo: 2005/73662  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000193 Busca e Apreen-
são  Apelante: Servopa Administradora de Consórcios S/c Ltda.
Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho  Apelado:
Fabiane Lanser  Adv.: Valdevino Pedro da Silva, Viviane Piske
Advogado: Nircéia Regina Lopes, Denise Sedlacek  Adv.: Su-
sana Fabrício Rocha
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Desembargador Valter
Ressel  Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
1105.  PROCESSO: 0297622-5  Protocolo: 2005/64328  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001563 Revisão de Con-
trato  Apelante: Daniele de Castro Kiatkoski  Adv.: Maria Adri-
ana Pereira  Apelado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: João
Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
1106.  PROCESSO: 0297663-6  Protocolo: 2005/73608  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Palmeira  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000038 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Rogerio Dyniewicz
Apelado: Gliceu Kuhn  Adv.: Laércio Benedito Levandoski
Interessado: New Holland Latino Americana Ltda.  Adv.: Fa-
biula Schmidt, José Carlos Madalozzo Junior
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes
de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
1107.  PROCESSO: 0297669-8  Protocolo: 2005/72809  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
14a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000034 Ação de De-
pósito  Apelante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Noel Garcez
França Junior, Aristides Alberto Tizzot França  Apelado: Huang
Chi  Curador: Diana Soraia Tabalipa Pimentel
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Silvio Dias  Revisor: Desembargador Celso Seikiti
Saito

APELAÇÃO CÍVEL
1108.  PROCESSO: 0297689-0  Protocolo: 2005/73614  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
18a Vara Cível  Acao Originaria: 200100001136 Declaratória
Apelante: Arlindo Francisco Mendes  Adv.: José Xavier Silva
Apelado: Ford Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.:
Marcelo Tesheiner Cavassani
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Silvio Dias  Revisor: Desembargador Celso Seikiti Saito

APELAÇÃO CÍVEL
1109.  PROCESSO: 0297722-0  Protocolo: 2005/73643  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000451 Busca e Apreen-
são  Apelante: Banco Panamericano S/a  Adv.: Vantuir Amilson
Guimarães, Paula Regina Gasparetto  Apelado: Mauricio Mo-
reira dos Santos  Adv.: Cláudio César Machado Moreno
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
1110.  PROCESSO: 0297725-1  Protocolo: 2005/73619  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
18a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001291 Embargos a
Execução  Apelante: Banco Fiat S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Luciane Machado, Ronaldo Lima Machado  Apelado:
Agostinho Favoretto, Alair Teresinha de Souza Favoretto  Adv.:
Jean Carlo de Almeida, Ricardo dos Santos Abreu, Samira de
Fatima Nabbouch Abreu
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jorge de Oliveira Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL
1111.  PROCESSO: 0297731-9  Protocolo: 2005/73667  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Marechal Cândi-
do Rondon  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200400000737
Embargos a Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss  Apelado: Angélica Majolo
Adv.: Angelica Majolo
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Mendes Silva  Revisor: Desembargador Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
1112.  PROCESSO: 0297733-3  Protocolo: 2005/73626  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
14a Vara Cível  Acao Originaria: 200100001069 Revisão de
Contrato  Apelante: Unibanco Leasing S/a- Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira, Odécio Luiz Peralta
Rec.adesivo: Deborah Aparecida Simonetti Lima  Adv.: Júlio
César Farias Poli, Janete Wolsky  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Desembargador
Valter Ressel  Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL

1113.  PROCESSO: 0297738-8  Protocolo: 2005/73622  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
18a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000047 Ação de De-
pósito  Apelante: Evadir Antunes de Souza  Adv.: Wilson Nal-
do Grube Filho  Apelado: Araucária Administradora de Con-
sórcios S/c Ltda  Adv.: Luiz Alceu Gomes Bettega, Amanda
dos Santos Domareski
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Mendes Silva  Revisor: Desembargador Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
1114.  PROCESSO: 0297743-9  Protocolo: 2005/73659  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
16a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001246 Ação Ordiná-
ria  Apelante: Sõnia Maria Zuma Juvêncio  Adv.: Carlos Ale-
xandre Lorga  Apelado: Bcn Leasing Arrendamento Mercantil
S/a  Adv.: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Maca-
rini Koehler
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
1115.  PROCESSO: 0297978-2  Protocolo: 2005/76535  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
10a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001184 Ação de De-
pósito  Apelante: Roberto Bohlen Seleme  Adv.: Adyr Raitani
Junior, Mário Gregório Barz Junior  Apelado: Banco Santander
Brasil S/a  Adv.: Marcos Augusto Malucelli, Ana Paula Lara
Paganini
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Mendes Silva  Revisor: Desembargador Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
1116.  PROCESSO: 0297986-4  Protocolo: 2005/76578  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Cível  Acao Originaria: 200200027125 Rescisão de
Contrato  Apelante: Mauro Edson Shale Ribas  Adv.: Danielle
Rocha Brasil, Luiz Antonio de Souza  Apelado: Cia Itauleasing
de Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Luiz Renato Pereira Santa
Ritta, Vitor Renato Giozza, Gustavo Saldanha Suchy
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito  Revisor: Desembargador Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
1117.  PROCESSO: 0298000-3  Protocolo: 2005/52845  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000230 Ação de Depósito
Apelante: Banco Bmc S/a  Adv.: Gilberto Stinglin Loth, João
Leonelho Gabardo Filho  Apelado: Elizeu Moreira Vieira  Adv.:
Marco Antonio Andraus, Dirciori Ruthes
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Desembargador Valter
Ressel  Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
1118.  PROCESSO: 0298017-8  Protocolo: 2005/53796  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001517 Ação de Depósito
Apelante: Eduardo Luiz Comandulli  Adv.: Rogério de Souza
Chedid  Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a. - Banco Múltiplo  Adv.:
Amauri Baptista Salgueiro, Fabiano Roerner
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL
1119.  PROCESSO: 0298032-5  Protocolo: 2005/52876  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000035 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S.a.  Adv.:
Fabiana Silveira, Paulo Guilherme Pfau, Aline Fagundes  Ape-
lado: José Lázaro de Camargo  Adv.: Elias Ed Miskalo, Ander-
son de Oliveira Miskalo
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL
1120.  PROCESSO: 0298112-8  Protocolo: 2005/76557  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
10a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000738 Busca e Apre-
ensão  Apelante: Banco Abn Amro Real S.a.  Adv.: Gilberto
Stinglin Loth  Apelado: Anderson Fernandes Rodrigues de Lima
Adv.: Júlio César Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia
L. Gund
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Mendes Silva  Revisor: Desembargador Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
1121.  PROCESSO: 0298193-3  Protocolo: 2005/77583  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000551 Busca e Apreen-
são  Apelante: Antônio Dezan  Adv.: Gilvano Colombo, Lotha-
rio Hermes Kober  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Ricardo Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos, Sergio Ricar-
do Fior  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Mendes Silva  Revisor: Desembargador Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
1122.  PROCESSO: 0298199-5  Protocolo: 2005/77574  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000028 Revisão de Con-
trato  Apelante: Antônio Dezan  Adv.: Gilvano Colombo, Lo-
thario Hermes Kober  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Ricardo Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos, Sergio Ricar-
do Fior  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Mendes Silva  Revisor: Desembargador Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
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1123.  PROCESSO: 0298200-3  Protocolo: 2005/77578  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000181 Revisão de Con-
trato  Apelante: Antônio Dezan  Adv.: Gilvano Colombo
Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.: Ricardo Dilon Casti-
lhos, Othelo Dilon Castilhos  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Mendes Silva  Revisor: Desembargador Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
1124.  PROCESSO: 0298209-6  Protocolo: 2005/64093  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
17a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000153 Ação de De-
pósito  Apelante: Banco Finasa S/a.  Adv.: Rosiane Aparecida
Martinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati
Garcia Lopes  Apelado: Pedro Inácio Soler Reche Liria  Cura-
dor: Luiz Otávio Lemos de Toledo
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL
1125.  PROCESSO: 0298263-0  Protocolo: 2005/65704  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
19a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000369 Declaratória
Apelante: Rosangela Odete de Souza Alves  Adv.: Luiz Ricar-
do Pinto Oliveira, Francine Frederico  Apelante: Banco Fiat S/
a  Adv.: Karine Cristina da Costa  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL
1126.  PROCESSO: 0298286-3  Protocolo: 2005/62906  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9600000844 Ação
de Restituição  Apelante: Massa Falida de Adusolo Fertilizan-
tes S/a.  Adv.: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquer-
que  Apelado: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Karine
Simone Pofahl, Paulo Guilherme Pfau, Fabiana Silveira, We-
llington Treumann Pedroso, José Paulo Granero Pereira, An-
dréia Verano Pontes
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
1127.  PROCESSO: 0298308-4  Protocolo: 2005/64092  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
17a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000292 Ação de De-
pósito  Apelante: Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.:
Karine Cristina da Costa, Leandro Cabrera Galbiati, Alessan-
dra Cordeiro Stabach  Apelado: Ruben Samuel Lemos Moreyra
Curador: Luiz Otávio Lemos de Toledo
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito  Revisor: Desembargador Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
1128.  PROCESSO: 0298310-4  Protocolo: 2004/166754  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 9900001426 Ação Cominatória  Apelante:
Antenor Ribeiro Bonfim  Adv.: Guilherme Borba Vianna  Ape-
lado: Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédito  Adv.:
Elisandre Maria Beira, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Heno-
ch Gregório Buscariol  Apelado: Cartão Unibanco Ltda.  Adv.:
Miguel Antonio Slowik, Rodrigo Ferreira
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Silvio Dias  Revisor: Desembargador Celso Seikiti Saito

APELAÇÃO CÍVEL
1129.  PROCESSO: 0298381-3  Protocolo: 2005/68909  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
10a Vara Cível  Acao Originaria: 9700000319 Revisão de Con-
trato  Apelante: Desafio Locadora de Veículos Ltda  Adv.: Eri-
dson Pompeu da Silva, Edgard Polchlopek  Apelado: Bbv Lea-
sing do Brasil S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcos
Augusto Malucelli
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Mendes Silva  Revisor: Desembargador Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
1130.  PROCESSO: 0298383-7  Protocolo: 2005/63596  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000001031 Ação de Depósito
Apelante: Banco Panamericano S/a  Adv.: Jaime Dias de Oli-
veira Junior, Adriano Muniz Rebello, Afonso Mariá Bueno
Apelado: Renato César da Rocha  Adv.: Márcia Severina Bada-
ró, José do Carmo Badaró, João Nelson Kinal, Jorge Claro
Badaró
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Silvio Dias  Revisor: Desembargador Celso Seikiti Saito

APELAÇÃO CÍVEL
1131.  PROCESSO: 0298395-7  Protocolo: 2005/64061  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000816 Ação de Depósito
Apelante: Mevania Mecânica Especializada de Veículos Ltda.
Adv.: Fernando Chin Fei  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
1132.  PROCESSO: 0298403-4  Protocolo: 2005/61891  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
17a Vara Cível  Acao Originaria: 200200001075 Busca e Apre-
ensão  Apelante: Silvia Beatriz Ussyk Manzarra  Adv.: Gelson
Arend, Jorge Welter, Karin Marlise Schlunzen  Apelado: Slavi-
ero Decisão Administradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.:
Marcos Antonio Zaitter, Giórgia Coelho Koerich, Cristiano
Lustosa, Carla Fabiana Evers
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-

dor Silvio Dias  Revisor: Desembargador Celso Seikiti Saito

APELAÇÃO CÍVEL
1133.  PROCESSO: 0298405-8  Protocolo: 2005/61889  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
17a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000781 Cobrança  Ape-
lante: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú
Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho,
Paulo Roberto Barbieri  Apelante: Laeta Ars Produções Gráfi-
cas S/c Ltda, Reginaldo Chaves dos Santos Segundo, Reginan-
do Chaves dos Santos  Adv.: Sandra Jussara Kuchnir  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
1134.  PROCESSO: 0298439-4  Protocolo: 2005/79437  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001337 Ação de Depósito
Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Inves-
timento  Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach, Karine Cristina
da Costa, Leandro Cabrera Galbiati  Apelado: Roselito Claudi-
no de Mattos  Def Pub: Sonia Itajara Fernandes, Claire Lottice,
Darci Kasprzak
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Desembargador Valter
Ressel  Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
1135.  PROCESSO: 0298500-8  Protocolo: 2005/77514  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
19a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000286 Ação de De-
pósito  Apelante: Bv Financeira S/a  Adv.: Cristiane Belinati
Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Rosiane Apare-
cida Martinez  Apelado: Marcos Amilton Rauchbach  Def Pub:
Suzete de Fátima Branco
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito  Revisor: Desembargador Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
1136.  PROCESSO: 0298502-2  Protocolo: 2005/64562  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 9500000369 Busca e
Apreensão  Apelante: Waldemar Ibba  Adv.: Juliano Cesar Iba,
Henrique Cavalheiro Ricci  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Pedro Carlos Palma  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito  Revisor: Desembargador Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
1137.  PROCESSO: 0298514-2  Protocolo: 2005/77605  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000211 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Luiz Fer-
nando Brusamolin, Pedro Paulo Pamplona, André Ricardo Bru-
samolin  Apelado: Rac - Importação e Exportação de Materiais
Fotográficos Ltda  Adv.: Dirceu Pagani
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Silvio Dias  Revisor: Desembargador Celso Seikiti
Saito

APELAÇÃO CÍVEL
1138.  PROCESSO: 0298545-7  Protocolo: 2005/80261  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Urai  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000554 Revisão de Contrato
Apelante: José Adalberto Almeida da Cunha  Adv.: Giovani Pires
de Macedo, Fábio Aparecido Franz  Apelado: Safra Leasimg S/
a Arrendamento Mercantil  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Emerson L. Santana
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Silvio Dias  Revisor: Desembargador Celso Seikiti
Saito

APELAÇÃO CÍVEL
1139.  PROCESSO: 0298702-2  Protocolo: 2005/64304  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Piraquara  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000338 Reivindicatória
Apelante: Case Brasil & Cia.  Adv.: Luis Alberto Sniecikoski
Apelado: Seta Serviços Técnicos Agro-industrial Ltda.  Adv.:
Ildo Eugênio B. Chiattone
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito  Revisor: Desembargador Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
1140.  PROCESSO: 0298706-0  Protocolo: 2005/63073  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000582 Medida Cautelar
Apelante: Bv Financeira S/a. - Crédito, Financiamento e Inves-
timento  Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski, Celi Ferreira Te
Winkel  Apelado: Laís Brandi da Luz  Adv.: Beatriz Dranka da
Veiga Pessoa
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Mendes Silva  Revisor: Desembargador Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
1141.  PROCESSO: 0298737-5  Protocolo: 2005/81490  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
16a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001036 Ação de De-
pósito  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Miguel Antonio
Slowik, Rodrigo Ferreira  Apelado: Eros Achiles Munhoz da
Silva
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Desembargador Valter
Ressel  Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
1142.  PROCESSO: 0298746-4  Protocolo: 2005/81423  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200000000295 Embargos de
Terceiro  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Luciano Alves
Batista  Apelado: Comércio de Derivados de Petróleo Salamaia

Ltda.  Adv.: Paulo Roberto Belo
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Desembargador Valter
Ressel  Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
1143.  PROCESSO: 0298759-1  Protocolo: 2005/79343  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
17a Vara Cível  Acao Originaria: 9500000027 Declaratória  Ape-
lante: Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil  Adv.: Gas-
tão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto
Apelado: Gilberto Oficina Mecânica S/c Ltda  Adv.: Horacio
Cezar Luz Filho, Jacinto Felisbino da Silva
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
1144.  PROCESSO: 0298789-9  Protocolo: 2005/79334  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000206 Revisão de Con-
trato  Apelante: Bankboston Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis, Juliana Cristina
Torres, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna  Rec.adesivo:
Nilza Trindade de Oliveira Cezar  Adv.: Glauco José Rodri-
gues, Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Silvana Aparecida
Cezar Ponte  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jorge de Oliveira Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL
1145.  PROCESSO: 0298836-3  Protocolo: 2005/80244  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000090 Busca e Apreen-
são  Apelante: Elias Lopes Rodrigues  Curador: Antonio Man-
sano Neto  Apelado: Cooperativa de Economia e Crédito Mú-
tuo dos Comerciantes de Confecção da Região Metropolitana
de Maringá - Sicoob Metropolitano  Adv.: Douglas Vinicius
dos Santos, Luiz de Oliveira Neto
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Silvio Dias  Revisor: Desembargador Celso Seikiti Saito

APELAÇÃO CÍVEL
1146.  PROCESSO: 0298837-0  Protocolo: 2005/81391  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000198 Ação de Depósito
Apelante: José Roberto de Faria  Curador: Luiz Otávio Lemes
de Toledo  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso
Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL
1147.  PROCESSO: 0298856-5  Protocolo: 2005/81491  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
16a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001415 Ação de De-
pósito  Apelante: Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Idelanir
Ernesti  Apelado: Marisa Aparecida Pereira de Andrade
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Desembargador Valter
Ressel  Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
1148.  PROCESSO: 0298874-3  Protocolo: 2005/80149  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000732 Busca e Apreen-
são  Apelante: Lilian Rutyna Santos  Adv.: Maritza Fabiane
Milleo  Apelado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: João Leone-
lho Gabardo Filho, César Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth,
Gislaine de Carvalho
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jorge de Oliveira Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL
1149.  PROCESSO: 0298882-5  Protocolo: 2005/80156  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000467 Revisão de Con-
trato  Apelante: Lilian Rutyna Santos  Adv.: Maritza Fabiane
Milleo  Apelado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: João Leone-
lho Gabardo Filho, Gislaine de Carvalho, César Augusto Terra
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jorge de Oliveira Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL
1150.  PROCESSO: 0298900-8  Protocolo: 2005/64137  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
10a Vara Cível  Acao Originaria: 9600001379 Ação Ordinária
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a Em Liquidação Ex-
trajudicial  Adv.: Idelanir Ernesti, Jonas Roberto Justi Waszak,
Claudia Valeria Feijo  Apelado: Nelson Prates Pagano  Adv.:
Altair Roberto Ruschel, Fábio José Possamai
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL
1151.  PROCESSO: 0298912-8  Protocolo: 2005/80160  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800001427 Revisão de Contrato
Apelante: Gm Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Va-
léria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz  Apelado:
Joel Schmidt  Adv.: Felipe Cazuo Azuma
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jorge de Oliveira Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL

1152.  PROCESSO: 0298936-8  Protocolo: 2005/65084  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
15a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000397 Ação de De-
pósito  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Fabiana
Silveira, Karine Simone Pofahl, Paulo Guilherme Pfau  Apela-
do: Carlos Alberto Vanolli  Curador: Diana Soraia Tabalipa
Pimentel
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jorge de Oliveira Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL
1153.  PROCESSO: 0298999-5  Protocolo: 2005/82727  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Londrina  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000239 Ação de Depó-
sito  Apelante: Eliane Isabela Soares  Adv.: Alvino Aparecido
Filho  Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a
Adv.: Rodrigo Dolfini, Odécio Luiz Peralta, Márcio Ayres de
Oliveira
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL
1154.  PROCESSO: 0299015-8  Protocolo: 2005/83513  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Londrina  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000579 Declaratória
Apelante: Odontonet Administração de Planos Ltda  Adv.: Mil-
ton Marcelo Weffort  Rec.adesivo: Bcn Leasing Arrendamento
Mercantil S/a  Adv.: Maria José Stanzani, Emanoela Velasque
Barbosa  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito  Revisor: Desembargador Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
1155.  PROCESSO: 0299046-3  Protocolo: 2005/81485  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
16a Vara Cível  Acao Originaria: 200100001443 Ação de De-
pósito  Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a. - Banco Múltiplo  Adv.:
Érlon de Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins  Apela-
do: Benjamin Freitas Mexino  Curador: Simone Ceretta Lima
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Mendes Silva  Revisor: Desembargador Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
1156.  PROCESSO: 0299111-5  Protocolo: 2005/67729  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
17a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000536 Busca e Apre-
ensão  Apelante: Anderson Fernandes Rodrigues de Lima  Adv.:
Júlio César Dalmolin  Apelado: Servopa Administradora de
Consórcios S/c Ltda  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito  Revisor: Desembargador Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
1157.  PROCESSO: 0299116-0  Protocolo: 2005/65716  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
19a Vara Cível  Acao Originaria: 200000000851 Repetição de
Indébito  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes
de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto  Rec.adesivo: Ru-
bem Pereira de Jesus  Adv.: João Batista dos Anjos, Paulino
Andreoli, Mozart Pizzatto Andreoli, Teófilo Luiz dos Santos
Neto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes
de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
1158.  PROCESSO: 0299159-5  Protocolo: 2005/82691  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Antonina  Vara:
Vara Única  Acao Originaria: 200400001695 Busca e Apreen-
são  Apelante: Célia de Conceição Aparecida Belo dos Santos
Adv.: Júlio Antonio Simão Ferreira  Apelado: Banco General
Motors S/a.  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nel-
son Ferraz
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito  Revisor: Desembargador Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
1159.  PROCESSO: 0299162-2  Protocolo: 2005/84690  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Londrina  Vara:
10a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000327 Busca e Apre-
ensão  Apelante: Vanda Umbelina da Silva  Adv.: Narciso Fer-
reira  Apelado: Banco Fiat S/a  Adv.: Erika Ehara, Leandro
Cabrera Galbiati, Aloysio Seawright Zanatta
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembargador
Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Desembargador Valter Ressel
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
1160.  PROCESSO: 0299195-1  Protocolo: 2005/82730  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Londrina  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000318 Rescisão de
Contrato  Apelante: Sudameris Arrendamento Mercantil S/a
Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim  Apelan-
te: Vanderlei Ricci  Adv.: Mario Rocha Filho, Nelson Galbiatti
Lopes Parron  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Desembargador Valter
Ressel  Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
1161.  PROCESSO: 0299203-8  Protocolo: 2005/64089  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
17a Vara Cível  Acao Originaria: 200200001227 Ação de De-
pósito  Apelante: Banco Panamericano S/a  Adv.: Karine Cris-
tina da Costa, Leandro Cabrera Galbiati  Apelado: Milton Ro-
drigues Teixeira  Curador: Luiz Otavio Lemos de Toledo
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Mendes Silva  Revisor: Desembargador Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL



4848484848 2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005

1162.  PROCESSO: 0299230-5  Protocolo: 2005/81472  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Londrina  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000543 Declaratória
Apelante: Dicéia de Oliveira  Adv.: Renato Lima Barbosa  Ape-
lado: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Se-
bastião Seiji Tokunaga
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Desembargador Valter
Ressel  Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
1163.  PROCESSO: 0299261-0  Protocolo: 2005/82690  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Cível  Acao Originaria: 200300028218 Ação de De-
pósito  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Gilberto
Stinglin Loth, João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto
Terra  Apelado: Neil Carlos Teixeira  Curador: Josiane Fruet
Bettini Lupion
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
1164.  PROCESSO: 0299297-0  Protocolo: 2005/80193  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
14a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000197 Revisão de
Contrato  Apelante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento  Apelado: Marilene dos Santos Silva
Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jorge de Oliveira Vargas  Revisor: Desembargador Silvio Dias

APELAÇÃO CÍVEL
1165.  PROCESSO: 0299856-9  Protocolo: 2005/75675  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000576 Revisão de
Contrato  Apelante: Altair Vilmar Mainardes  Adv.: Gardênia
Mascarelo  Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a. - Banco Múltiplo
Adv.: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato, Jonas Ro-
berto Justi Waszak  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Desembargador
Valter Ressel  Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
1166.  PROCESSO: 0299881-2  Protocolo: 2005/86918  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
12a Vara Cível  Acao Originaria: 200400027519 Busca e Apre-
ensão  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Gilberto
Stinglin Loth, João Leonelho Gabardo Filho, Cesar Augusto
Terra  Apelado: Thiago Saldanha
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Silvio Dias  Revisor: Desembargador Celso Seikiti Saito

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1167.  PROCESSO: 0216461-4  Protocolo: 2002/142448  Ma-
teria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Pirai do Sul  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000322 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil
- Grupo Itaú  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Anto-
nio Celestino Toneloto  Agravado: Iguaçú Celulose e Papel S/a.
Adv.: Harri Klais, Maísa Goreti Lopes Sant‘ana
Distribuição por  Sucessão em15/06/2005  Relator: Desembar-
gador Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1168.  PROCESSO: 0242465-5  Protocolo: 2003/134864  Ma-
teria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Cível  Acao Originaria: 200000024648 Ação de De-
pósito  Agravante: Gulin Administradora de Consórcios S/c Ltda
Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins  Agravado: Luciano Fran-
cisco Sétimo Cherubim  Adv.: Jacir Furtado de Souza Guerra
Distribuição por  Sucessão em14/06/2005  Relator: Desembar-
gador Silvio Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1169.  PROCESSO: 0299098-7  Protocolo: 2005/80733  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001130 Ação Monitória
Agravante: Banco Volvo ( Brasil ) S/a  Adv.: Geni Werka, Thaís
Regina Mylius Monteiro, Erasmo Paulo Ferretti  Agravado:
Mudança Francalar Transportes Gerais Ltda, Maria Edsonira
Oliveira de Araújo, Francisco Cardoso de Araújo  Adv.: Arari-
nan Kosop, Aristeu Domingos Luiz Covaia, Darlei Lauer
Redistribuição em17/06/2005  Relator: Desembargador Celso
Seikiti Saito

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1170.  PROCESSO: 0300502-5  Protocolo: 2005/94116  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000845 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banco Daimlerchrysler S/a.  Adv.: Ana Paula
El-Memari, Hélio Luiz Vitorino Barcelos  Agravado: V.r. Borel
M.e.  Adv.: Ney Pinto Varella Neto
Redistribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Silvio Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1171.  PROCESSO: 0300519-0  Protocolo: 2005/93518  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001223 Revisão de Con-
trato  Agravante: Laertes de Sá Ribas  Advogado: Damiana Try-
bus  Adv.: Luis Trybus  Agravado: Banco Abn Amro Real S/a
Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1172.  PROCESSO: 0300520-3  Protocolo: 2005/91400  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Londrina  Vara:

2a Vara Cível  Acao Originaria: 200500000395 Declaratória
Agravante: Ermogenes Bormio Júnior, Marlene Paladini Bor-
mio  Adv.: Maria José Faustino, Edinaldo Sergio Candeo, An-
tonio Fidelis  Agravado: Wilson Maejima, Alice Tieme Ichika-
va Maejima
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1173.  PROCESSO: 0300533-0  Protocolo: 2005/91658  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200500000326 Busca e Apre-
ensão  Agravante: Gerônimo Hélcio Huk  Adv.: Célia Luzia
Huk Distéfano Grácia  Agravado: Bv Financeira S/a Crédito,
Financiamento e Investimentos  Adv.: Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida
Martinez
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Silvio Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1174.  PROCESSO: 0300539-2  Protocolo: 2005/93237  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000845 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banco Daimlerchrysler S/a  Adv.: Hélio Luiz
Vitorino Barcelos, Ana Paula El-Memari  Agravado: V. R. Bo-
rel Me  Adv.: Ney Pinto Varella Neto
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1175.  PROCESSO: 0300545-0  Protocolo: 2005/94448  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
16a Vara Cível  Acao Originaria: 200500000139 Medida Cau-
telar  Agravante: Cw - Comunicação Visual Ltda - Me, Emer-
son Witkowski, Elisabete Witkowski  Adv.: Marcelo Clemente
Bastos  Agravado: Multi Sign do Brasil Ltda, Valdecir Antônio
Cunha  Adv.: Ary Sperandio Junior
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1176.  PROCESSO: 0300580-9  Protocolo: 2005/92951  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Sertanópolis  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000080 Medida Cautelar
Agravante: Bv Financeira S/a Crédito, Financiamento e Inves-
timento  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belli-
nati Garcia Peres, Emerson L. Santana  Agravado: José Carlos
Antero da Silva  Adv.: Aldino G. da Silva  Interessado: Romildo
Deodato  Adv.: Danilo Kazuo Machado Miyazaki
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1177.  PROCESSO: 0300598-1  Protocolo: 2005/94873  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Castro  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200500000214 Busca e Apreensão
Agravante: Bv Financeira S/a. Crédito, Financiamento e Inves-
timento  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belli-
nati Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez  Agravado: Jei-
mes Rosa da Silva
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1178.  PROCESSO: 0300601-3  Protocolo: 2005/94848  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200500000013 Busca e Apreen-
são  Agravante: João Carlos Mariano  Adv.: Julia Maria  Borges
Agravado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: César Augusto
Terra, Gilberto Stinglin Loth, João Leonelho Gabardo Filho
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1179.  PROCESSO: 0300610-2  Protocolo: 2005/94910  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Londrina  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000734 Cobrança  Agra-
vante: Osvaldo Cerilo Dias  Adv.: Lizeu Nora Ribeiro  Agrava-
do: União Administradora de Consórcios Ltda  Adv.: Jefferson
do Carmo Assis
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1180.  PROCESSO: 0300627-7  Protocolo: 2005/95047  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000546 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mônica Mine
Yao  Agravado: Vinícius Zózimo Cagliari  Adv.: Luiz Fernando
Marcondes Albuquerque, Vania Karen Trentini
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1181.  PROCESSO: 0300862-6  Protocolo: 2005/96642  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001231 Repetição de In-
débito  Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento
e Investimento  Adv.: Karine Cristina da Costa, Alessandra
Cordeiro Stabach, Leandro Cabrera Galbiati  Agravado: Geri-
no Correa de Mello  Adv.: Schirley Ana Barcarol, Juliane Sele-
na Perboni Mafalda
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1182.  PROCESSO: 0300868-8  Protocolo: 2005/95737  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara:1a Vara Cível  Acao Originaria: 200500000454
Busca e Apreensão  Agravante: Volnei Martins Bez  Adv.: Vol-

nei Martins Bez Júnior  Agravado: Banco Abn Amro Real S/a
Adv.: César Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1183.  PROCESSO: 0300876-0  Protocolo: 2005/96939  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Cível  Acao Originaria: 200500000646 Busca e Apre-
ensão  Agravante: Cristina Maria Ayroza Freitas  Adv.: Vini-
cius Teodoro de Oliveira, Marcelo Menezes Fernandes Caires
Castagin, Adriano Henrique Pinheiro  Agravado: Banco Ma-
xinvest S/a  Adv.: Jackson Söndahl de Campos, Bráulio Rober-
to Schmidt, Sônia Maria Schroeder Vieira, Joyce Maus Mis-
chur
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1184.  PROCESSO: 0300881-1  Protocolo: 2005/96830  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
14a Vara Cível  Acao Originaria: 200500000514 Busca e Apre-
ensão  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Luiz Fer-
nando Brusamolin, Maurício Kavinski  Agravado: Jorge Luiz
Cunha  Adv.: Maylin Maffini
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1185.  PROCESSO: 0300883-5  Protocolo: 2005/96634  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001653 Ação de Depósito
Agravante: Banco Fiat S/a  Adv.: Karine Cristina da Costa, Ales-
sandra Cordeiro Stabach  Agravado: Edir Braz Camilo
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Silvio Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1186.  PROCESSO: 0300884-2  Protocolo: 2005/96960  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200400076126 Declaratória
Agravante: Banco Fiat S/a, Banco Itaú S/a  Adv.: Nelson Pas-
choalotto, Éric Garmes de Oliveira  Agravado: Adailton Be-
cker  Adv.: Juliana de Almeida Velinças
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1187.  PROCESSO: 0300899-3  Protocolo: 2005/96647  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
14a Vara Cível  Acao Originaria: 200400001041 Ação de De-
pósito  Agravante: Bv Financeira S/a - Cfi  Adv.: Karine Cristi-
na da Costa, Alessandra Cordeiro Stabach, Luigi Boeira Loca-
telli  Agravado: Ana Maria Bgeck Machado Vieira
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Silvio Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1188.  PROCESSO: 0300922-7  Protocolo: 2005/96053  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Piraquara  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200500000783 Busca e Apreen-
são  Agravante: Silvonei Dionísio da Silva  Adv.: Nicácio Gon-
çalves Filho, Rian da Silva Feijó  Agravado: Banco Cnh Capi-
tal S/a  Adv.: Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1189.  PROCESSO: 0300956-3  Protocolo: 2005/97385  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Londrina  Vara:
5a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000131 Reintegração
de Posse  Agravante: Visatec Construções e Empreendimentos
Ltda  Adv.: Vicente Paula Santos, Irineu Galeski Junior, Pedro
Garcia Candido  Agravado: Volkswagem Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1190.  PROCESSO: 0301020-2  Protocolo: 2005/97150  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000940 Busca e Apreen-
são  Agravante: Elias Lopes de Vaconcelos  Adv.: Carlos Polu-
cha  Agravado: Bv Financeira S/a - Crédito Financiamento e
Investimento  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Martinez, Emerson
L. Santana
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1191.  PROCESSO: 0301266-8  Protocolo: 2005/98587  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Colombo  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000609 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre
Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli  Agravado: Beni
Moreira dos Santos  Adv.: Zenice Mota Cardozo Pinto, Anna
Maria Signori
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1192.  PROCESSO: 0301267-5  Protocolo: 2005/98583  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
14a Vara Cível  Acao Originaria: 200500000382 Revisão de
Contrato  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexan-
dre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli  Agravado: Pau-
lo Cesar Martins  Adv.: Anderson Lovato
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1193.  PROCESSO: 0301276-4  Protocolo: 2005/96904  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000348 Ação de
Depósito  Agravante: Banco Santander Meridional S/a  Adv.:
Rodrigo Valente Giublin Teixeira  Agravado: Letícia Frigo
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Celso Seikiti Saito

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1194.  PROCESSO: 0301424-0  Protocolo: 2005/99360  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200500000590 Busca e Apreen-
são  Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e
Investimento  Adv.: Karine Cristina da Costa, Alessandra Cor-
deiro Stabach  Agravado: Marcos José Ribeiro  Adv.: Maylin
Maffini, Edigardo Maranhão Soares, Izabel Mascarenhas Cer-
cal Gutierrez
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Silvio Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1195.  PROCESSO: 0301480-8  Protocolo: 2005/99225  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 200500000329
Busca e Apreensão  Agravante: Banco Finasa S/a  Adv.: Rosia-
ne Aparecida Martinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes  Agravado: Gerson Emílio Strechar
Adv.: William Antonio Nedwed Pires de Sousa
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Valter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas

_____17ª Câmara Cível________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
1196.  PROCESSO: 0274072-7/02  Protocolo: 2005/81250
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 2740727 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banco Santander Meridional S/a  Adv.: Laura Isabel Noga-
rolli, Caroline Garcete, Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Tarcísio Araújo Kroetz  Embargado: José Fregonezi  Adv.:
Guilherme Borba Vianna  Interessado: Banco Sudameris Brasil
S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xa-
vier Roussenq  Interessado: Banco Itaú S/a  Adv.: Leonel Tre-
visan Júnior
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Dimas Ortêncio de Melo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Francisco Cardozo Oliveira

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
1197.  PROCESSO: 0292262-9/01  Protocolo: 2005/58976
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2922629 Agravo de Instrumento  Agravante:
Maria Leoni Arruda  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha
Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1198.  PROCESSO: 0294618-9  Protocolo: 2005/37810  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000725 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Clarice
Amélia Martins Cotrim Teixeira, Adalberto Mussi  Apelado:
Marino Antônio Ferreira, Valmir Antônio Ferreira  Adv.: Cláu-
dio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Tobias Fernando Madurei-
ra, Karina Maria Mehl, Lígia Vosgerau Ferreira Ribas
Redistribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1199.  PROCESSO: 0296914-4  Protocolo: 2005/66588  Mate-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000894 Embargos a Execução
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Berenice Antunes Muller, Regina Maria Bacellar Teodoro da
Silva, Damasceno Mauricio da Rocha Junior  Apelado: Muni-
cípio de São José dos Pinhais  Adv.: Glaucia Lourenço Stencel
Bozzi
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1200.  PROCESSO: 0297039-0  Protocolo: 2005/66626  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000842 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Helena Podgurski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein  Revisor: Desembargador Dimas Or-
têncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
1201.  PROCESSO: 0297489-0  Protocolo: 2005/62314  Mate-
ria: Execução  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200500000285 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Município de São Miguel do Iguaçu  Adv.: Amauri Gar-
cia Miranda, Sandro Marcon  Apelado: Companhia de Habita-
ção do Paraná - Cohapar
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
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1202.  PROCESSO: 0297497-2  Protocolo: 2005/72784  Mate-
ria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200100000388 Embargos a Execução
Apelante: Almir Antônio Salvador, Laís Casagrande Salvador,
Rosimar Fátima Coletti  Adv.: Luiz Gonzaga Guedes Martins
Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Irineu Ruaro
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1203.  PROCESSO: 0297514-8  Protocolo: 2005/62307  Mate-
ria: Execução  Comarca: Loanda  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200200000491 Declaratória  Apelante: Marcio Vinicius
Oliveira Batata  Adv.: José Cordeiro dos Santos  Apelado: Wal-
dir Luiz Jung
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lenice Bodstein  Revisor: Desembargador Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
1204.  PROCESSO: 0297595-3  Protocolo: 2005/73701  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000623 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Benevenuta de Souza Hamerschimidt  Adv.: Giovani
Andreoli, Marcelo Gutervil
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1205.  PROCESSO: 0297599-1  Protocolo: 2005/73751  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000441 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Nelson Veiga da Cruz  Adv.: Giovani Andreoli, Mar-
celo Gutervil
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1206.  PROCESSO: 0297609-2  Protocolo: 2005/72812  Mate-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 9800000411 Execução por Quantia Certa  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Gabriel Veloso de Araú-
jo, Ademir Antônio de Lima  Apelado: Recapadora Mário Pneus
Ltda, Mário Fernandes Tolentino  Adv.: Marcos Aurelio Cer-
deira
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1207.  PROCESSO: 0297610-5  Protocolo: 2005/73735  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000863 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Brasilisio Etefanio Stelmatchuk  Adv.: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil, Giovani Andreoli
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1208.  PROCESSO: 0297614-3  Protocolo: 2005/59231  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001006 Declaratória  Apelante: Antônio
Fernandes Marques, Affonso Infante Rosa, Teresinha de Jesus
Ferreira Rosa, Fiação de Sede Bratac S/a  Adv.: Graciane Viei-
ra Lourenco  Rec.adesivo: Município de Londrina  Adv.: Celso
Zamoner  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1209.  PROCESSO: 0297629-4  Protocolo: 2005/73753  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000741 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Vilson Humberto de Oliveira  Adv.: Giovani Andreo-
li, Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1210.  PROCESSO: 0297631-4  Protocolo: 2005/73690  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000871 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Joana Hrycyk  Adv.: Giovani Andreoli
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1211.  PROCESSO: 0297633-8  Protocolo: 2005/73694  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000302 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Maria Gloria Portela Oliveira  Adv.: Geni Salete Os-
trowski
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL

1212.  PROCESSO: 0297635-2  Protocolo: 2005/73727  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000452 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Marta Daubermann de Lima  Adv.: Giovani Andreoli,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1213.  PROCESSO: 0297641-0  Protocolo: 2005/73752  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000423 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Pedro Florindo de Paula  Adv.: Mauricio R. Pinheiro
da Costa, Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1214.  PROCESSO: 0297658-5  Protocolo: 2005/73676  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000932 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Rozani Silveira Bourcahardt  Adv.: Giovani Andreo-
li, Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1215.  PROCESSO: 0297664-3  Protocolo: 2005/73744  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000471 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Marlon Weiller  Adv.: Giovani Andreoli, Marcelo
Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembargador
Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1216.  PROCESSO: 0297670-1  Protocolo: 2005/73591  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001093 Embargos a Execução  Apelante:
Rainbow do Brasil Indústria e Comércio Ltda.  Adv.: Sandro
Luiz Kzyzanoski, Giles Santiago Junior, Ane Gonçalves de
Resende  Apelado: Milano Agroindustrial Importadora e Ex-
portadora Ltda.  Adv.: Ana Fábia Ribas de Oliveira, Gabriel
Antônio Soares Freira Junior
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1217.  PROCESSO: 0297675-6  Protocolo: 2005/73802  Mate-
ria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 8700000226 Declaratória  Apelante:
Milton Becker, Alvino Nildo Faccin, Helio Maculan  Adv.: Oscar
Estanislau Nasihgil, Silvana Nardello Nasihgil, Antônio Fer-
reira França  Apelado: Waldir Grau, Marilda Grau, Sili Grau,
Ili Grau, Elovi Grau, Joana Maria Gracia Grau  Adv.: Antonio
Walmik Araujo Marcal, Amauri Carlos Erzinger
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lenice Bodstein  Revisor: Desembargador Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
1218.  PROCESSO: 0297693-4  Protocolo: 2005/73720  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000601 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Matilde Maria Smchniuk  Adv.: Geni Salete Ostro-
wski
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1219.  PROCESSO: 0297700-4  Protocolo: 2005/73673  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000845 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Pedro Martynovicz  Adv.: Giovani Andreoli, Marcelo
Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1220.  PROCESSO: 0297702-8  Protocolo: 2005/73669  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000437 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Seila Mara Silveira Lazier  Adv.: Giovani Andreoli,
Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembargador
Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1221.  PROCESSO: 0297714-8  Protocolo: 2005/73601  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000848 Embargos a Arrematação  Apelan-
te: Transmacol - Transporte Rodoviário e Materiais de Cons-
trução Ltda., Espólio de Francisco Arena Ruiz, Leonilda Mar-
tins Ruiz  Adv.: Aparecido Domingos Errerias Lopes, Juliano
Miqueletti Soncin  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José

Marega, José  Gonzaga Soriani
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein  Revisor: Desembargador Dimas Or-
têncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
1222.  PROCESSO: 0297739-5  Protocolo: 2005/73707  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000397 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Silvestre Kulibaba  Adv.: Giovani Andreoli, Marcelo
Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembargador
Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1223.  PROCESSO: 0297746-0  Protocolo: 2005/73823  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000466 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Wigando Gaedke  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba, Marcelo Gutervil, Giovani Andreoli
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1224.  PROCESSO: 0297753-5  Protocolo: 2005/73734  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000436 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de União da Vitória  Adv.: Martim Francisco Ribas
Apelado: Monica Twardovski  Adv.: Giovani Andreoli, Marce-
lo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembargador
Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1225.  PROCESSO: 0297773-7  Protocolo: 2005/73661  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000391 Declaratória  Apelante: Provedor
Pomento Mercantil Ltda  Adv.: Carmela Manfroi Tissiani  Ape-
lante: S Muller Agenciamento de Transportes Ltda  Adv.: Mari-
bel Andrade de Oliveira  Apelado: Distribuidora de Medica-
mentos Santacruz Ltda  Adv.: Alexandre Furtado da Silva
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembargador
Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1226.  PROCESSO: 0297787-1  Protocolo: 2005/74518  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200400042611 Declaratória  Ape-
lante: Município de Curitiba, instituto de previdência dos ser-
vidores do município de curitiba  Adv.: Majoly Aline Araujo
dos Anjos  Apelado: Lourença de Lourdes Souza  Adv.: Mônica
Tamanini
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1227.  PROCESSO: 0297992-2  Protocolo: 2005/57746  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9800017845 Ação Ordinária  Ape-
lante: Banco Banestado S/a  Adv.: Alexandre Torres Vedana,
Tatiana Kalko, Dalton Antonio Schultz Gabardo  Rec.adesivo:
Milton Seije Kondo, Elisa Midori Higaki Kondo  Adv.: Orlan-
do Anzoategui Junior  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein  Revisor: Desembargador Dimas Or-
têncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
1228.  PROCESSO: 0298127-9  Protocolo: 2005/77610  Mate-
ria: Execução  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000328 Embargos a Execução  Apelante:
Cooperativa de Crédito Rural dos Plantadores de Cana do Pa-
raná - Sicredi Agro Paraná  Adv.: Carlos Alberto Biaggi, José
Glauco Carula  Apelado: Antonio Resende da Silva, Milza Bar-
boza da Silva, Antonio Carlos Barboza da Silva  Adv.: Celso
Augusto Milani Cardoso
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lenice Bodstein  Revisor: Desembargador Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
1229.  PROCESSO: 0298130-6  Protocolo: 2005/57820  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001379 Embargos de Terceiro  Apelante:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.,
Antonio Celestino Toneloto  Apelado: Gassan Handar  Adv.:
Luciana Olicshevis
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1230.  PROCESSO: 0298154-6  Protocolo: 2005/77556  Mate-
ria: Execução  Comarca: Campina da Lagoa  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000020 Embargos a Execução  Ape-
lante: Valmor Jorge Jukoski, Alicindo Jukoski  Adv.: Fernando
Mariot, Flávio Mariot  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Mauro Soares de Oliveira
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL

1231.  PROCESSO: 0298160-4  Protocolo: 2005/76600  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000327 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Itaú S/a.  Adv.: Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko
Apelante: Helena Leomir de Souza Bartnik, Dirceu Lúcio Bar-
tnik  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1232.  PROCESSO: 0298161-1  Protocolo: 2005/77517  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001167 Declaratória  Apelante: Rodrigo
Rocha Mazzonetto Me - Firma Individual  Adv.: Plinio Luiz
Bonança  Apelado: N.b. Administração e Fomento Comercial
Ltda  Adv.: Osvaldo Cicero Wronski
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1233.  PROCESSO: 0298162-8  Protocolo: 2005/77592  Mate-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000165 Embargos de Terceiro  Apelante:
Ovetril - Óleos Vegetais Treze Tílias Ltda.  Adv.: Carlos Natal
Giaretta  Apelado: Ana Tereza Dal Prá Dariva  Adv.: Cássio
Lisandro Telles
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein  Revisor: Desembargador Dimas Or-
têncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
1234.  PROCESSO: 0298214-7  Protocolo: 2005/76594  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300001340 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Massa Falida de Gronau S/a Indústrias Têxteis
Adv.: Carlos Roberto Claro, Daniele Cristiane Drulla  Apela-
do: Municipio de Curitiba  Adv.: Eros Sowinski, Mauricio
Eduardo Sa de Ferrante
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembargador
Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1235.  PROCESSO: 0298258-9  Protocolo: 2005/77507  Mate-
ria: Execução  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200000000138 Medida Cautelar  Apelante: Alcir Vieira
Adv.: Selso Natalin Sonza  Apelado: Espólio de Luiz Sérgio
Vargas Dornelles  Adv.: Raul Silveira Boeno
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1236.  PROCESSO: 0298283-2  Protocolo: 2005/61983  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000183 Consignação em Pagamento  Ape-
lante: Banco Itaú S/a  Adv.: Luís Eduardo Mikowski, Walter
José Mathias Júnior  Apelado: Eduardo Luis Coelho Figueira,
Ilda Lino Gonçalves Figueira  Adv.: Carlos Alexandre  Dias da
Silva
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1237.  PROCESSO: 0298290-7  Protocolo: 2005/77550  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001036 Declaratória  Apelante: White Mar-
tins Gases Industriais Ltda.  Adv.: Willy Carlos Altenhofen
Advogado: Karine Klein  Adv.: Marcus Vinicius Cramer Meyer
Apelado: Eletro Mecânica Baziewicz Ltda - Me  Adv.: Márcio
Gabrielli Godoy, Ernani Teixeira dos Santos, Fábio Leandro
dos Santos
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1238.  PROCESSO: 0298325-5  Protocolo: 2005/75378  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300000215 Repetição de Indébi-
to  Apelante: Stt - Sociedade Técnica de Telecomunicações Ltda
Adv.: Cristina de Mattos Barros  Apelado: Municipio de Curi-
tiba  Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila, Mauricio Eduardo
Sa de Ferrante
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembargador
Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1239.  PROCESSO: 0298339-9  Protocolo: 2005/75396  Mate-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300001257 Embargos a Execução
Apelante: Espólio de Maria Antonietta Requião Piedade  Adv.:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Rodrigo Agustini  Ape-
lado: Imobiliária Valério Ltda  Adv.: Edgard Katzwinkel Juni-
or, João Paulo Bettega de Albuquerque Maranhão
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1240.  PROCESSO: 0298386-8  Protocolo: 2005/64138  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000568 Embargos a Execução  Apelante:
Vigipar Vigilância Paranaense Ltda, Jair Batista do Nascimen-
to  Adv.: Regina Aparecida de Barbara da Silva, Jair Batista do
Nascimento  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Paulo Roberto
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Barbieri
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1241.  PROCESSO: 0298486-3  Protocolo: 2005/65722  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000001273 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio
Celestino Toneloto  Apelante: Índia O’hara Maria Pizzatto An-
dreoli  Adv.: Teófilo Luiz dos Santos Neto, Paulino Andreoli,
João Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
1242.  PROCESSO: 0298491-4  Protocolo: 2005/64558  Mate-
ria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9500000445 Execução de Título Extrajudici-
al  Apelante: Waldemar Ibba, Valter Ibba  Adv.: Juliano Cesar
Iba, Henrique Cavalheiro Ricci  Apelante: Banco Bradesco S/a
Adv.: Pedro Carlos Palma  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembargador
Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1243.  PROCESSO: 0298519-7  Protocolo: 2005/78538  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000600 Embargos de Terceiro  Apelante:
Cláudio Coelho Adamucho  Adv.: Cicero Joao Ricardo Porce-
lani, André Luiz Rossi  Apelado: Transportadora Caobianco
Ltda  Advogado: Marcelo Henrique
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1244.  PROCESSO: 0298538-2  Protocolo: 2005/78497  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200400042250 Declaratória  Ape-
lante: Renato Alcides Trombini, Ceres Moro Trombini  Adv.:
Alan Mesniki, Carlos Henrique Petrelli, Cesário Ricardo Mar-
concin  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Marli Terezi-
nha Ferreira D’avila  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1245.  PROCESSO: 0298558-4  Protocolo: 2005/80246  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000441 Executivo Fiscal  Apelante:
Município de Mariluz  Adv.: Luiz Alexandre Barbosa  Apela-
do: Companhia de Habitação Sebastião do Prado  Adv.: Juarez
dos Santos  Junior, José Pento Neto, Fábio Ferreira Bueno
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1246.  PROCESSO: 0298596-4  Protocolo: 2005/80184  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300052022 Executivo Fiscal
Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Carlos Antonio Les-
skiu, Paulo Vinicio Fortes Filho  Apelado: Hospital Nossa Se-
nhora das Graças  Adv.: Maçazumi Furtado Niwa, João Carlos
Martins
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor: Desembargador Di-
mas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
1247.  PROCESSO: 0298642-1  Protocolo: 2005/66508  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000752 Revisão de Contrato  Apelante: Selvi-
no Danilo Manica  Adv.: Leoni Aldete Prestes Naldino  Ape-
lante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1248.  PROCESSO: 0298657-2  Protocolo: 2005/80210  Mate-
ria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200100000430 Embargos a Execução
Apelante: Paulo Renato Ferreira Scholz, Terezinha Rossi Scholz
Adv.: Nilto Sales Vieira, Braz Ramos Broietti, Antonio Teodo-
ro de Oliveira  Apelado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipi-
ranga  Adv.: Armando Luiz Marcon, Angela Maria Sanchez e
Silva, Junior de Faveri
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1249.  PROCESSO: 0298691-4  Protocolo: 2005/80122  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000726 Embargos a Execução  Apelante:
Signor Transportes Rodoviários Ltda  Adv.: Marcos João Ro-
drigues Salamunes, Enio Expedito Franzoni  Apelado: Consór-
cio Nacional Para Caminhões e Ônibus Volvo S/c  Adv.: Plínio
Roberto da Silva
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1250.  PROCESSO: 0298695-2  Protocolo: 2005/61088  Mate-

ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001654 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Roseli de Fátima Opata de
Lara Et Al, Rosny Gomes Pinheiro, Renato Antonio Riceto,
Rosangela Rodrigues, Rodinei Moraes dos Santos, Ruthe Isoni
Bueno, Reinaldo Souza de Oliveira, Rosnei dos Santos, Rene
Antonio de Jesus Belo, Regina Bis Martins, Romualdo Costa,
Rita de Cacia dos Santos, Rogério Gomes de Lima, Reginaldo
Jesus Francesquini, Rute de Paula, Roseli das Graças Antunes
de Andrade, Rosangela de Fátima Wosniak, Rozel Ruppel, Ri-
velino Edson de Oliveira, Rui de Paula Fonseca Sobrinho, Ro-
seli de Fátima Ferreira de Lima, Roseli Dal Gobbo, Ronaldi
Osneli Supertino Vieira, Roseli de Fátima dos Santos, Romual-
do Karulius, Rubens Sérgio Kizlek, Rogério Gomes da Silva,
Reinoldo Constantino Menetryer, ruy barboza  Adv.: Ana Ca-
rolina Dihl Cavalin, Luiz Setembrino Von Holleben
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1251.  PROCESSO: 0298697-6  Protocolo: 2005/80143  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000863 Declaratória  Apelante: Funilaria
Parolin Ltda.  Adv.: Lincoln Abraham Fernandes  Apelado:
Roberto Manoel Correa Filho  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes,
Alessandro Maurici, Wagner de Jesus Magrini
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1252.  PROCESSO: 0298703-9  Protocolo: 2005/60042  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 9600000461 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Eduardo Luiz Correia  Apela-
do: Roehrig & Cia.ltda.  Adv.: Julio Rodolfo Roehrig
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor: Desembargador Di-
mas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
1253.  PROCESSO: 0298741-9  Protocolo: 2005/81480  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000601 Declaratória  Apelante: Freios Willi
Ltda  Adv.: Antonio Alves Pereira Neto  Apelado: Stamp - Es-
tamparia e Ferramentaria, Indústria e Comércio Ltda  Adv.:
Oswaldo Americo de Souza Junior, Gilberto Adail Menegaldo
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor: Desembargador Di-
mas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
1254.  PROCESSO: 0298783-7  Protocolo: 2005/79346  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200400025716 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Café Alvorada S/a  Adv.: Carlos Joaquim de
Oliveira Franco, Ronald Roesner Junior  Apelado: Municipio
de Curitiba  Adv.: Eros Sowinski, Eliane Cristina Rossi Cheva-
lier
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein  Revisor: Desembargador Dimas Or-
têncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
1255.  PROCESSO: 0298824-3  Protocolo: 2005/77512  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400001643 Executivo Fiscal  Apelante:
Município de União da Vitória  Adv.: Luís Renato Carvalho
Pinto  Apelado: Osni de Campos
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1256.  PROCESSO: 0298848-3  Protocolo: 2005/81496  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001229 Embargos de Terceiro  Apelante:
Espólio de Francisco Carlos Stroka  Adv.: Edson Luiz Gabriel,
Pedro Augusto Bueno  Apelado: Norberto Schimanski  Adv.:
André Massignan Berejuk, Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd
Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1257.  PROCESSO: 0298870-5  Protocolo: 2005/81413  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000224 Declaratória  Apelante: Maria de
Lourdes Antônio de Jesus  Adv.: Jose Roberto Balestra, Anto-
nio Luiz de Jesus, Luíza Elaine Selicani  Apelado: Juarez Ca-
margo Guimarães  Adv.: Carlos Antonio Asinelli Filho
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1258.  PROCESSO: 0298901-5  Protocolo: 2005/65860  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Cível  Acao
Originaria: 9300000576 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem  Apelado: Darcy Nasser de Melo Junior  Adv.: Darcy
Nasser de Melo, Marcelo Cesar Correa de Melo
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1259.  PROCESSO: 0298918-0  Protocolo: 2005/81358  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000884 Repetição de Indébito  Apelante: Eli-

sabeth Mari Ianoski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Vanessa Ribas Vargas, Joao
Antonio Pimentel, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desembar-
gador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1260.  PROCESSO: 0298924-8  Protocolo: 2005/80218  Mate-
ria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000517 Declaratória  Apelante: Muncípio de
Umuarama  Adv.: Ademar Uliana Neto  Apelado: José Augusto
Vilas Boas, Antonio Carlos Morandi, Marino Baldo, Palmira
Poiatti de Jesus, Telma Maria Ananias, Edilaine Libano Pereira,
Expedito Aparecido Figueredo, José Hilton Alves da Silva, Wal-
ter Dutra de Souza  Adv.: Maria Oliveta Albano Pasqual
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1261.  PROCESSO: 0298929-3  Protocolo: 2005/81366  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000282 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Mauriceia de L.p. de Lima
Parubocz, Dione Isabel Rocha Stephanes, Márcia Gomes Gui-
marães  Apelante: Espólio de Ozires Viana (representado Por
Otacilia Moreira Viana), Roseni Moreira Viana, Rosilda Apare-
cida Viana Garcia  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado Le-
nice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1262.  PROCESSO: 0298987-5  Protocolo: 2005/82641  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000024 Cancelamento de Documento  Ape-
lante: Berenice Marques Eugênio, João Batista Eugênio  Adv.:
Aldo Henrique Faggion, Paula Cristina Dias  Apelado: Banco
Mercantil de São Paulo S/a  Adv.: Shiroko Numata, Denise Nu-
mata Nishiyama Panisio
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1263.  PROCESSO: 0298998-8  Protocolo: 2005/82638  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000527 Medida Cautelar  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli Campos
Apelado: Alcebíades Rocha dos Santos  Adv.: Marco Antonio
Busto de Souza
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desembar-
gador Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1264.  PROCESSO: 0299034-3  Protocolo: 2005/83496  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000347 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: João Luiz Martins Esteves, Ana
Claudia Neves Renno, Ana Lúcia Bohmann, Carlos Roberto Sca-
lassara  Apelado: Jandira Rodrigues de Jesus  Adv.: Maria Eliza-
beth Jacob
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembargador An-
tenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1265.  PROCESSO: 0299036-7  Protocolo: 2005/83506  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000048 Anulatória  Apelante: Patricia Eliza-
beth Silva  Adv.: Salma Elias Eid Serigato  Apelado: Açonorte
Comercial de Ferro e Aço Ltda  Adv.: Juliano Tomanaga, Lelio
Shirahishi Tomanaga, Ellis Shirahishi Tomanaga
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado Le-
nice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1266.  PROCESSO: 0299078-5  Protocolo: 2005/83558  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000259 Repetição de Indébito  Apelante:
Municipio de Londrina  Adv.: Regina Cristina Ferreira de Lima
Vieira, Carlos Roberto Scalassara  Apelado: Lourdes Vieira Ge-
rin  Adv.: Maria Elizabeth Jacob
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado Le-
nice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1267.  PROCESSO: 0299134-8  Protocolo: 2005/67823  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300001870 Declaratória  Apelante: Elizete de Souza
Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Apela-
do: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar
Fernando Gaspar Fleischer
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1268.  PROCESSO: 0299137-9  Protocolo: 2005/67835  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300001547 Declaratória  Apelante: Lourdes Mores Olei-
nik  Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Apelado: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar

Fernando Gaspar Fleischer
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1269.  PROCESSO: 0299163-9  Protocolo: 2005/82642  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000095 Embargos de Terceiro  Apelante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Dorival Paduan Hernandes, Mara
Freire Rodrigues de Souza  Apelado: Walter Barbosa Bittar
Adv.: Alessandro Brandalize
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1270.  PROCESSO: 0299167-7  Protocolo: 2005/84548  Mate-
ria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara:1a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000418 Embargos a Execução  Ape-
lante: Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda  Adv.: Fabio
Fares Decker, Eduardo Bastos de Barros, Tania Nunes de Roc-
co Bastos  Apelado: Helmuth Jakob Wilhelm  Adv.: Eugenio
Leonhardt
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1271.  PROCESSO: 0299219-6  Protocolo: 2005/81372  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001640 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela  Apelado: Sandro Portela de Souza, Sirton
Holuboski Barbosa, Sergio Luiz Schfranski, Sebastião Dirceu
Fernandes, Sofia da Conceição de Souza, Sebastiana Neves dos
Santos, Sirley de Fátima da Silva, Selmo Aparecido de Almei-
da, Sebastião Arthemir Fontana, Sebastião Zanardini Almeida,
Sergio Adhemar de Oliveira, Sebastião Martins Cardozo, Sô-
nia de Fátima Pereira de Camargo, Silvani Aparecida Ferreira
Santos, Selma Regina de Freitas, Soleide Ramos Rocha, Se-
bastião dos Santos, Sirlei Macenhan, Solange Aparecida Alves
R. da Silva, Selma Aparecida Chacarski, Sergio Vogler, Samuel
Caetano de Silva, Sheila Terres de Almeida, Samuel Dias, Sue-
li Leonel Pedroso, Silmara de Fátima Soares, Sônia Fernandes
Dias, Sirlei Gonçalves Pereira, Sirlei Bail, Sebastião de Olivei-
ra  Adv.: Luiz Setembrino Von Holleben, Ana Carolina Dihl
Cavalin
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1272.  PROCESSO: 0299244-9  Protocolo: 2005/81446  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000684 Ação Ordinária  Apelante: Plano-
gráfica Impressora Ltda - Me  Adv.: Jose Nogueira Filho  Ape-
lante: Adoprint Equipamentos e Sistemas Ltda  Adv.: José Ru-
bens de Macedo Soares Sobrinho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1273.  PROCESSO: 0299253-8  Protocolo: 2005/80891  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001426 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela  Apelado: Antônio Lineu Garbuio, Antenor
Saibert, Alexandre dos Santos, Antônio Cordeiro de Ramos,
Ademir José Tomé Marcondes Bueno, Ana Rita Antunes de
Ávila, Ana Antoneczyn Krepel, Aroldo Carlos de Paula, Aristi-
des Dalazoni, Analice do Rocio da Luz Moura, Altair Fernan-
des, Adely Mendes de Souza, Adélia de Paula Souza, Altair
Araújo Alves, Augusto Krupek, Avelino Gonçalves da Silva,
Antônio Lemes da Cruz, Antônio Teófilo Mottim, Ângela Cris-
tina Silva Peixoto, José Anilson Pereira, Andréia dos Anjos
Soares, Ana Lúcia da Silva, Adélia de Almeida, Alceo Pirissutt,
Anísio Teodora dos Santos, Anna Dolores Christensen Silva,
Antônio Vilmar Franco, Ângelo Merchiori, Antônio Correia,
Anadir Sauer  Adv.: Luiz Setembrino Von Holleben, Ana Caro-
lina Dihl Cavalin
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1274.  PROCESSO: 0299271-6  Protocolo: 2005/83545  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000263 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Regina Cristina Ferreira de Lima
Vieira  Apelado: Giorge Kato Kadozawa  Adv.: Maria Elizabe-
th Jacob
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1275.  PROCESSO: 0299272-3  Protocolo: 2005/82644  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000566 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Ana Claudia Neves Renno, Ana
Lúcia Bohmann  Apelado: Cacilda Bonfim  Adv.: Nadya Fer-
nanda Franco Ferreira
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembargador
Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
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1276.  PROCESSO: 0299285-0  Protocolo: 2005/67898  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300000816 Declaratória  Apelante: Nelson Oliveira
Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Apela-
do: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar
Fernando Gaspar Fleischer
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein  Revisor: Desembargador Dimas Or-
têncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
1277.  PROCESSO: 0299292-5  Protocolo: 2005/67860  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300000960 Declaratória  Apelante: Doralice Chagas
Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Apela-
do: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar
Fernando Gaspar Fleischer
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein  Revisor: Desembargador Dimas Or-
têncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
1278.  PROCESSO: 0299314-6  Protocolo: 2005/83500  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9500000952 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro
Zarpelão, Fábio Thomas Soares, Ricardo Kifer Amorim  Ape-
lado: Cid Aguiar Felipe
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein  Revisor: Desembargador Dimas Or-
têncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
1279.  PROCESSO: 0299418-9  Protocolo: 2005/67890  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300000640 Declaratória  Apelante: Iziquiel Ferreira dos
Santos  Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Apelado: Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar
Fernando Gaspar Fleischer
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1280.  PROCESSO: 0299427-8  Protocolo: 2005/67828  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300001544 Declaratória  Apelante: Lídia Ivaniski  Adv.:
Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Apelado:
Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fer-
nando Gaspar Fleischer
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
1281.  PROCESSO: 0299496-3  Protocolo: 2005/67896  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300000814 Declaratória  Apelante: Odair Sergio Maro-
chi  Adv.: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba
Apelado: Minicípio de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Ulys-
ses de Mattos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
1282.  PROCESSO: 0299525-9  Protocolo: 2005/67921  Mate-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300001514 Declaratória  Apelante: Marcos Silva  Adv.:
Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Apelado:
Município de Irati  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
1283.  PROCESSO: 0299537-9  Protocolo: 2005/82685  Mate-
ria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000150 Embargos a Execução  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oli-
veira Villela  Apelado: Laminadora de Madeiras Nossa Senho-
ra das Brotas Ltda., Jean Ricardo de Oliveira Amaral, Rodrigo
de Oliveira Amaral, Daniely de Oliveira Amaral, Antônio Luiz
Camargo Amaral, Marli de Fátima Oliveira Amaral, Luiz Fer-
nando Sguario, Vilma de Souza Silva Sguario  Adv.: Algacyr
Morgenstern
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembargador
Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1284.  PROCESSO: 0299668-9  Protocolo: 2005/74991  Mate-
ria: Execução  Comarca: Santa Izabel do Ivai  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000158 Embargos a Execução  Ape-
lante: Junior César da Silva Xavier, Juliandro da Silva Xavier
Adv.: Geraldo José Vieira  Apelado: Roberto Cristovan Scolaro
Júnior  Adv.: Amilton Luiz Augusti
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembargador
Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
1285.  PROCESSO: 0299690-1  Protocolo: 2005/85740  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000652 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, Joao Antonio Pimentel  Apelante: Pedro Mariano  Adv.:
Ailton Nunes da Silva  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein  Revisor: Desembargador Dimas Or-
têncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
1286.  PROCESSO: 0299858-3  Protocolo: 2005/76093  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200027130 Revisão de Contrato  Apelante: Jac-
queline Maria Moser  Adv.: Joao de Barros Torres  Apelado:
Valentini Construtora de Obras Ltda.  Adv.: Marcela Villatore,
Eduardo Ventura Medeiros, Juliana Fressato Bittencourt
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin  Revisor: Desembargador
Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1287.  PROCESSO: 0300543-6  Protocolo: 2005/93343  Mate-
ria: Execução  Comarca: Astorga  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 9700000758 Embargos a Execução  Agravante: Antonia
Soares da Silva  Adv.: Jose dos Santos  Agravado: Celso Rober-
to Frabetti  Adv.: Luiz Renato Arruda Brasil
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1288.  PROCESSO: 0300652-0  Protocolo: 2005/95350  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000772 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Bradesco Vida e Previdência S/a  Adv.: Rafael No-
gueira da Gama, Gerusa Linhares  Agravado: Ademilar Admi-
nistradora de Consórcios S/a  Adv.: Luciana Olicshevis  Agra-
vado: Jucélia Aparecida Sidral  Adv.: Denise Scoparo
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1289.  PROCESSO: 0300660-2  Protocolo: 2005/95581  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000503 Embargos a Execução  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Walter José Mathias Júnior, Luís Eduar-
do Mikowski, Klaus Schnitzler  Agravado: Antonio Francisco
Correa Athayde, Rosa Maria da Conceição Mader de Pauli
Athayde  Adv.: Antonio Francisco Correa Athayde
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1290.  PROCESSO: 0300672-2  Protocolo: 2005/95245  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000423 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Jaci Pasini, Lindamir Salete Pasini  Adv.: Marco
Antonio Fagundes Cunha  Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.: Luís
Eduardo Mikowski, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1291.  PROCESSO: 0300787-8  Protocolo: 2005/96165  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000794 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Mercantil do Brasil S/a  Adv.: Júlio Barbosa
Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros  Agravado: Glei-
cio Marcio Simões, José Antonio Simões
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1292.  PROCESSO: 0300797-4  Protocolo: 2005/96161  Mate-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300001930 Executivo Fiscal  Agra-
vante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Antonio Sbano Junior  Agravado: Município de São José dos
Pinhais  Adv.: Cláudio Soccoloski
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1293.  PROCESSO: 0300875-3  Protocolo: 2005/96834  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200500000518 Medida Cautelar  Agravante: Gilo-
plastic Indústria e Comércio de Beneficiamento Plástico Ltda
Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn, Carlos Henrique de Sousa Ro-
drigues, Ricardo Russo  Agravado: Autotravi Borrachas e Plás-
ticos Ltda
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1294.  PROCESSO: 0300880-4  Protocolo: 2005/94193  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001128 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Rodrigues Comércio de Peças e Serviços Ltda - Naza
Auto Peças  Adv.: Ivomar Cézar de Almeida  Agravado: Jarde-
lino Denardin  Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo Denardin
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1295.  PROCESSO: 0300905-6  Protocolo: 2005/95439  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000865 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Gelson Luiz Batistella  Adv.: Luciano Hinz Maran,
Alceu Rodrigues Chaves  Agravado: José de Souza Gama  Adv.:
Gilmar da Rosa Garcia
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1296.  PROCESSO: 0300923-4  Protocolo: 2005/95746  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000460 Repetição de Indébito

Agravante: Banco Santander Meridional S/a  Adv.: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel  Agrava-
do: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancári-
os de Campo Mourão e Região  Adv.: Maria Rosalia Modesto
Ramos, Miria Maria Boll
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1297.  PROCESSO: 0300925-8  Protocolo: 2005/96537  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200500000046 Embargos a Execução  Agravante: Co-
operativa de Crédito Rural Paranapanema  Adv.: José Carlos
Pereira de Godoy, Rosa Maria Stradioto, Mara Santana  Agra-
vado: José Carlos Carvalho, Elza dos Santos Carvalho de Me-
llo  Adv.: Silvia Maria de Melo Rosa, Julio Ricardo Aparecido
de Melo Rosa
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1298.  PROCESSO: 0300936-1  Protocolo: 2005/96903  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200000042407 Anulatória  Agravan-
te: Celso Carlos Ribeiro dos Santos, Leônidas Carlos Ribeiro
dos Santos  Adv.: Cristina de Mattos Barros  Agravado: Muni-
cípio de Curitiba  Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos An-
tonio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Clau-
dine Camargo Manenti
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1299.  PROCESSO: 0301200-0  Protocolo: 2005/37279  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001304 Revisão de Contrato  Agravante:
Inepar S/a. - Indústria e Construções  Adv.: Benoit Scandelari
Bussmann, Jorge Gomes Rosa Neto, Débora Guimarães, Pere-
grino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami  Agravado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Miguel Antonio Slo-
wik, Régis Tocach, Cláudio Xavier Petryk
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1300.  PROCESSO: 0301269-9  Protocolo: 2005/96716  Mate-
ria: Execução  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200500000249 Declaratória  Agravante: Hor-
tifrutigranjeiros Essencial Ltda  Adv.: Edson Elias de Andrade,
Marcelo Dias Dedubiani  Agravado: Banco Bradesco S/a
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1301.  PROCESSO: 0301398-5  Protocolo: 2005/99257  Mate-
ria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9700000021 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Cooperativa Agricola de Cotia-cooperativa Central  Adv.:
César Antônio da Cunha  Agravado: Ana Paula Kawakami  Adv.:
Rivadálvio Lemos do Prado  Interessado: Riosuke Kawakami,
Masanori Okamoto, Shunji Maeda
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1302.  PROCESSO: 0301464-4  Protocolo: 2005/99079  Materia:
Execução  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200500028371 Revisão de Contrato  Agravante: Fast Way
Ltda  Adv.: Luiz Roberto Romano  Agravado: Banco Itaú S/a
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1303.  PROCESSO: 0301466-8  Protocolo: 2005/94423  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001181 Ação Ordinária  Agravante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Tatiana Kalko, Luis Carlos Germano
Agravado: Orlando Cechinel, Maria Elza Rossi Cechinel  Adv.:
Rodrigo Agustini, Roosevelt Arraes
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
1304.  PROCESSO: 0301491-1  Protocolo: 2005/91202  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000887 Declaratória  Agravante: Banco Itaú
S/a - Crédito Imobiliário  Adv.: Rodrigo Marcon Santana, Ar-
mando Luiz Marcon, José Muhi Magó, Adelino Marcon  Agra-
vado: Caio Vieira Gottlieb  Adv.: Edson Rubens Andrade
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rosana Amara Girardi Fachin

REEXAME NECESSARIO
1305.  PROCESSO: 0298102-2  Protocolo: 2005/57159  Mate-
ria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000319 Declaratória  Autor: Leomar
Domingues, José Luciano dos Santos, Zoardino Cândido, An-
tônio Marcos Daniel, Adão Dias da Silva, José de Souza Neto,
Luciano Mendes Mares, Regina de Brito Rocha, Salvatin Go-
doy, Altamira de Oliveira Carriel, Josefino Pereira, Januário
Pereira Nunes, Aparecida da Silva, Antônio dos Santos, Darci
Vertozo, Alfredo Francisco da Mata, Jorge Francisco da Mata,
Jorge Soares  Adv.: Paulino Evangelista, Moshe Labiak Evan-
gelista, Ubirajara Labiak Evangelista  Reu: Município de Cam-
po Mourão  Adv.: Rubens Sanches Hernandes
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

REEXAME NECESSARIO

1306.  PROCESSO: 0298433-2  Protocolo: 2005/79336  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200000035671 Repetição de Indébi-
to  Autor: Municipio de Curitiba  Adv.: Carlos Antonio Les-
skiu, Paulo Vinicio Fortes Filho, Eros Sowinski  Reu: Estevam
Aparecido Calegari, Francisco de Paula de Castro Feitosa, Va-
nessa de Fátima Chiarello Feitosa, Andressa de Fátima Chiare-
llo Feitosa, Hélion de Meneses Peixoto, Iberê da Costa Ferrei-
ra, Antônio Carlos da Costa Ferreira, José Newton Triburtino
da Silva, Ivan Louro Gomes, Ivo Gomes  Adv.: Ivo Gomes,
Leandro Galli
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor: Desembargador Di-
mas Ortêncio de Melo

REEXAME NECESSARIO
1307.  PROCESSO: 0298840-7  Protocolo: 2005/81460  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000088 Repetição de Indébito  Autor:
Sebastião Corso  Adv.: João Augusto Martins Neto  Reu: Muni-
cípio de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane
Helena Ziemann Machado Nunes
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein  Revisor: Desembargador Dimas Or-
têncio de Melo

REEXAME NECESSARIO
1308.  PROCESSO: 0298867-8  Protocolo: 2005/81440  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000086 Repetição de Indébito  Autor:
Oliem Nogueira de Carvalho  Adv.: João Augusto Martins Fi-
lho, João Augusto Martins Neto  Reu: Município de Foz do
Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Desem-
bargador Rosana Amara Girardi Fachin

REEXAME NECESSARIO
1309.  PROCESSO: 0299250-7  Protocolo: 2005/81451  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000060 Repetição de Indébito  Autor:
Antonia Barros da Silva  Adv.: João Augusto Martins Neto  Reu:
Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Vanderli Mo-
reira
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Paulo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein  Revisor: Desembargador Dimas Or-
têncio de Melo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
1310.  PROCESSO: 0297788-8  Protocolo: 2005/74508  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200400042289 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Claudine Camargo
Manenti, Heloisa Helena de Oliveira de Soares, Mauricio Eduar-
do Sa de Ferrante  Rec.adesivo: Faissal Assad Raad  Adv.: Ro-
drigo da Rocha Rosa  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
1311.  PROCESSO: 0297988-8  Protocolo: 2005/57736  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300024744 Declaratória  Ape-
lante: Município de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina Rossi Che-
valier, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu,
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa  Apelado: Teodorino
Rodrigues de Oliveira  Adv.: Alessandro Marcelo Moro Réboli
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
1312.  PROCESSO: 0298123-1  Protocolo: 2005/76593  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200400001253 Declaratória  Ape-
lante: Municipio de Curitiba  Adv.: Fernando Almeida de Oli-
veira  Apelado: Edson Tadeu de Castro, Acyr Engracio da Sil-
va, David Frederico Zanon, Edson Luiz Wosniak, Nelson Lo-
pes Pereira, Iara Rocio da Silva, Abel Loureiro de Melo, Joel
José Rodrigues, Panificadora e Mercearia Lislayne Ltda., Eri-
on Lindolfo Oliveira Santos  Adv.: Marcos Gomes Salvador,
Luiz Alberto Oliveira de Luca
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
1313.  PROCESSO: 0298806-5  Protocolo: 2005/70735  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200400043052 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: José Fernando Puchta,
Sergio Botto de Lacerda  Apelado: Iracêma Pereira de Carva-
lho  Adv.: Iracêma Pereira de Carvalho
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antenor Demeterco Junior  Revisor: Desembargador Paulo
Roberto Vasconcelos

_____II Grupo de Câmaras Criminais___________

REVISÃO CRIMINAL
1314.  PROCESSO: 0264325-0  Protocolo: 2004/84620  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ribeirão do Pinhal  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 9800000032 Ação Penal  Requerente:
Ataide Luiz de Carvalho Réu Preso  Def Dat: Caroline Lopes
dos Santos Coen  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em17/06/2005  Relator: Desembar-
gador Rogerio Coelho  Revisor: Desembargador Eduardo Fa-
gundes



5252525252 2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005

REVISÃO CRIMINAL
1315.  PROCESSO: 0292688-3  Protocolo: 2005/41758  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Toledo  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9300000005 Ação Penal  Requerente: Valdomiro
Ozebe dos Santos Réu Preso  Adv.: Marcello Trajano da Rocha
Requerido: Ministério Público
Redistribuição em15/06/2005  Relator: Desembargador Rogé-
rio Kanayama  Revisor: Desembargador Noeval de Quadros
Revisor Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

REVISÃO CRIMINAL
1316.  PROCESSO: 0296462-5  Protocolo: 2005/65145  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200036815 Ação Penal  Requerente: Valdinei
Moreira de Souza Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Redistribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Jorge Wagih Massad  Revisor: Desembargador Sônia
Regina de Castro

REVISÃO CRIMINAL
1317.  PROCESSO: 0299338-6  Protocolo: 2005/83530  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100000045 Ação Penal  Requerente: Wilson
Rodrigues Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jorge Wagih Massad  Revisor: Desembargador Sônia Regi-
na de Castro

REVISÃO CRIMINAL
1318.  PROCESSO: 0299358-8  Protocolo: 2005/79830  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100000161 Ação Penal  Requerente: José Mar-
cos Galdino Neves Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Noeval de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lilian Romero  Revisor: Desembargador Rogerio Coelho

REVISÃO CRIMINAL
1319.  PROCESSO: 0299478-5  Protocolo: 2005/86329  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300002273 Ação Penal  Requerente: Cás-
sio Lunardon  Adv.: Roosevelt Arraes, Glecia Palmeira  Peixo-
to, Nadia Regina de Carvalho Mikos  Requerido: Ministério
Público
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marques Cury  Revisor: Desembargador Maria José Tei-
xeira

REVISÃO CRIMINAL
1320.  PROCESSO: 0299719-1  Protocolo: 2005/87657  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9500000058 Ação Penal  Requerente: José Alves
de Oliveira Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Rogério Kanayama  Revisor: Desembargador Noeval
de Quadros  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lilian Ro-
mero

REVISÃO CRIMINAL
1321.  PROCESSO: 0299992-0  Protocolo: 2005/89085  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800000081 Ação Penal  Requerente: Celso Ro-
berto da Silva Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marques Cury  Revisor: Desembargador Maria José Tei-
xeira

REVISÃO CRIMINAL
1322.  PROCESSO: 0299996-8  Protocolo: 2005/88434  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 0 Ação Penal  Requerente: Carlos Staveski
Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Sônia Regina de Castro  Revisor: Desembargador Rogério
Kanayama

REVISÃO CRIMINAL
1323.  PROCESSO: 0300047-9  Protocolo: 2005/64643  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 8400000100 Ação Penal  Requerente: João Apare-
cido de Oliveira Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogerio Coelho  Revisor: Desembargador Eduardo Fagun-
des

_____3ª Câmara Criminal______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
1324.  PROCESSO: 0285704-1/01  Protocolo: 2005/84289
Materia: Criminal  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 2857041 Apelação Crime  Embargante:
Moacir Michalczyszyn Réu Preso, João Railson Bahls Ferreira
Réu Preso, Teodózio Kadubliski, Andrielo Zailo  Adv.: Luiz
Setembrino Von Holleben, Ana Carolina Dihl Cavalin  Embar-
gado: Ministério Público
Distribuicao Manual em13/06/2005  Relator: Desembargador
Rogério Kanayama

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
1325.  PROCESSO: 0290650-1/01  Protocolo: 2005/87141
Materia: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 2906501 Apelação Crime  Embargante: Zilda
de Andrade Perrut Réu Preso  Adv.: Geovanei Leal Bandeira
Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em13/06/2005  Relator: Desembargador
Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
1326.  PROCESSO: 0298961-1  Protocolo: 2005/82697  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Tibagi  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200400000035 Ação Penal  Apelante: Antonio Dori-
zon Bueno  Adv.: Adriane Terezinha de Oliveira  Apelado: Mi-

nistério Público
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogério Kanayama  Revisor: Desembargador Noeval de
Quadros  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
1327.  PROCESSO: 0298971-7  Protocolo: 2005/82687  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9900001408 Ação Penal  Apelante: Sérgio Oliveira
de Jesus  Def Pub: Amália Regina Donegá  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogério Kanayama  Revisor: Desembargador Noeval de
Quadros  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
1328.  PROCESSO: 0299157-1  Protocolo: 2005/84611  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400079933 Ação Penal  Apelante: Eduardo Luiz
Nienow Réu Preso  Adv.: Pedro Ribeiro Filho  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Noeval de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Lilian Romero  Revisor: Desembargador Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
1329.  PROCESSO: 0299160-8  Protocolo: 2005/84721  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200065858 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Elizete Aparecida Straub Santos  Def Dat:
Francisco Affonso de Camargo Beltrão
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogerio Coelho  Revisor: Desembargador Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
1330.  PROCESSO: 0299165-3  Protocolo: 2005/84527  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara de Delitos de
Trânsito  Acao Originaria: 200300075200 Ação Penal  Apelan-
te: Ministério Público  Apelado: José Francisco Baron, Anto-
nio Olescove  Adv.: Ito Taras
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
1331.  PROCESSO: 0299211-0  Protocolo: 2005/82704  Mate-
ria: Criminal  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200300000013 Ação Penal  Apelante:
Vagner dos Santos Soares, Cristiano Fernandes Miyazaki, Jar-
del Schultz dos Santos  Adv.: Jossimar Ioris  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogério Kanayama  Revisor: Desembargador Noeval de
Quadros  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
1332.  PROCESSO: 0299243-2  Protocolo: 2005/84655  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300113960 Ação Penal  Apelante: Éder
Fiuza Réu Preso  Adv.: Peter Amaro de Souza  Apelante: Eduardo
Ahmad Réu Preso  Def Dat: Francisco Affonso de C. Beltrão
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Marques Cury  Revisor: Desembargador Rogério Ka-
nayama

APELAÇÃO CRIMINAL
1333.  PROCESSO: 0299268-9  Protocolo: 2005/76080  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ribeirão do Pinhal  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200400000047 Ação Penal  Apelante: Luis
Carlos da Silva Réu Preso  Adv.: Agostinho Magno Coelho Al-
cântara  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Rogério Kanayama  Revisor: Desembargador Noeval
de Quadros  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lilian Ro-
mero

APELAÇÃO CRIMINAL
1334.  PROCESSO: 0299282-9  Protocolo: 2005/80190  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500038651 Ação Penal  Apelante: Nilson João
Quaggio, Marcos Sebastião Laska  Adv.: Antonio Leal Azeve-
do Junior  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marques Cury  Revisor: Desembargador Rogério Kanaya-
ma

APELAÇÃO CRIMINAL
1335.  PROCESSO: 0299391-3  Protocolo: 2005/74176  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Castro  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200400000080 Ação Penal  Apelante: Francisco Go-
mes do Nascimento Réu Preso  Def Dat: Marcos Antonio Fer-
reira Bueno  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Noeval de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lilian Romero  Revisor: Desembargador Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
1336.  PROCESSO: 0299477-8  Protocolo: 2005/72933  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara:1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300003377 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Gerson Ribeiro Afonso  Adv.: Alessan-
dro Antoniazzi
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Rogério Kanayama  Revisor: Desembargador Noeval
de Quadros  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lilian Ro-
mero

APELAÇÃO CRIMINAL
1337.  PROCESSO: 0299604-5  Protocolo: 2005/85713  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Sengés  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000048 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Diego Arlan Gaia de Quadros  Adv.: Ana
Paula Abdalah e Silva

Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
1338.  PROCESSO: 0299607-6  Protocolo: 2005/70261  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800000159 Ação Penal  Apelante: Valdir de Lima
Réu Preso  Def Dat: Walter Hélio de Lima Martins  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Noeval de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
1339.  PROCESSO: 0299621-6  Protocolo: 2005/72932  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Irati  Vara: Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 200400000041 Ação Penal  Apelante: Ministério Públi-
co  Apelado: Paulo Henrique dos Santos Ribeiro Réu Preso,
Marcos Roberto Miranda Réu Preso  Adv.: Marcelo Gutervil
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Noeval de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lilian Romero  Revisor: Desembargador Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
1340.  PROCESSO: 0299625-4  Protocolo: 2005/73863  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000044 Ação Penal  Apelante: Ederson José
Garcia de Carvalho Réu Preso  Adv.: Oscar Crema  Apelante:
Patrick Sobral Dias Réu Preso  Adv.: Carlos Eduardo Holler
Ferreira  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogerio Coelho  Revisor: Desembargador Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
1341.  PROCESSO: 0299629-2  Protocolo: 2005/74987  Mate-
ria: Criminal  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200500000001 Ação Penal  Apelante:
Volnei Agostini Réu Preso  Def Dat: Antonio Tarcisio Matte
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogerio Coelho  Revisor: Desembargador Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
1342.  PROCESSO: 0299783-1  Protocolo: 2005/75800  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara:1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000052 Ação Penal  Apelante: Gildo
Tomé  Adv.: Hemerson Carlos Barroso de Aguiar, Telson José
Fernandes  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogério Kanayama  Revisor: Desembargador Noeval de
Quadros  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1343.  PROCESSO: 0299304-0  Protocolo: 2005/85590  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Execução de
Penas Alternativas  Acao Originaria: 200300000723 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Marcelo Von
Borell Du Vernay
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogério Kanayama

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1344.  PROCESSO: 0299310-8  Protocolo: 2005/85587  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Execução de
Penas Alternativas  Acao Originaria: 200300000660 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Edson Roberto
Rigon  Def Pub: Waldir Ribeiro Antunes
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marques Cury

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1345.  PROCESSO: 0299633-6  Protocolo: 2005/85576  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Execução de
Penas Alternativas  Acao Originaria: 200100001720 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Paulo Lopes
Miguel  Def Pub: Waldir Ribeiro Antunes
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogerio Coelho

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1346.  PROCESSO: 0299634-3  Protocolo: 2005/85572  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Execução de
Penas Alternativas  Acao Originaria: 200300000215 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Aldair Soares
da Costa
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Noeval de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lilian Romero

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1347.  PROCESSO: 0299644-9  Protocolo: 2005/85581  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Execução de
Penas Alternativas  Acao Originaria: 200200000667 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: João Bosco de
Alencar Militão  Def Pub: Waldir Ribeiro Antunes
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogerio Coelho

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1348.  PROCESSO: 0299652-1  Protocolo: 2005/85582  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Execução de
Penas Alternativas  Acao Originaria: 200300000160 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Nelson Evan-
dro Dalcastagne  Def Pub: Waldir Ribeiro Antunes
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Noeval de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lilian Romero

HABEAS CORPUS
1349.  PROCESSO: 0300251-3  Protocolo: 2005/91660  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200500000124 Pedido de Liberdade Pro-
visória  Impetrante: Bel. Juarez dos Santos Junior  Paciente:

Jozir Assunção Réu Preso  Adv.: Juarez dos Santos  Junior
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Cruzeiro do Oeste
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogério Kanayama

HABEAS CORPUS
1350.  PROCESSO: 0300558-7  Protocolo: 2005/93827  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500054365 Ação Penal  Impetrante: Bel. Ra-
phael Volpato Broering  Paciente: Ademir da Silva Réu Preso
Advogado: Raphael Volpato Broering  Impetrado: Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Noeval de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lilian Romero

HABEAS CORPUS
1351.  PROCESSO: 0300698-6  Protocolo: 2005/95758  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000219 Ação Penal  Impetrante: Bel. Emí-
lia Moribe Nakadomari  Paciente: Milton Francisco dos Santos
Réu Preso, Edivaldo Ferreira da Fonseca Réu Preso  Adv.: Emilia
Moribe Nakadomari  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Apucarana
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Noeval de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lilian Romero

HABEAS CORPUS
1352.  PROCESSO: 0300834-2  Protocolo: 2005/96604  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000035 Ação Penal  Impetrante: Bel. Najla
Maria Zeraik da Costa Pereira  Paciente: Paulo Sérgio de Sou-
za Réu Preso  Adv.: Najla Maria Zeraik da Costa Pereira  Impe-
trado: Juiz de Idreito da Vara Criminal da Comarca de Guaíra
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marques Cury

HABEAS CORPUS
1353.  PROCESSO: 0300843-1  Protocolo: 2005/96693  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Inquéritos  Acao
Originaria: 200500045542 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Debora Maria Cesar de Albuquerque  Pacien-
te: Leandro Leite de Camargo Réu Preso  Adv.: Debora Maria
Cesar de Albuquerque  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de
Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marques Cury

HABEAS CORPUS
1354.  PROCESSO: 0300853-7  Protocolo: 2005/94047  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara:1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200500000483 Comunicação de Prisão em
Flagrante  Impetrante: Bel. Rafael Pellizzetti  Paciente: Ander-
son Rozentalski Réu Preso  Adv.: Rafael Pellizzetti  Impetrado:
Juiz de Direito da1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogério Kanayama

HABEAS CORPUS
1355.  PROCESSO: 0300877-7  Protocolo: 2005/95052  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000129 Ação Penal  Impetrante: Bel. José
Teodoro Alves, Bel. Valdir Judai  Paciente: Alexsandro Rafael
Correia de Morais Réu Preso, José Carlos Rodrigues de Souza
Réu Preso, Marcos Vinícius Dias Réu Preso, Valmir Alves
Chambo Réu Preso  Adv.: José Teodoro Alves, Valdir Judai
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Apucarana
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogerio Coelho

HABEAS CORPUS
1356.  PROCESSO: 0300939-2  Protocolo: 2005/96257  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000011 Ação Penal  Impetrante: Bel. Fer-
nando Cancelli Vieira  Paciente: Danilo José Pimentel Siqueira
Réu Preso  Adv.: Fernando C. Vieira  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Curiúva
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marques Cury

HABEAS CORPUS
1357.  PROCESSO: 0300967-6  Protocolo: 2005/97205  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500018944 Ação Penal  Impetrante: Bel. Janaí-
na Theulen Zagonel  Paciente: Célio José Lotti Réu Preso  Def
Pub: Janaína Theulen Zagonel  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogerio Coelho

HABEAS CORPUS
1358.  PROCESSO: 0300982-3  Protocolo: 2005/97204  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Janaína Theulen
Zagonel  Paciente: Antônio Sérgio Rodrigues Réu Preso  Def
Pub: Janaína Theulen Zagonel  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Pinhais
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Noeval de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lilian Romero

HABEAS CORPUS
1359.  PROCESSO: 0301173-8  Protocolo: 2005/98144  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300111592 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Marcelo Chedid  Paciente: José Carlos Wisniewski Réu Preso
Adv.: Marcelo Chedid  Impetrado: Juiz de Direito da
10ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Rogerio Coelho
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HABEAS CORPUS
1360.  PROCESSO: 0301177-6  Protocolo: 2005/97979  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000509 Habeas Corpus  Impetrante: Bel.
Julio Cesar Augusto Mesquita Sampaio e Guadanhini  Pacien-
te: Emerson Aparecido Fahiolli Réu Preso  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Apucarana
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogerio Coelho

HABEAS CORPUS
1361.  PROCESSO: 0301254-8  Protocolo: 2005/97520  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000127 Ação Penal  Impetrante: Bel. Julio
Cesar M. S. e Guadanhini  Paciente: Emerson Aparecido Fahi-
olli Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Apucarana
Distribuição por  Dependência em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Rogerio Coelho

HABEAS CORPUS
1362.  PROCESSO: 0301256-2  Protocolo: 2005/97577  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500049327 Ação Penal  Impetrante: Bel. Ben-
jamim Pedro Zonato, Bel. Alus Natal Alessi  Paciente: Juraci
da Costa Barbosa Réu Preso  Adv.: Benjamin Pedro Zonato,
Alus Natal Alessi  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogério Kanayama

HABEAS CORPUS
1363.  PROCESSO: 0301470-2  Protocolo: 2005/97606  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200500009263 Pedido de Relaxamento de
Prisão  Impetrante: Bel. José Luiz Teleginski  Paciente: Adria-
na Aparecida Chicouski Vieira Réu Preso  Adv.: José Luiz Te-
leginski  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Ponta Grossa
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marques Cury

HABEAS CORPUS
1364.  PROCESSO: 0301472-6  Protocolo: 2005/97572  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100000144 Ação Penal  Impetrante: Bel. Rei-
naldo Ignácio Alves, Bel. Antonio Carlos Carmona  Paciente:
João Ricardo Tadiotto Réu Preso  Adv.: Reinaldo Ignacio Al-
ves, Antonio Carlos Carmona  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Ivaiporã
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Noeval de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Lilian Romero

HABEAS CORPUS
1365.  PROCESSO: 0301490-4  Protocolo: 2005/99844  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Inquéritos  Acao
Originaria: 200500056129 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Alessandro Maurici  Paciente: Anselmo Batis-
ta Réu Preso  Adv.: Alessandro Maurici  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogério Kanayama

HABEAS CORPUS
1366.  PROCESSO: 0301498-0  Protocolo: 2005/96292  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200500000120 Habeas Corpus  Impetrante:
Bel. José Carlos Ragiotto  Paciente: Anderson Levandosci Réu
Preso  Adv.: José Carlos Ragiotto  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Jandaia do Sul
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marques Cury

HABEAS CORPUS
1367.  PROCESSO: 0301538-9  Protocolo: 2005/98073  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9700001021 Ação Penal  Impetrante: Bel. Reinaldo
Ignácio Alves  Paciente: João Crispim Zuba de Oliva  Adv.:
Reinaldo Ignacio Alves  Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogério Kanayama

HABEAS CORPUS
1368.  PROCESSO: 0301563-2  Protocolo: 2005/99766  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200000000002 Unificação de Penas
Impetrante: Bel. Edenan Martinez Bastos  Paciente: Ozildo
Corrêa Réu Preso  Adv.: Edenan Martinez Bastos  Impetrado:
Juiz de Direito da 2ª Vara de Execuções Penais da Comarca de
Curitiba
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Noeval de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Lilian Romero

RECURSO DE AGRAVO
1369.  PROCESSO: 0299156-4  Protocolo: 2005/73330  Materia:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções Penais
Acao Originaria: 200400001195 Pedido de Progressão/regressão
Agravante: José Lourenço da Silva Réu Preso  Def Pub: Sueli
Cristina Rohn Bespalhok  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Noeval de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Lilian Romero

RECURSO DE AGRAVO
1370.  PROCESSO: 0299188-6  Protocolo: 2005/78471  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400000816 Remição de Penas
Agravante: Ministério Público  Agravado: Paulo César Cordei-
ro Réu Preso  Def Pub: Humberto Felix Silva
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-

bargador Rogério Kanayama

RECURSO DE AGRAVO
1371.  PROCESSO: 0299840-1  Protocolo: 2005/75804  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200500000738 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Ministério Público  Agravado: Edson
Costa de Oliveira Réu Preso  Adv.: Arnaldo Costa Faria
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Rogerio Coelho

CORREIÇÃO PARCIAL - CRIME
1372.  PROCESSO: 0300564-5  Protocolo: 2005/81778  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400026697 Ação Penal  Requerente: Ru-
bens Campos da Luz  Adv.: Paulo Roberto de Oliveira  Reque-
rido: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu  Interessado: Ministério Público
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Rogerio Coelho

EMBARGOS INFRINGENTES (GR)
1373.  PROCESSO: 0279365-7/02  Protocolo: 2005/86299
Materia: Criminal  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 2793657 Apelação Crime  Embar-
gante: Júlio César Scremim  Adv.: Mário José Narel, Juliana
Beatriz Narel  Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Rogerio Coelho

APELAÇÃO (CR)
1374.  PROCESSO: 0299322-8  Protocolo: 2005/81404  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9900039157 Embargos de Terceiro  apelante: Re-
nato de Paula  Adv.: Adriano Anhê Moran  apelado: Compa-
nhia Providência Indústria e Comércio  Adv.: Ivan Xavier Vi-
anna Filho, Benoit Scandelari Bussmann
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Marques Cury  Revisor: Desembargador Rogério Ka-
nayama

_____5ª Câmara Criminal______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
1375.  PROCESSO: 0282696-2/01  Protocolo: 2005/87606
Materia: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 2826962 Apelação Crime  Embargante: Mi-
nistério Público  Embargado: Vilmar Alves Réu Preso  Def Dat:
Rafael Luis Nadaline
Distribuicao Manual em13/06/2005  Relator: Desembargador
Sônia Regina de Castro

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
1376.  PROCESSO: 0276242-7/01  Protocolo: 2005/87597
Materia: Criminal  Comarca: Campina da Lagoa  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 2762427 Apelação Crime  Embar-
gante: Ministério Público  Embargado: David Braz de Toledo
Adv.: Jonias de Oliveira e Silva
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Maria José Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
1377.  PROCESSO: 0287659-9/01  Protocolo: 2005/87594
Materia: Criminal  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 2876599 Apelação Crime  Embargante:
Ministério Público  Embargado: Luiz Adilson Amâncio Réu
Preso  Adv.: Carolini Louize da Fonseca Silva
Distribuicao Manual em13/06/2005  Relator: Desembargador
Maria José Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
1378.  PROCESSO: 0285348-3/01  Protocolo: 2005/87593
Materia: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal
Acao Originaria: 2853483 Apelação Crime  Embargante: Mi-
nistério Público  Embargado: Raylton Buss Ruiz  Def Pub: Jo-
ran Pinto Ribeiro
Distribuicao Manual em13/06/2005  Relator: Desembargador
Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
1379.  PROCESSO: 0298792-6  Protocolo: 2005/80164  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000028 Ação Penal  Apelante: M. P.   Ape-
lado: D. P. S. , M. M.   Def Dat: M. R. C.   Apelado: H. M.   Def
Dat: C. D.   Apelado: P. R. L.   Adv.: Marcos Toshiro Ishida,
Vicente Daniel Campagnaro
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Eduardo Fagundes  Revisor: Desembargador Maria
José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
1380.  PROCESSO: 0298820-5  Protocolo: 2005/80235  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ribeirão do Pinhal  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200000000002 Ação Penal  Apelante:
Francisco de Assis Silveira  Def Dat: Karina Correa de Freitas
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Jorge Wagih Massad  Revisor: Desembargador Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
1381.  PROCESSO: 0299007-6  Protocolo: 2005/67924  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300003334 Ação Penal  Apelante: Gilberto Jean
Lopes Clausen Réu Preso, Benedito Carlos Clausen Réu Preso,
Willian Lopes Clausen Réu Preso  Def Pub: José Valdecir Ca-
valini  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eduardo Fagundes  Revisor: Desembargador Maria José
Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

1382.  PROCESSO: 0299168-4  Protocolo: 2005/84716  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000168 Ação Penal  Apelante: Leandro da
Silva Réu Preso  Def Dat: Maria Laurete de Souza  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria José Teixeira  Revisor: Desembargador Jorge Wagih
Massad

APELAÇÃO CRIMINAL
1383.  PROCESSO: 0299184-8  Protocolo: 2005/84530  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara de Delitos de
Trânsito  Acao Originaria: 9900057449 Ação Penal  Apelante:
Marcelo Jorge de Almeida  Adv.: Roberto Rocha Wenceslau
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
1384.  PROCESSO: 0299249-4  Protocolo: 2005/84588  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000069167 Ação Penal  Apelante: Luiz Carlos
de Araújo  Adv.: Beno Fraga Brandão  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria José Teixeira  Revisor: Desembargador Jorge Wagih
Massad

APELAÇÃO CRIMINAL
1385.  PROCESSO: 0299251-4  Protocolo: 2005/82689  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200000000049 Ação Penal  Ape-
lante: Claudair Lopes de Faria Réu Preso  Def Dat: Jacir Furta-
do de Souza Guerra  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Jorge Wagih Massad  Revisor: Desembargador Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
1386.  PROCESSO: 0299393-7  Protocolo: 2005/74142  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Palotina  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000087 Ação Penal  Apelante: Alessandro
Arnaldo Gross  Adv.: Airton Jaques Ferraz  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Sônia Regina de Castro  Revisor: Desembargador Eduardo
Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
1387.  PROCESSO: 0299411-0  Protocolo: 2005/72118  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400019011 Ação Penal  Apelante: José
Roberto Rodrigues Vaz Réu Preso  Adv.: Wilson Ribeiro Juni-
or, Tobias Fernando Madureira  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria José Teixeira  Revisor: Desembargador Jorge Wagih
Massad

APELAÇÃO CRIMINAL
1388.  PROCESSO: 0299426-1  Protocolo: 2005/72137  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400006912 Ação Penal  Apelante: Wag-
ner Pereira Réu Preso, Gustavo do Carmo Silva Souza Réu Preso
Adv.: Bortolo Constante Escorsim  Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Sônia Regina de Castro  Revisor: Desembargador
Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
1389.  PROCESSO: 0299448-7  Protocolo: 2005/72101  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400016969 Ação Penal  Apelante: Miguel
de Oliveira Réu Preso  Adv.: Edilene Luz Machado Graf  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Sônia Regina de Castro  Revisor: Desembargador Eduardo
Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
1390.  PROCESSO: 0299558-8  Protocolo: 2005/71823  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200400000067 Ação Penal  Apelante:
J. A.  Réu Preso  Adv.: Simone Brandão de Oliveira  Apelado:
M. P.
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eduardo Fagundes  Revisor: Desembargador Maria José
Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
1391.  PROCESSO: 0299614-1  Protocolo: 2005/69055  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Realeza  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000104 Ação Penal  Apelante: José Pontes
Réu Preso  Def Dat: Pedro Moacir Cardoso Renner  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Sônia Regina de Castro  Revisor: Desembargador Eduardo
Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
1392.  PROCESSO: 0299679-2  Protocolo: 2005/76831  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Antonina  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9400000032 Ação Penal  Apelante: Idilio do Santos
Def Dat: Dirceu Venâncio de Paula  Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria José Teixeira  Revisor: Desembargador Jorge Wagih
Massad

APELAÇÃO CRIMINAL
1393.  PROCESSO: 0299710-8  Protocolo: 2005/76860  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000169 Ação Penal  Apelante: Silvio David

Raimundo Réu Preso  Def Dat: Anderson de Azevedo  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eduardo Fagundes  Revisor: Desembargador Maria José
Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
1394.  PROCESSO: 0299761-5  Protocolo: 2005/87708  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200400000266 Ação Penal  Apelante:
Aloizio Elias Ferreira Réu Preso  Adv.: Sérgio Aparecido Vi-
centini  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Maria José Teixeira  Revisor: Desembargador Jorge
Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL
1395.  PROCESSO: 0299900-2  Protocolo: 2004/111301  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000025 Ação Penal  Apelante: Vilson
Santini  Adv.: Fausto Pereira de Lacerda Filho, Jeferson de
Amorin, Domingos Caporrino Neto, Luiz Glicério Silveira Fer-
rari  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Sônia Regina de Castro

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1396.  PROCESSO: 0299302-6  Protocolo: 2005/85591  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Execução de
Penas Alternativas  Acao Originaria: 200300001712 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Luiz Carlos
Miranda  Adv.: Vera Lucia Burbela
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria José Teixeira

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1397.  PROCESSO: 0299320-4  Protocolo: 2005/85586  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Execução de
Penas Alternativas  Acao Originaria: 200300000603 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Vanderlei Nó-
rio  Adv.: Edson Dupsk
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Sônia Regina de Castro

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1398.  PROCESSO: 0299658-3  Protocolo: 2005/85578  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Execução de
Penas Alternativas  Acao Originaria: 200300000391 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Evanilde Men-
des Perchiski  Def Pub: Waldir Ribeiro Antunes
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eduardo Fagundes

HABEAS CORPUS
1399.  PROCESSO: 0282012-6  Protocolo: 2004/195076  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000206 Ação Penal  Impetrante: Wil-
son França Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina
Redistribuição Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Jorge Wagih Massad

HABEAS CORPUS
1400.  PROCESSO: 0300437-3  Protocolo: 2005/92421  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000150 Ação Penal  Impetrante: Bel. Vladi-
mir Stasiak  Paciente: Maurício Stecca Réu Preso  Adv.: Vladi-
mir Stasiak  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Arapongas
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Sônia Regina de Castro

HABEAS CORPUS
1401.  PROCESSO: 0300475-3  Protocolo: 2005/93918  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200400000132 Ação Penal  Impetrante: Bel. Luiz Cláu-
dio Nunes Lourenço  Paciente: Flávio Augusto de Andrade Go-
mes Réu Preso  Adv.: Luiz Cláudio Nunes Lourenço  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaíra
Redistribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Maria José Teixeira

HABEAS CORPUS
1402.  PROCESSO: 0300612-6  Protocolo: 2005/94882  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Morretes  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000016 Ação Penal  Impetrante: Bel. Mau-
rilúcio Alves de Souza  Paciente: André Luiz Porrua  Adv.:
Maurilucio Alves de Souza  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Morretes
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eduardo Fagundes

HABEAS CORPUS
1403.  PROCESSO: 0300634-2  Protocolo: 2005/95064  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Luiz Carlos
D´agostini Junior  Paciente: Lucir Picoli Réu Preso  Adv.: Luiz
Carlos D’agostini Júnior  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Francisco Beltrão
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Sônia Regina de Castro

HABEAS CORPUS
1404.  PROCESSO: 0300668-8  Protocolo: 2005/95459  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500001696 Ação Penal  Impetrante: Bel. Leo-
nardo da Costa  Paciente: Fernando Miró Neto Réu Preso  Adv.:
Leonardo da Costa  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Paranaguá
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Eduardo Fagundes

HABEAS CORPUS
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1405.  PROCESSO: 0300687-3  Protocolo: 2005/95751  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000330 Comunicação de Prisão em Flagrante
Impetrante: Ministério Público  Paciente: Ricardo Amaro Réu
Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Cianorte
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria José Teixeira

HABEAS CORPUS
1406.  PROCESSO: 0300829-1  Protocolo: 2005/96430  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500040621 Ação Penal  Impetrante: Bel. César
Zerbine de Araújo  Paciente: Angela de Fátima Meciano Réu
Preso  Adv.: César Zerbini de Araújo  Impetrado: Juiz de Direi-
to da 9ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jorge Wagih Massad

HABEAS CORPUS
1407.  PROCESSO: 0300913-8  Protocolo: 2005/96043  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Adair José Altíssi-
mo  Paciente: Marcos Antonio Ciszevski Réu Preso  Adv.: Ada-
ir José Altíssimo  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Matelândia
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Maria José Teixeira

HABEAS CORPUS
1408.  PROCESSO: 0300974-1  Protocolo: 2005/97207  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Thays Mara da Silva
Paciente: Fabiano Rodrigues Ricaldo Réu Preso  Def Pub: Thays
Mara da Silva  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Matinhos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eduardo Fagundes

HABEAS CORPUS
1409.  PROCESSO: 0301016-8  Protocolo: 2005/97699  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100001966 Ação Penal  Impetrante: Bel. Valde-
mar Andreatta  Paciente: Pedro dos Santos Réu Preso  Adv.:
Valdemar Andreatta  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cri-
minal da Comarca de Maringá
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jorge Wagih Massad

HABEAS CORPUS
1410.  PROCESSO: 0301028-8  Protocolo: 2005/97560  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500043523 Ação Penal  Impetrante: Bel. Luiz
Antônio Teixeira, Bel. Hermes Henrique Corrêa Conceição
Paciente: Dalter Barbosa Réu Preso  Adv.: Luiz Antonio Tei-
xeira, Hermes Henrique Corrêa Conceição  Impetrado: Juiz de
Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jorge Wagih Massad

HABEAS CORPUS
1411.  PROCESSO: 0301034-6  Protocolo: 2005/79551  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Castro  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 9600000090 Ação Penal  Impetrante: Bel. Ercílio Ro-
drigues de Paula, Bel. Juliana Diniz de Sousa  Paciente: Antô-
nio do Carmo Réu Preso  Adv.: Ercílio Rodrigues de Paula
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Castro, Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comar-
ca de Ponta Grossa
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria José Teixeira

HABEAS CORPUS
1412.  PROCESSO: 0301231-5  Protocolo: 2005/98028  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000152 Pedido de Prisão Temporária/pre-
ventiva  Impetrante: Bel. Nivaldo Martins  Paciente: Alcebía-
des Gabriel Fernandes dos Santos Réu Preso  Adv.: Nivaldo
Martins  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Colombo
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Sônia Regina de Castro

HABEAS CORPUS
1413.  PROCESSO: 0301255-5  Protocolo: 2005/97384  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400027879 Ação Penal  Impetrante: Bel. Luiz
Dias  Paciente: Robson Pereira Réu Preso  Adv.: Luiz Dias
Impetrado: Juiz de Direito da1ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Eduardo Fagundes

HABEAS CORPUS
1414.  PROCESSO: 0301258-6  Protocolo: 2005/97487  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200300000039 Execução de Pena  Impe-
trante: Bel. Felicio Melocra  Paciente: Sélio Romão Réu Preso
Adv.: Felicio Melocra  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Engenheiro Beltrão
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador Eduardo Fagundes

HABEAS CORPUS
1415.  PROCESSO: 0301378-3  Protocolo: 2005/99009  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000023 Ação Penal  Impetrante: Bel. Ro-
naldo Camilo, Bel. Elichielli Gabrielli Perilis  Paciente: Silvio
Aparecido Campos  Adv.: Ronaldo Camilo, Elichielli Gabrielli
Perilis  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comar-
ca de Alto Piquiri
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jorge Wagih Massad

HABEAS CORPUS
1416.  PROCESSO: 0301468-2  Protocolo: 2005/97965  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Congonhinhas  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200500000024 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Bruna Angélica Ferreira Salvático  Paciente: José Ricarte Beli-
nato Réu Preso  Adv.: Bruna Angélica Ferreira Salvático  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Congo-
nhinhas
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Sônia Regina de Castro

HABEAS CORPUS
1417.  PROCESSO: 0301486-0  Protocolo: 2005/97406  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000077 Ação Penal  Impetrante: Ministério
Público do Estado do Paraná  Paciente: Ricardo Amaro Réu
Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Cianorte
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Maria José Teixeira

HABEAS CORPUS
1418.  PROCESSO: 0301496-6  Protocolo: 2005/96288  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200500000121 Habeas Corpus  Impetrante:
Bel. José Carlos Ragiotto  Paciente: Dirlei Ferreira Rosa Réu
Preso  Adv.: José Carlos Ragiotto  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Jandaia do Sul
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jorge Wagih Massad

HABEAS CORPUS
1419.  PROCESSO: 0301540-9  Protocolo: 2005/97950  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400024820 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Adriana Aparecida da Silva  Paciente: Orlei de Oliveira Réu
Preso  Adv.: Adriana Aparecida da Silva  Impetrado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Sônia Regina de Castro

HABEAS CORPUS
1420.  PROCESSO: 0301557-4  Protocolo: 2005/98917  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000120 Pedido de Progressão/regressão
Impetrante: Bel. Maria José de Araújo Boaro  Paciente: Carlos
Valentim Lourenço Réu Preso  Adv.: Maria José de Araújo Boaro
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Terra Roxa
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Maria José Teixeira

HABEAS CORPUS
1421.  PROCESSO: 0301615-1  Protocolo: 2005/100078  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Sandra Regina Ran-
gel Silveira  Paciente: Vagner Placido Bouard Réu Preso  Adv.:
Sandra Regina Rangel Silveira  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Pinhais
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Jorge Wagih Massad

RECURSO DE AGRAVO
1422.  PROCESSO: 0299182-4  Protocolo: 2005/78281  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200300001313 Livramento Condicio-
nal  Agravante: José dos Santos Réu Preso  Def Pub: Davi Pon-
tarolo  Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Sônia Regina de Castro

RECURSO DE AGRAVO
1423.  PROCESSO: 0299200-7  Protocolo: 2005/68824  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200200001726 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Misael da Silva Réu Preso  Def Pub:
Emilson Schafron  Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Maria José Teixeira

RECURSO DE AGRAVO
1424.  PROCESSO: 0299611-0  Protocolo: 2005/73244  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200300001708 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Elias Aparecido da Silva Réu Preso  Def
Pub: Sueli Cristina Rohn Bespalhok  Agravado: Ministério Pú-
blico
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Eduardo Fagundes

RECURSO DE AGRAVO
1425.  PROCESSO: 0299758-8  Protocolo: 2005/73251  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400000188 Unificação de Penas
Agravante: José Carlos Marcelino Vieira Réu Preso  Def Pub:
Humberto Felix Silva  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Sônia Regina de Castro

RECURSO DE AGRAVO
1426.  PROCESSO: 0299778-0  Protocolo: 2005/64678  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400000836 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Gilmar Rodrigues Cordeiro Réu Preso
Def Pub: Emilson Schafron  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Jorge Wagih Massad

APELAÇÃO (CR)
1427.  PROCESSO: 0299308-8  Protocolo: 2005/63428  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000054 Restituição de Coisa Apreendida
apelante: Gilberto de Carvalho  Adv.: Odilon Alexandre S.

Marques Pereira  apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Jorge Wagih Massad

_____III Grupo de Câmaras Criminais__________

REVISÃO CRIMINAL
1428.  PROCESSO: 0240463-3  Protocolo: 2003/121307  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800036245 Ação Penal  Requerente: Claudinei
Carmo de Jesus Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em13/06/2005  Relator: Desembar-
gador Antonio Martelozzo  Revisor: Desembargador Luiz Zar-
pelon

REVISÃO CRIMINAL
1429.  PROCESSO: 0247682-6  Protocolo: 2003/86910  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 9500000113 Ação Penal  Requerente:
Vanderlei Pires Réu Preso  Def Dat: Caroline Lopes dos Santos
Coen  Requerido: Ministério Público
Redistribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Ronald Juarez Moro  Revisor: Desembargador Anto-
nio Martelozzo

REVISÃO CRIMINAL
1430.  PROCESSO: 0298236-3  Protocolo: 2005/70670  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9300000016 Ação Penal  Requerente: André
Lemes Gomes Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Redistribuição em14/06/2005  Relator: Desembargador Luiz
Zarpelon  Revisor: Desembargador João Kopytowski

REVISÃO CRIMINAL
1431.  PROCESSO: 0299343-7  Protocolo: 2005/83529  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800000925 Ação Penal  Requerente: Sandro Ste-
vani Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Zarpelon  Revisor: Desembargador João Kopytowski

REVISÃO CRIMINAL
1432.  PROCESSO: 0299346-8  Protocolo: 2005/83531  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 0 Ação Penal  Requerente: José Manoel de Andrade
Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Desembargador Lidio J.
R. de Macedo

REVISÃO CRIMINAL
1433.  PROCESSO: 0299351-9  Protocolo: 2005/83528  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 0 Ação Penal  Requerente: Marcelo Carvalho Réu
Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor João Kopytowski  Revisor: Desembargador Edvino Boch-
nia

REVISÃO CRIMINAL
1434.  PROCESSO: 0299363-9  Protocolo: 2005/86461  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100092659 Ação Penal  Requerente: Jair Antô-
nio Piccoli Ferreira Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Desembarga-
dor Ronald Juarez Moro

REVISÃO CRIMINAL
1435.  PROCESSO: 0299568-4  Protocolo: 2005/83527  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Realeza  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800000030 Ação Penal  Requerente: Flori Ventu-
ra da Costa Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador João Kopytowski  Revisor: Desembargador Edvino
Bochnia

REVISÃO CRIMINAL
1436.  PROCESSO: 0299991-3  Protocolo: 2005/89083  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 0 Ação Penal  Requerente: Valdir da Silva
Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador João Kopytowski  Revisor: Desembargador Edvino
Bochnia

EMBARGOS INFRINGENTES (GR)
1437.  PROCESSO: 0279365-7/02  Protocolo: 2005/86299
Materia: Criminal  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 2793657 Apelação Crime  Embar-
gante: Júlio César Scremim  Adv.: Mário José Narel, Juliana
Beatriz Narel  Embargado: Ministério Público
Redistribuição em14/06/2005  Relator: Desembargador Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

EMBARGOS INFRINGENTES (GR)
1438.  PROCESSO: 0278229-2/01  Protocolo: 2005/83249
Materia: Criminal  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 2782292 Apelação Crime  Embargante: Juarez Car-
valho de Melo Réu Preso  Adv.: Claudiney Alessandro Gonçal-
ves  Embargado: Ministério Público
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Juarez Moro  Revisor: Desembargador Antonio
Martelozzo

_____4ª Câmara Criminal______________________
APELAÇÃO CRIMINAL
1439.  PROCESSO: 0298978-6  Protocolo: 2005/68174  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400027260 Ação Penal  Apelante: Edson Alves

de Almeida Réu Preso  Adv.: Abraham Lincoln de Souza  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Zarpelon  Revisor: Desembargador João Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL
1440.  PROCESSO: 0299032-9  Protocolo: 2005/67925  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Astorga  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000095 Ação Penal  Apelante: Valdir Mi-
randa Tavares Réu Preso  Adv.: Alencar Júnior de Andrade,
Cesar Maurício Braz  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Zarpelon  Revisor: Desembargador João Kopyto-
wski

APELAÇÃO CRIMINAL
1441.  PROCESSO: 0299174-2  Protocolo: 2005/84720  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100000110 Ação Penal  Ape-
lante: Janderson Luis Spilka  Adv.: Roberto Teixeira Duarte
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
1442.  PROCESSO: 0299215-8  Protocolo: 2005/68960  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Criminal
Acao Originaria: 200000008230 Ação Penal  Apelante: Maria
Valdivia dos Santos  Adv.: João Roberto Santos Régnier, San-
dro Balduino Morais  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor João Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL
1443.  PROCESSO: 0299234-3  Protocolo: 2005/68957  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500041296 Ação Penal  Apelante: Gilson Viei-
ra dos Santos Réu Preso  Adv.: Laertes de Souza  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Ronald Juarez Moro  Revisor: Desembargador Luiz
Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
1444.  PROCESSO: 0299403-8  Protocolo: 2005/72309  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400045931 Ação Penal  Apelante: Manoel Pau-
lino da Silva Réu Preso  Def Pub: Neida Peil de Oliveira  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Zarpelon  Revisor: Desembargador João Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL
1445.  PROCESSO: 0299481-2  Protocolo: 2005/69774  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000043 Ação Penal  Apelante: Edson Bor-
ges de Oliveira Réu Preso  Adv.: Solange Tissot  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Zarpelon  Revisor: Desembargador João Kopyto-
wski

APELAÇÃO CRIMINAL
1446.  PROCESSO: 0299506-4  Protocolo: 2005/73884  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000015 Ação Penal  Apelante: José Lean-
dro Borges Gomes Réu Preso  Def Dat: Daniel Nunes Martins
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edvino Bochnia  Revisor: Desembargador Ronald Juarez
Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
1447.  PROCESSO: 0299539-3  Protocolo: 2005/71826  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara:1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000187 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público, Rildo Marcial de Souza  Adv.: Miriã Barros Luvizeto
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edvino Bochnia  Revisor: Desembargador Ronald Juarez
Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
1448.  PROCESSO: 0299580-0  Protocolo: 2005/75802  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000005 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: João dos Santos Réu Preso  Def Dat: Alex
W. D. Ferreira, Ludmila Defaci
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor João Kopytowski  Revisor: Desembargador Edvino Boch-
nia

APELAÇÃO CRIMINAL
1449.  PROCESSO: 0299692-5  Protocolo: 2005/78119  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000016 Ação Penal  Apelante: Joanides Car-
los de Assiz Réu Preso  Def Dat: Fernando Estevão Deneka
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor João Kopytowski  Revisor: Desembargador Edvino Boch-
nia

APELAÇÃO CRIMINAL
1450.  PROCESSO: 0299696-3  Protocolo: 2005/78120  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000038 Ação Penal  Apelante: Leonel
Ricardo Vanelli  Def Dat: Marcelo Vicari  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
1451.  PROCESSO: 0299774-2  Protocolo: 2005/85558  Mate-
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ria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9200000011 Ação Penal  Apelante: Ricardo Daniel
da Silva  Adv.: Ricardo Ramalho Cardoso  Apelante: José Jesu-
íno da Silva  Def Pub: Miguel Haddad  Apelado: Ministério
Público
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Zarpelon  Revisor: Desembargador João Kopyto-
wski

APELAÇÃO CRIMINAL
1452.  PROCESSO: 0299823-0  Protocolo: 2005/74970  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Icaraíma  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000044 Ação Penal  Apelante: Marcos Au-
rélio Custódio Réu Preso  Def Dat: Manuel Ribeiro Santos Fi-
lho  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edvino Bochnia  Revisor: Desembargador Ronald Juarez
Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
1453.  PROCESSO: 0300153-2  Protocolo: 2005/77344  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300056206 Ação Penal  Apelante: Luciano Car-
los Arruda Réu Preso  Adv.: Antonio Henrique Amaral Rabello
de Mello  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Edvino Bochnia

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1454.  PROCESSO: 0299309-5  Protocolo: 2005/85574  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Execução de
Penas Alternativas  Acao Originaria: 200300000326 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Giomar dos
Santos  Adv.: Laertes de Souza
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Juarez Moro

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1455.  PROCESSO: 0299316-0  Protocolo: 2005/85588  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Execução de
Penas Alternativas  Acao Originaria: 200300000443 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Marcos Rober-
to Rodrigues  Def Pub: Waldir Ribeiro Antunes
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edvino Bochnia

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1456.  PROCESSO: 0299317-7  Protocolo: 2005/85585  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Execução de
Penas Alternativas  Acao Originaria: 200300000612 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Christian Vir-
mond Galperin  Adv.: Alcyon Ricardo Cardoso de Lima
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edvino Bochnia

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1457.  PROCESSO: 0299636-7  Protocolo: 2005/85569  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Execução de
Penas Alternativas  Acao Originaria: 200400000365 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Cleber Augus-
to de Cristo  Adv.: Tomaz Namir Moro Conke
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
1458.  PROCESSO: 0300342-9  Protocolo: 2005/90896  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Pérola  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200400000030 Ação Penal  Impetrante: Bel. Carlos
Alberto Malizia  Paciente: Hilton Marcos da Silva  Adv.: Car-
los Alberto Malizia  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Pérola
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edvino Bochnia

HABEAS CORPUS
1459.  PROCESSO: 0300440-0  Protocolo: 2005/91833  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500018548 Ação Penal  Impetrante: Bel. Odair
Cordeiro dos Santos  Paciente: Flávio Ferreira de Souza Réu
Preso  Adv.: Odair Cordeiro dos Santos  Impetrado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor João Kopytowski

HABEAS CORPUS
1460.  PROCESSO: 0300616-4  Protocolo: 2005/94879  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000150 Ação Penal  Impetrante: Geraldo de
Oliveira  Paciente: Valter Antonio do Carmo Réu Preso  Adv.:
Geraldo de Oliveira  Impetrado: Juiz de Direito Vara Criminal
da Comarca de Colombo
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Zarpelon

HABEAS CORPUS
1461.  PROCESSO: 0300706-3  Protocolo: 2005/94830  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 0 Execução de Pena  Impetrante: Már-
cia Ribas  Paciente: Mário Cesar Claudino da Cruz Réu Preso
Impetrado: Juiz de Direito da1ª Vara de Execuções Penais da
Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
1462.  PROCESSO: 0300874-6  Protocolo: 2005/94003  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000216 Ação Penal  Impetrante: Bel. Mar-
cos Cristiani Costa da Silva  Paciente: Helenton de Oliveira
Réu Preso  Adv.: Marcos Cristiani Costa da Silva  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Sarandi
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edvino Bochnia

HABEAS CORPUS
1463.  PROCESSO: 0300892-4  Protocolo: 2005/89004  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400019922 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Jorge Vicente Silva  Paciente: Hélio Gogola Réu Preso  Adv.:
Jorge Vicente Silva  Impetrado: Juiz de Direito da 10ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Zarpelon

HABEAS CORPUS
1464.  PROCESSO: 0300911-4  Protocolo: 2005/95537  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400013366 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Alexandre Postiglione Bührer  Paciente: Israel Padilha da Luz
Réu Preso  Adv.: Alexandre Postiglione Bührer  Impetrado: Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Zarpelon

HABEAS CORPUS
1465.  PROCESSO: 0300916-9  Protocolo: 2005/96049  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200500000036 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Patrícia Gonçalves Rocha  Paciente: Cícero Severi-
no Pereira Réu Preso  Adv.: Patrícia Gonçalves Rocha  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Campi-
na Grande do Sul
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor João Kopytowski

HABEAS CORPUS
1466.  PROCESSO: 0300934-7  Protocolo: 2005/96048  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400121999 Ação Penal  Impetrante: Bel. Willi-
am Antônio Nedwed Pires de Sousa  Paciente: Wilmar Ferreira
da Luz Junior Réu Preso  Adv.: William Antonio Nedwed Pires
de Sousa  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Edvino Bochnia

HABEAS CORPUS
1467.  PROCESSO: 0300944-3  Protocolo: 2005/95183  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Denise Rodrigues
de Oliveira  Paciente: Adelgue Ribeiro da Silva Réu Preso  Def
Pub: Denise Rodrigues de Oliveira  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Jaguariaíva
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador João Kopytowski

HABEAS CORPUS
1468.  PROCESSO: 0300946-7  Protocolo: 2005/96033  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9900034112 Ação Penal  Impetrante: Bel. Celso da
Silva Labres  Paciente: Willian Ricardo Distler Réu Preso  Adv.:
Celso da Silva Labres  Impetrado: Juiz de Direito 8ª da Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
1469.  PROCESSO: 0301183-4  Protocolo: 2005/98007  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Marcos Germano das
Chagas Santana Filho Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da
4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
1470.  PROCESSO: 0301217-5  Protocolo: 2005/96156  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9600000111 Ação Penal  Impetrante: Ademir
Cândido Réu Preso  Impetrado: Relator da Revisão Criminal
Nº 243.257-7
Distribuição por  Prevenção em16/06/2005  Relator: Desem-
bargador João Kopytowski
Redistribuição Manual em16/06/2005, Desembargador João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

HABEAS CORPUS
1471.  PROCESSO: 0301382-7  Protocolo: 2005/97970  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Inquéritos  Acao
Originaria: 200500055084 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Fernando Luiz de Souza  Paciente: Ailton So-
ares Falcão Réu Preso  Adv.: Fernando Luiz de Souza  Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curi-
tiba
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Zarpelon

HABEAS CORPUS
1472.  PROCESSO: 0301433-9  Protocolo: 2005/99676  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500047499 Ação Penal  Impetrante: Bel. Aurêo
Zamprônio Filho  Paciente: Paulo Augusto Alves Padilha Réu
Preso  Adv.: Áureo Zamprônio Filho  Impetrado: Juiz de Direi-
to da 8ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
1473.  PROCESSO: 0301471-9  Protocolo: 2005/98471  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300070284 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Ana Paula de Macedo Lino Mocellin, Bruna Mango Mesquita,
Francis Erbano Krueger Réu Preso  Paciente: Anderson Suares
da Silva  Adv.: Ana Paula de Macedo Lino  Impetrado: Juiz de
Direito da11ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-

dor Edvino Bochnia

HABEAS CORPUS
1474.  PROCESSO: 0301475-7  Protocolo: 2005/98466  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Criminal
Acao Originaria: 200500022917 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Ana Paula de Macedo Lino Mocellin, Juliane Kleinschmidt Gan-
zert, Sirley Beatriz Zambenedetti  Paciente: Adilson Valêncio
Réu Preso, Marcos Vinicius Gomes Réu Preso  Adv.: Ana Pau-
la de Macedo Lino  Impetrado: Juiz de Direito da 11ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Luiz Zarpelon

HABEAS CORPUS
1475.  PROCESSO: 0301492-8  Protocolo: 2005/98266  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Edson Aparecido
Stadler  Paciente: Jucie Fernandes Réu Preso, Renato Andrade
Fernandes Réu Preso, Ricardo Andrade Fernandes Réu Preso
Adv.: Edson Aparecido Stadler  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Jaguariaíva
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
1476.  PROCESSO: 0301534-1  Protocolo: 2005/98209  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400035351 Ação Penal  Impetrante: Bel. Geo-
vanei Leal Bandeira  Paciente: Silvio Moreira dos Santos Réu
Preso  Adv.: Geovanei Leal Bandeira  Impetrado: Juiz de Direi-
to da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
1477.  PROCESSO: 0301589-6  Protocolo: 2005/99130  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 0 Execução de Pena  Impetrante: Bru-
no Roberto Mattje Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª
Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Luiz Zarpelon

RECURSO DE AGRAVO
1478.  PROCESSO: 0299115-3  Protocolo: 2005/65429  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400001313 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Valdomiro Gonçalves Réu Preso  Def
Pub: Emilson Schafron  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador João Kopytowski

RECURSO DE AGRAVO
1479.  PROCESSO: 0299117-7  Protocolo: 2005/65430  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400000997 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Marildo Brito Réu Preso  Def Pub: Emil-
son Schafron  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador João Kopytowski

RECURSO DE AGRAVO
1480.  PROCESSO: 0299120-4  Protocolo: 2005/69904  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200500000264 Livramento Condicio-
nal  Agravante: Ministério Público  Agravado: Ivo Gayer  Def
Pub: Roberto Lopes Silvestri, José Ricardo Lubachevski
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador João Kopytowski

RECURSO DE AGRAVO
1481.  PROCESSO: 0299161-5  Protocolo: 2005/74189  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400001190 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Luiz Carlos Gomes da Costa Réu Preso
Def Pub: Sueli Cristina Rohn Bespalhok  Agravado: Ministério
Público
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor João Kopytowski

RECURSO DE AGRAVO
1482.  PROCESSO: 0299197-5  Protocolo: 2005/78472  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200300000655 Comutação de Penas
Agravante: Tiago Rodrigues dos Santos Réu Preso  Def Pub:
Emilson Schafron  Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Juarez Moro

RECURSO DE AGRAVO
1483.  PROCESSO: 0299854-5  Protocolo: 2005/76858  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400000008 Pedido de Prisão Do-
miciliar  Agravante: Ministério Público  Agravado: Suzan Ma-
chado Réu Preso  Adv.: Edinéia Sicbneihler
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Edvino Bochnia

RECURSO DE AGRAVO
1484.  PROCESSO: 0299997-5  Protocolo: 2005/70488  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400001318 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Cassiano Daguel Ribeiro Ramos Réu
Preso  Def Pub: Emilson Schafron  Agravado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Ronald Juarez Moro

_____6ª Câmara Criminal______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1485.  PROCESSO: 0221469-3/01  Protocolo: 2005/87609
Materia: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal
Acao Originaria: 2214693 Apelação Crime  Embargante: Mi-
nistério Público  Embargado: Antônio Alexandre de Lima Réu
Preso  Def Pub: Maria Goretti Basilio  Embargado: Marcos
Dias Queiros Réu Preso  Def Pub: Maria Goretti Basílio
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Lidio J. R. de Macedo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Antonio Loyola Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
1486.  PROCESSO: 0226562-9/02  Protocolo: 2005/87603
Materia: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 2265629 Apelação Crime  Embargan-
te: Ministério Público  Embargado: Sérgio Domingues Vitor,
Hermes Domingues Vitor  Adv.: Angelo Pilatti Junior, Ari Ber-
nardi
Distribuicao Manual em14/06/2005  Relator: Desembargador
Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz
Convocado Salvatore Astuti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
1487.  PROCESSO: 0283073-3/01  Protocolo: 2005/87598
Materia: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal
Acao Originaria: 2830733 Habeas Corpus  Embargante: Minis-
tério Público  Embargado: Everton Cruz da Costa Réu Preso
Adv.: Maria Eterna Vidal Rangel, Eliete M. Matos H. Antonia-
zzi
Distribuicao Manual em17/06/2005  Relator: Desembargador
Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
1488.  PROCESSO: 0298991-9  Protocolo: 2005/66868  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400039640 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Marcio Veiga Asbar  Adv.: Marcos Cristiani
Costa da Silva
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Desembargador Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
1489.  PROCESSO: 0299004-5  Protocolo: 2005/66772  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200100000012 Ação Penal  Apelante:
Gilmar Seitenstuecher Réu Preso  Adv.: Narcélio Augusto Me-
negatti  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Desembargador Li-
dio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
1490.  PROCESSO: 0299221-6  Protocolo: 2005/67942  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cambará  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000080 Ação Penal  Apelante: Ricardo dos
Santos Réu Preso  Adv.: Maurício Martinez Pereira  Apelante:
Ana Lídia Miranda da Silva Réu Preso  Def Dat: Almeirindo
Barreiros Junior  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Desembargador Li-
dio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
1491.  PROCESSO: 0299395-1  Protocolo: 2005/71860  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000017 Ação Penal  Apelante: Luciano Al-
ves de Souza Réu Preso  Def Dat: Robson Nassif Ribas  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Desembarga-
dor Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
1492.  PROCESSO: 0299431-2  Protocolo: 2005/71857  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9700000047 Ação Penal  Apelante: Ulielson Perei-
ra da Silva  Def Dat: José Valmor Ribeiro Nardes  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Desembarga-
dor Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
1493.  PROCESSO: 0299439-8  Protocolo: 2005/73874  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000053 Ação Penal  Apelante: Fernando dos
Santos Marcos Réu Preso  Def Dat: Cristiane Maria de Luca
Alves  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Antonio Martelozzo  Revisor: Desembargador Arque-
lau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
1494.  PROCESSO: 0299479-2  Protocolo: 2005/73171  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara:1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200500002277 Ação Penal  Apelante: Ale-
xandre Luiz Jung Réu Preso  Adv.: Vitor Hugo Scartezini  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Desembargador Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
1495.  PROCESSO: 0299485-0  Protocolo: 2005/71855  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200400000107 Ação Penal  Ape-
lante: Deividi de Almeida de Souza Réu Preso  Def Pub: Mi-
guel Martins Fernandez Júnior  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Martelozzo  Revisor: Desembargador Arquelau
Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
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1496.  PROCESSO: 0299500-2  Protocolo: 2005/69800  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000054 Ação Penal  Apelante: Mar-
cos de Jesus Réu Preso  Adv.: Jonas Nóbila Arpino  Apelante:
Waldemar Marcos Graebin Réu Preso  Adv.: Marco Aurélio
Pellizzari Lopes  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Martelozzo  Revisor: Desembargador Arquelau
Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
1497.  PROCESSO: 0299518-4  Protocolo: 2005/71831  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Araucária  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000208 Ação Penal  Apelante: Oliveira Fran-
co  Adv.: Maria de Lourdes Rodrigues  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Desembargador Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
1498.  PROCESSO: 0299548-2  Protocolo: 2005/73892  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000067 Ação Penal  Apelante: Andreia Cris-
tina de Paula Kruger Réu Preso  Def Pub: Adair José Altíssimo
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Desembargador Lidio J.
R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
1499.  PROCESSO: 0299631-2  Protocolo: 2005/74977  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000009 Ação Penal  Apelante: Dimas Ra-
mos de Souza Réu Preso  Def Dat: Carlefe Moraes de Jesus
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Desembargador Lidio J.
R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
1500.  PROCESSO: 0299669-6  Protocolo: 2005/68817  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Marilândia do Sul  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 9800000005 Ação Penal  Apelante: Elpí-
dio Santos Reis Réu Preso  Adv.: Antonio Carlos de Carvalho
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Martelozzo  Revisor: Desembargador Arquelau
Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
1501.  PROCESSO: 0299683-6  Protocolo: 2005/76662  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Palotina  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000052 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Pedro Dassi  Adv.: Vagner Celso Gomes Pes-
soa
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Martelozzo  Revisor: Desembargador Arquelau
Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
1502.  PROCESSO: 0299701-9  Protocolo: 2005/78733  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara:1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400012670 Ação Penal  Apelante: Elias
Clemente Predo Réu Preso  Adv.: Luiz Venicius Compagnoni
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Desembargador Li-
dio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
1503.  PROCESSO: 0299839-8  Protocolo: 2005/74831  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300056338 Ação Penal  Apelante: Florisvando
Rodrigues Raimundo  Def Pub: Vania Maria Forlim  Apelante:
Gildo Alves da Silva  Adv.: Marcelo Ziolla Pietzsch, Claudiana
Fila  Apelante: Patrick Vaz Réu Preso  Def Dat: Francisco Affon-
so Camargo Beltrão  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Desembargador Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
1504.  PROCESSO: 0299899-4  Protocolo: 2005/82737  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Lapa  Vara: Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 200400000003 Ação Penal  Apelante: José Benedito Fer-
reira de Oliveira Réu Preso  Adv.: Peter Amaro de Souza  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Desembargador Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1505.  PROCESSO: 0299265-8  Protocolo: 2005/69061  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400008931 Pedido de Liberdade Provisória
Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Weverton Ricardo
Costa  Advogado: Vânia Maria da Fonseca
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Lidio J. R. de Macedo

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1506.  PROCESSO: 0299384-8  Protocolo: 2005/74188  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara:1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400017108 Ação Penal  Recorrente: Mi-
nistério Público  Recorrido: Leandro Monteiro Bronczek  Def
Dat: Vitor Hugo Scartezini
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Martelozzo  Revisor: Desembargador Arquelau
Araújo Ribas

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1507.  PROCESSO: 0299639-8  Protocolo: 2005/85577  Mate-

ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Execução de
Penas Alternativas  Acao Originaria: 200300001827 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Lucinéia Nico-
la Bernardo  Adv.: Moema Andiara Tormena
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arquelau Araújo Ribas

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
1508.  PROCESSO: 0299650-7  Protocolo: 2005/85583  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Execução de
Penas Alternativas  Acao Originaria: 200300001165 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Adelcio Rober-
to Kaminski  Def Pub: Waldir Ribeiro Antunes
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arquelau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
1509.  PROCESSO: 0282012-6  Protocolo: 2004/195076  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000206 Ação Penal  Impetrante: Wil-
son França Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina
Redistribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Lidio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
1510.  PROCESSO: 0300673-9  Protocolo: 2005/95286  Mate-
ria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Acao Originaria: 200400032891 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Nelson Scarpim Junior, Bel. Valdemir Anselmo
Pontes  Paciente: Fábio Albuquerque dos Santos Réu Preso
Adv.: Nelson Scarpim Junior  Impetrado: Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais
Distribuição Automática em13/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Martelozzo

HABEAS CORPUS
1511.  PROCESSO: 0300871-5  Protocolo: 2005/94741  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200500000202 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Francisco Elias Silvestre  Paciente: Edson
Alexandrino de Brito Réu Preso  Adv.: Francisco Elias Silves-
tre  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Umuarama
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arquelau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
1512.  PROCESSO: 0300886-6  Protocolo: 2005/95071  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Faxinal  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000158 Termo Circunstanciado de Infração
Penal  Impetrante: Bel. Clovis Roberto de Paula  Paciente: Luiz
Alberto Picinin  Adv.: Clovis Roberto de Paula  Impetrado: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Faxi-
nal
Distribuição Automática em14/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
1513.  PROCESSO: 0300917-6  Protocolo: 2005/94815  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. André Luiz Rossi
Paciente: Luiz Antonio Rodrigues Réu Preso  Adv.: André Luiz
Rossi  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Maringá
Distribuição por  Prevenção em14/06/2005  Relator: Desem-
bargador Antonio Martelozzo

HABEAS CORPUS
1514.  PROCESSO: 0300931-6  Protocolo: 2005/96520  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Palmas  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000028 Ação Penal  Impetrante: Bel. Jones
Mário de Carli  Paciente: Márcio Luiz da Cruz Réu Preso  Adv.:
Jones Mário de Carli  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Palmas
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arquelau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
1515.  PROCESSO: 0300940-5  Protocolo: 2005/95161  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200500005853 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Wilson Ribeiro Júnior  Paciente: Jucimar de Jesus D´ Avila Réu
Preso  Adv.: Wilson Ribeiro Junior  Impetrado: Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
1516.  PROCESSO: 0301021-9  Protocolo: 2005/97459  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Criminal
Acao Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Silvia Heleni-
ce Wagner de Souza, Bel. Niarkos Fonseca de Siqueira  Paci-
ente: Gilberto Mattiello Réu Preso  Adv.: Silvia Helenice Wag-
ner de Souza, Niarkos Fonseca de Siqueira  Impetrado: Juiz de
Direito da10ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
1517.  PROCESSO: 0301239-1  Protocolo: 2005/98418  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000092 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Marcelo Wordell Gubert  Paciente: Antilio Correa
da Silva Réu Preso  Advogado: Marcelo Wordell Gubert  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Santa
Helena
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Martelozzo

HABEAS CORPUS
1518.  PROCESSO: 0301259-3  Protocolo: 2005/97155  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Criminal

Acao Originaria: 200300000032 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Lucius Marcus Oliveira  Paciente: Onilso Zanella Réu Preso
Adv.: Lucius Marcus de Oliveira  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Francisco Beltrão
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lidio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
1519.  PROCESSO: 0301260-6  Protocolo: 2005/96101  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200400000003 Ação Penal  Impetran-
te: Bel. Reinaldo Ignácio Alves  Paciente: Jovina Meires da
Silva Réu Preso  Adv.: Reinaldo Ignacio Alves  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Bela Vista do Para-
íso
Distribuição Automática em16/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arquelau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
1520.  PROCESSO: 0301461-3  Protocolo: 2005/98456  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200500000115 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva  Impetrante: Marcelo Gutervil  Paciente: João
Marostica Neto Réu Preso  Adv.: Marcelo Gutervil  Impetran-
te: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Prudentó-
polis
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
1521.  PROCESSO: 0301477-1  Protocolo: 2005/97737  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Assai  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200100000028 Ação Penal  Impetrante: Bel. Antonio
Francisco da Silva  Paciente: Maria Aparecida de Oliveira  Adv.:
Antonio Francisco da Silva  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Assaí
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Martelozzo

HABEAS CORPUS
1522.  PROCESSO: 0301482-2  Protocolo: 2005/97811  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Inquéritos  Acao
Originaria: 200200000674 Inquerito Policial  Impetrante: Bel.
Luiz Calixto de Bastos  Paciente: Luiz Calixto de Bastos  Adv.:
Luiz Calixto de Bastos  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de
Inquéritos da Comarca de Curitiba, Juiz de Direito da
10ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lidio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
1523.  PROCESSO: 0301497-3  Protocolo: 2005/97407  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000116 Ação Penal  Impetrante: Bel. Anto-
nio Martim Gonçales Soares  Paciente: Reginaldo Nogueira de
Carvalho Réu Preso, Juliana Cardoso Réu Preso  Adv.: Antonio
Martin Gonçales Soares  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Goioerê
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Arquelau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
1524.  PROCESSO: 0301545-4  Protocolo: 2005/98985  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Pitanga  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200500000141 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Elcio José Melhem  Paciente: Laurivaldo Ma-
tozo Padilha Réu Preso  Adv.: Elcio José Melhem  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pitanga
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Antonio Martelozzo

HABEAS CORPUS
1525.  PROCESSO: 0301552-9  Protocolo: 2005/98955  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9700032310 Ação Penal  Impetrante: Bel. Ariane
Fernandes de Oliveira  Paciente: Cezar Luiz Rodrigues Tulio
Adv.: Ariane Fernandes de Oliveira  Impetrado: Juiz de Direito
da 9ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em17/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Marcus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
1526.  PROCESSO: 0301618-2  Protocolo: 2005/100734  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200500000025 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Paulo Roberto Correia  Paciente: Selma Rocha
Batista Réu Preso, Ereci Farias Réu Preso  Advogado: Paulo
Roberto Correia  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Santo Antônio da Platina
Distribuição por  Prevenção em17/06/2005  Relator: Desem-
bargador Arquelau Araújo Ribas

RECURSO DE AGRAVO
1527.  PROCESSO: 0299152-6  Protocolo: 2005/71527  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara de Execu-
ções Penais  Acao Originaria: 200200000610 Pedido de Pro-
gressão/regressão  Agravante: Lucas Ximenes Réu Preso  Def
Pub: Marcelo Szadkoski  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Arquelau Araújo Ribas

RECURSO DE AGRAVO
1528.  PROCESSO: 0299198-2  Protocolo: 2005/80702  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400000399 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Ministério Público  Agravado: Itamir
Sebastião Ribeiro Réu Preso  Adv.: Vera Dias Gomes
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Antonio Martelozzo

RECURSO DE AGRAVO
1529.  PROCESSO: 0299201-4  Protocolo: 2005/84698  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções

Penais  Acao Originaria: 200300001331 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: João de Ramos Réu Preso  Def Pub: Su-
eli Cristina Rohn Bespalhok  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em13/06/2005  Relator: Desem-
bargador Antonio Martelozzo

RECURSO DE AGRAVO
1530.  PROCESSO: 0299822-3  Protocolo: 2005/85675  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400001460 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Aparecido Domingues Filho Réu Preso
Def Pub: Joana D’arc Ferraz do Prado  Agravado: Ministério
Público
Distribuição Automática em15/06/2005  Relator: Desembarga-
dor Lidio J. R. de Macedo

RECURSO DE AGRAVO
1531.  PROCESSO: 0300000-6  Protocolo: 2005/70480  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400000525 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Luiz Carlos da Silva Réu Preso  Adv.:
Marcio Alexandre Cavenague  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em15/06/2005  Relator: Desem-
bargador Lidio J. R. de Macedo

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/06/2005
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2005.02753

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
Adolfo Luis de Souza Góis 011 0180869-5
Adyr Sebastião Ferreira 007 0151308-2
André Luiz Schmitz 010 0180789-2
Andrea Margarethe A. de Miranda 006 0165629-5
Carlos Alberto Farracha de Castro 003 0157983-9
Carlos Alberto Forbeck de Castro 003 0157983-9
Carlos Araúz Filho 010 0180789-2
Carlos Freire Faria 008 0176956-4
Cristina Kakawa 008 0176956-4
Damasceno Maurício da R. Junior 008 0176956-4
Eduardo Alberto Marques Virmond 008 0176956-4
Eduardo Kutianski Franco 011 0180869-5
Eduardo Rocha Virmond 008 0176956-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0162418-0

012 0180814-0
Flávio Ribeiro Bettega 008 0176956-4
Glauco Cavalcanti de O. Junior 002 0126026-6
Guilherme Moreira Rodrigues 008 0176956-4
Helio Eduardo Richter 008 0176956-4
Izabela Cristina Rücker Curi 005 0162418-0
Júlio Cesar Dalmolin 012 0180814-0
Jair Antonio Wiebelling 012 0180814-0
João Dionysio Rodrigues Neto 009 0180415-7
João Odair Pelisson 007 0151308-2
Joel Samways Neto 006 0165629-5
José Cid Campelo 002 0126026-6
José Virgílio Castelo B. R. Filho 006 0165629-5
José Virgílio Castelo B. R. Neto 006 0165629-5
Josué Corrêa Fernandes 006 0165629-5
Julio Cesar Rodrigues 009 0180415-7
Kleber Cazzaro 006 0165629-5
Lidia Ivone Ribas 001 0098070-1
Luciano Dalmolin 006 0165629-5
Lucius Marcus Oliveira 004 0161019-3
Luir Ceschin 006 0165629-5

010 0180789-2
Luiz Rodrigues Wambier 005 0162418-0
Márcia Loreni Gund 012 0180814-0
Marco Aurélio Barato 009 0180415-7
Nelson Batista Pereira 004 0161019-3
Nelson Cordeiro Justus 006 0165629-5
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 008 0176956-4
Renato Cordeiro Justus 006 0165629-5
Rogerio Lichacovski 004 0161019-3
Sérgio Botto de Lacerda 006 0165629-5
Selma Pereira 005 0162418-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 005 0162418-0
Valdecir Carlos Trindade 005 0162418-0
William James Pereira 004 0161019-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0098070-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2000/98833. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043357 Ação Civil Pública. Agravante: Nacim Jorge
André Neto. Advogado: Lidia Ivone Ribas. Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

Nos termos do despacho de fl. 579, processe-se o recurso espe-
cial de fls. 694-716. Em  17 de junho de 2005. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0126026-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/85289. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000307 Cautelar Inominada.
Agravante: Emilia de Salles Belinati. Advogado: José Cid Cam-
pelo, Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior. Agravado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza
Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Despacho:

I - Defiro o pedido de fls.580, para tornar sem efeito o despa-
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cho de fl.577, certo que  “ não se prescinde do pleito expresso
da parte quanto ao imediato processamento recursal e da res-
pectiva autorização ante a concreta excepcionalidade da situa-
ção “ (AgRg na Medida Cautelar 9222-MG, rel. Min.Jorge Scar-
tezzini, DJU de 28.2.2005, p.323); II - e assim o faço  conside-
rando tratar-se de hipótese em que está evidenciada a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação
727-SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89),
tanto mais que,  “recurso especial contra decisão que decreta
indisponibilidade de bens, embora tomado em agravo de ins-
trumento, não deve ficar retido para efeito do art. 542, § 3º, do
CPC” (REsp nº 90.391-SP, rel. Min. Gomes de Barros, DJU
17.12.1999, p. 324); III- em conseqüência, determino o pronto
processamento do presente recurso especial ; IV -  publique-se.
Curitiba, 17 de junho  de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES,
1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0157983-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/71517. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300003427 Ação Civil Pública. Agravante: Redram Cons-
trutora de Obras Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Carlos Alberto Forbeck de Castro. Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (“in” D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial interposto  fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-
se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos prin-
cipais. Curitiba, 17 de junho de 2005. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0161019-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/107452. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000005 Execução Fiscal. Agra-
vante: Laticínios Dindinha Ltda. Advogado: William James
Pereira, Nelson Batista Pereira, Lucius Marcus Oliveira. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roge-
rio Lichacovski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos  não se subsome à pre-
visão do parágrafo terceiro  do artigo 542 do Código de Proces-
so Civil, determino o processamento do  recurso especial inter-
posto. Em  17 de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0162418-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/120600. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000613 Ação Civil Pública.
Agravante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Tere-
sa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Izabela
Cristina Rücker Curi, Selma Pereira, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos. Agravado: Associação Nacional de Defesa do Con-
sumidor - ANDEC. Advogado: Valdecir Carlos Trindade. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Despacho:

I - Defiro os pedidos de fls. 483-484 e fls.530-531,  certo que
“não se prescinde do pleito expresso da parte quanto ao imedi-
ato processamento recursal e da respectiva autorização ante a
concreta excepcionalidade da situação “ (AgRg na Medida
Cautelar 9222-MG, rel. Min.Jorge Scartezzini, DJU de
28.2.2005, p.323) ; II - considerando o entendimento da Corte
Superior, no sentido de que o recurso especial (e, por extensão,
o extraordinário) interposto em decorrência do indeferimento,
ou não, de tutela antecipada “deve ser apreciado de imediato,
também antecipadamente” e de que “não tem aplicação, no caso,
a regra do art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, que
disciplina a retenção de recurso especial relativa à decisão in-
terlocutória” Medida Cautelar  nº 3564-MG (rel. Min. Mene-
zes Direito, DJU 27.8.2001, p. 326), determino o pronto  pro-
cessamento dos recursos especial e extraordinário  interpostos
nestes autos; III - publique-se . Curitiba, 17 de junho de 2005.
DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0165629-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/162538. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199300028891 Ordinária. Agravante: Município de Saudade do
Iguaçu. Advogado: Kleber Cazzaro, Josué Corrêa Fernandes.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Joel Samways Neto,
Luir Ceschin, Andrea Margarethe A. de Miranda, Sérgio Botto
de Lacerda. Agravado: Município de Porto Barreiro, Municí-
pio de Rio Bonito do Iguaçu, Município de Foz do Jordão,
Município de Candoi, Município de Virmond, Município de
Chopinzinho. Advogado: José Virgílio Castelo Branco Rocha
Filho, Nelson Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo Branco
Rocha Neto, Renato Cordeiro Justus. Agravado: Município de
Mangueirinha. Advogado: Luciano Dalmolin. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despa-
cho:

I - Defiro os pedidos de fls. 571-572 e fls.607-608,  certo que  “
não se prescinde do pleito expresso da parte quanto ao imedia-
to processamento recursal e da respectiva autorização ante a
concreta excepcionalidade da situação “ (AgRg na Medida
Cautelar 9222-MG, rel. Min.Jorge Scartezzini, DJU de
28.2.2005, p.323) ; II - considerando o entendimento da Corte
Superior, no sentido de que o recurso especial (e, por extensão,
o extraordinário) interposto em decorrência do indeferimento,
ou não, de tutela antecipada “deve ser apreciado de imediato,
também antecipadamente” e de que “não tem aplicação, no caso,
a regra do art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, que

disciplina a retenção de recurso especial relativa à decisão in-
terlocutória” (Medida Cautelar  nº 3564-MG , rel. Min. Mene-
zes Direito, DJU 27.8.2001, p. 326), determino o pronto  pro-
cessamento dos recursos especiais e do recurso extraordinário
interpostos nestes autos ; III - publique-se . Curitiba, 17 de
junho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presi-
dente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0007 . Processo/Prot:   0151308-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/192950. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000416 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Reinaldo Gomes Ribeirete. Advogado: Adyr Sebastião Fer-
reira, João Odair Pelisson. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1) Defiro o pedido de fl. 575, pelo prazo de cinco dias. 2) Ao
depois, prossiga-se como determinado à fl. 570.  3) Int. Em,
20/06/2005.  Rel. Juiz Conv. Adalberto Xisto Pereira

0008 . Processo/Prot:   0176956-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/75040. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500000380 Declaratória. Agravante: Copel Distribuição SA.
Advogado: Helio Eduardo Richter, Damasceno Maurício da
Rocha Junior, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno Bace-
llar Teodoro da Silva, Cristina Kakawa. Agravado: Energética
Rio Pedrinho SA, Consórcio Salto Natal Energética. Advoga-
do: Eduardo Rocha Virmond, Eduardo Alberto Marques Vir-
mond, Guilherme Moreira Rodrigues, Flávio Ribeiro Bettega.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

Nos termos do artigo 140, inciso XVI, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, homologo o pedido de desistência
formulado à f. 802, extinguindo, de conseqüência, o procedi-
mento recursal. Intime-se.  Curitiba, 16 de junho de 2005. Fer-
nando César Zeni, Juiz Substituto em 2º Grau.

0009 . Processo/Prot:   0180415-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/92431. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200100000207 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Marco Aurélio Barato. Agravado: Móveis Falcão Indústria
e Comércio Ltda, Jacinto Di Gennaro, Déia Formagio Di Gen-
naro. Advogado: João Dionysio Rodrigues Neto, Julio Cesar
Rodrigues. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

1. A Fazenda Pública do Estado do Paraná pretende a reforma
da decisão exarada na execução fiscal (autos nº 207/2001), que
promoveu em face de Móveis Falcão Indústria e Comércio Ltda,
Jacinto Di Gennaro e Déia Formagio Di Gennaro, a qual deter-
minou o levantamento da penhora, fundamentando sua preten-
são na inaplicabilidade da lei nº 8.009/90 com relação à unida-
de autônoma de garagem em condomínio residencial. Recurso
tempestivo. 2. Defiro a formação do agravo. 3. Solicite-se in-
formações do Juízo monocrático no prazo de 10 (dez) dias. No
mesmo lapso, poderão os agravados apresentar resposta.  4.
Ante a natureza da questão, deixo de prestigiar o teor da Súmu-
la do STJ, facultando vista à Procuradoria de Justiça, depois de
vencido o prazo acima. Curitiba, 20 de junho de 2005 Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator

0010 . Processo/Prot:   0180789-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/96896. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199200008965 Ordinária. Agravante: Frigorífico Porcobello
Ltda. Advogado: Carlos Araúz Filho, André Luiz Schmitz. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Despacho:

Defiro a fomação do agravo. Intime-se o agravado para respo-
der em 10 (dez) dias. No mesmo prazo, solicite-se informações
do juízo monocrático. A matéria agitada nos autos refere-se a
alíquota de imposto de renda a incidir em direitos creditícios,
oriundos de honorários advocatícios, do qual é cessionária a
agravante. Tendo em vista que a ação foi proposta contra o
Estado do Paraná, além de nela discutir-se valores a que tem
direito (por retenção de imposto de renda),  entendo necessária
a manitestação do Ministério Público. Diante disso, depois de
observado o prazo acima concedido, abra-se a vista dos autos à
Douta Procuradoria de Justiça.      Curitiba, 16 de junho de
2005 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator

0011 . Processo/Prot:   0180869-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/96991. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000276 Ação Civil Pública.
Agravante: Stael Fernanda Rodrigues Lima Janene. Advogado:
Adolfo Luis de Souza Góis, Eduardo Kutianski Franco. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despa-
cho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, a justificar a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, não restando demonstrados, “in casu”, os requisitos
estabelecidos pelo art. 558 “caput” do CPC. Assim sendo, de-
nego o pedido de efeito suspensivo ao recurso interposto. 3.

Intime-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, queren-
do, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4. Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe as informações que entender
oportunas. 5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 20 de junho de 2005. Des. SERGIO RODRI-
GUES, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0012 . Processo/Prot:   0180814-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/97624. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000668 Exibição de Documentos. Agravan-
te: Laura Moraes. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair Anto-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Agravado: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Despacho:

Visando a instruir processo de execução de sentença proferida
nos autos da Ação Civil Pública nº 38.765/98, ajuizada pela
APADECO - Associação Paranaense de Defesa do Consumidor
em desfavor do Banco Banestado S/A, que tramitou na 1ª Vara
da Fazenda Pública de Curitiba, a agravante promoveu Medida
Cautelar de Exibição de Documentos contra o Banestado S/A
(fls. 32/38). Proferida sentença de procedência da ação (fls.
39/44) e cumprida pelo réu a exibição postulada, requereu a
autora a execução da sentença no tocante às verbas de sucum-
bência (fls. 22/24).  Expedido mandado de citação e certifica-
do pelo oficial de justiça que não encontrou bens para garantir
a execução, pediu a autora a inclusão do Banco Itaú S/A no
pólo passivo da ação executiva para pagar ou nomear bens à
penhora, indicando para tanto valores existentes em caixa da
Agência Muricy (fls. 28/30). Indeferido o pedido pela decisão
de fl. 20, sob o fundamento de que o executado continua tendo
existência com personalidade jurídica distinta e bens próprios,
recorre a autora pedindo a concessão de efeito suspensivo ao
recurso. Defende a existência do “fumus boni iuris”, em face
do entendimento jurisprudencial de que o Banco Itaú S/A assu-
miu todos os direitos e obrigações do Banestado S/A, bem como
do “periculum in mora” na medida em que se mantida a deci-
são recorrida  “os autos serão encaminhados ao arquivo”. Rela-
tei. Decido: Não se vislumbra nos autos risco de lesão grave ou
de difícil reparação, a ensejar a concessão do almejada anteci-
pação da pretensão recursal. A possibilidade de suspensão do
processo executivo, em razão da inexistência de bens penhorá-
veis do devedor, nos moldes do art. 791, III, do CPC, não im-
plicará em danos irreparáveis à agravante. Nesse contexto, for-
te no art. 558 do CPC, não concedo o efeito suspensivo almeja-
do, até final julgamento deste agravo de instrumento. Intime-se
o agravado a responder, querendo, e comunique-se ao juízo de
origem, solicitando-lhe informações, ficando o chefe da divi-
são cível autorizado a assinar o respectivo ofício. Vista, após, à
Procuradoria-Geral de Justiça. Int. Curitiba, 20.06.05 Juiz Xis-
to Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível (extinto TA)
Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02713 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Antonio Dilson Pereira  001 0254986-0
Marcos Antonio Marques De Goes 001  0254986-0
Maria Cecília Saldanha 001  0254986-0

Despachos Vice-presidente

001. 0254986-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/22543.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000304
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200300000574
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Fundação dos
Economiários Federais - Funcef.  Adv.: Antonio Dilson Perei-
ra.  Agravado: Carmem Sílvia Garcia de Góes.  Adv.: Marcos
Antonio Marques de Goes.  Adv.: Maria Cecília Saldanha.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível (extinto TA).  Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz José Maurício Pinto
de Almeida.  Despacho:
Protocolos nº 147572/2004 e nº 77001/2005
1.Trata-se de dois recursos especiais: o primeiro, às fls. 177,
protocolado sob nº 147572/2004, interposto pela agravada,
Carmem Silvia Garcia de Góes, ao acórdão nº 20043, que, ao
apreciar agravo de instrumento, confirmou a decisão proferida
nos autos de embargos à execução na parte em que, aplicando
o Código de Defesa do Consumidor, invertera o ônus da prova.
Houve reforma, apenas, no ponto relativo ao ônus do pagamen-
to da produção de prova pericial, que, no entender da Câmara
julgadora, “deverá ser suportada pela autora, ora agravada” (fls.
169); o segundo, às fls. 223, protocolado sob nº 77001/2005,
às fls. 223, interposto pela Fundação dos Economiários Fede-
rais - FUNCEF, aos acórdãos nºs 20043, 20400 e 249.
2.Determino que os recursos constitucionais fiquem retidos nos
autos (CPC/artigo 542, §3º), devendo ser reiterados no prazo
para a interposição do recurso contra a decisão final, “entendi-
da esta como a decisão colegiada de 2º grau que tenha posto
fim ao processo, apreciando-lhe ou não o mérito.” (STJ/4ª Tur-
ma, REsp 330142/SP, DJU 21/10/2002, p. 370).  Vale registrar,
que, em casos semelhantes a este, em que há deferimento da
inversão do ônus da prova, assim tem se pronunciado o STJ
quanto à retenção do especial: “... ‘não obstante a regra do ar-
tigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, na redação dada

pela Lei nº 9.756, de 1998, deva ser seguida cum grano salis,
aplica-se à decisão que, na instância ordinária, inverte o ônus
da prova, porque esta pode ser corrigida, se for o caso, mesmo
depois do julgamento de mérito’ (AgRgREsp nº 195.031/RJ,
Relator o Senhor Ministro Ari Pargendler, DJ de 14/02/00). 2.
Agravo regimental desprovido.’ (AgRgPet nº 1.746/Direito).
Corroboram os seguintes precedentes: PET nº 3.721/Jorge Scar-
tezzini; AgRg PET nº 1.712/Pádua Ribeiro; AgRg PET nº 2.774/
Fernando Gonçalves; AgRg PET nº 2.731/Aldir Passarinho Jú-
nior; e AgRg Pet nº 1.977/Cesar Asfor Rocha.” (AG 655428.,
Rel Min HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 29/03/
2005).
3.Publique-se e, oportunamente, baixem estes autos à 2ª Vara
Cível de Curitiba, para que sejam apensados aos de embargos
do devedor nº 304/2003.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/06/2005
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2005.02758

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo/Prot
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Antonio Krokosz 004 0170222-9
Claudio Antonio Ribeiro 005 0170942-6
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004 0170222-9
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Fabiano Jorge Stainzack 003 0167631-3
004 0170222-9
005 0170942-6

Gabriela de Paula Soares 001 0171215-8
003 0167631-3

Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0171215-8
003 0167631-3
004 0170222-9
005 0170942-6

Isabela Cristine Martins Ramos 001 0171215-8
003 0167631-3

Jefferson Isaac João Scheer 007 0177582-8
Jonas Borges 001 0171215-8

003 0167631-3
Julio Castilho Junior 006 0174282-1
Leila Cuellar 007 0177582-8
Leopoldo Lopes Sobrinho 006 0174282-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0171215-8

003 0167631-3
Maria Aparecida Zanoni Cembraneli 002 0056128-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0167631-3

004 0170222-9
Rodrigo Guimarães 005 0170942-6
Roger Oliveira Lopes 003 0167631-3
Sérgio Luiz Masson da Silva 006 0174282-1
Samuel Torquato 003 0167631-3
Sandra Cristina Zanoni C. Correia 002 0056128-2
Savio Cembraneli 002 0056128-2
Tania Christina C. Gonçalves 005 0170942-6
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 001 0171215-8

004 0170222-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0171215-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/3919. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043511 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Luis Fernando da Silva
Tambellini, Isabela Cristine Martins Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Gabriela de Paula Soares. Agravado: Maria
Geny Falavinha Collera. Advogado: Jonas Borges. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (‘in’ D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial interposto  fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-
se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos prin-
cipais. Curitiba, 17 de junho de 2005. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:   0056128-2   Apelação Cível

. Protocolo: 1997/14939. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
9500000104 Investigação de Paternidade/maternidade. Ape-
lante: J. A. A.  Representado(a). Advogado: Sandra Cristina
Zanoni Cembraneli Correia, Savio Cembraneli, Maria Apa-
recida Zanoni Cembraneli. Apelado: V. R. S. R.. Advogado:
Amandio Sbrussi. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nério Spessato
Ferreira. Despacho:

Atenda-se a promoção do Ministério Público, constante de f.
319. Acompanhará o expediente cópia do respectivo parecer,
onde há indicação do novo endereço das partes, circunstância
esta não observada ao ser dado cumprimento ao mandado de
intimação (f. 365). Curitiba, 06 de junho de 2005. Des. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA,   Relator.
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0003 . Processo/Prot:   0167631-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/185812. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041506 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula
Soares, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Fabiano Jorge Stainzack, Samuel Tor-
quato, Roger Oliveira Lopes, Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza, Alessandra Gaspar Berger. Apelado: Acácio Rapette, Célia
Maria Rodrigues Leite, Orlando Osiecki, Maria Aguilera Fer-
nandes Favarão. Advogado: Jonas Borges. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Trata-se de Reexame Necessário e Apelações Cíveis, interpos-
tas pelo Estado do Paraná e Paranáprevidência contra sentença
que, em autos de Ação de Repetição de Indébito, julgou  proce-
dente o pedido inicial para fins de condenar os requeridos a
restituírem aos autores todos os valores descontados a título de
contribuição previdenciária. O mérito recursal cinge-se à aná-
lise da constitucionalidade da Lei Estadual nº 12398/98 que
instituiu, no âmbito do Estado do Paraná, a contribuição previ-
denciária aos servidores públicos inativos. Primeiramente cabe
a análise da apontada necessidade de suspensão do feito até o
deslinde da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2189/PR,
em trâmite do Supremo Tribunal Federal. O Supremo Tribunal
Federal, em sede de controle concentrado de constitucionali-
dade, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.
2.189-3, suspendeu cautelarmente, com eficácia ‘ex nunc’, os
arts. 28, inc. I  e 78, da Lei estadual nº 12.398/98, que diz
respeito à dedução nos proventos de inativos e pensionistas.
Em trabalho sob o título EFICÁCIA DAS LIMINARES NAS
AÇÕES DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITU-
CIONALIDADE, escreveu Teori Albino Zavascki: “Há, como
se percebe, íntima relação de pertinência entre o conteúdo da
medida liminar e o da futura sentença final. Os efeitos daquela
- que resultam, conforme se tratar de ação direta ou de ação
declaratória, em suspensão ou em imposição da eficácia do pre-
ceito normativo objeto da demanda -, coincidem com os que
decorrerão da futura e eventual procedência da ação. Trata-se,
destarte, de provimento de natureza antecipatória. Acentuou-
se, na jurisprudência do Supremo que, na ação direta, a con-
cessão da medida cautelar importa um adiantamento provisório
da prestação jurisidicional definitiva, cujos limites são os des-
ta; ela antecipa os efeitos da futura declaração de uma incons-
titucionalidade aparente ao primeiro exame. Tratando-se de
provimento destinado  a afastar riscos à efetividade da tutela
definitiva, a medida liminar atua, não em domínio meramente
formal, mas no plano da realidade. Seu objeto não é, portanto,
o de declarar provisoriamente a constitucionalidade ou a in-
constitucionalidade do preceito normativo, mas sim o de impor
comportamentos compatíveis com os que deverão decorrer da
futura declaração. Quando suspendemos liminarmente a vigên-
cia de uma lei, afirmou o Min. Moreira Alves, na realidade,
não estamos apenas declarando sua inconstitucionalidade, mas
estamos evitando que ela, a partir da concessão da liminar, pro-
duza efeitos negativos (‘in’ REVISTA DE PROCESSO, n. 98,
p. 285/286). É inquestionável que a concessão de medida limi-
nar em uma ação direta de inconstitucionalidade produz signi-
ficativa alteração no mundo jurídico.  Dessa forma, a decisão
concessiva de cautelar em Adin (art. 102, I, ‘p`, da CR) há de
ser dotada de eficácia geral, uma vez que trata de suspender a
aplicação de um ato normativo até que o Supremo Tribunal
Federal apresente à nação seu pronunciamento definitivo. Ins-
ta, porém, observar que tais efeitos somente se produzirão com
a publicação em jornal autenticado da decisão liminar em tela.
Assim não restam dúvidas que, concedida a liminar, se impede
a aplicação da lei por ela vitimada, inclusive em casos penden-
tes de apreciação, quer no âmbito administrativo, quer nas ins-
tâncias judiciais. Outrossim, convém salientar que a continui-
dade do feito com eventual deliberação meritória favorável aos
autores da causa, e a ser tomada por julgamento por essa 3ª
Câmara Cível, só poderá ocorrer - diante do interesse público,
também, e sob pena de nulidade - após suscitado e resolvido o
incidente de inconstitucionalidade pelo Órgão Especial. Des-
tarte, a apreciação do mérito ora debatido fica adiada a mo-
mento posterior ao deslinde da Ação Direta de Inconstituciona-
lidade em referência. Curitiba, 09 de junho de 2005. MARIO
HELTON JORGE, Juiz Relator.

0004 . Processo/Prot:   0170222-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/219886. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300003282 Ordinária de Cobrança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Dorlino Zanetti, Maria Lori Martins Ciriaco.
Advogado: Antonio Krokosz. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apela-
do: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Fabiano Jorge Stainzack, Estefania Maria de Queiroz Barboza,
Alessandra Gaspar Berger. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Fabi-
ano Jorge Stainzack, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Ales-
sandra Gaspar Berger. Apelado: Dorlino Zanetti, Maria Lori
Martins Ciriaco. Advogado: Antonio Krokosz. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Trata-se de Reexame Necessário e Apelações Cíveis, interpos-
tas pelo Estado do Paraná e Paranáprevidência contra sentença
que, em autos de Ação de Repetição de Indébito, julgou  proce-
dente o pedido inicial para fins de condenar os requeridos a
restituírem aos autores todos os valores descontados a título de

contribuição previdenciária. O mérito recursal cinge-se à aná-
lise da constitucionalidade da Lei Estadual nº 12398/98 que
instituiu, no âmbito do Estado do Paraná, a contribuição previ-
denciária aos servidores públicos inativos. Primeiramente cabe
a análise da apontada necessidade de suspensão do feito até o
deslinde da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2189/PR,
em trâmite do Supremo Tribunal Federal. O Supremo Tribunal
Federal, em sede de controle concentrado de constitucionali-
dade, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.
2.189-3, suspendeu cautelarmente, com eficácia ‘ex nunc’, os
arts. 28, inc. I  e 78, da Lei estadual nº 12.398/98, que diz
respeito à dedução nos proventos de inativos e pensionistas.
Em trabalho sob o título EFICÁCIA DAS LIMINARES NAS
AÇÕES DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITU-
CIONALIDADE, escreveu Teori Albino Zavascki: “Há, como
se percebe, íntima relação de pertinência entre o conteúdo da
medida liminar e o da futura sentença final. Os efeitos daquela
- que resultam, conforme se tratar de ação direta ou de ação
declaratória, em suspensão ou em imposição da eficácia do pre-
ceito normativo objeto da demanda -, coincidem com os que
decorrerão da futura e eventual procedência da ação. Trata-se,
destarte, de provimento de natureza antecipatória. Acentuou-
se, na jurisprudência do Supremo que, na ação direta, a con-
cessão da medida cautelar importa um adiantamento provisório
da prestação jurisidicional definitiva, cujos limites são os des-
ta; ela antecipa os efeitos da futura declaração de uma incons-
titucionalidade aparente ao primeiro exame. Tratando-se de
provimento destinado  a afastar riscos à efetividade da tutela
definitiva, a medida liminar atua, não em domínio meramente
formal, mas no plano da realidade. Seu objeto não é, portanto,
o de declarar provisoriamente a constitucionalidade ou a in-
constitucionalidade do preceito normativo, mas sim o de impor
comportamentos compatíveis com os que deverão decorrer da
futura declaração. Quando suspendemos liminarmente a vigên-
cia de uma lei, afirmou o Min. Moreira Alves, na realidade,
não estamos apenas declarando sua inconstitucionalidade, mas
estamos evitando que ela, a partir da concessão da liminar, pro-
duza efeitos negativos (‘in’ REVISTA DE PROCESSO, n. 98,
p. 285/286). É inquestionável que a concessão de medida limi-
nar em uma ação direta de inconstitucionalidade produz signi-
ficativa alteração no mundo jurídico.  Dessa forma, a decisão
concessiva de cautelar em Adin (art. 102, I, ‘p`, da CR) há de
ser dotada de eficácia geral, uma vez que trata de suspender a
aplicação de um ato normativo até que o Supremo Tribunal
Federal apresente à nação seu pronunciamento definitivo. Ins-
ta, porém, observar que tais efeitos somente se produzirão com
a publicação em jornal autenticado da decisão liminar em tela.
Assim não restam dúvidas que, concedida a liminar, se impede
a aplicação da lei por ela vitimada, inclusive em casos penden-
tes de apreciação, quer no âmbito administrativo, quer nas ins-
tâncias judiciais. Outrossim, convém salientar que a continui-
dade do feito com eventual deliberação meritória favorável aos
autores da causa, e a ser tomada por julgamento por essa 3ª
Câmara Cível, só poderá ocorrer - diante do interesse público,
também, e sob pena de nulidade - após suscitado e resolvido o
incidente de inconstitucionalidade pelo Órgão Especial. Des-
tarte, a apreciação do mérito ora debatido fica adiada a mo-
mento posterior ao deslinde da Ação Direta de Inconstituciona-
lidade em referência. Curitiba, 09 de junho de 2005. MARIO
HELTON JORGE, Juiz Relator.

0005 . Processo/Prot:   0170942-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/225880. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300002678 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Apelante: Paranapre-
vidência Serviço Social Autônomo. Advogado: Fabiano Jorge
Stainzack, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Alessandra
Gaspar Berger. Apelado: Delcidio Alves da Silva, Aparecido
Laurindo, José Clementino Moreira, Valter Passifico Correa,
Luciana Luisa Caneparo, Antonio Vicente da Silva Neto, Leo-
nizio Fernandes, Lery de Oliveira Meireles. Advogado: Rodri-
go Guimarães, Claudio Antonio Ribeiro, Tania Christina Cec-
catto Gonçalves. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Despacho:

Trata-se de Reexame Necessário e Apelações Cíveis, interpos-
tas pelo Estado do Paraná e Paranáprevidência contra sentença
que, em autos de Ação de Repetição de Indébito, julgou parci-
almente procedente o pedido inicial para fins de condenar os
requeridos a restituírem aos autores todos os valores desconta-
dos a título de contribuição previdenciária. O mérito recursal
cinge-se à análise da constitucionalidade da Lei Estadual nº
12398/98 que instituiu, no âmbito do Estado do Paraná, a con-
tribuição previdenciária aos servidores públicos inativos. Pri-
meiramente cabe a análise da apontada necessidade de suspen-
são do feito até o deslinde da Ação Direta de Inconstitucionali-
dade nº 2189/PR, em trâmite do Supremo Tribunal Federal. O
Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado de
constitucionalidade, ao apreciar a Ação Direta de Inconstituci-
onalidade n. 2.189-3, suspendeu cautelarmente, com eficácia
‘ex nunc’, os arts. 28, inc. I  e 78, da Lei estadual nº 12.398/98,
que diz respeito à dedução nos proventos de inativos e pensio-
nistas. Em trabalho sob o título EFICÁCIA DAS LIMINARES
NAS AÇÕES DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONS-
TITUCIONALIDADE, escreveu Teori Albino Zavascki: “Há,
como se percebe, íntima relação de pertinência entre o conteú-
do da medida liminar e o da futura sentença final. Os efeitos
daquela - que resultam, conforme se tratar de ação direta ou de
ação declaratória, em suspensão ou em imposição da eficácia
do preceito normativo objeto da demanda -, coincidem com os
que decorrerão da futura e eventual procedência da ação. Tra-
ta-se, destarte, de provimento de natureza antecipatória. Acen-
tuou-se, na jurisprudência do Supremo que, na ação direta, a
concessão da medida cautelar importa um adiantamento provi-
sório da prestação jurisidicional definitiva, cujos limites são os
desta; ela antecipa os efeitos da futura declaração de uma in-
constitucionalidade aparente ao primeiro exame. Tratando-se

de provimento destinado  a afastar riscos à efetividade da tutela
definitiva, a medida liminar atua, não em domínio meramente
formal, mas no plano da realidade. Seu objeto não é, portanto,
o de declarar provisoriamente a constitucionalidade ou a in-
constitucionalidade do preceito normativo, mas sim o de impor
comportamentos compatíveis com os que deverão decorrer da
futura declaração. Quando suspendemos liminarmente a vigên-
cia de uma lei, afirmou o Min. Moreira Alves, na realidade,
não estamos apenas declarando sua inconstitucionalidade, mas
estamos evitando que ela, a partir da concessão da liminar, pro-
duza efeitos negativos (‘in’ REVISTA DE PROCESSO, n. 98,
p. 285/286). É inquestionável que a concessão de medida limi-
nar em uma ação direta de inconstitucionalidade produz signi-
ficativa alteração no mundo jurídico.  Dessa forma, a decisão
concessiva de cautelar em Adin (art. 102, I, ‘p`, da CR) há de
ser dotada de eficácia geral, uma vez que trata de suspender a
aplicação de um ato normativo até que o Supremo Tribunal
Federal apresente à nação seu pronunciamento definitivo. Ins-
ta, porém, observar que tais efeitos somente se produzirão com
a publicação em jornal autenticado da decisão liminar em tela.
Assim não restam dúvidas que, concedida a liminar, se impede
a aplicação da lei por ela vitimada, inclusive em casos penden-
tes de apreciação, quer no âmbito administrativo, quer nas ins-
tâncias judiciais. Outrossim, convém salientar que a continui-
dade do feito com eventual deliberação meritória favorável aos
autores da causa, e a ser tomada por julgamento por essa 3ª
Câmara Cível, só poderá ocorrer - diante do interesse público,
também, e sob pena de nulidade - após suscitado e resolvido o
incidente de inconstitucionalidade pelo Órgão Especial. Des-
tarte, a apreciação do mérito ora debatido fica adiada a mo-
mento posterior ao deslinde da Ação Direta de Inconstituciona-
lidade em referência. Curitiba, 08 de junho de 2005. MARIO
HELTON JORGE, Juiz Relator.

0006 . Processo/Prot:   0174282-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/36259. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199800000188 Alvara/suprimento Judici-
al. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Ad-
vogado: Leopoldo Lopes Sobrinho. Apelado: Elena Bonifácio
dos Santos. Advogado: Julio Castilho Junior, Sérgio Luiz Mas-
son da Silva. Interessado: Diva Bonifácio dos Santos, Sebasti-
ão Bonifácio dos Santos. Advogado: Sérgio Luiz Masson da
Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:

Sendo da Justiça Estadual, a competência recursal, e não es-
tando isento do pagamento das custas, aqui, o apelante, deverá
ele, em 5 dias, efetuar o preparo, sobre pena de deserção.  Inti-
me-se.  Ctba, 10/06/2005. Des.J. Vidal Coelho - Relator.

0007 . Processo/Prot:   0177582-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/80971. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500000727 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer.
Agravado: Adelaide Scharamel Centenário, Alda Luiza Pedron,
Angela Rosani Fontana, Ari Braz Dala Costa, Clóvis Rech,
Lorimar Salete Sartor Spivakoski, Marta Helena Cerbaro, Ro-
sangela Rodrigues Vieira, Rosangela Vansen Parise, Siloá Junkes
Dala Costa, Simone Maria Pabst Veronese, Viane Maria Hart-
mann Rinaldi. Advogado: Alexandre Pelissari Cidade, Cristia-
na Helena Reis Mueller. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

1. Renovam-se os pressupostos de admissibilidade do recurso.
2. O agravo é manifestamente inadmissível, por estar deficien-
temente instruído. Observa-se dos autos que o agravante dei-
xou de cumprir a regra do art. 525, I, do CPC, que determina a
juntada, com as peças recursais, das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado, e, como já visto,
faltou a procuração da impetrante Rosângela Vansan Parise
outorgada ao seu advogado. Ao proferir-se a decisão de f. 82,
supunha-se que o referido documento não constava dos autos.
Porém, ao trazer a cópia integral da ação mandamental, inclu-
sive com o instrumento de mandato faltante (f. 198), o próprio
recorrente comprovou que deixara de apresentar documento
indispensável, configurando-se a falha na formação do instru-
mento. Dessa forma, verifica-se que o agravante não cumpriu o
ônus que lhe cabia, pois deixou de juntar aos autos cópia de
peça obrigatória, em desatendimento ao disposto no art. 525, I,
do CPC. 3. Por tais razões, nego seguimento ao recurso, com
fundamento no art. 557, do CPC, por ser manifestamente inad-
missível. Curitiba, 21 de junho de 2005. RUY FERNANDO
DE OLIVEIRA - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/06/2005
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2005.02765

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Cláudia Bento Graf 003 0180859-9
Cláudio Soccoloski 002 0180830-4
Edison Luiz Pereira 002 0180830-4
Edneia Ribeiro Alkamin 003 0180859-9
Fernanda Ehalt Vann 003 0180859-9
Francisco F. M. P. d. B. Filho 001 0170993-3
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 002 0180830-4
Guilherme Zorato 001 0170993-3
Heloisa Bot Borges 003 0180859-9
Inger Kalben Silva 002 0180830-4
Loriane Leisli Azevedo 001 0170993-3
Manoel Messias Meira Pereira 001 0170993-3
Marco Antonio Guimarães 003 0180859-9
Roberto Alexandre Hayami Miranda 001 0170993-3
Rodrigo Pozzobon 003 0180859-9
Weslei Vendruscolo 001 0170993-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0170993-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/4728. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000114 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Guilherme Zorato, Weslei Vendruscolo, Francisco Fernan-
do Magalhães Paes de Barros Filho, Loriane Leisli Azevedo,
Roberto Alexandre Hayami Miranda. Agravado: M.L. da Silva
Diversões. Advogado: Manoel Messias Meira Pereira. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despa-
cho:

Considerando que a hipótese dos autos  não se subsome à pre-
visão do parágrafo terceiro  do artigo 542 do Código de Proces-
so Civil, determino o processamento do  recurso especial inter-
posto. Em  17 de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:   0180830-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/96526. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000892 Mandado
de Segurança. Agravante: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Sil-
va, Cláudio Soccoloski. Agravado: Inês do Rocio de Oliveira
Sobral, Orinha Maria de Oliveira Maoski, Shirley Muller Bo-
zza, Maria Eliete Medeiros de Melo, Irene Miglioretto Suchek,
Maria Firmina de Oliveira Sutil, Cleusa Francisca Guerra, Por-
cina Pereira Claudino, Hipólito Pereira Damazo, José Alceu
Dalagassa, Jane Terezinha Rodrigues Simor, Berenice Araquel
Kruk da Cunha, Lourenca de Lourdes Souza, Santina Alves
Figueiredo. Advogado: Edison Luiz Pereira. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município
de São José dos Pinhais contra decisão que em execução de
sentença proferida em autos de mandado de segurança arbitrou
em 10% os honorários advocatícios para a hipótese de pronto
pagamento das custas processuais adiantadas pelos agravados.
Aduziu nas razões de recurso que conforme as Súmulas 512 do
STF e 105 do STJ, não cabe condenação em honorários de ad-
vogado na ação mandamental, sendo inadmissível a sua con-
cessão na ação de cognição incidental dela decorrente. Plei-
teou a reforma da decisão para determinar a suspensão do pa-
gamento dos honorários advocatícios. É  o relatório. II) Cum-
pram-se os incisos IV e V do artigo 527, do Código de Proces-
so Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01. III) Solici-
tem-se informações ao ilustre Juiz “a quo” sobre o cumprimen-
to do art. 526 do Código de Processo Civil. IV) Após, abra-se
vista a douta Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 20/06/
2005. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE - Relator

0003 . Processo/Prot:   0180859-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/97332. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 44462 Man-
dado de Segurança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado:
Heloisa Bot Borges, Ana Cláudia Bento Graf. Agravado: Fede-
ração das Indústrias do Paraná - FIEP. Advogado: Marco Anto-
nio Guimarães, Fernanda Ehalt Vann, Rodrigo Pozzobon. Inte-
ressado: Presidente do Instituto Ambiental do Paraná. Advoga-
do: Edneia Ribeiro Alkamin. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho:

I - O ESTADO DO PARANÁ agrava da decisão de fls. 349,
proferida nos autos de Mandado de Segurança Preventivo n.º
44.462, que deferiu a pretensão liminar, ao entendimento de
que se encontram presentes os requisitos legais necessários,
quais sejam, a fumaça do bom direito e o perigo da demora e
determinou “(...) à Autoridade Coatora que analise os pedidos
de licença, anuência, autorizações e certidões e outros instru-
mentos sem a exigência da formalização da regularização das
áreas de preservação permanente ou de reserva legal, prevista
no artigo 2º do Decreto Estadual 3320/04.” (fls. 349) Visa o
Agravante, preliminarmente, a extinção do processo sem julga-
mento de mérito, tendo em vista que a ação mandamental ataca
lei em tese, cuja impetração encontra vedação na Súmula n.º
266 do Excelso Supremo Tribunal Federal; que somente foi
indicado como Autoridade Coatora o Sr. Presidente do Institu-
to Ambiental do Paraná - IAP, com exclusão do Sr. Secretário
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e do Sr. Go-
vernador do Estado que, em decorrência, deslocaria a compe-
tência para este Tribunal, conforme o art. 101, inc. VIII, “b” da
Constituição Estadual e que, ausente o direito líquido e certo.
No mérito, alega que inexistem os requisitos necessários para o
deferimento da liminar mandamental, porque a exigência de
regularização das áreas de preservação permanente e de reser-
va legal prevista pelo Decreto Estadual n.º 3.320/04, pela Por-
taria n.º 233/04 - IAP (Instituto Ambiental do Paraná) e pela
Resolução n.º 31/98 - SEMA (Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos) “está em consonância” com os
princípios da legalidade, da razoabilidade e da proporcionali-
dade Assevera ainda, que os “(...) Estados e Distrito Federal
não podem desrespeitar a norma geral. Entretanto, isso não sig-
nifica que esses entes não possam estabelecer critérios, requi-
sitos ou parâmetros mais rígidos em suas esferas, voltados à
proteção ao meio ambiente, do que aqueles previstos na norma
geral. O que não pode ocorrer é o inverso: a norma estadual
não pode ser mais permissiva que a norma geral.” (fls. 20) Ar-
gumenta também, a ausência do perigo da demora em decor-
rência do lapso temporal entre as edições da legislação em tela
e a impetração do Mandado de Segurança Sustenta, que “(...)
os princípios da prevenção, da precaução e do “in dubio pro
natura” indicam que o interesse individual deve se conformar
ao interesse coletivo de preservação e conservação do meio
ambiente.” (fls. 27) Requer a concessão de efeito suspensivo
ao recurso para cessar os efeitos da decisão que concedeu a
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liminar mandamental, até o julgamento deste Agravo e, poste-
riormente, que seja dado provimento ao mesmo, para reformar
a decisão recorrida. Isto posto: Ao detido exame do conteúdo
destes autos, tem-se que a argumentação esposada pelo Agra-
vante é relevante ao ponto de se conceder o pretendido efeito
suspensivo. Dentro do juízo de avaliação prévia, nesta fase de
cognição sumária, afigura-se relevante a fundamentação recur-
sal, de modo a configurar, em tese, ofensa à Súmula n.º 266 do
Excelso Supremo Tribunal Federal e aos princípios da precau-
ção, prevenção e do “in dúbio pro natura”, basilares nas ques-
tões ambientais. Nestas condições, defiro o pretendido efeito
suspensivo, na forma requerida. II - Comunique-se, com ur-
gência, esta decisão à Dra. Juíza da causa, requisitando-lhe in-
formações a serem prestadas em 10 (dez) dias. III - Intime-se o
Agravado, para querendo, apresentar resposta ao recurso, no
prazo legal. IV - Ultimadas tais providências, colha-se parecer
da douta Procuradoria Geral de Justiça. V - Após, voltem con-
clusos. Intime-se. Curitiba, 20 de junho de 2005. Des. IDE-
VAN LOPES Relator

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível (extinto TA)
Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02702 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Cristiane Belinati Garcia Lopes 001 0283587-2
Emerson L. Santana 001 0283587-2
Flaviano Bellinati Garcia Peres 001 0283587-2
Oliveira Martins Dos Reis 001 0283587-2
Rosiane Aparecida Martinez 001 0283587-2

Despachos Vice-presidente

001. 0283587-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/215034.  Materia: Leasing/Alienação Fiduci-
ária.  Comarca: Engenheiro Beltrão.  Vara: Vara Cível.  Acao
Originaria: 200400000009 Busca e Apreensão.  Autos Com-
plementares: 2567844 Agravo de Instrumento.  Agravante: Bv
Financeira S.a Crédito, Financiamento e Investimento.  Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia
Peres.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Emerson
L. Santana.  Agravado: Engeplastic Indústria de Plástico.  Adv.:
Oliveira Martins dos Reis.  Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descrição: Despacho do Vice-presidente.
1.Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que,
em ação de busca e apreensão, deferiu a permanência do bem
alienado fiduciariamente na posse da empresa devedora até o
julgamento final da causa.
2.Diante da ausência de excepcionalidade a respaldar seu pro-
cessamento, determino que o recurso especial em questão fi-
que retido nos autos (artigo 542, § 3º, do CPC), devendo ser
processado somente se o reiterar a parte, no prazo para a inter-
posição do recurso contra a decisão final, ou para as contra-
razões. Neste sentido, veja-se o AG nº 354.001/MT, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, DJU de 07/10/04.
3.Publique-se e, oportunamente, baixem estes autos à Vara de
origem para que sejam apensados aos principais.
Curitiba, 08 de junho de 2005.
DES.  MOACIR  GUIMARÃES
       1º  Vice-Presidente
1

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/06/2005
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2005.02754

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
Cristiane Uliana 001 0176816-5/01
Elian Prado Caetano 001 0176816-5/01
Fábio Dias Vieira 001 0176816-5/01
Fabiana Simões Martins 001 0176816-5/01
Flávio Steinberg Bexiga 003 0180925-8
José Luiz Pancotte 003 0180925-8
José Silvio Gori Filho 001 0176816-5/01
Leôncio Belon 003 0180925-8
Leonardo da Costa 001 0176816-5/01
Liriam Sexto Brüsch 002 0180813-3
Luciana de Mello Rodrigues 001 0176816-5/01
Luiz Roberto Leven Siano 001 0176816-5/01
Maximilian Zerek 001 0176816-5/01
Rosi Glória Martins da Cunha 002 0180813-3
Telmo Dornelles 002 0180813-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0176816-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/87245. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1768165 Agravo de Instrumento.
Agravante: Cattalini Terminais Maritimos Ltda.     Advoga-
do: Elian Prado Caetano.     Agravado: Neli Calado Batista.
Advogado: Fábio Dias Vieira, Cristiane Uliana, Maximili-
an Zerek, Leonardo da Costa, José Silvio Gori Filho.     In-
teressado: Sociedad Naviera Ultragas Ltda.     Advogado:
Luiz Roberto Leven Siano, Fabiana Simões Martins, Luci-
ana de Mello Rodrigues. Embargante: Sociedad Naviera
Ultragas Ltda. Advogado: Luiz Roberto Leven Siano, Fa-
biana Simões Martins, Luciana de Mello Rodrigues. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Despacho:

1. Trata a espécie de embargos de declaração opostos ao despa-
cho de fls. 102/104, o qual concedeu efeito suspensivo ao re-
curso. Alega, em síntese, o embargante que o agravo de instru-
mento não se encontra regularmente instruído, porquanto a pro-
curação está desacompanhada dos respectivos documentos com-
probatórios de seu subscritor. 2. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço dos embargos declaratórios, no en-
tanto, estes não comportam acolhimento por breves e objetivas
razões. Pois bem. O recurso de agravo de instrumento, inter-
posto da decisão de primeiro grau que incluiu no pólo passivo
a empresa recorrente, encontra-se devidamente instruído com
todos os documentos obrigatórios listados no artigo 525 do
Código de Processo Civil. Vale dizer: as cópias da decisão agra-
vada, da certidão de intimação e das procurações das partes
acompanharam o recurso. Apenas não consta dos autos o con-
trato social ou estatuto da pessoa jurídica, todavia, esta não é
peça indispensável à interposição do agravo de instrumento,
consoante entendimento assente e hodierno do Superior Tribu-
nal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRATO OU ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA. PEÇA
NÃO-OBRIGATÓRIA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
REGULARIDADE FORMAL. PROCURAÇÃO AUTENTICA-
DA. SÚMULA N. 211/STJ. INAPLICABILIDADE. DESAPRO-
PRIAÇÃO INDIRETA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DETEN-
TOR DA POSSE. DESNECESSIDADE DE PROVA DO DO-
MÍNIO. LEGITIMIDADE ATIVA. PRECEDENTES. 1. A có-
pia do contrato ou do estatuto social de pessoa jurídica, nos
termos do que dispõe o art. 544, § 1º, do CPC, não constitui
documento indispensável ao conhecimento do agravo de ins-
trumento. 2. A cópia da procuração outorgada ao advogado da
parte agravada encontra-se devidamente autenticada, suprindo
assim, a exigência legal da demonstração da regularidade da
representação processual. 3. (...) 4. (...) 5. (...) 6. Agravo regi-
mental a que se nega provimento”. (AgRg no AG 436136/SP,
Relator Ministro João Otávio de Noronha, Órgão Julgador Se-
gunda Turma, Data do Julgamento 21/10/2004, Data da Publi-
cação/Fonte DJ 14.02.2005 p. 155). “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL. PEÇA OBRIGATÓRIA. DESNE-
CESSIDADE DO CONTRATO SOCIAL. ADIANTAMENTO
DE EMOLUMENTOS INSS - AUTARQUIA FEDERAL. PRI-
VILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO
DA SÚMULA 178-STJ. 1. É desnecessária a juntada do con-
trato social em agravo de instrumento, visto não estar elencado
como peça obrigatória na formação do agravo, desde que não
importe em documento necessário ao entendimento da questão
deduzida. 2. A jurisprudência desta Corte há muito está pacifi-
cada no sentido de não cabimento do recolhimento de emolu-
mentos, em feitos de pessoa jurídica equiparada a fazenda públi-
ca,  de acordo com a Súmula 178/STJ. 3. Agravo conhecido,
provendo-se o especial”. (AgRg no AG 426547/RS, Relator
Ministro Castro Meira, Órgão Julgador Segunda Turma, Data
do Julgamento 12/08/2003, Data da Publicação/Fonte DJ
08.09.2003 p. 282). Diante ao expendido, rejeito os embargos
de declaração opostos, determinando o prosseguimento do re-
curso de agravo de instrumento. Curitiba, 20 de junho de 2005.
Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA,  Relator.

0002 . Processo/Prot:   0180813-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/97585. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000636 Falência.
Agravante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Pa-
nificação e Confeitaria, de Produtos de Cacau e Balas, do Açú-
car, Trigo, Milho, Mandioca, Aveia, Massas Alimentícias e afins
de Curitiba e Região. Advogado: Liriam Sexto Brüsch, Rosi
Glória Martins da Cunha. Agravado: Pastifício Torino Ltda..
Advogado: Telmo Dornelles Síndico da Massa Falida. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Despacho:

1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto
contra a decisão que acolheu a promoção ministerial favorável
à avaliação de lotes existentes na cidade de Guaratuba, objeto
da proposta da falida de dação em pagamento das dívidas tra-
balhistas e determinou as diligências para a produção de prova
pericial para referida avaliação. Assevera o recorrente que a
massa falida possui inúmeros bens arrecadados, inclusive al-
guns não essenciais à continuidade dos negócios, como veícu-
los e terreno que poderia ser desmembrado da área global do
Complexo Industrial e alienado sem qualquer prejuízo; que a
empresa encontra-se em franca atividade, com arrendamento
das instalações às Indústrias Jandaia, cujo contrato estipula um
valor mensal de R$21.000,00, enquanto o Síndico informou
em petição que o valor é de R$13.000,00; que existem outras
alternativas de conversão em receita praticamente imediata para
pagamento dos credores trabalhistas, mas o Juízo e o Ministé-
rio Público anuíram a essa proposta de dação em pagamento de
lotes situados em Guaratuba, de titularidade de terceiro (Sílvio
Biaggi), sem registro imobiliário e com impostos em atraso.
Afirma também o agravante que o processo de quebra não pode
dar guarida ao expediente procrastinatório utilizado pela fali-
da, nem se admite que a massa venha a pagar honorários perici-
ais para avaliação desses bens; que existem mais de cem credo-
res privilegiados por créditos laborais, sendo que muitos deles
se encontram abaixo da linha da pobreza, sem qualquer condi-
ção de suprir suas necessidades primárias de alimentação, ves-
tuário e transporte, configurando “um absurdo imaginá-los “con-
templados” com um verdadeiro “presente de grego”, ou seja
um lote no litoral (alguns nem sabem o que é isso), para poste-
rior comercialização.” (fl. 07). Em vista da natureza alimentar
dos créditos dos obreiros e do tempo que demandará para a
posterior alienação dos lotes, inclusive com convocação de
Assembléia de Credores, pede o recorrente a atribuição de efeito
suspensivo  e a final reforma da decisão. 2. Considerando as
razões expostas pelo recorrente, bem como que a avaliação
desses lotes situados em Guaratuba poderá ensejar encargo des-
necessário para a massa, com o pagamento de honorários peri-
ciais, uma vez que o sindicato agravante e alguns credores tra-
balhistas já se manifestaram contra a oferta de dação em paga-
mento, atribuo o pleiteado efeito suspensivo ao recurso. 3. In-

timem-se a agravada e a interessada, a massa falida de Pastifí-
cio Torino Ltda, na pessoa do síndico, para responderem ao
presente recurso no prazo de dez dias. 4. Dê-se ciência ao dou-
to Juízo da causa, por fax, o qual poderá prestar informações
em igual prazo. Intime-se. Curitiba, 20 de junho de 2005. Des.
DOMINGOS RAMINA,    Relator.

0003 . Processo/Prot:   0180925-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/97149. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 33178 Execução. Agravante: Osvair Reami. Advo-
gado: José Luiz Pancotte, Leôncio Belon, Flávio Steinberg
Bexiga. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despa-
cho:

1- Expeça-se ofício ao Juiz singular para que preste as infor-
mações no prazo legal, em especial acerca do cumprimento do
artigo 526 do Código de Processo Civil pelo Agravante.  2.
Cumpra-se o inciso V do art. 527 do CPC.  3- Intimem-se.
Curitiba, 20 de junho de 2005.  Des. Waldemir Luiz da Rocha,
Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/06/2005
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2005.02759

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Conceição Machado Filho 002 0170214-7
Alessandra Mizuta 002 0170214-7
Ana Claudia Finger 005 0180742-9
Ana Paula Finger 005 0180742-9
Anderson de Oliveira Miskalo 007 0180841-7
Cristiana Lacerda de O. Franco 002 0170214-7
Douglas Augusto Roderjan Filho 006 0180836-6
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 002 0170214-7
Elias Ed Miskalo 007 0180841-7
Enio Expedito Franzoni 005 0180742-9
Everton Bogoni 005 0180742-9
Genesio Nailor Finger 005 0180742-9
Gilmar Pavesi 004 0180474-6
Hebert Egidio Assmann 003 0175026-7
Helen Rose Nery 001 0167230-6
Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima 007 0180841-7
Itamar Marcos de Oliveira 005 0180742-9
Jairo Lopes de Oliveira 002 0170214-7
Joaquim Alves de Quadros 001 0167230-6
José Carlos Kmita Ribeiro 003 0175026-7
Klayton Munehiro Furuguem 006 0180836-6
Maria Lucia Demetrio 002 0170214-7
Marina Bório 002 0170214-7
Munir Abagge 007 0180841-7
Murilo Zanetti Leal 001 0167230-6
Peregrino Dias Rosa Neto 002 0170214-7
Silvana Mendes Helmes 004 0180474-6
Solange Takahashi Matsuka 006 0180836-6
Vilma Gonçalves de Castilho 002 0170214-7
Vinya Mara Anderes Dzievieski 001 0167230-6
Vitor Leal 001 0167230-6
Vitor Leal Junior 001 0167230-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0167230-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182813. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002274 Falência. Agravante:
Alinut Indústria de Alimentos Nutritivos Ltda. Advogado: Vinya
Mara Anderes Dzievieski. Agravado: Antônio Fernandes de
Oliveira. Advogado: Joaquim Alves de Quadros, Vitor Leal,
Murilo Zanetti Leal, Vitor Leal Junior, Helen Rose Nery. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos  não se subsome à pre-
visão do parágrafo terceiro  do artigo 542 do Código de Proces-
so Civil, determino o processamento dos  recursos especial e
extraordinário interpostos. Em  17 de junho de 2005. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:   0170214-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/219867. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001064 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Alessandra Mi-
zuta, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Machado
Filho. Apelado: Moacir Breda. Advogado: Jairo Lopes de Oli-
veira. Interessado: Massa Falida de Hermes Macedo SA, Nil-
ton Hirt Mariano Síndico da Massa Falida. Advogado: Marina
Bório, Vilma Gonçalves de Castilho, Maria Lucia Demetrio.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Despacho:  Homologo
a Desistência

Diante da petição de fls. 94, requerendo a desistência do pre-
sente recurso conforme arts. 501 e 502 do CPC e o parecer de
fls. 105, homologo a desistência requerida. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se. Curitiba, 20 de junho de 2005. Des. Airval-
do Stela Alves - Relator

0003 . Processo/Prot:   0175026-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/43656. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000184 Cobrança. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Hebert Egidio Assmann. Apelado:

Colchões Mundial Ltda, Girlene Aparecida da Silva Moreira,
Maria do Carmo Amaral Silva. Advogado: José Carlos Kmita
Ribeiro. Rec.Adesivo: Colchões Mundial Ltda, Girlene Apare-
cida da Silva Moreira, Maria do Carmo Amaral Silva. Advoga-
do: José Carlos Kmita Ribeiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves. Despacho:

Vistos, etc. Há notícia nos autos (fls. 76/80), que a empresa
devedora, ora apelada e recorrente adesiva, teve sua falência
decretada. Ao efeito de se adotar as providências ditadas no
artigo 24, do Decreto-Lei n.º 7.661/45, inicialmente, solicite-
se informações do ilustre Juízo da Falência - 6ª Vara Cível da
Comarca de Maringá, quanto a data da quebra e a fase em que
se encontra o processo falencial, inclusive, se já houve a nome-
ação de Síndico da Massa e, em caso afirmativo, indicá-lo.
Oficie-se, encarecendo urgência no atendimento. Aguarde-se.
Curitiba, 16 de junho de 2005. DES. MILANI DE MOURA,
RELATOR.

0004 . Processo/Prot:   0180474-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/92363. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000124 Ação de Devolução.
Agravante: Afonso Getúlio Teixeira. Advogado: Silvana Men-
des Helmes, Gilmar Pavesi. Agravado: REFER - Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Afonso Getúlio Teixeira intentou agravo de instrumento em
relação à decisão do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de Ponta
Grossa, nos autos de ação de cobrança de fundo de reserva de
poupança, cumulada com exibição de documentos, sob nº 124/
2005, que endereçou contra REFER - Fundação Rede Ferrovi-
ária de Seguridade Social, por meio da qual indeferiu o seu
pedido de assistência judiciária gratuita, feito na petição inici-
al daquela demanda (fls. 17, item 1), aduzindo, nas razões res-
pectivas, que ao contrário do que decidiu o digno julgador sin-
gular, tem ele uma renda líquida mensal que gira em torno de 3
(três) salários mínimos, segundo atesta o documento que exi-
biu nos autos (fls. 16), por determinação judicial, proveniente
daquilo que percebe como ferroviário aposentado, não tendo
qualquer outra fonte de receita, caso em que é evidentemente
merecedor da gratuidade da justiça, visto que o numerário que
aufere está todo comprometido com as despesas normais da
sua família, não estando em condições de custear o pagamento
das custas e encargos com a demanda que ajuizou, ao risco de
comprometer seriamente as condições mínimas para propiciar
a manutenção do seu grupo familiar, havendo a presunção legal
de que, nessa conjuntura, preenche o requisito definido no arti-
go 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/1950, trazendo em abono de sua
tese lições de jurisprudência, inclusive deste Tribunal, em ra-
zão do que solicitou que seja provido o presente recurso, para
que, reformada a decisão singular hostilizada, lhe seja atribuí-
do o benefício que solicitou. Estabelecida essa exposição inici-
al, tem-se que o pleito do agravante autoriza, já nesta fase, um
julgamento em torno da questão controvertida, de sorte a lhe
ser de todo favorável, porque em adequada sintonia com a ori-
entação dos Tribunais, consoante a diretriz traçada no artigo
557, § 1º - A, do Código de Processo Civil. Inicialmente, deve
ser realçado que, como é correntio na jurisprudência dos Tri-
bunais, inclusive nesta Câmara (acórdão nº 12.117, de 28/4/
2004, em que foi relator o Desembargador Ângelo Zattar, entre
outros), e em especial também no Superior Tribunal de Justiça,
sabe-se que “A concessão dos benefícios da assistência judici-
ária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do
requerente, mas tão-somente à mera afirmação deste estado,
sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na
petição inicial ou no curso do processo.” (Acórdão un. da 3ª
Turma, de 22/5/2003, no REsp nº 469.594/RS., rel. Min. Nan-
cy Andrighi, in DJU de 30/6/2003, pág. 243). As demais Tur-
mas da mesma adotam idêntico posicionamento, conforme se
pode aferir de julgados da 1ª Turma (Ac. un. de 21/10/2003, no
REsp nº 544.021/BA., rel. Min. Teori Albino Zavascki, in DJU
de 10/11/2003, pág. 168), da 2ª Turma (Ac. un. de 28/9/2004,
no REsp nº 567.048/PB., rel. Min. Francisco Peçanha Martins,
in DJU de 8/11/2004, pág. 206), da 4ª Turma (Ac. un. de 26/6/
2001, no RMS 10.692/SP., rel. Min. Barros Monteiro, in DJU
de 1º/10/2001, pág. 219), da 5ª Turma (Ac. un. de 20/5/2003,
no REsp nº 456.449/RS., rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in
DJU de 16/6/2003, pág. 383) e da 6ª Turma (Ac. un. de 11/02/
2003, no REsp nº 475.268/RS., rel. Min. Fernando Gonçalves,
in DJU de 10/03/2003, pág. 355). De todo modo, não bastasse
essa diretriz, o agravante juntou cópia dos seus ganhos (fls.
16), provando que tem uma renda líquida mensal, na condição
de aposentado, de R$ 975,19 (novecentos e setenta e cinco re-
ais e dezenove centavos), equivalente a pouco mais de 3 (três)
salários mínimos, que se mostra induvidosamente insuficiente
até para o depósito inicial das despesas processuais pertinentes
ao processo, as quais, afora o valor atinente ao FUNREJUS,
atingem a quantia de R$ 616,00 (cf. certidão de fls. 14), não se
olvidando ainda que nela não estão embutidas as despesas com
a diligência de citação e nem com os possíveis honorários, ain-
da que em patamares mínimos, que tenha que pagar para os
advogados que o assistem, não se descartando ainda que, se for
necessária a feitura de uma prova técnica, como exemplificati-
vamente uma perícia, por certo que não estará em condições de
arcar com o seu custeio. A par disso, não se pode esquecer que,
para ter condições mínimas de sobrevivência, por óbvio que,
por ser essa a sua única fonte de renda, consoante ressaltou às
fls. 15, evidentemente que o agravante não terá condições de
sustentar a sua família e nem a sua própria pessoa, a se levar
em conta que, como qualquer pessoa  comum, ainda suporta os
gastos com alimentação, luz, água, transporte, etc., além de
outros mais que qualquer cidadão necessariamente tem. Nessa
conjuntura, ao risco de ter prejuízos para a sua própria sobrevi-
vência, como também da respectiva família, tudo indica que o
agravante realmente não está em condições de suportar, sob
pena de dificuldades extremas, as despesas tendentes ao pro-
cessamento da demanda dirigida contra a agravada, hipótese
em que está em situação que de fato propicia a acolhida do seu
pleito. Nesse sentido, há precedente da 7ª Câmara Cível deste
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Tribunal, que decidiu seguindo a mesma orientação em situa-
ção similar à descrita nestes autos (Acórdão nº 1.290, de 28/4/
2003, em que foi relatora a Desembargadora Denise Martins
Arruda), como também desta Câmara, no julgamento em que
funcionou como relator o Desembargador Airvaldo Stela Al-
ves, através de decisão singular de 26 de outubro transato, pu-
blicada no Diário de Justiça de 3 de novembro próximo passa-
do, proferida no agravo de instrumento nº 167.111-6. No mes-
mo tom, o Superior Tribunal de Justiça conferiu o benefício em
apreço para um autor de ação com renda mensal de R$ 1.709,00
(REsp nº 263.781-SP., da 3ª Turma, rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, julg. em 22/5/2001, in DJU de 13/8/2001),
como também decidiu, em outro caso assemelhado, que: “As-
sistência judiciária. Deferimento, “quando comprovado o au-
ferimento de uma aposentadoria por tempo  de serviço de pou-
co mais de seis salários mínimos, insuficiente ao sustento de
sua família composta de quatro pessoas.” Questão de fato (Sú-
mula 7). Dissídio não comprovado, regularmente. Agravo regi-
mental desprovido.” (Ac. un. da 3ª Turma, de 23/3/1999, no
Agravo Regimental no Agravo nº 209.547-SP, rel. Min. Nilson
Naves, in DJU de 7/6/1999, pág. 107). Por essas razões, estan-
do a pretensão do agravante em adequada harmonia com a ite-
rativa jurisprudência pátria, especialmente deste Tribunal e do
Superior Tribunal de Justiça, segundo já destacado, é de se dar
acolhida ao presente recurso, com base no artigo 557, § 1º - A,
do Código de Processo Civil, para o fim de reformar a decisão
atacada, a fim de se conceder ao agravante o benefício da as-
sistência judiciária gratuita, com o que fica o mesmo dispensa-
do do depósito inicial de custas, como também do pagamento
das demais despesas previstas no artigo 3º, e seus incisos, da
Lei nº 1.060/50. Comunique-se o juízo recorrido, de imediato,
transmitindo-lhe o inteiro teor da presente decisão, para o que
fica o Sr. Chefe da Seção autorizado a subscrever o expediente
respectivo. Intime-se e, oportunamente, sejam estes autos re-
metidos, depois das devidas anotações, à Comarca de origem.
Curitiba, 17 de junho de 2.005. Des. DUARTE MEDEIROS
Relator

0005 . Processo/Prot:   0180742-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/94217. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000256 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado:
Genesio Nailor Finger, Ana Paula Finger, Ana Claudia Finger.
Agravado: Rubens Schwanke. Advogado: Itamar Marcos de
Oliveira, Enio Expedito Franzoni, Everton Bogoni. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco Itaú
em face da decisão proferida pela MMª Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Toledo que, nos autos de ação ordi-
nária de repetição de indébito, ajuizada por Rubens Schwanke,
determinou ao agravante que junte aos autos, no prazo de 30
dias, cópia autêntica do contrato de abertura de crédito menci-
onado na exordial, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00
(fls. 184).  II - O agravante expõe em suas razões que o agrava-
do ingressou com ação de repetição de indébito sem mencionar
quais são os contratos, objeto da demanda, tratando-se de pedi-
do genérico, o que lhe impossibilita de exibir os aludidos docu-
mentos, especialmente no período de maio de 1990 a dezembro
de 1997. Aduz, ainda, ter informado no juízo monocrático a
impossibilidade de juntar os contratos anteriores ao “Contrato
Credicomp - PF”, firmado em 16/09/1996, porquanto inexis-
tentes, em razão do decurso de mais de 05 anos. Pretende a
concessão do efeito suspensivo e o provimento do recurso, de-
terminando-se a revogação da multa, ante a impossibilidade de
apresentar referidos contratos, porque destruídos.  III - Em sede
de cognição sumária, se vislumbra a presença dos pressupostos
autorizadores para concessão do efeito suspensivo, na forma
dos artigos 527, inciso III e 558 do Código de Processo Civil,
porquanto a imposição de multa diária de R$ 5.000,00 poderá
acarretar prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação aos di-
reitos do agravante, diante de alegação de impossibilidade de
juntada dos referidos contratos, porque foram destruídos. Ade-
mais, o artigo 359 do Código de Processo Civil, dispõe que o
juiz poderá admitir como verdadeiros os fatos que, por meio do
documento, a parte pretendia provar, “se o requerido não efetu-
ar a exibição, nem fizer qualquer declaração no prazo do art.
357”, ou ainda, “se a recusa for havida por ilegítima” de modo
que, a um primeiro momento, não se mostra razoável a imposi-
ção da pena cominatória, em virtude da alegada impossibilida-
de do cumprimento da decisão, devendo ser suspensa até ulte-
rior julgamento deste recurso.  IV - Sendo assim, DEFIRO o
pedido de concessão de efeito suspensivo.  V - Oficie-se à MMª
Juíza de Direito para que, em 10 (dez) dias, preste as informa-
ções necessárias.  VI - Intime-se o agravado para responder,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias. VII - Autorizo o sr. chefe
de seção, a subscrever os atos de ofício, para integral cumpri-
mento desta decisão. Curitiba, 17 de junho de 2005. Des. Air-
valdo Stela Alves - Relator

0006 . Processo/Prot:   0180836-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/96135. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500077538 Ação Monitória. Agravante: Banco
BMD SA Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Douglas
Augusto Roderjan Filho, Solange Takahashi Matsuka, Klayton
Munehiro Furuguem. Agravado: Jackeline Proença, Izabel Maria
Gusso. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Despacho:

Vistos, etc.  1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito ativo, interposto por Banco BMD S/A. em Liquidação
Extrajudicial, nos autos de ação monitória sob n.º 77538/2005,
em trâmite perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do
Foro Central da comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Insurge-se o agravante contra a r. decisão singular que indefe-
riu os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinan-
do o preparo do feito no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extinção do feito, com fundamento no artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil1. Para tanto, em apertada síntese,

alega que a r. decisão combatida está em descompasso com o
artigo 2º, da Lei nº 1060/50; artigo 5º, inciso XXXIV, letra ‘a’
e inciso LXXIV, da Constituição Federal; artigo 34, da Lei nº
6.024; artigo 124, § 1º, inciso I e artigo 208, ambos do Decre-
to-Lei nº 7661/45, visto que está em liquidação extrajudicial, e
portanto, não tem condições de arcar com o pagamento das
custas processuais. Em sendo assim, considerando presentes os
requisitos autorizadores, pleiteia a concessão de efeito ativo ao
recurso e, ao final, pugna por seu integral provimento. Alterna-
tivamente, pede que seja determinado o pagamento das custas
e despesas processuais após o recebimento do crédito reclama-
do na ação principal. 2. Pois bem. Em sede de cognição sumá-
ria, não vislumbro, na hipótese em exame, os pressupostos ne-
cessários à concessão parcial do almejado efeito ativo ao re-
curso. Com efeito. Compulsando os autos, verifico que a ques-
tão foi muito bem analisada pelo MM. Juiz ‘a quo’ e, ao nosso
entendimento, a r. decisão guerreada não contém qualquer ile-
galidade ou abusividade de forma a justificar reforma neste
momento procedimental. É que, em sede de análise superficial
dos elementos carreados aos autos, nos parece ausente a rele-
vância da fundamentação (‘fumus boni iuris’). Isto porque, a r.
decisão agravada apresenta fundamentação suficiente, forne-
cendo os motivos que acarretaram o indeferimento dos benefí-
cios da assistência judiciária gratuita. Ademais disso, a conces-
são da gratuidade da justiça à instituição financeira, em regime
de liquidação extrajudicial, segundo entendimento jurispruden-
cial do colendo Superior Tribunal de Justiça2, só deve ser con-
cedida em casos excepcionais, situação que, na hipótese ver-
tente, não se encontram demonstradas nos autos. Assim sendo,
força é reconhecer que os argumentos articulados pelo agra-
vante não foram capazes de abalar a r. decisão combatida, de
modo que, consoante restou consignado, não se faz presente a
relevância da fundamentação, requisito indispensável para a
concessão do pretendido efeito suspensivo-ativo ao recurso.
Assim sendo, estando ausente o ‘fumus boni iuris’, faz-se des-
necessário tecer maiores considerações acerca do ‘periculum
in mora’, uma vez que os pressupostos para a concessão do
efeito suspensivo devem ser cumulativamente demonstrados.
Diante do exposto, indefiro o almejado efeito suspensivo-ativo
ao agravo de instrumento. Requisite-se informações ao juízo
monocrático, na forma do artigo 527, inciso IV, do Código de
Processo Civil.  Intimem-se os agravados, no endereço cons-
tante às fls. 25, para os fins do artigo 527, inciso V, do mesmo
diploma legal. Intimem-se. Curitiba, 17 de junho de 2005. DES.
MILANI DE MOURA RELATOR

0007 . Processo/Prot:   0180841-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/89535. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400027561 Revisão de Contrato. Agravante: Ana
Saddock Fernandes. Advogado: Anderson de Oliveira Miskalo,
Elias Ed Miskalo. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Munir Abagge, Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por Ana Sa-
ddock Fernandes, contra r. decisão proferida pelo MMº juiz da
12ª Vara Cível de Curitiba que, nos autos de ação revisional
promovida contra Banco do Brasil S.A.., indeferiu o pedido de
inversão do ônus da prova (fl. 57). II. Não recebo o presente
recurso ante a ausência, nos autos, da juntada de procuração do
advogado do agravado, exigida pelo art. 525, I, do Código de
Processo Civil, inviabilizando o seu seguimento.       Publique-
se. Intime-se. Em, 16 de junho de 2.005. Des. Airvaldo Stela
Alves - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/06/2005
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2005.02760

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Fernando Schiafino Souto 001 0174327-5
Gilmar Pavesi 001 0174327-5
Guido Henrique Souto 001 0174327-5
Roberto dos Santos 001 0174327-5
Silvana Mendes Helmes 001 0174327-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0174327-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/4510. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002360 Cobrança. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social REFER. Ad-
vogado: Fernando Schiafino Souto, Roberto dos Santos, Guido
Henrique Souto. Apelado: Ademar Candido. Advogado: Silva-
na Mendes Helmes, Gilmar Pavesi. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duar-
te Medeiros. Proferido: no protocolado sob nº 2005.00097185

I- Indefiro de plano o processamento dos embargos de diver-
gência manejados pelo recorrente, na medida em que a sua in-
terposição está restrita ao disposto no art. 266 e parágrafos do
RISTJ, sendo certa sua inadequação no presente caso; II - res-
salte-se, outrossim, que “a fungibilidade recursal reclama, den-
tre outros pressupostos, que o erro seja escusável, como na hi-
pótese de fundada dúvida”, daí que “se não existe dúvida obje-
tiva na doutrina e na jurisprudência a respeito do recurso ade-
quado, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal.”
(AgRg no AG nº 270.570/SP, relator Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, DJU de 05/06/2000, p.179); III - ora, o Código de
Processo Civil prevê, expressamente, as hipóteses de cabimen-
to de embargos de divergência (artigo 546 e parágrafo único) e
de recurso especial (artigo 541), ficando com isso afastada a
hipótese de dúvida sobre o recurso cabível contra o acórdão
proferido na Apelação Cível nº 174.327-5, e, destarte, a ocor-
rência de erro grosseiro; IV - pelos motivos aduzidos, inviabi-
liza-se, como apontado inicialmente, o pretendido processa-
mento dos embargos de divergência; V - publique-se. Curitiba,

16 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presi-
dente.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composição Integral (extinto
Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02634 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Luiz Roberto De Athayde Furtado 001 0228226-6
Rafael Camargo Vieira 001 0228226-6
Roberto Braga Figueiredo 001 0228226-6
Rony Cesar Centenaro Valenza  001 0228226-6

Despachos Relator

001. 0228226-6  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/33139.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000697
Indenização.  Autos Complementares: 1856215 Apelação Cí-
vel.  Autor: Meira Edificações e Serviços de Manutenção
Ltda.Adv.: Luiz Roberto de Athayde Furtado.  Adv.: Rony Ce-
sar Centenaro Valenza.  Adv.: Rafael Camargo Vieira.  Réu:
Maria Tereza Silveira Mohr.  Adv.: Roberto Braga Figueiredo.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Integral (extinto TA).  Relator:
Juiz Paulo Habith.  Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo.  Despa-
cho:
Ante a certidão retro, defiro o pedido de fls. 198.
Expeça-se alvará em favor da requerente. Após, ao arquivo.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/06/2005
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2005.02761

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo/Prot
Abrão José Melhem 011 0180310-7
Ademir Simões 008 0174010-5
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 007 0164701-8
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 007 0164701-8
Alexandre Rezende da Silva 003 0172128-4
Ângela de Souza M. T. Marinho 014 0180824-6
Arivaldy Rosária Stela Alves 008 0174010-5
Brazilio Bacellar Neto 004 0172800-1
Candice Karina Souto M. d. Silva 015 0180861-9
Caprice Andretta Chechelaky 001 0159711-1
Carla Regina Prado Fogaca 007 0164701-8
Carlos Augusto Rumiato 003 0172128-4
Celina Kazuko Fujioka Mologni 007 0164701-8
Claudia Maria Tagata Rodrigues 008 0174010-5
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 008 0174010-5
Dalva Inês Huf Carvalho 011 0180310-7
Dante Parisi 006 0174420-1
Elichielli Gabrielli Perilis 003 0172128-4
Elizabeth Nadalim 008 0174010-5
Euclides Sergio Ribas Caldas 009 0174539-5
Everson André Xavier 008 0174010-5
Everson Nazário 016 0180885-9
Fabiola Sfaier 001 0159711-1
Francine Ricardo 010 0175590-2
Gustavo Alberto Weber 002 0168336-7
Heroldes Bahr Neto 004 0172800-1
Ilze Regina Aparecida Pinto 006 0174420-1
Ivo Péricles Caldas 009 0174539-5
Jacobus Petrus Jean Lamers 009 0174539-5
Jorge Claro Badaró 006 0174420-1
José Carlos Rezende de S. Santos 012 0180437-3
José Roberto Reale 007 0164701-8
José do Carmo Badaro 006 0174420-1
Julio Mueller 004 0172800-1
Leonardo Mizuno 013 0180816-4
Lourival Barão Marques 015 0180861-9
Luciane Melhem Karasinski 011 0180310-7
Luis Guilherme Kley Vazzi 013 0180816-4
Luiz Marcio Formighieri Ribas 016 0180885-9
Márcia Severina Badaró 006 0174420-1
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 004 0172800-1
Marcio Adriano Pinheiro 001 0159711-1
Marco Antônio Fagundes Cunha 001 0159711-1
Marcos Cesar das Chagas Lima 009 0174539-5
Marcos José Chechelaky 001 0159711-1
Maria Arlete Bernardi 013 0180816-4
Maria Izabel Batista Alabarces 014 0180824-6
Maria da Glória de F. Guimarães 001 0159711-1
Marino Galvão 002 0168336-7
Marlon Charles Bertol 004 0172800-1
Miguel Martin Fernandez Junior 012 0180437-3
Moacyr Corrêa Neto 004 0172800-1
Moacyr Correa Filho 004 0172800-1
Nidia Regina de Lima A. Fernandes 001 0159711-1
Pedro Vinha 014 0180824-6
Reinaldo Ignacio Alves 007 0164701-8
Ricardo Henrique Weber 002 0168336-7
Roberto Carlos Goldman 016 0180885-9
Roberto de Mello Severo 013 0180816-4
Rodrigo Shirai 004 0172800-1
Ronaldo Camilo 003 0172128-4
Sidney Lamers 009 0174539-5
Solange Caribé Costa 005 0172870-3
Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 003 0172128-4
Thaisa Jaqueline Vroblewski 006 0174420-1
Thiago Degelo Vinha 014 0180824-6
Valdeci Wenceslau Barão Marques 015 0180861-9
Valmir Bernardo Parisi 006 0174420-1

Vicente Daniel Campagnaro 010 0175590-2
Wiliam Simões 005 0172870-3
William Stremel Biscaia da Silva 009 0174539-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0159711-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/92679. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000255 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Golden Cross Assistência Internacional de Saúde
Ltda. Advogado: Marcos José Chechelaky, Caprice Andretta
Chechelaky, Maria da Glória de Fátima Guimarães, Nidia Re-
gina de Lima Aguilar Fernandes. Agravado: Coopesaúde - Co-
operativa de Consumo e Gestão de Serviços de Saúde. Advoga-
do: Marcio Adriano Pinheiro, Fabiola Sfaier, Marco Antônio
Fagundes Cunha. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Espedito Reis do Amaral. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial interposto  fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-
se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos prin-
cipais. Curitiba, 17 de junho de 2005. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0168336-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/197821. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200100000431 Separação. Agravante: A. B.
J.. Advogado: Marino Galvão. Agravado: R. A. C. B.. Advoga-
do: Ricardo Henrique Weber, Gustavo Alberto Weber. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial interposto  fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-
se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos prin-
cipais. Curitiba, 17 de junho de 2005. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0172128-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/145578. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000049 Exceção de In-
competência. Agravante: Ponto Rural Comércio e Distribuido-
ra de Insumos Agrícolas. Advogado: Carlos Augusto Rumiato,
Alexandre Rezende da Silva, Tatiana Yumi de Oliveira Yoko-
zawa. Agravado: José Maria Tavares. Advogado: Ronaldo Ca-
milo, Elichielli Gabrielli Perilis. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

I - Recebo o recurso de fls. 200-204 como pedido de reconside-
ração de despacho, o qual, de plano, defiro, certo que  “ não se
prescinde do pleito expresso da parte quanto ao imediato pro-
cessamento recursal e da respectiva autorização ante a concre-
ta excepcionalidade da situação “ (AgRg na Medida Cautelar
9222-MG, rel. Min.Jorge Scartezzini, DJU de 28.2.2005, p.323)
. II - em consequência, torno sem efeito o despacho de fl.197,
considerando  a orientação lançada pela Corte Superior, no jul-
gamento  do Recurso Especial  nº 227.787-CE (rel. Min. Me-
nezes Direito, DJU 18.6.2001, p. 148), “in verbis”: “Questão
de ordem. Retenção de recurso especial. Art. 542, § 3°, do
Código de Processo Civil. Exceção de incompetência. 1. Ape-
sar de a 3ª Turma haver decidido, anteriormente, pela retenção
do recurso especial, a jurisprudência do colegiado evoluiu no
sentido de determinar o processamento normal do recurso es-
pecial quando se tratar de decisão interlocutória relativa à com-
petência. 2. Decisão no sentido de determinar o processamento
do recurso especial.”, determino o pronto processamento do
recurso especial de fls.154-167;  III-  publique-se . Curitiba, 16
de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Pre-
sidente

0004 . Processo/Prot:   0172800-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/23509. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200001389 Modificação de Guarda. Agra-
vante: M. D. S.. Advogado: Heroldes Bahr Neto, Marlon Char-
les Bertol, Julio Mueller. Agravado: K. C. A.. Advogado: Bra-
zilio Bacellar Neto, Rodrigo Shirai, Moacyr Correa Filho,
Moacyr Corrêa Neto, Márcio Ariovaldo Felício Garcia. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despa-
cho:

I- Não obstante o pedido de fls.784-785,  mas considerando os
argumentos lançados no v. acórdão recorrido,  “in verbis”:
“Quanto à matéria de fundo, nenhuma razão assiste ao recor-
rente, a uma, porque não traz qualquer motivo sério e eficaz
para justificar um provimento favorável à sua pretensão, máxi-
me ainda porque não abalaram as razões de decidir lançadas no
decisum objurgado e, a duas, porque, com suas reiteradas e
cansativas argumentações infundadas, demonstra, em verdade,
a intenção procrastinatória e manifesto e deliberado propósito
em provocar prejuízos à parte ex adversa, que apesar de obter
provimentos jurisdicionais favoráveis, não consegue executá-
los diante dos inúmeros recursos provocados pelo vencido, ca-
racterizando litigância de má-fé e deslealdade processual que
merecem reprimenda. Reafirmo que absolutamente toda maté-
ria deduzida no presente recurso encontra-se acobertada pela
coisa julgada, eis que o recorrente, aproveitando-se do próprio
descumprimento de ordem judicial a que deu causa, provenien-
te de obrigação que assumira em Juízo (audiência de fls. 3348
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- 462-TJ), procura reavivar matérias já apreciadas e decididas
em anterior recurso de agravo de instrumento, no qual suas te-
ses restaram vencidas e que agora pretende renovar no agravo
de instrumento e no presente agravo inominado” (fls.770-771),
concluo que  a hipótese versada nos autos não justifica o cabi-
mento da  excepcionalidade do afastamento da regra inserta no
art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98,  motivo pelo qual  determino que o recur-
so especial de fls. 782-805 fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração; II -   publique-se e, oportunamente, apen-
sem-se aos autos principais. Curitiba, 17 de junho de 2005.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0172870-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/25075. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000283 Alvara. Agravante: An-
drea de Araújo Steele, Geórgia de Araújo Steele, Daniela de
Araújo Steele. Advogado: Solange Caribé Costa. Agravado:
Rosa Maria Gonçalves Dias. Advogado: Wiliam Simões. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Despacho:

1. Trata-se de recurso de apelação interposto  contra o v.acórdão
unânime de fls. 136-140, que negou provimento ao presente
agravo de instrumento.  2. Vieram-me os autos conclusos para
manifestação acerca da incidência, à hipótese, do art.542, §3º,
CPC. 3. Conquanto o recurso devesse ficar retido, por tratar-se
de hipótese de incidência do referido artigo, entendo que  con-
traria os princípios da celeridade e da  economia processual
procrastinar o juízo de admissibilidade  para momento futuro,
quando o apelo revela-se manifestamente inviável, ante a ocor-
rência de erro grosseiro na sua interposição. 5. Com efeito,
consoante dispõe o artigo 513  do Código de Processo Civil, a
apelação somente é cabível contra sentença, e não contra deci-
são colegiada prolatada por Tribunal estadual, atacável pela
via do recurso especial ou do extraordinário, segundo previsão
constitucional (arts. 102, III, e 105, III, CF), o que inviabiliza a
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, ante a inexis-
tência de dúvida objetiva quanto ao recurso cabível à espécie.
6. Configura-se, portanto, “in casu”, erro grosseiro, que, no
dizer de Nelson Nery Júnior, seria  “a interposição do recurso
errado, quando o correto seencontra indicado expressamente
no texto da lei” (“Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos
Recursos”, RT, 1990, p. 186). 7.  Esta a orientação do egrégio
Superior Tribunal , “in verbis”: “1. O princípio da fungibilida-
de aplica-se aos casos em que os pressupostos dos recursos são
aproveitáveis por haver similitude, existindo dúvida na doutri-
na ou jurisprudência quanto ao recurso apto a reformar certa
decisão judicial. 2. Em caso de erro grosseiro não se aplica o
princípio da fungibilidade. Precedentes desta Corte. 3. Agravo
regimental improvido” (AgRg no Einf no REsp n. 297.412/RJ,
rel. Min. Eliana Calmon, DJU 02.06.2003). 8. Indefiro, pois, o
processamento do presente apelo. 9. Publique-se. Em 17 de
junho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0006 . Processo/Prot:   0174420-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/43094. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000434 Separação de Corpos. Agra-
vante: O. S. M. J.. Advogado: Márcia Severina Badaró, José do
Carmo Badaro, Ilze Regina Aparecida Pinto, Thaisa Jaqueline
Vroblewski, Jorge Claro Badaró. Agravado: S. R. T. F.. Advo-
gado: Dante Parisi, Valmir Bernardo Parisi. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial interposto  fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-
se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos prin-
cipais. Curitiba, 17 de junho de 2005. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0007 . Processo/Prot:   0164701-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/150530. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400000744 Alimentos. Agravante: W. G. S.. Advogado: José
Roberto Reale, Adhemar de Oliveira e Silva Filho, Agenor
Domingos Lovato Cogo Júnior, Carla Regina Prado Fogaca,
Celina Kazuko Fujioka Mologni. Agravado: M. G. F.
Representado(a). Advogado: Reinaldo Ignacio Alves. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. Tendo em vista as informações do juízo de origem,
noticiando a realização de acordo entre as partes no processo
principal (fls.79/80-TJ), acarretando a perda do objeto no pre-
sente recurso, com fundamento nos artigos 557 do CPC e 140,
XXV, do Regimento Interno desta corte, julgo prejudicado o
agravo e extinto o procedimento recursal. I. Curitiba, 21 de
junho de 2005. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Rela-
tor.

0008 . Processo/Prot:   0174010-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/39008. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200500000274 Alimentos.
Agravante: A. F.. Advogado: Cleuza da Costa Soeiro Pagnan,
Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria
Tagata Rodrigues, Elizabeth Nadalim. Agravado: D. H. C. F.
Representado(a). Advogado: Everson André Xavier. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Nos autos de ação de alimentos (nº 274/05), ajuizada por D.

H. C. F., representado por sua mãe C. C., em face de A. F., o
Dr. Juiz fixou os alimentos provisórios em 1/2 salário mínimo.
Dessa decisão, o réu interpôs agravo de instrumento, alegando,
em síntese que a decisão foi proferida sem observar os princí-
pios da capacidade/necessidade e do contraditório; que o sus-
tento do filho cabe a ambos os pais. Requer que os alimentos
provisórios sejam fixados em 30% do salário mínimo vigente,
pedindo, portanto, o efeito suspensivo e, afinal, a reforma do
ato judicial atacado. Solicitadas as informações ao Dr. Juiz, no
ofício de fls. 40 e 43, este comunica que reconsiderou a deci-
são agravada, fixando o valor dos alimentos provisórios no equi-
valente a 1/3 do salário mínimo. Instado o agravante a se mani-
festar sobre tais informações, este deixou transcorrer in albis o
prazo concedido.  2. Nessas condições, JULGO EXTINTO o
presente procedimento recursal, por ocorrer a perda de seu ob-
jeto, de acordo com o artigo 140, inciso XXV, do Regimento
Interno. 3. INTIMEM-SE e, oportunamente, encaminhem-se os
autos à Vara de origem, para o devido arquivamento. Curitiba,
em vinte e um de junho de dois mil e cinco. ACCÁCIO CAMBI
- Relator.

0009 . Processo/Prot:   0174539-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/49037. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200400000363 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: M. C. B.. Advogado: Marcos Ce-
sar das Chagas Lima, Jacobus Petrus Jean Lamers, Sidney La-
mers. Agravado: F. O. B.. Advogado: Ivo Péricles Caldas, Wi-
lliam Stremel Biscaia da Silva, Euclides Sergio Ribas Caldas.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. M. C. B. interpõe o presente agravo de instrumento,
contra a decisão do julgador de primeiro grau em Ação de Exe-
cução de Pensão Alimentícia proposta por F. O. B. que “inde-
feriu a nomeação à penhora do bem indicado pelo devedor por
ferir a ordem disposta no art. 655 do CPC, considerando tam-
bém que o bem nomeado é de difícil comercialização, determi-
nou a penhora do bem descrito à fl. “retro”, oficiando-se ao
Detran solicitando o seu bloqueio “. Em grau de recurso, o agra-
vante requer seja reformada a decisão que determinou a substi-
tuição da penhora, determinando-se que a penhora recaia no
bem anteriormente indicado, um touro reprodutor P.O., raça
Bhama, com 05 anos de idade, no valor de R$ 8.000,00 recusa-
do pela agravada sem motivação, pois o bem indicado pela exe-
qüente e substituído pela juíza de primeiro grau, 50% da Cami-
nhonete marca GM/D20 Custom de Luxo, ano de fabricação
1991, modelo 1992, cor vermelha, placa ACM-4165 é objeto
de litígio na Ação de Inventário e Partilha de Bens. A agravada
não apresentou contra-razões ao recurso. A julgadora de pri-
meiro grau prestou informações às fls. 41/43 mantendo o des-
pacho agravado. O representante da Procuradoria de Justiça
apresentou parecer no sentido de se negar provimento ao recur-
so. É O RELATÓRIO. Os autos trazem para julgamento recur-
so de agravo de instrumento da decisão do julgador de primeiro
grau em Ação de Execução de Pensão Alimentícia proposta por
F. O. B. que “indeferiu a nomeação à penhora do bem indicado
pelo devedor por ferir a ordem disposta no art. 655 do CPC,
considerando também que o bem nomeado é de difícil comer-
cialização, determinou a penhora do bem descrito à fl. “retro”,
oficiando-se ao Detran solicitando o seu bloqueio “, gerando
na seqüência o inconformismo do executado, ora agravante,
que agora pretende ver modificado o entendimento do juiz “a
quo”. O recurso deve ser apreciado de imediato, ficando dis-
pensada a submissão da matéria ao colegiado, nos moldes do
disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil,
uma vez que o recurso é manifestamente improcedente. Com
efeito, não se desconhece que um dos princípios que informam
o processo de execução é o da satisfação da obrigação com o
menor sacrifício patrimonial ao devedor (art. 620, CPC), sendo
perfeitamente possível a não observância da ordem legal esta-
belecida para a nomeação de bens à penhora (art. 655, CPC)
para atendê-lo. Nesse sentido, o entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça: “EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À
PENHORA. IMPUGNAÇÃO PELO CREDOR POR DESOBE-
DIÊNCIA À ORDEM LEGAL. ARTS. 620 E 655 DO CPC. A
gradação legal estabelecida para efetivação da penhora não tem
caráter rígido, podendo ser alterada por força de circunstâncias
de cada caso concreto e ante o interesse das partes, presente,
ademais, a regra do art. 620 do CPC. Recurso especial não co-
nhecido” (RESP 58.497-0 - STJ - 4ª Turma - rel. Min. Barros
Monteiro). No entanto, e também isso está consagrado no or-
denamento jurídico, o credor não pode ficar adstrito à vontade
do devedor para ver satisfeito seu direito de crédito, quando,
podendo não afrontar a ordem legal prevista no art. 655 do
Código de Processo Civil, nomeia bens de difícil comercializa-
ção (art. 656, I do CPC), numa demonstração inequívoca de
protelar o pagamento do débito. Seguindo esse entendimento,
o Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que: “Justifi-
ca-se a recusa de bens nomeados à penhora que se revelem de
difícil alienação, outros havendo que ensejariam execução mais
eficaz” (RESP 35.619-9 - STJ - 3ª Turma - rel. Min. Eduardo
Ribeiro).  No presente caso, deve prevalecer a decisão que
substituiu a nomeação de bens à penhora feita pelo agravante,
pois além de não ter sido observada a ordem legal estabelecida
no art. 655 do CPC, nomeando-se bem de difícil alienação, ou
seja um touro reprodutor P.O., raça Bhama, com 05 anos de
idade, no valor de R$ 8.000,00, é importante lembrar que a
regra do artigo 620 do CPC deve ser compreendida em conso-
nância com os direitos da credora, eis que, um veículo tem maior
possibilidade de alienação do que um touro reprodutor, segun-
do parecer do representante da Procuradoria de Justiça à fl. 51.
Por fim, cabe salientar que o agravante não comprovou nestes
autos que o bem penhorado é objeto de litígio em outra deman-
da. Por tais motivos e considerando o recurso manifestamente
improcedente, nega-se provimento. Intimem-se. Curitiba, 20 de
junho de 2005. Des. Waldomiro Namur Relator

0010 . Processo/Prot:   0175590-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/63549. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 200400000878
Separação de Corpos. Agravante: M. A. M.. Advogado: Franci-

ne Ricardo. Agravado: I. L. T.. Advogado: Vicente Daniel Cam-
pagnaro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

          Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto por M. A. M. em face da decisão proferida pelo Dr. Juiz
de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude da Comar-
ca de Toledo que, nos autos de Medida Cautelar Inominada nº
878/2004, confirmou liminar de separação de corpos, fixação
dos alimentos e guarda da filha, em desfavor do Agravante.
Sustenta que a concessão da liminar de afastamento do lar e de
alimentos, deu-se divorciada dos requisitos ensejadores da
medida. Afirma que a residência onde vivia não faz parte do
patrimônio do casal, não havendo fundamento para que o mes-
mo seja afastado do lar. Prossegue seu inconformismo discor-
dando do valor fixado a título de alimentos e das normas e
condições estabelecidas sobre a guarda de sua filha. Finaliza,
asseverando ser incompatível a cumulação de pedido de sepa-
ração de corpos com guarda de filho e alimentos, em ação cau-
telar de separação de corpos. Requer o provimento do agravo
com a reforma da decisão monocrática. Às fls.79/82, a Agrava-
da contra-arrazoou o recurso. O magistrado singular prestou
informações às fls. 92/93. A douta Procuradoria Geral de Justi-
ça emitiu parecer às fls. 99/101, no sentido de não ser conheci-
do o recurso ante sua intempestividade. 2. O recurso não com-
porta conhecimento diante de sua manifesta intempestividade.
A decisão monocrática que deferiu a liminar de afastamento do
lar, alimentos e guarda de filho, é a que se encontra às fls. 39/
40-TJ. A liminar foi cumprida em 29/01/2005 (fls. 45-TJ), ine-
xistindo no feito qualquer comprovante da data da juntada do
mandado devidamente cumprido aos autos.  No entanto, verifi-
ca-se pela impugnação à contestação apresentada pela Agrava-
da (fls. 47/49-TJ), que o Agravante contestou o pedido em fe-
vereiro de 2005, e, portanto, tinha pleno conhecimento da limi-
nar concedida, iniciando-se naquela época o prazo para inter-
posição recursal. A decisão proferida  posteriormente pelo jul-
gado singular, cuja cópia encontra-se às fls. 21/22, foi lançada
em decorrência de pedido de reconsideração formulado pelo
Agravante em sua contestação. Assim, a decisão que deveria
ter sido objeto de ataque recursal, é aquela que concedeu a
liminar, e não a proferida posteriormente, em sede de aprecia-
ção de pedido de reconsideração, pois este não tem o condão
de suspender o prazo recursal em relação a decisão que era
passível de recurso. Assim, tem-se que a interposição do agra-
vo de instrumento demonstra-se intempestiva em relação a de-
cisão que concedeu a liminar, cujos motivos de decidir foram
alvo de pedido de reconsideração feito em sede de contestação.
Além disso, outro óbice ao conhecimento do recurso é a ausên-
cia de cópia da contestação ofertada pelo Agravante, onde se
encontra o pedido de reconsideração, para que se pudesse aqui-
latar os termos da mesma, a fim de ser ensejado o exame do
acerto ou não da decisão que a indeferiu. Nestas condições,
com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, por
tratar-se de recurso manifestamente inadmissível, nego segui-
mento ao agravo de instrumento. Intimem-se. Curitiba, 20 de
junho de 2005. Des. MÁRIO RAU - Relator

0011 . Processo/Prot:   0180310-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/89568. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200500000359 Separação de Corpos. Agravante: G. N. G.. Ad-
vogado: Dalva Inês Huf Carvalho. Agravado: J. O. G.. Advoga-
do: Abrão José Melhem, Luciane Melhem Karasinski. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Despacho:

1 - Volta-se o recurso contra decisão que deferiu liminarmente
o pedido formulado pela Agravada J. O. G., em Ação Cautelar
de Separação de Corpos que ajuizara, deferindo-lhe a guarda
dos filhos do casal, determinando o afastamento do Agravante
G. N. G.  do lar conjugal, e arbitrando alimentos provisórios no
equivalente a 33% dos rendimentos líquidos dele. Alega o Re-
corrente que é funcionário público e a Recorrida é empresária,
estando na posse e administração de todos os bens do casal.
Assevera que despende R$ 1.460,00 mensais com o financia-
mento do apartamento da família em Caiobá, donde a Agrava-
da retirou todos os móveis e até mesmo seus utensílios pesso-
ais, e o pagamento de mais R$ 1.400,00 como alimentos invia-
bilizará sua própria subsistência. Sustenta a inexistência da
agressão alegada pela esposa, salientando que, com o pensio-
namento, ficou responsável única e exclusivamente pela manu-
tenção de seus filhos, dos quais lhe está sendo negado o direito
de visitas, e que os ônus deveriam ser divididos na proporção
dos recursos das partes. Juntou os documentos de fls.50/102,
requerendo a concessão de efeito suspensivo. 2 - O Agravante
não contesta a necessidade dos alimentos, somente discordan-
do do valor estabelecido para o pensionamento. Quando se tra-
ta de alimentante Servidor Público, tem-se fixado os alimentos
em percentual dos rendimentos. Isso porque o valor do pensio-
namento mensal acompanha eventual modificação em sua ren-
da, assegurando a proporcionalidade do binômio necessidade/
possibilidade. Da decisão, verifica-se que os alimentos se des-
tinam aos dois filhos do casal, e, até que se apure na instrução
a verdade dos fatos, não parece exorbitante que o Recorrente
contribua com 1/3 do seu salário para a manutenção deles.
Ademais, salientou que a manutenção dos alimentos no valor
fixado lhe trará grave lesão, mas não chega a identificar de que
espécie, ou sua extensão, para que se possa aferir o “periculum
in mora”. Destarte, neste momento processual, sabidamente de
cognição sumária, não é possível conferir ao Agravo o efeito
que ele, normalmente, não tem, pelo que o denego. 3 - Requisi-
tem-se informações ao Dr. Juiz de Direito, que deverá prestá-
las em dez dias, e intime-se a Agravado a responder, querendo,
em igual prazo. I. Curitiba, 17 de junho de 2.005. Des. MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO Relator

0012 . Processo/Prot:   0180437-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/92059. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000666 Separa-
ção. Agravante: E. M.  (maior de 65 anos). Advogado: José

Carlos Rezende de Seabra Santos. Agravado: P. M. M.. Advo-
gado: Miguel Martin Fernandez Junior. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despa-
cho:

1 - Volta-se o recurso contra decisão que, nos autos  nº 666/04
- de Separação Litigiosa - arbitrou alimentos provisionais em
favor da requerente P. M. M., equivalente a 30% dos rendimen-
tos líquidos do requerido. Alega em síntese o recorrente E. M.
sua impossibilidade de pagar esse “quantum”,  pois mora de
aluguel, uma vez que saiu de casa pouco tempo depois de sua
união com a agravada, ao descobrir que ela o traia com um
homem casado que hoje é seu companheiro Diz ser pessoa do-
ente, com problemas cardíacos, contando com mais de 69 anos
de idade e que já paga pensão equivalente a 20% de seus rendi-
mentos à sua primeira ex-mulher, senhora de 82 anos.  Por ou-
tro lado, aduz que a agravada vive atualmente com outro ho-
mem, de quem espera um filho; possui  renda fixa proveniente
do aluguel da casa que usurpou do recorrente; trabalha em sa-
lão de beleza próprio situado no terreno que era do agravante;
que o fato de ser portadora de ligeira deficiência cardíaca não a
impede de trabalhar como manicure, e mesmo que fosse inca-
paz para o trabalho devia recorrer ao Instituto de Previdência,
pois o recorrente não é responsável por qualquer lesão que ela
porventura tenha sofrido. Por ser pessoa idosa, pede prioridade
na tramitação do processo, com fundamento no art. 71, da Lei
10.741, de 01.10.2003 e a concessão dos benefícios da Gratui-
ta Judicial. Por fim, requer a imediata revogação da medida
liminar concedida, porque vem sofrendo perigo em relação a
sua integridade física e psíquica. 2 - O pedido de Justiça Gra-
tuita foi deferido às fls. 36, pelo Excelentíssimo Desembarga-
dor Vice-Presidente desta Corte. Depreende-se do teor da deci-
são agravada que, à mingua de elementos que permitissem um
exame mais profundo a respeito do assunto, o Dr. Juiz de Di-
reito arbitrou os alimentos com base nas afirmações contidas
na petição inicial, que aponta a  fonte de rendimento do agra-
vante. Por outro lado, pelos elementos trazidos com o recurso,
mesmo que ainda não submetidos ao crivo do contraditório, é
possível depreender que o valor arbitrado é um tanto elevado,
podendo o agravante encontrar dificuldades em cumprir essa
obrigação, pois vive de proventos de aposentadoria (fls.29) e
também tem problemas de saúde (fls.26/27), enquanto a agra-
vada, ao que consta, reside em imóvel próprio e é proprietária
de salão de beleza,   Ademais, deve ser levado em conta a im-
possibilidade de restituição das verbas alimentares. Presentes,
portanto, os requisitos necessários, é prudente  reduzir o valor
arbitrado, para uma quantia que possa, pelo menos em parte,
atender as necessidades da agravada, e possível de ser suporta-
da pelo agravante sem que haja grande sacrifício de seu pró-
prio sustento.   Por isso, defiro parcial efeito suspensivo ao
recurso, para reduzir os alimentos provisionais para 15% dos
proventos do agravante. 3 - Requisitem-se informações ao Dr.
Juiz de Direito, que deverá prestá-las em dez dias, e intime-se
a Agravada a responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba,
16 de junho de 2.005. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO
Relator

0013 . Processo/Prot:   0180816-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/95102. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400002293 Alimentos. Agravante: W. N. R. S.. Advogado:
Luis Guilherme Kley Vazzi, Roberto de Mello Severo, Leonar-
do Mizuno. Agravado: R. L. R.  Representado(a). Advogado:
Maria Arlete Bernardi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
W. N. R. S. em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho da Comarca de Londrina
que, na Ação de Alimentos ajuizada por R. L. R., arbitrou, pro-
visoriamente, os alimentos em R$ 200,00 (duzentos reais) men-
sais, a serem corrigidos de acordo com a variação do salário
mínimo vigente no País. Alega que a decisão agravada pautou-
se na alegação unilateral de que o Agravante seria vendedor e
que perceberia, mensalmente, aproximadamente, o valor de R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Ocorre que, em cognição
sumária, não poderia o magistrado singular adotar posição em
meras alegações, mas sim em provas concretas e inequívocas,
segundo os requisitos do art. 273, do CPC. Sustenta que não
foi juntada qualquer prova de que recebe remuneração de R$
1.500,00 e, diverso do que consta na inicial, sempre contribuiu
com pensão ao filho no valor de R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais), além do que adquiriu vários bens móveis necessários ao
menor. Finaliza, alegando que não possui condições de supor-
tar com o montante fixado pelo magistrado a quo, oferecendo a
quantia de R$ 120,00 (cento e vinte reais), cujo valor já contri-
bua para o sustento do filho. Pleiteia a concessão de efeito sus-
pensivo ao agravo, para o fim de suspender os efeitos da deci-
são agravada até o julgamento do recurso e ao final o provi-
mento do recurso, com a redução dos alimentos para R$ 120,00
(cento e vinte reais). 2. Ao Relator, diante do pedido de con-
cessão de efeito suspensivo, ou ativo, ao recurso, cumpre, de
um lado, imprimir certa dose de subjetividade na aferição da
existência dos requisitos objetivos para o seu deferimento ou
indeferimento, porém, é inegável que não se pode falar em po-
der discricionário na hipótese de se verificar, a toda evidência,
possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação ao direito
dos Recorrentes. Tem-se, pois, que se ao juiz não é dado tanto
poder discricionário para concluir sobre o direito de concessão
de efeito suspensivo, estando presentes o “fumus boni iuris” e,
especialmente, o “periculum in mora”, também é mais do que
certo em relação àquele que faz o pedido de suspensão da deci-
são agravada, demonstrar ao julgador, objetivamente e estreme
de dúvidas, a relevância de seus fundamentos e a possibilidade
de que a não concessão resulte em lesão grave e de difícil repa-
ração. E no caso dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde
reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminen-
te (CPC art. 558), que estaria sendo impingido ao Agravante,
até o julgamento final deste recurso, para a concessão de efeito
suspensivo ou ativo ao recurso, em face da decisão monocráti-
ca que fixou, provisoriamente, os alimentos em favor do Agra-
vado em R$ 200,00 (duzentos reais), diante da comprovada
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necessidade do mesmo e da possibilidade, em princípio, do
Agravante que alega que já vinha pagando a quantia de R$
120,00 (cento e vinte reais). Por esses motivos, deixo de con-
ceder efeito suspensivo ao agravo de instrumento. Intime-se o
Agravado, para fins do artigo 527, V, do Código de Processo
Civil. Requisitem-se as informações do Juízo “a quo”, solici-
tando que as mesmas sejam prestadas em 10 (dez) dias. Inti-
mem-se. Curitiba, 21 de junho de 2005. Des. MÁRIO RAU
Relator

0014 . Processo/Prot:   0180824-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/96528. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200500000555 Alimentos.
Agravante: L. G.. Advogado: Pedro Vinha, Ângela de Souza
Martins Teixeira Marinho, Thiago Degelo Vinha. Agravado: F.
G. L., F. G. L.  Representado(a). Advogado: Maria Izabel Batis-
ta Alabarces. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Despacho:

O presente recurso de agravo de instrumento foi interposto por
L. G., do despacho do julgador de primeiro grau que “fixou
alimentos provisórios a suas filhas F. G. L. e F. G. L. em 02
salários mínimos para cada uma”. Objetiva a agravante a con-
cessão de tutela antecipada, para que os alimentos provisórios
sejam reduzidos para R$ 50,00 para cada uma das agravadas,
ou seja, no valor equivalente a 1/6 do salário mínimo vigente.
Analisando-se as razões de recurso da agravante, verifica-se
que a concessão da tutela antecipada nos moldes pretendidos
no momento não pode ser concedida, uma vez que se trata de
verba alimentar, bem como nas razões trazidas pela agravante,
não se vislumbra a necessidade de provisão jurisdicional ur-
gente, salientando-se ainda, que o pronunciamento do julgador
de primeiro grau não trouxe prejuízo a recorrente, não cabendo
assim ao Tribunal, antes de qualquer instrução, oportunizar outro
modo de conduzir o processo, senão adotando os limites já es-
tabelecidos. Assim, indefiro o efeito suspensivo ao despacho,
pois o provimento jurisdicional aqui pleiteado, ao contrário do
alegado, não demanda a necessária urgência, nem tão pouco se
denota a ocorrência de perigo de lesão grave ou de difícil repa-
ração ou, ainda, flagrante arbitrariedade no despacho atacado.
Comunique-se ao juiz da causa, para que preste as devidas in-
formações. Intimem-se as agravadas para os fins de direito.
Curitiba, 20 de junho de 2005. Des. Waldomiro Namur, Rela-
tor.

0015 . Processo/Prot:   0180861-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/97361. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 200500000010 Retificação de Registro. Agravante:
Maria Eduarda Brungari Cardoso Representado(a). Advogado:
Lourival Barão Marques, Candice Karina Souto Maior da Sil-
va, Valdeci Wenceslau Barão Marques. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despa-
cho:

1 - Volta-se o recurso contra decisão que determinou à agra-
vante MARIA EDUARDA BRUNGARI CARDOSO (Repre-
sentada pela mãe LUCIANA ALVES BRUNGARI) que promo-
vesse a manifestação de seu pai, CRISTIANO UBIRAJARA
DE FARIA, acerca de pedido de retificação de seu registro de
nascimento, para o fim de excluir o nome “CARDOSO” de seu
assento de nascimento, em substituição ao patronímico “DE
FARIA”, ou alternativamente somente a inclusão do nome “DE
FARIA”. Aduz que, por erro do Sr. Oficial do Cartório da Co-
marca de Uberlândia - MG, constou no termo de reconheci-
mento e procuração (fl.12 -TJ) o seu nome como MARIA
EDUARDA BRUNGARI CARDOSO, conforme fora registra-
da no Cartório Distrital do Cajuru, com o patronímico do avô
paterno e não o de seu genitor, alterando, assim, a real intenção
de seus pais de registrá-la como MARIA EDUARDA BRUN-
GARI DE FARIA. Juntou cópia de diversos documentos com-
probatórios do erro cometido. Ressalta, ainda, que o represen-
tante do Ministério Público manifestou-se pela procedência do
pedido, sem mencionar a necessidade de manifestação pessoal
do genitor. E, mais ainda, que o pai outorgou procuração por
instrumento público à mãe da recorrente, conferindo-lhe pode-
res para a prática de atos de reconhecimento e registro civil da
autora. Não foi requerido efeito suspensivo. 2 -  - Requisitem-
se informações ao Dr. Juiz de Direito, que deverá prestá-las em
dez dias. 3 - Após, dê-se vista a ilustrada Procuradoria Geral da
Justiça. I. Curitiba, 20 de junho de 2.005. Des. MENDONÇA
DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0016 . Processo/Prot:   0180885-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/99514. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000753 Indenização. Agravante: Sulbeton
Serviços de Argamassa Ltda. Advogado: Luiz Marcio Formi-
ghieri Ribas, Roberto Carlos Goldman. Agravado: Nelson Ro-
cha. Advogado: Everson Nazário. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

O presente agravo foi interposto por Sulbeton Serviços de Ar-
gamassa Ltda, do despacho da julgadora de primeiro grau em
Ação Ordinária de Indenização na audiência de instrução e jul-
gamento que “deferiu a inversão do ônus da prova, pois o autor
está amparado pelas normas contidas no CDC já que figura
como consumidor e o réu como fornecedor, ainda por verificar
que o autor possui hipossuficiência em relação à condição do
réu, fator este necessário a concessão da inversão”, sendo agra-
vado Nelson Rocha. Objetiva o agravante a concessão de tutela
antecipada, para o fim de suspender os efeitos da decisão agra-
vada, no que diz respeito à inversão do ônus da prova e ao final
a reforma da decisão indeferindo-se a inversão do ônus da pro-
va, por não ser o agravado hipossuficiente em relação ao ora
agravante. Analisando-se as razões de recurso do agravante,
verifica-se que a concessão da tutela antecipada nos moldes
pretendidos no momento não pode ser concedida, uma vez que
o despacho não contém qualquer ilegalidade ou abusividade,

de forma a justificar reforma neste momento procedimental,
bem como a julgadora de primeiro grau, ao examinar os autos
principais, teve condições de interpretar os fatos objeto da lide
com maior amplitude, verificando, outrossim, o direito invoca-
do pela parte e a melhor solução para o caso, naquele exato
momento. Assim, indefiro o efeito suspensivo pleiteado,  man-
tendo-se, em conseqüência, a decisão agravada. Comunique-se
ao juiz da causa, para que preste as devidas informações. Inti-
me-se o agravado para os fins de direito. Curitiba, 20 de junho
de 2005. Des. Waldomiro Namur, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/06/2005
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2005.02768

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 008 0180334-7
Alaercio Cardoso 003 0170607-2
Arivaldy Rosária Stela Alves 008 0180334-7
Augustinho da Silva 006 0180012-6
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 008 0180334-7
Edna de Souza Mazia 011 0180776-5
Elsa Cristina A. d. S. C. Galvão 011 0180776-5
Francisco Carlos Duarte 005 0175387-5/01
Francisco Ubirajara Camargo Fadel 013 0180854-4
Geraldo Nilton Korneiczuk 011 0180776-5
Geraldo Pegoraro Filho 011 0180776-5
Giane Lopes Tsuruta 008 0180334-7
Ivan Xavier Vianna Filho 004 0174509-7
Joaquim Miró Neto 010 0180715-2
Joci Mary Benatto 010 0180715-2
José Oliveira de Brito Filho 013 0180854-4
Lauri Trentini 007 0180325-8
Leonardo Mizuno 009 0180338-5
Luis Plinio Teles 003 0170607-2
Luiz Gustavo Thadeo Braga 013 0180854-4
Magno Alexandre Silveira Batista 009 0180338-5
Marcelo Mazur 005 0175387-5/01
Maurício Vieira 006 0180012-6
Mauricio Galeb 005 0175387-5/01
Miguel Luiz Conte 010 0180715-2
Nara Elaine Xavier da Silva 006 0180012-6
Patrícia Borges Guerios 006 0180012-6
Paulo Cesar Gradela Filho 012 0180800-6
Paulo Edson Franco 003 0170607-2
Paulo Roberto Luviseti 003 0170607-2
Regina Yurico Takahashi 012 0180800-6
Ricardo Mussi Pereira Paiva 012 0180800-6
Roberto Ferreira 007 0180325-8
Roberto de Mello Severo 009 0180338-5
Sebastião Maria Martins Neto 010 0180715-2
Sheyla Darolti Bolsi 005 0175387-5/01
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 009 0180338-5
Vanderlei Agnaldo F. Ambrósio 002 0170135-1
Zélia Gianello Oliveira 010 0180715-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0156374-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/50438. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000450 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: M. P. E. P.. Agravado: N. R.. Interessado:
R. N. M., C. C. M. R.  Representado(a). Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ contra a respeitá-
vel decisão (fls. 77 TJ) que recebeu apenas no efeito devoluti-
vo recurso de Apelação interposto contra sentença que julgou
parcialmente procedente o pedido contido nos autos de Ação
de Revisão e Exoneração de Alimentos sob nº 450/2002, pro-
posta por N. R. contra R. N. M. e C. C. M. R.. O presente
recurso foi recebido por despacho proferido pelo nobre De-
sembargador CAMPOS MARQUES (fls. 150/152 TJ), conce-
dida a liminar pleiteada para conferir efeito suspensivo à Ape-
lação, determinando-se o seu processamento. Em razão da re-
moção do Desembargador CAMPOS MARQUES para uma das
Câmaras Criminais deste egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, os autos vieram-me conclusos por sucessão. Por determina-
ção deste Desembargador Relator, a Chefia da Seção desta co-
lenda Oitava Câmara Cível procedeu à juntada do Acórdão nº
4163, através do qual verifica-se que a Apelação inicialmente
recebida apenas no efeito devolutivo, ensejando, portanto, a
interposição do presente Agravo de Instrumento, fora julgada
parcialmente procedente em data de 03/11/2004 (fls. 212/222
TJ).  2. Como se pode observar pela cópia reprográfica do Acór-
dão da lavra do eminente Desembargador CAMPOS MAR-
QUES, que julgou parcialmente procedente o Recurso de Ape-
lação, o presente Agravo de Instrumento perdeu seu objeto. Ora,
a superveniência do julgamento da Apelação provocou a perda
de objeto do Agravo de Instrumento, pois desapareceu o inte-
resse recursal que havia quando da propositura do recurso. Logo,
resta prejudicado o exame do presente recurso.  Fica óbvio,
pela análise dos informativos colacionados, que o recurso deve
ser extinto, pela perda do seu objeto.  3. Face ao exposto, julgo
extinto o presente Agravo de Instrumento, pela perda do obje-
to.  4. Intimem-se. Curitiba, 17  de junho de 2.005.  Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

0002 . Processo/Prot:   0170135-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/216811. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000185 Homologação. Apelan-
te: M. P. E. P.. Apelado: V. A. F. A., A. M. A.. Advogado: Vander-
lei Agnaldo Furlanetto Ambrósio. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de apelação cível interposta pelo Ministério Públi-

co, visando à reforma da sentença proferida pelo juízo da Vara
Única da Comarca de Jaguariaíva, que, em ação de alimentos,
homologou a transação realizada entre as partes e concedeu o
prazo de 10 (dez) dias para a juntada da procuração da autora
interessada.               Alega o apelante que a sentença é nula por
falta de capacidade postulatória de um dos interessados.  Fun-
damenta que o interessado V. A. F. A é amigo íntimo do Doutor
M. V. C., Juiz da causa, portanto, afirma que seria caso de sus-
peição. Afirma que, por ser homologação de acordo de pensão
alimentícia por jurisdição voluntária, seria caso de intervenção
obrigatória do Ministério Público. Aduz que não houve com-
provação do pagamento da pensão alimentícia. Às fls. 22/24
foram juntados o instrumento de procuração e os documentos
que havia sido requerido pelo magistrado. Às fls. 26/27 foi pro-
tocolado pelas partes pedido de desistência da ação, e, alterna-
tivamente, foram apresentadas as contra-razões de apelação,
fls. 28/33.  A douta Procuradoria Geral de Justiça, em seu pare-
cer às fls. 72/73, opinou pela prejudicialidade da apelação. II -
Preliminarmente, depreende-se dos autos que se trata de proce-
dimento de jurisdição voluntária visando uma simples homolo-
gação de acordo sobre pensão alimentícia paga pelo filho à sua
mãe. Percebe-se que o juízo determinou a juntada da procura-
ção da segunda interessada, ato que foi cumprido, embora tar-
diamente. Ocorre que, após a interposição da apelação, as par-
tes manifestaram a intenção de desistir da ação (fls. 26/27).
Destaque-se que se trata de procedimento de jurisdição volun-
tária, ou seja, inexiste conflito de interesses, sendo apenas mera
homologação de acordo extrajudicial.  Havendo manifestação
de ambos os interessados no sentido de desistir da ação, em
procedimento de jurisdição voluntária, seria um contra censo
manter os autos em andamento contrariamente à vontade das
partes.   Em conseqüência, tem-se que o presente recurso res-
tou prejudicado diante de falta superveniente de interesse pro-
cessual. Assim dispõe o artigo 557, do Código de Processo Ci-
vil:  “O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Portanto, tendo em vista a desistência das partes, este recurso
perdeu seu objeto por expressa manifestação das partes, ha-
vendo falta superveniente de interesse recursal, impondo-se o
seu não conhecimento. Isto posto, com base no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por es-
tar prejudicado. Curitiba, 15 de junho de 2005. Juiz Conv.
ANTONIO LOYOLA VIEIRA Relator

0003 . Processo/Prot:   0170607-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/221852. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400000662 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: E. R. S.. Advogado: Pau-
lo Edson Franco, Luis Plinio Teles, Alaercio Cardoso. Agrava-
do: M. E. S. P. S.  Representado(a). Advogado: Paulo Roberto
Luviseti. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisó-
rios

VISTOS À fl. 176, o MM. Juiz de Direito informa que o agra-
vante pagou o débito alimentar, razão pela qual deve ser nega-
do seguimento ao presente agravo, por ser o mesmo prejudica-
do, em virtude da perda do seu objeto. Assim, é de se aplicar a
norma contida no 557, do Código de Processo Civil: Art. 557.
O relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Isto
posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.
Curitiba, 16 de junho de 2005. Des. CELSO ROTOLI DE
MACEDO, Relator.

0004 . Processo/Prot:   0174509-7   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2005/48680. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400002400 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: F. V., V. V.  (assistido(a)). Advogado: Ivan
Xavier Vianna Filho. Impetrado: R. A. I. N. 1.. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,
impetrado por F. V. e V. V. (representada por sua mãe - P. B.),
contra decisão do eminente DESEMBARGADOR IVAN BOR-
TOLETO, que deferiu pedido de efeito suspensivo ao Agravo
de Instrumento nº 171.862-7 interposto por O. F. F. V. nos au-
tos de Ação de Execução de Alimentos nº 2400/2004 que lhe
promovem os ora Impetrantes.  A ordem impetrada foi recebida
por despacho proferido por este Desembargador (fls. 157 TJ),
sendo indeferida a liminar pleiteada.  Notificada, a digna auto-
ridade apontada como coatora prestou informações (fls. 168/
179), noticiando ainda, a prolação de nova decisão que, revo-
gando o despacho ora atacado, houve por bem em negar segui-
mento ao recurso de Agravo de Instrumento nº 171.862-7, cau-
sando a perda do objeto do presente “mandamus”. O eminente
Procurador de Justiça, doutor José Cleto Neto, em judicioso
Parecer, opinou pela extinção do presente “writ of mandamus”,
pela perda de seu objeto (184/186).  2. Como se pode observar
através das informações prestadas pela autoridade coatora (no-
bre Desembargador IVAN BORTOLETO), a extinção do recur-
so de Agravo de Instrumento (nº 171.862-7), no qual foi profe-
rida a decisão atacada realmente ocasionou a perda do objeto
de presente Mandado de Segurança, pois desapareceu o inte-
resse recursal que havia quando de sua impetração.  Fica ób-
vio, pela análise dos informativos colacionados, que a ordem
deve ser extinta, pela perda do seu objeto.  3. Face ao exposto,
julgo extinto o presente Mandado de Segurança, pela perda do
objeto. 4. Intime-se. Curitiba, 17 de junho de 2.005.  Des.
CLAYTON CAMARGO  Relator

0005 . Processo/Prot:   0175387-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível
. Protocolo: 2005/80669. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 1753875 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: J. G. S..     Advogado: Marcelo Mazur, Francisco Carlos
Duarte, Mauricio Galeb.     Agravado: G. L. S.  Representado(a).
Advogado: Sheyla Darolti Bolsi. Embargante: J. G. S.. Advo-
gado: Marcelo Mazur, Francisco Carlos Duarte, Mauricio Ga-
leb. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Despacho:  Descrição: Despachos Decisó-
rios

D  E  C  I  S  Ã  O 1. Tratam-se de embargos de declaração
opostos do despacho monocrático de fl. 192 ‘usque’ 195 TJ
que negou seguimento à agravo manejado. Aduz o embargante
ter ocorrido omissão no mesmo, pois, o recurso foi manejado
contra tópicos separados e distintos, não tendo se pronunciado
acerca do deferimento do pedido de expedição de ofício ao seu
empregador para desconto da pensão alimentícia em folha de
pagamento, devendo ora saneá-lo.Contudo, os embargos opos-
tos hão de ser rejeitados.Apesar de não ter o despacho mono-
crático tratado sobre o tema,vê-se que a insurgência contra o
mesmo não é passível de recurso por se tratar de conteúdo de
mero expediente, insuscetível de lesividade.Especificamente,
explica o doutrinador Antônio Cláudio da Costa Machado, ‘in
verbis’: “... Em outras palavras, são todos os atos judiciais que
não têm conteúdo decisório e que se prestam apenas a permitir
o andamento do processo, a seqüência do procedimento (v.g.
“diga o autor sobre a contestação”, digam as partes sobre o
documento”) “junte-se o documento” e “voltem conclusos”,
“especifiquem provas”, “digam sobre o laudo”, “ao contador”,
“oficie-se ao distribuidor”, etc.)” (in “Código de Processo Ci-
vil interpretado, 4ª ed., Ed. Manoele, SP, 2004, pág. 703 - grifo
meu).E, ainda: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO
DE MERO EXPEDIENTE. INADMISSIBILIDADE E INAD-
MISSÍVEL O RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONTRA DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE, QUE VISA
APENAS IMPULSIONAR O PROCESSO. EXEGESE DO
ARTIGO 504 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.”
(Agravo de instrumento nº 1960580-RS, 2ª Câmara Cível, Rel.
CARLOS ALBERTO BENCKE, julg. 09/05/1996). “DESCA-
BE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO CONTRA DESPACHO DE MERO EXPEDIEN-
TE, O QUAL TEM POR FINALIDADE, APENAS, DAR O
NECESSÁRIO IMPULSO PROCESSUAL.”  (Agravo de Ins-
trumento nº 595002916-RS, 4ª Câmara Cível, Rel. CARLOS
ALBERTO BENCKE, julg. 15/03/1995. Então, o despacho sin-
gular que simplesmente ordena a expedição de ofício para im-
plementar desconto de pensão alimentícia perante empregador
o é de mero expediente por ser reflexo da decisão originária
acerca do encargo alimentar fixado, não constituindo lesivida-
de em si a comportar manejo de recurso.Isso posto, rejeito os
embargos opostos. 2. Cumpra-se o item 2 do despacho à fl. 195
TJ. 3. Int. Curitiba, 17 de junho de 2005. Des. RAFAEL AU-
GUSTO CASSETARI, Relator.

0006 . Processo/Prot:   0180012-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/87971. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000408 Cautelar Inominada. Agravante: F. V. C..
Advogado: Augustinho da Silva, Nara Elaine Xavier da Silva,
Patrícia Borges Guerios. Agravado: S. S.. Advogado: Maurício
Vieira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que in-
deferiu liminar, em medida cautelar inominada. Irresignado,
aduz o agravante a necessidade de sua reforma, pois, deve-se
retirar a ex-companheira da residência em que vivem, por lhe
ser bem reservado, bem como, em virtude das brigas constan-
tes entre os mesmos existe perigo de lesão à sua incolumidade
pessoal, havendo configuração dos requisitos autorizadores da
liminar pleiteada. Contudo, compulsando os autos, não há como
se verificar elementos à concessão liminar. O argumento de que
o bem lhe é exclusivo, oriundo de esforço próprio é frágil, em
cognição sumária, a respaldar a pretensão perquerida, vez que,
não só depende de instrução probatória, bem como depender
da análise do requisito temporal da união estável que é perti-
nente à ação principal e não na cautelar. Ademais, as desaven-
ças entre ambos, conforme os documentos juntados de fl. 100 e
101 TJ, foram motivados por desgastes emocionais desneces-
sários face a confusão de que o próprio agravante está a fazer
com relação a atual situação em que vivem, vez que, além de
deverem se tratar com mútuo respeito e urbanidade, cada um,
ainda que residam sobre o mesmo teto, possuem vidas em sepa-
rado não tendo mais obrigações um para com o outro, sobretu-
do pelo fato de não se tratar a agravada de sua secretária do lar
exclusiva. Então, deve o mesmo se pautar com tratamento ade-
quado à situação, preservando-se de constrangimentos e dis-
cussões com àquela, mantendo-se afastado da agravada. Isso
posto, inexistindo os elementos autorizadores da medida limi-
nar, indefiro-a. 2. Oficie-se ao douto magistrado da 8ª Vara
Cível da comarca de Curitiba para que preste as informações
que julgar pertinentes, conforme os artigos 526 e 529, ambos
do CPC. 3. Int. a agravada para fins do inc. V do art. 527, CPC.
4. Abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. 5. Cum-
pra-se. Int. Curitiba, 17 de junho de 2005. Des. RAFAEL AU-
GUSTO CASSETARI Relator

0007 . Processo/Prot:   0180325-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/90002. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000412 Embargos a Execução.
Agravante: Dionísio Assis Dal-Prá. Advogado: Lauri Trentini.
Agravado: Manoel Alcino de Oliveira. Advogado: Roberto Fer-
reira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Despacho:  Descrição: Despachos Decisó-
rios

D  E  S  P  A  C  H  O 1. Trata-se de agravo de instrumento
contra r. decisão que negou seguimento à apelação interposta,
em execução de título judicial.Irresignado, o agravante aduz a
necessidade de reforma dessa decisão, pois, foi manejado em-
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bargos declaratórios diante da omissão constante da r. sentença
acerca dos juros integrantes do segundo valor calculado e apu-
rado nos embargos executivos, mas, o douto magistrado singu-
lar os considerou protelatórios face conclusão equivocada, não
enfrentando a questão, e, no novo embargos opostos, novamente
fora condenado a multa, sendo-a majorada para seu patamar
máximo, condicionando o pagamento da mesma à interposição
de recurso, ferindo o acesso constitucional à Justiça e ao duplo
grau de jurisdição, vez que, sendo os embargos opostos no in-
tuito de prequestionamento, não se pode alegá-lo o ser proletá-
rio para haver interposição da multa inserta no § único do art.
538 do CPC, devendo-se receber o apelo manejado em seus
efeitos legais.Contudo, não lhe assiste razão.O parágrafo único
do art. 538 do CPC criou requisito extrínseco especial do even-
tual recurso a interpor, condicionando a sua admissibilidade ao
depósito da condenação da multa em razão de embargos prote-
latórios, em decisão judicial, devendo o recorrente fazê-lo jun-
tamente e na forma de preparo do recurso interposto ‘a posteri-
ori’. Nesse sentido, é assente a jurisprudência dos Tribunais
Superiores: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS. CARÁTER PROTELATÓRIO. REITERAÇÃO. MUL-
TA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. DEPÓSITO.
NECESSIDADE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 1. Nos ter-
mos do art. 538, parágrafo único do CPC, ‘na reiteração de
embargos protelatórios, a multa é elevada a até dez por cento,
ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso
ao depósito do valor respectivo”. 2. Resta prejudicado o exame
do recurso especial, quando não atendido o requisito exigido
em lei, qual seja, o depósito da multa aplicada pelo Tribunal a
quo, nos termos do art. 538, parágrafo único do CPC. Prece-
dentes. 3. Recurso especial não conhecido. (Resp 326518/PI,
Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJU 05.08.02, STJ). Por-
tanto, não recolhida a multa, negar-se-á seguimento ao recurso
interposto, como ocorrido no caso em tela. Ademais, do teor
dos embargos opostos (fls. 48/53 e 39/43 TJ), não se vislumbra
o serem no intuito de pré-questionamento por assim não espe-
cificar expressamente, não incidindo a Súmula 98 do STJ, para
afastar a condenação e execução da multa em questão.Isso pos-
to, nego provimento ao agravo de instrumento manejado, ‘ex
vi’ do art. 557 do CPC. 2. Oportunamente, arquivem-se. 3.
Cumpra-se. 4. Int. Curitiba, 13 de junho de 2005. Des. RAFA-
EL AUGUSTO CASSETARI, Relator.

0008 . Processo/Prot:   0180334-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/88239. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400001820 Regulamentação de Visitas. Agravante: D. M.
Representado(a). Advogado: Giane Lopes Tsuruta, Ademir Si-
mões, Arivaldy Rosária Stela Alves. Agravado: D. M.. Advoga-
do: Cleuza da Costa Soeiro Pagnan. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

D  E  S  P  A  C  H  O 1. Trata-se de agravo de instrumento
contra r. decisão que regulamentou direito à visitação de infan-
te, em ação de regulamentação de visitas.Irresignada, argumenta
a agravante a necessidade de sua reforma, que, a infante mani-
festa vontade própria de não querer ser visitada pelo seu geni-
tor face ocorrência de situações constrangedoras que desperta-
ram sentimentos de abandono, bem como incutindo-lhe possi-
bilidade de desvio moral e comportamental oriundos de pre-
senciá-los, devendo haver visitas supervisionadas. Entretanto,
não há como se conhecer do recurso interposto. Segundo o ar-
tigo 525 do CPC, a petição de agravo será instruída obrigatori-
amente com peças que expressamente consigna, sendo ônus do
agravante fazê-los, sob pena de negativa de seguimento ao
mesmo.No caso em tela, inexiste observância aos requisitos
obrigatórios a permitir o processamento do recurso vez da au-
sência de juntada do mandado citatório ou certidão respectiva,
vez que da certidão de intimação coligida, não se pode aferir a
tempestividade recursal, tampouco abstraí-la de plano das pe-
ças coligidas, havendo contradição entre as peças menciona-
das, em virtude da data oposta no despacho objurgado, ruman-
do na impossibilidade de cognição material da questão contro-
versa, negando-se seguimento ao recurso interposto. Nesse
sentido:”O agravo de instrumento deve ser instruído com as
peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato co-
nhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas
autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma
julgadora o não conhecimento dele”. (‘in’ nota 5, Código de
Processo Civil, Theotonio Negrão, e José Roberto F. Gouvêa,
36ª ed., 2004, pág. 617).Isso posto, nego seguimento ao agravo
manejado, ‘ex vi’ do inciso I do art. 525 do CPC. 2. Oportuna-
mente, arquivem-se. 3. Custas na forma da lei. 4. Cumpra-se.
5. Intime-se. Curitiba, 13 de junho de 2005. DES. RAFAEL
AUGUSTO CASSETARI,  Relator.

0009 . Processo/Prot:   0180338-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/89259. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200500000722 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: F. K.. Advogado: Rober-
to de Mello Severo, Leonardo Mizuno, Thais Gonçalves Gon-
zaga de Oliveira. Agravado: S. M. T. K.. Advogado: Magno
Alexandre Silveira Batista. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que de-
cretou a prisão civil do agravante, em execução de alimentos.
Compulsando os autos, há possibilidade de dano irreparável,
pois, a tutela antecipada requerida na ação revisional interposta
poderá refletir na presente execução, razão pela qual concedo o
efeito suspensivo requerido a fim de temporariamente suspender
o cumprimento da ordem prisional. 2. Oficie-se ao douto magis-
trado da 1ª Vara de Família e Anexos da comarca de Londrina
para que preste as informações que julgar pertinentes, conforme
os artigos 526 e 529, ambos do CPC. 3. Int. a agravada para fins
do inc. V do art. 527, CPC. 4. Abra-se vista a douta Procuradoria
Geral de Justiça. 5. Cumpra-se. Int. Curitiba, 17 de junho de
2005. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI

0010 . Processo/Prot:   0180715-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/94249. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 200400003745 Exceção de Incompetência. Agravante:
J. S.. Advogado: Joci Mary Benatto, Zélia Gianello Oliveira.
Agravado: O. H.. Advogado: Miguel Luiz Conte, Sebastião Ma-
ria Martins Neto, Joaquim Miró Neto. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

VISTOS I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por J. S. contra decisão do MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba que julgou procedente a
exceção de incompetência, reconhecendo a incompetência da Vara
de Família, determinando a remessa do processo a uma das Va-
ras Cíveis da Capital. Pugna para que seja concedido o efeito
suspensivo e que a decisão “a quo” seja definitivamente refor-
mada, a fim de se julgar improcedente a exceção de incompetên-
cia. Alega que a união estável restou plenamente configurada,
sendo que o fato de o agravado ser casado não pode impedir o
reconhecimento da mesma. Ressalta que o casamento do agrava-
do é apenas de aparência. Afirma que o Código Civil permite o
reconhecimento da união estável quando o convivente encontra-
se separado de fato. II - Presentes os pressupostos legais para a
admissibilidade do recurso - cabimento, legitimidade recursal,
interesse recursal, preparo oportuno, tempestividade, regulari-
dade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do
direito de recorrer - conheço do mesmo. A verossimilhança das
alegações não se faz presente, pois a agravante não comprovou a
separação de fato do agravado, de modo a possibilitar o reconhe-
cimento da união estável entre ambos. O perigo na demora tam-
bém não restou caracterizado, uma vez que se trata de competên-
cia relativa, de maneira que os atos praticados pelo juízo, que
posteriormente for declarado incompetente, são aproveitados. III
- Assim sendo, não concedo o efeito suspensivo. IV - Oficie-se
ao juiz da causa, requisitando informações no prazo de 10 (dez)
dias. V - Seja intimado o agravado, para que, querendo, respon-
da o recurso no prazo de 10 (dez) dias. VI - Aguardem-se o prazo
de resposta pelo agravado e das informações do juízo, não ha-
vendo atendimento desta última, renove-se a solicitação. VII -
Com as informações, encaminhem-se os autos à douta Procura-
doria-Geral de Justiça. Curitiba, 17 de junho de 2005. Des. CEL-
SO ROTOLI DE MACEDO, Relator.

0011 . Processo/Prot:   0180776-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/93345. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 200400001265
Revisional de Alimentos. Agravante: G. C. K.  Representado(a).
Advogado: Geraldo Pegoraro Filho, Edna de Souza Mazia, Elsa
Cristina Almeida da Silva Cerqueira Galvão. Agravado: G. K.
N.. Advogado: Geraldo Nilton Korneiczuk. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

D E S P A C H O 1. Trata-se de agravo de instrumento contra r.
decisão que indeferiu pedido de oitiva de testemunhas, em ação
revisional de alimentos.Irresignado, o agravante aduz da ne-
cessidade da sua reforma, pois, não existem provas suficientes
nos autos a demonstrar sua nova capacidade financeira para
readequar o encargo alimentar, sendo necessária a oitiva de tes-
temunhas para tanto, sobretudo para demonstrar o seu nível de
vida, incondizente com a diminuição de renda sustentada. O en-
tendimento de possibilidade de julgamento antecipado da lide,
afronta o art. 400 do CPC, já que tais elementos só se provam
mediante prova testemunhal e não documental. Entretanto, o re-
curso interposto não pode ser conhecido face ausência de um de
seus requisitos de admissibilidade, qual seja a
tempestividade.Segundo art. 522 do CPC, o manejo de agravo de
instrumento contra decisões interlocutórias monocráticas ocorre
no prazo de 10 dias, contados da intimação regular das partes pelo
órgão de imprensa oficial. Ocorre que, o agravante se irresigna
acerca de decisão judicial proferida em audiência realizada em
data de 20.05.05 (fl. 25 TJ), tendo sido regularmente intimada
para tanto, comparecendo ao ato, conforme consta do referido
termo.Assim, ‘ex vi’ do art. 242 do CPC, o prazo para interposição
de eventual recurso se iniciou a partir desse ato, findando-se em
01 de junho (quarta-feira), e, como o presente só foi protocolizado
em 08.06.05 (fl. 05 TJ), vislumbra-se ser intempestivo. Nesse sen-
tido, assente a jurisprudência dos Tribunais Superiores:”O prazo
para recurso começa do dia em que os advogados são intimados da
decisão, da sentença ou do acórdão, com a única exceção da sen-
tença proferida em audiência (art. 242 do CPC)”  (RT 505/233).
“O prazo para recorrer se conta da publicação em audiência da
sentença, com prévia ciência aos litigantes, estejam ou não as par-
tes presentes ao ato”  (RTJ 92/927). “Porém, é imprescindível que
tenham sido previamente cientificadas da sua realização, sendo
desnecessária qualquer outra intimação”  (RSTJ 17/366). Destar-
te, nego seguimento ao recurso interposto ‘ex vi’ do art. 527, I do
CPC. 2. Oportunamente, baixem a origem. 3. Cumpra-se. 4. Int.
Curitiba, 17 de junho de 2005. Des. RAFAEL AUGUSTO CAS-
SETARI, Relator.

0012 . Processo/Prot:   0180800-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/95620. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000812 Alvara. Agravante: Espólio de Ge-
noveva Mikosz Groszewicz. Advogado: Ricardo Mussi Pereira
Paiva, Paulo Cesar  Gradela Filho. Agravado: Eliana Izabel
Groszewicz de Anglieri. Advogado: Regina Yurico Takahashi
(Curador Especial). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ESPÓLIO
DE GENOVEVA MIKOSZ GROSZEWICZ (representado por
sua inventariante Sonia Maria Machado da Costa) contra a res-
peitável decisão (fls. 36 TJ) proferida pela meritíssima Juíza de
Direito Substituta da 21ª Vara Cível do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos de Alva-
rá Judicial sob nº 812/2004, destinado à obtenção de autoriza-
ção para venda de um dos imóveis descritos nos autos do In-
ventário da de cujus, determinou que a inventariante, ora Agra-
vante, promova “a citação da herdeira Eliana Izabel Groszewi-

cz ou junte documento hábil a comprovar que ela anui expres-
samente à venda do imóvel”  Inconformado, sustenta o Agra-
vante, em síntese: que em razão da herdeira Eliana Izabel
Groszewicz de Anglieri residir na Venezuela, nos autos princi-
pais de Inventário sob nº 95/2004, após sua citação editalícia,
lhe fora nomeada Curadora Especial; que diante da nomeação,
nos autos de Inventário, de Curadora Especial para defender os
interesses da herdeira ausente, desnecessária se revela, nos de
Alvará Judicial, sua citação por edital; e, que a citação da her-
deira ausente por edital é muito onerosa, motivos pelos quais,
com a finalidade de obter a citação da herdeira ausente na pes-
soa da Curadora Especial nomeada nos autos de Inventário,
interpõe o presente Agravo de Instrumento, ora com pedido de
“efeito suspensivo”, ora com pedido de “efeito ativo”.  2. Con-
siderando que a petição inicial veio instruída com os documen-
tos obrigatórios, além de outros, juntados a critério da Agra-
vante, constatando-se, pela Certidão de Intimação (fls. 37 TJ),
Protocolo (fls. 07 TJ) e Guia de Recolhimento inclusos (fls. 41
TJ), que a interposição foi tempestiva, recebo o recurso. 3.
Dentro da estrita análise da causa, permitida ao Relator em sede
de liminar, tomando por base os elementos encartados ao ins-
trumento e bem assim analisando os temas suscitados pelo Agra-
vante, “ad cautelam”, entendo que não deva ser atribuído efei-
to suspensivo ao presente recurso, máxime porque, como se
pode observar, a Curadora Especial fora nomeada para defen-
der os interesses da herdeira ausente apenas nos autos de In-
ventário e não nos autos de Alvará Judicial. 4. Outrossim, den-
tro da estrita análise da causa, permitida ao Relator em sede de
liminar, tomando por base os elementos encartados ao instru-
mento e bem assim analisando os temas suscitados pela Agra-
vante, “ad cautelam”, não é de ser atribuído o chamado “efeito
ativo”, criação doutrinária e jurisprudencial, não prevista ex-
pressamente pelos artigos 527 e 558 do Código de Processo
Civil. 5. Diante do exposto, nego os efeitos suspensivo e ativo
ao recurso, na forma do disposto no artigo 527, III, do Código
de Processo Civil, determinando a comunicação ao Juízo de
primeiro grau desta decisão, solicitando outrossim informações
(CPC art. 527, IV), inclusive se foi dado cumprimento ao art.
526 do CPC.  6. Encaminhe-se à douta Procuradoria Geral de
Justiça para manifestação. 7. Comprove o Agravante o cumpri-
mento do disposto no art. 526 do CPC.  8. Intime-se.  Curitiba,
17 de junho de 2.005.  Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0013 . Processo/Prot:   0180854-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/98616. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500001604 Medida Cautelar Incidental.
Agravante: M. I. F. J., M. I. F., T. J. C. F.. Advogado: Francisco
Ubirajara Camargo Fadel, Luiz Gustavo Thadeo Braga. Agra-
vado: B. M. F.. Advogado: José Oliveira de Brito Filho. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por M. I. F. J.,
M. I. F. e T. J. C. F. contra a respeitável decisão (fls. 54 TJ)
proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara DE Famí-
lia do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba que, nos autos de Medida Cautelar Inominada Inci-
dental sob nº 1.604/2.005, que movem contra B. M. F., indefe-
riu pedido liminar consistente na manutenção em favor dos ora
Agravantes, da guarda fática do menor G. T. F. F., até que seja
proferida decisão final nos autos de Ação de Alteração de Guarda
sob nº 1910/2004, que também promovem contra a ora Agrava-
da.  2. Considerando que a petição inicial veio instruída com os
documentos obrigatórios, além de outros, juntados a critério da
Agravante, constatando-se, pela Certidão de Intimação (fls. 59
TJ), Protocolo (fls. 15 TJ) e Guia de Recolhimento inclusos
(fls. 64 TJ), que a interposição foi tempestiva. 3. Dentro da
estrita análise da causa, permitida ao Relator em sede de limi-
nar, tomando por base os elementos encartados ao instrumento
e bem assim analisando os temas suscitados pela Agravante,
“ad cautelam”, não é de ser atribuído o chamado “efeito ativo”,
criação doutrinária e jurisprudencial, não prevista expressamente
pelos artigos 527 e 558 do Código de Processo Civil. E isto
porque não constato presentes, na espécie, em princípio, os re-
quisitos indispensáveis à concessão do efeito ativo pleiteado,
vale dizer, “fumus boni juris” e “periculum in mora”, autoriza-
dores da providência requerida, com vistas a evitar perigo de
incerta ou difícil reparação aos Agravantes, máxime porque,
“in casu”, cumpre-me primordialmente analisar a vontade e o
bem estar do menor, que segundo informações prestadas pela
senhora Psicóloga do Juízo (fls. 43), “verbalizou claramente
sua preferência de morar junto à genitora”. 4. Intime-se o Agra-
vado para responder ao presente recurso, em dez (10) dias, fa-
cultando-lhes a juntada de peças que entenderem pertinentes.
5. Diante do exposto, nego efeito ativo ao recurso, na forma do
disposto no artigo 527, III, do Código de Processo Civil, deter-
minando a comunicação ao Juízo de primeiro grau desta deci-
são, solicitando outrossim informações (CPC art. 527, IV), in-
clusive se foi dado cumprimento ao art. 526 do CPC.  6. Enca-
minhe-se à douta Procuradoria Geral de Justiça para manifes-
tação. 7. Comprovem os Agravantes o cumprimento do dispos-
to no art. 526 do CPC.  8. Intime-se.  Curitiba, 17 de junho de
2.005.  Des. CLAYTON CAMARGO Relator
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001.0248275-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/67374.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 2482755 Apelação
Cível.  Embargante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.
Embargante: Marcine Ferro Barbosa de Amorin.  Adv.: Richard
Hartmann.  Adv.: Margareth B. de Amorim de Macedo.  Adv.:
Anne Jaqueline Mosca.  Embargado: Os Mesmos.  Orgao Jul-
gador: Oitava Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Rosa-
na Amara Girardi Fachin.  Despacho:
Intime-se o Banco Itaú S/A para esclarecer o teor da petição de
fls. 437 (endereçada à instância a quo e protocolada após o
julgamento do apelo e dos embargos de declaração), bem como
da certidão de fls. 438 (dirigida ao patrono do ora peticioná-
rio), peças estas que indicam, prima facie, a ciência inequívoca
do teor do acórdão de fls. 416/423.
Após, voltem conclusos.
Curitiba, 09 de junho de 2005

Departamento Judiciário        Emetido em 22/06/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 30/06/2005 13:30
Sessão Ordinária - 9ª Câmara Cível

Relação No. 2005.02767 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 9ª Câmara Cí-
vel a realizar-se em 30/06/2005 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abdias Abrantes Neto 044 0171800-7
Ademir Penha 004 0172908-2
Adenilson Cruz 034 0170927-9
Adir Miguel Namur 032 0168536-7
Adonilson Franco 043 0171743-7
Adriana D’Avila Oliveira 011 0173558-6
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 034 0170927-9
Aldamira Geralda de Almeida 033 0170896-9
Aleixo Mendes Neto 039 0171451-4
Alessandra Schuta 005 0172913-3
Alfredo Lincoln Pedroso 025 0175525-5
Altamiro Alves dos Santos 008 0172978-4
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 033 0170896-9
Ana Paula Antunes Varela 025 0175525-5
Ana Paula Muggiati dos Santos 021 0175302-2
Anderson de Oliveira Miskalo 047 0172369-5
Antonio Carlos da Veiga 012 0173832-7
Asmahan Alessandra Jarouche 043 0171743-7
Cícero Ribas Bacellar Júnior 046 0172277-2
Carlos Afonso Ribas Rocha 025 0175525-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 021 0175302-2

022 0175305-3
028 0180402-0

Carlos Fernando Correa de Castro 011 0173558-6
Carlos Roberto Cardoso Jacinto 021 0175302-2

022 0175305-3
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 028 0180402-0
Carolina Vianna Ferreira da Costa 007 0172958-2
Caroline Cassou 006 0172956-8
Cassia Maria Silva 002 0171164-6
Celso Fernando Gutmann 008 0172978-4
Cláudia Helena Stival 041 0171488-1
Clóvis Caetano Soares Maia 014 0174092-7
Claudemir Sérgio Santoro 037 0171313-9
Cleverson Marinho Teixeira 007 0172958-2
Cristiane de Oliveira Azim 028 0180402-0
Dálvaro Girotto 013 0174003-0
Daniela da Silva Vieira 001 0165682-2
Danielle Laginski 026 0175905-3
Dionísio Olicshevis 019 0175243-8
Dirceu Affornalli 033 0170896-9
Dirceu Benedito Menezes 039 0171451-4
Dirceu Galdino 020 0175294-5

044 0171800-7
Doroteu Trentini Zimiani 002 0171164-6
Edgard Cavalcanti de A. Neto 009 0173117-5
Eduardo Forville 012 0173832-7
Eduardo Pires Gomes Cruz 010 0173167-5
Edvaldo de Albuquerque Melo 013 0174003-0
Egydio Marques Dias Netto 040 0171453-8
Élcio Luiz Kovalhuk 001 0165682-2
Eliane Cristina de Lima 015 0174434-5
Elias Ed Miskalo 047 0172369-5
Eliel José Albertin Bertinotti 015 0174434-5
Emerson Carlos da Silva Puglia 004 0172908-2
Eraldo Luiz Kuster 006 0172956-8
Eric Garmes de Oliveira 045 0172076-5
Fábio Ferreira 046 0172277-2
Fábio Pacheco Guedes 021 0175302-2

022 0175305-3
Fabiane Carol Wendler 001 0165682-2

041 0171488-1
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 021 0175302-2

022 0175305-3
Fabrício Massi Salla 003 0172842-9
Fernanda Lopes Martins 026 0175905-3
Fernando Reis Vianna Filho 026 0175905-3
Fernando Wilson Rocha Maranhão 026 0175905-3
Firmino de Paula Santos Lima 047 0172369-5
Fortunato José Guedes 021 0175302-2

022 0175305-3
Francisco Cézar Salinet 048 0172763-3
Gabriela Boneto Rodrigues 041 0171488-1
Geórgia Bordin Jacob 025 0175525-5
George Luiz Moreschi 043 0171743-7
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Geraldo Munhoz de Mello 008 0172978-4
Giani Maria Moreschi 043 0171743-7
Gilceo Jair Klein 015 0174434-5
Giovana B. Locatelli Pereira 025 0175525-5
Giovana Ghisleni 007 0172958-2
Glauco Iwersen 035 0170989-9
Guilherme de Lara Janke Toigo 014 0174092-7
Heitor Otávio de Jesus Lopes 039 0171451-4
Hildegard Taggesell Giostri 036 0171306-4
Hilgo Gonçalves Junior 014 0174092-7
Isaías da Luz 032 0168536-7
Ivan Geriks Batista 012 0173832-7
Ivete Maria Caribé da Rocha 009 0173117-5
Ivo Alves de Andrade 016 0174475-6
James Eli de Oliveira 040 0171453-8
Jeferson José Muracami 044 0171800-7
Jerônimo Francisco Neto 017 0174520-6
João Batista Pio Vieira 010 0173167-5
João Carlos Messias Junior 002 0171164-6

029 0180696-2
João Tavares de Lima Filho 003 0172842-9
Jorge Alexandre Dias Ávila 023 0175389-9

031 0168360-3
Jorge Luiz Mohr 009 0173117-5
José Carlos Alves Silva 008 0172978-4
José Cordeiro dos Santos 023 0175389-9
José Dantas Loureiro Neto 026 0175905-3
José Flavio Egydio de Carvalho 042 0171589-3
José Hipolito Xavier da Silva 002 0171164-6
José Otávio Andujar de Oliveira 014 0174092-7
José Ribeiro Vianna Neto 046 0172277-2
José Walmir Moro 048 0172763-3
Juarez Xavier Kuster 039 0171451-4
Juliana Eid da Silva 043 0171743-7
Juliana Liczacowski Malvezzi 005 0172913-3
Juliane Selena Perboni Mafalda 006 0172956-8
Juliano França Tetto 041 0171488-1
Julio Cesar Brotto 001 0165682-2
Julio Cezar Nalin Salinet 048 0172763-3
Julio Jacob Junior 026 0175905-3
Karla Maria Trevizani 010 0173167-5
Kelly Cristina Bombonatto 002 0171164-6

029 0180696-2
Larissa Dorta de Oliveira Barone 018 0174602-3
Leandro Ambrósio Alfieri 003 0172842-9
Leandro Galli 003 0172842-9
Letícia Pohl 021 0175302-2

022 0175305-3
Levy Lima Lopes Neto 005 0172913-3
Lorena Moro Domingos 007 0172958-2
Louise Rainer Pereira Gionedis 035 0170989-9
Luciano de Quadros Barradas 014 0174092-7
Lucimar Calegari Lopes 037 0171313-9
Lucyanna Joppert Lima Lopes 005 0172913-3
Luis Oscar Six Botton 001 0165682-2
Luis Renato Sinderski 034 0170927-9
Luiz Cesar Toppel Kempinski 029 0180696-2
Luiz Fernando da Rosa Pinto 010 0173167-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 045 0172076-5
Luiz Henrique Vieira 038 0171443-2
Márcia Cristina Vaz 045 0172076-5
Márcio Pereira da Silva 002 0171164-6

029 0180696-2
Márcio Pires de Almeida 004 0172908-2
Marcelo Caribé da Rocha 009 0173117-5
Marcelo Habice Motta 042 0171589-3
Marcelo de Souza Teixeira 007 0172958-2
Marcio Augusto Verboski 021 0175302-2

022 0175305-3
Marcos Vinicius Affornalli 033 0170896-9
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 035 0170989-9
Maria Arlete Bernardi 038 0171443-2
Maria Solange M. Pio Vieira 010 0173167-5
Mario Geraldo Costa Barrozo 017 0174520-6
Maurício Dalbaran de Castro Ribas 012 0173832-7
Mauro Soviersoski Tatara 030 0167628-6
Milton Coninck 027 0176765-3
Milton Luiz Cleve Kuster 035 0170989-9
Milton de Luca 021 0175302-2
Mozarte de Quadros 007 0172958-2
Murilo Cleve Machado 035 0170989-9
Nájoa Regina Jaber Hasan 033 0170896-9
Nelson Paschoalotto 045 0172076-5
Nilson Urquiza Monteiro 002 0171164-6

029 0180696-2
Nivia Maria Rissato 004 0172908-2
Paulino de Siqueira Cortes Neto 040 0171453-8
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 046 0172277-2
Paulo Sérgio Lopes 037 0171313-9
Pedro Henrique Xavier 010 0173167-5
Pedro de Jesus Ruy 016 0174475-6
Rafael Augusto Bet Carbona 012 0173832-7
Rafael Boff Zarpelon 036 0171306-4
Rafael Marques Gandolfi 006 0172956-8
Rafael de Britez Costa Pinto 014 0174092-7
Ramon de Medeiros Nogueira 028 0180402-0
Ricardo Mussi Pereira Paiva 018 0174602-3
Ricardo Soares Mestre Janeiro 020 0175294-5
Roberto Ferreira Filho 045 0172076-5
Roberto Machado Filho 026 0175905-3
Roberto Peralto 031 0168360-3
Robson Fernando Santos 001 0165682-2
Robson Ivan Stival 011 0173558-6
Rodrigo Costenaro Cavali 028 0180402-0
Rodrigo José Celeste 017 0174520-6
Rodrigo da Rocha Rosa 025 0175525-5
Rogério Nunes de Oliveira 017 0174520-6
Rogeria Dotti Dória 001 0165682-2
Rosângela Salete B. E. d. Andrade 040 0171453-8
Rosana Jardim Riella 011 0173558-6
Rosicler Cristina Ricoldi 042 0171589-3
Rosilaine Aparecida Balbo Afonso 025 0175525-5
Sebastião da Silva Ferreira 002 0171164-6

029 0180696-2
Sergio Canan 027 0176765-3
Shirley Ana Barcarol 006 0172956-8
Sidney Samuel Meneguetti 044 0171800-7
Silvio André Brambila Rodrigues 006 0172956-8
Suzana Valenza Manocchio 022 0175305-3

Tânia Maria Casseri Rindeika 042 0171589-3
Tarcisio Araújo Kroetz 021 0175302-2

022 0175305-3
028 0180402-0

Tatiane de Barros Macedo 024 0175470-5
Telmo Dornelles 008 0172978-4
Teodosio Baran 039 0171451-4
Thais Aranda Barrozo 017 0174520-6
Ulysses de Mattos 034 0170927-9
Valdecir Pagani 002 0171164-6
Valdinei Santos Silva 008 0172978-4
Valter Lúcio de Oliveira 046 0172277-2
Valter Lourenço de Souza 034 0170927-9
Vinicius Kobner 035 0170989-9
Wania Maria Barbosa de Jesus 025 0175525-5
Wellington Silveira 011 0173558-6
Wilson Antonio Xavier Kuster 039 0171451-4
Wilson Roberto de Lima 024 0175470-5

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0165682-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária: 200400000979
Cautelar Inominada. Agravante: Banco Bamerindus do Brasil SA.
Advogado: Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Rob-
son Fernando Santos, Fabiane Carol Wendler, Daniela da Silva
Vieira. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advo-
gado: Rogeria Dotti Dória, Julio Cesar Brotto. Relator: Juiz Sér-
gio Luiz Patitucci (Desª Dulce Maria Cecconi)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0171164-6

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000204 Ordinária. Agravante: Hermínio Marques Mo-
leiro, Vera Lúcia Rodrigues Marques. Advogado: Sebastião da
Silva Ferreira, João Carlos Messias Junior, Kelly Cristina Bom-
bonatto, Nilson Urquiza Monteiro, Márcio Pereira da Silva, José
Hipolito Xavier da Silva. Agravado: N.K.R Agropecuária Co-
mercial Ltda, Rodrigo França Silva, Kenia Renata França Sil-
va. Advogado: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cas-
sia Maria Silva. Relator: Des. Miguel Pessoa

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0172842-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000792 Rescisão de Negócio Jurídico. Agravante: La-
tin American Ltda. Advogado: João Tavares de Lima Filho,
Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri. Agravado:
Renova Carpetes Ltda. Advogado: Leandro Galli. Relator: Des.
Cunha Ribas

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0172908-2

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000186 Ação Monitória. Agravante: Rosania Farinácio.
Advogado: Emerson Carlos da Silva Puglia, Márcio Pires de Al-
meida, Nivia Maria Rissato. Agravado: Agnaldo José Zaberlan
Ossuci. Advogado: Ademir Penha. Relator: Des. Miguel Pessoa

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0172913-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000154 Rescisão de Contrato. Agravante: Pedro Sérgio
Nunes. Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes, Alessandra
Schuta, Levy Lima Lopes Neto. Agravado: Juliana Liczacowski
Malvezzi. Advogado: Juliana Liczacowski Malvezzi. Relator:
Des. Miguel Pessoa

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0172956-8

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação
Originária: 200400001659 Embargos a Execução. Agravante:
M.M. Incorporações SC Ltda.. Advogado: Silvio André Bram-
bila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Caroline Cassou,
Eraldo Luiz Kuster. Agravado: Jovana Correa Walter. Advoga-
do: Shirley Ana Barcarol, Juliane Selena Perboni Mafalda.
Relator: Des. Miguel Pessoa

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0172958-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
199500000905 Exceção de Pré-Executividade. Agravante: Con-
dor Super Center Ltda. Advogado: Marcelo de Souza Teixeira,
Carolina Vianna Ferreira da Costa, Lorena Moro Domingos,
Cleverson Marinho Teixeira, Giovana Ghisleni. Agravado: Car-
los Lozeski. Advogado: Mozarte de Quadros. Relator: Des.
Miguel Pessoa

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0172978-4

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 199900000142 Ordinária. Agravante: Bento
de Souza Ortiz, Erotides Laurindo Ortiz. Advogado: Altami-
ro Alves dos Santos. Agravado: Valdemar José Hoffmann,
Jorge Pereira. Advogado: Telmo Dornelles, Geraldo Munhoz
de Mello. Interessado: Dirceu Karpinski, Aldacir Comare-
dzki. Advogado: Celso Fernando Gutmann, Valdinei Santos
Silva, José Carlos Alves Silva. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0173117-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000822 Interdição. Agravante: Maria Alice Uchoa La-
cerda Motta. Advogado: Ivete Maria Caribé da Rocha, Marcelo
Caribé da Rocha. Agravado: Mônica Lacerda Motta de Olivei-
ra Gomes. Advogado: Jorge Luiz Mohr, Edgard Cavalcanti de
Albuquerque Neto. Interessado: Francisco Lacerda Motta. Re-
lator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0173167-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária: 200500000212
Nulidade. Agravante: Artêmio Júlio Afara Rodriguez. Advogado:
Luiz Fernando da Rosa Pinto, João Batista Pio Vieira, Maria Solan-
ge M. Pio Vieira, Eduardo Pires Gomes Cruz. Agravado: Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda -
UNIMED Curitiba. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Karla Ma-
ria Trevizani. Relator: Des. Miguel Pessoa

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0173558-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Ori-
ginária: 200500000167 Cautelar Inominada. Agravante: Renault
do Brasil SA. Advogado: Rosana Jardim Riella, Robson Ivan Sti-
val, Adriana D’Avila Oliveira, Carlos Fernando Correa de Castro.
Agravado: Clea Mara Pawluzyk Rios. Advogado: Wellington Sil-
veira. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0173832-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária: 200400001551
Ordinária. Agravante: Milton Kalil Sphair. Advogado: Ivan Geriks
Batista, Rafael Augusto Bet Carbona. Agravado: Fênix - Empre-
endimentos Imobiliários SC Ltda, Odete Bernardes de Oliveira.
Advogado: Antonio Carlos da Veiga, Maurício Dalbaran de Cas-
tro Ribas, Eduardo Forville. Agravado: Anderson Alves de Lima.
Relator: Des. Miguel Pessoa

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0174003-0

Comarca: Cambará.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000502 Execução. Agravante: Agropecuária EW Ltda,
Waldomiro Papa. Advogado: Edvaldo de Albuquerque Melo. Agra-
vado: Mafer Rural Comércio e Representações Ltda. Advogado:
Dálvaro Girotto. Relator: Des. Miguel Pessoa

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0174092-7

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200300001400 Busca e Apreensão. Agravante: José Nicodemos
Soares Neto. Advogado: José Otávio Andujar de Oliveira, Rafael de
Britez Costa Pinto, Luciano de Quadros Barradas, Hilgo Gonçalves
Junior, Guilherme de Lara Janke Toigo. Agravado: Clovis Caetano
Soares Maia. Advogado: Clóvis Caetano Soares Maia. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0174434-5

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000189 Embargos de Terceiro. Agravante: Jeferson Fer-
reira. Advogado: Gilceo Jair Klein, Eliel José Albertin Bertinotti.
Agravado: Zanoni Camargo Buzzi. Advogado: Eliane Cristina de
Lima. Relator: Des. Miguel Pessoa

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0174475-6

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000589 Anulatória. Agravante: Valter Fernandes dos San-
tos, Maria Cleude dos Santos. Advogado: Ivo Alves de Andrade.
Agravado: Antenor Fernandes dos Santos. Advogado: Pedro de
Jesus Ruy. Relator: Des. Miguel Pessoa

Agravo de Instrumento
0017 . Processo:   0174520-6

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000221 Rescisão de Contrato. Agravante: Emerson Gumi-
ero Leite, Alessandra Paula Notário Leite. Advogado: Jerônimo
Francisco Neto. Agravado: Sérgio Penteado, Maria Aparecida Sa-
rabia Penteado. Advogado: Mario Geraldo Costa Barrozo, Rogé-
rio Nunes de Oliveira, Thais Aranda Barrozo, Rodrigo José Celes-
te. Relator: Des. Miguel Pessoa

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0174602-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária: 200500000050
Declaratória. Agravante: Clinica Odontológica Marcia Barreto
Tenório SC Ltda. Advogado: Larissa Dorta de Oliveira Barone.
Agravado: Flávia Maria Bini. Advogado: Ricardo Mussi Pereira
Paiva. Relator: Des. Miguel Pessoa

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0175243-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária: 200400001500
Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravante: Edson Damia-
ni e Cia. Ltda.. Advogado: Dionísio Olicshevis. Agravado: Cini
Construções Ltda.. Relator: Des. Miguel Pessoa

Agravo de Instrumento

0020 . Processo:   0175294-5

Comarca: Xambrê.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199800000092 Execução. Agravante: Ricardo Soares Mestre Ja-
neiro. Advogado: Ricardo Soares Mestre Janeiro. Agravado: Usi-
na de Açúcar Santa Terezinha Ltda.. Advogado: Dirceu Galdino.
Relator: Juiz Sérgio Luiz Patitucci (Desª Dulce Maria Cecconi)

Agravo de Instrumento

0021 . Processo:   0175302-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001563 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante:
Microsoft Corporation. Advogado: Marcio Augusto Verboski,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro
Fleischfresser, Tarcisio Araújo Kroetz, Ana Paula Muggiati dos
Santos. Agravado: Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda.
Advogado: Fábio Pacheco Guedes, Milton de Luca, Letícia Pohl,
Carlos Roberto Cardoso Jacinto, Fortunato José Guedes. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento

0022 . Processo:   0175305-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001563 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante:
Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda. Advogado: Fá-
bio Pacheco Guedes, Suzana Valenza Manocchio, Letícia Pohl,
Carlos Roberto Cardoso Jacinto, Fortunato José Guedes. Agra-
vado: Microsoft Corporation. Advogado: Fabiola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
cisio Araújo Kroetz, Marcio Augusto Verboski. Relator: Des.
Cunha Ribas

Agravo de Instrumento

0023 . Processo:   0175389-9

Comarca: Loanda.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200300000244 Prestação de Contas. Agravante: Antônio
Teodoro de Oliveira. Advogado: José Cordeiro dos Santos.
Agravado: Alfredo Ribeiro Carmona. Advogado: Jorge Alexan-
dre Dias Ávila. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Agravo de Instrumento

0024 . Processo:   0175470-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000125 Cautelar. Agravante: Eduardo Mussi Szabo.
Advogado: Wilson Roberto de Lima, Tatiane de Barros Mace-
do. Agravado: Celso Ricardo Palhares de Quadros. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi

Agravo de Instrumento

0025 . Processo:   0175525-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000024 Execução. Agravante: Atila Imóveis Ltda - EPP.
Advogado: Giovana B. Locatelli Pereira, Geórgia Bordin Ja-
cob, Carlos Afonso Ribas Rocha, Ana Paula Antunes Varela,
Rodrigo da Rocha Rosa. Agravado: Gilberto Afonso Paulin,
Léa Fraiz Alves. Advogado: Alfredo Lincoln Pedroso, Rosilai-
ne Aparecida Balbo Afonso, Wania Maria Barbosa de Jesus.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Agravo de Instrumento

0026 . Processo:   0175905-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000184 Rescisão de Contrato. Agravante: Petrobras
Distribuidora SA. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão,
José Dantas Loureiro Neto, Julio Jacob Junior, Fernando Reis
Vianna Filho. Agravado: Altemir Borsatto e Cia Ltda., Auto Pos-
to Borsatto Ltda.. Advogado: Roberto Machado Filho, Danielle
Laginski, Fernanda Lopes Martins. Relator: Des. Miguel Pessoa
Agravo de Instrumento

0027 . Processo:   0176765-3

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000048 Exceção de Incompetência. Agravante: Organiza-
ção Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda.. Advogado: Milton
Coninck. Agravado: Afonso Genesi Helmich, Catarina Helmich.
Advogado: Sergio Canan. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

Agravo de Instrumento

0028 . Processo:   0180402-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001364 Execução. Agravante: Plaenge Engenharia Ltda..
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Rodrigo Cos-
tenaro Cavali, Tarcisio Araújo Kroetz. Agravado: Hotel Bour-
bon de Foz do Iguaçu Ltda.. Advogado: Carlos Vitor Maranhão
de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de Olivei-
ra Azim. Relator: Des. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento

0029 . Processo:   0180696-2
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Comarca: Iporã.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000269 Exceção de Incompetência. Agravante: Plaxjet
Produtos e Componentes Plásticos Ltda. Advogado: Sebastião
da Silva Ferreira, João Carlos Messias Junior, Kelly Cristina
Bombonatto, Márcio Pereira da Silva, Nilson Urquiza Monteiro.
Agravado: Petropar Embalagens SA. Advogado: Luiz Cesar To-
ppel Kempinski. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Apelação Cível

0030 . Processo:   0167628-6

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200000000493 Interdição. Apelante: Edilson Gon-
çalves de Oliveira. Advogado: Mauro Soviersoski Tatara (Cu-
rador Especial). Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0031 . Processo:   0168360-3

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000156 Extincao/cumprimento de Obrigações. Apelan-
te: Marcon Maringá Construções Civis Ltda. Advogado: Ro-
berto Peralto. Apelado: Lúcia do Rocio Gomes Xavier, Wis-
ton Luis Yukishigue Toyama, Neiva Ivete Ponzoni, Rosangela
Chaves, Ivana Mara Souza, Roberto Nobuo Takano, José Be-
nivaldo Fernandes, Marcia Regina Ferreira, Jair Nobuaki Ito,
Eliana Harumi Miyura, Otávio Augusto Olivo Francisco. Ad-
vogado: Jorge Alexandre Dias Ávila. Apelante: Lúcia do Ro-
cio Gomes Xavier, Wiston Luis Yukishigue Toyama, Neiva
Ivete Ponzoni, Rosangela Chaves, Ivana Mara Souza, Rober-
to Nobuo Takano, José Benivaldo Fernandes, Marcia Regina
Ferreira, Jair Nobuaki Ito, Eliana Harumi Miyura, Otávio
Augusto Olivo Francisco. Advogado: Jorge Alexandre Dias
Ávila. Apelado: Marcon Maringá Construções Civis Ltda.
Advogado: Roberto Peralto. Relator: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho. Revisor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0032 . Processo:   0168536-7

Comarca: São Jerônimo da Serra.Vara: Vara Única.   Ação Ori-
ginária: 200300000175 Busca e Apreensão. Apelante: Ana
Márcia Bezerra de Lima. Advogado: Isaías da Luz. Apelado:
Maria Martins dos Santos. Advogado: Adir Miguel Namur.
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des.
Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0033 . Processo:   0170896-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000455 Resolução de Contrato. Apelante: Autofoz Co-
mercial de Automóveis Foz do Iguaçu Ltda. Advogado: Marcos
Vinicius Affornalli, Dirceu Affornalli, Aldamira Geralda de
Almeida. Apelado: Everton José Borges. Advogado: Alvaro
Wendhausen de Albuquerque, Nájoa Regina Jaber Hasan.
Rec.Adesivo: Everton José Borges. Advogado: Alvaro Wendhau-
sen de Albuquerque, Nájoa Regina Jaber Hasan. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0034 . Processo:   0170927-9

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000319 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Caixa Eco-
nômica Federal - CEF. Advogado: Luis Renato Sinderski, Ade-
nilson Cruz, Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra. Apelado: Jean
Carlo Gois, Juliane de Cássia Gois, Fernanda Aparecida Gois
Representado por sua mãe. Advogado: Valter Lourenço de Sou-
za, Ulysses de Mattos. Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci
(Desª Dulce Maria Cecconi). Revisor: Des. Miguel Pessoa
Apelação Cível

0035 . Processo:   0170989-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300026566 Ação Monitória. Apelante: Hoteel Del Rey Ltda.
Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Kuster, Murilo
Cleve Machado. Apelado: Dow Right Consultoria em Recur-
sos Humanos Ltda. Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastro-
rosa, Vinicius Kobner, Louise Rainer Pereira Gionedis. Rela-
tor: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Desª Dulce Maria Cecco-
ni). Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Cível

0036 . Processo:   0171306-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001051 Indenização. Apelante: Paulo Alexandre Ada-
ms. Advogado: Rafael Boff Zarpelon. Apelado: Ana Zulmira
Eschholz Diniz Badin. Advogado: Hildegard Taggesell Giostri.
Apelante: Ana Zulmira Eschholz Diniz Badin. Advogado: Hil-
degard Taggesell Giostri. Apelado: Paulo Alexandre Adams.
Advogado: Rafael Boff Zarpelon. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Revisor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0037 . Processo:   0171313-9

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200300000119 Rescisão de Contrato. Apelante:
Amilton Marins Perru. Advogado: Paulo Sérgio Lopes, Luci-
mar Calegari Lopes. Apelado: Elizeu Rodrigues de Aquino Fi-
lho. Advogado: Claudemir Sérgio Santoro. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível

0038 . Processo:   0171443-2

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000629 Declaratória. Apelante: Telma Andrade da Cruz,
Emília Andrade dos Santos, José Eudes dos Santos. Advogado:
Luiz Henrique Vieira. Apelado: Mário Hayato Shirahige, Olin-
da Shigueko Hoshino Shirahige. Advogado: Maria Arlete Ber-
nardi. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Cu-
nha Ribas

Apelação Cível

0039 . Processo:   0171451-4

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 199700000577 Ação Monitória. Apelante: Transpi-
otto Transportes Ltda. Advogado: Juarez Xavier Kuster, Wil-
son Antonio Xavier Kuster, Heitor Otávio de Jesus Lopes. Ape-
lado: Detrocar Transportes Ltda. Advogado: Aleixo Mendes
Neto, Teodosio Baran, Dirceu Benedito Menezes. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0040 . Processo:   0171453-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001056 Indenização. Apelante: Edilina de Jesus Aiub
Salomão. Advogado: Egydio Marques Dias Netto, Paulino de
Siqueira Cortes Neto, James Eli de Oliveira. Apelado: Ari Dar-
tora. Advogado: Rosângela Salete Bini Echstein de Andrade.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0041 . Processo:   0171488-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001209 Ação Monitória. Apelante: Emerson Alves de
Andrade. Advogado: Cláudia Helena Stival. Apelado: Sidney
da Silva. Advogado: Juliano França Tetto, Fabiane Carol Wen-
dler, Gabriela Boneto Rodrigues. Relator: Des. Cunha Ribas.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível

0042 . Processo:   0171589-3

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200300000499 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: José Flavio Egydio de Carvalho, Marcelo Habice Motta,
Tânia Maria Casseri Rindeika. Apelado: Fabrício da Silva.
Advogado: Rosicler Cristina Ricoldi. Rec.Adesivo: Fabrício da
Silva. Advogado: Rosicler Cristina Ricoldi. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível

0043 . Processo:   0171743-7

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação
Originária: 200200000411 Rescisão de Contrato. Apelante:
Comércio Importação e Exportação de Máquinas Polimaq Ltda.
Advogado: George Luiz Moreschi, Giani Maria Moreschi. Ape-
lado: Elsys Equipamentos Eletrônicos Ltda. Advogado: Ado-
nilson Franco, Asmahan Alessandra Jarouche, Juliana Eid da
Silva. Rec.Adesivo: Elsys Equipamentos Eletrônicos Ltda.
Advogado: Adonilson Franco, Asmahan Alessandra Jarouche,
Juliana Eid da Silva. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revi-
sor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0044 . Processo:   0171800-7

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200300000302 Embargos a Execução. Apelante: Usina de
Açúcar Santa Terezinha Ltda. Advogado: Dirceu Galdino, Sid-
ney Samuel Meneguetti, Jeferson José Muracami. Apelado:
Abdias Abrantes Neto. Advogado: Abdias Abrantes Neto. Re-
lator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível

0045 . Processo:   0172076-5

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000337 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Márcia Cristina Vaz, Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira. Apelado: Eriston de
Matos Rios, Alexandre Tobias. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Relator: Des. Ruy Cu-
nha Sobrinho. Revisor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0046 . Processo:   0172277-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000246 Indenização. Apelante: Banco Mercantil do Brasil
SA. Advogado: Paulo Roberto Carneiro Pacenko, Valter Lúcio de
Oliveira, José Ribeiro Vianna Neto. Apelado: L Mores Comércio
de Veículos Ltda. Advogado: Fábio Ferreira, Cícero Ribas Bace-
llar Júnior. Rec.Adesivo: L Mores Comércio de Veículos Ltda.
Advogado: Fábio Ferreira, Cícero Ribas Bacellar Júnior. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0047 . Processo:   0172369-5

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200200000409 Anulatória. Apelante: Adriano Roque
Skodowski. Advogado: Firmino de Paula Santos Lima. Apelado:
Juliano Mileski (maior de 65 anos). Advogado: Elias Ed Miskalo,

Anderson de Oliveira Miskalo. Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pa-
titucci (Desª Dulce Maria Cecconi). Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Cível

0048 . Processo:   0172763-3

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000194 Cobrança. Apelante: Antônio Carlos Dourado, Sil-
vana Leão Silveira Dourado. Advogado: José Walmir Moro. Ape-
lado: Habitel - Engenharia e Construções Ltda. Advogado: Fran-
cisco Cézar Salinet, Julio Cezar Nalin Salinet. Relator: Des. Mar-
co Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/06/2005
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2005.02748

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adenilson Cruz 003 0177439-2
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 003 0177439-2
Airton Peasson 001 0171000-7
Angela Estorilio Silva Franco 006 0180853-7
Anna Tavares de Mello 007 0180936-1
Ari Alves Pereira 002 0175622-9
Beno Fraga Brandão 002 0175622-9
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 001 0171000-7
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 007 0180936-1
Cristiane Peixoto de Oliveira 002 0175622-9
Delfer Dalque de Freitas 002 0175622-9
Elida Braga 004 0177829-6
Eros Belin de Moura Cordeiro 007 0180936-1
Gabriela Meyer Campos 002 0175622-9
Gladimir Adriani Poletto 001 0171000-7
Gustavo Ribeiro Langowiski 001 0171000-7
Jislaine Andrea Albuquerque 003 0177439-2
João Casillo 006 0180853-7
José Antonio Peixoto de Oliveira 002 0175622-9
José Hotz 007 0180936-1
Julio Cesar Brotto 002 0175622-9
Lauro Soares da Silva 002 0175622-9
Leonardo Antonio Franco 007 0180936-1
Luis Carlos da Costa 004 0177829-6
Luis Renato Sinderski 003 0177439-2
Magda Rocha 002 0175622-9
Marianna Costa Figueiredo 006 0180853-7
Maurílio Viana Pereira 004 0177829-6
Mauro Cury Filho 005 0180759-4
René Ariel Dotti 002 0175622-9
Rogério Quaglia 002 0175622-9
Rogeria Dotti Dória 002 0175622-9
Rubens Opice Filho 006 0180853-7
Simone Zonari Letchacoski 006 0180853-7
Tarcisio Araújo Kroetz 007 0180936-1
Wilson Newton de Mello Neto 006 0180853-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0171000-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/227179. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200300001067 Prestação de Contas. Apelante: Gustavo
Ribeiro Langowiski. Advogado: Gustavo Ribeiro Langowiski.
Apelado: Donald Almeida da Fonseca. Advogado: Bernardo Du-
arte Almeida Fonseca, Gladimir Adriani Poletto, Airton Peasson.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:

1) À vista de juntada de documento novo (fls. 716 e 717), em face
do disposto nos Arts. 397/398 do CPC, intime-se a se manifestar a
parte apelada. 2) Após, voltem conclusos.  Em 17.06.05.  Des.
Cunha Ribas.  Relator.

0002 . Processo/Prot:   0175622-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/39864. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000169 Ordinária. Apelante: Amaril-
do Manzotti, Chirochi Yokota, Claudio Enumo, Gerson Richart,
João Aparecido Olivo, João Ferreira de Lima, Jonas Furtado do
Nascimento, José Roberto Pazetto. Advogado: Ari Alves Perei-
ra, Rogério Quaglia, Magda Rocha. Apelado: Joni Rodrigues,
Rosângela Abusio Rodrigues. Advogado: Lauro Soares da Sil-
va (Curador Especial). Apelado: Guaíba Car Veículos Ltda,
Francisco Nilton Félix. Advogado: Julio Cesar Brotto, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão. Apela-
do: Eliezer Wischral. Advogado: Delfer Dalque de Freitas. Ape-
lado: 12º Tabelionato de Notas. Advogado: José Antonio Pei-
xoto de Oliveira, Cristiane Peixoto de Oliveira, Gabriela Meyer
Campos. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:

1) Intime-se a parte apelada que não conferiu mandato a advo-
gado, a regularizar sua representação. (CPC, Art. 13) sob penas
de lei. 2) Após, voltem. Em 17.06.05. Des. Cunha Ribas.  Rela-
tor.

0003 . Processo/Prot:   0177439-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/71502. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400076820 Alvara/suprimento Judicial. Apelan-
te: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Luis Renato
Sinderski, Adenilson Cruz, Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra.
Apelado: Luiz dos Santos (maior de 65 anos). Advogado: Jis-
laine Andrea Albuquerque. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Cunha Ri-
bas. Despacho:

PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. ALVA-
RÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE RECURSO DO PIS E
FGTS. OPOSIÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
PRETENSÃO RESISTIDA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA 82 DO STJ. SENTENÇA
ANULADA DE OFÍCIO COM REMESSA DOS AUTOS A
JUSTIÇA FEDERAL. Luiz dos Santos ajuizou pedido de alva-
rá judicial pretendendo autorização para o levantamento dos

valores correspondentes ao saldo do PIS e eventual saldo de
FGTS, sob o argumento de que é portador de doença grave,
possui idade avançada (65 anos) e se encontra desempregado,
necessitando dos recursos para seu subsidio.  O primeiro grau
julgou procedente o pedido e autorizou o levantamento dos
valores (fls. 49-52), cujo alvará foi expedido à fl. 56. A Caixa
Econômica Federal, inconformada, interpõe o presente recurso
argumentando que não foi citada para se manifestar nos autos,
nem intimada da decisão que deferiu a expedição do alvará,
disso resultando a nulidade da decisão. No mérito, sustenta a
impossibilidade do levantamento pretendido pelo requerente,
por ausência de disposição legal, o qual se sujeita aos prazos,
redução e forma de pagamento estabelecidos na respectiva le-
gislação. As contra-razões foram apresentadas às fls. 66-75.
Em seguida, os autos vieram a esta Corte. É o que se tem a
relatar. DECIDO. O juízo de primeiro grau deferiu o pedido de
alvará judicial formulado pelo requerente para a liberação de
recursos do PIS e FGTS, entendendo suficiente as razões ex-
pendidas na petição inicial e documentos que a instruíram.
Entretanto, tenho que em face da pretensão resistida por parte
da Caixa Econômica Federal, a competência para processar e
julgar o pedido passa a ser da Justiça Federal, por expressa
disposição do art. 109, I, da Constituição Federal e também
diante do teor da Súmula n. 82 do STJ. Considerando que as
Súmulas 82 e 161 do Superior Tribunal de Justiça orientam a
definição da competência nos casos relativos à movimentação
do FGTS, embora versem sobre distintas situações, registro que
tem aplicação à hipótese em exame a Súmula 82, haja vista que
o autor do pedido é o próprio titular da conta: Com efeito, pre-
ceitua referida Súmula: “Compete à Justiça Federal, excluídas
as reclamações trabalhistas, processar e julgar os feitos relati-
vos à movimentação do FGTS.”  Nesse sentido, é firme a juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça: CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. PIS E FGTS. LEVANTAMENTO. GRAVE
DIFICULDADE FINANCEIRA. CONFLITO DE INTERES-
SES INSTAURADO. AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A Primeira Seção do STJ firmou
o entendimento de que nos casos em que o levantamento dos
valores a título de PIS e FGTS opera-se mediante simples pro-
cedimento de jurisdição voluntária, no qual não há qualquer
interesse da CEF a justificar o deslocamento do feito para a
Justiça Federal, é competente a Justiça Estadual para apreciar a
demanda. Todavia, quando restar configurado o conflito de in-
teresses entre o autor e a CEF, sendo a causa processada no rito
ordinário, deve ser afastada a competência do Juízo Estadual,
ante o disposto no ar. 109, I, da CF/88 e na Súmula 82 desta
Corte. 2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo
Federal da 2a. Vara de Piracicaba - Seção Judiciária de São
Paulo,  suscitado. “”PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SE-
GURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. FUNDO DE GARAN-
TIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. ALVARÁ JUDICI-
AL. LEVANTAMENTO. OPOSIÇÃO DA CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA. 1. A competência para
processar os pedidos de levantamento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, caso não haja resistência alguma
por parte do conselho Curador ou da Caixa Econômica - CEF,
é da Justiça Estadual, onde deverão ser dirimidas todas as ques-
tões relacionadas com a divisão dos depósitos, a teor do que
preceitua a Súmula nº 161/STJ. 2. Por outro lado, se o levanta-
mento dos depósitos de FGTS encontra resistência por parte do
Conselho Curador ou da entidade gestora, no caso a CEF, é da
Justiça Federal a competência para processar e julgar a ação, a
teor da Súmula nº 82/STJ. 3. Na hipótese, a CEF manifestou
seu inconformismo quanto ao levantamento das quantias depo-
sitadas, insurgindo-se contra o alvará judicial, o que atrai a com-
petência para processo e julgamento do feito à jurisdição fede-
ral. 4. Recurso ordinário provido.” Pertinente destacar, ainda,
trecho do voto relatado pelo Ministro Luiz Fux no Conflito de
Competência nº 38.737/SP, citado pela Ministra Denise Arruda
no julgamento do Agravo Regimental no Conflito de Compe-
tência nº 40.653/SP, conforme a seguir transcrito: “Destarte,
excetuadas as reclamações trabalhistas e o pedido de levanta-
mento do saldo, decorrente do falecimento do titular da conta,
as demais questões relativas ao FGTS são de interesse da Cai-
xa Econômica Federal, devendo ser processada e julgada na
Justiça Federal, máxime porque, se o levantamento não se ope-
rou administrativamente, significa que houve recusa cuja legi-
timidade precisa submeter-se ao contraditório (g.n.)”.  Desse
rumo não discrepa a jurisprudência deste Tribunal: “MANDA-
DO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL
PARA LEVANTAMENTO DE NUMERÁRIO DEPOSITADO
EM CONTA VINCULADA DO FGTS - AUTORIZAÇÃO PELA
JUSTIÇA COMUM - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ - ATO ILE-
GAL - INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 109, INCISO I DA CF E DA SÚMULA 82 DO
STJ - CONCESSÃO DA SEGURANÇA PARA DECLARAR A
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL COM REMESSA
DOS AUTOS A JUSTIÇA FEDERAL. ‘Compete à Justiça Fe-
deral, excluídas as reclamações trabalhistas, processar e julgar
os feitos relativos à movimentação do FGTS.’ (Súmula 82 do
Superior Tribunal de Justiça).” APELAÇÃO CÍVEL - LEVAN-
TAMENTO DO PIS, DEPOSITADO EM CONTA - ALVARÁ
SOLICITADO PELO PRÓPRIO TITULAR DA CONTA, AO
ARGUMENTO DE QUE SE ENCONTRA DESEMPREGA-
DO E DOENTE -HIPÓTESE NÃO MENCIONADA NA SÚ-
MULA 161 DO STJ - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDE-
RAL - DECISÃO MANTIDA. A SÚMULA 161 DO STJ PRE-
VÊ A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA O
SAQUE DA QUANTIA DEPOSITADA EM CONTA VINCU-
LADA DO PIS/PASEP, SOMENTE NA HIPÓTESE DE FALE-
CIMENTO DO TITULAR. TENDO O RECORRENTE, TITU-
LAR DA CONTA, PLEITEADO O LEVANTAMENTO DA
IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, AO ARGUMENTO DE QUE
SE ENCONTRA DESEMPREGADO E DOENTE, A COMPE-
TÊNCIA SE DESLOCA PARA A JUSTIÇA FEDERAL, EIS
QUE TAIS HIPÓTESES NÃO ESTÃO PREVISTAS NA ALU-
DIDA SÚMULA. No mesmo sentido, acórdão n. 23.378, rel.
Des. Hirose Zeni, j. 08/10/2003 e acórdão 22.511, rel. Des.
Ângelo Zattar, j. 03/9/2003. Ante o exposto, restando configu-
rada a competência absoluta da Justiça Federal, autorizado pela
regra do artigo 557, do CPC, reconheço de ofício a nulidade da
sentença proferida para determinar a remessa dos autos à Justi-
ça Federal, Seção judiciária de Curitiba/PR. Intimem-se. Curi-
tiba, 14 de junho de 2005. Des. Ruy Cunha Sobrinho, Relator.
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Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000143
Consignação em Pagamento. Apelante: Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Cornélio Procópio.
Advogado: Elida Braga. Apelado: Cooperativa de Crédito Ru-
ral dos Plantadores de Cana do Paraná - Sicredi Agro Paraná.
Advogado: Luis Carlos da Costa. Apelado: Fetracoop - Federa-
ção dos Trabalhadores em Cooperativas no Estado do Paraná.
Advogado: Maurílio Viana Pereira. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria
Cecconi. Despacho:

1) A matéria de que tratam os presentes autos não é da compe-
tência da 9ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça. 1.1) É que,
nos termos do Art. 114 da emenda constitucional nº 45 de 08/12/
2004, a competência para julgar ações sobre representação sin-
dical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre
sindicatos e empregadores, é do Tribunal Regional do Trabalho.
2) Assim sendo, em se tratando de Ação de Consignação, visan-
do o recolhimento sindical (fls. 03), a competência é do Tribunal
Regional do Trabalho, conforme vem decidindo esta Corte: Como
se tem decidido, para a matéria em liça nos autos, a Justiça do
Trabalho teve sua competência ampliada, portanto, é a Justiça
competente para julgar esta lide, não mais a Estadual. Nesse sen-
tido, é o entendimento desta 9ª Câmara do TJPR conforme ain-
da, recente pronunciamento pelo brilhante voto do Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo  (Apelação Cível nº 166.617-9, julga-
do em 10.03.05), e que transcrevo como razões de decidir e vo-
tar: Na ementa constou: “COMPETÊNCIA - PROMULGAÇÃO
DA EMENDA Nº 45 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AÇÃO
ENTRE SINDICATOS - DISPUTA PARA RECEBER CONS-
TRIBUIÇÃO SINDICAL DA CATEGORIA ECONÔMICA
CORRESPONDENTE - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ES-
TADUAL - ALTERAÇÃO LEGISLATIVA SUPERVENIENTE -
ART. 114, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM
A REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
45 - NORMA DE EFICÁCIA PLENA E IMEDIATA - DESNE-
CESSIDADE DE INTEGRAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL
- REMESSA DOS AUTOS AO RESPECTIVO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO. 1 - Compete à Justiça do Trabalho,
processar e julgar ação judicial entre sindicatos que disputam
receber a contribuição da categoria econômica correspondente.
2 - Exegese do art. 114, inc. III, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 45. 3 - É pacífica a
doutrina do Direito Intertemporal, que as normas de jurisdição e
organização judiciária se aplicam imediatamente aos processos
em curso. Incidência imediata, portanto, em se tratando de com-
petência ratione materiae. 4 - A superveniente modificação le-
gislativa da competência em razão da natureza da causa, afasta o
princípio da perpetuatio jurisdicionis, firmado com a propositu-
ra da demanda. 5 - Não tendo a lei excepcionado os feitos em
curso são alcançados pela alteração, aplicando-se a regra do art.
87, fine, do Código de Processo Civil”. Sua fundamentação:
“Doravante, sua competência não mais se limita a conciliar e
julgar os dissídios entre empregados e empregadores, mas sim,
processar e julgar as ações oriundas da relação de trabalho, in-
clusive como estabelece o inc. III do art. 114, da Carta Magna,
com a redação dada pela referida Emenda Constitucional, ‘ver-
bis’: Art. 114 - compete a justiça do Trabalho processar e julgar:
inc. I - omissis; inc. II - omissis; inc. III - as ações sobre repre-
sentação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalha-
dores, e entre sindicatos e empregadores. É o caso dos autos,
onde cinge-se a controvérsia, em qual dos dois sindicatos nomi-
nados, detém legitimidade para receber as contribuições sindi-
cais, ou seja, litígio relativo à contribuição sindical referente a
representação sindical. Ora, se compete à justiça do trabalho pro-
cessar e julgar as ações sobre representação sindical, é obvio que
lhe incumbe, também decidir sobre os pagamentos das respecti-
vas contribuições, inclusive dirimir a controvérsia sobre qual sin-
dicato possui interesse e legitimidade para receber tais contri-
buições, não se empregando mais o enunciado da Súmula 222 do
Col. Superior Tribunal de Justiça. Aplica-se, portanto, a norma
fixada na aludida Emenda Constitucional, de imediata incidên-
cia. Neste contexto, cumpre distinguir entre leis constitucionais
e as de ordem pública em geral. As primeiras regem o presente e
o futuro, a sua aplicação é imediata e, tudo o que se lhes contra-
ponha, fica eliminado. Há, também, que se diferenciar entre o
direito público e o privado, em sua aplicação imediata. As refor-
mas políticas, não podem deixar funcionando paralelamente dois
sistemas - o antigo e o novo - ao passo que entre particulares isto
é possível e, até comum. A respeito dessa matéria, Carlos Maxi-
miliano, leciona:”......... Aplicam-se imediatamente as leis polí-
ticas, inclusive as constitucionais, eleitorais e administrativas;
bem como as de organização judiciária, competência de qual-
quer espécie, processo, execução e penais (estas retroagindo be-
neficamente apenas). Assim acontece; porque semelhantes nor-
mas não visam vantagem pessoal do cidadão, mas o interesse de
todos. Relacionam-se precipuamente com a organização do po-
der público (quod ad statum reipublicae spectat); não seguem o
mesmo rito que as destinadas a regular os interesses particulares
das pessoas (quod ad singularem utilitatem pertinet)”.(in Direito
Intertemporal, Livraria Editora Freitas Bastos, Rio de Janeiro,
1946, p. 60)”. E, adiante, destaca: Prevalece, em face das anteri-
ores, a norma recente que dispõe sobre a hierarquia das autorida-
des públicas e judiciárias e a composição interna dos tribunais,
singulares ou coletivos, inclusive a respeito de processos em curso;
porque os poderes investigadores ou judicantes são estabeleci-
dos por motivo de interesse geral e este sobreleva ao particular.
Impõe-se, portanto, imediatamente o diploma novo, que suprima
uma jurisdição, modifique os seus poderes, ou mude o seu terri-
tório: por exemplo, regra positiva que diminua o número de pre-
tórios de primeira instância, ou eleve o valor das causas transitá-
veis ou resolúveis em cada juízo ou em um só e
determinado.(idem, p. 260, nota 222).” E, como salienta o sau-
doso constitucionalista pátrio citado, os postulados que estabe-
lecem ou simplesmente alteram a competência das autoridades,
observam-se logo, a respeito de todos os futuros, inclusive os
concernentes a direitos anteriores: “quer suprimam ou criem no-
vos juízos ou tribunais, quer apenas distribuam de modo diferen-
te os feitos entre os pretórios existentes” (idem, p. 261/262, nota
223 - grifei), concluindo que “disposições concernentes a juris-
dição e competência aplicam-se imediatamente” (p. 312, nota
269), sendo que, “atos processuais consumados ficam de pé, não
se renovam nem substituem por advirem novas regras”, passan-
do “estas a reger a causa a partir do estado em que a encontram”
(obra citada, p. 314, nota 270). Idêntica é a posição do prof.
Caio Mário da Silva Pereira, ao abordar a questão do direito
intertemporal, evidenciando, na parte que interessa, que “as leis
políticas, abrangendo as de natureza constitucional, eleitoral e
administrativa, tem aplicação imediata” (in Institutos de Direito

Civil, 20ª ed., Editora Forense, 2004, p. 161). No caso, o art. 1º
da Emenda Constitucional nº 45, que deu nova redação ao art.
114, da Carta Federal, tem eficácia imediata. É consabido, que
existem três tipos sobre a aplicabilidade das normas Constituci-
onais: de eficácia plena, de eficácia contida e de eficácia limita-
da. Na hipótese, verifica-se, que referido texto legal, não neces-
sita de integração infraconstitucional, sendo norma de eficácia
plena, decorrendo do princípio da imediata incidência das regras
jurídicas constitucionais. De outra parte, o art. 87 do Código de
Processo Civil estabelece que determina-se a competência no
momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modi-
ficações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormen-
te, abrindo, contudo, uma exceção em sua parte final, ao dispor
que, “salvo quando suprimam o órgão judiciário ou alterem a
competência em razão da matéria ou da hierarquia”. A compe-
tência dos tribunais, é considerada funcional, tanto recursal quanto
originária, sendo também, sobre outro prisma, pacífica a doutri-
na do Direito Intertemporal, ao sustentar que as normas sobre
organização judiciária e jurisdição, se aplicam imediatamente
aos processos em curso. Mesmo quando se devam resguardar os
recursos interpostos ou interponíveis contra sentenças prolata-
das na vigência das antigas normas, não se previne a competên-
cia do órgão judiciário, nem se caracteriza direito adquirido a
julgamento de certo órgão, turma ou câmara. O ilustre processu-
alista italiano Chiovenda, lembra, a propósito, que prepondera o
princípio da imediata aplicação das leis de competência, sobre o
princípio da perpetuatio jurisdictionis (in Istituzioni, VI, p. 147,
VII, p. 455), apregoando, também, Francesco Carnelutti (in Sis-
tema de Diritto Processuale Civile, VI, 1936, p. 98), a incidência
imediata da lei nova sobre a competência judiciárias, seguindo o
mesmo sentido Ugo Roco (in Corso di Teorici e Prática Del Pro-
cesso Civile, VI, 1951, p. 175). Na doutrina brasileira, como os
mestres anteriormente citados, também Espínola e Espínola Fi-
lho, sustentam que as leis, que têm por objeto ordenar, modifi-
car, reduzir os órgãos jurisdicionais, recebem aplicação imediata
e,que, no caso de mudança de competência funcional, ou de com-
petência por matéria e valor, isto é, mudança de competência
absoluta, deve a nova lei aplicar-se imediatamente, atingindo as
causas pendentes: no primeiro caso, de competência funcional, a
matéria foi subtraída à sua jurisdição; assim também, no caso de
incompetência ratione materiae e ratione valoris, nota-se uma
falta parcial de jurisdição (in Tratado, VII, p. 277 e seg., e Lei de
Introdução, VI, p. 479 e seg.). Assim, também, se manifestam
Carlos Maximiliano, Clóvis Bevilaqua (in Teoria Geral do Di-
reito Civil, 1929, p. 24), Gabriel de Resende Filho (in Curso de
Direito Processual Civil, VI, 1954, p. 32), inclusive Vicente Ráo,
ao destacar: O poder jurisdicional, numa extensão ou noutra,
não constitui prerrogativa indelével e intangível de um órgão ju-
diciário; este não é mais do que um instrumento para o exercício
da função. Conseqüentemente, quando o legislador determina
que a função para certos fins e certos objetivos deva ser exercida
não mais por determinado órgão mas por outro, neste mesmo
instante cessa todo o poder do órgão que anteriormente o pos-
suía e os processos em curso deverão prosseguir sob a autorida-
de que àquela sucedeu no exercício da mesma função. Não é
fora de propósito lembrar a lição do mestre Amaral dos Santos,
segundo o qual: A lei nova atinge o processo em curso no ponto
em que este se achar, no momento em que ela entrar em vigor,
sendo resguardada a inteira eficácia dos atos processuais até en-
tão praticados. São os atos posteriores à lei nova que se regula-
rão conforme os preceitos desta.” (in Primeiras Linhas de Direi-
to Processual Civil, 2ª ed., 6ª Tir., 1º vol., p. 49). Em perfeita
sintonia com esse entendimento, aduz Hélio Tornaghi, ‘verbis’:
Se é alterada a norma da competência ratione materiae, o Direito
vigente ao tempo da propositura já não determina a competên-
cia, que passa para outro órgão. (in Comentários ao Código de
Processo Civil, vol. I, RT, 1974, p. 300). Mais incisiva ainda é a
lição de Humberto Theodoro Junior quando afirma: Mas, se for
suprimido o órgão judiciário perante o qual corria o feito, ou se
a alteração legislativa referir-se à competência absoluta (ratione
materiae ou de hierarquia), já então os feitos pendentes serão
imediatamente alcançados: os autos, em tal caso, terão de ser
encaminhados ao outro órgão que se tornou competente para a
causa. (in Processo de Conhecimento, 3ª ed., Editora Forense,
1984, nº 153, p. 178). A jurisprudência do Excelso Pretório não
discrepa dessa orientação, como se vê do RE 73.366-SP, relata-
do pelo em. Ministro Raphael de Barros Monteiro, assim emen-
tado: O princípio da perpetuatio jurusdicionis contido no art.
151 do C. Pr. Civ. sofre derrogações oriundas da incompetência
superveniente, sendo exemplo desta a matéria relativa à compe-
tência absoluta, em razão da matéria. (RTJ 71/726). Desse v.
Acórdão ressalto, ainda, por pertinente, o elucidativo trecho do
voto do em. Ministro Rodrigues Alckmin, que, ao aderir ao en-
tendimento do saudoso Relator, aduziu, relativamente à super-
veniência de lei que altere a competência, o seguinte: Tal lei
encontra aplicação imediata. Para que permaneça a competência
residual, ou em casos em andamento, é de mister que a lei ressal-
ve essa circunstância (op. cit. p. 229). Em suma, havendo super-
veniente modificação legislativa da competência ‘ratione mate-
riae’, a regra é a incidência imediata da referida norma Constitu-
cional, imediata mas não retroativa, de maneira que o recurso
deve ser julgado perante o tribunal competente, respeitados os
atos e termos dos autos realizados na forma da lei anterior.” E
ainda: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO - DÚVIDA DA AUTORA - HONORÁRIOS  AD-
VOCATICIOS - COMPETÊNCIA - AÇÃO ENTRE SINDICA-
TOS - DISPUTA PARA RECEBIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL DA CATEGORIA ECONÔMICA CORRESPON-
DENTE - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - AL-
TERAÇÃO LEGISLATIVA SUPERVENIENTE - ART. 114, IN-
CISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM A REDA-
ÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45 -
NORMA DE EFICÁCIA PLENA E IMEDIATA - DESNECES-
SIDADE DE INTEGRAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - RE-
MESSA DOS AUTOS AO RESPECTIVO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO”.  (Apelação Cível Nº 0168030-0 Rel.
Cunha Ribas. Public 29/04/05 Nº Acórdão 591 Nº DJ 6858).
Nada mais precisa ser dito. Concluo no mesmo entendimento
para, não conhecendo do recurso,  remeter os autos ao e. Tribu-
nal Regional do Trabalho da 9ª Região. 3) Nesses fundamentos,
determino a remessa dos presentes autos ao egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região. 4) Remetam-se os autos.
Curitiba, 20 de Junho de 2005. Des. CUNHA RIBAS - Relator.

0005 . Processo/Prot:   0180759-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/95270. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000463 Revisão de

Contrato. Agravante: João Antônio de Toledo, Maria Angélica
Stoqueiro. Advogado: Mauro Cury Filho. Agravado: Imperato
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO AN-
TONIO DE TOLEDO e MARIA ANGÉLICA STOQUEIRO em
face da decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos
do Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, que na revisão contratual sob nº 463/05
ajuizada em face de IMPERATO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS, indeferiu a inversão do ônus da prova e a exclu-
são de restrições cadastrais do SPC de contrato discutido judi-
cialmente. Asseveram que foi negada aplicação do CDC, eis
que os agravantes, na condição de consumidores e hipossufici-
entes e tendo em vista a verossimilhança de suas alegações,
insurgem-se em relação à decisão que indeferiu a inversão do
ônus da prova. Discorrem sobre o que configura relação de
consumo, afirmando que o contrato celebrado foi abusivo. Afir-
mam que o fato dos agravantes terem juntado à inicial planilha
de cálculo a fim de comprovar o alegado, não significa que
possuem condições de arcar com as despesas do processo, bem
como em relação à produção das provas. Aduzem que “outro
ponto de controvérsia na inicial, refere-se à decisão interlocu-
tória no que tange à inclusão do nome dos Agravantes em ca-
dastros restritivos de crédito, o que embora não demonstrado
na inicial os requisitos para a concessão da liminar, pois estes
ainda não foram levados a cadastro, tal decisão dá margem a
que a agravada, mesmo em fase de processo revisional e medi-
ante consignação das parcelas em juízo, possa levá-los a tal
registro. O que se pleiteia é que tal inclusão seja impedida em
fase de ação revisional, não apenas porque o conteúdo da inici-
al torna as prestações ilíquidas e incertas, mas para evitar cons-
trangimento moral maior do que estão sofrendo com as inter-
mináveis cartinhas alegando inadimplência, e a restrição do
nome e conseqüentemente do CPF desses, acarretaria proble-
mas no emprego do Agravante.” Pugnaram a assistência gratui-
ta, a concessão do efeito suspensivo ativo à decisão agravada e
antecipação da tutela, autorizando o depósito dos valores rela-
cionados à parte incontroversa da prestação judicialmente dis-
cutida. Vieram-me conclusos. É a suficiente síntese.  II - O
recurso não possui condição alguma de prosperar. Constata-se
que a decisão agravada é contestada pelos agravantes, por di-
versas vezes baseando-se no que foi descrito na inicial do feito
principal. Assim, para exata compreensão da matéria posta em
discussão, mister se fazia fosse o agravo instruído com a cópia
da referida inicial que serviu de arrimo para as suas argumenta-
ções, bem como para a prolação da decisão recorrida, já que a
ausência desta impede a perfeita aferição do contido no recur-
so, ora em exame. A Lei nº 9.139/95, que traçou novas diretri-
zes para o processamento do agravo, deixou a cargo do agra-
vante o zelo pela formação e fiscalização do instrumento, de-
vendo ele instruir o recurso com todas as peças obrigatórias
para a formação do instrumento, e também com as necessárias
ao deslinde da causa. Nesse sentido: “Na sistemática atual, cum-
pre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as
facultativas - natureza necessária, essencial ou útil- quando da
formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena
de não conhecimento do recurso” (RSTJ 157/138) “Compete
ao agravante instruir o pedido com todas as informações que
facultem ao julgador a adequada exegese do litígio, assim, em
que pese não estar incluída a peça, dentre o rol do obrigatório
do art. 525, I do CPC, mas desde que importante ao entendi-
mento da questão, impõe-se o seu regular traslado ao instru-
mento.” (STJ-5ª Turma, REsp 204.906-SP, rel. Min. Gilson
Dipp) “O agravo de instrumento deve ser instruído com as pe-
ças obrigatórias e também com as necessárias ao exato conhe-
cimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas au-
toriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julga-
dora o não conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª conclusão, maio-
ria).  (in Theotônio Negrão, 30ª edição, pág. 546). “O inciso I
especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças
necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e
todas aquelas sem as quais não seja possível a correta aprecia-
ção da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não
conhecimento do recurso, por instrução deficiente.” (RT 736/
304, JTJ 182/211). III - Assim sendo, encontra-se ausente na
formação do agravo de instrumento, peça necessária para seu
entendimento, o que veda o conhecimento do recurso, restando
manifestamente inadmissível, motivo porque, nego-lhe segui-
mento, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, declarando extinto o procedimento recursal. IV -
Intimem-se os agravantes. V - Oportunamente ao arquivo.  Cu-
ritiba, 15 de junho de 2005. Des. CUNHA RIBAS - Relator.

0006 . Processo/Prot:   0180853-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/98578. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900000072 Indenização. Agravante: Importadora
Perini de Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado: Angela Esto-
rilio Silva Franco, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski.
Agravado: Distillers Corporation Limited. Advogado: Rubens
Opice Filho, Wilson Newton de Mello Neto, Marianna Costa
Figueiredo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Dul-
ce Maria Cecconi. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por IMPOR-
TADORA PERINI DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, nos
autos sob nº 72/99, de Ação de Indenização por Rescisão Con-
tratual, que move em face de DISTILLERS CORPORATION
LIMITED, contra a r. decisão monocrática que deferiu a reali-
zação de nova prova pericial. Aduz, em síntese, que: a decisão
agravada é nula, por ausência de fundamentação; o assistente
técnico da agravada acompanhou os trabalhos periciais, bem
como apresentou seu parecer técnico, que será oportunamente
apreciado; a agravada não apresentou um único argumento que
tivesse o condão de desconstituir o laudo pericial; a agravada
tenta, de todas as formas, procrastinar o feito, através de mani-
festações impertinentes; não há nos autos qualquer evidência
de eventual desacerto na produção do laudo pericial. Requer a
concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu
provimento. 2. O presente recurso volta-se contra o seguinte
despacho monocrático (fl. 24-TJ): “A parte requerida, insisten-
temente, repugna a perícia realizada, sob a alegação de estar o
laudo pericial eivado de inúmeras incongruências e omissões.
Assim, pretendendo a parte requerida a realização de nova pe-
rícia e em vista da extrema dificuldade e onerosidade para se

contatar o Sr. Perito nomeado (conf. certidão de fls. 1072 -
verso), para afastar eventual argüição de cerceamento de defe-
sa, nos termos dos artigos 437 e 438, Código de Processo Civil,
defiro a realização de nova perícia técnica (...).” (transcrito em
parte) Razão assiste, portanto, à agravante, ao aduzir a nulida-
de da decisão agravada, por ausência de fundamentação. Com
efeito, verifica-se que deixou o magistrado “a quo” de apontar
a motivação e a fundamentação para o deferimento da medida
postulada, em patente afronta ao disposto no art. 93, IX, da CF/
88 e nos arts. 165 e 458, ambos do CPC, circunstância que
acarreta a nulidade de sua decisão. Sobre o tema, menciona
Theotonio Negrão, na nota 5 ao art. 165 e nota 12 ao art. 458,
em seu Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor (36ª ed, p. 261 e 497), a jurisprudência que se firmou:
“Art. 165:5. Devem ser ‘fundamentadas todas as decisões, sob
pena de nulidade’ (CF 93-IX). É nula a decisão interlocutória
sem nenhuma fundamentação.” “Art. 458:12. ‘A Constituição
não exige que a decisão seja extensamente fundamentada. O
que se exige é que o juiz ou tribunal dê as razões de seu con-
vencimento’.” No mesmo sentido, são os seguintes julgados
desta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE
SEQUESTRO. LIMINAR DEFERIDA. DECISÃO NÃO FUN-
DAMENTADA. NULIDADE. DECRETAÇÃO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 93, IX, DA CF/88 E DOS ARTS. 165 E 458,
AMBOS DO CPC. RECURSO PROVIDO. De acordo com o
disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal e arts. 165 e
458, do CPC, todas as decisões devem ser fundamentadas, ain-
da que sucintamente, sob pena de nulidade.” (AI 171152-6, 9ª
C.C., desta relatora, julg. 17/03/05). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. RECURSO PROVIDO. 1.
As deliberações interlocutórias, sobretudo quando tem núcleo
decisório relevante, resultando lesividade aos litigantes, devem
ser motivadas, ainda que concisamente. 2. A motivação das de-
cisões judiciais, reclama do órgão julgador, sob pena de nuli-
dade, explicitação fundamentada quanto aos temas suscitados,
sendo princípio de ordem pública, inerente ao Estado de Direi-
to.” (AI 164345-0, 9ª C.C., Rel. Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo, DJ 25/10/04). “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO. APRECIA-
ÇÃO DO PEDIDO DE DENUNCIAÇÃO DA LIDE SEM FUN-
DAMENTAÇÃO. ARTIGO 93, INCISO IX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. (...). DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA
DECISÃO MONOCRÁTICA. REMESSA DOS AUTOS À
VARA DE ORIGEM. DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS.
O magistrado, consoante o disposto no artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal, deve fundamentar suas decisões e a con-
cessão ou não dos pedidos formulados pelas partes. (...).” (AC
121483-1, 2ª C.C., Rel. Des. Milani de Moura, DJ 26/04/04).
3. Destarte, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provi-
mento ao recurso, para o efeito de anular a decisão agravada. 4.
Intimem-se. 5. Comunique-se ao MM. Juiz da causa o teor des-
ta decisão. Curitiba, 21 de junho de 2005. DESa. DULCE
MARIA CECCONI, Relatora.

0007 . Processo/Prot:   0180936-1   Medida Cautelar

. Protocolo: 2005/101084. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 199600000410 Atentado. Requerente: Speklub Co-
mércio de Derivado de Petróleo Ltda.. Advogado: Leonardo
Antonio Franco, José Hotz, Eros Belin de Moura Cordeiro. Re-
querido: Esso Brasileira de Petróleo SA. Advogado: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Anna Ta-
vares de Mello. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho:

Speklub Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. ajuizou a pre-
sente medida cautelar visando a atribuição de efeito suspensivo
à apelação que interpôs contra a sentença proferida nos autos nº
410/96, de Medida Cautelar de Atentado, contra si promovida
por Esso Brasileira de Petróleo. Alega, resumidamente, que vári-
as ações tramitam ou tramitaram entre as partes tendo por objeto
um contrato de promessa de compra e venda mercantil e todas
elas se entrelaçam, porém o Juízo proferiu decisão em apenas
uma delas, objeto do recurso de apelação ao qual busca a con-
cessão do efeito suspensivo. Aduz que incorreu em equívoco o
Juízo ao manter suspensas as ações principais e julgar apenas
uma das três cautelares acessórias, isso porque, relata, esta foi
enviada, a pedido da requerida, para a 12ª Vara Cível, apensos
aos autos nº 298/96 e 299/96, mas quando do trânsito em julgado
dos autos nº 299/96, por determinação do Egrégio Tribunal de
Alçada, a referida cautelar foi devolvida para a 8ª Vara Cível.
Sustenta que perante a 8ª Vara Cível tramita idêntica cautelar
(autos nº 408/96), que se encontra suspensa, mas já na fase de
realização de perícia, havendo, portanto, litispendência, pelo que
esta cautelar (autos nº 410/96) deveria ter sido julgada extinta,
ou, ao menos, ter ficado suspensa aguardando a instrução dos
autos principais. Contudo não foi o que ocorreu, pois o MM.
Juiz manteve suspensas todas as outras e fez tramitar a cautelar.
Diz que o recurso de apelação demonstra o desacerto na tramita-
ção e julgamento da cautelar nº 410/96 e que se não for concedi-
do o efeito suspensivo as suas atividades restarão inviabilizadas
definitivamente, levando-a, em curto lapso de tempo, à insol-
vência. Pugna, diante do perigo de dano irreparável - caracteri-
zado pela inviabilização de suas atividades -, e pelo “periculum
in mora” - ante o fato de ter que aguardar o julgamento do apelo
-, pela concessão de liminar, a fim de se atribuir o efeito suspen-
sivo àquele recurso. Em primeiro lugar, deve ser destacado que é
possível ao Relator atribuir efeito suspensivo tanto a agravo de
instrumento quanto a recurso de apelação. Nesse sentido, Theo-
tonio Negrão, no seu Código de Processo Civil e Legislação Pro-
cessual em vigor, 35ª edição, p. 639, em nota ao art. 558, colaci-
ona: “Art. 558:5. Resulta, da combinação do ‘caput’ com o pará-
grafo, que, em todos os casos de agravo ou de apelação no efeito
apenas devolutivo (art. 520), o relator pode dar efeito suspensi-
vo ao recurso, desde que seja relevante o fundamento invocado e
da execução possa resultar lesão grave e de difícil reparação.
Neste sentido: JTJ 204/184, RJ 276/95". Da análise em cognição
sumária da argumentação expendida pela recorrente e diante da
complexidade de ações existentes entre as partes, entende-se que
se encontram presentes os requisitos a ensejar a concessão da
liminar, possível, em caráter excepcional, para se conceder o al-
mejado efeito suspensivo ao recurso de apelação, pois que senão
poderá haver dano irreparável ou de difícil reparação à autora.
Comunique-se ao digno Dr. Juiz da causa. Cite-se a requerida
para, querendo, oferecer resposta no prazo de cinco (05) dias.
Curitiba, 21 de junho de 2005. DES. MARCO ANTONIO DE
MORAES LEITE, RELATOR.
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Despachos Relator

001. 0299348-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/86123. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pi-
rai do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200500000127
Manutenção de Posse. Agravante: Davi Jorge Sengés - Me. Adv.:
Roberto Balbela. Agravado: Agrotec Empreendimentos Agro-
pecuários Ltda. Adv.: Oldemar Mariano. Orgao Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Desembargador Marcos de Luca Fan-
chin. Despacho:
Decisão agravada: fls. 35/36;
Certidão de intimação da decisão agravada: fls. 38;
Procuração outorgada aos advogados da agravante: fls. 40;
Procuração outorgada aos advogados da agravada: fls. 42/43.
1) O agravo é tempestivo (fls. 38 e 12).
A agravante pretende a antecipação da tutela recursal, com o
deferimento da liminar de manutenção de posse, “a priori” con-
cedida pelo juízo de primeiro grau, e posteriormente revogada
pelo mesmo.
Alega que a agravada não se encontrava na posse da área sob
litígio e que a liminar de manutenção de posse pode ser deferi-
da “inaudita altera parte”, uma vez demonstrada a posse de
menos de ano e dia, calma, tranqüila e de boa-fé.
Deixo de antecipar a tutela recursal para conceder a liminar na
ação de manutenção de posse, por não estarem presentes os
requisitos para tanto.
A decisão, em princípio, deve ser mantida porque fundamenta-
da e isenta de ilegalidade aparente.
Veja-se ainda que os argumentos trazidos pela agravante são
circunstanciais, enquanto que para o deferimento da liminar
imprescindível é o fundamento de direito, que, “a priori”, não
se encontra presente.
Além disso, trata-se de decisão precária a concessão ou dene-
gação de liminar em possessória, podendo ser revista a qual-
quer momento antes da sentença.
2) Oficie-se ao juízo de origem, dando notícia do presente agravo
e da presente decisão e eventual informação só deverá ser pres-
tada se houver retratação ou qualquer fato extraordinário.
3) Intime-se a agravada para, querendo, oferecer resposta no
prazo de 10 (dez) dias.
4) Retifique-se a autuação, pois o processo pertence à comarca
de Piraí do Sul e não de Jaguariaíva.
Curitiba, 06 de junho de 2005.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

002. 0300890-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/94181. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001003
Carta de Sentença. Autos Complementares: 2706714 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200200000636 Ação de Despe-
jo. Autos Complementares: 200200000111 Ação Ordinária.
Agravante: Auto Posto Policício Ltda. Adv.: Michel Aron Pla-
tchek. Agravado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.
Adv.: Walter Borges Carneiro. Adv.: Adriano Alves da Silva.
Adv.: Gustavo de Almeida Flessak. Orgao Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Desembargador Ronald Schulman. Despa-
cho:
D E S P A C H O
1. Recebo o recurso, por tempestivo e preparado.
2. Indefiro o requerido efeito suspensivo diante da inexistência
do indispensável pressuposto do fumus boni juris.
Com efeito, a decisão monocrática objurgada tão-somente de-
terminou que a Agravante devolvesse a importância que num
primeiro momento, e data venia açodadamente, lhe fora permi-
tido levantar inaudita altera pars, importância essa correspon-
dente a aluguéis que vinham sendo depositados em nome da
ação revisional instaurada entre as partes e à disposição do ju-
ízo a título de aluguéis entendidos como devidos pela própria
autora da lide.
Esta, porém, ao falacioso argumento de que o acórdão já emiti-
do pelo Tribunal ad quem - por interpretação extensiva - dis-
pensava-lhe do pagamento de qualquer aluguel pela ocupação
do imóvel objeto da causa, obteve o deferimento de tal levanta-
mento. Todavia, às escâncaras a indigitada decisão colegiada
em nenhum momento disso tratou, mesmo porque não consti-
tuia objeto dos recursos interpostos, tanto na ação revisional,
quanto na ação de despejo.
Daí porque o presente pleito recursal não merece o liminar pro-
vimento suplicado.
3. Intime-se a Agravada, na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.
Curitiba, 17 de junho de 2005.
Desembargador RONALD SCHULMAN
Relator

Despachos Relator

003. 0301031-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/97722. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pi-
nhais. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000060 Inde-
nização. Agravante: Ângela Cristina Schlapak. Adv.: Cid Fran-
cis Guebert Hugen. Agravado: H. Dia Indústria e Comércio de
Móveis Ltda. Agravado: Tecnolínea Móveis e Decorações Ltda.
Adv.: Lorna Loredana Lasconski. Orgao Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Desembargador Ronald Schulman. Despacho:
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Ângela Cristina Schlapak, contra des-
pacho que, nos autos de ação de indenização ajuizada contra
H. Dias Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e Tecnolínea
Móveis e Decorações Ltda., determinou a remessa dos autos à
Justiça do Trabalho por entender que a Emenda Constitucional
nº 45/2004 estabeleceu a competência dessa justiça especializa-
da para processamento e julgamento da lide em questão.
Alega, em síntese, que: a) trata-se de ação de indenização por
danos morais e materiais decorrentes de doença laboral (LER-
DORT), equivalente a acidente de trabalho; b) o STF manifesta
entendimento de que a competência para julgamento de lides
decorrentes de acidente do trabalho é da Justiça Comum Esta-
dual; c) o artigo 109, I da CF faz distinção entre a competência
da Justiça do Trabalho daquela referente ás ações decorrentes
de acidente de trabalho; d) a alteração do texto do artigo 114,
da Constituição Federal, não altera a competência relativa à
acidente do trabalho, mesmo porque inalterado o disposto no
artigo 109, I, da Carta Maior.
Assim relatado, e com fulcro no parágrafo 1o.-A do art. 557 do
CPC, desde logo dou provimento ao recurso, tornando ineficaz
a douta decisão agravada, mantida a competência da Justiça
Comum Estadual para o processar e julgar a presente ação.
A questão posta nos autos versa sobre a competência para co-
nhecer e julgar as ações de indenização decorrentes de aciden-
te do trabalho, se da Justiça Comum Estadual ou da Justiça do
Trabalho.
Cumpre esclarecer que antes mesmo da edição da EC nº 45/
2004, o artigo 114, da Constituição Federal já permitia a sus-
tentação de ser da Justiça do Trabalho a competência para o
processamento e julgamento das ações por indenização por aci-
dente de trabalho, visto que a competência seria fixada em ra-
zão das pessoas envolvidas no litígio, ou seja, trabalhador e
empregado.
Corrente diversa, sustentava que o pleito inaugural não se as-
sentava na relação de emprego, mas sim, no direito comum,
posto que se discutia a existência de culpa do empregador pelo
infortúnio. Eis o escólio de SEBASTIÃO LUIZ AMORIN e
JOSÉ DE OLIVEIRA, ao afirmarem que “no pedido de indeni-
zação não se discute relação de emprego. Esta pouco importa.
A ratio legis e o fundamento do pedido têm relação simples-
mente no apotégma ‘quem causa o dano a outrem tem a obriga-
ção de indenizar’, seja ele seu empregado ou não” (Responsa-
bilidade Civil, Acidente do Trabalho, Saraiva, 2001).
Esse entendimento foi consubstanciado no verbete de nº 15, da
Súmula do Superior Tribunal de Justiça: “compete à Justiça
Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente
do trabalho”.
Porém, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do
RE 238.737/SP, decidiu pela competência da Justiça do Traba-
lho para processar e julgar as ações indenizatórias decorrentes
de relação de emprego, não importando que a controvérsia fos-
se dirimida à luz do Direito Civil. Posteriormente editou o enun-
ciado da Súmula nº 736: “Compete à Justiça do Trabalho julgar
as ações que tenham como causa de pedir o descumprimento
de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde
dos trabalhadores.
Assim, mesmo que reconhecida a competência da Justiça do
Trabalho para processar e julgar as ações relativas às hipóteses
em que o empregador agindo culposamente, ensejasse acidente
ou doença do trabalho, persiste a competência da Justiça Esta-
dual para as ações de indenização por acidente de trabalho,
dada a redação do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:
“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as
causas em que a União, entidade autárquica ou empresa públi-
ca federal forem interessadas na condição de autoras, rés, as-
sistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes
de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Traba-
lho”; (grifou-se)
Referida disposição constitucional faz distinção entre a com-
petência relativa às ações decorrentes de acidentes de trabalho
daquelas afetas à Justiça do Trabalho.
Deste modo, não se pode acolher o entendimento de que as
ações de indenização por acidente de trabalho são de compe-
tência da justiça especializada, em razão da nova redação dada
ao artigo 114, da Constituição Federal pela Emenda Constitu-
cional nº 45/2004, que estabelece que “Compete à Justiça do
Trabalho processar e julgar: VI - as ações de indenização por
dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de traba-
lho”, porquanto violaria norma constitucional, haja vista que o
Poder Constituinte Derivado não promoveu a alteração do arti-
go 109, inciso I, da Carta Magna que distingue a competência
para as ações indenizatórias decorrentes de acidente de traba-
lho das ações de competência da Justiça do Trabalho.
Outra não vem sendo a posição adotada pelo Superior Tribunal
de Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR CULPA DE EX-EMPREGADORA DE-
CORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO OU DE MO-
LÉSTIA PROFISSIONAL. NATUREZA CIVIL. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA N. 736-STF. INA-
PLICABILIDADE À ESPÉCIE. INSS. LITISCONSÓRCIO
PASSIVO. JUSTIÇA FEDERAL. CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL, ART. 109, I.
I. A ação de indenização por ato ilícito da ex-empregadora,
quando decorre de seqüela física oriunda da atividade laboral,
é de natureza civil, e cabe ser processada e julgada perante a

justiça comum.
II. A súmula n. 736-STF não se aplica à espécie, pois trata de
matéria diversa, relativa à prevenção do sinistro.
III. Deduzido, todavia, o pedido igualmente contra a autarquia
previdenciária, competente torna-se a justiça federal para jul-
gar a ação, nos termos do art. 109, I, da carta magna, ainda que
não relacionada entre os juízos em conflito.
IV. Precedentes do STJ e do STF.
V. Conflito conhecido, para declarar competente uma das varas
federais de Recife, seção judiciária do Estado de Pernambuco,
onde será examinada, preliminarmente, a legitimidade passiva
do INSS, argüida em contestação. Se assim reconhecida, o fei-
to prosseguirá no Juízo Federal. Caso contrário, excluído o INSS
da lide, o feito deverá ser remetido ao Juízo de Direito da 5ª
Vara Cível de Recife/PE”. (CC 46500/PE, rel. Min. Aldir Pas-
sarinho Júnior, DJU 13.04.2005, p. 191).
Nesse sentido, o entendimento adotado pelo extinto Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. PRO-
CESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 45/04. 1.
A competência para processar e julgar a ação de indenização
pelo direito comum, decorrente de acidente de trabalho, é da
Justiça Estadual. Entendimento do STF RE 438.639 (Últimas
Notícias do dia 09/03/2005) 2. Inexiste coisa julgada se a con-
ciliação efetivada entre as partes perante a Justiça do Trabalho
não englobou a pretensão deduzida na demanda indenizatória.
RECURSO NÃO PROVIDO”. (Ac 380, Nilson Mizuta,
22.03.2005).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS DECORRENTES DE DOENÇA PROFISSIONAL
EQUIPARADA A ACIDENTE DE TRABALHO (LER) - APLI-
CAÇÃO DAS SÚMULAS 15 DO STJ, 501 DO STF E DO ART.
109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA O JULGAMENTO - INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 736, DO STF - LEGITIMI-
DADE PASSIVA - BANCO ITAÚ COMO GARANTIDOR
SOLIDÁRIO DO BANCO BANESTADO - IMPOSSIBILIDA-
DE DE EXCLUSÃO DA LIDE ANTES DA VERIFICAÇÃO
DA DESNECESSIDADE DE TAL GARANTIA - AGRAVO
DESPROVIDO.” (Ac 327, Francisco Luiz Macedo Junior,
15.02.2005).
 “Agravo de Instrumento. Ação de Indenização. Acidente de
Trabalho. Doença Profissional provocada por esforços repetiti-
vos. Competência. Justiça Comum. Súmula nº 736 do STF -
Inaplicabilidade. Recurso conhecido e desprovido. 1. Não se
aplica a Súmula 736 do Supremo Tribunal Federal ao caso em
exame, visto que ela não se refere a acidentes de trabalho, mas
sim ao descumprimento de normas gerais trabalhistas relativas
à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores. 2. A referida
súmula de forma alguma modificou o posicionamento domi-
nante no Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de
Justiça ou mesmo nesta Corte, no sentido de que compete à
Justiça Comum Estadual processar e julgar as demandas relati-
vas a acidente de trabalho. 3. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido”. (Ac 6646, Macedo Pacheco, 09.12.2004).
Em recente julgado (09.03.2005), o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, por maioria de votos, julgou procedente o RE nº
438.639-9/MG, entendendo que compete à Justiça dos Estados
e do Distrito Federal o julgamento das ações de indenização
resultantes de acidente do trabalho, ainda que fundamentadas
no Direito Comum. Por oportuno, o voto proferido no julga-
mento do RE, disponibilizado pelo Ministro Celso de Mello:
 “O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Peço vênia
para dissentir dos eminentes Ministros Relator, CARLOS BRIT-
TO, e MARCO AURÉLIO, pois, em recentíssima decisão que
proferi sobre a matéria ora em exame, manifestei entendimento
no sentido de que compete à Justiça dos Estados-membros e do
Distrito Federal, e não à Justiça do Trabalho, o julgamento das
ações de indenização por danos materiais e/ou morais resultan-
tes de acidente do trabalho, ainda que fundadas no direito co-
mum e ajuizadas em face do empregador.
Cumpre assinalar que tem sido tradicional, no sistema jurídico
brasileiro, o reconhecimento, em sede constitucional (CF/46,
art. 123, § 1º - CF/67, art. 134, § 2º - CF/69, art. 142, § 2º, e
CF/88, art. 109, I, “in fine”), da competência da Justiça comum
dos Estados-membros e do Distrito Federal para o processo e
julgamento das causas de índole acidentária. Daí a orientação
sumular firmada pelo Supremo Tribunal Federal, que, na maté-
ria em questão, deixou registrada a seguinte diretriz: “Compete
à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em am-
bas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que
promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas
ou sociedades de economia mista” (Súmula 501 - grifei).

Os litígios relativos a acidentes do trabalho - expressão esta
que designa, consoante acentua PONTES DE MIRANDA (“Co-
mentários à Constituição de 1967 com a Emenda nº 1 de 1969”,
tomo IV/275, 2ª ed., 1974, RT), “quaisquer questões ou com-
posições (...), ainda quando se incluam em regramento de con-
tratos coletivos de trabalho”- não se expõem, por isso mesmo,
à competência da Justiça do Trabalho.
Esse entendimento - que se aplica às ações de indenização por
acidente do trabalho, quer as ajuizadas contra o INSS, quer as
promovidas contra o empregador (ainda que fundadas no direi-
to comum) - vem sendo observado pela jurisprudência desta
Corte, tanto em acórdãos emanados de seu Plenário e de suas
Turmas quanto em decisões monocráticas proferidas por seus
eminentes Juízes (AI 218.380-AgR/SP, Rel. Min. NÉRI DA
SILVEIRA - AI 344.192/MG, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA -
AI 524.411/MG, Rel. Min. EROS GRAU - AI 526.410/SP, Rel.
Min. GILMAR MENDES - AI 527.105/SP, Rel. Min. CEZAR
PELUSO - RE 176.532/SC, Rel. p/ o acórdão Min. NELSON
JOBIM - RE 351.528/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE
388.304/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - RE 444.302/MG,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.):
 “Competência: Justiça comum: ação de indenização fundada
em acidente de trabalho, ainda quando movida contra o empre-
gador.
1. É da jurisprudência do STF que, em geral, compete à Justiça
do Trabalho conhecer de ação indenizatória por danos decor-
rentes da relação de emprego, não importando deva a contro-

vérsia ser dirimida à luz do direito comum e não do Direito do
Trabalho.
2. Da regra geral são de excluir-se, porém, por força do art.
109, I, da Constituição, as ações fundadas em acidente de tra-
balho, sejam as movidas contra a autarquia seguradora, sejam
as propostas contra o empregador.”
(RTJ 188/740, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - grifei)
 “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. DE-
MANDA SOBRE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO.
1. Esta Suprema Corte tem assentado não importar, para a fixa-
ção da competência da Justiça do Trabalho, que o deslinde da
controvérsia dependa de questões de direito civil, bastando que
o pedido esteja lastreado na relação de emprego (CJ 6.959, rel.
Min. Sepúlveda Pertence, RTJ 134/96).
2. Constatada, não obstante, a hipótese de acidente de traba-
lho, atrai-se a regra do art. 109, I da Carta Federal, que retira
da Justiça Federal e passa para a Justiça dos Estados e do Dis-
trito Federal a competência para o julgamento das ações sobre
esse tema, independentemente de terem no pólo passivo o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS ou o empregador. (...).”
(RE 345.486/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE - grifei)
Não foi por outra razão que o Supremo Tribunal Federal adver-
tiu, no tema ora em análise, que não se revela suficiente, para
reconhecer-se a competência da Justiça do Trabalho, que a con-
trovérsia entre o trabalhador e o empregador se origine da rela-
ção de trabalho, impondo-se identificar, para efeito de incidên-
cia do art. 114 da Constituição, se se trata, ou não, de litígio
decorrente de acidente de trabalho, pois, nesta específica hipó-
tese, instaurar-se-á a competência da Justiça estadual:
 “Na espécie, não obstante cuidar-se de dissídio entre trabalha-
dor e empregador, decorrente da relação de trabalho - o que
bastaria, conforme o art. 114 da Constituição, a firmar a com-
petência da Justiça do Trabalho -, há um outro elemento a con-
siderar: pleiteia-se não qualquer indenização por ato ilícito, mas
indenização por acidente do trabalho, caracterizado por doen-
ça permanente adquirida em decorrência dessa relação de tra-
balho (...), o que, por si só, afasta a incidência do art. 114,
atraindo a competência da Justiça comum, por força do dispos-
to no art. 109, I, da Constituição.”
(RE 403.832/MG, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - gri-
fei)
Impende insistir, portanto, que, em se tratando de matéria aci-
dentária, qualquer que seja a condição ostentada pela parte que
figura no pólo passivo da relação processual (INSS ou empre-
gador), há, no que se refere a tais causas, expressa reserva de
competência instituída, “ope constitutionis”, em favor da Justi-
ça comum dos Estados-membros.
Essa reserva de competência, que tem sido tradicional em nos-
so sistema de direito constitucional positivo, permanece ínte-
gra, não obstante a superveniência da EC 45/2004. Isso signifi-
ca, portanto, que ainda remanesce, na esfera de competência
da Justiça estadual, o poder de processar e julgar as ações de
indenização por danos morais ou materiais resultantes de aci-
dentes do trabalho, mesmo que a pretensão jurídica nelas dedu-
zida encontre fundamento no direito comum.
É por essa razão que entendo revelar-se inaplicável, ao caso,
tanto o inciso VI do art. 114 da Constituição, na redação dada
pela EC 45/2004, quanto a Súmula 736 desta Corte.
Cumpre pôr em destaque, finalmente, ante o seu inquestioná-
vel relevo, a observação do eminente Ministro CEZAR PELU-
SO, consignada em decisão que proferiu no AI 527.105/SP - e
ora reiterada no presente julgamento -, de que a definição da
competência da Justiça estadual, para processar e julgar as cau-
sas acidentárias, repousa em um princípio - o da “unidade de
convicção” - que constitui, segundo enfatizou, a “razão última
de todas as causas de fixação e prorrogação de competência, de
reunião de processos para desenvolvimento e julgamento con-
juntos ou pelo mesmo juízo”, verbis:
 “É que, na segunda hipótese, em que se excepciona a compe-
tência da Justiça do Trabalho, as causas se fundam num mesmo
fato ou fatos considerados do ponto de vista histórico, como
suporte de qualificações normativas diversas e pretensões dis-
tintas. Mas o reconhecimento dessas qualificações jurídicas,
ainda que classificadas em ramos normativos diferentes, deve
ser dado por um mesmo órgão jurisdicional. Isto é, aquele que
julga o fato ou fatos qualificados como acidente ou doença do
trabalho deve ter competência para, apreciando-os, qualificá-
los, ou não, ainda como ilícito aquiliano típico, para que não
haja risco de estimas contraditórias do mesmo fato. E é exata-
mente esse o motivo pelo qual não interessa, na interpretação
do caput do art. 114, qual a taxinomia da norma jurídica aplicá-
vel ao fato ou fatos. Importa, sim, tratar-se de fato ou fatos que
caracterizem acidente do trabalho. Ora, a cognição desse mes-
mo fato ou fatos, quer exija, num caso, aplicação de norma
trabalhista, quer exija, noutro, aplicação de norma de Direito
Civil, deve ser exclusiva da Justiça Comum, competente para
ambos.
O caso em nada se entende com a súmula 736.”
(AI 527.105/SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO - grifei)
Concluo o meu voto, Senhor Presidente. E, ao fazê-lo, peço
vênia para acompanhar a divergência iniciada pelo eminente
Ministro CEZAR PELUSO, reafirmando o meu entendimento -
recentemente externado em decisão que proferi (RE 371.866/
MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO) -, no sentido de que assis-
te, ao Poder Judiciário do Estado-membro, e não à Justiça do
Trabalho, a competência para processar e julgar as causas aci-
dentárias, ainda que tenham sido instauradas, contra o empre-
gador, com fundamento no direito comum, tal como sucede na
espécie ora em exame.”
Da mesma forma, já decidiu esta Câmara: “DIREITO CONS-
TITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMENDA CONSTI-
TUCIONAL 45/2004. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPE-
TÊNCIA. A) A despeito da Emenda Constitucional n. 45/2004,
a Justiça Estadual continua competente para o processo e o
julgamento das ações indenizatórias de dano material, moral e
estético decorrentes do acidente de trabalho. B) É que a figura
constitucional típica de “acidente do trabalho”, instituída pelo
artigo 109, I, da Constituição Federal não foi expressamente
incluída na nova redação dada ao artigo 114, VI, pela Emenda
Constitucional 45/2004" (Agravo n. 289.779-4/01, Relator Des.
Leonel Cunha).
No mesmo sentido os Agravos de Instrumento n. 289.410-0,
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293.104-6, 264.576-7, 262.596-1, 245.641-7, 247.667-9,
228.962-7, 223.107-6, entre outros, todos por mim relatados.
Diante do exposto, é de se dar provimento ao recurso, para
reconhecer a competência da Justiça Comum Estadual para o
processar e julgar a presente ação.
Dê-se imediata ciência desta decisão ao MM. Juízo de origem.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
Desembargador RONALD SCHULMAN
Relator

Despachos Relator

004. 0301503-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/99561. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001292
Indenização. Agravante: Telecomunicações do Paraná S/a -
Telepar. Adv.: Munir Abagge. Adv.: Guilherme Queiroz. Agra-
vado: Gleise Ribas Doin. Adv.: Karla Nemes Yared. Adv.: Luiz
Marcio Formighieri Ribas. Adv.: Maria José Carvalho Dantas
Cavalcante. Adv.: Rodrigo Brown de Oliveira. Orgao Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Leonel Cunha.
Despacho:
EMENTA
1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SUSPEIÇÃO DE PERI-
TO JUDICIAL. NEGATIVA DE PROVIMENTO DE PLANO.
IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DO PERITO RECO-
MENDADA, PELO EXCESSO DE PRAZO PARA CONCLU-
SÃO DO LAUDO PERICIAL.
a) Uma vez argüida suspeição do perito judicial por motivos
razoáveis, o não provimento do pedido depende da instauração
do procedimento previsto no § 1º do art. 138 do Código de
Processo Civil.
b) Admite-se, porém, a substituição do perito, de plano, a fim
de abreviar-se a marcha processual e evitar qualquer futura ar-
güição de nulidade, sem que isso implique no reconhecimento
da suspeição daquele auxiliar do Juízo.
c) No caso, a substituição de plano do perito é recomendável
em razão do disposto no inciso LXXVIII do art. 5º da Consti-
tuição Federal, acrescentado pela EC 45/2004, segundo o qual:
“a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados
a razoável duração do processo e os meios que garantam a ce-
leridade de sua tramitação”, e as partes aguardam há quase três
anos pela realização do laudo pericial.
2) AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
RELATÓRIO
1) GLEISE RIBAS DOIN ajuizou Ação Ordinária de Indeniza-
ção contra TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S/A -TE-
LEPAR. Em abril de 2002, foi nomeado como perito judicial o
Dr. Paulino Pastre que, aceitando o encargo e retirando os au-
tos em carga, requereu novo prazo para realização da perícia
em maio de 2004, o que foi deferido, renovando o pedido de
dilação do prazo em março de 2005.
2) Intimados a se manifestarem sobre o novo pedido de prazo,
a Ré argüiu a suspeição do perito nomeado argumentando que,
após sua nomeação nesses autos, o médico passou a atuar como
assistente técnico de outras demandas semelhantes a esta, ajui-
zadas por ex-empregados contra a Ré. Dessa forma, entende
que ficou comprometida a imparcialidade do Sr. Perito.
3) O Juízo a quo concluiu pela improcedência da alegada sus-
peição: “Não há de ser acolhida a pretensão da excipiente. O
fato do ‘expert’ laborar na qualidade de assistente técnico de
partes adversas à requerida em nada influi no juízo de idonei-
dade do profissional, posto que as tarefas de assistente técnico
e perito oficial de um juízo demandam posturas diversas” (fl.79).
4) Contra essa decisão se insurge o Agravante. Sustenta que a
decisão não observou o disposto no art. 138 do Código de Pro-
cesso Civil, que determina a autuação do incidente em aparta-
do, suspensão do processo principal e ouvida do excepto, em
cinco dias, dispensando o procedimento legal aplicável, o que
é defeso ao Julgador. Afirma que a suspeição do perito foi ar-
güida em razão de sua costumeira atuação como assistente téc-
nico de autores de ações similares à demanda em questão, pro-
movidas contra a Agravante-excipiente. Logo, nada mais lógi-
co do que ouvir o Perito para que esse se manifestasse se pos-
sui ou não a condição de elaborar laudos com a isenção neces-
sária.
Assevera que a situação causa insegurança jurídica à Agravan-
te, porque a figura do Perito está sempre ligada à defesa dos
interesses adversos, concluindo que possui interesse moral na
decisão das causas, porque é remunerado pelos autores daque-
las demandas para atender seus interesses contra a Agravante.
Requer o provimento do recurso para substituir o Perito ou,
sendo outro o entendimento, determinar o processamento do
incidente de exceção, na forma do § 1º do art. 138 do Código
de Processo Civil.
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
O caso recomenda a substituição do Sr. Perito nomeado ainda
que por outras razões, além da não observância do disposto no
§ 1º do art. 138 do Código de Processo Civil.
Como mencionado pela Agravante, o papel do perito é “aten-
der à Justiça e não aos interesses das partes” (fl.10). Para tanto,
mister se faz a completa imparcialidade do profissional que,
embora possa ter sua convicção pessoal a respeito dessa ou
daquela situação, deve se ater ao caráter técnico do trabalho
realizado, que é delimitado pelos quesitos apresentados pelas
partes.
Essa condição, aliás, foi muito bem posta na decisão recorrida,
no item 4 (fl.79).
Entretanto, se é certo que o fato do perito judicial já ter se
manifestado repetidas vezes em contrário à tese de uma da par-
tes, em pareceres exarados em casos similares, não o torna sus-
peito em razão das hipóteses taxativas para a configuração da
suspeição (art. 135 do CPC), também é certo que “os assisten-
tes técnicos são de confiança da parte, não sujeitos a impedi-
mento ou suspeição” (art. 422 do CPC, segunda parte).
Nesse passo, embora também exerçam um trabalho técnico, o
fazem buscando albergar a tese dos seus assistidos, inclusive
questionando eventuais equívocos do perito judicial.
Ao aceitar os encargos de assistente técnico em outras deman-
das similares ajuizadas contra a Agravante, é natural que haja

receio por parte desta, não quanto à idoneidade ou capacidade
do profissional que, aliás, tem se mostrado um grande colabo-
rador da Justiça, aceitando o encargo de perito judicial em um
grande número de demandas onde há o benefício da assistência
judiciária gratuita, ou seja, exerce o munus sem prévia remune-
ração, aguardando pacientemente o trânsito em julgado da de-
cisão para tentar receber seus honorários.
Tal conduta somente corrobora a postura ética e a lisura do
profissional.
Não obstante isso, é preciso que as demandas judiciais sejam
solucionadas em prazo razoável, e a celeridade processual que
era princípio, passou a ser preceito constitucional, por força do
inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, acrescenta-
do pela EC 45/2004, que dispõe: “a todos, no âmbito judicial e
administrativo, são assegurados a razoável duração do proces-
so e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”
(sem destaque no original).
E, segundo as informações trazidas pela Agravante, a perícia
que seria realizada em julho de 2002, até agora não foi realiza-
da em razão dos sucessivos pedidos de adiamento formulados
pelo Sr. Perito (fl.16).
Como é sabido, o procedimento previsto no § 1º do art. 138 do
Código de Processo Civil não precisa ser instaurado se o juízo,
de plano, optar por substituir o perito nomeado. E assim o é
porque restará afastada qualquer possibilidade de prejuízo às
partes, podendo o processo principal ser impulsionado normal-
mente, sem a suspensão imposta pelo processamento daquele
incidente.
Em hipótese contrária como a dos autos, o não provimento, de
plano, da argüição de suspeição, ainda que bem fundamentada
como no caso da decisão recorrida, não afasta a possibilidade
do excipiente posteriormente argüir a nulidade do laudo judici-
al, ainda que a peça seja eminentemente técnica.
Tal possibilidade decorre da garantia do devido processo legal,
onde as partes não podem ser privadas de argüir a suspeição
daqueles auxiliares do Juízo descritos nos incisos do art. 138 e,
uma vez tendo feito, o direito em ver o incidente devidamente
processado para que o excepto, querendo, se manifeste a res-
peito ou seja, desde logo, substituído a fim de abreviar o trâmi-
te processual, caso as razões do excipiente sejam razoáveis ou
justifiquem o receio da parte.
A substituição de plano do perito nomeado, por óbvio, não im-
plica em reconhecer sua suspeição mas, repise-se, em abreviar
os procedimentos e até poupar-lhe (ao Perito) o trabalho de se
justificar no exíguo prazo de cinco dias.
Como mencionado acima, os autos aguardam a realização da
perícia há quase 3 (três) anos, o que por si só acarreta prejuízo
às partes, embora se compreenda que o grande número de perí-
cias judiciais confiadas ao Sr. Perito seja uma das causas deter-
minantes do atraso.
Porém, em razão da suspeição argüida pela Agravante, bem
como os pedidos de dilação de prazo formulados pelo Sr. Peri-
to, deduz-se que sequer iniciou os trabalhos, o que autoriza sua
substituição, de plano, sem que isso implique em reconhecer
sua suspeição ou, de qualquer forma, imparcialidade para fun-
cionar como perito judicial em outra demandas.
Outrossim, deve a Agravante estar atenta para o fato da dificul-
dade em encontrar profissionais habilitados que aceitem reali-
zar os trabalhos em processos onde a parte Autora é beneficiá-
ria da assistência judiciária gratuita. E, embora não exista a
informação precisa a esse respeito no agravo, deduz-se que este
é o caso dos autos, dada a natureza da demanda.
Considere-se também que a solução do litígio interessa a am-
bas às partes, sendo imprescindível a realização da prova peri-
cial para a apuração da verdade real.
ANTE O EXPOSTO, dou provimento ao agravo, com base no
§ 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, a fim de:
a) determinar a substituição do perito judicial por outro tam-
bém de confiança do Juízo.
b) Ainda, caso a Autora seja beneficiária da assistência judici-
ária gratuita, reiterando que a prova é do interesse de ambas as
partes, determino desde logo que após a apresentação da pro-
posta de honorários do perito a ser nomeado e havendo concor-
dância das partes, a Agravante TELECOMUNICAÇÕES DO
PARANÁ S/A-TELEPAR antecipe o depósito de 50% dos ho-
norários periciais, ficando a Autora responsável pelo pagamen-
to dos outros 50%, que será feito observando-se disposto no
art. 12 da lei 1060/50.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de junho de 2005

Desembargador LEONEL CUNHA
Relator
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Vanda Lucia Tavares De Barros 005 0300523-4
Vera Lucia Mosterio Demario 002 0291180-8
Virgínia Toniolo Zander 002 0291180-8

Despachos Relator

001. 0261066-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/62108. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000105 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Elias Bueno de Frei-
tas. Adv.: Luiz Fernando C F Potier. Adv.: Glauco José Rodri-
gues. Adv.: José Nazareno Goulart. Adv.: Antonio Vilmar Gou-
lart. Agravado: José Roberto do Prado. Adv.: Claudomiro Bley
Vieira Junior. Interessado: Otília Ostrowski Bueno de Freitas.
Orgao Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Desembargador José
Maurício Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiz Convo-
cado J. J. Guimarães da Costa. Despacho:
Vistos, etc,...
I - Tendo em vista a juntada de novos documentos pelo agra-
vante, abra-se vista à parte contrária por cinco dias, de acordo
com o art. 398, do CPC.
II - Reitere-se o pedido de informações ao juízo a quo constan-
te no Of. nº 289/04, mormente quanto ao cumprimento das dis-
posições do art. 526, do CPC.
III - Diligências necessárias.
Curitiba, 10 de junho de 2005
J.J. Guimarães da Costa

Despachos Relator

002. 0291180-8 Apelação Cível

Protocolo: 2005/33501. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300002233
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Apelado: Flaviano Teixeira Biscaia. Adv.:
José Adriano Malaquias. Adv.: Virgínia Toniolo Zander. Orgao
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Toshiha-
ru Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente
Misurelli. Revisor: Desembargador José Maurício Pinto de Al-
meida. Despacho:
I- Retifique-se a autuação para nela constar o Município de
Ponta Grossa como apelante, e apelado Flaviano Teixeira Bis-
caia.
II- Intime-se o apelado afim de evitar prejuízo para que no pra-
zo de lei apresente contra-razões.
Curitiba, 09 de junho de 2005
VICENTE DEL PRETE MISURELLI

Despachos Relator

003. 0293496-9 Apelação Cível

Protocolo: 2005/44090. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000748 Embargos a Execução. Autos Complementares:
200400000747 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco Meridional do Brasil S.a.Adv.: Maurício Gomm Ferrei-
ra dos Santos. Adv.: Jonny Paulo da Silva. Apelado: Jair Alves
de Lima. Apelado: Jussara Maria Zeni de Lima. Adv.: Telmo
Dornelles. Orgao Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Desem-
bargador José Simões Teixeira. Revisor: Desembargador Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:
Intime-se a Caixa Econômica Federal, por sua procuradora sig-
natária do petitório de fls. 120, para comprovar a alegada ces-
são do crédito do título que embasa esta demanda, no prazo de
15 dias. Intime-se.

Despachos Relator

004. 0300521-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/92979. Materia: Execução. Comarca: Goioe-
rê. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000290 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Alessandra Cadas Lapezak
de Almeida. Adv.: Valdecir Pagani. Adv.: Doroteu Trentini Zi-
miani. Adv.: Cassia Maria Silva. Agravado: Marcos Cesar Ma-
teus. Adv.: João Carlos Gomes. Orgao Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Desembargador Edson Vidal Pinto. Despacho:
Vistos.
I. ALESSANDRA CALDAS LAPEZAK DE ALMEIDA nos
autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL (Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Pro-
messa de Pagamento) que lhe move MARCOS CESAR MA-
TEUS, à luz do interlocutório (fls. 95) que atendeu pedido do
credor para substituir a penhora de um bem imóvel por futuro
crédito da devedora perante terceiro, interpôs AGRAVO DE
INSTRUMENTO objetivando a reforma do decisum pela im-
possibilidade da substituição ditada, quer por ferir a ordem da
gradação legal de bens (at. 655, CPC), quer, também, por não
se enquadrar o pleito do Agravado em nenhuma hipótese que
permita agasalhar a medida (art. 667, CPC), tudo acrescido da
falta de fundamentação do ato objetado.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar os reflexos
do ato judicial afrontado, ao menos até final julgamento do
mérito, por transparecer a primeira vista que a insurgência co-
lacionada possa estar envolta na fumaça do bom direito, face a
expressa disposição legal a respeito da substituição da penho-
ra, e, também, para evitar prejuízo desnecessários à Agravante.
Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao MM.
Juiz da causa para conhecimento e adoção de providências

necessárias ao seu atendimento, solicitando-se, outrossim, de
S. Excia., as informações de praxe.
III. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, con-
tra-minutar o recurso.
IV. Intime-se.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
EDSON VIDAL PINTO
 Relator

Despachos Relator

005. 0300523-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/94267. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001237
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 2709264 Agravo
de Instrumento. Agravante: Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S/a. Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho. Adv.: Vanda Lu-
cia Tavares de Barros. Agravado: Maria Margarete Becker Ono-
fre de Almeida - Me. Adv.: Márcia Regina dos Santos Macha-
do. Orgao Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Desembarga-
dor Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Misurelli. Despacho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO nº300523-4

1) Em Ação Revisional de Valores Contratuais nº 1237/03, afo-
rada pela agravada contra o Banco Unibanco S/A, o MM. Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível de Curitiba ao sanear o processo
determinou a inversão do ônus da prova para realização de pe-
rícia contábil ( fs 135/136-TJ).
É dessa decisão que agrava o recorrente, requerendo, em sínte-
se, a reforma da decisão, para que seja cassada a decisão, con-
cernente a inversão do ônus da prova, já que inaplicável o CDC,
e também, por ausentes a verossimilhança da alegação e a hi-
possuficiência. Pleiteia o efeito suspensivo da decisão.

2) O efeito suspensivo buscado não é de ser deferido.
É que, apesar da argumentação do agravante, não ficou demons-
trado que a decisão atacada resultará em lesão grave ou de difí-
cil reparação, a merecer providência liminar urgente. Não se
vislumbra, portanto, periculum in mora, a ensejar concessão de
liminar efeito suspensivo.
O requisito do fumus boni iuris de igual não se faz presente, eis
que a inversão do ônus é medida plausível em contratos bancá-
rios (TJPR - AI 277.127-9 - (Ac. 30) - 11 C.Cív. - Rel. Des.
Edson Vidal Pinto - DJPR 6830).

3) Pelo exposto, INDEFIRO o efeito pretendido.

4) Intime-se a agravada para oferecer resposta, se quiser, no
prazo de 10 (dez) dias.

5) Oficie-se ao juiz da causa para prestar informações.

6) Intime-se.

Curitiba, 14 de junho de 2005.

VICENTE DEL PRETE MISURELLI
   Relator

Despachos Relator

006. 0300562-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/93639. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000368 Me-
dida Cautelar. Agravante: Marcondes e Marcondes Serralheria
Mundial Metais Ltda. Adv.: José Fernando Vialle. Agravado:
Engelétrica Projetos e Construções Ltda. Adv.: Paulo Giovani
Fornazari. Adv.: José Alberto Dietrich Filho. Adv.: Gustavo
Henrique Dietrich. Adv.: Joaquim Pereira Alves Junior. Orgao
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Toshiha-
ru Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente
Misurelli. Despacho:
1) Em Autos de Sustação de Protesto nº368/2005, aforada pelo
agravado contra Marcondes & Marcondes Serralheria Mundial
Metais Ltda., a MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Cível de Cas-
cavel deferiu a sustação de protesto. É dessa decisão que agra-
va o recorrente, requerendo, em síntese, a sua reforma para o
fim de autorizar a lavratura do protesto sustado.
2) O efeito suspensivo buscado não é de ser deferido.
É que, apesar da argumentação do agravante, não ficou demons-
trado que a decisão atacada resultará em lesão grave ou de difí-
cil reparação. A controvérsia reside na efetivação de serviços
contratados, e seu recebimento, matéria que, na tramite do re-
curso receberá material de cognição suficiente a resolver a ques-
tão.
Observe-se que a sustação do protesto, não implica no não re-
cebimento dos valores, não havendo, pois, o perigo de dano.
O requisito do fumus boni iuris de igual não se faz presente, eis
é dado ao magistrado conceder liminar subordinada à presta-
ção de caução (art. 804, do CPC).
3) Pelo exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pretendido.
4) Intime-se a agravada para oferecer resposta, se quiser, no
prazo de 10 (dez) dias.
5) Oficie-se ao juiz da causa para prestar informações.
6) Intime-se.

Despachos Relator

007. 0300962-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/94727. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000550 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Possato e Bertolino Ltda.
Agravante: Isabel Cristina Possato Bertolino. Adv.: Carlos Pin-
to Paixao. Agravado: Banco Santander Brasil S/a. Adv.: José
Francisco Pereira. Adv.: Cristianne Ganem Kisner. Orgao Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Edson Vidal
Pinto. Despacho:
Vistos.
I. Do interlocutório (fls. 72/73) que aplicou pena de litigância
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de má-fé porque a executada omitiu o fato de estar separada do
marido e por não ter sido o mesmo intimado previamente resul-
tou na suspensão da praça, e que redesignou novas datas para o
leilão (08/08/05 e 29/08/05), proferido nos autos de AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL
(fase de execução) aforado por BANCO NOROESTE S/A em
desfavor de POSSATO & BERTOLINO LTDA e IZABEL CRIS-
TINA P. BERTOLINO, os executados interpuseram AGRAVO
DE INSTRUMENTO sustentando como razões, em síntese, que
a separação judicial da agravante IZABEL de seu esposo só
ocorreu alguns anos após a penhora do imóvel e como o mesmo
não foi citado não teve oportunidade alguma de defesa, geran-
do, por isso, nulidade ab intio do processo e da penhora por
lhe impedir a oposição de embargos à execução pela ca-
racterização de litisconsórcio necessário, nulidade esta que
pode ser declarada de oficio ou por atendimento de pedi-
do, como anteriormente feito ao Juízo a quo, e finaliza
dizendo não ter agido de má-fé porque o edital de praça
estava em desacordo com o art. 686, CPC por não ter des-
crito o suficiente as características do imóvel que cons-
tam na matricula, vicio este suficiente para obstar a praça
e afastar qualquer conotação de litigância de má-fé, espe-
rando, por tudo, a reforma do decisum e a declaração de
“NULIDADE processual desde a citação (inclusive), ten-
do em vista a falta de citação do cônjuge em todo decor-
rer do processo”.
II. Admito o recurso apenas no efeito devolutivo por não
vislumbrar neste primeiro momento que a pretensão dos
Agravantes possa estar envolta na fumaça do bom direito,
nem quanto a condenação pela litigância de má-fé pela
omissão da noticia da separação judicial antes referida, e
nem pela nulidade da praça a ser futuramente realizada
por ser possível ao cônjuge-meeiro, querendo, interpor vo-
luntariamente através de medida judicial própria o direito
de defender sua meação com prazo que ainda correrá a
partir de eventual arrematação ou adjudicação do bem.
Solicite-se do MM. Juiz da Causa às informações de esti-
lo..
III. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias,
contra-minutar o recurso.
IV. Intime-se.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
EDSON VIDAL PINTO
 Relator
??

??

??

??

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Décima Primeira Câmara Cível
Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02709 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Fabiana De Oliveira Cunha 001 0299706-4
Idevan Cesar Rauen Lopes 001 0299706-4
Luciana Pigatto Monteiro 001 0299706-4
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 001 0299706-4
Triciana Cunha Pizzatto 001
0299706-4

Despachos Presidente

001. 0299706-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/88106. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000739 Declaratória. Autos Complementares:
200400000807 Execução de Título Extrajudicial. Autos Com-
plementares: 2737502 Agravo de Instrumento. Agravante: Aml
Empreendimentos Imobiliários Ltda.Adv.: Idevan Cesar Rauen
Lopes. Adv.: Fabiana de Oliveira Cunha. Adv.: Triciana Cunha
Pizzatto. Adv.: Ricardo Cesar Pinheiro Becker. Agravado: Me-
talúrgica Metal Typo Ltda.Agravado: Marcos Antônio Nada-
lim. Agravado: Márcia Adriana de Souza Nadalim. Agravado:
Maurício Mauro Nadalim. Agravado: Angélica Suzarte Nada-
lim. Agravado: Marcelo Luiz Nadalim. Adv.: Luciana Pigatto
Monteiro. Orgao Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Desem-
bargador Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 299.706-4, DA COMAR-
CA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, FORO
REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 2.ª VARA CÍVEL.

AGRAVANTES: AML EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRI-
OS LTDA.
AGRAVADOS : METALÚRGICA METAL TYPO LTDA. E
OUTROS.

1. Diz a recorrente, em breve síntese, que a prova pericial
deferida nos autos de ação declaratória proposta pelos re-
corridos é desnecessária e completamente irrelevante para
a prova das alegações deduzidas naqueles autos. Susten-
tando que o prosseguimento do processo acarretará gas-
tos inúteis e perda de tempo, além de comprometer o re-
forço da penhora realizada em outro processo, pede ante-
cipação de tutela recursal.

2. Logo a um primeiro exame falta o requisito da iminente situa-
ção de risco de lesão grave e de difícil reparação previsto no art.
558 do Código de Processo Civil, caracterizado nas razões de
recurso do seguinte modo: (i) possibilidade da produção da prova
pericial antes do julgamento do recurso; (ii) impedimento à re-
alização do reforço de penhora em um segundo processo, de

ação de execução proposta pela recorrente contra os recorridos.

E se diz que a situação de risco não está presente por duas
razões:
a) a eventual produção da prova pericial antes do julgamento
do agravo de instrumento não se constituirá em uma situação
irremovível; reconhecendo a Câmara a desnecessidade da pro-
va, todos os atos instrutórios serão desconsiderados, de nada
servirão ao julgamento da lide. Quanto a eventuais gastos eco-
nômicos inúteis com a realização da perícia, serão os recorri-
dos que arcarão com o prejuízo caso a prova venha a ser consi-
derada irrelevante ou impertinente ao final. O segundo argu-
mento, isto é, a perda de tempo e de atos processuais, também
não convence: a suspensão do processo e o eventual desprovi-
mento do agravo de instrumento também importará em dilata-
ção do procedimento, e em uma dilatação maior, em razão do
início tardio da produção da prova técnica;

b) as questões relacionadas com a penhora ou com o seu refor-
ço são indiferentes ao presente recurso; possíveis entraves à
realização de outros atos constritivos terão de ser examinados
e solucionados no processo de execução.

Por essas razões, descabe a concessão do efeito almejado, pela
falta de uma situação séria de lesão grave e de difícil repara-
ção.

3. Desse modo, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente
recurso.

Solicitem-se informações ao MM. Juiz.

Intimem-se os recorridos.

Autorizo o Chefe de Seção a assinar o ofício correspondente.

Curitiba, 13 de junho de 2005

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Décima Terceira Câmara Cível
Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02698 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Ademir Simões 007 0285464-2
Adolfo Luis De Souza Gois 037 0301467-5
Adolfo Pereira De Souza 008 0295270-3
Adriano Henrique Pinheiro 028 0300876-0
Alcindo Lima Neto 039 0301663-7
Alessandra Cordeiro Stabach 026 0300862-6

030 0300883-5
031 0300899-3

Alessandro M. D. Sacramento 033 0300956-3
Alexandre Nelson Ferraz 035 0301266-8

039 0301663-7
Amauri Baptista Salgueiro 016 0297096-5
Ana Paula El-memari 022 0300502-5
Anderson De Oliveira Miskalo 013 0296603-6
Anna Maria Signori 035 0301266-8
Antonio Celestino Toneloto 003 0216461-4
Ararinan Kosop 020 0299098-7
Aristeu Domingos Luiz Covaia 020 0299098-7
Aristides Alberto Tizzot França 008 0295270-3
Arivaldir Gaspar 018 0297444-1
Ary Sperandio Junior 023 0300545-0
Aulo Augusto Prato 007 0285464-2
Bernardo Moreira Dos S. Macedo 011 0296360-6
Bráulio Roberto Schmidt 028 0300876-0
Caio Márcio Eberhart 011 0296360-6
Carla Fabiana Evers 037 0301467-5
Carlos Alberto Frank 016 0297096-5
Carlos Polucha 034 0301020-2
Carmen Gloria A. Andrioli 002 0278744-4
Cezar Euclides Mello 017 0297148-4
Cristiane Belinati Garcia Lopes 005 0282785-4

018 0297444-1
021 0300465-7
034 0301020-2

Crystiane Linhares 012 0296432-7
César Augusto Terra 024 0300601-3

027 0300868-8
Darlei Lauer 020 0299098-7
Denize Heuko 002 0278744-4
Elias Ed Miskalo 013 0296603-6
Emerson L. Santana 021 0300465-7

034 0301020-2
Erasmo Paulo Ferretti 020 0299098-7
Eustáquio De Oliveira Júnior 002 0278744-4
Evaristo Aragão F. D. Santos 025 0300627-7
Fabiana Silveira 010 0296246-1
Fabiano Roerner 016 0297096-5
Fernando José Bonatto 032 0300922-7
Flaviano Bellinati Garcia Peres 005 0282785-4

018 0297444-1
021 0300465-7
034 0301020-2

Gastão Fernando Paes De B. Jr. 003 0216461-4
Geni Werka 020 0299098-7
Gilberto Stinglin Loth 024 0300601-3
Guilherme Mussi 011 0296360-6
Górgon Nóbrega 014 0297005-4
Harri Klais 003 0216461-4
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 022 0300502-5

Ingrid Chineppe Hofstatter 021 0300465-7
Irineu Galeski Junior 033 0300956-3
Ivan Ariovaldo Pegoraro 007 0285464-2
Jacir Furtado De Souza Guerra 004 0242465-5
Jackson Söndahl De Campos 028 0300876-0
Jander Luís Catarin 014 0297005-4
Janete Wolsky 019 0297733-3
Jorge Luiz Martins 015 0297050-9
José Eli Salamacha 015 0297050-9
José Ivan Guimarães Pereira 002 0278744-4
Joyce Maus Mischur 028 0300876-0
João Carlos De Oliveira 002 0278744-4
João Carlos De Oliveira Júnior 002 0278744-4
João Leonelho Gabardo Filho 024 0300601-3

027 0300868-8
Julia Maria Borges 024 0300601-3
Juliane Selena Perboni Mafalda 026 0300862-6
Júlio César Farias Poli 019 0297733-3
Júlio César Ribeiro Rodrigues 011 0296360-6
Karine Cristina Da Costa 001 0290407-0

026 0300862-6
030 0300883-5
031 0300899-3

Leandro Cabrera Galbiati 026 0300862-6
Leodolindo Luiz De H. Filho 038 0301487-7
Louise Rainer Pereira Gionédis 002 0278744-4
Luigi Boeira Locatelli 031 0300899-3
Luiz Fernando Brusamolin 029 0300881-1
Luiz Fernando Cachoeira 038 0301487-7
Luiz Fernando M. Albuquerque 025 0300627-7
Luiz Osorio Cardoso Martins 004 0242465-5
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 038 0301487-7
Marcelo Clemente Bastos 023 0300545-0
Marcelo Luiz Hille 002 0278744-4
Marcelo Menezes F. C. Castagin 028 0300876-0
Marcelo Saraiva Da Silva 021 0300465-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 017 0297148-4

033 0300956-3
Marcos Antonio Zaitter 037 0301467-5
Marcos Leate 007 0285464-2
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 002 0278744-4
Maria De Lourdes P C. Reinhardt 006 0282862-6/01
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 038 0301487-7
Maurício Kavinski 029 0300881-1
Maximiliano Gomes Mens Woellner 014 0297005-4
Maylin Maffini 029 0300881-1
Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 003 0216461-4
Márcio Ayres De Oliveira 013 0296603-6

019 0297733-3
Mônica Mine Yao 025 0300627-7
Ney Pinto Varella Neto 022 0300502-5
Nicácio Gonçalves Filho 032 0300922-7
Noel Garcez França Junior 008 0295270-3
Odécio Luiz Peralta 019 0297733-3
Patrícia Castro Junqueira 008 0295270-3
Paulo Guilherme Pfau 010 0296246-1
Pedro Garcia Candido 033 0300956-3
Pedro Paulo Pedrosa 007 0285464-2
Rian Da Silva Feijó 032 0300922-7
Ricardo Lucas Calderon 006 0282862-6/01
Roberto De Oliveira Guimarães 014 0297005-4
Robson José Evangelista 011 0296360-6
Rodrigo Valente G. Teixeira 036 0301276-4
Ronaldo Martins 005 0282785-4
Rosangela Lie Miya Schmidt 009 0296038-9
Rosangela Martins Fonseca 038 0301487-7
Rosiane Aparecida Martinez 005 0282785-4

018 0297444-1
034 0301020-2

Sadi Bonatto 032 0300922-7
Sandra Regina Miranda Santos 002 0278744-4
Schirley Ana Barcarol 026 0300862-6
Sebastião Seiji Tokunaga 009 0296038-9
Sônia Maria Schroeder Vieira 028 0300876-0
Thaís Regina Mylius Monteiro 020 0299098-7
Valéria Caramuru Cicarelli 035 0301266-8

039 0301663-7
Vania Karen Trentini 025 0300627-7
Vicente Paula Santos 033 0300956-3
Vinicius Teodoro De Oliveira 028 0300876-0
Volnei Martins Bez Júnior 027 0300868-8
Zenice Mota Cardozo Pinto 035 0301266-8

Despachos Vice-presidente

001. 0290407-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/30640. Materia: Leasing/Alienação Fi-
duciária. Comarca: Curitiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao
Originaria: 200400000234 Busca e Apreensão. Agravan-
te: Fináustria - Cia de Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Adv.: Karine Cristina da Costa. Agravado: Eloe-
sio Alencar Matias. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Desembargador Silvio Dias. Despacho: Descri-
ção: Despacho do Vice-presidente.
1.Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que
deferiu a conversão da ação de busca e apreensão em
ação de depósito, e determinou a citação do réu para, em
cinco dias, entregar o bem, depositá-lo em juízo, ou con-
signar o equivalente em dinheiro, entendido este como o
valor do bem ou o valor da dívida, o que for menor.
2.Diante da ausência de excepcionalidade a respaldar seu
processamento, determino que o recurso especial em
questão fique retido nos autos (artigo 542, § 3º, do CPC),
devendo ser processado somente se o reiterar a parte, no
prazo para a interposição do recurso contra a decisão
final, ou para as contra-razões.
3.Publique-se e, oportunamente, baixem estes autos à
Vara de origem para que sejam apensados aos principais.
Curitiba, 08 de junho de 2005.
DES. MOACIR GUIMARÃES
 1º Vice-Presidente
1

Despachos Relator

002. 0278744-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/175985. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria:
200100000592 Revisão de Contrato. Autos Complementares:
200200000012 Impugnação ao Valor da Causa. Autos Comple-
mentares: 1857669 Agravo de Instrumento. Apelante: Radius
Clínica S/c Ltda.Adv.: João Carlos de Oliveira. Adv.: João Car-
los de Oliveira Júnior. Adv.: Marcelo Luiz Hille. Apelante: Hbv
Export Leasing Gmbh. Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.
Adv.: Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Adv.: Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa Vianna. Adv.: Denize Heuko. Adv.: José
Ivan Guimarães Pereira. Adv.: Sandra Regina Miranda Santos.
Adv.: Eustáquio de Oliveira Júnior. Apelado: Os Mesmos. Or-
gao Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Val-
ter Ressel. Revisor: Desembargador Silvio Dias. Proferido: No
protocolizado sob Nº 2005.00084730. Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
J. Indefiro, pois este processo não abrange a tutela ora requeri-
da. É assunto para ser pleiteado na ação possessória referida.
Intime-se. Curitiba, 30 de maio de 2005. (a) Valter Ressel -
Relator

Despachos Relator

003. 0216461-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/142448. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000322 Embargos a Execução. Autos Complementares:
9700000166 Revisão de Contrato. Agravante: Cia. Itauleasing
de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú. Adv.: Gastão Fernan-
do Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto. Agra-
vado: Iguaçú Celulose e Papel S/a.Adv.: Harri Klais. Adv.: Maísa
Goreti Lopes Sant‘ana. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que indeferiu quesitos em embargos à execução.
Acontece, porém, que os embargos à execução já foram julga-
dos e confirmada a sentença em parte por este Tribunal (apela-
ção cível nº 240.291-7). Aliás, o venerando acórdão enfrentou
a questão dos descontos em 15 parcelas e objeto dos quesitos
indeferidos. Dessa maneira, o presente recurso encontra-se pre-
judicado, diante do julgamento dos embargos à execução.
Assim sendo, o recurso é manifestamente inadmissível.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator
Agravo de Instrumento nº 216.461-4
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Despachos Relator

004. 0242465-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/134864. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria:
200000024648 Ação de Depósito. Agravante: Gulin Adminis-
tradora de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Luiz Osorio Cardoso
Martins. Agravado: Luciano Francisco Sétimo Cherubim. Adv.:
Jacir Furtado de Souza Guerra. Orgao Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Desembargador Silvio Dias. Despacho: Descri-
cao: Despacho do Relator.
1) - Presente os requisitos e pressupostos de admissibilidade1,
recebo o recurso.
2) - Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inde-
feriu pedido de expedição de ordem de prisão do devedor em
ação de busca e apreensão.
Não há pedido de efeito suspensivo.
3) - Tendo em vista que o despacho foi publicado em 10.09.2003,
intime-se a agravante para que diga se tem interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias.
4) - Havendo manifesto interesse, requisitem-se informações à
ilustre Juíza a quo, para que as preste em 10 dias, inclusive
acerca do cumprimento do art. 526 do CPC e qual o estado em
que se encontra o processo.
5) Intime-se o agravado para, querendo, responder no prazo
legal.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
 Relator
1 Decisão publicada em 10.09.03 (conforme certidão de fls.08),
e interposição do recurso em 17.09.03. Preparo às fls. 17.

13ª Câmara Cível - AI 242465-5
Des. Silvio Dias

Despachos Relator

005. 0282785-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/206757. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000931 Revisão de Contrato. Autos Complementares:
9800000823 Busca e Apreensão. Apelante: Celso Hellmann.
Adv.: Ronaldo Martins. Apelante: Banco Bmg S/a. Adv.: Rosi-
ane Aparecida Martinez. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes. Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desembarga-
dor Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas. Revisor: Desembargador Silvio Dias. Des-
pacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc...
Indefiro o pedido de fls. 334, porque a intimação se deu pelo
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órgão oficial, sendo irrelevante, para fins de contagem de pra-
zo recursal, a falha alegada pela empresa prestadora de serviço
que firmou a declaração de fls. 335.
Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 17 de junho de 2005. (a)
Jorge de Oliveira Vargas - Relator

Despachos Relator

006. 0282862-6/01 Medida Cautelar

Protocolo: 2005/69652. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
2828626 Apelação Cível. Autos Complementares:
200100001051 Rescisão de Contrato. Requerente: Júnior Ce-
sar de Oliveira Farias. Adv.: Ricardo Lucas Calderon. Adv.:
Maria de Lourdes P Cardon Reinhardt. Requerido: Zogbi Lea-
sing S/a - Areendamento Mercantil. Orgao Julgador: 13ª Câma-
ra Cível. Relator: Desembargador Silvio Dias. Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Tendo em vista que em sessão realizada em 25.05.2005 esta
Décima Terceira Câmara julgou recurso de Apelação Cível pro-
posto contra sentença proferida em Ação de Rescisão Contra-
tual C/C Perdas e Danos, conforme se vê de fls.40/51, falta, ao
ora requerente, interesse processual, de modo que a presente
Medida Cautelar deve ser extinta ante a carência de ação veri-
ficada, com fulcro no artigo 267, VI1 do Código de Processo
Civil.
Assim sendo, declaro extinto o feito.
Intimem-se.
Arquive-se.
Curitiba, 10 de junho de 2005.
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
 Relator
1 Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito:
VI - quando não ocorrer qualquer das condições da ação, como
a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse
processual;

2
Juiz
Silvio Dias

Despachos Relator

007. 0285464-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/223986. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Londrina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria:
9600000605 Busca e Apreensão. Autos Complementares:
2006477 Apelação Cível. Apelante: Dayse Francis Bulgarelli
de Carvalho Augusto. Adv.: Ademir Simões. Apelado: Compa-
nhia Real de Investimento -crédito, Financiamento e Investi-
mento. Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro. Adv.: Pedro Paulo Pe-
drosa. Adv.: Marcos Leate. Adv.: Aulo Augusto Prato. Orgao
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Costa
Barros. Relator Designado: Desembargador Lauro Laertes de
Oliveira. Revisor: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Trata-se de embargos infringentes opostos por Dayse Francis
Bulgarelli de Carvalho Augusto.
1. Em primeiro lugar, os embargos infringentes são admissíveis
quando acórdão não unânime houver reformado, em grau de
apelação, a sentença de mérito ou houver julgado procedente
ação rescisória (art. 530). Não se trata da hipótese dos autos,
porquanto o Tribunal, por maioria de votos, negou provimento
ao apelo, mantendo a sentença.
2. Em segundo lugar, de acordo com a previsão do art. 126, II
“a” do Regimento Interno desta Corte “... os embargos infrin-
gentes ... serão preparados no ato de sua apresentação”. No
caso em exame inexistiu preparo
Assim sendo, com fulcro no art. 531 do Código de Processo
Civil, deixo de admitir os presentes embargos infringentes, nos
termos supra.
Intime-se.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator
Apelação Cível nº 285.464-2
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Despachos Relator

008. 0295270-3 Apelação Cível

Protocolo: 2005/57781. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Lapa. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000518 Reintegração de Posse. Apelante: Shop Dog
Transportes Ltda. Advogado: Adolfo Pereira de Souza. Advo-
gado: Patrícia Castro Junqueira. Apelado: Volkswagen Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Noel Garcez França Juni-
or. Adv.: Aristides Alberto Tizzot França. Orgao Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Desembargador Valter Ressel. Relator
Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Revi-
sor: Desembargador Silvio Dias. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos, etc...
O d. advogado da apelante foi intimado três vezes da r. senten-
ça recorrida; a primeira pela imprensa oficial (fls. 126), através
da qual o prazo para recurso se iniciou em 1º de dezembro de
2004, a segunda, aparentemente pessoalmente (fls. 126), atra-
vés da qual o prazo recursal iniciou-se no dia 27 dos referidos
mês e ano, e a terceira pela juntada do AR em 06 de janeiro de
2005 (fls. 126 v).
A petição de apelação foi protocolada em 13 de janeiro de 2005
(fls. 129).
Em caso de dupla (ou tripla) intimação válida, corre o prazo a
partir da primeira1.
A intimação pela imprensa vale mesmo para os advogados resi-
dentes em outro estado2.
 “Se foram feitas duas intimações, uma pela imprensa, no ór-

gão oficial, outra, posterior, pessoalmente ao advogado, conta-
se o prazo da primeira (TRF-3ª Turma, AC 84.365-PR, REL.
Min. Hélio Pinheiro, j. 28.02.86, não conheceram, v.u, DJU
03.04.86, P. 4.649)”.
Por estas razões, contando-se o prazo recursal da primeira inti-
mação, é intempestivo o recurso, razão pela qual nego-lhe se-
guimento, por manifestamente inadmissível, a teor da cabeça
do art. 557 do CPC.
Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 13 de junho de 2005.
Jorge de Oliveira Vargas
Relator designado
1 STJ - 1ª Turma, REsp 294.209-BA, rel. Min. Francisco Fal-
cão, j. 17.04.01, negaram provimento, v.u, DJU 22.10.01, p.
270; STJ- 4ª Turma, Ag 27.047-0-MG-AgRg, rel. Min. Sálvio
de Figueiredo, j. 14.12.92, negaram provimento, v.u, DJU
15.02.93, p. 1.689; “apud” Bol. AASP 1.793/183, em. 14. In
Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor por
Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35ª ed., p.
299, art. 234 : 1c.
2 TRF- 6ª Turma, Ag 57.165-BA, rel. Min. Carlos Velloso, j
.14.12.88, negaram provimento, v.u, DJU 10.04.89, p. 5.081;
neste sentido: JTA 100/148; .... In obra citada, p. 306, art. 237:2.
No mesmo sentido o acórdão n. 16077, da Segunda Câmara
Cível do extinto TA: “Em comarcas nas quais as publicações se
fazem por órgão específico, dispensa-se a intimação pela via
postal, mesmo que o advogado resida em comarca de outro
Estado....” Apelação Cível 0177794-8. Relatora a hoje Desem-
bargadora Rosana Fachin. Data do julgamento: 14/08/2002,
unânime. DJ 6197.

Despachos Relator

009. 0296038-9 Apelação Cível

Protocolo: 2005/46127. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Londrina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000170 Revisão de Contrato. Autos Complementares:
2342030 Agravo de Instrumento. Apelante: Banco Abn Amro
Aymoré Real S/a.Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga. Apelante:
Izabel Aparecida Goulart. Adv.: Rosangela Lie Miya Schmidt.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: De-
sembargador Valter Ressel. Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Trata-se de ação revisional, referente contrato de financiamen-
to com alienação fiduciária, cujo pedido afinal foi julgado pro-
cedente em parte.
1. Aduz o apelante-réu (1) que a cobrança do TEC e do GCA
foi convencionada; eventuais custos para preservação dos di-
reitos de crédito do apelante são de responsabilidade do apela-
do, que deu causa pelo inadimplemento; desproporcionalidade
entre as verbas de honorários advocatícios, considerando que
condenou o apelante em 10% das custas.
2. Enfatiza a apelante-autora (2) pela redução do valor dos ho-
norários advocatícios fixados pelo juízo singular (R$ 800,00)
em favor do réu; a condenação nem deveria constar da senten-
ça, porque este Tribunal já deferiu o benefício da justiça gra-
tuita em favor da apelante.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se a ação revisional de contrato de fi-
nanciamento com garantia fiduciária.
Do recurso do réu (1)
4. Em primeiro lugar, a tarifa de emissão de carnê (TEC), em-
bora prevista no contrato (cláusula 2.4), já se encontra embuti-
da no valor da prestação, conforme se infere do contrato, cláu-
sula IV, do preâmbulo, no valor de R$ 1,70 (fl. 12). Por conse-
guinte, inadmissível nova cobrança, o que acarreta duplicidade
da mesma taxa, conforme bem salientou o juízo monocrático.
5. Em segundo lugar, a taxa cobrada sob a rubrica GCA, sequer
foi explicada pelo apelante no que se constitui e não restou
convencionada de forma expressa. Ademais, ambas as taxas
(TEC e GCA) não foram objeto de impugnação na contestação
(fls. 35/52). Presumem-se verdadeiros os fatos não impugna-
dos (CPC, art. 302, caput).
6. Em terceiro lugar, assiste razão ao apelante-réu no que con-
cerne a desproporcionalidade na fixação das verbas de sucum-
bência. O juízo singular condenou o réu em 10% das custas
processuais e quanto aos honorários fixou R$ 800,00 em favor
do réu e R$ 200,00 em favor do autor. Observada a mesma
proporção os honorários devidos em favor do réu seriam de R$
900,00 e em favor do autor seriam de R$ 100,00.
Do recurso do autor (2)
7. Em quarto lugar, o autor saiu vencido na maior parte do seu
pedido, uma vez que a pretensão maior dizia respeito à cobran-
ça de juros ilegais, no que decaiu. De outro lado, não há que se
cogitar de redução do valor dos honorários advocatícios, uma
vez que estes não podem ser aviltados. Não se pode olvidar a
importância da função do advogado, previsto na própria Cons-
tituição Federal (art. 133). Outrossim, mesmo que a parte goze
dos benefícios da justiça gratuita, impõe-se a condenação do
vencido nas custas processuais e honorários advocatícios, nos
termos dos arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. Entretanto, somente
poderão ser executados, se comprovado, a perda da condição
de necessitado. Vale dizer a execução é condicional (RSTJ, 40/
547; 149/466; RT, 777/233 e 725/299).
Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento parcial ao recurso do apelante-réu
(1) para fixar os honorários advocatícios em favor do réu em
R$ 900,00 (novecentos reais) e em favor do autor em R$ 100,00
(cem reais).
Intime-se.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

Despachos Relator

010. 0296246-1 Apelação Cível

Protocolo: 2005/63124. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria:

200000000185 Rescisão de Contrato. Autos Complementares:
1608788 Agravo de Instrumento. Apelante: Abn Amro Real -
Arrendamento Mercantil S/a. Adv.: Fabiana Silveira. Adv.: Paulo
Guilherme Pfau. Apelado: Lori Nelson Rocha Bolino. Cura-
dor: Diana Soraia Tabalipa Pimentel. Orgao Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Desembargador Lauro Laertes de Olivei-
ra. Revisor: Desembargador Valter Ressel. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Trata-se de ação de rescisão de contrato de arrendamento mer-
cantil, cujo pedido afinal foi julgado procedente.
1. Aduz o apelante (autor) que não cabe a restituição do VRG,
máxime porque o preço da compra deve corresponder à soma
das parcelas pactuadas com o valor residual; as perdas e danos
devem ser fixadas de acordo com a previsão contratual, isto é,
pela diferença entre o valor de venda do bem e o valor estipula-
do de perda; a venda prescinde de avaliação prévia.
2. Recurso preparado e respondido.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se a restituição do VRG; fixação da
indenização pela rescisão do contrato por culpa do arrendatá-
rio e avaliação prévia do bem.
4. Consta nos autos que as partes celebraram um contrato de
arrendamento mercantil, referente a um veículo marca Fiat Uno
Eletro ano 1993, modelo 1994 no valor de R$ 7.070,00. O réu
obrigou-se ao pagamento de 36 contraprestações no valor de
R$ 279,71 mais o VRG pago de maneira antecipada no percen-
tual de 16,9731% do valor do contrato (R$ 1.200,00).
5. Em primeiro lugar, a restituição do bem arrendado importa,
na devolução dos valores pagos de maneira antecipada a título
de VRG, sob pena de configurar-se enriquecimento ilícito do
arrendante, uma vez que o valor residual garantido constitui
um fundo de reserva para posterior exercício da opção de com-
pra, por isso, não pode ser retido pelo credor se não houve
aquisição do bem pelo arrendatário. O STJ tem posição firme
nesse sentido em casos análogos:
 “Diante da resolução do contrato de arrendamento mercantil
por inadimplemento do arrendatário, é possível a devolução do
chamado VRG, pago antecipadamente, à conta de ser uma con-
seqüência da reintegração do bem na posse da arrendante. Re-
curso especial não conhecido.” Resp 470.512-DF - 3ª Turma
do STJ - Rel. Min. Castro Filho - julgado em 29-10-2003.
“Entendida como conseqüência da reintegração do bem à pos-
se do arrendante, diante da resolução do contrato de arrenda-
mento mercantil por inadimplemento do arrendatário, o acór-
dão que determina a devolução do valor residual garantido, pago
antecipadamente, não extrapola os limites da ação de reinte-
gração de posse.” Resp 445.954-SP - 3ª Turma do STJ - Rel.
Min. Antônio de Pádua Ribeiro.
6. Esta Câmara também tem decidido no mesmo sentido: ape-
lação cível nº 287.495-5 e apelação cível nº 290.664-5 - Rel.
Juiz convocado Jorge de Oliveira Vargas.
7. Em segundo lugar, ocorrendo a rescisão contratual, o arren-
datário deve pagar ao arrendador o valor das contraprestações
vencidas e não pagas até a data da retomada do bem, a título de
perdas e danos, o que corresponde ao equivalente pela utiliza-
ção e depreciação do bem arrendado. Abusiva, portanto, a clá-
usula que estipula a indenização pela diferença entre o valor da
venda do bem e o valor estipulado de perda apurado seguindo
critérios estabelecidos com exclusividade pelo credor. Confi-
ra-se decisão desta Câmara em caso análogo.
“COMERCIAL - ARRENDAMENTO MERCANTIL - RESCI-
SÃO CONTRATUAL CUMULADA COM PERDAS E DA-
NOS.1 e 2 omissis3. PERDAS E DANOS - VALOR CORRES-
PONDENTE AS PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS ATÉ
DA DATA DA RETOMADA DO VEÍCULO ACRESCIDAS DE
JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA E MULTA MORATÓRIA DE 2% SOBRE O DÉ-
DITO.4. RECURSO DO AUTOR PROVIDO EM PARTE E
RECURSO DO RÉU IMPROVIDO.(...)
“Na ação de rescisão de contrato promovida em face do enten-
dimento cristalizado na Súmula 263, do Superior Tribunal de
Justiça, as perdas e danos devem corresponder ao valor das
contraprestações percebidas até a data em que concretizada a
reintegração do bem na posse do autor, arrendante, deduzidos
os valores correspondentes ao VRG, que constitui o preço de
aquisição para a hipótese (frustrada) de exercício da opção de
compra.” (AC n.º 274.965-7, Rel. Lauro Laertes de Oliveira. J.
10-11-2004).
“APELAÇÃO CÍVEL. ARRENDAMENTO MERCANTIL.
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DA-
NOS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICA-
BILIDADE. NOVO CÓDIGO CIVIL. CONTRATO ANTERI-
OR À SUA VIGÊNCIA. INAPLICABILIDADE. INDENIZA-
ÇÃO. PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS ATÉ A RES-
TITUIÇÃO DO BEM. INEXISTÊNCIA DE PARCELAS VIN-
CENDAS. (...). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.”
(AC 237699-8, Acórdão 19529, 4a C.C - Rel. a atual Des. Dul-
ce Cecconi, pub. 31/10/03).
8. Em terceiro lugar, inexiste fundamento legal que embase a
determinação de avaliação judicial do bem objeto da ação. Ins-
ta observar que tal procedimento está afeto às disposições do
Dec. 911/69 que não tem aplicação no caso em exame. A deter-
minação de avaliação do objeto arrendado como pressuposto
da venda, configura decisão dissociada dos limites da causa
que tem seus contornos delineados pelo pedido do autor, por
isso Dinamarco ensina que “a tutela jurisdicional possível, em
cada caso, tem por dimensão máxima a dimensão da pretensão
posta como objeto do processo”. Assim, pode o Tribunal, inde-
pendentemente de pedido da parte, modificar a decisão que não
respeita estes limites.
9. Cita-se o seguinte julgado a respeito do tema:
 “PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA ATUAL CARTA MAGNA - REN-
DA MENSAL INICIAL E REAJUSTES - SENTENÇA - JUL-
GAMENTO CITRA PETITA - CPC, ART. 128 C/C O ART. 460
- NULIDADE - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - NOVA
DECISÃO - 1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC,
o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa,
os quais são determinados conforme o pedido das partes. As-
sim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a senten-
ça proferindo julgamento citra petita, o juiz da causa que, ao
não abranger todo o objeto da discussão, fornece prestação ju-
risdicional aquém do que deveria. (CF. STJ, RESP 115.458/

MG, Segunda Turma, Ministro Adhemar Maciel, DJ 15.09.1997;
TRF1, AC 94.01.10876-5/MG, Primeira Turma Suplementar,
Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 18.07.2002; AC
95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João
Carlos Mayer Soares, DJ 29.05.2002, e AC 1998.01.00.070684-
8/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline
Sifuentes, DJ 09.01.2002.) 2. Por se tratar de matéria de ordem
pública, a nulidade de sentença citra petita pode ser decretada
independentemente de pedido da parte ou de prévia oposição
de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do
recurso. (CF. STJ, RESP 327.882/MG, Quinta Turma, Ministro
Edson Vidigal, DJ 01.10.2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Tur-
ma, Ministro César Asfor Rocha, DJ 13.11.2000.) 3. Sentença
anulada de ofício. Prejudicada a apelação, embora conhecida.
(TRF 1ª R. - AC 01366938 - MG - 1ª T.Supl. - Rel. Juiz Conv.
João Carlos Mayer Soares - DJU 29.05.2003 - p. 61).
10. Por outro lado, o reconhecimento de nulidade na decisão
pelo Tribunal, não importa, necessariamente, na invalidação
de toda sentença, mas apenas de parte dela, cujo suprimento
poderá ser realizado pelo órgão colegiado, adaptando-a aos li-
mites da causa. Nesse sentido, julgado deste Tribunal na Ape-
lação Cível nº 197.251-4, Rel. Juiz Gamaliel Seme Scaff.
Assim sendo, a decisão recorrida confronta, em parte, com a
jurisprudência pacífica deste Tribunal e do Superior Tribunal
de Justiça.
Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Proces-
so Civil, dou provimento parcial ao recurso, apenas para afas-
tar a necessidade de avaliação prévia do bem.
Intime-se.
Curitiba, 14 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

Despachos Relator

011. 0296360-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/213098. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000500 Ação Ordinária. Apelante: Norconsil Constru-
ções Civis Ltda. Apelante: A3n Empreendimentos e Constru-
ções Civis Ltda. Adv.: Robson José Evangelista. Adv.: Caio
Márcio Eberhart. Adv.: Guilherme Mussi. Apelado: Daniella
Patrícia Markir. Apelado: Hamilton Pires Markir. Adv.: Júlio
César Ribeiro Rodrigues. Adv.: Bernardo Moreira dos Santos
Macedo. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desem-
bargador Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Desembargador
Valter Ressel. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de ação de rescisão de contrato, cujo pedido afinal foi
julgado procedente.
1. Aduzem os apelantes (réus) que não estão inadimplentes com
suas obrigações contratuais; incorreta a interpretação/avalia-
ção do conjunto probatório; válida a cláusula que estabelece o
prazo de entrega das unidades imobiliárias (cláusula terceira);
possível a retenção de parte do pagamento como reembolso das
despesas havidas com a contratação, sob pena de caracterizar-
se o enriquecimento ilícito; os juros de mora devem ser conta-
dos após o trânsito em julgado.
2. Recurso preparado e respondido.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se ao inadimplemento contratual por
parte do promissário-vendedor; retenção de parte do pagamen-
to como reembolso de despesas; fixação do termo inicial dos
juros de mora.
4. Consta nos autos que as partes celebraram compromisso de
compra e venda de bem imóvel com garantia fiduciária, no va-
lor de R$ 28.600,00 para pagamento em 110 parcelas de R$
260,00. Os autores, após o pagamento da 62ª parcela, notifica-
ram o réu para rescisão do contrato por culpa do vendedor com
fundamento na quebra contratual, isto é, falta de transparência
no critério de contemplação para entrega das unidades e exis-
tência de cláusulas abusivas.
5. Em primeiro lugar, não tem respaldo a alegação dos apelan-
tes de que vêm cumprindo rigorosamente com suas obrigações
contratuais. Conforme se depreende do documento de folhas
139, os vendedores comprometeram-se a entregar o imóvel até
o dia 30 de junho de 2002 o que não ocorreu. Não se pode
olvidar que a promessa contida no referido documento obriga
as partes, a teor do que dispõe o art. 30 do CDC. Nem se diga
que o referido documento não caracteriza o compromisso de
entrega do imóvel no prazo estipulado, porque seu conteúdo é
claro e não admite interpretação diversa. Evidente, portanto, o
inadimplemento dos réus.
6. Em segundo lugar, a lei que rege os condomínios e incorpo-
rações imobiliárias, em especial no seu art. 48, § 2º, estabelece
que os contratos de construção de imóveis devem dispor, de
maneira expressa sobre o prazo de entrega, além das formas de
prorrogação que devam ocorrer.
7. A matéria já foi decidida por este Tribunal nos seguintes
termos:
 “AÇÃO DE RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA COM A RESPECTIVA DEVOLUÇÃO DE VALO-
RES - ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DO IMÓ-
VEL CONSTRUÍDO - EXEGESE DO ART. 1.092 DO CC -
RESCISÃO DE CONTRATO - RESTITUIÇÃO DAS PARCE-
LAS PAGAS MAIS PERDAS E DANOS - TERMO INICIAL
DA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA - SÚMU-
LA 43 DO STJ - APLICAÇÃO DO CDC (ART. 51, INCICOS
XII E XIII) MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA.
APELAÇÃO. IMPROVIMENTO.” (Apelação Cível nº 115.595-
9, rel. Des. Ângelo Zattar)
8. Dos fundamentos da decisão se extrai:
 “Improcede totalmente a alegação da ré de que o contrato em
suas cláusulas décima primeira e décima segunda não estipu-
lam prazo para o cumprimento das obrigações porque tudo de-
pendia da contemplação por score nas antecipações de paga-
mento. A agir dessa forma, infringiu a apelante o disposto no
art. 48, §2º da Lei nº 4.591/64, que determina que o contrato
para aquisição de imóvel com entrega futura, celebrado entre
os adquirentes e o construtor ou incorporador, deve registrar o
prazo de entrega das obras e as condições e formas de sua even-
tual prorrogação”.
9. Em terceiro lugar, configurado o inadimplemento do pro-
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ponente-vendedor, legítima a pretensão do proponente-compra-
dor em rescindir o contrato com a restituição integral das par-
celas pagas, acrescidas de correção monetária e juros de mora.
Nesse sentido:
 “APELAÇÃO CÍVEL - RESCISÃO CONTRATUAL C/C RES-
TITUIÇÃO DE VALORES E PERDAS E DANOS - DEVO-
LUÇÃO IMEDIATA DAS PARCELAS PAGAS - MULTA CON-
TRATUAL - APLICAÇÃO DO CDC - CULPA EXCLUSIVA
DA COMPROMISSÁRIA-VENDEDORA - PERDA DAS AR-
RAS - INADIMPLEMENTO DO COMPROMISSÁRIO-VEN-
DEDOR - AFASTADA - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊN-
CIA A PARTIR DA CITAÇÃO - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO - O inadimplemento dos outros adquirentes de
unidades condominiais em construção não configura caso for-
tuito ou força maior, já que tal fato, além de ser plenamente
previsível, constitui risco do próprio negócio. Comprovado o
inadimplemento do promissário-vendedor, em face da não-en-
trega do imóvel na data prevista, ele deve restituir o valor inte-
gral das parcelas já pagas pelo promissário-comprador. Para a
justa composição das partes, e recondução ao estado em que se
eles encontravam antes do pacto, a restituição dos valores pa-
gos deverá ser feita de imediato e em parcela única, mesmo que
o recebimento tenha ocorrido em prestações mensais. Se foi a
própria recorrente quem estabeleceu o percentual da multa em
seu contrato, e foi ela que deu causa à rescisão do compromis-
so de compra e venda, em face de sua inadimplência, incabível
a redução da multa contratual a base de 2% disciplinada no
CDC ., se a promissária-vendedora deu causa à rescisão con-
tratual, não há falar em retenção das arras. No ilícito contratu-
al, os juros de mora têm incidência a partir da citação.” (TJMS
- AC 2003.000135-2/0000-00 - Campo Grande - 4ª T.Cív. - Rel.
Des. João Maria Lós - J. 11.11.2003)
10. Este Tribunal tem decidido:
 “AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL COM RESTITUIÇÃO DE VALORES
PAGOS. PLANO HABITACIONAL DENOMINADO “PLANO
LEVE”. PRAZO DE ENTREGA DO IMÓVEL PARA CADA
ADQUIRENTE NÃO DEFINIDO NO CONTRATO, DEPEN-
DENDO DE CONTEMPLAÇÃO E DE “SCORE” MÍNIMO
DO DAQUELE. NÃO COMPROVAÇÃO, PELA INCORPO-
RADORA, DE QUE O ADQUIRENTE NÃO OBTINHA “SCO-
RE” SUFICIENTE PARA RECEBER O IMÓVEL. AUSÊN-
CIA DE NOTÍCIAS OU INDÍCIOS DE QUE O EMPREENDI-
MENTO TENHA SIDO CONCLUÍDO. ATRASO CARACTE-
RIZADO. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL QUE ENSE-
JA RESCISÃO CONTRATUAL COM DEVOLUÇÃO DAS
QUANTIAS ADIANTADAS, DEVIDAMENTE CORRIGIDAS
E ACRESCIDAS DE JUROS DE MORA. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.” (Apelação Cível nº 236.829-2, 10ª do
TAPR, rel. o atual Des. Guido Döbeli, j. 26-8-2004).
11. Em quarto lugar, de regra geral no inadimplemento contra-
tual os juros contam-se a partir da citação. (CPC de Theotonio
Negrão, Saraiva, 36ª edição, nota 4e ao art. 293).

Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

Despachos Relator

012. 0296432-7 Apelação Cível

Protocolo: 2005/65683. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria:
200300028847 Busca e Apreensão. Autos Complementares:
200300000997 Sequencia Anual. Apelante: Banco Fiat S/a.
Adv.: Crystiane Linhares. Apelado: Espólio de Roger de Souza
Oliveira. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desem-
bargador Costa Barros. Revisor: Desembargador Lauro Laertes
de Oliveira. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Trata-se de Apelação Cível nº 296432-7, da 13ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba, em que é apelante BANCO FIAT S/A.
e apelado ROGER DE SOUZA OLIVEIRA.
Moveu-se ação de busca e apreensão nº 28.847, em trâmite
perante a 13ª Vara Cível desta Capital, por BANCO FIAT S/A.
em face de ROGER DE SOUZA OLIVEIRA, por conta de con-
trato de abertura de crédito com Alienação Fiduciária nº
354.826-2, firmado em 04/07/01, pela quantia de R$ 16.884,96,
a ser satisfeito em 48 contraprestações fixas no valor de R$
351,77, com vencimento da primeira em 04/08/01 e da última
em 04/07/05, garantido pelo veículo Pálio EX, ano e modelo
1998, cinza, placas CVJ-2955, onde foi anexado o título de
protesto lavrado em 11/06/03, com data de entrada em Cartório
do pedido em 04/06/03, tendo sido feita a intimação por edital,
em vista da devolução do AR por estar o “intimado” ausente.
Deferida a ordem liminar (fls. 20/21), o bem foi apreendido e o
réu citado na pessoa de sua mãe, por ser falecido (fls. 24/29).
Instado a se manifestar, o autor, diante da ausência de contesta-
ção, pugnou pelo seguimento do feito, convertendo o Juízo o
feito em diligência, anexando o autor, então, a certidão de óbi-
to (dando conta do falecimento do réu em 19/03/03) e pedindo
pelo seguimento do feito, com pedido de substituição proces-
sual (fls. 45), com deferimento do pleito (fls. 46).
Sobreveio, então, a r. sentença recorrida (fls. 51/54), que jul-
gou extinto o processo, sem apreciação do mérito, condenando
a autora no pagamento das custas processuais , revogando a
ordem liminar, com determinação de restituição do veículo. Tal
se deu em vista de que, à época do protesto do título o réu já era
falecido, motivo pelo qual não se fez prova da mora, condição
especial, a teor da Súmula 72 do Superior Tribunal de Justiça a
ensejar a propositura da demanda enfrentada.
Argumenta o recorrente (fls. 56/65), que o feito não mereceria
ser extinto, em vista de que promoveu a substituição da parte e
que não era sabedor, ao tempo do protesto ou da propositura da
demanda do falecimento do devedor/réu; que inexiste a obriga-
ção de entrega pessoal da intimação ao devedor para que fique
constituído em mora, bastando a tanto que a correspondência
seja encaminhada ao seu endereço, tal qual ocorreu no caso em

apreço, onde inclusive foi intimado do protesto por edital. Que
a demanda obedece aos critérios do Decreto-Lei nº 911/69, sen-
do o caso de sua procedência e, mais, que admitida a substitui-
ção e sendo considerada válida a citação, não poderia o feito
ter sido julgado extinto com embasamento na nulidade da cons-
tituição em mora, em vista de que sequer houve contestação,
revelando-se julgamento extra petita. Assim sendo, requer o
conhecimento e provimento de seu recurso.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso e, na forma do autorizativo contido no artigo 557, ca-
put do Código de Processo Civil, passo a análise de seu mérito.
Não há como se negar o acerto da decisão recorrida.
A posição é irretocável no sentido de que a ensejar a propositu-
ra da ação de busca e apreensão há se que ser prévia a compro-
vação da mora, ou seja, tem o autor de demonstrar de forma
inequívoca e induvidosa de que deu ciência ao réu de seu
inadimplemento, o que inocorre no presente caso.
Veja-se que o simples de a Doutrina e Jurisprudência admiti-
rem que não necessita ser pessoal a entrega da correspondência
ao devedor, não significa dizer não se tenha que observar ou-
tras regras processuais, dentre elas a de que, o falecido, por
óbvio, não pode ser posto em mora quando já não mais poderia
sequer tomar conhecimento do fato. Isto, porque, como se viu
no relatório breve, o falecimento do senhor Roger de Souza
Oliveira se deu em 19/03/03 (fls. 38) e o título foi apresentado
ao Cartório de Protestos somente em 04/06/03, com sua lavra-
tura em 11/06/03 (fls. 16), restando evidente que, mesmo que a
correspondência inicial tivesse sido positiva, ou seja, entregue
em seu endereço, não surtira seus efeitos (tal qual o protesto
tirado), pelo simples motivo de que o então devedor já era fale-
cido!
Mesmo com a substituição processual admitida, a irregularida-
de é anterior a esta circunstância, motivo pelo qual os argu-
mentos não socorrem a recorrente.
Assim, indiscutivelmente o réu não foi cientificado eficazmen-
te de forma a constituí-lo em mora e, tal qual o dominante en-
tendimento desta Câmara em consonância com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça, não basta para a verificação da
mora o simples vencimento da prestação e seu não pagamento,
sendo indispensável a ciência do devedor. Vejamos:
“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Mora. Comprovação. No con-
trato de alienação fiduciária, a mora se constitui na forma do
art. 2º, § 2º, do DL 911/69, mas a ação de busca e apreensão
somente pode ser proposta se comprovada a mora, pela notifi-
cação ou pelo protesto do título referido no art. 66 da Lei 4728/
65 (art. 3º do DL 911/69). Recurso conhecido e provido” (1).
 “ALIENACÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. NO-
TIFICAÇÃO IRREGULAR. MORA INCOMPROVADA. CA-
RÊNCIA DE AÇÃO. É pressuposto da ação de busca e apreen-
são com fulcro no DL 911/69 a comprovação da regular consti-
tuição em mora do devedor feita por intermédio do Cartório de
Títulos e Documentos ou pelo protesto do titulo (art. 2, 2), ante
a conseqüência resilitória do contrato, não se admitindo a co-
municação encaminhada por via particular. Portanto, e carece-
dor da ação o credor que notifica irregularmente o devedor, eis
que “a comprovação da mora e imprescindível a busca e apre-
ensão do bem alienado fiduciariamente” (Súmula n 72 do stj).
Recurso Provido” (2).
Nesse sentido, ainda:
“A inicial da busca e apreensão deve ser obrigatoriamente ins-
truída com a comprovação da mora, sob pena de indeferimento
(JTA, vol. 21, p. 28), ou de extinção do processo (RJTAMG
vol. 40, p. 104)”.
 “Não basta a mora; é essencial a comunicação, tal qual como
estabelecida no art. 2º (RTJ vol. 102, p. 682; JTA vol. 96, p.
74), devendo a inicial ser obrigatoriamente instruída, sob pena
de indeferimento, com a prova acima exigida (JTA, vol. 61, p.
28)”.
 “RECONVENÇÃO - INCABIMENTO - CONEXÃO NÃO
DEMONSTRADA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - NECESSI-
DADE DE PROVA DA MORA PARA A BUSCA E APREEN-
SÃO - SÚMULA 72/STJ - DECRETO-LEI 911/69, ART. 2º, §
2º. Processual civil - Busca e apreensão - (1) - Reconvenção -
Descabimento - (2) - Notificação extrajudicial - Caracteriza-
ção da mora - Ineficácia - Apelação conhecida - Carência de
ação. - A não demonstração da existência de conexão estando
em curso ação autônoma de Busca e Apreensão, não comporta
a via reconvencional. - É indispensável a comprovação da mora
para a busca e apreensão de bens alienados fiduciariamente
(Súmula 72 do STJ). - A notificação extrajudicial deve refletir
com exatidão o período do direito reclamado, alegado pelo cre-
dor-fiduciante, para o fim de configurar a mora. A ineficácia do
procedimento extrajudicial, não havendo regular configuração
da mora, inviabiliza a ação de busca e apreensão. Inteligência
do artigo 2º, § 2º, do Decreto-lei nº 911, de 1-10-69” (3).
A Súmula 72 do próprio Superior Tribunal de Justiça, explicita
que: “A comprovação da mora é imprescindível à busca e apre-
ensão do bem alienado fiduciariamente”.
De outra banda, não se diga que a simples existência de cláusu-
la resolutória no contrato bastaria à comprovação ou constitui-
ção do devedor em mora, pois como já se disse, indispensável
nestes casos a notificação ou o protesto do título, providências
que não foram adequadamente tomadas pelo apelante. Veja-se:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
CONCESSÃO DE LIMINAR - AUSÊNCIA DE NOTIFICA-
ÇÃO - CLÁUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA - INSUFICI-
ÊNCIA PARA CONSTITUIÇÃO DA MORA - QUESTÕES
RELATIVAS AO MÉRITO DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE
DE APRECIAÇÃO EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. É cediço
que, para a caracterização da mora, não basta a existência de
cláusula resolutória expressa, mostrando-se necessária a noti-
ficação...” (4).
Colhe-Se do acórdão: “...Primeiramente, assiste razão à Agra-
vante quanto à necessidade de notificação extrajudicial para a
constituição em mora. É cediço que, para a caracterização da
mora, não basta a existência de cláusula resolutória expressa,
mostrando-se necessária a notificação. O efeito jurídico desta
estipulação contratual vem no sentido de possibilitar a rescisão
contratual. Contudo, para a concessão da liminar initio litis,
deve-se caracterizar a mora, para a qual se faz necessária a
notificação do devedor, possibilitando-lhe a purgação da mora
e a conseqüente continuidade da relação contratual. Neste senti-

do tem decidido este Tribunal de Alçada: AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - ARRENDAMENTO MERCANTIL - LIMI-
NAR NEGADA - AUSÊNCIA DE CARACTERIZAÇÃO DA
MORA - CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA QUE, ISO-
LADA, NÃO POSITIVA A MORA - PROTESTO DE TÍTULO
CAMBIAL VINCULADO QUE NÃO COMPROVA A MORA
DA OBRIGAÇÃO CONTRATUAL, DE NATUREZA E VA-
LOR DIVERSOS - RECURSO DESPROVIDO. 1. ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - AÇÃO AU-
TÔNOMA - CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA - VA-
LIDADE - VERBA HONORÁRIA NÃO EXCESSIVA - APE-
LAÇÃO DESPROVIDA. A aplicação que se deve dar à cláusu-
la resolutória que deixa de possibilitar a escolha ao consumi-
dor, como determina o Código do Consumidor, não é a da nuli-
dade, de molde a inviabilizar a retomada do bem, mas sim a de
subordiná-la à prévia notificação e proporcionar a convalida-
ção, mediante emenda da mora...”.
Destarte, outro não pode ser o entendimento senão o de que
não se verifica um dos requisitos essenciais para a propositura
da ação, calcado no parágrafo 2º do artigo 2º do Decreto-lei
911/69, que seria a válida constituição em mora do réu, sendo a
única solução adequada a extinção da ação:
“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO -
CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - NOTIFICAÇÃO
PESSOAL - OBRIGATORIEDADE - MORA. A ação de busca
e apreensão e a sua conversão em ação de depósito têm como
pressuposto a regular comprovação da mora, com a notificação
realizada na pessoa do devedor. Não observada a norma, impõe
a extinção do processo” (5).
Ainda, faço anotar que a decisão não é nem de longe extra
petita, uma vez que diz respeito à questão de procedibilidade
da demanda, tratando-se, assim, de uma de suas condições,
matéria apreciável, até mesmo por força do § 3º do artigo 267
do Código de Processo Civil, de ofício.
3. Em face do exposto, nego provimento ao presente recurso de
apelação porque improcedente, haja vista a posição do Superi-
or Tribunal de Justiça referente à prisão civil, adotada por esta
Câmara de Justiça, nos termos do disposto no artigo 557, “ca-
put” do Código de Processo Civil.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
COSTA BARROS
Relator
1  Min. Ruy Rosado de Aguiar, publicado no DJ de 20/08/2001,
p. 00475, RESP nº 295028/PR; Recurso Especial nº 2000/
0138470-8, julgado em 22/05/2001, Quarta Turma;
2  Apelação Cível nº 0180937-8 - Campo Mourão - Ac. 15.689
- rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho - Quarta Câmara Cível - Revi-
sor: Juiz Mendes Silva - Julg: 22/05/02 - DJ: 07/06/02;
3  TJ/DF - Ap. Cível nº 35.170 - Ac. 83.715 - unân. - 5ª T. Cív.
- Rel: Des. Dácio Vieira - Fonte: DJU III, 24/04/96, pág. 5.967.
In Sistema Informatizado de Jurisprudência Bonijuris, verbete
nº 27.237;
4  AG. nº 159.177-9, da 8ª Câmara Cível do TA/PR, Rel. Juiz
Manasses de Albuquerque; Agte.: Elizabeth Amália Sottile;
Agdo.: Banco De Crédito Nacional S/A., da 4ª Vara Cível de
Curitiba; julgado em 23/10/00, DJ 5.759, de 17/11/00;
5  TA/MG - Ap. Cível nº 43.909 - Ac. por maioria da 3ª Câm.
Cív. - j. em 19/09/89 - p. em 22/08/90 - DJ/MG, págs. 08/9 -
Rel: Juiz Ximenes Carneiro - design. In Sistema Informatizado
de Jurisprudência Bonijuris, verbete nº 8.699 - grifei.

Despachos Relator

013. 0296603-6 Apelação Cível

Protocolo: 2005/64835. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000776 Revisão de Contrato. Autos Complementares:
200300000160 Busca e Apreensão. Apelante: Erico José Pin-
ton. Adv.: Elias Ed Miskalo. Adv.: Anderson de Oliveira Miska-
lo. Apelado: Banco Dibens S/a.Adv.: Márcio Ayres de Olivei-
ra. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desembargador
Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Desembargador Valter Res-
sel. Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de ação de revisão e ação de busca e apreensão, com
alienação fiduciária, cujos pedidos afinal foram julgados im-
procedente o primeiro e procedente o segundo.
1. Aduz o apelante (consumidor) que houve abuso na cobrança
de juros acima de 12% ao ano, em desrespeito ao art 192, § 3º
da Constituição Federal; existe capitalização, máxime na apli-
cação da Tabela Price; ilegal a cobrança da comissão de per-
manência; a multa deve ser reduzida ao patamar de 2%; o for-
necedor não se desincumbiu do ônus da prova.
2. Recurso preparado e respondido.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se à limitação de juros, anatocismo,
incidência da comissão de permanência e ônus da prova.
4. Consta nos autos que as partes celebraram um contrato de
empréstimo com garantia fiduciária no valor de R$ 13.461,13
para pagamento em 36 prestações de R$ 564,40. O devedor
pagou 18 parcelas, a última mediante depósito nos autos (fl.
73). A garantia fiduciária constituiu-se sobre um veículo marca
Ford Fiesta ano e modelo 2001.
5. Em primeiro lugar, embora a questão envolva matéria de
fato, a solução da controvérsia prescinde de dilação probatória
porque os autos contém todos os elementos necessários à deci-
são.
6. Em segundo lugar, não é potestativa a cláusula contratual
que estabeleceu os juros remuneratórios à taxa de 2,42% ao
mês. Não se pode olvidar que as instituições financeiras não
estão submetidas à limitação da Lei de Usura. Por outro lado, o
entendimento majoritário acerca do art. 192, § 3º, da Constitui-
ção da República, antes da Emenda Constitucional nº 40, de
29.5.2003, dizia que o limite constitucional de juros de 12% ao
ano que se encontrava previsto no referido dispositivo não se
cuidava de norma auto-aplicável e dependia de regulamenta-
ção, conforme proclamado pela Súmula 648 do Supremo Tri-
bunal Federal: “a norma do §3º do art 192 da Constituição Fe-
deral, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que li-
mitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabi-

lidade condicionada à edição de Lei Complementar”. Hoje o
STJ consolidou o entendimento sobre a possibilidade da co-
brança de juros superiores a 12% ao ano pelas instituições fi-
nanceiras, incumbindo ao devedor comprovar abusividade.
7. Nesse sentido os seguintes julgados:
 “A egrégia Corte Especial, no julgamento dos Recursos Espe-
ciais ns. 271.214-RS, 407.097-RS e 420.111-RS, em 12.03.03,
consolidou o entendimento de que a abusividade da pactuação
dos juros deve ser cabalmente demonstrada em cada caso, com
a comprovação do desequilíbrio contratual ou de lucros exces-
sivos, sendo insuficiente o só fato de a estipulação ultrapassar
12% ao ano ou de haver estabilidade inflacionária do período.”
Resp 334.267-RS - 4ª Turma do STJ - Rel. Min. César Asfor
Rocha, DJU de 4-8-03, p. 307.

 “Os juros bancários podem ser contratados livremente até o
vencimento do empréstimo; depois desse vencimento, só po-
dem ser exigidos à taxa média de mercado.” Resp 203.167-RS
- 3ª Turma do STJ - Rel. Min. Ari Pargendler - DJU de 29-3-
2004.
8. Outrossim, a recente Súmula nº 296 pacificou a discussão.
“Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de
permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa
média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil,
limitada ao percentual contratado”.
9. Em terceiro lugar, a capitalização dos juros encontra-se evi-
denciada pela simples leitura do contrato (fl. 37), que prevê
taxa mensal de 2,42% ao mês e taxa anual de 33,238%. Se não
houvesse capitalização, os juros estariam no patamar de
29,042% ao ano (2,42X12).

10. No caso em análise aplica-se o conteúdo da súmula nº 121
do STF, que veda a capitalização de juros, mesmo que tenha
sido convencionada de forma expressa pelos contratantes, res-
salvado as exceções previstas em lei, como dos títulos de credi-
to rural, industrial e comercial (Decretos-lei nsº 167/67 e 413/
69; Lei n. 6.840/80), conforme Súmula nº 93 do STJ. Veja-se o
seguinte julgado:
 “Contrato de abertura de crédito. Capitalização de juros. Nos
contratos de abertura de credito em conta corrente não é ad-
missível a capitalização de juros. Recursos especial não conhe-
cido. Unânime” (STJ, REsp 95.890-RS, 4ª Turma, Rel. Min.
Fontes de Alencar, DJU de 17-3-97, p. 7.511).
11. Em quarto lugar, a cobrança de comissão de permanência
não é vedada pelo nosso ordenamento jurídico desde que não
cumulada com correção monetária e juros remuneratórios e
calculada a partir da taxa média de juros do mercado, não ul-
trapasse a taxa prevista no próprio contrato.
12. A matéria se encontra sumulada pelo STJ, conforme verbe-
te nº 294, que enuncia: “Não é potestativa a cláusula contratual
que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa mé-
dia de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limita-
da à taxa do contrato.”
13. Em quinto lugar, a multa moratória não foi objeto de dis-
cussão e pedido em primeiro grau de jurisdição. Cuida-se de
inovação na fase recursal, o que é defeso.
Assim sendo, a decisão recorrida confronta, em parte, com a
jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribu-
nal de Justiça.
Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Proces-
so Civil, dou provimento parcial ao recurso, para excluir a ca-
pitalização de juros para efeito do cálculo do saldo devedor,
sem elisão da mora. Outrossim, a comissão de permanência
fica limitada à taxa dos juros remuneratórios prevista no con-
trato.
Intime-se.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

Despachos Relator

014. 0297005-4 Apelação Cível

Protocolo: 2005/54533. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria:
9900000446 Ação de Depósito. Autos Complementares:
1913793 Agravo de Instrumento. Apelante: Fernando Cardoso
Lucas Filhos. Adv.: Górgon Nóbrega. Adv.: Maximiliano Go-
mes Mens Woellner. Adv.: Jander Luís Catarin. Apelado: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Roberto de
Oliveira Guimarães. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: De-
sembargador Valter Ressel. Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Trata-se de ação de busca e apreensão, convertida em ação de
depósito, cujo pedido afinal foi julgado procedente.
1. Aduz o apelante (réu) cerceamento de defesa, porque inexis-
tiu quebra do sigilo bancário do patrono da autora a fim de
comprovar os pagamentos efetuados; juntou cópia do compro-
vante do depósito bancário em nome daquele; limitação da de-
fesa; desnecessidade de reconvenção para se conhecer ques-
tões relativas ao CDC; cláusulas abusivas no que concerne a
taxa de 18.5% para administração e cláusula penal de 10%;
ilegalidade da prisão civil.
2. Recurso preparado e respondido.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se a ação de depósito, referente contra-
to com alienação fiduciária.
4. Em primeiro lugar, não se pode cogitar de cerceamento de
defesa, uma vez que a quebra do sigilo bancário do patrono da
autora, não elucidaria a questão dos pagamentos preconizados
pelo apelante. Basta verificar que o apelante sequer informa se
realizou os depósitos com cheques. Se depósito houve em mo-
eda corrente impossível identificar o depositário. Por conse-
guinte, de nada adiante a quebra do sigilo bancário do patrono
do autor. De outro lado, incumbe a quem realiza os pagamen-
tos observar as regras da quitação (Código Civil de 1916, art.
940). Vige o brocardo “quem paga mal, paga duas vezes.” Ali-
ás, qualificado como comerciante no contrato (fl. 15), portan-
to, pessoa experiente em negócios, não se pode conceber que
efetue pagamentos, sem exigir recibo.
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5. Em segundo lugar, a matéria concernente a cláusulas abusi-
vas, ou seja, cobrança de taxa de 18,5% de administração e
multa moratória de 10%, não merecem ser conhecidas, uma
vez que não alegadas na contestação (fls. 188/195). Por conse-
guinte, cuida-se de inovação em fase recursal, o que é defeso.
6. Em terceiro lugar, a jurisprudência de nossos Tribunais tem
se alinhado a orientação esposada pelo STJ no entendimento
de que a Constituição, ao permitir a prisão civil de depositário
infiel, quis se referir apenas às obrigações concernentes aos
depósitos clássicos, àqueles em que o depositário, como ensi-
nou TRABUCCHI, receba a coisa para guardar, conservar e
restituir (LEX - JTACESP - volume 144/70). Este entendimen-
to foi uniformizado por aquela Corte superior no julgamento
dos Embargos de Divergência em REsp n.º 149.518 na Corte
Especial. A partir de então, ficou estabelecido que o devedor
em contrato de alienação fiduciária não pode ser submetido à
prisão.
7. Esta interpretação, sem dúvida, mostra-se adequada, vez que
se baseia na adaptação do sentido da lei às realidades e neces-
sidades sociais, tanto que, “na aplicação da lei o juiz atenderá
aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem co-
mum” (art. 5º LICC). Por isso, não há violação ao art. 5º, LXVII
da Constituição Federal, tampouco à Lei ao art. 4.728/65. Ali-
ás, a descaracterização do depósito nos contratos de alienação
fiduciária, como bem observou o Ministro Ruy Rosado de Agui-
ar, citando Orlando Gomes no voto que proferiu no EREsp,
149.518 decorre do fato de não ser o “devedor-fiduciante, a
rigor, depositário, pois não recebe a coisa para guardar, nem o
credor-fiduciário a entrega para esse fim”, não está, portanto, o
devedor na situação jurídica de depositário. Nesse sentido, o
Min. Ademar Maciel (citado no mesmo julgado) foi ainda mais
preciso ao expor que “na realidade, o que a legislação ordiná-
ria fez foi criar uma equiparação daquilo que não pode ser equi-
parado só para, no fundo, ensejar a cobrança de dívida median-
te ameaça de prisão. Pôs um rótulo em frasco com conteúdo
diverso. Esta é a orientação que prevalece, a qual se filia esta
Câmara.
Assim sendo, a sentença em parte confronta com jurisprudên-
cia pacífica do Superior Tribunal de Justiça.
Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento parcial ao recurso apenas para afas-
tar a cominação de pena de prisão ao réu.
Intime-se.
Curitiba, 14 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

Despachos Relator

015. 0297050-9 Apelação Cível

Protocolo: 2005/56724. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Origi-
naria: 200400000769 Embargos a Execução. Autos Comple-
mentares: 200000000045 Ação de Depósito. Autos Complemen-
tares: 1990454 Apelação Cível. Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: José Eli Salamacha. Apelado: Hinderikus Jan Borg. Adv.:
Jorge Luiz Martins. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: De-
sembargador Valter Ressel. Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Trata-se de embargos à execução de título judicial, afinal jul-
gados procedentes.
1. Aduz o apelante (embargado) que o crédito exeqüendo re-
presenta o menor valor entre o saldo devedor e o preço do bem;
o título preenche todos os requisitos essenciais, sobretudo, li-
quidez, o que se evidencia da memória de cálculo; uma vez
anulada a sentença, impõe-se a inversão da sucumbência.
2. Recurso preparado e respondido.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se a liquidez do título judicial.
4. Consta nos autos que o apelante-embargado foi vencedor em
ação de depósito decorrente de contrato de alienação fiduciária
que condenou o apelado-embargante na entrega dos bens ou do
equivalente em dinheiro. O apelado não cumpriu a obrigação,
dando ensejo à instauração da execução por quantia certa. Re-
conhecida a iliquidez do título, deu-se provimento aos embar-
gos e extinguiu-se a execução.
5. Em primeiro lugar, a sentença proferida nos autos em refe-
rência, embora condenatória típica, não se revela líquida, uma
vez que não fixou o valor da condenação, tampouco individua-
lizou o objeto, de modo que se faz imprescindível sua liquida-
ção, pois o processo de execução pressupõe, título que repre-
sente crédito, líquido, certo e exigível (art. 586 do CPC).
6. Humberto Theodoro Junior adverte:
 “Como o juiz executivo não vai julgar, mas apenas realizar o
conteúdo do título, é imprescindível que o conteúdo desse do-
cumento seja liquido, isto é, determinado especificamente quan-
to à quantidade, à coisa, ou ao fato devidos. Daí a necessidade
de recorrer o credor à prévia liquidação sempre que a sentença
não determine ‘o valor’ ou não individue ‘o objeto da condena-
ção’ (art. 603). É que, sem a identificação exata do bem devido
pelo condenado, a sentença ainda não produziu a exigibilidade
da prestação para o vencedor e, portanto, o título executivo,
embora dotado de certeza, ainda se acha incompleto por care-
cer de liquidez, requisito que lhe será agregado por nova sen-
tença no procedimento liquidatório, que ainda tem a natureza
de atividade de conhecimento.” (Curso de Direito Processual
Civil, vol II, 18ª edição, p. 88)
7. Nossos tribunais têm enfrentado a matéria:
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - SENTENÇA ILÍQUIDA -
SUPRESSÃO DO PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO - EXECU-
ÇÃO PROCESSADA COMO SE FOSSE POR QUANTIA CER-
TA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - NULIDADE DE
TODO O FEITO - DECLARAÇÃO EX OFFICIO - APELO
CONHECIDO PARA, DE OFÍCIO, DECLARAR A NULIDA-
DE AB INITIO DA EXECUÇÃO E CONSEQUENTEMENTE
DOS EMBARGOS.
Não é líquida a sentença que simplesmente condena o sucum-
bente a indenizar o vencedor pelos prejuízos suportados por
este, logo insuscetível de deflagrar imediato processo executi-

vo. Veja-se que ao longo do processo de conhecimento não foi
possível colher os elementos necessários à determinação do
objeto da condenação, não tendo o juiz, na sentença de proce-
dência, fixado o valor da indenização devida. É nula a execu-
ção e conseqüentemente os embargos a ela opostos, porque foi
fundada em valores escolhidos ao alvitre do exeqüente, quando
se impunha a aplicação do art. 603, do CPC, procedendo-se a
liquidação da sentença para determinar o valor da obrigação
genérica constituída no processo de conhecimento, viabilizan-
do sua execução.” (Apelação Cível nº 155.785-5 do TAPR, rel.
a atual desembargadora Anny Mary Kuss, j. 04-9-2000).
8. Não se pode olvidar que a liquidação é processo preparató-
rio da execução, sem a qual, não pode o vencido cumprir o
julgado, nem o vencedor exigir o crédito.
9. Nesse sentido, a lição de Araken de Assis:
 “Ocorrendo condenação genérica, a liquidação constitui etapa
indispensável para o ´titulo fechar a tríplice caracterização do
art. 586, caput. Dai o caráter preparatório da liquidação, relati-
vamente à execução. Ela não integra, desenganadamente, da
execução, nem é incidente desta, sequer processo incidente
‘dentro’ do processo de execução, conforme define Pontes de
Miranda. A liquidação gerará processo autônomo, observou a
1º Turma do STJ, para que se torne possível a execução especí-
fica proferida no processo de conhecimento” (Comentários ao
Código de Processo Civil, Forense, vol VI p. 275).
Assim sendo, a sentença proferida pelo ilustre magistrado Dr.
Luiz Henrique Miranda não merece qualquer reparo. O recurso
é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Curitiba,16 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

Despachos Relator

016. 0297096-5 Apelação Cível

Protocolo: 2005/68744. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000056 Ação de Depósito. Apelante: Sérgio Ricardo
Procópio de Sá Miranda. Adv.: Carlos Alberto Frank. Apelado:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Adv.: Amauri Baptista
Salgueiro. Adv.: Fabiano Roerner. Orgao Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Desembargador Silvio Dias. Revisor: Desem-
bargador Celso Seikiti Saito. Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
Da análise dos autos, denota-se que a Doutora Adriana Giaco-
mazzi substabeleceu poderes ao Doutor Amauri Baptista Sal-
gueiro (fls. 05), sem, porém, possuir poderes para tanto, eis
que o nome da ilustre procuradora não consta do mandato de
fls. 06.
Sendo assim, intime-se o recorrido para sanar o defeito, em 05
(cinco) dias, sob pena de serem considerados inexistentes os
atos praticados.
Curitiba, 13 de junho de 2005. (a) Silvio Dias - Relator

Despachos Relator

017. 0297148-4 Apelação Cível

Protocolo: 2005/53316. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000274 Revisão de Contrato. Apelante: Ford Leasing
S/a. Arrendamento Mercantil. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani. Rec.adesivo: Fort Engenharia Civil Ltda.Adv.: Cezar Eu-
clides Mello. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Desembargador Lauro Laertes de Olivei-
ra. Revisor: Desembargador Valter Ressel. Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de ação de revisão de contrato de arrendamento mer-
cantil, cumulada com indenização, cujo pedido afinal foi jul-
gado procedente.
1. Aduz o apelante-réu (recurso principal) a validade da cláu-
sula que impõe ao arrendatário a obrigação de pagar uma inde-
nização pela rescisão antecipada do contrato, consistente no
pagamento das contraprestações vincendas mais o VRG; o va-
lor residual garantido não corresponde a opção de compra do
bem, mas a uma garantia ao arrendador, caso o arrendatário
não exerça a opção de compra no final do contrato; inexiste
prova dos danos alegados pelo autor.
2. Enfatiza a apelante-autora (recurso adesivo) que o valor ar-
bitrado a título de indenização é irrisório, devendo ser majora-
do para, no mínimo, 10 vezes o valor do título indevidamente
protestado.
3. Recursos preparados e respondido o principal.
É O RELATÓRIO.
4. A controvérsia cinge-se a restituição do VRG ante a retoma-
da do bem em ação de reintegração de posse e indenização por
abalo de crédito.
5. Consta nos autos que as partes celebraram um contrato de
arrendamento mercantil referente a um veículo marca Ford Es-
cort ano 1993, modelo 1994 no valor de CR$ 1.650.000,00 (um
milhão seiscentos e cinqüenta mil cruzeiros reais) em 08-10-
1993 para pagamento em 24 contraprestações a partir de no-
vembro do mesmo ano, no valor de CR$ 76.230,00 mais VRG
antecipado no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor da operação (CR$ 330.000,00). O veículo foi reintegrado
em 26-04-1996 (fl.46).
Do recurso principal
6. Em primeiro lugar, não pode o arrendador, rescindido o con-
trato e reintegrado o bem, reter os valores pagos a título de
VRG. A jurisprudência dessa corte, prestigiando posição firme
no STJ, tem decidido que a devolução do VRG constitui-se
conseqüência da restituição do bem, diante do não exercício da
opção de compra. Nesse sentido:
 “COBRANÇA - ARRENDAMENTO MERCANTIL - RETO-
MADA DO BEM - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
DEVOLUÇÃO DO VRG - DIREITO DO DEVEDOR - VER-
BA DESTINADA A POSTERIOR EXERCÍCIO DE OPÇÃO
DE COMPRA - RECURSO DESPROVIDO.
A restituição do bem arrendado importa, necessariamente, na

devolução dos valores pagos de maneira antecipada a título de
VRG, sob pena de configurar-se enriquecimento ilícito da ar-
rendante, uma vez que o valor residual garantido constitui um
fundo de reserva para posterior exercício da opção de compra,
por isso, não pode ser retido pelo credor, se não houve aquisi-
ção do bem pelo arrendatário.” (Apelação Cível nº 289.365-0,
13ª CC do TJPR, rel. Lauro Laertes de Oliveira, j. 11-5-2005).
7. O STJ tem decidido:
 “RECURSO ESPECIAL - ARRENDAMENTO MERCANTIL
- RESOLUÇÃO POR INADIMPLEMENTO - AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE - VALOR RESIDUAL GARANTI-
DO PAGO ANTECIPADAMENTE - DEVOLUÇÃO - POSSI-
BILIDADE - Diante da Resolução do contrato de arrendamen-
to mercantil por inadimplemento do arrendatário, é possível a
devolução do chamado VRG, pago antecipadamente, à conta
de ser uma conseqüência da reintegração do bem na posse da
arrendante. Recurso Especial não conhecido.” (STJ - REsp
470512 - DF - 3ª T. - Rel. Min. Castro Filho - DJU 17.11.2003)
8. Em vista desse entendimento, abusiva a cláusula que impõe,
a critério exclusivo do fornecedor, o pagamento das contra-
prestações vencidas e a retenção do VRG no caso de rescisão
antecipada do contrato com a retomada do bem.
9. Em segundo lugar, a manutenção indevida do protesto do
título, por si só, caracteriza um dano indenizável, não havendo
aqui que se falar em prova do dano. Com efeito, o dano moral
se configura independentemente do abalo de crédito. Irrelevante
que não tenha causado reflexos patrimoniais. Basta o dano
moral.
10. Arnaldo Marmitt pontifica:
“O dano moral é ressarcível por si próprio, independente da
comprovação ou da existência de prejuízos também materiais.
Não há como ser positivado o dano, pois existe só pela ofensa,
sendo presumido, no mais das vezes.” (Dano moral, AIDE, 1ª
edição, 1999, p. 189).
11. Este tribunal vem decidindo em casos semelhantes:
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSU-
LA CONTRATUAL. 1. NULIDADE DA SENTENÇA POR
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO VERIFICADA.
NÃO ABORDAGEM DE TODAS AS QUESTÕES VENTILA-
DAS. DESNECESSIDADE. 2. NULIDADE DE CLÁUSULA
QUE AUTORIZA O SAQUE DE LETRA DE CÂMBIO QUE
REPRESENTE QUALQUER DÉBITO EM ATRASO. CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. 3.
APONTAMENTO INDEVIDO A PROTESTO POR FALTA DE
PAGAMENTO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO CABÍ-
VEL POR ABUSIVIDADE NA COBRANÇA. INVERSÃO
DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
1 e 2 omissis.
3. “O indevido apontamento de título para protesto, apesar de
sustado por medida judicial, causa dano moral, ainda que de
menor expressão, devendo a indenização ser fixada em valor
compatível.” (TA/PR, 3ª Câmara Cível, AC nº 210.965-3, Juiz
Rogério Coelho, DJ 07/02/2003). Apelação Cível nº 288.070-
2, rel. Des. Hayton Lee Swein Filho, j. 03-5-2005.
12. Nessas condições, o recurso principal é manifestamente
improcedente.
Do recurso adesivo
13. Em terceiro lugar, na fixação do dano moral o juiz deve
levar em consideração aspectos como, a situação sócio-econô-
mica da vítima e do ofensor, bem como, a conseqüência do fato
danoso. Cuida-se a vítima de pessoa jurídica atuante no ramo
da construção civil. A ré empresa de grande porte, que atua em
um dos seguimentos mais rentáveis do país. O valor do título
protestado não se revela expressivo (R$ 684,34), o protesto
manteve-se de maneira indevida pelo período de 4 anos. Sope-
sando todos esses aspectos, conclui-se que a indenização fixa-
da em 3 vezes o valor do título não é suficiente para atender o
caráter pedagógico-compensatório que deve cumprir a indeni-
zação, além do mais, encontra-se fora dos parâmetros adotados
por este Tribunal (Apelação Cível nº 245.315-2, 7ª CC do
TAPR). Assim, impõe-se sua majoração para R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais).
14. Carlos Alberto Bittar ensina:
“Trata-se, portanto, de valor que, sentido no patrimônio do le-
sante, o possa fazer conscientizar-se de que não deve persistir
na conduta reprimida, ou então deve afastar-se da vereda inde-
vida por ele assumida.
... Compensam-se, com essas verbas, as angústias, as dores, as
aflições, os constrangimentos e, enfim, as situações vexatórias
em geral a que o agente tenha exposto o lesado, com sua con-
duta indevida.” (Reparação civil por danos morais: a questão
da fixação do valor, Tribuna da Magistratura, julho de 1996, p.
35).
15. Nossos tribunais têm decidido:
“Embora tenha o juiz ampla liberdade na fixação do montante
indenizatório decorrente de dano exclusivamente moral, deve
ele adotar critérios de prudência e do bom-senso, atuando com
moderação, de modo a não propiciar nem o enriquecimento do
ofendido, nem a insignificância da condenação”. (Acórdão nº
2925, do II grupo de Câmaras Cíveis do TJPR, rel. Des. Troia-
no Netto, DJPR de 1/9/97, p. 39).
 “O valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle
do STJ, sendo certo que, na fixação da indenização a esse títu-
lo, recomendável que o arbitramento seja feito com modera-
ção, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível sócio-eco-
nômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus, ori-
entando-se o Juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela
jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experi-
ência e do bom-senso, atento à realidade da vida e às peculiari-
dades de cada caso. Depreendendo-se das razões recursais qual
a questão jurídica colocada, desnecessária a particularização
dos dispositivos eventualmente violados, não incidindo o Enun-
ciado 248/STF, que supõe a impossibilidade de exata compre-
ensão da controvérsia.” REsp 145.358-MG - 4ª Turma do STJ -
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de 1º-3-99 (Ementa nº
19.050 do LBJ n. 228, da Juruá Editora, p. 19).
Assim sendo, a decisão recorrida confronta, em parte, com ju-
risprudência pacífica deste Tribunal e do Eg. Superior Tribunal
de Justiça.
Posto isso, nego seguimento ao recurso principal e dou provi-
mento ao recurso adesivo, para majorar o valor da indenização
para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) corrigidos pelo INPC do
IBGE a partir desta data. A liquidação da sentença dar-se-á na

forma do art. 604 do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

Despachos Relator

018. 0297444-1 Apelação Cível

Protocolo: 2005/72774. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000800 Ação de Depósito. Apelante: Arivaldir Gaspar.
Adv.: Arivaldir Gaspar. Apelado: Banco Finasa S/a. Adv.: Fla-
viano Bellinati Garcia Peres. Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes. Adv.: Rosiane Aparecida Martinez. Orgao Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oli-
veira. Revisor: Desembargador Valter Ressel. Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de ação de busca e apreensão, convertida em ação de
depósito, cujo pedido afinal foi julgado procedente.
1. Aduz o apelante (réu) que existe defeito de representação do
autor; não contém a procuração primitiva poderes ad judicia;
números dos contratos diversos; aplicação do CDC, facultando
a purgação da mora; não fez o depósito judicial devido, porque
o autor pede valores já pagos, além disto despreza o prazo con-
tratual, eleva o tempo, fere o contrato; cobrança de juros em
duplicidade; devolução em dobro, independentemente de má-
fé, nos termos do art. 1.531 do CC de 1916; má-fé do autor;
compensação de valores pagos.
2. Recurso preparado e respondido.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se a ação de depósito, referente contra-
to de financiamento com garantia fiduciária para aquisição de
veículo Ford/Fiesta, ano 2000/2001, mediante pagamento em
35 prestações de R$ 625,11; o réu pagou 14 prestações.
4. Em primeiro lugar, inexiste defeito de representação, uma
vez que a procuração de fl. 6 contém poderes ad judicia e ocor-
reu regular substabelecimento pelo Dr. Fábio Fernandes em
favor dos atuais patronos (fl. 8). Citação equivocada do núme-
ro do contrato não gera qualquer repercussão jurídica, uma vez
que não negada a relação jurídica entre as partes. Fato incon-
troverso nos autos.
5. Em segundo lugar, diante da conversão da ação de busca e
apreensão em ação de depósito, não há que se cogitar de purga-
ção da mora. O escopo da ação de depósito é a restituição do
bem (CPC, art. 901). Incumbe ao réu providenciar a entrega do
veículo ou seu equivalente em dinheiro. Aliás, pediu várias vezes
providências para a entrega do veículo, que segundo consta se
encontra apreendido pelo Detran.
6. Em terceiro lugar, a questão da apuração do saldo devedor
do réu deverá ser equacionada, após a devolução do veículo,
com avaliação no estado em que se encontra e cálculo das par-
celas não pagas. Não se pode olvidar os pagamentos efetuados
pelo réu, que deverão ser abatidos por ocasião da apuração do
saldo devedor. A planilha de fl. 92 ao não considerar os paga-
mentos efetuados se deu por evidente equívoco. Não se pode
cogitar de cobrança de juros em duplicidade nem em má-fé do
autor. O valor devido será apurado em fase oportuna e adequa-
da.
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso,.
Outrossim, oficie-se ao Detran, com urgência, a fim de verifi-
car se o veículo se encontra apreendido e determinando então
desde logo a entrega ao autor, mediante termo circunstanciado
do estado de conservação e a seguir liberando o bloqueio, a fim
de que possam ser quitados os tributos (IPVA).
Intime-se.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

Despachos Relator

019. 0297733-3 Apelação Cível

Protocolo: 2005/73626. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria:
200100001069 Revisão de Contrato. Autos Complementares:
2688237 Apelação Cível. Apelante: Unibanco Leasing S/a-
Arrendamento Mercantil. Adv.: Márcio Ayres de Oliveira. Adv.:
Odécio Luiz Peralta. Rec.adesivo: Deborah Aparecida Simo-
netti Lima. Adv.: Júlio César Farias Poli. Adv.: Janete Wolsky.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: De-
sembargador Valter Ressel. Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Trata-se de ação revisional de contrato de arrendamento mer-
cantil, cujo pedido afinal foi julgado procedente em parte.
1. Aduz o apelante-réu (recurso principal) que a autora decaiu
de dois dos três pedidos formulados; assim não ocorreu correta
distribuição nos ônus da sucumbência; o juízo singular fixou
meio a meio; pede a reforma da sentença para distribuir os va-
lores da sucumbência na proporção da vitória e derrota de cada
litigante.
2. Enfatiza a apelante-autora (recurso adesivo) que não é por-
que a primeira sentença foi cassada por uma ampla interpreta-
ção dos pedidos iniciais, que a interpretação dos pedidos na
nova decisão deve ser restritiva a ponto de não considerar parte
dos pedidos que estavam inclusos nos tópicos indeferidos; a
sentença pode gerar problemas na execução, uma vez que não
considerou quais parcelas abrangem a plena quitação do con-
trato, bem como não especificou a repetição; que a parte dispo-
sitiva da sentença apenas não descaracterizou o contrato de
arrendamento mercantil, mas nada disse a respeito da quitação
e repetição.
3. Recursos preparados e respondidos.
É O RELATÓRIO.
4. A controvérsia cinge-se a ação revisional de contrato de ar-
rendamento mercantil.
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Do recurso principal
5. Em primeiro lugar, embora a autora tenha formulado três
pedidos (fl. 21) e saído vencedora apenas em um - o principal
mudança do indexador dólar norte-americano pelo INPC do
IBGE -, impõe-se a repartição por igual das verbas de sucum-
bência. Incumbe ao juiz analisar não apenas o número dos pe-
didos, mas o conteúdo econômico de cada um, a fim de verifi-
car a existência da proporcionalidade na distribuição do ônus
da sucumbência. Dessa maneira, a sentença não merece qual-
quer reparo nesse prisma.
Do recurso adesivo
6. Em segundo lugar, com a devida vênia, as razões do recurso
adesivo deixam a desejar em termos de clareza e técnica jurídi-
ca; poderia até não ser conhecido o recurso por falta de obser-
vância do princípio da dialeticidade, ou seja, da fundamenta-
ção do recurso (CPC, art. 514, inciso II). Entretanto, conheço
porque se deduz que a pretensão é aclarar o dispositivo da sen-
tença, ou seja, inclusive sobre o pagamento do VRG efetuado
pela apelante.
7. O juízo monocrático manteve a natureza jurídica do contrato
como de arrendamento mercantil. Aliás, nos termos da Súmula
n. 293/STJ. Dessa maneira, evidente que os pagamentos do VRG
consideram-se realizados e como opção de compra. Impõe-se a
realização de cálculo aritmético, a fim de verificar a existência
de saldo devedor ou credor, diante da mudança do indexador -
dólar pelo INPC do IBGE. A parte dispositiva da sentença é
muito clara a respeito (fl. 243). Por conseguinte, a pretensão
recursal da autora não encontra suporte fático e jurídico.
Assim sendo, ambos os recursos são manifestamente improce-
dentes.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento aos recursos.
Intime-se.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

Despachos Relator

020. 0299098-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/80733. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria:
200100001130 Ação Monitória. Agravante: Banco Volvo ( Brasil
) S/a. Adv.: Geni Werka. Adv.: Thaís Regina Mylius Monteiro.
Adv.: Erasmo Paulo Ferretti. Agravado: Mudança Francalar
Transportes Gerais Ltda. Agravado: Maria Edsonira Oliveira
de Araújo. Agravado: Francisco Cardoso de Araújo. Adv.: Ara-
rinan Kosop. Adv.: Aristeu Domingos Luiz Covaia. Adv.: Dar-
lei Lauer. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desem-
bargador Celso Seikiti Saito. Despacho:
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida pelo MM. Juiz da 8ª Vara Cível da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Foro Central de Curitiba, nos
autos nº 1130/2001, de Ação Monitória, movida por BANCO
VOLVO (BRASIL) S/A contra MUDANÇAS FRANCALAR
TRANSPOSTES GERAIS LTDA., MARIA EDSONIRA OLI-
VEIRA DE ARAÚJO e FRANCISCO CARDOSO DE ARAÚ-
JO, por via da qual excluiu da demanda o segundo e terceiro
agravados.
Alega, em síntese, que firmou com a primeira agravada Contra-
to de Capital de Giro com garantia fiduciária de um caminhão
Volvo, tendo como garantidores/devedores solidários os demais
agravados. Procedida a busca e apreensão do veículo e sua venda
extrajudicial, buscou através de ação monitória receber o saldo
remanescente. Em audiência do art. 331 do CPC, o juiz, em
saneador, excluiu da lide por ilegitimidade passiva o segundo e
terceiro agravados sob o entendimento de que realizada a ven-
da extrajudicial do bem sem a participação do devedor, desa-
parece a garantia da fiança.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso mere-
ce regular processamento.

Embora respeitosa, vislumbra-se que a medida determinada atra-
vés da decisão agravada na ação em andamento perante o juízo
do primeiro grau poderá causar sérios prejuízos à pretensão da
agravante.
Em razão disso, concedo o efeito suspensivo ao recurso e de-
termino a suspensão do feito da ação monitória até final julga-
mento do presente agravo, que é de rápida tramitação.
Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da 8ª Vara Cível da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Central de
Curitiba, e para que sejam prestadas as informações, no prazo
de 10 (dez) dias, em especial quanto ao cumprimento do dis-
posto no art. 526 do CPC.
Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Intimem-se os agravados para, querendo, ofertar resposta no
prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de junho de 2005.
Des. CELSO SEIKITI SAITO
 Relator
??

??

??

??

Despachos Relator

021. 0300465-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/93947. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Maringá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000656 Busca e Apreensão. Agravante: Paulo Roberto
Pereira. Adv.: Ingrid Chineppe Hofstatter. Adv.: Marcelo Sa-
raiva da Silva. Agravado: bv financeira s/a - crédito, financia-
mento e investimento. Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.: Emerson L. San-
tana. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desembarga-

dor Mendes Silva. Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Presentes os pressupostos de regularidade formal inscritos nos
artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, defiro o proces-
samento do agravo.
Solicitem-se informações ao Dr. Juiz, notadamente com refe-
rência ao que dispõem os artigos 526 e 529, e intime-se a agra-
vada, tudo nos termos e para os efeitos dos incisos IV e V do
artigo 527 do Código supracitado, com a redação da Lei 10.352/
01.
Curitiba, 13 de junho de 2005.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator

022. 0300502-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/94116. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000845 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Daim-
lerchrysler S/a.Adv.: Ana Paula El-Memari. Adv.: Hélio Luiz
Vitorino Barcelos. Agravado: V.r. Borel M.e.Adv.: Ney Pinto
Varella Neto. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: De-
sembargador Silvio Dias. Despacho: Descricao: Despacho do
Relator.
1) Em análise perfunctória vejo presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade1, de modo que recebo o recurso.
2) Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em
ação revisional proposta pela agravada, determinou ao agra-
vante que efetuasse o depósito de honorários periciais referen-
tes a quesitos suplementares.
Atribuo ao recurso efeito suspensivo, com base no artigo 558
do CPC, por entender presentes os requisitos para sua conces-
são.
3) Oficie-se para a magistrada em primeiro grau comunicando-
se a liminar concedida em relação ao despacho agravado e so-
licitando-se as informações que tiver, em dez (10) dias, inclusi-
ve se foi cumprido o art. 526 do CPC, por fax, com confirma-
ção posterior por via regular.
4) Intime-se a agravada para responder no prazo-legal.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os, por razões de celeridade processual.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
 Relator
1Decisão publicada no Diário da Justiça n° 6880, de 01.06.05
e a interposição do recurso em 09.07.05. Preparo às fls.169.

13ª Câmara Cível - AI 300502-5
Des. Silvio Dias

Despachos Relator

023. 0300545-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/94448. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria:
200500000139 Medida Cautelar. Agravante: Cw - Comunica-
ção Visual Ltda - Me. Agravante: Emerson Witkowski. Agra-
vante: Elisabete Witkowski. Adv.: Marcelo Clemente Bastos.
Agravado: Multi Sign do Brasil Ltda. Agravado: Valdecir An-
tônio Cunha. Adv.: Ary Sperandio Junior. Orgao Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Desembargador Costa Barros. Despa-
cho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
1. CW - COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME E OUTROS,
agrava por instrumento de decisão proferida pelo juiz da 16a.
Vara Cível de Curitiba nos autos de Cautelar de Busca e Apre-
ensão movida por MULTI SIGN DO BRASIL LTDA. E OU-
TRO e que concedeu a ordem de busca e apreensão de equipa-
mento.
Alega que o juízo “a quo” foi induzido em erro pelos agrava-
dos, partes ilegítimas para contratar operações de mútuo com
constituição de garantia fiduciária, vez que são meros comerci-
antes, sendo que o contrato dito de mútuo com alienação fidu-
ciária é, na verdade, contrato de compra e venda com condição
de pagamento parcelado, tanto que a ação cautelar teve por
fundamento os artigos 801 c/c 839 do CPC. Demais disso, ale-
gam que a decisão é extra petita e deve-se observar que o con-
trato foi celebrado em papel timbrado da primeira agravada
(Multi Sign) e dele consta como parte apenas o segundo agra-
vado (Valdecir), sendo a primeira ilegítima que não figura a
rigor como contratante do suposto mútuo; que em nenhum
momento o contrato alude à possibilidade de retomada do bem
pelo “credor” mediante busca e apreensão fiduciária, sendo que
tal penalidade deve estar expressa no instrumento nos termos
da Lei 10.931/2004, art. 66-B; que o equipamento apreendido
é essência para a empresa que é do setor gráfico; que a medida
é nula, vez que a retirada do equipamento se efetivou sem a
presença de testemunhas, conforme norma do art. 842, § 2º do
CPC.
Por tais razões, requer, concessão de efeito suspensivo na for-
ma ativa, seja a liminar já cumprida revertida, determinando-se
aos agravados que procedam a devolução do equipamento em
favor dos agravantes, deixando-o regularmente instalado e fun-
cionando no mesmo local do qual foi retirado, impondo-lhes
pena de multa diária no valor de R$2.100,00, em caso de des-
cumprimento, conforme arts. 461 e ss equivalente a 1% do va-
lor total do equipamento.
2. Defiro o processamento do recurso.
3. Segundo se denota das peças fotocopiadas nestes autos,
VALDECIR ANTONIO CUNHA, segundo agravado e EMER-
SON WITKOWSKI, segundo agravante e proprietário da em-
presa CW COMUNICAÇÃO LTDA-ME e ELISABETE WI-
TKOWSKI, terceiro agravante, firmaram “CONTRATO PAR-
TICULAR DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA”. Com base no Instrumento referido, MULTI SIGN
DO BRASIL LTDA e VALDECIR ANTONIO CUNHA ingres-
saram com uma ação cautelar de Busca e Apreensão, referente
uma impressora VT2-92 c/2.32 de largura, um exaustor, um
nobreak NHS Laser Sendidal c/10 Baterias e um software Flexi
Sign-Pró. O eminente juízo “a quo” concedeu a ordem de bus-
ca e apreensão do bem discriminado no item 8 do contrato

(fls.19), referindo-se a objetos da alienação fiduciária. Embora
não se faça menção ao Decreto-Lei n. 911/69, a decisão levou
em conta a dita “alienação fiduciária”.
Por isso, concedo o efeito suspensivo na forma ativa, para de-
terminar a revogação da liminar, com a suspensão dos seus efei-
tos e a restituição dos equipamentos apreendidos em favor dos
agravantes em dez (10) dias, sob fixação da pena de multa diá-
ria em caso de descumprimento, de R$2.100,00 (dois mil e cem
reais).
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe as informações que entender
necessárias ao deslinde deste recurso.
5. Intime-se o agravado, para querendo, apresentar resposta no
prazo legal.
6. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 14 de junho de 2005.
 Costa Barros
Relator

Despachos Relator

024. 0300601-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/94848. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria:
200500000013 Busca e Apreensão. Agravante: João Carlos
Mariano. Adv.: Julia Maria Borges. Agravado: Banco Abn Amro
Real S/a. Adv.: César Augusto Terra. Adv.: Gilberto Stinglin
Loth. Adv.: João Leonelho Gabardo Filho. Orgao Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Desembargador Costa Barros. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. JOÃO CARLOS MARIANO, agrava por instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, de decisão proferida pelo juiz da
8a. Vara Cível de Curitiba nos autos de Busca e Apreensão nº 13/
2005 movida por BANCO ABN AMRO REAL S/A e que conce-
deu a liminar de busca e apreensão do bem - um automóvel mar-
ca FIAT, modelo FIORINO 1.3, ano 2003, gasolina, cor branca,
chassi 9BD25504538729383 - em favor da parte autora, porque
comprovada constituição em mora do requerido (f. 30/TA).
Primeiramente, alega a parte agravante, ser proprietário de um
pequeno restaurante que fornece refeições em domicílio, in-
clusive para a Prefeitura Municipal de Curitiba, sendo que o
veículo apreendido é seu instrumento de trabalho, sem o qual
não pode prover sua subsistência.
Por tais razões, requer seja a decisão do MM Juízo a quo refor-
mada, concedendo-se efeito suspensivo, com a revogação da
liminar concedida, retornando a posse do bem apreendido para
a agravante.
2. Aplico o disposto no art. 557 “caput” do Código de Processo
Civil e passo ao exame dos autos.
Verifica-se que a decisão agravada concedeu a liminar de bus-
ca e apreensão do bem, ante a prova documental produzida, em
especial a que comprova a constituição em mora do requerido,
ora agravante. Este, por sua vez, ingressou com o presente re-
curso alegando apenas a questão da necessidade de sua perma-
nência na posse do bem por ser de fundamental importância
para o exercício de sua atividade econômica.
Pois bem, embora se admita em casos excepcionais a perma-
nência dos bens com o devedor fiduciante como fiel depositá-
rio enquanto tramita a ação, no caso, referida questão não pode
ser apreciada nesta Corte, antes de ser levada ao juízo “a quo”,
sob pena de violação ao duplo grau de jurisdição.
3. Em face do exposto, nego seguimento ao recurso por inad-
missível, nos termos do artigo 557 “caput” do Código de Pro-
cesso Civil.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
Costa Barros
 Relator

Despachos Relator

025. 0300627-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/95047. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000546 Revisão de Contrato. Agravante: Banestado
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Adv.: Mônica Mine Yao. Agravado: Viní-
cius Zózimo Cagliari. Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albu-
querque. Adv.: Vania Karen Trentini. Orgao Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Desembargador Mendes Silva. Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Considerando que o contrato revisando é de leasing, nos quais
não há, em princípio, previsão de juros, não se pode conside-
rar, para efeito de observância do procedimento facultado pelo
caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça emprestando relevo à
discricionariedade do juiz na avaliação dos requisitos inscritos
no inciso VIII do artigo 6o. da Lei 8.078/90 (Resp. 140.097-SP,
DJ 11.09.00, pg. 252). Nesse contexto, e uma vez presentes os
pressupostos de regularidade formal (CPC., arts. 524 e 525),
defiro o processamento do presente recurso.
A faculdade conferida ao relator de atribuir efeito suspensivo
ou deferir a pretensão perseguida no recurso a título de tutela
antecipada (CPC, art. 527, III) deve ser exercitada apenas quan-
do escancarados os requisitos previstos pelo artigo 558 do re-
ferido diploma legal, o que não ocorre na espécie vertente, daí
porque indefiro o pedido nesse sentido formulado; tampouco é
caso de conversão em agravo retido.
Requisitem-se informações à Dra. Juíza, notadamente com re-
lação ao que dispõem os artigos 526 e 529 do Código de Pro-
cesso Civil, e intime-se o agravado, nos termos e para os fins
do inciso V do artigo 527 do mesmo diploma legal.
Em 14 de junho de 2005.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator

026. 0300862-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/96642. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria:
200400001231 Repetição de Indébito. Agravante: Bv Finan-
ceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento. Adv.: Kari-
ne Cristina da Costa. Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach. Adv.:
Leandro Cabrera Galbiati. Agravado: Gerino Correa de Mello.
Adv.: Schirley Ana Barcarol. Adv.: Juliane Selena Perboni
Mafalda. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desem-
bargador Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que antecipou os efeitos da tutela para proibir a inscrição do
nome do agravado nos órgãos de restrição de crédito.
1. Aduz o agravante (réu) que não estão presentes os pressu-
postos do art. 273 do CPC, em especial, a verossimilhança da
alegação; a inscrição nos órgãos de restrição de crédito não é
ilegal nem abusiva e visa proteger o mercado dos consumido-
res inadimplentes, não se constituindo, em nenhuma hipótese,
constrangimento ao consumidor.
É O RELATÓRIO.
2. A controvérsia cinge-se à proibição da inscrição do agravado
inadimplente nos órgãos de proteção ao crédito.
3. Consta nos autos que as partes celebraram um contrato de
financiamento com garantia fiduciária no valor de R$ 9.600,00
para pagamento em 36 prestações de R$ 442,86; o devedor
pagou 12 prestações. Em garantia da operação foi dado um
veículo marca Fiat Palio EX 1.0 ano 2001.
4. De acordo com a nova orientação do STJ exige-se certos
requisitos para impedir o lançamento do nome do devedor nos
órgãos de proteção ao crédito. Diz o julgado: “Civil. Serviços
de Proteção ao Crédito. Registro no rol de devedores. Hipótese
de impedimento. A recente orientação da Segunda Seção desta
Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de perma-
nência (Resp’s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a
relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas
buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos
cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação
revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, reco-
mendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela,
segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiari-
dades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e conco-
mitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja
ação proposta pelo devedor contestando a existência integral
ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a
contestação apenas de parte do débito, deposite o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea,
ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do
Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus
direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação
de dívidas.” Resp 527.628-RS - 2ª Seção do STJ - Rel. Min.
César Asfor Rocha.
5. Assim imprescindível que a contestação da cobrança indevi-
da se fundamente na aparência do bom direito. Da análise das
peças que formam o instrumento, extrai-se que as alegações do
autor (agravado) fundamentam-se na cobrança capitalizada de
juros, o que encontra respaldo na Súmula nº 121 do STF e, de
outro lado, preconiza pela cobrança juros abusivos, neste as-
pecto, porém, o STJ firmou posição na matéria, afirmando: “A
egrégia Corte Especial, no julgamento dos Recursos Especiais
ns. 271.214-RS, 407.097-RS e 420.111-RS, em 12.03.03, con-
solidou o entendimento de que a abusividade da pactuação dos
juros deve ser cabalmente demonstrada em cada caso, com a
comprovação do desequilíbrio contratual ou de lucros excessi-
vos, sendo insuficiente o só fato de a estipulação ultrapassar
12% ao ano ou de haver estabilidade inflacionária do período.”
Resp 334.267-RS - 4ª Turma do STJ - Rel. Min. César Asfor
Rocha, DJU de 4-8-03, p. 307.

6. No caso dos autos a capitalização de juros se evidencia da
leitura do contrato (fl. 75), na medida que a taxa anual de juros
(39,61%) não corresponde ao produto da taxa mensal (2,82%) pelo
período de 12 meses, porém não a cobrança de juros abusivos.
Dessa maneira, realizar o depósito com base em juros de 1% ao
mês não encontra suporte na atual jurisprudência do STJ. Veja-
mos: “Os juros bancários podem ser contratados livremente até o
vencimento do empréstimo; depois desse vencimento, só podem
ser exigidos à taxa média de mercado.” Resp 203.167-RS - 3ª Tur-
ma do STJ - Rel. Min. Ari Pargendler - DJU de 29-3-2004.
7. Embora admissível o depósito das prestações, vencidas e
vincendas, em ação revisional, desde que com base na taxa
pactuada, este depósito não tem o condão de elidir a mora, con-
forme entendimento já sedimentado na Câmara (Agravo de Ins-
trumento nº 241.466-8 - 4ª Câmara Cível do TAPR - Rel. o
atual Des. Valter Ressel).
Assim sendo, a decisão recorrida confronta com a jurisprudên-
cia dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça.
Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Proces-
so Civil, dou provimento ao recurso: a) para condicionar a ex-
clusão do nome do devedor dos órgãos de proteção ao crédito
ao depósito das prestações com o valor dos juros contratados
(2,82% ao mês), sem capitalização e sem elisão da mora; b)
incumbe ao juízo singular verificar a regularidade do valor do
depósito oferecido, mediante apresentação de novo cálculo e
somente depois de realizado o depósito oficiar aos órgãos de
proteção ao crédito.
Intime-se.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

Despachos Relator

027. 0300868-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/95737. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao
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Originaria: 200500000454 Busca e Apreensão. Agravante: Vo-
lnei Martins Bez. Adv.: Volnei Martins Bez Júnior. Agravado:
Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: César Augusto Terra. Adv.:
João Leonelho Gabardo Filho. Orgao Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Desembargador Valter Ressel. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos etc...
I - Nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente
inadmissível nos termos da cabeça do art. 557 do CPC, por não
estar instruído com peça obrigatória, ou seja, da certidão da
intimação da decisão agravada (art. 525, I do CPC).
II - A questão na competência do juízo está para ser analisada
pelo MM. juiz a quo, conforme petição de fls. 50 e seguintes,
sendo precipitada, portanto, a apreciação desta questão nesta
instância, nesta oportunidade.
III - Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
Jorge de Oliveira Vargas
Relator convocado.

Despachos Relator

028. 0300876-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/96939. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria:
200500000646 Busca e Apreensão. Agravante: Cristina Maria
Ayroza Freitas. Adv.: Vinicius Teodoro de Oliveira. Adv.: Mar-
celo Menezes Fernandes Caires Castagin. Adv.: Adriano Hen-
rique Pinheiro. Agravado: Banco Maxinvest S/a. Adv.: Jackson
Söndahl de Campos. Adv.: Bráulio Roberto Schmidt. Adv.: Sô-
nia Maria Schroeder Vieira. Adv.: Joyce Maus Mischur. Orgao
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Costa
Barros. Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos,
1. CRISTINA MARIA AYROZA FREITAS, agrava, por instru-
mento, de decisão proferida nos autos de Busca e Apreensão
sob nº 646/2005, movida por BANCO MAXINVEST S/A, cuja
decisão deferiu liminarmente a busca e apreensão do bem e,
executada a liminar, a citação da requerida com a ciência de
que no prazo de cinco dias poderá pagar a integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
na inicial, hipótese em que o bem lhe será restituído livre de
ônus, ou, para apresentação de resposta no prazo de quinze
dias, sob pena de revelia.
Diz a agravante que celebrou contrato com referida instituição
e tendo efetuado o pagamento de onze parcelas percebeu que
os valores cobrados eram abusivos, diante da prática de capita-
lização, motivo pelo qual deixou de pagar as duas parcelas se-
guintes, embora tenha plenas condições de suportar o débito,
tendo o banco ingressado com ação de busca e apreensão. Ale-
ga que diante da cobrança de valores abusivos não está em mora,
vez que não deu causa ao inadimplemento, nos termos do art.
3º do DL 911/69. Aduz ainda que está sofrendo limitações na
realização de seu trabalho, diante da ausência do bem alienado
e, sendo assim, requer seja dado provimento ao recurso com a
reforma da decisão inclusive através da atribuição de efeito
suspensivo e imediata devolução do veículo apreendido à agra-
vante para que permaneça como depositária até o deslinde da
questão.
2.Defiro o processamento do recurso.
3. Pois bem, de uma análise dos autos não se justifica, num
primeiro momento, o deferimento do pedido da parte agravante
para restabelecimento da posse do bem em seu favor, vez que
esta, mesmo restando o pagamento de 25 parcelas deixou de
cumprir o contrato desde a parcela vencida em 13/03/2004, ou
seja, há mais de um ano, sendo o bem apreendido somente em
01/06/2005, f. 29.
4. Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo até
o pronunciamento definitivo desta Câmara.
5. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe as informações que entender
necessárias ao deslinde deste recurso.
6. Intime-se a parte agravada, para querendo, apresentar res-
posta no prazo legal.
7. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
Costa Barros
 Relator

Despachos Relator

029. 0300881-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/96830. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria:
200500000514 Busca e Apreensão. Autos Complementares:
200400000238 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a. Adv.: Luiz Fernando Brusamolin. Adv.: Maurí-
cio Kavinski. Agravado: Jorge Luiz Cunha. Adv.: Maylin Ma-
ffini. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que revogou liminar de busca e apreensão.
1. Aduz o agravante que a revisão judicial do contrato não tem
o condão de elidir a mora; o Decreto-Lei 911/69 foi recepcio-
nado pela Constituição Federal; a conexão entre as ações não é
motivo para revogação da liminar, máxime porque a modifica-
ção da competência se deu entre juízos da mesma hierarquia;
inadimplência configurada; de rigor a concessão da liminar.
2. Recurso preparado e tempestivo.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se a liminar de busca e apreensão em
contrato de alienação fiduciária.
4. No caso concreto, as partes celebraram um contrato de cré-
dito direto ao consumidor (CDC) no valor de R$ 3.900,00 para
pagamento em 24 prestações de R$ 285,73 das quais foram
pagas apenas 15, a última vencida em 23-2-2004. A operação
foi garantida com alienação fiduciária sobre um veículo marca
Chevrolet Chevy DL ano 1990. O autor (ação revisional) de-

positou a quantia de R$ 409,66 para liquidação do contrato.
5. Em primeiro lugar, pacífica a doutrina e a jurisprudência no
sentido de que ocorreu recepção do Decreto n. 911/69 pela nova
ordem constitucional. O STF já enfrentou a matéria:
 “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. CONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI Nº 911/69. NOR-
MA RECEBIDA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
Decreto-lei nº 911/69. Norma recebida pela Constituição Fe-
deral de 1988. Precedente do Tribunal Pleno. Unificação de
Jurisprudência, mediante edição de súmula. Desnecessidade.
Observância do disposto no artigo 101 do Regimento Interno
do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental não conheci-
do.” RE 281.029 AgR/RS - Rel. Min. Maurício Corrêa - DJU
de 1º-6-2001 - p. 82.
6. Este Tribunal também decidiu:
 “I. - Ação de busca e apreensão regida pelo Dec. lei 911/69.
Pedido procedente. Alegação de cerceamento de defesa, não
recepção do Dec. lei 911/69 pela Constituição Federal de 1988
e ausência de notificação válida.
II. - Não há cerceamento de defesa quando a parte não indica
dificuldade de demonstrar os excessos contratuais independen-
temente de perícia.
III. - O Dec. lei 911/69 foi recepcionado pela Constituição Fe-
deral de 1988 por regulamentar um instituto que pela mesma
não foi repelido, merecendo censura, no entanto, a limitação
de defesa contida em seu art. 3º, § 2º, anteriormente a Lei
10.931.
IV. - A notificação que dá ciência da mora é válida. Aplicação
da Súmula n. 245 do STJ.
V. - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às institui-
ções financeiras. Súmula 297 do STJ.
VI. - A multa de mora decorrente do inadimplemento da obri-
gação no seu termo não pode ser superior a 2% do valor da
prestação. Aplicação do art. 52 § 1º do CDC.
VII. - A comissão de permanência é devida nos limites da Sú-
mula 294 do STJ.
VIII. - A capitalização dos juros é afastada nos termos da Sú-
mula 121 do STF.
IX. - A aplicação do critério “pro rata temporis” dependeria de
apresentação de cálculos que se contrapusessem aos constan-
tes do demonstrativo apresentado.
X. - Recurso provido em parte.” (Apelação Cível nº 288.922-1,
13ª CC do TJPR, rel. Juiz convocado Dr. Jorge de Oliveira Var-
gas, j. 1-6-2005).
7. Em segundo lugar, admite-se o depósito judicial das presta-
ções vencidas e vincendas, em ação revisional, contudo, sem
significar elisão da mora (Agravo de Instrumento nº 241.466-8
- 4ª Câmara Cível do TAPR - Rel. Juiz Valter Ressel), máxime
quando o depósito não respeita os índices e encargos pactua-
dos no contrato.
8. Em terceiro lugar, não se pode cogitar de suspensão da ação
de busca e apreensão, uma vez que a medida revisional não tem
o condão de suspender o andamento normal da execução da
garantia, circunstância que não encontra fundamento no orde-
namento jurídico.
9. Em quarto lugar, a mora restou comprovada nos autos por
meio da notificação de folhas 28, cumprindo o requisito do art.
2º, § 2º do DL 911/69.
Assim sendo, a decisão recorrida confronta com a jurisprudên-
cia pacífica deste Tribunal.
Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Proces-
so Civil, dou provimento ao recurso, e restabeleço a liminar de
busca e apreensão. Expeça-se mandado, caso a decisão recorri-
da já tenha produzido seus efeitos sobre a posse do bem.
Comunique-se.
Intime-se.
Curitiba, 17 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

Despachos Relator

030. 0300883-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/96634. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria:
200300001653 Ação de Depósito. Agravante: Banco Fiat S/a.
Adv.: Karine Cristina da Costa. Adv.: Alessandra Cordeiro Sta-
bach. Agravado: Edir Braz Camilo. Orgao Julgador: 13ª Câma-
ra Cível. Relator: Desembargador Silvio Dias. Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que conver-
teu Ação de Busca e Apreensão proposta pelo agravante em
Ação de Depósito, e estendeu o alcance da expressão “equiva-
lente em dinheiro” ao valor do bem.
Insurge-se o recorrente dizendo que a expressão “equivalente
em dinheiro” só pode ser entendida como o valor da dívida
garantida pelo bem.
Entendo aplicável, ao caso, o caput do artigo 5571 do Código
de Processo Civil, que permite ao relator, monocraticamente,
negar seguimento ao recurso quando o recurso for manifesta-
mente inadmissível ou em confronto com jurisprudência domi-
nante do próprio tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior.
O recurso é tempestivo e foi preparado2.
No mérito, razão não assiste à agravante.
Alega a recorrente que merece reforma a decisão, aduzindo que
sua pretensão é receber o valor do débito e não o valor atribu-
ído ao bem.
Impende observar, porém, que esta Câmara, com esteio no po-
sicionamento atual do STJ, tem entendido que a expressão “equi-
valente em dinheiro” corresponde ou ao valor da coisa ou ao
valor do débito, prevalecendo o que for menor. Neste sentido:
Processual civil. Recurso especial. Julgamento diverso do pe-
dido. Nulidade. Prisão civil. Expressão “equivalente em dinhei-
ro” do art. 904 do CPC. Interpretação. Devedor fiduciante.
Impossibilidade.
(...) - A expressão “equivalente em dinheiro” constante do art.
904 do CPC corresponde ao valor da coisa, e não ao valor do
débito, salvo se esse for menor. Assim sendo, há de prevalecer
o que for menos oneroso para o devedor. Precedentes.
(STJ - RESP 466923, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j
22/05/2003).

BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
AÇÃO QUE VISA SOMENTE A RETOMADA DO BEM -
MATÉRIA DELIMITADA PELO DECRETO-LEI Nº 911/69 -
SENTENÇA QUE TRATA E ENFRENTA CLÁUSULAS E
ENCARGOS CONTRATUAIS E ANALISA FATOS NÃO DIS-
CUTIDOS NOS AUTOS - DECISÃO EXTRA PETITA - NU-
LIDADE - § 3º DO ARTIGO 515 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - APLICAÇÃO - DEMANDA JULGADA PROCE-
DENTE COM EXPEDIÇÃO DE MANDADO PARA A EN-
TREGA DO VEÍCULO OU SEU EQUIVALENTE EM DI-
NHEIRO - ARTIGOS 902 E 904 DO CPC - EXPRESSÃO QUE
DEVE CORRESPONDER AO MENOR MONTANTE ENTRE
O SALDO DEVEDOR EM ABERTO E O VALOR DE MER-
CADO DO BEM - COMINAÇÃO DA PRISÃO CIVIL - INAD-
MISSIBILIDADE - ATIPICIDADE DO DEPÓSITO - POSICI-
ONAMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO COM OBSERVÂNCIA AOS
PRECEITOS DAS ALÍNEAS DO ARTIGO 20, § 3º E 20, § 4º,
AMBOS DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO,
COM RESSALVA DO JUIZ REVISOR. (...) 3. ‘Para os fins de
depósito do equivalente em dinheiro previsto nos artigos 902 e
904 do Código de Processo Civil, o montante de menor expres-
são econômica, entre o debito em aberto e o valor de mercado
do bem, deverá balizar a opção a ser adotada pelo devedor,
caso não entregue a coisa alienada’”. (TAPR - Ap. Civ. 226694-
6, 4ª CC., Rel. Juiz Costa Barros, j. 10/03/2004).
No concernente à expressão equivalente em dinheiro utilizada
pelo legislador no inciso I do artigo 902 do Código de Processo
Civil, esta Câmara firmou o entendimento, respaldada em posi-
cionamento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, de
que deve corresponder ao valor da coisa ou ao do débito em
aberto, prevalecendo o que for menor. (TAPR - Ap. Civ. 260384-
3, 4ª CC., Rel. Juiz Mendes Silva, j. 01/09/2004).
Observo que os acórdãos do STJ transcritos pela agravante são
antigos (datam de 27.03.00, 20.03.00 e 17.12.99), sendo que o
posicionamento atual adotado pelo STJ é a posta no voto acima
transcrito, da Ministra Nancy Andrighi, exarado em 22.05.03.
Destarte, bem agiu a digna magistrada a quo ao estender à ex-
pressão “equivalente em dinheiro” o valor do bem, salvo se o
débito for menor.
Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego
seguimento ao recurso por estar em confronto com a jurispru-
dência dominante, seja desta Corte, seja do STJ.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS
 Relator
1 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or.
2 Tempestividade comprovada tendo em vista que a decisão foi
publicada em 02.06.05 e o recurso foi interposto em 13.06.05,
mesma data em que foi preparado (fl.55).

Despachos Relator

031. 0300899-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/96647. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria:
200400001041 Ação de Depósito. Agravante: Bv Financeira S/
a - Cfi. Adv.: Karine Cristina da Costa. Adv.: Alessandra Cor-
deiro Stabach. Adv.: Luigi Boeira Locatelli. Agravado: Ana
Maria Bgeck Machado Vieira. Orgao Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Desembargador Silvio Dias. Despacho: Descri-
cao: Despacho do Relator.
1) - Presentes os pressupostos e requisitos de admissibilidade1
do recurso, recebo-o.
2) - Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que
converteu Ação de Busca e Apreensão proposta pelo agravante
em Ação de Depósito, e determinou a citação do réu/agravado
para: “no prazo de 05 (cinco) dias, entregar a coisa descrita na
inicial, depositá-la em Juízo ou consignar-lhe o equivalente em
dinheiro, ou, ainda contestar a ação”.
Insurge-se o recorrente dizendo que a expressão “equivalente
em dinheiro” só pode ser entendida como o valor da dívida
garantida pelo bem.
Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso, por não vislum-
brar presentes os requisitos para sua concessão.
3) - Oficie-se para o ilustre magistrado a quo solicitando-se as
informações que tiver, em dez (10) dias, inclusive se foi cum-
prido o art. 526 do CPC, por fax, com confirmação posterior
por via regular.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os, por razões de celeridade processual.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS
 Relator
1 Tempestividade comprovada tendo em vista que a decisão foi
publicada em 02.06.05 e o recurso foi interposto em 13.06.05,
mesma data em que foi preparado (fl.38).

13ª Câmara Cível - AI 300899-3
Des. Silvio Dias

2

Despachos Relator

032. 0300922-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/96053. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200500000783 Busca e Apreensão. Agravante: Silvonei Dioní-
sio da Silva. Adv.: Nicácio Gonçalves Filho. Adv.: Rian da Sil-
va Feijó. Agravado: Banco Cnh Capital S/a. Adv.: Sadi Bonat-
to. Adv.: Fernando José Bonatto. Orgao Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Desembargador Valter Ressel. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Vistos etc...

1. Considerando as alegações do agravante no sentido da ne-
cessidade de permanência dos bens alienados fiduciariamente
em suas mãos, como depositário judicial, a fim de evitar o pe-
recimento de sua atividade laborativa de subsistência; conside-
rando o contido no laudo técnico de fls. 52 que vem confirmar
a quebra de safra; considerando ainda a natureza dos bens -
trator agrícola e enxada rotativa - e a atividade do agravante:
agricultor, bem como a natureza do contrato: cédula de crédito
rural; e, considerando, finalmente, o contido no Enunciado n.
20 do CEDEPE:
 “Nas ações de busca e apreensão calcadas em contratos de
alienação fiduciária (DL 911/69), admite-se, em casos excep-
cionais devidamente justificados, a permanência dos bens alie-
nados em mãos do devedor fiduciário, como depositário judici-
al, até o desfecho da ação, a fim de evitar o perecimento de
atividade laborativa de subsistência ou de interesse social.” (STJ
- REsp nº89.588-RS, 4ª T, rel. Min. Ruy Rosado; REsp
nº128.048-RS, nº166.363-SP e nº 250.190-SP, 4ªT. rel. Min.
Aldir Passarinho Junior; REsp nº130.985-PE, 3ª T, rel. Min.
Waldemar Zveiter; REsp nº193.098-RS, 3ª T. rel. Min.Costa
Leite. TAPR - Ac.15.017, 4ª Câm., rel. Juiz Sérgio Rodrigues;
Ac. nº14.988 e nº15.741, 4ª Câm. rel. Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho; Ac.nº16.833, 4ª Câm., rel. Juiz Costa Barros.)
2. Hei por bem em conceder a liminar no sentido de deferir a
permanência dos bens objeto da busca e apreensão promovida
pelo agravado frente ao agravante, perante o r. juízo do Foro
Regional de Piraquara, da Comarca de Região Metropolitana
de Curitiba, autuada sob n. 783/2005, de que trata este proce-
dimento recursal, em mãos do agravante, como depositário ju-
dicial, até o desfecho da ação.
3. Para fins deste procedimento recursal, diante do contido na
declaração de fls. 24, defiro o benefício de assistência judiciá-
ria ao agravante.
4. Publique-se. Intime-se.
5. Comunique-se o r. juízo de origem, com urgência.
6. A seguir atenda-se o contido nos incisos IV e V do art. 527
do CPC.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
Jorge de Oliveira Vargas
Relator convocado

Despachos Relator

033. 0300956-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/97385. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Londrina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria:
200100000131 Reintegração de Posse. Autos Complementa-
res: 200400000938 Revisão de Contrato. Autos Complementa-
res: 2800091 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
2971826 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
2828171 Agravo de Instrumento. Agravante: Visatec Constru-
ções e Empreendimentos Ltda. Adv.: Vicente Paula Santos. Adv.:
Irineu Galeski Junior. Adv.: Pedro Garcia Candido. Agravado:
Volkswagem Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.:
Marcelo Tesheiner Cavassani. Adv.: Alessandro Moreira do
Sacramento. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: De-
sembargador Mendes Silva. Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
Presentes os pressupostos de regularidade formal (CPC., arts.
524 e 525), defiro o processamento do presente recurso.
Clama a agravante pela concessão de efeito suspensivo ou ati-
vo (f. 52) ao agravo.
A faculdade conferida ao relator de atribuir efeito suspensivo
ou deferir a pretensão perseguida no recurso a título de tutela
antecipada (CPC, art. 527, III) é exceção, e somente quando
demonstrado o concurso dos requisitos inscritos no artigo 558
do referido diploma legal pode ser exercitada. Na espécie, o
fundamento nuclear da súplica reside na suposta ausência de
pressupostos processuais, seja porque teria ocorrido novação
(o que conduziria à extinção do processo sem análise do méri-
to), seja porque a notificação seria irregular em razão de acrés-
cimo de valores (f. 17), o que teria descaracterizado a mora -
tudo na ótica da recorrente. Centra-se assim, em substância e
de forma mediata, na alegação de vício contratual, argüição
essa que perde em credibilidade quando se tem presente aquilo
que a própria recorrente disse na ação revisional e que serviu
de fundamento à decisão estampada nos registros computacio-
nais de f. 461: A autora, alegando como justificativa para a
revisão dificuldades econômicas e condições adversas de mer-
cado, confessa a mora e se limita a declinar o propósito de
refinanciar o débito junto à credora.
Nesse contexto, não é possível vislumbrar-se relevo na funda-
mentação (CPC, art. 558), na medida em que tal predicado, por
óbvio, não é sinônimo e nem se confunde com longa ou exten-
sa fundamentação (57 laudas), de duvidoso conteúdo jurídico.
Por tais razões, e considerando que a isso se limita a investiga-
ção proporcionada pelo momento processual de que se cuida,
não concedo a antecipação de tutela perseguida (CPC, art. 527,
III).
Requisitem-se informações ao Doutor Juiz e intime-se a agra-
vada, nos termos e para os fins do inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
Mendes Silva
Relator

Agravo de Instrumento nº 300.956-3 2

Despachos Relator

034. 0301020-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/97150. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000940 Busca e Apreensão. Agravante: Elias Lopes de
Vaconcelos. Adv.: Carlos Polucha. Agravado: Bv Financeira S/
a - Crédito Financiamento e Investimento. Adv.: Flaviano Be-
llinati Garcia Peres. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez. Adv.: Emerson L. Santana. Or-
gao Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Lau-
ro Laertes de Oliveira. Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que indeferiu pedido de execução dos honorários advocatí-
cios fixados em ação de busca e apreensão com alienação fidu-
ciária.
1. Aduz o agravante que as verbas de sucumbência podem ser
executadas em nome da parte, por intermédio do seu procurador.
2. Recurso preparado e tempestivo.
É O RELATÓRIO.
3. Em primeiro lugar, insta observar que a decisão recorrida
trata de dois aspectos inerentes à execução do título, quais se-
jam: a) legitimidade; b) requisitos do pedido.
4. No que tange à legitimidade, nossos tribunais têm se orienta-
do segundo a corrente que preconiza que a legitimidade para
execução das verbas de sucumbência, inclusive honorários ad-
vocatícios, é concorrente entre a parte e do seu procurador.
Assim, tanto faz a execução ser promovida em nome da parte,
como em nome do seu advogado.
5. Nesse sentido:
 “HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL - LEGITIMIDADE ATIVA CONCORRENTE
ENTRE A PARTE E SEU PROCURADOR - ENTENDIMEN-
TO JURISPRUDENCIAL.” (Apelação Cível nº 198.413-8, 2ªCC
do TAPR, rel. Moraes Leite, j. 12-3-2003)
 “APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUN-
DADA EM TÍTULO JUDICIAL - FALTA OU NULIDADE DE
INTIMAÇÃO - HIPÓTESE AUSENTE NO ART. 741 DO CPC
- TAXATIVIDADE - COISA JULGADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - ILEGITIMIDADE DO EMBARGANTE -
INOCORRÊNCIA - LEGITIMIDADE CONCORRENTE -
RECURSO IMPROVIDO - O rol dos incisos do art. 741 do
CPC é taxativo, não se encontrando presente, dentre as hipóte-
ses, a falta ou nulidade de intimação. Pairando sobre a questão
o manto da coisa julgada material, não é possível a reaprecia-
ção do mesmo fato, a fim de evitar decisões contraditórias e a
eternização do litígio. Embora tenha o causídico direito autô-
nomo de pleitear os créditos relativos aos honorários advocatí-
cios, essa legitimidade não é exclusiva, podendo a parte vence-
dora executar tal verba e repassá-la a seu patrono.” (TJMT -
AC 41534/2002 - 3ª C.Cív. - Rel. Des. Orlando de Almeida
Perri - J. 02.04.2003)
6. O STJ já se manifestou sobre o tema:
 “PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS DE SU-
CUMBÊNCIA. LEGITIMIDADE.
É certo que o art. 23 da Lei nº 8.906/94, que cuida do “Estatuto
da Advocacia”, confere ao advogado o direito autônomo para
executar a sentença na parte referente aos honorários de su-
cumbência. Isso não quer dizer, todavia, que fica excluída a
legitimidade da própria parte para executar os honorários do
seu patrono, mormente não havendo entre eles qualquer confli-
to.” (STJ - EREsp 134.778/MG, rel. Min. Cesar Asfor Rocha,
DJ 28-4-2003).
7. Em segundo lugar, não se pode olvidar que a execução, em-
bora processada nos mesmos autos em que se constituiu o títu-
lo judicial, dá início a processo autônomo. Embora o pedido do
agravante seja singelo (fl. 28), pede de modo expresso citação
e penhora. Logo, cuida-se de execução por quantia certa. Pos-
sível desde logo a citação, não há que se cogitar de prévia inti-
mação para pagar.
Assim sendo, a decisão recorrida confronta, em parte, com a
jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribu-
nal de Justiça.
Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Proces-
so Civil, dou provimento ao recurso para reconhecer a legitimi-
dade da parte para a execução das verbas de sucumbência e
desde logo determinar a citação da devedora, para pagar em
24h, sob pena de penhora. Expeça-se mandado após a baixa
dos autos ao juízo de origem.
Intime-se.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

Despachos Relator

035. 0301266-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/98587. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000609 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a. Adv.: Alexandre Nelson Ferraz. Adv.: Valéria
Caramuru Cicarelli. Agravado: Beni Moreira dos Santos. Adv.:
Zenice Mota Cardozo Pinto. Adv.: Anna Maria Signori. Orgao
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Celso
Seikiti Saito. Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
 Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
de fls. 116/117 que deferiu requerimento de tutela antecipada
para determinar a retirada ou não inclusão do nome da agrava-
da nos órgãos de proteção ao crédito e autorizar o depósito dos
valores que entende devidos.
 Recebo o presente recurso por satisfazer todos os requisitos de
admissibilidade.
 Não vislumbro razões suficientes a ensejar, nesta oportunida-
de, a concessão do efeito solicitado, tendo em conta a celerida-
de do trâmite deste recurso
 Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da Vara Cível da Comarca
de Colombo para que preste informações, conforme art. 526 do
Código de Processo Civil.
 Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício.
 Intime-se a agravada para, querendo, ofertar resposta no prazo
de 10 (dez) dias.
 Intimem-se.
 Curitiba, 20 de junho de 2005.
 Des. CELSO SEIKITI SAITO
 Relator
 2
Agravo de Instrumento 0301266-8

Despachos Relator

036. 0301276-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/96904. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Ori-

ginaria: 200400000348 Ação de Depósito. Agravante: Banco
Santander Meridional S/a. Adv.: Rodrigo Valente Giublin Tei-
xeira. Agravado: Letícia Frigo. Orgao Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Desembargador Celso Seikiti Saito. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
 Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
(fl. 39-TJ) por via da qual indeferiu o pedido de decretação da
prisão civil da agravada.
 Sustenta a agravante a possibilidade da prisão civil do deposi-
tário infiel nas demandas decorrentes de contratos com garan-
tia de alienação fiduciária.

 É O RELATÓRIO.
 Recebo o presente recurso por satisfazer todos os requisitos e
pressupostos de admissibilidade.

 O pleito da agravante encontra-se totalmente destoante do en-
tendimento já pacificado neste Tribunal, bem como no Superi-
or Tribunal de Justiça.
 Com efeito, o devedor fiduciante que deixa de entregar o bem
de um contrato de alienação fiduciária não se enquadra a rigor
como depositário infiel, não podendo por isso ser cominado
com pena de prisão.
 Neste sentido o enunciado nº 17 do CEDEPE do extinto Tri-
bunal de Alçada do Paraná:
 “Não cabe a prisão do ‘depositário infiel’ nas ações de depósi-
to decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por não
constituir a espécie contrato de depósito típico”.
 Por estar em confronto com a orientação dominante seja desta
Corte seja do Superior Tribunal de Justiça, reputo o recurso
como manifestamente inadmissível.
 Neste sentido:
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO -
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELA-
ÇÃO - COMINAÇÃO DA PRISÃO CIVIL - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
POSSIBILIDADE - NEGATIVA DE VIGÊNCIA DO ARTIGO
5º, INCISO LXVII, DA CF/88 E AO DECRETO-LEI 911/69 -
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO IMPROVIDO.
 1. Possível à aplicação do disposto no § 1º-A do artigo 557 do
Código de Processo Civil, já que a decisão está embasada em
decisões proferidas perante a Câmara Especializada desta Cor-
te e, em conformidade com o posicionamento do Colendo Su-
perior Tribunal de Justiça, no sentido de ser incabível a prisão
civil em ações originárias de contrato de alienação fiduciária,
no plano do direito infraconstitucional. (grifei).
 2. Não ocorre negativa de vigência do artigo 5º, inciso LXVII,
da CF/88, ante o entendimento de que não cabe a prisão civil
do devedor em contrato de bem alienado fiduciariamente, por
não se tratar de depósito típico.
 3. Também não há negativa de vigência ao Decreto-lei nº 911/
69 já que, integrando um sistema de normas, não pode ser in-
terpretado isoladamente.
 4. A Quarta Câmara Cível deste Tribunal tem adotado o posi-
cionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça (sem se
discutir a questão sob o ponto de vista da constitucionalidade),
ou seja, de ser incabível referida prisão, haja vista a legislação
ordinária não permitir se caracterize na alienação fiduciária um
verdadeiro contrato de depósito” (TJ/PR - 13ª Câm. Cível - rel.
Costa Barros - j. em 16/02/2005).
 Diante do exposto, e com fundamento nos arts. 527, I combi-
nado com 557, ambos do CPC, nego seguimento ao presente
recurso.
 Intimem-se.
 Curitiba, 20 de junho de 2005.
 Des. CELSO SEIKITI SAITO
 Relator
 ??

 ??

 ??

 ??

Despachos Relator

037. 0301467-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/94805. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Londrina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Origina-
ria: 200200000451 Incidente de Falsidade. Autos Complemen-
tares: 200200000116 Busca e Apreensão. Agravante: Adolfo
Luis de Souza Góis. Adv.: Adolfo Luis de Souza Gois. Agrava-
do: Slaviero Decisão Administradora de Consórcios S/c Ltda.
Adv.: Marcos Antonio Zaitter. Adv.: Carla Fabiana Evers. Or-
gao Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Cel-
so Seikiti Saito. Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida pelo MM. Juiz da 10ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, nos autos nº 451/2002, de Incidente de Falsidade, movi-
do por ADOLFO LUIS DE SOUZA GÓIS em face de SLAVIE-
RO DECISÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA, por via da qual indeferiu o pedido de inversão do ônus
da prova.
Alega em síntese, que para averiguar a autenticidade dos docu-
mentos que instruem a ação principal, teve a sua petição de
inversão do ônus da prova indeferida pelo juiz, sob o funda-
mento de que em se tratando de um advogado e não possui a
qualidade de hipossuficiente.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso mere-
ce regular processamento.

Embora respeitosa, vislumbra-se que a medida determinada atra-
vés da decisão agravada na ação em andamento perante o juízo
do primeiro grau, poderá causar prejuízos à pretensão da agra-
vante.
Em razão disso, concedo o efeito suspensivo ao recurso e de-
termino a suspensão do feito de incidente de falsidade docu-
mental até final julgamento do presente agravo, que é de rápida
tramitação.
Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da 10ª Vara Cível da

Comarca de Londrina com urgência, e para que sejam presta-
das as informações, no prazo de 10 (dez) dias, em especial quan-
to ao cumprimento do disposto no art. 526 do CPC.
Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Intime-se os agravado para, querendo, ofertar resposta no pra-
zo de 10 (dez) dias.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de junho de 2005.
Des. CELSO SEIKITI SAITO
 Relator
??

??

??

??

2
Agravo de Instrumento 0301467-5

Despachos Relator

038. 0301487-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/98337. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200300075563 Busca e Apreensão. Autos Complementares:
200300001659 Sequencia Anual. Agravante: Banco Volkswa-
gen S/a. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger. Adv.: Rosange-
la Martins Fonseca. Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda. Agra-
vado: Alcemir Carlos dos Santos - Me. Adv.: Luiz Fernando
Cachoeira. Adv.: Leodolindo Luiz de Holleben Filho. Orgao
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Lauro
Laertes de Oliveira. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que deferiu a manutenção do agravado na posse do bem.
1. Aduz o agravante (autor) que inexiste fundamento jurídico
para a manutenção do devedor inadimplente na posse de bem;
o veículo alienado constitui-se na garantia de crédito que não
foi pago na forma contratada; com o devedor, o veículo está
exposto aos riscos próprios do uso.
2. Recurso preparado e tempestivo.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se a manutenção do devedor na posse
de veículo apreendido em ação de busca e apreensão com base
em contrato de alienação fiduciária.
4. No caso concreto, as partes celebraram contrato de financi-
amento no valor de R$ 60.960,00 para pagamento em 36 parce-
las de R$ 2.808,42, com alienação fiduciária sobre um cami-
nhão marca Volkswagen modelo 16.220 ano 1999. O agravado
pagou 8 parcelas e encontra-se inadimplente desde agosto de
2003.
5. Em primeiro lugar, o STJ e este Tribunal têm posicionamen-
to firme no sentido de que, em situações excepcionais, pode o
juiz conceder a manutenção do devedor na posse do bem, até
julgamento final da lide. Para tanto, imprescindível que reste
demonstrado nos autos a essencialidade do bem para a manu-
tenção da atividade econômica do devedor.
6. Nesse sentido os seguintes julgados:
 “Pacificou-se neste Tribunal que “Nas ações de busca e apre-
ensão calcadas em contrato de alienação fiduciária (DL 911/
69), admite-se, em casos excepcionais devidamente justifica-
dos, a permanência dos bens alienados em mãos do devedor
fiduciário, como depositário judicial, até o desfecho da ação, a
fim de evitar o perecimento de atividade laborativa de subsis-
tência ou de interesse social”. No caso em análise em momento
algum restou comprovada a existência de fato excepcional a
recomendar a manutenção da posse do veículo na mão da deve-
dora.” Agravo de Instrumento nº 234.553-5 - 4ª Câmara Cível
do TAPR - Rel. Juiz Valter Ressel.
 “Agravo de instrumento. Ação de busca e apreensão. Perma-
nência do bem na posse da devedora. Precedentes da Corte. 1. A
jurisprudência da Corte tem entendido ser possível permanecer
o bem na posse da devedora até o julgamento da demanda, quan-
do essencial ao desenvolvimento de suas atividades produtivas,
até mesmo em estágio de medida cautelar para conferir efeito
suspensivo a recurso especial. 2. Recurso especial conhecido e
provido.” Resp 573.704-SP - 3ª Turma do STJ - Rel. Min. Carlos
Alberto Menezes Direito - DJU de 18-10-2004 - p. 272.

7. No caso em exame os documentos que instruem a defesa
sinalizam para a essencialidade do veículo para a manutenção
do devedor e da sua família. Entretanto, não pode o Poder Judi-
ciário autorizar o uso do bem dado em garantia de dívida sem
qualquer contraprestação, sob pena de privilegiar-se o inadim-
plemento e o enriquecimento ilícito. Assim, deve o agravado
proceder ao depósito das parcelas vencidas, atualizadas pelos
encargos previstos no contrato, isto é, comissão de permanên-
cia limitada a taxa de juros remuneratórios prevista no contrato
(2,95% ao mês) e juros de mora de 12% ao ano.
Assim sendo, a decisão recorrida confronta, em parte, com a
jurisprudência dominante deste Tribunal.
Posto isso, com fulcro no art. 557 § 1º-A do Código de Proces-
so Civil, dou provimento parcial ao recurso, para autorizar a
manutenção do devedor na posse, condicionada ao depósito
das parcelas em atraso, sob pena de revogação. O primeiro de-
pósito deverá ocorrer 30 dias após a restituição do bem, deven-
do o juízo fiscalizar o cumprimento da presente decisão.
Comunique-se.
Intime-se.
Curitiba, 20 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

Despachos Relator

039. 0301663-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/101181. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:

200500000356 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Abn Amro
Real S/a. Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli. Adv.: Alexandre
Nelson Ferraz. Agravado: Fabiana Branco Godinho de Castro.
Adv.: Alcindo Lima Neto. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que deferiu a purgação da mora somente das prestações ven-
cidas em ação de busca e apreensão, com alienação fiduciária.
1. Aduz a agravante (autora) que a nova redação do DL 911/69,
dada pela Lei 10.931/2004, exige o pagamento da integralida-
de da dívida para purgação da mora; inadmissível a purgação
da mora somente das prestações vencidas.
É O RELATÓRIO.
2. A controvérsia cinge-se a purgação da mora em ação de bus-
ca e apreensão, com alienação fiduciária.
3. Em primeiro lugar, exigência do pagamento integral da dívi-
da, vale dizer, das prestações vencidas e vincendas, conforme
nova redação do § 2º, do art. 3º, do DL 911/69, dada pela Lei
10.931/04, não se reveste de legalidade, diante da interpreta-
ção do texto legal.
4. De acordo com o Código de Defesa do Consumidor não se
admite cláusula resolutória absoluta e automática, diante da
inadimplência do consumidor, cabendo a purgação da mora,
nos termos do art. 54, § 2º. Mesmo após a edição da Lei 10.931/
2004, esta Câmara, entende que não pode o consumidor ser
preterido no direito de optar pela execução do contrato. Im-
prescindível a observação do princípio da conservação do con-
trato e a natureza principiológica do Código de Defesa do Con-
sumidor, que não admite sua revogação por lei ordinária setori-
al, como no caso em exame, ou seja, aplicável ao instituto da
alienação fiduciária. No conflito entre as normas - CDC e Lei
10.931/04 -, prevalece a primeira.
5. Essa é a lição de Nelson Nery Junior:
“O microssistema do CDC é lei de natureza principiológica.
Não é nem lei geral nem lei especial. Estabelece os fundamen-
tos sobre os quais se erige a relação jurídica de consumo, de
modo que toda e qualquer relação de consumo deve submeter-
se à principiologia do CDC. Conseqüentemente, as leis especi-
ais setorizadas (v.g, seguros, bancos, calçados, transportes, ser-
viços, automóveis, alimentos etc), devem disciplinar suas res-
pectivas matérias em consonância e em obediência aos princí-
pios fundamentais do CDC. Não seria admissível, por exem-
plo, que o setor de transportes fizesse aprovar lei que regulasse
a indenização por acidente ou vício de serviço, fundada no cri-
tério subjetivo (dolo ou culpa), pois isso contraria o princípio
da responsabilidade objetiva, garantido pelo CDC 6º. VI. Como
o CDC não é lei geral, havendo conflito aparente entre suas
normas e alguma lei especial, não se aplica o princípio da espe-
cialidade (Lex specialis derrogat generalis): prevalece a regra
principiológica do CDC sobre a lei especial que o desrespei-
tou. Caso algum setor queira mudar as regras do jogo, terá de
fazer modificações no CDC e não criar lei à parte, desrespei-
tando as regras principiológicas fundamentais das relações de
consumo, estatuídas no CDC.” (Código Civil Anotado e legis-
lação extravagante, RT, 2ª edição, 2003, nota 4 ao art. 1º do
CDC, p. 906).
6. O magistrado Demócrito Reinaldo Filho ensina:
 “O direito de o consumidor, antes da contestação na ação de
busca e apreensão, pleitear a purga da mora decorre do princí-
pio da conservação dos contratos de consumo, que o § 2º do
art. 54 do CDC visa consagrar, ao garantir a ele a escolha pela
cláusula resolutória ou a opção de manter o contrato, pelo pa-
gamento das prestações vencidas e juros moratórios. Esse dis-
positivo, por ter natureza principiológica, não foi revogado e
prevalece sobre outro de lei setorial com o qual conflite. Sem-
pre que a solução pela manutenção do vínculo contratual seja
mais benéfica ao consumidor, por ela deve se pautar o julgador.
Ainda outros argumentos podem ser utilizados em prol do di-
reito de purgação da mora, no bojo da ação de busca e apreen-
são. Um deles é o da semelhança desta ação com institutos afins.
Em outras espécies de contratos de financiamento, em que se
busca a aquisição de um bem mediante o pagamento de presta-
ções, a exemplo das vendas com reserva de domínio, a purga
da mora é, em regra, assegurada. A faculdade de purgação da
mora, para as vendas com reserva de domínio, está expressa-
mente garantida pelo art. 1.071, § 2º, do CPC, dentro do prazo
para resposta. Embora a regra seja mais específica para a ação
de apreensão e depósito da coisa vendida a crédito com reserva
de domínio, seria bem plausível a extensão do direito à purga-
ção da mora para o procedimento da busca e apreensão de bem
alienado fiduciariamente. Com efeito, existe todo um conjunto
de características que aproxima a alienação fiduciária em ga-
rantia das vendas a crédito com reserva de domínio, autorizan-
do a construção analógica.
É bom lembrar, ainda, que a legislação específica sobre arren-
damento mercantil (leasing) não previa oportunidade para a
purga da mora, no caso de inadimplemento do arrendatário.
Mesmo assim, o STJ não hesitou em conferir esse direito ao
réu na ação de reintegração de posse, como necessidade para
preservar a execução do contrato e conservar o seu caráter co-
mutativo. Bem expressivos desse entendimento são os acór-
dãos reproduzidos abaixo em ementa: ... Omissis.... Resp’s 6696
e 9219.
A Corte Superior não levou em consideração o argumento de
que os contratos de arrendamento mercantil continham cláusu-
la resolutiva expressa, para o caso de inadimplemento das pres-
tações do financiamento. Pesou mais a necessidade de ser opor-
tunizada a purga da mora, como direito do devedor moroso de
restituir o contrato à normalidade, oferecendo a prestação de-
vida mais a importância dos juros moratórios antes da contes-
tação, pouco importando se tratar de negócio jurídico sob con-
dição resolutiva expressa.
No caso da ação de busca e apreensão de bem móvel alienado
fiduciariamente, ainda mais se justifica a aceitação da purga-
ção da mora, pela compatibilidade procedimental que esse tipo
de ação oferece. No caso da ação de reintegração de posse, o
procedimento especial não comportava uma fase preliminar
própria para o pagamento do débito. Mesmo assim, os tribu-
nais não hesitaram em conferir ao devedor oportunidade para a
purga da mora no contrato de “leasing”, ainda que o exercício
desse direito importasse em inserção de figura procedimental
não prevista na lei processual específica. Em relação à ação de
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busca e apreensão para retomada de bem objeto de alienação
fiduciária, nem sequer esse problema aparece, pois o tipo pro-
cedimental já comporta fase própria para o pagamento do débi-
to - no prazo de 5 dias após a execução da liminar ( § 2º do art.
3º do Dec, 911/69). É certo que, na nova redação dada a esse
dispositivo pela Lei 10.931/04, o legislador somente previu a
possibilidade de pagamento integral da dívida pendente e pelos
termos da planilha apresentada pelo credor, extinguindo o ônus
fiduciário. Mas nada impede - pelo contrário, se sugere -, que
se interprete que nessa mesma fase procedimental o devedor
possa purgar a mora apenas das prestações devidas, mantendo-
se o vínculo contratual. A previsão de momento para purgação
da mora, assim, pode ser inserida no procedimento da ação de
busca e apreensão sem provocar qualquer deformação procedi-
mental ou alterar o perfil célere que a nova lei (10.931/04) pro-
curou imprimir ao processo de recuperação do bem.” (In bole-
tim Informativo Juruá, n. 385, pp. 17-19).
7. O Des. Valter Ressel, em excelente estudo sobre o tema,
ensina:
 “Vale dizer, essa inovação legal olvidou o direito do consumi-
dor de purgar a mora e normalizar o prosseguimento do contra-
to, privilegiando o fornecedor financeiro ao admitir apenas a
purgação da integralidade da dívida pendente, segundo os va-
lores apresentados pelo credor. Olvidou porque é sabido que os
agentes financeiros sempre têm incluído essa cláusula resolu-
tória em seus contratos (de adesão) e, com base nela, ao ingres-
sarem com a ação de busca e apreensão, sempre consideram
vencidas antecipadamente as prestações vincendas e apresen-
tam como dívida pendente o total ainda devido no contrato,
prestações vencidas e vincendas, e mais os outros encargos que
agregam ao instrumento. Daí o conflito entre as duas normas.
Como resolvê-lo? Logicamente, a favor do consumidor. E por
várias razões: a) critério hierárquico - O CDC é lei de natureza
complementar, com raiz na Constituição Federal (art. 48 do
ADCT), que fala mais alto que o Decreto-lei 911/69; b) o CDC
é norma de interesse social, opondo-se a essa disposição do DL
911, de interesse exclusivo dos agentes do mercado de capi-
tais; c) a opção pela regularização e manutenção do contrato
atende mais os seus fins sociais do que sua rescisão com reto-
mada do bem financiado.” (DL 911/69 - Purgação da Mora -
Lei 10.931/04).
8. Este Tribunal tem posição pacífica sobre o tema:
 “1) DA PURGAÇÃO DA MORA: A purgação da mora consti-
tui direito do devedor e não está condicionada ao depósito do
valor integral do contrato nem a um percentual mínimo (Enun-
ciado 21 do CEDEPE), pois visa a regularização da mora e a
manutenção regular do vínculo contratual, mormente quando
se trata de relação de consumo, amparada em contrato de ade-
são, no qual a cláusula resolutória haverá de ser alternativa,
cabendo a escolha (resolução do contrato ou sua manutenção
com a purgação da mora) ao consumidor (art. 54, § 2º, do
CDC).” Agravo de Instrumento nº 274.441-2 - 4ª Câmara Cível
do TAPR - Rel. o atual Des. Valter Ressel - julgado em 10-12-
2004.
 “AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - BUSCA
E APREENSÃO EM APENSO - COMPLEMENTAÇÃO DO
DEPÓSITO - POSSIBILIDADE CONCEDIDA PELO ART. 899
DO CPC - DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL EXIGI-
DO PELO BANCO - CONSIGNATÓRIA PROCEDENTE -
PRETENSÃO DE SE EXIGIR O PAGAMENTO DAS PRES-
TAÇÕES VINCENDAS NA BUSCA E APREENSÃO - IM-
POSSIBILIDADE - PURGAÇÃO DA MORA ABRANGE SO-
MENTE AS PARCELAS VENCIDAS - SUCUMBÊNCIA -
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - DEVEDOR QUE DEU
CAUSA À AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - BANCO VENCIDO -
DESPESAS SUPORTADAS AO PERCENTUAL DE 50%
PARA CADA PARTE - HONORÁRIOS REDUZIDOS PARA
R$ 300,00 - RECURSO PROVIDO EM PARTE.” Apelação
Cível nº 270.805-0 - 4ª Câmara Cível do TAPR - Rel. Lauro
Laertes de Oliveira - julgado em 6-10-2004.
9. Em segundo lugar, indubitável que a purgação da mora deve
ser completa, ou seja, as prestações vencidas, com os encargos
contratuais (juros remuneratórios contratados ou comissão de
permanência, conforme Súmula 294/STJ, se prevista para o
período da inadimplência), juros moratórios, custas processu-
ais e honorários advocatícios.
10. Em terceiro lugar, não se pode olvidar que admissível que o
relator negue seguimento a recurso com base em jurisprudên-
cia dominante do próprio Tribunal (Resp REsp 404.837-RJ - 5ª
Turma do STJ - Rel. Min. Felix Fischer e AGA 458.025-RS - 1ª
Turma do STJ - Rel. Min. José Delgado).
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Comunique-se.
Intime-se.
Curitiba, 21 de junho de 2005.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Décima Terceira Câmara Cível
Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02723 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Fabiana Silveira 001 0253342-4
Fabiano Neves Macieywski 001 0253342-4
Paulo Guilherme Pfau 001 0253342-4

Vista ao(s) apelado(s) - Pedido de vista - 48 horas

001. 0253342-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/5487. Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: Curitiba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:

200200072604 Indenização. Apelante: Banco Abn Amro Real
S/a. Adv.: Paulo Guilherme Pfau. Adv.: Fabiana Silveira. Adv.:
Fabiana Silveira. Apelado: Neusa Andrade Lellis. Adv.: Fabia-
no Neves Macieywski. Orgao Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Desembargador Dulce Maria Cecconi. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa. Revisor: Desem-
bargador Ruy Cunha Sobrinho. Motivo: Pedido de vista - 48
horas.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Décima Quinta Câmara Integral
Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02703 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Celso Luis De Souza Cordeiro 002 0283736-5
Omar Ali Kanbour 001 0254588-4

Despachos Relator

001. 0254588-4 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2004/16403. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9400000594
Indenização. Autor: Expoder - Exportadora de Calçados
Ltda.Adv.: Omar Ali Kanbour. Réu: Sul América - Terrestres e
Marítimos Cia de Seguros.Orgao Julgador: 15ª Câmara Cível
Integral. Relator: Desembargador Paulo Habith. Revisor: De-
sembargador Miguel Kfouri Neto. Revisor Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima. Despacho:
Atenda a autora a promoção ministerial ministerial de fls. 153,
em 10 (dez) dias.
Dil.

17/06/05

Despachos Relator

002. 0283736-5 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2004/210441. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Colombo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000707
Rescisão de Contrato. Autor: Tereza Rosa Siqueira de Farias.
Adv.: Celso Luis de Souza Cordeiro. Réu: Helcin Participações
e Empreendimentos Ltda.Orgao Julgador: 15ª Câmara Cível
Integral. Relator: Desembargador Miguel Kfouri Neto. Revi-
sor: Desembargador Ruy Francisco Thomaz. Despacho:
Sobre a contestação, diga a autora, em dez (10) dias. Após,
voltem-me.

Ctba, 13/06/05.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

II Divisão Cível
Décima Sétima Câmara Cível
Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02701 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Fiori Augusto Mincache Faustino 001 0284398-9
Luiz Eduardo Volpato 001 0284398-9
Odair Vicente Moreschi 001 0284398-9

Vista ao(s) embargado(s) - Vista para contra-razões de embar-
gos infringentes - Prazo: 15 dias

001. 0284398-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/219564. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000614 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200000000064
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Rio Branco Co-
mércio de Materiais Para Construção Ltda. Apelante: José Val-
dir Lourenço. Apelante: Vera Lúcia Lourenço. Adv.: Odair Vi-
cente Moreschi. Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a. Adv.:
Luiz Eduardo Volpato. Adv.: Fiori Augusto Mincache Fausti-
no. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor:
Desembargador Dimas Ortêncio de Melo. Motivo: Vista para
contra-razões de embargos infringentes.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)
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Despachos Relator

001. 0283276-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/212707. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000321 Rein-
tegração de Posse. Agravante: Holdingbrás - Administração,
Empreendimentos e Participações Ltda.Adv.: Omar José Bad-
dauy. Adv.: Leticia de Souza Baddauy. Agravado: Maria Beatriz
Espírito Santo Mardegan Prison. Adv.: Adyr Sebastião Ferreira.
Adv.: Iria Regina Marchiori. Adv.: Juliana Torres Milani. Orgao
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembargador José Au-
gusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Convocado Ra-
bello Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Vistos.
 1. À face da comunicação da agravante (f. 195), de desistência
da ação, já homologada por sentença (f. 196), declaro extinto o
procedimento recursal (RITJPR, art. 140, inc. XXV).
 2. Lancem-se baixas e arquivem-se os autos.
 3. Com cópia desta, comunique-se ao digno juiz da causa. Vi-
sando a imprimir celeridade, autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a
subscrever o ofício respectivo.
 4. Intimem-se.
 Curitiba, 16 de junho de 2005.
 Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
 RELATOR

Despachos Relator

002. 0285269-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/225574. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000321
Reintegração de Posse. Autos Complementares: 200400000458
Interdito Proibitório. Autos Complementares: 2832764 Agravo
de Instrumento. Agravante: Holdingbrás - Administração, Em-
preendimentos e Participações Ltda. Adv.: Omar José Baddauy.
Adv.: Leticia de Souza Baddauy. Agravado: Maria Beatriz Es-
pírito Santo Mardegan Prison. Adv.: Adyr Sebastião Ferreira.
Adv.: Juliana Torres Milani. Adv.: Iria Regina Marchiori. Adv.:
Isabela Viana Reis. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desembargador José Augusto Gomes Aniceto. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rabello Filho. Despacho:
 Vistos.
 1. À face da comunicação da agravante (f. 127), de desistência
da ação, já homologada por sentença (f. 128), declaro extinto o
procedimento recursal (RITJPR, art. 140, inc. XXV).
 2. Lancem-se baixas e arquivem-se os autos.
 3. Com cópia desta, comunique-se ao digno juiz da causa. Vi-
sando a imprimir celeridade, autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a
subscrever o ofício respectivo.
 4. Intimem-se.
 Curitiba, 16 de junho de 2005.
 Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
 RELATOR

Despachos Relator

003. 0286903-8 Apelação Cível

Protocolo: 2005/4630. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001286
Reparação de Danos. Apelante: Jaime Lucas de Souza. Adv.:
Fabiane Mueller Boneto. Adv.: Alexandre Martins. Apelante:
Carlos Alberto Lima. Adv.: Emílio Luiz Augusto Prohmann.
Apelado: Os Mesmos. Apelado: Novo Hamburgo Companhia
de Seguros Gerais. Adv.: Antônio Luiz de Oliveira. Orgao Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Antonio
Renato Strapasson. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Ante os termos da petição retro, noticiando que as partes tran-
sigiram, renunciando ao direito de recorrer, declaro extinto o
procedimento recurso.
Int.

Despachos Relator

004. 0289253-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/24954. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000116
Reintegração de Posse. Agravante: Guilherme Ribas Gonçal-
ves. Adv.: Carlos Alexandre Perin. Agravado: Rpmy Comércio
de Combustíveis e Lubrificantes Ltda. Adv.: Gisele Cristina
Mendonça. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: De-
sembargador Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira. Despacho:
O pedido de reconsideração de fls. 166/172, não tem funda-
mento legal, além do que, encontra-se equivocado no seu fun-
damento na medida em que não foi dado provimento ao recurso
de apelação, que se diga, sequer ainda foi julgado, dado a in-
sistência do agravado em interpor remédios processuais infun-
dados e incabíveis.
Diante do exposto e amparando-me na circunstancia de subsis-
tirem os motivos que determinaram a prolação do despacho
impugnado, mantenho-o inalterado, determinando o cumprimen-
to do ali disposto notadamente os itens 4 e 5.
Cumpridas as diligencias, voltem.
Intimem-se.

Curitiba, 15 de junho de 2005.

DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA
RELATOR

Despachos Relator

005.0289253-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2005/36558. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 2892535 Agravo
de Instrumento. Embargante: Guilherme Ribas Gonçalves. Adv.:
Carlos Alexandre Perin. Embargado: Rpmy Comércio de Com-
bustíveis e Lubrificantes Ltda. Adv.: Gisele Cristina Mendon-
ça. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira. Despacho:
GUILHERME RIBAS GONÇALVES opôs embargos de decla-
ração contra a decisão de fls. 93/94, proferida em razão da in-
terposição do recurso de agravo de instrumento, alegando, em
síntese que a redação do decisum permite diversas interpreta-
ções na medida em que não deixa claro se concede efetivamen-
te o efeito suspensivo para cassar a decisão atacada, ou se, so-
mente após a manifestação da agravada e do juízo, concluirá
pela manutenção ou não do referido despacho.
Decisão.
O recurso merece conhecimento, pois que tempestivo.
No mérito, contudo, não merece acolhida, pois, ao contrário do
alegado, não há obscuridade ou omissão na decisão monocráti-
ca atacada, que tem analisadas, com regular e ampla funda-
mentação, a questão acerca da concessão do efeito suspensivo.
O julgado hostilizado foi claramente preciso, sendo facilmente
identificável que o efeito suspensivo foi concedido até final
decisão da questão de fundo da lide recursal, como se denota
de uma leitura atenta do decidido:
 “Com efeito, a questão apresenta nuances que demandam aná-
lise mais detalhada para constatar-se se houve ou não a alegada
mora do arrendatário, ora agravante, tal circunstância firma a
conveniência de se conceder o efeito suspensivo para, a vista
da manifestação da agravada e das informações do juízo mono-
crático, concluir-se pela mantença ou não do decisum gerrea-
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do..”
É de ver, portanto, que o decisum embargado foi suficiente-
mente claro ao afirmar que concede o efeito suspensivo até
que, após a manifestação da agravada e do juízo, analisará as
questões recursais, concluindo pela manutenção ou não do já
decidido.
Tanto assim, que o próprio embargante, apresentou agravo re-
gimental e posterior pedido de reconsideração pugnando para
que fosse revogado o efeito suspensivo deferido.
Assim, rejeito liminarmente os embargos nos termos suso refe-
rido, mantendo íntegra a decisão agravada que concedeu o efeito
suspensivo pretendido.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de junho de 2005.
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA
RELATOR

Despachos Relator

006. 0293078-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/45924. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200300025437
Indenização. Agravante: Empresa Cristo Rei Ltda. Adv.: Car-
los Alberto Farracha de Castro. Adv.: Eduardo O’Rielly Cabral
Covas Barrionuevo. Agravado: Francisco Aparecido Girotto.
Adv.: Bruno Cidade Morgado. Orgao Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Desembargador Luiz Sérgio Neiva de Lima Vi-
eira. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Recebido e processado o recurso de Agravo de Instrumento em
face de despacho que declinou competência para a Justiça do
Trabalho, noticiado pelo MM.Juiz de Direito da 12ª. Vara Cí-
vel de Londrina o exercício do juízo de retratação com a modi-
ficação da decisão agravada, acarretando, por conseqüência,
perda do objeto.
Nestes termos, julgo extinto o presente expediente a teor do
disposto no at. 140, inciso XXV do Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça.
Informe-se o juízo de origem.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de junho de 2005.
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA
RELATOR

2

Despachos Relator

007. 0294821-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/55636. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000405
Reparação de Danos. Agravante: Philip Morris Brasil S/a. Adv.:
René Ariel Dotti. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.: Ubiratan
Mattos. Agravado: Mário Luiz da Silva. Adv.: Leomir Binhara
de Mello. Adv.: Vital Ribeiro de Almeida Filho. Orgao Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira. Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
1.Cuida-se de agravo na forma de instrumento voltado contra a
decisão do MM. Juiz da 5a. Vara Cível de Curitiba que, em
ação indenizatória por acidente de trabalho movida pela agra-
vada em face da agravante, reconheceu a competência da justi-
ça do trabalho para julgar o feito.
Como razões de seu inconformismo, sustenta que a Emenda
Constitucional nº 45 não tem o condão de alterar a competên-
cia para o processo e julgamento das causas relativas a aciden-
te de trabalho.
2. O recurso merece conhecimento. Foi tempestivamente inter-
posto e observou todos os demais pressupostos recursais.
A questão comporta julgamento de plano, porquanto já foi de-
masiadamente analisada pelas Cortes Superiores e por esta.
II - Decisão
3. Sabido que, ante a multiplicidade de demandas propostas em
juízo, necessário, ao correr dos tempos, criar mecanismos ou
critérios que pudessem na medida do possível atender os inte-
resses dos particulares, bem como trazer uma maior comodida-
de aos litigantes, chegando-se à conclusão de que, como todos
os juízes exercem igual jurisdição, esta jurisdição poderia so-
frer limitações, ou poderia ser exercida dentro de certos limi-
tes, surgindo então, os critérios de Competência.
Assim a competência, segundo a lição de Athos Gusmão Car-
neiro1 é “a medida da jurisdição, ou ainda, é a jurisdição na
medida em que pode e deve ser exercida pelo Juiz”.
A competência portanto, é atribuída ao órgão julgador através
da legislação, vale dizer, é o legislador que se valendo de dife-
rentes dados, relacionados com a lide (matéria), ou com as pes-
soas envolvidas (pessoa) quem determina qual o órgão (juiz)
será competente para julgar esta ou aquela causa.
Daí porque, não se pode afastar o entendimento lançado até
então pela Jurisprudência de que, historicamente, por força das
diversas legislações até então editadas a competência para apre-
ciar as demandas relacionadas com o acidente de trabalho sem-
pre foi da Justiça Comum.
4. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no senti-
do de que o julgamento das causas movidas pelo empregado
contra o empregador, em que se pleiteia reparação por danos
morais decorrentes de acidente do trabalho, é da competência
da Justiça Estadual Comum, a teor do disposto no art. 109,
inciso I, segunda parte da CF.
A exemplo deste posicionamento, vejam-se os seguintes ares-
tos:
“É da jurisprudência do STF que, em regra geral, compete à
Justiça do Trabalho conhecer de ação indenizatória por danos
decorrentes da relação de emprego, não importando deva a con-
trovérsia ser dirimida à luz do direito comum e não do Direito
do Trabalho. Da regra geral são de excluir-se, porém, por força
do artigo 109, I, da Constituição, as ações fundadas em aciden-
tes de trabalho, sejam as movidas contra a autarquia segurado-
ra, sejam as propostas contra o empregador” (RE 349.160, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, 19/03/2003)

 “Constatada, não obstante, a hipótese de acidente de trabalho,
atrai-se a regra do art. 109, I, da Carta Federal, que retira da
Justiça Federal e passa para a Justiça dos Estados e do Distrito
Federal a competência para julgamento das ações sobre esse
tema, independentemente de terem no pólo passivo o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS ou o empregador. (RE
345.486, Min. Ellen Gracie, 24/10/2003)”
Com efeito, o fundamento jurídico para a edição da Súmula
501 do STF, cujo teor “Compete à Justiça Ordinária Estadual o
processo e julgamento, em ambas as instâncias, das causas de
acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas
autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mis-
ta” , teve por base os precedentes lançados no conflito de com-
petência 3893, julgado em 1968, em voto lavrado pelo então
Ministro Aliomar Baleeiro, de ampla discussão em plenário,
destacando que a competência para julgamento das questões
versando sobre acidente de trabalho, historicamente sempre foi
da competência da Justiça Comum.
 O inteiro teor da decisão proferida pelo Min. Aliomar Baleei-
ro, anuncia que o caso abriu a oportunidade para o primeiro
pronunciamento do STF sobre o §2o. , do art. 134 da CF de
1967, sendo oportuno dar o devido destaque ao voto do Minis-
tro Eloy da Rocha:
“Nas primeiras leis sobre acidentes do trabalho, o julgamento
dessas questões foi da competência da justiça comum, estadu-
al, ou da federal, esta no caso de ação contra a União. Assim,
na L. 3.724, de 15.1.1919, art. 22; No Decreto 13.498, de
12.03.1919, art. 45, §1º., art. 46 e parágrafo único; no D. 24.637,
de 10.7.1934, art. 61. Fundava-se a competência dos juízes fe-
derais no art. 60, letra b, da Constituição de 1891, com a reda-
ção da Reforma Constitucional de 1926, e, depois, no art. 81,
letra a, da Constituição de 14.7.1934.
Extinta, em 1937, a Justiça Federal ordinária de primeira ins-
tância, deu-se a competência, nas causas contra a união, na
generalidade, ao juiz da Vara da Fazenda Pública, com recurso
para o supremo Tribunal Federal.
Não obstante o art. 122 da Constituição de 1934 e o art. 139 da
carta de 10.11.1937, sobre a instituição da Justiça do Trabalho.
A justiça ordinária ou comum conheceu, sempre, de questões
de acidentes do trabalho entre empregados e empregadores. Um
dos projetos de lei orgânica da Justiça do Trabalho incluiria, na
competência desta Justiça, os dissídios atinentes a acidentes do
trabalho. Mas, a inclusão não prevaleceu no DL 1237, de
2.5.1939. Dispositivos sobre a Justiça do Trabalho, desde
12.12.1940, na delimitação de sua competência, excluíram as
questões referentes a acidentes do trabalho, declarando, expres-
samente, que elas continuarão sujeitas à Justiça Ordinária, na
forma do D.24637, de 10.7.1934, e legislação subseqüente: D.
6596, de 12.12.1940, art. 1º., parágrafo único; consolidação
das Leis do Trabalho, de 1.5.1943, art. 643, §2º.
No regime do Dl.7.036, de 10.11.1944, a competência era, em
regra, do juiz cível do local do acidente - art.s 54 a 69.
A tradição foi respeitada pela constituição de 18.09.46, confor-
me art. 123, caput, desta Constituição...
Apresentou o venerável ministro ainda, como fundamento as
justificativas parlamentares para as emendas à constituição que
deram corpo ao art. 134,§2º. Da CF, chegando à conclusão de
que deve-se dar à expressão “Justiça Ordinária”, no princípio
constitucional sobre a competência para os dissídios relativos
a acidentes do trabalho, o sentido de justiça ordinária estadu-
al...”
 O Min. Aliomar Baleeiro, sustentou, a par das discussões his-
tóricas e o choque dos diversos argumentos resumidos no cor-
po da decisão, que:
 “Não escondo minha repugnância em declarar inconstitucio-
nal lei do Congresso com a sanção do Presidente da República,
em e outro intérprete por igual da Constituição, se a inconstitu-
cionalidade não se apresenta manifesta, estridente e indubitá-
vel. A própria função política do Supremo Tribunal Federal lhe
aconselha a maior moderação a prudência no exercício de sua
atribuição de fulminar as leis contrárias à Carta Magna do país.
Mas invoco os manes de HOLMES: “The life of de law hás not
been logio: it has been experience.”
O amor a simetria constitucional levaria à conclusão de que a
“Justiça Ordinária”, no caso, deveria ser a dos juízes Federais.
A ratio iuris, gritante na emenda do Senador G. Marinho, o
fundo pragmático que ela trouxe da experiência, e a própria
ambigüidade do texto, conduzem-me à convicção de que me-
lhor é a construção de que cabe à competência da Justiça Esta-
dual o processo e julgamento das causas de acidente do traba-
lho intentadas contra as autarquias e empresas federais. Será a
do Tribunal de Justiça ou do Tribunal de Alçada, conforme a
legislação estadual. “
A exegese histórica do dispositivo constitucional referente à
competência para julgamento das ações relativas à acidentes
de trabalho, remontam à Constituição Federal de 1946, e tem
como origem a discussão acerca da expressão “Justiça Ordiná-
ria”, vez que o citado artigo , ao determinar as regras de com-
petência, assim estava redigido:
ART. 123. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os
dissídios individuais e coletivos entre empregados e emprega-
dores, e as demais controvérsias oriundas de relações do traba-
lho regidas por legislação especial.
§1º. Os dissídios relativos a acidentes do trabalho são da com-
petência da justiça ordinária.
Todavia, a discussão aprofundada do tema somente se deu com
a outorga da Constituição Federal de 1967, verificando-se no
precedente que deu origem à Súmula 501 do STF que ampla foi
a discussão jurisprudencial acerca do termo “justiça ordinária”
, inserto no texto constitucional, chegando-se ao consenso de
que referida expressão tem o significado de “justiça comum
estadual”.
De outro mote, nesta mesma decisão, apresentou-se o funda-
mento utilizado de legislador constituinte originário (Consti-
tuição de 1967), no sentido de que a competência fora assim
fixada para dar maior acessibilidade ao jurisdicionado, além
do que, atendeu também a pedidos emanados das diversas uni-
dades federativas e dos próprios órgãos jurisdicionais.
No referido julgamento, oportuna a citação pelo Ministro Alio-
mar Baleeiro acerca do depoimento do Senador Paulo Sarasa-
te, que participou ativamente da Carta Constitucional (1967):
“ O projeto do governo não continha o dispositivo aludente
(art. 134,§2o.).

Foi a emenda no. 820-2, de autoria do Senador Gilberto Mari-
nho, apoiada pela emenda nº 849-5, do Senador Eurico Rezen-
de, que estabeleceu, sob a alegação pragmática de que “ Gua-
nabara, São Paulo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Pernam-
buco, Bahia e outros Estados, com suas varas especializadas,
perfeitamente aparelhadas, processa, e julgam no momento mais
de 100.000 causas relativas a acidentes do trabalho, o que tor-
na facílimo prever as conseqüências de um hiato no atual siste-
ma “
Neste momento também o Ministro Adauto Cardoso, em aparte
salienta que como Sub Relator na grande Comissão Constituci-
onal, tem o conhecimento de que os interessados de todas as
Varas de Acidente do Trabalho em todos os Estados membros
que deram enérgico apoio a emenda do Senador Marinho e do
Senador Eurico Rezende.
A Constituição de 1988
5. Da leitura do art. 109, I da Constituição Federal, depreende-
se que ao estabelecer a competência dos Juízes Federais, o cons-
tituinte excepcionou das causas relativas à falência, acidente
de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e do Trabalho.
Ora, estabeleceu assim a constituição que a Justiça Federal
comum caberia julgar os casos enunciados no referido artigo,
com a exceção que dispõe. E qual é essa exceção? A própria
norma estabelece.
As causas que se referem a Justiça Eleitoral, a Justiça do Tra-
balho e as relativas à falência e acidente de trabalho. Logo es-
tas não são da competência da Justiça Federal comum, nem da
Justiça Trabalhista e muito menos da Eleitoral. Sabido que a
Justiça Militar não compete competência cível, por exclusão,
tais causas competem à Justiça Estadual Comum
Nesse sentido, remansosa a jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - JULGAMENTO DAS
AÇÕES DE INDENIZAÇÃO FUNDADAS EM ACIDENTE
DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM -
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.
Compete à Justiça comum dos Estados-membros e do Distrito
Federal, e não à Justiça do Trabalho, o julgamento das ações de
indenização fundadas em acidente de trabalho.2
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO AD-
MITIDO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. SÚ-
MULA Nº 15/STJ.
1. Competente para o julgamento da ação de indenização por
acidente de trabalho é a Justiça Comum do Estado. Súmula nº
15/STJ.
2. As questões da carência de ação e coisa julgada também fo-
ram expressamente afastadas no acórdão recorrido, não se po-
dendo cogitar de omissão ou negativa de prestação jurisdicio-
nal.
3. Agravo regimental desprovido.3

6. Com o advento da Emenda Constitucional 45, que regulou
no art. 114 da CF a competência da Justiça do Trabalho, criou-
se nova controvérsia.
Pretendia o legislador constitucional derivado passar à Justiça
do Trabalho as causas do acidente de trabalho? Por que não
revogou a parte final do art. 109 da Carta Magna?
A questão é de interpretação da norma constitucional.
A interpretação, principalmente das normas constitucionais, é
a síntese de vários processos afins, os quais são instrumentos
para atingir os últimos fins de justiça e de utilidade comum.
No sentido clássico , conforme leciona Savigny4 a “interpreta-
ção é a reconstrução do conteúdo da lei, sua elucidação, de
modo a operar-se uma restituição de sentido ao texto viciado
ou obscuro”, vale dizer, é a busca de um sentido objetivamente
válido para a norma de direito e não para o próprio direito.
Didaticamente, diversas classificações surgiram para sistema-
tizar a interpretação.
Na doutrina, Paulo Bonavides5, em seu livro Curso de Direito
Constitucional, dedica um capítulo para apresentar as diversas
classificações e métodos de interpretação da norma constituci-
onal:
“ O tratamento didático da interpretação costuma distingui-la
quanto às fontes, sujeitos ou agentes de onde procede; quanto
aos meios que emprega e, finalmente, quanto aos resultados
que alcança. “....
“ dos métodos tradicionais de interpretação brotaram métodos
modernos, como o lógico-sistemático, o histórico-teleológico e
o da escola pura do direito, volvidos todos para o espírito do
que para a letra das leis.

Foi por isso que, visitaram-se os aspectos históricos dos dispo-
sitivos, aparentemente em confronto, dado que pelo método de
interpretação histórico tivemos a possibilidade de traçar toda
biografia da proposição legislativa, trazendo à luz os interveni-
entes fatores políticos econômicos e sociais, configurativos da
occasio legis.
Deveras importante verificar também o elemento teleológico
que indaga acerca do fim especial da norma, não podendo olvi-
dar a lição de Alexandre de Morais6, citando o mestre Canoti-
lho, o qual destaca que diversos são os princípios e regras in-
terpretativas das normas constitucionais, restando relevante eis
que aplicável ao caso em exame, o princípio da unidade da
constituição, segundo o qual a interpretação constitucional deve
ser realizada de maneira a evitar a contradição entre suas nor-
mas.

7. Sabido que a competência para julgamento das causas relati-
vas aos acidentes de trabalho, desde a Constituição de 1946,
tem sido atribuída à Justiça Estadual. A norma repete-se na
Constituição de 1967, porém com pequenas alterações:
Art. 134. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os
dissídios individuais e coletivos entre empregados e emprega-
dores, e as demais controvérsias oriundas de relações do traba-
lho regidas por lei especial.
....
§2º. Os dissídios relativos a acidentes do trabalho são da com-
petência da justiça ordinária.

O espírito da mens legislatoris não foi pautado pela intenção
de mudar a competência material para se processar e julgar as
causas de acidentes de trabalho, concluindo-se que já citado
artigo 109, I da Constituição Federal permanece inalterado,
como podemos verificar.

8. Não se pode negar que houve uma tentativa de se incluir
como competência da Justiça do Trabalho o julgamento das
ações de acidente de trabalho, bem como as ações de doença
profissional, o que, todavia, foi rechaçado pela Comissão de
Reforma do Judiciário, conforme citam os Doutores Nelson
Palaia e Glauco Pereira Barrando7 em seu texto jurídico “Do-
ença Profissional não é matéria do juízo trabalhista. Emenda
Constitucional nº 45”:

“Bem que se tentou incluir como competência da Justiça do
Trabalho o julgamento das ações de acidente de trabalho, bem
como ações de doença profissional, o que, todavia, foi recha-
çado pela Comissão da Reforma do Judiciário, conforme se
constata do que foi o relatório da Ilustre Deputada Federal Zu-
laiê Cobra, verbis: ‘... Art. 26 - O art. 115 (que permaneceu
114) passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 115 (114) -
Compete á Justiça do Trabalho processar e julgar: ... IV - as
ações relativas a acidentes de trabalho, doença profissional e
de adequação ambiental para resguardo da saúde e da seguran-
ça do trabalhador’”

Não se olvide também, que a proposta de alteração da compe-
tência foi rejeitada por 384 votos a 1, sem abstenções, de ma-
neira que o art. 114, teve suprimido o inciso IV, que pretendia
estabelecer ser da Justiça do Trabalho a competência das ações
de acidente de trabalho. Com a nova redação o dispositivo pas-
sou a conter apenas o inciso VI, o qual não tem o condão de
afastar a competência da Justiça Comum.
 Outra justificativa foi lançada quando do julgamento da pro-
posta de Emenda à Constituição n°96, de 1992: DVS n 119,
Emenda Aglutinativa n. 48, Emenda Aglutinativa n. 49, publi-
cada no Diário da Câmara dos Deputados em 23 de fevereiro
de 2000, p. 9073/9078, é a de que a manutenção da competên-
cia na esfera da Justiça Estadual atende a opiniões lançadas
pelas classes profissionais, tais como advogados, juízes traba-
lhistas e os próprios trabalhadores.
Oportuna a transcrição parcial do voto do Dep. Marcelo Deda
(PT), naquele ato:
“”Entretanto, ao longo das discussões que ocorreram no Colé-
gio de Líderes, e ouvindo a opinião de advogados trabalhistas e
de companheiros sindicalistas como o Deputado Jair Meneguelli
e outros do nucleio do trabalho, que trouxeram as angustias de
suas bases com a possibilidade de que essa mudança viesse a
trazer mais transtornos que solução, reavaliamos nossa posi-
ção, e hoje, no Colégio, nós nos manifestamos a favor do acor-
do.
Quero dizer, até em respeito à colaboração que nos tem dado a
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho -
Anamatra, que aquela entidade apresentou um argumento ex-
tremamente convincente sobre a propriedade da alteração tra-
zida pela Relatora. Entretanto, há uma grande preocupação de
que essa modificação venha a transformar as ações acidentári-
as em ações demoradas. E em matérias como esta a prioridade
é a prestação jurisdicional, a sentença dada com rapidez.”

No mesmo ato, justificando voto do PDT, o Dep. José Roberto
Batochio destaca que a Justiça Comum tem oferecido uma pau-
ta mais ágil e rápida, podendo atender com mais presteza aos
anseios e necessidades dos trabalhadores que se acidentam,
razão pela qual também votou na manutenção da competência
da Justiça Estadual.

Como se vê, embora amplamente discutido em plenário, certo
que o espírito da mens legislatoris não foi pautado pela inten-
ção de mudar a competência para se processar e julgar as cau-
sas de acidente de trabalho, concluindo-se que, como não há
expressões inúteis no texto e tendo que nele contém é uma nor-
ma constitucional, tem-se que a regra tal não confronta com o
art. 109, I da CF.

9.Pelo que, balizado no artigo 557, § 1º - A, dou provimento ao
recurso por estar a decisão recorrida em manifesto confronto
com Sumula8 e a jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal.

Intime-se.

Curitiba, 07 de junho de 2005.

DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA
RELATOR

1 in Jurisdição e Competência, ed. Saraiva, 4ª. Edição, 1991, p.
45
2 STF, AG.REG. no A.I nº. 485085 , 2ª. Turma, Rel. Min. Celso
de Melo, publicação: DJ DATA-25-06-2004 PP-00046

3 STF, AGA 568145/SP, 3ª. Turma, Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, DJ DATA: 27/09/2004, p.357

4 Friedrich Karl von Savigny, Juristiche Methodelehre, pp.18/
20
5 in Curso de Direito Constitucional, 13ª. Edição, 2ª. Tiragem,
ed. Malheiros, p. 438 e 445
6 In Direito Constitucional , editora Atlas, 13ª. Edição, São
Paulo, 2003 , p. 45
7 Extraído do site www.jus.com.br
8 Sumula 501 STF

Despachos Relator

008. 0294822-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/55666. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001094
Reintegração de Posse. Autos Complementares: 2774089 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 200400000564 Ação
Demarcatória. Agravante: Hélio Innocêncio de Oliveira Siche-
ro. Adv.: Pedro Henrique Xavier. Adv.: Dionisio Sabatoski.
Agravado: Melvin Sérgio Kohane. Agravado: Ana Maria Petru-
zielo Kahane. Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Májeda Denise Mohd
Popp. Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Adv.: Dirceu Anto-
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nio Andersen Júnior. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desembargador Nilson Mizuta. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
 O presente agravo de instrumento deve ser julgado prejudica-
do ante a informação da douta magistrada de que, em juízo de
retratação, reconsiderou a decisão agravada (fls. 229/230).
 O Código de Processo Civil em seu art. 529 giza: “Se o juiz
comunicar que reformou inteiramente a decisão, o relator con-
siderará prejudicado o agravo. (Redação dada ao artigo pela
Lei nº 9.139, de 30.11.1995, com vigência a partir de
30.01.1996)”.
 Assim sendo, dou por prejudicado o presente recurso de agra-
vo de instrumento, conforme dispõe o art. 529 do Código de
Processo Civil.
 Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos a Comarca de
Origem.
 Int.
 Curitiba, 17 de junho de 2005.
 NILSON MIZUTA
 Relator
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Agravo de Instrumento nº 0294822-3
fl.

Despachos Relator

009. 0294920-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/55831. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ara-
pongas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000883 In-
denização. Agravante: Maria Aparecida de Oliveira. Adv.: Fa-
bio Viana Barros. Adv.: Pedro Carlos Delmont Pais. Agravado:
N. Reginato & Cia Ltda. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Desembargador Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1.Cuida-se de agravo na forma de instrumento voltado contra a
decisão do MM. Juiz da Vara Cível de Arapongas que, em ação
indenizatória por acidente de trabalho, movida pela agravante
em face da agravada, reconheceu a competência da justiça do
trabalho para julgar o feito.
Como razões de seu inconformismo, sustenta haver posiciona-
mento no Supremo Tribunal Federal reconhecendo a compe-
tência da Justiça Comum Estadual para o processo e julgamen-
to da presente lide.
2. O recurso merece conhecimento. Foi tempestivamente inter-
posto e observou todos os demais pressupostos recursais.
A questão comporta julgamento de plano, porquanto já foi de-
masiadamente analisada pelas Cortes Superiores e por esta.
II - Decisão
3. Sabido que, ante a multiplicidade de demandas propostas em
juízo, necessário, ao correr dos tempos, criar mecanismos ou
critérios que pudessem na medida do possível atender os inte-
resses dos particulares, bem como trazer uma maior comodida-
de aos litigantes, chegando-se à conclusão de que, como todos
os juízes exercem igual jurisdição, esta jurisdição poderia so-
frer limitações, ou poderia ser exercida dentro de certos limi-
tes, surgindo então, os critérios de Competência.
Assim a competência, segundo a lição de Athos Gusmão Car-
neiro1 é “a medida da jurisdição, ou ainda, é a jurisdição na
medida em que pode e deve ser exercida pelo Juiz”.
A competência portanto, é atribuída ao órgão julgador através
da legislação, vale dizer, é o legislador que se valendo de dife-
rentes dados, relacionados com a lide (matéria), ou com as pes-
soas envolvidas (pessoa) quem determina qual o órgão (juiz)
será competente para julgar esta ou aquela causa.
Daí porque, não se pode afastar o entendimento lançado até
então pela Jurisprudência de que, historicamente, por força das
diversas legislações até então editadas a competência para apre-
ciar as demandas relacionadas com o acidente de trabalho sem-
pre foi da Justiça Comum.
4. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no senti-
do de que o julgamento das causas movidas pelo empregado
contra o empregador, em que se pleiteia reparação por danos
morais decorrentes de acidente do trabalho, é da competência
da Justiça Estadual Comum, a teor do disposto no art. 109,
inciso I, segunda parte da CF.
A exemplo deste posicionamento, vejam-se os seguintes ares-
tos:
“É da jurisprudência do STF que, em regra geral, compete à
Justiça do Trabalho conhecer de ação indenizatória por danos
decorrentes da relação de emprego, não importando deva a con-
trovérsia ser dirimida à luz do direito comum e não do Direito
do Trabalho. Da regra geral são de excluir-se, porém, por força
do artigo 109, I, da Constituição, as ações fundadas em aciden-
tes de trabalho, sejam as movidas contra a autarquia segurado-
ra, sejam as propostas contra o empregador” (RE 349.160, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, 19/03/2003)
 “Constatada, não obstante, a hipótese de acidente de trabalho,
atrai-se a regra do art. 109, I, da Carta Federal, que retira da
Justiça Federal e passa para a Justiça dos Estados e do Distrito
Federal a competência para julgamento das ações sobre esse
tema, independentemente de terem no pólo passivo o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS ou o empregador. (RE
345.486, Min. Ellen Gracie, 24/10/2003)”
Com efeito, o fundamento jurídico para a edição da Súmula
501 do STF, cujo teor “Compete à Justiça Ordinária Estadual o
processo e julgamento, em ambas as instâncias, das causas de
acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas
autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mis-
ta” , teve por base os precedentes lançados no conflito de com-
petência 3893, julgado em 1968, em voto lavrado pelo então
Ministro Aliomar Baleeiro, de ampla discussão em plenário,
destacando que a competência para julgamento das questões
versando sobre acidente de trabalho, historicamente sempre foi
da competência da Justiça Comum.
 O inteiro teor da decisão proferida pelo Min. Aliomar Baleei-
ro, anuncia que o caso abriu a oportunidade para o primeiro
pronunciamento do STF sobre o §2o. , do art. 134 da CF de
1967, sendo oportuno dar o devido destaque ao voto do Minis-
tro Eloy da Rocha:
“Nas primeiras leis sobre acidentes do trabalho, o julgamento

dessas questões foi da competência da justiça comum, estadu-
al, ou da federal, esta no caso de ação contra a União. Assim,
na L. 3.724, de 15.1.1919, art. 22; No Decreto 13.498, de
12.03.1919, art. 45, §1º., art. 46 e parágrafo único; no D. 24.637,
de 10.7.1934, art. 61. Fundava-se a competência dos juízes fe-
derais no art. 60, letra b, da Constituição de 1891, com a reda-
ção da Reforma Constitucional de 1926, e, depois, no art. 81,
letra a, da Constituição de 14.7.1934.
Extinta, em 1937, a Justiça Federal ordinária de primeira ins-
tância, deu-se a competência, nas causas contra a união, na
generalidade, ao juiz da Vara da Fazenda Pública, com recurso
para o supremo Tribunal Federal.
Não obstante o art. 122 da Constituição de 1934 e o art. 139 da
carta de 10.11.1937, sobre a instituição da Justiça do Trabalho.
A justiça ordinária ou comum conheceu, sempre, de questões
de acidentes do trabalho entre empregados e empregadores. Um
dos projetos de lei orgânica da Justiça do Trabalho incluiria, na
competência desta Justiça, os dissídios atinentes a acidentes do
trabalho. Mas, a inclusão não prevaleceu no DL 1237, de
2.5.1939. Dispositivos sobre a Justiça do Trabalho, desde
12.12.1940, na delimitação de sua competência, excluíram as
questões referentes a acidentes do trabalho, declarando, expres-
samente, que elas continuarão sujeitas à Justiça Ordinária, na
forma do D.24637, de 10.7.1934, e legislação subseqüente: D.
6596, de 12.12.1940, art. 1º., parágrafo único; consolidação
das Leis do Trabalho, de 1.5.1943, art. 643, §2º.
No regime do Dl.7.036, de 10.11.1944, a competência era, em
regra, do juiz cível do local do acidente - art.s 54 a 69.
A tradição foi respeitada pela constituição de 18.09.46, confor-
me art. 123, caput, desta Constituição...
Apresentou o venerável ministro ainda, como fundamento as
justificativas parlamentares para as emendas à constituição que
deram corpo ao art. 134,§2º. Da CF, chegando à conclusão de
que deve-se dar à expressão “Justiça Ordinária”, no princípio
constitucional sobre a competência para os dissídios relativos
a acidentes do trabalho, o sentido de justiça ordinária estadu-
al...”
 O Min. Aliomar Baleeiro, sustentou, a par das discussões his-
tóricas e o choque dos diversos argumentos resumidos no cor-
po da decisão, que:
 “Não escondo minha repugnância em declarar inconstitucio-
nal lei do Congresso com a sanção do Presidente da República,
em e outro intérprete por igual da Constituição, se a inconstitu-
cionalidade não se apresenta manifesta, estridente e indubitá-
vel. A própria função política do Supremo Tribunal Federal lhe
aconselha a maior moderação a prudência no exercício de sua
atribuição de fulminar as leis contrárias à Carta Magna do país.
Mas invoco os manes de HOLMES: “The life of de law hás not
been logio: it has been experience.”
O amor a simetria constitucional levaria à conclusão de que a
“Justiça Ordinária”, no caso, deveria ser a dos juízes Federais.
A ratio iuris, gritante na emenda do Senador G. Marinho, o
fundo pragmático que ela trouxe da experiência, e a própria
ambigüidade do texto, conduzem-me à convicção de que me-
lhor é a construção de que cabe à competência da Justiça Esta-
dual o processo e julgamento das causas de acidente do traba-
lho intentadas contra as autarquias e empresas federais. Será a
do Tribunal de Justiça ou do Tribunal de Alçada, conforme a
legislação estadual. “
A exegese histórica do dispositivo constitucional referente à
competência para julgamento das ações relativas à acidentes
de trabalho, remontam à Constituição Federal de 1946, e tem
como origem a discussão acerca da expressão “Justiça Ordiná-
ria”, vez que o citado artigo , ao determinar as regras de com-
petência, assim estava redigido:
ART. 123. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os
dissídios individuais e coletivos entre empregados e emprega-
dores, e as demais controvérsias oriundas de relações do traba-
lho regidas por legislação especial.
§1º. Os dissídios relativos a acidentes do trabalho são da com-
petência da justiça ordinária.
Todavia, a discussão aprofundada do tema somente se deu com
a outorga da Constituição Federal de 1967, verificando-se no
precedente que deu origem à Súmula 501 do STF que ampla foi
a discussão jurisprudencial acerca do termo “justiça ordinária”
, inserto no texto constitucional, chegando-se ao consenso de
que referida expressão tem o significado de “justiça comum
estadual”.
De outro mote, nesta mesma decisão, apresentou-se o funda-
mento utilizado de legislador constituinte originário (Consti-
tuição de 1967), no sentido de que a competência fora assim
fixada para dar maior acessibilidade ao jurisdicionado, além
do que, atendeu também a pedidos emanados das diversas uni-
dades federativas e dos próprios órgãos jurisdicionais.
No referido julgamento, oportuna a citação pelo Ministro Alio-
mar Baleeiro acerca do depoimento do Senador Paulo Sarasa-
te, que participou ativamente da Carta Constitucional (1967):
“ O projeto do governo não continha o dispositivo aludente
(art. 134,§2o.).
Foi a emenda no. 820-2, de autoria do Senador Gilberto Mari-
nho, apoiada pela emenda nº 849-5, do Senador Eurico Rezen-
de, que estabeleceu, sob a alegação pragmática de que “ Gua-
nabara, São Paulo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Pernam-
buco, Bahia e outros Estados, com suas varas especializadas,
perfeitamente aparelhadas, processa, e julgam no momento mais
de 100.000 causas relativas a acidentes do trabalho, o que tor-
na facílimo prever as conseqüências de um hiato no atual siste-
ma “
Neste momento também o Ministro Adauto Cardoso, em aparte
salienta que como Sub Relator na grande Comissão Constituci-
onal, tem o conhecimento de que os interessados de todas as
Varas de Acidente do Trabalho em todos os Estados membros
que deram enérgico apoio a emenda do Senador Marinho e do
Senador Eurico Rezende.
A Constituição de 1988
5. Da leitura do art. 109, I da Constituição Federal, depreende-
se que ao estabelecer a competência dos Juízes Federais, o cons-
tituinte excepcionou das causas relativas à falência, acidente
de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e do Trabalho.
Ora, estabeleceu assim a constituição que a Justiça Federal
comum caberia julgar os casos enunciados no referido artigo,
com a exceção que dispõe. E qual é essa exceção? A própria
norma estabelece.

As causas que se referem a Justiça Eleitoral, a Justiça do Tra-
balho e as relativas à falência e acidente de trabalho. Logo es-
tas não são da competência da Justiça Federal comum, nem da
Justiça Trabalhista e muito menos da Eleitoral. Sabido que a
Justiça Militar não compete competência cível, por exclusão,
tais causas competem à Justiça Estadual Comum
Nesse sentido, remansosa a jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - JULGAMENTO DAS
AÇÕES DE INDENIZAÇÃO FUNDADAS EM ACIDENTE
DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM -
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.
Compete à Justiça comum dos Estados-membros e do Distrito
Federal, e não à Justiça do Trabalho, o julgamento das ações de
indenização fundadas em acidente de trabalho.2
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO AD-
MITIDO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. SÚ-
MULA Nº 15/STJ.
1. Competente para o julgamento da ação de indenização por
acidente de trabalho é a Justiça Comum do Estado. Súmula nº
15/STJ.
2. As questões da carência de ação e coisa julgada também fo-
ram expressamente afastadas no acórdão recorrido, não se po-
dendo cogitar de omissão ou negativa de prestação jurisdicio-
nal.
3. Agravo regimental desprovido.3
6. Com o advento da Emenda Constitucional 45, que regulou
no art. 114 da CF a competência da Justiça do Trabalho, criou-
se nova controvérsia.
Pretendia o legislador constitucional derivado passar à Justiça
do Trabalho as causas do acidente de trabalho? Por que não
revogou a parte final do art. 109 da Carta Magna?
A questão é de interpretação da norma constitucional.
A interpretação, principalmente das normas constitucionais, é
a síntese de vários processos afins, os quais são instrumentos
para atingir os últimos fins de justiça e de utilidade comum.
No sentido clássico , conforme leciona Savigny4 a “interpreta-
ção é a reconstrução do conteúdo da lei, sua elucidação, de
modo a operar-se uma restituição de sentido ao texto viciado
ou obscuro”, vale dizer, é a busca de um sentido objetivamente
válido para a norma de direito e não para o próprio direito.
Didaticamente, diversas classificações surgiram para sistema-
tizar a interpretação.
Na doutrina, Paulo Bonavides5, em seu livro Curso de Direito
Constitucional, dedica um capítulo para apresentar as diversas
classificações e métodos de interpretação da norma constituci-
onal:
“ O tratamento didático da interpretação costuma distingui-la
quanto às fontes, sujeitos ou agentes de onde procede; quanto
aos meios que emprega e, finalmente, quanto aos resultados
que alcança. “....
“ dos métodos tradicionais de interpretação brotaram métodos
modernos, como o lógico-sistemático, o histórico-teleológico e
o da escola pura do direito, volvidos todos para o espírito do
que para a letra das leis.
Foi por isso que, visitaram-se os aspectos históricos dos dispo-
sitivos, aparentemente em confronto, dado que pelo método de
interpretação histórico tivemos a possibilidade de traçar toda
biografia da proposição legislativa, trazendo à luz os interveni-
entes fatores políticos econômicos e sociais, configurativos da
occasio legis.
Deveras importante verificar também o elemento teleológico
que indaga acerca do fim especial da norma, não podendo olvi-
dar a lição de Alexandre de Morais6, citando o mestre Canoti-
lho, o qual destaca que diversos são os princípios e regras in-
terpretativas das normas constitucionais, restando relevante eis
que aplicável ao caso em exame, o princípio da unidade da
constituição, segundo o qual a interpretação constitucional deve
ser realizada de maneira a evitar a contradição entre suas nor-
mas.
7. Sabido que a competência para julgamento das causas relati-
vas aos acidentes de trabalho, desde a Constituição de 1946,
tem sido atribuída à Justiça Estadual. A norma repete-se na
Constituição de 1967, porém com pequenas alterações:
Art. 134. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os
dissídios individuais e coletivos entre empregados e emprega-
dores, e as demais controvérsias oriundas de relações do traba-
lho regidas por lei especial.
....
§2º. Os dissídios relativos a acidentes do trabalho são da com-
petência da justiça ordinária.
O espírito da mens legislatoris não foi pautado pela intenção
de mudar a competência material para se processar e julgar as
causas de acidentes de trabalho, concluindo-se que já citado
artigo 109, I da Constituição Federal permanece inalterado,
como podemos verificar.
8. Não se pode negar que houve uma tentativa de se incluir
como competência da Justiça do Trabalho o julgamento das
ações de acidente de trabalho, bem como as ações de doença
profissional, o que, todavia, foi rechaçado pela Comissão de
Reforma do Judiciário, conforme citam os Doutores Nelson
Palaia e Glauco Pereira Barrando7 em seu texto jurídico “Do-
ença Profissional não é matéria do juízo trabalhista. Emenda
Constitucional nº 45”:
 “Bem que se tentou incluir como competência da Justiça do
Trabalho o julgamento das ações de acidente de trabalho, bem
como ações de doença profissional, o que, todavia, foi recha-
çado pela Comissão da Reforma do Judiciário, conforme se
constata do que foi o relatório da Ilustre Deputada Federal Zu-
laiê Cobra, verbis: ‘... Art. 26 - O art. 115 (que permaneceu
114) passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 115 (114) -
Compete á Justiça do Trabalho processar e julgar: ... IV - as
ações relativas a acidentes de trabalho, doença profissional e
de adequação ambiental para resguardo da saúde e da seguran-
ça do trabalhador’”
Não se olvide também, que a proposta de alteração da compe-
tência foi rejeitada por 384 votos a 1, sem abstenções, de ma-
neira que o art. 114, teve suprimido o inciso IV, que pretendia
estabelecer ser da Justiça do Trabalho a competência das ações
de acidente de trabalho. Com a nova redação o dispositivo pas-
sou a conter apenas o inciso VI, o qual não tem o condão de
afastar a competência da Justiça Comum.
 Outra justificativa foi lançada quando do julgamento da pro-
posta de Emenda à Constituição n°96, de 1992: DVS n 119,

Emenda Aglutinativa n. 48, Emenda Aglutinativa n. 49, publi-
cada no Diário da Câmara dos Deputados em 23 de fevereiro
de 2000, p. 9073/9078, é a de que a manutenção da competên-
cia na esfera da Justiça Estadual atende a opiniões lançadas
pelas classes profissionais, tais como advogados, juízes traba-
lhistas e os próprios trabalhadores.
Oportuna a transcrição parcial do voto do Dep. Marcelo Deda
(PT), naquele ato:
“”Entretanto, ao longo das discussões que ocorreram no Colé-
gio de Líderes, e ouvindo a opinião de advogados trabalhistas e
de companheiros sindicalistas como o Deputado Jair Meneguelli
e outros do nucleio do trabalho, que trouxeram as angustias de
suas bases com a possibilidade de que essa mudança viesse a
trazer mais transtornos que solução, reavaliamos nossa posi-
ção, e hoje, no Colégio, nós nos manifestamos a favor do acor-
do.
Quero dizer, até em respeito à colaboração que nos tem dado a
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho -
Anamatra, que aquela entidade apresentou um argumento ex-
tremamente convincente sobre a propriedade da alteração tra-
zida pela Relatora. Entretanto, há uma grande preocupação de
que essa modificação venha a transformar as ações acidentári-
as em ações demoradas. E em matérias como esta a prioridade
é a prestação jurisdicional, a sentença dada com rapidez.”
No mesmo ato, justificando voto do PDT, o Dep. José Roberto
Batochio destaca que a Justiça Comum tem oferecido uma pau-
ta mais ágil e rápida, podendo atender com mais presteza aos
anseios e necessidades dos trabalhadores que se acidentam,
razão pela qual também votou na manutenção da competência
da Justiça Estadual.
Como se vê, embora amplamente discutido em plenário, certo
que o espírito da mens legislatoris não foi pautado pela inten-
ção de mudar a competência para se processar e julgar as cau-
sas de acidente de trabalho, concluindo-se que, como não há
expressões inúteis no texto e tendo que nele contém é uma nor-
ma constitucional, tem-se que a regra tal não confronta com o
art. 109, I da CF.
9.Pelo que, balizado no artigo 557, § 1º - A, dou provimento ao
recurso por estar a decisão recorrida em manifesto confronto
com Sumula8 e a jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal.
Intime-se.
Curitiba, 07 de junho de 2005.
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA
RELATOR
1 in Jurisdição e Competência, ed. Saraiva, 4ª. Edição, 1991, p.
45
2 STF, AG.REG. no A.I nº. 485085 , 2ª. Turma, Rel. Min. Celso
de Melo, publicação: DJ DATA-25-06-2004 PP-00046

3 STF, AGA 568145/SP, 3ª. Turma, Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, DJ DATA: 27/09/2004, p.357

4 Friedrich Karl von Savigny, Juristiche Methodelehre, pp.18/
20
5 in Curso de Direito Constitucional, 13ª. Edição, 2ª. Tiragem,
ed. Malheiros, p. 438 e 445
6 In Direito Constitucional , editora Atlas, 13ª. Edição, São
Paulo, 2003 , p. 45
7 Extraído do site www.jus.com.br
8 Sumula 501 STF
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010. 0295031-6 Apelação Cível

Protocolo: 2005/54467. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100072020
Cobrança. Autos Complementares: 200100001152 Sequencia
Anual. Apelante: Condomínio Conjunto Moradias São João Del
Rey V - Condomínio Xiv. Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.
Adv.: Fernanda Pires Alves. Apelado: Diogo Sérgio Batista.
Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembargador
Wilde Pugliese. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS
1. Trata-se de apelação ofertada contra sentença proferida em
ação de cobrança, de rito procedimental sumário, ajuizada por
Condomínio Conjunto de Moradias São João Del Rey V - Con-
domínio XIV contra Diogo Sérgio Batista, visando o recebi-
mento das cotas de condomínio vencidas e vincendas referente
ao apartamento nº 12, bloco08, do Condomínio apelante, acres-
cidas de correção monetária a partir do vencimento, multa con-
vencional, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e de-
mais verbas da sucumbência.
A r. sentença (fls. 50/52), julgou procedente o pedido, conde-
nando o réu ao pagamento das taxas condominiais vencidas e
vincendas no decorrer do processo, devidamente atualizadas
monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, a partir do vencimento das parcelas, e multa
contratual no percentual de 10% (dez por cento), bem como ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Inconformado com o resultado da demanda, apela o autor/con-
domínio (fls. 53/59) requerendo a majoração da multa contra-
tual pelo atraso do pagamento das taxas condominiais, a qual
foi fixada pelo juízo a quo em 10% (dez por cento) para o pata-
mar de 20% (vinte por cento), com esteio na Lei nº 4.591/64 e
no disposto na Convenção Condominial.
Devidamente intimado, o apelado deixou transcorrer in albis o
prazo para apresentação de suas contra-razões (fl. 61v).
Preparo e remessa regulares.
É o relatório.
2. O artigo 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil, redação
dada pela Lei nº 9.756/98, estabelece que se a decisão recorri-
da estiver em manifesto confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, pode o Relator dar provimento ao recurso.
Cinge-se a controvérsia ao percentual de aplicação da multa
contratual, requerendo o condomínio apelante sua majoração
para o patamar de 20% (vinte por cento), conforme estabeleci-
do na Convenção Condominial.
Com relação à aplicação de multa contratual, dispõe o artigo
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12, § 3º, da Lei n. 4.591/64, in verbis:
 “Cada condômino concorrerá nas despesas de condomínio,
recolhendo, nos prazos previstos na convenção, a cota-parte
que lhe couber em rateio.
§ 3º O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo
fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao
mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será atualizado, se
o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de corre-
ção monetária levantados pelo Conselho Nacional de Econo-
mia, no caso de mora por período igual ou superior a seis me-
ses.”
Conseqüentemente, da exegese da supracitada norma, resta
evidente a necessidade de se estabelecer através da Convenção
do Condomínio o percentual da multa, uma vez que a Lei nº
4.591/64, ao estipular o teto de 20% (vinte por cento) deixou
implícito que a multa pode variar de zero até esse patamar.
In casu, a Convenção do Condomínio colacionada aos autos
(fls.08/27), é pontual ao estabelecer em seu artigo vigésimo
quinto (fl. 25) as penalidades as quais estão sujeitos os condô-
minos, dentre elas a incidência de multa de 20% (vinte por
cento) sobre as taxas de condomínio em atraso, confira-se:
 “ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO - Os condôminos estão sujei-
tos às seguintes penalidades:
a) multa de 20% (vinte por cento) sobre as taxas de condomí-
nio, quando o pagamento não for efetuado dentro dos prazos
convencionados.”
Destarte, a multa pretendida pelo apelante no patamar de 20%
(vinte por cento) sobre as taxas em atraso encontra previsão
legal e convencional, estando o condômino inadimplente sujei-
to a tal multa convencional, sendo assim, a reforma da senten-
ça neste ponto é de rigor.
Nesse sentido:
 “Condomínio. Multa. Art. 12, § 3º da Lei nº 4.591/64. Prece-
dentes da Corte.
1. Na linha de precedentes desta Corte, é possível a cobrança
da multa de 20% sobre o valor do débito, quando prevista na
Convenção de Condomínio, nos termos da Lei nº 4.591/64, não
ocorrendo os pressupostos do art. 924 do Código Civil, aplica-
do pelo Acórdão recorrido, a justificar a sua redução.
2. Recurso especial conhecido e provido” (STJ, REsp 468246/
SC, Terceira Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direi-
to, j. 10.06.03).

“AÇÃO DE COBRANÇA. APLICAÇÃO DA MULTA POR
ATRASO NO PERCENTUAL DE 20%, AO MÊS E JUROS
MORATÓRIOS DE 1%, AO MÊS A PARTIR DO INADIM-
PLEMENTO, ÀS TAXAS CONDOMINIAIS ANTERIORES
AO ADVENTO DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. PREVISÃO
NA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO. SENTENÇA REFOR-
MADA NESTA PARTE. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO.
A multa estabelecida no percentual de 20% (vinte por cento) ao
mês e juros moratórios no percentual de 1% ao mês a partir do
inadimplemento, são legais de acordo com o disposto na Con-
venção de Condomínio.” (TA/PR - extinto. 10ª Câm. Cível.
Acórdão n. 211600. Rel. Des. Luiz Mateus de Lima. julg.:
12.08.2004)
 “AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE TAXAS CONDO-
MINIAIS EM ATRASO -REDUÇÃO DA MULTA, PELA R.
SENTENÇA, DE 20% PARA 10% - CONVENÇÃO DE CON-
DOMÍNIO QUE FIXOU TAL PERCENTUAL EM 20% - AR-
TIGO 12, § 3º DA LEI N. 4.591/64, ESTABELECE O TETO
DE 20%, MAS EXPRESSAMENTE RESSALVA AQUILO
ESTIPULADO NA CONVENÇÃO - OPÇÃO DOS CONDÔ-
MINOS, MEDIANTE INSTRUMENTO CONTRATUAL PELO
PERCENTUAL DE 20% - VALIDADE - JUROS DE MORA -
INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA
COTA CONDOMINIAL - PROVIMENTO DO RECURSO.
Ocorrendo o inadimplemento, os juros moratórios no equiva-
lente a 1% (um por cento) ao mês, previstos na Convenção do
Condomínio, incidem desde o vencimento de cada cota condo-
minial, pois se trata de mora “ex re” (art. 12, § 3º, lei nº 4.591/
64).
“A multa de 20% sobre o valor do débito, prevista em Conven-
ção é legal a teor do artigo 12, parágrafo 3º da Lei citada” (Acór-
dão n. 6158, Quinta Câmara Cível, Relator Juiz Conv. Wilde
Pugliese).” (TA/PR - extinto. 1ª Câm. Cível. Acórdão n. 210817.
Rel. Des. Ronald Shculman. julg.: 10.08.2004)
Por outro lado, cumpre salientar que a incidência da multa
moratória no patamar de 20% (vinte por cento), deverá preva-
lecer somente até janeiro de 2003, quando entrou em vigor o
novo Código Civil.

Dispõe o art. 1336, § 1º, do Código Civil/2002, que “o condô-
mino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros
moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um
por cento ao mês e multa de até dois por cento sobre o débito”,
portanto, a multa contratual passará para 2% (dois por cento)
ao mês, a partir de 11 de janeiro de 2003, data em que entrou
em vigor a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
Segue esta trilha a jurisprudência, senão vejamos:
 “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONDO-
MÍNIO - NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - BALANCETES CON-
DOMINIAIS QUE, CONQUANTO DESNECESSÁRIOS, FO-
RAM APRESENTADOS - INEXISTÊNCIA DO DEVER DE
APRESENTAR TODOS OS DOCUMENTOS INERENTES ÀS
DESPESAS DO CONDOMÍNIO - MAGISTRADO COMO
DESTINATÁRIO DA PROVA - MULTA CONTRATUAL DE
10% - PARCELAS VENCIDAS ANTES DA ENTRADA EM
VIGOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL - POSSIBILIDADE DE
COBRANÇA NA FORMA PRETENDIDA - JUROS DE MORA
FIXADOS EM CONSONÂNCIA COM A CONVENÇÃO DO
CONDOMÍNIO - MANUTENÇÃO QUE SE IMPÕE - VER-
BA HONORÁRIA - FIXAÇÃO ADEQUADA - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O percentual da multa fixada pelo artigo 1336, § 1º do Novo
Código Civil somente é aplicável para as obrigações vencidas
após 10 de janeiro de 2003.
2. Fixada em valor adequado e nos parâmetros legais aplicá-
veis, deve ser mantida a verba honorária.” (TA/PR - extinto. 7ª
Câm. Cível. Acórdão n. 222886. Rel. Des. Prestes Mattar. Julg.:
10.11.2004)

 “AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS CONDOMINIAIS. PRE-
LIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. REDUÇÃO
DA MULTA PREVISTA NA CONVENÇÃO DO CONDOMÍ-
NIO DE 20% PARA 2% SOBRE O VALOR DO DÉBITO, A
PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. APLI-
CAÇÃO DO ART. 1336, § 1º, CC/02. JUROS MORATÓRIOS
DEVIDOS A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PAR-
CELA, NO PERCENTUAL DE 1% AO MÊS, CONFORME
AS DISPOSIÇÕES DA CONVENÇÃO CONDOMINIAL.
ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. PARCIAL
PROVIMENTO DO RECURSO.
(...)
2. A partir da vigência do atual Estatuto Civil, a multa deve ser
reduzida para o patamar de 2% sobre o valor do débito, nos
termos do art. 1336, § 1º, do CC/02.
(...)” (TA/PR - extinto. 10ª Câm. Cível. Acórdão n. 216996.
Rel. Des. Macedo Pacheco. julg.: 16.09.2004)
3. Por tais razões, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Có-
digo de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apela-
ção, reformulando a r. sentença, apenas no tópico atinente ao
percentual da multa condominial, a fim de aplica-la no patamar
de 20% (vinte por cento) sobre o débito, até a data de
11.01.2003, quando deverá ser aplicada no percentual de 2%
(dois por cento) sobre o valor do débito.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de junho de 2005.
Des. WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator
??
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011. 0299213-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/85497. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 22a Vara Cível. Acao Originaria: 200100006790
Execução de Sentença. Agravante: Francisca Rita Meirelles.
Adv.: Lucius Marcus de Oliveira. Adv.: Emerson Rodrigues da
Silva. Agravado: Júlio César Ribas Boeng. Adv.: Julio Cesar
Ribas Boeng. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: De-
sembargador Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira. Despacho:
1. Trata-se de agravo, na espécie de instrumento, em face de
decisão interlocutória proferida em execução de título judicial,
que determinou o bloqueio e reforço da penhora dos bens da
agravante executada, bem como, nomeou como depositário dos
três veículos o próprio credor.
Alega a agravante que, em julho de 2004 já foi realizada a pe-
nhora sobre um automóvel de sua propriedade, um veículo Re-
nault Laguna), o qual encontra-se na posse do credor desde de
dezembro de 2004, eis que deferido pedido de remoção e subs-
tituição do depositário, sem que, contudo houvesse sido provi-
denciada a avaliação e posterior arrematação do bem.
Em razão dos fatos acima alegados, sustenta a agravante que o
reforço de penhora somente poderia ter sido deferido após ava-
liação do bem já penhorado, até porque, segundo seus argu-
mentos, não há como aferir, sem a referida avaliação, se o veí-
culo seria suficiente a suportar a execução. Advoga por fim que
a penhora e remoção de todos os seus bens móveis, afronta o
disposto no artigo 620 do CPC.
De outro ponto, sustenta ainda que mesmo havendo a manuten-
ção da constrição não há justificativa legal para a determinação
de que o credor fosse o depositário dos bens, uma vez que a
devedora é pessoa de caráter e lisura inquestionável, estabele-
cida profissionalmente a mais de 15 anos.
2. Vislumbra-se pelos documentos acostados e sem desbordar
do juízo de provisoriedade próprio desta decisão, na qual não
se perquire questões de fundo da lide, a conveniência do refor-
ço da penhora.
Denota-se pelos documentos acostados pela própria agravante
que o valor do seu débito com o agravado é superior ao do bem
penhorado, vai daí a visível necessidade de se buscarem outros
bens para garantir a execução, se apresentando como justo o
reforço de penhora.
3. De outro vértice, é sabido que se de um lado a nomeação do
executado como depositário submete-se - no magistério de Pon-
tes de Miranda - a aquiescência do credor, de outro a doutrina
e a jurisprudência vem firmando o entendimento que a nomea-
ção deve ocorrer da forma menos gravosa ao devedor.
Neste diapasão, nada obsta que a executada fique como depo-
sitária dos veículos (Peugeot 106 Soleil e Ford Escort), ao me-
nos por ora, posto inexistir nos autos elementos que infirmem
sua idoneidade.
Ademais, os veículos ficarão em seu poder sob o manto do com-
promisso de agir como depositário, cuja obrigação consiste na
guarda e conservação dos bens penhorados, comprometimento
tal que, se não devidamente desenvolvido implica na possibili-
dade de prisão civil.
4. Solicite-se ao MM. Juiz da causa as informações que enten-
der necessárias, em conformidade com o inciso IV do art; 527,
CPC.
5. Intime-se o advogado do agravado, para que responda ao
recurso, no prazo de 10 dias, nos termos do inciso V e parágra-
fo único do art. 527, CPC.
Curitiba, 14 de junho de 2005.
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA
RELATOR

Despachos Relator

012. 0299497-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/81435. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000193 Inde-
nização. Autos Complementares: 1059230 Apelação Cível.
Agravante: Ramão Beltrão Vaucher. Adv.: Armando Luiz Mar-
con. Adv.: Wilson Carlos Kuhn. Agravado: Custódia Maria de
Fátima Campos dos Santos. Agravado: Nivaldo Aparecido dos

Santos. Agravado: Regiane Maria dos Santos. Adv.: Gilceo Jair
Klein. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembar-
gador José Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho. Despacho:
Vistos.
1. Ramão Beltrão Vaucher interpõe o presente agravo de ins-
trumento contra respeitável decisão interlocutória (f. 70) pro-
ferida pelo digno juiz de direito da 3.ª Vara Cível de Cascavel
na execução de título judicial, tal seja, sentença de procedên-
cia em ação de indenização que em face de si movem Custódia
Maria de Fátima Campos dos Santos e outros.
1.1. É que tramitando normalmente a execução, foi levada à
praça metade de um imóvel rural, que acabou adjudicada pelos
exeqüentes (fs. 56-58). O juiz, então, considerando essa adju-
dicação, prolatou sentença em que extinguiu a execução pelo
pagamento (f. 59), do que foram intimadas as partes (f. 60),
sem recurso, com o que a sentença transitou em julgado (f. 62).
1.2. Posteriormente, à face de requerimento dos exeqüentes (f.
61), o juiz disse ter cometido “erro material”, porque o valor
do bem adjudicado “não cobriu sequer metade da dívida exe-
qüenda, devendo a execução prosseguir para satisfação do va-
lor pendente”. Assim, ao fundamento de conter a sentença, trân-
sita em julgado, “inexatidão material”, ordenou o prossegui-
mento da execução pelo “saldo pendente”.
1.3. Vem daí o recurso de agravo de instrumento, em que o
agravante sustenta, basicamente, que o caso não é de erro ma-
terial, que por isso possa ser corrigido a qualquer tempo. Por
aí, disserta que com o trânsito em julgado da sentença que ex-
tinguiu a execução, nenhum ato pode mais ser praticado no
âmbito desse processo, “mesmo por saldo ou resquício de valo-
res de crédito”.
2. Há, inegavelmente, relevância na fundamentação posta no
recurso pelo agravante. Não parece, mesmo, ao menos neste
primeiro exame, que o caso equivalha ao “mero erro de digita-
ção, [...] erro na data do nascimento de determinada parte, o
nome errado do autor ou do réu, a identificação do número do
processo [...]” etc., para citar alguns dos exemplos menciona-
dos por Sérgio Gilberto Porto1, com aptidão para caracterizar
inexatidão material da sentença, em ordem a fazer presente a
franquia exceptiva do inciso I do artigo 463 do Código de Pro-
cesso Civil.
2.1. Em situações mais assemelhadas à presente, o entendimento
jurisprudencial é de que ao juiz não é dado, decretada por sen-
tença a extinção da execução, retroceder, após o trânsito em
julgado, para declarar dita sentença inexistente e ineficaz, por
reconhecer que o crédito do exeqüente não estava integralmen-
te satisfeito, já que o caso não é de singelo erro material, pena
de grave ofensa ao sobreprincípio da segurança jurídica, como
aproximadamente já decidiu o Superior Tribunal de Justiça
(REsp 181.336-AL).
2.2. Não se está a dizer, absolutamente, que o saldo credor dos
exeqüentes fique atirado ao léu, porque a toda evidência pode-
rão eles cobrar o saldo credor pelos meios processuais adequa-
dos; jamais, porém, atropelando as normas processuais (STJ,
REsp 181.336-AL).
2.3. Afinal, a execução, bem ou mal, foi por sentença extinta,
pelo pagamento (CPC, art. 794, inc. I); contra ela, os exeqüen-
tes, regularmente intimados, não interpuseram recurso de ape-
lação, em que, demonstrada a existência ainda de saldo credor,
certamente o Tribunal anularia aquela decisão, como assim mais
de vez já proceder (v.g., AC 174180-2). Tornar nenhuma essa
sentença, com essa força de coisa julgada formal, parece ferir
de morte o artigo 463, caput, do Código de Processo Civil.
2.4. Como por todos adverte Barbosa Moreira2, “Se a senten-
ça, por qualquer motivo, se torna irrecorrível ainda no primeiro
grau de jurisdição, a norma jurídica concreta nela contida rece-
be o selo da imutabilidade e da indiscutibilidade (art. 467)”.
3. Assim, e presente também o risco de dano que corre o agra-
vante, ao presente recurso atribuo efeito suspensivo (CPC, art.
527, inc. III).
4. Ao digno juiz da execução, com cópia desta, requisitem-se
informações completas, no prazo de até dez dias (CPC, art.
527, inc. IV), que deverão mencionar, inclusive, se houve re-
forma da respeitável decisão interlocutória agravada (CPC, art.
529).
4.1. Buscando celeridade, autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subs-
crever o ofício respectivo.
5. Os agravados, intimem-se para apresentação de resposta, no
prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. V).
6. Intimem-se.
Curitiba, 14 de junho de 2005.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
1 PORTO, Sérgio Gilberto. Comentários ao código de processo
civil. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000, v. 6, p. 132.
2 MOREIRA, José Carlos Barbosa. O novo processo civil bra-
sileiro. 22. ed., rev. e atual. Rio: Forense, 2002, p. 89.
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Despachos Relator

013. 0299529-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/86436. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000434
Exibição de Documentos. Agravante: Giovana Maria de Me-
deiros Iatauro. Adv.: Alexandre Arseno. Adv.: Leontina Mion
Guariza. Agravado: Bv Financeira S/a Crédito, Financiamento
e Investimento S/a. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desembargador Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira. Despa-
cho:
1. Giovana Maria de Medeiros Iatauro ajuizou medida cautelar
de exibição de documentos objetivando que a instituição finan-
ceira ré exiba no prazo legal os contratos de empréstimos fir-
mados entre a autora e requerido, assim como os extratos de
pagamento pr ela realizadas, no intuito de instruir posterior ação
revisional. No mesmo ato, pugnou pelo provimento em sede de

tutela antecipada no sentido de ver excluído dos cadastros de
proteção ao crédito o seu nome.
Indeferida a pretensão antecipatória, ao fundamento de que inad-
missível em sede de cautelar o cancelamento de restrições em
cadastros de inadimplentes como providencia de cunho satisfa-
tivo, cuja apreciação definitiva somente é reservada a demanda
em que estejam em discussão os débitos.
Sustenta que sua aspiração é plenamente admitida em nossos
tribunais, colacionado aos autos decisão desta egrégia corte,
além do que, necessário o efeito ativo pretendido sob pena de
acarretar graves danos morais e materiais à sua pessoa.
Advoga ainda necessidade do deferimento de exibição dos do-
cumentos bancários, tal como requerido nos “ii.a” e “ii.b”, do
item 33 da presente.
2. A medida cautelar de exibição de documentos, no âmbito do
caso concreto, não se reveste de caráter satisfativo, se constitu-
indo em mera medida provisória, de cunho preparatório à ação
principal, onde a requerente, ora agravante, pretende revisar
cláusulas contratuais.
Dentro da provisoriedade própria deste momento processual
verifica-se que se de um lado é certo que a lide intentada dire-
tamente não esteja discutindo a dívida, em interpretação rigo-
rosa, de outro não menos verdadeiro é que ao requerer a caute-
lar de exibição de documentos a agravante expressamente con-
signou que o fazia porque a agravada estaria a lhe cobrar juros
fora de qualquer razoabilidade e sem previsão contratual, daí
sua disposição de propor revisional de contrato, somente pos-
sível após a apresentação dos documentos que pleiteia lhe se-
jam apresentados.
Não me parece assim, razoável que continue com seu nome
incluso no rol dos órgãos de proteção ao crédito.
De mais a mais, a concessão da liminar pleiteada, vem ao en-
contro do princípio da economia e celeridade processual, posto
que, como já destacado, a cautelar de exibição de documentos,
neste caso específico, se reveste da peculiaridade de ser prepa-
ratória da ação revisional de contrato.
3. Vai daí que, vislumbrando-se, por ora, a existência de rele-
vante fundamentação jurídica a respaldar a concessão do efeito
suspensivo postulado, bem como restando delineada ocorrên-
cia da qual possa, de imediato, resultar lesão grave e de difícil
reparação, atribuo o pretendido efeito ativo ao agravo interpos-
to, para o fim de, concedendo a liminar pleiteada, determinar a
exclusão do nome e dados da suplicante organismos de restri-
ção e proteção ao crédito.
4. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, em confor-
midade com o inciso IV do art. 527, CPC.
5. Intime-se o advogado do agravado, para que responda ao
recurso, no prazo de 10 dias, nos termos do inciso V e parágra-
fo único do art. 527, CPC.
Curitiba, 14 de junho de 2005
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA
RELATOR

Despachos Relator

014. 0299902-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/86954. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000538
Repetição de Indébito. Agravante: Katia Angela Laura do Vale
Duarte. Adv.: Maria Elizabeth Jacob. Agravado: Município de
Londrina. Adv.: Ana Claudia Neves Renno. Adv.: Carlos Rena-
to Cunha. Adv.: Ana Lúcia Bohmann. Adv.: Carlos Roberto
Scalassara. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desem-
bargador José Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho. Despacho:
 Vistos.
 1. Kátia Ângela Laura do Vale Duarte interpõe este agravo de
instrumento contra respeitável decisão interlocutória (f. 12),
proferida na ação de repetição de indébito que move em face
de Município de Londrina, perante a 3.ª Vara Cível de Londri-
na.
 1.1. Dita decisão, em acanhada síntese, com determinar que a
autora-agravante efetuasse o pagamento das custas do proces-
so, para prolação de sentença, acabou por revogar benefício de
que desfrutava, de assistência judiciária gratuita.
 1.2. A sustentação da agravante, basicamente, é de que não
pode ela sofrer essa revogação, insistindo em que não tem con-
dições financeiras de suportar os encargos do processo.
 2. Há relevância da fundamentação posta pela autora no agra-
vo de instrumento, inclusive à face de inúmeros precedentes
desta Corte, assim como do Supremo Tribunal Federal e do
Superior Tribunal de Justiça, em situações análogas à presente.
Risco de dano igualmente está presente, bastando ter-se em conta
de que se não cumprir a ordem judicial atacada, ocorrerá o in-
deferimento da petição inicial.
 2.1. É destacar, outrossim, que a autora já estava desfrutando
do benefício da gratuidade processual, imotivadamente cassa-
do, até parecendo ter havido equívoco do digno juiz da causa,
plenamente justificável, à face da pletora de processos que con-
frange a magistratura em geral.
 3. Passando-se as coisas desta maneira, ao presente recurso
atribuo efeito suspensivo (CPC, art. 527, inc. III).
 4. Ao digno juiz da causa, com cópia desta, requisitem-se in-
formações completas, no prazo de até dez dias (CPC, art. 527,
inc. IV), que deverão mencionar, inclusive, se houve reforma
da respeitável decisão interlocutória agravada (CPC, art. 529).
 5. O agravado, intime-se para apresentar resposta, no prazo de
até dez dias (CPC, art. 527, inc. V).
 6. Intimem-se.
 Curitiba, 16 de junho de 2005.
 Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
 RELATOR

Despachos Relator

015. 0300202-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/89099. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000234
Embargos a Execução. Agravante: M. A. Ribeiro Confecções.
Adv.: Marcelo Lupoli Guissoni. Agravado: Henrique Niedzie
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jko. Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro. Adv.: Marcos Leate. Adv.:
Guilherme Régio Pegoraro. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Desembargador Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Despacho:
1. Trata-se de recurso de agravo, na espécie de instrumento,
sem pleito suspensivo, em face de decisão singular proferida
em defesa incidental de embargos à execução de título extraju-
dicial, esta calcada em contrato de locação, que indeferiu o
pedido de assistência judiciária gratuita ao fundamento de que
a condição do devedor, ora agravante, de pessoa jurídica, a
natureza da dívida e os valores envolvidos são circunstâncias
que afastam a miserabilidade prevista em lei.
2. Pugna a empresa agravante pela reforma do decisum ao ar-
gumento de que possível a concessão do benefício da assistên-
cia judiciária às pessoas jurídicas, mais ainda no caso em exa-
me, quando se verifica que a empresa devedora era de pequena
monta e encontra-se fechada a mais de um (1) ano.
Advoga também, que na verdade a concessão da gratuidade
importa mais as pessoas dos fiadores, os quais são pessoas sim-
ples e de pouca renda, que assumiram este encargo em favor do
filho, um dos sócios da executada e, mais, que seu patrono já
está advogando gratuitamente.
Por fim, defendem que o bem penhorado para garantia do juízo
seria suficiente para pagamento tanto do débito, como das cus-
tas processuais.
3. Ante a ausência de pedido de suspensão da decisão e não
vislumbrando a possibilidade da decisão guerreada resultar le-
são grave e de difícil reparação a teor do disposto no art. 558
do Código de Processo Civil, deixo de conceder efeito suspen-
sivo.
4. Comunique-se, com urgência, o juiz da causa, requisitando
informações (art. 527, IV, do CPC).
5. Intime-se o agravado, para responder, querendo, na forma
do inc. V do art. 527 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 14 de junho de 2005.
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA
RELATOR

Despachos Relator

016. 0300206-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/83702. Materia: Demais cíveis. Comarca: Apu-
carana. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000498
Cobrança. Autos Complementares: 2108956 Apelação Cível.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura. Agravante:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agra-
vante: Sindicato Rural de Apucarana. Adv.: Odenir Vital Bar-
bosa. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt.
Agravado: Pedro Bengozi. Adv.: Wilson Scapelini Kaminski.
Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Confederação Nacional da Agricultura, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná -FAEP e o Sindicato Rural de Apuca-
rana ajuizaram ação de cobrança em face de Pedro Begonzi,
objetivando o recebimento de valores referentes à contribuição
sindical rural do período de 1997 a 2000.
Em 1º. Grau, foi julgado extinto o processo sem julgamento do
mérito, reconhecendo-se a ilegitimidade ativa ad causam.
Referido axioma foi reformado por força de recurso de apela-
ção (fls. 44) ao qual foi dado provimento no sentido de afastar
a preliminar de ilegitimidade ativa dos apelantes e, apreciando
o mérito com respaldo no §3º do art. 515 do CPC, julgar proce-
dente o pedido de cobrança e condenar o réu no pagamento da
quantia de R$3.581,14(Três mil, quinhentos e oitenta e um re-
ais e quatorze centavos) relativa ao débito da Contribuição Sin-
dical Rural dos anos de 1997 a 2000, mais juros, multa e corre-
ção monetária até a data da efetiva quitação.
 Transitado o julgado o acórdão os autores interpõe execução
de título judicial, onde foi lançado o despacho agravado que,
com fundamento no art. 114, inciso III da Constituição Fede-
ral, alterado pela Emenda Constitucional 45/2004 declinou a
competência para a Justiça do Trabalho por entender pela am-
pliação da competência material.
Insurgem-se os credores em face desta decisão, colacionando
diversos arrestos e fundamentando que a questão encontra-se
sumulada a teor da Súmula 222 do STJ, pelo que, requer a re-
forma do despacho agravado para o fim de determinar que a
competência para processar e julgar a matéria é da 1ª. Vara
Cível de Apucarana.
Decisão.
Equivocada a decisão objurgada na medida em que não houve,
como o advento da Emenda Constitucional 45/2004 ampliação
da competência material.
Trata-se no presente caso, de cobrança de contribuição sindical
rural , previstas no art. 149 da Constituição Federal e, instituí-
da pelo art. 578 e seguintes da CLT c/c Decreto Lei 1.166/71,
cuja competência tributária para sua instituição é da União
Federal.
O artigo 114, inciso III da CF, determina que será competência
da Justiça do Trabalho processar e julgar as ações sobre repre-
sentação sindical entre sindicatos, entre sindicatos e trabalha-
dores, e entre sindicatos e empregadores, vale dizer, que é da
competência da justiça do trabalho o exame das ações que di-
gam respeito à legalidade para autuação em nome de outrem
Oportuno destacar aqui, o que vem a ser representação sindi-
cal.
 O professor Amaury Mascaro do Nascimento, em sua obra
Compêndio de Direito Sindical1 traz a luz o conceito de repre-
sentação sindical:
“ O que é representação sindical? Representar quer dizer pôr-
se a frente de alguém. Representante é aquele que atua em nome
de outrem, para quem age, defendendo os seus interesses. O
sindicato é representante. Determinar a natureza do vínculo entre
o sindicato e o grupo que representa é questão que comporta
mais de uma posição”

José Martins Catharino2 ao discorrer sobre a natureza jurídica
do sindicado, traz estudo acerca da representação em suas di-
versas nuances, chegando à definição de regime representativo
afirmando que “nosso regime sindical é representativo, e o po-

der do sindicato emana de todos os compreendidos na sua di-
mensão categorial, que não deixa de ser, também, categórica e
limitativa.”
A exegese que se deve dar ao termo “ representação sindical”
não se coaduna com o sentido pretendido pelo douto juízo sin-
gular, vez que, nestes casos, a competência é da Justiça do Tra-
balho apenas para aquelas questões que dizem respeito à lega-
lidade de atuação, tanto dos sindicatos como trabalhadores.
Assim, não se pode dar, ao dispositivo em questão, a elastici-
dade pretendida pelo MM. Juiz Monocrático, devendo ser re-
conhecido que, no que diz respeito à contribuição sindical ru-
ral, não houve qualquer modificação de competência.
De outro mote, certo que a questão encontra-se pacificada, pre-
valecendo a Súmula 222 do STJ que assim expressa:
“ Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações relati-
vas à contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT.”
Mesmo após o advento da emenda constitucional, lançado jul-
gamentos pelo Superior Tribunal de Justiça mantendo a com-
petência na Justiça Comum, como se vê no RESP 713.133, jul-
gado em 19 de abril de 2005:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL (ART. 578 CLT) -
AÇÃO DE COBRANÇA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL.
1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de co-
brança da contribuição sindical prevista em lei e exigida de
produtor rural.
2. Recurso Especial conhecido e provido. 3
No mesmo sentido, em processo análogo:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO RELATIVA À
CONRIBUJIÇÃO SINDICAL RURAL PREVISTA NO ART.
578 DA CLT. COMPTENCIA JUSTIÇA ESTADUAL PARA
PROCESSAR E JULGAR O FEITO. SÚMULA 222/STJ. IN-
CIDÊNCIA.
1. Cuida-se de ação de cobrança ajuizada pela Confederação
Nacional da Agricultura - CNA e Outros, objetivando o recebi-
mento de contribuição sindical rural fundada no art. 578 e se-
guintes da CLT em c/c com o DL n º.1.166/77, requerendo .....
2....
3....
4...
5.Aplica-se à espécie, a Súmula nº. 222/STJ que assim expres-
sa: “ Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações
relativas à contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT.”
 5. Pelo exposto, observando-se que a decisão singular não guar-
da consonância com a jurisprudência dominante e majoritária
de nossas cortes superiores nos termos do art. 557, § 1º. do
Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de agra-
vo , na espécie de instrumento, para concedendo efeito ativo,
modificar a decisão objurgada, determinando que a competên-
cia para processar e julgar o feito é da 1ª. Câmara Cível da
Comarca de Apucarana.

Curitiba, 16 de junho de 2005.
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA
RELATOR
1 Amauri Mascaro Nascimento, Compêndio de Direito Sindi-
cal, 3ª. Edição,.ed.LTr, São Paulo, 2003, p.184
2 José Martins Catharino, in Tratado Elementar de Direito Sin-
dical, 2ª. Edição, ed. LTr, São Paulo, 1982, p.178
3 STJ, RESp 713.133/Pr, 2ª. Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
J. em 19.04.05

Despachos Relator

017. 0300217-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/89497. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000525
Indenização. Agravante: Condomínio do Catuaí Shopping Lon-
drina. Adv.: Elaine Cristina Portelinha. Adv.: João Vicente Ca-
pobiango. Adv.: Alessandra Cristina Furlan. Agravado: Zená-
rio Souza dos Santos. Adv.: João Vicente Capobiango. Adv.:
Cecílio Maioli Filho. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desembargador Luiz Lopes. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
CONDOMÍNIO DO CATUAÍ SHOPPING LONDRINA pro-
pôs perante este Tribunal, Agravo de Instrumento contra a de-
cisão do MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, proferida nos autos nº 525/02, de Indenização, que
rejeitou a preliminar de incompetência absoluta, entendendo
que as ações de indenização por acidente do trabalho devem
continuar sendo julgadas pela Justiça Comum.
Aduz o agravante, em síntese, que de acordo com a regra do
artigo 114, da Constituição Federal, a competência para diri-
mir litígios oriundos do contrato de trabalho é da Justiça do
Trabalho, sendo certo que, pela regra do artigo 109, I, CF, a
Justiça Comum Estadual é competente para conhecer dos lití-
gios relativos a acidente do trabalho, quando envolvam ente
federal. Invoca entendimento jurisprudencial a respeito do tema,
argumentando, ainda, que com o advento da Emenda Constitu-
cional nº 45, o assunto restou pacificado, sendo em tal sentido,
ainda, a Súmula 327 do TST. Desta forma, em vista do que
dispõe o novo artigo 114, CF, bem como porque o acidente do
trabalho é oriundo da relação de emprego, tem-se que a Justiça
Comum Estadual é incompetente para dirimir questões refe-
rentes à indenização decorrente de acidente do trabalho. Busca
a reforma da decisão, com declaração de incompetência abso-
luta do Juízo Cível.
É o relatório.
Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, acolho
o processamento deste recurso.
Trata-se de recurso contra a decisão do MM. Juiz a quo que
rejeitou a preliminar de incompetência absoluta, entendendo
que as ações de indenização por acidente do trabalho continu-
am a ser da competência da Justiça Comum Estadual.
Da análise da exordial da ação indenizatória, vislumbra-se que
busca o autor indenização em virtude de ter sofrido acidente do
trabalho, enquanto desenvolvia seu labor, atribuindo à ré a cul-
pa pelo evento.
Em casos tais, o próprio Superior Tribunal de Justiça, através
da Segunda Seção, encarregada de harmonizar as jurisprudên-
cias das Turmas de Direito Privado, no julgamento do Conflito

de Competência nº 22.709-SP, datado de 02.12.98, em que foi
relator o ilustre Ministro Ruy Rosado de Aguiar, assim decidiu:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE NO TRABA-
LHO. DANO MORAL.
É da Justiça Comum a competência para processar e julgar ação
de indenização por acidente no trabalho.
O STJ atribuía à Justiça Comum a competência para processar
e julgar ação de indenização por dano moral, ainda que a ofen-
sa decorresse da relação de emprego. Porém, recente julgamento
do eg. STF, interpretando o art. 114 da CR, reconheceu a com-
petência da Justiça do Trabalho para tais ações.
No caso dos autos, porém, o dano moral decorre do fato do
acidente, e a parcela que lhe corresponde integra a indenização
acidentária, tudo de competência da Justiça Comum.
Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo de Di-
reito, o suscitado.

Portanto, considerando que os danos advindos decorreram de
acidente do trabalho, é competente a Justiça Comum para o
julgamento da presente ação, observando-se, expressamente a
exceção contida na regra do artigo 109, I, da Constituição Fe-
deral, no tocante às ações derivadas de acidente de trabalho.
É de se observar que o artigo 114, da Constituição Federal,
deve ser interpretado em consonância com o artigo 109, I, re-
sultando daí que a Justiça do Trabalho é competente para apre-
ciação das ações que buscam indenização por danos morais ou
materiais, decorrentes da relação do trabalho, aí não incluídas
aquelas decorrentes de acidente de trabalho, situação essa que
não se modificou com o advento da Emenda Constitucional nº
45.
Aliás, tanto assim o é que em recentíssima decisão, o colendo
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraor-
dinário nº 438639, manteve a competência da Justiça Comum
Estadual para o julgamento das ações decorrentes de acidente
do trabalho, cuja notícia foi veiculada através da internet, no
site do próprio STF, em data de 09.03.05, nos seguintes ter-
mos:
Compete à Justiça dos Estados e do Distrito Federal, e não à
Justiça do Trabalho, o julgamento das ações de indenização
resultantes de acidente de trabalho, ainda que fundamentadas
no Direito comum. Esse foi o entendimento do Plenário do
Supremo Tribunal Federal (STF) que, por maioria dos votos,
julgou hoje (9/3) procedente o Recurso Extraordinário (RE)
438639, interposto pela empresa Mineração Morro Velho Ltda.
Ao julgar o recurso, o relator, ministro Carlos Ayres Britto, res-
saltou tratar-se de interpretação do artigo 114 da Constituição
Federal, alterado pela reforma do Judiciário (EC 45/04). Se-
gundo ele, consta na ação que a decisão recorrida provocou a
remessa de mais de dois mil processos, já em andamento, para
a Vara do Trabalho de Nova Lima (MG).
Segundo o relator, a jurisprudência do Supremo orienta-se no
sentido de que a competência para acolher ação indenizatória
por danos morais decorrentes da relação de emprego é da Jus-
tiça trabalhista, “pouco importando se a controvérsia deva ser
redimida à luz do Direito comum, e não do Direito do traba-
lho”. Carlos Ayres Britto explicou que o Supremo tem excluído
dessa regra as ações de indenização por danos morais funda-
mentadas em acidentes de trabalho, como no caso do RE.
O próprio Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula nº
15, prevê a competência da Justiça Estadual processar e julgar
os litígios decorrentes de acidente de trabalho, valendo ressal-
tar que a decisão agravada corresponde à interpretação dada
pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao disposto no
artigo 109, I, da Constituição Federal, bem como em relação às
Súmulas 15 do STJ e 501 do STF.
Ex positis, na forma do artigo 557, do Código de Processo Ci-
vil, nego seguimento ao recurso.
Intime-se o agravante e dê-se ciência desta decisão ao MM.
Juiz a quo.
Oportunamente, baixem-se.
Curitiba, 09 de junho de 2.005.
Des. LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator

018. 0300236-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/89970. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000146
Reparação de Danos. Agravante: Doralis Nehring. Agravante:
Elisete Nehring. Adv.: Ivo Nowacki. Adv.: Sylvio Kissula. Agra-
vado: Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda - Copavel. Adv.:
Nilberto Rafael Vanzo. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Desembargador Antonio Renato Strapasson. Despacho:
1. DORALIS NEHRING E OUTRO agravaram da decisão do
M.M. Juiz da 1ª. Vara Cível da Comarca de Cascavel que, na
Ação de Reparação de Danos, decorrentes de Acidente de Trân-
sito, movida em face de COOPERATIVA AGROPECUÁRIA
CASCAVEL LTDA - COPAVEL, revogou a decisão de fls. 187,
bem como determinou a expedição de alvará “em favor da exe-
qüente para levantar o valor de R$18.000,00 (dezoito mil re-
ais), equivalente a 60 salários mínimos. O que exceder depen-
derá de caução idônea”.
Alegam, em síntese, o seguinte:
- que não se justifica a expedição de alvará no valor de R$
18.000,00 (correspondente a apenas 20%) e a imposição de
caução para o levantamento do restante da dívida;
- que é pacífico o entendimento dos Tribunais no sentido de
que “em crédito de natureza alimentar, não tem cabimento a
exigência de caução”;
- que o Juiz ignorou o pedido no sentido de que o alvará fosse
expedido em nome do advogado das ora agravantes;
- que quanto ao reforço de penhora, não cabe à agravada, in
casu, nomear bens;
- que se deve cumprir o artigo 685, II do Código de Processo
Civil.
Juntaram documentos.
2. Conveniente, antes, se obtenha do Juízo “a quo” informa-
ções circunstanciadas acerca do andamento da execução. Em
que fase se encontra; se houve incidentes; quais foram; se há
recurso pendente, etc., encaminhando junto cópias das peças
que entenda necessárias, especialmente da decisão de fls. 187,

referida no despacho agravado.
Assim também quanto à alegação das agravantes, de cumpri-
mento do disposto no artigo 685, II do Código de Processo Ci-
vil, e demais pedidos feitos no Agravo, remetendo, enfim, có-
pias das eventuais manifestações da agravada, nessa fase de
liquidação de sentença.
Int. e oficie-se.
3. Vista, a seguir, à agravada para a resposta.
Curitiba, 09 de junho de 2005.
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Desembargador Relator

Despachos Relator

019. 0300406-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/93445. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000549
Obrigação de Fazer. Agravante: Walter Fornasari. Agravante:
Ademar Antônio Fornasari. Adv.: Juliana Liczacovski Malvez-
zi. Agravado: Unimed - Sociedade Cooperativa de Médicos e
Hospitalares Ltda. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Desembargador Luiz Lopes. Despacho:
I.
Buscam os agravantes a concessão de efeito de efeito suspensi-
vo à decisão de fls. 267/269-TA, que indeferiu pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela, que tinha por objeto determinar à
Unimed que autorizasse a continuidade do tratamento do usuá-
rio (portador de neoplasia maligna) em São Paulo, sob pena de
pagamento de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
II.
Considerando que os próprios agravantes informam que, ante a
não liberação do tratamento pela Unimed em hospital creden-
ciado, iniciaram tratamento em estabelecimento não convenia-
do (fl. 28-TA), não se divisa o fumus boni juris, a justificar a
antecipação de tutela recursal.
III.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de junho de 2.005.
DES. LUIZ LOPES
Relator
2

Despachos Relator

020. 0300444-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/93330. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001242
Indenização. Agravante: Sfks Auditoria Contábil. Adv.: Adria-
no Rodrigo Brolin Mazini. Agravado: Elem Mery Aparecida
Lechinoski. Adv.: Roberto Braga Figueiredo. Orgao Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Desembargador José Augusto Go-
mes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Recurso - Agravo de instrumento - Representação processual -
Substabelecimento de procuração - Substabelecente que não
detém poderes - Ausência de instrumento de mandato - Docu-
mento obrigatório - Ausência - Peça essencial - Requisito de
regularidade formal do agravo, que é pressuposto de admissibi-
lidade recursal - CPC, art. 525, inc. I - Recurso a que se nega
seguimento - CPC, art. 557.
Se o advogado subscritor da petição recursal exibe substabele-
cimento de procuração passado por profissional que não detém
poderes para tanto, tem-se que o agravo de instrumento está
sendo manejado por advogado sem instrumento de mandato.
Vistos.
1. SFKS Auditoria Contábil maneja o presente agravo de ins-
trumento contra respeitável decisão interlocutória (f. 11) pro-
ferida pela digna juíza de direito da 20.ª Vara Cível desta capi-
tal, na execução de título judicial resultante da ação de indeni-
zação por ato ilícito que em face de si move Elem Mery Apare-
cida Lechinoski, cuja decisão ordenou, a requerimento da exe-
qüente, a remoção dos bens penhorados para o depositário pú-
blico, desde logo nomeada a credora depositária particular para
o caso de o depositário público não dispor de espaço físico
para a guarda dos bens.
2. O recurso vem subscrito por digno advogado que para esse
fim atua com poderes decorrentes de substabelecimento (f. 15)
de procuração passado pelos dignos advogados Olinto Roberto
Terra, Floriano Terra Filho e Nádia de Souza Ibrahim. Só que
esses profissionais não foram nomeados procuradores judiciais
da executada-agravante na procuração apresentada (f. 14), que
ali somente o foi o digno advogado Roberto Polydoro Filho.
2.1. O substabelecimento conferido ao digno advogado Adria-
no Rodrigo Brolin Mazini (único subscritor da petição recur-
sal), apresentado com a petição do recurso (f. 15), então, foi
passado por quem não detinha poderes. O agravo de instru-
mento, com isso, foi subscrito por advogado sem mandato da
agravante, como inclusive o Supremo Tribunal Federal já teve
oportunidade de acentuar mais de vez, do que ponho um exem-
plo agora ao alcance da mão:
RECURSO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - SUBSTA-
BELECIMENTO DO INSTRUMENTO DE MANDATO - INE-
XISTÊNCIA. O substabelecimento não subsiste por si só. A
produção de efeitos está jungida à demonstração de contar o
subscritor com os indispensáveis poderes. O recurso não é pas-
sível de ser reputado como um ato urgente. Descabe a obser-
vância do disposto no artigo 13 do Código de Processo Civil,
sob pena de afastar-se pressuposto de recorribilidade a ser aten-
dido no prazo recursal e, com isto, ignorar-se fenômeno já ocor-
rido - o da inexistência do ato. A dinâmica e a organicidade que
presidem o direito, especialmente o instrumental, afastam o
acolhimento de pleito em sentido contrário.1
3. Pois bem; com a redação da Lei nº 9.139, de 1995, o art.
525, inc. I, do CPC, estabelece que a petição do agravo deve
ser instruída também com cópias “das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado”.
3.1. No caso presente, como visto, a agravante não cumpriu
essa exigência. Em relação a esse documento, o de que se trata
é de peça essencial, aparecendo como requisito de regularida-
de formal do agravo, que é pressuposto de admissibilidade re-
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cursal, sendo ônus do agravante, exclusivamente, sua apresen-
tação2. E como o agravo não foi instruído com aquela peça
obrigatória, dele se não pode conhecer, como advertem Cândi-
do Rangel Dinamarco3, Nelson Nery Júnior4, Clito Fornaciari
Júnior5, Athos Gusmão Carneiro6, José Eduardo Carreira Al-
vim7, Sérgio Bermudes8, Teresa Arruda Alvim Wambier9, João
Roberto Parizatto10 etc.
3.2. Este, a propósito, é o entendimento uniforme deste eg. Tri-
bunal, manifestado em incontáveis julgados.
4. Outrossim, trata-se, convém frisar, de exigência legal que -
com o novo color com que foi untado o agravo de instrumento
- deve ser cumprida pelo agravante já no instante mesmo em
que o arremessa. Genuíno meio para atacar decisões interlocu-
tórias, dele quer-se postulação objetivamente comprovada de
plano, inclusive, no que aqui importa, que porte a nota da in-
contestabilidade, é dizer, que não deixe entreaberta porta que
dê passagem a qualquer altercação que suscite dilação probató-
ria, notadamente no que diz respeito a complementação.
4.1. E no rumo dessa perseguida celeridade, assim não agindo
o agravante quando da interposição do recurso, não terá ele
outra oportunidade para fazê-lo, ainda que não esteja vencido
o derradeiro átimo do prazo recursal (preclusão consumativa),
nem ao relator é dado converter o julgamento em diligência
(por deficientemente instruído), como outrora ocorria, pelo que
então dispunha o artigo 557 do Código de Processo Civil.
4.2. Essa inviabilidade é assunto sobremodo assente entre dou-
trinadores de tomo, como ocorre com Athos Gusmão Carnei-
ro11, Cândido Rangel Dinamarco12, Clito Fornaciari Júnior13,
Jander Maurício Brum14, João Roberto Parizzatto15, Manoel
Caetano Ferreira Filho16, Nelson Nery Júnior17, Teresa Arru-
da Alvim Wambier18 etc.
4.3. Na jurisprudência, o entendimento é o mesmo. O Supremo
Tribunal Federal tem reafirmado, em inúmeras oportunidades,
que o agravo de instrumento deve ser instruído com todos os
elementos necessários à sua apreciação, não se permitindo pos-
terior complementação19.
4.4. O Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou:
 “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. OMISSÃO VERIFICADA.
Conforme jurisprudência pacífica no âmbito desta Corte, não é
permitido a juntada extemporânea de documentos obrigatórios
e ou necessários à formação do recurso.
Embargos de declaração acolhidos, para integrar o julgado e
inadmitir a juntada extemporânea de peça”.20
 “PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO REGIMENTAL - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.
1. Partindo da premissa de que os documentos obrigatórios e
essenciais devem constar do agravo de instrumento, fica preju-
dicada a análise da tempestividade do recurso à vista da junta-
da posterior de documentos.
2. Inexistência de omissão.
3. Embargos de declaração rejeitados”.21
4.5. No âmbito desta Corte (TAPR), inumeráveis são os pro-
nunciamentos nesse sentido. Vale ilustrar, a propósito, com si-
tuação assaz análoga à presente, recentemente julgada por esta
18.ª Câmara Cível:
Recurso - Agravo de instrumento - Representação processual -
Substabelecimento de procuração - Substabelecente que não
detém poderes - Ausência de instrumento de mandato - Docu-
mento obrigatório - Ausência - Peça essencial - Requisito de
regularidade formal do agravo, que é pressuposto de admissibi-
lidade recursal - CPC, art. 525, inc. I - Recurso a que se nega
seguimento - CPC, art. 557.
Se o advogado subscritor da petição recursal exibe substabele-
cimento de procuração passado por profissional que não detém
poderes para tanto, tem-se que o agravo de instrumento está
sendo manejado por advogado sem instrumento de mandato.22
5. Passando-se as coisas desta maneira, ressentindo-se o agra-
vo de regularidade formal - que é pressuposto de sua admissi-
bilidade -, ao presente recurso nego seguimento, o que faço
com espeque nos artigos 525 e inciso I, 527, inciso I, e 557,
todos do Código de Processo Civil.
5.1. Comunique-se à digna juíza da causa, com cópia desta
decisão.
5.1.1. Visando a imprimir celeridade, autorizo a Sr.ª Chefe da
Seção a subscrever o ofício respectivo.
5.2. Oportunamente, postas em prática as cautelas de estilo,
arquivem-se os autos.
5.2. Intimem-se.
Curitiba, 14 de junho de 2005.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
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Despachos Relator

021. 0300538-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/90591. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: Vara da Infância e Juventude, Família e anexos.
Acao Originaria: 200400000023 Acidente do Trabalho. Agra-
vante: João Maria Cordeiro Pereira. Adv.: Max Humberto Re-
cuero. Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Adv.: Edson Luiz Martins. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
 João Maria Cordeiro Pereira ajuizou ação denominada de aci-
dentária cumulada com tutela antecipada, danos morais, mate-
riais e estéticos, e obrigação de fazer, cominação de multa diá-
ria em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Em
tutela antecipada requereu o imediato restabelecimento do au-
xílio-doença, e o depósito dos valores atrasados que deixou de
receber.
 A douta magistrada concedeu a tutela determinando o restabe-
lecimento do pagamento do auxílio-doença (fls. 32/33).
 O agravante interpôs embargos de declaração questionando o
depósito dos valores em atraso (fls. 37/38). Apesar de reconhe-
cida a omissão, a douta Julgadora indeferiu o pedido de depó-
sito.
 Contra essa decisão é dirigido o presente agravo de instrumen-
to.
 Sustenta o agravante que desde 20/03/2004 está sem rendi-
mentos, vivendo com ajuda de outros, para pagamento de alu-
guel, água, luz, alimentação dentre outras necessidades. O pa-
gamento dos valores em atraso restabeleceria o equilíbrio, fi-
nanceiro e moral, entre outros que a suspensão do benefício
lhe acarretou.
 Requer seja concedido efeito suspensivo ativo para que o INSS
promova o pagamento de imediato dos valores em atraso, e no
mérito, a reforma da decisão.
 Decido.
 João Maria Cordeiro Pereira ajuizou ação de acidente de tra-
balho em face do INSS. O agravante sofreu acidente por atro-
pelamento na PR 469, KM 05, por volta das 18:30 horas, no
dia 10/10/2003, quando estava em serviço, conforme Boletim
de Ocorrência. Em decorrência do sinistro teve o agravante sua
perna esquerda afetada, com fratura no acetábulo de tíbia, o
que impossibilita de exercer suas funções laborais.
 Em tutela antecipada o agravante requereu o restabelecimento
do pagamento do auxílio-doença, e o depósito dos valores atra-
sados.
 Em decisão inaugural, a douta magistrada antecipou a realiza-
ção da perícia (fl. 30), onde constatou que a doença acometida
pelo agravante o impossibilitava de desempenhar as atividades
habituais (fl. 31). A Julgadora, então, deferiu somente o resta-
belecimento do pagamento do auxílio-doença.
 O agravante pretende com o recurso o depósito dos valores
atrasados do benefício do auxílio-doença.
 Na hipótese, vislumbra-se a presença somente de um dos re-
quisitos legais ensejadores da medida antecipatória.
 A existência de prova inequívoca, para convencimento da ve-
rossimilhança da alegação do agravante, se fez com a realiza-
ção da prova pericial, onde constata-se a lesão sofrida, bem
como sua impossibilidade para desempenhar as atividades ha-
bituais (fl. 31).
 Todavia, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação não se faz presente, já que o pagamento do auxílio-
doença, conforme consta da petição do INSS acostada à fl. 40,
foi restabelecido.
 As alegações constantes das razões de recurso não são sufici-
entes para demonstrar a situação caótica enfrentada pelo agra-
vante. Há necessidade de provas para impor ao INSS o pronto
pagamento dos valores atrasados.
 Sendo assim, os atrasados só devem ser aferidos no momento
oportuno e após regular instrução.
 Nesse sentido:
 “PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO
DE AMPARO ASSISTENCIAL A PESSOA PORTADORA DE
DEFICIÊNCIA - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL -
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO INSS - ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA - ART. 273, I E II DO CPC - OCORRÊNCIA DOS RE-

QUISITOS LEGAIS - PRELIMINARES REJEITADAS -
AGRAVO IMPROVIDO - ... Os atrasados devem ser aferidos
no momento oportuno e após regular instrução. 6 - Decisão
confirmada. 7 - Agravo de Instrumento improvido.” (TRF 1ª R.
- AG 01000955942 - MG - 1ª T. - Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga
Barbosa Moreira - DJU 02.08.2004 - p. 36).
 Ante o exposto, nego, desde logo, provimento ao agravo de
instrumento, por ser manifestamente improcedente, o que faço
com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.
 Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Comarca de
Origem.
 Intimem-se, inclusive, à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
 Curitiba, 14 de junho de 2005.
 NILSON MIZUTA
 Relator

Despachos Relator

022. 0300559-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/93434. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000018
Indenização. Autos Complementares: 2179144 Apelação Cível.
Agravante: Vinícola Guaravera Ltda. Adv.: Alessandro Mam-
brini. Agravado: Anita Aparecida Roberto. Agravado: Rosana
Andréia de Abreu Roberto. Adv.: Adércio Francisco de Souza.
Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembargador José
Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Agravo de instrumento - Ausência de peça obrigatória - Certi-
dão de intimação das duas decisões agravadas - Falta de requi-
sito formal do agravo - Caso em que a tempestividade do recur-
so não é objetivamente evidente - Agravo a que se nega segui-
mento - CPC, arts. 525, inc. I, e 557.
Vistos.
1. Vinícola Guaravera Ltda. interpõe o presente agravo de ins-
trumento por inconformada com duas respeitáveis decisões in-
terlocutórias (fs. 96 e 102) proferidas em sede de execução de
título judicial, tal seja, sentença de procedência proferida em
ação de indenização que em face de si moveram Anita Apareci-
da Roberto e Rosana Andréia de Abreu Roberto, perante a 6.ª
Vara Cível de Londrina, tendo aquelas duas decisões deferido
requerimentos das exeqüentes, de penhora de valores e/ou cré-
ditos da executada, vencidos e vincendos, junto a estabeleci-
mentos que indicaram.
2. Para logo, verifica-se que o agravo de instrumento não está
acompanhado de todas as peças obrigatórias, como é o caso,
especificamente, de certidão da intimação das decisões agrava-
das, como textualmente exige o artigo 525, inciso I, do Código
de Processo Civil.
2.1. Não é caso, como se sabe, de desenvolver-se diligência
visando a que tal peça venha para os autos do agravo, como por
todos expõe Nelson Nery Junior.1 Assim, ressentindo-se o agra-
vo de instrumento de regularidade formal, resta inviável seu
conhecimento, como bastas vezes proclamado também pelo
extinto Tribunal de Alçada local, v.g.: 1.ª Câm. Cível: acórdãos
13.656, 13.485; 2.ª Câm. Cível: acórdãos 17.232, 15.708; 3.ª
Câm. Cível: acórdãos 13.986, 13.950; 4.ª Câm. Cível: acór-
dãos 18.167, 17.073; 5.ª Câm. Cível: acórdão 13.922, 13.747;
6.ª Câm. Cível: acórdãos 14.717, 15.544, 15.242; 7.ª Câm. Cí-
vel: acórdãos 14.202, 11.741; 8.ª Câm. Cível: acórdãos 10.905,
10.369; 9.ª Câm. Cível: acórdão 1.308.
2.2. Anoto, por fim, que inclusive porque uma decisão foi pro-
ferida em 19/4/2005 (f. 102) e outra em 02/5/2005 (f. 96), não
é objetivamente evidente a tempestividade do recurso, em or-
dem a dispensar a certidão multicitada (v.g., STJ, REsp 205.846-
ES, REsp 492.984-RS, REsp 461.846-PE, REsp 466.349-PR,
REsp 415.720-SP, REsp 256.158-AM, REsp 278.389-SP).
3. Passando-se as coisas desta maneira, nego seguimento ao
presente agravo de instrumento (CPC, art. 557).
4. Comunique-se ao digno juiz da causa, com cópia autêntica
desta decisão. Visando a imprimir celeridade, autorizo a Sr.ª
Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo.
5. Lancem-se baixas e arquivem-se.
6. Intimem-se.
Curitiba, 14 de junho de 2005.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
1 NERY JUNIOR, Nelson. Teoria geral dos recursos. 6. ed.,
atual., ampl. e reform. São Paulo : Revista dos Tribunais, 2004,
p. 390.
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??

??

??

Despachos Relator

023. 0300566-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/94806. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001280
Cobrança. Agravante: Julio Cesar Colegaro. Adv.: Valdir Jose
Romanini. Adv.: Valdir José Romanini Júnior. Agravado: Ali-
ança Navegação e Logística Ltda & Cia. Adv.: Mauro Vignotti.
Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira. Despacho:
1. Trata-se de recurso de agravo, na espécie de instrumento,
com pleito suspensivo, em face de decisão singular proferida
em ação de cobrança que objetiva o recebimento de valores
referentes a sobrestadias de containeres, decorrentes de con-
trato de transporte internacional.
Referida decisão afastou preliminar de prescrição; de ilegiti-
midade passiva e de inépcia da inicial.
2. Pugna a empresa agravante pela reforma do decisum, ata-
cando em tópicos as preliminares.
Sustenta o agravante que não é parte legitima para integrar o
pólo passivo eis que a responsabilidade pelo transporte e pela
contratação do frete era da exportadora Cerveceria Cuautemoc
Moctezuma S/A, inexistindo qualquer relação jurídica entre ele

e a autora, posto que com ela não contratou. Caso não seja
acolhida esta preliminar, requer ainda, que sede de recurso de
agravo, que seja deferida a denunciação à lide da empresa ex-
portadora Cerveceria Cuautemoc Moctezuma S/A.
Advoga a inépcia da inicial ao argumento de que as provas car-
readas não obedeceram o disposto n o art. 402, inciso I do CPC,
não juntado documento emanado ou firmado pelo réu.
Por fim, aponta a ocorrência de prescrição para a cobrança dos
valores, eis que ao caso ainda se aplica o Código Civil de 1916,
vigente à época dos fatos.
3. As provas até então coligidas com o caderno recursal não
apontam para entendimento diverso do já lançado na decisão
vergastada, eis que o conhecimento de embarque encontra-se
me nome do agravante .
Assim, não vislumbrando a possibilidade da decisão guerreada
resultar lesão grave e de difícil reparação a teor do disposto no
art. 558 do Código de Processo Civil, deixo de conceder efeito
suspensivo.
4. Comunique-se, com urgência, o juiz da causa, requisitando
informações (art. 527, IV, do CPC).
5. Intime-se o agravado, para responder, querendo, na forma
do inc. V do art. 527 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA
RELATOR

Despachos Relator

024. 0300574-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/93253. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ibi-
porã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200500000182 Obri-
gação de Fazer. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Sueli Cristina
Galleli Campos. Adv.: Lauro Fernando Zanetti. Adv.: José Val-
mir Zambrim. Adv.: Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Agrava-
do: Augusto Antônio Mazur. Adv.: Gislaine Aparecida Gobeti
Mazur. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembar-
gador Nilson Mizuta. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
 Augusto Antônio Mazur ajuizou ação de obrigação de não fa-
zer em face do Banco Itaú S/A. Em tutela antecipada requereu
fosse determinado à instituição que se abstivesse de efetuar
qualquer débito sobre seu salário, já que trata de verba de natu-
reza alimentar, com fixação de multa para caso de descumpri-
mento.
 Contra decisão que concedeu a tutela é dirigido o presente
recurso.
 Sustenta o agravante que o agravado ao autorizar o débito em
conta, sabia perfeitamente de suas condições financeira e a ca-
pacidade de pagar as dívidas contraídas. Nunca houve qual-
quer imposição do agravante para que fossem contraídos os
empréstimos e nem mesmo quanto ao débito em conta.
 Ressalta que não se trata de conta salário, mas de conta cor-
rente de livre movimentação. Tanto assim, que são vários os
débitos nessa conta. Afirma que a conta corrente, em vários
momentos, encontra-se com saldo negativo.
 O procedimento do Banco de debitar as parcelas do emprésti-
mo nas contas correntes do agravado não contém nenhuma ir-
regularidade, pois além de decorrer do acordo de vontades das
partes, não há nenhum impedimento legal.
 Destaca que o agravado não nega a inadimplência e não alega
vício na celebração dos contratos. Pelo contrário, reconhece na
petição inicial foram contraídos livremente com o agravante.
 Salienta a inexistência de constrição sobre os valores contidos
na conta corrente. Afirma não se tratar de penhora sobre venci-
mentos. Colaciona jurisprudência favorável à sua pretensão.
 Requer seja concedido efeito suspensivo ativo, e no mérito, a
reforma da decisão.
 Decido.
 Defende o agravante que não penhorou qualquer valor, mas
apenas debitou na conta corrente indicada a quantia devida pelo
pagamento das parcelas dos contratos firmados pelo agravado.
 O agravado é serventuário da justiça aposentado, recebendo
seus vencimentos em conta corrente vinculada ao agravante.
 Afirma o agravado na petição inicial que “existem contratos
de empréstimos feitos pelo requerente cujas parcelas estão sen-
do debitadas mensalmente em conta corrente, assim como tam-
bém existe o débito mensal do valor mínimo devido a título de
cartão de crédito - Itaucard, entre outros.” (fl. 47).
 Apesar de ser obrigação assumida por contrato, cumpre regis-
trar que significativa parte do salário não pode ser retida pelo
banco para satisfação de seu crédito, já que trata-se de fonte de
subsistência do devedor. Aliás, a supressão da fonte de subsis-
tência do agravado, para satisfação de obrigação bancária, é
situação não permitida pela nova ordem conceitual sobre con-
trato estabelecida pelo Código Civil vigente. Obrigar o cumpri-
mento da obrigação bancária com sacrifício da subsistência do
devedor e esquecer a supremacia da função social do contrato.
 A alegação de que não se trata de conta salário, mas de conta
corrente de livre movimentação, não retira a característica de
verba alimentícia dos vencimentos, quando depositados em
conta corrente. Não importa se o valor está nas mãos do titular
ou em sua conta-corrente. O que dá caráter alimentar é a ori-
gem do dinheiro.
 Ainda que a conta corrente do agravado movimentasse outros
valores e não fosse exclusiva para recebimento do salário, não
se pode negar que o débito alcançou os vencimentos que foram
depositados pela Administração em favor da servidor aposen-
tado.
 O Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem entendido:
 “Antecipação de tutela. Utilização de salário depositado em
conta-corrente para cobrir saldo devedor. Precedentes da Cor-
te. 1. Precedentes da Corte indicam que o valor do salário não
pode ser utilizado para cobrir saldo devedor em conta-corren-
te, revelando os requisitos necessários para o deferimento par-
cial da antecipação de tutela. 2. Recurso especial conhecido e
provido, em parte.” (STJ, RESP 469743/PR, Terceira Turma,
Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ data: 25/08/2003
PG:00301).
 A 9ª Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada deste Estado
decidiu:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO PROCESSUAL
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CIVIL - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA - FUNCIONÁRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ - VENCIMENTOS COMPULSORIA-
MENTE DEPOSITADOS EM CONTA-CORRENTE BANCÁ-
RIA - CONTRATOS DE MÚTUO FIRMADOS ENTRE COR-
RENTISTA E BANCO DEPOSITÁRIO - DESCONTO AUTO-
MÁTICO DOS SALDOS DEVEDORES - PROVIMENTO LI-
MINAR DEFERIDO A IMPEDIR O DESCONTO DE VALO-
RES EM CONTA CORRENTE - COMINAÇÃO DE MULTA
DIÁRIA - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273
DO CPC - INTANGIBILIDADE DO SALÁRIO DIANTE DA
SUA NATUREZA ALIMENTAR - INTELIGÊNCIA DOS
ARTS. 7º., DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 E 649, IV, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DESPROVIDO.”
(TAPR, 9ª C.Cív., AI n. 0232143-1, Ac. 3100, Rel. JOSÉ AU-
GUSTO GOMES ANICETO, Julg. 02/09/2003)
 Em processo de minha relatoria já decidiu:
 “UTILIZAÇÃO DO LIMITE DO CHEQUE ESPECIAL. RE-
TENÇÃO DO VALOR CREDITADO EM CONTA A TÍTULO
DE APOSENTADORIA PARA AMORTIZAÇÃO DO DÉBI-
TO. IMPOSSIBILIDADE (ART. 7º, X, DA CF). PAGAMEN-
TO INDEVIDO. NÃO RECONHECIDO. 1. Já está sedimenta-
do que o valor do salário não pode ser utilizado para cobrir
saldo devedor em conta-corrente. Precedentes do STJ. 2. Em-
préstimo bancário resgatado em parcelas mensais, por descon-
to em conta corrente, em que o devedor não questiona os en-
cargos cobrados, não enseja o pagamento indevido, de molde a
obrigar o banco a restituir às referidas parcelas. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.” (TAPR, 9ª C.Cív., Ap. Cív.
0216001-8, Ac. 3150, Rel. NILSON MIZUTA, Julg. 23/09/
2003)
 Nesse mesmo sentido: TAPR, 10ª C.Cív., AI. 0221713-6, Ac.
1689, Rel. MACEDO PACHECO, Julg. 03/04/2003; TAPR, 1ª
C.Cív., AI 0194330-8, Ac. 15732, Rel. RONALD SCHUMAN,
Julg.: 11/06/2002; TAPR, 6ª C.Cív., AI 0138865-4, Ac. 9170,
Rel. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO, Julg.: 31/08/1999;
TAPR, 2ª C.Cív.; AI 0130064-5, Ac. 10841, Rel. WILDE DE
PUGLIESE, Julg.: 24/02/1999).
 Ademais, competia ao agravante diligenciar, perquirir sobre a
capacidade de endividamento do agravado antes de efetuar qual-
quer contratação. A situação aqui verificada é conseqüência da
omissão do próprio agravante que poderá acarretar prejuízo ao
sustento do agravado e de sua família, o que não poder ser
admitido.
 Ante o exposto, nego, desde logo, provimento ao agravo de
instrumento, por ser manifestamente improcedente, o que faço
com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.
 Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Comarca de Ori-
gem.
 Int.
 Curitiba, 14 de junho de 2005.
 NILSON MIZUTA
 Relator

Despachos Relator

025. 0300655-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/58515. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000821
Revisão de Contrato. Agravante: João Carlos Simões Sales.
Agravante: Luis Ntônio da Silva. Agravante: Antônio Leonel
de Mattos. Agravante: Maria do Carmo Gomes. Agravante:
Hermelino Caetano da Silva Neto. Agravante: Solange de Sou-
za Franco Silva. Adv.: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Adv.:
Mauro Cury Filho. Agravado: Investiterras Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Desembargador Luiz Lopes. Despacho:
I.
Buscam os agravantes a concessão de efeito ativo à decisão de
fls. 27/28-TA que indeferiu, em sede de antecipação de tutela,
o depósito das prestações em juízo, por entender ser inviável
verificar, até o presente momento, a afirmação de que o valor
do imóvel, considerado para cálculo da primeira prestação, es-
tava em desacordo com o preço de mercado, autorizando, con-
tudo, para afastar os efeitos da mora, o depósito das parcelas
inicialmente fixadas, vencidas e vincendas, corrigidas pelo
INPC, uma vez que a cláusula referente à correção monetária é
confusa e omissa quanto ao índice a ser utilizado na atualiza-
ção.
II.
Não se vislumbra que a manutenção da decisão hostilizada, até
o pronunciamento definitivo da Câmara, possa causar aos agra-
vantes lesão grave e de difícil reparação, máxime quando o
próprio Juízo autorizou, para afastar os efeitos da mora, o de-
pósito das parcelas em Juízo, vencidas e vincendas, com corre-
ção pelo INPC, juros de mora de 1% e multa de 2%, não se
olvidando, ainda, que a questão relativa ao lançamento do nome
dos agravantes em cadastro de proteção ao crédito não foi ob-
jeto do despacho hostilizado.
Destarte, deixo de atribuir efeito ativo ao recurso.
III.
Intimem-se e voltem.
Curitiba, 15 de junho de 2.005.
LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator

026. 0300656-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/95290. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000327
Rescisão de Contrato. Agravante: Jóias Wolf Ltda. Adv.: Giles
Santiago Junior. Adv.: Ane Gonçalves de Resende. Adv.: San-
dro Luiz Kzyzanoski. Agravado: Crystal Administradora de
Shopping Centers Ltda. Adv.: João Casillo. Adv.: Eduardo Ca-
sillo Jardim. Adv.: Emerson Luiz Laurenti. Orgao Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Desembargador Wilde Pugliese. Des-
pacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se a agravante, contra a decisão de fl. 14, que em
autos de ação declaratória de rescisão contratual c/c indeniza-

ção, danos morais, materiais e lucros cessantes, indeferiu os
pedidos de medidas liminares no sentido de suspender o paga-
mento do acordo firmado entre o Shopping Crystal e a agravan-
te, nos autos 1.086/2003, em trâmite na 15ª Vara Cível, bem
como seja fixado um prazo de sessenta dias para desocupação
do imóvel.

3. Analisando as razões invocadas pela agravante, deixo de
conceder o efeito suspenisvo ativo, por não vislumbrar a prima
facie, na situação concreta, a prova inequívoca que convença
da verossimilhança das alegações, bem como a possibilidade
de resultar para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o
pronunciamento definitivo desta Câmara.
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe informações a respeito do art. 526 do Código de
Processo Civil.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
Des. WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator
??
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 Agravo de Instrumento nº 300.656-8 fl.

Despachos Relator

027. 0300904-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/96667. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000525
Obrigação de Dar. Agravante: Mastrantonio e Mastrantonio
Veículos Automotores Ltda. Adv.: Juliano Meneguzzi de Ber-
nert. Agravado: Gilson Herman. Adv.: Mauricio Dalbaran de
Castro Ribas. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: De-
sembargador Wilde Pugliese. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se a agravante, contra a respeitável decisão (fl. 12 -
TJ), proferida pela MM. Juiz de Direito da 20ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que em autos de ação obrigação de dar coisa certa, sob nº 525/
2005, houve por bem conceder a tutela específica pretendida,
determinando a citação da empresa agravante “para entregar o
bem, objeto do negócio jurídico, ou seja, veículo marca Crisy-
ler, modelo Néon, ano 1997, placas AHD 0654, ou o valor em
dinheiro R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais) no
prazo de 72 horas, sob pena de incidir e multa diária fixada em
R$ 500,00 (quinhentos reais)”.

3. Analisando as razões invocadas pela agravante, concedo o
efeito suspensivo pleiteado, por vislumbrar a prima facie, na
situação concreta, a possibilidade de resultar para a parte lesão
grave ou de difícil reparação até o pronunciamento definitivo
desta Câmara.
Ademais, percebe-se, de início, que a determinação contida na
r. decisão agravada, não está precedida da indispensável fun-
damentação, motivo este suficiente a recomendar a atribuição
do efeito suspensivo vindicado.
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 15 de junho de 2005.

 Des. WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

028. 0301280-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/91614. Materia: Demais cíveis. Comarca: Fran-
cisco Beltrão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000774 Exceção de Incompetência. Autos Complemen-
tares: 200400000580 Declaratória. Agravante: Cagnin & Cag-
nin Ltda. Adv.: Marcelo Varaschim. Adv.: Airton José Alber-
ton. Agravado: Luiz Fabris Primo. Adv.: Luiz Renato Manfroi.
Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembargador
Nilson Mizuta. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra decisão que
julgou improcedente o pedido formulado em exceção de in-
competência.
 Decido.
 O presente recurso não merece ser conhecido.
 O Código de Processo Civil em seu art. 525, I, dispõe:
 “Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado”.
 No caso, o presente recurso veio desacompanhado da procura-
ção do agravado.
 A falta da procuração é motivo que determina seja obstado o
seu seguimento, por tratar-se de requisito essencial para forma-
ção do agravo (art. 525, I, do CPC).
 Saliente-se que é “Ônus do agravante a formação do instru-
mento. Estando este incompleto, por ausência de alguma das
peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art.
557 do Código de Processo Civil), descabida diligência para
anexação de alguma de tais peças” (1ª conclusão do CETARS)

[in CPC, Theotônio Negrão, 32ª ed. Saraiva, p. 582).
 Sendo assim, padece o recurso de vício insanável.
 Sobre o tema, merece destaque as observações bem lançadas
pelo Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, no Agravo
Regimental no Agravo de Instrumento nº 150.796/MG, DJ
08.06.1998, verbis:
 “Por mais justa que seja a pretensão recursal, não se pode des-
conhecer os pressupostos recursais. O aspecto formal é impor-
tante em matéria processual não por amor ao formalismo, mas
para segurança das partes. Assim não fosse, teríamos que co-
nhecer dos milhares de processos irregulares que aportam a
este Tribunal apenas em nome do acesso à tutela jurisdicio-
nal.”
 TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER esclarece: “Faltantes
quaisquer destes requisitos, o recurso não será conhecido. Au-
sente, todavia, peça que não consta do elenco das necessárias,
mas que sejam imprescindível à compreensão da controvérsia,
ao recurso não será dado provimento.” (in Os Agravos no CPC
Brasileiro, 3ª ed., RT, São Paulo, 2000, p. 191).
 Ante o exposto, nego, desde logo, seguimento ao agravo de
instrumento, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo Civil.
 Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Comarca de
Origem.
 Int.
 Curitiba, 17 de junho de 2005.
 NILSON MIZUTA
 Relator

Despachos Relator

029. 0301565-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/100548. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca: Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria:
200400027305 Reintegração de Posse. Agravante: Edson
Reinaldo Lopes. Adv.: Odemyr Soraia Dill Pozo. Agrava-
do: Marli Born Lopes. Agravado: Tadeu Rogério Lopes.
Adv.: Fabíola Lopes Bueno. Orgao Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Desembargador Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira. Despacho:
1. Trata-se de agravo, na espécie de instrumento, em face de
decisão interlocutória proferida em ação de reintegração de
posse, que determinou a expedição de mandado de reintegrató-
rio, em razão do descumprimento do acordo firmado em audi-
ência.
 O agravante sustenta que cumpriu o pacto firmado, entregado
o imóvel objeto do litígio, sendo que, o bem imóvel que será
reintegrado ao agravado é sua residência, localizada no lote ao
lado, cuja construção é colado.
Aponta que a decisão é ultra-petita, pois está sendo deferida
liminar para reintegração de bem imóvel que não é objeto da
medida possessória.
3. Demonstrado pelos documentos acostados a possibili-
dade de se tratarem de dois imóveis localizados na Rua
Mateus Leme, um com número 2857, que é objeto da lide
e outro com número 2835, que não faria parte da deman-
da, e, verificando-se que a disposição objurgada apenas
aponta que o mandado reintegratório está sendo expedido
em face da notícia de descumprimento (fls. 114/116 dos
autos de origem) do acordo firmado pelas partes em audi-
ência conciliatória (fls.22 do TA), não esclarecendo se a
imissão se dará sobre ambos os imóveis ou somente sobre
um deles, apresenta-se conveniente a concessão do efeito
suspensivo.
2. Destarte, para evitar lesão de difícil reparação, atribuo o efeito
suspensivo pleiteado ao presente agravo, determinando a sus-
pensão do cumprimento do mandado de imissão de posse, até
solução final desta irresignação recursal.
3. Solicite-se ao MM. Juiz da causa as informações que enten-
der necessárias, em conformidade com o inciso IV do art. 527,
CPC.
4. Intime-se o advogado do agravado, para que responda ao
recurso, no prazo de 10 dias, nos termos do inciso V e parágra-
fo único do art. 527, CPC.
5. Intimem-se.
Curitiba, 17 de junho de 2005.
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA
RELATOR
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Andréa Carboni Barato 007 0295435-4

010 0295080-9
Antonio Francisco Molina 006 0293169-7
Carlos Alexandre Perin 009 0289253-5
Carlos Eduardo Levy 011 0299280-5
Denise Kung Bruel 012 0276197-7
Dirceu Frederico 002 0295731-1
Edmar Luis Costa Junior 008 0295728-4
Gerusa Linhares 011 0299280-5
Gerôncio Taborda Rocha Júnior 007 0295435-4

010 0295080-9
Gisele Cristina Mendonça 009 0289253-5
Henderson Carvalho 003 0297624-9
Jair Antonio Wiebelling 008 0295728-4
Jaqueline Lobo Da Rosa 006 0293169-7
Joel Garcia 008 0295728-4
José Augusto Araújo De Noronha 012 0276197-7
José Carlos Vieira 005 0289367-4
José Roberto Sapateiro 005 0289367-4
João Luiz Spancerski 002 0295731-1

Juliana Estrope Beleze 001 0283128-3
Júlio César Dalmolin 008 0295728-4
Luiz Antonio Cichocki 003 0297624-9
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 012 0276197-7
Marcos Antonio Ferreira Bueno 012 0276197-7
Mauro Luiz Taborda Rocha 007 0295435-4

010 0295080-9
Márcia Regina Rodacoski 002 0295731-1

003 0297624-9
Mário Geraldo Costa Barrozo 001 0283128-3
Oksandro Osdival Gonçalves 006 0293169-7
Oldemar Mariano 008 0295728-4
Rafael Nogueira Da Gama 011 0299280-5
Richardson Carvalho 003 0297624-9
Rogério Nunes De Oliveira 001 0283128-3
Rosemar Cristina L. Marques 002 0295731-1
Rosângela Khater 001 0283128-3
Rubens Rossini Filho 003 0297624-9
Shirleny Maria Dos S. Massei 001 0283128-3
Valdecir Mileski 007 0295435-4

010 0295080-9
Valdinei Santos Silva 004 0257569-1
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 006 0293169-7
Vilma Regia Ramos Rezende 004 0257569-1
Werner Aumann 006 0293169-7

Vista ao(s) recorrente(s) - ao recorrente adesivo - pedido de
vista

001. 0283128-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/197147. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca: Londrina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000568 Cobrança. Apelante: Bom Dia - Comércio
de Alimentos Ltda.Apelante: Vagner Galberto Araújo.
Adv.: Mário Geraldo Costa Barrozo. Adv.: Rogério Nunes
de Oliveira. Rec.adesivo: Confepar - Cooperativa Central
Agroindustrial Ltda.Adv.: Rosângela Khater. Advogado:
Juliana Estrope Beleze. Adv.: Shirleny Maria dos Santos
Massei. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Desembargador José Augusto Gomes
Aniceto. Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho. Revisor: Desembargador Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira. Complemento: (em Cartorio). Motivo: ao recorrente
adesivo - pedido de vista.

Vista ao(s) apelado(s) - pedido de vista

002. 0295731-1 Apelação Cível

Protocolo: 2005/61035. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível. Acao Origina-
ria: 200200000135 Cobrança. Apelante: João Batista
Sanches. Adv.: João Luiz Spancerski. Adv.: Rosemar
Cristina L. Marques. Apelado: Confederação Nacional
da Agriocultura - Cna. Apelado: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato
Rural  de Umuarama. Adv.:  Dirceu Frederico.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Orgao Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Desembargador Nilson Mizuta. Comple-
mento: (em Cartorio). Motivo: pedido de vista.

Vista ao(s) apelante(s) - pedido de vista

003. 0297624-9 Apelação Cível

Protocolo: 2005/63454. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000438
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Luiz Antonio Ci-
chocki. Apelado: Edelgir Rub Pesce. Adv.: Henderson Carva-
lho. Adv.: Richardson Carvalho. Adv.: Rubens Rossini Filho.
Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembargador
Nilson Mizuta. Complemento: (em Cartorio). Motivo: pedido
de vista.

Vista ao(s) apelado(s) - pedido de vista - Prazo: 5 dias

004. 0257569-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/29049. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca: São José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Ori-
ginaria: 199800000733 Indenização. Autos Complemen-
tares: 1590678 Agravo de Instrumento. Apelante: Lídia
Maria de Freitas Anselmi. Adv.: Vilma Regia Ramos
Rezende. Apelado: Sebastião Alves dos Santos. Ape-
lado: Elenice Aparecida dos Santos. Apelado: Daniele
Sandra dos Santos.  Apelado: Alessandro Airton dos
Santos. Apelado: Ariana Arlete dos Santos. Adv.: Val-
dinei Santos Silva. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Desembargador Wilde Pugliese. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira. Moti-
vo: pedido de vista.

Vista ao(s) agravante(s) - manifestar-se quanto aos documen-
tos juntados com a resposta - Prazo: 5 dias

005. 0289367-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/24297. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Cível. Acao Origi-
naria: 200000000231 Indenização. Agravante: Romeu
Saccani Advogados S/a. Agravante: Marcus Eduardo Pe-
res. Adv.: José Carlos Vieira. Agravado: José Roberto
Sapateiro. Adv.: José Roberto Sapateiro. Orgao Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembargador José
Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rabello Filho. Motivo: manifestar-se quanto aos
documentos juntados com a resposta.

Vista ao(s) apelante(s) - manifestar-se acerca do interesse no
prosseguimento do feito - Prazo: 5 dias
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006. 0293169-7 Apelação Cível

Protocolo: 2005/32692. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca:  Curit iba.  Vara:  4a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300001135 Indenização. Apelante: Mercearia e Açou-
gue Qs Ltda. - Me. Adv.: Antonio Francisco Molina. Ape-
lado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Vera Lucia Ines Amalfi
Vitola. Adv.: Werner Aumann. Apelado: Moinho do Nor-
deste S/a. Adv.: Jaqueline Lobo da Rosa. Apelado: Banco
Itaú S/a. Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves. Orgao Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Wilde
Pugliese. Motivo: manifestar-se acerca do interesse no
prosseguimento do feito.

Vista ao(s) apelante(s) - regularizar a representação processual
- Prazo: 5 dias

007. 0295435-4 Apelação Cível

Protocolo: 2005/46484. Materia: Demais cíveis. Comar-
c a :  F a x i n a l .  Va r a :  Va r a  C í v e l .  A c a o  O r i g i n a r i a :
200300000447 Cobrança. Apelante: Município de Faxi-
nal. Adv.: Gerôncio Taborda Rocha Júnior. Adv.: Mauro
Luiz Taborda Rocha. Apelado: Joo Vaz de Bonfim. Adv.:
Valdecir Mileski. Adv.: Andréa Carboni Barato. Orgao
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Wil-
de Pugliese. Revisor: Desembargador José Augusto Go-
mes Aniceto. Motivo: regularizar a representação pro-
cessual.

Vista ao(s) apelante(s) - complementar o preparo recursal - Pra-
zo: 5 dias

008. 0295728-4 Apelação Cível

Protocolo: 2005/61137. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Centenário do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000116 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Adv.: Oldemar Mariano. Adv.:
Edmar Luis Costa Junior. Apelado: Joel Garcia. Adv.: Joel
Garcia. Adv.: Jair Antonio Wiebelling. Adv.: Júlio César
Dalmolin. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: De-
sembargador José Augusto Gomes Aniceto. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rabello Filho. Revisor: Desem-
bargador Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira. Motivo: com-
plementar o preparo recursal.

Vista ao(s) agravado(s) - Apresentar resposta ao Agravo de Ins-
trumento - Prazo: 10 dias

009. 0289253-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/24954. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cur i t iba .  Vara :  21a  Vara  Cíve l .  Acao Or ig inar ia :
200500000116 Reintegração de Posse. Agravante: Guilher-
me Ribas Gonçalves. Adv.: Carlos Alexandre Perin. Agra-
vado: Rpmy Comércio de Combustíveis e Lubrificantes
Ltda. Adv.: Gisele Cristina Mendonça. Orgao Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Desembargador Luiz Sérgio Neiva
de Lima Vieira. Motivo: Apresentar resposta ao Agravo de
Instrumento.

Vista ao(s) apelante(s) - regularizar a representação processual
- Prazo: 10 dias

010. 0295080-9 Apelação Cível

Protocolo: 2005/46512. Materia: Demais cíveis. Comar-
c a :  F a x i n a l .  Va r a :  Va r a  C í v e l .  A c a o  O r i g i n a r i a :
200300000437 Cobrança. Apelante: Município de Faxi-
nal. Adv.: Gerôncio Taborda Rocha Júnior. Adv.: Mauro
Luiz Taborda Rocha. Apelado: Madeus Padilha. Adv.:
Valdecir Mileski. Adv.: Andréa Carboni Barato. Orgao
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desembargador
Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira. Revisor: Desembar-
gador Antonio Renato Strapasson. Motivo: regularizar a
representação processual.

Vista ao(s) apelante(s) - regularizar a representação processual
- Prazo: 10 dias

011. 0299280-5 Apelação Cível

Protocolo: 2005/83525. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca: Londrina. Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000382 Embargos a Execução. Autos Complemen-
tares: 200300001072 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Bradesco Seguros Vida e Previdência S/a. Adv.:
Rafael Nogueira da Gama. Adv.: Gerusa Linhares. Apela-
do: Vilmari Moratore Trigueiros. Adv.: Carlos Eduardo
Levy. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desem-
bargador Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira. Revisor: De-
sembargador Antonio Renato Strapasson. Motivo: regula-
rizar a representação processual.

Vista ao(s) apelante(s) - apresentar contra-razões aos embargos
infringentes interpostos - Prazo: 15 dias

012. 0276197-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/163113. Materia: Demais cíveis. Co-
marca:  Cast ro .  Vara:  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200100000112 Repetição de Indébito. Apelante: Fini-
vest S/a Negócios de Varejo. Adv.: Luiz Gustavo Var-
dânega Vidal Pinto. Adv.: Denise Kung Bruel. Adv.: José
Augusto Araújo de Noronha. Apelado: Zeni de Lourdes
Roberto Mainardes. Adv.: Marcos Antonio Ferreira Bu-
eno. Orgao Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: De-
sembargador Luiz Lopes. Relator Designado: Desem-
bargador Nilson Mizuta. Revisor: Desembargador Nil-
son Mizuta. Motivo: apresentar contra-razões aos em-
bargos infringentes interpostos.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Pauta de Julgamento do dia 30/06/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - 19ª Câmara Cível

Relação Nº 2005.02726 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 19ª Câmara Cível a
realizar-se em 30/06/2005 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Abelardo Vieira de Macedo 0059 0211961-9/01
Adilson de Castro Junior 0040 0293160-4

0041 0295296-7
Adriana de Paula Baratto 0065 0236187-9/01
adriano fernandes ferreira 0040 0293160-4
Aduvalter Ernandes de Souza 0027 0284217-9
Airton Luiz Zolet 0050 0298068-5
Aldo de Mattos Sabino Junior 0062 0227206-0/01
Alessandra Gaspar Berger 0009 0227676-2

0011 0271163-1
Alessandra Gonçalves Mendes 0054 0298909-1
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0003 0274287-8
Alessandro M. d. Sacramento 0049 0297571-3
Alessandro Ravazzani 0026 0284037-1
Alexandre Battini 0009 0227676-2
Alexandre Nelson Ferraz 0055 0298930-6
Alexsander Roberto A. Valadão 0034 0287096-2
Alexsandro Reverte Quinteiro 0002 0250106-6
Amarilis Vaz Cortesi 0008 0300630-4
Ana Lucia Rodrigues Lima 0032 0286737-4
Ana Lúcia Bohmann 0061 0222168-5/01
Ana Lúcia França 0022 0265020-4
Ana Paula Arenales Magro Venna 0046 0297153-5
Ana Paula Domingues dos Santos 0032 0286737-4
Ananias Cezar Teixeira 0064 0234809-2/01
Andrea Caroline Marconatto 0008 0300630-4
André Balbinot 0050 0298068-5
André Luiz Calvo 0047 0297254-7
André Ricardo Franco 0062 0227206-0/01
Andyara M. d. G. F. d. M. Teix 0030 0286256-4
Anesio Goncalves Dias 0024 0277531-3
Angela Amelia Rossi 0066 0240287-3/01
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0056 0299016-5
Antonio Augusto C. Neia 0064 0234809-2/01
Antonio Carlos Cordeiro 0066 0240287-3/01
Antonio Carlos da Veiga 0020 0261100-1
Antonio Celestino Toneloto 0007 0296478-3
Antonio Celso C. d. Albuquerqu 0012 0234506-6
Antonio Simião 0043 0295727-7
Antonio Vanderli Moreira 0034 0287096-2
Antônio Cabrera Junior 0058 0204005-5/01
Antônio Jungles dos Santos 0043 0295727-7
Anísio dos Santos 0022 0265020-4
Aristides de Athayde Bisneto 0041 0295296-7
Arnaldo Fortes Alcântara Filho 0016 0247588-3
Avalcir Aparecido Galesco 0049 0297571-3
Bianca Pereira Diomedes 0038 0292639-0
Carla Simone Ebiner 0056 0299016-5
Carlos Alberto F. d. Castro 0042 0295652-5
Carlos Augusto Costa 0058 0204005-5/01
Carlos Eduardo Santos Geisler 0064 0234809-2/01
Carlos Frederico Mares S. Filh 0035 0287402-0
Carlos Humberto Fernandes Silv 0052 0298475-0
Carlos Roberto Scalassara 0036 0288483-9
Carlos Sigueru Kita 0025 0283076-4
Carlos Thamir Thompson Lopes 0016 0247588-3
Carmelinda Carneiro 0009 0227676-2
Cecília Inácio Alves 0054 0298909-1
Cecílio Luz Junior 0052 0298475-0
Celso Aldinucci 0067 0273362-2/01
Celso Zamoner 0061 0222168-5/01
Cesar Augusto Scalassara 0036 0288483-9
Christine A. R. R. Levandoski 0021 0261599-8
Claudia Cristina de O. Silva 0058 0204005-5/01
Cleusa Chimentão 0054 0298909-1
Cláudio Xavier Petryk 0022 0265020-4
Cristiane Peccin 0002 0250106-6
Cristina de Lima Assaf 0067 0273362-2/01
Daniela Machado 0038 0292639-0
Daniella Letícia Broering 0041 0295296-7

0051 0298285-6
Danielle Rosa e Souza 0059 0211961-9/01
Dinarte Bitencourt 0044 0295937-3
Djalma Sigwalt 0025 0283076-4

0028 0285351-0
Douglas Vinicius dos Santos 0002 0250106-6

0019 0260004-0
Edison Almeida Russ 0030 0286256-4
Edmilson Nogima 0036 0288483-9
Edson Isfer 0063 0230043-8/01
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 0042 0295652-5
Eduardo Ventura Medeiros 0063 0230043-8/01
Elizabeth Maria Spengler 0028 0285351-0
Elizeu Luciano de A. Furquim 0034 0287096-2
Elvis Gimenes 0057 0299172-8
Emerson Luz 0052 0298475-0
Enely Batista Santos 0064 0234809-2/01
Enir Becker 0057 0299172-8
Ernani Ori Harlos Júnior 0056 0299016-5
Estefania Maria de Q. Barboza 0011 0271163-1
Fabiana Cancio Tavares 0046 0297153-5
Fabiano Jorge Stainzach 0011 0271163-1
Fernanda Carolina Adam 0054 0298909-1
Fernanda Pires Alves 0047 0297254-7
Fernando Chin Fei 0060 0215183-1/01
Fernando Gustavo Knoerr 0010 0241853-1
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0008 0300630-4
Florisvaldo Haroldo Anselmi 0005 0291087-2

Francisco Augusto Zardo Guedes 0006 0294405-2
Francisco Carlos Caldas 0028 0285351-0
Fábio Renato Sant’Ana 0007 0296478-3
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0007 0296478-3
Gastão Shefer Filho 0003 0274287-8
Geraldo Jose Wietzikoski 0034 0287096-2
Gilberto Adriane da Silva 0053 0298571-7
Giovani de Oliveira Serafini 0039 0293111-1

0040 0293160-4
0051 0298285-6

Giovanna Prince de Melo 0033 0286829-7
Gisele da Rocha P. Venâncio 0009 0227676-2

0011 0271163-1
Glauco Sanson da Silva 0048 0297366-2
Gláucia Maria Ascoli 0034 0287096-2
Graciela Iurk Marins 0060 0215183-1/01
Greice Adriana Simões 0041 0295296-7
Harry Avon 0030 0286256-4
Helio Esteves do Nascimento 0061 0222168-5/01
Hemerson Siqueira e Silva 0049 0297571-3
Heroldes Bahr Neto 0056 0299016-5
Hudson Baglioni Esposito 0029 0285558-9
Hélio Pereira Cury Filho 0042 0295652-5
Ilan Bortoluzzi Nazário 0050 0298068-5
Iracema Elis de Faria 0064 0234809-2/01
Isabela Cristine Martins Ramos 0009 0227676-2
Ito Taras 0013 0238335-3

0014 0238336-0
Iverly Antiqueira Dias Ferreir 0064 0234809-2/01
Ivete Garcia de Andrade 0029 0285558-9
Jacira Rosa Tonello 0054 0298909-1
James Wahl 0060 0215183-1/01
Jeane Burda Nicola 0064 0234809-2/01
Jefferson Isaac João Scheer 0035 0287402-0

0063 0230043-8/01
Joao Everardo Resmer Vieira 0065 0236187-9/01
Jonas Keiti Kondo 0001 0246931-0
Jorge Willians Tauil 0036 0288483-9
Jose Lucas da Silva 0024 0277531-3
Josicler Vieira B. Marcondes 0064 0234809-2/01
José Antonio de A. Alcântara 0041 0295296-7
José Antonio Vale 0001 0246931-0
José Carlos Dias Neto 0025 0283076-4
José Carlos Jorge Stadler 0021 0261599-8
José Dantas Loureiro Neto 0008 0300630-4
José do Carmo Badaró 0048 0297366-2
José Guilherme R. Aldinucci 0067 0273362-2/01
José Maurício do Rego Barros 0010 0241853-1
José Olinto Nercolini 0015 0246979-0
José Valmir Zambrim 0036 0288483-9
João Otávio de Noronha 0062 0227206-0/01
Julio Cesar Ferreira da Silva 0024 0277531-3
Kelly Cristina Worm 0033 0286829-7
Kátia Naomi Yamada 0067 0273362-2/01
Laura Garbaccio Vianna 0039 0293111-1

0040 0293160-4
Lauro Fernando Zanetti 0036 0288483-9
Leoberto Luís Bazzaneze 0041 0295296-7
Leonardo Mizuno 0004 0290579-1
Leonardo Santana de Abreu 0038 0292639-0
Leonel Trevisan Júnior 0064 0234809-2/01
Letícia Santana de Abreu 0038 0292639-0
Lidson José Tomass 0003 0274287-8
Lisimar Valverde Pereira 0007 0296478-3
Luci Raymundo Damazio 0017 0256518-0
Luciana Sgarbi 0054 0298909-1
Luciano Giacomet 0035 0287402-0
Luciany Michelli P. d. Santos 0049 0297571-3
Luis Guilherme Kley Vazzi 0004 0290579-1
Luiz Bresolin 0011 0271163-1
Luiz Carlos D’agostini Júnior 0015 0246979-0
Luiz de Oliveira Neto 0002 0250106-6

0019 0260004-0
Luiz Fernando Brusamolin 0047 0297254-7
Luiz Fernando de Queiroz 0047 0297254-7
Luiz Henrique Bona Turra 0035 0287402-0
Luís Gustavo Rodrigues Flores 0056 0299016-5
Lídia Isabel C. T. d. Cruz 0010 0241853-1
Lúcia Maria Beloni Corrêa Dias 0059 0211961-9/01
Majoly Aline Araujo dos Anjos 0017 0256518-0
Manoel Eduardo A. C. e. Gomes 0063 0230043-8/01
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0009 0227676-2

0011 0271163-1
Marcelo Afonso Name 0046 0297153-5
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0027 0284217-9
Marcelo Beldassarre Cortez 0046 0297153-5
Marcelo Tesheiner Cavassani 0049 0297571-3
Marcio Tadeu Brunetta 0037 0290888-5
Marco Antonio Farah 0038 0292639-0

0050 0298068-5
Marcos Vinicius Affornalli 0034 0287096-2
Maria Francisca de A. Doria 0003 0274287-8
Maria Ignes Barros Alcalde 0061 0222168-5/01
Maria Isabel Watanabe 0031 0286496-8
Maria Justina Fernandes 0023 0266527-2
Mario Jose Pallu 0021 0261599-8
Marlon Jose de Oliveira 0033 0286829-7
Maureen Machado Virmond 0003 0274287-8
Mauricio Dalbaran de C. Ribas 0020 0261100-1
Max Ferreira 0042 0295652-5
Milton Luiz Cleve Küster 0056 0299016-5
Murilo Cleve Machado 0056 0299016-5
Márcia Regina Rodacoski 0025 0283076-4

0028 0285351-0
Márcia Severina Badaró 0048 0297366-2
Márcio Antônio Sasso 0062 0227206-0/01
Márcio Augusto Barreiros Garci 0055 0298930-6
Mário Kessler da Silva Neto 0038 0292639-0
Nadia de Souza Ibrahim 0037 0290888-5
Narciso Zanin 0021 0261599-8
Neimar Batista 0062 0227206-0/01
Nelson Schiavon Rachinski 0037 0290888-5
Nilson Goncalves Costa 0023 0266527-2

Olinto Roberto Terra 0037 0290888-5
Ormilo Henington P. Bentes 0060 0215183-1/01
Oscar Silvério de Souza 0059 0211961-9/01
Osmar Hélcias Schwartz Júnior 0026 0284037-1
Osmar Moreira 0006 0294405-2
Oswaldo Carvalho da Silva 0043 0295727-7
Pablo Pugliese Castellarin 0038 0292639-0
Patrícia Rohn 0026 0284037-1
Paulo Anchieta da Silva 0061 0222168-5/01
Paulo Batista Ferreira 0065 0236187-9/01
Pedro Henrique Xavier 0035 0287402-0
Renata de Mello Severo 0004 0290579-1
Renata Kawassaki Siqueira 0061 0222168-5/01
Renato Cardoso de A. Andrade 0065 0236187-9/01
Renato José Borgert 0013 0238335-3

0014 0238336-0
Rhoger Martin Rodrigues Silva 0045 0296074-5
Ricardo Key Sakaguti Watanabe 0060 0215183-1/01
Roberto de Mello Severo 0004 0290579-1
Roberto Georgean 0053 0298571-7
Roberto Kulka 0050 0298068-5
Rodrigo Ferreira 0022 0265020-4
Rodrigo Silvestri Marcondes 0056 0299016-5
Romeu Felipe Bacellar Filho 0065 0236187-9/01
Ronaldo Gomes Neves 0067 0273362-2/01
Rosa Maria Fernandes de Andrad 0016 0247588-3
Rosiane Carvalho Schulman 0043 0295727-7
Samir Thomé Filho 0067 0273362-2/01
Samira Calixto Peijo 0044 0295937-3
Samuel Torquato 0009 0227676-2
Sandra Regina Rodrigues 0032 0286737-4
Silvana Lea Fetter 0053 0298571-7
Silvia de Lima Moura 0067 0273362-2/01
Silvio Rorato 0039 0293111-1

0040 0293160-4
0051 0298285-6

Sonia Regina Vieira Khoury 0045 0296074-5
Soraya Costa Esmanhotto 0022 0265020-4
Stela Marlene Schwerz 0018 0259682-7
Sueli Cristina Galleli Campos 0036 0288483-9
Susana Valéria G. Gonçalves 0005 0291087-2
Sônia Maria Gonçalves Leitão 0058 0204005-5/01
Tassiana Mara Castilho 0026 0284037-1
Teomar Piaceski 0032 0286737-4
Tobias de Macedo 0033 0286829-7
Valdenir Dielle Dias 0059 0211961-9/01
Valter Simões de Melo 0019 0260004-0
Valéria Caramuru Cicarelli 0055 0298930-6
Valéria Maciel de Campos 0031 0286496-8
Venina Henriques Guercio 0065 0236187-9/01
Vera Grace Paranagua Cunha 0063 0230043-8/01
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0003 0274287-8
Victor Alexandre Bomfim Marins 0060 0215183-1/01
Vilma Soares Lenartovicz 0022 0265020-4
Wagner Cardeal Oganauskas 0020 0261100-1
Wagner Tadeu Sorace Miranda 0058 0204005-5/01
Wanderlei de Paula Barreto 0005 0291087-2

0049 0297571-3
Wanderson Moreira Eliziário 0049 0297571-3
Wilson Luis de Paula 0031 0286496-8
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0011 0271163-1

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO:0246931-0 Comarca: Paranavaí Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000739 Execução de Tí-
tulo Judicial Agravante: Município de Nova Londrina Adv.:
Jonas Keiti Kondo Agravado: Maria Aparecida Chiste Li-
bânio Adv.: José Antonio Vale Relator: Juiz Convocado
Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski (Desembargador Cláu-
dio de Andrade)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO:0250106-6 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000544 Medida Cautelar Agra-
vante: Luiz Augusto Leandro Filho, C. Vilmar - Comercial de
Vidros Ltda Adv.: Douglas Vinicius dos Santos, Luiz de Oli-
veira Neto Agravado: Aludiza - Anodização e Coloração de
Metais Ltda Adv.: Alexsandro Reverte Quinteiro, Cristiane Pec-
cin Relator: Juiz Convocado Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski
(Desembargador Cláudio de Andrade)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO:0274287-8 Comarca: Curitiba Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública Acao Originaria: 200400042681
Declaratória Agravante: Município de Curitiba Adv.: Ma-
ria Francisca de Almeida Doria, Vera Lucia Sigwalt Bit-
tencourt, Maureen Machado Virmond, Lidson José Tomass
Agravado: Silvio Afonso de Jesus Adv.: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli, Gastão Shefer Filho Relator: Juiz Con-
vocado Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski (Desembarga-
dor Cláudio de Andrade)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO:0290579-1 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200500000098 Mandado de Segu-
rança Agravante: Carlos Alexandre Valentim de Oliveira Adv.:
Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno, Renata de Mello
Severo, Luis Guilherme Kley Vazzi Agravado: Diretor Geral
da Faculdade Metropolitana - Iesb Relator: Desembargador
Manassés de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO:0291087-2 Comarca: Toledo Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000048 Cobrança Agravante: Itaú
Previdência e Seguros S/a Adv.: Susana Valéria Galhera Gon-
çalves, Wanderlei de Paula Barreto Agravado: Darci José Mas-
carello Adv.: Florisvaldo Haroldo Anselmi Relator: Desembar-
gador Macedo Pacheco
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO:0294405-2 Comarca: Paranavaí Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000427 Interdito Proibitó-
rio Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.:
Francisco Augusto Zardo Guedes Agravado: Sindicato dos
Empregados Em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí Re-
gião Adv.: Osmar Moreira Relator: Desembargador Manassés
de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO:0296478-3 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200400001027 Ação Ordinária Agra-
vante: Osvino Kaminski Adv.: Lisimar Valverde Pereira Agra-
vado: Banco Itaú S.a Adv.: Antonio Celestino Toneloto, Gastão
Fernando Paes de Barros Jr., Fábio Renato Sant’Ana Relator:
Desembargador Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO:0300630-4 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200400001490 Rescisão de Con-
trato Agravante: Petrobrás Distribuidora S/a Adv.: José Dantas
Loureiro Neto, Andrea Caroline Marconatto, Fernando Wilson
Rocha Maranhão Agravado: Factum Empreendimentos e Parti-
cipações Ltda Adv.: Amarilis Vaz Cortesi Relator: Desembar-
gador Guido Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0009. PROCESSO:0227676-2 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200100036368 Ação Pre-
videnciária Apelante: Estado do Paraná Adv.: Isabela Cristine
Martins Ramos, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venâncio Apelante: Paranaprevidência Adv.:
Samuel Torquato, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Batti-
ni Apelado: Arli Conceição do Rosário Adv.: Carmelinda Car-
neiro Relator: Juiz Convocado Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski
(Desembargador Cláudio de Andrade)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0010. PROCESSO:0241853-1 Comarca: Curitiba Vara: Vara de
Acidentes do Trabalho Acao Originaria: 200100000048 Aci-
dente do Trabalho Apelante: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - Inss Adv.: Fernando Gustavo Knoerr Rec.adesivo: Maria
Salete de Souza Lima Adv.: José Maurício do Rego Barros,
Lídia Isabel Czicheski Tomé da Cruz Apelado: Os Mesmos
Relator: Desembargador Cláudio de Andrade

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0011. PROCESSO:0271163-1 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300001882 Ação de
Restituição Apelante: Paranaprevidência Adv.: Fabiano Jorge
Stainzach, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Alessandra
Gaspar Berger Apelante: Estado do Paraná Adv.: Yeda Vargas
Rivabem Bonilha, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venâncio Apelado: Eliane Glaci Till Adv.:
Luiz Bresolin Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0012. PROCESSO:0234506-6 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 9500000443 Indenização Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná Apelado: Vilson
José de Castro Gamborgi, Hospital e Maternidade Santa Felici-
dade Ltda Adv.: Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque
Apelado: Jairo Rafael Uribe Molina Curador: Valderez de Ma-
cedo Pacheco, Claire Lotici Apelado: Hospital e Maternidade
São Carlos Ltda Relator: Desembargador Lauri Caetano da Sil-
va Revisor: Desembargador Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0013. PROCESSO:0238335-3 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 9400000200 Declaratória Apelan-
te: Bage & Cia Ltda Adv.: Renato José Borgert Apelado: Rosa
Genoveva Romanel Adv.: Ito Taras Relator: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry (Desembargador Macedo Pacheco) Revi-
sor: Desembargador Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0014. PROCESSO:0238336-0 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 9200000128 Renovatoria de Lo-
cação Apelante: Bage & Cia Ltda Adv.: Renato José Borgert
Apelado: Rosa Genoveva Romanel Adv.: Ito Taras Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry (Desembargador Macedo Pa-
checo) Revisor: Desembargador Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0015. PROCESSO:0246979-0 Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Cível Acao Originaria: 200100000293 Co-
brança Apelante: Roberto Cavalli  Adv.: Luiz Carlos
D’agostini Júnior Apelante: Companhia de Seguros Gralha
Azul Adv.: José Olinto Nercolini Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski
(Desembargador Cláudio de Andrade) Revisor: Desembarga-
dor Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0016. PROCESSO:0247588-3 Comarca: Jacarezinho Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000129 Indenização
Apelante: Zilda Cipriana de Souza Adv.: Arnaldo Fortes
Alcântara Filho Apelado: Seara Alimentos S/a Adv.: Rosa
Maria Fernandes de Andrade, Carlos Thamir Thompson
Lopes Relator: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios
(Desembargador João Kopytowski) Revisor: Desembarga-
dor Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO:0256518-0 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 199900033648 Indeniza-
ção Apelante: Geni Lucia Jankowiski Adv.: Luci Raymundo
Damazio Apelado: Município de Curitiba, Ipmc - Instituto de
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Cu-
ritiba Adv.: Majoly Aline Araujo dos Anjos Relator: Desembar-
gador Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0018. PROCESSO:0259682-7 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 9300000251 Indenização Apelan-
te: Companhia Brasileira de Distribuição Adv.: Stela Marlene
Schwerz Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná In-
teressado: Lucila Antonieta Alves Benacchio Relator: Desem-
bargador Lauri Caetano da Silva Revisor: Desembargador Gui-
do Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO:0260004-0 Comarca: Maringá Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000145 Ação de Despejo Ape-
lante: Satiko Tanabe Shigueoka Adv.: Valter Simões de Melo
Apelado: Mário Masaite Sakamoto, Hélio Soares Ribeiro, He-
lena Yoko M. Ribeiro Adv.: Douglas Vinicius dos Santos, Luiz
de Oliveira Neto Relator: Juiz Convocado Sérgio Roberto Nó-
brega Rolanski (Desembargador Cláudio de Andrade)

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO:0261100-1 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200200001097 Indenização Apelante:
Márcia Rosa Tadorski Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas Ape-
lado: Fenix Empreendimentos Imobiliários Ltda Adv.: Mauri-
cio Dalbaran de Castro Ribas, Antonio Carlos da Veiga Rela-
tor: Desembargador Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO:0261599-8 Comarca: Rebouças Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000133 Cobrança Apelante: José
Luiz do Nascimento Adv.: Mario Jose Pallu, José Carlos Jorge
Stadler, Narciso Zanin Apelado: Município de Rebouças Adv.:
Christine Aparecida R. Rocha Levandoski Relator: Desembar-
gador Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO:0265020-4 Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001513 Indenização Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Cláudio Xavi-
er Petryk, Rodrigo Ferreira, Ana Lúcia França Apelado: Larissa
Oliveira de Souza Kryminice, Antonélia Oliveira de Souza Adv.:
Anísio dos Santos, Soraya Costa Esmanhotto, Vilma Soares Le-
nartovicz Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO:0266527-2 Comarca: Paranavaí Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000460 Ação Regressiva
Apelante: Rita de Cassia Bassi Bonfim Adv.: Maria Justina
Fernandes Rec.adesivo: Transportes Rodoviários de Passagei-
ros Vipa Ltda Adv.: Nilson Goncalves Costa Apelado: Os Mes-
mos Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO:0277531-3 Comarca: Campo Mourão Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200100000178 Medida Cautelar
Apelante: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimenros Ban-
cários de Umuarama, Assis Chateaubriand e Região Adv.: Ane-
sio Goncalves Dias Apelado: Sindicato dos Empregados Em Es-
tabelecimentos Bancários de Maringá e Região Adv.: Julio Cesar
Ferreira da Silva, Jose Lucas da Silva Relator: Desembargador
Guido Döbeli Revisor: Desembargador Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO:0283076-4 Comarca: Londrina Vara: 5a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000624 Cobrança Apelan-
te: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Londrina Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, José Carlos Dias Neto Apelante: Jioji Sugawara Adv.:
Carlos Sigueru Kita Apelado: Os Mesmos Relator: Desembar-
gador Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO:0284037-1 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000750 Reparação de Danos
Apelante: Sergio Eloi Druszcz, Rodrigo Otávio de Bittencourt
Druszcz Adv.: Alessandro Ravazzani, Patrícia Rohn Apelado:
Paulo Roberto Lopes, Edinéia de Cássia Bomfim Adv.: Tassia-
na Mara Castilho, Osmar Hélcias Schwartz Júnior Relator:
Desembargador Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO:0284217-9 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara de Família e Acidentes do Trabalho Acao Originaria:
200200001314 Ação Previdenciária Apelante: Geraldo Carlos
da Silva Adv.: Aduvalter Ernandes de Souza Apelado: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Marcelo Aranda Garcia
de Souza Relator: Desembargador Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO:0285351-0 Comarca: Pinhão Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000101 Cobrança Apelante: José
Bischof Adv.: Francisco Carlos Caldas Rec.adesivo: Confede-

ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pinhão Adv.:
Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Elizabeth Maria
Spengler Apelado: Os Mesmos Relator: Desembargador Mace-
do Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO:0285558-9 Comarca: Toledo Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000018 Declaratória Apelante:
Dejalmo Neuzi Wilot, Neiva Salete Galante Wilot, Dulce Fátima
Wilot Brum, Delcio Marcos Wilot, Marlise Both Wilot, Deliane
Maria Wilot, Alexandre Roberto Wilot, Robert Paulo Wilot, Lu-
cia Knopka Wilot Adv.: Ivete Garcia de Andrade Apelado: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social- Inss Advogado: Hudson Baglio-
ni Esposito Relator: Desembargador Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO:0286256-4 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000897 Cobrança Apelante: Es-
pólio de João Régis Fassbender Teixeira Adv.: Andyara Maria
da Graça Fonseca de Menezes Teixeira Apelado: Condomínio
Edifício Comercial Sul Adv.: Edison Almeida Russ, Harry Avon
Relator: Desembargador Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO:0286496-8 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
de Família Acao Originaria: 200300000014 Acidente do Tra-
balho Apelante: Pedro Teodoro Adv.: Wilson Luis de Paula,
Maria Isabel Watanabe Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss Adv.: Valéria Maciel de Campos Relator: Desem-
bargador Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO:0286737-4 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000381 Declara-
tória Apelante: Brasil Telecom S/a Adv.: Ana Paula Domingues
dos Santos, Ana Lucia Rodrigues Lima, Sandra Regina Rodri-
gues Apelado: Elenita Bartoski Bonfati Adv.: Teomar Piaceski
Relator: Desembargador Guido Döbeli Revisor: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO:0286829-7 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000842 Ação Ordinária
Apelante: Valdemar Bocian, Pedro Stenghel Guimarães, Rosa
Musiau Adv.: Giovanna Prince de Melo, Marlon Jose de Oli-
veira Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.:
Kelly Cristina Worm, Tobias de Macedo Relator: Desembarga-
dor Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO:0287096-2 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200100000259 Reintegração
em Cargo Apelante: Antonio Moreira Adv.: Geraldo Jose Wiet-
zikoski Apelado: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Elizeu
Luciano de Almeida Furquim, Alexsander Roberto Alves Vala-
dão, Gláucia Maria Ascoli, Marcos Vinicius Affornalli, Anto-
nio Vanderli Moreira Relator: Desembargador Guido Döbeli
Revisor: Desembargador Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO:0287402-0 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000021246 Ação Or-
dinária Apelante: Estado do Paraná Adv.: Luiz Henrique Bona
Turra, Carlos Frederico Mares Souza Filho, Jefferson Isaac João
Scheer Apelado: Sindicato dos Estabelecimentos Particulares
de Ensino de Curitiba Adv.: Luciano Giacomet, Pedro Henri-
que Xavier Relator: Desembargador Guido Döbeli Revisor:
Desembargador Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO:0288483-9 Comarca: Londrina Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000854 Ação Cominatória Ape-
lante: Banco Itaú S/a Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos, José
Valmir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti Apelado: Sindicato dos
Empregados Em Estabelecimentos Bancários de Londrina e Re-
gião Adv.: Edmilson Nogima, Carlos Roberto Scalassara, Jorge
Willians Tauil, Cesar Augusto Scalassara Relator: Desembarga-
dor Guido Döbeli Revisor: Desembargador Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO:0290888-5 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000324 Indenização Ape-
lante: Comércio de Materiais de Construção Dalzoto Ltda Adv.:
Nelson Schiavon Rachinski, Marcio Tadeu Brunetta Apelado:
Oclairto Carlos de Assis Adv.: Olinto Roberto Terra, Nadia de
Souza Ibrahim Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO:0292639-0 Comarca: Guarapuava Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000125 Ação Ordinária
Apelante: Maria Clair de Almeida Gomes Adv.: Marco Antonio
Farah Rec.adesivo: Xerox Comércio e Indústria Ltda. Adv.:
Pablo Pugliese Castellarin, Daniela Machado, Bianca Pereira
Diomedes, Leonardo Santana de Abreu, Letícia Santana de
Abreu, Mário Kessler da Silva Neto Apelado: Os Mesmos Re-
lator: Desembargador Manassés de Albuquerque Revisor: De-
sembargador Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO:0293111-1 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200300001583 Cobrança Apelante: Su-

lina Seguradora S/a Adv.: Laura Garbaccio Vianna Apelado:
Ezequiel Pereira, Geneci Pereira de Melo, Leonir Pereira do
Amaral Adv.: Giovani de Oliveira Serafini, Silvio Rorato Rela-
tor: Desembargador Manassés de Albuquerque Revisor: Desem-
bargador Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO:0293160-4 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200300001585 Cobrança Apelante:
Companhia Excelsior de Seguros Adv.: Laura Garbaccio Vian-
na, adriano fernandes ferreira, Adilson de Castro Junior Apela-
do: Maria Ribeiro Machado, Maria Aparecida Vendramine Adv.:
Giovani de Oliveira Serafini, Silvio Rorato Relator: Desembar-
gador Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO:0295296-7 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200300001565 Cobrança Apelante: Su-
lina Seguradora S/a Adv.: Daniella Letícia Broering, Adilson
de Castro Junior, Aristides de Athayde Bisneto, Greice Adriana
Simões Apelado: Maria Aparcida de Souza, José Bello, Eliane
Terezinha de Paula, Rosalina Tereza Hoechele Vieira, Olga
Leopoldina Zolkiewicz, Lúcia Ignez da Veiga, Antonio Luiz
Hoechele, José Jeventino Hoechele Adv.: José Antonio de An-
drade Alcântara, Leoberto Luís Bazzaneze Relator: Desembar-
gador Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO:0295652-5 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000063 Cobrança Apelante: Jorge
Theodócio Atherino, Flora Leite Atherino Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Hélio Pereira Cury Filho, Eduardo O’Rielly
Cabral Covas Barrionuevo Apelado: Condominio do Edifício
Rio Volga Adv.: Max Ferreira Relator: Desembargador Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO:0295727-7 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200300001353 Cobrança Apelante:
Maria da Conceição de Oliveira Moreira Adv.: Antonio Simião,
Antônio Jungles dos Santos Apelado: Condomínio do Conjun-
to Residencial Marechal Rondon Adv.: Rosiane Carvalho Schul-
man, Oswaldo Carvalho da Silva Relator: Desembargador Cláu-
dio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0044. PROCESSO:0295937-3 Comarca: Londrina Vara: 9a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000728 Cobrança Apelan-
te: Confederação Nacional da Agricultura -cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Londrina Adv.: Dinarte Bitencourt Apelado: Luiz Pinto da Fon-
seca Adv.: Samira Calixto Peijo Relator: Desembargador Gui-
do Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0045. PROCESSO:0296074-5 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000029 Cobrança Apelante: Luiz
Carlos da Silva, Helena Maria da Silva Adv.: Sonia Regina Vi-
eira Khoury Apelado: Condomínio Residencial Alphaville Ii
Adv.: Rhoger Martin Rodrigues Silva Relator: Desembargador
Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL

0046. PROCESSO:0297153-5 Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200400000267 Cobrança
Apelante: Itaú Seguros S/a Adv.: Marcelo Beldassarre Cortez,
Fabiana Cancio Tavares Advogado: Ana Paula Arenales Magro
Venna Apelado: Ronaldo Miyamoto, Rosiane Miyamoto Mar-
tins Adv.: Marcelo Afonso Name Relator: Desembargador Cláu-
dio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0047. PROCESSO:0297254-7 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Cível Acao Originaria: 200400000168 Cobrança
Apelante: Construtora Cidadela S/a Adv.: Luiz Fernando Bru-
samolin, André Luiz Calvo Apelado: Condomínio Jardim das
Palmeiras Ii Adv.: Fernanda Pires Alves, Luiz Fernando de
Queiroz Relator: Desembargador Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0048. PROCESSO:0297366-2 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200300001343 Ação de Despejo
Apelante: Alady Rauth Milani Adv.: José do Carmo Badaró,
Márcia Severina Badaró Apelado: Noêmia Carvalho Silva Adv.:
Glauco Sanson da Silva Relator: Desembargador Cláudio de
Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0049. PROCESSO:0297571-3 Comarca: Goioerê Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200100000196 Cobrança Apelante: Andem
- Transportes de Cargas Ltda Adv.: Wanderson Moreira Eliziário
Apelante: Gm Leasing - Arrendamento Mercantil Adv.: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento Apela-
do: Os Mesmos, Marsh Corretora de Seguros Ltda Adv.: Avalcir
Aparecido Galesco, Hemerson Siqueira e Silva Interessado: Itaú
Seguros Adv.: Wanderlei de Paula Barreto, Luciany Michelli
Pereira dos Santos Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima
Revisor: Desembargador Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0050. PROCESSO:0298068-5 Comarca: Guarapuava Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000788 Indenização Ape-



2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005 8585858585

lante: Mauricio José Lemes Adv.: Marco Antonio Farah, Ro-
berto Kulka Apelado: Base Lar Eletromóveis Ltda Adv.: Airton
Luiz Zolet, André Balbinot Advogado: Ilan Bortoluzzi Nazário
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0051. PROCESSO:0298285-6 Comarca: Curitiba Vara: 22a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000320 Cobrança Apelan-
te: Sulina Seguradora S/a Adv.: Daniella Letícia Broering Ape-
lado: Pedrinha Rosa, Janaina Veiga, Carla Juliana Veiga, Carin
Michelle Veiga, Pedro de Oliveira, Elza de Oliveira Adv.: Gio-
vani de Oliveira Serafini, Silvio Rorato Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0052. PROCESSO:0298475-0 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001071 Indenização Ape-
lante: Nereide de Souza Moreira Brandalise Adv.: Emerson Luz,
Cecílio Luz Junior Apelado: Carlos Humberto Fernandes Silva
Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva Relator: Desembarga-
dor Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0053. PROCESSO:0298571-7 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200100001453 Revisão de Con-
trato Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a
Adv.: Silvana Lea Fetter, Roberto Georgean Rec.adesivo: Er-
nesto dos Santos Neto Adv.: Gilberto Adriane da Silva Apela-
do: Os Mesmos Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0054. PROCESSO:0298909-1 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000412 Cobrança Apelan-
te: Deise de Cássia Somensi Adv.: Jacira Rosa Tonello, Ales-
sandra Gonçalves Mendes Apelado: Condomínio Edifício Tom
Jobim Adv.: Cecília Inácio Alves, Luciana Sgarbi, Cleusa Chi-
mentão, Fernanda Carolina Adam Relator: Desembargador Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0055. PROCESSO:0298930-6 Comarca: Londrina Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000939 Reparação de Da-
nos Apelante: Banco Nossa Caixa S/a. Adv.: Valéria Caramuru
Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz Apelado: Valdeci Alves
Matos Adv.: Márcio Augusto Barreiros Garcia Relator: Desem-
bargador Luiz Mateus de Lima Revisor: Desembargador Cláu-
dio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0056. PROCESSO:0299016-5 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000945 Cobrança Apelan-
te: João Franco Adv.: Heroldes Bahr Neto, Luís Gustavo Ro-
drigues Flores Apelado: Sul América Companhia Nacional de
Seguros S/a. Adv.: Rodrigo Silvestri Marcondes, Ernani Ori
Harlos Júnior, Milton Luiz Cleve Küster, Carla Simone Ebiner,
Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Murilo Cleve Machado Rela-
tor: Desembargador Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0057. PROCESSO:0299172-8 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Cível Acao Originaria: 200000000494 Reparação de
Danos Apelante: Adão Ercico da Silva Adv.: Elvis Gimenes
Apelado: Luciano Bertotti Adv.: Enir Becker Relator: Desem-
bargador Luiz Mateus de Lima Revisor: Desembargador Cláu-
dio de Andrade

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0058. PROCESSO:0204005-5/01 Comarca: Jacarezinho Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 2040055 Apelação Cível Embar-
gante: Fundação Sistel de Seguridade Social Adv.: Claudia Cris-
tina de Oliveira Silva, Sônia Maria Gonçalves Leitão Embarga-
do: Jarvis Wahl, Maurício da Silva Ferreira, Neide Peres de
Souza Adv.: Antônio Cabrera Junior, Carlos Augusto Costa,
Wagner Tadeu Sorace Miranda Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Desembargador Macedo Pacheco)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0059. PROCESSO:0211961-9/01 Comarca: Londrina Vara: 9a
Vara Cível Acao Originaria: 2119619 Apelação Cível Embargante:
Sindicato dos Clubes Sociais, Recreativos, Esportivos, de Cultu-
ra Física, e Hípicos do Estado do Paraná Adv.: Oscar Silvério de
Souza, Danielle Rosa e Souza Embargado: Sindicato das Entida-
des Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação
e Formação Profissional do Estado do Paraná - Secraso/pr Adv.:
Lúcia Maria Beloni Corrêa Dias, Valdenir Dielle Dias Embarga-
do: Associação dos Funcionários Municipais de Londrina Adv.:
Abelardo Vieira de Macedo Relator: Juiz Convocado Luiz Anto-
nio Barry (Desembargador Macedo Pacheco)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0060. PROCESSO:0215183-1/01 Comarca: Curitiba Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 2151831 Apelação Cível Embar-
gante: José Custódio de Carvalho Santos Adv.: Ricardo Key Saka-
guti Watanabe, Victor Alexandre Bomfim Marins, Graciela Iurk
Marins Embargado: Antonio Carlos da Cunha Adv.: James Wahl,
Fernando Chin Fei Embargado: Vera Cruz Seguradora S/a Adv.:
Ormilo Henington Portilho Bentes Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Desembargador Macedo Pacheco)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0061. PROCESSO:0222168-5/01 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 2221685 Apelação Cível Embar-

gante: Maria Euzébia Perez, Cecília Negro Versiani, Ilône Al-
cantara e Oliveira, Alberto Xavier, Fábio Taccola, Luiza Mar-
ley Sanglard, José Gomes de Oliveira, Benedito Ramos, Ade-
laide dos Santos Adv.: Helio Esteves do Nascimento, Maria
Ignes Barros Alcalde Embargado: Município de Londrina Adv.:
Renata Kawassaki Siqueira, Ana Lúcia Bohmann, Celso Za-
moner Embargado: Caixa de Assistência Aposentadoria e Pen-
sões dos Servidores Municipais de Londrina - Caapsml Adv.:
Paulo Anchieta da Silva Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry (Desembargador Macedo Pacheco)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0062. PROCESSO:0227206-0/01 Comarca: Paranavaí Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 2272060 Apelação Cível Embar-
gante: B & B Manufatura de Brinquedos Ltda Adv.: Neimar
Batista, Aldo de Mattos Sabino Junior Embargado: Banco do
Brasil S/a Adv.: André Ricardo Franco, Márcio Antônio Sasso,
João Otávio de Noronha Relator: Juiz Convocado Luiz Anto-
nio Barry (Desembargador Macedo Pacheco)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0063. PROCESSO:0230043-8/01 Comarca: Curitiba Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública Acao Originaria: 2300438 Apelação
Cível Embargante: Alceu Maluf Júnior Adv.: Eduardo Ventura
Medeiros, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Edson
Isfer Embargado: Estado do Paraná Adv.: Vera Grace Parana-
gua Cunha, Jefferson Isaac João Scheer Relator: Juiz Convoca-
do Luiz Antonio Barry (Desembargador Macedo Pacheco)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0064. PROCESSO:0234809-2/01 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 2348092 Apelação Cível Embar-
gante: Os Mesmos, José Ricardo Espinola Lincon Adv.: Anani-
as Cezar Teixeira, Leonel Trevisan Júnior Embargado: Emer-
son Gava Adv.: Jeane Burda Nicola, Antonio Augusto Casta-
nheira Neia Embargado: Adevanil Santos de Oliveira Adv.: Ira-
cema Elis de Faria, Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Josicler
Vieira Beckert Marcondes Embargado: Karin Patrícia Frazão
Adv.: Carlos Eduardo Santos Geisler, Enely Batista Santos
Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Desembargador
Macedo Pacheco)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0065. PROCESSO:0236187-9/01 Comarca: Apucarana Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 2361879 Apelação Cível Embar-
gante: Rodovias Integradas do Paraná S/a Adv.: Romeu Felipe
Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade, Joao Eve-
rardo Resmer Vieira Embargado: Companhia Paranaense de
Energia - Copel Adv.: Paulo Batista Ferreira, Adriana de Paula
Baratto, Venina Henriques Guercio Relator: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry (Desembargador Macedo Pacheco)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0066. PROCESSO:0240287-3/01 Comarca: Curitiba Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 2402873 Apelação Cível Em-
bargante: Santina Fabri Pontoni, Rubens João Pontoni Adv.:
Antonio Carlos Cordeiro Embargado: Antonio Carlos Ros-
si, Angela Amelia Rossi Adv.: Angela Amelia Rossi Rela-
tor: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Desembargador
Macedo Pacheco)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0067. PROCESSO:0273362-2/01 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 2733622 Agravo de Instrumento
Embargante: Jorge Pereira Cardoso, Antonio Celso Burnardo,
Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina Adv.: Ronaldo
Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf, Kátia Naomi Yamada,
Silvia de Lima Moura Embargado: José Martini, Aline Daiane
Martini, Rubia Josiliane Martini Clemente Adv.: Celso Aldi-
nucci, Samir Thomé Filho, José Guilherme Ribeiro Aldinucci
Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Desembargador
Luiz Mateus de Lima)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Décima Nona Câmara Cível
Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02696 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Antonio Carlos Cantoni 004 0296816-3
Armando Garcia Garcia 004 0296816-3
Eliane Lobo Da Costa 003 0279035-4
Gladimir De Lara Franceschi 003 0279035-4
Glauco Iwersen 001 0284714-3
Irecê Nascimento Trein 003 0279035-4
Joao Francisco De Pasquale 002 0270057-4
José Augusto Araújo De Noronha 003 0279035-4
José Do Carmo Badaró 001 0284714-3
Leila Garcia Requena 005 0297798-4
Louise Rainer Pereira Gionédis 002 0270057-4
Luiz Fernando Schlichta 005 0297798-4
Luiz Gonzaga Strehl 001 0284714-3
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 002 0270057-4
Milton Luiz Cleve Küster 001 0284714-3
Márcia Severina Badaró 001 0284714-3
Peterson Muziol Morosko 001 0284714-3
Roseli Marcal De Oliveira 004 0296816-3
Samuel De Souza Rodrigues 005 0297798-4
Sidney Martins 005 0297798-4
Thaísa Jaqueline Vroblewski 001 0284714-3
Vivian Caroline Castellano 003 0279035-4

Despachos Relator

001. 0284714-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/220597. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
9500000736 Indenização. Apelante: Joares Martins. Adv.: Luiz
Gonzaga Strehl. Apelante: Unibanco Seguros S/a. Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster. Adv.: Glauco Iwersen. Adv.: Peterson Mu-
ziol Morosko. Apelado: Os Mesmos. Apelado: Aparecida de
Fátima Daniel. Adv.: Márcia Severina Badaró. Adv.: José do
Carmo Badaró. Adv.: Thaísa Jaqueline Vroblewski. Orgao Jul-
gador: 19ª Câmara Cível. Relator: Juiz Cargo 121. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura. Revisor:
Juiz Macedo Pacheco. Proferido: No protocolizado sob Nº
2005.00093246.
I- Junte-se.
II- Defiro, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Despachos Relator

002. 0270057-4 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2004/119828. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000956
Indenização. Autos Complementares: 2205327 Apelação Cível.
Autor: João Francisco de Pasquale. Adv.: Joao Francisco de
Pasquale. Réu: Exprinter Losan S/a - Crédito, Financiamento e
Investimento - Banco Losango S/a. Adv.: Maria Amélia Cassi-
ana Mastrorosa Vianna. Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.
Orgao Julgador: 19ª Câmara Cível Integral. Relator: Desem-
bargador Luiz Mateus de Lima. Revisor: Desembargador Cláu-
dio de Andrade. Despacho:
1) Por questão de foro íntimo, declaro minha suspeição para
atuar no presente feito, nos termos do art. 135, inciso I, do
Código de Processo Civil.
2) Encaminhe-se à Divisão para as diligências necessárias.

Despachos Relator

003. 0279035-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/184007. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000717
Declaratória. Autos Complementares: 2188787 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Banco Credibanco S/a. Adv.: José Augusto
Araújo de Noronha. Adv.: Vivian Caroline Castellano. Apela-
do: Jatir Schmitt Rossoni. Adv.: Irecê Nascimento Trein. Adv.:
Gladimir de Lara Franceschi. Adv.: Eliane Lobo da Costa. Or-
gao Julgador: 19ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Cláu-
dio de Andrade. Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio
Roberto Nóbrega Rolanski. Revisor: Desembargador Macedo
Pacheco. Despacho:
Junte-se a petição e procuração aos autos.
Anote-se, para efeito de intimações futuras os nomes e endere-
ço fornecido pelos patronos do Apelante, para que constem de
intimações futuras.
Concedo vista dos autos fora da Secretaria pelo prazo de cinco
dias.
Em 06/06/05.

Despachos Relator

004. 0296816-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/106101. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000741
Indenização. Autos Complementares: 1866497 Agravo de Ins-
trumento. Autos Complementares: 1866497 Agravo de Instru-
mento. Apelante: Lúcio Alberto Carvalho de Moraes. Adv.:
Armando Garcia Garcia. Adv.: Roseli Marcal de Oliveira. Ape-
lado: Matrona Stoicov Rodrigues. Adv.: Antonio Carlos Canto-
ni. Orgao Julgador: 19ª Câmara Cível. Relator: Desembargador
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Desembargador Cláudio de
Andrade. Despacho:
Converto o feito em diligência.
Sobre o pedido de fls. 723/4 e documento de fl. 725, diga a
parte autora/apelada.
Curitiba, 14 de junho de 2005.
Luiz Mateus de Lima
Des. Relator
Autos n.º 294924-2 8

Despachos Relator

005. 0297798-4 Apelação Cível

Protocolo: 2005/74506. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9700027767 Ação de Despejo. Autos Complementares:
9700002160 Sequencia Anual. Apelante: Urbs - Urbanização
de Curitiba S/a. Apelante: Fundação Cultural de Curitiba. Adv.:
Luiz Fernando Schlichta. Adv.: Sidney Martins. Adv.: Leila
Garcia Requena. Apelado: Mauro Marinelli - Me. Adv.: Sa-
muel de Souza Rodrigues. Orgao Julgador: 19ª Câmara Cível.
Relator: Desembargador Manassés de Albuquerque. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
V i s t o s.
URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A, interpôs o pre-
sente recurso de apelação cível (fls. 665/672) contra a r. sen-
tença proferida em Ação de Despejo (autos n.º 27.767/1997),
que julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil (fls. 654/
656).
Em que pese as razões recursais trazidas pelo Apelante, enten-
de-se que o presente recurso não merece seguimento, posto que
manifestamente inadmissível, diante da inobservância ao dis-
posto no art. 511, do Código de Processo Civil, que prevê o
preparo das custas recursais no ato de interposição do recurso.
Isto porque, verifica-se do protocolo de fls. 665, que o recurso
foi interposto em data de 27-09-04, não tendo sido comprova-
do o recolhimento das custas recursais.
E nem se alegue que a Apelante estaria isenta do recolhimento

das custas recursais, pois o artigo 511, §1º do Código de Pro-
cesso Civil é taxativo no rol dos entes que gozam de isenção,
não abrangendo as sociedades de economia mista.
Nesse sentido confira-se decisão proferida pelo Superior Tri-
bunal de Justiça:
 “O § 1º, do artigo 511, do CPC, é taxativo, com relação às
pessoas políticas isentas de recolher o preparo recursal. As so-
ciedades de economia mista estão obrigadas ao preparo dos
recursos.” (REsp. nº 260.634/SP, Rel. Ministro Humberto Go-
mes de Barros, 1ª Turma, julgado em01.03.2001, DJ
04.06.2001).
Ressalte-se ainda que a Apelante em primeiro grau procedeu o
pagamento das custas processuais (fls.04-verso, 51 e 52), fato
que reforça ainda mais a inexistência de isenção e a obrigatori-
edade de recolhimento das custas recursais.
Sendo assim, o presente recurso não deve ser conhecido, em
razão de não ter sido comprovado o pagamento das custas re-
cursais, no ato de interposição, em total afronta ao disposto no
artigo 511 do Código de Processo Civil.
Neste sentido, destacam-se os recentes julgados proferidos por
esta Corte:
“APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS - PREPARO - FALTA DE
APRESENTAÇÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS, QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO -
PREPARO REALIZADO A DESTEMPO - SIMULTANEIDA-
DE NECESSÁRIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 511 DO CPC -
ENUNCIADO N. 1 DO CEDEPE - RECURSO NÃO
CONHECIDO.O artigo 511, do Código de Processo Civil, é
expresso ao exigir a demonstração do preparo das custas recur-
sais no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.”
(Acórdão n.º 18.964. Rel. Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Julga-
do em 31-08-04).
 “APELAÇÃO CÍVEL. PREPARO REALIZADO EM DATA
POSTERIOR A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PENA DE
DESERÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 511 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO.O artigo
511 do Código de Processo Civil é expresso ao exigir a de-
monstração do preparo das custas recursais no ato da interposi-
ção do recurso, sob pena de deserção.” (Acórdão n.º 349. Déci-
ma Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Julgado em 08-03-05).
Bem por isso, nos termos do artigo 557, caput do vigente Di-
ploma Adjetivo Civil, nego seguimento ao presente recurso de
Apelação Cível, interposto por URBS - URBANIZAÇÃO DE
CURITIBA S/A, por manifesta inadmissibilidade.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
 Relator
vg

II Divisão de Processo Cível Emitido em 22/06/2005
Seção I Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2005.02762

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Carlos Alberto dos Santos 003 0150780-0/01
Caroline Said Dias 001 0169363-8
Débora Franco de Godoy 002 0128518-7/02

003 0150780-0/01
Dulce Esther Kairalla 002 0128518-7/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0128518-7/02
Jefferson Isaac João Scheer 001 0169363-8
Luiz Alberto Barboza 003 0150780-0/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0169363-8
Rogério Distefano 002 0128518-7/02

003 0150780-0/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0169363-8

002 0128518-7/02
003 0150780-0/01

Ubirajara Ayres Gasparin 003 0150780-0/01
Wilson Barroso Filho 002 0128518-7/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:0169363-8 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/211527. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400000022 Informação. Impetrante: AFAVEP - Associação
de Fiscalização de Aplicação de Verbas Públicas. Advogado:
Caroline Said Dias. Impetrado: Secretário de Estado da Segu-
rança Pública. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:. Proferido:
no protocolado sob nº 2005.00086623

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Em 17 de junho de 2005. Des.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0002 . Processo/Prot:0128518-7/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/63335. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
128518701 Embargos Infringentes. Embargante: Estado do
Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Rogério Distefano,
Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Sérgio Botto de Lacerda. Embargado: TN Metal Indústria e
Comércio de Produtos Metalúrgicos LTDA. Advogado: Wilson
Barroso Filho. Embargante: TN Metal Indústria e Comércio de
Produtos Metalúrgicos LTDA. Advogado: Wilson Barroso Fi-
lho. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Despacho:

I - Face ao que consta da informação de fl. 654, torno sem
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efeito o despacho de fl. 652; II -considerando que o pedido de
fl. 601 foi protocolizado posteriormente à interposição do re-
curso especial de fls.622-630, intime-se “TN METAL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS
LTDA.” para que, no prazo de cinco (5) dias, diga de seu inte-
resse no processamento do aludido recurso; III - oportunamen-
te, voltem os autos conclusos. Em 17 de junho de 2005. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot:0150780-0/01 Embargos Infringentes Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/214638. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1507800 Apelação Civel. Apelante:
Cosworth Indústria e Comércio de Têxteis Ltda. Advogado:
Carlos Alberto dos Santos. Apelado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Luiz Alberto Barboza. Embargante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara
Ayres Gasparin, Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy,
Sérgio Botto de Lacerda. Embargado: Cosworth Indústria e
Comércio de Têxteis Ltda. Advogado: Carlos Alberto dos San-
tos. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despa-
cho:

I - O julgamento retratado na papeleta de fls. 259 teve por ob-
jeto apenas um dos temas dos embargos infringentes (Taxa Se-
lic), faltando a discussão e decisão sobre outro (litigância de
má-fé). II - Assim, estando incompleto o julgamento, determi-
no seja o feito reincluido na pauta de julgamento, com as devi-
das intimações. Em, 20/06/05. Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira, Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 22/06/2005
Sec. III Grupo Câm. Cíveis

Relação No. 2005.02763

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ary Bracarense Costa Junior 001 0155539-3
Eliana de F. P. d. A. L. d. Silva 001 0155539-3
Julio César Piuci Castilho 001 0155539-3
Luís Henrique D. Escarmanhani 001 0155539-3
Marcos Vinicius de Lacerda 001 0155539-3
Roberto Eduardo Tafari 001 0155539-3
Thiago Tagliaferro Lopes 001 0155539-3
Vitor Cesar Bonvino 001 0155539-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0155539-3 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/43419. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1064753 Apelação Civel. Autor: Rodo-
bens Administração e Promoções Ltda. Advogado: Julio César
Piuci Castilho, Roberto Eduardo Tafari, Eliana de Fátima Pires
de Albuquerque Lopes da Silva, Thiago Tagliaferro Lopes,
Marcos Vinicius de Lacerda, Vitor Cesar Bonvino. Réu: Luci-
ano Batista Juliani. Advogado: Luís Henrique Delgado Escar-
manhani, Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Clayton Camargo. Despacho:

I - Trata-se de ação rescisória proposta por “Rodobens Admi-
nistração e Promoções Ltda.” contra “Juliano Batista Juliani”,
pretendendo a rescisão da decisão que julgou procedente a ação
declaratória de incidência de correção monetária c/c restitui-
ção de parcelas pagas ajuizada pelo réu, ao fundamento de que,
após o julgamento da demanda, teve acesso a documentos que
comprovam a ausência do direito do réu de receber o valor plei-
teado, por ter transferido seus direitos a Milton Kazuyki Inoue
(fl. 274). II - O réu, em contestação apresentada às fls. 409/
428, questiona a autenticidade do referido documento, reque-
rendo a realização de exame pericial na assinatura para se afe-
rir sua autenticidade e se foi realizada na mesma época do pre-
enchimento do recibo, além de outras provas documentais e
depoimento pessoal. O autor, por sua vez, postulou o depoi-
mento pessoal, oitiva de testemunhas e juntada de novos docu-
mentos. III. Anteriormente à análise da pertinência das provas
a serem produzidas, dê-se vista dos autos à d. Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 17 de junho de 2005. Des. Airvaldo
Stela Alves - Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 22/06/2005
Seção do IV Grupo de Câmaras C

Relação No. 2005.02764

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0164743-6
Fábio de Almeida Braga 001 0164743-6
Flávia Reis Pagnozzi 001 0164743-6
Julio Cesar Brotto 001 0164743-6
Rogeria Dotti Dória 001 0164743-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0164743-6 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/152774. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1179604 Apelação Civel. Autor: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio
Cesar Brotto, Fábio de Almeida Braga. Réu: Paulo Jayme Galli.
Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.

Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Campos Marques.
Despacho:

1 - À Seção do IV Grupo de Câmaras Cíveis, para retificar a
paginação dos autos a partir da folha n.º 225. 2 - Após, intime-
se o Autor para que proceda o recolhimento das custas da Carta
Precatória n.º 164.743-6/01, em cumprimento ao Ofício n.º
1361/2005 (fl.228). Curitiba, 17 de junho de 2005. Des. MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

Departamento Judiciário Emetido em 22/06/2005
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 30/06/2005 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.02750 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 30/06/2005 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Amilcar Cordeiro Teixeira 007 0165387-2
Amir Krachinski 006 0177185-9
Cristiano Augusto V. Calixto 009 0157770-2
Dalmy Margarete Milleo 001 0177188-0

002 0177398-6
Davi Pontarolo 001 0177188-0

002 0177398-6
Emilson Schafron 001 0177188-0
Evaldo Gonçalves Leite 008 0176158-8
Hélio Querino Jost 011 0174817-4
Juventino Antônio de M. Santana 008 0176158-8
Luiz Tavanaro Gaya 004 0173351-7
Mário Sérgio Rocha 006 0177185-9
Murilo Henrique Pereira Jorge 005 0175781-3
Murilo Lopes Buchmann 011 0174817-4
Ronaldo Antonio Botelho 011 0174817-4
Sérgio Manoel Masteck Ramos 010 0171044-9
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 002 0177398-6
Tatiana Messias da Silva 009 0157770-2
Willian Van Erven da Silva 003 0176156-4

Recurso de Agravo

0001 . Processo: 0177188-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200400001138 Pedido de Beneficio. Recorrente: Ronaldo
Adriano Marins (Réu Preso). Repre.AssistJud: Emilson Scha-
fron, Davi Pontarolo, Dalmy Margarete Milleo. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Gil Trotta
Telles

Recurso de Agravo

0002 . Processo: 0177398-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200400000821 Pedido de Beneficio. Recorrente: Claude-
mir Biri (Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn
Bespalhok, Dalmy Margarete Milleo, Davi Pontarolo. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0003 . Processo: 0176156-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária: 437255
Ação Penal. Recorrente: Jurandir Bereza Saides (Réu Preso).
Advogado: Willian Van Erven da Silva. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0004 . Processo: 0173351-7

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000004535 Ação Penal. Apelante: Diogenes Ribeiro (Réu
Preso). Advogado: Luiz Tavanaro Gaya. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso Crime Ex Officio

0005 . Processo: 0175781-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000030703 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Marcos Ran-
gel Garcia (Medida de Segurança). Advogado: Murilo Henri-
que Pereira Jorge. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso Crime Ex Officio

0006 . Processo: 0177185-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 990027280

Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Réu: Ananias Correia dos Santos
Neto. Advogado: Mário Sérgio Rocha, Amir Krachinski. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo: 0165387-2

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Criminal, da Infância e da Juven-
tude e Família. Ação Originária: 200000000071 Ação Penal.
Recorrente: Marins Soares de Farias. Advogado: Amilcar Cor-
deiro Teixeira. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Relator: Juiz Conv. Eduardo Sarrão (Des. Tadeu Mari-
no Loyola Costa)

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo: 0176158-8

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000029 Ação Penal. Recorrente: Altair Batista de Pau-
la. Advogado: Evaldo Gonçalves Leite, Juventino Antônio de
Moura Santana. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Apelação Crime

0009 . Processo: 0157770-2

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000005 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Sérgio Augusto Ferreira. Advogado:
Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto, Tatiana Messias da Sil-
va. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0010 . Processo: 0171044-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação
Originária: 200200000029 Ação Penal. Apelante: José Luiz da
Luz Rocha. Advogado: Sérgio Manoel Masteck Ramos. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Oto Luiz Sponholz). Revi-
sor: Des. Gil Trotta Telles

Apelação Crime

0011 . Processo: 0174817-4

Comarca: Palotina.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000067 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Valmor Antonio Burin, Dir-
ce Maria Delazeri Burin. Advogado: Hélio Querino Jost, Ro-
naldo Antonio Botelho, Murilo Lopes Buchmann. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz

Divisão de Processo Crime Emitido em 22/06/2005
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.02717

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 002 0176409-0

003 0176410-3
Martim Francisco Ribas 001 0073323-1
Renata de Souza Poleti 002 0176409-0

003 0176410-3
Tobias Fernando Madureira 002 0176409-0

003 0176410-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0073323-1 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1998/102004. Comarca: União da Vitória. Ação
Originária: 950057735 Inquérito Policial. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Alvir Otto. Advogado: Mar-
tim Francisco Ribas. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

Considerando que o Órgão Especial deste Tribunal, no julga-
mento do Habeas Corpus n.º 137.187-1, reconheceu a inconsti-
tucionalidade da Lei n.º 10.628/02, bem assim que várias ou-
tras decisões se seguiram e consagraram o entendimento da-
quele colegiado (Acórdãos nºs 5.711 e 5.712, unânimes); Con-
siderando, ainda, que não foi concluído o julgamento da ADI
n.º 2.797-2, pelo Supremo Tribunal Federal, e que prevalece,
até o momento, a competência do juízo de primeiro grau para
processar e julgar ex-Prefeito Municipal, acusado da prática de
delitos cometidos durante o exercício do mandato; Conside-
rando, por fim, o teor da certidão de fl. 1280, no sentido de que
o acusado não exerce atualmente o cargo de Prefeito: Determi-
no a baixa dos autos à Comarca de União da Vitória, para que,
perante aquele Juízo, prossiga o feito. Intimem-se. Em, 14 de
junho de 2005. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Relator

0002 . Processo/Prot:0176409-0 Queixa Crime (Cam)

. Protocolo: 2005/44604. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000015 Queixa Crime.
Querelante: Sandro Machinski. Advogado: Tobias Fernando
Madureira, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas, Renata de Souza Po-
leti. Querelado: Moacir Elias Fadel Júnior. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

Defiro o postulado pela douta Procuradoria Geral de Justiça
(fl. 63/65) e determino que se expeça carta de ordem, com pra-

zo de 60 (sessenta) dias, para a Comarca de Castro, a fim de se
promover a designação de audiência de tentativa de concilia-
ção, na forma do artigo 520 do Código de Processo Penal. Res-
tando infrutífera a conciliação, no mesmo ato promova-se a
notificação do querelado, para apresentar resposta, nos termos
da Lei 8.038/90. Int. Curitiba, 31 de maio de 2005. DES. OTO
LUIZ SPONHOLZ Relator

0003 . Processo/Prot:0176410-3 Queixa Crime (Cam)

. Protocolo: 2005/44607. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000016 Queixa Crime.
Querelante: Flávio de Albuquerque Carvalho. Advogado: Tobi-
as Fernando Madureira, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas, Renata
de Souza Poleti. Querelado: Moacir Elias Fadel Júnior. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Despacho:

Defiro o postulado pela douta Procuradoria Geral de Justiça
(fl. 62/64) e determino que se expeça carta de ordem, com pra-
zo de 60 (sessenta) dias, para a Comarca de Castro, a fim de se
promover a designação de audiência de tentativa de concilia-
ção, na forma do artigo 520 do Código de Processo Penal. Res-
tando infrutífera a conciliação, no mesmo ato promova-se a
notificação do querelado, para apresentar resposta, nos termos
da Lei 8.038/90. Int. Curitiba, 31 de maio de 2005. DES. OTO
LUIZ SPONHOLZ Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 22/06/2005
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.02722

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Daniel Gilberto Lemos Pereira 001 0155678-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0155678-5 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2004/42409. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200300000182 Inquérito Policial. Autor: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Réu: José Antônio da Silva, Acindino
Ricardo Duarte. Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Considerando que o Órgão Especial deste Tribunal, no julga-
mento do Habeas Corpus n.º 137.187-1, reconheceu a inconsti-
tucionalidade da Lei n.º 10.628/02, bem assim que várias ou-
tras decisões se seguiram e consagraram o entendimento da-
quele colegiado (Acórdãos nºs 5.711 e 5.712, unânimes); Con-
siderando, ainda, que não foi concluído o julgamento da ADI
n.º 2.797-2, pelo Supremo Tribunal Federal, e que prevalece,
até o momento, a competência do juízo de primeiro grau para
processar e julgar ex-Prefeito Municipal, acusado da prática de
delitos cometidos durante o exercício do mandato; Conside-
rando, por fim, o teor das certidões de fls. 435 e 436, no senti-
do de que nenhum dos acusados exerce atualmente o cargo de
Prefeito: Determino a baixa dos autos à Comarca de Matinhos,
para que, perante aquele Juízo, prossiga o feito. Intimem-se.
Em, 14 de junho de 2005. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Rela-
tor

Divisão de Processo Crime Emitido em 22/06/2005
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.02752

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Amancio Cueto 001 0177499-8
Rafael Otávio D. d. Nascimento 002 0181202-4
Samuel Ricardo Rangel Silveira 001 0177499-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0177499-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/81895. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Priva-
tiva do 2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 2002000102443
Ação Penal. Apelante: Arley Elias Turatti. Advogado: Samuel
Ricardo Rangel Silveira, Amancio Cueto. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Clotário
Portugal Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Despacho:

1. Intime-se o Defensor por via telefônica para apresentar um
CD gravável, conforme o item 1.8.4.2 do Provimento nº 53 da
Corregedoria-Geral da Justiça, no prazo de 24 horas, a fim de
obter cópia do material gravado em Plenário. 2. A cópia deverá
ser providenciada pelo Departamento de Informática deste Tri-
bunal, dentro de 24 horas. 3. Após a entrega da referida cópia,
passará a correr o prazo do artigo 600, § 4º do Código de Pro-
cesso Penal. Curitiba, 16 de junho de 2005. GIL TROTTA TE-
LLES Relator

0002 . Processo/Prot:0181202-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/103144. Comarca: Andirá. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000155 Pedido de Pri-
são Preventiva. Impetrante: Rafael Otávio Detone do Nasci-
mento (advogado). Paciente: Rogélio Garcia de Moraes (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Despacho:

I. O advogado Dr. Rafael Otávio Detone do Nascimento impe-
tra Habeas Corpus com pedido liminar, objetivando ao relaxa-
mento da prisão preventiva decretada em desfavor do paciente

Divisão de
Processo Crime
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Rogelio Garcia de Moraes. Em preliminar, aduz a incompetên-
cia do Juízo da Comarca de Andirá para determinar a prisão
preventiva do paciente, com fulcro no art. 70 do Código de
Processo Penal, vez que os atos foram praticados na Comarca
de Cambará. Assim, pugna pela revogação da prisão preventiva
e determinação de que os Autos sejam remetidos para o Juízo
da Comarca de Cambará. No mérito, discorre acerca dos fun-
damentos autorizadores da segregação cautelar, salientando a
ausência dos motivos que a determina. Assevera que, não obs-
tante a gravidade dos fatos apontados nos Autos de Represen-
tação pela Prisão Preventiva, a gravidade do crime, por si só,
não é fundamento bastante para autorizá-la. Aduz que ao con-
trário do que afirma o representante do “parquet,” inexiste a
grande repercussão na sociedade, ou o alegado clamor público,
e, muito menos, que os fatos tenham afetado a paz social. Ao
final, tece considerações doutrinárias acerca do instituto da
prisão preventiva, argumentando ser esta desnecessária e que a
segregação cautelar não pode ter o condão de antecipar os efei-
tos da condenação. Assim, após afirmar a primariedade do pa-
ciente, possuidor de residência fixa, e emprego definido, re-
quer a concessão liminar da ordem, expedindo-se alvará de
soltura e, depois de prestadas as devidas informações e colhido
o parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça, a confirma-
ção da liminar, com a concessão definitiva da ordem. Colacio-
na, ainda, diversos documentos e declarações atestando a ido-
neidade, honestidade e condição de pessoa trabalhadora do
paciente (fls. 30/33) É o breve relatório. II. Após analisar a
documentação colacionada pelo impetrante, conclui-se estarem
presentes os requisitos necessários a justificar o deferimento
da liminar pretendida. Conforme se verifica do processado, a
Agência Local de Inteligência, do 18o Batalhão da Polícia Mi-
litar, após autorização judicial, interceptou diversos telefones,
ante a notícia de indícios de que a proprietária da Auto Escola
Interlagos estaria agindo em conluio com funcionários do CI-
RETRAN de Cambará, solicitando quantias em dinheiro de
candidatos ao exame de habilitação para obter suas aprovações
nos testes legais. Apresentado o Relatório de Interceptação Te-
lefônica ao representante do Ministério Público, este represen-
tou pela decretação de prisão preventiva de Raffaello Frascati,
Rogélio Garcia de Moraes, Ana Paula Trabaquini, Antônio Car-
los Braz da Silva e de Sidval José Ribeiro. A ilustre juíza “a
quo” Dra. Vanessa de Biassio Mazzutti houve por bem deferir
o pedido, decretando a prisão dos cinco representados e, assim
fundamentou a decisão, após analisar a presença dos indícios
de autoria e materialidade: “Como bem asseverou o Doutor
Promotor de Justiça: “(...) Não se olvide gravidade implícita
nas suas atividades, eis que, ao fornecerem carteiras de habili-
tação para pessoas não aprovadas nos testes seletivos colocam
em risco a segurança pública, pois existem motoristas com ha-
bilitação sem a necessária habilidade para conduzir veículos.
Não se despreze que os dois primeiros representados - RAFFA-
ELLO FRASCATI, ROGELIO GARCIA DE MORAES - são
agentes pagos pelo Estado, não sendo concebível que aqueles
encarregados do fornecimento de carteiras de habilitação atu-
em de forma a colocar em risco a segurança da população, aten-
tando, ao mesmo tempo contra a dignidade da Administração
Pública, ao aceitarem propinas e subornos para obtenção de
aprovações de candidatos que não demonstram capacidade para
obter sua habilitação para conduzir veículos.” Noutro giro, re-
quer o Doutor Promotor de Justiça a Busca e Apreensão de
arquivos e computadores, tanto na sede da CIRETRAN de Cam-
bará quanto nas sedes das auto escolas (sic) Andirá e Interla-
gos, nesta cidade e Terceiro Milênio, em Cambará, para identi-
ficar os candidatos beneficiados pela quadrilha. E, em assim
sendo, a decretação da Prisão Preventiva dos representados é
medida que se impõe para garantia da ordem pública, sendo
imprescindível a realização da busca e apreensão requerida.
Ante o exposto e ao mais do que dos autos consta, em acolhi-
mento à promoção ministerial retro, e, com fundamento no art.
311 e seguintes, do Código de Processo Penal, para garantia da
ordem pública, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DE RA-
FFAELLO FRASCATI, ROGELIO GARCIA DE MORAES,
ANA PAULA TRABAQUINI, ANTONIO CARLOS BRAZ DA
SILVA e SIDVAL J. RIBEIRO.” A decisão objurgada analisou,
ainda que singelamente, a presença do “fumus boni iuris” (“fu-
mus comissi delicti”), representado pela prova da existência do
crime, e indícios suficientes de autoria, vez que fez menção ao
Auto de Degravação das comunicações interceptadas e, igual-
mente, da manifestação do ilustre representante do parquet. Por
outro lado, a decisão, ao se manifestar acerca do “periculum in
mora” (“periculum libertatis”), autorizador da prisão preventi-
va, deixou de apontar qualquer fato objetivo, concreto, a per-
mitir demonstrar a presença dos requisitos, não necessariamente
cumulativos, consubstanciados na garantia da ordem pública,
da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal,
ou para assegurar a aplicação da lei penal. Assim, há que se
reconhecer a presença da plausibilidade do direito alegado pelo
impetrante pois, a decisão prolatada pela ilustre juíza, ao não
apontar qualquer fato concreto a embasar a manutenção da pri-
são em flagrante, permite que se vislumbre o alegado constran-
gimento ilegal. Em verdade, a decisão limita-se a tecer comen-
tários acerca da ordem pública e da necessidade da manuten-
ção da prisão preventiva em decorrência do pedido de Busca e
Apreensão. Entretanto, ainda que assim fosse, seria de mister
que a decisão indicasse quais os atos do paciente que poderiam
inviabilizar tal medida assecuratória - busca e apreensão - que
se enquadraria, então, no requisito da conveniência da instru-
ção criminal, que sequer foi aventada no decreto prisional. Fi-
nalmente, deve ser ressaltado que a decisão que decretou a pri-
são preventiva ao fazer menção ao nome do ora paciente, tão
somente afirma ser ele agente pago pelo Estado, sem no entan-
to, ligá-lo efetivamente a qualquer ato concreto que pudesse
autorizar a segregação cautelar, vale dizer, não se vislumbra
qualquer base empírica idônea a autorizá-la. Destarte, defiro a
liminar pleiteada, até final julgamento do presente “writ”, de-
terminando a expedição de alvará de soltura para a imediata
liberação do Paciente Rogélio Garcia de Moraes, se por “al”
não estiver preso. III. Oficie-se à MM Juíza de Direito da Co-
marca de Andirá, com a máxima urgência, informando-a do
conteúdo da presente decisão e solicitando-lhe informações,
no prazo de 5 (cinco) dias. IV. Autorizo a Chefe da Divisão
Criminal a assinar o ofício que será expedido por força do item
anterior para fiel cumprimento da presente decisão. V. Após,

vista à Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 21 de
junho de 2005. Des. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

Departamento Judiciário Emetido em 22/06/2005
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 30/06/2005 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.02751 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 30/06/2005 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alba Regina G. P. Gonçalves 002 0173759-3
Alexandre Guarilha 010 0176104-0
Angelo Pilatti Junior 009 0176006-9
Ayrton Lopes da Silva 005 0170863-0
Caroline Lopes dos Santos Coen 004 0154551-5
Christiano Souza Neto 011 0158699-6
Clécio Almeida Viana 016 0172246-7
Fernando Estevão Deneka 001 0172705-1
Frederico Mercer Guimarães 015 0173686-5
Gustavo Teixeira Villatore 012 0169494-8
Isabela Christine Dal Bó Lima 016 0172246-7

017 0172751-3
Joceyr de Carvalho Guilherme 013 0170467-8
Maria de Lara Donha Claro 002 0173759-3
Mauro Cury Filho 007 0084166-3
Pedro Teixeira Pinto 006 0176427-8
Plinio Ferreira 015 0173686-5
Rodrigo Celestino Darini 008 0170265-4
Vicente de Paulo e Souza 014 0173324-0
Victorio Alves da Silva 003 0174824-9

Recurso em Sentido Estrito

0001 . Processo: 0172705-1

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000025 Ação Penal. Recorrente: João Maria Rosa (Réu
Preso). Def.Dativo: Fernando Estevão Deneka. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Jesus Sar-
rão

Apelação Crime

0002 . Processo: 0173759-3

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000026492 Ação Penal. Apelante: Fabiano Luiz da Silva.
Def.Dativo: Alba Regina Grassetti Pacheco Gonçalves. Ape-
lante: Cezar de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Maria de Lara
Donha Claro. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Telmo Che-
rem

Apelação Crime

0003 . Processo: 0174824-9

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000073 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Jorge Gonçalves (Réu Preso).
Def.Dativo: Victorio Alves da Silva. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Revisor: Des. Campos Marques

Revisão Criminal (Cam)

0004 . Processo: 0154551-5

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 199700000074 Ação Penal. Requerente: Sebastião Irias
Gomes (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline
Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Cam-
pos Marques

Recurso Crime Ex Off e em Sent Estrito

0005 . Processo: 0170863-0

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000029 Ação Penal. Re-
metente: Juiz de Direito. Recorrente: Valentin Soek (Me-
dida de Segurança). Def.Dativo: Ayrton Lopes da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
lator: Des. Jesus Sarrão

Recurso Crime Ex Officio

0006 . Processo: 0176427-8

Comarca :  Campo Mourão .Vara :  1 ª  Vara  Cr imina l .
Ação Originár ia :  200400000060 Ação Penal .  Reme-
tente :  Ju iz  de  Dire i to .  Autor :  Minis tér io  Públ ico  do
Estado do Paraná.  Réu:  Laudecir  Aparecido dos San-
tos .  Advogado:  Pedro  Teixei ra  Pinto .  Rela tor :  Des .
Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo: 0084166-3

Comarca: Rio Branco do Sul.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9700000060 Ação Penal.  Recorrente: Je-
sael Cuba. Advogado: Mauro Cury Filho. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des.
Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo: 0170265-4

Comarca: Jaguapitã.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000027 Ação Penal. Recorrente: Leandro da Silva.
Def.Dativo: Rodrigo Celestino Darini. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo: 0176006-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000006740 Ação Penal. Recorrente: Luis Azis de Paula.
Advogado: Angelo Pilatti Junior. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Relator: Des. Campos Marques

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo: 0176104-0

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200100000049 Ação Penal. Recorrente: Paulo Roberto Pires.
Advogado: Alexandre Guarilha. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Relator: Des. Eraclés Messias

Apelação Crime

0011 . Processo: 0158699-6

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 200000000068 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Levi Manoel Teixeira.
Advogado: Christiano Souza Neto. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0012 . Processo: 0169494-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000109144 Ação Penal. Apelante: Kristiane Falcovski
Vieira Trunci, Gustavo Guastini Trunci. Advogado: Gustavo
Teixeira Villatore. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Telmo
Cherem

Apelação Crime

0013 . Processo: 0170467-8

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000018 Ação Penal. Apelante: Maria Jorgina Alves da
Costa. Def.Dativo: Joceyr de Carvalho Guilherme. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0014 . Processo: 0173324-0

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200000000213 Ação Penal. Apelante: Edval-
do Barbosa da Silva. Advogado: Vicente de Paulo e Souza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Crime

0015 . Processo: 0173686-5

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
9900000020 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Apelado: Nadir Pereira da Silva. Advogado:
Plinio Ferreira. Ass.Acusação: Nivacir Aparecida de Moraes.
Advogado: Frederico Mercer Guimarães. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Eraclés Messias.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0016 . Processo: 0172246-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200300000326 Representação. Apelante:
A. L. F. L. (Interno). Advogado: Clécio Almeida Viana. Ape-
lante: R. C. L. . Def.Dativo: Isabela Christine Dal Bó Lima.
Apelado: M. P. E. P. . Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso de Apelação - ECA

0017 . Processo: 0172751-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200500000043 Representação. Apelante:
D. F. (Interno), A. S. P. (Interno), A. F.. Def.Dativo: Isabela
Christine Dal Bó Lima. Apelado: M. P. E. P. . Relator: Des.
Campos Marques

Divisão de Processo Crime Emitido em 22/06/2005
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.02720

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Cláudio Sidiney de Lima 001 0071150-0
Cleuza Peron 001 0071150-0
João Neudes de Lucena 001 0071150-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0071150-0 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1998/75961. Comarca: Cidade Gaúcha. Ação Ori-
ginária: 9500000317 Pedido de Providências. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: Wilson Luiz de Oliveira
Lucena. Advogado: Cleuza Peron. Réu: Silvana da Silva Al-
meida, Francisco Perecin, Antonio Carlos da Silva, Claudio
Sidiney de Lima, José Sebastião Dalazoana. Advogado: Cláu-
dio Sidiney de Lima. Réu: José Sebastião Jorge. Advogado:
João Neudes de Lucena. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. O agente do Ministério Público atuante na Instância Superi-
or, subscritor do pronunciamento de fls. 407/410, aponta a in-
constitucionalidade da Lei nº 10.628/02, que alterou o caput
do art. 84 do Código de Processo Penal, acrescentando-lhe ain-
da um parágrafo e, assim, ampliando a ex-agentes políticos o
foro por prerrogativa de função. Dessa forma, diante do enten-
dimento de que deve este procedimento ser processado perante
o foro competente do Juízo de Primeiro Grau, manifesta-se no
sentido de que os presentes autos sejam remetidos ao Juízo da
Comarca de Cidade Gaúcha, para processamento da presente
Ação Penal. 2. Assim, em consonância com o arrazoado acima
e com o entendimento da douta maioria dos membros que com-
põem o colegiado máximo do Poder Estadual, que através do
Órgão Especial deste Tribunal, no julgamento do Habeas Cor-
pus nº 137.187-1, reconheceu a inconstitucionalidade da Lei nº
10.628/02 (Acórdãos nº 16.252, da 1ª Câm. Crim. e nº 16.251,
desta 2ª Câm. Crim.) e considerando, ainda, que não concluído
o julgamento da ADIN nº 2.797-2, pelo Supremo Tribunal Fe-
deral e que prevalece, até o momento, a competência do juízo
de primeiro grau para o processo e julgamento de ex-Prefeito
Municipal acusado de prática infracional cometida durante o
exercício do mandato e, por fim, atentando ao fato de que o
réu, Wilson Luiz de Oliveira Lucena, não mais exerce o cargo
de Prefeito do Município de Tapira, determino a baixa dos au-
tos à Comarca de Cidade Gaúcha, para que, perante aquele ju-
ízo, prossiga a Ação Penal. Intimem-se. Curitiba, 10 de junho
de 2005. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 22/06/2005
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.02721

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Andréa Pastuch Carneiro 001 0083024-6
Antonio Augusto Lopes F. Basto 002 0136452-9
Augusto Pastuch de Almeida 001 0083024-6
Caio Augusto Miranda Ramos 001 0083024-6
Daniel Gilberto Lemos Pereira 002 0136452-9
Gustavo de Almeida Flessak 001 0083024-6
Luis Gustavo Rodrigues Flores 002 0136452-9
Walter Borges Carneiro 001 0083024-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0083024-6 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1999/91302. Comarca: Laranjeiras do Sul. Ação
Originária: 9900001162 Pedido de Providências. Autor: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Réu: José Crotti, Edson
Antonio Assolini. Advogado: Walter Borges Carneiro, Augusto
Pastuch de Almeida, Andréa Pastuch Carneiro, Gustavo de Al-
meida Flessak, Caio Augusto Miranda Ramos. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. O agente do Ministério Público atuante na Instância Superi-
or, subscritor do pronunciamento de fls. 810/812, aponta o ju-
ízo da Comarca de Laranjeiras do Sul para prosseguimento da
presente Ação Penal, em razão de o réu não exercer mais o
cargo de Prefeito Municipal da cidade de Porto Barreiro. 2.
Assim, em consonância com o arrazoado acima e com o enten-
dimento da douta maioria dos membros que compõem o cole-
giado máximo do Poder Estadual, que através do Órgão Espe-
cial deste Tribunal, no julgamento do Habeas Corpus nº 137.187-
1, reconheceu a inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/02
(Acórdãos nº 16.252, da 1ª Câm. Crim. e nº 16.251, desta 2ª
Câm. Crim.) e considerando, ainda, que não concluído o julga-
mento da ADIN nº 2.797-2, pelo Supremo Tribunal Federal e
que prevalece, até o momento, a competência do juízo de pri-
meiro grau para o processo e julgamento de ex-Prefeito Muni-
cipal acusado de prática infracional cometida durante o exercí-
cio do mandato e, por fim, atentando ao fato de que o réu José
Crotti não mais exerce o cargo de Prefeito do Município de
Porto Barreiro, determino a baixa dos autos à Comarca de La-
ranjeiras do Sul, para que, perante aquele juízo, prossiga a Ação
Penal. 3. Intimem-se. Curitiba, 13 de junho de 2005. Des. ERA-
CLÉS MESSIAS, Relator.

0002 . Processo/Prot:0136452-9 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/10561. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200200001236 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: José
Antônio da Silva. Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira.
Denunciado: Julio Cesar Tkac. Advogado: Antonio Augusto
Lopes Figueiredo Basto. Denunciado: Natalino Rubis Mene-
gusso. Advogado: Luis Gustavo Rodrigues Flores. Denuncia-
do: José Valdomiro Procópio de Lara. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. O agente do Ministério Público atuante na Instância Superi-
or, subscritor do pronunciamento de fls. 1306/1309, aponta a
inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/02, que alterou o caput
do art. 84 do Código de Processo Penal, acrescentando-lhe ain-
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da um parágrafo e, assim, ampliando a ex-agentes políticos o
foro por prerrogativa de função. Dessa forma, diante do enten-
dimento de que deve este procedimento ser processado perante
o foro competente do Juízo de Primeiro Grau, manifesta-se no
sentido de que os presentes autos sejam remetidos ao Juízo da
Comarca de Matinhos, para processamento da presente Ação
Penal. 2. Assim, em consonância com o arrazoado acima e com
o entendimento da douta maioria dos membros que compõem o
colegiado máximo do Poder Estadual, que através do Órgão
Especial deste Tribunal, no julgamento do Habeas Corpus nº
137.187-1, reconheceu a inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/
02 (Acórdãos nº 16.252, da 1ª Câm. Crim. e nº 16.251, desta 2ª
Câm. Crim.) e considerando, ainda, que não concluído o julga-
mento da ADIN nº 2.797-2, pelo Supremo Tribunal Federal e
que prevalece, até o momento, a competência do juízo de pri-
meiro grau para o processo e julgamento de ex-Prefeito Muni-
cipal acusado de prática infracional cometida durante o exercí-
cio do mandato e, por fim, atentando ao fato de que o denunci-
ado, José Antônio da Silva, não mais exerce o cargo de Prefeito
do Município de Pontal do Paraná, determino a baixa dos autos
à Comarca de Matinhos, para que, perante aquele juízo, prossi-
ga a Ação Penal. Intimem-se. Curitiba, 13 de junho de 2005.
Des. ERACLÉS MESSIAS, Relator.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Pauta de Julgamento do dia 30/06/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Criminal

Relação Nº 2005.02708 de Publicação
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Vara Criminal Acao Originaria: 200400000051 Ação Penal
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Bortoletto Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convoca-
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0035. PROCESSO:0294344-4 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400044617 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público, Josiane Meire da Silva Réu Preso, Clo-
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0036. PROCESSO:0294784-8 Comarca: Rolândia Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000136 Ação Penal Apelan-
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Despachos Relator

001. 0294537-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/54264. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Inquéritos. Acao Originaria: 200500032750 Pe-
dido de Relaxamento de Prisão. Impetrante: Bel. Laertes de
Souza. Paciente: Marcelo Saldanha Réu Preso. Adv.: Laertes
de Souza. Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inqueritos da
Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Desembargador Noeval de Quadros. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Lilian Romero. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.

1.
Este habeas corpus foi impetrado em favor do paciente Marce-
lo Saldanha, sob a alegação de que ele estaria sofrendo coação
ilegal, perpetrada pelo DD. Juiz da Vara de Inquéritos Policiais
de Curitiba, consistente no indeferimento do pedido de relaxa-
mento da prisão em flagrante, ou alternativamente de liberdade
provisória, não obstante a inexistência dos requisitos legais.
O pedido de liminar foi indeferido por esta Relatora (fs. 31/
33).
O DD. Juiz da Vara de Inquéritos Policiais de Curitiba, em 25
de abril de 2005, informou que estava impossibilitado de pres-
tar informações porque os autos não mais se encontravam na-
quela Vara (fs. 43/44).
A douta Procuradoria de Justiça apresentou parecer às
fs. 53/55 opinando no sentido de que seja declarado pre-
judicado o presente writ em razão da perda do seu ob-
jeto, uma vez que foi deferido o pedido de liberdade
provisória ao paciente (cf. cópia da decisão enviada via
fax pela Escrivania da 10ª Vara Criminal de Curitiba-
fs.56/58).
2.
Corrija-se a autuação para que passe a constar como autorida-
de impetrada a DD. Juíza de Direito Substituta da 10ª Vara
Criminal de Curitiba.
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3.
O objetivo deste writ era a concessão de ordem a fim de que o
paciente fosse imediatamente posto em liberdade.
No entanto, o pedido restou prejudicado, na forma do art. 659
do Código de Processo Penal, pois a DD. Juíza de Direito Subs-
tituta da 10ª Vara Criminal de Curitiba concedeu, em
02 de maio de 2005, a liberdade provisória ao paciente medi-
ante o pagamento de fiança arbitrada em um salário mínimo.
4.
Por conseguinte, estando prejudicado o pedido, julgo extinto
este feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art.
659, do Código de Processo Penal, e no art. 140, inciso XXV
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná.
Publique-se. Intimem-se. Demais diligências necessárias.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
LILIAN ROMERO
Juíza Relatora Convocada

Habeas corpus nº 294.537-9, da 10ª Vara Criminal de Curitiba

_____________
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Despachos Relator

002. 0300834-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/96604. Materia: Criminal. Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200500000035 Ação
Penal. Autos Complementares: 200500000081 Inquerito Poli-
cial. Impetrante: Bel. Najla Maria Zeraik da Costa Pereira. Pa-
ciente: Paulo Sérgio de Souza Réu Preso. Adv.: Najla Maria
Zeraik da Costa Pereira. Impetrado: Juiz de Idreito da Vara
Criminal da Comarca de Guaíra. Orgao Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Desembargador Marques Cury. Despacho:
Hei por bem, em deixar de conceder a liminar ao paciente, pre-
so em flagrante desde04.03.2005, pois que não vislumbro o
indigitado constrangimento ilegal decorrente de excesso de pra-
zo para o término da instrução criminal, considerando a nova
dinâmica dos prazos processuais introduzida pela lei nº 10409/
02 para os crimes de entorpecentes, elastecendo o termo final
para duzentos e dois dias.
Comunique-se o douto Juízo, solicitando prestar as informa-
ções que entender convenientes.
Intime-se.
Curitiba, 17 de junho de 2005.
Marques Cury
Relator

Despachos Relator

003. 0301173-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/98144. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300111592 Ação
Penal. Impetrante: Bel. Marcelo Chedid. Paciente: José Carlos
Wisniewski Réu Preso. Adv.: Marcelo Chedid. Impetrado: Juiz
de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desembargador Roge-
rio Coelho. Despacho:
Vistos.
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, onde se ale-
ga inépcia da denúncia e ter sido equivocado o procedimento
da autoridade policial na apreensão do veículo, questões estas
cuja análise não cabe nesta fase inicial; por tal motivo indefiro
a liminar.
Oficie-se à autoridade impetrada, para que, com maior brevi-
dade possível, preste as informações que entender pertinentes.
Após, abra-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
Rogério Coelho
Relator
Habeas Corpus nº 290.719-5 f. 2

Despachos Relator

004. 0301256-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/97577. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200500049327 Ação
Penal. Autos Complementares: 200500050376 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Bel. Benjamim Pedro Zonato.
Impetrante: Bel. Alus Natal Alessi. Paciente: Juraci da Costa
Barbosa Réu Preso. Adv.: Benjamin Pedro Zonato. Adv.: Alus
Natal Alessi. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Desembargador Rogério Kanayama. Despacho:
1- Indefiro a liminar pleiteada porque não verifico, de pronto,
qualquer ilegalidade na fundamentada decisão da digna autori-
dade impetrada que denegou o pedido de liberdade provisória
interposto em favor do paciente, preso em flagrante delito como
incurso no art. 14 da Lei n. 10.826/03. Saliente-se que o pró-
prio denunciado afirmou na Delegacia que “não possui qual-
quer documentação referente a arma que estava de posse” (fls.
TJ-19).
Ademais, ainda que não tenha sofrido condenação definitiva,
pode o paciente, para fins de prisão provisória, ser considerado
detentor de maus antecedentes, conforme disse o MM. Juízo
(fls. TJ-14):
 “Há duas posições predominantes: I) considera-se tudo o que
consta da folha de antecedentes do réu, sem qualquer distinção
posição predominante atualmente). (...) II) antecedentes são
apenas as condenações com trânsito em julgado que não são
aptas a gerar reincidência... Entretanto, para efeito processual
penal, preferimos a primeira posição. Afinal, para decretar uma
medida cautelar, como a prisão preventiva - que não é anteci-
pação da pena - é curial analisar se o réu é perigoso à socieda-
de, de modo a permanecer detido durante o processo.”
(Guilherme de Souza Nucci in Código Penal Comentado, Ed.

RT, 2ª ed., p. 229).
2- Solicitem-se informações à digna autoridade impetrada, que
deverá, também, encaminhar cópia das peças que entender re-
levantes para a instrução deste habeas corpus.
3- Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
 Rogério Kanayama
 Relator

Despachos Relator

005. 0301538-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/98073. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 5a Vara Criminal. Acao Originaria: 9700001021 Ação
Penal. Autos Complementares: 9700000073 Inquerito Policial.
Impetrante: Bel. Reinaldo Ignácio Alves. Paciente: João Cris-
pim Zuba de Oliva. Adv.: Reinaldo Ignacio Alves. Impetrado:
Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Orgao Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desembargador
Rogério Kanayama. Despacho:
 1 - Indefiro o pedido de liminar porque não está o writ sufici-
entemente instruído para tanto.
 2- Solicitem-se informações à digna autoridade impetrada, que
deverá, também, encaminhar cópia das peças que entender re-
levantes para a instrução deste habeas corpus.
 3 - Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 20 de junho de 2005.
Rogério Kanayama
Relator

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Pauta de Julgamento do dia 30/06/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Criminal

Relação Nº 2005.02711 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 4ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 30/06/2005 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adilson Juarez Sala Jahn 0019 0289588-3
Alcides Aparecido Ferraz 0021 0291703-1
Amalia Regina Donegá 0010 0277341-9
Ana Maria Antunes Pereira 0005 0258799-3
Argos Fayad 0008 0274739-7
Carlos Ladimir Esteves 0005 0258799-3
Cristhiano Justus S. d. Lima 0012 0279189-7
Eduardo Ribeiro Neto 0005 0258799-3
Fernando de Paula Xavier 0023 0294132-4
Francisco Lirio de O. Portes 0008 0274739-7
Jonatas Pirkiel 0016 0285434-4
Lilian Angela Tremarin 0001 0283898-0

0002 0284318-1
0017 0285668-0

Lisandro Telles de Camargo 0018 0287899-3
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0007 0273408-3
Marisa Medeiros Moraes 0014 0281840-6
Márcio Ruiz Paloma 0011 0278807-6
Nilton Ribeiro de Souza 0004 0248377-4
Osni Batista Padilha 0020 0289790-3
Peter Andreas Ferenczy 0022 0291936-0
Robson de Souza Dal Col 0015 0282702-5
Sandra Bertipaglia 0003 0294870-9
Sandra Regina de S. Takahashi 0007 0273408-3
Silvenei de Campos 0004 0248377-4
Solange Terezinha Geraldi Reis 0013 0281636-2
Victorio Alves da Silva 0006 0267659-3
Washington Luiz Takishima 0009 0276284-5

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0001. PROCESSO:0283898-0 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Criminal Acao Originaria: 9700003024 Ação Penal
Recorrente: Ministério Público Recorrido: Roseli Silva de Oli-
veira Def Dat: Lilian Angela Tremarin Relator: Desembarga-
dor João Kopytowski

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0002. PROCESSO:0284318-1 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Criminal Acao Originaria: 9900000056 Ação Penal
Recorrente: Ministério Público Recorrido: Marilúcia de Souza
Oliveira Def Dat: Lilian Angela Tremarin Relator: Desembar-
gador Edvino Bochnia

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0003. PROCESSO:0294870-9 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Criminal Acao Originaria: 200500022054 Recurso Crime em
Sentido Estrito Recorrente: Ministério Público Recorrido: Le-
andro dos Santos Adv.: Sandra Bertipaglia Relator: Desembar-
gador Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO:0248377-4 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300003137 Ação Penal Apelan-
te: Leandro Cordeiro Morais Réu Preso Adv.: Nilton Ribeiro
de Souza Apelante: Gabriel Ricardo da Silva Adv.: Silvenei de
Campos Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes (Desembargador Edvino Bochnia) Re-
visor: Desembargador Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO:0258799-3 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
1a Vara Criminal Acao Originaria: 200100000398 Queixa-cri-

me Apelante: Egidio Maffini Adv.: Carlos Ladimir Esteves, Ana
Maria Antunes Pereira Apelado: Ministério Público Interessa-
do: Elson de Jesus Marques Adv.: Eduardo Ribeiro Neto Rela-
tor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Desembarga-
dor João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO:0267659-3 Comarca: Telêmaco Borba Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000180 Ação Penal
Apelante: Ministério Público Apelado: Fabio Aparecido Lopes
Def Dat: Victorio Alves da Silva Relator: Juiz Convocado Joa-
tan Marcos de Carvalho (Desembargador João Kopytowski)
Revisor: Desembargador Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO:0273408-3 Comarca: Guaíra Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000030 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Marcelo Alves Corrêa Def Dat:
Sandra Regina de Souza Takahashi, Luiz Cláudio Nunes Lou-
renço Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho
(Desembargador João Kopytowski) Revisor: Desembargador
Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO:0274739-7 Comarca: São Mateus do Sul
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200400000018 Ação Pe-
nal Apelante: Ministério Público, Luiz Otávio Vendt Adv.: Fran-
cisco Lirio de Oliveira Portes Apelante: Adriano Ferreira de
Lima Adv.: Argos Fayad Apelado: Os Mesmos, Leandro No-
vaki Lara Adv.: Argos Fayad Apelado: Alisson Cesar Teodoro
Kuczera Adv.: Francisco Lirio de Oliveira Portes Relator: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes (Desembargador Edvino
Bochnia) Revisor: Desembargador Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO:0276284-5 Comarca: Maringá Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200100000267 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Claudiomar Matias Def Pub:
Washington Luiz Takishima Relator: Desembargador Luiz Zar-
pelon Revisor: Desembargador João Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO:0277341-9 Comarca: Maringá Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400008176 Ação Penal Apelan-
te: Vilma de Oliveira Lopes Réu Preso Def Pub: Amalia Regina
Donegá Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho (Desembargador João Kopytowski)
Revisor: Desembargador Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO:0278807-6 Comarca: Rio Negro Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000025 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Osmar José da Silva Def Dat:
Márcio Ruiz Paloma Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho (Desembargador João Kopytowski) Revisor: De-
sembargador Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO:0279189-7 Comarca: Ortigueira Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000005 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público, Devonsir Aparecido Gonçalves Def Dat:
Cristhiano Justus Soares de Lima Apelado: Os Mesmos Rela-
tor: Desembargador Luiz Zarpelon Revisor: Desembargador
João Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO:0281636-2 Comarca: Cidade Gaúcha Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200000000035 Ação Penal
Apelante: Roberto Carlos Vitorio Def Dat: Solange Terezinha
Geraldi Reis Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convo-
cado Laertes Ferreira Gomes (Desembargador Edvino Boch-
nia) Revisor: Desembargador Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO:0281840-6 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300004209 Ação Penal Apelan-
te: Cleber Rogério Garcia Def Pub: Marisa Medeiros Moraes
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes (Desembargador Edvino Bochnia) Revisor:
Desembargador Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO:0282702-5 Comarca: Castro Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400000008 Ação Penal Apelante:
Elielson Gomes de Sa Réu Preso Adv.: Robson de Souza Dal
Col Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado La-
ertes Ferreira Gomes (Desembargador Edvino Bochnia) Revi-
sor: Desembargador Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO:0285434-4 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Delitos de Trânsito Acao Originaria: 200000062324 Ação
Penal Apelante: Ministério Público Apelado: Joaquim Pedro
da Silva Adv.: Jonatas Pirkiel Relator: Desembargador Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO:0285668-0 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Criminal Acao Originaria: 9800003980 Ação Penal
Apelante: Izaias Gonçalves Réu Preso Def Dat: Lilian Angela
Tremarin Apelado: Ministério Público Relator: Desembarga-

dor Luiz Zarpelon Revisor: Desembargador João Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO:0287899-3 Comarca: Palmas Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000105 Ação Penal Apelan-
te: Aloísio Nogueira Def Dat: Lisandro Telles de Camargo Ape-
lado: Ministério Público Relator: Desembargador João Kopyto-
wski Revisor: Desembargador Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO:0289588-3 Comarca: Londrina Vara: 5a
Vara Criminal Acao Originaria: 9800001562 Ação Penal Ape-
lante: Ministério Publico Apelado: Heleno Luiz Ferreira Def
Dat: Adilson Juarez Sala Jahn Relator: Desembargador Luiz
Zarpelon Revisor: Desembargador João Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL

0020. PROCESSO:0289790-3 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400043254 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Marcio Rogério de Andrade
Def Pub: Osni Batista Padilha Relator: Desembargador João
Kopytowski Revisor: Desembargador Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0021. PROCESSO:0291703-1 Comarca: Cambará Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000019 Ação Penal Apelan-
te: Luiz Antônio de Paula Réu Preso, Leandro Liberato da Sil-
va Réu Preso Def Dat: Alcides Aparecido Ferraz Apelado: Mi-
nistério Público Relator: Desembargador João Kopytowski
Revisor: Desembargador Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0022. PROCESSO:0291936-0 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Criminal Acao Originaria: 200500022682 Ação Penal Apelan-
te: Josiel Boita Réu Preso Def Pub: Peter Andreas Ferenczy
Apelado: Ministério Público Relator: Desembargador Edvino
Bochnia Revisor: Desembargador Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0023. PROCESSO:0294132-4 Comarca: Peabiru Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000068 Ação Penal Apelan-
te: Antonio Morales Neto Réu Preso Adv.: Fernando de Paula
Xavier Apelado: Ministério Público Relator: Desembargador
Edvino Bochnia Revisor: Desembargador Ronald Juarez Moro

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02625 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Ana Paula De Macedo Lino 007 0301471-9
Denise Rodrigues De Oliveira 004 0300944-3
Geraldo De Oliveira 002 0300616-4
Jorge Vicente Silva 003 0300892-4
Leonel Stevam Filho 008 0301736-5
Odair Cordeiro Dos Santos 001 0300440-0
Áureo Zamprônio Filho 006 0301433-9

Despachos Relator

001. 0300440-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/91833. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200500018548
Ação Penal. Autos Complementares: 200500021875 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Odair Cordeiro dos San-
tos. Paciente: Flávio Ferreira de Souza Réu Preso. Adv.: Odair
Cordeiro dos Santos. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Londrina. Orgao Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Desembargador João Kopytowski. Despa-
cho:
1. Visa o presente a concessão liminar e posterior confirmação
colegiada, de “habeas corpus”, em favor do paciente, preso em
flagrante em02.04.05, acusado de violar o artigo 12, da Lei nº
6368/76 e artigo 16, § único, inciso IV, da Lei nº 10.826/03,
alegando constrangimento ilegal, porque MM. Juiz “a quo” in-
deferiu seu pedido de liberdade provisória com base na veda-
ção legal, contudo, sem fundamentar, de forma concreta, os
requisitos do artigo 312 do CPP (f.03/18), e anexou documen-
tos à inicial (f. 37/87).
2.Todavia, a análise sumária, mas suficiente para esta fase, das
alegações do impetrante e documentos que instruem a postula-
ção, não oferece elementos aptos e seguros para a concessão
liminar da ordem, pois, em ambos os delitos, imputados ao pa-
ciente, afasta-se a possibilidade do benefício pretendido, o que
inviabiliza o deferimento neste momento de cognição.
O Dr. Juiz de Direito consignou em sua decisão, ao indeferir o
pedido de liberdade provisória, que um dos delitos imputados
ao paciente se enquadra no rol dos crimes equiparados aos he-
diondos, pelo que, na forma da Lei 8072/90, existe expressa
vedação legal para a concessão da ordem (f. 84).
Não se vislumbra, por ora, qualquer ilegalidade a ser coarctada
sumariamente, eis que se mostram presentes os requisitos ne-
cessários à autuação em flagrante, e a mantença da segregação
provisoriamente.
3.Face ao exposto, indefiro a liminar pleiteada.
4.Requisitem-se informações da autoridade coatora, no prazo
de 5 (cinco) dias, com cópias da petição inicial e deste “deci-
sum”.
5.Intime-se.
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6. Após, devidamente informado, abra-se vista dos autos à d.
Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
 Des. JOÃO KOPYTOWSKI
Rdp Relator

Despachos Relator

002. 0300616-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/94879. Materia: Criminal. Comarca: Colom-
bo. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200500000150 Ação
Penal. Impetrante: Geraldo de Oliveira. Paciente: Valter Anto-
nio do Carmo Réu Preso. Adv.: Geraldo de Oliveira. Impetra-
do: Juiz de Direito Vara Criminal da Comarca de Colombo.
Orgao Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Desembargador
Luiz Zarpelon. Despacho:
I - A uma ligeira análise dos autos, não vislumbro, em princí-
pio, nenhuma situação de excepcional ilegalidade ou abuso de
poder na prisão cautelar imposta ao paciente, pelo que indefiro
a concessão de liminar pleiteada em seu favor.

II - Entrementes, requisitem-se da D. Autoridade Judiciária
apontada como coatora as devidas informações a respeito, má-
xime no tocante ao aventado excesso de prazo na conclusão do
feito.

III - Após, vista à d. PGJ.

Em 15/06/05.

Despachos Relator

003. 0300892-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/89004. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400019922 Ação
Penal. Impetrante: Bel. Jorge Vicente Silva. Paciente: Hélio
Gogola Réu Preso. Adv.: Jorge Vicente Silva. Impetrado: Juiz
de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Desembargador Luiz
Zarpelon. Despacho:
I - Da análise dos autos, não vislumbro, em princípio, nenhuma
situação de excepcional ilegalidade ou abuso de poder na pri-
são imposta ao paciente em decorrência agora de decisão con-
denatória, pelo que indefiro a concessão de liminar pleiteada
em seu benefício.

II - Requisitem-se da D. Autoridade Judiciária apontada como
coatora as necessárias informações a respeito.

III - Após, vista à D. PGJ.

Em 15/06/05.

Despachos Relator

004. 0300944-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/95183. Materia: Criminal. Comarca: Jaguari-
aíva. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:0 Ação Penal. Im-
petrante: Bel. Denise Rodrigues de Oliveira. Paciente: Adelgue
Ribeiro da Silva Réu Preso. Def Pub: Denise Rodrigues de Oli-
veira. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Jaguariaíva. Orgao Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Desembargador João Kopytowski. Despacho:
1. A Defensora Pública do Estado de Minas Gerais, Doutora
DENISE RODRIGUES DE OLIVERA, impetra o presente writ,
com pedido liminar, em favor do detento ADELGUE RIBEIRO
DA SILVA, recolhido na Cadeia Pública de Manhuaçu, daque-
le Estado, por força do mandado de prisão expedido pelo Juízo
da Comarca de Jaguariaiva-PR.
Alega, em síntese, a impetrante, que o paciente foi denunciado
como incurso no artigo 157, § 2º, inciso I, II e V do Código
Penal e artigo 1º, da Lei nº 2252/54, tendo sido preso em 11 de
novembro de 2002, permanecendo encarcerado por 20 (vinte)
dias, vindo a se evadir, sendo novamente preso, por ordem do
Juízo “a quo”; que, por várias vezes, o Dr. Juiz da Vara de
Execuções Penais de Manhuaçu oficiou ao de Jaguariaíva, para
que fossem tomadas providências acerca do paciente, no en-
tanto, “... nunca foi tomada qualquer providência, nem sequer
informado a este Juízo o motivo do recolhimento de tal deten-
to, se cumpria pena, qual o regime prisional” (f. 04), e, após
tanta insistência, foi recebida carta precatória, após 25 meses
de cárcere, sem que fosse ao menos citado para interrogatório
(f. 02/06).
2.Anoto que, da minha relatoria, a Quarta Câmara Criminal
deste Tribunal julgou, em 17 de fevereiro de 2005, o Habeas
Corpus nº 286.241-3, impetrado pelo próprio paciente, dene-
gando a ordem pleiteada, conforme informou o Departamento
Judiciário (f. 16/20), com a seguinte fundamentação:
 “O presente habeas corpus deve ser conhecido, mas a ordem
denegada, pois não se vislumbra qualquer constrangimento ile-
gal.
Consoante informações da autoridade tida como coatora, o pa-
ciente e ora impetrante, foi preso em flagrante, no dia 11/12/
02, em decorrência da prática, em tese, do delito capitulado no
artigo 157, § 2o, incisos I, II e V, do CP c.c art. 1o da Lei 2.252/
54, tendo se evadido do Ergástulo Público em 04/01/03.
Após o recebimento da denúncia (16/01/03) e da citação edita-
lícia, o processo foi suspenso nos termos do artigo 366 do CPP.
Somente em 16/12/04, o Juízo de Jaguariaíva recebeu ofício,
do Estado de Minas Gerais, comunicando a recaptura do paci-
ente, cuja remoção foi prontamente autorizada e seu interroga-
tório designado para o dia 14/02/05.”
Não se vislumbra, portanto, constrangimento ilegal a ser co-
arctado sumariamente.
3.Face ao exposto, indefiro a liminar pleiteada.
4.Requisitem-se informações da autoridade coatora, no prazo
de 5 (cinco) dias, com cópias da petição inicial e deste “deci-
sum”.
5.Após, devidamente informado, abra-se vista dos autos à d.
Procuradoria Geral de Justiça.

6.Intime-se, via FAX.
Curitiba, 16 de junho de 2005.
 Des. JOÃO KOPYTOWSKI
 Relator
RdP

Despachos Relator

005. 0301217-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/96156. Materia: Criminal. Comarca: Cornélio
Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9600000111 Ação
Penal. Impetrante: Ademir Cândido Réu Preso. Impetrado: Re-
lator da Revisão Criminal Nº 243.257-7. Orgao Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Desembargador João Kopytowski.
Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carva-
lho. Despacho:
Vistos.
1) Preliminarmente, recebo como um pedido de informação.
2) Comunique-se, por ofício, o interessado, na prisão em que
se encontra, que a revisão criminal, na qual está interessado,
foi encaminhada em 15/06/05, para o revisor.
3) De modo que deverá ser julgada em curto espaço de tempo.
4) Se, ainda assim, o condenado insistir no prosseguimento desse
Habeas Corpus, o que deverá ser comunicado a este relator,
então, darei regular processamento ao feito.
5) Dessa decisão deve o sentenciado ser intimado por manda-
do.
Curitiba, 20 de junho de 2005.
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
Juiz Convocado

Despachos Relator

006. 0301433-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/99676. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 200500047499 Ação
Penal. Autos Complementares: 200500052263 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Bel. Aurêo Zamprônio Filho.
Paciente: Paulo Augusto Alves Padilha Réu Preso. Adv.: Áureo
Zamprônio Filho. Impetrado: Juiz de Direito da 8ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desembargador Ronald Juarez Moro. Despacho:
1. Em exame perfunctório, nesta fase, do presente writ e não
vislumbrando a existência manifesta de coação ilegal no hosti-
lizado despacho monocrático que indeferiu (f. 34/35), naquela
oportunidade, a liberdade provisória do paciente PAULO AU-
GUSTO ALVES PADILHA, indefiro a liminar postulada.
2. Solicitem-se informações à D. autoridade judiciária, que
entender como necessárias, bem como para que se esclareça se
o paciente remanesce ou não custodiado, precisando-se, de
qualquer forma, a fase em que se encontra a ação penal (nº
2005.4749-9) lhe movida. Acoste-se ao ofício cópias da vesti-
bular e deste despacho, ficando a Sra. Chefe de Seção da 4ª
Câmara Criminal autorizada a assinar o expediente.
3. Cumprido o item 2º, dê-se vista dos autos à ilustrada Procu-
radoria Geral de Justiça.
Em17. 06. 2005.
RONALD J. MORO
DES. RELATOR

Despachos Relator

007. 0301471-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/98471. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300070284 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300067356 Pedido de Pri-
são Temporária/preventiva. Impetrante: Bel. Ana Paula de Ma-
cedo Lino Mocellin. Impetrante: Bruna Mango Mesquita. Im-
petrante: Francis Erbano Krueger Réu Preso. Paciente: Ander-
son Suares da Silva. Adv.: Ana Paula de Macedo Lino. Impe-
trado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Cu-
ritiba. Orgao Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Desem-
bargador Edvino Bochnia. Despacho:
1. Cuidam os autos de “Habeas Corpus”, com pedido liminar,
impetrado pela Bel. ANA PAULA DE MACEDO LINO MO-
CELLIN E OUTROS em favor do paciente ANDERSON SUA-
RES DA SILVA, argumentando que este sofre constrangimento
ilegal, por parte do douto Juízo de Direito da 11ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba, pelo fato de haver nulidade na sua
citação editalícia, bem como o mesmo encontrar-se preso des-
de 26.02.2004, ou seja, em tempo superior ao estipulado em
lei, não tendo se encerrado a instrução criminal até o presente
momento.
2. Para análise da liminar, entendo que são necessários ulterio-
res esclarecimentos.
3. Oficie-se à douta autoridade impetrada para que preste in-
formações circunstanciadas, notadamente no que diz respeito
aos fatos narrados na inicial. Cópias da inicial deverão instruir
o ofício e fax a serem expedidos, ficando autorizada a formali-
zação respectiva, pela celeridade exigível, à Sra. Chefe de Se-
ção da 4ª Câmara Criminal.
Cumpra-se com urgência.
4. Intime-se.
Curitiba, 17 de junho de 2005.
EDVINO BOCHNIA
 Relator
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HABEAS CORPUS N. 253264-5

Despachos Relator

008. 0301736-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/101823. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Inquéritos. Acao Originaria: 200500056188
Pedido de Fiança. Impetrante: Bel. Leonel Stevam Filho. Paci-
ente: Maria Berenice Roesemberg Pinto Réu Preso. Adv.: Leo-
nel Stevam Filho. Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inqué-

ritos da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Desembargador Edvino Bochnia. Despacho:
 1. Cuidam os autos de “Habeas Corpus”, com pedido liminar,
impetrado pelo Bel. Leonel Stevam Filho em favor da paciente
MARIA BERENICE ROESEMBERG PINTO, argumentando
que esta sofre constrangimento ilegal, por parte do douto Juízo
de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba, pelo
fato deste ter indeferido o pedido de liberdade provisória c/c
fiança requerido pelo impetrante, bem como a reconsideração
daquela decisão.
 Requer seja concedida liminarmente a ordem, com a conse-
qüente emissão do Alvará de Soltura em favor da paciente.
 2. Pela análise perfunctória dos autos, não vislumbro, por ora,
a existência do apontado constrangimento ilegal, uma vez que,
em princípio, me parece estarem presentes os elementos auto-
rizadores para a constrição cautelar da paciente.
 Dessa forma, diante do acima exposto, deixo de conceder a
liminar postulada.
 Ademais, a questão ora suscitada será melhor observada e de-
talhada por ocasião da análise do mérito do remédio heróico.
 3. Oficie-se à douta autoridade impetrada para que preste in-
formações circunstanciadas, notadamente no que diz respeito
aos fatos narrados na inicial. Cópias da inicial deverão instruir
o ofício e fax a serem expedidos, ficando autorizada a formali-
zação respectiva, pela celeridade exigível, à Sra. Chefe de Se-
ção da 4ª Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça.
 Cumpra-se com urgência.
 4. Após, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça.
 5. Intime-se.
 Curitiba, 21 de junho de 2005.
EDVINO BOCHNIA
 Relator
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(Registros do extinto TAPR)

Divisão Criminal
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Relação No. 2005.02626 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Carlos Humberto Fernandes Silva 001 0284750-9
Roberto Catalano Botelho Ferraz 001 0284750-9
Roberto Catalano Botelho Ferraz 001 0284750-9
Sandro Mansur Gibran 001 0284750-9
Sandro Mansur Gibran 001 0284750-9

Vista ao(s) assitente(s) de acusação - PARA MANFESTAÇÃO
- Prazo: 8 dias

001. 0284750-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/217081. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Criminal. Acao Originaria: 9600004390 Ação
Penal. Autos Complementares: 2226508 Apelação Crime. Au-
tos Complementares: 1282137 Apelação Crime. Autos Com-
plementares: 985580 Recurso Crime em Sentido Estrito. Autos
Complementares: 1395468 Correição Parcial. Autos Comple-
mentares: 1282137 Apelação Crime. Autos Complementares:
128054804 Agravo de Instrumento p/ o S.T.J.Autos Comple-
mentares:0 Avaliação. Autos Complementares: 9600004390
Inquerito Policial. Apelante: Carlos Humberto Fernandes Sil-
va. Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva. Apelado: Ministé-
rio Público. Interessado: Robert Bosch Limitada (assistente de
Acusação). Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz. Adv.: San-
dro Mansur Gibran. Orgao Julgador: 4ª Câmara Criminal. Re-
lator: Desembargador Ronald Juarez Moro. Revisor: Desem-
bargador Luiz Zarpelon. Motivo: PARA MANFESTAÇÃO.
Vista Advogado: Sandro Mansur Gibran (PR024500). Vista
Advogado: Roberto Catalano Botelho Ferraz (PR011700).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Pauta de Julgamento do dia 30/06/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Criminal

Relação Nº 2005.02714 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 5ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 30/06/2005 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alvaro L. de Oliveira Mattos 0011 0285560-9
Antonio Carlos Amaral Schroede 0023 0289606-6
Antonio Marcos Pedroso 0011 0285560-9
Augustinho da Silva 0029 0293654-1
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 0013 0285812-8

0020 0288490-4
Carlefe Moraes de Jesus 0006 0284562-9
Caroline Lopes dos Santos Coen 0021 0288772-1
Claudenir de Almeida Teixeira 0028 0292238-3
Claudia Canzi 0012 0285583-2
Cristiane Colodi Siqueira 0007 0255878-7
Diego Ribeiro de Souza 0021 0288772-1
Elaine Cristina Bessão Nakamur 0018 0287990-5
Elichielli Gabrielli Perilis 0030 0293774-8
Elizabeth Nadalim 0014 0286077-3
Emerson Ernani Woyceichoski 0004 0272031-8
Emilson Schafron 0003 0294438-1
Fernando Estevão Deneka 0005 0272422-9
Francisco Carlos Melatti 0002 0291940-4

Francisco Lazzari de Freitas 0001 0283356-7
Gerson Timm 0015 0286187-4
Jean Anderson Albuquerque 0028 0292238-3
José Leocádio de Camargo 0021 0288772-1
José Valmor Ribeiro Nardes 0010 0284238-8
Karoline Lorenz 0019 0288398-5
Leandro da Costa Zdradek 0019 0288398-5
Lilian Angela Tremarin 0022 0289328-7
Luiz Fernando Fortes de Camarg 0021 0288772-1
Miguel Haddad 0016 0286263-9
Neide Bego Bueno 0009 0283542-3
Nivaldo Lucas Filho 0031 0295117-1
Pedro Fermino Luiz 0011 0285560-9
Ronaldo Camilo 0030 0293774-8
Rone Marcos Brandalize 0007 0255878-7
Rosane Aparecida R. Emendoerfe 0019 0288398-5
Sergio R. Rodrigues P. d. Souz 0026 0291934-6
Vagner Celso Gomes Pessoa 0008 0273472-3
Valder de Alencar Praxedes 0024 0290311-9
Vandelise Strieder 0027 0292200-9
Vanderlei Agnaldo F. Ambrósio 0017 0287102-5
Washington Luiz Takishima 0025 0290920-8

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO:0283356-7 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200300001346 Ação
Penal Agravante: José Ricardo da Silva Réu Preso Def Pub:
Francisco Lazzari de Freitas Agravado: Ministério Público Re-
lator: Desembargador Jorge Wagih Massad

RECURSO DE AGRAVO

0002. PROCESSO:0291940-4 Comarca: Londrina Vara: Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200200002392 Execu-
ção de Sentença Agravante: Ministério Público Agravado: Os-
mar de Carvalho Réu Preso Def Pub: Francisco Carlos Melatti
Relator: Desembargador Sônia Regina de Castro

RECURSO DE AGRAVO

0003. PROCESSO:0294438-1 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200200001685 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: Joel Ribeiro da Silva Réu
Preso Def Pub: Emilson Schafron Agravado: Ministério Públi-
co Relator: Desembargador Maria José Teixeira

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0004. PROCESSO:0272031-8 Comarca: Imbituva Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000165 Pedido de Revoga-
ção de Prisão Preventiva Recorrente: Ministério Público Re-
corrido: Marli Aparecida Poli Adv.: Emerson Ernani Woycei-
choski Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho (Desembargador Jorge Wagih Massad)

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0005. PROCESSO:0272422-9 Comarca: Imbituva Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000167 Pedido de Revoga-
ção de Prisão Preventiva Recorrente: Ministério Público Re-
corrido: Francisco de Assis Alves Barreto Adv.: Fernando Este-
vão Deneka Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho (Desembargador Jorge Wagih Massad)

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0006. PROCESSO:0284562-9 Comarca: Guaraniacu Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000249 Recurso Crime em
Sentido Estrito Recorrente: Ministério Público Recorrido: José
de Oliveira Leal Def Dat: Carlefe Moraes de Jesus Relator:
Desembargador Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO:0255878-7 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Criminal Acao Originaria: 200200000083 Ação Pe-
nal Apelante: Pedro Becker da Silva Réu Preso Adv.: Rone Mar-
cos Brandalize Apelante: Solange Cordeiro da Luz Def Dat: Cris-
tiane Colodi Siqueira Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Desembargador Jorge
Wagih Massad) Revisor: Desembargador Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO:0273472-3 Comarca: Palotina Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400000001 Ação Penal Apelante: Mi-
nistério Público Apelado: Salvador Fernandes Bitencourt Réu Preso
Def Dat: Vagner Celso Gomes Pessoa Relator: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho (Desembargador Jorge Wagih
Massad) Revisor: Desembargador Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO:0283542-3 Comarca: Cianorte Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000043 Ação Penal Apelan-
te: Rogério Otaviano Réu Preso Def Dat: Neide Bego Bueno
Apelado: Ministério Público Relator: Desembargador Eduardo
Fagundes Revisor: Desembargador Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO:0284238-8 Comarca: Rio Negro Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000001 Ação Penal Apelan-
te: Mateus Ferreira Camargo Réu Preso Def Dat: José Valmor
Ribeiro Nardes Apelado: Ministério Público Relator: Desem-
bargador Sônia Regina de Castro Revisor: Desembargador
Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO:0285560-9 Comarca: Ortigueira Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000014 Ação Penal Apelan-
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te: José Martins Adv.: Antonio Marcos Pedroso Apelado: Israel
Marcondes Def Dat: Alvaro L. de Oliveira Mattos Apelado:
Valdenir Soares Machado Def Dat: Pedro Fermino Luiz Apela-
do: Sidnei de Lima Def Dat: Alvaro L. de Oliveira Mattos Inte-
ressado: Ministério Público Relator: Desembargador Maria José
Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO:0285583-2 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Criminal Acao Originaria: 200300026628 Ação Penal
Apelante: Emerson Pimenta Grichay Def Pub: Claudia Canzi
Apelado: Ministério Público Relator: Desembargador Jorge
Wagih Massad Revisor: Desembargador Sônia Regina de Cas-
tro

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO:0285812-8 Comarca: Prudentópolis Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000061 Ação Penal
Apelante: José Dirceu dos Santos Def Dat: Ayr Azevedo de
Moura Cordeiro Apelado: Ministério Público Relator: Desem-
bargador Maria José Teixeira Revisor: Desembargador Jorge
Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO:0286077-3 Comarca: Londrina Vara: 5a
Vara Criminal Acao Originaria: 200100006232 Ação Penal
Apelante: Ministério Público Apelado: Humberto Rodrigues
Pereira Ou Andre Luiz Rodrigues Batista Def Dat: Elizabeth
Nadalim Relator: Desembargador Jorge Wagih Massad Revi-
sor: Desembargador Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO:0286187-4 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 9900000041 Ação Penal Ape-
lante: Virgolino da Luz Ramos, Alceu Silva Def Dat: Gerson
Timm Apelado: Ministério Público Relator: Desembargador
Jorge Wagih Massad Revisor: Desembargador Sônia Regina de
Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO:0286263-9 Comarca: Paranavaí Vara: 1a
Vara Criminal Acao Originaria: 200400000063 Ação Penal
Apelante: Ricardo Henrique dos Santos Réu Preso Def Pub:
Miguel Haddad Apelado: Ministério Público Relator: Desem-
bargador Maria José Teixeira Revisor: Desembargador Jorge
Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO:0287102-5 Comarca: Jaguariaíva Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000071 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Adilson Fernandes Ribeiro Def
Dat: Vanderlei Agnaldo Furlanetto Ambrósio Relator: Desem-
bargador Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO:0287990-5 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000168 Ação Penal
Apelante: Ministério Público Apelado: Alissandra Vicente Fer-
reira Def Dat: Elaine Cristina Bessão Nakamura Relator: De-
sembargador Maria José Teixeira Revisor: Desembargador Jor-
ge Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO:0288398-5 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Criminal Acao Originaria: 200400003794 Ação
Penal Apelante: Ministério Público Assistente: Aquilina Kravicz
Sluzala (assistente de Acusação) Adv.: Rosane Aparecida Ross
Emendoerfer Advogado: Leandro da Costa Zdradek Apelado:
Augusto dos Santos Ferraz, Joelcio Alfredo dos Santos Camargo
Def Dat: Karoline Lorenz Relator: Desembargador Maria José
Teixeira Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL

0020. PROCESSO:0288490-4 Comarca: Prudentópolis Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200100000009 Ação Penal
Apelante: Paulo Kitor Def Dat: Ayr Azevedo de Moura Cordei-
ro Apelado: Ministério Público Relator: Desembargador Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0021. PROCESSO:0288772-1 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400055996 Ação Penal Apelan-
te: Mariza Pereira Réu Preso Adv.: José Leocádio de Camargo,
Luiz Fernando Fortes de Camargo, Caroline Lopes dos Santos
Coen Apelante: Darci Alves Pereira Réu Preso Adv.: Diego
Ribeiro de Souza Apelado: Ministério Público Relator: Desem-
bargador Eduardo Fagundes Revisor: Desembargador Maria José
Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0022. PROCESSO:0289328-7 Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a
Vara Criminal Acao Originaria: 200400005410 Ação Penal Ape-
lante: Ronaldo Martins da Silva Def Dat: Lilian Angela Trema-
rin Apelado: Ministério Público Relator: Desembargador Maria
José Teixeira Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL

0023. PROCESSO:0289606-6 Comarca: Prudentópolis Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200000000033 Ação Penal
Apelante: Marcos Antônio Skalski Def Dat: Antonio Carlos
Amaral Schroeder Apelado: Ministério Público Relator: De-

sembargador Maria José Teixeira Revisor: Desembargador Jor-
ge Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL

0024. PROCESSO:0290311-9 Comarca: Loanda Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200100000005 Ação Penal Apelante: Mi-
lhim Farhat Def Dat: Valder de Alencar Praxedes Apelado: Minis-
tério Público Relator: Desembargador Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0025. PROCESSO:0290920-8 Comarca: Maringá Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400014737 Ação Penal Apelante:
Marinaldo Silva Vieira Réu Preso Def Dat: Washington Luiz Takishi-
ma Apelado: Ministério Público Relator: Desembargador Maria José
Teixeira Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL

0026. PROCESSO:0291934-6 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300097018 Ação Penal Apelante:
Luiz Antonio Euzébio Def Pub: Sergio R. Rodrigues Parigot de
Souza Apelado: Ministério Público Relator: Desembargador Ma-
ria José Teixeira Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL

0027. PROCESSO:0292200-9 Comarca: Toledo Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400008168 Ação Penal Apelan-
te: Elias Pires Réu Preso Def Dat: Vandelise Strieder Apelado:
Ministério Público Relator: Desembargador Eduardo Fagundes
Revisor: Desembargador Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0028. PROCESSO:0292238-3 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Criminal Acao Originaria: 8800000213 Ação Penal Apelante:
João Maria Martins Adv.: Claudenir de Almeida Teixeira, Jean
Anderson Albuquerque Apelado: Ministério Público Relator:
Desembargador Jorge Wagih Massad Revisor: Desembargador
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0029. PROCESSO:0293654-1 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Criminal Acao Originaria: 9700068285 Ação Penal Ape-
lante: Cícero José Barbosa Adv.: Augustinho da Silva Apelado:
Ministério Público Relator: Desembargador Eduardo Fagundes
Revisor: Desembargador Maria José Teixeira

APELAÇÃO (CR)

0030. PROCESSO:0293774-8 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Criminal Acao Originaria: 200400000375 Restituição de
Coisa Apreendida apelante: Jamil Rico Adv.: Ronaldo Camilo,
Elichielli Gabrielli Perilis apelado: Ministério Público Relator:
Desembargador Eduardo Fagundes Revisor: Desembargador
Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0031. PROCESSO:0295117-1 Comarca: Jaguariaíva Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000028 Ação Penal Apelan-
te: Onéias Gonçalves, Ozéias Gonçalves Adv.: Nivaldo Lucas
Filho Apelado: Ministério Público Relator: Desembargador
Eduardo Fagundes Revisor: Desembargador Maria José Teixeira
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Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02695 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Elichielli Gabrielli Perilis 001 0301378-3
Ronaldo Camilo 001 0301378-3

Despachos Relator

001. 0301378-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/99009. Materia: Criminal. Comarca: Alto Piqui-
ri. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000023 Ação
Penal. Impetrante: Bel. Ronaldo Camilo. Impetrante: Bel. Elichi-
elli Gabrielli Perilis. Paciente: Silvio Aparecido Campos. Adv.:
Ronaldo Camilo. Adv.: Elichielli Gabrielli Perilis. Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Alto Piquiri. Orgao
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desembargador Jorge
Wagih Massad. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Trata-se de pedido de ‘habeas corpus’ impetrado por Ronaldo
Camilo e Elichielli Gabrielli Perilis em favor de Silvio Apare-
cido Campos, sob o argumento de que o paciente teve recurso
de apelação julgado pela Turma Recursal do Juizado Especial,
que confirmou a sentença e o condenou à pena de 10 meses de
reclusão em regime semi-aberto.
 Requerem a concessão do direito de prisão domiciliar.
 Assim, a competência para apreciação e julgamento deste pe-
dido de ‘habeas corpus’, em consonância com o artigo 60, § 3º,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Paraná, é da Turma Recursal do Juizado Especial.
 Remetam-se os autos.
Int.
 Curitiba, 17 de junho de 2005.
 JORGE WAGIH MASSAD
 Relator
1
2

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Pauta de Julgamento do dia 30/06/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - 6ª Câmara Criminal

Relação Nº 2005.02715 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 6ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 30/06/2005 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ana Maria Baldissera Damiao 0003 0285052-2
Eliandra Cristina Winck 0009 0274707-5
Emilson Schafron 0005 0294212-7
Evandro Limongi M. d. Abreu 0015 0289154-7
Florisvaldo Chacon 0001 0281469-1/01
Gelsi Francisco Accadrolli 0019 0294806-9
Geraldo Fernandes 0012 0283932-7
José Carlos Portela Junior 0013 0285447-1
José Valdecir Cavalini 0010 0279371-5
Leo Piva 0007 0266628-4
Lucia Itamara F. H. Shiraishi 0017 0293310-4
Luciane Ribeiro Ardono 0018 0294170-4
Lúcio Clovis Pelanda 0008 0266992-9
Marcos Roberto Vrenna 0006 0292937-1
Paulo Delazari 0016 0291710-6
Remo Rigon 0007 0266628-4
Rosimari de Campos Souza 0011 0281836-2
Solange T. Geraldi 0014 0285735-6
Stevão Alexandre Accadrolli 0019 0294806-9
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 0002 0284546-5
Sérgio Pavesi Figuerôa 0004 0285877-9
Udo Hausner 0018 0294170-4
Wagner Brussolo Pacheco 0020 0294884-3
Wanderley Stevaneli 0011 0281836-2
Wilton Silva Longo 0012 0283932-7

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0001. PROCESSO:0281469-1/01 Comarca: Ibiporã Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 2814691 Apelação Crime Embar-
gante: Ministério Público Embargado: Jonathas Deizo Moreira
Def Dat: Florisvaldo Chacon Relator: Desembargador Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

RECURSO DE AGRAVO

0002. PROCESSO:0284546-5 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200400000054 Pedido de
Progressão/regressão Agravante: Edemilson Correia Réu Preso
Def Pub: Sueli Cristina Rohn Bespalhok Agravado: Ministério
Público Relator: Desembargador Arquelau Araújo Ribas

RECURSO DE AGRAVO

0003. PROCESSO:0285052-2 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara de Execuções Penais Acao Originaria: 200400001566
Pedido de Progressão/regressão Agravante: José Hamilton de
Castro Maciel Réu Preso Adv.: Ana Maria Baldissera Damiao
Agravado: Ministério Público Relator: Desembargador Arque-
lau Araújo Ribas

RECURSO DE AGRAVO

0004. PROCESSO:0285877-9 Comarca: Maringá Vara: Vara de
Execuções Penais Acao Originaria: 200400001265 Pedido de
Progressão/regressão Agravante: Luiz Carlos Alves da Silva Réu
Preso Adv.: Sérgio Pavesi Figuerôa Agravado: Ministério Pú-
blico Relator: Desembargador Arquelau Araújo Ribas

RECURSO DE AGRAVO

0005. PROCESSO:0294212-7 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200400000299 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: Edgar Pereira de Souza Réu
Preso Def Pub: Emilson Schafron Agravado: Ministério Públi-
co Relator: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0006. PROCESSO:0292937-1 Comarca: Rolândia Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000541 Pedido de Liberda-
de Provisória Recorrente: Ministério Público Recorrido: José
Erivaldo Bispo da Conceição Adv.: Marcos Roberto Vrenna
Relator: Desembargador Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO:0266628-4 Comarca: Matelândia Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200100000001 Ação Penal Apelan-
te: Sandro Luiz dos Santos Adv.: Remo Rigon, Leo Piva Apela-
do: Ministério Público Relator: Desembargador Antonio Mar-
telozzo Revisor: Desembargador Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO:0266992-9 Comarca: Palotina Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000032 Ação Penal Apelante:
Germano Muller Adv.: Lúcio Clovis Pelanda Apelado: Ministé-
rio Público Relator: Desembargador Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO:0274707-5 Comarca: Pato Branco Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000244 Ação Penal
Apelante: Ministério Público Apelado: Rudinei da Silva Santos
Adv.: Eliandra Cristina Winck Relator: Desembargador Anto-
nio Martelozzo Revisor: Desembargador Arquelau Araújo Ri-
bas

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO:0279371-5 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400018260 Ação Penal Apelan-
te: Marcelo Alécio Rosa de Lima Réu Preso, Marcos Apareci-
do Varcilio Réu Preso Def Dat: José Valdecir Cavalini Apela-
do: Ministério Público Relator: Desembargador Arquelau Ara-
újo Ribas Revisor: Desembargador Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO:0281836-2 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Criminal Acao Originaria: 9900000155 Ação Penal Ape-
lante: Ademar Cirqueira de Almeida Def Dat: Wanderley Ste-
vaneli, Rosimari de Campos Souza Apelado: Ministério Públi-
co Relator: Desembargador Antonio Martelozzo Revisor: De-
sembargador Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO:0283932-7 Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200300000045 Ação Pe-
nal Apelante: Ministério Público, Fábio Alves Bueno Réu Pre-
so Def Dat: Geraldo Fernandes Apelado: Adalto Ramos da Sil-
va Adv.: Wilton Silva Longo Apelado: Ministério Público Re-
lator: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa Revi-
sor: Desembargador Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO:0285447-1 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300061145 Ação Penal Apelan-
te: Airton Ferreira Gonçalves Réu Preso Def Dat: José Carlos
Portela Junior Apelado: Ministério Público Relator: Desembar-
gador Antonio Martelozzo Revisor: Desembargador Arquelau
Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO:0285735-6 Comarca: Cidade Gaúcha Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200400000008 Ação Penal
Apelante: Paulo Sergio Brito da Silva Réu Preso Def Dat: So-
lange T. Geraldi Apelado: Ministério Público Relator: Desem-
bargador Lidio J. R. de Macedo Revisor: Desembargador Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO:0289154-7 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300105100 Ação Penal
Apelante: Marcelo Wagner Hein Réu Preso Def Dat: Evandro
Limongi Marques de Abreu Apelado: Ministério Público Rela-
tor: Desembargador Antonio Martelozzo Revisor: Desembar-
gador Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO:0291710-6 Comarca: Colorado Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000049 Ação Penal Apelan-
te: Ana Paula Saches Adv.: Paulo Delazari Apelado: Ministério
Público Relator: Desembargador Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO:0293310-4 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Criminal Acao Originaria: 200500028273 Ação Penal Apelan-
te: Peter Fiuza Réu Preso Def Pub: Lucia Itamara Faria Hoff-
mann Shiraishi Apelado: Ministério Público Relator: Desem-
bargador Antonio Martelozzo Revisor: Desembargador Arque-
lau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO:0294170-4 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400056143 Ação Penal Apelan-
te: Maycool Daniel Fábio de Freitas Réu Preso Adv.: Luciane
Ribeiro Ardono, Udo Hausner Apelado: Ministério Público
Relator: Desembargador Antonio Martelozzo Revisor: Desem-
bargador Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO:0294806-9 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Criminal Acao Originaria: 200200000112 Ação Penal
Apelante: Nelson Domingos Pereira Réu Preso Adv.: Gelsi Fran-
cisco Accadrolli, Stevão Alexandre Accadrolli Apelado: Minis-
tério Público Relator: Desembargador Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0020. PROCESSO:0294884-3 Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 9900000095 Ação Penal Apelante: Je-
fferson Fernandes Adv.: Wagner Brussolo Pacheco Apelado: Mi-
nistério Público Relator: Desembargador Antonio Martelozzo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Divisão Criminal
Sexta Câmara Criminal
Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02728 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Antonio Francisco Da Silva 006 0301477-1
Cidnei Mendes Karpinski 004 0300419-5
Luiz Octavio Paiva 003 0300225-3
Nelson Luiz Filho 002 0299954-0
Nelson Scarpim Junior 005 0300673-9
Paulino Cesar Gaspar 001 0298988-2
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Despachos Relator

001. 0298988-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/82187. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria:0 Ação Penal. Autos
Complementares: 200500039259 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Bel. Paulino Cesar Gaspar. Paciente: Cesar
Roberto de Freitas Réu Preso. Adv.: Paulino Cesar Gaspar.
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba. Orgao Julgador: 6ª Câmara Criminal. Relator: Desem-
bargador Antonio Martelozzo. Despacho:
I - Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Bel. Paulino Cé-
sar Gaspar, qualificado nos autos, alegando excesso de prazo
na formação da culpa, e sem ter contribuído para tanto, susten-
tando descaber a custódia cautelar, pleiteando a providência
em caráter liminar, referindo que se compromete a comparecer
a todos os atos processuais.
Os delitos pelos quais se vê processado são os capitulados nos
arts. 297, 298 e 299 do Código Penal, além do previsto no art.
171 do mesmo Estatuto Penal.
Considerando que esta Câmara é incompetente para apreciar e
julgar o “mandamus”, em razão dos delitos irrogados ao paci-
ente, além do último (havendo conexão de crimes, a competên-
cia é determinada pelo delito a que for cominada pena mais
grave, e no caso os mais graves são os referentes à falsidade de
títulos e outros papéis públicos), a competência acha-se afeta
às Câmaras 1ª e 2ª deste Tribunal, não pode conhecer do pre-
sente procedimento.
Tem este Sodalício assim entendido:
“Habeas Corpus - Ação Penal - ...
Havendo conexão de crimes, a competência é determinada pelo
crime a que for cominada pena mais grave, no caso o artigo 311
do Código Penal, consoante a inteligência dos artigos 22, § 2º,
do C.O.D.J.E.P., e art. 10 da Resolução nº02/005 do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná” (6ª Câm.
Crim., ac. 425, rel. Des. Arquelau Araújo Ribas, DJ 27.05.2005);
“Apelação Criminal - Porte ilegal de arma de uso restrito e fal-
sidade ideológica - Art. 10, parágrafos 2º e 3º, da Lei 9.347/97
e artigo 299 do Código Penal - Concurso material - Competên-
cia da 1ª e 2ª Câmara deste Egrégio Tribunal de Justiça para
conhecimento e julgamento do presente recurso - Pena mais
grave - Inteligência do art. 22, § 2º, do Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e artigo 10 da Reso-
lução02/2005 - Não conhecimento com remessa por distribui-
ção dos autos para a 1ª ou 2ª Câmara Criminal deste Egrégio
Tribunal” (4ª Câm. Crim., ac. 194, rel. Juiz Laertes Ferreira
Gomes, DJ 18.03.2005).
No mesmo sentido: TAPR (extinto), 4ª Câm. Crim., ac. 11616,
rel. Juiz, hoje Des., Arquelau Araújo Ribas, DJ
04.02.2005.
Diante do exposto, e considerando o contido no pronunciamento
do Dr. Procurador de Justiça que oficiou às fls. 38/40 - Jorge
Guilherme Montenegro Negro -, encaminhem-se os autos ao
setor de Distribuição deste Tribunal, a fim de que o presente
procedimento seja distribuído à 1ª ou 2ª Câmara Criminal, en-
tão competentes.
III - Intimem-se.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

002. 0299954-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/89191. Materia: Criminal. Comarca: Santo
Antônio da Platina. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200500000025 Ação Penal. Autos Complementares:
200500000115 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Autos Complementares: 200500000116 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva. Impetrante: Bel. Nelson Luiz Filho. Paci-
ente: Edney Mariano da Silva Réu Preso. Paciente: Adriano
Murijo Réu Preso. Adv.: Nelson Luiz Filho. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Santo Antonio da Pla-
tina. Orgao Julgador: 6ª Câmara Criminal. Relator: Desembar-
gador Arquelau Araújo Ribas. Despacho:
I- Considerando as informações prestadas (fls. 70/71) em sede
de liminar, neste juízo provisório, afasta-se a concessão de li-
minar, devendo a questão de fundo ser apreciada quando do
julgamento pelo colegiado. Em tempo. Dê-se vista a Procura-
doria Geral de Justiça.

Despachos Relator

003. 0300225-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/89666. Materia: Criminal. Comarca: Laranjeiras
do Sul. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000120 Ação
Penal. Impetrante: Bel. Luiz Octávio Paiva. Paciente: Erelton Bos-
quete de Almeida Réu Preso. Adv.: Luiz Octavio Paiva. Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Laranjeiras
do Sul. Orgao Julgador: 6ª Câmara Criminal. Relator: Desembar-
gador Lidio J. R. de Macedo. Despacho:
I. Retira-se das informações prestadas pela autoridade coatora
(fls. 221/230) que, a primeira vista, a autoridade judiciária vem
presidindo a instrução criminal da melhor maneira possível,
porquanto se trata de processo complexo que conta com três
denunciados supostamente envolvidos em delito de tráfico de
entorpecentes (78,990 kg de “maconha”), inclusive com expe-
dição de carta precatória para oitiva de testemunhas.
Em razão disso e das demais provas pré-constituídas, não vis-
lumbro qualquer irregularidade de plano na manutenção da pri-
são em flagrante do réu, até por que se trata de delito equipara-
do a hediondo e insuscetível de liberdade provisória, não es-
tando presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora ne-
cessários para a concessão liminar da ordem.
II. Posto isso, INDEFIRO A LIMINAR.
III. Abra-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça, para
que se pronuncie a respeito do mandamus.
Curitiba, 20 de junho de 2005.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
 Relator
Habeas Corpus nº 246.398-5 2

Despachos Relator

004. 0300419-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/93551. Materia: Criminal. Comarca: Realeza.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200500000005 Ação
Penal. Autos Complementares: 200500000033 Inquerito Poli-
cial. Impetrante: Bel. Cidnei Mendes Karpinski. Paciente: Is-
mael Fernandes da Silva Réu Preso. Paciente: Dejandir Nunes
da Silva Réu Preso. Paciente: Magni da Rosa Machado Réu
Preso. Adv.: Cidnei Mendes Karpinski. Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Realeza. Orgao Julga-
dor: 6ª Câmara Criminal. Relator: Desembargador Arquelau
Araújo Ribas. Despacho:
Observa-se das informações (fls. 20) e dos documentos anexa-
dos (fls. 21/24), não ser possível, neste juízo provisório em
sede de liminar, a concessão da ordem, devendo a questão ser
apreciada por ocasião do julgamento pelo Colegiado.
Dê-se vista à Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 21 de junho de 2005.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS
Des. Relator.

Despachos Relator

005. 0300673-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/95286. Materia: Criminal. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria:
200400032891 Ação Penal. Impetrante: Bel. Nelson Scarpim
Junior. Impetrante: Bel. Valdemir Anselmo Pontes. Paciente:
Fábio Albuquerque dos Santos Réu Preso. Adv.: Nelson Scar-
pim Junior. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de São José dos Pinhais. Orgao Julgador: 6ª Câmara
Criminal. Relator: Desembargador Antonio Martelozzo. Des-
pacho:
1. Analisando as informações prestadas, pela autoridade tida
como coatora, que “... estão presentes os pressupostos autori-
zadores da prisão preventiva, tanto que no dia dos fatos os de-
nunciados empreenderam fuga, tendo até trocado tiros com a
polícia militar, onde um dos assaltantes veio a ser morto e o
paciente ferido, e o terceiro elemento até hoje encontra-se evi-
tando a aplicação da lei penal” (fl. 186), não vislumbro, de
imediato, elementos para o acolhimento do pedido liminar.
Tem-se, ainda, que a concessão de liminar é medida excepcio-
nal, só deferida quando visível o constrangimento ilegal. Inde-
firo, portanto, o pleito a respeito.
2. Autos à douta Procuradoria Geral de Justiça, para os fins de
direito.
3. Int.
Curitiba, 20 de junho de 2005.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator
HC 300 917 6 FL. 2

Despachos Relator

006. 0301477-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/97737. Materia: Criminal. Comarca: Assai.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000028 Ação
Penal. Autos Complementares: 200100000015 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200100000004 Ação Penal. Im-
petrante: Bel. Antonio Francisco da Silva. Paciente: Maria Apa-
recida de Oliveira. Adv.: Antonio Francisco da Silva. Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Assaí. Or-
gao Julgador: 6ª Câmara Criminal. Relator: Desembargador
Antonio Martelozzo. Despacho:
1. O advogado Antonio Francisco da Silva impetrou o presente
habeas corpus, pleiteando a concessão de liminar, objetivando
o trancamento da ação penal instaurada contra a paciente MA-
RIA APARECIDA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, adu-
zindo falta de justa causa para recebê-la, diante da absoluta
ausência de provas, vez que o cerne da controvérsia gira em
torno do dano ao lacre do hidrômetro de registro de consumo
de água, mas não há lacre, logo inexiste corpo de delito; que
não há corpo de delito autorizando a instauração da ação pe-
nal; que pelo decurso do prazo, necessário se faz decretar-se a
extinção da punibilidade.
2. Indefiro o pleito liminar, já que se tem necessidade de maio-
res elementos.
3. Oficie-se à digna autoridade coatora, com cópia da inicial,
solicitando informações circunstanciadas, notadamente sobre
a alegação de falta de justa causa para a ação penal.
4. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 20 de junho de 2005.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator
HC 300 477 1 FL. 2

II Divisão de Processo Cível Emitido em 22/06/2005
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2005.02715

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 001 0165896-6/02
Paulo César de Lara 001 0165896-6/02
Sheila Carol Christ 001 0165896-6/02

Republicação - Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-
RAZÕES - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot:0165896-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/72573. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação
Originária: 1658966 Apelação Civel. Recorrente: Antônio João

Kugesen. Advogado: Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro. Re-
corrido: Maristela Garcia Woicik, Espólio de Laudemir Cláu-
dio Woycik. Advogado: Paulo César de Lara, Sheila Carol
Christ. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

II Divisão de Processo Cível Emitido em 22/06/2005
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2005.02749

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Brandalize 025 0159456-5/02
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 028 0166470-6/01
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 005 0163850-2/02

006 0163850-2/03
André Luiz Bonat Cordeiro 018 0151213-8/03

019 0151213-8/04
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 028 0166470-6/01
Antonio Krokosz 010 0167791-4/01
Antonio Roque Gomes do Amaral 011 0168415-3/01
Arlindo Menezes Molina 009 0167346-9/02
Assis Gomes do Amaral 011 0168415-3/01
Auderi Luiz de Marco 009 0167346-9/02
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 009 0167346-9/02
Beno Fraga Brandão 028 0166470-6/01
Carina Pescarolo 014 0170526-2/01
Carla Margot Machado Seleme 008 0167073-1/01

010 0167791-4/01
012 0168622-8/01
015 0160539-6/02
016 0160539-6/03
018 0151213-8/03
019 0151213-8/04
024 0157986-0/03

Carlos Augusto Antunes 007 0165369-4/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 020 0152368-2/02
Carlos Marcelo S Bocalon 027 0164551-8/02
Caroline Garcete 020 0152368-2/02
Cassio Lisandro Telles 022 0153690-3/03
Christiane Possa Marroni 011 0168415-3/01
Cleide Rosecler Kazmierski 008 0167073-1/01

010 0167791-4/01
012 0168622-8/01
015 0160539-6/02
016 0160539-6/03
024 0157986-0/03

Clemerson Merlin Cleve 022 0153690-3/03
Débora Franco de Godoy 018 0151213-8/03

019 0151213-8/04
023 0157016-3/03

Daniela Machado 011 0168415-3/01
Denair de Sousa Bruno 004 0162594-5/02
Denio Leite Novaes Junior 014 0170526-2/01
Dulce Esther Kairalla 010 0167791-4/01
Egidio Munareto 021 0152562-0/03

027 0164551-8/02
Evandro Luis Pezoti 014 0170526-2/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 026 0163131-2/03

028 0166470-6/01
Fabrício Massardo 017 0165930-3/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 008 0167073-1/01

010 0167791-4/01
012 0168622-8/01
023 0157016-3/03

Franceelle Soares 013 0170246-9/01
Francisco Roberto Baccelli 013 0170246-9/01
Gisele Cristina Míssio 002 0154261-6/02
Grasiele Barcelos Amaral 017 0165930-3/01
Guilherme Kloss Neto 028 0166470-6/01
Hermes Alencar Daldin Rathier 008 0167073-1/01
Indianara Farias de Camargo 002 0154261-6/02
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 021 0152562-0/03
Izabela Cristina Rücker Curi 028 0166470-6/01
Júlia Ribeiro da Anunciação 005 0163850-2/02

006 0163850-2/03
Júlio Cesar Dalmolin 013 0170246-9/01

026 0163131-2/03
Jair Antonio Wiebelling 013 0170246-9/01
Jefferson Rosa Cordeiro 004 0162594-5/02
Jesus Alves Soares 015 0160539-6/02

016 0160539-6/03
Joani Raduy 012 0168622-8/01
Joe Tennyson Velo 008 0167073-1/01
Jorge Hilton Kubrusly S. Júnior 014 0170526-2/01
José Fernando Puchta 005 0163850-2/02

006 0163850-2/03
Julio Cesar Brotto 028 0166470-6/01
Lelis Vieira dos Santos 001 0146837-5/02
Lilian Almeida Fernandes 021 0152562-0/03
Luís Cesar Sanches 017 0165930-3/01
Lucia Aurora Furtado Bronholo 023 0157016-3/03
Luir Ceschin 005 0163850-2/02

006 0163850-2/03
Luiz Carlos Sbairani Júnior 027 0164551-8/02
Luiz Fernando Pereira 017 0165930-3/01
Luiz Gastão Mocellin 003 0160107-4/01
Luiz Rodrigues Wambier 028 0166470-6/01
Márcia Cristina da Silva 015 0160539-6/02

016 0160539-6/03
Márcia Loreni Gund 013 0170246-9/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 009 0167346-9/02
Márcio Antonio Sasso 009 0167346-9/02
Márcio Gabrielli Godoy 014 0170526-2/01
Mônica Mine Yao 026 0163131-2/03
Maisa Goreti Lopes Sant’ana 003 0160107-4/01
Marcelo Mazur 002 0154261-6/02
Marco Antônio Lima Berberi 005 0163850-2/02

006 0163850-2/03
Marco Antonio Brandalize 025 0159456-5/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 012 0168622-8/01

024 0157986-0/03

Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 028 0166470-6/01
Maria Regina Zárate Nissel 013 0170246-9/01
Mauricio Galeb 002 0154261-6/02
Melina Breckenfeld Reck 022 0153690-3/03
Moyses Grinberg 020 0152368-2/02
Nelson Couto de Rezende Júnior 028 0166470-6/01
Nereu Vidal Cezar 001 0146837-5/02
Newton Silveira 028 0166470-6/01
Oswaldo dos Santos Junior 001 0146837-5/02
Patrícia Macuch 011 0168415-3/01
Paula Maltz 011 0168415-3/01
Pedro Angelo Andreassa 024 0157986-0/03
Priscila Santos Artigas 018 0151213-8/03

019 0151213-8/04
Rafael Gonçalves Rocha 011 0168415-3/01
René Ariel Dotti 005 0163850-2/02

006 0163850-2/03
028 0166470-6/01

Ricardo Hildebrand Seyboth 028 0166470-6/01
Roberto Polydoro Filho 007 0165369-4/01
Robson Carlos Biscoli 021 0152562-0/03
Rodrigo Augusto Bego Soares 015 0160539-6/02

016 0160539-6/03
Rogério Distefano 015 0160539-6/02

016 0160539-6/03
018 0151213-8/03
019 0151213-8/04
023 0157016-3/03
024 0157986-0/03

Rogério Irineu Ojeda 009 0167346-9/02
Rogeria Dotti Dória 005 0163850-2/02

006 0163850-2/03
028 0166470-6/01

Rolf Koerner Junior 017 0165930-3/01
Rosana Christina Alves 020 0152368-2/02
Rosangela do Socorro Alves 015 0160539-6/02

016 0160539-6/03
Sérgio Botto de Lacerda 008 0167073-1/01

010 0167791-4/01
012 0168622-8/01
015 0160539-6/02
016 0160539-6/03
018 0151213-8/03
019 0151213-8/04
023 0157016-3/03
024 0157986-0/03

Sérgio Roberto Garcia Grande 025 0159456-5/02
Tarcisio Araújo Kroetz 020 0152368-2/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 028 0166470-6/01
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 009 0167346-9/02
Winicius Rubele Valenza 028 0166470-6/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot:0146837-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/82275. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1468375 Reexame Necessário. Recorrente:
Nereu Vidal Cezar. Advogado: Oswaldo dos Santos Junior,
Nereu Vidal Cezar. Recorrido: Lelis Vieira dos Santos. Advo-
gado: Lelis Vieira dos Santos. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0002 . Processo/Prot:0154261-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/96717. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1542616 Apelação Civel. Recorrente:
Afonso Eduardo Botelho Magalhães, Ghislene Hudziak Bote-
lho de Magalhães. Advogado: Mauricio Galeb, Gisele Cristina
Míssio, Marcelo Mazur. Recorrido: Margarida Prestel Reiten-
bach. Advogado: Indianara Farias de Camargo. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:0160107-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/62524. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1601074 Apelação Civel. Recorren-
te: M. S. E.. Advogado: Maisa Goreti Lopes Sant’ana. Recorri-
do: M. N. E.. Advogado: Luiz Gastão Mocellin. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:0162594-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/86419. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1625945 Apelação Civel.
Recorrente: Antonio Loiri Muller. Advogado: Denair de Sousa
Bruno. Recorrido: Município de Campina Grande do Sul. Ad-
vogado: Jefferson Rosa Cordeiro. Interessado: Prefeito Muni-
cipal de Campina Grande do Sul. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0005 . Processo/Prot:0163850-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/62597. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1638502 Agravo de Instrumento. Recorrente: João José Biga-
rella, Rene Ariel Dotti, Iris Erica Koehler Bigarella, Rubens
Meister, Christina Schmidt, Maria José de Jesus Palmeiro, Car-
los Hingst Filho, Daniel Alves, Paulo Roberto Drabik, Paulo
Edison dos Santos Zabloski, Everton Passos, Lilimar Regina
Nadolny, Idanir Terezinha Salomé, Gil Francisco Piekarz, Ta-
nia Mara Costa, Lucélia Ilibrante. Advogado: René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
José Fernando Puchta, Luir Ceschin, Júlia Ribeiro da Anuncia-
ção, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Marco Antônio
Lima Berberi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:0163850-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/62599. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:

Recursos aos
Tribunais Superiores
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1638502 Agravo de Instrumento. Recorrente: João José Biga-
rella, Rene Ariel Dotti, Iris Erica Koehler Bigarella, Rubens
Meister, Christina Schmidt, Maria José de Jesus Palmeiro, Car-
los Hingst Filho, Daniel Alves, Paulo Roberto Drabik, Paulo
Edison dos Santos Zabloski, Everton Passos, Lilimar Regina
Nadolny, Idanir Terezinha Salomé, Gil Francisco Piekarz, Ta-
nia Mara Costa, Lucélia Ilibrante. Advogado: René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
José Fernando Puchta, Luir Ceschin, Júlia Ribeiro da Anuncia-
ção, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Marco Antônio
Lima Berberi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot:0165369-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/86600. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1653694
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Gastroi-
magem SC Ltda. Advogado: Roberto Polydoro Filho. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. In-
teressado: Diretor da Coordenação da Receita do Estado do
Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot:0167073-1/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/82027. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1670731 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio
Botto de Lacerda. Recorrido: Jussemar Arnauts. Advogado:
Hermes Alencar Daldin Rathier. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0009 . Processo/Prot:0167346-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/96370. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1673469 Apelação Civel. Recorrente:
Hamilton dos Santos, Mariza dos Santos. Advogado: Walde-
mar Ernesto Feiertag Junior, Rogério Irineu Ojeda. Recorrido:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Au-
deri Luiz de Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hauare. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot:0167791-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/78934. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1677914
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Dulce
Esther Kairalla, Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rose-
cler Kazmierski. Recorrido: Izaura dos Santos, Maria Mikuska,
Maria Sirlei Taques. Advogado: Antonio Krokosz. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:0168415-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/86010. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1684153 Apelação Civel. Recorrente:
Sonae Distribuicão Brasil SA. Advogado: Christiane Possa
Marroni, Daniela Machado, Patrícia Macuch, Paula Maltz,
Rafael Gonçalves Rocha. Recorrido: José Alcione Cordeiro dos
Santos. Advogado: Assis Gomes do Amaral, Antonio Roque
Gomes do Amaral. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot:0168622-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/96363. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1686228
Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Fernando Rolim
de Oliveira. Advogado: Joani Raduy. Interessado: Secretário
de Estado da Saúde. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot:0170246-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/96922. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1702469 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Santander Meridional SA. Advogado: Franceelle
Soares, Maria Regina Zárate Nissel, Francisco Roberto Bacce-
lli. Recorrido: Walter Thierbach. Advogado: Jair Antonio Wie-
belling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot:0170526-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/94977. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 1705262 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Denio Leite Novaes Junior, Evandro Luis
Pezoti, Carina Pescarolo. Recorrido: Kelly Cristiane Weber.
Advogado: Márcio Gabrielli Godoy, Jorge Hilton Kubrusly Silva
Júnior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0015 . Processo/Prot:0160539-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/226223. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1605396 Apelação Civel. Recorrente: BE
Eight Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Márcia
Cristina da Silva, Rodrigo Augusto Bego Soares, Jesus Alves
Soares. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Rosangela do Socorro Alves, Rogério Distefano, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio

Botto de Lacerda. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:0160539-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/76796. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1605396 Apelação Civel. Recorrente: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do So-
corro Alves, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Sele-
me, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Re-
corrido: BE Eight Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advo-
gado: Márcia Cristina da Silva, Rodrigo Augusto Bego Soares,
Jesus Alves Soares. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:0165930-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/91714. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1659303 Apelação Civel. Recorrente:
Nelson Dal Santos. Advogado: Rolf Koerner Junior, Fabrício
Massardo, Luiz Fernando Pereira. Recorrido: Presidente da
Comissão Processante nº001/2003 do Município de Prudentó-
polis. Advogado: Grasiele Barcelos Amaral. Recorrido: Prefei-
to Municipal de Prudentópolis. Advogado: Luís Cesar Sanches.
Recorrido: Presidente da Câmara de Vereadores de Prudentó-
polis. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0018 . Processo/Prot:0151213-8/03 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STJ

. Protocolo: 2005/89984. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
151213801 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogério Dis-
tefano, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda.
Agravado: Montana Indústria de Máquinas Ltda. Advogado:
André Luiz Bonat Cordeiro, Priscila Santos Artigas. Interessa-
do: Delegado da 1ª Delegacia da Receita Estadual do Paraná

0019 . Processo/Prot:0151213-8/04 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STF

. Protocolo: 2005/89989. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
151213802 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogério
Distefano, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda.
Agravado: Montana Indústria de Máquinas Ltda. Advogado:
André Luiz Bonat Cordeiro, Priscila Santos Artigas. Interessa-
do: Delegado da 1ª Delegacia da Receita Estadual do Paraná

0020 . Processo/Prot:0152368-2/02 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STJ

. Protocolo: 2005/91403. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 152368201 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Santander Meridional. Advogado: Caroline Gar-
cete, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Rosana Christina Alves. Agravado: Asoeli Sabatke Teodo-
roski me. Advogado: Moyses Grinberg

0021 . Processo/Prot:0152562-0/03 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STJ

. Protocolo: 2005/85505. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 152562002 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Petrobrás Distribuidora SA. Advogado: Iverly Antiquei-
ra Dias Ferreira. Agravado: Transportadora Aldires Ltda. Ad-
vogado: Egidio Munareto, Robson Carlos Biscoli, Lilian Al-
meida Fernandes

0022 . Processo/Prot:0153690-3/03 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STJ

. Protocolo: 2005/90397. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 153690302 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Verê. Advogado: Clemerson Merlin
Cleve, Melina Breckenfeld Reck. Agravado: I. Alberti e Com-
panhia Ltda. Advogado: Cassio Lisandro Telles

0023 . Processo/Prot:0157016-3/03 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STF

. Protocolo: 2005/84934. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
157016302 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de
Lacerda. Agravado: Mariane da Silva. Advogado: Lucia Aurora
Furtado Bronholo

0024 . Processo/Prot:0157986-0/03 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STF

. Protocolo: 2005/87155. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
157986002 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Valmo Pias-
son. Advogado: Pedro Angelo Andreassa. Interessado: Diretor
Geral da Central de Medicamentos do Paraná - CEMEPAR,
Secretário de Estado da Saúde

0025 . Processo/Prot:0159456-5/02 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STJ

. Protocolo: 2005/89012. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 159456501 Recurso Especial Civel.

Agravante: Rogério Sato Capelari, Suze Borda Capelari, Re-
becca Kaori Capelari. Advogado: Alessandro Brandalize, Mar-
co Antonio Brandalize. Agravado: Saconatto Incorporação e
Construção SC Ltda, Condomínio Residencial Terra Nova.
Advogado: Sérgio Roberto Garcia Grande

0026 . Processo/Prot:0163131-2/03 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STJ

. Protocolo: 2005/91291. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 163131202 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Mônica Mine Yao. Agravado: Vilmar Zanini.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin

0027 . Processo/Prot:0164551-8/02 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STJ

. Protocolo: 2005/90872. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 164551801 Recurso Especial Civel.
Agravante: HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo, Banco Ba-
merindus do Brasil SA. Advogado: Egidio Munareto, Luiz Car-
los Sbairani Júnior. Agravado: Budine e Companhia Ltda. Ad-
vogado: Carlos Marcelo S Bocalon

0028 . Processo/Prot:0166470-6/01 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STJ

. Protocolo: 2005/84124. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 1664706 Agravo de Instrumento. Agravante: JEMM
Editores Ltda, Joaquim Campelo Marques, Elza Tavares Fer-
reira. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi.
Agravado: Gráfica e Editora Posigraf SA. Advogado: René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Interessado: Regis
Ltda., Marina Baird Ferreira. Advogado: Newton Silveira, Al-
fredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Wini-
cius Rubele Valenza, Nelson Couto de Rezende Júnior, Ricar-
do Hildebrand Seyboth

II Divisão de Processo Cível Emitido em 22/06/2005
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2005.02756

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adelangela de Arruda M. Steudel 007 0138256-5/02

008 0138256-5/03
009 0141996-9/03
010 0141996-9/04

Adriana Lacerda Vieira 012 0147953-8/02
Adriana Pereira dos Santos 023 0160238-4/01
Adwilhans Luciano de Souza 003 0131151-7/02

004 0131151-7/03
Afonso Celso Nunes 042 0151889-2/02
Aldo Henrique Faggion 019 0157370-2/01
Alex Sandro Sonda 028 0163412-2/02
Alexandre Branco Azambuja Santos 002 0142873-5/02
Alexandre Rainato Genta 006 0138179-3/01
Alexsandra Isabel Prudlik Scatola 041 0148445-5/01
Altair Santana da Silva 043 0154827-4/02

044 0154827-4/03
Alysson Henrique de Souza 030 0164083-5/02
Amarildo Miguel Leal 007 0138256-5/02

008 0138256-5/03
009 0141996-9/03
010 0141996-9/04

Amauri Paulo Constantini 024 0160395-4/01
Ana Paula Antunes Varela 035 0165284-6/02
Anelise Nogueira Reginato 026 0162649-5/01
Annie Ozga Ricardo 033 0164861-9/02
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 047 0160050-0/01
Antonio Carlos de Andrade Vianna 025 0160605-5/02
Antonio Celestino Toneloto 036 0165899-7/02
Antonio Shizuo Tsuchiya 011 0145766-7/02
Ariovaldo Lopes 027 0163003-3/02
Arlindo Menezes Molina 017 0155227-8/02

045 0155931-7/02
046 0155931-7/03

Arlindo da Costa Silveira 001 0155795-1/03
Auderi Luiz de Marco 017 0155227-8/02

045 0155931-7/02
046 0155931-7/03

Aurélio Ferreira Galvão 017 0155227-8/02
045 0155931-7/02
046 0155931-7/03

Ayrton Abreu e Oliveira 022 0159686-3/01
Beatriz Ferreira Dias Ferraz 019 0157370-2/01
Bernadete A Vieira Godoy 019 0157370-2/01
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 025 0160605-5/02
Bruno Noronha Bergonse 025 0160605-5/02
Cínthia Parpineli 012 0147953-8/02
Carla Margot Machado Seleme 014 0153675-6/02

019 0157370-2/01
021 0159471-2/01
023 0160238-4/01
026 0162649-5/01
032 0164132-3/01
039 0148349-8/01
040 0148349-8/02
043 0154827-4/02
044 0154827-4/03

Carlos Afonso Ribas Rocha 035 0165284-6/02
Carlos Alberto Paolielo Azevedo 002 0142873-5/02
Carlos Alberto Stoppa 017 0155227-8/02
Carlos Roberto Claro 014 0153675-6/02

030 0164083-5/02
Cassio Nagasawa Tanaka 005 0136920-2/01

011 0145766-7/02
Celia Alejandra Pais Zyskowski 007 0138256-5/02

008 0138256-5/03
009 0141996-9/03
010 0141996-9/04

Cesar Augusto Moreno 036 0165899-7/02
Claudio Henrique Sória Garcia 037 0166649-1/02
Claudir José Schwarz 045 0155931-7/02

046 0155931-7/03
Cleber Eduardo Albanez 023 0160238-4/01
Cleide Rosecler Kazmierski 014 0153675-6/02

021 0159471-2/01
023 0160238-4/01
026 0162649-5/01
032 0164132-3/01
039 0148349-8/01
040 0148349-8/02
043 0154827-4/02
044 0154827-4/03

Cristiano Cezar Sanfelice 026 0162649-5/01
Débora Franco de Godoy 005 0136920-2/01

013 0151017-6/02
018 0155755-7/01
019 0157370-2/01
039 0148349-8/01
040 0148349-8/02

Daniel Hachem 034 0165220-2/02
Danielle Zanini Graça 012 0147953-8/02
Danilo Garcia Zenobini 037 0166649-1/02
Dirlene de Andrade Hermann 007 0138256-5/02

008 0138256-5/03
009 0141996-9/03
010 0141996-9/04

Djalma Sigwalt 024 0160395-4/01
Donizete Gelinski 015 0154283-2/04

016 0154283-2/05
Dulce Esther Kairalla 032 0164132-3/01
Dulce Maria Gawloski 015 0154283-2/04

016 0154283-2/05
Durval Massayoshi Kawanishi 011 0145766-7/02
Edson Luiz Amaral 047 0160050-0/01
Edson Nielsen 031 0164096-2/03
Egidio Munareto 022 0159686-3/01
Elmer da Silva Marques 036 0165899-7/02
Eloiza Harumi Matsumoto 005 0136920-2/01
Euclides Sergio Ribas Caldas 009 0141996-9/03

010 0141996-9/04
Evandro Corral Morales 012 0147953-8/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 028 0163412-2/02
Fabrício Massi Salla 006 0138179-3/01
Fajardo José Pereira Faria 031 0164096-2/03
Flávio Augusto Dumont Prado 026 0162649-5/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0131151-7/02

004 0131151-7/03
005 0136920-2/01
013 0151017-6/02
043 0154827-4/02
044 0154827-4/03

Fuad Esper Cheida 038 0171099-4/02
Gastão Fernando Paes de B. Junior 036 0165899-7/02
Geórgia Bordin Jacob 035 0165284-6/02
Gilberto Nagasawa Tanaka 005 0136920-2/01

011 0145766-7/02
Gilson José dos Santos 038 0171099-4/02
Giovana B. Locatelli Pereira 035 0165284-6/02
Hélio Francisco Freitas 006 0138179-3/01
Henrique Gaede 026 0162649-5/01
Hiléia Maria Sarli de C. Martins 011 0145766-7/02
Humberto Graça Neto 012 0147953-8/02
Iguacimir Gonçalves Franco 027 0163003-3/02
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 017 0155227-8/02
Ivo Péricles Caldas 009 0141996-9/03

010 0141996-9/04
Izabela Cristina Rücker Curi 028 0163412-2/02
João Antonio Vieira Filho 012 0147953-8/02
João Carlos Martins 039 0148349-8/01

040 0148349-8/02
João Carlos de Oliveira 002 0142873-5/02
João Dácio de Souza Pereira Rolim 026 0162649-5/01
João Tavares de Lima Filho 006 0138179-3/01
Joe Tennyson Velo 005 0136920-2/01

013 0151017-6/02
José Carlos Lucca 006 0138179-3/01
Juliano Michels Franco 027 0163003-3/02
Karin Gomes Margraf 007 0138256-5/02

008 0138256-5/03
009 0141996-9/03
010 0141996-9/04

Lana Meire Navarro 020 0157564-4/02
Ligia Socreppa 018 0155755-7/01
Lilian Almeida Fernandes 022 0159686-3/01
Lucia Helena Fernandes Stall 029 0163438-6/01
Lucius Marcus Oliveira 002 0142873-5/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 013 0151017-6/02

021 0159471-2/01
Luis Fernando Nadolny Loyola 035 0165284-6/02
Luis Guilherme Pegoraro 020 0157564-4/02
Luiz Alberto de Oliveira Lima 033 0164861-9/02
Luiz Carlos Caldas 003 0131151-7/02

004 0131151-7/03
Luiz Carlos da Rocha 015 0154283-2/04

016 0154283-2/05
Luiz Guilherme Muller Prado 041 0148445-5/01
Luiz Rodrigues Wambier 028 0163412-2/02
Márcio Antonio Sasso 017 0155227-8/02

045 0155931-7/02
046 0155931-7/03

Márcio Fernando Candéo dos Santos 031 0164096-2/03
Maçazumi Furtado Niwa 039 0148349-8/01

040 0148349-8/02
Manuela Rosa de Castilho 042 0151889-2/02
Marcelo Cesar Padilha 031 0164096-2/03
Marcia Regina Rodacoski 024 0160395-4/01
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Marcio Rogerio Depolli 036 0165899-7/02
Marco Aurelio Krefeta 007 0138256-5/02

008 0138256-5/03
Maria Augusta Corrêa Lobo 014 0153675-6/02

018 0155755-7/01
Maria Luiza Baccaro 036 0165899-7/02
Mauricio Sagboni M. Teixeira 015 0154283-2/04

016 0154283-2/05
Mauro Leitner Guimarães Filho 041 0148445-5/01
Messias Alves de Assis 037 0166649-1/02
Miguel Fernando Rigoni 045 0155931-7/02

046 0155931-7/03
Mozarte de Quadros 025 0160605-5/02
Nelson Batista Pereira 002 0142873-5/02
Nilto Sales Vieira 034 0165220-2/02
Osmar de Andrade Ferreira 032 0164132-3/01
Paula Cristina Dias 019 0157370-2/01
Paulo Roberto Barbieri 017 0155227-8/02
Paulo Vinicius de B. M. Junior 029 0163438-6/01

041 0148445-5/01
Rafaela Stall Leite 029 0163438-6/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 034 0165220-2/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 002 0142873-5/02
Roberto Chincev Albino 020 0157564-4/02
Rodrigo Guimarães 047 0160050-0/01
Rodrigo Portes B e Corrêa 041 0148445-5/01
Rodrigo da Rocha Rosa 035 0165284-6/02
Rogério Distefano 005 0136920-2/01

013 0151017-6/02
014 0153675-6/02
018 0155755-7/01
019 0157370-2/01
021 0159471-2/01
023 0160238-4/01
026 0162649-5/01
032 0164132-3/01
039 0148349-8/01
040 0148349-8/02
043 0154827-4/02
044 0154827-4/03

Rogerio Dyniewicz 024 0160395-4/01
Romeu Felipe Bacellar Filho 002 0142873-5/02
Ronaldo Antonio Botelho 031 0164096-2/03
Rosangela do Socorro Alves 003 0131151-7/02

004 0131151-7/03
026 0162649-5/01

Sérgio Botto de Lacerda 003 0131151-7/02
004 0131151-7/03
005 0136920-2/01
013 0151017-6/02
014 0153675-6/02
018 0155755-7/01
019 0157370-2/01
021 0159471-2/01
023 0160238-4/01
026 0162649-5/01
032 0164132-3/01
039 0148349-8/01
040 0148349-8/02
043 0154827-4/02
044 0154827-4/03

Sandra Jussara Kuchnir 030 0164083-5/02
Santiago Losso 012 0147953-8/02
Saulo José Carlos F. Martins 011 0145766-7/02
Sergio Roberto Vosgerau 028 0163412-2/02
Silmara Paula Senhorini 036 0165899-7/02
Simara Zonta 027 0163003-3/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 028 0163412-2/02
Toramatu Tanaka 005 0136920-2/01

011 0145766-7/02
Ubirajara Ayres Gasparin 003 0131151-7/02

004 0131151-7/03
Valdemar Moras 034 0165220-2/02
Vanios Antonio Nervo 002 0142873-5/02
Vicente Ganter de Moraes 001 0155795-1/03
Vilson Stall 029 0163438-6/01
Volnei Leandro Kottwitz 045 0155931-7/02

046 0155931-7/03
William Stremel Biscaia da Silva 009 0141996-9/03

010 0141996-9/04
Yoshikazu Fucuda 011 0145766-7/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:0155795-1/03 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STJ

. Protocolo: 2005/67132. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 155795102 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Perma Cosméticos Ltda. Advogado: Vicente Ganter de
Moraes. Agravado: João Carlos Lima Pereira ME. Advogado:
Arlindo da Costa Silveira. Proferido: no protocolado sob nº
2005.00096524

I - Junte-se; II - conquanto intempestiva a resposta apresentada
por João Carlos Lima Pereira - ME, determino a juntada das
contra-razões ao Agravo de Instrumento ao STJ nº 155.795-1/
03, com apoio na parte final do § 2º do art. 544 do Código de
Processo Civil; III - publique-se e prossiga-se. Em 16 de junho
de 2005. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente.

0002 . Processo/Prot:0142873-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/58105. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1428735 Apelação Civel. Recorrente:
Lídia Fachin, José Carlos Mascarello, Ivete G. Oliveira Masca-
rello, Romeu César Mascarello, Vanda Célia de Souza Masca-
rello, Deybe Mascarello. Advogado: João Carlos de Oliveira,
Carlos Alberto Paolielo Azevedo, Nelson Batista Pereira, Lu-
cius Marcus Oliveira. Recorrido: Valderi Francisco Mascare-
llo, Lori Expedita Bolzani Mascarello. Advogado: Vanios An-
tonio Nervo, Alexandre Branco Azambuja Santos, Renato Car-
doso de Almeida Andrade, Romeu Felipe Bacellar Filho. Pro-

ferido: no protocolado sob nº 2005.00095764

I - Considerando que os recorridos já ofereceram resposta atra-
vés do expediente protocolado sob nº 89.145/2005, em data de
2 de junho, indefiro a juntada das novas contra-razões ora apre-
sentadas, em razão do princípio da preclusão consumativa, ado-
tado por ambas as Cortes da instância derradeira, e segundo o
qual “uma vez exercido o direito de recorrer (e, por extensão, o
direito de resposta) se opera a preclusão para a prática de qual-
quer ato relacionado com a interposição do recurso” ou seja,
“não pode (a parte), posteriormente, complementar o recurso,
aditá-lo, corrigi-lo (...)”(Agravo de Instrumento nº 95.332-RJ,
rel. Min. Adhemar Maciel, in D.J.U. de 27.06.96, p. 23.452); II
- publique-se e arquivem-se. Curitiba, 20 de junho de 2005.
Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente.

0003 . Processo/Prot:0131151-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/17913. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1311517 Ação Rescisória. Recorrente: Dedier Manoel da Silva
Boltão. Advogado: Adwilhans Luciano de Souza. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Rosan-
gela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin, Luiz Carlos
Caldas, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Despacho:

 Trata-se de ação rescisória visando desconstituir o acórdão
número 19801 da Segunda Câmara Cível, julgada improceden-
te pelo IV Grupo de Câmaras Cíveis, através do acórdão núme-
ro 231 (fs. 182/190). Embargos declaratórios conhecidos, mas
rejeitados quanto ao mérito (fs. 205/208). Contra tais decisões,
manejou o autor vencido recurso de “apelação” (fs. 216/223),
entendida como ‘erro grosseiro’, ‘o que inviabiliza a aplicação
do princípio da fungibilidade recursal, ante a inexistência de
dúvida objetiva quanto ao recurso cabível à espécie’, vedando-
se o seu processamento (f. 224). Ainda irresignado, maneja o
autor - Dedier Manoel da Silva Boltão -recursos extraordinário
e especial, arrimados, o primeiro, no artigo 102, III, ‘a’, e, o
segundo, no artigo 105, III, ‘a’, ambos da Constituição Fede-
ral. Inicialmente deve-se observar que ambos os recursos - es-
pecial e extraordinário - apóiam-se, além do permissivo consti-
tucional, no artigo 1º do Decreto 678/92, que assim dispõe ver-
bis: “A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto
de São José da Costa Rica), celebrada em São José da Costa
Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por cópia ao pre-
sente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como
nela se contém”. O mesmo Decreto 678/92, ressalva, agora
no artigo 8º, número 10, o “direito de recorrer da sentença
a juiz ou tribunal superior”. Há, sem margem de dúvida,
erro de interpretação por parte do recorrente com relação
aos dispositivos legais mencionados, porque, como é de
geral sabença, a disposição a respeito da apreciação pelo
Poder Judiciário se encontra inserta no artigo 5º - Dos Di-
reitos e Deveres Individuais e Coletivos - condicionando-
se, entretanto aos princípios gerais que regem a admissibi-
lidade dos recursos. Os recursos interpostos estão previs-
tos na Constituição Federal, cujos dispositivos foram invo-
cados pelo recorrente, mas sujeitos aos requisitos objeti-
vos de admissibilidade, inclusive e principalmente, a tem-
pestividade prevista no Código de Processo Civil (artigos
539 e seguintes) e nos Regimentos Internos das Cortes Su-
periores. Por não atender a tais requisitos é que não podem
ser admitidos os recursos manifestados, como se verá. O
acórdão por último atacado, dos aclaratórios, foi publica-
do em 31 de agosto de 2004, segundo o contido na certidão
de f. 191, e os recursos especial e extraordinário foram pro-
tocolizados em07 de dezembro de 2004, o que os torna de-
finitivamente intempestivos, pois o manejo de ‘recurso de
apelação’, inadmitido por erro grosseiro, não tem o condão
de reabrir a contagem de prazo para interposição de outros
recursos, mesmo invocando-se o aludido Decreto 678/92.
Assim, irremediavelmente intempestivos os recursos mani-
festados, o que dispensa maiores e melhores considerações
a respeito. Ademais, mesmo que tempestivos fossem, o que
não é o caso, não têm eles forma nem figura de juízo para
que se fizesse a análise prévia de admissibilidade, ante ao
não atendimento das condições objetivas a eles atinentes.
Porque pertinentes, merecem transcrição os julgados apon-
tados na manifestação ministerial derradeira (fs. 248 e 252),
assim redigidos, verbis: “RECLAMAÇÃO. PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PARA DESTRANCAR APELAÇÃO MANIFESTADA CON-
TRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ERRO GROSSEIRO.
- Não se conhece da reclamação quando interposta contra
despacho do tribunal de origem que obstou a subida do
agravo de instrumento tirado de decisão que indeferiu o
processamento da apelação manifestada contra acórdão pre-
tendendo ascender à este eg. Tribunal Superior. - A recla-
mação somente é cabível quando o prolator da decisão agra-
vada negar seguimento ao agravo interposto contra decisão
denegatória de recurso especial, sob pena de usurpação de
competência do tribunal ad quem. - Constitui erro grossei-
ro interpor apelação contra acórdão proferido em ação res-
cisória, quando a legislação prevê claramente a manifesta-
ção de recursos específicos, quais sejam, recurso extraor-
dinário, especial ou ainda, embargos de declaração. - Re-
clamação não conhecida” (g.n.) (RCL 885/SP, Rel. Min,
Franciulli Netto, DJU 12.05.2003, p.203). “PROCESSU-
AL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO EM
CASO DE RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIO DA FUN-
GIBILIDADE. Não se aplica o princípio da fungibilidade
recursal quando interposta apelação contra acórdão que
julgou improcedente ação rescisória, caso claro em que ca-
bia recurso especial. Erro grosseiro. Agravo regimental a
que se nega provimento” (g.n.) (AgRg no AG 405330/RS,
Rel. Min. Félix Fischer, DJU 25.02.2002, p.442). À vista
do exposto, porque intempestivos e sem pertinência a ale-
gada violação ao Decreto 678/92, denego seguimento aos
recursos especial e extraordinário em análise. Publique-se.
Curitiba, 16 de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES, 1º Vice-Presidente.

0004 . Processo/Prot:0131151-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/17915. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1311517 Ação Rescisória. Recorrente: Dedier Manoel da Silva
Boltão. Advogado: Adwilhans Luciano de Souza. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Rosan-
gela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin, Luiz Carlos
Caldas, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Despacho:

 Trata-se de ação rescisória visando desconstituir o acórdão
número 19801 da Segunda Câmara Cível, julgada improceden-
te pelo IV Grupo de Câmaras Cíveis, através do acórdão núme-
ro 231 (fs. 182/190). Embargos declaratórios conhecidos, mas
rejeitados quanto ao mérito (fs. 205/208). Contra tais decisões,
manejou o autor vencido recurso de “apelação” (fs. 216/223),
entendida como ‘erro grosseiro’, ‘o que inviabiliza a aplicação
do princípio da fungibilidade recursal, ante a inexistência de
dúvida objetiva quanto ao recurso cabível à espécie’, vedando-
se o seu processamento (f. 224). Ainda irresignado, maneja o
autor - Dedier Manoel da Silva Boltão -recursos extraordinário
e especial, arrimados, o primeiro, no artigo 102, III, ‘a’, e, o
segundo, no artigo 105, III, ‘a’, ambos da Constituição Fede-
ral. Inicialmente deve-se observar que ambos os recursos - es-
pecial e extraordinário - apóiam-se, além do permissivo consti-
tucional, no artigo 1º do Decreto 678/92, que assim dispõe ver-
bis: “A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto
de São José da Costa Rica), celebrada em São José da Costa
Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por cópia ao presen-
te decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se
contém”. O mesmo Decreto 678/92, ressalva, agora no artigo
8º, número 10, o “direito de recorrer da sentença a juiz ou tri-
bunal superior”. Há, sem margem de dúvida, erro de interpreta-
ção por parte do recorrente com relação aos dispositivos legais
mencionados, porque, como é de geral sabença, a disposição a
respeito da apreciação pelo Poder Judiciário se encontra inser-
ta no artigo 5º - Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos
- condicionando-se, entretanto aos princípios gerais que regem
a admissibilidade dos recursos. Os recursos interpostos estão
previstos na Constituição Federal, cujos dispositivos foram in-
vocados pelo recorrente, mas sujeitos aos requisitos objetivos
de admissibilidade, inclusive e principalmente, a tempestivida-
de prevista no Código de Processo Civil (artigos 539 e seguin-
tes) e nos Regimentos Internos das Cortes Superiores. Por não
atender a tais requisitos é que não podem ser admitidos os re-
cursos manifestados, como se verá. O acórdão por último ata-
cado, dos aclaratórios, foi publicado em 31 de agosto de 2004,
segundo o contido na certidão de f. 191, e os recursos especial
e extraordinário foram protocolizados em07 de dezembro de
2004, o que os torna definitivamente intempestivos, pois o
manejo de ‘recurso de apelação’, inadmitido por erro grossei-
ro, não tem o condão de reabrir a contagem de prazo para inter-
posição de outros recursos, mesmo invocando-se o aludido
Decreto 678/92. Assim, irremediavelmente intempestivos os
recursos manifestados, o que dispensa maiores e melhores con-
siderações a respeito. Ademais, mesmo que tempestivos fos-
sem, o que não é o caso, não têm eles forma nem figura de
juízo para que se fizesse a análise prévia de admissibilidade,
ante ao não atendimento das condições objetivas a eles atinen-
tes. Porque pertinentes, merecem transcrição os julgados apon-
tados na manifestação ministerial derradeira (fs. 248 e 252),
assim redigidos, verbis: “RECLAMAÇÃO. PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PARA
DESTRANCAR APELAÇÃO MANIFESTADA CONTRA
ACÓRDÃO PROFERIDO EM AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊN-
CIA DE PREVISÃO LEGAL. ERRO GROSSEIRO. - Não se
conhece da reclamação quando interposta contra despacho do
tribunal de origem que obstou a subida do agravo de instru-
mento tirado de decisão que indeferiu o processamento da ape-
lação manifestada contra acórdão pretendendo ascender à este
eg. Tribunal Superior. - A reclamação somente é cabível quan-
do o prolator da decisão agravada negar seguimento ao agravo
interposto contra decisão denegatória de recurso especial, sob
pena de usurpação de competência do tribunal ad quem. - Cons-
titui erro grosseiro interpor apelação contra acórdão proferido
em ação rescisória, quando a legislação prevê claramente a
manifestação de recursos específicos, quais sejam, recurso ex-
traordinário, especial ou ainda, embargos de declaração. - Re-
clamação não conhecida” (g.n.) (RCL 885/SP, Rel. Min, Fran-
ciulli Netto, DJU 12.05.2003, p.203). “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO EM CASO DE RECURSO
ESPECIAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. Não se apli-
ca o princípio da fungibilidade recursal quando interposta ape-
lação contra acórdão que julgou improcedente ação rescisória,
caso claro em que cabia recurso especial. Erro grosseiro. Agra-
vo regimental a que se nega provimento” (g.n.) (AgRg no AG
405330/RS, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 25.02.2002, p.442).
À vista do exposto, porque intempestivos e sem pertinência a
alegada violação ao Decreto 678/92, denego seguimento aos
recursos especial e extraordinário em análise. Publique-se.
Curitiba, 16 de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES,
1º Vice-Presidente.

0005 . Processo/Prot:0136920-2/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/222339. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1369202 Apelação Civel. Recorrente:
Flipper Calçados e Confecções Ltda. Advogado: Gilberto Na-
gasawa Tanaka, Toramatu Tanaka, Cassio Nagasawa Tanaka,
Eloiza Harumi Matsumoto. Recorrido: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Rogério Dis-
tefano, Débora Franco de Godoy. Despacho:

Em recurso extraordinário (CF, art. 102, III, “a”) Flipper Cal-
çados e Confecções Ltda. alega ofensa aos princípios constitu-
cionais da anterioridade, indelegabilidade e segurança jurídi-
ca, bem como ao da legalidade (CF, art. 5º, 150 (I) e 140, III,
“a”) ofensa esta perpetrada pelo aresto recorrido ao determinar
a aplicação da taxa SELIC para fins tributários, haja vista sua

natureza remuneratória de títulos, cujo emprego provoca enor-
me discrepância de valores, se comparada à atualização oficial
com correção monetária, a redundar em aumento de tributo. A
matéria constitucional ora posta como detratada não foi objeto
de exame por parte do órgão julgador, carecendo do indispen-
sável prequestionamento e sujeitando o inconformismo à im-
posição das Súmulas 282 e 356-STF. Por força de tais Súmu-
las, denego seguimento ao recurso extraordinário examinado.
Publique-se. Curitiba, 16 de junho de 2005. Des. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0006 . Processo/Prot:0138179-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/65411. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1381793 Apelação Civel. Recorrente:
J R Loteadora e Incorporadora SC Ltda. Advogado: João Tava-
res de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Alexandre Rainato
Genta. Recorrido: Rosangela Mendes Peres. Advogado: Hélio
Francisco Freitas, José Carlos Lucca. Despacho:

Declaro inexistente o recurso especial constante de fls. 191
usque 200, em virtude da ausência, nos autos, de instrumento
procuratório que confira aos ilustres subscritores da peça re-
cursal poderes para defender os interesses de J. R. Loteadora e
Incorporadora SC Ltda. Incidem, pois, à espécie, não apenas a
Súmula 115 da colenda Corte Superior de Justiça, segundo a
qual “na instância especial é inexistente recurso interposto por
advogado sem procuração nos autos”, mas também a jurispru-
dência pacífica junto ao egrégio Supremo Tribunal Federal, no
sentido de que, “não é aplicável ao recurso especial a norma
inscrita no artigo 13 do CPC, razão pela qual a ausência do
necessário instrumento de mandato judicial legitima, quando
imputável a omissão ao advogado recorrente, o não conheci-
mento do apelo extremo interposto”. (STF-1ª Turma, RE
140.882-1-SP-AgRg, relator Ministro Celso de Mello, DJU
1.6.98, página 95). Publique-se. Curitiba, 17 de junho de 2005.
DES. MOACIR GUIMARÃES, 1° Vice-Presidente.

0007 . Processo/Prot:0138256-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/151425. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1382565 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Maria Helena David João Machado.
Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Recorrido: Universidade
Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Dirlene de Andrade Her-
mann, Adelangela de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel
Leal, Celia Alejandra Pais Zyskowski, Karin Gomes Margraf.
Despacho:

I- Face ao contido na informação de fl. 518, defiro o pedido de
fls.512-516, determinando a republicação dos despachos de
fls.503 usque 507; II- publique-se. Curitiba, 14 de junho de
2005. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente. Cui-
da-se de recurso especial interposto por Maria Helena David
João Machado, com fulcro no artigo 105, III, “a” e “c”, da Cons-
tituição Federal, contra o v. acórdão de fls. 293-301 (declarado
a fls. 342-345), assim ementado, verbis: “ADMINISTRATIVO
- MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR CELETISTA -
CONVERSÃO PARA ESTATUTÁRIO - REGIME JURÍDICO
ÚNICO - LICENÇA ESPECIAL - CONTAGEM DO TEMPO
DE SERVIÇO ANTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - IRRETRO-
ATIVIDADE DA LEI NOVA - AUSÊNCIA DE ESTABILIDA-
DE E EFETIVIDADE DO SERVIDOR - SEGURANÇA CON-
CEDIDA EM PRIMEIRO GRAU - REFORMA - DENEGA-
ÇÃO DO “MANDAMUS”. PROVIMENTO DO RECURSO,
E REFORMA DA SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁ-
RIO.” Pretende a recorrente a reforma do julgado, sob a alega-
ção de negativa de vigência ao artigo 476 do Código de Proces-
so Civil, no que se refere ao suscitado incidente de uniformiza-
ção da jurisprudência, além de divergência jurisprudencial em
relação ao cômputo de serviço prestado em regime celetista
para efeitos de licença especial. Não obstante os argumentos
do recorrente, a pretensão recursal não merece prosperar. Inici-
almente, em relação ao suscitado incidente de uniformização
jurisprudencial, verifica-se que o v. aresto hostilizado teve por
base diversos acórdãos de Grupos de Câmaras Cíveis deste Tri-
bunal que corroboram o entendimento adotado pelo Relator,
no sentido de não ser possível a contagem do tempo laborado
sob a égide do regime celetista para fins de concessão de licen-
ça prêmio, demonstrando, assim, tratar-se de entendimento já
pacificado nesta Corte de Justiça. Ademais, é assente o enten-
dimento junto ao Superior Tribunal de Justiça no sentido de
que a suscitação do incidente de uniformização de jurisprudên-
cia não vincula o juiz (RSTJ-17/452 e REsp-63.754). Quanto
ao alegado dissenso jurisprudencial, melhor sorte não aguarda
a recorrente, na medida em que os acórdãos colacionados como
paradigmas tratam de interpretação de direito local (Leis Esta-
duais 6.174/70 e 10.219/92), matéria que não se coaduna com
a via do recurso especial, a teor da Súmula 280 do Supremo
Tribunal Federal. Nesse sentido, confira-se os seguintes prece-
dentes da Corte Superior, verbis: “AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. INCORPORAÇÃO DE FUNÇÃO.
EXERCÍCIO EM PODER DIVERSO DO CARGO. EXAME
DE LEGISLAÇÃO LOCAL. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRA-
DO. Não se conhece do recuso especial, se a análise do con-
fronto entre os arestos levantados como dissídio jurisprudenci-
al requer o exame de legislação local. As teses não se contra-
põem satisfatoriamente, pois no aresto suscitado como para-
digma consta a ressalva da possibilidade da vindicada incorpo-
ração, se a lei permitir. Agravo desprovido.” (AgRg no REsp
468.094/PB, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de
21.2.2005) “Dissenso caracterizado entre acórdão de Tribunal
de Justiça e aresto desta Corte, proferido em recurso interposto
contra decisão denegatória de mandado de segurança, versan-
do sobre a interpretação de direito local. Descabimento. Em-
bora caracterizado o dissenso entre o acórdão recorrido e o
paradigma trazido a confronto, proferido por turma desta Cor-
te, não há como conhecer-se do recurso especial. Com efeito ,
os citados julgados versaram sobre a interpretação e aplicação
do direito local, o que não se inclui no âmbito do recurso inter-
posto (Súmula n. 280-STF). Note-se que, ao julgar recurso or-
dinário, pode esta Corte adentrar no exame do direito estadual,
tarefa, porém, que não lhe cabe exercitar ao julgar recurso es-
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pecial” (REsp nº 48.314-0/SP, rel. Min. Antônio de Pádua Ri-
beiro, DJU de 9.9.96). Ante o exposto, nego seguimento ao
recurso especial ora examinado. Publique-se. Curitiba, 2 de maio
de 2005. DES. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, no exercício
da 1ª Vice-Presidência.

0008 . Processo/Prot:0138256-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/151416. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1382565 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Maria Helena David João Machado.
Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Recorrido: Universidade
Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Dirlene de Andrade Her-
mann, Adelangela de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel
Leal, Celia Alejandra Pais Zyskowski, Karin Gomes Margraf.
Despacho:

I- Face ao contido na informação de fl. 518, defiro o pedido de
fls.512-516, determinando a republicação dos despachos de
fls.503 usque 507; II- publique-se. Curitiba, 14 de junho de
2005. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente. Tra-
ta-se de recurso extraordinário interposto por Maria Helena
David João Machado, com fulcro no artigo 102, III, “a”, da
Constituição Federal, contra o v. acórdão de fls. 293-301, con-
firmado a fls. 342-345, assim ementado, verbis: “ADMINIS-
TRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR
CELETISTA - CONVERSÃO PARA ESTATUTÁRIO - REGI-
ME JURÍDICO ÚNICO - LICENÇA ESPECIAL - CONTAGEM
DO TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR - IMPOSSIBILIDA-
DE - IRRETROATIVIDADE DA LEI NOVA - AUSÊNCIA DE
ESTABILIDADE E EFETIVIDADE DO SERVIDOR - SEGU-
RANÇA CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU - REFORMA -
DENEGAÇÃO DO “MANDAMUS”. PROVIMENTO DO
RECURSO, E REFORMA DA SENTENÇA EM REEXAME
NECESSÁRIO.” Pretende a recorrente a reforma do julgado,
sob alegação de ofensa aos artigos 5º, caput e inciso XXXV, e
8º , inciso III, da Carta Federal. A irresignação, contudo, não
merece prosperar. Inicialmente, no que se refere ao artigo 5º,
caput, da Constituição Federal (princípio da isonomia), obser-
va-se que a decisão hostilizada encontra-se circunscrita ao exa-
me da lei local, de modo que a eventual ofensa ao texto consti-
tucional seria meramente reflexa. Com efeito, analisando os
efeitos da Lei Estadual nº 10.219/92, que instituiu o regime
estatutário para todos os servidores e a conseqüente transfor-
mação dos empregos públicos em cargos públicos, entendeu o
v. aresto hostilizado que “a expectativa de direito à licença es-
pecial surge somente a partir da consolidação da nova situação
jurídica, estatutária, vez que a Lei n. 10.219/92 não contém
dispositivo prevendo sua aplicação retroativa, além do que a
chamada licença especial só é atribuível ao funcionário públi-
co estável, situação alheia aos celetistas.” (fls. 299). Destarte,
para se desconstituir os fundamentos do v. aresto hostilizado
necessário seria nova análise e interpretação da Lei Estadual nº
10.219/92, procedimento vedado em sede de recurso extraordi-
nário, a teor da Súmula 280 do Supremo Tribunal Federal. Da
mesma forma, em relação ao invocado artigo 8º, III, da Lei
Maior, verifica-se que a questão da legitimidade do sindicato
para representar toda a categoria e não apenas os filiados está
situada no âmbito infraconstitucional, conforme, aliás, demons-
tram as razões recursais, não havendo, assim, ofensa direta e
frontal ao texto constitucional a autorizar a admissão do pre-
sente apelo extraordinário. Quanto ao artigo 5º, XXXV, da
Constituição Federal, melhor sorte não socorre a recorrente,
pois o recurso não demonstra de forma clara e objetiva como o
acórdão recorrido incorrido em negativa de prestação jurisdici-
onal, o que termina por atrair o óbice da Súmula 284 do Supre-
mo Tribunal Federal. Ante o exposto, nego seguimento ao re-
curso extraordinário ora examinado. Publique-se. Curitiba, 2
de maio de 2005. DES. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no
exercício da 1ª Vice-Presidência

0009 . Processo/Prot:0141996-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/96082. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1419969 Apelação Civel. Recorrente:
Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Karin Go-
mes Margraf, Adelangela de Arruda Moura Steudel, Amarildo
Miguel Leal, Celia Alejandra Pais Zyskowski, Dirlene de An-
drade Hermann. Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores em
Estabelecimentos Estaduais de Ensino Superior de Ponta Gros-
sa - SINTESPO. Advogado: Ivo Péricles Caldas, Euclides Ser-
gio Ribas Caldas, William Stremel Biscaia da Silva. Interessa-
do: Reitor da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Despa-
cho:

A Universidade Estadual de Ponta Grossa manifesta tempesti-
vo recurso especial, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea
‘a’, da Constituição Federal, contra o v. acórdão de fls. 1164-
1172, proferido pela Quarta Câmara Cível, que negou provi-
mento aos recursos de apelação e adesivo, mantendo a senten-
ça em reexame necessário. Pretende a recorrente a reforma do
v. acórdão hostilizado, argumentando, em resumo, que a grati-
ficação de manutenção não está prevista em lei, que a mesma
não pode ser considerada propter laborem, não podendo ser
incorporada aos vencimentos dos servidores, sendo lícito à
Administração Pública anular os seus próprios atos quando ile-
gais. Propugna também pela concessão de efeito suspensivo ao
recurso. O presente apelo constitucional não merece prosperar,
em face da deficiência em sua fundamentação, pois a recorren-
te deixou de estabelecer, com precisão e clareza, quais os dis-
positivos de lei federal que teriam sido violados pelo v. acór-
dão recorrido, atraindo à espécie o óbice da Súmula 284 do
Supremo Tribunal Federal. Confira-se, a respeito, o seguinte
precedente do Superior Tribunal de Justiça, verbis: “PROCES-
SUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DISPOSIÇÕES DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO NÃO INTERPOSTO - FALTA DE INDICAÇÃO DO
DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO - SEGUIMENTO DO RE-
CURSO OBSTADO - SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO IMPUGNADA - IMPROVIMENTO. (...) Inca-
bível o recurso especial pelo fundamento da alínea ‘a’ do per-
missivo constitucional, se o recorrente não indicou, com preci-

são e clareza, nem tampouco demonstrou quais e de que forma
teriam sido violados os dispositivos de lei federal (Súmula nº
284 do STF). (...) Agravo improvido.” (AGREsp 329.609/RS,
rel. Min. Garcia Vieira, DJU de 19/11/2001). Ademais, cumpre
ressaltar que a pretendida verificação da existência, ou não, do
direito dos recorridos à incorporação de gratificações deman-
daria análise de provas e de direito local, procedimento vedado
em sede de recurso especial, a teor do que dispõem os enunci-
ados das Súmulas 279 e 280 do Supremo Tribunal Federal.
Nestas condições, nego seguimento ao recurso especial ora
examinado. Publique-se. Curitiba, 20 de junho de 2005. Des.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0010 . Processo/Prot:0141996-9/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/96080. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1419969 Apelação Civel. Recorrente:
Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Karin Go-
mes Margraf, Adelangela de Arruda Moura Steudel, Amarildo
Miguel Leal, Celia Alejandra Pais Zyskowski, Dirlene de An-
drade Hermann. Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores em
Estabelecimentos Estaduais de Ensino Superior de Ponta Gros-
sa - SINTESPO. Advogado: Ivo Péricles Caldas, Euclides Ser-
gio Ribas Caldas, William Stremel Biscaia da Silva. Interessa-
do: Reitor da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Despa-
cho:

A Universidade Estadual de Ponta Grossa manifesta tempesti-
vo recurso extraordinário, com fulcro no artigo 102, inciso III,
alínea ‘a’, da Constituição Federal, contra o v. acórdão de fls.
1164-1172, proferido pela Quarta Câmara Cível que, por una-
nimidade, negou provimento aos recursos de apelação e adesi-
vo, mantendo a sentença em reexame necessário. Pretende a
recorrente a reforma do v. acórdão hostilizado, argumentando,
em resumo, que a gratificação de manutenção não está prevista
em lei, que a mesma não pode ser considerada propter labo-
rem, não podendo ser incorporada aos vencimentos dos servi-
dores, sendo lícito à Administração Pública anular os seus
próprios atos quando ilegais. Propugna também pela concessão
de efeito suspensivo ao recurso. O presente apelo constitucio-
nal não merece prosperar, em face da deficiência em sua fun-
damentação, pois a recorrente deixou de estabelecer, com pre-
cisão e clareza, quais os dispositivos da Constituição Federal
que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, atraindo à
espécie o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Supremo
Tribunal Federal, verbis: “Recurso extraordinário: inadmissi-
bilidade: deficiência da fundamentação: ausência de indicação
do dispositivo constitucional violado: incidência da Súmula
284” (RE 145.931 AgR/SP, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU
de 17.12.2004) Ademais, cumpre ressaltar que a pretendida
verificação da existência, ou não, do direito dos recorridos à
incorporação de gratificações demandaria análise de provas e
de direito local, procedimento vedado em sede de recurso ex-
traordinário, a teor do que dispõem os enunciados das Súmulas
279 e 280 do Supremo Tribunal Federal. Nestas condições, nego
seguimento ao recurso extraordinário ora examinado. Publique-
se. Curitiba, 20 de junho de 2005. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES, 1º Vice-Presidente.

0011 . Processo/Prot:0145766-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/50514. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1457667 Apelação Civel. Recorrente: Lucinda Ya-
mada Hoshino. Advogado: Yoshikazu Fucuda, Saulo José Car-
los Fornielles Martins, Hiléia Maria Sarli de Campos Martins.
Recorrido: Tadashi Hoshino, Rosalina Harumi Hoshino, Luiz
Masaaki Hoshino, Florisa Satie Hoshino, Júlio Takashi Hoshi-
no, Emília Kazuko Tukamoto Hoshino. Advogado: Toramatu
Tanaka, Antonio Shizuo Tsuchiya, Cassio Nagasawa Tanaka,
Durval Massayoshi Kawanishi, Gilberto Nagasawa Tanaka.
Despacho:

Por intempestivo, denego seguimento, de plano, ao recurso es-
pecial de fls.771-795, interposto por Lucinda Yamada Hoshino
contra o venerando acórdão unânime de fls.714-720(declarado
às fls. 762-763), prolatado pela colenda Sétima Câmara Cível
deste Tribunal. É que, publicado o acórdão recorrido no dia 11
de março 2005 (certidão de fl.765), o prazo para interposição
do recurso findou no dia 28 de março de 2005, sendo que, con-
soante se vê da chancela de fl.795, a petição recursal sub exa-
men só veio a ser protocolada no dia 7 de abril de 2005. Sendo
assim, impõe-se, sem sombra de dúvida, a denegação sumaria-
mente decretada. Publique-se. Curitiba, 17 de junho de 2005.
DES. MOACIR GUIMARÃES, 1°Vice-Presidente.

0012 . Processo/Prot:0147953-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/34419. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1479538 Apelação Civel. Recorrente:
Maria de Lourdes de Oliveira. Advogado: Danielle Zanini Gra-
ça, João Antonio Vieira Filho, Humberto Graça Neto, Adriana
Lacerda Vieira, Evandro Corral Morales. Recorrido: Maria
Cavallim Losso. Advogado: Santiago Losso, Cínthia Parpineli.
Despacho:

Da decisão monocrática que julgou procedente ação de indeni-
zação recorre a autora vencida, tendo a Sexta Câmara Cível
deste Tribunal de Justiça desprovido o recurso através do acór-
dão número 13546 (fs. 345/357), com a ementa assim redigida,
verbis: “APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. DANOS MA-
TERIAIS. COMPRA E VENDA DE AUTOMÓVEL. ANÚN-
CIO ENGANOSO. VÍCIOS OCULTOS. CONDENAÇÃO COM
BASE NO CCB/16, ART. 159. NECESSIDADE DE COMPRO-
VAÇÃO DE CULPA. DESCONHECIMENTO DA EXISTÊN-
CIA DOS VÍCIOS PELA VENDEDORA. BOA-FÉ. NULIDA-
DE DA SENTENÇA. ERROR IN JUDICANDO. INOCOR-
RÊNCIA. CULPA CARACTERIZADA NA MODALIDADE
IMPRUDÊNCIA. PREVISIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE
EVITAR O RESULTADO DANOSO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. IGP-M. ÍNDICE OFICIAL. INEXISTÊNCIA DE OFEN-
SA À LEI 6.899/81, ART. 1º. SENTENÇA MANTIDA. RE-

CURSO DESPROVIDO. Inexiste error in judicando, pois a
condenação deu-se com base no CCB/16, art. 159, e o juiz fun-
damentou o seu convencimento, quanto à existência da culpa.
Comprovada a culpa da apelante, pela imprudência na confec-
ção do anúncio. O desconhecimento dos vícios não ilide a cul-
pa, mas tão-somente o dolo. A fixação de índice de correção
monetária deve se pautar nos critérios que melhor reflitam a
inflação do período, não no menos gravoso ao devedor.” Em-
bargos declaratórios conhecidos e desprovidos em parte atra-
vés do acórdão número 13822 (fs. 382/392), cuja ementa tem a
seguinte redação, verbis: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OBSCURIDADES, OMISSÕES E ‘QUESTÃO QUE SURGIU
NO ACÓRDÃO’. CONHECIMENTO PARCIAL, POIS ‘QUES-
TÃO QUE SURGIU NO ACÓRDÃO’ NÃO É HIPÓTESE DE
CABIMENTO CONTEMPLADA PELO CPC, ART. 535. DE-
CISÃO CLARA QUANTO À SUA DETERMINAÇÃO E AOS
SEUS MOTIVOS. OBSCURIDADES E OMISSÕES INEXIS-
TENTES. FALTA DE MENÇÃO A DISPOSITIVOS LEGAIS.
PREQUESTIO-NAMENTO. NECESSIDADE DE RECONHE-
CIMENTO DE ALGUM VÍCIO. EMBARGOS REJEITADOS,
NA PARTE CONHECIDA.” Mal satisfeita, maneja a vencida -
Maria de Lourdes D’Oliveira - o presente recurso especial com
fulcro no artigo 105, III, ‘a’ e ‘c’, da Constituição Federal, con-
cluindo por apontar vulneração do artigo 1127, do Código Ci-
vil de 1916 (f. 405). O recurso não merece prosperar, como se
verá. Inicialmente observa-se que embora a recorrente tenha
invocado a letra ‘c’ do permissivo constitucional, não apontou
sequer um julgado para confronto, não demandado seu incon-
formismo qualquer consideração por esta via, aplicando-se a
súmula número 282 do colendo Supremo Tribunal Federal. A
seu turno, com relação ao disposto na letra ‘a’, a insatisfação
da recorrente recai na suposta violação ao artigo 1.127, do
Código Civil/16, mas, para que possa ser feita a apreciação da
vulneração apontada, torna-se necessário o revolver da prova,
situação que inviabiliza o recurso. Transcrevo, para confirmar
que se trata de reexame de prova, o contido nas razões recur-
sais da recorrente, verbis: “Entretanto, a decisão estabeleceu
como fato culposo, a qualidade do anúncio de oferta de venda,
publicado em jornal de grande circulação. Isto é: critério obje-
tivo pelo fato da publicação. Na verdade, não existe no proces-
so, prova que atribua culpa ao apelante, muito ao contrário.”
(f. 401) (o destaque não é do original) “No Capítulo sobre a
prova, o Código Civil, em artigo 212, inciso IV, escreve: ‘Art.
212. Salvo o negócio a que se impõe forma especial, o fato
jurídico pode ser provado mediante: IV - presunção’. Os fatos
jurídicos, impeditivo e extintivo do direito do apelado, foram
devidamente comprovados pelo apelante, inclusive mediante
presunção comum. O tema visto desse ângulo, concede passa-
gem ao especial.” (f. 404) (o destaque não é do original) Des-
tarte, fácil ver que o inconformismo recursal assenta-se exclu-
sivamente no reexame de prova, situação impeditiva de seu
acolhimento, em face do disposto na Súmula 7, do colendo
Superior Tribunal de Justiça. Á vista do exposto, denego segui-
mento ao presente recurso especial. Publique-se. Curitiba, 17
de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot:0151017-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/31999. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
151017601 Embargos Infringentes. Recorrente: Neuza Zando-
na Mezzon, Olivia Larini de Medeiros, Neuza Jamus Madi,
Neuza Lourdes de Lima Dias, Neuza Pizzi Siqueira da Silva,
Nice Deusdará, Nila Nina Gomes Bagatim, Nilceu Frehse, Nilza
de Jesus Pacheco de Moraes, Nilza de Souza Paes, Nilza Ma-
chado Guimarães, Nilza Vieira Hachicho, Niredes Martins
Chornobai, Odarly Tibúrcio, Odete Aparecida Custódio, Odete
Carvalho Del Roveri, Odete Cotrin Anzolim, Odete Elena Mu-
raro, Odete Vitória Menin Adur, Odethe Domingues Bergamas-
co, Odette Salomão Maciel, Odilla Baptista Pifer, Olga Dalbe-
lo dos Santos, Olga Kovalhuk Kampmann, Olga Maria da Fon-
seca Moreira, Olinda Susin Parisotto, Oriete Antonio Pimenta,
Orineu de Oliveira Rocha, Orlanda Marquezini Estafusa. Ad-
vogado: Luis Anselmo Arruda Garcia. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio
Botto de Lacerda, Débora Franco de Godoy, Rogério Distefa-
no, Joe Tennyson Velo. Despacho:

Decreto, de plano, a deserção do recurso especial (fls.462-487)
interposto por Neuza Zandona Mezzon e outros contra o v. acór-
dão de fls.361-374, prolatado pela colenda Terceira Câmara
Cível deste Tribunal. E assim procedo visto que os recorrentes
não comprovaram, no ato da interposição do apelo, o paga-
mento do respectivo preparo, inclusive do porte de remessa e
retorno, na forma preconizada pelo artigo 511, caput, do Códi-
go de Processo Civil e pela Súmula 187 do Superior Tribunal
de Justiça, segundo a qual “é deserto o recurso interposto para
o STJ, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importân-
cia das despesas de remessa e de retorno dos autos. Publique-
se. Curitiba, 17 de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES, 1° Vice-Presidente.

0014 . Processo/Prot:0153675-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/228256. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1536756 Apelação Civel. Recorrente: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogé-
rio Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Massa Falida
de Gronau SA Indústrias Têxteis. Advogado: Carlos Roberto
Claro. Interessado: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da
Massa Falida. Despacho:

 Investe a Fazenda Pública do Estado do Paraná através de re-
curso especial (CF, 105, III, “a”) contra o rateio da sucumbên-
cia na proporção de 50% imposto pelo julgado de fls. 261-267,
declarado pelo de fls. 283-287. Afora a alegação de descaso ao
artigo 535 (II) do Código de Processo Civil, o recorrente sus-
tenta violação ao artigo 20 do Código de Processo Civil, na
medida em que os embargos de devedor foram opostos em
05/01/1994 e a então embargante teve sua falência decretada
em 10/01/1995, mas somente em 22/08/2002 juntou aos autos

a sentença declaratória requerendo a supressão da multa e dos
juros moratórios pós-decretação da quebra, itens estes que não
foram objeto dos embargos de devedor, cujos fundamentos cin-
giam-se à inexistência de mandato e à nulidade e imprecisão da
certidão de dívida ativa. Ao entender deste prévio juízo de ad-
missibilidade, a pretensa desobediência processual inocorre na
espécie haja vista a câmara julgadora haver explicitado em
embargos declaratórios a existência de mútua sucumbência nos
seguintes termos: “Embora a decretação de falência da devedo-
ra fiscal tenha sido noticiada nos autos apenas momentos antes
do sentenciamento do feito, decorrido mais de sete anos da pro-
lação da respectiva sentença declaratória, teve o Magistrado
singular oportunidade para valorar tal elemento na formação
de seu convencimento, assim como o Fisco Estadual de contra-
ditar tal documento em contra-razões de apelação. Outro ponto
a ser relevado refere-se ao fato de que, tanto a multa moratória,
quanto os juros, incorporaram o cálculo atualizado do débito
objeto da execução fiscal perpetrada, obtendo êxito a devedo-
ra, mesmo que baseada em circunstância apresentada já no tra-
mitar do processo, mas em fase anterior a seu sentenciamento,
em sua pretensão deduzida em sede recursal. Em outras pala-
vras, não há como reconhecer, nos termos da tese defendida
pela Fazenda Pública, a ausência de pretensão resistida, não
reconhecendo sua parcial sucumbência, pelo simples fato de
que se tal questão não fosse levantada pela devedora, a multa e
os juros incorporariam o quantum a ser cobrado em procedi-
mento executivo. Assim, a decisão proferida por este Órgão
Julgador foi no sentido da caracterização da sucumbência recí-
proca, sendo cada litigante em parte vencedor e vencido na
presente lide, incidindo, in casu, o dispositivo estatuído pelo
art. 21 do CPC, não carecendo o respectivo acórdão de esclare-
cimentos, em face da inexistência de omissão a ser suprida”
(fls. 284-285). Relativamente ao pleito da condenação em su-
cumbência recíproca, a qual a insurgente afirma macular o arti-
go 20 do Código de Processo Civil, parece-me viável a coloca-
ção do recorrente quando coloca que a fundamentação dos
embargos foi alterada com a decretação da falência no recurso
da lide, esta tardiamente informada, quando então restou ele
praticamente inerte haja vista a situação de quebra gozar de
tratamento específico e indiscutível, o qual seria aplicado à re-
corrida de qualquer forma. De modo que parece-me válida, dada
a peculiaridade da situação e da divergência de ponto de vista
entre a decisão a quo e a desta instância, receba a espécie o
exame qualificado da Corte Superior de Justiça. Admito o re-
curso especial. Publique-se e prossiga-se. Curitiba, 16 de ju-
nho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presiden-
te.

0015 . Processo/Prot:0154283-2/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/67552. Comarca: Castro. Ação Originária:
1542832 Apelação Civel. Recorrente: Sindicato dos Emprega-
dos no Comércio de Curitiba, Sindicato dos Empregados no
Comércio de Paranaguá, Sindicato dos Empregados no Comér-
cio de União da Vitória, Sindicato dos Empregados no Comér-
cio de Ivaiporã, Sindicato dos Empregados no Comércio de
Guarapuava. Advogado: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira.
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrí-
colas, Agropecuárias e Agroindustriais da Região Sul do Para-
ná - SINTRACOOSUL. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Do-
nizete Gelinski, Dulce Maria Gawloski. Despacho:

1. Tendo em vista a modificação da competência da Justiça
Trabalhista para o julgamento das “ações sobre representação
sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e
entre sindicatos e empregadores”, levada a efeito pelo artigo
114, inciso III, da Emenda Constitucional nº 45, de 8 de de-
zembro de 2004, remetam-se os presentes autos à Presidência
do colendo Tribunal do Trabalho da 9ª Região, para os fins
devidos. 2. Publique-se. Curitiba, 16 de junho de 2005. DES.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice- Presidente.

0016 . Processo/Prot:0154283-2/05 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/67554. Comarca: Castro. Ação Originária:
1542832 Apelação Civel. Recorrente: Sindicato dos Emprega-
dos no Comércio de Curitiba, Sindicato dos Empregados no
Comércio de Paranaguá, Sindicato dos Empregados no Comér-
cio de União da Vitória, Sindicato dos Empregados no Comér-
cio de Ivaiporã, Sindicato dos Empregados no Comércio de
Guarapuava. Advogado: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira.
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrí-
colas, Agropecuárias e Agroindustriais da Região Sul do Para-
ná - SINTRACOOSUL. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Do-
nizete Gelinski, Dulce Maria Gawloski. Despacho:

1. Tendo em vista a modificação da competência da Justiça
Trabalhista para o julgamento das “ações sobre representação
sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e
entre sindicatos e empregadores”, levada a efeito pelo artigo
114, inciso III, da Emenda Constitucional nº 45, de 8 de de-
zembro de 2004, remetam-se os presentes autos à Presidência
do colendo Tribunal do Trabalho da 9ª Região, para os fins
devidos. 2. Publique-se. Curitiba, 16 de junho de 2005. DES.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice- Presidente.

0017 . Processo/Prot:0155227-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/26249. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1552278 Apelação Civel. Recorrente: BB
Financeira SA Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Auderi Luiz de Marco, Carlos Alberto Stoppa, Márcio
Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Aurélio Ferreira Gal-
vão. Recorrido: Vergínia de Siqueira. Advogado: Inaia Noguei-
ra Queiroz Botelho, Paulo Roberto Barbieri. Despacho:

1. Com fulcro nas alíneas “a” e “c” do permissivo constitucio-
nal regente, maneja BB Financeira S/A Crédito, Financiamen-
to e Investimento, tempestivamente, recurso especial (fls. 388-
405) em face do v. acórdão prolatado pela d. Sexta Câmara
Cível desta Casa (fls. 347-361, declarado a fls. 380-384), no
qual se insurge quanto à questão da cobrança de comissão de
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permanência. Alega o recorrente a) ofensa aos arts. 128, 458, II
e III, e 535, I e II, do CPC, porque o acórdão guerreado “ne-
gou-se a declarar o direito aplicável ao caso concreto” (f. 392)
e b) divergência jurisprudencial no tocante à possibilidade de
cobrança da comissão de permanência, prévia e livremente pac-
tuada, sem cumulação com correção monetária, nos moldes da
Súmula 30/STJ. 2. Entendo merecer trânsito o inconformismo
recursal, no que pertine ao dissídio pretoriano invocado. Com
efeito, o decisum hostilizado, como salientado pelo suplicante,
não se alinha à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
pois, ainda que tenha adotado em sua fundamentação a Súmula
30/STJ, em vez de permitir a cobrança da comissão de perma-
nência sem qualquer cumulação com outros encargos, como
pretendido, entendeu por bem afastá-la e admitir apenas a inci-
dência da correção monetária. Conforme se depreende das ra-
zões recursais, o próprio Banco reconhece a inviabilidade de
cumulação da correção monetária com a comissão de perma-
nência, em razão do veto da Súmula 30/STJ, pretendendo a
cobrança apenas desta última. Assim, desde que não cumulada
com a correção monetária, nos termos da mencionada Súmula
30, é permitida a cobrança da comissão de permanência, em
consonância, ainda, com a Súmula 294 da mesma Corte, se-
gundo a qual “não é potestativa a cláusula contratual que prevê
a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mer-
cado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do
contrato”. Daí, verificando-se a divergência interpretativa en-
tre o entendimento estampado no acórdão atacado e a jurispru-
dência sumulada do Superior Tribunal de Justiça, que, frise-se,
permite a cobrança do encargo pretendido se não cumulado com
correção monetária, merece prosseguir a súplica recursal. 3.
Destarte, admito o presente recurso. 4. Publique-se e remetam-
se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 15 de
junho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES0, 1º Vice-Presi-
dente.

0018 . Processo/Prot:0155755-7/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/214668. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1557557 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Au-
gusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Débora Franco de Go-
doy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Condor Super Center
Ltda. Advogado: Ligia Socreppa. Despacho:

Para a Primeira Câmara Cível desta Corte de Justiça, o crédito
tributário objeto dos presentes embargos de devedor lançado
na execução fiscal em apenso resulta inexigível em razão do
direito da autora à compensação de créditos de ICMS resultan-
tes de operações com produtos da cesta básica, que se tradu-
zem em hipótese de redução da base de cálculo, sem caracteri-
zar-se como espécie de isenção. Inconformada, a Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná compareceu nos autos via recurso
extraordinário (CF, 102, III, “a”) pleiteando ingresso no Supre-
mo Tribunal Federal para reexame da espécie, dado portar ela
natureza jurídica de isenção parcial, a justificar a invocação de
violação ao artigo 155, § 2º, I, da Constituição Federal. O re-
corrido traz em seu favor decisão do Superior Tribunal de Jus-
tiça e despacho deste prévio juízo de admissibilidade acolhen-
do recurso extraordinário de outra rede de supermercados, para
a qual foi indeferida a pleiteada compensação de créditos de
ICMS decorrentes da cesta básica. Com efeito, os inconformis-
mos extremos versando idêntica matéria vêm sendo admitidos
de ambos os lados, dado que a Suprema Corte ainda vacilar no
seu trato, o mesmo ocorrendo neste Tribunal de Justiça, onde,
ad exemplum na recente Apelação nºs 135.986-6, o relator Juiz
Convocado Dr. Rosene Arão de Cristo Pereira alterou seu posi-
cionamento anterior “mediante uma reflexão mais apurada e
um estudo mais avançado” (fl. 207 daqueles autos), autorizan-
do fosse conceddido crédito à alegação daquele então apelan-
te, de possível maltrato ao artigo 155, § 2º, inciso I, da Carta
Magna. No afã de demonstrar a afirmada falta de consenso do
Pretório Excelso, convém trazer a lume o RE nº 307.028-2,
pelo qual o relator Ministro Gilmar Mendes, em 0 3 / 0 6 /
2004, negou seguimento de plano a recurso extraordinário do
Paraná, admitido por este mesmo prévio juízo de admissibili-
dade (RE nº 83480-4/03, Senff Parati S.A. X Estado do Para-
ná), em caso idêntico a este, onde a Quarta Câmara Cível desta
Corte havia decidido que “a redução da base de cálculo não se
confunde com o da alíquota, configura isenção parcial, não
implicando crédito para compensação” (trecho da ementa cons-
tante da fl. 236, daqueles autos). O RE nº 307.028-2, antes
citado, recebeu lacônica conclusão, nos seguintes termos: “Esta
Corte, ao julgar o AI 389.871, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ
10.10.03, decidiu: “EMENTA: - CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE
I.C.M.S. BENS DE CONSUMO. COMPENSAÇÃO. I. - Ine-
xistência de ofensa ao princípio da não-cumulatividade. Prece-
dentes. II. - Agravo não provido.” Assim, nego seguimento ao
recurso extraordinário (art. 557, caput do CPC)” (D.J.U. de 29/
06/2004). Em decisão monocrática mais recente, publicada em
09/02/2005, assentou o relator Ministro Sepúlveda Pertence,
no RE nº 433.575-RS, que: “EMBARGOS INFRINGENTES.
AÇÃO DECLARATÓRIA. PRODUTOS DA CESTA BÁSICA.
OPERAÇÕES SUBSEQUENTES COM REDUÇÃO DA BASE
DE CÁLCULO. INVIABILIDADE DE APROVEITAMENTO
INTEGRAL DO CRÉDITO NA OPERAÇÃO ANTERIOR.
INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA NÃO-CU-
MULATIVIDADE. A regra geral é o aproveitamento do crédito
nas operações de entrada de mercadorias no estabelecimento
comercial e os débitos nas saídas. Inexistência de violação ao
princípio da não-cumulatividade, tratando-se de produtos que
integram a denominada cesta básica, pois evidenciada a hipó-
tese de não incidência, onde a própria Constituição Federal
exclui a possibilidade de compensação de crédito, acarretando
sua anulação em relação às operações anteriores (§ 2º, II, letras
‘a’ e ‘b’, do art. 155). Limitações ao regramento geral do apro-
veitamento integral dos créditos, quando na saída das merca-
dorias do estabelecimento comercial as operações estejam ao
abrigo da não-incidência, face a uma redução da base de cálcu-
lo do tributo, em que apenas parte do valor da mercadoria é
tributada, enquanto que a outra parte constitui valor excluído

da tributação. Descabimento, por isso, do aproveitamento inte-
gral do crédito verificado na operação anterior. EMBARGOS
INFRINGENTES DESACOLHIDOS POR MAIORIA. VOTOS
VENCIDOS.” Opostos embargos de declaração, estes foram
rejeitados (f. 279). Alega-se violação do artigo 155, § 2º, I e II,
a e b, da Constituição Federal. Parecer da Procuradoria-Geral
da República pelo provimento do recurso, nos termos de prece-
dente desta Corte (f. 367/368). É o relatório. Tem razão a re-
corrente. A simples redução da base de cálculo não impede o
aproveitamento dos créditos tributários, nos termos da juris-
prudência do STF, v.g. RE 240.395-AgR, Maurício Corrêa, 2ª
T, DJ02.08.2002, AI 418.412-AgR, Eros Grau, 1ª T, DJ
15.10.2004, e RE 355.422-AgR, Carlos Velloso, 2ª T, DJ
28.10.2004, este último com a ementa que segue: “CONSTI-
TUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. BASE DE CÁCULO:
REDUÇÃO. CRÉDITO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATI-
VIDADE. C.F., art. 155, § 2º, I. I. - O princípio da não-cumu-
latividade consiste no realizar o abatimento, na operação pos-
terior, do imposto incidente e pago na operação anterior. C.F.,
art. 155, § 2º, I. Impossibilidade da vedação do crédito em ra-
zão da redução da base de cálculo do imposto. II. - RE provido.
Não provimento do agravo.” Assim, dou provimento ao recurso
extraordinário (art. 557, § 1º-A, C. Pr. Civil) para reformar o
acórdão recorrido e garantir o aproveitamento do crédito tribu-
tário, nos termos dos precedentes citados”. Do texto da decisão
acima, é possível concluir que o posicionamento do tribunal
gaúcho quanto à inviabilidade do aproveitamento integral do
crédito de ICMS oriundo de produtos integrantes da cesta bási-
ca foi reformado, tendo-se em vista o provimento do recurso
extraordinário e a determinação nele contida de aproveitamen-
to dos créditos nos termos dos precedentes ali citados (AI
418.412-AGR/RS, DJU de 15/10/2004 e RE 355.422-AGR/MG,
DJU de 28/20/2004), ambos no sentido da impossibilidade da
vedação do crédito em razão da redução da base de cálculo.
Constata-se destarte que não há, ainda, a ver das decisões ema-
nadas do Supremo Tribunal Federal, orientação segura a res-
peito do tema discutido nestes autos, motivo este a propiciar o
acesso do inconformismo ao Pretório Excelso. Dado todo o
exposto, admito o recurso extraordinário. Publique-se e prossi-
ga-se. Curitiba, 16 de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES, 1º Vice-Presidente.

0019 . Processo/Prot:0157370-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/183480. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1573702 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carla Mar-
got Machado Seleme, Rogério Distefano, Débora Franco de
Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Rubia Cândida
Vieira de Arruda. Advogado: Paula Cristina Dias, Aldo Henri-
que Faggion, Beatriz Ferreira Dias Ferraz, Bernadete A Vieira
Godoy. Despacho:

Admito, sem maiores delongas, o tempestivo recurso especial
de fls. 205-208, interposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ (art. 105, III, “a” da CF), haja vista que o
entendimento perfilhado pelo v. acórdão guerreado, em relação
ao artigo 1031, § 2º, do Código de Processo Civil, está em de-
salinho com a posição firmada pelo Superior Tribunal de Justi-
ça, o que se vê dos julgados que receberam as seguintes emen-
tas, “verbis”: “PROCESSUAL CIVIL - ARROLAMENTO SU-
MÁRIO - HOMOLOGAÇÃO DE PARTILHA - COMPROVA-
ÇÃO DE QUITAÇÃO DOS TRIBUTOS. 1 - No procedimento
de arrolamento sumário dos bens, mortis causa, processado nos
termos do artigo 1031 e seguintes do CPC, cabível quando to-
dos os herdeiros forem maiores, capazes e estiverem de acordo
com a partilha, as questões referentes ao lançamento de dife-
rença dos tributos - se insuficiente o que foi declarado ou pago
pelos interessados - e às taxas judiciárias, deverão ser resolvi-
das administrativamente, a teor do disposto no art. 1034, com
as alterações introduzidas pela Lei 7.019/82. Precedentes. 2 -
Porém, ainda que seja vedado ao Juiz apreciar questões relati-
vas ao lançamento, pagamento e quitação de imposto, não ha-
verá dispensa das certidões ou informações negativas de dívida
para com a Fazenda Pública, sendo que somente depois da jun-
tada aos autos desses documentos o Juiz homologará a parti-
lha, a teor do disposto no referido art. 1031. 3 -”(...) 4 -Recurso
especial a que se nega provimento” l(Resp nº 682.257/RJ, Pri-
meira Turma, relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgamento
em03.03.2005, publicado no DJU de 21.03.2005, p. 289, sem
grifos no original). “TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE
BENS. DISCUSSÃO. VALOR DO TRIBUTO. UTILIZAÇÃO.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO. SUSPEN-
SÃO. EXPEDIÇÃO DO FORMAL DE PARTILHA. ARTS.
1.031, § 2º, E 1.034, CAPUT, DO CPC. I - Utilizando-se de
interpretação teleológica aos arts. 1.031, § 2º, e 1.034, caput,
do CPC, é necessária a prova do pagamento dos tributos, na via
administrativa, para, então, ser concretizada a expedição do
formal de partilha, a qual deve ser suspensa, enquanto durar o
aludido procedimento administrativo. II - Recurso especial im-
provido”. (o grifo não é do original) (Resp nº 650.325/PR, Pri-
meira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, julgamento
em05.10.2004, publicado no DJU de 16.11.2004, p. 207). Sen-
do assim, oportuna e justificada a admissão sumariamente de-
cretada.  Publique-se. Atendidas as formalidades legais, subam
os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 16
de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Pre-
sidente.

0020 . Processo/Prot:0157564-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213613. Comarca: Cornélio Procópio. Ação
Originária: 1575644 Apelação Civel. Recorrente: Nelson Ra-
mos de Oliveira Filho, Lucy Ana Knoll de Oliveira. Advogado:
Roberto Chincev Albino, Lana Meire Navarro. Recorrido: Banco
Mercantil de São Paulo SA. Advogado: Luis Guilherme Pego-
raro. Despacho:

O inconformismo de Nelson Ramos de Oliveira Filho e sua
mulher, tempestivamente manifestado por meio do recurso es-
pecial de fls. 145-165, com fundamento na alínea a do autori-
zador constitucional, não está a merecer trânsito. Afirmam os
recorrentes que a decisão da colenda Quinta Câmara Cível des-

ta Corte (fls. 115-121, declarada às fls 139-141), que manteve
o valor simbólico de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) a
título de indenização por danos morais, não foi devidamente
fundamentada quanto ao montante reparatório, acarretando
ofensa ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil. Susten-
tam que o v. acórdão atacado não levou em consideração a ca-
pacidade financeira da recorrida e o constrangimento que pas-
sou em decorrência de devolução indevida de cheques e do
conseqüente abalo de crédito sofrido (fl. 159). Os recorrentes,
contudo, não demonstraram a existência de obscuridade, con-
tradição ou omissão no aresto impugnado, que foi claro ao con-
cluir que: “[...] Os autores apelantes sofreram dano, na medida
em que lhes foi imputada indevidamente o ato de emitir che-
ques sem fundos. Resta aferir, então, a extensão e a repercus-
são do dano. Este foi de mínima monta, já que os apelantes já
tinham a reputação comercial e bancária comprometida em fun-
ção do expressivo número de inscrições restritivas existentes
em seus nomes [grifei]. A devolução pelas alíneas indevidas
ocasionou apenas um plus a tal comprometimento, que já pree-
xistia e era relevante. Por isso, é irretocável a sentença ao reco-
nhecer a prática do ato ilícito, mas, ponderando a mínima re-
percussão do dano sofridos pelos autores-apelantes, ter fixado
a indenização no valor simbólico de R$ 240,00, então equiva-
lente a um salário-mínimo. A pretensão dos autores-apelantes
de ver majorada a indenização em razão do maior poderio eco-
nômico do requerido-apelante encontra óbice no princípio da
reparação justa. O dano de ordem moral sofrido pelos autores
foi mínimo, já que sua reputação comercial e bancária já estava
seriamente comprometida. Por este motivo, a indenização ne-
cessariamente deveria ser fixada em valor simbólico. A fixação
em valor superior ou até mesmo no valor postulado pelos auto-
res-apelantes (400 salários-mínimos), além de irreal somente
lhes ocasionaria enriquecimento indevido e sem causa” (fl. 120).
Essa aliás, a linha de entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, fazendo incidir na hipótese dos autos a Súmula 83-
STJ. Confiram-se, a propósito, as seguintes decisões: “[...] - A
manutenção do nome daquele que já quitou a dívida em cadas-
tro de inadimplentes por longo período ocasiona-lhe danos
morais a serem indenizados. - A existência de outros registros
em nome daquele que alega o dano moral por manutenção in-
devida de seu nome em cadastros de inadimplentes não afasta o
dever de indenizar, mas deve refletir sobre a fixação do valor
da indenização. Recurso especial provido” (REsp 437.234/PB,
3ª Turma, relª. Minª Nancy Andrighi, in DJU de 29.09.2003, p.
241; www.stj.gov.br). “[...] 5 - A existência de outros aponta-
mentos de débito não afasta o dever de indenizar, mas deve
refletir sobre a fixação do valor da indenização. (Precedentes:
REsp 437.234/PB, REsp 196.024/MG). 6 - Recurso conhecido
por ambas as alíneas, e parcialmente provido” (REsp nº 540.944/
RS, 4ª T., rel. Min. Jorge Scartezzini, in DJU de 17.12.2004, p.
558, www.stj.gov.br - valor arbitrado em R$ 500,00). Ressalte-
se que em ambos os precedentes citados a indenização foi re-
duzida para R$ 500,00 (quinhentos reais), por isso, não há como
afirmar que a indenização arbitrada neste caso é irrisória, pois
não foge dos parâmetros adotados pela Corte Superior. Outro
aspecto que gerou o inconformismo dos patronos dos recorren-
tes foi a fixação de honorários advocatícios em apenas 50%
sobre o valor da condenação. Afirmam que se trata de valor
insignificante em face do ilícito cometido e do grau de dedica-
ção e zelo dos profissionais, afastando-se dos parâmetros da
Lei 8.906/94 e art. 20, § 4º, do CPC. Também nesse passo, não
se revela plausível a alegação de ofensa à lei federal. Como
restou explicitado no voto condutor, os honorários da sucum-
bência “não se sujeitam à tabela do órgão de classe dos advo-
gados nem ao seu Estatuto, estando o Juiz adstrito, ao fixá-los,
ao comendo dos arts. 20 e 21 do CPC, exclusivamente” (fl.
120). Além disso, “nos casos de indenização por danos morais,
fixado o valor indenizatório menor do que o indicado na inici-
al, não se pode, para fins de arbitramento de sucumbência, in-
cidir no paradoxo de impor-se à vítima o pagamento de honorá-
rios advocatícios superiores ao deferido a título indenizatório”
(cf. AgRg no AG 459.509/RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, in DJU de
19.12.2003 p. 326, www.stj.gov.br). Assim sendo, nego segui-
mento ao presente recurso especial ora intentado. Publique-se.
Curitiba, 20 de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES,
1º Vice-Presidente. ?? ?? ?? ??

0021 . Processo/Prot:0159471-2/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/192781. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1594712 Apelação Civel. Recorrente: Aladir Hgrodnik Danne-
mann, Nadir Vicente Gomes, Antônio Guido Cremonesi, Afrâ-
nio Cláudio Mentor Neves de Couto Melo, Pérsio Onofre Bu-
ghi, Cezira Vicente Palencuela, Alzira Grilo Coelho, Amine
Abdulack Dib, Admeé Santos Ribas da Costa, Alody Pedroso
Dechandt, Alfredo Ambrozio, Hermínio Ernani Teles, Ana Maria
Mendes Gomes, Alice Fávaro, Alice Lepka Ribeiro, Alayde
Vieira Navarro, Adailzer Ricieri, Anilse Olinkievitz, Ana Rigu-
ni, Alzira Gomes de Oliveira, Alairde Albina Canezim, Ana
Gonsales Soares, Marília Luzia Tim Maros, Alexandra Kinach
Engelke, Anna Maria Buhner, Ataíde Camargo, Rosinha Maria
Londero Pereira, Ana Rosi Wolski Radtke, Dirceu Luiz Baggio
da Silveira, Jediel de Oliveira, Aparecida Abrahão Mansano.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto
de Lacerda, Carla Margot Machado Seleme, Rogério Distefa-
no. Despacho:

Aladir Hgrodnik Dannemann e outros manifestam tempestivo
recurso extraordinário, com fulcro no artigo 102, III, “a”, da
Carta Magna, contra o v. acórdão de fls. 416-429, proferido
pela Terceira Câmara Cível deste Tribunal, assim ementado,
verbis: “ADMINISTRATIVO - MAGISTÉRIO ESTADUAL -
LEI COMPLEMENTAR 77/96 - RECLASSIFICAÇÃO COM
A CRIAÇÃO DE MAIS DUAS CLASSES - EXIGÊNCIA DO
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO PARA PROMOÇÃO À ÚL-
TIMA CLASSE (G 7) - EQUIPARAÇÃO APENAS AOS INA-
TIVOS QUE POSSUAM GRAUS DE ESPECIALISTAS - APE-
LO PROVIDO PARA ESTA FINALIDADE - VOTO VENCI-
DO QUE ESTENDIA O BENEFÍCIO A TODOS OS APELAN-
TES. O direito à equiparação entre ativos e inativos não é ab-

soluto, exercido de modo automático, mas um direito objetivo,
subordinado às disposições legais, máxime se não deixou de
haver reajuste de proventos, em face da nova classificação.”
Alega-se, nas razões recursais, suposto malferimento ao artigo
40, § 8º, da Constituição Federal. Não prospera a irresignação.
Inicialmente, observa-se que o v. acórdão recorrido assentou-
se em fundamentos constitucionais que não restaram atacados
no presente apelo (arts. 39, § 1º, inciso III e 195, § 5º), o que
justifica, desde logo, a aplicação da Súmula 283 do Supremo
Tribunal Federal. Demais disso, a causa foi decidida à luz da
Lei Complementar Estadual nº 77/96, de modo que a eventual
ofensa ao texto constitucional seria meramente reflexa, pois a
sua verificação dependeria de prévia análise de direito local, o
que termina por atrair também o óbice da Súmula 280 do Su-
premo Tribunal Federal. Nesse sentido tem decidido o Supre-
mo Tribunal Federal, ao analisar pretensões idênticas a destes
autos. A título de exemplo, confira-se: AI nº 530.106-3, rel.
Min. Cezar Peluso (DJU de 17.12.04), AI nº 483.777-7, rel.
Min. Celso de Mello (DJU de 27.5.04), AI nº 458.703-5, rel.
Min. Joaquim Barbosa (DJU de 3.9.04). Ex positis, nego se-
guimento ao recurso ora examinado. Publique-se. Curitiba, 20
de junho de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Pre-
sidente.

0022 . Processo/Prot:0159686-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/210757. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1596863 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Eneas Mendonca de Anunciação, Mitsuo Yamaguchi.
Advogado: Egidio Munareto, Lilian Almeida Fernandes. Re-
corrido: José Carlos Maestrelli. Advogado: Ayrton Abreu e Oli-
veira. Despacho:

Tratam os presentes autos de agravo de instrumento tirado de
protesto judicial, desprovido pela Sexta Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça através do acórdão número 13368 (fs. 102/
110), com a ementa assim redigida, verbis: “PROTESTO CON-
TRA ALIENAÇÃO DE BENS - MEDIDA JUDICIAL EM QUE
SE PLEITEIA, ENTRE OUTRAS PROVIDÊNCIAS, A RES-
PECTIVA AVERBAÇÃO NO OFÍCIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS E NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS - PROVIDÊNCIA DE CUNHO NÃO CON-
TENCIOSO, QUE NÃO GERA E NEM TIRA DIREITO, PO-
DENDO DAR AZO A DÚVIDAS E TRAZER INCERTEZAS
PARA TERCEIROS, INVIABILIZANDO, POR VEZES, A
CONCRETIZAÇÃO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS VÁLIDOS
- PLEITO DESCABIDO - DECISÃO SINGULAR CORRETA
- AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.” Mal sa-
tisfeitos, manejam os agravantes - Enéas Mendonça de Anunci-
ação e Mitsuo Yamaguchi - tempestivo recurso especial arri-
mados no artigo 105, III, ‘c’, da Constituição Federal, trazendo
para confronto julgados do colendo Superior Tribunal de Justi-
ça. Afirmo, desde logo, que os arestos trazidos à colação pelos
recorrentes são efetivamente conflitantes com o decisum hosti-
lizado, recomendando a prudência o recebimento do derradei-
ro recurso para que se colha a valorizada opinião da Corte Su-
perior. Transcrevo, porque pertinentes, julgados trazidos a con-
fronto pelos recorrentes, verbis; “PROTESTO CONTRA ALIE
NAÇÃO DE BENS. AVERBAÇÃO NO REGISTRO IMOBI-
LIÁRIO. ADMISSIBILIDADE. PODER GERAL DE CAUTE-
LA DO JUIZ. ‘A averbação, no Cartório de Registro de Imó-
veis, de protesto contra alienação de bem, está dentro do poder
geral de cautela do juiz (art. 798, CPC) e se justifica pela ne-
cessidade de dar conhecimento do protesto a terceiros, preve-
nindo litígios e prejuízos para eventuais adquirentes’ (Resp nº
146.942-SP) Recurso especial conhecido, ao qual se nega pro-
vimento.” (Resp. 440.837-RS [2002/0066946], rel. Min. Bar-
ros Monteiro, 4ª Turma, jgto.03.10.02, f. 129) “CIVIL. PRO-
TESTO JUDICIAL. AVERBAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS. POSSIBILIDADE. PODER GERAL DE CAUTELA. 1 -
A averbação no cartório do registro de imóveis, de protesto
judicial, contra alienação de bens, insere-se no poder geral de
cautela do juiz, justificando-se pela necessidade de levar a ter-
ceiros o conhecimento do ato, prevenindo litígios e prejuízos
de eventuais adquirentes. 2 - Recurso improvido.” (ROMS nº
14.184-RS [2001/0194202-8], rel. Min. Fernando Gonçalves,
4ª Turma, jgto.03.04.03, f. 134) “AÇÃO PRETENDENDO O
CANCELAMENTO DE PROTESTO JUDICIAL DEFERIDO
EM MEDIDA CAUTELAR ANTERIOR. IMPROCEDÊNCIA
EM FACE DA NECESSIDADE DO PROTESTO PARA PRE-
VENÇÃO DE LITÍGIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. Omissis... A
averbação, no Cartório do Registro de Imóveis, de protesto
contra alienação de bem, está dentro do poder geral de cautela
do juiz (art. 798, CPC) e se justifica pela necessidade de dar
conhecimento do protesto a terceiros, prevenindo litígios e pre-
juízos para eventuais adquirentes. Recurso especial não conhe-
cido.” (Resp. nº 146.942-SP [1997/0062259-2], rel. Min, Asfor
Rocha, 4ª Turma, jgto.02 de abril de 2002, f. 135). Destarte há
aparente dissídio, ressaltando-se que os recorrentes procura-
ram fazer o chamado cotejo analítico dos julgados por eles tra-
zidos à colação. À vista do exposto, dou seguimento ao tem-
pestivo recurso especial, para colher a abalizada apreciação
superior. Devidamente publicado e cumpridas as formalidades
legais, subam os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Curitiba, 20 de junho de 2005. Des. Moacir Gui-
marães, 1º Vice-Presidente.

0023 . Processo/Prot:0160238-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/206090. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1602384 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Posto Ilha Bela Ltda. Advogado: Cleber Eduardo Albanez, Adri-
ana Pereira dos Santos. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Cleide Rosecler Kazmierski, Carla Margot Machado Sele-
me, Rogério Distefano, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:

 Mediante recurso especial (CF, 105, III, “a” e “c”) Posto Ilha
Bela Ltda. volta-se contra o acórdão nº 24.303 (fls. 134-188),
através do qual a egrégia Segunda Câmara Cível reformou de-
cisório monocrático que havia reconhecido o direito à restitui-
ção do imposto recolhido com excesso quando a base de cálcu-
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lo for superior ao valor das operações, em razão de que o artigo
150, § 7º da Constituição da República assegura ao contribuin-
te, nos casos de substituição tributária, o direito à restituição
do valor do ICMS pago a maior, somente no caso de não ocor-
rência do fato gerador presumido, restando indiscutível que a
venda de produtos por valor inferior ao da tabela elaborada
pelo fisco não gera direito à restituição. Ao que se lê do julgado
recorrido, encontra-se ele quase que exclusivamente amparado
na Constituição Federal (art. 150, § 7º), tendo apenas feito bre-
ve referência ao artigo 10 da Lei Complementar nº 87/96, que,
obviamente, não se traduz em fundamento principal. Em con-
seqüência disso, a insurgência não tem como prosperar à vista
da Súmula 126-STJ, cujo texto dispõe: “É inadmissível recurso
especial quando o acórdão recorrido se assenta em fundamen-
tos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles sufici-
ente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta
recurso extraordinário”. Embasado na supra transcrita Súmula
nº 126-STJ, denego seguimento ao recurso especial sub judice.
Publique-se. Curitiba, 14 de junho de 2005. DES. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0024 . Processo/Prot:0160395-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/59989. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1603954 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Ponta
Grossa. Advogado: Amauri Paulo Constantini, Djalma Sigwalt,
Marcia Regina Rodacoski. Recorrido: Laurival Gomes. Advo-
gado: Rogerio Dyniewicz. Despacho:

1. Tendo em vista a modificação da competência da Justiça
Trabalhista para o julgamento das “ações sobre representação
sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e
entre sindicatos e empregadores”, levada a efeito pelo artigo
114, inciso III, da Emenda Constitucional nº 45, de 8 de de-
zembro de 2004, remetam-se os presentes autos à Presidência
do colendo Tribunal do Trabalho da 9ª Região, para os fins
devidos. 2. Publique-se. Curitiba, 14 de junho DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice- Presidente

0025 . Processo/Prot:0160605-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213662. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1606055 Apelação Civel. Recorrente:
Luis Carlos Alborghetti. Advogado: Antonio Carlos de Andra-
de Vianna, Bruno Noronha Bergonse. Recorrido: Roberto Re-
quião de Mello e Silva. Advogado: Mozarte de Quadros. Inte-
ressado: TV Independência SA, Luis Carlos Alborguetti Asses-
soria Empresarial. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vi-
anna, Bruno Augusto Gonçalves Vianna. Despacho:

Manifestando inconformismo com o aresto proferido por esta
Corte de Justiça, através de sua Quinta Câmara Cível, Luis
Carlos Alborghetti ingressou com o tempestivo recurso especi-
al de fls. 651-657, com embasamento na alínea “a” do permis-
sivo constitucional, apontando malferimento ao artigo 535, in-
ciso II, do Código de Processo Civil. Foram opostos embargos
declaratórios, que não foram conhecidos, como se vê da deci-
são às fls. 645/647. Aponta o insurgente omissão no aresto guer-
reado, sob o fundamento de que o voto condutor, ao não expli-
citar as razões do voto vencido, estaria a impedir o prequestio-
namento da matéria a ser agitada no especial. Razão não lhe
assiste, entretanto. É que, com a interposição dos embargos de
declaração, houve a conclusão dos autos ao Desembargador
Clayton Camargo, o qual lavrou o voto vencido, que foi con-
certado aos autos às fls. 624/625. Ora, estando o voto minoritá-
rio declarado, não restava ao órgão julgador outra solução a
não ser considerar prejudicado aquele recurso, dele não conhe-
cendo. Inocorrente, portanto, a alegada ofensa ao artigo 535,
II, da lei processual civil. Registre-se que o voto vencido não é
suscetível de integração por via de aclaratórios porque não com-
põe o acórdão, uma vez que jurisdição se perfaz com a prola-
ção do juízo vencedor, cujas convicções constituem o entendi-
mento majoritário do órgão colegiado e dão suporte ao disposi-
tivo. Trago a lume, por oportuno, a lição de José Rubens Costa,
in verbis: “ Não há que se falar em omissão, obscuridade ou
contradição se não há interferência direta ou indireta com a
compreensão do julgamento, em seu dispositivo ou na funda-
mentação que leva àquele ou às conclusões, assim como, por
evidente, na definição das partes a quem aproveita o resulta-
do. Não existe, por exemplo, omissão do julgado se simples-
mente não endossa, contradiz, ou se refere a todos e quais-
quer fundamentos das partes. Os limites dos embargos decla-
ratórios são, assim, corrigir erros do julgamento naquilo que
for útil para a solução da causa, guardados os mesmos limites
do recurso então decidido” (grifei e sublinhei). (JOSÉ RU-
BENS COSTA, Tratado do Processo de Conhecimento, Rio
de Janeiro, Editora Juarez de Oliveira, 2003, p. 1188). Assim,
ainda que opostos para fins de prequestionamento, devem os
embargos declaratórios atender as hipóteses previstas em lei
(art. 535, do CPC e 619, do CPP). Destaco, a propósito, pre-
cedente da Corte Superior, que se coaduna com a espécie dos
autos: “PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÃO. VOTO VENCIDO. FUNDAMENTAÇÃO.
PREVISÃO LEGAL. PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA. INTE-
RESSE RECURSAL . AUSÊNCIA. Cabem embargos decla-
ratórios para suprir, na sentença ou no acórdão, obscuridade
ou contradição e, ainda, quando for omitido ponto sobre o
qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (art. 535, incisos I
e II, do Código de Processo Civil). O voto vencido, na medida
em que expende convencimento superado pelo juízo vence-
dor e se divorcia do dispositivo, não é suscetível de integra-
ção por via de aclaratórios, senão nas hipóteses em que cabí-
veis embargos infringentes (sublinhei). Afastadas as hipóte-
ses de oposição de embargos infringentes, falece o interesse
recursal, posto que não aproveita ao embargante a declaração
dos fundamentos do voto vencidos” [(...)in Edcl no AgRg na
Medida Cautelar nº 5.089/SC, rel. Min. Paulo Medina, DJU
de 26.04.2004, p. 219]. Nestas condições, denego seguimen-
to ao recurso especial ora interposto. Publique-se. Curitiba,
17 de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1ºVice-
Presidente.

0026 . Processo/Prot:0162649-5/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/214658. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1626495 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Rosan-
gela do Socorro Alves, Rogério Distefano, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de
Lacerda. Recorrido: Companhia Campolarguense de Energia -
COCEL. Advogado: Henrique Gaede, Cristiano Cezar Sanfeli-
ce, Flávio Augusto Dumont Prado, Anelise Nogueira Reginato,
João Dácio de Souza Pereira Rolim. Interessado: Chefe da Agên-
cia de Rendas de Campo Largo. Despacho:

O Estado do Paraná volta-se através de recurso extraordinário
(CF, 102, III, “a”) contra o julgado unânime exarado nestes
autos pela Primeira Câmara Cível (fls. 242-251), que veio a
admitir “o direito ao crédito de ICMS, inclusive quanto aos
bens destinados ao ativo permanente e aos serviços de comuni-
cações, está assegurado pela Constituição Federal (artigo 155 ,
§ 2º, I e II), e não pode ser alterado por lei infraconstitucional”,
e assegurar sua utilização de modo amplo, sem as restrições
impostas pela Lei Complementar nº 102/2000, que, a ver da
câmara julgadora, revelam-se descabidas, tudo em homenagem
ao princípio constitucional da não-cumulatividade. Segundo o
recorrente, houve violação ao princípio da não-cumulatividade
(CF, 155, § 2º, I e XII), mais ao artigo 146 (III) da Carta Mag-
na, pois, “ao contrário do afirmado pelo Tribunal a quo, o prin-
cípio da não-cumulatividade resguarda apenas o direito do con-
tribuinte de compensar o imposto relativo à entrada de merca-
doria que, como tal, sairá do estabelecimento, prosseguindo
seu ciclo mercantil”, sendo isto, aliás, o que indica em todas as
letras o texto do artigo 155, § 2º, I, da Constituição Federal.
Paira dissidência entre os pares desta Casa no trato da matéria
sub judice, tendo este prévio juízo de admissibilidade já enca-
minhado para exame do Pretório Excelso o RE nº 154.532-0/
01, em cuja ação a Primeira Câmara Cível, por maioria de vo-
tos, decidiu “não haver que se falar, ao menos formalmente, em
inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 102/2000” (fl.
179, daqueles autos), enquanto o voto vencido considerou as
alterações trazidas pela referida lei complementar violadora do
direito líquido e certo e portanto inconstitucionais, dado não
existir na Constituição qualquer restrição para a utilização dos
créditos de ICMS provenientes da compra de bens, quanto mais
se tivermos em vista o RE nº 150.921-1/01 (numeração deste
Tribunal), também admitido por este prévio juízo de admissibi-
lidade em09/05/2004, onde a mesma Primeira Câmara Cível,
em conclusão unânime, veio a reconhecer a inconstitucionali-
dade das alterações trazidos pela Lei Complementar 102/2000
à Lei Complementar nº 87/96. Não fora somente isso, necessá-
rio registrar que tal quaestio está sendo objeto de análise pe-
rante o Supremo Tribunal Federal, por meio da medida caute-
lar na ADIN nº 2.325, requerida pela Confederação Nacional
da Indústria, sendo que após o voto proferido em 29.11.2000,
pelo eminente Ministro Relator, Marco Aurélio, deferindo a
medida cautelar, pediu vista o eminente Ministro Ilmar Galvão,
que, em sessão plenária de 11.10.2001, proferiu voto pelo in-
deferimento da referida liminar, encontrando-se os autos, atu-
almente, sem pronunciamento definitivo (aguardando julgamen-
to), em razão de novo pedido de vista formulado pelo Ministro
Carlos Velloso. Diante de tal quadro, tenho como evidente a
conveniência do encaminhamento dos presentes autos ao Su-
premo Tribunal Federal, que ainda detém sub judice a matéria
aqui versada, com vistas ao exame da alegação de ofensa ao
artigo 155, II, § 2º, I, da Carta Magna. Finalmente, convém
explicitar que o suposto óbice do exame prévio da legislação
infra-constitucional (ofensa reflexa) não se aplica à espécie,
dado a demanda haver sido instaurada sob a ótica constitucio-
nal, sendo que, caso venha o Pretório Excelso a optar pela de-
claração de inconstitucionalidade da LC nº 102/2000, temas
menores como o ônus probante e a questão procedimental, tam-
bém abordados pelo decisum, acabarão por ser suplantados dada
a força e suficiência da possível declaração de inconstituciona-
lidade. Por todo o exposto, admito o recurso extraordinário em
face da suposta existência de contrariedade ao princípio cons-
titucional da não-cumulatividade. Publique-se e prossiga-se.
Curitiba, 20 de junho de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot:0163003-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/12383. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1630033 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Paulo Rene Farias Lessa da Rosa, Adelina Margarida
Winkel Lessa da Rosa. Advogado: Ariovaldo Lopes. Recorri-
do: Djalma Ribeiro de Oliveira, Lorene Ribeiro de Oliveira.
Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta, Julia-
no Michels Franco. Despacho:

Tratam os presentes autos de agravo de instrumento tirado de
processo de execução em que foi deferida a penhora sobre imó-
vel que serve de residência permanente aos agravantes e suas
filhas - entidade familiar - protegida pela Lei nº 8.009/90, pro-
vido pela Sétima Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, atra-
vés do acórdão número 3293 (fs. 189/193), com a ementa as-
sim redigida, verbis: “PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL - PENHORA - BEM DE FAMÍLIA -
IMPENHORABILIDADE NÃO AFASTADA - INAPLICABI-
LIDADE DO ART. 3º DA LEI 8009/90 - COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA - ADQUIRENTE QUE DEU CAUSA À
RESCISÃO DO PACTO - INOCORRÊNCIA DE LOCUPLE-
TAMENTO INDEVIDO DO DEVEDOR - JURISPRUDÊN-
CIAS NA QUAL SE BASEOU O DESPACHO INAPLICÁVEIS
- AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. Conforme decisão
transitada em julgado inverídica a versão de que os promiten-
tes vendedores negociaram o imóvel, receberam parte vultosa
do pagamento e não o entregaram, ensejando a rescisão do ne-
gócio jurídico, donde para evitar o enriquecimento sem causa,
não se haveria de proteger o dito bem com a incidência da Lei
nº 8009/90. A execução de título judicial é procedimento que
está enfeixado dentro dos comandos contidos na decisão tran-
sitada em julgado. Provado que o imóvel objeto da penhora é o
único de propriedade dos agravantes e serve de moradia ao ca-

sal com suas filhas, não estando configuradas quaisquer das
hipóteses previstas no art. 3º, da Lei nº 809/90, que afastam a
incidência daquela Lei, merece integral reforma o despacho em
tela.” Embargos declaratórios opostos pelos vencidos, que fo-
ram rejeitados pelo acórdão número 3601 (fs. 212/215), assim
ementado, verbis: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DÚ-
VIDA, OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO QUE
NÃO SE EVIDENCIAM NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
RECURSO QUE NÃO SE PRESTA PARA RETIFICAÇÃO DE
EMENTA POR APARENTE DISCREPÂNCIA ENTRE ELA E
O ACÓRDÃO - EMBARGOS REJEITADOS. O artigo 535 e
seus incisos do CPC é taxativo no sentido de que, cabem em-
bargos de declaração se há no acórdão obscuridade, dúvida ou
contradição ou se foi omitido ponto sobre o qual devia pronun-
ciar-se o tribunal. Não é possível neste recurso reexaminar a
matéria anteriormente decidida. Não é pela ementa que se afe-
re o alcance do julgado, porém pelo contexto do acórdão, pois
nem sempre a mesma revela todos os pormenores do que restou
decidido. Se a ementa não corresponde ao decidido, certo que
não enseja embargos de declaração”. Ainda insatisfeitos, ma-
nejam os vencidos - Paulo René Farias Lessa da Rosa e sua
mulher Adelina Margarida Winkel Lessa da Rosa - tempestivo
recurso especial, fulcrados no artigo 105, III, ‘a’ e ‘c’, da Cons-
tituição Federal, sustentando violação ao artigo 3º da Lei 8.009/
90 e divergência jurisprudencial com um julgado do colendo
Superior Tribunal de Justiça. O recurso não pode prosperar,
como se verá. No que pertine a alegada violação à lei federal -
Lei n. 8009/90 - fácil observar que o caso em apreciação não
tem adequação a qualquer dos incisos do artigo 3º do dispositi-
vo legal invocado, como afirmado no decisum hostilizado, ver-
bis: “Provado o quanto baste que o imóvel objeto da penhora é
o único de propriedade dos agravantes e serve de moradia do
casal com suas filhas, não estando configuradas quaisquer das
hipóteses previstas no art. 3º, da Lei nº 8009/90, que afastam a
incidência daquela Lei, merece integral reforma o despacho em
tela.” (f. 193) (o destaque não é do original). Destarte, a situa-
ção não se enquadra em nenhuma das hipóteses do art. 3º da
Lei 8009/90, não merecendo seguimento o recurso arrimado
neste permissivo [contrariar lei federal, ou negar-lhe vigência].
De igual forma, com relação ao apontado dissídio jurispruden-
cial, duas são as motivações para não acolhê-lo. No caso ora
em apreciação, a culpa pela não ultimação do contrato recai
sobre os compradores, aqui agravados e recorrentes, como se
vê ainda do acórdão, verbis: “Ora, a leitura integral do título
executivo de pronto faz rechaçar o fundamento acolhido pelo
MM. Juiz singular para admitir que o imóvel no qual residem
os agravantes e suas filhas, comprovadamente o único de pro-
priedade dos executados, seja objeto da penhora, eis que eles
não deram causa à rescisão do compromisso de compra e ven-
da. Conforme decisão transitada em julgado, cujo teor não pode
ser objeto de discussão nesta seara, inverídica a versão dos fa-
tos lançada pelos agravados no sentido de que os promitentes
vendedores negociaram o imóvel, receberam parte vultosa do
pagamento e não o entregaram, ensejando a rescisão do negó-
cio jurídico, donde para evitar o enriquecimento sem causa,
não se haveria de proteger o dito bem com a incidência da Lei
nº 8009/90. (f. 192) (os destaques não são do original). Portan-
to, a proteção jurisdicional entregue aos agravados se deu prin-
cipalmente pelo fato de que eles não tiveram culpa no distrato,
mas, sim, foram os adquirentes, aqui agravantes, que não efe-
tuaram os pagamentos, ocasionando a nulificação do compro-
misso. A seu turno, o aresto paradigma trata de situação virtu-
almente diversa: nele, ao contrário do que aqui ocorre, a culpa
é do vendedor, pois lá o comprador agiu com boa-fé. Veja-se, a
propósito, trecho do voto do eminente Ministro Ruy Rosado de
Aguiar, relator do feito (f. 235), verbis: “Nessas circunstânci-
as, tenho que o imóvel residencial que os proprietários decidi-
ram vender pode ser objeto de penhora na execução promovida
pelo promissário comprador de boa-fé, que busca receber a
devolução do que pagou na execução do contrato desfeito por
decisão do juiz, a pedido dos promitentes vendedores.” (grifo
não do original) A situação, assim, é bastante diversa, pois no
caso em mesa a culpa é dos compradores, que desfizeram o
negócio, e no aresto apontado em confronto é do vendedor,
sendo o comprador de boa-fé. Então, o aresto apontado não
serve para caracterizar o dissídio apontado. Por fim, mesmo
que assim não fosse, a apuração de culpa, como querem os
recorrentes, esbarra na proibição da súmula número 7 do co-
lendo Superior Tribunal de Justiça, porque para sua definição
há que se revolver a prova. À vista do exposto, denego segui-
mento ao presente recurso especial. Publique-se. Curitiba, 20
de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente.

0028 . Processo/Prot:0163412-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/25236. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1634122 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Brasil Telecom SA. Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristi-
na Rücker Curi, Luiz Rodrigues Wambier, Sergio Roberto Vos-
gerau. Recorrido: Miguel Pereira de Carvalho, Maria Vieira de
Carvalho. Advogado: Alex Sandro Sonda. Despacho:

Desafiando a autoridade da prestação jurisdicional consubs-
tanciada no venerando acórdão unânime de fls. 661 usque 665
(declarado a fls. 685-689), cuja ementa assim resume a espé-
cie, in verbis: “NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA. LIMINAR
QUE DETERMINOU A SUSPENSÃO DE OBRAS (COMPAC-
TAÇÃO DO TERRENO E CALÇAMENTO/ASFALTAMEN-
TO NA CONSTRUÇÃO). DESCUMPRIMENTO EM PARTE
DO EMBARGO. DECISÃO AGRAVADA QUE RATIFICOU
A LIMINAR ANTERIOR E ORDENOU O DESFAZIMENTO
DA OBRA CONSTRUÍDA AO ARREPIO DAQUELA LIMI-
NAR. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE. DECISÃO CON-
FIRMADA. 1. Se a demandada pretende a autorização para
executar obra, via agravo de instrumento, que não foi vedada
pela decisão impugnada, não se conhece do agravo nessa parte,
por falta de interesse recursal. 2. Restando demonstrado que a
demandada descumpriu, em parte, o embargo, determinando a
suspensão da obra, confirma-se a decisão liminar, que ratificou
ato judicial anterior e que determinou o desfazimento da obra
construída ao arrepio daquela liminar”, inconformada, vem,
congruo tempore, Brasil Telecom S.A., manifestar recurso es-

pecial acostado a fls. 693-712, devidamente preparado a fls.
713-714, sob o pálio da alínea “a” do inciso III do artigo 105 da
Lex Fundamentalis, ao pretexto de transgressão aos artigos 461
(§§ 3º, 4º e 5º) e 535 do Código de Processo Civil. Inviável,
contudo, a presente súplica, na medida em que emerge como
prejudicial indefectível ao acolhimento da insurgência o verbe-
te sumular nº07 da jurisprudência da colenda Corte Superior
de Justiça. Com efeito, exsurge do concerto dos autos que a
quaestio restou solvida pelo aresto sob invectiva, com esteio
no acervo probatório do dossiê, porquanto, ao asseverar a fls.
663-664 que: “Pela decisão, fotocopiada à fl. 39, o Dr. Juiz
deferiu o embargo, “ordenando a suspensão das obras de com-
pactação do terreno e calçamento/asfaltamento na construção
empreendida pela TELEPAR...” A ordem judicial limitou-se a
suspensão dessas obras, não impedindo, portanto, que a agra-
vante executasse, desde logo, as obras supra referidas coloca-
ção de grades de proteção e de cerca de arame farpado -. Por
isso, nessa parte, desmerece ser conhecido o presente agravo.
Quanto à alegação de que a agravante, após o deferimento do
embargo, “suspendeu toda e qualquer atividade que fosse de
encontro à determinação deste d. Juízo, prosseguindo apenas
com as obras de acabamento que não ameaçassem a estrutura
do imóvel dos Agravados...” (fl. 5), não assiste razão à agra-
vante. Conforme restou demonstrado, o embargo deferido de-
terminou a “suspensão das obras de compactação do terreno e
calçamento/asfaltamento”. No cumprimento dessa ordem, o
Oficial de Justiça certificou (auto de embargo de obra nova - fl.
613) que: “procedemos o EMBARGO DA OBRA, referente a
compactação do terreno e calçamento/asfaltamento na constru-
ção, que encontra-se no seguinte estado: A-) PARTE DOS FUN-
DOS: JÁ ENCONTRA-SE COM A TERRA COMPACTADA,
COBERTA COM PEDRAS BRITAS; B-) PARTE LATERAL:
ENCONTRA-SE PRONTA NA SUA TOTALIDADE, SENDO
QUE A TERRA JÁ FOI COMPACTADA E REVESTIDA EM
LAJOTAS DE CONCRETO, FALTANDO APENAS O REJUN-
TE DAS LAJOTAS...,” Pelas fotografias de fls. 614/617, cons-
tata-se que a agravante reiniciou as obras de calçamento e as-
faltamento, cujas obras foram suspensas pela r. decisão de fl.
24. Por isso, ao acolher o pedido formulado pelos agravados,
às fls. 555 e 556, acusando o reinício das obras, que deu ensejo
ao presente agravo, agiu corretamente o Dr. Juiz nessa parte,
ordenando a “suspensão de qualquer construção, nos moldes
da subsistente e válida liminar e o desfazimento da obra cons-
truída ao arrepio da mencionada decisão impeditiva””, eviden-
cia ictu oculi a necessidade de incursão na moldura fática do
caderno processual, já devidamente examinada na instância
ordinária, e de cuja revisão não se compadece a esfera inco-
mum. Ocorre, ainda, salientar que o parágrafo 3º do dispositi-
vo processual ora argüido surge ex novo em sede especial, o
que conduz à forçosa imposição do veto erigido nas Súmulas
282 e 356 doa Suprema Corte, a obstar o trânsito recursal, pos-
to que silente a peça de embargos de declaração a esse respei-
to. Acrescente-se, alfim, que, bem apreciada e decidida a ques-
tão, conquanto contrária aos interesses da recorrente, não pa-
decia o aresto de qualquer dos vícios ensejadores dos embar-
gos declaratórios então opostos a fls. 669-676, de forma que
sua rejeição era medida que se impunha. Posto isso, denego
seguimento ao recurso especial sub judice. Publique-se. Curiti-
ba, 16 de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0029 . Processo/Prot:0163438-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/220827. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1634386
Agravo de Instrumento. Recorrente: Lembrasul Supermercados
Ltda. Advogado: Vilson Stall, Lucia Helena Fernandes Stall,
Rafaela Stall Leite. Interessado: Paulo Vinicius de Barros Mar-
tins Jr. Síndico da Massa Falida. Advogado: Paulo Vinicius de
Barros Martins Junior. Despacho:

Desafiando a autoridade da prestação jurisdicional consubs-
tanciada no venerando acórdão unânime de fls. 2159 usque
2165, cuja ementa assim dispõe, in verbis: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FALÊNCIA. SÍNDICO DATIVO. IRREGULA-
RIDADES. PEDIDO DE DESTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. CONFIANÇA DO JUÍZO. RECURSO
NÃO PROVIDO”, inconformado, vem, opportuno tempore,
Lembrasul Supermercados Ltda., oferecer recurso especial acos-
tado a fls. 2159 usque 2165, devidamente preparado a fls. 2173-
2174, sob os auspícios da alínea “a” do inciso III do artigo 105
da Lex Fundamentalis, ao pretexto de transgressão aos artigos
63 (XXI) e 66 do Decreto-lei nº 7661/45. Insusceptível, entre-
mentes, a presente súplica de transcender este juízo de admis-
sibilidade, em virtude de óbices técnicos deflagrados da análi-
se perfunctória do contido no dossiê. Emerge do concerto dos
autos que a quaestio restou solvida pelo aresto que se pretende
resilir calcado em considerações de índole absolutamente fac-
tual, para concluir pela manutenção na íntegra do decisum do
digno juízo a quo, de sorte que exsurge como prejudicial inar-
redável ao acolhimento da pretensão o enunciado sumular nº
07 da jurisprudência da colenda Corte Superior de Justiça. Com
efeito, ocorre salientar que, ao asseverar o julgado em contra-
dita a fls. 2162-2163 que: “Observando os valores movimenta-
dos (fls. 462/549-TJ), a remuneração fixada (R$ 5.000,00 men-
sais), é condizente com o produto dos bens e valores da massa
(art. 67, § 1º, do Dec. Lei 7.661/45), além de que deve corres-
ponder à diligência, ao trabalho, à responsabilidade da função
e à importância da massa (art. 67, caput, da lei falimentar).
Nesse aspecto, o agravante deixou de trazer elementos que pu-
dessem ilidir a constatação acima. Em relação à demora na apre-
sentação dos documentos exigidos pela seguradora para pagar
o sinistro com um imóvel da falida, nota-se que, de igual, não
houve comprovação pela agravante de que causou efetivo pre-
juízo à massa. A própria seguradora afirma que o procedimento
administrativo, prévio ao pagamento do seguro, ainda encon-
tra-se em fase de regulação (fls. 170/171-TJ). Assim, enquanto
a seguradora não der sua resposta, não há que se falar em recu-
sa de pagamento da indenização. Veja-se que alguns dos docu-
mentos exigidos pela seguradora presumem posse por parte da
locatária do imóvel, e não da massa falida (fls. 170-TJ). Dessa
forma, por falta de prova de efetivo prejuízo, não procede a
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insurgência nesse ponto. Afirma a agravante que o síndico está
negligenciando o recebimento dos depósitos recursais traba-
lhistas. Não procede. A massa falida está tentando obter os depó-
sitos recursais liberados por decisão da justiça trabalhista, como
se nota das provas juntadas aos autos (fls. 250/267-TJ). Dessa for-
ma que não encontra respaldo, nas provas trazidas ao presente
agravo, a alegação de negligência do síndico no recebimento des-
ses depósitos, principalmente em vista da jurisprudência traba-
lhista sobre o caso (fls. 246/247 e 268-TJ). Afirma a agravante,
ainda, que o síndico não prestou devidamente as contas. As contas
apresentadas obedecem a forma mercantil e estão acompanhadas
da respectiva documentação (462/1963-TJ). A demora na presta-
ção foi justificada pelo atraso na entrega pela falida de seus livros
contábeis, o que só ocorreu em 31.10.2003, e pela ausência de
oportuna prestação de contas pelo anterior síndico. Sem embargo
dessas justificativas, é importante registrar o desenvolver dessa
falência no tocante ao exercício da sindicância. Informa o juízo
que dos seis maiores credores da massa, três foram excluídos por
inabilitados (fls. 2152-TJ) e os três restantes abdicaram do encar-
go (fls. 2153-TJ). Assim, a falência conta com o serviço de síndico
dativo. O síndico atual goza da confiança do juízo falimentar (fls.
2150-TJ), que é o responsável pela fiscalização da sindicância (art.
59, do Dec. Lei 7.661/45), de forma que apenas a comprovação
inequívoca de irregularidades e prejuízos efetivos aos interesses
dos credores e da massa ensejaria ao Tribunal, em sede recursal,
interferir na sindicância e substituir síndico que detém a confiança
do magistrado”, revela ictu oculi a necessidade de incursão na
moldura fática do caderno processual, já apreciada, frise-se en
passant, na instância ordinária, e de cuja revisão não se compade-
ce a esfera incomum. Ademais, impende registrar que, ao decidir o
aresto combatido à fl. 2164 que: “... o excesso de prazo para a
prestação de contas é aplicado aos casos de sindicância creditícia
e não nos casos de sindicância dativa, para a qual não há destitui-
ção e sim substituição ao critério do magistrado que o nomeou
(RJTJESP 84/279). Por fim, em relação à ausência do síndico em
audiência trabalhista, anoto que as provas dos autos corroboram
com a justificativa do agravado de que não foi informado da rede-
signação da data da audiência. A data foi marcada em 23.04.2003,
quando a sindicância era exercida por outra pessoa (fls. 1974-TJ),
sem que no entanto tivesse sido comunicada ao agravado (fls. 1970/
1973-TJ). A agravante não fez prova que ilidisse o conteúdo dos
documentos apresentados e firmassem convicção de negligência
por parte do agravado’, não recebeu da recorrente argumentos em
contrário, cuja solidez pudesse desestabilizar o aresto vergastado,
de forma que sua higidez se mantém. Da mesma forma, ademais,
insta acrescentar que da leitura do apelo soa iniludível a pretensão
da recorrente ao revolvimento do material cognitivo dos autos,
inviável, contudo, na via eleita. Despiciendas, a meu ver, maiores
ilações acerca do inconformismo especial sub judice, denego-lhe
seguimento. Publique-se. Curitiba, 15 de junho de 2005. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot:0164083-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/25025. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1640835 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado SA, Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: Sandra Jussara Kuchnir. Recorrido: Luis Antonio
Leoni Mansur. Advogado: Alysson Henrique de Souza, Carlos
Roberto Claro. Despacho:

Banco Banestado S/A e Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros interpõem, com fundamento da letra
“c” do permissivo constitucional de regência, recurso especial
(fls. 500-516) em face do v. acórdão prolatado pela c. Quinta
Câmara Cível desta Casa (fls. 445-468, declarado a fls. 491-
496), assim ementado: “PRIMEIRA DEMANDA - APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL - CONTRATO BANCÁRIO - CONVERSÃO EM AÇÃO
MONITÓRIA - POSSIBILIDADE - SUBSTITUIÇÃO PRO-
CESSUAL - CESSÃO DE CRÉDITO - NOTIFICAÇÃO DO
DEVEDOR - NECESSIDADE - AUSÊNCIA DE NOTIFICA-
ÇÃO - ILEGITIMIDADE ATIVA - EXTINÇÃO DA AÇÃO
MONITÓRIA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ARTIGO
267, INCISO VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. Admissível a conversão da execu-
ção de título executivo extrajudicial em ação monitória, pois
não se configura nenhum prejuízo para as partes ainda mais
quando ausente qualquer penhora e oposição de embargos, aten-
dendo aos princípios da economia processual. 2. Não vale em
relação ao devedor a cessão de crédito, senão quando a este
notificada, estando, portanto, configurada a ilegitimidade da
parte autora para figurar na ação monitória. SEGUNDA DE-
MANDA - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE -
CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA DE JUROS - IMPOSSIBILIDA-
DE - EXCESSO DE ENCARGOS - DEVOLUÇÃO - LIMITA-
ÇÃO DE JUROS - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40 -
REVOGAÇÃO ARTIGO 192 § 3º DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - TAXA DE JUROS NÃO PREVISTA NO CONTRA-
TO - COBRANÇA DE TAXAS DE MERCADO AO TALAN-
TE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ILEGALIDADE E
NULIDADE DA CLÁUSULA QUE ASSIM ESTABELECE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPENSAÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Considerando-se que os contratos de natureza bancária se
constituem em verdadeira atividade mista de prestação de ser-
viços e de fornecimento de crédito, enquadrando-se, portanto,
perfeitamente no conceito de contrato de consumo, a eles são
aplicáveis as normas contidas no Código de Defesa do Con-
sumidor. 2. A legislação em vigor veda a capitalização dos ju-
ros em contratos bancários em geral (Súmula nº 121 do STF).
3. Conforme Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de
2003, a questão envolvendo a limitação constitucional de juros
perdeu objeto, pela revogação do mencionado § 3º, do artigo
192, do Texto Constitucional. 4. Ainda que as instituições fi-
nanceiras não estejam sujeitas à limitação de juros, não haven-
do estipulação dos mesmos no contrato celebrado, os autores-
apelantes só respondem pelos juros legais de seis por cento
(6%) ao ano. 5. Com o advento do Estatuto do Advogado não é
mais admitida a compensação da verba honorária, quando con-

figurada a sucumbência recíproca, porque se trata de verba ex-
clusiva do patrono judicial” (fls. 445-446). Conforme alegam,
pretenderam demonstrar dissídio jurisprudencial no tocante à:
“- possibilidade de aplicação da taxa de juros contratada, mes-
mo que sem a determinação no contrato do percentual do índi-
ce de encargos a ser cobrado, mas apenas determinando-se que a
taxa será a praticada pelo banco, mesmo sendo esta superior a
12% ao ano. - possibilidade de compensação da verba honorária;
- possibilidade de substituição processual no pólo ativo da deman-
da, em face de cessão de crédito havida, mesmo sem a notificação
do devedor” (f. 503). Relativamente à questão da compensação
dos honorários advocatícios, merece prosseguir o inconformismo
recursal. Como se viu da ementa do decisum impugnado, ficou
registrado que “com o advento do Estatuto do Advogado não é
mais admitida a compensação da verba honorária, quando confi-
gurada a sucumbência recíproca, porque se trata de verba exclusi-
va do patrono judicial” (fls. 446). Contudo, sem menoscabo do
nobre entendimento contemplado pelo aresto, verifica-se que as
instâncias superiores vêm manifestando orientação diversa, no
sentido de que, a teor do art. 21 do CPC (não revogado pela Lei
8.906/94), devem-se compensar os honorários advocatícios em caso
de sucumbência recíproca. É o que se depreende, por exemplo,
além dos paradigmas indicados a fls. 510-511 (fotocópias autenti-
cadas a fls. 543-547), dos seguintes julgados, in verbis: “EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSA-
ÇÃO. Código de Processo Civil, artigo 21. Sucumbência recípro-
ca. Custas processuais e os honorários advocatícios. Sendo as par-
tes litigantes vencidas e vencedoras no processo, as custas proces-
suais e os honorários advocatícios, nos termos fixados na senten-
ça, deverão ser devidamente compensados e distribuídos entre as
partes, nos limites da condenação que lhes foi imposta. Embargos
de declaração parcialmente providos” (STF - RE nº 199.366 ED/
SP, Tribunal Pleno, rel. Min. Maurício Corrêa, in D.J.U. de 14/02/
03, p. 59). “ (...) A compensação da verba honorária a ser paga
pelas partes, em face da sucumbência recíproca (art. 21 do CPC),
não colide com os preceitos dos arts. 22 e 23 da Lei n. 8.906/94.
(...)” (STJ - REsp nº 598.551/RS, Quarta Turma, rel. Min. Passa-
rinho Junior, in D.J.U. de 12/04/04, p. 218). “RECURSO ESPE-
CIAL. FGTS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRETENSÃO
QUE O ÔNUS RECAIA TOTALMENTE SOBRE A CEF. IM-
POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂN-
CIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ. 1. Caracterizada a su-
cumbência recíproca, impõe-se a compensação entre os litigantes
das despesas e honorários advocatícios proporcionalmente, nos
termos do art. 21, caput, CPC. 2. Agravo regimental parcialmente
provido” (AGREsp nº 585.936/DF, Primeira Turma, rel. Min. Luiz
Fux, in D.J.U. de05/04/04, p. 216). “Bancário e processo civil.
Agravo no recurso especial. Contrato de cartão de crédito. Limita-
ção da taxa de juros remuneratórios. Compensação de honorários
advocatícios. Possibilidade. (...) - O art. 23 da Lei n. 8.906/94 não
revogou o art. 21 do CPC, motivo pelo qual se impõe, nos termos
deste último dispositivo, a compensação dos honorários advocatí-
cios na hipótese de sucumbência recíproca. Precedente da Corte
Especial do STJ. Agravo no recurso especial não provido” (STJ -
AGREsp nº 628.880/RS, Terceira Turma, rel.ª Min.ª Nancy An-
drighi, in D.J.U. de 28/06/04, p. 322). Ademais, a questão restou
recentemente sedimentada, com a edição da Súmula 306/STJ, se-
gundo a qual “os honorários advocatícios devem ser compensados
quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autô-
nomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimida-
de da própria parte”. Por tais razões, admito o presente recurso,
ressalvado o disposto na Súmula 528 do Supremo Tribunal Fede-
ral. Publique-se e remetam-se os autos ao e. Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 17 de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES, 1º Vice-Presidente.

0031 . Processo/Prot:0164096-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/48159. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1640962 Apelação Civel. Recorrente:
Epifano Magalhães de Oliveira, João Galdino Gomes Gonçal-
ves. Advogado: Edson Nielsen, Ronaldo Antonio Botelho, Fa-
jardo José Pereira Faria, Marcelo Cesar Padilha. Recorrido:
Francisco Pereira da Silva. Advogado: Márcio Fernando Can-
déo dos Santos. Despacho:

I - Indefiro o pedido de fl. 564, pois, ante a negativa de segui-
mento ao recurso especial interposto (despacho em separado),
ausente um dos requisitos para extração de carta de sentença
(art. 590, V, CPC), podendo a execução provisória ser requeri-
da perante o Juízo a quo, tão logo baixem os autos à Vara de
origem; II - publique-se. Curitiba, 20 de junho de 2005. DES.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente. Os recorrentes,
com base nas alíneas “a” e “c” do permissivo constitucional de
regência, interpõem, tempestivamente, recurso especial (fls. 516/
556) em face dos vv. acórdãos unânimes prolatados pela Nona
Câmara Cível desta Casa (fls. 471/476, declarado às fls. 508/
512), verbis: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. RESPONSABILIDA-
DE CIVIL DO ADVOGADO. NEGLIGÊNCIA NO EXERCÍ-
CIO DA PROFISSÃO. APRESENTAÇÃO DE RECURSO IN-
TEMPESTIVO E DE OUTRO INSTRUÍDO DEFICIENTE-
MENTE. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. DANO MA-
TERIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.” (fl. 471). “EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OPOSIÇÃO POR AMBAS AS PARTES. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO UM: PRETENSÃO DE INS-
TAURAR INDEVIDAMENTE NOVA DISCUSSÃO SOBRE
A MATÉRIA JÁ DECIDIDA. OBJETIVO DE INFRINGÊN-
CIA INADMISSÍVEL. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS APON-
TADOS E DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 128 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DOIS: NÃO CONHECIMENTO
DOS EMBARGOS POR FLAGRANTE
INTEMPESTIVIDADE”(fl. 508) Alegam que a Câmara julga-
dora, a despeito da oposição de embargos declaratórios, en-
frentou matéria estranha à causa de pedir, razão pela qual teria
negado vigência aos arts. 128 e 535, II, do Código de Processo
Civil e arts. 32 e 667 do Código Civil. Primeiramente é de se
observar que não houve pronunciamento explícito por parte do
insigne órgão julgador, ou até mesmo nos embargos declarató-
rios, acerca do art.128 do CPC, não restando caracterizada qual-

quer contrariedade à legislação federal, o que impede o acesso
das razões recursais, neste segmento, à superior instância, ver-
bis: “O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Jus-
tiça fixaram critérios diferentes para a identificação do pre-
questionamento; para o primeiro, basta a oposição de embar-
gos de declaração para caracterizar o prequestionamento em
relação ao recurso extraordinário (Súmula 356); para o segun-
do, o prequestionamento só é reconhecido se o Tribunal a quo
tiver enfrentado a questão articulada no recurso especial (Sú-
mula 211)” (STJ, AGA 213.471/RJ, rel. Min. Ari Pargendler,
DJU 17.05.1999, p. 194). Por outro viés, não há como se reco-
nhecer a apontada ofensa ao art. 535, II, do CPC, na medida em
que o acórdão recorrido expressou seu entendimento acerca da
matéria posta em discussão, reconhecendo o dever de indeni-
zar por dano moral o ora recorrido, “na medida em que o ape-
lante, ao contratar os serviços dos apelados, neles depositou
sua total confiança no sentido de que seria diligentemente re-
presentado, impondo-se a reparação decorrente do sentimento
de desamparo causado pela atuação negligente” (fl.474). Até
mesmo na decisão dos embargos declaratórios, nada há a ser
acrescentado a devida prestação jurisdicional e com inquestio-
nável correção sustentou que “a fundamentação do acórdão
embargado, no tocante a condenação dos apelados, aos danos
morais, está explicitada a partir das fls.472 até 474, passando-
se, na página seguinte, a análise dos danos materiais, ao final,
não reconhecidos.”(fl.510) O que ocorreu, na verdade, foi de-
cisão contrária ao interesse dos insurgentes, não tendo a deci-
são objurgada se descurado de apreciar as questões que lhe fo-
ram submetidas. E isso, nos termos da jurisprudência da Corte
Superior, não caracteriza maltrato ao art. 535 do CPC. Confira-
se: “Consoante entendimento pacificado desta Corte, o órgão ju-
dicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentá-
rios sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Embora
sucinta a motivação, pronunciando-se sobre as questões de fato e
de direito para fundamentar o resultado, exprimindo o sentido ge-
ral do julgamento, não se emoldura violação ao artigo 535, II, do
Código de Processo Civil” (AgRg no AG nº 562.107/RS, 4ª Tur-
ma, rel. Min. Fernando Gonçalves, in D.J.U. de 08/11/04, p.
241). “Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de
origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e sufi-
ciente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não
está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficien-
tes para embasar a decisão” (REsp nº 628.458/RN, 1ª Turma, rel.
Min. Luiz Fux, in D.J.U. de 25/10/04, p. 247). “1 - Não viola o
artigo 535, II, do Código de Processo Civil, o acórdão que aprecia
e decide, fundamentadamente, a controvérsia que lhe é submeti-
da. 2 - Não há confundir entre decisão contrária ao interesse da
parte e ausência de prestação jurisdicional” (AgRg no AG nº
552.513/SP, 6ª Turma, rel. Min. Paulo Gallotti, in D.J.U. de 17/
05/04, p. 300). “Quando já tiver encontrado motivos suficientes
para fundar a decisão, o magistrado não se encontra obrigado a
ater-se aos fundamentos indicados pelas partes ou a responder um
a um a todos os seus argumentos” (REsp nº 467.863/MG, 3ª Tur-
ma, rel. Min. Castro Filho, in D.J.U. de 16/06/03, p. 339). “Não se
configura nulidade no acórdão estadual, eis que apreciada a maté-
ria de fato, apenas que com conclusão desfavorável à pretensão da
parte, que, nos aclaratórios opostos na instância revisora, buscava
efeito nitidamente infringente” (AgRg no AG nº 388.427/MG, 4ª
Turma, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, in D.J.U. de 24/03/03, p.
227). É nítido, na hipótese dos autos, que os fundamentos elenca-
dos pelo órgão julgador desta Casa foram suficientes à solução da
controvérsia. Despiciendas, deste modo, outras manifestações acer-
ca do tema ora aventado. Ademais, qualquer outra análise com
relação ao aresto recorrido remeteria, inarredavelmente, ao óbice
previsto no enunciado da súmula nº07 do STJ, conforme já deci-
diu o Superior Tribunal de Justiça, verbis: “AGRAVO REGIMEN-
TAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANOS MORAIS. CA-
RACTERIZAÇÃO. REEXAME. CONJUNTO FÁTICO-PROBA-
TÓRIO. EXISTÊNCIA. SÚMULA 7-STJ. QUANTUM. 1. Aferir
a existência de provas suficientes para embasar condenação inde-
nizatória demanda revolvimento do material fático-probatório,
soberanamente delineado pelas instâncias ordinárias, esbarrando,
pois, a irresignação, no óbice da súmula 7-STJ. 2. O valor do dano
moral não pode, no caso em tela, sofrer alteração no STJ, pois,
consoante entendimento pacificado deste Tribunal, o valor do dano
moral deve ser fixado com moderação, considerando a realidade
de cada caso, cabível a intervenção da Corte quando exagerado ou
ínfimo, fugindo de qualquer parâmetro razoável, o que não ocorre
in casu. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no Ag 605337/
RS, rel. Min. Fernando Gonçalves, in D.J.U. de 23.05.2005, p.294)
“AGRAVO REGIMENTAL. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO.
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7. PREQUESTIONAMEN-
TO. SÚMULA 211. - Inadmissível recurso especial quanto à ques-
tão, que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não
foi apreciada pelo tribunal a quo. - “A pretensão de simples reexa-
me de prova não enseja recurso especial.” - O banco endossatário
que, culposamente, leva o título a protesto, tem legitimidade pas-
siva para ação de indenização.” (AgRg no EDcl no AG 520421/
RJ, in D.J.U. de09.05.2005, p.392) Finalmente, em relação ao ale-
gado dissenso pretoriano, não restou ele configurado ante a ausên-
cia de similitude fática entre o acórdão paradigma e o hostilizado,
ficando evidenciada a carência de preenchimento do requisito re-
gimental para conhecimento da divergência. Assim, em face ao
exposto, nego seguimento ao recurso especial ora intentado. Pu-
blique-se. Curitiba, 20 de junho de 2005. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot:0164132-3/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/60262. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1641323
Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Dulce Esther Kairalla, Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto
de Lacerda. Recorrido: Sirlene Assis da Silva. Advogado: Os-
mar de Andrade Ferreira. Interessado: Secretário de Estado da
Saúde. Despacho:

I - Diga a recorrida, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a mani-
festação do Estado do Paraná; II - publique-se. Em 20 de junho
de 2005. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente.

0033 . Processo/Prot:0164861-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/22434. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1648619 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Luiz Alberto de Oli-
veira Lima. Recorrido: Clare Cardoso. Advogado: Annie Ozga
Ricardo. Despacho:

Com fulcro na Súmula 83 do Superior Tribunal de Justiça, nego
seguimento, de plano, ao presente recurso especial (fls. 249/
257), interposto, com fundamento na alínea “a” do permissivo
constitucional regente, por Banco Sudameris Brasil S/A, no qual
alega violação ao artigo 20, caput, do Código de Processo Ci-
vil. E assim entendo porque o acórdão vergastado (fls. 224/228
e declarado às fls.243/245) decidiu em consonância com a ori-
entação da Corte Superior, verbis: “PROCESSO CIVIL. SFH.
AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. DOCU-
MENTO COMUM. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 1.
Sendo o contrato de financiamento habitacional documento
comum às partes litigantes (art. 358, III, do CPC), revela-se
inadmissível a recusa ao pedido de exibição judicial (AgRg no
AG nº 511.849/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de
10.11.03). 2. Esta Corte firmou o entendimento de que, tratan-
do-se de ação e não de mero incidente, a cautelar do art. 844 do
Código de Processo Civil não dispensa os ônus da sucumbên-
cia. Precedentes. 3. Recurso especial improvido.” (REsp
674173/PE, rel. Min. Castro Meira, in D.J.U. de 28.02.2005,
p.311). “RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA “C”. AÇÃO CAU-
TELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. LITIGIOSIDA-
DE. CONDENAÇÃO DO REQUERIDO NOS HONORÁRI-
OS. CABIMENTO. SÚMULA 83 DO STJ. É firme a orienta-
ção deste sodalício no sentido de que, na ação cautelar de exi-
bição de documentos, é devida a condenação da parte ré ao
pagamento dos honorários advocatícios em nome do princípio
da causalidade. Com efeito, em vista da resistência do requeri-
do a exibir extrajudicialmente o documento, foi o autor obriga-
do a constituir advogado para ingressar em juízo, a fim de ver
satisfeito o seu direito. Precedentes: REsp 533.866/RS, Rela-
tor Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 31/05/2004, e REsp
168.280/MG, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU
10/05/1999. “Não se conhece do recurso especial pela diver-
gência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo
sentido da decisão recorrida” (Súmula n. 83 do STJ). Recurso
especial não-conhecido.” (REsp 490691/SC, rel. Min. Franciulli
Netto, in D.J.U. de 18.10.2004, p. 218) “PROCESSUAL CIVIL.
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALI-
DADE. OFENSA AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. ÂMBITO
DE DEVOLUÇÃO DA APELAÇÃO. 1. É cabível a fixação de
honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de do-
cumentos, eis que se trata de ação e não de mero incidente. 2. O
princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encon-
tra-se contido no princípio da causalidade, segundo o qual aque-
le que deu causa à instauração do processo deve arcar com as
despesas dele decorrentes. Assim, se a medida cautelar foi pro-
posta em razão da recusa do recorrente em fornecer cópia dos
documentos requeridos em juízo, a ele incumbem os ônus su-
cumbenciais. 3. Não se configura a violação ao art. 535, do CPC,
quando o Tribunal tenha se manifestado, mesmo que sucinta-
mente, sobre a matéria suscitada. 4. A apelação devolve à instân-
cia ad quem o conhecimento da matéria discutida nos autos, ain-
da que não decidida na sentença. 5. Recurso desprovido.” (REsp
316388/MG, rel. Min. José Delgado, in D.J.U. de 10.09.2001,
p.285) Ademais, qualquer outra análise com relação ao aresto
recorrido remeteria, inarredavelmente, ao óbice previsto no enun-
ciado da súmula nº07 do STJ, conforme já decidiu o Superior
Tribunal de Justiça, verbis: “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. LITIGIO-
SIDADE. PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA DEVIDA. CON-
CLUSÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS DE QUE A RÉ
DEU CAUSA À DEMANDA, POR NÃO HAVER ATENDIDO
A PEDIDO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DO
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. MATÉ-
RIA DE FATO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
N. 7-STJ. INCIDÊNCIA. I. Possuindo natureza contenciosa a
ação cautelar de exibição de documentos, julgada ela proceden-
te dá ensejo à condenação da parte vencida na verba honorária
sucumbencial, pela aplicação do princípio da causalidade. II.
Precedentes do STJ. III. “A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial” - Súmula n. 7-STJ. IV. Recur-
so especial não conhecido.” (REsp 533866/RS, rel. Min. Aldir
Passarinho Junior, in D.J.U. de 31.05.2004, p.317) Assim, im-
põe-se a denegação sumariamente decretada. Publique-se. Curi-
tiba, 16 de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0034 . Processo/Prot:0165220-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/26240. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1652202 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Nilto Sales Vieira, Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Recorrido: Paulo
Pittan Camargo, Indústria e Comércio de Malhas Camarfil Ltda.
Advogado: Valdemar Moras. Despacho:

Denego seguimento, de plano, ao tempestivo recurso especial
de fls.317-327, interposto por Banco Bradesco S/A, que vem
respaldado nas alíneas “a” e “c” do permissivo constitucional,
eis que não procede a alegada ofensa aos artigos 3º e 267, VI,
da lei processual civil, porque a discussão acerca da existência
de interesse processual em ações como a da espécie, já restou
devidamente solucionada pela edição da Súmula 259 do Supe-
rior Tribunal de Justiça, consolidando o entendimento de que
“ao correntista que, recebendo extratos bancários, discorde dos
lançamentos deles constantes, assiste legitimidade e interesse
para ajuizar ação de prestação de contas visando a obter pro-
nunciamento judicial acerca da correção ou incorreção de tais
lançamentos. O interesse de agir decorre, em tais casos, do fato
de que o obrigado a contas se presume devedor enquanto não
prestá-las e forem havidas por boas” (Resp. 12.393-0/SP, rel.
Min. Sálvio de Figueiredo, RSTJ, p. 219). Também revela-se
insubsistente a alegação do recorrente, quanto a não obrigato-
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riedade da prestação de contas pelo fornecimento de extratos,
eis que o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente deci-
dido ser inquestionável a obrigação legal das instituições ban-
cárias em prestar contas, onde há administração de bens e inte-
resses do correntista, ainda mesmo que tenha remetido extra-
tos, pois neles pode haver dúvidas sobre a regularidade das
prestações de crédito e débito efetuadas na conta corrente. Já
no que se refere ao argumento relativo à impertinência da ação
de prestação de contas, ante a generalidade do pedido, a Corte
Superior já sufragou o entendimento no sentido de que “exigir
que o autor descreva na petição inicial, datas, itens e lança-
mentos (...) significa, na verdade, negar o direito ao exercício
da ação de prestação de contas, fundado, exatamente, na falta
de suficientes informações” (Resp 175.569, Quarta Turma, rel.
Min. Rui Rosado de Aguiar, in DJU de07.12.1998, p. 88). No
que tange ao alegado dissenso jurisprudencial, sobreleva notar
que olvidou o insurgente das normas insertas no artigo 541 do
Código de Processo Civil e artigo 255 e seus parágrafos do
RISTJ, já que a mera transcrição de ementas não é suficiente à
sua comprovação. Ainda que assim não fosse, saliento a con-
formidade do aresto impugnado com a jurisprudência do Supe-
rior Tribunal de Justiça, o que atrai à espécie os termos da Sú-
mula nº 83/STJ. Publique-se. Curitiba, 17 de junho de 2005.
DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0035 . Processo/Prot:0165284-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/25886. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 1652846 Apelação Civel. Recorrente: Moro Cons-
truções Civis Ltda. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos
Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin Jacob, Giovana B. Loca-
telli Pereira, Ana Paula Antunes Varela. Recorrido: Elizabeth
Brotto, Wilson Luiz Brotto. Advogado: Luis Fernando Nado-
lny Loyola. Despacho:

A empresa recorrente, com base nas alíneas “a” e “c” do per-
missivo constitucional de regência, interpõe, tempestivamente,
recurso especial (fls. 575/596) em face dos vv. acórdãos unâni-
mes prolatados pela Nona Câmara Cível desta Casa (fls. 545/
550, declarado às fls. 568/571), verbis: “PROCESSUAL CI-
VIL. RENÚNCIA AO MANDATO PELO ADVOGADO DA
RECORRENTE. NÃO CONSTITUIÇÃO DE NOVO PROCU-
RADOR. AUSÊNCIA DO PRESSUPOSTO PROCESSUAL DA
CAPACIDADE POSTULATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO. Recurso não conhecido.”(fl. 545). “EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES RECURSAIS APENAS
REFEREM HAVER OMISSÃO SEM SUSTENTAR A SUA
EXISTÊNCIA. CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL. INE-
XISTÊNCIA. PRETENSÃO INFRINGENTE AFASTADA.
REJEIÇÃO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. Embargos rejei-
tados, com aplicação de multa.” (fl. 568) Alega a recorrente
que o Colegiado negou vigência aos arts. 238 e 538, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, bem como sustenta exis-
tência de dissídio jurisprudencial. Quanto à pretensa ofensa ao
art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, enten-
do presente a divergência neste segmento, tendo em vista o
enunciado do verbete sumular nº 98 da Corte Superior e, ainda,
as reiteradas decisões daquela Corte no sentido inverso ao apli-
cado no acórdão vergastado, verbis: “PROCESSUAL CIVIL.
ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ART. 538.
MULTA. SÚMULA 98/STJ. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SO-
BRE O PRÓ-LABORE. AUTÔNOMOS E ADMINISTRADO-
RES. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 1. Não evi-
denciada a ofensa ao art. 535 do CPC, porquanto o Tribunal a
quo apreciou todas as questões relevantes para o deslinde da
causa. 2. Deve ser afastada a multa aplicada pelo Tribunal de
origem com base no parágrafo único do art. 538 do CPC, por-
quanto os embargos de declaração foram opostos para fins de
prequestionamento. Incidência da Súmula 98 desta Corte. 3.
Este Tribunal preconiza ser aplicável o IPC de março de 1990
em 84,32% como índice de correção monetária sobre os valo-
res recolhidos a título de pró-labore a serem compensados. Pre-
cedentes. 4. Na repetição de indébito ou na compensação, com
o advento da Lei nº 9.250/95, a partir de 1º.01.96, há incidên-
cia da taxa Selic a partir do recolhimento indevido. 5. A Selic é
composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo
ser cumulada, a partir de sua incidência, com qualquer outro
índice de atualização. 6. Recurso especial do INSS provido em
parte e recurso especial da contribuinte provido.” (REsp 727198/
SP, rel. Min.Castro Meira, in D.J.U. de 30.05.2005, p. 353,
grifos meus) “Embargos de devedor. Violação do art. 535 do
Código de Processo Civil. Súmula nº 98 da Corte. Precedentes.
1. Na linha de precedentes da Corte, o Tribunal de origem deve
examinar a questão objetivamente apontada pela parte nos em-
bargos de declaração, sob pena de inviabilizar o curso do espe-
cial. Em conseqüência, a petição de embargos declaratórios,
coberta pela Súmula nº 98 da Corte, não se reveste de natureza
protelatória. 2. Recurso especial conhecido e provido.” (REsp
619061/MG, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, in D.J.U.
de 23.05.2005, p. 277) Assim, ressalvado o contido nas Súmu-
las 292 e 528 da Suprema Corte, subam os autos, oportuna-
mente, ao e. Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curiti-
ba, 20 de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0036 . Processo/Prot:0165899-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/32156. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1658997 Apelação Civel.
Recorrente: Banco Banestado SA. Advogado: Marcio Rogerio
Depolli, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de
Barros Junior. Recorrido: José Carlos Pagliaci. Advogado: Ce-
sar Augusto Moreno, Maria Luiza Baccaro, Silmara Paula Se-
nhorini, Elmer da Silva Marques. Despacho:

Recorre, tempestivamente, Banco Banestado S/A (fls. 399/405),
com esteio nas alíneas “a” e “c” do permissivo constitucional
regente, da parte em que o v. aresto prolatado pela douta Quin-
ta Câmara Cível desta Casa (fls. 360/374, declarado a fls. 393/
395), por unanimidade, limitou a taxa de juros remuneratórios
a 6% ao ano. Alega, em síntese, a) negativa de vigência ao art.
460 do Código de Processo Civil, por considerar ter ocorrido

decisão ultra petita, na medida em que o recorrido teria pleite-
ado a limitação dos juros a 12%, e b) ofensa ao art. 4º, inciso
IX, da Lei 4.595/64 e dissídio jurisprudencial, no sentido de
que, não se aplicando a Lei de Usura às instituições financei-
ras, deveria ter sido aplicada, no caso, a Súmula 596/STF, de
modo a prevalecer a taxa de juros pactuada. Todavia, sem con-
dições de trânsito a súplica recursal. É que, com relação à apon-
tada afronta ao art. 460 da lei processual civil, incide a Súmula
211 do STJ, posto que, embora opostos embargos de declara-
ção, nele não suscitou o recorrente o tema relativo à decisão
ultra petita, razão por que sobre ele não se manifestou este tri-
bunal a quo, carecendo o apelo raro do indispensável preques-
tionamento. Depois, observa-se que restou inatacado o funda-
mento utilizado pelo decisum para limitar a taxa de juros em
12% ao ano, qual seja, o de que não houve taxa de juros estipu-
lada no contrato. O acórdão registrou que, “na ausência de ajuste
da taxa de juros, aplica-se o artigo 1.063 do Código Civil de
1916, vigente à época da celebração do contrato, ou seja, os
juros serão de 6% ao ano” (f. 360). E esse fundamento, de au-
sência de pactuação da taxa de juros, não foi enfrentado no
apelo nobre, ganhando incidência, nesse aspecto, a Súmula 283
do STF. Nesse sentido, orienta a Corte Superior: “AGRAVO
REGIMENTAL. JUROS. 12% AO ANO. RAZÕES DO RE-
CURSO ESPECIAL QUE NÃO ATACAM ACÓRDÃO RE-
CORRIDO. - Ausência de fixação, no contrato, da taxa de ju-
ros cobrada pelo Banco. - Não tendo as razões do recurso espe-
cial atacado tal fundamentação, permanece incólume o referi-
do Acórdão. Agravo regimental improvido” (AgRg no AG nº
448.459/RS, Quarta Turma, rel. Min. Barros Monteiro, in D.J.U.
de04/10/04, p. 304). Ainda que assim não fosse, não escaparia
o apelo raro da incidência d´outros óbices sumulares; desta fei-
ta, os inseridos nos Enunciados nos 5 e 83 do Superior Tribu-
nal de Justiça, tendo em vista ter o aresto recorrido aplicado a
taxa legal em consonância com a jurisprudência da superior
instância. Confira-se: “CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO
REGIMENTAL. CONTRATO DE CONTA CORRENTE. CPC,
ART. 460. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMU-
LAS N. 282 E 356-STF. JUROS. TAXA. LIMITE LEGAL.
CÓDIGO CIVIL 1916, ART. 1.063. INCIDÊNCIA QUANDO
NÃO PACTUADOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PE-
RÍODO DE INADIMPLÊNCIA. SÚMULA N. 294-STJ. INCI-
DÊNCIA. LIMITE. I. As questões federais não enfrentadas pelo
Tribunal estadual recebem o óbice das Súmulas n. 282 e 356 do
C. STF, não podendo, por falta de prequestionamento, ser deba-
tidas no âmbito do recurso especial. II. Reconhecida a inexistên-
cia de cláusula expressa sobre a taxa de juros remuneratórios
incidentes em contrato de mútuo bancário, aplicável a taxa de
juros legal. III. (...) IV. Agravo parcialmente provido” (AgRg
no REsp nº 699.224/PR, Quarta Turma, rel. Min. Aldir Passari-
nho Junior, in D.J.U. de 16/05/05, p. 364). “CONTRATOS
BANCÁRIOS. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. CA-
PITALIZAÇÃO MENSAL. - Afirmativa do v. Acórdão, segun-
do a qual a taxa dos juros remuneratórios não foi especificada
na avença. Incidência da Súmula nº 5-STJ. (...) Recurso espe-
cial não conhecido” (REsp nº 504.292/RS, Quarta Turma, rel.
Min. Barros Monteiro, in D.J.U. de 17/11/03, p. 334). “CIVIL
E PROCESSUAL. AGRAVO. CONTRATO DE MÚTUO BAN-
CÁRIO. JUROS. TAXA. LIMITE LEGAL. CÓDIGO CIVIL
1916, ART. 1.063. INCIDÊNCIA QUANDO NÃO PACTUA-
DOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA. PE-
RÍODO DE INADIMPLÊNCIA. LIMITE. I. Reconhecida a
inexistência de cláusula expressa sobre a taxa de juros remune-
ratórios incidentes em contrato de mútuo bancário, aplicável a
taxa de juros legal. Elevação ao dobro promovida pelas instân-
cias ordinárias que se mantém, com base no art. 1º do Decreto
n. 22.626/33, em virtude da ausência de impugnação. II. (...)
III. Agravo parcialmente provido” (REsp nº 504.292/RS, Quar-
ta Turma, rel. Min. Barros Monteiro, in D.J.U. de 17/11/03, p.
334). “CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS.
TAXA. LIMITE LEGAL. CÓDIGO CIVIL 1916, ART. 1.063.
INCIDÊNCIA QUANDO NÃO PACTUADOS. CONTRATA-
ÇÃO DE PERCENTUAL DIVERSO. SÚMULAS NS. 5 E 7-
STJ. I. A conclusão de que não foram pactuados juros não pode
ser elidida sem que se proceda ao exame das cláusulas contra-
tuais e das circunstâncias fáticas da causa, para de declarar
válido percentual apontado pelo recorrente, o que é vedado ao
STJ, nos termos das Súmulas n.5 e 7. II. Recurso desprovido”
(AgRg no REsp nº 488.482/RS, Quarta Turma, rel. Min. Aldir
Passarinho Junior, in D.J.U. de 22/09/03, p. 337). Isto posto,
nego seguimento ao presente recurso. Publique-se. Curitiba,
16 de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0037 . Processo/Prot:0166649-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/65852. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 1666491 Apelação Civel. Recorrente: Carlos Al-
berto Pereira. Advogado: Messias Alves de Assis. Recorrido:
Furtado SA Comércio e Indústria. Advogado: Danilo Garcia
Zenobini, Claudio Henrique Sória Garcia. Despacho:

Decreto, de plano, a deserção do recurso especial (fls.218-241)
interposto por Carlos Alberto Pereira contra o v. acórdão unâ-
nime de fls.186-193, prolatado pela colenda Nona Câmara Cí-
vel deste Tribunal. E assim procedo visto que o recorrente não
comprovou, no ato da interposição do apelo, o pagamento do
respectivo preparo, inclusive do porte de remessa e retorno, na
forma preconizada pelo artigo 511, caput, do Código de Pro-
cesso Civil e pela Súmula 187 do Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual “é deserto o recurso interposto para o STJ, quan-
do o recorrente não recolhe, na origem, a importância das des-
pesas de remessa e de retorno dos autos”.    Publique-se. Curi-
tiba, 17 de junho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1°
Vice-Presidente.

0038 . Processo/Prot:0171099-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/44518. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1710994 Mandado de Segurança. Re-
corrente: Fuad Esper Cheida. Advogado: Fuad Esper Cheida.
Recorrido: Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos

Santos. Despacho:
Denego, de plano, seguimento ao presente recurso especial de
fls. 268-281, na medida em que o mesmo revela-se descabido à
hipótese dos autos, de vez que o recorrente deveria ter inter-
posto, na forma do artigo 105, II, b, da Constituição Federal, o
competente recurso ordinário. Neste sentido, vale referir o se-
guinte julgado da Corte Superior, in verbis: “PROCESSO CI-
VIL. MANDADO DE SEGURANÇA DE COMPETÊNCIA
ORIGINÁRIA DE TRIBUNAL. ORDEM DENEGADA. IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEI-
RO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLI-
CABILIDADE. RAZÕES RECURSAIS NÃO ATACAM ES-
PECIFICAMENTE OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. A Carta da República prevê, expressamente, as
hipóteses de cabimento de recurso ordinário (artigo 105, inciso
II) e especial (artigo 105, inciso III), razão por que fica afasta-
da a hipótese de dúvida sobre o recurso cabível contra acórdão
que denega a ordem pleiteada. O reflexo lógico da ausência de
dúvida objetiva acerca do recurso próprio para o inconformis-
mo dos recorrentes, repercute, diretamente, na ocorrência de
erro grosseiro. No caso dos autos,além da previsão expressa no
Texto Maior, o Código de Processo Civil e o Regimento Inter-
no deste Sodalício também estabelecem as hipóteses de recur-
so ordinário e especial (cf. artigos 539 e 541 do Código de
Processo Civil e 247 e 255 do Regimento Interno do Superior
Tribunal de Justiça), circunstância a configurar evidente erro
grosseiro quando do ajuizamento do recurso especial em detri-
mento do ordinário (cf. RESP 237.933/MG, Rel. Min. José Ar-
naldo da Fonseca, DJU 25.02.2002; ROMS 5.714/MG, Rel. Min.
Edson Vidigal, DJU04.09.2000 e AGA 431.897/MG, Relatora
Min. Eliana Calmon, publicado no DJU de 16.12.2002, dentre
outros)” (RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SE-
GURANÇA Nº12701 - DF, Relator Min. FRANCIULLI NET-
TO, DJU de02/06/2003, p.229). Publique-se. Curitiba, 15 de ju-
nho de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1ºVice- Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0039 . Processo/Prot:0148349-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/187449. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1483498 Apelação Civel. Recorrente: Glaci Bernadete Brze-
zinski Moreira. Advogado: Maçazumi Furtado Niwa, João Car-
los Martins. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Carla
Margot Machado Seleme, Rogério Distefano, Cleide Rosecler
Kazmierski, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacer-
da. Despacho:

A egrégia Terceira Câmara Cível desta Corte de Justiça, em
julgamento majoritário, confirmou decisão monocrática dene-
gatória da segurança requerida por Glaci Bernadete Brzezinski
Moreira para fins de recebimento de pensão previdenciária tendo
em vista o fato de que “... quando do óbito do servidor Lau-
ro Moreira, já estava separada de fato do mesmo há longos
anos, inexistindo por este motivo qualquer relação de de-
pendência econômico-financeira entre eles, estando ambos
vivendo como se casados fossem com outras pessoas, ge-
rando, inclusive, filhos com estas” (fl. 147), não restando
de conseqüência, “... demonstrado o alegado direito líqui-
do e certo e tendo-se em vista que a impetrante jamais foi
beneficiária de pensão decorrente do óbito, a denegação
da segurança era medida que se impunha” (fl. 147). Irre-
signada, a impetrante ingressa com recursos especial (CF,
105, III, “a” e “c”) e extraordinário (CF, 102, III, “a”) nos
quais sustenta contrariedade aos artigos 1.543, 1.547 e
1.571 do Código Civil, aos artigos 333, 334 e 364 do Códi-
go de Processo Civil e aos artigos 5º (XXXVI) e 20 (V) da
Constituição Federal, além de haver divergido de julgados
que colaciona. A par da falta de prequestionamento dos dis-
positivos indicados como violados a permitir a utilização
das Súmulas 282 e 356-STF, o aresto recorrido embasou-se
na Lei Estadual nº 12.398/98 (artigos 37, § 2º, 42, 44 e 56)
e na irreversível e incontestável situação fática assim ex-
plicitada no voto vencedor: “Diversamente do afirmado pela
apelante, constata-se que a mesma não conviveu com o se-
gurado até a época em que o mesmo foi internado em casa
hospitalar, para tratamento de distúrbios mentais, pois con-
forme documentação anexada aos autos, verifica-se que pou-
co tempo após a celebração do casamento, já havia indícios
de convivência marital entre o segurado e outra mulher. Com
efeito, ficou demonstrado nos autos, que a gerência de to-
dos os atos da vida civil do servidor, enquanto perdurou o
seu internamento, estava a cargo de sua filha Elisabete Mo-
reira, fruto da sua segunda união, na condição de curadora.
A outorga do benefício previdenciário deve estar adstrita à
caracterização da relação de dependência entre o servidor
falecido e o cônjuge sobrevivente, condição esta que não
se demonstra no caso vertente. Denota-se que durante 42
(quarenta e dois) anos de separação fática a apelante se-
quer propôs Ação Judicial de Alimentos a fim de assegurar
o crédito de sua pensão alimentícia, podendo-se presumir
a total falta de sujeição econômica para com o ex-servi-
dor” (fls. 149-150). Devidamente respaldado na Súmula 7
do Superior Tribunal de Justiça, bem como nas Súmulas
279, 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, denego se-
guimento aos recursos especial e extraordinário examina-
dos. Publique-se e prossiga-se. Curitiba, 20 de junho de
2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0040 . Processo/Prot:0148349-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/187450. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1483498 Apelação Civel. Recorrente: Glaci Bernadete Brzezinski
Moreira. Advogado: Maçazumi Furtado Niwa, João Carlos Mar-
tins. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Ma-
chado Seleme, Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski,
Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:

A egrégia Terceira Câmara Cível desta Corte de Justiça, em
julgamento majoritário, confirmou decisão monocrática dene-

gatória da segurança requerida por Glaci Bernadete Brzezinski
Moreira para fins de recebimento de pensão previdenciária tendo
em vista o fato de que “... quando do óbito do servidor Lauro
Moreira, já estava separada de fato do mesmo há longos anos,
inexistindo por este motivo qualquer relação de dependência
econômico-financeira entre eles, estando ambos vivendo como
se casados fossem com outras pessoas, gerando, inclusive, fi-
lhos com estas” (fl. 147), não restando de conseqüência, “...
demonstrado o alegado direito líquido e certo e tendo-se em
vista que a impetrante jamais foi beneficiária de pensão decor-
rente do óbito, a denegação da segurança era medida que se
impunha” (fl. 147). Irresignada, a impetrante ingressa com re-
cursos especial (CF, 105, III, “a” e “c”) e extraordinário (CF,
102, III, “a”) nos quais sustenta contrariedade aos artigos 1.543,
1.547 e 1.571 do Código Civil, aos artigos 333, 334 e 364 do
Código de Processo Civil e aos artigos 5º (XXXVI) e 20 (V) da
Constituição Federal, além de haver divergido de julgados que
colaciona. A par da falta de prequestionamento dos dispositivos
indicados como violados a permitir a utilização das Súmulas 282
e 356-STF, o aresto recorrido embasou-se na Lei Estadual nº
12.398/98 (artigos 37, § 2º, 42, 44 e 56) e na irreversível e incon-
testável situação fática assim explicitada no voto vencedor: “Di-
versamente do afirmado pela apelante, constata-se que a mesma
não conviveu com o segurado até a época em que o mesmo foi
internado em casa hospitalar, para tratamento de distúrbios men-
tais, pois conforme documentação anexada aos autos, verifica-
se que pouco tempo após a celebração do casamento, já havia
indícios de convivência marital entre o segurado e outra mulher.
Com efeito, ficou demonstrado nos autos, que a gerência de to-
dos os atos da vida civil do servidor, enquanto perdurou o seu
internamento, estava a cargo de sua filha Elisabete Moreira, fru-
to da sua segunda união, na condição de curadora. A outorga do
benefício previdenciário deve estar adstrita à caracterização da
relação de dependência entre o servidor falecido e o cônjuge
sobrevivente, condição esta que não se demonstra no caso ver-
tente. Denota-se que durante 42 (quarenta e dois) anos de sepa-
ração fática a apelante sequer propôs Ação Judicial de Alimen-
tos a fim de assegurar o crédito de sua pensão alimentícia, po-
dendo-se presumir a total falta de sujeição econômica para com
o ex-servidor” (fls. 149-150). Devidamente respaldado na Sú-
mula 7 do Superior Tribunal de Justiça, bem como nas Súmulas
279, 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, denego seguimen-
to aos recursos especial e extraordinário examinados. Publique-
se e prossiga-se. Curitiba, 20 de junho de 2005. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0041 . Processo/Prot:0148445-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/59896. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1484455 Agravo de Instrumento. Recorrente: Municipio de
Curitiba, Presidente da Comissão Especial de Licitação da Se-
cretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba. Advogado:
Luiz Guilherme Muller Prado. Recorrido: Viaplan Engenharia
Ltda. Advogado: Mauro Leitner Guimarães Filho, Alexsandra
Isabel Prudlik Scatola, Rodrigo Portes B e Corrêa, Paulo Vini-
cius de Barros Martins Junior. Despacho:

Com a perspectiva de obter a reforma do acórdão unânime de
fls. 248-253, proferido pela colenda Primeira Câmara Cível desta
Corte de Justiça, cuja ementa assim resumiu a vexata quaestio,
in verbis: “RECURSO - MANDADO DE SEGURANÇA -
AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE DENEGOU A LIMINAR
PRETENDIDA PELA IMPETRANTE - CABIMENTO. Mes-
mo que não se tenha alcançado pacificação doutrinária e juris-
prudencial é de se admitir pela ampla incidência subsidiária do
sistema codificado na lei do Mandado de Segurança-Cabível,
portanto, o recurso de agravo, contra despachos que concede
ou denega liminar em mandado de segurança. PRELIMINAR
QUE SE AFASTA - RECURSO CONHECIDO. MANDADO
DE SEGURANÇA - CONCORRÊNCIA PÚBLICA - COMIS-
SÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - DESPACHO ADMINIS-
TRATIVO QUE DENEGOU CREDENCIAMENTO À EM-
PRESA CONCORRENTE - LIMINAR INDEFERIDA EM
PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO - OBTENÇÃO DE EFEI-
TO ATIVO EM SEDE DE RECURSO DE AGRAVO - LIMI-
NAR SATISFATIVA. Tratando-se de medida liminar satisfati-
va (credenciamento e abertura de envelope contendo a propos-
ta), tem-se por caracterizada a irreversibilidade da medida, isso,
a toda evidência, possibilita o provimento do recurso de agra-
vo, para manter o efeito ativo conferido ao recurso. RECURSO
DE AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE” (fls.
248-249), o Município de Curitiba interpõe tempestivo recurso
especial de fls. 257-278, com apoio no art. 105, inciso III, le-
tras “a” e “c”, da Constituição Federal, onde pretexta, além da
ocorrência de divergência pretoriana, que o aresto objurgado
teria malferido os arts. 1º e 8º, ambos da Lei nº 1.533/51, bem
como, o art. 30 da Lei de Licitações. O recurso especial, toda-
via, não merece ultrapassar este prévio juízo de admissibilida-
de, como a seguir se demonstrará. Com efeito, entendeu-se no
aresto objurgado que o objeto do agravo ficou adstrito aos limi-
tes da liminar concedida, a se ver da seguinte passagem, in
verbis: “É de se destacar que o presente recurso, não importa
em prejulgamento da lide mandamental, por isso, convém não
ampliar a discussão a respeito da correta exegese do regramen-
to contido no edital expedido pela administração pública, com
vista à execução das obras do Aterro sanitário da Caximba, o
que resta, para exame, no presente recurso, é a conveniência
ou não da liminar postulada pela empresa impetrante, cuja li-
minar, como visto, foi denegada pelo eminente julgador de pri-
meiro grau e posteriormente deferida, em parte, pelo despacho
de folhas 196/97. Assim, no limite que ora se impõe, tenho que
o presente recurso comporta conhecimento e provimento em
parte, até mesmo porque o respeitável despacho exarado pelo
eminente Relator originário restou por conferir liminar ao man-
dado de segurança, para determinar o credenciamento da em-
presa ora agravante e abertura dos envelopes contendo as pro-
postas para execução das obras. Assim, na atual fase, revela-se
insuscetível de se ter modificado os seus efeitos, pois, como se
vê, os envelopes contendo as respectivas propostas, foram aber-
tos, considerando seus efeitos, até final decisão da ação man-
damental. Sobre o aspecto da irreversibilidade da liminar con-
cedida em mandado de segurança, posto que assume nitida-
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mente feição antecipatória, tem-se que tal concessão produz
efeito imediato, resultando impraticável o retorno à situação origi-
nária. É o que acontece, no caso em espécie, pois, como já menci-
onado, o efeito ativo concedido pelo eminente Relator originário
(folhas 197/97), possibilitou o credenciamento provisório, com
abertura do envelope contendo sua proposta, não há, portanto, como
determinar o retorno à situação primitiva” (fl. 251-252). No que
toca ao art. 1º da Lei nº 1.533/51, a Corte Superior já fixou o
seguinte entendimento, in verbis: “... O exame da alegada ofensa
ao art. 1º da Lei n.º 1.533/51, referente aos pressupostos legais de
liquidez e certeza do direito para a concessão da segurança, con-
duz ao reexame da matéria fática, inviável em sede de recurso
especial, a teor da súmula n.º 7 do STJ e dos precedentes desta
Corte” (AgRg no AG nº 527.223/PE, Min. Laurita Vaz, D.J.U. de
28.2.2005, pág. 349). Por outro lado, em relação ao art. 8º da Lei
Mandamental e art. 30 da Lei de Licitações, não houve o correto
prequestionamento da matéria, via embargos de declaração, ao
escopo de afastar o enunciado das súmulas 282 e 356 do STF. Vale
lembrar, por oportuno, a posição do douto órgão do Parquet, no
bem lançado parecer do fls. 318-320, a se ver da seguinte passa-
gem, in verbis: “Inicialmente, deve ser observado que o v. acórdão
hostilizado, ao reformar a decisão interlocutória, entendeu por bem
deferir o pedido liminar formulado em sede de “writ”. Contudo,
sobreveio sentença final que extinguiu o processo sem exame do
mérito (fls. 284/289). Em razão disso, perdeu, por completo, obje-
to o presente recurso, circunstância essa que leva ao seu não co-
nhecimento” (fls. 318-319). Ainda que assim não fosse, o recor-
rente não atentou para os requisitos da comprovação da divergên-
cia pretoriana, prevista na franquia da letra “c”, que deve ser devi-
damente demonstrada conforme as exigências do art. 541, § úni-
co, do CPC e reprisadas no art. 255 do RISTJ. Ante o exposto,
nego seguimento ao recurso especial ora interposto. Publique-se.
Curitiba, 17 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-
Presidente.

0042 . Processo/Prot:0151889-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188056. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1518892 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná. Recorrido: Rubens Ernesto Niederheitmann, Teresa
Maria Krebsbach Niederheitmann, Leda Virgínia Niederheit-
mann. Advogado: Afonso Celso Nunes. Interessado: Municí-
pio de Paula Freitas. Advogado: Manuela Rosa de Castilho.
Despacho:

Sem condição de prosperar o recurso em epígrafe, no qual se
invoca violação do artigo 1º da Resolução nº 278 do CONAMA
e da Portaria nº 37 do IBAMA (f. 196), visto que “não se com-
preendem no conceito de lei federal, portanto não permitem a
abertura da instância especial, os atos normativos com hierar-
quia inferior à do Decreto, tais como resoluções, portarias, cir-
culares e outros” (Recurso Especial nº 471.613-GO, DJU 24/11/
2003, p. 312). Quanto ao acórdão do STJ citado pelo recorrente
em sentido diverso, REsp. 73.310-RJ (f. 193), além de ter sido
prolatado por maioria, não espelha a atual jurisprudência da Corte
Superior, toda ela orientada no sentido do precedente antes trans-
crito, consoante se constata dos seguintes julgados: - Recurso
Especial nº 500.258-PR (DJU06/06/2005, p. 258) - Recurso Es-
pecial nº 352.963-CE (DJU 18/04/2005, p. 246) - Recurso Espe-
cial nº 468.413-RS (DJU 10/03/2003, p. 241). Além disso, opor-
tuno dizer que a decisão ora impugnada, ao ser embargada acer-
ca da aplicação da Resolução e Portaria aqui invocadas, sobre
elas não se manifestou explicitamente, limitando-se a dizer que
“não resta dúvida que a não consideração dos produtos florestais
no valor indenizatório acarretaria enriquecimento do expropri-
ante e conseqüente empobrecimento dos expropriados” (f. 184).
Portanto, não tendo havido manifestação expressa acerca da
Resolução e Portaria invocadas, não há como tê-las por contrari-
adas pela decisão guerreada, com atração à espécie, ainda, da
Súmula 211-STJ, que tem por “inadmissível recurso especial
quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos decla-
ratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo”. Assim, nos ter-
mos da jurisprudência indicada, bem como da súmula citada,
DENEGO SEGUIMENTO ao tempestivo recurso especial de fls.
190-205, interposto pelo Ministério Público do Estado do Para-
ná em face do v. acórdão unânime de fls. 166-170, declarado a
fls. 182-186. Publique-se. Curitiba, 17 de junho de 2005. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0043 . Processo/Prot:0154827-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/184437. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1548274 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Worldlab Comércio de Produtos e Equipamentos para Laborató-
rio Ltda. Advogado: Altair Santana da Silva. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Delegado Regional
da Delegacia da Receita Estadual 1ª DRR. Despacho:

Worldlab Comércio de Produtos e Equipamentos para Labora-
tório Ltda., por meio do tempestivo recurso especial de fls. 185-
201, interposto com fundamento nas alíneas a e b do art. 105,
III, da Constituição Federal, busca reverter o julgamento do
recurso de apelação interposto pelo Estado do Paraná, denega-
tório da segurança pleiteada em face de ato administrativo que
indeferiu pedido da recorrente de enquadramento no regime
especial para microempresas, denominado SIMPLES. Os ter-
mos da ementa do acórdão atacado são os seguintes: “MAN-
DADO DE SEGURANÇA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO -
INEXISTÊNCIA - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA AO
REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA MICROEM-
PRESA - SIMPLES/PR - INOCORRÊNCIA DOS REQUISI-
TOS - SENTENÇA REFORMADA - LIMINAR CASSADA -
SEGURANÇA DENEGADA - APELAÇÃO PROVIDA. - Ine-
xiste direito líquido e certo do impetrante ao enquadramento
como contribuinte no Regime Fiscal SIMPLES/PR. - Não hou-
ve ilegalidade no ato do Estado do Paraná que indeferiu a re-
quisição em sede administrativa” (fl. 127). Extrai-se do voto
condutor que o Fisco Estadual não concordou com a classifica-
ção de varejista constante do objeto social da empresa, pois a
alínea e do inciso IX do art. 459 do RICMS/PR - aprovado pelo
Decreto Estadual nº 2.736/96 - exclui o comércio varejista de
aparelhos e equipamentos para comunicação (inclusive peças e

assessórios) e a alínea f , o comércio atacadista em geral. Além
disso, também foi levado em consideração para a denegação do
writ o fato de a listagem de classificações elaborada pela Co-
missão Nacional de Classificação - CONCLA, Subcomissão
Técnica da CNAE-Fiscal, enquadrar como atacadista o tipo de
atividade exercida pela empresa. Daí o inconformismo da re-
corrente, em cujas razões aduz que, não obstante a oposição de
embargos declaratórios (fls. 139-149), o órgão julgador mante-
ve-se omisso quanto à apontada ofensa ao princípio da anterio-
ridade - art. 150, III, a, da CF, na medida em que a Resolução
editada pelo Conselho Nacional de Classificação - CONCLA -
foi editada em data posterior ao pedido de inclusão no SIM-
PLES, que se deu em 8.5.2000, enquanto a referida resolução
data de 10.5.2002, e somente foi incorporada à legislação tri-
butária do Estado do Paraná em 12.12.2001, pelo Decreto Es-
tadual nº 5141. Outrossim, alega a recorrente que o art. 459 do
Regulamento do ICMS/PR não poderia restringir o âmbito de
abrangência da Lei Federal nº 9.841, de 5 de outubro de 1991,
circunstância essa que também não foi apreciada pela Câmara
julgadora. Razão parece assistir à recorrente quando afirma que
o colegiado desta Corte deixou de apreciar fato juridicamente
relevante para a parte, qual seja, a invocada ofensa ao art. 150,
III, a, da CF, e a restrição do âmbito de incidência da mencio-
nada lei federal, incidindo, a princípio, em violação ao art. 535,
II, do Código de Processo Civil. Por tais razões, com fulcro na
alínea a do permissivo constitucional, dou seguimento ao re-
curso especial ora intentado, para melhor exame da matéria
perante a Corte Superior. Após cumpridas as formalidades le-
gais, subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Publique-
se. Curitiba, 16 de junho de 2005. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0044 . Processo/Prot:0154827-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/184438. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1548274 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Worldlab Comércio de Produtos e Equipamentos para Labora-
tório Ltda. Advogado: Altair Santana da Silva. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribei-
ro, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado:
Delegado Regional da Delegacia da Receita Estadual 1ª DRR.
Despacho:

Worldlab Comércio de Produtos e Equipamentos para Labora-
tório Ltda., por meio do tempestivo recurso extraordiná-
rio de fls. 205-211, interposto com fundamento na alínea
a do art. 102, III, da Constituição Federal, busca reverter
o julgamento do recurso de apelação interposto pelo Es-
tado do Paraná, denegatório da segurança pleiteada em
face de ato administrativo que indeferiu pedido da recor-
rente de enquadramento no regime especial para micro-
empresas, denominado SIMPLES. Os termos da ementa
do acórdão atacado são os seguintes: “MANDADO DE
SEGURANÇA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO -INEXIS-
TÊNCIA - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA AO RE-
GIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA MICROEM-
PRESA - SIMPLES/PR - INOCORRÊNCIA DOS REQUI-
SITOS - SENTENÇA REFORMADA - LIMINAR CASSA-
DA - SEGURANÇA DENEGADA - APELAÇÃO PROVI-
DA. - Inexiste direito líquido e certo do impetrante ao
enquadramento como contribuinte no Regime Fiscal SIM-
PLES/PR. - Não houve ilegalidade no ato do Estado do
Paraná que indeferiu a requisição em sede administrati-
va” (fl. 127). Extrai-se do voto condutor que o Fisco Es-
tadual não concordou com a classificação de varejista
constante do objeto social da empresa, pois a alínea e do
inciso IX do art. 459 do RICMS/PR - aprovado pelo De-
creto Estadual nº 2.736/96 - exclui o comércio varejista
de aparelhos e equipamentos para comunicação (inclusi-
ve peças e assessórios) e a alínea f , o comércio atacadis-
ta em geral. Além disso, também foi levado em considera-
ção para a denegação do writ o fato de a listagem de clas-
sificações elaborada pela Comissão Nacional de Classifi-
cação - CONCLA, Subcomissão Técnica da CNAE-Fis-
cal, enquadrar como atacadista o tipo de atividade exerci-
da pela empresa. Daí o inconformismo da recorrente, em
cujas razões aponta ofensa ao art. 150, III, a, da CF, na
medida em que a Resolução editada pelo Conselho Naci-
onal de Classificação - CONCLA - foi editada em data
posterior ao pedido de inclusão no SIMPLES, que se deu
em 8.5.2000, enquanto a referida resolução data de
10.5.2002, e somente foi incorporada à legislação tribu-
tária do Estado do Paraná em 12.12.2001, pelo Decreto
Estadual nº 5141. O presente inconformismo, entretanto,
não satisfaz as condições necessárias para transpor este
prévio juízo de admissibilidade, devido ao plano infra-
constitucional em que ficou limitada a discussão no caso
em apreço. Veja-se, a propósito, a jurisprudência da Cor-
te Suprema: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE
PROVAS. 1. A ofensa à Constituição Federal capaz de
ensejar o exame da controvérsia em recurso extraordiná-
rio é aquela direta e frontal e não a que resulta da prévia
interpretação das normas infraconstitucionais. [...] Agra-
vo regimental a que se nega provimento” (AGRAG nº
239.890/SP, Segunda Turma, rel. Min. Maurício Corrêa,
in D.J.U. de 1.10.99, p. 38). Por tais razões, nego segui-
mento ao apelo constitucional ora intentado. Publique-se.
Curitiba, 16 de junho de 2005. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0045 . Processo/Prot:0155931-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/171927. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1559317 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando Rigoni,
Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de
Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Recorrido: Lothar Gert Jagnow,
Olivia Fabichaki, Orivaldo Bortolatto, Osmar Areno Hubner,
Palmira Augusta de Jesus Pereira, Paulo de Ré, Espólio de Pedro
de Ré, Roque Motter, Waldemar Moratelli. Advogado: Volnei
Leandro Kottwitz, Claudir José Schwarz. Despacho:
Segundo entendimento do acórdão ora impugnado, prolatado

nestes autos de agravo de instrumento tirado de ação civil pú-
blica relativa a ressarcimento de diferenças de rendimentos de
poupança, em fase de execução, “tratando-se, os juros remune-
ratórios, de parcela dos rendimentos da caderneta de poupan-
ça, estão eles, invariavelmente, abrangidos pelo título judicial
em execução, ainda que a eles não se faça expressa menção no
julgado” (f. 201, sem grifos no original). Entretanto, traz a co-
tejo o recorrente, no especial em exame, a f. 256, com reprodu-
ção na íntegra a fls. 275-287, acórdão do STJ que conflita com
o entendimento deste Tribunal antes transcrito, quando assim
diz: “Cingindo-se a decisão exeqüenda a contemplar a diferença
de correção monetária, sem nenhuma alusão específica aos juros
remuneratórios, descabida é a inclusão nos cálculos desta última
parcela” (Recurso Especial nº 479.721-RS, DJU 26/05/2003, p.
367, grifos meus, f. 277 dos autos). Também traz a cotejo, a f.
257, com reprodução na íntegra a fls. 288-297, outro aresto do
STJ que igualmente conflita com o acórdão recorrido, visto dizer
que “constitui inovação que atenta contra a segurança jurídica
da coisa julgada, a inclusão dos juros contratuais da poupança,
não postulados na inicial da ação de conhecimento nem concedi-
dos expressamente na sentença transitada em julgado em execu-
ção” (Recurso Especial nº 306.353-PR, DJU07/04/2003, p. 290,
grifos meus, f. 290 dos autos). Sendo assim, os arestos trazidos a
cotejo pelo recorrente estão a impulsionar o recurso especial ao
exame da superior instância, devendo ser ponderado, entretanto,
em atenção às contra-razões oferecidas (fls. 338-339), que não
há, na sentença executada, tal como nos casos dos paradigmas
mencionados, expressa menção aos juros remuneratórios, don-
de, então, o reconhecimento do dissídio invocado. O extraordi-
nário concomitantemente interposto, na linha do entendimento
consagrado nos acórdãos paradigmas citados, também deve su-
bir ao exame excelso, visto chancelarem esses paradigmas a ra-
zoabilidade da invocada ofensa à coisa julgada. Já as demais
questões abordadas em ambos os recursos, nos termos preconi-
zados nas Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal, tam-
bém remeto ao exame das respectivas Cortes Superiores. Assim,
em decorrência da inteligência formada neste prévio juízo, AD-
MITO os tempestivos recursos especial e extraordinário inter-
postos pelo Banco do Brasil S.A. em face do v. acórdão unânime
de fls. 198-207, declarado a fls. 226-232. Devidamente publica-
do e cumpridas as formalidades legais, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 16 de junho de 2005.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0046 . Processo/Prot:0155931-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/171924. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1559317 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando Rigoni,
Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de
Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Recorrido: Lothar Gert Jagnow,
Olivia Fabichaki, Orivaldo Bortolatto, Osmar Areno Hubner,
Palmira Augusta de Jesus Pereira, Paulo de Ré, Espólio de Pedro
de Ré, Roque Motter, Waldemar Moratelli. Advogado: Volnei
Leandro Kottwitz, Claudir José Schwarz. Despacho:

Segundo entendimento do acórdão ora impugnado, prola-
tado nestes autos de agravo de instrumento tirado de ação
civil pública relativa a ressarcimento de diferenças de ren-
dimentos de poupança, em fase de execução, “tratando-
se, os juros remuneratórios, de parcela dos rendimentos
da caderneta de poupança, estão eles, invariavelmente,
abrangidos pelo título judicial em execução, ainda que a
eles não se faça expressa menção no julgado” (f. 201, sem
grifos no original). Entretanto, traz a cotejo o recorrente,
no especial em exame, a f. 256, com reprodução na ínte-
gra a fls. 275-287, acórdão do STJ que conflita com o
entendimento deste Tribunal antes transcrito, quando as-
sim diz: “Cingindo-se a decisão exeqüenda a contemplar
a diferença de correção monetária, sem nenhuma alusão
específica aos juros remuneratórios, descabida é a inclu-
são nos cálculos desta última parcela” (Recurso Especial
nº 479.721-RS, DJU 26/05/2003, p. 367, grifos meus, f.
277 dos autos). Também traz a cotejo, a f. 257, com re-
produção na íntegra a fls. 288-297, outro aresto do STJ
que igualmente conflita com o acórdão recorrido, visto
dizer que “constitui inovação que atenta contra a segu-
rança jurídica da coisa julgada, a inclusão dos juros con-
tratuais da poupança, não postulados na inicial da ação
de conhecimento nem concedidos expressamente na sen-
tença transitada em julgado em execução” (Recurso Es-
pecial nº 306.353-PR, DJU07/04/2003,  p .  290,  gr i fos
meus, f. 290 dos autos). Sendo assim, os arestos trazidos
a cotejo pelo recorrente estão a impulsionar o recurso es-
pecial ao exame da superior instância, devendo ser pon-
derado, entretanto, em atenção às contra-razões ofereci-
das (fls. 338-339), que não há, na sentença executada, tal
como nos casos dos paradigmas mencionados, expressa
menção aos juros remuneratórios, donde, então, o reco-
nhecimento do dissídio invocado. O extraordinário con-
comitantemente interposto, na linha do entendimento con-
sagrado nos acórdãos paradigmas citados, também deve
subir ao exame excelso, visto chancelarem esses paradig-
mas a razoabilidade da invocada ofensa à coisa julgada.
Já as demais questões abordadas em ambos os recursos,
nos termos preconizados nas Súmulas 292 e 528 do Su-
premo Tribunal Federal, também remeto ao exame das
respectivas Cortes Superiores. Assim, em decorrência da
inteligência formada neste prévio juízo, ADMITO os tem-
pestivos recursos especial e extraordinário interpostos pelo
Banco do Brasil S.A. em face do v. acórdão unânime de
fls. 198-207, declarado a fls. 226-232. Devidamente pu-
blicado e cumpridas as formalidades legais, subam os au-
tos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 16
de junho de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0047 . Processo/Prot:0160050-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193604. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1600500 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Edson Luiz Amaral, Antonio Carlos Cabral
de Queiroz. Recorrido: Cassia Mari Vicentine. Advogado: Ro-

drigo Guimarães. Despacho:
Cuida-se de tempestivo recurso especial interposto pelo De-
partamento de Estradas de Rodagens do Estado do Paraná -
DER contra o v. acórdão de fls. 205-212, proferido pela Quarta
Câmara Cível deste Tribunal, assim ementado, verbis: “APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE
COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA. DESVIO DE FUN-
ÇÃO. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS DEVIDAS.
VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA QUE
ATINGE O PODER PÚBLICO. APELO E REEXAME NE-
CESSÁRIO DESPROVIDOS.” Sustenta o recorrente, em
síntese, que as verbas deferidas à recorrida estão previstas
em legislação federal trabalhista, incompatível com o regi-
me estatutário. O presente apelo especial constitucional não
merece prosperar em face da deficiência em sua fundamen-
tação, pois o recorrente não indicou, de modo expresso, o
artigo, inciso e alínea da Carta Magna que autorizam a pre-
tensão recursal, bem como deixou de apontar o dispositivo
da lei federal a que teria sido negado vigência. Incide à es-
pécie, portanto, o óbice da Súmula nº 284 do Supremo Tribu-
nal Federal. Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente
do Superior Tribunal de Justiça, verbis: “PROCESSO CIVIL.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INDICAÇÃO EXPRES-
SA DO DISPOSITIVO LEGAL APONTADO COMO VIOLA-
DO (...) 1. O recurso, para ter acesso à sua apreciação neste
Tribunal, deve indicar, quando da sua interposição, expressa-
mente, o dispositivo e alínea que autorizam sua admissão. Da
mesma forma, cabe ao recorrente, ainda, mencionar, com cla-
reza, as normas que tenham sido contrariadas ou cuja vigên-
cia tenha sido negada (AG nº 4719/SP, Rel. Min. Nilson Na-
ves, DJU de 20/09/90, pág. 9762; Resp nº 4485/MG, Rel. Min.
Nilson Naves, DJU de 15/10/90, pág. 11190; REsp nº 6702/
RS, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 11/03/91, pág. 2399).
Em assim não ocorrendo, ou se dê de modo deficiente, o re-
curso torna-se inadmissível. (...).” (REsp. 220.256/SP, rel. Min.
José Delgado, DJU de 18.10.99). Demais disso, observa-se
que o v. aresto hostilizado fundamentou-se em matéria cons-
titucional não impugnada por meio de recurso extraordinário
(CF, art. 102, III). Por este aspecto, incide à espécie os enun-
ciados das Súmulas 126 do Superior Tribunal de Justiça e 283
do Supremo Tribunal Federal. Nestas condições, nego segui-
mento ao recurso especial ora examinado. Publique-se. Curi-
tiba, 16 de junho de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º
Vice-Presidente.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível (extinto TA)
Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02704 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Andrea Maria Soares Quadros 001 0189072-8
Anna Paola Soares Quadros 001 0189072-8
Eliana Rodrigues De S. P. Lopes 001 0189072-8

002 0205599-6
Júlio Goes Militão Da Silva 001 0189072-8
Lillian Simone Boneti 001 0189072-8
Luciana Perez G. D. Costa 001 0189072-8

002 0205599-6
Mara Angelita Nestor Ferreira 002 0205599-6

Despachos Vice-presidente

001.0189072-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/6358. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 9300000067 Inde-
nização. Autos Complementares: 9700000328 Carta Precató-
ria/Ordem. Autos Complementares: 9900000104 Carta Preca-
tória/Ordem. Apelante: Rede Ferroviária Federal S/a.Adv.: Anna
Paola Soares Quadros. Adv.: Luciana Perez Guimarães da Cos-
ta. Adv.: Andrea Maria Soares Quadros. Adv.: Eliana Rodri-
gues de Souza Piloto Lopes. Apelante: Thiago Bigarella
Representado(a). Apelante: Carlos Antônio Bigarella Represen-
tando Seu Filho(a). Apelante: Roseli Pedros Moscal Bigarella
Representando Seu Filho(a). Adv.: Júlio Goes Militão da Silva.
Adv.: Lillian Simone Boneti. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
1.Estes autos estavam conclusos para exame de admissibilida-
de dos recursos especiais interpostos às fls. 651 e às fls. 662.
2.Vindo aos autos a petição protocolada sob nº 64369/2005 (fls.
713), defiro o pedido para determinar a remessa destes autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região (artigo 5º
da Medida Provisória nº 246, de 6/4/2005),
3.Publique-se, e remetam-se de imediato os autos ao destino
determinado.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente
Despachos Vice-presidente

002.0205599-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/14814. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9700066033 Indeniza-
ção. Autos Complementares: 9700000974 Sequencia Anual.
Apelante: Rede Ferroviária Federal S/a. Adv.: Eliana Rodri-
gues de Souza Piloto Lopes. Adv.: Mara Angelita Nestor Fer-
reira. Adv.: Luciana Perez Guimarães da Costa. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Interessado: Haone de
Carvalho. Despacho:
1.Estes autos estavam conclusos para exame de admissibilida-
de do recurso especial interposto às fls. 478.
2.Vindo aos autos a petição protocolada sob nº 64365/2005 (fls.
491), defiro o pedido para determinar a remessa destes autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região (artigo 5º
da Medida Provisória nº 246, de 6/4/2005),
3.Publique-se, e remetam-se de imediato os autos ao destino
determinado.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
DES. MOACIR GUIMARÃES
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1º Vice-Presidente
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível (extinto TA)
Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02717 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Acácio Correa Filho 006 0218349-1
Adriana De França 021 0259903-1

034 0275302-4
Adriano Rogerio Patussi 003 0204679-5
Ailton Nunes Da Silva 029 0268708-5

030 0270090-9
Alceu Bollis 024 0263215-5
Aldo De Mattos Sabino Junior 014 0247606-6
Alessandra Cordeiro Stabach 034 0275302-4
Alessandra Sprea Petri 017 0255161-7
Alexandre Torres Vedana 008 0229462-6

023 0262792-3
Alexsander Roberto A. Valadão 026 0266928-9
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 013 0246940-9
Amando Barbosa Lemes 021 0259903-1
Amazonas Francisco Do Amaral 014 0247606-6
Ana Eliete Becker M. Koehler 013 0246940-9
Andressa J. G. D. Oliveira 021 0259903-1

034 0275302-4
Andressa Rabello Ferreira 023 0262792-3
André Guilherme Zaia 001 0198032-3
André Ricardo Brusamolin 033 0272393-3
Antonio Anilto Padial 010 0236066-5
Antonio Celestino Toneloto 007 0228034-8
Antonio De Jesus Moriggi 015 0248283-7
Antonio Vanderli Moreira 026 0266928-9
Aparecido José Da Silva 005 0212823-8
Arlete Aparecida De Souza 031 0270376-4
Carlos Alberto Stoppa 003 0204679-5
Carlos Werzel 010 0236066-5
Celso Alves Ferreira Filho 007 0228034-8
Celso Wolf 002 0201152-7
Cesar Augusto De Mello E Silva 009 0233136-0
Cesar Edward Abbate Sosa 026 0266928-9
Chrystianne De F. A. Ferreira 007 0228034-8
Ciro Araújo Lima 001 0198032-3
Clóvis José Gugelmin Distéfano 031 0270376-4
Cristiane Belinati Garcia Lopes 028 0267500-5
Daniel Hachem 006 0218349-1
Danielle Anne Pamplona 033 0272393-3
Danielle Christianne Da Rocha 018 0255631-4
Deiva Lucia Canali 031 0270376-4
Demetrio O. Paula 016 0250761-7
Dulce Maria Gawloski 034 0275302-4
Edegard Augusto C. Lessnau 001 0198032-3
Edilson Avelar Silva 015 0248283-7
Edson Carlos Pereira 003 0204679-5
Elizeu Luciano De A. Furquim 026 0266928-9
Elso Cardoso Bitencourt 012 0245142-9
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 011 0242322-5
Emerson L. Santana 028 0267500-5
Fausto Luis Arriola De Freitas 034 0275302-4
Flaviano Bellinati Garcia Peres 028 0267500-5

033 0272393-3
Frederico De Moura Theophilo 025 0265065-3
Fábio Chagas Teophilo 025 0265065-3
Fábio Monteiro 010 0236066-5
Fábio Vilela Euzébio 015 0248283-7
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 007 0228034-8
Genésio Tavares 007 0228034-8
Geraldo José Do Amaral Gentile 009 0233136-0
Gislene Almeida Barrozo 025 0265065-3
Glauco Cavalcanti De O. Júnior. 032 0270611-8
Graciela Iurk Marins 004 0206907-2/01
Greice Milanese Sônego 020 0255818-1
Guilherme Kloss Neto 013 0246940-9
Idelanir Ernesti 016 0250761-7
Indianara Farias De Camargo 023 0262792-3
Jacinto Nelson De M. Coutinho 020 0255818-1
Jamil Ibrahim Tawil Filho 014 0247606-6
Jane Helena Ziemann M. Nunes 026 0266928-9
Jayro Roque Zanchet 014 0247606-6
Joaquim Jose De Camargo 022 0260874-2
Jorge Durval Da Silva 035 0275642-3
Josmar Gomes De Almeida 008 0229462-6
José Devanir Fritola 005 0212823-8
José Do Carmo Badaró 011 0242322-5
João Aparecido Michelin 003 0204679-5
João Augusto Martins Filho 026 0266928-9
João Augusto Martins Neto 026 0266928-9
João Henrique Portela 029 0268708-5

030 0270090-9
João Renato B. D. Oliveira 012 0245142-9
João Soares Dos Reis 001 0198032-3
Julhi Meire Almiron Bonespírito 020 0255818-1
Juliane Zancanaro 004 0206907-2/01
Júlio Barbosa Lemes Filho 021 0259903-1
Karine Cristina Da Costa 034 0275302-4
Lacir Guarenghi 033 0272393-3
Leandro Cezar Ataides 023 0262792-3
Leoberto Baggio Caon 020 0255818-1
Lijeane Cristina Pereira Santos 020 0255818-1
Lisandro Telles De Camargo 022 0260874-2
Luis Eduardo Goldman 035 0275642-3
Luiz Carlos Da Rocha 021 0259903-1

034 0275302-4
Luiz Rodrigues Wambier 008 0229462-6
Lutero De Paiva Pereira 003 0204679-5
Marcello Trajano Da Rocha 018 0255631-4
Marcelo José Ciscato 017 0255161-7
Marcelo Leal De Lima Oliveira 025 0265065-3
Marcelo Marques Munhoz 004 0206907-2/01
Marco Antonio Ribas Rampazzo 028 0267500-5

Marco Antônio Gomes De Oliveira 008 0229462-6
Marco Aurélio Rodrigues Morey 027 0267018-2
Marcos Antônio Bohrer 017 0255161-7
Marcus Ely Soares Dos Reis 001 0198032-3
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 024 0263215-5
Maria Celina De Siqueira Prado 033 0272393-3
Marilena Indira Winter 006 0218349-1
Marilina Pinheiro Do A. Gentile 009 0233136-0
Martins Gatti Camacho 005 0212823-8
Miguel Telles De Camargo 022 0260874-2
Moacyr Corrêa Filho 002 0201152-7
Murilo Celso Ferri 011 0242322-5
Márcia Gomes Guimarães 029 0268708-5

030 0270090-9
Márcia Severina Badaró 011 0242322-5
Neilar Terezinha L. Martins 025 0265065-3
Neimar Batista 014 0247606-6
Nelson Paschoalotto 032 0270611-8
Odacyr Carlos Prigol 033 0272393-3
Oswaldo Loureiro De M. Junior 019 0255797-7
Patrícia Rohn 035 0275642-3
Paula Cristina Gimenes Teodoro 009 0233136-0
Paulo De Tarso R. D. Castro 003 0204679-5
Paulo Henrique Da R. L. Demchuk 013 0246940-9
Pedro Girolamo Macarini 013 0246940-9
Pedro Paulo Pamplona 033 0272393-3
Rafael De Oliveira Guimarães 019 0255797-7
Raquel Scandiuzzi 012 0245142-9
Renato Alves Romano 016 0250761-7
Renato De Oliveira 012 0245142-9
Rivaldo Ribeiro 019 0255797-7
Roberto Catalano Botelho Ferraz 004 0206907-2/01
Rodrigo Ghesti 027 0267018-2
Rogerio Iraze M. Carneiro 029 0268708-5

030 0270090-9
Romara Costa Borges 027 0267018-2
Ronaldo Albizu D. D. Carvalho 002 0201152-7
Rosiane Aparecida Martinez 033 0272393-3
Rui Santo Basso 014 0247606-6
Sandro Mansur Gibran 004 0206907-2/01
Selma Dos Santos Ferraz 004 0206907-2/01
Selma Goncalves Heraki 018 0255631-4
Selso Natalin Sonza 022 0260874-2
Sergio Luis Hessel Lopes 010 0236066-5
Shirley Faetthe De A. Karigyo 019 0255797-7
Silvio Nagamine 021 0259903-1

034 0275302-4
Sinvaldo Moreira De Souza 031 0270376-4
Tatiana Kalko 008 0229462-6

023 0262792-3
Valquíria A. De Carvalho 021 0259903-1
Vanessa Cristina C. Scheremeta 008 0229462-6
Vantuir Amilson Guimarães 032 0270611-8
Vera Lucia Mosterio Demario 030 0270090-9
Victor Alexandre Bomfim Marins 004 0206907-2/01
Vitor Hugo Nachtygal 019 0255797-7
Wagner Pereira Bornelli 003 0204679-5
Wilmar Eppinger 004 0206907-2/01
Zuleika Loureiro Giotto 020 0255818-1
Éric Garmes De Oliveira 032 0270611-8

Despachos Vice-presidente

001.0198032-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/105293. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900040620 Embargos a Execução. Autos Complementares:
9900040384 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Reci-
mepar Indústria e Comércio de Sais Metálicos Ltda. Apelante:
Olympio Seeling Filho. Apelante: José Bettid Filho. Apelante:
Hedda Bettid. Apelante: Olympio Seeling. Apelante: Maria See-
ling. Adv.: João Soares dos Reis. Adv.: Marcus Ely Soares dos
Reis. Apelado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extre-
mo Sul - Brde. Adv.: André Guilherme Zaia. Adv.: Ciro Araújo
Lima. Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 10 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002.0201152-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/120170. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001210
Reparação de Danos. Apelante: José Obiratan Emmer. Adv.:
Celso Wolf. Apelado: Trutzschler Indústria e Comércio de
Máquinas Ltda. Adv.: Ronaldo Albizu Drummond de Carva-
lho. Adv.: Moacyr Corrêa Filho. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba,08 de junho de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

003.0204679-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/8286. Materia: Execução. Comarca: Apucara-
na. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000266 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200100000034
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco do Brasil
S/a. Adv.: Edson Carlos Pereira. Adv.: João Aparecido Miche-
lin. Adv.: Carlos Alberto Stoppa. Apelante: Iwao Suguiura.
Apelante: Yassue Suguiura. Apelante: Eurico Shigueru Suguiu-
ra. Adv.: Lutero de Paiva Pereira. Adv.: Wagner Pereira Borne-
lli. Adv.: Paulo de Tarso Ribeiro de Castro. Adv.: Adriano Ro-
gerio Patussi. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial do Banco
do Brasil S.A., mas nego seguimento ao recurso especial de
Iwao Suguiura e outros. Publique-se. Curitiba, 08 de junho de
2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

004.0206907-2/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/189050. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2069072 Ape-
lação Cível. Apelante: Casamoro Empreendimentos S/a. Adv.:
Marcelo Marques Munhoz. Adv.: Juliane Zancanaro. Adv.:
Wilmar Eppinger. Apelado: Kharina Alimentos Ltda. Adv.: Vic-
tor Alexandre Bomfim Marins. Adv.: Graciela Iurk Marins.
Recorrente: Casamoro Empreendimentos S/a. Adv.: Sandro
Mansur Gibran. Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz. Adv.:
Selma dos Santos Ferraz. Recorrido: Kharina Alimentos Ltda.
Adv.: Victor Alexandre Bomfim Marins. Adv.: Graciela Iurk
Marins. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba,07 de abril de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES Vice-
Presidente
1

Despachos Vice-presidente

005.0212823-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/90893. Materia: Execução. Comarca: Araucá-
ria. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9600000842 Declarató-
ria. Autos Complementares: 9600000757 Medida Cautelar.
Apelante: Banco Meridional do Brasil S/a. Adv.: Martins Gatti
Camacho. Apelado: Trombini Artefatos Comércio e Beneficia-
mento de Papeis Ltda. Adv.: José Devanir Fritola. Adv.: Apare-
cido José da Silva. Despacho:
Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba,02 de junho de 2005. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

006.0218349-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/144424. Materia: Execução. Comarca: Colom-
bo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000719 Declarató-
ria. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Hachem.
Rec.adesivo: Canto Sul Construções Civil Ltda. Adv.: Marile-
na Indira Winter. Adv.: Acácio Correa Filho. Apelado: Os Mes-
mos. Despacho:
Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“a”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto pelo
Banco Bradesco S.A., sem prejuízo das demais questões susci-
tadas (súmula 292 do STF), mas nego seguimento ao recurso
adesivo interposto por Canto Sul Construção Civil Ltda. Publi-
que-se. Curitiba,08 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

007.0228034-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/27296. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001114 Re-
visão de Contrato. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.
Rec.adesivo: Walter de Sene. Adv.: Genésio Tavares. Adv.:
Chrystianne de Freitas Alves Ferreira. Adv.: Celso Alves Fer-
reira Filho. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“c”, da Constituição Federal, o recurso especial manejado, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmula 292 do STF),
encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Jus-
tiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publique-se.
Curitiba,08 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente
1

Despachos Vice-presidente

008.0229462-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/42707. Materia: Execução. Comarca: Curitiba. Vara:
20a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000489 Revisão de Contrato.
Autos Complementares: 200000000969 Execução de Título Extra-
judicial. Autos Complementares: 200100001044 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Rita Maria Alves de Neiva Lima. Adv.: Marco
Antônio Gomes de Oliveira. Adv.: Josmar Gomes de Almeida.
Rec.adesivo: Banco Itaú S/a. Adv.: Tatiana Kalko. Adv.: Alexandre
Torres Vedana. Adv.: Vanessa Cristina Cruz Scheremeta. Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“c”, da Constituição Federal, o recurso especial manejado, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmula 292 do STF),
encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Jus-
tiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publique-se.
Curitiba,08 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente
1

Despachos Vice-presidente

009.0233136-0 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/68914. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000088 Executivo
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Município de Ibaiti. Adv.:
Paula Cristina Gimenes Teodoro. Adv.: Cesar Augusto de Me-
llo e Silva. Agravado: Hudson Hamilton Brasil da Silva. Adv.:
Geraldo José do Amaral Gentile. Adv.: Marilina Pinheiro do
Amaral Gentile. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba,08 de junho de 2005. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

010.0236066-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/87546. Materia: Sumário. Comarca: Guarapu-
ava. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000350 Indeni-
zação. Apelante: Expresso Princesa dos Campos S/a. Adv.: Fá-
bio Monteiro. Adv.: Carlos Werzel. Apelante: Paulino Gomes
Pinheiro. Apelante: Iracema Fedex Pinheiro. Apelante: Laureci

Gomes Pinheiro. Apelante: Amélia Nunes de Araújo. Apelante:
Nilda Araújo de Col. Apelante: Roseli de Araújo. Apelante:
Dorival Nunes Araújo. Apelante: Edevaldo Nunes de Araújo.
Apelante: João Vanderli de Araújo. Apelante: Pedro Nunes de
Araújo. Apelante: Sirlei Terezinha Araújo Medeiros. Apelante:
Noili de Araújo. Adv.: Sergio Luis Hessel Lopes. Adv.: Antonio
Anilto Padial. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, rejeito os embargos. Publique-se. Curitiba,
07 de junho de 2005. Des. MOACIR GUIMARÂES 1º Vice-
Presidente
1

Despachos Vice-presidente

011.0242322-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/132153. Materia: Execução. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000668
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000864
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Bavarium Park
Restaurante e Choparia Ltda. Adv.: José do Carmo Badaró.
Adv.: Márcia Severina Badaró. Rec.adesivo: Banco Bradesco
S/a. Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva. Adv.: Murilo Cel-
so Ferri. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba,03 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

012.0245142-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/152298. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000013
Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Clóvis Gomes da Silva.
Apelante: Luiza Luparelli da Silva. Adv.: Renato de Oliveira.
Adv.: João Renato Bittencourt de Oliveira. Apelado: Marieta
Gomes da Silva. Adv.: Elso Cardoso Bitencourt. Adv.: Raquel
Scandiuzzi. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba,09 de junho de 2005. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

013.0246940-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/165292. Materia: Leasing/Alienação Fiduci-
ária. Comarca: Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Origina-
ria: 200100000314 Revisão de Contrato. Autos Complementa-
res: 200200000041 Reintegração de Posse. Autos Complemen-
tares: 200200000042 Exceção de Incompetência. Autos Com-
plementares: 1737853 Agravo de Instrumento. Apelante: Luiz
Guilherme Rangel dos Santos. Adv.: Guilherme Kloss Neto.
Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto. Adv.: Paulo Henrique
da Rocha Loures Demchuk. Apelante: Bcn-leasing Arrendamen-
to Mercantil S/a. Adv.: Pedro Girolamo Macarini. Adv.: Ana
Eliete Becker Macarini Koehler. Apelado: Os Mesmos. Despa-
cho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

014.0247606-6 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/172154. Materia: Execução. Comarca: Ma-
rechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000494 Revisão de Contrato. Autos Complementares:
9500000447 Execução de Título Extrajudicial. Autos Com-
plementares: 9600000099 Carta Precatória/Ordem. Agravan-
te: Luiz Maximiano Rosa. Agravante: Laudelino Groff. Adv.:
Neimar Batista. Adv.: Aldo de Mattos Sabino Junior. Adv.: Ja-
mil Ibrahim Tawil Filho. Agravado: Cooperativa de Crédito
Rural Copagril Ltda - Credilago. Adv.: Jayro Roque Zanchet.
Adv.: Rui Santo Basso. Adv.: Amazonas Francisco do Amaral.
Despacho:
Ante o exposto, rejeito os embargos. Publique-se. Curitiba,
08 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presi-
dente
2

Despachos Vice-presidente

015.0248283-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/177494. Materia: Execução. Comarca: Para-
navaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000805 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200000000781 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a. Adv.: Antonio de Jesus Moriggi. Apelante: Diony-
sio Ferraz Júnior. Apelante: Mara Lúcia Palazzi Ferraz. Adv.:
Edilson Avelar Silva. Adv.: Fábio Vilela Euzébio. Apelado: Os
Mesmos. Despacho:
Diante do exposto, admito, como fundamento no artigo 105,
III, “a”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto,
sem prejuízo das demais questões neste suscitadas (súmula nº
292 do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior
Tribunal de Justiça, quando atendidas as formalidades de esti-
lo. Publique-se. Curitiba,06 de junho de 2005. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente
2

Despachos Vice-presidente

016.0250761-7 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso Ex-
traordinário)

Protocolo: 2003/193464. Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: Curitiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria:
200200001199 Ação de Depósito. Apelante: Banco Santander
Brasil S/a. Adv.: Idelanir Ernesti. Adv.: Renato Alves Romano.
Adv.: Demetrio O. Paula. Apelado: Magda Roberta de Mene-
zes. Despacho:
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Diante do exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Publi-
que-se. Curitiba,06 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

017.0255161-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/23239. Materia: Demais cíveis. Comarca: União
da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000674
Indenização. Apelante: Cidemar de Souza. Adv.: Marcos Antô-
nio Bohrer. Apelado: Palácio Musical. Adv.: Marcelo José Cis-
cato. Adv.: Alessandra Sprea Petri. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba,09 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

018.0255631-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/26133. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200200027192 Co-
brança de Condominio. Autos Complementares: 200200000900
Sequencia Anual. Apelante: Fermina Aparecida de Jesus. Adv.:
Selma Goncalves Heraki. Apelado: Condomínio Edifício Solar
dos Alámos. Adv.: Marcello Trajano da Rocha. Adv.: Danielle
Christianne da Rocha. Despacho:
Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba,09 de junho de 2005. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente
1

Despachos Vice-presidente

019.0255797-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/21269. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000603
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800000082
Declaratória. Autos Complementares: 1532321 Apelação Cível.
Apelante: Oswaldo Espires. Apelante: Carlos Roberto Emidio
dos Santos. Adv.: Shirley Faetthe de Andrade Karigyo. Adv.:
Rivaldo Ribeiro. Adv.: Rafael de Oliveira Guimarães. Apelante:
Manuel Maria Lameiras. Apelante: Silvio Manuel Neto Lamei-
ras. Adv.: Oswaldo Loureiro de Mello Junior. Adv.: Vitor Hugo
Nachtygal. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba,
09 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

020.0255818-1 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso Ex-
traordinário)

Protocolo: 2004/27711. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000816 Produção
Antecipada de Provas. Apelante: Rafael Gallotti Peixoto. Adv.: Greice
Milanese Sônego. Adv.: Leoberto Baggio Caon. Apelante: Sônia
Leonora Deucher de Mendonça. Adv.: Zuleika Loureiro Giotto.
Apelado: Gabriel Vellozo Machado Neiva de Macedo. Apelado:
Ana Luísa Andrioli Macedo. Apelado: Telma Elize Mioto Andrioli.
Adv.: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho. Adv.: Lijeane Cristina
Pereira Santos. Adv.: Julhi Meire Almiron Bonespírito. Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Publi-
que-se. Curitiba,08 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

021.0259903-1 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/54268. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000559 Revi-
são de Contrato. Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros S/a. Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho. Adv.: Valquíria A.
de Carvalho. Adv.: Amando Barbosa Lemes. Agravado: Admar
Adir Stamm. Agravado: Maria Regina Stamm. Adv.: Luiz Carlos
da Rocha. Adv.: Adriana de França. Adv.: Silvio Nagamine. Adv.:
Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba,06 de junho de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

022.0260874-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/60334. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca :  Pa lmas .  Vara :  Vara  C íve l .  Acao  Or ig ina r i a :
200300000011 Rescisão de Contrato. Apelante: Waldomiro
Santi. Adv.: Selso Natalin Sonza. Rec.adesivo: Telmo
Guilante. Adv.: Lisandro Telles de Camargo. Adv.: Joa-
quim Jose de Camargo. Adv.: Miguel Telles de Camargo.
Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba,09 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente
2

Despachos Vice-presidente

023.0262792-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/69728. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Origina-
ria: 200000035621 Alteração de Cláusula. Autos Comple-
mentares: 200100036593 Impugnação ao Valor da Causa.
Apelante: Enio Antônio Lena. Apelante: Pércia Sumara
Ribeiro. Adv.: Indianara Farias de Camargo. Adv.: Andres-
sa Rabello Ferreira. Apelado: Banco Banestado S/a. Adv.:
Alexandre Torres Vedana. Adv.: Tatiana Kalko. Adv.: Le-
andro Cezar Ataides. Despacho:
Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“c”, da Constituição Federal, o recurso especial manejado, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmula 292 do STF),
encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Justi-
ça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publique-se.
Curitiba,08 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente
1

Despachos Vice-presidente

024.0263215-5 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/77464. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001386 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9900000829 Rescisão de Contrato. Autos Complementares:
200000000021 Ação de Despejo. Agravante: João Batista Costa
Pereira. Agravante: Zeli Moraes Costa Pereira. Adv.: Marcus
Vinicius Tadeu Pereira. Agravado: Zilah Correa Ross. Adv.: Al-
ceu Bollis. Despacho:
Diante do exposto, rejeito os embargos. Publique-se. Curitiba,
10 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

025.0265065-3 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/88402. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000072 In-
denização. Agravante: Aubner Lyra Júnior. Adv.: Fábio Chagas
Teophilo. Adv.: Frederico de Moura Theophilo. Adv.: Neilar Te-
rezinha Lourencon Martins. Agravado: Pedro Britto Junior. Agra-
vado: Dilma Bernarde Britto. Agravado: Sandra Aparecida de
Britto Fortunato. Agravado: Arlene Britto. Agravado: Glaucia de
Britto Vieira. Adv.: Marcelo Leal de Lima Oliveira. Adv.: Gisle-
ne Almeida Barrozo. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba,06 de junho de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

026.0266928-9 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/100203. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000470
Repetição de Indébito. Apelante: Alcindo Domingos Martins.
Adv.: João Augusto Martins Neto. Adv.: João Augusto Martins
Filho. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luci-
ano de Almeida Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves Vala-
dão. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Apelado:
Os Mesmos. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba,09 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

027.0267018-2 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso Ex-
traordinário)

Protocolo: 2004/100266. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000204 Ação de Depósito. Autos Complementares:
2101406 Agravo de Instrumento. Apelante: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Rodrigo Ghesti. Adv.: Romara Costa Borges. Apelante: Jair
de Azevedo. Adv.: Marco Aurélio Rodrigues Morey. Apelado:
Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba,09 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

1

Despachos Vice-presidente

028.0267500-5 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso Ex-
traordinário)

Protocolo: 2004/104305. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000247 Ação de Depósito. Apelante: Bv Financeira S/a -
C. F. I.Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.: Flaviano
Bellinati Garcia Peres. Adv.: Emerson L. Santana. Apelado: Iloir
de Abreu. Adv.: Marco Antonio Ribas Rampazzo. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba,09 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

029.0268708-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/112562. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000325
Repetição de Indébito. Apelante: Miguel Luiz da Silva. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelado: Os Mes-
mos. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba,08 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

030.0270090-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/119763. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001971
Repetição de Indébito. Apelante: Terezinha Jesus Alcântara. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mos-
terio Demario. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba,08 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

031.0270376-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/120908. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria:

200100001345 Indenização. Apelante: Driedrichs Imóveis
Ltda. Adv.: Clóvis José Gugelmin Distéfano. Adv.: Deiva Lu-
cia Canali. Rec.adesivo: Sandra Regina da Silva. Adv.: Sin-
valdo Moreira de Souza. Adv.: Arlete Aparecida de Souza.
Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba,09 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

032.0270611-8 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2004/122029. Materia: Leasing/Alienação Fiduci-
ária. Comarca: Londrina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Origina-
ria: 200200000768 Ação de Depósito. Apelante: Banco Pana-
mericano S/a. Adv.: Éric Garmes de Oliveira. Adv.: Vantuir
Amilson Guimarães. Adv.: Nelson Paschoalotto. Apelado:
Marcelo Soares dos Santos. Adv.: Glauco Cavalcanti de Oli-
veira Júnior.Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 10 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente
1

Despachos Vice-presidente

033.0272393-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/135249. Materia: Execução. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200000023706
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9700019933
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Ricardo Luz. Ape-
lante: Inez Levandowski Luz. Adv.: Lacir Guarenghi. Adv.:
Odacyr Carlos Prigol. Apelado: Banco Bmc S/a. Adv.: André
Ricardo Brusamolin. Adv.: Pedro Paulo Pamplona. Adv.: Da-
nielle Anne Pamplona. Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.
Adv.: Maria Celina de Siqueira Prado. Adv.: Flaviano Belli-
nati Garcia Peres. Despacho:
Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba,02 de junho de 2005. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

034.0275302-4 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2004/157943. Materia: Leasing/Alienação Fiduci-
ária. Comarca: Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Origina-
ria: 200200024012 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Finan-
ceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento. Adv.: Ka-
rine Cristina da Costa. Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach.
Apelado: Resgate Assessoria Médica. Adv.: Luiz Carlos da
Rocha. Adv.: Adriana de França. Adv.: Silvio Nagamine. Adv.:
Fausto Luis Arriola de Freitas. Adv.: Andressa Jarletti Gon-
çalves de Oliveira. Adv.: Dulce Maria Gawloski. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 10 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

035.0275642-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/160386. Materia: Execução. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000310 Res-
cisão de Contrato. Autos Complementares: 9900001434 Me-
dida Cautelar. Autos Complementares: 200000000262 Medi-
da Cautelar. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Jorge Dur-
val da Silva. Adv.: Patrícia Rohn. Apelado: Miroslau
Gluszczynski. Adv.: Luis Eduardo Goldman. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba,06 de junho de 2005. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível (extinto TA)
Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02721 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Anadir Aparecida C. Vagetti 004 0274871-0
Anne Marie Ferreira 004 0274871-0
Aparecido Romão M. Fernandes 004 0274871-0
Arni Deonildo Hall 002 0249279-7
Christian Marcello Mañas 002 0249279-7
Claudiomir Fonseca Vincensi 002 0249279-7
Djalma Sigwalt 003 0260257-1

004 0274871-0
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 002 0249279-7
Janaina Da Cunha 001 0230552-2
Leandro Aguiar Piccino 001 0230552-2
Lúcia Maria Beloni Corrêa Dias 001 0230552-2
Maria Inês Przybysz De Paula 003 0260257-1
Márcia Regina Rodacoski 003 0260257-1

004 0274871-0
Rosângela Ines Colpani 003 0260257-1
Ruy Fonsatti Júnior 003 0260257-1
Sidnei Marcelo Fassini 002 0249279-7
Valdenir Dielle Dias 001 0230552-2
Valter Piccino 001 0230552-2
Despachos Vice-presidente

001.0230552-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/46554. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001068 Obriga-
ção de Fazer. Apelante: Clube Duque de Caxias. Adv.: Leandro
Aguiar Piccino. Adv.: Valter Piccino. Adv.: Janaina da Cunha.
Apelado: Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assis-
tência Social, de Orientação e Formação Profissional dos Estado

do Paraná - Secraso/pr. Adv.: Valdenir Dielle Dias. Adv.: Lúcia
Maria Beloni Corrêa Dias. Despacho:
I - Tendo em vista a modificação da competência da Justiça
Trabalhista para o julgamento das “ações sobre representação
sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e
entre sindicatos e empregadores”, levada a efeito pelo artigo
114, inciso III, da Emenda Constitucional nº 45, de 08 de de-
zembro de 2004, remetam-se os presentes autos à Presidência
do colendo Tribunal do Trabalho da 9ª Região.
II - Publique-se.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
Des. Moacir Guimarães
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002.0249279-7 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso Ex-
traordinário)

Protocolo: 2003/183766. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000576
Ação Cominatória. Apelante: Sindicato dos Empregados No
Comércio de Pato Branco. Adv.: Christian Marcello Mañas.
Adv.: Arni Deonildo Hall. Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi. Adv.: Claudiomir Fonseca Vincensi. Apelado: Associa-
ção Paranaense de Supermercados - Regional do Sudoeste. Adv.:
Sidnei Marcelo Fassini. Despacho:
I - Tendo em vista a modificação da competência da Justiça
Trabalhista para o julgamento das “ações sobre representação
sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e
entre sindicatos e empregadores”, levada a efeito pelo artigo
114, inciso III, da Emenda Constitucional nº 45, de 08 de de-
zembro de 2004, remetam-se os presentes autos à Presidência
do colendo Tribunal do Trabalho da 9ª Região.
II - Publique-se.
Curitiba, 1º de junho de 2005.
Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

003.0260257-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/55733. Materia: Demais cíveis. Comarca: To-
ledo. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000398 Co-
brança. Apelante: Confederação da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma
Sigwalt. Adv.: Maria Inês Przybysz de Paula. Adv.: Rosângela
Ines Colpani. Apelado: Darcísio Heck. Adv.: Ruy Fonsatti Jú-
nior. Despacho:
I - Tendo em vista a modificação da competência da Justiça
Trabalhista para o julgamento das “ações sobre representação
sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e
entre sindicatos e empregadores”, levada a efeito pelo artigo
114, inciso III, da Emenda Constitucional nº 45, de 08 de de-
zembro de 2004, remetam-se os presentes autos à Presidência
do colendo Tribunal do Trabalho da 9ª Região.
II - Publique-se.
Curitiba, 15 de junho de 2005.
Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

004.0274871-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/154464. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000298
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Apelante: Sindicato Rural de Reserva. Adv.: Djalma Si-
gwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Anadir Apareci-
da Chiozini Vagetti. Apelado: Luiz Nora Ribeiro. Adv.: Anne
Marie Ferreira. Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes.
Despacho:
 I - Tendo em vista a modificação da competência da Justiça
Trabalhista para o julgamento das “ações sobre representação
sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e
entre sindicatos e empregadores”, levada a efeito pelo artigo
114, inciso III, da Emenda Constitucional nº 45, de 08 de de-
zembro de 2004, remetam-se os presentes autos à Presidência
do colendo Tribunal do Trabalho da 9ª Região.
 II - Publique-se.
 Curitiba, 15 de junho de 2005.
 Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal (extinto TA)
Emitido em: 22/06/2005

Relação No. 2005.02724 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
José Augusto Araújo De Noronha 001 0181307-4
José Augusto Araújo De Noronha 001 0181307-4
José Eduardo Fontoura Bini 001 0181307-4

Vista ao(s) recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES AOS RE-
CURSOS INTERPOSTOS. - Prazo: 15 dias

001.0181307-4 Recurso Crime Sentido Estrito (Recurso Espe-
cial Crime)

Protocolo: 2001/88162. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal. Acao Originaria: 9900032110 Ação
Penal. Autos Complementares: 200000020117 Queixa-crime.
Autos Complementares: 200000002690 Pedido de Prisão Tem-
porária/preventiva. Recorrente: José Eduardo Fontoura Bini.
Adv.: José Eduardo Fontoura Bini. Recorrido: Ministério Pú-
blico. Recorrido: Fernando Antonio Fontoura Bini. Adv.: José
Augusto Araújo de Noronha. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS INTERPOSTOS.. Vista Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha (PR023044).
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Processos do
Órgão Especial

Departamento Judiciário        Emetido em 22/06/
2005
Divisão do Órgão Especial
Pauta de Julgamento do dia 01/07/2005 08:30
Sessão Ordinária - Órgão Especial

Relação No. 2005.02757 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Órgão Especial
a realizar-se em 01/07/2005 às 08:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alaercio Cardoso 001 0145718-1
Alberto de Orleans e Bragança 005 0161371-8
Alessandra Gaspar Berger 004 0081748-3/06
Alisson Silva Rosa 001 0145718-1
Cassiano Luiz Iurk 004 0081748-3/06
Danielle Christianne da Rocha 004 0081748-3/06
Danielle Vernizi Elias 004 0081748-3/06
Douglas Galvão Vilardo 001 0145718-1
Edilson Avelar Silva 003 0111864-3
Eduardo Alberto Marques Virmond 005 0161371-8
Eliane Tessari Ribas 004 0081748-3/06
Fabiano Jorge Stainzack 004 0081748-3/06
Fernando Medici Junior 005 0161371-8
Flávio Ribeiro Bettega 005 0161371-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0081748-3/06
Guilherme Moreira Rodrigues 005 0161371-8
João Afonso da Silveira de Assis 005 0161371-8
José Buzato 002 0159382-0
José Martins Pinheiro Neto 005 0161371-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0081748-3/06
Marcelo Antonio Muriel 005 0161371-8
Marcos Aurélio de Lima 004 0081748-3/06
Marcos Chaves Ladeira 005 0161371-8
Maury Sérgio Lima e Silva 005 0161371-8
Orwille Robertson da Silva Moribe 001 0145718-1
Reinaldo Rodrigues de Godoy 001 0145718-1
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0145718-1
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 004 0081748-3/06
Roger Oliveira Lopes 004 0081748-3/06
Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0145718-1
Sérgio Botto de Lacerda 004 0081748-3/06
Simone Aparecida Figueiredo 002 0159382-0
Walter Antonio Costa de T. Valle 001 0145718-1

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0001 . Processo:   0145718-1

Comarca: Maringá.   Ação Originária: 9900004939 Lei Mu-
nicipal. Autor: Procurador-Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná. Interessado: Câmara Municipal de Maringá. Advoga-
do: Orwille Robertson da Silva Moribe, Romeu Felipe Bace-
llar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Interessa-
do: Prefeito Municipal de Maringá. Advogado: Alaercio Car-
doso, Walter Antonio Costa de Toledo Valle, Reinaldo Ro-
drigues de Godoy, Douglas Galvão Vilardo, Alisson Silva
Rosa. Relator: Des. Ulysses Lopes

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0002 . Processo:   0159382-0

Comarca: Maringá.   Ação Originária: Lei Orgânica. Autor:
Prefeito do Município de Floresta. Advogado: José Buzato.
Interessado: Câmara Municipal de Floresta. Advogado: Si-
mone Aparecida Figueiredo. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Pedido de Intervenção (OE)

0003 . Processo:   0111864-3

Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 9500031376 Precatório Requisitório. Requerente: Mazini
& Neves Ltda. Advogado: Edilson Avelar Silva. Requerido:
Município de Mirador. Relator: Des. Dilmar Kessler

Embargos à Execução (OE)

0004 . Processo:   0081748-3/06

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 81748302 Man-
dado de Segurança.     Impetrante: Adr iane  Cur i ,  Aki -
ch ide  Wal te r  Ogasawara ,  Alber to  Agui r re  Ca labre -
s i ,  A l c i d e s  J u n g  A r c o  Ve r d e ,  A l f r e d o  B o rg e s  d e
Macedo ,  Alvaro  Augus to  Magda lena ,  Antôn io  Clo-
v i s  Marques ,  Ar tagão  de  Mat tos  Leão  Jún ior,  Bár-
bara  Gonça lves  Marce l ino  Pere i ra ,  Car los  Alber to
Amara l  S ique i ra ,  Car los  Alber to  Hembecker,  Car -
los  Eugen io  de  Mede i ros  D’Amico ,  Cé l ia  Cr i s t ina

Arruda ,  Chr i s t i ane  de  Albuquerque  Maranhão  Re i -
c h e r t ,  C h r i s t i a n e  P i e n a r o  C h r i s o s t o m o ,  C l a y t o n
Geber t ,  Dan ie l  Da l lagno l ,  Des i rée  do  Roc io  Vida l
F r e g o n e s e ,  E d g a r  A n t ô n i o  C h i u r a t t o  G u i m a r ã e s ,
Edi lber to  Cas te la r  Nasc imento ,  Ela ine  Sabóia  Sam-
pa io ,  E l iane  Mar ia  Senhor ino ,  E l izabe th  Ayda  Lou-
re i ro  Euc lydes  Casso l i ,  E lys  Da l l ava l l i  Wis tuba ,
Gabr ie l  Mäder  Gonça lves  F i lho ,  Gera ldo  Dzie rva ,
Grác ia  Mar ia  de  Mede i ros  Ia tauro ,  Gui lhe rme  Bra-
ga  Lacerda ,  Hé lc io  Pere i ra  de  Araú jo ,  He lo i sa  Der-
viche Cordeiro ,  I lma Maria  Spie lmann Machado, Ira-
ni Antônio Trentin, Itzéa Lopes Vellozo, Ivan Lélis Bo-
nilha, Jacqueline Langowski, Jaime Aguiar Costa, Jio-
mar José Turin Filho, Joanin Scremim dos Santos, José
de Almeida Rosa, José Elifas Gasparin Júnior, Juvelina
Costa Rosa, Karin Regina Vieira Sdroiewski, Laércio
Rodrigues de Campos, Lais Denovaro Bacilla Barberi,
Letícia Maria Andréa Küster Cherobim, Liana Marya
Abdala de Oliveira, Lígia Maria Hauer Ruppel, Luiz An-
tônio de Oliveira Negrini, Luiz Bernardo Dias Costa,
Luiz Carlos Marchesini Rego Barros, Luiz Fernando
Stumpf do Amaral, Maria Lúcia Ruppel, Maury Antô-
nio Cequinel Júnior, Mirian Baldino Tavares, Namur
Prince Paraná Júnior, Neiva Foletto Abbas, Nilsa Ma-
ria Schuarça, Nilson Borges do Rosário, Nivaldo das
Neves, Paulo Cesar Keinert Castor, Paulo Cesar Sdroi-
ewski, Roberto Ruppel, Roque Konzen, Sandra Marit-
za Becher de Oliveira, Severo Ferreira Ruppell Neto,
Solange Sá Fortes Ferreira Isfer, Sônia Maria Gonçal-
ves Zanini, Tania Mara Noronha Paciornik, Taniamara
do Rocio Leon Bordes, Tarcísio Luiz Setti, Yuri Kru-
chowski de Siqueira, Wanderlei Wormsbecker, Valde-
cir Francisco Demeneck.     Advogado: Danielle Chris-
tianne da Rocha.     Impetrado: Governador do Estado
do Paraná, Presidente do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advo-
gado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio,  Sérgio Botto de Lacerda.
Litis Passivo: Paranaprevidencia.     Advogado: Cassia-
no Luiz Iurk, Eliane Tessari Ribas, Fabiano Jorge Stain-
zack, Danielle Vernizi Elias, Marcos Aurélio de Lima.
Embargante: Paranaprevidencia. Advogado: Cassiano
Luiz Iurk, Alessandra Gaspar Berger, Fabiano Jorge
Stainzack, Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Roger Oli-
veira Lopes. Embargado: Adriane Curi, Akichide Wal-
ter Ogasawara, Alberto Aguirre Calabresi, Alcides Jung
Arco Verde, Alfredo Borges de Macedo, Alvaro Augus-
to Magdalena, Antônio Clovis Marques,  Artagão de
Mattos Leão Júnior, Bárbara Gonçalves Marcelino Pe-
reira, Carlos Alberto Amaral Siqueira, Carlos Alberto
Hembecker,  Carlos Eugenio de Medeiros D’Amico,
Célia Cristina Arruda, Christiane de Albuquerque Ma-
ranhão  Reicher t ,  Chr i s t iane  P ienaro  Chr i sos tomo,
Clayton Gebert, Daniel Dallagnol, Desirée do Rocio Vi-
dal Fregonese, Edgar Antônio Chiuratto Guimarães,
Edilberto Castelar Nascimento, Elaine Sabóia Sampaio,
Eliane Maria Senhorino, Elizabeth Ayda Loureiro Eu-
clydes Cassoli, Elys Dallavalli Wistuba, Gabriel Mä-
der Gonçalves Filho, Geraldo Dzierva, Grácia Maria de
Medeiros Iatauro, Guilherme Braga Lacerda, Hélcio Pe-
reira de Araújo, Heloisa Derviche Cordeiro, Ilma Ma-
ria Spielmann Machado, Irani Antônio Trentin, Itzéa Lo-
pes Vellozo, Ivan Lélis Bonilha, Jacqueline Langowski,
Jaime Aguiar Costa, Jiomar José Turin Filho, Joanin
Scremim dos Santos, José de Almeida Rosa, José Elifas
Gasparin Júnior, Juvelina Costa Rosa, Karin Regina
Vieira Sdroiewski, Laércio Rodrigues de Campos, Lais
Denovaro Bacilla Barberi, Letícia Maria Andréa Küster
Cherobim, Liana Marya Abdala de Oliveira, Lígia Maria
Hauer Ruppel, Luiz Antônio de Oliveira Negrini ,  Luiz
Bernardo Dias Costa,  Luiz Carlos Marchesini  Rego
Barros,  Luiz Fernando Stumpf do Amaral ,  Maria Lú-
cia Ruppel ,  Maury Antônio Cequinel  Júnior,  Mirian
Baldino Tavares,  Namur Prince Paraná Júnior,  Neiva
Folet to Abbas,  Nilsa Maria Schuarça,  Nilson Borges
do Rosário,  Nivaldo das Neves,  Paulo Cesar Keinert
Castor,  Paulo Cesar Sdroiewski,  Roberto Ruppel,  Ro-
que Konzen,  Sandra Mari tza Becher de Oliveira,  Se-
vero Ferreira Ruppell  Neto,  Solange Sá Fortes Fer-
reira Isfer,  Sônia Maria Gonçalves Zanini,  Tania Mara
Noronha Paciornik,  Taniamara do Rocio Leon Bor-
des,  Tarcísio Luiz Sett i ,  Yuri  Kruchowski de Siquei-
ra,  Wanderlei  Wormsbecker,  Valdecir  Francisco De-
meneck.  Advogado: Daniel le  Christ ianne da Rocha.
Relator:  Des.  Wanderlei  Resende

Mandado de Segurança (OE)

0005 . Processo:   0161371-8

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 160213701 Agravo
Regimental. Impetrante: Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL. Advogado: Marcelo Antonio Muriel, Mar-
cos Chaves Ladeira, Maury Sérgio Lima e Silva, Fernan-
do Medici Junior, José Martins Pinheiro Neto. Impetra-
do: Desembargador Ruy Fernando de Oliveira, Desem-
bargador Munir Karam, Desembargador Nério Spessato
Ferreira. Interessado: UEG Araucária Ltda. Advogado:
João Afonso da Silveira de Assis, Alberto de Orleans e
Bragança, Flávio Ribeiro Bettega, Guilherme Moreira
Rodrigues, Eduardo Alberto Marques Virmond. Relator:
Des. Ivan Bortoleto

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 22/06/2005
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2005.02766

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Claudia Finger 008 0180806-8
Benoit Scandelari Bussmann 001 0145959-2/01
Célio Heitor Guimarães 008 0180806-8
Carla Margot Machado Seleme 003 0133221-2/01
Carlos Alberto dos Santos 001 0145959-2/01
Caroline de Souza Teixeira 004 0178000-5
Cidnei Mendes Karpinski 010 0180832-8
Clóvis Barros Botelho Neto 001 0145959-2/01
Claudio Bonatto Fruet 009 0180889-7
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0133221-2/01
Cleverson Marinho Teixeira 004 0178000-5
Clovis Augusto Veiga da Costa 007 0180751-8
Dulce Esther Kairalla 003 0133221-2/01
Edilânio Rogério de Abreu 003 0133221-2/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 001 0145959-2/01
Enrico Miguel Nichetti 007 0180751-8
Heloisa Bot Borges 004 0178000-5
Ilze Regina Aparecida Pinto 009 0180889-7
João Carlos Poletto 002 0122545-0
João Domingos Tonello 002 0122545-0
Jorge Claro Badaró 009 0180889-7
José do Carmo Badaro 009 0180889-7

011 0180890-0
Marcelo de Souza Teixeira 004 0178000-5
Marina Ribeiro de A. Zacharias 002 0122545-0
Marlene Zannin 007 0180751-8
Mauro Cominato Men 001 0145959-2/01
Melina Breckenfeld Reck 005 0177022-7/01
Paulo Cesar Busnardo Junior 001 0145959-2/01
Paulo Ricardo Schier 005 0177022-7/01
Peregrino Dias Rosa Neto 001 0145959-2/01
Renato Beltrami 001 0145959-2/01
Rogério Distefano 003 0133221-2/01
Sérgio Botto de Lacerda 003 0133221-2/01

004 0178000-5
Thomires Elizabeth P. B. d. Lima 009 0180889-7
Vivian Cristina de Lima 006 0180455-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0145959-2/01   Embargos de Decla-
ração Cível

. Protocolo: 2004/226207. Comarca: Maringá. Ação Origi-
nária: 1459592 Mandado de Segurança.     Impetrante: Jorge
Gongora Villela.     Advogado: Carlos Alberto dos Santos,
Mauro Cominato Men, Clóvis Barros Botelho Neto.     Litis
Passivo: Sidneia Maria Portes Name.     Advogado: Renato
Beltrami, Benoit Scandelari Bussmann, Peregrino Dias Rosa
Neto, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Paulo Cesar Bus-
nardo Junior.     Impetrado: Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. Embargante: Jorge Gongora Villela.
Advogado: Carlos Alberto dos Santos, Mauro Cominato Men,
Clóvis Barros Botelho Neto. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2005.00086720

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito
devolutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao
egrégio Superior Tribunal de Justiça. Em  16 de junho de
2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0002 . Processo/Prot:   0122545-0   Pedido de Intervenção
(OE)

. Protocolo: 2002/43905. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000106670 Precatório Requisitó-
rio. Requerente: Eletro Luz Comércio de Materiais Elétri-
cos Ltda. Advogado: João Domingos Tonello, Marina Ribei-
ro de Andrade Zacharias. Requerido: Município de Toledo.
Advogado: João Carlos Poletto. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

1.) O procedimento interventivo possui caráter político-ad-
ministrativo, não sendo causa, nem processo, dada sua natu-
reza e o fato de não haver conflito entre as partes, tratando-
se apenas um meio administrativo para o cumprimento de
decisões judiciárias. 2.)  O Sr. Governador foi oficiado (fl.
268), recebendo fotocópia do acórdão de fls. 242/258.   3.)
No que tange ao seqüestro de verbas públicas, conforme alu-
dido no petitório de fls. 276/277, deve o autor requerê-lo em
autos próprios. 4.)  Ao arquivo. Curitiba, 30.05.05 Des. Ta-
deu Marino Loyola Costa, Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º  Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0133221-2/01   Medida Cautelar In-
cidental

. Protocolo: 2003/71487. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Origi-

nária: 1332212 Agravo de Instrumento. Requerente: Estado
do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Rogério Dis-
tefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Requerido: Adelíria
dos Santos. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Despacho:

1. Diante do exaurimento da competência desta Corte ao apre-
ciar o pedido de liminar (Sùmula 635, STF), e a admissão do
recurso extraordinário noticiado às fls. 86, devem os autos
seguir, juntamente com o principal para superior instância,
sem a citação da parte ré, a fim de evitar procrastinação do
feito. Intimem-se.  Em 16/06/05.  Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0004 . Processo/Prot:   0178000-5   Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2005/87092. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500000878 Mandado de Segurança. Requerente: Estado
do Paraná. Advogado: Heloisa Bot Borges, Sérgio Botto de
Lacerda. Interessado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - FAEP. Advogado: Cleverson Marinho Teixeira,
Marcelo de Souza Teixeira, Caroline de Souza Teixeira. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino
Loyola Costa. Despacho:

1. De acordo com os autos: a) o Estado do Paraná editou o
Decreto n. 3.320/04, que em seu artigo 2.º condiciona a emis-
são de licenças, anuências, autorizações, certidões e outros
instrumentos pelo IAP - Instituto Ambiental do Paraná à pré-
via “comprovação da regularização da reserva legal e áreas
de preservação permanente dos imóveis rurais” (fl. 294); b)
nos autos 878/2005, de mandado de segurança preventiva,
em sede de liminar, ordenou-se ao “Diretor Presidente do
Instituto Ambiental do Paraná que analise os pedidos
de licença, anuência, autorizações e certidões e outros
instrumentos, sem a exigência de formalização da re-
gularização das áreas de preservação permanente ou de
reserva legal” (fl. 329); c) dessa decisão foram inter-
postos dois agravos de instrumento, um pelo Estado do
Paraná e o outro pelo IAP, sendo que em ambos não
houve concessão de tutela antecipada recursal; d) o Es-
tado sustenta, para requerer a suspensão da liminar, que
a decisão acarreta riscos à ordem administrativa, impe-
dindo a atuação dos Poderes Públicos na fiscalização
ambiental etc. 2.1. A Lei 4.348 requer para a suspensão
da segurança dois requisitos, um deles, o fumus boni
iuris, inerente à natureza da medida presidencial (uma
tutela de urgência e cautelar). Há necessidade da apa-
rência da legitimidade do ato administrativo impugna-
do no mandado de segurança e do risco de grave lesão à
ordem, à economia, à saúde e à segurança pública, esse
último requisito ausente no caso.  O risco de lesão à
ordem administrativa, ou seja, ao poder normativo da
Administração, exatamente a preocupação manifestada
pelo Estado, para justificar a concessão da medida pre-
sidencial, deve ser de tal ordem que afete substancial-
mente a ordem administrativa, isto é, afete não o sim-
ples exercício do poder normativo, mas os bens e inte-
resses que necessitem de regulamentação e da interven-
ção do Estado. A decisão no mandado de segurança deve
não apenas impedir ou embaraçar a prática de certos
atos administrativos, normativos ou não, mas deve, na
medida em que impede ou embaraça a atuação da Ad-
ministração, colocar em risco a ordem, a saúde, a segu-
rança ou a economia pública. Sem esse elemento a mais,
a providência do Presidente do Tribunal não preenche-
ria o requisito específico da Lei 4.348 e restringiria
perigosamente uma garantia constitucional, a garantia
do mandado de segurança. E no caso dos autos o peri-
culum in mora não está mesmo presente. A emissão de
certidões, licenças etc. sem a prévia comprovação da
regularização da reserva legal e de áreas de preserva-
ção permanente de modo algum impedirá o IAP de atu-
ar por outros meios menos onerosos ao particular, de
fiscalizar devidamente a regularização da reserva legal,
o estado em que os imóveis rurais se encontram, enfim,
de implementar a política ambiental do Estado. O Ins-
tituto Ambiental poderá autuar os infratores, impor mul-
tas ou outras medidas administrativas, exigir dos pro-
prietários o cumprimento da legislação pertinente, o que
descaracteriza o alegado risco de grave lesão à ordem
pública ou a interesses difusos, grave lesão que somen-
te ocorreria se a decisão judicial impedisse qualquer
ato de fiscalização do IAP. 3. Ante o exposto, indefiro
o pedido de suspensão da segurança concedida liminar-
mente nos autos 878/2005. Curitiba, 07 de junho de 2005
TADEU MARINO LOYOLA COSTA, Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot:   0177022-7/01   Agravo Regimental
Cível

. Protocolo: 2005/91577. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Origi-
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nária: 1770227 Mandado de Segurança.     Impetrante:
Associação dos Serventuários da Justiça do Estado do
Paraná - ASSEJEPAR.     Advogado: Paulo Ricardo Schi-
er, Melina Breckenfeld Reck.     Impetrado: Corregedor-
Geral da Justiça do Estado do Paraná. Agravante: Asso-
ciação dos Serventuários da Justiça do Estado do Paraná
- ASSEJEPAR. Advogado: Paulo Ricardo Schier, Melina
Breckenfeld Reck. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

VISTOS. Primeiramente, verifico a necessidades de que
seja completada a inicial, em atenção ao disposto no arti-
go 6º da Lei n.º1.533/51 e artigo 283 do Código de Pro-
cesso Civil. Desta feita, determino à impetrante que ins-
trua a inicial com cópia documental do ato imputado lesi-
vo ao direito líquido e certo defendido, no decêndio le-
gal, sob as cautelas do parágrafo único do artigo 284 do
Código de Processo Civil. I - Intime-se. II - Com manifes-
tação ou decorrido o prazo acima, voltem os autos con-
clusos. Curitiba, 21 de junho de 2005. DES. CELSO RO-
TOLI DE MACEDO, Relator.

0006 . Processo/Prot:   0180455-1   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2005/93249. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500004454 Decreto. Impetrante: Stelio Machado. Advo-
gado: Vivian Cristina de Lima. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1.  Ste l io  Machado impetrou mandado de  segurança
em face  de  a to  pra t icado pelo  Governador  do Estado
do Paraná que,  por  meio  do Decre to  Nº  4 .454/05,  o
demit iu  do cargo de  Delegado de  Pol íc ia  de  3 ª  Clas-
se ,  do  Quadro de  Pessoal  da  Pol íc ia  Civi l .  Alegou a
ocorrência  de  prescr ição para  apl icação da  penal i -
dade,  uma vez  que já  ter iam decorr idos  os  5  (c inco)
anos ,  previs tos  no ar t igo 271 do Esta tu to  da  Pol íc ia
Civi l ,  contados  a  par t i r  da  a legada t ransgressão ( in-
q u é r i t o  p o l i c i a l  s u p o s t a m e n t e  f r a u d u l e n t o ) ,  q u e
ocorreu na  data  de  28 de  maio  de  1996.  Sustentou a
nu l idade  do  p rocesso  Admin i s t r a t ivo  Disc ip l ina r,
pela  ausência  de  mot ivação da  por tar ia  inaugural  e
pela  fa l ta  dos  requis i tos  mínimos de  val idade.  Asse-
verou que foram violados  os  pr incípios  do ju iz  na-
tura l ,  da  presunção da  inocência ,  da  impessoal ida-
de ,  da  autotute la  e  do devido processo legal .  Sus-
tentou a  nul idade da  pena apl icada,  “pela  imposs i -
b i l idade da  autor idade ju lgadora  d iscordar  do re la-
tór io  da  autor idade processante ,  sem fundamento  na
verdade dos  fa tos  e  no conjunto  probatór io  produzi-
do do PAD” ( f l .  54) .  Sustentou que é  apl icável  o  an-
t igo Esta tu to  da  Pol íc ia  Civi l  e  não do novo,  o  qual
não prevê efe i to  suspensivo a  recurso  adminis t ra t i -
vo,  dada a  i r re t roat iv idade da  le i  mais  severa .  Afir-
mou,  a inda,  a  i legal idade do processo adminis t ra t i -
vo disc ipl inar  pelo  excesso de  prazo.  Aduziu a  ocor-
rência  de  danos  morais  e  a  presença  dos  requis i tos
autorizadores da concessão de l iminar,  diante da pos-
sibi l idade de lesão grave ou irreparável ,  uma vez que
não possui  out ra  fonte  de  renda.  Postulou a  conces-
são da  medida  l iminar,  para  determinar  a  suspensão
do Decre to  Nº  4 .454/05 e  da  pena de  demissão apl i -
cada,  com seu re torno imedia to  ao  serviço públ ico .
Requereu,  ao  f inal ,  a  concessão em def ini t ivo da  se-
gurança  ple i teada,  declarando-se  a  nul idade do pro-
cesso adminis t ra t ivo disc ipl inar  e  determinando-se
sua reintegração ao serviço público,  com o pagamen-
to  de  todos  os  sa lár ios  e  vantagens  desde  a  data  do
decre to  que determinou sua  demissão.   É  o  re la tó-
r io .  2 .  Em se  t ra tando de  concessão de  medida  l imi-
nar  em mandado de  segurança ,  há  que  se  ver i f icar  a
presença  dos  requis i tos  do fumus boni  jur is  e  a  imi-
nência  de  pre ju ízos  de  d i f íc i l  ou  incer ta  reparação,
conforme precei tua  o  ar t igo  7º ,  I I ,  da  Lei  Nº  1 .533/
51:  “Art .  7 º .  Ao despachar  a  in ic ia l ,  o  ju iz  ordena-
rá :   ( . . . )   I I  -  que  se  suspenda o  a to  que  deu mot ivo
ao pedido,  quando for  re levante  o  fundamento  e  do
ato  impugnado puder  resul tar  a  inef icácia  da  medi-
da,  caso seja  defer ida”.  O refer ido disposi t ivo é  c la-
ro  ao  d izer  que ,  para  que  se  suspenda o  a to  les ivo,
devem ser  re levantes  os  fundamentos  apresentados
pelo  impetrante .  In  casu ,  em cognição sumária  dos
documentos  carreados  aos  autos ,  não se  v is lumbra  a
poss ibi l idade de  ser  defer ida  a  l iminar  p le i teada .  A
anál ise  perfunctór ia  do presente  mandamus permite
concluir que não se verifica a presença da relevância
do direito invocado que autorize a concessão da medi-
da liminar, uma vez que o impetrante não se desincum-
biu de provar a abusividade do ato apontado como coa-
tor. Segundo esclarecimentos do impetrante, o proces-
so administrativo que resultou em sua demissão seria
nulo, eis que foram violados os princípios do juiz natu-
ral, da presunção da inocência e do devido processo
legal. Todavia, os documentos acostados aos autos de-
monstram, a princípio, realidade diversa. A portaria que
instaurou o processo administrativo disciplinar apresen-
ta, em primeira análise, descrição correta dos fatos, sen-
do plenamente válida, uma vez que informou, aparen-
temente, a conduta que estava sendo imputada ao ser-
vidor, bem como os dispositivos supostamente infringi-
dos. Verifica-se também, a princípio, que o impetrante

foi citado no processo administrativo instaurado pela
Portaria Nº 55/2002, tendo, inclusive, apresentado de-
fesa prévia e alegações finais. Conforme Parecer Nº 68/
2004, da lavra da Assessoria da Secretaria de Estado da
Segurança Pública: “01. Analisando os autos de processo
disciplinar a que foi submetido o delegado de polícia
Stélio Machado verifica-se que foram observados os
princípios da ampla defesa e da garantia do contraditó-
rio. 02. O servidor foi devidamente citado, ficando ci-
ente da acusação que estava lhe sendo imputada e teve
a oportunidade de oferecimento de defesa (defesa pré-
via e alegações finais). 03. Ainda, este servidor foi de-
vidamente assistido em todos atos do processo por ad-
vogado. 04. Por fim, ressalte-se que o acusado teve
oportunidade de manifestar-se a cada documento acos-
tado ao processo. Portanto, foram assegurados a ampla
defesa e o contraditório (.. .)” (fl.  1004). Acerca das
nulidades argüidas pelo impetrante, destaque-se ,  a in -
da ,  do  Parecer  p rofe r ido  pe la  Procura r ia  Gera l  do
Estado:  “Por tan to ,  não  se  pode  v is lumbrar  qua lquer
i r regular idade  na  par t ic ipação de  Procurador  do  Es-
tado  nos  ju lgamentos  do  Conse lho  da  Po l íc ia  Civ i l ,
na  medida  em que  possu i  respa ldo  tan to  l ega l  como
cons t i tuc iona l  ( f l .  165) .  ( . . . )  Ass im,  fo rçoso  reco-
nhecer  a  impropr iedade  da  argüição  de  nul idade  por
impedimento  do  Conse lhe i ro  Re la to r,  t an to  porque
a  sua  au tuação  na  fase  de  inves t igação  p re l iminar
se  res t r ing iu  à  adminis t ração  da  co lhe i ta  de  provas ,
como pe la  ausênc ia  de  qua lquer  p re ju ízo  que  pu-
desse  au tor izar  a  dec la ração  de  nu l idade  ( f l .  1070) .
( . . . )  Diante  da  gravidade  da  inf ração  pra t icada ,  p le -
namente  cab íve l  a  ap l i cação  da  pe la  de  demissão ,
consoante  p ropos to  pe lo  Conse lho  da  Pol íc ia  Civ i l ,
ha ja  v i s t a  que  fo ram observados  os  l imi tes  de  g ra -
dação  da  pena  es tabe lec idos  l ega lmente”  ( f l .1072) .
Ass im,  com base  no  conjunto  probatór io ,  bem como
or ien tado  pe los  Pareceres  Nº  68 /2004 ,  da  Assesso-
r i a  da  Secre ta r i a  de  Es tado  de  Segurança ,  e  Nº  22 /
2005 ,  da  Procurador ia  Gera l  do  Es tado ,  o  Gover-
n a d o r  d o  E s t a d o ,  p o r  m e i o  d o  D e c r e t o  N º  4 4 5 4 /
2005 ,  ap l i cou  a  pena  de  demis são  ao  impe t r ado .
Por tan to ,  pe lo  menos  em cognição  sumár ia ,  não  se
pode  reconhecer  a  ocor rênc ia  de  a to  abus ivo  ou  i le -
ga l  p ra t i cado  por  pa r te  da  au to r idade  coa to ra  que
au to r i ze  a  concessão  de  l imina r.   A p ropós i to  da
concessão  de  l iminar  em mandado  de  segurança ,  a
ju r i sp rudênc ia  dos  nossos  Tr ibuna i s  es tá  ass im d i -
rec ionada :  “ -  O ar t igo  7 º ,  inc i so  I I  da  Le i  Nº  1 .533/
51  só  au to r iza  a  concessão  de  l iminar  quando  fo r
re levan te  o  fundamento  e  do  a to  impugnado  puder
resu l t a r  a  ine f icác ia  da  medida ,  caso  se ja  indefe r i -
da .  -  Recurso  provido”  (STJ .  Resp .  162353/SP.  Rel .
Min .  Garc ia  Vie i ra .  Pub l icado  em 10 /8 /1998) .   “ -
Para  a  concessão  de  l iminar,  no  mandado  de  segu-
rança ,  ex ige  o  a r t .  7 º ,  I I ,  da  Le i  1 .521 /54 ,  a  de -
mons t ração  da  re levânc ia  dos  fundamentos  da  im-
pe t ração  ( fumus  bon i  iu r i s ) ,  bem como que  do  a to
impugnado  puder  r e su l t a r  a  ine f i các ia  da  medida
(per iculum in  mora) ,  caso não se ja  defer ida”  (TJPR.
AgIns t .  96 .463-8 .  Re l .  Des .  Ai rva ldo  Ste la  Alves .
Pub l icado  em 9 /4 /2001) .   3 .  Dian te  do  expos to ,  in -
def i ro  a  l iminar  p le i teada ,  por  en tender  que  não  es -
t ão  s a t i s f a to r i amen te  demons t r ados  o s  r equ i s i t o s
necessá r ios  pa ra  t an to .  4 .  In t imem-se .  5 .  Requis i -
tem-se  informações  à  autor idade  apontada  como co-
a to ra .  6 .  Ul t imadas  as  p rov idênc ias  o rdenadas ,  dê -
se  v i s ta  do i s  au tos  à  dou ta  Procurador ia  Gera l  de
Jus t i ça .  Cur i t iba ,  17  de  junho  de  2005 .  Des .  AN-
TONIO LOPES DE NORONHA RELATOR

0007 . Processo/Prot:   0180751-8   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2005/95213. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500004341 Decreto. Impetrante: Arildo Urbano Pereira.
Advogado: Enrico Miguel Nichetti, Clovis Augusto Veiga
da Costa, Marlene Zannin. Impetrado: Governador do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:

1 - ARILDO URBANO PEREIRA impetrou o presente
Mandado de Segurança contra ato do Excelentíssimo Sr.
Governador do Estado do Paraná, consubstanciado no
Decreto nº 4.341, de 10 de fevereiro de 2.005 (fls.200/
201), que o exonerou do cargo de Investigador de Polí-
cia de 5ª Classe, do Quadro de Pessoal da Polícia Ci-
vil, da Secretaria de Estado da Segurança Pública. O
Impetrante aduz que o ato é fundamentado na opinião
do relatório da Comissão Especial de Sindicância, que
entendeu pela infringência dos requisitos mínimos do
estágio probatório, mas em 16 de outubro de 2003 já
havia completado três anos de efetivo exercício no car-
go, cumprindo desse modo o requisito temporal para
aquisição da estabilidade, desde que naquele interreg-
no não existia contra o impetrante qualquer decisão dis-
ciplinar irrecorrível. Sustenta que o ato é nulo por ino-
bservância de formalidade essencial, porquanto não foi
levada a efeito a avaliação especial de desempenho du-
rante ou imediatamente após o período aquisitivo, e a
decisão de exoneração se deu após sindicância sumá-
ria, quando deveria ser instaurado o competente Pro-
cesso Administrativo Disciplinar. Assevera que a cita-
ção para a sindicância não continha a descrição do fato

imputado, a individualização da conduta e a previsão
legal de sanção aplicável, em prejuízo de sua defesa.
Por fim, argumenta que foram violados os princípios
constitucionais da presunção de inocência, proporcio-
nalidade e razoabilidade, diante da ausência de provas
de sua inidoneidade moral. Transcreve jurisprudência,
junta os documentos de fls. 32/459,  e pede a conces-
são de liminar para suspender o ato impugnado. 2 - Não
desponta com a necessária clareza o fumus boni iuris
na pretensão do impetrante.  A sindicância foi instaura-
da durante o lapso temporal do estágio probatório, pa-
recendo irrelevante que tenha sido concluída depois
desse prazo, consoante precedentes da 7ª Câmara Cível
desta Corte (ac. nº 478, na Apelação Cível nº 118.956-
4, de Curitiba) e do Superior Tribunal de Justiça (RSTJ
36/194)que, num desses casos, ressaltou que  “... não
pode o servidor alegar estabilidade pelo simples fato
de que o ato de exoneração foi expedido após o prazo
de dois anos, já que é ele de caráter declaratório” ( RMS
nº 8.337/RS, Rel. Min. WILLIAM PETTERSON).  De
qualquer modo, num primeiro exame, pela documenta-
ção até aqui constante dos autos não há como negar que
ele foi interrogado na presença de seu advogado (fls.95),
que apresentou defesa prévia (fls. 103) e alegações fi-
nais (fls.119/124), na qual, aliás, não alegou cercea-
mento de defesa; e além disso, referido procurador foi
intimado a comparecer à sessão de julgamento do Con-
selho da Polícia Civil (fls.133), em que foi deliberada
a proposta de exoneração (fls. 126/138). Por outro lado,
embora não se considere pena disciplinar a dispensa de
servidor reprovado no estágio probatório, observa-se
que a portaria inaugural descreve um fato específico,
sobre o qual se desenrolou o procedimento investigató-
rio.   Afora isso, a presente medida não se tornará ine-
ficaz se vier a ser deferida apenas no final (periculum
in mora).  Portanto, não vislumbrando a presença dos
requisitos necessários, hei por bem em denegar a limi-
nar. 3 - Notifique-se a Autoridade coatora, para que em
10 dias preste as informações que entender necessári-
as. 4 - Após, dê-se vista dos autos à ilustrada Procura-
doria Geral de Justiça. I. Curitiba, 21 de junho de 2.005.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator

0008 . Processo/Prot:   0180806-8   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2005/97491. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500000170 Decreto. Impetrante: Iracema Ditzel Sanches.
Advogado: Célio Heitor Guimarães, Ana Claudia Finger. Im-
petrado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Accácio
Cambi. Despacho:

Preliminarmente, para viabilizar o exame de tempestividade
da segurança, intime-se a impetrante para esclarecer: se o
despacho que não recebeu o agravo, por ser intempestivo
(fl. 85), e o mesmo foi publicado no Diário Oficial no dia
19.10.04, como é que a impetrante somente tomou ciência
dele em 11.3.05. Intime-se.  Em, 16 de junho de 2005.  Des.
Accácio Cambi - Relator

0009 . Processo/Prot:   0180889-7   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2005/99455. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400000489 Parecer. Impetrante: Roberto Jacob Xavier
Rego. Advogado: José do Carmo Badaro, Claudio Bonatto
Fruet, Jorge Claro Badaró, Thomires Elizabeth Pauliv Bada-
ró de Lima, Ilze Regina Aparecida Pinto. Impetrado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Despacho:

Recebo a inicial. Notifique-se a autoridade impetrada para
prestar informações.  Intime-se. Ctba, 20/06/2005. J. Vidal
Coelho Des. Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Subs-
tituto

0010 . Processo/Prot:   0180832-8   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2005/94779. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500004341 Decreto. Impetrante: Jeferson Paes Coelho.
Advogado: Cidnei Mendes Karpinski. Impetrado: Governa-
dor do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Troiano Netto. Relator Convocado: Des. Mi-
lani de Moura. Despacho:

1.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de limi-
nar, impetrado por Jeferson Paes Coelho contra ato do
Sr. Governador do Estado do Paraná, visando sua re-
condução imediata ao cargo de agente de  investiga-
dor da Polícia Civil do Paraná. Para tanto, em breve
síntese, sustenta que foi aprovado em concurso públi-
co para o cargo de agente investigador da Policial Ci-
vil  do Estado e, durante o período de estágio probató-

rio, foi instaurado contra si,  processo administrativo,
imputando-lhe a prática de abuso de autoridade, o que
resultou na sua exoneração. Argumenta, mais, o des-
cumprimento da regra estampada no artigo 243 e se-
guintes do Estatuto da Polícia Civil (Lei Complemen-
tar nº 14/1982), visto que, o processo disciplinar tra-
mitou por mais de quatro anos, resultando a aplicação
da pena de exoneração quando o impetrante já havia
alcançado a estabilidade, situação que ao seu ver, con-
figura ilegalidade e arbitrariedade. Põe em relevo que
se encontra em tratamento de saúde, pelos problemas
psicológicos e s tress  provocados pelo exercício do
cargo de investigador. Desta forma, deveria ter sido
submetido à perícia médica, nos termos do artigo 254,
do Estatuto da Polícia Civil.  Realça, também, a nuli-
dade do processo, sustentando, que foi iniciado e con-
cluído como sindicância e não como processo admi-
nistrativo disciplinar, na forma do artigo 241, da men-
cionada lei.  Destaca que está em tratamento médico,
de modo que, necessita do apoio do Estado, asseve-
rando, ademais, problemas financeiros, em decorrên-
cia do não recebimento de seu salário. Assim sendo,
considerando presentes os requisitos legalmente exi-
gidos, o impetrante pleiteia a concessão de liminar,
ao efeito de que seja determinada a suspensão dos efei-
tos do Decreto que o exonerou, até o julgamento defi-
nitivo do mandamus e, ao final,  pugna pela concessão
em definitivo da ordem impetrada. Requer mais, que
seja determinado o imediato depósito dos valores cor-
respondentes aos salários vencidos no período em que
esteve afastado. Com a inicial1, juntou documentos2.
2.Pois bem. O inciso II,  do artigo 7º,  da Lei nº 1533/
51, estabelece quais são os requisitos necessários para
a concessão da liminar em sede de mandado de segu-
rança, nos seguintes termos:  “Art.  7º.  Ao despachar a
inicial,  o juiz ordenará: I - omissis; II - que se suspen-
da o ato que deu motivo ao pedido, quando for rele-
vante o fundamento e do ato impugnado puder resultar
da ineficácia da medida, caso seja deferida.” Portan-
to, a concessão de medida liminar em sede de manda-
do de segurança, pressupõe a existência de dois requi-
sitos: relevância do fundamento do pedido e possibili-
dade de vir a se tornar sem efeito prático a medida, se
ela não for previamente assegurada. Nesse compasso,
sem qualquer análise da relevância da argumentação
do impetrante, é manifesta a ausência do periculum in
mora, já que a demora na prestação jurisdicional ja-
mais levaria à ineficácia de uma sentença favorável
ao impetrante, oportunidade em que receberá o paga-
mento dos respectivos vencimentos, correspondentes
ao período do seu afastamento. Assim e porque se tra-
tam de requisitos cumulativos, não incide na espécie,
a norma do art igo 7º,  inciso II ,  da Lei nº 1533/51,
motivo pelo qual,  indefiro o pedido de liminar, for-
mulado pelo impetrante .  Not i f ique-se  a  autor idade
apontada como coatora, com cópias da inicial e docu-
mentos, a fim de prestar as informações que entender
pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.  Em seguida,
dê-se vista à douta Procuradoria Geral da Justiça para
o seu pronunciamento. Intimem-se e demais diligênci-
as necessárias.  Curitiba, 16 de junho de 2005. DES.
MILANI DE MOURA RELATOR

0011 . Processo/Prot:   0180890-0   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2005/99452. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400000194 Portaria. Impetrante: Nara Mariano Pereira
Xavier Rego. Advogado: José do Carmo Badaro. Impetrado:
Conselho da Magistratura do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Pacheco Rocha. Rela-
tor Convocado: Des. Domingos Ramina. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

Decisão 1. Trata-se de mandado de segurança contra
ato do egrégio Conselho da Magistratura que ratificou
a Portaria nº 194/2004, da Direção do Fórum Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, pela
qual foi designado o titular do Segundo Ofício do Re-
gistro de Imóveis de Ponta Grossa para responder pelo
Serviço Distrital do Pinheirinho, em face do faleci-
mento do seu titular ocorrido em 21 de novembro de
2004. Argumenta, em síntese, que é ilegal esse ato de
designação de um Titular de outra comarca como subs-
tituto, em afronta aos artigos 20, 26 e 39, § 2º,  da Lei
8.935/94, e ofendendo também direito líquido e certo
da impetrante, que já vinha respondendo por esse Ser-
viço Notarial mesmo antes do óbito do referido Titu-
lar,  por quem fora indicada como substituta eventual.
Pede, em caráter liminar, o afastamento do Tabelião
designado para que a impetrante, na qualidade de últi-
ma e mais antiga substituta, retorne à função delega-
da. 2. Indefiro a pretensão liminar, porquanto não há
risco de ineficácia da medida caso a segurança venha
a ser oportunamente concedida. 3. Oficie-se ao emi-
nente Presidente do Conselho da Magistratura para
prestar as informações que entender necessárias no
prazo legal.  4. Após, abra-se vista dos autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 21
de junho de 2005. Des. DOMINGOS RAMINA, Rela-
tor.    ??  ??  ??  Mandado de Segurança nº 180.890-0

2
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Lista de Petições protocoladas erroneamente nesta Serven-
tia, as quais aguardam sua retirada pelo procurador

1.Autos nº 889/2002 – Dr. Inaiá Nogueira Queiroz Botelho
2.Autos nº 2/2004 – Dr. Stela Marlene Schwerz

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELA O N 112/2005
JUIZ DE DIREITO:DRA. FABIANA S. KARAM
JUIZ SUBSTITUTO:DR. MARCEL GUIMARAES ROTO-
LI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0016 001215/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0029 001340/2002
AFONSO CELSO NUNES 0044 000442/2004
AIRTON SAVIO VARGAS 0017 000115/2001
ALAOR RIBEIRO DOS REIS 0040 000965/2003
ALESSANDRO DULEBA 0051 001026/2004
ALESSANDRO MAURICI 0007 000924/1998
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0009 000258/1999

0042 001456/2003
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 0050 000964/2004
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVE 0051 001026/2004
ALEXEY GASTÆO CONSELVAN 0031 001367/2002
ALINE FAGUNDES 0025 000718/2002
Amadeu Alice Netto 0040 000965/2003
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0068 000411/2005
ANA PAULA GRACIA PEREIRA 0046 000666/2004
ANDRE CORNELSEN BROFMAN 0034 000022/2003
ANDREA H. MALUCELLI 0025 000718/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0042 001456/2003
ANGELA ESSER 0029 001340/2002
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0011 001476/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0038 000662/2003
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0033 000015/2003
CARLOS ALBERTO STOPPA 0033 000015/2003
CARLOS FERREIRA 0048 000875/2004
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0016 001215/2000
CELIA MARIA IOMBRILLER 0077 000668/2005
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0052 001148/2004
CIRO BRUNING 0006 000711/1998
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0034 000022/2003
CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCIS 0026 000900/2002
CLAUDIO XAVIER PETRICK 0031 001367/2002
CLAUDIOMIRO PRIOR 0024 000688/2002
CORINA NOGUEIRA PEDRO BOM 0065 000328/2005
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0016 001215/2000
DAMIANA TRYBUS 0057 001326/2004
DANIEL PRATES 0062 000115/2005
DANIELA SILVA VIEIRA 0038 000662/2003
DANIELLE PATRICIA STAUT C 0067 000374/2005
DAPHNE CORREIA CAMARA CAN 0012 001481/1999
DARCI JOSE FINGER 0003 000243/1997
DENILSON JANDERSON TROMBE 0006 000711/1998
DIEGO MARTINS CASPARY 0035 000048/2003
DIRLEI DE ASSUNCAO 0063 000178/2005
ELIANE CRISTINA COELHO DE 0060 000004/2005
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0016 001215/2000
ELIZABETH B. LOPES MURAKA 0024 000688/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0036 000230/2003
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0015 001021/2000
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 0028 001268/2002
FABIANA SILVEIRA 0021 001496/2001
FABIANE TORRES MARIA 0063 000178/2005
FABIO LUIZ Q. TELLES 0028 001268/2002
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0065 000328/2005
FERNANDO GRANZOTI 0059 001403/2004
FERNANDO MADUREIRA 0026 000900/2002
FLAVIO FALCONE 0063 000178/2005
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0037 000293/2003
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0006 000711/1998
FRANCOIS J. GNOATTO 0041 001182/2003
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0030 001356/2002
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0019 000523/2001
GILBERTO GRACIA PEREIRA 0046 000666/2004
GRACIELA IURK MARINS 0010 000531/1999
GUILHERME RODRIGUES 0055 001304/2004
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0051 001026/2004
HELDER EDUARDO VICENTINI 0054 001162/2004
HELOISA HAAS 0020 000542/2001
HENRIQUE JABINSKI PINTO D 0047 000742/2004
INDALECIO GOMES NETO 0028 001268/2002
INES ESTANISLAVA PUCCI 0049 000922/2004
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0013 000492/2000
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0070 000557/2005
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 0050 000964/2004
IVETE FERREIRA CORDEIRO 0071 000596/2005
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0006 000711/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0049 000922/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0029 001340/2002
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0002 000868/1992
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0034 000022/2003
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0024 000688/2002

0069 000489/2005
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0009 000258/1999
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0039 000947/2003
JOAO GILBERTO MARIN CARRI 0017 000115/2001
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0065 000328/2005
JOSE AUGUSTO ARAéJO DE NO 0031 001367/2002

0037 000293/2003
JOSE CID CAMPELO 0020 000542/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0074 000651/2005

0077 000668/2005
0076 000666/2005

JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0001 045196/1984
JOSE RODRIGO SADE 0020 000542/2001
JULIO CESAR FARIAS POLI 0031 001367/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0014 000716/2000
KELLY CRISTINA WORM 0035 000048/2003
LAIS MARTY ANDRADE 0004 000457/1997
LAURO CORREA DE MIRANDA J 0053 001161/2004
LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 0034 000022/2003
LEONDINA ALICE MION PILAT 0033 000015/2003
LEONEL STEVAM FILHO 0023 001610/2001
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0002 000868/1992
LUCIA ANA LAZOF 0041 001182/2003
LUCIANA OLICSHEVIS 0039 000947/2003
LUCIANA RIBEIRO 0010 000531/1999
LUCIANO SOARES PEREIRA 0016 001215/2000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0072 000643/2005

0073 000645/2005
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0045 000526/2004
LUIZ ANTONIO DAROS 0066 000370/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0018 000297/2001
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0044 000442/2004
LUIZ GASTAO LOPES BORIO 0001 045196/1984
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0031 001367/2002
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0052 001148/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0049 000922/2004
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0039 000947/2003
MAGDA LUIZA R. EGGER 0005 000897/1997
Magda Luiza R. Egger 0026 000900/2002
MARCELO RICARDO S. MARCEL 0052 001148/2004
MARCIA S. BADARO 0074 000651/2005

0077 000668/2005
0076 000666/2005

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0027 001139/2002
MARCIO JONES SUTTILE 0028 001268/2002
MARCIO SILVA SOUTO 0063 000178/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0009 000258/1999
MARCOS WENGERKIEWICIZ 0072 000643/2005

0073 000645/2005
MARIA ADRIANA PEREIRA 0064 000200/2005
MARIA CRISTINA OLIV. P. D 0032 001379/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 0005 000897/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0005 000897/1997

0026 000900/2002
MARIZA SOUZA HILBERT 0045 000526/2004
MARKLEA DA CUNHA FERST 0024 000688/2002
MAURICIO A. PELLEGRINO AD 0041 001182/2003
MAURICIO JOS• BARROS 0063 000178/2005
MAURO CURY FILHO 0061 000070/2005
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0075 000661/2005
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0035 000048/2003
MURILO CELSO FERRI 0036 000230/2003
NATACHA MACHADO FERREIRA 0016 001215/2000
NELSON JOAO KLAS 0058 001368/2004
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0058 001368/2004
NELSON OLIVAS 0075 000661/2005
NEUDI FERNANDES 0064 000200/2005
NEUSA MARIA CANDIDO 0015 001021/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0023 001610/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0027 001139/2002
OKSANDRO GON•ALVES 0038 000662/2003
OSVALDO CICERO WRONSKI 0040 000965/2003
OZIAS PAESE NEVES 0009 000258/1999
PAULO JOSE GOZZO 0066 000370/2005
PAULO MACARINI 0068 000411/2005
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0043 000067/2004
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0017 000115/2001
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0047 000742/2004
PETER AMARO DE SOUSA 0020 000542/2001
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0016 001215/2000
RAPHAEL PILATTI 0026 000900/2002
RAQUEL RIBAS CHAVES 0013 000492/2000
REGIS TOCACH 0031 001367/2002
RENATA DE LUCAS RIBEIRO 0013 000492/2000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0011 001476/1999
RICARDO KEY SAKAGUTTI WAT 0010 000531/1999
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0028 001268/2002
ROBERTA ONISHI 0026 000900/2002
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0014 000716/2000
ROBSON FERREIRA ROCHA 0047 000742/2004
Rosaldo Jorge de Andrade 0022 001525/2001
SALETE STAFFEN 0049 000922/2004
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0078 000674/2005
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0059 001403/2004
SANTINO SAGAIS 0056 001308/2004
SILVANA SANTOS ACCIOLY 0013 000492/2000
SILVIANI IWERSON BARONE 0060 000004/2005
SILVIO NAGAMINE 0018 000297/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0012 001481/1999
SONIA ITAJARA FERNANDES 0011 001476/1999
SUSANA DE FATIMA KALED 0033 000015/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0029 001340/2002

0025 000718/2002
TATIANE ACHCAR 0015 001021/2000
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0074 000651/2005
TOBIAS DE MACEDO 0035 000048/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0009 000258/1999

0042 001456/2003
VALKYRIA LACERDA ARLANT 0007 000924/1998
VICTOR A. A. BOMFIM MARIN 0010 000531/1999
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0058 001368/2004
VITOR ADAM 0008 001185/1998

0030 001356/2002

VITOR CESAR BONVINO 0014 000716/2000
VLADIMIR PRADO 0042 001456/2003
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0007 000924/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0072 000643/2005

0073 000645/2005
WELYNTON J. FRANQUI 0060 000004/2005

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-45196/1984-TRANSRIO
S/A CAMINHOES, ONIBUS. MOT x VOLVO DO
BRASIL,MOTORES E VEIC.S/A -Cincia ao interessado face
o retorno negativo do AR de fls. 1256. -Adv. LUIZ GASTAO
LOPES BORIO e JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLI-
VEIRA-

2.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-868/1992-CLEOMARA
BUSCH VERBOSKI x ESP. DE CELSO JOSE VERBOSKI -
Aguarda-se a retirada do formal de partilha expedido. Ap•s,
arquivem-se os autos com as anota ¨es necess´rias, inclusi-
ve junto ao distribuidor. -Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA
e LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

3.-ARRESTO-243/1997-HOMERO VIEIRA NETO e outros x
GLOBOCENTER - COMERCIO DE LINHAS TELEFONICAS
LTDA- Defiro o petit•rio de fl. 573, para caso necess´rio seja
utilizado refor o policial bem como a ordem de arrombamen-
to. -Adv. DARCI JOSE FINGER-

4.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-457/1997-FUNER-
RIA A. SO JOS– DE PINHAIS LTDA x P.M.N. ASSOCIADOS
PUBLICIDADE LTDA e outros- Cumpre a credora, no prazo
de cinco dias, indicar bens pass˜veis de penhora. Outrossim,
esclare o a ilustre procuradora do credor que deve atentar-se
para a devolu —o dos autos no prazo estabelecido, sob as penas
do artigo 196 do CPC. Adv. LAIS MARTY ANDRADE-

5.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-897/1997-GILBER-
TO ALGACIR BEATRIZ x UNIBANCO - UNIO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. -Ao preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 216,89, no prazo de cinco dias,
ap•s, voltem conclusos.-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUI-
ZA R. EGGER-

6.-REGRESSIVA-711/1998-AMERICA LATINA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x JOAO CARLOS KRUCZKOVSKI -
Considerando que o devedor liquidou o seu dˆbito, julgo ex-
tinta a presente execu —o, o que fa o com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC, determinando o arquivamento dos autos,
procedidas as anota ¨es de praxe, inclusive na distribui —
o. Custas pagas. Oportunamente, arquivem-se os autos com as
anota ¨es de estilo. -Adv. CIRO BRUNING, IVONE TERE-
ZINHA RANZOLIN, DENILSON JANDERSON TROMBET-
TA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

7.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-924/1998-SER-
RALHERIA MARINGA LTDA x BRAFER INDUSTRIAL S/A
- parte interessada, para que manifeste-se sobre a certid—o do
Sr. Oficial de Justi a, no prazo de cinco dias.-Adv. VALKYRIA
LACERDA ARLANT, WAGNER DE JESUS MAGRINI, ALES-
SANDRO MAURICI-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-1185/1998-CAMARGO SOA-
RES EMPREENDIMENTOS LTDA x ADEMIR SOBRAL DE
JESUS e outros -Cincia ao interessado, em face do expediente
de fls. 254. -Adv. VITOR ADAM-

9.-REVISAO DE CONTRATO-258/1999-TRANSPORTADO-
RA ROTA 90 LTDA x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Sobre a certid—o retro, manifeste-se o rˆu
no prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI, OZIAS PAESE NE-
VES, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

10.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-531/1999-VAGNER
MARIANI e outros x BANCO BRADESCO S/A -Ao credor
para que efetue o preparo das custas relativas ˚ execu —o de
senten a, no valor de R$ 315,00, no prazo de cinco dias. Cite-
se o devedor para o pagamento do dˆbito conforme peti —o
de fls. 679/683 nos termos dos artigos 652 e seguintes. Prelimi-
narmente, fixo em 10% os honor´rios advocat˜cios. Expe a-
se mandado, desde que comprovado o recolhimento das custas
de Oficial de Justi a. — Ao credor para que efetue o recolhi-
mento das custas relativas ao Sr. Distribuidor, que importam
em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro centavos). -Adv. VIC-
TOR A. A. BOMFIM MARINS, LUCIANA RIBEIRO, GRA-
CIELA IURK MARINS, RICARDO KEY SAKAGUTTI WA-
TANABE-

11.-USUCAPIAO-1476/1999-EMA PADILHA e outros x ROSA
SEBASTIAO e outros- Aguarda-se a retirada do mandado de
registro de senten a de usucapi—o. -Adv. RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA, SONIA ITAJARA FERNANDES-

12.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-1481/1999-JOSE
ALENCASTRO SEVERO MARQUES e outros x MERCAN-
TIL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros -Ao pre-
paro das custas processuais finais, que importam em R$ 10,50,
no prazo de cinco dias, ap•s, voltem conclusos.-Adv. DAPH-
NE CORREIA CAMARA CANTO BOURGES e SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI-

13.-INVENTARIO-492/2000-RAQUEL RIBAS CHAVES x
ARTUR INDJAIAN -Aguarda-se a retirada de alvar´ expedi-
do. -Adv. RENATA DE LUCAS RIBEIRO, SILVANA SAN-
TOS ACCIOLY, ISABELA QUELHAS MOREIRA e RAQUEL
RIBAS CHAVES-

14.-CAUTELAR INOMINADA-716/2000-PAULO CESAR
SOLL MACEDO x DIBENS LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Cincia ao interessado, em face do expedi-
ente de fls. 307.-Adv. ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, VI-

TOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

15.-DEPOSITO-1021/2000-OMNI S/A - CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x MARCIO RODRIGO VAI-
NER -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls. 88.
-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, NEUSA MA-
RIA CANDIDO e TATIANE ACHCAR-

16.-RESOLUTORIA-1215/2000-ADRIANA SALDANHA
WOLSKI x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A- Aguarde-se na forma requerida ˚s fls. 535. -Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, NATACHA MACHADO FER-
REIRA, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA e LUCIANO SOARES PEREIRA-

17.-DECLARATORIA INEX. C/P DANOS-115/2001-ASSOCI-
ACAO DOS SERVIDORES DO SUS - ASSEF x PEDRO CAR-
DOZO & CIA LTDA- ... ISTO POSTO, com esteio no inciso I
do artigo 269 do CPC, julgo improcedente a a —o declarat•ria
de inexistncia de dˆbito cumulada com repara —o por per-
das e danos e pedido liminar formulada por Associa —o dos
Servidores do SUS - ASSEF em face de Pedro Cardozo & Cia
Ltda., pelas raz¨es supra demonstradas. Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais, eventuais despesas judiciais
e honor´rios advocat˜cios, os quais arbitro em R$ 1.000,00,
tudo com fulcro no artigo 20, õ 4 do CPC, tendo em vista a
complexidade da causa, o local de presta —o do servi o, bem
como o trabalho realizado pelo caus˜dico. Com fuclro ainda
no artigo 267, inciso VI do CPC, julgo exitnto o pedido contra-
posto formulado pelo rˆu, sem julgamento de mˆrito, tendo
em vista a impossibilidade jur˜dica do pedido. O rˆu dever´
arcar com eventais custas processuais e despesas judiciais re-
ferntes ao pedido contraposto fomrulado, deixando, contudo,
de fixar verba honor´ria sucumbencial, tendo em vista que o
pedido sequer foi contestado pela autor por conta do desentra-
nhamento da pe a impugnat•ria de fls. 234/241. -Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS, PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR-
ROS e JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO-

18.-REPETI AO DE INDEBITO-297/2001-ROGERIO RIBAS
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certid—o do Sr. Ofi-
cial de Justi a, bem como para que efetue a complementa —
o das custas respectivas, que importam em R$ 40,00, no prazo
de cinco dias.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO
NAGAMINE-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-523/2001-ESP. DE VAL-
DOMIRO DA SILVA x ODAIR ANTONIO ALMEIDA DA SIL-
VA e outros- Intime-se pessoalmente a defensora p–blica para
que comprove o encaminhamento do of˜cio expedido anteri-
ormente, no prazo de cinco dias. -Adv. GABRIEL MACCAG-
NANI CARAZZAI-

20.-INDENIZA AO - ORD.-542/2001-LUIZ ANTONIO BOR-
GES VIEIRA x PETER AMARO DE SOUZA -Recebo o recur-
so de apela —o, em ambos os efeitos, posto que tempestivo.
Ao autor/apelado para que apresente suas contra-raz¨es, que-
rendo, no prazo legal. -Adv. JOSE CID CAMPELO, JOSE
RODRIGO SADE, PETER AMARO DE SOUSA e HELOISA
HAAS-

21.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1496/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MAM COM. DE PROD.
ALIMENT. REPRES. COMERCIAIS LTDA e outros- Deve,
ainda, o credor, demonstrar por documento a participa —o
societ´ria de fls. 160. -Adv. FABIANA SILVEIRA-

22.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1525/2001-LUCIANE
POMPEI DA SILVA ALVES e outros x ESPOLIO DE JOAO
ARI ALVES - parte interessada para que efetue o dep•sito ante-
cipado das custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade
com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 66,99. -Adv. Rosaldo
Jorge de Andrade-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-1610/2001-DELFINA GUSI
DA COSTA e outros x JOAO BASSINELLI -Cincia ao interes-
sado face o retorno negativo do AR de fls. 863. -Adv. LEONEL
STEVAM FILHO, NORBERTO TREVISAN BUENO-

24.-ARROLAMENTO-688/2002-ROSELI TEIXEIRA DA SIL-
VA DA COSTA x ADEVANIR DURANTES DA COSTA- Aguar-
da-se a retirada dos alvar´s e of˜cio expedidos. Ap•s, arqui-
vem-se os autos com as anota ¨es necess´rias. -Adv. ELI-
ZABETH B. LOPES MURAKAMI, MARKLEA DA CUNHA
FERST, JOANES EVERALDO DE SOUSA e CLAUDIOMI-
RO PRIOR-

25.-DEPOSITO-718/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
ALEXANDRE VIEIRA DA SILVA- Defiro o requerimento de
suspens—o da presente demanda. Aguarde-se em arquivo
provis•rio atˆ ulterior manifesta —o das partes. -Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e AN-
DREA H. MALUCELLI-

26.-MONITORIA-900/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x MARCOS PILAT-
TI -Recebo o recurso de apela —o, em ambos os efeitos, pos-
to que tempestivo. Ao rˆu/apelado para que apresente suas
contra-raz¨es, querendo, no prazo legal. -Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA, Magda Luiza R. Egger, ROBERTA
ONISHI, CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO, FERNANDO
MADUREIRA e RAPHAEL PILATTI-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1139/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO
FRANCO DA SILVA -Sobre a contesta —o e documentos
apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

28.-REPARACAO DE DANOS - ORD-1268/2002-VAINI PI-
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CHELLI x BANCO BANESTADO S/A e outros- s partes para
que atendam ao solicitado anteriormente pelo perito, no prazo
de dez dias. -Adv. MARCIO JONES SUTTILE, FABIO LUIZ
Q. TELLES, RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, EVARIS-
TO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS e INDALECIO GO-
MES NETO-

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1340/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JONAS FAUSTINO NUNES -
Ao credor para que efetue a complementa —o das custas do
Sr. Oficial de Justi a, que importam em R$ 20,00, no prazo de
cinco dias. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ANGELA ESSER-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1356/2002-ADEMIR SO-
BRAL DE JESUS x CAMARGO SOARES EMPREENDIMEN-
TOS LTDA - Desapensem-se este auos nos termos do CN. So-
bre o interesse na execu —o do julgado manifeste-se o credor
no prazo de cinco dias. No mais, cumpre ao credor (autos 1185/
1998) dar regular prosseguimento diretamente nos autos de
execu —o. -Adv. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO e
VITOR ADAM-

31.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1367/2002-DANIEL
CICERO DE OLIVEIRA x UNIBANCO S/A -Considerando que
o devedor liquidou o seu dˆbito, conforme dep•sito de fls. 215/
216, julgo extinta a presente execu —o, o que fa o com ful-
cro no artigo 794, inciso I, do CPC, determinando o arquiva-
mento dos autos, procedidas as anota ¨es de praxe, inclusive
na distribui —o. Custas pagas. Independentemente do trnsito
em julgado, expe a-se alvar´ em favor do credor. Aguarda-se
a retirada do alvar´ expedido. Ap•s, defiro o requerimento de
vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. JULIO CESAR
FARIAS POLI, CLAUDIO XAVIER PETRICK, REGIS TO-
CACH, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, ALEXEY GAST—O
CONSELVAN e JOSE AUGUSTO ARAJO DE NORONHA-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-1379/2002-CONDOMINIO
DO EDIFICIO VILA RICA x CELMIRA DE OLIVEIRA AS-
SUNCAO- Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias
acerca do requerido pela rˆ. -dv. MARIA CRISTINA OLIV. P.
DOS SANTOS-

33.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-15/2003-MARIA
CARMEN MATTANA SEQUINEL e outros x BANCO DO
BRASIL S.A.- ... ISTO POSTO, com fulcro no artigo 269, inci-
so I do CPC, julgo parcialmente procedente os pedidos das au-
toras, a fim de declarar a possibilidade de revis—o de todos os
contratos das mesmas com o rˆu pelo CDC, devendo tais pac-
tos serem recalculados, aplicando-se juros simples de 1% ao
ms, excluindo-se a cl´usula de comiss—o de permanncia, subs-
tituindo-a pelo INPC atˆ o ajuizamento da demanda e, posteri-
ormente, devendo incidir a mˆdia do INPC + IGP-DI, multa
morat•ria limitada ao percentual de 2% e condenando-se o rˆu
ao pagamento de eventula crˆdito em favor das autoras, estes
em dobro, indicindo sobre os mesmos juros legais e corre —o
monet´ria pela mˆdia do INPC + IGP-DI a partir da cita ao
do rˆu, tudo em conformidade com o artigo 219 do CPC. Ten-
do em vista que as autoras deca˜ram de parte m˜nima de seu
pedido (juros de 12% ao ano ao invˆs de 6%), com base no
par´grafo –nico do artigo 21 do CPC, o rˆu dever´ arcar com
a integralidade dos nus sucumbenciais. Condeno o rˆu no pa-
gamento das custas processuais, eventuais despesas judiciais e
honor´rios advocat˜cios que, com base no artigo 20, õ 4 do
CPC, arbitro em R$ 2.000,00, tendo em vista o grau de com-
plexidade da causa, o lugar da presta —o dos servi os e o
trabalho realizado pelo caus˜dico. Com base no artigo 267,
inciso VI do CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mˆrito, com relac—o ao pedido contraposto fomrulado pelo
rˆu, por ser este juridicamente imposs˜vel sob ˚ ˆgide do
rito ordin´rio. O rˆu dever´ arcar com eventuais custas pro-
cessuais e despesas judiciais referenes ao pedido contraposto
formulado, deixando, contudo, de fixar verba honor´ria su-
cumbencial, tendo em vista que o pedido sequer foi contestado
pelas autoras e sua pe a impugnat•ria ˚s fls. 886/894. -Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, SUSANA DE FATIMA
KALED, LEONDINA ALICE MION PILATI e CARLOS AL-
BERTO STOPPA-

34.-REPARACAO DE DANOS-22/2003-VERA REGINA
MOCELIN x AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA e outros
- ... POSTO ISTO, deixo de acolher os presentes embargos de
declara —o, e o fa o com fulcro no artigo 535 do CPC. —
Recebo ambos os recursos de apela —o, em ambos os efeitos,
posto que tempestivos. parte autora para que apresente suas
contra-raz¨es, querendo, no prazo legal. -Adv. CLAUDENIR
DE ALMEIDA TEIXEIRA, JEAN ANDERSON ALBUQUER-
QUE, LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS e ANDRE COR-
NELSEN BROFMAN-

35.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-48/2003-CELSO
ROCHA DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL SA- s partes
para que manifestem-se sobre a peti —o de fls. 503 do Sr.
Perito, no prazo de cinco dias. -Adv. DIEGO MARTINS CAS-
PARY, TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORM e
MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO-

36.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-230/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x AUTO POSTO TRYNYTY IV COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTD e outros - Oficie-se nos temos
do item 5.8.8.2 do C•digo de Normas. Expe a-se mandado de
avaliac—o do bem penhorado (fls. 35). Baixem-se os auos ao
contador para elabora —o da conta geral. — Aguarda-se a
retirada dos of˜cios expedidos. — parte interessada para que
efetue o dep•sito antecipado das custas relativas ao Sr. Conta-
dor, em conformidade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$
29,56. -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-293/2003-DANIELE
KUSNIK x FININVEST S/A- Sobre o requerimento formulado
pela parte autora, manifeste-se o rˆu no prazo de cinco dias. -

Adv. JOSE AUGUSTO ARAJO DE NORONHA e FRANCIE-
LI LAHUD DE LIMA-

38.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-662/2003-BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
C. F. FRANCO PARTICIPACOES COMERCIO LTDA e ou-
tros- Aguarde-se o cumprimento das precat•ria expedidas. -Adv.
OKSANDRO GON ALVES, DANIELA SILVA VIEIRA e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN A-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-947/2003-PIEROTTI - PLA-
NEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE SHOPP x ADE-
LIA MARCHIORO- Aberta a audincia, n—o foi poss˜vel a
proposta de concilia —o. As partes requereram a suspens—o
do ato, tendo em vista que n˚o foram fixados pontos contro-
vertidos na a —o ordin´ria. O Ju˜zo deerminou a conclus—
o da a —o ordin´ria para emparelhamento sendo que ap•s
ser´ designada a instru —o conjunta. Intime-se deste a advo-
gada da requerida Espa o Nobre Empreendimentos
Imobili´rios Ltda dos autos n 900/2003. -Adv. JOAO CAR-
LOS ADALBERTO ZOLANDECK, MAFUZ ANTONIO
ABRAO e LUCIANA OLICSHEVIS-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-965/2003-UNIE-
LETRO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA x N.B.
ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA- ...
Foram fixados os seguintes pontos controvertidos: a) da neces-
sidade de revis—o do contrao de fomente; b) da ocorrncia de
anatocismo; c) da existncia de cl´usulas abusivas e da aplica-
bilidade do C•digo de Defesa do Consumidor; d) do montante
do dˆbito porventura existente; e) ser a empresa rˆ dedicada
˚ atividade de fomente mercantil, cumprindo ˚s respectivas
normas legais. Na seq•ncia, o digno advogado da parte reque-
rida pugnou pelo julgamento do feito. O ju˜zo, ante a coc-
nordncia da parte rˆ, e o requerimento de prova pericial de fls.
75/76, deferiu a realia —o de per˜cia ˚s expensas do autor
nomeando como perito o Sr. Osvaldo Bacellar de Sique, que
dever´ ser intimado para dizer se aceita o encargo. Ap•s a acei-
ta —o, intimem-se as partes para elencarem quesitos e indica-
rem assistentes tˆcnicos em cinco dias. -Adv. Amadeu Alice
Netto, ALAOR RIBEIRO DOS REIS e OSVALDO CICERO
WRONSKI-

41.—1182/2003-BANCO DO BRASIL S/A x COLMARE EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros -Sobre a pro-
posta de honor´rios periciais, que importam em R$ 1.600,00,
que poder—o ser pagos em atˆ cinco parcelas de R$ 320,00,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIA
ANA LAZOF, FRANCOIS J. GNOATTO e MAURICIO A.
PELLEGRINO ADAMOWSKI-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1456/2003-JOSE
NILTON PEREIRA SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Aguarde-se por 15 dias na forma postulada. -Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VLADIMIR PRADO e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-67/2004-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x ALEXANDRE DE ASSIS
GOMES -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls.
53. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

44.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-442/2004-HEIMAR
IMPORTADORA DE ELTRO ELETRONICOS LTDA x BAN-
CO REAL S.A -Sobre a proposta de honor´rios periciais, que
importam em R$ 5.000,00, manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias. -Adv. AFONSO CELSO NUNES e LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-

45.-USUCAPIAO-526/2004-NELSON SPELTTZ e outros x -
Aguarde-se a manifesta —o da Fazenda P–blica Municipal na
forma requerida pelo Ministˆrio P–blico. Ap•s, abra-se vista
dos autos ao Ministˆrio P–blico. - Adv. MARIZA SOUZA HIL-
BERT e LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA-

46.-ARROLAMENTO-666/2004-SERGIO LUIZ ZANLOREN-
ZI e outros x GILDA GUSSO ZANLORENZI- Aguarda-se a
retirada do termo de re-ratifica —o expedido. -Adv. ANA
PAULA GRACIA PEREIRA e GILBERTO GRACIA PEREI-
RA-

47.-RESTITUICAO DE VALORES-742/2004-OLSEN VEICU-
LOS e outros x BANCO BRADESCO S.A- Manifeste-se o au-
tor acerca do requerimento formulado pelo rˆu no prazo de
cinco dias. -Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIV.,
HENRIQUE JABINSKI PINTO DOS SANTOS, ROBSON
FERREIRA ROCHA-

48.-ARROLAMENTO-875/2004-ALCENI KONDRAT x AME-
LIA FERREIRA KONDRAT -Aguarda-se a retirada do formal
de partilha expedido.-Adv. CARLOS FERREIRA-

49.—922/2004-JOAO ANTUNES BRANCO FILHO x FUN-
BEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO- Aguar-
de-se por 10 dias na forma postulada anteriormente. -Adv. INES
ESTANISLAVA PUCCI, SALETE STAFFEN, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

50.-SOBREPARTILHA-964/2004-SARA LUCIA HOLLMANN
e outros x IDA FRISCHMANN HOLLMANN -Aguarda-se a
retirada do formal de partilha expedido. Ap•s, arquivem-se os
autos com as anota ¨es necess´rias. -Adv. ITEL EDUARDO
TURBAY POLONIO e ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE
LIMA-

51.-DESPEJO-1026/2004-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO ADRICAR - Ciente
do recurso interposto. Mantenho a decis—o agravada pelas
pr•prias raz¨es, vz que os fundamentos expendidos pelo agra-
vante n—l alteram o entendimento do Ju˜zo. Outrossim, in-
forme-se ao eminente relator que o agravante cumpriu o dis-
posto no artigo 526 do CPC. Oficie-se. No mais, aguarde-se a

audincia j´ designada. -Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK, ALESSANDRO DULEBA e ALEXANDRE SUTKUS DE
OLIVEIRA-

52.-HARBEAS DATA-1148/2004-REGINA CELIA ZANELAT-
TO x PROCLIN SAUDE- Ao apelado para contra-raz¨es. -
Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, MARCELO RICAR-
DO S. MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES-

53.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1161/2004-FAUSTO
PIMENTEL VALLE x RITA DE CASSIA WEEGE BLEY -Cin-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 41/42. -Adv.
LAURO CORREA DE MIRANDA JUNIOR-

54.-ARROLAMENTO-1162/2004-FATIMA TEREZINHA BU-
ENO IRASSOQUE e outros x RODRIGO BUENO IROSSO-
QUE -Aguarda-se a retirada do formal de partilha expedido.-
Adv. HELDER EDUARDO VICENTINI-

55.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1304/2004-HOTELARIA
ACCOR BRASIL S/A x CELIA CRSITINA SOARES RUBIN -
parte interessada, para que manifeste-se sobre a certid—o do
Sr. Oficial de Justi a, no prazo de cinco dias.-Adv. GUILHER-
ME RODRIGUES-

56.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1308/2004-BRASO-
LETE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x SIGMAR
MATTES e outros -Cincia ao interessado face o retorno negati-
vo do AR de fls. 40. -Adv. SANTINO SAGAIS-

57.-ARROLAMENTO-1326/2004-SERAFIM MARTINEZ
MACHADO x ARILDA PINHEIRO DIAS- O reconhecimento
da sociedade conjugal dever´ ser buscado por meio de proce-
dimento pr•prio. Assim, concedo ao inventariante o prazo de
cinco dias para que se manifeste acerca do regular prossegui-
mento do presente invent´rio. -Adv. DAMIANA TRYBUS-

58.-INDENIZACAO - SUM.-1368/2004-VALDECIR BORGES
DA ROCHA e outros x OFICIAL DO 4 OF. DE REG. CIVIL E
16 TABALIONATO -Manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa —o,
apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a transa —o (
a ausncia de proposta concreta importar´ na presun —o de
desinteresse na concilia —o), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem requeridas. -Adv. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA, NELSON JOAO KLAS e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

59.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1403/2004-BASF S/
A x GRAUNA AGRO LTDA e outros- Sobre o contido na ma-
nifesta —o apresentada pelo credor, digam os devedores no
prazo de cinco dias. -Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SAN-
TOS e FERNANDO GRANZOTI-

60.-DECLARATORIA-4/2005-ARACI BATISTA e outros x
BRASIL TELECOM S.A.- Considerando o conflito de compe-
tncia instado perante o STJ sob n 47731, suspendo o andamet-
no da presente demanda atˆ o julgamento do procedimento. -
Adv. ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR, SILVIA-
NI IWERSON BARONE e WELYNTON J. FRANQUI-

61.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-70/2005-BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x LUIZ EDUARDO
DE LIMA e outros- Faculto ao rˆu demonstrar a preven —o
do r. ju˜zo da 3 Vara c˜vel, vez que os documentos de fls. 57/
58 n—o servem a tanto. -Adv. MAURO CURY FILHO-

62.-PRODUCAO ANTEC.DE PROVAS-115/2005-MARIA DE
LOURDES LINHARES DE ARAUJO e outros x BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A- Ao autor para que manifeste-se acer-
ca a proposta do perito no prazo de cinco dias. No mesmo pra-
oz, dever´ promover a retirada e encaminhamento do of˜cio
expedido anteriormente. -Adv. DANIEL PRATES-

63.-OBRIGACAO DE FAZER-178/2005-RICARDO AUGUS-
TO ZAKIR JORGE e outros x CONTINENTAL AIRLINES -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transa —o, apresentando pro-
postas para tanto. Se invi´vel a transa —o ( a ausncia de pro-
posta concreta importar´ na presun —o de desinteresse na
concilia —o), venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. FLAVIO FALCONE, MAURICIO JOS–
BARROS, DIRLEI DE ASSUNCAO, FABIANE TORRES
MARIA e MARCIO SILVA SOUTO-

64.-INDENIZA AO - ORD.-200/2005-ELIETE ALVES DA
SILVA x BARIGUI VEICULOS LTDA- Em face do contido
nas peti ¨es de fls.  114/115 e 116/117, n—o se mostra
plaus˜vel a ocorrncia de concilia —o entre as partes. Reser-
vo-me para analisar a prleiminar por ocasi—o da senten a,
pois esta se confunde com o mˆrito. Fixo como pontos contro-
vertidos: a) dos eventuai danos materiais e morais sofridos pela
autora; b) da culpa pelos eventuai danos; c) do quantum
indenizat•rio. Defiro a produ —o da prova testemunhal, cujo
rol dever´ ser apresentado no prazo legal. PAra a realiza —o
da audincia de instru —o e julgamento, designo o dia 22/05/
2006, ˚s 14:00 horas. -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA e
NEUDI FERNANDES-

65.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-328/2005-STO-
CKHOLM ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA. x
MIRAGE ENTRETENIMENTO S/A e outros - parte interessa-
da, para que manifeste-se sobre a certid—o do Sr. Oficial de
Justi a, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO e CORINA NOGUEIRA PEDRO BOM-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-370/2005-VOUPAR - AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO S/C x ARIOLENE TE-
REZINHA TODESCO -Cincia ao interessado face o retorno
negativo do AR de fls. 42. -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS e
PAULO JOSE GOZZO-

67.-ALVARA JUDICIAL-374/2005-JANDERSON EDVAN
VICENTE x -Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido. -Adv.
DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

68.-ALVARA JUDICIAL-411/2005-SARITA CAMPOS PI-
MENTEL x - Aguarda-se a retirada do alvar´ expedido. -Adv.
PAULO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI
KOEHLER-

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-489/2005-BANCO
DO BRASIL S.A. x CARLOS ALBERTO DE PAULA RIBAS -
parte interessada, para que manifeste-se sobre a certid—o do
Sr. Oficial de Justi a, no prazo de cinco dias.-Adv. JOANES
EVERALDO DE SOUSA-

70.-USUCAPIAO-557/2005-JOSE CELIO MACHADO e ou-
tros x PEDRO JORGE JORY e outros- Diante da comprova —
o da insuficincia de recursos para o custeio da presente deman-
da, defiro o requerimento de justi a gratuita aos requerentes.
Concedo ˚ requerente o prazo de dez dias para que junte aos
autos a certid—o dos confinantes do im•vel a ser fornecida pelo
Munic˜pio. No mesmo prazo, dever´ fornecer os endere os
dos rˆus, uma vez que n—o consta da inicial. Ap•s, regulariza-
do o item acima, voltem-me conclusos. -Adv. ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ-

71.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-596/2005-DUR-
VALINO DE OLIVEIRA ALVES x CAIO LUCIO BARRETO
AZEVEDO e outros- Considerando que a presente demanda
versa acerca do despacho cumulado com a cobran a dos alu-
gueres, renovo o prazo de dez dias ao autor para que emende a
inicial, adequando-a na forma determinada anteriormente, ou
seja, o valor da causa deve corresponder ao valor atinente a
a —o de despejo acrescido do valor que pretende seja conde-
nado a t˜tulo de alugueres. Adv. IVETE FERREIRA COR-
DEIRO-

72.-EXECU AO HIPOTECARIA-643/2005-BANCO ITAU S/
A x SONIA REGINA DRONGEK- Cincia ˚s partes da remes-
sa destes atos a este ju˜zo. -Adv. LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e MARCOS WEN-
GERKIEWICIZ-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-645/2005-SONIA REGINA
DRONGECK x BANCO ITAU S/A- Cincia as partes da remes-
sa destes autos a este ju˜zo. -Adv. MARCOS WENGERKI-
EWICIZ, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

74.-DECLARATORIA-651/2005-HERMINIO MALATESTA
JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A -Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Aguarda-se a retira-
da da carta de cita —o expedida. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO, THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-661/2005-FLORENTINA
TREVISANI e outros x SERGIO LUIZ KAMINSKI -Recebo
os embargos para discuss—o, ficando suspensa a execu —o.
Intime-se o embargado para impugna —o, querendo, no pra-
zo legal, sob pena de prosseguimento. -Adv. MESSIAS ALVES
DE ASSIS e NELSON OLIVAS-

76.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-666/2005-PETER
BUCHLER x CASSEMIRO SALVADOR ZALESKI RABEL -
Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso de pron-
to pagamento, fixo a verba honor´ria em 10% (dez por cento)
sobre o valor do dˆbito. Expe a-se mandado, desde que com-
provado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justi a,
facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme o dispos-
to no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO-

77.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-668/2005-ERICK
FIFRES CLEMENTE x GIL MARCOS QUEROLIM -Cite(m)-
se o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo,
com as advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Comprova-
do o recolhimento das custas de oficial de justi a, expe a-se
mandado. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e CELIA MARIA IOMBRILLER-

78.-ARROLAMENTO-674/2005-MARIA CASTORINA DO
ESPIRITO SANTO e outros x ALCEBIADES DO ESPIRITO
SANTO- Nos termos do novo C•digo Civil, a sucess—o aberta
ˆ considerada bem im•vel, assim, concedo aos requerentes o
prazo de dez dias para que tragam aos autos escritura p–blica
de cess—o de direios heredit´rios. Feito isto, voltem-me con-
clusos. -Adv. SANDRA CARRILHO FERREIRA-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-5172/0000-MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO -PetiçÆo inicial que aguarda
o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do
CPC.-Adv. LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES
CHAVES-

2.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-5173/0000-UNIBAN-
CO AIG SEGUROS S/A x OSMAR PINTO DE BAIRRO -Pe-
tiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. GISLAINE RUIZ GUI-
LHEN-

3.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-5174/0000-GITLA
ZUGMANN e outros x OBEILDO BISPO DE SOUZA e outros
-PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

4.-BUSCA E APREENSAO-5175/0000-BANCO ITAU S/A x
CESAR LUIZ SANTOS -PetiçÆo inicial que aguarda o prepa-
ro das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-5176/0000-BRAULIO BUL-
ZICO e outros x CARLOS ANTONIO NALIN -PetiçÆo inicial
que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do arti-
go 257 do CPC.-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

6.-COBRANCA (SUM)-670/1993-
CON.CONJ.RESI.MORADIAS ITATIAIA IX x JORGE BA-
TISTA DOS SANTOS- Manifeste-se a exequente, no prazo de
cinco dias, acerca do prosseguimento do feito. Intime-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES AL-
VES, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JODETE DE SENA
M SOBRINHO DE CAMPOS-

7.-DECLARAT.DE NULIDADE DE CAMBI-640/1994-CO-
MERCIAL AGRICOLA PAHINA LTDA e outros x KONDO
COMERCIAL AGRICOLA LTDA e outros -1 - Dê-se ciência
às partes ante a baixa dos autos da Superior Instância. 2 -
Manifeste-se às partes, no prazo de cinco (5) dias, sobre even-
tual interesse na execuçÆo do julgado, devendo, na hipotese,
apresentar memória discriminada de cálculo, nos termos dos
artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. 3 - Nada sendo requeri-
do no prazo anote-se e arquive-se. -Adv. PAULO CESAR PI-
RES CARVALHO, ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA,
YOSHIHIRO MIYAMURA, MARIA TEREZINHA HANEL
ANTONIAZZI, JOAO HORTMANN e MANIF ANTONIO
TORRES JULIO-

8.-DESPEJO-1236/1997-DORACILDA PEREIRA DOS SAN-
TOS x GILSON LUIZ CORREIA- Defiro o pedido de fls. 108.
Oficie-se como requer. Deve o autor pagar as custas de expedi-
çÆo dos ofícios. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBO-
ZA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1210/1998-POR-
TAO EMPREENDIMENTOS LTDA x MARCUS EHALT LO-
PES e outros- Manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias,
ante o contido no pleito de fls. 112/113 e demais documentos
que o instruem. Intimem-se. -Adv. ARLETE T.DE ANDRADE
KUMAKURA/15.190 e ADAO MONTEIRO-

10.-COBRANCA (SUM)-624/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
LIBERTY PALACE x ILDEFONSO LAGO- Ante o contido no
pleito de fls. 286, intime-se o exequente para, no prazo de cin-
co dias, comprovar a outorga de poderes especiais, notadamen-
te para receber citaçÆo. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER,
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA, MARIA ADRIANA PEREI-
RA, PRENTICE PEREIRA PESCH, JULIANO LAGO SEB-
BEN e PAULO SERGIO GUEDES-

11.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1026/1999-LIANE FRA-
RE GRACIA x ROGERIO DE PAULA KINGERSKI DE OLI-
VEIRA- Certifique-se acerca do pagamento da dívida ou no-
meaçÆo de bens outros à penhora. Mantenho o despacho agra-
vado por seus próprios fundamentos. Comunique-se ao emi-
nente relator que a decisÆo objurgada foi mantida e que o agra-
vante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Intime-se. -Adv.
FABRICIO PASSOS AZEVEDO e CARLOS MAZZA FILHO-

12.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-1118/1999-A
MARITIMA SEGUROS S/A x LUIZ ANTONIO ANDRADE e
outros- O convênio mencionado pelo credor faculta ao magis-
trado sua utilizaçÆo. Entretanto, conquanto possa parecer um
avanço, por absoluta falta de condiçäes materiais, de estrutura
de pessoal e acúmulo de processos em trâmite, os quais aguar-
dam pronunciamentos judiciais bem mais complexos, resta in-
viável a utilizaçÆo do sistema, notadamente pelo tempo ne-
cessário para efetiar a operaçÆo. itimem-se. -Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, STE-
LA MARIS FURLAN ROSSETTO, LUIZ CARLOS DA SIL-
VA, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO, ARILDO
NIZER, RICARDO CHEANG e MOACYR DA COSTA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-46/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILBER-
TO MEDEIROS- A fim de se evitar nulidades a autora deverá
inicialmente diligenciar no desiderato de localizar o réu. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, REGINA TANIA
BORTOLI e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

14.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-516/2001-PRO-
GRAMA VOL.PARANAENSE-PROVOPAR ACAO SOCIAL/
PR x INCAL MAQUINA INDUSTRIAIS E CALDEIRA LTDA
e outros- Fica o autor intimado a pagar as custas atinentes da
carta precatória para intimaçÆo das requeridas Incal e Institu-
to Mauá no valor de R$201,60 (fotocópias autenticadas), mais
R$7,00 da carta precatória e finalmente R$7,00 da carta de in-
timaçÆo, totalizando R$215,60. Deve o autor retirar carta de
intimaçÆo para postagem. -Adv. ABELARDO LUIZ SIQUEI-
RA MENDES, SIMONE REGINA MARINI, JOSE OSVALDO
PEREIRA, ALESSANDRA MARINI e OCTAVIO CAMPOS
FISCHER-

15.-ARROLAMENTO-1294/2001-ZENY ALBUQUERQUE x
ESPOLIO DE ZILA FARIA DE ALBUQUERQUE- Autue-se
em apartado o pedido de sobrepartilha de fls. 56/57. Intime-se
a requerente para efetuar o preparo das custas processuais.
Considerando que há disposiçÆo de última vontade, abra-se
vista ao representante do Ministerio Público. Intime-se. -Adv.
RAUL GALETO DINIES OAB-3668 e VALERIA RAMOS
DINIES LOVATO-

16.-ACAO MONITORIA-1342/2001-RUDEGON-REPRE-
SENTACOES E COM.DE MADEIRAS LTDA x CELSO VUL-
CANIS -Recebo a petiçÆo de fls. 274 como execuçÆo de sen-
tenca. Remetam-se os autos ao cartório distribuidor/contador
para anotaçÆo e calculo das custas de execuçÆo de sentenca
tomando-se como base o cálculo de fls. 275. Anote-se na autu-
açÆo e registro a presente execuçÆo. Após, cite(m)-se o(s)
devedor(es) a pagar(em) em vinte e quatro (24) horas o debito
oriundo a presente execuçÆo, ou, no mesmo prazo nomear(em)
bens a penhora. Em caso de pronto pagamento, arbitro os ho-
norarios advocaticios em dez por cento (10%) do valor da exe-
cuçÆo, devidamente corrigido. Deve o credor pagar as custas
de execuçÆo no valor de R$616,00, bem como as custas do
Oficial de Justiça no valor de R$40,00.-Adv. CLAUDIO POL-
ZIN OAB 6460, ELIANE SPRAY S. POLZIN e OSMAR ME-
DEIROS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-1436/2001-ELETROLUX
DO BRASIL S/A x ADOC-ASSOC DE DEF E ORIENTACAO
DO CIDADAO- Defiro o pedido de fls. 170. Aguarde-se. -Adv.
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, FRANCISCO JURACI BONAT-
TO, ROMULO FERREIRA DA SILVA e JOSE CARLOS DI-
ZIDEL MACHADO-

18.-ORDINARIA-11/2002-ALFA TRADING IMPORTAÇAO
E EXPORTAÇAO LTDA x TESE TRANSPORTES SENSIVEIS
LTDA- Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre
eventual interesse na execuçÆo do julgado, devendo, na hipó-
tese, apresentar memória discriminada de cálculo, nos termos
dos artigos 604 e 614 II do CPC. Nada sendo requerido no
prazo anote-se e arquive-se. -Adv. LUCIANO FARIAS OAB
31.866-

19.-INVENTARIO-643/2002-ZELIA MARIA FARIAS e outros
x ESPOLIO DE BRASILICE ALVES DE SOUZA GOMES e
outros- Manifeste-se o autor acerca da resposta do ofício de
fls. 270. -Adv. ILCEMARA FARIAS OAB 25.854 e WILIAN

FERNANDO TADEU FRANCA BORGES-

20.-REVISIONAL DE ALUGUERES-866/2002-AUTO POS-
TO FERROVIARIOS LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S.A -Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. Ao apelado
para querendo, apresentar contra razäes no prazo legal. Após
subam ao Egrégio Tribunal de Justiça, localizado na Rua Mauá,
nº 920, Alto da Gloria, com as cautelas de estilo e as nossas
homenagens. Intime-se.-Adv. AFONSO CELSO NUNES, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB
JUNIOR e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

21.-ACAO MONITORIA-974/2002-CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDY PETER-
SON GENIUS NUNES- Cumpra-se integralmente o despacho
de fls. 138/139. deve o autor atender ao contido no art. 19 do
CPC. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIA-
NA EVERS, THAIS PORTUGAL, PATRICK G. MERCER e
JORGE R. RIBAS TIMI-

22.-REPARACAO POR DANO MORAL-1268/2002-CARLA
PATRICIA GOMES BERGONSE x PANAMERICANO ADM.
DE CATOES DE CREDITO S/C LTDA- Defiro o pedido de
fls. 169/170. Intime-se como requer. Deve a ré pagar o valor de
R$1.400,32 para receber plena quitaçÆo da dívida devida e
posterior extinçÆo do processo. -Adv. AMERICO PALUDO,
ABEL ANTONIO REBELLO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

23.-RESPONSABILIDADE CIVIL-10/2003-PALMIRA FER-
REIRA FAGUNDES x EXPRESSO NORDESTE LTDA- Ma-
nifeste-se a ré, ante a devoluçÆo da deprecata e acerca do con-
tido no pleito de fls. 193/195. Intime-se. -Adv. MANOEL RO-
DRIGUES DE MATO NETO, LUIZ ROBERTO ROMANO,
EUROLINO SECHINEL DOS REIS, MAURO SOARES DE
OLIVEIRA e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

24.-DECLARATORIA-266/2003-LEONARDO SCHENEIDER
WETTERS e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA -I- Mantenho o despacho agravado por seus pró-
prios fundamentos. II- Oportunamente, comunique-se ao emi-
nente Relator que o Agravante atendeu o disposto no art. 526
do CPC através de petiçao protocolizada nesta Serventia em
06 de junho de 2005 e que o despacho atacado foi mantido.
Oportunamente oficie-se. Intimem-se.-Adv. ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR 18553, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

25.-CAUTELAR EXIBICAO DE DOCTOS.-596/2003-WIL-
SON GEALH x MAEVE LUCIANE VICARI- Os bens elenca-
dos às fls 177 sÆo impenhoráveis por força do art. 1º e pará-
grafo único da Lei 8.009/90 por se tratar de bem de família,
exceto um dos aparelhos de TV e os computadores. ASsim,
considerando o valor do crédito exequendo, indique o exequente
quais bens pretende haver constritados. -Adv. WILSON GEA-
LH, JOCELINO ALVES DE FREITAS, RENATO SERPA SIL-
VERIO, AIRTON CESAR HINTZ, MARIA IVANIR DA LUZ
SERPA SILVERIO, JOCELINO ALVES DE FREITAS e ADRI-
ANA FRAZAO DA SILVA-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-932/2003-SUNSHINE COR-
TINAS E PERSIANAS LTDA e outros x LUIZ THADEU CHI-
BIOR- Manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias, acer-
ca do pleito de fls. 240/243 e demais documentos que o instru-
em. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, LUZYARA DAS GRA-
CAS SANTOS, SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA,
JOEL OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DE-
GRAF e JOCELINO ALVES DE FREITAS-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1158/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x JESU CANDIDO
GOULART -I) - Defiro o requerimento de conversÆo (fls.42/
44 e 48/48), manifestado pelo autor com fundamento no art. 4
do Decreto-Lei n. 911/69, com a redaçÆo da Lei n. 6.071/74 e
converto a açÆo de busca e apreensÆo em deposito. Efetuem-
se as necessarias anotaçäes, inclusive no Distribuidor, e retifi-
quem-se a autuaçÆo e registros cartorarios. II) - Cite-se o de-
vedor na forma do art. 902 do C.P.C., para, em cinco dias en-
tregar a coisa, deposita-la em Juizo ou consignar o valor do
debito; ou, querendo, contestar a açÆo, no mesmo prazo. III) -
Consigne-se no mandado as advertências dos arts. 285 e 319
do CPC, bem como que ja foi requerida pelo credor, a prisÆo
do devedor como depositário infiel, ate um ano, na forma do
parag. 1 do art. 902 do CPC. Deve o autor pagar as custas do
Oficial de Justiça no valor de R$40,00. (CPC, art. 19).-Adv.
ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1282/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
ROSILENE APARECIDA DA SILVA- Defiro o pedido de de-
sentranhamento de fls. 85, a exceçÆo dos de representaçÆo.
Após arquive-se. Intime-se. -Adv. GABRIEL ANTONIO
HENKE N DE LIMA Fº e RICARDO MASSONI DOMINGOS-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1285/2003-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x CINTIA MOU-
RA DE OLIVEIRA GURGEL e outros -Manifeste-se a parte
autora acerca da certidÆo do Oficial de Justica.-Adv. ELTON
SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTENCOURT, ADELI-
NA DIAS DE ARAUJO AVI e NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS-

30.-COBRANCA - ORDINARIO-233/2004-CONTROLLER S/
C LTDA. x ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e ou-
tros -Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. Ao apelado para
querendo, apresentar contra razäes no prazo legal. Após subam
ao Egrégio Tribunal de Justiça, localizado na Praça Nossa Se-
nhora da Salete s/n, com as cautelas de estilo e as nossas home-
nagens. Intime-se.-Adv. JOAO RAIMUNDO F.MACHADO
PEREIRA, SILVANA DOS SANTOS C.DE QUEIROS, ADRI-
ANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JAR-
LETTI G. DE OLIVEIRA., LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRI-
ANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, SANDRO LUIZ
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WERLANG, JOSÉ ALBERTO DIETRICH, GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR,
PAULO GIOVANI FORNAZARI e CARMELA MANFROI
TISSIANI-

31.-INDENIZACAO POR DANO MATERIAL-265/2004-
EDUARDO OGAMA GONCALVES BIDOIA e outros x CONS-
TRUTORA SEGURANCA LTDA- Ficam as partes intimadas
da data e local para realizaçÆo da perícia (ofício de fls. 132):
Dia 17 de outubro de 2005, às 18:00 horas, na Rua Frederico
Cantarelli 225 - Bairro Mercês - fone: 33357455. -Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR, CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

32.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-467/2004-CRISTIA-
NE RIBEIRO x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA- Deve o autor pagar as custas do correio
no valor de R$8,50. -Adv. ROGERIA DA SILVA GUEDES e
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-768/2004-AUTO
POSTO FERROVIARIOS LTDA x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A -Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. Ao ape-
lado para querendo, apresentar contra razäes no prazo legal.
Após subam ao Egrégio Tribunal de Justiça, localizado na Rua
Mauá, nº 920, Alto da Gloria, com as cautelas de estilo e as
nossas homenagens. Intime-se.-Adv. AFONSO CELSO NUNES,
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e ROBERLEI
ALDO QUEIROZ OAB-27616-

34.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-782/2004-LOURI-
VAL GODINHO DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A-
Manifeste-se a ré, no prazo de cinco dias, acerca do documento
de fls. 68. Intime-se. -Adv. NEUDI FERNANDES, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES
ALVES OAB/25.317, SILVIANI IWERSON BARONE, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA e ERIKA FERNANDA RAMOS-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-920/2004-GHASSAN YOS-
SEF x NOEL PEDRO- Intime-se o apelado para firmar as con-
tra-razäes ao recurso de apelaçÆo, eis que apócrifa. Indefiro o
pedido de desapensamento dos feito, por falta de amparo legal.
Para execuçÆo provisória do julgado deverá ser observada a
regra estatuída no art. 589 do CPC. Intime-se. -Adv. ALI FAU-
AZ e LEANDRO GALLI-

36.-COBRANCA (SUM)-922/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
GUARUJA x MARCIA ENEIDA BUENO- Para realizaçÆo de
audiência preliminar conciliatória e de apresentaçÆo de defe-
sa designo o dia04 de novembro de 2005, às 16:00 horas. Cite-
se, observando-se o atual endereço da ré, declinado às fls. 88.
Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. -Adv. JE-
FERSON WEBER e ROSSANA MARIA W.KENSKI MATTA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-946/2004-BAN-
CO DO BRASIL S.A x SERGIO RICARDO MONTEIRO PIN-
TO- Tendo o devedor quedado inerte, desentranhe-se o manda-
do executivo para integral cumprimento, notadamente para efe-
tivaçÆo da penhora atinente os direitos pertencente ao execu-
tado do bem indicado pelo exequente às fls. 71. Intime-se. Deve
o autor pagar as custas do Oficial de Justiça (CPC, art. 19). -
Adv. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO-

38.-ANULATORIA-1234/2004-MARGARET VARGAS x
CARLOS ROBERTO MACHADO LOPES e outros— Cum-
pra-se integralmente o despacho de fls. 268, notadamente no
que pertine a republicaçÆo do despacho de fls. 258 (Manifes-
tem-se os réus no prazo de cinco dias em face a juntada de
novos documentos.). -Adv. LINCOLN LOURENÇO MACU-
CH e CARLOS CESAR LESSKIU-

39.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1280/2004-
PRISCILLA MEYER PROENCA x UNIVERSIDADE TUIU-
TI DO PARANA- Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias,
acerca da informaçÆo de fls. 152. -Adv. MARCELO DE OLI-
VEIRA BUSATO, JOSE ROBERTO SPERANDIO e ISABE-
LA MANSUR SPERANDIO-

40.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1326/2004-LUIZ
EDUARDO CECATTO DE LIMA e outros x BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL- Reitere-se por derradeiro a intimaçÆo
da autora, Maria Christina do Amaral Cecatto Lima para, no
prazo de dez dias, regularizar a representaçÆo. -Adv. ANA
PAULA LARA PAGANINI-OABPR-28373, MILENA MASLO-
WSKY, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e ROSE PAULA
MARZINEK-

41.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1395/2004-PAU-
LO JOSE KRUGER x BANCO PANAMERICANO S/A -1.
Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2. No mesmo
prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos do item 1 su-
pra, venham concluso os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv.
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL, AFONSO MARIµ
BUENO, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEA-
NE CRISTINA RODRIGUES-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x OVANDA DE MORAES PINTO- A
contestaçÆo apresentada pelo réu é intempestiva, posto que na
açÆo de busca e apreensÆo o prazo para resposta se inicia
apenas após a apreensÆo do bem alienado fiduciariamente.
Diante do exposto, determino que se aguarde a apreensÆo do
bem. NÆo há, por outro lado, qualquer motivaçÆo para que o
bem pudesse ficar em mÆos do devedor, como fiel depositário,
pelo que indefiro o pedido. Em relaçÆo à exceçÆo de incom-

petência, em se tratando de competência relativa, como ressal-
tado pelo próprio contestante, deverá ser observado o procedi-
mento próprio para sua arguiçÆo, nÆo podendo ser conhecida
como preliminar em contestaçÆo. Int. -Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e JU-
LIA MARIA BORGES-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-204/2005-SLA-
VIERO HOTEIS E TURISMO LTDA x JOSE EDUARDO
MARQUEZ RODRIGUEZ- Por se tratar de medida extrema,
indefiro, por ora a quebra do sigilo fiscal do executado, deven-
do a exequente investigar inicialmente acerca de bens outros
passíveis de constriçÆo. Oficie-se à Copel e demais Compa-
nhias de Telefonia, solicitando o atual endereço do devedor.
Oficie-se à Polícia Federal como propugnado. Deve o autor
pagar as custas de expediçÆo dos ofícios. (CPC, art. 19). -
Adv. ALESSANDRA MARA SILVEIRA-

44.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMO-230/2005-
COND RESID SANTA EFIGENIA II x YVONE DE PAULA
MORAES -1.Para audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo
de defesa, designo o dia 26 de outubro de 2005, às 16:30 horas.
2.Cite-se na forma requerida, no caso de omissÆo observando
o que dispäe o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Observe-se o
contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que nÆo com-
parecendo ou nÆo apresentando defesa, inclusive, por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petiçÆo
inicial. 4.Nos termos da Portaria nº01/2003, deste Juízo, a se-
gunda via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÇO.
5.Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. Intime(m)-
se. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-336/2005-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x LUIZ
CARLOS LEVANDOWSKI- Defiro o pedido de desentranha-
mento de fls 56, a exceçÆo de representaçÆo. Intime-se. -Adv.
Fabiana Kelly Atallah Dall’Armelina, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, PAULO MAINGUE NETO, MAR-
CELO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETRO-
CINI, JULIANE ZANCANARO, CAROLINA MIZUTA, LU-
ANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO
S.SALLES, RODRIGO GAIAO e ABDA CRISTINA HANNU-
CH TOALDO-

46.-COBRANCA (SUM)-626/2005-ALAN SAMUEL PEREI-
RA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- · emenda,
no prazo de dez dias, devendo apresentar declaraçÆo de po-
breza de próprio punho, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50
ou, em igual prazo, outorgar poderes específicos ao mandatá-
rio para em seu nome declarar, vez que nÆo fora comprovada
a outorga de poderes especiais para firmar o instrumento de fls.
20. Intime-se. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e
SILVIO RORATO-

47.-COBRANCA (SUM)-630/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
VILLAGE DE MONACO x MARIO HUGO LOSINA FILHO -
1.Para audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa,
designo o dia04 de novembro de 2005, às 16:30 horas. 2.Cite-
se na forma requerida, no caso de omissÆo observando o que
dispäe o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Observe-se o conti-
do no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa deve-
rá ser oferecida em audiência, ciente o réu que nÆo compare-
cendo ou nÆo apresentando defesa, inclusive, por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petiçÆo
inicial. 4.Nos termos da Portaria nº01/2003, deste Juízo, a se-
gunda via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÇO.
5.Defiro os benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do CPC.
Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. Intime(m)-
se.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 95/2005
JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELAR F
JUIZA DE DIREITO: DRA. VANESSA DE SOUZA CAM

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0042 000444/2004

0059 000777/2004
ADRIANA RIOS MENEGHIN 0075 001102/2004
ADRIANO BARBOSA 0062 000879/2004
ADRIANO MARRONI 0067 000932/2004
AIRTON SAVIO VARGAS 0078 001120/2004
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0025 001078/2002
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0024 001043/2002
ALEXANDRE FREDERICO B SCH 0069 000993/2004
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0058 000771/2004
ALINE FERNANDA PESSOA DIA 0002 000680/1995
ALLINA GRACCO CRUVINEL 0040 000402/2004
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0085 000411/2005
AMANDO BARBOSA LEMES 0005 000778/1999
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 0059 000777/2004
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0024 001043/2002
ANA LUISA VASCONCELLOS AB 0084 000253/2005
ANA PAOLA CARNEIRO DE OLI 0031 000630/2003
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0024 001043/2002
ANA PAULA MAGALHÇES 0042 000444/2004

0059 000777/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0001 000318/0005
ANDREIA PEREIRA ZANELLA 0020 000044/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0033 000842/2003

0030 000548/2003
0024 001043/2002

ANGELITA GRACIELA L. DE M 0003 000828/1996
ANTONIO CARLOS DE O DIAS 0078 001120/2004
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0030 000548/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0072 001025/2004
APARECIDO JOSE DA SILVA 0027 001220/2002
ARIBERT JOAO RANNOW 0014 000601/2000
ARIOVALDO LOPES 0062 000879/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0057 000758/2004
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO 0042 000444/2004

0059 000777/2004
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0059 000777/2004
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0029 000310/2003
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0029 000310/2003
AURELIANO PERNETTA CARON 0002 000680/1995
AUREO VINHOTI 0070 001002/2004
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0049 000640/2004
BERNARDO RUCKER 0002 000680/1995
BLAS GOMM FILHO 0084 000253/2005
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0043 000487/2004
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0069 000993/2004
CAMILA CORA REIS PINTO 0034 000906/2003
CARLA FABIANA EVERS 0015 000663/2000
CARLA FLEISCHFRESSER 0039 000383/2004
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0043 000487/2004
CARLOS FREDERICO REINA CO 0070 001002/2004
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0019 001061/2000
CARLYLE POPP 0021 000052/2002
CARMEN GLORIA ARRIAGA AND 0002 000680/1995
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0039 000383/2004
CARMEN LUCIA VILLA•A DE V 0020 000044/2002
CAROLINA BASGAL 0030 000548/2003
CAROLINA ELISABETE PUEHRI 0070 001002/2004
CASSIA BERNARDELLI 0067 000932/2004
CELIO LUCAS MILANO 0028 001476/2002
CESAR LUIZ FRANCO DIAS 0069 000993/2004
CLAUDIA LOPES BORIO 0069 000993/2004
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 0028 001476/2002
CLEVERSON ALEX SELHORST 0060 000811/2004
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0012 000464/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0088 000609/2005

0037 000347/2004
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0030 000548/2003

0024 001043/2002
DANIELE NEVES POPIKA 0080 001128/2004
DANIELLA LETICIA BROERING 0042 000444/2004

0059 000777/2004
DANIELLE MARIA AMORIM BEN 0042 000444/2004

0059 000777/2004
DEBORA FURINI 0024 001043/2002
DEFENSORIA PUBLICA 0032 000644/2003
DIOGENES DE OLIVEIRA FRAZ 0021 000052/2002
DURAIR DO ROSARIO 0065 000915/2004
EDILAMAR TERESINHA PEREIR 0024 001043/2002
EDNA ORLANDINI 0030 000548/2003
EDSON SILVERIO CABRAL 0004 000940/1998
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0001 000318/0005
ELENITA APARECIDA F CASAG 0079 001127/2004
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0004 000940/1998
ELISANDRE MARIA BEIRA 0020 000044/2002
ELIZABETH MAROJA AULICINO 0030 000548/2003
ELIZEU MACIEL 0035 001354/2003
ELIZEU MENDES DA SILVA 0045 000506/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0047 000610/2004
EMILIANA SIQUEIRA SILVA 0002 000680/1995
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0036 000345/2004
ERIC RODRIGUES MORET 0026 001152/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0046 000536/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0044 000496/2004
FABIANA GOMES PIRES 0034 000906/2003
FABIANO BUZETTI MILANO 0028 001476/2002
FABIANO MILANI PIECHNIK 0060 000811/2004
FABIO FERNANDES LEONARDO 0069 000993/2004
FABIO JOSE POSSAMAI 0008 000372/2000
FERNANDA MACHADO DE NORON 0078 001120/2004
FERNANDA TROIAN 0040 000402/2004
FERNANDO JOSE GONCALVES 0077 001117/2004
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0028 001476/2002
FERNANDO OREILLY CABRAL 0002 000680/1995
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0038 000367/2004

0081 001469/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0070 001002/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0088 000609/2005

0037 000347/2004
FLAVIO VIEIRA 0035 001354/2003
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0018 001003/2000
FRANCISCO RAMIREZ DA SILV 0020 000044/2002
FRANCOIS J. GNOATTO 0031 000630/2003
FREDERICO AUGUSTO K PEREI 0078 001120/2004
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 0016 000746/2000
GABRIEL BRAGA FARHAT 0017 000988/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0030 000548/2003
GEORGIA PFEIFFER 0034 000906/2003
GERALDO MOCELLIN 0008 000372/2000

0055 000714/2004
GIORGIA COELHO KOERICH 0015 000663/2000
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0059 000777/2004
GIOVANI GIONEDIS 0002 000680/1995
GIOVANI ZILLI 0039 000383/2004
GISELLE LOPES DE SOUZA 0042 000444/2004

0059 000777/2004
GLAUCE VIANNA 0030 000548/2003

0024 001043/2002
GLORIA MATUCHEWSKI 0082 001530/2004
GREICE ADRIANA SIMOES 0042 000444/2004
GUILHERME BORBA VIANNA 0021 000052/2002
GUILHERME HENRIQUE K PERE 0078 001120/2004
GUILHERME JACQUES T DE FR 0043 000487/2004
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0020 000044/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0063 000885/2004
IVAN SERGIO TASCA 0043 000487/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0044 000496/2004

JACKSON GLADSTON NICOLODI 0010 000449/2000
0013 000590/2000

JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0069 000993/2004
JAKSON HOHARA MENDES 0022 000224/2002
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0044 000496/2004
JAQUELINE TEREZINHA SANTO 0060 000811/2004
JEFERSON WEBER 0022 000224/2002
JOANITA FARYNIAK 0067 000932/2004
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0023 000855/2002
JOAO BOSCO LEE 0042 000444/2004
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0018 001003/2000
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0024 001043/2002
JOAQUIM MIRO 0077 001117/2004
JOAQUIM MIRO NETO 0077 001117/2004
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0077 001117/2004
JORGE CLARO BADARO 0025 001078/2002

0076 001111/2004
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0066 000921/2004

0042 000444/2004
JOSE CARLOS BUSATTO 0026 001152/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0038 000367/2004

0081 001469/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA 0027 001220/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0025 001078/2002

0076 001111/2004
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0014 000601/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0074 001087/2004
JOSE MADSON DOS REIS 0070 001002/2004
JOSUE DYONISIO HECKE 0061 000830/2004
JOYCE MAUS MISCHUR 0069 000993/2004
JUAN PABLO GARCIA AGUDO 0051 000681/2004
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0025 001078/2002
JULIANA CRISTINA TORRES 0039 000383/2004
JULIANA MOTTER ARAUJO TOE 0002 000680/1995
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0001 000318/0005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0005 000778/1999
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 0011 000461/2000
JULIO JACOB JUNIOR 0038 000367/2004

0081 001469/2004
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0044 000496/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0032 000644/2003

0087 000550/2005
0041 000432/2004

KEITY SUTO TROMBELI 0020 000044/2002
KITTY MICHELE R GALDINO S 0030 000548/2003
LAURA GARBACCIO VIANNA 0042 000444/2004

0059 000777/2004
LEANDRA DIEGA WAGNER 0059 000777/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0032 000644/2003
LEANDRO MAURICIO VELOZO V 0019 001061/2000
LENITA RODOLFO PASSOS 0053 000703/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0067 000932/2004
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0077 001117/2004

0045 000506/2004
LILIANA ORTH DIEHL 0017 000988/2000
LISEMAR VALVERDE 0045 000506/2004
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0077 001117/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0002 000680/1995

0039 000383/2004
LOURIVAL BARAO MARQUES 0002 000680/1995
LUCIANA REGINA DOS REIS 0025 001078/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0044 000496/2004
LUCIOLA LOPES CORREA 0078 001120/2004
LUIS CARLOS BARRETO 0010 000449/2000

0013 000590/2000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0014 000601/2000
LUIS FELIPE DINO DE ALMEI 0034 000906/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0080 001128/2004
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0028 001476/2002
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0083 000070/2005
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0014 000601/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0085 000411/2005
LUIZ CARLOS DA SILVA 0010 000449/2000
LUIZ DE MIRANDA 0008 000372/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0035 001354/2003

0061 000830/2004
LUIZ GUSTAVO CORREA 0045 000506/2004
LUIZ RICARDO BERLEZE 0027 001220/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0044 000496/2004
MAGNUS CARAMORI 0001 000318/0005
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0021 000052/2002
MARCELA VILLATORI 0016 000746/2000
MARCIA SEVERINA BADARO 0025 001078/2002

0076 001111/2004
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0024 001043/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0001 000318/0005

0040 000402/2004
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0015 000663/2000
MARDEM MARCELO LEITE CORD 0052 000688/2004
MARGARETH ZANARDINI 0005 000778/1999
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0002 000680/1995

0039 000383/2004
MARIA APARECIDA DE MIRAND 0008 000372/2000
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0080 001128/2004
MARIA MADALENA REGO BARRO 0020 000044/2002
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 0024 001043/2002
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 0002 000680/1995
MARIO MOURAO 0067 000932/2004
MARIZ MENDES MAY 0003 000828/1996
MARLE DELALLO 0053 000703/2004
MARTINE ANNE GHISLAINE JA 0002 000680/1995
MAURICIO KAVINSKI 0035 001354/2003

0061 000830/2004
MAURICIO MARQUES CANTO 0022 000224/2002
MAURO CURY FILHO 0064 000909/2004

0080 001128/2004
0048 000613/2004

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0080 001128/2004
MAYLIN MAFFINI 0037 000347/2004

0050 000650/2004
0089 000652/2005

MICHELE PATRICIA ROVARIS 0059 000777/2004
MIGUEL HILU NETO 0004 000940/1998
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MONICA MINE YAO 0044 000496/2004
MURILO CELSO FERRI 0047 000610/2004
MURILO MOISES BENASSI 0006 000278/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0086 000417/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0036 000345/2004
NELSON RAMOS KUSTER 0073 001035/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0057 000758/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0040 000402/2004
ODETE DE FATIMA PADILHA D 0045 000506/2004
ODORICO TOMASONI 0054 000710/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0004 000940/1998
OSCAR FLEISCHFRESSER 0039 000383/2004
PATRICIA DE PAULA E FREIT 0062 000879/2004
PATRICIA FRANCA DA SILVA 0056 000728/2004
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0077 001117/2004
PAULA CRISTINA PEREIRA GR 0030 000548/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0021 000052/2002
PAULO TURRA 0007 000359/2000
RAFAEL FURTADO MADI 0029 000310/2003
REGIANE LUSTOSA S. FRANCA 0060 000811/2004
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0024 001043/2002
REYNALDO ESTEVES 0023 000855/2002
RICARDO ALBERTO ESCHER 0023 000855/2002
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0024 001043/2002
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0002 000680/1995
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0019 001061/2000
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0059 000777/2004
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0001 000318/0005
RODRIGO GARCIA SALMAZO 0026 001152/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0062 000879/2004
ROGERIO GONCALVES THOME 0009 000385/2000
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0024 001043/2002
ROGERIO TOSAKI 0051 000681/2004
ROMY CARRARO BARBOSA 0030 000548/2003
ROSANA SOBEJEIRO RIGONI 0031 000630/2003
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0068 000986/2004
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0086 000417/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0088 000609/2005

0037 000347/2004
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0077 001117/2004
SAMIR THOME 0009 000385/2000
SAMUEL MARTINS 0043 000487/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0024 001043/2002
SANDRO NORKUS ARDUINI 0018 001003/2000
SANDRO RAFAEL BONATTO 0002 000680/1995
SAUL RIBEIRO DE ASSIS JUN 0021 000052/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0067 000932/2004
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0024 001043/2002
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0059 000777/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0024 001043/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 0029 000310/2003

0081 001469/2004
SILVIO RORATO 0059 000777/2004
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0011 000461/2000
SIMONE SILVA MELCHER 0071 001021/2004
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0069 000993/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0067 000932/2004
TATIANA KALKO 0058 000771/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0079 001127/2004
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0044 000496/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0025 001078/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0025 001078/2002
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0046 000536/2004
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0003 000828/1996
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0002 000680/1995
VANESSA JANKE DE CASTRO 0019 001061/2000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0002 000680/1995
WALTER MATHIAS JUNIOR 0014 000601/2000
WASHINGTON YAMANE 0081 001469/2004
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0002 000680/1995

1.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-318/0005-CIA
ITAULEASING DE ARRED MERCANTIL GRUPO ITAU x
SAMUEL JONATHAN ALVES -Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes a expedição de Carta Precatória no valor de R$15,00
(quinze reais). -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN, MAGNUS CARAMORI, RO-
DRIGO FERNANDES DA SILVA, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-680/1995-SO-
FHAR INFORMATICA E ELETRONICA LTDA x ALDO VEN-
DRAMIM -Vistos e examinados, etc ... É o relatório. DECI-
DO. ... Ante o exposto, homologo, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo de fls. 141-144, que se regerá
pelas cláusulas e condições nele contidas. Via de consequên-
cia, julgo extinto o presente processo, com julgamento de mé-
rito, conforme disposto no artigo 794, inciso II, do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal. P.R.I. Dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. CAR-
MEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, ALINE FERNANDA
PESSOA DIAS DA SILVA, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, GIOVANI GIONEDIS, EMILIANA SIQUEIRA SIL-
VA, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, MARIO
BRASILIO ESMANHOTO FILHO, JULIANA MOTTER ARA-
UJO TOEGEL, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, MARIA
AMELIA C MASTROROSA VIANNA, SANDRO RAFAEL
BONATTO, FERNANDO OREILLY CABRAL, MARTINE
ANNE GHISLAINE JADOUL, AURELIANO PERNETTA
CARON, BERNARDO RUCKER, LOURIVAL BARAO MAR-
QUES, VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES e WIL-
SON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-

3.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-828/1996-CONJUNTO
MORADIAS IRACEMA CONDOMINIO I x JAIR BENTO e
outros -Vistos e examinados, etc ... Decido. ... Ante o exposto,
julgo extinta a execução, na forma do disposto no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. MARIZ MEN-
DES MAY, ANGELITA GRACIELA L. DE M. SATRIANO e
TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE-

4.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-940/1998-WALDEMAR
GRUMMT FILHO e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A -Vistos e examinados, etc ... Decido. ... Ante o exposto, ho-
mologo o acordo de fls. 334-335, regido pelas cláusulas e condi-
ções nele contidas. Via de consequência, julgo extinto o proces-
so, com julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 794,
inciso II, do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do pra-
zo recursal. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. -Adv. MIGUEL HILU NETO, ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ, OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ e EDSON SILVERIO CABRAL-

5.-ACAO ORDINARIA-778/1999-LUIZ OTAVIO BLITZKOW
SYDNEY e outros x BANCO ITAU S/A -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$767,55 (setecentos e sessenta e sete reais e
cinquenta e cinco centavos), sendo 50% para cada parte, no
valor de R$383,77 (trezentos e oitenta e três reais e setenta e
sete centavos). -Adv. MARGARETH ZANARDINI, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-278/2000-AERO-
DYNE ENTERPRISES LLC x COLORPRESS LABORATO-
RIO FOTOGRAFICO LTDA e outros -Defiro (fl. 242). Expe-
ça-se o competente alvará. Intime-se a Exequente para apre-
sentar o cálculo de seu crédito, deduzidos os valores já levan-
tados. Diligências necessárias. Retirar alvará de fl. 244, com
prazo de validade. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

7.-ACAO DE RESSARCIMENTO-359/2000-GENERALI DO
BRASIL COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x MAU-
RICIO DA COSTA ROSA -Intime-se a exequente para provi-
denciar o andamento do feito. -Adv. PAULO TURRA-

8.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-372/2000-SADI
MACHADO x IMOBILIARIA OURO SUL LTDA -Vistos e
examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o exposto,
julgo procedente o pedido para, de acordo com as razãos acima
alinhavadas, declarar rescindido o contrato firmado entre as
partes e para condenar a Requerida a pagar ao Requerente R$
16.000,00 (dezesseis reais mil reais), que deverão ser corrigi-
dos e acrescidos de juros de mora na forma estabelecida na
motivação. Condeno a Requerida, em face do princípio da su-
cumbência, ao pagamento das custas processuais e de honorá-
rios advocatícios ao procurador da Requerente, observando que
essa condenação deve se dar nos termos do disposto no artigo
20, õ 4º, do Código de Processo Civil, pelo fato de que há mais
de um pedido e não só o condenatório. Assim, tendo em conta
o zelo do profissional, a natureza e importância da causa, mas,
também, ao trabalho exigido, inclusive com resposta a recurso
e ao tempo necessário para esse trabalho, fixo os honorários
advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil reais). P.R.I. -Adv. GE-
RALDO MOCELLIN, FABIO JOSE POSSAMAI, LUIZ DE
MIRANDA e MARIA APARECIDA DE MIRANDA-

9.-ACAO REIVINDICATORIA-385/2000-M C EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x OLIVIA MARIA STIVAL
e outros -Reitere-se o ofício de fl. 229, com prazo de 15 (quin-
ze) dias para a resposta. Ao preparo das custas para expedição
de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. SAMIR THO-
ME, ROGERIO GONCALVES THOME-

10.-ACAO DE RESSARCIMENTO-449/2000-UAP SEGUROS
BRASIL S/A x CLEVERSON DALEDONE e outros -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 103-170. -
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-461/2000-RE-
GULAGEM DE MOTORES DI AUTI LIMITADA x ADVO-
CON ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LIMITADA -Defiro
(fl. 146). Intime-se na forma pretendida. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. JULIO CESAR SCH-
NEIDER PEREIRA, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-464/2000-JOSE
CARLOS TURQUETI x MARIA DE LOURDES ALMEIDA
MONTEIRO OLIVEIRA KNOPF -Manifeste-se o exequente. -
Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

13.-ACAO DE RESSARCIMENTO-590/2000-UAP SEGUROS
BRASIL S/A x CRONIX CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-Intime-se a Exequente para apresentar certidão simplificada
da Junta Comercial, a fim de demonstrar a atual composição
societária e a situação de regularidade ou não da Executada. -
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO-

14.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-601/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL ILHA DO SOL x JOSE VANDERLEI PAES -
Tendo em vista que já decorreu o prazo legal para interposição
de Embargos à Arrematação e tendo em vista que lá foi levan-
tado, pelo Exequente, o valor objeto do depósito de fl. 186,
intime-se o Arrematante para que junte aos autos: a) certidões
negativas de Tributos Federal, Estadual e Municipal; b) com-
prove nos autos o recolhimento do imposto “inter vivos”; Após,
pagas as custas processuais pendentes, expeça-se a competente
Carta de Arrematação. -Adv. LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, ARIBERT
JOAO RANNOW, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
MATHIAS JUNIOR-

15.-ACAO DE DEPOSITO-663/2000-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x NELSI DE CAMPOS
ROTHER -Ante o contido na informação de fl. 153 e ofício de
fl. 151 da Receita Federal, intime-se o Requerente para que
providencie os atos necessários à retirada dos ofícios originais
e protocolo junto ao órgão competente. -Adv. MARCOS AN-
TONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS e GIORGIA
COELHO KOERICH-

16.-ACAO DE DEPOSITO-746/2000-SERVOPA ADMINIS-

TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULIANO DO-
MINGUES MACIEL -Em razão de que o atual entendimento
dominante perante o Egrégio Superior de Justiça e o Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná é o de que o devedor fiduciário
não se equipara ao depositário, indefiro o pedido de fls. 184-
185. Intime-se a Requerente para, querendo, obter a satisfação
de seu direito por ação própria. Diligências. necessárias. -Adv.
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO e MARCELA VI-
LLATORI-

17.-ACAO DECLARATORIA-988/2000-TERESINHA HER-
MANN MASCARENHAS x MARION DORRIT HILDEGARD
MATESICH -Manifeste-se a requerente. -Adv. GABRIEL BRA-
GA FARHAT, LILIANA ORTH DIEHL-

18.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1003/2000-ROGERIO
FAGUNDES FILHO x CRT/PR CONS REG DE TERAPIA DO
PARANA e outros -Manifestem-se sobre a informação de fl.
830, do Sr. Avaliador Judicial. -Adv. FRANCISCO FERRAZ
BATISTA, JOAO EDUARDO LOUREIRO e SANDRO
NORKUS ARDUINI-

19.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-1061/2000-THE-
REZINHA MORENO SILVA x ERNANI MORENO SILVA -
... No mais manifeste-se o credor quanto ao prosseguimento do
feito, sob pena de arquivamento. -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES, LEANDRO MAURICIO VELOZO
VIANNA, VANESSA JANKE DE CASTRO e CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA-

20.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-44/2002-ANGE-
LA CONTI SIKORA x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTAO DE CREDITO -Vistos e examinados, etc ...
É o relatório. DECIDO. ... Ante o exposto, (a) julgo improce-
dente o pedido formulado na inicial e (b) julgo procedente o
pedido reconvencional, para condenar a Requerente ao paga-
mento do saldo devedor do contrato. Condeno a Requerente,
ainda, ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do disposto no artigo 20, õ3º do Códi-
go de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do profissio-
nal, à importância e à natureza da causa, bem como ao tempo e
ao trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. ANDREIA PEREIRA ZA-
NELLA, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON, FRAN-
CISCO RAMIREZ DA SILVA REI JR, KEITY SUTO TROM-
BELI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE
MARIA BEIRA e MARIA MADALENA REGO BARROS W
ALMEID-

21.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-52/2002-CARLOS RO-
BERTO DE CARVALHO x EDILBERTO CUNHA e outros -
Vistos e examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o
exposto, julgo improcedente o pedido formulado com a inicial
e julgo procedente o pedido formulado com a reconvenção, para
o fim de: a) Declarar quitado o preço devido pelos Requeridos
por força do contrato celebrado entre as partes; b) Condenar o
Requerente/Reconvindo a, no prazo de 30 (trinta) dias, forma-
lizar a escrituração do imóvel o seu nome, conforme se preten-
de no item “c” de fl. 92; c) Condenar o Requerente/Reconvin-
do a, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a averbação da
correta área construída do imóvel perante a Prefeitura Munici-
pal e perante o Registro de Imóveis, na forma como se pretende
no item “d” de fl. 92; d) Condenar o Requerente/Reconvindo a,
no prazo de 90 (noventa) dias, formalizar a escrituração do
imóvel, já com a correta área construída, em favor dos Reque-
ridos, na forma como se pretende no item “e” de fls. 92-93.
Estabeleço que o descumprimento, ou o atraso para o cumpri-
mento, de qualquer dos aspectos da condenação ensejará im-
posição de multa diária que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais). Condeno o Requerente, ainda, ao pagamento de custas
processuais e de honorários advocatícios, que fixo em R$
18.000,00 (dezoito mil reais), equivalente a 15% (quinze por
cento) do valor do contrato, nos termos do disposto no artigo
20, 4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a impor-
tância e a natureza da causa, o grau de zelo do profissional e o
trabalho exigido. P.R.I. -Adv. DIOGENES DE OLIVEIRA FRA-
ZAO, SAUL RIBEIRO DE ASSIS JUNIOR, CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN e GUILHERME BORBA VIANNA-

22.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-224/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO JOAO PEDRO BOM x PERCI KLAUBERG TO-
NELLI -Vistos e examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ...
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a
Requerida ao pagamento das taxas condominiais vencidas, in-
clusive as que no curso da demanda venceram, devidamente
corrigidas e acrescidas da multa de 20% (vinte por cento) e de
juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a data
de vencimento de cada parcela. Condeno, ainda, a Requerida,
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do dis-
posto no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em
conta o zelo do profissional, a natureza e importância da causa,
mas, também, ao pouco tempo e trabalho exigidos. P.R.I. -Adv.
JEFERSON WEBER, JAKSON HOHARA MENDES e MAU-
RICIO MARQUES CANTO-

23.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-855/2002-ROMUAL-
DO DOS ANJOS CZECH x LE LAC - CONCESSIONARIA
PEUGEOT -Vistos e examinados, etc ... É o relatório. DECIDO.
... Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, formulados
nesta ações e revogo a liminar concedida nos autos em apenso.
Condeno o Requerente ao pagamento das custas processuais, das
duas ações, e dos honorários advocatícios devidos ao Procura-
dor da Requerida, já incluídos os honorários devidos em razão
da ação cautelar, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com base
no disposto no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil,
tendo em conta a natureza e a importância da causa, o grau de
zelo do profissional, bem como o tempo e trabalho exigidos.
P.R.I. -Adv. REYNALDO ESTEVES, RICARDO ALBERTO
ESCHER e JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA-

24.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1043/2002-LUIZ CAR-

LOS MONZANI x BRASIL TELECOM S/A -Vistos e exami-
nados, etc ... É o relatório. Decido. ... Ante o exposto, julgo
extinta execução, na forma do disposto no artigo 794, I, do
Código de Processo Civil. Expeça-se alvará em favor do Exe-
quente, para levantamentodo valor depositado referente ao de-
pósito e honorários, bem como em favor da Sra. Escrivã para
levantamento das custas processuais. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI, MARCIA SIMONE SAKAGA-
MI, MARINA AUGUSTO FLANDOLI, CRISTIANE PUCHE-
VAILLO SOUZA, GLAUCE VIANNA, DEBORA FURINI,
RICARDO ONOFRIO CARVALHO, EDILAMAR TERESI-
NHA PEREIRA SERRA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, REGIS GRITTEM ZUL-
TANSKI e ROGERIO STEINEMANN DUMKE-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1078/2002-
MARIA APARECIDA MIOTTI x IRENE BATISTA DA SILVA
-Manifeste-se a exequente. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELI-
NE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA, ALAN
ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL-

26.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1152/2002-CIA
ULTRAGAZ S/A x JOAO CASTRO FERREIRA (ESPOLIO) -
Ao preparo das custas no valor de R$38,80 (trinta e oito reais e
oitenta centavos). -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, RODRI-
GO GARCIA SALMAZO, ERIC RODRIGUES MORET-

27.-ACAO MONITORIA-1220/2002-TGV TRANSPORTADO-
RA DE VALORES E VIGILANCIA LTDA x INCOGAL - IND
E COM DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -Vistos e exa-
minados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o exposto, jul-
go parcialmente procedentes os embargos opostos à presente
ação monitória, e declaro constituído de pleno direito, como
título executivo judicial, o documento que instruiu a inicial, na
forma prevista na motivação, com a exclusão da verba incluída
sobre o titulo de “honorários advocatícios”. Prossiga-se na for-
ma dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil.
Porque a Requerente decaiu de parcela mínima de seu pedido,
condeno a Requerida ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios ao procurador da Requerente, que
fixo em 15% sobre o valor atualizado da dívida, nos termos do
disposto artigo 20, õ 3º, do Código de Processo Civil, atenden-
do ao grau de zelo do profissional, à importância e à natureza
da causa, bem como ao tempo e ao trabalho exigidos. P.R.I. -
Adv. LUIZ RICARDO BERLEZE, JOSE DEVANIR FRITO-
LA e APARECIDO JOSE DA SILVA-

28.-ACAO ORDINARIA-1476/2002-C B COMERCIO DE
ARTEFATOS DE LONA LTDA x C B COMUNICACAO VI-
SUAL LTDA -Vistos e examinados, etc ... É o relatório. DECI-
DO. ... Ante o exposto: (a) julgo procedente o pedido inicial,
para o fim de condenar a Requerida a abster-se da utilização da
marca CB LONAS, sob pena de multa diária a ser fixada por
este juízo em caso de descumprimento; (b) julgo improcedente
o pedido formulado na reconvenção. Como a Requerente de-
caiu de parte mínima do pedido, condeno a Requerida ao paga-
mento integral das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios devidos ao procurador da Requerente, que fixo em R$
3.000,00 (três mil reais), nos termos do disposto no artigo 20, õ
4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a natureza e a
importância da causa, o grau de zelo do profissional, bem como
o trabalho e o tempo exigidos. P.R.I. -Adv. CELIO LUCAS
MILANO, FABIANO BUZETTI MILANO, CLAUDIO RO-
BERTO PADILHA, FERNANDO MARTINS DA SILVA e LUIS
OTAVIO LEMES DE TOLEDO-

29.-ACAO MONITORIA-310/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x PAPELARIA SCHELELA LTDA e outros -
Vistos e examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o
exposto, julgo improcedentes os embargos opostos à presente
ação monitória, que é promovida por BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A, em face de PAPELARIA SCHELELA LTDA
e SERGIO SCHELELA. Por consequência, declaro constituí-
do, de pleno direito, com título executivo judicial, o documen-
to que instruiu a inicial. Condeno os Requeridos ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo
em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do disposto artigo
20, õ 4º, do Código de Processo Civil, atendendo ao grau de
zelo do profissional, à importância e à natureza da causa, bem
como ao tempo e ao trabalho exigidos. Prossiga-se na forma
dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil. P.R.I.
-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS
VIANNA, ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e RAFAEL
FURTADO MADI-

30.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-548/2003-ADAIR
VIEIRA x BANCO ITAU S/A -Cientes as partes da data de 12
de julho de 2005, a partir das09:30 horas, no endereço Rua
Lysimaco Ferreira da Costas, 771, - Bom Retiro, sendo o local
do início dos trabalhos periciais. -Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI, CAROLINA BASGAL, CRISTIANE PUCHEVAI-
LLO SOUZA, EDNA ORLANDINI, GLAUCE VIANNA, KIT-
TY MICHELE R GALDINO STAVITZKI, PAULA CRISTINA
PEREIRA GRACHER, ROMY CARRARO BARBOSA, AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS e ELIZABETH MAROJA AULICINO-

31.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-630/2003-SALY
SEIKO TANAKA DEL FRESNO x LISIANE MACHADO
ZENI DA ROCHA e outros -Vistos e examinados, etc ... É o
relatório. DECIDO. ... Ante o exposto, julgo procedente o pe-
dido, para declarar rescindida a locação e para condenar os
Requeridos, solidariamente, a pagar à Requerente o valor dos
aluguéis e encargos vencidos, e não pagos, desde 10 de março
de 2003 até 19 de agosto de 2003. Esse valor deverá sofrer
incidência de correção monetária integral e acréscimo e de ju-
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ros de mora, desde o vencimento de cada parcela, tudo confor-
me o exposto na motivação. Condeno os Requeridos ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios aos
procuradores da Requerente, que fixo em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor da condenação, na forma do disposto no arti-
go 20, õ3º, do Código de Processo Civil, tendo em conta o grau
de zelo do profissional, a natureza e a importância da causa,
bem como o pouco tempo e trabalho exigidos. P.R.I. -Adv.
ROSANA SOBEJEIRO RIGONI, ANA PAOLA CARNEIRO
DE OLIVEIRA e FRANCOIS J. GNOATTO-

32.-ACAO DE DEPOSITO-644/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CELSO BORGES -Recebo o recurso de apelação
de fls. 74-89 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para
contra-razões. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e DEFENSORIA PUBLICA-

33.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-842/2003-CEL-
SO SCHAEFER NETO x VITORIA REGIA COMERCIO DE
MATERIAIS MEDICOS LTDA -Ao preparo das custas no va-
lor de R$17,40 (dezessete reais e quarenta centavos). -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-

34.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-906/2003-EUROINSTA
BRASIL LTDA x SIEMENS LTDA -Ao preparo das custas no
valor de R$23,95 (vinte e três reais e noventa e cinco centa-
vos). -Adv. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR, FA-
BIANA GOMES PIRES, CAMILA CORA REIS PINTO, GE-
ORGIA PFEIFFER-

35.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1354/2003-CAR-
LOS ALBERTO BARROS x UNIBANCO S/A -Vistos e exami-
nados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o exposto, julgo
improcedentes os pedidos formulados na inicial. Condeno o Re-
querente ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
nos termos do disposto no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo
Civil, tendo em conta o grau de zelo do profissional, a natureza
e importância da causa, bem como o tempo e o trabalho exigi-
dos. P.R.I. -Adv. ELIZEU MACIEL, FLAVIO VIEIRA, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

36.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-345/2004-BANCO
BRADESCO S/A x UBIRAJARA CONSUL -Retirar a Carta
Precatória de fl. 64. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

37.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-347/2004-LEAN-
DRO DE OLIVEIRA NAKAGAWA x BANCO FINASA S/A -
Trata-se de processo em trâmite sob o pálio da Justiça Gratuita,
motivo pelo qual não há necessidade de depósito dos honorári-
os periciais previamente. ... -Adv. MAYLIN MAFFINI, ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

38.-EXECUCAO HIPOTECARIA-367/2004-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A x A.P. ALVES COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros -Defiro (fl. 89). Expeça-se manda-
do para reforço da penhora, até a garantia total da execução.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR-

39.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-383/2004-ARQUI-
NOVA ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA x
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A. -Manifestem-se as
partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial de fls.
206-228. -Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEIS-
CHFRESSER, GIOVANI ZILLI, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA e JULIANA
CRISTINA TORRES-

40.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-402/2004-BANCO
BMC S/A x DJAIR TOZZI JOSE -Especifiquem as partes, jus-
tificando-as, as provas que pretendem produzir. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, FER-
NANDA TROIAN e ALLINA GRACCO CRUVINEL-

41.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-432/2004-BV FINAN-
CEIRA S.A CFI x LUCI FERREIRA -Manifeste(m)-se sobre a
juntada dos ofícios de fls. 38-43. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

42.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-444/2004-MARIA DOLA-
RINA DA ROSA BEVENUTI x VERA CRUZ SEGURADO-
RA S.A -Recebo o recurso de apelação de fls. 106-117 em am-
bos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, GREICE
ADRIANA SIMOES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ARIS-
TIDES ATHAYDE BISNETO, ANA PAULA MAGALHÃES,
LAURA GARBACCIO VIANNA, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIM, GISEL-
LE LOPES DE SOUZA e JOAO BOSCO LEE-

43.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-487/2004-RIMA
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA x ISAL ACADEMIA
DE GINASTICA LTDA -Recebo o recurso de apelação de fls.
68-91 no efeito devolutivo (Lei nº 8.245/91, art. 58, V). Vista a
parte recorrida para contra-razões. -Adv. GUILHERME JAC-
QUES T DE FREITAS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA, SAMUEL MARTINS, BRASIL PARANA DE CRISTO
II e IVAN SERGIO TASCA-

44.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-496/2004-F QUI-
ZINI - ME x BANCO ITAU S/A -Especifiquem as partes, jus-
tificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, in-
formem se possuem interesse na realização da audiência de
conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na
forma do par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -
Adv. KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, LUCIANO CHIZI-

NI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI, MO-
NICA MINE YAO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-

45.-ARROLAMENTO SUMARIO-506/2004-ROSELI BENE-
DITA DE OLIVEIRA e outros x ELZIRA DA SILVA DE OLI-
VEIRA (ESPOLIO) e outros -Defiro (fls. 215 e 219). ... Oficie-
se na forma pretendida. Ao preparo das custas para expedição
de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. ELIZEU MEN-
DES DA SILVA, ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEI-
DA, LISEMAR VALVERDE, LEUREMAR ANDERSON TA-
LAMINI e LUIZ GUSTAVO CORREA-

46.-ACAO DE DEPOSITO-536/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x EDENILSO HENRIQUE RIBEI-
RO CACCIATORE -Retirar ofícios de fls. 55-60. -Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-610/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x RESTAURANTE E EVENTOS LTDA
e outros -Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. Aguarde-se a requisição de informações. -Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

48.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-613/2004-MI-
GUEL INACIO DA SILVA x MAXIMA FINANCEIRA S/A -
Intime-se o Requerente, pessoalmente, para que providencie
pelo andamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob pena de extinção. -Adv. MAURO CURY FILHO-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-640/2004-
NATO CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA x MHB
INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA -Manifeste-
se o Exequente. -Adv. BEATRIZ OSTERNACK REZENDE-

50.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-650/2004-DAR-
TAGNAN FELIPE CORNELSEN x BMC LEASING E FINAN-
CIAMENTO S/A -Porque não houve o preparo no prazo, pro-
videncie-se o cancelamento da distribuição. -Adv. MAYLIN
MAFFINI-

51.-ACAO DE DEPOSITO-681/2004-BANCO BNL DO BRA-
SIL S.A x JOSE BARBOSA DE SOUZA -Ante a certidão jun-
tada a fl. 33 que atesta o falecimento do Requerido, intime-se o
Requerente para que providencie pelo andamento do feito, com
os atos necessários a substituição do pólo passivo pelo Espólio
do Requerido. Diligências necessárias. -Adv. ROGERIO TO-
SAKI e JUAN PABLO GARCIA AGUDO-

52.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-688/2004-JEFFER-
SON LUIS PACHECO x IMOBILIARIA RENASCENCA LTDA
-Intime-se o Requerente para que cumpra integralmente o deter-
minado a fl. 49, sob pena de ser indeferido o pedido de Justiça
Gratuita. -Adv. MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO-

53.-ACAO MONITORIA-703/2004-KLASS FLORES E PLAN-
TAS LTDA x FLORA LINDA FLOR LTDA -Expeça-se manda-
do executivo. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. LENITA RODOLFO PASSOS e MARLE DELALLO-

54.-ACAO MONITORIA-710/2004-TECIDOS FANE DE
MARIA FATIMA CLARO ME x MARIA ANGELICA QUI-
LANTE BRANCO -Vistos e examinados, etc ... É o relatório.
DECIDO. ... Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para
condenar a Requerida ao pagamento da importância de R$
3.988,73 (três mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta e
três centavos). Esse valor deverá sofrer incidência de correção
monetária, pela variação do INPC, desde a data do vencimento
de cada uma das parcelas, e acréscimo de juros de mora, estes
de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da citação. Con-
deno, ainda, a Requerida, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, nos termos do disposto no artigo 20, õ
3º, do Código de Processo Civil, tendo em conta o zelo do pro-
fissional, a natureza e importância da causa, mas, também, ao
pouco tempo e trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. ODORICO TO-
MASONI-

55.-ACAO DE DESPEJO-714/2004-NEDSON ANTONIO DE
OLIVEIRA x COMERCIO DE ASSESSORIOS PARA VEICU-
LOS RJE LTDA e outros -Intime-se o signatário de fl. 57 para
que observe o contido em fls. 28, 29 e 30... -Adv. GERALDO
MOCELLIN-

56.-ACAO DECLARATORIA (SUM)-728/2004-PAULA MONI-
CK DE CAMPOS CAVALI x ASSOCIACAO DE ENSINO VER-
SALHES -Intime-se a Requerente para que cumpra integralmen-
te o determinado a fl. 31, sob pena de ser indeferido o pedido de
Justiça Gratuita. -Adv. PATRICIA FRANCA DA SILVA-

57.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-758/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LITORAUTO COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA -Manifeste-se o autor sobre o teor da certidão
de fl. 59, devendo o autor informar nos autos o atual endereço
do Requerido. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

58.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-771/2004-ANDER-
SON ALESSANDRO OLERANOS x BANCO ITAU S/A -
CREDITO IMOBILIARIO -Manifeste-se o requerido sobre a
proposta de acordo apresentada pelo requerente. -Adv. ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO-

59.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-777/2004-MARIA DOLO-
RES FORINI DOS SANTOS e outros x SULINA SEGURA-
DORA S/A -Recebo o recurso de apelação de fls. 79-84 em
ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORA-

TO, LEANDRA DIEGA WAGNER, ARLINDO FERREIRA DE
SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, SILVIA ROBER-
TA COSTA SEQUINEL, MICHELE PATRICIA ROVARIS,
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, ANA PAULA
MAGALHÃES, LAURA GARBACCIO VIANNA, DANIELLA
LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM BEN-
JAMIM e GISELLE LOPES DE SOUZA-

60.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-811/2004-SHOP-
PING LIGHT LTDA ME x MEU CEU CONFECCOES LTDA -
Tendo-se em vista que foi aventada a possibilidade de concili-
ação, designo a audiência prevista no artigo 331 do CPC para o
dia03/11/2005 às 13h30min. Antecipar custas para expedição
de citação. -Adv. CLEVERSON ALEX SELHORST, FABIA-
NO MILANI PIECHNIK, JAQUELINE TEREZINHA SANTOS
LISOTTI e REGIANE LUSTOSA S. FRANCA-

61.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-830/2004-SA-
FRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AIR-
TON SESSE - ... Os pontos controvertidos quanto à matéria de
fato a dependerem de prova resumem-se em saber: a) qual a
taxa de juros aplicada e se esta está de acordo com o pactuado;
b) se houve capitalização indevida de juros; c) se houve co-
brança de correção monetária cumulada com comissão de per-
manência. Para dirimir a controvérsia defiro produção de pro-
va pericial contábil. Os depoimentos pessoais das partes e a
oitiva de testemunhas em nada poderão esclarecer os pontos
controvertidos, motivo pelo qual os indefiro. Nomeio o Sr. LUIS
AUGUSTO LANNES (253-7123) para realizar a perícia, o qual
deve ser intimado para apresentar proposta de honorários, tão
logo sejam formulados os quesitos. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e JOSUE DYONI-
SIO HECKE-

62.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-879/2004-AECIO AN-
TONIO PEDREIRA SANTOS x TIM CELULAR -Vistos e exa-
minados, etc ... É, em síntese, o Relatório. Decido. ... Posto isso,
pelo que foi exposto e por tudo mais que se encontra nos autos,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por AÉCIO AN-
TÔNIO PEDREIRA SANTOS e CONDENO a requerida TIM
CELULAR S.A. ao pagamento do valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), referente à indenização pelos danos morais sofridos
pelo requerente, com base no art. 5º, V da CF/88 e art. 186 do
Código Civil vigente, em c.c. com o artigo 269, I do CPC. O
valor fixado deverá ser acrescido de juros de mora de 1% ao mês
e correção monetá ria pelo INPC a partir da data de intimação da
ré acerca desta decisão, considerando-se que o valor foi apurado
mediante arbitramento. Condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e dos honorários de sucumbência, que arbito em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
artigo 20, õ 3º do CPC, atento ao zelo profissional do procurador
do requerente, à média complexidade da causa e à desnecessida-
de de instrução. P.R.I. -Adv. ARIOVALDO LOPES, RODRIGO
XAVIER LEONARDO, ADRIANO BARBOSA e PATRICIA DE
PAULA E FREITAS-

63.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-885/2004-LUIS
ORLANDO MORO e outros x VALDIR MARTINS e outros -
Intimem-se os Requerentes, pessoalmente, para que providen-
ciem pelo andamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção. -Adv. INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

64.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-909/2004-CONCEI-
CAO DO CARMO XAVIER DE CARVALHO x VIVO- GLO-
BAL TELECOM S/A -Intime-se o Requerente, pessoalmente,
para que providencie pelo andamento do feito, efetuando o de-
pósito das custas iniciais, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob pena de cancelamento da presente. -Adv. MAURO
CURY FILHO-

65.-ACAO MONITORIA-915/2004-MARCELO SANTANA x
MARCOS ANTONIO SANTANA -Intime-se o Requerente,
pessoalmente, para que providencie pelo andamento do feito,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. -
Adv. DURAIR DO ROSARIO-

66.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-921/2004-ALAIDE BAR-
BOSA DE SOUZA NAICO x CENTAURO SEGURADORA S/
A -Antecipar custas para o desentranhamento dos documentos
pretendidos. -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA-

67.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-932/2004-HORUS
COM DE COMBUST E LOJA DE CONVENIENCIA LTDA x
BANCO SUDAMERIS S/A -Rejeito, pois, a preliminar. Os
pontos controvertidos quanto à matéria de fato a dependerem
de prova resumem-se em saber: a) qual a taxa de juros aplicada
e se esta está de acordo com o pactuado; b) se houve capitaliza-
ção indevida de juros; Para dirimir a controvérsia defiro produ-
ção de prova pericial contábil. Os depoimentos pessoais das
partes e a oitiva de testemunhas em nada poderão esclarecer os
pontos controvertidos, motivo pelo qual os indefiro. Nomeio o
Sr. JOSÉ CARLOS OSTROSKI (3233-1554) para realizar a
perícia, o qual deve ser intimado para apresentar proposta de
honorários, tão logo sejam formulados os quesitos. -Adv. CAS-
SIA BERNARDELLI, ADRIANO MARRONI, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, JOA-
NITA FARYNIAK e MARIO MOURAO-

68.-ACAO ORDINARIA-986/2004-SPRINTEX COMERCIO
DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA x DHL WORLDWI-
DE EXPRESS BRASIL LTDA -Manifeste-se a requerente. -
Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-

69.-ACAO ORDINARIA-993/2004-RUBENS MARCHIORA-
TO e outros x DULCE MARIA JOSE WEISER e outros -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 215. -Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROE-
DER VIEIRA, CESAR LUIZ FRANCO DIAS, JOYCE MAUS
MISCHUR, FABIO FERNANDES LEONARDO, JACKSON

SONDAHL DE CAMPOS, ALEXANDRE FREDERICO B
SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES BORIO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-1002/2004-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A e outros x ALAOR PEDROSO DOS SAN-
TOS -Defiro (fl. 256). Aguarde-se por mais05 (cinco) dias. -
Adv. JOSE MADSON DOS REIS, CAROLINA ELISABETE
PUEHRINGER, FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHO-
TI e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

71.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1021/2004-
BERNARDO HIROYASU IWAMURA x MOISES DA CRUZ
NETO -Intime-se a Requerente para providenciar pelo anda-
mento do feito. -Adv. SIMONE SILVA MELCHER-

72.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1025/2004-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x MARIA
CONCEICAO PALHARES GUIMARAES e outros -Manifes-
te-se o Requerente. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

73.-TUTELA-1035/2004-CILENE ADELAIDE WANKE MUL-
LER x DAYANE FERREIRA WANKE -Retirar mandado de
registro. -Adv. NELSON RAMOS KUSTER-

74.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1087/2004-ARAUCA-
RIA ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA x NIVAL-
DO SERGIO DE SOUZA -Retirar os autos. -Adv. JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA-

75.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1102/2004-ALIPIO VAI-
LATTI x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Ma-
nifeste-se sobre o teor da certidão de fl. 172, devendo o reque-
rente informar nos autos o atual endereço da Caixa Econômica
Federal. -Adv. ADRIANA RIOS MENEGHIN-

76.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1111/2004-
APARECIDA FAVARO CERANTO x PAULO EDUARDO DA
LUZ e outros -Manifeste-se a exequente. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e JORGE
CLARO BADARO-

77.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1117/2004-OSVI-
NO KAMINSKI e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO -Manifestem-se as partes sobre a possibilida-
de de conciliação, bem como o interesse na realização da audi-
ência preliminar, consignando-se que se não houver manifesta-
ção o feito será saneado, ou será procedido o julgamento ante-
cipado da lide, conforme o caso, nos termos do õ 3º do artigo
331 do CPC. -Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA, LEU-
REMAR ANDERSON TALAMINI, PATRICIA TOURINHO
BERALDI, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, FERNAN-
DO JOSE GONCALVES, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS
EDMUNDO REQUIAO e JOAQUIM MIRO-

78.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1120/2004-JOSE
ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO x
A.W.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA - ...
Rejeito, pois, as preliminares. Os pontos controvertidos quanto
à matéria de fato a dependerem de prova resumem-se em saber:
a) qual a taxa de juros aplicada e se esta está de acordo com o
pactuado; b) se houve capitalização indevida de juros; Para di-
rimir a controvérsia defiro a prova pericial contábil. Os depoi-
mentos pessoais das partes e a oitiva de testemunhas em nada
poderão esclarecer os pontos controvertidos, motivo pelo qual
os indefiro. Nomeio o Sr. ARNALDO VANDERLINDE para
realizar a perícia, o qual deve ser intimado para apresentar pro-
posta de honorários, tão logo sejam formulados os quesitos. -
Adv. FERNANDA MACHADO DE NORONHA, ANTONIO
CARLOS DE O DIAS FILHO, GUILHERME HENRIQUE K
PEREIRA, FREDERICO AUGUSTO K PEREIRA, LUCIOLA
LOPES CORREA e AIRTON SAVIO VARGAS-

79.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1127/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x
ANA CAROLINE VANISSAN LEITE -Vistos e examinados,
etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o exposto, homologo,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fl.
49-50, que se regerá pelas cláusulas e condições nele contidas.
Via de consequência, julgo extinto o processo, com julgamento
de mérito, conforme disposto no artigo 269, III, do Código de
Processo Civil. Oficie-se ao Detran para desbloqueio do veícu-
lo. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. Ao preparo das custas para ex-
pedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. ELE-
NITA APARECIDA F CASAGRANDE e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

80.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1128/2004-AZ
IMOVEIS LTDA x JOSE ROBERTO DA SILVA e outros - ...
Rejeito, pois, a preliminar. ... Por isso, o que deve haver é a
suspensão da presente, depois do presente saneamento, com
base no artigo 265, IV, “a” do Código de Processo Civil. Os
pontos controvertidos quanto à matéria de fato a dependerem
de prova resumem-se em saber: a) quais foram os danos sofri-
dos pela Requerente; b) se houve anuência da Requerente para
a realização das benfeitorias. Para dirimir a controvérsia defiro
a prova testemunhal. Deixo de marcar audiência de Instrução e
julgamento para, forma do artigo 265, IV, “a” do Código de
Processo Civil, suspender o curso da demanda até o transito em
julgado da decisão que puser fim à Ação Civil Pública. -Adv.
LUIS FERNANDO DIETRICH, MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-1469/2004-A P ALVES CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A -Para a audiência preliminar (CPC, art.
331), à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou por
procuradores habilitados a transigir, designo o dia 27 de outu-
bro de 2005, às 13h30. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA,
WASHINGTON YAMANE, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO
JACOB JUNIOR-
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82.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1530/2004-DAVID
RIBEIRO DOS ANJOS e outros x CIRINIUS BORBA -Tendo
em vista que não há mais tempo hábil para citação da Requeri-
da, transfiro a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), para
o dia 18 de julho de 2005, às 14:00 horas, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente ou representadas por procura-
dor com poderes para transigir. Na mesma audiência a parte ré
deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais ques-
tões processuais e requerimentos de produção de provas, de-
signando-se outra data para a instrução, se necessário. Citem-
se na forma pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça). -Adv. GLORIA MATUCHEWSKI-

83.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-70/2005-JAOL
EDITORA DE JORNAL LTDA x SIND EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE SP-BANGRAF -Vistos e examina-
dos, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o exposto, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, na forma do dis-
posto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos. -Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

84.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-253/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x EDSON MARCIANO BUENO
-Vistos e examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o
exposto, julgo procedente o pedido, para o fim confirmar a li-
minar e, de consequência, consolidar ao Requerente o domínio
pleno do bem inicialmente descrito. Condeno o Requerido, face
o princípio da sucumbência, ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), na forma do disposto no õ 4º do artigo 20 do
Código de Processo Civil, tendo em conta a importância e a
natureza da causa, o grau de zelo do profissional e o pouco
trabalho exigido. P.R.I. -Adv. BLAS GOMM FILHO e ANA
LUISA VASCONCELLOS ABSY-

85.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-411/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x COMER-
CINDO APARECIDO TREVIZAN -Vistos e examinados, etc
... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para
condenar o Requerido ao pagamento da importância discrimi-
nada na exordial, acrescida da multa convencional, que deverá
sofrer correção monetária integral, desde a data do vencimen-
to, e acréscimo de juros de mora à taxa de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da citação. Condeno, ainda, o Requerido, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em R$ 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais), nos
termos do disposto no artigo 20, õ 3º, do Código de Processo
Civil, tendo em conta o zelo do profissional, a natureza e im-
portância da causa, mas, também, ao pouco tempo e trabalho
exigidos. P.R.I. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

86.-ACAO DE DESPEJO-417/2005-LEONIRA MARIA MO-
LINARI PINTO x ROGERIO DE PAULA KOTETSKI e outros
-Vistos e examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o
exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo de fls. 24-25, que se regerá pelas cláusulas e
condições nele contidas. Via de consequência, julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, conforme disposto no ar-
tigo 269, III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se, com as baixas e comu-
nicações necessárias. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

87.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-550/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x CARMEM LUCIA DE SOUZA -Vis-
tos e examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o
exposto, homologo o acordo de fls. 18-19, regido pelas cláusu-
las e condições nele contidas. Via de consequência, julgo ex-
tinto o processo, com julgamento de mérito, conforme disposto
no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

88.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-609/2005-BANCO
BMG S/A x WANDERLEI TURASSA -Vistos e examinados,
etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o exposto, homologo,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência
manifestada a fl. 24. Por consequência, julgo extinto o proces-
so, sem julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 267,
VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela Requerente.
P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

89.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-652/2005-B V FINAN-
CEIRA S/A C F I x JOAO EVANGELISTA FERRAZ -Intime-
se o Requerido para apresentar resposta, querendo. -Adv. MAY-
LIN MAFFINI-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELACAO Nº94/2005
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZA DE DIREITO: NILCE REGINA LIMA
JUIZA DE DIREITO: CARMEN LUCIA DE AZEVEDO E

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0025 000903/2003
ADRIANA LACERDA VIEIRA 0006 001292/1999
ALBERTO ACHILES DA COSTA 0025 000903/2003

ALCEU RODRIGUES CHAVES 0036 001499/2004
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0008 000022/2000
ALEXANDRE FIDALSKI 0004 000569/1997
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0030 000357/2004
ALEXSANDRA DE SOUZA 0010 000495/2000

0011 000268/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0014 001062/2001
ANA TEREZA MAR•AL DE ARAU 0006 001292/1999
ANASSILVIA SANTOS A. ARRE 0016 000004/2002
ANDRE FERNANDO PRETTO PAI 0006 001292/1999
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0013 000668/2001
ANDRE LUIZ DE CASTRO MART 0006 001292/1999
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0003 000517/1996
ANDREA BAHR GOMES 0010 000495/2000

0011 000268/2001
ANDREA VERANO 0009 000482/2000
ANDREIA SALGUEIRO SCHENFE 0011 000268/2001
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0022 000103/2003

0031 000493/2004
ANNE DE BARROS REINALDO 0006 001292/1999
ANTONIO DILSON PEREIRA 0033 001036/2004
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0035 001487/2004
BEATRIZ SCHIEBLER 0002 000332/1995

0023 000569/2003
BENO FRAGA BRANDAO 0010 000495/2000

0011 000268/2001
BRUNO PINHEIRO BARATA 0006 001292/1999
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0027 001523/2003
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 0017 000005/2002
CARLOS MURILO PAIVA 0013 000668/2001
CARLYLE POPP 0016 000004/2002
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0025 000903/2003
CELIA DO ROCIO DE PAULA 0034 001114/2004
CLAUDIA RAMOS DA SILVA 0034 001114/2004
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0007 001400/1999

0021 000033/2003
CRISTIANA INDRELE CECON 0015 001183/2001
CRISTIANE REGINA CLETO ME 0015 001183/2001
DALVA FERREIRA CAMARGO 0030 000357/2004
DANIEL HACHEM 0016 000004/2002
DARIANE MARQUES MARTINELL 0049 000622/2005
DINAMIR PRUEN•A MONTEIRO 0010 000495/2000
DIOGO FADEL BRAZ 0002 000332/1995
DIRCEU A.ANDERSEN JUNIOR 0016 000004/2002
EDGARD C.DE ALBUQUERQUE N 0032 000670/2004
EDSON PINHEIRO DA SILVA 0011 000268/2001
EDUARDO PIERRI 0010 000495/2000

0011 000268/2001
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0002 000332/1995
ERALDO LUIZ KUSTER 0027 001523/2003
ERNESTO JOHANNES TROUW 0006 001292/1999
ESTER PHELIPE 0034 001114/2004
EUCLIDES R. FACCHI 0013 000668/2001
EVANDRO CORRAL MORALES 0006 001292/1999
FABIANE MULLER BONETTO 0036 001499/2004
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0045 000614/2005
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0010 000495/2000

0011 000268/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0040 000508/2005
FREDY YURK 0017 000005/2002
GABRIEL BRAGA FARHAT 0001 000255/1991
GIANE WANTOWSKY 0002 000332/1995
GIOVANI ALBERTO DE LARA 0013 000668/2001
GLAUCO IWERSEN 0020 001155/2002
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0002 000332/1995
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0045 000614/2005
HELIO ARAUJO DE LIMA 0034 001114/2004
HETOR OTTONI ALCANTARA CO 0044 000613/2005
HUMBERTO GRA•A NETO 0006 001292/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 0026 001173/2003
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0022 000103/2003

0031 000493/2004
IWESON LUIZ WRONSKI 0039 000401/2005
JACKSON NILO DE PAULA 0032 000670/2004
JAEME GONCALVES DOS SANTO 0019 001096/2002
JANDER LUIS CATARIN 0023 000569/2003
JEFFERSON R. R. ZANETI 0027 001523/2003
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 0006 001292/1999
JOAO CARLOS HEINZEN 0002 000332/1995
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0010 000495/2000

0011 000268/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 0023 000569/2003
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0002 000332/1995
JOSE DEVANIR FRITOLA 0003 000517/1996
JOSE DO CARMO BADARO 0005 000967/1999
JUAREZ SANTANA 0019 001096/2002
JULIANA MACIEL 0006 001292/1999
JULIO CESAR BROTTO 0010 000495/2000

0011 000268/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0008 000022/2000
KATHIA RAQUEL RUPPENTHAL 0006 001292/1999

0006 001292/1999
KELLY CRISTINA WORM 0002 000332/1995
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0008 000022/2000
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0048 000621/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0047 000619/2005

0046 000617/2005
0037 000023/2005
0022 000103/2003
0031 000493/2004

LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0025 000903/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0005 000967/1999
LUCIANO A. DE OLIVEIRA SA 0006 001292/1999
LUCIANO HINZ MARAN 0036 001499/2004
LUCIMARA MORAIS LIMA 0033 001036/2004
LUIS CARLOS B. LOYOLA 0004 000569/1997
LUIS FERNANDO N.LOYOLA 0001 000255/1991

0004 000569/1997
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0003 000517/1996
LUIZ A. G. BETTEGA 0026 001173/2003
LUIZ ANTONIO MARIANO 0011 000268/2001
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0024 000829/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0015 001183/2001

0003 000517/1996
LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILV 0006 001292/1999
LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEI 0006 001292/1999
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0024 000829/2003
LUIZ ROGOWSKI 0043 000602/2005
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0012 000403/2001
MAGNUS CARAMORI 0009 000482/2000
MAJEDA D.M.POPP 0016 000004/2002
MANOEL ANTONIO GALLI 0003 000517/1996
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0004 000569/1997
MANOEL MARTINS JUNIOR 0006 001292/1999
MARCELO ANTONIO THEODORO 0012 000403/2001
MARCELO CESAR PADILHA 0002 000332/1995
MARCELO CHEDID 0038 000220/2005
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0001 000255/1991
MARCELO FABIANO GRESKIV 0009 000482/2000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0050 000627/2005
MARCELO MITSI 0005 000967/1999
MARCIA S. BADARO 0005 000967/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0009 000482/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0008 000022/2000
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0010 000495/2000

0011 000268/2001
MARIA VICTORIA SANTOS COS 0006 001292/1999
MARIANA GON•ALVES PERES 0006 001292/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 0012 000403/2001
MARINO GALVAO 0002 000332/1995
MARIZ MENDES MAY 0029 000261/2004
MAURO CURY FILHO 0042 000598/2005
MICHEL LUIZ PADILHA 0002 000332/1995
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0002 000332/1995
MIGUEL SLOWIK 0007 001400/1999
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0029 000261/2004
MOISES BATISTA DE SOUZA 0008 000022/2000
NATACHA MACHADO FERREIRA 0001 000255/1991

0004 000569/1997
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0018 000826/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0011 000268/2001

0008 000022/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 0009 000482/2000
OLIVIO H. R. FERRAZ 0002 000332/1995
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 0041 000583/2005
PATRICIA NYMBERG 0010 000495/2000

0011 000268/2001
PAULO MAURICIO FERNANDES 0006 001292/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0022 000103/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0016 000004/2002
PAULO SERGIO GUEDES 0006 001292/1999
PEDRO GUILERME DE MOURA E 0002 000332/1995
RENE ARIEL DOTTI 0010 000495/2000

0011 000268/2001
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0037 000023/2005
RITA DE CASSIA MARIN DO N 0036 001499/2004
ROBISON MARANHAO 0024 000829/2003
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0027 001523/2003
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0032 000670/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0010 000495/2000

0011 000268/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0010 000495/2000

0011 000268/2001
RUY CARDOSO FERREIRA 0020 001155/2002
SALETE STAFFEN 0015 001183/2001
SAMIR NAOUAF HABALI 0023 000569/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0007 001400/1999
SIBELE LUSTOSA 0010 000495/2000

0011 000268/2001
SIMONE LONGO 0032 000670/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0023 000569/2003
TOBIAS DE MACEDO 0002 000332/1995
VALERIA CARAMURU CICARELL 0030 000357/2004
VANESSA RODRIGUES LIMA RA 0033 001036/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0025 000903/2003
VINICIUS DE NOBREGA 0034 001114/2004
VITOR HUGO MOMBELLI 0001 000255/1991
WELLINGTON MARCOS RODRIGU 0032 000670/2004
WILSON BARROSO FILHO 0023 000569/2003

1.-EXECUCAO DE TITULO-255/1991-AUTO OFICINA
BERKO LTDA x COMPANHIA INTERN. DE SEGUROS -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.131.” -Adv. LUIS FERNANDO N.LOYOLA, VITOR
HUGO MOMBELLI, MARCELO DE OLIVEIRA VIANA,
NATACHA MACHADO FERREIRA e GABRIEL BRAGA
FARHAT-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-332/1995-AIRTON CES-
CHIM e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A. -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o
cálculo de fls.763/776 (total R$41.418,84).”-Adv. JOSE
AMERICO DA SILVA BARBOZA, MARINO GALVAO,
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, PEDRO GUILERME
DE MOURA E CLARO,  ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER, OLIVIO H. R.
FERRAZ, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ,
KELLY CRISTINA WORM, MARCELO CESAR PADI-
LHA, JOAO CARLOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PADI-
LHA, MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO e GI-
ANE WANTOWSKY-

3.-EXECUCAO DE TITULO-517/1996-MANOEL ANTONIO
GALLI x ANTONIO DE SOUZA e outros -Sent. de fls.162:
“Vistos examinados...Homologo, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a transaçÆo celebrada entre as partes
(fls.150-151), nestes autos. Em consequencia, tendo o referido
acordo efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o
processo, com julgamento de merito, na forma do art.269, III
do Codigo de Processo Civil, ja distribuidas entre as partes, na
referida transaçÆo, custas e honorarios advocaticios. Proceda-
se o levantamento da penhora. Feitas as devidas baixas, arqui-
vem-se. P.R.I.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LU-
ISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ, MANOEL ANTONIO GALLI e JOSE
DEVANIR FRITOLA-

4.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-569/1997-COTA
SUL ADM. NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
HORST HANS SORGATO -Desp. de fls.106: “Defiro a expe-
diçÆo de oficios como requer a fl.105. Int.” -”Deve a parte
interessada retirar os oficios expedidos a Receita Federal, Co-
pel, Tim Telepar Celular, Vivo, Claro, Brasil Telecom e GVT,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes a expedi-
çÆo no valor de R$49,00.” -Desp. de fls.117: “1.Tendo em
vista o despacho de fls.106 que atendem a petiçÆo de fls.105,
o pedido retro resta prejudicado. 2.Aguardem-se as respostas
dos oficios expedidos. 3.Int.” -Adv. LUIS FERNANDO
N.LOYOLA, LUIS CARLOS B. LOYOLA, MANOEL FRAN-
CISCO MARTINS DE PAULA, ALEXANDRE FIDALSKI e
NATACHA MACHADO FERREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO-967/1999-LUIZ FERNANDO
VENDRAMINI x ZILDO FERREIRA DA SILVA e outros -
Desp. de fls.163: “1.Defiro o pedido de suspensÆo ate julga-
mento do agravo pelo Superior Tribunal de Justiça. 2.Int.” -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO,
LUCIANA REGINA DOS REIS e MARCELO MITSI-

6.-MONITORIA-1292/1999-AGA SOCIEDADE ANONIMA x
HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA. -Desp.
de fls.549: “Diante da decretaçÆo da falencia da devedora, a
comunicaçÆo que havera pedido de habilitaçÆo, determino a
suspensÆo do processo de execuçÆo. Ao arquivo provisorio.”
-Adv. PAULO SERGIO GUEDES, ANA TEREZA MARÇAL
DE ARAUJO, LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA,
BRUNO PINHEIRO BARATA, MARIA VICTORIA SANTOS
COSTA, PAULO MAURICIO FERNANDES DA ROCHA,
ANDRE LUIZ DE CASTRO MARTINS, ERNESTO JOHAN-
NES TROUW, MARIANA GONÇALVES PERES, KATHIA
RAQUEL RUPPENTHAL, ANDRE FERNANDO PRETTO
PAIM, LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA, KATHIA RA-
QUEL RUPPENTHAL, LUCIANO A. DE OLIVEIRA SAN-
TOS, JULIANA MACIEL, JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO,
HUMBERTO GRAÇA NETO, MANOEL MARTINS JUNIOR,
ADRIANA LACERDA VIEIRA, EVANDRO CORRAL MO-
RALES e ANNE DE BARROS REINALDO-

7.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1400/1999-BANK-
BOSTON LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
x JOSE CARLOS PEREIRA JUNIOR -”Ante a certidao negati-
va de fl.117 v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo
de05 (cinco) dias.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR e MIGUEL SLOWIK-

8.-BUSCA E APREENSAO-22/2000-BBA CREDITANSTALT
FOMENTO COMERCIAL LTDA. x JOCELINO RODRIGUES
DE ALMEIDA -”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias,
ante o decurso do prazo de suspensao certificado as fls.153".-
Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEANDRO CABRERA GALBIATI, ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

9.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-482/2000-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x AGOSTINHO DOLLA -Desp. de fls.126: “Depreque-se con-
forme solicitado as fls.125, para fins de cumprimento da limi-
nar e citaçÆo do requerido. Int.” -”Retirar Carta Precatoria.” -
Adv. ANDREA VERANO, ODECIO LUIZ PERALTA, MAR-
CELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

10.-INVENTARIO-495/2000-MARCO ANTONIO BRANCO
DA CUNHA x ESP. JOAO BATISTA DA CUNHA -Desp. de
fls.302: “1.Indefiro o pedido retro, devendo a procuradora pos-
tular em procedimento proprio o seu alegado direito (artigo 22,
paragrafo 2º da Lei 8906/94). 2.Int.” -Adv. ALEXSANDRA DE
SOUZA, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, JOAO DOMIN-
GOS CARDOSO, DINAMIR PRUENÇA MONTEIRO, RO-
GERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL DOTTI, BENO FRA-
GA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR
BROTTO, SIBELE LUSTOSA, EDUARDO PIERRI, PATRI-
CIA NYMBERG, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e FER-
NANDO HENRIQUE CARDOSO-

11.-ALVARA-268/2001-MARCO ANTONIO BRANCO DA
CUNHA x ESP. JOAO BATISTA DA CUNHA e outros -Desp.
de fls.196: “1.Indefiro o pedido retro, devendo a procuradora
postular em procedimento proprio o seu alegado direito (artigo
22, paragrafo 2º da Lei 8906/94). 2.Int.” -Adv. ALEXSANDRA
DE SOUZA, EDSON PINHEIRO DA SILVA, RENE ARIEL
DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GO-
MES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE LUSTOSA, EDUAR-
DO PIERRI, PATRICIA NYMBERG, ROSE MARY BASTOS
IACOMINI, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, LUIZ AN-
TONIO MARIANO, ANDREIA SALGUEIRO SCHENFEL-
DER SALLE, ROGERIA DOTTI DORIA, MARIA CHRISTI-
NA DE ALMEIDA, JOAO DOMINGOS CARDOSO e FER-
NANDO HENRIQUE CARDOSO-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-403/2001-BANCO BOA-
VISTA INTERATLANTICO S/A x BRASCORE TINTAS E
PINTURAS LTDA e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.269".-Adv. MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MARCELO ANTONIO THEODORO e MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER-

13.-REVISIONAL DE CONTRATO-668/2001-AUTO POSTO
ROCA GRANDE LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Desp. de fls.352/353: “A “inversÆo
do onus da prova”, determinada pelo juiz no curso do proces-
so, mais precisamente por ocasiÆo do saneamento do proces-
so, mencionada no art.6º, inciso VIII do CDC, pode ser negada
pelo magistrado mesmo que o requerente seja consumidor. NÆo
existe uma correspodencia, afirmar-se que todo consumidor
automaticamente sera beneficiado processualmente com a in-
versÆo do onus da prova. NÆo se pode confundir a eventual
“vulnerabilidade” da autora, uma empresa, por ter celebrado
um contrato de adesÆo com a instituiçÆo financeira, com a
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“hipossuficiencia” mencionada no art.6º, inciso VIII do CDC,
preceito este somente relacionado com a produçÆo de provas
no processo. Como bem observado por FABIO ULHOA COE-
LHO: “...(Curso de Direito Comercial, Volume 3, Saraiva, 2000,
pag.173).” A hipossuficiencia mencionada no supracitado art.6º,
VIII do CDC, relaciona-se com dificuldades na produçÆo de
provas, que no caso concreto se resume a cobrança de encargos
financeiros ilegais. A questÆo e bem analisada pelo eminente
processualista JOSE ROGERIO CRZ E TUCCI na sua obra “A
Causa Petendi no Processo Civil” (2º ediçÆo, RT, pag.190):
“(...)”. No caso concreto a autora, pessoa juridica, nÆo tera
nenhuma dificuldade de eventualmente provar que o banco
cobrou encargos ilegais. Tratando-se de questÆo relacionada
somente com a cobrança de encargos financeiros, sendo a au-
tora uma empresa possivelmente tenha em seus quadros conta-
dores, bastara que requeira prova pericial para eventualmente
demonstrar o alegado, sendo que nÆo tera nenhuma dificulda-
de de arcar com o pagamento dos honorarios periciais necessa-
rios para tanto, podendo ate mesmo indicar seu contador como
assistente tecnico. Diante de tudo o que foi exposto, indefiro o
pedido de inversÆo do onus da prova. Deposite a autora em
quinze dias os honorarios solicitados pelo perito, sob pena de
nÆo realizaçÆo do exame. Int.” -Adv. EUCLIDES R. FAC-
CHI, CARLOS MURILO PAIVA, GIOVANI ALBERTO DE
LARA e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

14.-BUSCA E APREENSAO-1062/2001-BBV CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S\A x ADIR BOCH -
Parte dispositiva da r. sentença de fls.86: “...Diante do expos-
to, julgo extinto o processo com fundamento no disposto no
art.267, inciso IV do CPC. Custas pela Autora. De-se baixa na
distribuiçÆo. P.R.I.” -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-1183/2001-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL ARCO IRIS x PAULO HENRIQUE
AMARAL CLETO -Sent. de fls.170: “Vistos
examinados...Tendo o acordo homologado a fl.141 efeito de
sentença entre as partes, diante a informaçÆo do cumprimento
do mesmo (fl.166), JULGO EXTINTO o processo, com julga-
mento de merito, na forma do art.269, III do Codigo de Proces-
so Civil, ja distribuidas entre as partes, na referida transaçÆo,
custas e honorarios advocaticios. Homologo a renuncia ao pra-
zo recursal. Feitas as devidas baixas, arquivem-se. P.R.I.”-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE
CECON, SALETE STAFFEN e CRISTIANE REGINA CLE-
TO MELLUSO-

16.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-4/2002-BANCO
BRADESCO S.A x PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA e outros -”Diga o autor, no prazo de cinco (05)
dias, ante o decurso do prazo de suspensao certificado as
fls.90".-Adv. DANIEL HACHEM, CARLYLE POPP, MAJE-
DA D.M.POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIR-
CEU A.ANDERSEN JUNIOR e ANASSILVIA SANTOS A.
ARRECHEA-

17.-EXECUCAO DE TITULO-5/2002-A D & N FOMENTO
MERCANTIL LTDA x J.OKAZAKI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA e outros -”Diga o autor, no prazo
de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de suspensao certi-
ficado as fls.197.” -Adv. CARLOS HENRIQUE DE SOUZA
RODRIGUES e FREDY YURK-

18.-EXECUCAO DE TITULO-826/2002-VALENTES
PART.SOCIETARIAS LTDA x EDIVALDO MOREIRA DOS
SANTOS e outros -Desp. de fls.66: “1.Rementam-se os autos
ao Sr. Contador conforme requerido a fl.64. 2.Apos, intimem-
se as partes a se manifestarem sobre a avaliaçÆo. 3.Int.” -”Ma-
nifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de
fls.69/70 (total R$21.961,31) e sobre a avaliaçÆo de fls.67 (total
R$130,00).”-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

19.-SUMARIA DE COBRANÇA-1096/2002-DAVID RIBEIRO
& CIA LTDA x RODOMODAL TRANS.LOCACOES E LO-
GISTICA -Desp. de fl.121: “1.Cite-se o executado para, em 24
horas, pagar a quantia executada ou nomear bens à penhora,
sob pena de nao o fazendo serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem à garantia da execuçao. 2.Para o caso de pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor
atualizado do debito.” -”Deve o exeq•ente antecipar as custas
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$120,00, para posterior
expediçao de mandado, bem como as custas de execuçao no
valor de R$1.155,52 tudo no prazo de cinco dias” -Adv. JUA-
REZ SANTANA e JAEME GONCALVES DOS SANTOS-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-1155/2002-RUY CARDO-
SA FERREIRA x MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outros -
Desp. de fls.80: “1.Considerando que o embargante nÆo efe-
tuou o pagamento dos honorarios periciais (fls.79), e os embar-
gados entendem desnecessaria a produçÆo de prova pericial
(fls.74/75), declaro prejudicada a sua produçÆo. 2.NÆo exis-
tem mais provas a serem produzidas. 3.A conta e preparo. 4.Int.”
-”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$29,21.” -Adv. RUY CARDOSO FER-
REIRA e GLAUCO IWERSEN-

21.-EXECUCAO DE TITULO-33/2003-BANCO BRASILEI-
RO COMERCIAL S.A x ALVARO CECILIO DIB e outros -
”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do
prazo de suspensao certificado as fls.60 “.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-103/2003-LOURDES
XAVIER DO REGO x BANESTADO S.A CREDITO IMOBI-
LIARIO -Desp. de fls.232: “1.Intime-se o Sr. Perito a se mani-
festar sobre o petitorio de fls.227 e 229/230. 2.Int.” -Adv. IN-
DIANARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO
FERREIRA, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-569/2003-HSBC LEASING
ARREND.MERCANTIL BRASIL S/A x SUCESSORES DE

DORIVAL RIBEIRO LTDA -Desp. de fls.245: “1) Tendo em
vista que a decisÆo que transitou em julgado nÆo dispos so-
bre a alteraçÆo do sistema de amortizaçÆo do contrato, infe-
re-se que os pedidos de esclarecimentos do embargante sÆo
desnecessarias. 2) Assim sendo, INDEFIRO o pedido de fls.235/
238. 3) Apos, a conta e preparo. 4) Int.” -Adv. JORGE GOMES
ROSA NETO, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CA-
TARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA, SAMIR NAOUAF
HABALI e WILSON BARROSO FILHO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-829/2003-JOSE LUIS BER-
GAMO x UCIA-UNIAO DOS COMERCIANTES E
IND.AUTONOMOS. -Desp. de fls.59: “1.O despacho de fl.23
dos autos nº1067/03 foi juntado erroneamente. 2.Desentranhe-
se o referido despacho e junte-se nestes autos. 3.Apos, cum-
pra-se. 4.Int.” -Desp. de fls.60: “Vistos, 1.Esclareça a embar-
gada em qual Vara tramitam os autos 963/97, vez que na im-
pugnaçÆo aos embargos, ora menciona a 19º ora a 21º. 2.Apos
a informaçÆo, oficie-se a Vara respectiva solicitando copia da
inicial e informaçÆo quando a data do despacho inaugural.
3.Apos, v. conclusos.” -Adv. ROBISON MARANHAO, LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA e LUIZ HENRIQUE ZANELAT-
TO-

25.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-903/2003-LAMINORT-IN-
DUSTRIA E COM. DE LAMINAS S/A x NUNO FERREIRA
CARGAS INTERNACIONAIS LTDA e outros -”Ao autor para
efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no
valor de R$2,10.” -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI
BELLEGARD, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI e ALBERTO ACHILES DA COSTA MOUZINHO-

26.-BUSCA E APREENSAO-1173/2003-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS S.C LTDA x ELIZABETH GUERRA SAN-
TOS -Desp. de fls.51: “Feitas as devidas baixas arquivem-se.”
-”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.52".-Adv. LUIZ A. G. BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

27.-DECLARATORIA-1523/2003-CONCEITO CONSULTO-
RIA DE MARKETING LTDA x VOTORANTIM -Parte dispo-
sitiva da r. sentença de fls.77/85: “...Ex positis e tudo mais que
dos autos consta, julgo improcedentes os pedidos constantes
da açÆo principal e cautelar, autos 1251/03 e 1523/03, respec-
tivamente, revogo a liminar de fls.32 deste ultimo processo e
condeno o autor, em ambos os feitos, ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais, atendendo o
grau de complexidade da causa, o zelo do profissional e o local
e tempo exigidos para a realizaçÆo do serviço (artigo 20, para-
grafo 4º CPC), arbitro em R$1.500,00 (um mil e quinhentos
reais). Pela aplicaçÆo das penas por litigancia de ma-fe, (arti-
go 18 do CPC), condeno o autor ao pagamento de multa e inde-
nizaçÆo, respectivamente, equivalentes a 1% e 10% do valor
da causa devidamente atualizado. Apos o transito em julgado
oficie-se ao Cartorio de Protestos. P.R.I.” -Adv. RODRIGO DA
ROCHA ROSA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, ERAL-
DO LUIZ KUSTER e JEFFERSON R. R. ZANETI-

28.-BUSCA E APREENSAO-34/2004-HSBC BANK BRASIL
S.A BANCO MULTIPLO x JOSE APARECIDO LEME -”Diga
o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de
suspensao certificado as fls.63 “.-MIEKO ITO, TONI M. DE
OLIVEIRA-

29.-IMISSAO DE POSSE-261/2004-MONDEGO CONSULTO-
RIA E PARTICIPACOES LTDA x MARIA LUCIA ROSA -Desp.
de fls.130: “1.Sobre a contestaçÆo e documentos juntados pelo
reu, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. 2.Int.” -
Adv. MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e MARIZ
MENDES MAY-

30.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-357/2004-ELENICE
MARIA PATRICIA VALERIO x BANCO GENERAL MOTORS
S.A -Desp. de fls.59: “1.Sobre a contestaçÆo e documentos
juntados pelo reu, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez)
dias. 2.Int.” -Adv. DALVA FERREIRA CAMARGO, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-493/2004-LOURDES XA-
VIER DO REGO x BANCO ITAU S/A -”Manifestem-se as
partes, no prazo de 5 dias, sobre a proposta de honorarios peri-
ciais de fls.123 (total R$1.680,00).”-Adv. INDIANARA FARI-
AS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

32.-REPARACAO DE DANOS-670/2004-EMPRESA DE ONI-
BUS NOSSA SENHORA DA PENHA x WELINGTON MAR-
COS RODRIGUES -Desp. de fls.203: “Expeçam-se cartas pre-
catorias conforme determinado a fls.174. Digo, intimem-se as
partes que ja expedidas as precatorias (fls.193), que deverÆo
ser retiradas para cumprimento.” -Adv. JACKSON NILO DE
PAULA, SIMONE LONGO, RODRIGO GARCIA ANTUNES,
EDGARD C.DE ALBUQUERQUE NETO e WELLINGTON
MARCOS RODRIGUES-

33.-EXECUCAO DE TITULO-1036/2004-FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x MARILENE
DUARTE -Desp. de fls.58: “Primeiro deve se tentar o arresto
no bem indicado (fls.56/57), que ora defiro. Cumpra-se o dis-
posto no art.654 do CPC.” -”Deve a parte autora antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$160,00 no prazo de05 dias.” -Adv. LUCIMARA MORAIS
LIMA, VANESSA RODRIGUES LIMA RAMOS e ANTONIO
DILSON PEREIRA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-1114/2004-NATIONWIDE
MARITIMA VIDA E PREVIDENCIA S/A x DENIZE LEO-
CADIA DE OLIVEIRA -Desp. de fls.126: “Defiro o pedido de
produçÆo de prova pericial solicitada pelo embargante. Desig-
no perito o Dr. Carlos Losse Neto, que devera ser notificado do
encargo e apresentar proposta de honorarios que serÆo pagos

pelo embargante, que requereu o exame. Concedo o prazo de
10 (dez) dias para indicaçÆo de eventuais assistentes tecnicos
e apresentaçÆo de quesitos. Int.” -Adv. CLAUDIA RAMOS
DA SILVA, VINICIUS DE NOBREGA, HELIO ARAUJO DE
LIMA, ESTER PHELIPE e CELIA DO ROCIO DE PAULA-

35.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1487/2004-MA-
RISA LANGARO BOSQUIROLLI x CASSIA FILOMENA
GALVAO ROMANOW e outros -Sentença de fls.46: “Vistos e
examinados...Ex positis, com supedaneo no artigo 794, I do
CPC, julgo extinta a execuçÆo, com julgamento de merito.
Expeça-se alvara como requerido a fl.42. P.R.I.” -Adv. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE-

36.-ORDINARIA-1499/2004-BEATRIZ EHLKE DE FREITAS
x LACA IMOVEIS LTDA -Desp. de fls.165: “1.Esfecifiquem
as partes as provas que desejam produzir, justificando sua fina-
lidade e pertinencia, bem como eventual interesse na audiencia
a que se refere o artigo 331 do Codigo de Processo Civil. 2.Int.”-
Adv. FABIANE MULLER BONETTO, RITA DE CASSIA
MARIN DO NASCIMENTO, ALCEU RODRIGUES CHAVES
e LUCIANO HINZ MARAN-

37.-EXECUCAO DE TITULO-23/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x ANµLIA SALDANHA CABRAL e outros -Desp. de
fls.63: “1.Diga o exequente sobre o pedido de fls.49/55. 2.Int.”
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e RITA DE CASSIA
HOSTINS FREHSE-

38.-INTERPELACAO-220/2005-BRUNO EMILE KRICK x
MORO S/A CONSTRUCOES CIVIS e outros -Desp. de fls.29:
“Expeça-se mandado de notificaçÆo, observando-se o endere-
ço de fls.28, com as advertencias do despacho de fls.21. Int.” -
”Deve o Requerente efetuar o pagamento de R$17,00, referen-
te ao pagamento das custas postais no prazo de05 dias.”-Adv.
MARCELO CHEDID-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-401/2005-ROCHA TOP -
TERMINAIS E OPERADORES PORTUARIOS LTDA x SIE-
MENS LTDA - “Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias,
sobre a contestaçao e documentos juntados as fls.40/52.” -Adv.
IWESON LUIZ WRONSKI-

40.-EXECUCAO DE TITULO-508/2005-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A x D & Z COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA -”Retirar Carta Precatória”.-Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO-

41.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-583/2005-REI-
NALDO HORLLE x CLEONICE BUENO -Desp. de fls.19:
“Vistos, 1.Cite(m)-se, para em quinze dias, efetuar a prugaçÆo
da mora ou apresentar contestaçÆo, devendo ser consignado
no mandado as advertencias dos artigos 285 e 319 do CPC.
2.Cientifiquem-se as sublocatarias e ocupantes. 3.Para o caso
de purgaçÆo da mora arbitro honorarios advocaticios em 10%
do debito.” -Adv. OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-598/2005-ALEX DA
SILVA e outros x ALO IMOVEIS LTDA -Desp. de fls.40: “1.De-
firo os beneficios da assistencia judiciaria. 2.Determino o re-
conhecimento de firma da assinatura contida no instrumento
de mandato de fls.99 dos autos em apenso. 3.Int.” -Adv. MAU-
RO CURY FILHO-

43.-OPOSICAO-602/2005-AFONSO ROGOWSKI e outros x
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
e outros -Desp. de fls.35: “Intimem-se os autores para emenda-
rem a inicial, na forma do artigo 56 e seguintes do CPC, reque-
rendo a citaçÆo dos opostos, que sÆo todos aqueles que pre-
tendem a coisa, ou seja, dos autores das açäes nº1086/03 e nº222/
05.” -Adv. LUIZ ROGOWSKI-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-613/2005-ANTONIO
RAMIRO DA SILVA e outros x BANCO SUDAMERIS S/A -
Desp. de fls.72 verso: “Intime-se os autores para emendar a
inicial, atribuindo a causa, valor conforme art.259, V do CPC.”
-Adv. HETOR OTTONI ALCANTARA COSTA-

45.-USUCAPIAO-614/2005-ADELMA RIBI x -Desp. de fls.25:
“Intime-se a autora para emendar a inicial: a) informando des-
de quando detem a posse do imovel; b) indicando quem sÆo os
herdeiros do Sr. Jose Domingos Chimelli; c) juntando a planta
do imovel e memorial descritivo.” -Adv. FERNANDO DE
OLIVEIRA SIKORSKI e HAROLDO ALVES RIBEIRO JU-
NIOR-

46.-EXECUCAO DE TITULO-617/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x EMERSON ALBERTI -Desp. de fls.36 verso: “1)
Considerando o grande numero de demanda cujo objeto e revi-
sar contratos do SFH e tendo em vista, que nÆo raro as referi-
das lides sÆo instauradas antes do inicio de eventual execu-
çÆo, determino ao autor que junte aos autos certidÆo do dis-
tribuidor, visando demonstrar a inexistencia de lide entre as
partes. 2) Int.” -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

47.-EXECUCAO DE TITULO-619/2005-BANCO BANESTA-
DO S.A x ALUISIO NEVES e outros -Desp. de fls.49 verso:
“1) Intime-se o autor para juntar aos autos certidÆo do distri-
buidor a fim de que possa verificar-se a existencia de outra lide
entre as partes. 2) Tal medida se justifica pelo fato de haver
numerosos feitos visando a revisÆo de contratos do SFH em
andamento nos diversas varas desta capital e se for o caso, po-
dera ensejar o reconhecimento da conexÆo. 3) Int.” -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

48.-SUMARIA DE COBRANÇA-621/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x LOURDES
DEON -Desp. de fls.09 verso: “Intime-se o autor para juntar
aos autos documento comprobatorio dos poderes do subscritor
da procuraçÆo, bem como copia da matricula do imovel.” -
Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

49.-BUSCA E APREENSAO-622/2005-BV FINANCEIRA

S.A.-CREDITO FINANCIAMENTOS E INVEST x WILSON
JOSE DE SOUZA -Desp. de fls.13: “Considerando que a mora
do devedor encontra-se suficientemente comprovada, nos ter-
mos previstos no paragrafo 1º do art. 3º do Dec.lei 911/69, com
as alteraçäes determinadas pela lei 10.931/04, cinco dias apos
executada a liminar consolidar-se-ao a propriedade e a posse
do bem ao patrimonio do credor, cabendo as repartiçäes com-
petentes expedir novo certificado de registro em nome do cre-
dor ou terceiro por ele indicado, livre de onus da proprieadade
fiduciaria. Cumprida a liminar, cite-se o requerido cientifican-
do-o de que: No prazo de05 (cinco) dias podera pagar a inte-
gralidade da divida, segundo os valores apresentados pelo cre-
dor fiduciario, hipotese em que o bem lhe sera restituido livre
de onus. No prazo de 15 (quinze) dias, contados da execuçÆo
da liminar, podera oferecer contestaçÆo, ainda que tenha se
utilizado do pagamento, caso entenda ter havido pagamento a
maior e desejar sua restituiçÆo. Intime-se. Cumpra-se.” -”Deve
a parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$200,00 no prazo de05 dias.”-Adv. DARIANE
MARQUES MARTINELLI-

50.-EXECUCAO DE TITULO-627/2005-DENELI ADMINIS-
TRADORA E PARTICIPACOES LTDA x JOEL EVANGELIS-
TA DE CARVALHO -Desp. de fls.50: “1.A cauçÆo oferecida
segundo consta da inicial, foi prestada pelos representantes da
exequente, entretanto nÆo consta dos autos copia dos atos cons-
titutivos desta. Assim, os referidos documentos devem vir aos
autos. 2.Devera a exequente comprovar a idoneidade dos fia-
dores atraves da juntada de certidäes negativas de distribuiçÆo
junto a Justiça Estadual, Federal e Trabalhista. 3.Int.” -Adv.
MARCELO MARQUES MUNHOZ-
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ODECIO LUIZ PERALTA 0056 001399/2002
OKSANA PALUDZYSYN MEISTER 0087 001308/2004
OSCAR FLEISCHFRESSER 0061 000606/2003
OSWALDO CARDOSO DE MIRAND 0007 000520/1991
OTTO CARLOS POHL 0026 000054/2002
PATRICIA CASILLO 0008 001280/1995
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0073 001386/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0032 000386/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0022 000336/2001

0029 000220/2002
0072 001310/2003
0076 001545/2003

PAULO ROBERTO SILVEIRA 0026 000054/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0087 001308/2004
RAFAEL FURTADO MADI 0063 000694/2003
RICARDO GIOVANNETTI 0043 000866/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0007 000520/1991
ROBERTA ONISHI 0044 000930/2002
ROBERTO C. MORESCHI 0064 000809/2003

0071 001226/2003
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0001 000581/2005
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0046 001028/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0035 000536/2002
ROSANA HACK CAMARGO 0030 000228/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0006 000613/1986
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0007 000520/1991

0062 000631/2003
RUY ANTONIO LOPES 0052 001328/2002
SALETE STAFFEN 0028 000173/2002
SAMUEL CESAR OLIVEIRA NET 0054 001354/2002
SANDRA MARA HINATA 0008 001280/1995
SANTIAGO LOSSO 0010 000929/1996

0048 001182/2002
SAULO BONAT DE MELLO 0023 001175/2001

0043 000866/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0065 000891/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0018 000836/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0051 001285/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0034 000523/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 0025 000004/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 0039 000689/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0069 001165/2003
TANIA MARA SBANO WITKOWSK 0009 001387/1995
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0050 001280/2002

0031 000264/2002
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0059 000303/2003
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0017 000831/2000
VANESSA ABU-JAMRA FARRACH 0042 000765/2002
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0053 001351/2002
VANESSA SIMIONATO GOMES 0043 000866/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0022 000336/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0051 001285/2002
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0078 001715/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0053 001351/2002
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0073 001386/2003
ZENAIDE CARPANEZ 0047 001061/2002

1.-OBRIGACAO DE FAZER-581/2005-FEZER S/A INDUS-
TRIAS MECANICAS x MAINHOUSE CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA e outros -Feito que entrou em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. ***
COMPLEMENTAR O RECOLHIMENTO DO FUNREJUS
****-Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-

2.-ARROLAMENTO-582/2005-DULCE BARROS SAMPAIO
FERRAZ e outros x ESP. ANTONIO VICENTE DE TOMAZ
COELHO -Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. **** COM-
PLEMENTAR O RECOLHIMENTO DO FUNREJUS *** -
Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-583/2005-NILTON GOMES
e outros x BANCO ITAU S/A -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int. -Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-584/2005-BAVARIUM PARK
RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA x BOSA CUMAN &
CIA LTDA -Feito que entrou em Cartório, aguardando depósi-
to inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. *** COM-
PLEMENTAR O RECOLHIMENTO DO FUNREJUS ****-
Adv. MARCIA S. BADARO-

5.-ARROLAMENTO-6955/1900-HENRIQUE BLANCHET x
ESP. MARIA PONCIULLO BLANCHET-Aguardando assina-
tura no termo de retificaçao, dizendo em seguida os interessa-
dos. Int. - Adv. CACILDA CAMARGO-

6.-INTERDICAO-613/1986-EMILIA RIBEIRO DE MIRAN-
DA x AUGUSTO RIBEIRO DE MIRANDA-Intime-se pesso-
almente a curadora para prestar contas, no prazo de 10 dias,
como requerido nas fls. 163, item 3, bem como comprove o
registro de interdiçao (item 4) e informe se os falecidos pais do
interditando deixaram algum bem para o mesmo. Int. - Adv.
ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

7.-COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-520/1991-CONDO-
MINIO CONJ. RES. AMARILIS x AGNELO BATISTA FLO-
RES e outros -Concedo a parte autora o prazo de cinco dias
para que de andamento no processo, pena de arquivamento por
abandono da causa. - -Adv. OSWALDO CARDOSO DE MI-
RANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e RITA DE
CASSIA RIBEIRO-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1280/1995-EDINA LU-
TES GERALDO e outros x PROPEX DO BRASIL PRODU-
TOS SINTETICOS-A vista do contido na petiçao de fl. 623,
aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, o atendimento ao des-
pacho de fl. 618. Int.- Adv. DARCI CANDIDO DE PAULA,
SANDRA MARA HINATA, PATRICIA CASILLO e ANGELA
E.SILVA FRANCO-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1387/1995-CAR-
LOS ALBERTO XAVIER e outros x ROGERIO BUCHNER
DE FREITAS e outros-Defiro o pedido de vista, pelo prazo de
cinco dias, mediante as cautelas legais. Int. - Adv. ANTONIO
SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR e TANIA MARA SBA-
NO WITKOWSKI-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-929/1996-MARCOS DE
OLIVEIRA PORTIOLI x RAVAGO COMERCIO ATACADIS-
TA DE PLASTICOS LTDA -Aguardando retirada do oficio.-
Adv. CINTHIA PARPINELI LEITAO e SANTIAGO LOSSO-

11.-ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO-483/1997-C & C
CONTABILIDADE E INFORMATICA S.C. LTDA x FILHOS
DE HENRIQUE MEHL LTDA-Concedo a executada o prazo
de 10 dias para que junte aos autos certidao atualizada do imo-
vel oferecido a penhora. Int. - Adv. ARNO JUNG, MARCO
AURELIO SCHLICHTA, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI-
OR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-

12.-ORDINARIA/FASE DE EXECUCAO-1320/1997-MPS
INFORMATICA S/C LTDA x COMPANHIA DE AUTOMO-
VEIS SLAVIERO S/A-Ciencia as partes a copia do agravo jun-
tado aos autos. Int.- Adv. HARRY FRANCOIA, HARRY FRAN-
COIA JUNIOR, JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT e
EDIVALDO MERCER GONCALVES-

13.-ORDINARIA DECLARATORIA-1384/1998-INDUSTRIA
E COM. DALLEGRAVE S.A./MADEIRAS E PAPEL x ECO-
PAPER COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA -
Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta com
ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. CARLOS ROBERTO
ARAUJO-Apenso 1106/98-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-294/1999-J. L. ISFER
LTDA x MARIO AQUINO BORK ELIAS-Sobre o prossegui-
mento da execuçao, manifeste-se a parte exequente, pena de
arquivamento. Int. - Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
e DIONEI SCHENFELDO-

15.-ARBITRAM JUDICIAL DE HONORARI-459/1999-ESTE-
FANO ULANDOWSKI e outros x EMA ROSA PERFETTI-No
mais e, considerando a certidao de fl. 531, que traz a presunçao
da concordancia da requerida com o julgamento no estado em
que se encontra o processo, voltem para decisao. Int. - Adv.
HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI, GRAZIELA MASCA-
RELLO, JULIO GOES MILITAO DA SILVA e JULIANA GO-
MES MILITAO DA SILVA-

16.-ORDINARIA DECLARATORIA-653/2000-MILENA WI-
PPEL x BANCO ITAU S/A-Ciencia a autora o deposito efetu-
ado pelo requerido no valor de R$ 4.753,54, no prazo de 5
dias. Int. - Adv. ARTUR HERACLIO GOMES NETO, GUI-
LHERME DE ALMEIDA GOMES-

17.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-831/2000-SUE-
LI MARIA PIMENTA DE OLIVEIRA HEY x PHILIP MOR-
RIS BRASIL S/A -Postas em prática as cautelas de estilo, su-
bam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Intimem-se. - -Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO e UBI-
RAJARA COSTODIO FILHO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-836/2000-DISA-
PEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LEANDRO SOUZA DA CUNHA e outros -Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

19.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-948/2000-SA-
MYA HAJAR e outros x HAMED HASSAN HAJAR e outros -
Aguardando retirada do oficio.-Adv. ALIA HADDAD-

20.-ORDINARIA-972/2000-ABILIO MACHADO NIECE x
BANCO BRADESCO S/A -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. FER-
NANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

21.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-66/2001-JOSE YVES DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Defiro mais 5 dias para que o requerido se manifeste (fls. 420).
Int. - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI- Apenso 1169/99-

22.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-336/2001-NAIR
HUNIKA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Postas
em pratica as cautelas de estilo e, certificado o preparo das
custas, inclusive daquelas decorrentes do cumprimento item
5.8.1 do C.N, expeça-se alvara na forma pretendida na petiçao
de fls. 721/727. Apos, e nao havendo oposiçao das partes, o
processo sera extinto com as baixas de estilo, na forma da deci-
sao proferida a fl. 697 em grau de recurso. O pleito de fls. 725/
726, ja foi apreciado e deferido a fl. 723. Cumpra-se o que la
restou determinado.Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, FERNAN-
DO O. CABRAL BARRIONUEVO, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1175/2001-AN-
TONIO SILVESTRINI x MAURICIO GALAC -Expeça-se
mandado como requerido nas fls. 214 e seguintes, mediante as
cautelas legais. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

24.-CUMPRIMENTO OBRIGACAO FAZER-1573/2001-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI-
CAO x RADIO CONTINENTAL DE CURITIBA - REDE
MELODIA e outros-Recolhidas as custas devidas, expeça-se
carta para a citaçao e intimaçao pretendidas na petiçao de fls.
332/333. Oportunamente, voltem para homologaçao das desis-
tencias formuladas. Int. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS-

25.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-4/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x COMERCIO DE DERIVA-
DOS DE COMBUSTIVEL AVE MARIA -Aguardando retirada
do edital e disquete. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR
e SILVIO MARTINS VIANNA-

26.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-54/2002-CIA
ITAULESING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
N.S TRANSPORTES LTDA - ME e outros-Em seguida, digam
as partes, no prazo igual e sucessivo de 10 dias, sobre o laudo.

Int. - Adv. DANIEL HACHEM, OTTO CARLOS POHL e PAU-
LO ROBERTO SILVEIRA-

27.-ALVARA JUDICIAL-61/2002-MARIA DE LOURDES
SOUZA MOREIRA e outros x ESP. ANTONIO DE LIMA
MOREIRA-Ciencia a autora a resposta da Caixa. Int. - Adv.
ARLYVAN PROBST-

28.-COBRANCA-173/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA II x ROSANI DE FATI-
MA NUNES e outros -Desentranhe-se o mandado como reque-
rido nas fls. 157, desde que comprovado o recolhimento das
custas devidas.Int. - -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e SALETE STAFFEN-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-220/2002-LUIZ RENATO
DE OLIVEIRA CHUEIRE e outros x BANCO ITAU-Conheço
dos Embargos, na forma do artigo 535, do Codigo de Processo
Civil, mas nao os acolho, porque a sentença, a meu ver, nao
padece de omissao. A sentença apreciou todos os pontos fixa-
dos como controversos no saneador de fl. 224, conforme restou
consignado as fls. 497/498. O primeiro ponto inserido como
controverso no saneador foi justamente a incidencia do Codigo
de Defesa do Consumidor; ocorre que, na mencionada decisao,
este ponto ja foi apreciado (e referendado pelo Tribunal de Al-
çada) e a sentença expressamente se referiu a tais fatos: “A
incidencia do Codigo de Defesa do Consumidor restou defini-
da no saneador (fls. 224 a 226), respaldadada, neste topico,
pelo extinto Tribunal de Alçada, conforme Acordao 18.639, da
8ª Camara Civel (fls. 425 a 435). Onde, pois, a omissao?! Quanto
ao outro ponto (limitaçao imposta pelo DL 2.164/84), consig-
nou a sentença: “Tambem nao fizeram prova de que o banco
ultrapassou o limite contido no artigo 9º do Decreto-Lei 2.164/
84; neste aspecto, pois, nao fazem jus a qualquer revisao”(fl.
502). Outrossim, a lide foi decidida nos limites postos pelas
partes. Por tais razoes, rejeito os Embargos de Declaraçao. In-
timem-se. - Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
FABIOLA SFAIER, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEO-
NEL TREVISAN BUENO-

30.-BUSCA E APREENSAO-228/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT x SERGIO COR-
DEIRO- Aguardando retirada dos documentos desentranhados,
devendo os mesmos serem entregues ao requerido. Int. - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA e ROSANA HACK CAMARGO-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-264/2002-VITOR DE
SOUZA FRANÇA x BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A.-
Intime-se a parte autora para depositar o saldo restante dos
honorarios deperito, ficando desde ja deferido o levantamento.
Apos, intime-se o Sr. Perito para entegrar o laudo. Int. - Adv.
FABIANO NEVES, CAROLINA GARCETE e TARCISIO
ARAUJO KROETZ-

32.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-386/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARILDA BORBA
AGUIAR-Sobre o prosseguimento da execuçao, manifeste-se a
parte exequente, pena de arquivamento. Int. - Adv. FABIANA
SILVEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-406/2002-CELSO
HANKE CAMARGO x DI PIU COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA -Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para
que de andamento no processo, pena de arquivamento por aban-
dono da causa. - -Adv. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

34.-DECLARATORIA C/TUTELA-523/2002-ESCAPAMEN-
TOS PORTAO LTDA e outros x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO -Aguarde-se o prosseguimento
do processo no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório men-
sal.-Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS
REIS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CRIS-
TINA WATFE e LAURA ISABEL NOGAROLLI-

35.-PEDIDO DE LEVANTAMENTO-536/2002-FIBRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ESTE JUI-
ZO-Conforme parecer do Ministerio Publico, intime-se pesso-
almente o autor, para que atenda a solicitaçao do Sr. Contador,
no prazo de 10 dias. Int. - Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e ROMULO FERREIRA DA SILVA-

36.-PRESTACAO DE CONTAS/EXECUCAO-614/2002-MA-
LISOFT CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA x BAN-
CO ITAU S/A-Sobre o contido na petiçao e fls. 320/323 e do-
cumentos de fls. 334 e seguintes, manifeste-se o banco requeri-
do, preliminarmente. Int. - Adv. GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR-

37.-DESPEJO/FASE DE EXECUCAO-630/2002-LUZIMAR
DOS SANTOS x ELOISA CRISTINA DOS SANTOS e outros
-Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para que de an-
damento no processo, pena de arquivamento por abandono da
causa. - -Adv. NORBERTO JOSE ROSSI-

38.-ARROLAMENTO-649/2002-LOTHARIO HORST
STOLTZ x ESP. MARIA NELSA STOLTZ -Aguardando retira-
da da carta de adjudicaçao. Int.-Adv. HERMINIO BACK e JOEL
SAMWAYS NETO-

39.-BUSCA E APREENSAO-689/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x ALCEU MENGEL -Postas em prática as cautelas de
estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Intimem-se. - -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA,
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e SONIA ITAJARA
FERNANDES-

40.-BUSCA E APREENSAO-731/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x AIROM FAUTH —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr. Contador, no valor de R$ 61,78 =
588,44 VRC.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e GIU-
SEPPE LANZUOLO-
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41.-OBRIGACAO DE FAZER-755/2002-IROHY SILVEIRA
MARCONDES x FONTANA ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA-De-se ciencia as partes, da data designada pelo
Sr. Perito a fl. 115, para inicio dos trabalhos. Foi designado o
dia 29.06.2005, as09:00 horas no escritorio do Sr. Perito Syd-
ney Millen Zappa, a r. Conselheiro Araujo, 90, cj. 32, centro,
fone: - 362-1349, para o inicio dos trabalhos. Int.- Adv. ANTO-
NIO GUILHERME DE A.PORTUGAL-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO-765/2002-LUIZ ANTONIO
ROMAGNOLI DE FAZIO x BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tros- A vista do que restou decidido em grau de recurso, indago
aos requeridos se ainda pretendem a produçao da prova pericial,
cientes das consequencias advindas da inversao do onus da pro-
va. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
VANESSA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTR, HELIO
PEREIRA CURY FILHO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
MARIA WROBEL SCHATZ, CARLOS MURILO PAIVA, MU-
NIR ABAGGE e JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO-

43.-OBRIGACAO DE FAZER-866/2002-NELSON RODRIGO
DE CARVALHO x BANKBOSTON LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Cumpra-se o que se contem no des-
pacho de fl. 266, parte final. ...”Por esta razao, deve-se aguar-
dar o transito em julgado da sentença proferida nos autos de
açao civil publica, porquanto necessario para definiçao dos
valores (se o quanto depositado pelo Requerido na mencionada
açao e ou nao e suficiente para integral quitaçao do debito).
Int. - Adv. SAULO BONAT DE MELLO, NELSON RODRI-
GO DE CARVALHO, RICARDO GIOVANNETTI, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA SIMIONATO
GOMES e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VI-

44.-BUSCA E APREENSAO-930/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x WALDEMAR ENS -Intime-se a parte autora pesso-
almente através de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ,
para diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, ROBERTA ONISHI e MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER-

45.-ORDINARIA DECLARATORIA-1021/2002-LEONI GAL-
DINO RIBEIRO DE CASTRO x BANCO ITAU S/A -Ciência
da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. MOZAR-
TE DE QUADROS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

46.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1028/2002-TELE
CELULAR SUL S/A x TALK TELECOM LTDA -Digam as
partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de
R$ 2.500,00.-Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO e CRIS-
TIAN MINTZ-

47.-INVENTARIO-1061/2002-MARIA KOSIBA CORDEIRO
x ESP. IZIDIO CORDEIRO-Intime-se a inventariante para que
esclareça quem pagou as parcelas da hipoteca apos o faleci-
mento do Izidio Cordeiro em 21.12.91, bem como o valor pago
apos o falecimento deste (fls. 118, item 4); bem como fique
ciente de todo parecer do Ministerio Publico de fls. 118/119.
Prazo de 10 dias. Int. - Adv. ANDREA REGINA CARVALHO
DE FREITAS e ZENAIDE CARPANEZ-

48.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1182/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO BARAO DO SERRO AZUL x COMERCIO
DE ROUPAS E CALCADOS VITORIA LTDA -Aguardando
retirada do oficio.-Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PAR-
PINELI LEITAO-

49.-NTERDICAO-1206/2002-MANOELITA MACHADO
GONCALVES x VANI MACHADO-Acolho o item “2” do r.
pronunciamento ministerial de fl.192, parte final, para renovar
a Curadora o prazo de quinze dias, para comprovar a regulari-
zaçao do lar onde albergada a interditanda. Int. - Adv. MAR-
CELO MAZUR-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1280/2002-CI-
TIBANK S/A x CARLOS ROBERTO BELLIZZI e outros-No
mais, aguarde-se pelo prazo de quinze dias, nova manifestaçao
da parte exequente no que pertine a resposta dos oficios a que
se refere o item “1” do despacho de fl. 144. Int. - Adv. ANA
PAULA DE MATTOS PESSOA RIBEIRO, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, LAURA ISABEL NOGARO-
LLI e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1285/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COMERCIO DE FLORES TRES IR-
MAOS LTDA e outros-Primeiramente, concedo ao credor o
prazo de cinco dias para que descreva os bens penhorados ante
o pedido de fls. 89. Em seguida, desentranhe-se o mandado
para penhora e demais atos, desde que comprvoado o recolhi-
mento das custas devidas. Int. - Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

52.-COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-1328/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO PARK AVENUE x ROLANDO MARIO
RODRIGUES SERRANO e outros-A vista do contido na certi-
dao de fl. 158, no que pertine a nomeaçao de depositario, bem
assim para comprovaçao da penhora junto ao RI, manieste-se a
parte exequente em cinco dias. Oportunamente, voltem para
apreciaçao dos embargos deduzidos em apenso. Int. - Adv. RUY
ANTONIO LOPES e ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-1351/2002-LAERCIO PES-
SOA DE OLIVEIRA x BANESTADO S/A-Manifestem-se as
partes no prazo igual e sucessivo de 5 dias sobre os esclareci-
mentos do Sr. Perito. Int. - Adv. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

54.-INVENTARIO-1354/2002-DOROTEA HOEPPERS x ESP.

CARLOS ROBERTO LIMA DE TOLEDO-Atenda a inventari-
ante o parecer do Ministerio Publico. Int. - Adv. CRISTIANA
NAPOLI MADUREIRA DA SILVA, SAMUEL CESAR OLI-
VEIRA NETO e ERENI INES CASARIN-

55.-SUMARIA DE COBRANÇA-1359/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT DINIZ x GERSON LEPREVOST e outros-
Antes de qualquer providencia, devera a parte credora promo-
ver a intimaçao da credora hipotecaria, da constriçao levada a
termo sobre o imovel, bem assim promover a averbaçao junto
ao R.I. competente. Int. - Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HA-
GEBOCK-

56.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1399/2002-MAR-
CELO PINHEIRO DO CARMO x BANCO ITAU S/A-Renovo
o prazo para que o banco requerido atenda, integralmente, o
que restou assinalado no despacho de fls. 273, sob pena de nao
homologaçao do acordo. Int. - Adv. MAURO CURY FILHO,
ODECIO LUIZ PERALTA, ANDREA HERTEL MALUCELLI
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

57.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1582/2002-LE-
BLON COMERCIO DE MAQUINAS DE TRICO E COSTU-
RA LTD x DKV MODAS LTDA-Ciencia a autora a petiçao e
documentos juntados pela requerida. Int. - Adv. CRISTIANE
GASPARIN-

58.-ORDINARIA DE NULIDADE-1608/2002-IVONE POPO-
VISKI DE AZEVEDO x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CESAR
AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

59.-EXECUCAO HIPOTECARIA-303/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x ADALMIR GERVIS GROTH -Aguardando reti-
rada do oficio.-Adv. TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA
BARETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

60.-BUSCA E APREENSAO-477/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINAN E INVEST. x SANDRA MARIA RIBAS -Inti-
me-se a parte autora pessoalmente através de carta com ARMP
e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao
e arquivamento. Int. - -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

61.-INDENIZACAO-606/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
VALENTE XXII x CONSTRUTORA C.E. VALENTE DE OLI-
VEIRA EMP. CONST. -Postas em prática as cautelas de estilo,
subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Intimem-se. - -Adv. MARIANA NAVARRO LINS DE CAS-
TRO, KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES, OSCAR
FLEISCHFRESSER e CARLA FLEISCHFRESSER- Apenso
788/01-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-631/2003-EDENIR PACHE-
CO DO NASCIMENTO x CONDOMINIO RES. MARECHAL
RONDON-Sobre o contido na petiçao de fl. 83/84, manifeste-
se o condominio Embargado no prazo de cinco dias. Int. - Adv.
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN- Apenso 237/99-

63.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-694/2003-ILMA
MARIA SPIELMANN MACHADO x BANKBOSTON S/A -
Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta com
ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN e RAFAEL FURTADO MADI-

64.-MONITORIA-FASE EXECUCAO-809/2003-GIRO CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x JOSE CARLOS DE MATOS-
Desentranhe-se o mandado para penhora do bem indicado a fl.
56, desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça. Int.
- Adv. ROBERTO C. MORESCHI-

65.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-891/2003-ELZA CO-
LETTE x UNIBANCO LEASING - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Intime-se como requerido pelo Ministerio Publico fls.
98. Int. - Adv. JUSSARA FONSECA e SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-

66.-COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-946/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO MORADA NOVA x NERI MACHADO-Ci-
encia as partes no prazo de 5 dias, a manifestaçao da Caixa
Economica Federal. Int. - Adv. JOAO HORTMANN, MANIF
ANTONIO TORRES JULIO, CARLOS ROQUE COLLA e
JOSE CURY-

67.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1025/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ARNALDO TRELINSK -Diga a Dra.
Curadora Especial se concorda com o julgamento antecipado
do feito. Havendo concordancia, certifique a escrivania se existe
pendencia de custas. Aguardando preparo de custas no valor de
R$ 45,50, no prazo de 10 dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

68.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1069/2003-PI-
ZZARIA HERMEL LTDA x CARTROM EMBALAGENS
LTDA -Digam sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. CARLOS
ALBERTO BORRELLI BARBOSA, ANDREIA SALGUEIRO
S. SALLES e CAROLINA MIZUTA-

69.-INDENIZACAO-1165/2003-ZEILA ANA MARIA SCHI-
FFLER ESPINOLA x CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
(PAO DE ACUCAR) -Defiro o requerimento de expediçao na
forma postulada na petiçao de fl. 119/120, incumbindo a re-
querida diligenciar o envio e a resposta do expediente, no pra-
zo de cinco dias. Aguardando retirada do oficio.-Adv. ANGE-
LICA DUARTE MARTINSKI e STELA MARLENE
SCHWERZ-

70.-DECLARATORIA C/TUTELA-1183/2003-SINERIO BIS-

CAIA ROSEIRA JUNIOR x DINERS CLUB INTERNACIO-
NAL-Digam as partes, no prazo igual e sucessivo de 10 dias,
sobre o laudo. Int. - Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN, GI-
ANNNE MARAVALHAS, ELISANDRE MARIA BEIRA e
GYSELE VIEIRA SILVA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-1226/2003-ANDREA UM-
BERTO SIMONETTI x GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA-
Intime-se o embargante para deposito da 3ª parcela dos hono-
rarios de perito, como requerido nas fls. 149, no prazo de cinco
dias. Int.- Adv. CARLOS ROBERTO CLARO e ROBERTO C.
MORESCHI- Apenso 1559/01-

72.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1310/2003-ARI-
EL DE LARA SOUZA e outros x BANCO ITAU/BANESTA-
DO S/A -Digam as partes sobre a proposta de honorários do
Sr.Perito no valor de R$ 1.900,00.-Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI e PAULO ROBERTO BARBIERI-

73.-OBRIGACAO DE FAZER-1386/2003-KURT KAPPELER
e outros x DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA-Ciencia as
partes a copia do agravo juntado aos autos, no prazo de 5 dias.
Int. - Adv. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUAR-
DO TEIXEIRA SILVEIRA, PATRICIA DOMINGUES NYM-
BERG e FLAVIA REIS PAGNOZZI-

74.-INVENTARIO-1439/2003-ARINOLDO MARTINS x ESP.
IDETH URBICH MARTINS e outros -Intime-se a parte autora
pessoalmente através de carta com ARMP e seu advogado pelo
DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. -
-Adv. JULIO CEZAR RIBEIRO RODRIGUES-

75.-MONITORIA-1482/2003-HELIO AMARAL CAMARGO
JUNIOR x SOMA SEGURADORA -1.Recebo o(s) recurso(s)
de fls. 270 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada(s) para
responder(em) (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art.
508). 3. Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Nor-
mas, item 5.12.5.04.Int.—Adv. HILDEGARD TAGGESELL
GIOSTRI, JOSE OLINTO NERCOLINI e ARMANDO RIBEI-
RO GONCALVES JUNIOR-

76.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1545/2003-BE-
LENFARMA FARMACIA LTDA ME x BANCO ITAU S/A -
Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv.
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, LUIZ FERNANDO FABI-
ANE, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

77.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1643/2003-RE-
NATO MACHADO RODRIGUES x BANCO ITAU e outros -
Aguardando retirada das cartas ARs.-Adv. NEY FABIANO
KNAUBER BRANDAO-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-1715/2003-JACOB ROQUE
HARTMANN x WEIN ADMINISTRADORA E PARTICIPACO-
ES SC LTDA -Considerando que as partes pugnaram pelo julga-
mento no estado em que se encontra o processo, certificado o
preparo de eventuais custas remanescentes e escoado o prazo
para eventual recurso, voltem para julgamento no estado em que
se encontra o processo. Aguardando preparo de custas no valor
de R$ 21,70, no prazo de 10 dias. -Adv. MARCOS OSIAS SIL-
VA e VIVIANE STADLER FAGUNDES- Apenso 46/03 -

79.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-212/2004-JOSE
RONALDO DE AVELLAR x J. TOLEDO DA AMAZONIA
LTDA-Conforme oficio de fls. 319, na precatoria distribuida
para a 3ª Vara Civel da Comarca de Jundai - SP, foi designado
o dia 31.08.2005, as 13:30 horas, para inquiriçao das testemu-
nhas arroladas pela requerida, ficando a requerida intimada a
fornecer as diligencias de conduçao do do Oficial de Justiça
necessarias, no valor de R$ 11,19. - Adv. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS, GUILHERME PEZZI NETO, JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA e GLENDA GONCALVES GONDIM-

80.-INDENIZACAO-520/2004-TEODOSIO KARACZOK x
GAVA & CIA LTDA-Para atendimento de tudo quanto requeri-
do no r. pronunciamento ministerial de fls. 55/56, concedo ao
Requerente o prazo de dez dias.Int. - Adv. KLEVER ARAKEN
W. FERNANDES e MARCELLO DE SOUZA TAQUES - SIN-
DICO-

81.-DECLARATORIA C/TUTELA-548/2004-PROJECEL ELE-
TRICIDADE INDUSTRIAL LTDA - ME x WARCONSULT
SISTEMAS INTELIGENTES LTDA-O feito comporta julga-
mento no estado em que se encotnra, de modo que certificado o
preparo de eventuais custas remanescentes, e, nao havendo in-
surgencia fundamentada das partes, voltem para sentença. Int.
- Adv. JOAO GUILHERME A. GENARO, LUIZ FELIPPE
CALLADO MACIEL, ADRIANA VASCONCELLOS MENCA-
RINI e FABIO PUGLIESE-

82.-COBRANCA-650/2004-EDIFICIO MINERCA BARAO x
MANOEL ALBERTO MECEDO MUNHOZ-Designo como
nova data para a audiencia prevista no art. 278 do CPC, o dia
03 de outubro de 2.005, as 14:45 horas. Int. - Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-

83.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-697/2004-NEIVA SA-
LAETE HABECK x EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVICOS S/C LTD e outros -Aguardando retirada da car-
ta AR.-Adv. NELSON KNOB-

84.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO DE DOCS.-750/2004-ANA-
NIAS DA SILVA NERI x BANCO BANESTADO S/A -Postas
em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

85.-ALVARA JUDICIAL-943/2004-CARMEM SUELI HENZE

x ESP. WALDEMAR CARLOS HENZE e outros -Digam sobre
o laudo de avaliaçao no valor de R$ 359.585,00.-Adv. MAR-
CO ANTONIO T. SCHWARTZ- Apenso 942/04 -

86.-ALVARA JUDICIAL-944/2004-CARMEM SUELI HENZE
e outros x ESP. WALDEMAR CARLOS HENZE -Digam as
partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$ 95.690,00.-
Adv. MARCO ANTONIO T. SCHWARTZ- Apenso 942/04 -

87.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1308/2004-AREAL BEIRA
RIO LTDA x RUBIA DE PAULA DOS SANTOS-Para juntada
da decisao a que se refere a certidao de fl. 69, concedo a reque-
rida o prazo de cinco dias. Int. - Adv. ODACYR CARLOS
PRIGOL, OKSANA PALUDZYSYN MEISTER e PAULO SER-
GIO WINCKLER-

88.-INDENIZACAO-1337/2004-DIRCEU PIRES x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A -Tendo em conta a nova redaçao
do artigo 331, do CPC, intimem-se as partes para que, no prazo
de dez dias, manifestem eventual interesse na celebraçao de
acordo, especificando, em caso contrario, as provas que pre-
tendem produzir. Int. - -Adv. FLAVIO WARUMBY LINS, LUIZ
ALBERTO GONCALVES, CAMILA REDIVO, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE
NISSEL-

89.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1409/2004-ROBER-
TO CESAR LEITE x CENTRO DE ENSINO SAO JUDAS
TADEU -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 90,59,
no prazo de 10 dias. -Adv. KATIA REGINA LEITE e FABIU-
LA SCHMIDT-

90.-ARROLAMENTO-1462/2004-MARIA DA GLORIA RI-
BAS TRAVISANI x ESP. SATURNINO TRAVISANI -Aguar-
dando retirada da carta de adjudicaçao.-Adv. JOSE CARLOS
FIORILLO- Apenso 1459/04 -

91.-MANDADO DE SEGURANCA-249/2005-IEDA MARIA
DA SILVA KRAEMER CHAVES x LUIS CESAR ESMANHOT-
TO-Sobre o pedido de desistencia formulado a fl. 135, mani-
festem-se os Impetrados em cinco dias.Int.- Adv. FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI-

92.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-462/2005-
MATISSE PARTICIPACOES LTDA x ORBE ENGENHARIA
LTDA-Defiro a medida requerida (CPC, artigo 486), acolhen-
do a justificaçao sumaria da necessidade de antecipaçao da prova
(artigo 848). Cite-se a Requerida. Nomeio, desde ja, perito ju-
dicial o Dr. Andre Luiz Sotto Maior Pereira, que devera obser-
var o disposto no artigo 431-A, do Codigo de Processo Civil.
As partes, no prazo legal, poderao indicar assistente tecnico e
ofertar quesitos. Apos a oferta destes, devera o perito ser inti-
mado para manifestar se aceita o encargo e, se positivo, formu-
lar proposta de honorarios, que ficara a cargo da Requerente.
Fixo o prazo de 40 dias para apresentaçao do laudo. Apos a
juntada, intimem-se as partes os fins do paragrafo unico do
artigo 433, do Codigo de Processo Civil. Int. - Adv. ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO- Apenso 17/05 -

93.-COBRANCA-562/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
IGUACU V x KATIA RIBEIRO DE MELO -Aguardando reti-
rada da carta AR.-Adv. BERENICE DA APARECIDA GOMES
RIBEIRO-

94.-INDENIZACAO-583/2005-LUCIANO RODRIGUES DEL-
FINO e outros x CHRISTIAN FABIANO TABAKA -Aguar-
dando retirada da carta AR.-Adv. LORIVAL DAMASO DA SIL-
VEIRA-

95.-ALVARA JUDICIAL-593/2005-LUCAS SILVA MARTINS
e outros x ESP. AROLDO MARTINS-Ciencia a inventariante e
demais herdeiros o parecer do Ministerio Publico. Int. - Adv.
JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES- Apenso 1439/03 -

96.-REPARACAO DE DANOS-615/2005-RODRIGO ZANET-
TI x LAURA GONCALVES BORTOLOZO e outros -Defiro,
por ora, a justiça gratuita, arcar com as despesas postais, bem
como, proceder a retirada das cartas que forem expedidas e
necessarias ao andamento do feito. Designo o dia 17 de no-
vembro de 2.005, às 13:30 horas, para a realizaçao da audiên-
cia inicial prevista no art. 278 do CPC. Cite-se a parte requeri-
da, com antecedência mínima de dez (10) dias, para compare-
cer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de advoga-
do, ciente de que seu nao comparecimento, ou a presença sem
a oferta de contestaçao, importarao na presunçao de verdadei-
ros os fatos alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato
será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá
a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, in-
dicando ainda assistente técnico, em caso de requerimento de
prova pericial. Na audiência será apreciado o pedido de produ-
çao de provas, designando-se nova data para audiência de ins-
truçao e julgamento, se necessário. Intime-se a parte requeren-
te e seu procurador, através do Diário da Justiça. Intimem-se.
Aguardando retirada das cartas ARMP. -Adv. ANA CAROLI-
NA DE MELO MANO-
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CARLOS ALBERTO STOPPA 0083 000403/2005
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0075 000083/2005
CARLOS EDUARDO FERREIRA 0012 000788/1998
CARLOS EDUARDO LOBO DA RO 0003 000160/1989
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0013 001337/1998
CARLOS MURILO PAIVA 0083 000403/2005
CARLOS ROBERTO CLARO 0003 000160/1989
CARLYLE POPP 0042 001233/2002
CARMEN ROBERTA FRANCO 0016 000292/1999
CAROLINA MIZUTA 0011 000659/1997
CAROLINE DO CARMO FERRAZ 0047 000829/2003
CASSIPORE DIPP BAHLS 0023 000673/2000

0030 001285/2000
CELIA MARIA IOMBRILLER 0067 000895/2004
CINTIA DE FATIMA SOARES 0075 000083/2005
CLARICE AMELIA MARTINS CO 0083 000403/2005
CLEBER MARCONDES 0003 000160/1989
CONCEICAO APARECIDA R. C. 0083 000403/2005
CRISTIANA INDRELE CECON 0010 000649/1997
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0063 000812/2004
CRISTIANO LUSTOSA 0069 001121/2004
CRISTINA RITA YAMAFUKU MA 0023 000673/2000

0030 001285/2000
CRYSTIANE LINHARES 0089 000542/2005

0071 001296/2004
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0022 000521/2000
DANIEL HACHEM 0013 001337/1998

0017 000633/1999
0008 000310/1997

DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0022 000521/2000
DANIELE NEVES POPIKA 0080 000279/2005
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0013 001337/1998
DENIS NORTON RABY 0003 000160/1989
DENISE DE JESUS FERREIRA 0004 000188/1991
DIEGO BOHRER BRANCO 0030 001285/2000
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0042 001233/2002
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0039 001539/2001

0039 001539/2001
DOUGLAS R. L. CAMARGO 0033 000718/2001
EDGAR DAVID GUSSO 0039 001539/2001

0039 001539/2001
EDGARD CAVALCANTE DE ALBU 0037 001048/2001
EDSON SHOITI FUGIE 0083 000403/2005
EDSON SILVERIO CABRAL 0025 000824/2000
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0083 000403/2005
EDUARDO LEMOS GOMES DO AM 0011 000659/1997
ELAINE SANCHES (Promotora 0051 001275/2003
ELIANE HAMAMURA 0023 000673/2000

0030 001285/2000

ELIANE MARIA MARQUES 0032 000505/2001
ELIAS RONCHINI MONTALVAO 0046 000771/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0058 000307/2004
EMANUELA CATAFESTA 0022 000521/2000
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0063 000812/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0033 000718/2001
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0038 001497/2001
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0039 001539/2001

0039 001539/2001
EUNICE DO CARMO SALLES BI 0091 000577/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0049 001138/2003

0062 000723/2004
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0083 000403/2005
FABIANO PIECHNIK 0032 000505/2001
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0036 001033/2001
FABIO SPAGNOLLI 0083 000403/2005
FABIOLA SFAIER 0061 000654/2004
FATIMA DENISE FABRIN 0072 001365/2004
FELIPE GAIOSO CAPELA 0045 000750/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0031 000112/2001
FERNANDO LUZ PEREIRA 0057 000295/2004
FERNANDO PAULO MACIEL 0023 000673/2000

0030 001285/2000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0012 000788/1998

0012 000788/1998
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0063 000812/2004
FRANCINE FREDERICO 0040 000284/2002
FRANCISCO E. RAVEDUTTI SA 0069 001121/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0039 001539/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0011 000659/1997
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0063 000812/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0087 000518/2005
GISLAINE REGINA DE MELO 0093 000587/2005
GUILHERME BORBA VIANNA 0042 001233/2002
GUSTAVO LUIS BALABUCH 0055 001465/2003
HELIO ALONSO FILHO 0033 000718/2001
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0048 000975/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0021 001445/1999
IDERALDO JOSE APPI 0092 000580/2005
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0067 000895/2004
INGRID KUNTZE 0035 001027/2001
IONEIA ILDA VERONEZE 0089 000542/2005

0071 001296/2004
ITALO TANAKA JUNIOR 0039 001539/2001

0039 001539/2001
IVAN GONCALVES MARTINS 0011 000659/1997
IVAN JOSE SILVEIRA 0015 001521/1998
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0063 000812/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0063 000812/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0062 000723/2004
JAIR MOSCARDINI 0054 001455/2003
JANDER LUIS CATARIN 0025 000824/2000
JEANE CARLA REDIN 0034 000877/2001
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0090 000557/2005
JOAO ANTONIO SCHEMBERK 0011 000659/1997
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0003 000160/1989
JOAO CARLOS LORUSSO 0024 000693/2000
JOAO CASILLO 0022 000521/2000

0003 000160/1989
JOAO EDUARDO LOREIRO 0028 001034/2000
JOAO GUILHERME COLLITA 0032 000505/2001
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0013 001337/1998
JOAO PAULO BOMFIM 0056 000030/2004
JOAO SOARES DOS REIS 0020 001257/1999
JOAO THEODORO DA SILVA JU 0017 000633/1999
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0039 001539/2001

0039 001539/2001
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0049 001138/2003
JORGE CLARO BADARO 0067 000895/2004
JORGE GOMES ROSA NETO 0025 000824/2000
JORGE LUIZ MOHR 0037 001048/2001
JORGE MITIO ISHIBOSHI 0018 000817/1999
JOSAFA ANTONIO LEMES 0047 000829/2003
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0044 000401/2003
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0006 001363/1995
JOSE DO CARMO BADARO 0013 001337/1998

0067 000895/2004
0026 000942/2000

JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0072 001365/2004
JOSE LIDIO ALVES DOS SANT 0033 000718/2001
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0063 000812/2004
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0061 000654/2004
JULIANA CRISTINA TORRES 0048 000975/2003
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0074 000070/2005
JULIANA MAIA BENATO 0038 001497/2001
JULIANA MIRCO S. DE FREIT 0023 000673/2000
JULIANE ZANCANARO 0011 000659/1997

0041 001141/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0062 000723/2004
JURACY ROSA GOIVINHO 0052 001353/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0057 000295/2004

0043 000230/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0057 000295/2004

0043 000230/2003
LEILA GARCIA REQUENA 0039 001539/2001

0039 001539/2001
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZ 0003 000160/1989
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0073 001437/2004

0072 001365/2004
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0045 000750/2003
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0036 001033/2001
LILIAN DE FATIMA TABORDA 0045 000750/2003
LISEMAR VALVERDE 0002 000461/1988
LISIAS CONNOR SILVA 0083 000403/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0081 000314/2005
LUANA GABRIELA BRATZ 0063 000812/2004
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0011 000659/1997
LUCIANA BERRO 0023 000673/2000

0030 001285/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0022 000521/2000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0067 000895/2004
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0078 000223/2005

0035 001027/2001

LUCIOLA LOPES CORREA 0073 001437/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 000188/1991
LUIR CESCHIN 0053 001391/2003
LUIS GUSTAVO CALLIARI MON 0055 001465/2003
LUIZ AFONSO MIGUEL 0083 000403/2005
LUIZ ANTONIO DAROS 0066 000887/2004
LUIZ ANTONIO RUAS CAPELA 0045 000750/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0019 000950/1999
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0088 000524/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0068 000921/2004

0016 000292/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0078 000223/2005

0035 001027/2001
0031 000112/2001

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0026 000942/2000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0012 000788/1998

0045 000750/2003
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0039 001539/2001

0039 001539/2001
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0083 000403/2005
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0039 001539/2001

0039 001539/2001
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0053 001391/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0049 001138/2003

0062 000723/2004
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0002 000461/1988
MAGDA LUIZA R. EGGLE 0040 000284/2002
MAGNUS CARAMORI 0076 000137/2005

0023 000673/2000
0030 001285/2000

MAJEDA DENISE MOHD POPP 0042 001233/2002
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0086 000484/2005
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0083 000403/2005
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0053 001391/2003
MARCEL GRACIA PEREIRA 0009 000341/1997
MARCELA VILLATORE DA SILV 0021 001445/1999
MARCELO A. GOMES OSTI 0015 001521/1998
MARCELO FABIANO GRESKIV 0023 000673/2000

0030 001285/2000
MARCELO JOSE CISCATO 0050 001274/2003
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0011 000659/1997
MARCIA LORENI GUND 0062 000723/2004
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0083 000403/2005
MARCIA SEVERINA BADARO 0013 001337/1998

0067 000895/2004
0026 000942/2000

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0059 000418/2004
0076 000137/2005
0065 000826/2004
0023 000673/2000
0030 001285/2000

MARCIO RIBEIRO PIRES 0083 000403/2005
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0061 000654/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0029 001083/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0069 001121/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0055 001465/2003

0003 000160/1989
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0020 001257/1999
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0048 000975/2003

0064 000818/2004
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0011 000659/1997
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0039 001539/2001

0039 001539/2001
MARIA EUGENIA MORITZ 0003 000160/1989
MARIA FERNENDA SIMOES BEL 0080 000279/2005
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0016 000292/1999
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0003 000160/1989
MARIA ROSA SOARES DA SILV 0014 001473/1998
MARIA WROBEL SCHATZ 0025 000824/2000
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0037 001048/2001
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0040 000284/2002
MARILZA MATIOSKI 0085 000471/2005
MARIO CELSO M. ALBUQUERQU 0008 000310/1997
MAURICIO KAVINSKI 0016 000292/1999
MAURICIO VIEIRA 0024 000693/2000
MAURO CURY FILHO 0080 000279/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0080 000279/2005
MICHEL LAUREANTI 0047 000829/2003
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0051 001275/2003
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0083 000403/2005
MOISES BATISTA DE SOUZA 0057 000295/2004
MURILO CELSO FERRI 0058 000307/2004
NATALLY SOSSAI REYS 0025 000824/2000
NATANIEL RICCI 0039 001539/2001

0039 001539/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0082 000356/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0033 000718/2001
NEUSA GRUBER 0013 001337/1998
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0003 000160/1989
ODECIO LUIZ PERALTA 0076 000137/2005

0023 000673/2000
0030 001285/2000

OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0025 000824/2000
ORIBES CORREIA 0014 001473/1998
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0054 001455/2003
OSVALDIR NODARI 0022 000521/2000

0003 000160/1989
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0057 000295/2004
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0051 001275/2003
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0011 000659/1997
PAULO LUIZ DURIGAN 0018 000817/1999
PAULO MACARINI 0084 000464/2005
PAULO MAINGUE NETO 0011 000659/1997
PAULO MARCELO SEIXAS 0064 000818/2004
PAULO NALIN 0042 001233/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0073 001437/2004

0072 001365/2004
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0039 001539/2001

0039 001539/2001
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0036 001033/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0084 000464/2005
PIRATAN ARAUJO FILHO 0011 000659/1997
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0014 001473/1998

RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0025 000824/2000
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0024 000693/2000
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0034 000877/2001
RICARDO BALLAROTTI 0007 001329/1996
RICARDO CHEANG 0063 000812/2004
RITA DE CASSIA PILONI 0011 000659/1997
ROBERTA ONISCHI 0040 000284/2002
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0073 001437/2004
RODRIGO DOLFINI 0076 000137/2005
RODRIGO GAIAO 0041 001141/2002
RODRIGO MACEA DA GAMA 0038 001497/2001
RODRIGO NASSER VIDAL 0042 001233/2002
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0055 001465/2003
RODRIGO SHIRAI 0018 000817/1999
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0032 000505/2001

0083 000403/2005
ROSANA M. FECCHIO 0019 000950/1999
ROSANE DA SILVA PEREIRA 0003 000160/1989
ROSANGELA M.FONSECA 0040 000284/2002
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0082 000356/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0063 000812/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0025 000824/2000
SAULO BONAT DE MELLO 0022 000521/2000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0039 001539/2001

0039 001539/2001
SERGIO ALVES RAYZEL 0032 000505/2001
SERGIO LUIZ RUAS CAPELA 0045 000750/2003
SIDNEY MARTINS 0039 001539/2001

0039 001539/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0027 001005/2000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0003 000160/1989
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0039 001539/2001

0039 001539/2001
SILVIO RORATO 0087 000518/2005
SIMONE LONGO 0064 000818/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0022 000521/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0019 000950/1999
SONNY STEFANI 0083 000403/2005
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0060 000456/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0049 001138/2003

0062 000723/2004
THAIS HAYASHI 0029 001083/2000
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0025 000824/2000
THAIS PORTUGAL 0069 001121/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0067 000895/2004
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0067 000895/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0042 001233/2002
VALDEMAR ANDREATTA 0036 001033/2001
VALDOMIRO SANTIN 0027 001005/2000
VALERIA BORBA 0003 000160/1989
VANESSA SIMIONATO 0048 000975/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0027 001005/2000
VICENTE HIGINO NETO 0036 001033/2001
VICENTE R.TEIXEIRA PUGLIE 0005 000763/1991
VINICIUS KOBNER 0048 000975/2003
WERNER AUMANN 0083 000403/2005
WILMAR EPPINGER 0011 000659/1997
WILSON DA SILVA PEREIRA 0003 000160/1989
WILSON MAINGUE NETO 0049 001138/2003
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0011 000659/1997

1.-INVENTARIO-1001/1973-NAIR CHOTAO x MIGUEL
CHOTAO -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Lavre-se termo de
últimas declarações e após manifestem-se as partes. 2-Ao
Sr.Partidor para elaborar novo esboço de partilha, com base da
últimas declarações prestadas, as fls.64/133, dizendo após as
partes inclusive a Fazenda. 3-APós voltem conclusos. 4-Inti-
me-se. (Assinar termo de últimas declarações).Adv. ALEXAN-
DRE ZOLET-

2.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-461/1988-JOSIANE
CRISTINA DA SILVA x INGO PUDOLF LOTHAR MERZ-
”...foi expedido ofício sob n.1850/2005, conforme despacho
de fls.371. (Retirar ofício).Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA,
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS e LISEMAR VALVER-
DE-

3.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-160/1989-BANCO
SANTANDER NOROESTE S. A. x VIOLETA ODETE SILVA
SANT’ANNA -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Aguarde-se por
mais 180 (cento e oitenta) dias, a devolução da carta precató-
ria. 2-Considerando que decorreu há muito o prazo de suspen-
são requerido (fls.300), manifeste-es a parte exeqüente reque-
rendo o que entender necessário ao regular andamento do pro-
cesso. 3-Int.”Adv. NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, WIL-
SON DA SILVA PEREIRA, ROSANE DA SILVA PEREIRA,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MI-
CHALSKI, LEONARDO BUSSARELLO ARNIZAUT, MARIA
EUGENIA MORITZ, VALERIA BORBA, JOAO CASILLO,
CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, MARIA JOSE TA-
VORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, CARLOS ROBER-
TO CLARO, DENIS NORTON RABY, CARLA FREIS-
CHFRESSER, CLEBER MARCONDES e SILVANA ELEU-
TERIO RIBEIRO-

4.-INTERDITO PROIBITORIO-188/1991-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARR. E DIST.-ECAD x BAILAO NOSSA TERRA
NOSSA GENTE-REST.DAN.-”Foi expedido oficio sob n.1689/
2005. (Retirar oficio e edital de citação).Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS,
DENISE DE JESUS FERREIRA e BENEDITO CORREA
BRAZ-

5.-CONTRA-INTERPELACAO-763/1991-MARIA HELENA
LEMOS OLIVEIRA x DANIEL COLLET -DESPACHO PRO-
FERIDO:-”1-Manifeste-se a peticionária de fls.113, no prazo
de 30 (trinta) dias, caso mantenha-se silente retorne os autos ao
arquivo. 2-Intime-se.”Adv. VICENTE R.TEIXEIRA PUGLIE-
SI-

6.-ARROLAMENTO-1363/1995-AGLACYR MARGARIDA
BARBIERI x ANSELMO BARBIERI E S/M -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-Aguarde-se por trinta dias a manifestação da
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inventariante; após, pagas as custas remanescentes, ao arquivo
provisório. 2-Intime-se.”Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA-

7.-ARROLAMENTO-1329/1996-GLYCIA MARTINS DA SIL-
VA NICZ E OUTROS x SANTO NICANOR NICZ -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”1-Compareça em cartório a requerente
da retificação de fls.55/57, para firmar o termo; após, vistas a
Fazenda para manifestar-se sobre o pagamento do imposto. 2-
Intime-se.”Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e RICAR-
DO BALLAROTTI-

8.-MONITORIA-310/1997-BANCO ITAU S/A x HANNA ES-
BER E OUTRO -DESPACHO PROFERIDO:1-Designo o dia
19/09/2005, às 14:30 horas, neste Fórum, para realização do
leilão do bem penhorado por preço superior à avaliação. Não
existindo licitantes, fica desde logo designado o dia 04/10/2005,
no mesmo horário, para a segunda praça, pelo maior lanço ofe-
recido, servindo de leiloeiro o porteiro dos auditórios deste ju-
ízo. 2-Expeça-se mandado, para intimação pessoal dos execu-
tados, credor hipotecário, pignoratício o anticrético, se houver,
conforme o disposto no parágrafo 5º do artigo 687 do CPC. 3-
Caso não haja expediente Forense nos dias acima designados,
fica automaticamente transferido para o próximo dia útil, no
mesmo horário. 4-Expeça-se edital, com observância das pre-
visões legais. 5-Int. (Deve a parte interessada promover o reco-
lhimento antecipado das custas do Sr. Oficial de Justiça anteci-
padamente, de acordo com o item 9.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral Justiça) .”(Retirar Edital)-Adv. DANI-
EL HACHEM e MARIO CELSO M. ALBUQUERQUE-

9.-BUSCA E APREENSAO-341/1997-SASSE CIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS x KGL CONFECCOES LTDA -DES-
PACHO PROFERIDO.”1.Defiro pedido de fls.225, item 4, ex-
peça-se ofício. 2-Atente a Escrivania que a resposta ao ofício
encaminhado a Receita Federal para obtenção de declaração
do imposto de renda deverá ser arquivada em pasta própria,
certificando nos autos tal circunstância, de modo a não confi-
gurar quebra de sigilo bancário. 3-Com resposta, intime-se o
procurador do exeqüente para comparecer em cartório e tomar
ciência de seu conteúdo, com o prazo de cinco dias. 4-Após a
ciência do procurador, proceda-se a incidência do ofício res-
posta da Receita Federal, certificando nos autos a ocorrência.
5-Int.(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de01 ofício no valor de R$ 7,00).”-Adv. BABYTON
PASETI e MARCEL GRACIA PEREIRA-

10.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-649/1997-VIDRA-
CARIA BOSA LTDA x RAMAO LIKOSKI CONSTRUCAO
CIVIL LTDA -DESPACHO PROFERIDO.” 1.Defiro pedido de
fls.251, expeça-se ofício. 2-Atente a Escrivania que a resposta
ao oficio encaminhado a Receita Federal para obtenção de de-
claração de imposto de renda deverá ser arquivada em pasta
própria, certificando nos autos tal circunstância, de modo a não
configurar quebra de sigilo fiscal. 3-Com resposta, intime-se o
procurador do exeqüente para comparecer em cartório e tomar
ciência de seu conteúdo, com prazo de cinco dias. 4-Após a
ciência do procurador, proceda-se incidência do ofício respos-
ta da Receita Federal, certificando nos autos a ocorrência. 5-
Int.(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de01 ofício no valor de R$ 7,00).”-Adv. ALESSANDRO KISHI-
NO e CRISTIANA INDRELE CECON-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-659/1997-TRUCKSAT
SYSTEMS SIST.D E COMUNICACAO LT x TRANS QUALI-
TY DISTRIB. DE CARGAS LTDA -DESPACHO PROFERI-
DO:-”1-Intime-se a parte autora, para que no prazo de cinco
dias, recolher as custas processuais. 2-Int.”Adv. WOLMIR
CARDOSO DE AGUIAR, GEROLDO AUGUSTO HAUER,
WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO
MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAU-
LO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO, CA-
ROLINA MIZUTA, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA,
RITA DE CASSIA PILONI, JOAO ANTONIO SCHEMBERK,
ANGELICA DUARTE MARTINSKI, EDUARDO LEMOS
GOMES DO AMARAL, PIRATAN ARAUJO FILHO, IVAN
GONCALVES MARTINS e AYRTON CORREA ROSA-

12.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-788/1998-LELIA
DA LUZ CAMARGO ROSSI e outros x MARIO PEREIRA e
outros -DESPACHO PROFERIDO:-”Intime-se a executado para
que proceda ao deposito do valor apontado, no prazo de 05
(cinco) dias.”Adv. ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE
KUMAKUR, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ
FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES e CARLOS EDUARDO FERREIRA-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1337/1998-CARLOS
HENRIQUE GONCALVES DA SILVA E OUTRO x BANCO
BRADESCO S/A -DESPACHO PROFERIDO: “ Defiro pedido
de fls.396. Procedam-se as intimações conforme requerido.
Int.(Intime-se a parte interessada para cumprir o disposto 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias).” -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADA-
RO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, NEU-
SA GRUBER e DANIEL HACHEM-

14.-ORDINARIA-1473/1998-SEGURANCA ADMINISTRACAO
DE CONSORCIOS S/C LTDA x IGNES ZANIATTO -DESPA-
CHO PROFERIDO.” 1.Defiro o pedido de fls.226/227, oficie-se
como requer. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a inti-
mação da parte interessada para antecipação as custas, referente à
expedição de08 ofícios no valor de R$ 56,00).”-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SILVA, ORIBES
CORREIA e MARIA ROSA SOARES DA SILVA-

15.-INTERDICAO-1521/1998-MARIA DA LUZ ARAUJO DE

FREITAS x UBIRAJARA ARAUJO DE FREITAS -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-Tendo em vista a manifestação da Perita,
designando a data de02/08/2005 as 11:00 horas, para avaliação
do interditando, intime-se a parte autora. 2-Int.”Adv. MARCE-
LO A. GOMES OSTI e IVAN JOSE SILVEIRA-

16.-ORDINARIA-292/1999-VERA LUCIA PELEGRINELLO
x CIDADELA S.A. -DESPACHO PROFERIDO:-”...7-Em face
de todo o exposto, defiro pedido de desconsideração da perso-
nalidade jurídica da empresa CIDADELA S/A, a fim de que
execução atinge os bens dos sócios indicados e qualificados na
ata de assembléia geral extraordinária, acostada em fls.312/313,
a saber; VENTURA - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A E CLAUDIONOR CARVALHO. 8-Intime-se e, decorrido
o prazo para eventual recurso, expeça-se mandado de intima-
ções das pessoas acima indicadas, para que tomem conheci-
mento dos termos da presente, bem como para que nomeiem
bens passíveis de penhora, sob pena de constrição sobre tantos
quanto bastem a satisfação do débito.”Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM,
MAURICIO KAVINSKI e CARMEN ROBERTA FRANCO-

17.-MONITORIA-633/1999-BANCO ABN AMRO S/A x SA-
LETE APARECIDA ANDRIOLI -DESPACHO PROFERIDO.”
1.Oficie-se a Receita Federal, conforme requerido as fls.145,
após com a resposta a qual deverá ser anexada em pasta própria
e dado ciência a requerente, procedendo-se esta forma de acor-
do com a determinação da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná. 2-Intime. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação as
custas, referente à expedição de01 ofício no valor de R$
7,00).”-Adv. DANIEL HACHEM e JOAO THEODORO DA
SILVA JUNIOR-

18.-REVISAO CONTRATUAL-817/1999-ROSIANE DO RO-
CIO OLIVEIRA x PIL - CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA
-DESPACHO PROFERIDO: “1-Recebo o recurso de apelação
de fls.438/453, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a parte recor-
rida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cum-
pra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e home-
nagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO, RODRIGO SHIRAI, JORGE MITIO ISHIBOSHI e
PAULO LUIZ DURIGAN-

19.-EMBARGOS DE DEVEDOR-950/1999-NAUMAR DAL
PAI CARDOSO e OUTRA x BANCO FRANCES E BRASI-
LEIRO S/A -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Mantenho o en-
tendimento do despacho de fls.332. 2-Int.”Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES e ROSANA M. FECCHIO-

20.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1257/1999-LIDIA
DALIA JACYNICZ e outros x RONEI PAULO BARBOSA e
outros -DESPACHO PROFERIDO.” 1.Defiro a expedição de
oficio a Receita Federal, devendo após, a resposta se anexada
em pasta própria e dado ciência ao exeqüente conforme deter-
mina a Corregedoria. 2-Intime. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação as
custas, referente à expedição de01 ofício no valor de R$
7,00).”-Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SO-
ARES DOS REIS e AYRTON CORREA ROSA-

21.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1445/1999-FAS-
TER INFORMATICA LTDA x EXPRESSO MERCURIO S/A-
”Foi expedido alvará sob n.150/2005. (Retirar alvará).Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, MARCELA VILLA-
TORE DA SILVA e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-521/2000-FATIMA DO RO-
CIO FERNANDES FERREIRA x COMISSARIA GALVAO S/
A -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Defiro pedido de fls.192.
Concedo o prazo de 10 dias, conforme requerido. 2-Int.”Adv.
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO, EMANUELA
CATAFESTA, JOAO CASILLO, OSVALDIR NODARI, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, SAULO BONAT DE MELLO e DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN-

23.-BUSCA E APREENSAO-673/2000-BANCO ITAU S/A x
DANIEL DAMAZIO DA SILVA -DESPACHO PROFERIDO:-
”1-Dê-se ciência a parte interessada da resposta do ofício de
fls.143, após. 2-Retorne os autos ao arquivo. 3-Intime-se.”Adv.
FERNANDO PAULO MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS,
MARCELO FABIANO GRESKIV, LUCIANA BERRO, CRIS-
TINA RITA YAMAFUKU MASSUNAGA, ELIANE HAMA-
MURA, ANDREIA VERANO PONTES, ODECIO LUIZ PE-
RALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, MAGNUS CARA-
MORI e JULIANA MIRCO S. DE FREITAS-

24.-EXECUCAO DE SENTENCA-693/2000-LILI MARLENE
KUNZE x GAMATURBO COMERCIO DE PECAS AUTO-
MOTIVAS LTDA e outros -DESPACHO PROFERIDO:1-Pa-
gas as custas do Sr.Oficial de Justiça, defiro o pedido de fls.216,
desentranhe-se o mandado de fls.201 para seu devido cumpri-
mento. 2-Intime-se. (Intime-se o autor para cumprir o disposto
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.R$
140,00)” -Adv. JOAO CARLOS LORUSSO, MAURICIO VI-
EIRA e RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

25.-ORDINARIA-824/2000-CRISTIANO KOENIG DE CAS-
TRO x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -DESPACHO
PROFERIDO: “1-Recebo o recurso de apelação de fls.408/424,
em ambos os efeitos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra-
arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça (Rua Mauá), com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 4-Int.” -Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SAN-
TOS, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ
SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES
ROSA NETO, JANDER LUIS CATARIN, MARIA WROBEL
SCHATZ, NATALLY SOSSAI REYS, SAMIR NAOUAF HA-

LABI e THAIS HELENA ALVES ROSSA-

26.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-942/2000-TRANS-
PORTE DE RESIDUOS DO VALLE LTDA e outros x BANCO
ABN AMRO S/A e outros -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Em
face do contido na certidão retro, manifeste-se a parte autora
no prazo de05 (cinco) dias. 2-Int.”Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH-

27.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1005/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDSON PETRILLO e outros -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”1-Intime-se a parte autora, para no prazo
de cinco dias, dar regular andamento ao feito. 2-Int.”Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE e VALDOMIRO SANTIN-

28.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1034/2000-PENIN-
SULA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x JOSE
M. GONCALVES REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
-DESPACHO PROFERIDO.” 1.Defiro o pedido de fls.189;
oficie-se. 2-Int.(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a inti-
mação da parte interessada para antecipação as custas, referen-
te à expedição de01 ofício no valor de R$ 7,00).”-Adv. JOAO
EDUARDO LOREIRO-

29.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1083/2000-CON-
DOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x BOU-
TIQUE VIDA NOVA LTDA - ME e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO.” 1.Inicialmente oficie-se ao Banco Central do Bra-
sil, acerca da existência de contas correntes em nome dos exe-
cutados, com a resposta, dê-se ciências as partes, após voltem
conclusos. 2-Deixo para apreciar o pedido de ofício a Receita
Federal, após o cumprimento do item acima. 3-Intimem-se.”
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de01 ofício no valor de R$ 7,00).”-Adv. MARCO ANTONIO
LANGER e THAIS HAYASHI-

30.-ORDINARIA-1285/2000-DIBENS LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x ROBSON JOSE ELIAS -DES-
PACHO PROFERIDO:-”1-Intime-se a parte autora, para reco-
lhimento das custas, no prazo de cinco dias. 2-Int.”Adv. FER-
NANDO PAULO MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, LU-
CIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, DIEGO
BOHRER BRANCO, CRISTINA RITA YAMAFUKU MAS-
SUNAGA, ELIANE HAMAMURA, ODECIO LUIZ PERAL-
TA, ANDREIA VERANO PONTES, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e MAGNUS CARAMORI-

31.-SUMARIA - COBRANCA-112/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL MONTE REY x OSVALDO PERES DE LIMA
FILHO -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Defiro o pedido de
fls.216; redesigno a audiência de conciliação e entrega de de-
fesa para o dia 28/09/2005, as09:00 horas. Se necessário for,
será marcada outra data para audiência de instrução e julga-
mento. 2-Cite-se na forma requerida, com as advertências le-
gais. 3-Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento da
carta precatória. 4-Promova a parte autora a restituição da de-
precata retirada, conforme recibo de fls.241-verso. 5-Int. (Re-
tirar carta precatória).Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
FERNANDA PIRES ALVES e BEATRIZ SANTI-

32.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-505/2001-ELZA
GOMES DE OLIVEIRA HUERGO PEREIRA x TAHIS YURI
MARQUES DOS SANTOS MULLER e outros -DESPACHO
PROFERIDO.” 1.Defiro o pedido de fls.198, oficie-se. 2-Inti-
me-se.(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de01 ofício no valor de R$ 7,00).”-Adv. ELIANE MA-
RIA MARQUES, JOAO GUILHERME COLLITA, RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SERGIO ALVES
RAYZEL e FABIANO PIECHNIK-

33.-DEPOSITO-718/2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E IN x FRANCISCO ARIO-
VALDO ALMEIDA -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Intime-se
novamente a parte autora para que esclareça o pedido de fls.195,
tendo em vista que o processo já se encontra sentenciado. 2-
Caso tenha interesse na execução de sentença, deverá requere-
la em termos, apresente a planilha atualizada do débito. (art.604,
do CPC). 3-Int.”Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, HELIO ALONSO FILHO, JOSE
LIDIO ALVES DOS SANTOS, ALESSANDRO CESAR TOR-
QUATO JUNQUEIRA e DOUGLAS R. L. CAMARGO-

34.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-877/2001-GLA-
CIR MACHADO x ISMAEL MARQUES e outros -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”1-Defiro o pedido de substituição do
Sr.Oficial de Justiça, distribua-se mandado. 2-Cite-se a parte
executada, na forma requerida, para no prazo de 24 horas, efe-
tuar o pagamento da quantia reclamada ou nomear bens a pe-
nhora, sob pena de realizar-se em tantos quantos bastem para
realização do crédito. 3-De acordo com o dispositivo 9.4.1 do
Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr.Oficial de Justiça. 4-Intimem-se.” (Custas do Sr.Oficial R$
80,00).Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, RENATO DA SILVA
OLIVEIRA, ALCINDO LIMA NETO e JEANE CARLA RE-
DIN-

35.-COBRANCA - SUMARIA-1027/2001-RSIDENCIAL JAR-
DIM LAS PALMAS x PAULO ROBERTO HEY e outros -”1-
Defiro pedido de fls.72. Para audiência de conciliação e entre-
ga de defesa, designo a data o dia 25/07/2005 as 10:30 horas.
2-Citem-se os réus, intimem-se as partes com advertências le-
gais. 3-Int.”(Intime-se a parte autora para pagar despesas pos-
tais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue
a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04)”.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO e INGRID KUNTZE-

36.-INVENTARIO-1033/2001-JUSSARA NENA CAVANHA
ALMEIDA e outros x ARMANDO OSCAR CAVANHA -DES-

PACHO PROFERIDO.” 1.Defiro o pedido de fls.544/546. Ofi-
cie-se ao Citibank, para que efetue o depósito em conta judici-
al vinculada a estes autos dos valores que se encontram aplica-
dos nesta instituição financeira em nome do inventariado. 2-
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de02 ofícios no valor de R$ 14,00).”-Adv. VICENTE
HIGINO NETO, PEDRO EUCLIDES UTZIG, VALDEMAR
ANDREATTA, LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA e FA-
BIO ROBERTO MOTTA VIEIRA-

37.-INDENIZACAO-1048/2001-SANDRA APARECIDA ME-
DEIROS DUARTE VIEIRA x KATIA ELAYNE PIFFER -DES-
PACHO PROFERIDO:-”1-Informe a parte autora, no prazo de
05 (cinco) dias, o atual endereço da testemunha a ser inquirida
em Porto Velho, sob pena de preclusão do direito de produzir a
prova. 2-Int.”Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA, ANTO-
NIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUE, EDGARD CA-
VALCANTE DE ALBUQUERQUE NE e JORGE LUIZ
MOHR-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-1497/2001-TIBAGI SISTE-
MAS AMBIENTAIS LTDA x CETELFI EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA -” Intime-se o réu quanto ao retorno do
ofício de fls.123, no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. EROS
GRADOWSKI JUNIOR, RODRIGO MACEA DA GAMA e
JULIANA MAIA BENATO-

39.-UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1539/2001-MARXI-
MINO BUTURI e outros x -DESPACHO PROFERIDO.” 1.Ex-
peça-se ofício a Receita Federal, companhia de energia elétrica
e telefonia fixa, afim de obter informações acerca do endereço
dos requeridos. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação as custas, refe-
rente à expedição de03 ofícios no valor de R$ 21,00).”-Adv.
ARNOLDO HORST PREHS, LUIZ FERNANDO SCHLI-
CHTA, SIDNEY MARTINS, LEILA GARCIA REQUENA,
EDGAR DAVID GUSSO, ANTONIO MORIS CURY, DJAL-
MA ANTONIO MULLER GARCIA, ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO, ITALO TANAKA JUNIOR, JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO, LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO, MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, NATANIEL
RICCI, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, SAULO DE
MEIRA ALBACH, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES, LUIZ FERNANDO SCHLICHTA, SIDNEY MARTINS,
LEILA GARCIA REQUENA, ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, ED-
GAR DAVID GUSSO, ANTONIO MORIS CURY, DJALMA
ANTONIO MULLER GARCIA, ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO, ITALO TANAKA JUNIOR, JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA NETO, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO,
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, NATANIEL RIC-
CI, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, SAULO DE
MEIRA ALBACH e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES-

40.-DEPOSITO-284/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ELCIO JOSE ANDRADE -DESPACHO PROFERIDO: “Des-
pacho de fls.160. 1-Defiro o pedido de fls.159; expeça-se nova
carta precatória. 2-Int. - Despacho de fls.161 - 1- Conforme
dispõe o art.4ø do Decreto Lei 911/69, pode o alienante reque-
rer a conversão da ação de busca e apreensão em ação de depo-
sito. Porém, a orientação doutrinaria é no sentido de que a “con-
versão” corresponde a uma “inserção” da ação de deposito na
de busca e apreensão. (Confira-se: ADROALDO FABRICIO
FURTADO, Comentários ao Código de Processo Civil). Desta
forma, quando há a apreensão do bem em processo á converti-
do em ação de deposito, o feito deve retornar aos tramites da
ação original, ou seja, dever ser processado como ação de bus-
ca e apreensão. 2-Assim, re-ratifico o despacho de fls.160, de-
terminando a expedição de carta precatória para busca e apre-
ensão do veículo. 3-Efetivada a medida, cite-se nos termos do
art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de05 (cinco) dias contados da efetivação
da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso entenda ter ha-
vido pagamento a maior e desejar a restituição. 4-Int. (Retirar
carta precatória).” -Adv. FRANCINE FREDERICO, MARILI
DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGLE,
ROBERTA ONISCHI e ROSANGELA M.FONSECA-

41.-ALVARA-1141/2002-TEREZA CRISTINA WACHOWICZ
e outros x WALTER KRIEGL -DESPACHO PROFERIDO:-”1-
Tendo em vista que já decorreu mais de trinta dias desde a data
do pedido, concedo a parte autora o prazo de dez dias para a
devida regularização. 2-Int.”Adv. JULIANE ZANCANARO,
RODRIGO GAIAO e ANDREIA SALGUEIRO SCHENFEL-
DER SALLE-

42.-INDENIZACAO-1233/2002-DROGA S.3 LTDA x DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOSSANTA CRUZ LTDA -DES-
PACHO PROFERIDO: “1-Recebo a apelação no seu duplo efei-
to, nos termos do artigo 520 do CPC. 2-Aos apelados, para
contra-razões de recurso, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Códi-
go de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste
Juízo. 4-Dil.Necessárias.” -Adv. PAULO NALIN, CARLYLE
POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS A. ARRE-
CHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO NAS-
SER VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS, ANDRE MAS-
SIGNAN BEREJUK e ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

43.-BUSCA E APREENSAO-230/2003-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x ROBSON MA-
CIEL DOS SANTOS -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Defiro o
pedido de fls.63; expeça-se carta de citação para os termos da
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ação de deposito. 2-Int. - Manifeste o autor quanto a certidão
de fls.67 (...deixo de expedir carta de citação, conforme deter-
minado no despacho de fls.66, tendo em vista que até a presen-
te data não foi cumprido o item 3 do despacho de fls.22).”-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e ANA PAULA VIANA BARMANN-

44.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-401/2003-BANCO
DO BRASIL S.A. x CARLOS ALBERTO SANTOS -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”1-Aguarde-se por 30 (trinta) dias a ma-
nifestação do exeqüente. 2-Intime-se.”Adv. JOSE CARLOS
LEITE JUNIOR-

45.-DECLARATORIA-750/2003-PERFIL PNEU GRANDE
AUTO CENTER RECAPAGENS LTDA. x MAERSK BRASIL
BRASMAR LTDA. -” Manifeste-se a parte autora quanto a
contestação e documentos de fls.183/251.”-Adv. LILIAN DE
FATIMA TABORDA RAMOS, LIANA MARIA TABORDA
RAMOS, SERGIO LUIZ RUAS CAPELA, LUIZ ANTONIO
RUAS CAPELA, FELIPE GAIOSO CAPELA, ALEX SANDRO
SIMAO e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

46.-SUMARISSIMA-771/2003-GILMAR SOARES DOS SAN-
TOS x CARLOS JOSE MARTINS -DESPACHO PROFERI-
DO:-”1-Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias sobre
o Acórdão retro. 2-Int.”Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALE-
XANDRE COELHO VIEIRA e ELIAS RONCHINI MONTAL-
VAO-

47.-COBRANCA - SUMARIA-829/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO ALTO DA RUA XV x KEMEL HASSEM MESSMAR e
outros -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Indefiro o pedido de
fls.192, para o arresto do bem mencionado, em razão que cons-
ta da certidão do mandado de fls.189 o endereço do executado.
2-Devendo ser esgotado todos os meios possíveis para locali-
zação do executado. 3-Intime-se.”Adv. JOSAFA ANTONIO
LEMES, MICHEL LAUREANTI, ADRIANA HILGENBERG
DE ARAUJO e CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA COS-
TA-

48.-ORDINARIA C/C TUTELA-975/2003-DANIELLE CRIS-
TINE ELOY e outros x BANKBOSTON - BANCO MULTI-
PLO S/A -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Mantenho a nomea-
ção do Sr.Perito. 2-Cumpra-se o despacho de fls.381. 3-Int. -
Despacho de fls.381 - ...2-Intimem-se as partes para, em 05
(cinco) dias, efetuarem o deposito judicial da quantia supra
consignada. (Honorários do Sr.Perito R$ 2.250,00).Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE
ARSENO, HELIO PEREIRA CURY FILHO, VANESSA SIMI-
ONATO, VINICIUS KOBNER, JULIANA CRISTINA TOR-
RES e MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

49.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-1138/2003-
CARMEM BALLES RODRIGUES x BANCO BANESTADO
S.A. e outros -” DESPACHO PROFERIDO.” 1-Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2-Oficie-se
ao Exmo Juiz Relator do Agravo de Instrumento informando
sobre a manutenção da decisão agravada, bem como que o agra-
vante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. 3-Int.” -Adv.
JOELCIO FLAVIANO NIELS, WILSON MAINGUE NETO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

50.-ARROLAMENTO DE BENS-1274/2003-JOSE TAVARES
DE OLIVEIRA LEMOS x ALVARO JORGE DE OLIVEIRA
LEMOS -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Defiro o pedido de
dispensa do prazo recursal (fls.73). 2-Int. (Retirar Formal de
Partilha).Adv. ADILSON MENAS FIDELIS e MARCELO
JOSE CISCATO-

51.-INDENIZACAO-1275/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x PARTEK FOREST LTDA. -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”Despacho de fls.550 - ...3-Em face do
exposto, oficie-se ao Ex.mo Juiz Relator do agravo, informan-
do da retratação. 4-Após, cumpra-se o despacho de fls.517. 5-
Int. - Despacho de fls.560 - 1-Sobre a proposta de honorários
apresentada pelo Sr.Perito (fls.559), manifestem-se as partes.
Intimem-se. Após, voltem conclusos.”Adv. ELAINE SANCHES
(Promotora), MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN
e PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

52.-REVISAO CONTRATUAL-1353/2003-NIVALDO DE
PAULA SOUZA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Observe-se da carta de
revogação de mandato, que não consta o numero dos autos des-
te processo, razão pela qual a procuradora continua sendo a
mesma. 2-Intime-se para o pagamento para despesas postais no
prazo de05 (cinco) dias. 3-Int.”Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI e JURACY ROSA GOIVINHO-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1391/2003-GILBERTO
HAUS e outros x CASTEVAL CONSTRUCAO E INCORPO-
RACAO LTDA -DESPACHO PROFERIDO: “1-Recebo a ape-
lação apenas no seu efeito devolutivo, nos termos do artigo
520, inciso V, do CPC. 2-Aos apelados, para contra-razões de
recurso, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas
(5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Dil.Necessárias.” -Adv. LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO
MARINONI, MARCEL EDUARDO DE LIMA e CAETANO
BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

54.-DEMARCATORIA-1455/2003-PEDRO AFORNALI e ou-
tros x JVC - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
-DESPACHO PROFERIDO:-”1-Intime-se o requerido, para
efetuar o depósito do valor devido ao Sr.Perito, conforme re-
querido as fls.81. 2-Int.”Adv. OSCAR MASSIMILIANO MA-
ZUCO GODOY e JAIR MOSCARDINI-

55.-DEPOSITO-1465/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x JOSE MOACIR IATSKE -DESPACHO PROFERIDO:-
”...Isto posto, nos termos do art.l269, inciso I do Código de

Processo Civil (CPC, art.904), julgo parcialmente procedente
o pedido para o fim de, confirmando a liminar, determinar que
o requerido restitua a autora o veiculo VW/Quantum CL, cor
vermelha, a álcool, ano de fabricação/modelo 1989, placas JNF-
5481, chassi nø9BWZZZ33ZKP004098, no prazo de 24:00
horas, ou pague o sue equivalente em dinheiro. Oportunamente
a autora poderá vender o bem para pagamento de seu crédito,
prestar contas e devolver eventual quantia que sobrar ao reque-
rido. Consigno, por fim, que o equivalente em dinheiro, no caso
de não entrega dos bens, consiste no valor do saldo devedor em
aberto, consoante copiosa orientação jurisprudencial, o que se
evidenciará mediante cálculo do contador, que deverá preceder
a expedição do mandado para a entrega da coisa. Também de
modo a instruir o mandado, após o transito em julgado, deverá
a parte requerente apresentar memória de cálculo atualizada do
saldo devedor, bem como estimativa do valor do bem fornecida
pela FIPE, aqui adotada por tratar-se de referência comumente
utilizada em operações envolvendo veículos automotores, pre-
valecendo para efeito do equivalente em dinheiro, o valor me-
nor. Em razão da sucumbência, condeno o requerido no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista o grau de
zelo do profissional, o trabalho desenvolvido e julgamento an-
tecipado da lide, o que faço com fulcro no artigo 20, õ4ø, do
Código de Processo Civil. P.R.I.”Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, ANA PAULA SILVA DE VASCONCELOS
LARA, RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA,
LUIS GUSTAVO CALLIARI MONTEIRO e GUSTAVO LUIS
BALABUCH-

56.-REVISAO CONTRATUAL-30/2004-VALDEMAR ANTO-
NIO KALESKI x MANDATO IMOVEIS S/C LTDA -”Devol-
ver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOAO
PAULO BOMFIM-

57.-DEPOSITO-295/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
DOMINGOS TESSARI -” DESPACHO PROFERIDO:1-Man-
tenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2-
Oficie-se ao Exmo Juiz Relator do Agravo de Instrumento in-
formando sobre a manutenção da decisão agravada, bem como
que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. 3-
Intimem-se.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRI-
CIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

58.-BUSCA E APREENSAO-307/2004-BANCO BRADESCO
S/A x NEWFORT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -DES-
PACHO PROFERIDO: “Em face do advento da Lei 10.931, de
02 de agosto de 2004 e que ainda não foi procedida a apreen-
são do bem, re-ratifico o despacho de fls.16, que passe a ter
redação: “1-Acolho o aditamento de fls.19/21. 2-Provada do-
cumentalmente a alienação fiduciária em garantia e a mora do
devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º Decreto Lei
911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versa-
do no contrato. 3-Efetivada a medida, cite-se nos termos do
art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de05 (cinco) dias contados da efetivação
da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso entenda ter ha-
vido pagamento a maior e desejar a restituição.”Defiro o pedi-
do de fls.33; expeça-se carta precatória, com prazo de 90 (no-
venta) dias, observando as disposições e os benefícios do
art.172, õ2ø, do CPC. Em relação ao reforço policial e ordem
de arrombamento, sua necessidade e conveniência ficam rele-
gadas ao Juízo Deprecado quando do cumprimento da ordem.
Int.(Retirar carta precatória).” -Adv. MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

59.-BUSCA E APREENSAO-418/2004-BANCO ITAU S/A x
MARCELO SILVA SANTOS -DESPACHO PROFERIDO.”
1.Defiro o pedido de fls.76/79; oficie-se. 2-Int.(Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação as custas, referente à expedição de 17 ofícios no
valor de R$ 119,00).”-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-

60.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-456/2004-SUE-
VERJON IND. E COM. DE TECELAGEM LTDA. x HIKARI
IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA. -DESPACHO PRO-
FERIDO:-”1-Defiro o pedido de fls.90; expeça-se carta preca-
tória para avaliação e praceamento dos bens penhorados. 2-Int.
(Retirar carta precatória).”Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEIS-
TER-

61.-REVISAO CONTRATUAL-654/2004-ARINETE LEA
SPERCOSKI RIBAS x BANCO BRADESCO S/A -DESPACHO
PROFERIDO: “ 1-Defiro o pedido de fls.97; proceda-se a res-
tituição do cheque, mediante termo nos autos, e expeça-se man-
dado de citação. 2-Int.(Intime-se o autor para cumprir o dis-
posto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.R$
40,00)”Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FA-
BIOLA SFAIER e JOSIANE ROLIM DE MOURA-

62.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-723/2004-HELOI-
ZA PAVAO x BANCO BANESTADO S/A -DESPACHO PRO-
FERIDO:-”1-Aguarde-se por trinta dias o pedido de informa-
ções do Egrégio Tribunal de Justiça, após, voltem conclusos.
2-Int.”Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

63.-BUSCA E APREENSAO-812/2004-BV FINANCEIRA S.A

- CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x PAULO CESAR
FRISSO -” Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e
documentos de fls.37/59.”-Adv. ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANDRE WAGNER, IVO
DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA GABRIE-
LA BRATZ, RICARDO CHEANG, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

64.-INDENIZACAO-818/2004-VITALINA FERNANDES
GROFOSKI x LOSANGO PROMOCOES E VENDAS LTDA -
DESPACHO PROFERIDO:-”1-Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. 2-Manifestem-se as partes so-
bre a proposta de honorários periciais apresentada as fls.166,
no prazo de05 (cinco) dias. 3-Designo a audiência para a cole-
ta de padrão gráfico da parte autora, para o dia05/08/2005, as
14:30 horas. 4-Intime-se a parte ré para que apresente a via
original do documento que teve a assinatura questionada, no
prazo de05 (cinco) dias. 5-No que tange a audiência de instru-
ção e julgamento, considerando que sequer foi iniciada a perí-
cia, fica desde logo remarcada para o dia 11/05/2006, as 14:30
horas. 6-Int.”Adv. SIMONE LONGO, PAULO MARCELO
SEIXAS, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA e
CAIO ANTONIETTO-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-826/2004-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x MARIL-
DO BRITO-”...foi expedido oficio sob n.1832/2005 a 1845/
2005, conforme despacho de fls.31. (Retirar ofício).Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

66.-MONITORIA-887/2004-VOUPAR - ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C x ROBIS ANTONIO RODRIGUES -
DESPACHO PROFERIDO:-”1-Levando em conta que decor-
reram os prazos estabelecidos as fls.32, sem que tivesse a parte
requerida efetuado o pagamento da divida reclamada ou ofere-
cido embargos, conforme certidão de fls.39, nos termos do dis-
posto no artigo 1.102c do CPC, constituiu-se de pleno direito o
título executivo judicial, razão pela qual admito a conversão
do mandado inicial em executivo. Como conseqüência, deter-
mino a expedição de mandado de citação, para que o requeri-
do, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetue o pagamento
ou nomeio bens a penhora, prosseguindo-se o feito, conforme
os artigos 646 a 729 do CPC. 3-Na hipótese de imediato paga-
mento, ou não oferecimento de embargos, fixo os honorários
advocatícios em 10% sobre o valor total do débito. 4-Int. (Re-
tirar carta precatória).Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

67.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-895/2004-TERE-
ZINHA NICLEWICZ CAMPELO x ORDACY MIQUELINO-
”..foi expedido oficio sob n.1851/2005 e 1852/2005, conforme
despacho de fls.57. (Retirar ofício).Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THOMIRES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA e CELIA
MARIA IOMBRILLER-

68.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-921/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ROSANGELA TOLFO GUSI -DES-
PACHO PROFERIDO.” 1.Defiro o pedido de fls.32/33, oficie-
se como requer. 2-Intime-se.(Retirar ofício).”-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM-

69.-BUSCA E APREENSAO-1121/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA. x CRISTIANE SOUZA DE
MACEDO -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Diga o autor sobre
o retorno do AR retro juntado, no prazo de cinco dias. 2-Expe-
ça-se precatória conforme requerido as fls.55. 3-Int. (Retirar
carta precatória).Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CAR-
LA FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA, FRANCIS-
CO E. RAVEDUTTI SANTOS e THAIS PORTUGAL-

70.-IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-1268/2004-FUN-
DO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIA-
RIO x ADEMIR DE OLIVEIRA -” Intime-se o autor quanto ao
retorno do ofício de fls.15/18, no prazo de 5 (cinco) dias.”-
Adv. ANA CLAUDIA FINGER e ARLEIDE REGINA OGLIA-
RI CANDAL-

71.-BUSCA E APREENSAO-1296/2004-BANCO ITAU S/A x
MARCIUS LINCONL SILVA SALDANHA -DESPACHO PRO-
FERIDO: “ 1-Defiro o pedido de fls.24; expeça-se mandado de
citação. 2-Int.(Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias).” -Adv.
CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-

72.-REVISAO CONTRATUAL-1365/2004-DANIEL DOMIN-
GOS ALEXANDRO DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -” DESPACHO PROFERIDO.” 1-Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2-Ofi-
cie-se ao Exmo Juiz Relator do Agravo de Instrumento infor-
mando sobre a manutenção da decisão agravada, bem como
que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. 3-
Sobre o contido na contestação de fls.91/125 e documentos que
a acompanha, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. 4-
Anotem-se os nomes dos advogados, conforme requerido as
fls.125. 5-Int.” -Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO,
ADRIANO MINOR UEMA, PAULO ROBERTO BARBIERI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e FATIMA DENISE FABRIN-

73.-ORDINARIA C/C TUTELA-1437/2004-RILDA CARLO-
TO BIORA e outros x BANCO ITAU S/A -” DESPACHO PRO-
FERIDO.” 1-Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. 2-Oficie-se ao Exmo Juiz Relator do Agravo de
Instrumento informando sobre a manutenção da decisão agra-
vada, bem como que o agravante cumpriu o disposto no art.
526 do CPC. 3-Int.”-Adv. LUCIOLA LOPES CORREA, RO-
DRIGO DANIEL DOS SANTOS, PAULO ROBERTO BAR-

BIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

74.-ORDINARIA C/C TUTELA-70/2005-SILVANA MARCHI
x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -”...2-Atendido do
item acima, cite-se na forma requerida. (Intime-se a parte auto-
ra para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim
de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/
04)”.-Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-

75.-SUMARIA DE INDENIZACAO-83/2005-LUCINEIA AL-
VES DA SILVA x TELEPAR BRASIL TELECOM S.A-”Foi
expedido ofício sob n.1870/2005. (Retirar ofício).Adv. CAR-
LOS BAYESTORFF JUNIOR e CINTIA DE FATIMA SOA-
RES-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-137/2005-UNIBANCO
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MA-
NUTEL COM DE EQUIP TELEF LTDA-”...foi expedido ofí-
cio sob n.1858/2005 a 1867/2005, de conformidade com o des-
pacho de fls.36. (Retirar ofício).Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS CARAMO-
RI e RODRIGO DOLFINI-

77.-COBRANCA - SUMARIA-148/2005-IGNACIO GROSSEL
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outros -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4".
(Não houve deposito das despesas postais)”-Adv. ALCEU GI-
ESE-

78.-SUMARIA - COBRANCA-223/2005-CONDOMINIO RE-
SIENCIAL VILAS NOVAS CONDOMINIO X CLAUDIO
POSANSKY -DESPACHO PROFERIDO: “1-Redesigno a au-
diência de conciliação e entrega de defesa para o dia 13/07/
2005, às 10:00 horas. Se necessário for, será marcada outra
data para audiência de instrução e julgamento. 2-Cite-se na
forma requerida, com as advertências legais. 3-Int.”( Intime-se
o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias.R$ 40,00)”-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO-

79.-SUMARIA - COBRANCA-253/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x FRAN-
CISCO CARLOS DE LIMA -DESPACHO PROFERIDO: “ 1-
Redesigno a data da audiência de fls.48 para o dia 25/07/2005
às09:30 h. 2-Defiro petitório retro, cite-se conforme requerido.
3-Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Códi-
go de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.R$ 40,00)”-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

80.-REVISAO CONTRATUAL-279/2005-CARLOS KOTRICH
PZYWITOWSKI e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA. -”1-
Tendo em vista a certidão de fls.172; redesigno a data da audi-
ência para o dia 25/07/2005 as09:00 h. 2-Int.(Intime-se a parte
autora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias,
a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Porta-
ria 1/04)”.-Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNEN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-

81.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-314/2005-BB
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A x
DANIEL ITAMAR LOPES MOURA -”Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.38, no
prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS-

82.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-356/2005-MAR-
COS ROBERTO VIERKORN x EMERSON COSTA DA FON-
SECA -DESPACHO PROFERIDO:-”O fato do réu não ser en-
contrado no imóvel locado não induz reconhecer abuso do di-
reito de defesa nem propósito protelatório. Embora a circuns-
tância de ter permitido a habitação por terceiros pudesse carac-
terizar infração contratual, o pedido é lastrada na falta de paga-
mento de alugueres, tornando ociosa a circunstância; de mais a
mais, está residindo no imóvel a mãe do locatário, o que não
constitui situação excepcional. Enfim, não resta esclarecido se
a ausência é eventual, logo, não assumindo o fato a proporção
que lhe empresta o autor. Mas o certo, é que há ainda prova
inequívoca sobre o inadimplemento, de modo que o pedido de
antecipação de tutela poderá ser renovado após o prazo para o
oferecimento da contestação. Como providência preliminar,
complemente o Sr.Oficial de Justiça sua certidão, esclarecendo
se a genitora do locatário se recusou ou não soube declinar seu
endereço, bem como se informou se a ausência é temporária,
definitiva ou pelo menos duradoura. Desde já, verifico não ser
o caso de autorizar a citação por hora certa, já que a certidão
meirinhal não alude as hipóteses que o autorizam. Assim, so-
brevindo informações sobre o endereço do réu, diga o autor
sobre a forma de citação pretendida, em caso negativo, atenda-
se o pedido de fls.39 (alínea “c”), com relação a Receita Fede-
ral; no que pertine ao Banco Central, nada a deferir, já que não
dispõe de endereço de pessoas físicas. Int.”Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES PETRE-
CHEN

83.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-403/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x SONIA QUEIROZ CONFECCOES LTDA
e outros -”Despacho de fls.39 - 1-Cite-se a parte devedora, na
forma requerida, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
efetuar o pagamento da quantia reclamada ou nomear bens à
penhora, sob pena de realizar-se em tantos quantos bastem à
realização do crédito. 2-De acordo com o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr.Oficial de Justiça. 3-Para a hipótese de imediato pagamento
ou não oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatí-
cios em 10% sobre o valor total do débito. 4-Dil. nec. - Despa-
cho de fls.57- 1-Determino a juntada do mandado que se en-
contra na contracapa do processo. 2-Manifeste-se a exeqüente
sobre o contido as fls.45/55, no prazo de cinco dias. 3-Intime-
se.”-Adv. ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FER-
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REIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA,
CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA MARTINS
COTRIM TEIXE, EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, FABIO
SPAGNOLLI, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MI-
GUEL, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA
ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI,
SONNY STEFANI, WERNER AUMANN, ADYR RAITANI
JUNIOR e CONCEICAO APARECIDA R. C. MOURA-

84.-ARROLAMENTO DE BENS-464/2005-IVETE LUIZA CA-
RON GUERRA x SIDNEY ANTONIO GUERRA FILHO -DES-
PACHO PROFERIDO:-”1-Indefiro o pedido de fls.38/39, tendo
em vista que a homologação da partilha somente é possível após a
comprovação da quitação dos tributos (art.1031, do CPC). 2-No
que tange ao alvará judicial, o pedido deverá ser reiterado em peça
autônoma, a ser autuada em apenso, de acordo com o item 5.10.9,
do CNCGJ. 3-Apresente a inventariante certidão de nascimento
atualizada do de cujus, observando que a apresentação de fotocó-
pia do referido, assentamento apenas com autenticação recente
não supre a necessidade de exibição do documento. 4-Int.”Adv.
PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-

85.-SUMARIA - COBRANCA-471/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO NICOLE x EMERSON LUIS DOS SANTOS -DESPA-
CHO PROFERIDO: “1-Faculto a parte autora o aditamento da
inicial, para a finalidade prevista no art.276 do CPC. 2-Para
audiência de conciliação e recebimento de defesa, designo o
dia05/09/2005 às 10:00 horas. 3-Após, cite-se na forma reque-
rida, no caso de omissão observando o que dispõe o art.222,
alínea “f”, do CPC. 4-Observe-se o contido no art.277, pará-
grafo 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em
audiência, cientes os requeridos que não comparecendo ou não
apresentando defesa, inclusive, por estarem desacompanhados
de advogado, incindirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 5-Dil.
Necessárias.”(Deve a parte autora pagar as despesas postais, a
fim de que o cartório efetue a remessa da carta - Portaria 1/04).
-Adv. MARILZA MATIOSKI-

86.-COBRANCA - SUMARIA-484/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL PARQUE GRACIOSA x FRANCISCO CARLOS
DE CARVALHO -DESPACHO PROFERIDO: “1-Faculto a par-
te autora o aditamento da inicial, para a finalidade prevista no
art.276 do CPC. 2-Para audiência de conciliação e recebimento
de defesa, designo o dia 31/08/2005 às09:00 horas. 3-Após,
cite-se por carta de citação, no caso de omissão observando o
que dispõe o art.222, alínea “f”, do CPC. 4-Observe-se o contido
no art.277, parágrafo 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser
oferecida em audiência, cientes os requeridos que não compare-
cendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estarem desa-
companhados de advogado, incindirá nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição inici-
al. 5-Dil. Necessárias.(Deve a parte autora pagar as despesas
postais, a fim de que o cartório efetue a remessa da carta - Porta-
ria 1/04).” -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

87.-COBRANCA - SUMARIA-518/2005-MARCO ANTONIO
PITTA ALVES PEREIRA e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A -DESPACHO PROFERIDO: Defiro a assistência judiciá-
ria. Para audiência de conciliação e recebimento de defesa, desig-
no o dia 27/07/2005, às09:00 horas. Cite-se na forma requerida,
no caso de omissão observando o que dispõe o art.222, alínea “f”,
do CPC. Observe-se o contido no art.277, parágrafo 2º e 3º, ou-
trossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, cientes
os requeridos que não comparecendo ou não apresentando defesa,
inclusive, por estarem desacompanhados de advogado, incindirá
nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados na petição inicial. Intime-se.”(Deve a parte autora pagar
as despesas postais, no prazo de cinco dias, a fim de que o cartório
efetue a remessa da carta - Portaria 1/04). -Adv. SILVIO RORA-
TO e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

88.-INDENIZACAO-524/2005-JOSE CARLOS DE MELLO x
CONDOMINIO DO EDIFICIO CURITIBA TRADE CENTER
-DESPACHO PROFERIDO: “1-O pedido contido nesta ação é
de conteúdo eminentemente indenizatório. 2-Sem esclarecer
exatamente as razões de fundamentos da pretenção, requer o
autor a expedição de ofício ao condomínio requerido, para que
se abstenha de permitir o livre acesso as dependências do 1øCRI.
3-Considerando o conteúdo da demanda, como referido no item
1 supra (de acordo com o item III do requerimento final - fls.09),
conclui-se que a providência preliminar referida não atende aos
requesitos da tutela antecipatória, na medida em que não há
qualquer correspondência com o pedido de provimento final.
4-De forma igual, verifica-se que o pedido de expedição de
oficio não tem o condão de influir ou garantir o resultado útil
da demanda, logo, não se revestindo a providência de natureza
instrumental ou cautelar. 5-Por fim, como a ação é meramente
indenizatória, não envolvendo obrigação de fazer, não há como
cogitar do deferimento com base no que dispõe o arts.287 e
461 do CPC. 6-Assim, indefiro o pedido de expedição de ofí-
cio. 7-Para audiência de conciliação e recebimento de defesa,
designo o dia 20/07/2005 às 10:30 horas. 8-Após, cite-se na
forma requerida, observando o que dispõe o art.222, alínea “f”,
do CPC. 9-Observe-se o contido no art.277, parágrafo 2º e 3º,
outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ci-
entes os requeridos que não comparecendo ou não apresentan-
do defesa, inclusive, por estarem desacompanhados de advoga-
do, incindirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como ver-
dadeiros os fatos alegados na petição inicial. Int. (Deve a parte
autora pagar as despesas postais no prazo de 5 (cinco) dias, a
fim de que o cartório efetue a remessa da carta - Portaria 1/
04).” -Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO-

89.-REINTEGRACAO DE POSSE-542/2005-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAÚ x ED-
SON LINDENBERG CORDEIRO -DESPACHO PROFERIDO:
“ Como reflexo da orientação do e STJ, revogando os termos
da Sumula 263, vinga entendimento que a antecipação do VRG

não transmuta a natureza do contrato de arrendamento mercan-
til para compra e venda, restaurando-se a possibilidade da ma-
nejo da via possessória típica. Pois bem! A posse está evidenci-
ada pelo exercício indireto, inerente ao contrato de arrenda-
mento, nos termos do art.1.197 do Código Civil; de outro tan-
to, o implemento da clausula resolutória por meio da notifica-
ção especifica, evidenciando a mora, é circunstância que inver-
te a qualidade da posse da parte requerida, de justa para injus-
ta, caracterizando esbulho; enfim, colhe-se que a inversão da
posse ocorreu a menos de um ano e dia, logo, autorizada a via
possessória especial, nos termos do art.924 da lei processual.
Assim, com base no art.927 e 928 do CPC, estando devidamen-
te instruída a inicial, defiro liminarmente, em favor da parte
requerente, a reintegração de posse do bem versado na inicial,
até ulterior deliberação. Cite-se, na forma da lei. Int. e
dil.Necessárias.(Deve a parte autora pagar antecipadamente as
custas do Sr.Oficial de Justiça de acordo com o disposto 9.4.1,
no prazo de 10 dias. R$ 200,00). “-Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES e IONEIA ILDA VERONEZE-

90.-INTERDICAO-557/2005-IZOLDE POCKRANDT x AN-
DREA DE FATIMA NAK DE PAULA -DESPACHO PROFERI-
DO:-”1-Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
2-Para o interrogatório do interditando, designo o dia 08/08/2005,
as 13:30 horas. 3-Após, cite-se, observando o que dispõe o
art.1.182, do CPC. 4-Ciência ao Ministério Público. 5-
Dil.Necessárias.”Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-

91.-USUCAPIAO-577/2005-PEDRO VICENTE FREIRE x
FRANCISCO MARTINS FRANCO -DESPACHO PROFERI-
DO:-”1-Promova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a
adequação do valor da causa, de acordo com a certidão retro do
Sr.Escrivão. 2-Citem-se, na forma requerida, para, no prazo de
quinze dias, apresentarem defesa, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos afirmados pelos autores. 3-Citem-se os réus
em lugar incerto e eventuais interessados, por edital, com pra-
zo de trinta dias, observando o art.942 do Código de Processo
Civil. 4-Cumpra-se o disposto no art.943 do Código de Proces-
so Civil. 5-Intime-se o representante do Ministério Público
(art.944, Código de Processo Civil). ( Deve a parte autora pa-
gar as despesas postais, a fim de que o cartório efetue a remes-
sa da carta - Portaria 1/04). Adv. EUNICE DO CARMO SAL-
LES BINA-

92.-COBRANCA - SUMARIA-580/2005-CONDOMINIO
QUINTAS DO CABRAL x AILTON RENATO DORL e outros
-DESPACHO PROFERIDO: “1-Faculto a parte autora o adita-
mento da inicial, para a finalidade prevista no art.276 do CPC.
2-Para audiência de conciliação e recebimento de defesa, de-
signo o dia 10/08/2005 às09:30 horas. 2-Após, cite-se na for-
ma requerida, no caso de omissão observando o que dispõe o
art.222, alínea “f”, do CPC. 4-Observe-se o contido no art.277,
parágrafo 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida
em audiência, cientes os requeridos que não comparecendo ou
não apresentando defesa, inclusive, por estarem desacompa-
nhados de advogado, incindirá nos efeitos da revelia, presu-
mindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição inici-
al. 5-Int.” -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

93.-COBRANCA - SUMARIA-587/2005-CONFEDERACAO
DA AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL e outros x
LUIZ FERNANDO QUEIROZ -DESPACHO PROFERIDO: “1-
Para audiência de conciliação e recebimento de defesa, desig-
no o dia 25/07/2005 às 10:00 horas. 2-Após, cite-se na forma
requerida, observando o que dispõe o art.222, alínea “f”, do
CPC. 3-Observe-se o contido no art.277, parágrafo 2º e 3º, ou-
trossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, cien-
tes os requeridos que não comparecendo ou não apresentando
defesa, inclusive, por estarem desacompanhados de advogado,
incindirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial. 4-Int.”(Deve a parte
autora pagar as despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a
fim de que o Cartório efetue a remessa da carta - Portaria 1/
04).-Adv. GISLAINE REGINA DE MELO-

94.-DECLARATORIA-635/2005-MARIA ISABEL DE PAULA
XAVIER x GLOBAL TELECOM S/A -DESPACHO PROFE-
RIDO: “...3-Sendo assim, considerando ao exame prévio e pró-
prio desta fase, presentes os requisitos legais, defiro a ordem
liminar ao efeito de determinar que a parte requerida se adste-
nha de inscrever o nome da autora em cadastros restritivos de
crédito tais como SERASA, SPC e outros assemelados ou reti-
re, caso já tenham procedido, até ulterior deliberação deste ju-
ízo. 4-Faculto a parte autora o aditamento para finalidade pre-
vista no art.276 do CPC, sob pena de preclusão. 5-Para audiên-
cia de conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 15/
08/2005 às09:00 horas. Cite-se na forma requerida, observan-
do as prescrições legais (CPC arts.285 e 319), no caso de omis-
são observando o que dispõe o art.222, alínea “f”, do CPC.
Observe-se o contido no art.277, parágrafo 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá ser oferecida em audiência, cientes os re-
queridos que não comparecendo ou não apresentando defesa,
inclusive, por estarem desacompanhados de advogado, incin-
dirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os
fatos alegados na petição inicial. 6-Intime-se.” -Adv. ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER-
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ARISTIDES ATHAYDE BISNETO 0235 001417/2004
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0166 001575/2003
ARTHUR PEREIRA ALVES JUNI 0147 001076/2003
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0111 001344/2002
ATILA SAINER POSSE 0156 001325/2003
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0175 000246/2004
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0146 001059/2003
AURELIANO PERNETA CARON 0124 000342/2003

0310 000541/2005
AVANDA MARIA CARDOSO 0117 000163/2003
BABYTON PASETTI 0046 000919/1999
BEATRIZ SCHIEBLER 0301 000506/2005
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 0204 000937/2004
BENO FRAGA BRANDAO 0103 000986/2002
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0303 000511/2005
BERENICE DA APARECIDA GOM 0253 000179/2005
BERNARDO RUCKER 0101 000914/2002
BERNARDO STROBEL GUIMARES 0084 000098/2002

0084 000098/2002
BIANCA MERES SILVA THEER 0207 000952/2004
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0062 001192/2000
BLAS GOMM FILHO 0240 000014/2005

0107 001225/2002
BORIS IAVELBERG 0092 000534/2002
CAIO MARCIO EBERHART 0160 001468/2003
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0175 000246/2004

0150 001219/2003
CAMILLA T. PILASTRE MENDE 0181 000393/2004
CARINA PESCAROLO 0074 000850/2001

0019 001243/1995
CARLA FABIANA EVERS 0259 000229/2005

0161 001469/2003
CARLISE ZASSO POSSEBON 0107 001225/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0094 000740/2002

0243 000021/2005
0234 001411/2004

CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0220 001223/2004
CARLOS ALBERTO DE SOTTI L 0041 000271/1999
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0090 000382/2002

0024 000649/1997
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0263 000251/2005
CARLOS ALBERTO PEREIRA RE 0026 000693/1997
CARLOS ANTONIO TASCHNER 0067 001290/2000
CARLOS ARNALDO FALBO LARA 0156 001325/2003
CARLOS AUGUSTO DO N. BENK 0174 000237/2004
CARLOS CESAR LESSKUI 0325 000613/2005
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0285 000380/2005

0181 000393/2004
0100 000874/2002

CARLOS EDUARDO PARUCKE E 0324 000612/2005
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BA 0264 000275/2005
CARLOS GILBERTO WARDE JUN 0136 000767/2003
CARLOS JUAREZ WEBER 0041 000271/1999
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0074 000850/2001

0019 001243/1995
CARLOS MURILO PAIVA 0294 000453/2005
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0056 000857/2000
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0047 001202/1999
CARLOS TERABE 0058 001019/2000
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0137 000769/2003
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0132 000643/2003

0146 001059/2003
0022 000434/1996

CAROLINA BORGES CORDEIRO 0183 000415/2004
CAROLINA MARIA G.DE SA R. 0278 000336/2005
CAROLINA PIMENTEL 0329 000623/2005
CAROLINE LOPES SANTOS 0126 000354/2003
CASSIO LISANDRO TELLES 0051 000123/2000
CELSO CINTRA MORI 0139 000858/2003
CELSO LUCINDA 0286 000385/2005
CESAR ANTONIO AGUIAR RIOS 0156 001325/2003
CESAR AUGUSTO BROTTO 0249 000147/2005

8ª Vara Cível
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CESAR AUGUSTO TERRA 0239 000013/2005
0209 000976/2004

CEZAR AUGUSTO ROCHA 0163 001497/2003
CHRISTIAN BORTOLOTTO 0080 001325/2001
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 0084 000098/2002

0177 000263/2004
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 0026 000693/1997
CHRISTYANE MONTTEIRO 0008 000342/1988
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0187 000483/2004
CICERO BELIN DE MOURA COR 0146 001059/2003
CICERO BRAZ PORTUGAL 0051 000123/2000
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 0130 000602/2003
CID NEY ARAUJO DA CUNHA 0158 001361/2003
CIRLEI RABONI 0211 001009/2004
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0026 000693/1997
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0109 001310/2002
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0276 000332/2005
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 0052 000124/2000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0100 000874/2002
CLAUDIO DE FRAGA 0245 000043/2005
CLAUDIO DIAS LAMPERT 0139 000858/2003
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0184 000433/2004
CLAUDIO MARIANI BERTI 0070 000411/2001
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0127 000513/2003

0220 001223/2004
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0114 000053/2003
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO 0053 000440/2000
CLEVERSON GOMES DA SILVA 0237 001455/2004
CLOVIS A. MARTINS 0026 000693/1997
CLOVIS TEIXEIRA 0293 000448/2005
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0053 000440/2000
CRISTIANA A DE CAMARGO GU 0076 000997/2001
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0334 000628/2005

0020 001318/1995
0222 001227/2004
0335 000629/2005

CRISTIANE BORTOLINI 0066 001284/2000
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0137 000769/2003
CRISTIANO LUSTOSA 0161 001469/2003
CRISTINA TRENTO 0150 001219/2003

0207 000952/2004
CRYSTIANE LINHARES 0283 000362/2005
CYRILLO PREVIDI JUNIOR 0148 001094/2003
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0071 000437/2001

0157 001333/2003
DALTON JOSE BORDA 0272 000318/2005
DALVA FERREIRA CAMARGO 0131 000630/2003
DAMASCENO MAURICIO DA ROC 0033 000816/1998
DANIEL CORREIA CARDOSO CO 0139 000858/2003
DANIEL HACHEM 0151 001247/2003

0038 001321/1998
0066 001284/2000
0049 001358/1999
0313 000549/2005
0310 000541/2005
0185 000454/2004
0004 000459/2005

DANIEL HENNING 0295 000455/2005
0129 000585/2003

DANIEL MELNIK BLICHARSKI 0138 000837/2003
DANIELE CHRISTIANE DA ROC 0008 000342/1988
DANIELLA LETICIA BROERING 0235 001417/2004
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0050 001446/1999

0050 001446/1999
DANIELLE PATRICIA STAUT C 0191 000554/2004
DANIELLE TETU RODRIGUES 0102 000958/2002
DANILO HENRIQUE DE OLIVEI 0271 000316/2005
DANTON NOVAIS FILHO 0262 000249/2005
DARIANE MARQUES MARTINELL 0328 000621/2005

0117 000163/2003
DARIO ALMEIDA P. DE FREIT 0272 000318/2005
DAVI AUGUSTO BARRICHELLO 0181 000393/2004
DEBORA CRISTINA VENERAL 0162 001490/2003
DEBORA GLEICY NOGUEIRA 0243 000021/2005
DEBORA REGINA ZAMBALDI ZI 0237 001455/2004
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0267 000291/2005
DENAIR DE SOUZA BRUNO 0162 001490/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0074 000850/2001

0019 001243/1995
DENISE DE JESUS FERREIRA 0135 000743/2003
DENISE FABIANE ROSA FONSE 0340 000639/2005
DENISE KUNG BRUEL 0175 000246/2004

0150 001219/2003
DIANA MORAIS DE MENEZES J 0114 000053/2003
DIEGO CHAHDE DE CASTRO FE 0290 000410/2005
DIOGO MATTE AMARO 0131 000630/2003
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0156 001325/2003
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0280 000346/2005
DIVA RIBEIRO LIMA 0316 000580/2005
DJONATHAN DEBUS 0216 001168/2004
DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN 0271 000316/2005
DULCE MARIA GAWLOSKI 0036 001127/1998
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 0170 000163/2004
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0220 001223/2004
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0131 000630/2003
EDGAR KASTZWINKEL JUNIOR 0103 000986/2002
EDGAR LUIZ CAVALCANTI ALB 0178 000353/2004
EDGARD CAVALCANTI DE A. N 0178 000353/2004
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0144 000967/2003
EDIMAR PORTELA MARCONDES 0030 000381/1998
EDISON CESAR SANTIAGO DE 0044 000513/1999
EDSON CENTANINI 0138 000837/2003
EDSON CENTANINI FILHO 0039 000105/1999
EDSON FERNANDES JUNIOR 0248 000125/2005
EDSON FRANCISCO ROCHA FIL 0176 000247/2004
EDSON ROGERIO B. FREITAS 0025 000667/1997
EDUARDO CASILLO JARDIM 0329 000623/2005

0227 001306/2004
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0263 000251/2005
EDUARDO FORVILLE 0082 001664/2001

0258 000208/2005
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUE 0181 000393/2004
EDUARDO LEMOS GOMES DO AM 0053 000440/2000

EDUARDO MALUCELLI 0226 001299/2004
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0103 000986/2002
EDUARDO O’REILLY C.C. BAR 0090 000382/2002
EDUARDO PIERRI 0103 000986/2002
EDUARDO RIBEIRO TOLEDO 0139 000858/2003
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0164 001531/2003

0134 000710/2003
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0187 000483/2004
ELAINE SANCHES 0227 001306/2004
ELDO JEAN JESUS SILVA 0114 000053/2003
ELENI JULIATO PIOVESAN 0097 000789/2002
ELERSON GALIOTTO 0188 000518/2004
ELIANE THIESSEN 0035 001126/1998
ELIAS ED MISKALO 0202 000841/2004
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0024 000649/1997
ELISA GEHLEN 0149 001172/2003
ELIZANDRA P. TONDINELLI M 0203 000875/2004
ELTON SCHEIDT PUPO 0041 000271/1999
ELVIS ADRIANO OLIVEIRA 0224 001253/2004
EMANUEL RICARDO MARQUES S 0028 000954/1997
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0085 000151/2002
EMERSON JESUS RODRIGUES A 0282 000354/2005
EMERSON L. SANTANA 0020 001318/1995
EMERSON LUIS DE MELO 0074 000850/2001

0078 001127/2001
EMERSON LUIZ VELLO 0098 000798/2002
EMILIA DANIELA CHUERY M. 0284 000367/2005
EMILIANA SILVA SPERANCETT 0132 000643/2003

0146 001059/2003
ENEDINA TROIANI SANCHES 0080 001325/2001
ERALDO LACERDA JUNIOR 0277 000334/2005
ERALDO LUIZ KUSTER 0269 000307/2005
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0106 001096/2002
ERICO BARBOZA NOVAIS 0262 000249/2005
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0198 000743/2004
ERLON DE FARIA PILATI 0192 000577/2004

0290 000410/2005
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0156 001325/2003
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0146 001059/2003
EROS GIL PETERS 0298 000478/2005
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0269 000307/2005
EUCLIDES CARDEAL 0020 001318/1995
EVANDRO LUIS PEZOTI 0074 000850/2001

0019 001243/1995
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0069 000344/2001

0043 000410/1999
0155 001310/2003
0078 001127/2001
0230 001398/2004
0197 000738/2004

EVELYN HOLZMANN DE ALMEID 0076 000997/2001
FABIANA DE SOUZA RAMOS 0237 001455/2004
FABIANA SILVEIRA 0102 000958/2002

0120 000264/2003
FABIANO FREITAS MINARDI 0094 000740/2002
FABIO DA SILVA 0187 000483/2004
FABIO DUTRA 0041 000271/1999
FABIO MARCELO LABATUT 0250 000148/2005
FABIO PACHECO GUEDES 0050 001446/1999
FABIO ROBERTO GUSSO 0207 000952/2004
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0042 000357/1999
FABIO TAKAHASHI 0271 000316/2005
FABIOLA CORDEIRO FLISCHTE 0181 000393/2004
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0100 000874/2002
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0108 001246/2002
FARIDE MALUF BUISSA DE LA 0313 000549/2005
FAURLLIM NAREZI 0160 001468/2003
FELISBERTO CALDEIRA BRANT 0139 000858/2003
FELIX SADY ROMANZINI 0111 001344/2002

0027 000725/1997
FERNANDA DANTAS M. NEUSTE 0139 000858/2003
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0071 000437/2001
FERNANDA PIRES ALVES 0211 001009/2004
FERNANDA TROIAN 0289 000402/2005
FERNANDO CESAR FERREIRA D 0045 000740/1999

0040 000192/1999
FERNANDO DE BONA MORAES 0231 001402/2004
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0202 000841/2004
FERNANDO JOSE BONATTO 0059 001051/2000

0159 001380/2003
FERNANDO MARQUES FAUSTINO 0128 000552/2003
FERNANDO O’REILLY CABRAL 0022 000434/1996
FERNANDO ROCHA FILHO 0084 000098/2002

0177 000263/2004
FERNANDO ROCHA MARANHAO 0105 001048/2002
FERNANDO RUDGE LEITE NETO 0237 001455/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0255 000190/2005
FILIPE ALVES DA MOTA 0054 000601/2000
FLAVIA GEORGIA QUAESNER T 0063 001227/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0334 000628/2005

0020 001318/1995
0222 001227/2004
0335 000629/2005
0302 000510/2005

FLAVIO CESAR DE PAULA 0084 000098/2002
0177 000263/2004

FLORESBA PAIM VIEIRA 0112 001422/2002
FORTUNATO JOSE GUEDES 0050 001446/1999
FORTUNATO SANTORO 0245 000043/2005
FRANCELIZ BASSERRI DE PAU 0153 001262/2003
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0150 001219/2003
FRANCISCO DE PAULA SOARES 0242 000016/2005
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0027 000725/1997
FRANCOIS J. GNOATTO 0155 001310/2003
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 0051 000123/2000
FREDI HUMPHREYS 0027 000725/1997
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0205 000939/2004
GABRIEL BARDAL 0219 001219/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0156 001325/2003

0228 001311/2004
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0094 000740/2002

0243 000021/2005
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0178 000353/2004

GERMANO FERRAZ PACIORNIK 0113 001430/2002
GERMANO LAERTES NEVES 0097 000789/2002
GERSON FOLTRAN 0133 000657/2003
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0145 001048/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0319 000594/2005
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0187 000483/2004
GILBERTO LUIZ QUEROLIN 0136 000767/2003
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0002 000457/2005
GILBERTO STINGLIN LOTH 0209 000976/2004
GILES SANTIAGO JR. 0214 001147/2004
GILFROIS CARLOS BAUER 0119 000206/2003
GILSON MAREGA MARTINS 0091 000427/2002
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0292 000437/2005
GIOVANA B. LOCATELLI PERE 0094 000740/2002
GIOVANA BIASI LOCATELLI P 0243 000021/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0235 001417/2004
GIOVANI GIONEDIS 0132 000643/2003

0146 001059/2003
GIOVANNI COSTANTINO 0061 001148/2000
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0222 001227/2004
GIULIANO OD ROCHA 0077 001065/2001
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0084 000098/2002
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0059 001051/2000
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0245 000043/2005
GLENDA GONCALVES GONDIM 0095 000780/2002
GRACINDA MARINHO DA ROCHA 0147 001076/2003
GUILHERME KIRTSCHIG 0026 000693/1997
GUILHERME MANNA ROCHA 0202 000841/2004
GUILHERME PEZZI NETO 0099 000828/2002
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 0289 000402/2005
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0175 000246/2004
GUSTAVO MUSSI MILANI 0181 000393/2004
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0096 000782/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0215 001154/2004
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0103 000986/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0338 000636/2005
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0202 000841/2004
HASSAN SOHN 0149 001172/2003
HELENA COSTA M. CARNEIRO 0237 001455/2004
HELINGTON CLAUDIO V. DE C 0196 000698/2004
HELOISA GONCALVES DIAS 0213 001123/2004
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0208 000956/2004
HILTON RICARDO PROBST 0152 001252/2003
HOMERO MATIAS 0037 001304/1998
HORACIO EDUARDO GOMES VAL 0064 001259/2000
IDELANIR ERNESTI 0153 001262/2003

0083 000058/2002
ILCEMARA FARIAS 0296 000458/2005

0336 000630/2005
ILSON NEY BEMBEN 0150 001219/2003
IONEIA ILDA VERONEZE 0283 000362/2005
IRACEMA ELIS DE FARIA 0103 000986/2002
IRINEU JOSE PETERS 0298 000478/2005
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0068 000061/2001

0014 000399/1995
IRINEU PETERS 0298 000478/2005
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0333 000627/2005
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0245 000043/2005
ITO TARAS 0076 000997/2001
IVAIR CARLOS DA SILVA 0080 001325/2001
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0064 001259/2000
IVAN VIDAL PORTELA 0051 000123/2000
IVONE STRUCK 0320 000604/2005
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0155 001310/2003

0230 001398/2004
0197 000738/2004

IZAEL COGO 0071 000437/2001
JACKSON ANDRE DE SA 0091 000427/2002
JACKSON JACOB DUARTE DE M 0264 000275/2005
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0145 001048/2003
JAIR IRINEU BERNARDO 0104 000994/2002
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0177 000263/2004
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 0195 000663/2004
JAMILLE GUILHERME MIRANDA 0207 000952/2004
JANAINA GIOZZA 0215 001154/2004
JANDER LUIS CATARIN 0233 001407/2004

0301 000506/2005
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0095 000780/2002
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0195 000663/2004
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0028 000954/1997
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0086 000213/2002

0143 000966/2003
0160 001468/2003

JEFFERSON GUSTAVO DEFRAG 0230 001398/2004
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 0188 000518/2004
JISLAINE PRUDENTE 0055 000661/2000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0275 000329/2005
JOAO ANTONIO SCHEMBERK 0053 000440/2000
JOAO BATISTA KLEIN 0097 000789/2002
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0028 000954/1997
JOAO BATISTA VALIM 0076 000997/2001
JOAO BOSCO LEE 0203 000875/2004
JOAO CARLOS DE MACEDO 0280 000346/2005
JOAO CARLOS MARTINS 0200 000777/2004
JOAO CARLOS SILVEIRO 0103 000986/2002
JOAO CASILLO 0329 000623/2005

0227 001306/2004
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0034 001038/1998
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0044 000513/1999
JOAO HERTMANN 0021 000367/1996
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0074 000850/2001

0019 001243/1995
JOAO LEONELHO G. FILHO 0239 000013/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0209 000976/2004
JOAO MARCELO KERETCH 0180 000392/2004
JOAO MILTON GALDAO NETO 0181 000393/2004
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0101 000914/2002
JOAOZINHO SANTANA 0229 001354/2004
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0327 000618/2005
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0230 001398/2004
JOCELY LOUREIRO C. DE OLI 0178 000353/2004
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0345 000055/2005
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0230 001398/2004

JOELCIO S. MADUREIRA 0257 000207/2005
JONAS ANTONIO WERNER 0251 000156/2005
JONATAS PIRKIEL 0089 000321/2002
JONNY JEFERSON S. MADUREI 0257 000207/2005
JONNY PAULO DA SILVA 0034 001038/1998

0108 001246/2002
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0101 000914/2002
JORGE CLARO BADARO 0130 000602/2003

0199 000744/2004
0142 000960/2003

JORGE DURVAL DA SILVA 0045 000740/1999
JORGE LUIS ZANON 0268 000299/2005
JORGE MIGUEL PILOTO NETO 0181 000393/2004

0290 000410/2005
JOSAFA ANTONIO LEMES 0294 000453/2005
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 0009 000557/1989
JOSE ANTONIO CETRARO 0071 000437/2001
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0166 001575/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0175 000246/2004

0150 001219/2003
0137 000769/2003
0207 000952/2004

JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0149 001172/2003
JOSE CARLOS DE ALMEIDA 0248 000125/2005
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0281 000349/2005
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0105 001048/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0130 000602/2003

0168 000036/2004
0199 000744/2004
0142 000960/2003
0146 001059/2003

JOSE EVERLI SANTOS 0080 001325/2001
JOSE FRANCISCO DA SILVA 0224 001253/2004
JOSE FRANCISCO M. DE OLIV 0300 000486/2005
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0256 000205/2005

0186 000469/2004
0210 000979/2004

JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0084 000098/2002
0177 000263/2004

JOSE HERIBERTO MICHELETO 0097 000789/2002
JOSE MADSON DOS REIS 0126 000354/2003
JOSE MARIA DE PAULA CORRE 0158 001361/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0145 001048/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0145 001048/2003
JOSE MUHI MAGO 0071 000437/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 0053 000440/2000

0058 001019/2000
0122 000292/2003

JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0015 000582/1995
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0152 001252/2003
JOSE RICARDO CAVALCANTI D 0144 000967/2003
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0333 000627/2005
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0223 001232/2004
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0044 000513/1999
JOSE VALTER RODRIGUES 0047 001202/1999

0047 001202/1999
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0018 001158/1995
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0103 000986/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0263 000251/2005
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0284 000367/2005
JUAREZ BORTOLI 0232 001404/2004

0036 001127/1998
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 0186 000469/2004

0210 000979/2004
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0071 000437/2001
JULIA MARIA BORGES 0239 000013/2005
JULIANA CRISTINA TORRES 0193 000597/2004
JULIANA HENRIQUE VAZ 0181 000393/2004
JULIANA KURIU 0103 000986/2002

0103 000986/2002
JULIANA MAIA BENATO 0238 000005/2005
JULIO ASSIS GEHLEN 0275 000329/2005
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0044 000513/1999
JULIO CESAR BROTTO 0103 000986/2002

0139 000858/2003
JULIO CESAR MELO LOPES 0183 000415/2004
JULIO CESAR P. D’AMICO 0116 000130/2003
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0176 000247/2004
JULIO JACOB JUNIOR 0105 001048/2002
JURACI BARBOSA SOBRIHO 0051 000123/2000
JURGEN JAKOBS PULS 0061 001148/2000
JUSSARA FATIMA DE GOES 0119 000206/2003
JUSSARA ROSA FLORES 0131 000630/2003
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0134 000710/2003
KARIM OZON M. C. RAAD 0139 000858/2003
KARINA S. DE OLIVEIRA 0247 000107/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0109 001310/2002

0087 000214/2002
0318 000587/2005
0273 000322/2005
0308 000532/2005
0261 000238/2005
0221 001225/2004
0171 000177/2004
0182 000396/2004

KARINE KLOSTER 0075 000903/2001
KELLY CRISTINA ATHAIDE UR 0162 001490/2003
KLEBER VELTRINI TOZZI 0137 000769/2003
LACIR GUARENGHI 0254 000186/2005

0279 000340/2005
LAURA GARBACCIO VIANNA 0203 000875/2004

0235 001417/2004
LAURI JOAO ZAMBONI 0057 000886/2000
LAURIANE LOURENCO LEAL 0033 000816/1998
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0137 000769/2003
LEANDRA DIEGA WAGNER 0076 000997/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0109 001310/2002

0034 001038/1998
LEANDRO CAMARGO MARTINS 0144 000967/2003
LEANDRO GALLI 0266 000278/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0247 000107/2005
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0084 000098/2002

0177 000263/2004
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LEANDRO RAMOS GOUVEA 0245 000043/2005
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0074 000850/2001

0019 001243/1995
LEILANE TREVISAN MORAES 0125 000345/2003
LENIR GONCALVES DA SILVA 0206 000943/2004
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0332 000626/2005
LEONARDO BENETON THIELE 0203 000875/2004

0177 000263/2004
LEONARDO DA COSTA 0003 000458/2005
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0101 000914/2002
LEONARDO SOUZA 0256 000205/2005

0186 000469/2004
0210 000979/2004

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0030 000381/1998
LEONEL STEVAM FILHO 0225 001270/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0081 001615/2001

0167 001576/2003
0212 001086/2004
0201 000782/2004

LETICIA MARY FERNANDES DO 0187 000483/2004
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0042 000357/1999
LIGIA FERNANDA MORETTO DA 0028 000954/1997
LILIAN SIMONE BONETI 0145 001048/2003
LILIANE CRISTINA VIANA 0129 000585/2003
LINEU ACRISIO DALARMI JUN 0091 000427/2002
LINEU R. STERTZ 0006 000461/2005
LINO BORTOLINI 0267 000291/2005
LORIVAL BARAO MARQUES 0052 000124/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0132 000643/2003

0218 001210/2004
0146 001059/2003

LUCI DAMAZIO 0013 000082/1994
LUCI R. DAMAZIO 0050 001446/1999
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0016 000894/1995
LUCIA TRINDADE 0014 000399/1995
LUCIANA ARLOTTA DE ACARIZ 0139 000858/2003
LUCIANA NOTO 0180 000392/2004
LUCIANA REGINA DOS REIS 0146 001059/2003
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0155 001310/2003
LUCIANE MARIA TRIPPIA 0245 000043/2005
LUDIMAR RAFANHIM 0183 000415/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0023 000844/1996
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0087 000214/2002
LUIS EDUARDO MIKOSWISKI 0069 000344/2001

0078 001127/2001
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0190 000543/2004
LUIS FERNANDO DE QUEIROZ 0292 000437/2005
LUIS GONZAGA BETTEGA SPER 0071 000437/2001
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0082 001664/2001

0104 000994/2002
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0032 000785/1998
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0044 000513/1999
LUIZ AFONSO MIGUEL 0294 000453/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0230 001398/2004
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 0145 001048/2003
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE C 0226 001299/2004
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0248 000125/2005

0126 000354/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0103 000986/2002

0103 000986/2002
0066 001284/2000
0036 001127/1998

LUIZ CELSO DALPRA 0238 000005/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0096 000782/2002
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0266 000278/2005
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0070 000411/2001

0178 000353/2004
LUIZ FERNANDO LOYOLA 0030 000381/1998
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0140 000864/2003
LUIZ GONZAGA STREHL 0208 000956/2004
LUIZ GUILHERME MORAES REG 0139 000858/2003
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0164 001531/2003
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 0343 000649/2005
LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PIN 0207 000952/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0175 000246/2004

0150 001219/2003
LUIZ HECKE 0137 000769/2003
LUIZ MARCIO FORMIAGHIERI 0234 001411/2004
LUIZ PAULO BORGHETTI 0057 000886/2000
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0061 001148/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0215 001154/2004
LUIZ ROBERTO RECH 0042 000357/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 0340 000639/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0069 000344/2001

0043 000410/1999
0155 001310/2003
0078 001127/2001
0230 001398/2004
0197 000738/2004

LUIZA DE SOUZA MELLO 0129 000585/2003
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0076 000997/2001
MACAZUMI FURTADO NIWA 0200 000777/2004
MAGDA GUIMARAES DE PINTO 0103 000986/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0079 001182/2001

0113 001430/2002
0189 000536/2004

MAGDA REJANE CRUZ 0326 000617/2005
MAISA GORETTI LOPES SANTA 0107 001225/2002
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0021 000367/1996
MANOEL DE MELO BORBA 0122 000292/2003
MARA CRISTINA DE MELO MAC 0018 001158/1995
MARCEL DIMITROW GRACIA PE 0046 000919/1999
MARCEL KESSELRING FERREIR 0113 001430/2002
MARCELLO TABORDA RIBAS 0277 000334/2005
MARCELO ANTONIO MURIEL 0139 000858/2003
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0290 000410/2005
MARCELO ANTONIO OHRENN 0192 000577/2004
MARCELO ARTHUR M. FERNAND 0074 000850/2001
MARCELO BERVIAN 0173 000218/2004
MARCELO MARCO BERTOLDI 0084 000098/2002

0177 000263/2004
MARCELO MAZUR 0090 000382/2002
MARCELO NASSIF MALUF 0289 000402/2005

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0032 000785/1998
MARCIA BEATRIZ MILANO CEN 0097 000789/2002
MARCIA CHRISTINA M. DE OL 0300 000486/2005
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0149 001172/2003
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0236 001422/2004

0252 000158/2005
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0024 000649/1997

0272 000318/2005
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0029 001034/1997
MARCIA REGINA FERREIRA 0075 000903/2001
MARCIA S. BADARO 0130 000602/2003

0168 000036/2004
0199 000744/2004
0146 001059/2003

MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0047 001202/1999
MARCIO ANTONIO SASSO 0147 001076/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0232 001404/2004

0241 000015/2005
0117 000163/2003
0196 000698/2004

MARCIO CALIL DE ASSUMPCAO 0094 000740/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0306 000518/2005
MARCIUS FONTOURA LASS 0016 000894/1995
MARCO ANTONIO LANGER 0029 001034/1997

0012 000184/1993
MARCO ANTONIO ZAITER 0161 001469/2003
MARCOLINO P. CAMARGO 0092 000534/2002
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0031 000636/1998
MARCOS SERGIO J. MARTINS 0284 000367/2005
MARCOS WENGERKIEWICZ 0179 000388/2004

0128 000552/2003
MARCUS AURELIO COELHO 0103 000986/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 0061 001148/2000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0221 001225/2004
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0132 000643/2003

0218 001210/2004
0146 001059/2003

MARIA CRISTINA MELQUIADES 0145 001048/2003
MARIA DAS GRACAS CONTIJO 0114 000053/2003
MARIA DE FATIMA S. CESCON 0204 000937/2004
MARIA ELIZABETH H RIBEIRO 0245 000043/2005
MARIA ELIZABETH MARAN SAN 0099 000828/2002
MARIA JOSE CARVALHO D. CA 0304 000515/2005

0305 000516/2005
MARIA LORETE BIERNASKI 0260 000230/2005

0138 000837/2003
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0243 000021/2005
MARIA LUCIA NAVARRO BRZEZ 0172 000214/2004
MARIA NOELI FAE 0337 000635/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0175 000246/2004

0150 001219/2003
0137 000769/2003
0207 000952/2004

MARIANA DOMINGUES DA SILV 0082 001664/2001
0104 000994/2002

MARIANA NAVARRO LINS DE C 0134 000710/2003
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0047 001202/1999

0015 000582/1995
MARIANA VILLELA CORREA 0139 000858/2003
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0079 001182/2001
MARILI R. TABORDA 0189 000536/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0113 001430/2002
MARILZA MATIOSKI 0299 000483/2005
MARIO MARCONDES LOBO FILH 0075 000903/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 0047 001202/1999

0047 001202/1999
MARIZ MENDES MAY 0018 001158/1995
MARLUS R. DAMAZIO 0050 001446/1999
MAURELIO PETERS 0298 000478/2005
MAURICIO A. SELEME 0246 000049/2005
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 0155 001310/2003
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0082 001664/2001

0104 000994/2002
MAURICIO DE PAULA SOARES 0015 000582/1995
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 0051 000123/2000
MAURICIO GAVANSKI 0281 000349/2005
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0034 001038/1998

0108 001246/2002
MAURICIO JULIO FARAH 0064 001259/2000
MAURICIO VIEIRA 0220 001223/2004
MAURO ALEXANDRE ARAUJO KR 0226 001299/2004
MAURO CURY FILHO 0307 000523/2005

0311 000546/2005
0269 000307/2005
0297 000466/2005
0317 000586/2005

MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0164 001531/2003
0134 000710/2003

MAURO LEITNER GUIMARAES F 0268 000299/2005
MAYLIN MAFFINI 0171 000177/2004
MELINA BRECHENFELD RECK 0121 000271/2003
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0236 001422/2004

0252 000158/2005
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0166 001575/2003
MICHELLE DE SOUZA SELEME 0246 000049/2005
MICHELLE LEBARBENCHON MA 0034 001038/1998
MIEKO ITO 0198 000743/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0114 000053/2003
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0074 000850/2001

0078 001127/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 0133 000657/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0047 001202/1999
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 0097 000789/2002
MOACIR JOSE DE MEDEIROS 0301 000506/2005
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0050 001446/1999
MOACYR RAYMUNDO DE SOUZA 0128 000552/2003
MOISES IAVELBERG 0092 000534/2002
MOYSES GRINBERG 0167 001576/2003
MOZARTE DE QUADROS 0103 000986/2002

0313 000549/2005
MURILO CELSO FERRI 0085 000151/2002

0056 000857/2000
0172 000214/2004

MURILO CLEVE MACHADO 0047 001202/1999
MURILO RAMON 0101 000914/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 0245 000043/2005
NAILOR AYMORE OLSEN NETO 0264 000275/2005
NEIDE BARBADO 0332 000626/2005
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 0287 000391/2005
NEILSON MONTEIRO CRUVINEI 0153 001262/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0093 000649/2002
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0073 000628/2001
NELSON KNOB 0197 000738/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0106 001096/2002
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0189 000536/2004
NEWTON JOSE DE SISTI 0103 000986/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0030 000381/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 0120 000264/2003

0157 001333/2003
NICOLLE ELIZE MARTELO 0162 001490/2003
NILSON DE MELO JUNIOR 0264 000275/2005
NILTO SALES VIEIRA 0088 000234/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0254 000186/2005

0279 000340/2005
ODECIO LUIZ PERALTA 0232 001404/2004

0117 000163/2003
OKSANDRO GONCALVES 0341 000647/2005
OLIVIO H.R. FERRAZ 0301 000506/2005
ONESIO M.OLIVEIRA 0010 000944/1991
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0141 000915/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0043 000410/1999
OSCAR GRADVOHL ABOIM 0340 000639/2005

0005 000460/2005
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0248 000125/2005
OSMAR NODARI 0217 001193/2004
OSMARINA GODINHO DE SOUZA 0103 000986/2002
OSVALDO ANTONIO DO N. BEN 0174 000237/2004
OSVALDO CALIZARIO 0021 000367/1996
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0091 000427/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0170 000163/2004
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0145 001048/2003
OTTO STEINER JUNIOR 0114 000053/2003
PATRICIA CASILLO 0227 001306/2004
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0321 000606/2005
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0157 001333/2003
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0103 000986/2002
PATRICIA MACUCH 0062 001192/2000
PATRICIA ROHN 0045 000740/1999
PAULA ABREU DE FARIAS FOS 0139 000858/2003
PAULA CRISTINA PAMPLONA D 0315 000577/2005
PAULINO ANDREOLI 0014 000399/1995
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0034 001038/1998
PAULO CESAR DE LARA 0080 001325/2001
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0140 000864/2003
PAULO EDUARDO RIBEIRO SOA 0237 001455/2004
PAULO GUILHERME PFAU 0102 000958/2002
PAULO JOSE GOZZO 0068 000061/2001

0105 001048/2002
0014 000399/1995

PAULO MACARINI 0088 000234/2002
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0131 000630/2003
PAULO RENATO DE O. SHCAIC 0071 000437/2001
PAULO ROBERTO BARROS DA S 0093 000649/2002
PAULO ROBERTO BURMESTER M 0165 001563/2003
PAULO ROBERTO FADEL 0126 000354/2003
PAULO SERGIO NOWACKI 0245 000043/2005
PAULO SERGIO WINCKLER 0254 000186/2005
PAULO VILGILIO C. CANTERG 0036 001127/1998
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0051 000123/2000
PAULO YVES TEMPORAL 0245 000043/2005
PEDRO DOMINGUEZ CHAGAS 0103 000986/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0088 000234/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0050 001446/1999

0050 001446/1999
0020 001318/1995

PEDRO SOARES MACIEL 0139 000858/2003
PEDRO VIEIRA CESAR 0126 000354/2003

0108 001246/2002
PERCIO LOWENTHAL 0092 000534/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0285 000380/2005
PETRUS TYBUR JUNIOR 0339 000637/2005
PIRATAN ARAUJO FILHO 0053 000440/2000
PRISCILA LOPES RIBEIRO 0094 000740/2002
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0009 000557/1989
RAFAEL BOFF ZARPELON 0129 000585/2003
RAFAEL FADEL BRAZ 0050 001446/1999

0050 001446/1999
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 0084 000098/2002
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0291 000431/2005
RAFAEL MARCHIORATO FRANCA 0113 001430/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0269 000307/2005
RAFAELA STALL LEITE 0016 000894/1995
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0137 000769/2003
REALINA P. CHAVES BATISTE 0201 000782/2004
REGINALDO BAITLER 0037 001304/1998
REINALDO DE ALMEIDA CESAR 0015 000582/1995
REINALDO E.A. HACHEM 0038 001321/1998
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0066 001284/2000
REINALDO FAVARO 0020 001318/1995
REINALDO JOSE ANDREATTA 0058 001019/2000
RENATA BAGLIOLI 0084 000098/2002
RENATA CHRISTINA M. DE O. 0300 000486/2005
RENATA IAVELBERG 0092 000534/2002
RENATA REBELO LIMA 0074 000850/2001

0019 001243/1995
RENATO BELTRAMI 0285 000380/2005
RENATO GOLBA 0209 000976/2004
RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO 0226 001299/2004
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0187 000483/2004
RENATO RODRIGUES FILHO 0102 000958/2002
RENE ARIEL DOTTI 0103 000986/2002

0139 000858/2003
RENE JULIO 0331 000625/2005
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0143 000966/2003
RICARDO BAITLER 0037 001304/1998
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0028 000954/1997

RICARDO MONTEIRO DE FRANC 0139 000858/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0140 000864/2003
RICARDO RANZOLIN 0103 000986/2002
RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA 0238 000005/2005
RICHARD ANDRE DE SA 0091 000427/2002
RITA DE CASSIA PILONI 0053 000440/2000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0343 000649/2005
ROBERTA ONISCHI 0079 001182/2001
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0029 001034/1997
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0225 001270/2004
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0132 000643/2003

0146 001059/2003
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0108 001246/2002
ROBERVAL KUGLER MENDES 0281 000349/2005
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0160 001468/2003
RODRIGO AGUSTINI 0255 000190/2005
RODRIGO AZEVEDO 0103 000986/2002
RODRIGO CARAMORI PETRY 0177 000263/2004
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0166 001575/2003
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0094 000740/2002

0243 000021/2005
RODRIGO FERREIRA 0114 000053/2003
RODRIGO GARCIA SANT’ANA B 0062 001192/2000
RODRIGO PEREIRA DIAS 0062 001192/2000
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0074 000850/2001

0019 001243/1995
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0103 000986/2002

0148 001094/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0103 000986/2002

0229 001354/2004
0139 000858/2003

ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0048 001233/1999
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0144 000967/2003
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0165 001563/2003
RONY CESAR C. VALENZA 0048 001233/1999
ROSANA CRISTINA KRUPP 0294 000453/2005
ROSANA MARIA VIDOLIN MARQ 0282 000354/2005
ROSANE PABST CALDEIRA 0221 001225/2004
ROSANGELA MARIA FONSECA 0079 001182/2001
ROSANGELA MARIA LUCINDA 0286 000385/2005
ROSANGELA SOARES DELGADO 0139 000858/2003
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0018 001158/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0334 000628/2005

0020 001318/1995
0222 001227/2004
0335 000629/2005

RUY CARDOSO FERREIRA 0047 001202/1999
SADI BONATTO 0159 001380/2003
SAMANTHA MASCARENHAS SADE 0132 000643/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0301 000506/2005
SAMIRA NABBOUH ABREU 0028 000954/1997
SANDRA CRISTINA MAIA 0100 000874/2002
SANDRA GELBARA BONI NOBRE 0237 001455/2004
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0074 000850/2001

0019 001243/1995
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0025 000667/1997
SANDRO BALDUINO MORAIS 0101 000914/2002
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0214 001147/2004

0214 001147/2004
SANDRO RAFAEL BONATTO 0132 000643/2003

0146 001059/2003
SANTINO SAGAIS 0110 001327/2002

0039 000105/1999
0135 000743/2003

SAREMA OLIJNIK 0298 000478/2005
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0133 000657/2003
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0139 000858/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0057 000886/2000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0031 000636/1998
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0101 000914/2002
SERGIO SELEME 0103 000986/2002
SERGIO TERNUS 0080 001325/2001
SERGIO VIEIRA PORTELA 0217 001193/2004
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0186 000469/2004

0210 000979/2004
0343 000649/2005

SHEILA CAROL CHRIST 0080 001325/2001
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0103 000986/2002
SIDNEY ADILSON GMACH 0312 000547/2005
SILVENEI DE CAMPOS 0323 000608/2005
SILVIA ARRUDA GOMM 0107 001225/2002
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0080 001325/2001
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0166 001575/2003
SILVIANI IWERSON BARONE 0277 000334/2005
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0323 000608/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0269 000307/2005
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0182 000396/2004
SILVIO CESAR KUCLA 0266 000278/2005
SILVIO ESPINDOLA 0149 001172/2003
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0137 000769/2003

0257 000207/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0147 001076/2003
SILVIO NAGAMINE 0103 000986/2002
SILVIO NEGAMINE 0066 001284/2000
SIMONE BEAL 0294 000453/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0245 000043/2005
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0329 000623/2005

0227 001306/2004
SIMONE REIS NASCIMENTO 0101 000914/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0122 000292/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0329 000623/2005

0055 000661/2000
0227 001306/2004

SIVONEI MAURO HASS 0128 000552/2003
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0076 000997/2001
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0271 000316/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0068 000061/2001

0030 000381/1998
SONNY STEFANI 0294 000453/2005
SORAYA MARIA BARAO 0099 000828/2002
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0126 000354/2003
SUELI TERESINHA HASEMANN 0065 001264/2000
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0051 000123/2000
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SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0050 001446/1999
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0071 000437/2001
TANARA MELO 0190 000543/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0285 000380/2005

0181 000393/2004
0100 000874/2002

TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0076 000997/2001
TATIANA KALKO 0157 001333/2003
TATIANA LOBO 0075 000903/2001
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0040 000192/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0328 000621/2005

0117 000163/2003
TATIANE ACHCAR 0001 000456/2005
TELMA CRISTINA DE CARLOS 0114 000053/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0069 000344/2001

0043 000410/1999
0155 001310/2003
0078 001127/2001
0230 001398/2004
0197 000738/2004

TERLEINE INES DE LIMA SCH 0065 001264/2000
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0301 000506/2005
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0263 000251/2005
THAIS PORTUGAL 0161 001469/2003
THIAGO SANTOS AMANCIO 0181 000393/2004

0290 000410/2005
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0042 000357/1999
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0130 000602/2003
TOMAZ GIOVANE DALLA COSTA 0176 000247/2004
UBIRATAN MATTOS 0139 000858/2003
VAINER RICARDO PRATO 0061 001148/2000
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0052 000124/2000
VALDEMAR REINERT 0072 000527/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0026 000693/1997

0154 001279/2003
VALERIA GASPARIN 0120 000264/2003

0157 001333/2003
VALMIR SCHREINER MARAN 0275 000329/2005
VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 0090 000382/2002
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0139 000858/2003
VANESSA DE MATTOS MORENO 0040 000192/1999
VANESSA MARIA FALAVINHA F 0286 000385/2005
VANESSA TAVARES 0084 000098/2002

0177 000263/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0132 000643/2003

0193 000597/2004
0146 001059/2003

VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0091 000427/2002
VILSON STALL 0016 000894/1995
VINICIUS MORO CONQUE 0249 000147/2005
VIRGINIA DA SILVA CUNHA F 0075 000903/2001
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0169 000155/2004
VITAL CASSOL DA ROCHA 0036 001127/1998
VITOR CRUZ FERREIRA 0051 000123/2000
VITORIO KARAM 0193 000597/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0175 000246/2004

0150 001219/2003
0137 000769/2003
0207 000952/2004

VIVIAN ZARONI 0050 001446/1999
VIVIANE BERNARDO JORGE 0034 001038/1998
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0026 000693/1997

0309 000534/2005
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0065 001264/2000
WALTER BORGES CARNEIRO 0175 000246/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0069 000344/2001
WALTER MATHIAS JUNIOR 0078 001127/2001
WALTER ROBERTO STEINDORF 0331 000625/2005
WALTER S. MACEDO 0265 000277/2005
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0333 000627/2005
WASHINGTON YAMANE 0147 001076/2003
WELYNTON J. FRANQUI 0277 000334/2005
WERNER AUMANN 0294 000453/2005
WILMAR ALVINO DA SILVA 0183 000415/2004
WILSON BENINI 0221 001225/2004
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0052 000124/2000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0269 000307/2005
WILSON ROBERTO DE LIMA 0077 001065/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 0180 000392/2004

1.-BUSCA E APREENSAO-456/2005-BANCO OURINVEST
S/A x CRISTIANE CERVELO -Petição inicial aguarda depósi-
to no valor de R$ 420,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. TATIANE ACHCAR-

2.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-457/2005-GREGOR
PARTICIPACOES LTDA x KWIKASAIR CARGAS EXPRES-
SAS S/A -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. GILBER-
TO RODRIGUES BAENA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-458/2005-TRIANGULO SOL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CEREALISTA PAN
LTDA -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. LEO-
NARDO DA COSTA-

4.-MONITORIA-459/2005-BANCO BRADESCO S/A x RO-
BERTO MANOEL CORREA FILHO -Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. DANIEL HACHEM-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-460/2005-JAILSON COE-
LHO DE ALEMEIDA E OUTROS x LUIZ ROBERTO RO-
MANO -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00

mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição, devendo ainda
a parte autora providenciar a distribuição dos presentes. -Adv.
OSCAR GRADVOHL ABOIM-

6.-COBRANCA (SUMARIA)-461/2005-CONDOMINIO
CONJ. COMERCIAL WESTPHALEN x MARCOS SEBAS-
TIAO RIGONI MELLO e outros -Petição inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 399,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. LINEU R. STERTZ-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-15834/1983-TULIO RIBEI-
RO x AFONSO ALVES DO NASCIMENTO FILHO. Conside-
rando que o procurador judicial da parte autora, tem poderes
para defender seus direitos e interesses conforme instrumento
de fls.05, deverá dar regular prosseguimento ao feito, pleitean-
do o que entender de direito em cinco dias-Adv. ANTONIO
CELSO C DE ALBUQUERQUE-

8.-INVENTARIO-342/1988-DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA x ALVO DA ROCHA e outros. Aguarda preparo das
custas do contador no valor de R$ 66,99 - VRC 638-Adv.
CHRISTYANE MONTTEIRO, DANIELE CHRISTIANE DA
ROCHA e AMARILDO PEDRO GULIN-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-557/1989-PAULO ROBER-
TO DA ROSA E SUA MULHER x EDINEUSA BARBOSA
GUALBERTO -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/
01, procedo a intimação da parte interessada para manifesta-
ção, tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho”.-Adv. JOSE AMBROSIO DIAS FILHO, RAFA-
EL AMBROSIO DIAS e ALI FAUAZ-

10.-ARROLAMENTO-944/1991-VERONICA CLAMAS
CYTRYNSKI x ESPOLIO DE HENRIQUE CYTRYNSKY. Ao
arquivo, considerando que a partilha já foi homologada às fls.
52-Adv. ONESIO M.OLIVEIRA-

11.-COBRANCA (SUMARIA)-178/1992-COND. CONJ. RES.
AMARILIS x IRENE HARUMO HORITA -Aguardando paga-
mento das custas remanescentes, no valor de R$ 227,36, mais
acréscimos devidos.-Adv. NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, OSWALDO CARVALHO DA SILVA

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/1993-
COND EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x MERCI-
LIO CESAR CASAGRANDE -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

13.-INVENTARIO-82/1994-CINTHIA REGINA DA LUZ VA-
LIM DE ARAUJO x ESP DE SEBASTIAO AMARO DA LUZ
-Renove-se a intimação da parte autora, para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em
cinco dias. -Adv. LUCI DAMAZIO-

14.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-399/1995-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x REGINALDO R. DA
CRUZ -Renove-se a intimação da parte autora, para dar regu-
lar prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de di-
reito em cinco dias, sob pena de extinção. -Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, PAULINO ANDREOLI, LUCIA
TRINDADE, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO e
PAULO JOSE GOZZO-

15.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-582/1995-OS-
MAR CHICORA x SUELY CRISTINA MILANI. Manifeste-se
a parte exequente, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias-Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES, REINALDO DE ALMEI-
DA CESAR SOBRINHO, MARIANA SILVA MARQUEZANI
e APARECIDO JOSE DA SILVA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-894/1995-CON-
FACTOR CONSTRUCOES E FOMENTO MERCANTIL LTDA
x MOACIR FERRARI DE OLIVEIRA E OUTROS. Defiro o
pedido de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, conforme
pleiteado às fls. 87-Adv. MARCIUS FONTOURA LASS, ADIL-
SON LASS, VILSON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES
STALL e RAFAELA STALL LEITE-

17.-ORDINARIA-909/1995-MICROSENS INFORMATICA
LTDA x SPIKE ELETRONICA S/A -Preparadas as custas, vol-
tem conclusos.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

18.-COBRANCA (ORDINARIA)-1158/1995-DUPLIQUE
CREDITO E COBRANCAS S/C LTDA x ENSINO PRE-ES-
COLAR DOCE MEL E OUTROS e outros-Aguardando prepa-
ro das custas do contador R$ 26,79.Adv. MARIZ MENDES
MAY, MARA CRISTINA DE MELO MACHADO, JOSELIA
APARECIDA KUCHLER e ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1243/1995-
BANCO BRADESCO S.A x PRODUTORA DE SEMENTES
SAO LUCAS LTDA E OUTROS -Intime-se o requerente pes-
soalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para
que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento no fei-
to, sob pena de extinção. Depositar custas da Carta de intima-
ção no valor de R$ 17,00.-Adv. DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, EVANDRO
LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA
PESCAROLO, RENATA REBELO LIMA, SANDRA MENE-
GHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO THOMAZINHO COMAR
e LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1318/1995-
BANCO BMC S/A. x ALBERTO OSORIO DE OLIVEIRA

MORAIS e outros-Recolhida a taxa devida, oficie-se a Receita
Federal, conforme pleiteado as fls. 318/319.Adv. AFONSO
CELSO NUNES, REINALDO FAVARO, PEDRO PAULO
PAMPLONA, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, EMERSON L. SANTANA e EUCLIDES
CARDEAL-

21.-COBRANCA (ORDINARIA)-367/1996-CLAUDIA MA-
RIN RASERA x MARIA HALENA S. MACHADO-Remetam-
se os autos ao arquivo provisorio, aguardando impulsionamen-
to pela parte interessada. Adv. JOAO HERTMANN, MANIF
ANTONIO TORRES JULIO e OSVALDO CALIZARIO-

22.-ORDINARIA-434/1996-REFRIGERACAO PARANA S.A.
x FREEZER TRANSPORTES LTDA -Preparadas as custas,
voltem conclusos.-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI e FERNANDO O’REILLY CABRAL BARRINUE-
VO-

23.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-844/1996-ECAD x
DICAS TROPICALIENTE e outros -”De acordo com o item
07 da Portaria01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

24.-INDENIZACAO-649/1997-SERGIO APARECIDO PI-
NHEIRO x O MUNDO DOS TECIDOS-COMERCIO DE TE-
CIDOS LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 100,00".-Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ
e MARCIA MONTALTO ROSSATO-

25.-CANCELAMENTO DE DUPLICATA-667/1997-SUELY
RUON x CDLANDIA DISCOS LTDA -Renove-se a intimação
da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito em cinco dias, sob pena de
extinção. -Adv. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA e
EDSON ROGERIO B. FREITAS-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-693/1997-CARLOS AL-
BERTO PEREIRA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
-Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. ARISTEU DO-
MINGOS LUIS COVAIA, CARLOS ALBERTO PEREIRA
REIS, ALDO JOSE PARZIANELLO, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIANE CORTES IWERSEN,
CLOVIS A. MARTINS, VIVIANE STADLER FAGUNDES e
GUILHERME KIRTSCHIG-

27.-ORDINARIA-725/1997-NEY VICTOR GOELZER FER-
REIRA x DERSON CASTILHOS FUMAGALLI e outros-De-
vera o exequente proceder conforme artigos 604 e 614 do CPC.
Adv. FELIX SADY ROMANZINI, FREDI HUMPHREYS e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

28.-ANULACAO DE TITULO-954/1997-LRJ- COMERCIO
DE PUBL. E INFORMATICA LTDA x EDITEL-INDUSTRIA
E COMERCIO -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 80,00".-Adv. EMANUEL RICARDO
MARQUES SILVA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SA-
MIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLOS DE ALMEIDA,
LIGIA FERNANDA MORETTO DA SILVA e JOAO BATISTA
PIO VIEIRA-

29.-COBRANCA (SUMARISS)-1034/1997-ELIZABETH PE-
REIRA BIZZONI x LUIZ SCHULTZ FILHO e outros -Retirar
ofício(s).-Adv. MARCO ANTONIO LANGER, ROBERTO
ANTONIO ROLIM, AMADEU ALICE NETTO e MARCIA
PICANCO PROCKMANN-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-381/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x CINI CONSTRUCOES LTDA
e outros-Retirar oficio. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO, EDIMAR PORTELA MARCONDES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, ABDA CRISTINA HANNUCH TOAL-
DO e LUIZ FERNANDO LOYOLA-

31.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-636/1998-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALTA-
MIRO MANOEL DA COSTA -” Defiro tao somente a expedi-
cao de oficio a receita federal, apos o recolhimento da taxa
devida. Quanto aos demais, indefiro o pedido de requisição de
informações. Isto porque, ao meu ver, cabe à parte a verifica-
cÔo de existência ou não de bens que possam suportar a pre-
tensão executória, ou mesmo o endereco das pessoas contra
quem a pretensão é dirigida. Não vislumbro qualquer interesse
público, de forma a propiciar que o Judiciário, no exercício do
poder constitucional, atue no interesse na Justiça. Ao contrá-
rio, o interesse, aqui, é estritamente do ente privado, nÔo ca-
bendo ao Judiciário atuar como auxiliar da parte.” -Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, ANDRE LUIZ
BAUML TESSER e MARCOS ALEXANDRE GABARDO
MARTINS-

32.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-785/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x ISMAEL JULIANO-Aguarde-se por
trinta dias, conforme pleiteado as fls.364. ...Adv. ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO-

33.-CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-816/1998-LABO-
RAN ANALISES CLINICAS LTDA x ENRIBRAN PUBLICI-
DADE LTDA-Intime-se a parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DAMASCE-

NO MAURICIO DA ROCHA JR. e LAURIANE LOURENCO
LEAL-

34.-DECLARATORIA-1038/1998-IRMAOS MENDES & CIA
LTDA e outros x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A.
Desnecessária a realização da prova oral, razão pela qual de-
claro encerrada a instrução. Assino prazo individual e sucessi-
vo de 10 dias para apresentação de alegações finais escritas.
Após. contados e preparados, retornem conclusos para senten-
ça.-Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JOR-
GE, LEANDRO CABRERA GALBIATI, PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO, MICHELLE LEBARBENCHON MASSIG-
NAM, ADRIANA MUSSAK TIMOTEO, MAURICIO GOMM
F. DOS SANTOS e JONNY PAULO DA SILVA-

35.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1126/1998-ILSE
MARIE JAHNKE e outros x ESPOLIO DE GUSTAV JAHNKE-
Retirar formal de partilha. Adv. ELIANE THIESSEN-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1127/1998-MADEI-
RAS GNOATTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x INDUS-
TRIA COMERCIO DE MADEIRAS ZANDONEMA e outros-
Retirar edital. Adv. JUAREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA
ROCHA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, DULCE MARIA GA-
WLOSKI e PAULO VILGILIO C. CANTERGIANI-

37.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1304/1998-COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS x WALDEMAR SCHWE-
PPER-Vistos, etc... nos termos do artigo 267, III e paragrafo 2º
do CPC, julgo extinta a presente acao. Adv. HOMERO MATI-
AS, RICARDO BAITLER e REGINALDO BAITLER-

38.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1321/1998-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU
x GOLDEN SERVICES EDIFICACOES LTDA e outros -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
DANIEL HACHEM e REINALDO E.A. HACHEM-

39.-INCIDENTAL-105/1999-BRASLOTE LOTEAMENTOS
BRASILEIROS LTDA x LUIZ CARLOS FERREIRA DOS
SANTOS e outros-Para liquidacao, nomeio o Dr. Oswaldo Ba-
cellar de Siqueira, sob a fe do seu grau. Intimem-se os autores
e cite-se a requerida para formulacao de quesitos e indicacao
de assistentes tecnicos, no prazo comum de cinco dias. Apos ao
expert para aceitacao do encargo, e formulacao de proposta de
honorarios, a serem recebidos ao final da liquidacao, face a
assistencia judiciaria concedida, dizendo as partes em
seguida.Nao havendo impugnacao do valor proposto, ao inicio
dos trabalhos, fixando-se o prazo de sessenta dias para entrega
do laudo. Adv. EDSON CENTANINI FILHO, SANTINO SA-
GAIS e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

40.-ORDINARIA-192/1999-ABILIO MACHADO NIECE x
AMMAGI CONSTRUCOES LTDA -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº01/01, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, tão logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho”.-Adv. FERNANDO CE-
SAR FERREIRA DE SOUZA, TATIANA SCHMIDT MANZO-
CHI e VANESSA DE MATTOS MORENO-

41.-MONITORIA-271/1999-JURACI FERRAZ DE OLIVEI-
RA x OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.
vistos, etc... acolho os embargos opostos e julgo improcedente
a ação monitória, tornando prejudicada a analise do pedido de
denunciação a lide. Condeno o autor no pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocaticios aos procuradores da
requerida, os quais fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), nos termos do artigo 20, par. 4º do CPC, tendo em conta
a complexidade da causa, o grau de zelo do procurador, bem
como o tempo e local da prestação do serviço. Condeno a re-
querida no pagamento das despesas processuais da denuncia-
ção e honorários advocaticios aos procuradores do denuncia-
do, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do
artigo 20, par. 4º do CPC, Tendo em conta a complexidade da
causa, o grau de zelo do procurador, bem como o tempo e local
da prestação do serviço.-Adv. CARLOS ALBERTO DE SOTTI
LOPES, ELTON SCHEIDT PUPO, FABIO DUTRA e CAR-
LOS JUAREZ WEBER-

42.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-357/1999-DORTON
VIEIRA SILVA x EDUARDO RAFAEL PEREIRA e outros-
Retirar carta precatoria. Adv. LIANE SLOBODIAN MOTTA
VIEIRA, FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA, THOMAS
FRANCISCO DA ROSA e LUIZ ROBERTO RECH-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/1999-MARIO VALEN-
TE DE OLIVEIRA FILHO e outros x BANCO ITAU S.A-Inti-
me-se a parte exequente, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias.Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

44.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-513/1999-GILDA
ERICHSEN MAXIMO x IMOPLAST INDUSTRIA DE MOL-
DES E PLASTICOS LTDA e outros. Aguarde-se pelo prazo de
sessenta dias, conforme pleiteado às fls. 338...-Adv. LUIS PER-
CI RAYSEL BISCAIA, JOAO EDUARDO LOUREIRO, EDI-
SON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JR, JOSE SILVERIO
SANTA MARIA e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

45.-ORDINARIA-740/1999-ISALTINO MENDONCA NETTO
e outros x BANCO BRADESCO S/A. vistos, etc... julgo parci-
almente procedente a presente ação para afastar a utilização da
Tabela Price, determinando a cobrança dos juros de forma sim-
ples. Diante da sucumbência reciproca, as partes devevão rate-
ar as custas, cabendo a cada um arcar com os honoráricios ad-
vocaticios do patrono da parte ex adversa que fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor efetivamente deduzido da pres-
tação e saldo devedor, com o expurgo do método francês de
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amortização para o advogado do autor e sobre o saldo devedor
remanescentes, para o advogado do ré, em conformidade com
o artigo 20,par. 3º do CPC-Adv. FERNANDO CESAR FER-
REIRA DE SOUZA, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA
ROHN-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-919/1999-CAI-
XA SEGURADORA S/A x AQUARELA COPIAS LTDA e ou-
tros-,.. manifeste=se o requerente, impulsionando o feito. Adv.
BABYTON PASETTI e MARCEL DIMITROW GRACIA PE-
REIRA-

47.-SUMARIA-1202/1999-JOSE KRAMAR SOBRINHO e
outros x SERVITAXI LTDA. vistos, etc... Julgo parcialmente
procedente a presente ação de reparação que José Kramar So-
brinho e Maria Soares Kramar movem em face de Servitáxi
Ltda, condenando a ré ao pagamento de indenização a titulo de
danos morais no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a ser
atualizados a partir da data de publicação desta decisão. Con-
deno a requerida ao pagamento de indenização a titulo de da-
nos materiais consubstanciada no valor de R$ 836,24 (oitocen-
tos e trinta e seis reais e vinte e quatro centavos) acrescidos de
juros legais de 6% (seis por cento) ao ano desde a data do de-
sembolso até a data de 1º de janeiro de 2002, ocasião em que
passou a vigorar o novo Código Civil, que estipula a Taxa Selic
como indexador além de atualização monetária pela média en-
tre o INPC e o IGP-M corrigida a verba desde o efetivo dispên-
dio. Julgo procedente a denunciação a lide, para condenar a
denunciada ao pagamento do valor relativo aos danos materiais
até o limite da obrigação assumida na apolice. Condeno a re-
querida ao pagamento de dois terços das custas processuais e
um terço restando aos promovente, ante a sucumbência reci-
proca. Arbitro os honorários advocaticios do patrono dos auto-
res em 20% sobre o valor da indenização, corrigido e do procu-
rador do réu em 10% sobre a quantia efetivamente reduzida ou
seja, uma anuidade do pensionamento mensal requerido-Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, MARIANA SILVA
MARQUEZANI, JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, RUY
CARDOSO FERREIRA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1233/1999-REI-
NALDO FREHNER x JACYRA MIETZ DE SOUZA... Requei-
ra a parte exequente, o que endenter de direito-Adv. RONY
CESAR C. VALENZA e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

49.-MONITORIA-1358/1999-BANCO ITAU S.A x REINAL-
DO EUGENIO DE OLIVEIR -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. DANIEL HACHEM-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1446/1999-JAVIER PUIG
PEREZ x MILTON PAULO FLORET FRANZOLIN-Aguarde-
se por trinta dias conforme pleiteado as fls.265.Adv. PEDRO
PAULO PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, DANIELLE
ANNE PAMPLONA, FORTUNATO JOSE GUEDES, FABIO
PACHECO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOCCHIO,
VIVIAN ZARONI, MOACYR ALVARO DE SOUZA, PEDRO
PAULO PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, DANIELLE
ANNE PAMPLONA, MARLUS R. DAMAZIO e LUCI R.
DAMAZIO-

51.-INDENIZACAO P/ACIDENTE TRANS.-123/2000-MA-
RIA GESSY KAVALKEVZ DE LIMA x EXPRESSO ESTRE-
LA AZUL LTDA e outros. Aguarde-se a realização da audiên-
cia designada às fls. 750-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP, IVAN VIDAL PORTELA, PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO, ALMIR AIRES TOVAR FILHO, CASSIO LISAN-
DRO TELLES, VITOR CRUZ FERREIRA, CICERO BRAZ
PORTUGAL, MAURICIO EDUARDO SA DE FERRANTE,
JURACI BARBOSA SOBRIHO e SUNAMITA LINDSAY
COELHO-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/2000-FO-
TOLINE GRAFICA EDITORA LTDA x LUANNALUCHELLI
COMERCIAL LTDA -Renove-se a intimação da parte autora,
para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que en-
tender de direito em cinco dias, sob pena de extinção. -Adv.
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO, ALESSANDRA CRISTI-
NE DE LIMA, LORIVAL BARAO MARQUES, VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES e WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR-

53.-LIQUID. SENTENCA P/ARTIGOS-440/2000-JOAO FRE-
DERICO MAYER x ETSUL TRANPORTES LTDA -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
ANTONIO GERALDO SCUPINARI, ALTAIR DOMINGUES
DE OLIVEIRA, CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, RITA
DE CASSIA PILONI, JOAO ANTONIO SCHEMBERK, AN-
GELICA DUARTE MARTINSKI, JOSE OLINTO NERCOLI-
NI, EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL, PIRATAN
ARAUJO FILHO e CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO-

54.-COBRANCA (ORDINARIA)-601/2000-ROBERTO
TOSHIKAZU WAKAMORI x NOVO HAMBURGO CIA. DE
SEGUROS GERAIS. Manifeste-se a parte exequente, acerca
do depósito efetuado, bem como do contido às fls. 214/215.
Adv. FELIPE ALVES DA MOTA e ANTONIO LUIZ OLIVEI-
RA-

55.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-661/2000-VIVIA-
NE BRASIL CRESPO ARAUJO x COMISSARIA GALVAO S/
A CORRETAGEM DE IMOVEIS e outros -Ciente da interpo-
sição do recurso. Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. Com a solicitação de informações, oficie-
se em resposta, esclarecendo a data do protocolo da cópia do
agravo de instrumento.-Adv. JISLAINE PRUDENTE e SIMO-

NE ZONARI LETCHACOSKI-

56.-MONITORIA-857/2000-BANCO BRADESCO S/A x ARA-
MIS DOS SANTOS e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00 e depositar custas do
oficio = R$ 7,00 “.-Adv. MURILO CELSO FERRI e CARLOS
ROBERTO DE MATOS-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-886/2000-AMA-
DEU BRUNING x JAIR MUNHOZ. Intime-se a parte autora
para comprovar em cinco dias, o trâmite da carta precatória-
Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRI-
CHS e LUIZ PAULO BORGHETTI-

58.-RESSARCIMENTO-1019/2000-HSBC BAMERINDUS
BRASIL S/A x BENEDITO ZARI. Cite-se para pagamento do
débito no prazo de 24 horas, ou nomear bens em penhora. Fixo
os honorários advocaticios da fase executiva em R$ 120,00 (cen-
to e vinte reais), nos termos do artigo 20, par. 4º do CPC. Adv.
REINALDO JOSE ANDREATTA, CARLOS TERABE e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

59.-COBRANCA (ORDINARIA)-1051/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE AGUIAR DOS SANTOS. Aguarde-se pelo
prazo de sessenta dias, conforme pleiteado às fls. 137-Adv.
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO e FERNANDO JOSE
BONATTO-

60.-BUSCA E APREENSAO-1108/2000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x TONI LUCIANO DE ME-
LLO -Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu pa-
trono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito ho-
ras de regular prosseguimento no feito, sob pena de extinção.
Depositar custas da Carta de intimação no valor de R$ 17,00.-
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1148/2000-FER-
TILIZANTES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO x
EMPREITEIRA CHAMPAGNAT LTDA. Ante a conta de fls.
220/221, manifestem-se as partes-Adv. MARCUS AURELIO
LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER RICARDO PRA-
TO, JURGEN JAKOBS PULS e GIOVANNI COSTANTINO-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1192/2000-JOAO BA-
TISTA FERREIRA SOUZA DA SILVA x SONAE DISTRIBUI-
CAO BRASIL S/A. Manifestem-se as partes sobre o v. acór-
dão.-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, RODRIGO GAR-
CIA SANT’ANA BEVILAQUA, RODRIGO PEREIRA DIAS,
BIANCA PEREIRA DIOMEDES e PATRICIA MACUCH-

63.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1227/2000-PE-
DREIRAS JAGUARAPIRA LTDA x LEANDRO STRAPAS-
SON -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 160,00".-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES e FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO-

64.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1259/2000-
LUIZ FRANCISCO GUIL x LETRAVIVA EDITORIAL LTDA.
Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-Adv. MAURICIO
JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, ANTONIO
VALE LEITE, ACELIO RICARDO VALES LEITE e HORA-
CIO EDUARDO GOMES VALE-

65.-COBRANCA (SUMARISS)-1264/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO REGINA CELIA x JOAO MARIA MENDES DE
LIMA -Providencie a parte autora o solicitado através da certi-
dão de fls. 109-Adv. SUELI TERESINHA HASEMANN, TER-
LEINE INES DE LIMA SCHENKEL e WALDEMAR DE ARA-
UJO FILHO-

66.-ORDINARIA-1284/2000-LUIZ AMBROSIO RUZZON x
BRADESCO LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-Adv. SILVIO
NEGAMINE, LUIZ CARLOS DA ROCHA, CRISTIANE BOR-
TOLINI, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-

67.-COBRANCA (SUMARISS)-1290/2000-COMD EDIF.
COLINA DO ESTORIL x FLAVIO PEDRO DE ALCANTRA e
outros -”De acordo com o item 07 da Portaria01/2001, proce-
do a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e CARLOS
ANTONIO TASCHNER-

68.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-61/2001-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A x OBV FOTO OPTICA LTDA. vis-
tos, etc... A vista do exposto e com apoio no caput do artigo 904
do CPC, julgo procedente em parte a ação, afastando tão somen-
te a cominação de pena de prisão civil a requerida. Determino a
requerida. Determino assim que a requerida no prazo de quaren-
ta e oito horas, pague o equivalente em dinheiro dos bens, uma
vez que restou prejudicada a entrega dos mesmos conforme an-
teriormente citado, em virtude do depósito deste junto a 11ª Vara
Civel de Curitiba. Em não sendo apresentado o equivalente em
dinheiro dos bens, faculto a conversão do pedido em execução
do equivalente em dinheiro, que no caso será o valor da obriga-
ção, nos termos do artigo 906, do CPC. Face a sucumbência
minima do requerente,condeno a requerida no pagamento das
despesas processuais e honorários advocaticios ao procurador
do autor, os quais fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor
dado a causa, o que faço com apoio no artigo 20, par. 3º do CPC,
tendo em conta a complexidade da causa, o trabalho realizado
pelo procurador e o tempo exigido para o seu serviço.-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, IRINEU NOR-
BERTO DE MELLO GOZZO e PAULO JOSE GOZZO-

69.-EXECUCAO-344/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-

NA S.A x ANTONIO WILMAR DA SILVA -” De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 80,00 “.-Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, LUIS EDUARDO MIKOSWISKI e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/2001-CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO x BANCO ABN AMRO S.A.
Conforme decisão proferida em instância superior, complemen-
tada via embargos de declaração, o ônus da prova foi invertido,
mas não a ordem no pagamento, aplicando0se o disposto no
Enunciado nº 34 do extinto Tribunal de Alçada. Assim, o em-
bargante deverá informar expressamente, se insiste ou não na
produção da prova pericial outrora requerida, hipotese em que
deverá arcar com as despesas da pericia, conforme regra do
artigo 33 do CPC. Em não mais, possuindo interesse na produ-
ção de prova pericial, face a inversão do ônus provatório ope-
rada, intimar-se-á o embargado para que se manifeste sobre o
interesse na produção da prova, quando então deverá respon-
der em caso afirmativo, pelas respectivas despesas-Adv. CLAU-
DIO MARIANI BERTI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

71.-COBRANCA (SUMARISS)-437/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO CONJUNTO RESIDENCIAL AM - 5 x MARCELO
BACK DE AGUIAR e outros. Ante o calculo de fls. 246/247 -
R$ 7.880,19, manifestem-se os interessados., A presente exe-
cução tem por objeto obrigação condominial de onde o próprio
imóvel responde pela obrigação, com preferência inclusive so-
bre o credor hipotecário, conforme precedentes jurisprudenci-
ais, razão pela qual não se aplica neste caso, o disposto no
artigo 690, par. 2º do CPC. Suspendo portanto, o cumprimento
do despacho de fls. 239. Ao Contador, para atualização do va-
lor do débito. Intime-se o arrematante para que proceda o pa-
gamento do valor do débito, no prazo de cinco dias, sob as
penas do artigo 695 do CPC.-Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE
SOUZA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, ADRIANA DO ROSARIO
LOPES, ALBERTO CARNEIRO MARQUES, IZAEL COGO,
JOSE ANTONIO CETRARO, JOSE MUHI MAGO, PAULO
RENATO DE O. SHCAICA, LUIS GONZAGA BETTEGA
SPERAINDIO, SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES
NETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

72.-DECLARATORIA-527/2001-SIDNEY COUTINHO JUNI-
OR x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S.C LTDA e
outros-Intime-se a parte autor para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias.
Adv. ANDREZA CRISTINA STONOGA e VALDEMAR REI-
NERT-

73.-BUSCA E APREENSAO-628/2001-AUTOPLAN ADM DE
CONSORCIO LTDA x SERGIO MOURA COSTA. vistos, etc.
Homologo para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistência formulada às fls. 69/70, nos presentes autos de bus-
ca e apreensão movida por Autoplan Administradora de Con-
sórcios SC Ltda em face de Sergio Moura Costa e em consequ-
ência, julgo extinta a presente ação, nos termos do artigo 267,
VIII do CPC. Com o transito em julgado, arquivem-se-Adv.
NELSON CARLOS DOS SANTOS-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-850/2001-PE-
DRO SERGIO CERAVOLO x CLEOLI MUNHOZ SIMAS e
outros -Renove-se a intimação da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMER-
SON LUIS DE MELO, MARCELO ARTHUR M. FERNAN-
DES, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA
REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR e LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA-

75.-MONITORIA-903/2001-MARIO MARCONDES LOBO x
DIRCE MATTOSO DA SILVA. Com a prolação do despacho
de fls. 143, esse juizo passou a ser incompetente para qualquer
deliberação no presente feito, sendo que a competência para a
apreciação do pedido de extinção do feito, por inércia, deverá
ser apreciada pelo Juizo da 2ª Vara Civel da Comarca de Para-
naguá. Remeta a escrivania, os presentes autos ao Juizo com-
petente. Aguarda preparo das custas remanescentes-Adv. TA-
TIANA LOBO, MARIO MARCONDES LOBO FILHO, MAR-
CIA REGINA FERREIRA, VIRGINIA DA SILVA CUNHA
FRANCO e KARINE KLOSTER-

76.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-997/2001-
GLAUCOS ERNESTO STARK x NOVA OPCAO COMERCIO
DE OBJETOS USADOS LTDA e outros -” De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv.
ITO TARAS, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CAN-
DIDA WUICIK, CRISTIANA A DE CAMARGO GUSSO,
EVELYN HOLZMANN DE ALMEIDA, JOAO BATISTA VA-
LIM, LUZYARA DAS GRACAS SANTOS, LEANDRA DIE-
GA WAGNER, ADRIANA MUSSAK TIMOTEO e TATIANA
FEIO DE LEMOS GERHARD-

77.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1065/2001-TA-
GGET - IMPORTAÇAO E EXPORTACAO LTDA x HAKKA
IND.DE DESCARTAVEIS LTDA. Renove-se a intimação do
procurador judicial da parte autora, via diário da justiça, para
que em cinco dias, forneça o atual endereço de seu cliente-
Adv. AIMORE OD ROCHA, GIULIANO OD ROCHA, AIMO-
RE OD ROCHA JUNIOR e WILSON ROBERTO DE LIMA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-1127/2001-ALBERTO LO-
ZANO VERGUEIRO e outros x BANCO ITAU S.A-Vistos,
etc... julgo parcialmente procedente a presente acao de nulida-
de, e ainda acolho parcialmente os embargos para proclamar a

incidencia do CDC ao caso em questao, determinar que seja
promovida a amortizacao do saldo devedor antes da correcao
em cada prestacao paga, reduzir a multa contratual de 10% para
2%, afastar do contrato a Tabela Price em razao da capitaliza-
cao de juros, que devera se substituida pela aplicacao de juros
simples e ordenar o recalculo do saldo devedor e em conse-
quencia, das prestacoes, compensando-se em liquidacao de sen-
tenca, eventual indebito exigido dos requerentes. Julgo proce-
dente a Medida Cautelar, determinando o cancelamento defini-
tivo do leilao extrajudicial do imovel objeto do
financiamento.Conquanto tenha havido sucumgbencia recipro-
ca, os autores obtiveram sucesso no pleito revisional, bem mais
significativos do que o agente financeiro, razao pela qual o reu
devera arcar com a totalidade das custas dos processos e verba
honoraria ao patrono dos autores que a luz do art. 20, paragrafo
3º do CPC, arbitro em 20% sobre a quantia efetivamente dedu-
zida da divida.Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON
LUIS DE MELO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, LUIS EDUARDO MIKOSWISKI e
WALTER MATHIAS JUNIOR-

79.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1182/2001-
BANCO VOLKSWAGEN S.A. x ADALBERTO BIRR. vistos,
etc... Sendo assim, e ante o exposto, julgo parcialmente proce-
dente a presente ação de depósito que Banco Volkswagen S/A
move em face de Adalberto Birr Condenando o requerido a
proceder a entrega ao requerente do bem que foi contratado
com garantidor do pagamento da divida ou do equivalente em
dinheiro, sendo que o credor deve respeitar no calculo do débi-
to do réu o calculo dos juros na forma simples e não capitaliza-
da. Condeno o requerido ao pagamento de honorários advoca-
ticios R$ 700,00 (setecentos reais) e custas processuais nos ter-
mos do artigo 20 do CPC. -Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBER-
TA ONISCHI e ROSANGELA MARIA FONSECA-

80.-INDENIZACAO-1325/2001-DINAMAR TERESINHA CA-
VALHEIRO x LEBLON TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
LTDA. vistos, etc... A vista do exposto, julgo improcedente a
ação. Condeno a autora no pagamento das despesas processuais
e honorários advocaticios ao procurador da requerida, os quais
fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) nos termos do
artigo 20, par. 4º do CPC, tendo em conta a complexidade da
causa, o grau de zelo do procurador, bem como o tempo e local
da prestação do serviço. ficando a exigibilidade dessas verbas
condicionada ao que dispõe o artigo 12 da lei 1060/50.-Adv.
ENEDINA TROIANI SANCHES, SERGIO TERNUS, IVAIR
CARLOS DA SILVA, SILVIA LOURDES SOUZA DE B. GIZ-
ZI, CHRISTIAN BORTOLOTTO, JOSE EVERLI SANTOS,
PAULO CESAR DE LARA e SHEILA CAROL CHRIST-

81.-COBRANCA (ORDINARIA)-1615/2001-BANCO ITAU
S.A. x CARLOS EDUARDO GONCALVES DE FREITAS.
Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

82.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1664/2001-SZNITER
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x CLAUDIO
ALEX DA SILVEIRA DE OLIVEIRA. Indefiro o pedido de
requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a par-
te a verificacao de existencia ou nao de bens que possam su-
portar a pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa
contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer
interesse publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exer-
cito do poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao
contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao
cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. AN-
TONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE
CASTRO RIBAS, EDUARDO FORVILLE, MARIANA DO-
MINGUES DA SILVA, LUIS GUILHERME DA VEIGA e ANA
CAROLINA ELAINE DOS SANTOS-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-58/2002-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x EVOLUTIVA CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros... V. Assim sen-
do, defiro o pedido de inversão advertindo o réu que, desde
agora passa a lhe pertencer o ônus de comprovar, além de qual-
quer duvida, ter agido dentro da legalidade, sob pena de, não o
fazendo serem reputadas verdadeiras as alegações da exordial,
o que somente poderá ser levado a cabo mediante prova técnica
pericial. VI. isto não significa entretanto que desde logo possa
lhe ser imputada a despesa da realização da prova, eis que per-
manece higida a norma processual civil, devendo o autor se
manifestar ciente de que persistência na realização da pericia
fará com que seja ele o responsável pelos custos. manifestem-
se, portanto, as partes-Adv. IDELANIR ERNESTI-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2002-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
PETRONIO JOSE WEBER e outros -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº01/01, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, tão logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho., e ante o teor da certidão
de fls. 251, manifestem-se os interessados”.-Adv. MARCELO
MARCO BERTOLDI, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOU-
ZA, ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FI-
LHO, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, VANES-
SA TAVARES, RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, CHRISTIAN
SCHRAMM JORGE, BERNARDO STROBEL GUIMARES,
ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA, RENATA BAGLIO-
LI e BERNARDO STROBEL GUIMARES-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MASSUQUETO CONSTRUTORA
LTDA e outros -”De acordo com o item07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va, ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-



2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005 123123123123123

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2002-CMB
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x FABIO MARCELO DA
SILVA -”De acordo com o item 07 da Portaria01/2001, proce-
do a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

87.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-214/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED. FINANCIAM. E INVESTIMEN-
TO x ATAIDES DE MEDEIRO ZEFERINO -Recebo a apela-
ção de fls. 127/137, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15)
dias...-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LUIGI BOEI-
RA LOCATELLI-

88.-BUSCA E APREENSAO-234/2002-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x ARNO JAGNOW. Aguarde-se pelo pra-
zo de trinta dias, conforme pleiteado às fls. 152...-Adv. PAU-
LO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e NILTO
SALES VIEIRA-

89.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-321/2002-WLADIS-
LAU ONYSZKIEWICZ x ROZELDI MARIA ZELENSKI
ROSSANI e outros -Intime-se o requerente pessoalmente
(ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extinção. Depositar custas da Carta de intimação no
valor de R$ 17,00.-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e
JONATAS PIRKIEL-

90.-INDENIZACAO-382/2002-KATIA ALVES BRAUNERT x
MARIA LUIZA IZE SIELSKI -Depositar custas da (s) carta de
citação (s) no valor de R$ 7,00-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA FARACHA
DE CASTRO, EDUARDO O’REILLY C.C. BARRIONUEVO
e MARCELO MAZUR-

91.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-427/2002-POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE x TIGRE S/A TUBOS E
CONEXOES. Cumpra-se o determinado às fls. 98., Pagas as
custas remanescentes, cumpra-se o Código de Normas e arqui-
ve-se.-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, ANDRE
JULIANO BORNANCIM, LINEU ACRISIO DALARMI JU-
NIOR, JACKSON ANDRE DE SA, OSVALDO FRANCISCO
JUNIOR, GILSON MAREGA MARTINS e RICHARD ANDRE
DE SA-

92.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-534/2002-HIFERSANE
COM. E IND.DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x IN-
DUCONEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Depositar
custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-Adv. MARCOLI-
NO P. CAMARGO, MOISES IAVELBERG, BORIS IAVEL-
BERG, RENATA IAVELBERG e PERCIO LOWENTHAL-

93.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-649/2002-LENI
GONCALVES CORDEIRO x ORDIVAL TEIXEIRA DA SIL-
VA JR. Intime-se a parte autora para comprovar em cinco dias
o trâmite da carta precatória. Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR e PAULO ROBERTO BARROS DA SILVA-

94.-REVISAO DE CONTRATO-740/2002-JOAO CLAUDIO
LOPES x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros.
Manifestem-se as partes acerca do contido às fls. 276/278-Adv.
FABIANO FREITAS MINARDI, MARCIO CALIL DE AS-
SUMPCAO, PRISCILA LOPES RIBEIRO, CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEOR-
GIA BORDIN JACOB GRACIANO, GIOVANA B. LOCATE-
LLI PEREIRA e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

95.-MONITORIA-780/2002-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS x LIMA E BASTOS LTDA e outros.
Observe a parte autora, que a consulta através do sistema Ba-
cen-Jud, foi realizada em abril e passados mais de dois meses,
não houve nenhuma resposta, considerando ter sido solicitado
que somente as resposta positivas devessem ser respondidas
em cinco dias, requeira a parte autora em cinco dias, o regular
prosseguimento do feito-Adv. GLENDA GONCALVES GON-
DIM, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ e ANDREA
GOMES-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-782/2002-MARCO ANTO-
NIO FOLLADOR x BANCO REAL S/A-Vistos, etc... julgo
procedente em parte os embargos opostos, determinando o pros-
seguimento da execucao, com o recalculo da execucao, exclu-
indo-se tao somente a cobranca de juros capitalizados, julgo
improcedente a acao cautelar. Como o credor embargado de-
caiu de parte minima do pedido, condeno o devedor/embargan-
te no pagamento das despesas processuais de ambos os feitos e
honorarios advocaticios aos procuradores do embargado, os
quais fixo em R$ 2.000,00 nos termos do artigo 20, paragrafo
4º do CPC, tendo em conta a complexidade da causa, o grau de
zelo do procurador, bem como o tempo e local da prestacao de
servico. Adv. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

97.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-789/2002-JOSE OLI-
VEIRA DA SILVA L x PRONTO SOCORRO DA CLINIHAU-
ER e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca, no valor de R$ 40,00 “.-Adv. ELENI JULIATO PIOVE-
SAN, MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES, JOAO
BATISTA KLEIN, ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS
e MARCIA BEATRIZ MILANO CENTA-

98.-COBRANCA (SUMARISS)-798/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS FLORENTINA I x CELSO LUIZ
FAUSTINO e outros. vistos, etc. Homologo para que produza
seus juridicos e legais efeitos a desistência formulada às fls.
82, nos presentes autos de Cobrança movida por Conjunto Re-
sidencial Moradias Florentina I em face de Celso Luiz Fausti-

no e outros, e, em consequência, julgo extinta a presente ação,
nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Com o transito em
julgado, arquivem-se-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

99.-INVENTARIO-828/2002-JOAO LEOCADIO PINTO NU-
NES x ESPOLIO DE CESAR AUGUSTO AGOSTINI PINTO
NUNES. Aguarde-se por trinta dias, conforme pleiteado às fls.
120...-Adv. GUILHERME PEZZI NETO, MARIA ELIZABE-
TH MARAN SANTOS PEZZI e SORAYA MARIA BARAO-

100.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-874/2002-DULCENEI
CARNEIRO e outros x ELECTROLUX -”Ante o contido no
item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, quando devolvido qualquer expediente com diligência
parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de deter-
minação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, SANDRA CRISTINA MAIA e
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

101.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-914/2002-GRA-
CIELA RAMOS x C&A MODAS LTDA. vistos, etc... Ante o
exposto, julgo parcialmente procedente a presente ação indeni-
zação condenando a requerida ao pagamento de danos morais
arbitrados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais, corrigidos mone-
tariamente conforme decreto 1544/95, desde a data da senten-
ça, acrescidos de juros de mora de0,5% ao mês, desde a data
da ocorrência do fato que gerou a indenização pleiteada até a
data de vigência, do novo Código Civil, quando prevalecerá o
artigo 406 (1% ao mês). Condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocaticios, que fixo em
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, em conformidade
com o artigo 20, par. 3º do CPC-Adv. SERGIO PAULO FRAN-
CA DE ALMEIDA, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER,
LEONARDO MEDEIROS REGNIER, SANDRO BALDUINO
MORAIS, MURILO RAMON, JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO, ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, BER-
NARDO RUCKER e SIMONE REIS NASCIMENTO-

102.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-958/2002-FIBRA
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x GABRI-
ELA TIEMI RODRIGUES MORIHELIO TOSHIO MORI e
outros. Em que pese as ponderações da requerida/embargante,
vislumbra-se que sua pretensão é de reforma (reconsideração)
da decisão embargada, não alcançando o recurso empregado o
efeito infringente desejado, havendo que ser dirigida a preten-
são adequadamente a superior instância. Pelo exposto, rejeito
os embargos opostos-Adv. FABIANA SILVEIRA, ALINE FA-
GUNDES, PAULO GUILHERME PFAU, RENATO RODRI-
GUES FILHO e DANIELLE TETU RODRIGUES-

103.-INDENIZACAO-986/2002-MARCOS DE OLIVEIRA
NEVES x EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A e outros.
Recebo o agravo de fls. 866/870, devendo permanecer retido
nos autos. Abra-se vista a parte contrária para manifestação,
querendo no prazo legal-Adv. MOZARTE DE QUADROS,
OSMARINA GODINHO DE SOUZA, RENE ARIEL DOTTI,
ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, AN-
DREA B. GOMES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHE-
CO LUSTOSA, EDUARDO PIERRI, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG, JOAO CARLOS SILVEIRO, ANDRE LUIS NIE-
DERAUER, RICARDO RANZOLIN, RODRIGO XAVIER
LEONARDO, NEWTON JOSE DE SISTI, RODRIGO AZE-
VEDO, PEDRO DOMINGUEZ CHAGAS, LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE,
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, JULIANA KURIU,
JULIANA KURIU, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANO
BARBOSA, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA, ED-
GAR KASTZWINKEL JUNIOR, IRACEMA ELIS DE FARIA,
MARCUS AURELIO COELHO, SERGIO SELEME, EDUAR-
DO MUNHOZ DA CUNHA, JOSICLER VIEIRA BECKERT
MARCONDES, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE e MAG-
DA GUIMARAES DE PINTO SALENGUE-

104.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-994/2002-MARCIO
HELLMUTH HARDER x ALEXANDRA DE OLIVEIRA BEN-
TO MORAIS. Recolhida a taxa devida, proceda-se o bloqueio
on line, através do sistema Bacen Jud e aguarde-se por mais
trinta dias o retorno dos demais oficios-Adv. ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RI-
BAS, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS, MARIANA DOMINGUES DA SIL-
VA e JAIR IRINEU BERNARDO-

105.-ORDINARIA-1048/2002-ADNEL REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A -Recebo a apelação de fls. 189/200, em ambos os efei-
tos, em seus legais efeitos. Intime-se o apelado para ofereci-
mento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv.
PAULO JOSE GOZZO, FERNANDO ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNI-
OR-

106.-BUSCA E APREENSAO-1096/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOAO MARIA CHICORIA DOS SANTOS -
Retirar ofício(s).-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

107.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1225/2002-JANNIE NO-
ORDEGRAAF BORG x BANCO BOZANO SIMONSEN S/A-
Aguarde-se o retorno da carta precatoria. Adv. MAISA GO-
RETTI LOPES SANTANA, CARLISE ZASSO POSSEBON,
BLAS GOMM FILHO e SILVIA ARRUDA GOMM-

108.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1246/2002-VINI-
CIUS DUARTE BAZAN e outros x SINOMAR ZUCON DA
SILVA. vistos, etc... julgo parcialmente procedente a presente
ação de indenização para reparação de danos materiais esteti-
cos e morais que vinicius Duarte Bazan, Leticia Laureci Bazan
e Adilson Duarte Bazan movem em face de Sinomar Zucon da
Silva e Dradesco Seguros S/A, condenando os requeridos ao

pagamento dos danos morais estipulados no montante de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), e danos materiais consustancia-
dos na indenização do valor orçado para o reparo da motocicle-
ta (R$ 749,30, setecentos e quarenta e move reais e trinta cen-
tavos), que deve ser corrigido monetariamente pela média do
INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 6% (seis por cento) ao
ano, além do pagamento de pensão mensal correspondente a
dois terços do salário que a vitima recebia até que o filho mais
novo complete 25 anos, data em que a pensão será reduzida
pela metade e persistirá até a época em que a vitima completa-
ria 65 anos. Tal pensionamento tem como termo inicial o pri-
meiro mes que a vitima deixou de perceber rendimentos e em
seu cálculo deve incidir férias e 13º. A denunciação da lide do
mesmo modo é procedente sendo a denunciada responsável pelo
pagamento das verbas indenizatórias a titulo de danos materi-
ais e morias, nos limites dos valores contratados pelo segura-
dor. Os valores que excederem tal limite correm por conta do
requerido. Condeno a parte requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários que fixo em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação em conformidade com o artigo 20,
par. 3º do CPC.-Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU,
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, PEDRO VIEIRA CESAR,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM
F. DOS SANTOS e JONNY PAULO DA SILVA-

109.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1310/2002-BV
FINANCEIRA S.A C.F.I. x HERCULES LOPES. Manifeste-se
a parte autora acerca do contido às fls. 169/175-Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COS-
TA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, ANA PAULA
VIANA BARMANN, AMABILON DALCOMUNI e CLARI-
CE MARIA DAL COMUNE-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1327/2002-
LEOVANIL GASPARIM x JEFFERSON FRANCISCO GRA-
BOVSKI e outros -... Manifeste-se o requerente, impulsionan-
do o feito.-Adv. SANTINO SAGAIS-

111.-MONITORIA-1344/2002-ROBSON LUIZ PEREIRA
LYRA-ME e outros x SERRALHERIA MARINGA LTDA. Re-
nove-se a intimação da parte autora, através de seu procurador
judicial, via diário da justiça, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias,
sob pena de extinção.-Adv. FELIX SADY ROMANZINI e
ARTUR GABRIEL FERREIRA-

112.-INVENTARIO-1422/2002-IRACEMA VALANDRO
DRONGECK e outros x ESPOLIO DE RUBENS DRONGE-
CK. Renove-se a intimação da inventariante, através de seu
procurador judicial, via diário da justiça, para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em
cinco dias-Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1430/2002-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA -Renove-se a intima-
ção da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Adv. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, RAFAEL MARCHIORATO FRANCA, MARCEL
KESSELRING FERREIRA DA COSTA e GERMANO FER-
RAZ PACIORNIK-

114.-MONITORIA-53/2003-BBC ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES S/A x JOSE LUIZ DUARTE e outros-Aguarde-
se pelo prazo de noventa dias, conforme pleiteado as fls.100.
Adv. OTTO STEINER JUNIOR, MARIA DAS GRACAS CON-
TIJO, ELDO JEAN JESUS SILVA, TELMA CRISTINA DE
CARLOS, ALEXANDRE MAGNO SILVA PETILLO, DIANA
MORAIS DE MENEZES JACOMO, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, RODRIGO FERREIRA e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-

115.-COBRANCA (SUMARIA)-119/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. EUCALIPTOS COND. VIII x CELIA
REGINA SANTOS CUNHA FREITAS-Renove-se a intimacao
da parte autora, atraves de seu procurador judicial, via diario
da justica, para saldar as custas remanescentes, possibilitando
o envio dos autos para sentenca. Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

116.-ORDINARIA-130/2003-ALMAQ EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIO LTDA e outros x ALMEIDA E BILES-
CKY LTDA -Cumpridos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-
se para pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de penho-
ra. Desde já, ficam deferidos os beneficios do parágrafo 2º do
artigo 172 do CPC. Arbitro honorários advocaticios em R$
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais)-Adv. JULIO CESAR
P. D’AMICO-

117.-BUSCA E APREENSAO-163/2003-BANCO ZOGBI S/A
x HEBER LOURENCO DOS SANTOS -”Ante o contido no
item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, quando devolvido qualquer expediente com diligência
parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de deter-
minação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA,
AVANDA MARIA CARDOSO, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER e DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI-

118.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-188/2003-LUZZI-
LAR IMOVEIS LTDA x AVANNY VALECHESKI -”Ante o
contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv.
ANTONIO SILVA DE PAULO e AFONSO CELSO NUNES-

119.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-206/2003-

D.J.C ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARIA LUCIA LOURENCO DE OLIVEIRA. vistos, etc... Em
razão do expost, julgo procedente a ação de depósito determi-
nando a expedição de mandado para a entrega em 24 horas,
para restituição da coisa ou do equivalente em dinheiro. Con-
deno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocaticios que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da causa, em conformidade com o artigo 20, par. 3º do CPC-
Adv. GILFROIS CARLOS BAUER e JUSSARA FATIMA DE
GOES-

120.-REVISAO DE CONTRATO-264/2003-ANTONIO CAR-
LOS MEDEIROS x BANCO ABN AMRO REAL S/A. Para a
oitiva do perito em audiência, necessário seja cumprido o arti-
go 435 caput do CPC. Esclareça o autor sua real pretensão
manifestada através da petição de fls. 332, uma vez que os do-
cumentos de fls. 322 a 327 sobre os quais pretende se manifes-
te o perito são justamente da lavra dele expert-Adv. NEY PIN-
TO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN e FABIANA SIL-
VEIRA-

121.-COBRANCA (SUMARIA)-271/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x ALAN CLEBER GUI-
MARAES -”De acordo com o item07 da Portaria01/2001, pro-
cedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. MELINA BRECHENFELD RECK e ANA PA-
OLA SOARES QUADROS-

122.-INDENIZACAO-292/2003-GILSON EMILIO LEUTZ x
CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e outros. Primeiramente,
proceda-se a consulta através do sistema Bacen-Jud, após o
recolhimento da taxa devida - R$ 7,00-Adv. MANOEL DE
MELO BORBA, SIMONE STOIANI NERCOLINI e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

123.-ORDINARIA-337/2003-AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x DIRCEU DE CARVALHO-Intimem-
se as partes acerca do contido as fls.229. Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

124.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-342/2003-
DETLEV WAGNER e outros x PAULO HENRIQUE COSTA-
Renove-se a initmacao da parte autora, atraves de seu procura-
dor judicial, via diario da justica, para saldar as custas rema-
nescentes em dez dias. Adv. AURELIANO PERNETA CARON-

125.-MONITORIA-345/2003-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x COMERCIAL GLOBAL LTDA
e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº01/01, pro-
cedo a intimação da parte interessada para manifestação, tão
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho”.-Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e LEI-
LANE TREVISAN MORAES-

126.-INDENIZACAO-354/2003-ELEPOL COMERCIAL
LTDA x RW COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA. ma-
nifestem-se as partes, em face do pleito de fls. 230/233-Adv.
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, CAROLINE LOPES
SANTOS, PEDRO VIEIRA CESAR, JOSE MADSON DOS
REIS, LUIZ CARLOS CHECOZZI e PAULO ROBERTO FA-
DEL-

127.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-513/2003-ANA
HERMINIA CHUBA e outros x SERGIO LUIZ MALUCELLI
e outros -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução de cor-
respondencia)-Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHADO-

128.-RESCISAO DE CONTRATO-552/2003-SIGN CRIACO-
ES E ARTES LTDA x HELMATEC COMPUTACAO GRAFI-
CA LTDA. Intime-se a parte requerida, desta feita, especial-
mente para promover o depósito dos salários do perito, em cin-
co dias, sob pena de reputar-se desistente da produção da pro-
va-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, FERNANDO MAR-
QUES FAUSTINO, MOACYR RAYMUNDO DE SOUZA e
SIVONEI MAURO HASS-

129.-EXECUCAO-585/2003-DIMACI PR MATERIAL CI-
RURGICO LTDA x FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM-
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 48 horas, sob pena de extincao. Adv. ANDRE DU-
TRA BECKER, LUIZA DE SOUZA MELLO, RAFAEL BOFF
ZARPELON, LILIANE CRISTINA VIANA e DANIEL HEN-
NING-

130.-REINTEGRACAO DE POSSE-602/2003-RENATO EU-
GENIO REBELLO SCHAITZA e outros x NEI ARESIO PA-
RANHO -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução de cor-
respondencia)-Adv. CID FRANCIS GUEBERT HUGEN, TIHA-
NA GUIMARAES PESSOA, JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-

131.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-630/2003-EBS EM-
PREITEIRA DE SERVICOS DE CARPINTARIA x KURTEN
MADEIRAS E CASA PRE-FABRICADAS LTDA. Concedo
cinco dias para que as partes procedam o depósito de 50% cada
uma, relativo aos honorários periciais-Adv. JUSSARA ROSA
FLORES, EDENAN MARTINEZ BASTOS, DALVA FERREI-
RA CAMARGO, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e
DIOGO MATTE AMARO-

132.-ACAO CIVIL PUBLICA-643/2003-INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DEFESA DOS CIDADAOS IBDCI x BANCO DE
BOSTON. Esclareçam as partes acerca do julgamento do agra-
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vo de instrumento interposto-Adv. SAMANTHA MASCARE-
NHAS SADE, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, GIOVANI GIONE-
DIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, EMILIA-
NA SILVA SPERANCETTA, MARIA AMELIA C. MASTRO-
ROSA VIANNA, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS e SANDRO
RAFAEL BONATTO-

133.-USUCAPIAO-657/2003-MITRA DA ARQUIDIOCESE
DE CURITIBA x -”De acordo com o item07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho.-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBAS-
TIAO MARIA MARTINS NETO e GERSON FOLTRAN-

134.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-710/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO LYON x AFONSO CARLOS SAMPAIO
BIALLY e outros. Ante o laudo de avaliação de fls. 194 - R$
48.000,00 manifestem-se as partes-Adv. KARIM MAHMUD
DA MAIA ABOU FARES, MARIANA NAVARRO LINS DE
CASTRO, MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e
EDUARDO SABEDOTTI BREDA-

135.-REIVINDICATORIA-743/2003-ADAO DA SILVA x OLI-
DES LANZARIN e outros. vistos, etc... Julgo procedente a ação,
para determinar que os requeridos procedam a desocupação
voluntária das porções que ocupam sobre o lote nº 37 da qua-
dra nº 14 do leteamento vila Leão SA de propriedade do autor,
descritas na fundamentação desta sentença, no prazo de trinta
dias, contados do transito em julgado desta decisão, sob pena
de reintegração forçada. Condeno os requeridos no pagamento
das despesas processuais e honorários de sucumbência ao pro-
curador do autor, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais,
nos termos do artigo 20, par. 4º do CPC, tendo em conta a com-
plexidade da causa, o grau de zelo do procurador, bem como o
tempo e local da prestação do serviço.-Adv. SANTINO SA-
GAIS e DENISE DE JESUS FERREIRA-

136.-COBRANCA (SUMARIA)-767/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO BASILEIA x GIOVANI SCHLICKMANN. manifes-
te-se a parte exequente, pleiteando o que entender de direito-
Adv. GILBERTO LUIZ QUEROLIN e CARLOS GILBERTO
WARDE JUNIOR-

137.-ORDINARIA-769/2003-NYDIA MOREIRA GARCEZ e
outros x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO
e outros-Defiro o pedido de reabertura de prazo, conforme plei-
teado as fls.214.Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN, SILVIO
JACINTHO FERREIRA, LAURO CAVERSAN JUNIOR, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA A. NO-
GUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, LUIZ HECKE, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

138.-COBRANCA (SUMARIA)-837/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO PAULO x MICESKAU BELNIAK-Intime-se
a parte autora para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI, EDSON CENTANINI e DANIEL
MELNIK BLICHARSKI-

139.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-858/2003-MIL-
TON BERTIN x PHILIP MORRIS BRASIL S/A -Retirar
ofício(s).-Adv. SELSON RODRIGUES DE CAMPOS, LUIZ
GUILHERME MORAES REGO MIGLIORA, CLAUDIO DIAS
LAMPERT, FELISBERTO CALDEIRA BRANT JUNIOR,
ROSANGELA SOARES DELGADO, MARIANA VILLELA
CORREA, LUCIANA ARLOTTA DE ACARIZ, KARIM OZON
M. C. RAAD, PEDRO SOARES MACIEL, EDUARDO RI-
BEIRO TOLEDO, DANIEL CORREIA CARDOSO COELHO,
RICARDO MONTEIRO DE FRANCA MIRANDA, PAULA
ABREU DE FARIAS FOSCHIA, RENE ARIEL DOTTI, RO-
GERIA DOTTI DORIA, JULIO CESAR BROTTO, ANDREA
BAHR GOMES, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREME-
TA, FERNANDA DANTAS M. NEUSTEIN, UBIRATAN
MATTOS, MARCELO ANTONIO MURIEL e CELSO CIN-
TRA MORI-

140.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-864/2003-NEL-
SON DANIELEWICZ x BANCO UNIBANCO-Vistos,etc...
julgo procedente a presente acao, para condenar o reu a pagar
ao autor, a importancia de F$ 8.106,89 que devera ser corrigida
desde a data da publicacao da sentenca.Condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que fixo em 20% sobre o valor da indenizacao corrigido, em
conformidade com o artigo 20, ...Adv. RICARDO MUSSI PE-
REIRA PAIVA, PAULO CESAR GRADELA FILHO, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES-

141.-COBRANCA (SUMARIA)-915/2003-MARCIO AFONSO
RADICHEWSKI x JAIRO TRINDADE DE OLIVEIRA e ou-
tros-Vistos, etc... julgo procedente a acao, para condenar os
requeridos, solidariamente, no pagamento da quantia aposta na
inicial, atualizada monetariamente pelos indices legais de cor-
recao monetaria e acrescidos de jurosmoratorios de 1% ao mes
a partir da citacao.Condeno os requeridos no pagamento das
despesas processuais e honorarios de sucumbencia aos procu-
radores do autor, os quais fixo em 10% sobre o valor da conde-
nacao, o que faco com apoio no artigo 20, paragrafo 3º do CPC.
Adv. ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-

142.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-960/2003-RE-
GINALDO VIEIRA x JOSE MARIO BUTENES e outros-
Aguarde-se em arquivo provisorio manifestacao da parte exe-
quente. Adv. JOSE DO CARMO BADARO e JORGE CLARO
BADARO-

143.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-966/2003-LU-
CIANE RAVAGLIO x MARCELO LOPES DA ROSA e outros
-Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado às fls.

76/77 Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO-

144.-EXECUCAO-967/2003-PAVIMENTI BLOCOS E LAJO-
TAS LTDA x G. HAVER LOCACAO DE MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA. Intime-se o executado conforme pleitea-
do às fls. 198 (... requer a intimação do executado para que
informe a este juizo o nº da matricula do imóvel penhorado as
fls. , já que o documento de propriedade que foi juntado aos
autos não consta o Registro, não sendo possivel localiza-lo no
cartório da circunscrição-Adv. ROMEU MACEDO CRUZ JU-
NIOR, LEANDRO CAMARGO MARTINS, EDGARD LUIZ
CAVALCANTI ALBUQUERQUE, JOSE RICARDO CAVAL-
CANTI DE ALBUQUER e AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO-

145.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1048/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x METALIUM COMERCIO DE
METAIS LTDA e outros-Defiro o pedido de vista dos autos,
pelo prazo de cinco dias, conforme pleiteado as fls.103. Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA, LUIZ ANTONIO BERTOCCO, OTAVIO ERNESTO
MARCHESINI, LILIAN SIMONE BONETI, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA-

146.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-1059/2003-RAVE-
NA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x SI-
MONE MYRIAM BELIN e outros-cumpra-se o determinado
as fls. 365 - preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, GIOVANI GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACI-
OS, EMILIANA SILVA SPERANCETTA, ROBERTO COR-
DEIRO JUSTUS, SANDRO RAFAEL BONATTO, MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO e EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-1076/2003-ANTONIO
JOSE WENDHAUSEN BARRETO x BANCO DO BRASIL S/
A-Recebo o recurso interposto, no efeito devolutivo. Ao recor-
rido, para contra razoes...Adv. GRACINDA MARINHO DA
ROCHA, MARCIO ANTONIO SASSO, WASHINGTON YA-
MANE, ARTHUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MAR-
TINS VIANNA-

148.-REVISAO DE CONTRATO-1094/2003-JOAO DA SIL-
VA PEREIRA x TELEPAR CELULAR S/A. Trata-se de Em-
bargos de Declaração em face da decisão de fls. 154/155 que
recebo eis que tempestivos. O embargante alegou que a deci-
são deixou de apreciar a preliminar de mérito consistente no
pedido de indeferimento da petição inicial, entretanto tal ques-
tão fora tratada na decisão não merecendo maiores considera-
ções. Quanto a alegada prescrição e decadência não podem ser
analisadas de oficio, não sendo esse o meio adequado para sus-
citá-las. Assim, inexistem constradições ou omissões capazes
de possibilitar a procedência dos embargos, motivos pelos quais
repilo-os-Adv. CYRILLO PREVIDI JUNIOR, ANTONIO JO-
AQUIM DA COSTA PEREIRA, RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO e ADRIANO BARBOSA-

149.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1172/2003-ASSO-
CIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x JAIME MEREN-
DA-Retirar oficio. Adv. HASSAN SOHN, JOSE CAMPOS DE
ANDRADE FILHO, MARCIA DOS SANTOS BARAO, ELI-
SA GEHLEN e SILVIO ESPINDOLA-

150.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-1219/2003-ELAINE
JORGE PRA KOENE x BANCO FININVEST S/A. vistos, etc...
desta forma, homologo por sentença para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos, a transação celebrada e em consequên-
cia julgo extinta a presente ação, nos termos do artigo 269,
inciso III do CPC. Oportunamente, arquive-se-Adv. ILSON NEY
BEMBEN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO, DENISE KUNG BRUEL, CRISTINA
TRENTO, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, CAMILE SANTOS DE SOUZA e ALE-
XANDRA PONTES TAVARES DE ALMEIDA-

151.-EMBARGOS A EXECUCAO-1247/2003-LAURO SER-
GIO JOLY x BANCO INTERATLANTICO S/A. vistos, etc...
Julgo improcedentes os embargos opostos, determinando o pros-
seguimento da execução. Condeno o embargante no pagamen-
to das despesas processuais e honorários advocaticios aos pro-
curadores do embargado, os quais fixo em R$ 3.000,00 (três
mil reais) nos termos do artigo 20, par. 4º do CPC, tendo em
conta a complexidade da causa, o grau de zelo do procurador,
bem como o tempo e local da prestação do serviço.-Adv. AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e DANIEL HA-
CHEM-

152.-BUSCA E APREENSAO-1252/2003-VOUPAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLEITON
JUNIOR MIQUELAO. A questão levantada às fls. 138/139 já
fora decididsa às fls. 136, sem que houvesse sido interposto
qualquer recurso em face da afastamento da verba indevida-
mente pretendida. Assim sendo, defiro o pedido de fls. 146-
Adv. JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, HILTON RICAR-
DO PROBST, ADYR TACLA FILHO e ANGELA BITTEN-
COURT CORDEIRO-

153.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1262/2003-COMERCIAL
AGROPECIARIA SANTA ROSA LTDA e outros x BANCO
GERAL DO COMERCIO S/A-Recebo o recurso interposto, no
efeito devolutivo. Ao recorrido, para contra razoes...Adv. FRAN-
CELIZ BASSERRI DE PAULA, ANA CRISTINA COLETO,
NEILSON MONTEIRO CRUVINEI e IDELANIR ERNESTI-

154.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1279/2003-

BANCO ABN AMRO REAL S/A x DEJAIR DA SILVA. vistos,
etc... julgo procedente o pedido inicial para o fim de declarar
concolidada a posse e propriedade plena e exclusiva em mãos
do credor fiduciário do bem apreendido. Custas e honorários
pelo requerido, os quais arbitro em 10% sobre o valor atribuido
a causa, nos termos do artigo 20, par. 4º do CPC-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-

155.-REVISIONAL DE CONTRATO-1310/2003-AUGUSTO
FERNANDO BEDUSCHI x ALFA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A. Trata-se de Embargos de Declaração em que a
parte alega omissão na decisão de fls. 263/264. Recebo os em-
bargos eis que tempestivos. O embargante alega que embora a
sentença tenha determinado o rateio equâmime entre as partes,
com fundamento na caputação de recursos no exterior deixou
de tratar a comprovação da vinculação da captação com o con-
trato que se discute. Não merece acolhida a pretensão do em-
bargante posto que a decisão está devidamente fundamentada,
espelhando o convencimento deste juizo no sentido de que ape-
nas acomprovação da captação dá ensejo ao rateio entre as par-
tes, sendo portanto, desnecessária a vinculação com o contrato
que se discute. pretende o autor, a modifiação do decisum, com
fundamento em entendimento jurisprudencial divergente daque-
le esposado pelo julgador, devendo portanto menejar o recurso
apropriado visando a desconstituição da decisão e não sua alte-
ração para acolher a tese que lhe parece mais correta através
dos declaratórios. Sendo assim, repilo os embargos-Adv. FRAN-
COIS J. GNOATTO, MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e LUCIANE CASTI-
LHOS ARNOLD-

156.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1325/2003-ELIZABETH
MARIA BIZINELLI x BANCO ITAU S/A-Recebo os embar-
gos declaratorios para discussao, eis que adequados e tempes-
tivos. Procede a manifestacao da parte quanto a intempestivi-
dade da impugnacao. O prazo estabelecido pela legislacao pro-
cessual é claro, e de fato o embargado nao o respeitou, admi-
tindo e tentando justificar sem sucesso seu atraso. No que diz
respeito a inversao do onus da prova, nao assiste razao e em-
bargante. primeiramente, ha de se salientar que a inversao do
onus da prova nao implica, absolutamente, na inversao do do-
ver de arcar com as custas relativas a prova. A inversao é de
cunho processual, invertendo-se a maxima de que incumbe a
quem alega os fatos fazer as provas constitutivas de seu direito,
cabendo a partir de entao a parte privilegiada na relacao pro-
cessual o dever de desconstituir as aducoes do hiposuficiente.
No caso dos autos a embargante juntou a sua inicial prova por
ela mesma custeada amparando seu direito, de modo que res-
tou claro que nao se trata de parte hiposuficiente, para fazer as
provas de suas alegacoes, seja sob o prisma tecnico, seja sob o
economico.desta feita, nao ha de se deferir a inversao
postulada,e mesmo que o fosse, tal nao implicaria na desonera-
cao da embargante quanto ao pagamento das custas periciais.
Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA, CESAR ANTONIO
AGUIAR RIOS, ATILA SAINER POSSE, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO e CARLOS
ARNALDO FALBO LARA-

157.-ORDINARIA-1333/2003-PEDRO DE OLIVEIRA e ou-
tros x BANCO ITAU S/A CARTEIRA DE CREDITO IMOBI-
LIARIO. vistos, etc... julgo procedente em parte a ação, para
determinar o recálculo da obrigação, com a exclusão do calcu-
lo de juros capitalizados em razão da amortização negativa,
substituindo-o por juros cobrados na forma simples. Face a
sucumbência reciproca, condeno os autores no pagamento de
2/3 das despesas processuais e honorários de sucumbência ao
procurador do requerido, os quais fixo em R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais) nos termos do artigo 20, par. 4º do CPC,
tendo em conta a cmplexidade da causa, o grau de zelo do pro-
curador, bem como o tempo e local da prestação do serviço,
ficando a exigibilidade dessas verbas judiciária concedida.
Condeno o requerido no pagamento das despesas processuais
restantes e honorários de sucumbência ao procurador dos auto-
res, os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos
do artigo 20, par. 4º do CPC, tendo em conta a complexidade
da causa, o grau de zelo do procurador, bem como o tempo e
local da prestação do serviço. No mais, a sentença permanece
tal qual se acha lançada.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO,
VALERIA GASPARIN, DALTON ANTONIO SCHULTZ GA-
BARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, PATRICIA DE
CONTI PELANDA e TATIANA KALKO-

158.-RESCISAO DE CONTRATO-1361/2003-THE DENT
WIZARD BRASIL LTDA x O MAGO SERV.AUT.LTDA-THE
DENT WIZARD RIO DE JANEIR -Em cinco dias, especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Adv. ADRIANNE CORREIA, JOSE
MARIA DE PAULA CORREIA e CID NEY ARAUJO DA
CUNHA-

159.-MONITORIA-1380/2003-FIAT ALLIS LATINO AMERI-
CANA LTDA e outros x TERRA RONCA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA e outros-Intime-se a parte autora, para com-
provar em cinco dias, o tramite da carta precatoria. Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

160.-RESCISAO DE CONTRATO-1468/2003-ELOISA PRO-
CHASKA x ALESSANDRA DE CASSIA BELLO CORDEIRO
e outros-Retirar edital. Adv. FAURLLIM NAREZI, ROBSON
JOSE EVANGELISTA, CAIO MARCIO EBERHART e JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO-

161.-BUSCA E APREENSAO-1469/2003-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL x MAURO DOS SANTOS -”De acordo
com o item 09 da portaria01/2000, procedo a intimação dapar-
te para se manifestar, no prazo de dez dias, em razão da juntada

da carta precatória.”-Adv. MARCO ANTONIO ZAITER, CRIS-
TIANO LUSTOSA, CARLA FABIANA EVERS e THAIS POR-
TUGAL-

162.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1490/2003-
VIANEI AGOSTINHO CORREA DOS SANTOS e outros x
SILVIA IVONE LIMA DE OLIVEIRA e outros -”Ante o conti-
do no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para mani-
festação, quando devolvido qualquer expediente com diligên-
cia parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv.
DENAIR DE SOUZA BRUNO, ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE, NICOLLE ELIZE MARTELO, DEBORA CRISTINA
VENERAL e KELLY CRISTINA ATHAIDE URBANSKI-

163.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1497/2003-ANTONIO
PLACA OROSCO e outros x JOSE AFFONSO CUBAS SCHEI-
DE FILHO e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independente-
mente de despacho”.-Adv. CEZAR AUGUSTO ROCHA e
ANDREIA DAMASCENO-

164.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1531/2003-ANA CA-
ROLINA SCHIMMELPFENG MARQUES x MARIA BITTEN-
COURT LINHARES. vistos, etc... Ex positis, rejeito os embar-
gos a arrematação devendo a execução prosseguir em seu tra-
mite regular. Condeno a embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários que fixo em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da causa, em conformidade com o artigo 20, par.
3º do CPC.-Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMA-
TARO, EDUARDO SABEDOTTI BREDA e LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO-

165.-INDENIZACAO-1563/2003-ANTONIO CELIO MOLO-
TO MARTINS x TRUTZSCHLER INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MAQUINAS LTDA-Homologo a proposta de honora-
rios do sr. expert.Intime-se a parte requerida para adiantamen-
to dos honorarios no prazo de cinco dias, pena de desistencia
de sua producao, na forma do despacho de fls. 181. Adv. PAU-
LO ROBERTO BURMESTER MUNIZ e RONALDO ALBI-
ZU DRUMMOND DE CRVALHO-

166.-COBRANCA (SUMARIA)-1575/2003-LUIZA ROCHA
DE SOUZA x INTERBRAZIL SEGURADORA S/A -Recebo a
apelação de fls. 100/106, em ambos os efeitos. Intime-se o ape-
lado para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze
(15) dias...-Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, ADRIANO FERNANDES FERREIRA, ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA,
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, MICHELE PATRICIA
ROVARIS, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO e ADILSON DE
CASTRO JR.-

167.-IMISSAO DE POSSE-1576/2003-BANCO BANESTADO
S/A x MARIO ALVES DE SOUZA e outros -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº01/01, procedo a intimação da parte in-
teressada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e MOYSES GRINBERG-

168.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36/2004-RO-
BERTO CHINCEV ALBINO x FERNANDA TIROLLE CON-
DESSA-preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. JOSE DO
CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO-

169.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-155/2004-
BANCO FINASA S/A x USE COMERCIO E DIST. DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros-Lamentavel que o
oficio expedido em 28.10.2004 tenha sido protocolado somen-
te em 18.05.2005, ou seja, sete meses apos a sua expedicao,
isto faz com que a fama da justica seja morosa.Aguarde-se por
mais trinta dias a resposta do oficio. Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER e VIRIATO ANDERSON NEVES CORREA-

170.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2004-ZENO MAR-
QUES x CONDOMINIO RES. MORADIAS SIRI. vistos, etc...
Em razão do exposto, rejeito os embargos a execução devendo
a execução seguir o tramite normal. Condeno o embargante ao
pagamento das custas processuais e honorários que fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da causa, em conformidade
com o artigo 20, par. 4º do CPC-Adv. DULCINEIA DE SOU-
ZA SCHMIDLIM e OSWALDO CARVALHO DA SILVA-

171.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-177/2004-CRISTI-
ANE DE JESUS AIRES x BANCO FINASA S/A -Recebo a
apelação de fls. 161/174 em ambos os efeitos. Intime-se o ape-
lado para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze
(15) dias...-Adv. MAYLIN MAFFINI, KARINE CRISTINA DA
COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

172.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/2004-ADRIANO DA-
LEFFE x BANCO BRADESCO S/A-Manifeste-se o embargan-
te, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. Adv.
MARIA LUCIA NAVARRO BRZEZINSKI e MURILO CEL-
SO FERRI-

173.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-218/2004-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x CAR-
LO DE CARVALHO-Manifeste-se a parte exequente, pleitean-
do o que entender de direito. Adv. MARCELO BERVIAN-

174.-COBRANCA (SUMARIA)-237/2004-ASCONT CON-
SULTORES S/C LTDA x INST. DE GERIAT.E GIN.DO PR
DOUTOR RIBAS DE CAMARG-Intime-se a parte autora para
esclarecer acerca do interesse na execucao do julgado. Nada
sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-
se. Adv. CARLOS AUGUSTO DO N. BENKENDORF e OS-
VALDO ANTONIO DO N. BENKENDORF-

175.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-246/2004-
SCHUBERT EBRAIM TUREK e outros x CELESTINO RO-
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DRIGUES DA SILVA e outros-Retirar oficio. Adv. ADRIANO
BARBOSA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,
DENISE KUNG BRUEL, CAMILE SANTOS DE SOUZA,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA e WALTER BORGES CARNEIRO-

176.-PRESTACAO DE CONTAS-247/2004-CANTAGALO
IND. E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x WALDEMIR
ALVES DA CUNHA -”Ante o contido no item 5.4.5, do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a inti-
mação da parte interessada para manifestação, quando devol-
vido qualquer expediente com diligência parcial ou totalmente
infrutífera, independentemente de determinação judicial. (de-
volução de correspondencia)-Adv. JULIO CESAR SCOTA
STEIN, EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO e TOMAZ
GIOVANE DALLA COSTA-

177.-COBRANCA (ORDINARIA)-263/2004-EMPRESA BRA-
SIL. DE TELECOMUNICACOES S.A - EMBRATEL x HO-
TEIS E TUR. UNIVERSO LTDA-TOURIST UNIVERSO
LTDA-Renove-se a initmacao da requerido, para promover a
citacao do litisdenunciado. Adv. ADILSON DE CASTRO JR.,
LEONARDO BENETON THIELE, ANTONIO CARLOS
EFING, JAMES J. MARINS DE SOUZA, MARCELO MAR-
CO BERTOLDI, FERNANDO ROCHA FILHO, VANESSA
TAVARES, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHER-
ME DUARTE SILVA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, RO-
DRIGO CARAMORI PETRY e CHRISTIAN SCHRAMM JOR-
GE-

178.-REDIBITORIA C/C REP. DE DANOS-353/2004-IZABEL
ANACLETO VASSOLER x AZ IMOVEIS e outros -”De acor-
do com o item 07 da Portaria01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv.
JOCELY LOUREIRO C. DE OLIVEIRA, GERALDO CEZAR
SANTOS BOND, LUIZ FERNANDO DIETRICH, EDGAR
LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE e EDGARD CAVAL-
CANTI DE A. NETO-

179.-INDENIZACAO-388/2004-CARLOS STAUBE REPRE-
SENTACAO COMERCIAL LTDA x BANDEZAINDUSTRI-
AL E COMERCIAL LTDA-Renove-se a intimacao da parte in-
teressada para retirar e encaminhar as cartas de intimacao. Nao
havendo atendimento, voltem conclusos para retirar da pauta a
audiencia designada. Adv. ALTIVIL ALVES MACHADO e
MARCOS WENGERKIEWICZ-

180.-BUSCA E APREENSAO-392/2004-SUPERGASBRAS
DISTRIBUIDORA DE GAS S.A x CHAMEAGUA COM. DE
AGUA E BEBIDAS LTDA-Indefiro por ora, a citacao por edi-
tal, devendo, primeiramente, a parte autora esgotar todas as
possibilidades para localizacao da parte requerida. Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH e
LUCIANA NOTO-

181.-COBRANCA (ORDINARIA)-393/2004-MARGARET
ROSE MUSSI MILANI e outros x BANCO CITIBANK -Rece-
bo a apelação de fls. 251/274 em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze
(15) dias...-Adv. GUSTAVO MUSSI MILANI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA CORDEIRO FLISCHTESSER, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CAMILLA T. PILASTRE
MENDES, JORGE MIGUEL PILOTO NETO, JULIANA HEN-
RIQUE VAZ, EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE,
DAVI AUGUSTO BARRICHELLO JUNIOR, JOAO MILTON
GALDAO NETO e THIAGO SANTOS AMANCIO-

182.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-396/2004-ELIANE
SOARES MACIEL x BV FINANCEIRA S/A-... sendo assim,
acolho seu pleito para desde agora, inverter o onus da prova.
Vale dizer que ao reu competira demonstrar, de forma inquesti-
onavel, que agiu dentro da lei e que exigiu do autor, encargos
admitidos e nao abusivos, conforme expressamente menciona-
do na exordial. que fique claro que, nao se desincumbindo do
onus a ele imposto atraves da presente, arcara com a conse-
quencia processua de sua desidia, reputar-se-ao verdadeiros os
fatos alegados pelo autor. Entretanto, para que nao seja surpre-
endido pela decisao, assino-lhe o prazo de cinco dias, para que
se manifeste acerca de seu interesse na producao da prova peri-
cial contabil, unica capaz de elucidar a questao posta em
juizo.Apos manifeste-se a promovente, cientes as partes de que,
apenas caso o reu declare pretender realizar a pericia e o autor
dela desista, aquela incumbira pagar as despesas da
prova.Oportunamente, sera nomeado perito e assinado prazo
para indicacao de assistentes tecnicos pelos litigantes. Adv.
SILVIO ANTONIO AGUIAR, KARINE CRISTINA DA COS-
TA e ANA PAULA VIANA BARMANN-

183.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-415/2004-DIAMANTINA
FOSSANESE S/A INDUSTRIAL E IMPORTADORA x SIN-
TRAVEST SIND. DOS TRABALHADORES DO VESTUA-
RIO e outros-Retirar oficio. Adv. CAROLINA BORGES COR-
DEIRO, JULIO CESAR MELO LOPES, WILMAR ALVINO
DA SILVA e LUDIMAR RAFANHIM-

184.-COBRANCA (SUMARIA)-433/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x CLEA MARA
HODARA -”De acordo com o item07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

185.-MONITORIA-454/2004-BANCO ITAU S.A x FABIANA
BUQUERA CAMPOS -”De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemen-

to das custas do sr. meirinho.-Adv. DANIEL HACHEM-

186.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-469/2004-AGIP DO
BRASIL S/A x AUTO POSTO PAPA LEGUAS LTDA-Aguar-
de-se por mais noventa dias, conforme pleiteado pelas partes
as fls.186 e 187. Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE,
LEONARDO SOUZA, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHE-
TO e JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-

187.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-483/2004-MAI-
RON LENON DA SILVA e outros x TRANSPORTADORA
JOKAF LTDA e outros -”Ante o contido no item 5.4.5, do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada (requerido) para manifestação,
quando devolvido qualquer expediente com diligência parcial
ou totalmente infrutífera, independentemente de determinação
judicial. (devolução de correspondencia)-Adv. CICERO ALES-
SANDRO GUERIOS, ELAINE DE FATIMA COSTA GUERI-
OS, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO
LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO,
FABIO DA SILVA e LETICIA MARY FERNANDES DO AMA-
RAL-

188.-USUCAPIAO-518/2004-ANTONIO FRANCISCO VI-
CENTIN x JOVINO DO ROSARIO e outros-Intime-se a parte
autora para providenciar o solicitado atraves da cota ministeri-
al de fls.164/166.Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO e
ELERSON GALIOTTO-

189.-MONITORIA-536/2004-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ELSON DE MELO-Manifestem-se
as partes acerca do laudo pericial. Adv. MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER, MARILI R. TABORDA e NELTI GON-
CALVES DE SOUZA-

190.-MONITORIA-543/2004-CALCADOS MENFIS LTDA x
SOCIALLE COMERCIO DE CALCADOS LTDA-preparadas
as custas, voltem conclusos. Adv. LUIS FELIPE LEMOS MA-
CHADO e TANARA MELO-

191.-INTERDICAO-554/2004-JOAO BUENO DA CRUZ x
VANESSA BUENO DA CRUZ-Intime-se a parte autora para
comprovar a publicacao dos editais. Adv. DANIELLE PATRI-
CIA STAUT CONTER-

192.-COBRANCA (ORDINARIA)-577/2004-SERRANA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x D & Z CONSTRUTORA CI-
VIL LTDA -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, quando devolvido qual-
quer expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífe-
ra, independentemente de determinação judicial. (devolução de
correspondencia)-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHRENN-

193.-EXECUCAO-597/2004-BANCO DO BRASIL S/A x CCZ
PUBLICIDADE E MARKETING LTDA-Vistos, etc... julgo
extinta a presente acao, nos termos do artigo 269, III do CPC.
Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, JULIANA
CRISTINA TORRES e VITORIO KARAM-

194.-BUSCA E APREENSAO-651/2004-HEIMAR IMPORTA-
DORA DE ELETRO ELETRONICOS x ROBERT NELSON
GESSNER ME-Renove-se a initmacao da parte requerida, atra-
ves de seu procurador judicial, via diario da justica, para provi-
denciar o recolhimento das custas das diligencias do sr. avalia-
dor, em cinco dias. Adv. AFONSO CELSO NUNES e ANDRE
LUIZ SAAD VIEIRA-

195.-EMBARGOS A EXECUCAO-663/2004-FERNANDO
NOROSCHNY e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL
ANTIBES-Vistos, etc... julgo improcednetes os embargos. Con-
deno os embargantes no pagamento das despesas processuais e
honorarios advocaticios aos procuradores do embargado, os
quais fixo em R$ 500,00, nos termos do artigo 20, ... ficando a
exigibilidade dessas verbas condicionadas ao que dispoe o arti-
go 12 da Lei 1060/50, face a assistencia judiciaria concedida
aos embargantes. Adv. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE
e JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-

196.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-698/2004-ERIC
SIDNEY GOZLAN x UNIONDA BATEL e outros-O pedido
nao e juridicamente impossivel, porquanto a readequacao do
contrato a eventuais condicoes pactuadas antes de sua assina-
tura e descumpridas é perfeitamente possivel no universo juri-
dico. Ademais, a materia objeto da preliminar, e na verdade, de
merito, e resolver-se-a na procedencia ou nao da acao, o que
somente podera ser visto apos a fase probatoria. Designo audi-
encia de instrucao e julgamento para a data de 28 de junho de
2006, as 14:30 horas para a oitiva das partes e da testemunha
arrolada na vestibular. Retirar cartas de intimacao. Adv. AN-
DRE LUIZ CALVO, HELINGTON CLAUDIO V. DE CAMAR-
GO, ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

197.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-738/2004-MARIA
FERREIRA DA SILVA x BANCO BANESTADO S.A e outros-
... afastadas as questoes prejudiciais de merito, defiro a reali-
zacao da prova oral consistente no depoimento pessoal da au-
tora e do representante legal da empresa requerida, bem como
a producao da prova testemunhal cujo rol devera ser oferecido
no prazo do art. 407 do CPC. Defiro a realizacao da prova pe-
ricial, devendo as partes apresentar quesitos no prazo de cinco
dias.Nomeio desde ja o perito Miguel Zacarias Sobrinho, que
devera apresentar propostas de honorarios apos a elaboracao
de quesitos e em igual prazo as partes poderao indicar assisten-
tes tecnicos. Defiro a ainda a producao da prova documental
desde que se tratando de documentos novos, a teor do art. 397
do CPC. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 23 de agosto de 2006 as 14:30 horas, ocasiao em que serao
tomados os depoimentos pessoais e dos testigos. Retirar cartas
de intimacao. Adv. NELSON KNOB, TERESA ARRUDA AL-

VIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI-

198.-BUSCA E APREENSAO-743/2004-BANCO BMG S/A x
VALNEI DA SILVA VIEIRA -Retirar carta (s) de citação (s).-
Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

199.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-744/2004-FER-
NANDO CAPELLI x ANTONIA APARECIDA DE SOUZA
PENICHE e outros -”De acordo com o item09 da portaria 01/
2000, procedo a intimação daparte para se manifestar, no prazo
de dez dias, em razão da juntada da carta precatória.”-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e JOR-
GE CLARO BADARO-

200.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-777/2004-JO-
AOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA-
Aguardando preparo das custas do sr. contador R$ 28,98. Cien-
cia acerca do contido na certidao de fls.151.Adv. ALCEU
MARCZYNSKI, MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO
CARLOS MARTINS-

201.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-782/2004-BAN-
CO ITAU S/A x MARCIA SILVEIRA DE BARROS-Mantenho
a decisao agravada, uma vez que a acao de revisao, processo de
conhecimento, nao guarda conexao com o feito executivo, con-
forme bem lembrado na decisao de fls.164/165. O fato de que as
prestacoes estao sendo depositadas no processo revisional, tam-
bem nao justifica a suspensao da execucao, ja que a questao en-
volvendo tais valores bem como a ocorrencia ou nao da mora,
somente sera decidida ao final. O caminho mais adequado, por-
tanto, é a realizacao da penhora do imovel para, somente entao,
suspender a execucao, aproveitando a acao revisional como em-
bargos do devedor. Com o pedido de informacoes, encaminhe-se
copia do presente bem como informe-se a data do protocolo da
peticao de fls. 201 e seguintes. Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR e REALINA P. CHAVES BATISTEL-

202.-INDENIZACAO-841/2004-ELIELMA MARIA ALMEIDA
x MAXIMA PROMOTORA DE VENDAS LTDA e outros-Re-
colhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado as fls.
110. Adv. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE OLIVEI-
RA MISKALO, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, GUI-
LHERME MANNA ROCHA e FERNANDO DE OLIVEIRA
SIKORSKI-

203.-ACAO CIVIL PUBLICA-875/2004-COORD.EST.DE
PROTECAO E DEF.CONSUMIDOR - PROCON/PR x SUL
AMERICA SEGURO SAUDE S.A-Intime-se a requerida para
atendimento ao item b da promocao ministerial de fls.394 e
reitere-se a sua intimacao, para atendimento ao item 7 da pro-
mocao ministerial de fls. 668. Initme-se o autor para atendi-
mento aos itens d da promocao ministerial de fls.394.oficie-se
em atendimento ao item c da promocao ministerial de fls.394.
Com relacao ao pedido de liminar, formulado pela consumido-
ra Ivani Baccin, a medida liminar concedida é expressa ao de-
terminar que a requerida comunique a todos seus seguradors
usuarios o reajuste das mensalidades, qual seja, de 11,75% sob
pena ..., ou seja, nao esta a fazer qualquer distincao entre os
contratantes particulares e de seguros em grupo ou empresari-
ais. Assim sendo, subsiste os efeitos da liminar em face a todos
os segurados da requerida, indistintamente e caso a requerida
nao de efetivo cumprimento a ordem, estara sujeita a pena pe-
cuniaria fixada. Posto isso, de-se ciencia a requerida do con-
teudo deste despacho, assinalando prazo improrrogavel de 48
horas para reativacao do plano de saude da consumidora.Retirar
oficio. Adv. ELIZANDRA P. TONDINELLI MARTINS, LEO-
NARDO BENETON THIELE, ADILSON DE CASTRO JR.,
JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHAES e LAURA
GARBACCIO VIANNA-

204.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-937/2004-NORMEL
DE OLIVEIRA e outros x ESPOLIO DE GOTARDO BOZA e
outros. Melhor examinando os autos de Inventário constata-se
que as herdeiras Anita Bozza e Gemma foram agraciados com
quinhão no imóvel objeto da adjudicação (fls. 58 e 59) e que
não integraram o polo passivo da lide, razao pela qual assino
aos autores o prazo de 10 dias para manifestação.-Adv. MA-
RIA DE FATIMA S. CESCONETTO e BENJAMIM MANOEL
ZANATTA-

205.-BUSCA E APREENSAO-939/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO DE
ASSIS CACHOEIRA-... manifeste-se o requerente, impulsio-
nando o feito. Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

206.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-943/2004-PAULO
EDUARDO LOEWENTHAL FIRMA INDIVIDUAL x CEN-
TRO DE FORMACAO SUPERTECNICO LTDA-Retirar ofi-
cio. Adv. LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO-

207.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-952/2004-EMER-
SON LUIZ OPIECO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-
... sendo assim, acolho seu pleito para desde agoro, inverter o
onus d aprova.Vale dizer que ao reu competira demonstrar, de
forma inquestionavel, que agiu dentro da lei e que exigiu do
autor, encargos admitidos e nao abusivos, conofrme expressa-
mente mencionado na exordial. que fique claro que, nao se
desincumbindo do onus a ele imposto atraves da presente, ar-
cara com a consequencia processual de sua desidia, reputar-se-
ao verdadeiros os fatos alegados pelo autor. Entretanto, para
que nao seja surpreendido pela decisao, assino-lhe o prazo de
cinco dias para que se manifeste acerca de seu interesse na
producao da prova pericial contabil, unica capaz de dilucidar a
questao posta em juizo.Apos, manifeste-se o promovente, ci-
entes as partes de que, apenas caso o reu declare pretender re-
alizar a pericia e o autor dela desista, aquele incumbira pagar
as despesas da prova.Oportunamente, sera nomeado perito e
assinado prazo para indicacao de assistente tecnico pelos liti-
gantes. Adv. FABIO ROBERTO GUSSO, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NIS-

SEL, LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PINTO, VIVIAN CAROLI-
NE CASTELLANO, CRISTINA TRENTO, BIANCA MERES
SILVA THEER e JAMILLE GUILHERME MIRANDA-

208.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-956/2004-ALES-
SANDRO LUIZ BATISTA x SERGIO ALEXANDRE FRA-
CAO-Defiro a denunciacao levada a cabo pelo reu e assino
prazo de trinta dias para citacao, devendo a litisdenunciada ser
advertida de que tera, por economia processual, o prazo de
quinze dias para se defender.Apos, voltem conclusos para sa-
neamento. Adv. LUIZ GONZAGA STREHL e HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-

209.-REVISIONAL DE CONTRATO-976/2004-AARON JA-
RED FERREIRA LEAL x BANCO ABN AMRO REAL-... as-
sim sendo, defiro o pedido de inversao, advertindo o reu que,
desde agora, passa a lhe pertencer o onus de comprovar, alem
de qualquer duvida, ter agido dentro da legalidade, sob pena
de, nao o fazendo, serem reputadas verdadeiras as alegacoes da
exordial, o que somente podera ser levado a cabo mediante
prova tecnica pericial. Isto nao significa, entretanto, que desde
logo possa lhe ser imputada a despesa da realizacao da prova,
eis que permanece higida a norma processual civil, devendo o
autor se manifestar, ciente de que persistencia na realizacao da
pericia fara com que ele o responsavel pelos custos. Como pon-
tos controvertidos, ficam eleitos a apuracao de capitalizacao,
presenca e nulidade de comissao de permanencia e existencia
de indebito a ser repetido. Intimem-se, portanto, as partes, para
manifestacao. Adv. RENATO GOLBA, CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

210.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-979/2004-AGIP DO
BRASIL S/A x AUTO POSTO PAPA LEGUAS LTDA-Aguar-
de-se por mais noventa dias, conforme pleiteado pelas partes
as fls. 95 e 97. Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE,
LEONARDO SOUZA, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHE-
TO e JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-

211.-REINTEGRACAO DE POSSE-1009/2004-SILVANA DE
SOUZA x CONDOMINIO RESIDENCIAL BAIRRO ALTO I -
”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte inte-
ressada.”-Adv. ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO,
CIRLEI RABONI e FERNANDA PIRES ALVES-

212.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1086/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x PAULO ALBERTO BORGES DOS REIS -
”De acordo com o item 07 da Portaria01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

213.-COBRANCA (SUMARIA)-1123/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO IRAMAYA x GERALDO CESAR MASIERO-
Intime-se a parte autora para esclarecer acerca do interesse na
execucao do julgado. Nada sendo requerido, com as baixas e
anotacoes devidas, arquivem-se. Adv. ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ e HELOISA GONCALVES DIAS-

214.-PRESTACAO DE CONTAS-1147/2004-LUIZ AFONSO
NASSIFE MUCHINSKI x ROGERIO DE SOUZA CHEDID -
Recebo a apelação de fls. 59/62 em ambos os efeitos. Intime-se
o apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de
quinze (15) dias...-Adv. GILES SANTIAGO JR., SANDRO
LUIZ KZYZANOSKI e SANDRO LUIZ KZYZANOSKI-

215.-REINTEGRACAO DE POSSE-1154/2004-BANCO FIAT
S/A x JOSE LUIZ PEREIRA DA CRUZ JUNIOR-Renove-se a
intimacao da parte autora, atraves de seu procurador judicial,
via diario da justica, para providenciar o recolhimento das cus-
tas remanescentes em cinco dias. Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-

216.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1168/2004-YURI
ROGERIO CORREA x ESPOLIO DE JUVINO RIBEIRO e
outros -” Tendo em vista o grande volume de expedientes como
ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos e não retirados
pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que
a parte interessada seja intimada a providenciar a antecipação
das custas relativas a expedição de ofício (s) no valor de R$
7,00 .”-Adv. DJONATHAN DEBUS-

217.-ORDINARIA-1193/2004-A CAIXA DE ASSIS.DOS
FUNC.DO BANCO DO BRASIL-CASSI x FERNANDA JO-
CELINE FRANCO e outros-... a auaotra para manifestacao
sobre os documentos juntados no prazo de dez dias. Adv. OS-
MAR NODARI e SERGIO VIEIRA PORTELA-

218.-BUSCA E APREENSAO-1210/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x MARCEL MURILO PERLY -”De acor-
do com o item 07 da Portaria01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA
C. MASTROROSA VIANNA-

219.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1219/2004-ASSO-
CIACAO RECREATIVA TORC.ORGANIZADA OS FANATI-
COS x CLUBE ATLETICO PARANAENSE-Vistos, etc... jul-
go extinta a presente acao, nos termos do artigo 267, VIII do
CPC...Adv. GABRIEL BARDAL-

220.-SUMARIA-1223/2004-MAURICIO VIEIRA x INGO
HOFFAMANN PNEUS E SERVICOS-... manifestem-se as par-
tes sobre a proposta d ehonorarios. Adv. MAURICIO VIEIRA,
CLAUDIO PISCONTI MACHADO, CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA e ADLER
VAN GRISBACH WOCZIKOSKY-

221.-REVISAO DE CONTRATO-1225/2004-LUIS CARLOS
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ALVES SOBRINHO x BANCO FINASA S/A -”Ante o contido
no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, quando devolvido qualquer expediente com diligência
parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de deter-
minação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv. MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEI-
RA, WILSON BENINI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

222.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1227/2004-FRAN-
CISCO AGOSTINHO ALVES VALENTE x BANCO BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FIN. E INVESTIMENTO-Aguarde-
se por dez dias o deposito dos honorarios periciais. Adv. GIS-
SIANE CRISTINE CHROMIEC, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

223.-ARROLAMENTO-1232/2004-ANGELA CONSUELO
GARCIA LIMA e outros x ESPOLIO DE CONSUELO DE
MENEZES GARCIA-preparadas as custas, voltem conclusos.
Adv. JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-

224.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1253/2004-LIA
MARA DA SILVA x EDINA CARNEIRO DA SILVA-... Mani-
feste-se o requerente, impulsionando o feito. Adv. ANGELICA
OLIVEIRA SANTOS, ELVIS ADRIANO OLIVEIRA e JOSE
FRANCISCO DA SILVA-

225.-ORDINARIA-1270/2004-RODRIGO SOUNIS SAPORI-
TI e outros x MARIA BERENICE ROESEMBERG PINTO -
Nos termos do artigo 331 do Código de Processo Civil, designo
audiência preliminar de tentativa de conciliação para o dia05/
04/06, às 13:30. Intimem-se as partes através de seus procura-
dores, caso habilitados a transigir. Em caso contrário, intimem-
se as pessoalmente. -Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO
e LEONEL STEVAM FILHO-

226.-ORDINARIA-1299/2004-PARANA CLUBE x MARCOS
AURELIO DE ABREU RODRIGUES E SILVA e outros-Reti-
rar cartas de intimacao. Adv. LUIZ CARLOS BAPTISTA DE
CASTRO, EDUARDO MALUCELLI, ALMERINDO PEREI-
RA, RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO e MAURO ALEXAN-
DRE ARAUJO KRAISMANN-

227.-INDENIZACAO-1306/2004-MAURA ALVES NOGUEI-
RA x PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-... afas-
tada a questao prejudicial de merito, defiro a realizacao da pro-
va oral consistente no depoimento pessoal da autora e do repre-
sentante legal da empresa requerid,a bem como a producao da
prova testemunhal cujo rol devera ser oferecido no prazo do
artigo 407 do CPC.Defiro ainda, a producao de prova pericial,
devendo as partes apresentar quesitos no prazo de cinco dias.
Nomeio desde ja o perito Miguel Zacarias Sobrinho, que deve
apresentar proposta de honorarios apos a elaboracao de quesi-
tos, e em igual prazo as partes poderao indicar assistentes
tecnicos.Designo audiencia de instrucao e julgamento para a
data de 28 de agosto de 2006 as 14:30 horas, ocasiao em que
serao tomados os depoimento pessoais e dos testigos. Retirar
cartas de intimaca.Adv. ELAINE SANCHES, JOAO CASILLO,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA e PATRICIA
CASILLO-

228.-MONITORIA-1311/2004-BANCO ITAU S/A x MARIO
CELIO MORAES E CIA LTDA e outros-Retirar oficio. Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR-

229.-ORDINARIA-1354/2004-ETSIANE RAISSA DE SOUZA
e outros x MAIKON ANDERSON EDART e outros. Diante do
contido às fls. 225, manifeste-se a parte requerida-Adv. JOAO-
ZINHO SANTANA e ROGERIA DOTTI DORIA-

230.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-1398/2004-GIO-
VANNI BERTINI x FINAUSTRIA COMP. DE CREDITO
FINANC.E INVESTIMENTO e outros -”Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, JOEL OLIVEIRA SANTOS,
JEFFERSON GUSTAVO DEFRAG, JOCELINO ALVES DE
FREITAS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

231.-COBRANCA (SUMARIA)-1402/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MELBOURNE x ROVER & ROVER LTDA-
IND.E COM.DE MALHAS ROVER LTDA e outros -”Ante o
contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv.
FERNANDO DE BONA MORAES e ADRIANO NERY KUS-
TER-

232.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1404/2004-ISA-
QUE LEAL x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Inti-
mem-se as partes, diante do contido às fls. 151-Adv. JUAREZ
BORTOLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA-

233.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1407/2004-
CRAS FOMENTO MERCANTIL LTDA x ESMARA LTDA e
outros-Retirar oficio. Adv. JANDER LUIS CATARIN-

234.-INDENIZACAO-1411/2004-FRANCISCO JADER COR-
REA DIAS e outros x HOSPITAL UNIVERSITARIO CAJU-
RU e outros-Manifestem-se as partes acerca do contido as
fls.576. Adv. LUIZ MARCIO FORMIAGHIERI RIBAS, CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA, ANA PAULA ANTUNES
VARELA e ALI ZRAIK JUNIOR-

235.-COBRANCA (ORDINARIA)-1417/2004-GENESIO EZE-
QUIEL FILHO e outros x CENTAURO SEGURADORA S.A-

Vistos, etc... julgo procedente a acao, para condenar a requeri-
da no pagamento do avalor da indenizacao remanescente aos
autores, valores estes que deverao ser devidamente atualizados
pelos indices legais de correcao monetaria a partir da data dos
respectivos sinistros, acrescidos de juros moratorios de 1% ao
mes, a partir da citacao.Face a sucumbencia da requerida, con-
deno-o ao pagamento das despesas processuais e honorarios
advocaticios do procurador da requerente, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenacao, nos termos do artigo 20, ...Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, ANA PAULA
MAGALHAES, LAURA GARBACCIO VIANNA e DANIE-
LLA LETICIA BROERING-

236.-COBRANCA (ORDINARIA)-1422/2004-IZOLINA AL-
VES x CARLOS ALBERTO PEREIRA -Em cinco dias, especi-
fiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Adv. MARCIA GIRALDI SBARAI-
NI e MESSIAS ALVES DE ASSIS-

237.-RESCISAO DE CONTRATO-1455/2004-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x SANDRA MARIA DE SOUZA e ou-
tros-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias.Adv. FERNANDO RUDGE LEITE NETO, SAN-
DRA GELBARA BONI NOBRE LACERDA, FABIANA DE
SOUZA RAMOS, PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES,
DEBORA REGINA ZAMBALDI ZILBER, HELENA COSTA
M. CARNEIRO QUEIROZ e CLEVERSON GOMES DA SIL-
VA-

238.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-5/2005-LUIZ CEL-
SO DALPRA e outros x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando-as e em caso de desinteresse na tentativa de conci-
liacao, positivando-o. Adv. LUIZ CELSO DALPRA, JULIA-
NA MAIA BENATO e RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA
CARVALHO-

239.-BUSCA E APREENSAO-13/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO CARLOS MARINO -”Sobre a contestação
e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. JOAO
LEONELHO G. FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e JULIA
MARIA BORGES-

240.-NOTIFICACAO-14/2005-BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x GILMAR FERNANDES DOS SANTOS -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. BLAS
GOMM FILHO-

241.-BUSCA E APREENSAO-15/2005-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE BARBOSA DA SIL-
VA FILHO -Renove-se a intimação da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias, sob pena de extinção. -Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

242.-ARROLAMENTO-16/2005-NELSON CORDEIRO FER-
REIRA x ESPOLIO DE ODETE BUCHMANN FERREIRA-
Renove-se a intimacao do inventariante, para dar atendimento
a cota ministerial de fls. 38 em cinco dias. Adv. FRANCISCO
DE PAULA SOARES-

243.-COBRANCA (SUMARIA)-21/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTAL DO PASSEIO x MORO S/A CONSTRU-
COES CIVIS e outros -Retirar carta (s) de citação (s). Melhor
analisando a questão, observa-se que o argumento da defesa, é
de que o segundo requerido teria sido contratado verbalmente
pelo autor, para edificação de uma benfeitoria, para liquidação
das verbas condominiais, formulando inclusive pedido contra-
posto de pagamento deste serviço prestado. Trata-se de matéria
de fato e que deve ser instruida mediante prova oral destacan-
do-se inclusive que o requerido arrola testemunha com a con-
testação, em cumprinento ao artigo 278 do CPC. Sendo assim,
converto o julgamento em diligência e defiro a produção da
prova oral postulada, concernente no depoimento pessoal das
partes e inquirição de testemunhas já arroladas. Para audiência
de instrução e julgamento designo o dia 18 de maio de 2006, às
15h00.-Adv. MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA, DEBO-
RA GLEICY NOGUEIRA, GIOVANA BIASI LOCATELLI
PEREIRA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, ANA PAU-
LA ANTUNES VARELA, GEORGIA BORDIN JACOB GRA-
CIANO e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

244.-BUSCA E APREENSAO-40/2005-BANCO FINASA S.A.
x PAULO HENRIQUE MOREIRA -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 300,00 “.-Adv. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER-

245.-ALVARA JUDICIAL-43/2005-ANDREA TORQUES x
ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO TORQUES e outros -Reti-
rar alvará.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA, NADIA REGINA
DE CARVALHO MIKOS, MARIA ELIZABETH H RIBEIRO,
PAULO SERGIO NOWACKI, GLECIA PALMEIRA PEIXO-
TO, LUCIANE MARIA TRIPPIA, LEANDRO RAMOS GOU-
VEA, FORTUNATO SANTORO, ISABELA QUELHAS MO-
REIRA, PAULO YVES TEMPORAL e CLAUDIO DE FRA-
GA-

246.-HOMOLOGACAO JUDICIAL-49/2005-FLAT PETRAS
RESIDENCE LTDA x HELIO RESNIK -”Ante o contido no
item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, quando devolvido qualquer expediente com diligência
parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de deter-
minação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv. MICHE-

LLE DE SOUZA SELEME e MAURICIO A. SELEME-

247.-COBRANCA (SUMARIA)-107/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO ACACIA x IVO BREMM e outros-Retirar oficios.
Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI-

248.-COBRANCA (ORDINARIA)-125/2005-MARIA SCHIO-
CHET x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A. Intimem-se as par-
tes acerca do contido às fls. 115/116-Adv. OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA, EDSON FERNANDES JUNIOR, LUIZ
CARLOS CHECOZZI e JOSE CARLOS DE ALMEIDA-

249.-CAUTELAR INOMINADA-147/2005-ACESSO NE-
TWORK DIVERSOES ELETRONICAS LTDA x VIENA EM-
PREENDIMENTOS E PAR. SOCIEDADE LTDA e outros -
Intime-se a parte requerida, para dizer se pretende a execução
do julgado. nada sendo requerido, com as baixas e anotações
devidas, arquivem-se.-Adv. ALOYR MARIO SABBAG NETO,
CESAR AUGUSTO BROTTO e VINICIUS MORO CONQUE-

250.-INVENTARIO-148/2005-ANTONIO CARLOS ANANI-
AS e outros x ESPOLIO DE JORGE ANANIAS e outros. ma-
nifeste-se o inventariante em face da promoção retro-Adv.
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e FABIO MAR-
CELO LABATUT-

251.-EXECUCAO-156/2005-AAS FOMENTO S/A x AMAM-
BAI INDSUTRIA ALIMENTICIA LTDA. Aguarde-se por mais
noventa dias o cumprimento da carta precatória-Adv. JONAS
ANTONIO WERNER-

252.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-158/2005-MARIA
LIDIA BAPTISTA LEITE x CARLOS ALBERTO PEREIRA-
Considerando o interesse de ambas as partes em compor ami-
gavelmente a lide, designo o dia 22.09.05 as 14:00 horas, para
realizacao de audiencia de conciliacao e saneamento. Adv.
MARCIA GIRALDI SBARAINI e MESSIAS ALVES DE AS-
SIS-

253.-COBRANCA (SUMARIA)-179/2005-COND. CONJ.
RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I COND. II x DAVID
ROSSA. Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme plei-
teado às fls. 49-Adv. BERENICE DA APARECIDA GOMES
RIBEIRO-

254.-RESCISAO DE CONTRATO-186/2005-LEONI APARE-
CIDA SCROCCARO x GILBERTO BASILIO -”Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv.
LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e PAU-
LO SERGIO WINCKLER-

255.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-190/2005-SPECI-
AL SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS x BANCO DO
BRASIL S/A-... quanto a alegada inepcia da inicial, ja fora tra-
tada na decisao de fls. 166 que indeferiu a antecipacao preten-
dida esclarecendo que o pleito generico, quando for impossivel
a individualizacao, nao tem o condao de tomar inepta a exordi-
al. No que diz respeito a impossibilidade de repeticao do inde-
bito, nao merece ser acolhida, sendo perfeitamente possivel
naqueles casos em que é cobrado valor maior do que devido,
conforme previsao do artigo 42 do CDC, o que somente ser
aprecidado apos a instrucao processual. Ainda, quanto a alega-
da decadencia do direito do autor, tem-se que o art. 26 do CDC
trata do prazo decadencial para reclamar de vicio do produto
do servico, que nao é o caso dos autos.Alem disso, é unanime
entendimento jurisprudencial esposado pelo extinto Tribunal
de Alcada o sentido de que é perfeitamente possivel a revisao
contratual em qualquer momento durante a execucao do con-
trato ou ate mesmo finda a relacao contratual. Defiro a realiza-
cao da prova pericial e nomeio perito Joao Carlos Behrens que
diante dos quesitos formulados pelas partes devera apresentar
proposta de honorarios, em igual prazo as partes poderao indi-
car assistentes tecnicos. Adv. RODRIGO AGUSTINI e FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

256.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-205/2005-
SHELL BRASIL LTDA x AUTO POSTO CHAPADAO DO
NORTE LTDA. vistos, etc. Homologo para que produza seus
juridicos e legais efeitos a desistência formulada às fls. 80, nos
presentes autos de Renovatória de Locação movida por Shell
Brasil Ltda em face de Auto posto Chapadão do Norte Ltda e
em consequência julgo extinta a presente ação, nos termos do
artigo 267, VIII do CPC. Com o transito em julgado, arquivem-
se-Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e LEONAR-
DO SOUZA-

257.-PRESTACAO DE CONTAS-207/2005-PLASTITOL
PLAST.E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS LTDA ME x JO-
ELCIO SANTOS MADUREIRA -”Sobre a contestação e do-
cumentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. SILVIO JA-
CINTHO FERREIRA, JOELCIO S. MADUREIRA e JONNY
JEFERSON S. MADUREIRA-

258.-EMBARGOS A EXECUCAO-208/2005-PATRICIA SEY-
BOTH x FRANCESCO ANTONIO IGNELZI-vistos, etc... jul-
go procedente em parte os embargos, para determinar a embar-
gada o recalculo da execucao, para seu prosseguimento, com-
putando-se a amortizacao levada a efeito pela embargante, nos
meses de marco e abril de 2004, alem da exclusao da multa
rescisoria. Face a sucumbencia reciproca, condeno a embar-
gante no pagamento de 2/3 das despesas processuais e honora-
rios advocaticios aos procuradores do embargado, os quais fixo
em R$ 600,00, o que faco com fundamento no artigo 20, ....
Condeno o embargado no pagamento das despesas processuais
restantes e honorarios advocaticios aos procuradores da em-
bargante, os quais fixo em R$ 300,00, o que faco com funda-
mento no artigo 20, ... Adv. ALCEU BOLLIS, ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA e EDUARDO FORVILLE-

259.-BUSCA E APREENSAO-229/2005-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x ROBERTO DO ESPIRITO
SANTO TRINDADE. Intime-se a parte autora para comprovar

em dez dias o tramite da carta precatória-Adv. CARLA FABIA-
NA EVERS-

260.-COBRANCA (SUMARIA)-230/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x RODRIGO APARECI-
DO POLETTO -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, quando devolvido qual-
quer expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífe-
ra, independentemente de determinação judicial. (devolução de
correspondencia)-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

261.-BUSCA E APREENSAO-238/2005-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x SUELY THEREZINHA DOS SANTOS -”De acordo
com o item 07 da Portaria01/2001, procedo a intimação da par-
te para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do
sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicita-
ção para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

262.-INVENTARIO-249/2005-CARMEM TERESA CANTE
DE OTAZU x ESPOLIO DE ROSENDO CARLOS MARIA
OTAZU SANCHES. Cumpra-se integralmente o determinado
às fls.09., Nomeio a requerente Carmem Teresa Cante de Ota-
zu inventariante, devendo prestar o compromisso legal em cin-
co dias e dar as primeiras declarações dentro em 20 dias da
data que prestou o compromisso ou ratificar as já constantes na
inicial. Isto feito, procedam-se as citações dos interessados para
os termos do inventário e partilha, observado o disposto no
artigo 999 e seus pars. do CPC, abrindo-se-lhes vista dos autos
para dizerem sobre as primeiras declarações no prazo comum
de 10 dias. Oficie-se as repartições arrecadadoras. Após ao
Ministério Publico-Adv. DANTON NOVAIS FILHO e ERICO
BARBOZA NOVAIS-

263.-EMBARGOS DE TERCEIRO-251/2005-ALEXANDRE
DE SOUZA SERCONEKE x HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A. Intime-se a parte autora para comprovar em cinco
dias a remessa da carta de citação por si retirada-Adv. ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL, EDUARDO EGG BORGES RESENDE, THAIS
MENDES DE AZEVEDO SILVA e JOSUE DYONISIO HE-
CKE-

264.-MONITORIA-275/2005-PAOLIDATA IMP. REP. PROD.
INFORMATICA E PAPELARIA x TIMETEC INFORMATICA
LTDA-A especificacao de provas, no prazo comum de dez dias.
Na mesma oportunidade, informem sobre o interesse em com-
por amigavelmente a demanda. Adv. CARLOS EDUARDO
RIBEIRO BARTNIK, NAILOR AYMORE OLSEN NETO,
JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS e NILSON DE
MELO JUNIOR-

265.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-277/2005-GISLAI-
NE MARGARETH RODRIGUES x BANCO ABN AMRO
REAL S.A - AYMORE FINANCIAMENTOS -”Ante o contido
no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, quando devolvido qualquer expediente com diligência
parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de deter-
minação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv. WAL-
TER S. MACEDO-

266.-EMBARGOS DO DEVEDOR-278/2005-JOSE AUGUS-
TO MARTINS e outros x ANTONIO WILSON ROMERO-Vis-
tos, etc... homologo para que surta os juridicos e legais efeitos,
os pedidos de extincao, pelo que julgo extinta a acao de execu-
cao nº 671/04 o que faco com fulcro no artigo 794, II do CPC e
julgo extinto os presentesembargos sem conhecimento do me-
rito, o que faco com apoio no artigo 267, VIII do CPC.Custas
da execucao, pelo exequente. Sem condenacao em honorarios,
na acao de embargos, face a assistencia judiciaria concedia.
Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM, SILVIO CESAR KUCLA
e LEANDRO GALLI-

267.-ARROLAMENTO-291/2005-LEONY DE OLIVEIRA
FERREIRA e outros x ESPOLIO DE MARIO FERREIRA-
Aguarde-se por trinta dias conforme pleiteado as fls.29. Adv.
DELIVAR TADEU DE MATTOS, LINO BORTOLINI e ANA-
LICE CASTOR DE MATOS-

268.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2005-AN-
DAIME LOCACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA. Intime-se a
parte exequente para manifestação acerca do oferecimento a
penhora de fls. 33/112-Adv. JORGE LUIS ZANON e MAURO
LEITNER GUIMARAES FILHO-

269.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-307/2005-JOAO
BATISTA DOS SANTOS CARLOS e outros x EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA -”Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv.
MAURO CURY FILHO, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE
CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES, WILSON MAFRA MEILER FILHO e RAFA-
EL MARQUES GANDOLFI-

270.-INVENTARIO-311/2005-ENRRIETE APARECIDA LOU-
RENCO x ESPOLIO DE JOAO MARIA LOURENCO -Retirar
alvará.-Adv. ANDRE PEREIRA DA SILVA-

271.-MONITORIA-316/2005-BANCO BMD S/A EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL x JOAO CARLOS WERLE -Pre-
paradas as custas, voltem conclusos.-Adv. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA, FABIO TAKAHASHI, DANILO
HENRIQUE DE OLIVEIRA e DOUGLAS AUGUSTO RO-
DERJAN FILHO-

272.-INDENIZACAO-318/2005-ANTONIO MARCOS MEN-
DES LUIZ x FREIRE AUTOMOVEIS LTDA -Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Ha-



2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005 127127127127127

vendo, apresentem propostas concretas, com valores atualiza-
dos e discriminados, se for o caso. -Adv. MARCIA MONTAL-
TO ROSSATO, ANTONIO DILSON PEREIRA, DALTON
JOSE BORDA, DARIO ALMEIDA P. DE FREITAS e ALI
CHAIM FILHO-

273.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-322/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x HAROLDO
PLOTZ -Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

274.-COBRANCA (SUMARIA)-323/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA EUROPA I -II x GERAL-
DINA MATTIAZZI RAMIREZ. Retire-se da pauta a audiência
designada e após o preparo das custas, voltem conclusos-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

275.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/2005-PIL
- CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA x GINO EWERSON
FARIAS. Intime-se a parte autora para providenciar o solicita-
do através do expediente de fls. 48, juntando comprovante de
seu atendimento em cinco dias-Adv. VALMIR SCHREINER
MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA e ANDERS FRANK SCHATTENBERG-

276.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-332/2005-EZAENE
GRITTEN DE PAULA x MARCELO AGUIAR LEITE -Prepa-
radas as custas, voltem conclusos.-Adv. CLAUDIA MARA
WEISS BELEM-

277.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-334/2005-WEBER
FUNDACOES LTDA x BRASIL TELECOM S/A -”Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-
Adv. MARCELLO TABORDA RIBAS, ERALDO LACERDA
JUNIOR, SILVIANI IWERSON BARONE e WELYNTON J.
FRANQUI-

278.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-336/2005-TE-
LELISTAS REGIAO 2 LIMITADA x CASA DAS PERSIANAS
VERTICAIS LIMITADA -Renove-se a intimação da parte au-
tora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias -Adv. AFFONSO PERNET e
CAROLINA MARIA G.DE SA R. REFFATI-

279.-ORDINARIA-340/2005-LEONI APARECIDA SCROC-
CARO x ORIVALDO BARRETO-preparadas as custas, vol-
tem conclusos. Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL e LACIR
GUARENGHI-

280.-DESPEJO-346/2005-CESBE S/A ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS x GALBAS RODRIGUES ALVES. Aguar-
de-se a decisão daquele e. Tribunal-Adv. JOAO CARLOS DE
MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

281.-DECL.REVISAO DE CLAUSULAS-349/2005-VINICIUS
DE ANDRADE MENDES e outros x CONDOMINIO EDIFI-
CIO CASTELLAMMARE -Em cinco dias, especifiquem as
partes, com clareza e objetividade, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,
esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem
propostas concretas, com valores atualizados e discriminados,
se for o caso. -Adv. ROBERVAL KUGLER MENDES, JOSE
CESAR VALEIXO NETO e MAURICIO GAVANSKI-

282.-REIVINDICATORIA-354/2005-GUILHERME BAITLER
ZAREMBA e outros x MARCELO PEREIRA e outros -”Sobre
a contestação e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-
Adv. ALBERTO MANENTI, EMERSON JESUS RODRIGUES
AVELAR e ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES-

283.-REINTEGRACAO DE POSSE-362/2005-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE FRAN-
CELLINO NETTO -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 200,00., Desde a regular constituição
em mora (fls. 11), deixou o requerido de deter justo titulo para
o exercicio da posse sobre o bem arrendado, passando a exer-
cê-la de forma esbulhativa estando a autora autorizada a lançar
mão da via possessória para reaver o bem de sua propriedade.
Pelo exposto, defiro a medida liminar demandada, determinan-
do a expedição de mandado de reintegração de posse do bem
arrendado e entrega a autora. Efetuada a medida, cite-se com
as advertências legais “.-Adv. CRYSTIANE LINHARES e IO-
NEIA ILDA VERONEZE-

284.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-367/2005-CREFI-
SA S/A - CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ANA LUCIA KUSSEN FERRAZ-Preparadas as custas, voltem
conclusos. Adv. EMILIA DANIELA CHUERY M. DE OLI-
VEIR, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MARCOS SER-
GIO J. MARTINS-

285.-INTERDICAO-380/2005- x -”Despacho de fls. 276: I -
Mantenho a decisão objurgada apenas no que diz respeito à
antecipação da tutela da interdição, que, por seus próprios fun-
damentos, se sustenta. Entretanto, sendo certo que a remoção
da interditanda do ambiente aonde se encontra poderá lhe cau-
sar mais danos do que benefícios, mantenho-a sob os cuidados
pessoais daquele em cuja companhia ela se encontra - Nelson
Linhares Vianna. Na obra Cuidados com Portadores da Doença
de Alzheimer, de Lisa P. Gwyther, editada pela Novartis, dis-
ponível em todos os consultórios de neurologistas (hoje junta-
da), há evidências de que o doente deve ser mantido em ambi-
entes que lhes são familiares, como forme de preservar sua fe-
licidade, segurança e motivação para a vida. II. Comunique-se
ao eminente Des. Relator que a agravante deu cumprimento ao
art. 526 do Código de Processo Civil, encaminhando-lhe cópia
do interrogatório da interditanda, como forma de ampliar a cog-
nição de S. Exa. III. O efeito suspensivo ativo dado em sede
recursal é suficiente para suspender o bloqueio de contas, eis
que originado de instância superior à monocrática; razão pela
qual defiro a expedição de oficios, conforme requerido. IV. Ao

Ministério Público. Curitiba, 2 de junho de 2005. (as) José
Roberto Pinto Junior - Juiz de Direito”. “Despacho de fls. 316:
I - Oficie-se, conforme requerimento de fls. 314, inciso 6, le-
tras “a” e “b”. II - Manifeste-se o detentor da guarda da interdi-
tanda, acerca do pleito de fls. 314/315, inciso 6, letras “c” e “
d”. III - Para assegurar o contraditório, em face da manutenção
da decisão que antecipou a tutela da interdição da ré, nomeio,
exclusivamente para promover sua defesa, seu neto Nelson Li-
nhares Vianna, que deverá, além de ratificar os atos já pratica-
dos com base no mandado outorgado pela interditanda, prosse-
guir na sua defesa. Intime-se pessoalmente. Cumpra-se o inci-
so IV da decisão de fls. 276. Curitiba,13 de junho de 2005. (as)
José Roberto Pinto Junior - Juiz de Direito”. Despacho de fls.
352: I - Expeçam-se editais, na forma e para os fins do item nº
9 da promoção ministerial de fls. 47. II - Oficie-se, na forma e
para os fins do pedido de fls. 335, incisos letra “c”, “d” e “e”.
III - Oficie-se, ainda, à 12ª e 14ª Varas Civeis de Curitiba, con-
forme requerido no item letra “f” de fls. 335, porquanto o Cu-
rador Provisório da interditanda é Cláudio Bittencourt Linha-
res, incumbindo a Nelson Linhares Vianna tão somente promo-
ver a defesa da ré nos autos de interdição. IV - Indefiro o pleito
de fls. 336, item letra “g”, porquanto os documentos poderão
ser obtidos diretamente pela parte ou pelo Curador. V - O pedido
contido no inciso letra “b”de fls. 335, não pode ser deferido da
forma genérica pretendida, uma vez que a publicação dos editos
servirá para conhecimento de terceiros, incumbindo à parte ou
ao Curador, diligenciar a identificação dos atos notariais que
deverão ser suspensos, até como salvaguarda de direito de ter-
ceiros. VI - Ao Ministério Público, especialmente quanto ao pe-
dido de visitas que se vê às fls. 336, letra “i”, para que S. Exa,
busque junto à sua Instituição, auxilio de assistente social para
acompanhamento. Quanto às jóias, intime-se o interessado, para
que se manifeste, prestando os devidos esclarecimentos, atento
ao documento de fls. 351-verso. Curitiba, 17 de junho de 2005.
(as) José Roberto Pinto Junior - Juiz de Direito”. Retirar ofícios
e edital (R$ 42,00). Recolher custas de Oficial de Justiça no va-
lor de R$ 40,00. Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ADRIANA ANTU-
NES M. ARANHA HAPNER, ALESSANDRA MIZUTA, PE-
REGRINO DIAS ROSA NETO e RENATO BELTRAMI-

286.-ARROLAMENTO-385/2005-SONIA NAZARIO CUMIN
x ESPOLIO DE CLARINDA ALVES NAZARIO. vistos, etc.
Homologo para que produza os juridicos e legais efeitos, o pla-
no de partilha de fls.05/08, o que faço com apoio no artigo
1031, caput do CPC. Transitada em julgado e comprovado o
recolhimento do impostos devidos, expeça-se formal de parti-
lha. Expeça-se desde já alvará judicial, autorizando a venda
antecipada dos imóveis itens 4 e 5 de fls.04/05, para pagamen-
to das despesas e impostos do presente procedimento. Presta-
ção de contas em sessenta dias. Custas de lei. Sem honorários -
Retirar alvará.-Adv. VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLI-
CH, ROSANGELA MARIA LUCINDA e CELSO LUCINDA-

287.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-391/2005-PAOLINI
& RAMALHO LTDA x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
RIO XINGU LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 100,00".-Adv. NEIDIVAL RAMALHO
DE OLIVEIRA-

288.-BUSCA E APREENSAO-395/2005-BANCO SAFRA S/A
x MARCIO SILVA NASCIMENTO -Preparadas as custas, vol-
tem conclusos.-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

289.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-402/2005-SIMONI
SCHRODER SILVA x PAPELARIA AVENIDA PINHAIS -”So-
bre a contestação e documentos, manifeste-se a parte interessa-
da.”-Adv. FERNANDA TROIAN, ALLINA GRACCO CRU-
VINEL, MARCELO NASSIF MALUF e GUSTAVO DARIF
BORTOLINI-

290.-ORDINARIA-410/2005-MARIO DA SILVA x CHUBB
DO BRASIL CIA DE SEGUROS - SUCURSAL CURITIBA -
”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte inte-
ressada.”-Adv. MARCELO ANTONIO O. MARTINS, ERLON
DE FARIA PILATI, JORGE MIGUEL PILOTO NETO, THIA-
GO SANTOS AMANCIO e DIEGO CHAHDE DE CASTRO
FELISBERTO-

291.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-431/2005-AZIZ RAI-
MUNDO e outros x BRASIL TELECOM S.A -”Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv.
ANTONIO SILVA DE PAULO e RAFAEL HENRIQUE DE
OLIVEIRA COSTA-

292.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/2005-FABIO CESAR
GARMATER e outros x EDIFICIO IVAHY. Preliminarmente,
intime-se o embargado para que apresente o contrato de presta-
ção de serviços com a emprega Garante possibilitando a análi-
se da preliminar invocada-Adv. GIOSER ANTONIO OLIVET-
TE CAVET e LUIS FERNANDO DE QUEIROZ-

293.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-448/2005-VALE-
RIO VANHONI x BANCO DO BRASIL S/A -”Sobre a contes-
tação e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv.
CLOVIS TEIXEIRA e ADYR RAITANI JUNIOR-

294.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-453/2005-NILZA DE
FATIMA PRZYSIEZNY x BANCO DO BRASIL S/A-Defiro o
pedido de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, conforme
pleiteado as fls.31. Adv. ROSANA CRISTINA KRUPP, JOSA-
FA ANTONIO LEMES, CARLOS MURILO PAIVA, LUIZ
AFONSO MIGUEL, SIMONE BEAL, SONNY STEFANI e
WERNER AUMANN-

295.-PROTESTO JUDICIAL-455/2005-MEDCLIN - CLINICA
DA MULHER E DA CRIANCA LTDA x MIQUELE CAPUTO
NETO. Retirar autos definitivamente-Adv. DANIEL HEN-
NING-

296.-ORDINARIA-458/2005-CINTIA BUBA x BANCO DO

BRASIL S/A -Ciente da interposição do recurso. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. Com a solici-
tação de informações, oficie-se em resposta, esclarecendo acerca
da data do protocolo da cópia do agravo de instrumento.-Adv.
ILCEMARA FARIAS-

297.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-466/2005-JOAO
BATISTA DOS SANTOS CARLOS e outros x EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. Sobre a contes-
tação apresentada, manifeste-se a parte autora.-Adv. ERALDO
LUIZ KUSTER, KATIA ROVARIS DE AGOSTINI, MAURO
CURY FILHO-

298.-REVISAO DE BENEFICIO-478/2005-ALIDIO DA COS-
TA x FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTEN-
CIA SOCIAL -”Sobre a contestação e documentos, manifeste-
se a parte interessada.”-Adv. SAREMA OLIJNIK, IRINEU
PETERS, IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS e
MAURELIO PETERS-

299.-COBRANCA (SUMARIA)-483/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MILAO x CARLOS ANSELMO NOVAK -
”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, quando devolvido qualquer expedien-
te com diligência parcial ou totalmente infrutífera, indepen-
dentemente de determinação judicial. (devolução de correspon-
dencia)-Adv. MARILZA MATIOSKI-

300.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-486/2005-CELSO
CARNEIRO DO AMARAL x JOSE MAURO DA SILVA PE-
TROSKI e outros-Aguarde-se por mais trinta dias conforme
pleiteado as fls.318. Adv. JOSE FRANCISCO M. DE OLIVEI-
RA, RENATA CHRISTINA M. DE O. DLUHOSCH e MAR-
CIA CHRISTINA M. DE OLIVEIRA-

301.-MEDIDA CAUTELAR-506/2005-NORBERTO ALVES
PEREIRA x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A -”Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-
Adv. MOACIR JOSE DE MEDEIROS, OLIVIO H.R. FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN, SAMIR
NAOUAF HALABI e THAIS HELENA ALVES ROSSA-

302.-BUSCA E APREENSAO-510/2005-BANCO FINASA
S.A. (CONTINENTAL BANCO S.A.) x NEREU RIBEIRO -”
... concedo a liminar de busca e apreensao do bem. De acordo
com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00".-
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

303.-REMOCAO DE CURADOR-511/2005-NELSON LINHA-
RES VIANNA x CLAUDIO LINHARES VIANNA- “Despa-
cho de fls. 143: I - Cite-se, na forma e para os fins do pedido de
fls. 33, letra “b”, com as cautelas de praxe. II - Após o decurso
do prazo para defesa, será apreciado o pleito antecipatório. III
- Caso os documentos referidos às fls. 34, letra “d” não acom-
panharem a defesa, oficie-se conforme lá requerido. Curitiba,
13 de junho de 2005. (as) José Roberto Pinto Junior - Juiz de
Direito”. Adv. BENOIT SCANDELARI BUSSMANN-

304.-COBRANCA (ORDINARIA)-515/2005-SIND. DOS
TRAB. NAS CONC. DE ENERGIA ELETRICA - PR x JOSE
FERREIRA POLONHA -Renove-se a intimação da parte auto-
ra, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias, sob pena de extinção. -Adv.
MARIA JOSE CARVALHO D. CAVALCANTE-

305.-COBRANCA (ORDINARIA)-516/2005-SIND. DOS
TRAB. NAS CONC. DE ENERGIA ELETRICA DO P x ED-
SON JOSE KAROLESKI-Renove-se a intimacao da parte au-
tora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias. Adv. MARIA JOSE CARVA-
LHO D. CAVALCANTE-

306.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-518/2005-FILHOS
DE HENRIQUE MEHL S/A INDUSTRIA E COMERCIO x
DANIEL JOSE RITA -”De acordo com o item07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemen-
to das custas do sr. meirinho.-Adv. MARCIO PERCIVAL PAI-
VA LINHARES-

307.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-523/2005-JOAO
CARLOS ANTUNES x ORTEGA & LOPES IMOVEIS -”Ante
o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv.
MAURO CURY FILHO-

308.-BUSCA E APREENSAO-532/2005-FINAUSTRIA CIA
DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x CARMEM LU-
CIA GONCALVES NUNES -Renove-se a intimação da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

309.-ANULACAO DE CONTRATO-534/2005-CACILDO
JOSE ZONATTO x SUL AMERICA CAPITALIZACAO S.A-
Acolho a emenda de fls.65/66. Encaminhe-se a re, como parte
integrante da inicial. Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

310.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-541/2005-L.C BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x J.
FRANCO OLIVEIRA E S. OLIVEIRA LTDA e outros-Retirar
cartas de citacao. Adv. AURELIANO PERNETA CARON e
DANIEL HACHEM-

311.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-546/2005-JOAO
CARLOS ANTUNES x ORTEGA & LOPES IMOVEIS -Reti-

rar ofício(s)... Isto posto, hei por bem em conceder provisoria-
mente o beneficio determinar a expedição de oficio a Delega-
cia da Receita Federal desta Capital, solicitando as informa-
ções de mister sobre a situação patrimonial do autor, na busca
de elementos seguros para a concessão do beneficio em difini-
tivo, em nome da moralidade que deve imperar no Poder Judi-
ciário. Defiro o depósito pleiteado, que deverá ser feito na for-
ma e no prazo previsto no artigo 893, I do CPC. Pasra tanto,
intime-se o autor, sendo desde logo facultada a prerrogativa do
artigo 892 do mesmo esta processual. Após, cite-se, na forma
do inciso II do artigo 893, também do CPC, com as advertenên-
cias legais, considenando-se que o prazo para resposta é de
quinze dias. -Adv. MAURO CURY FILHO-

312.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-547/2005-MARCIO
JOSE DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A-Acolho o pedi-
do de fls. 28, como emenda a inicial.designo audiencia de ten-
tativa de conciliacao, apresentacao de defesa e saneamento, para
o dia 20/09/05 as 14:40 horas... Retirar carta de citacao e inti-
macao. Adv. SIDNEY ADILSON GMACH-

313.-EMBARGOS A EXECUCAO-549/2005-RUBENS BUIS-
SA e outros x BANCO BRADESCO S/A -Em cinco dias, espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Adv. FARIDE MALUF BUISSA DE
LARA, MOZARTE DE QUADROS e DANIEL HACHEM-

314.-CURATELA-558/2005-SERGIO BITTENCOURT MAR-
TINS x MARIA LETICIA MAIDA MARTINS -” Designo o dia
19.10.05 as 13:00 horas, para realizacao de interrogatorio pre-
visto no art. 1181 do CPC... Nomeio curador provisorio da in-
terditanda o autor Sergio Bittencourt Martins, mediante termo...
Assinar termo de compromisso. De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 60,00".-Adv. ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ-

315.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-577/2005-MARIA
DAS DORES DIAS x ESPORTE CLUBE ALPES DA CANTA-
REIRA-... posto isso, defiro o pedido liminar postulado, deter-
minando a expedicao de oficio, ... para que se abstenha de di-
vulgar o protesto lavrado em face da autora, ate final julgamen-
to da presente acao. Para audiencia de conciliacao, designo o
dia01.09.2005 as 13:50 horas... Retirar carta de citacao e inti-
macao. Adv. PAULA CRISTINA PAMPLONA DE ARAJUJO-

316.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-580/2005-TANIA
MARIA LUCAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA-... a
antecipacao almejada envolve apenas o deposito das mensali-
dades consideradas devidas pela autora, e deve ser deferida,
ate porque nao havera pronunciamento imediato sobre os efei-
tos ou ocorrencia da mora, o que somente se dara quando da
sentenca. Assim sendo, fixo o prazo de cinco dias para deposi-
to do valor porposto, devendo as parcelas vincendas ser depo-
sitadas na data contratualmente estabelecidas. REtirar carta de
citacao. Adv. DIVA RIBEIRO LIMA-

317.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-586/2005-SIDNEI
CORDEIRO x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PA-
RAISO LTDA-Iato posto, hei por bem em conceder provisoria-
mente o beneficio e determinar a expedicao de oficio a DRF
desta capital, solicitando as informacoes de mister sobre a situ-
acao patrimonial do autor, na busca de elementos seguros para
a concessao do beneficio em definitivo, em nome da moralida-
de que deve imperar no poder judiciario. Defiro o deposito plei-
teado, que devera ser feito na forma e no prazo previso no arti-
go 893, I do CPC. Para tanto, intime-se o autor, sendo desdelo-
go facultada a prerrogativa do art. 892 do mesmo estatuto pro-
cessual... Adv. MAURO CURY FILHO-

318.-BUSCA E APREENSAO-587/2005-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x NIVALDO PIERAZZO -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00 “.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

319.-REVISIONAL DE CONTRATO-594/2005-REINALDO
LAGES DE CARVALHO FILHO x BANCO FININVEST S/
A., Defiro provisoriamente a gratuidade da justiça, assinando,
entretanto ao promovente, prazo de dez dias para apresentar
sua declaração do imposto de renda de 2003 e 2004, como for-
ma de confirmar sua hiposuficiência econômica. A tese de apli-
cabilidade de taxa mensal de juros no patamar de 1% ao mês
não encontra respaldo em nenhuma Corte Superior, o que, ali-
ado ao fato do requentente ter formulado pedido genérico, dei-
xando de apontar a situação atual de sua divida, impede o defe-
rimento da almejada antecipação. Com razão porquanto dentro
da nova interpretação do colendo STJ, acerca da matéria, por-
tanto, o único requisito atendido foi o da existência de discus-
são judicial da divida. Designo audiência de tentativa de conci-
liação apresentação de defesa e saneamento para o dia 22 de
março de 2006, às 14h10 -Retirar carta (s) de citação (s).-Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

320.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-604/2005-TEREZI-
NHA CASTAGUINARO WRUBEL x BV FINANCEIRA-... no
caso vertente, ainda que em sede de cognicao sumaria, é per-
ceptivel pela analise da prova escrita de fls. 16/18 a existencia
de divergencia entre a taxa proposta e a aplicada bem como
quanto ao verdadeiro preco do automovel, razao pela qual defi-
ro a antecipacao pretendida para autorizar o deposito da impor-
tancia proposta, sendo que as parcelas vencidas deverao ser
pagas em cinco dias, em juizo e as vincendas na data contratu-
almente estabelecida, em conta vinculada, determinar a imedi-
ata retirada do nome da autora dos orgaos de protecao ao credi-
to, desde que inscrito com base no contrato objeto da acao e
postergar para o momento do julgamento, a analise da questao
envolvendo o afastamento da mora. Adv. IVONE STRUCK-
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321.-CAUTELAR INOMINADA-606/2005-HELDOMIR TA-
DEU DA SILVA JUNIOR x BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO -Retirar carta (s) de citação (s), ... III.
Assim sendo, defiro a liminar, para determinar ao réu que exi-
ba, em juizo,os documentos reclamados, no prazo de 10 dias,
uma vez que é consabida a eventual dificultade na sua obten-
ção. Após, será apreciado o pleito de suspensão da inscrição
nos órgãos de proteção ao crédito, a mingua de qualquer infor-
mação idônea acostada a inicial, inclusive, quanto a sua exis-
tência. Cite-se e intime-se com as cautelas de praxe. Defiro,
por ora, a gratuidade da justiça..-Adv. PATRICIA DANIELLE
CLAUDINO DA CRUZ-

322.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-607/2005-ROSA
DE OLIVEIRA TAVARES e outros x ESPOLIO DE ANTE-
NOR TAVARES OUTEIRO FILHO-Nomeio a Sra. Rosa de
Oliveira Tavares como inventariante, a quem tenho por com-
promissada. Homologo, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, o plano de partilha, o que faco com fulcro no artigo
1031 do CPC....Adv. AMAURI TAVARES OUTEIRO-

323.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-608/2005-EDILSON OLI-
VEIRA E SILVA e outros x JOAO SILVIO VALTER e outros-
... indefiro, portanto, a liminar. ... Retirar cartas de citacao.
Adv. SILVIO ALEXANDRE MARTO e SILVENEI DE CAM-
POS-

324.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-612/2005-ALDO
ALBERTO DEDINI x APOLAR IMOVEIS e outros-Retirar
cartas de citacao. Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKE E
SILVA-

325.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-613/2005-VA-
LENTIN GESSE DA COSTA x RENAULT DO BRASIL S/A -
Retirar carta (s) de citação (s).-Adv. CARLOS CESAR LES-
SKUI-

326.-ARROLAMENTO-617/2005-LUIR JOSE SCANDELA-
RI x ESPOLIO DE ELCI NEVES SCANDELARI-Nomeio o
Sr. Luir Jose Scandelari como inventariante, a quem tenho por
compromissado. Lavre-se termo de renuncia do viuvo meeiro,
em favor das filhas herdeiras. Lavre-se termo de renuncia da
herdeira Angela e seu marido Alcemir, em favor do filho Ale-
xandre. Junte o inventariante certidao negativa de debitos, ex-
pedidas pelas Fazendas Publicas dos Municipios de Curitiba e
Pontal do Parana. Assinar termos. Adv. MAGDA REJANE
CRUZ-

327.-REVISIONAL DE CONTRATO-618/2005-JOEL DE
ARAUJO e outros x A.Z. IMOVEIS LTDA -Retirar carta (s) de
citação (s).-Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO-

328.-BUSCA E APREENSAO-621/2005-BV FINANCEIRA
S.A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ANDRESSA
ABREU DA SILVA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 200,00 “.-Adv. DARIANE MARQUES
MARTINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

329.-INTERPELACAO JUDICIAL-623/2005-ANDERSON
FUMAGALLI e outros x RAMON C. DEMATTE -” De acordo
com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-
Adv. CAROLINA PIMENTEL, JOAO CASILLO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM e
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA-

330.-COBRANCA (SUMARIA)-624/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO MADRID RESIDENCE x MARIA FELICIDADE
VALENTE -Designo audiência de tentativa de conciliação para
o dia03/04/06, ÀS 13H50. Recolhida a taxa devida, cite-se o
réu com as advertências previstas no artigo 277, par.2º e 278 do
CPC. Intime-se a parte autora através de seu procurador judici-
al, via Diário da Justiça, para comparecer a audiência. Retirar
carta de intimação-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

331.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-625/2005-DAL-
TON FONSECA BELEM e outros x ESPOLIO DE DORAYDE
BRANCO BELEM-Nomeio o Sr.Dalton Fonseca Belem como
inventariante, a quem tenho por compromissado. Homologo para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o plano de partilha, o
que faco com apoio no artigo 1031 do CPC.... Adv. RENE JU-
LIO e WALTER ROBERTO STEINDORF-

332.-COBRANCA (ORDINARIA)-626/2005-POLISERVICE
SEGURANCA ELETRONICA S/C LTDA x HSBC SEGUROS-
Imprescindivel a oitiva da parte ex adversa antes da analide do
pedido de antecipacao de tutela, razao pela qual determino seja
expedido o competente mandado de citacao. ... Com a defesa,
voltem conclusos. retirar carta de citacao. Adv. LEOBERTO
LUIS BAZZANEZE e NEIDE BARBADO-

333.-CAUTELAR INCIDENTAL-627/2005-SET SOCIEDADE
EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x NOVA TIROL FOMENTO
MERCANTIL LTDA -Retirar carta (s) de citação (s).-Adv. JOSE
ROBERTO SPERANDIO, ISABELA MANSUR SPERANDIO
e WASHINGTON MANSUR SPERANDIO-

334.-BUSCA E APREENSAO-628/2005-BANCO FINASA S/
A x LUCIANO CESAR MARTINS -I. Trata-se de ação de bus-
ca e apreensão proposta após a mudança do texto do Decreto-
Lei 911/69, instituída pela Lei 10931/04 que alterou significa-
tivamente a tramitação da ação. II. Com a nova sistemática, o
consumidor é citado para pagar a integralidade da divida, em
cinco dias, baseado o montante no quantum unilateralmente
apurado pelo credor, sob pena de, cinco dias após executada a
liminar, ver consolidada a posse e propriedade do bem em mãos
do fornecedor, restando-lhe oferecer a defesa que tiver, no pra-
zo de 15 dias. Caso seja apurada incorreção do valor indicado
pelo autor, o juiz condená-lo-á ao pagamento de multa, em fa-
vor do devedor, equivalente a 50% do valor originalmente fi-

nanciado, caso o bem já tenha sido alienado. III. Abstraindo
eventual ocorrência de inconstitucionalidade da lei ou da van-
tegem excessiva em favor apenas de uma das partes ou iniqui-
dade da sistemática paga e repete, ou mesmo a possibilidade da
eventual alienação antecipada do bem, cuja considerando que
inegavelmente se trata de relação de consumo, o que autoriza o
juiz a agir ex officio, preliminarmente, determino ao autor que
apresente planilha minuciosa do débito, com elementos claros
de sua constituição (índice de juros remuneratórios e moratóri-
os, de comissão e permanência, de multa e demais encargos
exigidos), para prévia análise de admissibilidade pelo juízo.-
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES-

335.-BUSCA E APREENSAO-629/2005-BANCO FINASA
(ATUAL DEN. CONTINENTAL BANCO S/A) e outros x RO-
BERTO CARLOS SANTOS -” ...defiro a medida liminar de
busca e apreensao, sobre o veiculo descrito na peticao inicial.
De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica, providencie a parte interessada o reco-
lhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 200,00".-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

336.-EXCECAO DE SUSPEICAO-630/2005-MARCO ANTO-
NIO FORTE x JUIZO DA OITAVA VARA CIVEL-Recebo a
excecao oposta e determino o sobrestamento da acao princi-
pal... Em final conclusao, nao vislumbro a alegada suspeicao
de parcialidade ou qualquer impedimento, para atuar na causa
em que figura como parte o excepto, pelas razoes declinadas
acima. Contudo, a fim de que nao se sustente gravame maior a
parte, determino que o processo principal permaneca suspenso
pelo prazo de treze dias, contados da intimacao da parte sobre
o conteudo desta decisao, a fim de lhe possibilitar o manejo de
recurso adequado a superior instancia para reanalise deminha
suspeicao. Adv. ILCEMARA FARIAS-

337.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-635/2005-LU-
CIANE APARECIDA PEREIRA x OUTRASUL IMOBILIA-
RIA. Defiro por ora, os beneficios da assistência judiciária grau-
ita, devendo as custas ser recolhidas antes do julgamento do
feito. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia
01/09/2005., às 14h10. Recolhida a taxa devida, cite-se o réu
com as advertências previstas no artigo 277, par.2º e 278 do
CPC. Intime-se a parte autora através de seu procurador judici-
al, via Diário da Justiça, para comparecer a audiência. Retirar
carta (s) de intimação (s)-Adv. MARIA NOELI FAE-

338.-COBRANCA (SUMARIA)-636/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D’ORO x GRAZIELA REGINA ORTIZ
e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interes-
sada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 60,00., Designo audiência de tentativa de con-
ciliação, apresentação de defesa e sanemaneto para o dia 03/
04/2006, às 14h10. Recolhida a taxa devida, cite-se o réu com
as advertências previstas no artigo 277, par. 2º e 278 do CPC.
Intime-se a parte autora através de seu procurador judicial, via
diário da justiça, para comparecer a audiência “.-Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO-

339.-INVENTARIO-637/2005-ARMINDO MASSIGNAHM e
outros x ESPOLIO DE LYDIA MASSIGNHAM-nomeio o
sr.Armindo Massignahm para a funcao de inventariante, a quem
tenho por compromissado. Sendo os sucessores maiores e ca-
pazes e em principio, nao discordando da partilha consensual
do espolio o feito podera seguir pelo rito de arrolamento. Des-
tarte, apresente o inventariante plano de partilha e providencie
a juntada de certidoes negativas de debitos perante as Fazendas
Municipal, Estadual e Federal. Adv. PETRUS TYBUR JUNI-
OR-

340.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-639/2005-JAILOSN
COELHO DE ALEMEIDA E OUTROS x LUIZ ROBERTO
ROMANO. Recebo a exceção, suspendendo o curso da ação
principal. Abra-se vista dos autos ao excepto para responder,
querendo, no prazo legal-Adv. OSCAR GRADVOHL ABOIM,
LUIZ ROBERTO ROMANO e DENISE FABIANE ROSA
FONSECA-

341.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-647/2005-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x BENEDITO DE PAULA VI-
EIRA. Primeiramente, intime-se o exequente para juntar aos
autos, o original do titulo executivo, que deverá ser guardado
no cofre da escrivania. Após, recolhida a taxa devida, cite-se
para em vinte e quatro horas, pagar ou nomear bens, sob pena
de penhora...-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA
e OKSANDRO GONCALVES-

342.-REINTEGRACAO DE POSSE-648/2005-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x MA-
RIA LUCIA GONZAGADE JESUS-primeiramente, comprove
a parte autora, a notificacao da parte requerida, considerando
que a certidao de fls. 12 verso, nao encontra-se firmada. Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

343.-EMBARGOS A EXECUCAO-649/2005-AUTO POSTO
PAPA LEGUAS LTDA x FIC DISTRIBUIDORA DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA-Recebo os embargos para disucssao,
suspendendo o curso da execucao. Intime-se o embargado para
impugnar, querendo, no prazo legal. Adv. SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ e LUIZ
GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS-

344.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-654/2005-ESPOLIO
DE GENUINO MONTAGNA x MERACILDES VIEIRA DA
LUZ VON MULLER e outros-cumprido o item 9.4.1 do CN-
CGJ, cite-se...Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

345.-ORDINARIA-55/2005-DARCY REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x PARALUPPI & CIA LTDA - CERA-

MICA SANTA GERTRUDES -” Retirar petição inicial cance-
lada, por falta de pagamento das custas iniciais.” -Adv. JOEL
ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES.
RELA€ÇO N§ 98/205.
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ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0017 000528/1997
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK 0007 000213/1995
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0007 000213/1995
ANIBAL PINTO CORDEIRO NET 0012 000935/1996
ANTONIO ARI COSTA 0015 000394/1997
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0008 000715/1995

0030 001573/1998
ANTONIO FONSECA HORTMANN 0033 001045/1999
ANTONIO T. MOLINA 0035 001436/1999
ARIEL REY ORTIZ OLSTAN 0055 001046/2001
ARIVALDIR GASPAR 0062 000131/2004
ARLETE TEREZINHA DE A. KU 0051 000520/2001
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 0060 001212/2003
CARLOS A FARRACHA DE CAST 0045 000884/2000
CARLOS ALBERTO ARRUDA DE 0050 000511/2001
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0043 000705/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0017 000528/1997
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0053 000931/2001

0053 000931/2001
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0041 000430/2000

0014 000348/1997
CARLOS ROBERTO CLARO 0032 000856/1999
CARY CESAR MONDINI 0057 000738/2003
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0023 001218/1997
CLAUDIO MELO COLACO 0015 000394/1997
CLEBER MARCONDES 0034 001062/1999
CRISTIANE BELINATI G. LOP 0065 000632/2004
DANIEL FERREIRA 0063 000338/2004
DANIEL HACHEM 0038 000086/2000

0021 000968/1997
0047 000182/2001
0014 000348/1997
0031 000825/1999
0001 000660/2005

DORVAL MACEDO SIMOES 0028 000978/1998
EDUARDO ANTONIO FELKL KUM 0040 000348/2000
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0044 000786/2000
ELISA MARIA LOSS MEDEIROS 0064 000439/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0057 000738/2003
ERLON PILATI 0010 000669/1996
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0062 000131/2004
FABIANA PALOMEQUE MAGANHO 0039 000170/2000
FABIO PACHECO GUEDES 0004 000663/2005
FARIDE MALUF BUISSA 0024 001253/1997
FERNANDO JOSE BONATTO 0042 000644/2000
FLAVIO C.PUCCI DO NASCIME 0003 000662/2005
FLAVIO RUFINO SIEWERDT 0052 000895/2001
GENI WERKA 0020 000851/1997
GERALDO LUIZ DA SILVA 0009 000209/1996
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0009 000209/1996
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0005 019036/1984
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0042 000644/2000
HUMBERTO R. COSTANTINO 0006 000335/1994
ISMAEL JOSE DEZANOSKI 0019 000839/1997
IVAN JOSE SILVEIRA 0048 000377/2001
JANAINA BORDUN REMOR 0045 000884/2000
JEFFERSON SILVA DE BRITO 0046 000111/2001
JOAO BATISTA VALIM 0031 000825/1999
JOAO OSCAR KRIEGER MERICO 0029 001270/1998
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0030 001573/1998
JONAS BORGES 0023 001218/1997
JORGE ANTONIO N. CAPRARO 0030 001573/1998
JORGE LUIZ C. DE PASSOS 0039 000170/2000
JOSE CARLOS BUSATTO 0019 000839/1997
JOSE DA COSTA VALIM FILH 0053 000931/2001
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0018 000817/1997
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0012 000935/1996
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0013 001004/1996
JULIANA C. BUSNARDO 0046 000111/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 0034 001062/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0054 000940/2001
JUTAI TABORDA DE MORAES 0044 000786/2000
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0025 001380/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0066 000521/2005
LETICIA MARIA BERETTA 0026 000500/1998
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0006 000335/1994

0006 000335/1994
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE 0058 000747/2003
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0010 000669/1996
LUCIANA ANTONIO SOARES 0057 000738/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0034 001062/1999
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0025 001380/1997
LUIS CARLOS BARRETO 0048 000377/2001
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0044 000786/2000
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0008 000715/1995
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0026 000500/1998

0030 001573/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0052 000895/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0049 000439/2001
LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQ 0038 000086/2000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0037 000056/2000

0052 000895/2001
MARCELLO R. LOMBARDI 0051 000520/2001
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0027 000891/1998
MARCELO LUIZ DREHER 0061 001332/2003
MARCIA J. VIERIA SIMOES 0028 000978/1998
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0061 001332/2003
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0007 000213/1995
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0016 000399/1997
MARCUS VINICIUS T. PEREIR 0037 000056/2000
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 0053 000931/2001
MARTINS GATI CAMACHO 0022 000995/1997
MAURICIO KAVINSKI 0041 000430/2000
MICHELLE L. MASSIGNAN 0020 000851/1997
MIEKO ITO 0033 001045/1999

0032 000856/1999
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0049 000439/2001
NELSON ANTONIO SGUARIZZI 0039 000170/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0057 000738/2003
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0022 000995/1997
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0060 001212/2003
ORESTES BASEM 0045 000884/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0054 000940/2001
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0023 001218/1997
OTTO CARLOS POHL 0025 001380/1997
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0058 000747/2003
PAULA NOGARA GUERIOS 0033 001045/1999
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0020 000851/1997
PAULO IVAN LORENTZ 0036 001446/1999
PAULO MACARINI 0034 001062/1999
PAULO ROBERTO SILVEIRA 0025 001380/1997
PAULO SERGIO CACHOEIRA 0037 000056/2000
PAULO SERGIO SENA 0015 000394/1997
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0034 001062/1999
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0020 000851/1997
RENATO BRUNO FUHRMANN 0035 001436/1999
RICARDO VIOTTO 0024 001253/1997
RODRIGO VISSOTTO JUNKES 0007 000213/1995
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0008 000715/1995
ROSANE VIDA CANFIELD 0002 000661/2005
SAMIRA NABBOUH ABREU 0043 000705/2000
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 0030 001573/1998
SANDRO BALDUINO MORAIS 0030 001573/1998
TATIANA DENCZUK 0016 000399/1997

0063 000338/2004
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0020 000851/1997
VICENTE DOPRADO TOLEZANO 0046 000111/2001
VICTOR ALEXANDRE BONFIM M 0066 000521/2005
WALDEMAR KUMMEL 0040 000348/2000
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 0027 000891/1998
WELLINGTON SILVEIRA ILD 0018 000817/1997
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0026 000500/1998
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0011 000767/1996
WILSON SELEME SEGUNDO 0025 001380/1997
YOSHIHIRO MIYAMURA 0064 000439/2004

1.-ACAO MONITORIA-660/2005-BANCO BRADESCO S.A.
x GREYVAN APARECIDO DE ALMEIDA -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$40,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. DANIEL HACHEM-

2.-ACAO DE DESPEJO-661/2005-LEERF EMPREENDI-
MENTO E PARTICIPACOES LTDA x OSDEMAR DOLCE
RIBEIRO -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
325,50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$40,00 -Oficial
de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD-

3.-ACAO DE COBRANCA-ps-662/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO HUGO MIRO x JORGE LUIZ DA ROCHA PEREIRA e
outros -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de
R$609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$60,00 -Ofi-
cial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribui-
câo, sob pena de cancelamento. -Adv. FLAVIO C.PUCCI DO
NASCIMENTO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-663/2005-MAURICIO UR-
BANETZ x NELSON LEANDRO DE SOUZA -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 325,50 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$40,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. FABIO PACHECO GUEDES-

5.-INVENTARIO-19036/1984-JOSE RUBENS x EDWALDO
LABATUT -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-335/1994-ALZEMIRO LEI-
TE RODRIGUES x MARIA SEVERA JUNGES PIERRI. For-
neca o procurador da parte Embargada o atual endereco da
mesma, visando possibilitar a int. p/ Audiencia proxima ou ain-
da, informe se havera comparecimento pessoal, independente
de intimacao. -Adv. HUMBERTO R. COSTANTINO-

7.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-213/1995-UNIPECAS-
AUTO MECANICA UNIAO LTDA x AUTO ELETRICA CLA-
CAR LTDA e outros -Fica ciente a parte interessada da suspen-
sao do processo pelo prazo requerido na peticao de fls.307, (90
dias ou inferior a esse prazo), devendo efetuar o pagamento
das custas remanescentes no valor R$81,64 e logo apos o de-
curso do prazo dar impulsionamento ao feito no prazo de 05
dias, tudo conforme Portaria01/2004.-Adv.ANDRE MASSIG-
NAN BEREJUK

8.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-715/1995-ALBERTO
FINKEL x FLAVIO ERNANI BARBIZAN -Promova-se o
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dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.01/99, item 9.4.8.-
Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-209/1996-PAULA
TRANS.CONTAIN.E S. INTEGRADOS x ADAMY TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA -”A parte interessada para
retirar a carta precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas, dili-
genciando no seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo
Deprecado.”-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-

10.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-669/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x PUBLITRON PAINEIS
IND.E COMERCIO LT e outros -”Antecipar a cota da Sra.
Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 , valor sujeito a
atualizacâo”.-Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHO-
LO e ERLON PILATI-

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-767/1996-SCHIRLEY
MARIA MOLIN ABILHOA x PEDRO LORDANO e outros.
Do contido na certidao de fls. 144, acerca de que ate a presente
data, a parte interessada, nao retirou em Cartorio o oficio expe-
dido, manfieste-se, no prazo legal. -Adv. WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA-

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-935/1996-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x LUBRI REIS COM. DE LU-
BRIFICANTES LT e outros. ...Manifeste-se o exequente, re-
querendo o que for cabivel ao prosseguimento do feito. -Adv.
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

13.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1004/1996-FRANCIS-
CO GOMES DOS SANTOS x JOSE SILON DE SOUSA -”A
parte interessada para manifestar-se sobre o decurso do prazo
de suspensao dos autos.”-Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEI-
RA-

14.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-348/1997-BANCO
BRADESCO S.A x AUGUSTO FERRARESI e outros. Ao ar-
quivo, dando-se baixa no Boletim Mensal Forense. -Adv. DA-
NIEL HACHEM, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JR e ANA
FLAVIA DE LARA MEHL-

15.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-394/1997-LUIZ
CLAUDIO FERNANDES x GARFILM IMPORTACAO E
COM. DE PELICULAS LTDA e outros -Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov.01/99, item 9.4.8.-Adv.
PAULO SERGIO SENA-

16.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-399/1997-NABI
KEMMEL MELLEM x MASSA FAL. DE IND. BAU DE MAR-
MORES E GRANITOS LTDA e outros. Aguarde-se o prazo
requerido. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e TATI-
ANA DENCZUK-

17.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-528/1997-CITIBANK
N.A x DISTRIBUIDOR DE BEBIDAS N.A ZANLORENZI
LTDA e outros. Do contido na certidao de fls. 605, acerca de
que ate a presente data, nao houve resposta da carta precatoria
expedida, manifeste-se o interessado, no przo legal. -Adv. ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER-

18.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-817/1997-HEITOR
SALDANHA FRANCO e outros x VERGINIO ZONEI
GLUSZCZAK e outros -”A parte interessada para manifestar-
se sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. JOSE
EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI e WELLINGTON SIL-
VEIRA ILD-

19.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-839/1997-CIA DE
CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x DISK CIMENTO
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA e outros. Do contido
na certidao de fls. 409, acerque de que, ate a presente data, nao
houve resposta da carta precatoria expedida, manifeste-se o
interessado, no prazo legal.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

20.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-851/1997-BANCO
VOLVO (BRASIL) S.A x CLEBER LUIZ MARQUEZ LUZ F.I
e outros. Do retorno da Carta Precatoria devidamente juntada
aos autos, manifeste-se o interessado no prazo legal. -Adv.
ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, MICHELLE L.
MASSIGNAN, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO,
GENI WERKA, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO-

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-968/1997-BANCO
ITAU S.A x PAULO SISTO DE MATTOS FIRMA IND e ou-
tros. Do contido na certidao de fls. 39(verso), acerca de que ate
a presente data, nao houve resposta do oficio expedido, mani-
feste-se o interessado, no prazo legal.-Adv. DANIEL HACHEM-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-995/1997-MERIDIONAL
CIA DE SEGUROS GERAIS x SONIA MARIA CHAVES HA-
RACEMIV. Arquivem-se os presentes autos. -Adv. MARTINS
GATI CAMACHO e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1218/1997-JOAO
GONCALVES DOS SANTOS x ONOFRE SILVESTRE e ou-
tros. Observa-se que em ambos os polos da execucao existem
falecidos. Para que constem os nomes dos Espolios antes se faz
necessaria a abertura de inventario quando entao se nomeia
invenariante que representara os Espolios. Ao contrario, todos
os herdeiros devem integrar a lide, sejam os herdeiros do exe-
quente, sejam os herdeiros do executado. Ou seja, ocorrendo a
marte de qualqur das partes, dar-se-a a substituicao pelo seu
espolio ou pelos seus sucessores, em face do disposto no artigo
43 do CPC. Aparentemente, a executada nao vem auxiliando
neste mister, pois apenas assevera que nao existe inventario e
que os herdeiros sao os indicados na certidao de obito (so diz la
que sao em numero de seis, os filhos), sem sequer informar
nomes, qualificacoes e enderocos dos mesmos. Assim, ambas
as partes devem providenciar a abertura dos respectivos inven-

tarios, no prazo de trinta dias, nao se olvidando que como ja foi
passado o prazo legal para tal intento, cabe ao juiz, de oficio,
determinar sua instauracao, nos termos do art. 989 do CPC. -
Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, CLAUDIA MARA
WEISS BELEM e JONAS BORGES-

24.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1253/1997-ADELINE
NASCIMENTO DE MACEDO x JOSE ANTONIO FERNAN-
DES e outros -”A parte interessada para retirar oficio(s) a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. FARIDE MALUF BUISSA-

25.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1380/1997-ANTONIO
PORPHIRO x ESP. DE JOSE LUIS FRACAO e outros -”A parte
interessada para retirar oficio(s) a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. LAERTES BO-
NETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

26.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-500/1998-WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A x CLINICA MEDICA
SANTA MARGARIDA CLISAMA SC. Quanto ao pedido de
expedicao de ficio ao Banco Central, sabe-se que o Bacem nao
tem cadastro que indique o nome das instituicoes financeiras...A
parte interessada para retirar oficio(s) a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. WILLY CAR-
LOS ALTENHOFEN-

27.-ACAO DECLAR.NULIDADE CLAUSULA-891/1998-
ROQUE CREPLIVE x CIA. BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA -Promova a parte interessada ao pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 47,60 cfe, calculo de
fls.451, no prazo legal -Adv. MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS-

28.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-978/1998-FUMIO
OISHI x BENJAMIN CILLENTO. Aguarde-se no arquivo pro-
visorio o interesse da exequente. De-se baixa no boletim men-
sal. -Adv. DORVAL MACEDO SIMOES e MARCIA J. VIE-
RIA SIMOES-

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1270/1998-INDUS-
TRIA TEXTEIS RENAUX S/A x ADOLFO JOSE DE OLIVEI-
RA. Nao restou comprovado o previo e infrutifero esforco do
credor na localizacao do executado e sua esposa, razao pela
qual indefiro a intimacao por edital, devendo o exequente dili-
genciar para tanto. No tocante ao registro da penhora, cumpra
o exequente o contido no 4§, do artigo 659, do CPC. -Promo-
va-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. JOAO OSCAR KRIEGER MERICO-

30.-ACAO DE DESPEJO-1573/1998-ERNESTO RODRIGUES
x CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C LTDA -Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.01/99, item 9.4.8.-
Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

31.-EXECUCAO HIPOTECARIA-825/1999-BANCO BRA-
DESCO S.A x CELSO COSER e outros -”A parte interessada
para manifestar-se sobre o decurso do prazo de suspensao dos
autos.”-Adv. DANIEL HACHEM e JOAO BATISTA VALIM-

32.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-856/1999-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA SI-
MONETTI LTDA. ...Ainda, de-se ciencia ao banco exequente
sobre o contido no oficio de fls. 275 para que, querendo, apre-
sente manifestacao.-Adv. MIEKO ITO-

33.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1045/1999-IRMAOS
THA S. A. - CONSTRUCOES, INDUSTRIAS E COMER x
MONICA SAKAMORI. Manifeste-se o exequente em termos
de prosseguimento do feito. -Adv. PAULA NOGARA GUERI-
OS-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-1062/1999-SAGEL IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA e outros x BANCO ITAMA-
RATI S/A -Promova a parte interessada ao pagamento das cus-
tas remanescentes no valor de R$ 66,50 , cfe, calculo de fls.
268, no prazo legal -Adv. CLEBER MARCONDES, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, JULIO ASSIS GEHLEN, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO-

35.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1436/1999-RIBEIRO
EMP. IMOBILIARIOS E INCORPORA•AO LTDA x GELSON
DA COSTA. Do contido na certidao de fls. 238, acerca de que
ate a presente data, a parte interessada, nao se manifestou em
prosseguimento do feito, manifeste-se no prazo legal.-Adv.
RENATO BRUNO FUHRMANN-

36.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1446/1999-FLAVIO
EVERTON MOG x JARPEK CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA. Promova a parte interessada ao pagamen-
to das custas remanescentes no valor de R$ 46,90 , cfe, calculo
de fls. 200, no prazo legal. manifeste-se tambem sobre a preno-
tacao 5¦ Circunscricao fls. 201. -Adv. PAULO IVAN LORENTZ-

37.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-56/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDA•AO EXTRA
x CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA e outros. Do contido na
certidao de fls. 156(verso), acerca de que ate a presente data,
nao houve resposta da carta precatoria expedida, manifeste-se
o interessado, no prazo legal.-Adv. ALBERTO SILVA GOMES-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-86/2000-RENATA DE AL-
BUQUERQUE MARANHAO MOREIRA DE CASTILHO e
outros x BANCO BRADESCO S/A. Manifeste-se a parte inte-
ressada, no prosseguimento do feito. prazo legal.-Adv. LUIZ
FERNANDO M. DE ALBUQUERQUE, DANIEL HACHEM
e ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2000-LUZITA ROSI-
CLER IOP x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -
”A parte interessada para manifestar-se sobre o decurso do pra-

zo de suspensao dos autos.”-Adv. NELSON ANTONIO SGUA-
RIZZI-

40.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-348/2000-DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA x
FARMACIA FARMADRADE LTDA - ME e outros -”A parte
interessada para retirar oficio(s) a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. EDUARDO
ANTONIO FELKL KUMMEL-

41.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-430/2000-BANCO
BRADESCO S.A x CIDADELA S/A -”Manifeste-se o interes-
sado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos
autos.” -Adv. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JR-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-644/2000-HENRIQUE OLI-
VA NETO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Intime-se a
parte embargante para que promova ao pagamento das custas
do Sr. Contador, no prazo de 48 horas, via postal com AR, sob
pena de extincao do feito e arquivamento dos autos. -Adv.
HORACIO CEZAR LUZ FILHO-

43.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-705/2000-HERMAN
HEBERT HOLD x GLORIA LUCIA LEITAO PROENCA. Re-
vogo o despacho proferido a fls. na parte em que determinu
que fossem os autos encaminhados novamente ao avaliador ju-
dicial; A fim de dirimir o impasse existente em relacao ao valor
de mercado do imovel que garante a execucao, determino a
realizacao de pericia, a cargo do sr. Saul Treglia. Faculto as
partes apresentarem quesitos quesitos e indicarem assistentes
tecnicos, no prazo de cinco (05) dias. Sendo formulados quesi-
tos, voltem conclusos para o exame da respectiva pertinencia.
Na ausencia de quesitos, intime-se, desde logo, o expert ora
nomeado, a fim de que, em cinco(05) dias, apresente este a sua
estimativa de honorarios, os quais serao antecipados pela parte
que impugnou a avaliacao judicial. P.R.I. -Adv. SAMIRA NA-
BBOUH ABREU e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

44.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-786/2000-ALOIR
TADEU MARCHESINE x JUTAI TABORDA DE MORAES.
Primeiramente, acerca do pedido, de fls. 271, manifeste-se o
executado, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-884/2000-NELSON FARES
x CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO -Promova-
se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO-

46.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-111/2001-BRIGHPO-
INT DO BRASIL LTDA x SILMARA DA SILVEIRA KU-
BASKI. Do contido na certidao de fls. 82(verso), acerca de que
ate a presente data, a parte interessada, nao se manifestou em
prosseguimento do feito, manifeste-se no prazo legal.-Adv.
JULIANA C. BUSNARDO-

47.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-182/2001-BANCO
BRADESCO S.A x CLEOFAS VIANA DE MORAES e outros
-”A parte interessada para retirar a carta precat¢ria expedida
dos autos, em 48 horas, diligenciando no seu cumprimento di-
retamente no digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

48.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-377/2001-ELENICE
NANCY WESTPHAL x FEDERAL DE SEGUROS S/A -”A
parte interessada para retirar oficio(s) a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. IVAN JOSE
SILVEIRA-

49.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-439/2001-NEVILE
BACELAR x IRENE MARIETA BON -Ao interessado para
manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

50.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-511/2001-PAULO
CESAR NICHEL x FRANCISCO JOSE MUNIZ DE REZEN-
DE. Ao exequente, para dar prosseguimento ao feito. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARRUDA DE SILVEIRA-

51.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-520/2001-ALDO VI-
EIRA BATISTA x ORLANDO SALOMAO e outros. Intime-se
o exequente para que promova ao pagamento das custas do Sr.
Avaliador, no prazo de cinco dias, via postal com AR, sob pena
de arquivamento. -Adv. ARLETE TEREZINHA DE A. KU-
MAKURA-

52.-A.ADJUDICACAO COMPULSORIA- PS-895/2001-MI-
GUEL CANDIDO DA SILVA PINTO x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Promova a parte interessa-
da ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 14,70,
cfe, calculo de fls.254, no prazo legal -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-931/2001-JOSE TOSCHI-
NI x JOSE SCHON. Do contido na certidao de fls. 193, acerca
de que ate a presente data, nao houve noticia do cumprimento
da carta precatoria expedida, manifeste-se o interessado, no
prazo legal. -Adv. MARIA DE FATIMA OLIVEIRA, CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI, JOSE DA COSTA VALIM FILHO,
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e ANA PAULA BARRIOS
DE CARVALHO-

54.-IMISSAO DE POSSE-po-940/2001-BANCO ITAU S.A x
JOEL MARCOS DE LIMA STEVAO e outros -”A parte inte-
ressada para manifestar-se sobre o decurso do prazo de suspen-
sao dos autos.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

55.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1046/2001-GONCA-
LO B. BRANDAO x ACOUGUE E MERCEARIA HF. Intime-
se a parte exequente, na pessoa de seu procurador para infor-

mar sobre o falecimento do exequente, e sobre o cumprimento
da obrigacao pelo executado, no prazo de dez dias, sob pena de
extincao do feito (art. 267, III do CPC).-Adv. ARIEL REY
ORTIZ OLSTAN-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1062/2001-JOSE RUBENS
SCHOPTIAN x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO II. Arquive-se, dando a baixa no bole-
tim mensal, inclusive. -Adv. ALEXANDRE F.B. SCHWARTZ-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-738/2003-FI-
NAUSTRIA COMP. DE CREDITO FIN. E INVESTIMENTO
x JOAO FERNANDES MARTINS -Promova a parte interessa-
da ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$10,50,
cfe, calculo de fls.88, no prazo legal -Adv. CARY CESAR
MONDINI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-

58.-MEDIDA CAUTELAR-747/2003-SOLOTECNICA ENGE-
NHARIA DE OBRAS LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL
- BANCO MULTIPLO -Promova a parte interessada ao paga-
mento das custas remanescentes no valor de R$28,70, cfe, cal-
culo de fls.539 , no prazo legal -Adv. LINCOLN E. ALBU-
QUERQUE DE CAMARGO FILHO-

59.-DECLARATORIA-po-1166/2003-JOAOMED COMERCIO
DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x COLLECTOR IND
E COM DE PROD HOSPITALARES LTDA e outros -Promova
a parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no
valor de R$4,20, cfe, calculo de fls.44, no prazo legal -Adv.
ALCEU MARCZYNSKI-

60.-ORDINARIA-1212/2003-ALESSANDRA BENATO ZAK
x CASEK - IND. DE PLASTICOS E PROD. MED. HOSPITA-
LARE -Promova a parte interessada ao pagamento das custas
remanescentes no valor de R$6,30, cfe, calculo de fls.96, no
prazo legal -Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEI-
DA -

61.-ORDINARIA-1332/2003-CLAUDIA A. LELUDAK x
BANCO DO BRASIL S.A -Promova a parte interessada ao pa-
gamento das custas remanescentes no valor de R$23,80, cfe,
calculo de fls.233, no prazo legal -Adv. MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA -

62.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-131/2004-ATICO
ENGENHARIA E CONSTRU•OES LTDA x BANCO ITAU S/
A -Promova a parte interessada ao pagamento das custas rema-
nescentes no valor de R$ 13,30 cfe, calculo de fls.202, no pra-
zo legal -Adv. ARIVALDIR GASPAR -

63.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-338/2004-PIRES
IMPORTA•AO E EXPORTA•AO DE EQUIPAMENTOS ELE.
x INSTITUTO DO TORAX S/C LTDA -Fica ciente a parte in-
teressada da suspensao do processo pelo prazo requerido na
peticao de fls.69, (180 dias ou inferior a esse prazo), devendo
efetuar o pagamento das custas remanescentes no valor R$8,40
e logo apos o decurso do prazo dar impulsionamento ao feito
no prazo de 05 dias, tudo conforme Portaria 01/2004.-
Adv.TATIANA DENCZUK-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-439/2004-MARIA CLUTIL-
DE DINIZ FABRISS x BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S/A. No presente feito nao existem questoes pro-
cessuais pendentes, dando-se assim, como saneado. Conside-
rando que pelas regras de experiencias em casos como este a
transacao entre as partes nao ocorre e, na forma preconizada
no novel parag. terceiro do art.331 do CPC, tem-se que quando
as circunstancias da causa evidenciam ser improvavel a obten-
cao da conciliacao, podera o juiz deixar de designar dita audi-
encia; entende-se que se podera iniciar a fase de provas (ou
analisar a possibilidade de julgamento antecipado da lide) in-
dependentemente de designacao de audiencia na forma do art.
331. Assim, manifestem-se os litigantes a fim de: a) fixarem os
pontos controvertidos; b) se pretendem produzir provas (justi-
ficando eventual pedido de provas, especificando de forma clara
sobre qual ponto recaira a pretendida prova; c) se pretendem o
julgamento antecipado da lide; d) e, ainda, se possuem propos-
ta de acordo. Prazo sucessivo de cinco dias. -Adv. YOSHIHI-
RO MIYAMURA e ELISA MARIA LOSS MEDEIROS-

65.-DEPOSITO-632/2004-BANCO FINASA S/A x ANA PAU-
LA DE OLIVEIRA BONTORIN -Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov.01/99, item 9.4.8.-Adv. CRISTI-
ANE BELINATI G. LOPES-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-521/2005-AMERICO
IVANKIW e outros x BANCO BANESTADO S/A. Em face da
conexao existente entre as causas, apensem-se aos autos da acao
revisional de contrato registrada sob o nr. 1267/2001, em tra-
mite nesta Vara; Recebo os embargos para discucao e determi-
no o sobrestamento da execucao. Intime-se o embargado para ,
no prazo legal, impugnar os embargos. -Adv. VICTOR ALE-
XANDRE BONFIM MARINS e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-
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SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0015 000006/1997
STEFAN K.GILDEMEISTER -OA 0023 000274/1998
STELA MARLENE SCHWERZ-OAB 0058 001041/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0013 000001/1996
TATIANA K.T.CUNHA BARRETO 0003 000870/0000
TATIANA KALKO 27803 0082 001293/2004
TERESA C.A.ALVIM 0033 000066/2000
UDO HAUSNER 28019 0047 001136/2002
VANDERLEY FARIAS 7.116 0075 000607/2004
VERIDIANA B.LOMBARDI 26.8 0041 001317/2001
VICENTE MAGALHAES 17298 0093 000515/2005
VICTOR GERALDO JORGE-OAB/ 0054 000521/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0057 000905/2003
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0031 001363/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0091 000391/2005

0048 001205/2002
WASHINGTON YAMANE 0065 001359/2003
WILLIAM M.CASTILHO 32557 0035 001259/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0026 000624/1999

0026 000624/1999

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-868/0000-WOHNHAUS EN-
GENHARIA CIVIL LTDA e outros x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A -Peticao inicial que encontra-se aguardando de-
posito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de can-
celamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00 -Adv.
MARIA DENISE M.OLIVEIRA-OAB.16869 e BLAS GOMM
FILHO-OAB.4.919-

2.-COBRANCA-869/0000-XEROX COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA x VIA BRAZIL TELECOM LTDA -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$332.50. + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. RAFAEL GONCALVES ROCHA-OAB.41486-

3.-EXECUCAO HIPOTECARIA-870/0000-BANCO ITAU S.A
x ODALMIR NARDINO e outros -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$616.00. + Custa de Oficial de Justiça -Adv. TATIANA
K.T.CUNHA BARRETO-OAB.27803 e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA-33.179-

4.-BUSCA E APREENSAO-871/0000-UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A x ALESSANDRO ALVES DE
JESUS -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$332.50. + Custa de Oficial de
Justiça -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 32.504-

5.-REVISAO DE DEBITO-875/0000-PAULO SERGIO WIN-
CKLER e outros x BANCO ABN AMRO REAL S.A -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$185.50 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER -
33381-

6.-ORDINARIA-876/0000-CONDOMINIO EDIFICIO KE-
PLER x ROSANE MARIA DRUMOND DE C.CAXAMBU
GALVAO e outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$290.50 +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. PAULO VINI-
CIUS B. MARTINS JR.19608-

7.-ORDINARIA-877/0000-G.E. ESPORTES LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$616.00. + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.19608-

8.-RESSARCIMENTO DE DANOS-878/0000-CELSO ANOIZ
x EURO IMPORT COMERCIO E SERVICO -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$616.00. + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. PATRICIA V.MARAN VIEIRA-OAB.29059-

9.-REPARACAO DE DANOS-879/0000-JACYARA PACHE-
CO FERNANDES x PARANA GUINDASTE LTDA -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$227.50. + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. FRANZ HERMANN NIEUWENHO
JR. 33663-

10.-COBRANCA-880/0000-CONDOMINIO EDIFICIO PARA-
NA x SONIA MARIA GALLAS e outros -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 616.00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. JOAO MARTINS-OAB 32490-

11.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-740/1989-AUJOR FER-
NANDES SILVESTRE x BENEDITO PEREIRA DA SILVA -
Vistos e examinados... Homologo, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos a retificação de fls. 116 a 125, ressal-
vados os direitos de terceiros. Expeça-se certidão de retifica-
ção. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO e CINTIA REGI-
NA BREHMER-

12.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1271/1995-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x CIEPA-
COM.IMP.EXP.PRODUTOS AGRICOLAS -Aguarde-se por 30
dias, a manifestacao do credor. Diligências necessZrias. Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUIZ ANTONIO BAR-
BOSA FRANCO, ALMIR AIRES T. FILHO, RENATO SAI-
DEL COELHO e MARIO FRANCISCO RENESTO-

13.-ORDINARIA-1/1996-MARIA LUZINEIDE DE SOUZA
SANTOS e outros x SERVISAN SERV.SANEAMENTO &
TERRAPLANAGEM e outros -I- AO PREPARO DAS CUS-
TAS DE EXECUCAO NO VALOR DE R$ 157,50 E RECO-
LHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II-
CITE-SE O DEVEDOR PARA, NO PRAZO DE 24 HORAS,
PAGAR OU NOMEAR BENS A PENHORA, SOB AS PENAS
DO ART. 659 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVEN-
DO JUNTAR COPIA DA EXECUCAO DE SENTENCA PARA
INSTRUIR O MANDADO DE CITACAO. III-PARA PRON-
TO PAGAMENTO FIXO HONORARIOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA DIVIDA. INTIMEM-SE. -Adv. RENATO REQUI-
AO, CAROLINA PIMENTEL, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI 18.445, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, CAR-
LOS EDUARDO M. HAPNER, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, FABIOLA P.C.FLEISCHFRESSER-21.515 e MARCELO
OLIVA MURARA-22806-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-938/1996-JOFRAN VEICU-
LOS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A-1.Sobre a
certidão supra, manifeste-se o agravante, em05 dias. 2.Dili-
gências necessZrias. Adv. LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA,
ROMUALDO PAESE e DANIEL HACHEM-11347-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-6/1997-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ETSUL
TRANSPORTES LTDA -1-Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor, em05 dias. 2-Diligencias Necessarias. -
Adv. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472, AYRTON
CORREA ROSA-FAX-253-7874, FLAVIO BUENO, RITA DE
CASSIA PILONI e IVAN GONÇALVES NARTINS-

16.-INEXISTENCIA DE DEBITO-289/1997-SOLANGE LO-
PES MARCIANO x JARPEK CONST.& EMPREENDIMEN-
TOS LTDA -1-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a
credora, em05 dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. BIRATAN
DE OLIVEIRA 14911, PAULO FERNANDO PAZ ALARCON,
ALBINO JOSE DE BONI-253-6544, LOUISE RAINER P. GI-
ONEDIS-8.123, ESTELA ROBERTA BELTRAMI e DANIEL
HACHEM-11347-

17.-INEXISTENCIA DE DEBITO-296/1997-WALTER WOL-
PE e outros x MOSAICO EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA
e outros -A parte requerente, para antecipar as custas do Sr.
oficial de justiça, conforme certidão de fls. 577, em cinco dias.
-Adv. RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-21.777-

18.-ORDINARIA-708/1997-CYRILLO HEIMART VON LIN-
SINGEN x CARLOS ROBERTO SANGUIN e outros-Defiro o
pedido de fls. 73, anote-se. Adv. HOMERO RASBOLD-
OAB.14612-

19.-989/1997-FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDE-
RAIS-FUNCEF x ANA VALERIA BAGLIOLI DIAS e outros -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. JOSE
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, ANTONIO DILSON
PEREIRA-7101 e MARCIO CLEMENTINO SOARES-

20.-MONITORIA-1279/1997-A INTER-CHEM INTERNATI-
ONAL CHEMICAL COMPANY x COOP.CENTRAL AGRO-
PECUARIA DO PARANA - COCAP -1-Diligencie a parte au-
tora o cumprimento da carta precatoria, em cinco dias. 2- Dili-
gencias Necessarias. -Adv. DANTON NOVAES FILHO e LUIZ
CARLOS BAPTISTA DE CASTRO-

21.-MONITORIA-76/1998-CONCREBRAS S/A x CONSTRU-
TORA GUIMARAES CASTRO LTDA -A parte autora para
comparecer em Cartório para conferência e retirada da carta
precatória expedida, bem como providenciar as copias neces-
sZrias para instrui-la, no prazo de05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ
ALCEU G.BETTEGA -OAB.6881-

22.-BUSCA E APREENSAO-196/1998-BANCO AUTOLATI-
NA S/A x WALDEMAR CHECONI -Cumpra-se o V. Acórdão.-
Adv. MARCELO T.CAVASSANI-OAB.29404-A, CASSIUS
ANDRE VILANDE e ELISANGELA MARIA DE MATOS VI-
LANDE-

23.-RESPONS.CIVIL-274/1998-JOSEPHA MIKOSZ PAULI-
NO e outros x THISIA ADM.PART.LOC.DE BENS MOVEIS
& IMOVEIS LTDA e outros -A parte autora para retirar oficio,
(fls. 481/487), no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias.-Adv.
LUIZ DE CARLI, HESTEVARD MARTIN, STEFAN
K.GILDEMEISTER -OAB/PR.4022 e PRISCILA CLAUDIA
O.PEREIRA-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1461/1998-BAN-
CO ITAU S.A. x SERGIO FERNANDO GUSSO e outros-De-
firo o pedido de fls. 329, aguarde-se o cumprimento do acordo.
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO/OAB 8761, RA-
QUEL CRISTINA B.FAGUNDES-19532 e FABIO RENATO
SANTANA-

25.-DESPEJO-1482/1998-AROEIRA ADM. DE BENS PRO-
PRIOS LTDA x DIMAS RONALDO PECCIOLI -Defiro o pe-
dido de fls. 126, suspensão 60 dias.-Adv. LUIZ DANIEL FE-
LIPPE 12.073 e ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-OAB-
22097-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-624/1999-VAL-
MIRIO TROMBETA FAVASSA x ADRIANE MACHADO DE
SOUZA BROTTO e outros -A parte autora para retirar oficio,
(fls. 114), no valor de R$ 7.00, em cinco dias.-Adv. WILSON
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CARLOS PASSOS BARBOSA, WILSON CARLOS PASSOS
BARBOSA e JANICE SOARES MOREIRA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-671/1999-OSVALDO DO-
LICHNEY e outros x BANCO ITAU S.A.-Recebo o recurso no
efeito devolutivo. A parte contraria. Adv. AMILCAR LISBOA
CONERADO e EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498-
ap.1379/1998

28.-ORDINARIA-839/1999-HELOISE ELAINE PEREIRA x
TELEVISAO BANDEIRANTES DO PARANA e outros-... Di-
ante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido inserido na inicial, para o fim de condenar as rés ao paga-
mento das indenizações por danos a imagem no valor de R$ 30,00
(trinta reais), sobre cada exibição do comercial envolvendo as
autoras para cada uma delas e danos morais no importe de R$
11.000,00 (onze mil reais), ambos acrescidos de correção mo-
netZria pelos indices praticados no foro e juros legais de mora
de0,5 % ao mês, a contar da citação e demais consectZrios ex-
postos na fundamentação. Confirmo a liminar anteriormente con-
cedida, sendo que para eventual descumprimento desta decisão,
fixo o importe de R$ 60,00 (sessenta reais) para cada inserção.
TEndo em vista que as autoras decairam de parte minima do
pedido, condeno a parte ré ao pagamento das despesas processu-
ais e honorZrios advocaticios, rateados em partes iguais, ao pa-
trono das autoras, os quais fixo em 15% sobre o valor das conde-
nações, de acordo com o artigo 20, paragrafo 3º do Codigo de
Processo Civil, levando-se em conta o trabalho despendido, o
zelo do proficional e a natureza da causa. Declaro inadmissivel a
denunciação a lide no caso sub judice, nos termos da fundamen-
tação. VIa de consequencia a litisdenunciante deverZ arcar com
as custas e honorZrios advocaticios do litisdenunciado, os quais
fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se e Intimem-
se. do comercial envolvendo PEDIDO INSERIDO NA INICI-
AL, PARA O FIM DE CONDENAR AS RÉS AO PAGAMEN-
TO DAS INDENIZAÇÕES POR DANOS A IMAGEM NO VA-
LOR DE r$ 30,00Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-15.319,
MARION ARANHA P.MUGGIATI, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR-4314, IRACEMA ELIS DE FARIA, EDUARDO MU-
NHOZ DA CUNHA, MAFUZ A.ABRAO-233-2362, NICOLE
CRISTINA LEYE ABRAO e MAFUZ A.ABRAO-233-2362-

29.-BUSCA E APREENSAO-887/1999-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x DIVINO RE-
NATO COLMAN -1. Aguarde-se por 30 dias a manifestacao da
autora. 2.Diligências necessZrias. -Adv. JOSE HIPOLITO
X.SILVA-OAB- 6236 e ALMICAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO-

30.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1096/1999-
AGAE TRANSPORTES & COMERCIO LTDA x LEMOS
DANOVA ENGENHARIA & EMPREENDIMENTOS LTDA -
Digam os interessados quanto ao laudo de avaliação, em cinco
dias.-Adv. MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAETA-
NO e MARCELO TAVARES-

31.-REPARACAO DE DANOS-1363/1999-NOEL FRANCIS-
CO LEAL x KVAERNER PULPING LTDA -Cumpra-se o V.
Acórdão.-Adv. JOSE NAZARENO GOULART 10075, VOL-
NEY CAMPOS DOS SANTOS, FRANCISCO JAIME LOPES
BARBOSA, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e CARLOS
A.HAUER DE OLIVEIRA 21295-

32.-RESSARCIMENTO-53/2000-INDIANA COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS x INDUSTRIA METALURGICA PASTRE
LTDA -Aguarde-se por 30 dias, a manifestação da credora.
Diligencias necessZrias.-Adv. JACKSON GLADSTON NICO-
LODI-OAB-18175 e JOSE LUIZ TORQUATO TILLO-

33.-ORDINARIA-66/2000-GESER MENDES DE SOUZA e
outros x BANCO ITAU S/A-Sobre o contido na parte final de
fls. 323, diga o réu em 5 dias. Int. Adv. JOAO BATISTA VA-
LIM, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, ERNESTO ANTUNES
DE CARVALHO, TERESA C.A.ALVIM, EVARISTO A.F. DOS
SANTOS-24498, JULIO B.LEMES FILHO 5385 e AMANDO
BARBOSA LEMES-

34.-COBRANCA-597/2000-KUGLER VEICULOS LTDA x
R.Z. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. ROBERTO A.BUSATO
- PERITO, HENRIQUE SCHNEIDER NETO-343-6886, EDE-
MAR LUIZ COSTA, EDGAR KINDERMANN SPECK, AN-
DRE DINIZ AFONSO COSTA-OAB.17697 e MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

35.-MONITORIA-1259/2000-NPK-CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x EDITORA A FOLHA DA IMPRENSA -Defi-
ro o pedido de fls. 171, suspensão 30 dias.-Adv. CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO-20812, WILLIAM M.CASTILHO
32557, MARCO ANTONIO MANTEIRO DA SILVA e ALE-
XANDRA FISTAROL - 27906-

36.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-8/2001-BANCO
BRADESCO S/A x GUIDO CECCATO FILHO -Digam os in-
teressados quanto ao laudo de avaliação, em cinco dias.-Adv.
MURILO CELSO FERRI-OAB-7473 e EMANUEL
V.CANEDO DA SILVA 10088-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-268/2001-PE-
DRO ORESTES DURIGAN x JOAO CARLOS LORUSSO e
outros-Existem valores que devem ser agragados a conta de fls.
150/151 e que não foram comtemplados pelo deposito de fls.
164. (edital e diligencias do oficial de justiça). Complementa-
do, então, o valor devido, oficie-se como requerido. Int. Adv.
MARCELO CHEDID, LUCIANE A.DE ABREU M. TOTSU-
GUI e JOAO CARLOS LORUSSO-FAX-233-2362-

38.-MONITORIA-813/2001-BANCO ITAU S/A x JOAO NEL-
SON DE CARVALHO E OUTRA-Defiro o pedido de fls. 450,
anote-se. Cumpra-se o V.Acordão. Adv. DANIEL HACHEM-
11347 e RICARDO GIOVANNETTI 29092-

39.-BUSCA E APREENSAO-1071/2001-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x EDUARDO METROSKI DA SILVA -Defiro o pedi-
do de fls.105, suspensão 60 dias.-Adv. MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA-

40.-MEDIDA CAUTELAR-1099/2001-GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MOACIR FURTADO
-Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e EDSON SANTOS MARTINS-

41.-INEXISTENCIA DE DEBITO-1317/2001-EDINALVA
OLIVEIRA x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv.
VERIDIANA B.LOMBARDI 26.885, HENOCH GREGÓRIO
BUSCARIOL e ELISANDRE MARIA BEIRA-

42.-RESPONS.CIVIL-1388/2001-ELISEU ESMANHOTO e
outros x LENATUR TURISMO LTDA e outros -Cumpra-se o
V. Acórdão.-Adv. SANDRA SIDONIA V.G.LESAK, CARLA
FERNANDES DE ARAUJO e FABIO CIRINO DOS SANTOS-

43.-DEPOSITO-271/2002-BANCO BMC S.A x NATALINA
CASSIMIRO PEREIRA -Manifeste-se a parte autor/Exequente
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-17556 e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-16948-

44.-REPETICAO DO INDEBITO-410/2002-JOAQUIM MA-
RIANO GUIMARAES SEVERINO x ALFA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S.A -1-Sobre a certidão supra , manifeste-se
a parte credora, em05 dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv.
MARCELO JOSE CISCATO 24654 e IZABELA C.R.CURI
OAB/PR.25.814-

45.-MEDIDA CAUTELAR-554/2002-WILDER DE QUEIROZ
e outros x BANCO HSBC S/A -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv.
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, OLIVIO H. R.FERRAZ
17676 e JORGE GOMES ROSA NETO-

46.-ANULACAO DE CONTRATO-587/2002-RUBENS AN-
TUNES x OPET ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSI-
NO TECNICO LTDA-... Diante do exposto, com fulcro no ar-
tigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil, JULGO PAR-
CIALEMNTE PROCEDENTE o pedido constante na inicial,
para condenar a ré a restituição do valor despendido para a
matricula do 2º ano do curso (2002), bem como para eventual
mensalidade paga neste ano, se tais valores não tiverem sido
revertidos para o ano em que a aluna reprovou e deveria cursar
novamente. Em face da sucumbencia, condenho o autor ao pa-
gamento das despesas e custas processuais e honorZrios advo-
caticios ao patrono da ré, os quais fixo em 10% do valor atri-
buido a causa, de acordo com o artigo 20, paragrafo 3º, do
Codigo de Processo Civil, levando-se em conta o trabalho des-
pendido, o zelo do profissional e a natureza e a importancia da
causa, reconhecidoter a ré decaido de parte minima do pedido,
a luz do que dispoe o artigo 21, paragrafo unico, do mesmo
Diploma LEgal. Se caso cumpridas exigencias referentes a gra-
tuidade processual, suspendo a exigibilidade do pagamento das
despesas e custas processuais e honorZrios advocaticios, por
dai ser o autor beneficiario da justiça gratuita, conforme artigo
12 da Lei nº 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Adv. REGINA DE BARBARA DA SILVA, MARILEA CUEL-
BAS SOUTO 32945 e FABIOLA PAULA B. ALENSKI-

47.-ORDINARIA-1136/2002-CELSO ARISTIDES BUENO DE
FREITAS e outros x CAMPING CLUBE DO BRASIL (CCB)-
1.Sobre a certidão supra, manifeste-se a parte credora, em 5
dias. 2.Diligências necessZrias. Adv. UDO HAUSNER 28019
e GUSTAVO EINLOFT SALVINI-

48.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1205/2002-VERA
LUCIA FERREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -1-MAnifeste-se a parte credora sobre seu interesse na exe-
cução da sentença de fls. 100/111. 2-Diligencias Necessarias. -
Adv. CHARLES PAGNOSI e WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR-35135-

49.-REPARACAO DE DANOS-1444/2002-PEDRO CLARE-
TE DE GOUVEIA x CONSORCIO NACIONAL HONDA e
outros -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. LUIZ FERNANDO C.F.
POTIER 25946, JOSE NAZARENO GOULART 10075, AN-
TONIO VILMAR GOULART, RODRIGO FERREIRA, REGIS
TOCACH, PRISCILA VERDURO BEZARIAS, DANTE MA-
RIANO GREGNANIN SOBRINHO, LUIZ ALCEU
G.BETTEGA -OAB.6881 e MURILO CLEVE MACHADO-

50.-ORDINARIA-14/2003-MARISIA MARLENE DOS SAN-
TOS x BRASIL TELECOM S/A-Digam as partes quanto os
honorZrios do sr. perito no valor de R$ 1.800,00. Adv. ROGE-
RIO DISTEFANO e MUNIR ABAGGE-OAB-14.457-

51.-INVENTARIO-341/2003-DUILIO FABRI x EMILIA
BRONGUE FABRI -Vistos e examinados... Homologo, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos a retificação de
fls. 60 ressalvados os direitos de terceiros. Custas de lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. NELSON WALTER DA
SILVA 18257-

52.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-350/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ARNOLDO AFONSO DE
OLIVEIRA PINTO-Manifeste-se o exequente. Adv. IDELANIR
ERNESTI-oab-4.723 e EDISON DE MELLO SANTOS - 7045-

53.-DECLARATORIA-355/2003-ULTRARROZ COMERCIO
E BENEFICIAMENTO DE CEREAIS LTD e outros x IRACY
DE SOUZA -EVENTOS - ( TARGET PROMOCOES E EVE e
outros-DEfiro o pedido de fls. 130, arquivem-se. Adv. GEOR-
GIJ SEREDA 7725 e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-

54.-ORDINARIA-521/2003-PEDRO DE SOUZA OTONI x
BANCO DO BRASIL S/A -Recebo o recurso nos efeitos Sus-

pensivo e Devolutivo. A parte ContrZria.-Adv. ALCEU WAL-
DIR SCHULTZ-223-5774, CARLOS MURILO PAIVA e VIC-
TOR GERALDO JORGE-OAB/PR.11368-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-609/2003-IN-
SERT QUIMICA INDUSTRIAL LTDA x LACOMIND LAVAN-
DERIA LTDA -1-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se o exequente, em05 dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv.
CARLOS ARAUZ FILHO 27.171-

56.-RESTAURACAO DE AUTOS-749/2003-CIAPETRO DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO POSTO
SAÍDA NORTE COM.DE COMBUSTÍVEIS LTDA-Sobre a
informação do sr. Oficial de Justiça digam os interessados, em
5 dias. Int. Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA e MARCELO
OLIVA MURARA-22806-ap.467/2003

57.-REVISIONAL DE CONTRATO-905/2003-IRANI OLIVEI-
RA NOVAKI x CARTÃO UNIBANCO LTDA-1.Concedo o
prazo de 30 dias para a apresentação dos documentos pelo re-
querido. 2.Procedam-se a alteração do nome dos procuradores
do réu. 3.Quanto ao pedido de fls. 111, INDEFIRO, cabendo a
nobre causidica procurar seus direitos em ação própria. 4.Dili-
gências necessZrias. Adv. ANDREA CORDEIRO DOS SAN-
TOS, LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINTO, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO 342-3444-

58.-OBRIGACAO DE FAZER-1041/2003-RE-UNION
SPORTS & MARKENTING S/C LTDA x ZONTA PARTICI-
PACOES S/C LTDA-1.Defiro o pedido retro. 2.Expeça-se car-
ta precatória. 3.Intime-se o autor para dar cumprimento a carta
precatoria. 4.Diligencias necessZrias. ( Ao autor para retirar a
carta precatoria bem como providenciar as copias de fls. 325).
Adv. STELA MARLENE SCHWERZ-OAB- 18.802, LORE-
NA MORO DOMINGOS, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
19.406 e FERNANDO JOSE STOCCO-

59.-ORDINARIA-1052/2003-MARILUCIA APARECIDA DA
SILVA x CLAUDIA TONINI FUZARO e outros-1.Face ao con-
tido na decisão de fls. 103 e 392, mantenho a averbação ja
determinada. 2.Aguarde-se, outrossim, a audiência jZ designa-
da. 3.Int. Adv. JARBAS AFONSO DE O.PEDROZA, CARLA
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, BENEDITO
G.BARBOSA 11902 e PAULA ROBERTA PIRES-

60.-REVISAO DE DEBITO-1078/2003-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS FK LTDA e outros x BANCO CITI-
BANK S.A-Digam as parte se tem outras provas a produzir.
Int. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-OAB-29206 e CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

61.-RESPONS.CIVIL-1093/2003-ALDO APARECIDO AGUI-
AR x MOLENA E FERRARI LTDA -1-Sobre o prosseguimen-
to do feito, manifeste-se o autor, em05 dias. 2-Diligencias Ne-
cessarias. -Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-
22027-

62.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1122/2003-PLINIO
BORGES E ABREU x DANIEL ANTONIO DA SILVA-B ES-
PECIFICAÇÃO DE PROVAS, ESCLARECENDO AS PARTES,
AINDA SOBRE A POSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO. INT.
Adv. MARILZA MATIOSKI-OAB-16897, EDEZIO H. W.
CAON-OAB/SC 1.933, ANDRE DINIZ AFONSO COSTA-
OAB.17697 e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

63.-COBRANCA-1249/2003-EDIFICIO NHO QUIM x
DANNY JOAO BERTE e outros -Manifeste-se a parte autor/
Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça,
em cinco(05) dias.—Adv. JEFERSON WEBER-OAB- 16974 e
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

64.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1251/2003-OLGA MA-
RIA MUNHOZ DA ROCHA PESSOA e outros x FRELUCHT
LTDA e outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. LEANDRO GALLI-OAB-22.821-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO-1359/2003-BRUNO ZO-
BARAN WERNECK FREITAS x BANCO DO BRASIL S/A-
Intime-se o procurador para assinar a petição de fls. 222/223,
em cinco dias. Adv. GELSON AREND-FAX- 252-7372, LETI-
CIA NERY VILLA STANGER AREND, WASHINGTON YA-
MANE e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

66.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1509/2003-BANCO
BRADESCO SA x HELDER ADRIANO PENA -Vistos e exa-
minados... Homologo por sentenca para que produza os efeitos
juridicos e legais, o acordo extrajudicial firmado entre as par-
tes no dia.06/04/2004, pelo qual, com fundamento no inciso III
do artigo 269 do Codigo de Processo Civil. DECLARO EX-
TINTO o presente processo com julgamento do merito. Custas
na forma da Lei. Publique-se. Registre-se.Intime-se. Transita-
da em julgado, cumpra-se o que preceitua o Codigo de Nor-
mas. Apos arquive-se. -Adv. EMANUEL V.CANEDO DA SIL-
VA 10088-

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1520/2003-MA-
SISA DO BRASIL LTDA. x NOVATEC METALURGICA
LTDA. e outros -A parte requerente, para antecipar as custas
do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 111,50, conforme certi-
dão de fls. 88, em cinco dias. -Adv. FABIOLA
P.C.FLEISCHFRESSER-21.515 e MARCIO AUGUSTO VER-
BOSKI-

68.-USUCAPIAO-1529/2003-LEONARDO GOMEZ MASCA-
RO x ESTE JUIZO-Manifeste-se o requerente. Adv. LUCIA-
NE LAWIN-OAB-18587 e MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO-

69.-REVISAO DE DEBITO-1579/2003-JANE LUCI PEDRO
BOM x BANCO UNIBANCO S/A-1.Intime-se o banco para
juntar os documentos enumerados as fls. 337, no prazo de 24

horas. 2.Quanto a acusação de que o perito estivesse agindo
com parcialidade, denota-se que a parte ré, tenta justificar sua
inercia ou desidia na juntada dos documentos corretos para a
perfeita elaboração de um laudo pericial, imputando ao sr. pe-
rito, duvida quanto a sua honestidade. 3.Contudo, o sr. perito,
como sempre, demonstrou que foi o banco quem deixou de juntar
todos os documentos necessZrios, resaltando que o perito é de
plena confiança deste juizo, tratando-se de profissional sério, e
isento de parcialidade. 4.Após, cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls. 331. 5.Diligências necessZrias. Adv. GUARACI
DE MELO MACIEL 27.010, CARLOS ALBERTO DA SILVA,
LUIZ GONZAGA M.CORREIA -10.061 e ALBERTO
S.GOMES 18.123-B-

70.-BUSCA E APREENSAO-1580/2003-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN x MARCIA
REGINA CHEMIN-Defiro o pedido de fls. 96, intime-se. (Inti-
me-se a autora para que em cinco dias proceda a liberação do
gravame, tendo em vista o cumprimento integral do acordo).
Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, NELSON
PASCHOALOTTO-108911, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-26718 e KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI-

71.-INVENTARIO-1630/2003-ANNA KAROLYNA GASPAR
CAPELAO e outros x MANOEL MOYSES DOS SANTOS
CAPELAO -Aguarde-se por 30 dias, a manifestacao do procu-
rador da inventariante.Diligencias necessZrias. -Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO-5205 e PERICLES R.GOMES DA SIL-
VA-

72.-DECLARATORIA-60/2004-WOHNHAUS ENGENHARIA
CIVIL LTDA. x ENGRENA TERRAPLANAGEM PAV.E
CONST.CIVIL LTDA. e outros-Comprove o executado sua
condição de concordatZrio. Após, voltem. Int. Adv. RODRIGO
DA ROCHA ROSA-OAB-24738 e MARIA D.M.DE OLIVEI-
RA-OAB.16869-

73.-COBRANCA-234/2004-BANCO DO BRASIL S.A x LAN-
CHONETE SORAYA LTDA e outros -Recebo o recurso nos
efeitos Suspensivo e Devolutivo. A parte ContrZria.-Adv. MA-
RISSOL J. FILLA - 17245, JOAO CALOS KREFETA, IVO
BERNARDINO CARDOSO-OAB-20.467 e LUCIANNE BER-
NARDINO CARDOSO-

74.-COBRANCA-391/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELL TERRA x PAULO SERGIO GROSKO
PINHEIRO DE OLIVEIRA e outros-1.DA anZlise dos autos,
denota-se que, o que estZ sendo executado é o acordo celebra-
do entre o autor e os réus, e não as taxas condominiais de deter-
minado imovel, razão porque, incabida a discussão acerca da
divida propter rem, sendo que, conforme bem colocado pelo
exequente, a intervenção da CEF apenas deve ocorrer no caso
de proceder-se a leilão do imovel indicado à penhora. 2.DEsta
forma, proceda-se à penhora sobre o imovel, conforme requeri-
do às fls. 60. 3.Após, diga o exequente. 4.Diligências neces-
sZrias. (Ao requerente para antecipar as custas do sr. oficial de
justiça no valor de 111,50 bem como providenciar as copias de
fls. 61 e verso para instruir o mandado). Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK-29241 e CLEUZA KEIKO H. REGINATO (
DEF. PUB-

75.-INDENIZATÓRIA-607/2004-VANDERLEY FARIAS x
JOAO KLEIS -A parte autora para retirar oficio, (fls.785), no
valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias.-Adv. VANDERLEY
FARIAS 7.116, LUCIANO FARIAS - OAB-31.866 e RONAL-
DO BEZERRA DOS SANTOS-ap.1399/2002

76.-RESCISAO DE CONTRATO-812/2004-TAUPPER CO-
MERCIO DE REFRIGERACAO LTDA. x DECIO BERNAR-
DES JUNIOR-Vista ao autor. Adv. MAURO F.DE MACEDO
19.777-

77.-INVENTARIO-990/2004-ELCION DE MORAES SEIXAS
x EDISON DE MORAES SEIXAS -Vistos e examinados...
Homologo por sentença, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos a adjudicação de fls. 30/31 e retificação de fls. 64,
ressalvados os direitos de terceiros. TEndo em vista o imposto
devido recolhido. Transitado em julgado. . Expeça-se carta de
adjudicação, para os devidos fins. Custas pagas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. NELSON KUHN DENES 3.871
e LUIZ ROBERTO ROMANO-

78.-MEDIDA CAUT.EXB.DOCUENTOS-1157/2004-LUIZ
GESSE CARREIRA PEQUENO x BANCO BANESTADO S/
A -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN 25162 e EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498-

79.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1178/2004-ALZIRA
LUZIA DE LARA REGINATO x DIRCEU REGINATO-Defiro
o pedido de fls. 83, recolhido o imposto devido, expeça-se for-
mal de partilha. Adv. JUVITA ELIZABETH LIMA LEONI-
37174-

80.-MONITORIA-1188/2004-C.M.B. COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x KENYA DE OLIVEIRA MACHADO-Profe-
rida sentença de mérito, a autora-embargada sustenta, agora
em sede de embargos de declaração, que o dispositivo da sen-
tença contém contradição pois, a despeito de ter julgado im-
procedente os embargos, condenou-a ao pagamento das custas
processuais e honorZrios. Em suma é o contido no pedido de
fls. 89/90. Acolho os embargos. Houve erro material. Mera
desatenção, na verdade. Os embargos foram julgados improce-
dentes. A sucumbencia é toda ela da embargante. Desse modo,
ao tempo em que recebo os embargos porque tempestivos, tam-
bém os acolho para declarar que é a embargante quem fica con-
denada a pagar as custas processuais e honorZrios advocaticios
na forma defenida na sentença. P.R.I. Cumpra-se o item 2.2.14
do CN. Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-19082, PAU-
LO ROBERTO VIDAL e MOHAMED ALIN COSTA NADER-
OAB-24295- ap.538/2003

81.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1207/2004-BAN-
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CO ALVORADA S/A x MARCIO LUIS FRIZON-Defiro o pe-
dido de fls. 51, suspensão 30 dias. Adv. DANIEL HACHEM-
11347-

82.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1293/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARCELO NUNES DANTAS -A parte au-
tora para comparecer em Cartório para conferência e retirada
da carta precatória expedida, no prazo de05 (cinco) dias.-Adv.
TATIANA KALKO 27803-

83.-BUSCA E APREENSAO-1476/2004-BANCO BMC S/C x
REGINA LUCIA DE OLIVEIRA-Registre-se para sentença e
voltem. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 32.504-

84.-INDENIZATÓRIA-84/2005-MARIA CINTIA MARQUES x
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA-... Ante o exposto, JUL-
GO PARCIALEMNTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL
para tão só condenar o réu a devolver à autora, o valor de R$
400,00, devidamente corrigido pela variação do IPC-A e acresci-
do de juros de mora de0,5% ao mês, contados da citação. Deca-
indo a autora de parte substancial do pedido inicial, arcarZ ela
com 80% das custs processuais e honorZrios advocaticios que
ora fixo em R$ 650,00. Ao réu cabe o pagamento de 20% das
custas processuais e honorZrios advocaticios que ora fixo em
20% sobre o valor total da condenação. No que diz respeito ao
pedido contraposto, julgo improcedente a pretensão ali deduzi-
da, de modo que arcarZ o réu integralmente com as custas cor-
respondentes e honorZrios advocaticios que ora fixo em R$
600,00 em favor da procuradora da autora. Os honorZrios serão
compensados. P.R.I. Adv. LORNA LOREDANA LASCOWSKI-
OAB 19480 e MARCELO CONCEICAO ANDREATTA-

85.-RESCISAO DE CONTRATO-154/2005-REGINALDO
PEREIRA DA SILVA x ENGEFLEX CONSTR.E EMPREEND.
IMOBILIARIOS LTDA -A parte requerente, para antecipar as
custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00, bem como
providenciar as copias de fls. 104 a 107, conforme certidão de
fls. 116, em cinco dias. -Adv. MARCELO OLIVA MURARA-
22806 e MOISES MONTANHER-

86.-DECLARATORIA DE NULIDADE-240/2005-ISETE APA-
RECIDA MOREIRA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-
Diga a autora, em 5 dias, sobre o contido as fls. 209/253. Int.
Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN-14317, LUIZ SGANZE-
LLA LOPES e IVAN LINZMEYER SANTOS-

87.-REVISAO CONTRATUAL-250/2005-NOEDI BOMHAR-
DT x EMPREENDIMENTOS IMOB.PARAISO LTDA -I- Con-
forme a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a intima-
cao das partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possi-
bilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da
determinacao supra, intime-se as partes a que especifiquem,
justificadamente, as provas pretendidas, sob pena de restar pre-
clusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos
para o impulso processual adequado conforme as circunstacias
evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv.
MAURO CURY FILHO-18436, MARIA F.SIMOES BELLEI-
OAB.34192, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DANI-
ELE NEVES POPIKA, SAMUEL MARTINS e CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA-

88.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-278/2005-JOAO FRAN-
CISCO LEAL DA SILVEIRA e outros x MARIA INES LEAL
DA SILVEIRA -A parte inventariante para retirar o formal de
partilha, em05 dias. -Adv. ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO-
3625 e FERNANDA CAPRIOTTI-26212-

89.-ORDINARIA-280/2005-AFONSO CARLOS SPINA e ou-
tros x ALVARO CECILO DIB-Com a impugnação a contesta-
ção, foram juntados documentos novos. Assim, em 5 dias, diga
o réu. Int. Adv. FLAVIO WARAMBY LINS 31832, MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA
e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

90.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-320/2005-LUIZ CARLOS
DE CARVALHO x ROBERTO MOREIRA DE LIMA-O réu
ainda não foi citado. Diga, pois, o autor. Int. Adv. PAULO
C.HOROCHOSKI-OAB/PR.8177-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/2005-FERNANDO
ROGERIO SENNA CALDERARI e outros x BANCO ITAU
S.A-1.Não havendo interesse na conciliação, e nem provas a
produzir, determino que o feito seja registrado para para sen-
tença e volte concluso. 2.Diligências necessZrias. Adv. EMER-
SON LUIZ DE MELO-20501 e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-35135- ap.19/2005

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/2005-KF TECNOLO-
GIA LTDA. x OPERATIVA TREINAMENTO E SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA-1.O devedor ingressou com os presen-
tes embargos, alegando que o valor executado é excessivo, vis-
to que estZ sendo cobrado multa de FGTS, 13º salZrio e férias,
sendo que, conforme clausula contratual, estes encargos seri-
am obrigação do embargado. Outrossim, afirma que o credor
tinha conhecimento do novo endereço do embargante, todavia,
maliciosamente não notificou-o no endereço novo. 2.A embar-
gada nega o excesso de execução e a nulidade da notificação.
3. Instadas a se manifestarem quanto as provas a produzir, pug-
naram pela produção de prova oral, documental e pericial, to-
davia, não vislumbro a necessidade de produção de novas pro-
vas, visto que as partes juntaram diversos documentos que per-
mitem a anZlise da questão referente ao defeito de notificação,
bem como, quanto a existencia ou não de excesso de execução,
sendo que, quanto a este, as partes divergem quanto a possibi-
lidade ou não Salario e férias, tratando-se de questão de direi-
to, mediante a anZlise do contrato celebrado entre as partes.
4.Contudo, apenas para complementar as provas, determino que
a parte embargada apresente uma planilha evolutiva da divida,
constando especificadamente os itens que compõe o débito, no
prazo de05 dias. 5.Apóss, diga a embargante no mesmo prazo.
6.na sequencia, registre-se para sentença e volte concluso. 7.Di-
ligências necessZrias. Adv. IRINEU PALMA PEREIRA 16.236
e MARCELO STIVAL-ap.1517/2003

93.-EMBARGOS AO DEVEDOR-515/2005-DIOVANI NATAL
APARICIOI x JOSE LAFITE MINETO JUNIOR -I- Conforme
a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das
partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade
de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determi-
nacao supra, intime-se as partes a que especifiquem, justifica-
damente, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a
oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o
impulso processual adequado conforme as circunstacias evi-
denciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. ANA
CAROLINA LOPES OLSEN 31537, VICENTE MAGALHA-
ES 17298 e JOSE VIDOTTI-ap.1161/1998

94.-COBRANÇA (SUMBRIA)-528/2005-CONDOMINIO
CENTRO HAB. VISCONDE DE MAUA I x JOSE CELSO
CARNEIRO LOPES -A parte requerente, para antecipar as cus-
tas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00, em cinco dias.
-Adv. MARILZA MATIOSKI-OAB-16897-

95.-REVISIONAL DE CONTRATO-596/2005-WOHNHAUS
ENGENHARIA CIVIL LTDA x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A-Digam as partes. Adv. MARIA DENISE M.OLIVEIRA-
OAB.16869 e BLAS GOMM FILHO-OAB.4.919-ap.782/2004

96.-EMBARGOS DE TERCEIROS-613/2005-LEONOR SAN-
TOS x CIMENTO RIO BRANCO S.A-Intime-se a parte em-
bargante para replicar no prazo de 10 dias. Adv. RODRIGO
PASSOS OAB-32.820 e JOSE CARLOS BUSATTO-5116-

97.-REINTEGRACAO DE POSSE-626/2005-VENEVERITO
DA CUNHA x INACIA RODRIGUES DE OLIVEIRA-Defiro
o pedido de fls. 39, proceda a restituição do valor. (A parte
autora para retirar o cheque de fls. 42), em cinco dias. Adv.
ANTONIO JOSE URIAS-OAB. 2939-

98.-DECLATORIA CUMULADA-698/2005-ALLGYENIX-
IND.PRODUTOS HIGIENICOS LTDA x KMK FOMENTO
MERCANTIL LTDA -A parte interessada para retirar a CAR-
TA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar as
copias necessZrias para instrui-lo, no prazo de cinco dias. -
Adv. JEAN CARLOS DE ALMEIDA-OAB.22929-

99.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-700/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x SLT INFORMATICA LTDA e outros -
A parte requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de
justiça no valor de R$ 80,00, conforme certidão de fls. 15, em
cinco dias. -Adv. MURILO CELSO FERRI-OAB-7473 e EMA-
NUEL V.CANEDO DA SILVA 10088-

100.-BUSCA E APREENSAO-701/2005-BANCO MAXIN-
VEST S.A x FALAFRAN COMERCIO DE VEICULOS LTDA
-A parte requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de
justiça no valor de R$ 200,00, conforme certidão de fls. 22, em
cinco dias. -Adv. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-
OAB.28644-
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SILVANA LEA FETTER 0105 001033/2004

0050 000590/2002
SILVIA CARNEIRO LEAO 0104 001032/2004

0029 000179/2000
SILVIA CRISTINA XAVIER 0125 000043/2005

0141 000285/2005
0140 000283/2005

SILVIO NAGAMINE 0022 000881/1998
SIMARA ZONTA 0007 000375/1996
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0021 000808/1998
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0073 000889/2003
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0003 000732/1992
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0014 000675/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0062 000347/2003
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0059 001293/2002
SUSAN EMELY IANCOSKI SOEI 0110 001200/2004
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0076 001024/2003
TATIANA MESSIAS DA SILVA 0042 001058/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0156 000630/2005

0157 000632/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0039 000562/2001
THAIS ALARCON DE ALBUQUER 0143 000345/2005
TRAJANO BASTOS O NETO FRI 0081 001515/2003
VALDEMAR REINERT 0086 000302/2004
VALMIR B. PARISI 0065 000513/2003

0062 000347/2003
VANESSA CAPELI 0058 001027/2002
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0071 000789/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0103 001027/2004
VANISE MELGAR TALAVERA 0122 001469/2004
VILMAR COSTA 0065 000513/2003
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0040 000938/2001
VITOR RENATO GIOZZA 0054 000816/2002
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0161 000650/2005
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0010 001394/1996

WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0123 001490/2004
ZENICE MOTA CARDOZO 0124 000010/2005

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-166/1989-JULIA KA-
PUSNIAK DOLINSKI e outros x ELETRO COMERCIAL
CORREA LTDA -Fica o autor devidamente intimado para que,
em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de
R$357,66, para o calculo de custas remanescentes. Intimem-
se.-Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO
TASCA e OSNI DA SILVA-

2.-ACAO DE EVICCAO-682/1992-VERA LUCIA SANTOS x
GIUSEPPE DE ANGELLIS- Vistos e etc...Indefiro o requeri-
mento de requisao da declaraçao de impostos de renda da parte
excutada, porquanto tal pretensao se traduziria em quebra de
sigilo iscal, o que na hipotese dos autos e injustificavel, consi-
derando-se que tal providencia so seria cabivel em casos espe-
cificos e relevantes com interesses que teriam, em tese, prima-
zia assegurados constitucionalmente a ora executada. Assim,
resta indeferida essa providencia. Int. -Adv. GERALDO MU-
NHOZ DE MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA, ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE, DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA e NORMA SUELY WOOD S. DE MORAES-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-732/1992-DANIEL DE
OLIVEIRA SILVA x EXPRESSO CATARINENSE DE
TRANSP.LTDA -Porceda-se a penhora do bem imovel descrito
as fls. 1120, conforme requerido as fls. 1098, observando-se,
no entanto, os termos do artigo 659, paragrafo 4º do CPC. Aos
termos do oficio de fls. 1094/1096, diga o exequente (Espolio
de daniel de Oliveira), no prazo de cinco dias, e bem ainda,
manifeste-se, dando cumprimento ao contido no oficio de fls.
1122/1124. Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, ACA-
CIO CORREA FILHO e SOLANGE MARIA DE SOUZA CHU-
EIRI-

4.-ORDINARIA-708/1993-ROBERTO DE PAULA FONSECA
SOARES Fº x MEDCLIN CLINICA DA MULHER E CRIAN-
CA LTDA. -Da baixa dos autos, ciencia as partes. Intimem-se.
-Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI, JOSE VIRGINIO
MARCHETTE, JURANDIR XAVIER GONZAGA, RAFAEL
ZARPELON, IVO GOMES e CLAIRE LEMOS DE CAMAR-
GO-

5.-REPARACAO DE DANOS-826/1995-FABIANO WOLF
MALUCELLI x DACI FOLADOR -Fica o(a) exequente devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, firme a petiçao
de fls. 161, e bem ainda, deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA
e FLEUR FERNANDA LENZI jahnke-

6.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-889/1995-TRANS-
PORTADORA CORAL S/A x SINDICATO DOS CAMINHO-
NEIROS CIDADE INDUSTRIAL e outros. -Cumpra-se o des-
pacho de flds. 203. Intimem-se. -Adv. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, CARLOS HENRIQUE DE S. RODRIGUES, RI-
CARDO RUSSO, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e
CARLOS ALBERTO AHLFELDT-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-375/1996-BAN-
CO NOROESTE S/A x AGROPECUARIA PLANALTO LTDA
e outros -Face o retorno da deprecata aos autos, em cinco dias,
manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO
e SIMARA ZONTA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-434/1996-BAME-
RINDUS CIA DE SEGUROS x AUTORENTAL LOCADORA
DE VEICULOS LTDA- Defiro o pedido de suspensao pelo prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias, como requerido as fls.111. De-
corrido o prazo, manifeste-se o requerente, independente de
nova conclusao. Int. -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA e
MARIA CAROLINA MACEDO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-884/1996-OPET
ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO
LTDA x DILMA GOUVEIA -Diga a parte autora quanto a con-
tinuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. LUIS CESAR
ESMANHOTTO e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1394/1996-SIND
TRAB ROD AUTONOMOS DE BENS DO ESTADO PR x
FABIO AUGUSTO BOOM -Diga a parte autora quanto a con-
tinuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. WAGNER RO-
BERTO PEREIRA DE LIMA e ALZIRO DA MOTTA SAN-
TOS FILHO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-213/1997-IVA-
IR JUNGLOS x WILSON BARBARTO- Registro, por oportu-
no, que ate o presente momento nao foi realizada a citaçao do
executado. Logo, nao ha cogitar de penhora do veiculo, mas
sim de arresto em razao da nao localizaçao do executado, o que
ora determino. Expeça-se mandado. Deposite-se o bem em maos
de Fernando Marins Serrano (leiloeiro oficial). Comunique-se
o DETRAN para as providencias de praxe. Efetivado o arresto,
promova o exequente a citaçao do executado. Int. -Adv. IVAIR
JUNGLOS-

12.-INEXIGIBILICADE DE DEBITO-312/1997-OLIVIO RA-
MOS BUFALO x AHMED ABDO SATER -Fica o(a) exequen-
te devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite
as custas referentes a execuçao no valor de R$199,50, e bem
ainda, R$1,84 (ao Distribuidor). Intimem-se. -Adv. ELEDIR
HELENA PASSOS, FABIOLA TALAMINI DOS SANTOS e
FARAM BOUQUEZAM NETO-

13.-INVENTARIO-498/1997-AUGUSTO D OLIVEIRA e ou-
tros x MARIA SVISZCZ DEL GAUDIO-Defiro o requerimen-
to de fl.66, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para que pro-

mova o seguimentodo feito. Intimem-se. -Adv. ELEVIR DIO-
NYSIO JUNIOR e ELEVIR DIONYSIO NETO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-675/1997-BAN-
CO BMD S/A x JULIO ALVES DA SILVA e outros. -Para que
o pedido de fls. 61/62 seja apreciado, indispensavel a compro-
vaçao do alegado no aludido petitorio. Intimem-se. -Adv. DA-
NILO HENRIQUE DE OLIVEIRA, SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA, KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM e DOU-
GLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO-

15.-DEPOSITO-807/1997-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
VILTAMAR ALVES DE SOUZA -Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, de prosseguimento
ao feito. Intimem-se. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI e FABIOLA
MESQUITA-

16.-REPARACAO DE DANOS-872/1997-GISELA WEID-
MANN BARUFFI x VALTER TEIXEIRA DE SOUZA-Defiro
o requerimento de fl.257, suspendendo o feito pelo prazo ed 30
trinta dias. Int. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-

17.-MONITORIA-909/1997-JUAN GUILERA MERCADE x
JOEL SCHAIN e outros- Defiro o pedido de fls.173. Intimem-
se -Adv. IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS, IRINEU JOSE
PETERS e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

18.-BUSCA E APREENSAO-1284/1997-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EDINA TEREZA BARBOSA -Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-610/1998-BANCO NACI-
ONAL S/A x EDILSO DE OLIVEIRA e outros -Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -
Adv. NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BAR-
BOSA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

20.-BUSCA E APREENSAO-643/1998-CONS NAC OURO
FINO S/C LTDA x MILTON DE ALMEIDA UBIDA- Ciente
(fls.33). Aguarde-se o retorno da Carta Precatoria, devidamen-
te cumprida. Int. -Adv. GUSTAVO LEAL CICARELLI-

21.-MONITORIA-808/1998-RESTAURANTE VILLAGE BA-
TEL LTDA x CIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMEN-
TOS - VISANET -Primeiro, oficiem-se as financeiras que fo-
ram depositadas as quantias que garantiram o Juizo (fls. 428,
446 e 466) solicitando-se informaçoes a respeito da existencia
de saldo nas respectivas contas. Consigne-se nos oficios o pra-
zo de 10 (dez) dias para resposta. Intimem-se. -Adv. SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, MARCOS LOPES IKE, SAULO BONAT DE MELLO,
CLEBER MARCONDES, LEONARDO BUSARELLO ARNI-
ZAUT, MARCELO SANCHES DA COSTA COUTO e FABIO
AUGUSTO CABRAL BERTELLI-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-881/1998-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIO
AURELIO SCHMEIL -Face o retorno da deprecata aos autos,
em cinco dias, manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI,
ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO NAGAMINE e ANDRES-
SA JARLETTI G. DE OLIVEIRA-

23.-DEPOSITO-932/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ADILSON DA SILVA -Diga a parte autora quanto a continui-
dade do presente feito. Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

24.-BUSCA E APREENSAO-1233/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DIOMAR MONTEIRO DANTAS -Fica a parte
autora devidamente intimada para, em (05) cinco dias, mani-
festar-se sobre o contido na certidao de fls.197 verso, e bem
ainda, quanto aos demais oficios. Intimem-se. -Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI, MAGDA LUIZA
R. EGGER e FABIOLA MESQUITA-

25.-USUCAPIAO-399/1999-ISABEL BERTAO SALDANHA x
-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$938,00 (a Escrivania) e R$200,00 ao Sr. Oficial de Justiça.
Intimem-se. -Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON, MAR-
CIO DIAS AZEVEDO, RAFAEL ZARPELON e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

26.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-579/1999-ROBERTO
CARLOS DA SILVA CANHA x DANILO VASCONCELOS
LEAO -Retirar carta precatoria. Intimem-se. -Adv. NELSON
IMOTO, JOAO BELMIRO DOS SANTOS, MARCOS GOMES
SALVADOR, EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR, EDGAR
LENZI e EVILASIO CARVALHO JUNIOR-

27.-RESSARCIMENTO-32/2000-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x EDINEI MARCIANA CAVALHEIRO -Desentranhe-se o
mandado realizando-se a penhora, conforme requerimento de
fl.220. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ
CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, CLAIRE
LOTICI e MAGIDIEL PEDROSA MACHADO-

28.-BUSCA E APREENSAO-56/2000-BANCO FIAT S/A x
MARCOS ROBERTO FERREIRA-O processo de conhecimento
somente pode ser suspenso nas hipoteses elencadas no artigo
265 do CPC, o que nao ocorre no presente caso, mesmo por-
que, na impossibilidade de localizaçao do paradeiro do veicu-
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lo, podera a parte autora requerer a conversao do feito em açao
de deposito. Desse modo, intime-se a parte autora para que
promova o seguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinçao. Int. -Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE-

29.-ALVARA-179/2000-JOAO BATISTA JAGUER CORDEI-
RO e outros x. -Intime-se o requerente para que atenda ao pa-
recer ministerial de fls. 175. Intimem-se. -Adv. SILVIA CAR-
NEIRO LEAO e MESSIAS ALVES DE ASSIS-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-203/2000-MAHAVIUS-
COMERCIO DE ROUPAS LTDA x LC BRANCO EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -Intimem-se as partes quanto a baixa
dos presentes autos, para que querendo no prazo de05 (cinco)
dias requeiram o que de direito. Findo o prazo sem manifesta-
çao, arquivem-se observadas as baixas e cautelas de estilo. In-
timem-se. -Adv. JANAINA BORDIN REMOR, LINNEU DE
SOUZA LEMOS, CLEBER MARCONDES, MARCOS LUCI-
ANO GOMES e MARIA CRISTINA O. P. SANTOS-

31.-INVENTARIO-294/2000-IVO RODRIGUES MACHADO
e outros x EDUARDO RODRIGUES MACHADO-Informe a
inventariante se procedeu a retirada da carta de fls.307, tendo
em vista que a mesma nao se encontra em Cartorio.Intimem-se
-Adv. MARIA INES DIAS, EXPEDITO EUGENIO STEFA-
NELLO LAGE e ANTONIO RAMPAZZO-

32.-ALVARA-374/2000 (apenso aos autos 745/1998) - IRENE
PEREIRA DA SILVA x. -Atenda-se integralmente ao parecer
ministerial de fls. 470. Fica o procurador da autora devidamen-
te intimado para que junte aos autos o contrato de honorarios, e
ainda, copias dos extratos bancarios requsitados as fls. 462.
Intimem-se. -Adv. LAERCIO FERREIRA COELHO-

33.-DECLARATORIA-804/2000-ELOI PEDROSO DA SILVA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -Sobre o
oficio e a carta precatoria juntados as fls. 769/786, digam as
partes, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. ROBERTO FERREI-
RA FILHO, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JUNI-
OR CARLOS FREITAS MOREIRA, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO, GISELE VIEIRA DA SILVA, FABIO DE ALMEIDA BRA-
GA, ANDREIA APARECIDA ZOWTYI, RENE ARIEL DOT-
TI, ROGERIA DOTTI DORIA, FERNANDA PEDERNEIRAS,
ANDREA BAHR GOMES e JULIO CESAR BROTTO-

34.-INDENIZACAO-837/2000-MARCIA TEREZINHA DIAS
RODRIGUES x EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
-Fica o(a) advogado(a) DEBORA HILBENBERG DE ARAU-
JO devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a
vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. (carga desde 20/05/2005).
Intimem-se. -Adv. FERNANDO MADUREIRA, LIGIA VOS-
GERAU F. RIBAS, KARINA MARIA MEHL, DEBORA HIL-
GENBERG DE ARAUJO e RAMON ANTONIO CALCENA
CUENCA-

35.-MONITORIA-1001/2000-EMIR PEREIRA DE MELO x
MANRIQUE RAMOS NEIVA DE LIMA e outros- Defiro o
sobrestamento pelo periodo de 60 (sessenta) dias, conforme
requerido as fls.93. Int. -Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEM-
PINSKI e JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-1050/2000-CIA ITAU LEA-
SING DE ARREND MERCANTIL x VALDIR TEIXEIRA
FRANCO- Defiro o pedido de suspensao pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, como requerido as fls.93. Decorrido o
prazo, manifeste-se o requerente, independente de nova con-
clusao. Int. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

37.-INDENIZACAO-1269/2000-ELAINE DE OLIVEIRA SE-
GUI x BANCO REAL S/-Quanto a petiçao de fls.241, vista a
parte adversa. Intimem-se. -Adv. PAULO JOSE GOZZO, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI,
CLAUDIA RAQUEL PRISZKULNIK TUNKEL e LUCIANO
SOARES PEREIRA-

38.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-6/2001-NOEL
LEAL DA SILVA x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A -
1-Oficie-se conforme requerido as fls.395, fixando-se o prazo
de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligencia; 2-Com a
resposta do oficio, intime-se a parte interessada, independente
de nova conclusao; 3-Intimem-se.-Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO, ANA CARO-
LINA DE MELO MANO, PEDRO GIROLAMO MACARINI
e ANA ELIETE BECKER MACARINI koehler-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-562/2001-TRANSPORTES
BRAGHINI LTDA x BANESTADO LEASING S/A -Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo de 60 (sessenta) dias, como
requerido as fls. 548. Decorrido o prazo, manifeste-se o reque-
rente, independente de nova conclusao. Intimem-se. -Adv. JO-
SUE DYONISIO HECKE, RUI EDUARDO VIDAL FALCAO,
CHRISTOFER FALCAO, ANGELA MARIA PIEDADE, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

40.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-938/2001-JANI
DA SILVA WOLLMANN x BANKBOSTON LEASING S/A
ARREND MERCANTIL e outros. -A autora pretende a con-
cessao dos beneficios da gartuidade processual; no entanto, nao
fez prova nos autos a incapacidade financeira que a impede de
custear as despesas do processo. Assim, oportunizo o prazo de
05 dias para que a autora apresente a documentaçao habil a
justificar a concessao dos beneficios da gratuidade processual.
Intimem-se. -Adv. MARCELO CRISSANTO MALLIN, ODI-
LA VOIDELO, JEFFERSON AUGUSTO KRAINER, VINI-
CIUS EDUARDO ECLACHE, ALINE FERNANDA PESSOA,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, SAMANTHA

ALBINI, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e LOUISE
RAINER P. GIONEDIS-

41.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-1054/2001-JJ REPRO-
DUCOES TECNICAS LTDA x XEROX COMERCIO INDUS-
TRIA LTDA. -Sobre a manifestaçao do Sr. Perito Judicial re-
tro, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Intimem-se. -
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, SIGISFREDO HOEPERS e
JOSE CARLOS OSTROSKI - PERITO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1058/2001 (apenso aos au-
tos 720/1999) - JOSMARA MAGAREFO BARCO x ARAU-
CARIA ADM DE CONSORCIOS SC LTDA. -Reitere-se o ofi-
cio expedido as fls. 22, incluindo-se o numero do CPF de De-
nilson Barco (fls. 235). Prazo para resposta: 15 dias. Intimem-
se. -Adv. TATIANA MESSIAS DA SILVA e IDALINA VALE-
RIO PEREIRA-

43.-DECLARATORIA-1154/2001-CESAR ANTONIO DE AL-
MEIDA x FIAT LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
-SENTENÇA de fls. 530: -Vistos, etc. Homologo, por senten-
ça, para que produza seus efeitos juridicos e legais (CPC., art.
1558, paragrafo unico), a transaçao celebrada entre as partes,
conforme noticiado as fls. 527/529, julgando, de consequen-
cia, extinto o presente processo, sob n. 777/2002, com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil.
Pagas as custas processuais, na forma pactuada as fls. 528, ex-
peça-se alvara, em favor do banco reu, para levantamento da
quantia depositada nos autos. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuiçao, façam-se as anotaçoes e comunicaçoes necessari-
as. A monitoria de n.º 808/1998 em apenso e estranha a este
feito, devendo ser desapensada para o seu regular prossegui-
mento, com inclusive, cumprimento da ultima determinaçao la
contida. P.R.I. —————— Despacho de fls. 533: Cesar An-
tonio de Almeida, qualificado nos autos, interpos embargos de
declaraçao da sentença de fls. 530, ao argumento de que houve
omissao no tocante ao pedido para dispensa do prazo recursal.
Com a expediçao de alvara, na forma da decisao de fls. 530 e
em nada mais sendo requerido, arquivem-se. Intimem-se. -Adv.
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, FERNANDO MUSSI
PEREIRA PAIVA, RONALDO LIMA MACHADO e LUCIA-
NE MACHADO-

44.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1233/2001-
AUTO POSTO NILO CAIRO LTDA x BANCO INDL E CO-
MERCIAL S/A BIC BANCO. -Intime-se o requerido para que
junte aos autos os documentos solicitados, bem como esclareça
o significado das rubricas apontadas as fls. 727 pelo Sr. Perito.
Intimem-se. -Adv. EDSON CENTANINI FILHO, EVIO MAR-
COS SILIAO, GISELE CRISTINA MENDONCA e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

45.-INVENTARIO-1367/2001-NOELI MARIA WEIGERT
LOMELINO DE FREITAS x JOAO MANUEL DE SEVES
LOMELINO DE FREITAS. -Arquivem-se, observadas as bai-
xas e cautelas de estilo. Intimem-se. -Adv. MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG, EGLACY PAULINO KOTO e JEFER-
SON RICARDO LOPES SALDANHA-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-1495/2001-EMANUEL COR-
DEIRO DIAZ x DIRCE WATANABE DIAZ. -Observando-se o
teor de fls. 175/176 oportunizo ao responsavel que promova a
prestaçao de contas devidas, no prazo de05 (cinco) dias, obser-
vando-se o contido as fls. 176, no que tange as despesas efetu-
adas e apresentadas as fls. 136/150. Intimem-se. -Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION A. P. MUGGIATI, MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA e FERNANDO AUGUSTO DE
SOUZA-

47.-BUSCA E APREENSAO-215/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x ALCINA CRISTINA FERREIRA -Retirar edital. In-
timem-se. -Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ e CRISTIANE BELINATI G.
LOPES-

48.-REPARACAO DE DANOS-408/2002-JOSE CAVALHEI-
RO x INUSTRIA TREVO LTDA-...arbitro os honorarios peri-
ciais em R$3.500,00 para ambas as pericias, os quais deverao
ser pagos ao final, porquanto o autor e beneficiario da assisten-
cia judiciaria gratuita. Registro que o presente arbitramento e
feito como forma de tornar viavel o regular tramite do proces-
so, sem representar qualquer desqualificao ao perito do Juizo.
Efetivamente, nao poderi a o perito ter desde logo iniciados
seus trabalhos, na medida em que as partes poderiam ter dis-
cordado dos valores pretendidos (como de fato ocorreu no caso),
e mesmo que o expert tenha deixado o arbitramento do valor a
criterio deste Juizo, poderia eventualmente recusar o valor ar-
bitrado. No entanto, considerando que a parte re nao apontou
nenhum prejuizo com o inicio da produçao d aprova pericilal,
nao ha necessidade de se desconsiderar os trabalhos ja inicia-
dos. Quanto ao pedido de remessa de peças ao Conselho Regi-
onal de Medicina, entendo que a diligencia compete a parte
interessada, pois quaisquer discussoes a respeito da questao
sao impertinentes a lide. Intimem-se as partes para que tomem
ciencia do arbitramento do valor dos honorarios periciais e apos
intime-se o perito nomeado para que se em face do arbitramen-
to mantem a aceitaçao ao encargo, caso em que devera dar pros-
seguimento aos seus trabalhos, devendo informar a este Juizo a
data, hora e local para pervia ciencia as partes e seus assitentes
tecnicos. Fixo o prazo de 45 dias para a entrega do laudo. Int. -
Adv.DELAIR ROSEMARI TRENTINI, PAULINO PASTRE
(PERITO) e ANA LUCIA CABEL LIMA-

49.-DEPOSITO-531/2002-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x ADEMIR JOSE ESTOFELE -Diga a parte
autora quanto ao cumprimento da deprecata. Intimem-se.-Adv.
ERLON DE FARIA PILATI, FABIANO ROESNER, MARCE-
LO ANTONIO O. MARTINS, LUIZ NABOR DE SOUZA e
RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-590/2002-ENOE ALANO
DAMIAN x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-

ROS S/A. -Com base nas ponderaçoes feitas pelo Sr. Perito
(fls. 1283), intime-se o banco reu para, em cinco dias, manifes-
tar-se, oportunidadee que devera apresentar os documentos fal-
tantes e necessarios a conclusao da pericia. Intimem-se. -Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO e SILVANA LEA FETTER-

51.-INDENIZACAO-592/2002-LEVE MASSAS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA x UNILVEVER BESTFOOD BRA-
SIL LTDA e outros -Adiantadas as custas, proceda-se a penho-
ra em dinheiro, na forma retro requerida. Fica o(a) exequente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. MARCE-
LA CRISTINA REIS, DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES,
MARCELO BRAGA NASCIMENTO, GIANCARLO ALMEI-
DA FEITEIRA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, EVERTON
LUIZ SANTOS, CARLOS LEAL S. JUNIOR, ANA FLAVIA
DE LARA MEHL e ANTONIO VITOR DE AVILA-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-647/2002-PHB PRODU-
TOS DE HIGIENE DO BRASIL LTDA x TAROBA ENGE-
NHARIA LTDA -Despacho de fls. 129: Ciente do agravo inter-
posto. Preliminarmente, intime-se a parte re para oferecer res-
posta ao recurso, no prazo de dez dias. Apos, voltem conclusos
para o eventual exercicio do juizo de retrataçao. Intimem-se.
————— Despacho de fls. 138: Preliminarmente, a parte re
devera regularizar sua representaçao processual mediante cons-
tituiçao de novo procurador. Intimem-se. —————— Des-
pacho de fls. 145: Defiro o pedido de fls. 143. Intimem-se. -
Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, DA-
VID SCHNAID NETO, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO
e JOAO FRANCISCO R. DE OLIVEIRA-

53.-BUSCA E APREENSAO-737/2002-CONDOMINIO CONJ
RESIDENCIAL MONTE CARMELO x JOAO TETAR -Fica
o(a) requerido novamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes devidas no valor R$36,40 (a
Escrivania), sob pena de execuçao. Intimem-se. -Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

54.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-816/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
JOAO MARCELO M DOS SANTOS- Sobre o prosseguimento
do feito, diga a parte autora e venham. Int. -Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
VITOR RENATO GIOZZA, GEOVANA PALERMO CARPES,
CARLA LETICIA REDIN, ALCYON RICARDO CARDOSO
DE LIMA e FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN-

55.-DEPOSITO-876/2002-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x WILSON ROBERTO LEAL DE LIMA -
Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

56.-REPARACAO DE DANOS-910/2002-ELIANE MATCHU-
LA x ROGERIO DE PAULA KINGESKI -Face a certidao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente.
Intimem-se. -Adv. MARIA D”ARC DE SOUZA e CARLOS
MAZZA FILHO-

57.-DECLARATORIA-963/2002-LOPES RIBEIRO & SAN-
TOS LTDA x CELSO TRENTIN FILHO -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Adv. EDGAR LENZI, OLGA CLEA STANKEWICZ SCH-
MIDT, LUIZ EUGENIO MUELLER, DEISI DO ROCIO MUE-
LLER e OSVALDO CALIZARIO-

58.-DEPOSITO-1027/2002-DJC ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x QUENIA MARA MOLTOCARO-
Esclareça a parte autorra quanto ao cumprimento do acordo
entabulado as fls.55/57, sob pena de extinçao do feito. Int. -
Adv. GILFROIS CARLOS BAUER, KATIE FRANCIELLE
CARLESE e VANESSA CAPELI-

59.-INVENTARIO NEGATIVO-1293/2002-MARIA RIBEIRO
DA SILVA e outros x OSVALDO JOSE DA SILVA-Cumpra-se
a cota minesterial de fls.51. Intimem-se. -Adv. ADRIANA TEI-
XEIRA DE F NASSOR e SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-153/2003-VIC-
TOR CARLOS MACARI x CLARICE M MENDES -Face a
resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o executa-
do. Intimem-se. -Adv. MARCOS JOSE DLUGOST e RENA-
TO SERPA SILVERIO-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-337/2003-AD-
VOCACIA CONSULTORIA EMPRES VICENTE PAULA
SANTOS x SINDICATO ESTABELEC SERV FUNERARIOS
ESTADO PARANA -Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, manifeste-se sobre as pe-
tiçoes e documentos de fls.235/276. Intimem-se. -Adv. claudio
muller pareja, CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR, ALEXANDRE
DALLA VECCHIA, IRINEU GALESKI JUNIOR e ROGER
SANTOS FERREIRA-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-347/2003-BAN-
CO BMC S/A x SITESE SISTEMAS TECNICOS SEGURAN-
ÇA S/C LTDA e outros. -1-Considerando-se o teor de fls. 207,
aguarde-se pelo cumprimento das medidas cabiveis, conforme
determinado no expediente de fls. 185; 2-No mais, esclareça o
exequente quanto ao seguimento do feito; -Intimem-se. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TO-
SIN, GILES SANTIAGO JUNIOR, SANDRO LUIZ KZYZA-
NOSKI, DANTE PARISI e VALMIR B. PARISI-

63.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-441/2003-SEGURA-
DORA ROMA S/A x SILVANA LEWIN PAULI SPEROTTO e
outros. -Considerando-se a anuencia do credor quanto a possi-
bilidade de parcelamento do debito, intime-se o devedor para
que promova ao pagamento na forma pretendida (fls. 118/119).

No mais, determino o sobrestamento do feito, ante o acima
exposto, pelo prazo de 10 (dez) meses, observando-se o teor de
fls. 118/119 e 112. Intimem-se. -Adv. JOSE MADSON DOS
REIS, MIGUEL ANGELO RASBOLD, ANTONIO OCKNER
e NILTON DE MATTOS CALDAS-

64.-MONITORIA-497/2003-J MACLUCELLI SEGURADORA
S/A x CET LOG TERMINAIS & LOGISTICA S/A e outros -1-
Oficie-se conforme requerido (fls.99), assinalando-se na refe-
rida ordem o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da
diligencia, sob as penas da Lei. 2-Com o retorno das informa-
çoes solicitadas, intime-se a parte requerente, independemente
de nova conclusao. 3- Indefiro o requerimento com relaçao ao
oficio ao BACEN, considerando-se a inviabilidade de cumpri-
mento da diligencia, eis que implicaria em remessa desneces-
saria de oficio a instituiçoes bancarias que nada contribuiria
para o feito. Assim, devera a parte autora esclarecer quais os
bancos pretende que sejam oficiados. 4- Intimem-se. -Adv.
BERNARDO DUARTE A. FONSECA-

65.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-513/2003-SAFRA FACTO-
RING LTDA x ARLETE TRANSPORTES LTDA e outros -SEN-
TENÇA -Vistos, etc. Homologo, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o pedido de desistencia de fls. 110, e julgo
extinto o presente processo, considerando a anuencia do reu
Luiz Assunçao e a ausencia de citaçao da re Arlete Transportes
Ltda. nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. DAN-
TE PARISI, VALMIR B. PARISI, CARLOS JUAREZ WEBER,
JOSE HOTZ, MAURI NASCIMENTO e VILMAR COSTA-

66.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-556/2003-WALTER
SPRUNG e outros x BANCO BANESTADO S/A e outros -
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes devidas a Escrivania,
no valor de R$32,20. Intimem-se. -Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

67.-CAUTELAR INOMINADA-561/2003 (apenso aos autos
1104/2003) - AGNALDO ROCHA BARBOSA e outros x SPC
SEPROC SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇAO AO CREDI-
TO e outros -Defiro o pedio de suspensao pelo prazo de 30
(trinta) dias, como requerido as fls. 806. Decorrido o prazo,
manifeste-se o requerente, independente de nova conclusao.
Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, SANI
CRISTINA GUIMARAES, MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA e CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-667/2003-SITESE SISTE-
MAS TECNICOS DE SEGURANÇA S/C LTDA e outros x
BANCO BMC S/A -Defiro o pedido de fls. 43. Intimem-se. -
Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-718/2003-BAN-
CO ITAU SA x EXCLUSIVA ADM E CORRETAGEM DE
SEGURO SC LTDA e outros- Defiro o pedido de suspensoa
pelo prazo de 30 (trinat) dias, como requerido as fls.38. Decor-
rido o prazo, manifeste-se o requerente, independente de nova
conclusao. Int. -Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-

70.-ORDINARIA DE COBRANCA-747/2003-CARLOS OS-
CAR PIZZO e outros x BEX POI ENGENHARIA MANUTEN-
ÇAO OBRAS IND PRED LTDA e outros. -Defiro o petitorio
de retro, redesignando a audiencia marcada as fls. 340, para o
dia 21 de outubro de 2005, as 13h15min. Intimem-se. -Adv.
FERNANDO JOSE STOCCO e JULIO CESAR MELO LO-
PES-

71.-ORDINARIA-789/2003-MARISSOL DE SOUZA x BAN-
CO ITAU S/A-Considerando ser a parte autora beneficiaria da
assistencia gratuita, intime-se o Sr. Perito para que se manifes-
te a respeito da concordancia em receber os honorarios ao ter-
mino da demanda. Int. -Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

72.-REINTEGRACAO DE POSSE-841/2003-BERTOLINO
CRUZ VIEIRA x ADELINO ANACLETO-Anote-se (fls.359).
Defiro o pedido de vistas, requerido as fls.357, pelo prazo de
05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, JOAO GERALDO NASCIMENTO,
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR, NELMON J
SILVA JR, JOSE CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FI-
LHO e JOSE RODRIGO SADE-

73.-ORDINARIA DE COBRANCA-889/2003-TREVISAN
PARTICIPAÇOES LTDA e outros x COMISSARIA GALVAO
S/A e outros -Ficam as partes devidamente intimadas para que,
no prazo comum de cinco dias, retirem as cartas de intimaçao.
Intimem-se. -Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON RI-
BAS, ADSON GABINO MORAES JUNIOR, LEILANE TRE-
VISAN MORAES, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
SIMONE ZONARI LETHACOSKI e JOAO CASILLO-

74.-ARROLAMENTO-994/2003-ROSELI DO ROCIO SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE ERMILIANA TEODORA DOS
SANTOS e outros -Expeça-se novo alvara, com prazo de 180
(cento e oitenta) dias, conforme requerimento de fls. 74. Inti-
mem-se. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK e MARCOS ANTO-
NIO BARBOSA-

75.-BUSCA E APREENSAO-1019/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA JOSE
DA SILVA DOS SANTOS. -Manifeste-se o requerente quanto
ao seguimento do feito. Intimem-se. -Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

76.-DECLARATORIA-1024/2003-VITA SORRISO ODONTO-
LOGIA PREVETIVA S/C LTDA x VOROS COMUNICAÇAO
E PUBLICIDADE S/C LTDA e outros- Compulsando os autos,
ve-se que inexiste manifestaçao por parte da primeira re no
feito, embora conste nos autos um AR de citaçao as fls.119.
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Assim, considerando que a pessoa que subscreveu o referido
expediente pode nao se tratar do representante legal da empre-
sa re, o que geraria uma arguiçao de nulidade processual, antes
de serem renovadas as diligencias citatorias, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias, observando ainda os oficios de fls.121/
124. Indefiro, desde logo, o pedido para revogaçao da decisao
que determinou a suspensao dos efeitos do protesto da duplica-
ta nº052/01-06, eis que, alem de ter sido a medida antecipato-
ria mantida por ocasiao do despacho defls.97, foi ela, inclusi-
ve, confirmada pela decisao de agravo de instrumento (fls.107/
114). Int. -Adv. GILBERTO GAESKI, FABIO PACHECO
GUEDES e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-

77.-INDENIZACAO-1055/2003-ELIANE ROSE PADOAN
GONCALVES x CLINIHAUER SAUDE GLOBAL -Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO, FORTUNATO SANTORO, GLECIA PAL-
MEIRA PEIXOTO, JOSE HERIBERTO MICHELETO, GER-
MANO LAERTES NEVES e ELISABETH NASS ANDERLE-

78.-REPARACAO DE DANOS-1152/2003-JOSE RENATO
CELONI DOMBROSKI x ALEXANDRE FACHIN-reparadas
eventuais custas remanescentes, procedam-se as baixas neces-
sarias e arquivem-se. Int. -Adv. MARCO TULIO MACHADO,
LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, ALCEU CARLOS PREISNER JUNIOR e FLA-
VIA REIS PAGNOZZI-

79.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1266/2003-RAPIDO RO-
DOSINO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x PAMCARY
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO. -1-Anote-se a
interposiçao do agravo retido de fls. 837/839; 2-Intime-se a
agravada para contra-minutar querendo o recurso no, prazo le-
gal; 3-Oportunamente, venham para eventual juizo de retrata-
çao; 4-Intimem-se. -Adv. JOSE FRANCISCO SILVA DA SIL-
VA, JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTONIO CARLOS
BONET, MARLOS GAIO, ARNO FERREIRA MULLER e
RONALDO IENCIUS OLIVER-

80.-DEPOSITO-1372/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE CASAL -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONÇALVES e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

81.-RESSARCIMENTO-1515/2003-SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A x BANCO ITAU S/A. -A conta e
preparo. Apos, conclusos para decisao. Intimem-se. -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS O NETO
FRIEDRICH, JULIANA WERKHAUSER, ADRIANA ESTI-
GARA e OKSANDRO O. GONÇALVES-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1538/2003-CER-
CHOP BEBIDAS LTDA x MARCO AURELIO SILVA -Face a
resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o reque-
rente. Intimem-se. -Adv. ANTONIO JOSE GENERAL, DUL-
CIOMAR CESAR FUKUSHIMA, ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e ANA CAROLINA ROHR-

83.-ANULATORIA DE TITULO P.SUMARI-167/2004 -OFI-
CINA DO IMPRESSO GRAFICA E EDITORA LTDA ME x
TAMA CENTRO GRAFICO LTDA -Face o retorno da carta de
citaçao negativa, em cinco dias, indique o atual endereço de
,Edmir Mamoru Haida. Intimem-se. -Adv. MAURICIO ANTO-
NIO P. ADAMOWSKI e PEDRO HENRIQUE TOMAZINI
GOMES-

84.-DESPEJO-289/2004-CASAMORO EMPREENDIMEN-
TOS S/A x ROZINEI RODRIGUES DA SILVA F I- Manifeste-
se o reu sobre o requerimento de fls.59. Int. -Adv. ROBERTO
CATALANO B. FERRAZ e GEOVANA DIAS MANCIO-

85.-DESPEJO-293/2004-ROBERTO LASKOSKI x FERNAN-
DO VALLE e outros-Intime-se a parte autora por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias para que no prazo de 48 promova o
seguimento do feito (art.267, paragrafo 1º, CPC), sob pena de
extinçao. Proceda-se, ainda, a intimaçao da parte autora, nos
mesmos, por intermedio do seu procurador via DJPR. Intime-
se. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

86.-PROCEDIMENTO SUMARIO-302/2004-ANTONIO CE-
ZAR MANFRON DE BARROS x JUAREZ SILVESTRE VI-
EIRA-Vistos e etc...Manifeste-se as partes sobre as provas que
peretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a
necessidade e pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento. Tratando-se a discussao de direito disponi-
vel, em igual prazo, deverao dizer sobre a possibilidade de acor-
do, a fim de se verificar a viabilidade de designaçao da audien-
cia prevista no art.331 do CPC. Passo a analise das prelimina-
res arguidas na contestaçao:nulidade de citaçao e inepcia da
petiçao inicial. Int. -Adv. VALDEMAR REINERT e OSMANN
DE OLIVEIRA-

87.-ALVARA-395/2004-MARCELO KYOSHI OKASAKI e
outros x -Face o retorno do oficio proveniente da Delegacia da
Receita Federal, de fls.44, manifeste-se o exequente. Intimem-
se. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS e dirciori ruthes-

88.-ARROLAMENTO-451/2004-ELEONORA CRISTINA
GONÇALVES x ESPOLIO DE CARLOS TOME GONÇAL-
VES e outros -Retirar carta de adjudicaçao. Intimem-se. -Adv.
IVAIR JUNGLOS-

89.-EMBARGOS DE TERCEIROS-464/2004 (apenso aos au-
tos 502/1998) - VERA LUCIA DE ANDRADE COLLE e ou-
tros x CONDOMINIO EDIFICIO TAMIO e outros. -Compul-
sando os autos, revifica-se que o pedido retro acostado, ao que
parece, foi juntado por equivoco nestes autos, vez que as cus-
tas iniciais foram devidamente pagas e o numero dos autos e a
partes indicadas (fls. 109) nao correspondem a este feito. As-
sim, esclarecido o fato supracitado pela parte autora, devera

ainda a mesma (ao caso de renovaçao do pedido nos autos 464/
2004) promover, desde logo, a comprovaçao de sua impossibi-
lidade de arcar com as despesas processuais e honorarios advo-
caticios. Prazo:05 dias. Intimem-se. -Adv. jackson roberto mo-
rais alves, MARCELO ZIOLLA PIETZSCH, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBE-
CK MAY, SERGIO ALVES RAYZEL e ANISIO DOS SAN-
TOS-

90.-BUSCA E APREENSAO-502/2004-ACVA COM DE APA-
RELHOS AUDITIVOS LTDA e outros x VALDOMIRO BAR-
BOSA-Fica a parte devidamente intimada para retirar carta
precatoria.Int. -Adv. NILSON ROBERTO MARTINES GAR-
CIA-

91.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-514/2004-MAL-
VINA DA MOTTA PINTO x CIDADELA S/A -Vistos e
examinados...e considerando o que mais dos autos consta, jul-
go improcedente o pedido inicial da açao ordinaria de rescisao
contratual c/c indenizaçao por perdas e danos c/ pedido de an-
tecipaçao de tutela, ajuizada por Malvina da Motta Pinto em
face de Cidadela S/A, tornando sem efeito a liminar anterior-
mente concedida. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios adversos que, em vista
dos elementos norteadores contidos no art. 20, paragrafo 4º, do
CPC, fixo em R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), para
tanto considerando a natureza da causa, a desnecessidadede
instruçao no feito e o tempo e trabalho efetivamente exigido do
advogado. Transitada em julgado a presente decisao, oficie-se
ao Cartorio de Protesto de Titulos comunicando sobre o teor
desta sentença, autorizando eventual registro de protesto, ob-
servadas as disposiçoes do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. P.R.I. -Adv. PLINIO LUIZ BONANCA, DA-
MIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-

92.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-590/2004-ACO-
TRIO COM DE ACOS ESPECIAIS e outros x BANCO DO
BRASIL S/A e outros- Aguarde-se a realizaçao da audiencia
designada as fls.371/374. Int. -Adv. LISEMAR VALVERDE
PEREIRA, MUNIR ABAGGE e ISIS EMMANUELLE S MO-
REIRA LIMA-

93.-BUSCA E APREENSAO-591/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GET FIT ACADEMIA LTDA -Cite-se conforme
requerido as fls. 70. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

94.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-595/2004-MAINHOUSE
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA e outros x PASHAL SISTE-
MAS CONSTRUTIVO LTDA e outros. -Desentranhe-se a pe-
tiçao de fls. 209/211, devendo a Serventia fazer a juntada nos
respectivos autos. Intimem-se. -Adv. LUCIANO HINZ MA-
RAN, ALCEU RODRIGUES CHAVES e FRANCISCO CAR-
LOS STEFANO-

95.-BUSCA E APREENSAO-601/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FABRICIO MATHEUS -
Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

96.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-649/2004-VICRI-
BOX COMERCIO VIDROS BOX PROD METAL LTDA e
outros x PATRICIA DIRCKSEN- Intimem-se a exequente no
endereço indicado as fls.42 para que regularize sua representa-
çao procesual, sob pena de extinçao do feito. Int.-Adv. ALE-
XANDER SILVA SANTANA-

97.-REVISIONAL DE CONTRATO-651/2004-ROSANI PE-
REIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Intime-se o advo-
gado da parte autora para que forneça o endereço atual consti-
tuinte. Int. -Adv. enelmo zago, CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-687/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x LUCEIA GUIMARAES
R DOS SANTOS-Defiro o pedido de suspensao do feito, re-
querido as fls.43, pelo prazo de 30(trinta) dias. Intimem-se. -
Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e MARIA
AMELIA CASSIANA M. VIANNA-

99.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-731/2004-LOECI KLEI-
NICK DA SILVEIRA e outros. Retirar alvara de fls.49. Inti-
mem-se. -Adv. ELIANE THIESSEN-

100.-SUMARIA DE COBRANCA-840/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO THIAGO x WIMSTON ESPER -Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Inti-
mem-se. -Adv. ALESSANDRO KIOSHI KISHINO e ITAMAR
LUIZ MONTEIRO CORTES-

101.-BUSCA E APREENSAO-877/2004-BANCO DIBENS S/
A x GUILHERMANDO DUARTE VIEIRA - Defiro o pedido
de fls.35. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

102.-SUMARIA DE COBRANCA-974/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ILHA DE SANTORINI e outros x MURIEL ERICH
RAMOS- Intime-se o requerente pessoalmente, por carta com
aviso de recebimento, para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, promova o seguimento do feito, sob pena de extin-
çao. Int. -Adv. FABRICIO FERREIRA-

103.-DESPEJO-1027/2004-GILSON DIOGENES DE ALMEI-
DA e outros x ELIANE DO ROCIO BARBOSA DE SOUZA e
outros-Defiro o pedido de fls.57, suspendendo o feito pelo pra-

zo de 180 (cento e oitenta) dias. Intimem-se. -Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

104.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1032/2004-
ELOIZA CRISTINE DA SILVA COSTA MEES x BANCO SAN-
TANDER S/A -Defiro o pedio de vista (fls.157), mediante car-
ga, pelo prazo de05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv. SILVIA
CARNEIRO LEAO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, MARIA CAROLI-
NA DAL PRA CAMPOS, BIANCA MERES SILVA THEER,
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA e HELOISE MARIA
HILU PRESIAZNIUK-

105.-REVISIONAL DE CONTRATO-1033/2004-MARIA ALI-
CE BARON x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
UNIBANCO -SENTENÇA -Vistos. Tendo em vista o fato de
terem as partes transigido (fls. 250/251) acerca do objeto da
presente açao, julgo extinto o presente feito, com JULGAMEN-
TO DO MERITO, o que faço nos termos do art. 269, III do
C.P.C. Defiro eventual dispensa do transito em julgado da pre-
sente decisao. Oportunamente, arquivem-se, observadas as bai-
xas e cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. ANGELITA ACOSTA e SILVANA LEA FETTER-

106.-ORDINARIA-1039/2004-GUILHERME NAVARRO LINS
DE SOUZA x TV GLOBO LTDA. -Ciente do agravo interpos-
to. Mantenho a decisao agravada por seus proprios fundamen-
tos. Aguarde-se o pedido de informaçoes do egregio Tribunal
de Justiça. Intimem-se. -Adv. emanuel mascarenhas padilha,
mariana navarro lins de castro e MAGDA GUIMARAES DE
PINHO SALENGUE-

107.-MONITORIA-1051/2004-MARCOS VENDRAMINI x
JOSE KOEHLER-Cumpra-se o despacho de fls.57. Intimem-
se. -Adv. MARCOS VENDRAMINI, MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

108.-SUMARIA DE COBRANCA-1132/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SAN MARCO e outros x JOSE QUARESMA RI-
BEIRO e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. BEATRIZ SAN-
TI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

109.-ARROLAMENTO-1154/2004-NELSON DE MARCO
RODRIGUES e outros x ESPOLIO DE WILMA TORRES DE
MARCO RODRIGUES e outros-Sobre a petioçao e documen-
to retro acostada, diga o inventariante, no prazo de cinco dias.
Int. -Adv. GUILHERME J. TEIXEIRA DE FREITAS, MAR-
LUS H. ARNS DE OLIVEIRA e ROMILDA RAMOS MARI-
NELLI MARTINS-

110.-COBRANCA-1200/2004-CELESTINO MARTINHO LEI-
TE x ITAU SEGUROS S/A e outros. -Despacho de fls. 196: 1-
Anotaçoes necessarias relativamente aos instrumentos de pro-
curaçao acostados as fls. 116/117; 2-Conforme pode ser verifi-
cado da certidao de intimaçao acostada as fls. 192, o procura-
dor do 1º e 2º requeridos nao foi intimado do despacho proferi-
do as fls. 191; 3-Desse modo, intimem-se o respectivo procura-
dor para que se manifeste, nos termos do despacho de fls. 191;
Intimem-se. ————— Despacho de fls. 191: 1-Manifestem-
se as partes quanto as provas que pretendem produzir, indican-
do sua finalidade, ou se concordam com o julgamento do feito
no estado em que se encontra. 2-Apos, conclusos para decisao.
3-Intimem-se. -Adv. MARTINHO CARLOS DE SOUZA, DUL-
CINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, SUSAN EMELY IANCOSKI
SOEIRO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, ADRI-
ANA ESTIGARA, JOSE OLINTO NERCOLINI, OKSANDRO
GONCALVES e NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

111.-BUSCA E APREENSAO-1274/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x CENTRO DE FORMAÇAO
DE CONDUTORES LIDER LTDA -Face o retorno da depre-
cata aos autos, em cinco dias, manifeste-se a parte autora. Inti-
mem-se. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FA-
BIANA EVERS, FABIO LUIZ ROMANINI e PABLO SANTA
ROSA-

112.-SUMARIA DE COBRANCA-1285/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO PAULO x MICESLAU BELNIAK-Sobre os
documentos juntados com a impugnaçao a contestaçao, mani-
feste-se o requerido, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. -
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

113.-REVISIONAL DE CONTRATO-1305/2004-ANTONIO
ADELINO DA SILVA COSTA x BANCO DO BRASIL S/A -
Face a contestaçao ofertada e documentos as fls. 120 a 154,
manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv.
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI
BERTI e MARCELO LUIZ DREHER-

114.-CURATELA-1333/2004-DOLARINA STELMACH x JU-
LIO ADILSON STELMACH. -1-Considerando-se a necessi-
dade da prova pericial, bem como o teor de fls. 36, nomeio
perita a Dra. MARIA AMELIA TAVARES FERREIRA, que
devera ser intimada para dizer se aceita o encargo, observando-
se o teor de fls. 31; 2-Apos, concluida a pericia, intime-se a
parte autora, e, na sequencia, de-se vista ao Ministerio Publi-
co; 3-Intimem-se. -Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST-

115.-CAUTELAR INOMINADA-1341/2004-NIVALDO DO-
NIZETI DE SOUZA x BANCO ITAU S/A. -(...) Ante o todo
exposto, julgo extinta a açao cautelar, em razao da nao propo-
siçao da açao principal, o que faço nos termos dos artigos 806
do CPC. Revogo a liminar anteriormente concedida. Condeno
o reu ao pagamento das custas processuais, eis que revoga a
gratuidade processual. P.R.I. -Adv. ROBERTO YAMASHITA,
ADRIANA ESTIGARA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO-

116.-ARROLAMENTO-1366/2004-OSWALDA PUERTAS e

outros x ESPOLIO DE GIUSEPPE SESSAREGO -Tendo em
vista que o unico bem a ser partilhado consta registrado em
nome do Banco do Estado do Parana S/A e a alegaçao feita pela
parte requerente relativa a quitaçao do contrato de compromis-
so de compra e venda celebrado com a referida instituiçao fi-
nanceira, cite-se esta, no endereço indicado as fls.05, para, no
prazo de 10 dias, manifestar-se sobre o pedido formulado na
inicial. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, providencie copia da inicial a fim de instruir o
mandado. Intimem-se. -Adv. CEZAR EUCLIDES MELLO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

117.-NOTIFICACAO-1416/2004-MILTON LEANDRO DE
SOUZA x RAFAEL BARBOSA KOZAN -Intime-se pessoal-
mente a parte requerente, na pessoa de seu procurador, para
que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas promova o segui-
mento do feito, sob pena de extinçao. Na hipotese desta dili-
gencia restar inexistosa, intime-se pessoalmente a parte autora
para identico fim. Intimem-se.-Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-1435/2004 (apenso aos au-
tos 647/2003) - LUIZ FIOR IMOVEIS LTDA e outros x HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO. -Face os termos da
preliminar suscitada na impugnaçao e o contido na petiçao re-
tro, concedo ao embargante o prazo de 15 (quinze) dias para
juntar aos autos o instrumento de mandato, sob pena de serem
havidos como inexistentes os atos praticos, tudo conforme arti-
go 37, paragrafo unico, do CPC. Intimem-se. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA
e OKSANDRO GONCALVES-

119.-CONDENATORIA-1438/2004-ARIADNE CAROLINE
DA SILVA NUNES x BANCO BRADESCO S/A e outros. -
Acolho as ponderaçoes feitas as fls. 64/65, pelo que defiro o
levantamento em favor da autora dos numerarios depositados
neste feito. Expeça-se alvara. Certifique a Escrivania acercas
da devoluçao dos ARs citatorios sendo que, verificada a sua
negativa, renovem-se as diligencias. Intimem-se. -Adv. LEAN-
DRO LUIZ ZANGARI e LUCIANE FLAUSINO-

120.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1442/2004-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FINAN INVESTI-
MENTO x EDMILSON PAVANELLI -Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-
se. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

121.-INVENTARIO-1459/2004-ACIR CESAR TARASZCZUK
e outros x ANGELA CASAGRANDE TARASZCZUK-Intime-
se o inventariante para que atenda ao parecer ministerial de
fls.33. Intimem-se. -Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-

122.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1469/2004-SER-
VICO NAC APRENDIZAGEM COML ADM REG EST PR
SENAC x EZEQUIEL CORDEIRO DE CASTRO -Fica o(a)
exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-

123.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1490/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x REGIANE ATALLAH. -Em sede de exece-
çao de pre-executivadade (fls. 38-42), a executada argumenta a
configuraçao de conexao entre a presente execuçao e a açao de
revisao contratual ajuizada perante o Juizo da 2ª Vara da Fa-
zenda Publica desta Capital (autos 842/2000), onde se discute
as clausulas do contrato partucular, objeto da presente execu-
çao, sendo prevento aquele Juizo...O documento de fls. 44-45
e o documento de fls. 77 evidencia que a açao revisional foi
despachada em agosto de 2000, portanto antes do despacho
inicial destes autos, datado de 30/12/2004 (fl. 35), de modo
que a prevençao e do Juizo da 2ª Vara da Fazenda Publica desta
Capital. Por esta razao, acolho o incidente de exceçao de pre-
executivadade para, reconhecendo a conexao entre as açoes,
determinar a remesssa destes autos ao Juizo prevento. Intimem-
se. -Adv. luis eduardo mikowski, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR, FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO e RODRI-
GO LUIZ MENEZES-

124.-INDENIZACAO-10/2005-MARIA DE LOURDES DA
SILVA x HOSPITAL SANTA CRUZ. -Com base nas pondera-
çoes feitas pela parte re as fls. 871, intime-se a parte autora
para, em cinco dias, declinar sobre a possibilidade e interesse
na formulaçao de acordo, sendo que, dada a hipotese negativa,
o feito sera, desde logo, saneado. Intimem-se. -Adv. ZENICE
MOTA CARDOZO, AMILTON FERREIRA DA SILVA e AN-
GELIANE M DA CAMARA FALCAO-

125.-INVENTARIO-43/2005-EULITE DO ROCIO ALVES
RIBEIRO e outros x FILOMENO ALVES e outros- 1-Intime-
se a parte autora que no prazo de 30 (trinta) dias promova o
seguimento do feito, sob pena de extinçao. 2-Findo o prazo do
item 1 sem manifestaçao, intime-se a parte interessada, via
ARMP, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de se-
guimento ao feito, sob pena de extinçao (art.267, paragrafo 1º,
do CPC). Intimem-se. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

126.-SUMARIA DE COBRANCA-50/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO STYLUS III e outros x FABIANE GRANDO -Con-
forme informaçao contida no oficio de fls. 71/72, proveniente
da 2ª Vara Civel do juizo deprecado da Comarca de Toledo-PR,
a deprecata fora autuada sob o numero 169/2005, ficando as
partes, desde ja, devidamente intimadas quanto a realizaçao
deste ato. Intimem-se. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

127.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-52/2005-SOCIEDA-
DE DE RADIOLOGIA DO PARANA x BRADESCO SAUDE
S/A- Acolho a emenda de fls.132/134. Cumpra-se o ultimo pa-
ragrafo de determinaçao de fls.129/130. Int. -Adv. ANTONIO
LUIZ BUENO BARBOSA e ANDREA MARIA SOARES QUA-
DROS-
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128.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-70/2005-FERRA-
MENTAS GERAIS COM E IMPORTACAO S/A x WJC AR-
MAZENS GERAIS LTDA. -Intime-se a parte executada, na
pessoa de seu procurador, para que no prazo de05 (cinco) dias
firme o termo de penhora de fls. 39, conforme requerimento de
fls. 40. Intime-se. -Adv. MARCELO BERVIAN e NILZA ZA-
BANDZALA-

129.-ALVARA-130/2005(apenso aos autos744/2004)-RENATA
SILVEIRA RODRIGUES e outros x -Fica o autor devidamente
intimado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Avali-
ador no valor de R$205,00(duzentos e cinco reais). Intimem-
se.-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSANE PA-
BST CALDEIRA-

130.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-138/2005-MUL-
TISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e
outros x SAND & CIA LTDA e outros-Indefiro o pleito de fls.59-
60, porquanto as informaçoes sobre a movimentaçao bancaria
dos executados so devem ser expostasem casos de grande rele-
vancia para a prestaçao jurisdicional. In casu, a varredura das
contas em nome dos executados, visando posterior penhora,
nao justifica a quebra do sigilo bancario. Defiroo prazo de 15
(quinze) dias para realizaçao das diligencias apontadas. Inti-
mem-se. -Adv. EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS
ROSA-

131.-BUSCA E APREENSAO-149/2005-LEBLON COMER-
CIO DE MAQUINAS DE TRICO COSTURA LTDA e outros x
ALBARI MARIA SOARES DE MELLO -Conforme informa-
çao contida no oficio de fls. 39, proveniente do juizo depreca-
do da Comarca de Ouro Preto-Rondonia, a deprecata foi distri-
buida sob o numero004.05.001946-9, ficando as partes, desde
ja, devidamente intimadas quanto a realizaçao deste ato. Inti-
mem-se. -Adv. CAMILA GOMES SAVIO-

132.-INTERPELACAO JUDICIAL-163/2005-ILDEBRANCO
LEAL REINERT x LICELIA RIBEIRO e outros. -1-Primeira-
mente, em vitrtude da informaçao de fls. 308, bem como pela
absoluta inadequaçao do despacho de fls. 304 ao procedimento
processual vigente, revogo-o; 2-Considerando a possibilidade
de fixar a competencia por prerrogativa de funçao, na forma da
petiçao de fls. 264/266, bem como de julgados do STF, esclare-
ça o interpelante se a presente visa o ingresso futuro de açao
civel ou criminal, ja que conforme o tipo de açao a ser proposta
futuramente influenciara quanto a questao da competencia do
Juizo, no prazo de05 (cinco) dias; 3-Intimem-se. -Adv. MAU-
RICIO VIEIRA, CRISTIANE DA ROSA CARDOSO VOLTO-
LINI, ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JR, ANTONIO
CALOS FACIOLI CHEDID e DIOGO NICOLAU PITSICA-

133.-EXECUÇAO JUDICIAL-208/2005-ELICE TEREZINHA
PEGORARO e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -
Diga a parte autora para, em cinco dias, manifestar seu interes-
se no prosseguimento do feito, sob pena de extinçao. Decorri-
do o prazo supramencionado, com ou sem manifestaçao, vol-
tem para deliberaçoes. Intimem-se. -Adv. ANDERSON LEFF
PAZ-

134.-INTERDICAO-210/2005-MARCELO NEGRELLO x
FRANCISCO OSVALDO NEGRELLO. -Intime-se a parte au-
tora para, em cinco dias, manifestar o seu interesse no prosse-
guimento do feito, sob pena de extinçao. Intimem-se. -Adv.
MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA-

135.-ARROLAMENTO-223/2005-CELSO JOSE BRANCO e
outros x ESPOLIO DE EMILIA SCHREIBER BRANCO- De-
se vista a inventariante (fls.22/23). Int. -Adv. JOSE CARLOS
LARANJEIRA e REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

136.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-229/2005-JOSE
GOES x SONIA MARIA COSTA BARUQUE -Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requeren-
te. Intimem-se. -Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e JE-
FFERSON KAMINSKI-

137.-ARROLAMENTO-233/2005-FATIMA LUDOVICO EVA-
NIKI e outros x ESPOLIO DE ANDRE EVANIKI -Fica o in-
ventariante devidamente intimado na pessoa de seu advogado
constituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o termo de
renuncia. Intimem-se. -Adv. OLGA CLEA STANKEWICZ
SCHMIDT-

138.-BUSCA E APREENSAO-254/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADA GONÇAL-
VES- Desentranhem-se os documentos que acompanham a peça
inicial, entregando-os a parte autora, mediante copia e recibo
nos autos. Int. -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FI-
LHO e LYGIA MARIA ERTHAL-

139.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-262/2005-AS-
SUAM ADMINISTRAÇAO E EMPREENDIMENTOS LTDA
x VILLANUEVA HOTEIS E TURISMO S/A-primeiro, certifi-
que a Escrivania se a executada nomeou bens a penhora no
prazo legal. Em caso negativo, desde logo defiro a penhora dos
bens indicados pelo credor as fls.23-24, com exceçao dos lotes
PA-19 e UA-19 da transcriçao n.875 do Livro 3 do Oficio de
Registro de Imoveis da 7ª Circunscriçao dsta apital, os quais ja
foram transferidos, consoante certidao acostada a fl.26. Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO C. F. POINTER-

140.-ALVARA-283/2005-MARTA SIMOES x CARLOS SIMO-
ES -Fica os herdeiros devidamente intimados na pessoa de seu
advogado constituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o
termo de renuncia. Intimem-se. -Adv. SILVIA CRISTINA XA-
VIER e CLAIRE LOTICI-

141.-ARROLAMENTO-285/2005-ALAIDES NAPOLEAO DE
FARIA e outros x ESPOLIO DE JUVENAL DE FARIA-inti-
me-se a parte autora por edital, com prazo de 20 (vinte) dias
para que no prazo de 48 horas promova o seguimento do feito
(art.267, paragrafo 1º, CPC), sob pena de extinçao. Proceda-
se, ainda, a intimaçao da parte autora, nos mesmos termos, por

intermedio do seu procurador via DJPR. Intimem-se. -Adv. SIL-
VIA CRISTINA XAVIER-

142.-RENOVATORIA DE LOCACAO-338/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JATOBA AGRICULTURA PECUARIA
INDUSTRIA S/A -Face a contestaçao ofertada e documentos
as fls.172/207, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Inti-
mem-se. -Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e AMIL-
TON FERREIRA DA SILVA-

143.-REVISIONAL DE CONTRATO-345/2005-AUTO POS-
TO MIRAMEZ LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Nos termos do disposto pelo art. 331, paragrafo 2º, do Codigo
de Processo Civil, manifestem-se as partes para, em cinco dias,
acerca de eventual possibilidade de composiçao amigavel, ou
quando nao, em igual prazo, especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, demonstrando, desde logo, a pertinencia e
utilidade das mesmas para o deslinde da demanda. Apos, vol-
tem. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAZIN
MOURA DA SILVA, LUCIANO ANGHINONI e THAIS ALAR-
CON DE ALBUQUERQUE-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-454/2005-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO ANHANGAVA LTDA. -Compul-
sando os autos, observa-se que as informaçoes retro contidas
tem razao de ser, pois sequer houve registro destes autos prin-
cipais de execuçao provisoria perante aquele oficio. Assim di-
ligencie a Escrivania no sentido de sanar o equivoco para regu-
larizaçao destes autos e dos embargos em apenso. Nomais, cum-
pra-se a ultima parte da determinaçao de fls. 24 dos autos de n.
454/2005. Intimem-se. -Adv. JOAQUIM MIRO, PATRICIA
TOURINHO BERALDI, CLOVIS TEIXEIRA, DOUGLAS
DOS SANTOS e BEATRIZ SCHIEBLER-

145.-CAUTELAR INOMINADA-520/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO DOLORES DURAN e outros x CLAUDIO ANTO-
NELLI e outros- Primeiramente, cumpra-se a ultima parte do
despacho de fls.60. Com a manifestaçao da parte autora, volte,
para deliberaçoes. Int. -Adv. ELISA GOMES GREIN SIQUEI-
RA e JORAN PINTO RIBEIRO-

146.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-523/2005-PAULO HEN-
RIQUE ONGARO e outros x -1-Defiro o pedido de expediçao
de alvara somente em nome da requerente SIMONE PEREIRA
DA SILVA, conforme pedido de fls. 23, retificando a decisao
de fls. 20/21; 2-Defiro, ainda, o pedido de desentranhamento
do cartao de bancario acostado aos autos, que devera ser retira-
do mediante recibo. 3- Intimem-se. -Adv. AROLDO ANTO-
NIO GLOMB-

147.-ARROLAMENTO-537/2005-DARIO WINERT e outros
x ESPOLIO DE IRENE DE JESUS DA SILVA WAINERT -
Fica o inventariante devidamente intimado na pessoa de seu
advogado constituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o
auto de partilha. Intimem-se. -Adv. ana gabriela becker e RO-
GERIO BAGGIO BERBICZ-

148.-DECLARATORIA-549/2005-RAQUEL BARBOSA x
ACOS BOEHLER DO BRASIL LTDA-Considerando-se a exis-
tencia de protesto da requerente, relacionado a terceiros (fls.18),
esclareça qual a relaçao da requerente com a pessoa juridica-
tambem protestadsa, no prazo de cinco (05) dias. Int. -Adv.
DEBORA REGINA FERREIRA-

149.-ALVARA-603/2005-ROSI RICHARD e outros x - Vista
ao Ministerio Publico. Int. -Adv. ADRIANO ANTONIO BE-
TOLIN e ALEXANDRE CESAR DA SILVA-

150.-SUMARIA DE COBRANCA-609/2005-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x CELIA DE FATI-
MA OLIVEIRA CALISTRO -I-Cite(m)-se o(s) reu(s) para
comaprecer(em) a audiencia a ser realizada dia05/10/2005, as
13:15 horas, ocasiao em que sera tentada a conciliaçao e, na
hipotese de resultar infrutifera, oferecer-se-a resposta escrita
ou oral, acompanhanda de documentos e rol de testemunhas, e,
se requerer(em) pericia, formulara seus quesitos desde logo, os
fatos articulados pelo autor (CPC., arts. 278 e 319). II-Oriento
as partes no sentido que compareçam a audiencia em condiço-
es de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis. III-Havendo necessidade de prova
oral e nao ocorrendo qualquer das hipoteses previstas nos arts
329 e 330, I e II sera designada audiencia de instruçao e julga-
mento. Retirar carta de citaçao. Intimem-se.-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

151.-SUMARIA DE COBRANCA-613/2005-IMETEX CO-
MERCIO E PARTICIPAÇOES LTDA x INDUSTRIAS LAN-
GER LTDA -I-Cite(m)-se o(s) reu(s) para comaprecer(em) a
audiencia a ser realizada dia05/10/2005, as 13:45 horas, oca-
siao em que sera tentada a conciliaçao e, na hipotese de resul-
tar infrutifera, oferecer-se-a resposta escrita ou oral, acompa-
nhanda de documentos e rol de testemunhas, e, se requerer(em)
pericia, formulara seus quesitos desde logo, os fatos articula-
dos pelo autor (CPC., arts. 278 e 319). II-Oriento as partes no
sentido que compareçam a audiencia em condiçoes de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e
alternativas possiveis. III-Havendo necessidade de prova oral e
nao ocorrendo qualquer das hipoteses previstas nos arts 329 e
330, I e II sera designada audiencia de instruçao e julgamento.
Retirar carta de citaçao. Intimem-se.-Adv. ELIZABETH FA-
RIA MARTINS COTTA e RUY ANTONIO LOPES-

152.-DESPEJO-618/2005-SILVERSON TAVARES x ESAIR
SOARES - Vistos e etc...incomprovada a mora do locatario/
requerido, aliado ao fato de que o fundado receio de prejuizo
irreparavel ou de dificil reparaçao nao veio comprovado, so-
mente narrado, indefiro o pedido de antecipaçao de tutela. Cite-
se o reu na forma requerida, para querendo purgar a mora ou
responder no prazo de quinze (15) dias. Cientifiquem-se even-
tuias sublocatarios e ocupantes. Arbitro os honorarios advoca-

ticios, para o caso de purgaçao da mora, em 10% do debito no
dia do efetivo pagamento. Constem do mandado as advertenci-
as do art.319 do CPC. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. MISAEL SOARES
RIBEIRO-

153.-EXECUCAO HIPOTECARIA-624/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANDREIA CRISTINA LAZZAROTTO -Cite-
se o devedor para pagar o valor do credito reclamado ou depo-
sita-lo em juizo no prazo de vinte e quatro horas, sob pena de
lhe ser penhorado o imovel hipotecado. Observe-se que a cita-
çao far-se-a na pessoa do reu e de seu conjuge ou de seus repre-
sentantes legais. Conste ainda da ordem que, se o executado
nao pagar a divida indicada no inciso II do artigo 2º, da Lei
5.741/71, acrescida das custas e honorarios de advogado- no
valor de 10% do debito reclamado- ou nao depositar o saldo
devedor, efetuar-se-a a penhorado imovel hipotecado, sendo
nomeado depositario o exequente ou quem este indicar. Garan-
tido o Juizo, o executado podera opor embargos no prazo de
dez dias contados da penhora, os quais so serao recebidos com
efeito suspensivo, se o devedor alegar e provar que depositou
por inteiro a importancia reclamada na inicialou, que resgatou
a divida, oferecendo desde logo a prova da quitaçao. Fica o
exequente para preparar as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Int.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

154.-MEDIDA CAUTELAR-625/2005-CLUBE ATLETICO
PARANAENSE x AMANDIKA MODA INFANTO JUVENIL
LTDA e outros -Vistos, etc...Defiro, liminarmente, a busca e
apreensao pleiteada, inclusive em filiais das requeridas que se
situem na jurisdiçao territorial desta Coamrca, determinando a
expediçao do respectivo mandado, a ser cumprido por dois ofi-
ciais de Justiça, lavrando-se auto circunstanciado. Ainda, os
produtos eventualmente apreendidos deverao ser depositados
em maos do requerente, atraves de seu procurador, facultando-
se a este acompanhar a efetivaçao da medida. Indefiro o pedido
de tramitaçao do feito em segredo de justiça, pois nao se en-
quadra nas hipoteses elencadas no artigo 155 e incisos do CPC.
Indefiro o pedido de fixaçao de multa diaria por nao vislum-
brar, por ora, necessidade alguma nesta medida coercitiva, bas-
tando a busca e apreensao em si para, em principio, assegurar a
eficacia do processo principal a ser ajuizado, no prazo de trinta
dias, a contar da efetivaçao da liminar (art. 806 do CPC). Efe-
tivada a liminar, citem-se para contestar, no prazo de cinco dias,
sob pena de serem havidos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo requerente (art. 803 do CPC). Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. FELIPE
LUIS ISER DE MEIRELLES-

155.-REVISIONAL DE CONTRATO-627/2005-PATRICIA
APARECIDA VIDAL x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A CARTEIRA CRED IMOBIL. -1-Intime-se a autora para
complementar as custas devidas a titulo de FUNREJUS (verso
de fls.02); 2-Cite-se o reu via AR para, em quinze dias, ofertar
resposta, sob pena de revelia (artigos 285 e 319 do CPC); 3-
Intimem-se. -Adv. flavia santin vaz-

156.-BUSCA E APREENSAO-630/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC INVESTIMENTO x APARECIDA DA
SILVA FERREIRA - Vistos etc...Cite-se o requerido para, no
prazo de cinco dias, contados a partir da execuçao a liminar,
pagar a integralidade da divida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciario na inicial, hipotese na qual
o bem lhe sera restituido livre do onus e/ou oferecer respostas,
no prazo de quinze dias (Redaçao dada pela Lei. nº 10.931 de
2004). Anote-se no mandado que, nao havendo contestaçao, se
presumirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (CPC, arts.285/319). Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a
proceder, em sendo necessario, de acordo com o que preve o
art.172, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

157.-BUSCA E APREENSAO-632/2005-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x RICARDO JOSE COSTA
LIMA -Vistos e etc...Cite-se o requeridopara, no prazo de cin-
co dias, contados a partir da execuçao a liminar, pagar a inte-
gralidade da divida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciario na inicial, hipotese na qual o bem sera
restituido livre do onus e/ou oferecer resposta, no prazo de
quinze dias (Redaçao dada pela Lei nº 10.931 ed 2004). Anote-
se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presumirao
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC,
arts. 286/319). Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder, em
sendo necessario, de acordo com o que preve o art.172, para-
grafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Fica a parte devidamen-
te intimada para recolher custas referentes as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int.-Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

158.-INTERPELACAO JUDICIAL-635/2005-ROSA MARIA
PONCHELLI PARAIBA x SERASA-Centralizacao de Servi-
cos dos Bancos S.A- Proceda-se a intimaçao dos requeridos,
observando-se os termos do pedido inicial, para os fins do arti-
go 867 do CPC. Cumprida a interpelaçao, pagas as custas devi-
das, promova-se a entrega dos autos a parte requerente, inde-
pendente de translado, observadas as cautelas de estilo. Fica a
parte devidamente intimada para preparar as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Int. -Adv. EMMANUEL A. O. CARLOS-

159.-SUMARIA-636/2005-AUTO POSTO BELGAS LTDA x
MBR INFORMATICA LTDA ME e outros- Vistos e etc...em

sua inicial a parte alega que teve a incriçao indevida de seu
nome nos serviços de proteçao ao credito. Inclusive, pede in-
denizaçao decorrente do suposto abalo de credito sofrido. Ocorre
que nao consta da inicial prova documental da referida inscri-
çao, de modo que, ja que ha prazo para emenda da inicial na
forma vista no primeiro paragrafo deste despacho, faculto ao
postulante a juntada da referida prova, sob pena de ser parte de
seu pleito liminar indefirido. Int. -Adv. SALIMAR VALENTE
GASPARIN-

160.-INDENIZACAO-640/2005-DICLEIA MARIA GONCAL-
VES DA SILVA x FACILITA EMPRESTIMO PESSOAL C/
CHEQUE -Para a concessao dos beneficios da Assistencia Ju-
diciariaria Gratuita, reclama-se da parte que os requer a decla-
raçao de nao estar em condiçoes de suportar o pagamento das
custas do preocesso e dos honorarios advocaticios, sem prejui-
zo proprio ou de sua familia (artigo 4º, caput, da Lei n.º 1060/
50), nao bastando, portanto, a simples afirmaçao da parte pos-
tulante de que nao dipoe de numerario para fazer frente as des-
pesas do processo. Nao se olvide, ademais, que se for compro-
vada a falsidade da referida declaraçao, aquele que a fez estara
sujeito a pagar ate o decuplo das custas judiciais (paragrafo 1º
da Lei n.º1060/50). Concedo aos autores, portanto, o prazo de
10 dias para complementar a declaraçao de probreza que apre-
sentou nos autos, sob pena de indeferimento da gratuidade pro-
cessual requerida. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA-

161.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-650/2005-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x CARLOS ANTONIO LIRA- Intime-
se a parte adversa, conforme pleiteado (fls.03), devendo ser
observado o artigo 219, paragrafos 1º e 3º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Apos, pagas as custas e decorridos 48 horas, entre-
guem-se os autos a parte, independentemente de translado. Int.
-Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS-

162.-MEDIDA CAUTELAR-653/2005-WOODGRAIN MI-
LLWORK INC x ROBERTO CARLOS DE LUCA E CIA LTDA.
-Vistos, etc...Isto posto, defiro parcialmente a liminar postula-
da, par ao fim de determinar o imediato bloqueio do valor de-
positado indevidamente (U$1.000.000,00 ou R$2.445.000,00)
na conta corrente da requerida, n.º1015-4, agencia 2389-2, do
Banco do Brasil S/A, mediante cauçao real ou fidejussoria, no
prazo de cinco dias, a contar a intimaçao desta deliberaçao.
Caso a importancia nao se encontre mais depositada na conta
referida, entao devera ser realizado o rastreamento para fins de
localizaçao de transferencia indevida de valores para outras
contas correntes e o respectivo bloqueio. Esclareço, ainda, que
as diligencias para fins de efetivaçao da liminar deverao ser
realizadas por intermedio de Oficial de Justiça. Na hipotese do
Sr. Oficial de Justiça ano conseguir efetivar a liminar por ques-
toes de ordem pratica, entao podera ser acionado o BACEN-
JUD, mediante a expediçao de oficio. Efetivada a liminar, cite-
se a requerida para contestar, no prazo de cinco dias, com as
advertencias do artigo 803 do CPC. Expeça-se carta precato-
ria. A açao principal devera ser ajuizada no prazo de trinta dias,
contados da efetivaçao da medida liminar. Intimem-se. -Adv.
MICHEL GUERIOS NETTO-
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CRISTIANE LEOMARI CASTRO 0072 027368/2004
DANIEL HACHEM 0031 022911/2001

0017 021165/1999
0003 016605/1996
0035 023938/2002
0005 017055/1997
0002 016463/1996
0001 016425/1996

DANIELA BRUM DA SILVA 0096 028402/2005
DANIELLE ROCHA BRASIL 0004 016620/1996
DANTON ILYUSHIN BASTOS 0061 026887/2004
DAVI DEUTSCHER FILHO 0029 022519/2001
DORINA WU H. RONG 0066 027095/2004
DOUGLAS MARCEL PERES 0019 021269/2000
EDISON DE MELLO SANTOS 0065 027063/2004
EDSON GAMA ALVES 0013 020372/1999
EDSON NUNES DA SILVA 0029 022519/2001
ELAINE SANCHES 0010 019568/1998
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0084 028004/2004
ELIAS ED MISCALO 0103 028520/2005
ELIZABETH V.DE GENNARI 0011 019777/1999
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0060 026871/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0117 028800/2005
ERALDO LUIZ KUSTER 0078 027603/2004
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0024 022263/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0103 028520/2005

0049 025880/2003
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0033 023531/2001
FABIANE CAROL W.DIAS 0084 028004/2004
FABIANE MULLER BONETTO 0019 021269/2000
FABIANO MILANI PIECHNICK 0081 027835/2004
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 0076 027471/2004
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0066 027095/2004
FATIMA LUIZA GEBARA CASAB 0006 017629/1997
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0090 028187/2004
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 0084 028004/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0088 028100/2004
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0055 026422/2003
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0101 028488/2005
FLEUR FERNANDA LENZI 0016 020747/1999
FRANCIS COSTA BENGHI 0008 019041/1998
FREDERICO A.OLIVEIRA 0019 021269/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0038 024074/2002

0032 023495/2001
GENESIO SELLA 0052 026091/2003
GENESIO TAVARES 0067 027151/2004
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0083 027926/2004
GERSON LUIZ WENZEL 0018 021246/2000
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0068 027217/2004

0087 028085/2004
GEVERSON ANSELMO PILATI 0015 020685/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0062 026910/2004
GIOVANI A.BUSATO DE LARA 0105 028561/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0116 028799/2005
GIUSEPPE LANZUOLO 0096 028402/2005
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUN 0032 023495/2001
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 0104 028539/2005
GUILHERME BORBA VIANNA 0012 019867/1999
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0110 028725/2005
HELCIO CHIAMULERA MONTEIR 0057 026554/2003
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0004 016620/1996
HUGO MARTINS KOSOP 0069 027227/2004
IDELANIR ERNESTI 0083 027926/2004
ILDEFONSO BERNARDO HEISLE 0028 022508/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0019 021269/2000
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0077 027602/2004

0106 028576/2005
IRECE NASCIMENTO TREIN 0004 016620/1996
IRINEU GALESKI JUNIOR 0053 026205/2003
IVONE PAVATO BATISTA 0045 025275/2003
IVONE STRUCK 0025 022269/2000
JACY GABARDO 0028 022508/2001

JAMES THOMPSON LEMER 0038 024074/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0019 021269/2000
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0037 024045/2002
JEFERSON WEBER 0041 024282/2002
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0012 019867/1999
JOAO CANDIDO NETTO 0052 026091/2003
JOAO LUIZ RODRIGUES BISCA 0040 024207/2002
JOAO RICARDO DA SILVA 0011 019777/1999
JOAO ZAIONS JUNIOR 0010 019568/1998
JOEL FERREIRA LIMA 0035 023938/2002
JONAS BORGES 0102 028493/2005
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 0006 017629/1997

0006 017629/1997
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0026 022391/2000
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0054 026218/2003
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0102 028493/2005
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0098 028412/2005
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0031 022911/2001
JOSE HAMILTON DIAS 0080 027816/2004
JOSE LUIZ RICETTI 0112 028779/2005
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0066 027095/2004

0023 022031/2000
JOSEFINA FAUSTINO MANDALH 0008 019041/1998
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0080 027816/2004
JOSLAINE MONTANHEIRO A.DA 0052 026091/2003
JULIANA GLADE FERRACINI 0013 020372/1999
JULIANO MARCONDES DA SILV 0108 028657/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0044 024570/2002

0073 027372/2004
0004 016620/1996

JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0016 020747/1999
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0025 022269/2000
JUVENAL RIBEIRO 0018 021246/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0023 022031/2000
KATIE FRANCIELLE CARLESSE 0063 026931/2004
LAUREMAR ANDERSON TALAMIN 0032 023495/2001
LAURI JOAO ZAMBONI 0015 020685/1999
LEANDRO GALLI 0043 024324/2002
LEILA CRUZ VIEIRA 0018 021246/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0106 028576/2005
LEUCIMAR GANDIN 0084 028004/2004
LISEMAR VALVERDE PEREIRA 0032 023495/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0051 026064/2003
LOURILDO FRANKLIN AUST NE 0098 028412/2005
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0026 022391/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0038 024074/2002
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0028 022508/2001
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0023 022031/2000
LUIR CESCHIN 0075 027451/2004
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0051 026064/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0084 028004/2004
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0040 024207/2002
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0037 024045/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0080 027816/2004
LUIZ CALIXTO DE BASTOS 0061 026887/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0021 021313/2000

0094 028365/2005
LUIZ DIAS 0115 028796/2005
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0077 027602/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0026 022391/2000

0046 025325/2003
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0036 023981/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0022 021948/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0049 025880/2003
MABEL FLORIO REAL 0096 028402/2005
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0111 028769/2005
MARCELO ARTHUR M. FERNAND 0100 028419/2005
MARCELO BERVIAN 0104 028539/2005
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0006 017629/1997
MARCELO JOSE CISCATO 0039 024138/2002
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0022 021948/2000

0114 028794/2005
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0027 022393/2000
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0078 027603/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0097 028404/2005
MARCIUS FONTOURA LASS 0093 028361/2005
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0010 019568/1998
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0023 022031/2000
MARCO AURELIO B.S.DE MATT 0002 016463/1996
MARCOS LUCIO C.DE MELLO 0040 024207/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0030 022873/2001
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0099 028415/2005
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0013 020372/1999
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0014 020501/1999
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0051 026064/2003
MARILIA BUGALHO PIOLI 0094 028365/2005
MARILZA MATIOSKI 0007 018851/1998

0089 028104/2004
0113 028789/2005

MARIO DUARTE PRATES 0018 021246/2000
MARTA P.BONK RIZZO 0071 027287/2004
MAURICIO ABRAO SELEME 0050 025882/2003
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0065 027063/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0069 027227/2004
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0006 017629/1997
MAURO CURY FILHO 0099 028415/2005
MAYCOLN SOSTAG DE CAMARGO 0094 028365/2005
MICHELLE DE SOUZA SELEME 0050 025882/2003
MIEKO ITO 0013 020372/1999

0043 024324/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 0030 022873/2001
MOACIR BORGES JUNIOR 0067 027151/2004
MOEMA REFFO SUCOW MANZOCH 0046 025325/2003
MOISES BATISTA DE SOUZA 0023 022031/2000
MOYSES GRINBERG 0047 025431/2003
MURILO CELSO FERRI 0117 028800/2005
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0010 019568/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0059 026823/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0029 022519/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0098 028412/2005
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0025 022269/2000
ORMILO HEMINGTON PORTILHO 0017 021165/1999

0009 019061/1998

OSCAR FLEISCHFRESSER 0056 026499/2003
OSVALDIR NODARI 0013 020372/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0080 027816/2004
PATRICIA REIS KOCH 0006 017629/1997
PAULO CESAR BULOTAS 0085 028034/2004
PAULO R.PONTES 0066 027095/2004
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0030 022873/2001
PAULO YVES TEMPORAL 0085 028034/2004
PEDRO PAULO DE MACEDO LIN 0006 017629/1997
PERCIO ALVES DA SILVA 0109 028702/2005
PETRUS TYBUR JUNIOR 0043 024324/2002
PRISCILLA CLAUDIA DE O.PE 0057 026554/2003
RAFAEL BOFF ZARPELLON 0018 021246/2000
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0053 026205/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0008 019041/1998
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0061 026887/2004
RENATO JOSE BORGERT 0081 027835/2004
RICARDO HENRIQUE WEBER 0079 027814/2004
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0081 027835/2004
ROBERTA B.BITTENCOURT T.R 0081 027835/2004
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0098 028412/2005
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0054 026218/2003
ROBERTO FERREIRA FILHO 0022 021948/2000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0042 024308/2002
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0034 023894/2002
ROBSON FARI NASSIN 0070 027286/2004
RODRIGO AGUSTINI 0095 028381/2005
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0093 028361/2005
ROMULO DE SOUZA LEITAO NE 0087 028085/2004
ROOSEVELT ARRAES 0095 028381/2005
ROQUE SERGIO DµNDREA R.DA 0006 017629/1997
ROSANA HACK CAMARGO 0023 022031/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0101 028488/2005
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0080 027816/2004
RUBEN MADINI 0025 022269/2000
RUI RAMOS REGIO 0018 021246/2000
SAMUEL WILSON MOURAO BARB 0029 022519/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0024 022263/2000

0030 022873/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0031 022911/2001
SANTINO SAGAIS 0064 027041/2004
SAULO JOSE CARLOS FORNIEL 0016 020747/1999
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0081 027835/2004
SILMAR DIETRICH 0045 025275/2003
SILVIA BASCHERA 0029 022519/2001
SILVIO RORATO 0116 028799/2005
SORAYA COSTA ESMANHOTO 0092 028285/2005
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0028 022508/2001
TATIANA KALKO T.CUNHA BAR 0047 025431/2003

0090 028187/2004
TATIANE ACHCAR 0091 028209/2005

0082 027851/2004
THAIS FERREIRA MAIER 0028 022508/2001
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0094 028365/2005
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0027 022393/2000
URSULLA ANDREA RAMOS 0019 021269/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0086 028068/2004
VALERIA SUZANA RUIZ 0033 023531/2001
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0073 027372/2004
VANESSA CAPELI 0063 026931/2004
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0055 026422/2003
VICENTE PAULA SANTOS 0053 026205/2003
VICTOR E.ABDALA GRASSI 0093 028361/2005
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0019 021269/2000
VINICIUS HIROSHI TSURU 0095 028381/2005
VINICIUS KLEIN 0098 028412/2005
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0118 028802/2005
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0065 027063/2004
VITORIA GALINDO GEA 0019 021269/2000
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0028 022508/2001
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0020 021283/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16425/1996-
BANCO ITAU S/A x FERNANDO CESAR GESSNER -Di-
gam as partes sobre o ofício de fl.23. -Adv. DANIEL HACHEM-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16463/1996-
BANCO ITAU S/A x ROAD STEEL IND.METALURGICA
LTDA e outros -Digam as partes sobre o ofício de fl.64. -Adv.
ANA LUCIA FISCHER DE O.JURASZER, MARCO AURE-
LIO B.S.DE MATTOS e DANIEL HACHEM-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16605/1996-
BANCO ITAU S/A x REJANE DA CUNHA NEVES -Digam
as partes sobre o ofício de fl.52. -Adv. DANIEL HACHEM-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16620/1996-
BANCO BANDEIRANTES S/A x NEVITON PRETTI CAE-
TANO e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls.135v.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, IRECE NASCIMENTO TREIN, HERMES HENRI-
QUE CORREA CONCEIÇAO e DANIELLE ROCHA BRA-
SIL-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17055/1997-
BANCO ITAU S/A x RENATO BECKER e outros -Digam as
partes sobre o ofício de fl.96. -Adv. DANIEL HACHEM e
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

6.-ANULATORIA-17629/1997-RAFAEL AMBROSIO DIAS e
outros x SALMIR ZAIDAM LOBATO e outros -Defiro o pedi-
do de vista dos autos pelo prazo de cinco dias.-Adv. MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA-

7.-SUMARIA DE COBRANÇA-18851/1998-
COND.MORADIAS ITATIAIA XIII x LUIZ CARLOS ME-
LANSKI-Ante a informacao de fl. 164, intime-se a exequente.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

8.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-19041/1998-NELSON TA-
DEU FERNANDES x SIMONE DO ROCIO SPILMANN -
Acerca da informacao do Sr. Avaliador, manifestem-se os inte-
ressados.-Adv. CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR,

FRANCIS COSTA BENGHI, REGINA YURICO TAKAHASHI
e JOSEFINA FAUSTINO MANDALHO-

9.-RESSARCIMENTO-19061/1998-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A x LUIZ ROBERTO FANTIN e outros -Intime-se o
procurador para devolver os autos ao Cartório, em 24 horas.
Sob pena de expedição de mandado de cobrança dos autos. -
Adv. ORMILO HEMINGTON PORTILHO BENTES-

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-19568/1998-MINIS-
TERIO PUBLICO e outros x IND.DE MAQUINAS E APARE-
LHOS PARANA LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça fls.358v.-Adv. JOAO ZAIONS
JUNIOR, MARCO ANTONIO CORREA DE SA, ELAINE
SANCHES e NELSON LUIZ VELLOSO FILHO-

11.-ORDINARIA-19777/1999-ANGLIAN WATER BRUSQUE
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA x CEJEN ENGENHA-
RIA LTDA-Recebo o agravo retido ( fls. 3383/3387). Intime-se
a parte contraria para manifestacao, no prazo de 10 dias.- Adv.
ELIZABETH V.DE GENNARI, JOAO RICARDO DA SILVA
e CARLYLE POPP-

12.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-19867/1999-ULYSSES
DA SILVA AZEVEDO FILHO x BANCO CITIBANK S/A -
Total da conta de custas: R$ 84,00.-Adv. CARLYLE POPP,
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, GUILHERME BOR-
BA VIANNA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20372/1999-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x FUJIWARA S/A
AGROCOMERCIAL e outros -Intime-se o(a) autor(a) para re-
tirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. MIEKO ITO,
EDSON GAMA ALVES, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,
OSVALDIR NODARI e JULIANA GLADE FERRACINI-

14.-USUCAPIAO-20501/1999-DIONIZIO TORTATO e outros
x -Desentranhe-se a peticao de fl. 139 e documentos de fls. 140/
145, juntando-os aos autos respectivos. Intimem-se os autores
para apresentarem prova de que a Uniao foi intimada acerca do
oficio de fls. 137. Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

15.-MONITORIA-20685/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
AÇOS GLOBAL COM.DE FERRO E AÇO LTDA e outros-
Especifiquem as partes, justificadamente, as provas que pre-
tendem produzir.-Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI e
LAURI JOAO ZAMBONI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20747/1999-
ELSON PALENSKE e outros x PALENSKE & CIA LTDA e
outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória
para cumprimento. -Adv. SAULO JOSE CARLOS FORNIE-
LLS MARTINS, CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR,
FLEUR FERNANDA LENZI e JULIO CESAR ABREU DAS
NEVES-

17.-MONITORIA-21165/1999-BANCO ITAU S/A x AQUILES
ANGELO BUSANELLO M.E. e outros -Digam as partes sobre
o ofício de fl.92. -Adv. DANIEL HACHEM, ORMILO HE-
MINGTON PORTILHO BENTES e ANTONIO ROBERTO M.
DE OLIVEIRA-

18.-CAUTELAR DE ATENTADO-21246/2000-ESPOLIO DE
FREDERICO JULIO REGINATO e outros x RUI DE ARAU-
JO-Comprove o autor o transito em julgado do acordao.-Adv.
RAFAEL BOFF ZARPELLON, CLAUDIA REGINATO ZAR-
PELON, LEILA CRUZ VIEIRA, GERSON LUIZ WENZEL,
MARIO DUARTE PRATES, JUVENAL RIBEIRO e RUI RA-
MOS REGIO-

19.-INDENIZACAO-21269/2000-PATRICIA BEATRIZ DE
MARI RIBAS BORTOLOTTO x MASTERCARD BRASIL S/
C LTDA e outros -Os presentes autos retornaram do Tribunal
de Justiça.-Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, FABI-
ANE MULLER BONETTO, FREDERICO A.OLIVEIRA,
DOUGLAS MARCEL PERES, VITORIA GALINDO GEA,
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, ABDON DAVID
SCHIMITT MOREIRO, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO, CARLYLE POPP e URSULLA ANDREA RAMOS-

20.-ALVARA-21283/2000-VANILDA TEODORO x ESPOLIO
DE WILMAR ANTUNES DE CAMPOS -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. WIL-
SON CANDIDO WENCESLAU JR-

21.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-21313/2000-RAQUEL
LOURDES RIZZO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDA-
DELA LTDA -Os presentes autos retornaram do Tribunal de
Justiça.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e CARMEN RO-
BERTA FRANCO-

22.-DECLARATORIA-21948/2000-ADEMIR DAS DORES DE
ARAUJO e outros x CONS.NACIONAL FORD LTDA-Indefi-
ro o pedido de fl. 632, posto que a execucao é pelo valor de R$
177.490,22, em abril de 2003 (fl. 553), tendo sido penhorada
tao somente a importancia de R$ 86.865,43 (fl. 628) e posteri-
ormente depositada igual quantia pelo executado (fl. 634), nao
integralizando, entretanto, a importancia total executada. Man-
tenho, desta feita, a penhora realizada e o bloqueio na conta da
devedora, ate a penhora integral do valor da execucao. Inti-
mem-se, voltando, apos para sentenca nos autos de embargos.-
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO
FERREIRA FILHO, MARCELO TESHEINER CAVASANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-22031/2000-FINAUSTRIA
ARREND.MERC.S/A x SILOMAR VIEIRA -Os presentes au-
tos retornaram do Tribunal de Alçada.-Adv. MOISES BATIS-
TA DE SOUZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, LUIGI BOEIRA LO-
CATELLI, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e ROSANA
HACK CAMARGO-
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24.-BUSCA E APREENSAO-22263/2000-BANCO OURIN-
VEST S/A x NEUZA ROCHA DA LAPA -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ERI-
CO SODRE QUIRINO FERREIRA, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e ANA LUCIA FRAN-
ÇA-

25.-DECLARATORIA-22269/2000-WILSON RIBAS ALCAN-
TRA x ALMAQ EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO LTDA-
Indefiro o pedido de fls. 137/138, eis que nao comprovou o
autor ser portador da enfermidade mencionada.-Adv. IVONE
STRUCK, ORIMAR CROCETTI DE FREITAS, ADRIANA DE
FREITAS GEHRING, RUBEN MADINI e JULIO CESAR PIN-
TO D’AMICO-

26.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-22391/2000-M.L.A.A.
x G.S.A.S.L.-Manifeste-se a requerida acerca do contido as fls.
130/132.-Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTA-
RA, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

27.-INVENTARIO-22393/2000-JUCY PLACIDO E SILVA
CHINASSO x ESPOLIO DE COLMAR PETRELLI CHINAS-
SO-Ante o contido as fls. 122/123, nao é possivel homologar a
partilha, eis que a inventariante ja é falecida desde 15.03.2005.
Portanto, deverao os demais herdeiros informar quem devera
figurar como inventariante neste feito. O advogado da inventa-
riante devera informar quem sao os herdeiros da falecida Jucy
com os respectivos enderecos e devera informar tambem se ja
foi requerida a abertura de inventario de Jucy.-Adv. UBIRAJA-
RA AYRES GASPARIN, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e MARCIA FERREIRA DOS SANTOS-

28.-INDENIZACAO-22508/2001-CIA.BRAS.DE PETROLEO
IPIRANGA x DORVALINO MASSUCHIN e outros-Acerca do
laudo tecnico juntado as fls. 652/1936, manifestem-se os reus,
no prazo de 10 dias.-Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRE-
TO, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS, SUSA-
NA VALERIA GALHERA GONÇALVES, JACY GABARDO,
ILDEFONSO BERNARDO HEISLER e THAIS FERREIRA
MAIER-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-22519/2001-BATTISTELLA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x ESPOLIO DE MAR-
COS KNOPFHOLZ-O advogado da embargante nao tem ligiti-
midade para requerera execucao das custas processuais, somente
a parte. Assim, concedo o prazo de 10 dias para ser emendada
a peticao de fl. 138/142.-Adv. SAMUEL WILSON MOURAO
BARBOSA, SILVIA BASCHERA, EDSON NUNES DA SIL-
VA, ALVARO JOSE PEREIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e
DAVI DEUTSCHER FILHO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-22873/2001-CITIBANK
LEASING S/A ARREND.MERC. x CONSTANTINO JACO-
MEL NETO-Acerca dos esclarecimentos do Sr. Perito, mani-
festem-se as partes, no prazo de 5 dias.-Adv. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWICK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, MARCUS VINICIUS TADEU PEREI-
RA e PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-22911/2001-BER-
NARD KRONE DO BRASIL IND.COM.DE
VEIC.INDS.MAQS. x BANCO BRADESCO S/A -Total da
conta de custas: R$ 23,89.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, SANDRA MENEGHI-
NI DE OLIVEIRA e DANIEL HACHEM-

32.-DECLARATORIA-23495/2001-MARA PRADI PEREIRA
e outros x BANCO ITAU S/A -Conclusão do despacho de
fls.440: Diante do exposto, conheco dos presentes embargos
de declaracao, mas no merito, nego provimento aos mesmos.
Nos termos do art. 538 do CPC, os presentes embargos de de-
claracao interromperam o prazo para oferecimento de recurso
pelas prates.-Adv. LISEMAR VALVERDE PEREIRA, LAU-
REMAR ANDERSON TALAMINI, CHRYSTIANNE DE FREI-
TAS A FERREIRA, CARLOS ANDRE GUIMARAES PAN-
GRACIO, GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

33.-DECLARATORIA-23531/2001-ASSOCIAÇAO PREMIO
QUALIDADE BRASIL x INTELIG TELECOMUNICAÇOES
LTDA-Intime-se a requerida para cumprir o despacho de fl.250.-
Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, FABIANA
DE OLIVEIRA CUNHA e VALERIA SUZANA RUIZ-

34.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23894/2002-FER-
NANDO CARDOSO ALVES x NEWFORT IND.E
COM.LTDA-Ante o contido na peticao e documentos juntados
(fls. 118/121), manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias.-
Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23938/2002-BAN-
CO ITAU S/A x RETINA COM.E REPRES.LTDA e outros -
Digam as partes sobre o ofício de fl.85. -Adv. DANIEL HA-
CHEM e JOEL FERREIRA LIMA-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-23981/2002-ALICI TEREZI-
NHA BERALDO CORDEIRO x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -Acerca da informacao da Sra. Perita, manifestem-se os
interessados.-Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

37.-SUMARIA DE COBRANÇA-24045/2002-
COND.ED.MIGUEL BAKUN x LINCOLN LUCIANO DA
SILVA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 40,00 e forneca copias das fls. 200/209.-Adv. LUIZ AL-
BERTO ZIOLKOWSKI e JEAN ANDERSON ALBUQUER-
QUE-

38.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24074/2002-JULIO
CESAR DE SOUZA REGUEIRA x BANESTADO ADM.DE
CARTOES DE CREDITO S/A-Manifestem-se as partes acerca

do prosseguimento do feito.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR. e JAMES THOMPSON LE-
MER-

39.-BUSCA E APREENSAO-24138/2002-BANCO SAFRA S/
A x ANTONIO BELACHE-Ante o contido na peticao de fl.
192, manifeste-se o reu, no prazo de 5 dias.-Adv. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM, MARCELO JOSE CISCATO
e ALESSANDRA SPREA-

40.-SUMARIA DE COBRANÇA-24207/2002-
COND.ED.VILA D’ORO x MAURICIO FEDATTO e outros-
Ante a certidao de fls. 110v., manifeste-se o exequente.-Adv.
MARCOS LUCIO C.DE MELLO, JOAO LUIZ RODRIGUES
BISCAIA, LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA e CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

41.-SUMARIA DE COBRANÇA-24282/2002-COND.ED.
DANTE ALIGHIERI x ROGERIO ZARA AMARAL -Conclu-
são de sentença fls.158/160: Por todo o exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial, a fim de condenar o re-
querido no pagamento das taxas de condominio referentes aos
meses de 03/10/1993 a 03/09/2000, acrescidas de multa de 10%
prevista na convencao do condominio, juros de mnora de 1%
ao mes e correcao monetaria, da data do vencimento de cada
prestacao ate o efetivo pagamento, tendo como valor base para
o calculo o valor descrito no bloqueto de cobranca. Condeno,
ainda, o requerido no pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, que fixo em 10% do valor da condena-
cao, observados os parametros do art. 20, par.3o e 21, par. uni-
co, do CPC. As custas processuais deverao ser corrigidas mo-
netariamente a partir do desembolso, ate o efetivo pagamento,
utilizando-se o INPC como indexador. PRI.-Adv. JEFERSON
WEBER-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24308/2002-
PRODATA FOMENTO MERCANTIL LTDA x IVOEL JOSE
ANGELO -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls.87.-Adv. ROBERTO LUIZ PEDROTTI-

43.-SUMARIA DE COBRANÇA-24324/2002-
COND.ED.ALVARO BORGES x EDUARDO CABANE OLI-
VEIRA e outros -Conclusão do despacho de fls.240: Asssim,
devera restar consiganado no novo edital, a fim de satisfazer o
interesse do exequente, posto que dispensavel tal esclarecimen-
to, que o valor indicado é do imovel livre e desembaracado.
Indefiro outrossim, o pedido de adjudicacao do imovel pelo
valor da divida, inicialmente porque a remansosa jurispruden-
cia nao restou comprovada e nem poderia, porque nao se trata
de jurisprudencia dominante e segundo porque a execucao deve
tramitar da maneira menos gravosa ao devedor e o montante da
divida e muito inferior ao da avaliacao do imovel. Redesigno
as pracas para os dias 31/08/05 e 14/09/05, respectivamente, as
14:00 horas. Renovem-se as diligencias.-Adv. LEANDRO
GALLI, MIEKO ITO e PETRUS TYBUR JUNIOR-

44.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24570/2002-SILVIO
SERPE e outros x BANCO BANESTADO S/A -Conclusão de
sentença fls.324/335: Por todo o exposto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos deduzidos na inicial, a fim de: a) deter-
minar que o saldo devedor seja recalculado, desde a primeira
amortizacao, deduzindo-se primeiro a prestacao paga pelos
mutuarios para depois, atualizar o saldo devedor pela TR,
b)determinar a correta aplicacao da taxa mensal de juros con-
tratada, c)afastar o anatocismo, em razao da aplicacao da taxa
de juros mensal em percentual superior ao pactuado e amorti-
zacao posterior a correcao do saldo devedor, d)determinar a
restituicao em dobro dos valores cobrados a maior, que deve-
rao ser devidamente compensados com as prestacoes em aber-
to. Ante a sucumbencia reciproca e em igual proporcao, conde-
no as partes no pagamento das despesas processuais pro rata e
honorarios advocaticios, que fixo em R$ 3.000,00, consideran-
do o disposto no art. 20, par. 4o do CPC, combinado com o art.
21 do mesmo diploma. PRI.-Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE
OLIVEIRA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO
BARBOSA LEMES-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25275/2003-
MEGA ASSESSORIA E COBRANÇA LTDA x WLADISLAU
WASILEWSKI-Ante a decisao de fl. 58/65, dos autos em apen-
so, remetam-se os presentes autos ao Juizo da Comarca de Ira-
ti/PR, com nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. IVO-
NE PAVATO BATISTA e SILMAR DIETRICH-

46.-SUMARIA DE COBRANÇA-25325/2003-
COND.CONJ.RES.MORADIAS CANANEIAS - COND.V x
WILLIAM WOLFF -Os presentes autos retornaram do Tribu-
nal de Alçada.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOE-
MA REFFO SUCOW MANZOCHI e CARLOS AUGUSTO
COGO-

47.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25431/2003-CARLOS
ALBERTO PONCE RIBEIRO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -As alegacoes finais, pelas partes, pelo prazo
sucessivo de dez dias.-Adv. MOYSES GRINBERG, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO T.CUNHA
BARRETO-

48.-INDENIZACAO-25671/2003-Z & M COM.DE AVIAMEN-
TOS LTDA x TEAR TEXTIL IND.E COM.LTDA -Conclusão
de sentença fls.88/92:Diante do exposto, julgo totalmente im-
procedente o pedido da autora, com apreciacao de merito. Con-
deno a autora ao pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios, os quais fixo, nos termos do art. 20, par.4o do
CPC, em R$ 800,00, considerando o trabalho desenvolvido, o
fato de nao ter havido producao de provas em audiencia, a na-
tureza da causa e o trabalho desenvolvido. PRI.-Adv. ANA
PAULA WOLLSTEIN e ANA CLAUDIA FRANÇA PODO-
LAK-

49.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25880/2003-TANIA
MARA MIRANDA TELLIS ZIMERFELD x BANCO ITAU S/

A e outros -Esclareçam as partes acerca da possibilidade de
acordo, apresentando proposta nos autos, para verificação da
necessidade de designação de audiência de tentativa de conci-
liação. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-25882/2003-LUIZ CAMAR-
GO ANTUNES x MASE EMPR.IMOB.LTDA -Os presentes
autos retornaram do Tribunal de Alçada.-Adv. CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO, MAURICIO ABRAO SELE-
ME e MICHELLE DE SOUZA SELEME-

51.-DESPEJO-26064/2003-SZNITER ADM.E PARTIC.LTDA
x ADELAIR RIBAS SUTIL e outros -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar a carta precatória para cumprimento bem como efe-
tuar o pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, R$
40,00 e fornecer copias das fls. 108/111 e 123. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS DA VEIGA, LUIS GUILHERME DA VEIGA,
MARIANA DOMINGUES DA SILVA e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-

52.-COBRANCA (ORD)-26091/2003-BENER ADM.DE IMO-
VEIS LTDA x JULIO CESAR MOREIRA PIEFFER -Conclu-
são de sentença fls.134/138: Diante do exposto, julgo total-
mente procedente o pedido da autora para condenar o reu ao
pagamento da quantia de R$ 35.558,46, atualizada monetaria-
mente pela media do INPC/IGP-DI a contar da data do ajuiza-
mento da presente acao e acrescida de juros moratorios de 0,5%
ao mes a contar da data da citacao do reu. Condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo, nos termos do art. 20, par. 3o do CPC, em 10%
do valor atualizado da condenacao. PRI.-Adv. JOSLAINE
MONTANHEIRO A.DA SILVA, GENESIO SELLA e JOAO
CANDIDO NETTO-

53.-DESPEJO-26205/2003-SONAE DISTRIB.BRASIL S/A x
GERSON PELA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA, VICENTE PAULA SANTOS e IRINEU GA-
LESKI JUNIOR-

54.-DESPEJO-26218/2003-MUNIR MOHAMAAD MUSHA-
SHE e outros x COM.DE PEDRAS COLORADO LTDA e ou-
tros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO
DE OLIVEIRA, ANNA PAOLA SOARES QUADROS e RO-
BERTO BRAGA FIGUEIREDO-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26422/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x JHERONIMO HIRAN MILANO
NETO -Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de 5 dias.-Adv. FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

56.-ARROLAMENTO-26499/2003-VERA LUCIA ANSIUTTI
e outros x ESPOLIO DE AUGUSTO ANSIUTTI NETO -Mani-
festem-se os interessados acerca da informacao da Fazenda
Publica, fls. 27/28.-Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER e CAR-
LA FLEISCHFRESSER-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-26554/2003-PLASTIRECI-
CLADOS IND.COM.REPRES.IMP.EXP.EMB.PLAST. x
IBRAIM JOSE LEITE -Intimem-se autor e reu para retirarem
as cartas de citação/intimação.-Adv. PRISCILLA CLAUDIA DE
O.PEREIRA e HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26629/2003-
BANCO NOSSA CAIXA S/A x CARLOS ANTONIO RECAL-
DE -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
102,50 e forneca copia do mandado e fls. 67/68.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e ANTENOR DEMETERCO
NETO-

59.-BUSCA E APREENSAO-26823/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CASSIANO CAMARGO -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.49.-Adv.
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

60.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-26871/2004-ESTA-
CIONAMENTO SNOOP LTDA x LUCIO ALBERTO SCHILA
CHEMIM-Antes de sanear o presente feito, informe o autor se
concorda com o pedido de fls. 101, item 3.-Adv. ELIZEU LU-
CIANO DE ALMEIDA FURQUIM e BEATRIZ DRANKA
V.PESSOA-

61.-CAUTELAR INOMINADA-26887/2004-FABIO FRAN-
ZOI CALZOLAIO x MARCOS MADRID CALZOLAIO -Con-
clusão do despacho de fls.311: Informe assim o requerente se
ainda tem interesse no tramite do presente feito. Em caso posi-
tivo, devera informar qual sera a acao principal que ira propor
e se deseja produzir provas neste feito. Transferencias de quo-
tas podem ser feitas extrajudicialmente entre as partes, sem
necessidade de intervencao do judiciario. Alem do mais, é ma-
teria estranha ao presente feito. Assim, devera o requerente re-
solver tal assunto na esfera extrajudicial ou atraves de acao
propria. Mas por economia processual, informe o requerido se
tem interesse na realizacao de nova audiencia de conciliacao
para tratativa acerca da transferencia das quotas da sociedade.
Tendo em vista que o requerente as fls. 298 nao se opos a as-
suncao pelo requerido da administracao da referida loja, defiro
parcialmente o pedido de fls.303 para determinar a expedicao
de oficio ao atual gerente ou administrador da loja Uno, comu-
nicando-lhe que o requerido ira reassumir a administracao da
referida loja.-Adv. CAROLINE SAID DIAS, RENATA TEIXEI-
RA DE FREITAS FOLTRAN, ALCYON RICARDO C. DE
LIMA, CLEONICE MOREIRA FORTES, LUIZ CALIXTO DE
BASTOS e DANTON ILYUSHIN BASTOS-

62.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-26910/2004-FRAN-
CISCA OSCELIA LOPES SCHULTZ x BV FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVEST. -Conclusão do despacho de fls.121:

Assim, manifeste-se a autora, ante a ultima juntada tao somen-
te do deposito de uma prestacao e o consequente reconheci-
mento da mora.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

63.-BUSCA E APREENSAO-26931/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE CARLOS NUNES -1.Recebo a ex-
cecao, 2.Cumpra-se o C.N. 5.2.5, II. 3.Ouca-se o excepto, em
dez dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, KATIE
FRANCIELLE CARLESSE e VANESSA CAPELI-

64.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-27041/2004-BRAS-
LOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x MARIO DOS
SANTOS e outros -Homologo a desistencia requerida pelo au-
tor BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA dos
presentes autos de ACAO DE RESCISAO DE NEGOCIO JU-
RIDICO contra MARIO DOS SANTOS E OUTRA para os fins
do art. 158, paragrafo unico do CPC. Julgo, em consequencia,
extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII do CPC,
deixando de condenar a parte que desistiu ao pagamento de
honorarios advocaticios porque nao houve citacao da parte re-
querida. Custas ja pagas. PRI. Oportunamente, arquivem-se e
de-se baixa na distribuicao.-Adv. SANTINO SAGAIS-

65.-ORDINARIA-27063/2004-HIDROPAINT PINTURAS
ESPECIAIS LTDA e outros x VALENTE DE OLIVEIRA FAC-
TORING LTDA -Conclusão do despacho de fls.8881: Assim,
revogo parcialmente a liminar concedida as fls. 674 no que
pertine aos titulos descritos as fls. 669 e 671. Oficie-se ao 4o e
2o Tabelionato, comunicando-lhes a revogacao da sustacao de
protesto dos referidos titulos. Nao ha outras questoes proces-
suais pendentes, encontrando-se o feito em ordem. Como pon-
tos controvertidos a serem objeto de prova, fixo os seguintes:
a)pratica de agiotagem por parte da requerida, b) cobranca de
valores indevidos. Defiro as provas requeridas as fls.805/806.
Nomeio como perito o Sr. Alberto Fontoura Holmes, que no
prazo de05 dias devera informar se aceita o encargo e em caso
positivo, devera apresentar proposta de honorarios. A pericia
recaira sobre os livros contabeis da requerida, eis que essencial
o exame de tais livros para os fins pleiteados pelas autoras. O
exame dos livros contabeis da requerida devera ser efetuado
pelo Sr. Perito na sede da requerida. Intimem-se as partes para
no prazo de 5 dias formularem quesitos e indicarem assistentes
tecnicos. Honorarios periciais a encargo das autoras.-Adv.
EDISON DE MELLO SANTOS, MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

66.-REPARACAO DE DANOS-27095/2004-CLEOSO JOSE
BELGAMO x RODONORTE-CONCESSIONARIA DE RO-
DOVIAS-Homologo a desistencia da oitiva da testemunha con-
forme requerido a fl .229. Oficie-se na forma requerida a fl.
229. Apos, apresentem as partes suas alegacoes finais, pelo prazo
sucessivo de 10 dias.-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, DORINA WU H. RONG, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER e PAULO R.PONTES-

67.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-27151/2004-RDK
ADM.E PARTIC.LTDA x TRADING TELECOM-COM.E
REPRES.COMS.LTDA e outros-De-se ciencia a autora dos
documentos juntados as fls. 91/92.-Adv. GENESIO TAVARES
e MOACIR BORGES JUNIOR-

68.-MONITORIA-27217/2004-LOJAS DE MALHAS CLIMAX
LTDA x IVONETE TERESINHA ROSA RAMALHO -Deposi-
te a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 102,50 e
forneca copia da fl. 117.-Adv. GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI e ALCEU DALABONA-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-27227/2004-
SOC.PARANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA e outros
x GERTRUD HOFFMANN LIDEMAN -Acerca da informa-
cao do Sr. Perito, manifestem-se os interessados.-Adv. MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, ADRIANA DE
ALCANTARA LUCHTENBERG e HUGO MARTINS KOSOP-

70.-ARROLAMENTO-27286/2004-MARIA DE LOURDES
DO CARMO CLEMENTE e outros x ESPOLIO DE JOSE
CLEMENTE -1.Homologo, para que surta seus juridicos e le-
gais efeitos, o arrolamento dos bens deixados em virtude do
falecimento de JOSE CLEMENTE nos termos da partilha de fl.
07, ressalvados eventuais direitos de terceiros. 2.Apos o transi-
to em julgado, abra-se vista dos autos a Fazenda Publica Esta-
dual (C.N. 5.10.4). 3.Oportunamente (ou seja, apos a compro-
vacao, verificada pela Fazenda Publica do pagamento de todos
os tributos, art. 1.031, paragrafo 2o. do CPC), expeca-se o for-
mal de partilha. P.R.I.- -Adv. ROBSON FARI NASSIN-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27287/2004-
LUMIPARTS MANUFATURADOS DE ACO LTDA x WERK
CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. MAR-
TA P.BONK RIZZO-

72.-ACAO DE COBRANCA-27368/2004-IVANA SILVEIRA
FEIJO x PATRICIA MARIA DE MEDEIROS ANTUNES VIO-
LIN -Digam as partes sobre o ofício de fl.63. -Adv. CRISTIA-
NE LEOMARI CASTRO-

73.-MONITORIA-27372/2004-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x ULGUIM & CIA.LTDA ME e outros-Atenda o
autor a solicitacao do Perito (fls. 285/286), no prazo de 20 dias.-
Adv. VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU e CARLOS CESAR LESSKIU-

74.-DECLARATORIA-27402/2004-FERNANDO KEIJI
OZAHATA x NICOLE BODNAR -Conclusão de sentença
fls.63/69:Por todo o exposto, julgo parcialmente procedentes
os pedidos deduzidos na acao principal, a fim de declarar a
nulidade da transferencia do veiculo GM/Monza SLE, placa
AHB 9188, do nome do autor para o nome da ré, junto ao De-
tran, determinando, como consequencia, a devolucao do veicu-
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lo pela requerida ao autor, no prazo improrrogavel de 48 horas,
sob pena de multa diaria de R$ 200,00. Outrossim, julgo extin-
ta a acao cautelar de sequestro, pela perda do objeto, ante a
procedencia da acao principal. Ante a sucumbencia reciproca,
mas nao em igual proporcao, condeno a requerida no pagamen-
to de 80% das despesas de ambos os feitos, cbendo ao autor o
pagamento de 20% destas. Condeno as partes ainda, em igual
proporcao, no pagamento de honorarios advocaticios ao patro-
no da parte contraria, que fixo em R$ 1.100,00, nos termos do
art. 20, par.4o, c/c art.21, ambos do CPC. Oficie-se ao Detran
comunicando o teor desta decisao. PRI.-Adv. CARLOS ALE-
XANDRE LORGA-

75.-DESPEJO-27451/2004-JOSE LINEU SCHMIDLIN x
MAURICIO NEVES BERTO -Diga o(a) autor(a) sobre a ulti-
ma certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.40-v.-Adv. LUIR CES-
CHIN-

76.-BUSCA E APREENSAO-27471/2004-BANCO ABN
AMRO REAL x VERA LUCIA LOURENCO DE CARVALHO
-Conclusão de sentença fls.122/125: Diante do exposto, julgo
procedente o pedido do autor para consolidar em definitivo a
propriedade e a posse plena do veiculo descrito as fls. 10 em
maos do autor, confirmando a liminar concedida as fls. 15.
Condeno a re ao pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios, os quais fixo, nos termos do art. 20, par.4o do
CPC, em R$ 500,00. Condeno o autor ao pagamento de multa
por litigancia de ma-fe, a qual fixo, nos termos do art. 18 do
CPC, no equivalente a 1% do valor atualizado atribuido a pre-
sente causa. PRI.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e FABIO
HENRIQUE RIBEIRO-

77.-BUSCA E APREENSAO-27602/2004-VICENTE CORDEI-
RO DOS SANTOS x ALFA CAR LTDA e outros -1) Tratando-
se de execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2)
Custas processuais na forma do item 5.8.1.1 do CN. 3) Reco-
lhido as diligências do Sr. Oficial, expeça-se mandado executi-
vo. -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO-

78.-INDENIZACAO-27603/2004-JAQUELINE DIAS DA
COSTA SILVA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA -Acerca da proposta de honorarios do(a)
Sr.(ra.) Perito(a), manifestem-se os interessados.-Adv. MAR-
CIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, ANA BARBARA GROSS
e ERALDO LUIZ KUSTER-

79.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-27814/2004-
MARCOS ROGERIO PAGANI x BANCO ITAU S/A -Intime-
se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. RI-
CARDO HENRIQUE WEBER-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27816/2004-CIA.DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB-CT x
COND.CONJ.RES.MARECHAL RONDON -Os presentes au-
tos retornaram do Tribunal de Alçada.-Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, CAS-
SIANO ROBERTO LANGER, JOSE HAMILTON DIAS,
OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO
DA SILVA-

81.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-27835/2004-ANTO-
NIO LUCAS LIMA x COOP.HAB.DO FUNCIONALISMO-
COOHABIF e outros-Ante o contido na peticao de fl. 129,
manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias.-Adv. FABIANO MI-
LANI PIECHNICK, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO,
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, RENATO JOSE BORGERT e
ROBERTA B.BITTENCOURT T.RIBAS-

82.-BUSCA E APREENSAO-27851/2004-OMNI S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DANI-
EL DE OLIVEIRA -Digam as partes sobre o ofício de fl.28/29.
-Adv. TATIANE ACHCAR-

83.-BUSCA E APREENSAO-27926/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SANDRA APARECIDA SANKIO DOS
SANTOS -Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acor-
do, apresentando proposta nos autos, para verificação da ne-
cessidade de designação de audiência de tentativa de concilia-
ção. -Adv. IDELANIR ERNESTI e GERSON LUIZ DE OLI-
VEIRA-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO-28004/2004-LUIZ
EDUARDO DOS SANTOS FILHO x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A e outros -Intime-se o autor para retirar a carta
de citação/intimação.-Adv. FERNANDO AUGUSTO DISSE-
NHA, LEUCIMAR GANDIN, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK e FABIANE CAROL W.DIAS-

85.-ARROLAMENTO-28034/2004-SILVIA CRISTINA PARIZ
DE MATTOS x ESPOLIO DE SILVIO LUIZ PELEGRINI DE
MATTOS -Manifestem-se os interessados acerca da informa-
cao da Fazenda Publica, fls.52/53. -Adv. PAULO YVES TEM-
PORAL e PAULO CESAR BULOTAS-

86.-BUSCA E APREENSAO-28068/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DIMENSIONAL IMOVEIS LTDA -Ho-
mologo a desistencia requerida pelo autor BANCO ABN AMRO
S/A dos presentes autos de ACAO DE BUSCA E APREEN-
SAO contra DIMENSIONAL IMOVEIS LTDA para os fins do
art. 158, paragrafo unico do CPC. Julgo, em consequencia, ex-
tinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII do CPC,
deixando de condenar a parte que desistiu ao pagamento de
honorarios advocaticios porque nao houve citacao da parte re-
querida. Custas ja pagas. PRI. Defiro o desentranhamento dos
documentos, mediante substituicao por fotocopias autentica-
das. Oportunamente, arquivem-se e de-se baixa na distribui-
cao.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

87.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-28085/2004-VA-
NESSA CRISTINE DA COSTA MELO x LOJA DE MALHAS
CLIMAX LTDA -Acerca dos e documentos juntados, manifes-

te-se a parte ré, no prazo de 5 dias. IMPUGNACAO A JUSTI-
CA GRATUITA- 28085/2004-A- LOJA DE MALAS CLIMAX
x VANESSA CRISTINA DA COSTA MELO- Ante o contido
na peticao de fls. 13/19, manifeste-se o impugnante, no prazo
de 5 dias.-Adv. ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO, AN-
DRE CICARELLI DE MELLO e GERSON MASSIGNAN
MANSANI-

88.-MONITORIA-28100/2004-SOCIEDADE RADIO EMIS-
SORA PARANAENSE S/A x D.J.B. COMERCIAL LTDA -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
40,00.-Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
AUREO VINHOTI e FILIPE ALVES DA MOTA-

89.-SUMARIA DE COBRANÇA-28104/2004-
COND.ED.NICOLE x CARLOS ALBERTO MAIORKY -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

90.-EXECUCAO DE HIPOTECA-28187/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO MARIA SENKIW DE ANDRADE e
outros -Digam as partes sobre o ofício de fl.67. -Adv. TATIA-
NA KALKO T.CUNHA BARRETO e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA-

91.-BUSCA E APREENSAO-28209/2005-OMNI S/A-
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x VALDECIR DE LIMA
GONCALVES -Digam as partes sobre o ofício de fl.27/28. -
Adv. TATIANE ACHCAR-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28285/2005-
VIDROLAR COML.DE VIDROS LTDA x ESPAÇO VITREO
LTDA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 102,50 e forneca copias do mandado e fls.90/92.-Adv. ANI-
SIO DOS SANTOS e SORAYA COSTA ESMANHOTO-

93.-SUSTACAO DE PROTESTO-28361/2005-MELICEL
COM.DE MAT.DIDATICOS LTDA x DAYNER JAZIELI BA-
RAO -Acerca da contestacao apresentada e documentos junta-
dos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.-Adv.
ADILSON LASS, MARCIUS FONTOURA LASS, ROGERIO
FERNANDO DA SILVA, CARLOS ROBERTO ZILLI e VIC-
TOR E.ABDALA GRASSI-

94.-PROTESTO CONTRA ALIEN. BENS-28365/2005-
SIND.DOS EMPREGADOS NO COM.DE HOTELEIRO E
SIM. x JOSE SOARES SILVEIRA e outros -Conclusão do des-
pacho de fls.405: Indefiro assim a publicacao dos editais. Ma-
nifeste-se o requerido Joao Jose Goncalves acerca do contido
as fls. 400. Ante o alegado as fls. 404, item 1, informe a Escri-
vania se algum requerido nao foi intimado do protesto.-Adv.
TRICIANA CUNHA PIZZATTO, MARILIA BUGALHO PIO-
LI, ADRIANA WENK, MAYCOLN SOSTAG DE CAMAR-
GO, LUIZ CARLOS DA ROCHA e ANDRESSA JARLETTI
G.DE OLIVEIRA-

95.-REVISIONAL DE CONTRATO-28381/2005-NELSON DA
SILVA GUIDIO FILHO x BANCO DO BRASIL S/A -Deposite
a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00.-Adv.
RODRIGO AGUSTINI, ROOSEVELT ARRAES e VINICIUS
HIROSHI TSURU-

96.-EXECUCAO-28402/2005-GIUSEPPE LANZUOLO x
CONSTRUTORA CASTILHO S/A-Ante a nomeacao de fl. 30,
manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias.-Adv. GIUSEPPE
LANZUOLO, DANIELA BRUM DA SILVA e MABEL FLO-
RIO REAL-

97.-BUSCA E APREENSAO-28404/2005-UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCIANO ROBER-
TO ROTTA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls.23v.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

98.-CAUTELAR INOMINADA-28412/2005-MARIA ANITA
DE SOUZA E CASTRO e outros x MARIA ALCINA DE SOU-
ZA E CASTRO-Aguarde-se por 10 dias. Decorrido o prazo sem
manifestacao, intime-se pessoalmente a requerida, para no pra-
zo de 48 horas, constituir novo procurador.-Adv. CARLA AN-
GELICA HEROSO GOMES, LOURILDO FRANKLIN AUST
NETO, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, ROBERTO
BENGHI DEL CLARO, VINICIUS KLEIN e JOSE CLAUDIO
DEL CLARO-

99.-REVISIONAL DE CONTRATO-28415/2005-ANA MARIA
LIRIO DOS SANTOS e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
MAURO CURY FILHO e MARIA FERNANDA SIMOES BE-
LLEI-

100.-INDENIZACAO (ORD)-28419/2005-MARINA COSTA-
CURTA FALAVINHA x SERVICO FEDERAL DE PROCES.DE
DADOS(SERPRO) -Considerando o pedido de gratuidade pro-
cessual, comprove a autora a impossibilidade de pagamento das
custas processuais, juntando comprovante de renda, sob pena
de extincao e arquivamento do feito.-Adv. MARCELO AR-
THUR M. FERNANDES e ANE GONÇALVES DE RESEN-
DE FERNANDES-

101.-BUSCA E APREENSAO-28488/2005-BV FINANCEIRA
S/A-CRED.,FINANC.E INVEST. x LUIZ ROBERTO DOS
SANTOS -Ao pagamento das custas: R$ 1,84.-Adv. CRISTIA-
NE BELINATI G.LOPES, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

102.-INDENIZACAO-28493/2005-GUSTAVO SCHULTZ x
ASSOCIACAO RODO RADIOTAXI CAOITAL -Acerca da
contestacao apresentada e documentos juntados, manifeste-se
a parte autora, no prazo de 10 dias.-Adv. JONAS BORGES,
ALCIO M.S.FIGUEIREDO e JOSE CARLOS DIZIDEL MA-
CHADO-

103.-REVISIONAL DE CONTRATO-28520/2005-ARACI DE

JESUS AGUIAR RICOMINI x BANCO ITAU S/A -Conclusão
do despacho de fls.51: Emende, em 10 dias, a fim de que possa
ser analisado o pedido de antecipacao da tutela.-Adv. ANDER-
SON DE OLIVEIRA MISKALO, ELIAS ED MISCALO e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

104.-MONITORIA-28539/2005-FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A x HACHEM MAHMOUD
HUSSEINI-Ante o deposito de fl. 19, manifeste-se o autor, no
prazo de 5 dias.-Adv. MARCELO BERVIAN e GLENIO MAR-
TINS BITTENCOURT-

105.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-28561/2005-
HEDIVAN JOSE REGLIN RAMOS e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A -A especificaçao fundamentada de provas, pelas
partes, no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS MURILO PAI-
VA, GIOVANI A.BUSATO DE LARA e ANA FLAVIA MEHL
KOU-

106.-EMBARGOS A PENHORA-28576/2005-NEWTON LUIZ
PEREIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A
CRED.IMOBILIARIO -A especificaçao fundamentada de pro-
vas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -Adv. INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREI-
RA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

107.-PRESTACAO DE CONTAS-28627/2005-ELVIRA DE
ARAUJO e outros x ELCEY TEREZINHA FRANKLIN -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
ADONAI JASLUK-

108.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28657/2005-
AQUECELAR-COM.DE MATERIAL ELETR.E HIDRAULI-
CO LTDA x IVAN FERREIRA WAWRINIUK -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. JULIANO MARCONDES DA SILVA-

109.-MEDIDA CAUTELAR-28702/2005-PEDRO MALINO-
VSKI x ULICES BUENO DE CASTRO -Deposite a parte au-
tora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 300,00 e forneca copi-
as de fls. 14/15 e 64/65.-Adv. PERCIO ALVES DA SILVA-

110.-DESPEJO-28725/2005-L.N.EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x ISAEL ANTONIO DE SOUZA SAL-
DANHA e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls.28.-Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-

111.-SUMARIA DE COBRANÇA-28769/2005-
COND.RES.PARQUE GRACIOSA x RODRIGO STELLE -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-

112.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-28779/2005-WALDE-
MAR RODRIGUES e outros x ANA MARIA HARTMANN
LUZ e outros -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação.-Adv. JOSE LUIZ RICETTI-

113.-SUMARIA DE COBRANÇA-28789/2005-
COND.PARQUE RES.FAZENDINHA x MARIA APARECIDA
PAVANI DE MELLO -Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

114.-BUSCA E APREENSAO-28794/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x AGENOR PEREIRA DOS SANTOS -De-
posite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASANI e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

115.-INVENTARIO-28796/2005-MOACIR RUTHES e outros
x ESPOLIO DE MARIA JULIA RUTHES-Nomeio o requeren-
te Ovande Ruthes como inventariante, independente de termo
de compromisso legal. Junte o inventariante as certidoes nega-
tivas Federal, Estadual e Municipal.-Adv. LUIZ DIAS-

116.-COBRANCA (ORD)-28799/2005-CARLOS ALBERTO
JENDREYCZAK e outros x CENTAURO SEGURADORA S/
A -Considerando o pedido de gratuidade processual, comprove
a autora a impossibilidade de pagamento das custas processu-
ais, juntando comprovante de renda.-Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI e SILVIO RORATO-

117.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28800/2005-
BANCO BRADESCO S/A x VITORIA TERCEIRIZACAO
INDUSTRIAL LTDA e outros -Deposite a parte autora, as cus-
tas do Oficial de Justiça: R$ 60,00.-Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

118.-USUCAPIAO-28802/2005-LUIZ RIBEIRO DE SOUZA
e outros x CONSTANCE DEROSSO -Considerando o pedido
de gratuidade processual, comprove a autora a impossibilidade
de pagamento das custas processuais, juntando comprovante
de renda. Emende a inicial adequando o valor da acao ao do
bem pretendido.-Adv. ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO e
VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA-
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JOYCE MAUS MISCHUR 0030 028511/0000
JULIANA BRAGA COELHO 0018 027345/0000
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0073 032416/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0029 028484/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0034 028921/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0092 033396/0000

0060 031808/0000
KEITY SUTO TROMBELI 0040 029303/0000
LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEB 0091 033372/0000
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0039 029189/0000
LEONCIO BELON 0044 029783/0000

0045 030082/0000
0077 032567/0000

LEONILDO BRUSTOLIN 0086 033048/0000
LIBIAMAR DE SOUZA 0015 026950/0000
LIGIA FERNANDA MORETTO DA 0016 027137/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0032 028573/0000

0017 027253/0000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0012 026126/0000
LUCIANE LAWIN 0061 031822/0000
LUCIANE MARIA ANDREASSA 0043 029580/0000
LUCIANO VALERIO 0008 025246/0000
LUIS CARLOS DA ROCHA 0026 028072/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0027 028247/0000
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0055 031075/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0051 030839/0000
LUIZ ANTONIO GUERRA 0006 024356/0000
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0058 031455/0000
LUIZ FERNANDO FABIANE 0030 028511/0000
LUIZ ROBERTO RECH 0079 032660/0000
MANUELA ROUSSENQ SGUARIZI 0052 030945/0000
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0079 032660/0000
MARCELA PEGORARO 0081 032697/0000
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0064 031925/0000
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0006 024356/0000
MARCELO FABIANO GRESKIV 0005 024332/0000
MARCELO MARQUARDT 0054 031031/0000
MARCELO T CAVASSANI 0003 022740/0000
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0050 030801/0000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0040 029303/0000
MARCIA S BADARO 0012 026126/0000
MARCIA ZANIN 0002 021835/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0088 033156/0000
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0053 031010/0000
MARCO ANTONI ANDRAUS 0084 033008/0000
MARCO ANTONIO TELCK SCHWA 0085 033014/0000
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0006 024356/0000
MARCO HENRIQUE CHAVES DOS 0089 033204/0000
MARCOS HENRIQUE MENDES VI 0071 032344/0000
MARCOS OSIAS DA SILVA 0083 032939/0000
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0009 025656/0000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0026 028072/0000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0038 029185/0000
MARIA AMELIA CASSIANA M.V 0054 031031/0000
MARIA CAROLINA BIAGINI CU 0020 027579/0000
MARIA FERNANDA PEREIRA DO 0052 030945/0000
MARIA MADALENA R.B. WOLFF 0040 029303/0000
MARILIA ZAMONER 0079 032660/0000
MARINO RENEU DRESCH 0029 028484/0000
MARIO LUIZ ANREASSA 0043 029580/0000
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0046 030206/0000

0018 027345/0000
MARTA P BONK RIZZO 0004 024291/0000
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0055 031075/0000
MAURO CURY FILHO 0082 032739/0000
MAYLIN MAFFINI 0068 032108/0000

0061 031822/0000
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0058 031455/0000
MIRIAM PERON PEREIRA CURI 0017 027253/0000
MOEMA REFFO S MANZOCHI 0025 027989/0000
MONICA MINE YAO 0041 029370/0000
NELSON ANTONIO SGUARIZZI 0052 030945/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0005 024332/0000
NILSON SARAIVA DOS SANTOS 0055 031075/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0008 025246/0000
ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 0060 031808/0000
ODILA VOIDELO 0087 033071/0000
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0062 031844/0000
PATRICIA NYMBERG 0038 029185/0000
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0068 032108/0000
PAULO AMBROSIO 0072 032383/0000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0035 028945/0000
PAULO ROBERTO MARZENTA 0053 031010/0000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0075 032422/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0021 027586/0000
PAULO SERGIO WINCKLER 0062 031844/0000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0012 026126/0000
PRENTICE PEREIRA PESCH 0024 027944/0000
RAFAEL SCHIER GUERRA 0006 024356/0000
RAFFAEL SILVA CAPOTE 0090 033225/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0048 030392/0000
RENATO DACILIO FLORES 0034 028921/0000
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPE 0048 030392/0000
RICARDO J LUZETTI 0037 029044/0000
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0019 027465/0000
RITA NIEMEYER L. DE PAULA 0050 030801/0000
ROBSON IVAN STIVAL 0039 029189/0000
ROBSON OCHIAI PADILHA 0035 028945/0000
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0023 027903/0000
RONE MARCOS BRANDALIZE 0038 029185/0000
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 0050 030801/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0068 032108/0000

0031 028537/0000
ROSILENE PICINATO RIBEIRO 0040 029303/0000
SADI FRANZON 0056 031224/0000
SANDRA MARA FRONZA DE CAM 0016 027137/0000
SELMA LIRIO SEVERI 0017 027253/0000
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0035 028945/0000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0017 027253/0000
SILVIO RORATO 0066 031972/0000
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0023 027903/0000

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0093 033474/0000
TATYANA MARION KLEIN 0044 029783/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0055 031075/0000

0031 028537/0000
VALDERI MENDES VILELA 0071 032344/0000
VANESSA SCHEREMETA 0038 029185/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0071 032344/0000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0084 033008/0000
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0009 025656/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0027 028247/0000

1.-1/0000- x -AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA
ESTA VARA QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPO-
SITO INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC.
1 - EXECUÇAO - CONDOMINIO DO EDIFICIO LEAO HAU-
QUI X MAURICIO GLEISER.R$.164,50.ADV. THIERRY PI-
ERRE EL OMAIRI. 2 - EXECUÇAO - RADIO E TELEVISAO
IGUAÇU S/A X RENOVA CARPETES LTDA.R$.616,00.ADV.
PATRICIA D. NYMBERG. 3 - ORDINARIA - CAMILO JOVI-
NO LEITE X BANCO DO BRASIL S/A.R$.616,00.ADV. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI. 4 - REINTEGRAÇAO DE POS-
SE - CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL X CLEBER PEREIRA.R$.616,00.ADV. ANDREA HERTEL
MALUCELLI. 5 -EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO
BRASIL S/A X ESPOLIO DE ALVIM WERNER e
outros.R$.616,00.ADV. SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE. 6 - EMBARGOS A EXECUÇAO - SUL AMERICA CIA.
NACIONAL DE SEGUROS S/A X VALDIR ANTONIO
VERGULINO.R$.616,00.ADV. RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES.

2.-DESPEJO-21835/0000-POLLOSHOP ADDMINISTRADO-
RA DE EVENTOS COMERCIAIS, e outros x GISLAINE APA-
RECIDA MARTINS-ME.Manifeste-se sobre o retorno dos ofi-
cios.-Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA, MARCIA ZANIN
e CARLOS ALBERTO DISSENHA-

3.-RESCISAO CONTRATUAL-22740/0000-AUTOLATINA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABIA-
NO HENRY RODRIGUES.Defiro (fl.157); expeça-se o com-
petente mandado de reintegraçao de posse a ser cumprido no
endereço fornecido a fl.157, exceto se ele la estiver por apre-
ensao decorrente de algum ato legal expedido pela autoridade
competente -Adv. MARCELO T CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

4.-BUSCA E APREENSAO-24291/0000-CIPASA - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C e outros x JOSE
WILMAR STRAPASSON e outros -Intime-se o autor, atraves
de seu procurador, para dar prosseguimento ao efeito, em 48
horas, sob pena de extinçao (art.267, III, do CPC).-Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES e MARTA P BONK RIZZO-

5.-DEPOSITO-24332/0000-BANCO PANAMERICANO S/A x
JOSE VALMIR PIASSOLI Oportunamente, manifeste-se o
autor.Int.-Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV e NELSON
PASCHOALOTTO-

6.-REVISIONAL DE CONTRATOS-24356/0000-CLAUDIO
VERNIZZE e outros x ASSOCIACAO DE POUPANCA E
EMPRESTIMO - POUPEX -Recebo o recurso de apelaçao em
ambos os efeito (art. 520, CPC). Aos apelados para querendo,
contra-arrozoarem o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.-
Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, RAFAEL SCHI-
ER GUERRA, LUIZ ANTONIO GUERRA e MARCO AURE-
LIO RODRIGUES PALMA-

7.-EMBARGOS DE TERCEIROS-24640/0000-TCA - TRANS-
PORTE E COMERCIO E ADMINISTRAÇAO LTDA e outros
x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -Intime-se o exequente,
pessoalmente para, em 48 horas, dar prosseguimento ao feito
(pagar as custas processuais, sob pena de extinçao (art.267, III,
do CPC).Int.-Adv. DAIL SANTOS, JOSE MADSON DOS
REIS, JEFFERSON OSCAR HECKE e EDSON GONSALVES
ARAUJO-

8.-ORDINARIA-25246/0000-NORBERTO BICHELS E CIA
LTDA x METASUL PLATICOS E METELURGICA
LTDA.Ante a noticia do pagamento do debito,JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC).Custas ja prepa-
radas Baixas necessarias.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se
com as cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv. NORBERTO TRE-
VISAN BUENO, LUCIANO VALERIO, JANOR LUNARDI,
GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO e FABIO SPAGNOLLI-

9.-REPARACAO DE DANOS-25656/0000-ARISTIDES WAL-
MIR DE CAMPOS x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA.Sobre o contio a fl.346, manifestem-se as
partes.Int.-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS, MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO e ACACIO CORREA FILHO-

10.-ORDINARIA-25711/0000-AGENCIA DE CORREIO
FRANQUEADA JARDIM BOTANICO LTDA x BANCO BA-
NESTADO S/A -Intime-se pessoalmente para, dar 48 horas,
providenciar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes Int.-Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, HI-
ROSHI MARUO PERITO e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

11.-EXECUCAO-25914/0000-LONK INDUSTRIA DE MA-
TRIZES E MOLDES LTDA e outros x ESPONJACO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE ACO -Intime-se o
exequente pessoalmente para, em 48 horas, efetuar o pagamen-
to das custas referentes ao trabalho do Sr.Avaliador (art.19, do
CPC).Int.-Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

12.-EXECUCAO-26126/0000-MIECESALAU SIEGISMUN-
DO STEFANKOWSKI x JOAO VERNE e outros.Intime-se o
exequente pessoalmente para, em 48 horas dar atendimento ao
despacho de fl.105, item II e dar devido prosseguimento ao

feito, sob pena de extinçao (art.267, III, do CPC).Int-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S BADARO, LUCIANA
REGINA DOS REIS e PAULO VIEIRA DE CAMARGO-

13.-ORDINARIA-26330/0000-BRASILSAT HARALD S/A x
APRILE INTERNACIONAL FORWARDING AGENTS
BRASIL.Sobre a certidao de fl.90v, manifeste-se a
exequente.Int.-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-

14.-EXECUCAO-26352/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x CLAUDETE BURATTI.Junte o exequente a me-
moria discriminada e atualizada do debito.Int.-Adv. GERAL-
DO BONNEVIALE BRAGA ARAUJO-

15.-MONITORIA-26950/0000-NILTON FORMENTO e outros
x ALESSANDRA BACON Sobre o transito em julgado da sen-
tença manifestem-se as partes. Int.-Adv. LIBIAMAR DE SOU-
ZA e ALVARO BORGES JUNIOR-

16.-MONITORIA-27137/0000-LUIZ HENRIQUE BEAU-
CHAMP WEBER x NATANAEL ALVES DE
CAMARGO.Vistos e examinados... Posto isso, JULGO PRO-
CEDENTES OS EMBARGOS e julgo extinto o processo, sem
apreciaçao do merito, na forma do art. 267, inc.VI, do
CPC.Condeno o Autor/Embargado ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$.800,00
(oitocentos reais), a teor do que dispoe o artigo 20, paragrafo
4º, do CPC, tendo em vista a natureza da causa, o trabalho
desenvolvido e o tempo exigido para o serviço.P.R.I.-Adv. JEAN
CARLO DE ALMEIDA, LIGIA FERNANDA MORETTO DA
SILVA e SANDRA MARA FRONZA DE CAMARGO-

17.-ORDINARIA-27253/0000-NEW HUBNER COMPONEN-
TES AUTOMOTIVOS LTDA x SERASA CENTRALIZACAO
DOS SERVICOS DOS BANCOS S/A -Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça com as nossas homenagens.-Adv. LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO, CAROLINA PIMENTEL, SIL-
VANA ELEUTERIO RIBEIRO, SELMA LIRIO SEVERI, CRIS-
TIANE F. MERINO, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBER-
TO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e MIRIAM PERON PEREIRA CURIATI-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-27345/0000-INDUSTRIAIS
TODESCHINI S/A x CONVERPLAST EMBALANGES
LTDA.APENSO AOS AUTOS Nº.27.622 - Tendo em vista o
retorno negativo do AR (fl.140) decline a re o atual endereço
da Transportadora Giuseppe.Int. -Adv. MARJORIE RUELA DE
AZEVEDO FORTI, DAVID DOS SANTOS CASSOLI FILHO,
BRUNO TORTORELLI WINCHE, ALICINIO LUIZ e JULIA-
NA BRAGA COELHO-

19.-DESPEJO-27465/0000-OMAR SIMAO CHUERI e outros
x ELETRO PASSARELA LTDA.Esclareçam as partes sobre o
interesse na produçao de outras provas.int.-Adv. ANGELICA
OLIVEIRA SANTOS e RITA DE CASSIA STEMPNIAK-

20.-EXECUCAO-27579/0000-DISTRIBUIDORA FARMA-
CEUTICA PANARELLO LTDA x MARTINS CARRANO
LTDA e outros.Manifeste-se a exequente.Int.-Adv. CARLOS
ROBERTO NAUFEL e MARIA CAROLINA BIAGINI CURY-

21.-SUMARISSIMA-27586/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL ROYAL PARK x JAIRO LUIZ RASTE-
LLI e outros -Intime-se o autor pessoalmente para, em 48 ho-
ras, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinçao (art.267,
III, do CPC).-Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE e PAULO
SERGIO IVANOSKI-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-27688/0000-MAGDALE-
NA ARGEMIDES GUBERT JACOMEL x MARCO ANTONIO
MARCON.Manifeste-se ao autora.Int.-Adv. CHARLES ERVIN
DREHMER-

23.-INDENIZACAO-27903/0000-ERGON WACKERHAGE x
TRUTZSCHLER INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUI-
NAS LTDA.Sobre o laudo pericial de fls.261/276, manifestem-
se as partes no prazo comun de 10 (dez0 dias.Int.-Adv. SIMO-
NE RITA ZIBETTI DE SOUZA e RONALDO ALBIZU DRUM-
MOND DE CARVALHO-

24.-SUMARISSIMA-27944/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
DONA EUNICE x DULCE MARIA DO ROCIO GUIMARA-
ES PESCH e outros.Diante da noticia do falecimento do reu,
suspendo o processo (art.265, inciso I, do CPC).Promova o autor
a habilitaçao dos sucessores do de cujus, na forma do art.1.055
e ss. do CPC, diligenciando, inclusive, acerca da certidao de
obito e existencia de inventario.Int.-Adv. JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK e PRENTICE PEREIRA PESCH-

25.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-27989/0000-CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS PIRINEUS II -CON.III x
LEILA MARA MORAES.Manifeste-se sobre a respostas dos
oficios.-Adv. CRISTINA KAKAWA e MOEMA REFFO
S.MANZOCHI-

26.-INTERDICAO-28072/0000-NELI PASCOAL ANZOLIN e
outros x SANTO PASQUAL ANZOLINI.APENSO AOS AU-
TOS Nº.29.023 - HOMOLOGO, por sentença, e julgo boas as
contas apresentadas, com as quais concordou o Ministerio Pu-
blico (fl.82) exceto no que se refere ao imovel que ainda nao
foi alienado.De consequencia, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO (art.269, inciso I, do CPC). P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.Adv. MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA e LUIS CARLOS DA ROCHA-

27.-REVISIONAL DE CONTRATOS-28247/0000-L.A.A.P. x
B.I. -Intime-se o pessoalmente o autor para, em 48 horas, de-
positar o valor referente aos honorarios periciais, pena de pros-
seguimento do feito sem a realizaçao da pericia.-Adv. ELIAS
ED MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, FABRICIO
COIMBRA CHESCO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

28.-COBRANCA ORDINARIA-28444/0000-DOUGLAS MI-
GUEL FITZ x SUL AMERICA SEGURADORA S.A.Defiro
(fl.154); desentranhe-se o mandado e proceda-se a penhora.Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Ato continuo,
intime-se a executada para, querendo, interpor embargos, no
prazo legal de 10 (dez) dias.-Adv. ALEXANDRE O.RAAD,
CLAUDIA R.NODARI e ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI-

29.-ORDINARIA-28484/0000-LUME SERVICOS DE TECNO-
LOGIA LTDA x AIRPORT CARGAS AEREAS
LTDA.Manifeste-se a autora sobre a certidao de fl.123.Int.-Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA e MARI-
NO RENEU DRESCH-

30.-BUSCA E APREENSAO-28511/0000-BANCO MAXIN-
VEST S/A x NOEMIA DE MORAES LEITE.APENSO AOS
AUTOS Nº.29.942 - Vistos e examinados... HOMOLOGO, o
pleito da desistência formulado pelo Autora fl.62, com fulcro
no artigo 158, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil, e,
em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com funda-
mento artigo.267, VIII do mesmo diploma legal.Condeno a
Autora ao pagamento de eventuais custas remanescents. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se com as formalidades legais.-Adv.
JOYCE MAUS MISCHUR, ALEXANDRE AUGUSTA GAVA
e LUIZ FERNANDO FABIANE-

31.-BUSCA E APREENSAO-28537/0000-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIMENTO E INVESTIME x PAULO
CEZAR VIEIRA MILDEMBERG.Ja existindo sentença profe-
rida no autos (fls.91/96), com transito em julgado (fl.97) mani-
festem-se o autor, requerendo o que entender de Direito.Int.-
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-28573/0000-TRANSPORTA-
DORA SIMONETTI LTDA x POSTO DE GASOLINA CAM-
PESTRE LTDA -Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de
estilo. Int.-Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e CARLOS
ROBERTO CLARO-

33.-BUSCA E APREENSAO-28725/0000-VOUPAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CASILDA
BERNADETE PERUSSI -Intime-se o autor, atraves de seu pro-
curador, para dar prosseguimento ao efeito, em 48 horas, sob
pena de extinçao (art.267, III, do CPC).-Adv. JOSE PEDRO
DE PAULA SOARES e HILTON RICARDO PROBST-

34.-REPARACAO DE DANOS-28921/0000-FRANCINARA
MARIA DE OLIVEIRA CANO x FUNDACAO DE ESTUDOS
SOCIAIS DO PARANA -Subam os autos ao Egregio Tribunal
de Alçada com as nossas homenagens.-Adv. ALMIR LAMIN,
RENATO DACILIO FLORES e JULIO CESAR RIBAS BO-
ENG-

35.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-28945/0000-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL CAIOBA I E II x HOTEIS PRIVE DO
BRASIL LTDA.Em se tratando de bem dado em usufruto, ape-
nas a nua propriedade pode ser objeto de penhora no caso dos
autos.Manifeste-se, pois, o exequente ja que insiste na penhora
do imovel como um todo.Int.-Adv. SERGIO HENRIQUE TE-
DESCHI, ROBSON OCHIAI PADILHA, PAULO MAURICIO
DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-

36.-REVISAO DE CONTRATO-29001/0000-GERSON DO
PRADO x HSBC BANK BRASIL S/A.Mantenho a decisao re-
corrida (fls.252/255), por seu proprios fundamentos.Anote-se
na autaçao o agravo retido a fim de que dele conheça o
E.Tribunal se requerida, expressamente,nas razoes ou na res-
posta da apelaçao, sua apreciaçao pelo Tribunal (art.522 do
CPC).No mais, reporto-me ao despacho saneador.-Adv. GUA-
RACI DE MELO MACIEL e JANDER LUIS CATARIN-

37.-EXECUCAO-29044/0000-FELIPE COSTIM e outros x
BANCO DO BRASIL S/A.Sobre a certidao de fl.101v, mani-
festem-se os exequentes Int.-Adv. RICARDO J LUZETTI-

38.-INDENIZACAO-29185/0000-IVONEI SANTIN x EDITO-
RA ESTADO DO PARANA e outros.Manteho a decisao recor-
rida por seus proprios fundamentos Anote-se na autaçao os agra-
vos retidos a fim de que deles conheça o E. Tribunal se reque-
rida, expressamente,nas razoes ou nas respostas das apelaçoes,
sua apreciaçao pelo Tribunal (art.522 do CPC).-Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE, PATRICIA NYMBERG, VANES-
SA SCHEREMETA, MARIA ADRIANA PEREIRA e JOAO
FERREIRA FARIA-

39.-MEDIDA CAUTELAR-29189/0000-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS SIMOMARA LTDA x ESSO BRASILEIRA
DE PETROLEO LTDA e outros.APENSO AOS AUTOS
Nº.29.475 Verifico que uma das partes vem fazendo “desta-
ques” a canela, em alguns despachos proferidos nos autos, a
exemplo daqueles de fls.603 e 608.Alerto a parte que vem fa-
zendo tais anatoçcoes que o caderno processual nao lher per-
tence e, por isso, nao lhe e dado tratar os autos como se fosse
seus.A Escrivania devera, observar doravante, quando da reti-
rada dos autos de Cartorio, se foram feitas novos “destaques”,
informado o Juizo acerca da autoria deles.Manifeste-se o Se-
nhor Perito sobre o pedido de fl.642/643.Int.-Adv. LEONAR-
DO ANTONIO FRANCO, JOSE HOTZ, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-

40.-REVISIONAL DE CONTRATOS-29303/0000-MARCOS
A. BORILLE x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES DE
CREDITO.Vistos e examinados... Posto isso, reconheço a ile-
gitimidade passiva da Re CREDICARD S/
A.ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO e JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, sem a preciaçao do merito, com
fulcro no art.267, inc.VI, do Codigo de Processo Civil.Condeno
o Autor MARCOS A. BORILLE ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$.500,00
(quinhentos reais), tendo em conta e tempo exigido para o ser-
viço (art.20, paragrafo 4º, do CPC).P.R.I.-Adv. MARCIA RE-
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GINA DOS SANTOS MACHADO, ROSILENE PICINATO
RIBEIRO, JOEL FERREIRA LIMA, ELISANDRE MARIA
BEIRA, GYSELE VIEIRA SILVA, KEITY SUTO TROMBELI
e MARIA MADALENA R.B. WOLFF ALMEIDA-

41.-REVISIONAL DE CONTRATOS-29370/0000-BKR CO-
MERCIAL DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO ITAU
S.A.Diante do requerimento de fl.268, remetam-se os autos a
10ª Vara Civel, apos as devidas anotaçoes e cautelas de
praxe.Int.-Adv. CARLOS ALBERTO BORRELI BARBOSA,
MONICA MINE YAO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

42.-BUSCA E APREENSAO-29555/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ARLINDO DO BOMFIM PINTO -Inti-
me-se o autor, atraves de seu procurador, para dar prossegui-
mento ao efeito, em 48 horas, sob pena de extinçao (art.267,
III, do CPC).-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

43.-EXECUCAO-29580/0000-JOSE JOAQUIM DE OLIVEI-
RA x BANCO DO BRASIL S.A. -Intime-se o exequente pesso-
almente para, em 48 horas, dar prosseguimento ao efeito, em
48 horas, sob pena de extinçao (art.267, III, do CPC).-Adv.
MARIO LUIZ ANREASSA, LUCIANE MARIA ANDREAS-
SA e CARLOS MURILO PAIVA-

44.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29783/0000-APA-
RECIDA MARIA BERALDI PETECK x BANCO DO BRA-
SIL S/A.Intime-se, como requerido a fl.82, pena de penhora.Int.-
Adv. LEONCIO BELON, JOANES EVERALDO DE SOUSA
e TATYANA MARION KLEIN-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30082/0000-OCTA-
VIO MARIOT x BANCO DO BRASIL S.A.APENSO AOS
AUTOS Nº.30642 - Manifestem-se as partes.-Adv. LEONCIO
BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE, FLAVIO STEINBERG
BEXIGA e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

46.-EXECUCAO DE SENTENCA-30206/0000-ESPOLIO DE
ANTONIO PEREIRA DE ASSIS e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A.APENSO AO AUTOS Nº.31.228 - A prova pericial e
providencia do Juizo.Sendo assim, deposite o embargante a
quantia correspondente aos honorarios periciais (fl.160),a teor
do que dispoe os arts.19 paragrafo segundo c/c o art.33 do CPC,
pena de extinçao.Int. -Adv. CAROLINE KRISTINE ALVES,
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI e EDULA WIL-
LE POSNIAK-

47.-ORDINARIA-30381/0000-ROGERIO PETROCHINSKI x
GILMAR MOHAMMED CHARAFEDDINI e outros.Sobre a
certidao de fl.247v, manifeste-se o Autor.Oportunamente sera
analisando a contestaçao oferecida por Vanderlei Vieira.-Adv.
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES e AUREO ZAM-
PRONIO FILHO-

48.-ORDINARIA-30392/0000-BRASIL TELECOM S/A x
MUNICIPIO DE MARINGA.Sobre a proposta de honorarios
periciais (fl.198), manifestem-se as partes Int.-Adv. REINAL-
DO CHAVES RIVERA, RICARDO DE OLIVEIRA CAMPE-
LO e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

49.-ORDINARIA-30593/0000-COMERCIO E EXPORTACAO
DE MADEIRAS NOVO SECULO LTDA x LAURO MILTON
BEKMANN.Sobre a contestaçao, manifeste-se o Autor no pra-
zo de 10 dias.Int.-Adv. EVERSON NAZARIO, CHRISTHIA-
AN INASARIS DE SOUZA e ALZIRO DA MOTTA SANTOS
FILHO-

50.-ORDINARIA-30801/0000-ISABEL DE LOYOLA E SIL-
VA x FERNANDO CAMPOS HIDALGO.APENSO AOS AU-
TOS Nº.31.401 - Vistos e examinados.. Ante o exposto, acolho
a impugnaçao e determino a retificaçao do valor da causa para
R$.100.000,00 (cem mil reais).Condeno a impugnada ao paga-
mento das custas e despesas processuais.Deixo de condenar ao
pagamento de honorarios advocaticios por trata-se de incidente
processual.Neste sentido: RT 478/196, 492/178. Intime-se.
Certifique-se o desfecho nos autros principais e intime-se para
recolher o FUNREJUS sobre a diferença.-Adv. RITA NIE-
MEYER L. DE PAULA SOARES, ROSE MARY BUFFARA
DE CAMARGO VIANNA e MARCELO TRAJANO DA RO-
CHA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-30839/0000-ARAUCARIA
ADM. DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x NADIR SALETE
MACIEL E OUTROS -Arquivem-se os presentes autos com as
cautelas e anotaçoes de estilo. Int.-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-

52.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-30945/0000-CONDO-
MINIO EDIFICIO CASCAIS x GILBERTO
CARMELO.Aguarde-se o cumprimento do acordo de fl.65.-
Adv. NELSON ANTONIO SGUARIZZI, MANUELA ROUS-
SENQ SGUARIZI, MARIA FERNANDA PEREIRA DOS SAN-
TOS, FABRICIO FERREIRA e ALESSANDRO AGNOLIN-

53.-EXECUCAO-31010/0000-ALCIDES SCOPARO e outros
x BANCO DO BRASIL S/A -Manifestem-se os exequentes so-
bre o prosseguimento do feito. Int.-Adv. MARCIO CLEMEN-
TINO SOARES e PAULO ROBERTO MARZENTA-

54.-SUMARISSIMA-31031/0000-MERCER & TIMI ADVO-
CACIA E ASSESSORIA JURIDICA S/C x GLOBAL TELE-
COM S/A - EMPRESAS VIVO -HOMOLOGO, por sentença,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.70/
72 De consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.269, inciso III, do CPC). Custas preparadas. Baixas neces-
sarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotaçoes de estilo.APENSO AOS AUTOS Nº.32.695 - Recebi
os autos em 11/02/05.O fato contra o qual agora se insurge a
autora - inclusao do seu nome03 (tres) meses apos o acordo - e
superveniente em relaçao aquele em torno do qual as partes
transacionaram, com posterior homologaçao pelo juizo (fl.101,
dos autos nº.31.031).Assim, nao ha causa subjacente que justi-

fique a distribuiçao por dependencia aos autos onde houve a
transaçao e que por ora tramitam perante este juizo (autos
nº.31.031).Alias, vale dizer que em relaçao ao cumprimento da
obrigaçao assumida pela re, basta a autora executa-la nos pro-
prios autos nº.31.031 (art.575, inciso II, do CPC).Sendo assim,
determino o desapensamento desta açao para que ela seja envi-
ada ao Sr.Distribuidor e sofra nova distribuiçao, sem embargo
da devida compensaçao.Int.O exame dos pedidos de fls.161/
162 compete ao juizo a quem este autos serao distribuidos, por
força do despacho de fl.160.Int.-Adv. MARCELO MARQUAR-
DT, CARLA MARCHESINI TAQUES, CARLA LINHARES
MEYER. e MARIA AMELIA CASSIANA M.VIANA-

55.-DESPEJO-31075/0000-FRANCESCO ANTONIO IGNEL-
ZI x ELIZABETH CADAN DE LIMA e outros.Converto o fei-
to em diligencia, com o proposito de que as partes se manifes-
tem acerca do pagamento ou nao dos alugueres e demais encar-
gos do mes de novembro de 2004 ate os dias de hoje Adv.
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, LUIS GUILHERME DA VEIGA,
EDUARDO FORVILLE, VALDEREZ DE MACEDO PACHE-
CO e NILSON SARAIVA DOS SANTOS-

56.-INVENTµRIO/ARROLAMENTO-31224/0000-MONICA
ENDEMANN BRAGA x ESPOLIO DE JAIR BRAGA.Reporto-
me a decisao de fl.26.Int.-Adv. SADI FRANZON-

57.-ORDINARIA-31313/0000-REGINALDO EUZEBIO x
LOSANGO.Vistos e examinados... Posto isso, defiro a liminar
pleiteada.Intime-se a re para, em 24 horas, promover a baixa
do nome do autor dos arquivos de proteçao ao credito, relativa-
mente ao debito em questao, pena de multa diaria de R$.1.000,00
(um mil reais) por dia de atraso, sem embargo de outras
providencia.Para realizaçao do ato de que trata o art.277, do
CPC, designo o dia 21/09/05, as 16:00 horas.Expeça-se o man-
dado de citaçao fazendo constar do mandado as advertencias
de praxe.Int.Ao preparo das Custas do Senhor Oficial de Justi-
ça.-Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

58.-ORDINARIA-31455/0000-NEUSELI DE MATTOS LEAO
e outros x IRINEU KOWALSKI e outros.Defiro os beneficios
da assistencia judiciaria gratuita (Lei nº.1.060/50).Anote-se que
esta açao tem prioridade na tramitaçao (Lei nº.10.173/01).Jun-
tem as autoas a matricula do imovel.Int.-Adv. FERNANDA F.
MAFRA P. E. SILVA, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES e MICHELE TATIANE SOUTO COSTA-

59.-EXECUCAO-31602/0000-DORALICE SARTORI e outros
x BANCO DO BRASIL SA -Manifestem-se os exequentes so-
bre o prosseguimento do feito. Int.-Adv. GERALDO JOSE VI-
EIRA e FABIO SPAGNOLLI-

60.-BUSCA E APREENSAO-31808/0000-BANCO FINASA S/
A x FATIMA BERNARDO NANTET.Vistos e
examinados...Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido
deduzido na inicial (CPC, art.269. I), para o fim de consolidar
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem apreendido
nas maos do proprietario fiduciario.Sucumbente o reu, conde-
no-o no pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios que, considerando a fragilidade da causa - ques-
tao simples e de facil soluçao -, o tempo decorrido entre o ajui-
zamento da açao e a prolaçao de sentença - pouco menos de
nove meses -, sem olvidar do trabalho desenvolvido pelos pro-
curadores, fixo em R$.500,00 (quinhentos reais), nos termos
do art. 20, paragrafo 4º, do CPC.P.R.I.-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e ODEMIRO JOSE BERBES DE FARIAS-

61.-SUMARISSIMA-31822/0000-YOLANDA FORMIGLI DE
OLIVEIRA x BANCO PANAMERICANO S/A -Manifestem-
se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no
valor de R$.600,00. -Adv. MAYLIN MAFFINI, LUCIANE
LAWIN e CHRISTIANI M S BARBOSA-

62.-RESCISAO CONTRATUAL-31844/0000-JUAREZ DO
PRADO CARVALHO x NORCONSIL CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA. e outros.Manifeste-se sobre a contestaçao e
documentos.Int.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER, ORIMAR
CROCETTI DE FREITAS e CAIO MARCIO EBERHART-

63.-MEDIDA CAUTELAR-31868/0000-NILTON TEIXEIRA
PRATES x SICREDI MEDICRED.Cite-se a re apresentar os
documentos requeridos, no prazo de05 (cinco) dias.-Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS-

64.-DESPEJO-31925/0000-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO SANCHES
LTDA.APENSO AOS AUTOS Nº.33.007 - Vistos e examina-
dos... A abstençao de se fazer alguma coisa em razo de disposi-
çao contratual, consubstanciada, no caso, em nao adquirir com-
bustivel de outrem em razao de exclusividade, providencia pedi-
da liminarmente pela autora em sede de açao cautelar, a bem da
verdade, nao encerra tutela cautelar, mas, sim, tutela antecipada,
ja que por meio dela a autora objetiva antecipar os efeitos da
condiçao contratual que lhe asseugra a exclusividade.Trata-se,
assim, de açao condenatoria com carater inibitorio (art.461, do
CPC).De consequencia, faculto a autora a oportunidade de, que-
rendo, conformar a açao a uma açao de conhecimento, pena de
indeferimento.Nao obstante, dada a alegada urgencia da autora,
passo desde logo a examinar a tutela requerida. Pois bem.Em
que pese serem relevantes os fundamentos invocados pela auto-
ra, ja que de fato ha clausula expressa de exclusividade, nao vejo
por ora qualquer perigo de ineficacia do provimento final.E que
o uso dos equipamentos podem ser indenizados.E em relaço a
aquisiçao de combustiveis, as fotografias acostados pela autora
revelam que a re ja nao ostenta qualquer sinal da
distribuidora.Com efeito, afora a cor, nao ha mais nem outro
sinal que a identifique, donde se poder afimar, aos menos nesta
quadra processual, que a autora nao corre nenhum risco no que
se refere a sua imagem ou marca.Posto isso, indefiro a
liminar.Decorrido o prazo para a emenda e para eventual recur-
so, encaminhe-se os autos, como ja determinada na decisao pro-
ferida nos autos nº.32.327 (fls.65/66). Int.-Adv. MARCELO
CLEMENTE BASTOS e AMARILIS VAZ CORTESI-

65.-REVISIONAL DE CONTRATOS-31940/0000-CLAUDIA-
NE CRISTOSMO PASQUALI x CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO -HOMOLOGO, por sentença, o pe-
dido de desistência formulado pelo autora á f.162.De consequ-
ência, JULGO EXTINTO O FEITO (art.267, VIII do CPC).
Custas na forma da lei. Baixas necessarias. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA-

66.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-31972/0000-ARAMIS
REGIOBERTO RIBAS JUNIOR e outros x CENTAURO SE-
GURADORA S/A -Subam os autos ao Egregio Tribunal de Jus-
tiça com as nossas homenagens.-Adv. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI, SILVIO RORATO, ADILSON DE CASTRO
JR e DANIELA LETICIA BROERING-

67.-EXECUCAO-32102/0000-JOSE BELIZARIO CRISPIM x
BANCO DO BRASIL S/A Manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito.Int.-Adv. ALESSANDRO MESTRI-
NER FELIPE e FABIO SPAGNOLLI-

68.-SUMARIA-32108/0000-AGUINALDO ALVES x BANCO
FINASA S/A. - Vistos e examinados... Posto isso, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES o pedido deduzido na inicial,
para, de consequencia: a) declarar a nulidade da cobrança de
juros de forma capitalizada; b) reduzir a multa moratoria ao
limite disposto no art.52, paragrafo 1º, dp CDC; c) declarar a
nulidade da clausual que estipula a dupla garantia do contrato
em questao, conforma item XII, desta decisao; e d) condenar o
reu a devolver em dobro o que o autor efetivamente pagou a
mais a conta da capitalizaçao dos juros, a ser apurado em liqui-
daçao de sentença por artigos (art.608, do CPC).Ante a sucum-
bencia reciproca, mas nao igual, condeno as partes ao paga-
mento das custas processuais proporcionais (70% para o autor
e 30% para o reu) e dos honorarios advocaticios, que, dada a
fragilidade da causa - a jurisprudencia e decorrido entre a pro-
positura da açao e a entrega efetiva da tutela jurisdicional -
pouco menos de sete meses -, sem olvidar o trabalho de cada
um dos procuradores, fixo em R$.700,00 (setecentos reais) a
favor dos procuradores do reu, e em R$.500,00 (quinhentos
reais), a favor do procurador ao autor (art.20, paragrafo 4º, do
CPC). Como ao autor foram concedidos os beneficios da Justi-
ça Gratuita (fl.42), as verbas de sucumbencia aqui arbitrados
em relaçao a ela somente poderao ser cobrados no lapso pres-
cricional de05 (cinco) anos, a contar desta data, se feita a pro-
va de que perdeu a condiçao de necessitado segundo previsao
dos artigos 3º, 11, paragrafo 2º e 12 todos da Lei nº.1.060/
50.P.R.I. -Adv. MAYLIN MAFFINI, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e PATRICIA PONTAROLI JANSEN-

69.-SUMARISSIMA-32196/0000-JOSE BRASSANINI e outros
x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça com as nossas homenagens.-Adv. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ADILSON DE CASTRO JR
e DANIELA LETICIA BROERING-

70.-EXECUCAO-32243/0000-MARIA DA GLORIA JERONI-
MO TASSINI x BANCO DO BRASIL S/A.A parte interessada
retirar o Alvara.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

71.-EXECUCAO-32344/0000-ZAQUEU RONQUI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -APENSO AOS AUTOS Nº.33.409
- Recebo os presentes embargos. De consequencia, suspendo a
execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s)
embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo de
10 (dez) dias. Int.-Adv. VALDERI MENDES VILELA, MAR-
COS HENRIQUE MENDES VILELA e VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA-

72.-CARTA DE SENTENCA-32383/0000-MONTE CARLO
IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA. x CARLOS EDUAR-
DO DE CASTRO KIATKOSKI.Intime-se a exequente para pro-
videnciar a juntada de matricula atualizada do imovel que pre-
tende penhorar.-Adv. PAULO AMBROSIO-

73.-SUMARISSIMA-32416/0000-AGOSTINHO LUCCA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A Recebo o recurso de apela-
çao em ambos os efeitos (art.520, CPC). Aos apelados para,
querendo, contra-arrozoarem o recurso, no prazo 15 (quinze)
dias. Int.-Adv. JAIR PAULO GULIN e JULIANA MOTTER
ARAUJO TOGEL-

74.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32419/0000-COND.
CONJ. RES. MORADIAS VILAS NOVAS VI x CELIO DE
FREITAS e outros.Manifeste-se o autor.Int.-Adv. BEATRIZ
SANTI-

75.-DESPEJO-32422/0000-WILSON TADEU DASKO e ou-
tros x TONELERO COM.DE VEICULOS PECAS E ACES-
SORIOS LTDA.Recolhidas as custas processuais relativas a
reconvençao, no valor de R$.483,00, voltem.-Adv. ANTONIO
GOMES DA SILVA, GUMERCINDO VEIGA FILHO, CAR-
LYLE POPP e PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN-

76.-CAUTELAR-32484/0000-ODALEA GONCALVES BAR-
BOSA x BANCO ITAU S/A.Cite-se o reu para apresentar os
documentos requeridos, no prazo de05 (cinco) dias.Int.-Adv.
DANIEL PRATES-

77.-EXECUCAO-32567/0000-JOAQUIM PEDRO DE AN-
DRADE e outros x BANCO DO BRASIL S/A.APENSO AOS
AUTOS Nº.33.141 - Manifeste-se o embargante sobre a
impugnaçao.Int.-Adv. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PAN-
COTTE, FLAVIO STEINBERG BEXIGA e JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO-

78.-INDENIZACAO-32603/0000-WILSON SAMPAIO DE
OLIVEIRA x LUIZ AUGUSTO KNIPHOFT.Sobre a certidao
de fl.15. manifeste-se o Autor.Int.-Adv. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO-

79.-EXECUCAO-32660/0000-ISAEC - COLEGIO MARTI-
NUS x CLAUS WERNER OTT Defiro (fl.43); cumpra o exe-

cutado o despacho de fl.41 no prazo de05 (cinco) dias.Int.-
Adv. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE
LIMA e MARILIA ZAMONER-

80.-ORDINARIA-32696/0000-GENESARE MEISTER MAR-
TINS e outros x BANCO DO BRASIL SA. - Autos n.Á 32.696
- I- Avoquei estes autos porque, após rever a sentença de fls.
53/56, constatei erro material que, agora, passo a retificar.II -
Onde se lê no item I, de fls. 54/55 “... sÆo titulares, por tal
razao que o Tribunal de Justiça do Paraná, ... Por tais razäes,
rejeito as preliminares.” leia-se doravante: “Das preliminares
de ilegitimidade ativa e de ausência de documentos indispen-
sáveis à propositura da açÆo. O réu nao tem razao. O fato de a
Apadeco, na condiçao de substituta processual, ter substituído
os autores na açÆo civil pública que deu origem ao título judi-
cial que vem sendo executado pelos credores nao os torna ile-
gítima para executá-la ou para exercer qualquer outro direito
do qual seja titular. É que, em se tratando de substituiçao pro-
cessual concorrente, como orienta a doutrina, tanto o substitu-
to como o substituído tem legitimidade para agir em juízo. Foi
por tal razÆo, aliás, que o Tribunal de Justiça do Paraná, ao
enfrentar a mesma questÆo na referida açao civil pública (ap.
cível n.º 66580-5, relator Des. J. Vidal Coelho , da 1ª Câmara
Cível), no corpo do acórdÆo, afirmou ser a Apadeco parte le-
gítima para propor a açÆo, acrescentando ainda que todos os
seus associados ou nÆo, têm o direito de buscar por vias pró-
prias a diferença referente à correçÆo nao paga nos meses de
junho de 1987 e janeiro de 1989. Em igual sentido: “Sentença -
Eficácia - correçao monetária - caderneta de poupança - açao
civil pública ajuizada pelo Idec objetivando recebimento de
diferença de rendimento referente a janeiro de 1989 - abran-
gência a todos os poupadores que mantinham depósitos em ca-
dernetas de poupança com o Banco-réu até o dia 15 de feverei-
ro de 1989, independentemente de serem ou nao associados do
autor e do local onde tenham sido celebrados os contratos.”
(Ac n.º 639632, da 11ª CCV, do 1º TACVSP, rel. Juiz Antonio
Marson, ac. Unânime.). Assim, bastava que os autores provas-
sem, como de fato provaram, que à época era titular de cader-
netas de poupança. De conseq•ência, também nao há que se
cogitar da ausência de documentos indispensáveis à propositu-
ra da açao. É que se a associaçao a Apadeco nao é condiçao de
legitimidade, nao se faz necessária, por conseguinte, juntar a
lista dos seus associados. Por tais razäes, rejeito as prelimina-
res.” P.R.I.Adv. CAROLINE LEAL NOGUEIRA, GUSTAVO
RODRIGUES MARTINS, ADYR RAITANI JUNIOR e FABI-
ANO ANSELMO WEBER-

81.-EXECUCAO-32697/0000-POSTO JARDIM BOTANICO
LTDA x TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CON-
SERVACAO LTDA.Defiro o pedido de fl.31.Cite-se no ende-
reço requerido.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Jus-
tiça.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
MARCELA PEGORARO-

82.-ORDINARIA-32739/0000-BRENO TRAUTWEIN JUNI-
OR x ITAU SA - CREDITO IMOBILIARIO.Sobre o retorno da
carta de citaçao manifeste-se o autor.Int.-Adv. MAURO CURY
FILHO e JOAO LIGOCKI-

83.-COBRANCA ORDINARIA-32939/0000-MARIA HELENA
POMORSKI x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS
S/A.Sobre a contestaçao e documentos juntados, manifeste-se
o Autor no prazo de 10 dias.Int.-Adv. MARCOS OSIAS DA
SILVA e FABRICIO VERDOLIM DE CARVALHO-

84.-CAUTELAR-33008/0000-ADEON VIEIRA CHAVES x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A.Manifeste-se o autor sobre a contestaçao.Int.-Adv. MARCO
ANTONI ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES, IVO JOAO TO-
NOLLI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVI-
AN CAROLINE CASTELLANO-

85.-INVENTARIO/ARROLAMENTO-33014/0000-LAURA
CHALUS x BAZILIO CHALUS Aguarde-se pelo prazo de 30
(trinta) dias.-Adv. MARCO ANTONIO TELCK SCHWARTZ-

86.-ALVARA-33048/0000-VALDEREZ APARECIDA DA SIL-
VA BATISTA x VALDEMOR PEREIRA DA SILVA e outros -
Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo. Int.-Adv.
LEONILDO BRUSTOLIN-

87.-NULIDADE-33071/0000-HERALDO TABORDA DAMAS
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO.Defiro a emenda a inicial (fls.206/222)...Por tais
razoes, defiro o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela ao
efeito de proibir a inclusao do no do Autor em Cadastros que
impliquem em restiçao ao credito, ate final decisao, pena de
multa diaria que arbitro em 200,00 (duzentos reais) e; determi-
nar que a Re se abstenha de promover a execuçao extrajudicial
(DL 70/66), pena de multa diaria de R$.200,00 (duzentos re-
ais). Cite-se...A parte interessada retirar carta de Ar.-Adv. ODI-
LA VOIDELO-

88.-BUSCA E APREENSAO-33156/0000-BANCO DIBENS S/
A x ANDRE LUIZ DOMHCOSKI -HOMOLOGO, por senten-
ça, o pedido de desistência formulado pelo autor á f.20.De con-
sequência, JULGO EXTINTO O FEITO (art.267, VIII do CPC).
Desenrtanhem-se os documentos anexados a inicial, como re-
querido a fl.20, mediante substituiçao nos autos por copia
autenticada.Custas na forma da lei. Baixas necessarias. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

89.-REPARACAO DE DANOS-33204/0000-HENRIQUE LU-
CIANO WANNER x VIVO CELULAR CRT S/A.Vistos e exa-
minados... Posto isso, defiro a liminar pleiteada.Intime-se a re
para que, em 24 horas promova a exclusao do nome do autor
dos arquivos de proteçao ao credito, se por outro motivo nao
constar, pena de multa diaria de R$.1.000,00 (um mil reais) por
dia de atraso, sem embargo de outras providencias.Para a reali-
zaçao do ato de que trata o art.277, do CPC, designo o dia03/
08/05, as 13:30 horas.Expeça-se mandado de citaçao fazendo
constar as advertencias de praxe.Ao preparo das custas do Se-
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nhor Oficial de Justiça.-Adv. MARCO HENRIQUE CHAVES
DOS SANTOS-

90.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33225/0000-OPET
- ORG. PARANAENSE DE ENSINO TECNICO LTDA. x
GLEICY DO ROCIO KORC.Intime-se o Exequente para pro-
mover a juntada de calculo atualizado da divida ja que o de-
mosntrativo inserido na inicial data de dezembro de 2004.Int.-
Adv. RAFFAEL SILVA CAPOTE-

91.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-33372/0000-AGRO-
PECUARIA VALDARES IND. E COM. LTDA x BANCO FI-
NASA S/A.I. Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria (Lei
nº.1.060/50).... Posto isso, defiro a liminar pleiteada, para, de
consequencia: a) - determinar que o reu se abstenha de incluir
o nome do autor nos arquivos nominados na inicial ou, se ja o
inscreveu, que ento retire, em 48 horas, o nome dele de tais
arquivos, se tratar de inscriçao por ele determinada em razao
do contrato em questao, tudo sob pena de multa diaria de
R$.1.000,00; b) - deferir tambem a inversao do onus probato-
rio (art.6º, VIII, do CDC); e c) - deferir, ainda, o pedido formu-
lado a fl.09, para determinar que o reu apresente juntamente
com a resposta o contrato firmado com a autora.III. Efetuado o
deposito, cite-se o reu para levanta-lo ou apresentar contesta-
çao, em 15 (quinze) dias, (art.893, II, do CPC), pena de se
reputarem verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts.272,
paragrafo unico, 285,319 e 897, todos do CPC).IV. Faculto o
autor continuar consignando em juizo as parcelas que se ven-
cerem, mediante deposito em conta judicial, aberta para este
fim.V.Int. Adv. LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN FILHO-

92.-BUSCA E APREENSAO-33396/0000-BANCO FINASA S/
A x LUCIANE BUENO LUFT.Discrimine o autor os encargos
contratuais a que se refere a fl.05.Int.-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

93.-BUSCA E APREENSAO-33474/0000-BV. FINANCEIRA
S/A. - C.F.I. x HELISANDRO DE SOUZA -I- Comprovada a
mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca
e apreensÆo do bem alienado (art. 3º do Decreto Lei 911, de
1.10.69), depositando-se em maos do autor. II- Expeça-se o
competente mandado. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça, para o cumprimento do competente mandado. -Adv.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 105/05

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADILSON LUIS FERREIRA 27 22/90
ADRIANE DE ALCÂNTARA LUCHTEMBERG 13 358/05
ADRIANO MINOR UEMA 46 1181/03
AIRTON SÁVIO VARGAS 42 638/03
ALEXANDRA MARILAC BELNOSKI 12 214/05
ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES 40 823/04
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 20 1444/03
AMABILON DALCOMUNI 39 786/00
AMAURI BATISTA SALGUEIRO 43 208/00
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 12 214/05
ANDREZZA MARIA BELTONI 49 1078/03
ANE G. DE RESENDE FERNANDES 50 498/03
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 43 208/00
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 15 521/94
ANTÔNIO DILSON PEREIRA 28 733/04
ARMANDO DE SOUSA SANTANA JR. 30 893/04
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JÚNIOR 14 933/04
AUGUSTO MELO ROSA 30 893/04
BLAS GOMM FILHO 26 174/05
CARLOS DE OLIVEIRA JR. 31 847/03
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 24 1191/04
CARLOS MURILO PAIVA 49 1078/03
CÉSAR AUGUSTO TERRA 16 913/02
CLÉA MARA LUVIZOTTO 21 1481/01
CLÓVIS MOTTIN 16 913/02
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA 32 167/04
DANIEL HACHEM 22 690/03
DANIELA MACHADO 45 758/91
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 47 576/04
ELIANE CRISTINA STRELOW 36 1057/03
ELIANE MARIA MARQUES 25 1405/03
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 46 1181/03
FABIANO ROESNER 43 208/00
FABÍOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER 23 1003/97
FABRÍCIO VERDOLIN DE CARVALHO 48 625/02
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO 02 803/00
FLÁVIA CRISTIANE MACHADO 49 1078/03
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO 17 652/00
GILBERTO STINGLIN LOTH 16 913/02
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 04 188/05
IGUACIMIR FRANCO 38 351/02
JAIR MOSCARDINI 08 361/04
JOÃO AUGUSTO MELO ROSA JUNIOR 30 893/04
JOSÉ CARLOS BUSATTO 41 627/00
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 31 847/03
JULIO BROTTO 39 786/00
LEONARDO WATKINS 34 837/04
LEONEL TREVISAN JR. 18 1438/04
LUCIANA OLICSHEVIS 41 627/00
LUCIANA SEZANOWSKI 05 192/03
LUÍS FERNANDO DIETRICH 50 498/03
LUIZ CARLOS DA ROCHA 15 521/94
LUIZ FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO 36 1057/03
LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE 18 1435/04
LUIZ FERNANDO R. PINTO 47 576/04

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 14 933/04
MAGDA EGGER 05 192/03
MAISA GORETTI LOPES SANT’ANNA 38 351/02
MÁRCIA S. BADARÓ 10 785/02
MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA 09 778/03
MARILI RIBEIRO TABORDA 40 823/04
MARILZA MATIOSKI 11 908/01
MARISTELA BUSETTI 19 397/02
MAURÍLIO VIANA PEREIRA 35 740/04
NELTI GONÇALVES DE SOUZA 33 160/98
NEY LUIZ PEREIRA 29 1131/04
ODACYR CARLOS PRIGOL 01 1256/04
PATRÍCIA VIVIANE CUNHA MOREIRA 19 397/02
PAULO CESAR BULOTAS 44 39/04
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 07 498/05
RICARDO BAITLER 10 785/02
ROBERTA ONISHI 03 135/04
ROGÉRIO IURK RIBEIRO 10 785/02
ROGÉRIO STEINEMANN DUMKE 32 167/04
ROSANGELA MARTINS FONSECA 40 823/04
ROSIANE APARECIDA MARTINS 19 397/02
SANDRA MARA ABIL RUSS 42 638/03
SERGIO LUIZ FERNANDES 06 355/92
SIMONE MARQUES SZESZ 02 803/00
STELA MARIS PINTO PETERS 29 1131/04
TÂNIA MARA GARCIA COSTA 48 625/02
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 14 933/04
VIVIANE KARINE TEIXEIRA 41 627/00
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS 37 286/05
ZENICE MOTA CARDOZO 31 847/03

1 ALVARÁ – 1256/04 – GABRIEL MELOCA MILANI repre-
sentado por ZELIA MELOCA MILANI X ESP. DE JOSÉ
GUERINO MILANI – Digam os interessados e o Ministério
Público. Após, conclusos. Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL.

2 ARROLAMENTO - 803/00 - RUTH GOMES PEREIRA X
ESPÓLIO DE RUTH DORIA DE OLIVEIRA GOMES PE-
REIRA – 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a respos-
ta do ofício. 2- Intime-se. Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHÃO, SIMONE MARQUES SZESZ.

3 BUSCA E APREENSÃO – 135/04 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X MICHELLI DE JESUS ESPINOLA/EVA DE
JESUS – Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fl.
38 verso. Intime-se. Adv. ROBERTA ONISHI.

4 BUSCA E APREENSÃO – 188/05 – BANCO ITAÚ S/A X
SANDRO JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO – 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, proceder ao prepa-
ro das custas do Sr. oficial de justiça. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a par-
te autora, para no prazo de 48 horas, para os fins acima
determinados, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY.

5 BUSCA E APREENSÃO - 192/03 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X CRISTIANE VIEIRA XAVIER – Deve a parte
autora retirar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, MAGDA EGGER.

6 BUSCA E APREENSÃO - 355/92 - MASSA FALIDA DE
CONSÓRCIO NASSER S/C LTDA X IVAN BORGES BU-
ENO – À conta e preparo. R$ 47,60 (mais acréscimos le-
gais). Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES.

7 BUSCA E APREENSÃO – 498/05 – BANCO DO BRASIL
S/A X MAURÍCIO BERGER – …Por estas razões é que
INDEFIRO o pedido de liminar em favor da parte autora,
conservando-se o bem na posse do réu, e determino que se
proceda à citação para querendo contestar no prazo legal,
sob pena dos efeitos da revelia. Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19
do Código de Processo Civil e Provimento001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. Adv. REGIANE ANTUNES DEQUECHE.

8 CARTA DE SENTENÇA – 361/04 – JOSÉ LUIZ DE FRAN-
ÇA X TRANSITA COM. REPRES. E TRANSPORTES
LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da
carta precatória. 2- Intime-se. Adv. JAIR MOSCARDINI.

9 COBRANÇA – 778/03 – CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELA VISTA I X WALDOMIRO ROMERO –
Defiro, com exceção ao TRE que não possui cadastro por
endereço. Deve a parte autora retirar os ofícios expedidos
para os devidos fins. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI
QUEZADA.

10 COBRANÇA – 785/02 – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
CITTÁ DEL VENETO X RICARDO LARANJEIRA SAN-
TUZZI – 1- Anote-se o substabelecimento de fl. 71. 2- Inti-
me-se o exeqüente para que se manifeste acerca do prosse-
guimento, conforme já determinado à fl. 68. Intime-se. Adv.
MÁRCIA S. BADARÓ, ROGÉRIO IURK RIBEIRO, RI-
CARDO BAITLER.

11 COBRANÇA - 908/01 - CONDOMÍNIO CONJUNTO MO-
RADIAS AUGUSTA XIV X JOSÉ RICARDO PEREIRA
DOS SANTOS – 1- Defiro o pedido de fl. 145. Suspendo o
curso processual pelo prazo de 120 dias, conforme requeri-
do. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requeren-
te interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3-
Intime-se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

12 DECLARATÓRIA – 214/05 – NAJLA KORNY X BRASIL
TELECOM S/A – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRA
MARILAC BELNOSKI, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS.

13 DECLARATÓRIA – 358/05 – SOCIEDADE PARANAEN-

SE DE ENSINO E TECNOLOGIA X MC FACTORING E
FOMENTO LTDA e FORMATO 4 GRÁFICA E EDITORA
LTDA – Deve a parte interessada retirar as cartas de citação
expedidas para os devidos fins. Adv. ADRIANE DE AL-
CÂNTARA LUCHTEMBERG.

14 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATOS JURÍDICOS
E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 933/04 – ROBERLEY
LUIZ LEONALDO X UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS – 1- Anote-se a procuração e substabeleci-
mento de fls. 732-737, devendo as futuras intimações e pu-
blicações serem realizadas em nome dos procuradores de fl.
731, consignando que caso seja realizada a publicação em
nome de um deles somente, tal ato será considerado como
válido (Código de Normas, item 2.9.4.5). 2- Defiro o pedi-
do de vista dos autos fora de cartório (fl. 731), pelo prazo
de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 3-
Cumprido o item 2, intimem-se as partes para que especifi-
quem, circunstanciadamente, as provas que efetivamente
desejam produzir, indicando o que pretendem comprovar
com cada meio probatório escolhido, sob pena de preclu-
são, em caso de inércia, e de indeferimento em caso de pro-
vas que não se afigurem necessárias ao julgamento do pro-
cesso. 4- Deverão, ainda, manifestar desde logo acerca de
interesse e possibilidade efetiva de transação, pois em caso
contrário será dispensada a audiência preliminar, de acordo
com o disposto no art. 331, § 3o do Código de Processo
Civil. 5- Se caso, manifestem desde logo pelo julgamento
antecipado do feito. 6- Intime-se. Adv. ARMANDO DE
SOUZA SANTANA JÚNIOR, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO.

15 DEPÓSITO - 521/94 - BANCO ITAÚ S/A X COSTA &
BARUQUE LTDA – À conta e preparo. R$ 64,91 (mais
acréscimos legais). Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO.

16 DEPÓSITO - 913/02 - BANCO ABN AMRO REAL S/A X
VAGNER DELAMURA – 1- Anote-se o substabelecimento
de fl. 96. 2- Recebo o recurso de apelação interposto por
BANCO ABN AMRO REAL S/A (fl. 89) e que se encontra
acompanhado das razões (fls. 90-97), nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado VAGNER
DELAMURA para, querendo, no prazo de 15 dias apresen-
tar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-ra-
zões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposi-
ções codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anota-
ções de praxe. 5- Intime-se. Adv. CÉSAR AUGUSTO TER-
RA, CLÓVIS MOTTIN, GILBERTO STINGLIN LOTH.

17 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - 652/00 - PLACAS
DO PARANÁ S/A X JOÃO PAULO DE OLIVEIRA PADI-
LHA – À conta e preparo. R$ 950,34 (mais acréscimos le-
gais). Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO.

18 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1435/04 – JOÃO SOBIE-
RANSKI e MARINÊS BEZERRA TAURINHO SOBIE-
RANSKI X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ – BANES-
TADO S/A – 1- Intime-se o embargante para réplica à impug-
nação apresentada. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO MAR-
CONDES ALBUQUERQUE, LEONEL TREVISAN JR.

19 EMBARGOS DE TERCEIRO - 397/02 - JOÃO NATAL
ADÃO X BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO – 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, proceder ao preparo das custas con-
tadas à fl. 82. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipu-
lado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de execução.
3- Intime-se. R$ 334,60 (mais acréscimos legais). Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINS, PATRÍCIA VIVIANE
CUNHA MOREIRA, MARISTELA BUSETTI.

20 EXECUÇÃO – 1444/03 – BANCO NOSSA CAIXA S/A X
ANGELA MARIA MADRUGA BENTHIEN – Deve a parte
interessada retirar a carta precatória expedida para os devi-
dos fins. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

21 EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1481/01 - TRANSCONTI-
NENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E AD-
MINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA X MARCO AN-
TONIO BIASUZ – 1- Deposite a parte autora as custas do
Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do
CPC e Provimento001/99, subitem 9.4.1 da douta Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 111,50). 2-
Intime-se. Adv. CLÉA MARA LUVIZOTTO, DIANA SO-
RAIA TABALIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

22 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 690/03 – BANCO
ITAÚ S/A X MARCO AURELIO M. NASCIMENTO – Deve
a parte credora retirar os ofícios expedidos para os devidos
fins. Adv. DANIEL HACHEM.

23 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1003/97
– ELECTROLUX DO BRASIL LTDA X NOVO TOK IMÓ-
VEIS E DECORAÇÕES LTDA e Outros – 1- Defiro o re-
querimento de fl. 246. Determino a suspensão do andamen-
to do processo, com base no art. 791, inciso III, do CPC, até
que a parte interessada se manifeste. Intime-se. Adv. FABÍ-
OLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER.

24 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1191/04
– V.S. SUPRIMENTOS PARA COMUNICAÇÃO VISUAL
LTDA X A.T.M. PUBLICIDADE LTDA e CARLOS AKIHI-
KI KOIKE – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO.

25 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1405/03
– ZENON VSEVOLOD SESSAK X LODEMAR COSTA

DOS SANTOS – 1- Defiro o requerimento de fl. 58. Deter-
mino a suspensão do andamento do processo, com base no
art. 791, inciso III, do CPC, até que a parte interessada se
manifeste. Intime-se. Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

26 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 174/05 –
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A – BANESPA X
PARAÍSOTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. BLAS GOMM FILHO.

27 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 22/90 –
INTERMÉDIO – COMÉRCIO DE OBJETOS USADOS
LTDA X JOAQUIM RAMOS HENRIQUES – Deve a parte
interessada retirar a carta precatória expedida para os devi-
dos fins. Adv. ADILSON LUIS FERREIRA.

28 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 733/04 –
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS – FUN-
CEF X ARMANDO CORDTS FILHO – Deve a parte inte-
ressada retirar os ofícios expedidos para os devidos fins.
Adv. ANTÔNIO DILSON PEREIRA.

29 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS –
1131/04 – LUDMILA LAGOS X SINTRAMOTOS – SINDI-
CATO DOS TRABALHADORES COM MOTOCICLETAS E
SIMILARES – 1- Intimem-se as partes para que especifiquem,
circunstanciadamente, as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, indicando o que pretendem comprovar com cada meio
probatório escolhido, sob pena de preclusão, em caso de inér-
cia, e de indeferimento em caso de provas que não se afigurem
necessárias ao julgamento do processo. 2- Deverão, ainda,
manifestar desde logo acerca de interesse e possibilidade efeti-
va de transação, pois em caso contrário será dispensada a audi-
ência preliminar, de acordo com o disposto no art. 331, § 3o do
Código de Processo Civil. 3- Se caso, manifestem desde logo
pelo julgamento antecipado do feito. Intime-se. Adv. NEY LUIZ
PEREIRA, STELA MARIS PINTO PETERS.

30 INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS – 893/04 –
AMORIM ROSA LTDA e ROBERT TAYLOR AMORIN X
BRAVA – COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA – ME e Outros – À conta e preparo. R$ 39,90 (mais
acréscimos legais). Adv. JOÃO AUGUSTO MELO ROSA
JUNIOR, AUGUSTO MELO ROSA, ARMANDO DE SOU-
SA SANTANA JR.

31 INDENIZATÓRIA POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
847/03 - HAMILTON CARDOSO DIAS X EUCELI BER-
TOLINI – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por (fl.
115) e que se encontra acompanhado das razões (fls. 116/
123), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Com isso, resta
prejudicada à petição de fls. 125, pois a sentença proferida
não transitou em julgado. 2- Em seguida, vista ao apelado
para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-
razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas no
item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Inti-
me-se. Adv. ZENICE MOTA CARDOZO, CARLOS DE
OLIVEIRA JR., JOSÉ OLINTO NERCOLINI.

32 INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS – 167/04 –
BLUE HORIZON PRESTADORA DE SERVIÇOS TELE-
FÔNICOS LTDA X BRASIL TELECOM S/A – Deve a par-
te autora retirar os ofícios expedidos para os devidos fins.
Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, ROGÉRIO
STEINEMANN DUMKE.

33 INVENTÁRIO - 160/98 - ELVIRA OSNI DE BRITO SILVA
X ESPÓLIO DE VERLI BARBOZA DA SILVA – Deve a parte
interessada antecipar as custas do partidor. R$ 66,99 (mais acrés-
cimos legais). Adv. NELTI GONÇALVES DE SOUZA.

34 INVENTÁRIO – 837/04 – FARID SABBAG X ESPÓLIO
DE NILCE MEYER SABBAG – Diante da certidão de fl.
49, intime-se o inventariante Farid Sabbag para que dê pros-
seguimento ao feito, regularizando o termo de fl. 16, sob
pena de destituição do cargo. Após, cumpra-se o despacho
de fl. 107. Intime-se. Adv. LEONARDO WATKINS.

35 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO –
740/04 – VITTRINE SHOP LTDA X TELEVISÃO BAN-
DEIRANTES DO PARANÁ LTDA – Defiro a liminar plei-
teada na inicial, a parte autora não ajuizou a ação principal
no prazo legal (certidão de fl. 17) e tampouco prestou cau-
ção e desta forma sem efeito a liminar, revogando-a e decla-
ro extinto o presente processo com base no art. 808, I, do
Código de Processo Civil. Condeno a parte requerente ao
pagamento das custas processuais. Oficie-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. MAURÍLIO VIANA PEREIRA.

36 MONITÓRIA – 1057/03 – COMÉRCIO INDÚSTRIA E
REPRESENTAÇÕES H. RISTOW LTDA X B. MOTA &
CIA. LTDA – 1- Expeça-se mandado de citação conforme
requerido, para cumprimento do endereço fornecido à fl.
44. 2- Intime-se a parte autora para recolher antecipadamente
as custas do Sr. oficial de justiça. Anote-se o substabeleci-
mento de fl. 44. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DA
ROCHA ROSLINDO, ELIANE CRISTINA STRELOW.

37 MONITÓRIA – 286/05 - HEZIR MIGUEL TAVARES JR. X
LUIZ CESAR TABORDA ALVES – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.
Adv. WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS.

38 MONITÓRIA - 351/02 - BANCO RURAL S/A X PONTRAC
MÁQUINAS AGRÍCOLAS S/A e AFONSO CELSO MA-
RINHO BALDRATI – Intimem-se as partes sobre o retorno
dos autos a esta instância. Tendo em vista a cassação da
sentença para prosseguimento do feito deverão especificar
provas em dez dias. Adv. IGUACIMIR FRANCO, MAISA
GORETTI LOPES SANT’ANNA.
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39 MONITÓRIA - 786/00 - DOMINGOS PESSOA DA SILVA
X ICOMAP PARANAENSE COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA – À conta e preparo. (pelo autor) – R$ 354,29 (mais
acréscimos legais). Intime-se o autor para que efetue o pa-
gamento dos honorários advocatícios, sob pena de ser pro-
posta a execução forçada da sentença. Adv. AMABILON
DALCOMUNI, JULIO BROTTO.

40 MONITÓRIA – 823/04 – CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO X SUELI DO ROCIO
GONÇALVES DOS SANTOS – Ao embargante sobre a im-
pugnação, por dez dias. Intime-se. Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES,
ROSANGELA MARTINS FONSECA.

41 OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PRECEITO COMINATÓ-
RIO - 627/00 - JOSÉ NILTEMAR SERAFIM X ASSOCIA-
ÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO BANESTADO e OLHO
VIVO PUBLICIDADE, PRODUÇÃO E PROMOÇÃO AR-
TÍSTICA LTDA – 1- Intimem-se as partes sobre o retorno
dos autos a esta instância, para que requeiram o que de di-
reito. 2- Nada sendo manifestado, em trinta dias, façam-se
ao arquivo, sem prejuízo à execução de sentença, por quem
de direito, observando o prazo prescricional. 3- Intime-se.
Adv. LUCIANA OLICSHEVIS, JOSÉ CARLOS BUSATTO,
VIVIANE KARINE TEIXEIRA.

42 ORDINÁRIA - 638/03 - GPM EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS S/A e MATCON FOMENTO COMERCIAL
LTDA X MARINALVA DE LIMA – 1- Em homenagem ao
princípio do contraditório, intime-se a requerida para, que-
rendo, manifestar-se sobre os documentos juntados pela
autora, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. AIRTON
SÁVIO VARGAS, SANDRA MARA ABIL RUSS.

43 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 208/00 - CITIBANK LE-
ASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL X SERGIO
SALVADOR – 1- Diga o exeqüente. 2- Intime-se. Adv. AN-
TONIO CARLOS CORDEIRO, AMAURI BATISTA SAL-
GUEIRO, FABIANO ROESNER.

44 REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 39/04 – CRISTIANE DO
ROCIO PERES DE OLIVEIRA X PAULO SÉRGIO PALÁ-
CIO IDALGO – Aguarde-se a audiência de instrução e jul-
gamento, marcada para o dia01/12/05, às 15 horas. Intime-
se. Ad cautelam, reitere-se a intimação do patrono do réu
sobre as testemunhas suas não intimadas. Adv. PAULO CE-
SAR BULOTAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO (DEFEN-
SORA PÚBLICA).

45 REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 758/91 – XEROX INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A X CRIS – CÓPIAS E SERVI-
ÇOS XEROGRÁFICOS LTDA – Defiro (fl. 34). Anote-se.
Concedo vista dos autos na forma pretendida. Intime-se. Adv.
DANIELA MACHADO.

46 REPARAÇÃO DE DANOS – 1181/03 – MÁRCIO ROBER-
TO KRETSCHMER X FUNERÁRIA MEMORIAL LTDA –
Defiro, com exceção à Sanepar tendo em vista que não pos-
sui cadastro nominal de seus clientes. Deve a parte interessa-
da retirar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv. ES-
TEVAM CAPRIOTTI FILHO, ADRIANO MINOR UEMA.

47 RESCISÃO CONTRATUAL – 576/04 – OELO LOCADO-
RA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA X FLO-
MOATHER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – Deve
a parte autora retirar os ofícios expedidos para os devidos
fins. Adv. EDUARDO PIRES GOMES CRUZ, LUIZ FER-
NANDO R. PINTO.

48 RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE E PERDAS E DANOS - 625/02 - DORIVAL DA
SILVA X HEWANDRO LUIZ STORI – 1- Cumpra-se o v.
acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor da de-
manda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, arqui-
vem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. TÂNIA MARA GAR-
CIA COSTA, FABRÍCIO VERDOLIN DE CARVALHO.

49 REVISÃO CONTRATUAL – 1078/03 – LUIGI HUMBER-
TO GALANTE X BANCO DO BRASIL S/A – Tendo em
vista o decidido no acórdão de fls. 95/96, manifestem-se as
partes se persistem na prova pericial. Intime-se. Adv. CAR-
LOS MURILO PAIVA, ANDREZZA MARIA BELTONI,
FLÁVIA CRISTIANE MACHADO.

50 REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - 498/03 - JSC & CONSULTORES ASSOCIADOS X
BANCO REAL ABN AMRO BANK – …Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebra-
do entre as partes, noticiado às fls. 411/412, e, consequente-
mente, JULGO extinto o presente feito, de conformidade com
o art. 269, III, do Código de Processo Civil. Custas na forma
da lei. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN.
Oportunamente, arquive-se. Diligências necessárias. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ANE G. DE RESENDE
FERNANDES, LUÍS FERNANDO DIETRICH.
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REPR.COMERCIO DE ARTIGOS DE LIMPEZA LTDA. -
“Manifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a.” (deixou de proceder a cita‡Æo) *- Adv. FRE-
DI HUMPHREYS-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 22/1996 - BAN-
CO BRADESCO S/A x NEVITON PRETTI CAETANO e ou-
tros - “Manifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proceder a intima‡Æo, bem
como efetue o recolhimento das custas no valor de R$40,00) *-
Adv. DANIEL HACHEM-

3.-INDENIZACAO - 618/1996 - MAIR ELIETE PIANARO x
JOFRAN VEICULOS LTDA. e outros - “Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de
proceder a intima‡Æo) *- Adv. MARIA RITA SANTIAGO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1420/1996 -
OSCAR LUIZ EIFLER FILHO e outros x JOAO CARLOS
MORENO - “Em vista da decisÆo do TRT-PR que deu provi-
mento ao agravo de peti‡Æo, oficie-se ao Juiz da 14¦ Vara do
Trabalho de Curitiba solicitando a transferˆncia, para conta vin-
culada a este ju¡zo, do valor de R$190.678,04, corresponden-
tes … penhora de cr‚dito trabalhista nos autos 26.762/92. O
of¡cio ser  instru¡do com c¢pia do petit¢rio e conta geral de
f.320/321. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$15,00, re-
ferente …s despesas de expedi‡Æo e postagem do(s) of¡cio(s)
a ser(em) expedido(s)) *- Adv. OTAVIO ERNESTO MARCHE-
SINI, EDUARDO BIACCHI GOMES, FABIANO LOPES,
EMANUEL BRASILICO VIEIRA MAGALHAES e LUIZ CAR-
LOS KRANZ-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1259/1998 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDECIL OLI-
VATO - (Manifestar-se sobre a correspondˆncia devolvida) *-
Adv. JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS-

6.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 142/1999 - FABIO LUIZ
BISCAIA e outros x SERGIO LUIZ KIZLTYKA - “Manifestar-
se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.”
(deixou de proceder a cita‡Æo) *- Adv. IVANISE NEIVA KOR-
NELHUK-

7.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 161/1999 - HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A x ESPOLIO DE LUIZ FERNANDO
DOMINGUES GAGO e outros - “Manifestar-se a parte inte-
ressada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de
proceder a cita‡Æo de Fernanda Domingues Gago) *- Adv.
JOSUE DYONISIO HECKE-

8.-DEPOSITO - 697/2000 - ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE RUBENS DE BAR-
ROS - (Manifestar-se sobre a correspondˆncia devolvida) *-
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA - 991/2000 - DAYSON LUIS
NICOLAU DOS SANTOS x UNIBANCO SEGUROS S/A -
(efetuar o preparo das custas remanescentes, no valor de
R$1.017,76) *- Adv. ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEI-
AMA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1129/2000 - ALEI TELES
DE ABREU e outros x ELOVANIR PERUCI - “Defiro (f.284);
desentranhe-se o mandado para integral cumprimento, deven-
do a penhora recair somente sobre um dos ve¡culos indicados.”
(Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99,
da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$111,50) *- Adv.
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

11.-INDENIZACAO - 271/2001 - ALCEU PEREIRA DOS
SANTOS e outros x DENIS MARCIO BERGOSSI e outros -
“Citem-se. Honor rios de 10% sobre o valor do d‚bito, salvo
oposi‡Æo de embargos. Defiro - se requerida - a aplica‡Æo do
art.172, par.2§, do CPC.” (Dever  a parte interessada, dar aten-
dimento a solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de
execu‡Æo no valor de R$609,00, bem como efetue o dep¢sito
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$80,00, con-
forme instru‡Æo n§09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. ABELARDO L.S.MENDES-

12.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 468/2001 - MARITIMA
SEGUROS S/A x ZAILDA APARECIDA ESPAIRES - “Este
Ju¡zo nÆo dispäe de condi‡äes t‚cnicas para efetuar a penhora
on-line e, at‚ porque, a penhora se faz atrav‚s de oficial de
justi‡a. Oficie-se ao Bacen solicitando informa‡äes sobre a
existˆncia de contas banc rias e/ou aplica‡äes financeiras em
nome da executada. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de
R$15,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem do(s)
of¡cio(s) a ser(em) expedido(s)) *- Adv. CARMEM IRIS PA-
RELLADA NICOLODI-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA - 532/2001 - RODRIGO
BARROZO x LUIZ FERNANDO LOUREIRO - “Manifestar-
se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.”
(deixou de proceder a penhora) *- Adv. VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES-

14.-SUMARIA DE COBRANCA - 595/2001 - CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA V x IRENE DAS DO-
RES BRANCO - “Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (indicar bens … penhora)
*- Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

15.-BUSCA E APREENSAO - 643/2001 - BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x JOSE AUGUSTO MENDES PARE-
DE - “Defiro (f.49); desentranhe-se o mandado para integral
cumprimento.” (Atender a parte interessada ao contido na
Instru‡Æo n.09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de
R$40,00) *- Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

16.-ORDINARIA - 677/2001 - B.B.ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO S/A e outros x LUIS ALBERTO DE
OLIVEIRA - (Manifestar-se sobre a correspondˆncia devolvi-
da) *- Adv. LEONDINA ALICE MION PILATI-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 762/2001 -
COOP.ECONOMIA/CREDITO MUTUO DOS
FUNC.BATTISTELLA x VALDAIR PRESTES DE FARIAS e
outros - (manifestar-se sobre a certidÆo do Sr. Avaliador de
f.114) *- Adv. SILVIO BATISTA-

18.-DESPEJO - 62/2002 - CESAR AUGUSTO BUENO KO-
TVISKI x CLINICA MEDICA AGUA VERDE S/C LTDA e
outros - “Manifestar-se sobre a certidÆo da escrivania.” *- Adv.
LUIZ RICARDO BERLEZE-

19.-SUMARIA DE COBRANCA - 101/2002 - CONJUNTO

RESIDENCIAL JATOBA x GERSON EDUARDO KRETZER
e outros - “Manifestar-se sobre a certidÆo da escrivania.” *-
Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

20.-ORDINARIA - 548/2002 - NOBRECEL S/A PAPEL E
CELULOSE x VIA TAURUS EMBALAGENS LTDA. - “Defi-
ro o pedido retro. Expe‡am-se as respectivas cartas. Int.” (De-
ver  a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas
… expedi‡Æo e postagem, no valor de R$30,00) *- Adv.
EDUARDO CASILLO JARDIM-

21.-RESCISAO DE COMPROMISSO - 570/2002 - OLIVIA
OGLIARI x CIDADELA S/A - “Manifestar-se a parte interes-
sada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de
proceder a penhora) *- Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

22.-MONITORIA - 622/2002 - ZIFF HEALTH DO BRASIL
LTDA. x IRENE RIBEIRO FREIRE - “Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (dei-
xou de proceder a penhora) *- Adv. FLAVIO MENDES BE-
NINCASA-

23.-SUMARIA DE COBRANCA - 639/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x VICENTE
WELITON NINO DE FARIAS - “Manifestar-se a parte inte-
ressada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de
proceder a cita‡Æo) *- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-

24.-DEPOSITO - 681/2002 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
DORIVAL BANDEIRA - “Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proce-
der a apreensÆo) *- Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

25.-DEPOSITO - 809/2002 - BANCO PANAMERICANO S/A
x SIVALDO PEREIRA DA CRUZ - “Manifestar-se sobre a cer-
tidÆo da escrivania.” *- Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 913/2002 - AUTO
POSTO VIGUI LTDA. x NOVA METROPOLE EXPRESS
TRANSPORTES RAPIDOS LTDA.ME - “Expe‡am-se os
of¡cios, como requerido (f.59).” (Efetuar o dep¢sito da quantia
de R$15,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem
do(s) of¡cio(s) a ser(em) expedido(s)) *- Adv. PAULO JOSE
GOZZO-

27.-BUSCA E APREENSAO - 1058/2002 - BANCO DIBENS
S/A x GILBERTO VELLO JUNIOR - “Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (dei-
xou de proceder a apreensÆo) *- Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

28.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1110/2002 -
LISANDRO LUIZ WOLSKI x EDITORA GAZETA DO POVO
LTDA. - “1- As custas de execu‡Æo devem ser preparadas em
sua integralidade (Lei n§13611/2002, Tabela IX), sendo
necess ria sua antecipa‡Æo (art.19, CPC). O dispositivo do
C¢digo de Normas que dispensava o dep¢sito inicial (item CN
5.8.1.1) teve sua reda‡Æo recentemente modificada pela Cor-
regedoria-Geral da Justi‡a, por meio do Provimento n§ 60. In-
time-se para o dep¢sito das custas. 2- Feito isso, cite-se o exe-
cutado para, em 24 horas, pagar o d‚bito ou nomear bens …
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantia da execu‡Æo. Honor rios fixados provi-
soriamente em 10% sobre o valor do cr‚dito, sujeitos …
altera‡Æo no curso do processo, … luz dos valores das al¡neas
do par.3§ do art.20, do CPC e, tendo em considera‡Æo eventu-
ais incidentes que possam surgir em seu curso. 3- Int.” (dever 
a parte interessada dar atendimento a solicita‡Æo da escriva-
nia efetuando o preparo das custas de execu‡Æo no valor de
R$241,50, bem como ‚ necess rio que efetue o dep¢sito das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, conforme
instru‡Æo n§09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e FILIPE ALVES
DA MOTA-

29.-MONITORIA - 1238/2002 - BANCO ITAU S/A x INTUI-
CAO COMUNICACAO E MARKETING S/C LTDA. e outros
- “Manifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr.
Oficial de Justi‡a.” *- Adv. ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1400/2002 - ROGE-
RIO GUARACI DOS SANTOS x GRUPO SENTINELA LTDA.
- “Sem preju¡zo do cumprimento do mandado expedido, mani-
festem-se os exequentes (f.127), em05 dias. Int.” *- Adv. CE-
LIO LUCAS MILANO e CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

31.-BUSCA E APREENSAO - 1409/2002 - BANCO LLOYDS
TSB S/A x FABIANA BRISOLA MOTA - “Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (dei-
xou de apreender o ve¡culo) *- Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 159/2003 -
HOLCIM BRASIL S/A x SUL BRASIL ENGENHARIA LTDA.
- “Manifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr.
Oficial de Justi‡a.” (deixou de intimar o executado) *- Adv.
GELSON BARBIERI-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA - 215/2003 - BANCO DO
BRASIL S/A x LEG’S COMERCIO DE CAL•ADOS LTDA. e
outros - “Manifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proceder as cita‡äes) *- Adv.
MARIA HELENA LAZOF-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 552/2003 - FRANCIS-
CO CLARINDO x RONALD MARCIO DE LIMA - “A inicial
da a‡Æo de atentado foi proposta em setembro de 2003 e a
diligˆncia citat¢ria, nestes autos, realizada em dezembro. As-
sim, nÆo ‚ poss¡vel extrair de tais circunstƒncias a ila‡Æo pre-
tendida, porque pode ter ocorrido a mudan‡a de endere‡o pos-
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teriormente, sem que tivesse havido tempo h bil para informar
o ju¡zo (os autos de atentado foram retirados em carga pelo
procurador da parte adversa, para contesta‡Æo). Assim, inde-
monstradas as alega‡äes do autor, que tamb‚m mudou de
endere‡o sem comunicar o ju¡zo (f.52 verso), as custas da
diligˆncia serÆo por ele suportadas (art. 19 do C¢digo de Pro-
cesso Civil). Cite-se o r‚u no endere‡o indicado (f.40). Int.”
(Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99,
da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *- Adv.
PAULO CESAR GRADELA FILHO-

35.-BUSCA E APREENSAO - 841/2003 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x HYGILIO DE JESUS CHISORIM JUNI-
OR - “Cite-se o r‚u no endere‡o indicado … f.93.” (Dever  a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas …
expedi‡Æo e postagem, no valor de R$15,00) *- Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

36.-DEPOSITO - 925/2003 - UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JOSE SABEDRA - “Defiro (f.65);
desentranhe-se o mandado (f.63) para integral cumprimento.
Int.” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n.
09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *-
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

37.-SUMARIA DE COBRANCA - 1120/2003 - COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x JAQUELINE APA-
RECIDA ZAVASKI - “Defiro o pedido retro. Oficie-se ao BA-
CEN. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$15,00, referen-
te …s despesas de expedi‡Æo e postagem do(s) of¡cio(s) a
ser(em) expedido(s)) *- Adv. MELINA BRECKNFELD RECK-

38.-SUMARIA DE COBRANCA - 1221/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO BELMONT x LUANE DO CARMO ROSSE-
TIM PINTO e outros - “Manifestar-se a parte interessada sobre
a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proceder a
cita‡Æo, bem como dever  proceder o dep¢sito no valor de
R$200,00 para o Sr. Oficial de Justi‡a proceder o arresto) *-
Adv. JEFERSON WEBER-

39.-BUSCA E APREENSAO - 1300/2003 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x JORGE MIGUEL RODRIGUES DOS SAN-
TOS - (manifestar-se sobre o laudo da avalia‡Æo. Total da
avalia‡Æo R$12.000,00) *- Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1570/2003 -
OLGA DITCHFIELD e outros x EURO MODAS BRASIL
LTDA. e outros - “Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” *- Adv. DEBORA CECHET
FALCONE-

41.-MONITORIA - 143/2004 - JONI BORGES x VENICIO
ZERMA - “Manifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo
do Sr. Oficial de Justi‡a.” (indicar bens … penhora) *- Adv.
JONAS BORGES-

42.-ALVARA - 367/2004 - JOAO FRANCISCO DA SILVA FI-
LHO e outros x - (proceder a retirada do of¡cio) *- Adv. JACE-
GUAY FEUERSCHUETTE DE L.RIBAS-

43.-SUMARIA DE COBRANCA - 462/2004 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DECONSORCIOS LTDA. x JOSE CAR-
LOS GONCALVES - “Redesigno audiˆncia conciliat¢ria para
o dia 29/08/2005, …s 16:15 horas. Expe‡a-se a competente
carta citat¢ria. Int.” (Dever  a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas … expedi‡Æo e postagem da carta de
cita‡Æo e intima‡Æo, no valor de R$15,00, bem como recolha
as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-

44.-MONITORIA - 494/2004 - BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A x BELMIRO MILVO TESER - “Este ju¡zo nÆo
dispäe, por ora, de meios t‚cnicos para proceder … penhora on
line. Defiro a expedi‡Æo de of¡cio ao Bacen (f.59). Int.” (Efe-
tuar o dep¢sito da quantia de R$15,00, referente …s despesas
de expedi‡Æo e postagem do(s) of¡cio(s) a ser(em) expedido(s))
*- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

45.-SUMARIA DE COBRANCA - 692/2004 - SANDRA VO-
ROBI PEREIRA x BRADESCO SEGUROS S/A - “1- As cus-
tas de execu‡Æo devem ser preparadas em sua integralidade
(Lei n§13611/2002, Tabela IX), sendo necess ria sua
antecipa‡Æo (art.19, CPC). O dispositivo do C¢digo de Nor-
mas que dispensava o dep¢sito inicial (item CN 5.8.1.1) teve
sua reda‡Æo recentemente modificada pela Corregedoria-Ge-
ral da Justi‡a, por meio do Provimento n§ 60. Intime-se para o
dep¢sito das custas. 2- Feito isso, cite-se o executado para, em
24 horas, pagar o d‚bito ou nomear bens … penhora, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia
da execu‡Æo. Honor rios fixados provisoriamente em 10%
sobre o valor do cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no curso do
processo, … luz dos valores das al¡neas do par.3§ do art.20, do
CPC e, tendo em considera‡Æo eventuais incidentes que pos-
sam surgir em seu curso. 3- Int.” (dever  a parte interessada dar
atendimento a solicita‡Æo da escrivania efetuando o preparo
das custas de execu‡Æo no valor de R$315,00, bem como ‚
necess rio que efetue o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a no valor de R$40,00, conforme instru‡Æo n§09/99, da
Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL-

46.-CAUTELAR - 871/2004 - FABRICIO MALEWSCHIK e
outros x IVAN DAVID - “Manifestar-se a parte interessada so-
bre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proceder
a cita‡Æo e o arresto) *- Adv. MARCELO ZANON SIMAO-
2320550-

47.-BUSCA E APREENSAO - 927/2004 -FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x MARCIO

VIDAL GUIMARAES - “Manifestar-se a parte interessada so-
bre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proceder
a apreensÆo) *- Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 935/2004 -
ADEMAR NATALICIO PAZINI x JULIO CEZAR DE CAS-
TRO - “Manifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi‡a.” *- Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

49.-MONITORIA - 981/2004 - FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A x ANDERSON RIBEIRO
DE LIMA - “Manifestar-se a parte interessada sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proceder a cita‡Æo)
*- Adv. MARCELO BERVIAN-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1011/2004 -
BANCO BANESTADO S/A x ELIANE DLUGOSZ e outros -
“Defiro (f.43); desentranhe-se o mandado para integral cum-
primento.” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo
n.09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$200,00)
*- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

51.-MONITORIA - 1120/2004 - C.J.PARTICIPACOES E SER-
VICOS LTDA. x CARLOS TADEU HONORE DE OLIVEIRA
e outros - “Desentranhe-se o mandado para cumprimento, de
conformidade com o contido nos petit¢rios de f.46 e 53. Int.”
(Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99,
da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$151,50) *- Adv.
RENATO DACILIO FLORES-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1125/2004 - BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A x BRGF COM.DE COMBUSTI-
VEIS E LUBRIFICANTES LTDA. e outros - “Manifestar-se a
parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.”
(deixou de proceder as cita‡äes) *- Adv. ROMARA COSTA
BORGES-

53.-BUSCA E APREENSAO - 1128/2004 - CSC S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x ALEXANDRE
COSTA - “Defiro, liminarmente, a medida. Expe‡a-se manda-
do de busca e apreensÆo, depositando-se o bem em nome do
autor, na pessoa de um de seus gerentes. Do termo de dep¢sito
dever  constar a quilometragem do ve¡culo. Executada a limi-
nar, cite-se o r‚u para, em 15 dias, contestar, poder , no entanto
e, em05 dias, pagar a integralidade do d‚bito, correspondente
…s parcelas vencidas e vincendas, com acr‚scimos decorrentes
da mora, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci rio,
hip¢tese em que lhe ser  restitu¡do o ve¡culo livre do quaisquer
“nus, nos termos do par.2§ do art.3§, do DL 911/69, com a
nova reda‡Æo dada pela Lei 10.931/04. Int.” (dever  a parte
interessada efetuar o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
no valor de R$200,00, conforme instru‡Æo n§09/99, da Corre-
gedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

54.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1143/2004 - RO-
BERTO APARECIDO DA SILVA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - (Manifestar-se sobre a correspondˆncia devolvida)
*- Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

55.-DESPEJO - 1251/2004 - JOAO LACERDA x CLAUDIO
ROBERTO FERREIRA PLYTIUK - “Notifique-se a ocupante
do im¢vel indicada na peti‡Æo de f.33 dos termos da presente
a‡Æo.” (Dever  a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas … expedi‡Æo e postagem, no valor de R$15,00)
*- Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

56.-PRESTACAO DE CONTAS - 1319/2004 - JOSE ALMO-
DIN x MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA - “Manifestar-
se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.”
(deixou de proceder a cita‡Æo) *- Adv. CASSIANO VINICIUS
NEVES-

57.-BUSCA E APREENSAO - 1369/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LORENA CELI SAVISKI - “Defiro (f.22);
cite-se a r‚ para contestar, querendo, no prazo de 15 dias, cf.
item 3 do despacho de f.22.” (Dever  a parte interessada efetu-
ar o preparo das custas relativas … expedi‡Æo e postagem, no
valor de R$15,00) *- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

58.-MONITORIA - 1457/2004 -EMPRESA DE AGUAS OURO
FINO LTDA. x COMERCIO DE BEBIDAS KOWALSKI
LTDA. - “Manifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo
do Sr. Oficial de Justi‡a.” (indicar bens … penhora) *- Adv.
MELISSA TELMA-

59.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 1481/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A x RICARDO JOSE CABRAL DA ROSA e ou-
tros - “Manifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proceder a cita‡Æo do exe-
cutado) *- Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

60.-BUSCA E APREENSAO - 26/2005 - BANCO OURINVEST
S/A x NELIO RIBEIRO - “Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proce-
der a apreensÆo) *- Adv. TATIANE ACHCAR-

61.-BUSCA E APREENSAO - 46/2005 - BANCO FINASA S/
A x BASILIO PEREIRA DE SOUZA - “Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (dei-
xou de proceder a apreensÆo) *- Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

62.-BUSCA E APREENSAO - 115/2005 - BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x CRISTINA PEREIRA DE AZEVEDO -
“Defiro (f.30); desentranhe-se o mandado para integral cum-
primento.” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo
n.09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$120,00)
*- Adv. MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

63.-CAUTELAR - 125/2005 - EDUARDO MUSSI SZABO x
CELSO RICARDO PALHARES DE QUADROS - (Manifes-
tar-se sobre a correspondˆncia devolvida) *- Adv. WILSON
ROBERTO DE LIMA-

64.-MONITORIA - 129/2005 - BANCO BANESTADO S/A x
TECTRATOR COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES
LTDA. e outros - “Expe‡am-se os of¡cios, como requerido
(f.22).” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$120,00, referente
…s despesas de expedi‡Æo e postagem do(s) of¡cio(s) a ser(em)
expedido(s)) *- Adv. DANIEL HACHEM-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 174/2005 -
ANDREYA KUERTEN x LUIZ HENRIQUE TOURNIER JU-
NIOR e outros - “Manifestar-se a parte interessada sobre a cer-
tidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” *- Adv. CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA-

66.-DESPEJO - 183/2005 - GUIDO GERARD TUMEO x
MARILDA GONCALVES DA SILVA “Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (dei-
xou de proceder a cita‡Æo) *- Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 185/2005 -
PROJETUR VIAGENS E TURISMO LTDA. x TEAM ROBO-
TICA IND. DI TECN. ELET. AUTOM. MECCANICA - “Ma-
nifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial
de Justi‡a.” (deixou de proceder a cita‡Æo) *- Adv. SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA-

68.-MONITORIA - 215/2005 - BANCO ITAU S/A x USIPE-
TRO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. - ME e ou-
tros - “Expe‡am-se os of¡cios, como requerido (f.18).” (Efetu-
ar o dep¢sito da quantia de R$120,00, referente …s despesas
de expedi‡Æo e postagem do(s) of¡cio(s) a ser(em) expedido(s))
*- Adv. DANIEL HACHEM-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 216/2005 - MG URBANIS-
MO LTDA. x INVESTFOLIO FACTORING LTDA. - “Acolho a
emenda … inicial. A autora comprova, por documentos, que ad-
quiriu o im¢vel arrestado em 1§ de abril de 2003, mediante ins-
trumento particular mas j  havia dado o sinal do neg¢cio em 18
de mar‡o do mesmo ano. Tanto um como outro foram formaliza-
dos antes da propositura da a‡Æo cautelar (10 de abril de 2003)
que resultou no arresto do im¢vel. Assim, ‚ poss¡vel concluir,
com seguran‡a, ainda que em cogni‡Æo sum ria, que ao tempo
da formaliza‡Æo da compra e venda nÆo havia demanda pro-
posta contra os vendedores. A presun‡Æo de boa-f‚ vem refor‡ada
pela prova de que efetuou os pagamentos ajustados no compro-
misso particular e tamb‚m da quita‡Æo da hipoteca do financia-
mento perante a Caixa Econ“mica Federal. Pela observa‡Æo do
que ordinariamente acontece, ‚ certo presumir que ningu‚m faria
pagamentos de tal vulto se soubesse que os vendedores se en-
contravam em vias de insolvˆncia. A circunstƒncia de nÆo ter
havido o registro da transmissÆo dominial antes do registro da
penhora ‚ irrelevante, porque a discussÆo doutrin ria e jurispru-
dencial acerca do tema ficou superada com a S£mula 84 do STJ,
admitindo os embargos fundados em alega‡Æo de posse, ainda
que o compromisso nÆo tenha sido registrado. Diante do expos-
to, defiro a liminar, determinando a expedi‡Æo de mandado de
manuten‡Æo de posse em favor do embargante. Por consequˆncia,
determino o recolhimento do mandado de avalia‡Æo do im¢vel,
expedido na execu‡Æo. NÆo cabe a suspensÆo da execu‡Æo,
que poder  prosseguir com a penhora de outros bens. Conside-
rando que nÆo foi ofertada cau‡Æo id“nea, declaro a indisponi-
bilidade do im¢vel at‚ a solu‡Æo desta a‡Æo incidental, medi-
ante averba‡Æo no registro. Cite-se a exequente para oferecer
resposta no prazo de dez dias, advertida dos efeitos da revelia.
Certifique-se nos autos de execu‡Æo (576/2003). Int.” (Atender
a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$120,00) *- Adv. PAULO
MACARINI-

70.-MONITORIA - 230/2005 - IARA MARI RODRIGUES
MENEGARI x ANTONIO JOSE GOMES MARTINS - “Mani-
festar-se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de
Justi‡a.” (deixou de proceder a cita‡Æo) *- Adv. AJOCIR JOSE
VICARY-

71.-DESPEJO - 241/2005 - FERNANDO AFONSO GAISS-
LER MOREIRA x WF CORRETORA DE SEGUROS LTDA. e
outros - “Manifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proceder a apreensÆo do 1§
requerido, bem como dever  a parte efetuar o dep¢sito das cus-
tas em complementa‡Æo, no valor de R$20,00) *- Adv. PAU-
LO AMBROSIO-

72.-MONITORIA - 334/2005 - CREDICARD BANCO S/A x
GIOVANNA LIMA - “Manifestar-se a parte interessada sobre
a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proceder a
cita‡Æo) *- Adv. MAGDA EGGER-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 353/2005 -
GUGLIELMO CIOTTI x MANOEL HENRIQUE DE FARIA
ARANTES e outros - “Manifestar-se a parte interessada sobre
a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (indicar bens … penho-
ra) *- Adv. PAULO ROBERTO RAZZOLINI-

74.-BUSCA E APREENSAO - 392/2005 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCIANO LUIZ
KOTARSKI - “Manifestar-se a parte interessada sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proceder a apre-
ensÆo) *- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

75.-BUSCA E APREENSAO - 398/2005 - B.V.FINANCEIRA
S/A - CFI x ARILDO CUSTODIO - “Manifestar-se a parte in-
teressada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou
de proceder a apreensÆo) *- Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

76.-DESPEJO - 410/2005 - MATHIAS DEVAI x ALEX LEME

DA CONCEICAO e outros- “Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proce-
der a cita‡Æo do requerido) *- Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 431/2005 -
PARES ELETRONICA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.
x MARCELO DAWES DOS SANTOS - “Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (dei-
xou de proceder a cita‡Æo) *- Adv. LILIAN CRISTINA W. DA
ROCHA POMBO-

78.-BUSCA E APREENSAO - 434/2005 - BANCO DIBENS x
MARCIO JOSE TELLES - “Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proce-
der a apreensÆo) *- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

79.-ORDINARIA - 563/2005 - MECESLAU BELNIAKI e ou-
tros x ANTONIO OLIVIO PICHEBELLA - “Cite-se o r‚u para
apresenta‡Æo de resposta no prazo legal. Fique a parte r‚ ad-
vertida de que falta de contesta‡Æo implicar  na presun‡Æo
de que admitiu como verdadeiros os fatos narrados na inicial
(CPC, 285 e 319). Int.” (Dever  a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas … expedi‡Æo e postagem, no va-
lor de R$15,00) *- Adv. VITORIO KARAN-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 592/2005 -
BANCO BRADESCO S/A x REVITARE CLINICA DE FISIO-
TERAPIA LTDA. - “Cite-se. Honor rios de 10% sobre o valor
do d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos. Defiro - se requerida -
a aplica‡Æo do art.172, par.2§, do CPC.” (atender a parte inte-
ressada efetuar o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
no valor de R$60,00, conforme instru‡Æo n§09/99, da Corre-
gedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. MURILO CELSO FERRI-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - SILVER FAC-
TORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x RONALDO TE-
DESKI -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
616.00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

82.-DECLARATORIA - WILBERTO BLAC BAYER x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 164.50, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. MOY-
SES GRINBERG-

83.-IMPUGNACAO ASSIST.JUDICIARIA - ESP.MARIA
KNOPFHOLZ x GUIOMAR GALPERIN KNOPFHOLZ -(Efe-
tuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 164.50, sob
pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) -Adv. LILIAN SIMONE FURLANETO-

84.-DECLARATORIA - MOINHO CARLOS GUTH S/A x
AGROPECUARIA SCHIO LTDA -(Efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, no valor de R$ 616.00, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR-
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1.-ARROLAMENTO-1280/1979-TEREZA PANKIV x JOAO
PINKEU-”Nao se ve, no bojo destes autos, qualquer pedido
anterior a ensejar reiteracao como consigna a peticao retro. Por
outro lado, a fl. 69, que se menciona, nao se refere a comprova-
cao de qualquer saldo em favor da ora peticionaria. Assim, a
requerente devera comprovar a existencia de saldo em seu fa-
vor, depositado em conta vinculada a este Juizo, inclusive me-
diante juntada de extrato atualizado.”-Adv. GILBERTO DA-
ROS-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-450/1987-BANCO
BRADESCO S/A. x DANILO BECKER D’AVILA - PESSOA
JUR¡DICA e outros-”Traga o exequente aos autos certidao do
juizo deprecado ou copias conferidas das pecas que materiali-
zem os atos la praticados.”-Adv. DANIEL HACHEM, MOA-
CIR TRAMONTIN, CLAUDIA REGINA BORTOLI, MIGUEL
CAVALI MIRANDA e ZENO SIMM-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-484/1991-CIA. DE
SEGUROS MINAS BRASIL x ASSOCIA•AO DOS SERVI-
DORES DO INAMPS DO PARANø-”A parte interessada para
retirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respec-
tivo cumprimento.”-Adv. AFONSO PROEN•O BRANCO FI-
LHO e SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-770/1991-JAIME
DE OLIVEIRA VIEIRA x NEIDE PEREIRA DOS SANTOS-
”A estabilidade e velocidade do link disponibilizado ao juizo
para acesso a rede mundial de computadores faz da operacao
sugerida arriscada e perigosa, se nao impossivel de realizar.”-
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI-

5.-DEPOSITO-482/1992-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA x ADEMIL DE PAULA -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 515,71.”-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-735/1992-MARLE-
NE FERMANN GUIMARAES x ARY EDEVINO FERREIRA
MENDES e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido na
certidao lancada pela SErventia a fl. 231.”—Adv. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK, LUCIA DE FATIMA
FRAN•OLIN e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-805/1994-BANCO
CACIQUE S/A. x JOéO ORLANDO FRACCAROLLI -”Aguar-
da manifestacao da parte interessada sobre o decurso do prazo
de suspensao dos autos.”-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1369/1996-DIBENS
LEASING S/A.-ARRENDAMENTO MECANTIL x AGROPE-
CUøRIA GRANRIENSE LTDA. e outros-”A execucao encon-
tra-se extinta... Cumpra-se o despacho de fl. 326.”-Adv. JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO, TARLOM FALLEIROS LE-
MOS e VITOR CESAR BONVINO-
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ADMINISTRA.NAC.DE CONSORCIOS-MASSA FALIDA x
DENIZE KIRCHNER ALMEIDA -”Aguarda manifestacao da
parte interessada sobre o decurso do prazo de suspensao dos
autos.”-Adv. RITA MARIA DE PAULA SOARES e NIVEO
PERSIO FERREIRA VIEIRA-

10.-DESPEJO-1416/1996-MARTIN JESS e outros x JOSE
MACHADO VIEIRA -”Aguarda manifestacao da parte inte-
ressada sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-
Adv. SANTIAGO LOSSO e VALERIA ESTORILLIO-

11.-REINTEGRA•éO DE POSSE-10/1997-BANDEIRANTES
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERGUI -
COM•RCIO DE PRODUTOS ALIMENTæCIOS LTDA. e
outros -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o
decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

12.-RESCISéO CONTRATUAL-362/1997-MAURILIO XAVI-
ER e outros x TORREBLANCA CONSTRU•OES E
INCORPORA•OES LTDA -”Primeiramente, cumpra-se o des-
pacho de fl. 100. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$
255,85.”-Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA e PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA-

13.-EXECU•éO DE QUANTIA CERTA-394/1997-ALBERTO
HENRIQUE BARCELLOS e outros x C.H.M. CONSTRU•AO
CIVIL LTDA -”REtirar carta precatoria expedida em cartorio
diligenciando no seu cumprimento.”-Adv. NELSON RAMOS
KUSTER, EDNA TEREZINHA DEBASTIANI DIAS, PATRI-
CIA LOUISE SATO, CARLOS MARIO HAMPF e ALMERIN-
DA RAFFO-

14.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-794/1997-ARIS-
TIDES AUGUSTO ALVES DA SILVA e outros x OSWALDO
RIBEIRO e outros -”Aguarda manifestacao da parte interessa-
da sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv.
MARCELO MARQUES MUNHOZ, ALTIVO JOSE SENISKI
e CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

15.-39/1998-UNIBANCO LEASING S/A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL x SISMAX TELEINFORMATICA LTDA-”O
pedido formulado a fl. 162 nao reflete a realiadade dos autos,
porquanto, conforme ja consignado pelo r. despacho de f. 131,
nem sequer houve a formacao da relacao juridica processual.
Ademais, a regra prevista no art. 791, III, do CPC, aplica-se
sometne aos processos de execucao, o que nao e o caso dos
autos. Indefiro o que se pede a f. 162 e determino que a autora
de andamento ao feito, no prazo de 5 dias, sob pena de... extin-
guir-se o processo.”-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-977/1998-BANCO
ABN AMRO S/A x NELSON FERNANDES DE SOUZA JU-
NIOR -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 34,04.”-
Adv. DANIEL HACHEM-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1012/1998-RENA-
TO SEIDELER x JOSE MAURICIO DA COSTA MARQUES
e outros -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 210,28,
pelo requerido.”-Adv. RENATO SEIDELER, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

18.-EMBARGOS A EXECU•AO-1268/1998-VILLELA GUI-
MARAES IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA e outros x
L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA-”Cumpra-se (f. 382, item 2). - (Aguarda manifestacao
da parte interessada).”-Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOU-
ZA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e LUIZ
CELSO BRANCO-

19.-MONITORIA-1500/1998-GEROLD ROLAND PURNHA-
GEN (EXECUTADO) x FMG DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA(EXEQšENTE)-”Manifeste-se o exequen-
te... em cinco dias, diretamente no juizo deprecado.”-Adv.
LUCIANA BREDA MERLIN e FELIPE ALVES DA MOTA-

20.-DEPOSITO-45/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x AR-
LINDO INACIO COSTA -”Aguarda manifestacao da parte in-
teressada sobre o transito em julgado da sentenca.”-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

21.-MONITORIA-341/1999-APOLAR IMçVEIS LTDA x ME-
NEZES DE OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVI•OS LTDA-
”Suspendo o curso do processo pelo prazo de 180 dias, confor-
me requerido...”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e SAN-
DRA REGINA RANGEL SILVEIRA-

22.-ORDINARIA-886/1999-ARTHUR LEAL NETO e outros
x ITAî S/A CR•DITO IMOBILIøRIO-”A parte interessada para
retirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respec-
tivo cumprimento.”-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

23.-INVENTARIO-940/1999-LUCIANO MARTINS ARAUJO
x LUIZ CARLOS MARTINS ARAUJO-”Aguarde-se por 30
dias, como requerido...”-Adv. IVORLI TIBES, GENESIO TA-
VARES, CELSO ALVES FERREIRA FILHO e SILVIO BINHA-
RA-

24.-INDENIZA•éO-1062/1999-DENISE CUNHA FRAN•A x
DESAFIO - LOCADORA DE VEæCULOS LTDA e outros -
”Aguarda manifestacao sobre as informacoes prestadas pela
DRF arquivadas em cartorio.”-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, EDGARD POLCHLOPEK, ERIDSON
POMPEU DA SILVA e ENIO MEDEIROS FILHO-

25.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-24/2000-JUA-
REZ ERNANI CHRUPATCH x ALMIRO PINHEIRO DA SIL-
VA -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o decur-
so do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. ANGELICA DU-
ARTE MARTINSKI e FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA-
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26.-RESCISéO CONTRATUAL-200/2000-LINDALVA BRA-
SILIO DA MOTTA x BANCO ITøU S/A-”A carta voltou sem
recebimento, com a anotacao de nao existir o numero indica-
do... Antes da entrega do oficio de levantamento... informe a
autora o seu atual e completo endereco.”-Adv. ROG•RIO
BUENO DA SILVA e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

27.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-242/2000-
CLAîDIA MARIA DE MORAIS x BANCO BRADESCO S/A-
”As partes para, em cinco dias, formularem seus requerimen-
tos, tendo em vista a biaxa dos autos.”-Adv. NELSON RA-
MOS KUSTER e MARILANE TON RAMOS-

28.-COBRAN•A JUDICIAL-286/2000-BANCO ABN AMRO
S/A x NELSON POMMERENING e outros -”Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 413,00.”-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN-
TO-

29.-COBRAN•A JUDICIAL-405/2000-BANCO DO BRASIL
S/A x JOS• ANTONIO DE BARROS JUNIOR e outros -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 199,48.”-Adv.
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, VIVIANE BURGER
BALAROTTI e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

30.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-450/2000-MAR-
LOS LUIS SCHLISCHTING x ADILSON PEDRO DECON-
TO -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 215,58.”-
Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, FERNANDA
TROIAN, JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES e CAR-
LA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA-

31.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-523/2000-MEGA
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA - MASSA FALIDA x
PALADIM COMERCIO DE PLATISCOS LTDA-”A parte in-
teressada para retirar oficio a disposicao em cartorio diligenci-
ando no respectivo cumprimento.”-Adv. DICESAR BICHES
VIEIRA e ARNO JUNG-

32.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-853/2000-MA-
RIA NOELI FA• x MARLUZ CESAR MAZEPA -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 644,00, pela parte requeri-
da.”-Adv. MARIA NOELI FA• e KATYA REGINA ISAGUIR-
RE-

33.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-873/2000-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS S/C LTDA x DAIA-
NE GERONIMO DA SILVA e outros-”As partes pra, em cinco
dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa
dos autos a este Juizo. Nada requerido, satisfeitas eventuais
custas remanescentes, anote-se e arquive-se. - Em consonancia
com a decisao proferida as fls. 74/77, defiro o pedido retro.
Deduzidas eventuais custas, expeca-se alvara para levantamento
do deposito... Apos, intime-se a parte interessada para infor-
mar se tem eventual interesse na execucao do julgado. Nada
requerido, com as baixas necessarias, arquivem-se.”-Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, LEANDRO MAURI-
CIO VELOSO VIANNA e HELOISA MARIA FREITAS Cì-
MARA-

34.-MONITORIA-1039/2000-BANCO VOLVO (BRASIL) S.A
x FRIOLAT CORRETORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA e outros-” renove-se a intimacao... agoara via carta, como
requerido... Descabida a cominacao pretendida pelo exequente
... posto que o nao atendimento... nao tipifica o crime de deso-
bediencia. - A parte interessada para retirar carta de intimacao
a disposicao em cartorio.”-Adv. GENI WERKA, THAæS RE-
GINA MYLIUS MONTEIRO e NELMON J. SILVA JR.-

35.-EMBARGOS A EXECU•AO-730/2001-GETîLIO MON-
TEGUTTE CARDOSO x MOACIR TOSIN -”Aguarda mani-
festacao da parte interessada sobre o transito em julgado da
sentenca.”-Adv. WILLIAM ANTONIO NEURED P. DE SOU-
ZA e VALDIR JîLIO ULBRICH-

36.-ALVARA-795/2001-JOSE AUGUSTO COSTA e outros x -
”Intimem-se pessoalmente os requerentes para efetuar o paga-
mento das custas remanescentes... cientificando-os que o nao
pagamento podera deflagrar, eventualmente, a pedido do titu-
lar do credito, a respectiva execucao, inclusive com o acresci-
mo de novas custas e honorarios advocaticios.”-Adv. SONIA
MARIA MALUF DA SILVA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-956/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GIANCARLO DA SILVA-”Aguar-
de-se o julgamento defintiivo da acao de Consignacao em Pa-
gamento em tramite perante o Juizo da 2a. vara civel da comar-
ca de Joacaba-Sc.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH, JOéOZINHO DAL SASSO e SARA
CRISTINA DAL SASSO-

38.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1050/2001-RENA-
TO NICKEL x ROSENETI CAMPOS ROCHA e outros-”A viu-
va e o herdeiro do segundo executado ja foram citados para se
habilitarem no feito... e nao contestaram, vindo aos autos so-
mente a manifestacao de f. 168/169. Assim, declaro habilita-
dos os sucessores do executado indicados na peticao de f. 156...
Considerando que o exequente nao concordou com o parcela-
mento requerido, determino a atualizacao da avaliacao e calcu-
lo geral, com subsequente manifestacao das partes, e cinco dias.
- Aguarda antecipacao das custas do avlaiador judicial no valor
de R$ 230,00.”-Adv. ELIANE MARIA MARQUES e SANDRA
REGINA FIGUEIRERO-

39.-RESCISéO CONTRATUAL-1070/2001-MAURæCIO AU-
GUSTO MORAES SARMENTO x CONTINENTAL BANCO
S/A-”Defiro o pedido de vista... por cinco dias.”-Adv. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA e ANDRE LUIZ B•UML TES-
SER-

40.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1086/2001-NUCLEO
HABITACIONAL EUCALIPTOS XV x CELSO FERREIRA
DA PAULA e outros-”Defiro... Expeca-se o oficio, como re-

querido. - A parte interessada para retirar oficio a disposicao
em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
RICARDO MAGNO QUADROS e LUIZ FERNANDO QUEI-
ROZ-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1184/2001-VEC-
TOR - COM•RCIO E CONSIGNA•éO DE VEæCULOS LTDA
x JOéO ROSA DA SILVA -”Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 98,76.”-Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE e
JOéO THEODORO DA SILVA JUNIOR-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CR•DITO FINANC.E INVESTIMENTO x
ROSELI ADéO-”Diante da concordancia d Sra. Escriva com o
parcelamento requerido... intime-se a re para efetuar o paga-
metno da primeira parcela referente as custas processuais, em
cinco dias, e as demais a cada 30 dias dos meses subsequen-
tes.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EVA-
RISTO DIAS MENDES-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-96/2002-JOéO NELSON DE
CARVALHO x BCN - BANCO DE CR•DITO NACIONAL
S.A-”Manifeste-se o autor... em dez dias.”-Adv. RICARDO
GIOVANNETTI e PEDRO GIROLAMO MACARINI-

44.-DECLARATORIA-136/2002-MARIA LUIZA VEIGA DE
CASTRO x GILDETE ZANELLA-”Anote-se a constituicao de
procuradores pela parte reuqerida... Defiro o pedido de vista...
mediante carga, por 10 dias.”-Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, MARCOS ANTONIO BARBOSA e
NATANOEL ZAHORCAK-

45.-RESCISéO CONTRATUAL-277/2002-BRASLOTE LOTE-
AMENTOS BRASILEIROS LTDA x ED•CIO PAGOTI e ou-
tros-”Manifeste-se a autora...”-Adv. SANTINO SAGAIS e LUIS
MOLOSSI-

46.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-293/2002-CONJUN-
TO RESID.MORADIAS SANTA EFIGENIA III COND.I x
TEREZA DO PRADO PATRICIO (EXECUTADA)-”Aguarda
preparo das custas do avaliador judicial no valor de R$ 109,00.”-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e RICARDO MAG-
NO QUADROS-

47.-COBRAN•A-374/2002-EDIMAR ERNESTO LEHNANN
x RADICAL INDUSTRIA GRøFICA EDITORA LTDA -”Int. o
autor pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extincao do processo por abandono, ar-
cando com as custas da diligencia.”-Adv. GUATA•ARA
SCHENFELDER SALLES-

48.-DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS-429/2002-JOSE
MARCONI LOPES x SERV BEER COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA e outros-”Aguarde-se por mais 30 dias, como re-
querido...”-Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS e
CLAUDINEI DOMBROSKI-

49.-COBRAN•A-453/2002-CONDOMINIO EDIFICIO TOR-
RE NOBILLE x JOAO ROBERTO SIQUEIRA-”... O Juizo
Deprecante nao determina ao Juizo Deprecado quais as provi-
dencias que deve tomar em processos que por la tramitam, ain-
da que em sede de precatoria. Os fatos noticiados na peticao de
fls. 225/228 devem ser deduzidos perante o Juizo Deprecado,
competente para a adocao das providencias que reputar neces-
sarias. Expeca-se mandado de citacao, cientificando o Meiri-
nho acerca do pedido do credor de que a penhora recaia sobre
o imovel indicado (caso nao haja pagamento ou nomeacao de
bens, pelo devedor). - Aguarda antecipacao das custas do ofici-
al de justica.”-Adv. FARID MAIRA TROG e JOéO AMADEU
STRESSER DA SILVA-

50.-DEPOSITO-454/2002-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x GERSON LUIZ RESNAU-
ER-”Apresente a autora demonstrativo atualizado do debito e
o valor estimado do veiculo alienado. A seguir, cite-se o reu...”-
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e FøBIO DU-
TRA-

51.-MONITORIA-548/2002-BANCO COOPERATIVO SICRE-
DI S.A- BANSICREDI x MIGUEL ANGELO SASSO SILVA -
”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o transito
em julgado da sentenca.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI e CURADORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA-

52.-DECLARATORIA-566/2002-EMERSON CONRADINI
(EXEQšENTE) x SLAVIERO DECISéO ADMINISTRADORA
DE CONSçRCIOS S/C-”Antes da quebra de sigilo assegurado
a parte, demonstre o exequente efetivamente quais as diligen-
cias que eventualmente fez na tentativa de encontrar bens do
devedor - vg. Detran e oficios imobiliarios, que independem da
intervencao judicial...”-Adv. JOéO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

53.-MONITORIA-809/2002-UNFER COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x C.W. CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao lancada pela
SErventia a fl. 157.”—Adv. DANIELA BITTENCOURT LO-
PES DA SILVA e SERGIO LUIZ PEIXER-

54.-DESPEJO-860/2002-O CENTRO DO COM•RCIO DE
CAF• DE PARANAGUø x BRASIL TELECOM S/A - TELE-
PAR BRASIL TELECOM-”Sobre o deposito efetuado as f. 106
e a extincao do processo pelo pagametno, manifeste-se o cre-
dor, em cinco dias.”-Adv. JOSE JULIO REILLY ALGODOAL
e ROSANA TEMPORAO MONTEIRO-

55.-INDENIZA•éO-872/2002-LOURIVAL DE PAULA DA
SILVA x NORCON SOCIEDADE CIVIL LTDA e outros-”De-
vera o autor encaminhar o edital para afixacao no atrio do fo-
rum, conforme determina o inc. II do art. 232 do CPC.”-Adv.
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE e ALDO JOSE DE
PAULA-

56.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-934/2002-AFON-
SO SERGIO DALL PIZZOL x ELETRO CURITIBA LTDA-
”Os bens das pessoas dos socios de sociedade mercantil por
cotas de responsabilidade limitada, em principio, nao respon-
dem pelas dividas da sociedade. Ha casos em que isso e possi-
vel, e estes casos estao previstos em lei, como, v.g. o patrimo-
nio do socio gerente que age com excesso de poderes, ou a
dissolucao irregular da sociedade. Manifeste-se o credor, em
cinco dias.”-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

57.-INTERDITO PROIBITçRIO-1002/2002-FUNDA•éO PAPA
PAULO VI - FUNALIBER x ELIAS LIPATIM FURMAN-”A
decisao de fl. 83, que ja transitou em julgado e foi preferida
apos o pedido de fls. 77/78, condenou a autora ao pagamento
das custas. Assim, nao e o caso, agora, de deferir os beneficios
da gratidade processual, mesmo porque, pelo que se ve, a auto-
ra recolheu as custas iniciais, cujo valor muito supera o das
custas remanescentes, de apenas R$ 41,13, conforme consta na
certidao de intimacao...”-Adv. RODRIGO BEVILAQUA, RO-
DRIGO DIAS, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, LAURY LUCYR GEREMIA e TELMA ROSANA DE
LIMA-

58.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1188/2002-SIRO-
NI ANTONIO CAVAGNOLI x ELIANE KRUG -”Int. o credor
pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extincao do processo por abandono, arcando
com as custas da diligencia.”-Adv. ROBERTO CARLOS MO-
RESCHI-

59.-MONITORIA-1192/2002-MAURO RIBAS MARTINS x
BOGLODERE CONFEC•ïES LTDA e outros -”Citada... a exe-
cutada Boglodere Confeccoes Ltda nao pagou o debito nem
tampouco indicou bens a penhora desembaracados em seu pa-
trimonio. A par disso, baldados os esforcos da exequente nao
foram localizados bens passiveis de constricao. Defiro o pedi-
do de desconsideracao da pessoa juridica da empresa executa-
da, para o fim de responsabilizar tambem as socias nominadas
as f. 87 e determinar sua inclusao no plo passivo deste feito...
Expeca-se mandado executivo em face das socias ora respon-
sabilizadas para que paguem o debito ou nomeiem bens a pe-
nhora, em 24 horas. - Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a no valor de R$ 60,00.”-Adv. PAULO RO-
BERTO JENSEN, ADRIANO PICCOLI CELINSKI e CESAR
RICARDO TUPONI-

60.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1211/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A - CR•DITO, FINANC. E INVEST. x DIO-
MEDES VIEIRA-”Aguarda manifestacao sobre as informaco-
es juntadas aos autos.”-Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PERES e LIDIO DIAS DELGADO-

61.-RESCISéO CONTRATUAL-1215/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SANDRO
POTRIK-”Desentranhe-se o mandado para novas diligencias,
como requerido... - Aguarda antecipacao das custas do oficial
de justica.”-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, CARLA
LETæCIA REDIN e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1240/2002-BAN-
CO OURINVEST S/A x ADRIANO MARCELO PINHEIRO-
”A parte interessada para retirar oficios a disposicao em carto-
rio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. ERICO
SODR• QUIRINO FERREIRA, NEUSA MARIA CANDIDO
e TATIANE ACHCAR-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1354/2002-BAN-
CO BMC S/A x WALTER MAXIMINIO PERELI-”Retirar ofi-
cio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cum-
primento.”-Adv. JOéO LEONELHO GABARDO FILHO e
CESAR AUGUSTO TERRA-

64.-DECLARATORIA-1431/2002-ELEONORA BEATRIZ NI-
EDERAUER REICHMANN x FIAT LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-”As partes para, em cinco dias, for-
mularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos
a este Juizo. Nada requerido, satisfeitas eventuais custas rema-
nescentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. LUIZ FERNANDO
SPONCHIADO, ROBERTO MACHADO FILHO, HELGA
CASTELLI DURANTE, FERNANDA LOPES MARTINS,
LUCIANE MACHADO e RONALDO LIMA MACHADO-

65.-DESPEJO-88/2003-ANTONIO ZAPOCTOCZNY x ROSA
LINDA JUCKE e outros-”Expeca-se mandado de verificacao
e, constatado o abandono, imita-se o autor na posse do imovel.
- Aguarda antecipacao das custas do oficial de justica.”-Adv.
LEANDRO GALLI-

66.-EXECU•éO CONTRA DEV. SOL-111/2003-BANCO
BRADESCO S/A x BARéO ENXOVAIS LTDA. e outros -”RE-
tirar carta precatoria expedida em cartorio diligenciando no seu
cumprimento.”-Adv. DANIEL HACHEM-

67.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-134/2003-A. B.
ADMINISTRA•éO DE SERVI•OS LTDA. x REINALDO
FAUSTINO & CIA. LTDA.-”A parte interessada para retirar
oficios a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e FøTI-
MA DENISE FABRIN-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-138/2003-BANCO
FINASA S/A x NATALINA CASSIMIRO PEREIRA-”Nao ha
noticia da citacao da re. Sobre isso, manifeste-se o autor, em
cinco dias. - Esclareca em que circunstancias a precatoria de-
sapareceu e se o juizo deprecado foi comunicado.”-Adv. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PERES e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

69.-DECLARATORIA-457/2003-J.S. COMPUTA•éO GRAFI-
CA LTDA. x QUADRA COMERCIO E SERVI•OS DE INFOR-
MATICA LTDA. -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 35,52. - A parte interessada para retirar oficio a disposicao
em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.

TANIA MARA GARCIA COSTA e PAULO ROBERTO SILVA
LARA-

70.-ORDINARIA-468/2003-CESAR AUGUSTO VORRABER
x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-”Assiste ra-
zao ao autor. O deposito dos 50 por cento dos honorarios peri-
ciais foi por ele efetivado as f. 327. Assim, torno sem efeito o
equivocado despacho de f. 328. Considerando que o reu nao
tem interesse na producao da prova pericial, intime-se o autor
para dizer se tem interesse na producao da prova; em caso po-
sitivo, devera proceder o deposito dos 50 por cento faltantes.”-
Adv. JOAO BATISTA VALIM, DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e PATRICIA
DE CONTI PELANDA-

71.-DESPEJO-489/2003-CELSO KOMPATSCHER x CELIO
FERREIRA FRANCO e outros -”Aguarda manifestacao da parte
interessada sobre o transito em julgado da sentenca.”-Adv.
CLAUDIO CESAR PINTO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

72.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-514/2003-CLAS-
SI SIMçES DE SALLES TOSTA e outros x JEFERSON AU-
GUSTO DE SOUZA e outros-”Intime-se o procurador do reu
RAfael (Dr. Giovani de Olivera Serafini) para regularizar sua
representacao nos autos, em cinco dias.”-Adv. MARCO AN-
TONIO DE LIMA, ANTONIO ERNESTO DE LIMA, FER-
NANDO CHIN FEI e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-606/2003-UNI-
BANCO - UNIéO DE BANCO BRASILEIROS S/A x CLE-
MENTE JOAQUIM CHISTE -”Aguarda manifestacao da parte
interessada sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUN-
DES-

74.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-608/2003-KELLY
CRISTINA AFONSO x LOJAS AMERICANAS S/A-”Int. como
requerido... (A re para que efetue o pagamento da importancia
de R$ 141,00).”-Adv. ALEXANDRE JOS• ZAKOVICZ e
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

75.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-646/2003-BRASI-
LIA ADM. DE BENS LTDA. x SANNY ALTHEIA MATTOS
SANTOS -”A credora, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. MARCELE DE
ALMEIDA RODRIGUES e AUGUSTINHO DA SILVA-

76.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-759/2003-MARIA
DE LOURDES SILVA x BANCO GE CAPITAL S/A-”Intime-
se o banco reu para efetuar o preparo das custas devidas ao
Contador, bem como das custas devidas nos autos 1196/2003 e
1195/2003, em apenso, sob pena de eventual execucao pelo
titular do credito, com todas as consequencias dai advindas,
inclusive novas custas. Defiro o levantamento do deposito...
em favor da autora, que devera informar o valor efetivamente
levantado (atualizado). Expeca-se alvara.”-Adv. CLAUDIO
ROBERTO ANDRADE DE PROEN•A, UBIRATAN GUIMA-
RéES TEIXEIRA, CELSO DAVID ANTUNES e CARMEN
LUCIA VILLA•A DE VERON-

77.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-785/2003-BANCO
BRADESCO S/A x DIAS RIBEIRO E CALLEROS LTDA. e
outros -”Oficie-se ao Banco BMG S/A como requerido... Cum-
pra-se o determinado no item 1 do despacho de fl. 99, expedin-
do-se mandado de ampliacao da penhora. Oficie-se ao Detran
comunicando a penhora... - Aguarda antecipa‡âo das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 180,00. - Retirar oficio a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. DANIEL HACHEM e SANDRA MARA PFEIFFER-

78.-COBRAN•A-818/2003-ASSOC BENEF SERV DA PRO-
CURADORIA GERAL DE JUSTI•A x VERA HELENA FA-
RIA -”Adiantadas as custas, cite-se... Honorarios fixados pro-
visoriamente em 10 por cento... - Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 302,55.”-Adv. GIOSER ANTONIO OLIVET-
TE CAVET-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-824/2003-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x LUCIANA MAESTRELLI
CASTRO DALLEDONE -”Aguarda manifestacao sobre o con-
tido na certidao lancada pela SErventia a fl. 78.”—Adv. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AM•LIA CAS-
SIANA M. VIANNA-

80.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-981/2003-MOU-
FISSA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA. x MOY-
SES SCHELELA e outros-”A citacao ou intimacao por edital
so e possivel depois de esgotados todos os meios possiveis no
sentido de localizar o acionado e nas hipoteses do art. 231,
apos observado o inciso I do art. 232 e sob as penas do art. 233
do CPC. Manifeste-se o exequente, em cinco dias.”-Adv. LE-
ANDRO GALLI e LUIS FERNANDO MOSCARDI-

81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-987/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x NILTON CESAR DE OLIVEI-
RA -”REtirar oficio enderecado a DRF expedido e a disposicao
em cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv. ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH-

82.-DECLARATORIA-991/2003-IDELFONSO TORRES e
outros x ANDRE RICARDO BARRETO e outros -”REtirar carta
precatoria e carta de citacao expedidas, em cartorio, diligenci-
ando no respectivo cumprimento.”-Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA-

83.-REVIS.CONTRATO-1151/2003-JMC RODRIGUES DRO-
GARIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS e outros x
BANCO CITIBANK S/A-”Encerrada a instrucao probatoria e
nao havendo mais provas a produzir, intimem-se as partes para
apresentar memoriais escritos em substituicao aos debates orais
no prazo de vinte dias contados da intimacao deste, permane-
cendo os autos em cartorio salvo distribuicao do prazo entre as
partes mediante peticao conjunta. Apos, contadas e prepara-
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dos, a conclusao para a sentenca.”-Adv. GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA, ROSIMAR DELLA PASQUA, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO
KROETZ-

84.-SERVIDAO-1152/2003-IBAM ADMINISTRA•éO E
PARTICIPA•éO LTDA. x GRUPO PéO DE A•UCAR - CIA
BRASILEIRA DE DIST. S/A-”O pedido de devolucao do pra-
zo... sera analizado depois que o requerido se manifestar sobre
a peticao de f. 141/142. Desentranhem-se e juntem-se a estes
autos as f. 230/297 que se encontram nos autos em apenso,
entre elas o laudo pericial. Autorizo o levantamento dos hono-
rairos pelo perito. Expeca-se o oficio de levantamento. As par-
tes, por dez dias (prazo comum, salvo consenso), sem que os
autos saiam de cartorio, para se pronunciarem sobre o laudo
pericial.”-Adv. EDUARDO MELLO, ANA LETæCIA DIAS
ROSA e STELA MARLENE SCHWERZ-

85.-INDENIZA•éO-1154/2003-BRASILSAT HARALD S.A x
TOLARDO COMERCIO E TRANSPORTE LTDA.-”As partes
para, em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em
vista a biaxa dos autos. Nada requerido, apos satisfeitas even-
tuais custas pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. IRINEU
PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI, JOSE MADSON DOS REIS, EDSON GON-
SALVES ARAUJO e CAROLINA E. PUEHRINGER-

86.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1220/2003-BLO-
CAUS PRE-FABRICADOS LTDA x QUALIENGE SERVI•OS
DE ENGENHARIA LTDA.-”Antes da quebra de sigilo assegu-
rado a parte, demonstre o exequente efetivamente quais as dili-
gencias que eventualmente fez na tentativa de encontrar bens
do devedor - vg. Detran e oficios imobiliarios, que independem
da intervencao judicial...”-Adv. ROG•RIO DANTE DE OLI-
VEIRA JîNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-

87.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1230/2003-HESTE-
LAMARIS TAKAHASCHI x BANCO ABN AMRO REAL S/A
-”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o transito
em julgado da sentenca.”-Adv. SILVIO ESPINDOLA, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-

88.-SUMARIA DE COBRAN•A-1302/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO CORUMBA x MARIA GERTRUDES TE VAA-
RWERK-”Recebo o recurso de apelacao manifestado por meio
da peticao de f. 113, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Int. a parte contraria para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO AL-
MEIDA FEITEIRA e MANOEL RODRIGUES DE MATOS
NETO-

89.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1400/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JUSSARA CHARELLO -”Aguarda
manifestacao da parte interessada sobre o decurso do prazo de
suspensao dos autos.”-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

90.-ORDINARIA-1506/2003-GERALDO CHAGAS DO CAR-
MO x ITAUCARD -”Aguarda manifestacao da parte interessa-
da sobre o transito em julgado da sentenca.”-Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

91.-OBRIGA•AO DE FAZER-1561/2003-ANTONIO CARLOS
WULF PEREIRA DE MELO e outros x PHE ENGENHARIA
CIVIL, COM., IND. E SERVI•OS LTDA. e outros-”Tendo em
vista o contido a f. 518, item 1, fica dispensada a presenca dos
autores a audiencia. O preparo das custas contadas a f. 505
incumbe aos autores, o que devera ser providenciada no prazo
de 5 dias. Aguarde-se a audiencia.”-Adv. LUCIANA PEREZ
GUIMARéES DA COSTA e JEFFERSON BARBOSA-

92.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-15/2004-RO-
DOLFO AUGUSTO ALVES PEDRAO x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-”REcebo o recurso de apelacao manifestado por
mieo da peticao de fs. 112/127, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Int. a parte contraria para contra-arrazoar no prazo
de 15 dias.”-Adv. LUCIANE MAINARDES PINHEIRO e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-17/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE UBIRATAN BATISTA-”Defi-
ro a suspensao requerida...”-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

94.-DESPEJO-36/2004-JACOB DERCKSEN x DEBORAH
CRISTINA SCHWANKE-”Em que pese haver o autor infor-
mado que a requerida efetuou o pagamento dos alugueres em
atraso, nao formulou nenhum requerimento em razao desse fato
superveniente. Faca-o em 5 dias.”-Adv. SIRLEIDE HASENAU-
ER-

95.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-138/2004-ARMCO
STACO S/A INDUSTRIA METALURGICA x CONSTRUTO-
RA PUSSOLI S/A-”Manifeste-se a exequente... em cinco dias.”-
Adv. RUY RIBEIRO-

96.-MONITORIA-178/2004-CESAR LUIZ RODRIGUES
TîLIO x APARECIDA DE FøTIMA DOS SANTOS-”Audien-
cia aberta. Conciliacao e demais atividades descritas no despa-
cho de fs. 66 prejudicada, porque a parte embargada, autora da
monitoria, nao compareceu, nao se fez representar nem justifi-
cou a ausencia. Fato para se lamentar porque o juizo empreen-
de esforcos no sentido de, tanto quanto possivel, dar andamen-
to celere aos processos, e nao conta, nisso, com o indispensa-
vel concurso de quem deveria mais ser preocupar com o and-
maento do processo, a parte, e a parte que se intitula detentora
de um credito. Para que se realize validamente audienica nova
data sera aprazada depois de dizer a parte autora-embargada se
efetivamente tem interesse no andamento do processo, no pra-
zo de cinco dias.”-Adv. MAYLIN MAFFINI e RUBIA TOMI-
CO ONO-

97.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-189/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GERSON PINHEIRO REDERD-
”Indefiro ... somente depois de esgotadas todas as possibilida-
des de localizar bens em nome dos executados... pela parte
exequente, e que se podera cogitar a quebra de seu sigilo fis-
cal... Intime-se o exequente para dar andamento ao feito, em
cinco dias.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e ADEMIR
TOMAZ DE LIMA-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-216/2004-BANCO
FINASA S/A x VAGNER ROGERIO BELLETTI-”Aguarda
preparo das custas do avaliador judicial no valor de R$ 350,00.”-
Adv. ANDRE LUIZ B•UML TESSER-

99.-ACAO POPULAR-324/2004-ORLANDO FERREIRA e
outros x BANCO AM•RICA DO SUL S/A-”Recebo o recurso
de apelacao manifestado por mieo da peticao de fl. 182, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a parte contraria para
contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv. ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO, ELIAS ED MISKALO, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARéES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-

100.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-390/2004-ANDRE
LUIZ TEIXEIRA SARMIENTO x SET - SOCIEDADE CIVIL
EDUCACIONAL TUIUTI LTDA.-”Anote-se e arquive-se.”-
Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, ADRIA-
NO PICCOLI CELINSKI e WASHINGTON MANSUR SPE-
RANDIO-

101.-IMPUGNA•éO AO VALOR DA CAUSA-428/2004-PHE
ENGENHARIA CIVIL, COM., IND. E SERVI•OS LTDA. x
ANTONIO CARLOS WULF PEREIRA DE MELO-”Intime-se
novamente a impugnante via Detran para preparo das custas
processuais, em cinco dias, sob pena de desercao.”-Adv. JE-
FFERSON BARBOSA e LUCIANA PEREZ GUIMARéES DA
COSTA-

102.-COBRAN•A-558/2004-BB- ADMINISTRADORA DE
CARTçES DE CR•DITO S/A x JOSE RAMARIS DA SILVA -
”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o transito
em julgado da sentenca.”-Adv. EDGAR KINDERMAN SPE-
CK-

103.-RENOVATçRIA DE LOCA•éO-658/2004-COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUI•éO x IBAM -
ADMINISTRA•éO E PARTICIPA•ïES LTDA.-”Aguarde-se a
ralizacao da audiencia nos autos em apenso.”-Adv. STELA
MARLENE SCHWERZ, EDUARDO MELLO e MARIA AU-
GUSTA GEARA-

104.—659/2004-S•RGIO OTERO e outros x BANESTADO
S/A - CR•DITO IMOBILIøRIO-”Manifestem-se os autores...”-
Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA
RABELLO FERREIRA e TATIANA KALKO TURQUETI C.
BARRETO-

105.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-712/2004-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLìNTICO S/A x CIDADELA S/A-
”Aguarde-se, como requerido... (decisao dos embargos a arre-
matacao).”-Adv. PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

106.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-787/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x GLILSON EDSON DE OLIVEIRA-”Dian-
te do retro certificado, intime-se o autor para, em cinco dias,
informar se, com os depositos feitos pelo reu, da-se por satis-
feito em relacao aos debitos ate entao apontados, podendo o
processo ser extinto em razao da purgacao da mora, ciente de
que o silencio importara em concordancia.”-Adv. ANDRE LUIZ
B•UML TESSER, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e AN-
TONIO MARCELO BERNARDES-

107.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-872/2004-COO-
PERATIVA DE CR•DITO MîTU0 DOS PROFISSIONAIS
M•D x CLøUDIO BEDNARCZUK-”antes da quebra do sigi-
lo assegurado a parte, demonstre a exequente efetivamente quais
as diligencias que eventualmente fez na tentativa de encontrar
bens do devedor - vg. Detran e oficios imobiliarios, que inde-
pendem da intervencao judicial...”-Adv. LEILANE TREVISAN
MORAES e ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

108.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-944/2004-ALES-
SANDRA LIEGE DE CRISTO x BANCO LLOYDS TSB S/A-
”Corrijo erro material constante do despacho de fl. 126 para
onde se le... a procuradora da re ... leia-se ... procuradora da
autora.”-Adv. MAYLIN MAFFINI, LUCIANE LAWIN e CAR-
LOS ALBERTO ARAîJO ROVEL-

109.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1017/2004-
JOSE DE PAULA CORDEIRO x FINANCEIRA ALFA S/A -
CR•DITO FINANC. E INVEST. e outros-”... Em vista do ex-
posto, julgo improcedente o pedido em relacao ao ABN Amro
REal condeno o autor ao pagamento de R$ 300,00 a titulo de
honorarios advocaticios, o que faco com fundamento no art.
20, par. 4o. do CPC. No entanto, julgo procedente o pedido em
relacao a Financeira, de modo que a condeno a ressarcir o au-
tor por danos morais em R$ 3.000,00, valor este corrigido mo-
netarimaente a partir da data desta sentenca pelo INPC do IBGE,
mais juros de mora de 1 por cento ao mes desde a citacao...
tudo ate a data de efetivo pagamento. Tambem condeno a Fi-
nanceira ao pagametno das custas judiciais e honorarios advo-
caticios, estes na ordem de 15 por cento do vlaor total da con-
denacao...”-Adv. LUIZ RICARDO BERLEZE, VICTOR FEI-
Jç FILHO e MOACIR BORGES JîNIOR-

110.-EMBARGOS A EXECU•AO-1021/2004-RAPHAEL F.
GRECA E FILHOS LTDA. x CIA. DE CIMENTOS ITAMB•-
”O embargante da execucao, agora embargante da sentenca,
fala de error in judicando para obter modificacao do julgado.
Isso nao e possivel de se fazer em recurso integrativo. Nao e
caso de embargos. Nao conheco.”-Adv. CLARO AMERICO

GUIMARAES SOBRINHO e PEDRO IVAN VASCONCELOS
HOLLANDA-

111.-EXONERA•éO DE FIAN•A-1058/2004-KATSUJI YA-
MASHITA x EDITH RIBEIRO TEMPSKI-”Aguarde-se a rea-
lizacao da audiencia designada.”-Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA e PERCY ARAUJO-

112.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1103/2004-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SANDRO MARTINS
-”Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao
comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em
29 de Julho de 2005, as 14:00 horas. Sem exito a conciliacao,
depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas preten-
soes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do
que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de
saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que atraves de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar
modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e JOACIR DA LUZ SANTOS-

113.-ALVARA-1113/2004-MARIA DOSORA DE LIMA x -
”Aguarde-se o atendimento... Vindo resposta, int. a requerente
para se manifestar, em cinco dias.”-Adv. LAZARRO VILAS
BOAS, MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA e FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS-

114.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1168/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FMAIA FASCHION LTDA.-
”Homologo por sentenca o acordo celebrado entre as partes e
consubstanciado na peticao de fs. 32/33, integralmente cum-
prida... e julgo extinto o processo... arquivem-se os autos.”-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

115.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1178/2004-STI-
VAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x M.C.
ALIMENTOS LTDA.-”Desentranhe-se o mandado... para inte-
gral cumprimento, observando o oficial de justica o contido as
f. 35. - Aguarda antecipacao das custas do oficial de justica.”-
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

116.-COBRAN•A-1212/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
MARBELLA RESIDENCE x RENATO COSTA DE OLIVEI-
RA e outros -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
27,93.”-Adv. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, JEAN PIT-
TER S. MALAQUIAS e LUCIANO TEIXEIRA LEITE-

117.-INDENIZA•éO-1244/2004-PROCLIN - PROTE•éO CLæ-
NICA NA•éO LTDA. x MIRTA LIDIA CENTURION ALCA-
RAZ -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o tran-
sito em julgado da sentenca.”-Adv. CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES-

118.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1344/2004-BAN-
CO BMG S/A x JESIEL LOPES BARBOSA-”Homologo por
sentenca, o pedido de desistencia formulado a f. 45... julgo
extinto o processo... impondo ao desistente o pagamento das
custas processuais... arquive-se.”-Adv. MARCELO SANTOS
OLIVEIRA e LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

119.-DESPEJO-1451/2004-LAURO PAULO KAMADA x TE-
REZA EUGENIO DA SILVA e outros -”Aguarda manifestacao
da parte interessada sobre o transito em julgado da sentenca.”-
Adv. CARLOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ-

120.-DESPEJO-1460/2004-JULIA ZAPPELINI MAZZUCO
OLIVO x CLAUDINEY SABINO DA SILVA -”Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 12,47.”-Adv. NELSON BELT-
ZAC JUNIOR-

121.-EXECU•éO DE QUANTIA CERTA-1494/2004-BANCO
ITAU S/A x MARIA INEZ SMAHA-”Defiro o pedido de sus-
pensao, pelo prazo de 60 dias, como requerido.”-Adv. DANI-
EL HACHEM-

122.-EX EMPTO-1514/2004-BANCO ITAU S/A x CLEUSA
VIRGINIA FARIAS-”Defiro... desentranhe-se o mandado para
integral cumprimento. - Aguarda antecipacao das custas do ofi-
cial de justica.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

123.-ALVARA-49/2005-NADER ARDJOMAND e outros x ESP.
DE DIDAR ARDJOMAND-”A parte interessada para retirar ofico
a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA-

124.-ALVARA-77/2005-ODILON ANTONIO VAZ x ESP. DE
ISRAEL ANTONIO VAZ-”O oficio de fl. 7 consigna nao haver
registro no PASEP em nome do falecido. A Caixa Economica
FEderal por sua vez, apresentou extratos relativos ao FGTS e
ao PIS. Nao se pode precisar qual deles... porem, se refere a
uma ou outra verba. Certo e que um nao apresenta saldo... Por
outro lado, os requerentes consignaram na inicial que o faleci-
do tambem deixou uma conta poupanca e, ate o momento, a
existencia dessa conta nao foi comprovada. Sobre isso, mani-
festem-se os requerentes, em cinco dias.”-Adv. DEBORA
MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

125.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-81/2005-MIL-
TON BUABSSI x CONSTRUTORA PUSSOLI S/A e outros-
”A peticao de fls 20/21 nao fez qualquer mencao a eventual
nulidade ou irregularidade na citacao, presumindo-se a regula-
ridade do ato, so agora atacado, quando considerada intempes-
tiva a nomeacao de bens a penhora. De qualquer modo, ainda
que considerada tempestiva a nomeacao, remanesceriam ou-
tros motivos para nao aceita-la, conforme se ve pelo despacho
de fls. 84/85, que mantenho integralmente, nao havendo o que
reconsiderar, como se pede...”-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, MARCELA PEGORARO e NEWTON
JOSE DE SISTI-

126.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-111/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x HELENA XAVIER BAS-
TOS WABESKI-”Defiro o requerimento de fl. 23 e, ... deter-
mino a remessa dos autos ao arquivo ate manifestacao da parte
interessada...”-Adv. IDELANIR ERNESTI-

127.-EXECUCAO DE HIPOTECA-135/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ODIMAR RENATO GRDEN e outros -”Res-
tituir os autos em Cart¢rio, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196, do CPC, al‚m de serem implementadas as
providˆncias do item 2.10.1 e seguintes do C¢digo de Normas.”-
Adv. TATIANA KALKO-

128.-ORDINARIA-216/2005-LEONTINO ALFREDO RIBEI-
RO NETO x MORO CONSTRU•éO CIVIL LTDA. -”Sobre a
contestacao com documentos... manifeste-se o autor, no prazo
de 10 dias. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transa-
cao em 29 de Novembro de 2005, as 14:00 horas. Sem exito a
conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de
suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e
a vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou de-
cisao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao
indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK e GEORGIA BORDIN JACOB GRACIA-
NO-

129.-COBRAN•A-241/2005-CONDOMINIO DO EDIFICIO
SAN REMO x BANCO BANESTADO S/A-”antecipadas as
custas, defiro o pedido de fl. 28, parte final. - Aguarda anteci-
pacao das custas do oficial de justica.”-Adv. CARLOS EDUAR-
DO SANTOS GEISLER-

130.-RESCISéO CONTRATUAL-338/2005-MANZOCHI &
ADVOGADOS ASSOCIADOS x GLOBAL TELECOM S/A -
”Forme-se o segundo volume. Li as razoes do inconformismo e
nao vi nelas nenhum argumento ou fato que possa infirmar os
fundmaentos da decisao agravada que mantenho, pelo que nela
se contem. Informe-se ao juiz Relator noticiando o cumprimento
ao que dispoe o art. 526 do CPC, pelo agravante. Sobre a con-
testacao com documentos... manifeste-se o autor, em dez dias.
Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao
comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em
23 de SEtembro de 2005, as 15:30 horas. Sem exito a concilia-
cao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas pre-
tensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista
do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de
saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que atraves de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar
modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. ANA LUIZA MANZO-
CHI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

131.-EMBARGOS A EXECU•AO-366/2005-T.D.L. LDTA. x
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-”Em dez dias, di-
gam as partes quais os fatos que, nao sendo incontroversos,
nem objeto de prova documental ja produzida, e tendo relevan-
cia ao deslinde do feito, pretendem trazer ao processo, e qual a
modalidade de prova, se pericial: esclarecam modalidade e al-
cance para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento.”-
Adv. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA, ADBA CRIS-
TINA HANNUCH e MANOEL CARLOS MARTINS COE-
LHO-

132.-ORDINARIA-389/2005-ABEL DO NASCIMENTO
MAIA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO-”A parte interessada para retirar carta de citgacao a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA e GIOVANNA PRI-
CE DE MELO-

133.-SUMøRIA DE REVISéO E VENDA-471/2005-HELIO
CEZAR BOTELHO CAMPOS x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -”Aguarda manifestacao sobre a devolucao da carta de ci-
tacao (fl. 142).”-Adv. RENATO GOLBA-

134.-INDENIZA•éO-486/2005-ANTONIO OSNI PIRES DE
OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S/A-”... De oficio altero
o valor da causa para R$ 62.000,00 referente a mil vezes o
valor que originou a inscricao na Serasa. ... Cite-se o requeri-
do... - REtirar carta de citacao a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. FRANCISCO
ANTUNES FERREIRA-

135.-EMBARGOS A EXECU•AO-499/2005-ELEANDRO
CASTRO DA COSTA x FRANCIELLI PIANOVISKI FAUST-
”REcebo os embargos para processamento e discussao, suspen-
dendo a execucao. Certifique-se e registrem-se... Intime-se a
embargada para impugna-los, querendo, em 10 dias.”-Adv.
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

136.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-523/2005-AR-
MCO STACOS S/A INDUSTRIA METALURGICA x IASIN
SINALIZA•éO LTDA. e outros-”Citem-se... Honorarios fixa-
dos provisoriamente em 5 por cento... “-Adv. RUY RIBEIRO-

137.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-532/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MARLI FELIPE -”Cite-se a
executada... Honorarios fixados provisoiramente em 7 por cen-
to... - Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
no valor de R$ 40,00.”-Adv. IDELANIR ERNESTI-

138.-INDENIZA•éO-540/2005-ISRAEL BATISTA DOS SAN-
TOS x PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-”Defi-
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ro, nos termos e sob as penas da lei, provisoriamente, os benefi-
cios da gratuidade ao requerente, isentando-o do recolhimento
das custas e despesas do processo e dos honorarios do advogado.
Cite-se a requerida... - Retirar carta de citacao a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MAU-
RICIO DAL’NEGRO CARVALHO e JACKSON LUIZ DEIP-

139.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-551/2005-JOACIR
COSTA x ALEXANDRE TOBIAS DE AGUIAR-”Defiro, pro-
visoriamente, nos termos e sob as penas da lei, os beneficios da
gratuidade ao requerente, isentando-o do recolhimento das cus-
tas e despesas do processo e honorarios advocaticios. Citem-
se... - REtirar cartas de citacao a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivoc cumprimento.”-Adv. JOAQUIM
JOS• PEREIRA FILHO-

140.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-555/2005-CLEA
FERRAZ DE CAMARGO KOLICHESKI e outros x CAIXA
DE PREVID. FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL-
”... Em vista do exposto, concedo a tutela antecipada no senti-
do de fixar o valor de parcela em R$ 400,00, a ser corrigida a
cada doze meses pelo IGPM (contratual) ate ulterior determi-
nacao. Nao podera a re inscreve os autores em cadastros de
protecao ao credito, relativamente ao contrato da lide. No en-
tanto, tal impedimento cessara se os autores deixarem de pagas
as parcelas conforme valor neste momento estipulado. Cite-se
e intime-se...”-Adv. ILCEMARA FARIAS, GUSTAVO BER-
TO RO•A e GLAUCIUS GHEBUR-

141.-DESPEJO-557/2005-NELIO RIBAS CENTA x CANTINHO
DA CARNE RESTAURANTE, BAR E PETISCARIA-”Regulari-
ze o autor sua representacao processual, no prazo de 5 dias. Apos,
voltem conclusos.”-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

142.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-558/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RENATO NAZI JUNIOR -”Aguarda
antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$
40,00.”-Adv. FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA
FONSECA-

143.-ARROLAMENTO-575/2005-JOAO CICHOSKI MARTINS
e outros x ESP. DE ROZALINA WITEK MARTINS-”Nomeio
inventariante Joao Cichoski Martins, independentemente de com-
promisso. Consta na certidao de obito que a falecida deixou dois
filhos ... E preciso esclarecer. Em se tratando de equivoco, deve
ser providenciada a retificacao do respectivo registro junto ao
juizo competente. Os documentos de fls. 10/12 e 14 devem ser
autenticados. Os relativos aos imoveis (certidao de matricula e
de transcricao) devem ser substituidos por outros atualizados. O
inventariante figura como unico adquirente do imovel a que se
refere o documento de fl. 29, na condicao de viuvo-meeiro. Se
contraiu matrimonio posteriormente com a ora inventariada, ha
de ser feito o previo registro, sob pena de eventual obice no futu-
ro registro do formal.”-Adv. ALTIVO JOSE SENISKI-

144.-INVENTARIO-581/2005-VANESSA PEDROSO COLLE x
ESP. DE MARCELO DE CONTI-”Indefiro o pedido de conces-
sao dos beneficios da gratuidade processual. A uma porque, no
caso, quem deve arcar com as despesas com a partilha e o Espolio,
pouco importando a condicao financeira pessoal dos herdeiros ou
interessados. Confira-se, a respeito, o entendimento do STJ: ... A
duas porque, no caso, a condicao financeira precaria foi atribuida
somente a requerente, sendo que ela propria estima que os bens
ultrapassam R$ 240.000,00... Assim, antes da homologacao da
partilha, as custas deverao ser pagas, inclusive taxa judiciaria (Fun-
rejus), podendo os recursos ser levantados de uma das contas ban-
carias deixadas pelo falecido. Nomeio inventariante a requerente
Vanessa Pedroso Colle. Intime-se para prestar compromisso em
cinco dias e primeiras declaracoes nos vinte dias subsequentes.
Prestadas as primeiras declaracoes, se preenchidos os requisitos
legais, tomem-se por termo. Citem-se os herdeiros indicados a fl.
04 primeira parte, na forma ali requerida, abrindo-se-lhe vista dos
autos pelo prazo de 10 dias, comum, para os fins do art 1000 do
CPC, bem assim a Fazenda Publica em cartorio, por dez dias e ao
orgao do Ministerio Publico, se for o caso. Ao Cartorio: a) solici-
tem-se os informes fiscais; b) oficie-se ao Banco Central, como
requerido... Oportunamente sera apreciado o pedido de expedicao
de oficio ao Banco do Estado do Parana. - Comparecer em carto-
rio para subscrever termo de compromisso.”-Adv. MARTA SUZY
WAGNER e ELISANGELA SOARES-

145.-COBRAN•A DE DIFEREN•A SEGUROS-587/2005-
AURELIO TEIXEIRA x METROPOLITAN LIFE SEGUROS
E PREVIDENCIA PRIVADA-”Defiro, provisoriamente, nos
termos e sob as penas da lei, os beneficios da gratuidade ao
requerente, isentando-o do recolhimento das custas e despesas
do processo e honorarios advocaticios. O valor atribuido a cau-
sa nao corresponde ao seu real conteudo economico, maltrata o
art. 259, II do CPC e, via de consequencia, deixa ao talante da
parte a escolha do rito procedimental, que sabidamente e in-
fungivel. Conquanto nao tenha a causa valor economico que se
possa aferir desde logo no tocante a indenizacao por danos
morais, nao se olvide que ele deve corresponder ao conteudo
economico da demanda. Neste caso, aparentemente, ha dicoto-
mia entre um e outro. Corrija, no prazo de 10 dias.”-Adv. SID-
NEY ADILSON GMACH-
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1.-B e A -convertida em DEPOSITO-238/1992-GUARARAPES
ADM.CONSORCIOS S/C x INDUSTRIA ALIM.PANIF.O
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RANO PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-

2.-EXECUCAO DE TITULOS-966/1992-BANCO DO BRA-
SIL S/A e outros x BRUFA IND.COM.EQUIP.GRAFICOS
SERIG. -Pelo contido as fl. 137, faculto que diga(m) credor,
em05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspen-
sao. -Adv. ROBERTO LUIZ PEDROTTI, LEONDINA ALICE
MION PILATI e EDIVALDO MERCER GONCALVES-

3.-BUSCA E APREENSAO-164/1995-SLAVIERO DECISAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C e outros x
AGROPECUARIA CAMPO NORTE LTDA -Pelo contido as
fl. 60, faculto que diga(m) requerente, em05 dias. Sobre a cer-
tidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. CARLA
FABIANA EVERS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-1305/1995-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x ESQUILO AUTO POSTO LTDA e ou-
tros -Pelo contido as fls. 147/148, faculto que diga(m) credor
em05 dias. Int. Sobre os oficios. -Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e HILDO
ALCEU DE JESUS JUNIOR-

5.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-292/1996-COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS x PEDRO FERREIRA DE
MORAES -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. IVAIR JUNGLOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-1056/1996-IRMAOS MASSIG-
NAN E CIA LTDA x ANTONIO FRANCISCO WRUBLESKI -
Pelo contido as fl. 102, faculto que diga(m) credor, em 05 dias.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-1088/1996-COND. CONJ.
RESID. CURITIBA x JOSE DE SOUZA E SILVA JUNIOR -
Pelo contido as fl. 201 , faculto que diga(m) autor, em05 dias.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-1256/1996-DIST. DE MEDI-
CAMENTO RELUZ LTDA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS S.A. -Pelo contido as fl. 189, faculto que diga(m) embar-
gado, em05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da
suspensao. Ap. 1251/96. -Adv. MAURICIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARAES, GISELE MARIA REIS, VERY CECCAT-
TO e JANDER LUIS CATARIN-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-958/1997-ROELBA COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA E OUTROS x BANCO DO
BRASIL S/A -Pelo contido as fl. 268v§, faculto que diga(m)
requerente, em05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a. Ap. 804/97. -Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-326/1998-SHELL BRASIL S/
A x GRAN OURO COM•RCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA;
ELADIO G. e outros -Pelo contido as fls. 269/275, faculto que
diga(m) credor em05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e MAURI NASCI-
MENTO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-361/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ FERNANDO
VILLATORE. I. A parte interessada foi intimada inumeras ve-
zes para que providenciasse o prosseguimento do feito, suprin-
do a falta nele existente, porem sequer se manifestou quando
intimado por AR, bem como por edital. II. Em consequencia,
com fundamento no art. 267, inciso III do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o processo, condenando a parte referida ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como hono-
rarios advocaticios. III. P.R.I. e certificado o transito em julga-
do, arquive-se, observadas as formalidades legais. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS-1010/1999-ABN AMRO S.A
x VILMA FERREIRA MARQUES -Pelo contido as fls. 170/
171, faculto que diga(m) devedor em05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e LUIZ ALBERTO
GONCALVES-

13.—771/2000-BIDIM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
CCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. Preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 44,80. -Adv. MARCELO RIBEIRO DE AL-
MEIDA e EMERSON ANTONIO DE ASSUMCAO-

14.-RESCISAO CONTRATUAL-1067/2000-GM LEASING S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO LUIZ REIPERT.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido da presente a‡ao
ordinaria para declarar rescindido o contrato e determinar a
reintegra‡ao da posse do bem a autora. Condeno o requerido
no pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, que em acordo com o artigo 20, par. 4§ do Codigo de Pro-
cesso Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), levando
em considera‡ao a revelia, a natureza singela da causa e o tra-
balho efetivamente exigido ao Dr. Procurador da autora. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

15.-DEPOSITO-5/2001-BANCO GENERAL MOTORS S/A x
ANTONIO MARCOS BROETTO -Pelo contido as fls. 262/
263, faculto que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a
carta precatoria. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
LUIZ CARLOS PROVIN-

16.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-192/2001-ADELME
DE OLIVEIRA x ALBERTO MONTANI -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de05 (cinco) dias.-
Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-239/2001-MARIO LEN-
ZI e outros x SIPEL- ENGENHARIA INSTALACOES ELE-
TRICAS LTDA. -Pelo contido as fl. 364v§, faculto que diga(m)
autor, em05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. VICTOR FEIJO FILHO-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-243/2001-TAISS DISTRI-
BUIDORA DE CARNES LTDA. x BOM BIFE COMERCIO
DE CARNES LTDA. -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a. Ap. 1188/00. -Adv. PAULA
ROBERTA PIRES-

19.-USUCAPIAO-1003/2001-JULIO ERNESTO DE SOUZA
e outros x HEGUIBERTO VALENCA E SEUS HERDEIROS E
SUCESSORES -Pelo contido as fl. 354, faculto que diga(m)
requerente, em05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. ALIPIO SANTOS LEAL NETO e AIDEMAR
GUILHERME BAHR-

20.-EXECUCAO DE TITULOS-1037/2001-BACEBENZ CO-
MERCIO DE PECAS LTDA. x MANOEL JOSE DA SILVA -
Pelo contido as fl. 120, faculto que diga(m) credor, em 05 dias.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
PLINIO LUIZ BONANCA-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-1275/2001-MASSIMO
LORENZETTI x HAMILTON RAITANI CONDESSA e outros
-Pelo contido as fl. 200, faculto que diga(m) autor, em05 dias.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
MANOEL DINIZ NETO e CLAUDINEI BELAFRONTE-

22.—1304/2001-CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO x MARLOWA SALETE PETRY
LIGOCKI. Preparadas as custas, voltem. R$ 59,50. -Adv. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODONZZO
EGGER e JOAO LIGOCKI-

23.—471/2002-RUDENEI MUSSI x BONY PLUS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA. Preparadas
as custas, voltem. R$ 25,90. -Adv. CARLOS TERABE-

24.-DEPOSITO-536/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x LAURITA FERREIRA -Pelo contido as fls. 146/152,
faculto que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

25.-INTERDICAO-755/2002-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x AGNALDO DA SILVA e outros. Ante
o exposto, julgo procedente o pedido para o fim de decretar a
interdi‡ao dos requeridos Clecio Antonio Cruz, Donizete Su-
ffi, Gortiana Villalba, Roseneia Aparecida dos Santos e Solan-
ge do Rocio da Concei‡ao, declarando-os absolutamente inca-
pazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando
como curador o Sr. Custodio Martins de Oliveira, indicado pelo
Junta Interventora da APAE/Curitiba. Autorizo o curador a ad-
ministrar os valores a que fazem jus os interditandos, referen-
tes a beneficio de presta‡ao continuada, devendo prestar con-
tas, em prazo semestral, do quantum recebido e das despesas
efetuadas. Deixo de determinar a especializa‡ao de hipoteca
legal pela inexistencia de bens em nome dos interditandos e
pela idoneidade do curador. Lavre-se Termo do Compromisso.
De acordo com o disposto no artigo 1184 do Codigo de Proces-
so Civil, e artigo 12, III, do Codigo Civil, oficie-se ao Registro
Civil para as anota‡oes necessarias e publique-se na imprensa
local e orgao oficial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. In-
timem-se. -Adv. ANA CRISTINA MARTINS BRANDAO e IVO
DYNIEWICZ-

26.-RESSARCIMENTO DE DANOS-845/2002-BRADESCO
SEGUROS S.A. x TRANSPORTADORA RODOMODAL
LTDA. -Pelo contido as fl. 121v§, faculto que diga(m) requeri-
do , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e LUCYANNA JO-
PPERT LIMA LOPES-

27.-DEPOSITO-1203/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x HAROLDO BOTOSSO DE OLIVEIRA. Ante o exposto, jul-
go extinto o processo por ausencia de interesse de agir, nos
termos do art. 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil.
Conceno o autor ao pagamento das custas do processo e hono-
rarios de advogado que, considerando os elementos norteado-
res contidos no art. 20, par. 4§, do Codigo de Processo Civil,
arbitro em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), consideran-
do, para tanto, a natureza singela da causa que nao demandou
maiores debates, a desnecessidade de instru‡ao e o trabalho
efetivamente exigido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. FABIANA SILVEIRA-

28.-ORDINARIA-1395/2002-ESPOLIO DE CATHARINA
RODRIGUES BISCAIA ROGENSKI e outros x JOSE BENTO
DA CUNHA e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das
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custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LOLINNA CHAN-

29.-EXECUCAO DE TITULOS-1457/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ANGELA MARIA PAULO RIBEIRO DA CRUZ -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO-

30.-REPARACAO DE DANOS-19/2003-ROSA MARIA BER-
NARDES x GERALDO JOSE DA SILVA SOARES e outros. I-
A parte autora requereu a desistencia da a‡ao em rela‡ao ao
reu Manoel Geremias. II- Compulsando os autos, verifico que
nao houve cita‡ao do mencionado reu, e tendo em vista que
nao houve manifesta‡ao sobre o pedido de desistencia por par-
te dos outros reus, homologo, por senten‡a, com fulcro nos
artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII, ambos do Co-
digo de Processo Civil, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistencia manifestada pela parte requerente as
fls. 243, julgando extinto a presente a‡ao de repara‡ao de da-
nos em rela‡ao ao requerido Manoel Geremias. III- Sobre o
julgamento do feito no estado em que se encontra manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias. IV- Caso contrario, especi-
fiquem as provas que pretendem produzir. V- No silencio das
partes, sera realizado o julgamento. P.R.I. -Adv. DALVA MARLI
MENARIM, ALMIR TADEU BOTELHO e LEANDRO ZAM-
BONI-

31.-ORDINARIA-146/2003-DORIVAL SOARES e outros x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL. Desta
forma, rejeito os embargos de declara‡ao opostos por Dorival
Soares e outros e acolho em parte os embargos de declara‡ao
opostos por Companhia de Seguros Alian‡a do Brasil, para fins
de determinar a anula‡ao das clausulas 14,15,18 do contrato
de seguro objeto da lide e clausula 6¦, das Condi‡oes Contratu-
ais constantes na apolice em poder de cada segurado. Por con-
seguinte, assim deve ficar a parte dispositiva da senten‡a em-
bargada: “Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os
pedidos iniciais, para o fim de: a) (...); b) (...) e c) declarar a
nulidade das clausulas 14, 15 e 18 do contrato de seguro, bem
como a clausula 6¦ das Condi‡oes Contratuais constantes na
apolice em poder de cada segurado. (...)”. No mais, deve per-
manecer a senten‡a tal como consta nos autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

32.-BUSCA E APREENSAO-481/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x SONIA MARIA PINHEIRO FERREIRA -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-516/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JOSE x RUY HENRIQUE STANKIEVI-
CZ -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZA-
DA-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-527/2003-EXAL-ADMINIS-
TRACAO DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS LT x PAU-
LO CRUZ LIMA DE CAMARGO -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a. Ap. 571/98. -
Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-

35.—549/2003-MARCO ANTONIO BALTAZAR e outros x
HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO MULTIPLO. Diante do
exposto, em havendo uma omissao na decisao embargada aco-
lho parcialmente os presentes embargos de declara‡ao opos-
tos. Declaro pois, que na senten‡a de fls. 628/640, o dispositi-
vo passa a ter a seguinte reda‡ao: “Ante o exposto, julgo parci-
almente procedente o pedido para : a) declarar a aplicabilidade
do Codigo de Defesa do Consumidor ao contrato realizado en-
tre as partes; b) excluir a aplica‡ao de juros capitalizados des-
de o inicio da rela‡ao contratual; c) determinar a aplica‡ao da
taxa de juros no percentual de0,5% ao mes desde o inicio da
rela‡ao contratual;” No mais, persiste a senten‡a tal como esta
lan‡ada. Retifique-se o registro da senten‡a, anotando-se. Pu-
blique-se e intimem-se. -Adv. CARLYLE POPP e JANDER
LUIS CATARIN-

36.—821/2003-CARRIER VEICULOS LTDA x CHRISTIAN
DANIEL JARE -Pelo contido as fl. 55v§, faculto que diga(m)
requerente, em05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo
da suspensao. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDES-

37.-INTERDICAO-919/2003-GERALDINA ALVES PASSOS
TETI x JULIANO FOGACA DA SILVA -Pelo contido as fls.
48/51, faculto que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao da Sra. Perita. -Adv. GILBERTO GAESKI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS-927/2003-VIAPLAN ENGE-
NHARIA LTDA x CRISO CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Pelo
contido as fl. 98, faculto que diga(m) credor, em05 dias. Sobre
a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

39.-BUSCA E APREENSAO-1097/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LUIZA WITMANN PEREIRA DE SANTANA
I-Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso
VIII ambos do Codigo de Processo Civil, HOMOLOGO, por
senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia manifestada pela parte requerente as fl. 25, julgan-
do extinto o presente a‡ao de busca e apreensao em que e re-
querente Banco Panamericano S.A e requerido Luiza Witmann
Pereira de Santana. II- Faculto a devolu‡ao, se requerido, me-
diante substitui‡ao por copias fotostaticas e recibo nos autos
dos documentos que instruiram a inicial, com exce‡ao dos re-
lativos a representa‡ao, cumpridas as demais diligencias ne-
cessarias. III- Custas “ex lege”. IV- Oportunamente, oficie-se
para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. CARY
CESAR MONDINI e NELSON PASCHOAALOTTO-

40.-ORDINARIA-RESCISAO CONTRATUAL-1195/2003-
NOSTRINK’S- ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA-ME x HABITEL- ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA. -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de05 (cinco) dias.-Adv. NADIA JEZZINI e WANESSA
CAROLINE SONE-

41.-REVISAO DE CONTRATO-1304/2003-SERGIO ALVARO
DOS SANTOS e outros x BANCO BANESTADO S/A -Pelo
contido as fls. 215/217, faculto que diga(m) requerente em 0 5
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MARCO ANTONIO GOMES
DE OLIVEIRA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS-1351/2003-FUNDACAO
CULTURAL LEONARDO DA VINCI x JOSIENE OLIVEIRA
LECUONA e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(s)
cartas precatorias. No prazo de05 (cinco) dias.-Adv. MARCOS
AURELIO SOUZA PEREIRA e MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA-

43.—1512/2003-ZAQUEU ALVES DA SILVA x CELSO CO-
SER JUNIOR -Pelo contido as fls. 49/57, faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. JONAS
BORGES-

44.-EXECUCAO DE TITULOS-1560/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x SOMATIVA CONFECCOES E COMERCIO LTDA
e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM-

45.-BUSCA E APREENSAO-153/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CELSO DAS NEVES DE SOUZA -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

46.-SOBREPARTILHA-380/2004-RENATO VOLPI e outros x
-Pelo contido as fl. 37 , faculto que diga(m) requerente, em05
dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao.
Ap. 390/90. -Adv. SILVIO BINHARA-

47.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-475/2004-EDIL-
TON JOSE FRANCESCHI x JRM EQUIPAMENTOS PARA
INFORMATICA LTDA e outros. Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido da presente a‡ao de declaratoria movida por
Edilton Jose Franceschi em face de JRM Equipamentos para
Informatica Ltda e Banco Bradesco S.A para declarar a inexi-
gibilidade da duplicata de venda por indica‡ao, registrada sob
n§0105193, com vencimento em 23 de novembro de 2002 e
determinar a susta‡ao dos efeitos de seu protesto, mantendo a
liminar concedida “initio litis”. Diante do principio da causali-
dade, condeno a requerida JRM Equipamentos para Informati-
ca Ltda ao pagamento integral das custas do processo e dos
honorarios advocaticios aos patronos da autora e do segundo
requerido, que fixo em R$ 350,00 para cada um, com base no
art. 20, par. 4§ do Codigo de Processo Civil considerando a
singela natureza da causa, desnecessidade de instru‡ao, o local
de presta‡ao de servi‡os e o trabalho efetivamente realizado
pelos advogados. Oficie-se ao 4§ Tabelionato de Protesto de
Titulos e Documentos, dando-lhe ciencia sobre esta decisao.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv. HILDO ALCEU DE
JESUS JUNIOR, ELIANA DE FATIMA ZANFELICE e DA-
NIEL HACHEM-

48.-RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-593/2004-LA-
BORATORIO DE ECOCARDIOGRAFIA DIGITAL DO PR.
LTDA x IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE CTBA. I. Os presentes autos versam sobre renova‡ao
de loca‡ao, nao havendo pedido contraposto na contesta‡ao.
Ainda o objeto do pedido de folhas 101/103 e distinto do obje-
to do pedido da re. Tal pedido de se confunde com obriga‡ao
de fazer, logo deve ser formulado em a‡ao propria. II. Aguar-
de-se a audiencia ja designada. Intimem-se. -Adv. MARCOS
ALVES DA SILVA e CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA-

49.-DEPOSITO-660/2004-HSBC BANK BRASIL S/A- BAN-
CO MULTIPLO x VALDIR MANIN. Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente a a‡ao de busca e apreensao converti-
da em a‡ao de deposito destes autos n§ 660/2004, em que e
requerente HSBC Bank Brasil S.A - Banco Multiplo e requeri-
do Valdir Manin, para o fim de ordenar a expedi‡ao de manda-
do para que o requerido fa‡a a restitui‡ao ao autor da posse do
veiculo marca Chevrolet, modelo Celta, ano 2004, cor preta,
chassi 9BGRD48X04G160161, placas ALN 1329,ou deposite
em Juizo o equivalente em dinheiro no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, tudo nos termos da fundamenta‡ao. Condeno o
requerido no pagamento das custas do processo e dos honorari-
os advocaticios que fixo em R$ 1.000,00 corrigidos por ocasi-
ao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, considerando o traba-
lho do advogado da parte, o fato de a parte contraria ter sucum-
bido em parte minima do pleito, o disposto no par. 4§, do artigo
20, do CPC, e a natureza preponderantemente executiva da
decisao. Independente do transito em julgado, expe‡a-se man-
dado para a devolu‡ao da coisa em deposito. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

50.-RESTAURACAO DE AUTOS-818/2004-SEBASTIAO DE
ASSIS WALTRIK x ZELINDA CASTILHO. Ante o exposto,
julgo procedente o pedido da presente a‡ao de restaura‡ao de
autos, para homologar por senten‡a, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, a restaura‡ao dos autos da a‡ao mo-
nitoria n§ 860/1997, nestes autos de restaura‡ao n§ 818/2004,
em que e requerente Sebastiao de Assis Waltrik e requerida
Zelinda Castilho. Remetam-se os autos para o Contador Judici-
al para atualiza‡ao do valor da execu‡ao constante do manda-
do de penhora de fls. 16, com a utiliza‡ao do INPC (R$
71.342,24, a ser atualizada desde maio de 2001). A seguir, o
processo prosseguira com decisao para intima‡ao do devedor
sobre a penhora realizada. Sem custas posto que nao evidenci-
ado culpa da parte no desaparecimento dos autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCIO HOFMEISTER-

51.-REVISAO DE CONTRATO-892/2004-DROGARIA FRI-
CAP LTDA e outros x BANCO ALVORADA S/A -Pagamento
das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao
ou retirada da mesma. Aguardando retirada dos oficios no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ROSIMAR DELLA PASQUA-

52.-COBRANCA-898/2004-EUGENIO BENITES x CIDADE-
LA S/A -Pelo contido as fls. 93, faculto que diga(m) requerente
em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. DIGELAINE MEYRE
SANTOS-

53.-DESPEJO-924/2004-MARIA HELENA SEILER BETTE-
GA e outros x VITORIA CINEMATOGRAFICA LTDA. -Pelo
contido as fl. 69v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE CID
CAMPELO-

54.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-939/2004-JOSE AN-
TONIO GRACIA PORSE x WALTER RIZO e outros -Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/
intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MARIA ILMA CARU-
SO-

55.-RESTAURACAO DE AUTOS-992/2004-SENAI SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL x CIDA-
DELA S/A -Pelo contido as fl. 110v§ , faculto que diga(m) re-
querente, em05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. CARLOS JOSE SEBRENSKI e RODRIGO PO-
ZZOBON-

56.-EXECUCAO DE TITULOS-998/2004-FM STUDIO 96
LTDA. x SOCIEDADE PROTETORA DOS OPERARIOS -Diga
o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR-

57.-ALVARA-1068/2004-DECIO LUIS DE OLIVEIRA PET-
ZAK x Diante do exposto, defiro o alvara pretendido, com pra-
zo de sessenta dias, para o fim de autorizar a requerente a ven-
der o imovel descrito as fls.03, de propriedade dos de cujus.
Expe‡a-se alvara independentemente do transito em julgado.
Prestem-se as devidas contas. Custas “ex lege”. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ap. 716/04. -Adv. AFONSO CELSO
NUNES-

58.-USUCAPIAO-1075/2004-HERMINDA SABIECKI x -Pa-
gamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/
intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. JULIANA MARTINS
PEREIRA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1146/2004-GALVANICA
ARCO IRIS LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A. I- O
processo esta em ordem e as partes estao bem representadas.
II- Sem proposta concreta de acordo, desnecessaria designa‡ao
de audiencia conciliatoria. III- Inexistentes preliminares, de
forma que declaro o processo saneado. IV- Defiro produ‡ao de
prova pericial contabil. Para encargo de perito nomeio a Dra.
Regina Maria Filipak (fone 224-8864), independentemente de
termo de compromisso, a qual, devera apresentar proposta de
honorarios, em cinco dias. Competira ao requerente adiantar
os honorarios do perito sendo 50% quando concordar com a
proposta e o restante cinco dias antes do laudo em cartorio.
Defiro o prazo de 30 dias para a elabora‡ao do laudo pericial.
Independentemente de inversao ou nao do onus da prova (como
abaixo sera apreciado), a obrigatoriedade de antecipa‡ao das
custas processuais cabe a parte que requereu o ato. Nao se con-
funde onus probatorio com onus de antecipa‡ao das custas como
determinado pelo Codigo de Processo Civil. Embora haja dis-
cordancia de entendimentos sobre tal ponto, penso que a solu‡ao
mais adequada para o problema e a de manter o onus que recai
sobre a parte autora de fazer o adiantamento dos honorarios
periciais, ja que a inversao do onus da prova, referente mera-
mente a distribui‡ao do onus probatorio no processo, nao equi-
vale a especie de gratuidade. A parte que eventualmente nao
possa prover as despesas do processo deve gozar de gratuida-
de, nao do mecanismo de inversao do onus da prova, que tem
motiva‡ao, alcance e efeitos diferenciados. Pertinente, neste
ponto, esclarecer que caso a parte autora, face a inversao do
onus da prova, deixe de ter interesse na produ‡ao da pericia,
podera desistir de sua realiza‡ao, com o que nao mais tera que
arcar com a antecipa‡ao dos honorarios periciais. Cumpre ain-
da, tendo em vista a altera‡ao do quadro probatorio processu-
al, com a inversao do onus da prova, abrir nova oportunidade a
parte re para requerer a produ‡ao de provas, pelas quais even-
tualmente nao tivesse anterior interesse. Defiro, assim, o prazo
de dez dias para que a parte re possa requerer a produ‡ao de
provas. Repita-se aqui, que a inversao do onus probatorio nao
obriga uma parte a arcar com as custas da prova requerida pela
outra, no entanto, devera estar ciente que podera sofrer as con-
sequencias pela nao realiza‡ao de uma prova necessaria a
instru‡ao, ensejando um julgamento meramente pelo onus da
prova. Caso haja requerimento da mesma prova por ambas as
partes, a antecipa‡ao das custas necessarias serao divididas. V-
Para analise do pedido de inversao do onus da prova, necessa-
rio iniciar pelo (a) - reconhecimento da aplicabilidade dos prin-
cipios e normas das rela‡oes de consumo as institui‡oes ban-
carias, para depois apreciar (b) - se trata o negocio entre as
partes de rela‡ao de consumo efetivamente, e ao final decidir
(c) - se presentes os requisitos para a aplicabilidade da norma
da inversao do onus da prova requerida pela parte autora. (a) ...
A materia dispensa maiores considera‡oes, visto que se encon-
tra sumulada. “Sumula 297 do Superior Tribunal de Justi‡a: O
Codigo de Defesa do Consumidor e aplicavel as institui‡oes
financeiras.” (b)... Com essas considera‡oes, entendo aplica-
vel o Codigo de Defesa do Consumidor ao caso em tela.
(c)...Ante o acima exposto, considerando aplicavel o Codigo
de Defesa do Consumidor ao caso em tela, determino a inver-
sao do onus da prova, cabendo a parte re a comprova‡ao da
regularidade da cobran‡a dos valores controversos. VI- Inti-
mem-se. Ap. 216/03. -Adv. LUCIOLA LOPES CORREA e
DANIEL HACHEM-

60.-EXECUCAO DE TITULOS-1201/2004-DA PAZ COMER-
CIO E REPRESENTACOES DE ALIMENTOS LTDA x FRI-
GOPAR A.L. TEIXEIRA E CIA. LTDA. Antes da expedi‡ao da
mandado de penhora, deve a exequente indicar meios para a
aliena‡ao antecipada dos produtos pereciveis, especialmente
se pretende adquiri-los. Intimem-se. -Adv. FATIMA COELHO
VAN HEESEWIJK e CLAUDIA ELISABETH C. VAN HEE-
SEWIJK-

61.-EXECUCAO DE TITULOS-1230/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x NAIR MARQUES -Pelo contido as fls. 37 e ver-
so, faculto que diga(m) credor em05 dias. Int. Sobre o auto de
arresto e deposito. Ap. 428/04. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

62.-ANULATORIA-1412/2004-AROLDEIR SILVA-ME x
BANCO BRADESCO S/A e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. NOR-
BERTO TREVISAN BUENO-

63.-SUMARIA DE COBRANCA-1417/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ATLANTIDA x MARCELO COSTA DE MELLO -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. JEFERSON WEBER-

64.-ALVARA-58/2005-MARY ELLEN VEIGA x Diante do
exposto, defiro o alvara pleiteado para autorizar a requerente a
efetuar o levantamento dos valores indicados no oficio de fls.
18/22, devidamente atualizados, referentes ao PIS/PASEP e
FGTS, junto a Caixa Economica Federal, depositados em favor
de Maria de Fatima Veiga. Expe‡a-se alvara independentemente
do transito em julgado. Dispenso a presta‡ao de contas por di-
minuto o valor levantado. Sem custas, por deferidos os benefi-
cios de Justi‡a Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO e PAULO
CESAR BULOTAS-

65.-INDENIZACAO-99/2005-KLEBER SCHONEWEG
WOLF x UNIBANCO S.A. I. O processo esta em ordem e as
partes estao bem representadas. II. Sem proposta concreta, nao
vejo a necessidade de designa‡ao de audiencia de concilia‡ao.
III. O pedido formulado pelo autor, para todos os efeitos, deve
se equiparar a pedido generico, tendo em vista que ate entao
nao ha provas suficientes aptas a formular um Juizo condena-
torio, nao se verificando de imediato a ocorrencia ou nao de
uma ato ilicito, para se chegar a um “quantum debeatur”. Logo,
nao ha possibilidade de pedido certo e determinado. Cumpre-
se ressaltar que o presente caso, em seus termos, se enquadra
no disposto no artigo 286, II do Codigo de Processo Civil. Des-
te modo, nao merece acolhimento a preliminar de inepcia da
inicial por ausencia de pedido certo determinado. IV. As outras
preliminares nao merecem analise nesta fase dos autos, posto
que se confundem com o merito. V. Dou o feito por saneado.
VI. Defiro a produ‡ao da prova testemunhal requeridas pelas
partes, bem como o depoimento pessoal do representante legal
da re. VII. Para a audiencia de instru‡ao e julgamento designo
o dia05.06.06 as 14:00 horas. VIII. Concedo as partes o prazo
de dez dias para os depositos do rol testemunhal, bem como
das custas inerentes. P.R.I. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO
e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

66.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-275/2005-JUCELI-
NA ESCARSO DA SILVA x CREDICARD BANCO S.A. -Pa-
gamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/
intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. JUCELINA ESCARSO
DA SILVA-

67.-DESPEJO-284/2005-PJPT- ADM. DE BENS PROPRIOS
E PARTICIPACOES LTDA. x ACQUA PARK- ESTACIONA-
MENTO E LAVA CAR LTDA. -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROB-
SON JOSE EVANGELISTA-

68.-ORDINARIA DE NULIDADE-311/2005-LUIS MARIO
LUCHETTA e outros x BANCO ITAU S/A- CREDITO IMO-
BILIARIO -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao/intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

69.-COBRANCA-314/2005-EDITORA O ESTADO DO PARA-
NA S/A x CARRE AIRPORTS LTDA. -Pagamento das despe-
sas referentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao ou retira-
da da mesma. -Adv. JOSE ROBERTO TRAUTWEIN-

70.-INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-322/2005-JEFFER-
SON COLLACO MEDEIROS x CENTRO UNIVERSITARIO
CAMPOS DE ANDRADE -I- Para audiencia conciliatoria, de-
signo o dia 17.05.2006 as 16h30min. II- Cite-se, para os ter-
mos da presente a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as
partes deverao comparecer pessoalmente ou representado por
preposto com poderes para transigir. III- Na mesma audiencia
sera proposta a concilia‡ao e o requerido podera apresentar
defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde que funda-
dos nos mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de docu-
mentos e rol de testemunhas, assim como, se desejar produzir
prova pericial, devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV-
Na mesma audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de pro-
vas designando-se outra data para instru‡ao, se necessario. V-
Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia, ou o seu com-
parecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e
acompanhado de advogado, importara na presun‡ao de que
admite como verdadeiro os fatos alegados pelo requerente, su-
jeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC.
VI- Intime-se o requerente por seu procurador. Ap. 125/05. -
Adv. ROSANA CRISTINA KRUPP-

71.-COBRANCA-416/2005-CLINEU CHAGAS LIMA e outros
x BANCO ITAU S/A -Pelo contido as fl. 32v§, faculto que
diga(m) requerente, em05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a.-Adv. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-

72.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-470/2005-MIGUEL
GONCALVES x EMBRATEL- EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S. Parte final... Deste modo, defiro o
pleito liminar para ordenar a exclusao do nome do requerente
dos cadastros dos orgaos de prote‡ao ao credito. II. Conside-
rando declara‡ao de fls. 17, concedo o beneficio da justi‡a
gratuita. III. Para audiencia de concilia‡ao designo dia 06.04.06
as 15:00 horas. IV. Cite-se e intime-se o reu para comparecer a
audiencia, ocasiao em que podera defender-se desde que por
intermedio de advogado, ficando o reu ciente de que, nao com-
parecendo e nao se representando por preposto com poderes
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para transigir (CPC, art. 277 par. 3§) ou nao se defendendo,
inclusive por nao ter advogado, presumir-se-ao verdadeiros os
fatos alegados na inicial, salvose contrario resultar da prova
dos autos (CPC, art. 277 par. 2§). IV. Intimem-se. -Adv. SAU-
LO DE TARSO A. CARNEIRO-

73.-EMBARGOS DE TERCEIRO-540/2005-IGREJA EVAN-
GELICA HOLINESS DO BRASIL x GILSON ANTONIO PIC-
CINELLI MALUCELLI -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a. Ap. 522/94. -Adv. CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-

74.-EXECUCAO DE TITULOS-542/2005-BANCO BRADES-
CO S/A x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS STORER LTDA.
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

75.-CANC. DE PACTO COMISSORIO-545/2005-D. BORCA-
TH HOTELEIRA LTDA. x -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROBSON JOSE
EVANGELISTA-

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-560/2005-SAULO
GONCALVES DA SILVA SABINO x SORVETES BAPKA
INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LT -A carta de
cita‡ao encontra-se disponivel para retirada.-Adv. MARCOS
OTAVIO LUZ-

77.-ORDINARIA-564/2005-JOAO WALSKI x UNIMED CU-
RITIBA- SOC. COOP. DE SERV. MED. HOSP. CT. Parte fi-
nal... Desta forma, estando configurados os pressupostos que,
segundo o disposto no artigo 273, do CPC, autorizam a
antecipa‡ao dos efeitos da tutela, defiro o pedido antecipatorio
a fim de obrigar a empresa requerida a autorizar os procedi-
mentos necessarios ao tratamento da doen‡a evidenciada, es-
pecificamente radioterapia, bem como para o fim de determi-
nar o reembolso das quantias pagas pelo requerente. Para o
caso de descumprimento da ordem fixo multa diaria de R$
1.000,00 com corre‡ao monetaria mensal pelo IPC/FIPE, que
passa a ser contada passadas 120 horas da intima‡ao direta para
o cumprimento da ordem e perdurara a partir desse prazo ate a
data em que venha efetivamente ser cumprido o comando judi-
cial, consistente na autoriza‡ao para a realiza‡ao do exame,
com o custeio das despesas pela empresa requerida. Acaso de-
vida a multa, a exigencia do pagamento devera ser feita em
autos apartados, com cita‡ao e penhora de bens e valores, ate o
montante devido e enquanto nao cumprido o preceito. II- Emen-
de-se a inicial adequando o valor da causa ao procedimento
ordinario ou, se mantido este valor, atendendo ao contido no
art. 276 do Codigo de Processo Civil, no prazo de dez dias. III-
Apos a emenda sera determinada a cita‡ao e intima‡ao da re-
querida. IV- Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO-

78.-ADJUDICACAO-565/2005-CARLOS EDUARDO MAR-
QUES x EUDETHE RAVAGLIO MARQUES. I- Tendo em vista
que ja foram juntadas a declara‡ao de bens e herdeiros, bem
como as certidoes negativas de debito junto aos fiscos Munici-
pal, Estadual e Federal e demais documentos, homologo a par-
tilha de fls.03/05, relativa aos bens deixados pela falecida Eu-
dethe Ravaglio Marques, tendo em vista estarem acautelados
os interesses dos herdeiros, ressalvados direitos de terceiros.
II- Pagas as custas, decorrido “in albis” o prazo para recurso,
expe‡a-se a carta de adjudica‡ao. III- Oportunamente, com as
cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos. Intimem-se.
-Adv. TOMAS NUNES DA SILVA-

79.—570/2005-ELIZABETH SALOMAO MAHAFUD e outros
x BANESTADO S.A.- CREDITO IMOBILIARIO -Pagamento
das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. LUIZ FERNANDO CAMEGNO-

80.-COBRANCA-577/2005-MARCIA GOULART WEBBER x
CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS. I. Designo o dia 24.05.2006
as 13:30 horas, para a realiza‡ao da audiencia conciliatoria, a
qual deverao comparecer as partes, pessoalmente ou represen-
tadas por prepostos com poderes para transigir, onde frustrada
a concilia‡ao, podera o reu oferecer resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas, e se requer
pericia, formulara seus quesitos desde logo, podendo indicar
assistente tecnico, assim como, querendo, podera formular pe-
dido contraposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos
fatos referidos na inicial. II. Cite-se o requerido, advertindo-se
ainda de que na sua ausencia injustificada a audiencia, reputar-
se-ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial (art. 319, CPC),
salvo se o contrario resultar da prova dos autos. III. Concedo os
beneficios da justi‡a gratuita, sob as penas da lei. Intimem-se.
-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

81.-ANULATORIA-583/2005-IRAPUERA ADMINISTRADO-
RA DE BENS S/A x LUIZ FRANCISCO NOVELLI VIANA -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/
intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. CLAUDIA REJANE
NODARI-

82.-DECLARATORIA DE NULIDADE-585/2005-CONDOR
SUPER CENTER LTDA. x VEGA INDL. E MERCANTIL DE
PROD. ALIMENTICIOS LTDA. e outros -Pagamento das des-
pesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao ou reti-
rada da mesma. Ap. 329/05. -Adv. MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA-

83.-CAUTELAR INOMINADA-611/2005-ABDUL AZIZ KA-
DRI e MOUNIF MOHAMAD CHANIN x BANCO BRADES-
CO S/A. I. Identifico no boletim de ocorrencia juntado aos au-
tos, bem como nos fatos narrados na inicial a presen‡a do fu-
mus boni iures. II. E nos evidentes prejuizos que redundarao
para a parte autora - vez que o dinheiro depositado esta a ser
sacado paulatinamente - pela demora na concessao da liminar,
identifico o periculum in mora. III. Por essas razoes, com base
no disposto nos artigos 798 e 804, ambos do Codigo de Proces-
so Civil, concedo a medida cautelar inominada requerida para
o fim de determinar ao Banco Bradesco que forne‡a a titulari-

dade (incluindo qualifica‡ao dos titulares) e o numero da conta
corrente e agencia onde foi depositado o cheque do autor men-
cionado na inicial, bem como proceda ao bloqueio de referida
conta corrente ate o valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais). IV.
Se possivel, identifique tambem o 1§ requerido os caixas ele-
tronicos onde foram efetuados os saques e preserve as grava‡oes
de seguran‡a. V. Cite-se, conforme requerido, para, querendo,
responder em 15 dias. VI. Consigne-se no mandado que, nao
sendo contestada a a‡ao, se presumirao aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor (CPC, arts. 284 e 319). VII.
Intimem-se. VIII. Face a urgencia da medida, autorizo o Sr.
Escrivao a assinar mandados e oficios pertinentes a presente
decisao. -Adv. DIOGENES FONSECA-
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BEATRIZ SCHIEBLER 0011 001215/1996
BLAS GOMM FILHO 0098 000249/2004

0144 000378/2005
BREEZY MIYAZATO VIZEU FER 0092 001585/2003
BRUNO AFONSO RODRIGO 0031 000352/2000
BRUNO BOCKMANN MOREIRA 0001 005491/1984
CARLA FABIANA EVERS 0118 001158/2004
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0175 000638/2005
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0063 000923/2002

0061 000871/2002
0040 001154/2000

CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0145 000385/2005
0155 000545/2005

CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0044 001396/2000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0027 000849/1999

0013 000461/1997
CARLYLE POPP 0006 000856/1992

0177 000643/2005
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0044 001396/2000
CAROLINA PIMENTEL 0115 001075/2004

0017 001090/1997
CAROLINE GARCETE 0108 000834/2004
CESAR ZERBINI DE ARAUJO 0110 000932/2004
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0105 000731/2004
CICERO BRAZ PORTUGAL 0136 000285/2005
CLAUDIA REJANE NODARI 0130 000031/2005
CLAUDINEI BELAFRONTE 0018 001133/1997

0015 000967/1997
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0138 000319/2005
CLEBER MARCONDES 0131 000035/2005
CLEUSA MARIA GIARETTA 0004 000781/1992
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0007 000729/1993
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 0023 000969/1998
CRISTINA WATFE 0108 000834/2004
CURADORA ESPECIAL 0042 001277/2000

0127 001438/2004
0052 000004/2002

DALVA MARLI MENARIM 0066 001541/2002
DANIEL HACHEM 0112 001059/2004

0093 001597/2003
0045 000176/2001
0100 000365/2004
0058 000550/2002

DANIELA MACHADO 0014 000915/1997
DANIELE NEVES POPIKA 0103 000632/2004

0129 001475/2004
DANIELE POTRICH LIMA 0108 000834/2004
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0072 000630/2003
DANIELLE ROCHA BRASIL 0117 001135/2004
DANTE MANOEL PROENCA JUNI 0140 000345/2005

0103 000632/2004
DEMETRIO BEREHULKA 0051 001474/2001
DHIANCARLO FELIPE S. VIDA 0095 000079/2004
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0009 000009/1996
DIOGENES FONSECA 0158 000561/2005
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0006 000856/1992
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0007 000729/1993
DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN 0173 000631/2005
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0076 000969/2003
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0009 000009/1996
EDSON GONSALVES ARAUJO 0165 000622/2005
ELENA ALMADA T. DE MORAES 0053 000125/2002

0030 000347/2000
ELENITA IGNEZ BODANEZE 0072 000630/2003
ELIANE M. L. STANKIEVICZ 0011 001215/1996
ELIETE APARECIDA FILLUS 0123 001313/2004
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0084 001372/2003
ELIOMAR FRANCISCO TUMELER 0164 000620/2005

0109 000908/2004
ELMIRA MULLER 0004 000781/1992
EMERSON LUIZ VELLO 0157 000559/2005
ENEIDE LUCIA BODANESE 0071 000537/2003
ERNANI MANCIA 0071 000537/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0123 001313/2004

0077 000971/2003
0079 001039/2003

EVELISE ZAMPIER DA SILVA 0022 000423/1998
EVELIZE MIOTTO 0055 000419/2002
FABIAN MARCELO GARCIA 0159 000576/2005
FABIO RENATO SANT’ANA 0054 000146/2002
FABIO ROBERTO GUSSO 0081 001126/2003
FABRICIO KAVA 0077 000971/2003
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0063 000923/2002
FERNANDA GARCIA ROCHA 0028 001106/1999
FERNANDA MACHADO DE NORON 0124 001364/2004
FERNANDA PIRES ALVES 0034 000429/2000

0050 001470/2001
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0101 000507/2004
FERNANDO WILSON DA ROCHA 0164 000620/2005

0109 000908/2004
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0092 001585/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0134 000097/2005
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 0017 001090/1997
FRANCISCO D.ALPENDRE DOS 0102 000525/2004
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0055 000419/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0028 001106/1999
FRANK RICHARD FAST 0125 001366/2004
GABRIEL ANTONIO HENKE N. 0073 000696/2003

0052 000004/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0019 001236/1997
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0106 000738/2004
GERALDO BONNEVIALLE B. AR 0127 001438/2004
GERALDO DONI JUNIOR 0095 000079/2004
GERUSA LINHARES 0066 001541/2002
GILBERTO MARCHIORO 0078 001033/2003
GIORDANO SANTOS RECH 0022 000423/1998
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0166 000623/2005
GIOVANI GIONEDIS 0105 000731/2004
GIULIANA K. RIBEIRO DE GO 0019 001236/1997
GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROS 0073 000696/2003
GUILHERME BELTRAO DE ALME 0114 001067/2004
GUILHERME MANNA ROCHA 0068 000419/2003
GUILHERME VIEIRA DONI 0095 000079/2004
HENRIQUE EHLERS SILVA 0121 001254/2004
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0060 000595/2002
HENRY HASSE 0128 001456/2004
IDELANIR ERNESTI 0064 001276/2002
IDERALDO JOSE APPI 0101 000507/2004
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0056 000457/2002
IGUACIMIR G. FRANCO 0025 000285/1999
IGUATEMI CATARINENSE DA C 0112 001059/2004
INDIANARA FARIA DE CAMARG 0082 001153/2003

0093 001597/2003
IONEIA ILDA VERONEZE 0156 000550/2005
IRAE CRISTINA H. PETROVIC 0095 000079/2004
IRINEU PALMA PEREIRA 0151 000505/2005
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0047 001354/2001
ITO TARAS 0007 000729/1993
IVAN JOSE SILVEIRA 0054 000146/2002
IVANES DA GLORIA MATTOS 0025 000285/1999
IVO BRUGNOLO MACEDO 0014 000915/1997
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0074 000769/2003
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0065 001449/2002
JANDER LUIS CATARIN 0011 001215/1996
JAQUELINE T. SANTOS LISOT 0066 001541/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0009 000009/1996
JEANE CARLA REDIN 0171 000628/2005
JEFERSON DE AMORIN 0115 001075/2004
JEFERSON WEBER 0104 000665/2004
JOAO CASILLO 0115 001075/2004
JOAO INACIO CORDEIRO 0149 000476/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0088 001529/2003
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0122 001287/2004
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0071 000537/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0051 001474/2001
JORGE DURVAL DA SILVA 0073 000696/2003
JORGE ELOIR MAURER 0120 001237/2004
JORGE GOMES ROSA NETO 0057 000537/2002
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 0031 000352/2000
JOSE ADAIR DOS SANTOS 0141 000346/2005
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0018 001133/1997

0015 000967/1997

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0140 000345/2005
0103 000632/2004

JOSE CARLOS ROSA 0012 000007/1997
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0140 000345/2005
JOSE CID CAMPELO 0114 001067/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA 0004 000781/1992
JOSE DO CARMO BADARO 0046 000198/2001
JOSE EDILSON DE S. CAVALC 0119 001216/2004
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0001 005491/1984
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0010 000010/1996
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0005 000794/1992
JOSE VALTER RODRIGUES 0114 001067/2004
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0034 000429/2000
JULIANA GEMIM LOEPER 0073 000696/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0037 000972/2000

0139 000323/2005
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0080 001101/2003
JURENY ROSEVICS 0123 001313/2004
KARINA 0015 000967/1997
KARINA S. DE OLIVEIRA 0042 001277/2000

0070 000515/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0111 001025/2004

0113 001065/2004
KIYOSHI ISHITANI 0062 000873/2002
LAZARO A. VILAS BOAS MATT 0061 000871/2002
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0167 000624/2005

0070 000515/2003
0170 000627/2005
0168 000625/2005

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0075 000795/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0094 001606/2003

0163 000618/2005
0091 001577/2003
0055 000419/2002

LOLINNA CHAN 0020 001470/1997
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0003 000227/1990
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0002 000851/1989
LUCIANA OLICSHEVIS 0091 001577/2003
LUCIANA PEREZ 0001 005491/1984
LUCIANO BRAGA CORTES 0120 001237/2004
LUCINEIA APARECIDA DE OLI 0142 000348/2005
LUCIOLA LOPES CORREA 0146 000395/2005

0124 001364/2004
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0095 000079/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0090 001568/2003

0120 001237/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0081 001126/2003
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0035 000742/2000
LUIZ ALBERTO BIANCO 0022 000423/1998
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0063 000923/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0034 000429/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0095 000079/2004
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0054 000146/2002
LUIZ CARLOS KRANZ 0034 000429/2000
LUIZ CELSO DALPRA 0112 001059/2004

0003 000227/1990
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0023 000969/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0034 000429/2000

0039 001150/2000
0024 001435/1998
0013 000461/1997
0050 001470/2001

LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0052 000004/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0037 000972/2000
LUIZ ROBERTO HECH 0022 000423/1998
LYSANE DE BRITO A.VARELLA 0097 000233/2004
MACAZUMI FURTADO NIWA 0067 000215/2003
MAGDA LUIZA R. EGGER 0044 001396/2000
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0043 001377/2000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0006 000856/1992
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0058 000550/2002
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0046 000198/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0007 000729/1993
MARCELO RAMON 0116 001125/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0176 000640/2005

0008 001193/1995
0016 001067/1997
0059 000583/2002

MARCIO DAROS SWENSSON 0039 001150/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0139 000323/2005
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0135 000104/2005
MARCO ANTONIO PEIXOTO 0062 000873/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0015 000967/1997
MARCOS SERGIO J. MARTINS 0086 001503/2003
MARI KAKAWA 0135 000104/2005
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0105 000731/2004
MARIA CECILIA GRECA DE MA 0038 001146/2000
MARIA FERNANDA S. BELLEI 0103 000632/2004

0129 001475/2004
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0169 000626/2005

0154 000541/2005
MARILISE TEIXEIRA 0097 000233/2004
MARILZA MATIOSKI 0107 000820/2004
MARION ARANHA PACHECO MUG 0114 001067/2004
MARIZABEL DOMINGUES PIAZO 0057 000537/2002
MAURICIO DE PAULA SOARES 0057 000537/2002
MAURICIO KAVINSKI 0023 000969/1998
MAURICIO MUSSI CORREA 0061 000871/2002
MAURICIO OLINISKI KONIG 0115 001075/2004
MAURO CURY FILHO 0161 000606/2005

0160 000593/2005
0103 000632/2004
0129 001475/2004

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0103 000632/2004
0129 001475/2004

MAYLIN MAFFINI 0108 000834/2004
MELISSA ANDREA SMANIOTTO 0097 000233/2004
MICHEL LUIZ PADILHA 0104 000665/2004
MICHELE TOARDIK DE OLIVEI 0087 001504/2003
MICHELLE S. DE A. GABANI 0035 000742/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0035 000742/2000
MOACIR TADEU FURTADO 0146 000395/2005
MUNIR ABAGGE 0085 001469/2003
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MURILO CELSO FERRI 0153 000539/2005
NADIR JOAO COLOGNESE 0006 000856/1992
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0083 001368/2003
NESTOR TEODORO DA SILVA 0015 000967/1997
NEUSA MIRETZKI BORUCH 0092 001585/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0081 001126/2003
OKSANDRO O. GONCALVES 0043 001377/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0057 000537/2002

0011 001215/1996
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0148 000454/2005
OSVALDO CICERO WRONSKI 0075 000795/2003
OZIAS PAESE NEVES 0015 000967/1997
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0082 001153/2003
PATRICIA NYMBERG 0102 000525/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0034 000429/2000

0039 001150/2000
PAULA BERENICE HACKER 0053 000125/2002

0030 000347/2000
PAULO AMBROSIO 0060 000595/2002
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0051 001474/2001
PAULO MUNARETTI 0041 001243/2000
PAULO RENATO RAPOSO 0057 000537/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0094 001606/2003

0076 000969/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0006 000856/1992
PAULO SERGIO IVANOSKI 0057 000537/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0105 000731/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0072 000630/2003
PETRUS TYBUR JUNIOR 0029 000302/2000
PLINIO LUIZ BONANCA 0150 000484/2005
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0073 000696/2003
RAFAEL ZANOTELLI 0011 001215/1996
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0012 000007/1997
REGIANE LUSTOSA SANTOS FR 0066 001541/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 0074 000769/2003

0069 000499/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0113 001065/2004
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0116 001125/2004
RENE JOSE STUPAK 0026 000822/1999
RICARDO DA DALTO NETO 0126 001399/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0009 000009/1996
RICARDO LUCAS CALDERON 0032 000403/2000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0090 001568/2003
RICCARDO BERTOTTI 0114 001067/2004
RITA ELIZABETH C. GANDOLF 0114 001067/2004
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0023 000969/1998
ROBSON ROBERTO SEERIG 0063 000923/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0066 001541/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0094 001606/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0102 000525/2004
ROGERIO ALAN STAHNKE 0053 000125/2002

0030 000347/2000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0061 000871/2002
ROGERIO GONCALVES THOME 0008 001193/1995
ROMARA COSTA BORGES 0147 000443/2005
ROMERO SANTOS LIMA JR. 0084 001372/2003
ROQUE SERGIO D’ANDREIA R. 0019 001236/1997
ROSYMERI KEM BARBOSA 0035 000742/2000
RUY CARDOSO FERREIRA 0056 000457/2002
SALETE STAFFEN 0034 000429/2000

0039 001150/2000
SAMANTA ALBINO 0023 000969/1998
SAMIR THOME 0008 001193/1995
SAMIRA NABBOUH ABREU 0009 000009/1996
SANDRO GILBERT MARTINS 0114 001067/2004
SANDRO VICENTINI 0114 001067/2004
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0036 000763/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0002 000851/1989
SERGIO STABELINI MINHOTO 0152 000519/2005

0134 000097/2005
SERGIO VIEIRA PORTELA 0138 000319/2005
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0089 001548/2003
SILVIO BRAMBILA 0080 001101/2003
SILVIO ESPINDOLA 0028 001106/1999
SILVIO NAGAMINE 0095 000079/2004
SIMARA ZONTA 0025 000285/1999
SIMONE CERETTA LIMA 0047 001354/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0017 001090/1997
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0143 000376/2005
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0001 005491/1984
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0027 000849/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0075 000795/2003

0131 000035/2005
TANIA MARA BAJERSKI BRUGN 0014 000915/1997
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0050 001470/2001
TATIANA MARIA RAMOS V. MU 0106 000738/2004
TATIANA MONIZ FREIRE MESQ 0092 001585/2003
TATIANE ACHCAR 0137 000289/2005
THAIS PORTUGAL 0118 001158/2004
THAÖS AMOROSO PASCHOAL 0079 001039/2003
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0024 001435/1998
UMBERTO GIOTTO NETO 0119 001216/2004
VALDER DE ALENCAR PRAXEDE 0002 000851/1989
VALERIA CARAMURU CICARELL 0099 000271/2004

0087 001504/2003
0021 001474/1997

VALERIA GASPARIN 0081 001126/2003
VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS 0132 000047/2005
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0061 000871/2002
VANIA ELYR DE LARA 0002 000851/1989
VICTOR GERALDO JORGE 0063 000923/2002
VITOLDO JOSE SIEDLECKI 0001 005491/1984
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0122 001287/2004
WAGNER AZEVEDO CHAVES 0088 001529/2003
WAGNER JOSE MORAES CENTEL 0016 001067/1997
WALTER BRUNETTA FILHO 0102 000525/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0090 001568/2003

0120 001237/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0005 000794/1992
WILSON DA SILVA PEREIRA 0004 000781/1992
WOLMAR FRANCISCO AMELIO E 0011 001215/1996
YARA D’AMICO 0054 000146/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0036 000763/2000

1.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-5491/1984-FRANCISCO
FERNANDES DE OLIVEIRA x REDE FERROVIARIA FE-
DERAL S/A e outros- (f. 523) Intime-se, pessoalmente, a União,
através de sua douta Advocacia Geral, com endereço mencio-
nado às fs. 513, item 4.3, para se manifestar sobre a referida
petição (f. 513). Após, retornem-me para decisão. Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, BRUNO BOCKMANN MO-
REIRA, VITOLDO JOSE SIEDLECKI, SIRLENE ELIAS RI-
BEIRO e LUCIANA PEREZ-

2.-DEPÓSITO-851/1989-CONSORCIO NASSER S/C LTDA x
FRANCISCO ANTONIO FERNANDES- Manifestem-se as
partes quanto a avaliação do Juízo Deprecado. Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES, LUCIA AURORA FURTADO BRONHO-
LO, VANIA ELYR DE LARA e VALDER DE ALENCAR PRA-
XEDES-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-227/1990-SERGIO CANTA-
RELLI e outros x BANCO DE CRED.REAL MINAS GERAIS
S/A -(fls.796) 1. À conta e preparo das custas remanescentes.
2. Após, retornem-me os autos conclusos para extinção (CPC,
arts. 598 c/c 267, inc. III e par. 1º. 3. Intime-se. Preparar R$
325,94. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA, ASSIS CORREA e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

4.-REPARAÇÃO DE DANOS-781/1992-LAMINADORA IM-
PERATRIZ LTDA e outros x INDUSTRIA QUIMICA MEN-
TOX LTDA. e outros- Manifeste-se o executado Louvanir J.
Menegusso sobre o pedido de penhora de seus bens e requeri-
dos às fs. 586. Intime-se. Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA,
WILSON DA SILVA PEREIRA, ELMIRA MULLER e CLEU-
SA MARIA GIARETTA-

5.-REPARAÇÃO DE DANOS-794/1992-RODIL RUBENS DE
ARAUJO x ESP. DE MIGUEL LASKOSZSKI e outros- Defe-
rido o pedido de suspensão por 180 dias. Adv. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA e JOSE ROBERTO DUTRA HA-
GEBOCK-

6.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-856/1992-CEJEN
ENGENHARIA LTDA x TUBAMAR
EMPREEND.SUBMARINO LTDA e outros- (f. 203) 1. Deve
o ilustre procurador da parte credora declinar, em até dez dias,
o atual endereço de sua constituinte. 2. Intime-se. Adv. MAJE-
DA DENISE MOHD POPP, CARLYLE POPP, PAULO RO-
BERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR, ANDREA HERTEL MALUCELLI e NADIR JOAO
COLOGNESE-

7.-INVENTÁRIO-729/1993-DEBORAH VENSKE e outros x
ESP.DE DILENIR RODRIGUES DA SILVA- Manifeste-se a
requerente quanto o ofício de fs. 530/532. Adv. MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA, DJANIR PEDRO PALMEIRA e ITO TARAS-

8.-DEPÓSITO-1193/1995-BANCO AUTOLATINA S.A. x
OSWALDO WINTER -Manifeste-se a parte interessada, quan-
to a devolução do A.R. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
SAMIR THOME e ROGERIO GONCALVES THOME-

9.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-9/1996-BAGGIO & FILHOS
LTDA x JOAO FERNANDO DOS SANTOS LOPES e outros -
Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 143).-Adv. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e DINAMIR PRUEN-
CA MONTEIRO MACHADO-

10.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-10/1996-ALMIR
COELHO x LUIZ CARLOS DA SILVA- (f. 181) 1. reporto-me
ao entendimento externado no despacho de f. 174, ao que se
sabe irrecorrido. 2. Intime-se. Adv. JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA-

11.—1215/1996-B&B TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA x BAMERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S.A.- (f. 362) Manifeste-se a requerente sobre o pedi-
do de fs. 360/361. Intime-se. Adv. WOLMAR FRANCISCO
AMELIO ESTEVES, RAFAEL ZANOTELLI, ELIANE M. L.
STANKIEVICZ, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
JANDER LUIS CATARIN e BEATRIZ SCHIEBLER-

12.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-7/1997-SEBASTI-
AO OENNING x COPREF - CONST. PRE FABRICADOS
LTDA- Manifeste-se a parte interessada quanto a informação
do Sr. Avaliador. Adv. JOSE CARLOS ROSA e RAMON AN-
TONIO CALCENA CUENCA-

13.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-461/1997-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES DA SILVA e outros x CIRENE MARIA
DA COSTA GONCALVES -Retirar o ofício dirigido à 6ª Cir-
cunscrição Imobiliária (R$ 7,00) e providenciar sua remessa. -
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

14.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-915/1997-XEROX DO
BRASIL LTDA x B. NEVES COM. ARTIGOS VESTUARIOS
LTDA- (f. 262) 1. Defiro o pedido formuldo à f. 261. Reme-
tam-se os autos ao arquivo, conforme requerido (CPC, 791,
III). Adv. DANIELA MACHADO, IVO BRUGNOLO MACE-
DO e TANIA MARA BAJERSKI BRUGNOLO-

15.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-967/1997-DANIEL
KONCZAK CARDOSO x ARTHUR EMILIO BELLONI e ou-
tros- EMILIO BELLONI e outros- “Vistos, etc...acolho a im-
pugnação e fixo o valor da causa em R$ 4.461,19 (quatro mil,
quatrocentos e sessenta e um reais e dezenove centavos), tal
como consignado nesta decisão. Condeno o impugnado ao pa-
gamento das despesas processuais, certificando-se o desfecho
nos autos principais, ficando suspenso o pagamento, em razão
do benefício da justiça gratuita lhe concedido (fs. 202/205 da
ação de indenização nº 1389/97), com fulcro no art. 12 da Lei

1.060/50. Deixo de condená-lo em honorários advocatícios por
tal verba é pronunciada na sentença final...JULGO IMPRO-
CEDENTE a medida cautelar inominada nº 967/97, e em con-
sequência, revogo as liminares concedidas nos referidos autos,
na forma acima fundamentada. Julgo finalmente, IMPROCE-
DENTES a ação principal (Ação ordinária de Indenização nº
1.389/97). Face a sucumbência do autor, condeno-o ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como a pagar
honorários advocatícios, em favor dos procuradores dos reque-
ridos, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), e considerando que
o autor goza do benefício da assistência judiciária, a responsa-
bilidade pelas despesas perdurará pelo prazo de cinco anos,
desde que possa fazê-lo sem prejuízo do próprio
sustento...P.R.I.” Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, NESTOR TEODORO DA SILVA,
OZIAS PAESE NEVES e JOSE ALCEU DE OLIVEIRA-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1067/1997-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x MOACYR PINTO MESQUITA-
Suspendo o feito pelo prazo de 120 dias. Adv. WAGNER JOSE
MORAES CENTELHA, MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

17.-REPARAÇÃO DE DANOS-1090/1997-MARILETE KLEN
LAURINDO x SIEMENS S.A. -(fls.330) 1. À conta e preparo
das custas remanescentes. 2. Intime-se. Preparar R$ 812,91 +
R$ 16.510,56 referente aos honorários periciais (f. 332). -Adv.
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e CA-
ROLINA PIMENTEL-

18.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1133/1997-AR-
THUR EMILIO BELLONI x DANIEL KONCZAK CARDO-
SO- EMILIO BELLONI e outros- “Vistos, etc...acolho a im-
pugnação e fixo o valor da causa em R$ 4.461,19 (quatro mil,
quatrocentos e sessenta e um reais e dezenove centavos), tal
como consignado nesta decisão. Condeno o impugnado ao pa-
gamento das despesas processuais, certificando-se o desfecho
nos autos principais, ficando suspenso o pagamento, em razão
do benefício da justiça gratuita lhe concedido (fs. 202/205 da
ação de indenização nº 1389/97), com fulcro no art. 12 da Lei
1.060/50. Deixo de condená-lo em honorários advocatícios por
tal verba é pronunciada na sentença final...JULGO IMPRO-
CEDENTE a medida cautelar inominada nº 967/97, e em con-
sequência, revogo as liminares concedidas nos referidos autos,
na forma acima fundamenteda. Julgo finalmente, IMPROCE-
DENTES a ação principal (Ação ordinária de Indenização nº
1.389/97). Face a sucumbência do autor, condeno-o ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como a pagar
honorários advocatícios, em favor dos procuradores dos reque-
ridos, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), e considerando que
o autor goza do benefício da assistência judiciária, a responsa-
bilidade pelas despesas perdurará pelo prazo de cinco anos,
desde que possa fazê-lo sem prejuízo do próprio
sustento...P.R.I.” Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, NESTOR TEODORO DA SILVA,
OZIAS PAESE NEVES e JOSE ALCEU DE OLIVEIRA-

19.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1236/1997-SIMONE APA-
RECIDA BOSCARDIN COMPARIM-ME e outros x CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL- Manifeste-se o
credor quanto o depósito realizado. Adv. ROQUE SERGIO
D’ANDREIA R. DA SILVA, GIULIANA K. RIBEIRO DE
GODOY, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

20.-COBRANCA-1470/1997-ANGELO EUGENIO PECIOLI
e outros x BRASIFONE ADMINISTRADORA DE TELEFO-
NES LTDA e outros- (f. 215) 1. O pedido de reconsideração
feito pela credora (fs. 213/214), do despacho de f. 211, é figura
inexistente na lei processual civil. O seu conhecimento, agora,
em atenção ao postulado não iria além de mera liberalidade
deste julgador. 2. De consequência, formulado a destempo, o
pedido merece análise e decisão somente em juízo de retrata-
ção, por construção processual fruto da conjugação dos arts.
526 e 529 da lei adjetiva civil, em resposta à petição recursal,
em agravo instrumentalizado. 3. Intime-se. Adv. LOLINNA
CHAN-

21.-DEPÓSITO-1474/1997-BANCO GENERAL MOTORS
S.A. x LUIZ OTAVIO OLINGER -1. Deferido o pedido de sus-
pensão do feito por 180 dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

22.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-423/1998-GRID
PNEUS LTDA x HELIO L. DOS SANTOS E CIA LTDA- (f.
148) Junte-se o credor o débito atualizado da dívida. Após,
conclusos para decidir o pedido de f. 143. Intime-se. Adv. LUIZ
ROBERTO HECH, EVELISE ZAMPIER DA SILVA, GIOR-
DANO SANTOS RECH e LUIZ ALBERTO BIANCO-

23.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-969/1998-TERE-
ZINHA DE JESUS MORAES SALDANHA x CIDADELA S.A.
-Retirar o ofício dirigido à 7ª Circunscrição Imobiliária (R$
7,00) e providenciar sua remessa. -Adv. CLEVERSON SOU-
ZA DA SILVA, ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FI-
LHO, SAMANTA ALBINO, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO KAVINSKI-

24.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1435/1998-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL RAVENA II x SARA ISABEL
LAURIANO LEME- Manifestem-se as partes quanto o Laudo
de Avaliação. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE e BEATRIZ SANTI-

25.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-285/1999-BANCO RU-
RAL S.A. x MARTINEZ CONSULTOIRIA E SERVICOS LTDA
e outros- (f. 366) Suspendo o feito pelo prazo requerido. Após,
dê-se vistas ao exequente para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito. Intime-se. Adv. IGUACIMIR G. FRANCO, SI-
MARA ZONTA e IVANES DA GLORIA MATTOS-

26.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-822/1999-FUTU-

RAGRO-DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS
LTDA x MARCELO RENATO GUARIZI- Manifeste-se a par-
te credora. Adv. RENE JOSE STUPAK-

27.-EXECUÇÃO-849/1999-CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA x MARCOS ROBERTO DO AMARAL -Manifes-
te-se o credor quanto ao prosseguimento do feito. Intime-se. -
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e SOLAN-
GE MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

28.-EXECUÇÃO-1106/1999-REMAC S/A TRANSPORTES
RODOVIARIOS x RANDAL JUNIOR BERICA -1. Aguarde-
se por 30 (trinta) dias. 2. Decorridos e não havendo manifesta-
ção, intime-se a parte credora, na pessoa de seu representante
legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o feito,
sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º).-
Adv. SILVIO ESPINDOLA, FERNANDA GARCIA ROCHA e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

29.-MONITÓRIA-302/2000-RODO-OESTE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x METATRON TELECOMUNICACO-
ES LTDA - Intime-se a parte autora, na pessoa de seu represen-
tante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
(CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. PETRUS TYBUR JUNI-
OR-

30.-INVENTÁRIO-347/2000-MARIETA TINOCO DOS SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE MILTON GONCALVES DOS
SANTOS- (f. 179) Digam as partes, em cinco dias. Adv. ELE-
NA ALMADA T. DE MORAES, PAULA BERENICE HACKER
e ROGERIO ALAN STAHNKE-

31.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-352/2000-NEI
CELSO FATUCH e outros x ROSANA WENDLER - Intime-se
a parte credora, pessoalmente, para, em 48 (quarenta e oito)
horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC, arts.
598 c/c 267, III e par. 1º).-Adv. JORGE LUIZ LOMBARD
CHAVES e BRUNO AFONSO RODRIGO-

32.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-403/2000-JOAO
BOSCO DE OLIVEIRA x PATRICIA SILVEIRA BRAGA -1.
Defiro o pedido formulado à f 154. 2. Pagas as custas do Sr.
Oficial de Justiça, desentranhe-se o mandado de fs.16, para
efetivo cumprimento, conforme requerido. 2. Intime-se. -Adv.
RICARDO LUCAS CALDERON e ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-

33.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-425/2000-AMA-
DEU ALICE NETO x GERONIMO DAMÁSIO SANTANA e
outros - Intime-se a parte credora, na pessoa de seu represen-
tante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o
feito, sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par.
1º).-Adv. AMADEU ALICE NETTO e ARTUR HERACLIO
GOMES NETO-

34.-COBRANCA-429/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
JARDIM MONTEVERDI I x GLACI SANCHES MION - (f.
278) 1. Designo o dia 16/08/05 às 14h05, para realizaçÔo da
primeira praça, oportunidade em que o bem será alienado por
preço superior ao da avaliaçÔo. 2. Na hipótese de nÔo haver
licitantes ou nÔo ser alcançado o patamar fixado, fica designa-
da a data de 31/08/2005, às 14h05, para a alienaçÔo a quem
mais der, ressalvada a hipótese de preço vil. 3. Na eventualida-
de dos atos antes referidos não poderem ser realizados nas da-
tas indicadas, ficam, desde logo, transferidos para os dias ime-
diatamente seguintes, nos mesmos horários. 4. Expeça-se, pu-
blique-se e afixe-se edital, com observância do disposto nos
arts. 686 e 687 do CPC. 5. Intimem-se os credores privilegia-
dos e a parte executada, pessoalmnete (art. 687, par. 3º, do
CPC. 5.1. Caso não seja encontrada, deve ser convocada atra-
vés de edital. 6. Acoste a parte exequente aos autos, certidão
atualizada do registro competente. 7. Intime-se. - Providenciar
o pagamento das diligências do Sr. oficial de Justiça, para ex-
pedição do mandado. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
FERNANDA PIRES ALVES, PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ
CARLOS KRANZ, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, SA-
LETE STAFFEN, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA-

35.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-742/2000-LUCI
YARA PFEIFER MIRANDA x FLX SINALIZAÇÃO E VISU-
AL LTDA -Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 96).-Adv. ROSYMERI KEM BARBO-
SA, MICHELLE S. DE A. GABANI, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e LUIS FERNANDO N. LOYOLA-

36.-CARTA DE SENTENÇA-763/2000-CARLOS EDUARDO
GRISARD e outros x SEBASTIAO MENDES DA SILVA e
outros- (f. 133) Manifeste-se o exequente sobre o pedido de
reconsideração de f. 128. Intime-se. Adv. ZULEIKA LOUREI-
RO GIOTTO e SEBASTIAO MENDES DA SILVA-

37.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-972/2000-BANCO ITAU
S.A. x EURICO DA SILVA MACHADO e outros- Manifeste-
se o exequente quanto a informação do Sr. Avaliador. Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO e LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-

38.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-1146/2000-MAFALDA
GRECA TUAF e outros x ESPOLIO DE OMAR TUAF- Reti-
rar o Formal de Partilha. Adv. MARIA CECILIA GRECA DE
MACEDO-

39.-COBRANCA-1150/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA II.. e outros x ANTONIO
CARLOS TAVARES MUZY e outros- Manifeste-se a parte cre-
dora. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARCIO DA-
ROS SWENSSON, PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE STA-
FFEN-

40.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1154/2000-COFE-
SA - COMERCIAL FERREIRA SANTOS LTDA x DOROTI
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RIBEIRO BORGES - ME- Deferido o pedido de suspensão por
180 dias. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-

41.-ARROLAMENTO-1243/2000-ALTMANN MARQUES DE
SAMPAIO x ESPOLIO DE ONELIA CARNEIRO TAVARES-
(f. 99) 1. Regularize-se a peça processual de f. 92, porque apó-
crifa, no prazo de cinco dias, sob pena de desentranhamento. 2.
Intime-se. Adv. ALTMANN MARQUES DE SAMPAIO e PAU-
LO MUNARETTI-

42.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1277/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS - COND. IV x DURAM DIAS
LEAO e outros -(fls.195) 1. À conta e preparo das custas rema-
nescentes. 2. Após, anote-se no livro carga, para decisão, retor-
nem os autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar R$ 55,91. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS, KARINA S. DE OLIVEI-
RA e CURADORA ESPECIAL-

43.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1377/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x JORGE DOMINGOS AD-
VOGADOS ASSOCIADOS S.C. e outros- Manifeste-se a cre-
dora sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. Adv. OKSAN-
DRO O. GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e MAISA GORETI LOPES SANT’ANA-

44.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-1396/2000-OTAVIO PERET-
TI IGLESIAS x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -Manifeste-se o exequente, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 170).-Adv. CARLOS
HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON e MAGDA LUIZA R. EGGER-

45.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-176/2001-BRA-
DESCO LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
VOLPECAS COM.DE PECAS E ACESSOR.PARA VEICU-
LOS LTDA e outros- Deferido o pedido de suspensão por 120
dias. Adv. DANIEL HACHEM-

46.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-198/2001-IRM MADEIRAS
LTDA x JOSE MARCOS BUFFALO -Intime-se a parte credo-
ra, pessoalmente, para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsi-
onar o feito, sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III e
par. 1º).-Adv. MANOEL CELIO DZIEDZICK e JOSE DO
CARMO BADARO-

47.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-1354/2001-FABIANA
CARDOSO x ESPOLIO DE MARIA APARECIDA DO ESPI-
RITO SANTO - Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte
interessada. Intime-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA e ISA-
BELA QUELHAS MOREIRA-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-1412/2001-SERGIO ZU-
BEK x SISTEMA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, em 48
(quarenta e oito) horas, manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III e par.
1º). -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

49.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1443/2001-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ... e outros x
TRANSADEMAEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
e outros- (f. 104) 1. Defiro o pedido formulado à f. 103. Reme-
tam-se os autos ao arquivo, conforme requerido. Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-

50.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1470/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x CELSO APARECIDO DE CASTRO
JUNIOR -1. Aguarde-se por 30 (trinta) dias. 2. Decorridos e
não havendo manifestação, intime-se a parte credora, na pes-
soa de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito)
horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC, arts.
598 c/c 267, III e par. 1º).-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, FERNANDA PIRES ALVES e TATIANA KALKO TUR-
QUETI C. BARRETO-

51.—1474/2001-CELIO FRANCISCO DE PAULA TOZZINI
x ALBERTO KLAUS - Intime-se a parte autora, pessoalmente,
para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267,
III e par. 1º). -Adv. JOEL FERREIRA LIMA, DEMETRIO
BEREHULKA e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

52.-DEPÓSITO-4/2002-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOYCE OLIVEIRA MACHADO
-1. Diga a parte autora, se pretende a execução do julgado, em
até 5 (cinco) dias. 2. Quedando-se silente, preparadas as custas
remanescentes, arquivem-se com as baixas necessárias. 3. Inti-
me-se. -Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE N. DE LIMA Fº,
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS e CURADORA ESPE-
CIAL-

53.-ALVARÁ JUDICIAL-125/2002-MARIETA TINOCO DOS
SANTOS - (f. 98) À inventariante para que cumpra o item “2”
da cota ministerial em alusão. Adv. ELENA ALMADA T. DE
MORAES, PAULA BERENICE HACKER e ROGERIO ALAN
STAHNKE-

54.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-146/2002-ROSANE
GEARA x BANCO BANESTADO S/A -Manifeste-se o exe-
quente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 379/380).-
Adv. IVAN JOSE SILVEIRA, YARA D’AMICO, LUIZ CAR-
LOS J. ARBUGERI FILHO, ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO e FABIO RENATO SANT’ANA-

55.-MONITÓRIA-419/2002-BANCO ITAU S/A x FRANCIS-
CO ASSIS DE CASTRO -(fls.214) 1. À conta e preparo das
custas remanescentes. 2. Ante o pactuado pelas partes às fs.
211/213, determino a suspensão do processo até cumprimento
integral do acordado. 3. Após, manifeste-se a credora sobre o
cumprimento ou satisfação, plena, da obrigação. 4. No silên-
cio, entendo como adimplido o débito. Então, tornem os autos
conclusos para homologação (CPC, 794, II). 5. Intime-se. Pre-

parar R$ 64,65. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, FRAN-
CISCO FERRAZ BATISTA e EVELIZE MIOTTO-

56.-RESCISAO COMP.COMPRA E VENDA-457/2002-AVA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x TERE-
ZINHA STANGE DE LARA e outros -1. Recebo a petição de f.
67 como emenda da inicial... 2. A presente ação segue o rito
sumário, assim, designo audiência de conciliação para o dia
20/03/2006, às 15h30. -Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH e
RUY CARDOSO FERREIRA-

57.-DECLARATÓRIA-537/2002-CARLA MITTELSDAEDT e
outros x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e ou-
tros -Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do
feito. Intime-se. -Adv. ALCEU GABRIEL M. BARBOSA,
MARIZABEL DOMINGUES PIAZON, PAULO SERGIO IVA-
NOSKI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JORGE
GOMES ROSA NETO, PAULO RENATO RAPOSO e MAU-
RICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

58.-EXECUÇÃO CONTRA DEV. SOLVENTE-550/2002-
BANCO BRADESCO S.A. x GALENO BATISTA DE SOUZA
e outros- (f. 131) 1. Sobre a petição de fs. 115/117, manifeste-
se a parte credora. 2. Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM e
MANOEL BORBA DE CAMARGO-

59.-BUSCA E APREENSÃO-583/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S.A. x ANDREA SALGADO DE OLIVEIRA -Ma-
nifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito.
Intime-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

60.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-595/2002-MARIA VALES
SCHLICHTING x WALTER LAUERTI -1. Sobre o retorno dos
autos da superior instância, manifeste-se a requerente. 2. Inti-
me-se. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e PAULO
AMBROSIO-

61.-REPARAÇÃO DE DANOS-871/2002-MARIA CELIA AL-
VES DA SILVA OLIVEIRA e outros x AUTO VIACAO AGUA
VERDE e outros -Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 164) e devolução das cartas de intima-
ção (fs. 166/170). -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO, LAZA-
RO A. VILAS BOAS MATTOS, ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR, A. CEZAR MANFRON DE BARROS e
MAURICIO MUSSI CORREA-

62.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-873/2002-
GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS
LTDA x GRANOTEC COMERCIO DE PROD. IND. ALIMEN-
TICIOS LTDA- (f. 228) Manifeste-se a requerente sobre o re-
torno dos autos. Intime-se. Adv. KIYOSHI ISHITANI e MAR-
CO ANTONIO PEIXOTO-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-923/2002-GEA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA (MASSA .... e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S.A.- (f. 294) 1. Defiro o pedido
formulado no item “2”, de f. 288. Proceda-se a intimação da
requerida para que, no prazo de dez dias, traga ao bojo dos
autos todos os contratos firmados entre as partes e extratos ban-
cários, conforme requerido. 2. Após, com os documentos e o
depósito da segunda parcela dos honorários periciais, cumpra-
se o item “3”, “4” e “5” do despacho proferido à f. 285. 3.
Intime-se. Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA, ROB-
SON ROBERTO SEERIG, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e
VICTOR GERALDO JORGE-

64.-BUSCA E APREENSÃO-1276/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x IVONETE DE PAULA ALFREDO - (f. 81)
1. Defiro o pedido de f. 79. Oficie-se, como requerido, às expen-
sas da parte autora. 2. Intime-se. - Retirar o ofício dirigido ao
Detran (R$ 7,00) e providenciar sua remessa. -Adv. IDELANIR
ERNESTI e ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-

65.-NOMEACAO DE CURADOR-1449/2002-EDMA HAJ
MUSSI CHELLA x NORBERTO CHELLA- Retirar a certidão.
Adv. JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO-

66.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1541/2002-AR-
NALDO PEREIRA COELHO x MORO S/A CONSTRUÇÕES
CIVIS- 1. Manifestem-se as partes (f. 351). 2. Intime-se. Adv.
DALVA MARLI MENARIM, JAQUELINE T. SANTOS LISOT-
TI, REGIANE LUSTOSA SANTOS FRANCA, RODRIGO DA
ROCHA ROSA e GERUSA LINHARES-

67.-MONITÓRIA-215/2003-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS x MARCOS HENDRIGO KOSIEN- (f. 96)
Manifestem-se as partes sobre a avaliação de f. 88. Intimem-
se. Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

68.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-419/2003-MA-
RINALVA JULIA DE OLIVEIRA x WALLY REGINA GRUN -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerida o
pagamento das custas relativas as despesas com A.R., no valor
de R$ 36,00. -Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e
GUILHERME MANNA ROCHA-

69.-INTERDIÇÃO-499/2003-MARIA DE LOURDES DA RO-
CHA x JOSÉ FRANCISCO DE MATOS- Deferido o pedido de
suspensão por 60 dias. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

70.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-515/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA LOBOS x OTACIR FER-
NANDO DA SILVA - Defiro o pedido formulado à f. 89. Rede-
signo o dia 27/3/06 às 14 horas para a realização da audiência
de conciliação nos termos do (CPC, art. 277). 2. Renovem-se
as demais diligências determinadas no despacho de f. 39. 3.
Intime-se.-Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-

71.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-537/2003-RCS COMÉR-

CIO DE MÁQUINAS LTDA x PORT SERV SERVIÇOS TER-
CERIZADOS LTDA-ME -1. Manifeste-se a autora, quanto a
execução do julgado, por05 (cinco) dias. 2. Não havendo ma-
nifestação, no prazo acima, preparadas as custas remanescen-
tes, arquivem-se os autos. 3. Intime-se. -Adv. ENEIDE LUCIA
BODANESE, ERNANI MANCIA e JOAO MANOEL RIBAS
DE CASTRO-

72.-INDENIZAÇÃO-630/2003-JOÃO MODESTO DE OLI-
VEIRA x BILOTER SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C
LTDA -Fica a parte autora intimada a retirar a Carta de Intima-
ção e Citação com A.R. e providenciar sua postagem. -Adv.
ELENITA IGNEZ BODANEZE, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA e DANIELLE ANNE PAMPLONA-

73.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-696/2003-ROBERTO DOS
SANTOS x SIMONE BRITO NEIVA DE LIMA e outros -Ma-
nifeste-se a parte interessada, quanto a devolução do A.R., fs.
514/516 e ofícios de fs. 219/221. -Adv. GIUSEPPE LUIS
SCHWALB ROSA, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO,
JULIANA GEMIM LOEPER, ANDRE LUIS BORSATO, RA-
FAEL JUSTUS DE BRITO, GABRIEL ANTONIO HENKE N.
DE LIMA Fº e JORGE DURVAL DA SILVA-

74.-RESSARCIMENTO-769/2003-MARÍTIMA SEGUROS S/
A x JOÃO MARIA DA SILVA -Manifeste-se o autor, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 116).-Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI e REGINA YURICO TAKAHASHI-

75.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-795/2003-MAR-
LISE HEINEN x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -1. Re-
cebo a apelação (fls. 112/121), nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Vista a par-
te apelada para, querendo, apresentar contra-razões, em 15
(quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, independente de manifes-
tação da parte apelada, remetam-se os autos ao egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado (Rua Mauá nº 920), com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Adv.
OSVALDO CICERO WRONSKI, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

76.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-969/2003-JANAÍNA LEAL
SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A- (f. 243)
Declaro encerrada a instrução, e concedo a cada parte, o prazo
de dez dias, para apresentarem suas respectivas alegações fi-
nais. Intime-se. Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

77.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-971/2003-BANCO
ITAÚ S/A x ADIR COSTA OLIVEIRA E CIA LTDA e outros -
1. Defiro o pedido de f. 68, com fulcro no art. 791, III do CPC.
2. Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada.
3. Intime-se. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e FABRICIO KAVA-

78.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1033/2003-RE-
CURSOS FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x
SOLANGE GONÇALVES LIMA- Manifeste-se o exequente
quanto a devolução da carta precatória. Adv. GILBERTO MAR-
CHIORO-

79.—1039/2003-JESSE SEBASTIÃO ALVES x BANCO ITAÚ
S/A- 1. Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial de fs.
130/140, bem como da informação de f. 143, no prazo legal. 2.
Intimem-se. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, THAÍS
AMOROSO PASCHOAL e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

80.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1101/2003-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ARIPUANÃ x JUAN ALBERTO ZAKIDALSKI -
Manifeste-se o requerido, quanto a devolução do A.R., caso
queira que a intimação seja efetivada através de Oficial de Jus-
tiça; com base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das
custas relativas as diligências do mesmo. -Adv. ARLEIDE RE-
GINA OGLIARI CANDAL, JULIO CESAR SCOTA STEIN e
SILVIO BRAMBILA-

81.-REVISIONAL DE CONTRATO-1126/2003-LEONARDO
OLIVEIRA GIROLDO x BANCO ABN AMRO REAL S.A. -
(fs. 338/340) “...dou o feito como saneado...indefiro por ora,
falada inversão, até porque cabe à parte requerente da prova
pericial adiantar as custas, nos termos do art. 19, õ 2º, e 33, do
Código de Processo Civil, mesmo que deferida a inversão do
ônus probatório. 5. Considerando que a parte autora, à f. 325,
requer a realização de perícia contábil; considerando, também,
que o indeferimento da realização da prova técnica implicará
(hipótese) em cerceamento de defesa, caso a parte interessada
em produzi-la venha a sucumbir na demanda, defiro o requeri-
mento. Então, como perito contábil do Juízo, nomeio o Dr.
Antonio Roberto de Jesus (CRC/PR 23.768/0-1) fone(s): 41
3323-6563 e 9613-3084, sob a fé e compromisso de seu grau.
... 7. Convém lembrar às partes da faculdade legal de indicação
de assistentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo co-
mum de 5 (cinco) dias, contados da intimação deste despacho
(CPC, 421, par. 1º I e II). 8. Fixo o prazo de trinta dias, para
apresentação do laudo abalizado, pelo experto, contado da data
da intimação do depósito da verba honorária em Juízo. 9. Inti-
me-se.” -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GAS-
PARIN, FABIO ROBERTO GUSSO e LUIS FERNANDO DI-
ETRICH-

82.—1153/2003-CRISTIANE DE SOUZA FERREIRA x BA-
NESTADO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO- (f. 280) Assiste
inteira razão à requerente em sua petição de fs. 247 de que não
foi intimada para apresentação de quesitos. Assim, em confor-
midade com o art. 421 do CPC, reabro à requerente o prazo de
cinco dias para apresentar seus quesitos. Após, cls. Intimem-
se. Adv. INDIANARA FARIA DE CAMARGO, ANDRESSA
RABELLO FERREIRA, ALEXANDRE TORRES VEDANA e
PATRICIA DE CONTI PELANDA-

83.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1368/2003-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO DONA CECÍLIA x PAULO MARCOS LEANDRO

-Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Avaliador em
R$ 178,00, para cumprimento do mandado expedido nos autos.
-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

84.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1372/2003-ESPÓLIO DE
LAUDELINO ANDRADE DOS SANTOS e outros x JOENS
TABAJARA DE LIMA PEREIRA- (f. 159) 1. Defiro o pedido
formulado pela parte ré, às fs. 154/155, visando o adiamento
da audiência de instrução para 23 de agosto de 2005, às 9h.
Adv. ROMERO SANTOS LIMA JR. e ELIEZER CASTRO DE
QUEIROZ-

85.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1469/2003-BANCO
DO BRASIL S.A. x MARCELO EDUARDO PAULIN- (f. 54)
Manifeste-se a exequente em cinco dias, sob pena de aguardar
o feito em arquivo provisório. Intimem-se. Adv. MUNIR ABA-
GGE-

86.—1503/2003-MARLENE SCHANIUK x CREFISA CRÉ-
DITO PESSOAL - CRÉDITO, FINANCIAMENTO.. e outros-
(f. 182) Manifeste-se a requerida sobre a petição retro, bem
como, a intime para se manifestar sobre a produção da prova
pericial, e da advertência prevista no enunciado nº 34 do extin-
to Tribunal de Alçada do Estado...Após, retornem-me. Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI e MARCOS SERGIO J. MAR-
TINS-

87.—1504/2003-MÔNICA CAROLINE MENEGHELO x
BANCO NOSSA CAIXA S/A - (fs. 184/186) “...hei por bem
deferir o pedido da ilustre advogada Andrezza Maria Beltoni,
de f. 183, visando o desentranhamento das peças de fs. 158/
177, devendo ser entregues a quem de direito, mediante recibo
nos autos...dou o feito como saneado...indefiro, por ora, falada
inversão, até porque cabe à parte requerente da prova pericial
adiantar as custas, nos termos do art. 19, õ 2º, e 33, do Código
de Processo Civil, mesmo que deferida a inversão do ônus pro-
batório. Noutro ângulo, considerando que as partes, requerem
a realização de perícia contábil; considerando, também, que o
indeferimento da realização da prova técnica implicará (hipó-
tese) em cerceamento de defesa, caso a parte interessada em
produzi-la venha a sucumbir na demanda, defiro o requerimen-
to. Então, como perito contábil do Juízo, nomeio o Dr. Carlos
Alberto Gandolfo (corecon 2.530-5 PR) - fones: 41 3343-3282
e 9977-1410, sob a fé e compromisso de seu grau. ... 7. Fixo o
prazo de trinta dias, para apresentação do laudo abalizado, pelo
experto, contado da data da intimação do depósito da verba
honorária em Juízo. 8. Intime-se.” -Adv. MICHELE TOAR-
DIK DE OLIVEIRA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

88.—1529/2003-SILVANE REGINA HERDLER x BANCO
ABN AMRO REAL S.A. -Manifestem-se as partes quanto a
proposta de honorários periciais no valor de R$ 800,00, deven-
do a parte que requereu esta modalidade de prova, efetuar o
depósito em cinco dias, em caso de concordância, ou no mes-
mo prazo impugná-lo fundamentadamente. -Adv. WAGNER
AZEVEDO CHAVES e JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-

89.-REVISIONAL DE CONTRATO-1548/2003-SANTINA
SAYURI UTIDA PEREIRA x BANCO FINASA S/A- (f. 63) 1.
Tendo em vista o teor da informação exarada no verso da f. 62,
“in fine”, para realização da audiência redesigno o dia 28/11/
2005, às 16h30. 2. Renovem-se as diligências determinadas no
despacho de fs. 42/44. 3. Intime-se. Adv. SILVIO ANTONIO
AGUIAR-

90.-REVISIONAL DE CONTRATO-1568/2003-JAIR ALVES
DIONISIO e outros x BANCO BANESTADO S/A -1. Especifi-
quem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que,
efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses, guar-
dando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que
eventualmente indicarem, com a matéria em disceptação, sob
pena de preclusão. 2. Intime-se. -Adv. RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-1577/2003-DEONETE
MARIA DE SOUZA x BANCO BANESTADO S/A- (f. 194)
Mantido o r. despacho agravado. Deferido o pedido formulado
pela autora à f. 188. Adv. LUCIANA OLICSHEVIS e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

92.-REPARAÇÃO DE DANOS-1585/2003-MARCOS ALVES
DO NASCIMENTO x FEDERACAO PARANAENSE DE FU-
TEBOL- Aguarde-se a realização da audiência designada à f.
63. Intime-se. Adv. NEUSA MIRETZKI BORUCH, BREEZY
MIYAZATO VIZEU FERREIRA, TATIANA MONIZ FREIRE
MESQUITA e FERNANDO ZENATO NEGRELE-

93.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1597/2003-MARIO POTRI-
CK e outros x BANCO BRADESCO S.A. - CREDITO IMOBI-
LIARIO- (f. 95) 1. Manifeste-se a parte embargante quanto ao
teor da petição de f. 94. 2. Intime-se. Adv. ANDRESSA RABE-
LLO FERREIRA, INDIANARA FARIA DE CAMARGO e
DANIEL HACHEM-

94.-ORDINÁRIA-1606/2003-JOAO RODRIGUES DA SILVA
x BANESTADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO S.A. -”1- A
matéria açambarcada no processo é, na sua essência, somente
de direito. Entendimento contrário, pela dilação probatória,
esbarra na situação fática, pois o que já foi coligido nos autos é
suficientemente forte para lastrear a decisão de mérito (CPC,
330, I, e 130, conjugados). 2- Desta sorte, manifestem-se as
partes acerca deste entendimento (considerando o feito sazo-
nado para sentença), no prazo comum de 5 (cinco) dias, sob
pena de preclusão. 3- Empós, havendo concordância pelo jul-
gamento do processo no estado em que se encontra, à conta e
preparo das custas remanescentes. Preparadas, faça-se anota-
ção no livro próprio e torne-me concluso o encarte processual,
para desate. 4. Intime-se.” -Adv. RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-
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95.-RESPONSABILIDADE CIVIL-79/2004-JARBAS MA-
CHADO VALENTE DOS SANTOS x TELEVISAO PARANA
- CANAL 6 - CURITIBA-PR (CNT) e outros- (f. 306) Mani-
feste-se o requerente sobre o prosseguimento do feito. Intimem-
se. Adv. DHIANCARLO FELIPE S. VIDAL, GERALDO DONI
JUNIOR, GUILHERME VIEIRA DONI, LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE
FRANCA, SILVIO NAGAMINE e IRAE CRISTINA H. PE-
TROVIC-

96.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-167/2004-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO x LIN-
DARCY ROSA DE JESUS KRAEMER- (f. 48) 1. Tendo em
vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de f. 45, defi-
ro a expedição de ofícios, conforme requerido na petição de f.
47, às expensas da parte autora. 2. Recolhidas as custas, expe-
çam-se os ofícios. 3. Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

97.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-233/2004-CEDRÃO
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x
GAMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA- Manifestem-se as
partes quanto a informação do Sr. Avaliador. Adv. MELISSA
ANDREA SMANIOTTO, MARILISE TEIXEIRA e LYSANE
DE BRITO A.VARELLA GOMES-

98.-MONITÓRIA-249/2004-BANCO DO ESTADO DE SÃO
PAULO S/A - BANESPA x ANDRADE & COELHO LTDA e
outros -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para desentranhamento do competente man-
dado. -Adv. BLAS GOMM FILHO e ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO-

99.-BUSCA E APREENSÃO-271/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOÃO PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA- Defe-
rido o pedido de suspensão por 180 dias. Adv. VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

100.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-365/2004-BANCO
BRADESCO S.A. x ADRIANE GUIMARÃES e outros- Defe-
rido o pedido de suspensão por 90 dias. Adv. DANIEL HA-
CHEM-

101.-CARTA DE SENTENÇA-507/2004-ALTAIR JOSÉ DAS
NEVES x SÉRGIO PAULO TUPAN- (f. 139) 1. Diga a parte
requerente o que entender de direito. 2. Intime-se. Adv. ALE-
XANDRE JOSE ZAKOVICZ, IDERALDO JOSE APPI e FER-
NANDO AUGUSTO DE SOUZA-

102.-CONDENATÓRIA-525/2004-CILA REGINA SCHUL-
MAN x RUTH BOLOGNESE -1. Designo o dia 20/3/2006 às
16h, para a realização da audiência de conciliação para os fins
do art. 331 do CPC. 2. Nesta ocasião, em não havendo concili-
ação, será o feito saneado, fixados os pontos controvertidos e
deliberado a respeito da produção das provas pertinentes. 3.
Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. FRANCISCO
D.ALPENDRE DOS SANTOS, WALTER BRUNETTA FILHO,
ROGERIA DOTTI DORIA e PATRICIA NYMBERG-

103.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-632/2004-IVANI GROSBE-
LLI x FININVEST S/A NEGÓCIOS DE VAREJO -”...indefiro,
por ora, falada inversão, até porque cabe à parte requerente da
prova pericial adiantar as custas, nos termos do art. 19, õ 2º, e
33, do Código de Processo Civil, mesmo que deferida a inver-
são do ônus probatório. Noutro ângulo, considerando que as
partes requerem a realização de perícia contábil; considerando,
também, que o indeferimento da realização da prova técnica
implicará (hipótese) em cerceamento de defesa, caso a parte
interessada em produzi-la venha a sucumbir na demanda, defi-
ro o requerimento. Então, como perito contábil do Juízo, no-
meio o Dr. Carlos Galarda (CRA/PR 7.496) - fone(s): 41 3292-
3970 e 9983-1252, sob a fé e compromisso de seu grau. ... 7.
Fixo o prazo de trinta dias, para apresentação do laudo abaliza-
do, pelo experto, contado da data da aceitação do encargo. 8.
Intime-se.” -Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA S. BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DA-
NIELE NEVES POPIKA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR-

104.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-665/2004-EDIFÍCIO
CHAMPAGNAT CONCORDE x CICERO JAYME BLEY JU-
NIOR e outros -1. A presente ação versa sobre matéria unica-
mente de direito (art. 330, I, CPC), podendo ser o feito julgado
no estado em que se encontra...Portanto, à conta e preparo das
custas remanescentes. 2. Após, anote-se no livro carga, para
decisão, e retornem os autos conclusos. 3. Intime-se. - Prepa-
rar: R$ 11,55.-Adv. JEFERSON WEBER e MICHEL LUIZ
PADILHA-

105.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-731/2004-CYN-
THIA GUTIERREZ WACHELKE MORITZ x MARCELO
MUGGIATI VAZ -(fls.43) 1. Contados e preparados, arquivem-
se os autos observadas as cautelas de estilo. 2. Intime-se. - Pre-
parar: R$ 8,85. -Adv. GIOVANI GIONEDIS, MARIA AME-
LIA C. MASTROROSA VIANNA, PEDRO HENRIQUE XA-
VIER e CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-

106.-REPARAÇÃO DE DANOS-738/2004-ÁUREO LUIZ
MIQUELASSO x RONIVALDO FERNANDES FERREIRA-
Manifeste-se a parte autora. Adv. ANTONIO CARLOS G. TA-
QUES, GEORGIA SABBAG MALUCELLI e TATIANA MA-
RIA RAMOS V. MUNHOZ-

107.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-820/2004-CONDOMÍNIO
RES. IGUAPE x ROSA MARIA DA SILVA DA LUZ- (f. 49) 1.
Para realização da audiência redesigno o dia 15/3/06 às 14h30.
2. Renovem-se as diligências determinadas no despacho de f.
37. 3. Intime-se. Adv. MARILZA MATIOSKI-

108.-REVISIONAL DE CONTRATO-834/2004-VALDIR FA-
RIA RIBEIRO x BANCO SANTANDER S.A. - (fs. 201/203)
“...dou o feito como saneado...indefiro, por ora, falada inver-

são, até porque cabe à parte requerente da prova pericial adian-
tar as custas, nos termos do art. 19, õ 2º, e 33, do Código de
Processo Civil, mesmo que deferida a inversão do ônus proba-
tório. Noutro ângulo, considerando que as partes, requerem a
realização de perícia contábil; considerando, também, que o
indeferimento da realização da prova técnica implicará (hipó-
tese) em cerceamento de defesa, caso a parte interessada em
produzi-la venha a sucumbir na demanda, defiro o requerimen-
to. Então, como perito contábil do Juízo, nomeio o Dr. Carlos
Galarda (CRA/PR 7496) - fone: 41 323970 e 9983-1252, sob a
fé e compromisso de seu grau. ... 6. Fixo o prazo de trinta dias,
para apresentação do laudo abalizado, pelo experto, contado
da data da aceitação do encargo. 7. Intime-se.” -Adv. DANIE-
LE POTRICH LIMA, MAYLIN MAFFINI, CAROLINE GAR-
CETE e CRISTINA WATFE-

109.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-908/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A. x CBEMI CONSTRUTORA
BRASILEIRA E MINERADORA LTDA. e outros- (f. 130)
“...não assiste razão à nominada devedora...mantenho o ordi-
natório em alusão. Ainda, convém deixar registrado que não
haverá risco para o fiel depositário, haja vista que os valores
permanecerão à disposição do Juízo, e, somente poderão ser
levantados com ordem judicial (daqui emanada). 3. Intime-se.”
Adv. FERNANDO WILSON DA ROCHA MARANHAO e
ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO-

110.-ARROLAMENTO-932/2004-ADAIR DA SILVA MOKD-
SE x ESPÓLIO DE PEDRO MOKDSE- Manifeste-se o autor
quanto o parecer da Fazenda Estadual. Adv. CESAR ZERBINI
DE ARAUJO-

111.-BUSCA E APREENSÃO-1025/2004-BANCO FINASA S/
A x JOSÉ ANTONIO LOPES- Deferido o pedido de suspensão
por 30 dias. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

112.-CARTA DE SENTENÇA-1059/2004-ISAMARA MOREI-
RA VALASCKI e outros x BANCO DE CRÉDITO REAL DE
MINAS GERAIS S.A.- (f. 395) Manifeste-se o exequente so-
bre a petição de fs. 393/394. Intime-se. Adv. IGUATEMI CA-
TARINENSE DA COSTA, LUIZ CELSO DALPRA e DANIEL
HACHEM-

113.-DEPÓSITO-1065/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
ALOIR JOÃO FURTADO DE ATAIDE -Manifeste-se o autor
sobre a contestação apresentada. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e REI-
NALDO JOSE ANDREATTA-

114.-ALVARÁ JUDICIAL-1067/2004-ROSY HERMÍNIA
GRECA - Deferido o pedido de expedição de alvará. Recolha-
se os impostos devidos. Adv. JOSE CID CAMPELO, SANDRO
GILBERT MARTINS, GUILHERME BELTRAO DE ALMEI-
DA, RICCARDO BERTOTTI, JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, SANDRO VI-
CENTINI e RITA ELIZABETH C. GANDOLFO-

115.-INDENIZAÇÃO-1075/2004-MARIZA VINOTTI x HOS-
PITAL DE OLHOS DO PARANÁ e outros- (f. 380) 1. Defiro o
pedido de denunciação à lide porque o quadro fático apresen-
tado nos autos se amolda na hipótese prevista no art. 70, inciso
III, do CPC...2. Deve as rés promover a citação do litisdenun-
ciado, em até dez dias, adiantando as despesas do ato, sob pena
de a ação prosseguir unicamente em relação às denunciantes
(inteligência do õ 2º do art. 72 do CPC). 3. Aguarde-se. 4. Inti-
me-se. Adv. MAURICIO OLINISKI KONIG, JEFERSON DE
AMORIN, JOAO CASILLO e CAROLINA PIMENTEL-

116.-IND. DANOS MORAIS e MATERIAIS-1125/2004-INÊS
CARMEM KASTELLER e outros x ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES TACLA LTDA -1. Em cinco dias, especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, justificando seu eventual cabi-
mento, ou, ainda, manifestando-se sobre o julgamento do feito
no estado em que se encontra. 2. Intime-se. -Adv. MARCELO
RAMON, RENATO CORDEIRO DA SILVA e ALEXANDRE
JOAO BARBUR NETO-

117.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-1135/2004-HERMÍNIA
MARIA DE OLIVEIRA x ESPÓLIO DE GODAR MIRANDA
OLIVEIRA- (f. 38) Indefiro o pedido de f. 33, posto que não
constou na relação de bens dos presentes autos. A parte, deverá
ajuizar o remédio jurídico legal e perante a Justiça Competen-
te. Intimem-se. Adv. DANIELLE ROCHA BRASIL-

118.-DEPÓSITO-1158/2004-CONSÓRCIO RENAULT DO
BRASIL S/C LTDA x MARGARETE APARECIDA MARQUES
- (f. 49) “...3. Cite-se a parte ré...4. Condiciono o cumprimento
do item supra ao recolhimento da Taxa Judiciária em favor do
FUNREJUS (f. 25), em complementação, bem como efetuar o
depósito inicial das custas processuais, junto a Serventia do
Juízo, para isso a parte interessada dispões de 30 dias.” Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Adv. CARLA
FABIANA EVERS e THAIS PORTUGAL-

119.-MONITÓRIA-1216/2004-FUNDAÇÃO ECUMÊNICA
DE PROTEÇÃO AO EXCEPCIONAL-FEPE x DIRCENEU
PEREIRA -1. Anotando-se no livro carga, para decisão, retor-
nem os autos conclusos. 2. Intime-se. -Adv. UMBERTO GIOT-
TO NETO e JOSE EDILSON DE S. CAVALCANTI-

120.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1237/2004-WALDIR LUIZ
BECKER e outros x BANCO BANESTADO S/A- À parte em-
bargada para que se manifeste quanto ao teor da certidão de f.
73v. 2. Intime-se. Adv. JORGE ELOIR MAURER, LUCIANO
BRAGA CORTES, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

121.-INTERDIÇÃO-1254/2004-MARIA OLÍVIA RAMOS DA
MOTA x ALCIR RAMOS DA MOTA CABRAL -Digam as par-
tes, em até 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial, observando

que trata-se de prazo comum, correndo em Cartório. Intime-se.
-Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

122.-DESPEJO-1287/2004-ANTONIO AUGUSTO x NELSON
SERENATO e outros- Deferido o pedido de suspensão por 27
dias. Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES e JOAO MAES-
TRELI TIGRINHO-

123.-CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1313/2004-ALEXANDRE
JONAS MARTINS ARAUJO x BANCO ITAÚ S/A -1. Anotan-
do-se no livro carga, para decisão, retornem os autos conclu-
sos. 2. Intime-se. -Adv. ELIETE APARECIDA FILLUS, JU-
RENY ROSEVICS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

124.-USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO-1364/2004-ELISA-
BETE SILVA - (f. 49) 1. Tendo em vista o parecer favorável do
ilustre representante do Ministério Público (f. 48), oficie-se para
o desiderato. 2. Cumpra a parte autora a cota ministerial retro.
3. Intime-se. Adv. FERNANDA MACHADO DE NORONHA
e LUCIOLA LOPES CORREA-

125.-MONITÓRIA-1366/2004-MADEIRAS EULIDE LTDA x
LUIZ FERNANDO DALLAGRANNA -Manifeste-se o autor,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 40).-Adv. FRANK
RICHARD FAST-

126.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1399/2004-RI-
CHARD KIYOSHI HARADA - CONGECÇÕES E COM. ... e
outros x MEU SONINHO COM. DE CONF. LTDA -Providen-
ciar remessa e cumprimento da Carta Precatória (custas de ex-
pedição = R$ 10,78). -Adv. RICARDO DA DALTO NETO-

127.-EMBARGOS-1438/2004-ELSON ANTÔNIO PEREIRA
e outros x BANCO BANESTADO S/A -1. Anotando-se no li-
vro carga, para decisão, retornem os autos conclusos. 2. Inti-
me-se. -Adv. CURADORA ESPECIAL e GERALDO BONNE-
VIALLE B. ARAUJO-

128.-INVENTÁRIO-1456/2004-JÚLIO CÉSAR HIDALDO
CANHETE e outros x ESPÓLIO DE APARECIDA URBINAT-
TI CANHETE- (f. 22) 1. Reporto-me ao entendimento exter-
nado no despacho de fs. 17/18, ao que se sabe irrecorrido, tam-
bém, forte nos termos inseridos na procuração de f.05, na qual
o outorgante se obriga a remunerar os serviços advocatícios a
serem prestados pelo ilustre signatário da peça vestibular, na
forma preestabelecida em contrato de honorários. Tal circuns-
tância faz revelar que pode, igualmente, custear as despesas
iniciais do processo. 2. Intime-se. Adv. HENRY HASSE-

129.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1475/2004-ADÃO
FERNANDES e outros x MMD INCORPORAÇÕES E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA -Manifeste-se a parte interessada, quanto
a devolução do A.R. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA
FERNANDA S. BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-

130.—31/2005-EMPORIUM BEAUTY TRATAMENTO DE
BELEZA LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A- (f. 126)
Manifeste-se a requerente sobre a informação de f. 125. Inti-
mem-se. Adv. CLAUDIA REJANE NODARI-

131.-MONITÓRIA-35/2005-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x VALMOR SANTOS e outros- (f. 132) 1. O despacho de
f. 127, não foi cumprido na sua integralidade, portanto traga a
parte ré, ao bojo dos autos, via original ou cópia do instrumen-
to de procuração de fs. 130/131. 2. Intime-se. Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e CLEBER MARCON-
DES-

132.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-47/2005-ANAFEU
DOS SANTOS e outros x ESPÓLIO DE LUCIA MATOS DOS
SANTOS- Manifeste-se o inventariante quanto o parecer da
Fazenda Estadual. Adv. VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS-
CHLAGER-

133.-BUSCA E APREENSÃO-59/2005-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x VALDECI DA SILVA
SANTOS -Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça (fls. 34).-Adv. ANDRE LUIZ B. TESSER-

134.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-97/2005-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A e outros x SALVARO GOMES -1. Desig-
no o dia 27/03/2006 às 14h30, para a realização da audiência
de conciliação para os fins do art. 331 do CPC. 2. Nesta oca-
sião, em não havendo conciliação, será o feito saneado, fixa-
dos os pontos controvertidos e deliberado a respeito da produ-
ção das provas pertinentes. 3. Diligências necessárias. 4. Defi-
ro o pedido formulado à f. 159. Expeça-se ofício, conforme
requerido, às expensas da embargante. 5. Intime-se. -Adv. SER-
GIO STABELINI MINHOTO e FILIPE ALVES DA MOTA-

135.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-104/2005-VIBRO ESTA-
CAS LTDA x RUBENS ALVES PONTES -1. Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, justificando seu eventual
cabimento, ou, ainda, manifestando-se sobre o julgamento do
feito no estado em que se encontra. 2. Intime-se. -Adv. MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e MARI KAKAWA-

136.-MONITÓRIA-285/2005-MART FOMENTO COMERCI-
AL LTDA x PEDRO PAULO TISSE - Convertido o mandado
inicial em mandado executivo. Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL-

137.-BUSCA E APREENSÃO-289/2005-OMNI S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALYSSON
GEREMIAS STRAUB -Manifeste-se o autor, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça (fls. 19).-Adv. TATIANE ACHCAR-

138.-MONITÓRIA-319/2005-ALCOA ALUMÍNIO S/A x WIL-

SON CARANHATTO RODRIGUES ME- Manifeste-se a parte
autora quanto aos embargos opostos. Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK e SERGIO VIEIRA PORTELA-

139.—323/2005-MARIA DANIELA MIRANDA CÁCERES e
outros x BANCO BANESTADO S/A - (f. 109) Mantido o r.
despacho agravado. - Manifeste-se o autor sobre a contestação
e documentos apresentados. -Adv. MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

140.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-345/2005-
AROLDO CAMARGO MACHADO x BANCO FININVEST
S/A -Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos
apresentados. -Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e DANTE MANOEL
PROENCA JUNIOR-

141.-INDENIZAÇÃO-346/2005-RUBENS NEI FERREIRA DE
OLIVEIRA x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO e outros- 1. reporto-me ao entendimento
externado no despacho de f. 28, ao que se sabe irrecorrido. 2.
Intime-se. Adv. JOSE ADAIR DOS SANTOS-

142.-DECLARATÓRIA-348/2005-NEUZA DA SILVA PACHE-
CO x PEDRO ORLATEI- Deferido o pedido de suspensão por
30 dias. Adv. LUCINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA-

143.-IND.DANOS MORAIS E MATERIAIS-376/2005-ARLE-
TE APARECIDA DE SOUZA x ITAÚ SEGUROS S.A. -Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamen-
to das custas relativas as despesas com A.R., no valor de R$
13,00. -Adv. ARLETE APARECIDA DE SOUZA e SINVAL-
DO MOREIRA DE SOUZA-

144.-MONITÓRIA-378/2005-BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUS-
TÍVEIS LTDA e outros - 1. Defiro o pedido de fs. 66/67. Ofi-
cie-se como requerido, às expensas da parte autora. 2. Intime-
se. - Retirar os ofícios expedidos (R$ 35,00) e providenciar sua
remessa. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

145.-CAUTELAR INOMINADA-385/2005-VOLVO DO BRA-
SIL VEÍCULOS LTDA x METALNESI INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE METAIS LTDA e outros- (f. 49) 1. Defiro o pedi-
do formulado às fs. 46/47. Expeça-se ofício, conforme requeri-
do, às expensas da autora. 2. Intime-se. Adv. CARLOS AL-
BERTO HAUER DE OLIVEIRA-

146.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-395/2005-JB TRANS-
PORTES LTDA x JALCIR ANTONIO DA SILVA- (f. 15) 1.
Defiro o pedido formulado à f. 13, visando a reabertura integral
de prazo. Adv. LUCIOLA LOPES CORREA, GUILHERME
HENRIQUE K. PEREIRA e MOACIR TADEU FURTADO-

147.-BUSCA E APREENSÃO-443/2005-BRADESCO CON-
SÓRCIOS LTDA x DEBORA BARBOSA DE ARAUJO -Ma-
nifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.
25).-Adv. ROMARA COSTA BORGES-

148.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-454/2005-RAFRE CALÇA-
DOS LTDA x SINFO SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA-
1. Regularize-se a representação processual da requerida. 2.
Após, à conta e preparo das custas remanescentes. 3. Intime-
se. Adv. ANA CRISTINA COLETO e OSCAR SILVERIO DE
SOUZA-

149.-MONITÓRIA-476/2005-CONVERTGAS CONVERTE-
DORA VEICULAR LTDA x DAVI DE MELO FILHO- (f. 57)
1. Ciente do “decisum” de fs. 55/56, dos autos. Cumpra-se,
portanto...3. Defiro, pois, de plano, a expedição de mandado
de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias...4.
Intime-se. Adv. JOAO INACIO CORDEIRO-

150.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-484/2005-BER-
NARDO SCHYPULA x ENPORTER IMPORTAÇÃO, EXPOR-
TAÇÃO E ... e outros -Manifeste-se o exequente, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 14).-Adv. PLINIO LUIZ
BONANCA-

151.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-505/2005-BRA-
SILSAT HARALD S.A. x ORACLE DO BRASIL SISTEMAS
LTDA -Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Oficial
de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos autos.
-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-

152.-CURATELA-519/2005-MARIA REGINA CAFFARO SIL-
VA DE GOUVEIA x TIAGO SILVA- (f. 20) 1. Cite-se a parte
interditanda para comparecer a este Juízo, no dia de 03/08/2005
às 16h30, a fim de ser interrogada. Adv. SERGIO STABELINI
MINHOTO-

153.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-539/2005-BANCO
BRADESCO S/A x COMERCIAL CONDUTEX LTDA e ou-
tros -Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça (fls. 19).-Adv. MURILO CELSO FERRI-

154.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-541/2005-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO MARIA JULIA x MARIA CONCEIÇÃO RIBEIRO
-Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos autos. -
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

155.-DECLARATÓRIA DE INEXIG.TÍTULO-545/2005-VOL-
VO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA x METALNESI INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA e outros -1. O pre-
sente feito, em razão do valor atribuído à causa, deverá seguir
o rito sumário (CPC, art. 275, I, com as alterações introduzidas
pela Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002). 2. Assim, deve a
parte autora emendar a inicial, em até 10 (dez) dias, adequan-
do-a ao disposto no art. 276 do CPC... 3. Intime-se. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA-

156.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-550/2005-CIA. ITAULE-
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ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELSON
MUNIZ DA SILVA JUNIOR- 1. Deve a parte autora promover
o reconhecimento da firma do réu lançada na petição notician-
do o acordo (fs. 45/46). 2. Intime-se. Adv. IONEIA ILDA VE-
RONEZE-

157.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-559/2005-EDIFÍCIO MI-
NERVA BARÃO x SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS ... e outros -Providenciar o pagamento das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do man-
dado expedido nos autos. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

158.-OBRIGAÇÃO DE FAZER-561/2005-JOSIANE ANDRA-
DE CORREA CAIXETA e outros x MARTH CAR COMÉR-
CIO DE VEÍCULOS LTDA e outros -1. Defiro a gratuidade de
justiça à autora, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50,
nomeando-lhe patrona a signatária da inicial, independentemen-
te de pagamento de honorários advocatícios. 2. O presente fei-
to, em razão da valor atribuído à causa, deverá seguir o rito
sumário (CPC, art. 275, I, com as alterações introduzidas pela
Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002). 3. Assim, deve a parte
autora emendar a inicial, em até 10 (dez) dias, adequando-a ao
disposto no art. 276 do CPC, indicando (a) o rol de testemu-
nhas que pretende sejam ouvidas e (b) em pretendendo a reali-
zação de perícia, formulando desde logo quesitos e indicando
assistente técnico, sob pena de presumir-se sua desistência na
produção desta provas. 4. Intime-se. -Adv. DIOGENES FON-
SECA-

159.-COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-576/2005-
ADENILSON DJALA x CENTAURO SEGURADORA -1. O
presente feito, em razão da valor atribuído à causa, deverá se-
guir o rito sumário (CPC, art. 275, I, com as alterações introdu-
zidas pela Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002). 2. Assim, deve
a parte autora emendar a inicial, em até 10 (dez) dias, adequan-
do-a ao disposto no art. 276 do CPC, indicando (a) o rol de
testemunhas que pretende sejam ouvidas e (b) em pretendendo
a realização de perícia, formulando desde logo quesitos e indi-
cando assistente técnico, sob pena de presumir-se sua desistên-
cia na produção desta provas. 3. Intime-se. -Adv. FABIAN
MARCELO GARCIA-

160.-CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-593/2005-IRACI FERREI-
RA e outros x IMÓVEIS BASSOLI LTDA -1. Em 10 (dez) dias,
conforme a Lei nº 1.060/50, junte a requerente declaração fir-
mada de próprio punho dizendo necessitar do benefício da gra-
tuidade processual em razão da sua carência material e ter ci-
ência das penas pela falsa afirmação, sob pena de indeferimen-
to do pedido de gratuidade. Em assim entendendo e eventual-
mente possível agora, no mesmo decêndio, promova o reco-
lhimento das custas e taxas devidas.Intime-se. -Adv. MAURO
CURY FILHO-

161.—606/2005-DELCIO DA SILVA e outros x IMÓVEIS
BASSOLI LTDA -1.Diante do número elevado de figurantes
no pólo ativo desta ação, devem os autores proceder ao rateio
das custas processuais iniciais, tendo em vista que as mesmas
se revestem de caráter alimentar, não só do Sr. Escrivão, mas,
também, dos empregados, já que a arrecadação correspondente
é destinada ao pagamento dos seus salários. A propósito do tema
vale transcrever a ementa do seguinte acórdão: AGRAVO DE
INSTRUMENTO0186122-1-CURITIBA-Ac15318- LUIZ
ZARPELON-TERCEIRA CÂMARA CÍVEL-JUL:26/02/02
DJ:15/03/02. Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA FÁTICA PARA
SUA CONCESSÃO. INDEFERIMENTO PELO JUIZ. POSSI-
BILIDADE. INTERPRETAÇÃO FINALÍSTICA DAS NOR-
MAS CONSUBSTANCIADAS NA LEI 1.060/50 QUE SE
SOBREPÕE A LITERALIDADE DOS PRECEITOS NELA
CONTIDOS. INEXISTÊNCIA NOS AUTOS DE ELEMENTOS
QUE PERMITAM AFERIR A REAL NECESSIDADE DA
GRATUIDADE REQUERIDA. DECISÃO MANTIDA. AGRA-
VO DESPROVIDO. Assim, determino o recolhimento das cus-
tas e da taxa judiciária, em favor do FUNREJUS, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial ou do
automático cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). 2.In-
time-se. -Adv. MAURO CURY FILHO-

162.-DECLARATÓRIA DE INEXIG.TÍTULO-615/2005-MÁ-
RIO LUIZ SOARES FILHO x CENTRO DE ESTUDOS SU-
PERIORES POSITIVO LTDA- (f. 17) 1. À parte autora para
que traga ao bojo dos autos, instrumento de procuração (f. 10),
original ou cópia autenticada. 2. Intime-se. Adv. ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA-

163.-EXECUÇÃO-618/2005-BANCO ITAÚ S/A x JULIANO
ALVES DA SILVA -”...determino que a credora exequente tra-
ga ao bojo dos autos via original ou fotocópia autêntica do títu-
lo executivo...deve a parte credora apresentar certidão atuali-
zada da matrícula correspondente (ou fotocópia devidamente
autenticada). 3. Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob
pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI,
parte final). Intime-se”. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

164.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-620/2005-CBEMI CONS-
TRUTORA BRASILEIRA E MINERADORA LTDA e outros x
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A -1. Recebo os embargos e,
por conseguinte, suspendo o curso do processo principal. 2. Dê-se
vista dos autos à credora/embargada para impugná-los no prazo de
10 (dez) dias, querendo. 3. Após, tornem-me conclusos para veri-
ficação da necessidade, ou não, de dilação probatória em audiên-
cia. 4. Intime-se. -Adv. ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO e
FERNANDO WILSON DA ROCHA MARANHAO-

165.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-622/2005-HSBC
SEGUROS BRASIL S.A. x MARIA DIVANEUZA ALVES
FEITOSA -1. Com referência à procuração (de fls. 08/09), cum-
pra a parte autora o que prevê o art. 365, III do Código de
Processo Civil. Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. ED-
SON GONSALVES ARAUJO-

166.-COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-623/2005-BEL-

MIRA LOPES DO NASCIMENTO x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A- (f. 12) 1. Regularize-se a peça processual (f. 04)
porque apócrifa, no prazo de cinco dias, sob pena de desentra-
nhamento. 2. Intime-se. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI-

167.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-624/2005-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO LYON E TOULOUSE x ZENITH ENGENHARIA
LTDA -1. Com referência à procuração (de fls. 06), cumpra a
parte autora o que prevê o art. 381 do Código de Processo Ci-
vil. Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-

168.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-625/2005-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA LOBOS x LUIZ GON-
ZAGA PEIXER -1. A presente ação segue o rito sumário, as-
sim, designo audiência de conciliação para o dia 27/03/2006 às
15h.-Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

169.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-626/2005-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO MARIA TERESA x ANA LUCIA GASPARELLO -
Designo o próximo dia 15/3/2006 às 14h, para audiência, a que
deverão comparecer as partes. -Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI QUEZADA-

170.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-627/2005-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO LYON E TOULOUSE x SUELY MARY TARTAIA
- A presente ação segue o rito sumário, designo audiência de
conciliação para o dia 27/03/2006 às 15h30.-Adv. LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI-

171.-REVISIONAL DE CONTRATO-628/2005-GILBERTO
MARCIO BERTASI x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A -1. Em face do valor atribuído à causa (R$ 15.526,82), o
processo deve trilhar o rito procedimental comum sumário (CPC,
272 e 275, I). 2. Assim, deve a autora emendar a inicial, em até
10 (dez) dias, ajustando o caso concreto aos fundamentos le-
gais que lhe dão lastro, formulando, adequadamente, os pedi-
dos e requerimentos da espécie (CPC, 272, par. único, 276,
277, 282 e 286), sob pena de indeferimento (CPC, 284, par.
único, 295, I e VI, “in fine”). 3. Intime-se. -Adv. JEANE CAR-
LA REDIN-

172.-REPARATÓRIA-629/2005-WILSON MARIANO DOS
SANTOS x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S/A ... e outros- (f. 36) 1. Intime-se o requerente para
comprovar sua inscrição no cadastro do SERASA, como ale-
gou na inicial. 2. Intimem-se. Adv. ANTONINHO PEREIRA
DA SILVA-

173.-MONITÓRIA-631/2005-MARLI BUENO DE AMORIN
x DENIVALDO LEITE DA SILVA -1. Em 10 (dez) dias, con-
forme a Lei nº 1.060/50, junte a parte autora declaração firma-
da de próprio punho dizendo necessitar do benefício da gratui-
dade processual em razão da sua carência material e ter ciência
das penas pela falsa afirmação, sob pena de indeferimento do
pedido de gratuidade. Em assim entendendo e eventualmente
possível agora, no mesmo decêndio, promova o recolhimento
das custas e taxas devidas.Intime-se. -Adv. DOUGLAS AU-
GUSTO RODERJAN FILHO-

174.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-635/2005-AN-
DRÉ FERNANDO POLZL x AMERICAN LOGISTICS
TRANSPORTES NACIONAIS ... e outros- (f. 41) 1. À parte
autora, para que traga ao bojo dos autos a via original ou foto-
cópia autenticada do contrato de fs. 14/20. 2. Intime-se. Adv.
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

175.-BUSCA E APREENSÃO-638/2005-BANCO HSBC S.A.
x TEREZINHA IVONE C. DOS SANTOS -1. Considerando
que “protesto” pela produção de todas as provas em direito
admitidas não significa o mesmo que requerimento, deve a par-
te interessada formular, adequadamente, os requerimentos de
sua postulação (STF - Agravo Regimental em ação cível origi-
nária nº 445/ES, Plenário Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/98).
Daí porque deve o autor indicar, com precisão, todas as provas
com que pretende demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183
e 282, VI). Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena
de indeferimento (CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final).
Intime-se. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

176.-BUSCA E APREENSÃO-640/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x JOSÉ LUIZ REAL DUGONSKI -1.
Faça prova a credora de ter cumprida a norma cogente estam-
pada no par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (tam-
bém, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

177.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-643/2005-
CHAMONIX COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMEN-
TOS LTDA x CCZ PUBLICIDADE E MARKETING S/C
LTDA- (f. 23) Em cinco dias, sob pena de revogar-se a medida,
preste a requerente caução idônea, real ou fidejussória. - Ciên-
cias as partes quanto os ofícios de fs. 34/39 e 41/43. Adv. CAR-
LYLE POPP-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1990-NELIO
JOSE HENING x CLAMER & CIA. LTDA. - Diante da corres-
pondência devolvida, faculto a manifestação da Executada, em
cinco dias. Intimem-se. - Adv. VILSON STALL, LUCIA HE-
LENA FERNANDES STALL, WAGNER LUIZ FERRONATO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, CLEBER DA
SILVA BARBOSA, MARICLEIA DO ROCIO SANTOS e DAI-
SE TEREZINHA DORIGO BARAO-

2.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-273/1992-BANCO ITAU
S/A x VALDIR PEIXOTO BOMFIM - Tendo em vista que o
Executado não foi encontrado pelo Oficial de Justiça para cita-
ção quanto a presente execução de sentença, o Exequente re-
quer a expedição de ofício ao Banco Central objetivando infor-
mações quanto à existência de conta corrente em seu nome a
fim de viabilizar o arresto. Tal providência revela-se pertinente
pois evidente o interesse do Exequente em realizar os atos ne-
cessários para prosseguimento do feito, sendo percuciente a
seguinte decisão da 1º Câmara Cível do extinto Tribunal de
Alçado do Paraná, no julgamento do Agravo de Instrumento
150.646-3 (acórdão 12.460) em 15/02/2000: (...). Assim, ofi-
cie-se conforme requerido pelo Exequente. Intimem-se. - Cus-
tas do ofício, no valor de R$ 9,00. - Adv. ROBERTO CARLOS
MORESCHI e JOSE CARLOS LARANJEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-557/1993-
MAHAVIUS BOUTIQUE LTDA. x ERNESTINA SUCHOMEL
- Intime-se o síndico da Exequente a manifestar-se quanto ao
prosseguimento do feito, em cinco dias. Intimem-se. - Adv.
JANAINA BORDIN REMOR, MARIA CRISTINA AVELES,
NILSO ROMEU SGUAREZI, ALPHONSE GUILHERME
VOIGT, LINNEU DE SOUZA LEMOS, LUIZ ANTONIO PE-
REIRA RODRIGUES, VERY CECCATO e MAURICIO P.S.
GUIMARAES-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-483/1994-PEDRO
HAMM x MANOEL BITTENCOURT CARDOSO e outros -
Em atendimento ao expediente de f. 153/157, dê-se ciência do
Exequente quanto à necessidade de pagamento de custas pro-
cessuais perante o Juízo Deprecado. Intimem-se. - Adv. MAR-
CO ANTONIO LANGER, ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, LUIS GUI-
LHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SAN-
TOS e MARIANA DOMINGUES DA SILVA-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-1278/1995-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PETROPOLIS x MILTON CEL-
SO SAMORANO GOUVEA - Considerando que não houve a
citação do co-réu Milton Celso Samorano Gouvea, manifeste-
se a parte autora, em cinco dias. Intimem-se. - Adv. ANTONIO

EMERSON MARTINS e LUCIANE APARECIDA DE ABREU
MANFRON-

6.—397/1996-MARINEI SALETE CASSIANO x JOAO BA-
TISTA MAFRA - Diante do cumprimento do acordo formaliza-
do entre as partes para pagamento do débito noticiado pela
Exequente à f. 220, julgo extinto o processo, nos termos do
artigo 794, I, Código de Processo Civil. Oficie-se ao Registro
de Imóveis conforme requerido. Transitado em julgado e satis-
feitas eventuais custas remanescentes, arquivem-se com as bai-
xas necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimiem-se. - Adv.
ONILDO ALVES DA SILVA, ORESTE BASEM, RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO e ZENICE MOTA CARDOZO-

7.—151/1997-JOAO ANTONIO RAMON E ARILDA LEO-
POLDINA SCARANTE RA e outros x (ESPOLIOS)HERMINIA
ROLIM LUPION E MOISES WILLE LU- e outros - Apresen-
te, o Exequente, demonstrativo atualizado do débito para ins-
truir o mandado de citação. Intimem-se. - Adv. ASSIS COR-
REA, ALDO JOSE PARZIANELLO e JOSE CID CAMPELO-

8.—333/1997-OSVALDO SALDIN x SEGURADORA GRA-
LHA AZUL - (...) Diante da certidão retro, aguardem os autos
no arquivo provisório. Intimem-se. - Adv. ROBERTO ANTO-
NIO REISDORFER, LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES,
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS, PEDRO MACEN-
TE e MARA REGINA MACENTE-

9.—423/1997-RITA DE CASSIA KAVULAK CARDOSO x
OSVALDO ROCHA FILHO - Oficie-se conforme requerido pela
Autora. Custas de ofício, no valor de R$ 9,00. - Adv. DENISE
LUNELLI MARCONDES, SIDNEY AXELRUD e ADRIANA
GLUCK CAMARGO-

10.—1015/1997-COND.EDIFICIO PALM SPRINGS x SHIR-
LEY MONTANARI FERNANDES LUIZ e outros - Tendo em
vista a informação retro, determino a suspensão da praça ante-
riormente designada. Desta forma, redesigno a primeira praça
para o dia 23 de agosto de 2005, às 13:45 horas, para a arrema-
tação por preço não inferior ao da avaliação. Para a segunda
praça designo o dia 12 de setembro de 2005, às 13:45 horas,
não sendo aceito preço vil. Não havendo expediente forente
nestes dias, fica designado o primeiro dia útil subsequente. Das
datas designadas, intimem-se os devedores, no endereço indi-
cado pelo Exequente. Expeça-se edital de arrematação, que
deverá ser publicado na forma da lei e afixado no local de cos-
tume. Providencie o Exequente a intimação do Sr. Porteiro dos
Auditórios. Intime-se o credor hipotecário se houver. Intimem-
se. Edital expedido à disposição da parte interessada. - Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, EUGENIA MARIA
VIANA PEDROSO, OLIVIO H. R. FERRAZ, LUIZ CARLOS
KRANZ, GILBERTO MARCHIORO e CLAUDIO MARCHI-
ORO-

11.-EXECUCAO CONV.P/MONITORIA-1211/1997-RISOTO-
LANDIA INDUSTRIA E COM. DE ALIMENTOS LTDA x
INDUSTRIA QUIMICAS CARBOMAFRA S/A - Ante o retor-
no dos autos, manifeste-se a parte interessada em 5 dias. Inti-
mem-se. - Adv. AFONSO CELSO NUNES e IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO-

12.—1164/1998-COND.RESIDENCIAL GIRASSOL x LUIZ
CARLOS CLARO DA SILVA e outros -Para a primeira praça
designo o dia 23 de agosto de 2005, às 13:40 horas, por preço
não inferior a avaliação. Para a segunda praça designo o dia 12
de setembro de 2005, às 13:40 horas, não sendo aceito preço
vil. Não havendo expediente forense nestes dias fica designado
o primeiro dia últil subsequente. Das datas designadas
intime(m)-se o(a)s devedor(es), no endereço indicado pelo Exe-
quente. Expeça-se edital de arrematação, que deverá ser publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Providen-
cie o Exequente a intimação do Sr. Porteiro dos Auditórios.
Edital de arrematação à disposição da parte. -Adv. PAOLA
DAMO COMEL, EMERSON LUIZ VELLO, RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO e SUZETE DE FATIMA BRANCO-

13.—1367/1998-LUCAS AUGUSTO PEDROSO VOLOCHYN
e outros x EVERTON SANTOS MOREIRA - 1. Oficie-se com
urgência prestando as informações solicitadas no expediente
de f. 221. 2. O Executado apesar de regularmente citado não
nomeou bens a penhora ou pagou o débito e a penhora sobre
veículo de sua propriedade restou infrutífera diante da venda à
terceiro. Nesta oportunidade, o Exequente requer a expedição
de ofício às instituições financeiras objetivando informações
quanto à existência de conta corrente em seu nome. Tal provi-
dência revela-se pertinente pois evidente o interesse do Exe-
quente em realizar os atos necessários para prosseguimento do
feito, sendo percuciente a seguinte decisão da 1ª Câmara Cível
do extinto Tribunal de Alçada do Paraná, no julgamento do
Agravo de Instrumento 150.646-3 (acórdão 12.460) em 15/02/
2000: (...). Assim, oficie-se às instituições financeiras indica-
das à f. 228 para que informe quanto à existência de aplicações
financeiras e contas correntes em nome do Executado. Intimem-
se. - Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAU-
JO LEONI, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, HARRI KLAIS
e CARLISE ZASSO POSSEBON-

14.-ORDINARIA DE RESC. DE CONTRAT-1416/1998-RA-
DIO E TELEVISAO OM LTDA x EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES S/A-EMBRATE e outros - Ano-
te-se o substabelecimento de fls. 854, bem como a renúncia de
fls. 855/856. Intimem-se. - Adv. OGIER ALBERGE BRECHI,
JULIANA KURIU, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ANDRESSA
JARLETTI G. DE OLIVEIRA, CELSO WEIDNER NUNES,
MANOEL ANTONIO DE O. FRANCO, CHRISTIANO DA
ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA,
CARLOS SCARPARI QUEIROZ, ANDRE LOPES MARTINS,
PAULO BRANCHER, SERGIO AMERICO BELLANGERO e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

15.-ORDINARIA C/C PERDAS E DANOS-172/1999-ROMIL-
DA RATMANN STIER e outros x S.M.A. EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES S/A-HOSPITA e outros - Manifes-

tem-se as partes acerca da nova proposta de honorários apre-
sentada pelo Sr. Perito (fls. 835), em 5 dias. Intimem-se. - Adv.
OSMAR MEDEIROS, EDGARD LUIZ DIAS, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, LUIS EDUARDO REZENDE, BIANCA
SCONZA PORTO, MAX FERREIRA e MARIA HELENA
GURGEL PRADO-

16.-DEPOSITO-564/1999-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
INES RODRIGUES DA ROSA - Oficie-se conforme requerido
pelo Autor. Valor das custas para expedição dos ofícios - R$
45,00. - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUI-
ZA R. EGGER-

17.—692/1999-FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA x AUTO POSTO FRAGATA S/A e outros -Intime-se o
Advogado Marcelo Oliva Murara, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos.-Adv. LUIZ CARLOS FRAN-
CO e MARCELO OLIVA MURARA-

18.—789/1999-AFONSO CELSO REBELO BAPTISTA e ou-
tros x BANCO ITAU S/A - Tendo em vista o pedido de execu-
ção de sentença, cumpra-se o disposto no item 5.8.1 do Código
de Noramas da Corregedoria-Geral da Justiça. Cite-se a deve-
dora para pagar o valor do débito reclamado ou nomear bens a
penhora, no prazo de 24 horas, sob pena de lhe ser penhorado
bens suficientes para garantia da execução. Intimem-se. -Deve
o Exequente proceder o pagamento da diligência do Sr. Oficial
de Justiça, para posterior expedição do mandado. - Adv. CLE-
BER MARCONDES, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVI-
CZ e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

19.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIO-1024/1999-
SYLVIA TABORDA LEAL x IMOBILIARIA J. LEONEL LTDA
- Intime-se a parte autora a promover o pagamento da parcela
remanescente dos honorários periciais, em cinco dias, sob pena
de não produção da prova. Intimem-se. - Adv. VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI, MARCELO ZULIAN GOMES e
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1052/1999-JOSE ZINIVAL
CASTRO x ARGEMIRO GOMES E DINARTE JOSE BENAT-
TO - Faculto a manifestação da parte interessada sobre o ofício
retro, em 5 dias. Intimem-se. - Adv. JOAO BOAVENTURA DE
CRISTO, LEIA MARIA DE FARIA MELECH, CLAUDIO
MELO COLACO, LUIZ CARLOS DA ROCHA e CLINIO L.
LYRA-

21.—154/2000-PANIFICADORA E CONFEITARIA BIG BEG
LTDA e outros x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A. - A liquidação deve realizar-se por arbitramento,
na forma do artigo 606, II, do Código de Processo Civil. Cite-
se a parte ré na pessoa de seu advogado constituído nos autos
(parágrafo único, artigo 603, Código de Processo Civil). Nos
termos do artigo 607, Código de Processo Civil, nomieo Perito
Wilson Zappa Hoog; intime-se para informar se aceita o encar-
go e apresentar proposta de honorários, os quais serão suporta-
dos pela liquidante. Intimem-se. - Adv. MARCELO JOSE CIS-
CATO, ELVIO RENATTO SEVERO, MARCELO ANTONIO
THEODORO e MARILI RIBEIRO TABORDA-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-159/2000-EDGARD
SEEGMUELLER FILHO x ROBSON PERES DOS SANTOS
- Diante das regras do artigo 45, do Código de Processo Civil e
do artigo 5º da Lei nº 8.906/94, durante os dez dias seguintes à
notificação da renúncia ao mandante, o advogado continuará
representando-o, se necessário para lhe evitar prejuízo. De modo
que a notificação do mandante é tarefa do advogado, não do
juízo, devendo o renunciante comprovar que fez a aludida co-
municação, sob pena de não valer a renúncia. Com efeito, “A
declaração do advogado nos autos bore a renúncia do mandado
é inoperante se não constar no processo a notificação ao seu
constituinte” (LEX-JTA 144/330). Desta forma, necessário que
o advogado subscritor do petitório retro que comprove a notifi-
cação, devendo, por enquanto, ser feitas em seu nome as inti-
mações referentes ao autos, comunicações que se reputam ple-
namente eficazes. Intime-se. - Adv. ARY PAIVA DE FERREI-
RA BANDEIRA-

23.-COMINATORIA ORDINARIA-171/2000-FERNANDO
CESAR DE ANGELIS e outros x CRONIX CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA - 1. Sobre o Agravo Retido apresentado pela
Ré faculto a manifestação do autor, em dez dias. 2. Anote-se a
interposição do Agravo Retido junto à autuação, conforme de-
termina o item 5.2.5, III, Código de Norams da Corregedoria-
Geral da Justiça. Intimem-se. - Adv. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

24.-REPARACAO DE DANOS-233/2000-MILTON GARCIA
DE ALMEIDA e outros x DOCARRO AUTO PECAS LTDA e
outros - Expeça-se carta para citação dos Réus indicados na
petição retro. Intimem-se. Deve a parte interessada procerder
ao pagamento das custas relativas as cartas citatórias, no valor
de R$ 16,00. - Adv. NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE
CASTRO, SOLANGE ROMANINI e JEFERSON RIBEIRO-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-899/2000-BCN - LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x LAVANDERIA IN-
DUSTRIAL CURITIBANA LTDA. e outros - Arquivem-se com
as baixas necessárias. Intimem-se. - Adv. PEDRO GIROLA-
MO MACARINI e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

26.—1058/2000-VALDECIR RODRIGUES x ANITA HUD-
ZINSKI DOS REIS - Manifeste-se a Curadora nomeada quanto
aos pedidos do Ministério Público, em 5 dias. Intimem-se. -
Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

27.-DEPOSITO-1124/2000-BANCO PANAMERICANO S/A.
x JOSY KARLA DOS SANTOS - Ante o retorno dos auots,
manifeste-se a parte interessada, em 5 dias. Intimem-se. - Adv.

ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, ANDREA HERTEL MALUCELLI, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO e SUZETE DE FATIMA BRANCO-

28.-DEPOSITO-109/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A. x NILCE LILIAN - Diante do retorno dos autos,
manifestem-se as partes em 5 dias. Intimem-se. - Adv. LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI-

29.-REVISAO DE CLAUS. CONTRATUAL-430/2001-CON-
DUFONE DISTRIBUIDORA DE MATER.TELEFONICOS
LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - A Autora
requer a “reabertura do prazo” para manifestação quanto à sen-
tença proferida ao argumento que os autos pela Escrivania. Com
a certidão de f. 113 comprova que a Autora em 03/junho/2005
(11º dia do prazo recursal) não teve acesso aos autos, retituo-
lhe o prazo recursal remanescente, cinco dias, a contar da pu-
blicação da presente. Intimem-se. - Adv. LUCIANO CHIZINI
E CHEMIN, FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME
PFAU-

30.—441/2001-JONAS PRESTES SOBRINHO x JOAO CAR-
LOS TABORDA e outros - Ofício expedido à disposição da
parte interessada. - Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA,
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI e RONE MARCOS BRAN-
DALIZE-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-481/2001-COND.ED.LYON
x FAISAL BRAHIM e outros - Oficie-se conforme determina o
item 5.8.8.2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça. Além disso, intime-se o Exequente a apresentar demons-
trativo atualizado do débito. Intimem-se. Custas dos ofícios,
no valor de R$ 45,00. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS e JOSE
EDUARDO G. MANZOCHI-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-788/2001-AD &
N FOMENTO MERCANTIL LTDA x COCELPA CIA DE CE-
LULOSE E PAPEL DO PARANA - Faculto a manifestação das
partes sobre a conta geral, em cinco dias. Intimem-se. - Adv.
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES e GEORGE
BUENO GOMM-

33.-RESULUCAO DE CONTRATO-944/2001-EMBRALOTES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x ANGELA
HELENA BONDAN - Aguardem os autos no arquivo provisó-
rio a manifestação da parte interessada. Intimem-se. - Adv. SIL-
VIO BRAMBILA e ANDREA REGINA CARVALHO DE FREI-
TAS-

34.-PRECEITO COMINATORIO-955/2001-ANDREZA FE-
DALTO x CIDADELA S/A. - Ante o retorno dos autos, mani-
feste-se a parte interessada, em 5 dias. intimem-se. - Adv.
MARCO ANTONIO RIBAS, JOSE PINTO DE OLIVEIRA,
ANNA PAOLA SOARES QUADROS, FABIO DANILO WER-
LANG, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e TATIANA FEIO
DE LEMOS GERHARD-

35.—981/2001-FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A. x LEO FERNANDO DA SILVA DITZEL - Tendo em
vista o pedido de execução de sentença, cumpra-se o disposto
no item 5.8.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça. Cite-se a devedora para pagar o valor do débito recla-
mado ou nomear bens a penhora, no prazo de 24 horas, sob
pena de lhe ser penhorado bens suficientes para garantia da
execução. Intimem-se. A diligência do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 40,00, deve ser antecipada para posterior expe-
dição do mandado. - Adv. ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
NELSON PASCHOALOTTO, RENATA DOS SANTOS RIBAS
e FARAM BOUQUEZAM NETO-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-1067/2001-
COND.ED.NICOLE II x NILCEA MARQUES DE SOUZA
RIBEIRO - Edital expedido à disposição da parte interssada. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1156/2001-EDI-
NEIA ORLIKOSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
1. Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 232/235.
2. Manifestem-se as partes acerca do Laudo Pericial de fls. 236/
268, em 10 dias. 3. Expeça-se alvará de levantamento dos ho-
norários periciais. Intimem-se. - Adv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

38.-INDENIZACAO-1510/2001-ALICE TEREZINHA SAN-
TOS ROCHA x PAULO GILBERTO JORGE FADEL e outros -
1. Os Réus opuseram Embargos de Declaração da sentença de
f. 363/406, sob dois argumentos: “encartar aos autos, ou expli-
citar como poderá tal ser feito, do artigo médico desindexado
que fundamenta a r. sentença, possibilitando o perfeito e pleno
exercício do direito de defes dos demandados”, “definir se a
compensação dos honorários e obrigatória ou está autorizada,
fincando, pois, na dependência da vontade das parts”. 2. Em
análise do primeiro argumento deduzido pelos Embargantes, é
constatado o erro de digitação na sentença embargada quanto
ao site eletrônico consultado para obtenção do terceiro artigo
médico em referência: “Lasik: Complicações per-operatórias”,
de autoria da Dra. Pollyana Assunção Hueb MArchi (f. 398/
401). Assim, esse erro é ora corrigido de ofício a fim de escla-
recer que referido texto poderá ser acessado junto ao site
www.catarata-refrativa.com.br/revista/imgs/ed81art9.htm. Em
relação à compensação das verbas de sucumbência, não fica na
dependência da vontade das partes, se tratando de uma obriga-
ção nos termos da Súmula nº 306 do Superior Tribunal de Jus-
tiça. De conseguinte, são recebidos os embargos de declara-
ção, com retificação do equívoco na sentença embargada con-
forme acima exposto. Intimem-se. - Adv. ERLON DE FARIA
PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, GUI-
LHERME LOPES MAIR, MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO e LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1526/2001-PRI-
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MA FOMENTO MERCANTIL LTDA. x EMILIO BATTISTE-
LLA - Defiro a suspensão do processo por 90 dias, conforme
requerido pelo Exequente. Intimem-se. - Adv. EURICO ORTIS
DE LARA FILHO, OSMAR NODARI, Z. CARLOS LIGOCKY,
ITALO VAMPI GIORA e CARLOS EUGENIO CUNA LIGO-
CKY-

40.-ORDINARIA DE RESC. CONTRATUAL-118/2002-AL-
MAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA. e ou-
tros x ROSANGELA BORGES KRAMER - Manifeste-se a
Exequente sobre a certidão do Oficial de Justiça, em cinco dias.
Intimem-se. - Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

41.—310/2002-COOPERATIVA CENTRAL AGRO-INDUS-
TRIAL LTDA.-CONFEPAR x JOCELINO FERNANDES DA
SILVA ME. e outros - Deve o requerente proceder ao pagamen-
to das custas processuais e de ofício, no valor de R$ 350,50. -
Adv. ROSANGELA KHATER-

42.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-449/2002-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. x JAIRO
GONZAGA e outros - Aguardem os autos no arquivo provisó-
rio, conforme requerido. Intimem-se. - Adv. SILVIO BRAM-
BILA-

43.—526/2002-VERA LUCIA NANINI MASSAD x SAMIRA
GAZELI SAAMARA e outros - O fiador Ronaldo Rocha Lou-
res apresenta pedido de execução da verba de sucumbência a
qual foi condenada a locadora, no valor de R$ 1.862,13 (f. 255/
258). Em confronto do cálculo ora apresentado pelo credor e o
disposto na decisão exequenda infere-se que a cobrança pre-
tendida excede os limites do título, conforme já analisado na
decisão de f. 231/235. Assim, com base no parágrafo segundo
do artigo 604, Código de Processo Civil, faculto ao Exequente
a adequação do cálculo, em 10 dias. Intimem-se. - Adv. JAC-
QUELINE MARIA MOSER, JOAO DE BARROS TORRES,
LUCI R. DAMAZIO e MARLUS R. DAMAZIO-

44.-RESCISAO CONTRATUAL-625/2002-BCN - LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x AUTO POSTO M
G LTDA. e outros - Manifeste-se a parte interessada acerca das
respostas dos ofícios, no prazo de cinco dias. - Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI-

45.-USUCAPIAO-754/2002-MARIA AFONSO e outros x MIL-
TON ILDEFONSO MARTY - Manifeste-se a parte interessada
acerca da correspondência devolvida, em cinco dias. - Adv.
LUCIANO CAZAMAJOU CORREA, SELSON RODRIGUES
DE CAMPOS e LUIZ CLAUDIO FALARZ-

46.—1049/2002-BANCO DO BRASIL S.A. x ROSELI FAVE-
RO e outros - Quanto à devolução da carta de citação (f. 114/
115), manifeste-se o Autor, em 5 dias. Intimem-se. - Adv. MA-
RIA HELENA LAZOF, KELLI MATIEVICZ e LIBIAMAR DE
SOUZA-

47.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1298/2002-EUDETE
MARIA DAL’CORVITO x WALDEMAR DE SILVA FIUZA
FILHO - Diante do retorno dos autos, manifeste-se a parte in-
teressada, em cinco dias. Intimem-se. - Adv. HERMINDO
DUARTE FILHO, MARINA AUGUSTO FLANDOLI e VAS-
CO FLANDOLI SOBRINHO-

48.-REPARACAO DE DANOS-1548/2002-NEUSA ARAUJO
AMERICANO x DAL PAI S/A INDUSTRIA E COMERCIO -
Tendo em vista que o E. Tribunal de Alçada negou provimento
ao recurso interposto pela Autora (f. 254/262), cumpra-se inte-
gralmente a decisão de f. 217. Intimem-se. - Adv. MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO e BERNARDO MOREI-
RA DOS SANTOS MACEDO-

49.—19/2003-NADIR MARCIANO DE ALMEIDA x DEBO-
RA SILVANA FORGACA DE ALMEIDA - Edital à disposição
da parte interessada. - Adv. SIMONE CERETTA LIMA e FOR-
TUNATO SANTORO-

50.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-149/2003-TARSILIA
SILVA x VOLKSWAGEN SERVICOS FINANCEIROS - Pri-
meiramente, necessário que a credora apresente memória dis-
criminada e atualizada do cálculo, conforme disposto no caput
do artigo 614 do Código de Processo Civil. Intimem-se. - Adv.
MAURILIO VIANA PEREIRA, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e ANDREIA VERANO-

51.—406/2003-ELIFAL DA SILVA ARAUJO e outros x MA-
RIANA MATTAR ARAUJO - Faculto a manifestação das par-
tes sobre o laudo pericial, em dez dias. Após, dê-se vista ao
Ministério Público. Intimem-se. - Adv. NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-448/2003-EDVIGES
TOMKIEL x CONJ. RES. MARECHAL RONDON - Recebo o
Recurso de Apelação interposto pela Autora (fls. 56/62) no efeito
devolutivo, face sua tempestividade. Intime-se a apelada para,
querendo, apresentar suas constra-razões, em 15 dias. Intimem-
se. - Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA, OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e
ROSIANE CARVALHO DA SILVA-

53.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-620/2003-ELIAS
CANUTO DA SILVA x LOJAS CEM S.A. - 1. A Executada
procedeu o depósito de R$ 2.179,10 (f. 100/101) referente à
execução de sentença (f. 77/80), com o qual concordou o Exe-
quente. Desta forma, autorizo o levantamento do valor deposi-
tado pelo Exequente. 2. Prosseguindo o feito quanto à execu-
ção de verba de sucumbência (f. 80/82), faculto a manifestação
das partes sobre o laudo de avaliação (f. 96), em 10 dias. Inti-
mem-se. - Adv. CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA e MA-
RIO DOTTA JUNIOR-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-759/2003-SERGIO PACI-
ENCIA DE OLIVEIRA x BANCO PANAMERICANO - Tendo
em vista a aceitação pelo Autor da proposta de acordo apresen-

tada pelo Réu, concedo-lhe o prazo de cinco dias para manifes-
tação quanto ao pedido retro, em cinco dias. Intimem-se. - Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

55.-REPARACAO DE DANOS MATERIAIS-763/2003-UNI-
MED CURITIBA-SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVI-
COS e outros x KATY SILVIANE DA CRUZ CORLETTO -
Oficie-se conforme requerido no petitório de fls. 90. Intimem-
se. Custas relativas ao ofício, no valor de R$ 9,00. - Adv. RA-
FAEL BAGGIO BERBICZ-

56.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-984/2003-IVONE
RIBEIRO DE AMORIM e outros x GILLETE DO BRASIL
LTDA. e outros - Custas processuais a cargo do Requerido, no
valor de R$ 686,00, sob pena de ser expedido mandado. Adv.
MIRIAN PETREK, ANTONIO MIGUEL E. M. MIEVEL,
ANTONIO P. RIBEIRO, APARECIDO D. L. DA SILVA, AN-
DRE LUIS BORSATO, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
e WILSON MAINGUE NETO-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-1154/2003-SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULIANA SEGURA-
DORA S/A. - Manifestem-se as partes acerca da proposta de
honorários aprsentada pelo Sr. Perito às f. 5353/5354, em 5
dias. Intimem-se. - Adv. LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA,
ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON R. R. ZANETI, FA-
BRICIO ROCHA, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIR-
MOND e MARCELO LOPES-

58.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1170/2003-JOSIA-
NE BERGER CORDEIRO e outros x COND. RES. SANTA
HELENA - Tendo em vista o pedido contido no item a, f. 164,
para expedição do alvará requerido pelas partes, é necessário
que o Réu indique o valor atualizado dos honorários advocatí-
cios cujo levantamento é pretendido. Intimem-se. - Adv. AN-
TONIO GERALDO SCUPINARI, GIOVANI MARCOS NE-
GRISSOLI e ELIZEO ARAMIS PEPI-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-1259/2003-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x TRANSMAR-
CO LTDA. - Manifeste-se a parte Autora acerca das certidões
do Sr. Oficial de Justiça (fls. 99-verso), em 5 dias. Intimem-se.
- Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI-

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1442/2003-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A. x YVETTE MARIA VIL-
LELA - Diante do documento apresentado pelo devedor, facul-
to a manifestação do Exequente, em cinco dias. Intimem-se. -
Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ADBA CRISTINA
HANNUCH e NILSON ROBERTO M. GARCIA-

61.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1511/2003-NELMA
PATRICIA BIATO MARINHO VELENTIN e outros x SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A. - Anotações necessárias quan-
to aos novos patronos da parte ré (f. 132/136). Diante da infor-
mação de f. 137 e nos termos da decisão de f. 86/87, nomeio
Perito Sandra Contador. Após a apresentação de quesitos e in-
dicação de assistente técnico em 5 dias, intime-se para infor-
mar se aceita o encargo e apresentar proposta de honorários.
Intimem-se. - Adv. ARIADENE DE ARAUJO SELLA, DANI-
ELA MACHADO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN e BI-
ANCA PEREIRA DIOMEDES-

62.—1608/2003-ONOFRE ANTONIO DA SILVEIRA e outros
x REFER - FUNDACAO REDE FERROVIARIA FEDERAL -
Faculto a manifestação da parte autora sobre os documentos
juntados pela Ré, em cinco dias. intimem-se. - Adv. ANNA
PAULA GOES MUNHOZ PEREIRA, ANDREA REJANE DE
ARAUJO GOES e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

63.-Iniciais em Cartório aguardando pagamento do depósito inici-
al para posterior autuação: 14867 - REVISIONAL DE CONTRA-
TO BANCÁRIO CUMULADO COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO E TUTELA ANTECIPADA - NADJA GUEDES DE PAU-
LA RIBAS x BANCO ITAÚ S/A - Valor do Depósito Inicial - R$
172,50 - Adv. Islei Cezar Dominguez 14798 - REVISÃO CON-
TRATUAL - IRENE CECCON HONJI e outro x G. LAFFITTE
INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
- Valor do Depósito Inicial - R$ 624,00 - Adv. Paulo Sergio Win-
ckler 14794 - SUMÁRIA DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL SOLAR DO PINHEIRINHO X MARCOS JOR-
DELINO DA SILVA e outra - Valor do Depósito Inicial - R$ 364,00
- Adv. Beatriz Santi 14810 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM
PEDIDO DE LIMINAR - AIR IDALGO PONTES e outro x
INAYARA BERNARDO - Valor do Depósito Inicial - R$ 616,00
- Adv. Luiz Antonio Mores 14835 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - BRASILIA
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x EXPRESSO CONE-
XÃO - TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA - ME e outros -
Valor do Depósito Inicial - R$ 385,00 - Adv. Osmar Nodari e Luiz
Felipe Nodari 14891 - ORDINÁRIA DE COBRANÇA - BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LUIS PAULO SOARES TOMO - Valor
do Depósito Inicial - R$ 624,00 - Adv. Rosangela Fonseca, MArili
R. Taborda, Magda L. R. Egger, Izabella Crispilio e Fabíola Mes-
quita 14972 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO BMC S/A x
VILSON DOS SANTOS DE OLIVEIRA - Valor do Depósito Ini-
cial - R$ 164,50 - Adv. Andréa Hertel Malucelli 14983 - INVEN-
TÁRIO - VICENTE NASCIMENTO NETO E OUTROS x ES-
PÓLIO DE IVETE ROSA NASCIMENTO - Valor do Depósito
Inicial - R$ 616,00 - Adv. Paulo Roberto Vidal

64.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-25/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x NIVALDO CAMARGO - Defiro a sus-
pensão do feito por 180 dias. Intimem-se. - Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

65.—57/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x MARISA
CHIMOIA - Primeiramente, apresente o credor demonstrativo
atualizado do débito. Intimem-se. - Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

66.-COBRANCA - RITO SUMARIO-214/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x ODA-
IR XAVIER AMANCIO - 1. Considerando o mês que constou
no termo de audiência de f. 90, promova-se a retificação neces-
sária a fim de que não haver questionamento da data em ques-
tão. 2. No mais, ante a contestação apresentada, faculto a ma-
nifestação da parte autora em 5 dias. Intimem-se. - Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, GABRIEL ANGELO LUVISON
e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

67.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-217/2004-GIL-
MAR ANTONIO DE LARA x BANCO ITAU S/A. - Manifes-
tem-se as partes acerca da proposta de honorários apresentada
às fls. 218/219, em 5 dias. Intimem-se. - Adv. FERNANDO
MUNHOZ RIBEIRO e JAMES THOMPSON LEMER-

68.-SUMARIA DE OBRIGACAO DE FAZER-417/2004-
COND. ED. MORETTI x ROQUE LUIZ CHORNOBAY - Deve
a parte interessada proceder ao pagamento da diligência do Sr.
Oficial de Justiça, para posterior expedição do mandado exe-
cutivo. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e CE-
SAR AUGUSTO KATO-

69.—440/2004-FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E
IMPORTACAO S.A. x SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS
S/C LTDA. - Manifeste-se o Exequente acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça, em 5 dias. Intimem-se. - Adv. MARCE-
LO BERVIAN, CLAUDIO ROBERTO PADILHA, CELIO
LUCAS MILANO e GUILHERME LINHARES VALERIO DA
SILVA-

70.—513/2004-VALDECIR HONORATO DE PADUA x ITAU
PREVIDENCIA E SEGUROS S.A. - Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial, em 10 dias. Autorizo a Perita nomeada a
promover o levantamento dos honorários depositados. Intimem-
se. - Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, ROMEU AU-
GUSTO SIMON JUNIOR, ANA PAULA BARRIOS DE CAR-
VALHO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

71.-DESPEJO C/C COBRANCA-742/2004-RONIE CARDO-
SO FILHO x IRACEMA PIRES GUERREIRO e outros - Carta
Precatória à disposição da parte interessada. - Adv. JOSIANE
DALLA COSTA-

72.-RESC.CONTRAT.C/C REINT.POSSE-945/2004-IRMAOS
ALADIO & CIA LTDA. x ESPOLIO DE ROBERTO SEGAM
e outros - Sobre a contestação apresentada, faculto a manifes-
tação da parte autora, em 5 dias. Intimem-se. - Adv. LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-956/2004-PAULO HENRI-
QUE TANCREDO e outros x ADEMILAR ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. - Os Embargantes requerem a
remessa dos autos ao Juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca
perante a qual tramita ação revisional de contrato por eles pro-
posta, cujo objeto é o contrato de financiamento que ensejou a
execução em apenso, aduzindo acerca da conexão entre os fei-
tos. Por sua vez, a Embargada não impugnou expresamente tal
pedido. Da análise dos documentos que instruem a incial des-
tes embargos e informação constante no expediente de f. 115, é
inexorável a conclusão de que há conexão entre as ações (exe-
cução, embargos à execução e revisional de contrato) pois que
lhe são comuns objeto. Ademais, se reconhecida a validade dos
valores pagaos pelos Embargantes, na ação revisional restará
afastada a mora. Por isso, a necessidade de reunião dessas ações
a fim de se evitar decisões conflitantes. Tendo em vista que o
despacho inicial tanto da execução extrajudicial em apenso
quanto desta ação são posteriores ao despacho proferido na ação
revisional de contrato (f. 115), determino a remessa destes au-
tos nº 956/04 e 660/04 ao Juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca
posto que prevento (artigo 103 c/c artigo 106, ambos do Códi-
go de Processo Civil). Intimem-se. - Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER, ORIMAR CROCETTI DE FREITAS, CLAUDIA
PICOLO e FABIANA BASSETI DE SOUZA LIMA-

74.-SUMARIA DE COBRANCA-1101/2004-ESTEFANINA
SUMOCOSKI x YASUDA SEGUROS S/A. - 1. Procedam-se
as anotações necessárias quanto ao substabelecimento retro. 2.
Ante o retorno dos autos, manifeste-se a parte interessada em 5
dias. Intimem-se. - Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE AL-
CANTARA, FABIO DIAS VIEIRA, LEANDRA DIEGA WAG-
NER, DANIELA LETICIA BROERING e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-

75.-ORDINARIA DE INEXIG. DEBITO-1190/2004-ALMIL-
DO PINO GOMES x BANCO FINASA S/A. - Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação e documentos, em 5 dias. Inti-
mem-se. - Adv. PATRICIA GONCALVES ROCHA e ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

76.—1243/2004-LEONTINA MION GUARIZA x BANCO
ABN AMRO REAL S/A. - Faculto a manifestação das partes
sobre a proposta de honorários apresentada pelo Perito, em cinco
dias. Intimem-se. - Adv. ALEXANDRE ARSENO e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-1291/2004-CELINA GUISS
RAUSIS x CONSTRUTORA TOMASI LTDA. - Manifeste-se
a Embargada acerca do petitório de fls. 61, em 5 dias. Intimem-
se. - Adv. CUSTODIO G. DE MIRANDA, MARCIO GUISS
RAUSIS e PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO-

78.-DESPEJO C/C COBRANCA-1365/2004-MARCO AURE-
LIO KURRLE x FLAVIO MUNIZ COSTA - Manifeste-se a
parte Autora acerca do interesse na execuçã da sentença, em 5
dias. Intimem-se. - Adv. WILSON CARLOS PASSOS BAR-
BOZA e LUIZ TADEU BUSARDO MIKOSZ-

79.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1468/2004-BANCO BNL
DO BRASIL S/A. x MAURO NICOLAU DA SILVA - Preten-
dendo o Autor a conversão da presente ação de busca e apreen-
são em depósito, deve formular requerimento informando o valor
atualizado do bem. Intimem-se. - Adv. TATIANE ACHCAR-

80.—29/2005-MARIA GLORIA DOS SANTOS e outros x
BRASILTELECOM - Intime-se a parte Autora para comprovar
o recolhimento dos valores referentes ao Funrejus e a distribui-
ção, em 5 dias sob pena de cancelamento da distribuição. Inti-
mem-se. - Adv. ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES-

81.—50/2005-OSMAR RUSCHEL x BANCO DO BRASIL
S.A. - Em que pesem as alegações do Réu, o interesse de agir
do Autor é evidente já que postula a ilegalidade das cobranças
e a condenação da instituição financeira na restituição do indé-
bito. É irrefutável a incidência do Código de Defesa do Consu-
midor em relação aos contratos bancários, diante do disposto
no art. 3º, inciso 2º, Lei 8.078/90, conforme entendimento do
Superior Tribunal de Justiça: “O Código de Defesa do Consu-
midor é aplicável às instituições financeiras”. (Súmula 297).
Por isso, o pedido do Autor de inversão do ônus da prova, cal-
cado em sua hipossuficiência, é acolhido posto que não lhe é
exigível o conhecimento técnico sobre os cálculos realizados
pelo Réu a fim de chegar nos valores lançados e cobrados. Em
se tratando de demanda proposta em face de instituição finan-
ceira, esta como fornecedora tem em seu poder os elementos
técnicos, científicos e contábeis que serão necessários para a
apuração da existência do direito do consumidor, restando evi-
denciada a superioridade do Réu. Por consequência, é ônus do
Réu a comprovação da regularidade daqueles valores frente aos
argumentos deduzido pelo Autor, inclusive de capitalização de
juros. Daí por que, invertido o ônus probatório, lhe é ora facul-
tada a manifestação sobre as provas que pretende produzir, no
prazo de 5 dias. Salienta-se que se o Réu não quiser produzir
provas, arcará com as consequências da inversão do ônus da
prova, notadamente com o acolhimento de alegações deduzi-
das pelo Autor que o juízo entender não rechaçadas pela con-
testação e pela prova documental constante nos autos. Intimem-
se. - Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE e ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO-

82.—83/2005-ANTONIO MARIA DE CARVALHO e outros x
BRASIL TELECOM S/A. - O procedimento a se adotar é o
sumário, em razão do valor atribuído à causa (art. 275, I, CPC,
redação Lei 10.444/02 - 60 x R$ 300,00). Deve, deste modo,
em dez dias ser emendada a inicial para que seja ela adequada
ao rito sumário ou para que seja retificado o valor da causa,
levando em conta a vantagem econômica pretendida. Intimem-
se. - Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

83.-MEDIDA CAUTELAR-98/2005-ROBERTO REQUIAO
DE MELLO E SILVA x FABIO DE SOUZA CAMARGO -
Manifeste-se o Autor sobre a certidão do Oficial de Justiça, em
cinco dias. Intimem-se. - Adv. MARIO MARCONDES LOBO-

84.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-146/2005-LEANDRO
FERREIRA LIMA x PANAMERICANO ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO - Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação e documentos, em 5 dias. Intimem-se. -
Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

85.—166/2005-EXECUTARE ENGENHARIA LTDA. x
COND. ED. AMALIA - Sobre a impugnação aos Embargos
Monitórios, faculto a manifestação do Embargante, em cinco
dias. Intimem-se. - Adv. GUILHERME MANNA ROCHA e
FERNANDO FERREIRA ELIAS-

86.-DECLARATORIA-168/2005-APARECIDA DE FATIMA
DOS SANTOS e outros x CARLOS LINO DE MACHADO - O
pedido de concessão de assistência judiciária deduzido pelo
Réu-reconvinte tendo em vista que o pagamento de honoários
advocatícios no valor de R$ 2.200,00, comprovado à f. 79, con-
fronta com a alegação de que “é pobre na acepção da palavra,
não possuindo as mínimas condições de arcar com as despesas
das custas judiciais sem prejuízo do próprio sustento”. Ora, a
pessoa destituída de recursos financeiros para proceder a defe-
sa em processo judicial tem a sua disposição à defensoria pú-
blica. Assim, defiro a assistência judiciária pretendida e deter-
mino seja efetuado o preparo da reconvenção, em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Intimem-se. - Adv. CLAUDIA REGINA
STREMEL ANDRADE e VALDYNEI LUIZ TREVISAN-

87.—210/2005-BERENICE DOS SANTOS x BRASIL TELE-
COM S/A. -Diante do contido no parágrafo 3º do artigo 331 do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº
10.444, de07 de maio de 2002, esclareçam as partes em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
trazendo-se aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo,
especifiquem se pretendem produzir provas outroas, além da-
quelas existentes nso autos, devendo, em caso positivo, apon-
tar objetivamente a respectiva finalidade, para aque o juizo possa
aferir sua necessidade. Não havendo proposta de acordo, pro-
cedewr-se-á à analise quanto as preliminares e aos pedidos de
provas. -Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS e MARCELLA S. DA COS-
TA PINTO-

88.-REVISIONAL DE CONTRATO (SUM)-234/2005-CRIS-
NAI APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - 1. Mantenho a decisão ata-
cada por seus próprios fundamentos. 2. Ciente da decisão de f.
57/58. Oficie-se ao Relator do recurso noticiando a manuten-
ção da decisão atacada. Intimem-se. - Adv. MOYSES GRIN-
BERG-

89.-MED.CAUT.DE EXIBIC.DOCUMENTOS-239/2005-
MARCO AURELIO MIKOSZ e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A. - Manifeste-se a parte Autora sobre a contestação de
fls. 69/325, em 10 dias. Intimem-se. - Adv. LEONTINA MION
GUARIZA, SANDRA PARPINELI BALECHE DE SOUZA,
FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA INES
AMAUFI VITOLA-

90.-DESPEJO-241/2005-ESCOLASTICA STENZOWSKI ZA-
NIKOSKI x SUELI WOLK WALCZAK - Manifeste-se a parte
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autora sobre a contestação e documentos, em 10 dias. Intimem-
se. - Adv. CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ e WLADIR
DE OLIVEIRA FRANCO-

91.-ARROLAMENTO SUMARIO-246/2005-CRISTIANE
LIMA DOS SANTOS x ESPOLIO DE VERGILINA DE LIMA
DOS SANTOS - Alvará à disposição da parte interessada. -
Adv. SIHAME MALUF SHIBLI CARMONA-

92.-DESPEJO C/C COBRANCA-251/2005-ISABEL DABUL
e outros x MAGDALENA CHICON MARTIN e outros - Pri-
meiramente, faz-se necessária a regularização da representa-
ção processual da parte ré, em 10 dias. Intimem-se. - Adv. SAN-
TIAGO LOSSO e ANDRE PORTUGAL CEZAR-

93.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-275/2005-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x JOSE DOS SANTOS
BATISTA & CIA LTDA. e outros - Ante o retorno dos autos,
manifeste-se a parte interessada em 5 dias. Intimem-se. - Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO-

94.-RESCISAO DE CONTRATO-375/2005-TAQUARI CO-
MERCIO E TRANSPORTE RODOFERROV.DE GAS LT x
GREGIN PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA. e outros -
Promova-se a distribuição e preparo quanto à reconvenção.
Proceda-se a averbação da reconvenção à margem da distribui-
ção, abrindo-se ainda nova distribuição, em atendimento aos
itens 3.3.3 e 3.3.3.1, do CN. (...). - Custas da Reconvenção, no
valor de R$ 241,50. - Adv. KONRAD MUNIZ PEREIRA DA
ROCHA, ANTONIO CARLOS DA VEIGA e MARIANA DO-
MINGUES DA SILVA-

95.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-397/2005-SEBASTI-
AO MARTINS SANTOS x LOSANGO PROMOCOES DE
VENDAS - Mantenho a decisão atacada por seus próprios fun-
damentos. Aguarde-se o pedido de informações e citação da
parte ré. Intimem-se. - Adv. ALOYR MARIO SABBAG NETO-

96.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-435/2005-EM-
BREPAR DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. x MTL
TRANSPORTES LTDA. - Manifeste-se a parte autora sobre a
contestação e documentos, em 5 dias. Intimem-se. - Adv. CHRIS-
TIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER e JOSE CARLOS BU-
SATTO-

97.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-458/2005-BANCO DO
BRASIL S/A. x LUIS FERNANDO SCHEIFFER GIRARDE-
LLO - A diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
200,00, deve ser depositada para posterior expedição do man-
dado. - Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-

98.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-459/2005-COND.
RES. ANA CECILIA I - II x JULIO BATISTA FILHO e outros
- Manifeste-se a parte interessada acerca da correspondência
devolvida, no prazo de cinco dias. - Adv. INGRID KUNTZE-

99.-REINTEGRACAO DE POSSE-464/2005-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU x RA-
MIRO GIL SOBRADO JUNIOR - Homologo o pedido de de-
sistência da ação deduzido pela Autora (f. 15) e, de consequên-
cia, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil. Transito em julgado, arquivem-se
com as baixas necessárias. Intime-se o Oficial de Justiça a de-
volver o mandado independente de cumprimento. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. - Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

100.—557/2005-POLYANTA AJARDINAMENTO PAISAGIS-
MO LTDA. x RO PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA -
A parte autora narra que é credora da Ro Propaganda e Publici-
dade por força de duplicatas mercantis de prestação de servi-
ços as quais apesar de protestadas não foram pagas. Afirma que
“... a empresa requerida, por estar inadimplente perante vários
credores vem utilizando-se de meios fraudulentos para retirar
os bens de sua propriedade, de modo a impedir que estes sejam
passíveis de constrição”. Por isso, requer a concessão de limi-
nar para arresto sobre o automóvel indicado na inicial. Para
concessão da medida pretendida, não basta a existência de “pro-
va literal da dívida líquida e certa” (artigo 814, I, CPC), neces-
sária também a demonstração da presença de requisitos indica-
dos no artigo 813, II, CPC, aspecto que não ocorre na espécie.
Com efeito, a Autora não evidenciou a alegação de que a parte
ré se encontra indimplente perante vários credores e está dissi-
pando o seu patrimônio, circunstâncias imprescindíveis para o
deferimento da liminar. Ressalta-se que sequer há declinação
das fontes desses argumentos. Assim, indefiro o pedido de ar-
resto, do bem móvel indicado na inicial e determino a citação
da Ré para, querendo, contestar em 5 dias, sob pena de se pre-
sumirem aceitos como verdadeiors verdadeiros os fatos alega-
dos pela parte contrária. Intimem-se. - Adv. REINALDO RUY
GIACOMASSI SANTOS e SYLVIA HELENA FERREIRA
CAMPOS-

CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
RELAÇÃO Nº 94/2005
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Astrid M. C. Ruthes
JUÍZA DE DIREITO SUBS: Rosicler M. M. V. Mandorlo

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABNER PEREIRA DA SILVA 0064 000450/2004
ADBA CRISTINA HANNUCH TOA 0077 001376/2004
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0061 000230/2004
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA 0076 001354/2004
ADYR RAITANI JUNIOR 0023 001362/2001
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0036 001392/2002

0021 001113/2001

ALBA ELIZABETH PIAS COELH 0029 000913/2002
ALEX SANDRO DA SILVA SCHE 0092 000486/2005
ALVARO LUIZ DA SILVA 0084 000198/2005
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0031 001070/2002
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0031 001070/2002
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0101 000370/2005
ANTENOR DEMETERCO NETO 0064 000450/2004
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0009 000393/1999
ANTONIO CARLOS GONCALVES 0042 000786/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0050 001150/2003
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0025 000427/2002
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 0091 000454/2005
ARIVALDIR GASPAR 0096 000584/2005
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 0056 000058/2004
BEATRIZ URIARTE RIERA SUR 0075 001286/2004
BENJAMIN PEDRO ZONATO 0021 001113/2001
BENVINDO NOGACZ FILHO 0016 000589/2001
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0052 001433/2003
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0015 000463/2001
CARLOS ANTONIO TASCHNER 0020 000986/2001
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0053 001496/2003
CAROLINA MARIA G.DE SA R. 0030 001020/2002
CAROLINA PIMENTEL 0075 001286/2004
CLAUDIA PICOLO 0100 000622/2005
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0062 000266/2004
CLAUDIO DA SILVA CARDOSO 0022 001297/2001
CLAUDIO DE FRAGA 0047 001075/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0037 000056/2003
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0071 000840/2004
CLINIO L. L. LYRA 0043 000919/2003
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0065 000577/2004
DANIEL HACHEM 0005 001134/1995

0018 000596/2001
DANIELA MACHADO 0093 000509/2005
DEMETRIUS NICHELE MACEI 0049 001125/2003
DENISE LUNELLI MARCONDES 0045 000968/2003
DOUGLAS DOS SANTOS 0030 001020/2002
EDGAR LENZI 0057 000068/2004
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 0044 000946/2003
ELISA GOMES TORRES 0048 001080/2003
EMIDIO BUENO MARQUES 0006 001239/1996
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0002 000209/1993
ERALDO LACERDA JR. 0070 000795/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0032 001103/2002
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0059 000150/2004
FABIO LUIS DE LIMA 0063 000363/2004

0067 000715/2004
FABIO ROBERTO GUSSO 0077 001376/2004
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0099 000611/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0087 000325/2005
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0011 000864/1999
FRANCISCO D. ALPENDRE DOS 0054 001544/2003
FRANCISCO JURACI BONATTO 0006 001239/1996
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0023 001362/2001

0057 000068/2004
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0031 001070/2002
GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 0040 000600/2003
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0080 001514/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0073 001219/2004
GILES SANTIAGO JUNIOR 0011 000864/1999

0100 000622/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0095 000571/2005
GLAUCO IWERSEN 0019 000684/2001
IRINEU PETERS 0019 000684/2001
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0014 000170/2001
IVO GOMES 0020 000986/2001
IZAQUE GOES 0008 000178/1999
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0060 000170/2004
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0071 000840/2004
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0046 001029/2003
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0005 001134/1995
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0078 001453/2004
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0027 000719/2002

0029 000913/2002
JONAS BORGES 0068 000732/2004
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0002 000209/1993
JOSE DO CARMO BADARO 0037 000056/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0024 001517/2001
JOSE LAGANA 0030 001020/2002
JOSE MADSON DOS REIS 0031 001070/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0008 000178/1999
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0007 000719/1997
JULIANO CAMPELO PRESTES 0038 000128/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0069 000782/2004
LAWRENCE WENGERKIEWICZ BO 0020 000986/2001
LEANDRO MAURICIO VELOZO V 0103 000372/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0036 001392/2002

0086 000242/2005
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0027 000719/2002

0029 000913/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0040 000600/2003

0090 000395/2005
LUIZ CALIXTO DE BASTOS 0042 000786/2003
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0002 000209/1993
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0082 000077/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0012 001296/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0013 000280/2000

0039 000266/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0102 000371/2005
LUIZ ROBERTO RECH 0012 001296/1999
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0034 001358/2002
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0043 000919/2003
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0028 000840/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 0032 001103/2002
MARCELO TREVISAN CAVASSIN 0026 000557/2002
MARCELO V. DE PAULA 0022 001297/2001
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0002 000209/1993
MARCIO MILTON GONCALVES A 0055 000015/2004
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0083 000081/2005
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0050 001150/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0033 001143/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0004 000906/1994
MARGARETH ZANARDINI 0010 000846/1999

MARIA AMELIA CASSIANA M. 0020 000986/2001
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0016 000589/2001
MARIA ILMA CARUSO 0003 000767/1994
MARIA LORETE BIERNASKI 0045 000968/2003
MARIANE MELILLO FONTAN 0064 000450/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0056 000058/2004
MARILZA MATIOSKI 0003 000767/1994

0089 000367/2005
0088 000365/2005

MARIZ MENDES MAY 0007 000719/1997
0066 000610/2004

MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0098 000610/2005
MIEKO ITO 0017 000592/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 0066 000610/2004
MOACIR NASCIMENTO DE BARR 0002 000209/1993
MURILO CELSO FERRI 0081 001516/2004

0079 001509/2004
0058 000141/2004

MURILO CLEVE MACHADO 0004 000906/1994
NADIA JEZZINI 0048 001080/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0002 000209/1993
NILSON ROBERTO MARTINES G 0094 000544/2005
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0002 000209/1993
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0047 001075/2003
OTILIA GOMES ARAUJO 0097 000600/2005
OTTO CARLOS POHL 0007 000719/1997
PATRICIA ALVES PANICKI 0041 000609/2003
PAULO CESAR BULOTAS 0093 000509/2005
PAULO ROBERTO JENSEN 0010 000846/1999

3232 000901/1992
PAULO VINICIUS DE BARROS 0042 000786/2003
PERCY ARAUJO 0051 001192/2003
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0041 000609/2003
RENATO DACILIO FLORES 0025 000427/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 0027 000719/2002

0029 000913/2002
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0035 001363/2002
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0085 000201/2005
ROBSON ZANETTI 0012 001296/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0080 001514/2004

0074 001228/2004
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0025 000427/2002
SANDRO GILBERT MARTINS 0082 000077/2005
SANDRO VICENTINI 0044 000946/2003
SERGIO MELLO ARAUJO 0072 000990/2004
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0014 000170/2001
SILVANA LEA FETTER 0054 001544/2003
SILVIA ARRUDA GOMM 0031 001070/2002
SILVIO BATISTA 0077 001376/2004
SIMONE CERRETTA LIMA 0034 001358/2002
SOLANGE DE PAULA 0083 000081/2005
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0078 001453/2004
TERESA CRISTINA CRUZ CARD 0053 001496/2003
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0059 000150/2004
VALTER CARRETAS 0049 001125/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0020 000986/2001
VERA LUCIA BURBELA 0006 001239/1996
VILSON GUDOSKI 0051 001192/2003
VIVIANE PATRICIA PIELAK A 0043 000919/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0028 000840/2002

1.-EXECUCAO-901/1992-PEDRO GOMES DE QUADROS x
G.T. MONTEIRO & CIA. LTDA - Preparar as custas processu-
ais no valor de R$ 11,71, no prazo de cinco dias. - Adv. PAU-
LO ROBERTO JENSEN-

2.-REPARACAO DE DANOS-209/1993-MARIA CLEIDE SIL-
VA SANTOS x EXPRESSO NORDESTE LTDA e outros -
Manifestem-se as partes acerca do laudo de avaliação, no pra-
zo de lei. - Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, MARCIA
NUNES DE SOUZA VALEIXO, EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN, MOACIR NASCIMENTO DE BARROS, LUIZ
CARLOS CHECOZZI, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

3.-COBRANCA-767/1994-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL OURO VERDE x AMAURI FERNANDO DOS
SANTOS FERREIRA - Defiro a suspensão do processo por
120 dias. Com o deferimento supra, fica prejudicada a realiza-
ção da praça já designada, motivo pelo qual determino que seja
retirada da mpauta dos leilões. - Adv. MARILZA MATIOSKI e
MARIA ILMA CARUSO-

4.-EXECUCAO-906/1994-PARANA BANCO S/A x NIVAL-
DO PASSOS KRUGER - Retirar a carta precatória. - Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e MURILO CLEVE
MACHADO-

5.-EXECUCAO-1134/1995-BANCO BRADESCO S/A. x JO-
FRAN VEICULOS LTDA. e outros - Aguarde-se por quinze
dias. - Adv. DANIEL HACHEM e JOAO CANDIDO MICHAL-
SKI-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-1239/1996-ALBARI DOS
SANTOS BUENO x MARCELO SILVEIRA PIACECKI e ou-
tros - Ciência às partes acerca dos esclarecimentos trazidos pelo
perito, no prazo de lei. - Adv. FRANCISCO JURACI BONAT-
TO, VERA LUCIA BURBELA e EMIDIO BUENO MAR-
QUES-

7.-RESSARCIMENTO-719/1997-GARANTE SERVICOS DE
APOIO S/C LTDA x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL ALMENARA e outros - DESPACHO DE FLS. 117: Ao
contador para atualização da conta, após, preparados, voltem-
me para decisão. DESPACHO DE FLS. 119: Preparar as custas
processuais no valor de R$ 282,66, sendo R$ 160,00 através da
GRC. - Adv. MARIZ MENDES MAY, JOSELIA APARECIDA
KUCHLER e OTTO CARLOS POHL-

8.-ANULATORIA-178/1999-MARCOS ROGERIO PIRES
BUENO x FORD LEASING S/A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Baixem-se e arquviem-se.Adv. IZAQUE GOES e
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

9.-DESPEJO-393/1999-IZIDORO JANISKI x AMUR GIACO-
MASSI MATTEI - Retirar o ofício expedido, bem como provi-
denciar o pagamento no valor de R$ 7,00 referente ao mesmo.
- Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

10.-INVENTARIO-846/1999-MARILIA SIMAS DA SILVA e
outros x CID CORDEIRO DE SIMAS - Vista á requerente para
que se manifesta sobre o contido no parecer de fls. 349, no
prazo de cinco dias. - Adv. PAULO ROBERTO JENSEN,
MARGARETH ZANARDINI-

11.-REPARACAO DE DANOS-864/1999-MAURICIO VENI-
CIOS DOS REIS x CIA REAL DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Baixem-se e arquivem-se. - Adv. GILES SANTIA-
GO JUNIOR e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-1296/1999-ROBERTO SO-
ARES GONCALVES e outros x CIDADELA S/A. - Manifeste-
se o credor sobre o prosseguimento do feito. - Adv. LUIZ RO-
BERTO RECH, ROBSON ZANETTI e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

13.-COBRANCA-280/2000-CONDOMINIO MORADIAS
TAMBAU II x JOAREZ BERNARDES DA SILVA - Fica inti-
mada a parte interessada a se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

14.-ANULATORIA-170/2001-CNSTRUTORA CG LTDA x
ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA - Manifestem-se as
partes em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
IVAN XAVIER VIANNA FILHO e SERGIO TOSCANO DE
OLIVEIRA-

15.-REPARACAO DE DANOS-463/2001-AEROIMAGEM
AEROFOTOGRAMETRIA S/A. x C.S. CONSULTORIA CA-
DASTRO TECNICO E SIST. DE INF. - Retirar os ofícios. -
Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

16.-COBRANCA-589/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
BRITANIA x BENVINDO NOGACZ - Mediante o pagamento
das custas do Sr. meirinho, expeça-se mandado de penhora so-
bre os direitos decorrentes do contrato juntado às fls. 133/136.
- Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e BEN-
VINDO NOGACZ FILHO-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-592/2001-BMG LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE PINHEIRO
(ESPOLIO) - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito. - Adv. MIEKO ITO-

18.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-596/2001-BANCO
ITAU S/A. x JULIANA FRANCA TABORDA - Preparar as
custas processuais no valor de R$ 28,00, no prazo de cinco
dias. - Adv. DANIEL HACHEM-

19.-ACAO ORDINARIA-684/2001-LUIS CESAR MIARA x
UNIBANCO AIG SEGUROS S/A. - Preparar as custas proces-
suais non valor de R$ 9,61, em cinco dias. - Adv. IRINEU PE-
TERS e GLAUCO IWERSEN-

20.-INDENIZACAO-986/2001-ANTONIO JOAQUIM DOS
SANTOS x GLOBAL TELECOM S/A. e outros -Recebo o re-
cuso de apelacao de fls. 691/714 e 715/751, em seu duplo efei-
to. Abra-se vista aos apelados, para suas contra-razões pelo prazo
de Lei, não olvidando tratar-se de prazo comum. Apos, com as
nossas homnagens encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de
Justica. -Adv. CARLOS ANTONIO TASCHNER, IVO GOMES,
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA, VANESSA VOL-
PI BELLEGARD e LAWRENCE WENGERKIEWICZ BOR-
DIGNON-

21.-COBRANCA-1113/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SANTA CLARA x TEREZINHA MANSO VIEIRA - Preparar
as custas processuais no valor de R4 4,20, no prazo de cinco
dias. - Adv. BENJAMIN PEDRO ZONATO e AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA-

22.-EXECUCAO-1297/2001-COLOR VISAO DO BRASIL
INDUSTRIA ACRILICA LTDA x MOVELBRAS COM. DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICO LTDA - DESPACHO DE
FLS. 129: Preliminarmente, ao contador para elaboração da
conta geral. Posteriormente, expeça-se madnado de avaliação.
A parte credora deverá comprovar o registro da penhora con-
forme disposto no item 5.8.6 do Código de Normas. DESPA-
CHO DE FLS. 132: Ciência à parte credora acerca do contido
ás fls. 130/131. - - Adv. CLAUDIO DA SILVA CARDOSO e
MARCELO V. DE PAULA-

23.-EXIBICAO-1362/2001-MAGAZIN GERAL LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - O valor depositado já foi levantado
pelo alvará de fls. 322. Manifeste-se o devedor (Banco do Bra-
sil) sobre o contido as fls. 342, no prazo de cinco dias. - Adv.
GABRIEL DE ARAUJO LIMA e ADYR RAITANI JUNIOR-

24.-COBRANCA-1517/2001-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ROSILENE DE FA-
TIMA DE OLIVEIRA - Intime-se a parte autora para dar o re-
gular prosseguimento do feito, no prazo nde 5 dias. - Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

25.-ANULATORIA-427/2002-BENTHIEN & CIA LTDA x
KAIZEN COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA e outros -
Redesigno para audiência conciliatória o dia 14 de setembro de
2005, às 15:15 horas. Visto que a aprte requerente já preparou
as custas do Sr. Meirinho conforme documento de fls. 132 pro-
ceda-se a citação. Antecipar R$ 12,00 relativos a intimação do
2º réu. - Adv. RENATO DACILIO FLORES, ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-557/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x PERICLES AUGUSTO DA SIL-
VA - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito. - Adv. MARCELO TREVISAN CAVASSIN-
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27.-INVENTARIO-719/2002-JUDITH VALENTINI DA SIL-
VEIRA x ZUMARJO ANTONIO COSTA DA SILVEIRA - Pro-
ceda-se as intimações conforme Parecer Ministerial de fls. 419,
para manifestar acerca do conteúdo de fls. 413/414. - Adv.
LUCIANE ROSA KANIGOSKI, RICARDO LUCAS CALDE-
RON e JOCELINO ALVES DE FREITAS-

28.-REVISIONAL DE CONTRATO-840/2002-MARIA ELIZA-
BETH GUTHER CAMATI x BANCO ITAU S/A. - preparar as
custas processuais no valor de R$ 81,90, no prazo de cinco
dias. - Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

29.-ALVARA-913/2002-JUDITH VALENTINI DA SILVEIRA
x - Cumprida a determinação lançada nos autos em apenso,
voltem-me para apreciar o contido nas fls. 158. - Adv. LUCIA-
NE ROSA KANIGOSKI, RICARDO LUCAS CALDERON,
JOCELINO ALVES DE FREITAS e ALBA ELIZABETH PIAS
COELHO-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1020/2002-MARIA
ELISABETE FAVARO x HSBC BANK BRASIL S/A. - Deve
ser apresentada a qualificação de Guilherme lemos Bicalho e
Ilza Ferreira Bicalho, após procedam-se a substituição dno pólo
ativo, bem como as necessárias retificações nos registros, dis-
tribuição e autuação, voltando-me os autos em seguida para
designação de audiência de Instrução e Julgamento. - Adv. JOSE
LAGANA, CAROLINA MARIA G.DE SA R. REFATTI e DOU-
GLAS DOS SANTOS-

31.-USUCAPIAO-1070/2002-KARLYLE VERDUM NUNES
e outros x JOABE PINTO RABELLO e outros - Retirar a carta
precatória. - Adv. JOSE MADSON DOS REIS, GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO, AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, SILVIA ARRUDA GOMM e ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA-

32.-INDENIZACAO-1103/2002-RAFAEL DE ARAUJO COR-
DEIRO x BANCO ITAU S/A. - Preparar as custas processuais
no valor de R$ 53,20, no prazo de cinco dias. - Adv. MARCE-
LO PACHECO PIROLO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

33.-DESPEJO-1143/2002-EDUARDO GORO MATUMOTO x
MARLI ANTONIA FAUSTO DA SILVA e outros - Preliminar-
mente, ao contador para elaboração da conat, incluindo as cus-
tas de execução, bem como os honorários advocatícios, que
para o caso de pronto pagamento fixo em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor do débito, conforme disposição do artigo 20 e
seguintes do Código de Processo Civil. Mediante o recolhi-
mento das custas do Sr. Meirinho, expeça-se mandado de cita-
ção e penhora. - Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

34.-INDENIZACAO-1358/2002-JENITA BENTHLIN x HOS-
PITAL SANTA CASA DE MISERICORDIA -Recebo o recuso
de apelacao em seu duplo efeito. Abra-se vista a parte apelada,
para suas contra-razões pelo prazo de Lei. Apos, com as nossas
homnagens encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justica.
-Adv. SIMONE CERRETTA LIMA e LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA-

35.-COBRANCA-1363/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ILHAS GRREGAS x ADRIANE MARTINS
BAPTISTA DE DEUS (ESPOLIO) - Preliminarmente, proce-
da-se as anotações necessárias passando a constar como parte
requerida Espólio de Adriane Martins Baptista de Deus. Visto
que, por várias vezes a parte requerente procedeu diligências,
no sentido de encontrar o espolion da requerida sendo estas
frustadas. Destarte, mediante apresentação de resumo da inici-
al, expeça-se edital de citação. - Adv. ROBERTA BOTELHO
BITTENCOURT-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1392/2002-MAURICIO PI-
ZZATO DE SOUZA NETO x BANCO BANESTADO S/A. -
Recebo o recuso de apelacao em seu duplo efeito. Abra-se vis-
ta a parte apelada, para suas contra-razões pelo prazo de Lei.
Apos, com as nossas homnagens encaminhem-se os autos ao E.
Tribunal de Justica. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

37.-EXECUCAO-56/2003-BBC ADMINISTRACAO E PAR-
TIC. S/A -EM LIQ. ORDINARIA x UBIRAJARA DOMINGOS
e outros - Retifique-se conforme requerido as fls. 91, após re-
tornem ao arquivo aguardando manifestação. - Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e JOSE DO CARMO BADARO-

38.-MONITORIA-128/2003-LIGHTVIEW EQUIPAMENTOS
VISUAIS LTDA x CSK AUDIO VISUAL LTDA - Fica a parte
credora intimada a manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias. - Adv. JULIANO CAMPELO PRESTES-

39.-COBRANCA-266/2003-CONDOMINIO MORADIAS
ABAETE II - COND. I x GILMAR ELIAS DA SILVA - Fica
intimada a parte interessada a se manifestar acerca do expedi-
ente de fls. 146/158, em cinco dias. - Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-600/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RE-
NATO CZYPLICKI -Recebo o recuso de apelacao em seu du-
plo efeito. Abra-se vista ao apelado, para suas contra-razões
pelo prazo de Lei. Apos, com as nossas homnagens encami-
nhem-se os autos ao E. Tribunal de Justica. -Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA-

41.-DECLARATORIA-609/2003-ROBERTO NOVAES JUNI-
OR x ABN AMRO REAL S/A e outros - Retirar a carta preca-
tória. - Adv. PATRICIA ALVES PANICKI e RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA-

42.-REPARACAO DE DANOS-786/2003-CARLOS EDUAR-
DO DO VALLE RIBEIRO x SORAYA REGINA PEREIRA e

outros - indefiro o pedido de carga dos autos, uma vez que
existem dois apelados, o autor Carlos Eduardo e a requerida
Soraya Regina Pereira, aplicando-se a regra do artigo 40, III, õ
2º do CPC, tratando-se de prazo comum, com vista apenas em
Cartório.- Adv. LUIZ CALIXTO DE BASTOS, ANTONIO
CARLOS GONCALVES e PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR-

43.-INTERDITO PROIBITORIO-919/2003-JOSE ZINIVAL
CASTRO x MARIO STRAIOTO - Defiro o pedido formulado
às fls. 304. Retire-se da pauta a data designada às fls. 294.
Redesigno para audiência de Instrução e Julgamento o dia 11
de novembro de 2005, às 14:00 horas (Sexta Feira). - Adv.
CLINIO L. L. LYRA, MAGNUS VICTOR KAMINSKI e VI-
VIANE PATRICIA PIELAK ASSIS-

44.-ACAO ORDINARIA-946/2003-CONSTRUTORA PARA-
NA LTDA x CR ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES - manifestem-se as partes acerca do laudo pperici-
al, no prazo de lei. - Adv. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUER-
QUE e SANDRO VICENTINI-

45.-COBRANCA-968/2003-CONDOMINIO EDIFICIO DOM
JOSE x PATRICIA LUPION TORRES - Vistos e etc. (...) Face
ao exposto, declaro, por sentença, o Requerente CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO DOM JOSÉ, qualificado, carecedor desta
AÇÃO DE COBRANÇA, movida contra PATRÍCIA LUPION
TORRES, por ilegitimidade passiva para a causa e ausência de
interesse de agir e, em consequência, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem apreciação do mérito, nos termos doa rtigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno o Re-
querente ao pagamento de deventuais custas processuais rema-
nescentes e honorários advocatícios ao procurador da Requeri-
da, que fixo, na forma do artigo 20,0õ 4º, do Código de Proces-
so Civil, em R$ 600,00 (seiscentos reais). Cumpra-se, no que
for aplicável, o Código de Normas da Corregedoria da Justiça
do Estado. P.R.I. - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI e DE-
NISE LUNELLI MARCONDES-

46.-MONITORIA-1029/2003-GERDAU S/A x MCR CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA - Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA-

47.-RESSARCIMENTO-1075/2003-AGF BRASIL SEGUROS
S/A x JEFFERSON MAURO DE SOUZA BARBOSA e outros
- Retirar a carta precatória. - Adv. OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JUNIOR e CLAUDIO DE FRAGA-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-1080/2003-MARIO LUIZ
COSTA x BANCO LLOYDS TSB S/A - Ficam as partes inti-
madas sobre a proposta de honorários do perito contador, no
valor de R$ 820,00, devendo ser efetuar o depósito respectivo,
em Cartório, no prazo de 5 dias. - Adv. NADIA JEZZINI e
ELISA GOMES TORRES-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-1125/2003-DANIEL MAURI-
CE RAMU x SANDRA BAGGIO CHAVES - De acordo com o
disposto no artigo 915, õ 3º, vejo necessária a realização do
exame pericial, motivo pelo qual nomeio desde já o perito nes-
tor B. Sobrinho, inscrito no CRC/PR sob nº 19.701/0-6, com
escritório profissional na Rua Tem. Cel. Muniz de Aragão, 363,
telefone 3354-2125. Intime-se o Expert para apresentar o valor
dos honorários periciais, após o oferecimento de quesitos. -
Adv. DEMETRIUS NICHELE MACEI e VALTER CARRE-
TAS-

50.-COBRANCA-1150/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO x SCHIRLEY TERESINHA PI-
ASKOWSKI e outros - Defiro a citação por edital, devendo a
parte autora apresentar o resumo da inicial no prazo de cinco
dias. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

51.-EXECUCAO-1192/2003-NELSON ROBERTO GAPSKI x
EDUI GREGORI TOMASI e outros - Manifeste-se o credor
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. PERCY
ARAUJO e VILSON GUDOSKI-

52.-DECLARATORIA-1433/2003-PETLAND COMERCIO DE
PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA x ADF TRANSPORTES
LTDA - DESPACHO DE FLS. 97: Ante as correspondências
devolvidas, bem como sobre o contido ás fls. 96, encaminhe-se
a Curadora Especial para devida manifestação. DESPACHO
DE FLS. 99: Intimem-se as partes para especificarem as provas
que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 5 dias. -
Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-1496/2003-UBALDO
NATALINO WOELLNER e outros x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A -Contudo, o Juiz não está adstrito as tabe-
las, devendo fixar os honorários observando os critérios da parte.
Por outro lado é difícil mensurar a extensão de um trabalho do
campo técnico - próprio das ciência contábeis como no caso
em tela. Destarte, tomando por base esses princípios, sem que-
rer aviltar os honorários do perito, porém buscando a celerida-
de processual, hei por bem em fixar os honorários do perito em
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), reduzindo o valor
em 20% (vinte por cento) o que faço com arrimo no art. 125 do
Código de Processo Civil. Determ ino que a requerida deposite
os honorários, em cinco dias, com a consequente intimação do
perito para início dos trabalhos, cujo prazo de conclusão já foi
fixado em 60 dias. -Adv. TERESA CRISTINA CRUZ CAR-
DOZO e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-1544/2003-AROLDO
MURA GOMES HAYGERT x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. - Determino a apresentação dos do-
cumentos solicitados no item “a” da petição de fls. 237/238,
certo que sua não apresentação poderá configurar ato atentató-
ria à dignidade da Justiça em virtude do atraso na prestação
jurisdicional ocasionado pela ré. - Adv. FRANCISCO D. AL-
PENDRE DOS SANTOS e SILVANA LEA FETTER-

55.-COMINATORIA-15/2004-MARIA CLEA CETTI BARBO-
SA x FERNANDA CAROLINE GALVAO e outros - Fica a parte
autora intimada a manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. - Adv. MARCIO MILTON GONCALVES
ARAUJO-

56.-DEPOSITO-58/2004-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
DERCI NUNES MALLIN - Vistos e etc. (...) Posto isso, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial da parte autora. De-
vendo ser expurgada a comissão de permanência, declarando
nula a sua aplicabilidade. Expeça-se mandado de intimação para
que o réu entregue, em vinte e quatro (24) horas, o bem objeto
da lide ou deposite o quantum referente ao saldo devedor, este
com cálculo na forma estabelecida, sendo utilizada para atuali-
zação monetária do débito o INPC e excluída a comissão de
permanência. Condeno a parte requerida aos pagamentos das
custas processuais e honorários advocatícios,e stes ao defensor
da parte requerente, fixados em R$ 700,00 (setecentos reais)
conforme o disposto no artigo 20, õ 4º e 21, parágrafo único od
Código de Processo Civil. - P.R.I. Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA e ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-

57.-COBRANCA-68/2004-CLINIPAM - CLÍNICA PARANA-
ENSE DE ASSISTÊNCIA MÉDIC x PLÁSTICOS DO PARA-
NÁ LTDA. - Sobre os documentos juntados manifeste-se a par-
te requerida, no prazo de cinco dias. - Adv. EDGAR LENZI e
GABRIEL DE ARAUJO LIMA-

58.-EXECUCAO-141/2004-BANCO BRADESCO S/A x
CONSTRUTORA PARATY LTDA e outros - Fica intimada a
aprte interessada a se manifestar acerca da certidão do Oficial
de Justiça. - Adv. MURILO CELSO FERRI-

59.-DESPEJO-150/2004-ANTONIO ESPERIDIAO DAVID x
MARA SOARES TOLEDO - Assiste razão a agravante, assim,
revogo o primeiro parágrafo do despacho de fls. 72, recebendo
do recurso no efeito devolutivo, conforme determina o artigo
58 da Lei 8.245/1991. Oficie-se a Superior Instância informan-
do da retratação. Manifeste-se a parte apelada, no prazo legal,
devendo apresentar suas contra-razões. Após, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. - Adv. FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA e UGO ULISSES ANTUNES DE OLI-
VEIRA-

60.-EXECUCAO-170/2004-BANCO MAXINVEST S/A. x
EDNY MARIZA ROCHA MENDES MEDEIROS e outros -
Fica a parte autora intimada a manfiestar-se sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias. - Adv. JACKSON SONDAHL
DE CAMPOS-

61.-COBRANCA-230/2004-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOM. S/A - EMBRATEL x FASTBRAS DESPACHOS
ADUANEIROS LTDA - Fica intimada a parte interessada a se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-

62.-ANULATORIA-266/2004-LUCIANO APARECIDO BA-
RON e outros x SERGIO FELDMAN e outros - Fica a parte
autora intimada a manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. - Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-363/2004-MARCIA CRIS-
TINA FERREIRA x CONSTRUMACHUK MAT. DE CONS-
TRUCAO LTDA - (...) Diante do acima exposto indefiro a cau-
ção apresentada, bem como revogo a liminar concedida deter-
minando que seja oficiado ao 2º Tabelionato de Protesto, infor-
mando a presente revogação. Outrossim, sequer houve o paga-
mento das custas para que seja efetivada a citação, sendo as-
sim, intime-se pessoalmente a aprte autora, para no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, promover o regular andamento ao fei-
to, sob pena de extinção do feito. - Adv. FABIO LUIS DE LIMA-

64.-ACAO ORDINARIA-450/2004-CASSIO TANIGUCHI x
EDITORA 3ª VIA DA COMUNICACAO LTDA -DESPACHO
DE FLS. 261: A requerida alega a invalidade da renuncia, a
indisponibilidade dos autos. Se a renúncia for considerada in-
válida a consequência lógica seria de que o antigo procurador
acabou por perder o prazo para recurso de apelação, uma vez
que a sentença foi publicada em09 de maio e somente agora,
no dia08 de junho vem a parte solicitar reabertura de prazo,
exatos trinta dias após. Descabida qualquer alegação de indis-
ponibilidade dos autos, vez que no período compreendido en-
tre a publicação da sentença e hoje os autos ficaram efetiva-
mente conclusos por de zdias, permanecendo os autos em Car-
tório para eventuais consultas portanto por vinte dias. DESPA-
CHO DE FLS. 262 (verso): Acrescento ao despacho retro, o
fato de o novo instrumento de procuração, constante as fls. 259,
não ter sido assinado, devendo tal irregularidade ser sanada no
prazo de cinco dias, sob pena de desentranhemento das peças.
- Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO, ABNER PEREIRA
DA SILVA e MARIANE MELILLO FONTAN-

65.-DEPOSITO-577/2004-BANCO ITAU S/A x LUCILIA
MARIA FERREIRA BELTRAMI - Retirar a carta precatória. -
Adv. CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

66.-IMISSAO DE POSSE-610/2004-SOELI MARIA ADAO
DOS SANTOS x ELCIO ARAUJO DA SILVA e outros - DES-
PACHO DE FLS. 177: indefiro o pedido de fls. 157/158 por
falta de amparo legal. Desentranhe-se o mandado de imissão
de posse para integral cumprimento. DESPACHO DE FLS. 178:
Oficie-se ao Comando da Polícia Militar solicitando força Pú-
blica para o cumprimento da ordem. - Adv. MILTON TEODO-
RO DA SILVA e MARIZ MENDES MAY-

67.-ACAO ORDINARIA-715/2004-MARCIA CRISTINA FER-
REIRA x CONSTRUMACHUK MAT. DE CONSTRUCAO
LTDA - Intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, promover o regular andamento
ao feito, sob pena de extinção do feito. - Adv. FABIO LUIS DE
LIMA-

68.-RESTITUICAO DE VALOR-732/2004-EVERTON ROME-

RO RIVAS x UNIVERSIDADE UNOPAR - UNIAO NORTE
DO PARANA - Retirar a carta precatória. - Adv. JONAS BOR-
GES-

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-782/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. C.F.I. x SYLVIA BONVIN - Fica a parte
autora intimada a manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

70.-DECLARATORIA-795/2004-MTRCDS ASSISPREV CON-
SULTORIA LTDA. x M L REPR. COMERCIAIS DE PAPEIS
LTDA. - Deixo de acolher o pedido de expedição de edital como
pleiteado às fls. 87, visto que não foram exauridos todos os
meios para a busca de endereço atualizado da requerida. Medi-
ante a provocação da parte interessada, oficie-se para os ór-
gãos de praxe em busca do endereço atualizado da requerida. -
Adv. ERALDO LACERDA JR.-

71.-DECLARATORIA-840/2004-SPAIPA S/A INDUSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS x GPACK INDUSTRIAL S/A e
outros - Vistos e etc. (...) Portanto, vistas as peculiaridades do
caso posto, bem como os valores dos títulos protestados, de-
vem as requeridas, indenizar a aprte requerente em R$ 10.000,00
(dez mil reais), corrigidos de acordo com o Decreto 1.544/95
desde a data da presente decisão, devendo incidir sobre a mes-
ma, ainda, juros de mora, de acordo com o art. 406 do Código
Civil Brasileiro de 2002, com base na tabela SELIC. Posto isso,
julgo procedente o pedido inicialmente formujlado pela parte
autora. Declaro a inexigibilidade das duplicatas caracterizadas
às fls.03 dos autos do presenbte feito, tornando a antecipação
definitiva, condeno a aprte requerida a pagar, a título de inde-
nização por danos morais à parte requerente a quantia de R$
10.000,00 (dez mil reais), devendo ser corrigida monetariamente
em consonância com o Decreto 1544/95, incidindo sobre a
mesma, ainda, juros de mora, de acordo com o art. 406 do Có-
digo Civil Brasileiro de 2002, com base na tabela SELIC, até o
momento do efetivo pagamento, assumindo as requeridas da
forma solidária. Condeno, ainda, a parte requerida, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios do de-
fensor da parte autora, estes fixados em 15% sobre o valor da
condenação, de acordo com o art. 20, õ 3º do Código de Pro-
cesso Civil Brasileiro. P.R.I. - Adv. JAQUELINE LOBO DA
ROSA e CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-990/2004-TEREZINHA
FORVILE x FINASTRIA - FINANCIAMENTOS - BANCO
ITAU - Recolher a importância de R4 12,00 visando a diligên-
cia através de AR. - Adv. SERGIO MELLO ARAUJO-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1219/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x PEDRO ALVES - Fica a parte
autora intimada a manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. - Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

74.-DEPOSITO-1228/2004-BV FINANCEIRA S/A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. x JOAO BATISTA DE SOU-
ZA - Providenciar o depósito de R$ 12,00 referentes ao porte
de correio. - Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

75.-COBRANCA-1286/2004-MINAS ELETROTECNICA x
NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA -
Intime-se a requerida par ao depósito de sua cota parte dos
honorários, conforme decisão de fls. 322 transitada em julga-
do. Ao perito para início dos trabalhos, cuja entrega do laudo
estará condicionada ao pagamento complementar dos honorá-
rios. Defiro o saque, na forma usual. - Adv. BEATRIZ URIAR-
TE RIERA SUREDA e CAROLINA PIMENTEL-

76.-EXECUCAO-1354/2004-CELSO HANKE CAMARGO x
MAURICI ZATTA - Fica a parte credora intimada a manfies-
tar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. - Adv.
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA-

77.-COBRANCA-1376/2004-CONDOMINIO EDIFICIO ADO-
NIRAN BARBOSA x AUGUSTO CESAR FURTADO e outros
- O presente procedimento é sumário e não admite a interven-
ção de terceiros, portanto, indefiro a denunciação à lide. Não
foram arroladas testemunhas, não foi indicado quesitos, como
o procedimento exige, portanto, estendo as partes o prazo de
cinco dias, sucessivos, incinado-se pela autora, para querendo
oferecer suas alegações finais, após, voltem-me. - Adv. SILVIO
BATISTA, ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO e FABIO
ROBERTO GUSSO-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO-1453/2004-SOLANGE
APARECIDA DEMCZUCK x BANCO BANESTADO S/A -
Sobre as preliminares e documentos, manifeste-se o autor, no
prazo de lei. - Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e
TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO-

79.-EXECUCAO-1509/2004-BANCO BRADESCO S/A x
KOVALSKI EXTRACAO E COM. DE AREIA E ARGILA
LTDA e outros - Preprar as custas processuais no valor de R$
6,30, no prazo de cinco dias. - Adv. MURILO CELSO FERRI-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-1514/2004-BRUNO COS-
TA CICHON x BV FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVEST. - DESPACHO DE FLS. 162: Certifique
a escrivania o cumprimento do despacho de fls. 158 pela parte
requerida. DESPACHO DE FLS. 163/164: Controvertem as
partes sobre a aplicabilidade do CDC no contrato em questáo,
a possibilidade de revisão de clausulas d=consideradas pela
autora como abusivas, sobre a existência e capitalização e uso
da Tabela Price, sobre o reconhecimento da unilateralidade do
instrumento contratual, bem como sobre a cobrança da comiss-
são de permanência. Estendido as partes o prazo para se mani-
festarem sobre as provas que desejariam produzir, o autor per-
maneceu silente, o requerido solicitou o julgamento antecipa-
do, ou alternativamente provas orais. Entendo que a smatérias
elencadas na inicial e contestação são de ordem técnica e el-
gais, assim sendo, com fundamento no artigo 130 do CPC, de-
termino a produção de prova pericial contábio, nomeando para
tanto Ronald Wegner Junior, que aceitando o encargo deverá
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formular proposta de honorários, que ficarão a cargo do autor,
em conformidade com o artigo 19, õ 2º do CPC. Estendo as
partes o prazo de cinco dias para apresentação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos. Formulo os seguintes quesi-
tos do Juízo: 1) Baseando-se nas premissas contratuais, a evo-
lução do financiamento correspondeu ao pactuado? Demonstre
o Sr. Perito elaborando planilha no sentido. 2) Houve ou não
cobrança de juros em desacordo com o pactuado? Demonstre o
Sr. Perito. 3) Houve ou não capitalização de juros? demonstre
o Sr. Perito. 4) Quando em inadimpleência, houve a correta
aplicação do pactuado? Demonstre o Sr. Perito, inclusive indi-
cando em planilha de forma analítica os encargos cobrados.
(...) A inversão do ônus da prova ainda se mostra possível e até
recomendável nesta lide, pois, envovle contrato bancário, situ-
ação esta que impõe a financeira juntar os contratos e docu-
mentos relativos as operações celebrfadas entre as partes con-
forme inteligência do art. 6º, inc. VIII, da Lei nº 8078/90. Onde
se questionam juros, encargos e lançamentos contábeis, o Juiz
pode determinar que a financeira junte documentos importan-
tes para a decisão da causa. Inverto, igualmente, o ônus da pro-
va para fins de determinar ao réu que apresente todos os docu-
mentos essencias à realização da perícia. Mas, a inversão não
implica no pagamento dos custas da prova pericial, aplicando-
se, in casu a regra do artigo 33 do Código de Processo Civil.
(...) Defiro, portanto, a inversão pleiteada, na forma acima. Adv.
GILBERTO LOURENCO OZELAME e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

81.-EXECUCAO-1516/2004-BANCO BRADESCO S/A x
COARBRIL COMERCIO DE AREIA E BRITAS LTDA - ME e
outros - Preparar as custas processuais no valor de R$ 6,30, no
prazo de cinco dias. - Adv. MURILO CELSO FERRI-

82.-REINTEGRACAO DE POSSE-77/2005-PIO XII - PARTI-
CIPACOES SOC. ADM. DE IMOVEIS LTDA. x LUIZ CAR-
LOS DE TAL e outros - O controverso recai sobre a possibili-
dade da parte requerente ver declarada através de sentença a
confirmação da liminar de reintegração de posse deferida às
fls. 64/68, do imóvel objeto da demanda, em decorrência de
suposto esbulho causados pelas partes requeridas. Quanto ao
pedido formulado ás fls. 120, deixo de acolhe-lo, visto que para
as ações possessórias em que é deferida liminarmente a preten-
são da parte autora, a contagem do prazo para defesa inicia-se
após a juntada do mandado devidamente cumprido. Passo as-
sim ao deferimento de provas, quais sejam, prova documental
já carreadas no processo, prova oral consubstanciada em depo-
imento das partes e oitiva de testemunhas. Designo para audi-
ência de Instrução e Julgamento odia 11 de setembro de 2007,
às 14:00 horas. Recolhidas as despesas necessárias, intimem-
se. - Adv. SANDRO GILBERT MARTINS e LUIZ CESAR
TOPPEL KEMPINSKI-

83.-DESPEJO-81/2005-ANTONIO GARCIA x EVERALDO
DE PAULA - Expeça-se carta precatória para os atos de citação
e penhora como pleiteado às fls. 30/31. Para o caso de pronto
apgamento fixo os honorários advocatícios em R$ 600,00 (seis-
centos reais), com fundamento no artigo 20 e seguintes do Có-
digo de Processo Civil. Retirar a carta precatória. - Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e SOLANGE DE PAU-
LA-

84.-ALVARA-198/2005-JONATHAN WOLINGER DA RO-
CHA LOURES x - Preparar as custas processuais no valor de
R4 18,71, no prazo de cinco dias. - Adv. ALVARO LUIZ DA
SILVA-

85.-DECLARATORIA-201/2005-PAULO ROBERTO ES-
QUELBEK e outros x ELISABETE KLEMPE DE AVILA e
outros - Redesigno para audiência conciliatória o dia 14 de se-
tembro de 2005, às 15:30 horas. Mediante o preparo das despe-
sas postais, cite-se. - - Adv. ROBERTA SANDOVAL FRAN-
CA-

86.-EXECUCAO-242/2005-BANCO BANESTADO S/A x
LUIZ PINTO DIAS JUNIOR - Fica intimada a parte interessa-
da a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

87.-DESPEJO-325/2005-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x PETROCARAVELLE COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO L - Fica intimada a parte interessada a se manifes-
tar acerca da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO-

88.-COBRANCA-365/2005-CONDOMINIO EDIFICIO TOR-
RANCE x ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES - Mani-
feste-se o autor, em cinco dias, sobre o prosseguimento do fei-
to. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

89.-COBRANCA-367/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MILAO x LUCIANA DE OLIVEIRA QUIRINO - Manifeste-
se o autor sobre o prosseguimento ao feito no prazo de cinco
dias. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

90.-COBRANCA-395/2005-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x JOSE ROBERTO FERREI-
RA - Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 5 dias. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

91.-IMISSAO DE POSSE-454/2005-JOSE BENEDITO VA-
ZAN e outros x WILSON MOREIRA VAZ e outros - Manifes-
te-se a parte autora asobre o contido as fls. 40/41. - Adv. ARIS-
TIDES ALVES RODRIGUES FILHO-

92.-SOBREPARTILHA-486/2005-MARIA THEREZINH CA-
MARGO ZAMBOM x ANTENOR VALENTIN ZAMBOM -
Preparar as custas processuais no valor de R$ 118,30 em cinco
dias. - Adv. ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLENBERG-

93.-INDENIZACAO-509/2005-KATIA REGINA DE SOUZA
SANTOS x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A - Sobre a
preliminar arguida, manifeste-se o autor no prazo de lei. - Adv.
PAULO CESAR BULOTAS e DANIELA MACHADO-

94.-ALVARA-544/2005-GLACI GOBBO NEIA GONCALVES
x - Vistos e etc. (...) Destarte, julgo procedente, o pedido inici-
al, para fins de AUTORIZAR a requerente, a proceder a venda
do imóvel conforme requerido as fls. 73/75 e instrumento par-
ticular de compromisso de venda e compra de fls. 76/88. Expe-
ça-se alvará após o recolhimento do ITCM, conforme determi-
na o artigo 1031, õ 2º do CPC. Desnecessária prestação de con-
tas. P.R.I. - Adv. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA-

95.-COBRANCA-571/2005-DIRTI ANA MARCONATO DA
ROSA x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS - Fica intimada a
parte interessada a se manifestar acerca da certidão do Oficial
de Justiça. - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

96.-DECLARATORIA-584/2005-ATICO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA x DGS FACTORING FOMENTO
COMERCIAL - Defiro a caução ofertada, porém o documento
particular de procuração não se presta para firmar o referido
termo devendo ser apresentado documento público, com pode-
res para ofertar o imóvel em caução e principalmente assumir a
condição de fiel depositário, sob as penas de lei. Com a assina-
tura do termo, nas condições acima, cumpra-se a liminar. - Adv.
ARIVALDIR GASPAR-

97.-ARROLAMENTO-600/2005-MARIA VISSOSSI MILANI
x OSNI MILANI - 1) Nomeio inventriante a requerente Maria
Vissossi Milani, a quem tenho por compromissada. 2. Vistos
etc. Por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, uma vez preenchidos os requisitos do artigo 1031 do Códi-
go de Processo Civil, homologo o pedido e respectiva partilha
de fls. 2/4, ressalvados eventuais direitos de terceiros, em que
o único bem, caracterizado às fls. 3, foi partilhado na propor-
ção de 50% para o cônjuge supérstite e 50% para a herdeira
filha. Oportunamente, comproado opagamento dos tributos, nos
termos do artigo 1.031, õ 2º, do Código de Processo Civil, ex-
peçam-se formais de partilha e arquivem-se. P.R.I. - Adv. OTI-
LIA GOMES ARAUJO-

98.-EXECUCAO-610/2005-ROSA BAYER WEIRICH x SUL
AMERICA TERRESTRES, MARITIMOS E ACIDENTES -
Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Para o caso de pronto pa-
gamento fixo a verba honborária em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais), com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC. Recolhida a
GRC, expeça-se mandado para citação e penhora. - Adv. MA-
XIMILIANO GOMES MENS WOELLNER-

99.-SUSTACAO DE PROTESTO-611/2005-ELECTROLUX
DO BRASIL S/A x DUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- Intime-se a parte autora para manifestar acerca do ofício de
fls. 38-39, no prazo de 5 dias. - Adv. FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-622/2005-MARIO JOSE
DE SOUZA e outros x ADEMILAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A - Recebo os presentes embargos, com o
sobrestamento da execução. Intime-se o embargado, para res-
ponder, querendo, no prazo de 10 dias. - Adv. GILES SANTIA-
GO JUNIOR e CLAUDIA PICOLO-

101.-REINTEGRACAO DE POSSE-CIA ITAULEASING DE
ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x MAUREN LOUI-
SE FROGEL -Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor
de R$ 609,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribuição.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

102.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-BANCO ITAU S/
A x LUIZ MARCELO ALVES DA SILVA -Efetuar o pagamen-
to do depósito inicial no valor de R$ 609,00, em trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição.-Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA-

103.-EXECUCAO-MARIO FRANCISCO STEPORA x SIND.
DOS EMPREG. NO COM. HOTELEIRO E SIMILARES CT -
Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$ 609,00,
em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição.-Adv.
LEANDRO MAURICIO VELOZO VIANNA-
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1.-RESSARCIMENTO-689/1993-A MARITIMA CIA. DE SE-
GUROS GERAIS e outros x THOMAZ RODRIGUES SOA-
RES - Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca
do expediente de fls. 261/262, em cinco dias. - Adv. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, REINALDO COSTA MI-
TCZUK, JOSE CLAUDIO DEL CLARO e IDERALDO JOSE
APPI-

2.-COBRANCA-816/1994-MAURO OELLER e outros x CAR-
LOS ALBERTO GULARTE (ESPOLIO) - Retirar o alvará. -
Adv. NELSON RAMOS KUSTER e VERGILIO PAULO TUO-
TO STEMBERG-

3.-DECLARATORIA-647/1998-CIA RIO DAS PEDRAS x
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.
LTDA - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito. - Adv. EMERSON RODRIGUES DA SIL-
VA

4.-EXECUCAO-221/1999-BANCO DO BRASIL S/A. x PO-
PASA POTINGA PAPEIS S/A. e outros - Manifeste-se o credor
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. GLAU-
CIO CEZAR SILVA MOLINO, LUCIA ANA LAZOF e LUIZ
EDUARDO GOLDMAN-

5.-EXECUCAO PROVISORIA-260/1999-CARLOS ALBER-
TO DISSENHA x VALMOR QUINTINO DOS SANTOS e ou-
tros-Adv. CARLOS VITOR MARANHAO LOYOLA e ABEL
ANTONIO REBELLO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/1999-VALMOR QUIN-
TINO DOS SANTOS e outros x CARLOS ALBERTO DISSE-
NHA-Adv. ARILDO NIZER, CARLOS ALBERTO DISSENHA
e CARLOS VITOR MARANHAO LOYOLA-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-836/1999-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JOAO CARLOS MEN-
DES DE ABREU - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. - Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

8.-DECLARATORIA-1033/1999-FUNDACAO ERASMO DE
ROTERDAM x CEDIP CLINICA DE DIAGNOSTICOS POR
IMAGEM DO PARANA - DESPACHO DE FLS. 354: Prelimi-
narmente, oficie-se como pleiteado no item “b” da petição de
fls. 353. Processo suspenso por 30 dias, aguardando a indica-
ção de bens a penhora. Não havendo manifestação no prazo
acima mencionado, aguarde-se em arquivo a iniciativa da cre-
dora. Fica a parte exequente intimada a retirar o ofício expedi-
do, em cinco dias. - Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON e MAR-
LUS H. ARNS DE OLIVEIRA-

9.-DEPOSITO-511/2001-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ARILDO PADILHA - Intime-se
pessoalmente a parte autora para no prazo de 48 horas dar o
regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.
- Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

10.-EXIBICAO-722/2001-WILSON PAIVA e outros x FISCO-
DATA LEGISLACAO ON LINE LTDA - Fica a parte credora a
retirar o alvará expedido, em cinco dias. - Adv. MERIANE DA
GRACA SANDER, JOAO CARLOS DALEFFE e JOAO CAR-
LOS DALEFFE-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO-804/2001-AILTON APA-
RECIDO MARCHI e outros x BANESTADO CREDITO IMO-
BILIARIO S/A.-Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

12.-COBRANCA-901/2001-CONDOMINIO EDIFICIO TOR-
RE MAGGIORE x IMAD SAFAWI HAIDAR e outros - Con-
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cedo os benefícios do artigo 172 do Código de Processo Civil
ao Sr. Meirinho para que cumpra integralmente ao mandado.
Desentranhem-se. - Adv. CHRISTIANE CORTES IWERSEN,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT-

13.-ACAO ORDINARIA-1104/2001-FANAIR METAIS LTDA
e outros x SEOLVEN SISTEMA EOLICO DE VENTILACAO
LTDA e outros - Recebo o recurso em seu duplo efeito. Abra-se
vista ao apelado, pelo prazo da lei. Deve a procuradora do re-
querido, no prazo de cinco dias proceder a juntada do substa-
belecimento . Após, com nossas homenagens encaminhe-se os
autos ao E. Tribunal de Justiça. - Adv. ANTONIO MENDES
SANTOS e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

14.-DEPOSITO-1194/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x BENEDITO NEPOMOCENO DA SILVEIRA -
Desentranha-se a petição de fls. 97 com sua entrega a subscri-
tora. - Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e MARIA LUCI-
LIA GOMES-

15.-ANULATORIA-1386/2001-GILMAR FONTANA x BAN-
CO SUDAMERIS S/A. - Retirar o alvará de fls. 134. - Adv.
VANILDE DO ROCIO TREVISAN e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

16.-ACAO ORDINARIA-95/2002-RENATO SEIDEL e outros
x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGUR. SOCIAL
- REFER - Mediante o preparo das custas do Sr. Meirinho, ex-
peça-se mandado de citação e penhora. Para o caso de pronto
pagamento fixo os honorários advocatícios em R$ 1.200,00 (um
mil e duzentos reais), com fulcro no artigo 20 e seguintes do
Código de Processo Civil. - Adv. PAULO SERGIO TRIGO
RONCAGLIO e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

17.-COBRANCA-121/2002-BANESTADO LEASING S/A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x GEORGETTE PANTAZIS
e outros -Contudo, o Juiz não está adstrito as tabelas, devendo
fixar os honorários observando os critérios da parte. Por outro
lado é difícil mensurar a extensão de um trabalho do campo téc-
nico - próprio das ciência contábeis como no caso em tela. Des-
tarte, tomando por base esses princípios, sem querer aviltar os
honorários do perito, porém buscando a celeridade processual,
hei por bem em fixar os honorários do perito em R$ 2.700,00
(dois mil e setecentos reais), reduzindo em de 10% (dez por cen-
to) o que faço com arrimo no art. 125 do Código de Processo
Civil. Determino que a requerida deposite os honorários, em cinco
dias, com a consequente intimação do perito para início dos tra-
balhos, cujo prazo de conclusão já foi fixado em 40 dias. As
partes e assistentes acompanharão os trabalhos, mediante prévia
comunicação pelo perito. Desde já, defiro o levantamento de 50%
e o restante por ocasião da entrega do laudo. - Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e IGUACIMIR G. FRANCO-

18.-EXECUCAO-189/2002-BANCO BRADESCO S/A. x R2
ASSESSORIA DE COBRANCA SERVICO EDUCACIONAL
LTDA e outros - Mediante o preparo das custas do Sr. Meiir-
nho, expeça-se mandado de penhora dos supostos valores que
se encontram depositados em conta devedora no Banco Uni-
banco. - Adv. MURILO CELSO FERRI-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-349/2002-ADEMIR LOPEZ
PEREIRA x MASILDA HAIDE ROLIM DE MOURA - Conce-
da-se carga dos autos pelo prazo de 5 dias. Quanto ao pedido
formulado no item “2” da petição de fls. 219, deixo de acolhe-
lo, eis que a autorização para retirarada do processo do Cartó-
rio, deverá ser entregue diretamente na Serventia, que posteri-
ormente arquivará em pasta própria tal documento. - Adv. AN-
TONIO PELLIZZETTI-

20.-EXECUCAO-356/2002-C. E. VALENTE DE OLIVEIRA
EMPREEND. CONST. LTDA x LUIZ LIMA - Fica intimada a
parte interessada a se manifestar acerca do expediente de fls.
158/159, em cinco dias. - Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER e
LUIZ LIMA-

21.-INDENIZACAO-442/2002-TANIA MARA SILVERIO
RODRIGUES x RISOTOLANDIA INDUSTRIA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - Nomeio a perita Solange Gurjão,
que deverá ser intimada para dizer se aceita o encargo, formu-
lar proposta de honorários, que será arcado no final da deman-
da. - Adv. MARCIA ELIZABETE DE O. TORNESI e VINI-
CIUS HIROSHI TOSURU-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-498/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x LUIZ VALDIR FERRAZ SANVITTO
- Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca do
expediente de fls. 97/99, em cinco dias. - Adv. MARILI RIBEI-
RO TABORDA-

23.-COBRANCA-505/2002-ELIANA MARIA EBBERS FABI-
ANI x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO - Tendo em vista o contido na certidão supra, torno sem
efeito o expediente de fls. 254, determinando a extração de
novo alvará. Oficie-se ao Banco do Brasil S/A. - Agência Fó-
rum Cível , para que se abstenha de liberar os valores mencio-
nados no alvará expedido sob nº 172 2005. - Adv. MAURO
JOSE AUACHE e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

24.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-639/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A. x JOSE HELENO DOS REIS PERES - Re-
colher a importância de R$ 40,00 visando a diligência atrvés de
mandado. - Adv. FABIANA SILVEIRA-

25.-COBRANCA-850/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS PAQUETA II - COND.II x ALBERTINO SILVEI-
RA - Retirar os ofícios expedidos, bem como providenciar o
pagamento no valor de R$ 21,00, referente aos mesmos. - Adv.
MARILZA MATIOSKI-

26.-EXECUCAO-875/2002-HORIZONTE TRABALHO TEM-
PORARIO LTDA x ESTAB. VINICOLA ARMANDO PETER-

LONGO S/A - Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito. - Adv. LUIZ ROBERTO RECH e
LUCIANE MARIA DUDA - PROMOTORA-

27.-INDENIZACAO-941/2002-VANDERLI ELIAS CARDO-
SO x CLINIHAUER e outros - Visto que o ofício remetido a
Universidade Federal do Paraná até o momento não foi respon-
dido, nomeio em substituição o médico Miguel Zacarias Sobri-
nho, para que este promova a perícia. Intime-se o Expert para
dizer se aceita ao encargo, observando tratar-se de trabalho
amparado pela Justiça Gratuita. - Adv. WILMAR ALVINO DA
SILVA, ARNO FERREIRA MULLER e JOSE HERIBERTO
MICHELETO-

28.-DESPEJO-1442/2002-INVESTIBEM EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. x ROBSON FRANCO-Adv.
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e ROBSON FRANCO-

29.-MONITORIA-1448/2002-BANCO BANESTADO S/A x
DIOGENES BELLINATI GUAZZI e outros - O feito se encon-
tra a mais de trinta dias aguardando a apresentação dos docu-
mentos , devendo a parte traze-los no menos prazo possível,
porém, a parte ré poderá requerer a execução da multa diária
imposta as fls. 188. - Adv. ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO e LUIS HASEGAWA-

30.-COBRANCA-18/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL JA-
TOBA I x SILVIA MONICA DA SILVA e outros - Aguarde-se o
pagamento das custas cotadas as fls.117, após voltem-me. - Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-

31.-MONITORIA-210/2003-BANCO ITAU S/A x RAUL FE-
LIX - Vistos e etc...Posto isso, nego acolhimento aos embar-
gos, determinando a conversão do mandado inicial em manda-
do executivo, declaro nula a menção de aplicabilidade da co-
missão de permanência pelo reconhecimento da cláusula abu-
siva. Condeno, a parte embargante ao pagamento de custas pro-
cessuais, honorários do perito judicial e honorários advocáti-
cos, estes ao defensor da parte embargada fixados em
R$1.500,00 ( mil e quinhentos reais) com fundamento legal no
artigo 20 parágrafo 4º c.c artigo 21 õ único ambos do Código
de Processo Civil, sopesados o tempo despendido, a natureza
da lide e o grau de zelo do profissional, com referência aos
embargos. Determino a continuidade da execução nos termos
determinados. P.R.I. - Adv. ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO e ALEXANDRE CHEMIM-

32.-EXECUCAO-276/2003-IRAN GETULIO ZANINI LON-
GHI x LUIZ HUMBERTO GASPARIM-Adv. LUIZ ADAO DE
CARLI-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-695/2003-CARLOS
OTAVIO GUERREIRO CASTELAN x FINAUSTRIA FINAN-
CIAMENTOS S/A - Intime-se a parte autora para dar o regular
prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extin-
ção do feito. - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, GEOR-
GE GUIMARAES DE MORAES-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-712/2003-ADEMIR LO-
RENCETTI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A.-Adv. WALERIA CHIBIOR, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e ALEXEY GASTAO CONSELVAN-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1010/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x FRANCISCO ERNESTO WEL-
TER - DESPACHO DE FLS. 64: Oficie-se à Receita Federal
conforme requerido. Proceda-se o bloqueio do veículo via sis-
tema. DESPACHO DE FLS. 65 (verso): Retirar o ofício expe-
dido, bem como providenciar o pagamento no valor de R$ 7,00
referente ao mesmo. - Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

36.-MONITORIA-1052/2003-EDITORA GAZETA DO POVO
LTDA x LUIZ FIOR - Antecipada as custas relativas a intima-
ção por hora certa desentranha-se o mandado. - Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO e CHARLES ERVIN
DREHMER-

37.-INDENIZACAO-1115/2003-LAMINORT - INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINAS S/A x COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO - O Egrégio Tribunal de Justiça indeferiu a pro-
dução de prova pericial conforme cópia da decisão do agravo
às fls. 255/259, motivo pelo qual dou prosseguimento a Instru-
ção do feito designando para audiência de Instrução e Julga-
mento o dia04 de dezembro de 2007, às 14:00. Mediante o pa-
gamento das despesas necessárias, intimem-se. - Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA-

38.-INDENIZACAO-1228/2003-JORGE ALBINO MATZEM-
BACHER x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A. - Vis-
tos, etc...Por sentença , para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos , diante da inércia da parte autora que mesmo intimada
deixou de promover o regular andamento do feito, julgo extin-
to o presente feito, com fundamento no artigo 267, III do CPC.
Oportunamente baixem-se e arquivem-se. P.R.I. - Adv. GABRI-
EL JOCK GRANADO-

39.-ANULATORIA-1229/2003-AUDIPLAY ENTRETENI-
MENTO LTDA x KL INFORMATICA LTDA -Fica a parte re-
querente intimada a se manifestar, em cinco dias, face a(s)
correspondência(s) devolvida(s). -Adv. JULIANO SIQUEIRA
DE OLIVEIRA e JOSE DEVANIR FRITOLA-

40.-COBRANCA-1284/2003-CONDOMINIO EDIFICIO BA-
ROROS x NEOMAR LUIZ DE QUADROS e outros - Diante
das declarações dúbias da síndica Roselis Veske, determino,
em conformidade com o artigo 130 do CPC, sua oitiva, deven-
do a mesma prestar declarações sobre eventuais recebimentos
de valores da administradora do Condomínio designando para
tanto o dia 29 de agosto de 2005, às 15:30 horas. Expeça-se
mandado de intimação. - Adv. JEFERSON WEBER e ANGE-
LA MARIA BREGINSKI-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-1516/2003-MARIA MA-
DALENA BEDIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- Sobre os esclarecimentos trazidos pelo perito, manifestem-se
as partes no prazo de lei. - Adv. CASSIA DENISE FRANZOI e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

42.-INDENIZACAO-21/2004-JOAO BATISTA SOARES x
CARTAO DE CREDITO BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA/VISA - Manifestem-se as partes acerca da proposta de ho-
norários, no prazo da lei. - Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS, GYSELE VIEI-
RA SILVA e JAOA BATISTA SOARES-

43.-0EXECUCAO-40/2004-CRISTOVAM COSTA DO AMA-
RAL x DANIELLA GUIMARAES LOPES RIBEIRO e outros -
Recolher a importância de R$ 203,00 visando a diligência atra-
vés de mandado. - Adv.JOAO CARLOS DE MACEDO-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-116/2004-MARINO DOS
SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se a parte
requerida sobre o decidido pela superior instância, precipua-
mente se pretende a produção da prova pericial. - Adv. VICEN-
TE MAGALHAES e ADYR RAITANI JUNIOR-

45.-DEPOSITO-174/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x AURELIA SOARES IBER
- Sobre a preliminar e documentos, manifeste-se o autor no
prazo da lei. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e GE-
LINDO JOAO FOLLADOR-

46.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-220/2004-THAIS HER-
RERA BUENO e outros x CARLOS EDUARDO SILVA CA-
BREIRA - Analisando a procuração de fls. 52, verifica-se que
nela existe a outorga de poderes para que o Sr. João Gazelinski
represente Carlos Eduardo Silva Cabreira em Juízo, receba ci-
tações ou constitua um Advogado. Assim sendo, suspendo o
feito, mantendo-se por ora integralmente os autos processuais
já praticados, por entender que podem os mesmos ser convali-
dados pelo citando, já que somente a ele interessará a arguição
de nulidade processual. Cite-se pessoalmente o requerido para
fins pugnados na peça exordial. Pagas as custas, expeça-se o
competente mandado. - Adv. NORBERTO TREVISAN BUE-
NO, CARLOS ROBERTO G. EKERMAN e LUCI R. DAMA-
ZIO-

47.-DEPOSITO-271/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x JOAO PEDRO DO ESPIRITO SANTO FERREIRA - A ser-
ventia para proceder ao bloqueio do bem, objeto da demanda,
via sistema. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

48.-EXECUCAO-340/2004-LISANDRA GOLBA x AMIL -
ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL LTDA - Recebo
o recurso adesivo. Abra-se vista a apelada, pelo prazo da lei.
Após, com nossas homenagens encaminhe-se os autos ao E.
Tribunal de Justiça. - Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA e
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES-

49.-ALVARA-426/2004-NELCI RODRIGUES DOS SANTOS
NORTE x - Retirar o alvará expedido. - Adv. CARLOS AL-
BERTO FRANK-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-454/2004-MARCOS VI-
CENTIN x FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FI-
NANC. E INVEST. - Recolher a importância de R$ 12,00 vi-
sando a diligência através de AR. - Adv. JALDEON RIBEIRO
DE ASSIS-

51.-MONITORIA-459/2004-BANCO ITAU S/A x ERSIO VIL-
CHES PIRAO M.E e outros - Esclareça a requerida acerca da
petição de fls.91, se realmente pretende a produção de prova
pericial. - Adv. DANIEL HACHEM e LUIZ LUCIO SILVA-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-469/2004-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
IRACEMA PALMA DA SILVA - Fica a parte autora intimada a
retirar o ofício expedido, em cinco dias. - Adv. NEUSA MA-
RIA CANDIDO-

53.-INDENIZACAO-477/2004-JOSEVONY APARECIDA SI-
MIONI DE MORAES x MARLETE SILVEIRA COLLE e ou-
tros -Fica a parte requerente intimada a se manifestar, em cinco
dias, face a(s) correspondência(s) devolvida(s). -Adv. HERMES
SANTOS BLUMENTHAL DE MORAES e SANDRA MARA
SILVEIRA TOMASONI-

54.-DECLARATORIA-524/2004-JOAO REGIS FASSBENDER
TEIXEIRA e outros x GRACIOSA COUNTRY CLUB - Diante
da minha suspeição, declarada no termo de fls. 339, encami-
nhem-se os autos para a MM.Juíza de Direito substituta. - Adv.
ANDYARA Mª DA G. F. MENEZES TEIXERA e PAULO HEN-
RIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-551/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x JULIO CESAR DE OLIVEIRA-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e NERI DEODORO
DE CARVALHO-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-566/2004-CONDOMINIO DO
EDIFICIO DO PARQUE x RENE PAULO FONTANELO
MACHADO - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito. - Adv. ALEXANDRE DALLA VEC-
CHIA

57.-INDENIZACAO-632/2004-FELICIO EL HAJJAR x UNI-
BANCO FINANCEIRA - Recebo o recurso de apelação em seu
duplo efeito. Abra-se vista a apelada, pelo prazo da lei. Após,
com nossas homenagens encaminhe-se os autos ao E. Tribunal
de Justiça. - Adv. MAURO CURY FILHO e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-696/2004-ANDRE LUIZ
BARLETA DIAS x BANCO FIAT S/A - Entendo que a prova
pericial é necessária, razão pela qual, com fundamento no arti-

go 130 do Código de Processo Civil, determino sem produção.
No entanto, em face da desistência formulada pela parte reque-
rida, o depósito dos honorários do perito será efetivado pelo
requerente, na forma do artigo 33 do Código de Processo
Civil.Atenda-se em 5 dias. - Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR
e RONALDO LIMA MACHADO-

59.-EXECUCAO-726/2004-CARFER ASSESSORIAS S/C
LTDA x AMERICO ZACARIAS - Indefiro a nomeação formu-
lada pelo devedor, uma vez que o bem não possui valor comer-
cial. Proceda-se o bloqueio do veículo descrito as fls. 64, após
recolhidas as custas expeça-se mandado de penhora. -
Adv.EVERTON FELIZARDO e ORMILO HENINGTON POR-
TILHO BENTES-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-776/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x FATI-
MA APARECIDA MENDES - Vistos, etc...Por sentença que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo reali-
zado entre as partes e juntado as fls. 50/51, e em consequência,
julgo extinto o presente feito, com fundamento no artigo 269,
III do CPC. Proceda-se o levantamento do bloqueio. Oportuna-
mente baixem-se e arquivem-se. P.R.I. - Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-824/2004-RICARDO ALI-
PIO DA COSTA x CONSTRUTORA GIACOMAZZI LTDA -
Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito. Abra-se
vista a apelada, pelo prazo da lei. Após, com nossas homena-
gens encaminhe-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. - Adv.
RICARDO ALIPIO DA COSTA e ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA-

62.-DECLARATORIA-850/2004-GERSON DE MELO
RUNPFE x BANCO DO BRASIL S/A. e outros - Recolher a 1ª
parcela dos honorários periciais, no prazo de lei. - Adv. ANA
PAULA LARA PAGANINI, CLAUDIO XAVIER PETRYK e
JAIME DE OLIVEIRA PENTEADO-

63.-COBRANCA-872/2004-TEREZA DE JESUS MAINAR-
DES PEREIRA e outros x SULINA COMPANHIA DE SEGU-
ROS LTDA. - Recebo o recurso de apelação em seu duplo efei-
to . Abra-se vista ao apelado, pelo prazo de lei. Após, com nos-
sas homenagens encaminhe-se os autos ao E. Tribunal de Justi-
ça. - Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

64.-EXECUCAO-991/2004-CASSOL MATERIAIS DE CON-
TRUCAO LTDA x BR NEWAY ENGENHARIA E CONSUL-
TORIA S/C LTDA - Oficie-se como pleiteado às fls. 57/58,
exceto ao BACEN e ao DETRAN, vistos que as consultas se-
rão procedidas via sistema. Diligências necessárias. - Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

65.-USUCAPIAO-1065/2004-JOAO CANDIDO DE OLIVEI-
RA NETO e outros x - Mediante o preparo das despesas de
citação, intimações e demais emolumentos, cumpra-se a solici-
tação Ministerial constantes nos itens 1,2 e 3 da Cota Ministe-
rial de fls. 53. - Adv. LUIZ GUILHERME LEITE-

66.-DEPOSITO-1083/2004-BANCO ITAU S/A x LEANDRO
MARCEL RAMALHO HENRIQUE - Sobre a preliminar ar-
guida, manifeste-se o autor no prazo de lei. - Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-

67.-EXIBICAO-1120/2004-JOSE CARLOS PENHA x BAN-
CO IBI S/A - BANCO MULTIPLO e outros. - Sobre a prelimi-
nar e documentos manifeste-se o autor no prazo da lei. - Adv.
EMMANUEL A. O. CARLOS, SANDRO BALDUINO MO-
RAIS e IVONE EIKO KURAHARA-

68.-EXECUCAO-1185/2004-ANDRESSA ARTEN x ANDYA-
RA MARIA DA GRACA FONSECA DE M. TEIXEIRA - Para
que haja um tramite normal neste feito de execução, deverá a
parte executada indicar bens para a garantia do Juízo, após tais
formalidades, poderá assim arg•ir em sede de embargos à exe-
cução a matéria alegada em sede de defesa. Desentranhe,-se a
petição e os documentos juntados às fls. 26/52 e 60/61, perma-
necendo em Cartório a disposição da subscritora. Quanto aos
embargos declaratórios de fls. 60/61, ficam prejudicados, visto
que o interesse processual no momento é almejado apenas pela
parte credora. - Adv. JOAO MAESTRELLI TIGRINHO e AN-
DYARA Mª DA G. F. MENEZES TEIXERA-

69.-REVISIONAL DE CONTRATO-1203/2004-ALCIONE
ROGERIO SENK e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Efetue a requerida o depósito no valor de R$ 840,00
(oitocentos e quarenta reais) referente a 50% (cinquenta por
cento) da antecipação dos honorários periciais. Intime-se a re-
querente para efetuar o depósito da 1ª parcela das verbas peri-
ciais no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), deposi-
tando as demais parcelas sucessivamente em 15 dias, não olvi-
dando que o laudo pericial só será entregue pelo Expert medi-
ante o pagamento total dos seus honorários.Adv. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-

70.-COBRANCA-1229/2004-CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO II x IVAN LEITAO E SILVA e outros -
Fica a parte requerente intimada a se manifestar, em cinco dias,
face a(s) correspondência(s) devolvida(s). -Adv. LUCIANA S.
CARDOSO DE BRITO-

71.-EXECUCAO-1241/2004-BANCO ITAU S/A x CARLOS
EDUARDO SIMAS DA SILVA e outros - Manifeste-se a parte
credora acerca do seguimento ao feito, no prazo de lei. - Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1272/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x HUMBERTO DE SENE -
Retirar os ofícios. - Adv. IDELANIR ERNESTI-

73.-SOBREPARTILHA-1291/2004-ARICLE BRUZAMOLIN
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SILVA DA ROCHA x VIVALDO SILVA DA ROCHA - Fica
intimada a parte interessada a retirar o formal de partilha, em
cinco dias. - Adv. FABIO RICARDO FERRARI e DENYSE
FRANCISCA FERRARI-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-1310/2004-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GILBER-
TO LESSA SOARES - Vistos, etc...Posto isso, julgo proceden-
te o pedido inicial, declarando rescindido o contrato em razão
do inadimplemento por parte da demandada, determinando a
reintegração de posse do bem descrito na peça exordial. Con-
deno a parte demandada ao pagamento das parcelas vencidas,
incluindo o VRG e multa contratual, à titulo de perdas e danos
( o pagamento do saldo devedor, abatido o valor da venda do
bem), devendo ser atualizado conforme Decreto nº 1544/95,
bem como as custas processuais e honorários advocáticos ao
defensor da parte requerente, os quais fixo, em 10% sobre va-
lor da condenação, nos termos dos artigos 20, õ3º do Código de
Processo Civil.P.R.I. - Adv. IDELANIR ERNESTI e ANTO-
NIO DE OLIVEIRA TAVARES-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO-1316/2004-IZAIAS RI-
BEIRO SANTOS (ESPOLIO) x BV FINANCEIRA S/A. CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVEST. - Proceda-se a retifica-
ção no pólo ativo, para constar somente o Espólio de Izaias
Ribeiro dos Santos, conforme contrato de fls.19, inclusive jun-
to a distribuição. Defiro o benefício da assistência judiciária.
Cite-se o requerido na forma da lei, pela via epistolar, não olvi-
dando que a parte autora deverá antecipar o valor referente a
esta diligência, uma vez que o estado não disponibiliza às ser-
ventias selos postais. - Adv. EMERSON LUIZ DE MELO-

76.-DESPEJO-1320/2004-SEBASTIAO OSORIO DE ARAU-
JO SOUSA x FLORA PARAISO DAS NOIVAS E LIVRARIA
LTDA - Sobre a certidão do Oficial de Justiça manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias. - Adv. AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL .

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1333/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x
RENATA FREDERICO MARTINS - Fica a parte autora inti-
mada a retirar a carta precatória expedida, em cinco dias. - Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

78.-EXIBICAO-1349/2004-ALFREDO MAY x BANCO BA-
NESTADO S/A -Recebo o recuso de fls. 59/84, apenas no efei-
to devolutivo conforme disposição do artigo 520, inc. IV do
Código de Processo Civil. Abra-se vista a parte apelada, para
suas contra-razões pelo prazo de Lei. Apos, com as nossas hom-
nagens encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justica. -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

79.-MONITORIA-1365/2004-ANVITEX COMERCIAL TEX-
TIL LTDA x BOGLODERE CONFECCOES LTDA - Intime-se
a devedora para comprovar a propriedade dos bens nomeados à
penhora, no prazo de 5 dias. - Adv. MARTA PATRICIA BONK
RIZZO e CESAR RICARDO TUPONI-

80.-ARROLAMENTO-1366/2004-IZABEL JANISKA DOS
REIS e outros x VALMIR DOS REIS - Fica a parte autora inti-
mada a retirar o formal de partilha expedido, em cinco dias. -
Adv. CARLA ELIZA DOS SANTOS-

81.-INDENIZACAO-1402/2004-HELENA ANTONIO FAL-
CAO x EDENOR MACHADO DOS SANTOS -Fica a parte
requerente intimada a se manifestar, em cinco dias, face a(s)
correspondência(s) devolvida(s). -Adv. ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO e GILBERTO GIGLIO VIANNA-

82.-ANULATORIA-1449/2004-MARIA DE LOURDES POR-
TELLA AYRES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. e outros -Fica a parte requerente intimada a se mani-
festar, em cinco dias, face a(s) correspondência(s) devolvida(s).
-Adv. DARCI DOMINGUES e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-

83.-EXECUCAO-1508/2004-BANCO BRADESCO S/A x SI-
TESE - SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S/C LTDA
e outros - Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca
do expediente de fls. 48, em cinco dias. - Adv. MURILO CEL-
SO FERRI-

84.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1517/2004-BAN-
CO SAFRA S/A x MARCIO OLIVEIRA COSTA - Fica intima-
da a parte interessada a se manifestar acerca do expediente de
fls. 66, em cinco dias. - Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

85.-MONITORIA-1526/2004-A.S. ALMEIDA & CIA. LTDA
x CAMARGO SERVICOS TECNICOS S/C LTDA e outros -
Fica a parte requerente intimada a se manifestar, em cinco dias,
face a(s) correspondência(s) devolvida(s). -Adv. MARCY HE-
LEN VIDOLIN-

86.-ARROLAMENTO-252/2005-RUBENS DA CUNHA e ou-
tros x IZIONE MARIA CUNHA - Fica a parte intimada a reti-
rar o formal de partilha expedido, em cinco dias. - Adv. CRIS-
TIANE SOVIERSOVSKI-

87.-ACAO ORDINARIA-284/2005-ANTONIO BUENO DOS
SANTOS x BANCO ITAU S/A - Fica a parte requerente inti-
mada a se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre a contestação
( preliminares e documentos). - Adv. PAULO LUIZ DURIGAN
e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

88.-COBRANCA-314/2005-ELIAS ALVES DA SILVA x FUN-
DACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL -
Manifestem-se as partes sobre as provas que desejam produzir,
no prazo de cinco dias. - Adv. JOSE BASILIO GUERRART e
ADROAL JOSE GONCALVES-

89.-EXECUCAO-318/2005-BANCO BRADESCO S/A x VIA-
SAT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELTRONICOS LTDA

e outros - Não existe a possibilidade de penhora “ on line”, que
deverá ser realizada da forma usual, proceda-se a consulta de
eventuais saldos bancários via sistema. - Adv. EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

90.-SOBREPARTILHA-363/2005-DIOLETE CACHUBA e
outros x PLINIO CACHUBA - Retirar o alvará expedido. - Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-

91.-EMBARGOS DO DEVEDOR-371/2005-NELSON PAN-
GRACIO JUNIOR e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de 5 dias. - Adv. JOAO
BATISTA VALIM e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/2005-SUNCORP
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA e outros x CI-
MENTO RIO BRANCO S/A - Aguarde-se por 10 dias. - Adv.
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e JOSE CARLOS
BUSATTO-

93.-COBRANCA-436/2005-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO x REGINA APARECIDA DE
BARBARA DA SILVA - Fica intimada a parte requerente a se
manifestar, em cinco dias, face a(s) correspondência(s)
deovlvida(s). - Adv. KELY CRISTINA DULSKIS BUENO-

94.-COBRANCA-468/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MABILU I x PEDRO CEZAR BREDA -Fica a parte requeren-
te intimada a se manifestar, em cinco dias, face a(s)
correspondência(s) devolvida(s). -Adv. BERENICE DA AP.
GOMES RIBEIRO-

95.-COBRANCA-471/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MABILU I x ESTHER FORSTER MORAES -Fica a parte re-
querente intimada a se manifestar, em cinco dias, face a(s)
correspondência(s) devolvida(s). -Adv. BERENICE DA AP.
GOMES RIBEIRO-

96.-COBRANCA-497/2005-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VALE VERDE II x GILDASIO FERNANDES
DA SILVA -Fica a parte requerente intimada a se manifestar,
em cinco dias, face a(s) correspondência(s) devolvida(s). -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

97.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-504/2005-BANCO
FINASA S/A x NEREU RIBEIRO - Defiro a busca e apreensão
liminarmente, considerando a prova da mora, nos termos do
art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante antecipação das custas
do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada a medida,
cite-se, observando a redaçõa dada pela lei 10.931/2004. - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

98.-ACAO ORDINARIA-506/2005-ADILSON RUBENS DE
SOUZA e outros x REFER - FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL - Deve a parte autora emendar o seu pedido,
pois o valor apresentado, R$ 18.000,00, ( 60 Salários míni-
mos), ainda é abrangido pelo rito sumário. - Adv. ANDREA
REJANE DE ARAUJO GOES-

99.-DESPEJO-528/2005-NELSON ANDRADE NEVES x IANI
CRISTIAN DA MOTTA e outros - A citação deve ser realizada
pessoalmente, aguarde-se por cinco dias. - Adv. MARCIO PAS-
CHENDA NEVES-

100.-COBRANCA-592/2005-JANI NOEMIA ROSSIN e outros
x CENTAURO SEGURADORA S/A - Defiro o pedido de jus-
tiça gratuita. Designo audiência conciliatória para o dia 8 de
agosto de 2005, às 15:45 horas. Expeça-se mandado de cita-
ção. - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

101.-COBRANCA-602/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRACIOSA x RICARDO CORREA DE REZENDE e outros -
Designo audiência conciliatória para o dia08 de agosto de
2005, às 15:30 horas. Cite-se pela via postal. - Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS-

102.-REPARACAO DE DANOS-646/2005-SERGIO LUIZ
STANISKI e outros x DOM BOSCO SUPERIOR S/C LTDA -
Mediante o preparo específico, cite-se. - Adv. JOSE LEOCA-
DIO DE CAMARGO-

103.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-648/2005-B.V.
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x CLAUDINEI MIRANDA ISA-
BEL RIBEIRO - Defiro a busca e apreensão liminarmente, con-
siderando a prova da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-
Lei 911/69. Mediante o pagamento das custas do Oficial de
Justiça, expeça-se mandado. Efetivada a medida, cite-se, ob-
servando a redação dada pela Lei 10.931/2004. - Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

104.-REPARACAO DE DANOS-654/2005-ONDINA PEREI-
RA SANTANA x EMPRESA DE ONIBUS - TRANSPORTE
COLETIVO GOLRIA - Defiro o pedido de justiça gratuita.
Preliminarmente, intime-se a requerente para emendar a inici-
al, no prazo de 10 dias, adequando-a ao rito sumário, a teor do
que dispõem os artigos 275, I e 276 do Código de Processo
Civil. Pena de indeferimento. - Adv. GERSON LUIZ WEN-
ZEL-

105.-COBRANCA - CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN
SEBASTIAN x ROMEU NIELSEN JUNIOR e outros -Efetuar
o pagamento do depósito inicial no valor de R$ 157,50, em
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição.-Adv.
PATRICIA PIEKARCZYK-

106.-DESPEJO - BERMAN S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES x DOUGLAS AYRES DE AGUIRRE e outros -Efe-
tuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$ 315,00, em
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição.-Adv.
ADILSON LUIZ FERREIRA-

107.-ARROLAMENTO - MARIA LUIZA BOLCATO GUA-

RIZA x AIRTON GUARIZA -Efetuar o pagamento do depósito
inicial no valor de R$ 609,00, em trinta dias, sob pena de can-
celamento da distribuição.-Adv. FABIO LUIZ AGNOLETTO-
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0057 001170/2004
HELOISE MARIA HILU PRESIA 0056 001157/2004
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0044 000535/2004
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0017 001333/2000
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0061 001436/2004
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0007 000512/1997
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0028 000418/2003
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0025 000071/2003
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0085 000569/2005

0081 000415/2005
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0087 000602/2005
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0076 000199/2005
JAMILLE GUILHERME MIRANDA 0056 001157/2004
JANDER LUIS CATARIN 0048 000768/2004
JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0063 001518/2004
JOAO AUGUSTO MORAES DOS S 0063 001518/2004
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0016 001300/2000
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0006 000939/1996
JOAO CARLOS DALEFFE 0004 000656/1994
JOAO CARLOS REGIS 0014 001059/2000
JOAO CASILLO 0001 000034/0000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0037 001544/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0074 000127/2005
JOAO PAULO BOMFIM 0058 001201/2004
JOAO PAULO DA COSTA BRUCE 0076 000199/2005
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0001 000034/0000
JOEL KRAVTCHENKO 0061 001436/2004
JORGE CLARO BADARO 0028 000418/2003

0015 001091/2000
JORGE HILTON KUBRUSLY SIL 0046 000651/2004
JORGE R. RIBAS TIMI 0044 000535/2004
JOSAFAT LITVIN 0029 000562/2003
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0004 000656/1994
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0056 001157/2004
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0082 000442/2005
JOSE CARLOS ROSA 0022 000908/2002
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0007 000512/1997
JOSE CONCEICAO BUENO 0026 000150/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0028 000418/2003

0015 001091/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0077 000237/2005
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0057 001170/2004
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0008 001290/1997
JOYCE MAUS MISCHUR 0023 001105/2002
JUCELI SACHT 0007 000512/1997
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0028 000418/2003
JULIANA DA VEIGA 0009 001335/1997
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0044 000535/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0079 000298/2005
JURENY ROSEVICS 0012 001427/1999

0012 001427/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0075 000157/2005

0051 000844/2004
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0056 001157/2004
KEILE CRISTINA BIEZUS 0038 001550/2003
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 0033 000866/2003
LAERTES BOGUS JUNIOR 0046 000651/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0075 000157/2005
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0037 001544/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0017 001333/2000
LINCOLN FAGUNDES 0007 000512/1997
LISIAS CONNOR SILVA 0007 000512/1997
LORENLAI ERIKA L DE ARAUJ 0073 001856/2004
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0076 000199/2005
LUCIA REGINA BRANCO 0040 000211/2004
LUCIANA AMARAL REMER TACL 0022 000908/2002
LUCIANA BERRO COSTA KANNE 0008 001290/1997
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0001 000034/0000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0028 000418/2003

0015 001091/2000
LUCIANE MOMBACH ITO 0021 000625/2002
LUCINEIA POSSAR 0007 000512/1997
LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 0033 000866/2003
LUCIOLA LOPES CORREA 0038 001550/2003
LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0071 001744/2004
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0055 001147/2004
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA 0003 000058/0000
LUIZ ANTONIO MORES 0062 001478/2004
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0009 001335/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0079 000298/2005

0020 000275/2002
LUIZ CARLOS FRANCO 0078 000289/2005
LUIZ DANIEL FELIPPE 0004 000656/1994
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0054 001137/2004
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0016 001300/2000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0050 000841/2004

0065 001598/2004
0052 001006/2004
0049 000826/2004
0068 001692/2004
0064 001594/2004
0066 001605/2004
0067 001641/2004
0072 001772/2004

LUIZ FERNANDO FRAGA 0070 001730/2004
0069 001729/2004
0058 001201/2004

LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0007 000512/1997
LUIZ FERREIRA DA LUZ 0053 001102/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0056 001157/2004

0082 000442/2005
LUIZ HENRIQUE Z. PUNDEK 0010 000778/1998
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0031 000793/2003
LUIZ RICARDO BERLEZE 0044 000535/2004
LUIZ ROBERTO ROMANO 0007 000512/1997
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0008 001290/1997
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0004 000656/1994
MANOELLA MANFRONI FILIPIN 0044 000535/2004
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0033 000866/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0007 000512/1997
MARCELO MARQUARDT 0044 000535/2004
MARCELO MENEZES F. CAIRES 0086 000584/2005
MARCELO OLIVA MURARA 0078 000289/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0014 001059/2000
MARCELO VIEIRA DE PAULA 0014 001059/2000
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0009 001335/1997
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0021 000625/2002
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0007 000512/1997
MARCIA SEVERINA BADARO 0028 000418/2003

0015 001091/2000
MARCIO ANTONIO SASSO 0007 000512/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0078 000289/2005
MARCIO HOFMEISTER 0011 000697/1999
MARCIUS FONTOURA LASS 0089 000657/2005
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 0007 000512/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0006 000939/1996
MARCOS DE CAMPOS JUNIOR 0045 000613/2004
MARCOS VENDRAMINI 0050 000841/2004

0065 001598/2004
0052 001006/2004
0068 001692/2004
0064 001594/2004
0066 001605/2004
0067 001641/2004

MARCUS BATISTA DA SILVA 0006 000939/1996
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0080 000331/2005
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0076 000199/2005
MARIA BEATRIZ B.VIANA GOM 0018 000175/2001
MARIA CAROLINA DAL PRA CA 0056 001157/2004
MARIA CECILIA W LOMELINO 0028 000418/2003
MARIA LORETE BIERNASKI 0026 000150/2003
MARIA LUIZA FERREIRA MEND 0073 001856/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0056 001157/2004

0082 000442/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0008 001290/1997
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 0024 001125/2002
MAURICIO DE P. S. GUIMARA 0033 000866/2003

MAURICIO VIEIRA 0001 000034/0000
MAURO CURY FILHO 0050 000841/2004

0065 001598/2004
0052 001006/2004
0049 000826/2004
0068 001692/2004
0064 001594/2004
0066 001605/2004
0067 001641/2004
0072 001772/2004

MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0048 000768/2004
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0007 000512/1997
MILTOM LUIZ CLEVE KUSTER 0033 000866/2003
MILTON BARROS DA ROSA 0034 001140/2003
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0033 000866/2003
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0005 000767/1994
MOISES BATISTA DE SOUZA 0051 000844/2004
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO 0036 001495/2003
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0021 000625/2002

0082 000442/2005
MOZART DE QUADROS 0004 000656/1994
MOZARTE DE QUADROS 0004 000656/1994
MURILO CLEVE MACHADO 0033 000866/2003
NANCI TEREZINHA Z STANISL 0076 000199/2005
NELSON BELTZAC JUNIOR 0035 001425/2003
NELSON GONZI MORGADO 0090 000722/2005
NEY PINTO VARELLA NETO 0034 001140/2003
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0059 001292/2004
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0061 001436/2004
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0071 001744/2004
OSVALDIR NODARI 0001 000034/0000
OSWALDO BONFIM 0048 000768/2004
PATRICIA KONDRAT 0073 001856/2004
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0051 000844/2004
PATRICIA TOMAZELI 0001 000034/0000
PATRICK G. MERCER 0044 000535/2004
PAULO ANGELIN RAMOS 0005 000767/1994
PAULO CESAR SILVEIRA 0021 000625/2002
PAULO LEANDRO DIETER 0001 000034/0000
PAULO MACARINI 0018 000175/2001

0020 000275/2002
PAULO MAURICIO BRANCO 0076 000199/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0017 001333/2000
PAULO ROBERTO ECCEL 0036 001495/2003
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0004 000656/1994
PAULO SERGIO GUEDES 0014 001059/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0056 001157/2004
PAULO VIRGILIO DE C CANTE 0020 000275/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0041 000285/2004

0018 000175/2001
0020 000275/2002

PEDRO LILITO FRANCESCHI 0089 000657/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0076 000199/2005
RAFAEL FADEL BRAZ 0076 000199/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0024 001125/2002
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0082 000442/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0037 001544/2003
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0019 000561/2001
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0048 000768/2004
RICARDO BALLAROTTI 0023 001105/2002
RICARDO MILLANI RIBEIRO P 0071 001744/2004
RITA DE CASSIA ALVES 0055 001147/2004
ROBERTA DE CASSIA MELLO 0073 001856/2004
ROBERTA ONISHI 0008 001290/1997
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0004 000656/1994
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0030 000716/2003
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0007 000512/1997
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0060 001306/2004
RODRIGO DOLFINI 0078 000289/2005
RODRIGO GUIMARAES 0060 001306/2004
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0037 001544/2003
ROGERIO MOLETTA J. NASCIM 0004 000656/1994
ROMERO SANTOS LIMA JR 0003 000058/0000
ROSA APARECIDA DA SILVA L 0005 000767/1994
ROSANA COUTINHO EVERS 0007 000512/1997
ROSANA GARCIA QUIZA 0055 001147/2004
ROSANE PABST CALDEIRA 0080 000331/2005
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0008 001290/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0088 000646/2005
ROSILENA FREITAS 0073 001856/2004
ROSIMAR DE FATIMA LOPES 0032 000804/2003
RUBENS CORREA 0019 000561/2001
RUTH COATTI 0028 000418/2003

0015 001091/2000
SADI BONATTO 0013 000631/2000

0007 000512/1997
SADI FRANZON 0091 000727/2005
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0036 001495/2003
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0037 001544/2003
SANDRA REGINA GARTNER IMH 0036 001495/2003
SANDRA REGINA RODRIGUES 0071 001744/2004
SANDRO RAFAEL BONATTO 0070 001730/2004

0069 001729/2004
0058 001201/2004

SAULO BONAT DE MELLO 0001 000034/0000
SERGIO ALBERTO GONCALVES 0083 000527/2005

0085 000569/2005
0081 000415/2005

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0071 001744/2004
SERGIO SCHULZE 0034 001140/2003
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 0045 000613/2004
SILVANE BUSINI POTRICH 0014 001059/2000
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0071 001744/2004
SILVIA ELISABETH NAIME 0042 000324/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0071 001744/2004
SILVIO BINHARA 0003 000058/0000
SILVIO NAGAMINE 0079 000298/2005

0020 000275/2002
SILVIO RAMOS LEAL 0069 001729/2004

0058 001201/2004
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0004 000656/1994
SIMONE BORELLI LIZA 0032 000804/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0001 000034/0000

SOLANGE DA SILVA MARIA 0073 001856/2004
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0023 001105/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0042 000324/2004
SYLVIO JOSE E. GRUBER 0007 000512/1997

0055 001147/2004
TASSIANA MARA CASTILHO 0037 001544/2003
TATIANA KALKO TURQUETI C 0025 000071/2003
TATIANA MAIA VIEIRA FELIP 0093 000738/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0092 000730/2005

0034 001140/2003
TERESA DANIELLE COSTA REG 0073 001856/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0082 000442/2005
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0028 000418/2003

0015 001091/2000
THOMIRES ELIZABETH P BADA 0028 000418/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0028 000418/2003
VALDIR STEDILE 0063 001518/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0043 000384/2004

0039 000115/2004
VALERIA GASPARIN 0034 001140/2003
VALMIR BERNARDO PARISI 0053 001102/2004
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0079 000298/2005
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0076 000199/2005
VANETE STEIL VILLATORI 0004 000656/1994
VASCO FLANDOLI SOBRINHO 0024 001125/2002
VILSON GUDOSKI 0035 001425/2003
VITOR RENATO GIOZZA 0031 000793/2003

0031 000793/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0056 001157/2004

0082 000442/2005
WALTER BORGES CARNEIRO 0010 000778/1998
WALTER TOFFOLI 0055 001147/2004
WELINGTON TORRES COSENZA 0021 000625/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0008 001290/1997
WELYNTON JOSE FRANQUI 0071 001744/2004
WERNER AUMANN 0007 000512/1997
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0056 001157/2004
WILTON FERRARI JACOMINI 0071 001744/2004

1.-CAUTELAR C/ TUTELA ANTECIPADA-34/0000-CLAU-
DIO PISCONTI MACHADO x COMISSARIA GALVAO SA
CORRETORA DE IMOVEIS -Intime-se para o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de au-
tuacao no valor de R$ 7.00.-F-Adv. CLAUDIO PISCONTI
MACHADO, JOAO CASILLO, OSVALDIR NODARI, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, SAULO BONAT DE MELLO, DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, DA-
MIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, PAULO LEANDRO
DIETER, PATRICIA TOMAZELI e MAURICIO VIEIRA-

2.-ACAO MONITORIA-57/0000-BANCO BRADESCO SA x
ROBERTO MANOEL CORREA FILHO -Intime-se para o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 178,50, bem como cus-
tas de autuacao no valor de R$ 7.00.-F-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-58/0000-ESPOLIO DE
CLAUDIO ANTONIO BINATTI e outros x MORO CONSTRU-
COES CIVIS e outros -Intime-se para o preparo das custas ini-
ciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de autuacao no
valor de R$ 7.00.-F-Adv. ADRIANA ESPINDOLA CORREA,
ROMERO SANTOS LIMA JR, GILSON JOAO GOULART JR,
SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA, LUIZ ALFREDO
RODRIGUES FARIAS JR, ADRIANE TURIN DOS SANTOS
e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

4.-ALIENACAO JUDICIAL-656/1994-WILSON MACHADO
e outros x ERIVALDO JOSE GLOWASKI- Sobre as conside-
racoes apresentadas pelo executado, manifeste-se o avaliador,
apresentando suas razoes para o valor constante do laudo ou,
entendo ter havido equivoco e omissoes por sua parte, apresen-
tar novo laudo de avaliacao. -F- Adv. EDSON ISFER, VANE-
TE STEIL VILLATORI, JOAO CARLOS DALEFFE, PAULO
ROBERTO FERREIRA PEREIRA, MANOEL EDUARDO
ALVES CAMARGO GOMES, EDSON ISFER, LUIZ DANI-
EL FELIPPE, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSE
ANTONIO GOMES DE ARAUJO, CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, ROBERTO ANDRE ORESTEN, ROGERIO
MOLETTA J. NASCIMENTO, MOZARTE DE QUADROS,
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, MOZART DE
QUADROS e FARIDE MALUF BUISSA DE LARA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-767/1994-ELSA PETRONA
PEREIRA SAMANIEGO DOS SANTOS x OTAVIO ALVES e
outros- VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS. Julgo ex-
tinta a presente execucao proposta nestes autos de acao de
REINTEGRACAO DE POSSE sob nº 767/1994, proposta por
ELSA PETRONIA PEREIRA SAMANIEGO DOS SANTOS
contra OTAVIO ALVES E NATALIA ALVES, e o faco na for-
ma do art. 794, I do Codigo de Processo Civil, ante a satisfacao
da obrigacao. Se requerido for, desde ja, defiro a dispensa do
prazo recursal requerido. Proceda-se as respectivas baixas.
Oportunamente, arquive-se. Custas de Lei. P.R.I. -F- Adv. ALDO
JOSE KAUL, AMADEU LUIZ DE MIO GEARA, PAULO
ANGELIN RAMOS, MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN
RAMOS e ROSA APARECIDA DA SILVA LEITE-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-939/1996-BAN-
CO EXCEL ECONOMICO SA x ESPOLIO DE LUIZ CHE-
ROBIM e outros- Anote a extincao da execucao por forca da
decisao proferida nos embargos em apenso, defiro o pedido de
fl.117. Oficie-se a Comarca de Palmeira, determinando o le-
vantamento das penhoras realizadas no feito (fls. 72/74). Cus-
tas de oficios no valor de R$ 8,00. -F- Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI, MARCUS BATISTA DA SILVA, JOAO
CANDIDO MICHALSKI, AIRTON VIDA e ARLETE BAS-
TOS-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-512/1997-PARMISA ADMI-
NISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES S.A e outros x BANCO DO
BRASIL S.A.- Manifestem-se as partes no prazo comum de
dez dias, sobre a conta apresentada. -F-Adv.IGUACIMIR GON-

CALVES FRANCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, AUDERI
LUIZ DE MARCO, FELISBINO IMTHON BUENO, FREDE-
RICO KORNDORFER NETO, SADI BONATTO, ADROAL-
DO JOSE GONCALVES, ANAIR I. SCHAEFFER COSTA,
ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MAR-
CO, DOUGLAS VICTORIANO LOCATELLI, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES, FELISBINO IMTHON BUENO,
FREDERICO KORNDORFER NETO, JOSE CARLOS SOA-
RES SOUTO, JUCELI SACHT, LINCOLN FAGUNDES, LI-
SIAS CONNOR SILVA, LUCINEIA POSSAR, LUIZ FERNAN-
DO Z. TORRES, LUIZ ROBERTO ROMANO, MARCIA RE-
GINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCO AURELIO MIRAN-
DA CARVALHO, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROSANA
COUTINHO EVERS, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, SYLVIO
JOSE E. GRUBER, WERNER AUMANN, ADYR RAITANI
JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER e MARCIO ANTONIO
SASSO-

8.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1290/1997-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x PAULO CAETANO MORAIS SAN-
TOS -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre a devolu-
cao da carta precatoria. -F- Adv. WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA
BERRO COSTA KANNENBERG, CINARA C. BASSETTI
HABITH, CLAUDETE COSTA PELLIZZARO, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA, ALESSANDRA LORENZEN, CRHISTIANI MARIA BAR-
BOSA SARTORI, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA ONISHI, RO-
SANGELA MARTINS FONSECA e FABIOLA MESQUITA-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-1335/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO OYAPOCK x JUARES RODRIGUES- Intime-
se o exequente para proceder o pagamento das custas do Sr.
Avaliador, bem como se manifeste sobre os oficios recebidos
em fls. 272/276, no prazo de ate cinco dias. -F- Adv. MARCIA
CRISTINA MARCONDES ZINSER, LUIZ CARLOS COELHO
DA CUNHA e JULIANA DA VEIGA-

10.-ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-778/1998-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO WEILER LTDA- Manifestem-se as partes no prazo
comum de cinco dias, sobre a proposta de honorarios apresen-
tada pelo perito. -F- Adv. LUIZ HENRIQUE Z. PUNDEK,
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, WALTER BORGES CAR-
NEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AUGUS-
TO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA e AMARILIS VAZ CORTESI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-697/1999-CIRO
SOARES GIOVANELI x SAN FRANCISCO REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA.- Considerando a manifestacao de
fl. 126, proceda o cartorio e desbloqueio judicial junto ao DE-
TRAN via on line. Intime-se o exequente para que, no prazo de
ate cinco dias, manifeste-se requerendo o que for de seu inte-
resse.-F- Adv. MARCIO HOFMEISTER-

12.-DESPEJO-1427/1999-FUNDACAO WEISS - SCARPA x
LOOK PUBLICIDADE S/C LTDA.- Pagas eventuais custas
remanescentes, voltem os autos para homologacao do acordo. -
F- Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA, JURENY ROSE-
VICS, ANGELA AMELIA ROSSI e JURENY ROSEVICS-

13.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-631/2000-FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA x CONSTRUTORA
ARAUJO COELHO LTDA. -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de “intimar as partes para que tomem ciencia de que os
autos estao sendo encaminhados ao arquivo provisorio, confor-
me requerido pelo autor as fls.110. -F- -Adv. SADI BONAT-
TO, EDSON HASSELBACH ASSAD e FERNANDO JOSE
BONATTO-

14.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1059/2000-FORD LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA TERE-
ZA VELOSO TRAPP SOARES- Diante do acordo denunciado
em fls. 88/92, defiro o pedido de fls. 97/98. Expeca-se alvara
em favor do autor para levantamento dos valores depositados
neste feito. Oficie-se ao juizo da 6ª Vara Civel desta Capital,
para que proceda a transferencia dos valores depositados pela
re nos autos 81/99, na forma requerida. Junte-se ao oficio co-
pia do acordo realizado. -F- Adv. FABIO GOES ACERBI,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, JOAO CARLOS RE-
GIS, SILVANE BUSINI POTRICH, PAULO SERGIO GUE-
DES, CASSIANO RICARDO REGIS e MARCELO VIEIRA
DE PAULA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1091/2000-
MARIA DE LOURDES FREITAS DRESSLER x ALMIR LUIZ
SOUZA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003,encaminho estes autos para expedicao de oficios, con-
forme as fls. 272/273. Custas de oficio no valor de R$56,00. -
F- Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, LU-
CIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI e EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1300/2000-CINTIA CRIS-
TINA GLOK x OELO-LOCADORA DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA- Intime-se o executado atraves de seu
procurador para que, no prazo de ate cinco dias, diga se tem
interesse no pagamento espontaneo do debito apontado em fl.
319. -F- Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
HELIO PEREIRA CURY FILHO, JOAO BATISTA PIO VIEI-
RA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e CHARLES DA
SILVA RIBEIRO-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-1333/2000-VANIA LA-
ZZARI LEITE BASTOS x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -Sentenca proferida em02 laudas. Parte final... Isto
posto, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, julgo extinto o
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feito, sem julgamento do merito, revogando a decisao liminar
de fls. 66/69. Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e verba honoraria a favor do patrono da parte re, que,
considerando o trabalho desenvolvido, o grau de complexidade
da causa e a sua extincao prematura, arbitro em 10 % ( dez por
cento) do valor a ela atribuido, devidamente corrigido a partir
de seu ajuizamento, na forma do artido 20, paragrafo 4º do
CPC. P.R.I. -f- -Adv. HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES,
ANDREA CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, ARNALDO JOSE DA SILVA e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

18.-ACAO MONITORIA-175/2001-ANTONIO BUENO x
SONY DA AMAZONIA LTDA- O feito aguarda o pagamento
do valor apontado em fl.330 para o fim da demanda. A executa-
da nao tem a intencao de saldar tal debito, entendendo que en-
contra-se com credito junto ao exequente em outra acao trami-
tando no juizo da 9ª Vara Civel desta Capital. Considerando
que nao ha conciliacao em relacao aos creditos e debitos, deve
cada qual procurar a via adequada para a satisfacao de seus
valores. Nestes autos o exequente requereu a suspensao do fei-
to por prazo indeterminado, ante a ausencia de pagamento do
saldo remanescente do debito (fl.342). Face ao exposto, inti-
mem-se as partes, de que os autos estao sendo encaminhados
ao arquivo provisorio por tempo indeterminado. -F- Adv. AN-
TONIO BUENO, PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO
MACARINI, MARIA BEATRIZ B.VIANA GOMES e ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-

19.-COBRANCA C/C REPARACAO DANOS-561/2001-AL-
MIR KUTNE x ROBERTO GUIRAUD e outros- Intime-se o
Sr. meirinho para uqe promova a entrega do mandado expedido
em fl.1127 devidamente cumprido e, caso nao o tenha cumpri-
do, justifique. -F- Adv. ALMIR KUTNE, RUBENS CORREA
e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

20.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-275/2002-PE-
DRO ANTONIO ZANARDI JUNIOR x BANCO BRADESCO
S/A e outros- Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre os pedidos de substituicao proces-
saul, formulados as fls. 323/329 e 329/331. Apos, voltem.-F-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA,
SILVIO NAGAMINE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREI-
TAS, DULCE MARIA GAWLOSKI, PAULO VIRGILIO DE C
CANTERGIANI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, PAULO MACA-
RINI, AMORY RIBEIRO PIRES e DANIEL HACHEM-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-625/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PLATINA x GRAVIELA GUIRALD- Interpos a exe-
cutada Embargos a penhora ( fls. 186) alegando, no que e per-
tinente, que o imovel sobre o qual recaiu a constricao constitui
o unico que dispoe e nele habita em companhia de um filho
desempregado, sendo pessoa aposentada, que adquiriu o bem
com muita dificuldade em vista dos parcos salarios que recebia
como bancaria, tratando-se de imovel impenhoravel por resi-
dencial da unidade familiar. Apontou, o exequente respondeu (
fls. 189/191). Como destacado pelo exequente, a impenhorabi-
lidade do imovel foi levado a constricao nao resiste ao contido
no art. 3º,IV da lei nº8.009/90, que expressamente excepciona
a oosicao da impenhorabilidade do bem considerado de fami-
lia, porque esta a garantir obrigacao daquela natureza, no caso
as taxas condominiais. A par dos argumentos trazidos pela exe-
quente, cumpre observar que ao Poder Judiciario nao e dado o
assistencialismo, funcao inerente aos orgaos governamentais,
incumbindo-lhe a aplicacao da Lei. Nao obstante isso, a execu-
tada ja teve por parte do juizo toda a benevolencia do condao
de satisfazer o debito executado, a exemplo do prazo mencio-
nado no despacho de fls. 174, poderia, ao menos, ter ofertado
proposta de parcelamento do debito, no quedou-se inerte. Pos-
to isto, rejeito a arguicao de impenhorabilidade, mantendo a
constricao sobre o imovel. Certifique-se o decurso do prazo
para oposicao de embargos a execucao. A seguir, expeca-se
certidao para fins de registro da penhora e intime-se a parte
exequente para retira-la, promovendo e comprovando nos au-
tos o registro. Intimem-se. Intime-se a autor para retirar a certi-
dao de averbacao.-F- Adv.MARCIA MONTALTO ROSSATO,
PAULO CESAR SILVEIRA, LUCIANE MOMBACH ITO,
MOZART ALBUQUERQUE BRITES, WELINGTON TOR-
RES COSENZA, ENIO LUIZ COSTA e GERALDO MAR-
QUES-

22.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-908/2002-GENIL-
SON DA ROCHA SOARES e outros x IMPERIO EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar os exequentes para pagamento das
custas de execucao no prazo de cinco dias.Custas no valor de
R$616,00. -F- Adv. JOSE CARLOS ROSA, ADEMAR LIE-
DKE, ADEMAR LIEDKE JUNIOR e LUCIANA AMARAL
REMER TACLA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1105/2002-CCV-
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x JOACIR
ELIEL CORDEIRO- A informacao restro prestada pelo meiri-
nho da conta que nao houve a efetiva apreensao dos veiculos
objeto da penhora de fls. 97, uma vez que o executado Sr. Joa-
cir Eliel Cordeiro, nao se encontrava em posse dos veiculos,
descritos nas fls. 96, por nao os haver localizado. Inporta con-
cluir, nos termos da fundamentacao exarada no despacho de
fls. 124, que a penhora e nula, dada a ausencia de efetiva apre-
ensao do veiculo e de seu deposito em maos do devedor ou
terceiro. Isto posto, anulo a penhora de fls. 97, mantendo, no
entanto, ad cautelam o bloqueio junto ao DETRAN, ate que o
exequente promova a efetiva constricao de bens ou denuncie
desistencia a essa constricao. ntime-se, pois, o exequente para
se manifestar no prazo de cinco dias, requerendo o que for de
direito para o prosseguimento do feito. Cumpra-se a determi-
nacao contida no ultimo paragrafo do despacho de fls. 120. -F-
Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR, RICAR-
DO BALLAROTTI e ANDREZZA MARIA BELTONI-

24.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1125/2002-JORGE
GOMES DA SILVA x BRADESCO SEGUROS S/A -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA01/2003,encaminho estes
autos para expedicao de novo mandado a ser cumprido no en-
dereco indicado as fls. 92. -F- Adv. VASCO FLANDOLI SO-
BRINHO, MARINA AUGUSTO FLANDOLI, GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-

25.-REVISIONAL C/C REPETICAO IND-71/2003-BENEDIC-
TO LAZARO MOREIRA e outros x BANCO ITAU S.A- Os
esclarecimentos requeridos pela parte foram respondidos pela
perita em fls. 547/560. No prazo comum de cinco dias, mani-
festem-se as partes, sobre os esclarecimentos prestados pela
perita. Apos, decorrido o prazo e, considerando que nao ha outras
provas ha produzir, voltem para julgamento do feito. -F- Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABE-
LLO FERREIRA, ALEXANDRE TORRES VEDANA, GIZE-
LLE AMBONI PETRI, DALTON A.S.GABARDO e TATIA-
NA KALKO TURQUETI C BARRETO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-150/2003-SONI GOMES DE
OLIVEIRA e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL PAR-
QUE DOS CEDROS II- Efetuar o pagamento das custas de
oficio no valor de R$ 8,00. -F- Adv. JOSE CONCEICAO BU-
ENO e MARIA LORETE BIERNASKI-

27.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-351/2003-ELI-
ETTI SOUZA VILELA x SERASA-CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DE BANCOS S/A- Intime-se o autor para que, no
derradeiro prazo de 48 horas, de regular andamento ao feito,
requerendo o que for de seu interesse, sob pena de arquiva-
mento. -F- Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-418/2003-HES-
TIA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
MARIZA KOSLINSKI e outros- Pagas as custas de execucao,
citem-se os excutados para pagemento no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora. Para pronto pagamento, fixo os honorari-
os em R$500,00. Custas no valor de R$378,00.-F- Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO,
JORGE CLARO BADARO, RUTH COATTI, TIHANA GUI-
MARAES PESSOA, LUCIANA REGINA DOS REIS, ALAN
ALBERTO DE SOUSA, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, THOMIRES
ELIZABETH P BADARO DE LIMA, JUCELIA CATARINA B
CABRAL e MARIA CECILIA W LOMELINO DE FREITAS-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-562/2003-CLA-
REL BUSIN x LAURO ELISEU VIEIRA- I- Ante a existencia
de acordo entre as partes que, por informacao do exequente,
encontra-se quitado, defiro: a) O desentranhamento dos docu-
mentos requeridos, b) expedicao de oficio ao DETRAN para
libracao do bloqueio realizado. II- Por derradeiro, determino a
remessa dos autos ao contador para calculo das custas. Juntado
o calculo intime-se o exequente para pagamento e venham os
autos conclusos para homologacao do acordo e extincao do feito.
-F- Adv. JOSAFAT LITVIN-

30.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-716/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JO-
AREZ YOFFER- Sobre a contestacao apresentada, manifeste-
se a autora. -F- Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-

31.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-793/2003-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x EDUARDO SILVA DA SILVA- VISTOS E EXAMI-
NADOS ESTES AUTOS. Homologo por sentenca para que surta
seus juridicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas par-
tes as fls. 78/79, nestes autos de ACAO DE REINTEGRACAO
DE POSSE sob nº 793/2003, proposta CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU contra
EDUARDO DA SILVA , em consequencia , julgo extinto o fei-
to e o faco na forma do art. 269, III do Codigo de Processo
Civil. Proceda o desbloqueio do veiculo junto ao DETRAN,
via on line. Com as baixas devidas, arquive-se. Custas de lei.
P.R.I. -F- Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, CARLA LE-
TICIA REDIN, VITOR RENATO GIOZZA, LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA e VITOR RENATO GIOZZA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-804/2003-CON-
CREPAV S/A ENGENHARIA DE CONCRETO x FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S/A IND. E COMERCIO -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA01/2003,encaminho estes autos para
expedicao de mandado de citacao, conforme requerido as fls.
59.Custas do oficial de justica no valor de R$ 40,00. -F- Adv.
SIMONE BORELLI LIZA e ROSIMAR DE FATIMA LOPES-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-866/2003-AUTO POSTO 4D
LTDA x MERCOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA-
I- Em detida analise do caderno processual, constata-se que ate
a presente data nao foi apreciado o agravo retido de fls. 85/90,
interposto contra decisao de fl. 83. Assim, em analise do juizo
de retratacao, mantenho a decisao agravada por suas propias
razaoes. II- Em analise do agravo retido de fls. 118/129, man-
tenho a decisao agravada por suas proprias razoes. III- Face a
possibilidade conciliatoria e versando a questao sobre direitos
disponiveis, designo audiencia de conciliacao ( art. 331 do
Codigo de Processo Civil), para o dia04/11/2005, as 13:45 ho-
ras, oportunidade em que, em nao havendo transacao, delibe-
rar-se-a sobre a necessidade de producao de provas e ou julga-
mento do feito no estado em que se encontrar. Int. Ciencia ao
Ministerio Publico. -F- Adv. LAERCIO ALCANTARA DOS
SANTOS, LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR, MAURICIO DE
P. S. GUIMARAES, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, DIOVANA BARBIERI, ARI-
ADENE DE ARAUJO SELLA, MILTOM LUIZ CLEVE KUS-
TER e MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO-

34.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1140/2003-ANTO-
NIO EWALDO PIEKARSKI x UNIBANCO-UNIAO DOS

BANCOS BRASILEIROS S.A- Intime-se o requerido para que
efetue o deposito dos honorarios periciais. Efetuado o deposi-
to, intime-se o perito para que de inicio aos trabalhos, com
prazo de 45 dias para a juntada do laudo. -F- Adv. FABIO
ROBERTO GUSSO, NEY PINTO VARELLA NETO, VALE-
RIA GASPARIN, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI, ALINE FAGUNDES, SERGIO
SCHULZE e MILTON BARROS DA ROSA-

35.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1425/2003-IVO
BEVILACQUA JUNIOR x MARCO ANTONIO PIRES DE
MORAES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o con-
tido no oficio recebido da Receita Federal. -F—Adv. NELSON
BELTZAC JUNIOR e VILSON GUDOSKI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1495/2003-ALC
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA x MADACO INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA- A manifestacao de fl.49 nao se trata de
Embargos a Execucao, ate porque o prazo para sua interposi-
cao ja transcorreu, trata-se pois, de proposta para pagamento
do debito. Manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias,
sobre a proposta de pagamento de fl. 49, requerendo o que for
de seu interesse. -F- Adv. PAULO ROBERTO ECCEL, SAN-
DRA MARA SILVEIRA TOMASONI, SANDRA REGINA
GARTNER IMHOF e MONSENHOR EDVAL MONTEIRO
RODRIGUES-

37.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1544/2003-MAR-
CIO LUIZ FONSECA x BANCO ALVORADA S/A.- Manifes-
tem-se as partes no prazo comum de cinco dias, sobre proposta
de honorarios apresentada pelo perito. -F- Adv.TASSIANA
MARA CASTILHO, DANIEL HACHEM, REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM, DENIO LEITE NOVAES JR, CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS PE-
ZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCARO-
LO, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA, RODRIGO
THOMAZINHO COMAR e SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA-

38.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1550/2003-JOSE
OLIVEIRA x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/C LTDA- Ante a alegada impossibilidade do autor em custe-
ar a prova pericial, a producao desta modalidade probatoria
estara condicionada a aceitacao, pelo perito a ser nomeado, do
recebimento dos honorarios ao final da demanda. Nomeio como
perito o profissional GILMAR OSCAR MANN. Faculto as par-
tes, no prazo comum de dez dias, a apresentacao de quesitos e
assistentes tecnicos. Apos, intime-se o perito para dizer se aceita
o encargo e para que, em caso positivo, apresente proposta de
honorarios, dizendo que aceita o recebimento ao final da de-
manda. F- Adv. GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PE-
REIRA, FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA,
LUCIOLA LOPES CORREA, AIRTON SAVIO VARGAS e
KEILE CRISTINA BIEZUS-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-115/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AUTO LOCADORA CURUMIM
LTDA- Efetuar o pagamento das custas de oficio no valor de
R$8,00. -F- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-

40.-ALVARA JUDICIAL-211/2004-VERONICA BRANCO e
outros x - Intimem-se os autores para que, no prazo de dez
dias, atendam ao contido no parecer ministerial de fls. 89/90. -
F- Adv. LUCIA REGINA BRANCO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-285/2004-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S.A. x EDISON GOMES RIBEIRO- Con-
forme noticiado no item II do despacho de fls. 78, a questao
comporta julgamento no estado em que se encontra. Nada sen-
do interposto no prazo de dez dias, voltem os autos conclusos
para sentenca. -F- Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI,
ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

42.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-324/2004-ALZIRA
CUSTODIO DA VEIGA x CIA.BRAS.DE DISTRIBUICAO -
HIPERMERCADO EXTRA- Desp. de fls. 142.. Conheco dos
embargos de declaracao de fls. 140/141, e dou-lhe provimento,
para o fim de sanar a omissao e, de consequencia, acrescentar a
parte dispositiva da sentenca que os juros moratorios concedi-
dos nos itens b e c da parte dispositiva da sentenca sao de 0,5
% ao mes ate 11/01/2003 e de 1% apos ( juros legais - art. 1062
do Codigo Civil de 1916 e art. 406 no novo Codigo Civil) e que
a correcao monetaria, nos mesmos itens citados, e pela media
dos indexadores IGP/INPC. Intimem-se. Desp. de fls.149...
Recebo a apelacao de fls. 143/148, em ambos os efeitos legais.
Vista a apelada para querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sentar contra-razoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de Jus-
tica, com as cautelas de estilo. -F- Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, ELIZABETH MARCIA PONTES FALCI, STELA
MARLENE SCHWERZ, SILVIA ELISABETH NAIME e AN-
DRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HERONIDES FIRMO PEREI-
RA- Efetuar o pagamento das custas de oficio no valor de R$
8,00. -F- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-535/2004-GABRIEL
DUARTE DOS SANTOS (MENOR REP. POR.) e outros x
MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE FATIMA e outros-
Manifestem-se as partes no prazo comum de dez dias, sobre
proposta de honorarios apresentada pelo perito. -F- Adv. HAR-
RY FRANCOIA JR, HARRY FRANCOIA, CONSTANTINO
FILIPIN, JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT, LUIZ RI-
CARDO BERLEZE, MANOELLA MANFRONI FILIPIN, PA-
TRICK G. MERCER, JORGE R. RIBAS TIMI, MARCELO
MARQUARDT, CARLA MARCHESINI TAQUES e HILDE-
GARD TAGGESELL GIOSTRI-

45.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-613/2004-JAIR VO-
LACHINSKI ME - MOVEIS JULIMAR x SERVICECHECK
REPRESENTACOES COMERCIAIS E SERV.LTDA- As pares
convencionaram no acordo de fls. 45/46 que as custas e despe-
sas processuais eventualmente remanescentes serao suportadas
pelo autor, que e beneficiario da justica gratuita, nos termos da
decisao de fls.25/29. Se o autor assumiu tal obrigacao no acor-
do e porque reune condicoes de suportar as custas processuais,
reputando a moral e ao direito, a conduta processual de assu-
mir tal encargo, sabedor que e beneficiario da justica gratuita.
Assim, revogo o beneficio da justica gratuita concedida ao au-
tor, que confessadamente assumiu a sua capacidade economica
para pagar as custas do processo. Renove-se a intimacao do
autor ara preparo das custas, sob pena de na homologacao do
acordo. Custas no valor de R$ 164,50. -F- Adv. SHIRLEY TE-
REZINHA BONFIM, MARCOS DE CAMPOS JUNIOR, FER-
NANDO PARISI, DANILO DA SILVA SEGIN, FABIANA
MADDI e FERNANDO PARISI-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-651/2004-AUTO
POSTO ULTRA LTDA x MARIA OLIMPIA ESMERIO DOS
SANTOS- O Sr. Oficial de Justica cumpriu com a diligencia
que lhe foi incumbida na ocasiao. A informacao de que a exe-
cutada e casada com o morador do endereco diligenciado, nao
era de conhecimento do meirinho, posto que, tal informacao
foi adquirida pelo exequente atraves de conversacao via telefo-
ne com a mae da executada. Portanto nao se verifica a negli-
gencia apontada em fl.33. Com o recolhimento das custas devi-
das, expeca-se novo mandado para citacao e penhora da execu-
tada, no mesmo endereco declinado na inicial com as prerroga-
tivas do art. 172, õ2º do Codigo de Processo Civil. De-se cien-
cia ao oficial do contido na peticao de fls. 33/34 e deste despa-
cho. Custas do oficial de justica no valor de R$ 120,00. -F-
Adv. JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA JUNIOR e LAER-
TES BOGUS JUNIOR-

47.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-703/2004-
SANDRA MARA DIAS x WERK CONSTRUCAO CIVIL
LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar a autora para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
contido nos oficios recebidos. -F-Adv. ELIZABETH MARI R.C.
DE LIMA E SILVA-

48.-ACAO MONITORIA-768/2004-ANGELA MARIA CAR-
DOSO x NELSON GOMES FILHO -Versando a questao sobre
direitos disponiveis, designo audiencia de conciliacao ( art. 331
do Codigo de processo Civil), para o dia04/11/2005, as 14:00
horas, oportunidade em que, em nao havendo transacao e supe-
radas preliminares ou questoes processuais pendentes, deliba-
rar-se-a sobre a necessidade de producao de provas e ou julga-
mento do feito no estado em que se encontrar. Int. -F—Adv.
OSWALDO BONFIM, RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES, JANDER LUIS CATARIN, GORGON NOBREGA e
MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER-

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-826/2004-AILTON
VAL VERDE DE CASTRO e outros x AZ IMOVEIS LTDA-
Sobre a manifestacao de fls. 26/37, manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. -F- Adv. MAURO CURY FILHO e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-841/2004-AIRTON
ANTONIO XAVIER e outros x AZ IMOVEIS LTDA- Sobre a
manifestacao de fls. 23/34, manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -F- Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS VEN-
DRAMINI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-844/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x RAFAEL LUIZ DREER- Pagas
eventuais custas remanescentes, arquivem-se.-F- Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA,
FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES
M.A.TOLEDO PIZA e ALESSANDRA CORDEIRO STABA-
CH-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1006/2004-CLEU-
ZA DE ALMEIDA x AZ IMOVEIS LTDA- Sobre peticao e
documentos de fls. 24/37, manifeste-se a autora, no prazo de
dez dias. -F- Adv. MARCOS VENDRAMINI, MAURO CURY
FILHO e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

53.-ORD.DE OBRIG.DE FAZER C/C TUT-1102/2004-MI-
GUEL ANTONIO DOS SANTOS x LEONIL PINTO DE OLI-
VEIRA- Aguarde-se a audiencia designada. -F- Adv. VALMIR
BERNARDO PARISI, DANTE PARISI e LUIZ FERREIRA DA
LUZ-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1137/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANDERSON LUIZ ALVES -
Certifico que em cumprimento PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as partes
para que tomem ciencia de que os autos encontram-se suspen-
sos pelo prazo de sessenta dias, conforme requerido as fls.37. -
F- -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1147/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x GELARE COMERCIO DE PECAS PARA RE-
FRIGERACAO LTDA- Considerando que a embargada ja efe-
tuou o deposito do valor dos honorarios de sua responsabilida-
de, intime-se o banco embargante para que proceda o deposito
correspondente a sua parte, no derradeiro prazo de 48 horas.
Cumprido o item supra, intime-se o perito para os fins do ulti-
mo paragrafo do despacho de fls. 87.-F- Adv. LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA, SYLVIO JOSE E. GRUBER, WALTER
TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES e ROSANA GARCIA
QUIZA-

56.-ORDINARIA-1157/2004-EDUARDO SUALETE DE ME-
LLO x SANTANDER BANESPA S.A.- Cumpra-se o despacho
de fls. 235....Intime-se o perito nomeado para se manifestar, no
prazo de ate cinco dias, sobre os pedidos de reducao e ou par-
celamento de seus honorarios, juntados em fls. 230/233. Com a
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resposta do perito manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias. -F- Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,
CRISTINA TRENTO, CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA, WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, JAMILLE
GUILHERME MIRANDA, BIANCA MERES SILVA THEER,
MARIA CAROLINA DAL PRA CAMPOS, FABRICIO TA-
PXURE SCARAMUZZA, KAROLYNE CRISTINA ALBINO
QUADRI, HELOISE MARIA HILU PRESIAZNIUK e CARO-
LINA ERZINGER PEIXER-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1170/2004-VILMA DE FA-
TIMA TABORDA x ESPOLIO DE PAULO FERREIRA DA
CRUZ- Recebo a apelacao de fls. 357/363 nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. A apelada para querendo no prazo de quinze
dias contra razoar. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tri-
bunal de Justica do Parana com as cautelas de estilo. -F- Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, HELIO PE-
REIRA CURY FILHO e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

58.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1201/2004-
BURNS PHILIP BRASIL IND. E COM. DE ALIMENTOS
LTDA x LANDERS ALIMENTOS LTDA e outros- Desp. de
fls. 983..Aguarde-se o cumprimento do despacho de fl. 977...No-
tifique-se o Sr. meirinho para certificar se efetivamente da dili-
gencia citatoria do reu Edmar Anderson Lanes restou apurado
que ele se encontra no local incerto e nao sabido, conforme
retro requerido. Desp. de fls.985...Considerando as informaco-
es prestadas pelo Sr. meirinho as fls. 984 e, mais, que o reu
Edmar Anderson Lanes ja restou citado via edital, aguarde-se o
processamento e julgamento das excecoes de incompetencia
que se processam em apenso. Intimem-se. -F- Adv. SANDRO
RAFAEL BONATTO, LUIZ FERNANDO FRAGA, FABIANA
PEIXOTO DE MELLO, FABIANA REGINA SIVIERO, FELI-
PE EVARISTO DOS SANTOS GALEA, JOAO PAULO
BOMFIM, AMARILDO PEDRO GULIN e SILVIO RAMOS
LEAL-

59.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1292/2004-MILENA
MULLER ALEIXO DOS SANTOS x PATRICIA DE TAL e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre a devolu-
cao da carta para confirmacao da hora certa, com a informacao
de que a correspondencia foi recusada pleos funcionarios da
loja. -F- Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

60.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1306/2004-
ANTONIO CARLOS DE SOUZA x JOAO GARCIA NETO-
Agurade-se o prazo para cumprimento do acordo ou sua de-
nuncia. -F- Adv. ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FI-
LHO e RODRIGO GUIMARAES-

61.-REPARACAO DE DANOS-1436/2004-IDELZI CORDEI-
RO x ALEXANDER HEITZWEBEL e outros- I- Considerando
que no contrato celebrado entre as partes constou calusula de
fundo de conservacao que era pago pelos reus no percentual de
5%, sendo que o valor ea recebido pela empresa APOLAR
IMOVEIS ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO
LAURINDO LTDA, defiro a denunciacao da lide, posto que
eventual procedencia da acao, o valor pago a titulo de fundo de
conservacao devera ser abatido do valor da indenizacao a ser
paga pelos reus. Por consequencia, na forma do despacho pro-
ferido em audiencia (fl.68), converto o rito para ordinario, se-
terminando a citacao da empresa denunciada para que venha
entregar o polo passivo da acao, apresentando, caso queira,
contestacao no prazo legal, bem como especificar as provas
que pretendem produzir. II- Apresentada defesa pela denuncia-
da, intime-se a denunciante e apos a autora para manifestacao.
-F- Adv. JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO, DIR-
CE YUKARI S AZEVEDO DA SILVEIRA e NILTON JOSE
DO NASCIMENTO-

62.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1478/2004-DANU-
SA GUIMARAES KLOTZ x GN PLAN GESTAO DE NEGO-
CIOS LTDA- Anote-se a renuncia. Intime-se o meirinho para
que devolva o mandado expedido em fls. 21.verso, devidamen-
te cumprido. Nos autos em apenso, estar-se-a buscando o ende-
reco da re, pelo que devem estes autos aguardar ate que se ob-
tenha tal informacao. -F- Adv. LUIZ ANTONIO MORES-

63.-ANUL.ATO.JUR.C/C REINT.E TUT.-1518/2004-OSWAL-
DO CURY e outros x JOSE POLICENO e outros- I- Sobre a
peticao de fls. 377/378, manifestem-se os autores. II- Face a
possibilidade conciliatoria e versando sobre direitos disponi-
veis, designo audiencia de conciliacao ( art. 331 do Codigo de
Processo Civil), para o dia 28/09/2005, as 16:45 horas, oportu-
nidade em que, nao havendo transacao e superadas as prelimi-
nares ou questoes processauis pendentes, delibarar-se-a sobre
a necessidade de producao de provas e ou julgamento do feito
no estado em que se encontrar. Int. -F- Adv. VALDIR STEDI-
LE, JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS, BENEDITO
DE PAULA e JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA-

64.-HABILITACAO-1594/2004-ALESSANDRO ALVES PE-
REIRA x AZ IMOVEIS LTDA- Sobre peticao e documentos de
fls. 16/30, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. -F- Adv.
MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

65.-HABILITACAO-1598/2004-SIMONEA APARECIDA DE
CAMPOS x AZ IMOVEIS LTDA- Sobre peticao e documentos
de fls. 13/27, manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias. -F-
Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

66.-HABILITACAO-1605/2004-JOSE GONCALVES DE AL-
MEIDA x AZ IMOVEIS LTDA- Sobre a manifestacao de fls.
18/30, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -F- Adv.

MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

67.-HABILITACAO-1641/2004-ADIR DO CARMO DE MELO
x AZ IMOVEIS LTDA- Sobre a peticao e documentos de fls.
18/32, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -F- Adv.
MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

68.-HABILITACAO-1692/2004-LUIZ HENRIQUE DA SILVA
x AZ IMOVEIS LTDA- cumpra-se o despacho de fls. 60... So-
bre a peticao e documentos de fls. 13/59, manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -F- Adv. MAURO CURY FILHO, MAR-
COS VENDRAMINI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

69.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1729/2004-SILVIO
RAMOS LEAL x BURNS PHILP LTDA- Recebo a excecao,
pelo que suspendo o curso da acao ( inc.III, art. 265/CPC).
Intime-se o excepto, por seu advogado constituido nos autos, a
responder em dez dias, em o querendo ( art. 308/CPC). -f- Adv.
SILVIO RAMOS LEAL, SANDRO RAFAEL BONATTO, LUIZ
FERNANDO FRAGA, FABIANA PEIXOTO DE MELLO,
FABIANA REGINA SIVIERO e FELIPE EVARISTO DOS
SANTOS GALEA-

70.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1730/2004-IRENE
BETIATO RAMOS LEAL e outros x BURNS PHILP BRASIL
IND. & COM. DE ALIMENTOS LTDA- Recebo a excecao,
pelo que suspendo o curso da acao ( inc.III, art. 265 c/c 306,
ambos do CPC). Intime-se o excepto, por seu advogado consti-
tuido nos autos, a responder em dez dias, em o querendo (art.308/
CPC). -f-Adv. AMARILDO PEDRO GULIN, SANDRO RA-
FAEL BONATTO, LUIZ FERNANDO FRAGA, FABIANA
PEIXOTO DE MELLO, FABIANA REGINA SIVIERO e FE-
LIPE EVARISTO DOS SANTOS GALEA-

71.-CAUTELAR INOMINADA-1744/2004-LUCIANO AU-
GUSTO DE TOLEDO COELHO x BRASIL TELECOM S/A-
Desp. de fls.161...Conheco dos embargos de declaracao de
fls. 158/160 e dou-lhe provimento. Assiste razao ao embarga-
do, porquanto a decisao de fl.155 nao se manifestou sobre o
pedido de cominacao de multa para cada novo contrato cele-
brado, sendo que a liminar deferida no despacho inaugural de
fl. 103 alberga tal pedido. Assim sendo acolho os embargos
de declaracao para que a decisao de fl.155 passe a constar na
seguinte forma: “Outrossim, tenho por bem majorar a multa
fixada no despacho de fls. 103, doravante, para o montante de
R$ 1.000,00 ao dia, bem como fixar multa no valor de R$
10.000,00 ( dez mil reais), para cada novo contrato celebrado
pela re com o uso indevido do CPF ou RG em nome do
autor...)Desp. de fls.166...Sobre a peticao de fls.162/163 e
documento juntado, manifeste-se o autor em ate cinco dias. -
F- Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, GEORGIA
SABBAG MALUCELLI, HELENA DE TOLEDO COELHO
GONCALVES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, CRIS-
TIANE RATIER, DHEBORA LETICIA LOPES P MALDO-
NADO, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, ELAI-
NE PATRICIA DA SILVA, ERIKA FERNANDA RAMOS,
LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WELYNTON
JOSE FRANQUI, RICARDO MILLANI RIBEIRO PINTO,
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES e WILTON FERRARI
JACOMINI-

72.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1772/2004-ADEMIR
ANTONIO DE FREITAS x AZ IMOVEIS LTDA- Sobre a peti-
cao e documentos de fls. 23/36, manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. -F- Adv. MAURO CURY FILHO e LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-

73.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1856/2004-TYCO
VALVES & CONTROLS BRASIL LTDA x GEVA ENGENHA-
RIA LTDA -Sentenca proferida em02 laudas. Parte final... Pos-
to isto, declaro incompetente este juizo para processar e julgar
a Acao Cautelar de Sustacao de Protesto sob nº1723/04, deter-
minando a remessa dos autos ao Juizo da Comarca de Soroca-
ba/SP, com as baixas necessarias. Translade copia desta para os
autos em apenso. P.R.I. -f- -Adv. ALINE RODRIGUES, LO-
RENLAI ERIKA L DE ARAUJO ALVES, ROSILENA FREI-
TAS, MARIA LUIZA FERREIRA MENDES, ADAIR DOS
SANTOS ROCHA, TERESA DANIELLE COSTA REGO,
ROBERTA DE CASSIA MELLO, PATRICIA KONDRAT, ED-
SON FRANCISCO MARTIM, SOLANGE DA SILVA MARIA
e ALEXANDRE BISKER-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-127/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAUDIO WILLIAN DE SOUZA
COTAIT- Defiro a conversao da acao em ACAO DE DEPOSI-
TO. Retificacoes necessarias. Cite-se o reu, por mandado no
endereco constante em fls.02, para querendo, no prazo de cin-
co dias, entregar o veiculo, deposita-lo em juizo, consignar o
equivalente em dinheiro ou contestar a acao, sob as advertenci-
as legais. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40,00. -F-
Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

75.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-157/2005-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZEZIEO MO-
RAES PEREIRA- Considerando a manifestacao de fls. 29 ar-
quive-se, com as baixas e anotacoes devidas. -F- Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH, HEITOR SANCHES e LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

76.-INDENIZACAO C/C TUTELA ANTEC.-199/2005-PEDRO
PAULO PAMPLONA x GLOBAL TELECOM S/A- Sobre con-
testacao e documentos de fls. 71/103, manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. -F- Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMO-
LIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, PAULO MAURICIO
BRANCO, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, JOAO PAULO

DA COSTA BRUCE JUNIOR, CARMEN GLOCIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA C MASTROROSA VI-
ANNA, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON, NANCI
TEREZINHA Z STANISLAWCZUK, VANESSA VOLPI BEL-
LEGARD PALACIOS e FERNANDO O’REILLY
C.BARRIONUEVO-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-237/2005-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ADAO MONTEIRO -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar a autora, para que, no prazo de cinco dias, se mani-
festar sobre o oficio encaminhado pelo Juizo Deprecado. -F-
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-289/2005-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU x RI-
CARDO EWALD- Apesar de ter contestado a pretensao dedu-
zida na exordial, postulou o reu, no mesmo momento processu-
al, a purgacao da mora das parcelas vencidas nº 01 e 04, no
valor que aponta de R$1.211,90 ( hum mil, duzentos e onze
reais e noventa centavos) acrescido dos acessorios, totalizando
o montante de R$ 1.577,50, requerendo, a devolucao do bem
objeto do contrato de leasing, cuja reintegracao foi deferida
liminarmente ao autor. O reu, em sede de replica, silenciou so-
bre o pleito. A purgacao da mora pela arrendatario e admitida
pela jurisprudencia patria, tendo em vista a natureza e os obje-
tos do contrato de arrendamento mercantil, com a opcao con-
cedida ao arrendatario para a compra do bem, preservando os
interesses de ambas as partes e a manutencao da comutativida-
de contratual. Nesse sentido:(...) Isto posto, defiro o pedido
formulado pelo reu, autorizando a purgacao da mora, desde
que mediante o deposito judicial das parcelas vencidas ate esta
data, acrescidas dos encargos contratuais decorrentes da mora,
custas e despesas processuais, nestas compreendidas as despe-
sas com a notificacao, e honorarios advocaticios, que, conside-
rando o trabalho desenvolvido pelo i. patrono da parte ex ad-
versa, arbitro, desde logo em 10 % do valor atribuido a causa.
Remetam-se os autos a Contadoria Judicial para elaboracao do
calculo da divida, observado os parametros acima
assinalados.Sobrevindo o calculo, intime-se o reu para, no pra-
zo de cinco dias, emendar a purgacao da mora, sob pena de
prosseguimento do feito. Atendida ta providencia, intime-se o
autor a proceder a entrega do veiculo arrendado ao reu e a efe-
tuar o levantamento do numerario depositado. Intimem-se. -F-
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, ALTAIR MARENDA
PEREIRA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, RODRIGO
DOLFINI, LUIZ CARLOS FRANCO e MARCELO OLIVA
MURARA-

79.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-298/2005-WA-
LID SALOMAO MOUSFI x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A -No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes
indicando a possibilidade de transacao em audiencia e, alterna-
tivamente sobre a necessidade de producao de provas, justifi-
cando para cada modalidade de meio probatorio o ponto con-
trovertido que se pretende elucidar. -F—Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VANDA LUCIA TAVA-
RES DE BARROS-

80.-ORD.DECL.TIT.SUST.PROT E LIMI-331/2005-COMU-
NIC-ART COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA ME x
ALUMINIOS CURITIBA IND. E COM. DE EXTRUSADOS
LTDA -No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes
indicando a possibilidade de transacao em audiencia e, alterna-
tivamente sobre a necessidade de producao de provas, justifi-
cando para cada modalidade de meio probatorio o ponto con-
trovertido que se pretende elucidar. -F—Adv. ACYR DE GE-
RONE, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSANE PA-
BST CALDEIRA-

81.-CAUT.ARROL.BENS C/BUSCA APREE-415/2005-AU-
REA APARECIDA COUTO MOREIRA x THEREZINHA GRA-
BAS- Aguarde-se o prazo determinado nos autos em apenso (
527/2005). -F- Adv. SERGIO ALBERTO GONCALVES PE-
REIRA e IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA-

82.-CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-442/2005-DIR-
CE APARECIDA DE OLIVEIRA x BANCO UNIBANCO S/A
-No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indi-
cando a possibilidade de transacao em audiencia e, alternativa-
mente sobre a necessidade de producao de provas, justificando
para cada modalidade de meio probatorio o ponto controverti-
do que se pretende elucidar. -F—Adv. REGIS GRITTEM ZUL-
TANSKI, THAIS HELENA ALVES ROSSA, MOZART AL-
BUQUERQUE BRITES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO-

83.-INVENTARIO-527/2005-AUREA APARECIDA COUTO
MOREIRA x FLORES COUTO DA SILVA- Sobre a impugna-
cao e documentos juntados em fls. 59/73, manifeste-se a inven-
tariante, no prazo de cinco dias. -F- Adv. SERGIO ALBERTO
GONCALVES PEREIRA-

84.-IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-544/2005-
EDUARDO SZAZI x TELESP CELULAR S/A (VIVO) -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para que,
no prazo de cinco dias, se manifeste sobre a devolucao da carta
de intimacao e citacao da re. -F- Adv. ENRICO LUIZ PEREI-
RA O. SOFFIATTI, EDUARDO SZAZI, ERIKA BECHARA e
CAROLINA VIECELLI BESEN-

85.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-569/2005-THE-
REZINHA GRABAS x AUREA APARECIDA COUTO MO-
REIRA- O feito ja restou decidido em fls. 11/14. -F- Adv. IO-
LANDA CORREIA DE OLIVEIRA e SERGIO ALBERTO
GONCALVES PEREIRA-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-584/2005-CARLOS MI-

GUEL MENDEZ x ANDERSON ALVES DIAS- Preliminar-
mente, intime-se o embargante para que, no derradeiro prazo
de 48 horas efetue o preparo das custas processuais. Cumprido
o item supra sobre a impugnacao aos embargos, manifeste-se o
embargante, no prazo de dez dias. Custas no valor de R$609,00.
-F- Adv. MARCELO MENEZES F. CAIRES CASTAGIN e
FABIANO NEVES-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-602/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x GLAUCIO DE CAMARGO FANTINI -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certi-
dao do Oficial de Justica. -F- -Adv. FABRICIO ZILOTTI e
IRINA MOREIRA DA FONSECA-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-646/2005-BANCO
FINASA SA x LUIZ DA CRUZ I- Acolho a emenda de fl.22.
retifique-se registros e autuacao. II- Com ressalva de entendi-
mento pessoal acerca da inconstitucionalidade da norma infra-
constitucional que impoe concessao de liminar de busca e apre-
ensao, e levando em conta a jurisprudencia de nosso Tribunal
de Alcada e do STJ acerca da materia, tenho por bem em defe-
rir a expedicao de mandado de busca e apreensao do bem. Efe-
tivada a medida, cite-se com prazo de05 dias para pagamento
do debito apontado pela parte autora e prazo de 15 dias para
contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, mani-
feste-se a parte autora. Int. Custas do oficial de justica no valor
de R$ 200,00. -F- -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

89.-SUSTACAO DE PROTESTO-657/2005-RBF CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA x JOAO SIQUEIRA LOPES TRANS-
PORTES E COMERCIO LTDA-ME -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo
de cinco dias, sobre a devolucao da carta para citacao do reu. -
F- Adv. MARCIUS FONTOURA LASS e PEDRO LILITO
FRANCESCHI-

90.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-722/2005-
NELSON GONZI MORGADO x RODRIGO CANDIDO COR-
DEIRO DA COSTA- Cite-se o reu por via postal para, queren-
do, no prazo de quinze dias, contestar a acao ou purgar a mora,
sob as advertencias legais.Despesas postais no valor de R$ 9,50.
-F- Adv. NELSON GONZI MORGADO-

91.-COBRANCA DE SEGURO-727/2005-SIMAO PEREI-
RA DA SILVA x METROPOLITAN LIFE SEG E PREV PRIV
SA-METLIFE SEGUR -.Cite-se via postal, por todo o con-
teudo da inicial para que, ofereca resposta que tiver no pra-
zo de quinze dias ( art.297/CPC),observando-se as normas
contidas nos arts. 300 e 301, do Codigo de Processo Civil,
sob pena de revelia e confissao ficta, consoante o disposto
no art. 285, parte final c/c 319, presumindo-se verdadeiros
os fatos nao impugnados ( art. 302/CPC). Despesas postais
no valor de R$ 9,50. - F- -Adv. SADI FRANZON e ANDRE
PEREIRA DA SILVA-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-730/2005-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ARCIZIO
PEREIRA -Com ressalva de entendimento pessoal acerca da
inconstitucionalidade da norma infraconstitucional que impoe
concessao de liminar de busca e apreensao, e levando em conta
a jurisprudencia de nosso Tribunal de Alcada e do STJ acerca
da materia, tenho por bem em deferir a expedicao de mandado
de busca e apreensao do bem. Efetivada a medida, cite-se com
prazo de05 dias para pagamento do debito apontado pela parte
autora e prazo de 15 dias para contestacao. Decorrido o prazo,
com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 200,00. F-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTI-
NELLI-

93.-REVISAO DE CONTRATO-738/2005-MARIA CECILIA
RUSSO PEPE x ITAU SA CREDITO IMOBILIARIO -A dis-
cussao acerca da justeza do debito, levando-se em conta os
argumentos de fato e de direito elencados na exordial, torma
preponderante a nao inclusao em cadastros restritivos de cre-
dito, conforme jurisprudencia pacifica do Superior Tribunal
de Justica. Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a
inclusao do nome nos cadastros de protecao ao credito (
spc,serasa) havendo discussao da divida em juizo.(Enunciado
nº6 do TAPR).Ademais, no presente caso, a autora, com base
em formulario de pagamento emitido pelo requerido ( fl.26),
efetivou em juizo o deposito do valor integral para liquidacao
do contrato ( fl.98). Ainda, sustenta a autora que e credora do
requerido, embasando seus argumentos em estudo financeiro
da relacao contratual ( fls.35/53). Destarte, concedo a anteci-
pacao de tutela, determinando ao requerido que se abstenha
de incluir o nome da autora em quaisquer cadastros restriti-
vos de credito (SERASA, SPC, etc.,) ou providencie a exclu-
sao, no prazo de 48 horas, se ja efetuada a inscricao. Comino
multa diaria de R$ 300,00 para hipotese de descumprimento.
II- A autora pugna pela inversao do onus da prova, o que de-
firo, diante da verossimilhanca de suas arguicoes e pela des-
vantagem no acesso aos dados da prova, posto que o requeri-
do detem criterios e metodos economico -financeiros para
formacao de encargos. Com efeito, o contrato ( fl18, item 5)
preve a tabela Price como sistema de amortizacao, o que evi-
dencia a pratica de anatocismo ou, ao menos, sistema de pa-
gamento que e mais desfavoravel ao consumidor. (...) E certa,
ainda a incidencia do CDC ma relacao entre as partes: (...)_ A
inversao do onus da prova nao importa em inversao do onus
financeiro da prova, sujeitando-se o requerido, porem, aos
efeitos da nao producao de provas. III- Designo audiencia de
conciliacao e ou entrega de contestacao, para o dia 26/10/
2005, as 13:45 horas. Intime-se o requerido da liminar, e cite-
se-o com as advertencias legais e observancia do prazo de
antecedencia. Intime-se. Despesas postais no valor de R$ 9,50.
-F- -Adv. DEBORA DE FERRANTE LING CATANI e TATI-
ANA MAIA VIEIRA FELIPPE-
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Crime

4ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 021/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1993.0006350-2
REU: JOSE LUIZ RODRIGUES TONEL,EVERALDO LAI-
TER .
ADV: DRS. LUIZ RENATO COSTA AMORIM, RONALDO
ANTONIO BOTELHO.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
05/08/2005, AS 15.30 HS PARA INQ.TEST.ACUSACAO.

02 ACAO PENAL NRO.: 1994.0005812-8
REU: GERONIMO SCHMINSKI.
ADV: DR ELIAS ED MISKALD.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
25/08/2005, AS 15.30 HS PARA OUVIDA DE TEST. ACUSA-
CAO.

03 ACAO PENAL NRO.: 1994.0007372-0
REU: JOSE VILSON MULLER.
ADV: DR LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
01/08/05, AS 14.00 HS PARA INQ.TEST.DEFESA.

04 ACAO PENAL NRO.: 1995.0006443-0
REU: AMARILDO JOSE PIRES FERREIRA.
ADV: DRA TANA MARA PUGURSKI.
OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI DESIGNHADO O DIA 05/
08/2005, AS 13.30 HS PARA INQ. TEST. ACUSACAO.

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003773-0
REU: JEAN RICARDO DOS SANTOS.
ADV: DRA DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 15/
08/2005, AS 14.15 HS PARA INQ.TEST.ACUSACAO.

06 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005297-6
REU: NELSON FERREIRA SANTANA,HOMERO BATISTA
ANTUNES,OSMAIR VERAS DE SOUZA,VALDEMIR LUIZ
PIVA,NELSON SABBAGG.
ADV: DRS. NORMA SUELU WOOD SALDANHA E CARLA
ELIZA DOS SANTOS SALDANHA..
OBJETO: INTIMA-LAS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
01/08/05, AS 13.30 HS PARA OUVIDA DE TEST. DEFESA.

07 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007320-5
REU: DIANDRO CLAUDIO MELANSKI.
ADV: DR JOAREZ FRANCA COSTA JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO IDA 23/
8/05, AS 15.30 HS PARA INQ.TEST. DEFESA.

08 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007419-8
REU: LUIZ EDUARDO SOUZA DOS SANTOS.
ADV: DR GUILHERME DE SALLES GONCALVESA.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
16/8/05, AS 16.15 HS PARA INQ. TEST.DEFESA.

09 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002141-0
REU: ELIEL LEMES DOMINGUES.
ADV: DR JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
29/08/2005, AS 16.00 HS PARA INQ. TEST. ACUSACAO.

10 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005061-4
REU: RENE GLEER LEVINSKI.
ADV: DR ANTONIO CARLOS CO4RDEIRO E CLAUDIO
FELIPE DERBI.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
12/8/05, AS 14.30 HS PARA INQ. TEST.DEFESA.

11 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005468-7
REU: PAULO ROBERTO ALEXANDRE PROSDOCIMO,
DANIEL JORGE.
ADV: DRA MARIA ETERNA VIDAL RANGEL.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 15/
08/05, AS 14.30 HS, PARA INQ.TEST.ACUSACAO

12 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007388-6
REU: SINARA MELO PURIFICACAO.
ADV: DR GILBERTO GAESKI E DR ALVARO BORGES
JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGFNADO O DIA
16/08/2005, AS 16.00 HS PARA INQ. TEST,.ACUSACAO.

13 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001928-3
REU: EZIQUIEL GROSS,CLAUDINEI TREMARIN.
ADV: DR ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELO DE
MELO E DR. ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23/8/05, AS 13;30 HS PARA INQ. TEST. DEFESA.

14 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008626-6
REU: ELAINE APARECIDA LOTERIO DE CARVALHO.
ADV: DR JOAMIR CASAGRANDE.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
15/8/05,AS 16.00 HS PARA INQ.TEST.DEFESA.

15 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009007-7
REU: BETI REGINA ZANELA,MARIZA DO ROCIO DE
LIMA,HELENITA CUNHA ZANELA.

ADV: DRA ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 12/
08/2005, AS 13.30 HS PARA INQ. TEST. DEFESA.

16 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009200-2
REU: RAUBER CALZADO PENAFIEL.
ADV: DR EMILIANO GOMES DE BRITO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
11/08/05, AS 13.45 HS PARA INQ. TEST. ACUSACAO.

17 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009604-0
REU: CARLOS ALBERTO XAVIER .
ADV: DR ANTONIO SBANO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
18/08/2005, AS 15.15 HS PARA INQ. TEST. DEFESA.

18 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001919-6
REU: LUIZ MARCELO OLIVEIRA DE SOUZA.
ADV: DR JOSE FELDHAUS.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
22/8/05, AS 15.45 HS PARA INQ. TEST. ACUSACAO;

19 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005215-0
REU: ROSANGELA TEIXEIRA DE OLIVEIRA,REDA TA-
WFIK BOTROS,AMERICO INACIO GONCALVES.
ADV: DRS. SONAI MARIA ANRELINK, THIERRY PIERRE
EL OMAIRI,DRA LUIZA MARIA GENUINO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
08/08/05, AS 14.15 HS PARA OUVIDA DE TEST. ACUSA-
CAO.

20 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005827-2
REU: LEANDRO LEONIDAS FERREIRA MARTINS.
ADV: DRA SANDRA BERTIPAGLIA.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 08/
08/2005, AS 15.15 HS PARA INQ. TEST.ACUSACAO.

21 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006470-1
REU: RENIVALDO JOSE PUPO.
ADV: DR. CARLOS ROBERTO G.EKERMANN.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESGINADO O DIA
16/08/2005, AS 13.30 HS PARA INQ.TEST. ACUSACAO;

22 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006634-8
REU: JOAO NEREU VAZ.
ADV: DR AMAURI CEZAR JOHNSSON.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
12/8/05, AS 15;30 HS PARA INQ. TEST. DEFESA.

23 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007115-5
REU: JUDITH TAVARES SPRENGER LOBO.
ADV: DR MARCELO ARTHUR GOMES OSTI.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
15/08/05, AS 15.15 HS PARA INQ,TEST. ACUSACAO.

24 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010716-8
REU: ALBANIR ANTONIO DE DEUS.
ADV: DR JEFERSON ROSA CORDEIRO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23/8/05, AS 14.30 HS APRA INQ.TEST.DEFESA.

25 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001476-5
REU: JOEL LUIS DE OLIVEIRA COELHO.
ADV: DR. NEUDI FERNANDES.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
22/08/2005, AS 14.45 HS PARA INQ. TEST. ACUSACAO.

26 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003598-3
REU: JEFERSON FABIO MAIORKI,CLAUDIO ALEXAN-
DRE KOXNE,GERSON BATISTA DE LEMES,JOAO CAR-
LOS PANKIEVICZ.
ADV: DRS JOAO BATISTA ATHANASIO, MARICLEIA DO
ROCIO SANTOS.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
18/08/2005, AS 13.30 HS PARA OUVIDA DE TEST. DEFE-
SA.

27 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007836-4
REU: LEANDRO FELIPPE.
ADV: DR JOE TENNYSON VELO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
29/8/05, AS 13.30 HS PARA INQ. TEST. DEFESA.

28 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000260-2
REU: ELIEL GOMES DA SILVA.
ADV: DR. WALTER RONALDO LASSO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
19/8/05, AS 13.30 HS PARA OUVIDA DE TEST. DEFESA.

29 ACAO PENAL NRO.: 2003.0001862-2
REU: LUIZ FERNANDES DOS SANTOS SILVA.
ADV: DR LUIZ CLAUDIO FLARZ.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
08/08/2005, AS 14.30 HS PARA INQUIRICAO DE TEST.
ACUSACAO

30 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003187-4
REU: DIRCEU FERNANDES.
ADV: DR LUDEMIR KLEBER MOSER.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
05/08/2005, AS 15.00 HS PARA INQ.TEST.ACUSACAO.

31 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005676-1
REU: ELIAS VIDAL.
ADV: DR RONALDO ANTONIO BOTELHO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
22/8/05, AS 15.15 HS PARA INTERROGATORIO.

32 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006726-7
REU: NELMAR JOEL SCHEIDT.
ADV: DRS. MAURICIO PIZZATO DE SOUZA NETO E DR
ADRIANO ANHE MORAN.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA

08/08/05, AS 13.30 HS PARA OUVIDA DE TESTEMUNHAS
DE DEFESA.

33 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008014-0
REU: JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA,RODRIGO PETKO-
WICZ.
ADV: DR FARIDE MALUF BUISSA DE LARA E DRA CE-
LIA MAZZAGARDI.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
04/08/05, AS 13;30 HS PARA INQUIRICAO D ETESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO

34 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008504-4
REU: ADIR MOCELIN.
ADV: DR. JOSE HOTZ.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
01/08/05, AS 16.15 JS INQ. TEST.ACUSACAO

35 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009493-0
REU: ANTONIO DORIVAL VAZ.
ADV: DR PEDRO PAULO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
19/8/05, AS 14.30 HS PARA INQ.TEST. ACUSACAO

36 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012556-9
REU: VALDEMIR DOS SANTOS,JOAO PAULO MARTINS,
EDUARDO RIBEIRO DE CAMPOS.
ADV: DRA MARINA BECHARA.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 09/
08/2005, AS 13.30 HS APRA INQUIRICAO DE TEST.DE
DEFESA.

37 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000316-3
REU: RODRIGO DE JESUS FRACARO.
ADV: DR PEDRO RIBEIRO FILHO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
29/08/05, AS 14.45 HS PARA INQ. TEST. ACUSACAO.

38 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000910-2
REU: VANDERLEI CLAUDIO DOS SANTOS.
ADV: DRA MARY HELENA VARASCHIN.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 16/
8/05,AS 14.30 HS PARA INQ. TEST. DE ACUSACAO.

39 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003636-3
REU: CARLOS ALBERTO DIAS.
ADV: DR IVAN GERIKAS BATISTA.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
22/8/05, AS 13.30 HS PARA INTERROGATORIO.

40 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003867-6
REU: CLAUDIO VITORIO.
ADV: DR TAVANI FLORIANO FRARE ASSIS.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
01/08/05, AS 15.15 HS APRA INQ.TEST.ACUSACAO.

41 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005151-6
REU: ALTAMIRO APARECIDO DA SILVA NEVES.
ADV: DR RAIMUNDO NONATO DE SIQUEIRA.
OBJETO: intima-lo de que foi designado o dia 04/08/2005, as
14.00 hs para inq. test. acusacao.

42 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007328-5
REU: JOSE DINIZ.
ADV: DRS.EDUARDO RIBEIRO CALDAS, LOUISE COS-
TA E SILVA GARNICA E SANDRA REGINA RANGEL SIL-
VEIRA.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
25/08/2005, AS 13.30 HS PARA INQ. TEST. DEFESA.

43 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007513-0
REU: CLEOMAR LUIS DA SILVA.
ADV: DR JOSE CARLOS DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
02/08/05,AS 13.30 HS PARA INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHAS DE DEFESA.

44 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008013-3
REU: MARCELO WAGNER HEIN.
ADV: DRA. TANIA MARIA PODGURAKI.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 02/
08/2005, AS 14.00 HS PARA OUVIDA DE TESTEMUNHAS
DE DEFESA.

45 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009355-3
REU: MARCO AURELIO OLIVEIRA MOREIRA.
ADV: DR ANDREY FERNANDO KLODZINSKI.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
29/08/05, AS 15.30 HS PARA INQ. TEST. ACUSACAO.

46 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009937-3
REU: DIEDSON DE JESUS BUENO.
ADV: DR JOSE FELDHAUS.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
29/08/2005, AS 14.00 HS PARA OUVIDA DE ACUSACAO

47 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011029-6
REU: LUIZ CARLOS FONTOURA.
ADV: DR GERALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
19/08/2005, AS 16.00 HS PARA INQ. TEST.ACUSACAO.

48 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011262-0
REU: CLEVERSON XAVIER DA SILVA.
ADV: EGYDIO MARQUES DIAS NETO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
24/8/05 AS 16.00 HS PARA INQ. TEST. DEFESA.

49 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011746-0
REU: ALLAN JONE SANTOS MACHADO.
ADV: DRA SANDRA BERTIPAGLIA.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 05/
08/2005, AS 16.00 HS PARA INQ. TEST. ACUSACAO.

50 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002192-9
REU: FABIO JANUARIO DOS SANTOS.
ADV: DR JAIRO JOSE BENER JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LOD E QUE FOI DESIGNADO O DIA
24/08/05, AS 13.30 HS. PARA INQ. TEST.ACUSACAO.
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DR ANTONIO HENRIQUE AMARAL
RABELO DE MELO E D 13 2000.0001928-3
DR ANTONIO SBANO 17 2000.0009604-0
DR ELIAS ED MISKALD 02 1994.0005812-8
DR EMILIANO GOMES DE BRITO 16 2000.0009200-2
DR FARIDE MALUF BUISSA DE LARA
E DRA CELIA MA 33 2003.0008014-0
DR GERALDO DE OLIVEIRA 47 2004.0011029-6
DR GILBERTO GAESKI E
DR ALVARO BORGES JUNIOR 12 1999.0007388-6
DR GUILHERME DE SALLES
GONCALVESA 08 1998.0007419-8
DR IVAN GERIKAS BATISTA 39 2004.0003636-3
DR JAIRO JOSE BENER JUNIOR 50 2005.0002192-9
DR JEFERSON ROSA CORDEIRO 24 2001.0010716-8
DR JOAMIR CASAGRANDE 14 2000.0008626-6
DR JOAREZ FRANCA COSTA JUNIOR 07 1998.0007320-5
DR JOE TENNYSON VELO 27 2002.0007836-4
DR JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 43 2004.0007513-0
DR JOSE FELDHAUS 18 2001.0001919-6
DR JOSE FELDHAUS 46 2004.0009937-3
DR JULIANO MATTAR MARTINS
DO CARMO 09 1999.0002141-0
DR LUDEMIR KLEBER MOSER 30 2003.0003187-4
DR LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI 03 1994.0007372-0
DR LUIZ CLAUDIO FLARZ 29 2003.0001862-2
DR MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 23 2001.0007115-5
DR PEDRO PAULO 35 2003.0009493-0
DR PEDRO RIBEIRO FILHO 37 2004.0000316-3
DR RAIMUNDO NONATO DE SIQUEIRA 41 2004.0005151-6
DR RONALDO ANTONIO BOTELHO 31 2003.0005676-1
DR TAVANI FLORIANO FRARE ASSIS 40 2004.0003867-6
DR. CARLOS ROBERTO G.EKERMANN 21 2001.0006470-1
DR. JOSE HOTZ 34 2003.0008504-4
DR. NEUDI FERNANDES 25 2002.0001476-5
DR. WALTER RONALDO LASSO 28 2003.0000260-2
DRA DARCI CANDIDO DE PAULA 05 1998.0003773-0
DRA ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS 15 2000.0009007-7
DRA LUIZA MARIA GENUINO
DE OLIVEIRA 19 2001.0005215-0
DRA MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 11 1999.0005468-7
DRA MARINA BECHARA 36 2003.0012556-9
DRA MARY HELENA VARASCHIN 38 2004.0000910-2
DRA SANDRA BERTIPAGLIA 20 2001.0005827-2
DRA SANDRA BERTIPAGLIA 49 2004.0011746-0
DRA TANA MARA PUGURSKI 04 1995.0006443-0
DRA. TANIA MARIA PODGURAKI 44 2004.0008013-3
DRS JOAO BATISTA ATHANASIO 26 2002.0003598-3
DRS. LUIZ RENATO COSTA AMORIM 01 1993.0006350-2
DRS. MAURICIO PIZZATO DE
SOUZA NETO E DR ADRI 32 2003.0006726-7
DRS. NORMA SUELU WOOD
SALDANHA E CARLA ELIZA 06 1998.0005297-6
DRS. SONAI MARIA ANRELINK 19 2001.0005215-0
DRS.EDUARDO RIBEIRO CALDAS 42 2004.0007328-5
EGYDIO MARQUES DIAS NETO 48 2004.0011262-0
LOUISE COSTA E SILVA GARNICA
E SANDRA REGINA 42 2004.0007328-5
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 26 2002.0003598-3
RONALDO ANTONIO BOTELHO 01 1993.0006350-2
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 19 2001.0005215-0

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 022/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0006242-0
REU: PAULO AFONSO MARCHESI.
ADV: DR JOAO MARIA FERREIRA DE JESUS.
OBJETO: INTIMA-LO QUE O REU FOI CONDENADO A
PENA DE 1 ANO E 10 DIAS-MULTA EM REGIME ABERTO

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001778-8
REU: OSMAIR MEIRA.
ADV: DR. ARIBERT JOAO RANNOW.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DE PRONUNCIA
DATADA DE 05/05/2005 ONDE FOI PRONUNCIADO O REU
NO ART 121 CAPUT, C.C ART 14,II, CP

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004298-7
REU: MARIO SERGIO DE OLIVEIRA.
ADV: DRA ROSI MARI MARTELLI.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENCA DA DATA DE06/06/
2005 QUE ABSOLVEU O REU

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0001561-5
REU: SOLANGE ROZANA MARTINS.
ADV: DR MARCELO TRAJANO.
OBJETO: INTIMA-LO DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
INQ.TESTEMUNHAS DENUNCIA P/14/07/2005, AS 14:40
HORAS,E A APRESENTAR DEFESA PREVIA

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004080-6
REU: WAGNER MOLLMANN,ATHILA BRASIL LOURES
BUENO.
ADV: DR.JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DE 27/04/2005 QUE
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CONDENOU O REU A PENA DE 5 ANOS E 04 MESES DE
RECLUSAO E MULTA DE 10 DIAS, EM REG.SEMI-
ABERTO,COM DIREITO A APELAR EM LIBERDADE.

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001619-2
REU: DANNIELE CALEGARIM NEUTZLING,MIGUEL AL-
VES CALEGARIM,GLESON LUIZ NEUTZLING,NIVIA
CRISTINA MARQUES.
ADV: DRS. CESAR ZERBINI DE ARAUJO, DALVA FER-
REIRA CAMARGO, JOSE VICENTE DA SILVA E OSVAL-
DO CALIZARIO.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE 05/03/2004 QUE
ABSOLVEU OS REUS

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003722-0
REU: CLEVERSON XAVIER DA SILVA.
ADV: DR EGIDIO MARQUES DIAS NETO.
OBJETO: INTIMA-LO APRA APRESENTAR OS QUESITOS,
NOS AUTOS DE EXAME DE DEPEND.TOXICOLOGICA.

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004358-0
REU: GERALDO APARECIDO LUIZ.
ADV: DRA. TERESA LEITE PEREIRA HAUARI.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENCA DATADE DE 30/05/
2005, CONDENANDO O REU A 3 ANOS, 2 MESES E 12
DIAS DE RECLUSAO, EM REGIME ABERTO

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005212-1
REU: DARTAGNAN MORAIS CASTILHO,WAGNER MO-
RAIS CASTILHO.
ADV: 5.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DATA DE 17/05/2005
QUE PRONUNCIOU OS REUS, NO ART. 121, PARAGRA-
FO SEGUNDO, INCISO IV, C.C. ART. 29, DO CP

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009064-3
REU: EDILSON DA SILVA.
ADV: DR NIVALDO MORAN.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000985-6
REU: JOAQUIM AFONSO NASCIMENTO NETO,MIGUEL
ALVES.
ADV: DR MARCOS ANTONIO GERMANO.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR MEMORIAIS FI-
NAIS

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002410-3
REU: VALTENCIR BARBOSA DE SOUZA.
ADV: DR ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA 19/07/2005, AS 14:00
HORAS

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
5 09 2004.0005212-1
DALVA FERREIRA CAMARGO 06 2004.0001619-2
DR EGIDIO MARQUES DIAS NETO 07 2004.0003722-0
DR JOAO MARIA FERREIRA
DE JESUS 01 1996.0006242-0
DR MARCELO TRAJANO 04 2003.0001561-5
DR MARCOS ANTONIO GERMANO 11 2005.0000985-6
DR NIVALDO MORAN 10 2004.0009064-3
DR ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA 12 2005.0002410-3
DR. ARIBERT JOAO RANNOW 02 1997.0001778-8
DR.JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 05 2003.0004080-6
DRA ROSI MARI MARTELLI 03 1997.0004298-7
DRA. TERESA LEITE PEREIRA
HAUARI 08 2004.0004358-0
DRS. CESAR ZERBINI DE ARAUJO 06 2004.0001619-2
JOSE VICENTE DA SILVA E OSVALDO
CALIZARIO 06 2004.0001619-2

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 033/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002016-2
REU: RICARDO SILVA MACHADO,ANTONIO JOAO PIRES
DE LIMA,HELIO GALVAO CIFFONI,DENISE ADRIANA
BANDEIRA.
ADV: DRS. AUREO ZAMPRONIO FILHO/DIRCEU ANTO-
NIO ANDERSEN FILHO E CLOVIS JOSE GUGELMIN DIS-
TEFANO..
OBJETO: PARA SE MANIFESTAREM EM CINCO DIAS
ACERCA DO CONTIDO NA CARTA ROGATORIA EXPEDI-
DA AO JAPAO.

02 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001153-0
REU: SERGIO ROBERTO FAUSTINO.
ADV: DR. CELSO DA SILVA LABRES.
OBJETO: INTIMAR DA SENTENCA CONDENATORIA
(PENA 10 ANOS DE RECLUSAO E 90 DIAS-MULTA, NO
REGIME FECHADO)E APRESENTAR AS RAZOES DE APE-
LACAO.

03 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002072-6
REU: ELIANE REGINA GOMES.
ADV: DR. WALDEMAR DA SILVA NASCIMENTO.
OBJETO: PARA OS FINS DO ARTIGO 499 DO CPP.

04 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000816-7
REU: LICIANE DE FATIMA ROSA,JAIR GRACIANO VIEI-
RA.

ADV: DRA. MARLIESE DALLAROSA.
OBJETO: INDEFERIDO O PEDIDO DE REVOGACAO DE
PREVENTIVA FORMULADO EM FAVOR DA RE LICIANE.

05 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001171-0
REU: ANDERSON LUIS LORENZI.
ADV: DRA. TEREZA L. PEREIRA HAUARI.
OBJETO: INTIMAR DA R. SENTENCA CONDENATORIA
(PENA 06 ANOS E 04 MESES
DE RECLUSAO E 40 DIAS-MULTA) E APRESENTAR AS
RAZOES DE RECURSO.

06 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001428-0
REU: EZEQUIEL DA CRUZ VELOSO,MARCIO HENE-
MANN RODOLPHO.
ADV: DR. CARLOS ROBERTO EKERMANN/DR. NIVAL-
DO MORAN..
OBJETO: PARA OS FINS DO ARTIGO 500 DO CPP.

07 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001797-2
REU: JEFFERSON MACHADO DOS SANTOS,PAULO SER-
GIO FEITOSA PEREIRA.
ADV: DRA. DIRCE DE PAULA MION/DR. WILLIAN FER-
REIRA..
OBJETO: PARA OS FINS DO ARTIGO 499 DO CPP.

08 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002435-9
REU: MARIA APARECIDA ANDRADE.
ADV: DR. EMILIANO GOMES DE BRITO.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 19/07/2005 AS 14:00 HORAS.

09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002660-2
REU: JACKSON DE LIMA SILVA.
ADV: DR. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: PARA OS FINS DO ARTIGO 500 DO CPP.

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002955-5
REU: ISRAEL UBIRATA SANTOS DE CARVALHO, VALDE-
CIR NUNES DOS SANTOS.
ADV: DRA. MARIA ETERNA VIDAL RANGEL/DR. MANO-
EL GIOVANI ABELHA..
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 21/07/
2005 AS 14:00 HORAS, ONDE SERAO OUVIDAS AS TES-
TEMUNHAS ARROLADAS PELA ACUSACAO.

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003267-0
REU: LHELRY SOARES DE GOES CORREA,ROBERSON
BORBA CORREA,CLODOALDO DOS SANTOS,DIENIO
FRANCISCO DOS SANTOS,LUCAS SOUZA DOS SANTOS.
ADV: DRS. WILLIAN VAN ERVEN/JOSE FELDHAUS E
JAMIL KURY.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 14/07/
2005 AS 14:30 HORAS, ONDE SERAO OUVIDAS AS TES-
TEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA.

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003395-1
REU: MARCIA REGINA CAETANO.
ADV: DR. WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 26/07/2005 AS 14:00 HORAS.

13 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003845-7
REU: WILLIAN GARCIA DE ANDRADE,MARLON DOS
SANTOS ANDRADE.
ADV: DR. LUIZ CARLOS PASQUAL/DRA. TANIA POD-
GURSKI.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 21/07/
2005 AS 15:00 HORAS, ONDE SERAO OUVIDAS AS TES-
TEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
DR. CARLOS ROBERTO
EKERMANN/DR. NIVALDO MORAN 06 2005.0001428-0
DR. CELSO DA SILVA LABRES 02 2004.0001153-0
DR. EMILIANO GOMES DE BRITO 08 2005.0002435-9
DR. LUIZ CARLOS PASQUAL/
DRA. TANIA PODGURSKI 13 2005.0003845-7
DR. WALDEMAR DA SILVA
NASCIMENTO 03 2004.0002072-6
DR. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 09 2005.0002660-2
DR. WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 12 2005.0003395-1
DRA. DIRCE DE PAULA MION/
DR. WILLIAN FERREIRA 07 2005.0001797-2
DRA. MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL/DR. MANOEL GIO 10 2005.0002955-5
DRA. MARLIESE DALLAROSA 04 2005.0000816-7
DRA. TEREZA L. PEREIRA HAUARI 05 2005.0001171-0
DRS. AUREO ZAMPRONIO
FILHO/DIRCEU ANTONIO AND 01 1999.0002016-2
DRS. WILLIAN VAN ERVEN/JOSE
FELDHAUS E JAMIL 11 2005.0003267-0

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. DAVI PINTO DE ALMEIDA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 017/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0008714-6
REU: OSVALDO DE FATIMA CARVALHO.
ADV: ROSE MARY GRAHL.
OBJETO: Fica intimada a manifestar-se na fase do arrt. 406 do
CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002856-0
REU: MARCIO JOSE DE JESUS,MARCOS CONRADO DA
SILVA.
ADV: [.
OBJETO: [

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002243-2
REU: FERNANDO DOS SANTOS MORAIS,LIONEIDE APA-
RECIDA MORAIS,SOLANGE APARECIDA LOBO.
ADV: CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI.
OBJETO: Fica intimada a manifestar-se na fase do art. 499 do
CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006113-6
REU: OLIMPIA MARIA DORNELLES DO COUTO.
ADV: ADRIANA GLUCK CAMARGO, JOSIANE DALLA
COSTA.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se nos termos do despa-
cho de fls. 150

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003040-6
REU: REGINALDO MOREIRA,MARCOS ANTONIO GER-
MANO, PAULO CESAR RODRIGUES,EZEQUIEL DE BAR-
ROS, DILSON FERRI JUNIOR,MARCO AURELIO FIGUE-
ROA, ELCIO JOSE BUCOSKI,DIRCEU ABREU SAENZ,
KIYOSHI HATTANDA.
ADV: DRS ANTONIO A.F.BASTOS-LUIZ G.R.FLORES-
OMAR E.GHEA-SANRA R.R. DA SILVEIRA-PATRICIA
BRAGA-ANTONIO H.R.DE MELO-HOMERO V.NETO-
DOUGLAS H.FILHO-DEBORA M.C. DE ALBUQUERQUE-
HAROLDO C. NATER-ALEXANDRE P.BUHRER-JOSE
C.VEIGA.
OBJETO: Ficam intimados para quernedo no dia 27.06.2005,
as 15:30 horas, comparecerem a Promotoria de Investigacao
Criminal, onde sera realizada a impressao dos arquivos cons-
tantes nos disquetes

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006124-7
REU: LUIZ BATISTA.
ADV: JUAREZ MOKWA.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se dentro do prazo legal
na fase do art. 499 do CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006231-8
REU: VILSON ALVES DA SILVA,DANIEL JORGE.
ADV: RABELLO DE MELLO.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se na fase do art. 499 do
CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010272-7
REU: VANDERLEI BENEDITO PINTO.
ADV: LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se na fase do art. 499 do
CPP

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007403-2
REU: ADALBERTO NICOLETI.
ADV: RODOLFO E. L. SILVA.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se na fase do art. 499 do
CPP

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010997-9
REU: FABIO LUIZ FERREIRA.
ADV: ONIEL EMMENDOERFER.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se sobre testemunhas de
defesa n~ao ouvidas

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002581-5
REU: CLAYTON LUIZ BASTOS DE LIMA.
ADV: DR. WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: Fica intimado para apresentar as alegacoes finais no
prazo de lei

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002893-8
REU: GLANONI WISTUBA JUNIOR.
ADV: SERGIO LUIZ PILOTO WYATT, ANTONIO BASSI.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se sobre despacho de fls.
107, sobre testemunhas de defesa nao ouvidas

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010429-4
REU: RUPELIO COLFERAI,MARILDA SILVA DE SOUZA.
ADV: PEDRO LUIZ NUNES.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se na fase do art. 499 do
CPP

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000099-7
REU: ADRIANE BUENO CARLOS.
ADV: LAERTES DE SOUZA.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se na fase do art. 499 do
CPP

15 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001595-1
REU: JOAO CARLOS GONCALVES.
ADV: LUIZ CARLOS DE MELO LIMA.
OBJETO: Fica intimado para apresentar as razoes de apelacao,
no prazo do art. 600 do CPP.

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005345-4
REU: ROBSON LUIS PEUCKERT NUNES.
ADV: MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO.
OBJETO: Fica intimado a apresentar defesa previa no prazo
legal

17 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005628-3
REU: JEFFERSON ORLANDO MARCONDES.
ADV: DAVID DANIEL LOPES.
OBJETO: Fica intimado a apresentar as razoes de recurso de
apelacao, no prazo do art. 600 do CPP.

18 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007583-0
REU: PEDRO SERGIO DE OLIVEIRA.
ADV: ANTONIO FRANCA.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se na fase do art. 500 do
CPP

19 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008740-5
REU: SERGIO NEVES,ANTONIO NOEL FARIAS DE OLI-
VEIRA.
ADV: DR.FRANCISCO AFFONSO CAMARGO BELTRAO.

OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 24.06.2005, as 13:00 horas

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011829-7
REU: FABIO RODRIGO DE JESUS,PAULO ANTONIO SO-
ARES.
ADV: DRS MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS
e LUCIANA ANTONIO SOARES.
OBJETO: Ficam intiamdos para apresentacao dos memoriais
no prazo de lei

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ADRIANA GLUCK CAMARGO 04 1999.0006113-6
ANTONIO BASSI 12 2003.0002893-8
ANTONIO FRANCA 18 2004.0007583-0
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO
PIOLI 03 1999.0002243-2
DAVID DANIEL LOPES 17 2004.0005628-3
DR. WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 11 2003.0002581-5
DR.FRANCISCO AFFONSO
CAMARGO BELTRAO 19 2004.0008740-5
DRS ANTONIO A.F.BASTOS-
LUIZ G.R.FLORES-OMAR E 05 2000.0003040-6
DRS MARCOS ALEXANDRE
GABARDO MARTINS e LUCIAN 20 2004.0011829-7
JOSIANE DALLA COSTA 04 1999.0006113-6
JUAREZ MOKWA 06 2000.0006124-7
LAERTES DE SOUZA 14 2004.0000099-7
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 08 2001.0010272-7
LUIZ CARLOS DE MELO LIMA 15 2004.0001595-1
MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO 16 2004.0005345-4
ONIEL EMMENDOERFER 10 2002.0010997-9
PEDRO LUIZ NUNES 13 2003.0010429-4
RABELLO DE MELLO 07 2001.0006231-8
RODOLFO E. L. SILVA 09 2002.0007403-2
ROSE MARY GRAHL 01 1995.0008714-6
SERGIO LUIZ PILOTO WYATT 12 2003.0002893-8
[ 02 1998.0002856-0

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº68/2005
Juíza: Drª. Josély Dittrich Ribas
Juíza:DrªElizabeth N.Calmon de Passos

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE DE ARAGON FERREI 0001 006685/0000
ADRIANO MONTE PESSOA 0020 019115/0000
AIRTON MIRANDA BOZZA 0007 010035/0000
ALBERTO POLICARO 0073 011802/0000
ALCEU MACHADO FILHO 0002 006695/0000
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0059 026641/0000
ALESSANDRA PETRY LIGOCKI 0056 026459/0000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0060 026653/0000

0049 025731/0000
ALEXANDRA ZAKIE ABBOUD 0073 011802/0000
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0024 019959/0000

0031 023705/0000
ALFREDO MARCOS DO PRADO 0035 024781/0000
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYE 0023 019774/0000
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0026 022413/0000

0003 006878/0000
0017 018523/0000
0038 025210/0000

AMANTINO DE MELLO RIBAS 0072 007397/0000
ANA CELIA PIRES CURUCA LO 0073 011802/0000
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 0005 009460/0000
ANA ENEIDE RODRIGUES 0027 022507/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0024 019959/0000

0031 023705/0000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0022 019723/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0021 019383/0000

0005 009460/0000
0017 018523/0000
0038 025210/0000

ANDREA CUNHA 0022 019723/0000
0019 019083/0000

ANDRESSA ROSA 0047 025623/0000
ANESIO ROSSI JUNIOR 0020 019115/0000
ANGELA CASSIA C. CAETANO 0005 009460/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0012 013263/0000
ANNE CARLA GABRIEL 0012 013263/0000
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0011 011441/0000
ANTONIO AMERICO BRANDI 0073 011802/0000
ANTONIO CARLOS C. LIMA DE 0090 128483/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0050 025759/0000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0073 011802/0000
ARARE GONCALVES CORDEIRO 0007 010035/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0074 019824/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0062 026843/0000

0004 009047/0000
ARNALDO CAMARGO NETO 0004 009047/0000
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0026 022413/0000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0007 010035/0000
AYRTON GREIFFO 0073 011802/0000
BENEDITO BERIUCI LACERDA 0073 011802/0000
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 0073 011802/0000
CAMILA MALUCELLI 0002 006695/0000
CARLA VALERIA DE CARVALHO 0035 024781/0000
CARLOS ALBERTO M DE MELO 0020 019115/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0009 010965/0000

0005 009460/0000
0003 006878/0000

CARLOS ALBERTO SCARNERA 0073 011802/0000

5ª Vara Criminal

11ª Vara Criminal

3ª Vara da Fazenda
Pública
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CARLOS ALCIDIO EMMEL 0073 011802/0000
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA 0073 011802/0000
CARLOS EDUARDO LOBO DA RO 0073 011802/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0024 019959/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0009 010965/0000
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0073 011802/0000
CARLYLE POPP 0074 019824/0000
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0061 026687/0000
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0056 026459/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0055 026425/0000

0058 026593/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0030 023090/0000
CESAR A GUIMARAES PEREIRA 0073 011802/0000
CEZAR EUCLIDES MELLO 0020 019115/0000
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0073 011802/0000
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 0032 023992/0000
CLAIR FLORA MARTINS 0082 020896/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0003 006878/0000
CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ 0073 011802/0000
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0074 019824/0000
CLAUDIA REGINA MORALES DO 0084 021110/0000

0085 021136/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0008 010419/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0072 007397/0000
CLAUDIO MULLER PAREJA 0033 024297/0000
CLEIDE AP. COSTA VALE 0073 011802/0000
CLOVIS GALVAO PATRIOTA 0047 025623/0000
COMIS. PAULO LEANDRO DIET 0080 020818/0000

0079 020771/0000
0078 020753/0000
0077 020742/0000

CRISTIANA DE OLIVEIRA FRA 0073 011802/0000
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0063 026859/0000
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0043 025487/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0089 086151/0000

0090 128483/0000
0017 018523/0000

DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0010 011237/0000
0008 010419/0000

DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0024 019959/0000
0031 023705/0000

DANIEL HACHEM 0014 013568/0000
DARCI KASPRZAK 0010 011237/0000
DARLI BARBOSA 0072 007397/0000
DAVID LUPIAO FERNANDES 0051 025787/0000
DEBORA PIRES MARCOLINO 0073 011802/0000

0086 021264/0000
DEISE ALMIRA BORBA 0012 013263/0000
DENIS NORTON RABY 0073 011802/0000
DENISE LUBASZEWSKI MIRAND 0080 020818/0000

0079 020771/0000
0078 020753/0000
0077 020742/0000

DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0031 023705/0000
0087 021363/0000
0082 020896/0000

DILVO GLUSTAK 0042 025461/0000
DIONE VANDERLEI MARTINS 0007 010035/0000
DIRCEU DE ALMEIDA SOARES 0073 011802/0000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0002 006695/0000
EDGAR DAVID GUSSO 0007 010035/0000
EDSON JOSE ALVES 0073 011802/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0050 025759/0000
EDSON LUIZ GABRIEL 0012 013263/0000
EDUARDO JOSE DA SILVA BRA 0073 011802/0000
EDUARDO MELLO 0073 011802/0000
EGIDIO MUNARETTO 0016 017285/0000

0006 009677/0000
ELCI BOZZA 0084 021110/0000

0085 021136/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0013 013346/0000
ELIO NAREZI 0016 017285/0000

0006 009677/0000
ELISABETE VIROLLI 0075 020279/0000
ELIZABET NASCIMENTO POLLI 0086 021264/0000
ELIZEU ANTONIO MACIEL 0040 025279/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0008 010419/0000
EMERSON CARNEIRO MEIRA 0072 007397/0000
EMERSON GABARDO 0057 026569/0000
EMERSON NORIHIKO FUKUSSHI 0080 020818/0000

0078 020753/0000
EPAMINONDAS ARANTES TEIXE 0073 011802/0000
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0072 007397/0000
EROS SOWINSKI 0063 026859/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0045 025597/0000

0036 024915/0000
0048 025684/0000
0046 025608/0000

ESTEFANO ULANDOWSKI 0073 011802/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0056 026459/0000
FABIANO JORGE STAINZACK 0046 025608/0000

0039 025260/0000
FABIOLA LOPES BUENO 0089 086151/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0024 019959/0000

0031 023705/0000
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0035 024781/0000
FAUSTO AURELIO R. DO C. F 0073 011802/0000
FELISBINO IMTHON BUENO 0073 011802/0000
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 0054 025993/0000
FERNANDA PREVEDELLO BUSAT 0048 025684/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0049 025731/0000

0071 047155/2001
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0014 013568/0000
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0080 020818/0000

0078 020753/0000
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0074 019824/0000
FLAVIO HORIZONTE DA COSTA 0045 025597/0000
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0026 022413/0000
FLAVIO RIYUITI TANAKA 0075 020279/0000
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 0053 025991/0000
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 0012 013263/0000
FRANCISCO ANTONIO FEIJO 0073 011802/0000
GABRIEL FERRARINI 0074 019824/0000

GABRIELE POLEWKA 0055 026425/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0049 025731/0000
GASTAO SCHEFER NETO 0049 025731/0000
GELSON AREND 0073 011802/0000
GERALDO ANGELO PARESCH 0073 011802/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0022 019723/0000

0019 019083/0000
GERALDO JOSE AJUZ 0073 011802/0000
GERALDO ROBERTO CORREA VA 0072 007397/0000
GERONIMO DE MACEDO MOLLI 0073 011802/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0032 023992/0000

0011 011441/0000
GISELA DIAS 0011 011441/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0009 010965/0000
GISELE SOARES 0021 019383/0000

0038 025210/0000
GIZELLE AMBONI PETRI 0024 019959/0000

0031 023705/0000
GUILHERME AMINTAS PAZINAT 0078 020753/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0011 011441/0000

0005 009460/0000
HELOISA GUARITA SOUZA 0053 025991/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0071 047155/2001
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA 0007 010035/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0022 019723/0000

0019 019083/0000
IRINEU GALESKI JUNIOR 0033 024297/0000
ITO TARAS 0084 021110/0000

0085 021136/0000
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0007 010035/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0064 026905/0000

0021 019383/0000
0016 017285/0000
0006 009677/0000

JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0007 010035/0000
JAIR ROBERTO PIEROTTO 0020 019115/0000
JEANNE D’ARC CRUZ LIMA NA 0016 017285/0000

0006 009677/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0043 025487/0000

0064 026905/0000
0051 025787/0000
0016 017285/0000

JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0024 019959/0000
0031 023705/0000

JIOMAR JOSE TURIN 0072 007397/0000
JOAO BATISTA COELHO GOMES 0073 011802/0000
JOAO CASILLO 0081 020833/0000
JOAO FELIPE LEITE 0081 020833/0000
JOAO GUILHERME COLLITA 0007 010035/0000
JOAO HORTMANN 0077 020742/0000
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0073 011802/0000
JOAO MARQUES DE AZEVEDO B 0073 011802/0000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0080 020818/0000

0079 020771/0000
0078 020753/0000
0073 011802/0000
0077 020742/0000

JOEL DUTRA 0059 026641/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0027 022507/0000
JONAS BORGES 0036 024915/0000

0046 025608/0000
JONATAS PIRKIEL 0083 020978/0000
JOREL SALOMAO KHURY 0007 010035/0000
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0073 011802/0000
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0033 024297/0000
JOSE BERNARDONI FILHO 0043 025487/0000
JOSE CARLOS DANTAS PIMENT 0073 011802/0000
JOSE CID CAMPELO 0043 025487/0000

0002 006695/0000
JOSE CID CAMPELO FILHO 0007 010035/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0073 011802/0000
JOSE ERNANI DE CARVALHO P 0072 007397/0000
JOSE HENRIQUE APARECIDO D 0073 011802/0000
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 0053 025991/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0073 011802/0000
JOSE PAIS SOBRINHO 0086 021264/0000
JOSE RODRIGO SADE 0043 025487/0000
JOSE SALVADOR FERREIRA 0001 006685/0000
JOSE TEODORO ALVES 0058 026593/0000
JOSE WANDERLEY DIAS 0072 007397/0000
JOSE XAVIER SILVA 0001 006685/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0030 023090/0000

0007 010035/0000
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0024 019959/0000
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0052 025843/0000

0044 025561/0000
JUAREZ BABY SPONHOLZ 0073 011802/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0016 017285/0000

0006 009677/0000
JULIANA MARTINS PEREIRA 0082 020896/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0073 011802/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0030 023090/0000

0007 010035/0000
JUSSARA GABIN 0067 027286/0000
KARINA L WOITOWICZ 0074 019824/0000
KATYA DE ARAUJO CAROLLO 0073 011802/0000
L. A. MACHADO 0073 011802/0000
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0037 024949/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0089 086151/0000

0090 128483/0000
0017 018523/0000

LAURI JOAO ZAMBONI 0073 011802/0000
LAYR FERREIRA 0007 010035/0000
LEONARDO DA COSTA 0074 019824/0000
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0007 010035/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0022 019723/0000

0019 019083/0000
LETICIA PELLEGRINO DA ROC 0073 011802/0000
LIDIA KARINE CEZARINI ALM 0014 013568/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0028 022529/0000
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0002 006695/0000
LIRIANE LOVATO 0030 023090/0000

0007 010035/0000

LIZ HELENA RAPOSO 0084 021110/0000
LOURDES BERNADETE B. RIVA 0012 013263/0000
LOURENCO CAPORELLI 0073 011802/0000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0073 011802/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0002 006695/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0026 022413/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0028 022529/0000
LUIR CESCHIN 0006 009677/0000

0005 009460/0000
0003 006878/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0060 026653/0000
0055 026425/0000
0058 026593/0000
0036 024915/0000
0011 011441/0000
0010 011237/0000
0009 010965/0000
0008 010419/0000
0048 025684/0000
0046 025608/0000
0039 025260/0000

LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0030 023090/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0007 010035/0000
LUIZ BRESOLIN 0039 025260/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0007 010035/0000
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0083 020978/0000
LUIZ CELSO BRANCO 0069 035805/0000
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0007 010035/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0040 025279/0000
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0043 025487/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0009 010965/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0020 019115/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0006 009677/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0027 022507/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0051 025787/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0049 025731/0000
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0073 011802/0000
MAGDA COSTA MACHADO 0073 011802/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0061 026687/0000

0047 025623/0000
0032 023992/0000
0028 022529/0000

MANIF ANTONIO TORRES JULI 0077 020742/0000
MARA REGINA MACENTE 0019 019083/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0009 010965/0000
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0073 011802/0000
MARCELLO DINIZ CORDEIRO 0012 013263/0000
MARCELLO EDUARDO DA SILVA 0028 022529/0000
MARCELLO R LOMBARDI 0062 026843/0000
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0068 027287/0000
MARCELO FERNANDES POLAK 0054 025993/0000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0026 022413/0000
MARCELO MUZEKA 0042 025461/0000
MARCELO STIVAL 0043 025487/0000
MARCIA CARLA RIBEIRO R. A 0011 011441/0000
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 0073 011802/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0072 007397/0000
MARCIO GOBBO COSTA 0035 024781/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0010 011237/0000
MARCO ANTONIO MACHADO FUZ 0073 011802/0000
MARCO ANTONIO RIBAS 0033 024297/0000
MARCO AURELIO GONCALVES N 0001 006685/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0073 011802/0000
MARIA APARECIDA MENDONCA 0073 011802/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0083 020978/0000

0073 011802/0000
0017 018523/0000

MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0073 011802/0000
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0073 011802/0000
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0074 019824/0000
MARILEIDI MARCHI MORAES 0051 025787/0000
MARILENE HESKI 0073 011802/0000
MARINA TALAMINI 0007 010035/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0008 010419/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0070 039452/0000
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0054 025993/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0084 021110/0000

0085 021136/0000
MAURO ANTONIO MACHADO FUZ 0073 011802/0000
MAURO CURY FILHO 0029 022985/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0011 011441/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0001 006685/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0003 006878/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0073 011802/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0013 013346/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0008 010419/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0013 013346/0000
MOLOTOV PASSOS 0017 018523/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0008 010419/0000
NATANIEL RICCI 0056 026459/0000
NELSON IMTHON BUENO 0003 006878/0000
NELSON RIBEIRO MACHADO 0073 011802/0000
NESTOR TEODORO DA SILVA 0072 007397/0000
NEY MENDES RODRIGUES 0072 007397/0000
NILZA SALLETE FERREIRA PI 0072 007397/0000
NOEL LOBO GUIMARAES NETO 0007 010035/0000
ODAIR ROGERIO 0073 011802/0000
OILSON ANTONIO TODESCHI 0072 007397/0000
ORIBES MUSSI CORREA 0079 020771/0000
ORLANDO S. HOFFMANN 0073 011802/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0010 011237/0000

0008 010419/0000
0006 009677/0000

OSNILDO PACHECO JUNIOR 0081 020833/0000
OSVALDIR NODARI 0073 011802/0000
OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIO 0035 024781/0000
PATRICIA BLANC GAIDEX 0029 022985/0000
PATRICIA DE SEIXAS LESSA 0073 011802/0000

0072 007397/0000
PAULINO CESAR GASPAR 0065 027268/0000
PAULO ANGELIN RAMOS 0073 011802/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0011 011441/0000
PAULO MAINGUE NETO 0026 022413/0000

PAULO R RIBEIRO NALIN 0074 019824/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0022 019723/0000

0019 019083/0000
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0051 025787/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0007 010035/0000

0001 006685/0000
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0087 021363/0000

0082 020896/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0069 035805/0000

0063 026859/0000
0070 039452/0000
0071 047155/2001

PEDRO DONAISKI 0089 086151/0000
0090 128483/0000
0026 022413/0000
0017 018523/0000

PEDRO MACENTE 0019 019083/0000
PEDRO PAULO VITOLA 0013 013346/0000
RAPHAELLA BENETTI DA CUNH 0053 025991/0000
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0020 019115/0000
RAQUEL DE SOUZA COSTA 0047 025623/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0033 024297/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0014 013568/0000
RENATA P. RAMOS DE OLIVEI 0007 010035/0000
RENATO ARTUR SCOWAB 0073 011802/0000
RENE PELEPIU 0064 026905/0000
RICARDO ALEXANDRE SUCHODO 0066 027272/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0030 023090/0000
ROBERTO GREJO 0073 011802/0000

0086 021264/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0089 086151/0000

0090 128483/0000
0017 018523/0000

ROBISON MARANHAO 0041 025405/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0036 024915/0000
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0001 006685/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0060 026653/0000
ROGERIO DISTEFANO 0032 023992/0000
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 0057 026569/0000
RONALDO MARTINS 0029 022985/0000
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0007 010035/0000
ROQUE ALBERTO GATTI 0073 011802/0000
ROSA DAUM MACHADO 0069 035805/0000
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 0072 007397/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0031 023705/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0081 020833/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0034 024619/0000
SAMUEL TORQUATO 0009 010965/0000
SANDRA J. K. SIQUEIRA MEN 0073 011802/0000

0073 011802/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0015 015508/0000

0018 018640/0000
0023 019774/0000

SANDRA MARA PEREIRA 0084 021110/0000
0085 021136/0000

SERGIO AUGUSTO AMARAL 0073 011802/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0057 026569/0000

0021 019383/0000
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0073 011802/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0080 020818/0000

0079 020771/0000
0078 020753/0000
0077 020742/0000

SIDNEY MARTINS 0035 024781/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0012 013263/0000

0025 022355/0000
0013 013346/0000

SIND- BLASS GOMM FILHO 0074 019824/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0073 011802/0000

0072 007397/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0083 020978/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0087 021363/0000

0082 020896/0000
0084 021110/0000
0085 021136/0000

SIND- MOLOTOV PASSOS 0076 020701/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0081 020833/0000
SIND- SERGIO K. BRAGA 0088 021367/0000
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0007 010035/0000
STTELA MARIS NERONE LACER 0012 013263/0000
SUELI RODRIGUES 0073 011802/0000
TEREZA ELVIRA GOMES COVEL 0007 010035/0000
URSULLA ANDREA RAMOS 0074 019824/0000
VALDIR JUDAI 0058 026593/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0070 039452/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0059 026641/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0012 013263/0000

0025 022355/0000
0013 013346/0000

VERA BORGES 0002 006695/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0013 013346/0000
VERA LUCIA SIGWALT BITTEN 0028 022529/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0020 019115/0000
VICENTE PAULA SANTOS 0033 024297/0000
VILMA EHARA 0076 020701/0000
VITORIA REGIA DIOGENES BA 0073 011802/0000
WALDIR LESKE 0073 011802/0000
WILLIAM A. NEDWED PIRES D 0075 020279/0000

0004 009047/0000
YUNG CHIH YUEN 0073 011802/0000

1.-DESAPROPRIACAO-6685/0000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x FAUSTINO BOSCARDIN e outros. -DESPACHO DE
FL. 285: Sobre o retro aduzido digam os interessados e a seguir
o “parquet”. Int. e dil. -Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA,
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, JOSE SALVADOR
FERREIRA, ADRIANE DE ARAGON FERREIRA, JOSE
XAVIER SILVA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
MARCO AURELIO GONCALVES NOGUEIRA-

2.-CARTA DE SENTENCA-6695/0000-ELCY MARIA VEN-
CLAW KOVALSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. -DESPACHO DE FL. 811: Intime-se via D.J. e
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também pessoalmente, o Banestado a pronunciar-se sobre o
aduzido às fls. 794 e s., em especial sobre os novos documen-
tos de fls. 798/800 e 807, visando à eventual composição entre
as partes, ventilada ao final da fl. 794. Dil. -Adv. JOSE CID
CAMPELO, CAMILA MALUCELLI, DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA, LIRIAM SEXTO BRUSCH, ALCEU
MACHADO FILHO, VERA BORGES e LUCIA ROSSETO
THEODORO-

3.-DECLARATORIA-6878/0000-MARIA MADALENA PIRES
x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 337: Atenda-
se integralmente a r. cota de fl. 334. Int. e dil. -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, NELSON IMTHON BUENO, LUIR
CESCHIN, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, MESSIAS ALVES
DE ASSIS e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

4.-REVISAO DE PENSAO-9047/0000-TEREZA CILIAO
LOURENCON x IPE e outros. -DESPACHO DE FL. 195: So-
bre o aduzido às fls. 190 e s., digam o executado e o “parquet”.
Int. e dil. -Adv. WILLIAM A. NEDWED PIRES DE SOUSA,
ARNALDO CAMARGO NETO e ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO-

5.-ORDINARIA-9460/0000-SERGIO LUIZ COPINSKI x ES-
TADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 355: Apresente o
exeq•ente memória atualizada e discriminada do débito
exeq•endo, antes de mais, sobre ela se manifestando o execu-
tado e o “parquet”. Int. e dil. -Adv. CARLOS ALBERTO PE-
REIRA, ANGELA CASSIA C. CAETANO FERREIRA, ANA
CLAUDIA BENTO GRAF, GUSTAVO HENRIQUE J. DE
OLIVEIRA, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e LUIR
CESCHIN-

6.-SUMARISSIMA-9677/0000-ELYOT LONA BRAGA x ES-
TADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 417: Remeto as
partes às vias ordinárias para a discussão relativa a honorários
contratuais, ressalvando-se os de sucumbência aqueles anteri-
ormente constituídos. Aguarde-se pelo deferimento do Preca-
tório e respectivo pagamento. Int. e dil. -Adv. ELIO NAREZI,
JEANNE D’ARC CRUZ LIMA NAREZI, EGIDIO MUNARET-
TO, LUIR CESCHIN, JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO, OSMANN DE OLIVEIRA, LUIZ GUILHERME
B. MARINONI e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

7.-ACAO POPULAR-10035/0000-OSWALDO CURY x CO-
HAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA e ou-
tros. -DESPACHO DE FL. 1669: Defiro os pedidos de fls. 1.659
e 1.668. Anote-se e atente-se, para os fins requeridos à fl. 1.667,
ora deferidos, intimando-se o autor via D.J. e também por carta
com AR. Dil. -Adv. HUGO RAMOS DE OLIVEIRA, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, IVAN XAVIER VIANNA FILHO,
LAYR FERREIRA, SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, RE-
NATA P. RAMOS DE OLIVEIRA, JOREL SALOMAO
KHURY, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, DIONE VANDERLEI MARTINS,
EDGAR DAVID GUSSO, JOSE CID CAMPELO FILHO, ARA-
RE GONCALVES CORDEIRO, LEONARDO SPERB DE
PAOLA, TEREZA ELVIRA GOMES COVELLO, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI, JAIR LIMA GEVAERD FILHO, JOAO GUI-
LHERME COLLITA, MARINA TALAMINI, AIRTON MIRAN-
DA BOZZA, PAULO ROBERTO F. PEREIRA, JULIO CESAR
CAPRONI, LIRIANE LOVATO, NOEL LOBO GUIMARAES
NETO e RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-

8.-REVISAO DE PENSAO-10419/0000-EMILIA GONCAL-
VES x IPE e outros. -DESPACHO DE FL. 286: É correto o
cálculo do Sr. Contador, conforme a Instrução Normativa SRF
nº 488, de 30.12.04, e a orientação a respeito da E. CGJ, pelo
que indefiro o pedido de fl. 285. Cumpra-se, destarte, o despa-
cho de fl. 280. Int. e dil. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BELA-
FRONTE, ELOINA DA CRUZ MACHADO, DALMI MARIA
DE OLIVEIRA, OSMANN DE OLIVEIRA, MARIO JORGE
SOBRINHO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

9.-REVISAO DE PENSAO-10965/0000-CELMIRA NADALIN
x IPE e outros. -DESPACHO DE FL. 126: Cumpra-se, primei-
ramente, o despacho de fl. 122. Int. -Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA, SAMUEL TORQUATO, CARLOS FREDERI-
CO MARES DE SOUZA Fº, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-11237/0000-LISIANE
OLIVEIRA CORREIA e outros x IPE e outros. -DESPACHO
DE FL. 307: Com a anuência do executado (fl. 304) e do “par-
quet” (fl. 306), defiro o pedido de substituição processual de
fls. 281 e s., fazendo-se a propósito as retificações necessárias
na autuação e registros. Int. e dil. -Adv. MARCO ANTONIO
DE SOUZA, DARCI KASPRZAK, DALMI MARIA DE OLI-
VEIRA, OSMANN DE OLIVEIRA e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-11441/0000-ASSOCIA-
CAO DOS MAGISTRADOS DO PR. x SUPERINTENDEN-
TE DO IPE e outros. -DESPACHO DE FL. 1064: Sobre o adu-
zido à fl. 1.063, digam os interessados. A seguir, manifestem-
se novamente o Estado e o “parquet”, inclusive em face do
aduzido às fls. 1.058-62. Int. e dil. -Adv. GIL CESAR DAN-
TAS BRUEL, MAURO RIBEIRO BORGES, GUSTAVO HEN-
RIQUE J. DE OLIVEIRA, MARCIA CARLA RIBEIRO R.
ALVES, GISELA DIAS, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI, PAULO GOMES JUNIOR e ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO-

12.-MONITORIA-13263/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC. x NORBERTO SCHI-
MANSKI e outros. -DESPACHO DE FL. 187: Não havendo
prova de citação pessoal dos requeridos, não há como deferir o
pedido de fl. 186. Assim, diga novamente a autora. Int. e dil. -
Adv. STTELA MARIS NERONE LACERDA, MARCELLO

DINIZ CORDEIRO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BEL-
TRãO, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, DEI-
SE ALMIRA BORBA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, LOURDES
BERNADETE B. RIVAROLI, ANNE CARLA GABRIEL e
EDSON LUIZ GABRIEL-

13.-MONITORIA-13346/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x POIS POIS PETISCARIA E RESTAURANTE
LTDA e outros -DECISÃO DE FL. 102: 1. Admito a inclusão
de Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros no pólo ativo da presente, em substituição ao Banco do
Estado do Paraná S/A. Procedam-se as anotações e comunica-
ções necessárias. 2. Vistos, etc... Julgo por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, nos
termos do art. 267, VIII do CPC, face à manifestação da Re-
querente à fl. 98. Dê-se baixa na Distribuição. Publique-se,
registre-se, intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Adv. ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA, PEDRO PAULO VITOLA, MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JR, MOACYR ALVARO DE
SOUZA, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-13568/0000-BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NEW
WAY INFORMATICA LTDA e outros -DECISÃO DE FL. 130:
Vistos, etc... 1. Julgo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC, em relação
a New Way Informática Ltda., devendo o feito prosseguir con-
tra André Luiz Ramos dos Santos e Lazara Maria de Oliveira.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 2. Diga o Exeq•ente.
Intimem-se. -Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTE-
ADO, DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM e LIDIA KARINE CEZARINI ALMEIDA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15508/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
POSTO ENERGIA e outros -DESPACHO DE FL. 98: 1. Defi-
ro o pedido de fl. 97, “b”. 2. Indefiro o pedido formulado no
item “a” da petição de fl. 97, com fulcro no artigo 659, õ 4º, do
CPC. Intimem-se. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

16.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-17285/0000-ELYOT
LONA BRAGA x ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE
FL. 363: Aguarde-se o pagamento, ante o informado à fl. 357.
Int. e dil. -Adv. ELIO NAREZI, JEANNE D’ARC CRUZ LIMA
NAREZI, EGIDIO MUNARETTO, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-18523/0000-MONCAO DIS-
TRIB DE AUTO PECAS E SERV TECNICOS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -DECISÃO
DE FL. 167: Vistos, etc... Face à manifestação do embargado à
fl. 160, e não havendo outro requerimento da embargante nos
autos, julgo, por Sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o processo, nos termos do artigo 794,
inciso I do Código Processual Civil. Oportunamente, certifica-
do o trânsito em julgado desta decisão, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J.,
cumprindo-se em especial o disposto no item 5.13.4 arquivem-
se estes Autos, procedendo-se às baixas no Distribuidor, se-
guindo os principais os seus ulteriores termos. Custas proces-
suais porventura remanescentes pelo embargado. P.R.I.C. -Adv.
MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MOLOTOV PAS-
SOS, ROBERTO MACHADO FILHO, ANDREA ANDRADE
DE MIRANDA, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18640/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CASAS MIRANDA LTDA e outros -DECISÃO DE FL. 157:
Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII,
do CPC, face à manifestação da Requerente à fl. 153. Dê-se
baixa na Distribuição. Publique-se, registre-se, intimem-se.
Oportunamente, arquive-se. -Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

19.-NULIDADE DE CLAUSULAS C/LIMIN-19083/0000-
SERGIO GOMES FERREIRA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. -DESPACHO DE FL. 392: Digam as
partes, sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito. Int.
e dil. -Adv. PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACEN-
TE, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, ANDREA
CUNHA e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19115/0000-JOAO
PEDRO KUCHANOVICZ e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -DESPACHO DE FL. 370: Diga o exeq•ente
sobre o contido às fls. 312 e s. Int. e dil. -Adv. ANESIO ROSSI
JUNIOR, ADRIANO MONTE PESSOA, CEZAR EUCLIDES
MELLO, JAIR ROBERTO PIEROTTO, VERA LUCIA TA-
QUES ZATTAR, CARLOS ALBERTO M DE MELO, LUIZ
GIL DE ALMEIDA e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAP-
SKI-

21.-DECLARATORIA-19383/0000-URSULA VOIGT GUER-
RA e outros x ESTADO DO PARANA -CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: Intime-se a parte interessada para que se pro-
nuncie sobre a decisão proferiga em Agravo de Instrumento,
pelo Supremo Tribunal Federal. -Adv. GISELE SOARES, JA-
CINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

22.-ORDINARIA-19723/0000-VENDERLIM CANUTO VAZ
JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -DES-
PACHO DE FL. 358: Face à devolução da correspondência de

fl. 347, indique o procurador do Autor o endereço de seu cons-
tituinte, em 48:00 horas, sob as penas da Lei. Int. -Adv. AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19774/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MARCO ANTONIO ALVES MEYER -DECISÃO DE FL. 91:
Vistos, etc... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes às
fls. 84/86 e, em conseq•ência, julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, inciso III,
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquive-se. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e ALTI-
VO AUGUSTO ALVES MEYER-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19959/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA HELENA
MASSERA. -DESPACHO DE FL. 112: Sobre o retro-requeri-
do, diga antes de mais o exeq•ente. Int. e dil. -Adv. ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI e JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION-

25.-MONITORIA-22355/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x CLAUDIO AUGUSTO FRANCO DIAS. -
DECISÃO DE FL. 215: Vistos, etc... Ao deferir o pedido de
substituição processual de fls. 189 e s., fazendo-se a propósito
as retificações necessárias na autuação e registros, ao ensejo da
manifestação à fl. 196, que conta com a anuência do executa-
do, julgo, por Sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinto o processo, nos termos do artigo 794, inci-
so I do Código Processual Civil. Fica, destarte, o requerido,
responsável pelo pagamento das custas processuais porventura
remanescentes, conforme anunciado ao final da fl. 196. Opor-
tunamente, certificado o trânsito em julgado desta decisão, fei-
tas as anotações e comunicações de que trata o Código de Nor-
mas da E. C.G.J., arquivem-se estes Autos, promovendo-se as
respectivas baixas. P.R.I.C. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

26.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-22413/0000-DIVE-
SA DISTR. CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x ESTADO
DO PARANA -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-
se a parte interessada para que se pronuncie sobre a decisão
proferida em Agravo de Instrumento, pelo Superior Tribunal de
Justiça. -Adv. MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO
MAINGUE NETO, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, LU-
CIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, PEDRO DONAISKI,
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO e AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO-

27.-ORDINARIA-22507/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
JORGE LUIZ DUARTE DA SILVA. -DESPACHO DE FL. 341:
...Sobre o laudo, digam as partes, em cinco (05) dias. Int. -Adv.
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO e ANA ENEIDE RODRIGUES-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-22529/0000-LILIANE DE
MORAIS VARESCHI x PREFEITO MUNICIPAL DE CURI-
TIBA e outros -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-
se a parte interessada para que se pronuncie sobre a decisão
proferida em Agravo de Instrumento, pelo Superior Tribunal de
Justiça. -Adv. MARCELLO EDUARDO DA SILVA XAVIER,
LUDIMAR RAFANHIM, VERA LUCIA SIGWALT BITTEN-
COURT, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY e LIDSON
JOSE TOMASS-

29.-COBRANçA-22985/0000-GISELE MUNHOZ PEREIRA
BUNICOSKI x MUNICIPIO DE CURITIBA. -DECISÃO DE
FLS. 103/104: Vistos, etc... “Posto isso, com fundamento no
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, Julgo Extinto
o processo com apreciação do mérito, condenando a autora ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocatícios do patrono do réu no importe de R$ 800,00 (oito-
centos reais), com fundamento no artigo 20, õ 4º, do Código de
Processo Civil, considerando-se a razoável facilidade da cau-
sa, o tempo da demanda e o trabalho do profissional. A cobran-
ça das verbas de sucumbência fica condicionada à alteração
das condições financeiras da autora no prazo de cinco anos,
nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50”. Proceda-se na
forma do CN 2.2.14. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. RONALDO MARTINS, MAURO CURY FILHO e PA-
TRICIA BLANC GAIDEX-

30.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23090/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x DIRCEO AN-
DRADE DOS SANTOS e outros -CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para recolher as cus-
tas devidas ao Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv.
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, LIRIANE LOVATO, RI-
CARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO ROBERTO
LANGER-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23705/0000-MARIA HELE-
NA MASSERA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
DESPACHO DE FL. 31: Anote-se o informado à fl. 22, pronun-
ciando-se a Curadora Especial, a ser pessoalmente intimada, so-
bre o aduzido à fl. 30. Int. e dil. -Adv. ROSE MARY BASTOS
IACOMINI, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE,
GIZELLE AMBONI PETRI, DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

32.-SUMARISSIMA-23992/0000-PAULO AFONSO DANTAS
BRUEL x INST. DE PREV. DOS SERV. DO MUN. DE CTBA.
- IPMC e outros. -DESPACHO DE FL. 167: Em face do teor da
certidão supra, nomeio como Perito o Dr. João Carlos Piccoli
Ferreira (Rua Coronel Francisco H. Santos), 1540 - Hospital
São Carlos). Intime-se-o de acordo com o despacho de fl. 146,
relativamente à proposta de honorários. Int. -Adv. ROGERIO
DISTEFANO, CID FRANCIS GUEBERT HUGEN, MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY e GIL CESAR DANTAS BRU-
EL-

33.-INDENIZACAO-24297/0000-PAULO SOLER x ESTADO
DO PARANA e outros -CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Intime-se a parte interessada para que se pronuncie sobre a di-
ligência negativa de citação. -Adv. CLAUDIO MULLER PA-
REJA, IRINEU GALESKI JUNIOR, VICENTE PAULA SAN-
TOS, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, MARCO
ANTONIO RIBAS e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24619/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x JOILCE BRO-
NOSKI JAYME e outros -DESPACHO DE FL. 25: Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 28,70-. -Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA-

35.-SUMARISSIMA-24781/0000-RUTE ROSA DO PRADO x
URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. - URBS e outros. -DES-
PACHO DE FL. 190: Intime-se o DETRAN, nos termos do
despacho à fl. 181. Dil. -Adv. ALFREDO MARCOS DO PRA-
DO, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA, CARLA VALE-
RIA DE CARVALHO, SIDNEY MARTINS, MARCIO GOB-
BO COSTA e OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIOR-

36.-ORDINARIA-24915/0000-EULALIA MARIA RIBOWSKI
x ESTADO DO PARANA e outros -DESPACHO DE FL. 88: I.
Examinando detidamente os Autos, tem este Juízo que a lide
comporta julgamento antecipado, como requereram as partes
às fls. 82 a 84, ao qual este Juízo procederá amparado no art.
330, I do CPC, bastando ao exame dos pontos controvertidos,
eminentemente de direito, a documentação contida neste ca-
derno. II. Assim, passando em julgado essa decisão, para que
no futuro não se argúa nulidade, voltem então os Autos conclu-
sos à prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv. JONAS BORGES,
ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI e RODRIGO MARCO
LOPES DE SEHLI-

37.-DECLARATORIA-24949/0000-LUIZ FERNANDO SAN-
CHUKI x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO EST. PR. -
DETRAN/PR. -DESPACHO DE FL. 34-V.: Intime-se o autor a
em 48:00h confirmar seu interesse no seguimento do processo,
sob as penas da Lei, haja vista o acima certificado, novamente
via D.J. e também por carta. Dil. -Adv. LAERT DE OLIVEIRA
PEREIRA JUNIOR-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-25210/0000-ESTADO DO
PARANA x REGINA CELIA MIARA SAHUARTS e outros. -
DECISÃO DE FL. 33: Julgo procedentes os embargos de de-
claração interpostos, retificando a sentença proferida nestes
autos para que passe a constar na parte dispositiva “expeça-se
precatório requisitório” e não “certidão”. Retifique-se. Publi-
que-se. Intimem-se. -Adv. ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, GISELE SOARES e AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO-

39.-ORDINARIA-25260/0000-IZOLINA FELIX DA SILVA x
ESTADO DO PARANA e outros. -DECISÃO DE FLS. 195/
201: Vistos, etc... Destarte, sendo inconteste o direito adquiri-
do da Autora, não pode incidir a lei nova para afetar sua situa-
ção como dependente junto ao órgão previdenciário. Face ao
exposto, julgo procedente o pedido, confirmando a liminar con-
cedida. Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LUIZ BRESOLIN, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e FABIANO JORGE
STAINZACK-

40.-COMINATORIA-25279/0000-PARANAGUA COMERCIO
DE AUTO PECAS LTDA x ESTADO DO PARANA e outros. -
DESPACHO DE FL. 78: Antes de mais, intime-se a autora a se
manifestar sobre a citação da 2ª requerida e a impugnar, que-
rendo, a resposta do Estado, instruída com um documento. Dil.
-Adv. ELIZEU ANTONIO MACIEL e LUIZ EDSON FACHIN-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-25405/0000-ESCRIBA
IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A. x PRESIDENTE DO
CONSELHO ESTADUAL DE TRANS. - CETRAN. -DESPA-
CHO DE FL. 50: Ante o acima certificado, intime-se o autor
por carta e via D.J. a cumprir o despacho de fl. 43 (a seguir por
cópia), em 48:00h, sob as penas da Lei. Dil. -Adv. ROBISON
MARANHAO-

42.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCS.-25461/0000-
OLGA ANTUNES DA CRUZ x SECRETARIA DE SAUDE
DO MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -DESPACHO DE
FL. 40: Renove-se a intimação da autora, para os fins e efeitos
preconizados no despacho à fl. 38, via D.J. e também por carta
com AR. Int. e dil. -Adv. DILVO GLUSTAK e MARCELO
MUZEKA-

43.-ACAO POPULAR-25487/0000-FABIO DE SOUZA CA-
MARGO e outros x ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SIL-
VA e outros. -DESPACHO DE FL. 516: Cumpra a Escrivania a
parte final do despacho à fl. 483 e anote o informado à fl. 487.
Sem prejuízo, desentranhe-se o Mandado e cite-se o primeiro
requerido, podendo o Sr. Meirinho valer-se das prerrogativas
insculpidas no art. 172 e õõ do CPC, para este fim. Apresenta-
das contrafés e providos recursos à Escrivania, citem-se tam-
bém os demais requeridos nominados às fls. 507 a 515, por
cartas com AR”s. Feito isso, sobre as novas manifestações de
fls. 484/486 e 490/504, manifestem-se os autores, seguindo os
Autos ao empós ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. JOSE RODRI-
GO SADE, JOSE CID CAMPELO, CRISTINA LEITAO TEI-
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XEIRA DE FREITAS, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER,
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, JOSE BERNARDONI FILHO e
MARCELO STIVAL-

44.-REPARACAO DE DANOS-25561/0000-ELSON ROGE-
RIO BORGES DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA. -
DESPACHO DE FL. 68: Ante o acima certificado, intime-se o
autor por carta e via D.J. a cumprir os despachos de fls. 63 e 66
(a seguir por cópias), em 48:00h, sob as penas da Lei. Dil. -
Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

45.-ACAO DE REINT DAS AULAS EXTRA-25597/0000-
IZOLDA MILANO VINHOLES x ESTADO DO PARANA. -
DESPACHO DE FL. 146: Retifique-se na autuação e registros,
estar-se em face de “Ação Declaratória”. Intime-se a autora a
em 48:00h cumprir o despacho de fl. 144, via D.J. e por carta,
sob as penas da Lei, ante o acima certificado. Dil. -Adv. FLA-
VIO HORIZONTE DA COSTA e ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA-

46.-ORDINARIA-25608/0000-ALICE ANA GRABOWSKI x
ESTADO DO PARANA e outros -DECISÃO DE FLS. 99/108:
Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente o pedido da
Autora, reconhecendo a ilegalidade dos descontos de contri-
buição previdenciária, bem como dos descontos para o Fundo
de Serviços Médicos Hospitalares e, em conseq•ência, conde-
no os Requeridos ao ressarcimento desses valores, não atingi-
dos pela prescrição q•inq•enal, devidamente corrigidos pelo
INPC a partir das datas em que se verificaram os referidos des-
contos e juros desde a citação. Outrossim, condeno os Requeri-
dos ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, com fun-
damento no art. 20, õ 3º, do CPC. Publique-se, registre-se, in-
timem-se. -Adv. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA e FABIANO JORGE STAINZACK-

47.-DECLARATORIA-25623/0000-AFFONSO BARP e outros
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -DESPACHO DE FL.
302: À especificação fundamentada de provas, antes de mais.
Int. e dil. -Adv. ANDRESSA ROSA, RAQUEL DE SOUZA
COSTA, CLOVIS GALVAO PATRIOTA e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-25684/0000-MARIA LUIZA
PEREIRA ZANINI x ESTADO DO PARANA e outros -DECI-
SÃO DE FLS. 80/87: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo pro-
cedente, em parte, o pedido da Autora reconhecendo a ilegali-
dade dos descontos de contribuição previdenciária até a Emen-
da Constitucional nº 41/03 e, em conseq•ência, condeno os
Requeridos ao ressarcimento desses valores, não atingidos pela
prescrição q•inq•enal, devidamente corrigidos pelo INPC a
partir das datas em que se verificaram os referidos descontos e
juros desde a citação. Outrossim, condeno os Requeridos ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre o valor da condenação, com fundamento no
art. 20, õ 3º, do CPC c/c art. 21, parágrafo único do CPC. Pu-
blique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. FERNANDA PREVE-
DELLO BUSATO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI e ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-

49.-DECLARATORIA-25731/0000-ANTONIO ARNALDO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA -DECISÃO DE
FLS. 42/48: Vistos, etc... Posto isso, com base nos fundamen-
tos expostos no campo da “fundamentação” desta decisão, jul-
go procedente o pedido para condenar o Município de Curitiba
a abster-se da cobrança da taxa de iluminação pública, bem
como a repetir os valores indevidamente recolhidos pelo Muní-
cipe a este título, corrigidos monetariamente desde a data do
seu recolhimento e acrescidos de juros de mora a partir do trân-
sito em julgado desta decisão, à razão de 1% ao mês, observan-
do-se o prazo prescricional de cinco anos da data do pagamen-
to. Fica o Requerido, destarte, condenado ao pagamento das
custas e demais despesas processuais, e bem assim em honorá-
rios advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa,
com base no artigo 20, õ 3º, alíneas “a” a “c” e õ 4º do Diploma
Processual Civil. Oportunamente, certificado o trânsito em jul-
gado desta decisão, feitas as anotações e comunicações de que
trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os Autos,
adotadas as cautelas de estilo. Deixo de recorrer de ofício ao E.
Tribunal de Justiça desta decisão, ante o valor de alçada pre-
visto no õ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. P.R.I.C.
-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO, GASTAO
SCHEFER NETO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

50.-EXECUCAO FISCAL-25759/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE ROD. EST. PR. DER/PR x MUNICIPIO DE
MARILENA. -DESPACHO DE FL. 24: Esclareça o exeq•ente
a que se referiria o “Trânsito em julgado do processo”, para
efeito de expedição de certidão. Int. e dil. -Adv. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

51.-DECLARATORIA-25787/0000-EVERALDO TATINHA
AVELAR DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA e ou-
tros. -DESPACHO DE FL. 323: Inicialmente, inclua-se o Mu-
nicípio de Paranavaí no pólo passivo desta relação jurídica pro-
cessual, como pleiteou o “parquet” às fls. 314/315, fazendo-se
a propósito as anotações e comunicações necessárias. Feito isso,
apresentem os autores contrafé, citando-se o litisconsorte por
Precatória com prazo de 30 dias. Nesse interregno, cientifi-
quem-se as partes e o “parquet” do aduzido às fls. 316 a 322.
Int. e dil. -Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARI-
LEIDI MARCHI MORAES, LUIZ HENRIQUE BONA TUR-
RA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e DAVID LUPIAO
FERNANDES-

52.-REPARACAO DE DANOS-25843/0000-JOSE ADALBER-
TO MASCHIO x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE
FL. 74: Intime-se o autor a em 48:00h confirmar seu interesse
no seguimento do processo, sob as penas da Lei, haja vista o
acima certificado, novamente via D.J. e também por carta. Dil.
-Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

53.-ORDINARIA-25991/0000-REDISUL INFORMATICA
LTDA x ESTADO DO PARANA -CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para recolher as cus-
tas devidas ao Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv.
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, FLAVIO ZANETTI DE
OLIVEIRA, HELOISA GUARITA SOUZA e RAPHAELLA
BENETTI DA CUNHA-

54.-ORDINARIA DECLARATORIA-25993/0000-
ASSOC.BEN.ED.CUL.DA CONG.IRMAS DE S.J.B.E SC-
SENA x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 1464:
Cumpra a Autora o venerando Acórdão retro, no prazo legal.
Int. -Adv. MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA
ANDREAZZA LIMA e MARCELO FERNANDES POLAK-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-26425/0000-HELGA ROSE-
MARI ROX XAVIER x ESTADO DO PARANA e outros -DES-
PACHO DE FL. 100: I. Examinando detidamente os Autos, tem
este Juízo que a lide comporta julgamento antecipado, como
requereu a autora à fl. 15, ao qual este Juízo procederá ampara-
do no art. 330, I do CPC, bastando ao exame dos pontos con-
trovertidos, eminentemente de direito, a documentação contida
neste caderno. II. Assim, passando em julgado essa decisão,
para que no futuro não se argúa nulidade, em preparadas even-
tuais custas processuais remanescentes, nos termos do despa-
cho à fl. 29, voltem então os Autos conclusos à prolação de
Sentença. Int. e dil. -Adv. GABRIELE POLEWKA, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI e CASSIANO LUIZ IURK-

56.-COMINATORIA-26459/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x PRIMEIRA IGREJA PRESBITERIANA DE CURITIBA -
DESPACHO DE FL. 67: Sobre a contestação e documentos,
diga o Autor, no prazo legal. Int. -Adv. NATANIEL RICCI,
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, CARMEN LUCIA VILLA-
CA DE VERON e ALESSANDRA PETRY LIGOCKI-

57.-ORDINARIA-26569/0000-ASSOCIACAO DOS PROCU-
RADORES DO ESTADO DO Pr APEP x ESTADO DO PARA-
NA. -DESPACHO DE FL. 84: Vista ao Ministério Público, após
a especificação fundamentada de provas pelas partes. -Adv.
ROMEU FELIPE BACELAR FILHO, EMERSON GABAR-
DO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-26593/0000-MARIA DE
OLIVEIRA ALENCAR x ESTADO DO PARANA e outros -
DESPACHO DE FL. 115: I. Examinando detidamente os Au-
tos, tem este Juízo que a lide comporta julgamento antecipado,
como requereu a autora à fl. 111, ao qual este Juízo procederá
com amparo no art. 330, I do CPC, a que remete o õ 2º do art.
278, bastando ao exame dos pontos controvertidos, eminente-
mente de direito, a documentação contida neste caderno. II.
Assim, passando em julgado essa decisão, para que no futuro
não se argúa nulidade, voltem então os Autos conclusos à pro-
lação de Sentença. Int. e dil. -Adv. VALDIR JUDAI, JOSE
TEODORO ALVES, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI e CASSIANO LUIZ IURK-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-26641/0000-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES TREVO LTDA x DIRETOR
GERAL DO DEPTO DE TRANSITO - DETRAN. -DESPA-
CHO DE FL. 100: O Impetrante almeja obter liminar afastando
a exigência contida no art. 6º, V da Portaria nº 065/01, do DE-
TRAN (itens “a” dos Pedidos, às fls. 11 e 71), como a suspen-
são dos efeitos da Portaria nº 10/04-DG, que a seu turno sus-
pendeu o credenciamento de novos Centros de Formação de
Condutores (item “b”, fl. 71), prosseguindo o processo com a
realização de vistoria na sede do Impetrante (item “c”), en-
quanto a apontada autoridade coatora, ao prestar suas informa-
ções, vem “a priori” esclarecer que as exigências impostas nos
artigos 6º a 11 da Portaria nº 065/01, dentre elas a prestação de
caução, foram revogadas pela Portaria de nº 031/04-DG (sem
que a respectiva cópia tenha sido apresentada), deferindo-se o
pedido administrativo de devolução da respectiva importância
ao Impetrante, com o que o pedido de liminar quanto a este
particular resta sem objeto (fls. 87 a 89), chegando o Impetrado
a reconhecer a procedência do pedido, mas apenas quanto a
este particular. Cumpre à Escrivania esclarecer se cópia da pe-
tição de emenda de fls. 66 a 71 e dos novos documentos de fls.
72 a 80, seguiram com o Mandado de Notificação, já que o
impetrado “a priori” não se manifesta expressamente a respeito
da nova questão suscitada, a fim de que no futuro não se argua
nulidade. Se não dispuser da informação com segurança, inti-
me o Impetrado a prestá-la em 05 dias. Dil. -Adv. JOEL DU-
TRA, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e VALMOR ANTO-
NIO PADILHA FILHO-

60.-DECLARATORIA-26653/0000-LEONI FRAGOSO DE
SOUZA x ESTADO DO PARANA e outros -DESPACHO DE
FL. 85: I. Examinando detidamente os Autos, tem este Juízo
que a lide comporta julgamento antecipado, como requereu o
autor à fl. 05, ao qual este Juízo procederá com amparo no art.
330, I do CPC, a que remete o õ 2º do art. 278, bastando ao
exame dos pontos controvertidos, eminentemente de direito, a
documentação contida neste caderno. II. Assim, passando em
julgado essa decisão, para que no futuro não se argúa nulidade,
voltem então os Autos conclusos à prolação de Sentença. Int. e
dil. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, RO-
GER OLIVEIRA LOPES e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

61.-DECLARATORIA-26687/0000-ZENEIDE ALVES DE
ASSUMPCAO x PREFEITURA MUNICIAL DE CURITIBA -
DESPACHO DE FL. 141: I. Examinando detidamente os Au-
tos, tem este Juízo que a lide comporta julgamento antecipado,
ao qual este Juízo procederá com amparo no art. 330, I do CPC,
a que remete o õ 2º do art. 278, bastando ao exame dos pontos
controvertidos, eminentemente de direito, a documentação con-
tida neste caderno. II. Assim, passando em julgado essa deci-
são, para que no futuro não se argúa nulidade, voltem então os
Autos conclusos à prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv. CAR-
MEM IRIS PARELLADA NICOLODI e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-26843/0000-ARTENIT
COMERCIO DE MADEIRA LTDA x DIRETOR DO IAP. -
DESPACHO DE FL. 141-V.: A liminar, em Mandado de Segu-
rança, está condicionada à prova insofismável do direito líqui-
do e certo da Impetrante, ameaçado por ato ilegal ou abusivo
de autoridade pública, em outras palavras, à demonstração ine-
quívoca do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”. Esta
prova, todavia, não a logrou produzir de plano a Impetrante, na
medida em que carece de título de domínio hábil a autorizá-la a
explorar livremente o “pinus” existente sobre a área de terras
adquirida mediante cessão, a qual se encontra “sub judice”.
Daí o acerto da medida adotada pelo IAP, de suspender as auto-
rizações de corte na área em questão, pois à fl. 117 estampou:
“Manifestei-me neste procedimento às fls. 09 e 10 do SID nº
8.413.911-4, favoravelmente à informação de Corte, por força
de uma decisão judicial, em seguida a empresa Artenit Comér-
cio de Madeira Ltda. ingressou com recurso administrativo no
IAP, solicitando a suspensão do procedimento haja vista terem
problemas de divisas e possessórios na área. Diante deste re-
querimento, solicitei que fosse feita uma vistoria técnica na
área e qual foi a surpresa que o Senhor Celso Ricardo Palhares
e outros foram multados por estarem cortando vegetação em
área de preservação permanente. Também foi juntado documen-
tos onde demonstra que o Sr. Leonildo Soares da Silva revoga
uma Procuração dada ao Sr. Pedro Lucas de Brito (ARTENIT)
e outros documentos de jornais que noticiam escândalos contra
Luiz Carlos Jamur. Recebemos também Mandado de Seguran-
ça da empresa Artenit contra o IAP, atinente a estas mesmas
áreas... Sr. Presidente, o IAP, involuntariamente está partici-
pando de um embrólio jurídico/possessório que não lhe diz res-
peito. Assim, solicito que Vossa Senhoria determine a suspen-
são de todos os procedimentos em trâmite neste IAP com rela-
ção a estas áreas, até que os figurantes do litígio resolvam na
justiça quais seus verdadeiros direitos sobre aquelas áreas.” (sic
- grifou-se) Daí o acerto do pedido, para prevenir responsabili-
dades do ente público. Veja-se que a Impetrante se limita, na
inicial, a citar apenas o último trecho deste comunicado, omi-
tindo, com efeito, o inteiro teor do v. Acórdão nº 443, XVIII
CCv, em que Relator o eminente Des. Nilson Mizuta, do E.
TJPR, provido por maioria em 29.3.05, para reintegrar na pos-
se sobre área em Bocaiúva do Sul, José Augusto de Oliveira e
outros, ressaltando o item “2” da ementa, que ocorrendo a dú-
vida quanto à exata localização da posse em discussão, é con-
veniente a manutenção do estado anterior à propositura da ação,
até que seja afastada a dúvida através da instrução (fls. 118 a
132). Para além disso, há os Laudo Técnicos de fls. 135 e s.,
desfavorecendo a pretensão da Impetrante, não havendo como,
nestas condições, conceder-lhe a liminar “ab initio” almejada,
sob o argumento de que detém direito líquido e certo ameaçado
ou lesionado por ato ilegal ou arbitrário. Assim, intime-se a
Impetrante via D.J. e por carta, a regularizar a sua representa-
ção processual nos Autos no prazo de 05 dias, ante a renúncia
de seus Procuradores (fls. 95/97-v.), manifestando-se dentre
deste prazo excepcional, em atenção ao contraditório, sobre as
preliminares, em especial quanto à formação de litisconsórcio
passivo necessário, e a nova documentação apresentada pelo
Impetrado, abrindo-se a seguir vista dos Autos ao “parquet”.
Por fim, preparadas eventuais custas processuais remanescen-
tes, voltem conclusos à prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv.
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO e MARCELLO R
LOMBARDI-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-26859/0000-GELSON LUIZ
NEUTZLING x MUNICIPIO DE CURITIBA. -DESPACHO DE
FL. 66: Sobre a impugnação, diga o embargante, no prazo le-
gal. Int. -Adv. CRISTINA DE MATTOS BARROS, PAULO
VINICIO FORTES FILHO e EROS SOWINSKI-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-26905/0000-SANDRA
MORAES GIANNOTTI x DIRETORA DO DPTO RH DA
SECR DE EST ADM PREVIDENCIA. -DESPACHO DE FL.
105: Encaminhe-se cópia deste despacho à r. autoridade requi-
sitante, haja vista o Ofício nº “0226/2005 - 4ª CCv”, juntado à
fl. 97-v. em 07 de junho último, informando-se ao D.D. Relator
do Recurso de Agravo por Instrumento sob o nº 177.629-6, que
este Juízo ora mantém a decisão agravada, de fl. 73, reportan-
do-se aos fundamentos nela expostos por medida de celerida-
de, isto “s.m.j.” dos insignes membros da Colenda Câmara Cí-
vel a que distribuído o Recurso, bem assim que a Agravante
deu cumprimento às disposições do art. 526 do CPC em 23.5.05,
a partir da fl. 78. Como ao recurso manejado foi atribuído efei-
to suspensivo, “a priori” cumpra-se a v. decisão de fls. 99/104,
e ao empós, integralmente, as demais disposições finais do des-
pacho agravado. Int. e dil., com urgência. -Adv. RENE PELE-
PIU, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-27268/0000-URLE FLA-
VIA CORDEIRO DOS SANTOS x SEC DE ESTADO DA
ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA. -DESPACHO DE
FL. 84: Concedo o prazo de dez dias à Impetrante para emen-
dar a inicial, pois, em se tratando de mandado de segurança,
quem deve figurar no pólo passivo é a autoridade coatora e não
o órgão da Administração. Intimem-se.; -DESPACHO DE FL.
86: (Recebi os autos conclusos na data de hoje, pois, no perío-
do de 10 a 13 deste mês encontrava-me em licença para trata-
mento de saúde.) Em face do pedido de exibição de documen-
to, formulado com fundamento no art. 6º, parágrafo único, da
Lei 1.533/51, deverá a Impetrante esclarecer se houve recusa
da autoridade coatora em fornecer certidão respectiva, referen-
te ao fato que se pretende provar. Intimem-se. -Adv. PAULINO
CESAR GASPAR-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-27272/0000-ORGANIZA-
CAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA SC LTDA x DIRETOR
DO DEPTO DE SERV ESPECIAIS DA PREF MUN CTB. -
DESPACHO DE FL. 238: Apreciarei o pedido de liminar de-
pois da manifestação da autoridade apontada como coatora.
Notifique-se-á para prestar informações. Intimem-se. -Adv.
RICARDO ALEXANDRE SUCHODOLAK-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-27286/0000-VALDERLY
JOSE MIRANDA x DIRETOR GERAL DO DETRAN. -DES-

PACHO DE FL. 28: Reservo-me a apreciar o pedido de limi-
nar, depois de prestar informações a autoridade apontada como
coatora, “ad cautelam”, para o que deverá ser notificada com
urgência, em providos recursos ao Meirinho e apresentada a 2ª
via da inicial e dos documentos que a instruem, nos termos dos
arts. 6º e 7º da LMS, o que possibilitará o exercício do contra-
ditório e uma melhor verificação da presença dos pressupostos
legais para a concessão da medida “ab initio almejada.” Int. e
dil. -Adv. JUSSARA GABIN-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-27287/0000-VALMIR DE
SOUZA x DELEGADA DA RECEITA EM CURITIBA. -DES-
PACHO DE FL. 40: I. Vislumbrando presentes os requisitos
essenciais à concessão da medida liminar requerida, quais se-
jam, o “fumus boni juris” e a iminência de dano irreversível ao
Impetrante, ou, o “periculum in mora”, pois se denegada a Cer-
tidão almejada, sujeitar-se-á a deixar de perceber os recursos
com que poderá fazer frente às suas obrigações, concedo a
medida requerida liminarmente e “inaudita altera parte”, deter-
minando seja expedida Certidão Positiva Com Efeitos de Ne-
gativa em favor do Impetrante, pessoa física, enquanto se aguar-
da o julgamento do “writ” (tanto mais que o extrato de fls. 33/
36 atesta a existência de pendências em relação à pessoa jurídi-
ca), a fim de que a possa utilizar para instruir pedido de finan-
ciamento, nos termos aduzidos na inicial. II. Providos os recur-
sos do Meirinho, cientifique-se a apontada autoridade coatora
desta decisão pelo meio mais célere, notificando-se-á a prestar
informações em dez dias. Acaso argúa preliminares ou promo-
va à juntada de novos documentos, manifeste-se o Impetrante,
em respeito ao princípio do contraditório. III. Por fim, ao Mi-
nistério Público, e preparadas eventuais custas processuais re-
manescentes, voltem conclusos à prolação de Sentença. Int. e
dil. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

69.-EXECUCAO FISCAL-35805/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x L C BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA e outros -CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Intime-se a parte interessada para que se pronuncie sobre a
exceção de pré-executividade. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, LUIZ CELSO BRANCO e ROSA DAUM MA-
CHADO-

70.-EXECUCAO FISCAL-39452/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PAULO GERDULINO LOBO NOBRE e outros -
DECISÃO DE FL. 25: Vistos, etc... Julgo por sentença extinto
o processo de acordo com os termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Dê-se baixa
na Distribuição. Publique-se, registre-se, intimem-se. Oportu-
namente, arquive-se. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
VALDIR JULIO ULBRICH e MARLI TEREZINHA FERREI-
RA D’AVILA-

71.-EXECUCAO FISCAL-47155/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SANDRO DO VALE PADILHA e outros. -DECI-
SÃO DE FL. 18: Vistos, etc... Tendo em vista o pedido à fl. 12,
do ilustre Procurador Fiscal do Município de Curitiba, nos Autos
de Execução Fiscal em epígrafe, julgo parcialmente extinto o
processo, sem julgamento de mérito, com respeito aos débitos
de ISQN-FIXO, relativos aos exercícios de 1996 a 2000, com
fulcro no artigo 26 da Lei de Execução Fiscal, seguindo o pro-
cesso nos termos requeridos no item “2” dessa mesma fl. 12,
em relação ao débito do exercício de 1995. Oportunamente fa-
çam-se as anotações e comunicações de que trata o Código de
Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça. P.R.I.C. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, HELOISA HELENA DE
O SOARES CORVELLO e FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-

72.-FALENCIA-7397/0000-FIOS E CABOS PLASTICOS DO
BRASIL x TECINCO TECNOLOGIA INDUSTRIAL E COM.
-DESPACHO DE FL. 1250: I- Ao Síndico para que se pronun-
cie sobre a certidão de fls. 1.246/1.248. II- Atenda-se o ofício
retro. Int. -Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO, NEY MEN-
DES RODRIGUES, NILZA SALLETE FERREIRA PICONE,
OILSON ANTONIO TODESCHI, NESTOR TEODORO DA
SILVA, JOSE ERNANI DE CARVALHO PACHECO, CLAU-
DIO ANTONIO RIBEIRO, JOSE WANDERLEY DIAS, DAR-
LI BARBOSA, GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-
VA, JIOMAR JOSE TURIN, EMERSON CARNEIRO MEI-
RA, AMANTINO DE MELLO RIBAS, SIND- CLEBER DA
SILVA BARBOSA, ROSANGELA DE FATIMA SANTANA
DALPIAZ, PATRICIA DE SEIXAS LESSA e MARCIA HELE-
NA BADER MALUF-

73.-AUTO FALENCIA-11802/0000-LAPSEN S/A x. -DESPA-
CHO DE FL. 2048: 1. Oficie-se ao Cartório de Registro de
Imóveis, conforme requerido à fl. 1639, “H”. 2. Cumpra-se o
item “7” do despacho de fl. 1997. 3. Do teor dos documentos
juntados, dê-se ciência ao Síndico. Int. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO LOBO DA ROSA, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,
OSVALDIR NODARI, MARIA EUGENIA MORITZ TRAMU-
JAS, DENIS NORTON RABY, CLAUDIA ELISABETE
SCHWERZ, APARECIDO JOSE DA SILVA, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, LAURI JOAO ZAMBONI, SIND-
CLEBER DA SILVA BARBOSA, MARIA DA GRACA MEN-
DES PASSOS, MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, EDUAR-
DO MELLO, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO, VITO-
RIA REGIA DIOGENES BARBIERI, GERALDO ANGELO
PARESCH, EDSON JOSE ALVES, CLEIDE AP. COSTA VALE,
YUNG CHIH YUEN, JOSE HENRIQUE APARECIDO DE
ABREU, CARLOS ALBERTO SCARNERA, FAUSTO AURE-
LIO R. DO C. F. ALCAIDE, GERONIMO DE MACEDO
MOLLI, SERGIO AUGUSTO AMARAL, RENATO ARTUR
SCOWAB, JOAO BATISTA COELHO GOMES, MARIA APA-
RECIDA MENDONCA ZEPHERINO, FELISBINO IMTHON
BUENO, ALBERTO POLICARO, DIRCEU DE ALMEIDA
SOARES, PAULO ANGELIN RAMOS, CARLOS DE ALMEI-
DA BRAGA, ANTONIO AMERICO BRANDI, ROBERTO
GREJO, ALEXANDRA ZAKIE ABBOUD, DEBORA PIRES
MARCOLINO, EDUARDO JOSE DA SILVA BRANDI, EPA-
MINONDAS ARANTES TEIXEIRA, SUELI RODRIGUES,
ROQUE ALBERTO GATTI, LOURENCO CAPORELLI, SAN-
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DRA J. K. SIQUEIRA MENDES, GERALDO JOSE AJUZ,
CARLOS ROBERTO MENOSSO, MARCIA ELIZABETE DE
O. TORNESI, SIDNEI APARECIDO CARDOSO, ODAIR
ROGERIO, JOSE CARLOS DANTAS PIMENTEL, L. A.
MACHADO, NELSON RIBEIRO MACHADO, LETICIA PE-
LLEGRINO DA ROCHA ROSSI, JOSE ALCEU DE OLIVEI-
RA, SANDRA J. K. SIQUEIRA MENDES, CARLOS ALCI-
DIO EMMEL, MARILENE HESKI, JOAO MARQUES DE
AZEVEDO BUONADUCE, JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ORLANDO
S. HOFFMANN, MARCO ANTONIO MACHADO FUZZO,
JUAREZ BABY SPONHOLZ, AYRTON GREIFFO, ESTEFA-
NO ULANDOWSKI, MAGDA COSTA MACHADO, FRAN-
CISCO ANTONIO FEIJO, JOAO MANOEL RIBAS DE CAS-
TRO, BENEDITO BERIUCI LACERDA, KATYA DE ARAU-
JO CAROLLO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, MAURO ANTONIO MACHADO
FUZZO, CESAR A GUIMARAES PEREIRA, GELSON
AREND, ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO, LUIZ
RICARDO BRUSAMOLIN, LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO, PATRICIA DE SEIXAS LESSA, WALDIR
LESKE, MARCELLO DE SOUZA TAQUES, JOSE DEVANIR
FRITOLA e BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT-

74.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-19824/0000-JULIO CE-
SAR DO COUTO CABRAL x LABRA INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE LAPIS S/A. -DESPACHO DE FL. 229: Reabro o
prazo ao Autor. Int. -Adv. CARLYLE POPP, URSULLA AN-
DREA RAMOS, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEO-
NARDO DA COSTA, GABRIEL FERRARINI, FERNANDO
GUSTAVO KNOERR, PAULO R RIBEIRO NALIN, MARIA
OTILIA GUERREIRO JORGE, KARINA L WOITOWICZ,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e SIND- BLASS
GOMM FILHO-

75.-FALENCIA-20279/0000-SATIPEL INDUSTRIA S/A x
ZONATTO VILLA E CIA LTDA e outros -DESPACHO DE
FL. 243: Cumpra-se o v. Acórdão, com urgência. Int. e dil. -
Adv. FLAVIO RIYUITI TANAKA, ELISABETE VIROLLI e
WILLIAM A. NEDWED PIRES DE SOUSA-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-20701/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x MARUMBI TEX-
TIL LTDA. -Vistos, etc... Face o exposto e o que mais consta
nos autos, julgo extinto o presente processo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, sem julgamento do mérito, tendo
em vista a perda do objeto. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. VILMA EHARA e SIND- MOLOTOV PASSOS-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-20742/0000-DIOGO A
CLEMENTE CONS. E SERV. EM REC. HUM. LTDA. x IEC-
SA GTA TELECOMUNICACOES LTDA. -DECISÃO DE FL.
359: Vistos, etc... Tendo em vista os documentos acostados aos
autos, bem como a concordância da comissária, da concordatá-
ria e o pronunciamento ministerial retro, julgo procedente o
pedido para declarar habilitado na concordata de IECSA GTA
Telecomunicações Ltda. o crédito quirografário de Diogo A.
Clemente Consultoria e Serviços em Recursos Humanos Ltda.
no valor de R$ 38.038,05 (trinta e oito mil e trinta e oito reais
e cinco centavos), devidamente corrigidos pelo INPC/IBGE e
com a incidência de juros de mora de 6% (seis por cento) ao
ano a contar do vencimento da obrigação. Condeno a concor-
datária ao pagamento de custas e despesas processuais, além
dos honorários do patrono judicial da habilitante, que, com fun-
damento no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, arbi-
tro eq•itativamente em 10% (dez por cento) sobre o valor ha-
bilitado. Anotações necessárias. Ciência ao Ministério Público
Estadual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MANIF
ANTONIO TORRES JULIO, JOAO HORTMANN, COMIS.
PAULO LEANDRO DIETER, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI, SIDNEY MARCOS MIRANDA e DENISE LU-
BASZEWSKI MIRANDA-

78.-IMPUGNACAO DE CREDITO-20753/0000-TELECOMU-
NICACOES POMBO LTDA x IECSA GTA TELECOMUNI-
CACOES LTDA. -DESPACHO DE FL. 124: Renove-se a inti-
mação da impugnante para que cumpra o disposto no item 02
da r. decisão de fl. 38 (depósito honorórios periciais), sob pena
de se presumir que desistiu da produção da prova. -Adv. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSSHIMA, GUILHERME AMINTAS
PAZINATO DA SILVA, FERNANDO DALLA PALMA ANTO-
NIO, COMIS. PAULO LEANDRO DIETER, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, SIDNEY MARCOS MIRANDA e
DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-20771/0000-AROLDO
ALBERTI CORDEIRO x IECSA GTA TELECOMUNICACO-
ES LTDA. -DESPACHO DE FL. 40: Renove-se a intimação da
habilitante para o depósito dos honorários periciais em até 05
(cinco) dias, sob pena de se presumir que desistiu da produção
da prova. Int. -Adv. ORIBES MUSSI CORREA, COMIS. PAU-
LO LEANDRO DIETER, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI, SIDNEY MARCOS MIRANDA e DENISE LU-
BASZEWSKI MIRANDA-

80.-IMPUGNACAO DE CREDITO-20818/0000-VIGHI
CONSTRUCOES LTDA x IECSA GTA TELECOMUNICACO-
ES LTDA. -DESPACHO DE FL. 160: Renove-se a intimação
da concordatária e da comissária, para que cumpram o contido
no item 02 da r. decisão de fl. 149 em até 05 (cinco) dias, sob
pena de se presumir que desistiram da produção da prova. Int.
-Adv. FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO, EMERSON
NORIHIKO FUKUSSHIMA, COMIS. PAULO LEANDRO
DIETER, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, SIDNEY
MARCOS MIRANDA e DENISE LUBASZEWSKI MIRAN-
DA-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-20833/0000-MARIA DE
LOURDES ALVES LEITE x CONSORCIO NACIONAL GA-
RIBALDI S/C LTDA -DECISÃO DE FL. 99: Vistos, etc... Ins-
tada a adotar as providências necessárias à continuidade do feito,
via D.J. e por carta (fls. 89, 94 e 95), nos termos dos despachos
de fls. 88 e 91, a Autora permaneceu inerte, estando o processo

paralisado praticamente desde novembro de 2003 (fl. 89). Des-
sa forma, face ao notório desinteresse da Autora em dar prosse-
guimento ao feito, há objetivamente causa para a extinção do
processo sem julgamento do mérito, como requer o “parquet”
(fl. 97), a que procede este Juízo com fulcro no artigo 267,
inciso III e õ 1º do Código de Processo Civil, condenando-a, de
conseq•ência, ao preparo das custas processuais. Oportuna-
mente, certificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. C.G.J., arquivem-se os Autos, promovendo-se as respectivas
baixas. P.R.I.C. -Adv. JOAO FELIPE LEITE, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO, SIND- ODILON DE QUEIROZ
JUCA FILHO e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-20896/0000-JOAO ALVES
MARTINS x CAHEZA ENGENHARIA E METALURGIA
LTDA. -DECISÃO DE FL. 38: Vistos, etc... Face ao exposto e
o que mais consta nos autos, julgo extinto o presente processo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, sem julgamen-
to do mérito, tendo em vista a perda do objeto. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. JULIANA MARTINS PEREI-
RA, CLAIR FLORA MARTINS, PAULO SERGIO STAHLS-
CHMIDT CACHOEIRA, DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN-
TEL e SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES-

83.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-20978/0000-DARCI
MIOLA x ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO ALVO-
RADA LTDA -DESPACHO DE FL. 87: Atenda-se integralmente
a r. cota de fls. 84/86. Int. e dil. -Adv. JONATAS PIRKIEL,
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI, MARIA DA GRACA
MENDES PASSOS e LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SAN-
TOS-

84.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21110/0000-9
VARA DO TRABALHO x ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -DECISÃO DE FLS. 20/21: Vistos, etc... Des-
tarte, sendo a requerente parte legítima, Homologo, para que
surta seus devidos e legais efeitos, o crédito já mencionado na
falência de ARMDO Construtora de Obras Ltda., no valor de
R$ 22,46 (vinte e dois reais e quarenta e seis centavos) ao Sr.
Oficial de Justiça, devendo ser incluído na lista de créditos
quirografários, de R$ 7.671,13 (sete mil, seiscentos e setenta e
um reais e treze centavos) a título de imposto de renda, e de R$
713,97 (setecentos e treze reais e noventa e sete centavos) a
título de custas processuais remanescentes, ambos à Fazenda
Nacional, devendo ser incluídos, respectivamente, na lista de
credores fiscais e quirografários e, no valor de R$ 537,91 (qui-
nhentos e trinta e sete reais e noventa e um centavos) ao Insti-
tuto Nacional do Seguro Social, devendo ser incluído no rol
dos credores fiscais. No tocante à correção monetária, entendo
ser a mesma cabível sobre o pretenso crédito desde o venci-
mento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios,
após o período de decretação da quebra deve-se observar o dis-
posto no art. 26 da Lei de Falências, devendo incidir sobre o
valor habilitado, caso a massa comporte ao final. Ao Sr. Síndi-
co, para os devidos fins. Publique-se, Registre-se, Intime-se. -
Adv. SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA,
SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA REGI-
NA MORALES DOS SANTOS, MARLUS JORGE DOMIN-
GOS e LIZ HELENA RAPOSO-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-21136/0000-9 VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -DECISÃO DE FLS. 20/21: Vistos, etc... Des-
tarte, sendo a requerente parte legítima, Homologo, para que
surta seus devidos e legais efeitos, o crédito já mencionado na
falência de ARMDO Construtora de Obras Ltda., no valor de
R$ 88,09 (oitenta e oito reais e nove centavos) ao Instituto
Nacional do Seguro Social e no valor de R$ 532,36 (quinhen-
tos e trinta e dois reais e trinta e seis centavos) à Fazenda Naci-
onal, devendo ser incluído no rol dos credores quirografários.
No tocante à correção monetária, entendo ser a mesma cabível
sobre o pretenso crédito desde o vencimento até seu efetivo
pagamento. Quanto aos juros moratórios, após o período de
decretação da quebra deve-se observar o disposto no art. 26 da
Lei de Falências, devendo incidir sobre o valor habilitado, caso
a massa comporte ao final. Ao Sr. Síndico, para os devidos fins.
Publique-se, Registre-se, Intime-se. -Adv. SANDRA MARA
PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO
DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA REGINA MORALES DOS
SANTOS e MARLUS JORGE DOMINGOS-

86.-FALENCIA-21264/0000-BRASITEC TINTAS E VERNI-
ZES LTDA x SOBERANO COMERCIO DE TINTAS LTDA -
DECISÃO DE FL. 55: Vistos, etc... Homologo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo fir-
mado entre as partes às fls. 49/50 e, em conseq•ência, julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito, com fundamen-
to no art. 269, inciso III, do CPC. Dê-se baixa na Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
ve-se. -Adv. ROBERTO GREJO, DEBORA PIRES MARCO-
LINO, JOSE PAIS SOBRINHO e ELIZABET NASCIMENTO
POLLI-

87.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21363/0000-
JOEL DE SOUZA NUNES e outros x CAHEZA CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA. -DECISÃO DE FL. 15: Vistos, etc...
Face o exposto e o que mais consta nos autos, julgo extinto o
presente processo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, sem julgamento do mérito, tendo em vista a perda do obje-
to. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. SIND- MAU-
RICIO DE P. S. GUIMARAES, PAULO SERGIO STAHLS-
CHMIDT CACHOEIRA e DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL-

88.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21367/0000-
MARCOS PONTES DE CARVALHO e outros x DROGARIA
E FARMACIA BELLAFARMA LTDA -DESPACHO DE FL. 8:
Ao Síndico para atender a cota retro, em três (03) dias. Int. -
Adv. SIND- SERGIO K. BRAGA-

89.-EXECUCAO FISCAL-86151/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALAMO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA e outros. -DESPACHO DE FL. 89: Com a contrafé e
providos recursos ao Meirinho, cite-se o executado, nos termos
requeridos às fls. 85/87, assinalando-se o prazo de 20 dias ao
cumprimento da obrigação de fazer (relativa a baixas). Inclua-
se no Mandado o valor relativo às custas (fl. 33). Int. e dil. -
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSE-
CA FURQUIM e FABIOLA LOPES BUENO-

90.-EXECUCAO FISCAL-128483/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MKJ IMPORTACAO E COMERCIO LTDA e
outros -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se o Exe-
cutado, para que manifeste-se sobre a petição retro, no prazo
legal. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM e ANTONIO CARLOS C. LIMA DE
CAMARGO-
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GISELE DA ROCHA PARENTE V 0003 017902/0000
GUILHERME DE SALLES GONCA 0021 039711/0000
GUILHERME FREIRE DE BARRO 0024 039851/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0038 041165/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0018 039301/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 0020 039675/0000
IARA BEATRIZ CERQUEIRA LI 0005 020605/0000
INACIO HIDEO SANO 0046 043056/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0020 039675/0000
ISABELLA GALHARDO ROCHA 0046 043056/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0037 040992/0000

0036 040984/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0041 042543/0000

JEFFERSON BARBOSA 0030 040615/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0024 039851/0000

0041 042543/0000
JEFFERSON RENATO R. ZANET 0025 039869/0000
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0005 020605/0000
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0018 039301/0000
JOAO MARTINS 0013 039185/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0025 039869/0000
JONATHAS A. N. PEREIRA 0040 042270/0000
JOSE BENEDITO LAZARO DA S 0005 020605/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0005 020605/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0011 039150/0000

0019 039305/0000
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0032 040760/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0025 039869/0000

0044 042875/0000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0034 040797/0000
JUAN CARLOS CHJIBISNKI 0034 040797/0000
JULIANA L. MALVEZZI 0054 044397/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0017 039292/0000
JUSSARA LIMA KADRI 0029 040539/0000
KELYN MEDEIROS DA SILVEIR 0036 040984/0000
LEILA MIRANDA 0044 042875/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0038 041165/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0045 042985/0000
LUCI R. DAMAZIO 0012 039162/0000
LUCIA ANA LAZOF 0005 020605/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0029 040539/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 0005 020605/0000
LUCIMAR DE PAULA 0042 042562/0000
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0029 040539/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0025 039869/0000

0044 042875/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0047 043249/0000

0052 043949/0000
0049 043697/0000
0048 043315/0000

MARCELENE CARVALHO DA SIL 0022 039801/0000
0003 017902/0000

MARCELO DALANHOL 0043 042733/0000
MARCO ANTONIO VIEIRA 0015 039231/0000
MARCOS RUY FRANCO MACEDO 0003 017902/0000
MARIA AP. TORRANO A. DE A 0005 020605/0000
MARIA LUCIA FIGUEIREDO MO 0024 039851/0000
MARLENE ZANNIN 0014 039193/0000
MARLI LUIZA JUAREZ Y SALE 0014 039193/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0053 044288/0000
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 0042 042562/0000
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0005 020605/0000
MURILO LOPES BUCHMANN 0024 039851/0000
NATANIEL RICCI 0013 039185/0000
NELSON COUTO DE REZENDE J 0010 039137/0000
NILTON BUSSI 0005 020605/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0050 043817/0000
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0010 039137/0000
PAULO OVIDIO DOS SANTOS L 0024 039851/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0102 054337/2004

0108 055080/2004
0091 050337/2002
0078 042800/2001
0080 042972/2001
0105 054853/2004
0067 027179/0098
0079 042823/2001
0088 049421/2002
0077 042641/2001
0092 050527/2002
0113 055904/2004
0074 041617/2000
0099 053149/2004
0098 053131/2004
0082 044491/2001
0101 053811/2004
0109 055109/2004
0107 054963/2004
0116 057653/2004
0103 054461/2004
0118 058355/2004
0087 048827/2002
0106 054937/2004
0086 047597/2001
0112 055617/2004
0094 051703/2003
0100 053189/2004
0111 055533/2004
0064 014370/0093
0059 027607/0082
0061 024193/0085
0093 051043/2002
0104 054518/2004
0089 049877/2002
0072 039012/2000
0085 046425/2001
0083 045339/2001
0073 041439/2000
0060 018131/0083
0095 052221/2004
0081 043233/2001
0065 017774/0095
0115 056868/2004
0096 052309/2004
0075 041633/2000
0114 056784/2004
0117 057792/2004
0076 042169/2000
0062 006347/0091
0063 006449/0091
0110 055193/2004
0097 052323/2004
0090 050252/2002
0084 045740/2001

PAULO VINICIUS FORTES FIL 0069 032737/0099
0066 021489/0096
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0071 037453/0099
0070 033814/0099
0027 039998/0000
0031 040749/0000

PEDRO DONAISKI 0019 039305/0000
RAULY ANISIO MENDES 0034 040797/0000
REJANE MARA S D‘ALMEIDA 0042 042562/0000
RICARDO GIOVANNETTI 0005 020605/0000
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0009 039019/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0031 040749/0000
RODRIGO GUIMARAES 0045 042985/0000
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0024 039851/0000
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0024 039851/0000
ROSANA COUTINHO EVERS 0005 020605/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0028 040212/0000
RUBENS LUIZ GEORJAO 0005 020605/0000
SABRINA MARCOLLI RUI 0005 020605/0000
SAMUEL IEGER SUSS 0025 039869/0000
SAMUEL TORQUATO 0020 039675/0000

0022 039801/0000
0003 017902/0000

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0004 020048/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0021 039711/0000
SELMA ELIANA DE PAULA ASS 0005 020605/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0024 039851/0000
SERGIO SELEME 0051 043826/0000
SILVENEI DE CAMPOS 0039 041349/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0005 020605/0000
SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 0026 039895/0000
SINDICO:MARCELO ZANON SIM 0034 040797/0000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0029 040539/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0024 039851/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0022 039801/0000

1.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16276/0000-ROSI-
MEIRE MILANO x IPE e outros -”Nos termos do contido no
Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao
dos autos em 24 horas.”-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

2.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16308/0000-TANIA
MARA DE OLIVEIRA x IPE e outros -”Nos termos do contido
no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devolu-
çao dos autos em 24 horas.”-Adv. CARLOS ALBERTO PE-
REIRA-

3.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17902/0000-MARIA
DOS SANTOS OLIVEIRA x IPE e outros- “Cite-se” (intime-
se) o Estado do Paraná para que manifeste-se sobre a habilita-
çao de herdeiros requerido a fls. 187/291". -Adv. MARCOS
RUY FRANCO MACEDO, SAMUEL TORQUATO, GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-

4.—20048/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x POLEN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTD e
outros- “Diante da possibilidade de transaçao extrajudicial no-
ticiada à fl. 154, cancele-se audiência designada para data de
hoje. Suspendo o feito por 30 (trinta) dias, conforme requeri-
do”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e CARLYLE POPP-

5.-AUTO FALENCIA-20605/0000-CIPATE COMPANHIA DE
PAVIM E TERRAPL x - “Vistos... Diante de todo o exposto,
atento aos fundamentos ora explanados, indefiro o pedido de
destituiçao do síndico , bem como o pedido de extensao dos
feitos da falência para as empresas APMISA E MARINGA
AGRO PASTORIL, e, ainda o pedido de fl. 3.728, item “c”,
pois somente vai conturbar o andamento do processo, trazendo
questoes pessoais existentes entre os sócios da falida, inopor-
tunas à hipótese, além dos pleitos de fls. 3.590/3.594 - itens
“a” e “b”. Para a continuidade do pleito, defiro: a expediçao de
ofício, atendendo o pedido de fl. 1.198 - item “a”, a expediçao
do ofício, como requer o Síndico, a fl. 1.313 considerando a
situaçao ali aventada; e o atendimento dos pleitos de fls. 3.494
e 3.569. Deve ser desentranhado dos autos os expedientes de
fls. 3.496/3.497 e fls. 3.601/3.604, como articulado linhas atrás.
Em relaçao à contrataçao de empresa, conforme pleito de fl.
3.681, manifeste-se a falida e o Ministério Público. Do mesmo
modo, no tocante ao relatório de fls. 3.704/3.707 e aos laudos
periciais apresentados na demanda pelos Peritos Avaliadores
(fls. 3.516/3.562 e fls. 3.573/3.587), sendo que após será de-
signada data para a venda dos imóveis (artigo 118, do decreto-
Lei nº 7.661/45). Atento ao pedido de fls. 3.642/3/643 (da Cons-
trutora Lotus Ltda), ordeno a sua intimaçao para que proceda
aos esclarecimentos postulados pelo Síndico (item “g” de fls.
3.674), devendo haver também manifestaçao da falida a respei-
to, com ciência ao Parquet. Expeça-se mandado como requer o
Síndico, a fls. 3.764 - item “e”. Analisando o pleito de fls. 3.785/
3.789, apurado o quantum devido perante a Justiça do Traba-
lho, exaure-se, de fato, a competência daquela, como ali dese-
nhado, com julgados a respeitos. Sendo assim, expeça-se ofíci-
os, na forma postulada a fls. 3.789. Por fim, ordeno que a Ser-
ventia proceda a correçao das flhas dos autos a partir de fl.
3.514 (na lauda seguinte inicia a folha 3.572). Diligencie-se.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. -Adv. SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO, ALVARO AUGUSTO CASSETA-
RI, RICARDO GIOVANNETTI, LUCIANE MARLI SIGNO-
RI, ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA, CLAUDIR JOSE
SCHWARZ, CARLOS ROBERTO CLARO, ANDREIA CAN-
DIDA VITOR, ROSANA COUTINHO EVERS, MARIA AP.
TORRANO A. DE ALMEIDA, JOSE BENEDITO LAZARO
DA SILVA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, RUBENS LUIZ
GEORJAO, NILTON BUSSI, SELMA ELIANA DE PAULA
ASSIS, IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA, JOSE CARLOS
BROCHINI, ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA, LUCIA ANA
LAZOF, JOAO CANDIDO MICHALSKI, CLAUDIR JOSE
SCHWARZ, SABRINA MARCOLLI RUI e MIGUEL GUSTA-
VO LOPES KFOURI, MARIA HELENA KUSS-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-24226/0000-ESTADO DO
PARANA - SUC DO IPE x ANA MARIA BRANZIN -”Nos
termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas,
proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas.”-Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-29049/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADELINO KNAUT -
”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Nor-
mas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas.”-Adv.
FAURLLIM NAREZI-

8.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-32470/0000-AU-
TOGRAN AUTO PECAS GRANDE LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -”Nos termos do contido no
Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao
dos autos em 24 horas.”-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

9.-CONDENACAO-39019/0000-JOAO CEZAR AMORIM
LINO x IPEM/PR - INST DE PESOS E MEDIDAS DO EST
PR -”Intime-se o requerido para retirar ofício”.-Adv. ROBER-
TO ANDRE ORESTEN-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-39137/0000-FLAVIO DE
AZAMBUJA BERTI e outros x PRESIDENTE DA COM DO
CONC P/CARGO PROC TRIB CONTAS- “Intime-se a parte
embargante para proceder ao preparo das custas processuais
remanescentes, no prazo de 48 horas. Decorrido o prazo, inti-
me-se pessoalmente para tal finalidade, arcando no ato com a
diligência do Oficial de Justiça, sob pena de extinçao, na forma
do Artigo, III, do CPC”. -Adv. FLAVIO DE AZAMBUJA BER-
TI, NELSON COUTO DE REZENDE JR, PAULO HENRIQUE
DA ROCHA L. DEMCHUK-

11.-DECLARATORIA DE NULIDADE-39150/0000-ALTAIR
ASTOR RAIMUNDO x ESTADO DO PARANA -”Sobre o con-
tido no petitório retro, manifeste-se o Estado do Paraná”. -Adv.
ARIANNA DE NICOLAI P. GEVAERD e JOSE FERNANDO
PUCHTA-

12.—39162/0000-CICERO DE OLIVEIRA JUNIOR e outros
x ESTADO DO PARANA -”Da chegada dos autos a este Juízo,
de-se ciência às partes”.-Adv. LUCI R. DAMAZIO e EROUL-
THS CORTIANO JUNIOR-

13.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-39185/0000-LEIDE
MARIA DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”SENTEN-
ÇA: Vistos... Posto isto, utilizando os argumentos ora articula-
dos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inau-
gural, condenando o requerido no pagamento, ao autor, de inde-
nizaçao por danos morais, no quantum de R$15.000,00 (quinze
mil reais), rejeitando o pleito de danos materiais, por ausência
de comprovaçao. A condenaçao acima cinzelado será devida-
mente corrigida pelo INPC a partir da data dessa sentença, sob
pena de enriquecimento indevido caso admitida a retroaçao da
correçao monetária, com juros (0,5% ao mês - artigo 1.062, do
Código Civil anterior, aplicável no caso - data dos fatos), a con-
tar da citaçao até o pagamento. Ante o princípio da sucumbên-
cia, com atençao ao artigo 21, do CPC, (considerando que o re-
querente teve perda menor, em face das condenaçoes almejadas,
ao nao conseguir êxito nos danos materiais e atento ao fato de
que o valor sugerido a título de dano moral nao pode ser entendi-
do como derrota, quando a sentença nao acolhe a importância
sugerida), condeno o réu ao pagamento de 70% (setenta por cen-
to) das custas e despesas processuais (abrangendo verba pericial
- R$1.800,00 - fl. 139 ), bem como ao pagamento de honorários
advocatícios do Advogado da parte contrária, que fixo em 20%
(vinte por cento) da condenaçao, com espeque no artigo 20, pa-
rágrafo 3º, do CPC, atento aos vetores ali constantes, principal-
mente o trabalho realizado, o valor da indenizaçao, a matéria
controvertida e o tempo exigido para o serviço. De outro vértice,
condeno o autor ao pagamento do restante das despesas proces-
suais descritas (30%), mais a verba honorária do Procurador do
Município, a qual fixo em 5% (cinco por cento) da condenaçao
imposta ao réu, usando os mesmos parâmetros acima destaca-
dos. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na
forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais (com-
pensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir des-
ta data até o trânsito em julgado da sentença, e os moratórios
incidentes a partir desta última constataçao até o efetivo desem-
bolso), atentando-se ao novo Código Civil (com a taxa do artigo
406 - a taxa de juros moratórios a que se refere o artigo 406 é a
do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja
1% (um por cento) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC como
índice de apuraçao dos juros legais nao é juridicamente segura,
porque impede o prévio conhecimento dos juros), evitando com
isso o enriquecimento sem causa de uma parte em relaçao a ou-
tra. Lembro que o autor está isento da condenaçao imposta a ele
(verbas de sucumbência) por ser beneficiário da justiça gratuita,
nao se olvidando do disposto no artigo 11,parágrafo 2º e 12, ambos
da Lei nº 1.060/50. Autorizo as compensaçoes cabíveis, atento à
Súmula 306, do STJ. A presente sentença nao está sujeita ao
duplo grau de jurisdiçao, consoante o disposto no artigo 475,
parágrafo 2º, do CPC. PRI. Cumpra-se, no que couber o dispoa-
to no Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná”. -Adv. JOAO MARTINS e NATANI-
EL RICCI-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-39193/0000-METAL-
BARRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA x
JOAO CARLOS DIANA -”Da chegada dos autos a este Juízo,
de-se ciência às partes”.-Adv. MARLENE ZANNIN, MARLI
LUIZA JUAREZ Y SALES e ERNESTO HAMANN-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-39231/0000-ALESSAN-
DRA MARA SANGUINETTI VIEIRA x PREFEITO MUNICI-
PAL DE CTBA - CASSIO TANIGUCHI- “Intime-se a parte
impetrante para proceder o preparo da custas processuais re-
manescentes, no prazo de 48 horas. Decorrido o prazo, intime-
se pessoalmente para tal finalidade, arcando no ato com a dili-
gência do Oficial de Justiça, sob pena de extinçao, na forma do
Artigo 267, III, do CPC”. -Adv. MARCO ANTONIO VIEIRA-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39277/0000-AR-
NALDO FERREIRA MULLER x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Arquive-se com as cautelas legais”. -Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

17.-RESTAURACAO DE AUTOS-39292/0000-BANCO DO

ESTADO DO PARANA S/A x LOURIVAL JOSE RIBEIRO DA
SILVA e outros- “Manifeste-se o autor sobre o expediente re-
tro”. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES e FABIOLA BARROSO MASCARE-
NHAS-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-39301/0000-PANIFICADO-
RA CONFEITARIA SARTORELLI LTDA x COPEL DISTRI-
BUICAO S/A -”Manifeste-se o exequente sobre a certidao a
fls. 357". -Adv. JOAO GERALDO NASCIMENTO, CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, ADRIANA DE PAULA
BARATTO e HELIO EDUARDO RICHTER-

19.-DECLAR. ORD. COM PED TUT ANTE-39305/0000-
METROSUL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL- “Deve o Procurador do Estado
atuante no feito proceder conforme delineado, as fls. 296/297,
corroborado pelo Ministério Público, a fls. 302, procedente
entao o levantamento do numerário existente e depositado em
conta especial do Fundo da PGE do Banco do Brasil, através
de guia própria, a ser evidenciado no feito”. -Adv. PEDRO
DONAISKI e JOSE FERNANDO PUCHTA-

20.-REVISAO DE PROVENTOS-39675/0000-JOAO MARIO
CORREIA DE MELLO x PARANAPREVIDENCIA e outros -
”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS, SAMUEL TORQUATO e FABIANO JOR-
GE STAINSACK-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-39711/0000-FORMEDI-
CA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA x DIRETORA
DO CENTRO DE SAUDE AMB DE SAUDE SEC MUNIC -
”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES e SAULO DE
MEIRA ALBACH-

22.-CINCESSAO DE BENEFICIO-39801/0000-MARIA DA
SILVA CARVALHO x PARANAPREVIDENCIA- “Diante das
ponderaçoes de fls. 314/315, remeta-se o feito ao Sr. Contador
Judicial para que seja atendido o art. 604 do CPC” “Intimem-se
as partes do cálculo retro: R$42.054,02 (quarenta e dois mil,
cinquenta e quatro reais e dois centavos)”. -Adv. ANTONIO
JOSE URIAS, SAMUEL TORQUATO, YEDA VARGAS R.
BONILHA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e CASSIANO LUIZ IURK-

23.-ACAO ORDINARIA-39815/0000-AMBROSINA MARIA
FREIRE e outros x ESTADO DO PARANA- “Manifestem-se
os autores sobre o pleito de fls. 436/437”. -Adv. DENISE
MARTINS AGOSTINI-

24.-ACAO CIVIL PUBLICA-39851/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x JOEL GERAL-
DO COIMBRA e outros- “Para evitar inversao de provas e nu-
lidade daí decorrente, acolho os pedidos de fls. 1.427 e 1.429/
1.430, considerando que a oitiva de testigos no juízo Depreca-
do será posterior a data da audiência aqui designada (06.06.05),
logo redesigno o ato (fl. 1.396) para o dia 10/10/05, às 13:45
horas. Renovem-se todas as diligências com a aurgência neces-
sária”. Outrosssim, intimem-se da precatória acostada aos au-
tos”. -Adv. ADALTO SALVADOR REIS FACCO, MARIA
LUCIA FIGUEIREDO MOREIRA, PAULO OVIDIO DOS
SANTOS LIMA, CARLOS ALBERTO HOHMANN CHO-
INSKI, GUILHERME FREIRE DE BARROS TEIXEIRA, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER, VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN, RONAL-
DO ANTONIO BOTELHO, ROGERIO OSCAR BOTELHO,
ANTONIO LUIZ DE JESUS e MURILO LOPES BUCH-
MANN-

25.-DESAPROPRIACAO-39869/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MARIA THEREZINHA SCROCCARO e outros- “So-
bre os esclarecimentos do perito, manifestem-se as partes”. -
Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, ERALDO
LUIZ KUSTER, SAMUEL IEGER SUSS, JEFFERSON RE-
NATO R. ZANETI, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

26.-FALENCIA-39895/0000-A. GRINGS & CIA LTDA x TRE-
VISAN COM DE CALCADOS LTDA- “Cumpra-se a cota mi-
nisterial de fl. 177. Intime-se o falido”. -Adv. SINDICO: JOA-
QUIM JOSE G. RAULI e ANNA MARIA ZANELA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-39998/0000-DIVONSIR
MENARIM x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Da chegada dos
autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. DALVA MAR-
LI MENARIM, PAULO VINICIUS FORTES FILHO e CRIS-
TINA HATSCHBACH MACIEL-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-40212/0000-LEONARDO
CANET KRAUSE x BANCO ARAUCARIA S/A EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL- “Intime-se a falida para proceder
ao preparo das custas processuais remanescentes no prazo de
48 horas”. -Adv. ARNO JUNG, ARNO JUNG JUNIOR-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-40539/0000-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A EM LIQUIDACAO x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Aguarde-se a manifestaçao da Uniao, valendo
também para os processos em apenso”. -Adv. SIRLENE ELI-
AS RIBEIRO, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA,
JUSSARA LIMA KADRI e LUIS MIGUEL DE CARCOVA
GUITIERREZ-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-40615/0000-LUIZ SAL-
VADOR x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR e outros-
“Manifeste-se o impetrante”. - Adv. JEFFERSON BARBOSA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-40749/0000-TEIG
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA - “Retornem os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe (atento
ao Ofício Circular nº 009/2005 da Presidência do TJ/PR, a re-

messa deve ser feita ao Palácio da Justiça, Centro Cívico, em
razao da matéria discutida)”.-Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA, GEORGIA BORDIN JACOB, PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-40760/0000-R.W. SERVI-
COS TECNICOS LTDA x GERENTE DA UNIDADE SERVI-
COS DE AQUIS DA SANEPAR- “Intime-se a parte requerente
para proceder ao preparo da custas processuais remanescentes,
no prazo de 48 horas. Decorrido o prazo, intime-se pessoal-
mente para tal finalidade, arcando com as custas do Juízo a ser
deprecado, sob pena de extinçao, na forma o Artigo 267, III, do
CPC”. Adv. JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN-

33.-FALENCIA-40778/0000-DAY BRASIL S/A x INTER
SIGNS COMUNICACOES LTDA -”Nos termos do contido no
Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao
dos autos em 24 horas.”-Adv. ALEXANDRE MAGNO DA
COSTA-

34.-FALENCIA-40797/0000-SENGES PAPEL E CELULOSE
LTDA x ADEFIX INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS
LTDA- “1. Reabro o prazo como pretendido as fls. 342/344 e
347, considerando o documento de fls. 345. 2. Em virtude do
“tom ofensivo” dirigido ao síndico, o que é desnecessário, ten-
do em vista que o Auxilizr do juízo apenas está exercendo as
suas funçoes de defensor da massa, defiro o pedido de fls. 349.
Daí, desentranhe-se o pleito de fl. 333/336, com as cautelas
legais”. Diligencie-se. Intime-se”. -Adv. AUREO VINHOTI,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, SINDICO:MARCELO ZANON SIMAO,
JUAN CARLOS CHJIBISNKI e RAULY ANISIO MENDES-

35.-FALENCIA-40916/0000-COOPERATIVA SANTA CLARA
LTDA x COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VO
JUCA LTDA- “Intime-se a parte requerente para proceder ao
preparo das custas processuais remanescentes, no prazo de 48
horas. Decorrido o prazo, intime-se pessoalmente para tal fina-
lidade, aracndo com as custas do juízo, na forma do artigo 267,
inciso III, do CPC”. -Adv. FABIANO DA ROSA e ADRIANA
EVELINA PISA GRUDZIEN-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-40984/0000-V. MILENO
E CIA LTDA x SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS e
outros -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às
partes”.-Adv. KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA, EDGAR
DAVID GUSSO e ITALO TANAKA JUNIOR-

37.-COMINATORIA-40992/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x SILVANIRA DA CONCEICAO SOUZA- “Cumpra-se o V.
Acordao de f. 122/127, intimando-se as partes para que especi-
fiquem as provas que pretendem produzir, indicando a necessi-
dade e a real pertinência de cada uma (artigo 331, parágrafo
3º)”. -Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

38.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-41165/0000-JOSE
DARCI MACHADO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA
-”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e GUSTAVO
HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-

39.-FALENCIA-41349/0000-SANDIEGO COMERCIO DE
TINTAS LTDA x QUADRATUM CONSTRUCOES LTDA -
”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Nor-
mas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas.”-Adv. SIL-
VENEI DE CAMPOS-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-42270/0000-DORAIR
DOS SANTOS ALVES DIAS x DIRETOR DO DETRAN PR-
“Intime-se a parte requerente para proceder ao preparo das custas
processuais remanescentes, no prazo de 48 horas. Decorrido o
prazo, intime-se pessoalmente, arcando no ato com a diligên-
cia do Oficial de Justiça, sob pena de extinçao, na forma do
Artigo 267, III, do CPC”. -Adv. JONATHAS A. N. PEREIRA-

41.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-42543/0000-ORA-
CIO PERINI x ESTADO DO PARANA -”Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais e cumpridas as formalida-
des legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe (atento ao Ofí-
cio Circular nº 009/2005 da Presidência do TJ/PR, a remessa
deve ser feita ao Palácio da Justiça, Centro Cívico, em razao da
matéria discutida)”.-Adv. DINO ZAMBENEDETTI, CLEMER-
SON MERLIN CLEVE, JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-42562/0000-MARCOS
TRASPADINI x DIRETOR DE ADMINISTRACAO DA CO-
PEL S/A e outros- “SENTENÇA: Vistos... JULGO EXTINTO
o presente, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, VI,
do CPC processo, com relaçao ao PRESIDENTE DA COMIS-
SAO DO VESTIBULAR DA PUC.PR, por verificar a sua ilegi-
timidade passiva para ingressar na lide; JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inaugural, e CONCEDO a segurança pleiteada, a
fim de assegurar ao impetrante sua nomeaçao ao cargo de ele-
tricista aprendiz, posto que preencheu todos os requisitos elen-
cados no edital do aludido concurso, o que faço nos moldes do
art. 37. da CF. Torno definitiva a decisao, liminar de fls. 284.
Condeno a impetrada ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, deixando de condená-la em verba honorária, tendo
em vista a vedaçao contida na Súmula 105 do STJ. Cumpra-se,
no que couber, o disposto no Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. PRI. Ciência ao Mi-
nistério Público”. (Deps. fl. 423) “Após a prolaçao da sentença
de mérito nao há se falar em desistência da açao, eis que encer-
rada a competência deste Juízo; ..... Diligência e intimaçoes
necessárias”. -Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTI-
NI, REJANE MARA S D`ALMEIDA e LUCIMAR DE PAU-
LA-

43.-ORDINARIA DE NULIDADE-42733/0000-JAIR LUIZ
FONTANA x ESTADO DO PARANA “SENTENÇA: Vistos...
Posto isso, utilizando os argumentos ora articulados, com aten-
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çao ao artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inaugural formulado por JAIR
LUIZ FONTANA, em desfavor do ESTADO DO PARANA,
com a declaraçao de nulidade da decisao proferida pelo Tribu-
nal de Contas do Estado do Paraná no Acórdao nº 12/99 e na
Resoluçao nº 11390/99, ante o desrespeito aos princípios do
contraditório e da ampla defesa, mais a motivaçao dos atos ad-
ministrativos, no processo de apreciaçao das contas do Poder
Legislativo do Município de Corbélia, referente ao exercício
financeiro de 1996. Pelo princípio da sucumbência, condeno o
réu ao pagamento das custas, despesas processuais e honorári-
os advocatícios ao Advogado do autor, que fixo em R$1.000,00
(mil reais), com espeque no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC,
atento ao trabalho realizado, a matéria controvertida e o tempo
exigido para o serviço. Tudo (ônus da sucumbência) a ser cor-
rigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda
os juros legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos
moratórios, a partir desta data até o trânsito em julgado da sen-
tença, e os moratórios incidentes a partir desta última constata-
çao até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo Código
Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a
que se refere o artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do
Código Tributário Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mês.
A utilizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros
legais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma parte em relaçao a outra. A presente sentença
está sujeita ao duplo grau de jurisdiçao, consoante o disposto
no artigo 475, I e parágrafo 1º, do CPC, daí ordeno que o feito
seja remetido ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, opor-
tunamente. PRI. Ciência ao Parquet. Cumpra-se, no que cou-
ber o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Paraná”. -Adv. MARCELO DALANHOL e CLEMER-
SON MERLIN CLEVE-

44.-RESOLUCAO DE CONTRATO-42875/0000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR CTBA - COHAB CT x
NILZETE LIBERATO OLIVEIRA -”Sobre o contido na certi-
dao retro, manifeste-se o requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e LEI-
LA MIRANDA-

45.-ACAO ORDINARIA-42985/0000-REGINA CELIA DA
SILVA x FAS - FUNDACAO DE ACAO SOCIAL e outros-
“Sobre a inépcia da inicial, entendo que os réus nao merecem
crédito em tal assertiva, pois o pleito da autora está claro, no
sentido de buscar a declarar de que houve desvio de funçao,
daí postulando, na seq•ência, o recebimento de vantagens do
outro cargo. Atribuir nomes diferentes ao cargo exercício pe-
rante a Administraçao Pública Municipal nao indica ao cargo
exercício perante a Administraçao Pública Municipal, nao in-
dica que a inicial seja inepta. Por outro lado, como a FAS e o
Município de Curitiba estao ligado, tanto é verdade que a con-
testaçao foi única, por Advogado do Ente Municipal, nao vejo
como prosperar, neste átimo, a ilegitimidade passiva ad cau-
sam do Município de Curitiba. Ademais, nao se sabe ao certo
se a autora tem algum vínculo com o Ente Político, no caso de
evidenciado o desvio de funçao, nao havendo como fugir da
ideia de que a sentença, de alguma forma, indubitavelmente,
atingirá o Município. Portanto, AFASTO as preliminares susci-
tadas na demanda. Quanto à prescriçao, como essa é uma ques-
tao prejudicial de mérito, será apreciada quando do provimen-
to jurisdicional. Em sendo assim e compulsando os autos, de-
nota-se que as partes estao devidamente representadas nos au-
tos. Presentes as condiçoes da açao e pressupostos processuais,
de modo que declaro o processo por saneado. Como ponto con-
trovertido tem-se a questao de saber se a autora praticou as
funçoes atribuidas ao cargo de assistente de desenvolvimento
social - educador social, em desvio funcional, merecendo aí
receber diferenças salariais. Além desse, pode ocorrer a hipo-
tese contida no artigo 451, do CPC, ficando cientes as partes.
Defiro a produçao de prova documetnal e oral (oitiva de teste-
munhas, já que o depoimento pessoal das partes em nada auxi-
liará para o deslinde da questao, pois as questoes estao aí pos-
tas e nao vislumbro a necessidade de inquirir as partes para
esclarecer qualquer ponto relevante, para o desfecho da cau-
sa), com observância dos litigantes quanto ao prazo contido no
artigo 407, do CPC. Designo audiência de instruçao e julga-
mento para o dia 11/07/05, às 14:00 horas”. -Adv. CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO, RODRIGO GUIMARAES, ANAMARIA
BUENO R. GUIMARAES, LIDSON JOSE TOMASS e ANA
MARIA MAXIMILIANO-

46.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-43056/0000-DO-
RILDES VOLOKA RIBEIRO x SANEPAR S.A- “Defiro a pro-
duçao de prova testemunhal e o depoimento pessoal da autora,
designada, para tanto, audiência de instruído e julgamento para
o dia 03 de novembro de 2005, às 14:30 horas. Outrossim, inti-
me-se a parte requerida para manifestar-se sobre o contido na
certidao de fl. 153”. -Adv. BRUNO CIDADE MORGADO,
ANA CAROLINA GALHARDO, ISABELLA GALHARDO
ROCHA e INACIO HIDEO SANO-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-43249/0000-IVO STELMA-
CHUK x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Posto isso, atento aos fundamentos ora cinzelados,
enfrentando o mérito da causa, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao Sumária, porque
apesar de ser inegável a constitucionalidade da contribuiçao
previdenciária em estudo, sendo levado isso Lei Municipal nº
9.626/99 (atento às alteraçoes posteriores), no que concerne
aos descontos previdenciários de servidores inativos ou apo-
sentados, ela é ilegal no caso, pois a aposentadoria do autor
nao ultrapssou o limite esposado nas EC 20/98 e 41/03, logo
CONDENO os requeridos IPMC e MUNICIPIO DE CURITI-
BA, solidariamente, a restituirem ao autor os valores das con-
tribuiçoes previdenciárias (atento à ressalva atinente à impug-
naçao descrita na contestaçao), indevidamente recolhidos a
partir da prescriçao dos valores anteriores a 23.09.99, até a data
em que houve a cessaçao dos descontos (em novembro de 2001),
uma vez que declaro a ilegalidade da incidência dos descontos
compulsórios da contribuiçao sobre a aposentadoria do autor,
devendo portanto haver a sua cessaçao, tudo corrigido moneta-

riamente desde o respectivo recolhimento de cada parcela por
índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de liquidaçao de
sentença, e acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1%
ao mês), a contar do trânsito em julgado desta sentença. Pela
sucumbência recíproca havida no caso (o autor decaiu de parte
significativa da demanda, considerando o período da devolu-
çao almejado na exordial, aplicando o artigo 21, caput, do CPC),
condeno os requeridos, pro rata, ao pagamento de metade das
custas e despesas processuais, competindo o restante ao autor.
Ainda, condeno os réus, também em proporçao igualitária para
cada um, nos honorários advocatícios do Patrono do autor que
fixo em R$100,00 (cem reais), nos termos do artigo 20, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil, considerando a grande
quantidade de causas ajuizadas individualmente, tratando do
mesmo assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno
trabalho exigido e grau de dificuldade. Por fim, seguindo a ori-
entaçao em foco, condeno o requerente no pagamento dos ho-
norários advocatícios da advogada dos réus, arbitrando-se em
R$100,00 (cem reais). Tudo (ônus de sucumbência) a ser corri-
gido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda
os juros legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos
moratórios, a partir desta data até o trânsito em julgado da sen-
tença, e os moratórios incidentes a partir desta última constata-
çao até o efetivo desembolso - a sistemática aqui é diversa da-
quela seguida quando da restituiçao do indébito, daí a presença
dos juros compensatórios), atentando-se ao novo Código Civil
(com taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se
refere o art. 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tribu-
tário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês. A utilizaçao
da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros legais nao é
juridicamente segura, porque impede o prévio conhecimento
dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem causa de
uma parte em relaçao à outra. Lembro que o requerente está
isento da condenaçao imposta a ele, por ser beneficiário da
justiça gratuita, nao se olvidando contudo do contido nos arti-
gos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50. Autorizo
as compensaçoes legais, conforme Súmula 306, do STJ. Deixo
de aplicar na hipótese o duplo grau de jurisdiçao, na forma do
contido no artigo 475, parágrafos 2º e 3º, do Código de Proces-
so Civil. PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código Nor-
mas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-43315/0000-ELIR CORREA
CONCEICAO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Posto isso, atento aos fundamentos ora cinze-
lados, enfrentando o mérito da causa, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao Sumária, por-
que apesar de ser inegável a constitucionalidade da contribui-
çao previdenciária em estudo, sendo levado isso Lei Municipal
nº 9.626/99 (atento às alteraçoes posteriores), no que concerne
aos descontos previdenciários de servidores inativos ou apo-
sentados, ela é ilegal/inconstitucional no caso, pois a aposenta-
doria do autor nao ultrapssou o limite esposado nas EC 20/98 e
41/03, logo CONDENO os requeridos IPMC e MUNICIPIO
DE CURITIBA, solidariamente, a restituirem ao autor os valo-
res das contribuiçoes previdenciárias (atento à ressalva atinen-
te à impugnaçao descrita na contestaçao), indevidamente reco-
lhidos a partir da prescriçao (operada em 30.09.99), até a data
em que houve a cessaçao dos descontos (em agosto/04), uma
vez que declaro a ilegalidade da incidência dos descontos com-
pulsórios da contribuiçao sobre a aposentadoria do autor, de-
vendo portanto haver a sua cessaçao, tudo corrigido monetari-
amente desde o respectivo recolhimento de cada parcela por
índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de liquidaçao de
sentença, e acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1%
ao mês), a contar do trânsito em julgado desta sentença. Pela
sucumbência recíproca havida no caso (o autor decaiu de parte
mínima do pedido - art. 21, parágrafo único, do CPC), condeno
os requeridos, pro rata, ao pagamento das custas e despesas
processuais, mais os honorários advocatícios do Patrono do
autor, que fixo em R$100,00 (cem reais), nos termos do artigo
20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil restante ao au-
tor. Ainda, condeno os réus, também em proporçao igualitária
para cada um, nos honorários advocatícios do Patrono do autor
que fixo em R$100,00 (cem reais), nos termos do artigo 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, considerando a gran-
de quantidade de causas ajuizadas individualmente, tratando
do mesmo assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno
trabalho exigido e grau de dificuldade. Tudo (ônus de sucum-
bência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81,
incidindo ainda os juros legais (compensatórios, seguindo a
mesma taxa dos moratórios, a partir desta data até o trânsito em
julgado da sentença, e os moratórios incidentes a partir desta
última constataçao até o efetivo desembolso - a sistemática aqui
é diversa daquela seguida quando da restituiçao do indébito,
daí a presença dos juros compensatórios), atentando-se ao novo
Código Civil (com taxa do artigo 406 - a taxa de juros morató-
rios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do
Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês.
A utilizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros
legais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma parte em relaçao à outra. Deixo de aplicar na
hipótese o duplo grau de jurisdiçao, na forma do contido no
artigo 475, parágrafos 2º e 3º, do Código de Processo Civil.
PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código Normas da
Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-43697/0000-ANA MARIA
DA SILVA BORGES x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Posto isso, atento aos fundamentos ora
cinzelados, enfrentando o mérito da causa, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao Sumária,
porque apesar de ser inegável a constitucionalidade da contri-
buiçao previdenciária em estudo, sendo levado isso Lei Muni-
cipal nº 9.626/99 (atento às alteraçoes posteriores), no que con-
cerne aos descontos previdenciários de servidores inativos ou
aposentados, ela é ilegal no caso, pois a pensao da autora nao
ultrapssou o limite esposado nas EC 20/98 e 41/03, logo CON-

DENO os requeridos IPMC e MUNICIPIO DE CURITIBA,
solidariamente, a restituirem a autora os valores das contribui-
çoes previdenciárias (atento à ressalva atinente à impugnaçao
descrita na contestaçao), indevidamente recolhidos a partir de
janeiro de 2003, até a data em que houve a cessaçao dos des-
contos (em setembro de 2004), uma vez que declaro a ilegali-
dade da incidência dos descontos compulsórios da contribui-
çao sobre a pensao da autora, devendo portanto haver a sua
cessaçao, tudo corrigido monetariamente desde o respectivo
recolhimento de cada parcela por índice oficial (INPC), a ser
utilizado em sede de liquidaçao de sentença, e acrescendo-se
apenas de juros moratórios legais (1% ao mês), a contar do
trânsito em julgado desta sentença. Pela sucumbência recípro-
ca havida no caso (a autora decaiu de parte significativa da
demanda, considerando o período da devoluçao almejado na
exordial, aplicando o artigo 21, caput, do CPC), condeno os
requeridos, pro rata, ao pagamento de metade das custas e des-
pesas processuais, competindo o restante a autora. Ainda, con-
deno os réus, também em proporçao igualitária para cada um,
nos honorários advocatícios do Patrono da autora que fixo em
R$100,00 (cem reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º,
do Código de Processo Civil, considerando a grande quantida-
de de causas ajuizadas individualmente, tratando do mesmo
assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho
exigido e grau de dificuldade. Por fim, seguindo a orientaçao
em foco, condeno o requerente no pagamento dos honorários
advocatícios da advogada dos réus, arbitrando-se em R$100,00
(cem reais). Tudo (ônus de sucumbência) a ser corrigido pelo
INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros
legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratóri-
os, a partir desta data até o trânsito em julgado da sentença, e
os moratórios incidentes a partir desta última constataçao até o
efetivo desembolso - a sistemática aqui é diversa daquela se-
guida quando da restituiçao do indébito, daí a presença dos
juros compensatórios), atentando-se ao novo Código Civil (com
taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere o
art. 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês. A utilizaçao da
taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros legais nao é
juridicamente segura, porque impede o prévio conhecimento
dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem causa de
uma parte em relaçao à outra. Lembro que a requerente está
isenta da condenaçao imposta a ela, por ser beneficiária da jus-
tiça gratuita, nao se olvidando contudo do contido nos artigos
11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50. Autorizo as
compensaçoes legais, conforme Súmula 306, do STJ. Deixo de
aplicar na hipótese o duplo grau de jurisdiçao, na forma do
contido no artigo 475, parágrafos 2º e 3º, do Código de Proces-
so Civil. PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código Nor-
mas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-

50.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43817/0000-
NAIR DE PAULA NICOLAU x PARANAPREVIDENCIA e
outros -”SENTENÇA: Vistos... Posto isso, atento ao artigo 269,
I, do CPC, enfrentando o mérito da demanda, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao De-
claratória, pois sendo inegável a constitucionalidade da contri-
buiçao previdenciária em estudo (pela decisao do STF), sendo
levado isso à Lei Estadual nº 12.398/98, no tocante aos des-
contos previdenciários de servidores inativos ou aposentados,
todavia ilegal no caso, uma vez que a aposentadoria da autora
nao ultrapassou o limite esposado na EC 20/98 e 41/03, CON-
DENO os requeridos PARANAPREVIDENCIA e ESTADO DO
PARANA, solidariamente, a restituirem a parte autora os valo-
res das contribuiçoes previdencárias, indevidamente recolhi-
dos a partir da prescriçao q•inq•enal reconhecida (fls. 22/12/
99), até fevereiro de 2003 (pelo parecer a Procuradoria), con-
forme constataçao anterior, corrigido monetariamente desde o
respectivo recolhimento de cada parcela por índice oficial
(INPC), a ser utilizado em sede de liquidaçao de sentença, e
acrescendo-se juros moratórios legais (1% ao mês), a contar do
trânsito em julgado desta sentença. Reconhecendo que a autora
decaiu da parte mínima do pedido neste caso (art. 21, parágra-
fo único, do CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao paga-
mento das custas e despesas processuais, mais os honorários
advocatícios do Patrono do autora, que fixo em R$100,00 (cem
reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Pro-
cesso Civil, considerando a grande quantidade de causas ajui-
zadas individualmente, tratando do mesmo assunto e pelo mes-
mo Causídico, aliado ao pequeno trabalho exigido e grau de
dificuldade. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo
INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros
legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratóri-
os, a partir desta data até o trânsito em juglado da sentença, e
os moratórios incidentes a partir desta última constataçao até o
efeitvo desembolso - a sistemática aqui é diversa daquele utili-
zada na repetiçao do indébito, logo incide os juros compensa-
tórios), atentando-se ao novo Código Civil (com a taxa do arti-
go 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é
a do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou
seja 1% (um por cento) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC
como índice de apuraçao dos juros legais nao é juridicamente
segura, porque impede o prévio conhecimento dos juros), evi-
tando com isso o enriquecimento sem causa de uma parte em
relaçao a outra. Deixo de apreciar o grau de jurisdiçao, na for-
ma do contido no artigo 475, parágrafos 2º e 3º, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, PAULO GOMES JUNIOR e
DAIANE MARIA BISSANI-

51.-FALENCIA-43826/0000-TAKANO EDITORA GRAFICA
LTDA x EPTI EDITORA DE PUBLICACOES CIENTIF IN-
TERN LTDA- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, julgo proce-
dente o pedido inicial e declaro aberta hoje, às 17:00 horas, a
falência de EPTI - EDITORA DE PUBLICAÇOES CIENTIFI-
CAS LTDA, devidamente qualificada na exordial e estabeleci-
da na Rua Itupava, nº 932, nesta cidade. Fixo o termo legal o
sexagésimo dia anterior à data do primeiro protesto, fixando o
prazo de vinte dias para que os credores apresentem as declara-

çoes e documentos justificativos de seus créditos. Nao haven-
do nos autos relaçao de credores da falida, nomeio síndica a
própria requerente, assinando-lhe o prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas para o compromisso, em caso de aceitaçao”. -Adv.
SERGIO SELEME e ANTONIO CESAR FERREIRA PINTO-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-43949/0000-ANTONIO
BARBOSA DE LIMA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Posto isso, atento aos fundamentos ora
cinzelados, enfrentando o mérito da causa, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao, pois sen-
do inegável a constitucionalidade da contribuiçao previdenciá-
ria em estudo, no que concerne aos descontos previdenciários
de servidores inativos ou aposentados, todavia é ilegal no caso,
pois a aposentadoria do autor nao ultrapssou o limite esposado
nas EC 41/03, logo CONDENO os requeridos IPMC e MUNI-
CIPIO DE CURITIBA, solidariamente, a restituirem ao autor
os valores das contribuiçoes previdenciárias (observando-se a
exclusao da contribuiçao médico-hospitalar, de responsabili-
dade do ICS), indevidamente recolhidos a partir da prescriçao
q•inq•enal reconhecida (27/10/1999) até a data da cessaçao
dos descontos que ocorreu em 01.11.2001), corrigido moneta-
riamente desde o respectivo recolhimento de cada parcela por
índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de liquidaçao de
sentença, e acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1%
ao mês), a contar do trânsito em julgado desta sentença. Reco-
nhecendo a sucumbência recíproca no caso (com carga maior
aos réus - art. 21, do CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao
pagamento de 70% (setenta por cento) das custas e despesas
processuais, mais os honorários advocatícios do Patrono do
autor, que fixo em R$300,00 (trezentos reais), nos termos do
artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, conside-
rando as várias causas ajuizadas individualmente tratando do
memso assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao trabalho
exigido e grau de dificuldade. Por último, conden o autor, ao
pagamento do restante das despesas e custas processuais, mais
a verba honorária do Patrono dos réus, arbitrando em R$100,00
(cem reais), atento aos parâmetros pincelados no parágrafo an-
terior, além do pesos de cada situaçao (inconstitucionalidade
legislaçao afastada e devoluçao das verbas com o reconheci-
mento da prescriçao, bem como a situaçao financeira do autor.
Tudo (ônus de sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na for-
ma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais (com-
pensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir
desta data até o trânsito em julgado da sentença, e os moratóri-
os incidentes a partir desta última constataçao até o efetivo
desembolso - lembro que a sistemática aqui é diversa daquela
seguida quando da restituiçao do indébito, logo incidem os ju-
ros compensatórios nesta seara), atentando-se ao novo Código
Civil (com taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que
se refere o art. 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código
Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês. A uti-
lizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros le-
gais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma parte em relaçao à outra. Lembro que o autor
goza dos benefícios da justiça gratuita, nao se olvidando, po-
rém das normas contidas nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos
da Lei nº 1.060/50. Deixo de aplicar na hipótese o duplo grau
de jurisdiçao, na forma do contido no artigo 475, parágrafos 3º,
do Código de Processo Civil. PRI. Cumpra-se, no que for cou-
ber o disposto no Código de Normas da Egrégia Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-44288/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x SIDINEI DAS GRACAS RODRIGUES BIT-
TENCOURT -”Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que
dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. MARLI TERE-
ZINHA FERREIRA D,AVILA e DARLAN RODRIGUES BIT-
TENCOURT-

54.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-44397/0000-LENI
MARIA QUIRINO DO PRADO x ESTADO DO PARANA-
“Prestei as informaçoes en separado com manutençao da deci-
sao liminar agravada. Remeta-se ao Desembargador Relator,
imediatamente, mediante aviso de recebimento permanecendo
uma cópia nos autos para conhecimento das partes. Tendo em
vista a decisao da 2ª Instância e considerando a linha emprega-
da pela autora, concluindo que o rito seguido é o sumário, de-
signo audiência de conciliaçao para o dia 05/10/05, às 13:45
horas. Cite-se o requerido, na pessoa de seu representante le-
gal, com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221,
II e 222, “c”, do CPC, para que compareça ao ato, oferecendo
defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º, do CPC.
As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia
poderao ser representa por preposto. Initime-se”. -Adv. JULI-
ANA L. MALVEZZI-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-44559/0000-SANTA GRA-
SIELE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LT e ou-
tros x BRDE S/A- “Por cautelas, deixo de receber os presentes
embargo eis que nao há garantia do Juízo nos autos de execu-
çao. Desta forma, determino a intimaçao do exequente para
que se manifeste nos autos de execuçao quanto ao bem ofereci-
do no presente feito. Após, voltem conclusos”. -Adv. ADRIA-
NO MARRONI, JANIE KELLER ARAUJO-

56.—98290/0000-ANTONIA FERNANDES DE CASTRO x
IPE -”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de
Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas.”-Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA-

57.—39821/0096-ANTONIO BRANCO BATALHA x DER PR
-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Nor-
mas, proceda-se a devoluçao dos autos nº 7774 em 24 horas.”-
Adv. DAVI DEUTSCHER-

58.-EXECUCAO FISCAL-5557/0079-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x SIDNEY DA SILVA e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
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de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispensa do
prazo recursal como requerido a fls.16, na forma do artigo 501
do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se houver.
Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Opor-
tunamente, arquivem-se”.-Adv. ELAIDO PRADOSRTES FI-
LHO-

59.-EXECUCAO FISCAL-27607/0082-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO JORGE FIGUEIREDO S/A e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.41, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

60.-EXECUCAO FISCAL-18131/0083-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BAR E MERCEARIA MERCEDES LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.22,
na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

61.-EXECUCAO FISCAL-24193/0085-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ISAL JUVENCIO MANOEL LOPES e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.27, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

62.-EXECUCAO FISCAL-6347/0091-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ILDETE MELZER FRISCHMANN e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.07, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

63.-EXECUCAO FISCAL-6449/0091-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ROGERIO POPLADA CERCAL e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.07, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

64.-EXECUCAO FISCAL-14370/0093-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TERRITORIAL BOQUEIRAO LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.45,
na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

65.-EXECUCAO FISCAL-17774/0095-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ONO INCORP DE IMOVEIS LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.26, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

66.-EXECUCAO FISCAL-21489/0096-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DARIO CABRAL DA SILVEIRA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.15, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-

67.-EXECUCAO FISCAL-27179/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TECNOVAPOR-COMERCIO E SERVICOS e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido
a fls.19, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancela-
mento da penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem,

os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

68.-EXECUCAO FISCAL-29431/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SEBASTIAO BUENO e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispen-
sa do prazo recursal como requerido a fls.17, na forma do arti-
go 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se hou-
ver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI.
Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. -

69.-EXECUCAO FISCAL-32737/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HONORATO LUPION PEREIRA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.08, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-

70.-EXECUCAO FISCAL-33814/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.47,
na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-

71.-EXECUCAO FISCAL-37453/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PLASPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, ho-
mologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal
como requerido a fls.16, na forma do artigo 501 do CPC, bem
como o cancelamento da penhora, se houver. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arqui-
vem-se”.-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

72.-EXECUCAO FISCAL-39012/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RAYMUNDO MARTINS MACHADO e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.11,
na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

73.-EXECUCAO FISCAL-41439/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LYDIA BAUM e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispensa do
prazo recursal como requerido a fls.25, na forma do artigo 501
do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se houver.
Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Opor-
tunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e CAMILA MARIA ALCANTARA-

74.-PEDIDO LEVANTAMENTO INDS BENS-41617/2000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x TERTULIANO AMBROSIO DA
FONSECA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal
como requerido a fls.09, na forma do artigo 501 do CPC, bem
como o cancelamento da penhora, se houver. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arqui-
vem-se”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

75.-EXECUCAO FISCAL-41633/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FLAVIA CAROLINE PENEDO e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.14, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

76.-EXECUCAO FISCAL-42169/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ENOIR MARCONDES e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispen-
sa do prazo recursal como requerido a fls.31, na forma do arti-
go 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se hou-
ver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI.
Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

77.-EXECUCAO FISCAL-42641/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANTENOR GIONEDIS JUNIOR e outros -”SEN-

TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.12, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

78.-EXECUCAO FISCAL-42800/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BERTOLD SCHOFFLER e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal como requerido a fls.12, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

79.-EXECUCAO FISCAL-42823/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LIVERCINO DA ROSA e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal como requerido a fls.25, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

80.-EXECUCAO FISCAL-42972/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x OSWALDO SCHMIDT e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispen-
sa do prazo recursal como requerido a fls.10, na forma do arti-
go 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se hou-
ver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI.
Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

81.-EXECUCAO FISCAL-43233/2001-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x NEIDE MARTINS e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispensa do pra-
zo recursal como requerido a fls.16, na forma do artigo 501 do
CPC, bem como o cancelamento da penhora, se houver. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Oportunamente,
arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

82.-EXECUCAO FISCAL-44491/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADOBE ADM DE OBRAS E EMPREEND LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido
a fls.08, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancela-
mento da penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

83.-EXECUCAO FISCAL-45339/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARLOS MIGUEL ROSSI e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal como requerido a fls.16, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

84.-EXECUCAO FISCAL-45740/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FABIO SAID SALLUM e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal como requerido a fls.24, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

85.-EXECUCAO FISCAL-46425/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSE ANTONIO ALVES DE SOUZA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.19,
na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

86.-EXECUCAO FISCAL-47597/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DIETER JUERGEN KRAUSKOPF e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.08, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-

tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

87.-EXECUCAO FISCAL-48827/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JAIR MARIO GABARDO e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal como requerido a fls.06, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

88.-EXECUCAO FISCAL-49421/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LORENA MARINS SCHWARTZ e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.19, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

89.-EXECUCAO FISCAL-49877/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ORLANDO WLODKOVSKI e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.13, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

90.-EXECUCAO FISCAL-50252/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ICAL IMOB CAJURU AILATAN LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.17,
na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

91.-EXECUCAO FISCAL-50337/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RENATO LUIZ CASTELLANO e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.14, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

92.-EXECUCAO FISCAL-50527/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ISAEL MANOEL CAETANO e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.08, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

93.-EXECUCAO FISCAL-51043/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GUILHERME WRANY JUNIOR e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.13, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

94.-EXECUCAO FISCAL-51703/2003-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x INSTITUTO AKRON-PESQ TRAT QUIM SC e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido
a fls.07, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancela-
mento da penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

95.-EXECUCAO FISCAL-52221/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TERRITORIAL BOQUEIRAO e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.09, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

96.-EXECUCAO FISCAL-52309/2004-MUNICIPIO DE CU-



174174174174174 2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005

RITIBA x HILLANI CONSTR CIVIL LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.08, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

97.-EXECUCAO FISCAL-52323/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIA DE OLIVEIRA PORTES e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.07, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

98.-EXECUCAO FISCAL-53131/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONARDO LACERDA ARLANT e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.08, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

99.-EXECUCAO FISCAL-53149/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CLAUDIA DE O KLOSTER e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.08, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

100.-EXECUCAO FISCAL-53189/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x LISIANE GONCALVES MARCAL e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.05,
na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

101.-EXECUCAO FISCAL-53811/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ERNESTINA FRANCO DE MACEDO e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.09,
na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

102.-EXECUCAO FISCAL-54337/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GAP ENG DE CONSTRUCOES CIVIS S A e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido
a fls.08, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancela-
mento da penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

103.-EXECUCAO FISCAL-54461/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x EMERSON GAVA e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispen-
sa do prazo recursal como requerido a fls.06, na forma do arti-
go 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se hou-
ver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI.
Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

104.-EXECUCAO FISCAL-54518/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FILHOS DE HENRIQUE MEHL SA IND COM
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal como reque-
rido a fls.05, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o
cancelamento da penhora, se houver. Cumpram-se no que cou-
berem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

105.-EXECUCAO FISCAL-54853/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x WALTER BORGES e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispen-
sa do prazo recursal como requerido a fls.08, na forma do arti-

go 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se hou-
ver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI.
Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

106.-EXECUCAO FISCAL-54937/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARCELO OLIVEIRA e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal como requerido a fls.10, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

107.-EXECUCAO FISCAL-54963/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FRANCISCO MANCE e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal como requerido a fls.09, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

108.-EXECUCAO FISCAL-55080/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x BOLESLAU ALBINO KRASINSKI e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.08,
na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

109.-EXECUCAO FISCAL-55109/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOSE MARIA GANDOLFI e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.08, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

110.-EXECUCAO FISCAL-55193/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x OTAVIO GANZ e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispensa do
prazo recursal como requerido a fls.05, na forma do artigo 501
do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se houver.
Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Opor-
tunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

111.-EXECUCAO FISCAL-55533/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AIRTO FANTIN FILHO e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal como requerido a fls.10, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

112.-EXECUCAO FISCAL-55617/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x OLIVIO C NASCIMENTO e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal como requerido a fls.12, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

113.-EXECUCAO FISCAL-55904/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LAURO PASTRE e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispensa do
prazo recursal como requerido a fls.05, na forma do artigo 501
do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se houver.
Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Opor-
tunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

114.-EXECUCAO FISCAL-56784/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x J S VIEIRA FOTOGRAFICO LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.05, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

115.-EXECUCAO FISCAL-56868/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REFORM-LINE COMERCIO DE MANUFATURA-
DOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal
como requerido a fls.05, na forma do artigo 501 do CPC, bem
como o cancelamento da penhora, se houver. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arqui-
vem-se”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

116.-EXECUCAO FISCAL-57653/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ARISTIDES CESAR DE OLIVEIRA NETO e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.08,
na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

117.-EXECUCAO FISCAL-57792/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RICARDO AUGUSTO CUNHA SMIJTINK e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido
a fls.08, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancela-
mento da penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

118.-EXECUCAO FISCAL-58355/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x VALDEMIR DE MEFEIROS e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal como requerido a fls.05, na forma
do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora,
se houver. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 53/2005.
JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO F
LUCIANE BORTOLETO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
MARCOS CESAR MELECH 0001 000235/2003
WILSON VAZ VIEIRA 0001 000235/2003

1.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-235/2003-M.P. e
outros x J.D.-As clausulas de visitas em vigor são aquelas cons-
tantes do acordo (fls.14) que recebeu a chancela homologató-
ria (fls.36 verso). Portanto, não havendo razão que justifique a
interrupção da visitação paterna tal como avençada o acordo -
titulo judicial - deve ser cumprido no seu teor e alcance. Expe-
ça-se mandado de busca e apreensão de F.H.P. com a finalida-
de de preservar as visitações, nos exatos termos do
acordo.Int.Adv. MARCOS CESAR MELECH e WILSON VAZ
VIEIRA-

JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA DE EXECUÇÕES PE-
NAIS
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO NR: 14/05 - B

CADASTRO: 27.750
SENTENCIADO(A): CELSO DE SOUZA RAMOS
FILIAÇÃO: Francisco de Souza Ramos e Helena Maria de Sou-
za Ramos
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO – 771/04
ADVOGADO(A) DR(A): SUZANE CHAMECKI ALENCAR
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 13/06/2005, foi
INDEFERIDO o pedido acima citado.

CADASTRO: 52.730
SENTENCIADO(A): EDGARD CARLOS ARNUNES
FILIAÇÃO: Benedito Aparecido Arnunes de Maria da Concei-
ção Arnunes
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL – 210/01
ADVOGADO(A) DR(A): CECIL ADELINO MARQUES
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 02/06/2005, foi
INDEFERIDO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 96.912
SENTENCIADO(A): FLAVIO ANDREI SANTOS
FILIAÇÃO: Romeu Santos e Odine Ribeiro dos Santos
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO – 656/03
ADVOGADO (A) DR(A): IVANI FLORIANO FRARE ASSIS
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 31/06/2005, foi
julgado PREJUDICADO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 98.466
SENTENCIADO (A): LUIZ ARI NEVES

FILIAÇÃO: Pedro Neves e Estela Neves
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO – 1941/02
ADVOGADO .(A) DR(A): JEFFERSON AUGUSTO DE PAU-
LA
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 13/06/2005, foi
DEFERIDO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 99.638
SENTENCIADO (A): GEOVA DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Valdir Antunes de Oliveira e Aparecida Alves Fer-
reira
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO – 286/05
ADVOGADO (A) DR(A): JUCIMAR MOURA DOS SANTOS
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 13/06/2005, foi
CONCEDIDO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 118.391
SENTENCIADO(A): ANDERSON MATIAS DE MELO
FILIAÇÃO: Valdemiro Rodolfo de Melo e Juraci Alvim Matias
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO – 262/05
ADVOGADO (A) DR(A): OSCAR MASSIMILIANO MAZU-
CO GODOY
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 1406/2005, foi
CONCEDIDO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 119.106
SENTENCIADO(A): ITAMIR SEBASTIÃO RIBEIRO
FILIAÇÃO: Sebastião José ribeiro e Rozentina Moraes Ribei-
ro
BENEFICIO: REGIME ABERTO – 1570/04
ADVOGADO(A) DR(A): VERA DIAS GOMES
OBJETO Por decisão deste Juízo datada de 08/06/205, foi
CONCEDIDO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 123.391
SENTENCIADO(A): ALISSON RODRIGO GASPAR COR-
REA
FILIAÇÃO: Roseli Gaspar Correa
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL
ADVOGADO (A) DR(A): SUZANE ª ALENCAR
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 13/06/2005, foi
CONCEDIDO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 132.286
SENTENCIADO (A): DANIEL ROOSEVELT DE SOUZA
FILIAÇÃO: Daniel Balbino de Souza e Eva Gorron de Souza
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL –158/05
ADVOGADO .(A) DR(A): GILMAR DA ROSA GARCIA
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 13/06/2005, foi
CONCEDIDO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 57.840
SENTENCIADO (A): JOÃO VCARLOS PALMEIRA DA SIL-
VA
FILIAÇÃO: João Palmeira da Silva e Maria Candida de Olivei-
ra Silva
BENEFÍCIO: LIVRAEMENTO CONDICONAL – 798/05
ADVOGADO .(A) DR(A): TANIA MARA
OBJETO: Este Juízo determinou para que, no prazo de cinco
dias, junte-se aos autos, as peças do art. 106 da LEP, relativas
as condenação impostas ao condenado e comprovante de per-
manência e conduta carcerária, relativo a todo período de pri-
são, certidão de antecedentes do distribuidor Criminal desta
Capital..

CADASTRO: 58.326
SENTENCIAD.O (A):ODILTON JOSE CASTERLO ANTU-
NES
FILIAÇÃO: Francisco Assis Antunes e Terezinnha Fernandes
Antunes
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO – 42/05
ADVOGADO (A) DR(A): ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER
OBJETO: Este Juízo determinou, para que, no prazo de cinco
dias, certidão dos antecedentes criminais da 8ª Vara Federal
desta Capital, com informações sobre o atual feitos que forem
noticiados, bem como sobre a existência de ordem de prisão
em vigor.

CADASTRO: 86.112
SENTENCIADO (A): GLBERTO CHAGAS RAMOS
FILIAÇÃO: Renato Mesquita Ramos e Justina Chagas Ramos
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL – 850/05
ADVOGADO (A) DR(A): ALTACIR ANTONIO COSTA
OBJETO: Este Juízo determinou, para que, no prazo de cinco
dias, junte-se aos autos, certidão de antecedentes criminais ex-
pedida pelo Distribuidor Criminal desta Capital e comprovante
de permanência e conduta carcerária, relativo a todo período
de prisão.

CADASTRO: 112.735
SENTENCIADO (A): RONALDO CORDEIRO PEREIRA
FILIAÇÃO: Aldibaram Pereira e Cidineia Cordeiro Pereira
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL – 817/05
ADVOGADO (A) DR(A): ALAILSON GASKA
OBJETO: Este Juízo determinou, para que, no prazo de cinco
dias, certidão de antecedentes criminais expedida pelo Distri-
buidor Criminal desta Capital e comprovante de permanência e
conduta carcerária, relativo a todo período de prisão, compro-
vante de endereço, proposta de emprego ou ar atendimento a
Portaria 30/0 deste Juízo, reparação do dano causado ou da
efetiva impossiblidade de fazê-lo

CADASTRO: 119.592
SENTENCIADO (A): ELI SEVERINO DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Antonio Geraldo dos Santos e Renilda Severina
dos Sntos
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO – 865/05
ADVOGADO (A) DR(A): ADALGISA MENDES
OBJETO: Este Juízo determinou, para que, no prazo de cinco
dias, junte-se aos autos, certidão de antecedentes expedida pelo
Distribuidor Criminal desta Capital, comprovante de perma-
nência e conduta carcerária, relativo a todo período de prisão,
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peças do art. 106 da LEP, relativas as condenação impostas ao
condenado.

CADASTRO: 130.188
SENTENCIADO (A): PEDRO PAULO BERGER
FILIAÇÃO: Julio Berger e Paulina Ferreira dos Santos
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO – 833/05
ADVOGADO (A) DR(A): NILTON RIBEIRO DE SOUZA
OBJETO: Este Juízo determinou, para que, no prazo de cinco
dias, junte-se aos autos, certidão de antecedentes expedida pelo
Distribuidor Criminal desta Capital, comprovante de perma-
nência e conduta carcerária, relativo a todo período de prisão,
peças do art. 106 da LEP, relativas as condenação impostas ao
condenado.

CADASTRO: 130.877
SENTENCIADO (A): SAMUEL GRACIANO
FILIAÇÃO: Altino Vaz Graciano e Maria de Lourdes dos san-
tos
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL – 835/05
ADVOGADO (A) DR(A): EDNAN MARTINEZ BASTOS
OBJETO: Este Juízo determinou, para que, no prazo de cinco
dias, junte-se aos autos, proposta de emprego ou ar atendimen-
to a Portaria 30/0 deste Juízo, comprovante de permanência e
conduta carcerária, relativo a todo período de prisão.

CADASTRO: 135.571
SENTENCIADO (A): ADILSON LOURENÇO
FILIAÇÃO: Arnaldo Moreira do Nascimento e Maria Louren-
ço Santana
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO – 773/05
ADVOGADO (A) DR(A): SANDRA BERTIPAGLIA
OBJETO: Este Juízo determinou, para que, no prazo de cinco
dias, junte-se aos autos, proposta de emprego ou dar atendi-
mento a Portaria 30/00 deste Juízo, comprovante da permanên-
cia e conduta carcerária relativo a todo o período de prisão,
certidão de antecedentes expedida pelo Distribuidor Criminal
desta Capital, endereço residencial, comprovante de permanên-
cia e conduta carcerária, relativo a todo período de prisão..

CADASTRO: 136.074
SENTENCIADO (A): SDNEY DE MATOS SANTI
FILIAÇÃO: Luiz Carlos Santi e Ione de Mattos Santi
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO – 760/05
ADVOGADO (A) DR(A): TANIA MARA PUDGURSKI
OBJETO: Este Juízo determinou, para que, no prazo de cinco
dias, junte-se aos autos, peças do art. 106 da LEP, relativas as
condenação impostas ao condenado, certidão de antecedentes
expedida pelo Distribuidor Criminal desta Capital, endereço
residencial, comprovante de permanência e conduta carcerária,
relativo a todo período de prisão, proposta de emprego ou dar
atendimento a Portaria 30/00 deste Juízo.

CADASTRO: 137.679
SENTENCIADO (A): CRISTIANO GUSSO DA ROCHA
FILIAÇÃO: Juventino Ribas da Rocha e Eliane Marina Gusso
da Rocha
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICONAL – 797/05
ADVOGADO .(A) DR(A): LAUDEMIR KLEBER
OBJETO: Este Juízo determinou, para que, no prazo de cinco
dias, junte-se aos autos, sob pena de indeferimento do pedido.
Cópia das peças elencadas no art. 106 da LEP, relativas as con-
denações impostas, endereço residencial do sentenciado, com-
provante de permanência e conduta carcerária, relativo a todo
período de prisão.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTE DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - TITULAR
DRA. LUCIANA VARELLA CARRASCO - SUBSTITUTA
RELAÇÃO N. 80/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE GAMBINI PEREIRA 0031 000046/2005
ALLINA GRACO CRUVINEL 0001 000114/2004
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0032 000127/2005
AYRTON CORREIA ROSA 0018 000802/2003
CARLOS AUGUSTO COGO 0023 000465/2004
CARLOS DORIGON 0007 000286/2002
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0009 000346/2003
CARMELINDA CARNEIRO 0012 000594/2003
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0026 000724/2004
CLAUDIA RENATA ROCHA 0044 000298/2005
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0004 000290/2001
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0021 000381/2004
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0005 000300/2001
DIRCE YUKARI SUGUI A. SIL 0033 000128/2005
EDGAR DAVID GUSSO 0002 000050/1997

0005 000300/2001
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0005 000300/2001
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0026 000724/2004
ELIZABETH MARI DA R.C.DE 0047 000306/2005
FABIANO BINHARA 0048 082974/2004
FELIPE CAZUO AZUMA 0027 000745/2004
FERNANDA TROIAN 0001 000114/2004
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0017 000785/2003
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 0006 000654/2001
GYORDANO BRENNO W. BORDIG 0040 000247/2005
HASSAN SOHN 0035 000161/2005
HELCIO KRONBERG 0005 000300/2001
INARA DANIELLE MARQUES DR 0020 000151/2004
JOAO FRANCICO PEIXOTO DE 0029 000003/2005
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0049 171279/2004
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0048 082974/2004
JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEI 0029 000003/2005

0049 171279/2004

JOSE CONCEICAO BUENO 0037 000183/2005
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0035 000161/2005

0022 000382/2004
JOSIAS CHROMIEC 0011 000487/2003
KAREN DALA ROSA 0042 000288/2005
LEANDRO SCHULZ 0002 000050/1997
LEONEI MARTINS FREITAS 0024 000601/2004
LORENA MARTINS SCHWARTZ 0016 000738/2003
LUCIA BORDIGNON 0040 000247/2005
LUCIANA NOTO 0046 000304/2005
LUCIANE LAWIN 0013 000626/2003
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0042 000288/2005
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0035 000161/2005
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0019 000836/2003

0014 000633/2003
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0015 000735/2003
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0015 000735/2003
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0039 000214/2005
MARLENE PAES GUARESCHI 0014 000633/2003
MARLI B. KUNIFAS 0034 000135/2005
MAURICIO VIEIRA 0025 000609/2004
NORBERTO TREVISAN BUENO 0006 000654/2001
OSMANN DE OLIVEIRA 0008 000547/2002
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0028 000825/2004
PAULO MACARINI 0032 000127/2005
PAULO RICARDO OPUSZKA 0043 000296/2005

0041 000286/2005
PEDRO GIROLANO MACARINI 0032 000127/2005
REGINALDO BAITLER 0045 000299/2005
RENATO JOSE BORGET 0038 000198/2005
RICARDO BAITLER 0045 000299/2005
ROSANE VIDA CANFIELD 0010 000406/2003
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0034 000135/2005
SANDRO MARCOS OGRYSKI 0003 000581/2000
SEBASTIAO MARTINS NETO 0036 000169/2005
SILVIO BINHARA 0048 082974/2004
WALTER DIAS DE ALMEIDA 0030 000021/2005

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-114/2004 - LOURIVAL DE
OLIVEIRA FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Considerando que o peditório de folha 120
trata de tema que diz respeito apenas ao Réu, que foi protocoli-
zado quando já ultrapassado o qüinqüídio facultado para o depó-
sito e que não vem minimamente lastrado, intime-se o INSS, por
seu representante, por mandado, para que, em setenta e duas (72)
horas, sob pena de sofrer os ônus processuais decorrentes da sua
inércia, sem prejuízo de responsabilização funcional, civil e cri-
minal de quem de direito, promova, com a necessária comprova-
ção nos autos, o depósito ordenado á fl. 115, 1.1. Adv. FER-
NANDA TROIAN e ALLINA GRACO CRUVINEL.

2.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-50/1997 - CELSO DIR-
CKSEN E S/M x - ...Vistos e examinados... julgo Procedente o
pedido, para o efeito de determinar que se proceda a retifica-
ção a margem da matricula n. 10.383, do 3º Serviço de Registro
de Imóveis desta Capital. P.R.I. Custas na forma da lei. Adv.
LEANDRO SCHULZ e EDGAR DAVID GUSSO.

3.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-581/2000 - JUAREZ
STROMBERG x - Cite-se, por mandado, Favaro Carlos Vieira
no endereço declinado á folha 79 para que informe se tem ou
não poderes para representar Daniel Vieira e, em caso positivo
apresentar ao Senhor meirinho o documento respectivo. Os
Requerentes para providenciarem a antecipação do valor devi-
do a efetivacao da citação. Adv. SANDRO MARCOS
OGRYSKI.

4.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-290/2001 - MARIA DE
LOURDES DA ROCHA SCHLOSSER x - Promovam os re-
querentes a citação dos confrontantes Pedro Cláudio dos San-
tos, Dinor Francisco Bonato e Aldo Daleffe, conforme infor-
mações de folhas 58/60. Aguardando a antecipação do valor
devido as citações. Int. Adv. CLEUZA VISSOTTO JUNKES.

5.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-300/2001 - ESPOLIO
DE FELIPE LERNER e outros x - Defiro o desentranhamento
dos documentos de folhas 16/46 e a sua entrega, mediante reci-
bo e permanência de fotocópia, aos requerentes. Int. Após, ao
arquivo. Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, HELCIO
KRONBERG, EDGAR DAVID GUSSO e DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO.

6.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-654/2001 - SUPER-
MERCADO ROMULO & ROBERTO LTDA x AMAZONAS
DISTRIBUIDORA DE FRIOS E LATICINI - O Requerente para
receber o saldo remanescente, encaminhando os autos, após ao
arquivo, com as baixas e cautelas de estilo. Adv. NORBERTO
TREVISAN BUENO e GLAUCIO C. SILVA MOLINO.

7.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-286/2002 - C.G.J.P. x
O.R.C.D.C. - ...Vistos e examinados os presentes autos de pe-
dido de providencias, registrados sob n. 286/2002, oriundo da
egrégia Corregedoria-Geral da Justiça, tendo em vista a dupli-
cidade de registro de nascimento de LEANDRO BANDEIRA
DOS SANTOS. O Ministério Público, com vista dos autos,
opinou ás folhas 88/89 pelo cancelamento do registro mais re-
centes. E, em breve suma, o que dos autos consta e interessa.
Decidido. Tendo em vista a documentação acostada, que no
suficiente e necessário apontam a duplicidade do registro de
nascimento, e o parecer favorável do Ministério Público, que
bem lembrou a relatividade do principio da irrevogabilidade do
registro civil, acolho o propugnado pelo Agente ministerial, para
o efeito de determinar a anulação do registro de nascimento
lavrado sob n. 97.583, á folha 383 do Livro A-144 do Terceiro
Serviço do Registro Civil de Curitiba, mais recente. Sem Cus-
ta. P.R.I. Adv. CARLOS DORIGON.

8.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-547/2002 - HELE-
NA FERREIRA CORDEIRO x - Atenda o Requerente a solici-
tação contida na promoção ministerial de folha 41 verso. Adv.
OSMANN DE OLIVEIRA.

9.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-346/2003 - S.P.F.

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
x - Defiro o pedido de folhas 73/74, com as cautelas de estilo.
Após, arquivem-se os autos. Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA.

10.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-406/2003 - THIA-
GO OLANDOSKI x - Ao Requerente. Adv. ROSANE VIDA
CANFIELD.

11.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-487/2003 - ESME-
RALDA BARATA DOS SANTOS x - Cumpra a Requerente, na
integra, o ordenado a folha 40 (Documentação que conste o
nome de seus avós maternos e paternos). Adv. JOSIAS CHRO-
MIEC.

12.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-594/2003 - CAR-
MELINDA CARNEIRO x - Para ouvir a Requerente e ás teste-
munhas que tiver sobre os fatos narrados na inicial, que devem
ser arroladas na forma do artigo 407 do Código de Processo
Civil e comparecer independentemente de intimação, salvo
expresso requerimento em contrario, designo o próximo dia 05
de agosto de 2005 ás 14:00 horas. Int. Dê-se ciência ao Minis-
tério Público. Adv. CARMELINDA CARNEIRO.

13.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-626/2003 - LEVY DE
MIRANDA x - Oficie-se como de praxe (folha 67), as expen-
sas dos requerentes. Adv. LUCIANE LAWIN.

14.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-633/2003 - JOSE
OLIVIO MURARO x - Em cinco (05) dias promovam os re-
querentes o atendimento a determinação contida ministerial de
folha 82 verso e manifestem-se acerca do contido na certidão
supra, promovendo o necessário a efetivacao das citações.
Aguardando pagamento para as devidas citações. Int. Adv.
MARLENE PAES GUARESCHI e LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO.

15.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-735/2003 - ARIL-
TON LUIZ KOVALSKI x - Defiro a carga solicitada, pelo pra-
zo de 05 dias, com cautelas de praxe. Adv. MANOEL BORBA
DE CAMARGO e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE.

16.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-738/2003 - JONNY
ANTONIO KRONE x - Ciência ao Requerente da baixa dos
autos. Adv. LORENA MARTINS SCHWARTZ.

17.-CANCEL. DE PACTO COMISSORIO-785/2003 - RICAR-
DO PAULO MANDELLI x - Sobre os endereços localizados
ás folhas 62, 63, 65 e 70 manifestem-se os requerentes, promo-
vendo o necessário a efetivação das citações dos herdeiros de
Alberto Hasse e Arlinda Hasse. Int. Adv. GISELE PAKULSKI
OLIVEIRA DE RAMOS.

18.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-802/2003 - ROSA
STELMACH x - ...Vistos e examinados... Diante da natureza
do pedido, da prova documental apresentada, que no suficiente
e necessário fundamenta a retificação e do parecer favorável
do douto Curador (folha 40), com fulcro no artigo 110 da Lei
dos Registros Públicos, DEFIRO EM TERMOS, o pedido, ini-
cial, determinando, de corolário, ao Oficial do cartório do Pri-
meiro Serviço de Registros de Civil desta Capital, que proceda
a retificação no assento de óbito lavrado sob o n. 000260, á
folha 115 do Livro n. C-125, a fim de que nele passe a constar
que o falecido se chamava THOMAZ STELMACH. Observe-
se, ademais, que no assento público já esta anotada a naciona-
lidade POLONESA do falecido (fl. 08), restando sen interesse,
portanto, o requerimento neste sentido (fl. 38). Custas de lei.
P.R.I. Adv. AYRTON CORREIA ROSA.

19.-RET. ESCRITURA PUBLICA-836/2003 - WERNER GEI-
GER x - Ás diligencias propugnadas na cota de folha 53 verso,
a vista do objeto do pedido, são mesmo dispensáveis. Outros-
sim, a verificar a regularidade da representação do Espolio ci-
tado e, de corolário, a aptidão do processo para ser julgado,
oficie-se a Nona Vara Cível desta Capital solicitando que in-
forme sobre e processamento do Inventario e Partilha dos bens
deixados por Alberto Simm e, em caso de encerramento, a data
do transito em julgado da sentença que decidiu a partilha e que
são e onde podem ser encontrados os sucessores do falecido.
Int. Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO.

20.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-151/2004 - MA-
RIA CANDIDA DIAS DE ALMEIDA x - ...Vistos e examina-
dos... julgo Procedente o pedido inicial para o efeito de deter-
minar a competente Oficial do Cartório Distrital de Abapan,
Comarca de Castro, PR, que promova a necessária averbação
no assento de casamento. Custas de lei. P.R.I. Adv. INARA
DANIELLE MARQUES DRAPALSKI.

21.-CANCELAMENTO DE MATRICULA-381/2004 - RENA-
TO ALVES x - Atenda-se a cota retro. Após, nova vista. Adv.
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO.

22.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-382/2004 - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB
x - Consulte-se o endereço de Pedro Carvalho de Lima e de
Maria da Luz de Lima. Cite-se Pedro Guimarães Barbosa, no
endereço retro informado. Expeça-se mandado. Por documen-
to hábil, comprove a Requerente o falecimento de Nivaldo
Geteski e a existência de processo de inventario e partilha.
Aguardando o pagamento para as devidas citações. Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA.

23.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-465/2004 - MA-
RIA MADALENA DE ARAUJO FERREIRA x - Para audiên-
cia de instrução e julgamento designo o dia 10/10/05, ás 14:00
horas. Intime-se, inclusive M.P. Testemunhas: comparecimen-
to independente de intimação (fls. 82). Adv. CARLOS AUGUS-
TO COGO

24.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-601/2004 - ANA
CLAUDIA FUGISAWA x - Cumpra o Requerente na integra a
solicitação da cota ministerial de folha 12 verso. (certidão do

1º, 2º e 4º Distribuidores e Justiça Eleitoral). Adv. LEONEI
MARTINS FREITAS.

25.-ANULACAO NO REGISTRO CIVIL-609/2004 - MARIA
IOLANDA HENRIQUE DE MATOS x - À requerente, em dez
dias. Após, ao Ministério Público. Int. Adv. MAURICIO VIEI-
RA.

26.-RET. ESCRITURA PUBLICA E RRI.-724/2004 - ESPO-
LIO DE ADALERMO MIQUELASSO x - ...Vistos e examina-
dos... Diante da natureza do pedido, da prova documental apre-
sentada, que no suficiente e necessário ampara o pedido, do
parecer favorável do douto Curador (folha 41), defiro o pedi-
do, inicial, determinando de corolário, a Oficiala do 4º Serviço
de Registros de Imóveis desta Capital, no R-1 da matricula n.
11.885 faça constar, em retificação, que Adelermo Miquelasso
se chama, em verdade, Adalermo Miquelasso e esta registrado
no C.P.F. com o numero 112.076.209.04. Deixo de determinar
a retificação solicitada a margem da escritura pública já que,
na espécie, prevalece o registro imobiliário. Custas de lei, pelo
Requerente. P.R.I. Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA GUE-
RIOS e CICERO ALESSANDRO GUERIOS.

27.-ANULACAO NO REGISTRO CIVIL-745/2004 - SEBAS-
TIAO KUHLKAMP x - Com razão a parte requerente. Intime-
se as constantes para se manifestarem sobre a petição e docu-
mentos de fls. 71/74, em cinco (05) dias. Após ao Ministério
Público. Int. Adv. FELIPE CAZUO AZUMA.

28.-RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO-825/2004 - FRAN-
CISCO STRASSER FILHO x - Citem-se como determinado á
folha 67, 1 e os confrontantes indicados ás folhas 69/70 para
manifestarem-se, querendo, sobre o pedido no prazo legal. Os
Requerentes para providenciarem a antecipação do valor devi-
do a efetivacao das citações. Adv. PATRICIA YAMASAKI TEI-
XEIRA.

29.-SINDICANCIA-3/2005 - C.G.J.E.P. x - Autos relatados e
encaminhados para a egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado. Adv. JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEIRA e JOAO
FRANCICO PEIXOTO DE OLIVEIRA.

30.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-21/2005 - AUGUS-
TO ALVES DE LIMA x - Atenda o Requerente a solicitação
contida na promoção ministerial de folha 20. Adv. WALTER
DIAS DE ALMEIDA.

31.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-46/2005 - MILTON
CHIARATO e MARIA ANTONIA L.M. CHIARATO x - Con-
siderando não ser este juízo o da comarca em que se situam os
cartórios nos quais foram lavrados os assentos retificados, nem
tampouco o da residência dos requerentes (v. STJ-RT-2¦, Se-
ção, CC 33.172-SC, rel. Min. NANCY ANDRIGHI, J. 28.11.01,
v.u., DJU-RT 800/215) e que a apresentação do pedido em foro
distintos daqueles não se justifica, carecendo de fundamento
no disposto nos artigos 109 e seguintes da Lei n. 6.015/73 e nos
requisitos de eficácia e segurança da atividade retificatoria do
registro público, com as baixas e cautelas de estilo encaminhe-
se os autos ao Juízo da Comarca de Bela Vista do Paraíso, Pa-
raná, onde tem os requerentes o seu domicilio e residência,
competente para conhecer e julgar o requerimento. Int. Adv.
ALEXANDRE GAMBINI PEREIRA.

32.-REGISTRO NASC.REAL. EXT.-127/2005 - ADRIANA
FERNANDES FOROSTESCKI DE SOUZA SATO x - ..Vistos
e examinados... julgo Procedente o pedido inicial para o fim de
determinar o translado do assento de nascimento. Expeça-se
mandado. Custas de lei. P.R.I. Adv. PAULO MACARINI, PE-
DRO GIROLANO MACARINI e ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER.

33.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-128/2005 - TERESI-
NHA DE JESUS NACLI e outros x - ...Vistos e examinados...
julgo Procedente o pedido postulado nos autos para os efeitos
legais, e determinar o translado do assento de casamento. Cus-
tas de Lei. Adv. DIRCE YUKARI SUGUI A. SILVEIRA.

34.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-135/2005 - PEDRO
JOAQUIM SUAREZ e outros x - ...Vistos e examinados... jul-
go Procedente o pedido inicial para o fim de determinar o tras-
lado do assento de casamento de Pedro Joaquim Suarez e Me-
lina Bruck Kunifas, no competente oficio do registro Civil des-
ta Capital, o que faço com fulcro no artigo 32, da Lei 6015/73.
Expeça-se mandado. Custas de Lei. P.R.I. Adv. MARLI B.
KUNIFAS e RUBENS SUNDIN PEREIRA.

35.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-161/2005 - CAMPA-
NHA DE HABILITACAO POPULAR DE CTBA -COHAB-CT
x - Citem-se os confrontantes e o Município de Curitiba indica-
dos na inicial para manifestarem-se, querendo, sobre o pedido
no prazo legal. Aguardando a antecipação do valor devido a
efetivacao das citações. Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, HASSAN SOHN e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA.

36.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-169/2005 - PEDRO
CORREIA x - Atenda o Requerente a solicitação contida na
promoção ministerial de folha 17. Adv. SEBASTIAO MAR-
TINS NETO.

37.-REGISTRO NASC.REAL. EXT.-183/2005 - RAFAELA
NARUMI TAO x - Aguarde-se (fl. 14) por trinta (30) dias. Int.
Adv. JOSE CONCEICAO BUENO.

38.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-198/2005 - NOEMI
CHINISKI TAMBOSI e outros x - Em dez (10) dias, devem os
requerentes: a) apresentar proposta registraria nos termos do
artigo 225 da Lei n. 6.015/73 para os imóveis retificados; b)
juntar memorial descritivo e planta dos imóveis retificados,
providenciando o reconhecimento da firma do profissional que
o subscrever, além da respectiva Anotação de Responsabilida-
de Técnica (ART); c) trazer declaração de confrontantes emiti-
das pelo Município, promovendo a sua citação; d) acostar cer-
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tidão atualizada a respeito dos autos de processo de inventario
e partilha dos bens deixados por Maria de Lourdes Ribeiro
Chiniski, especialmente a respeito do Inventariante e a ocor-
rência de partilha julgada; e) juntar certidão em inteiro teor e
atualizada da Matricula n. 2.567 do Quinto Serviço de Registro
Imobiliário desta Capital; e f) por fim, emendar o pedido inici-
al considerando a existência da transcrição n. 20.604 do Livro
3-N do Quinto Serviço de Registro de Imóveis desta Capital.
No mais, lembre-se os requerentes, desde logo e para o que
entenderem devido e de interesse, que a unificação pressupõe
pluralidade de matriculas ou transcrições e identidade de pro-
prietário (LRP, arts. 234 e 235) e que, a priori, para ela e dis-
pensável a intervenção judicial. Int. Adv. RENATO JOSE BOR-
GET.

39.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-214/2005 - SHA-
NA JERUZA NECKEL x - Atenda a Requerente a solicitação
contida na cota de folha 11 verso, juntando as certidões nela
assinaladas. Intime-se. Para ouvir a Requerente e as testemu-
nhas que tiver sobre os fatos noticiados na inicial, a serem ar-
roladas na forma do artigo 407 do Código de Processo Civil
que deverão comparecer independentemente de intimação sal-
vo expresso requerimento em contrario, designo o dia 05 de
agosto de 2005, ás 15:00 horas. Intimem-se. Adv. MARIA INAH
FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI.

40.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-247/2005 - KARL
HEINRICH OBERACKER e outros x - Compulsando os au-
tos, verifico que nos autos em apenso (n. 292/99) os con-
frontantes Markenson Marques dos Santos e Claudia Signo-
rini Anile Santos se fizeram representar por advogado, que
inclusive peticionou ás fls. 361 requerendo vista dos autos
diante da possibilidade de composição. Contudo, o pedido
de fls. 363/367, que e repetição da inicial daqueles autos,
repetida aqui neste feito, não sinaliza a concordância do pro-
curador dos confrontantes, em relação a declaração de fls.
18. Assim a parte requerente para trazer aos autos a concor-
dância do procurador dos contestantes com o pedido. Após,
voltem. Int. Adv. LUCIA BORDIGNON e GYORDANO
BRENNO W. BORDIGNON.

41.-RET. DE FORMAL DE PARTILHA-286/2005 - ANNA
PERAZZETTA BALLIANA x - A retificação do formal de par-
tilha deve ser buscada ao Juízo expedidor (7ª Vara Cível). Diga,
pois a Requerente o que efetivamente pretende, já que a con-
clusão de folha 04 não tem lógica. Int. Adv. PAULO RICAR-
DO OPUSZKA.

42.-RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO - 288/2005-FELIX
FIUTEK x - Em dez (10) dias, junte o Requerente. a) compro-
vante de recolhimento do valor devido ao Ministério Público;
b) certidão em inteiro teor e atualizada de seu assento de nasci-
mento; c) certidão da Escritura lavrada á folha 180 do Livro
113 do Cartório Distrital do Boqueirão; e d) cópia autenticada
de sua carteira de identidade e de seu cartão de CPF. Int. Aten-
dida a determinação supra, abra-se vista dos autos ao Ministé-
rio Público. Adv. KAREN DALA ROSA e LUIGI BOEIRA
LOCATELLI.

43.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-296/2005 - DIR-
LENE MOREIRA VIEIRA x - Em dez (10) dias, junte a Reque-
rente certidão em inteiro teor e atualizada do assento de nasci-
mento de sua genitora. Adv. PAULO RICARDO OPUSZKA.

44.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-298/2005 - JOAQUIM
ROCHA x - Em dez (10) dias, esclareça o Requerente se pre-
tende, também, a retificação do R-2 da Matricula 9.323 do 2º
Serviço de Registro de Imóveis desta Capital, apresentando
pedido regular. Em igual decênio, junte o Requerente certidão
da Escritura que pretende ver retificada (fls. 155/158 do Livro
644-N do 8º Tabelionato de Notas) e da Escritura lavrada á
folha 095 do Livro 662 do 4º Tabelionato de Notas desta Capi-
tal. Int. Adv. CLAUDIA RENATA ROCHA.

45.-RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO-299/2005 - JOSE
UMBERTO WIGESKI e outros x - Promovam os requerentes a
juntada aos autos dos comprovantes do valor devido ao Minis-
tério Público e de que Arnaldo Imbronizio tem poderes para
representar a confrontante IC-Empreendimentos Imobiliários.
Atendida a determinação acima, cite-se o Município de Curiti-
ba, por mandado, para, querendo, manifestar-se sobre o pedido
no prazo legal. Aguardando inclusive a antecipação do valor
devido a efetivacao da citação. Adv. RICARDO BAITLER e
REGINALDO BAITLER.

46.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-304/2005 - DARCI
APARECIDA DA SILVA e outros x - Considerando a natureza
administrativa do requerimento, o disposto no artigo 32, pará-
grafo 1º, da Lei do Registros Públicos e que os requerentes tem
domicilio no município de Quitandinha, com ás baixas e caute-
las de estilo, encaminhe-se os autos ao Juízo da Comarca de
Rio Negro, Paraná, competente para conhece-lo e julga-lo. Int.
Adv. LUCIANA NOTO.

47.-RET.REG.IMOB. C/C. P.R.E.PUBL - 306/2005-MARIA DE
LOURDES ANDRADE x - De inicio, junte a requerente certi-
dão atualizada e em inteiro teor do registro imobiliário. Ou-
trossim, promova a Requerente o recolhimento do devido ao
Ministério Público. Int. Adv. ELIZABETH MARI DA R.C.DE
LIMA E SIL.

48.-PROCESSO ADMINISTRATIVO - CGJ-82974/2004 -
C.G.J. x S.R.G. e outros - Autos relatados e encaminhados a
egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado, com as for-
malidades de estilo e as nossas homenagens. Adv. FLAVIO
CESAR CARNIATTO e JOCELINO ALVES DE FREITAS.

49.-PROCESSO ADMINISTRATIVO - CGJ-171279/2004 -
C.G.J. x A.C.M.D.R. e outros - Autos relatados e encaminha-
dos a egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, com as
formalidades de estilo e as nossas homenagens. Adv. JOSE A.
PEIXOTO DE OLIVEIRA e JOAO ROBERTO SANTOS REG-
NIER.

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA
RELACAO No. 14/2005.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2005.294-8 2004213. Comarca de GUARATUBA-
UNICA-PR x reu JUAREZ INACIO DOMINGUES. INTIMAR
A DOUTO DEFESA, PARA QUE SE MANIFESTE EM 0 5
(CINCO) DIAS, SOBRE O NÃO COMPARECIMENTO DA
TESTEMUNHA INTIMADA. ADV. JOSELIR MINOSSO.

02) C.P. 2005.574-1 28/96. Comarca de COLOMBO-UNICA-
PR x reu ANTONIO MARQUES DOS SANTOS. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.06.2005, as 14:40 h, em Ctba. ADV. JOAO BATISTA DE
ARRUDA JUNIOR.

03) C.P. 2005.582-3 206/03. Comarca de CRUZEIRO DO
OESTE-UNICA-PR x reu ELIENE AUXILIADORA SOUZA
MENA. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 28.06.2005, as 14:50 h, em Ctba. ADV. WAG-
NER FRANCISCO DE SOUZA MENA.

04) C.P. 2005.591-2 28/04. Comarca de COLOMBO-UNICA-
PR x reu GENECI SANTOS DE LIMA. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 28.06.2005,
as 15:00 h, em Ctba. ADV. ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOU-
ZA.

05) C.P. 2005.592-0 118/04. Comarca de COLOMBO-UNICA-
PR x reu ARNALDO FERREIRA GRIBEL e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.06.2005, as 15:10 h, em Ctba. ADV. JOSE CORREA FER-
REIRA.

06) C.P. 2005.638-0 2002/961. Comarca de GUARAPUAVA-
2-PR x reu FABIO DEIVERSON RIBEIRO. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.06.2005, as 15:40 h, em Ctba. ADV. MIGUEL NICOLAU
JUNIOR.

07) C.P. 2005.648-7 20042615. Comarca de PARANAGUA-2-
PR x reu OTACILIO GIMENES BOVOLIN. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.06.2005, as 15:50 h, em Ctba. ADV. LUYIS FERNANDO
MARTINS BONETTE.

08) C.P. 2005.650-5 75/03. Comarca de ORTIGUEIRA-UNI-
CA-PR x reu ANTONIO COSTA. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 30.06.2005, as 14:30
h, em Ctba. ADV. PEDRO FERMINO LUIZ.

09) C.P. 2005.722-6 82/03. Comarca de REALEZA-UNICA-
PR x reu ORDALINA DE FATIMA DIORES. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.06.2005, as 16:00 h, em Ctba. ADV. NEIMAR JOSE POM-
PERMAIER.

10) C.P. 2005.723-3 01/04. Comarca de REALEZA-UNICA-
PR x reu AGNALDO NUNES DA SILVA. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
30.06.2005, as 13:40 h, em Ctba. ADV. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENER.

11) C.P. 2005.734-7 20046580. Comarca de CAMPO LARGO-
UNICA-PR x reu AGUINALDO EMBOABA DE OLIVEIRA e
Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 30.06.2005, as 15:00 h, em Ctba. ADV.
CLAUDIO DALEDONE JUNIOR, DARCI CANDIDO DE
PAULA, SANDRA HINATA, JEFERSON RIBEIRO.

12) C.P. 2005.771-0 55/98. Comarca de ALMIRANTE TAMAN-
DARE-UNICA-PR x reu LIVISTON CARLY MENDES INA-
CIO. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 30.06.2005, as 13:50 h, em Ctba. ADV. LUIS
ANTOPNIO SERONATO.

13) C.P. 2005.823-9 199615. Comarca de LONDRINA-1-PR x
reu VALDECIR FRANCISCO DE ALMEIDA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
30.06.2005, as 14:00 h, em Ctba. ADV. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA.

14) C.P. 2005.826-0 02/2005. Comarca de BANDEIRANTES-
UNICA-PR x reu CLODOALDO MARQUES DE ALMEIDA e
Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 30.06.2005, as 14:10 h, em Ctba. ADV.
CLAUDIO ROBERTO PEREIRA, MARIA AUXILIADORA T.
BATISTA.

15) C.P. 2005.892-6 63/03. Comarca de URAI-UNICA-PR x
reu MAURILIO MARTIELHO. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 02.08.2005, as 16:00
h, em Ctba. ADV. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA, ROSAN-
GELA VAZ DOS SANTOS.

16) C.P. 2005.1125-0 230/04. Comarca de ARAPONGAS-UNI-
CA-PR x reu CLEUSIO GONCALVES PEIXOTO e Outro. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
06.07.2005, as 15:10 h, em Ctba. ADV. DENIZE APARECIDA
CABULON GRACA, LUIZ ALBERTO YOKOMIZO.

17) C.P. 2005.1982-0 27/05. Comarca de MATINHOS-UNI-
CA-PR x reu CLEBERSON DOS SANTOS e Outros. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
06.07.2005, as 13:30 h, em Ctba. ADV. LUIZ GUILHERME
LEITE, ADALGISA MENDES.

18) C.P. 2005.2044-4 20056841. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-1a.-PR x reu RODRIGO DA SILVA BARBOSA.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 06.07.2005, as 15:30 h, em Ctba. ADV. LEOPOLDO
ANTONIO SOKOLOWSKI.

19) C.P. 2005.2067-9 20020848. Comarca de PONTA GROS-
SA-1a.-PR x reu MARCUS VINICIUS SEBASTIAO e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFE-
SA dia 06.07.2005, as 15:00 h, em Ctba. ADV. TALITA A.
HENRIQUES, FERNANDO MADUREIRA.

20) C.P. 2005.2095-3 41/05. Comarca de MATINHOS-UNI-
CA-PR x reu GISELDA RIBEIRO. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 04.07.2005, as 14:30
h, em Ctba. ADV. CARLOS EDUARDO BORGES MARIN.

21) C.P. 2005.2096-0 42/03. Comarca de UMUARAMA-1a.-
PR x reu MARCOS JOAQUIM DE ALMEIDA FERREIRA.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 04.07.2005, as 15:10 h, em Ctba. ADV. WILTON DA
SILVA LONGO.

22) C.P. 2005.2446-0 11320200003350. Comarca de NONO-
AI-UNICA-RS x reu ANTONIO VELOSO. Audiencia de OU-
TROS dia 11.10.2005, as 14:00 h, no JUIZO DEPRECANTE.
ADV. DERLI CARDOZO FIUZA.

23) C.P. 2005.2450-3 023040569120. Comarca de FLORIA-
NOPOLIS-2a.-SC x reu NAUM RUBEM GALPERIN. INTI-
MAR A DOUTO DEFESA, PARA NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, FORNECER O ENDEREÇO ATUAL E COMPLETO
DO ACUSADO NAUM RUBEM GALPERIN, DO QUAL E
DEFENSOR NOS AUTOS ACIMA REFERIDOS. ADV. AL-
CYON RICARDO CARDOSO DE LIMA.

24) C.P. 2005.2466-3 038000027267. Comarca de JOINVIL-
LE-1a.-SC x reu PAULO VIEIRA. INTIMAR A DOUTO DE-
FESA, PARA QUE NO PRAZO DE 03 (TRES) DIAS, SE
MANIFESTEM ACERCA DA NÃO INTIMAÇÃO DA TES-
TEMUNHA MARILEIA E DA NOTICIA DA MORTE DA
TESTEMUNHA RONALDO. ADV. EDUARDO RIBEIRO
CALDAS, CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.

25) C.P. 2005.2537-7 061027325. Comarca de SAO FRAN-
CISCO DO SUL-2-SC x reu NICACIO LUIZ DA SILVA. IN-
TIMAR A DOUTO DEFESA , COM O PROPOSITO DE QUE,
EM  03 (TRES) DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A NÃO LO-
CALIZAÇÃO DA TESTEMUNHA MARCOS DA SILVA LO-
RENO, SUPOSTAMENTE RESIDENTE EM CURITIBA-PR.
ADV. LETICIA LOPES JANN.

26) C.P. 2005.2559-4 19991335. Comarca de FOZ DO IGUA-
CU-1a.-PR x reu GILSON MARCIANO DE OLIVEIRA e Ou-
tros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 17.08.2005, as 13:30 h, no JUIZO DEPRE-
CANTE. ADV. MARDEN ESPER MAUES.

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº 018/2005
Publicação de Acórdãos

001 RECURSO.........: 2004.0002589-1/0 - Ação Originária
- 0000.0200052-0/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: FLÁVIO MONTEIRO DE MELLO
AFRANIO GOMES PATRIOTA
ADVOGADO............: KATIA NAOMI YAMADA
RECORRIDO...........: MARCOS ROBERTO DA SILVA
VANESSA LORRAINE VIEIRA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO............: LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
RUI SCUCATO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO C/
C DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS, EM FASE DE EXE-
CUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TEORIA DA DES-
CONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. BENS
MÓVEIS DOS SÓCIOS PENHORADOS. REJEIÇÃO DA TE-
ORIA MEDIANTE ALEGAÇÃO DA NÃO OCORRêNCIA DA
MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. IMPE-
NHORABILIDADE DOS BENS MÓVEIS. ALEGADA A PRO-
TEÇÃO DA LEI 8009/90. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE. 1. A teoria da Desconsideração da Personalidade
Jurídica foi adotada em 1º grau, para possibilitar a execução,
com penhora sobre os bens dos sócios, face a inexistência de
bens livres e desembaraçados ou receita em caixa, por parte da
ré. 2. A alegada impossibilidade de adoção da teoria, por parte
dos réus, não merece acolhimento. Existente a relação de con-
sumo, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor, para des-
considerar a personalidade jurídica, sempre que esta se torne
empecilho ao ressarcimento dos prejuízos causados aos consu-
midores. 3. A impenhorabilidade dos bens móveis restrringe
apenas os bens necessários ao desenvolvimento minimamente
digno do lar. Recurso provido parcialmente. Destarte, concedo
provimento parcial ao recurso, para determinar o levantamento
da penhora efetuada sobre a maquina de lavar roupas e o free-
zer. Relativamente, aos demais bens, mantém-se a penhora.
DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso.

002 RECURSO.........: 2004.0002823-5/0 - Ação Originária
- 0000.0002004-3/7
COMARCA.............: Altônia
RECORRENTE..........: VANILDA APARECIDA PREVIATO
ADVOGADO............: CEZAR ALAOR BOTURA

RECORRIDO...........: IVONETE JOAQUIM FRANCISCO
ADVOGADO............: ISO VIEIRA DE MEDEIROS
INDIAMARA ROSA ROCHA DE MEDEIROS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA DE BEM MÓVEL. AFERIÇÃO DA PROPRI-
EDADE EM RAZÃO DE POSTERIOR CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA DE BEM IMÓVEL. AUSÊNCIA DE MANI-
FESTAÇÃO A RESPEITO DO BEM MÓVEL. COMPROVA-
DA A ANTERIOR VENDA DO BEM MÓVEL E DE NÃO SER
ESTE ACESSÓRIO DO PRINCIPAL, DEVE SER MANTIDA
A SENTENÇA QUE CONDENOU A RÉ A ENTREGAR O
BEM MÓVEL (PIA E BALCÃO) À AUTORA. Assim, pelas
razões aqui aduzidas, deve ser mantida a sentença “a quo”, que
julgou procedente a ação e determinou à recorrente para no
prazo de 05 (cinco) dias entregar a pia e o bal-
cão descritos na inicial. , para que seja mantida em sua totali-
dade a r. sentença recorrida, condenando-se a parte recorrente
no pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios devidos ao patrono do recorrido, os quais devem ser fi-
xados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na
forma preconizada no art. 55, segunda parte, da LJE. DECI-
SÃO: Posto isso, acordam os Juizes integrantes da Turma Re-
cursal Únicaa dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

003 RECURSO.........: 2004.0002967-6/0 - Ação Originária
- 0000.2002811-1/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: GLOBEX UTILIDADES S/A (PON-
TO FRIO)
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: YEDA MARIA QUEIROZ DE AZE-
VEDO FEIO
ADVOGADO............: EMIR MARIA SECCO DA COSTA
RECORRENTE..........: YEDA MARIA QUEIROZ DE AZE-
VEDO FEIO
RECORRIDO...........: GLOBEX UTILIDADES S/A (PON-
TO FRIO)
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - PRODUTO COM DEFEITO -
LEGITIMIDADE PASSIVA DO FORNECEDOR - ART. 18 DO
CDC - DANOS MATERIAIS E MORAIS - AUSÊNCIA DE
PROVA QUANTO AOS DANOS MATERIAIS - DANOS
MORAIS FIXADOS EM QUANTIA CORRETA PARA O
CASO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSOS DESPROVI-
DOS. Nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95, considerando-se
que ambas as recorrentes foram vencidas, cada uma delas arca-
rá com o pagamento de metade das custas processuais e deverá
haver a compensação dos honorários advocatícios em face da
sucumbência recíproca. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer dos recursos e, no mérito, negar-lhes provimento
nos termos do voto do relator.

004 RECURSO.........: 2004.0002987-8/0 - Ação Originária
- 0000.2004670-6/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO CITIBANK S.A
ADVOGADO............: CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO...........: ALDINO ICKERT
ADVOGADO............: FABIANO MILANI PIECHNIK
CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - FURTO DE CARTÃO DE CRÉ-
DITO - COMUNICAÇÃO À ADMINISTRADORA DENTRO
DO PRAZO DE 3 HORAS - FALHA NA CONFERÊNCIA DA
ASSINATURA - BOA-FÉ DO CONSUMIDOR - RESPONSA-
BILIDADE SOLIDÁRIA DA ADMINISTRADORA COM A
LOJA QUE EFETUOU A VENDA - AUSÊNCIA DO DEVER
DE PAGAR OS DÉBITOS ORIUNDOS DAS COMPRAS RE-
ALIZADAS NAQUELE PERÍODO - RECURSO DESPROVI-
DO. Ante a regra contida no art. 55, da Lei 9.099/95 e conside-
rando-se que a parte recorrente foi vencida no recurso, conde-
no-a ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20% sobre o valor corrigido da cau-
sa. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento nos termos do voto
do relator.

005 RECURSO.........: 2004.0003004-4/0 - Ação Originária
- 0000.0200459-7/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA.
ADVOGADO............: ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO
RECORRIDO...........: ANTONIO SILVA SANTOS
ADVOGADO............: JERONIMO FRANCISCO NETO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DESISTENTE OU EXCLUDÍDO
DO GRUPO DE CONSÓRCIO - DEVOLUÇÃO DOS VALO-
RES PAGOS APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO (RE-
LATOR QUE COMUNGA DE ENTENDIMENTO DE QUE A
DEVOLUÇÃO DEVE SER DE IMEDIATA, PORÉM, ABRIU
MÃO PROVISORIAMENTE DE SUA OPINIÃO, VISTO QUE
ATUALMENTE OS DEMAIS INTEGRANTES DA TURMA
RECURSAL PENSAM DE MODO DIVERSO E, COMO NÃO
EXISTE A FIGURA DOS EMBARGOS INFRINGENTES NO
ÂMBITO DOS JUIZADOS, NÃO HAVERIA SENTIDO PRÁ-
TICO A DIVERGÊNCIA) - CORREÇÃO MONETÁRIA QUE
DEVERÁ INCIDIR SOBRE OS VALORES PAGOS E NÃO
SOBRE O VALOR DO BEM - JUROS DE MORA DEVIDOS
A PARTIR DO 60º DIA DO ENCERRAMENTO DO GRUPO -
TAXA DE ADESÃO QUE SE INTEGROU AOS VALORES
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PAGOS E NÃO PODE SER DEDUZIDA, SOB PENA DE
SUBTRAIR DO CONSUMIDOR A OPÇÃO DE QUANTIA
JÁ PAGA (ART. 51, II, CDC) - REDUTOR QUE NÃO SE
PODE APLICAR, VISTO QUE ESTABELECE OBRIGAÇÃO
ABUSIVA QUE COLOCA O CONSUMIDOR EM DESVAN-
TAGEM EXAGERADA (ART. 51, IV, CDC) - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO POR MAIORIA. Ante a regra conti-
da no art. 55, da Lei 99.099/95 e considerando-se que a parte
recorrente venceu a parte mais importante do recurso (data da
devolução), deixo de condená-la no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. DECISÃO: FACE AO EX-
POSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de
votos, dar-lhe parcial provimento nos termos do voto do rela-
tor.

006 RECURSO.........: 2004.0003036-0/0 - Ação Originária
- 0000.0020025-9/1
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............: WILSON CARLOS KUHN
RECORRIDO...........: MARIA IRENE RIBEIRO MACCA-
RINI
ADVOGADO............: SILVANIA GONCALVES DE MO-
RAIS
RECORRENTE..........: MARIA IRENE RIBEIRO MACCA-
RINI
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A.
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - REPARAÇÃO DE DANOS
MORAIS - FIXAÇÃO DO MONTANTE — APLICABILIDA-
DE DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPOR-
CIONALIDADE — RECURSOS DESPROVIDOS. Conside-
rando-se que entre os recorrentes nenhum restou vencido, cada
um deverá pagar integralmente as custas processuais e, quanto
aos honorários advocatícios, haverá a devida compensação.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer de ambos
os recursos e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do
voto do relator.

007 RECURSO.........: 2004.0003049-7/0 - Ação Originária
- 0000.0020042-7/7
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A - EMBRATEL
ADVOGADO............: NANCI TEREZINHA ZIMMER
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........: ANTONIO VALDIR PILON
ADVOGADO............: HERIBERTO RODRIGUES TEIXEI-
RA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO
NO SCPC - REDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO NA SEN-
TENÇA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Na ins-
crição indevida do nome do consumidor no SCPC por compa-
nhia telefônica em razão de contas geradas a partir de linha que
não mais pertencente ao consumidor, no momento da fixação
do dano moral deve o juiz aferir o grau de culpa da empresa,
pois, normalmente assim como o consumidor foi vítima de ter-
ceiro que agiu de má-fé, quando não de um criminoso, que
realiza de maneira indevida ligações de custos altíssimos, a
empresa também o foi e, além dos prejuízos sofridos com o não
pagamento da conta, tem que arcar com a indenização pelos
danos morais, razão pela qual, em sendo elevado o valor esta-
belecido, deve haver a redução para patamar adequado visando
evitar o cometimento de injustiça. Assim sendo, o meu voto é
no sentido de se dar provimento parcial ao recurso para o fim
de se determinar a redução dos danos morais fixados para a
quantia de três mil reais (R$$ 3.000,00), valor este que não é
exagerado, mas também não é irrisório em face da realidade da
grande maioria da população brasileira, sendo que tal valor se-
ria suficiente para que o autor pagasse durante dois anos uma
média de R$ 125,00 por mês de suas contas telefônicas e, nos
demais aspectos, deve a sentença ser mantida. Considerando-
se que a recorrente restou vencida em praticamente 40% daqui-
lo que foi objeto do recurso, deverá pagar o mesmo percentual
de 40% a título de custas processuais e, também deve pagar
honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o resultado fi-
nal da condenação. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parci-
al nos termos do voto do relator.

008 RECURSO.........: 2004.0003132-3/0 - Ação Originária
- 0000.0200221-5/6
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: MARCELO ADRIANO CAMPANER
RECORRIDO...........: ROSELEY RODRIGUES DA SILVA
SOUZA
ADVOGADO............: WALDEMAR DE MOURA
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. Alegação da
autora de que reclamou junto ao PROCON de ligações telefô-
nicas que não teriam sido feitas e, mesmo tendo a ré se com-
prometido a não inscrever seu nome do no SCPC e SERASA,
tal inscrição ocorreu. Sentença que reconheceu que não houve
compromisso de não inscrever o nome da autora e que esta
mesmo após a retificação das contas, não efetuou o pagamento
dos valores devidos, porém, condenou a ré ao pagamento de
R$ 2.305,62 (exclusivamente por danos morais), por entender
que os valores não estavam corretos, que foram emitidas fatu-
ras após a supressão do serviço telefônico e que a ré não apre-
sentou análise das tarifas conforme havia se comprometido.
Recurso da ré visando reformar a sentença. Efetivamente, não
ocorreram os danos morais, pois não assumiu a ré o compro-
misso de não incluir o nome da autora no SCPC e SERASA. Se
a autora não pagou as contas mesmo após a retificação, não

cumpriu com a sua obrigação e não demonstrou a boa-fé em
efetuar o ppagamento. Ante a alta controvérsia existente e notí-
cia de que a retificação foi feita para harmonizar a relação de
consumo e, mesmo assim não houve o pagamento, não há se
falar em dano moral. Fundamentação recursal com base no art.
6º, da Lei 9.099/95. Demais fundamentos lançados oralmente
durante a sessão de julgamento da TRU. Inteligência art. 46
Lei 9.099/95. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, deixa-
se de condenar a recorrente vencedora ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
dar-lhe provimento para o fim de julgar improcedente a recla-
mação.

009 RECURSO.........: 2004.0003139-6/0 - Ação Originária
- 0002.0022471-6/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JORGE GABRIEL WOS
ADVOGADO............: ALESSANDRO DONIZETHE SOU-
ZA VALE
RECORRIDO...........: REINALDO NASCIMENTO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS DECOR-
RENTES DE DEFEITO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
RECLAMADO QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DA
PROVA QUANTO À EXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO,
MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR
- DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO - PRAZO PARA
RECLAMAR DE 90 DIAS - FORNECIMENTO DE SERVI-
ÇO E DE PRODUTO DURÁVEIS - ART. 26, II, CDC - RE-
CURSO DESPROVIDO. Nos termos do art. 55, segunda parte,
da Lei 9.099/95, condeno o recorrente, vencido, no pagamento
das custas processuais e deixo de condená-lo ao pagamento de
honorários advocatícios visto que o autor postulou sem a assis-
tência de advogado. DECISÃO: Nos termos do art. 55, segun-
da parte, da Lei 9.099/95, condeno o recorrente, vencido, no
pagamento das custas processuais e deixo de condená-lo ao
pagamento de honorários advocatícios visto que o autor postu-
lou sem a assistência de advogado.corrente de norma legal. O
art. 2º, “caput” e § 2º, da Lei 6.690, de 25.09.1979, dispõe que:
“Será cancelado o protesto de títulos cambiais posteriormente
pagos mediante exibição e entrega, pelo devedor ou procura-
dor com poderes especiais, dos títulos protestados, devidamen-
te quitados, que serão arquivados em cartório.” ...§2º - “Na
impossibilidade de exibir o título protestado, o devedor, para
obter o cancelamento do protesto, deverá apresentar declara-
ção de anuência de todos que figurem no registro de protesto,
com qualificação completa e firmas reconhecidas, devendo ser
arquivada em cartório a referida declaração”. A ré cumpriu com
a sua obrigação e entregou os títulos quitados ao avalista. Re-
curso adesivo da parte autora visando majorar o valor dos da-
nos morais, não conhecido (por maioria). Demais fundamentos
lançados oralmente durante a sessão de julgamento da TRU.
Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95, deixa-se de condenar a recorrente vencedora (Co-
légio Anchieta) ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, em conhecer do recurso princi-
pal e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe provimento e,
por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo.

010 RECURSO.........: 2004.0003187-7/0 - Ação Originária
- 0002.0022410-9/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: COMPLEXO EDUCACIONAL AN-
CHIETA S/C LTDA
ADVOGADO............: ALEXANDRE DE SALLES GON-
CALVES
RECORRIDO...........: DILAIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: JONAS GOULART
RECORRENTE ADESIVO..:DILAIR PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO ADESIVO...:COMPLEXO EDUCACIONAL
ANCHIETA S/C LTDA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. A autora teve
seu nome devidamente protestado em face do não pagamento
de débitos que possuía com o colégio reclamado. Passados cer-
ca de dois anos o avalista da autora promoveu um acordo e
quitou os débitos. Pediu a autora danos morais porque mesmo
após a quitação o protesto não foi cancelado de imediato pela
parte ré, só sendo feito após muita insistência da requerente.
Sentença condenou a ré ao pagamento de R$ 400,00 a título de
danos morais, por entender que em razão do pagamento ter sido
realizado pelo avalista, deveria a ré ter enviado uma carta de
anuência para a autora. Recurso da ré visando a reforma da
sentença por entender que não tinha a obrigação de providenci-
ar a baixa do protesto e que realizou tal baixa apenas por libe-
ralidade. Assiste razão à parte recorrente e o pedido inicial deve
ser julgado improcedente. Em havendo o regular protesto do
título, a responsabilidade pela baixa junto ao cartório é do de-
vedor e não do credor, eis que deccorrente de norma legal. O
art. 2º, “caput” e § 2º, da Lei 6.690, de 25.09.1979, dispõe que:
“Será cancelado o protesto de títulos cambiais posteriormente
pagos mediante exibição e entrega, pelo devedor ou procura-
dor com poderes especiais, dos títulos protestados, devidamen-
te quitados, que serão arquivados em cartório.” ...§2º - “Na
impossibilidade de exibir o título protestado, o devedor, para
obter o cancelamento do protesto, deverá apresentar declara-
ção de anuência de todos que figurem no registro de protesto,
com qualificação completa e firmas reconhecidas, devendo ser
arquivada em cartório a referida declaração”. A ré cumpriu com
a sua obrigação e entregou os títulos quitados ao avalista. Re-
curso adesivo da parte autora visando majorar o valor dos da-
nos morais, não conhecido (por maioria). Demais fundamentos
lançados oralmente durante a sessão de julgamento da TRU.
Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95, deixa-se de condenar a recorrente vencedora (Co-
légio Anchieta) ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados

Especiais do Estado do Paraná, em conhecer do recurso princi-
pal e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe provimento e,
por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo.

011 RECURSO.........: 2004.0003188-9/0 - Ação Originária
- 0002.0031330-5/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO............: GASTÃO SCHEFER NETO
RECORRIDO...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS E REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA - INO-
CORRÊNCIA DE DANOS MORAIS — ENGANO JUSTIFI-
CÁVEL DECORRENTE DA CONDUTA DO CONSUMIDOR
- CONTAS QUE COSTUMEIRAMENTE ERAM PAGAS COM
ATRASO - DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO, PO-
RÉM, NÃO EM DOBRO - INTELIGÊNCIA DO ART. 42, PA-
RÁGRAFO ÚNICO DO CDC - RECURSO DO AUTOR PAR-
CIALMENTE PROVIDO. Assim sendo, o meu voto é no senti-
do de se dar parcial provimento ao recurso apenas para o fim
de isentar o autor do pagamento da taxa de religamento de ener-
gia referente ao desligamento ocorrido especificamente em
02.06.2003 (caso não tenha pago) ou, na hipótese de já ter pago,
deverá a ré devolver a referida quantia com correção monetária
desde o efetivo pagamento e juros de mora de mora de 1% ao
mês contados da citação ou do pagamento caso este tenha sido
posterior à citação. Nos termos do art. 55, segunda parte, da
Lei 9.099/95, como o recorrente foi parcialmente vencido, de-
verá pagar a metade das custas processuais,, desde que possa
fazê-lo sem prejuízo de seu sustento ou de sua família (art. 12,
Lei 1.060/50), visto que é beneficiário da assistência judiciária
gratuita, e quanto aos honorários advocatícios deve haver a
compensação em razão da sucumbência recíproca. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, dar-lhe parcial provimento nos termos do voto do relator.

012 RECURSO.........: 2004.0003199-1/0 - Ação Originária
- 0000.0019982-5/7
COMARCA.............: Mandaguari
RECORRENTE..........: FININVEST S.A NEGÓCIOS DE VA-
REJO
ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
RECORRIDO...........: NORMA VECCHIATTINI
ADVOGADO............: GERALDO BOANERGES CAMPOS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANO MORAL - COBRANÇA
INDEVIDA - VALOR DA CONDENAÇÃO FIXADO DE
MANEIRA EXAGERADA PARA A ÉPOCA - REDUÇÃO DO
QUANTUM - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. As-
sim sendo, o meu voto é no sentido de se dar parcial provimen-
to ao recurso para o fim de se reduzir o valor da indenização
(R$ 5.000,00) para R$ 2.000,00 e, por outro lado, manter a
sentença nos demais aspectos. Considerando-se que a parte re-
corrente foi vencida em aproximadamente 40% do seu pedido,
condeno-a ao pagamento das custas processuais nessa propor-
ção de 40% e de honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor atualizado da condenação (parte que restou ven-
cida), na forma do art. 55, da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento nos termos do voto do relator.

013 RECURSO.........: 2004.0003204-4/0 - Ação Originária
- 0002.0001812-4/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CPSV COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA.
ADVOGADO............: CASSIANO RICARDO REGIS
MARCELO VIEIRA DE PAULA
RECORRIDO...........: DIRCEU LOPES
ADVOGADO............: EDUARDO JOSE GUASTINI RO-
CHA
RECORRENTE ADESIVO..:DIRCEU LOPES
RECORRIDO ADESIVO...:CPSV COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA.
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MORAIS.
Veículo do autor levado a conserto na oficina reclamada por
ordem da seguradora de Dirceu. Os serviços não foram bem
prestados. Serviços refeitos em outra oficina. Ré depositou dois
cheques pré-datados pretendendo cobrar a franquia. Ambos
foram sustados. Um cheque foi pago em cartório de protesto.
Foi determinada a sustação do segundo cheque pelo juízo. Sen-
tença condenou a ré ao pagamento do cheque que havia sido
pago, mais custas de cartório e declarou a quitação do outro
cheque e cancelamento definitivo do protesto. Danos morais
não acolhidos. Pedido contraposto da ré para pagamento do
segundo cheque indeferido. Recurso da ré visando a reforma
da sentença para que não tenha que pagar o valor estabelecido
e ser o autor condenado a pagar o segundo cheque. Prova de
que os serviços não foram bem prestados. Decisão bem lança-
da e que deve ser mantida com fundamento no art. 6º, da Lei
9.099/95. Recurso adesivo do autor não conhecido (por maio-
riaa). Demais fundamentos lançados oralmente durante a ses-
são de julgamento da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
principal e, no mérito, negar-lhe provimento e, por maioria,
não conhecer do recurso adesivo. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95, condena-se a recorrente vencida (CPSV) ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes fixados em 20% sobre o valor atualizado da condenação.

014 RECURSO.........: 2004.0003210-8/0 - Ação Originária
- 0000.0020044-1/4
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: MARCOS SWIECH

ADVOGADO............: MIGUEL LUCIANO PEZZINI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ANDREIA BELO ROSSO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS - PARTE AU-
TORA QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DA PRO-
VA - ART. 333, I, CPC - IMPROCEDÊNCIA DA RECLAMA-
ÇÃO - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 9.099/95 -
“SE A SENTENÇA FOR CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, A SÚMULA DO JULGAMENTO SERVI-
RÁ DE ACÓRDÃO” - RECURSO DESPROVIDO. O autor
alegou inicialmente que teve seu telefone desligado mesmo ten-
do pago corretamente as faturas. O pedido de indenização por
danos morais foi julgado improcedente, pois entendeu a juíza
de direito que não houve prova dos danos morais, de sorte que
houve meros incômodos. Citou jurisprudência da TRU (acór-
dão Dr. Luiz César Nicolau). Disse o requerente que não tinha
nenhuma prova para produzir. Apenas em grau de recurso afir-
mou que seu nome teria sido inscrito na Serasa, porém, tam-
bém não provou tal fato. Serviço restabelecido após ser detec-
tada a falha. S.M.P.F. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Únicca dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
condenando-se o recorrente vencido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em favor do patrono da
recorrida, estes fixados em 10% sobre o valor corrigido da cau-
sa, conforme regra do art. 55, segunda parte, da Lei 9.099/95.

015 RECURSO.........: 2004.0003238-4/0 - Ação Originária
- 0000.2004162-7/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........: WILSON HITOSHI YOKOGAWA
ADVOGADO............: JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDI-
NUCCI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DIFERENÇA DE VALORES DE-
POSITADOS EM CONTA POUPANÇA. Matéria já pacificada
pela TRU/PR. Legitimidade do HSBC que sucedeu o antigo
Banco Bamerindus. Sentença que julgou procedente o pedido
mantida pelos próprios fundamentos. Demais fundamentos lan-
çados oralmente durante a sessão de julgamento da TRU. Inte-
ligência art. 46 Lei 9.099/95. Com fulcro no artigo 55 da Lei
9.099/95, condena-se a parte recorrente vencida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 20% sobre o valor atualizado da condenação. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento.

016 RECURSO.........: 2004.0003257-4/0 - Ação Originária
- 0000.2003278-9/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: IZAURA BATISTA DA SILVA
ADVOGADO............: JULIANO TOMANAGA
RECORRIDO...........: INDÚSTRIA DE FURGÕES LON-
DRINA LTDA
JOSÉ JÚLIO ALVES
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: IVONE TEREZINHA RANZOLIN
CIRO BRUNING
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE VEÍCULOS. Au-
tor que invadiu pista preferencial e alega que já havia transpos-
to 3,80 metros quando houve a colisão. Sentença que julgou
improcedente o pedido mantida pelos próprios fundamentos.
Presunção de culpa daquele que tenta transpor via preferenci-
al. Ausência de provas de que houve culpa exclusiva dos recla-
mados. Perda do objeto do recurso da parte que pretendia de-
terminar a legitimidade da seguradora de um dos reclamados.
Demais fundamentos lançados oralmente durante a sessão de
julgamento da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. Inteli-
gência art. 46 Lei 9.099/95. Com fulcro no artigo 55 da Lei
9.099/95, condena-se a parte recorrente vencida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 20% sobre o valor atualizado da causa, que deverão ser
distribuídos proporcionalmente aos advogados dos recorridos,
observando-se o disposto no art. 12, Lei 1.050/60, visto ser a
parte recorrente beneficiária da assistência judiiciária gratuita.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento.

017 RECURSO.........: 2004.0003276-4/0 - Ação Originária
- 0000.0200310-0/6
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ORLANDO ALEXANDRINO
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
RECORRIDO...........: TERESA DE OLIVEIRA DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. DATA DO SINISTRO
ANTERIOR A LEI Nº 8.441/92. INTERPRETAÇÃO DOS ART.
ARTIGOS 5.º, 7.º E 8.º DA LEI N.º 6.194/74. DESNECESSI-
DADE DA PROVA DO RECOLHIMENTO DO PRÊMIO.
PRECEDENTES DO STJ. 1. Mesmo nos acidentes ocorridos
anteriormente à modificação da Lei nº 6.194/74 pela Lei nº
8.441/92, a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigató-
rio de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de
Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do paga-
mento da indenização. (STJ - REsp 503604 / SP. T4 - Quarta
Turma. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. DJ Data: 29/09/
2003) . Recurso não provido. Diante do exposto, nego provi-
mento ao recurso, para manter na íntegra a r. sentença recorri-
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da por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do
voto. Com fulcro no art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno a re-
corrente ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) soobre o
valor corrigido da condenação. DECISÃO: Em face do expos-
to, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso.

018 RECURSO.........: 2004.0003278-8/0 - Ação Originária
- 0000.0020047-8/9
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: CONDOR SUPER CENTER LTDA.
ROSELY LOGTADTO
ADVOGADO............: USTANE FANCHIN DE MAGA-
LHAES
LINEU FERREIRA RIBAS
RECORRIDO...........: DANIELLE CHRISTINE DE OLI-
VEIRA
CONDOR SUPER CENTER LTDA.
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. A autora efe-
tuou compras em dezembro/1998 e pagou com um cheque que
foi devolvido por falta de fundos. Em fevereiro de 2003 (após
4 anos), efetuou o pagamento do cheque, porém, em agosto de
2003 (6 meses depois), seu nome ainda constava no SCPC/SE-
RASA. A sentença condenou a parte ré ao pagamento de R$
1.680,00. Ambas as partes recorreram. A ré objetiva a improce-
dência da ação ou a redução dos valores fixados. A tese de
improcedência não subsiste. Mesmo que a nome da autora te-
nha sido excluído e posteriormente retornado em função da in-
terpretação do novo Código Civil (se a prescrição seria de 3 ou
5 anos), tal equívoco não afasta a responsabilidade da empresa.
O valor fixado não é exagerado e nem tampouco irrisório em
face do caso concreto e dos precedentes da TRU/PR. O incon-
formismo da autora que pretende majorar o valor da indeniza-
ção também não procede. Culpa concorrente. Emitiu cheque
sem fundos de R$ 234,89 e demorou mais de 4 anos para pagar.
Deciisão bem lançada e que deve ser mantida com fundamento
no art. 6º, da Lei 9.099/95. Demais fundamentos lançados oral-
mente durante a sessão de julgamento da TRU. Inteligência art.
46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer de ambos recursos e, no mérito, negar-lhes provimento.
Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 e em face da sucum-
bência recíproca na proporção de 50%, condena-se cada uma
das partes recorrentes ao pagamento de metade das custas pro-
cessuais e determina-se a compensação dos honorários advo-
catícios.

019 RECURSO.........: 2004.0003280-4/0 - Ação Originária
- 0000.2004143-7/2
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: ESPÓLIO DE ROBERTO SERGIO
SEBRÃO REBELLO VALENTE
ADVOGADO............: VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES
RECORRIDO...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DEVOLUÇÃO EM DOBRO DE
QUANTIA SUPOSTAMENTE PAGA A MAIS - ESPÓLIO. O
espólio recorre contra sentença que declarou a extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito por entender que o espólio não
pode figurar como autor no Juizado Especial e, por não ter a
pessoa que se apresenta como representante legal do espólio
comprovado a nomeação como inventariante e nem habilitado
os demais herdeiros necessários. O recurso não merece provi-
mento, pois, mesmo sem adentrar no mérito sobre o fato de
poder ou não o espólio figurar como parte autora no âmbito dos
Juizados Especiais, efetivamente não existe prova de que a pes-
soa que se apresentou como representante do espólio tenha sido
nomeada como inventariante, aliás, nas razões de recurso con-
fessou que não foi aberto o inventário e, também não existe
habilitação dos demais herdeiros. Demais fundamentos lança-
dos oralmente durante a sessão de julgamento da TRU. Inteli-
gência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO,
acordam os JJJuízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso principal e, no mérito, negar-lhe
provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condeno
a parte recorrente vencida ao pagamento das custas processu-
ais e, deixo de condena-la ao pagamento de honorários advoca-
tícios visto que a ré não chegou a ser citada.

020 RECURSO.........: 2004.0003281-6/0 - Ação Originária
- 0000.0200218-4/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: M.S.C WATERKEMPER
ADVOGADO............: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO
GUILHERME KLOSS NETO
PAULO SÉRGIO NIED
RECORRIDO...........: MARILENE COLOMBO MARTINS
ADVOGADO............: RITA DE CÁSSIA EMMERICH JA-
EGER
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANO MORAL - CONFECÇÃO
DE ANEL - QUEBRA DE PEDRA DE ESMERALDA COM
GRAVAÇÃO QUE HAVIA VALOR SENTIMENTAL PARA A
FAMÍLIA - RESPONSABILIDADE CONFIGURADA - FIXA-
ÇÃO ELEVADA DO QUANTUM - REDUÇÃO NECESSÁ-
RIA PARA QUE SE EVITE O ENRIQUECIMENTO INDEVI-
DO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA QUE
DEVEM INCIDIR A PARTIR DA DATA DA SENTENÇA -
DATA EM QUE SE TORNA CERTO O VALOR DOS DANOS
QUE SÃO FIXADOS DE ACORDO COM O PODER DIS-
CRICIONÁRIO DO JUIZ - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. Assim sendo, o meu voto é no sentido de se dar
parcial provimento ao recurso para o fim de se reduzir o valor
da indenização (R$ 4.000,00) para R$ 2.000,00, com correção
monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir de
02.08.2004 (data da sentença de primeiro grau - fl. 55). Consi-

derando-se que a parte recorrente foi vencida em 50% do seu
pedido, condeno-a ao pagamento das custas processuais nessa
proporção de 50% e de honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor final da condenação (parte que foi venci-
da), na forma do art. 55, da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento nos termos do voto do relator.

021 RECURSO.........: 2004.0003282-8/0 - Ação Originária
- 0000.0200314-3/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: ELVIO LEGNANI
RECORRIDO...........: NEWTON SCHIMMELPFENG
ADVOGADO............: NEWTON SCHIMMELPFENG
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. Autor que teve
seu nome incluído na SERASA mesmo após ter solicitado o
cancelamento de seu cartão de crédito. Recurso do banco vi-
sando apenas reduzir o valor da indenização que foi fixada em
R$ 5.000,00. O pequeno valor da inscrição (R$ 86,94) não jus-
tifica a redução, pois, exatamente por ser pequena é que deve-
ria a parte recorrente ser mais cuidadosa. Caso em que o autor
é advogado e exerceu diversas funções na cidade de Foz do
Iguaçu, razão pela qual justifica-se o valor fixado pelo juiz e
deve ser mantido. Decisão bem lançada e que deve ser mantida
com fundamento no art. 6º, da Lei 9.099/95. Demais funda-
mentos lançados oralmente durante a sessão de julgamento da
TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso principal e, no méri-
to, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9..099/
95, condena-se a parte recorrente vencida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor atualizado da condenação.

022 RECURSO.........: 2004.0003295-4/0 - Ação Originária
- 0000.0200454-0/1
COMARCA.............: Londrina
IMPETRANTE..........: AGOSTINHA SANTOS DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA
JOSÉ CUNHA GARCIA
IMPETRADO...........: JUIZ DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL DE LONDRINA
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: MARCUS VINICIUS BRUNETTI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
MANDADO DE SEGURANÇA - RECONHECIMENTO DE
CONEXÃO COM AÇÃO EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO
CÍVEL - REMESSA DOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE -
INCOMPATIBILIDADE DE PROCEDIMENTOS - EM SEN-
DO O CASO, PODERÁ O JUIZ EXTINGUIR O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, MAS NÃO DETERMI-
NAR A REMESSA - ORDEM CONCEDIDA POR FUNDA-
MENTAÇÃO DIVERSA. Assim sendo, o meu voto é no senti-
do de se conceder a segurança pleiteada por motivação diversa,
para o fim de anular a decisão impugnada, devendo os autos
retornarem ao Juizado, porém, faculto ao juiz a análise de even-
tual interesse do Município ou maior complexidade da causa, o
que levaria à extinção do processo sem julgamento do mérito.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do manda-
do de segurança e, no mérito, conceder a ordem nos termos do
voto do relator.

023 RECURSO.........: 2004.0003321-0/0 - Ação Originária
- 0000.0020044-3/0
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............: ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO
FABIO RENATO SANT‘ANA
ANNE CARLA GABRIEL SANT’ANA
RECORRIDO...........: JARDEL DOS SANTOS PALHANO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. Autor que teve
seu nome incluído na SCPC mesmo após ter realizado um acor-
do com o banco e efetuado o pagamento. Recurso do banco
visando reduzir o valor da indenização que foi fixada em R$
5.000,00. Assiste razão parcial à parte recorrente pois, no caso
concreto, deve-se considerar que inicialmente a inclusão do
nome do autor no SCPC era devida e, apenas a manutenção é
que se tornou indevida. Existem notícias de que o réu após tais
fatos novamente tornou-se inadimplente frente ao banco recla-
mado. Nestas circunstâncias o valor deve ser reduzido R$
2.000,00, quantia que não é exagerada e nem irrisória. Demais
fundamentos lançados oralmente durante a sessão de julgamento
da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso principal e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para o fim de reduzir o va-
lor da condenação para dois mil reais (R$ 2.000,00) com corre-
ção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da data da
sessão de julgamento do recurso. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente vencida ao paga-
mento de 40% das custas processuais (proporção que foi venci-
da) e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o
valor atualizado da condenação.

024 RECURSO.........: 2004.0003337-2/0 - Ação Originária
- 0002.0031422-4/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: AGF BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: JOSUÉ DYONISIO HECKE
RECORRIDO...........: GILMAR FERNANDO GIOVANNO-

NI SLOSASKI
ADVOGADO............: GILMAR FERNANDO GIOVANNO-
NI SLOSASKI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS - DEFEITO NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DEMORA PARA ENTREGA
DO VEÍCULO LEVADO PARA CONSERTO PELA SEGURA-
DORA - APLICAÇÃO MITIGADA DO CONCEITO DE DANO
MORAL - CASO QUE SE CONFUNDE COM DANOS MA-
TERIAIS, EIS QUE ESTES DEVEM SER INDENIZADOS EM
TODA A SUA EXTENSÃO - REDUÇÃO DO QUANTUM -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Assim sendo, o meu
voto é no sentido de se dar parcial provimento ao recurso para
o fim de se reduzir o valor da indenização fixada em R$ 2.500,00
a título de danos morais, para R$ 1.340,00 e, nos demais as-
pectos, deve a sentença ser mantida. Considerando-se que a
parte recorrente foi vencida em aproximadamente 60% do seu
pedido, condeno-a ao pagamento das custas processuais nessa
proporção de 60% e de honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor final da condenação (parte que foi venci-
da), na forma do art. 55, da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do EEsstado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, dar-lhe parcial provimento nos termos do voto do relator.

025 RECURSO.........: 2004.0003380-4/0 - Ação Originária
- 0000.0020041-9/2
COMARCA.............: Jaguariaíva
RECORRENTE..........: RODONORTE CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO............: PAULO ROGERIO PONTES
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
RECORRIDO...........: SERGIO RODRIGO CARNEIRO
ADVOGADO............: JOÃO CARLOS LOZESKI FILHO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. FALTA DE LIMPEZA
DA RODOVIA. ANIMAL NA PISTA. CONCESSIONÁRIA DE
SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
DANO MATERIAL CARACTERIZADO. EXCLUDENTES DE
RESPONSABILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS. 1. As pes-
soas jurídicas de direito público e as de direito privado presta-
doras de serviço público, respondem objetivamente pelos ris-
cos decorrentes da sua atividade. Assim, é dever da empresa
concessionária que explora e administra rodovia manter a se-
gurança no tráfego dos veículos e a pista livre de qualquer obs-
táculo, inclusive animais. 2. A exclusão dessa responsabilidade
só tem lugar no caso de culpa exclusiva da vítima, de terceiro
ou força maior. 3. Não sendo comprovada a culpa do dono do
animal, impõe-se a condenação da concessionária de serviço
público pelos danos ocasionados ao particular, em razão da
presença de obstáculos na pista. Recurso desprovido. Diante
do exposto, nego provimento ao recurso, para o fim de confir-
mar a r. sentença. Condeno a recorrente, noos termos do artigo
55, da Lei n.º 9.099/95, ao pagamento de despesas processuais
e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor
da condenação. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso.

026 RECURSO.........: 2004.0003393-0/0 - Ação Originária
- 0000.2004487-4/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: MBI ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS
E EVENTOS S/C LTDA
ADVOGADO............: CESAR AUGUSTO BROTTO
RECORRIDO...........: CLAUDIO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO............: DALVA FERREIRA CAMARGO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANO MORAL - SHOPPING -
ABORDAGEM PARA REVISTA - REDUÇÃO DO QUAN-
TUM - UTILIZAÇÃO PELO AUTOR E PELO JUIZ NA SEN-
TENÇA, DO NOME DE FANTASIA DA PESSOA JURÍDICA
- EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CARÁTER PROTELA-
TÓRIO - PRINCÍPIOS DA SIMPLICIDADE, INFORMALI-
DADE, ECONOMIA PROCESSUAL, ORALIDADE E CELE-
RIDADE QUE NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS -
APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 538 DO CPC
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Assim sendo, o
meu voto é no sentido de se reduzir o valor da indenização (R$
9.600,00), para R$ 4.800,00 e, por outro lado, manter a senten-
ça nos demais aspectos e condenar a recorrente na multa pre-
vista no art. 538 do CPC conforme já mencionado. Conside-
rando-se que a parte recorrente foi vencida em aproximada-
mente 50% do seu pedido, condeno-a ao pagamento das custas
processuais nessa proporção de 50% e de honorários advocatí-
cios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da conde-
nação (parte que restou vencida), na forma do art. 55, da Lei
9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do voto do relator.

027 RECURSO.........: 2004.0003467-5/0 - Ação Originária
- 0000.0002004-1/6
COMARCA.............: Mamborê
RECORRENTE..........: APS SEGURADORA S/A (antiga
CAOA SEGUROS DO BRASIL S/A)
ADVOGADO............: LEANDRA DIEGA WAGNER
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RECORRIDO...........: BALDOIN OFMANN
GENI GOMES OFMANN
ADVOGADO............: RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
PAGAMENTO INFERIOR. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO.
QUITAÇÃO. PARCIALIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE

INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1. A indenização está prevista na
letra “a” do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
ou seja - 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo
vigente no país - no caso de morte, não podendo este patamar
sofrer limitação por regras ditadas por Resolução, de hierar-
quia inferior, do Conselho Nacional de Seguros Privados -CNSP.
Precedentes dessa E. Turma Recursal, (Recurso Inominado nº
2003.890-2/0 da relatoria do Juiz Edgard Fernando Barbosa e,
Recurso Inominado nº 2003.193-8/0, Juiz Relator Luiz Cezar
Nicolau). 2. Como está pacificado no Superior Tribunal de Jus-
tiça, o recibo de quitação outorgado de forma plena e geral,
mas relativo à satisfação parcial do quantum legalmente asse-
gurado pelo art. 3º da Lei nº 6194/74, não se traduz em renún-
cia a este, sendo admissível possstular em juízo a sua comple-
mentação. Precedentes.” (STJ - RESP 363604 - SP - 3ª T. - Relª
Minª Nancy Andrighi - DJU 17.06.2002).Recurso não provido.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso, para manter
na íntegra a r. sentença recorrida por seus próprios e jurídicos
fundamentos, nos termos do voto. Com fulcro no art. 55 da Lei
n. 9.099/95, condeno a recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação. DECI-
SÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso.

028 RECURSO.........: 2004.0003581-6/0 - Ação Originária
- 0000.2004333-0/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: IBIZA LABORATÓRIO FOTOGRÁ-
FICO LTDA.
ADVOGADO............: ANDRE MELLO SOUZA
RECORRIDO...........: PETER MARIA VAN HEESEWIJK
FÁTIMA COELHO VAN HEESEWIJK
ADVOGADO............: FÁTIMA COELHO VAN HEESEWI-
JK
CLAUDIA ELISABETH COELHO VAN HEESEWIJK
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - REVELAÇÃO DE FO-
TOGRAFIAS.1. Os autores pleitearam indenização a título de
danos morais, fundando-se na falha da prestação de serviços
pelo recorrente, consistente na má qualidade de revelação de
fotografias relativas à prestação de compromisso da segunda
recorrida perante a OAB e término do cursinho da filha mais
nova do casal. 2. A sentença julgou procedente o pedido, con-
denando o recorrente ao pagamento da importância de R$
1.500,00, acrescida de juros moratórios à razão de 1% ao mês a
partir do evento danoso. 3. Em sede de embargos de declaração
foi aplicada multa de 1% do valor da causa, revertida aos auto-
res. 4. A responsabilidade do recorrente funda-se no art. 14 do
Código de Defesa do Consumidor e prescinde da averiguação
de culpa. 5. Não se verificam na espécie nenhuma das exclu-
dentes tipificadas no § 3º do referido dispositivo e, em se tra-
tando de defeito atinente aos equipamentos utilizados para a
revelação, não se caracteriza o caso fortuito. 6. Oss danos mo-
rais restaram comprovados pelas próprias fotografias anexadas
aos autos (documentos de fls. 23-28). 7. O quantum indeniza-
tório arbitrado coaduna-se com as circunstâncias do caso con-
creto e a orientação da Turma. 8. A multa fixada em embargos
de declaração ampara-se no art. 538, § único do CPC, já que o
recurso não atendia aos requisitos do art. 48 da Lei 9.099/95 e
pretendia rediscutir os fundamentos do julgado, providência
inviável na via eleita. 9. Sentença mantida por seus próprios
fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95), condenando-se o recor-
rente vencido ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios em favor do procurador dos recorridos na
razão de 15% (quinze) por cento sobre o valor da condenação.
DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento.

029 RECURSO.........: 2004.0003594-2/0 - Ação Originária
- 0002.0031130-8/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ELEGANCE’S HAIR INSTITUTO
DE BELEZA LTDA
ADVOGADO............: LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA-
RIAS JUNIOR
RECORRIDO...........: ROBERT MONTEIRO HIPÓLITO
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - REVELIA - ATRASO À AUDI-
ÊNCIA - AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO - SENTENÇA
QUE ANALISOU TODOS OS DETALHES - PROCEDÊNCIA
PARCIAL DO PEDIDO - NULIDADE INOCORRENTE -
COMPRA DE VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE
SEM A ANUÊNCIA DO BANCO - CULPA RECÍPROCA -
PRESTAÇÕES NÃO PAGAS - INSCRIÇÃO DO NOME DO
AUTOR (VENDEDOR) NOS CADASTROS DE RESTRI-
ÇÕES AO CRÉDITO - DANOS MATERIAIS E MORAIS
CONFIGURADOS - FIXAÇÃO EM QUANTIA MÓDICA EM
FACE DA RECIPROCIDADE DA CULPA - SENTENÇA
MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 9.099/95 - “SE A SENTENÇA
FOR CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS,
A SÚMULA DO JULGAMENTO SERVIRÁ DE ACÓRDÃO”
- RECURSO DESPROVIDO. Mesmo tendo o reclamado ale-
gado que chegou atrasado a audiência em razão de um acidente
de trânsito, com a facilidade atual em face dos diversos meios
de comunicação, poderia ter comunicado o juízo sobre o atraso
e, ademais, mesmo aplicando a pena de revelia, agiu o juiz com
extrema prudência, analisou todas as questões e inclusive jul-
gou parcialmente procedente o pedido e ainda considerou al-
guns dos réus como partes ilegítimas para figurarem no pólo
passivo da reclamação. Ademais, não há dúvida dos prejuízos e
danos morais (sendo que foi reconhecida a culpa parcial do
autor) causados ao reclamante pelo não cumprimento do con-
trato, ou seja, assumiu a parte ré o compromisso de transferir o
veículo adquirido e não o fez, tendo deixado de pagar as pres-
tações perante o agente financeiro, provocando a inscrição do
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nome do autor nos cadastros de restrições ao crédito. Assim
sendo, deve a sentença, que bem analisou a questão e julgou
parcialmente procedente o pedido, ser mantida pelos seus pró-
prios fundamentos e, conseqüentemente, o recurso ser despro-
vido. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando-se a
parte recorrente vencida, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios em favor do patrono da parte recorri-
da, estes fixados em 15% sobre o valor corrigido da condena-
ção, nos termos do art. 55, segunda parte, da Lei 9.099/95.

030 RECURSO.........: 2004.0003606-8/0 - Ação Originária
- 0000.2004393-9/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: JURANDIR DOS SANTOS
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS CANTONI
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
RECORRIDO...........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: MIGUEL HORST BOMPEIXE KO-
HLER
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: INDENIZAÇÃO - INSCRIÇÃO INDEVIDA PE-
RANTE O SERASA - COMUNICAÇÃO DE FURTO DE FO-
LHA DE CHEQUE - TÍTULO POSTERIORMENTE DEVOL-
VIDO SOB A ALÍNEA DE INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS -
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DA CÁRTULA PE-
RANTE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - PRETENSÃO QUE
SE AMPARA NA RELAÇÃO DE CONSUMO INSTAURADA
COM O CLIENTE E QUE VISA EVITAR NOVA APRESEN-
TAÇÃO INDEVIDA DO TÍTULO - DANO MORAL - QUAN-
TUM INDENIZATÓRIO MANTIDO À VISTA DAS PECULI-
ARIDADES DO CASO CONCRETO - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. Sendo mínimo o êxito recursal, condeno
o recorrente ao pagamento de 60% (sessenta por cento) das
custas processuais e de honorários advocatícios em favor do
procurador do recorrido, os quais arbitro em 20% (vinte por
cento) do valor da condenação (art. 55 da Lei 9.099/95). DE-
CISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provi-
mento parcial nos termos da fundamentação.

031 RECURSO.........: 2004.0003619-4/0 - Ação Originária
- 0000.2004144-0/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: INDIANA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
RECORRIDO...........: LOURDES BOM BENÍCIO
ADVOGADO............: DELFIM SUEMI NAKAMURA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
PAGAMENTO INFERIOR. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO.
QUITAÇÃO. PARCIALIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1. A indenização está prevista na
letra “a” do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
ou seja - 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo
vigente no país - no caso de morte, não podendo este patamar
sofrer limitação por regras ditadas por Resolução, de hierar-
quia inferior, do Conselho Nacional de Seguros Privados -CNSP.
Precedentes dessa E. Turma Recursal, (Recurso Inominado nº
2003.890-2/0 da relatoria do Juiz Edgard Fernando Barbosa e,
Recurso Inominado nº 2003.193-8/0, Juiz Relator Luiz Cezar
Nicolau). 2. Como está pacificado no Superior Tribunal de Jus-
tiça, o recibo de quitação outorgado de forma plena e geral,
mas relativo à satisfação parcial do quantum legalmente asse-
gurado pelo art. 3º da Lei nº 6194/74, não se traduz em renún-
cia a este, sendo admissível poostular em juízo a sua comple-
mentação. Precedentes.” (STJ - RESP 363604 - SP - 3ª T. - Relª
Minª Nancy Andrighi - DJU 17.06.2002). Recurso não provi-
do. Diante do exposto, nego provimento ao recurso, para man-
ter na íntegra a r. sentença recorrida por seus próprios e jurídi-
cos fundamentos, nos termos do voto. Com fulcro no art. 55 da
Lei n. 9.099/95, condeno o recorrente ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação.
DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.

032 RECURSO.........: 2004.0003651-3/0 - Ação Originária
- 0000.0002000-9/4
COMARCA.............: Morretes
RECORRENTE..........: CONCESSIONÁRIA ECOVIA CA-
MINHO DO MAR S/A
ADVOGADO............: VANELIS MARCELI MUCELIN
RECORRIDO...........: ALÍPIO REDERD
ADVOGADO............: LUIZ ROBERTO RECH
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. OBJETO NA PISTA.
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSA-
BILIDADE OBJETIVA. DANO MATERIAL CARACTERIZA-
DO. EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE. AUSÊN-
CIA DE PROVAS. INDENIZAÇÃO E LUCROS CESSANTES.
1. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito priva-
do prestadoras de serviço público respondem objetivamente
pelos riscos decorrentes da sua atividade. Assim, é dever da
empresa concessionária que explora e administra rodovia man-
ter a segurança no tráfego dos veículos e a pista livre de qual-
quer obstáculo. 2. A exclusão dessa responsabilidade só tem
lugar no caso de culpa exclusiva da vítima, de terceiro ou força
maior, o que incorreu no presente caso. Recurso desprovido.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso, para o fim de
confirmar a r. sentença. Condeno a recorrente, nos termos do
artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, ao pagamento de despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre
o valor da condenação. DECISÃO: Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-

al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.

033 RECURSO.........: 2004.0003802-0/0 - Ação Originária
- 0000.0002004-8/9
COMARCA.............: Chopinzinho
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
RECORRIDO...........: NELSON LEODIR MARTINELLI
ADVOGADO............: CELITO LUCAS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
PAGAMENTO INFERIOR. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO.
QUITAÇÃO. PARCIALIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1. A indenização está prevista na
letra “a” do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
ou seja - 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo
vigente no país - no caso de morte, não podendo este patamar
sofrer limitação por regras ditadas por Resolução, de hierar-
quia inferior, do Conselho Nacional de Seguros Privados -CNSP.
Precedentes dessa E. Turma Recursal, (Recurso Inominado nº
2003.890-2/0 da relatoria do Juiz Edgard Fernando Barbosa e,
Recurso Inominado nº 2003.193-8/0, Juiz Relator Luiz Cezar
Nicolau). 2. Como está pacificado no Superior Tribunal de Jus-
tiça, o recibo de quitação outorgado de forma plena e geral,
mas relativo à satisfação parcial do quantum legalmente asse-
gurado pelo art. 3º da Lei nº 6194/74, não se traduz em renún-
cia a este, sendo admissível posstular em juízo a sua comple-
mentação. Precedentes.” (STJ - RESP 363604 - SP - 3ª T. - Relª
Minª Nancy Andrighi - DJU 17.06.2002). Recurso não provi-
do. Diante do exposto, nego provimento ao recurso, para man-
ter na íntegra a r. sentença recorrida por seus próprios e jurídi-
cos fundamentos, nos termos do voto. Com fulcro no art. 55 da
Lei n. 9.099/95, condeno o recorrente ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação.
DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.

034 RECURSO.........: 2005.0000036-9/0 - Ação Originária
- 0000.0002004-2/8
COMARCA.............: Xambrê
RECORRENTE..........: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............: ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........: GILMA REGINA ZACHI CLAVISSO
DA FONSECA
CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
ADVOGADO............: VALDEMIR AMÉRICO CAMOZZA-
TO
KELLY CRISTINA MARTINS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
PAGAMENTO INFERIOR. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO.
QUITAÇÃO. PARCIALIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. JUROS DE MORA. ART 405 DO
CC. 1. A indenização está prevista na letra “a” do art. 3º da Lei
nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, ou seja - 40 (quarenta)
vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no país - no
caso de morte, não podendo este patamar sofrer limitação por
regras ditadas por Resolução, de hierarquia inferior, do Conse-
lho Nacional de Seguros Privados -CNSP. Precedentes dessa E.
Turma Recursal, (Recurso Inominado nº 2003.890-2/0 da rela-
toria do Juiz Edgard Fernando Barbosa e, Recurso Inominado
nº 2003.193-8/0, Juiz Relator Luiz Cezar Nicolau). 2. Como
está pacificado no Superior Tribunal de Justiça, o recibo de
quitação outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satis-
fação parcial do quantum legalmente assegurado pelo art. 3º da
Lei nº 6194/74, não se traduz em renúnnncia a este, sendo ad-
missível postular em juízo a sua complementação. Preceden-
tes.” (STJ - RESP 363604 - SP - 3ª T. - Relª Minª Nancy Andri-
ghi - DJU 17.06.2002) 3. De acordo com o art. 405 do Código
Civil, os juros de mora devem ser contados desde a citação
inicial. Recurso parcialmente provido. Diante do exposto, dou
provimento parcial ao recurso, para o fim de reformar a r. sen-
tença, no tocante aos juros de mora que devem ser contados a
partir da citação da reclamada. Com fulcro no art. 55 da Lei n.
9.099/95, condeno o recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação. DECI-
SÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso.

035 RECURSO.........: 2005.0000064-8/0 - Ação Originária
- 0000.0200320-0/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO............: ADRIANO MUNIZ REBELLO
RECORRIDO...........: TADEU SAVICKI
ADVOGADO............: MARCO AURÉLIO LEITE DOS
SANTOS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - ACORDO PERANTE O
PROCON - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO - ENUNCIADO Nº 08 DESTA TUR-
MA RECURSAL. 1. O autor pleiteou indenização a título de
danos morais, alegando que o requerido não cumpriu o acordo
celebrado perante o PROCON para entrega de carnê relativo
ao financiamento da aquisição de um veículo e baixa do regis-
tro de seu nome perante o SPC. 2. A sentença julgou proceden-
te o pedido, condenando o recorrente ao pagamento da impor-
tância de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais),
corrigida monetariamente desde o ajuizamento da ação e acres-
cida de juros moratórios a partir da decisão. 3. O acordo enta-
bulado entre as partes no PROCON (cópia às fls. 12-13) e a
própria afirmação do recorrente de que “não houve tempo há-
bil para exclusão no prazo exíguo de três dias, tendo sido ex-

cluído o nome do recorrido no prazo de sete dias após a data a
que se comprometeu perante o PROCON” (fls. 48), além da
ausência de impugnação quando da juuuntada do referido do-
cumento (certidão de fls. 41) torna incontroversa a ilegitimida-
de da manutenção da inscrição do autor junto ao SPC. 4.
Enunciado nº 08 da Turma: “É presumida a existên-
cia de dano moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/
ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando inde-
vidos”. 5. O quantum indenizatório arbitrado
coaduna-se com as circunstâncias do caso concreto e orienta-
ção da Turma. 6. Sentença mantida por seus próprios
fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95), condenando-se o recor-
rente vencido ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios em favor do procurador da recorrida na ra-
zão de 15% (quinze) por cento sobre o valor da condenação.
DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento.

036 RECURSO.........: 2005.0000099-0/0 - Ação Originária
- 0000.0020042-0/7
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: BANCO PANAMERICANO S/A.
ADVOGADO............: VALMIR BRITO DE MORAES
ALEXANDRE DA SILVA MORAES
RECORRIDO...........: MARCELO QUIRINO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: CESAR AUGUSTO MORENO
SYLMARA PAULA SENHORINI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - CONTESTAÇÃO TEM-
PESTIVA JUNTADA APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA -
REVELIA AFASTADA - DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO
DECISUM. 1. O autor ajuizou ação declaratória de inexistên-
cia de débito cumulada com indenização por danos morais, ale-
gando que, mesmo tendo pago o valor relativo ao financiamen-
to para aquisição de seu veículo através de processo judicial, o
recorrente continuou a enviar-lhe avisos de cobrança, culmi-
nando com sua indevida inscrição em órgãos de proteção ao
crédito. 2. A sentença reconheceu a revelia do requerido ante a
ausência de apresentação de contestação no prazo a ele assina-
lado na audiência de fls. 58 e julgou procedente o pedido, de-
clarando a inexistência do débito discutido e condenando o re-
corrente ao pagamento da importância de R$ 5.200,00 (cinco
mil e duzentos reais), corrigida monetariamente a partir do ajui-
zamento da ação e acrescida de juros de mora a partir da cita-
ção. 3. Após a prolação do decisum, contudo, a Secretaria cer-
tificou a tempesstividade da contestação oferecida e procedeu
sua juntada aos autos (fls. 71). 4. Caracterizada a tempestivida-
de da peça contestatória apresentada pelo recorrente, insusten-
tável a revelia decretada em sentença, tanto mais levando-se
em conta que o requerido se fez representar por preposto em
audiência (termo de fls. 58 e documento de fls. 59). 5. Impõe-
se, assim, declarar a nulidade da r. sentença prolatada, devol-
vendo-se os autos ao Juizado Especial de origem para a devida
apreciação da defesa oferecida e prolação de nova decisão. 6.
Isto sob pena de ofensa aos arts. 515 e 516 do Código de Pro-
cesso Civil e ao princípio do duplo grau de jurisdição. DECI-
SÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provi-
mento nos termos do contido no item 05 acima. Vencedor o
recorrente, descabida a condenação nas verbas da sucumbên-
cia.

037 RECURSO.........: 2005.0000109-1/0 - Ação Originária
- 0000.2004418-8/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO...........: ESPÓLIO DE BERTOLINO BATIS-
TA DE SOUZA
ESPÓLIO FRANCISCA BALBINA FERREIRA
REPR. LEGAL.........: EDNA BALBINO DE SOUZA ARA-
ÚJO
ADVOGADO............: GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
PAGAMENTO INFERIOR. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO.
QUITAÇÃO. PARCIALIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1. A indenização está prevista na
letra “a” do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
ou seja - 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo
vigente no país - no caso de morte, não podendo este patamar
sofrer limitação por regras ditadas por Resolução, de hierar-
quia inferior, do Conselho Nacional de Seguros Privados -CNSP.
Precedentes dessa E. Turma Recursal, (Recurso Inominado nº
2003.890-2/0 da relatoria do Juiz Edgard Fernando Barbosa e,
Recurso Inominado nº 2003.193-8/0, Juiz Relator Luiz Cezar
Nicolau). 2. Como está pacificado no Superior Tribunal de Jus-
tiça, o recibo de quitação outorgado de forma plena e geral,
mas relativo à satisfação parcial do quantum legalmente asse-
gurado pelo art. 3º da Lei nº 6194/74, não se traduz em renún-
cia a este, sendo admissível pooostular em juízo a sua comple-
mentação. Precedentes.” (STJ - RESP 363604 - SP - 3ª T. - Relª
Minª Nancy Andrighi - DJU 17.06.2002). Recurso não provi-
do. Diante do exposto, nego provimento ao recurso, para man-
ter na íntegra a r. sentença recorrida por seus próprios e jurídi-
cos fundamentos, nos termos do voto. Com fulcro no art. 55 da
Lei n. 9.099/95, condeno o recorrente ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação.
DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.

038 RECURSO.........: 2005.0000163-6/1 - Ação Originária

- 0000.0020044-5/2
COMARCA.............: Cascavel
EMBARGANTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
KLEBER DE OLIVEIRA
INTERESSADO.........: MARCOS SALUSTIANO
ADVOGADO............: RONALDO LUIZ BARBOZA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO
QUE PRETENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JUL-
GADO - IMPOSSIBILIDADE DA PROVIDÊNCIA NA VIA
ELEITA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração.

039 RECURSO.........: 2005.0000228-1/0 - Ação Originária
- 0000.0020021-7/6
COMARCA.............: Colombo
RECORRENTE..........: BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
CAMILE SANTOS DE SOUZA
RECORRIDO...........: DELZUITA GOUVEIA BELOTI
ADVOGADO............: ELISANGELA SPONHOLZ DE
SOUZA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - INSCRIÇÃO INDEVI-
DA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ENUNCI-
ADO Nº 08 DESTA TURMA RECURSAL. 1. A autora plei-
teou indenização a título de danos morais, alegando que, mes-
mo tendo pago regularmente as parcelas referentes a financia-
mento de compra efetuada perante as Lojas Dudony, foi inscri-
ta pelo requerido em órgãos de proteção ao crédito. 2. A sen-
tença julgou procedente o pedido, condenando o recorrente ao
pagamento da importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
corrigida monetariamente a partir da decisão. 3. Os compro-
vantes de pagamento anexados às fls. 04-05, não impugnados
especificamente pelo requerido, tornam incontroversa a ilegiti-
midade da inscrição da autora junto ao SPC (fls. 03). a adver-
tência para pagamento apenas na rede bancária não foi docu-
mentalmente comprovado. 5. Além disso, tal exceção não pode
ser oposta ao consumidor, tanto mais se a loja onde a autora fez
a compra aceitou recebê-lo. 6. Ao oferecer financiamento na
aquisição de bens direetamente através do estabelecimento co-
mercial em que estes são vendidos, a empresa assume o risco
desta atividade (risco do empreendimento), em especial porque
ela implica, em contra partida, aumento de clientela, e, conse-
qüentemente, de lucros. 7. Confirmada a inscrição indevida, o
dano moral carece de comprovação, consoante Enunciado nº
08 da Turma: “É presumida a existência de dano moral, nos
casos de protesto de título e inscrição e/ou manutenção em ór-
gão de proteção ao crédito, quando indevidos”. 8. O quantum
indenizatório arbitrado supera o valor pleiteado na inicial. 9.
Feita a adequação (art. 460 do CPC), necessária ainda se revela
sua redução para o patamar de R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais) ante as peculiaridades do caso concreto (valor
do título) e a orientação da Turma. 10. Sendo parcial o êxito do
recurso, cabida a condenação do recorrente ao pagamento de
60% (sessenta por cento) das custas processuais e de honorári-
os advocatícios em favor do procurador da recorrida na razão
de 15% (quinze) por cento sobre o valor da condenação ora
fixada. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-
lhe parcial provimento nos termos do contido no item 09 aci-
ma.

040 RECURSO.........: 2005.0000363-6/0 - Ação Originária
- 0002.0022685-4/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ANTONIO SILVEIRA ROSASSE
NETO
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA
ADVOGADO............: CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU-
ZA
JANAINA CLAUDIA FELICIANO
ANDREZZA MARIA BELTONI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: INDENIZAÇÃO - CONCESSIONÁRIA DE SER-
VIÇO DE TELEFONIA - BLOQUEIO DE LINHA TELEFÔ-
NICA - ASSINATURA BÁSICA INDEVIDA NO MÊS EM QUE
O SERVIÇO FOI SUSPENSO - NATUREZA DE PREÇO PÚ-
BLICO (E NÃO TAXA) DA VERBA - AUSÊNCIA DE PRO-
VA DO PAGAMENTO DA FATURA RESPECTIVA - INSUB-
SISTÊNCIA DA CONDENAÇÃO À SUA DEVOLUÇÃO -
DANOS MORAIS AFASTADOS TAMBÉM PELA AUSÊNCIA
DE PROVA DO PAGAMENTO - SENTENÇA MANTIDA
APENAS EM SEU CONTEÚDO DECLARATÓRIO - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO: Acordam os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juiza-
do Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos da fundamentação.

041 RECURSO.........: 2005.0000364-8/0 - Ação Originária
- 0000.0020021-3/5
COMARCA.............: Jandaia do Sul
RECORRENTE..........: TALLY CONFECÇÕES
ADVOGADO............: CELSO PAULO DA COSTA
RECORRIDO...........: MARCIA ANGELINA BIAZIN
ADVOGADO............: EDIVAL MURADOR
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INSCRICÃO EM
CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO - RÉU ALEGA
QUE NÃO PROCEDEU A INSCRIÇÃO - EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIOS - NEGATIVA DE INCLUSÃO - PROVA TESTEMU-
NHAL QUE CONFIRMA A INCLUSAO EM CADASTROS
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RESTRITIVOS - DÍVIDA JÁ PAGA - DANO MORAL - SEN-
TENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido. 1. Con-
siderando os documentos acostados aos autos, juntamente com
informações prestadas por testemunha que trabalha junto à As-
sociação Comercial, constata-se que até o sistema da Associa-
ção ser interligado, era possível o desencontro de informações,
o que justifica a existência de dois documentos nos autos dan-
do conta de que o nome da Autora fora incluído em cadastros
restritivos de crédito, por duas empresas diferentes, muito em-
bora tais anotações não apareceram atualmente, conforme as
respostas aos ofícios expedidos pelo Juízo. 2. Estando a dívida
já paga mostra-se indevida a inclusão do nome em cadastros
restritivos de crédito. 3. “É presumida a existência de dano
moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou manu-
tenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevidos”,
segundo Enunciado nº 08, desta Turma Recursal Única. Ante o
exposto, deve-se manter a sentença negando provimento ao
presente recurso, nos termos do voto, devendo o Recorrente
arcar com o pagamento de custas e honorários advocatícios,
fixados em 15% sobre o valor da condenação. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator.

042 RECURSO.........: 2005.0000414-3/0 - Ação Originária
- 0002.0022661-7/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICA-
ÇÕES LTDA.
ADVOGADO............: CLAUDIO RIBEIRO MARTINS
RECORRIDO...........: GINA PIGOZZI
ADVOGADO............: TERESA CRISTINA CRUZ CARDO-
ZO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - ROUBO DE DOCUMEN-
TOS - ASSINATURA DE REVISTA SEM AUTORIZAÇÃO -
COBRANÇA INDEVIDA - TRANSTORNOS NO CANCELA-
MENTO. 1. A autora pleiteou indenização a título de danos
materiais e morais, fundando-se na cobrança, pelo recorrente,
de débitos relativos à assinatura de revista por ela não contrata-
da. 2. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido,
condenando o recorrente ao pagamento da importância de R$
1.500,00, corrigida monetariamente desde a decisão e acresci-
da de juros moratórios a partir do ajuizamento da ação. 3. A
responsabilidade do recorrente, in casu, decorre do risco de
sua atividade (risco do empreendimento) e prescinde da averi-
guação de culpa. 4. Ao admitir a contratação de seus serviços
de forma desburocratizada e impessoal, a empresa diminui os
custos e aumenta os lucros de seus negócios, mas assume o
risco de ser vítima de fraudadores. 5. Tendo a autora negado a
contratação dos serviços do requerido e apresentado prova su-
ficiente de que a cobrrança é posterior ao roubo de seus docu-
mentos pessoais (fls. 08-12), era do recorrente o ônus de de-
monstrar que a contratação e a respectiva cobrança eram legíti-
mas, encargo conseqüente da própria disposição do art. 333, II
do Código de Processo Civil e que independe da inversão auto-
rizada pelo Código de Defesa do Consumidor. 6. Caracterizado
que os transtornos para solução do problema ultrapassaram a
esfera do “normal” (a autora solicitou o cancelamento da co-
brança no início do ano de 2000 e não logrou êxito na tentativa
de resolver a questão junto ao PROCON), cabível a indeniza-
ção por dano moral, conforme precedentes da Turma (RI
2004.1502-2, Rel. Dr. Vitor Roberto Silva e RI 2004.3602-0,
em que fui relatora). 7. Em se tratando de pretensões diversas,
irrelevante a improcedência do pedido de indenização por da-
nos materiais. 8. O quantum indenizatório arbitrado coaduna-
se com as circunstâncias do caso concreto e orientação da Tur-
ma. 9. Sentença mantida por seus próprios fundamentos (art.
46 da Lei 9.099/95), condenando-se o recorrente vencido ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do procurador da recorrida na razão de 20% (vinte)
por cento sobre o valor da condenação. DECISÃO: Acordam
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento.

043 RECURSO.........: 2005.0000474-9/0 - Ação Originária
- 0000.2003215-5/4
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: CLICEU FIEBIG
MARIA DE FÁTIMA FIEBIG
ADVOGADO............: ANA CAROLINA DIHL CAVALIN
RECORRIDO...........: JOSÉ GILMAR KOLOSOWESKEY
ADVOGADO............: RAFAEL ADAMOWICZ
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - DANO À IMAGEM PESSOAL - CARTA-
ZES COLOCADOS EM LOCAL DE ACESSO AO PÚBLICO
COM INTENÇÃO DE DEBOCHE. 1. O autor pleiteou indeni-
zação a título de danos morais alegando ter tido sua imagem
pessoal ofendida mediante a publicação de cartazes com sua
fotografia e a inscrição “Procura-se perigoso assassino, recom-
pensa R$ 500,00”, cartazes estes confeccionados pelo filho dos
requeridos, de 14 anos. 2. A sentença julgou parcialmente pro-
cedente o pedido, condenando os recorrentes ao pagamento da
importância de R$ 350,00, corrigida monetariamente e acresci-
da de juros moratórios a partir da decisão. 3. Os recorrentes
pedem a reforma da decisão sustentando, em síntese, que: a) o
fato não passou de uma brincadeira; b) a ausência de intenção
de ofender afasta o dever de indenizar e c) não há prova do
dano moral. 4. A prova dos autos foi bem analisada pelo MM.
Juiz sentenciante, que, apesar de ter afastado o caráter ofensi-
vo da conduta do filho dos autores, reconheceu a intenção de
chacotaa, o que se desume da leitura dos depoimentos testemu-
nhais de fls. 32-36 e do próprio documento anexado às fls. 11.
5. Tal intenção caracteriza o dano moral, em especial ante o
fato de se ter dado publicidade a um dos cartazes, que foi afi-
xado em orelhão. 6. Na hipótese sub judice, em função do bem
jurídico tutelado (imagem e honra pessoal) o dano decorre do
próprio ato ilícito que ensejou o direito à indenização e, estan-
do demonstrado aquele (ato ilícito), desnecessária a prova di-
reta deste (dano). 7. O conceito do autor perante a comunidade
e a pouca repercussão do episódio serviram de parâmetro para

redução da indenização pleiteada na inicial. 8. Sentença manti-
da por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95),
condenando-se os recorrentes vencidos ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios em favor do pro-
curador do recorrido na razão de 15% (quinze) por cento sobre
o valor da condenação. DECISÃO: Acordam os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e negar-lhe provimento.

044 RECURSO.........: 2005.0000497-6/0 - Ação Originária
- 0002.0031352-2/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA
LUCIANO SOARES PEREIRA
RECORRIDO...........: JOSÉ DELIBERADOR NETO
ANA MARIA RIBEIRO DELIBERADOR
ADVOGADO............: CARLA MUNHOZ GONÇALVES
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANO MORAL - FALHA NA
DEVOLUÇÃO DE CHEQUE - CASO CONCRETO EM QUE
O GRAU DE CULPA DO BANCO NÃO FOI ELEVADO -
REDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. Assim sendo, o meu voto é no sentido
de se dar parcial provimento ao recurso para o fim de se reduzir
o valor da indenização (R$ 4.000,00), para R$ 2.000,00 e, por
outro lado, manter a sentença nos demais aspectos. Conside-
rando-se que a parte recorrente foi vencida em aproximada-
mente 50% do seu pedido, condeno-a ao pagamento das custas
processuais nessa proporção de 50% e de honorários advocatí-
cios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da conde-
nação (parte que restou vencida), na forma do art. 55, da Lei
9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento nos ter-
mos do voto do relator.

045 RECURSO.........: 2005.0000526-8/0 - Ação Originária
- 0000.2003382-9/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA
RECORRIDO...........: JOAQUIM AVELAR GERALDIS
ADVOGADO............: JULIANO TOMANAGA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - LINHA TELEFÔNICA
NÃO CONTRATADA - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 1. O autor pleiteou indeniza-
ção a título de danos morais alegando que, mesmo não sendo
titular de linha telefônica oferecida pela recorrente nem tendo
contratado qualquer serviço da mesma, foi por ela inscrito no
SERASA com base em suposto débito não pago no valor de R$
214,92. 2. A sentença julgou procedente o pedido, condenando
a recorrente ao pagamento da importância de R$ 4.000,00, cor-
rigida monetariamente a partir da decisão e acrescida de juros
moratórios a partir do evento danoso. Fixou ainda a obrigação
de fazer consistente na baixa da negativação do nome do autor
no prazo de 15 (quinze) idas, sob pena de multa diária no valor
de R$ 50,00. 3. A inicial atende os requisitos do art. 14 da Lei
9.099/95 e o pedido (indenização por dano moral) decorre lo-
gicamente da causa de pedir (inexistência (e não inexigibilida-
de, como sustenta a recorrente) do débito objeto de insscrição
no SERASA ante a ausência de contrato com o autor). 4. Não
há que se falar em cerceamento de defesa, pois a data de proto-
colo da petição de fls. 69 é posterior à data inicialmente desig-
nada para audiência de instrução e julgamento (na qual a re-
querida tomou ciência do despacho de fls. 61), o que acarreta
preclusão, em especial face à regra do art. 33 da Lei 9.099/95.
5. Tendo o autor negado a contratação, era da requerida o ônus
de desconstituir tal alegação (art. 333, II do Código de Proces-
so Civil), do que não se desincumbiu com a juntada dos docu-
mentos de fls. 64-69, que se referem a dados constantes de seus
registros internos. 6. Irrelevante neste ponto a apresentação de
impugnação à contestação fora do prazo assinalado no termo
de fls. 12, até porque tal providência não é obrigatória no siste-
ma dos Juizados Especiais. 7. Não foram anexadas cópias das
faturas que legitimariam a inscrição do débito perante o SERA-
SA. 8. A responsabilidade da concessionária de serviço público
tem natureza objetiva (art. 37, § 6º da Constituição Federal e
22 e seu parágrafo único do Código de Defesa do Consumi-
dor). 9. Há de se considerar ainda a responsabilidade decorren-
te do risco de sua atividade (risco do empreendimento). 10. Ao
admitir a contratação de seus serviços de forma desburocrati-
zada e impessoal, a empresa diminui os custos e aumenta os
lucros de seus negócios, mas assume o risco de ser vítima de
fraude. 11. Confirmada a ilegitimidade da inscrição do autor
em órgão de proteção ao crédito, o dano moral prescinde de
comprovação, consoante Enunciado nº 08 da Turma: “É presu-
mida a existência de dano moral, nos casos de protesto de títu-
lo e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédi-
to, quando indevidos”. 12. O quantum indenizatório arbitrado
não foi impugnado em sede recursal e se coaduna aos padrões
observados pela Turma. 13. Sentença mantida por seus própri-
os fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95), condenando-se a re-
corrente vencida ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios em favor do procurador do recorrido na
razão de 15% (quinze) por cento sobre o valor da condenação.
DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento.

046 RECURSO.........: 2005.0000607-8/1 - Ação Originária
- 0000.2002549-3/3
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: EDITORA GAZETA DO POVO
LTDA.
ADVOGADO............: RODRIGO XAVIER LEONARDO
ADRIANO BARBOSA

INTERESSADO.........: CARLO IURI BRAGANHOLO CAR-
VALHO
ADVOGADO............: ANTONIO PELLIZZETTI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INE-
XISTÊNCIA. NEGADO PROVIMENTO AOS EMBARGOS.
Ausenta as hipóteses do art. 48 da Lei nº9099/95, a rejeição
dos embargos é a medida adequada. Embargos rejeitados. DE-
CISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhece do embargos para, no mérito, rejeitá-
los, nos termos do voto do relator.

047 RECURSO.........: 2005.0000693-9/0 - Ação Originária
- 0000.0200268-6/6
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........: AMBEV - COMPANHIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS
ADVOGADO............: AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA
WALTER BORGES CARNEIRO
ANDREA CRISTINA PASTUCH CARNEIRO
RECORRIDO...........: GILMAR FERNANDES BAZANE-
LLA
ADVOGADO............: TIAGO FONTES CESAR LEAL
MARINEIDE SPALUTO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DISPENSA DO EMPREGO EM
FUNÇÃO DE IDADE SUPERIOR A TRINTA ANOS - DE-
MANDA AJUIZADA EM FACE DA SUPOSTA EMPRESA
SUCESSORA DA EX-EMPREGADORA DO AUTOR - RE-
LAÇÃO DE NATUREZA TRABALHISTA - ART. 448 DA CLT
E 114, IV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO (ART. 51, II DA
LEI 9.099/95) - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DE-
CISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provi-
mento para julgar extinto o processo sem julgamento de mérito
(art. 51, II da Lei 9.099/95).

048 RECURSO.........: 2005.0000940-9/0 - Ação Originária
- 0000.0020036-5/4
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........: MAGAZINE LUIZA S/A
ADVOGADO............: ROSANA HORNE
SERGIO SAES
LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS
CLAUDINEI PARRA CANÔAS
INTERESSADO.........: CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
PREVIDÊNCIA S/A
ADVOGADO............: MARCELO SOARES VIANNA
SERGIO DE LIMA CONTER FILHO
FERNANDO DE PAULA XAVIER
RECORRIDO...........: MARCOS IVANDRO DOLINSKI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: INDENIZAÇÃO - CONTRATO DE SEGURO
ATRELADO À VENDA DE PRODUTO POR FINANCIA-
MENTO - RESPONSABILIDADE DO COMERCIANTE DE-
CORRENTE DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DA OFER-
TA E DO ART. 14 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR NA CONDIÇÃO DE INTEGRANTE DA CADEIA DE
FORNECEDORES - CLÁUSULA LIMITATIVA QUE VIOLA
OS PARÁGRAFOS 3º E 4º DO ART. 54 DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - NULIDADE NESTA PARTE
RECONHECIDA - ADEQUAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS
LIMITES CONTRATADOS - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.Sendo parcial o êxito do recurso, condeno a recor-
rente ao pagamento de 40% (quarenta por cento) das custas
processuais, salientando-se que o autor não foi assistido por
advogado. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
dar-lhe parcial provimento nos termos da fundamentação.

049 RECURSO.........: 2005.0000943-4/1 - Ação Originária
- 0002.0022526-1/1
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: VICENTE GANTER DE MORAES
ADVOGADO............: VICENTE GANTER DE MORAES
INTERESSADO.........: IASAPAR - INSTITUTO ASSISTEN-
CIAL DOS ADVOGADOS DO PARANÁ
ADVOGADO............: ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA
JORGE LUIZ BORGES
ANTONIO CARLOS DA VEIGA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA E ERRO MA-
TERIAL. INEXISTÊNCIA. NEGADO PROVIMENTO AOS
EMBARGOS. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art.48 da Lei
nº9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excep-
cional hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado.
Embargos rejeitados. DECISÃO: Diante do exposto, esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhece do embargos
para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.

050 RECURSO.........: 2005.0001003-0/0 - Ação Originária
- 0000.0020034-5/9
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ADRIANO FERNANDES FERREI-
RA
LEANDRA DIEGA WAGNER
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO...........: MARIA HELENA RODRIGUES
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
MARILEIDI MARCHI MORAES
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - ILEGITIMIDADE PASSI-
VA - NÃO CONFIGURADA - SEGURADORA PARTICIPAN-

TE DO CONVÊNIO DPVAT - DIFERENÇA DO VALOR DA
COBERTURA - DPVAT - POSSIBILIDADE - ENUNCIADO
19 DA TRU-PR - LIMITE DA INDENIZAÇÃO - LEI N.º 6.194/
74 - INADMISSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO POR MEIO
DE RESOLUÇÃO DO CNPS OU SUSEP - ENUNCIADO 18
DA TRU-PR - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EM 40 (QUA-
RENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - ART. 3º DA LEI N.º 6.194/
74 - CONSTITUCIONALIDADE - ENUNCIADO 17 DA TRU-
PR - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO - DATA
DO PAGAMENTO PARCIAL. Recurso Conhecido e Despro-
vido. 1- Inexiste no caso dos autos ilegitimidade passiva, posto
que a seguradora acionada é participante do Convênio DPVAT,
podendo a autora acioná-la pela diferença, independentemente
de ter recebido parte do pagamento da Interbrazil Seguradora
S.A. 2- Enunciado n.º 19 - “O Recibo de quitação passado pelo
beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de ação
para recebimento de diferença do valor da cobertura”. 3- Enun-
ciado n..º 18 - “ Nas indenizações por morte o valor devido do
seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”. 4-
Enunciado n.º 17 - “Não é inconstitucional a fixação da indeni-
zação do valor do seguro obrigatório em salários mínimos”. 5-
A correção monetária deve incidir a partir da data do pagamen-
to parcial, pois ela apenas mantém o valor real da moeda. Con-
siderando as razões supra, deve-se manter integralmente a sen-
tença impugnada, condenando-se a recorrente ao pagamento
das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatí-
cios, fixados em 20% sobre o valor da condenação. DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso e negar provimento,
confirmando a r. sentença, nos termos do voto.

051 RECURSO.........: 2005.0001018-0/0 - Ação Originária
- 0000.0020042-7/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: BANCO BANESTADO S/A.
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
ADÉLCIO JOÃO PACOLA
RECORRIDO...........: NIVALDO PAULO DA ROSA
ADVOGADO............: ELIDA CRISTINA MONDADORI
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. AUSÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. INTERPRETA-
ÇÃO CONTRATUAL. PAGAMENTO PARCIAL. COMPRO-
VAÇÃO. 1. Como o próprio recorrente afirmou que não havia
necessidade de prova documental complementar, não houve o
alegado cerceamento de defesa. 2. Sem embargo, o extrato jun-
tado com as razões recursais revela o alegado pagamento, não
havendo óbice para ser computado como pagamento, seja em
atenção ao princípio da verdade real, seja porque se trata de
documento pessoal do autor, donde a impossibilidade de alegar
ignorância. 3. Por força das cláusulas do ajuste firmado entre
as partes, aludido pagamento é inferior ao crédito do autor.
Recurso conhecido e provido em parte. Nessas condições, voto
no sentido de se conhecer e dar provimento parcial ao recurso,
para o fim de reduzir o valor da condenação para R$ 3.126,87
(três mil cento e vinte e seis reais e oitenta e sete centavos). Por
força da sucumbência, o réu pagaaará 80% (oitenta por cento)
das custas processuais e honorários advocatícios ao patrono do
autor, os quais são fixados em 15% (quinze por cento) do valor
final da condenação. DECISÃO: Acordam os integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná,
por unanimidade, em conhecer e dar provimento parcial ao re-
curso, nos termos do voto do relator.

052 RECURSO.........: 2005.0001072-4/0 - Ação Originária
- 0000.0020041-5/6
COMARCA.............: Sertanópolis
RECORRENTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: APARECIDO DOMINGOS ERRERI-
AS LOPES
JULIANO MIQUELETTI SONCIN
ANA PAULA ROVERE
RECORRIDO...........: VALDELICE MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
PAGAMENTO INFERIOR. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO.
QUITAÇÃO. PARCIALIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1. A indenização está prevista na
letra “a” do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
ou seja - 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo
vigente no país - no caso de morte, não podendo este patamar
sofrer limitação por regras ditadas por Resolução, de hierar-
quia inferior, do Conselho Nacional de Seguros Privados -CNSP.
Precedentes dessa E. Turma Recursal, (Recurso Inominado nº
2003.890-2/0 da relatoria do Juiz Edgard Fernando Barbosa e,
Recurso Inominado nº 2003.193-8/0, Juiz Relator Luiz Cezar
Nicolau). 2. Como está pacificado no Superior Tribunal de Jus-
tiça, o recibo de quitação outorgado de forma plena e geral,
mas relativo à satisfação parcial do quantum legalmente asse-
gurado pelo art. 3º da Lei nº 6194/74, não se traduz em renún-
cia a este, sendo admissível posstular em juízo a sua comple-
mentação. Precedentes.” (STJ - RESP 363604 - SP - 3ª T. - Relª
Minª Nancy Andrighi - DJU 17.06.2002) Recurso não provido.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso, para manter
na íntegra a r. sentença recorrida por seus próprios e jurídicos
fundamentos, nos termos do voto. Com fulcro no art. 55 da Lei
n. 9.099/95, condeno o recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação. DECI-
SÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso.

053 RECURSO.........: 2005.0001085-0/0 - Ação Originária
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- 0000.2004217-3/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: FINAUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A
ADVOGADO............: ERIC GARMES DE OLIVEIRA
NELSON PASCHOALOTTO
VANTUIR AMILSON GUIMARAES
RECORRIDO...........: GENILDA NUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO............: ELTON ALAVER BARROSO
RENATA DE SOUSA ARAUJO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
ARRENDAMENTO MERCANTIL. RESOLUÇÃO DO CON-
TRATO. VRG PAGO ANTECIPADAMENTE. DEVOLUÇÃO
APÓS A RESOLUÇÃO DO CONTRATO. DIREITO DO AR-
RENDATÁRIO. SENTENÇA MANTIDA. Constitui o VRG o
preço “pactuado” para o exercício da opção de compra, segun-
do expressa previsão do art.5º, alíneas “c” e “d” da Lei nº6.099/
74, sendo esta, portanto, sua natureza jurídica. Em assim sen-
do, por evidente que o não exercício daquela opção importaria
no direito do arrendatário à devolução do que pagou à tal títu-
lo, sob pena de locupletamento indevido. Recurso conhecido e
desprovido. Assim, o voto que proponho é pela mantença da
sentença, devendo, ainda, ser o recorrente condenado ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da condenação. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhece do recurso e, no
mérito, nega provimento ao mesmo, para manter na íntegra a r.
sentença recorrida, nos exatos termoos do voto.

054 RECURSO.........: 2005.0001090-2/0 - Ação Originária
- 0000.0020022-1/9
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........: AYRTON COMAR
ADVOGADO............: ANTONIO ROGERIO
JURANDIR GONCALVES
RECORRIDO...........: VALCEMIR BATÁGLIA
ADVOGADO............: EDIMAR FINATTI
RENATA CRISTINA DO LAGO
ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO. INVASÃO DE VIA PREFERENCIAL. CAUSA PRIMÁ-
RIA E ÚNICA. EXCESSO DE VELOCIDADE. PROVA. INE-
XISTÊNCIA. ORÇAMENTOS. IMPUGNAÇÃO INCONSIS-
TENTE. SENTENÇA MANTIDA. 1. Estando demostrado nos
autos que a causa primária e única da colisão foi a imprudente
ação do recorrente de cruzar via preferencial, irrelevante se
torna a questão jurídica relativa ao excesso de velocidade, má-
xime quando sequer provado restou dito excesso. 2. Inexistin-
do elementos sérios e concretos à justificar a retirada de credi-
bilidade dos orçamentos apresentados pelo autor, devem eles
ser aceitos como suficientes à formação do convencimento do
magistrado. Recurso conhecido e desprovido. Assim, impõe seja
conservada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, as ra-
zões contidas na sentença, que ficam igualmente adotadas como
fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei Fede-
ral n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com base no art. 55 da
mesma Lei, ser o recorrente condenadoo ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
condenação. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso para,
no mérito, negar provimento ao mesmo, nos termos do voto.

055 RECURSO.........: 2005.0001102-8/0 - Ação Originária -
0000.0020036-6/0
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: PEDRO PAULO BICKEL - ME
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: JOÃO CARLOS RAESKI
ADVOGADO............: SERGIO WANDERLEY ALVES DE
OLIVEIRA
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - COBRANÇA DE CHEQUE - PRESCRIÇÃO - RE-
GRAS DE DIREITO CAMBIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA.
Recurso Inominado Conhecido e Desprovido. “As ações cam-
biais do cheque são duas: a execução, que prescreve nos 6 (seis)
meses seguintes ao término do prazo de apresentação e a de
enriquecimento indevido, que tem natureza cognitiva e pode
ser proposta nos 2 (dois) anos seguintes à prescrição da execu-
ção. Nas duas, operam-se os princípios do direito cambiário e,
assim, o demandado não pode argüir, na defesa, matéria estra-
nha à sua relação com o demandante.” - Fábio Ulhoa Coelho -
Curso de Direito Comercial - v. 1 - 1998 - p.441. Dessa forma,
deve-se negar provimento ao recurso, condenando-se o recor-
rente ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixa-
dos em 15% sobre o valor da condenação. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso inominado e negar provimento,
nos termos doo voto.

056 RECURSO.........: 2005.0001103-0/0 - Ação Originária -
0000.0020042-2/6
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........: SANTANDER SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELA DEL PINTOR
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
FÁBIO DIAS VIEIRA
RECORRIDO...........: HELIENA SELMA SANTOS DE
SOUSA
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
RECORRENTE ADESIVO..:HELIENA SELMA SANTOS DE
SOUSA
RECORRIDO ADESIVO...:SANTANDER SEGUROS S/A
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFERENÇA DO VALOR

DA COBERTURA - DPVAT - POSSIBILIDADE - ENUNCIA-
DO 19 DA TRU-PR - LIMITE DA INDENIZAÇÃO - LEI N.º
6.194/74 - INADMISSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO POR
MEIO DE RESOLUÇÃO DO CNPS OU SUSEP - ENUNCIA-
DO 18 DA TRU-PR - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EM 40
(QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - ART. 3º DA LEI N.º
6.194/74 - CONSTITUCIONALIDADE - ENUNCIADO 17 DA
TRU-PR - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO -
DATA DO PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO ADESIVO -
INADMISSIBILIDADE NO JUIZADO ESPECIAL - PRINCÍ-
PIO DA TAXATIVIDADE. Recurso Inominado Conhecido e
Desprovido. Recurso Adesivo Não Conhecido. 1- Enunciado
n.º 19 - “O Recibo de quitação passado pelo beneficiário à se-
guradora não impede o ajuizamento de ação para recebimento
de diferença do valor da cobertura”. 2- Enunciado n.º 18 - “
Nas indenizações por morte o valor devido do seguro obrigató-
rio é de quarenta salários mínimos, não sendo possível modifi-
cá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”. 3- Enunciado n.º
17 - “Não é inconsttitucional a fixação da indenização do valor
do seguro obrigatório em salários mínimos”. 4- A correção
monetária deve incidir a partir da data do pagamento parcial,
pois ela apenas mantém o valor real da moeda. 5- O Recurso
Adesivo não é admitido no Juizado Especial Cível por não es-
tar previsto na Lei 9.099/95, aplicando-se o princípio recursal
da taxatividade e ainda em conformidade com o Enunciado 88
do FONAJE. Considerando as razões supra, deve-se manter
integralmente a sentença impugnada, condenando-se a recor-
rente Santander Seguros S.A., ao pagamento das custas proces-
suais e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em
20% sobre o valor da condenação. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
em conhecer do recurso inominado e negar provimento, bem
como não conhecer do recurso adesivo, confirmando a r. sen-
tença, nos termos do voto.

057 RECURSO.........: 2005.0001106-5/0 - Ação Originária -
0000.0200447-9/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA.
ADVOGADO............: LUIS FERNANDO LOPES DE OLI-
VEIRA
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS
RECORRIDO...........: CACILDO BECHER
ADVOGADO............: VALDEMIRO FACIN LANZARIN
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO. ILEGALIDADE DO PROTESTO. DANO
MORAL PRESUMIDO. VALOR MANTIDO. SENTENÇA
CONFIRMADA. 1. Inexistindo compra e venda mercantil ou
prestação de serviço entre as partes, causa legítima não existe à
justificar a emissão de cambial, com o subsequente apontamento
à protesto da mesma. 2. “ É presumida a existência de dano
moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou manu-
tenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevidos”(
Enunciado nº08); 3. Impõe-se a manutenção do valor fixado à
título de indenização quando fixada ele de forma ponderada e
prudente, não tendo sido causa de enriquecimento ilícito, ao
contrário, bem atendeu as particularidades do caso, a situação
financeira dos envolvidos e, ainda, não olvidou da finalidade
preventiva que também assume referida indenização. Recurso
conhecido e desprovido. Assim, mantida a sentença deve, com
base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, ser o recorrente condenado
ao pagamento das custas processuais e de honorários advoca-
tíccios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação. DECISÃO: Diante do exposto, re-
solve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo, para
manter na íntegra a r. sentença recorrida, nos exatos termos do
voto.

058 RECURSO.........: 2005.0001174-8/0 - Ação Originária -
0000.0200418-3/0
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........: BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A
ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
MARIA REGINA ZARATE NISSEL
MARIA CAROLINA DAL PRA CAMPOS
RECORRIDO...........: CLEONICE DE BONA
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO LOSSO
JOSE LOSSO FILHO
RECORRENTE ADESIVO..:CLEONICE DE BONA
RECORRIDO ADESIVO...:BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMU-
LADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PRE-
LIMINAR DE IMPARCIALIDADE DO JUIZ LEIGO - NULI-
DADE DA SENTENÇA - AFASTAMENTO - CONTRATO
BANCÁRIO - INEXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE LI-
MITE NO CHEQUE ESPECIAL - DÍVIDA ORIUNDA DA
INCIDÊNCIA DE JUROS E TARIFAS BANCÁRIAS - CON-
TA CORRENTE NUNCA UTILIZADA PELO CONSUMIDOR
- COBRANÇA DA DÍVIDA - ILEGALIDADE - INSCRIÇÃO
EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO - DANO MO-
RAL - PRESUNÇAO - FIXAÇÃO - REDUÇÃO - JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - DATA DA
SENTENÇA - RECURSO ADESIVO NÃO ADMISSÍVEL -
PRINCÍPIO DA TAXATIVIDADE. Recurso Inominado conhe-
cido e parcialmente provido. Recurso adesivo não conhecido.
1. “As insinuações acerca da imparcialidade do juiz leigo não
têm lugar no recurso; deveriam ter sido deduzidas em momento
oportuno, perante o próprio juízo a quo, nos termos dos artigos
312 e seguintes do Código de Processo Civil”. (Recurso Inomi-
nado 2004.0000230-2 - Apucarana, TRU/PR, Rel. JUCIMAR
NOVOCHADLO, julg. 04/05/2004). 2. Inexistindo expressa
pactuação quanto à contratação de limite de cheque especial e
ainda, observando-se que o consumidor nunca utilizou a conta
corrente, mostra-se abusiva a cobrança de dívida oriunda de

débitos efetuados na conta corrente referente a juros e tarifa de
manutenção da conta corrente. 3. “É presumida a existência de
dano moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou
manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevi-
dos”, segundo Enunciado nº 08, desta Turma Recursal Única.
4. A determinação do valor do dano moral não é tarifada mas
deve-se procurar evitar fixações irrisórias, que pouco signifi-
quem, sem contudo criar situações de enriquecimento sem cau-
sa. Existem alguns aspectos objetivos que podem ser observa-
dos em casos de inscrição indevida: situação econômica das
partes; dimensão psicológica do ocorrido em relação ao lesa-
do; extensão material do dano; estabelecimento pedagógico e
punitivo em relação ao mal causado; tempo de permanência da
inscrição; existência inicial de alguma relação de crédito e dé-
bito entre as partes; reflexos do fato na reputação do lesado e
em seu meio social. 5. Os juros de mora, nos casos de indeniza-
ção por dano moral, começam a fluir a partir da data em que a
sentença de primeiro grau foi proferida, segundo precedentes
desta Corte. 6. O Recurso Adesivo não é admitido no Juizado
Especial Cível por não estar previsto na Lei 9.099/95, aplican-
do-se o princípio recursal da taxatividade e ainda em confor-
midade com o Enunciado 88 do FONAJE. Dessa forma, não se
conhece do recurso adesivo e se conhece do recurso inomina-
do, dando-se provimento integral, para o fim de reduzir o valor
da condenação para R$ 3.000,00 (três mil reais), incidindo os
juros de mora e correção da data da sentença. Verificando-se a
parcial sucumbência recursal, condena-se o recorrente Banco
Santander ao pagamento de 50% das custas processuais e a
honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da con-
denação. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento parcial ao recurso inominado e não conhecer do recurso
adesivo, nos termos do voto do Relator.

059 RECURSO.........: 2005.0001186-2/0 - Ação Originária -
0000.0020042-8/1
COMARCA.............: Castro
RECORRENTE..........: JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO............: PAULO ANDRE MIARA
MIGUEL OVERCENKO
RECORRIDO...........: JUAREZ DE MENEZES DIAS
ADVOGADO............: LUIS CARLOS MENEZES ALMEI-
DA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - COMODATO - REINTEGRAÇÃO
DE POSSE - FATO ADMITIDO PELO PRÓPRIO REQUERI-
DO - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - RÉU QUE SE LIMITA A
ARGUIR QUESTÕES PROCESSUAIS - DIREITO INCON-
TESTE DO AUTOR - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA
LEI 9.099/95 - “SE A SENTENÇA FOR CONFIRMADA PE-
LOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A SÚMULA DO JULGA-
MENTO SERVIRÁ DE ACÓRDÃO” - RECURSO DESPRO-
VIDO. Havendo prova cabal de que o requerido ocupa o imó-
vel a título de comodato, fato este, que além da prova escrita
existente, foi confessado pelo réu em audiência, deve ser defe-
rida a reintegração de posse, não importando se o autor pediu
na inicial o despejo. Os requisitos da petição inicial exigidos
pelo CPC não se aplicam no Juizado Especial em face dos prin-
cípios da informalidade, celeridade, simplicidade, oralidade e
economia processual. Não provando o réu de que a parte do
imóvel que é objeto do litígio não possui valor superior a 40
salários mínimos, não há se falar em incompetênccia do juiza-
do. A ação possessória não se confunde com a reivindicatória e
pode ser proposta no âmbito dos Juizados nos termos e limite
do art. 3º, IV, da Lei 9.099/95. Assim sendo, deve a sentença,
que bem analisou a questão e julgou procedente o pedido, ser
mantida pelos seus próprios fundamentos e, conseqüentemen-
te, o recurso ser desprovido. DECISÃO: FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, condenando-se a parte recorrente vencida, ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios em favor
do patrono da parte recorrida, estes fixados em 10% sobre o
valor corrigido da causa, nos termos do art. 55, segunda parte,
da Lei 9.099/95.

060 RECURSO.........: 2005.0001221-8/0 - Ação Originária
- 0000.0200323-2/6
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: TIM SUL S.A
ADVOGADO............: LUIS GUILHERME VANIN TUR-
CHIARI
MONICA PIMENTEL
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
RECORRIDO...........: ANTONIO CARLOS MARCOLLI
ADVOGADO............: MARCIO LUIS PIRATELLI
RICARDO RIBEIRO
PATRICIA ROQUE CARBONIERI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - COBRANÇA INDEVIDA - APARELHO DE TELE-
FONE CELULAR DEVOLVIDO PELO CONSUMIDOR HAJA
VISTA SER DIVERSO DO SOLICITADO - COBRANÇA DA
ASSINATURA BÁSICA MENSAL - IMPOSSIBILIDADE -
RESTRIÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A OPERADORA DE
TELEFONIA CELULAR - DÉBITO DECORRENTE DE SER-
VIÇO TELEFÔNICO NÃO UTILIZADO PELO CONSUMI-
DOR - FATURA PAGA PELO CONSUMIDOR - REPETIÇÃO
DO INDÉBITO - POSSIBILIDADE - RESTRITIVO INTER-
NO DA EMPRESA - DANO MORAL - VALOR. Recurso Ino-
minado Conhecido e Desprovido. 1 - Restado comprovado nos
autos que o serviço não fora prestado pela empresa de telefonia
celular, haja vista a devolução do aparelho celular solicitado
bem como a sua comunicação, resta indevida a cobrança da
assinatura básica mensal. 2 - Considerando a cobrança de dívi-
da indevida, que foi paga pelo consumidor, correta a devolução
dos valores pagos em dobro, nos termos do artigo 42, parágrafo
único do Código de Defesa do Consumidor. Dessa forma, deve-
se negar provimento ao recurso, condenando-se o recorrente ao
paagamento das custas e a honorários advocatícios, fixados em

15% sobre o valor da condenação. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.

061 RECURSO.........: 2005.0001238-1/0 - Ação Originária
- 0000.0002001-5/4
COMARCA.............: Ortigueira
RECORRENTE..........: RODONORTE CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
LEONARDO KOVARA BOARETTO
PAULO ROGERIO PONTES
RECORRIDO...........: NIVALDO LUIZ DUARTE JUNIOR
ADVOGADO............: JOSÉ CLÁUDIO FRATONI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. FALTA DE LIMPEZA
DA RODOVIA. OBJETO NA PISTA. CONCESSIONÁRIA DE
SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
DANO MATERIAL CARACTERIZADO. EXCLUDENTES DE
RESPONSABILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS. LUCROS
CESSANTES. 1. As pessoas jurídicas de direito público e as de
direito privado prestadoras de serviço público respondem obje-
tivamente pelos riscos decorrentes da sua atividade. Assim, é
dever da empresa concessionária que explora e administra ro-
dovia manter a segurança no tráfego dos veículos e a pista livre
de qualquer obstáculo. 2. A exclusão dessa responsabilidade só
tem lugar no caso de culpa exclusiva da vítima, de terceiro ou
força maior, o que incorreu no presente caso. Recurso despro-
vido. Diante do exposto, nego provimento ao recurso, para o
fim de confirmar a r. sentença. Condeno a recorrente, nos ter-
mos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, ao pagamento de despe-
sas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação. DECISSÃO: Em face do expos-
to, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso.

062 RECURSO.........: 2005.0001243-3/0 - Ação Originária
- 0000.2003422-9/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............: EDERALDO SOARES
MAURO ZARPELAO
RICARDO KIFER AMORIM
RECORRIDO...........: DANIEL NOBRE MARTINS
ADVOGADO............: REINALDO IGNACIO ALVES
INTERESSADO.........: POTENCIAL COBRANÇAS SP
LTDA.
ADVOGADO............: PAULO ANTÔNIO SOTTERO
TATIANA GONÇALVES DINIZ FERNANDES
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CON-
TRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - RENEGOCIAÇÃO
DE OUTROS DÉBITOS - ACORDO FIRMADO POR EMPRE-
SA TERCEIRIZADA - PAGAMENTO PARCELADO MEDI-
ANTE DÉBITO EM CONTA CORRENTE - INEXISTÊNCIA
DE PROVA ACERCA DO DÉBITO QUE FICOU A CARGO
DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - CONSUMIDOR QUE EFE-
TUOU O PAGAMENTO MEDIANTE DÉBITO NA CONTA
CORRENTE DA EMPRESA TERCERIZADA - INSCRIÇÃO
EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO - PARCELA
QUITADA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DEVER DE
INDENIZAR. Recurso conhecido e desprovido. 1. Nos contra-
tos regidos pelo Código de Defesa do Consumidor aplica-se a
teoria da responsabilidade objetiva, devendo restar comprova-
dos o dano, a conduta ilícita e o nexo de causalidade, sendo
desnecessária a demonstração da culpa. Assim a responsabili-
dade do prestador de serviços só pode ser afastada se restar
devidamente comprovado nos autos que a culpa é exclusiva do
consumidor. 2. Considerando que a instituição bancária não
trouxe elementos que pudessem comprovar a culpa exclusiva
do consumidor, deve ser responsabilizada por eventuais danos.
3. Restando inequívoco nos autos o pagamento da parcela de
contrato de confissão de dívida, mostra-se ato ilícito a inscri-
ção do nome em cadastros restritivos de crédito. 4. “É presumi-
da a existência de dano moral, nos casos de protesto de título e
inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito,
quando indevidos”, segundo Enunciado nº 08, desta Turma
Recursal Única. Diante de tais circunstâncias, é de se negar
provimento ao recurso a fim de manter a sentença, devendo o
Recorrente arcar com o pagamento de custas e honorários ad-
vocatícios em favor do patrono do Autor, fixados em 15% so-
bre valor da condenação. DECISÃO: Acordam, os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

063 RECURSO.........: 2005.0001252-2/0 - Ação Originária
- 0000.0000200-4/7
COMARCA.............: Peabiru
RECORRENTE..........: INTERBRAZIL SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: SHIRLEI KERCHE DOS SANTOS
ADVOGADO............: RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DIFERENÇA. SEGURO
DPVAT. 1- RECIBO DE QUITAÇÃO. INTERESSE DE AGIR.
CONFIGURADO. ENUNCIADO 19 DA TRU-PR. 2- LIMITE
DA INDENIZAÇÃO. LEI N.º 6.194/74. INADMISSIBILIDA-
DE DE MODIFICAÇÃO POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO
CNPS OU SUSEP. ENUNCIADO 18 DA TRU-PR. 3- FIXA-
ÇÃO DA INDENIZAÇÃO. SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 3º
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DA LEI N.º 6.194/74. CONSTITUCIONALIDADE. ENUN-
CIADO 17 DA TRU-PR. 4- CORREÇÃO MONETÁRIA. TER-
MO A QUO DATA DO PAGAMENTO PARCIAL. Recurso
Conhecido e Desprovido. 1- Rejeita-se a preliminar de falta de
interesse de agir, por ausência de desconstituição da quitação.
O pagamento parcial da indenização não obsta que o benefici-
ário venha em juízo requer o pagamento do restante a que faz
jus, conforme restou entendimento desta Turma Recursal, que
trata da matéria no Enunciado n.º 19 que diz: “O Recibo de
quitação passado pelo beneficiário à seguradora não impede o
ajuizamento de ação para recebimento de diferença do valor da
cobertura”. 2- A existência de Resolução da CNSP esstipulan-
do o valor da indenização referente ao seguro obrigatório, em
caso de morte, não tem o condão de modificar o estipulado na
Lei n.º 6.194/74, portanto a indenização devida é de quarenta
salários mínimos. Nesse sentido é o Enunciado n.º 18, desta
Turma que diz: “ Nas indenizações por morte o valor devido do
seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”. 3-
A fixação da indenização em salários mínimos não se confunde
com índice de reajustamento, sendo assim, inexiste incompati-
bilidade da Lei 6.194/74 com aquelas que vedam a utilização
do salário mínimo como parâmetro para correção monetária.
Diz o Enunciado n.º 17, desta Turma Recursal: “Não é incons-
titucional a fixação da indenização do valor do seguro obriga-
tório em salários mínimos”. 4- A correção monetária é devida
desde o pagamento parcial, tendo em vista que apenas mantém
o valor da moeda. A ausência de correção determinaria um en-
riquecimento sem causa, eis que não seria mantido o real valor
do débito. Considerando as razões supra, deve-se manter inte-
gralmente a sentença impugnada, inclusive por suas próprias
razões (artigo 46, Lei 9.099/95), condenando-se a recorrente
ao pagamento das custas processuais e ao pagamento de hono-
rários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da condena-
ção. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar
provimento, confirmando a r. sentença, nos termos do voto.

064 RECURSO.........: 2005.0001287-4/0 - Ação Originária
- 0000.2000568-7/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA (PUC/PR)
ADVOGADO............: LUCIMAR DE PAULA
ROGERIO ALCIDES BORBA
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA
RECORRIDO...........: DARCLÊ FRIEDRICH
ADVOGADO............: VANIA KAREN TRENTINI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA INDEVI-
DA DE MENSALIDADE. DIVERGÊNCIA NO VALOR DO
MESMO CURSO NOS PERÍODOS DIURNO E NOTURNO.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. NECESSIDADE DE PRO-
VA TÉCNICA COMPLEXA. COMPETÊNCIA DOS JUIZA-
DOS ESPECIAIS AFASTADA. SENTENÇA CASSADA. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. No
âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, inviável o processamen-
to de ação que demande prova técnica complexa. LJE, art. 3º.
RECURSO CONHECIDO E EX OFFICIO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. De conseqüên-
cia, há que se isentar a recorrente do pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do patrono
da parte recorrida, nos termos do preconizado no art. 55 da
LJE, que apenas admite essa condenação em caso de desprovi-
mento do recurso. Decisão: acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
ex officio, decretar a extinção do processo, sem julgamento do
mérito, nnos termos do voto do relator.

065 RECURSO.........: 2005.0001312-9/0 - Ação Originária
- 0002.0031971-5/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JACY DORIGATTI
ADVOGADO............: ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ
RECORRIDO...........: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VEGA
ADVOGADO............: ADRIANO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - 1 - INDENIZAÇÃO - 2 - PROVA DO FATO ILÍCITO
- 3 - COMPROVAÇÃO DO DANO MORAL. Recurso Conhe-
cido e Desprovido. 1 - A autora ajuizou ação de indenização
por danos morais alegando que teve sua correspondência reti-
rada, sonegada e violada. O pedido foi julgado improcedente.
Primeiramente há que se salientar que é duvidosa a tempestivi-
dade recursal. A autora estava devidamente constituída de ad-
vogada em audiência, a qual foi intimada pelo Diário da Justi-
ça (fl. 47). A autora então compareceu pessoalmente na Secre-
taria do Juizado e disse não haver sido intimada da sentença.
Se o prazo recursal fosse contado a partir da intimação pelo
Diário, seria intempestivo. Se fosse contado da manifestação
pessoal da autora no processo, seria intempestivo (fl. 48). Mas
como houve nova determinação de intimação postal da autora,
se houver a contagem de tal intimação, somente neste caso se-
ria tempestivo. Mas ainda que se conheça do recurso, não me-
rece provimento. 2 - A decisão bem analisou a questãão proba-
tória. As provas produzidas não são suficientes a demonstrar
que algum preposto ou funcionário do réu tenha retido, sone-
gado ou violado correspondência. Tais fatos correspondem a
ilícitos penais e não existe qualquer procedimento criminal so-
bre o feito que pudesse também servir de indício do fato alega-
do. Eventual recusa em receber correspondência, ao que pare-
ce, decorreu inclusive de ordem da própria autora. 3 - A juris-
prudência vem considerando presumida a existência de dano
moral em caso de lesão a direito de personalidade. No caso dos
autos a autora não fez menção de demonstrar nos autos que,
eventual ato ilícito praticado, teria causado lesão a direito de
personalidade e de que forma, a matéria foi apenas aventada
em sede recursal, ocasião em que não se permite inovar nos
autos. Considerando-se os argumentos supra, deve-se manter a
sentença, inclusive por suas próprias razões (art. 46, Lei 9.099/
95), negando-se provimento ao recurso inominado, condenan-

do-se o recorrente ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualiza-
do da causa. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

066 RECURSO.........: 2005.0001313-0/0 - Ação Originária
- 0000.0020042-2/7
COMARCA.............: Imbituva
RECORRENTE..........: ELISIANA LEIRIA DA SILVA
LUIZ LEIRIA DA SILVA
ADVOGADO............: ROMUALDO CHEMIM
SAUL JOAO CHEMIM
RECORRIDO...........: ANTONIO EDENILSON RIBEIRO
DE JESUS
ADVOGADO............: CESAR DIRLEI DE ALMEIDA
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. COISA JULGADA. INEXISTÊN-
CIA. FALSA IMPUTAÇÃO DE PATERNIDADE. CONDUTA
IMPRUDENTE. MÁCULA DA HONRA PESSOAL E DA
TRANQUILIADE NO LAR CONJUGAL. DANO MORAL.
OCORRÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. 1. A sentença ter-
minativa não produz coisa julgada material, logo, empecilho
não existe para o ajuizamento de outra ação idêntica. 2. Impu-
tar a paternidade de uma criança a um homem casado gera,
além da atribuição da pecha de pessoa infiel, o que por si só
macula sua honra pessoal, um desconforto e compreensível in-
triga no lar conjugal, sem se olvidar que importa, ainda, na
semeadura da semente da desconfiança que, não poucas vezes,
é causa de rompimento de casamentos. Estes infortúnios que,
longe estão de ser meros dissabores, podem e devem ser repa-
rados. Recurso conhecido e desprovido. Assim, e como não foi
questionado o valor arbitrado à título de danos morais, impõe
seja conservada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, as
razões contidas na sentença, que ficam igualmente adotaadas
como fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei
Federal n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com base no art. 55
da Lei n. 9.099/95, ser a parte recorrente condenada ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atuali-
zado da condenação. DECISÃO: Diante do exposto, esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhece do recurso e,
no mérito, nega provimento ao mesmo, para manter na íntegra
a r. sentença recorrida, nos exatos termos do voto.

067 RECURSO.........: 2005.0001314-2/0 - Ação Originária
- 0000.0002004-3/8
COMARCA.............: Peabiru
RECORRENTE..........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: ANA ELISA VIEIRA NAVARRO
ADRIANO FERNANDES FERREIRA
MICHELE PATRICIA ROVARIS
RECORRIDO...........: RICARDO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DAS
EMPRESAS DE TELEFONIA - REQUISITOS - INCLUSÃO
INDEVIDA NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
- DANO MORAL CONFIGURADO - VALOR. Recurso Co-
nhecido e Desprovido. 1 - São requisitos da responsabilidade
civil: conduta (ação ou omissão) ilícita, que se ligue por um
nexo de causalidade ao dano, praticada de forma culposa em
sentido amplo (culpa em sentido estrito ou dolo). 2- É aplicá-
vel o Código de Defesa do Consumidor às empresas de telefo-
nia. A responsabilidade civil por danos causados aos consumi-
dores será objetiva, não se perquirindo existência de culpa em
sentido amplo (dolo ou culpa em sentido estrito). 3 -As empre-
sas de telefonia prestam serviço de uma forma massificada, in-
clusive permitindo-se à EMBRATEL a utilização dos cadastros
das operadoras de telefonia locais. Tal sistema traz inúmeras
vantagens de agilidade e economia. Todavia, traz também ris-
cos aos não se fazer uma melhor verificação sobre o outro con-
tratante, permitindo que erros seejam cometidos, causando, por
vezes, danos a terceiros, que devem ser indenizados. 4 - O ato
de inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito cor-
responde a uma conduta ilícita praticada pelo fornecedor, que
se liga por um nexo de causalidade a eventual dano moral. A
existência de fatores que podem ter contribuído para a prática
da inscrição, como por exemplo, o fornecimento dos dados ca-
dastrais pelas operadoras locais, poderiam eximir a empresa de
culpa, eis que se poderia pensar em uma inexigibilidade de
conduta diversa. A exigibilidade da conduta diversa, em nosso
ordenamento é acolhida no requisito culpa em sentido amplo, a
qual não é aferida em termos de responsabilidade objetiva.
Conforme já reconhecido no julgamento do Recurso Inomina-
do n.º 2004.2.633-6,: “A tese de que é da operadora local a
responsabilidade pelo ilícito praticado não merece prosperar. É
pacífico entendimento nesta Turma no sentido de que eventual
falha na atualização cadastral entre a operadora de telefonia
nacional e a local não pode prejudicar o consumidor. As em-
presas devem resolver os problemas de ordem administrativa
interna entre elas próprias, uma exigindo da outra o cumpri-
mento de serviços inerentes a suas atividades de acordo com as
regras legais próprias. Eventual dissonância de relacionamento
funcional, com prejuízo ao usuário do sistema, ou a qualquer
pessoa, não pode ser afastada sob a alegação de fato de tercei-
ro, porquanto, em face do vínculo negocial existente entre es-
sas pessoas jurídicas, e o risco inerente a atividade mercantil
que desenvolvem, não há a imprevisibilidade necessária a arre-
dar suas responsabilidades.” 5 - Enunciado 08. “É presumida a
existência de dano moral, nos casos de protesto de título e ins-
crição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando
indevidos.” Considerando as razões supra, deve-se manter in-
tegralmente a sentença impugnada, condenando-se o recorren-
te ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, diante da
ausência de contra-razões. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-

nhecer do recurso e negar provimento em seu mérito, nos ter-
mos do voto do Relator.

068 RECURSO.........: 2005.0001342-1/0 - Ação Originária
- 0002.0021213-0/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: UNIBANCO AIG SEGUROS E PRE-
VIDENCIA S/A
ADVOGADO............: FLAVIO MENDES BENINCASA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO...........: MARIA CARMEN ZETTERMANN
GIULIAN
ADVOGADO............: ALINE BORGES LEAL
MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE MACEDO
LETICIA VARASSIN ARANTES
CLAUDIA ELISABETH COELHO VAN HEESEWIJK
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
CONTRATO DE SEGURO. NEGATIVA DE COBERTURA.
EXCLUDENTE CONTRATUAL NÃO APLICÁVEL. INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA. DANO MORAL. AUSÊNCIA. 1. Não se
aplica a excludente contratual de contrato de seguro quando o
tratamento médico dispensado à segurada versava sobre hipó-
teses diversas daquela inserida na cláusula invocada como jus-
tificativa à negativa da seguradora. 2. Se dúvidas existem acer-
ca de qual disposição normativa deva ser aplicada para dirimir
a controvérsia é, dentre todas, a mais favorável ao consumidor
que deve prevalecer(art.47 do CDC). 3. Descabida é a indeni-
zação por danos morais quando o suposto abalo sofrido consis-
te em simples desgosto, dissabor e aborrecimento pessoal, sem
maiores repercussões no íntimo e na vida diária do agente ofen-
dido. Recurso conhecido e parcialmente provido. Outrossim,
ante o êxito somente parcial do recurso e o entendimento desta
Turma Recursal, deve ser o recorrente condenado ao pagamen-
to de 90% das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitradoos em 20%(vinte por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art.55 da Lei nº9.099/95. É este o
voto que proponho. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhece do recurso e, no
mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos
do voto.

069 RECURSO.........: 2005.0001352-2/0 - Ação Originária
- 0000.0200410-1/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A
ADVOGADO............: MARCELA DEL PINTOR
LEANDRA DIEGA WAGNER
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
RECORRIDO...........: MARIA CECÍLIA MATHIAS DE
SOUZA
ADVOGADO............: REGINA CELIA CARDOSO DE AN-
DRADE ASSIS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - INDENIZAÇÃO POR MORTE - DIFERENÇA DO
VALOR DEVIDO E DO VALOR PAGO - ENUNCIADOS Nº
17, 18 E 19 DESTA TURMA RECURSAL - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. Sendo vencida a recorrente, im-
põe-se sua condenação ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, os quais fixo em 20% (vinte por
cento) do valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei 9.099/
95. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento.

070 RECURSO.........: 2005.0001369-6/0 - Ação Originária
- 0000.0200236-8/6
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........: PEDRO MALAQUIA DOS SANTOS
BENEDITO MALAQUIAS
APARECIDO MALAQUIAS DOS SANTOS
MARIA APARECIDA MALAQUIAS DOS SANTOS
SEBASTIÃO MALACHIAS DOS SANTOS
JOSE MALACHIAS DOS SANTOS FILHO
ORLANDO MALAQUIAS DOS SANTOS
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
SELMA CRISTINA BETTÃO ROCHA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. DATA DO SINISTRO
ANTERIOR A LEI Nº 8.441/92. INTERPRETAÇÃO DOS ART.
ARTIGOS 5.º, 7.º E 8.º DA LEI N.º 6.194/74. DESNECESSI-
DADE DA PROVA DO RECOLHIMENTO DO PRÊMIO.
PRECEDENTES DO STJ. 1. Mesmo nos acidentes ocorridos
anteriormente à modificação da Lei nº 6.194/74 pela Lei nº
8.441/92, a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigató-
rio de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de
Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do paga-
mento da indenização. (STJ - REsp 503604 / SP. T4 - Quarta
Turma. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. DJ Data: 29/09/
2003) Recurso não provido. Diante do exposto, nego provi-
mento ao recurso, para manter na íntegra a r. sentença recorri-
da por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do
voto. Com fulcro no art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno a re-
corrente ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobrre o
valor corrigido da condenação. DECISÃO: Em face do expos-
to, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso.

071 RECURSO.........: 2005.0001371-2/0 - Ação Originária
- 0000.0020033-9/6
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: VIA VERDI VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO............: GLAUCIO HASHIMOTO

JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA
EDSON MITSUO TIUJO
RECORRIDO...........: CREUZA BASSACO TOURINHO
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
SELMA CRISTINA BETTÃO ROCHA
RECORRENTE ADESIVO..:CREUZA BASSACO TOURI-
NHO
RECORRIDO ADESIVO...:VIA VERDI VEÍCULOS LTDA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO. VENDA DE VEÍCULO COM PENDÊNDI-
AS JUNTO AO DETRAN. FALHA NO SERVIÇO DO FOR-
NECEDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MO-
RAL VERIFICADO. VALOR BEM FIXADO. RECURSO
ADESIVO. NÃO CONHECIMENTO. SENTENÇA MANTI-
DA. 1. Como a responsabilidade da recorrente é objetiva(art.14
do CDC), e estando evidenciado o nexo causal entre a sua
conduta(falha no serviço consistente na venda de bem com ônus)
e o resultado lesivo, a ela caberia demonstrar - e não somente
alegar - uma causa rompedora deste nexo, delineadas no §3º do
art.14 do CDC. 2. O valor da indenização foi fixado de forma
ponderada e prudente, não tendo sido causa de enriquecimento
ilícito, ao contrário, bem atendeu as particularidades do caso, a
situação financeira dos envolvidos e, ainda, não se olvidou da
finalidade preventiva/inibitória que também assume referida
condenação. 3. Não se conhece do recurso adesivo porque des-
pido de previsão legislativa que o autorize no âmbito dos Jui-
zados Especiais Cíveis, Juizado este norteado porr lei
especial(Lei nº9099/95) desautorizadora, pelo princípio da ta-
xatividade, de uma interpretação extensiva que acoberte recur-
so não previsto expressamente em seu sistema normativo. Re-
curso principal conhecido e desprovido. Recurso adesivo não
conhecido Dessarte, ficando mantida a sentença deve, com base
no art. 55 da Lei nº9099/95, ser a recorrente condenada ao pa-
gamento das custas processuais e de honorários advocatícios,
estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atuali-
zado da condenação. Deixo de condenar em sucumbência a
recorrente adesiva em razão da recente alteração de posiciona-
mento desta Turma Recursal acerca do tema. DECISÃO: Dian-
te do exposto, resolve esta Turma Recursal, por maioria de vo-
tos, não conhecer o recurso adesivo e, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso principal para, no mérito, negar provi-
mento ao mesmo, mantendo na íntegra a r. sentença recorrida,
nos exatos termos do voto.

072 RECURSO.........: 2005.0001393-8/0 - Ação Originária
- 0000.0200310-3/9
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: LUIZ ANTONIO CEZAR
ADVOGADO............: CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MAT-
TOS
RECORRIDO...........: WAL-MART BRASIL S/A
ADVOGADO............: CRISTIANA LACERDA DE OLIVEI-
RA FRANCO
ALESSANDRA MIZUTA
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - FURTO EM VEÍCULO ESTACIONADO EM SUPER-
MERCADO - PROVA DO FATO - SÚMULA 130 DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Recurso Conhecido e Parci-
almente Provido. Verificando-se o provimento parcial do re-
curso, deve-se condenar o autor recorrente ao pagamento de
70% das custas e honorários advocatícios em 10% sobre o va-
lor da condenação. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator.

073 RECURSO.........: 2005.0001394-0/0 - Ação Originária
- 0000.0200455-0/2
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: LOJAS CEM S/A
ADVOGADO............: EUGÊNIO JOSÉ FERNANDES DE
CASTRO
CARLOS FERNANDES DE CASTRO
RECORRIDO...........: ANTONIETA CUNHA THOMAZ
ADVOGADO............: CARLOS ALBIRONE TOAZZA
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE CHEQUE CAUSADA
PELO CREDOR. COBRANÇA DE TAXA INDEVIDA.
TRANSTORNO VERIFICADO. DANO MORAL. OCORRÊN-
CIA. VALOR ARBITRADO DESPROPORCIONAL AO ABA-
LO. VERBA ATENUADA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Causa transtorno reparável a conduta da credora
que, indevidamente, dá causa a devolução de cheque e, ainda,
cobra uma taxa no momento da substituição do título. 2. Para a
fixação do dano moral, necessário e justo tomar como critério
de aferição, além da gravidade do fato, também a situação fi-
nanceiro-econômica dos litigantes, sempre com o cuidado de
não proporcionar, por um lado, um valor que para o autor se
torne inexpressivo e, por outro, que seja uma causa de enrique-
cimento injusto, nunca se olvidando, ainda, do efeito inibitório
que deverá desempenhar a sanção pecuniária perante o agente
ofensor. O exagerado valor arbitrado justifica a minoração, em
respeito aos critérios retro expostos. Recurso conhecido e par-
cialmente provido. Considerando o êxito somente parciaal do
recurso, deverá a recorrente, nos termos do art.55 da Lei nº9.099/
95, ser condenada ao pagamento de 50% das custas processu-
ais e, ainda, dos honorários advocatícios ao patrono da recorri-
da, os quais arbitro em 15% sobre o valor da condenação. É
este o voto que proponho. DECISÃO: Diante do exposto, re-
solve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhe-
cer do recurso e, no mérito, dar parcial provimento ao mesmo
para fixar, à título de danos morais, o valor de
R$350,00(trezentos e cinqüenta reais), nos exatos termos do
voto.

074 RECURSO.........: 2005.0001429-2/0 - Ação Originária
- 0000.0200314-3/5
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: ISRAEL FRANCISCO PINTO
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ADVOGADO............: VALMIR RIBEIRO
RECORRIDO...........: ACIR BENTO GARCIA
LUCIANE RABELO GARCIA
ADVOGADO............: CARLOS ALBIRONE TOAZZA
ARDENUZ MACAGNAN
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO. INVASÃO DE VIA PREFERENCIAL. CAUSA PRIMÁ-
RIA E ÚNICA. FARÓIS APAGADOS. IRRELEVÂNCIA PARA
O DESLINDE DO ACIDENTE. SENTENÇA MANTIDA. Es-
tando demostrado nos autos que a causa primária e única da
colisão foi a imprudente ação do recorrente de cruzar via pre-
ferencial, irrelevante se torna a questão jurídica relativa ao fato
do recorrido guiar com os faróis desligados, máxime quando
sequer provado restou quais eram as condições de visibilidade
no instante do acidente. Recurso conhecido e desprovido. As-
sim, impõe seja conservada, por seus próprios e jurídicos fun-
damentos, as razões contidas na sentença, que ficam igualmen-
te adotadas como fundamentos deste voto, nos termos do artigo
46 da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com base
no art. 55 da mesma Lei, ser o recorrente condenado ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atuali-
zado da condenação. DECISÃÃO: Diante do exposto, esta Tur-
ma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso para, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos ter-
mos do voto.

075 RECURSO.........: 2005.0001439-3/0 - Ação Originária
- 0000.0020047-0/7
COMARCA.............: Porecatu
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S.A.
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CLAUDIA REGINA LIMA
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO...........: ERCÍLIA FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
PAGAMENTO INFERIOR. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO.
QUITAÇÃO. PARCIALIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL. 1. A
indenização está prevista na letra “a” do art. 3º da Lei nº 6.194,
de 19 de dezembro de 1974, ou seja - 40 (quarenta) vezes o
valor do maior salário-mínimo vigente no país - no caso de
morte, não podendo este patamar sofrer limitação por regras
ditadas por Resolução, de hierarquia inferior, do Conselho
Nacional de Seguros Privados -CNSP. Precedentes dessa E.
Turma Recursal, (Recurso Inominado nº 2003.890-2/0 da rela-
toria do Juiz Edgard Fernando Barbosa e, Recurso Inominado
nº 2003.193-8/0, Juiz Relator Luiz Cezar Nicolau). 2. Como
está pacificado no Superior Tribunal de Justiça, o recibo de
quitação outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satis-
fação parcial do quantum legalmente assegurado pelo art. 3º da
Lei nº 6194/74, não se traduz em renúncia a este,, sendo admis-
sível postular em juízo a sua complementação. Precedentes.”
(STJ - RESP 363604 - SP - 3ª T. - Relª Minª Nancy Andrighi -
DJU 17.06.2002) 3. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, ir-
ritação estão fora da órbita do dano moral, pois não são inten-
sas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico
do indivíduo. Para não banalizar o dano moral, só deve ser re-
putado como tal a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que
foge à normalidade e interfere intensamente no comportamen-
to psicológico do indivíduo, o que não é o presente caso. Re-
curso parcialmente provido. Diante do exposto, dou provimen-
to parcial ao recurso, para o fim de reformar a r. sentença, no
tocante à condenação por dano moral, o qual não restou com-
provado. Em face do contido no art. 55, da Lei 9.099/95, con-
deno a recorrente que foi parcialmente vencida no pagamento
da 50% das custas e honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor atualizado da condenação. DECISÃO: Em
face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recur-
so.

076 RECURSO.........: 2005.0001456-0/0 - Ação Originária
- 0000.2004447-3/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FABIANA CANCIO TAVARES
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........: MARIA DE LOURDES VASCONCE-
LOS
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DIFERENÇA. SEGURO
DPVAT. 1- FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. SALÁRIOS MÍ-
NIMOS. ART. 3º DA LEI N.º 6.194/74. CONSTITUCIONALI-
DADE. ENUNCIADO 17 DA TRU-PR. 2- LIMITE DA INDE-
NIZAÇÃO. LEI N.º 6.194/74. INADMISSIBILIDADE DE
MODIFICAÇÃO POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO CNPS OU
SUSEP. ENUNCIADO 18 DA TRU-PR. Recurso Conhecido e
Desprovido. 1- A fixação da indenização em salários mínimos
não se confunde com índice de reajustamento; sendo assim,
inexiste incompatibilidade da Lei 6.194/74 com aquelas que
vedam a utilização do salário mínimo como parâmetro para
correção monetária. Diz o Enunciado n.º 17, desta Turma Re-
cursal: “Não é inconstitucional a fixação da indenização do
valor do seguro obrigatório em salários mínimos”. 2- A exis-
tência de Resolução da CNSP, ainda que recente (Resolução

n.º 112/04) estipulando o valor da indenização referente ao se-
guro obrigatório, em caso de morte, não tem o condão de modi-
ficar o estipulado na Lei n.º 6.194/74, portanto a indenização
devida é de quaarenta salários mínimos. Nesse sentido é o Enun-
ciado n.º 18, desta Turma que diz: “ Nas indenizações por mor-
te o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários
mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do
CNSP e/ou SUSEP”. Considerando as razões supra, deve-se
manter integralmente a sentença impugnada, inclusive por suas
próprias razões (artigo 46, Lei 9.099/95), condenando-se a re-
corrente ao pagamento das custas processuais e ao pagamento
de honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da
condenação. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
negar provimento, confirmando a r. sentença, nos termos do
voto.

077 RECURSO.........: 2005.0001460-0/0 - Ação Originária
- 0000.0020037-8/6
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........: TERESINHA APOLONIA AGOSTI-
NI
ANA MARIA RODRIGUES DA ROSA
ADVOGADO............: GEORGES HAMILTON SERPA DE
OLIVEIRA VIANA
RECORRIDO...........: TIBÉRIO FRANCISCO PEREIRA
MARIA FRANCISCA BRAZ PEREIRA
ADVOGADO............: ARLINDO FERREIRA FREITAS
NILTON LUIZ PACHECO LOURES
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - AGRESSÃO VER-
BAL - DISCRIMINAÇÃO RACIAL E DEFICIÊNCIA FÍSICA
- PROVA TESTEMUNHAL ROBUSTA - DANO MORAL
CONFIGURADO - FIXAÇÃO CORRETA - SENTENÇA
MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido. 1. Consideran-
do que as provas testemunhais produzidas nos autos foram fir-
mes e convincentes da prática de agressão verbal, de cunho
preconceituoso, mostra-se cabível o pedido de indenização por
danos morais. 2. A partir do momento em que as rés agrediram
verbalmente os Autores em virtude de desentendimentos origi-
nados por problemas entre vizinhos, essa agressão invariavel-
mente feriu não apenas a intimidade, a honra e a dignidade dos
Recorridos, mas também atingiu os chamados direitos da per-
sonalidade, especialmente sua integridade moral, os quais se
encontram expressamente protegidos no art. 5º, inciso X, da
Constituição Federal. 3. Não há que se falar em fixação exa-
cerbada da indenização por danos morais quando a sentença
pautou-se nos princípios da equidade e bom sendo, ee ainda,
tendo em vista as peculiaridades do caso em apreço. 4. Os ju-
ros de mora e a correção monetária decorrem de expressa dis-
posição legal, sendo que nos casos de indenização por dano
moral, começam a fluir a partir da data em que a sentença de
primeiro grau foi proferida, segundo precedentes desta Corte.
Ante o exposto, deve-se negar provimento ao presente recurso,
condenando-se as recorrentes ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condena-
ção. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Relator.

078 RECURSO.........: 2005.0001485-0/0 - Ação Originária
- 0000.2003386-3/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
ADVOGADO............: CLAUDIA CECILIA CAMACHO
ROJAS
DENISE CANOVA
ADRIANA DE PAULA BARATTO
RECORRIDO...........: SEBASTIÃO APARECIDO RODRI-
GUES PIRES
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - INDENIZAÇÃO - FALHA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA - COMPLEXIDADE DA
CAUSA - REQUISITOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL -
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DAS CONCESSIONÁRI-
AS DE SERVIÇO PÚBLICO - APLICAÇÃO DO CDC - ARTI-
GO 35, LEI 9.099/95 - VALOR DA INDENIZAÇÃO. Recurso
conhecido e desprovido. 1 - O Código de Defesa do Consumi-
dor é aplicável às concessionárias de serviço público, a teor do
disposto no artigo 22, do referido diploma legal, sendo obriga-
das a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quan-
to aos essenciais, contínuos. 2 - A concessionária de energia é
obrigada a prestar um serviço adequado, eficiente, seguro e,
quanto aos essenciais, contínuo, conforme expressamente exi-
ge o artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor, respon-
dendo objetivamente pelas falhas do serviço. 3 - São requisitos
da responsabilidade civil: conduta (ação ou omissão) ilícita,
que se ligue por um nexo de causalidade ao dano, praticada de
forma culposa em sentido amplo (culpa em sentiido estrito ou
dolo). Tratando-se de responsabilidade objetiva, prescinde-se
do elemento culpa, não se perquirindo sobre sua existência. 4 -
A regra geral pela qual o Juizado Especial não pode apreciar
questões que apresentem complexidade probatória não pode
ser interpretada de forma a afastar a aplicação do artigo 35 da
Lei 9.099/95. Dessa forma, deve-se negar provimento ao recur-
so, condenando-se o recorrente ao pagamento das custas já re-
colhidas. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
negar provimento em seu mérito, nos termos do voto do Rela-
tor.

079 RECURSO.........: 2005.0001504-1/0 - Ação Originária
- 0002.0042320-3/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: VALDETE SARRUF BATISTA
IVO FELCHAK
ADVOGADO............: LIDIANE HILBERT BRATI
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA

SABRINA NASCHENWENG
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CUMU-
LADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - COBRANÇA DA
ASSINATURA BÁSICA MENSAL RELATIVA AO SERVIÇO
DE TELEFONIA - DESNECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO
DO POLO PASSIVO PELA ANATEL - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CONFIRMADA - PRECEDENTES DO
STJ - RECURSO PROVIDO. Diante do exposto, o voto é pelo
provimento do recurso, reconhecendo-se a competência do Jui-
zado Especial para processamento do feito. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso de acordo com a funda-
mentação.

080 RECURSO.........: 2005.0001507-7/0 - Ação Originária
- 0000.0020027-2/3
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: LUIZ FERNANDO LAVARIAS
LEAL
ADVOGADO............: KARINA MANARIN DE SOUZA
WANDERLEY PAVAN
RECORRIDO...........: FRANCISCO DE PAULA OLIVEIRA
ADVOGADO............: ANTONIO ALVES DE JESUS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL. ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. FATO DE TERCEIRO. NÃO EXCLUSÃO DO CAU-
SADOR DIRETO DO DANO. POSSIBILIDADE DE AÇÃO
REGRESSIVA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. “Na responsabili-
dade civil domina o princípio da obrigatoriedade do causador
direto pela reparação de danos em acidente de trânsito. A cir-
cunstância de afigurar-se, no desencadeamento dos fatos, cul-
pa de terceiro, não libera o autor direto do dever jurídico de
indenizar.” (ARNALDO RIZZARDO, “A Reparação nos Aci-
dentes de Trânsito”, RT, pg. 70/71)” RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. Do exposto, propõe-se o conhecimento
e o desprovimento do recurso inominado, mantendo-se assim,
a r. sentença vergastada. De conseqüência, há que se condenar
o recorrente, LUIZ FERNANDO LAVARIAS LEAL, ao paga-
mento das custas processuais, assim como dos honorários ad-
vocatícios devidos ao procurador judicial do recorrido, que se
propõe sejam fixados no valor de 20% (vinte por cento) sobre o
valor atualizado da condenação, conforme art. 55, seegunda
parrte, da LJE. É o voto. DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juizes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.

081 RECURSO.........: 2005.0001514-2/0 - Ação Originária
- 0000.2004507-8/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: RUBIA MARIA SIQUEIRA DA SIL-
VA
ADVOGADO............: PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI
FERNANDO RUMIATO
RECORRIDO...........: LOJAS COLOMBO S/A
ADVOGADO............: NOHAD ABDALLAH
SÉRGIO E. FURTADO
KÁTIA MARIA CASA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO. REGU-
LARIDADE. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DÉBITO. INADIM-
PLÊNCIA. PROTESTO. PAGAMENTO IMPONTUAL. CAN-
CELAMENTO. RESPONSABILIDADE. 1. Ainda que a pro-
curação original tenha sido juntada fora do prazo solicitado em
audiência, não é viável reconhecer a revelia da ré, seja porque
exibido fax da procuração na data da audiência, seja porque o
princípio da informalidade impede solução extremamente for-
mal.2. O credor não tem obrigação de providenciar o cancela-
mento do protesto em caso de pagamento da dívida e tampouco
de emitir automaticamente carta de anuência e enviá-la ao de-
vedor. Inteligência do artigo 26 e § 1.º, da Lei 9.492/97. 3. Se
isso não bastasse, ficou demonstrado nos autos que a recorrida
forneceu carta de anuência para a recorrente. Recurso conheci-
do e não provido. Nessas condições, meu voto é no sentido de
se conhecer e negar provimento ao recurso, ficando a recorren-
te condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do va-
lor da condenação, do que, entretanto, fica isenta por ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, observado o contido
no artigo 12 da Lei 1.060/50. Decisão: Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná,
por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator.

082 RECURSO.........: 2005.0001533-2/0 - Ação Originária
- 0000.0002004-2/9
COMARCA.............: Bandeirantes
RECORRENTE..........: CAOA - SEGUROS DO BRASIL S.A.
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........: LUIZA JO SILVEIRA DE CASTRO
ADVOGADO............: ANDRE GUSTAVO DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - INDENIZAÇÃO POR MORTE - DIFERENÇA DO
VALOR DEVIDO E DO VALOR PAGO - ENUNCIADOS Nº
17, 18 E 19 DESTA TURMA RECURSAL - ALTERAÇÃO DO
TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA - AFASTADA A
CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Eis que míni-
mo o êxito recursal, impõe-se a condenação da recorrente ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do patrono da recorrida, os quais fixo em 20% (vinte
por cento) do valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei
9.099/95. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e

dar-lhe parcial provimento nos termos da fundamentação.

083 RECURSO.........: 2005.0001547-0/0 - Ação Originária
- 0000.0020042-4/3
COMARCA.............: Teixeira Soares
RECORRENTE..........: JOSE JAIR DOS SANTOS VIEIRA
ADVOGADO............: HARRY CRISTHIAN E. CZELUSNI-
AK
RECORRIDO...........: PEDRO VALDIR DOS SANTOS
ADVOGADO............: ARIBERT JOAO RANNOW
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - INVASÃO DE
ANIMAIS EM LAVOURA DE MILHO - FATO INCONTRO-
VERSO - INDENIZAÇÃO DEVIDA - AUTOR QUE NÃO SE
DESIMCUMBIU DO ÔNUS DE PROVAR O PREJUÍZO EFE-
TIVAMENTE TIDO - RÉU QUE NÃO TRAZ ELEMENTOS
QUE POSSAM AFASTAR AS ALEGAÇÕES DO AUTOR -
TESTEMUNHA QUE PARTICIPA DO MESMO PROJETO DE
LAVOURA QUE O AUTOR - CONDIÇÕES DE INFORMAR
O QUE EFETIVAMENTE SE PRODUZ AO ANO NA LAVOU-
RA - VALOR DE REFERÊNCIA - POSSIBILIDADE - FIXA-
ÇÃO - SENTENÇA REFORMADA. Recurso conhecido e pro-
vido. 1. Nas ações de indenização por danos materiais é im-
prescindível que a parte que sofreu a lesão traga aos autos pro-
vas firmes e convincentes do prejuízo efetivamente sofrido. 2.
Considerando os elementos trazidos aos autos, principalmente
as declarações e a prova testemunhal produzida, pode-se che-
gar a um valor razoável de indenização diante do fato incontro-
verso de que animais de propriedade do réu invadiram a lavou-
ra de milho do autor, sendo possível deduzir os prejuízos tidos.
Ante o exposto,, deve-se dar provimento ao presente recurso, a
fim de reformar a sentença recorrida, fixando a indenização
por danos materiais em R$ 1.200,00 com incidência de juros e
correção monetária a partir da data do presente julgamento.
Considerando a substancial procedência recursal, não deve ha-
ver condenação em custas e honorários. DECISÃO: Acordam
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator.

084 RECURSO.........: 2005.0001564-7/0 - Ação Originária
- 0000.0002003-8/1
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu
APELANTE............: CELSO CRUZ DA SILVA
DEFENSOR DATIVO.....:IJAIR VAMERLATTI
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO DE APELAÇÃO. CONTRAVENÇÃO. AUSÊNCIA
DE PROVA TÉCNICA DA EMBRIAGUEZ. PROVA TESTE-
MUNHAL. POSSIBILIDADE. CONFISSÃO. RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. Não é imprescindível a prova técnica de embri-
aguez para a condenação pelo delito do artigo 62 da Lei de
Contravenções Penais quando a prova testemunhal é uníssona
e acompanhada da confissão do réu. Recurso não provido. Di-
ante do exposto, voto pelo não provimento do recurso, manten-
do-se a condenação do réu Celso cruz da Silva como incurso
nas sanções previstas no 62 do Decreto-Lei nº 3.688/41, nos
termos do voto. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cri-
minal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso.

085 RECURSO.........: 2005.0001587-4/0 - Ação Originária
- 0002.0031717-7/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO
MONICA PIMENTEL
FABIULA SCHMIDT
RECORRIDO...........: NILZA DA SILVA SMITEK
ADVOGADO............: FRANCISCO PAULO SMITEK SO-
BIERAY
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
PRESTAÇÃO SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. APARE-
LHO ADQUIRIDO PELO USUÁRIO E POR ELE REVENDI-
DO À MESMA EMPRESA CREDENCIADA PELA PRESTA-
DORA PARA SUA COMERCIALIZAÇÃO. CANCELAMEN-
TO DO CONTRATO FORMALIZADO EM DATA POSTERI-
OR POR NEGLIGÊNCIA DA EMPRESA CREDENCIADA.
COBRANÇA DE TARIFAS REFERENTES A PERÍODO POS-
TERIOR À VENDA DO APARELHO E ANTERIOR AO CAN-
CELAMENTO DO CONTRATO. COBRANÇA INDEVIDA.
INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. RESSALVA DO DIREITO À COBRANÇA DO
DÉBITO PELA PRESTADORA JUNTO AO EFETIVO CON-
SUMIDOR. SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE DÉBITO CONFIRMADA. 1. A autora firmou com a ré
(TIM SUL) contrato de prestação de serviço móvel celular em
09/04/98, alusivo ao telefone 041-9962-6618, o que fez atra-
vés da empresa LHR - Compra e Venda de Telefones, Carros e
Eletrodomésticos Ltda., empresa esta que era credenciada para
tal comercialização junto à ré, conforme o contrato de f. 77 e a
declaração prestada por preposto da demandada em audiência
(f. 62). 2. A autora aaaduziu que em 03/06/99 revendeu os di-
reitos ao referido telefone celular para a mesma credenciada
(LHR), a qual se comprometeu de formalizar o cancelamento
do contrato de prestação de serviços junto à ré (TIM SUL),
uma vez iria revender o telefone a terceiros. Essa adução en-
contra-se provada pela inscrição do nome de terceira pessoa
(Raquel de Lima) nas faturas telefônicas referentes ao período
posterior àquela revenda, bem como pela assinalação de outro
endereço naquelas mesmas faturas (Av. Visconde de Guarapu-
ava n. 5045, ap. 101), distinto do declinado pela autora quando
da contratação dos serviços (Rua Canadá n. 2268, bl. A9, ap.
33). 3. No entanto, a autora foi cobrada pela TIM SUL por
faturas referente a períodos posteriores à revenda (05/06/99 a
04/07/99, e 05/07/99 a 04/08/99), os quais foram por ela pagos
com recursos que lhe foram repassados pelo antigo sócio da
LHR (Humberto Rodrigues da Cruz), o qual, então, lhe orien-
tou para formalizar diretamente o cancelamento do contrato de
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prestação de serviços junto à ré (TIM SUL). Essas afirmações
da autora mostram-se verossímeis a partir dos comprovantes de
pagamentos por ela exibidos às fls. 14/15 e pelo pedido de can-
celamento do contrato exibido à f. 13), firmado com data de
30/08/99. 4. Assim, considerando-se a presumível boa-fé que
milita a favor da autora, aqui qualificada como consumidora,
irrelevante que a formalização do cancelamento somente tenha
sido efetivada em data posterior à revenda por ela feita à LHR,
pois esta era uma empresa credenciada pela ré para tal deside-
rato; logo, a inércia ou negligência dessa credenciada em pron-
tamente formalizar o cancelamento do contrato junto à ré não
poderia prejudicar a autora, que supunha ter procedido correta-
mente quando da revenda do telefone. 5. Assim sendo, e como
as despesas telefônicas questionadas pela autora foram efetua-
das no período posterior à data da revenda (11/07/99 a 09/08/
99), não era possível a ré proceder a sua cobrança junto à auto-
ra, que não fora quem efetuou as ligações cobradas. 6. Logo,
deve ser confirmada a sentença que julgou procedente o pedido
declaratório de inexistência de débito formulado pela autora, e
que determinou o cancelamento da inscrição de seu nome junto
aos cadastros de devedores inadimplentes. 7. Outrossim, há que
se ressalvar o direito da ré de promover a cobrança dos débitos
pendentes junto a quem de direito, precisamente como assegu-
rado pela sentença recorrida. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. Decisão: Do exposto, propõe-se o conhecimen-
to e o desprovimento do recurso inominado, condenando-se a
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios do patrono da recorrido, os quais devem ser
fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
causa, a teor do disposto no art. 55 da LJE. DECISÃO: Posto
isso, acordam os Juizes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.

086 RECURSO.........: 2005.0001604-1/0 - Ação Originária
- 0002.0041788-4/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: MARCELO KIOSKI YAMASHITA
ADVOGADO............: CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR
RECORRIDO...........: AGNALDO GONÇALVES DE DEUS
ADVOGADO............: EDER MAURICIO RIGONI
NIVALDO MORAN
RENATA RODRIGUES SALLES
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - RESPON-
SABILIDADE DO PROPRIETÁRIO POR ATO DE TERCEI-
RO PRATICADO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO. 1. O autor
pleiteou indenização a título de danos materiais, alegando que,
em data de 05/05/2004, ao atravessar a BR 476,
km 133-8, teve seu veículo Voyage, placa ABN 8992, abalroa-
do pelo veículo Fusca, placa CVX 8440, de propriedade do
recorrente e na ocasião conduzido por terceiro, que cruzou ili-
citamente o sinal vermelho. 2. A sentença julgou procedente o
pedido, condenando o recorrente ao pagamento da importância
de R$ 3.689,00, corrigida monetariamente e acrescida de juros
moratórios à razão de 1% ao mês a partir do efetivo prejuízo. 3.
A controvérsia em sede recursal cinge-se à apuração da respon-
sabilidade do recorrente na condição de proprietário do veícu-
lo conduzido por terceiro que provocou o acidente. 4. Nestes
casos sua responsabilidade deriva da obrigação de guarda e,
como tal, se presume. 5. “A responsabilidade do proprietário
do veículo não resulta deee culpa alguma, direta ou indireta.
Não se exige a culpa in vigilando ou in eligendo, nem qualquer
relação de subordinação, mesmo porque o causado do acidente
pode não ser subordinado ao proprietário do veículo, como por
exemplo, o cônjuge, o filho maior, o amigo, o depositário, etc..
Provada a responsabilidade do condutor, o proprietário do veí-
culo fica necessária e solidariamente responsável pela repara-
ção do dano, como criador do risco para os seus semelhantes.
6. Confiando o veículo a outrem, filho maior ou estranho, o
proprietário assume o risco do uso indevido e como tal é soli-
dariamente responsável pela reparação dos danos que venham
a ser causados por culpa do motorista. É a responsabilidade
pelo fato da coisa, consoante tem sido reconhecido, inclusive
pelo Supremo Tribunal Federal (RTJ, 84/930 e 58/905). 7. Ao
proprietário compete a guarda da coisa. A obrigação de guarda
presume-se contra ele. Pelo descumprimento do dever de guar-
da do veículo, o proprietário responde pelos danos causados a
terceiros, quando o mesmo é confiado a outrem, seja preposto
ou não (Wladimir Valler, op. cit., p. 88-89)” (Rui Stoco, Res-
ponsabilidade Civil e sua interpretação jurisprudencial, 4ª ed. ,
ver. atual. e ampl., São Paulo: RT, 1999, p. 1104-1005). 8. Na
hipótese dos autos não se comprovou caso fortuito, força maior
ou culpa da vítima. 9. A alegação de que o condutor admitiu
perante a autoridade policial que dirigia o veículo sem a per-
missão do proprietário não é suficiente a desconstituir a pre-
sunção acima referida, em especial ante as ressalvas expostas
pela MM. Juíza sentenciante, aqui adotadas como razão de de-
cidir. 10. Sentença mantida por seus próprios fundamentos (art.
46 da Lei 9.099/95), condenando-se o recorrente vencido ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do procurador do recorrido na razão de 15% (quinze)
por cento sobre o valor da condenação. DECISÃO: Acordam
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento.

087 RECURSO.........: 2005.0001606-5/0 - Ação Originária
- 0002.0021725-6/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO............: FERNANDO JOSE STOCCO
RECORRIDO...........: HELTON JOSÉ SANCHEZ
ELZA DA SILVA SANCHEZ
ADVOGADO............: IVO WENDT JUNIOR
EDEMILSON MARINHO
INTERESSADO.........: BARIGUI VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO............: MARCELO JOSE ARAUJO
EDUARDO EGG BORGES RESENDE
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

DANOS MORAIS E MATERIAIS. COMPRA E VENDA DE
VEÍCULO. 1) PRELIMINARES. 1) VIOLAÇÃO AOS PRIN-
CÍPIOS DA ANTERIORIDADE E RETROATIVIDADE DAS
NORMAS PUBLICIDADE. INOCORRÊNCIA. 2) INCOMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO COMPLEXIDADE DA CAUSA. INO-
CORRÊNCIA. PROVA PERICIAL. DESNECESSÁRIA. 3)
PROPAGANDA. INDUÇÃO A ERRO DO COMPRADOR.
LANÇAMENTO DE MODELO NOVO. DEPRECIAÇÃO DO
BEM. NÃO COMPROVAÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO. DE-
CISÃO REFORMADA. 1. Não há violação aos princípios da
anterioridade e retroatividade da lei quando o fundamento adu-
zido em lei nova existia quando da vigência da lei anterior. 2.
Não se cogita de afastamento da competência dos Juizados
Especiais quando a solução da causa não é complexa, mas viá-
vel à partir da prova dos autos. 3. A publicidade de oferta de
venda de bem não há que ser considerada como indutiva a erro
quando o bem adquirido corresponde ao anunciado. O lança-
mento de novo modelo de automóvel, por si só, não pode ser
considerado como motivo de depreciação do veículo adquirido
pelos reclamaantes, vez que sequer comprovada a indução a
erro ou que tenham os modelos sido ofertados pelo mesmo va-
lor de mercado. Logo, deve ser reformada a sentença, julgan-
do-se improcedente o pedido indenizatório formulado com es-
teio naquela alegação. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO. Do exposto, propõe-se o conhecimento e o provimento do
recurso inominado, isentando-se a recorrente do pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, a teor do dispos-
to no art. 55 da LJE.Decisão: acordam os Juizes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

088 RECURSO.........: 2005.0001622-0/0 - Ação Originária
- 0000.0020044-9/8
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........: TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICA-
ÇÕES LTDA.
ADVOGADO............: JULIANA GONÇALVES PUPO
RECORRIDO...........: ELIANA MILANEZ
ADVOGADO............: WALMIR DE OLIVEIRA LIMA TEI-
XEIRA
ADELE MARIA BRANDALISE
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. CONTRA-
TO DE ASSINATURA DE REVISTA. ADITAMENTO SEM O
CONSENTIMENTO DO ASSINANTE/UTORA. DÉBITO IN-
DEVIDO DE PARCELAS NO CARTÃO DE CRÉDITO DA
RECLAMANTE. LIMITE DO CARTÃO ULTRAPASSADO.
NÃO DEMONSTRAÇÃO. SUPOSTO CONSTRANGIMEN-
TO SUPORTADO PELA REQUERENTE EM POSTO DE
COMBUSTÍVEIS. CONTRATO RESCINDIDO. VALOR DAS
PRESTAÇÕES RESTITUÍDO PELA RECLAMADA. PROVA
DO DANO. NECESSIDADE. DANO MORAL NÃO PRESU-
MIDO. CONDENAÇÃO AFASTADA. O fato da editora ter
promovido lançamentos de débito no cartão de crédito do con-
sumidor por força de renovação automática de assinatura de
revista não dá ensejo à indenização por danos morais - esta,
sob o fundamento de que a autora teria sofrido constrangimen-
tos perante posto de combustíveis, o qual recusou o seu cartão
de crédito para pagamento da compra em decorrência dos alu-
didos débitos - se nenhuma prova foi ofertada no sentido de
que o limite do cartão então apresentado fosse insuficiente para
pagamento da pretendida compra, não ssendo suficiente, para
aquele fim,, a declaração do comerciante no sentido de que o
cartão fora recusado porque “não autorizado pela financiadora
do cartão”, e quando a recusa do cartão não deu ensejo a qual-
quer inscrição em órgãos de proteção ao crédito ou equivalen-
te. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Tendo em vista o
provimento do apelo, deixa-se de condenar a recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
de sucumbência em favor do patrono da parte adversa, nos ter-
mos do artigo 55, segunda parte, da LJE. É o voto. DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso interposto e, no
mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

089 RECURSO.........: 2005.0001664-7/0 - Ação Originária
- 0000.0020041-4/0
COMARCA.............: Santo Antonio da Platina
RECORRENTE..........: FINÁUSTRIA - CIA. DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: PAULA REGINA GASPARETTO
NELSON PASCHOALOTTO
GRACIENNE DE FÁTIMA GOES
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: MARLENE MENDES DE SOUZA
REMONTE
ADVOGADO............: MARIO JOSE RAMOS GANDARA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRA-
TO DE CRÉDITO PESSOAL. PARCELAS CONTRATUAIS
QUITADAS. INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO INDEVIDA EM
CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. SENTENÇA
DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 1) AUSÊNCIA DO DEVER
DE INDENIZAR. DESCONTO DA PARCELA DO CONTRA-
TO REALIZADO COM ATRASO. RESPONSABILIDADE DO
EMPREGADOR DA AUTORA. DESCONTO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. TESE IMPROCEDENTE. 2) RESPONSABI-
LIDADE DA RECLAMANTE EM MANTER ATUALIZADO
SEU NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
TESE REJEITADA. 3) AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
DANO MORAL. TESE IMPROCEDENTE. DANO PRESU-
MIDO. 4) MINORAÇÃO DO QUANTUM ARBITRADO.
PRETENSÃO ACOLHIDA. 1) Não restou provado nos autos
que houve atraso no pagamento das parcelas contratuais por
parte do empregador da requerente, já que o pagamento era
realizado mediante desconto na folha de pagamento da autora,
ônus atribuído à financeira ré, consoante art. 333, inc. II, do
CPC. 2) A responsabilidade pela retirada do nome do consumi-
dor em órgãos de proteção ao crédito é do fornecedor que o
incluiu, conforme precedentes desta Turma Recursal. 3) De
acordo com o Enunciado 08 desta Turma Recursal, “É presu-

mida a existência de dano moral, nos casos de protesto de títu-
lo e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédi-
to, quando indevidos”. 4) A condenação em danos morais deve
observar as condições objetivas e subjetivas que envolvem as
partes; no caso concreto, que decorre de indevida inscrição e
manutenção junto ao cadastro de restrição ao crédito, mostra-
se razoável que seja reduzido o arbitramento efetuado em pri-
meiro grau, de R$ 6.000,00 para R$ 4.000,00, na esteira de
precedentes desta Turma Recursal. RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. De conseqüência, e conside-
rando-se o provimento de parcela mínima do recurso, há que se
condenar a recorrente ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios em favor do patrono da parte recor-
rida, estes a serem fixados na ordem de 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, nos termos do preconizado no
art. 55 da LJE.Decisão: acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do rela-
tor.

090 RECURSO.........: 2005.0001686-2/0 - Ação Originária
- 0000.0002004-2/3
COMARCA.............: Cornélio Procópio
APELANTE............: JOSE APARECIDO PACHECO
ADVOGADO............: LOURENÇO PEREIRA BORGES
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO DE APELAÇÃO. RAZÕES RECURSAIS. APRE-
SENTAÇÃO POSTERIOR AO RECURSO. INTEMPESTIVI-
DADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 82, § 1º DA LEI DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. ENUNCIADO Nº 12 DESTA TUR-
MA RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O artigo
82 da Lei dos Juizados Especiais, em seu parágrafo 1º, estabe-
lece a obrigatoriedade de apresentação das razões recursais no
momento de interposição do recurso, havendo inclusive Enun-
ciado neste sentido proferido por esta Turma Recursal. 2. Ha-
vendo a apresentação das razões de recurso criminal em mo-
mento posterior à interposição do recurso, ele não deve ser co-
nhecido por intempestividade. Recurso não conhecido. Diante
do exposto, voto pelo não conhecimento do recurso, por intem-
pestividade das razões recursais, mantendo-se a sentença con-
denatória, nos termos do voto. DECISÃO: Em face do exposto,
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso.

091 RECURSO.........: 2005.0001690-2/0 - Ação Originária
- 0000.0020043-1/7
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........: HENRIQUE LUIS DE CARVALHO
SANCHES
ADVOGADO............: FRANCISCO CARLOS DE CARVA-
LHO SANCHES
RECORRIDO...........: RIVALDO MONTEIRO DE SOUZA
ADVOGADO............: BENEDICTO CARLOS DE SIQUEI-
RA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
ACIDENTE DE TRÂNSITO. LEGITIMIDADE PASSIVA.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA VENDA DO VEÍCU-
LO À ÉPOCA DO EVENTO DANOSO. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO DESCABIDA. CULPA E EXTENSÃO DOS DANOS.
QUESTÕES NÃO CONTROVERTIDAS. SENTENÇA MODI-
FICADA E CONDENAÇÃO APLICADA. 1. Não restando su-
ficientemente demostrada a transferência do veículo em época
anterior ao acidente, é parte legítima no feito a pessoa registra-
da como proprietária do mesmo perante o Detran. 2. Estando
incontroverso nos autos a culpa pelo evento e a extensão dos
danos, a condenação é a medida adequada, comando este esco-
rado na faculdade inserta no art.515, §3º do Código de Proces-
so Civil. Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Diante do
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento ao mes-
mo, nos exatos termos do voto.

092 RECURSO.........: 2005.0001698-7/0 - Ação Originária
- 0000.0002004-7/9
COMARCA.............: Coronel Vivida
RECORRENTE..........: SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
GREICE ADRIANA SIMÕES
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: IVANIR BARBOSA
ADVOGADO............: ROBSON CARLOS BISCOLI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - LIMITE DA INDENIZA-
ÇÃO - LEI N.º 6.194/74 - INADMISSIBILIDADE DE MODI-
FICAÇÃO POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO CNPS OU SU-
SEP - ENUNCIADO 18 DA TRU-PR - FIXAÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO EM 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -
ART. 3º DA LEI N.º 6.194/74 - CONSTITUCIONALIDADE -
ENUNCIADO 17 DA TRU-PR - CORREÇÃO MONETÁRIA.
Recurso Conhecido e Desprovido. 1- Enunciado n.º 18 - “ Nas
indenizações por morte o valor devido do seguro obrigatório é
de quarenta salários mínimos, não sendo possível modificá-lo
por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”. 2- Enunciado n.º 17 -
“Não é inconstitucional a fixação da indenização do valor do
seguro obrigatório em salários mínimos”. Considerando as ra-
zões supra, deve-se negar provimento ao recurso, condenando-
se o recorrente ao pagamento das custas e honorários advocatí-
cios, fixados em 20% sobre o valor da condenação. DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em cconhecer do recurso e negar provimento,
confirmando a r. sentença, nos termos do voto.

093 RECURSO.........: 2005.0001705-3/0 - Ação Originária
- 0000.0002004-5/1
COMARCA.............: Campo Mourão
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: ORLANGI RAIMUNDO GOMES
ADVOGADO............: LINDOMAR ALVES JUNIOR

JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO DE APELAÇÃO. CONTRAVENÇÃO DO ARTI-
GO 45 DA LCP. NÃO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA PELO
JUÍZO A QUO. INDÍCIOS DE MATERIALIDADE E AUTO-
RIA. REFORMA DA DECISÃO. RECURSO PROVIDO. 1.
Havendo indícios de materialidade do fato e da autoria pelo
agente, é imperioso que se receba a denúncia para apurar a
prática da contravenção delineada na denúncia. Recurso provi-
do. Diante do exposto, voto pelo provimento do recurso para o
fim de determinar o recebimento da denúncia no juízo a quo,
devendo o processo ter seu trâmite regular, nos termos do voto.
DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso.

094 RECURSO.........: 2005.0001710-5/0 - Ação Originária
- 0000.0200335-4/9
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........: CAMINHOS DO PARANÁ S/A
ADVOGADO............: ANTONIO CESAR HAVRESKO
RECORRIDO...........: ADELMO ROSENO DE LIMA
ADVOGADO............: GELSON RICARDO FABRO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO EM
RODOVIA PEDAGIADA - NULIDADE NÃO ARGÜIDA NO
MOMENTO OPORTUNO (ART. 29 DA LEI 9.099/95) - PRE-
CLUSÃO CONSUMATIVA - CONCESSIONÁRIA DE SER-
VIÇO PÚBLICO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA QUE,
EMBORA PRESCINDA DA COMPROVAÇÃO DE DOLO OU
CULPA, NÃO AFASTA OS DEMAIS PRESSUPOSTOS CON-
FIGURADORES DA RESPONSABILIDADE CIVIL - PRO-
VA DO DANO E EFETIVO PREJUÍZO - ÔNUS DO AUTOR
- ART. 333, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECUR-
SO PROVIDO. Diante disso, o voto é pelo provimento do re-
curso interposto, afastando-se a nulidade argüida e julgando-se
improcedente o pedido do autor. Na forma do art. 55 da Lei
9.099/95 e sendo vencedora a recorrente, deixo de proferir con-
denação nas verbas da sucumbência. DECISÃO: Acordam os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juiza-
do Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe provimento nos termos da
fundamentação.

095 RECURSO.........: 2005.0001753-4/0 - Ação Originária
- 0000.0020042-4/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: CONDOR SUPER CENTER LTDA.
ADVOGADO............: ROSANA DE DAVID
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
RECORRIDO...........: LUCIANO TRINDADE CARBUN-
CK
ADVOGADO............: MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA
CLEVERTON LORDANI
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA QUE
A JUSTIFIQUE. FRAUDE NO CHEQUE DADO COMO PA-
GAMENTO. DANO MORAL PRESUMIDO. FATO DE TER-
CEIRO INEXISTENTE. SENTENÇA MANTIDA. 1. Não pode
o autor, que participação alguma teve nos fatos desencadeado-
res da sua negativação, sofrer os prejuízos deste ato. Se a ven-
dedora, que se diz vítima, viu-se também lesada, deveria então
direcionar sua conduta em face de quem deu causa a sua lesão,
e não ao autor que, indubitavelmente, foi maior prejudicado
pelo ocorrido. Os riscos da atividade comercial, entre outros
termos, devem ser suportados pelo recorrente. 2. “É presumida
a existência de dano moral, nos casos de protesto de título e
inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito,
quando indevidos”( Enunciado nº8 da TRU). 3. Impõe-se a
manutenção do valor arbitrado à título de danos morais quando
fixado de forma ponderada e prudente, não tendo sido causa de
enriquecimento ilícito, ao contrário, bem attendeu as particula-
ridades do caso, a situação financeira dos envolvidos e, ainda,
não olvidou da finalidade preventiva/inibitória que também
assume referida condenação. Recurso conhecido e desprovido.
Assim, com a manutenção da sentença deve, com base no art.
55 da Lei nº9099/95, ser o recorrente condenado ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 15% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar provimento ao mesmo, para manter na íntegra
a r. sentença recorrida, nos exatos termos do voto.

096 RECURSO.........: 2005.0001754-6/0 - Ação Originária
- 0000.0020046-8/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: MARIA APARECIDA BIJARI BAR-
BOSA
ADVOGADO............: LUCIANE FERREIRA
RECORRIDO...........: ARAMIZ JOSE DE SOUZA
ADVOGADO............: ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - 1 - INDENIZAÇÃO - 2 - PEDIDO DE SUSPENSÃO
DE AUDIÊNCIA PROTOCOLADO ANTES DO ATO, MAS
QUE FOI JUNTADO POSTERIORMENTE À PROLAÇÃO DE
SENTENÇA - ERROR IN PROCEDENDO - NECESSIDADE
DE ANULAR-SE O PROCESSO COM A FINALIDADE DE
QUE SE POSSA CONHECER DO PEDIDO EM PRIMEIRO
GRAU DE JURISDIÇÃO SOB PENA DE SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. Recurso Conhecido e Provido. 1 - O autor ajui-
zou ação de reparação de danos. A ré não compareceu em audi-
ência de instrução e julgamento, sendo decretada sua revelia e
proferida sentença. Posteriormente foi juntado aos autos pedi-
do de suspensão da audiência que havia sido protocolado antes
do ato e que ainda não havia sido juntado. 2 - O pedido de
suspensão da audiência deveria ter sido juntado antes de sua
realização. A audiência se realizou em 1.º/03/05 e o pedido foi
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protocolado em 28/02/05. A ausência de juntada impediu o co-
nhecimento do pedido pelo MM. Juiz Supervisor, caracterizan-
do-se um error in procedendo, sendo necessária a anulação do
processo a partir da juntada do pedido de adiamento, possibili-
tando-se ao Juízo analisar o pedido, sob pena de supressão de
instância. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator.

097 RECURSO.........: 2005.0001755-8/0 - Ação Originária
- 0002.0031429-7/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ATLANTICA HOTELS INTERNATI-
ONAL (BRASIL) LTDA
ADVOGADO............: HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA
ADRIANA PATAH
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES
RECORRIDO...........: UBIRAJARA INDIO DO BRASIL
FERREIRA DE ARAUJO
ZELI SALETE MENDES E FERREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO............: UBIRAJARA INDIO DO BRASIL
FERREIRA DE ARAUJO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS. 1) NULIDADE DA CITAÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA PENA DE REVELIA. ART.
20 DA LEI N.º 9.099/95. 2) FATOS OCORRERAM EM ES-
TABELECIMENTO DIVERSO DOS HOTÉIS DA REDE DA
RECORRENTE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSI-
VA REJEITADA. INOPORTUNIDADE EM SEDE DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA. 1. “É válida a citação de pessoa física
com a entrega do “AR” no endereço do citando, ainda que não
assinado por ele próprio, cabendo-lhe demonstrar que a carta
não lhe chegou às mãos” (Súmula n.º 07 da TR/RS). 2. Inviável
o acolhimento de tese alusiva à legitimidade passiva - fundada
no argumento de que os fatos que deram ensejo à ação indeni-
zatória teriam ocorrido em estabelecimento hoteleiro diverso
dos hotéis da rede da recorrente - pois tal matéria não pode ser
argüida em sede de embargos à execução de título judicial.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Face ao despro-
vimento do recurso, há que se condenar a recorrennte ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios
devidos ao procurador judicial dos recorridos, os quais propõe-
se sejam fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atua-
lizado da execução, a teor do disposto no art. 55 da LJE.Decisão:
acordam os Juizes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, por maioria de
votos, vencido Dr. Tito Campos de Paula, negar-lhe provimen-
to, nos termos do voto do relator.

098 RECURSO.........: 2005.0001756-0/0 - Ação Originária
- 0002.0022265-5/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO
PARANÁ
ADVOGADO............: MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA
RECORRIDO...........: REGINA CELI MOCELIN LOBO
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. “VIDEO CHEQUE”.
PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EQUIVOCADAS SOBRE
A MANUTENÇÃO DO NOME DA AUTORA NO CCF. EFEI-
TO PRÁTICO IGUAL AO DA INSCRIÇÃO INDEVIDA EM
ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. ENUNCIADO 08
DESTA TURMA RECURSAL ÚNICA DO PARANÁ. DANO
MORAL PRESUMIDO. DEVER DE INDENIZAR. A presta-
ção de informações equivocadas de que a autora possuía regis-
tro no CCF (Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos)
através de serviço disponibilizado pela demandada aos seus
associados, possui resultado prático equivalente à inscrição
indevida em órgão de restrição ao crédito, eis que a reclamante
passa a ser vista como má pagadora perante o comércio, situa-
ção esta em que o dano moral é presumido, conforme Enunci-
ado 08, desta Turma Recursal. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. De conseqüência, há que se condenar a recor-
rente, ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ ao paga-
mento das custas processuais, bem como dos honorários advo-
catícios devidos à defensor nomeada à recorrida, tudo confor-
me art. 555, segunda parte, da LJE. Decisão: acordam os Juizes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator.

099 RECURSO.........: 2005.0001781-3/0 - Ação Originária
- 0000.0200311-5/9
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: ITALVINO BERLATO JUNIOR
ADVOGADO............: FLAVIO ANTONIO DE ALBU-
QUERQUE FERNANDES
ROBERTA KELLI BERLATTO
RECORRIDO...........: CLAYTON EDUARDO POLAK
ADVOGADO............: OSCAR JOAO MUGNOL
MARTA DIAS DE FRANCA
ANA PAULA FEDRIGO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - INVASÃO DE
PREFERENCIAL. 1. O autor pleiteou indenização a título de
danos materiais, alegando que, em data de 07/08/2003, ao tran-
sitar pela Rua Castro, sentido norte-sul, cidade de Cascavel, teve
sua moto Honda 125 Titan, placa AKX 2057 abalroada pelo ve-
ículo Santana, placa ABD 8508, de propriedade do requerido
que, vindo pela Rua Estilac Leal, sentido leste-oeste ingressou
inadvertidamente na via preferencial. 2. A sentença julgou pro-
cedente o pedido inicial e improcedente o pedido contraposto,
condenando o recorrente ao pagamento da importância de R$
1.048,36, corrigida monetariamente desde a data do orçamento

de fls. 11 e acrescida de juros moratórios à razão de 1% ao mês
a partir da citação. 3. O requerido não se desincumbiu do ônus
de provar a alegação de que o autor efetuou manobra de conver-
são à esquerda, ingressando na contra-mão de direção, após seu
ingresso na via preferencial. 4. Ausente tal prova, inafastável a
conclusão de que a causa primária do sinistro foi efetivamente
seu ingresso inadvertido na via preferencial, o que corresponde
aos dados constantes do boletim de ocorrência (proximidade do
veículo à esquina) e aos depoimentos testemunhais colhidos em
audiência, que revelam dúvida quanto à efetiva percepção pelo
requerido do tráfego de veículos à sua esquerda: “ao chegarem
em cruzamento com a rua Castro o reclamado parou o veículo,
olhou para a esquerda e como não vinha ninguém ingressou na
rua Castro descendo à direita; que neste momento ocorreu a co-
lisão com a motocicleta que vinha em sentido contrário na rua
Castro” (fls. 42). 5. A legitimidade do autor não foi impugnada
em contestação. 6. De todo modo, o boletim de ocorrência o
qualifica como proprietário da moto. 7. A ação foi ajuizada com
base em estimativa de prejuízo, o que autoriza sua instrução ape-
nas com orçamentos. 8. A insurgência quanto ao valor destes não
foi acompanhada de qualquer contra-prova. 9. Sentença mantida
por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95), conde-
nando-se o recorrente vencido ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios em favor do procurador do
recorrido na razão de 15% (quinze) por cento sobre o valor da
condenação. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
negar-lhe provimento.

100 RECURSO.........: 2005.0001783-7/0 - Ação Originária
- 0000.0200314-1/5
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS
S/A.
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MIRIAM PERSIA DE SOUZA
FLAVIO MENDES BENINCASA
RECORRIDO...........: ELVANA LUIZA PASSARINI
ADVOGADO............: ROSSANA DO NASCIMENTO WI-
LLE
LUIZ PAULO WILLE
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO. CONTRATO DE SEGURO. DANO ELÉTRI-
CO EM BEM MÓVEL. NOTA FISCAL COMO PRESSUPOS-
TO À INDENIZAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
MÁ-FÉ DO SEGURADO. SENTENÇA MATIDA. Estando in-
controverso a realização do contrasto de seguro, do pagamento
do prêmio e da ocorrência do sinistro, descabido se mostra a
negativa em indenizar sob o argumento de que não fora apre-
sentada nota fiscal do bem móvel danificado em decorrência
de dano elétrico, isto porque a prova da propriedade do mesmo
pode ser feita por outros meios, sem se olvidar, ainda, da pre-
sumida boa-fé do segurado e da regra insculpida no art.47 do
CDC. Recurso conhecido e desprovido. Dessarte, deve ser
mantida a sentença. Com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95,
deve, outrossim, ser o recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art.55 da
Lei nº9099/95. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Re-
cursal resolve, por unanimidade de votoos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos ter-
mos do voto.

101 RECURSO.........: 2005.0001788-6/0 - Ação Originária
- 0000.0200216-2/4
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: M.A. GIOMBELLI MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
ADVOGADO............: EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR
ALEXANDRE VETTORELLO
AMAURI CARLOS ERZINGER
RECORRIDO...........: TELVINO MANTOVANI
ADVOGADO............: JEAN CARLOS MACHADO
JOSELICE BAUTITZ
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - 1 - INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE PROTES-
TO INDEVIDO - 2 - PROTESTO REALIZADO APÓS O PA-
GAMENTO - 3 - ENUNCIADO 8 DA TRU - 4 - PRESCRI-
ÇÃO - NOVO CÓDIGO CIVIL. Recurso Conhecido e Despro-
vido. 1 - O autor ajuizou ação de reparação de danos em decor-
rente de protesto indevido. O pedido foi julgado procedente. 2
- O autor comprovou nos autos satisfatoriamente que efetuou o
pagamento do título em 25/04/97, caracterizando-se ilegal o
protesto realizado 06/05/97, levando-o inclusive a inclusão em
serviço de proteção ao crédito. O fato de posteriormente haver
sido cancelado o protesto não exime de responsabilidade o ato
ilícito anteriormente praticado. 3 - O Enunciado n.º 08 da TRU
dispõe: “É presumida a existência de dano moral, nos casos de
protesto de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de pro-
teção ao crédito, quando indevidos.” É presumido o dano mo-
ral em casos de lesão a direitos de personalidade. 4 - O artigo
2.028 do Novo Código Civil fixou regra de transição dos pra-
zos prescriicionais. Em caso de redução do prazo, se na data de
entrada em vigor do Código já houver transcorrido mais da
metade do tempo estabelecido na Lei revogada, aplica-se o prazo
desta. Contudo, se ainda não houver transcorrido mais da me-
tade, aplica-se o prazo do Novo Código. Todavia, esta Turma
Recursal vem entendendo que o termo inicial será então a en-
trada em vigência do Novo Código, aplicando-se o Enunciado
50 das Jornadas de Direito Civil promovidas pelo Conselho da
Justiça Federal: A partir da vigência do novo Código Civil, o
prazo prescricional das ações de reparação de danos que não
houver atingido a metade do tempo previsto no Código Civil de
1916 fluirá por inteiro, nos termos da nova lei (art. 206).Consi-
derando-se os argumentos supra, deve-se manter a sentença,
inclusive por suas próprias razões (art. 46, Lei 9.099/95), ne-
gando-se provimento ao recurso inominado, condenando-se o
recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em 15% sobre o valor atualizado da con-
denação. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do

Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator, servindo a súmula do
julgamento como acórdão (art. 46, Lei 9.099/95).

102 RECURSO.........: 2005.0001792-6/0 - Ação Originária
- 0000.0000200-4/3
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO............: PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
RECORRIDO...........: MARCELINO REINALDO DE
MELO
ADVOGADO............: ANA PAULA FEDRIGO
MARTA DIAS DE FRANCA
OSCAR JOAO MUGNOL
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - 1 - FURTO EM VEÍCULO ESTACIONADO EM SU-
PERMERCADO - 2 - PROVA DO FATO - 3 - SÚMULA 130
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Recurso Conheci-
do e Desprovido. 1 - O autor ajuizou ação de reparação de danos
em face de supermercado em razão de que seu veículo foi furta-
do no estacionamento. O pedido foi julgado procedente. 2 - O
autor comprovou efetivamente que seu bem estava no estaciona-
mento do supermercado, com a juntada do boletim de ocorrênci-
as elaborado logo após o fato, com o cupom fiscal da compra no
horário alegado do furto e ainda diante dos depoimentos presta-
dos em audiência de instrução. A ausência de cartão de estacio-
namento não tem relevância, eis que duvidosa sua entrega na
entrada do estacionamento na época dos fatos. 3 - A responsabi-
lidade da empresa em relação a danos que ocorram dentro do
estacionamento oferecido aos clientes já é pacífica na jurispru-
dência. A Súmula 130 do Superior Tribunal de Justiça consoli-
dou a obrigação de reparar o dano em caso de furto ocorridoo em
estacionamento. A referida Súmula teve origem em precedentes
em que o bem era entregue em estacionamento, o que caracteri-
zava juridicamente um contrato de depósito, em que havia um
dever de guarda e vigilância, seja a título gratuito ou não. Dessa
forma, não há que se questionar os elementos da responsabilida-
de civil. Considerando-se os argumentos supra, deve-se manter a
sentença, inclusive por suas próprias razões (art. 46, Lei 9.099/
95), negando-se provimento ao recurso inominado, condenan-
do-se o recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor atualizado da
condenação. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator.

103 RECURSO.........: 2005.0001801-6/0 - Ação Originária
- 0000.0002003-3/1
COMARCA.............: São Jerônimo da Serra
RECORRENTE..........: MARIA LOURENÇA DA FONSECA
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO MOREIRA
RECORRIDO...........: ROBERTO LOSADO MACEDO
ADVOGADO............: MARIA FERNANDA FIGUEIRA
ROSSI
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER
RECORRENTE..........: ROBERTO LOSADO MACEDO
RECORRIDO...........: MARIA LOURENÇA DA FONSECA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. 1) CALÚNIA. INEXIS-
TÊNCIA DA PRÁTICA DE CRIME. FALÁCIAS LEVADA AO
CONHECIMENTO DE TERCEIROS. DANO MORAL CA-
RACTERIZADO. DEVER DE INDENIZAR. 2) QUANTUM
INDENIZATÓRIO. ADEQUAÇÃO AO CASO CONCRETO.
MANUTENÇÃO. 1. Demonstrado que a demandada proferiu
palavras caluniosa ao autor, as quais, inclusive, tornaram-se
conhecidas por terceiros na cidade, encontra-se configurado a
ofensa à honra objetiva e subjetiva do reclamante passível de
ser indenizada. 2. O valor da indenização por dano moral deve
atender as circunstâncias do caso concreto, não podendo ser
irrisória a ponto de nada representar ao agente que sofre a agres-
são, assim como não pode ser exagerado a ponto de propiciar
enriquecimento sem causa e sem olvidar, contudo, a função
pedagógica de reprimenda pecuniária. Destarte, estando o va-
lor indenizatório estipulado em primeira instância em conso-
nância com os objetivos adrede mencionados, não se faz ne-
cessário sua modificação. RECURSOS (1 E 2) CONHECIDOS
E DESPROVIDDOS. De conseqüência, há que se condenar os
recorrentes, MARIA LOURENÇA DA FONSECA (recurso 1)
e ROBERTO LOSADO DE MACEDO (recurso 2) ao paga-
mento - por rateio - das custas processuais, assim como dos
honorários advocatícios devidos ao procurador judicial do re-
corrido, que se propõe sejam fixados no valor de 20% (vinte
por cento) sobre o valor atualizado da condenação para cada
um, conforme art. 55, segunda parte, da LJE, com observância,
porém, de que a eventual execução das verbas de sucumbência
fica condicionada ao disposto nos arts. 12 e 13 da Lei da Assis-
tência Judiciária, uma vez que ambos os recorrentes peticiona-
ram invocando aquela legislação. Decisão: acordam os Juizes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator.

104 RECURSO.........: 2005.0001807-7/0 - Ação Originária
- 0002.0011279-3/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: MARIA NOELI FAE
ADVOGADO............: MARIA NOELI FAE
RECORRIDO...........: ANDREA DA COSTA MACEDO DEI
RICARDI
ADVOGADO............: JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLI-
VEIRA
ANNA PAOLA SOARES QUADROS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. 1) JULGAMENTO DO FEITO NA FORMA
DO ART. 515, § 3º DO CPC. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM. PROCURAÇÃO EM CAUSA PRÓPRIA. IRREVO-
GABILIDADE. ANÁLISE DO MÉRITO. 2) ATO DE PREPOS-
TO. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. DANO
MATERIAL CONFIGURADO. VALOR REQUERIDO NÃO
CONTESTADO. INDENIZAÇÃO PROCEDENTE. 3) DANO
MORAL NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE NEXO
CAUSAL. INDENIZAÇÃO IMPROCEDENTE. SENTENÇA
REFORMADA. 1. Possuindo a reclamante procuração em cau-
sa própria não há que se falar em ilegitimidade ativa ‘ad cau-
sam’, eis que os poderes que lhe foram concedidos são irrevo-
gáveis nos termos do art. 1317, I, CC/1916, vigente a época
dos fatos, de modo que merece reforma a sentença recorrida.
Comportando o feito o julgamento imediato, deve-se proceder
à análise da ação originária, nos termos do art. 515, § 3º do
Código de Processo Civil. (PROVIDO) 2. Comprovado pela
reclamante que arcou duplamente com despesas para que fosse
efetivada a compra e venda do imóvel, e deixando a reclamada
de contestar o valor reclamado, procedente a condenação dessa
ao pagamento de indenização por danos materiais indicado na
pela exordial. (PROVIDO) 3. Quando não configurados os pre-
juízos extrapatrimoniais alegados, não há que se condenar em
danos morais. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. Face ao provimento parcial do recurso, quando se
obteve êxito em parte substancial do apelo, deixa-se de conde-
nar a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, a teor do disposto no art. 55 da LJE. Deci-
são: acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provi-
mento parcial, nos termos do voto do relator.

105 RECURSO.........: 2005.0001826-7/0 - Ação Originária
- 0000.2004312-9/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO...........: FÁTIMA DE AQUINO RIBEIRO
ADVOGADO............: TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER
LUIZ LOPES BARRETO
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - INDENIZAÇÃO POR MORTE - DIFERENÇA DO
VALOR DEVIDO E DO VALOR PAGO - ENUNCIADOS Nº
17, 18 E 19 DESTA TURMA RECURSAL - PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. Sendo vencida a recorrente, im-
põe-se sua condenação ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, os quais fixo em 20% (vinte por
cento) do valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei 9.099/
95. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento.

106 RECURSO.........: 2005.0001831-9/0 - Ação Originária
- 0002.0011948-2/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO SAFRA S/A
ADVOGADO............: LEONEL TREVISAN JUNIOR
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA
RECORRIDO...........: JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLI-
VEIRA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO EXECUTIVA. TÍTULO JUDICIAL. REQUERIMEN-
TO DE DILIGÊNCIAS PARA INDICAÇÃO DE BENS À PE-
NHORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO. SENTENÇA CASSADA. PROSSEGUIMENTO
DA DEMANDA. “Somente é possível a extinção da execução
com base no artigo 53, §, 4.º, da Lei 9.099/95, depois de ulti-
madas todas as diligências possíveis para encontrar bens de
propriedade do devedor. Recurso conhecido e provido” (TRU/
PR, Recurso Inominado, autos nº 2004.0000155-3, Rel. VITOR
ROBERTO SILVA, Julg. 22/04/2004) Destarte, impõe-se a cas-
sação da sentença proferida pelo Magistrado singular, que ex-
tinguiu a execução sem observância do aludido dispositivo le-
gal, para o fim que seja dado prosseguimento à ação executiva.
RECURSO CONHECIDO. SENTENÇA CASSADA PARA O
FIM DE SER DADO PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO.
Decisão: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe provimennto, nos termos do voto do Relator.

107 RECURSO.........: 2005.0001847-0/0 - Ação Originária
- 0000.2003562-7/3
COMARCA.............: Curitiba
APELANTE............: GLAUCO TÚLIO ZONATTO
ADVOGADO............: MARIA DE FÁTIMA S. CESCONET-
TO
IVO DYNIEWICZ
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
DANIEL MIRANDA
ADVOGADO............: MARIA APARECIDA FLORES
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL PENAL. TRANSAÇÃO PENAL. AÇÃO PE-
NAL PÚBLICA CONDICIONADA. RECURSO DA SUPOS-
TA VÍTIMA. FALTA DE LEGITIMIDADE. A suposta vítima
não tem legitimidade para recorrer da decisão homologatória
de transação penal celebrada entre o Ministério Público e o
autor da infração. Apelo não conhecido. Decisão: Acordam os
integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cí-
vel do Paraná, por unanimidade, em não conhecer do apelo,
nos termos do voto do relator.

108 RECURSO.........: 2005.0001851-0/0 - Ação Originária
- 0000.2003983-3/2
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COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: AMILTON STRELHON
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
CLAIRE LOTTICI
RECORRIDO...........: RENOVAR COMÉRCIO DE ELE-
TRODOMÉSTICOS E MÓVEIS LTDA.
ADVOGADO............: CARLOS AUGUSTO ZENI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - PRODUTO DEFEITUOSO - REVELIA - PRESUN-
ÇÃO DE VERACIDADE SOBRE OS FATOS NARRADOS NA
INICIAL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 18 DO CDC. Recurso
Conhecido e Provido. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

109 RECURSO.........: 2005.0001885-0/0 - Ação Originária
- 0000.2004765-8/6
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE/ADVOGADO.:NORBERTO TREVISAN BU-
ENO
PACIENTE............: NORBERTO TREVISAN BUENO
GUSTAVO HERRERA BUENO
IMPETRADO...........: JUIZ DO 4º JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DE CURITIBA
INTERESSADO.........: TEREZINHA GAZELINSKI
ADVOGADO............: CARLOS ROBERTO GONÇALVES
EKERMANN
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
HABEAS CORPUS CRIMINAL - TRANCAMENTO DE TER-
MO CIRCUNSTANCIADO DE INFRAÇÃO PENAL EM TESE
- FALTA DE JUSTA CAUSA - EXAME DA PROVA - IMPOS-
SIBILIDADE - ORDEM DENEGADA. No âmbito do Juizado
Especial Criminal, em face dos critérios que orienta o proces-
so, mormente os da oralidade e informalidade, bem como em
função do procedimento diferenciado que possui, somente por
ocasião da audiência de instrução e julgamento é que o juiz
analisará se a denúncia será ou não recebida, de forma que não
existe condição de determinar o trancamento do termo circuns-
tanciado, pois, dependeria da análise e produção profundas de
provas, o que não se admite no âmbito estreito do habeas cor-
pus. DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
denegar a ordem de habeas corpus impetrada.

110 RECURSO.........: 2005.0001893-8/0 - Ação Originária
- 0000.2004103-3/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: GERALDO DUTRA
ADVOGADO............: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA
JOSÉ CUNHA GARCIA
IVENS DOS REIS FERNANDES
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO PIRES
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
MARGARIDA SATHLER
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁ-
RIO CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PA-
GOS - INTERESSE DO MUNICÍPIO DECORRENTE DA
PRÓPRIA NATUREZA DA OBRIGAÇÃO CUJO CUMPRI-
MENTO SE PRETENDE - LITISCONSÓRCIO PASSIVO
NECESSÁRIO - ART. 8º E 51, IV DA LEI 9.099/95 - INCOM-
PETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - PRECEDENTES DA
TURMA - SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO DES-
PROVIDO. Em face do exposto o voto é pelo conhecimento e
desprovimento do recurso interposto, condenando-se o recor-
rente vencido ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios em favor do procurador da recorrida, os quais
fixo em 15% sobre o valor da causa, ressalvadas as disposições
do artigo 12 da Lei 1060/50. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento nos termos da funda-
mentação.

111 RECURSO.........: 2005.0001895-1/0 - Ação Originária
- 0000.0200497-8/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: FRISCHMANN’S MAGAZIN S/A
ADVOGADO............: EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA
FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOURENCO
ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA
RECORRIDO...........: ACIR DO AMARAL
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INCLUSÃO DO NOME
DO DEVEDOR NO SPC. QUITAÇÃO DO DÉBITO. AUSÊN-
CIA DE BAIXA NO ALUDIDO REGISTRO PÚBLICO. ÔNUS
DO CREDOR. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS.
QUANTUM INDENIZATÓRIO. ADEQUAÇÃO. MINORA-
ÇÃO INCABÍVEL. 1. Tendo o devedor efetuado o pagamento
após o vencimento do débito perante o credor, deveria este,
nessa ocasião, ter dado baixa do nome do devedor dos órgãos
de restrição ao crédito. Assim, a falta de baixa do aludido re-
gistro público caracteriza a indevida manutenção nos órgãos de
proteção ao crédito, acarretando dano moral indenizável, caso
em que é dispensável a comprovação objetiva do dano moral,
eis que este fica presumido. Enunciado n.º 08, da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná. 2. O valor da
indenização por dano moral deve atender as circunstâncias do
caso concreto, não podendo ser irrisório a ponto de nada repre-
sentar ao agente que sofre a agressão, assim como não pode ser
exagerado a ponto de propiciar enriquecimento sem causa, e
seem olvidar, contudo, a função pedagógica de reprimenda pe-
cuniária. Restando atendidos os objetivos adredemente menci-
onados, não há que se falar na minoração do quantum indeni-
zatório. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. De con-

seqüência, tendo-se em vista o desprovimento do recurso, há
que se condenar a recorrente, FRISCHIMANN´S MAGAZIN
S/A., ao pagamento das custas processuais, devendo ser isenta
do pagamento dos honorários advocatícios, eis que o recorrido
não se fez assistir por causídico durante o trâmite processual,
tudo em conforme o art. 55, segunda parte, da LJE.Decisão:
acordam os Juizes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.

112 RECURSO.........: 2005.0001896-3/0 - Ação Originária
- 0002.0031034-1/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA
ADVOGADO............: SILVENEI DE CAMPOS
SILVIO ALEXANDRE MARTO
RECORRIDO...........: LINCOLN SERENATO
ADVOGADO............: LEILANE TREVISAN MORAES
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. ALUGUERES ATRASADOS. 1)
LOCAÇÃO PARCIAL E LEGITIMIDADE PASSIVA DO RE-
CORRIDO COMPROVADAS. COBRANÇA LEGÍTIMA. 2)
JULGAMENTO DO FEITO NA FORMA DO ART. 515, § 3º
DO CPC. VALOR COBRADO. COMPROVAÇÃO PARCIAL.
SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. A confirmação pelo
reclamado de que morou no imóvel do recorrente demonstra a
relação contratual entre as partes e, de conseqüência, sua legi-
timidade passiva na demanda que visa a cobrança de alugueres
e outros encargos decorrentes da locação. 2. Comportando o
feito o julgamento imediato, deve-se proceder à análise da ação
originária, nos termos do art. 515, § 3º do Código de Processo
Civil. Assim, tendo em vista que o reclamante, invocando a
qualidade de locador, demonstrou, ainda que parcialmente, que
ambos os reclamados assumiram obrigações derivadas de con-
trato de locação de imóvel, procede a condenação de ambos os
demandados ao pagamento de alugueres e tarifas públicas por
eles assumidas. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. Tendo em vista o provimento do recurso, dei-
xa-se de condenar o recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. Por igual, deixa-se de con-
denar o recorrido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários de advogado, a teor do art. 55 da LJE.Decisão: acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do relator.

113 RECURSO.........: 2005.0001912-9/0 - Ação Originária
- 0000.2003510-1/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ILAURA ANTONIA SOARES
ADVOGADO............: DARIO BECKER PAIVA
ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS
RECORRIDO...........: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............: VIVIAN CAROLINE CASTELLANO
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
MARIA REGINA ZARATE NISSEL
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. DIREITO PERSONALÍS-
SIMO. LEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA MODIFICADA.
Invocando, a autora, uma suposta lesão moral à sua pessoa, a
reparação respectiva constitui um direito personalíssimo seu,
logo, inegável é sua legitimidade ativa ad causam. Recurso co-
nhecido e provido. De consequência, a reforma da decisão é a
medida adequada, devendo o processo retornar à origem para o
julgamento do mérito da lide, isso se o juiz não entender neces-
sário seja, primeiramente, realizada a audiência de instrução e
julgamento, a fim de se colher elementos acerca da existência
do dano moral, frisando aqui a ilegitimidade de parte relativa-
mente ao dano material buscado, nos termos da sentença. É o
voto que proponho. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, dar provimento ao mesmo, nos exatos termos
do voto.

114 RECURSO.........: 2005.0001914-2/0 - Ação Originária
- 0000.0000200-4/6
COMARCA.............: Imbituva
APELANTE............: EVERALDO PAES DO NASCIMEN-
TO
ADVOGADO............: SAUL JOAO CHEMIM
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
CRIME DE LESÕES CORPORAIS DOLOSAS LEVES - LAU-
DO CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL - CON-
DENAÇÃO MANTIDA. 1. A sentença condenou o apelante à
pena de 04 (quatro) meses de detenção em regime inicial aberto,
dando-o como incurso nas sanções do art. 129, caput do Código
Penal. 2. Em suas razões a Defesa sustenta: a) a ausência de
prova dos fatos na forma em que foram narrados na denúncia; b)
a nulidade do laudo de lesões por apresentar-se indecifrável e c)
que o réu agiu em revide à ação da vítima. 3. A materialidade do
delito foi comprovada pelo laudo de fls. 08, cuja validade não se
discute ante a própria interpretação a ele dada pelo MM. Juiz
sentenciante, que expressamente consignou que a vítima sofreu
edema periocular direito. 4. A autoria igualmente é certa e recai
sobre a pessoa do acusado. 5. O fato de a denúncia consignar
que as lesões foram provocadas mediante pontapés, o que efeti-
vamente se confirmou durante a instrução (em especial depoi-
mento da testemunha Verli Antonio de Olivveira), não invalida a
fundamentação desenvolvida em sentença quanto a terem sido
causadas também por tapa, o que apenas configura um plus na
conduta do acusado. 6.  Ausentes os elementos da legítima defe-
sa, em especial moderação dos meios necessários para repulsa à
agressão, descabida a absolvição. 7. Pena corretamente fixada.
8. Sentença mantida por seus próprios e bem lançados funda-
mentos (art. 82, § 5º da Lei 9.099/95). DECISÃO: Acordam os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juiza-
do Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento.

115 RECURSO.........: 2005.0001922-0/0 - Ação Originária
- 0000.2003767-6/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: AVA PARTICIPAÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA.
ADVOGADO............: IGOR FILUS LUDKEVITCH
VANIA REGINA MAMESSO
ADRIANE ABRAO RIBAS
RECORRIDO...........: AMANDA TREVIZAN JAQUES
ABADE
ADVOGADO............: ROSALINA MARIA DE QUADROS
SCHEFFER
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE PARCE-
LAS PAGAS. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. IMÓ-
VEL. RELAÇÃO DE CONSUMO. CONTRATO DE ADESÃO.
1) RESTITUIÇÃO DE ARRAS DADAS. DEVER DO PRO-
MITENTE VENDEDOR DE RESTITUIR OS VALORES PA-
GOS A ESSE TÍTULO PELO PROMITENTE COMPRADOR.
2) PEDIDO CONTRAPOSTO. PESSOA JURÍDICA. POSSI-
BILIDADE. ENUNCIADO 09, DESTA TURMA RECURSAL.
3) PROMITENTE COMPRADOR. VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO DE COMPRA E VENDA. OBRIGAÇÃO DE PAGAMEN-
TO DOS TRIBUTOS RELACIONADOS AO IMÓVEL NES-
TE PERÍODO. 4) EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE EM FAVOR DO COMPROMISSÁ-
RIO VENDEDOR. DIREITO ASSEGURADO ANTE A RES-
CISÃO DO CONTRATO. 1. Nas relações contratuais sob a
égide do Código de Defesa do Consumidor, instrumentalizadas
por contrato de adesão, deve ser considerado abusivo e, pois,
inválido, qualquer comando que estabelece a impossibilidade
de devolução das arras dadas em caso de rescisão de compro-
misso de compra e venda de imóvel, eis que integram o paga-
mento do preço do bem adquirido e, quando da celebração de
tais contratos, não se efetiva o pleno exercício da autonomia da
vontade, condição essa essencial para a sua validade, haja vista
os princípios constitucionais e legais atinentes à proteção do
consumidor, destacadamente, os arts. 51, inciso II e 53 caput,
ambos do citado codex. 2. Enunciado 09, da TRU/PR: “A pes-
soa jurídica pode formular pedido contraposto”. 3. Ao promi-
tente comprador cabe a obrigação de pagar os tributos relacio-
nados ao imóvel adquirido do promitente vendedor enquanto
estiver imitido na posse do bem, vale dizer, enquanto vigente a
avença contratual existente entre as partes. (PROVIDO) 4. Uma
vez rescindido o contrato de compromisso de compra e venda
de imóvel, injustificável a permanência do compromissário-
comprador em sua posse; nestas condições, deve ser assegura-
do o direito do compromissário-vendedor de obter o corres-
pondente mandado de reintegração de posse junto ao juízo da
execução. (PROVIDO) RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO. De conseqüência, tendo em vista o
provimento parcial do pleito recursal, há que se condenar a
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios devidos à procuradora da parte recorrida, os
quais devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação, ex vi art. 55 do LJE c/c art. 21, parágrafo
único, do CPC. Decisão: acordam os Juizes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do rela-
tor.

116 RECURSO.........: 2005.0001937-0/0 - Ação Originária
- 0000.0020042-4/8
COMARCA.............: Prudentópolis
RECORRENTE..........: SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO............: LEANDRA DIEGA WAGNER
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........: LUIZ DEMETRIO VILCZAK
JULIA VILCZAK KCHEVEI
ADVOGADO............: ANTONIO WOICIECHOWSKI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - INDENIZAÇÃO POR MORTE - DIFERENÇA DO
VALOR DEVIDO E DO VALOR PAGO - ENUNCIADOS Nº
17, 18 E 19 DESTA TURMA RECURSAL - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. Sendo vencida a recorrente, im-
põe-se sua condenação ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, os quais fixo em 20% (vinte por
cento) do valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei 9.099/
95. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento.

117 RECURSO.........: 2005.0001973-6/0 - Ação Originária
- 0000.0020041-3/1
COMARCA.............: União da Vitória
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: KEILA CRISTINA MINUZZI SCH-
MIDT
DEFENSOR DATIVO.....:LUCIANO LINHARES
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
TRANSAÇÃO PENAL - ATO PRIVATIVO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO - INTERVENÇÃO JURISDICIONAL LIMITADA
ÁS HIPÓTESES DOS PARÁGRAFOS 1º E 2º DO ART. 76 DA
LEI 9.099/95. 1. Ao homologar transação penal oferecida pelo
Ministério Público em audiência preliminar, a MM. Juíza Su-
pervisora alterou a destinação da pena pecuniária aplicada para
entidade diversa da inicialmente indicada. 2. Em suas razões o
apelante sustenta, em síntese, que o ato é privativo do Ministé-
rio Público. 3. A questão já foi objeto de recente análise por
esta Turma Recursal, em voto da lavra do Dr. Jederson Suzin
(RA 2005.1820-6), com a seguinte ementa: 4. “A despeito de
poder o juiz rejeitar a proposta de transação penal, quando a
hipótese fática não propiciar seu oferecimento (§2º do art.76),
bem como reduzir a pena de multa (§1º), é hoje entendimento
majoritário de que não cabe a ele, que não é titular da ação
penal, substituir-se ao parquet para formular proposta de tran-
sação penal, ou modificá-la”. 5. Segundo orientação do E. Su-
perior Tribunal de Justiça, ao qual se filiou o extinto Tribunal

de Alçada do Paraná, eventual divergência se resolve com a
aplicação analógica da regra do art. 28 do Código de Processo
Penal. 6. “Evidentemente que a base da aplicação mediata da
pena, chamada por alguns de transação penal, é do acordo, do
consenso entre o acusado e o Promotor de Justiça, este último o
titular da ação penal. Claro que o entendimento do ilustre Jul-
gador é merecedor de todo respeito, detentor de consistente
fundamento jurídico, mas não poderia ser aplicado da forma
que foi, pois quando algo de atribuição exclusiva do Promotor
de Justiça lhe contraria, deve lançar mão do mecanismo referi-
do previsto no artigo 28 da Lei Adjetiva Penal, assim como o
Promotor de Justiça se vale dos recursos processuais. É uma
questão até de lógica” (Acórdão: 10405 - 1ª Câmara Criminal -
Processo: 0210766-0 - Relator: Marques Cury - Julgamento:
13/03/2003). 7. Em sede de Juizados Especiais, contudo, a ado-
ção de tal providência ofenderia os princípios insculpidos no
art. 62 da Lei 9.099/95, em especial o da celeridade e econo-
mia processual. 8. Uma vez que a insurgência cinge-se à desti-
nação da pena pecuniária aplicada (da Associação de Reabili-
tação de Lesões Lábio-Palatais para o Conselho da Comunida-
de), portanto, altera-se a r. decisão recorrida para homologar
integralmente a proposta de transação nos moldes oferecidos
pelo Ministério Público. DECISÃO: Acordam os Senhores Ju-
ízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e dar-lhe provimento nos termos do contido no item
08 acima.

118 RECURSO.........: 2005.0001975-0/0 - Ação Originária
- 0000.0000200-4/6
COMARCA.............: Catanduvas
APELANTE............: IVO INÁCIO DA SILVA
DEFENSOR DATIVO.....:LUIZ ALBERTO DOMINGUES
GALVAO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO DE APELAÇÃO. LESÃO CORPORAL. ALEGA-
ÇÃO DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE PROPOSTA DE
TRANSAÇÃO PENAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTOS SUBJETIVOS. CONDENAÇÃO MANTI-
DA. 1.Não há nulidade na ausência de proposta, pelo Ministé-
rio Público, de transação penal, quando o acusado não preen-
che os requisitos subjetivos do citado benefício. Recurso não
provido. Diante do exposto, voto pelo não provimento do re-
curso para o fim de manter a condenação do réu Ivo Inácio da
Silva como incurso nas penas do artigo 129, caput, do Código
Penal. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.

119 RECURSO.........: 2005.0001986-2/0 - Ação Originária
- 0000.0200216-4/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............: ADEMAR MARTINS MONTORO
KARIN LOIZE HOLLER
TATIANA PIASECKI KAMINSKI
RECORRIDO...........: VOLMIR GRESELE
ADVOGADO............: JOSIMAR DINIZ
RECORRENTE ADESIVO..:VOLMIR GRESELE
RECORRIDO ADESIVO...:BANCO ITAÚ S/A.
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO
E MANUTENÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS DE RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCE-
DÊNCIA. RECURSO PRINCIPAL. 1) FALTA DE INTERES-
SE EM AGIR. TESE REJEITADA. 2) ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. TESE AFASTADA. 3) AUSÊNCIA DE CULPA. DOLO
DO AUTOR. INOCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE OB-
JETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 4) AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO DANO MORAL. TESE IMPROCE-
DENTE. DANO PRESUMIDO. RECURSO ADESIVO. 1)
MAJORAÇÃO DO QUANTUM ARBITRADO. PRETENSÃO
ACOLHIDA. PRECEDENTES. 1) Não falta ao autor interesse
de agir, uma vez que necessita da tutela jurisdicional para al-
cançar seu objetivo, qual seja, ser ele indenizado pelos prejuí-
zos advindos da indevida inscrição de seu nome nos órgão de
proteção ao crédito, cuja pretensão encontrou resistência por
parte do demandado, o que configura a utilidade e a necessida-
de da ação. 2) É parte passiva legítima, em se tratando de ação
que visa indenização por danos materiais e morais decorrentes
da indevida inscrição, o fornecedor que leva o nome do consu-
midor aos órgãos de restrição ao crédito. 3) Restou provado
nos autos a ação do fornecedor/reclamado que, de forma inde-
vida, creditou na conta corrente do consumidor/reclamante as
despesas deste com seu telefone sem autorização prévia. Ade-
mais, a responsabilidade da instituição financeira ré, de acordo
com o caput, do art. 14, do CDC, é objetiva. 4) De acordo com
o Enunciado 08 desta Turma Recursal, “É presumida a existên-
cia de dano moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/
ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando inde-
vidos”. 5) A condenação em danos morais deve observar as
condições objetivas e subjetivas que envolvem as partes; no
caso concreto, que decorre de indevida manutenção junto ao
cadastro de restrição ao crédito, mostra-se razoável que seja
majorado o arbitramento efetuado em primeiro grau, no valor
de R$ 1.000,00, para o patamar de R$ 4.000,00, valor esse que
se monstra condizente com os precedentes desta Turma. RE-
CURSO PRINCIPAL CONHECIDO E DESPROVIDO. RE-
CURSO ADESIVO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO. De conseqüência, há que se condenar o recorrente prin-
cipal, BANCO ITAÚ S/A, ao pagamento das custas processu-
ais e de honorários advocatícios em favor do patrono da parte
recorrida, estes a serem fixados na ordem de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do preconiza-
do no art. 55 da LJE. Por outro lado, como a pretensão deduzi-
da pelo recorrente adesivo VOLMIR GRESELE foi parcial, mas
substancialmente provida, não há que se condenar, ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios de
sucumbência, a parte, em consonância com o art. 55, segunda
parte, da LJE. DECISÃO: acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
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Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso principal e, por maioria de votos, vencido o
Dr. Tito Campos de Paula, conhecer do recurso adesivo e, por
unanimidade, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto
do relator.

120 RECURSO.........: 2005.0001993-8/0 - Ação Originária
- 0000.0020043-7/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: R.G. COMERCIAL E IMOBILIARIA
LTDA.
ADVOGADO............: WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA
ROGERIO IRINEO OJEDA
RECORRIDO...........: JAQUELINE DOS SANTOS
ADVOGADO............: ARLETE MOREIRA ANDRION BO-
NATO
MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO HAUPTMAN
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. DESISTÊNCIA
DO PROMISSÁRIO COMPRADOR. DIREITO À PARCIAL
RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. DEDUÇÃO. POS-
SIBILIDADE. PERCENTUAL COMPATÍVEL COM OS PRE-
JUÍZOS E DESPESAS TIDAS PELO VENDEDOR. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. SENTENÇA PAR-
CIALMENTE REFORMADA. 1. Sendo a obrigação formada
por um vínculo jurídico eminentemente transitório, por certo
que o rompimento deste vínculo pode se dar, tanto pela sua
normal forma, que é a execução completa do contrato, quanto
pela forma anormal, que, entre outras, é a desistência a qual,
nada mais nada menos exterioriza somente o direito ao arre-
pendimento. Entendimento em contrário seria impor a alguém
a mantença de um vínculo jurídico, quando o próprio ordena-
mento prevê remédios aplicáveis ao casos de sua resolução por
ato unilateral, como o é a multa contratual. 3. Justo se mostra a
determinação da dedução de 20%(vinte por cento) sobre o va-
lor pago pelo comprador desistente, pois tal percentual bem
serve para reparar toddas as despesas tidas pelo vendedor. 4.
Razão não possui o vendedor à restituição parcelada do que
recebeu, isto porque tal devolução está a abarcar valores já pagos
pelo reclamante e, portanto, já incorporados integralmente ao
patrimônio da recorrente, inexistindo, pois, amparo legal a jus-
tificar tal “parcelamento”. 5. Os juros de mora contam-se à partir
da citação. Recurso conhecido e parcialmente provido. Com
base no art. 55 da lei nº9099/95, deve ser a parte recorrente
condenada ao pagamento de 60% das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação. DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar parcial
provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.

121 RECURSO.........: 2005.0002005-2/0 - Ação Originária
- 0000.0020041-0/3
COMARCA.............: Coronel Vivida
RECORRENTE..........: INTERBRAZIL SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
FABIO FORSELINI
RECORRIDO...........: AURORA DE RAMOS ALVES
ADVOGADO............: MARCIO BETINELI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFERENÇA DO VALOR
DA COBERTURA - POSSIBILIDADE -ILEGITIMIDADE
ATIVA - CONFIGURADA -INTERESSE PROCESSUAL EXIS-
TENTE - RECIBO DE QUITAÇÃO - ENUNCIADO 19 DA
TRU-PR - ILEGITIMIDADE PASSIVA - NÃO CARACTERI-
ZADA - LIMITE DA INDENIZAÇÃO - LEI N.º 6.194/74 -
INADMISSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO POR MEIO DE
RESOLUÇÃO DO CNPS OU SUSEP - ENUNCIADO 18 DA
TRU-PR - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EM 40 (QUAREN-
TA) SALÁRIOS MÍNIMOS - ART. 3º DA LEI N.º 6.194/74 -
CONSTITUCIONALIDADE - ENUNCIADO 17 DA TRU-PR.
Recurso Conhecido e Parcialmente Provido. 1- A preliminar de
ilegitimidade ativa deve ser reconhecida, haja vista que a pro-
curação dos demais beneficiários outorgando poderes à autora,
não tem o condão de suprir a necessidade de que todos os be-
neficiários propusessem a ação perante o juizado Especial. 2-
Enunciado n.º 19 - “O Recibo de quitação passado pelo benefi-
ciário à seguradora não impede o ajuizamento de ação para
recebimento de diferença do valor da cobertura”. 3- Inexiste
no cccaso dos autos ilegitimidade passiva, posto que a segura-
dora acionada é participante do Convênio DPVAT, podendo a
autora acioná-la pela diferença, independentemente de ter re-
cebido parte do pagamento da APS Seguradora S.A. 4- Enunci-
ado n.º 18 - “ Nas indenizações por morte o valor devido do
seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”. 5-
Enunciado n.º 17 - “Não é inconstitucional a fixação da indeni-
zação do valor do seguro obrigatório em salários mínimos”.
Verificando-se a procedência em parte substancial do recurso,
não se deve efetuar condenação em sucumbência. DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em conhecer do recurso e dar parcial provimento, refor-
mando em parte a r. sentença, nos termos do voto.

122 RECURSO.........: 2005.0002008-8/0 - Ação Originária
- 0000.0020041-0/2
COMARCA.............: Coronel Vivida
RECORRENTE..........: INTERBRAZIL SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: FABIO FORSELINI
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: VILMAR RUFATTO
ADVOGADO............: MARCIO BETINELI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFERENÇA DO VALOR
DA COBERTURA - POSSIBILIDADE -ILEGITIMIDADE
ATIVA - CONFIGURADA - RECIBO DE QUITAÇÃO - ENUN-

CIADO 19 DA TRU-PR - LIMITE DA INDENIZAÇÃO - LEI
N.º 6.194/74 - INADMISSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO
POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO CNPS OU SUSEP - ENUN-
CIADO 18 DA TRU-PR - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EM
40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - ART. 3º DA LEI
N.º 6.194/74 - CONSTITUCIONALIDADE - ENUNCIADO
17 DA TRU-PR. Recurso Conhecido e Parcialmente Provido.
1- A preliminar de ilegitimidade ativa deve ser reconhecida,
haja vista que a procuração dos demais beneficiários outorgan-
do poderes ao autor, não tem o condão de suprir a necessidade
de que todos os beneficiários propusessem a ação perante o
Juizado Especial. 2- Enunciado n.º 19 - “O Recibo de quitação
passado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuiza-
mento de ação para recebimento de diferença do valor da co-
bertura”. 3- Enunciado n.º 18 - “ Nas indenizações por morte o
valor devido do seguro obrigatório é dee quarenta salários mí-
nimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP
e/ou SUSEP”. 4- Enunciado n.º 17 - “Não é inconstitucional a
fixação da indenização do valor do seguro obrigatório em salá-
rios mínimos”. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Esta-
do do Paraná, por maioria de votos, em conhecer do recurso e
dar parcial provimento, reformando em parte a r. sentença, nos
termos do voto.

123 RECURSO.........: 2005.0002013-0/0 - Ação Originária
- 0000.2004441-8/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: GERSON SARAIVA DA SILVA
JOICEMARA SARAIVA DA SILVA
ADVOGADO............: EMERSON MIGUEL WOHLERS DE
MELLO
JOÃO LUIZ DO PRADO
RECORRIDO...........: ALCIDINEI TESTE
EDSON BEZERRA DE ALMEIDA
ADVOGADO............: NELSON SAHYUN JUNIOR
NELSON SAHYUN
NEIDE NOBRE DELAI
INTERESSADO.........: WILMA DE OLIVEIRA
MILTON COSTA
ADVOGADO............: VÂNIA DE ARRUDA MENDONÇA
RODRIGUES
JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - ARGUMEN-
TO NOVO EM SEDE RECURSAL. 1. Os autores pleitearam
indenização a título de danos materiais, alegando que, em data
de 08/09/2004, tiveram seus veículos Monza, placa BMG 7049,
de propriedade do primeiro recorrido e Del Rey, placa ADT
5410, de propriedade do segundo, os quais se encontravam es-
tacionados na Rua São Salvador, cidade de Londrina, abalroa-
dos por força da colisão entre o veículo Gol, placa CXO 2749
de propriedade do primeiro recorrente e na ocasião conduzido
pela segunda recorrente com o veículo Santana, placa AGN
4819, de propriedade de Vilma de Oliveira e então conduzido
por Milton Costa, também requeridos na ação. 2. A sentença
julgou parcialmente procedente o pedido, atribuindo à culpa
do sinistro tão somente à recorrente Joicemara Saraiva da Sil-
va, por ter invadido a via preferencial pela qual transitava o
veículo Santana, e condenando-a, solidariamente com o recor-
rente Gerson Saraiva da Silva, ao pagamento de indenização
no vaaaalor de R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais), em
favor do recorrido Alcidinei Teste e de R$ 1.120,00 (mil cento
e vinte reais), em favor do recorrido Edson Bezerra de Almei-
da, determinando a correção monetária de ambos os valores a
partir dos orçamentos apresentados e o acréscimo de juros de
mora desde a data do evento danoso. 3. Em suas razões, os
recorrentes aduzem que as declarações constantes do boletim
de ocorrência não correspondem à veracidade dos fatos e que o
veículo conduzido por Joicemara já se encontrava alinhado na
Rua São Salvador quando foi atingido pelo Santana, que vinha
de uma ultrapassagem em alta velocidade. Sustentam ainda que
o sentido pretendido pela condutora era a Rua Niterói e que
não tinha a intenção de transpor o cruzamento. 4. Em sua defe-
sa, apresentada sem a assistência de advogado, contudo, os re-
correntes se limitaram a argüir a ilegitimidade do requerido
Gerson Saraiva da Silva (fls. 45) e o excesso de velocidade do
veículo Santana (fls. 68), salientando-se que a inicial já relata-
va a transposição da via preferencial. 5. Em depoimento pesso-
al foram ouvidos apenas os autores. 6. As alegações ora trazi-
das à baila, portanto, dando versão completamente nova e di-
versa aos fatos, não atendem aos requisitos do art. 517 do Có-
digo de Processo Civil e, portanto, não podem ser conhecidas.
7. Isto porque sua apreciação apenas em sede recursal ofende
frontalmente ao preceito insculpido no art. 515 do mesmo di-
ploma legal: “A limitação do mérito do recurso, fixada pelo
efeito devolutivo, tem como conseqüências: a) a limitação do
conhecimento do tribunal, que fica restrito à matéria efetiva-
mente impugnada (tantum devolutum quantum appellatum); b)
proibição da reforma para pior; c) proibição de inovar em sede
de apelação (proibição de modificar a causa de pedir ou o pedi-
do)” (Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Juni-
or e Rosa Maria de Andrade Nery, 5 ed., rev. e ampl., São Pau-
lo: RT, 2001, p. 996). 8. Sentença mantida por seus próprios
fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95), condenando-se os re-
correntes vencidos ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do procurador dos recorridos
na razão de 10% (dez) por cento sobre o valor da condenação.
DECISÃO Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento.

124 RECURSO.........: 2005.0002018-9/0 - Ação Originária
- 0000.0200424-4/9
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: SERGIO DA ROCHA
ADVOGADO............: GILMAR PAVESI
SILVANA MENDES HELMES
RECORRIDO...........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: ROBERTA CARVALHO DE ROSIS
JOAO LEONEL ANTOCHESKI
RODRIGO THOMAZINHO COMAR

JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO CU-
MULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
DÉBITO EXISTENTE E DANO MORAL DESCABIDO. SEN-
TENÇA MANTIDA. Nada de irregular existe na conduta da
instituição financeira que pretende cobrar o débito de devedor
que, indevidamente, sacou de sua conta poupança valor que
não lhe pertence e que tinha sido objeto de estorno bancário.
Recurso conhecido e desprovido. Dessarte, mantida a senten-
ça, a consequência é a condenação do recorrente, com base no
art. 55 da Lei nº1060/50, ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor atualizado da causa, condenação esta
que deverá submeter-se aos ditames do art. 12 da Lei nº1060/
50, vez que é o recorrente beneficiário da assistência judiciária
gratuita. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento ao mesmo, mantendo na íntegra a r.
sentença recorrida, noss exatos termos do voto.

125 RECURSO.........: 2005.0002055-7/0 - Ação Originária
- 0000.0200458-5/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: GENY SILVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO............: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA
JOSÉ CUNHA GARCIA
DENISE FAGOTE PAULINO
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: GENI ROMERO JANDRE POZZO-
BOM
PAULO ROBERTO PIRES
MARGARIDA SATHLER
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁ-
RIO CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PA-
GOS - INTERESSE DO MUNICÍPIO DECORRENTE DA
PRÓPRIA NATUREZA DA OBRIGAÇÃO CUJO CUMPRI-
MENTO SE PRETENDE - LITISCONSÓRCIO PASSIVO
NECESSÁRIO - ART. 8º E 51, IV DA LEI 9.099/95 - INCOM-
PETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - PRECEDENTES DA
TURMA - SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO DES-
PROVIDO. Em face do exposto o voto é pelo conhecimento e
desprovimento do recurso interposto, condenando-se a recor-
rente vencida ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios em favor do procurador da recorrida, os quais
fixo em 15% sobre o valor da causa, ressalvadas as disposições
do artigo 12 da Lei 1060/50. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento nos termos da funda-
mentação.

126 RECURSO.........: 2005.0002057-0/0 - Ação Originária
- 0000.0020041-0/0
COMARCA.............: Loanda
RECORRENTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
UBIRAJARA MENDES PEREIRA
RECORRIDO...........: APARECIDO FERREIRA DE SAN-
TANA
ADVOGADO............: VLADIMIR CASTRO JORDAO
AMILTON LUIZ AUGUSTI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO INDENIZATÓRIA. REVELIA CORRETAMENTE
DECRETADA. TELEFONIA. AUSÊNCIA DE CONTRATA-
ÇÃO. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO. RESPONSABILIDADE CIVIL RECONHECIDA.
DANO MORAL CARACTERIZADO. VALOR DA CONDE-
NAÇÃO ADEQUAÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE RE-
FORMADA. 1) Tratando-se a ré de pessoa jurídica, deve ela se
fazer representar em audiência através de seu representante le-
gal ou de preposto credenciado(art.9, §4º da LJE). A ausência
destes importa no reconhecimento da revelia, não sendo, ou-
trossim, permitido a acumulação da função de advogado e pre-
posto. 2) A indevida inscrição do nome de uma pessoa nos ór-
gão de proteção crédito, por débito que ela não deve, enseja a
indenização por dano moral, aplicando-se, ao caso, o enuncia-
do nº08 da TRU: “ é presumida a existência de dano moral, nos
casos de protesto de título e inscrição e/ou manutenção em ór-
gão de proteção ao crédito, quando indevidos”. 3) Para a fixa-
ção do dano moral, necessário e justo tomar como critério de
aferição, além da gravidade do fato, também a situação finan-
ceiro-econômica dos litigantes, sempre com o cuidado de não
proporcionar, por um lado, um valor que para o autor se torne
inexpressivo e, por outro, que seja uma causa de enriqueci-
mento injusto, nunca se olvidando, ainda, do efeito inibitório
que deverá desempenhar a sanção pecuniária perante o agente
ofensor. O exagerado valor arbitrado justifica a minoração, em
respeito aos critérios retro expostos. Recurso conhecido e par-
cialmente provido. Assim, mantida a sentença deve, com base
no art. 55 da LJE, ser a recorrente condenada ao pagamento de
50% das custas processuais e de honorários advocatícios, estes
arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado
da condenação. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos
termos do voto.

127 RECURSO.........: 2005.0002058-2/0 - Ação Originária
- 0000.2003496-6/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: JOSE ANTONIO MASSARINI
ADVOGADO............: SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JOSÉ CUNHA GARCIA
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO PIRES
NIDIA KOSIENCZUK ROSA GONCALVES DOS SANTOS

MARGARIDA SATHLER
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁ-
RIO CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PA-
GOS - INTERESSE DO MUNICÍPIO DECORRENTE DA
PRÓPRIA NATUREZA DA OBRIGAÇÃO CUJO CUMPRI-
MENTO SE PRETENDE - LITISCONSÓRCIO PASSIVO
NECESSÁRIO - ART. 8º E 51, IV DA LEI 9.099/95 - INCOM-
PETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - PRECEDENTES DA
TURMA - SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO DES-
PROVIDO. Em face do exposto o voto é pelo conhecimento e
desprovimento do recurso interposto, condenando-se o recor-
rente vencido ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios em favor do procurador da recorrida, os quais
fixo em 15% sobre o valor da causa, ressalvadas as disposições
do artigo 12 da Lei 1060/50. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento nos termos da funda-
mentação.

128 RECURSO.........: 2005.0002066-0/0 - Ação Originária
- 0002.0011465-8/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A
ADVOGADO............: LAURA ISABEL NOGAROLLI
TARCISIO ARAUJO KROETZ
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
RECORRIDO...........: JOEL GONÇALVES DO NASCI-
MENTO
ADVOGADO............: EDSON OYOLA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ILEGALIDADE DA INSCRI-
ÇÃO. DANO MORAL PRESUMIDO - INDENIZAÇÃO -
VALOR. MINORAÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE RE-
FORMADA. 1. A falha na prestação de serviço bancário, con-
sistente em quitar erroneamente prestação obrigacional, retira
a legitimidade da conduta do credor de encaminhar aos órgãos
de proteção do crédito o nome do suposto devedor. 2. “É presu-
mida a existência de dano moral, nos casos de protesto de títu-
lo e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédi-
to, quando indevidos” (Enunciado nº08). 3. Para a fixação do
dano moral, necessário e justo tomar como critério de aferição,
além da gravidade do fato, também a situação financeiro-eco-
nômica dos litigantes, sempre com o cuidado de não proporci-
onar, por uma lado, um valor que para o autor se torne inex-
pressivo e, por outro, que seja uma causa de enriquecimento
injusto, nunca se olvidando, ainda, do efeito inibitório que de-
verá desempenhar a sanção pecuniária peerante o agente ofen-
sor. O exagerado valor arbitrado justifica a minoração, em res-
peito aos critérios retro expostos. Recurso conhecido e parcial-
mente provido. Dessarte, o voto é pelo acolhimento parcial do
recurso, somente para o fim de reduzir o quantum indenizató-
rio para R$3.000,00(três mil reais), devendo, ainda, ante o êxi-
to somente parcial do recurso e o entendimento desta Turma
Recursal, ser o recorrente condenado ao pagamento de 50%
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 15%(quinze por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do art.55 da Lei nº9.099/95. É este o voto que pro-
ponho. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar provimento parcial ao mesmo, nos exatos termos
do voto.

129 RECURSO.........: 2005.0002076-0/0 - Ação Originária
- 0000.0020041-3/5
COMARCA.............: Terra Rica
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............: FABIO LUIS FRANCO
ALCINDO DE SOUZA FRANCO
ANDRE RICARDO FRANCO
RECORRIDO...........: ADEMIR GASPAROTTO
ADVOGADO............: OSMAR ARAÚJO SOARES
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
COBRANÇA DE DIFERENÇAS DA CORREÇÃO MONETÁ-
RIA RELATIVA A JUNHO DE 1987 [PLANO BRESSER].
DIREITO ADQUIRIDO DO POUPADOR. IRRETROATIVI-
DADE DA NORMA POSTERIOR QUE ALTERA O ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍ-
DICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA, INÉPCIA E
PRESCRIÇÃO. INCORRÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA
PETITA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA PARCIALMENTE
MODIFICADA. 1. Tolhido pelo ordenamento jurídico não está
a possibilidade do depositante em buscar a reparação dos pre-
juízos que teve por força da utilização indevida de índices de
correção monetária, direito este que, frise-se, não lhe é obstado
porque as diretrizes seguidas pelos depositários partiram do
Governo Federal. 2. Inexiste ilegitimidade passiva da institui-
ção financeira nas ações com pretensão direcionada à restitui-
ção das diferenças de correção monetárias aplicadas nas cader-
netas de poupança, porque pacífico está que “ pertence ao ban-
co depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad cau-
sam para as ações que objetivas a aaatualização das cadernetas
de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelos Planos
Bresser e Verão” (Superior Tribunal de Justiça, no julgamento
do RESP 235.903-CE- 4ªT, Min. Aldir Passarinho - DOU
4.4.02). 3. O recorrente, ao adquirir o controle acionário do
Banco Banestado, assumiu, por decorrência, as obrigações e
responsabilidades relativas às negociações celebradas com os
correntistas e poupadores desta, advindo, daí, sua legitimidade
passiva para a causa. 4. A petição inicial, nos juizados especi-
ais, não exige a presença dos mesmos requisitos exigidos pelo
Código de Processo Civil, vale dizer, a informalidade erigida
como norte deste novel procedimento mostra-se incompatível
com o rigorismo insculpido, entre outros, no art.282 do Código
de Processo Civil, não se olvidando, de mais a mais, que a peça
inaugural do processo ora em análise apta se mostrou aos fins
buscados. 5. Inexistindo pedido relativamente às diferença de
correção relativamente ao “plano verão”(janeiro/89), reconhe-
ce-se o julgamento ultra petita, impondo seja decotada da sen-
tença a parte excedente. 6. É vintenário o prazo prescricional
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para a cobranças das diferenças de correção monetária e, rela-
tivamente aos juros remuneratórios, aplica-se o princípio da
actio nata para a definição do termo inicial da contagem do
prazo prescricional de sua cobrança. 7. “Iniciada ou renovada
caderneta de poupança, norma posterior que altere o índice de
correção incidente sobre tal modalidade de investimento não
pode retroagir para alcançá-la. Tendo incidência imediata e dis-
pondo para o futuro, não afeta as situações jurídicas já consti-
tuídas.” Recurso conhecido e parcialmente provido. Assim, o
voto é para que seja decotada da sentença a parte em que deter-
minou o pagamento das diferenças de correção relativa aos
período de janeiro de 1989, frente a ausência de pedido neste
sentido, ficando, no restante, a sentença mantida exatamente
na forma como exposta, cujas razões ficam igualmente adota-
das como fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46 da
Lei Federal n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com base no art.
55 da citada lei, ser o recorrente condenado ao pagamento de
80% custas processuais e de honorários advocatícios, estes ar-
bitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
condenação. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, por maioria, dar parcial provimento ao mesmo, nos
exatos termos do voto, ficando vencido o Dr. Edgard Fernan-
des Barbosa na questão relacionada à prescrição dos juros re-
muneratórios.

130 RECURSO.........: 2005.0002077-2/0 - Ação Originária
- 0000.0020041-3/9
COMARCA.............: Terra Rica
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: FABIO LUIS FRANCO
ALCINDO DE SOUZA FRANCO
CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI
RECORRIDO...........: MÁRCIO ADRIANO GASPAROTTO
ADVOGADO............: OSMAR ARAÚJO SOARES
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
COBRANÇA DE DIFERENÇAS DA CORREÇÃO MONETÁ-
RIA RELATIVA A JUNHO DE 1987 [PLANO BRESSER] E A
JANEIRO DE 1989 [PLANO VERÃO]. DIREITO ADQUIRI-
DO DO POUPADOR . IRRETROATIVIDADE DA NORMA
POSTERIOR QUE ALTERA O ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO,
ILEGITIMIDADE PASSIVA, INÉPCIA E PRESCRIÇÃO. IN-
CORRÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. 1. Tolhido pelo orde-
namento jurídico não está a possibilidade do depositante em
buscar a reparação dos prejuízos que teve por força da utiliza-
ção indevida de índices de correção monetária, direito este que,
frise-se, não lhe é obstado porque as diretrizes seguidas pelos
depositários partiram do Governo Federal. 2. Inexiste ilegiti-
midade passiva da instituição financeira nas ações com preten-
são direcionada à restituição das diferenças de correção mone-
tárias aplicadas nas cadernetas de poupança, porque pacífico
está que “ pertence ao banco depositário, exclusivamente, a
legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivas a
atualização das caddernetas de poupança pelo índice inflacio-
nário expurgado pelos Planos Bresser e Verão” (Superior Tri-
bunal de Justiça, no julgamento do RESP 235.903-CE- 4ªT, Min.
Aldir Passarinho - DOU 4.4.02). 3. O recorrente, ao adquirir o
controle acionário do Banco Banestado, assumiu, por decor-
rência, as obrigações e responsabilidades relativas às negocia-
ções celebradas com os correntistas e poupadores desta, advin-
do, daí, sua legitimidade passiva para a causa. 4. A petição ini-
cial, nos juizados especiais, não exige a presença dos mesmos
requisitos exigidos pelo Código de Processo Civil, vale dizer, a
informalidade erigida como norte deste novel procedimento
mostra-se incompatível com o rigorismo insculpido, entre ou-
tros, no art.282 do Código de Processo Civil, não se olvidando,
de mais a mais, que a peça inaugural do processo ora em análi-
se apta se mostrou aos fins buscados. 5. É vintenário o prazo
prescricional para a cobranças das diferenças de correção mo-
netária e, relativamente aos juros remuneratórios, aplica-se o
princípio da actio nata para a definição do termo inicial da con-
tagem do prazo prescricional de sua cobrança. 6. “Iniciada ou
renovada caderneta de poupança, norma posterior que altere o
índice de correção incidente sobre tal modalidade de investi-
mento não pode retroagir para alcançá-la. Tendo incidência
imediata e dispondo para o futuro, não afeta as situações jurí-
dicas já constituídas.” 7. Pacífico é o entendimento de que, no
período de março/1990 à fevereiro/1991, é o IPC o índice de
correção monetária a ser aplicado, por melhor refletir a reali-
dade inflacionária do período, independentemente das deter-
minações oficiais. Recurso conhecido e desprovido. Assim, o
voto é para que seja a sentença mantida exatamente na forma
como exposta, cujas razões ficam igualmente adotadas como
fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei Fede-
ral n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com base no art. 55 da
citada lei, ser o recorrente condenado ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em
20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
por maioria, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto, ficando vencido o Dr. Edgard Fernandes Barbosa na ques-
tão relacionada à prescrição dos juros remuneratórios.

131 RECURSO.........: 2005.0002091-3/0 - Ação Originária
- 0000.0020024-3/4
COMARCA.............: Almirante Tamandaré
RECORRENTE..........: OSCAR STEENBOCK
ADELINA FROGUEL PINHEIRO
ADVOGADO............: RICARDO PUSSOLI MARCHETTE
JOSE VIRGINIO MARCHETTE
RECORRIDO...........: MURILO DE OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO............: HELOISA HAAS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO ALTERNA-
TIVO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO - PREPARO - AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO SOBRE ELEMENTOS ES-
SENCIAIS DO NEGÓCIO A SER DESFEITO - IMPOSSIBI-
LIDADE DE RESOLVER O NEGÓCIO EM RAZÃO DE NÃO
SER POSSÍVEL DECLARAR-SE SEQUER O VALOR DA
VENDA, TORNANDO-SE IMPOSSÍVEL DETERINAR-SE A

DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS. Recurso Conheci-
do e Desprovido. Dessa forma, nega-se provimento ao recurso,
condenando-se os autores recorrentes ao pagamento das custas
e honorários fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), em razão
de que não houve valor atribuído à inicial. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e negar provimento em seu mé-
rito, nos termos do voto do Relator.

132 RECURSO.........: 2005.0002093-7/0 - Ação Originária
- 0000.0020041-3/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: TÂNIA MARISE GLASSER
ADVOGADO............: JUSILEI SOLEIDE MATICK
RECORRIDO...........: BANCO HONDA S.A.
ADVOGADO............: PAULA REGINA GASPARETTO
NELSON PASCHOALOTTO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BEM MÓVEL. PERDA DA POS-
SE E RESCISÃO DO CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. RESTITUIÇÃO DE VA-
LORES PAGOS. DESCABIMENTO. ART.1º, §§4º E 5º DO
DL 911/69. SENTENÇA MANTIDA. Existindo norma legal
especial regulando o contrato celebrado entre as partes(DL
nº911/69) e, segundo esta norma, a devolução do saldo deve-
dor somente poderia ocorrer após a venda do bem alienado e
desde que haja sobras advindas da aplicação do preço da venda
no pagamento do débito, descabida se mostra a pretensão da
autora de obter a restituição, in totum, das prestações pagas.
Recurso conhecido e desprovido. Dessarte, proponho seja man-
tida a sentença e, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, seja a
recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da causa, obrigação esta a ser
suspensa, nos termos do art.12 da Lei nº1060/50. É o voto.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve estta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.

133 RECURSO.........: 2005.0002146-8/0 - Ação Originária
- 0002.0042042-4/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JOSE SOARES NARDO
ANTONIO FERREIRA DE MELO
ADVOGADO............: SABRINA NASCHENWENG
LIDIANE HILBERT BRATI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CUMU-
LADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - COBRANÇA DA
ASSINATURA BÁSICA MENSAL RELATIVA AO SERVIÇO
DE TELEFONIA - DESNECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO
DO POLO PASSIVO PELA ANATEL - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CONFIRMADA - PRECEDENTES DO
STJ - RECURSO PROVIDO. Diante do exposto, o voto é pelo
provimento do recurso, reconhecendo-se a competência do Jui-
zado Especial para processamento do feito. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso de acordo com a funda-
mentação.

134 RECURSO.........: 2005.0002177-2/0 - Ação Originária
- 0000.0200413-2/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S.A.
ADVOGADO............: MARCELA DEL PINTOR
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO...........: ADELINO SCRAMIN
ADVOGADO............: OLIVIA MURATA NAGAHAMA
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU
RECORRENTE ADESIVO..:ADELINO SCRAMIN
RECORRIDO ADESIVO...:LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S.A.
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ADESIVO. PRIN-
CÍPIO DA TAXATIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. IN-
TERSSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO. SEGURO OBRIGA-
TÓRIO. SALDO REMANESCENTE. COBRANÇA. POSSI-
BILIDADE. INDENIZAÇÃO. VALOR. PREVALÊNCIA DA
LEI. SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO. NÃO OCORRÊN-
CIA. VALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INI-
CIAL. 1. Por força do princípio da taxatividade, não se conhe-
ce do recurso adesivo. (votação por maioria). 2. Eventual qui-
tação sem ressalva de pagamento parcial de indenização advin-
da de seguro obrigatório não impede a cobrança do saldo rema-
nescente (enunciado n.º 19 da TRU). Portanto, há interesse de
agir para cobrança do valor remanescente. 3. O valor da inde-
nização é aquele previsto na lei, não se sujeitando a reduções
e/ou regras definidas em norma de hierarquia inferior (enunci-
ado n.º 18) 4. A quantificação da indenização em salários míni-
mos não é inconstitucional e nem ilegal, porquanto se trata do
próprio valor da cobertura e não de critério para a sua correção
(enunciado n.ºº 17). 5. A correção monetária incide a partir do
efetivo prejuízo. Recurso conhecido e não provido. Do expos-
to, não se conhece do recurso adesivo e, por outro lado, é nega-
do provimento ao recurso principal. Em conseqüência, a ré é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) do va-
lor corrigido da condenação. Decisão: Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por maioria, em não conhecer do recurso adesivo e,
por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso
principal.

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO 054 2005.0001090-2/0

ADÉLCIO JOÃO PACOLA 051 2005.0001018-0/0

ADELE MARIA BRANDALISE 088 2005.0001622-0/0

ADELINO GARBÚGGIO 055 2005.0001102-8/0

ADEMAR MARTINS MONTORO 119 2005.0001986-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 050 2005.0001003-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 063 2005.0001252-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 075 2005.0001439-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 092 2005.0001698-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 116 2005.0001937-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 121 2005.0002005-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 122 2005.0002008-8/0

ADRIANA DE PAULA BARATTO 078 2005.0001485-0/0

ADRIANA PATAH 097 2005.0001755-8/0

ADRIANE ABRAO RIBAS 115 2005.0001922-0/0

ADRIANO BARBOSA 046 2005.0000607-8/1

ADRIANO DE OLIVEIRA 065 2005.0001312-9/0

ADRIANO FERNANDES FERREIRA 050 2005.0001003-0/0

ADRIANO FERNANDES FERREIRA 067 2005.0001314-2/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 035 2005.0000064-8/0

ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR 112 2005.0001896-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2004.0003594-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 040 2005.0000363-6/0

ALCINDO DE SOUZA FRANCO 129 2005.0002076-0/0

ALCINDO DE SOUZA FRANCO 130 2005.0002077-2/0

ALESSANDRA MIZUTA 072 2005.0001393-8/0

ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE 009 2004.0003139-6/0

ALESSANDRO MOREIRA DO

SACRAMENTO 005 2004.0003004-4/0

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 036 2005.0000099-0/0

ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES 010 2004.0003187-7/0

ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 065 2005.0001312-9/0

ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI 067 2005.0001314-2/0

ALEXANDRE VETTORELLO 101 2005.0001788-6/0

ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO 020 2004.0003281-6/0

ALINE BORGES LEAL 068 2005.0001342-1/0

AMAURI CARLOS ERZINGER 101 2005.0001788-6/0

AMILTON LUIZ AUGUSTI 126 2005.0002057-0/0

ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 043 2005.0000474-9/0

ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 067 2005.0001314-2/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 029 2004.0003594-2/0

ANA PAULA FEDRIGO 099 2005.0001781-3/0

ANA PAULA FEDRIGO 102 2005.0001792-6/0

ANA PAULA ROVERE 052 2005.0001072-4/0

ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 106 2005.0001831-9/0

ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 082 2005.0001533-2/0

ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA 111 2005.0001895-1/0

ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA 049 2005.0000943-4/1

ANDRE MELLO SOUZA 028 2004.0003581-6/0

ANDRE RICARDO FRANCO 129 2005.0002076-0/0

ANDREA CRISTINA PASTUCH CARNEIRO 047 2005.0000693-9/0

ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA 098 2005.0001756-0/0

ANDREIA BELO ROSSO 014 2004.0003210-8/0

ANDREZZA MARIA BELTONI 040 2005.0000363-6/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 096 2005.0001754-6/0

ANNA PAOLA SOARES QUADROS 104 2005.0001807-7/0

ANNE CARLA GABRIEL SANT’ANA 023 2004.0003321-0/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 080 2005.0001507-7/0

ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA 108 2005.0001851-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 030 2004.0003606-8/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 076 2005.0001456-0/0

ANTONIO CARLOS DA VEIGA 049 2005.0000943-4/1

ANTONIO CELESTINO TONELOTO 023 2004.0003321-0/0

ANTONIO CESAR HAVRESKO 094 2005.0001710-5/0

ANTONIO PELLIZZETTI 046 2005.0000607-8/1

ANTONIO ROGERIO 054 2005.0001090-2/0

ANTONIO WOICIECHOWSKI 116 2005.0001937-0/0

APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 052 2005.0001072-4/0

ARDENUZ MACAGNAN 074 2005.0001429-2/0

ARIBERT JOAO RANNOW 083 2005.0001547-0/0

ARLETE MOREIRA ANDRION BONATO 120 2005.0001993-8/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 027 2004.0003467-5/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 050 2005.0001003-0/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 056 2005.0001103-0/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 063 2005.0001252-2/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 082 2005.0001533-2/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 105 2005.0001826-7/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 116 2005.0001937-0/0

ARLINDO FERREIRA FREITAS 077 2005.0001460-0/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 102 2005.0001792-6/0

AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA 047 2005.0000693-9/0

AURELIO CANCIO PELUSO 038 2005.0000163-6/1

BENEDICTO CARLOS DE SIQUEIRA 091 2005.0001690-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 051 2005.0001018-0/0

CAMILE SANTOS DE SOUZA 039 2005.0000228-1/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 004 2004.0002987-8/0

CARLA MUNHOZ GONÇALVES 044 2005.0000497-6/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 073 2005.0001394-0/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 074 2005.0001429-2/0

CARLOS AUGUSTO ZENI 108 2005.0001851-0/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 060 2005.0001221-8/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 085 2005.0001587-4/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 004 2004.0002987-8/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 025 2004.0003380-4/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 061 2005.0001238-1/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 128 2005.0002066-0/0

CARLOS FERNANDES DE CASTRO 073 2005.0001394-0/0

CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 086 2005.0001604-1/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 072 2005.0001393-8/0

CARLOS ROBERTO GONÇALVES

EKERMANN 109 2005.0001885-0/0

CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 073 2005.0001394-0/0

CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 074 2005.0001429-2/0

CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 056 2005.0001103-0/0

CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 069 2005.0001352-2/0

CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 134 2005.0002177-2/0

CASSIANO RICARDO REGIS 013 2004.0003204-4/0

CELITO LUCAS 033 2004.0003802-0/0

CELSO PAULO DA COSTA 041 2005.0000364-8/0

CESAR AUGUSTO BROTTO 026 2004.0003393-0/0

CESAR AUGUSTO MORENO 036 2005.0000099-0/0

CESAR DIRLEI DE ALMEIDA 066 2005.0001313-0/0

CEZAR ALAOR BOTURA 002 2004.0002823-5/0

CIRO BRUNING 016 2004.0003257-4/0

CLAIRE LOTTICI 108 2005.0001851-0/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 078 2005.0001485-0/0

CLAUDIA ELISABETH COELHO VAN

HEESEWIJK 028 2004.0003581-6/0

CLAUDIA ELISABETH COELHO VAN

HEESEWIJK 068 2005.0001342-1/0

CLAUDIA REGINA LIMA 075 2005.0001439-3/0

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 103 2005.0001801-6/0

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 105 2005.0001826-7/0

CLAUDINEI PARRA CANÔAS 048 2005.0000940-9/0

CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 042 2005.0000414-3/0

CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST 004 2004.0002987-8/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 095 2005.0001753-4/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 098 2005.0001756-0/0

CLEVERTON LORDANI 095 2005.0001753-4/0

CRISTIANA LACERDA DE OLIVEIRA

FRANCO 072 2005.0001393-8/0

CRISTIANE APARECIDA MOREIRA

KRUKOSKI 130 2005.0002077-2/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM

NOGUEIRA 044 2005.0000497-6/0

CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA 040 2005.0000363-6/0

DALVA FERREIRA CAMARGO 026 2004.0003393-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 063 2005.0001252-2/0

DANIELLA LETICIA BROERING 092 2005.0001698-7/0

DANIELLA LETICIA BROERING 121 2005.0002005-2/0

DANIELLA LETICIA BROERING 122 2005.0002008-8/0

DARIO BECKER PAIVA 113 2005.0001912-9/0

DELFIM SUEMI NAKAMURA 031 2004.0003619-4/0

DENISE CANOVA 078 2005.0001485-0/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 098 2005.0001756-0/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 108 2005.0001851-0/0

DENISE FAGOTE PAULINO 125 2005.0002055-7/0

DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA 073 2005.0001394-0/0

EDEMILSON MARINHO 087 2005.0001606-5/0

EDER MAURICIO RIGONI 086 2005.0001604-1/0

EDERALDO SOARES 062 2005.0001243-3/0

EDIMAR FINATTI 054 2005.0001090-2/0

EDIVAL MURADOR 041 2005.0000364-8/0

EDSON MITSUO TIUJO 071 2005.0001371-2/0

EDSON OYOLA 128 2005.0002066-0/0

EDUARDO EGG BORGES RESENDE 087 2005.0001606-5/0

EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA 013 2004.0003204-4/0

EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 111 2005.0001895-1/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 017 2004.0003276-4/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 056 2005.0001103-0/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 070 2005.0001369-6/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 071 2005.0001371-2/0

ELIDA CRISTINA MONDADORI 051 2005.0001018-0/0

ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA 039 2005.0000228-1/0

ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 134 2005.0002177-2/0

ELTON ALAVER BARROSO 053 2005.0001085-0/0

ELVIO LEGNANI 021 2004.0003282-8/0

EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO 123 2005.0002013-0/0

EMIR MARIA SECCO DA COSTA 003 2004.0002967-6/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 053 2005.0001085-0/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 089 2005.0001664-7/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 132 2005.0002093-7/0

EUGÊNIO JOSÉ FERNANDES DE CASTRO 073 2005.0001394-0/0

EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR 101 2005.0001788-6/0

FABIANA CANCIO TAVARES 076 2005.0001456-0/0

FABIANO MILANI PIECHNIK 004 2004.0002987-8/0

FÁBIO DIAS VIEIRA 056 2005.0001103-0/0

FABIO FORSELINI 121 2005.0002005-2/0

FABIO FORSELINI 122 2005.0002008-8/0

FABIO LUIS FRANCO 129 2005.0002076-0/0

FABIO LUIS FRANCO 130 2005.0002077-2/0

FABIO RENATO SANT‘ANA 023 2004.0003321-0/0

FABIOLA POLATTI CORDEIRO

FLEISCHFRESSER 025 2004.0003380-4/0

FABIOLA POLATTI CORDEIRO

FLEISCHFRESSER 061 2005.0001238-1/0

FABIULA SCHMIDT 085 2005.0001587-4/0

FÁTIMA COELHO VAN HEESEWIJK 028 2004.0003581-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 075 2005.0001439-3/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 082 2005.0001533-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 105 2005.0001826-7/0

FERNANDO DE PAULA XAVIER 048 2005.0000940-9/0

FERNANDO JOSE STOCCO 087 2005.0001606-5/0

FERNANDO RUMIATO 081 2005.0001514-2/0

FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE

FERNANDES 099 2005.0001781-3/0

FLAVIO MENDES BENINCASA 068 2005.0001342-1/0

FLAVIO MENDES BENINCASA 100 2005.0001783-7/0

FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO

SANCHES 091 2005.0001690-2/0

FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY 085 2005.0001587-4/0

FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JR 086 2005.0001604-1/0

FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO

E LOURENCO 111 2005.0001895-1/0

GASTÃO SCHEFER NETO 011 2004.0003188-9/0

GELSON RICARDO FABRO 094 2005.0001710-5/0

GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 110 2005.0001893-8/0

GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 125 2005.0002055-7/0

GEORGES HAMILTON SERPA

DE OLIVEIRA VIANA 077 2005.0001460-0/0

GERALDO BOANERGES CAMPOS 012 2004.0003199-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 003 2004.0002967-6/0

GILMAR FERNANDO GIOVANNONI

SLOSASKI 024 2004.0003337-2/0

GILMAR PAVESI 124 2005.0002018-9/0

GLAUCIO HASHIMOTO 071 2005.0001371-2/0

GRACIENNE DE FÁTIMA GOES 089 2005.0001664-7/0

GREGORIO ARTHUR THANES

MONTEMOR 037 2005.0000109-1/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 092 2005.0001698-7/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 134 2005.0002177-2/0

GUILHERME KLOSS NETO 020 2004.0003281-6/0

HARRY CRISTHIAN E. CZELUSNIAK 083 2005.0001547-0/0

HELOISA HAAS 131 2005.0002091-3/0

HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA 097 2005.0001755-8/0

HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA 007 2004.0003049-7/0
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HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA 120 2005.0001993-8/0

IGOR FILUS LUDKEVITCH 115 2005.0001922-0/0

IJAIR VAMERLATTI 084 2005.0001564-7/0

INDIAMARA ROSA ROCHA DE MEDEIROS 002 2004.0002823-5/0

ISO VIEIRA DE MEDEIROS 002 2004.0002823-5/0

IVENS DOS REIS FERNANDES 110 2005.0001893-8/0

IVO DYNIEWICZ 107 2005.0001847-0/0

IVO WENDT JUNIOR 087 2005.0001606-5/0

IVONE TEREZINHA RANZOLIN 016 2004.0003257-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 003 2004.0002967-6/0

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 020 2004.0003281-6/0

JANAINA CLAUDIA FELICIANO 040 2005.0000363-6/0

JEAN CARLOS MACHADO 101 2005.0001788-6/0

JERONIMO FRANCISCO NETO 005 2004.0003004-4/0

JOÃO CARLOS LOZESKI FILHO 025 2004.0003380-4/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 124 2005.0002018-9/0

JOÃO LUIZ DO PRADO 123 2005.0002013-0/0

JONAS GOULART 010 2004.0003187-7/0

JORGE LUIZ BORGES 049 2005.0000943-4/1

JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA 104 2005.0001807-7/0

JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA 106 2005.0001831-9/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 012 2004.0003199-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 039 2005.0000228-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 058 2005.0001174-8/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 113 2005.0001912-9/0

JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 095 2005.0001753-4/0

JOSÉ CLÁUDIO FRATONI 061 2005.0001238-1/0

JOSÉ CUNHA GARCIA 022 2004.0003295-4/0

JOSÉ CUNHA GARCIA 110 2005.0001893-8/0

JOSÉ CUNHA GARCIA 125 2005.0002055-7/0

JOSÉ CUNHA GARCIA 127 2005.0002058-2/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 015 2004.0003238-4/0

JOSE LOSSO FILHO 058 2005.0001174-8/0

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 123 2005.0002013-0/0

JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA 071 2005.0001371-2/0

JOSE VICENTE FERREIRA 075 2005.0001439-3/0

JOSE VIRGINIO MARCHETTE 131 2005.0002091-3/0

JOSELICE BAUTITZ 101 2005.0001788-6/0

JOSIANE BORGES 014 2004.0003210-8/0

JOSIMAR DINIZ 119 2005.0001986-2/0

JOSUÉ DYONISIO HECKE 024 2004.0003337-2/0

JULIANA GONÇALVES PUPO 088 2005.0001622-0/0

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 052 2005.0001072-4/0

JULIANO TOMANAGA 016 2004.0003257-4/0

JULIANO TOMANAGA 045 2005.0000526-8/0

JURANDIR GONCALVES 054 2005.0001090-2/0

JUSILEI SOLEIDE MATICK 132 2005.0002093-7/0

KARIN LOIZE HOLLER 119 2005.0001986-2/0

KARINA MANARIN DE SOUZA 080 2005.0001507-7/0

KÁTIA MARIA CASA 081 2005.0001514-2/0

KATIA NAOMI YAMADA 001 2004.0002589-1/0

KELLY CRISTINA MARTINS 034 2005.0000036-9/0

KLEBER DE OLIVEIRA 038 2005.0000163-6/1

LAURA ISABEL NOGAROLLI 128 2005.0002066-0/0

LEANDRA DIEGA WAGNER 027 2004.0003467-5/0

LEANDRA DIEGA WAGNER 050 2005.0001003-0/0

LEANDRA DIEGA WAGNER 069 2005.0001352-2/0

LEANDRA DIEGA WAGNER 116 2005.0001937-0/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 022 2004.0003295-4/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 075 2005.0001439-3/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 110 2005.0001893-8/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 125 2005.0002055-7/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 127 2005.0002058-2/0

LEILANE TREVISAN MORAES 112 2005.0001896-3/0

LEONARDO KOVARA BOARETTO 061 2005.0001238-1/0

LEONEL TREVISAN JUNIOR 106 2005.0001831-9/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 001 2004.0002589-1/0

LETICIA VARASSIN ARANTES 068 2005.0001342-1/0

LIDIANE HILBERT BRATI 079 2005.0001504-1/0

LIDIANE HILBERT BRATI 133 2005.0002146-8/0

LINDOMAR ALVES JUNIOR 093 2005.0001705-3/0

LINEU FERREIRA RIBAS 018 2004.0003278-8/0

LOURENÇO PEREIRA BORGES 090 2005.0001686-2/0

LUCIANE FERREIRA 096 2005.0001754-6/0

LUCIANO LINHARES 117 2005.0001973-6/0

LUCIANO SOARES PEREIRA 044 2005.0000497-6/0

LUCIMAR DE PAULA 064 2005.0001287-4/0

LUIS CARLOS MENEZES ALMEIDA 059 2005.0001186-2/0

LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA 057 2005.0001106-5/0

LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 045 2005.0000526-8/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 060 2005.0001221-8/0

LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVAO 118 2005.0001975-0/0

LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS 048 2005.0000940-9/0

LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR 029 2004.0003594-2/0

LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT 055 2005.0001102-8/0

LUIZ LOPES BARRETO 105 2005.0001826-7/0

LUIZ PAULO WILLE 100 2005.0001783-7/0

LUIZ ROBERTO RECH 032 2004.0003651-3/0

LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 064 2005.0001287-4/0

LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO 126 2005.0002057-0/0

MARCELA DEL PINTOR 056 2005.0001103-0/0

MARCELA DEL PINTOR 069 2005.0001352-2/0

MARCELA DEL PINTOR 134 2005.0002177-2/0

MARCELO ADRIANO CAMPANER 008 2004.0003132-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 031 2004.0003619-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 037 2005.0000109-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 076 2005.0001456-0/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 095 2005.0001753-4/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 098 2005.0001756-0/0

MARCELO JOSE ARAUJO 087 2005.0001606-5/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO

ALMEIDA 095 2005.0001753-4/0

MARCELO SOARES VIANNA 048 2005.0000940-9/0

MARCELO VIEIRA DE PAULA 013 2004.0003204-4/0

MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO

HAUPTMAN 120 2005.0001993-8/0

MARCIO BETINELI 121 2005.0002005-2/0

MARCIO BETINELI 122 2005.0002008-8/0
MARCIO LUIS PIRATELLI 060 2005.0001221-8/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 051 2005.0001018-0/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 030 2004.0003606-8/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 052 2005.0001072-4/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO

MARCONDES 076 2005.0001456-0/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 035 2005.0000064-8/0

MARCUS VINICIUS BRUNETTI 022 2004.0003295-4/0

MARGARETH BARBOSA DE AMORIM

DE MACEDO 068 2005.0001342-1/0

MARGARIDA SATHLER 110 2005.0001893-8/0

MARGARIDA SATHLER 125 2005.0002055-7/0

MARGARIDA SATHLER 127 2005.0002058-2/0

MARIA APARECIDA FLORES 107 2005.0001847-0/0

MARIA CAROLINA DAL PRA CAMPOS 058 2005.0001174-8/0

MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO 107 2005.0001847-0/0

MARIA FERNANDA FIGUEIRA ROSSI 103 2005.0001801-6/0

MARIA NOELI FAE 104 2005.0001807-7/0

MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES

TEIXEIRA 079 2005.0001504-1/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 058 2005.0001174-8/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 113 2005.0001912-9/0

MARILEIDI MARCHI MORAES 050 2005.0001003-0/0

MARINEIDE SPALUTO 047 2005.0000693-9/0

MARIO JOSE RAMOS GANDARA 089 2005.0001664-7/0

MARTA DIAS DE FRANCA 099 2005.0001781-3/0

MARTA DIAS DE FRANCA 102 2005.0001792-6/0

MAURO ZARPELAO 062 2005.0001243-3/0

MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA 070 2005.0001369-6/0

MICHELE PATRICIA ROVARIS 067 2005.0001314-2/0

MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER 030 2004.0003606-8/0

MIGUEL LUCIANO PEZZINI 014 2004.0003210-8/0

MIGUEL OVERCENKO 059 2005.0001186-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 068 2005.0001342-1/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 100 2005.0001783-7/0

MIRIAM PERSIA DE SOUZA 100 2005.0001783-7/0

MONICA PIMENTEL 060 2005.0001221-8/0

MONICA PIMENTEL 085 2005.0001587-4/0

MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA 106 2005.0001831-9/0

MURILO CLEVE MACHADO 068 2005.0001342-1/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 007 2004.0003049-7/0

NEIDE NOBRE DELAI 123 2005.0002013-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 053 2005.0001085-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 089 2005.0001664-7/0

NELSON PASCHOALOTTO 132 2005.0002093-7/0

NELSON SAHYUN 123 2005.0002013-0/0

NELSON SAHYUN JUNIOR 123 2005.0002013-0/0

NEWTON SCHIMMELPFENG 021 2004.0003282-8/0

NIDIA KOSIENCZUK ROSA GONCALVES

DOS SANTOS 127 2005.0002058-2/0

NILTON LUIZ PACHECO LOURES 077 2005.0001460-0/0

NIVALDO MORAN 086 2005.0001604-1/0

NOHAD ABDALLAH 081 2005.0001514-2/0

NORBERTO TREVISAN BUENO 109 2005.0001885-0/0

OLDEMAR MARIANO 015 2004.0003238-4/0

OLIVIA MURATA NAGAHAMA 134 2005.0002177-2/0

ORLANDO ALEXANDRINO 017 2004.0003276-4/0

ORLANDO ALEXANDRINO 034 2005.0000036-9/0

ORLANDO ALEXANDRINO 070 2005.0001369-6/0

OSCAR JOAO MUGNOL 099 2005.0001781-3/0

OSCAR JOAO MUGNOL 102 2005.0001792-6/0

OSMAR ARAÚJO SOARES 129 2005.0002076-0/0

OSMAR ARAÚJO SOARES 130 2005.0002077-2/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 033 2004.0003802-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 102 2005.0001792-6/0

PATRICIA ROQUE CARBONIERI 060 2005.0001221-8/0

PAULA REGINA GASPARETTO 089 2005.0001664-7/0

PAULA REGINA GASPARETTO 132 2005.0002093-7/0

PAULO ANDRE MIARA 059 2005.0001186-2/0

PAULO ANTÔNIO SOTTERO 062 2005.0001243-3/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 017 2004.0003276-4/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 031 2004.0003619-4/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 037 2005.0000109-1/0

PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR 072 2005.0001393-8/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 081 2005.0001514-2/0

PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 050 2005.0001003-0/0

PAULO ROBERTO MOREIRA 103 2005.0001801-6/0

PAULO ROBERTO PIRES 110 2005.0001893-8/0

PAULO ROBERTO PIRES 125 2005.0002055-7/0

PAULO ROBERTO PIRES 127 2005.0002058-2/0

PAULO ROGERIO PONTES 025 2004.0003380-4/0

PAULO ROGERIO PONTES 061 2005.0001238-1/0

PAULO SÉRGIO NIED 020 2004.0003281-6/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 070 2005.0001369-6/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 076 2005.0001456-0/0

RAFAEL ADAMOWICZ 043 2005.0000474-9/0

RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI 102 2005.0001792-6/0

REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE

ASSIS 069 2005.0001352-2/0

REINALDO IGNACIO ALVES 062 2005.0001243-3/0

RENATA CRISTINA DO LAGO 054 2005.0001090-2/0

RENATA DE SOUSA ARAUJO 053 2005.0001085-0/0

RENATA RODRIGUES SALLES 086 2005.0001604-1/0

RICARDO KIFER AMORIM 062 2005.0001243-3/0

RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 131 2005.0002091-3/0

RICARDO RIBEIRO 060 2005.0001221-8/0

RITA DE CÁSSIA EMMERICH JAEGER 020 2004.0003281-6/0

ROBERTA CARVALHO DE ROSIS 124 2005.0002018-9/0

ROBERTA KELLI BERLATTO 099 2005.0001781-3/0

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 097 2005.0001755-8/0

ROBSON CARLOS BISCOLI 092 2005.0001698-7/0

ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS 113 2005.0001912-9/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 007 2004.0003049-7/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 027 2004.0003467-5/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 050 2005.0001003-0/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 056 2005.0001103-0/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 063 2005.0001252-2/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 082 2005.0001533-2/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 105 2005.0001826-7/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 116 2005.0001937-0/0

RODRIGO THOMAZINHO COMAR 124 2005.0002018-9/0

RODRIGO XAVIER LEONARDO 046 2005.0000607-8/1

ROGERIO ALCIDES BORBA 064 2005.0001287-4/0

ROGERIO IRINEO OJEDA 120 2005.0001993-8/0

ROMUALDO CHEMIM 066 2005.0001313-0/0

RONALDO LUIZ BARBOZA 038 2005.0000163-6/1

ROSALINA MARIA DE QUADROS

SCHEFFER 115 2005.0001922-0/0

ROSANA DE DAVID 095 2005.0001753-4/0

ROSANA HORNE 048 2005.0000940-9/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 100 2005.0001783-7/0

RUBENS DE OLIVEIRA 027 2004.0003467-5/0

RUBENS DE OLIVEIRA 063 2005.0001252-2/0

RUI SCUCATO DOS SANTOS 001 2004.0002589-1/0

SABRINA NASCHENWENG 079 2005.0001504-1/0

SABRINA NASCHENWENG 133 2005.0002146-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 045 2005.0000526-8/0

SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 057 2005.0001106-5/0

SAUL JOAO CHEMIM 066 2005.0001313-0/0

SAUL JOAO CHEMIM 114 2005.0001914-2/0

SELMA CRISTINA BETTÃO ROCHA 070 2005.0001369-6/0

SELMA CRISTINA BETTÃO ROCHA 071 2005.0001371-2/0

SERGIO DE LIMA CONTER FILHO 048 2005.0000940-9/0

SÉRGIO E. FURTADO 081 2005.0001514-2/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 058 2005.0001174-8/0

SERGIO SAES 048 2005.0000940-9/0

SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA 055 2005.0001102-8/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 075 2005.0001439-3/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 127 2005.0002058-2/0

SILVANA MENDES HELMES 124 2005.0002018-9/0

SILVANIA GONCALVES DE MORAIS 006 2004.0003036-0/0

SILVENEI DE CAMPOS 112 2005.0001896-3/0

SILVIO ALEXANDRE MARTO 112 2005.0001896-3/0

SYLMARA PAULA SENHORINI 036 2005.0000099-0/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER 103 2005.0001801-6/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER 105 2005.0001826-7/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 004 2004.0002987-8/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 025 2004.0003380-4/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 061 2005.0001238-1/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 128 2005.0002066-0/0

TATIANA GONÇALVES DINIZ FERNANDES 062 2005.0001243-3/0

TATIANA PIASECKI KAMINSKI 119 2005.0001986-2/0

TERESA CRISTINA CRUZ CARDOZO 042 2005.0000414-3/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 076 2005.0001456-0/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 047 2005.0000693-9/0

UBIRAJARA INDIO DO BRASIL FERREIRA

DE ARAUJO 097 2005.0001755-8/0

UBIRAJARA MENDES PEREIRA 126 2005.0002057-0/0

USTANE FANCHIN DE MAGALHAES 018 2004.0003278-8/0

VALDEMIR AMÉRICO CAMOZZATO 034 2005.0000036-9/0

VALDEMIRO FACIN LANZARIN 057 2005.0001106-5/0

VALMIR BRITO DE MORAES 036 2005.0000099-0/0

VALMIR RIBEIRO 074 2005.0001429-2/0

VANELIS MARCELI MUCELIN 032 2004.0003651-3/0

VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES 019 2004.0003280-4/0

VÂNIA DE ARRUDA MENDONÇA

RODRIGUES 123 2005.0002013-0/0

VANIA KAREN TRENTINI 064 2005.0001287-4/0

VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS 066 2005.0001313-0/0

VANIA REGINA MAMESSO 115 2005.0001922-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 053 2005.0001085-0/0

VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO 057 2005.0001106-5/0

VICENTE GANTER DE MORAES 049 2005.0000943-4/1

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 113 2005.0001912-9/0

VLADIMIR CASTRO JORDAO 126 2005.0002057-0/0

WALDEMAR DE MOURA 008 2004.0003132-3/0

WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 008 2004.0003132-3/0

WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR 120 2005.0001993-8/0

WALMIR DE OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA 088 2005.0001622-0/0

WALTER BORGES CARNEIRO 047 2005.0000693-9/0

WANDERLEY PAVAN 080 2005.0001507-7/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 038 2005.0000163-6/1

WILLIAN MARCONDES SANTANA 126 2005.0002057-0/0

WILSON CARLOS KUHN 006 2004.0003036-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 017/2005

001 1999.0010430-2/0 - Execução Título Extrajudicial LUIS
FRANCISCO RODRIGUES X EMERSON   MAGALHA-
ES FRACAO (E OUTROS)   Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito   Adv(s) CLAUDIA MADALE-
NA RODRIGUES

002 1999.0016108-0/0 - Execução de Título Judicial IVO
MIGUEL BOZZA X KABRAZIL - COMERCIO   IM-
PORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS   ELE-
TRONICOS LT   Considerando que o exequente informa
a depreciação dos bens penhorados, informe a parte exe-
quente se tem   interesse na penhora eletrônica.   Adv(s)
MARIA LUIZA GALIOTTO

003 2000.0001778-7/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
SILAS TAPOROSKY X GARANTE   SERVICOS DE
APOIO S/C LTDA   À reclamada para que se manifeste
sobre o petitório de fls. 75, esclarecendo se houve cum-
primento da sentença   pelo autor.   Adv(s) LUISE TALLA-
REK DE QUEIROZ

004 2000.0005413-5/0 - Execução de Título Judicial EDIO-
NIR CANDIDO MACHADO X JAIR JOSE   CROVA-
DOR   Manifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s)
LUCIANE ROSA KANIGOSKI

005 2000.0011894-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE
MARCONDES DA SILVA X DANIEL TRIZOTI   SAN-
TANA   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito   Adv(s) PAULO RICARDO OPUSZKA

006 2000.0014151-8/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
TER RIEDEL X JOSE AUGUSTO   RODRIGUES DA
SILVA   Retirar ofício em Cartório   Adv(s) JEAN MAU-
RICIO DE SILVA LOBO

007 2000.0015543-8/0 - Execução de Título Judicial NILSON
MARIO DE OLIVEIRA X JOUBERT G.   MARTINS

Indefiro o pedido de fls. 36/39. Assim, suspendam-se os
autos pelo prazo de 30 dias para a indicação do endereço
dos reclamados, sob pena de extinção do feito.   Adv(s)
JORGE CLARO BADARO

008 2000.0017059-3/0 - Execução de Título Judicial ENI
CONCEICAO CAVARSAN X GISLAINE DE   CAMAR-
GO   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) DIRCEU ZANONI, FREDERICO OTTO KILLI-
AN

009 2001.0004457-1/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DIO MISAEL DE CASTRO SILVA X JOSE   UBIRATAN
BATISTA   Manifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s)
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, CAROLINE DA
COSTA KAMAROSKI

010 2001.0007194-3/0 - Processo de Conhecimento DIRCE
FERREIRA DE LIMA X COMPANHIA   PARANAENSE
DE ENERGIA   À requerida para que informe em nome
de quem será feito o alvará e apresentar procuração com
poderes   específicos.   Adv(s) ALBERTO KATSUMITI
KODO, REJANE MARA S. D´ALMEIDA

011 2001.0010740-9/0 - Execução de Título Judicial ALDE-
MIR LIMA PIMENTEL MACHADO X   OBJETIVA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO   Deve a executada
apresentar o comprovante de depósito em 24h sob pena
de penhora de bens.   Adv(s) MARCELO ANTUNES, SID-
NEY MARCOS MIRANDA

012 2001.0013274-8/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CARLOS ERPEN DE BONA X LUIZ   ALBERTO MA-
RIN (E OUTRO)   Pagar o valor do débito no prazo de 24
horas, sob pena de penhora de bens   Adv(s) CESAR AU-
GUSTO BROTTO, FABIANE CAROL WENDLER, CE-
SAR AUGUSTO BROTTO

013 2001.0022663-7/0 - Execução de Título Judicial CRISTI-
NA NABHAN DE AZAMBUJA X   SUPERMECADO
FESTIVAL LTDA   Manifestar-se sobre o pagamento efe-
tuado   Adv(s) EDUARDO PIRES GOMES CRUZ, IRI-
NEU PETERS

014 2002.0006449-1/0 - Execução de Título Judicial SERGIO
EDUARDO PACHECO X KLEBER   ADRIANO DE
LIMA BEZERRA   Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito   Adv(s) ALEX SANDRO MARCOS

015 2002.0006659-1/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
SALINA GRIGOLO ANDRES X CARLOS   ALBERTO
DE MORAES SPINOSA (E OUTRO)   Embargos de ter-
ceiros julgados improcedentes.   Adv(s) LINEU ACRISIO
DALARMI JUNIOR

016 2002.0007577-9/0 - Execução de Título Judicial JUCI-
LENE APARECIDA PILOTO ZATTA X ELIAS   COSTA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s) ALEX
SANDRO MARCOS

017 2002.0013573-9/0 - Execução de Título Judicial DENI-
SE BARBARA BARZ COSTA X MARCOS   PEREIRA
DE SOUZA   Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) DANIELE ALESSANDRA RAUEN, ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR, GLAUCO SANSON DA SILVA

018 2002.0017029-1/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO FRANCO DE LIMA X TOKIO MARINE   BRASIL
SEGURADORA S/A   Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito   Adv(s) LARISSA MEGA ROCHA,
ELIANI GARCIES CHOTI, CIRO BRUNING

019 2002.0017636-2/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO ANSELMO PEREIRA X GRUPO   SENADOR
VERA CRUZ SISTEMA MAPFRE   TERRITORIAL SUL
(E OUTRO)   Recurso interposto pelo requerido, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões   Adv(s) ARNAL-
DO ALVES DE CAMARGO NETO, MARCIELE HEN-
NIG

020 2002.0029574-4/0 - Execução de Título Judicial GERAL-
DO BENKA X SCHIRMER CONSTRUÇAO   CIVIL
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MAURILIO MARTINIANO GOMES

021 2003.0000275-8/0 - Execução de Título Judicial JAQUE-
LINE VIEZER DE QUEIROZ (E OUTRO) X   PAULO
ROBERTO TOLEDO   Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito   Adv(s) ADSON GAMBINO DE MO-
RAES JR, ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES

022 2003.0005044-9/0 - Processo de Conhecimento ODEGE-
NIR EHLKE DE FREITAS X MULLER   PORTAGE
LTDA   Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) ALCEU MACHADO FILHO, ALCEU MACHA-
DO NETO

023 2003.0007984-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS COLAÇO DIDEK X GBOEX   CONFIANÇA
CIA DE SEGUROS - GBOEX   GRÊMIO BENEF OF
EXERC   Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões   Adv(s) MARCIA APA-
RECIDA PASSOS, VALERIA CARAMURU CICARELLI

024 2003.0011323-7/0 - Processo de Conhecimento FLORA-
VANTE DE PADUA FIUZA X CARREFOUR   COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA   Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito   Adv(s) OTHON BISPO DOS SAN-
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TOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

025 2003.0014819-4/0 - Execução de Título Judicial PAULO
ARTIGAS DE LARA (E OUTRO) X   SCHINDLER COR-
RETORA DE IMOVEIS   Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito   Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN,
MESSIAS ALVES DE ASSIS

026 2003.0014869-9/0 - Processo de Conhecimento JURAN-
DIR COUTO (E OUTRO) X AXA SEGUROS   S/A   O
valor atualizado da condenação é feito na própria secreta-
ria, não havendo necessidade de contador.   Adv(s) AL-
VARO CARNEIRO DE AZEVEDO, ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRÃO

027 2003.0015054-8/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CESAR DE PAULA ESPINDOLA X DIRECTV   Senten-
ça julgando procedente o pedido   Adv(s) ALCIDES BAR-
BOSA JUNIOR, ALINE BORGES LEAL

028 2003.0016130-8/0 - Processo de Conhecimento AQUILES
BORGES FILHO X SLAVIERO - DECISÃO ADM DE
CONSÓRCIOS SC LTDA   Recurso interposto pelo re-
querido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, ALESSAN-
DRA MARA SILVEIRA

029 2003.0016896-4/0 - Processo de Conhecimento IVONE
STRUCK X INESSA KAMINSKI BIERMAYR   Devol-
ver os autos em 48 hs sob as penas da lei.   Adv(s) IVONE
STRUCK

030 2003.0021809-4/0 - Execução Título Extrajudicial JULI-
ANE CORDEIRO DOS SANTOS X VALDIR   SCHNEI-
DER GUEDIN   Manifestar-se sobre o retorno da Carta
Precatória   Adv(s) JOÃO MANOEL LEITE RIBEIRO

031 2003.0028091-1/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO CESAR SIMIONI (E OUTRO) X MARIA   CANDI-
DA ALVES PIERRI   Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito   Adv(s) JOAO CARLOS BEHRENS,
FABIELE BEHRENS MOLINARI PINTO

032 2003.0028136-5/0 - Execução Título Extrajudicial FERNAN-
DO BOTTO LAMOGLIA X MARIA   APARECIDA DE
FREITAS CORREA   Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito   Adv(s) ROBERTO BACELAR PORTUGAL

033 2004.0000190-6/0 - Execução Título Extrajudicial  CEO-
LI MARIA CORDEIRO X MARLENE PIRES   Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s) JU-
LIANA MINELA

034 2004.0007745-4/0 - Processo de Conhecimento  JAIR
ANTONIO RIBAS (E OUTRO) X MARCELO   LIMA
BARBOSA   Audiência de Conciliação designada para o
dia03/11/2005, às 19:00h.   Adv(s) ALEX SANDRO
MARCOS, FABRICIO PASSOS AZEVEDO

035 2004.0008280-8/0 - Execução Título Extrajudicial MO-
ACIR DE CASTRO FARIA X JOSUE RAMOS   Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s)
MOACIR DE CASTRO FARIA

036 2004.0008879-3/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NO DE FREITAS SANTOS X HAVAN LOJAS   DE DE-
PARTAMENTO LTDA   Pagar o valor do débito no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora de bens   Adv(s) RAFA-
EL MARÇAL ARAUJO

037 2004.0012184-9/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X PEDRO   CROVADOR
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória   Adv(s)
PAULO FERNANDO PAULUK

038 2004.0021793-7/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARYSE ROSENSTOCK (E OUTROS) X   BRASIL TE-
LECOM S/A   À parte autora para emendar a petição,
informando a quantia pretendida por cada reclamante até
a data da   propositura do pedido e o período de pagamen-
to da assinatura básica mensal realizada por cada recla-
mante.   Adv(s) SAULO ROBERTO DE ANDRADE

039 2004.0026307-1/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
LUIZ FAUSTINO X CBCC -   TELEPERFORMACE   À
reclamada para que junte a declaração de Neiva Glair
Kindra mencionada na petição de fls. 11, devendo juntar
procuração e documentos societários da ré, em cinco dias.
Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

040 2005.0002756-7/0 - Processo de Conhecimento LETICIA
FIGUEIREDO GROSSI X MAXIMA   PROMOTORA DE
VENDAS   Manifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s)
BARBARA VANELA LUVIZOTTO

041 2005.0002790-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SYDNEI FERREIRA X PANAMERICANO   ADM. DE
CARTOES DE CREDITO S/C LTDA   Audiência de Con-
ciliação designada para o dia01/12/2005, às 19:30h.
Adv(s) GEORGE GUIMARÃES DE MORAES

042 2005.0011888-2/0 - Processo de Conhecimento GUSTA-
VO ROBERTO HOLTZ X BANCO REAL   ABN AMRO
S/A   Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s)
LEONARDO GONÇALVES TESSLER

043 2005.0012813-6/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL

JAZAR ALBERGE X BANCO DO BRASIL   S/A   Inde-
firo o pedido de fls. 21, tendo em vista que a parte solici-
tante pode fotocopiar os autos.   Adv(s) MARCEL KES-
SELRING FERREIRA DA COSTA, DR. JOSAFA ANTO-
NIO LEMES

044 2005.0016914-4/0 - Processo de Conhecimento NARA
MARIA COSTA SANTOS X ALFRANCI   FREITAS
SANTOS   Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) PERICLES JANDYR ZANONI

045 2005.0016926-9/0 - Processo de Conhecimento REIMAR
TRAPP X JOSE ODILON MOTIN (E   OUTRO)   Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s) REI-
MAR TRAPP

046 2005.0017040-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FATIMA AGNER MACHADO MARTINS   X FLO-
RA LINDA FLOR LTDA   Deve o se manifestar sobre o
retorno negativo do AR.   Adv(s) LEONARDO BENE-
TON THIELE

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 009 2001.0004457-1/0

ADSON GAMBINO DE MORAES JR 021 2003.0000275-8/0

ALBERTO KATSUMITI KODO 010 2001.0007194-3/0

ALCEU MACHADO FILHO 022 2003.0005044-9/0

ALCEU MACHADO NETO 022 2003.0005044-9/0

ALCIDES BARBOSA JUNIOR 027 2003.0015054-8/0

ALESSANDRA MARA SILVEIRA 028 2003.0016130-8/0

ALEX SANDRO MARCOS 014 2002.0006449-1/0

ALEX SANDRO MARCOS 016 2002.0007577-9/0

ALEX SANDRO MARCOS 034 2004.0007745-4/0

ALEXANDRE MARCOS GOHR 017 2002.0013573-9/0

ALINE BORGES LEAL 027 2003.0015054-8/0

ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO 026 2003.0014869-9/0

ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES 021 2003.0000275-8/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 026 2003.0014869-9/0

ANA PAULA WOLLSTEIN 025 2003.0014819-4/0

ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO 019 2002.0017636-2/0

BARBARA VANELA LUVIZOTTO 040 2005.0002756-7/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 024 2003.0011323-7/0

CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI 009 2001.0004457-1/0

CESAR AUGUSTO BROTTO 012 2001.0013274-8/0

CESAR AUGUSTO BROTTO 012 2001.0013274-8/0

CIRO BRUNING 018 2002.0017029-1/0

CLAUDIA MADALENA RODRIGUES 001 1999.0010430-2/0

DANIELE ALESSANDRA RAUEN 017 2002.0013573-9/0

DIRCEU ZANONI 008 2000.0017059-3/0

DR. JOSAFA ANTONIO LEMES 043 2005.0012813-6/0

EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 013 2001.0022663-7/0

ELIANI GARCIES CHOTI 018 2002.0017029-1/0

FABIANE CAROL WENDLER 012 2001.0013274-8/0

FABIELE BEHRENS MOLINARI PINTO 031 2003.0028091-1/0

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 034 2004.0007745-4/0

FREDERICO OTTO KILLIAN 008 2000.0017059-3/0

GEORGE GUIMARÃES DE MORAES 041 2005.0002790-0/0

GLAUCO SANSON DA SILVA 017 2002.0013573-9/0

IRINEU PETERS 013 2001.0022663-7/0

IVONE STRUCK 029 2003.0016896-4/0

JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO 006 2000.0014151-8/0

JOAO CARLOS BEHRENS 031 2003.0028091-1/0

JOÃO MANOEL LEITE RIBEIRO 030 2003.0021809-4/0

JORGE CLARO BADARO 007 2000.0015543-8/0

JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 028 2003.0016130-8/0

JULIANA MINELA 033 2004.0000190-6/0

LARISSA MEGA ROCHA 018 2002.0017029-1/0

LEONARDO BENETON THIELE 046 2005.0017040-9/0

LEONARDO GONÇALVES TESSLER 042 2005.0011888-2/0

LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR 015 2002.0006659-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 039 2004.0026307-1/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 004 2000.0005413-5/0

LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 003 2000.0001778-7/0

MARCEL KESSELRING FERREIRA

DA COSTA 043 2005.0012813-6/0

MARCELO ANTUNES 011 2001.0010740-9/0

MARCIA APARECIDA PASSOS 023 2003.0007984-0/0

MARCIELE HENNIG 019 2002.0017636-2/0

MARIA LUIZA GALIOTTO 002 1999.0016108-0/0

MAURILIO MARTINIANO GOMES 020 2002.0029574-4/0

MESSIAS ALVES DE ASSIS 025 2003.0014819-4/0

MOACIR DE CASTRO FARIA 035 2004.0008280-8/0

OTHON BISPO DOS SANTOS 024 2003.0011323-7/0

PAULO FERNANDO PAULUK 037 2004.0012184-9/0

PAULO RICARDO OPUSZKA 005 2000.0011894-0/0

PERICLES JANDYR ZANONI 044 2005.0016914-4/0

RAFAEL MARÇAL ARAUJO 036 2004.0008879-3/0

REIMAR TRAPP 045 2005.0016926-9/0

REJANE MARA S. D´ALMEIDA 010 2001.0007194-3/0

ROBERTO BACELAR PORTUGAL 032 2003.0028136-5/0

SAULO ROBERTO DE ANDRADE 038 2004.0021793-7/0

SIDNEY MARCOS MIRANDA 011 2001.0010740-9/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 023 2003.0007984-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 039/2005

001 1996.0011634-3/0 - Execução de Título Judicial ISMA-
EL EVANGELISTA DE CARVALHO X HM   ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA   Manifestar-
se sobre o retorno do ofício   Adv(s) DEBORA CRISTI-
NA DE GOIS MOREIRA LOBO, LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY

002 1999.0000555-0/0 - Execução de Título Judicial GRA-
CILDA OLIVEIRA GODOI (E OUTRO) X   ANTONIO
CARLOS CLAUDINO DOS SANTOS   “Indefiro o pedi-
do de fls. 107, eis que trata de cartório privado.”   Adv(s)

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

003 1999.0001333-1/0 - Processo de Conhecimento ADAO
JOSE DE BRITO X EDSON LINDENBERG   “Indefiro
pedido às fls. 96, pelas próprias razões de fls. 94.”   Adv(s)
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, CARLA RE-
GINA CORTES TABORDA

004 2000.0007392-0/0 - Execução de Título Judicial OLIVIO
COLVERO X CATARINA SANTOS   BERNARDI DE
OLIVEIRA (E OUTRO)   Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito   Adv(s) JULIO CESAR PINTO
D’AMICO

005 2000.0011835-4/0 - Execução de Título Judicial ODETE
TEREZINHA RAUBER X HABIPAR   ASSESSORIA HA-
BITACAO E ADMINISTRACAO   DE CONDOMINIOS
S/C LTDA   “Indefiro o pedido de expedição de ofício às
fls. 88... Assim, deve o exeqüente indicar nome e endere-
ço com CEP   de instituições financeiras para ser oficia-
do.”   Adv(s) PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA,
LUIS FERNANDO RODRIGUES, ALCEU BOLLIS,
FRANCIS   BOLLIS ZIPPIN

006 2000.0012289-0/0 - Execução de Título Judicial ROGE-
RIO DE MOURA X REGINA DE BARROS   CASILLO
(E OUTRO)   vistoria pericial designada para o dia 12/07/
2005, as 16:00 horas, imóvel situado na rua João Negrão,
nº 731, nesta   Capital.   Adv(s) DR. RENE MARIO PA-
CHE, DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, SIL-
VANA ELEUTERIO

007 2000.0016184-5/0 - Execução de Título Judicial HAMIL-
TON CAMILO DE PAULA X CLAUDINO   PERON (E
OUTRO)   “... indefiro o pedido de declaração de fraude
a execução. Expeça-se carta precatória para o fim de pe-
nhora de   bens do executado...”   Adv(s) INES APARE-
CIDA DE PAULA DIAS, DARLISA DA SILVA

008 2001.0005544-1/0 - Execução de Título Judicial ALE-
XANDRE MATIAS GARDOLINSKI X   BOULEVARD
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA   ao autor, para que infor-
me conta, agência bancária e conta corrente, na forma de
oficio do FUNREJUS.   Adv(s) ESTEVAO PEDRO AN-
TONIAZZI, LUCIANO GIACOMET, PEDRO HENRI-
QUE XAVIER

009 2002.0004254-4/0 - Execução de Título Judicial LENDI-
RA ANA LORENZETTI X RH ASSESSORIA   IMOBI-
LIARIA - PEIXOTO IMOVEIS (E OUTRO)   Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões   Adv(s) BEATRIZ SUREDA, LORIVAL
FAVORETTO

010 2002.0009422-6/0 - Processo de Conhecimento ALTEVIR
WALUSZKO X JAIR ANTONIO DA   SILVA   Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s) REI-
NALDO JOSE ANDREATTA, JURANDIR XAVIER
GONZAGA

011 2002.0017216-2/0 - Execução de Título Judicial BRIGIT-
TE SCHAICH MIRANDA X AUTO VIACAO   CURITI-
BA LTDA.   Manifeste-se o executado sobre petição de
fls. 35   Adv(s) JAIR MOSCARDINI, HERMANN SCHAI-
CH IV

012 2002.0017935-3/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
ROBERTO CORREA X ISMARIO BEZERRA   JUNIOR
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY

013 2002.0024651-4/0 - Execução de Título Judicial BILLER
DE PAULA VORONOVICZ (E OUTRO) X   MARCELO
LUIZ DE ALMEIDA   Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito   Adv(s) DR. ADILSON ARY TODES-
CHI

014 2003.0007584-0/0 - Execução Título Extrajudicial LIA-
NA MARIA TABORDA RAMOS X JOSÉ   JEFFERSON
DE GOES SILVA   “Indefiro o pedido de expedição de
ofício ao Detran, eis que a própria parte pode obter a in-
formação com respeito a   bens da parte Executada, dire-
tamente no órgão, independente de ofício.”   Adv(s) BRAI-
NER KIST

015 2003.0008663-6/0 - Execução de Título Judicial MARIA
AUXILIADORA MACHADO CAVALCANTI X   DANI-
ELE DOS SANTOS   Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito   Adv(s) JOSE CARLOS D. MACHA-
DO

016 2003.0013673-0/0 - Processo de Conhecimento ERONIL-
DO SILVEIRO X UNIBANCO   Redesignação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 17:01 do dia 27/06/
2005   Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO

017 2003.0016953-5/0 - Execução de Sentença Criminal
MARIA HELENA FARIA DE LARA X MARCOS   AN-
DRE ALMEIDA DE JESUS OLIVEIRA   Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s) VAL-
DEDECY ALVES DE GOIS

018 2003.0020664-1/0 - Execução de Título Judicial NATAL
OSMAR MANGONI X MARCOS AURELIO   DA SIL-
VA SANTOS   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-

ção do feito   Adv(s) KATIA REGINA COELHO, CLAU-
DINEI BELAFRONTE

019 2004.0004427-9/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIO FERNANDES X MARCOS ALEXANDRE   AGUI-
AR TEIXEIRA   Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito   Adv(s) CARLOS EDUARDO PARU-
CKER E SILVA

020 2004.0007695-9/0 - Execução Título Extrajudicial  NEU-
ZA MACHADO JUSTO X OTTO SHARPPE   Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s) SIL-
VIO ESPINDOLA

021 2004.0008402-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOA-
NINA IARA CZARNIK X B&B LTDA (E   OUTRO)   Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s)
ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SILVE-
RIO LIMA

022 2004.0010794-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RENATO MICRUTE X BRASIL TELECOM   S/A.   Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões   Adv(s) SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, DIOGO SALDANHA MACORATI

023 2004.0011256-0/0 - Processo de Conhecimento  ELMON-
DE ENILDO STAMM (E OUTRO) X   TUPINAMBA
FERREIRA DA SILVA II   Manifestar-se sobre o retorno
do ofício   Adv(s) ALEX SANDRO MARCOS

024 2004.0024160-6/0 - Execução Título Extrajudicial TEO-
FILO LUIZ DOS SANTOS NETO X MARIZE   KRET-
ZSCHMAR DELFINO   Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito   Adv(s) TEOFILO LUIZ DOS SAN-
TOS NETO

025 2005.0001236-6/0 - Execução Título Extrajudicial FELI-
PE BACH X CENTRO DE EDUCACAO   INFANTIL
DESPERTANDO O SABER   Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito   Adv(s) SILVENEI DE CAM-
POS, SILVIO ALEXANDRE MARTO

026 2005.0002725-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIA REGINA SIERACKI X ISAIAS   AMBROSIO DA
SILVA   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito   Adv(s) MARCIA REGINA SIERACKI

027 2005.0002802-5/0 - Processo de Conhecimento NATA-
NAEL RODRIGUES LIMA X UNIBANCO S/A   Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 17:31
do dia 27/06/2005   Adv(s) ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
VIVIAN CAROLINE   CASTELLANO

028 2005.0003297-1/0 - Processo de Conhecimento LINA
OLIVEIRA PEREZ X FININVEST   Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 19:31 do dia 27/06/
2005   Adv(s) JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

029 2005.0003388-2/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
DEMAR PONTE DURA (E OUTROS) X   IVONE TO-
MAS BARBOSA   Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito   Adv(s) DR. WALDEMAR PONTE
DURA, DR. MARCELO DE OLIVEIRA

030 2005.0003393-4/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIRO PEREIRA DOS SANTOS X   UNIBANCO FINAN-
CEIRA (UNIAO DE BANCOS   BRASILEIROS S.A.)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
20:01 do dia 27/06/2005   Adv(s) VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO

031 2005.0004267-8/0 - Processo de Conhecimento EDISON
DE MUZIO CARVALHO FILHO X   GLOBAL TELE-
COM S/A   Manifeste-se o autor sobre cumprimento do
acordo.   Adv(s) ALEXANDRE GONCALVES RIBAS,
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, GUSTAVO
DE CAMARGO   HERMANN

032 2005.0007968-7/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA DE ARAUJO X UNIBANCO -   AGENCIA INS-
TITUTO DE MEDICINA   Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 18:01 do dia 27/06/2005   Adv(s)
Dante Manoel Proença Junior, VIVIAN CAROLINE CAS-
TELLANO

033 2005.0008056-1/0 - Processo de Conhecimento SAMUEL
NEVES X BANCO FININVEST S.A   Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 18:31 do dia 27/06/
2005   Adv(s) MARCOS TON RAMOS, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA

034 2005.0008968-6/0 - Processo de Conhecimento ANNIE-
LY LETICIA DE SOUZA X JUMAPI   ADMINISTRA-
ÇAO DE IDIOMAS LTDA-ESCOLA   DE INGLES WIS-
DOM   “Defiro pedido de fls. 21. Suspenda-se o processo
pelo prazo de 30 dias. Não havendo acordo neste prazo,
designe-se audiência de instrução e julgamento.”   Adv(s)
JULIO CESAR DE LIZ

035 2005.0009605-4/0 - Processo de Conhecimento C.M.M.
COSMETICOS LTDA X MARLI   GONÇALVES DE
SOUZA   “Como a empresa tem receita bruta superior a
R$ 244.000,00 (fls. 19), JULGO EXTINTA a presente
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execução sem   julgamento do mérito...”   Adv(s) ISABE-
LA ALTHEIA DE MATTOS SANTOS

036 2005.0011321-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
SAINT-CLAIR MANSANI X UNIBANCO   Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:01 do dia
27/06/2005   Adv(s) LUIZ SAINT CLAIR MANSANI,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO

037 2005.0012499-4/0 - Execução Título Extrajudicial VIVI
VIDI LTDA - ME (E OUTRO) X JELSON   SZUCK PE-
REIRA   “Como a empresa tem receita bruta superior a R$
244.000,00 (fls. 21) e o cheque é nominal a pessoa jurídi-
ca (fls.   22), JULGO EXTINTA a presente execução sem
julgamento do mérito...”   Adv(s) GISELE TURSEN DE
OLIVEIRA

038 2005.0012514-8/0 - Execução Título Extrajudicial VIVI
VIDI LTDA - ME (E OUTRO) X DAR   TECNOLOGIA
LTDA   “Como a empresa tem receita bruta superior a R$
244.000,00 (fls. 21) e o cheque é nominal a pessoa jurídi-
ca (fls.   22), JULGO EXTINTA a presente execução sem
julgamento do mérito...”   Adv(s) GISELE TURSEN DE
OLIVEIRA

039 2005.0016393-0/0 - Processo de Conhecimento ELSA
APARECIDA DA SILVA SANTOS X GLOBAL   TELE-
COM S/A   Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito   Adv(s) FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 031 2005.0004267-8/0
ALCEU BOLLIS 005 2000.0011835-4/0
ALEX SANDRO MARCOS 023 2004.0011256-0/0
ANA MARIA SILVERIO LIMA 021 2004.0008402-4/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 027 2005.0002802-5/0
ANTONIO ELOY BERNARDIN 021 2004.0008402-4/0
BEATRIZ SUREDA 009 2002.0004254-4/0
BRAINER KIST 014 2003.0007584-0/0
CARLA REGINA CORTES TABORDA 003 1999.0001333-1/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 019 2004.0004427-9/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 031 2005.0004267-8/0
CLAUDINEI BELAFRONTE 018 2003.0020664-1/0
Dante Manoel Proença Junior 032 2005.0007968-7/0
DARLISA DA SILVA 007 2000.0016184-5/0
DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA
LOBO 001 1996.0011634-3/0
DIOGO SALDANHA MACORATI 022 2004.0010794-1/0
DR. ADILSON ARY TODESCHI 013 2002.0024651-4/0
DR. MARCELO DE OLIVEIRA 029 2005.0003388-2/0
DR. RENE MARIO PACHE 006 2000.0012289-0/0
DR. WALDEMAR PONTE DURA 029 2005.0003388-2/0
DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 006 2000.0012289-0/0
ESTEVAO PEDRO ANTONIAZZI 008 2001.0005544-1/0
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO
SILVA 039 2005.0016393-0/0
FRANCIS BOLLIS ZIPPIN 005 2000.0011835-4/0
GISELE TURSEN DE OLIVEIRA 037 2005.0012499-4/0
GISELE TURSEN DE OLIVEIRA 038 2005.0012514-8/0
GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN 031 2005.0004267-8/0
HERMANN SCHAICH IV 011 2002.0017216-2/0
INES APARECIDA DE PAULA DIAS 007 2000.0016184-5/0
ISABELA ALTHEIA DE MATTOS SANTOS 035 2005.0009605-4/0
JAIR MOSCARDINI 011 2002.0017216-2/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 016 2003.0013673-0/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 027 2005.0002802-5/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 028 2005.0003297-1/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 033 2005.0008056-1/0
JOSE CARLOS D. MACHADO 015 2003.0008663-6/0
JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA 028 2005.0003297-1/0
JULIO CESAR DE LIZ 034 2005.0008968-6/0
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 004 2000.0007392-0/0
JURANDIR XAVIER GONZAGA 010 2002.0009422-6/0
KATIA REGINA COELHO 018 2003.0020664-1/0
LORIVAL FAVORETTO 009 2002.0004254-4/0
LUCIANO GIACOMET 008 2001.0005544-1/0
LUIS FERNANDO RODRIGUES 005 2000.0011835-4/0
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 001 1996.0011634-3/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO 036 2005.0011321-4/0
LUIZ SAINT CLAIR MANSANI 036 2005.0011321-4/0
MARCIA REGINA SIERACKI 026 2005.0002725-2/0
MARCOS TON RAMOS 033 2005.0008056-1/0
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY 012 2002.0017935-3/0
PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA 005 2000.0011835-4/0
PEDRO HENRIQUE XAVIER 008 2001.0005544-1/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 010 2002.0009422-6/0
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA 003 1999.0001333-1/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 022 2004.0010794-1/0
SILVANA ELEUTERIO 006 2000.0012289-0/0
SILVENEI DE CAMPOS 025 2005.0001236-6/0
SILVIO ALEXANDRE MARTO 025 2005.0001236-6/0
SILVIO ESPINDOLA 020 2004.0007695-9/0
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO 024 2004.0024160-6/0
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 002 1999.0000555-0/0
VALDEDECY ALVES DE GOIS 017 2003.0016953-5/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 016 2003.0013673-0/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 027 2005.0002802-5/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 030 2005.0003393-4/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 032 2005.0007968-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 029/2005

001 1997.0001575-0/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
ZIA SEGURO FRANCO X PAULA FABIANA KIRACH-
NICK   Manifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s)
ALZIRO DA MOTTA S FILHO, FATIMA MARIA BOZZ
BARBOSA, ANTONIO KROKOSZ, EDMILSON ELTON
DO AMARAL

002 1998.0012569-5/0 - Execução de Título Judicial APARE-

CIDO FERREIRA COUTO X EDUARDO SILVA DE MA-
RIA (E OUTRO)   O VEÍCULO EM TELA JÁ ESTÁ BLO-
QUEADO   Adv(s) APARECIDO FERREIRA COUTO

003 1998.0013277-2/0 - Execução Título Extrajudicial CIRI-
LO BOLFE X SERGIO PEDRO MIRANDA   Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito   Adv(s) SANDRA MARA
PEREIRA

004 1999.0004911-5/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA BARBOSA DE SALES X RAIMUNDO   VIANA
PIANCO   Comparecer em juízo a fim de assinar o auto
de adjudicação   Adv(s) RAFAELLO FONTANA, MAR-
CO ANTONIO RIBAS, KARINA TAVARES ROLIM RI-
BAS

005 1999.0008598-7/0 - Processo de Conhecimento MARIO
BLASZKOWSKI X NRN COMERCIO E   INDUSTRIA
LTDA. (E OUTRO)   DEVOLVER OS AUTOS EM CAR-
TÓRIO EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI   Adv(s)
ERICA MARTA GAVETTI, SORAYA FALTIN, FERNAN-
DO BLASZKOWSKI

006 2000.0006966-3/0 - Execução Título Extrajudicial HE-
LIO HELCIO PALUMBO X LUIZ FERNANDO   CA-
CHOEIRA (E OUTRO)   Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito   Adv(s) RAFAEL GUSTAVO PA-
LUMBO, DR. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA

007 2000.0015235-8/0 - Processo de Conhecimento JAIR
PEDRALLI X JOAO DALZOTTO (E OUTRO)   INDE-
FIRO. DESIGNE-SE DATA PARA LEILÃO   Adv(s) ELI-
ZANGELA LAZZARETTI, VANIA KAREN TRENTINI

008 2001.0004700-7/0 - Execução Título Extrajudicial MI-
GUEL THEODOSE PLYMENOS X PHILIP   BUENO
KHOURI   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito   Adv(s) ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO

009 2001.0014600-5/0 - Execução Título Extrajudicial AMA-
DEU COSTA MONTEIRO X RENI ORMINDA   SER-
FAS (E OUTRO)   CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.
90 EM 05 DIAS   Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR,
DENILSON JANDERSON TROMBETTA, ALEXAN-
DRE COELHO VIEIRA

010 2001.0015770-8/0 - Execução de Título Judicial ROBER-
TO FURQUIM DE CAMARGO X LEANDRO   MAS-
CARO   Julgo extinto o processo sem julgamento de mé-
rito   Adv(s) CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR,
LUCIANE LAWIN CUSTODIO

011 2002.0002798-7/0 - Processo de Conhecimento AGUI-
NALDO DOS SANTOS VIEIRA X CRISTINA   PIRES
ASSESSORIA IMOBILIARIA   INDEFIRO POIS O BAN-
CO NÃO É PARTE NO FEITO E O DÉBITO COM ELE
NÃO ESTÁ EM DISCUSSÃO   Adv(s) LOLINA CHAN

012 2002.0003383-9/0 - Processo de Conhecimento LUIS RI-
CARDO RIBEIRO DE ASSIS X FININVEST   S/A AD-
MINISTR. CART.C   Julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito   Adv(s) VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, ELIZANGELA MARIA MATIOSKI

013 2002.0009185-5/0 - Processo de Conhecimento RONY
CESAR CENTENARO VALENZA X   ROSEMIR NO-
VAES   INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. EXPE-
ÇA-SE MANDADO   Adv(s) RONY CESAR CENTE-
NARO VALENZA

014 2002.0015339-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
NEUSA LOURENCO X SERGIO   ROBERTO DOS SAN-
TOS   Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) FARID MAIRA TROG

015 2002.0018088-2/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
CIANO PERBONI X ANTONIO CARLOS   RODRI-
GUES FARIAS   DEFERIDA A PENHORA DAS QUO-
TAS. INDICAR O ENDEREÇO DO EXECUTADO
Adv(s) LEONARDO RODRIGUES, VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES

016 2002.0018829-8/0 - Processo de Conhecimento IRINEU
JUNGLES GONCALVES X CIDADELA   Julgo extinto
o processo sem julgamento de mérito   Adv(s) SERGIO
ROBERTO RODRIGUES

017 2002.0028536-6/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
VOITICOVSKI X LUIZ FERNANDO   GRACIANO (E
OUTRO)   SENTENÇA DECLARANDO INEFICAZ A
VENDA DOS VEÍCULOS ...   Adv(s) WAGNER ROBER-
TO LIMA, HELOISA HELENA PADILHA, MARCELO
PACHECO PIROLO

018 2003.0001963-2/0 - Processo de Conhecimento DÉBO-
RA CRISTINA CHAGAS HASS X EDUARDO   SAID
AO EXECUTADO PARA DEPOSITAR O VALOR DE R$
9.257,00, SOB PENA DE CONSTRIÇÃO FORÇADA
Adv(s) ADRIANO FERNANDES FERREIRA, EDY ANA
FERREIRA SILVEIRA

019 2003.0004486-7/0 - Execução Título Extrajudicial VITO-
RIO CHEMIGZ X ADEMIR ALVES DE SOUZA   Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito   Adv(s)
ANDERSON BATISTA DE SOUZA

020 2003.0009411-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALDENICE ALVES DA SILVA CORREIA X   CREDI-
CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES   DE CRE-
DITO   Julgo extinto o processo sem julgamento de méri-
to   Adv(s) MAURICIO MUSSI CORREA

021 2003.0009734-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA

ANA VIVIURKA X VALDAIR ZAHN (E   OUTRO)   In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s) MARIA
DE LOURDES CARDON REINHARDT, RICARDO
LUCAS CALDERON, PAULO ANDRE ALVES DE
RESENDE

022 2003.0013971-6/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO ALVES DE ARAÚJO SEGUNDO X IESIR   TARA-
BAINE (E OUTRO)   Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 19:15 do dia 25/08/2005   Adv(s) ANTONIO
LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, JOB ROCHA PEREIRA

023 2003.0014856-2/0 - Processo de Conhecimento CELIO
NERES DE SOUZA X ROSANGELA DE   LIMA   Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões   Adv(s) PAULO HENRIQUE
VIDA VIEIRA, SILVIO CEZAR MICHELETTI

024 2003.0015534-6/0 - Processo de Conhecimento THERE-
ZA CHRISTINA JUNQUEIRA DE ARANTES   X BAN-
CO ITAÚ S/A - ITAÚ   DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTÓRIO NO PRAZO DE 24HS SOB AS PENAS DA
LEI.   Adv(s) PRISCILLA LACERDA JUNQUEIRA DE
ARANTES, LEONARDO DAVID, ANTONIO CELES-
TINO   TONELOTO

025 2003.0016287-5/0 - Processo de Conhecimento IARA
MARILIA MENEGAZ SPODE X STOK   MOBILE CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA   DIGA O AUTOR   Adv(s)
WANESSA CAROLINE SONE, HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO

026 2003.0018736-7/0 - Processo de Conhecimento IRONDI-
NA MENDES BARRETO X IVONEY   KLEBER LEITE
DE OLIVEIRA   Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito   Adv(s) HOMERO MATIAS

027 2003.0020490-7/0 - Execução Título Extrajudicial CAS-
SIO RODRIGO SEIXAS X ELISANGELA   RUFINO
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito   Adv(s)
CASSIO RODRIGO SEIXAS

028 2003.0022013-3/0 - Processo de Conhecimento ROSI
CLEIA CAMPOS ARAUJO X BANCO ITAU   S/A   DEI-
XO DE RECEBER O RECURSO POR INTEMPESTI-
VO. ARQUIVE-SE   Adv(s) NEITON MYRTON PRIE-
BE, ANAMARIA JORGE BATISTA

029 2003.0024815-5/0 - Processo de Conhecimento MIRACI
RODRIGUES X FININVEST S/A   JUNTE O REQUE-
RENTE O ATESTADO DE POBREZA   Adv(s) MARCO
ANTONIO ANDRAUS, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, VIVIAN CAROLINE   CASTELLANO

030 2004.0001207-0/0 - Execução Título Extrajudicial  JOR-
GE BORNIA X BERNARDO SICURO CABEL   & CIA
LTDA ME   O SÓCIO DA EXECUTADA NÃO É PARTE
NOS AUTOS... EXPEÇA-SE MANDADO   Adv(s) DAR-
LISA DA SILVA

031 2004.0001577-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
GUSTAVO MAGANHOTTO X   ESTACIONAMENTO
JOAO BATISTA DA   FONSECA - NORDESTE   Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s)
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

032 2004.0001778-8/0 - Processo de Conhecimento  LEAN-
DRO GERMANO X TIM   AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA 14/07/2005,
ÀS 15:00 HORAS   Adv(s) CÍNTIA FERNANDES DE
SOUZA, CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO

033 2004.0004399-9/0 - Processo de Conhecimento MOISES
DE OLIVEIRA RITA X CURITIBA ADM.   PART. E EM-
PREENDIMENTOS LTDA   Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito   Adv(s) NEUDI FERNANDES,
SAYRO MARK MARTINS CAETANO

034 2004.0008719-8/0 - Processo de Conhecimento JULIO
WERNER HACKRADT X MAXIMA   PROMOTORA
DE VENDAS LTDA (E OUTRO)   Manifestar-se sobre o
retorno da Carta Precatória   Adv(s) JEAN CARLO LEE-
CK

035 2004.0014428-9/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X ALCIDES   CORREIA DA
ROCHA   Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito   Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK

036 2004.0018968-9/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA PATRICIA DA SILVA X AUDIBANK   LTDA.   Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito   Adv(s)
MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER

037 2004.0020590-2/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA PACHALA NOVASKI X JOSE   PASTORE   In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s) CASE-
MIRO LAPORTE AMBROZEWICZ

038 2005.0002332-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO NERIS DE SOUZA X CELSO LUIS   PEREIRA
MANIFESTAR-SE SOBRE OS AR NEGATIVOS   Adv(s)
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

039 2005.0003278-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CAMILO DOS SANTOS (E OUTRO) X   RAFAEL UBI-
RATA LEITE   Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) ALEX SANDRO MARCOS

040 2005.0003698-3/0 - Processo de Conhecimento MAL-
GORZATA SPLETT BREHM X MARIA   RODRIGUES
VAZ   Sentença julgando procedente o pedido   Adv(s)
DANIEL OTTO BREHM

041 2005.0006617-1/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
EDUARDO FABRIS CONDESSA X   BRASIL TELE-
COM S/A   NÃO HAVENDO CITAÇÃO, DEFIRO O
PEDIDO   Adv(s) ADRIANA WENK

042 2005.0007592-9/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCA DE ARAUJO DE OLIVEIRA (E   OUTRO) X
PORTO SEGURO   Julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito   Adv(s) RONALDO LUIZ BARBOZA

043 2005.0008136-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ODETE GROSS X WANDERLEI FARIAS   Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 25/08/
2005   Adv(s) VANDERLEY FARIAS

044 2005.0015194-2/0 - Processo de Conhecimento RAUL
BELING (E OUTRO) X VINCITORE COM.   DE MAQ.
E P. ALIM. LTDA (E OUTRO)   Informar o correto ende-
reço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito   Adv(s) ALCIO M. S. FIGUEIREDO

045 2005.0016273-8/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NICE PADILHA SANTOS X FIAT -   ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA   Informar o correto ende-
reço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito   Adv(s) DR.PEDRO PAULO PAM-
PLONA

046 2005.0017009-1/0 - Processo de Conhecimento PJ EVEN-
TOS X EDENILSON MARQUEZOTTI   Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito   Adv(s) RAUL DE
ARAUJO SANTOS

047 2005.0017584-0/0 - Execução Título Extrajudicial HE-
RAON FAGUNDES DOS REIS X LOMBARDI   CO-
MERCIO G. ALIMENTICIOS   JUNTAR O ORIGINAL
DO TÍTULO   Adv(s) KARIN HASSE

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
RONY CESAR CENTENARO VALENZA 013 2002.0009185-5/0
ADRIANA WENK 041 2005.0006617-1/0
ADRIANO FERNANDES FERREIRA 018 2003.0001963-2/0
ALCIO M. S. FIGUEIREDO 044 2005.0015194-2/0
ALEX SANDRO MARCOS 039 2005.0003278-1/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 009 2001.0014600-5/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 009 2001.0014600-5/0
ALZIRO DA MOTTA S FILHO 001 1997.0001575-0/0
ANAMARIA JORGE BATISTA 028 2003.0022013-3/0
ANDERSON BATISTA DE SOUZA 019 2003.0004486-7/0
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 024 2003.0015534-6/0
ANTONIO KROKOSZ 001 1997.0001575-0/0
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR 022 2003.0013971-6/0
APARECIDO FERREIRA COUTO 002 1998.0012569-5/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 032 2004.0001778-8/0
CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 010 2001.0015770-8/0
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ 037 2004.0020590-2/0
CASSIO RODRIGO SEIXAS 027 2003.0020490-7/0
CÍNTIA FERNANDES DE SOUZA 032 2004.0001778-8/0
DANIEL OTTO BREHM 040 2005.0003698-3/0
DARLISA DA SILVA 030 2004.0001207-0/0
DENILSON JANDERSON TROMBETTA 009 2001.0014600-5/0
DR. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 006 2000.0006966-3/0
DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 045 2005.0016273-8/0
EDMILSON ELTON DO AMARAL 001 1997.0001575-0/0
EDY ANA FERREIRA SILVEIRA 018 2003.0001963-2/0
ELIZANGELA LAZZARETTI 007 2000.0015235-8/0
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI 012 2002.0003383-9/0
ERICA MARTA GAVETTI 005 1999.0008598-7/0
FARID MAIRA TROG 014 2002.0015339-7/0
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 001 1997.0001575-0/0
FERNANDO BLASZKOWSKI 005 1999.0008598-7/0
HELOISA HELENA PADILHA 017 2002.0028536-6/0
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 025 2003.0016287-5/0
HOMERO MATIAS 026 2003.0018736-7/0
JEAN CARLO LEECK 034 2004.0008719-8/0
JOB ROCHA PEREIRA 022 2003.0013971-6/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 029 2003.0024815-5/0
KARIN HASSE 047 2005.0017584-0/0
KARINA TAVARES ROLIM RIBAS 004 1999.0004911-5/0
LEONARDO DAVID 024 2003.0015534-6/0
LEONARDO RODRIGUES 015 2002.0018088-2/0
LOLINA CHAN 011 2002.0002798-7/0
LUCIANE LAWIN CUSTODIO 010 2001.0015770-8/0
MARCELO PACHECO PIROLO 017 2002.0028536-6/0
MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER 036 2004.0018968-9/0
MARCO ANTONIO ANDRAUS 029 2003.0024815-5/0
MARCO ANTONIO RIBAS 004 1999.0004911-5/0
MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT 021 2003.0009734-4/0
MAURICIO MUSSI CORREA 020 2003.0009411-7/0
NEITON MYRTON PRIEBE 028 2003.0022013-3/0
NEUDI FERNANDES 033 2004.0004399-9/0
PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE 021 2003.0009734-4/0
PAULO FERNANDO PAULUK 035 2004.0014428-9/0
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA 023 2003.0014856-2/0
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA 038 2005.0002332-8/0
PRISCILLA LACERDA JUNQUEIRA
DE ARANTES 024 2003.0015534-6/0
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 006 2000.0006966-3/0
RAFAELLO FONTANA 004 1999.0004911-5/0
RAUL DE ARAUJO SANTOS 046 2005.0017009-1/0
RICARDO LUCAS CALDERON 021 2003.0009734-4/0
ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO 008 2001.0004700-7/0
RONALDO LUIZ BARBOZA 042 2005.0007592-9/0
SANDRA MARA PEREIRA 003 1998.0013277-2/0
SAYRO MARK MARTINS CAETANO 033 2004.0004399-9/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 016 2002.0018829-8/0
SILVIO CEZAR MICHELETTI 023 2003.0014856-2/0
SORAYA FALTIN 005 1999.0008598-7/0
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 031 2004.0001577-6/0
VANDERLEY FARIAS 043 2005.0008136-0/0
VANIA KAREN TRENTINI 007 2000.0015235-8/0
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 015 2002.0018088-2/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 012 2002.0003383-9/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 029 2003.0024815-5/0
WAGNER ROBERTO LIMA 017 2002.0028536-6/0
WANESSA CAROLINE SONE 025 2003.0016287-5/0
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Comarcas do
Interior

Cível

Apucarana

COMARCA DE APUCARANA
CARTORIO DA SEGUNDA VARA CIVEL
GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito
RELACAO Nº21/2005

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ABEL ABELARDO STADNIKY 0068 000576/2004
ADRIANO JAMUSSE 0068 000576/2004
AIRTON JOSE MARGARIDO 0034 000493/2003
ALBINA MARIA DOS ANJOS 0034 000493/2003
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA 0038 000621/2003
ALEX SANDER REZENDE 0083 000047/2005
ALEXANDRE GUARILHA 0072 000595/2004

0041 000021/2004
ALEXANDRE VETTORELLO-CASC 0087 000117/2005
ALI MUSTAFA ATYEH - Canoa 0078 000676/2004
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA 0048 000237/2004
ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 0027 000237/2003
AMARO DONISETE NOGUEIRA 0070 000587/2004
ANA CLEUSA DELBEN 0011 000353/2001
ANA CRISTINA CESARIO PERE 0017 000424/2002
ANA PAULA DELGADO DE SOUZ 0084 000063/2005
ANGELA ELISA RAMOS 0063 000494/2004

0064 000505/2004
ANTONIO A. CASTRO SANTOS 0060 000473/2004

0017 000424/2002
0104 000281/2005
0098 000218/2005
0027 000237/2003
0021 000055/2003
0066 000520/2004
0015 000395/2002

ANTONIO APARECIDO CASTRO 0008 000133/2000
ANTONIO ELSON SABAINE 0043 000113/2004
ARMANDO C. D. S GUADANHIN 0031 000395/2003

0010 000340/2001
0003 000535/1997
0022 000090/2003
0103 000261/2005
0013 000145/2002

ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0030 000381/2003
ARNALDO SAMPAIO DE MORAES 0116 000235/2001
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIR 0107 000287/2005
BEATRIZ BESEL 0052 000380/2004

0075 000604/2004
0079 000002/2005
0100 000239/2005

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 0084 000063/2005
BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA 0041 000021/2004
BRUNO PEDALINO 0043 000113/2004

0044 000115/2004
CARLOS ALBERTO PEREIRA RE 0014 000319/2002
CARLOS EDUARDO M HAPNER 0097 000217/2005
CARLOS EDUARDO MADI 0016 000413/2002
CECILIO LUZ JR. 0055 000424/2004
CELSO PAULO DA COSTA 0036 000550/2003
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 0052 000380/2004

0020 000481/2002
0019 000462/2002

DAN PAULINO M DE OLIVEIRA 0089 000126/2005
DANIEL PIVARO STADNIKY 0017 000424/2002
DENNIS ALUIZO ZAFANELI MO 0100 000239/2005
DEUSDERIO TORMINA 0081 000014/2005
EDISON ROBERTO MASSEI 0007 000022/2000

0005 000221/1998
0032 000436/2003

EDIVAL MURADOR 0016 000413/2002
EDNA ZILA JOIA CORREIA E 0112 000297/2005
EDSON CARLOS PEREIRA 0101 000242/2005

0071 000594/2004
0077 000646/2004
0003 000535/1997
0018 000454/2002
0047 000220/2004
0076 000637/2004
0005 000221/1998

EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 0108 000290/2005
0035 000506/2003

EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0022 000090/2003
ELAINE TEREZINHA GARCIA D 0080 000003/2005
ELCELY TERSINHA FRANKLIN 0109 000292/2005
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0052 000380/2004

0019 000462/2002
EMERSON LUZ 0055 000424/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA - 0073 000600/2004
EZÖLIO HENRIQUE MANCHINI 0029 000261/2003
FABIANO REZENDE 0058 000451/2004
FABIO ROBERTO PIGNATARI 0085 000085/2005
FERNANDA CORONADO FERREIR 0062 000487/2004

0054 000412/2004
0053 000397/2004
0046 000207/2004
0067 000570/2004

0092 000167/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0052 000380/2004

0019 000462/2002
FRANCISCO GONCALVES ANDRE 0015 000395/2002
GENESIO BELARMINIO IZIDOR 0036 000550/2003

0015 000395/2002
GILBERTO PEDRIALI 0056 000428/2004
GILMAR RODRIGUES BATISTA 0118 000053/2005
GLACIELA DA COSTA MACHADO 0057 000445/2004
HEITOR VITOR FRALINO SICA 0066 000520/2004
HIROYOSHI IDA 0102 000250/2005
IRMO CELSO VIDOR 0081 000014/2005
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 0105 000285/2005

0061 000484/2004
IVAN PEGORARO 0088 000125/2005

0050 000281/2004
JAMIL NAKAD 0004 000612/1997
JEFERSON POLICARPO DA SIL 0060 000473/2004

0098 000218/2005
0021 000055/2003

JOANI RADUY 0094 000175/2005
JOAO APARECIDO MICHELIN 0101 000242/2005

0071 000594/2004
0077 000646/2004
0018 000454/2002
0047 000220/2004
0076 000637/2004

JOAO BATISTA CARDOSO 0025 000201/2003
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0093 000168/2005
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 0014 000319/2002

0038 000621/2003
0046 000207/2004
0065 000513/2004

JOEL TRAVAS BRAGA 0055 000424/2004
0049 000242/2004
0074 000602/2004

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0044 000115/2004
JOSE CARLOS SABATKE SABàI 0064 000505/2004

0024 000142/2003
JOSE EDUARDO WIELEWICKI(A 0063 000494/2004

0064 000505/2004
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR 0062 000487/2004

0090 000142/2005
0082 000024/2005
0032 000436/2003

JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0023 000141/2003
JOSE TELES DE PADUA 0113 000301/2005
JOSE TEODORO ALVES 0014 000319/2002

0038 000621/2003
0046 000207/2004
0065 000513/2004
0047 000220/2004
0086 000116/2005

JOSE VALNIR ZAMBRIM - LON 0028 000242/2003
0040 000673/2003

JOSIANE MARIA TAVARES 0106 000286/2005
JULIANA A. CATARIN 0051 000323/2004
JULIO CESAR GONCALVES 0077 000646/2004

0018 000454/2002
0047 000220/2004

KAKUNEN KYOSEN 0063 000494/2004
KARIZA XAVIER VITOR ZAMBR 0116 000235/2001

0032 000436/2003
LILIAN ELIZABETH GRUSZKA 0095 000176/2005
LIZETH SANDRA FERREIRA DE 0022 000090/2003
LOURIVAL LINO DE SOUSA 0080 000003/2005
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0030 000381/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-C 0117 000005/2005
LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CA 0062 000487/2004

0115 000305/2005
LUIZ PEREIRA DA SILVA - L 0033 000470/2003
MAGDA GUIMARAES DE P. SAL 0069 000578/2004
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0034 000493/2003
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0097 000217/2005
MARCO ANTONIO MELERE 0081 000014/2005
MARCOS ELESBÇO 0017 000424/2002

0015 000395/2002
MARCOS KAZUHIRO KISHINO 0059 000470/2004
MARCOS LEATE - LONDRINA - 0088 000125/2005

0050 000281/2004
MARCUS AURELIO LIOGI - LO 0033 000470/2003
MARGARETH Y.O.FALLEIROS 0005 000221/1998
MARIANE DA GRACA SANDER 0045 000123/2004
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0063 000494/2004
MAURO QUILLES BALDASSARRE 0011 000353/2001

0065 000513/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0096 000197/2005
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 0037 000588/2003

0029 000261/2003
0099 000232/2005
0012 000566/2001

NELSON PASCHOALOTTO - BAU 0073 000600/2004
NILSO PAULO DA SILVA 0052 000380/2004

0017 000424/2002
0079 000002/2005
0015 000395/2002

OSCAR IVAN PRUX 0114 000303/2005
0042 000057/2004
0094 000175/2005
0009 000043/2001

OS•AS AGUIAR 0006 000394/1999
PABLO JOSE DE BARROS LOPE 0042 000057/2004
PEDRO DE JESUS RUY 0093 000168/2005

0111 000296/2005
0110 000295/2005
0083 000047/2005
0023 000141/2003

PEDRO PAULO PEDROSA - LON 0088 000125/2005
0050 000281/2004

PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZU 0045 000123/2004
0026 000209/2003

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0079 000002/2005
RAGGI FEGURI FILHO 0069 000578/2004

RODRIGO PITREZ DE OLIVEIR 0026 000209/2003
RUBENS MORETTI 0039 000659/2003
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0093 000168/2005
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0028 000242/2003

0040 000673/2003
SHIROKO NUMATA - LONDRINA 0021 000055/2003
SYLMARA PAULA SINHORINI 0022 000090/2003
TAMARA RAMOS BORNHAUSEN P 0006 000394/1999
TARLOM FALLEIROS LEMOS/LO 0071 000594/2004
THEàQUITO AMADOR 0075 000604/2004

0090 000142/2005
0041 000021/2004

TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0096 000197/2005
VALDECIR PAGANI 0002 000278/1997
VALDIR JUDAI 0038 000621/2003

0046 000207/2004
0065 000513/2004
0047 000220/2004
0086 000116/2005
0001 000783/1995

VANDERLEI C.SARTORI JUNIO 0063 000494/2004
0064 000505/2004

VANTUIR A. GUIMARAES 0073 000600/2004
WILSON SCARPELINI KAMINSK 0091 000148/2005

1.-PRESTACAO DE CONTAS-783/1995-BENEDITO JOSE
DE OLIVEIRA x JOSE TEODORO ALVES- Vista a parte con-
trária para apresentação de contra-minuta acerca de agravo re-
tido...- Adv. VALDIR JUDAI-

2.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-278/1997-LAIRCE ACETI
DE OLIVEIRA RODRIGUES x SOALGO-SOCIEDADE AL-
GODOEIRA PARAN. IND.COM.LTDA -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 1887,75. -Adv. VALDECIR PAGANI-

3.-DECLARATÓRIA-535/1997-CONFECCOES MATAOZI-
NHO LTDA. x FIACAO E TECELAGEM SAO JOSE LTDA. -
Nos termos do artigo 520 do Código Processual Civil, recebo o
recurso de apelação em ambos os efeitos, quais sejam, suspen-
sivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para, no prazo
legal, apresentar contra-razões recursais. Cumprida tal diligên-
cia, sejam os autos remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, ARMANDO C.
D. S GUADANHINI-

4.-ORDINARIA-612/1997-JAMIL NAKAD e outros x MUNI-
CIPIO DE APUCARANA- Ao autor para que se manifeste acer-
ca do cálculo de fls. 130.-Adv. JAMIL NAKAD-

5.-INVENTARIO-221/1998-MARIO KANASHIRO x SHIZUO
MIYAJI e outros- Ao inventariante acerca da manifestação tra-
zida as fls. 440.- Adv. EDISON ROBERTO MASSEI, EDSON
CARLOS PEREIRA e MARGARETH Y.O.FALLEIROS-

6.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-394/1999-CAFE
DAMASCO S/A x VELLOS TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA. -A manifestação do exeq•ente.-Adv. TAMARA
RAMOS BORNHAUSEN PEREIRA e OS•AS AGUIAR-

7.-COBRANÇA-22/2000-GLADE E FERREIRA DA LUZ
LTDA. x CARLOS ALBERTO CORREA -Intime-se o Procura-
dor judicial da parte ativa para, em 05 dias dar prosseguimento
ao feito.-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

8.-DECLARATÓRIA-133/2000-ITAPEMA-COM.DE PRODU-
TOS DA AGROPECUARIA LTDA. x LOSANGO-AGRO CO-
MERCIAL LTDA.- ... ANTE O EXPOSTO, nos termos do arti-
go 269, inciso I, do Código Processual Civil, julgo procedente
o pedido lançado pelo autor nos autos principais. Consecutiva-
mente, uma vez desprovidas de causa, dou por nulas as dupli-
catas mercantis discriminadas na inicial.Em tempo, presentes
os requisitos para sua concessão, quais sejam, o periculum in
mora e o fumus boni iuris, confirmo a liminar deferida nos au-
tos 81/2000, julgando ainda procedente aquela lide cautelar.
Com o trânsito em julgado, autorizo o levantamento pelo autor
do bem dado a título de caução (fls 25).Diante da sucumbência
em ambos os processos, condeno ainda a parte ré em custas e
honorários de sucumbência, os quais, nos termos do artigo 20,
4o, do Código Processual Civil, fixo em R$ 1000,00 (um mil
reais), valorado o zelo profissional do patrono do autor, a des-
peito da pouca complexidade da causa, diante dos efeitos ma-
teriais da revelia.- Adv. ANTONIO APARECIDO CASTRO
DOS SANTOS-

9.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-43/2001-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x MURY IN-
DUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. e outros -A manifesta-
ção do exeq•ente.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

10.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-340/2001-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x DORIVAL MAIO-
LA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. ARMANDO C. D. S
GUADANHINI-

11.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-353/2001-ALEXANDRE
JOSE DA SILVA x APOLLUS BAND S/C. LTDA. e outros-
Diante da certidão de fls. 211, manifeste-se a parte exequente.-
Adv. MAURO QUILLES BALDASSARRE, ANA CLEUSA
DELBEN-

12.-REPARACAO DE DANOS-566/2001-ADEMIR BUENO
DA SILVA LUZ x ANTONIO MARTINELLI -Sobre a contes-
tação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. NEIDIVAL
RAMALHO DE OLIVEIRA-

13.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-145/2002-RIO BRI-
LHANTE COM. E REPRES. DE PROD. ALIM. LTDA. e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL PANAMERICANO S/C.
LTDA. -Ao preparo das custas no valor de R$131,26.-Adv.
ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

14.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-319/2002-LUCILENE AL-
VES DE SOUZA RODRIGUES e outros x EDSON APARECI-

DO PEREIRA- Quanto ao pedido de remessa ao contador judi-
cial, o indefiro com força no artigo 614, inciso II, do
CPC...Intime-se, pois, o exequente acerca do prosseguimento
do feito.- Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS, JOSE
TEODORO ALVES e JOAQUIM AGNELO CORDEIRO-

15.-ACAO CIVIL PUBLICA-395/2002-MUNICIPIO DE APU-
CARANA x CARLOS ROBERTO SCARPELINI e outros- ...In-
time-se o agravado, na pessoa de seus advogados, para respon-
der, em 10 dias, facultando-lhe a juntada de peças que entender
pertinentes.- Adv. FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI,
NILSO PAULO DA SILVA, ANTONIO A. CASTRO SANTOS,
MARCOS ELESBÃO, GENESIO BELARMINIO IZIDORO-

16.-MEDIDA CAUTELAR-413/2002-JOSE CARLOS MAR-
CONI x MINAS BRASIL FACTORING LTDA. e outros -Inti-
me-se o Procurador judicial da parte ativa para, em 05 dias dar
prosseguimento ao feito.-Adv. EDIVAL MURADOR e CAR-
LOS EDUARDO MADI-

17.-COBRANÇA-424/2002-EDITORA DE GUIAS E CATA-
LOGOS TURISTICOS - EGCT x MUNICIPIO DE APUCA-
RANA -Nos termos do artigo 520 do Código Processual Civil,
recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, quais sejam,
suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para, no
prazo legal, apresentar contra-razões recursais. Cumprida tal
diligência, sejam os autos remetidos ao Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.-Adv. ANA CRISTINA CESARIO PEREI-
RA, ANTONIO A. CASTRO SANTOS, MARCOS ELESBÃO,
NILSO PAULO DA SILVA e DANIEL PIVARO STADNIKY-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-454/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x PAULO PEDROSO DE ALMEIDA -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$17,51. -Adv. EDSON CARLOS
PEREIRA, JOAO APARECIDO MICHELIN, JULIO CESAR
GONCALVES-

19.-DEPÓSITO-462/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x MANOEL RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA -Ao preparo das custas de oficial de
justiça no valor de R$ 35,00. -Adv. CRISTIANE BELINATI
G.LOPES- MARINGA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

20.-ORDINARIA-481/2002-MOACIR SALVADOR x BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.-
...Destarte, a fim de se evitar eventual ceceamento de defesa,
mister devolver ao réu a faculdade processual para eventual
especificação de prova. Seja, por conseguinte, intimado para
no prazo legal assim proceder...- Adv. CRISTIANE BELINATI
G.LOPES-MARINGA-

21.-EMBARGOS-55/2003-M. BERTOLI E CIA LTDA. e ou-
tros x BANCO BANESTADO S/A.- As partes para que se ma-
nifestem acerca da proposta de honorários do perito.- Adv.
ANTONIO A. CASTRO SANTOS, JEFERSON POLICARPO
DA SILVA e SHIROKO NUMATA - LONDRINA - PR-

22.-INDEN.C/C PERDAS E DANOS(ORD)-90/2003-ANTO-
NIO SERGIO DANAS x BANCO BNL DO BRASIL S/A -Nos
termos do artigo 520 do Código Processual Civil, recebo o re-
curso de apelação em ambos os efeitos, quais sejam, suspensi-
vo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para, no prazo le-
gal, apresentar contra-razões recursais. Cumprida tal diligên-
cia, sejam os autos remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná.-Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI, EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA, LIZETH SANDRA FER-
REIRA DETROS e SYLMARA PAULA SINHORINI-

23.-FALÊNCIA-141/2003-GALIZA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA. x MINI MERCADO MONCOES LTDA.-
...Ante o exposto, nos termos do artigo 791, inciso III, do CPC,
determino a suspensão do presente feito...- Adv. JOSE ROBER-
TO BALAN NASSIF e PEDRO DE JESUS RUY-

24.-RESCISAO CONTRATUAL-142/2003-AMERICA DO
SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VI-
DOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.-
Defiro o pedido de fls. 137.- Adv. JOSE CARLOS SABATKE
SABÓIA-

25.-DESPEJO-201/2003-MARIA APARECIDA DE LIMA
VARGAS x JOS• CANUTO ALVES- ...Ante o exposto, ho-
mologo a desistência de presente ação para os fins do artigo
158, parágrafo único, do Código Processual Civil. Julgo, em
consequencia, extinto o processo sem julgamento do mérito,
na forma do artigo 267, inciso VIII, do CPC. Condeno a parte
autora em custas processuais. Entretanto, diante do pedido de
assistência judiciária gratuita formulado às fls. 27, o qual des-
de já o defiro, o pagamento de tal verba dar-se-á nos moldes do
artigo 12, da Lei 1.060/50. Deixo de condenar a parte autora
em honorários de sucumbência, uma vez não instaurada a rela-
ção processual.- Adv. JOAO BATISTA CARDOSO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2003-COMPANHIA
LORENZ x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Para que se manifestem acerca da proposta de honorários
do perito.- Adv. RODRIGO PITREZ DE OLIVEIRA e PEDRO
ROGERIO PINHEIRO ZUNTA-

27.-USUCAPIÃO-237/2003-JOSE ROSA DA SILVA e outros
x C.S. PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS
LTDA.- ...Para tanto designo o dia 11 de outubro de 2005, às
13:30 horas. Às partes a incumbência de apresentar, até o 30º
dia antecedente à solenidade, o rol de testemunhas, caso ainda
não o tenham feito, tudo conforme o artigo 407 do CPC. Ao
autor para que retire em cartório carta ar para cumprimento em
48 horas.- Adv. ALUISIO HENRIQUE FERREIRA e ANTO-
NIO A. CASTRO SANTOS-

28.-BUSCA E APREENSÃO-242/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ANTONIO FUZINELLI -Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor.-Adv. SHEALTIEL L. PEREI-
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RA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM - LONDRINA - PR-

29.-AÇÃO MONITÓRIA-261/2003-PROGRESSO CONTABI-
LIDADE E ADVOCACIA S/C LTDA. x JOS• CARLOS MO-
DESTO REPRESENTACOES COMERCIAIS -Nos termos do
artigo 520 do Código Processual Civil, recebo o recurso de
apelação em ambos os efeitos, quais sejam, suspensivo e devo-
lutivo. Intime-se a parte contrária para, no prazo legal, apre-
sentar contra-razões recursais. Cumprida tal diligência, sejam
os autos remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná.-Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA e EZŒLIO
HENRIQUE MANCHINI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-381/2003-INDUSTRIA
TEXTIL APUCARANA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Diante da manifestação expressa tra-
zida pela Fazenda Pública às fls. 239, defiro o pedido de fls.
229/231. Lavre-se respectivo termo...A embargante para lavrar
o termo de substituição de bens.- Adv. ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA-

31.-DIVISÃO-395/2003-NAIR MAIOLA RODRIGUES e outros
x ORLANDO CONCEICAO FILHO -Ao preparo das custas no
valor de R$110,77. -Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

32.-ORDINARIA-436/2003-GRAFICA EDITORA MARGRAF
LTDA. x BANCO ITAU S/A.- Às partes para que se manifestem
acerca da proposta de honorários do perito.- Adv. EDISON RO-
BERTO MASSEI, JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO e
KARIZA XAVIER VITOR ZAMBRANO-

33.-BUSCA E APREENSÃO-470/2003-BANCO DO BRASIL
S/A. x JULIO CESAR DE SOUZA- Não obstante o autor reque-
rer o prosseguimento do feito (fls. 58), mister que especifique tal
pedido.- Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA - LONDRINA-PR e
MARCUS AURELIO LIOGI - LONDRINA -PR-

34.-ORDINARIA-493/2003-NADIR DE SOUZA OLIVEIRA e
outros x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-...ANTE O EXPOSTO, nos termos do artigo 269, inciso I,
do Código Processual Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial para declarar o direito dos autores à pensão por
morte. Consecutivamente, condeno o INSS à implantação do res-
pectivo benefício previdenciário, o qual deterá por termo inicial
a data do requerimento administrativo, qual seja, 08/12/1999.
Outrossim, as verbas já vencidas serão corrigidas monetariamente
pelo INPC/IBGE, desde a data que se tornaram devidas, na linha
de precedentes do TRF da 4a Região e do Superior Tribunal de
Justiça (EDRESP n. 92867/PE - Min. Edson Vidigal), acrescidas
ainda de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, na forma
do artigo 219 do Código Processual Civil.Por fim, diante do de-
caimento mínimo do pedido, condeno o INSS ao pagamento in-
tegral das custas processuais, bem como dos honorários de su-
cumbência, os quais, na forma do artigo 20, õ 3o, do Código
Processual Civil, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total
e atualizado da condenação, excluídas as verbas vincendas , va-
lorados o zelo profissional, a duração do litígio e a complexida-
de da causa.Em tempo, com ou sem recurso voluntário, sejam os
autos, em reexame necessário, remetidos ao Tribunal Regional
Federal - 4a Região, à luz do artigo 475, õ 2o, do Código Proces-
sual Civil.- Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO, ALBINA MA-
RIA DOS ANJOS e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

35.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-506/2003-TRA-
VAIN, TRAVAIN & CIA LTDA. x CICERO VIRGENNES- Nos
termos do artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto a presente
execução...- Adv. EDUARDO HENRIQUE TOMAZ-

36.-USUCAPIÃO-550/2003-MANUEL BRASILIANO DA SIL-
VA e outros x JORGE ELIAS BAUAB - ...Outrossim a prova
testemunhal para comprovação de tal fato se faz imprescindível.
Para tanto, designo o dia 24 de agosto de 2005, às 14:30 horas.
ãs partes a incumbência de apresentar, até o 30º dia antecedente
à solenidade, o rol de testemunhas, caso ainda não o tenham
feito, tudo confome o artigo 407 do CPC. Retirar em Cartório,
Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv. GENESIO BE-
LARMINIO IZIDORO e CELSO PAULO DA COSTA-

37.-AÇÃO MONITÓRIA-588/2003-PROGRESSO CONTABI-
LIDADE E ADVOCACIA S/C LTDA. x ALVES & SARTINE
LTDA. -Ao preparo das custas no valor de R$ 189,01. -Adv.
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA-

38.-INVENTARIO-621/2003-ERCILIA MARIA DE SOUZA e
outros x JOSE FRANCISCO DOS SANTOS -À manifestação
do autor.-Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA, JOSE TEO-
DORO ALVES, VALDIR JUDAI e JOAQUIM AGNELO COR-
DEIRO-

39.—659/2003-CARLOS ROBERTO GALBI e outros x EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS NATUREZA LTDA. -Ao
preparo das custas no valor de R$ 742,56. -Adv. RUBENS
MORETTI-

40.-DEPÓSITO-673/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x LUIS AUGUSTO FERREIRA- Às partes para que se mani-
festem acerca do laudo de avaliação.- Adv. SHEALTIEL L.
PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM - LONDRINA
- PR-

41.-ORDINARIA-21/2004-DILCEIA SEMBARSKI PICNOS-
CA x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA HELENA e ou-
tros -...Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia
18 de outubro de 2005, às 13:30 horas. Deverão as partes apre-
sentar, até o 30º dia antecedente à audiência, rol de testemu-
nhas, tudo conforme previsto no 407 do CPC...Ao autor para
que retire cartas Ar em cartório para cumprimento em 48 horas.
-Adv. ALEXANDRE GUARILHA, BENEDITO JOSE DE
OLIVEIRA e THEÓQUITO AMADOR-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-57/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A. x UNIVERSAL IND. COM. DE ESPUMAS
LTDA. e outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 17,51. -

Adv. OSCAR IVAN PRUX, PABLO JOSE DE BARROS LO-
PES-

43.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-113/2004-LUBRI-
VALE FILTRO E LUBRIFICANTES LTDA. x MAXIMUM
IND. E COM. DE LUBRIFICANTES LTDA.- Nos termos do
artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinta a presente execução.
Em tempo defiro o pedido de fls. 71...- Adv. ANTONIO EL-
SON SABAINE e BRUNO PEDALINO-

44.-ANULATÓRIA (ORDIN•RIA)-115/2004-LUBRIVALE
FILTRO E LUBRIFICANTES LTDA. x MAXIMUM IND. E
COM. DE LUBRIFICANTES LTDA. e outros- ...A parte auto-
ra pugna ainda pela desistência da ação quanto ao Unibanco
União dos Bancos Brasileiros S/A, desde que tal réu venha su-
portar com a despesa processual referente aos honorários de
seu patrono...Ao preparo das custas no valor de R$ 393,85.-
Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, BRUNO
PEDALINO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/2004-APUCARANA
AUTO PECAS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- Visto...Ante o exposto, nos termos do artigo
269, inciso I, do Código Processual Civil, julgo improcedentes
os embargos à execução. Consecutivamente, condeno a parte
embargante em custas e honorários de sucumbência, os quais,
nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, fixo em R$
1.000,00, valorados o zelo profissional do Procurador do Esta-
do, a complexidade da causa e a duração do litígio.- Adv. MA-
RIANE DA GRACA SANDER e PEDRO ROGERIO PINHEI-
RO ZUNTA-

46.-COBRANÇA-207/2004-DAGILDA BARBOSA DE SOU-
ZA x REAL PREVIDENCIA SEGUROS S/A.- ...ANTE O
EXPOSTO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código Pro-
cessual Civil, julgo procedente o pedido lançado à prestação
jurisdicional pela parte autora. Consecutivamente, condeno a
parte ré, a título de complementação de verba indenizatória
decorrente de seguro obrigatório (DPVAT), ao pagamento de
11,85 salários mínimos. O valor dado ao salário mínimo cor-
responde ao da época do pagamento parcial, qual seja, R$ 240,00
(duzentos e quarenta reais). Ademais, a partir daquela data, 18
de março de 2004, a tal montante pecuniário será acrescida
correção monetária pelo índice INPC/IBGE. No mesmo senti-
do, juros moratórios na proporção de 1,0% (um por cento ao
mês). Por fim, condeno a parte ré em custas e honorários de
sucumbência, os quais, nos termos do artigo 20, õ 3º, daquele
diploma legal, fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, considerado em específico o zelo profissional do
patrono dos autores, que se ateve praticamente à propositura
da ação.- Adv. JOSE TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI,
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO e FERNANDA CORONA-
DO FERREIRA MARQUES-

47.-EMBARGOS TERCEIROS-220/2004-MAURO ROSSI e
outros x DISTRIBUIDORA DE AVIAMENTOS APUCARA-
NA LTDA. -Nos termos do artigo 520 do Código Processual
Civil, recebo os embargos exclusivamente no efeito devoluti-
vo. Intime-se a parte contrária para, no prazo legal, apresentar
contra-razões recursais. Cumprida tal diligência, sejam os au-
tos remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv.
JOAO APARECIDO MICHELIN, EDSON CARLOS PEREI-
RA, JULIO CESAR GONCALVES, JOSE TEODORO ALVES
e VALDIR JUDAI-

48.-BUSCA E APREENSÃO-237/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x MARCIA
CRISTINA PEDRANGELO -Sobre a contestação e documen-
tos manifeste-se o autor.-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZA-
NATTA-

49.-DESPEJO-242/2004-BIZANTINA ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA. x CARLOS ALBERTO DANOVA
BRANDAO LA-CAVA e outros -Vistos... Ante o exposto, ho-
mologo, pois, a desistência da presente ação para os fins do
artigo 158, prágrafo único, do Código Processual Civil. Em
tempo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código Pro-
cessual Civil, julgo o presente processo extinto sem julgamen-
to do mérito. Condeno ainda a parte autora em custas...-Adv.
JOEL TRAVAS BRAGA-

50.-BUSCA E APREENSÃO-281/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x KELLI CRISTINA DA CUNHA -Ao preparo das
custas de oficial de justiça no valor de R$35,00.-Adv. PEDRO
PAULO PEDROSA - LONDRINA - PR, MARCOS LEATE -
LONDRINA - PR e IVAN PEGORARO-

51.-INTERDIÇÃO-323/2004-ANA PENTEADO FERREIRA x
PAULO FERREIRA PENTEADO- Para retirar mandado.- Adv.
JULIANA A. CATARIN-

52.-BUSCA E APREENSÃO-380/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ANDREIA DE
OLIVEIRA- ...Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inci-
so II, do Código Processual Civil, fixo em 10%(dez por cento)
sobre o valor da dívida, arbitrados consoante a complexidade
da causa, o trabalho desenvolvido pelo advogado da parte au-
tora e a duração da demanda. Em tempo, revogo a medida limi-
nar, restabelecendo a posse direta do bem em favor da parte
ré.- Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-MARINGA, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA, NILSO PAULO DA SILVA e BEA-
TRIZ BESEL-

53.-COBRANÇA-397/2004-ROSELENE DE OLIVEIRA x
KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$207,91.-Adv. FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES-

54.-COBRANÇA-412/2004-IRAIDES BARBOSA DA CUNHA
x KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS -Ao preparo das
custas no valor de R$207,91.-Adv. FERNANDA CORONA-
DO FERREIRA MARQUES-

 55.-EMBARGOS-424/2004-JOSE GILSON ALVES x MAU-
RO ASSANUMA-...ANTE O EXPOSTO, na forma do artigo
269, incisos I e II, do Código Processual Civil, julgo proceden-
tes os embargos à execução. Consecutivamente, determino seja
deduzida do crédito executado a importância de R$ 604,00 (seis-
centos e quatro reais).Em decorrência de seu erro, qual seja, a
ausência de dedução de valor pago, suportará a parte embarga-
da a integralidade das custas referentes aos presentes embar-
gos, bem como os honorários de sucumbência, os quais, nos
termos do artigo 20, õ 4o, do Código Processual Civil, fixo em
R$ 200,00 (duzentos reais), valorados o zelo profissional do
advogado da parte embargante, a singeleza da presente lide,
bem como a relativa rapidez na prestação jurisdicional. - Adv.
EMERSON LUZ, CECILIO LUZ JR. e JOEL TRAVAS BRA-
GA-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-428/2004-BANCO DO
BRASIL S/A. x H J CRUZ EDITORA LTDA - ME e outros-
Sobre o expediente de fls. 130/200, manifeste-se a parte con-
trária.- Adv. GILBERTO PEDRIALI-

57.-INVENTARIO-445/2004-LINDALVA DE SOUZA ARAU-
JO e outros x MARCULINA SEBASTIANA DE JESUS SOU-
ZA- Manifeste-se o inventariante acerca do expediente de fls.
43/44.- Adv. GLACIELA DA COSTA MACHADO VITURI-

58.-INTERDIÇÃO-451/2004-NADIR FRANCISCA DE JESUS
DA SILVA x JOSE FRANCISCO DA FONSECA- Para que re-
tire mandado.- Adv. FABIANO REZENDE-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-470/2004-APARECIDO
AUGUSTO MAMEDE x VALTER APARECIDO PEGORER-
...Ante o exposto, na forma do artigo 1º da Lei 1533/51 combi-
nado com artigo 267, inciso VI, do CPC, denego a presente
segurança. Custas pelo impetrante, na forma do artigo 12 da
Lei 1060/50. Deixo de arbitrar honorários sucumbenciais, di-
ante da inteligência da Súmula 512 do Supremo Tribunal Fede-
ral e Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça.- Adv. MAR-
COS KAZUHIRO KISHINO-

60.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-473/2004-ERI-
NEU CAVASANI x SERGIO A ANDREATA -Ao preparo das
custas no valor de R$ 217,01. -Adv. ANTONIO A. CASTRO
SANTOS, JEFERSON POLICARPO DA SILVA-

61.-ORDINARIA-484/2004-OSMIR PEDRO AQUARONI e
outros x JOSE WILSON VILAS BOAS e outros -Sobre a con-
testação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ-

62.—487/2004-GLORIA RODRIGUES DA SILVA x KYOEI
DO BRASIL CIA DE SEGUROS—Vistos...Ante o exposto, nos
termos do artigo 269, inciso I, do Código Processual Civil, jul-
go procedente o pedido lançado a prestação jurisdicional pela
parte autora. Consecutivamente condeno a parte ré, a título de
complementação de verba indenizatória decorrente de seguro
obrigatório (DPVAT), ao pagamento de 40 salários mínimos. O
valor dado ao salário mínimo correspondente ao da época do
requerimento administrativo, qual seja, R$ 260,00. Ademais, a
partir daquela data, 30 de Agosto de 2004, a tal montante pecu-
niário será ainda acrescida correção monetária pelo indice INPC/
IBGE. No mesmo sentido, juros moratórios na proporção de
1%. Por fim, condeno também a parte ré em custas e honorári-
os de sucumbência, os quais, nos termos do artigo 20, par. 3º,
do CPC, fixo em 15% sobre o valor da condenação, considera-
do em específico e zelo profissional do patrono do autor, que
se ateve praticamente à propositura da ação... Observação: des-
considerar a publicação 19/2005.- Adv. LUIZ CLAUDIO
EGYDIO DE CARVALHO, JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR-
VALHO e FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-

63.-INTERDITO PROIBITORIO-494/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x SIND.DOS
ESTABEL.EM BANCARIOS DE APUCARANA E REG. -Nos
termos do artigo 520, VII do Código Processual Civil, recebo o
recurso de apelação em ambos os efeitos, quais sejam, suspen-
sivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para, no prazo
legal, apresentar contra-razões recursais. Cumprida tal diligên-
cia, sejam os autos remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná.-Adv. MARISA SETSUKO KOBAYASHI, KAKU-
NEN KYOSEN, VANDERLEI C.SARTORI JUNIOR, JOSE
EDUARDO WIELEWICKI(ARAPONGAS) e ANGELA ELI-
SA RAMOS-

64.-INTERDITO PROIBITORIO-505/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x SIND.DOS EMPREG. EM
ESTABEL.BANC. DE APUC. E REG. -Nos termos do artigo
520, VII, do Código Processual Civil, recebo o recurso de ape-
lação em ambos os efeitos, quais sejam, suspensivo e devoluti-
vo. Intime-se a parte contrária para, no prazo legal, apresentar
contra-razões recursais. Cumprida tal diligência, sejam os au-
tos remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv.
JOSE CARLOS SABATKE SABÓIA, VANDERLEI
C.SARTORI JUNIOR, JOSE EDUARDO
WIELEWICKI(ARAPONGAS) e ANGELA ELISA RAMOS-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-513/2004-EROS FELIPE x
WANDERLEY MOREIRA FERREIRA- ...Ante o exposto, nos
termos do artigo 267, VI do CPC, julgo extinto, sem julgamen-
to de mérito, o presente processo. Consecutivamente, condeno
ainda o autor em custas e honorários de sucumbência, os quais
nos termos do artigo 20, par. 4º, do CPC, fixo em R$ 500,00,
valorado especificamente o trabalho desenvolvido pelo patro-
no do réu, que se ateve apenas à apresentação de contestação.-
Adv. MAURO QUILLES BALDASSARRE, JOSE TEODORO
ALVES, VALDIR JUDAI e JOAQUIM AGNELO CORDEI-
RO-

66.-FALÊNCIA-520/2004-TEX COMERCIO E REPRESEN-
TACAO LTDA. x E.E. DE OSTI COUROS LTDA. -Nos ter-
mos do artigo 520 do Código Processual Civil, recebo o recur-
so de apelação em ambos os efeitos, quais sejam, suspensivo e
devolutivo. Intime-se a parte contrária para, no prazo legal,

apresentar contra-razões recursais. Cumprida tal diligência,
sejam os autos remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná.-Adv. HEITOR VITOR FRALINO SICA - SP e ANTO-
NIO A. CASTRO SANTOS-

67.-COBRANÇA-570/2004-WILLIAN FERNANDES e outros
x KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS -Ao preparo das
custas no valor de R$ 263,40. -Adv. FERNANDA CORONA-
DO FERREIRA MARQUES-

68.-OBRIGAÇAO DE FAZER-576/2004-ZACARIAS KOSLI-
KS x LEONILDA ROSA DE MORAIS PINTO e outros-...Ante
o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo
procedente o pedido formulado pelo autor/exequente. Conse-
cutivamente, condeno os réus/executados a emitir declaração
de vontade a que se obrigaram; ou seja, a outorga da escritura
definitiva de compra e venda do imóvel discriminado nos au-
tos, no prazo de 15 dias contados do trânsito em julgado da
presente sentença. Caso não o façam em tal lapso temporal, a
presente decisão produzirá todos os efeitos da declaração não
exarada, tudo conforme artigo 641 do CPC. Por fim, condeno
os réus/executados em custas e honorários de sucumbência, os
quais, nos termos do artigo 20, par. 4º do CPC, fixo em R$
1000,00, valorados, em específico, o zelo profissional do pa-
trono do autor/exequente.- Adv. ABEL ABELARDO STADNI-
KY e ADRIANO JAMUSSE-

69.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-578/2004-TV GLOBO
LTDA. x FEDERACAO ENT. DE PES. POT. DE DEF.FISICA
DO PR- ...Ante o exposto, nos termos do artigo 311 do CPC,
julgo improcedente a presente exceção. Todavia, o excipiente,
a despeito da não procedência do incidente, não pode ser taxa-
do de litigante de má-fé. Isto porque, consoante jurisprudên-
cia, a sua conduta deveria resultar “prejuízo processual à parte
adversa”, o que não aconteceu. Condeno ainda o excipiente em
custas processuais referentes ao presente incidente. Deixo de
fixar honorários de sucumbência, uma vez não extinta relação
processual.- Adv. MAGDA GUIMARAES DE P. SALENGUE
e RAGGI FEGURI FILHO-

70.-ANULATÓRIA (ORDIN•RIA)-587/2004-CLAUDIO
LUIZ PALHARIM x DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO PARANA -Ao preparo das custas no valor de
R$17,51.-Adv. AMARO DONISETE NOGUEIRA-

71.-DESPEJO-594/2004-EMPREENDIMENTOS IMOB. E
COM. ARCO IRIS LTDA. x ALEXANDRA GOLUBKOWI-
CZ- ...Isto posto, rejeito os presentes embargos declaratórios,
persistindo a setença no seu interior teor. Diante do manifesto
caráter protelatório dos embargos, condeno a embargante ao
pagamento de multa no percentual de 1% sobre o valor da cau-
sa...- Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO
MICHELIN e TARLOM FALLEIROS LEMOS/LONDRINA-

72.—595/2004-FABIANE VEIGA DO PRADO DA FONTE e
outros x ADEMIR DA FONTE- À manifestação da autora acer-
ca da petição de fls. 37.- Adv. ALEXANDRE GUARILHA-

73.-BUSCA E APREENSÃO-600/2004-BANCO BRADESCO
S/A x SEBASTIAO RUBISLEI VILAS BOAS -Sobre a contes-
tação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO - BAURU - SP, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA - BAURU-SP, VANTUIR A. GUIMARAES-

74.-ALVAR•-602/2004-GERTRUDES ROSS BACARIN e
outros x JUIZO DESTA -Vistos...Ante o exposto, defiro o pe-
dido, determinando a expedição de alvará a fim de que Gertru-
des Ross Bacarin e outros, venha a levantar a importância lan-
çda às fls. 25, observados os acréscimos legais. O alvará judi-
cial expedido terá validade por 30 (trinta) dias. Desnecessária
a prestação de contas já que os requerentes são plenamente
capazes. -Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

75.-COBRANÇA-604/2004-BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA
x IVAN DOMINGOS CARDOSO -Nos termos do artigo 520
do Código Processual Civil, recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos, quais sejam, suspensivo e devolutivo. Inti-
me-se a parte contrária para, no prazo legal, apresentar contra-
razões recursais. Cumprida tal diligência, sejam os autos reme-
tidos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. THEÓ-
QUITO AMADOR e BEATRIZ BESEL-

76.-INVENTARIO-637/2004-MARIA TEREZA FALLEIROS
SCHMIDT e outros x WALTER SCHIMDT- Nomeio inventari-
ante a requerente Maria Tereza Falleiros Schmidt, sob compro-
misso. Intime-se para a ssinatura do termo no prazo de 05 dias.
No prazo de 20 dias contados da data em que prestou compro-
misso, deverá o inventariante apresentar as primeiras declara-
ções, acompanhadas de documentos cadastrais e fiscais dos bens
inventariados, lavrando-se termo circunstanciado em cartório
(CPC, art.993)...- Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e JOAO
APARECIDO MICHELIN-

77.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-646/2004-NEI CARVA-
LHO DA SILVA x EDITORA TRIBUNA DE NORTE S.A (JOR-
NAL TRIBUNA NORTE- Nos termos do artigo 398 do Código
Processual Civil, vista à parte adversa acerca dos documentos
de fls. 215/231.- Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO
APARECIDO MICHELIN e JULIO CESAR GONCALVES-

78.-DEPÓSITO-676/2004-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA. x BISPO & CASTOLDI LTDA. -Ao
preparo das custas no valor de R$311,51.-Adv. ALI MUSTAFA
ATYEH - Canoas-RS-

79.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-2/2005-FRANCISCON
AGROPECUARIA S/A x BRADESCO SEGUROS S/A -Nos
termos do artigo 842 do Código Civil, bem como do artigo 269,
inciso III, do Código Processual Civil, HOMOLOGO por sen-
tença para que produza seus efeitos legais, a transação celebra-
da entre as partes às fls. 36/37. Consecutivamente, julgo extin-
to o presente processo com julgamento de mérito. -Adv.NILSO
PAULO DA SILVA, BEATRIZ BESEL e RAFAEL NOGUEI-
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RA DA GAMA-

80.-FALÊNCIA-3/2005-INDUSTRIA DE MAQ. E REDUTO-
RES TRANSMAQ LTDA. x P I DA COSTA DALLAS -Ao pre-
paro das custas de oficial de justiça no valor de R$35,00. -Adv.
ELAINE TEREZINHA GARCIA DOS SANTOS e LOURIVAL
LINO DE SOUSA-

81.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-14/2005-A.S. OLIVEI-
RA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x MARTINS
METALURGICA LTDA. -Sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito, manifestem-se os interessados.-Adv. DEUSDERIO
TORMINA, IRMO CELSO VIDOR e MARCO ANTONIO
MELERE-

82.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-24/2005-BANCO ITAÚ S/
A x ROBERTO RUSSO DIMIRAS-ME e outros- Defiro o pe-
dido de fls. 36. Para o pronto pagamento, fixo os honorários
em 10%.- Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

83.-AÇÃO MONITÓRIA-47/2005-COOP. CRED. RURAL
CENTRO NORTE DO PARANA x ASTEMAR - ASSOC.
TRANSP. DE ESTUDANTES DO MUN. APU -...Diante da
nova redação imposta ao artigo 331 do Código Processual Ci-
vil, torna-se despicienda na audiência de conciliação quando o
direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias
da causa evidenciarem ser improvável sua obtenção. No caso
em tela, vislumbra-se que a audiência de conciliação só viria
procrastinar a prestação jurisdicional definitiva. Ante o expos-
to, intimem-se também as partes para sugerirem, no prazo legal
de 05 dias, os pontos que porventura acharem controvertidos,
bem como, justificadamente, apresentarem as provas que pre-
tendam produzir em possível audiência de instrução e julga-
mento...-Adv. PEDRO DE JESUS RUY e ALEX SANDER
REZENDE-

84.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-63/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x LEANDRO DE LIMA SOUZA -Reti-
rar em Cartório, Carta Precatória para cumprimento, em 48
horas.-Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e BEATRIZ
T. DA SILVEIRA MOURA - LDA.-

85.-AÇÃO MONITÓRIA-85/2005-REVAL ATACADO DE
PAPELARIA LTDA. x L.A. DE NADAI E NADAI LTDA - ME.
-Ao preparo das custas de oficial de justiça no valor de R$35,00.
No mais, a autora para que substitua o documento de fls. 38
por original, no prazo de 05 dias. -Adv. FABIO ROBERTO
PIGNATARI-

86.-CAUTELAR INOMINADA-116/2005-CARLOS ALE-
XANDRE NORA e outros x ADRIANO AKIRA ASSAMURA
-Ao preparo das custas no valor de R$214,40.- Adv. JOSE TE-
ODORO ALVES e VALDIR JUDAI-

87.-FALÊNCIA-117/2005-BADOTTI ALIMENTOS LTDA. x
MERCANTIL DE CAFE E SACARIAS TRINDADE LTDA. -
À manifestação do autor.-Adv. ALEXANDRE VETTORELLO-
CASCAVEL-

88.-BUSCA E APREENSÃO-125/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ALEX DOS PASSOS AMARAL -Ao preparo das
custas no valor de R$ 17,51. -Adv. PEDRO PAULO PEDRO-
SA - LONDRINA - PR, MARCOS LEATE - LONDRINA - PR
e IVAN PEGORARO-

89.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-126/2005-CE-
SUAP - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE APUCARA-
NA x EDILSON FLORENCIO -A manifestação do exeq•ente.-
Adv. DAN PAULINO M DE OLIVEIRA JORDAO-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-142/2005-JANUARIO AN-
TONIO DIOMEDES x BANCO ITAU S/A. -...Diante da nova
redação imposta ao artigo 331 do Código Processual Civil, tor-
na-se despicienda na audiência de conciliação quando o direito
em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa
evidenciarem ser improvável sua obtenção. No caso em tela,
vislumbra-se que a audiência de conciliação só viria procrasti-
nar a prestação jurisdicional definitiva. Ante o exposto, inti-
mem-se também as partes para sugerirem, no prazo legal de 05
dias, os pontos que porventura acharem controvertidos, bem
como, justificadamente, apresentarem as provas que pretendam
produzir em possível audiência de instrução e julgamento...-
Adv. THEÓQUITO AMADOR e JOSE FLAVIO EGYDIO DE
CARVALHO-

91.-REINTEGRACAO DE POSSE-148/2005-JOAO MAURO
FRANCISCONI x JOSE GUEDES -Ao preparo das custas no
valor de R$ 311,51. -Adv. WILSON SCARPELINI KAMINSKI-

92.—167/2005-GERALDO LUIZ ALVES x KYOEI DO BRA-
SIL CIA DE SEGUROS -Ao preparo das custas no valor de
R$305,40.-Adv. FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-168/2005-PAK COMERCIO
DE CAFE E CEREAIS LTDA. x COOP.DE CREDITO RU-
RAL CENTRO NORTE DO PARANA LTDA -...Diante da nova
redação imposta ao artigo 331 do Código Processual Civil, tor-
na-se despicienda na audiência de conciliação quando o direito
em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa
evidenciarem ser improvável sua obtenção. No caso em tela,
vislumbra-se que a audiência de conciliação só viria procrasti-
nar a prestação jurisdicional definitiva. Ante o exposto, inti-
mem-se também as partes para sugerirem, no prazo legal de 05
dias, os pontos que porventura acharem controvertidos, bem
como, justificadamente, apresentarem as provas que pretendam
produzir em possível audiência de instrução e julgamento...-
Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS
MESSIAS JUNIOR-LONDRINA e PEDRO DE JESUS RUY-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-175/2005-ROBERTO RO-
DRIGUES TUDISCO e outros x BANCO BRADESCO S/A. -
...Diante da nova redação imposta ao artigo 331 do Código

Processual Civil, torna-se despicienda na audiência de concili-
ação quando o direito em litígio não admitir transação, ou se as
circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua ob-
tenção. No caso em tela, vislumbra-se que a audiência de con-
ciliação só viria procrastinar a prestação jurisdicional definiti-
va. Ante o exposto, intimem-se também as partes para sugeri-
rem, no prazo legal de 05 dias, os pontos que porventura acha-
rem controvertidos, bem como, justificadamente, apresentarem
as provas que pretendam produzir em possível audiência de
instrução e julgamento...-Adv. JOANI RADUY e OSCAR IVAN
PRUX-

95.-ALVAR•-176/2005-WAGNER LUCIANO CLEMENTINO
e outros x JUIZO DESTA -Vistos...Ante o exposto, defiro o
pedido, determinando a expedição de alvará a fim de que Wag-
ner Luciano Clementino, por meio de sua genitora Rosângela
Luciano, venha a levantar a importância lançda às fls. 07, ob-
servados os acréscimos legais. O alvará judicial expedido terá
validade por 30 (trinta) dias. A prestação de contas quanto à
destinação dos valores aos menores deverá ser realizada no prazo
de 60 (sessenta) dias...—Adv. LILIAN ELIZABETH
GRUSZKA-

96.-COBRANÇA-197/2005-ELEVADORES ATLAS SCHIND-
LER S/A x CONDOMINIO EDIFICIO TOPAZIO- À manifes-
tação do autor acerca da manifestação de fls. 29.- Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE O.
NETO FRIEDRICH-

97.-OBRIGAÇAO DE FAZER-217/2005-MICROSOFT COR-
PORATION x CRYSTIA BONES PROMOCIONAIS LTDA. -
Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv.
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, CARLOS EDUARDO M
HAPNER-

98.-SUSTACAO DE PROTESTO-218/2005-VALE REAL
AGRO COMERCIAL LTDA. x OSSONORTE IND. DE PROD.
DE ORIGEM ANIMAL LTDA. -À manifestação do autor.-Adv.
ANTONIO A. CASTRO SANTOS e JEFERSON POLICARPO
DA SILVA-

99.—232/2005-NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA x RTV
CANAL 38 -À manifestação do autor.-Adv. NEIDIVAL RA-
MALHO DE OLIVEIRA-

100.-MANDADO DE SEGURANCA-239/2005-MICHELE
GARCIA DOS SANTOS SILVA x DIRETOR SUPERINT. DA
AUTARQ. MUNIC. DE SAUDE- ...Ante o exposto, na forma
do artigo 269, inciso I, do CPC, em confirmação à liminar, con-
cedo a ordem de segurança pleiteada. Consecutivamente, de-
termino à autoridade coatora o fornecimento regular e periódi-
co do medicamento IMIPENEM (500g) na proporção de 126
ampolas, pelo prazo de 42 dias. Adv. DENNIS ALUIZO ZA-
FANELI MOLINA e BEATRIZ BESEL-

101.-ALVAR•-242/2005-LISIA HOSP e outros x JUIZO DES-
TA- Defiro o pedido de fls. 29/30. Consecutivamente, na forma
do artigo 267, inciso VIII, do CPC, julgo extinto o presente
processo sem julgamento de mérito.- Adv. EDSON CARLOS
PEREIRA e JOAO APARECIDO MICHELIN-

102.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-250/2005-JOSE NE-
VAN DE OLIVEIRA e outros x ITAU SEGUROS S.A -Retirar
em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv.
HIROYOSHI IDA-

103.-DECLARATÓRIA-261/2005-LEONILDO APARECIDO
BOFE x P. B. LOPES & CIA LTDA -Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor.-Adv. ARMANDO C. D. S
GUADANHINI-

104.-DECLARATÓRIA-281/2005-VALE REAL AGRO CO-
MERCIAL LTDA x OSSONORTE INDUSTRIA DE PROD.
ORIGEM ANIMAL LTDA -Retirar em Cartório, Carta AR para
cumprimento, em 48 horas.-Adv. ANTONIO A. CASTRO SAN-
TOS-

105.-AÇÃO MONITÓRIA-285/2005-ELZA CUSTODIO JA-
NONI x MARCUS AURELIO DE CARVALHO -Retirar em
Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ-

106.-ORDINARIA-286/2005-JOSE MARIA TAVARES x CO-
OPERATIVA DE CRED. RURAL NORTE DO PR - SICREDI
-Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 ho-
ras.-Adv. JOSIANE MARIA TAVARES-

107.-HABILITAÇÃO DE CR•DITO-287/2005-BARIGUI S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTOS x ESPOLIO DE
NIVALDO DOS SANTOS -Retirar em Cartório, Carta Preca-
tória para cumprimento, em 48 horas.-Adv. ARNOLDO AFON-
SO DE OLIVEIRA PINTO-

108.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-290/2005-SANDRA
REGINA COIS MOREIRA x ESTADO DO PARANA -Retirar
em Cartório, Carta Precatória para cumprimento, em 48 horas.-
Adv. EDUARDO HENRIQUE TOMAZ-

109.-INVENTARIO-292/2005-SONIA MARIA FERREIRA DA
LUZ x MARCIO FERREIRA DA LUZ- Vista aos interessados
quanto ao prosseguimento do feito.- Adv. ELCELY TERSINHA
FRANKLIN-

110.-AÇÃO MONITÓRIA-295/2005-COOPERATIVA DE
CR•DITO RURAL CENTRO NORTE DO PR x ANDALU-
ZIA COM•RCIO DE PEÇAS DE VEŒCULOS LTDA -Reti-
rar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-
Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

111.-AÇÃO MONITÓRIA-296/2005-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL CENTRO NORTE PR x CLAUDIR
SCHATZ -Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento,
em 48 horas.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

 112.-INVENTARIO-297/2005-APARECIDA GODOY ROSSI-
NI e outros x ORIVALDO ROSSINI- Indepemdentemente de
termo de compromisso, nomeio APARECIDA GODOY ROS-
SINI como inventariante. Cumpra-se o imposto no artigo 1031
do CPC, no que tange às certidões fazendárias.- Adv. EDNA
ZILA JOIA CORREIA E SILVA-

113.-ORDINARIA DE COBRANCA-301/2005-CONDOMI-
NIO EDIFICIO POLICLINICA x INSTITUTO
APUC.ANALISES CLIN. E ANAT. PAT. LTDA -Retirar em
Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv. JOSE
TELES DE PADUA-

114.-ANULATÓRIA (ORDIN•RIA)-303/2005-BANCO BRA-
DESCO S/A e outros x BUZIOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESPUMAS LTDA e outros -Retirar em Cartório, Carta AR
para cumprimento, em 48 horas.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

115.-COBRANÇA-305/2005-JOAO DE CASTRO x BRADES-
CO SEGUROS S/A -Retirar em Cartório, Carta AR para cum-
primento, em 48 horas... Em tempo, cite-se o réu com antece-
dência mínima de 10 dias, para audiência de conciliação, a qual
já designo para o dia 25 de agosto de 2005, às 15:00 horas.
Neste ato deverão comparecer as partes pessoalmente ou re-
presentadas por preposto com poderes para transigir...- Adv.
LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO-

116.-EXECUÇÃO FISCAL-235/2001-FAZENDA NACIONAL
x LAURINDO XAVIER- Nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinta a presente execução.- Adv. ARNALDO
SAMPAIO DE MORAES GODOY e KARIZA XAVIER VI-
TOR ZAMBRANO-

117.-CARTA PRECATORIA-5/2005-Oriundo da Comarca de
16ª VARA CIVEL DA COMARCA CURITIBA - PR -ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC. E DIST. - ECAD x COUN-
TRY CLUB DE APUCARANA -À manifestação do autor.-Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-CURITIBA-PR-

118.-CARTA PRECATORIA-53/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE IVAIPORA - PR -C L VICEN-
TE DO BONFIM CALCADOS x MANHATTAN FACTORING
LTDA.- Vista ao autor acerca da certidão de fls. 29/v.- Adv.
GILMAR RODRIGUES BATISTA-

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 40/2005
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto

Índice nominal dos advogados intimados através desta
relação:

ADRIANO MARRONI
AGNALDO CHAISE
AGNALDO LUÍS COSTA
AIRTON JOSÉ MARGARIDO
ALEXANDER CAMPOS DE LIMA
ALEXANDRE RUMIATTO
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA
CARLOS ROBERTO SCALASSARA
CLÓVIS ROBERTO DE PAULA
DIRCEU GALDINO CARDIN
EDEVALDO HATAMURA
EDEVANIR JOSÉ GUANDALINI
EDUARDO CASILLO JARDIM
ELTON LUIZ DE CARVALHO
FÁBIO BIRCKHOLZ
FÁBIO CHAGAS THEÓPHILO
FÁBIO GOMES MARGARIDO
FÁBIO VIANA BARROS
FABRÍCIO RESENDE CAMARGO
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FRANCISCO LOPES
FREDERICO DE MOURA THEÓPHILO
FREDERICO MOREIRA CAMARGO
GEOVÂNIA TATIBANA DE SOUZA
GILBERTO NAGASAWA TANAKA
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JAIR ANTÔNIO WIEBELLING
JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
LAURO BUZZATO FILHO
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
LUIZ FERNANDO DE FELÍCIO
MARIA CRISTINA DA SILVA
MARLI TAVARES BARBOSA
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO
MÔNICA CESÁRIO PEREIRA COTELO
NEILAR TEREZINHA LOURENÇON MARTINS
NÉLSON ROCHA
NESTOR F. FERREIRA
NESTOR FRESCHI FERREIRA
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO AMARAL MIRAS
OSCAR IVAN PRUX
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PAULO CÉSAR DE HOLANDA GUERRA
PAULO PIMENTA
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS
RENATO CASTELLAZZI

RICARDO CARLOS RIPKE
RICARDO LAFFRANCHI
RICARDO POHLOT PERFEITO
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
ROBERTO LAFFRANCHI
RÚBIA RONCOLATO DA SILVA
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
SILVANO MARQUES BIAGGI
TÂNIA VALÉRIA DE OLIVEIRA OLIVER
VANDERLEI CARLOS SARTORI
WALTER LUÍS CARNELOSSI

01. AÇÃO DE ACERTAMENTO DE COTAS - 478/02 - Bike
House - Indústria e Comércio de Bicicletas e Acessórios Ltda.
x Banco Mercantil de São Paulo S.A. - Ao Requerido p/respon-
der ao agravo retido, em 10 dias. - ADV. LAURO BUZZATO
FILHO.

02. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 622/89 - Associ-
ação de Proteção à Maternidade e à Infância de Arapongas -
APMI x Irondi Mantovani Pugliesi e outra - Ao Exequente s/
prosseguimento. - ADV. MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO
SOBRINHO.

03. INQUÉRITO JUDICIAL - 531/03 - Representante do Mi-
nistério Público x Nélson Comar e outros - À manifestação dos
Indiciados s/documentos juntados às fls.130/239. - ADV. JÚ-
LIO CÉSAR RODRIGUES.

04. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 314/04 - Sebasti-
ão Zorzan x Banco Unibanco S.A. - Ao Requerente p/respon-
der à apelação interposta, em 15 dias. - ADV. JAIR ANTÔNIO
WIEBELLING.

05. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO - 269/01 - Sanchez - Escritó-
rio Contábil S/C Ltda. x Grande Parada Comércio de Deriva-
dos Ltda. e outros - Aos Exequentes para, em 10 dias, apresen-
tarem a comprovação da publicação do edital expedido às fls.74,
sob pena de extinção da execução com relação aos executados
lá nominados, devendo, no mesmo prazo, informarem s/cum-
primento da carta precatória expedida. - ADV. OSVALDO
DAMIÃO VEIGA FILHO.

06. AÇÃO DE COBRANÇA - 296/05 - Ciuffa Comércio de
Tratores e Veículos Usados Ltda. x Iraci Ivone Bueno Ledesma
- “(...) entendo possível a supressão da audiência de concilia-
ção, relegando-a para momento oportuno, como v.g., antes do
início da instrução processual. (...) Isto posto, cite-se, com as
cautelas legais (art. 277, §§ 2º e 3º, do C.P.C.), ciente de que,
no prazo de 10 dias, poderá apresentar sua contestação e tam-
bém eventual proposta de conciliação.” À Requerente p/retirar
a carta precatória p/providenciar o cumprimento. - ADV. EDE-
VALDO HATAMURA.

07. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 316/04 - Sebasti-
ão Zorzan x Banco do Brasil S.A. - Ao Requerente p/responder
à apelação interposta, em 15 dias. - ADV. JAIR ANTÔNIO
WIEBELLING.

08. AÇÃO ORDINÁRIA - 232/04 - Unafix Indústria e Comér-
cio de Componentes Moveleiros Ltda. e outros x Banco do Brasil
S.A. - “Frente a informação prestada às fls.659/660, sobre os
documentos faltantes, intime-se o Requerido para que no prazo
máximo de 10 dias apresente os respectivos documentos.” -
ADVs. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e BEATRIZ
TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA.

09. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO - 616/02 - Lida Suzana Dias do
Prado x Conprof Administradora de Consórcios Ltda. - À Re-
querente s/documentos juntados às fls.134/136, em 05 dias. -
ADV. LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA.

10. AÇÃO CIVIL - 173/03 - Ministério Público do Estado do
Paraná e outro x Antônio da Cruz e outro - Aos Requeridos p/
retirarem a carta precatória p/providenciarem o cumprimento. -
ADV. LUIZ ALBERTO YOKOMIZO.

11. AÇÃO DE COBRANÇA - 744/04 - Representações Co-
merciais Grotti Ltda. e outro x Meneghel Indústria Têxtil Ltda.
- Às partes para, em 10 dias, manifestarem intenção de se con-
ciliarem, ofertando proposta por escrito nos autos, evitando a
designação da respectiva audiência. Caso negativo, especifica-
rem as provas que pretendem produzir, no mesmo prazo. - ADVs.
RICARDO POHLOT PERFEITO, AGNALDO LUÍS COSTA e
ALEXANDRE RUMIATTO.

12. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 886/04 -
Francisco da Silva Silveira x Construções Civis Filla Ltda. e
outro - Ao Requerente s/contestação e documentos, em 10 dias.
- ADV. RENATO CASTELLAZZI.

13. AÇÃO PAULIANA - 897/04 - Aparecida Silva Pinto x Jor-
ge dos Santos Sampaio e outros - Aos Requeridos s/manifesta-
ção de fls.111/119 e documentos anexos, em 05 dias. - ADVs.
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA, ELTON LUIZ DE CAR-
VALHO e ALEXANDER CAMPOS DE LIMA.

14. AÇÃO DE VALIDAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO - 964/
04 - Priscila Micheli da Silva Dias x Araires Flório da Cruz - À
Requerida s/impugnação, em 05 dias. - ADV. MARLI TAVA-
RES BARBOSA.

15. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 90/00 - José Apa-
recido Bisca x Rádio Cultura AM de Arapongas e outro - Às
partes s/laudo pericial, no prazo comum de 10 dias. - ADVs.
FERNANDO AUGUSTO SARTORI, LUIZ ALBERTO YOKO-
MIZO e ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

16. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - 831/04 - Fran-
cisco Martins de Souza x Telesp Celular - São Paulo - “O pro-
cesso comporta julgamento no estado em que se encontra, vez
que suficientemente instruídos com provas documentais, sendo
dispensável a colheita de prova oral. Assim, decorrido o prazo
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para eventual recurso, votem conclusos para julgamento.” -
ADVs. FÁBIO VIANA BARROS, PEDRO CARLOS DEL-
MONT PAIS e ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI.

17. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - 687/03 -
Daniele Gamero x Nélson Gamero e outros - “O processo com-
porta julgamento no estado em que se econtra, vez que sufici-
entemente instruído com provas documentais, mesmo porque é
dispensável a colheita de provas orais. Decorrido o prazo para
eventual recurso, voltem conclusos para decisão.” - ADVs.
MÔNICA CESÁRIO PEREIRA COTELO e VANDERLEI CAR-
LOS SARTORI.

18. AÇÃO CIVIL - 688/03 - Ministério Público do Estado do
Paraná e outro x José Aparecido Bisca - “Tendo em vista as
informações prestadas pelo Município de Arapongas e docu-
mentos anexos às mesmas (fls.362/391), manifeste-se o réu
sobre seu interesse na produção da prova pericial.” - ADV.
FERNANDO AUGUSTO SARTORI.

19. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 715/03 - Benedi-
ta de Faria Caleski x José Caleski - “Não obstante a revelia do
réu, entendo necessária a produção de provas em torno das con-
tas apresentadas. Assim, diga a autora, no prazo de cinco dias,
quais as provas que pretende produzir, especificando-as por-
menorizadamente.” - ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

20. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - 344/05 - Tere-
zinha Aparecida Pereira x Inês Batista Cardoso e outro - “Em-
bora o fato tenha ocorrido no dia 04.02.05, verifico que a auto-
ra fundamentou seu pedido no extinto Código Civil. Além dis-
so, pretende a busca e apreensão do veículo, o que me parece
impossível, pois incompatíveis os ritos da indenizatória com a
cautelar. Isto posto, determino que a autora, no prazo de 10
dias, emende sua inicial, sob pena de indeferimento.” - ADV.
ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO.

21. AÇÃO DE TUTELA - 50/05 - Juliana Ricieri x Unopar -
“Digam as partes sobre a possibilidade de composição, apre-
sentando suas propostas, se for o caso. Negativa a resposta,
indiquem as provas que efetivamente desejam produzir, fazen-
do-o de forma detalhada.” - ADVs. CLÓVIS ROBERTO DE
PAULA e MARIA CRISTINA DA SILVA.

22. INTERDITO PROIBITÓRIO - 693/04 - Banco Bradesco
S.A. x Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Apucarana e Região - “... com fulcro no art. 114, II da
C.F., determino a remessa deste autos à Vara do Trabalho lo-
cal.” - ADVs. OSCAR IVAN PRUX e JOSÉ EDUARDO WIE-
LEWICKI.

23. AÇÃO ORDINÁRIA - 138/03 - Humberto Euler Ribeiro da
Silva x Geplan - Sociedade de Previdência Privada - Ao Re-
querente s/contestação e documentos, em 10 dias. - ADV. CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA.

24. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - 747/03 - Ricardo Adier Gaoulke e outros x Banco Uni-
banco S.A. - Aos Requerentes s/manifestação de fls.114. - ADV.
ADRIANO MARRONI.

25. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE -
552/04 - Domingos Guedes Rosa x Santa Alice Loteadora S/C
Ltda. e outros - Ao Requerente s/documentos juntados às
fls.1027/1064, em 05 dias. - ADVs. DIRCEU GALDINO CAR-
DIN, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e RÚBIA RON-
COLATO DA SILVA.

26. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - 744/03 - Ricardo Adier Gaoulke e outros x Unibanco
S.A. - Aos Requerentes s/manifestação de fls.153/154. - ADV.
ADRIANO MARRONI.

27. AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO - 716/04 - Banco
Itaú S.A. x Sindicato dos Empregados de Estabelecimentos
Bancários de Arapongas e Região - “... com fulcro no art. 114,
II da C.F., determino a remessa destes autos à Vara do Trabalho
local.” - ADVs. OSCAR IVAN PRUX e JOSÉ EDUARDO
WIELEWICKI.

28. AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO - 738/04 - Banco
Santander Brasil S.A. x Sindicato dos Bancários de Apucarana
e Região - “... com fulcro no art. 114, II da C.F., determino a
remessa destes autos à Vara do Trabalho local.” - ADVs. GEO-
VÂNIA TATIBANA DE SOUZA e JOSÉ EDUARDO WIE-
LEWICKI.

29. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE HIPOTECA - 91/05 -
Jair Marchini x Benedito Irineu Furlaneto e outros - Ao Reque-
rente s/contestações, em 10 dias. - ADV. EDEVANIR JOSÉ
GUANDALINI.

30. AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS - 555/
04 - Luiz Fernando de Felício x Azulbrás Indústria e Comércio
de Móveis Ltda. e outros - “1. Por falta de amparo legal, inde-
firo o pedido de reabertura de prazo para a interposição de agra-
vo de instrumento, sobretudo porque, ao invés de recorrer da
decisão, o autor formulou apenas mero pedido de reconsidera-
ção (fls.695/696). 2. Caso a Justiça do Trabalho não espose o
mesmo entendimento sobre a competência para o conhecimen-
to da lide, poderá suscitar o conflito negativo, o que, por óbvio,
afastará qualquer possibilidade de prejuízo ao autor.” - ADVs.
LUIZ FERNANDO DE FELÍCIO, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, FREDERICO MOREIRA CAMARGO e NESTOR F.
FERREIRA.

31. REVOGAÇÃO DE ESCRITURA PÚBLICA - 04/03 - Cel-
so Wisniewski - Defere o prazo de 30 dias requerido às fls.32.
- ADV. LUIZ CARLOS GRANADO CHACON.

32. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - 745/03 - Ricardo Adier Gaoulke e outros x Unibanco
S.A. - Aos Requerente s/pleito de fls.120. - ADV. ADRIANO

MARRONI.

33. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 18/03 - Sônia Cristina
Batista de Lima Morette - À Requerente p/atender à cota mi-
nisterial de fls.53. - ADVs. AIRTON JOSÉ MARGARIDO e
FÁBIO GOMES MARGARIDO.

34. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 320/04 - Sebasti-
ão Zorzan x Banco Bradesco - Ao Requerente p/responder à
apelação interposta, em 15 dias. - ADV. JAIR ANTÔNIO WIE-
BELLING.

35. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - 343/05 - Ante-
nor Porto Xandu x Olair Bussadori e outro - “Embora o fato
tenha ocorrido no dia 17.06.04, verifico que o autor fundamen-
tou seu pedido no extinto Código Civil. Além disso, pretende a
busca e apreensão do veículo, o que me parece impossível, pois
incompatíveis os ritos da indenizatória com a cautelar. Isto posto,
determino que o autor, no prazo de 10 dias, emende sua inicial,
sob pena de indeferimento.” - ADV. ANTÔNIA JOSÉ DA SIL-
VA MAZIERO.

36. AÇÃO DE COBRANÇA - 361/05 - Weslei Henrique de
Souza x Unibanco Aig Seguros - “(...) entendo possível a su-
pressão da audiência de conciliação, relegando-a para momen-
to oportuno, como v.g., antes do início da instrução processual.
(...) Isto posto, cite-se, com as cautelas legais (art. 277, §§ 2º e
3º, do C.P.C.), ciente de que, no prazo de 10 dias, poderá apre-
sentar sua contestação e também eventual proposta de concili-
ação.” - ADVs. PEDRO CARLOS DELMONT PAIS e FÁBIO
VIANA BARROS.

37. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 63/05 - Evaldo
Hisi x Big Frango - Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. e
outro - Ao Requerente p/retirar a carta precatória p/providenci-
ar o cumprimento. - ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CA-
LIXTO e WALTER LUÍS CARNELOSSI.

38. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 689/01 - Osmário
Ribeiro de Souza e outra x Walter Gonçalves - “Quanto ao do-
cumento de fls.74, Osmário disse ter sido induzido a erro (fls.91/
92). Assim, manifeste-se, querendo, a parte contrária.” - ADV.
FRANCISCO LOPES.

39. EMBARGOS DE TERCEIROS - 104/04 - Sérgio Sadao
Nagashima e outra x Unopar - Às partes para, em 10 dias, ma-
nifestarem intenção de se conciliarem, evitando a designação
da respectiva audiência. Caso negativo, especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, no mesmo prazo. - ADVs. OR-
LANDO AMARAL MIRAS e RICARDO LAFFRANCHI.

40. EMBARGOS DO DEVEDOR - 927/04 - Hanilton Garcia x
União Nacional - Ao Embargante para, em 10 dias, manifestar
intenção de se conciliar, ofertando proposta por escrito nos
autos, evitando a designação da respectiva audiência. Caso ne-
gativo, especificar as provas que pretende produzir, no mesmo
prazo. - ADV. FÁBIO BIRCKHOLZ.

41. EMBARGOS DO DEVEDOR - 325/04 - Manoel Horácio
da Silva Vieira x Unopar - “Manifestem-se as partes sobre o
cumprimento do respectivo acordo lavrado, no prazo de 10 dias.
Decorrido o prazo, sem manifestação, será acolhido como cum-
primento total do acordo celebrado.” - ADVs. TÂNIA VALÉ-
RIA DE OLIVEIRA OLIVER, ROBERTO LAFFRANCHI,
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS e LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ.

42. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 403/04 - Fukushima
Alimentos Ltda. e outros x União Nacional - “O processo com-
porta julgamento no estado em que se encontra, por ser dispen-
sável a produção de outras provas. Assim, ao preparo das cus-
tas remanescentes. Decorrido o prazo para eventual recurso,
retornem conclusos para decisão.” Aos Embargantes p/
pgto.custas remanescentes (R$.3,00). - ADV. GILBERTO NA-
GASAWA TANAKA.

43. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 132/05 - Manoel Ca-
pazório e outro x União Nacional - À manifestação dos Embar-
gantes, em 05 dias. - ADV. ODENIR VITAL BARBOSA.

44. EMBARGOS DA DEVEDORA - 34/05 - Companhia Para-
naense de Energia - Copel x Fazenda Pública do Município de
Arapongas - “Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir, fazendo-o de forma detalhada.” - ADV. PAU-
LO CÉSAR DE HOLANDA GUERRA.

45. EMBARGOS DA DEVEDORA - 122/05 - Azulbrás - In-
dústria e Comércio de Móveis Ltda. x Fazenda Nacional - À
Embargante s/impugnação e documentos, em 10 dias. - ADVs.
NESTOR FRESCHI FERREIRA, FABRÍCIO RESENDE CA-
MARGO, FREDERICO MOREIRA CAMARGO e NÉLSON
ROCHA.

46. EMBARGOS DA DEVEDORA - 961/04 - Casa Vila Real
Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda. x União Nacional -
“Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir, fazendo-o de forma detalhada.” - ADVs. SILVANO
MARQUES BIAGGI e PAULO PIMENTA.

47. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 495/03- F M P Admi-
nistração e Participações Sociais Ltda. e outro x Fazenda Naci-
onal - Aos Embargantes p/responderem à apelação interposta,
em 15 dias. - ADVs. FREDERICO DE MOURA THEÓPHILO
e NEILAR TEREZINHA LOURENÇON MARTINS.

48. EMBARGOS DA DEVEDORA - 137/05 - Lampe Comér-
cio de Máquinas Para Madeira Ltda. x União Federal - Fazen-
da Nacional - À Embargante s/impugnação e documentos, em
10 dias. - ADVs. RICARDO CARLOS RIPKE e AGNALDO
CHAISE.

49. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 200/03 - Ouro Fino
Administração e Participações Sociais Ltda. e outra x União

Nacional - Aos Embargantes p/responderem à apelação inter-
posta, em 15 dias. - ADVs. FREDERICO DE MOURA THEÓ-
PHILO, NEILAR TEREZINHA LOURENÇON MARTINS e
FÁBIO CHAGAS THEÓPHILO.

50. EMBARGOS DA DEVEDORA - 272/04 - M S Pennacchi
Administração e Participações Sociais Ltda. x União Nacional
- À Embargante p/responder à apelação interposta, em 15 dias.
- ADVs. FREDERICO DE MOURA THEÓPHILO, FÁBIO
CHAGAS THEÓPHILO e NEILAR TEREZINHA LOUREN-
ÇON MARTINS.

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 52/2005
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto

Índice nominal dos advogados intimados através desta
relação:

AKIHITO ALAN HIRATA
ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO
TAKAHASHI
ALEXANDER VIEIRA
ALFEU CAETANO DE MORAES
ANDERSON HATAQUEIAMA
BRUNO MARCELO RENO BRAGA
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
DARIO BECKER PAIVA
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
EDISON PEREIRA
EDUARDO LUIZ CORREIA
ELTON LUIZ DE CARVALHO
FABRÍCIO RESENDE CAMARGO
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FREDERICO MOREIRA CAMARGO
GENOVEVA FREIRE D’ AQUINO
HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR
IRINEU LOVATO
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOÃO FABRÍCIO DOS SANTOS NETO
JOÃO LUCIDORO RIBEIRO
JOÃO RICARDO DA SILVA LIMA
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LIOMAR FAYAN
LUÍS GUILHERME VANIN TURCHIARI
LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO
MARCELO MITSI
MÁRCIO ALVES MENDES
MARCO TÚLIO BRAGA
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER
NÉLSON PASCHOALOTTO
NESTOR FRESCHI FERREIRA
ODENIR VITAL BARBOSA.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
RODRIGO MENEZES
SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO
VÂNIA DE ARRUDA MENDONÇA
VANTUIR AMÍLSON GUIMARÃES
VINÍCIUS AMORIM
WALTER LUÍS CARNELOSSI

01. AÇÃO DE INTERDIÇÃO - 382/05 - José Paulo de Santana
x Márcio André Santana - Concede os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Designa o dia 15/08/2005, às 13:30 horas,
p/interrogatório do interditando. - ADVs. OSVALDO DAMIÃO
VEIGA FILHO e ALEXANDER VIEIRA.

02. AÇÃO DE DESPEJO - 501/02 - Ismael Tibiletti x Aline
Pimenta Anselmo - Rejeita os embargos declaratórios. - ADVs.
LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO, OSVALDO DAMIÃO VEIGA
FILHO e ALEXANDER VIEIRA.

03. AÇÃO DE DESPEJO - 841/03 - Ismael Tibiletti x Aline
Pimenta Anselmo - “... julgo prejudicado o pedido de despejo,
porquanto houve a desocupação voluntária. Outrossim, conde-
no a ré ao pagamento dos valores antes explicitados. No que
diz respeito ao réu, considerando que sua obrigação findou em
01.08.03, como abordado, julgo extinto o processo. Conside-
rando que o autor decaiu de parte considerável do pleito, res-
ponderá por metade das custas processuais e dos honorários
advocatícios, os quais fixo em 15% do total devido, arcando a
ré com o remanescente, respeitando-se, todavia, a gratuidade
requerida, até que haja alteração em sua situação de fortuna.
Quanto ao réu, por ter sido demandado indevidamente, fixo os
honorários em R$.500,00, os quais serão pagos pelo autor.” -
ADVs. HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR, ALEXAN-
DER VIEIRA e OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

04. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 406/04 - Maria da Assunção
Ferreira Carrasco x Francisco Ferreira Baptista - “... julgo boas
as contas prestadas pela Requerente. No entanto, tendo em vis-
ta a perda do objeto do respectivo processo, frente ao pleito de
fls.159/160 e na forma do disposto no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, decreto a extinção do presente pro-
cesso, sem julgamento do mérito. Custas processuais pela Re-
querente.” - ADV. ODENIR VITAL BARBOSA.

05. CARTA PRECATÓRIA - 15/03 - 3ª Vara Judicial Ourinhos-
SP - Banco do Brasil S.A. x Dias Martins S.A. Mercantil e
Industrial e outros - Designa os dias 06 e 20.09.2005, às 13:30
horas p/realização dos leilões. Para a realização dos mesmos
designa o Sr. Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, arbi-
trando seus honorários na seguinte forma: em caso de arrema-
tação, 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo arre-
matante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avalia-
ção, a ser pago pelo parte exequente; em caso de remição, 2%

sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo remitente; e em caso
de acordo ou pagamento da dívida, arbitra a comissão do leilo-
eiro em 2% sobre o valor da transação/pagamento. - ADVs.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, MARCO TÚLIO
BRAGA e BRUNO MARCELO RENO BRAGA.

06. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 224/05 - Nortox S.A. x Pro-
tege Serviços de Vigilância Ltda. e outro - À Requerente p/
apresentar o resumo do edital, viabilizando a expedição do edi-
tal. - ADVs. EDUARDO LUIZ CORREIA e ALESSANDRA
HARUMI MATSUBARA COUTINHO TAKAHASHI.

07. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 529/03 - Luiz An-
tônio Machado e outra x Município de Arapongas - “... julgo
procedente o pedido formulado por Luiz Antônio Machado e
Iolanda Jacob Machado, condenando o Município de Arapon-
gas ao pagamento das verbas deferidas no decorrer da funda-
mentação. As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma só
vez, com o acréscimo de correção monetária e juros, a partir do
evento danoso (Súmulas 43 e 54 do S.T.J.). Os juros serão fixa-
dos em 6% a.a. Porém, a partir do novo Código Civil, serão de
12% a.a. Tratando-se de pessoa jurídica de direito público, de
existência indefinida, dispenso-o de constituir capital para a
garantia das parcelas vincendas. Tendo em vista que os autores
decaíram de parte considerável da pretensão inicial, aplico a
regra do art. 21 do C.P.C. Assim, cada parte responderá pela
metade das custas processuais. Fico os honorários advocatícios
em 20% do valor da condenação (parcelas vencidas), arcando
cada parte com a metade da verba. Sendo os autores carentes
de recursos, ficam dispensados do pagamento de custas e ho-
norários.” - ADVs. MARCELO MITSI e AKIHITO ALAN HI-
RATA.

08. EXECUÇÃO FISCAL - 189/99 - União Nacional x Móveis
Falcão Indústria e Comércio Ltda. e outro - Designa os dias 05
e 19.09.2005, às 13:30 horas, p/realização dos leilões. Em cum-
primento da Portaria n. 262, de 11.06.2002, da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, o valor da arrematação poderá ser
pago em até 30 parcelas iguais, mensais e sucessivas, no valor
mínimo de R$50,00 cada uma, atualizadas pela taxa referenci-
al SELIC, ficando vedado o reparcelamento. No caso de inadim-
plência do arrematante no pagamento das parcelas, sobre o va-
lor remanescente incidirá multa de 50% e será ele inscrito em
dívida ativa. Para a realização dos leilões, designa o Sr. Odarli
Canezin, leiloeiro oficial, arbitrando seus honorários na seguinte
forma: em caso de arrematação, 5% sobre o valor da arremata-
ção, a ser pago pelo arrematante; em caso de adjudicação, 2%
sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo parte exequente; em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela
parte executada; e em caso de acordo ou pagamento da dívida
realizado antes da efetivação dos leilões, arbitra a comissão do
leiloeiro em 2% sobre o valor da transação/pagamento. - ADVs.
NESTOR FRESCHI FERREIRA, FABRÍCIO RESENDE CA-
MARGO e FREDERICO MOREIRA CAMARGO.

09. EXECUÇÃO FISCAL - 535/01 - Conselho Regional de
Farmácia do Paraná x A D de Carvalho Medicamentos -Desig-
na os dias 06 e 20.09.2005, às 13:30 horas para realização dos
leilões. Para a realização dos mesmos designa o Sr. Fernando
Martins Serrano, leiloeiro oficial, arbitrando seus honorários
na seguinte forma: em caso de arrematação, 5% sobre o valor
da arrematação, a ser pago pelo arrematante; em caso de adju-
dicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo parte
exequente; em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação,
a ser pago pelo remitente; e em caso de acordo ou pagamento
da dívida, arbitra a comissão do leiloeiro em 2% sobre o valor
da transação/pagamento. Ao Exequente p/depositar o valor da
diligência do oficial de justiça p/cumprimento do mandado de
intimação da Executada (R$.30,00) e retirar o edital de leilão
p/providenciar a publicação. - ADVs. RODRIGO MENEZES e
VINÍCIUS AMORIM.

10. EXECUÇÃO FISCAL - 264/04 - Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) x Augusto Gon-
çalves Guidino - Designa os dias 05 e 19.09.2005, às 13:30
horas para realização dos leilões. Para a realização dos mes-
mos designa o Sr. Odarli Canezin, leiloeiro oficial, arbitrando
seus honorários na seguinte forma: em caso de arrematação,
5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante;
em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser
pago pelo parte exequente; em caso de remição, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo remitente; e em caso de
acordo ou pagamento da dívida, arbitra a comissão do leiloeiro
em 2% sobre o valor da transação/pagamento. - ADV. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA.

11. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 724/97 - Apareci-
da Sanches Dias e outros x Município de Sabáudia - “Frente a
certidão retro, intime-se o Advogado Elton Luiz de Carvalho
para que no prazo de 10 dias junte os instrumento procuratóri-
os dos sucessores ora indicados às fls.55.” - ADV. ELTON LUIZ
DE CARVALHO.

12. AÇÃO DE RESSARCIMENTO - 801/01 - Marcos Fábio
Freire x Frimel Produtos Frigoríficos Medianeira Ltda. -
Den.Lide: Finasa Seguradora S.A. - “... julgo improcedente o
pedido formulado por Marcos Fábio Freire, determinando o
arquivamento dos autos, com as cautelas de praxe. Condeno o
autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios,
os quais fixo em R$.1.000,00 (art. 20, § 4º, do C.P.C.). Porém,
sendo beneficiário da gratuidade, dispensado-o de pagamento,
até que haja alteração em sua situação de fortuna. No que diz
respeito à lide secundária, determino que a ré pague as custas
respectivas e os honorários do patrono da denunciada, os quais
fixo em R$.1.000,00 (art. 20, § 4º, do C.P.C.), conforme RT
632/135 e 724/260.” - ADVs. GENOVEVA FREIRE D’ AQUI-
NO, JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO, JÚLIO CÉSAR
RODRIGUES e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

13. MANDADO DE SEGURANÇA - 268/05 - José Carlos Vi-
eira x Prefeito Municipal de Arapongas - “... julgo improce-
dente o pedido, denegando a segurança almejada pelo impe-
trante. Como conseqüência lógica, torno sem efeito a liminar
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anteriormente outorgada, retroagindo a decisão à data de sua conces-
são (Súmula 405 do S.T.F.). Condeno o impetrante ao pagamento das
custas processuais, sendo indevidos os honorários advocatícios (Sú-
mulas 512 do STF e 105 do STJ). Porém, dispenso-o do pagamento,
vez que é carente de recursos financeiros.” - ADVs. OSVALDO
DAMIÃO VEIGA FILHO e ALEXANDER VIEIRA.

14. AÇÃO DE COBRANÇA - 531/00 - Banco do Brasil x Kamabeli
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outros - “... homologo por
sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, a compo-
sição havida entre as partes e constante da petição juntada às fls.318/
319. Em conseqüência e na forma disposta pelo artigo 269, III, do
Código de Processo Civil, decreto a extinção do processo. Custas,
pela forma convencionada.” - ADVs. MIGUEL HORST BOMPEI-
XE KOHLER, WALTER LUÍS CARNELOSSI, ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO e LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO.

15. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 330/01 - Departa-
mento de Estradas de Rodagens do Estado do Paraná - DER/PR x
Aparecido Antônio da Silva - “Contados e preparados, voltem-me
conclusos para sentença.” Ao Requerente p/pgto.custas remanescen-
tes (R$.478,15). - ADVs. JOÃO LUCIDORO RIBEIRO, ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO e MÁRCIO ALVES MENDES.

16. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 852/03 - Deise Cris-
tina de Brito Silva x João Jorge Nascif - “1. À conta e preparo das
custas remanescentes. 2. Após, voltem conclusos para decisão.” À
Requerente p/pgto.custas remanescentes (R$.243,00). - ADVs. SE-
BASTIÃO FERREIRA DO PRADO e IRINEU LOVATO.

17. AÇÃO DE DEPÓSITO - 450/02 - Banco Panamericano S.A. x
Edgar Batista Gonçalves - “O processo comporta julgamento no esta-
do em que se encontra, sendo dispensável a produção de outras pro-
vas. Assim, ao preparo das custas remanescentes. Decorrido o prazo
para eventual recurso, voltem conclusos para decisão.” Ao Requeren-
te p/pgto.custas remanescentes (R$.39,00). - ADVs. NÉLSON PAS-
CHOALOTTO, LIOMAR FAYAN, VANTUIR AMÍLSON GUIMA-
RÃES e ALEXANDER VIEIRA.

18. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 121/03 - Marcelo de
Souza Ortelani - Oficina x Luiz Carlos Lopes - Ao Requerente p/
pgto.custas remanescentes (R$.78,00). - ADV. ALFEU CAETANO
DE MORAES.

19. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 312/02 - Ademir Pici-
natto x Banco Mercantil de São Paulo S.A. - Ao Requerente p/pgto.
custas remanescentes (R$.213,25). - ADV. DARIO BECKER PAI-
VA.

20. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 185/03 - Marutani &
Futimoto Ltda. e outro x Banco Sudameris Brasil S.A. - “1. Defiro a
desistência da prova pericial, formulada pelos Requerentes (fls.710).
2. Inexistindo outras provas a serem produzidas, designo o dia 15 de
agosto deste ano, às 13:30 horas, para as partes apresentarem memo-
riais, em substituição aos debates orais (artigo 281, do Código de
Processo Civil).” - ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

21. AÇÃO DECLARATÓRIA - 793/03 - Transportes e Serviços Xa-
ruá Ltda. x Unibanco Aig Seguros S.A. - “... julgo improcedente o
pedido formulado por Transportes e Serviços Xaruá Ltda., determi-
nando o arquivamento dos autos, com as anotações de praxe. Conde-
no a autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os
quais fixo em 15% do valor dado à causa, atualizado.” - ADVs. FER-
NANDO CÉSAR MARTINS BORGES e ANDERSON HATAQUEI-
AMA.

22. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 236/03 - Denis Pestana Júnior x
Cesumar - Centro Universitário de Ensino - “Designo o dia 26.08.2005,
às 13:30 horas, para as partes apresentarem memoriais, em substitui-
ção aos debates orais (artigo 281, do Código de Processo Civil).” -
ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, ALEXANDER VI-
EIRA, JOÃO RICARDO DA SILVA LIMA, LUÍS GUILHERME
VANIN TURCHIARI e JOÃO FABRÍCIO DOS SANTOS NETO.

23. FALÊNCIA - 488/97 - Aproman Indústria, Comércio e Represen-
tações de Móveis Ltda. - Revoga a determinação de remoção dos
bens arrecadados, frente a inexistência de recursos financeiros p/aten-
der ao solicitado pelo oficial de justiça às fls.300, verso. Designa o dia
06.09.2005, às 13:30 horas para realização do leilão dos bens arreca-
dados. Para a realização do mesmo designa o Sr. Fernando Martins
Serrano, leiloeiro oficial, arbitrando seus honorários em 5% sobre o
valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante. - ADVs. EDISON
PEREIRA, VÂNIA DE ARRUDA MENDONÇA, ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO e ALEXANDER VIEIRA.

24. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 590/01 - Ministério Público do Estado
do Paraná e outro x Luiz Roberto Pugliesi e outros - “... Por todo o
exposto, no que diz respeito a Solange Vechiatto, Maristela Henschel,
Gisele de Pinho Tavares Filla e Gustavo de Pinho Tavares Filla, aco-
lho a preliminar e decreto a extinção do processo, fazendo-o com
fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
ao arquivo, com as anotações de praxe. Outrossim, considerando que
o Município de Arapongas integrou o polo ativo da demanda, subme-
to a decisão à apreciação do Tribunal de Justiça (art. 475, I, do C.P.C.).”
- ADVs. DENISE DE PINHO TAVARES FILLA, IVAN SÉRGIO
RIBEIRO, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e ODUWALDO
DE SOUZA CALIXTO.

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
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PAULO SERGIO VITAL 0040 001804/2004
PAULO VALTAIR RIBAS DA CR 0011 000117/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0011 000117/2002

0011 000117/2002
0055 000511/2005

RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0009 000887/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0017 000731/2002
ROBERTO ALTHEIM 0011 000117/2002
ROBERTO ZACARIAS 0032 000563/2004
RODRIGO MENEZES 0105 000236/2001
RODRIGO SHIRAI 0011 000117/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0011 000117/2002
ROGERIO LICHACOVSKI 0011 000117/2002
ROQUE PORFIRIO 0011 000117/2002
ROSALINA CRUZ CAVAGNOLLI 0020 000642/2003
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 0011 000117/2002
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0042 000001/2005
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0030 000233/2004

RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0011 000117/2002
RUBIA AKEMI HIRAYAMA 0011 000117/2002

0026 001192/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0017 000731/2002
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0281 000154/1997
SAMUEL FERREIRA SAMPAIO 0025 000964/2003
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0011 000117/2002
SILVANA ZANETTI OSANAM DE 0011 000117/2002
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0010 000609/2001
SILVIO SEGURO 0058 000535/2005
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0061 000551/2005

0044 000078/2005
0051 000428/2005

SONIA MARIA ANRELINK 0041 001837/2004
TATIANA DENISE DOS SANTOS 0011 000117/2002

0011 000117/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0057 000523/2005

0016 000510/2002
TATIANE ACHCAR - SP 0060 000546/2005

0013 000359/2002
THEREZINHA DE J. DA C. WI 0011 000117/2002
TOMAZ DA CONCEI•AO 0011 000117/2002
VANESSA A FARRACHA DE CAS 0282 000247/2004
VILSON GUDOSKI 0011 000117/2002
VINICIUS AMORIM 0105 000236/2001
VOLNEI LUIZ VANDRESEN 0011 000117/2002
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 0012 000353/2002
WALTER TOFFOLI 0017 000731/2002
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0011 000117/2002

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-485/1986-SENA
COSNTRU•OES LTDA x MUNICIPIO DE ARAUCARIA-
Vistos etc. Considerando que a executada, Fazenda Municipal
(Municipio) foi regularmente citado e nao ofereceu embargos,
deve ser expedido o precatorio requisitorio. Sendo assim, DE-
FIRO o pedido de fls. 497 e determino que seja requisitado o
pagamento da importancia executada por intermedio do Presi-
dente do Tribunal de Justica, ja que o valor devido supera 60
salarios minimos. Para instrucao do Precatorio Requisitorio,
observe-se o disposto no artigo 276 do Regimento Interno do
Tribunal de Justica do Parana, aplicado subsidiariamente. Inti-
mem-se.- Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE-

2.-DESAPROPRIACAO-122/1991-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO EST. PARAN x JOSE JOAO
DE ANDRADE e outros- Vistos e etc... I- A expedicao do man-
dado ao Registro de Imoveis independe do pagamento do pre-
catorio, pelo que, INDEFIRO O PLEITO DE FLS. 265/266 e
determino a expedicao de mandado. II- Oficie-se ao Banco para
informar o saldo. Intimem-se.- Adv. OTELIO RENATO BA-
RONI-

3.-DESAPROPRIACAO-190/1991-O MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA x ANTONIO SCHELUSNIAK e outros- Vistos e etc...
I- Defiro o que foi requerido pelo Ministerio Publico. Extrair-
se duas copias dos documentos de fls. 178 2 231, encaminhan-
do-se a OAB e ao Ministerio Publico. Apos, arquivem-se os
autos. Intimem-se.- Adv. LUCIANE FERREIRA GUIMARA-
ES, ADRIANO LUIZ FERREIRA, CIRILO D’ANDREA AR-
COVERDE e JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

4.-DESAPROPRIACAO-123/1992-MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA x COMPANHIA SAO MANOEL-BENEFICIAMEN-
TO DE LINHO- Defiro. 90 dias. (...requerer a suspensao do
processo..., tendo em vista que as partes ainda estao estudando
a possibilidade de efetuarem acordo.)- Adv. LUCIANE FER-
REIRA GUIMARAES, ADRIANO LUIZ FERREIRA, CIRI-
LO D’ANDREA ARCOVERDE e MARIA L. C. FERREIRA
CHARVET-

5.-MONITORIA-89/1999-SINDICATO DOS TRANSPORTA-
DORES ROD. AUT. SINDICAM x SIDNEY JOSLIN e outros-
Vistos e etc... A questao ja esta decidida. Nao se pode inovar na
acao. Digam as requeridas sobre a execucao da sucumbencia,
ja que o Agravo nao tem efeito suspensivo. Intimem-se.- Adv.
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e LUIZ FERNANDO
CHEMIM-

6.-REIVINDICATORIA-876/1999-AZ IMOVEIS LTDA x
AMARILDO GOUVEIA e outros- Vistos etc. HOMOLOGO,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos o
pedido de DESISTENCIA, e de consequencia JULGO EXTIN-
TO o feito. Recolha-se o mandado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Apos, arquive-se.- Adv. LUIS FERNANDO DIE-
TRICH e MICHEL SALIBA OLIVEIRA-

7.-INDENIZACAO-137/2000-ROGERIO SEZINANDO DE
CHRISTO x VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO
BRASIL LTDA- Vistos e etc... I- Expeca-se alvara ao perito
medico. II- Sobre o laudo, digam as partes. III- Para audiencia
de instrucao e julgamento, designo o dia 23/08/2005, as 14:00
horas, rol de testemunhas no prazo. Intimem-se.- Adv. DANI-
EL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA e ELIA-
NA MARTINEZ - SP-

8.-MONITORIA-688/2000-SINDICATO DOS
TRANSP.ROD.AUT.DE BENS NO EST.PR- e outros x AL-
FREDO ROCHA e outros- Vistos e etc... A questao ja esta de-
cidida. Nao se pode inovar na acao. Digam as partes sobre a
execucao da sucumbencia, ja que o Agravo nao tem efeito sus-
pensivo. Intimem-se.- Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS
FILHO, CINTIA MARIA O. SALIBA OLIVEIRA e MICHEL
SALIBA OLIVEIRA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-887/2000-FRANCISCO GA-
VLAK ARAUCARIA e outros x BANCO BRADESCO S/A,
ap. aos autos de Acao de Execucao de Titulo Extrajudicial nr.
820/2000, em que contendem as mesmas partes.- AUTOS NR.
887/2000: ...Diante do exposto e tudo o mais que dos autos
conste, hei por bem: 1. Julgar extinto os feitos, sem analise de
merito, fazendo-o com apoio no artigo 267, IV e VI do CPC. 2.
Deixo de condenar as partes no onus sucumbencial, conforme

fundamentacao. 3. Determino que se oficie ao Registro de Imo-
veis para baixa da penhora, caso tenha ocorrido o registro. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos, arquivem-se.- AU-
TOS NR. 820/2000: ...Diante do exposto e tudo o mais que dos
autos conste, hei por bem: 1. Julgar extinto os feitos, sem ana-
lise de merito, fazendo-o com apoio no artigo 267, IV e VI do
CPC. 2. Deixo de condenar as partes no onus sucumbencial,
conforme fundamentacao. 3. Determino que se oficie ao Regis-
tro de Imoveis para baixa da penhora, caso tenha ocorrido o
registro. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos, arquivem-
se.- Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e DA-
NIEL HACHEM-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-609/2001-EMPREEENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x SILVANA GO-
GOLA DA SILVEIRA CARDOSO- Vistos e etc... Defiro o que
foi requerido pela autora, as fls. 48/55, ja que evidenciada a
mora. Acolho a emenda a inicial. Cite-se a requerida para res-
ponder em 15 dias, pena de revelia e confissao. Expeca-se man-
dado de reintegracao de posse, ante o deferimento da tutela
antecipada, fls. 30. Intimem-se.- Adv. SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES e KATIA SCHLENKER ROVARIS-

11.-INQUERITO JUDICIAL-117/2002-HORACY SANTOS &
CIA. LTDA- Vistos e etc... I- Intime-se o Sindico como reque-
rido pelo Perito, fls. 640. II- Intimem-se os credores para que
informem sobre seus creditos, se foram saldados ou nao. III-
Intimem-se.- Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTE-
ADO, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, BRA-
ZILIO BACELLAR NETO, JOAO LUIZ COSTA LOPES,
ROBERTO ALTHEIM, RODRIGO SHIRAI, JOAO LUIZ COS-
TA LOPES, MICHEL SALIBA OLIVEIRA, JAMIL CALEFFI,
FABIANO BINHARA, MARCELO KOVALHUK, LUIZ FER-
NANDO COELHO, MARCELO LUFIEGO SC, ROGERIA
DOTTI DORIA, EDERSON PIRES - SC, ROGERIO LICHA-
COVSKI, ANITA CARUSO PUCHTA, MARISA LEOPOL. DE
M.CRUZ CORDEIRO, KAREM OLIVEIRA, AECIO DAL
BOSCO ACAUAN-SP, MARCELO JUGEND, CARLOS GUS-
TAVO NOGARI ANDRIOLI, AQUIBALDO ALMEIDA LEI-
TE, NORTON PASSOS WALDRAFF, DENILTON GUBOLIN
DE SALLES, HERNANDO JOSE TAMAZELLI, ANA LUCIA
MACEDO MANSUR., IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,
JOAO PEREIRA, DEMETRIO BEREHULKA, BERNARDO
PROCOPIO DOS SANTOS, CLAUDINARA GALOTI DOS
SANTOS, ELIANE L. A. ANDRIOLLI SC, ROSANGELA DE
FATIMA SANTADA DALPIAZ, GENESIO FELIPE DE NA-
TIVIDADE, AIRTON BUENO JUNIOR, EDELSON FER-
NANDO DA SILVA, OSMIRES J. C. TURRA, CANDIDO
MENDES NETO, PAULO DE TARSO DELGADO, TATIANA
DENISE DOS SANTOS - SC, ARNOLDO DA SILVA FILHO,
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, JOAO CARLOS HE-
INZEN, DANIEL HACHEM, MOACIR SALMORIA, SERGIO
DE LIMA CONTER FILHO, CLOVIS MOTTIN, JOAO CAR-
LOS HEINZEN, LUCIANA CONTE, CLAUDINARA GALO-
TI DOS SANTOS, MARCELO BERVIAN, THEREZINHA DE
J. DA C. WINKLER, LUIZ GUILHERME CAVALCANTI M.
SUNYE, SILVANA ZANETTI OSANAM DE OLIVEIRA,
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA, GERALDO
ANGELO PARESCHI, CARLOS OSWALDO MORAIS AN-
DRADE, CINTIA MARIA O. SALIBA OLIVEIRA, DICESAR
BECHES VIEIRA JUNIOR, LORNA LOREDANA LASCO-
WSKI, APARECIDO BRANDAO DA SILVA, ARMANDO
QUINTELA DE MIRANDA, ALESSANDRO AGNOLIN, AL-
BERTO HENRIQUE DUARTE, JAQUELINE LOBO DA
ROSA, FELIPE ANSELMO OLINTO, MARCIA HELENA
BADER MALUF, HERMAR ESPINOLA PATRIANOVA - SC,
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROEN•A, CRISTIA-
NE TEORO C. AMARAL, MIRIAM NILSA THEISS PINTO,
ALCYDES ANTONIO MARINHO FILHO, GIANKA HELE-
NA TOMAZINE, FERNANDA LOPES MARTINS, LAERCIO
MENESES SILVA, ROQUE PORFIRIO, JOAO DOS SANTOS
MARTINS - SC, AGLAIR T. KNOREK SCOPEL, NIVALDO
TAVARES TORQUATO, CLAUDINEI BELAFRONTE, AN-
TONIO CARLOS CORDEIRO, BEATRIZ SANTI, JOSUE
DYONISIO HECKE, JOAO DIONYSIO RODRIGUES NETO,
OGIER ALBERGE BUCHI, JANETE ILIBRANTE, VOLNEI
LUIZ VANDRESEN, AIRTON MIRANDA BOZZA, TATIA-
NA DENISE DOS SANTOS - SC, IONE REGINA SLIVIANY,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, PAULO VAL-
TAIR RIBAS DA CRUZ, WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS
SANTOS, MARCIA HELENA BADER MALUF, RUBIA AKE-
MI HIRAYAMA, LETICIA CASSIANO KATANIWA, TOMAZ
DA CONCEI•AO e VILSON GUDOSKI-

12.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-353/2002-IPI-
RANGA PETROQUIMICA S/A x HIGIE BRAS. INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA- ...Diante do exposto, HOMOLOGO O
VALOR de R$ 304.154,54, como sendo o valor habilitado na
concordata em discussao. Junte-se copia da decisao nos autos
da concordata para futura elaboracao do quadro geral de credo-
res. Deixo de condenar no onus sucumbencial, pois incabivel
na especie, em face da diferenca entre o valor habilitado ante-
riormente e o ora deferido. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.- Adv. WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN, CAROLINA
KANTEK, APARECIDO JOSE DA SILVA, ARNALDO FOR-
TES ALCANTARA FILHO e DAVID ANTONIO BADUY-

13.-DEPOSITO-359/2002-OMNI LOCAL S/A CREDITO, FI-
NANC. E INVESTIMENTO x ANDREIA CRISTINA MACHA-
DO- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. ERICO SO-
DRE QUININO FERREIRA, NEUSA MARIA CANDIDO e
TATIANE ACHCAR - SP-

14.-INDENIZACAO-479/2002-EDENILSON ZAIATZ x PLUS
ENGENHARIA LTDA e outros- Vistos etc. ...Recebo o recurso
nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e desnecessario o
preparo, pois beneficiario da assistencia judiciaria. As apela-
das para as suas contra razoes, em 15 dias. Apos, encaminhe-se
ao EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA. Intimem-se. Diligen-
cias necessarias.- Adv. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE,
MAURILIO MARTINIANO GOMES, ARNO APOLINARIO
JUNIOR, ISABEL DE FATIMA SZARI HERBER, ANTONIO
SBANO, ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA, BI-

RATAN DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO CHIQUITA e
ANTONIO SBANO JUNIOR-

15.-INDENIZACAO-491/2002-MARIA IZABEL DE SOUZA
x DISK - FACIL- Defiro. Expeca-se precatoria. Ao contador/
avaliador, para a conta geral. (aguardando retirar a carta preca-
toria)- Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

16.-DEPOSITO-510/2002-BANCO PANAMERICANO S/A. x
LUCIANO GOMES DE ANDRADE- ...Ante o exposto, HO-
MOLOGO, POR SENTENCA, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos o acordo formulado que passa a integrar
esta decisao e de consequencia JULGO EXTINTO o feito, com
apoio no artigo 269, III, do CPC. P.R.I. Oportunamente arqui-
ve-se.- Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANDREA
HERTEL MALUCELLI e DARIANE MARQUES MARTINE-
LLI-

17.-USUCAPIAO-731/2002-BOND CARNEIRO E CIA LTDA-
...Expeca-se mandado ao Registro de Imoveis. ...Intimem-se.
(aguardando retirar o mandado de registro)- Adv. RICARDO
DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN
CARLO DE ALMEIDA, WALTER TOFFOLI e JUSSARA
OLIVEIRA LIMA KADRI-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-987/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x SILMAR CARVALHO DE OLIVEI-
RA- Defiro. Expeca-se precatoria. (aguardando retirar a carta
precatoria)- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, ALESSANDRA CORDEIRO STABA-
CH, ANA PAULA VIANA BARMANN-

19.-INDENIZACAO-241/2003-LUCIMARA MARTINS DO
NASCIMENTO x SUPERMERCADO CONDOR- ...Ante o
exposto, HOMOLOGO, POR SENTENCA, para que produza
seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado que passa a
integrar esta decisao e de consequencia JULGO EXTINTO o
feito, com apoio no artigo 269, III, do CPC. P.R.I. Oportuna-
mente arquive-se.- Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA MORAES
SARMENTO e LORENA MORO DOMINGOS-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-642/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DAVI AGUIAR DA CUNHA- Vis-
tos e etc... Ao requerido, citada por edital, nomeio curadora a
Dra. Rosalina Cruz Cavagnolli, OAB/PR 38.082. Intime-se, para
defesa.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e ROSA-
LINA CRUZ CAVAGNOLLI-

21.-DEPOSITO-672/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
FRANCISCO BERKEMBROK E CIA LTDA- Defiro. (...re-
querer o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, periodo
pelo qual devera retornar a carta de citacao expedida por este
MM. Juizo.)- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

22.-DEPOSITO-791/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
TEREZINHA DE LIMA ALVES- Defiro. (...requerer o sobres-
tamento do feito pelo prazo de 180 dias.)- Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
GILBERTO STINGLIN LOTH-

23.-DEPOSITO-887/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ELCIO MENDES DE CASTILHO- Defiro. (...requerer o so-
brestamento do feito pelo prazo de 30 dias, periodo pelo qual
devera retornar a carta de citacao expedida por este MM. Jui-
zo.)- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-926/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PEDRO DE LIMA DAMAZIO-
...Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENCA, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado que
passa integrar esta decisao e de consequencia JULGO EXTIN-
TO o feito, com apoio no artigo 269, III, do CPC. Oficie-se
como requerido. P.R.I. Oportunamente arquive-se.- Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

25.-HABILITA‡AO DE CREDITO-964/2003-BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x LABRA PLAS-
TICOS S/A- Sobre a resposta manifeste-se o autor. Designo
audiencia conciliatoria (art. 331 do CPC) para o dia 22/08/05
as 13:30 horas.- Adv. BLAS GOMM FILHO, MARCO JULIA-
NO FELIZARDO, KARINA LUCIA WOITOWICZ, SAMUEL
FERREIRA SAMPAIO e LEONARDO DA COSTA-

26.-HABILITA‡AO DE CREDITO-1192/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x TECNOMMIL
ENG. MANUTENCAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS-
...Desse modo, urge acolher as ponderacoes do agravante e em
sede de retratacao reconsiderar a decisao para reconhecer o
credito do INSS como sendo privilegiado. Assim sendo, o dis-
positivo da sentenca de fls. 30, passa a ter a seguinte redacao:
“..., como PRIVILEGIADO, devidamente corrigida monetaria-
mente, ate a data do efetivo pagamento, atraves do indice do
INPC/IBGE.” (fls. 30). Intimem-se. Diligencias e comuninca-
coes necessarias.- Adv. RUBIA AKEMI HIRAYAMA e LILLI-
ANA BORTOLINI RAMOS-

27.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-118/2004-GRE-
CA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR- Vistos e etc...
Considerando que houve a concordancia do perito com a redu-
cao, deposite a autora os honorarios em 10 dias. Apos, expeca-
se alvara. Intimem-se.- Adv. GILBERTO RODRIGUES BAE-
NA, DARIANE PAMPLONA e ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-134/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ERIVAN NEURI DA SILVA FER-
NANDES -...O pleito atende os requisitos legais, com especial
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atencao ao contido no artigo 4§ do Decreto-Lei 911/69 e pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, hei por
bem, DEFERIR a medida pleiteada e CONVERTO a acao de
busca e apreensao em acao de deposito. Efetuem-se as neces-
sarias anotacoes e retificacoes, inclusive junto ao Distribuidor.
Cite-se o requerido, na forma do artigo 902 do CPC, para em
cinco dias: A-... B-... Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MILTON DUARTE VIEIRA-
Manifeste-se o exequente, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-

30.-REPARACAO DE DANOS-233/2004-DORACI APARE-
CIDA RODRIGUES x ABUD E ABUD LTDA- ...Desse modo,
nao merecem acolhida os embargos, visto que, nao houve na
decisao, obscuridade ou contradicao, bem como, nao foi omiti-
do ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz. Ante o expos-
to, conheco dos Embargos, pois tempestivo, para no merito,
JULGA-LOS IMPROCEDENTES, conforme fundamentacao.
Intimem-se.- Adv. GILBERTO GOMES DE LIMA e RUBENS
CESAR SFENDRYCH-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-520/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DELY RIENDA ALVES CORDEI-
RO- ...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
para autorizar BANCO ABN AMRO REAL S/A, a proceder a
alienacao do veiculo marca FIAT, modelo UNO MILLE
SMART, ano 2000, GASOLINA, cor VERDE, placas DAI 7436,
chassi 9BD15828814174891. EXPECA-SE ALVARA. Cite-se
o requerido por edital. Intimem-se.- Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

32.-REGISTROS PUBLICOS-563/2004-HECTOR BARBOSA
FERNANDES/MENOR CESAR DA S.FERNANDE- ...Diante
do exposto, JULGO EXTINTA A ACAO, SEM ANALISE DE
MERITO, fazendo-o com apoio no artigo 267, IV e VI, do CPC.
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.-
Adv. ROBERTO ZACARIAS-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-653/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO DE CASTRO- Vistos
etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de conse-
quencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-739/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDILSON JOSE VIDAL -...O pleito
atende os requisitos legais, com especial atencao ao contido no
artigo 4§ do Decreto-Lei 911/69 e presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, hei por bem, DEFERIR a medida
pleiteada e CONVERTO a acao de busca e apreensao em acao
de deposito. Efetuem-se as necessarias anotacoes e retificaco-
es, inclusive junto ao Distribuidor. Cite-se o requerido, na for-
ma do artigo 902 do CPC, para em cinco dias: A-... B-... Expe-
ca-se mandado. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-

35.-HABILITA‡AO DE CREDITO-950/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INCOL INDUS-
TRIA DE COMPENSADOS LTDA- ...Desse modo, urge aco-
lher as ponderacoes da agravante e em sede de retratacao re-
considerar a decisao para reconhecer o credito do INSS como
sendo privilegiado. Assim sendo, o dispositivo da sentenca de
fls. 23, passa a ter a seguinte redacao: “...como PRIVILEGIA-
DO, devidamente corrigida monetariamente, ate a data do efe-
tivo pagamento, atraves do indice do INPC/IBGE.” (fls. 23).
Intimem-se. Diligencias e comunicacoes necessarias.- Adv.
CARLOS ALEXANDRE PERIN e LILLIANA BORTOLINI
RAMOS-

36.-ACAO SUMARIA-993/2004-LOURDES GESIANE SIL-
VERIO x FINAUSTRIA - CIA DE CRED, FINANC E INVES-
TIMENTO, ap. aos autos de Acao de Deposito nr. 796/2001,
em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc... Trata-se
de acao de busca e apreensao, convertida em acao de deposito
e acao revisional. Nao houve o deposito dos honorarios perici-
ais, logo a autora da revisional e re nao acao de deposito, desis-
tiu de produzir a prova. Assim, os processos estao maduros para
decisao. Para que nao se alegue cerceamento de defesa, conce-
do as partes prazo comum de 10 dias para as razoes finais,
querendo, em ambos os processos. Nao vindo as razoes, consi-
deram-se remissivas. Intimem-se. -Adv. MAYLIN MAFFINI e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

37.-REPARACAO DE DANOS-1360/2004-EVARISTO MES-
SIAS DA SILVA x DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA e outros- Sobre a resposta manifeste-se o autor.- Adv.
DICESAR BECHES VIEIRA, DICESAR BECHES VIEIRA
JUNIOR-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1553/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUCIANA PRECOMA -...O plei-
to atende os requisitos legais, com especial atencao ao contido
no artigo 4§ do Decreto-Lei 911/69 e presentes os pressupostos
de admissibilidade do pedido, hei por bem, DEFERIR a medi-
da pleiteada e CONVERTO a acao de busca e apreensao em
acao de deposito. Efetuem-se as necessarias anotacoes e retifi-
cacoes, inclusive junto ao Distribuidor. Cite-se a requerida, na
forma do artigo 902 do CPC, para em cinco dias: A-... B-...
Expeca-se mandado. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

39.-INDENIZACAO-1572/2004-JOSE JUARES CARLIN e

outros x DIVA DE MATOS- Vistos e etc... I- A requerida Diva
de Matos, impugna o valor dos honorarios periciais. Com efei-
to, acolho em parte a impugnacao para reduzir os honorarios
em 50%, fixando-os em R$ 1.500,00. Deve a requerida deposi-
tar o valor em 10 dias pena de se ter como desistente da prova
pericial. Intimem-se.- Adv. CELIO MANOEL DA SILVA e IVA-
IR JUNGLOS-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-1804/2004-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x UNIAO AGRO ARA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Defiro. Intime-se a reque-
rida, como postulado pelo autor. (...requer-se seja intimado o
Reu a trazer aos autos copia do Boletim de ocorrencia do cri-
me, ou qualquer outro documento que comprove o ocorrido.
Bem como deve informar o Reu qual a empresa de seguro dos
veiculos, bem como se a mesma ja foi informada do roubo.)-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A e PAULO
SERGIO VITAL-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1837/2004-B GRECA & CIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA,
ap. aos autos de Executivo Fiscal nr. 2217/2003, em que con-
tendem as mesmas partes.- Intime-se as partes da data da Peri-
cia. Defiro. Expeca-se Alvara. (DATA DA PERICIA: DIA 05
DE JULHO DE 2005, A PARTIR DAS 9:30 HORAS, NO EN-
DERECO RUA LYSIMACO FERREIRA DA COSTA, 771 -
BOM RETIRO - CEP 80.530-100 - CURITIBA - PR - FONE/
FAX (41) 3254-3000 - CELULAR 9977-6667) -Adv. SONIA
MARIA ANRELINK-

42.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1/2005-MARCELO
JESUS DE FARIAS x PREFEITURA MUNICIPIAL DE ARAU-
CARIA- Sobre a resposta manifeste-se o autor. Designo audi-
encia conciliatoria (art. 331 do CPC) para o dia 23/08/05 as
13:30 horas.- Adv. ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG, CI-
RILO D’ANDREA ARCOVERDE e DANIEL MORENO POR-
TELLA-

43.-USUCAPIAO-77/2005-O MUNICIPIO DE ARAUCARIA-
Vistos etc. Cite-se a empresa confrontante por mandado. Expe-
ca-se edital para citacao dos reus ausentes incertos e desconhe-
cidos, com prazo de 20 dias. Notifiquem-se as Fazendas Publi-
cas Federal e Estadual. Vista ao Ministerio Publico. Diligenci-
as necessarias. Intimem-se.- Adv. ANTONIO SILVEIRA BRA-
SIL FILHO e CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

44.-INDENIZACAO-78/2005-GLAUCIA TERESINHA DE
GOIS x HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO- ...Apos, ao
perito para a proposta de honorarios, dizendo as partes. A auto-
ra e beneficiaria da assistencia judiciaria, pelo que, como a
prova foi requerida por ambas as partes, deve a re depositar
50% dos honorarios e o restante sera ao final. ...Intimem-se.
(valor dos honorarios periciais dez (10) salarios minimos)- Adv.
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, OSMAR AL-
VES GUELFI e JULIANA DERVICHE GUELFI-

45.-FALENCIA-246/2005-GERDAU ACOMINAS S/A x PIT-
THAN ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA- Ante a nao
citacao do requerido diga o autor. Prazo 05 dias.- Adv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT-

46.-ORDINARIA DE NULIDADE-259/2005-EMILIA KIZL-
TYKA x GILBERTO DO VALLE- Sobre a resposta manifeste-
se o autor. Designo audiencia conciliatoria (art. 331 do CPC)
para o dia 21/07/05 as 13:30 horas.- Adv. GENESIO SELLA,
CLAUDIANA FILA e MARCELO ZIOLLA PIETZSCH-

47.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-356/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FABIANA BRANCO GODINHO
DE CASTRO- ...DECIDO. I- QUANTO A PURGA DA MORA.
Deve a requerida, querendo, elidir a busca, depositar o valor da
conta de fls. 35/36, que representa as parcelas vencidas com os
encargos oriundos da inadimplencia, ate a parcela vencida em
10/05/2005, devendo acrescentar a parcela vencida em 10/06/
2005. Isto porque, o valor de deposito, prima facie, deve ser
aquele contratado. As questoes pertinentes aos pedidos que
implicam em revisar o contrato, feito pelo requerido, dizem
respeito a questao de fundo da demanda e com o merito serao
analisados. Assim, a purga da mora deve ocorrer com base nas
parcelas cheias. Deve o requerido efetivar o deposito do valor
da conta, de fls. 35/36, com o acrescimo da parcela de junho, ja
vencida, para obter a posse do bem. PARA AUDIENCIA DE
CONCILIACAO E SANEAMENTO, DESIGNO O DIA 18/07/
2005, AS 13:15 HORAS. Assine a advogada do banco a peti-
cao de fls. 62. Intimem-se.- Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e ALCINDO LIMA NETO-

48.-INDENIZACAO-390/2005-J.A.W. - EXTRA•AO E COM.
DE AREIA E ARGILA LTDA x PETROBRAS - PETROLEOS
BRASILEIROS S/A- Defiro. Expeca-se precatoria. (aguardan-
do retirar a carta precatoria)- Adv. LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA, ARI CARLOS CANTELE, ALCEU SCHWEGLER e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

49.-CAUTELAR INOMINADA-398/2005-AMARILDO DE
FREITAS CORDEIRO e outros x O. C. BITTENCOURT EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD, ap. aos autos de
Acao de Reintegracao de Posse nr. 758/2002, em que conten-
dem as mesmas partes.- Defiro. Expeca-se precatoria para cita-
cao. (aguardando retirar a carta precatoria) -Adv. CHARLES
SOARES DE OLIVEIRA, JACKSON ROBERTO MORAIS
ALVES-

50.-INDENIZACAO-404/2005-SOFIA PRCZBYLA x NADIR
DE LIMA ANTUNES e outros- Sobre a resposta manifeste-se
o autor. Designo audiencia conciliatoria (art. 331 do CPC) para
o dia 23/08/05 as 15:00 horas.- Adv. CELIA REGINA ALVES
DE CAMARGO e LUIZ KNOB-

51.-ALVARA-428/2005-ROSANE HENRIQUE e outros- ...Di-
ante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para autori-
zar a seguradora ACE S/A a depositar, mediante Alvara Judici-
al, o valor do beneficio referente a seguro de vida do Sr. Ru-

bens Henrique, RG nr. 442.704-1/PR, CPF nr. 202.376.699-
00, em conta vinculada ao Juizo. Expeca-se alvara. P.R.I.- Adv.
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

52.-CAUTELAR INOMINADA-470/2005-WAP DO BRASIL
LTDA x BLUINJET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e ou-
tros- Vistos e etc... I- Sobre as respostas e documentos, diga a
autora. II- Apense-se aos autos principais, se ajuizados. III-
DESIGNO O DIA 21/07/2005, AS 14:30 HORAS para a audi-
encia de conciliacao e saneamento. Intimem-se.- Adv. ADEL-
CIO CERUTI, LILLIANA MARIA CERUTI LASS, ALEXAN-
DRE BRESLER CUNHA - SC e AIRTON PEDRO DOS SAN-
TOS-

53.-ALVARA-488/2005-JULIO CESAR RODRIGUES DE
MORAES e outros- Manifestem-se os autores, ante a cota mi-
nisterial, prazo de 05 dias.- Adv. EDUARDO SABEDOTTI
BREDA-

54.-REGISTROS PUBLICOS-491/2005-ALESSANDRA DO
AMARAL- ...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO para determinar a retificacao do assento de obito de
GERSON DE JESUS SCHOLZ, termo 055648, livro C - 23,
fls. 089, do Cartorio Distrital de Uberaba, Curitiba - PR, para
que conste que deixou uma filha, BRUNA DO AMARAL
SCHOLZ. Expeca-se mandado. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente arquive-se.- Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-511/2005-SINDICO DA MAS-
SA FALIDA DE HORACY SANTOS LTDA. x GABARDO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.- Manifeste-se o sin-
dico, prazo de 05 dias.- Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR-

56.-RESSARCIMENTO-514/2005-TRANSTUPI TRANSPOR-
TES COLETIVOS LTDA x LUIZ GONZAGA DA SILVEIRA-
Vistos etc... DESIGNO O DIA 23/08/2005, AS 16:00 HORAS,
PARA A AUDIENCIA DE CONCILIACAO. Cite-se a requeri-
da por AR ou por Mandado, como postulado na peticao retro,
com as cautelas e advertencias de lei, com antecedencia mini-
ma de 10 dias e que nao havendo acordo, a defesa deve ser
apresentada na mesma data, artigo 277 do CPC. ...Intimem-se.-
Adv. ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO-

57.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-523/2005-B V FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. x SERGIO
BATISTA FARIA- ...Diligencias e comunicacoes necessarias.
Intimem-se. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$
210,00)- Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-

58.-REGISTROS PUBLICOS-535/2005-FLAVIO MIRANDA
e outros- ...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO, para determinar a retificacao do assento de nascimento
do autor, Registro de Nascimento 15.268, fls. 267, livro A - 33,
para que conste como sendo seu nome FLAVIO JACOMASSO
MIRANDA. Expeca-se mandado ao Cartorio de Registro Civil
competente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente arquive-se. (aguardando retirar o mandado)- Adv. SIL-
VIO SEGURO-

59.-USUCAPIAO-542/2005-JOAO ROMUALDO BAIDA e
outros- Vistos etc. Citem-se os confrontantes por mandados,
conforme requerimentos de fls. 15/16. Expeca-se edital para
citacao dos reus ausentes incertos e desconhecidos, e seus su-
cessores, com prazo de 20 dias. Notifiquem-se as Fazendas
Publicas. Vista ao Ministerio Publico. Diligencias necessarias.
Intimem-se.- Adv. MARCELO ZIOLLA PIETZSCH e CLAU-
DIANA FILA-

60.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-546/2005-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x ELIANE DOS SANTOS- ...Dai por-
que, entendo suficientemente provados os fatos articulados ini-
cialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissibili-
dade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69 (nova redacao - art. 56 da Lei nr. 10.931/2004), hei por
bem, DEFERIR LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA.
...Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria iti-
nerante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.-
Adv. TATIANE ACHCAR - SP-

61.-DESPEJO-551/2005-CLEONICE SANTOS MIRANDA x
IARA DAMAS- ...Tais fatos justificam a concessao da medida
pleiteada. Desse modo, DEFIRO O PLEITO DE TUTELA
ANTECIPADA PARA DETERMINAR O DESPEJO, caso nao
ocorra a purga da mora. Cite-se a requerida e os fiadores para
contestarem, querendo, bem como purgar a mora, no prazo da
contestacao. Intimem-se.- Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS
DE QUADROS-

62.-EXECUTIVO FISCAL-298/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O. C. BITTENCOURT E CIA.
LTDA. -MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
-Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

63.-EXECUTIVO FISCAL-614/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ELF EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARI- Defiro. Vencido o prazo, intime-se. (...a SUSPEN-
SAO dos processos em epigrafe pelo prazo de 24 (vinte e qua-
tro) meses, ...)- Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

64.-EXECUTIVO FISCAL-840/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOBITEC INCORPORACOES
DE IMOVEIS -MANIFESTE-SE A EXEQUENTE SOBRE A
CERTIDAO SUPRA. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

65.-EXECUTIVO FISCAL-1211/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SHANGAI LOTEAMENTOS LTDA
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-

TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

66.-EXECUTIVO FISCAL-1238/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ARACI GOMES DE QUADROS -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

67.-EXECUTIVO FISCAL-330/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SILVIO ROBERTO SKRABA -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

68.-EXECUTIVO FISCAL-346/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOAO VASILEWSKI -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

69.-EXECUTIVO FISCAL-347/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x VICENTE PALUSKI -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
-Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

70.-EXECUTIVO FISCAL-348/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x VICENTE PALUSKI -MANIFESTE-
SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -
Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

71.-EXECUTIVO FISCAL-361/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x O.C. BITTENCOURT E CIA. LTDA. -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

72.-EXECUTIVO FISCAL-366/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x O.C. BITTENCOURT E CIA. LTDA. -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

73.-EXECUTIVO FISCAL-380/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x SILVANO ROCHA DE RAMOS -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

74.-EXECUTIVO FISCAL-382/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO CARLOS CARDOSO SIL-
VA- Vistos etc... Defiro o pedido da Fazenda Municipal. Decor-
rido o prazo, intime-se. (...a) SUSPENSAO do processo em epi-
grafe pelo prazo de 07 (sete) meses, ...)- Adv. CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE-

75.-EXECUTIVO FISCAL-423/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ROBERTO F. DA SILVA -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
-Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

76.-EXECUTIVO FISCAL-455/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MARLI SALETE ZANI -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
-Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

77.-EXECUTIVO FISCAL-492/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x CALEBU KURIHARA -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
-Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

78.-EXECUTIVO FISCAL-497/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x SA RIBAS EMP.IMOB. LTDA. -MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

79.-EXECUTIVO FISCAL-519/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x W.L.DE CAMARGO E CIA. LTDA. -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

80.-EXECUTIVO FISCAL-521/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x W.L.DE CAMARGO E CIA. LTDA. -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

81.-EXECUTIVO FISCAL-629/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ESTEFANO DUDEK -MANIFESTE-
SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -
Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

82.-EXECUTIVO FISCAL-638/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOAO GAUDINO DA SILVA- Defiro.
Aguarde-se o prazo de suspensao, apos intime-se. (...SUSPEN-
SAO do processo em epigrafe pelo prazo de 14 (quatorze) me-
ses, ...)- Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

83.-EXECUTIVO FISCAL-659/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EDINA MARIA JUNIOR FAUSTI-
NO -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

84.-EXECUTIVO FISCAL-694/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MASUJI KOKUBO -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

85.-EXECUTIVO FISCAL-695/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MASUJI KOKUBO -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

86.-EXECUTIVO FISCAL-709/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MARLI SALETE ZANI -MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

87.-EXECUTIVO FISCAL-715/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MARLI SALETE ZANI -MANI-
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FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

88.-EXECUTIVO FISCAL-749/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ELF EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIROS -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCO-
VERDE-

89.-EXECUTIVO FISCAL-756/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x BRONISLAVA JOMEK E OUTROS
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

90.-EXECUTIVO FISCAL-764/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS ARAUCARIA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE-

91.-EXECUTIVO FISCAL-852/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x OSMAN TORRES -MANIFESTE-
SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -
Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

92.-EXECUTIVO FISCAL-906/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ALBINO ADELINO HUTTENER
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

93.-EXECUTIVO FISCAL-912/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MIGUEL DIOGENES ALVES -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

94.-EXECUTIVO FISCAL-923/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOAO BATISTA PADILHA -MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

95.-EXECUTIVO FISCAL-944/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DJALMA PIZZARO FRUET -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

96.-EXECUTIVO FISCAL-952/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x NELSON LUCIANO SERRATTO
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

97.-EXECUTIVO FISCAL-1020/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOAO ASSEF NETO E OUTROS -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

98.-EXECUTIVO FISCAL-1066/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE PEDRO ALVES DA SILVA E
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

99.-EXECUTIVO FISCAL-1112/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x VICENTE ORLIKOVSKI -MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

100.-EXECUTIVO FISCAL-1135/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ISMAIL GONCALVES NEVES
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

101.-EXECUTIVO FISCAL-1151/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x DIRSON TEIXEIRA -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

102.-EXECUTIVO FISCAL-1446/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TEODORO SEBASTIAO LI-
NHARES -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCO-
VERDE-

103.-EXECUTIVO FISCAL-1485/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TSUNEKO SEIMA -MANIFES-
TE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE-

104.-EXECUTIVO FISCAL-1864/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE LUIZ SELINGA -MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

105.-EXECUTIVO FISCAL-236/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x SONIA
APARECIDA DE M. FERNANDES FARMACIA- Vistos e etc...
I- Defiro o pedido de fls. 15. Expeca-se mandado de citacao.
II- Outrossim, deve o patrono da exequente assinar a peticao
de fls. 15. Intimem-se.- Adv. RODRIGO MENEZES e VINI-
CIUS AMORIM-

106.-EXECUTIVO FISCAL-545/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE LUIZ SELINGA -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

107.-EXECUTIVO FISCAL-1296/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TEODORO SEBASTIAO LI-
NHARES -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCO-
VERDE-

108.-EXECUTIVO FISCAL-1323/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SINDICATO TRAB. MOV. CAR-

GAS MERC -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA AR-
COVERDE-

109.-EXECUTIVO FISCAL-1467/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SINDICADO TRAB MOV CAR-
GAS MERC -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA AR-
COVERDE-

110.-EXECUTIVO FISCAL-1564/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JORACI RIBEIRO SANTIAGO
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

111.-EXECUTIVO FISCAL-1969/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ALDINA ZANARDIM DE OLI-
VEIRA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

112.-EXECUTIVO FISCAL-1997/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x DANIELLE SILVA BARROSO -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

113.-EXECUTIVO FISCAL-2100/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x VICENTE PAULUSKI -MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

114.-EXECUTIVO FISCAL-2104/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x VICENTE PALUSKI -MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

115.-EXECUTIVO FISCAL-2147/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

116.-EXECUTIVO FISCAL-2260/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LABORE IMOVEIS LTDA -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

117.-EXECUTIVO FISCAL-2399/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT & CIA
LTDA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

118.-EXECUTIVO FISCAL-2531/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ELF EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA
ARCOVERDE-

119.-EXECUTIVO FISCAL-2581/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARLI SALETE ZANI -MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

120.-EXECUTIVO FISCAL-2613/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SILVANO ROCHA DE RAMOS
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

121.-EXECUTIVO FISCAL-2620/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ANTONIO BURDA -MANIFES-
TE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE-

122.-EXECUTIVO FISCAL-2627/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOUR & CIA LTDA
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

123.-EXECUTIVO FISCAL-2632/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x OSMAN TORRES -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

124.-EXECUTIVO FISCAL-2635/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ILDEFONSO MARTINS BAR-
BOSA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

125.-EXECUTIVO FISCAL-2691/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x W L DE CAMARGO & CIA
LTDA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

126.-EXECUTIVO FISCAL-2715/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IVONE DE FATIMA XAVIER -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

127.-EXECUTIVO FISCAL-2723/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x DIRCEU MARQUETTI -MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

128.-EXECUTIVO FISCAL-2733/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE PEDRO ALVES DA SIL-
VA E SA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCO-
VERDE-

129.-EXECUTIVO FISCAL-2740/2001-FAZENDA DO MU-

NICIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENG DE CONST P
LTDA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

130.-EXECUTIVO FISCAL-2742/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO & CIA
LTDA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

131.-EXECUTIVO FISCAL-3835/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x EMIDIO BONJOUR DE SOU-
ZA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

132.-EXECUTIVO FISCAL-3864/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x PAULO DE OLIVEIRA -MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

133.-EXECUTIVO FISCAL-3956/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GIP CONST CIVIL E EMP IMO-
BIL L -MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
-Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

134.-EXECUTIVO FISCAL-3988/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x EDGAR HARTMANN E AR-
NOLD A F D -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA AR-
COVERDE-

135.-EXECUTIVO FISCAL-3996/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE MUGGIATI FILHO -MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

136.-EXECUTIVO FISCAL-4006/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ADEMIR FERANDES AUGUS-
TINHO- Vistos etc... Defiro o pedido da Fazenda Municipal.
Decorrido o prazo, intime-se. (...a SUSPENSAO do processo
em epigrafe pelo prazo de 11 (onze) meses, ...)- Adv. CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE-

137.-EXECUTIVO FISCAL-357/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SERGIO SOCZEK -MANIFESTE-
SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE-

138.-EXECUTIVO FISCAL-388/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x TEODORO SEBASTIAO LINHA-
RES -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

139.-EXECUTIVO FISCAL-480/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JORACI RIBEIRO SANTIAGO -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

140.-EXECUTIVO FISCAL-598/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x OSVALDO BILAC RIBEIRO -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

141.-EXECUTIVO FISCAL-939/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DIONISIA DE OLIVEIRA CAR-
VALHO -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

142.-EXECUTIVO FISCAL-968/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE LUIZ SELINGA -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

143.-EXECUTIVO FISCAL-1333/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SINDICATO TRABALHADO-
RES MOVIMENTACAO CARGAS E DES- -MANIFESTE-SE
O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -Adv.
CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

144.-EXECUTIVO FISCAL-1487/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ILSON AUGUSTO DOS SAN-
TOS -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

145.-EXECUTIVO FISCAL-1629/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x CIRINEU DE CHAVES -MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

146.-EXECUTIVO FISCAL-1704/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MIGUEL NALEPA -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

147.-EXECUTIVO FISCAL-1771/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x NICOLAU OPIS -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

148.-EXECUTIVO FISCAL-1774/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA e outros x ILARIO OLESKOVI-
CZ -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

149.-EXECUTIVO FISCAL-1782/2002-FAZENDA DO MU-

NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAO VASILEWSKI -MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

150.-EXECUTIVO FISCAL-1784/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x VICENTE PALUSKI -MANI-
FESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE-

151.-EXECUTIVO FISCAL-1785/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x VICENTE PALUSKI -MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

152.-EXECUTIVO FISCAL-1788/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x VICENTE PALUSKI -MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

153.-EXECUTIVO FISCAL-1809/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

154.-EXECUTIVO FISCAL-1830/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LUIZ CARLOS AMERICO -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

155.-EXECUTIVO FISCAL-1849/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENG DE CONST P
LTDA. -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

156.-EXECUTIVO FISCAL-1859/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE JESUS MONTANARI -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

157.-EXECUTIVO FISCAL-1861/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LUIZ CARLOS CAMARGO -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

158.-EXECUTIVO FISCAL-1931/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x OSVALDO DA CRUZ -MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

159.-EXECUTIVO FISCAL-1962/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LABORE IMOVEIS LTDA. -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

160.-EXECUTIVO FISCAL-1979/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAO ASSEF NETO E OUTROS
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

161.-EXECUTIVO FISCAL-1998/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARIA LOPES ALMEIDA DA
SILVA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

162.-EXECUTIVO FISCAL-2001/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ROSSANO UBALDINO QUA-
DROS -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

163.-EXECUTIVO FISCAL-2032/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ROBERTO F DA SILVA -MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

164.-EXECUTIVO FISCAL-2047/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ELIAS BORGES -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

165.-EXECUTIVO FISCAL-2048/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x PAULO MAURICIO FURLIN -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

166.-EXECUTIVO FISCAL-2052/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT E CIA
LTDA. -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

167.-EXECUTIVO FISCAL-2060/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT E CIA
LTDA. -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

168.-EXECUTIVO FISCAL-2062/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT E CIA
LTDA. -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

169.-EXECUTIVO FISCAL-2063/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT E CIA
LTDA. -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

170.-EXECUTIVO FISCAL-2064/2002-FAZENDA DO MU-
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NICIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT E CIA
LTDA. -MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
-Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

171.-EXECUTIVO FISCAL-2087/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT E CIA
LTDA. -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

172.-EXECUTIVO FISCAL-2107/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAO MARIA DE OLIVEIRA -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

173.-EXECUTIVO FISCAL-2113/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x NELSON LUCIANO SERRAT-
TO -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

174.-EXECUTIVO FISCAL-2114/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x RUI LUCAS DE GODOY -MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

175.-EXECUTIVO FISCAL-2123/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x DJALMA PIZZATTO FRUET -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

176.-EXECUTIVO FISCAL-2129/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MIGUEL DEOGENES ALVES -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

177.-EXECUTIVO FISCAL-2140/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JORDAO SANTIAGO NETO -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

178.-EXECUTIVO FISCAL-2143/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE JOARES HEFLER DE
MELO -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

179.-EXECUTIVO FISCAL-2151/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GILMAR PEREIRA DE SOU-
ZA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

180.-EXECUTIVO FISCAL-2155/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x DANIELLE SILVA BARROSO -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

181.-EXECUTIVO FISCAL-2157/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ALBINO ADELINO HUTTE-
NER -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

182.-EXECUTIVO FISCAL-2182/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x THEODORO SOCZEK e outros
-MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv.
CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

183.-EXECUTIVO FISCAL-2221/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAO BATISTA PADILHA -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

184.-EXECUTIVO FISCAL-2241/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ILDEFONSO MARTINS BAR-
BOSA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

185.-EXECUTIVO FISCAL-2246/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x OSMAN TORRES -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

186.-EXECUTIVO FISCAL-2248/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x OSMAN TORRES -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

187.-EXECUTIVO FISCAL-2263/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE BORGES E DAVID MU-
CHENSKI -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCO-
VERDE-

188.-EXECUTIVO FISCAL-2271/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x BRONISLAVA JOMEK E OU-
TROS -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

189.-EXECUTIVO FISCAL-2276/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IMOBITEC INCORPORACO-
ES DE IMOVEIS -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA
ARCOVERDE-

190.-EXECUTIVO FISCAL-2293/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IMOBITEC INCORPORACO-
ES DE IMOVEIS -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA
ARCOVERDE-

191.-EXECUTIVO FISCAL-2335/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ELF EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARI -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA AR-
COVERDE-

192.-EXECUTIVO FISCAL-2368/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x EMPREENDIMENTOS IMOB
ARAUCARIA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA AR-
COVERDE-

193.-EXECUTIVO FISCAL-2370/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x FERROPLAST IND. E COM.
DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA -MANIFESTE-SE O
AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -Adv.
CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

194.-EXECUTIVO FISCAL-2371/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENG DE CONST P
LTDA. -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

195.-EXECUTIVO FISCAL-2373/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE MUGGIATI FILHO -MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

196.-EXECUTIVO FISCAL-2387/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ALADI GONSALVES DE JE-
SUS -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

197.-EXECUTIVO FISCAL-2398/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x AMARILDO ALVES DA SILVA
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

198.-EXECUTIVO FISCAL-2411/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x HERD DE JORGE FERREIRA -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

199.-EXECUTIVO FISCAL-2438/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GIP CONST CIVIL E EMP IMO-
BIL L -MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
-Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

200.-EXECUTIVO FISCAL-2461/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x EDGAR HARTMANN E AR-
NOLDO A F D -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA AR-
COVERDE-

201.-EXECUTIVO FISCAL-2488/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ANA MARIA MICHALSKI DA
CUNHA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCO-
VERDE-

202.-EXECUTIVO FISCAL-2533/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MADELIANE IMOVEIS LTDA.
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

203.-EXECUTIVO FISCAL-2550/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MONTEIRO CHAO E CIA
LTDA. -MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
-Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

204.-EXECUTIVO FISCAL-2554/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LEONARDO DE CARVALHO -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

205.-EXECUTIVO FISCAL-2658/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x W L DE CAMARGO E CIA
LTDA. -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

206.-EXECUTIVO FISCAL-2659/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x W L DE CAMARGO E CIA
LTDA. -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

207.-EXECUTIVO FISCAL-2675/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IVONE DE FATIMA XAVIER -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

208.-EXECUTIVO FISCAL-2688/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x DIRCEU MARQUETTI -MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

209.-EXECUTIVO FISCAL-2698/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE PEDRO ALVES DA SIL-
VA E SA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCO-
VERDE-

210.-EXECUTIVO FISCAL-2713/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO & CIA
LTDA. -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSE-

GUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCO-
VERDE-

211.-EXECUTIVO FISCAL-2724/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x DIRSON TEIXEIRA -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

212.-EXECUTIVO FISCAL-2745/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SUL LOTES URBANOS EMP
IMOB LTDA. -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA AR-
COVERDE-

213.-EXECUTIVO FISCAL-2752/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENG DE COSNT P
LTDA. -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

214.-EXECUTIVO FISCAL-2771/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ELOILDE MONTEIRO COSTA
-MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv.
CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

215.-EXECUTIVO FISCAL-2806/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SEBASTIAO SANTANA SAL-
LES -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

216.-EXECUTIVO FISCAL-2814/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARLI GOMES PEREIRA -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

217.-EXECUTIVO FISCAL-2817/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GERALDO CUSTAQUIO VIA-
NA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

218.-EXECUTIVO FISCAL-2840/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x VICENTE ORLIKOVSKI -MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

219.-EXECUTIVO FISCAL-408/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SILVIO ROBERTO SKRABA -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

220.-EXECUTIVO FISCAL-440/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x VICENTE PALUSKI -MANIFES-
TE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE-

221.-EXECUTIVO FISCAL-441/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x VICENTE PALUSKI -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

222.-EXECUTIVO FISCAL-444/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x VICENTE PALUSKI -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

223.-EXECUTIVO FISCAL-451/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO E CIA LTDA
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

224.-EXECUTIVO FISCAL-503/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE WALTER DA SILVA -MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

225.-EXECUTIVO FISCAL-506/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE BENEDITO DA SILVA -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

226.-EXECUTIVO FISCAL-514/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ENEDINA CANDIDO DA SILVA -
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

227.-EXECUTIVO FISCAL-522/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x FERNANDO BUBNIAK -MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

228.-EXECUTIVO FISCAL-525/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ADRIANO LEMOS DE MARCIO
JOSE GA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCO-
VERDE-

229.-EXECUTIVO FISCAL-535/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MARIO NABOSNE -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

230.-EXECUTIVO FISCAL-583/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x UBICARLOS EMPREENDIMEN-
TOS IMOB -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA AR-
COVERDE-

231.-EXECUTIVO FISCAL-584/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x UBICARLOS EMPREENDIMEN-

TOS IMOB -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA AR-
COVERDE-

232.-EXECUTIVO FISCAL-623/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x CECILIA BLASZCZAK E VERO-
NICA S -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

233.-EXECUTIVO FISCAL-660/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ANTONIO ISRAEL FILHO -MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

234.-EXECUTIVO FISCAL-663/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOVINO DE MENEZES PEREI-
RA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

235.-EXECUTIVO FISCAL-677/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MARIA LUIZA NOVAK -MANI-
FESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE-

236.-EXECUTIVO FISCAL-712/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x AVELINO DOS SANTOS LIMA
NETO -MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
-Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

237.-EXECUTIVO FISCAL-724/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x CONSTRUTORA BEIRA RIO
LTDA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

238.-EXECUTIVO FISCAL-738/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DMB COMERCIO DE IMOVEIS
LTDA -MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
-Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

239.-EXECUTIVO FISCAL-792/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ELIAS BORGES -MANIFESTE-
SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -
Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

240.-EXECUTIVO FISCAL-802/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOEL NEVES -MANIFESTE-SE
O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -Adv.
CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

241.-EXECUTIVO FISCAL-809/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O.C. BITTENCOURT E CIA LTDA.
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

242.-EXECUTIVO FISCAL-810/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O.C. BITTENCOURT E CIA LTDA.
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

243.-EXECUTIVO FISCAL-811/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O.C. BITTENCOURT E CIA LTDA.
-MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv.
CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

244.-EXECUTIVO FISCAL-824/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O.C. BITTENCOURT E CIA LTDA.
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

245.-EXECUTIVO FISCAL-844/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O.C. BITTENCOURT E CIA LTDA.
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

246.-EXECUTIVO FISCAL-858/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ANTONIO BURDA -MANIFES-
TE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE-

247.-EXECUTIVO FISCAL-895/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ANTONIO MARCOS R. MENDES
OUTRA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

248.-EXECUTIVO FISCAL-966/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x OTACILIO FERREIRA -MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

249.-EXECUTIVO FISCAL-1000/2003-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MAXIMIANO ARAUJO DE
ALMEIDA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCO-
VERDE-

250.-EXECUTIVO FISCAL-1005/2003-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x THEODORO SOCZEK e outros
-MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv.
CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

251.-EXECUTIVO FISCAL-1056/2003-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LEONIDAS MACAROFF -MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
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FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

252.-EXECUTIVO FISCAL-1075/2003-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x NEIVA DE FATIMA F. DE AN-
DRADE -MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
-Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

253.-EXECUTIVO FISCAL-1086/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOAO BATISTA PADILHA -MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

254.-EXECUTIVO FISCAL-1124/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MARLI SALETE ZANI -MANIFES-
TE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
-Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

255.-EXECUTIVO FISCAL-1214/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ELF EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS- Defiro. Vencido o prazo intime-se. (...a SUSPEN-
SAO dos processos em epigrafe pelo prazo de 24 (vinte e quatro)
meses, ...)- Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

256.-EXECUTIVO FISCAL-1227/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x BRASLOTES LOTEAMENTOS
BRASILEI -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

257.-EXECUTIVO FISCAL-1248/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EMPREENDIMENTOS IMOB.
ARAUCARIA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCO-
VERDE-

258.-EXECUTIVO FISCAL-1250/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EMPREENDIMENTOS IMOB.
ARAUCARIA -MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

259.-EXECUTIVO FISCAL-1351/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ANTONIO CARLOS DE A. TOR-
RES -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

260.-EXECUTIVO FISCAL-1352/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ANTONIO CARLOS DE A. TOR-
RES E/O -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

261.-EXECUTIVO FISCAL-1365/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EURIK WAGNER E SANTOS LTDA.
-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

262.-EXECUTIVO FISCAL-1370/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO E CIA LTDA.
-MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv.
CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

263.-EXECUTIVO FISCAL-1393/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EDGAR HERTMANN E ARNOLDO
A F D -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

264.-EXECUTIVO FISCAL-1571/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOAO CARLOS NUNES DE LIMA-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a exequente no prazo
de 10 (dez) dias.- Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

265.-EXECUTIVO FISCAL-1628/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SUL LOTES URBANOS EMP. IMOB.
LTDA. -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

266.-EXECUTIVO FISCAL-1636/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IVONE DE FATIMA XAVIER -MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

267.-EXECUTIVO FISCAL-1686/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SUL LOTES URBANOS EMP. IMOB.
LTDA. -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

268.-EXECUTIVO FISCAL-1715/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOAO MARCELO DA SILVA -MA-
NIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE-

269.-EXECUTIVO FISCAL-1761/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x BRASLOTE LOTEAMENTOS BRA-
SILEIR -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

270.-EXECUTIVO FISCAL-1941/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MONTEIRO CHAO E CIA LTDA -
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv.
CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

271.-EXECUTIVO FISCAL-1948/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x VIVI PEDRO NOGUEIRA -MANI-
FESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO

FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE-

272.-EXECUTIVO FISCAL-2034/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x APARECIDA VIANA DA SILVA
GOMES -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. -Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE-

273.-EXECUTIVO FISCAL-2274/2003-UNIAO x VALVERDE
TRATORES LTDA- ...Assim, os fundamentos e as razoes da ne-
gativa perseveram, pelo que, MANTENHO A DECISAO AGRA-
VADA. Diligencias e comunicacoes necessarias.- Adv. ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA-

274.-EXECUTIVO FISCAL-2281/2003-UNIAO x VALVERDE
TRATORES LTDA- DESP. FLS. 108: ...Assim os fundamentos e
as razoes da negativa perseveram, pelo que, MANTENHO A DE-
CISAO AGRAVADA. Diligencias e comunicacoes necessarias.-
DESP. FLS. 112: Vistos e etc... Considerando a decisao proferida
no Agravo de Instrumento, que deferiu parcialmente o efeito sus-
pensivo. Concedo prazo de 10 dias para a executada “para a no-
meacao de bens que repute idoneos para a garantia do Juizo, abrin-
do-se vista a Uniao.” Intimem-se.- Adv. ALEXANDRE FURTA-
DO DA SILVA-

275.-EXECUTIVO FISCAL-80/2004-UNIAO x VALVERDE
TRATORES LTDA- DESP. FLS. 117: ...Assim, os fundamentos e
as razoes da negativa perseveram, pelo que, MANTENHO A DE-
CISAO AGRAVADA. Diligencias e comunicacoes necessarias.-
DESP. FLS. 122: Vistos e etc... Considerando a decisao proferida
no Agravo de Instrumento, que deferiu parcialmente o efeito sus-
pensivo. Concedo prazo de 10 dias para a executada “para a no-
meacao de bens que repute idoneos para a garantia do Juizo, abrin-
do-se vista a Uniao.” Intimem-se.- Adv. ALEXANDRE FURTA-
DO DA SILVA-

276.-EXECUTIVO FISCAL-204/2004-UNIAO x VALVERDE
TRATORES LTDA- DESP. FLS. 495: ...Assim, nao eram docu-
mentos novos, logo nao houve ofensa ao artigo 398, do CPC. Ou-
trossim, tal discussao pode ser realizada quando dos embargos a
execucao. Desse modo, os embargos nao merecem agasalho, pelo
que, rejeito-os. Expeca-se mandado de penhora. Intimem-se.-
DESP. FLS. 515: ...Assim, os fundamentos e as razoes da negativa
perseveram, pelo que, MANTENHO A DECISAO AGRAVADA.
Diligencias e comunicacoes necessarias.- DESP. FLS. 519: Vistos
e etc... Considerando a decisao proferida no Agravo de Instrumen-
to, que deferiu parcialmente o efeito suspensivo. Concedo prazo
de 10 dias para a executada “para a nomeacao de bens que repute
idoneos para a garantia do Juizo, abrindo-se vista a Uniao.” Inti-
mem-se.- Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

277.-EXECUTIVO FISCAL-91/2005-CONSELHO REG. ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x SP MONTAGEM
E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA- Diga a exequente.- Adv.
MARIA CRISTINA GUIMARAES e MARCOS RENAN SAL-
VATI-

278.-EXECUTIVO FISCAL-92/2005-CONSELHO REG. ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x RAFA LINE
TELECOMUNICACOES LTDA ME- Vistos e etc... Manifeste-se
o exequente sobre a certidao do oficial de justica que nao encon-
trou bens para a penhora. Intimem-se.- Adv. MARIA CRISTINA
GUIMARAES e MARCOS RENAN SALVATI-

279.-EXECUTIVO FISCAL-104/2005-CONSELHO REG. EN-
GENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x JELCI DE-
COL- Vistos e etc... Manifeste-se o exequente sobre a certidao do
oficial de justica que nao encontrou bens para a penhora. Inti-
mem-se.- Adv. MARIA CRISTINA GUIMARAES e MARCOS
RENAN SALVATI-

280.-EXECUTIVO FISCAL-109/2005-CONSELHO REG. EN-
GENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x DEVANIR
LUIS DA SILVA- Vistos e etc... Manifeste-se o exequente sobre a
certidao do oficial de justica que nao encontrou bens para a pe-
nhora. Intimem-se.- Adv. MARIA CRISTINA GUIMARAES e
MARCOS RENAN SALVATI-

281.-CARTA PRECATORIA-154/1997-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 10¦ VARA CIVEL -DISTRIBUIDORA DE FRAN-
GOS E SUINOS COEHO LTDA x JOSE PIEREZAN & CIA
LTDA- Vistos e etc... Defiro o que foi requerido pelo Sindico e
que contou com a concordancia da credora, fls. 174. Proceda-se a
alienacao por leiloeiro. Diligencias Necessarias. A questao ja esta
decidida. Intimem-se.- Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS,
OSNIR MAYER, SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO e LI-
LLIANA BORTOLINI RAMOS-

282.-CARTA PRECATORIA-247/2004-Oriundo da Comarca de
17¦ VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -PAULO CRUZ LIMA
DE CAMARGO. x ADIR JOSE CAVALI- Vistos e etc... Conside-
rando que houve deferimento liminar em Embargos de Terceiro no
Juizo Deprecante, o que resultou na suspensao do feito principal e
de consequencia dos atos de alienacao judicial. Aguarde-se o
julgamento dos Embargos. Intimem-se.- Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO e VANESSA A FARRACHA DE
CASTRO-
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01- Indenização 022/05 – Nelson Olino da Silva X Magazine
Luiza S/A – Face o exposto na decisão de fls. 63, declarado
saneado o processo, sendo que a produção de provas é essenci-
al ao desate da lide. Designada audiência preliminar para o dia
22/08/2005, às 16:00 horas, na qual, não obtida a composição,
serão decididas eventuais questões processuais pendentes, fi-
xados os pontos controvertidos, determinadas as provas a se-
rem produzidas e designada audiência de instrução e julgamen-
to. Advs.: Alfredo Leôncio Dias Neto e João Eder Cornelian.

02 – Carta Precatória 048/02 – Banco Bradesco S/A X Lorel
Comercial Ltda., e outros – Sobre o laudo de avaliação, no
valor de R$ 72.600,00, manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias. Advs.: Alfredo Leôncio Dias Neto; Pedro
Carlos Palma; César Eduardo Botelho Palma; Margarete Cris-
tina Verona.

03 – Execução 169/87 – Banco do Bradesco S/A X Cafetaí
Com. de Café e Cereais Ltda., e outros – Face o exposto na
decisão de fls. 467, acolhido o pedido formulado na petição de
fls. 443/445, determinando a expedição de ofício ao Registro
de Imóveis do Município de Ivaiporã para o cancelamento da
averbação da sobredita hipoteca. Advs.: Ari Prudêncio da Sil-
va; Pedro Carlos Palma; Adriano Lima Toldo.

04 – Carta Precatória 035/05 – Ariovaldo Hebert da Cruz X
Lucita Fernandes Neme Caram – Sobre o laudo de avaliação,
no valor de R$ 125.000,00, manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias. Advs.: Ariovaldo Hebert da Cruz; Tereza
Cristina Moreira Massaneiro.

05 – Fiscal 018/03 – CREA X Município de Corumbataí do Sul
– Indeferido os pedidos formulados na petição de fls. 52, uma
vez que a obrigação executada neste processo não é de peque-
no valor, de sorte que o seu pagamento ocorrerá por meio de
precatório, observada a ordem cronológica de que trata o artigo
100, caput, da Constituição Federal. Advs.: Heleno Galdino
Lucas; Pedro Leal; Gisele Keiko Kamikawa.

06 – Execução 140/92 – Banco do Brasil S/A X José Pereira
Neto e outro – Decorrido o prazo de suspensão. Ao exeqüente
para dar prosseguimento ao feito. Adv.: Izabel Aparecida Fer-
miano de Jesus Montor.

07 – Investigação de Paternidade 112/04 – S. A S X J. R. M e
outra – Decorrido o prazo de suspensão. Às partes para que se
manifestem, no prazo de cinco dias. Advs.: Luciana Caraski;
Jair Cândido de Almeida.

08 – Ação Cautelar de Arresto 082/05 – Moinho de Trigo Ara-
pongas Ltda X G. Cordeiro de Macedo & Cia Ltda – Diante do
exposto na decisão de fls. 33/34, deferida a liminar pleiteada,
após a lavratura de termo de caução. Concedido ao requerente
o prazo improrrogável de cinco dias para comprovar o recolhi-
mento da taxa devida ao Funrejus, sob pena de revogação da
medida. Adv.: José Clemente Martins.

09 – Medida Cautelar Inominada 047/05 – Péricles Tibúr-
cio X Marcos Luiz Cleber de Resende – Diante do exposto
na decisão de fls. 193/194 mantida a liminar e a caução,
nos moldes em que foram deferidas. Designada audiência a
que alude o artigo 803, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil, para o dia 29/08/2005, às 15:15 horas. Deferi-
da a expedição de ofício solicitada na manifestação de fls.
183/191. Deferida, também, a produção de prova oral, con-
sistente no depoimento pessoal das partes e na oitiva de
testemunhas, fixando o prazo de dez dias para as partes
apresentarem o rol de testemunhas, a contar da intimação
da decisão. Advs.: Luciana Aparecida Tozzatte de Almei-
da; Kátia Maria da Costa.

10- Ordinária de Indenização 007/05 – Adilson Martins X Pas-
coal Manoel Cafinski – Acolhido o pedido formulado na peti-
ção de fls. 74, redesignando a audiência preliminar para o dia
22/08/2005, às 13:30 horas. Advs.: Marciana Rodrigues da Sil-
va; Luciana Caraski.

11 – Ação de Alimentos 076/05 – B. E. D. T X R. R. T. –
Fixados alimentos provisórios em meio salário mínimo. Desig-
nada audiência de conciliação para o dia 29/08/2005, às 13:30
horas. Adv.: Ricardo Ballarotti.

12 – Fiscal 004/03 – Fazenda Nacional X Fabrício e Fabrício
Ltda. – Determinado a lavratura do termo de penhora dos valo-
res bloqueados, bem como o desbloqueio das contas da execu-
tada, com a expedição de ofício ao Banco Central e às institui-
ções bancárias em que foram bloqueadas as contas. Adv.: Se-
bastião da Costa Guimarães.

13 – Arrolamento 228/04 dos bens deixados por falecimento de
Atelício Marcos Martins da Silva – Decorrido o prazo de sus-
pensão. À inventariante para, no prazo de quinze dias, dar aten-
dimento à determinação contida na decisão de fls. 66. Adv.:
Sheila Maria de Carlos Botan.

14 – Inventário 144/04 dos bens deixados por falecimento de
Rubem Maurício dos Santos – Decorrido o prazo de suspen-
são. À inventariante para, no prazo de quinze dias, dar atendi-
mento às determinações contidas na decisão de fls. 72/73. Adv.:
Sheila Maria de Carlos Botan.

15 – Conversão de Separação em Divórcio 153/03 – R.M da S.
C. X V. M. C. – Sobre os novos documentos juntados, manifes-
te-se o requerido, no prazo de cinco dias. Adv.: Sheila Maria de
Carlos Botan.
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JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0075 000085/2003
JEHOVAH ALMEIDA GOMES 0092 000738/2003
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0054 000612/2001
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0017 000329/1996
JOAO MARCELO PINTO 0117 000309/2004

0184 000072/2004
JONATAS LUIZ MOREIRA DE P 0027 000002/1998
JORGE WILLIANS TAUIL 0105 000008/2004
JOSE ALCEU BISSOQUI 0005 000334/1991

0008 000431/1992
JOSE AMARO 0109 000108/2004
JOSE ANTONIO MOREIRA 0165 000320/2005

0161 000294/2005
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0025 000654/1997

0021 000865/1996
0068 000692/2002
0069 000695/2002
0016 000205/1996
0067 000683/2002
0096 000801/2003
0007 000195/1992

JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0141 000685/2004
0129 000497/2004
0149 000175/2005

JOSE ROBERTO BEFFA 0112 000183/2004
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0020 000700/1996
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0013 000394/1995

0021 000865/1996
0070 000719/2002
0053 000599/2001
0034 000623/1998
0016 000205/1996
0074 000001/2003
0119 000372/2004
0059 000237/2002
0114 000250/2004

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0073 000750/2002
JOSEMAN AURELIO C. G. FER 0091 000714/2003

0065 000650/2002
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0019 000637/1996

0044 000602/2000
0093 000755/2003

JUBRAIL ROMEU ARCENIO 0023 000017/1997
0017 000329/1996

JULIANE BATISTA VIANA SAN 0148 000163/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0118 000361/2004
JULIO CESAR RODRIGUES 0096 000801/2003
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0015 000067/1996

0084 000456/2003
KARINA DA SILVA BELOTO 0165 000320/2005

0161 000294/2005
KATIA NAOMI YAMADA 0037 000254/1999
LAURO FERNANDO ZANETTI 0013 000394/1995

0021 000865/1996
0070 000719/2002
0053 000599/2001
0046 000396/2001
0034 000623/1998
0016 000205/1996
0074 000001/2003
0059 000237/2002
0031 000240/1998
0114 000250/2004

LIANA SARMENTO DE M.QUARE 0192 000130/2005
LUCIANA BERRO 0020 000700/1996

0057 000128/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0095 000798/2003
LUCIANO ANGHINONI 0148 000163/2005
LUCIANO GODOI MARTINS 0145 000140/2005
LUCIO MAURO NOFFKE 0118 000361/2004
LUIS DANIEL ALENCAR 0137 000648/2004
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0179 000377/2005
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0170 000343/2005

0035 000106/1999
0011 000052/1995

LUIZ CEZAR VERBINSKI 0190 000123/2005
LUIZ FERNANDO HOFLING 0117 000309/2004
LUIZ FERNANDO NICOLELIS 0022 000974/1996
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0055 100191/2001
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0088 000598/2003

0130 000501/2004
MAIRA NUBIA DE ORTEGA 0148 000163/2005
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0188 000117/2005
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0121 000437/2004
MARCELLO PEREIRA COSTA 0088 000598/2003
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0191 000125/2005

0045 000140/2001
0105 000008/2004
0089 000681/2003

MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0148 000163/2005
MARCELO FABIANO GRESKIV 0057 000128/2002
MARCIA L. GUND 0118 000361/2004
MARCIA MARIA LISBOA 0020 000700/1996
MARCIO ALVES MENDES 0128 000493/2004
MARCIO ANTONIO MIAZZO 0163 000304/2005
MARCIO MIATTO 0026 000766/1997
MARCO HENRIQUE DAMIAO BEF 0112 000183/2004
MARCOS AURELIO DA SILVA 0087 000523/2003
MARCOS CIBISCHINI AMARAL 0123 000460/2004
MARCOS DE LIMA CASTRO DIN 0148 000163/2005
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0088 000598/2003
MARCOS LEATE 0147 000153/2005

0116 000299/2004
0135 000579/2004
0133 000539/2004

MARCOS ROBERTO BOEING 0094 000775/2003
MARCUS AURELIO LIOGI 0055  100191/2001
MARIA APARECIDA ALVES ARC 0017 000329/1996
MARIA ELIZABETH JACOB 0089 000681/2003
MARIA JOSE STANZANI 0077 000158/2003

0041 000316/2000
MARIA LUCILDA SANTOS 0043 000582/2000
MARILDA DE FATIMA PIRES L 0079 000285/2003
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0183 000250/1998

0064 000559/2002
0036 000176/1999

MARIOS LUIZ BERTONI 0144 000108/2005
MARISA DA SILVA SIGULO 0052 000581/2001

0032 000254/1998
0192 000130/2005

MAURICI ANTONIO RUY 0061 000396/2002
0062 000482/2002

MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0072 000744/2002
MELISSA MARINO 0185 000087/2004
MELLISSA EGASHIRA 0144 000108/2005
MICHELE CRISTINA VIEZZI 0065 000650/2002
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0096 000801/2003
MIRELLE NEME BUZALAF 0021 000865/1996
MOISES DE GODOY 0152 000224/2005

0151 000220/2005
0156 000249/2005
0153 000225/2005
0177 000368/2005

MONICA CESARIO PEREIRA CO 0171 000348/2005
0047 000432/2001
0017 000329/1996
0100 000909/2003
0172 000349/2005

NELSON BELTZAC JUNIOR 0148 000163/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0126 000491/2004

NELSON WILIANS F. RODRIGU 0065 000650/2002
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0103 001006/2003
NOE APARECIDO DA COSTA 0184 000072/2004

0076 000153/2003
0039 000066/2000
0104 000001/2004
0125 000484/2004

OCTAVIO CESARIO PEREIRA J 0031 000240/1998
OSNY CESARIO PEREIRA 0007 000195/1992
OSVALDO NOGUEIRA LOPES 0095 000798/2003
OSVALDO SESTARIO FILHO 0024 000307/1997
OTAVIO RUFINO GOMES 0120 000413/2004
PATRICIA DE FREITAS FENIL 0082 000403/2003
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0136 000581/2004
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0145 000140/2005

0093 000755/2003
PAULO CELSO COSTA 0031 000240/1998
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0152 000224/2005

0151 000220/2005
0156 000249/2005
0153 000225/2005
0177 000368/2005

PAULO ROBERTO LUVISETI 0042 000409/2000
PAULO SERGIO MECCHI 0080 000320/2003

0152 000224/2005
0107 000076/2004
0038 000506/1999
0151 000220/2005
0153 000225/2005
0177 000368/2005
0125 000484/2004
0113 000189/2004

PEDRO PAULO PEDROSA 0147 000153/2005
0116 000299/2004
0135 000579/2004
0133 000539/2004

PERICLES JOSE MENEZES DEL 0027 000002/1998
RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHI 0180 000032/2002
RAPHAEL ANDRE NETO 0002 000309/1989

0036 000176/1999
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0140 000679/2004
REGIS PANIZZON ALVES 0175 000359/2005

0047 000432/2001
REJANE KIMAID GOMES 0009 000098/1994
RENATO FARTO LANA 0180 000032/2002
RENATO TAVARES YABE 0039 000066/2000
RICARDO AUGUSTO SERRA 0038 000506/1999

0051 000547/2001
0113 000189/2004

RICARDO BARROS DE ASSIS 0042 000409/2000
RICARDO DOMINGUES BRITO 0006 000517/1991
RICARDO FRANCA ROVERI 0005 000334/1991
RICARDO LAFFRANCHI 0193 000136/2005
RICARDO MARCELO FONSECA 0188 000117/2005
ROBERTO A.BUSATO 0104 000001/2004
ROBERTO CARLOS BUENO 0092 000738/2003
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0025 000654/1997

0015 000067/1996
0036 000176/1999

RODRIGO ALEXANDRE DE CAST 0058 000193/2002
RODRIGO GHESTI 0095 000798/2003
ROMARA COSTA BORGES 0095 000798/2003
RONALDO GOMES NEVES 0056 000096/2002

0037 000254/1999
SAMIR THOME FILHO 0187 000336/2004
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0184 000072/2004
SANDRA MATSUBARA 0098 000818/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0055 100191/2001
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0013 000394/1995

0183 000250/1998
0070 000719/2002
0053 000599/2001
0046 000396/2001
0034 000623/1998
0016 000205/1996
0074 000001/2003
0119 000372/2004
0059 000237/2002
0114 000250/2004

SHIROKO NUMATA 0030 000132/1998
0033 000481/1998

SIDNEY FEO.GAZOLA JR. 0160 000286/2005
SILMARA REGINA LAMBOIA 0129 000497/2004
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 0049 000486/2001
SOFIA LOPES TURINO 0112 000183/2004
SOLANGE RODRIGUES DOS SAN 0102 000967/2003
SOLANGE TISSOT 0154 000241/2005
SONIA GOIS GIOVENAZZI 0038 000506/1999
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0071 000723/2002
SONIA REGINA DIAS BARATA 0192 000130/2005
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0143 000079/2005

0157 000262/2005
0146 000144/2005

SUELI CRISTINA GALLELI 0013 000394/1995
0070 000719/2002
0053 000599/2001
0034 000623/1998
0016 000205/1996
0074 000001/2003
0059 000237/2002
0114 000250/2004

SUMIE SONIA MIYAZAKI 0017 000329/1996
SUSANA TOMOE YUYAMA 0124 000478/2004
SUZEL HAMAMOTO 0005 000334/1991
SYDNEI MARTINS LECHETA 0127 000492/2004
THAIS A. DE ALBUQUERQUE P 0148 000163/2005
VALERIA C. CICARELLI 0108 000095/2004
VAL•RIA CARAMURU CICARELL 0148 000163/2005
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0010 000321/1994
VANTUR AMILSON GUIMARAES 0126 000491/2004
VERA LUCIA GONCALVES 0010 000321/1994
VICENTE DE PAULA MARQUES 0148 000163/2005
VICTOR PEREIRA DA SILVA 0026 000766/1997

VILMA THOMAL 0134 000559/2004
VILSON SILVEIRA 0194 000137/2005
VINICIUS DA SILVA BORBA 0081 000328/2003
VITALINO RODRIGUES NETTO 0128 000493/2004
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0148 000163/2005
WANDERLEY RODRIGUES BALDI 0022 000974/1996
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0109 000108/2004
WILSON GOMES DA SILVA 0026 000766/1997
WOLNEY CESAR RUBIN 0107 000076/2004

1.-DESAPROPRIACAO-12/1987-MUNICIPIO DE CAMBE x
LAUDELINO PEDRO DE LIMA-”Intime-se na forma reque-
rida as fls.131, para que cumpra a determina‡ao no prazo de
cinco dias e apos comprova nos presentes autos.”.-Adv. DE-
METRIUS COELHO SOUZA, ALEXANDRE LOPES BATIS-
TA DE PAIVA, ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e IRINEU
ANTONIO BERTAN-

2.-REPARACAO DE DANOS-309/1989-MARIA RICCI VIA-
NA E OUTROS x FUGIWARA HISTA S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO -Deve a parte requerente retirar os of¡cios expe-
didos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv.
RAPHAEL ANDRE NETO-

3.-INVENTARIO-604/1989-MARIA APARECIDA ALVES x
ANTONIO MIGUEL ALVES-”Aguarde-se em arquivo
manifesta‡ao da parte interessada.”.-Adv. FATIMA APARECI-
DA LUCCHESI-

4.-ARROLAMENTO-220/1990-MGRCIO MARTINS CìNDI-
DO x JOAO CANDIDO FILHO-”Colha-se a manifesta‡ao da
inventariante, quanto ao seguimento do feito, requerendo o que
de direito, no prazo legal..-Adv. EDUARDO FERNANDO
LACHIMIA-

5.-INDENIZACAO-334/1991-ADRIANO DE OLIVEIRA E
OUTROS x EXPRESSO JOACABA LTDA-”INtimem-se os
Advogados a se manifestarem sobre os embargos.”.-Adv. JOSE
ALCEU BISSOQUI, IDEVAR CAMPANERUTI, RICARDO
FRANCA ROVERI, ANTONIO ELIZEU DE PAIVA, ANGE-
LO MARCOS LIUTTI e SUZEL HAMAMOTO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-517/1991-MOI-
NHO LONDRINA S/A x P.L. ANDRE & CIA LTDA-”Aguar-
de-se em arquivo.”.-Adv. RICARDO DOMINGUES BRITO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-195/1992-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x P.L. ANDRE & CIA
LTDA, E OUTROS-”Falem as partes.”.-Adv. EDUARDO LUIZ
CORREA, OSNY CESARIO PEREIRA e JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI-

8.-CIVIL PUBLICA-431/1992-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR e outros-”Colha-se a manifesta‡ao
da parte interessada, quanto ao deposito efetuado nos presen-
tes autos.”.-Adv. JOSE ALCEU BISSOQUI-

9.-INDENIZACAO-98/1994-ROSA MARIA BUENO x MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA e outros-”Aguarde-se em arquivo
iniciativa da parte interessada.”.-Adv. ALVARO AUGUSTO
COSTA NUNES, REJANE KIMAID GOMES e ADAIR DE
CARVALHO GRADES-

10.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-321/1994-FRIDEL
SZUBRIS x IMOBILIARIA DAGON S/C LTDA e outros-”...Di-
ante do exposto julgo procedente o pedido inicial formulado
pelo A, no sentido de que nao anulo a segunda venda realizada
pelo RR, para que nao seja afetado o direito de terceiro de boa-
fe, mas condeno estes, os RR, a indenizar o A. nas perdas e
danos que sofreu, ou seja: a) devolu‡ao de todo o valor que
pagou pelo imovel em questao, resolvendo-se assim as perdas e
danos que sofreu, sendo que a este montante deverao ser acres-
cidos juros de mora (por tratar-se de ato ilicito, conforme regra
contida no art. 159 do CC de 1916) e corre‡ao monetaria. Os
juros de mora deverao ser contados a partir da data do ilicito,
ou seja, a partir do momento em que houve a segunda venda e
transcri‡ao junto ao CRI desta comarca, ou seja, 11 de novem-
bro de 1992 (fls.19), no percentual mensal de 1%. Ja a corre‡ao
monetaria, que visa apenas manter o poder de compra da moe-
da, devera ser aplicada a partir de cada parcela paga pelo imo-
vel, ou seja, tendo em vista que o bem em questao foi pago em
72 presta‡oes mensais e consecutivas (fls.9/12(, devera ser apli-
cado o fator de corre‡ao quando do pagamento de cada uma
delas para assim chegar-se ao real valor do montante pago em
valores atuais; pelas melhorias e conserva‡ao uteis e necessari-
as ao imovel, devendo as voluptarias nao fazerem parte de tal
indeniza‡ao, sendo que poderao ser levantada aqueles que hou-
ver disponibilidade, e as que nao foi possivel tal conduta deve-
ra ser resolvida em perdas e danos, ou seja, devera ser analisa-
do qual o valor gasto para a produ‡ao das mesmas, bem como
devera ser acrescida corre‡ao monetaria desde a produ‡ao de
cada uma dessas conserva‡oes e melhorias; imposto pagos com
rela‡ao ao imovel devera ser o A ressarcido pelo valor contido
na documenta‡ao de fls.26/38, aos quais tambem devera ser
acrescida corre‡ao monetaria desde o devido pagamento de cada
um destes; declaro anulado o termo cuja copia encontra-se acos-
tada as fls.21 dos presentes autos, posto que nao atende a nor-
ma contida no artigo 221, II da lei 6015/73. Condeno ainda os
RR ao pagamento das custas e honorarios ao procurador do A
que arbitro em R$ 10.000,00, conforme regra contida no artigo
20, paragrafo 4§ do CPC. Cabe salientar que conforme acima
consta, todas as condena‡oes deverao ser rateadas na propor‡ao
de 50% para o primeiro R (Imobiliaria Dagon S/C Ltda) e 50%
para os demais RR (Espolio de Silvino Alqueres Batista e de
Maria Mececucci Alqueres). P.R.I.”.-Adv. VANIA REGINA
SILVEIRA QUEIROZ, VERA LUCIA GONCALVES e GE-
ZUALDO GONCALVES DE PINHO-

11.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-52/1995-BONO &
OLIVEIRA LTDA x ZEBUCARNE - ABATEDOURO E CO-
MERCIO DE CARNES LTDA-”INdefiro o pedido de fls.130
que vai contra a privacidade prevista constitucionalmente de-
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vendo o credor indicar os bens cuja penhora pretende.”.-Adv.
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

12.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-306/1995-ED-
GARD BERALDO x CLAUDIO ANTONIO DOS REIS-
”Aguarde-se em arquivo.”.-Adv. ENEAS COSTA GUIMARA-
ES FILHO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-394/1995-BAN-
CO ITAU S.A x AMAURI CARLOS CAMPANA e outros-”Fale
o exequente.”.-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI, SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-40/1996-AR-
LINDO SIMONI x JOAO LUIZ FERREIRA DA COSTA-”De-
firo a vista requerida.”.-Adv. AECIO FLAVIO DE PAULA-

15.-EXECUCAO DE HIPOTECA-67/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x DAPLIMAQ-COM.MAQUINAS RODOVIARIAS
LTDA E DANIEL S.-”Entendo que a parte desistiu das provas
digam as partes se pretendem a produ‡ao de provas outras.”.-
Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI e JULIO CEZAR
NALIM SALINET-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-205/1996-BAN-
CO ITAU S/A x MCS REPRESENTACOES COMERCIAIS S/
C LTDA e outros-”HOmologo o acordo de fls.106/107 e julgo
extinto o feito com fulcro no artigo 269, III do CPC. Custas na
forma convencionada. Levante-se a penhora baixas
necessarias.”Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI, JOSE AUGUSTO RO-
DRIGUES FORMIGONI e ALVARO AUGUSTO COSTA NU-
NES-

17.-INSOLVENCIA-329/1996-WALDEMIR GUANDALINI
GOMES x REINALDO FAVORETO e outros-”Deve o espolio
de Joao Favoreto, manifestar no presente feito, no prazo le-
gal.”.-Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO, JOAO
HENRIQUE CRUCIOL, JUBRAIL ROMEU ARCENIO, MA-
RIA APARECIDA ALVES ARCENIO e SUMIE SONIA MIYA-
ZAKI-

18.-DEPOSITO-424/1996-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CREDITO FINANC. x JOSE ROBERTO MATTOS
DO AMARAL-Colha-se a manifesta‡ao da prte promovente
quanto ao seguimento do feito.”.-Adv. DORIVAL PADUAN
HERNANDES-

19.-COBRANCA-637/1996-LUIZ GUIDETE NETO x JOSE
ROBERTO DOS REIS e outros-”Aguarde-se o cumprimento
da deprecata.”.-Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

20.-NULIDADE ATO JURIDICO-700/1996-EDUARDO SO-
ARES E SA - ME x RIO PARANA CIA SECURITIZADAORA
CRED.FINANCEIROS-”Defiro o desentranhamento mediante
copia e traslado. Fale a parte interessada.”.-Adv. JOSE RO-
BERTO SAPATEIRO, GILBERTO PEDRIALI, FRANK
OHASHI SAITA, MARCIA MARIA LISBOA, LUCIANA BER-
RO e IDAMARA ROCHA FERREIRA-

21.-INDENIZACAO-865/1996-CAMILO LUCIANO x RADIO
E TELEVISAO VANGUARDA LTDA e outros-”Entendo que
a parte desistiu da prova. Digam as partes se pretendem a
produ‡ao de provas outras.”.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI, CELIA APARECIDA LOPES, MIREL-
LE NEME BUZALAF, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA, LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE VALNIR
ZAMBRIM-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-974/1996-LUCIANO AURO
NICOLELLIS x BELQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA-”Anulo os atos que se sucederam ao despacho de fls.77.
Falem as partes.”.-Adv. LUIZ FERNANDO NICOLELIS,
WANDERLEY RODRIGUES BALDI e ENEAS COSTA GUI-
MARAES FILHO-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-17/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ FERNANDO SENE-
DESE-”Aguarde-se em arquivo iniciativa da parte interessda.”.-
Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-307/1997-ES-
TEFANO CELSO ELDELWEIN x LUIZ LOPES BARBON -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO
e ESTER DE MELO-

25.-REPARACAO DE DANOS-654/1997-SELMA DE SOU-
ZA RODRIGUES x JOSE LUIZ SIENA e outros-”Face a
transa‡ao noticiada arquivem-se.”.-Adv. JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI e ROBERTO WAGNER MAR-
QUESI-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-766/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x SILVIA CRISTINA ZOTARELLI GO-
MES DA SILVA e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. WIL-
SON GOMES DA SILVA, MARCIO MIATTO e VICTOR PE-
REIRA DA SILVA-

27.-MONITORIA-2/1998-ESPOLIO DE MAURO GONCAL-
VES DA SILVA x MARCILIO AUGUSTO ZERBINATTI-
”Aguarde-se em arquivo iniciativa da parte interessada.”.-Adv.
PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR e JONATAS
LUIZ MOREIRA DE PAULA-

28.-USUCAPIAO-36/1998-ALCEU VIDOTTO x JANANI
SUELI BACIN RIBEIRO -Deve a parte requerente retirar os
of¡cios expedidos, bem como, instrui-lo com as copias neces-

sarias, para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv.
IDEVAR CAMPANERUTI-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-97/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO E INDUS-
TRIA DE CEREAIS CAMBE LTDA e outros-”Fale o exequen-
te. JUnte-se copia da decisao dos embargos.”.-Adv. HELIO
VIEIRA NETO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-132/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x J.N.
ARAUJO & CIA LTDA-”Deve a requerente de fls.76, provi-
denciar o contrato requerido. Diligencias necessarias.”.-Adv.
SHIROKO NUMATA-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-240/1998-FREEZAGRO
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A-”Contados e preparados, voltem.-(R$
11,85)”.-Adv. PAULO CELSO COSTA, OCTAVIO CESARIO
PEREIRA JUNIOR, LAURO FERNANDO ZANETTI e DO-
RIVAL PADUAN HERNANDES-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/1998-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM ESTADO PARAANA x
BRUNO LORENZETTI-”...Diante do exposto julgo improce-
dentes os embargos opostos e condeno o embargante ao paga-
mento das custas e honorarios que arbitro em 20% sobre o va-
lor da causa. Recorro de oficio ao E tribunal de Justi‡a do Es-
tado. P. R. I.”R$808,41".-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e
HELIO DE MATOS VENANCIO-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-481/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x MARTINIANO ANTONIO DO DIVINO - ME-”Fale o
exequente respondendo a informa‡ao da Sra. Avaliadora de
fls.70.”.-Adv. SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA
PANISIO-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-623/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDRE
E CAZARIM LTDA-”Fale o autor.”.-Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI-

35.-INDENIZACAO-106/1999-BONO & OLIVEIRA LTDA x
PLASTPEL EMBALAGENS S/A-”Aguarde-se iniciativa da
parte interessada.”.-Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
e EDERALDO SOARES-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-176/1999-ANTONIO MAR-
QUES MENDONCA e outros x COROL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA-”Fale a parte interes-
sada.”.-Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI, RAPHAEL
ANDRE NETO e MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

37.-CAUTELAR INOMINADA-254/1999-NEYDE LUIZA
BONDIOLI ARTIMONTE e outros x RENATO SEBASTIAO
ARTIMONTE-”Face ao oficio de fls.234, fale o peticionario
de fls.231.”.-Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA NA-
OMI YAMADA-

38.-DESAPROPRIACAO-506/1999-MUNICIPIO DE CAMBE
x FRANCISCO TARTARI-”Fale o desapropriante.”.-Adv. RI-
CARDO AUGUSTO SERRA, PAULO SERGIO MECCHI e
SONIA GOIS GIOVENAZZI-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-66/2000-ELIANA DE OLI-
VEIRA TRINDADE x SITIO DO
ENGEN.ADM.EMPREEN.PARTICIPACOES S.C.LTDA-
”Aguarde-se iniciativa da parte interessada.”.-Adv. RENATO
TAVARES YABE, FABIO BOMFIM DA SILVA e NOE APA-
RECIDO DA COSTA-

40.-DECLARATORIA-256/2000-NORTSUL AGRO INDUS-
TRIA LTDA x COOPIBI COOPERATIVA MISTA IBIARAIA-
RAS LTDA -”Designo instru‡ao e julgamento para o dia 25/
10/2005 as 15:30 horas. INtimem-se.”.-Deve o Requerente re-
tirar as correspondˆncias que objetivam a intima‡ao das partes
para postÈ-las na forma necessÈria.-Adv. ARNALDO DE OLI-
VEIRA JUNIOR e BENTO CAUBI MARTINS-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-316/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x CEAR VEICULOS LTDA e outros -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

42.-COBRANCA-409/2000-ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LIMITADA x F.H.COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outros-”HOmologo o acordo e julgo extinto o feito
com fulcro no artigo 269, III do CPC. Custas na forma requeri-
da. P.R.I.”(R$ 117,59)”.-Adv. ILDEFONSO JACINTO CES-
CHIN, ARIDEL MOURE NASCIMENTO, PAULO ROBER-
TO LUVISETI e RICARDO BARROS DE ASSIS-

43.-INVENTARIO-582/2000-ANTONIO BALTAZAR CAN-
GUSSU x VALTER CANGUSSU BALTAZAR-”Deve a parte
interessada providenciar a distribui‡ao da sobrepartilha.”.-Adv.
MARIA LUCILDA SANTOS-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-602/2000-WIL-
SON INOCENTE x EDEMAR APARECIDO PEDROSO -”Ofi-
cie-se ao detran determinando o levantamento do bloqueio.
Ap¢s, fale o exequente.”.-Deve a parte interessada retirar os
of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destina-
tÈrios. -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA, JOSINALDO
DA SILVA VEIGA e DANIEL NUNES ROMERO-

45.-REQUERIMENTO APOSENT. INVALID-140/2001-SIL-
VANO OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-”Face a inercia do A intimado pessoalmente a
promover os atos que lhe competem quedando-se inerte julgo
extinto o feito com fulcro no artigo 267, III do CPC. Custas de

lei. P.R.I.”.-Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

46.-DEPOSITO-396/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
FREDERICO AUGUSTO GARCIA DO NASCIMENTO-
”....Portanto, indefiro o pedido de prisao formulado pelo A.
Intime-se o A a dar anamento ao presente processo no prazo de
cinco dias requerendo o que lhe e de direito.”.-Adv. SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO
ZANETTI e FRANCISCO LOPES-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-432/2001-CEREALISTA
TRINDADE LTDA x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA -
”....Para a realiza‡ao de audiencia de instru‡ao e julgamento,
designo o proximo dia 27/10/2005 as 16:00 horas.”.-Deve o
Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a intima‡ao
das partes para postÈ-las na forma necessÈria.-Adv. MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO, HELIO GUSTAVO ASSAF
GUERRA, ELVIS BITTENCOURT, GILBERTO JACHSTET
e REGIS PANIZZON ALVES-

48.-INVENTARIO-440/2001-MARGARIDA MARIA TEIXEI-
RA DA SILVA x ARSENIO GOMES DA SILVA-”Assinar ter-
mo de ULtimas declara‡oes, em cartorio.”.-Adv. ADRIANA
SONI ABUJAMRA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-486/2001-ALIPAN-INDUS-
TRIA E COMERCIO PROD.ALIMENTICIOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”Aguarde-se em
arquivo iniciativa da parte interessada. Certifique-se na
execu‡âo.”.-Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI e FA-
BIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

50.-ARROLAMENTO-514/2001-ROBERTO PEREIRA PANI-
CO x RUI PEREIRA PANICO-”Defiro o pedido de fls.152,
mediante copia e traslado.”.-Adv. DAILI ROSANE CANDI-
DO-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-547/2001-ANTONIO FRAN-
CISCO MARTINS PORTERO FILHO x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMBE-”Colha-se a manifesta‡ao da parte inte-
ressada quanto ao seguimento do feito, em decorrencia do jul-
gamento em superior Instancia.”.-Adv. ANGELO MARCOS
LIUTTI, ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA, RICAR-
DO AUGUSTO SERRA, ARNALDO DE OLIVEIRA JUNI-
OR, ALEXANDRE LOPES BATISTA DE PAIVA e DEME-
TRIUS COELHO SOUZA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-581/2001-MULTIMETAL -
INDUSTRIA METALURGICA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-”Digam as partes.”.-Adv. EMER-
SON GARCIA PEREIRA e MARISA DA SILVA SIGULO-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-599/2001-ADAIR DE CAR-
VALHO GRADES e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - BANCO ITAU S/A-”Recebo o apelado em ambos
efeitos ao apelado para contra-razoar.”.-Adv. JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLE-
LI-

54.-EMBARGOS DE RETENCAO-612/2001-VALTER RO-
BERTO MAXIMIANO e outros x EQUIPE-DISTRIBUIDO-
RA MEDICAMENTOS COM.REPRES.LTDA-”Retifico o des-
pacho anterior para determinar o recolhimento do funrejus.”.-
Adv. CELSO DE OLIVEIRA SANTOS e JOAO FRANCISCO
GONCALVES-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-100191/2001-
LUIZ ZAMPAR x BANCO DO BRASIL S.A.-”Tratando-se de
processo envolvendo idoso, coloque-se a tarja e de-se priorida-
de na tramita‡ao. Fale a parte contraria.”.-Adv. SERGIO AN-
TONIO MEDA, MARCUS AURELIO LIOGI e LUIZ PEREI-
RA DA SILVA-

56.-ALVARA-96/2002-YASMIM DE SOUZA VIANA
REP.POR SUA MAE x JUIZO DE DIREITO-”Contados e pre-
paradas, arquivem-se.”(R$ 160,17)”.-Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-128/2002-BANDEIRAN-
TES S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MATRIZACO
INDUSTRIA E COMERCIO MATRIZES LTDA-”Manifestem-
se as partes em decorrencia do julgamento em Superior Instan-
cia.”.- Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV e ANGELO MARCOS LIUTTI-

58.-DEPOSITO-193/2002-AUTOPLAN - ADMINISTSRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x CAIRRAO E PEDROSO LTDA
-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO e RODRIGO ALEXANDRE DE CASTRO-

59.-MONITORIA-237/2002-BANCO ITAU S/A x INDUSTRIA
E COM.MALHAS MIAMI IMPORTACAO E EXP.LTDA e
outros-”Colha-se a manifesta‡ao da parte interessada quanto
ao seguimento do feito, requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
SUELI CRISTINA GALLELI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
LAURO FERNANDO ZANETTI e ANDRE CUNHA-

60.-INDENIZACAO-313/2002-PATRICIA BARBOSA PRIMO
e outros x ALMIR MAURUTTO GOMES -Defiro a
denuncia‡ao. Cite-se a denunciada para ofertar contesta‡ao em
quinze dias.”.-Deve a parte interessada retirar a correspondˆncia
que objetiva a cita‡ao da denunciada para postÈ-la na forma
necessÈria.-Adv. ELAINE CRISTINA ANDREOTTI-

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-396/2002-MARCIA
PEREIRA DA SILVA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR-”Cumpra-se na forma requerida as
fls.186.”.-Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

 62.-SERVIDAO-482/2002-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA SANEPAR x PAULO CARNEIRO SALGADO-
”Intime-se a sanepar a efetuar o deposito previo. Ap¢s, vol-
tem.”.-Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-541/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x VALDIR PEREIRA VI-
EIRA-”As demais partes para especificar provas.”.-Adv. BEA-
TRIZ T.DA SILVEIRA MOURA-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-559/2002-CO-
OPERATIVA AGROPEC. ROLANDIA LTDA - COROL x CE-
SAR ABUJAMRA-”Manifeste-se a exequente, em cinco dias.”.-
Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-650/2002-ROTA INDUS-
TRIA LIMITADA x UNIAO FEDERAL-”...Diante do exposto,
julgo procedentes, em partes, os presentes embargos, para de-
terminar que seja expurgada a taxa SELIC como meio para
aplica‡ao de juros, devendo ser substituida pela INPC, confor-
me leciona a boa doutrina e jurisprudencia, bem como julgo
improcedente, por desobediencia ao artigo 333, I, do CPC, o
pedido concernente a cumulatividade ocorrida na execu‡ao fis-
cal n§ 214/99. Condeno o embargante e o embargado ao paga-
mento das custas no percentual de 50% para cada um, confor-
me determina o artigo 21 do CPC, bem como condeno ambos
ao pagamento de honorarios advocaticios, no importe relativo
a 20% sobre o valor dos embargos, devendo o embargado pa-
gar 10% ao procurador do embargante, e este 10% ao procura-
dor do embargado. Tendo em vista que no valor contido nas
execu‡oes fiscais em apenso, resta que o vlaor ali expresso
possui em seu cerne importe de 20% relativo ao pagamento de
honorarios advocaticios e custas processuais, materia esta que
restou incontroversa nos presentes autos, haja vista que ambas
as partes concordaram neste aspecto, motivo pelo qual as
condena‡oes quanto ao embargante perdem seu efeito, posto
que ja estao ali inseridos. P.R.I.”.-Adv. NELSON WILIANS F.
RODRIGUES, ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR, MICHE-
LE CRISTINA VIEZZI, ARNALDO SAMPAIO DE MORAES
GODOY e JOSEMAN AURELIO C. G. FERNANDES-

66.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-679/2002-ANTONIO
CARLOS DA SILVA x BRASIL TELECOM SA-”Fale a parte
“ex adversa”.-Adv. ERIKA FERNANDA RAMOS-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-683/2002-ESPOLIO DE
WALDIR JAQUES DA COSTA e outros x ANTONIO JAQUES
DA COSTA e outros-”Nao ha mais homologa‡ao de calculo
fale a parte interessada dando andamento ao feito.”.-Adv. IRI-
NEU ANTONIO BERTAN, JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI e ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

68.-DECLARATORIA-692/2002-ICEM - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ETIQUETAS LTDA x BANCO ITAU S/A-”Fale
o exequente.”.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-695/2002-TV INDEPEN-
DENCIA NORTE DO PARANA LTDA e outros x JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI-”...Diante do exposto
julgo totalmente improcedentes os embargos opostos e conde-
no o embargante ao pagamento das custas e despesas do pro-
cesso e honorarios ao procurador do embargado que arbitro em
20% sobre o valor da causa. P.R.I. (R$ 644,51)”.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI-

70.-MONITORIA-719/2002-BANCO ITAU S/A x MOVE-
BRAS - MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA e outros-
”Sobre o oficio retro fale o autor.”.-Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-

71.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-723/2002-ADEMIR
DAMIAO e outros x VALDECIR DAMIAO-”Deve o requeren-
te de fls.141 que ‚ o A promover todos os atops at‚ final decisao
da lide, consoante preconiza a lei. Cumpra-se depositando o A
os honorarios do perito.”.-Adv. SONIA MARIA MOREIRA
BERNARDES e EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

72.-EMBARGOS A ARREMATACAO-744/2002-ALIPAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x GUANACRE INDUSTRI-
AIS ALIMENTICIAS LTDA-”...Diante do exposto julgo im-
procedentes totalmente os embargos a arremata‡ao e condeno
o embargante ao pagamento de custas e honorarios ao procura-
dor do embargado que arbitro em 20% sobre o valor da causa.
P.R.I. “.-Adv. CELSO JOSE DA SILVA, MAURICIO BARBO-
SA DOS SANTOS e DANIA MARIA RIZZO-

73.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-750/2002-ADEVA-
IR MOREIRA DA SILVA x USINA SOBAR e outros-”Intime-
se os requerentes a forner os endere‡os do requerido.”.-Adv.
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

74.-DEPOSITO-1/2003-BANCO ABN AMRO REAL LTDA x
NOEMI DE OLIVEIRA REIS -Deve o Autor retirar a depreca-
ta expedida para instru¡-la com as pecas necessÈrias e provi-
denciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv.
SUELI CRISTINA GALLELI, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-85/2003-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x
MAURO SERGIO BANISKI e outros -Deve o(a) Autor(a) re-
colher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON
ALAVER BARROSO-

76.-CAUTELAR INOMINADA-153/2003-P.S.I.C.I. x
F.D.E.O.-”Recebo o recurso em ambos efeitos. ao apelado para
contra-razoes.”.-Adv. NOE APARECIDO DA COSTA-
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 77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-158/2003-
BANCO BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MALHAS MIAMI IMP.EXP.LTDA e outros-”Registre-se a pe-
nhora na forma requerida, deve a parte interessada retirar ofi-
cio em cartorio”.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

78.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-225/2003-OSMAR
APARECIDO DA ROCHA x JONAS GOMES e outros -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NU-
NES-

79.-ARROLAMENTO-285/2003-MARIA DE LOURDES FER-
REIRA MARTINI x FLORINDO MARTINI-”Fale o inventari-
ante.”.-Adv. MARILDA DE FATIMA PIRES LUCENA-

80.-ORDINARIA-320/2003-NOEMIA APARECIDA NOGUEI-
RA x MUNICIPIO DE CAMBE-”Designo instru‡ao e julga-
mento para o dia 20/10/2005 as 14:00 horas.”.-Adv. FRAN-
CISCO LOPES, PAULO SERGIO MECCHI, ARNALDO DE
OLIVEIRA JUNIOR, DEMETRIUS COELHO SOUZA, ALE-
XANDRE LOPES BATISTA DE PAIVA e FABIOLA DE AL-
MEIDA ZANETTI DE BRITO-

81.-INVENTARIO-328/2003-EDNEIA DA SILVA LUIZ TEI-
XEIRA x ANTONIO CARLOS TEIXEIRA-”Cumpra-se a cota
ministerial, qual seja: a manifesta‡ao da inventariante acerca
do oficio de fls.49.”.-Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA-

82.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-403/2003-ELETRO
SOLDA PARANAENSE LTDA x BLAUTH METALURGICA
LTDA -Deve o Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-
la com as pecas necessÈrias e providenciar o seu cumprimento
junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. PATRICIA DE FREITAS FE-
NILLI, EVALDO DE FREITAS FENILLI e ANDREZA FELI-
PE PATRICIO-

83.-COBRANCA-409/2003-EDILSON GONCALVES DOS
SANTOS x FORTE CASTELO SEGUROS e outros -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. EDMILSON NOGIMA-

84.-DECLARATORIA-456/2003-DAGUER E CIA x ACHILES
MANHOLER-”Intime-se na forma requerida as fls.35/verso,
para que sejam apresentadas as referidas informa‡oes no prazo
de cinco dias. Ap¢s, nova vista ao MP.”.-Adv. JULIO CEZAR
NALIM SALINET-

85.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-459/2003-ANA DO
CARMO GASPAL DE OLIVEIRA x COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR-”...Concedo o prazo
sucessivo de quinze dias para manifesta‡oes derradeiras, por
memoriais. Intimem-se. Sobre o documento juntado as partes
manifesta‡ao cumulativamente com os memoriais...”.-Adv.
CARLOS FERNANDES DA VEIGA e CLAUDIA CECILIA
CAMACHO ROJAS-

86.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-516/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO FINANCAIMENTO E INVEST.
x MARINEZ CALDAS -Deve o interessado comparecer em
Cart¢rio para retirar os editais expedidos para as devidas publi-
cacoes. -Adv. ERIKA EHARA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZA-
NATTA, ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

87.-DESPEJO-523/2003-CONSTRUTORA INDEPENDENCIA
LTDA x ANTONIO TRENTINI SOBRINHO-”Aguarde-se em
arquivo iniciativa da parte interessada.”.-Adv. ALESSANDRA
GONCALVES MENDES, JACIRA ROSA TONELLO e MAR-
COS AURELIO DA SILVA-

88.-RESCISAO DE CONTRATO-598/2003-PLANOLLAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ANDERSON
LUIZ ALVES DE ALMEIDA-”Acolho os embargos para o fim
de indeferi-lo eis que nao se trata de desocupa‡ao por loca‡ao
mas sim compra e venda. P.R.I.”.-Adv. MAGNO ALEXAN-
DRE SILVEIRA BATISTA, MARCELLO PEREIRA COSTA e
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA-

89.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-681/2003-MA-
RIA DO CARMO DA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -”...Diante do exposto, julgo extin-
to o presente processo sem julgamento de seu merito com ful-
cro no artigo 267, VI do CPC. Condeno o autor ao pagamento
das custas e honorario, que arbitro em 10% sobre o valor atua-
lizado dado a presente causa, atendendo assim ao que determi-
na o CPC em seu art. 20, para. 3§. Tendo em vista que o A e
beneficiario de assistencia judiciaria gratuita, tais condena‡oes
ficam subsumidas ao que reza a lei n§ 1060/50. P.R.I.”.—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

90.-ALVARA-702/2003-MARLI FRANCISCO DE AVILA e
outros x JUIZO DE DIREITO-”...Ante o exposto, determino a
expedi‡ao de alvara judicial autorizando os requerentes a pro-
moverem o levantamento das quantias existente junto a Caixa
Economica Federal e o Banco do Brasil, inclusive os valores
relativos a titulo de PIS e FGTS nao recebidos em vida pelo
falecido. Devendo depositar as quantias levantadas em cader-
neta de poupan‡a em nome dos requerentes menores, vincula-
das a este juizo, ficando disponivel para as necessidades dos
requerentes menores somente os valores existentes junto a Cai-
xa Economica Federal (sendo R$ 745,09 para cada um) deven-
do haver presta‡ao de contas perante este juizo, no prazo de 30
dias, fazendo prova do destino dos valores pertencentes aos
requerentes menores, sob pena de lei. P.R.I. R$ 131,66".-Adv.
FRANCISCO LOPES-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-714/2003-COMERCIO E
INDUSTRIA DE CEREAIS CAMBE LTDA x FAZENDA NA-
CIONAL-”Ao embargado para contra-razoes.”.-Adv. JOSE-

MAN AURELIO C. G. FERNANDES-

92.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-738/2003-JAIRO RO-
BERTO MARIANO x MUNICIPIO DE CAMBE-”Contados e
preparados, voltem.”.-(R$ 1.133,17)”.-Adv. ROBERTO CAR-
LOS BUENO, JEHOVAH ALMEIDA GOMES, DEMETRIUS
COELHO SOUZA, ALEXANDRE LOPES BATISTA DE PAI-
VA e ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR-

93.-MONITORIA-755/2003-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
FAZAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA-”Transformo o feito em diligencia para nomear perito o
Dr. Leonidas Gil Benetello. Intime-o a dizer se aceita o encar-
go e apresentar proposta de honorarios e a partes ofertar quesi-
tos.”.-Adv. PAULO C. DE HOLANDA GUERRA e JOSINAL-
DO DA SILVA VEIGA-

94.-DESPEJO-775/2003-LUIZ CESAR TEIXEIRA x JOSE
ANTONIO FRANCICONI GON•ALVES e outros -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-798/2003-BANCO
BRADESCO S/A x OSVALDO LEME PRAXEDES-”HOmo-
logo o acordo de fls.54/56, julgo extinto o feito com fulcro no
artigo 267, VIII do CPC. Custas pelo desistente. P.R.I.”.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI, ROMARA
COSTA BORGES e OSVALDO NOGUEIRA LOPES-

96.-PRESTACAO DE CONTAS-801/2003-FATIMA APARE-
CIDA DA SILVA x SANDRA PETROCINI DA SILVA MAR-
TINS-”INdefiro os embargos de fls.80/83 eis que a materia ale
deduzida deve se-lo atraves de apela‡ao. P.R.I.”.-Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI, MIGUEL HORST
BOMPEIXE KOHLER e JULIO CESAR RODRIGUES-

97.-ARROLAMENTO-809/2003-JULIANA BONFANTI BI-
GARELI x BENEDITO DE SOUZA BIGARELI-”Intime-se a
parte a presta‡ao de contas.”.-Adv. IDEVAR CAMPANERU-
TI-

98.-INVENTARIO-818/2003-MARIA APARECIDA MORGA-
DO DE ARAUJO e outros x BRAZ LINO DE ARAUJO-”Assi-
nar termo de retifica‡ao em cartorio.”.-Adv. SANDRA MAT-
SUBARA-

99.-INVENTARIO-860/2003-IVO PERES BOTELHO x JUE-
LIZA DOS SANTOS PEREIRA-”Recolha-se o imposto.”.-Adv.
FRANCESCO AMORESE-

100.-ARRESTO-909/2003-JORGE ORACIO MAGNANI x
ESPOLIO DE ESMERALDINO DOS AMJOS e outros-”Man-
tenho a decisao recorrida.”.-Adv. MONICA CESARIO PEREI-
RA COTELO e ALBINA MARIA DOS ANJOS-

101.-SUSP.EDITAL CONVOC.PARTIDARIA-937/2003-CAR-
LOS ROBERTO RASTEIRO x DIRETORIO MUNICIPAL DO
PMDB-”Contados e preparados, arquivem-se.-(R$266,41)”.-
Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA e ARNALDO DE
OLIVEIRA JUNIOR-

102.-INTERDICAO-967/2003-MARIA BERNADETE ALVES
x JOSE LUIZ ALVES-”Para a realiza‡ao da pericia designo as
5¦ - feiras em horario matutino ou agendar outrada data no caso
de impossibilidade desta na Santa Casa de MIsericordia de
Cambe.”.-Adv. SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS-

103.-COBRANCA-1006/2003-CONDOMæNIO RESIDENCI-
AL CASTELO BRANCO C-D x MANOEL GON•ALVES DE
AZEVEDO e outros-”Fale o autor em 24 horas.”.-Adv. NICIO
ANTONIO DA SILVEIRA e FLORINDO MARCOS PEDRAO-

104.-COBRANCA-1/2004-HSBC SEGUROS S/A x PADO S/
A - C0MERCIAL, INDUSTRIAL E IMPORTADORA-Defiro a
suspensao requerida. Aguarde-se em arquivo.”.-Adv. ROBER-
TO A.BUSATO, NOE APARECIDO DA COSTA e FABIO
BOMFIM DA SILVA-

105.-ACIDENTARIA-8/2004-LUIZ CARLOS PITORI x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-”NOmeio
perito o Dr. Armando Jairo da Silva Martins. Intime-o a dizer
se aceita o encargo e apresentar proposta de honorarios. Inti-
mem as partes a querendo indicar assistente e ofertar quesi-
tos.”.-Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA, EDMILSON
NOGIMA, JORGE WILLIANS TAUIL, CESAR AUGUSTO
SCALASSARA e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

106.-INVENTARIO-70/2004-ELAINE VIANA MARIANO DE
SOUZA x ALGACYR MARIANO DE SOUZA-”Intime-se o
inventariante a cumprir na forma requerida pelo Ministerio
Publico.”.-Adv. CLAUDIO PAVAN-

107.-RECLAMATORIA-76/2004-MARCIA LEANDRO GAR-
BELINI x MUNICIPIO DE CAMBE-”Contados e preparados,
voltem.-(R$ 53,68)”.-Adv. WOLNEY CESAR RUBIN e PAU-
LO SERGIO MECCHI-

108.-EXECUCAO-95/2004-INCOFIOS INDUSTRIA DE FIOS
E MALHAS LTDA x POLO MANIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
VALERIA C. CICARELLI-

109.-INTERDICAO-108/2004-FLORIZA MILANI TORRE-
SAN x DOMINGOS TORRESAN-”Cumpra-se a cota ministe-
rial, qual seja: para a regulariza‡ao do feito, seja determinada a
intima‡ao da requerente para emendar a inicial para retificar o
seu prenome que constou como sendo FLORIZA quando o cor-
reto e FLORIZE, o que levou a outro equivoco quando da
elabora‡ao do termo de compromisso de curadora provisoria.”.-

Adv. GILCIMARY REGINA DE SOUZA, JOSE AMARO e
WILDER SABAINI DOS SANTOS-

110.-RESCISAO DE CONTRATO-118/2004-JABUR RECA-
PAGENS DE PNEUS S/A x ELGITREAD DO BRASIL
IND.COM.ART.BORRACHAS LTDA-”Defiro a restitui‡ao do
prazo.”.-Adv. IVAN MARTINS TRISTAO-

111.-PRESTACAO DE CONTAS-175/2004-CENTRO RESI-
DENCIAL CASTELO BRANCO x FABIO SIMOES PRADO e
outros-”...Diante do exposto julgo procedente o pedido inau-
gural para o fim de determinar que o RR. Prestem as contas em
48 horas sob pena de valerem aqueles prestadas pelo A. Conde-
no os RR ao pagamento das custas do processo e honorarios ao
procurador do A em 20% sobre o valor da causa. P.R.I.”.-Adv.
HELENA ROSA TONDINELLI, AURORA MARIA TONDI-
NELLI e FABRICIA TONDINELLI BERTAM-

112.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-183/2004-FRAN-
CISCO MORENO e outros x JOAO TIZIOTTI NETO e ou-
tros-”HOmologo o acordo de fls.156/159 e julgo extinto o feito
na forma do artigo 269, III do CPC. Custas na forma convenci-
onada.”.-R$ 609,00".-Adv. DIVALDO ESPIGA, SOFIA LO-
PES TURINO, JOSE ROBERTO BEFFA e MARCO HENRI-
QUE DAMIAO BEFFA-

113.-MANDADO DE SEGURANCA-189/2004-GRASIELE
CAPATO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
e outros-”Ao apelado e ao MInisterio Publico.”.-Adv. RICAR-
DO AUGUSTO SERRA e PAULO SERGIO MECCHI-

114.-MONITORIA-250/2004-BANCO ITAU S.A x TANIA
MARA ROMAGNOLLI MATURANA - FI. e outros-”...Diante
o exposto e de todo presente no processo, julgo improcedente o
pedido inicial, a fim de determinar a extin‡ao do processo com
julgamento de merito de acordo com o artigo 269 I do CPC,
determinando o pagamento a ser rateada entre as partes com os
honorarios advocaticios aos respectivos procuradores que arbi-
tro em 10% do valor da causa.”.-Adv. SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO
FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI e AR-
NALDO DE OLIVEIRA JUNIOR-

115.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-254/2004-IDEVAR CAM-
PANERUTI x OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO IMO-
VEIS-”Defiro a susbstituti‡ao.”.-Adv. IDEVAR CAMPANE-
RUTI-

116.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-299/2004-NA-
BHAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x ED-
SON LUIS DE ANDRADE-”Defiro a substitui‡ao do deposi-
tario na forma requerida. Intime-se. Cite-se o r por edital com
prazo de vinte dias. “Deve o fiel depositario comparecer em
cartorio a fim de assinar o termo de substitui‡ao de fiel deposi-
tario em cartorio e o requerente retirar edital para a devida
publica‡ao.”.-Adv. MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PE-
DROSA, IVAN PEGORARO e CLAUDIO CASQUEL-

117.-ORDINARIA-309/2004-CIT BRASIL ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S.A x PADO S/A INDUSTRIAL, COMER-
CIAL E IMPORTADORA e outros-”Homologo o acordo de
fls.144/147 e julgo extinto o feito com fulcro no artigo 269, III
do CPC. Oficie-se ao BAnco Central na forma requerida as
fls.146. Custas de lei. P.R.I. “(Custas R$ 864,55)”.-Adv. FLA-
VIA MELISSA LOVATO, JOAO MARCELO PINTO e LUIZ
FERNANDO HOFLING-

118.-REPARACAO DE DANOS-361/2004-MARCOS GER-
MANO x EMBRATEL S/A-”Sobre a contesta‡ao ofertada e
documentos anexos, colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, no prazo legal.”.- Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO
MAURO NOFFKE-

119.-MONITORIA-372/2004-BANCO ITAU S.A x ROCHAL-
VES IND. E COM. DE CONFEC•OES LTDA e outros -Deve o
interessado comparecer em Cart¢rio para retirar os editais ex-
pedidos para as devidas publicacoes. -Adv. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

120.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-413/2004-ARACI
FIGUEIRO GOES x UNIMED LONDRINA - COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO-”Sobre a peit‡ao e documentos tra-
zidos pela parte passiva, colha-se a manifesta‡ao da parte pro-
movente, no prazo legal.”.-Adv. OTAVIO RUFINO GOMES-

121.-INVENTARIO-437/2004-OLINDA FREITAS e outros x
AMBROZINA LIMA DE CARVALHO e outros-”HOmologo a
partilha de fls.03 dos bens deixados por Ambrozina Lima de
Carvalho e outro ressalvados direito de terceiro.”.-Adv. MAR-
CELINO BISPO DOS SANTOS-

122.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-455/2004-
GETULIO DOS SANTOS x PAULO MARCELO NOGUEI-
RA-”Aguarde-se em arquivo.”.-Adv. ENEAS COSTA GUIMA-
RAES FILHO-

123.-INTERDITO PROIBITORIO-460/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x SINDICATO DOS
EMPREG.ESTABELEC.BANCARIOS LOND.REG.-”Homolo-
go o pedido de fls.66, como de desistencia e julgo extinto o
feito com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Custas de Lei.
P.R.I.”.-Adv. MARCOS CIBISCHINI AMARAL VASCONCE-
LO e EDMILSON NOGIMA-

124.-COBRANCA-478/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CASTELO BRANCO II x EDU RODRIGUES DA SILVA -
”PAra o ato postergado foi designado o dia 20/09/2005, as 14:30
horas. Renove-se a cita‡ao via mandado.”.-Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA e HAYDÈE DE
LIMA BAVIA BITTENCOURT-

125.-DECLARATORIA-484/2004-PADO S/A INDUSTRIAL
COMERCIAL E IMPORTADORA x JURANDIR ALIEVI e
outros -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que obje-
tiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-
Adv. NOE APARECIDO DA COSTA e PAULO SERGIO MEC-
CHI-

126.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-491/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EDSON FERNANDES LEAO-
”Nomeio curador especial ao reu citado por edital o advogado
Francisco Lopes o qual sera intimado a oferecer defesa e/ou
requerer o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e VAN-
TUR AMILSON GUIMARAES-

127.-EXECUCAO FORCADA TIT. EXTRAJU-492/2004-
J.MALUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA x FAUSTRAM CO-
MERCIO E TRANSP.MAQUINAS LTDA-”Arguarde-se em
arquivo.”.-Adv. SYDNEI MARTINS LECHETA-

128.-ORDINARIA-493/2004-VALDIVINO DE OLIVEIRA DO
CARMO x MARCELO NERIS-”Designo instru‡ao e julgamen-
to para o dia 20/10/2005 as 15:00 horas. Intime-se.”.-Adv. VI-
TALINO RODRIGUES NETTO e MARCIO ALVES MENDES-

129.-CAUTELAR INOMINADA-497/2004-AUTO POSTO
PORTELAO LTDA e outros x PEDRO ROSA DE OLIVEIRA e
outros-”O agravo ja foi cumprido em sede de decisao liminar
do agravo (Fls.171). As partes para querendo indicar provas.”.-
Adv. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, GUILHERME RESS
BARBOZA, GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA, FRANCISCO
LOPES, IDEVAR CAMPANERUTI e SILMARA REGINA
LAMBOIA-

130.-RESCISAO DE CONTRATO-501/2004-PLANOLLAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ARNALDO
FERNANDES e outros-”...Diante do exposto julgo extinto o
presente processo sem julgamento de seu merito por impossibi-
lidade juridica do pedido e ilegitimidade passiva com fulcro no
que determina o artigo 267, VI do CPC. Condeno o A ao paga-
mento das custas na forma da lei. Sem condena‡ao a honorari-
os, haja vista que os RR nao constituiram procurador. P.R.I.”.-
Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-518/2004-MARCIA REGI-
NA COSTA x BANCO BANESTADO S/A-”Colha-se a
manifesta‡ao da embargante, acerca da impugna‡ao ofertada
pelo embargado, no prazo legal.”.-Adv. ENIVALDO TADEU
CUNHA-

132.-ARROLAMENTO-520/2004-NATALIA DELMONACO
FERREIRA x RAUL FERREIRA DE SOUZA-”Julgo por
senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha de fls.23 e 24, destes autos de Inventario, sob o rito de
Arrolamento, dos bens deixados por Raul Ferreira de Souza,
atribuindo-lhe aos neles contemplados os respectivos quinho-
es, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros;
Pagas as custas, expe‡a-se formal de partilha. Arquive-se. P.R.I.
Custas da lei.”.-Adv. ADRIANA SONI ABUJAMRA-

133.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-539/2004-BANCO
FINASA S/A x MARIA INEZ ZERBETTO ZAMBERLAN-
”...Diante do exposto, com fulcro no artigo 319 do CPC, consi-
dero o R revel, bemc omo, de acordo com o artigo 66 da lei n§
4.728/65 C.C o art. 3§, paragrafo 5§ do Decreto lei n§ 911/69,
julgo procedente o pedido inicial confirmando a liminar conce-
dida consolidando a propriedade e posse plena e exclusiva nas
maos do proprietario fiduciario para todo os efeitos legais po-
dendo a parte a promover a venda do bem para cobertura do
saldo devedor na forma convencionado e, caso seja verificado,
devolver o que sobejar ao a descontando despesas judiciais e
honorarios. INdefiro o pedido de oficio ao detran a fim de des-
vincular eventuais multas e outros do veiculo por que sao des-
pesas que se agregam aobem podendo a parte a certificar-se do
valor das despesas e tambem deduzir eventualmente sobejar ao
R. P.R.I.”.-Adv. PEDRO PAULO PEDROSA, MARCOS LEA-
TE e IVAN PEGORARO-

134.-DECLARATORIA-559/2004-ADAO ANTONIO LUIZ e
outros x BRASIL TELECOM S.A-”Diga a peticionaria de
fls.159, qual prova pretende produzir.”.-Adv. VILMA THO-
MAL-

135.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-579/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ELIAN0 VIEIRA DO ANGE-
LO-”...Diante do exposto, com fulcro no artigo 319 do CPC,
considero o r, revel, bem como, de acordo com o art. 66 da lei
n§ 4.728/65 C.C o art. 3§, paragrafo 5§ do Decreto lei n§ 911/
69 julgo procedente o pedido inicial confirmando a liminar
concedida consolidando a propriedade e posse plena e exclusi-
va nas maos do proprietario fiduciario para todo os efeitos le-
gais podendo a parte A promover a venda do bem para cobertu-
ra do saldo devedor na forma convencionado e, caso seja veri-
ficado, devolver o que sobejar ao A descontando despesas judi-
ciais e honorarios. Indefiro o pedido de oficio ao detran a fim
de desvincular eventuais multas e outros do veiculo por que
sao despesas que se agregam ao bem podendo a parte A, certi-
ficar do valor das despesas e tambem deduzir do que eventual-
mente sobejar ao R. P.R.I.”.-Adv. PEDRO PAULO PEDROSA,
MARCOS LEATE e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

136.-DECLARATORIA-581/2004-JURANDI BARBOSA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CAMBE-”As partes para queren-
do especificar provas.”.-Adv. PAULA SCHENFELDER FALAS-
CHI, ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, DEMETRIUS
COELHO SOUZA e ALEXANDRE LOPES BATISTA DE PAI-
VA-

137.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-648/2004-ANTONIO
APARECIDO MAESTRO e outros x EMPRESA CONCES.DE
RODOVIAS DO NORTE S/A/ECONORTE e outros -Deve o
denunciante retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da
litisdenunciada para postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. LUIS
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DANIEL ALENCAR-

138.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-659/2004-VALDI-
RENE DIAS x NATUMED COMERCIAL LTDA -Deve o inte-
ressado comparecer em Cart¢rio para retirar os editais expedi-
dos para as devidas publicacoes. -Adv. ADEIRCO RODRIGUES
DE ASSIS-

139.-ALVARA-667/2004-ISABEL SOARES DA SILVA e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO-”Ante o exposto determino a
expedi‡ao de alvara judicial, autorizando a requerente, por si e
representando seus filhos, a promover o levantamento das quan-
tias existentes em nome do falecido junto ao seguro DPVAT,
quantias estas totalizadas atualmente no valor de R$ 6.754.01,
devendo deste montante ser abatido o valor de R$ 2.270,00,
referentes as despesas decorridas do funeral do de cujus. O que
restar devera ser dividido da seguinte maneira: a companheira
do falecido cabera 50% do valor total. Quanto aos 50% restan-
tes, estes deverao ser divididos entre os tres filhos e a compa-
nheira do falecido na propor‡ao de 1/4 para cada um, isto de
acordo com o artigo 1.790, I do Codigo Civil. A quantia desti-
nada aos requerentes menores devera ser depositada em cader-
neta de poupan‡a vinculada a este juizo, devendo prestar con-
tas no prazo de 30 dias, sob pena de desobediencia. P.R.I. R$
117,66".-Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR-

140.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-679/2004-
FLORIANO JOSE LEITE RIBEIRO x RICARDO ROLIN-”So-
bre os bens ofertados fale o credor.”.-Adv. RAPHAEL DIAS
SAMPAIO-

141.-ORDINARIA-685/2004-AUTO POSTO PORTELAO
LTDA e outros x PEDRO ROSA DE OLIVEIRA e outros-”So-
bre as nao cita‡oes, fale o autor.”.-Adv. JOSE LUIZ NUNES
DA SILVA-

142.-ALVARA-77/2005-CUSTODIO NAPOLEAO DA SILVA
e outros x JUIZO DE DIREITO-”Arquive-se; Oportunamente,
baixas e anota‡oes necessarias.”.-Adv. ANTONIO ROBERTO
ORSI-

143.-ARROLAMENTO-79/2005-MARIA APARECIDA FARIA
FORTUNATO e outros x ROBERTO FORTUNATO-”Aguar-
de-se em arquivo iniciativa da parte interessada.”.-Adv. SO-
RAIA ARAUJO PINHOLATO-

144.-FALENCIA-108/2005-PONTUAL BRASIL PETROLEO
LTDA x COMERCIO DE COMBUSRIVEIS W.G. LTDA -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. MELLISSA EGASHIRA e MARIOS
LUIZ BERTONI-

145.-MANDADO DE SEGURANCA-140/2005-JUSCELINO
LEITE x COPEL DISTRIBUICAO S/A-”Homologo a desisten-
cia e julgo extinto o feito com fulcro no artigo 267 VIII do
CPC. Oficie-se ao tribunal custas pelo desistente.”.-Adv. AIL-
TON DOMINGUES DE SOUZA, LUCIANO GODOI MAR-
TINS e PAULO C. DE HOLANDA GUERRA-

146.-CAUTELAR-144/2005-MARCELO PAGNAN ESCUDE-
RO x CAIXA SEGURADORA S/A -Deve o Requerente retirar
a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para pos-
tÈ-la na forma necessÈria.-Adv. SORAIA ARAUJO PINHO-
LATO-

147.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-153/2005-BAN-
CO FINASA S/A x JUCIELI RODRIGUES PEDROSO -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias, bem como, retirar oficio expedido.”.-Adv.
IVAN PEGORARO, PEDRO PAULO PEDROSA e MARCOS
LEATE-

148.-SUSTACAO DE PROTESTO-163/2005-CAPRI S/C
LTDA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA e outros-
”As partes para querendo especificar provas.”.-Adv. MAIRA
NUBIA DE ORTEGA, LUCIANO ANGHINONI, JULIANE
BATISTA VIANA SANTOS, MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO, MARCOS
DE LIMA CASTRO DINIZ, IVAN MARTINS TRISTAO,
VALÈRIA CARAMURU CICARELLI, CRISTIANO SILVA
COLEPICOLO, IGOR GOES LOBATO, THAIS A. DE ALBU-
QUERQUE PASSOS, ANTONIA MARIA DA COSTA, NEL-
SON BELTZAC JUNIOR, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

149.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-175/2005-AUTO
POSTO PORTELAO LTDA x PAULINO ZUCOLOTO-”Segun-
do a dic‡ao da lei a simples alega‡ao da necessidade da gratui-
dade implica em sua concessao. O autor se limitou a argumen-
tar que o impugnado tinha condi‡oes financeiras por possuir
um semi-reboque e so. Nada provou como onus seu. Diante
disto denego o pedido da impugna‡ao e mantenho a gratuida-
de.”.-Adv. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA e IDEVAR CAM-
PANERUTI-

150.-INVENTARIO-200/2005-JOSE MOSER x OVERLINA
ZERBINATTI MOSER-”Defiro a suspensao requerida.”.-Adv.
AECIO FLAVIO DE PAULA-

151.-EMBARGOS DO DEVEDOR-220/2005-PADO INDUS-
TRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA S/A x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”As partes para que-
rendo especificar provas”.-Adv. PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, PAULO SERGIO MECCHI, MOISES DE GODOY e
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

152.-EMBARGOS DO DEVEDOR-224/2005-PADO INDUS-
TRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA S/A x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”As partes para que-
rendo especificar provas.”.-Adv. PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN, PAULO SERGIO MECCHI, MOISES DE GODOY

e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

153.-EMBARGOS DO DEVEDOR-225/2005-PADO INDUS-
TRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA S/A x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”Ao impugnado para
contra-razoes.”.-Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
PAULO SERGIO MECCHI e MOISES DE GODOY-

154.-COBRANCA-241/2005-SERGIO VASCONCELOS DE
GODOI x BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGU-
ROS C e outros-”Sobre as contesta‡oes ofertadas e documentos
anexos, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, no prazo
legal.”.- Adv. SOLANGE TISSOT-

155.-INTERDICAO-243/2005-JOSE JOAQUIM DA COSTA x
MARGARIDA MARIA DA COSTA-”Defiro a curatela proviso-
ria. Lavre-se termo. Cite-se para interrogatorio que designo para
od ia 30/08/2005 as 16:00 horas.”.-Adv. GINA MARIA BAR-
LETTA-

156.-ANULATORIA-249/2005-PADO S/A INDUSTRIAL CO-
MERCIAL E IMPORTADORA x NABIH BOU ROUJEILE e
outros-”Sobre as cita‡oes fale o Autor.”.-Adv. PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN e MOISES DE GODOY-

157.-ANULATORIA-262/2005-MARCELO PAGNAN ESCU-
DERO x CAIXA SEGURADORA S/A -Deve o Requerente reti-
rar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para
postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. SORAIA ARAUJO PINHO-
LATO-

158.-ARROLAMENTO-276/2005-ZULMIRA TOMIAZI e ou-
tros x JOSE NERI-”NOmeio Jose Neri, inventariante. Lavre-se
termo de doa‡ao. Lavre-se termo de renuncia. Face ao pedido de
adjudica‡ao recolha-se o impostao e voltem. “Assinar termos
em cartorio”.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

159.-INVENTARIO-277/2005-GEMA FRANCISCA DE OLI-
VEIRA x LINDILFO FELIX DE OLIVEIRA-”Recolha-se o im-
posto.”.-Adv. GEZUALDO GONCALVES DE PINHO-

160.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-286/2005-A.T.T.
ARMAZENAGENS,TRANSPORTE E TRANSBORDO LTDA
x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A-”Deve a requerente
providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo legal.”.-Adv.
SIDNEY FEO.GAZOLA JR.-

161.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-294/2005-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x ONEIDE ZIRONDI DAMICO e
outros-”Sobre o termo de deposito de fls.21, colha-se a
manifesta‡ao do exequente, no prazo legal.”.-Adv. ARIVALDO
MOREIRA DA SILVA, JOSE ANTONIO MOREIRA e KARI-
NA DA SILVA BELOTO-

162.-RETIFICACAO DE REGISTRO PUBLI-297/2005-JORGE
BARCELOS REPRESENTANDO LUCIMAR DA
S.BARCELOS x JUIZO DE DIREITO-”Designo audiencia para
o dia 25/10/2005 as 14:00 horas.”.-Adv. ILMO TRISTAO BAR-
BOSA-

163.-INTERDICAO-304/2005-JORGE DE PAULA x APARE-
CIDA RIBEIRO DOS SANTOS-”Concedo os beneficios da
justi‡a gratuita. Nomeio como curador provisorio o requerente
Jorge de Paula, anota‡oes necessarias. Cite-se a interditande para
interrogatorio a ser realizado em 19/10/2005 as 14:0 horas.
Expe‡a-se mandado.”.-Adv. MARCIO ANTONIO MIAZZO-

164.-ORDINARIA-314/2005-DURAPET - RECICLAGEM DE
PASTICOS LTDA x HELDER PADILHA -Deve o Requerente
retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para
postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. JEFFERSON BRUNO PE-
REIRA-

165.-ORDINARIA-320/2005-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
ONEIDE ZIRONDI DAMICO-”Cite-se na forma requerida.
Designo concilia‡ao para o dia 20/10/2005 as 14:30 horas, oca-
siao em que devera o requerido ofertar contesta‡ao.”.-Adv. ARI-
VALDO MOREIRA DA SILVA, JOSE ANTONIO MOREIRA e
KARINA DA SILVA BELOTO-

166.-ALVARA-331/2005-MARIA DOS SANTOS ROCCO x
JUIZO DE DIREITO-”Cumpra-se a cota ministerial”.-Adv.
DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE-

167.-INVENTARIO NEGATIVO-338/2005-JOSE DE CARVA-
LHO e outros x JOAQUIM DE FREITAS e outros-”Cumpra-se
a cota ministerial.”.-Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

168.-ALVARA-340/2005-JOAO DA SILVA LIMA
REPRES.ROSALINA DE J.BARBOSA e outros x JUIZO DE
DIREITO-”Cumpra-se a cota ministerial”.-Adv. EDUARDO
DOS SANTOS-

169.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/2005-IVETE DE OLI-
VEIRA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO e outros x HYDRO-
NORTE S/A-”Recebo os embargos com suspensao do princi-
pal. ao embargante para querendo impugnar.”.-Adv. DANIELE
ALESSANDRA RAUEN-

170.-CONCORDATA PREVENTIVA-343/2005-CHARQUE
RECONCAVO IND.E COM.DE ALIMENTOS LTDA x JUI-
ZO DE DIREITO-”Cumpra-se a cota ministerial, ou seja: jun-
tar certidao atualizada da junta comercial para comprovar o
seu exercicio regular do comercio ha mais de dois anos; apre-
sentar a lista nominativa de todos os credores, com domicilio e
residencia de cada um, a natureza e o valor dos respectivos
creditos; apresentar os livros obrigatorios para os fins previstos
no artigo 160, da LF, ou justificar a razao pela qual nao o possa
fazer de imediato.”.-Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMEN-
TO-

171.-INTERDICAO-348/2005-MARIA DO ROSARIO SAN-
TOS x MARIA BENEDITA-”Cumpra-se a cota ministerial”.-

Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

172.-ALVARA-349/2005-ECTOR DOS SANTOS CAMARGO
e outros x JUIZO DE DIREITO-”Cumpra-se a cota ministerial,
qual seja: a intima‡ao dos requerentes para juntarem fotocopi-
as de suas certidoes de nascimento, bem como, do termo de
guarda e de responsabilidade para justificar que estao sendo
assistidos e representandos por sua avo.”.-Adv. MONICA CE-
SARIO PEREIRA COTELO-

173.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-355/2005-
MAIRE DE FATIMA VILA - AGROPECUARIA x ROSIMEI-
RE PIASSA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial
de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o res-
pectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. DOUGLAS BEAN
BERNARDO-

174.-REINTEGRACAO DE POSSE-357/2005-CHAVES
CONSTRUTORA E INCORPADORA LTDA x LAERCIO
BARBOSA CANTUARIA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. FRAN-
CISCO LEITE CHAVES-

175.-SUSTACAO DE PROTESTO-359/2005-IRMAOS MU-
FFATO & CIA LTDA x EQUIFAX DO BRASIL LTDA -Deve o
Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da
parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. REGIS PA-
NIZZON ALVES-

176.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-367/2005-JOSE AN-
TONIO DOS SANTOS e outros x LUIZ ROGERIO MARRO-
NI-”Defiro o pedido de assistencia judiciaria. Designo audien-
cia de concilia‡ao para o dia 25/10/2005 as 15:00 horas. Cite-
se o reu, para, querendo, apresentar defesas no prazo legal, sob
as penas da lei.”.-Adv. AECIO FLAVIO DE PAULA-

177.-RESCISAO DE CONTRATO-368/2005-PADO S/A IN-
DUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA S.A x HEW-
LETT-PACKARD ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A -
”Apreciarei o pedido de tutela apos o oferecimento da
contesta‡ao. Cite-se.”.-Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-
la na forma necessÈria.-Adv. PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, PAULO SERGIO MECCHI e MOISES DE GODOY-

178.-RESCISAO DE CONTRATO-374/2005-PAVIBRAS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x AYRES
FERRAZ DE ARUJO -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-
la na forma necessÈria.-Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS-

179.-COBRANCA-377/2005-ROSILDA GONCALVES DE
MEDEIROS x MUNICIPIO DE CAMBE-”Cite-se para
concilia‡ao que designo para o dia 08/11/2005 as 14:00 ho-
ras.”.-Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

180.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-32/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA E.PARANA e
outros x BONO & OLIVEIRA LTDA - PR08564PJ-”Aguarde-
se em arquivo a iniciativa da parte interessada.”.-Adv. RAFA-
EL DE SAMPAIO CAVICHIOLI e RENATO FARTO LANA-

181.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-214/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PADO S/A IN-
DUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA-”Deve o exe-
cutado comparecer em cartorio, a fim de assinar o termo de
penhora e fiel depositario, no prazo de tres dias.”.-Adv. FABIO
BOMFIM DA SILVA-

182.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-276/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PADO S/A IN-
DUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA-”Deve o exe-
cutado comparecer em cartorio, a fim de assinar o termo de
penhora e fiel depositario, no prazo de tres dias.”.-Adv. FABIO
BOMFIM DA SILVA-

183.-CARTA PRECATORIA-250/1998-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. VARA CIVEL COM. ROLANDIA-PR -COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL ROLANDIA LTDA x MARIA
DE LOURDES BRASIL MENDES DE SOUZA-”Defiro o pe-
dido de fls.226/227, para determinar o levantamento do valor
restante em sua integralidade ao Banco Noroeste na forma ja
deduzida no concurso de credores de fls.185/186. Expe‡a-se
oficio.”.-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA e SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO-

184.-CARTA PRECATORIA-72/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦ VARA FAZ.PUB.CURITIBA-PR. -AGENCIA DE
FOMENTO DO PARANA x PADO S/A - INDUSTRIAL, CO-
MERCIAL E IMPORTADORA e outros-”Considerando que as
fls.62 foi reconhecido que a precatoria nao preenche os requi-
sitos legais determino incontinente levantamento da penhora
de fls.72 e a devolu‡âo a Comarca de origem com as diligenci-
as necessarias.”Deve a parte interessada, retirar os oficios ex-
pedidos.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, NOE
APARECIDO DA COSTA e JOAO MARCELO PINTO-

185.-CARTA PRECATORIA-87/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 24¦VARA CIVEL COM. DE SAO PAULO -VILLA-
GE PRACA DE LEILOES E EVENTOS S/C LTDA x LILIA-
NA BAIOCCHI PELLEGRINI -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
MELISSA MARINO-

186.-CARTA PRECATORIA-316/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.40¦V.CIVEL COM. DE SAO PAULO -SP -VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA x CEAR VEICULOS LTDA
-Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para en-
caminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. GERSON
JOAO BORELLI-

187.-CARTA PRECATORIA-336/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.32¦V.CIVEL F.CENTRAL SAO PAULO -BANCO
BARCLAYS S.A x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA-
”Acolho o pedido neste feito em especial em razao da vincula‡ao
ao edital. No entanto como o pedido foi feito conforme proto-
colo de fls.88 no dia da hasta e antes nao foi retidado o edital
fica o pedido prejudicado. Fale o exequente requerendo prova-
velmente o andamento do feito e promovendo as diligencias
que lhe competir.”.-Adv. SAMIR THOME FILHO, GIOVANA
B.LOCATELLI PEREIRA, ARMANDO VERRI JUNIOR e
EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM-

188.-CARTA PRECATORIA-117/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦V.FAZ.PUB.FAL.CONC.CURITIBA -ZORAIDE
APARECIDA GARCIA x ESTADO DO PARANA-”Para o ato
deprecado designo o dia 31/08/2005 as 15:40 horas. INtime-
se.”.-Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI, RICARDO MAR-
CELO FONSECA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

189.-CARTA PRECATORIA-122/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.1¦V.CIVEL COMARCA DE LONDRINA -INSTITU-
TO FILADELFIA DE LONDRINA x ELIANE MARGARETE
ORLANDI CHAVES -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do
Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos en-
tregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. CLAU-
DIO CESAR MACHADO MORENO-

190.-CARTA PRECATORIA-123/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.DA COMARCA DE PALMEIRA - PR -JOSELI MA-
RIA GROSS COSTA SILVA x JUSCELINO RIBEIRO VILE-
LA-”Intime-se na forma deprecada. Expe‡a-se mandado. De-
signo audiencia de inquiri‡ao de testemunha para o dia 24/08/
2005 as 14:15 horas.”.-Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI e
ADRIANO ALVES DA SILVA-

191.-CARTA PRECATORIA-125/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.CAMARCA DE BERTOLINIA - PIAUI -ALCIDES
ANGELO DALTO x INSS-”Intime-se na forma deprecada.
Expe‡a-se mandado. Designo audiencia de inquiri‡ao das tes-
temunhas para o dia 10/11/2005 as 14:00 horas.”.-Adv. FRE-
DISON DE SOUSA COSTA e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

192.-CARTA PRECATORIA-130/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.1¦V.FAZ.PUB.FAL.CON.COM.CURITIBA -ROTA-
INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x ESTA-
DO DO PARANA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA, CIBELLE D. MAPELLI COR-
RAL BOIA, CLECIUS ALEXANDRE DURAN, FABIOLA A.
ZANETTI DE BRITO, LIANA SARMENTO DE
M.QUARESMA, MARISA DA SILVA SIGULO, SONIA RE-
GINA DIAS BARATA DA C.BISPO e ANAMARIA BATISTA-

193.-CARTA PRECATORIA-136/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.9¦V.CIVEL COMARCA DE LONDRINA -UNOPAR-
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x EVANDRO
MARCOS MORATA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do
Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos en-
tregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. RICAR-
DO LAFFRANCHI-

194.-CARTA PRECATORIA-137/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.7¦V.CIVEL COMARCA DE LONDRINA -CON-
STANTINO MALAGUIDO x LEANDRO DA SILVA MON-
TEIRO e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. IVAN PE-
GORARO e VILSON SILVEIRA-

195.-CARTA PRECATORIA-138/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦V.FAZ.PUB.FAL.CON.COM.CURITIBA -BANCO
REG.DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE x
CAMBEFRIOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. JANICE KELLER ARAUJO-
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1.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-292/1995-MOGIA-
NA ALIMENTOS S/A x CLOVIS DE SALES CORREA “O
advogado do requerido deverá trazê-lo para a audiência de
instrucao e julgamento, face o retorno da correspondência e
nao haver mais tempo hábil para novas diligências”. -Adv.
OSNI DA SILVA-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-95/1998-PETROLEO
COSTA BRAVA LTDA. x ROYAL & SUNALLIANCE SE-
GUROS (BRASIL) S/A. // “Vistos, etc... Ante o exposto JUL-
GO IMPROCEDENTE o presente pedido. Como a autora de-
caiu do pedido, condeno-a ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e honorários advocatícios do patrono da re-
querida que arbitro em 20% (vinte por cento) do valor atribu-
ído à causa, dada a natureza da demanda e o labor do patrono
do autor, com fulcro no artigo 20, parág. 4º, do CPC. Deter-
mino a extracao de cópias de ambas as perícias e remessa ao
Juízo da Vara Criminal deste Foro Regional para apreciacao
da reabertura do processo penal instaurado para apurar os fa-
tos (autos nº 061/97). P. R. I. Em, 28/03/2005 (a.) Paula P.
Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. // -Adv. FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOM-
BROSKI-

3.-REPARACAO DE DANOS-218/1998-IRZOLETE MILA-
NI SBALCHIERO. x TRANSPORTES BASSO LTDA. - ///
(Fica a parte autora intimada do valor da conta - R$ 1.291,70
- um mil duzentos e noventa e um reais e setenta centavos). /
// -Adv. FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS-

 4.-DESAPROPRIACAO-342/1998-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x YONE NINNO LEI-
TE, RUBENS NINNO LEITE e outros -”Defiro o pedido de
substabelecimento de procuracao, procedam-se as anotacoes
necessarias. Defiro vista dos autos pelo prazo de 5 dias. Inti-
me-se. Em, 01/06/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. CARLOS A. FARRA-
CHA DE CASTRO e VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO-

5.-EXEC.C/DEVEDOR SOLVENTE-423/1998-BANCO ITAU
S.A. x MIROSLAU GLUSZCYNSKI e outros -”Comprove a
parte autora, distribuicao e cumprimento da deprecata. Em, 02/
06/05. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

6.-INDENIZACAO-162/1999-JOSE FERNANDES SOBRI-
NHO. x SEBASTIAO FERREIRA DO VALE. -(Ficam as par-
tes intimadas da conta geral no valor de R$ 24.506,29. Do va-
lor geral, deverá a parte requerida recolher as custas nesta es-
crivania, no valor de R$ 924,16). -Adv.ELISA GOMES GREIN
SIQUEIRA e JOSE INACIO COSTA FILHO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MARLI MUSSELIN.-
////(A parte autora deverá recolher as custas remanescentes no
valor de R$ 52,24 - cinquenta e dois reais e vinte e quatro cen-
tavos).//// -Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA-

8.-MONITORIA-745/1999-FERTILIZANTES SERRANA S/A.
x SULFASUL IND. QUIMICA LTDA. -(Ficam os advogados
intimados a informar nos autos o atual endereco da requerida
SULFASUL). -Adv- LUIS RENATO MARTINS DE ALMEI-
DA, LUIZ GUILHERME LEITE e GIULIANA KARINA RI-
BEIRO DE GODOY-

9.-DESAPROPRIACAO-45/2000-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR. x VITOR LETO LEMOS
E MARIA ELENA TORTATO LEMOS. -”Dê-ciência as partes
do V. acórdao. Em, 24/05/2005.- //////(Apelacao Cível e Reexa-
me Necessário nº 167.418-0. VISTOS, relatados e discutidos
estes autos... ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justica do Estado do Paraná, à unanimidade, em nao conhecer
do reexame necessário e dar parcial provimento ao apelo nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento e acom-
panharam o voto do Relator os Excelentíssimos senhores De-
sembargadores WANDERLEI RESENDE, presidente, e DIL-
MAR KESSLER. Curitiba, 23 de marco de 2005. Des. SER-
GIO ARENHARY - Relator).////// - (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. MILTON FER-
REIRA e JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR-

10.-REINTEGRACAO POSSE C/P/LIM.-57/2000-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ADRIANO GOMES. -
”Comprove a parte autora, distribuicao e cumprimento da de-
precata. Em, 02/06/05. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

11.-REIVINDICATORIA-133/2000-TSUYOSSHI KURAMO-
CHI E SADAKO KURAMOCHI e outros x JOSE ARI NAS-
SIF. -”Sobre a certidao retro, menifeste-se a parte autora. Int.
Em, 17/05/05. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”.-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA-

12.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-141/2000-BANCO ITAU
S/A. x ANTONIO AVILA DE OLIVEIRA. -(A parte autora de-
vera efetuar o recolhimento das custas remanescentes no valor
de R$ 50,26 - cinquenta reais e vinte e seis centavos). -aAdv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, RODRIGO DOLFINI e
ALTAIR MARENDA PEREIRA-

13.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-177/2000-IMO-
VEIS BASSOLI LTDA. x CARLOS BORGES E LEILA MA-
CIEL DE LIMA. -”Requeira a parte autora o que entender de
direito. Em,01/06/05. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. ODACYR CARLOS
PRIGOL-

14.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-180/2000-IMO-
VEIS BASSOLI LTDA. x EVARISTO MARQUETTI. - “A conta
e preparo. Int.” // (A parte autora devera efetuar o recolhimento
das custas no valor de 57,68 - cinquenta e sete reais e sessenta
e oito centavos).-Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

15.-INDENIZACAO-471/2000-TRANSPORTADORA RODO-
MODAL LTDA. x ITAU SEGUROS S/A. -”Intime-se a Segu-
radora para apresentar contra-razoes ao recurso adesivo, no
prazo de quinze dias. Em, 07/06/05 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. JOSE OLIN-
TO NERCOLINI-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-497/2000-AKABER
SALIM NAGI. x HOSPITAL ANGELINA CARON. -”Vistos e
examinados... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido. Como a autora decaiu do pedido, condeno-a, com am-
paro no artigo 20, paragrafo terceiro, letras a,b e c, do Codigo
de Processo Civil, ao pagamento das custas e despesas proces-
suais e honorarios advocaticios que arbitro em 10% (dez por
cento) do valor atribuido a causa, tendo em vista a natureza da
demanda e o grau de intervencao do patrono do reu no feito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Em, 04/05/2005. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”.-Adv. PAULO DEQUECH e ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE-

17.-DESPEJO-673/2001-MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. x ROMEU DOS SANTOS. -”Vistos e
examinados estes autos... Ante o exposto julgo procedente o
pedido, decretando, em consequencia, o despejo do reu do imo-
vel descrito na inicial e, condenando-o, ainda, ao pagamento

das custas e despesas processuais e honorarios do advogado do
autor que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuido a
causa dada a singeleza da demanda e o tempo dispendido para
a mesma, com fundamento no artigo 20, paragrafo quarto, do
Codigo de Processo Civil. Expeca-se mandado de notificacao e
despejo concedendo o prazo de quinze dias para desocupacao
voluntaria. Para o caso de execucao provisoria, fixo em R$
540,00 ( quinhentos e quarenta reais) o valor da caucao. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Em, 27/05/2005. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. LILIANA MARIA CERUTI, ADELCIO CERUTI, TEL-
MO DORNELLES - SINDICO, ROBERTO CARLOS GOLD-
MAN, LUIZ EDUARDO GOLDMAN e GABRIEL DOS SAN-
TOS CAMARGO-

18.-DESPEJO-675/2001-MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. x RONALDO BORGES. -”Vistos e exa-
minados... Ante o exposto, julgo procedente o pedido, decre-
tando, em consequencia, o despejo do reu do imovel descrito
na inicial e, condenando-o, ainda, ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorarios do advogado do autor que
arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuido a causa dada
a singeleza da demanda e o tempo dispendido para a mesma,
com fundamento no artigo 20, paragrafo quarto, do Codigo de
Processo Civil. Expeca-se mandado de notificacao e despejo
concedendo o prazo de quinze dias para a desocupacao volun-
taria. Para o caso de execucao provisorio, fixo em R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais) o valor da caucao. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Em, 31/05/05 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. LILIANA
MARIA CERUTI, ADELCIO CERUTI, TELMO DORNELLES
- SINDICO, ROBERTO CARLOS GOLDMAN, LUIZ EDUAR-
DO GOLDMAN e MARIO ROGERIO DIAS-

19.-DESPEJO-676/2001-MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. x VALMIR SCHWEIGERT DOS SAN-
TOS. -”Vistos e examinados... Ante o exposto julgo proceden-
te o pedido, decretando, em consequencia o despejo do reu do
imovel descrito na inicial e, condenando-o, ainda, ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorarios do advogado do
autor que arbitro em 10% ( dez por cento) do valor atribuido a
causa dada a singeleza da demanda e o tempo dispendido para
a mesma, com fundamento no artigo 20, paragrafo quarto, do
Codigo de Processo Civil. Expeca-se mandado de notificacao e
despejo concedendo o prazo de quinze dias para desocupacao
voluntaria. Para o caso de execucao provisoria, fixo em R$
2.593,00 ( dois mil, quinhentos e noventa etres reais) o valor
da caucao. P.R.I. Em, 25/05/2005. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. LILIANA
MARIA CERUTI, ADELCIO CERUTI, TELMO DORNELLES
- SINDICO, ROBERTO CARLOS GOLDMAN, GABRIEL
DOS SANTOS CAMARGO e LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

20.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-716/2001-ROSIANE
DALPRA. x CINCLER TREVISAN. -”Requeira a parte autora
o que entender de direito. Em, 02/06/05. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. BIHL
ELERIAN ZANETTI-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-490/2002-TRANSPORTA-
DORA RODOMODAL LTDA x RETIMEC RETIFICA DE
MOTORES LTDA // “Defiro o pedido de substabelecimento de
procuracao, procedam-se as anotacoes necessárias. Defiro vis-
ta dos autos pelo prazo de cinco dias. Intime-se.” // -Adv. JAE-
ME GONCALVES DOS SANTOS, LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES, ALESSANDRA SCHUTA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-491/2002-NIVALDO DE
JESUS. x ANDERSON DA SILVA KNOP. -”Vistos e examina-
dos... Ex positis, JULGO IMPROCEDENTES os presentes
embargos. Como o embargante decaiu do pedido, condeno-o
ao pagamento das custas e despesas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atri-
buido a causa, com amparo no artigo 20, paragrafo quarto, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a singeleza da de-
manda e o tempo dispendido para a mesma. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Com o transito em julgado, certifique-se
nos autos principais e prossiga-se neles. Em, 06/06/2005. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHIMIN, KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SIL-
VA e FERNANDA F. M. PARUCKER E SILVA-

23.-DECL.C/CONDENATORIA PROC.SUM.-493/2002-BER-
CHON REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x TONON
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. // “Tendo em vis-
ta licenca requerida nesta data ao presidente do Tribunal de
Justica, redesigno a audiência prevista nestes autos para o dia
23/09/2005, às 14:00 horas. Int.” // (A parte requerida deverá
retirar e instruir com as cópias necessárias as cartas precatórias
para inquiricao de testemunhas. // -Adv. PLINIO LUIZ BO-
NANÇA, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES ROCHA
JUNIOR, MARIA C. M. DA ROCHA DOMINGOS e JEFFER-
SON OSCAR HECKE-

24.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-536/2002-MAU-
RI MOREIRA DE ANDRADE x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A // (O Síndico deverá retirar o alvará
que se encontra disponível). // -Adv. TELMO DORNELLES -
SINDICO-

25.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-551/2002-TRANS-
PORTADORA RODOMODAL LTDA x RETIMEC RETIFICA
DE MOTORES LTDA // “A conta e preparo. Int.” // (A parte
autora deverá recolher as custas no valor de R$ 235,92). // -
Adv. JAEME GONCALVES DOS SANTOS, ALESSANDRA
SCHUTA, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, LEVY LIMA
LOPES NETO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-666/2002-NUTRIS NUTRI-
CAO, TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A // (A parte interessada deverá retirar e instruir a

Carta Precatória de Penhora expedida à Comarca de Videira -
SC). // -Adv. LUIZ FERNANDO Z. TORRES-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-919/2002-VITO BASSO
x PETROLEO COSTA BRAVA LTDA e outros -(A parte reque-
rida devera manifestar-se sobre a nova proposta do Perito: ...As-
sim, o valor dos honorarios periciais fica reduzido para R$
14.560,00... reducao aproximada de 8%, sendo: R$ 7.210,00 -
autos 991/2002 e R$ 7.350,00 - autos 1.181/2002). -Adv. LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-1082/2002-PIQUIRI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A -”Manifeste-se o Sr. Sindico sobre o re-
curso interposto por Piquiri Industria e Comercio e Papeis Ltda.
Intime-se. Em, 02/05/05. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. TELMO DORNEL-
LES - SINDICO-

29.-DEPOSITO-401/2003-HSBC BANK BRASIL S/A. BAN-
CO MULTIPLO x DIRCE OLIVEIRA DOS SANTOS SBRIS-
SIA - “A conta e preparo, após voltem.” (A parte autora devera
efetuar o recolhimento das custas remanescentes no valor de
R$ 7,42 - sete reais e quarenta e dois centavos). -Adv. FABIA-
NO ROESNER, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS,
ERLON DE FARIA PILATI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-834/2003-ALVARO LUIZ
DUARTE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -”DECIDO. Os embargos foram tempestivamente ofereci-
dos mas nao merecem acolhida. Destarte, nao vislumbro na
sentenca qualquer omissao que enseje sua reforma atraves dos
embargos de declaracao uma vez que a omissao que autoriza a
reforma do julgado no mesmo grau de jurisdicao, refere-se uni-
camente as hipoteses de existencia na mesma sentenca de pro-
posicoes incompativeis ou inconciliaveis entre si, o que nao se
afigura nos autos, restando inadequada a via eleita pelo embar-
gante, que devera deduzir sua pretensao pela via apropriada,
que nao a presente, sob pena de violacao do duplo grau de ju-
risdicao. Neste sentido: ... Posto isto, MANTENHO a sentenca
tal como esta lancada. Publique-se. Intimem-se. Em, 02/05/2005.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA-

31.-DESAPROPRIACAO-856/2004-MUNICIPIO DE CAMPI-
NA GRANDE DO SUL x HUGO CINI “Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora. Int.” // (Certi-
dao fls. 38: ... deixei de proceder a citacao do requerido Hugo
Cini ou seus sucessores, em virtude dos mesmos nao serem
mais os proprietários do imóvel, tendo o imóvel sido vendido
em data de 06-09-94, ao Centro de Cirurgia Cardiovascular do
Paraná Ltda., e a escritura foi lavrada no Livro L-64-N, fls. 029
do Cartório do Bairro Mercês em Curitiba - PR, conforme in-
formacoes obtidas junto ao Sr. Perry, Sucessor do requerido
Hugo Cini...). /// -Adv. JOAO RODRIGO STINGHEN ALVA-
RENGA-

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-974/2004-ARLINDO
CESAR SCHIMIDT x R.R. TRANSPORTES LTDA. e outros -
“A conta e preparo, após voltem.” // (A parte autora devera
efetuar o recolhimento das custas, no valor de R$ 7,21 - sete
reais e vinte e um centavos). Em, 02/06/05. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. JOSE
MARIO RABELLO FILHO-

33.-USUCAPIAO-1037/2004-TRANSPORTADORA RODO-
MODAL LTDA. x ANTONIO RODRIGUES e outros -”Sobre
as peticoes de fls. 129/131, manifeste-se a parte autora. Intime-
se. Em, 07/06/2005 ( a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito”.-Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES e ALESSANDRA SCHUTA-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-1162/2004-ELYETTE
MARTINS MOREIRA x PEDRO MAIA DA SILVA e outros -
”Sobre a contestacao, manifeste-se a parte autora. Intime-se.
Em, 02/06/05. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”.-Adv. JOSELIA APARECIDA KUCH-
LER-

35.-ACAO ORDINARIA-1304/2004-METALBARRAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. x DESEMPE-
NHO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS e outros -
“A conta e preparo. Int.” // (A parte autora devera efetuar o
recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 - sete reais).-
Adv.JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-

36.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-5/2005-RODOMO-
DAL LOCACOES E LOGISTICA LTDA. x LABOR ENG. DE
SEG. E MEDICINA DO TRABALHO LTDA. -”Sobre a con-
testacao, manifeste-se a parte autora. Intime-se. Em, 07/06/2005.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e ALES-
SANDRA SCHUTA-

37.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-100/2005-AMEN-
BRA ALIMENTOS LTDA. e outros x TELESP CELULAR
PARTICIPACOES S/A. -”Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, sua utilidade e necessidade. Intime-se. Em,
06/06/05. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”.-Adv. ANTONIO CARLOS BONET, JOAO
CARLOS FLOR JUNIOR, MARLOS GAIO e ELLIS ERNANI
CECHELERO-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-249/2002-Oriundo da
Comarca de JD.14a VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -BENE-
DITA KURZAWSKI TONETTI x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A. // “Sobre o contido na página 188,
intime-se as partes na pessoa de seus procuradores, para darem
atendimento, no prazo de 5 dias, sob pena de devolucao da
Carta Precatória e configurar falta de interesse no prossegui-
mento do feito. Oficie-se ao Juízo deprecante cientificando-o
do prolatado.” // -Adv. ADELCIO CERUTI, ROBERTO CAR-
LOS GOLDMAN, TELMO DORNELLES - SINDICO, LILLI-
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ANA MARIA CERUTTI LASS e LUIZ EDUARDO GOLD-
MAN-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-253/2004-Oriundo da
Comarca de JD.21ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITI-
BA-PR -LUIZ CARLOS SELLA x MEDICALWAY EQUIPA-
MENTOS MEDICOS LTDA. // “Intime-se o executado, para
que assine o termo de penhora em cartório, assumindo a quali-
dade de fiel depositário do veículo, devendo ser oficiado ao
DETRAN- PR, para o registro da penhora do veículo. Intime-
se também o deprecado, para que complemente a penhora, eis
a disparidade entre o bem nomeado e o montante da dívida.” /
/ -Adv. MARCELO BRAGA ANTUNES-

40.-PEDIDO DE GUARDA-1/1999-R.G.T.I.G. x J.G.S. e ou-
tros -”Intimem-se as partes para que respeitem o horário de
visitas, sob pena. Aguarde-se a audiência designada. Em, 08/
06/05. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA, GENE-
SIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-
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0016 000070/2003
0017 000077/2003

EIVIS GALLERA GARCIA-OAB/ 0012 000126/2000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0035 000020/2005

0004 000026/1999
0006 000110/1999
0005 000027/1999

FABIO SPAGNOLLI - OAB 232 0020 000112/2003
FERNANDO SILVA GONCALVES- 0029 000097/2004

0022 000149/2003
0018 000084/2003
0016 000070/2003
0017 000077/2003

GAZZI YOUSSEF CHARROUF-OA 0009 000007/2000
HELDER MARTINEZ DAL COL-O 0038 000013/2005
HELENA DIAS BARBAR OAB/PR 0026 000071/2004

0023 000009/2004
0025 000070/2004

JAIR ANCIOTO - OAB/PR 11. 0032 000156/2004
JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 0007 000111/1999

0035 000020/2005
0004 000026/1999
0006 000110/1999
0005 000027/1999
0008 000134/1999
0038 000013/2005
0036 000059/2005

JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 0028 000085/2004

JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0001 000040/1990
JOAO RENATO B. DE OLIVEIR 0034 000007/2005
JOSE ALVARES G. FILHO-OAB 0026 000071/2004
JOSE EDNEUDES BATISTA-OAB 0018 000084/2003
JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10 0013 000159/2000

0010 000088/2000
0002 000099/1997
0004 000026/1999
0028 000085/2004
0006 000110/1999
0005 000027/1999
0008 000134/1999
0033 000002/2005

JOSE ROBERTO DOS SANTOS-O 0037 000003/2004
LEILA DENISE V. CRUZ-OAB/ 0037 000003/2004
LINEU FERREIRA RIBAS-OAB/ 0015 000046/2003
LUCIANE A. CAXAMBU-OAB/PR 0009 000007/2000
LUIZ CARLOS CACERES-OAB/P 0020 000112/2003
LUIZ CARLOS SLONIK-OAB/PR 0024 000016/2004

0020 000112/2003
0019 000111/2003

LUIZ FERNANDO TAMBELINI 0009 000007/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OA 0013 000159/2000

0010 000088/2000
0002 000099/1997
0004 000026/1999
0008 000134/1999

MARCIA ELIZA DE SOUZA-OAB 0012 000126/2000
0014 000073/2001
0011 000097/2000

MARIA AUXILIADORA TALMELL 0023 000009/2004
MARIA CELINA VAILATI-OAB/ 0004 000026/1999
MAURICIO ELIAS N. ASSAD-O 0021 000146/2003
MICHEL FEGURY JUNIOR-OAB- 0012 000126/2000

0014 000073/2001
0011 000097/2000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0021 000146/2003
MONICA F.MELLO BIORA-OABP 0021 000146/2003
MONICA M.P.BICHARA - OAB 0012 000126/2000

0014 000073/2001
0011 000097/2000

NAIM NASIHGIL FILHO - OAB 0004 000026/1999
O PROPRIO 0009 000007/2000
OSIRIS VIANA XAVIER - OAB 0025 000070/2004
PETERSON M.MOROSKO-OABPR 0021 000146/2003
RENATO GOLBA - OAB/PR 19. 0024 000016/2004
RICARDO LAFFRANCHI - OAB/ 0037 000003/2004
ROBERTO LEFFRANCHI-OAB/SP 0037 000003/2004
ROBISON LUIZ SEGA-OAB 208 0034 000007/2005
RODRIGO AGUSTINI-OAB 9.21 0006 000110/1999

0005 000027/1999
RODRIGO RAMATIS LOURENCO- 0003 000113/1998
ROSNEY M. DE OLIVEIRA-OAB 0038 000013/2005
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0009 000007/2000
SIMONE BEAL - OAB/PR 27.9 0020 000112/2003
SUZELY ANCIOTO - OAB/PR 3 0032 000156/2004
SUZINAIRA DE OLIVEIRA-OAB 0028 000085/2004
WALDOMIRO BARBIERI - OAB/ 0020 000112/2003

0019 000111/2003
WALDOMIRO BARBIERI - OAB/ 0036 000059/2005

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-40/1990-MARIO DO RO-
SARIO PIRES e outros x BENEDICTO MONTEIRO e outros
-Manifeste-se o requerente, acerca do dficio de fls. 398/399.
Intime-se e demais diligencias necessarias.-Adv. JOAO LOPES
DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x NERY CORREIA DE LIMA -Tendo em
vista que decorreu o prazo de suspensao, deve a parte autora
dar prosseguimento ao feito, sob pena de extincao e arquiva-
mento. -Adv. CARLOS WERZEL-OAB 10646, JOSE ELI SA-
LAMACHA-OAB 10244 e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-
OAB 7295-

3.-EXEC.POR QUANTIA CERTA-113/1998-EDSON SANTOS
x GENESIO PEDRO DOS REIS e outros -Juntem-se aos autos.
Ciencia a parte interessada. Intime-se. Diligencias necessari-
as.-Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENCO-OAB 24913-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-26/1999-JONES SAWCZUK -
ME. x BANCO DO BRASIL S/A -1- Trata-se de pedido
presta‡ao de contas levada a efeito por Jones Sawczuk - ME,
em face do Banco do Brasil S/A. Por senten‡a deste Juizo (fls.
96/100), confirmada em sede recursal (fls. 147/150), negado o
seguimento do Recurso Especial interposto (fls. 202/204), o
requerido foi condenado a prestar as contas pedidas na inicial,
a partir de janeiro de 1.992 ate a propositura da a‡ao. O feito
tramitou regularmente e posteriormente, determinada a
realiza‡ao de pericia contabil, o Sr. Perito manifestou nao ha-
ver mais complementa‡ao a pericoa realizada, ainda que tives-
se requerimento do requerente neste sentido, pois nao foram
juntados os documentos por ele solicitados e ha questoes ainda
nao esclarecidas acerca da finalidade da pericia. 2- Vejo que o
requerente insiste que o Sr. Perito venha a responder o quesito
lan‡ado as fls. 351/352 que diz respeito a determina‡ao do sal-
do caso fossem excluidos todos os debitos das contas corren-
tes, o anatocismo e apkicados o indice de corre‡ao monetaria
INPC e juros de 12% (doze por cento) ao ano, bem como ex-
cluida a cobran‡a da comissao de permanencia. Cumpre assi-
nalar, de antemao, que a a‡ao de presta‡ao de contas nao se
presta para discutir a legalidade de clausulas contratuais esta-
belecidas entre as partes. Presta-se tao semente para dirimir
duvidas acerca da gestao de bens ou interesses feita por ou-
trem, dando a parte interessada as informa‡oes suficientes a
respeito de como foram eles administradas. Nao poderia se pres-
tar a tal fim nao so por sua especificidade, consoante ja dito,
mas tambem porque incompativel o procedimento da a‡ao de
dar contas com a a‡ao revisional propriamente dita. Nesse sen-
tido, e o mais recente posicionamento do Egregio Tribunal de
Justi‡a do Estado: Apela‡ao Civel, Presta‡ao de Contas, Se-
gunda Fase, Lan‡amentos Indevidos, ja que em desacordo com
as estipula‡oes contratuais, juros capitalizados e cobrados em

montante superior ao pactuado, tarifas e encargos nao pactua-
dos, exclusao, saldo credor e nao devedor, recurso provido. 1-
Reconhecido, na primeira fase da a‡ao de presta‡ao de contas,
o dever do reu em presta-las, deve faze-lo em estreita obedien-
cia ao que foi contratado, pois a mencionada a‡ao nao e o meio
habil para a revisao de clausula contratual. 2- Se, excluindo-se
do debito indicado pelo banco os valores correspondentes as
tarifas indevidamente cobradas e ao excesso dos juros, que,
alem de capitalizados, foram cobrados acima dos indices pac-
tuados entre as partes, constatar-se que correntista, ao inves de
devedora e credora do apelado, seu recurso deve ser provido
para que seja declarado seu credito, a fim de que posse, poste-
riormente, caso nao satisfeito espontaneamente, executa-lo.
(TJPR-ApCiv 0148039-7-(11472)-Londrina-5¦ C.Civ.-Rel. Juiz
Conv. Eduardo Sarrao-DJPR 05.04.2004)(grifo nosso). Do voto
proferido pelo Eminente relator por ocasiao do julgamento do
caso que deu origem a emenda acima transcrita, colhe-se: O
recurso interposto pela autora merece provimento, como adi-
ante sera demonstrado. Sustenta a recorrente que a senten‡a de
primeiro grau nao pode prevalecer e isso porque a prova perici-
al realizada demonstrou que o banco, alem de ter cobrado juros
acima das taxas pactuadas e capitaliza-los, tambem lan‡ou em
sua conta corrente varios lan‡amentos decorrentes de tarifas
indevidas. O Dr. Juiz a quo, como se depreende da leitura da
senten‡a recorrida, homologou a conta apresentada pelo banco
apelado porque, no seu entender a a‡ao de presta‡ao de contas
nao tem por fun‡ao a revisao ou a declara‡ao de nulidade de
clausulas contratuais. Consta da senten‡a: A partir da
impugna‡ao da autora, o Perito nomeado passou a fazer varias
simula‡oes, utilizando as taxas de juros fixadas no contrato
(fls. 171/184), juros de 12% e 06% ao ano, com e sem
capitaliza‡ao, com e sem as tarifas lan‡adas pelo Banco na
conta corrente. Ocorre qua a a‡ao de presta‡ao de contas nao
serve para a revisao de clausulas contratuais ou declara‡ao de
nulidade das calusulas. Se era a inten‡ao da empresa autora
rever os contratos para afastar a capitaliza‡ao mensal de juros,
reduzir a taxa de juros para 12% ou 06% e expurgar as tarifas
nao contratadas, outra era a‡ao que deveria ser intentada. Se
nenhuma clausula contratual foi declarada nula ou abusiva e se
nao foi declarada nula cobran‡a de tarifas diversas, e nem o
poderia em uma a‡ao de presta‡ao de contas, a conta a ser
colhida deve ser aquela que retrata os or‡amentos efetuados
pelo Banco. Quanto muito, os parametros da presta‡ao de con-
tas deveriam ser fixados na senten‡a que julgou procedente a
primeira fase (f.602). Nao ha duvidas que a a‡ao de presta‡ao
de contas nao pode ser utilizada para se proceder a revisao de
clausulas contratuais, pois tem fun‡ao especifica, qual seja,
permitir que aquele, que tem seus bens e interesses geridos por
outrem, possa obter informa‡oes a respeito de como foram eles
administrados, a fim de que as controversias surgidas sejam
solucionadas. Nao bastasse isso, tem a a‡ao de presta‡ao de
contas procedimento proprio e especial, o qual nao e compati-
vel com o da a‡ao de revisao contratual geralmente o ordina-
rio, em razao do que seria impossivel a cumula‡ao de pleito de
presta‡ao de contas com o de revisao contratual numa mesma
a‡ao. Questao semelhante ja foi enfrentada pelo Superior Tri-
bunal de Justi‡a que, reiteradamente tem adotado o mesmo
entendimento aqui exposto, conforme se depreende da leitura
das seguintes ementas: Cumula‡ao de Pedidos. Nulidade de
Contrato Inexigibilidade de Titulos de Credito e Presta‡ao de
Contas. Inadmissibilidade em Rela‡ao a esta ultima. De fei‡oes
complexas e comportando duas fases distintas, inadmissivel e
a cumula‡ao da a‡ao de presta‡ao de contas com as a‡oes de
nulidade de contratos e declaratoria de inexigibilidade de titu-
los, por ensejar tumulto e desordem na realiza‡ao dos atos pro-
cessuais. Precedente da quarta turma. Recurso especial conhe-
cido e provido parcialmente. (RESP n.§ 190.892-SP, 4¦ Turma,
Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 21/08/2000). Processo Civil.
A‡ao de Presta‡ao de Contas. Proposito de discutir a validade
de clausulas contratuais. Impropriedade da via eleita. I. Confi-
gurado, segundo o quadro fatico dos autos delineado na instan-
cia a quo, o real proposito da autora em discutir a propria vali-
dade das clausulas contratuais, inservivel a tanto o uso da a‡ao
de presta‡ao de contas. II. Agravo improvido (AgRg no Agravo
de Instrumento n.§ 276.180/MG, 4¦ Turma, Rel. Min. Aldir Pas-
sarinho Junior, DJU 05/11/2001). Este Tribunal de Justi‡a tam-
bem ja teve oportunidade de enfrentar a materia, posicionan-
do-se no mesmo sentido, conforme se ve da seguinte ementa:
A•AO DE PRESTA•AO DE CONTAS. DIREITO/DEVER DO
ADVOGADO DE PRESTA-LAS AO CONSTITUINTE. CON-
TRATO DE HONORARIOS. VALORES COERENTES COM
AS CLAUSULAS CONTRATUAIS. RECUSA NA
ACEITA•AO DAS CONTAS EM RAZAO DE DIVERGEN-
CIA NA INTERPRETA•AO DO CONTRATO. MATERIA QUE
NAO ESTAVA A EXIGIR INSTRU•AO PROBATORIA. EM-
BARGOS REGEITADOS. Ao advogado e deferido o direito/
dever de prestar contas aos seus clientes, e, fazendo-o em es-
treita obediencia ao que foi contratado, devem elas ser consi-
deradas prestadas de forma correta. A discussao em torno de
clausula do contrato, que a parte re alega ser leonina, e inviavel
em sede de a‡ao de presta‡ao de contas. Inexiste cerceamento
de defesa em decorrencia do julgamento antecipado da lide, se
desnecessaria para a composi‡ao da lide a produ‡ao das pro-
vas requeridas. (Embargos Infringentes n.§ 49023-1/01, 1§
Grupo de Camaras Civeis, Rel. Des. Jesus Sarrao, DJ 05/02/
2001). Complemente-se, ainda, que nula seria a senten‡a pro-
ferida neste feito acaso fossem extirpadas eventuais cobran‡as
ilegais constatadas pelo D. Perito. Tal se deve porque no pro-
cesso de presta‡ao de contas nao ha oportunidade de instalar
contraditorio acerca da legalidade das clausulas contratuais. em
sendo assim, patente estaria o cerceamento de defesa em caso
de acolhimento da irresigna‡ao quanto a descontos ilegais por-
ventura efetuados. A luz de tais considera‡oes, destaca-se que
o mencionado quesito diz respeito justamente a pretensao de o
requerente ver reconhecido qual o saldo devedor haveria acaso
fossem aplicados criterios legalmente aceitos de corre‡ao mo-
netaria e cobran‡a de juros,em detrimento do que foi pactuado
entre as partes. Alias, na propria peti‡ao de fls. 290/295, o re-
querente vem falar de aplica‡ao do Codigo de Defesa do Con-
sumidor, impossibilidade do uso da TR como indice de corre‡ao
monetaria, dentre outras argumenta‡oes, todas que nao podem
ser conhecidas nesta via processual. Na presente demanda, como
ja ressaltado, o objeto e restrito a julgar as contas apresentadas

pelo banco, ja as confrontando com a pericia realizada, sempre
a luz do que foi estabelecido contratualmente, nao a partir do
que e legalmente aceito pelo ordenamento juridico, o que nao e
afeto a presente demanda. Em sendo assim, fica o Sr. Perito
esclarecido que devera apresentar em Juizo complementa‡ao
ao laudo pericial, dessa vez considerando unica e exclusiva-
mente o que foi convencionado contratualmente entre as par-
tes, devendo responder ao seguinte quesito: Pode o Sr. Perito
dizer qual o saldo que deveria constar nas contas correntes
mencionadas na inicial, na data da propositura da demanda (24
de mar‡o de 1.999) e a partir de 1.992, considerando a aplica‡ao
de todas as clausulas contratuais estabelecidas entre as partes,
sem qualquer exclusao ou substitui‡ao? Nao tendo o banco re-
querido apresentado nos autos todos os documentos solicita-
dos pelo Sr. Perito, cujo pleito foi deferido por este Juizo, fica
estabelecido o seguinte: O Banco sera intimado para, no prazo
de dez dias improrrogaveis, atender na integra o despacho de
fls. 548; caso nao haja cumprimento integral do comando do
despacho, o Sr. Perito devera realizar a pericia a partir do que
foi carreado aos autos, tendo por inexistentes as pactua‡oes
nao apresentadas ou cuja adesao nao foi formalmente demons-
trada pelo banco requerido. Apos a apresenta‡ao da
complementa‡ao da pericia, intimem-se as partes para
manifesta‡ao, no prazo de cinco dias subsequentes, voltando
conclusos na sequencia. Fixo, a titulo de honorarios periciais
complementares, a importancia de R$- 300,00 (trezentos reais),
que devera ser custeada pelo requerente (artigo 33, parte final,
do CPC). Intimem-se.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-
OAB 17136, JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702, AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN
DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA COR-
DEIRO, CARMEN FRANCISCA W. DA SILVEIRA, NAIM
NASIHGIL FILHO - OAB 13807, CARLOS WERZEL-OAB
10646, JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-OAB 7295, CLARICE COTRIM TEIXEIRA
- OAB 16801, ADALBERTO MUSSI-OAB/PR 14039 e MARIA
CELINA VAILATI-OAB/PR 27.886A-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-27/1999-JONES SAWCZUK x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Converto o julga-
mento em diligencias para fins de intimar-se o D. Perito para
que, no prazo de dez dias, apresente em juizo complementa‡ao
ao laudo pedricial, dessa vez considerando unica e exclusiva-
mente o que foi convencionado contratualmente entre as partes,
tendo por quesito unico a responder o seguinte: Pode o D. Perito
dizer qual o saldo que deveria constar nas contas correntes man-
cionadas na inicial, na data da propositura da demanda (24 de
mar‡o de 1.999) e a partir de 1.992, considerando a aplica‡ao de
todas as clausulas contratuais estabelecidas entre as partes, sem
qualquer exclusao ou substitui‡ao? Fixo a titulo de honorarios
periciais complementares, a importancia de R$- 300,00 (trezen-
tos reais), que devera ser custerada pelo requerente (artigo 33,
parte final, do CPC). Vindo aos autos o laudo complementar,
abra-se vista as partes pelo prazo de cinco dias sbsequentes, vin-
do-me conclusos na sequencia. Intimem-se.-Adv. ANTONIO
CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136, JAMIL JOAO ZIEGE-
MANN-OAB 6702, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO
BELIN DE MOURA CORDEIRO, RODRIGO AGUSTINI-OAB
9.217 e JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-110/1999-EDEVALDE RIBEI-
RO DE CARVALHO - ME. x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Converto o julgamento em diligencias para fins de
intimar-se o D. Perito para que, no prazo de dez dias, apresente
em juizo complementa‡ao ao laudo pedricial, dessa vez consi-
derando unica e exclusivamente o que foi convencionado con-
tratualmente entre as partes, tendo por quesito unico a responder
o seguinte: Pode o D. Perito dizer qual o saldo que deveria cons-
tar nas contas correntes mancionadas na inicial, na data da pro-
positura da demanda (24 de mar‡o de 1.999) e a partir de 1.992,
considerando a aplica‡ao de todas as clausulas contratuais esta-
belecidas entre as partes, sem qualquer exclusao ou substitui‡ao?
Fixo a titulo de honorarios periciais complementares, a impor-
tancia de R$- 300,00 (trezentos reais), que devera ser custerada
pelo requerente (artigo 33, parte final, do CPC). Vindo aos autos
o laudo complementar, abra-se vista as partes pelo prazo de cin-
co dias sbsequentes, vindo-me conclusos na sequencia. Intimem-
se.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136, JAMIL
JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEI-
RO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, RODRIGO
AGUSTINI-OAB 9.217 e JOSE ELI SALAMACHA-OAB
10244-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-111/1999-DARCY DE JESUS
ALVES RIBEIRO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -1- Ante o teor do artigo 42, paragrafo 1§, diga a parte
autora, em cinco dias. 2- sobre o parecer tecnico contabil apre-
sentado as fls. 391/395, diga a parte autora, em cinco dias. inti-
me-se e demais diligencias.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGE-
MANN-OAB 17136 e JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702-

8.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-134/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x DANIEL FERNANDO JORGE BLOCK -Ma-
nifestem-se as partes, sobre a conta geral R$- 29.819,46 (vinte
e nove mil, oitocentos e dezenove reais e quarenta e seis centa-
vos), e sobra a avalia‡ao R$- 100.800,00 (cem mil e oitocentos
reais).-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244, CARLOS
WERZEL-OAB 10646, LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB
7295, ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136 e JAMIL
JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-7/2000-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x O ESTADO DO PARANA e
outros -Defiro a suspensao pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Apos, manifeste-se o autor. Diligencias necessarias. -Adv. O
PROPRIO, LUIZ FERNANDO TAMBELINI, SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA, LUCIANE A. CAXAMBU-OAB/PR
14502 e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-OAB/PR27.646-

10.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-88/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE MARIA REIS -Diante do exposto, julgo
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extinta, por senten‡a, a presente execu‡ao, com fundamento
no artigo 794, I, do Codigo de Processo Civil. Tendo em vista a
extin‡ao da a‡ao principal, de consequencia, julgo extinto os
Embargos a Execu‡ao apresentados nos autos em apenso. Pro-
ceda-se ao levantamento da penhora realizada as fls. 44. Certi-
fique-se nos autos sob n.§ 125/00. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.-Adv. CARLOS
WERZEL-OAB 10646, JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295 e AROLDO BA-
RAN DOS SANTOS-OAB 22839-

11.-ACAO PREV. C/ PEDIDO TUTELA-97/2000-ESTANIS-
LAU BOHENSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS) -Intimem-se as partes acerca da decisao profe-
rida as fls. 224/225. Diligencias necessarias.-Adv. MONICA
M.P.BICHARA - OAB 16131, MICHEL FEGURY JUNIOR-
OAB-20.158 e MARCIA ELIZA DE SOUZA-OAB/PR 25512-

12.-ACAO PREVIDENCIARIA-126/2000-IRONI SOUZA
LACERDA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL(INSS) -Intimem-se as partes acerca da decisao
proferida as fls. 101/102. Intimem-se.-Adv. MONICA
M.P.BICHARA - OAB 16131, MICHEL FEGURY JUNIOR-
OAB-20.158, MARCIA ELIZA DE SOUZA-OAB/PR 25512 e
EIVIS GALLERA GARCIA-OAB/PR 28.893-

13.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-159/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUCIMAR APARECIDA REIS e ou-
tros -Intimem-se as partes acerca da decisao proferida as fls.
326/327. Intimem-se.-Adv. CARLOS WERZEL-OAB 10646,
JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-OAB 7295, AROLDO BARAN DOS SANTOS-
OAB 22839 e ANDRE LUIZ DAROS-OAB 28448-

14.-ACAO PREVIDENCIARIA-73/2001-IZABEL KREPEL x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS) -1-
Recebi hoje. 2- Intimem-se as partes para requererem o que
entendem de direito, no prazo de cinco dias. Intimem-se.-Adv.
MONICA M.P.BICHARA - OAB 16131, MICHEL FEGURY
JUNIOR-OAB-20.158 e MARCIA ELIZA DE SOUZA-OAB/
PR 25512-

15.-ABERTURA DE INVENTARIO-46/2003-O MINSTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ESPOLIO DE HILA-
RIO SCHACTAE -Manifeste-se a inventariante, por seu pro-
curador legal, no prazo de dez dias, sobre a avalia‡ao pela Fa-
zenda Publica juntada as fls. 61/62.-Adv. LINEU FERREIRA
RIBAS-OAB/PR 27.410-

16.-ACAO CAUT.INOM.PREPARATORIA-70/2003-VALDI-
NEI FERREIRA DE LIMA x JOELI MARCOS DE LIMA e
outros -1- Defiro o requerimento retro. Anote-se. Fica o causi-
dico dispensado de cumprir a formalidade constante na primei-
ra parte do artigo 45 do Codigo de Processo Civil, ante a exis-
tencia de outros outorgados e da manifesta‡ao da ciencia quan-
to ao teor do petitorio por parte de um dos procuradores da
parte, que ja vinha postulando em juizo na causa, tudo com
fundamento na jurisprudencia citada (RT 490/175). 2- Ante o
prazo que o processo se encontra paralisado (desde o inicio de
dezembro de 2.004), intimem-se as partes para que se manifes-
tem se houve a composi‡ao amigavel noticiada na audiencia,
ultimo ato deste processo. Intimem-se.-Adv. FERNANDO SIL-
VA GONCALVES-OAB25174, DOUGLAS BEAN BERNAR-
DO-OAB/PR 30754, CRISTIANE YUMILTO-OAB/PR 30895
e ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

17.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-77/2003-ED-
SON ROLIM DE MOURA e outros x VALDINEY FERREIRA
DE LIMA -Defiro o requerimento retro. Anote-se. Fica o cau-
sidico suspenso de cumprir a formalidade constante na primei-
ra parte do artigo 45 do Codigo de Processo Civil, ante a exis-
tencia de outros outorgados e da manifesta‡ao da ciencia quan-
to ao teor do petitorio por parte de um dos procuradores da
parte, que ja vinha postulando em juizo na causa, tudo com
fundamento na jurisprudencia citada (RT 490/175). Intimem-
se.-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER, FERNAN-
DO SILVA GONCALVES-OAB25174, DOUGLAS BEAN
BERNARDO-OAB/PR 30754 e CRISTIANE YUMILTO-OAB/
PR 30895-

18.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-84/2003-VALDINEY
FERREIRA DE LIMA x JOELI MARCOS DE LIMA e outros -
1- Defiro o requerimento retro. Anote-se. Fica o causidico dis-
pensado de cumprir a formalidade constante na primeira parte
do artigo 45 do Codigo de Processo Civil, ante a existencia de
outros outorgados e da manifesta‡ao da ciencia quanto ao teor
do petitorio por parte de um dos procuradores da parte, que ja
vinha postulando em juizo na causa, tudo com fundamento na
jurisprudencia citada (RT 490/175). 2- Ante o prazo que o pro-
cesso se encontra paralisado (desde o inicio de dezembro de
2.004), intimem-se as partes para que se manifestem se houve a
composi‡ao amigavel noticiada na audiencia, ultimo ato deste
processo. Intimem-se.-Adv. FERNANDO SILVA GONCAL-
VES-OAB25174, DOUGLAS BEAN BERNARDO-OAB/PR
30754, CRISTIANE YUMILTO-OAB/PR 30895, ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER, JOSE EDNEUDES BATIS-
TA-OAB/PR14349, DIVONSIR MARTOS-OAB/PR 13416,
ALEX NASCIMENTO BECEL-OAB/PR30617 e ASSIS GO-
MES DO AMARAL - OAB/PR11176-

19.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-111/2003-ANTONIO
JOSNEI PCZBIOWSKI x BANCO DO BRASIL S/A -Vistos e
examinados estes embargos de declara‡ao opostos por Antonio
Josnei Pczbiowski nos autos de Exibi‡ao de Documentos re-
gistrados sob n.§ 113/03, em que e requerente o embargante e
requerido Banco do Brasil S/A. 1- Com os presentes embargos
declaratorios, pretendo o embargante ver sanada omissao, bem
como corre‡ao de erro material apontados no julgado. Aduz o
embargante que a senten‡a foi omissa ao nao apreciar o pleito
de aplica‡ao de multa diaria em caso de descumprimento da
entrega dos documentos requeridos nestes autos e que houve
erro material ao ter constado na parte dispositova da senten‡a a
condena‡ao do requerido para exibir o contrato de adesao ao

cartao de credito, quando e certo que o objeto do pedido e a
exibi‡ao do contrato de conta corrente. E o suscinto relato. 2-
Conhe‡o dos embargos declaratorios opostos, eis que foram
tempestivamente opostos e estao atendidos os requisitos ex-
trinsecos. Reconhe‡o a existencia de omissao no julgado, nos
termos do artigo 535, inciso II do CPC, ante o fato de nao ter
havido pronunciamento jurisdicional final quanto ao pedido de
aplica‡ao de multa diaria pelo descumprimento do comando da
senten‡a. A imposi‡ao de multa diaria tem condao de assegu-
rar e efetividade da tutela concedida e se trata de prerrogativa
conferida ao magistrado, tendo por fundamento legal no artigo
461, paragrafo 5§, do CPC, bem como no artigo 84, paragrafo
5§, do Codigo de Defesa do Consumidor. Em inexistindo pro-
nunciamento a respeito na senten‡a embargada, fa‡o-o neste
momento processual, deferindo o pleito de fixa‡ao de multa
diaria, que fica estabelecida em R$- 1.000,00 (um mil reais)
por dia de inadimplemento do dever de exibir reconhecido no
julgado embargado. Outrossim, verifico a ocorrencia do erro
material apontado pelo embargante, de forma que, com funda-
mento no artigo 463, inciso I, do CPC, corrijo-o, de forma que
a expressao “do contrato de conta corrente”. 3- Diante do ex-
posto, acolho os embargos de declara‡ao, para efeito de apli-
car a multa diaria no importe de R$- 1.000,00 (um mil reais)
por dia de inadimplemento do dever de exibir reconhecido na
senten‡a, bem como para retificar erro material, nos termos da
fundamenta‡ao supra. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. LUIZ CARLOS SLONIK-OAB/PR 23529-B, WALDO-
MIRO BARBIERI - OAB/PR 15.104 e ADRIANA W. BARBI-
ERI - OAB/PR 19.923-

20.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-112/2003-ANTONIO
JOSNEI PCZBIOWSKI x BB FINANCEIRA S/A ADMIN. DE
CARTOES DE CREDITO -Vistos e examinados estes embar-
gos de declara‡ao opostos por Antonio Josnei Pczbiowski nos
autos de Exibi‡ao de Documentos registrados sob n.§ 112/03,
em que e requerente o embargante e requerido BB Financeira
S/A - Adm. de Cartoes de Credito. 1- Com os presentes embar-
gos declaratorios, pretende o embargante ver sanada omissao
apontada no julgado. Aduz o embargante que a senten‡a foi
omissa ao nao apreciar o pleito de aplica‡ao de multa diaria em
caso de descumprimento de entrega dos documentos requeri-
dos neste autos. E o suscibto realto. 2- Conhe‡o dos embargos
declaratorios opostos, eis que foram tempestivamente opostos
e estao atendidos os requisitos extrinsecos. Reconhe‡o a exis-
tencia de omissao no julgado, nos termos do artigo 535, inciso
II, do CPC, ante o fato de nao ter havido pronunciamento juris-
dicional final quanto ao pedido de aplica‡ao de multa diaria
pelo descumprimento do comando da senten‡a. A imposi‡ao
de multa diaria tem o condao de assegurar a efetivadade da
tutela concedida e se trata de prerrogativa conferida ao magis-
trado, tendo por fundamento legal no artigo 461, paragrafo 5§,
do CPC, bem como no artigo 84, paragrafo 5§, do Codigo de
Defesa do Consumidor. Em inexistindo pronunciamento a res-
peito na senten‡a embargada, fa‡o-o neste momento processu-
al, deferindo o pleito de fixa‡ao de multa diaria, que fica esta-
belecida em R$- 1.000,00 (um mil reais) por dia de inadimple-
mento do dever de exibir reconhecido no julgado embargado.
3- Diante do exposto, acolho os embargos de declara‡ao, para
efeito de aplicar a multa diaria no importe de R$- 1.000,00 (um
mil reais) por dia de inadimplemento do dever de exibir reco-
nhecido na senten‡a. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv.
LUIZ CARLOS SLONIK-OAB/PR 23529-B, WALDOMIRO
BARBIERI - OAB/PR 15.104, ADRIANA W. BARBIERI -
OAB/PR 19.923, SIMONE BEAL - OAB/PR 27.934, FABIO
SPAGNOLLI - OAB 23268 e LUIZ CARLOS CACERES-OAB/
PR 26822B-

21.-ALVARA-146/2003-JOSIANE MADRUGA e outros x JUI-
ZO DE DIREITO DESTA COMARCA e outros -Diante do ex-
posto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na
inicial, concedendo a autoriza‡ao para o levantamento da quan-
tia de R$- 12.000,00 (doze mil reais), que se encontram depo-
sitados em conta poupan‡a vinculada ao Juizo, em nome dos
requerentes, objeto deste alvara, na forma e para os fins a que
se destina, devendo o valor remanescente permanecer deposi-
tado. Expe‡a-se alvara em nome da representante dos reque-
rentes, Sra. Ana Madruga, com prazo de 30 (trinta) dias.
Presta‡ao de contas em igual prazo, apos a efetiva‡ao do nego-
cio juridico, para comprova‡ao da escritura‡ao e registro do
imovel em nome dos menores. Defiro os beneficios da justi‡a
gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquivem-se.-Adv. MAURICIO ELIAS N. ASSAD-OAB
15335, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-OABPR7.919, MO-
NICA F.MELLO BIORA-OABPR 33.111 e PETERSON
M.MOROSKO-OABPR 35.457-

22.-IMISSAO DE POSSE-149/2003-EDSON ALBERTO RO-
LIM DE MOURA e outros x VALDINEY FERREIRA DE LIMA
-1- Defiro o requerimento retro. Anote-se. Fica o Causidico
dispensado de cumprir a formalidade constante na primeira parte
do artigo 45 do Codigo de Processo Civil, ante a existencia de
outros outorgados e da manifesta‡ao da ciencia quanto ao teor
do petitirio por parte de um dos procuradores da parte, que ja
vinha postulando em juizo na causa, tudo com fundamento na
jurisprudencia citada (RT 490/175). 2- Certifique-se se os au-
tos de agravo de instrumento interposto ja voltaram do E. Tri-
bunal de Justi‡a do Estado e, em caso positivo, junte-se copia
da decisao proferida aos autos. 3- Cite-se o requerido, com ur-
gencia, por carta rogatoria, ante o fato de residir fora do pais e
seus procuradores nao deterem poderes para receber cita‡ao
(fls. 58 e 63 dos autos 84/03 em apensos). Intimem-se.-Adv.
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER, FERNANDO SIL-
VA GONCALVES-OAB25174, DOUGLAS BEAN BERNAR-
DO-OAB/PR 30754 e CRISTIANE YUMILTO-OAB/PR 30895-

23.-ACAO CONDENACAO EM DINHEIRO-9/2004-MARIA
HELENA LENDZION DOS SANTOS x ANDRE GUSTAVO
DE SOUZA -Considerando a natureza da demanda ora em
apre‡o, o teor do paragrafo 3§ do artigo 331 do Codigo de
Processo Civil, bem como a necessidade de evitar sobrecarga
desnecessaria da pauta deste Juizo, determino a intima‡ao das
partes para, no prazo de cinco dias, manifestarem em Juizo se
existe interesse na realiza‡ao da audiencia preliminar (artigo

331 do mesmo Codigo), especificamente no que toca a possibi-
lidade concreta do alcance de concilia‡ao. Outrossim, devem
as partes serem intimadas para, no mesmo prazo, especifica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do sua relevancia para o deslinde da demanda, sob pena de
indeferimento. Intimem-se.-Adv. HELENA DIAS BARBAR
OAB/PR 24750 e MARIA AUXILIADORA TALMELLI BA-
TISTA-

24.-ACAO ORDINARIA-16/2004-JOSE FRANCISCO DE
SOUZA FILHO ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Manifestem-se os requerentes, acerca das considera‡oes pres-
tadas pelo perito as fls. 632/633. Intimem-se. Diligencias ne-
cessarias.-Adv. LUIZ CARLOS SLONIK-OAB/PR 23529-B e
RENATO GOLBA - OAB/PR 19.235-

25.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-70/2004-ESPOLIO DE
BALDUINO HORNUNG e outros x MARIA ROSILDA DA
LUZ KOVANEI -Manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias se pretendem produzir prova testemunhal (artigo 309 do
Codigo de Processo Civil), esclarecendo pertinencia e relevan-
cia, sob pena de indeferimento. Intimem-se.-Adv. CARLOS
H.FERNANDES SILVA-OAB 14487, OSIRIS VIANA XAVI-
ER - OAB/PR 8.804 e HELENA DIAS BARBAR OAB/PR
24750-

26.-CONVERSAO SEPARACAO DIVORCIO-71/2004-IRENE
PAZ e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Inti-
me a requerente Irene Paz, para que promova a juntada dos do-
cumentos descritos nas fls. 24/25.-Adv. JOSE ALVARES G. FI-
LHO-OAB/PR 8194 e HELENA DIAS BARBAR OAB/PR
24750-

27.-ACAO ORDINARIA-73/2004-CARLOS ALBERTO MORA-
ES DE SOUZA e outros x VALDINEY FERREIRA DE LIMA e
outros -Sobre os documentos que vieram aos autos, manifestem-
se os requerentes. Intime-se. Diligencias necessarias. -Adv. AN-
TONIO CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136 e AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

28.-ACAO ORDINARIA-85/2004-INDUSTRIA DE FARINHA
DE MANDIOCA RAIZES LTDA. e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Considerando a natureza da demanda ora em apre‡o, o
teor do paragrafo 3§ do artigo 331 do CPC, bem como a necessi-
dade de nao sobrecarregar a pauta de audiencias deste Juizo,
intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, manifestarem
em juizo se existe interesse na realiza‡ao da audiencia prelimi-
nar (artigo 331 do mesmo Codigo), especificamente no que toca
a possibilidade concreta de alcance de concilia‡ao.-Adv. JOAO
LAERTE RIBAS ROCHA, JOSE ELI SALAMACHA-OAB
10244 e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-OAB/PR 12872-

29.-MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO-97/2004-VALDI-
NEY FERREIRA DE LIMA x EDSON ALBERTO ROLIM DE
MOURA e outros -1- Defiro o requerimento retro. Anote-se. Fica
o causidico dispensado de cumprir a formalidade constante na
primeira parte do artigo 45 do Codigo de Processo Civil, ante a
existencia de outros outorgados e da manifesta‡ao da ciencia
quanto ao teor do petitorio por parte de um dos procuradores da
parte, que ja vinha postulando em juizo na causa, tudo com fun-
damento na jurisprudencia citada (RT 490/175). 2- Ante o prazo
que o processo se encontra paralisado (desde o inicio de dezem-
bro de 2.004), intimem-se as partes para que se manifestem se
houve a composi‡ao amigavel noticiada na audiencia, ultimo ato
deste processo. Intimem-se.-Adv. DOUGLAS BEAN BERNAR-
DO-OAB/PR 30754, FERNANDO SILVA GONCALVES-
OAB25174, CRISTIANE YUMILTO-OAB/PR 30895 e ALE-
XANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-113/2004-PARANA-
MOTOR S.C. LTDA - ADM. CONSORCIOS x EDEVALDE
RIBEIRO DE CARVALHO -Tendo em vista que decorreu o pra-
zo de suspensao, deve a parte autora dar prosseguimento ao fei-
to, sob pena de extincao e arquivamento. -Adv. BEATRIZ T. DA
S. MOURA-OABPR 16.588-

31.-RETIFICACAO DE MATRICULA-154/2004-CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA x JUIZO DE DIREITO
DESTA COMARCA -Intime-se o autor para se manifestar acer-
ca da certidao juntada as fls. 62/verso. Certifico, ainda que dei-
xei de intimar as pessoas de Lauro M Taborda, em virtude do
mesmo residir no Municipio e Comarca de Reserva, na locali-
dade de Barra M<ansa, e o Sr. Enio Luis Sehn, em virtude do
mesmo residir na cidade e Comarca de Londrina, sito na Rua
Espirito Santo, 901, 2§ Andar, Apto. 201, CEP-86.010-510,
podendo tambem ser localizado pelo telefone (0XX43) 9994-
9822. O referido e verdade e dou fe.-Adv. CARLOS
H.FERNANDES SILVA-OAB 14487-

32.-ACAO ORDINARIA-156/2004-MILTON FERNANDO
NIGRO SIMOES e outros x ESTANISLAU DE PAIVA FILHO
-Intime-se o autor reconvindo, atraves de seu procurador, para
contestar, no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, ma-
nifeste-se o autor sobre a contesta‡ao apresentada. Diligencias
necessarias. Intimem-se.-Adv. SUZELY ANCIOTO - OAB/PR
36.397 e JAIR ANCIOTO - OAB/PR 11.789-

33.-ACAO MONITORIA-2/2005-GERDAU ACOMINAS S/A
x CONSTRUNORTE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA -Diante do exposto, julgo extinto o processo e isento o
reclamado do pagamento das custas e honorarios advocaticios,
o que fa‡o com fundamento no paragrafo 1§ do artigo 1.102c,
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquivem-se.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244 e
CARLOS G. HORST - OAB/PR 33.220-

34.-SEPARACAO LITIGIOSA-7/2005-TEREZA GOLEM-
BIUSKI IENE x CARLITO IENE -Defiro a suspensao pelo pra-
zo de 90 (noventa) dias. Apos o prazo, manifeste-se a reque-
rente.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859 e JOAO RE-
NATO B. DE OLIVEIRA-OAB25734-

35.-ACAO IMPLEM, C/PEDIDO TUTELA-20/2005-EDOEL

JOSE FERREIRA ALVES x ALO GUIMARAES NETTO e
outros -Sobre a contesta‡ao e documentos exibidos pelo reque-
rido, manifeste-se o requerente, em dez (10) dias. Intime-se.-
Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO, JAMIL JOAO ZIEGE-
MANN-OAB 6702 e ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-OAB
17136-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-59/2005-VLADEMIRO
NORBERTO MAZUROK x WALDOMIRO BARBIERI -Re-
cebo os presentes embargos para discussao, suspendendo a
execu‡ao. Intime-se o embargado para, querendo, oferecer
impugna‡ao no prazo de dez dias, de acordo com o artigo 740
do CPC. Diligecnais necessarias.-Adv. ANTONIO CESAR ZI-
EGEMANN-OAB 17136, JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB
6702 e WALDOMIRO BARBIERI - OAB/PR 6412-

37.-CARTA PRECATORIA-3/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO 7¦ VARA CIVEL LONDRINA -UNOPAR
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MARISTELA
MACIAS NOGUEIRA PEREIRA -Manifeste-se o exequente
acerca dos autos de pra‡a negativa. Diligencias necessarias.-
Adv. ANA LUCIA B.CIAPPINA-OAB 164.816/SP, ROBER-
TO LEFFRANCHI-OAB/SP 36.408, LEILA DENISE V. CRUZ-
OAB/PR21.491B, JOSE ROBERTO DOS SANTOS-OAB/
PR10164 e RICARDO LAFFRANCHI - OAB/PR 30908A-

38.-CARTA PRECATORIA-13/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO-PR.,PRIMEIRA VARA CIVEL -COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE (COAMO) x
ANTONIO DMEJON DE SOUZA e outros -A avalia‡ao, ma-
nifestando-se as partes no prazo de cinco dias (artigo 680, do
CPC). Avalia‡ao: R$- 659.000,00 (seiscentos e cinquenta e nove
mil reais). Intimem-se.-Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL-
OAB 15076, ROSNEY M. DE OLIVEIRA-OAB 15739, AN-
TONIO CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136 e JAMIL JOAO
ZIEGEMANN-OAB 6702-
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0056 000681/2004
0047 000758/2003

ELIANE GREYCE DE OLIVEIRA 0092 000351/2005
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 0053 000375/2004
ELIRIA MARIA SPECIA DA RO 0059 000057/2005
ELVIS BITTENCOURT 0014 000459/1998

0025 001002/1999
0007 000521/1994
0065 000208/2005

EMERSON ALFREDO F. DE AGU 0008 000288/1996
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0107 000427/2005

0043 000965/2002
0040 000855/2002

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0085 000325/2005
ESTEVAO RUCHINSKI 0112 000458/2005
FABIANO HALUCH MAOSKI 0120 000054/2005
FABRICIO ROGERIO BECEGATO 0062 000134/2005

0093 000352/2005
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0049 000129/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0107 000427/2005

0043 000965/2002
0040 000855/2002

GENESIO NAILOR FINGER 0021 000225/1999
0013 000327/1998

GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0120 000054/2005
GERSON LUIZ ARMILIATO 0073 000272/2005
GILSON ROBERTO CECATTO SA 0084 000323/2005

0030 000165/2001
GILVANO COLOMBO 0080 000298/2005
GIOVANI WEBBER 0044 000109/2003
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0071 000262/2005

0024 000850/1999
INES APARECIDA DE PAULA D 0041 000870/2002
IRINEU PALMA PEREIRA 0067 000218/2005
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0120 000054/2005
JACKSON LUIS MARQUES 0101 000396/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0078 000283/2005

0079 000285/2005
0077 000282/2005

JEAN CARLOS MACHADO 0028 000623/2000
JOAO DOMINGOS TONELLO 0019 000092/1999

0004 000271/1993
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 0071 000262/2005
JOAREZ BORTOLI 0067 000218/2005
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0044 000109/2003
JORGE APPI DE MATTOS 0039 000670/2002

0008 000288/1996
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0071 000262/2005

0051 000201/2004
0050 000200/2004
0024 000850/1999

JOSE CARLOS MARQUES 0020 000134/1999
JOSE FERNANDO PREZOTTO 0009 000670/1996
JOSE RENACIR MARCONDES 0034 000755/2001

0017 001052/1998
0002 000102/1992

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 0072 000268/2005
JULIANO HUCK MURBACH 0100 000392/2005

0113 000469/2005
JULIO ASSIS GEHLEN 0027 000543/2000
JULIO CESAR DALMOLIN 0077 000282/2005
JULIO CEZAR DALMOLIN 0078 000283/2005
KARIN LOIZE HOLLER 0022 000251/1999

0023 000252/1999
KARINE BIGLIARDI 0033 000655/2001
KENNEDY MACHADO 0049 000129/2004
KLEBER DE OLIVEIRA 0111 000439/2005

0035 000010/2002
0061 000104/2005
0061 000104/2005

LAERCION ANTONIO WRUBEL 0039 000670/2002
LARISA ARAUJO VIGNOLA 0070 000260/2005
LENIR ROSA GOBO 0016 000734/1998
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 0063 000156/2005
LILIAN TAVARES DA SILVA 0076 000278/2005
LIRIAN SEXTO BRUSCH 0120 000054/2005
LORI HELENA FISCHER 0080 000298/2005
LUCIANA JORDAO DA MOTTA A 0102 000398/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0108 000428/2005
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0049 000129/2004
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIAN 0109 000429/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0120 000054/2005
LUIZ ROGOWSKI 0075 000274/2005
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0086 000327/2005
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0088 000330/2005
MARCELO FABIANO FLOPAS 0110 000432/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0037 000183/2002
MARCIA L. GUND 0078 000283/2005

0079 000285/2005
0077 000282/2005

MARCO ANTONIO BARZOTTO 0096 000371/2005
0058 000016/2005

MARCOS ANTONIO ZAITTER 0081 000304/2005
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0034 000755/2001

0017 001052/1998
MARLENE J. DA MOTTA ARMIL 0102 000398/2005
MICHEL ARON PLATCHEK 0076 000278/2005

0028 000623/2000
MIGUELITO R CARGNIN 0029 000826/2000
MILTON CONINCK 0095 000364/2005

0026 000083/2000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0118 000241/2004
NADIA MAZUREK 0044 000109/2003
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0035 000010/2002

0016 000734/1998
0015 000602/1998
0001 002094/1987
0061 000104/2005

NELSON PASCHOALOTTO 0085 000325/2005
NEUSA MARA LEMOS 0115 000485/2005

0116 000486/2005
0117 000487/2005

OMAR SFAIR 0082 000307/2005
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 0072 000268/2005
OTHELO DILON CASTILHOS 0105 000409/2005
PASCOAL MUZELI NETO 0066 000217/2005
PAULA REGINA GASPARETTO 0085 000325/2005
PAULO AFONSO SCIARRA 0032 000631/2001
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0071 000262/2005

0051 000201/2004
0050 000200/2004
0024 000850/1999

PAULO ROBERTO FRANCISCO F 0089 000334/2005
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 0064 000206/2005
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0057 001132/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0089 000334/2005
RAMIRO DE LIMA DIAS 0008 000288/1996
REGIS PANIZZON ALVES 0065 000208/2005
RICARDO DILON CASTILHOS 0105 000409/2005
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0003 000792/1992
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0003 000792/1992
RONALDO DA FONSECA 0049 000129/2004
ROSANI ROTTA 0104 000402/2005
ROSI GLORIA MARTINS DA CU 0120 000054/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0107 000427/2005
RUI DA FONSECA 0110 000432/2005

0049 000129/2004
RUI TAMARANDURGO DIAS DA 0059 000057/2005
SADI MEINE 0119 000339/2004
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0009 000670/1996
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0031 000492/2001
SANDRO LUIZ WERLANG 0039 000670/2002
SANTINO RUCHINSKI 0112 000458/2005
SERGIO LUIZ ZANDONA 0054 000593/2004
SILVIA FATIMA SOARES 0041 000870/2002
SIMONE APARECIDA ZINI 0082 000307/2005
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0058 000016/2005
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0114 000481/2005
SUZANA VALDENIR PERBONI 0111 000439/2005

0068 000244/2005
SYRLEI APARECIDA L. PREZO 0009 000670/1996
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0022 000251/1999

0023 000252/1999
TATIANE ACHCAR 0083 000308/2005

0090 000343/2005
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0069 000252/2005
VALERIA A CASTILHO OLIVEI 0022 000251/1999

0023 000252/1999
0018 001231/1998
0012 000511/1997

VALMIR SCHREINER MARAN 0027 000543/2000
VICTOR DANIEL MORETTI 0104 000402/2005
VITAL CASSOL DA ROCHA 0067 000218/2005
VITOR HUGO SCARTEZINI 0106 000418/2005
WILSON CARLOS KUHN 0070 000260/2005

0054 000593/2004
0005 000012/1994
0060 000062/2005

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2094/1987-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ZAMBONI CONFEC-
COES - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.” -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER e ADELINO MARCON-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1992-VI-
DROCAP COM. DE ACESS. P/ VEICULOS x PILATTI E
SANTIN LTDA - “Vista ao exequente, para se manifestar a
respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao.” -Adv. JOSE RENACIR MARCONDES-

3.-EXECUCAO P/ ENT/ COISA CERTA-792/1992-ALMERIN-
DO DENARDIN e outros x BALCEZAR JOAO SAROLLI e
outros - Oficio de fls. 242, oriundo Tribunal de Justiça do Esta-
do da Bahia - SETOR DISTRIBUICAO - BARREIRAS: “...
Informo a V. Exa que a carta precatória oriunda desse juizo,
expedida nos autos no. 792/1992, em que sao partes ALME-
RINDO DENARDIN E OUTROS e ADILSON LUIZ POM-
PEU E BELCEZAR JOAO SAROLLI, foi tombada sob nume-
ro 737029-5/2005 e distribuida, em 14-06-2005, ao juizo da 2ª
VARA CIVEL E PRIVATIVA DA INFANCIA E JUVENTUDE,
desta comarca, a quem V. Exa. devera dirigir-se para qualquer
providencia relativa ao cumprimento, devoluçao e recolhimen-
to de custas, salvo a hipotese de Assitencia Judiciaria”.-Adv.
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIM, RITA DE CAS-
SIA STEMPNIAK, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI
CARLOS ERZINGER e ANTONIO LINARES FILHO-

4.-DECLARATORIA-271/1993-ALFREDO IRAPUAN MABA
x COPLAVEN CONS. PLANALTO VEIC. NAC. - “Vista ao
autor, para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito,
ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. JOAO DOMIN-
GOS TONELLO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/1994-BANCO
ITAU S/A x ANELIO VALENTIN ROTTA e outros - “Vista ao
exequente, para se manifestar a respeito do prosseguimento do
feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. AIRTON
ANTONIO MOMO, WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO
CARLOS KUHN-

6.-EMBARGOS DE TERCEIROS-120/1994-ITACIR SIRTO-
LI x RENNE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
- “Vista ao embargante, para se manifestar a respeito do pros-
seguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR, EDSON RU-

BENS ANDRADE-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-521/1994-ROVI-
LIO MASCARELLO x IRONY JOAO KLASSMANN - “Vista
ao exequente, para se manifestar a respeito do prosseguimento
do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT-

8.-REPARACAO DE DANOS-288/1996-EUCATUR EMPRE-
SA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TU x GER-
VAZIO FRANZINO DOS SANTOS e outros - “Vista ao reque-
rente, para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito,
ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. RAMIRO DE
LIMA DIAS, JORGE APPI DE MATTOS, EMERSON ALFRE-
DO F. DE AGUIAR-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-670/1996-AGROPECUA-
RIA ELDORADO S.A. x RENILDA BARBOSA - “Vista a re-
querente, para se manifestar a respeito da certidao da escriva-
nia.” - Certidao de fls. 1648: “...que, decorreu o prazo legal e a
requerida/executada nao efetuou o pagamento, bem como nao
nomeou bens a penhora neste Juízo, apesar de devidamente ci-
tada por edital, conforme publicaçoes juntadas às fls. 1644/
1646”.-Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO e SYRLEI APA-
RECIDA L. PREZOTT-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-695/1996-AN-
TONIO LUIZ WINTER - FI x KOROTE INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA - “Vista ao exequente, para se manifestar a
respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao.” -Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

11.-DESPEJO C/C COBRANCA-1031/1996-VALDI TOMASI
x SANDRA BECKER - “Vista ao autor, para se manifestar a
respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao.” -Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

12.-EXECUCAO DE TITULO DE CREDITO-511/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEI x GURUMOVEIS IND. E COMERCIO DE MOVEIS E
CARROCERIAS e outros - “Vista ao exequente, para se mani-
festar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensao.” -Adv. VALERIA A CASTILHO OLIVEI-
RA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-327/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ROSANE VERONICA VARGAS - FI
e outros - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.” -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-459/1998-DAVID
NATANIEL CHERIEGATE x FLAVIO DE FIGUEIREDO e
outros - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.” -Adv. ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT-

15.-BUSCA E APREENSAO-602/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ENGELKE E ENGELKE LTDA e outros -
“Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-734/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x REPRESENTACOES COMER-
CIAIS ARNILDO LTDA e outros - “Vista ao exequente, para
se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante o de-
curso do prazo de suspensao.” -Adv. NANCI TEREZINHA
ZIMMER e LENIR ROSA GOBO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1052/1998-
BORDIN DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA x WEST
BUSS COMERCIO DE PECAS PARA ONIBUS LTDA - “Vis-
ta ao exequente, para se manifestar a respeito do prossegui-
mento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv.
JOSE RENACIR MARCONDES, MARIBEL ANDRADE DE
OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1231/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CIBRAPAULO MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros - “Vista ao exe-
quente, para se manifestar a respeito do prosseguimento do fei-
to, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. VALERIA A
CASTILHO OLIVEIRA-

19.-APREENSAO E DEPOSITO-92/1999-PALMIRO HIRT &
CIA LTDA x JEAN ALVES DE SOUZA - “Vista ao requerente,
para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante
o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. JOAO DOMINGOS
TONELLO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x NORBERTO ALBRECHT e outros -
“Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

21.-BUSCA E APREENSAO-225/1999-BANCO BRADESCO
S/A x AGROTRAC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
- “Vista ao requerente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ANA PAULA FINGER
MASCARELLO-

22.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-251/1999-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS
x TRAVEL COMERCIO DE TRATORES E PECAS LTDA e
outros - “Vista a requerente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.” -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOI-
ZE HOLLER, VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA-

 23.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-252/1999-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA CRED. FINANCEIROS x
TRAVEL COMERCIO DE TRATORES E PECAS LTDA e ou-
tros -”Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do pros-
seguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. KARIN LOIZE HOLLER, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA-

24.-MONITORIA-850/1999-BANCO ITAU S/A x SUZANA
STEINBACH e outros -”Vista ao requerente, para se manifes-
tar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensao.” -Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI,
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH e CARMELA MANFROI TISSIANI-

25.-ORDINARIA DE TUTELA ANTECIPAT-1002/1999-
IGUACU POCOS ARTESIANOS LTDA x COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE CANDIBA RESP. LTDA - “Vista a exe-
quente, para se manifestar a respeito do prosseguimento do fei-
to, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

26.-DESPEJO-83/2000-MAXIMINO FERLIN x HAMILTON
DE BRITO SOARES - “Vista ao exequente, para se manifestar
a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao.” -Adv. MILTON CONINCK-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-543/2000-MARY CON-
FECCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A - “Vista ao requerente, para se manifestar a res-
peito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 807: “...que,
decorreu o prazo requerido às fls. 803/804 sem qualquer mani-
festaçao dos interessados”.-Adv. VALMIR SCHREINER MA-
RAN, CARLOS JOSE DAL PIVA, JULIO ASSIS GEHLEN-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-623/2000-JOCELI COR-
REIA COLOMBO x ALPHAVILLE VEICULOS LTDA - “Vis-
ta a requerente, para se manifestar a respeito do prosseguimen-
to do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. MI-
CHEL ARON PLATCHEK e JEAN CARLOS MACHADO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-826/2000-RO-
MILDA T BILIBIO x MADEIREIRA FRACARO LTDA - “Vista
ao exequente, para se manifestar a respeito do prosseguimento
do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. MI-
GUELITO R CARGNIN-

30.-CARTA DE SENTENCA-165/2001-MARLENE MUNIZ
DOS SANTOS x FRANCISCO CLEMENTINO DOS SANTOS
- “Vista a requerente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-492/2001-DAR-
CI EDIVAL FAGUNDES DA SILVA BARBOSA x JOAO CAR-
LOS FESTA - “Vista ao exequente, para se manifestar a respei-
to do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de sus-
pensao.” -Adv. SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

32.-DESPEJO C/C COBRANCA-631/2001-JORDANI DAL-
POSSO x JOSE GHINZELLI - “Vista ao exequente, para se
manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decur-
so do prazo de suspensao.” -Adv. PAULO AFONSO SCIAR-
RA-

33.-INVENTARIO E PARTILHA-655/2001-ELIA COSTA
BABINSKI e outros x LUIZ MARKOSKI BABINSKI - “For-
mal de Partilha a disposiçao”.-Adv. KARINE BIGLIARDI e
BENJUR BIGLIARDI-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-755/2001-EVERALDO LEO-
NEL DUARTE x JULIAN SILVERIO -”Vista ao exequente,
para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante
o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA e JOSE RENACIR MARCONDES-

35.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-10/2002-HOSPI-
TAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x ANTONIO CURY -
“Vista ao requerente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER-

36.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-170/2002-I.RIEDI
E CIA LTDA x CLEVERSON HEINSENMANN DE OLIVEI-
RA e outros - “Vista ao exequente, para se manifestar a respei-
to do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de sus-
pensao.” -Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

37.-BUSCA E APREENSAO-183/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ARMANDO RODRIGUES - “Vista ao requerente,
para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante
o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

38.-ARROLAMENTO-407/2002-NAHIR KARVAT DOLLA x
EMILIO DOLLA - “Vista a requerente, para se manifestar a
respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao.” -Adv. EDSON RUBENS ANDRADE e EDER
WAINE CUARELI-

39.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-670/2002-SUL FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x
CBR VEICULOS LTDA e outros - “Vista ao exequente, para se
manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decur-
so do prazo de suspensao.” -Adv. JORGE APPI DE MATTOS,
LAERCION ANTONIO WRUBEL e SANDRO LUIZ WER-
LANG-

40.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-855/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x SEBASTIAO BARBOSA ANTUNES - “Vista ao requerente,
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para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante
o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

41.-RESCISORIA C REINT DE POSSE-870/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x MEL-
QUIADES CALDEIRA DE QUEIROZ e outros - “Vista as par-
tes, para se manifestarem a respeito do prosseguimento do fei-
to, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SOARES, INES APA-
RECIDA DE PAULA DIAS, DEISE SAMARA WARKEN DE
SOUZA e APARECIDA MIRANDA SILVA-

42.-INDENIZATORIA DE DANOS-915/2002-ROSE MARI DE
ARAUJO VICENTE x NELSON ANTONIO SAFARI e outros
- “Vista a requerente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. CLAUDIA DENARDIN DONA e ANGELO OVIDIO
ZANUZO DENARDIN-

43.-BUSCA E APREENSAO-965/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVETIME x MILTON
ANTONIO PASTORIO - “Vista ao requerente, para se mani-
festar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensao.” -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-109/2003-ANDERSON
HERNANDES x SANTANDER BRASIL ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES E SERVI - “Vista ao autor, para se manifes-
tar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensao.” -Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA,
NADIA MAZUREK, GIOVANI WEBBER-

45.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-148/2003-N A
ZEN & CIA LTDA (POSTO XODO) e outros x LEANDRO
BUSETTI - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito
do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de sus-
pensao.” -Adv. CLAUDIO STABILE-

46.-INVENTARIO-368/2003-MARI STELA BORGES x AOD
JOSE BORGES - “Vista a requerente, para se manifestar a res-
peito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de
suspensao.” -Adv. CRESTIANE A ZANROSSO-

47.-ORDINARIA-758/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x PEDRO MACANHAO
SOBRINHO - “Vista ao requerente, para se manifestar a res-
peito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de
suspensao.” -Adv. EDUARDO OLEINIK-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-115/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x NEREU JOSE VICENTE - “Vista
ao autor, para se manifestar a respeito do prosseguimento do
feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. ALESSAN-
DRA SANTOS AMARAL, ANTONIO GABRIEL DE LIMA e
ANTONIO GABRIEL DE LIMA JUNIOR-

49.-ORDINARIA-129/2004-IPIRANGA ENGENHARIA LTDA
x MUNICIPIO DE CASCAVEL - - Despacho de fls. 460: Ante
o contido na petiçao retro, abra-se vista ao Sr. Perito. Intime-
se”. =====>”Vista as partes, da juntada pelo Sr. Perito dos
quesitos complementares às fls. 461/475".-Adv. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES, DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA, KENNEDY
MACHADO, RONALDO DA FONSECA e RUI DA FONSE-
CA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2004-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x NEIVA SALETE DE
SOUZA MULLER e outros - “Vista ao exequente, para se ma-
nifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso
do prazo de suspensao.” -Adv. PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/2004-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x TRANSPORTES CAR-
GO NORTE LTDA e outros - “Vista ao exequente, para se ma-
nifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso
do prazo de suspensao.” -Adv. PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

52.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-230/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x LIGIA MARIA VIANA DA SILVA -
“Vista ao requerente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL e ANTONIO GA-
BRIEL DE LIMA JUNIOR-

53.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSA-375/2004-JOA-
CIR ALVES JUNIOR x MARCOS EDUARDO SERRALHEI-
RO - “Vista ao requerente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.” -Adv. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

54.-INVENTARIO-593/2004-GECY HAUS PAVOSKI x IVAN
ADRIANI PAVOSKI -”Vista a requerente, para se manifestar a
respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao.” -Adv. WILSON CARLOS KUHN e SERGIO
LUIZ ZANDONA-

55.-MONITORIA-674/2004-BETONBRAS CONCRETO
LTDA x PORTTO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA e
outros - “Vista a requerente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.” -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

56.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-681/2004-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DIOGENES PEROZZO - “Vista a requerente, para se manifes-
tar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do

prazo de suspensao.” -Adv. EDUARDO OLEINIK-

57.-REVISIONAL-1132/2004-PAULO SERGIO HONORATO
x BANCO ABN AMRO REAL S.A - “Intime-se o autor para
efetuar o deposito conforme determinado na decisao do agravo
de instrumento de fls. 126/129. Sobre a contestaçao e docu-
mentos juntados pelo requerido, manifeste-se o autor no prazo
legal. Intime-se”. -Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROT-
TO-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-16/2005-AGNALDO
APARECIDO TOMAZI x BANCO DO BRASIL S/A - “Desig-
no audiência de conciliaçao para o dia 26 de abril de 2006, às
14:00 horas, neste Juízo. Intimem-se”.-Adv. MARCO ANTO-
NIO BARZOTTO e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

59.-ARROLAMENTO SUMARIO-57/2005-ELZA FIORINI
MIOTTO e outros x ADELAR MIOTTO - “Formal de Partilha
à disposiçao”.-Adv. ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA e RUI
TAMARANDURGO DIAS DA ROSA-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/2005-BAN-
CO ITAU S/A x EGON KUBITZ & CIA LTDA e outros - “Vis-
ta ao exequente, para se manifestar a respeito da certidao da
escrivania.” - Certidao de fls. 21vº: “...que, decorreu o prazo
mencionado no acordo de fls. 15/16 sem manifestaçao das par-
tes se o mesmo foi devidamente cumprido.”-Adv. WILSON
CARLOS KUHN-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ
FELIPE BASSO MOTTER e outros - “Oficie-se conforme re-
tro requerido”. ====>Fica intimado o procurador judicial, para
comparecer em cartorio retirar os oficios e efetuar o depósito
de R$21,00 ref. exped. 03 oficios e R$16,80 ref. fotoc. auten-
ticadas. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA
ZIMMER e KLEBER DE OLIVEIRA-

62.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSA-134/2005-EVE-
RALDO LEONEL DUARTE x EDNALVO BERGAMO - “Vista
ao requerente, para se manifestar a respeito da certidao da es-
crivania.” - Certidao de fls. 43: “...que, até a presente data nao
houve devoluçao do comprovante AR expedido juntamente com
o oficio de citaçao da requerida, sendo retirado em data de 17/
05/2005, as fls. 42vº pelos interessados.”.-Adv. FABRICIO
ROGERIO BECEGATO-

63.-ALVARA JUDICIAL-156/2005-TEREZA DOS SANTOS
VELOSO e outros x - “Expeça-se alvara conforme requerido
às fls. 27/28”. ====>Alvara Judicial em Cartório.-Adv. LEO-
NARDO DOLFINI AUGUSTO e ANTONIO AUGUSTO SO-
BRINHO-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-206/2005-LUIZ CLAUDIO
DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A - “Vista ao autor,
da contestaçao apresentada pelo requerido, no prazo de dez
(10) dias.” =======>Fica intimado o procurador judicial, para
retirar o oficio (SPC) e efetuar o depósito de R$7,00 ref. expe-
diçao.-Adv. PEDRO MARCOS MANTOVANELLO-

65.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-208/2005-VIAPIA-
NA IND E COM DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA x
DIEL ELEMENTOS DE CONCRETO LTDA - “Vista ao re-
querente, para se manifestar a respeito da certidao da escriva-
nia.” - Certidao de fls. 89vº: “...que, até a presente data nao
houve informaçoes sobre o cumprimento da Carta Precatória
expedida às fls. 87vº em carater itinerante, sendo retirada em
data de 08/04/05 às fls. 88vº pelos interessados”. -Adv. ELVIS
BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e REGIS
PANIZZON ALVES-

66.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-217/2005-SIDE-
NARA CONTESSOTO x DORIVAL NESTOR CONTESSO-
TO - “Defiro o pedido de renúncia de fls. 39. Em substituiçao
nomeio a requerente Sra Sidenara Contessoto para o cargo de
inventariante, mediante termo nos autos. Intime-se”. ====>Fica
intimado o procurador judicial, para comparecer em cartório
formalizar o Termo de Compromisso de fls. 43.-Adv. PASCO-
AL MUZELI NETO-

67.-MONITORIA-218/2005-CIMENTART IND. E COM. DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x ENEAS MUNIR
SCHARSKI - “Oficie-se conforme retro requerido”. ====>Fica
intimado o procurador judicial, para efetuar o depósito de
R$7,00 ref. exped. oficio, R$15,00 despesas postais e R$2,10
ref. fotocópias autenticadas.-Adv. CLOVIS MOTTIN, IRINEU
PALMA PEREIRA, JOAREZ BORTOLI e VITAL CASSOL DA
ROCHA-

68.-INVENTARIO-244/2005-SOFIA PIEKARZEVICZ ERBA-
NEK DE OLIVEIRA x VERONICA URBANEK -Fica intima-
do o procurador judicial da inventariante, para comparecer em
Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$80,00 conforme determina o Provimen-
to 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.
-Adv. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA e SUZANA
VALDENIR PERBONI-

69.-DECLARATORIA DE NULIDADE-252/2005-TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS x CENTRO ASSIS GURGAGZ -
”Vista ao autor, da contestaçao e documentos juntos, apresen-
tada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. TERE-
SINHA DEPUBEL DANTAS-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-260/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL QUINTA DO SOL x IOLITA
SOUZA PEREIRA -”À A conta e preparo, observado o contido
no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 412, no valor
de R$17,95 (dezessete reais e noventa e cinco centavos). -Adv.
WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS S. KUHN,
LARISA ARAUJO VIGNOLA-

71.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-262/2005-HIAGO

MAURICIO DE OLIVEIRA SANTOS x CENTRAL DISTR.
DE CORRETIVOS DE SOLOS LTDA e outros - “Vista ao au-
tor, da devoluçao do ofício AR de intimaçao e citaçao do reqda
Central Distribuidora de Corretivo de Solos Ltda, sem cumpri-
mento. Motivo: “Nao Procurado”. -Adv. JOSE ALBERTO DI-
ETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR e CARMELA MANFROI TISSIANI-

72.-COBRANCA-268/2005-STANISLVA BOIARSKI BARTI-
NIK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Vista ao
autor, da contestaçao apresentada pelo requerido, no prazo de
dez (10) dias.” -Adv. ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JU-
NIOR, JULIANE BUBLITZ FERREIRA-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-272/2005-AGNALDO
APARECIDO TOMAZI x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO - “Vista ao autor, da contestaçao apresentada
pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. GERSON
LUIZ ARMILIATO-

74.-SUSTACAO DE PROTESTO-273/2005-ADMINISTRA-
DORA BRASIL DE IMOVEIS x BENJAMIN MACHADO -
”Vista ao autor, da contestaçao e documentos juntos, apresen-
tada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. CELSO
PEREIRA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/2005-CICERO PULIDO
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “Vista
ao embargante, da impugnaçao apresentada pelo embargado,
no prazo de dez (10) dias.” -Adv. LUIZ ROGOWSKI-

76.-ORDINARIA DE NULIDADE-278/2005-EDIOVALDO
LUIZ PEREIRA x BANCO ABN AMRO REAL S.A - “Vista ao
autor, da contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo
requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. MICHEL ARON
PLATCHEK, LILIAN TAVARES DA SILVA-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-282/2005-J M GOMES RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x BANCO ITAU
S/A - “Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça.” - Certidao de fls. 57vº: “CERTIFICO E DOU FE, que em
cumprimento ao mandado expedido pelo MM. Juiz de Direito
da Segunda Vara Civel, desta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr., dirigi-me ao endereço indicado, e sendo aí, DEIXEI de
proceder a CITAçAO do requerido BANCO ITAU S/A, em ra-
zao do mesmo possuir poderes para receber citaçoes apenas na
Cidade de Curitiba-Pr., a Rua Monsenhor Celso, 151, CEP:
88000-000 Dpto Juridico. Ante ao exposto devolvo o presente
mandado em Cartorio. O referido é verdade. Cascavel, 17 de
junho de 2.005”. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-283/2005-JOSE MAURO
GOMES x BANCO DO BRASIL S/A -”À A conta e preparo,
observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta
de fls. 105, no valor de R$15,85 (quinze reais e oitenta e cinco
centavos). -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CEZAR DALMOLIN-

79.-PRESTACAO DE CONTAS-285/2005-J M GOMES RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A -”À A conta e preparo, observado o contido no
artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 111, no valor de
R$15,85 (quinze reais e oitenta e cinco centavos). -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND-

80.-IMISSAO DE POSSE-298/2005-EDSON GODOY SAN-
DRI x ABILIO DA COSTA - “1. Edson Godoy Sandri ajuizou a
presente açao de imissao de posse em face de Abilio da Costa,
alegando que em 20.09.99 adquiriu o imóvel descrito na matri-
cula 30.999 do Registro de Imoveis do 3º Oficio desta Comar-
ca, constituido pelo lote nº 22 da quadra 80, do loteamento
denominado Sao Cristovao, com área total de 360,00m2, do Sr.
Valdir Pacheco e sua esposa, sendo que constava como propri-
etários os Srs. Tarcisio Effgen e sua esposa Maria Leodir da
Silva Effgen. Assevera que o réu havia adquirido o imóvel des-
tes últimos mediante Escritura Pública de Cessao e Transferên-
cia de Direito e o alienou ao Sr. Valdir Pacheco e sua esposa,
sem que fosse lavrada a Escritura Publica competente. Aduz
que adquiriu o imovel mediante contrato particular de compra
e venda do Sr. Valdir e sua esposa tendo o réu figurado como
“interveniente assuntor”, tendo a obrigaçao de entregar a posse
do imóvel referido em razao das negociaçoes efetivadas. Diz
que diversas foram as tentativas de persuadir o réu a lhe entre-
gar o imóvel, inclusive com notificaçao extrajudicial ultimada
em 15.12.2003, nao lhe restando outra alternativa senao o ajui-
zamento da presenta medida. Dizendo estarem presentes os re-
quisitos, pediu a antecipaçao dos efeitos da tutela para que seja
imitido na posse do imóvel em questao, determinando-se a de-
socupaçao do imóvel pelo réu, com emissao de mandado para
tanto. Juntou os docs. de fls. 08/14. Na contestaçao o requerido
afirmou que o que houve, na realidade, foi uma simulaçao en-
tabulada pelo autor, a quem devia muito dinheiro, mas que na
verdade pretendia apenas dar o imóvel como garantia dos em-
préstimos os quais já efetuou grante parte do pagamento, ou-
torgando, para tanto, procuraçao ao requerente sem jamais lhe
transferir o dominio do seu imóvel. Pede a citaçao do Sr. Valdir
Pacheco e sua esposa para compor a lide. Juntou os docs. de
fls. 58/121. Impugnaçao às fls. 123/128, reiterando o pedido de
antecipaçao da tutela. 2. A antecipaçao da tutela, como se sabe,
dada a sua natureza satisfativa, ainda que provisória, está su-
bordinada, dentre outros pressupostos, à demonstraçao, por meio
de prova inequivoca da verossimilhança da alegaçao. Muito
mais do que a fumaça do bom direito das cautelares, é necessá-
ria prova que confira à alegaçao de verossimilhança tal que
infunda no espirito do interprete a necessária segurança para
que, desde logo, os efeitos de eventual sentença favorável ao
autor possa se fazer sentir. No caso dos autos, nao se verifica
desde logo a presença destes requisitos, certo que está a lide a
depender de produçao de provas diante das afirmaçoes trazidas
pelo réu. Nao fosse só, tem-se que nao há, in casu, o perigo de
dano irreparável ou de dificil reparaçao, uma vez que o imóvel,

segundo consta na inicial, teria sido adquirido já em 20.09.99 e
somente agora o autor vem reclamar a sua posse. 3. Assim,
indefiro a antecipaçao da tutela nos termos pretendidos na ini-
cial. Indefiro também a citaçao do Sr. Valdir Pacheco e sua
esposa, os quais poderao ser arrolados pelo requerido como
testemunha, a fim de comprovar os fatos por ele alegados. 4.
Em 05 (cinco) dias especifiquem as partes com clareza e obje-
tividade as provas que efetivamente pretendem produzir escla-
recendo a finalidade a que se destinam, sob pena de indeferi-
mento. Intime-se”. -Adv. GILVANO COLOMBO e LORI HE-
LENA FISCHER-

81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-304/2005-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x ROBERTO
CAMILO MENDES - “Oficie-se conforme retro requerido”.
====>Fica intimado o procurador judicial, para comparecer
em cartório retirar os oficios e efetuar o depósito de R$56,00
ref. exped. 08 oficios e R$4,20 ref. fotoc. autenticadas.-Adv.
CARLA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

82.-ORDINARIA-307/2005-GISLAINE VICENTIN x UNI-
MED DE CASCAVEL -”Vista a autora, da contestaçao e docu-
mentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10)
dias.” -Adv. SIMONE APARECIDA ZINI, OMAR SFAIR,
DARCI LUIZ MARIN, DOMINGOS BORDIN, CRISTIANE
AGATTI STANOGA-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-308/2005-OMNI
S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
NEURI BEIRA - “Vista ao requerente, da certidao do Sr. Ofici-
al de Justiça.” - Certidao de fls. 18vº: “Certifico que dando
cumprimento ao mandado retro do MM Juiz, sendo ai no ende-
reço mencionado no mesmo, ocasiao em que procedi a Busca e
Apreensao do veiculo mencionado no mesmo, mas deixei de
proceder a Remoçao do mesmo por motivo de que o veiculo
encontrava-se em outro endereço ou seja rua Teixerinha, 208
com o motor desmontado e o Banco Omni, nao deu condiçoes
para remover o mesmo que teria que ser guinchado”.-Adv. TA-
TIANE ACHCAR-

84.-PEDIDO DE TUTELA-323/2005-EDITE DE SOUZA
LIMA x LUANA JUREMA DA SILVA HANSEN - “Intime-se a
requerente para atender o parecer ministerial retro”.-Adv. GIL-
SON ROBERTO CECATTO SANTOS-

85.-BUSCA E APREENSAO-325/2005-BANCO BRADESCO
S/A x MARIA JANETE KUHN DAVANTEL -”À A conta e pre-
paro, observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. -
Conta de fls. 65, no valor de R$8,85 (oito reais e oitenta e
cinco centavos). -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, PAULA REGINA GASPARETTO-

86.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-327/2005-CASSE-
MIRO KOSTECKI x EMERSOM PEREIRA DA SILVA - Des-
pacho de fls. 19: Cumpra-se o primeiro paragrafo do despacho
de fls. 12". =====>Despacho fls. 12: “Indefiro o requerimento
de assistência judiciaria formulado nestes autos. Recolhidas as
custas, intime-se o impugnado para responder”.-Adv. ANTO-
NIO PEREIRA TOME, MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-

87.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-328/2005-JOSE
DOMINGOS MENDES x BANCO ABN AMRO REAL S.A -
“Vista ao requerente, para se manifestar a respeito da certidao
da escrivania.” - Certidao de fls. 48vº: “...que, até a presente
data o requerente nao retirou os oficios expedidos as fls. 45/47
sob nº 1086-1088/2005, para o SERASA, SCPC e intimaçao e
citaçao do requerido, apesar de devidamente intimado confor-
me certidao de publicaçao e prazo de fls. 48”.-Adv. ALVARO
SAVIO VIEIRA-

88.-RENOVATORIA DE LOCACAO COMERC-330/2005-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
VALDI GALLINA e outros - “Vista ao autor, da contestaçao e
documentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de
dez (10) dias.” -Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS-

89.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-334/2005-INEPAR
EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A x ADILSON RAU-
LINO SCHARDOSIM - “Vista ao excipiente, da contestaçao e
documento junto, apresentada pelo excepto, no prazo de dez
(10) dias.” -Adv. PAULO ROBERTO FRANCISCO FRANCO,
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

90.-BUSCA E APREENSAO-343/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x CLADISTONI ALVES DE LIMA - “Vista ao
requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de
fls. 22vº: “Certifico que dando cumprimento ao mandado retro
do MM Juiz, sendo aí me dirigi no endereço mencionado, oca-
siao em que fui informado de o requerido nao reside mais no
endereço do mandado, mas que o mesmo poderia ser localiza-
do na empresa De Conto embalagens onde diligenciei junto e
fui informado do endereço residencial do sendo na rua Publio
Pimentel nº2225 bairro Santa Cruz, e la chegando o Sr. Cladis-
toni Alves de Lima, informou a este Oficial de Justiça que o
veiculo encontrava-se em uma Oficina Mecanica no bairro
Morumbi II, em nova diligencia junto a Oficina informada en-
contramos o referido veiculo totalmente desmontado, sem pneus,
rodas, bancos, sem motor e caixa de cambio, sendo encontrada
somente parte da lataria, em contato com o Sr. Rafael do Banco
autor, informamos o estado do veiculo o qual alegou que nao
daria condiçoes de remoçao tendo em vista o estado do mes-
mo”. -Adv. TATIANE ACHCAR-

91.-INVENTARIO E PARTILHA-350/2005-MARIA HELENA
SZADURA DAL‘MORO x ARY DAL‘MORO - “Vista a Fa-
zenda Publica Estadual”.-Adv. CAROLINA LUCENA SCHUS-
SEL-

92.-OPOSICAO-351/2005-INSTITUTO NAC.DE COLON. E
REF. AGRARIA - INCRA x ARILTON OLIVEIRA QUEIROZ
e outros -”Vista ao autor, da contestaçao e documentos juntos,
apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv.
ELIANE GREYCE DE OLIVEIRA GUERRA-
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 93.-RESCISAO DE CONTRATO-352/2005-EVERALDO
LEONEL DUARTE x EDNALVO BERGAMO - “Vista ao re-
querente, da devoluçao do ofício AR de citaçao do requerido,
sem cumprimento. Motivo: “mudou-se”. -Adv. FABRICIO RO-
GERIO BECEGATO-

94.-DIVISAO E DEMRC.TERRA RURAL-361/2005-GILVAN
ROSSI e outros x ELIZABETH MIDDING REDIVO e outros -
“Vista ao autor, da contestaçao e documentos juntos, apresen-
tada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ANTO-
NIO MINORU ASHAKURA, CARLA KAREN ASSAKURA-

95.-NOTIFICACAO-364/2005-R.G. COMERCIAL E IMOBI-
LIARIA LTDA x REINALDO DANTE MUSSULINI - “Vista
ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao
de fls. 16vº: “CERTIFICO, que em cumprimento ao r.mandado
expedido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Civel, desta co-
marca, que diligencie no endereço constante sendo ai DEIXEI
de NOTIFICAR o requerido REINALDO DANTE MUSSULI-
NI, em virtude de que os moradores do prédio terem informado
que o mesmo mudou-se acerca de um ano, e ninguém soube
informar o seu novo endereço, assim sendo devolvo o mandado
em cartório afim de que a parte interessada indique outro ende-
reço. O referido é verdade e dou fé”. -Adv. MILTON CONIN-
CK-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/2005-ARLINDO AL-
FREDO UEBEL x PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS
LTDA - “Vista ao embargante, da impugnaçao e documentos
juntos, apresentada pelo embargado, no prazo de dez (10) dias.”
-Adv. MARCO ANTONIO BARZOTTO-

97.-ARROLAMENTO SUMARIO-372/2005-ALBINO DAMI-
AN e outros x LEDA RISUENHO DAMIAN - “Vista a Fazen-
da Publica Estadual”. -Adv. CAROLINA LUCENA SCHUS-
SEL-

98.-DECLARATORIA INCIDENTAL-379/2005-FUNDACAO
SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL x CLAUDIO MAS-
SAKATSO NAMBA e outros - “Vista ao autor, da contestaçao
apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv.
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-

99.-DECLARATORIA-382/2005-SINDICATO RURAL DE
CASCAVEL x EDITORA JB S A - “Vista ao requerente, da
devoluçao do ofício AR, sem cumprimento. Motivo: “Ausen-
te”.-Adv. EDUARDO OLEINIK-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-392/2005-
EWALDO EGON HEIDRICH x CLAIR POSTAL e outros -
“Vista ao exequente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” -
Certidao de fls. 20vº: “CERTIDAO. Certifico que dando cum-
primento ao mandado retro do MM Juiz, sendo ai me dirigi no
endereço mencionado no mesmo, ocasiao que procedi a Cita-
çao do Sr. Dionisio Postal, o qual após ouvir a leitura do mes-
mo exarou seu ciente e aceitou a contra-fé. Cvel, 13/06/2005.
.... Certifico ainda mais que deixei de proceder a Penhora de
bens, por nao ter localizado bens livre onus em nome do execu-
tado. Cvel, 16/06/2005”.-Adv. ANDRE VINICIUS BECK
LIMA, JULIANO HUCK MURBACH e CELSO SOUZA
GUERRA JUNIOR-

101.-PRESTACAO DE CONTAS-396/2005-CELIO SIDNEY
GALDINO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -”Vista ao autor, da contestaçao e documentos
juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.”
-Adv. EDSON RODRIGO DA SILVA, JACKSON LUIS MAR-
QUES-

102.-NOTIFICACAO JUDICIAL-398/2005-ZULEMA ARIS-
MENDE COSTA x RENATA CRISTINA P. TOESCA ELIAS -
“Concedo provisoriamente os beneficios da justiça gratuita.
Notifique-se, como requerido. Após contados e preparados,
decorrido o prazo legal de 48:00 horas, independentemente de
translado entregue-se os autos ao requerente”. =====>Carta
Precatoria em cartório a disposiçao. -Adv. MARLENE J. DA
MOTTA ARMILIATO e LUCIANA JORDAO DA MOTTA
ARMILIATO-

103.-REPARACAO DE DANOS-400/2005-CARNIEL & GA-
GLIARDO LTDA x M A MAQUINAS AGRICOLAS LTDA -
“Vista ao autor, da resposta apresentada pelo requerido, no prazo
de dez (10) dias.” -Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE,
DANIEL JAROLA SCRIPTORE-

104.-DESPEJO C/C COBRANCA-402/2005-ADELAR BER-
TOLUCCI e outros x ANDERSON LEMANCZUK e outros -
”Vista ao autor, da contestaçao e documentos juntos, apresen-
tada pelos requeridos, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. VIC-
TOR DANIEL MORETTI e ROSANI ROTTA-

105.-INVENTARIO E PARTILHA-409/2005-LUIZA UTAKO
EZURE ISHISAKI e outros x MASARO ISHISAKI - “1. No-
meio a conjuge superstite Sra. Luiza Utako Ezure Ishisaki para
o cargo de inventariante, mediante termo nos autos. 2. As de-
claraçoes preliminares. ====>Fica intimado o procurador ju-
dicial, para comparecer em cartório formalizar o Termo de
Compromisso de fls. 56. -Adv. OTHELO DILON CASTILHOS
e RICARDO DILON CASTILHOS-

106.-DESPEJO C/C COBRANCA-418/2005-ELAINE FARIA
x SILVIA MARIA ESTEVES - “Vista a requerente, da certidao
do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 30vº: “CERTIFI-
CO, que em cumprimento ao r.mandado expedido pelo MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Civel, desta comarca, DEIXEI de
CITAR a requerida SILVIA MARIA ESTEVES, em virtude de
que nao ter localizado o numero 2385 na Rua Manaus, pois a
numeraçao é 2333, 2363 e 2411, assim sendo devolvo o man-
dado em cartorio afim de que a parte interessada indique outro
endereço. O referido é verdade e dou fé”.-Adv. VITOR HUGO
SCARTEZINI-

107.-BUSCA E APREENSAO-427/2005-BV FINANCEIRA S/

A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMEN x ALEXAN-
DRE JOSE JULHAO DE SOUZA - “Vista ao requerente, da
certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 18vº: “Cer-
tifico que, em cumprimento ao mandado retro e sua r.assinatura
diligenciei nesta cidade e comarca de Cascavel, PR e sendo ai,
até o endereço mencionado na inicial Rua Teixeira Soares 168
e ali sendo nao localizei o veiculo descrito na inicial, e em
novas diligencias obtive informaçoes do novo endereço do re-
querido a Rua Fortaleza 3584 Bloco 3 apto 44, e ali sendo em
diversas diligencias nao localizei o veiculo e nem obtive infor-
maçoes do mesmo. O referido é verdade e dou fé. Cascavel, 01
de junho de 2.005”.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

108.-BUSCA E APREENSAO-428/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CACILDA ENATA CARDOSO SANTOS - “Ante
a contestaçao apresentada e pedido de fls. 47/50, bem como
sobre os documentos juntados, manifeste-se o autor. Intime-
se”.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI-

109.-BUSCA E APREENSAO-429/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RAFAEL RODRIGO SOBRAL -”Vista ao reque-
rente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls.
20vº: “Certifico que dando cumprimento ao mandado retro do
MM Juiz, sendo ai me dirigi no endereço mencionado no mes-
mo, ocasiao em que deixei de proceder a Busca e Apreensao do
veiculo mencionado no mesmo por motivo de nao localizar o
mesmo e nao obter informaçao através do requerido Sr. Rafael
Rodrigo Sobral. Cvel, 31/05/2005”.-Adv. ANTONIO GABRI-
EL DE LIMA, ANTONIO GABRIEL DE LIMA JUNIOR,
ALESSANDRA SANTOS AMARAL e LUIZ GUSTAVO LO-
PES FERIANI-

110.-INVENTARIO-432/2005-MARIZA TEREZINHA MA-
CHADO x ARDUINO MACHADO - “1. Nomeio a viuva me-
eira Sra. Mariza Terezinha Machado para o cargo de inventari-
ante, mediante termo nos autos. 2. As declaraçoes Prelimina-
res...”. ====>Fica intimado o procurador judicial, para com-
parecer em cartório formalizar o Termo de Compromisso às fls.
14".-Adv. RUI DA FONSECA e MARCELO FABIANO FLO-
PAS-

111.-HABILITACAO DE CREDITO-439/2005-CLAUDEMIR
GERALDO SANTIAGO x MASSA FALIDA DE ESTOFADOS
CONFORTO LTDA - “I - Concedo ao requerente o pedido de
justiça gratuita provisória. II - Certifique-se nos autos princi-
pais. III - Diga a requerida, o Srº Comissário e o Drº Promotor
de Justiça, em cinco (05) dias cada um.” -Adv. ADELINO
MARCON e KLEBER DE OLIVEIRA-

112.-HABILITACAO DE CREDITO-458/2005-BANCO NA-
CIONAL S/A x MASSA FALIDA DO AUTO POSTO FOX
LTDA - “I - Certifique-se nos autos principais. II - Diga a re-
querida, o Sr. Comissário e o Dr. Promotor de Justiça, em cinco
(05) dias cada um”. -Adv. SANTINO RUCHINSKI e ESTE-
VAO RUCHINSKI-

113.-COBRANCA-469/2005-CONDOMINIO CONJ. RESI-
DENCIAL CIDADE FOZ DO IGUACU x SERGIO SOARES
e outros -”Vista ao requerente, da devoluçao dos ofícios ARs,
sem cumprimento. Motivo: “mudou-se”.-Adv. JULIANO HUCK
MURBACH, CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR e ANDRE
VINICIUS BECK LIMA-

114.-ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-481/2005-ADELIA
MARCANTE FANT e outros x IPMC INST PREV DO MUNI-
CIPIO DE CASCAVEL/PR - Despacho fls. 223/225: “... Posto
isto, sem embargo das respeitáveis ponderaçoes constantes na
peça inaugural, nao há como acolhê-la em antecipaçao dos efei-
tos da tutela. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipa-
çao de tutela exarado. 2. Cite-se, na forma requerida, para apre-
sentaçao de resposta no prazo legal - (60) sessenta dias - (CPC,
art. 297 c/c o art. 188). 3. Fique a parte ré advertida de que a
falta de contestaçao implicara na presunçao de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora - revelia e con-
fissao - (CPC, arts. 285 e 319)....”. ======>Fica intimada a
procuradora judicial da autora, para comparecer em Cartório
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$40,00 conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv. SO-
LANGE DA SILVA MACHADO-

115.-RESTITUICAO-485/2005-ANTONIO OVIEDO x ESTA-
DO DO PARANA -”Concedo provisóriamente a requerente, os
benefícios de assistência judiciária gratuita. Cite(m)-se, na for-
ma requerida, para responder, querendo no prazo legal, adver-
tindo das penalidades legais (artigo 285 do C.P.C)”. =====>Fica
intimada a procuradora judicial, para comparecer em cartório,
retirar a carta precatória e efetuar o depósito de R$6,30 ref.
fotoc. autenticadas. -Adv. NEUSA MARA LEMOS-

116.-RESTITUICAO-486/2005-NARCISO FIDEL x ESTADO
DO PARANA - “Concedo provisóriamente a requerente, os
benefícios de assistência judiciária gratuita. Cite(m)-se, na for-
ma requerida, para responder, querendo no prazo legal, adver-
tindo das penalidades legais (artigo 285 do C.P.C).” =====>Fica
intimada a procuradora judicial, para comparecer em cartório
retirar a carta precatória e efetuar o depósito de R$6,30 ref.
fotoc. autenticadas.-Adv. NEUSA MARA LEMOS-

117.-RESTITUICAO-487/2005-ADEMIR ACKER x ESTADO
DO PARANA -”Concedo provisóriamente a requerente, os be-
nefícios de assistência judiciária gratuita. Cite(m)-se, na forma
requerida, para responder, querendo no prazo legal, advertindo
das penalidades legais (artigo 285 do C.P.C)”. =====>Fica in-
timada a procuradora judicial, para comparecer em cartório re-
tirar a carta precatória e efetuar o depósito de R$6,30 ref. fo-
toc. autenticadas. -Adv. NEUSA MARA LEMOS-

118.-CARTA PRECATORIA-241/2004-Oriundo da Comarca de

CURITIBA - PARANA / 1ª VARA CIVEL -MURILLO ESPIN-
DOLA DE OLIVEIRA LIMA x ENSEG EMPRESA DE VIGI-
LANCIA S C LTDA - “Vista ao exequente, para se manifestar a
respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao.” -Adv. MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA
LIMA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

119.-CARTA PRECATORIA-339/2004-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL - FOZ DO IGUACU -NAIPI EMPRESA DE
ESTANTES E ARQUIT LTDA x MATHIAS PRODUCOES DE
EVENTOS - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito
do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de sus-
pensao.” -Adv. SADI MEINE-

120.-CARTA PRECATORIA-54/2005-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL SAO JOSE DOS PINHAIS - PR -ANGELA
APARECIDA PRADO GALO E OUTRO x BRASIL TELECOM
- “Vista a Requerida, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” -
Certidao de fls. 85vº: “CERTIDAO. Certifico que dando cum-
primento ao mandado retro do MM Juiz, sendo aí me dirigi no
endereço mencionado no mesmo, ocasiao em que deixei de pro-
ceder a intimaçao do Sr. José Carlos Gaques, por motivo do
mesmo nao residir mais no endereço mencionado no mandado
e nao obter informaçao de seu atual endereço. Cvel, 17/06/
2005”.-Adv. LIRIAN SEXTO BRUSCH, ROSI GLORIA MAR-
TINS DA CUNHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI, GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO e FABIANO HALUCH MAOSKI-

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CASCA-
VEL
DRA. FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
RELAÇÃO N. 40

Autos n. 1058/04 – revisional de alimentos – M.W. x A.B.N.W.
Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia
01.09.2005 as 15.30 horas, sendo que as partes deverão com-
parecer acompanhadas de, no máximo 03 testemunhas. advs.
Namur Daniel Vanzin e Fabio André Zakseski e Enio Expedito
Franzoni.

Autos n. 1041/05 – alimentos – A.W.P.P. x L.P. audiência de
conciliação para o dia 19.10.05 as 14.40 horas. Advs. Janete
Maria claser silva.

Autos n. 1128/05 – divorcio – P.I.B. x E.N.B. audiência de
conciliação para o dia 25.10.05 as 15.00 horas. Advs. Silvia
albarello.

Autos n. 1125/05 – divorcio – J.R.R. x S.F.D.R. audiência de
conciliação para o dia 25.10.05 as 14.40 horas. Advs. Carlos
Alberto Tanuri Mendes.

Autos n. 994/05 – divorcio – M.C. x J.S.A. audiência de conci-
liação para o dia 13.10.05 as 16.00 horas. Advs. Helen Carnei-
ro Sommavilla.

Autos n. 2127/04 – separação litigiosa – K.G.D.B.C. x H.S.C.
audiência de conciliação para o dia 25.10.05 as 16.00 horas.
Advs. Fabio Martins Zakseski.

Autos n. 1118/05 – alimentos – I.A.R.C. x G.C. audiência de
conciliação dia 25.10.05 as 15.20 horas. Advs. Marcelo Oscar
Kusmirski.

Autos n. 1106/05 – oferta de alimentos – E.C. x T.E.N.C. audi-
ência de conciliação para o dia 25.10.05 as 14.00 horas. Advs.
Jose bolívar bretãs.

Autos n. 1107/05 – alimentos – M.L.U. e outros x S.U. Para
audiência de conciliação dia 25.10.05 as 14.20 horas. Advs.
José Bolívar Bretãs.

Autos n.996/05 - divorcio – E.G.S. x G.L.S. audiência de con-
ciliação para o dia 17.10.05 as 15.40 horas. Advs. Neusa Mara
Lemos.

Autos n. 18/05 – revisional de alimentos – J.S. x V.D.S. Audi-
ência de conciliação para o dia 19.10.05 as 13.40 horas. Advs.
Nilda Maria de Oliveira Melito.

Autos n. 34/05 – investigação de paternidade – B.E.M.Q. x
M.B. Sobre a contestação, diga a parte contrária em dez dias.
Advs. Roberta Soares Cardoso e Edno Pezzarini Junior.

Autos n. 1.306/01 – alimentos – L.L.S.R. x L.S.R.J. Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada em
dez dias. Advs. Breno Fagundes Ramos.

Autos n. 294/02 – Execução de alimentos – L.A.O. x S.B. Re-
meta-se os autos ao senhor Contador Judicial para elaboração
da conta geral. Após, intime-se as partes e o Ministério Público
para se manifestarem sobre a conta geral e sobre o laudo de
avaliação de fls. 74, no prazo de cinco dias. Avaliação de fls.
74, sobre o valor do imóvel penhorado. RS 12.000,00 (doze
mil reais). Total da conta geral RS 12.720,33 (doze mil sete-
centos e vinte reais e trinta e três centavos. Advs. Paulo Reneu
S. Santos, Breno Fagundes Ramos e José Antonio Valle Ma-
chado.

Autos n. 971/01 – execução de alimentos – L.C.e outro x J.C.
Sobre a certidão de fls. 33, diga a parte exeqüente em cinco
dias. Advs. Marcelo René Reinhardt

Autos n. 972/01 – execução de alimentos – L.C.e outro x J.C.
Sobre a certidão de fls. 126. diga a parte exeqüente em cinco
dias. Advs. Marcelo René Reinhardt

Autos n. 578/04. Declaro saneado o feito. Intime-se as partes,
para no prazo de dez dias, especificar as provas que pretendem
produzir, sob pena de preclusão. Advs. José Bolívar Bretãs.

Autos n. 1879/01 – divorcio – A.G.P. x O.N.P. Ciência as partes
da baixa dos autos, para que requeiram o que entenderem de
direito, no prazo de 10 dias. Em nada sendo requerido. Arqui-
vem-se. Advs. Ivan Pancaro da Cunha e Amauri Sampaio.

Autos n. 57/04 – separação litigiosa – T.A. x T.H.A. primeira-
mente, intime-se a genitora da adolescente para, no prazo de
dez dias, manifestar-se quanto ao pedido de fls. 89/90. advs.
Hilário Orlandi e Sueli Maria Oltramari.

Autos n. 1083/05 – revisional de alimentos – S.S.M.s. x L.a.M.S.
audiência de conciliação para o dia 25.10.05 as 15.40 horas.
Advs. Luiz Alceu Gomes Bettega.

Autos n. 2877/04 – alimentos – G.A.J.S. x J.s. Defiro a suspen-
são do feito, por 90 dias. Advs. Paulo Reneu s. Santos.

Autos n. 1994/02 – investigação de paternidade – A.G.S. x V.R.
Defiro a suspensão do feito por 120 dias. Advs. Jaime Maria-
no.

Autos n. 2076/04 – Separação litigiosa – J.M.S.N. x E.R.R.N.
Defiro o prazo estabelecido no acordo, diga a parte interessa-
da, em dez dias, se tem interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que for de seu interesse, sob pena de arquiva-
mento. Advs. Cristiane agatti Stanoga.

Autos n. 200/05 alteração de guarda - R.A.A. x L.A.M. Para
audiência de justificação previa, designo o dia 06.7.05 as 13.30
horas. Advs. Lauri da Silva.

Autos n. 1191/05 – divorcio – E.D.R.S. e D.A.S. audiência de
ratificação e conciliação, para o dia 26.8.05 as 13.30 horas.
Advs. Cinthia Zacharias Preisner.
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CRISTIANE BELINATI GARCIA 0100 000469/2005
CRISTIANO JOSE BARATTO 0035 001024/1999
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0085 000557/2004
DANILO EMILIO BERNARTT 0018 000761/1998
DARIANE MARQUES MARTINELL 0098 000417/2005

0054 000700/2002
DAVID ANTONIO BADUY 0050 000378/2002
DENISE TEREZINHA PETER PI 0081 000244/2004
DOUGLAS MARCEL PERES 0013 000475/1998
EDEGARD A. CRUZZARA LESSN 0025 000107/1999
EDSON RIBEIRO 0091 000169/2005

0101 000511/2005
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0027 000174/1999
ELISANGELA SPONHOLZ DE SO 0099 000427/2005
ENILDO ORTACIO 0061 000011/2003

Colombo
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ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0071 000523/2003
ERNESTO BOND CUNHA 0015 000537/1998

0043 000294/2001
FABIO ARTIGAS GRILLO 0048 000275/2002
FABIO PACHECO GUEDES 0096 000290/2005
FABRICIO ZILOTTI 0065 000119/2003
FATIMA M MEDEIROS DITRICH 0046 001328/2001
FERNANDA HERRERA ROSS 0048 000275/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0100 000469/2005
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0018 000761/1998
FLAVIO PANSIERI 0067 000153/2003
FLAVIO W LINS 0079 000075/2004
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0010 000052/1998

0031 000293/1999
GILBERTO STINGLIN LOTH 0092 000183/2005
GIOVANI ALBERTO BUSATO DE 0086 000852/2004
GLAUCO MACHADO REQUIAO 0095 000269/2005
GUSTAVO A. WEBER 0044 000417/2001
HARRI KLAIS 0047 000127/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0057 000882/2002
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0017 000654/1998
IGUACIMIR G FRANCO 0091 000169/2005

0101 000511/2005
IRINA M. DA FONSECA 0065 000119/2003
IRINEU PALMA PEREIRA 0008 000789/1997
IVAN SERGIO TASCA 0024 000053/1999
IVANES DA GLORIA MATTOS 0031 000293/1999
IVANI FLORIANO FRARE 0084 000526/2004
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0076 000735/2003
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0021 001024/1998
IVO DYNIEWICZ 0010 000052/1998

0087 001111/2004
IVO WENDT JUNIOR 0080 000133/2004
JAIME LUIZ SCHLUGA 0081 000244/2004
JAIR MOSCARDINI 0082 000429/2004
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 0037 001065/1999

0042 000242/2001
JOAO DO NASCIMENTO 0046 001328/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0092 000183/2005
JOAO PAULO BOMFIM 0033 000700/1999

0056 000813/2002
0066 000136/2003
0083 000430/2004
0090 000084/2005

JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0065 000119/2003
JORGE NASSER MACEDO 0037 001065/1999
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0072 000537/2003

0059 000920/2002
0059 000920/2002

JOSE CESAR VALEIXO NETO 0067 000153/2003
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 0009 000015/1998

0004 000168/1995
JOSE OLINTO NERCOLINI 0042 000242/2001

0082 000429/2004
JUAREZ BORTOLI 0008 000789/1997
JULIANO M FRANCO 0091 000169/2005

0101 000511/2005
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0074 000605/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0068 000345/2003

0057 000882/2002
KARINE SIMONE POFAHL 0040 001235/1999
LAUREDSON DOS SANTOS 0051 000414/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0057 000882/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0030 000238/1999
LETICIA ARAUJO LEONI 0094 000222/2005
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0050 000378/2002
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 0030 000238/1999
LUCI MARLENE HABIB 0090 000084/2005
LUCIANE LIMA MACHADO 0044 000417/2001
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 0079 000075/2004

0048 000275/2002
LUIZ CARLOS FRANCO 0076 000735/2003
LUIZ CARLOS G.TAQUES 0063 000058/2003
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0097 000414/2005
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0032 000397/1999
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 0049 000280/2002
LUIZ ROBERTO RECH 0079 000075/2004
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0049 000280/2002
MARCELO ARTHUR GOMES 0081 000244/2004
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0067 000153/2003
MARCELO CISCATO 0089 000040/2005
MARCELO JUNIOR GONCALVES 0023 000049/1999
MARCELO OLIVA MURARA 0076 000735/2003
MARCIA REGINA NUNES DE SO 0067 000153/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0053 000544/2002
MARCIUS L M DE MATTOS 0063 000058/2003
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0034 000869/1999

0001 000338/1981
0082 000429/2004

MARCOS RENAN SALVATI 0015 000537/1998
0012 000299/1998
0045 000458/2001
0066 000136/2003
0046 001328/2001
0043 000294/2001
0083 000430/2004

MARCOS WENGERKIEWICZ 0008 000789/1997
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0018 000761/1998

0077 000789/2003
0064 000059/2003

MARIA ADRIANA PEREIRA 0102 000006/1995
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0083 000430/2004
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0093 000194/2005
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 0017 000654/1998
MARIANA CARNEIRO GIANDON 0015 000537/1998

0043 000294/2001
MARINHO SILVA NETO 0025 000107/1999
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 0055 000702/2002
MAURICIO VIEIRA 0022 001049/1998
MAYLIN MAFFINI 0085 000557/2004
MIGUEL M FERNANDES 0020 000997/1998
MINISTERIO PUBLICO 0033 000700/1999
MIRIAN CRISTINA ARTUR 0064 000059/2003

MOLOTOV PASSOS 0034 000869/1999
MURILO CELSO FERRI 0026 000127/1999
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0027 000174/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0085 000557/2004

0071 000523/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0009 000015/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 0053 000544/2002
OKSANDRO GON•ALVES 0052 000516/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0005 000430/1995
OSCAR GUISS 0034 000869/1999

0006 000031/1996
0008 000789/1997

OSVALDO CICERO WRONSKI 0020 000997/1998
PATRICIA VIVIANE MOREIRA 0015 000537/1998

0043 000294/2001
PAULO BATISTA FERREIRA 0072 000537/2003
PAULO CAMILO DE GODOY 0051 000414/2002
PAULO LUIZ DURIGAN 0017 000654/1998
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0094 000222/2005

0095 000269/2005
PAULO SERGIO DE SOUZA 0016 000596/1998
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0008 000789/1997
PRISCILA GONCALVES GABASA 0048 000275/2002
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0004 000168/1995
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0018 000761/1998
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0046 001328/2001
RAQUEL ORTACIO 0061 000011/2003
RENATO MOREIRA DOS SANTOS 0102 000006/1995
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0095 000269/2005
RICARDO CHEANG 0010 000052/1998

0087 001111/2004
RICARDO H. WEBER 0044 000417/2001
ROBERO CARLOS DE ALMEIDA 0004 000168/1995
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0006 000031/1996
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0012 000299/1998
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0034 000869/1999
RONALDO GUILHERME KUMMER 0058 000891/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0044 000417/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0100 000469/2005
RUY ANTONIO LOPES 0028 000231/1999
SAMIA CRISTINA YEBAHI 0092 000183/2005
SANDRO GILBERT MARTINS 0076 000735/2003
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 0036 001056/1999
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0088 001180/2004
SERGIO DE ARRUDA 0046 001328/2001
SIDNEY MARTINS 0094 000222/2005
SILVIO R DUARTE 0074 000605/2003
SIMARA ZONTA 0091 000169/2005

0101 000511/2005
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0055 000702/2002

0080 000133/2004
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0035 001024/1999
TANIA MARA GARCIA COSTA 0084 000526/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0048 000275/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0098 000417/2005

0054 000700/2002
TELMA M. ZIBARTH DE MORAI 0038 001071/1999
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0079 000075/2004
VANDERLEI TAVERNA 0047 000127/2002

0076 000735/2003
VILSON STALL 0005 000430/1995
VITAL CASSOL DA ROCHA 0008 000789/1997
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0041 000973/2000
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0039 001102/1999

0011 000054/1998
0075 000663/2003

WALLACE SOARES PUGLIESE 0087 001111/2004
WALTER RONALDO BASSO 0083 000430/2004
WILTON VICENTE PAESE 0005 000430/1995
YARA BRUNIERA 0056 000813/2002

1.-Inventario-338/1981-JORGE DE FRANCA e outros x MA-
NOEL DE FRANCA COSTA e outro. I- Ao contrÇrio do que
diz o inventariante os autos não estão paralisados desde mar-
ço de 2004, pois em novembro de 2004 os autos foram despa-
chados, bem como firmada a cota ministerial. II- Por outro
lado em janeiro deste ano a Fazenda Pública também se mani-
festou. III- Defiro o requerimento firmado no item 02 do peti-
tório de fl.488, encaminhe-se os autos ao Sr. Partidor. IV- Após,
ao Ministério Público.-Adv. MARCO ANTONIO MAIA COR-
REA.-

2.-ARROLAMENTO-378/1991-JOSE CARLOS KRASINSKI
x BOLESLAU ALBINO KRASINSKI. I- Providenciem-se as
certidões negativas de débito não juntadas aos autos. II- Por
outro lado, junte-se o competente plano de partilha.-Adv. AN-
DREA IZABEL KRASINSKI.-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-606/1994-SANTA MONICA
MARMORES E GRANITOS LT x B T A GRANITOS E MAR-
MORES LTDA-Intime-se o requerente, na pessoa do seu ad-
vogado, para efetuar o pagamento das custas processuais pe-
dendentes, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção
e arquivamento dos autos.-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARÃES.

4.-FALENCIA-168/1995-COMERCIO DE RAÇOES ROÇA
GRANDE LTDA x ESTE JUIZO. I- Intime-se o falido para que
comprove que os bens indicados à fl.241, eram fruto de aliena-
ção fiduciÇria em garantia. II- Oficie-se ao DETRAN para que
informe a existência de veículos em nome da falida. III- Sendo
os ofícios respondidos, diga a síndica e a represenatnte do Mi-
nistério Público.-Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA, AYSLAN
CUNHA ROCHA, RAFAEL AMBROSIO DIAS e ROBERO
CARLOS DE ALMEIDA SILVA.-

5.-HABILITACAO DE CREDITO-430/1995-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x COMERCIO DE RAÇOES ROÇA
GRANDE LTDA. Atenda-se o parecer da representante do
Ministério Público, abrindo vistas dos autos à falida. Após nova
vista ao Ministério Público.-Adv. WILTON VICENTE PAESE,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e VILSON
STALL.-

 6.-FALENCIA-31/1996-PROSINTER IND E COM DE PRO-
DUTOS SINTETICOS EQUIP x KITPLAST EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA. Intime-se a autora para promover o pros-
seguimento do feito.-Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTA-
NA JUNIOR, ROBERTO AURICHIO JUNIOR e OSCAR
GUISS.-

7.-ARROLAMENTO-1075/1996-MARIA TERESINHA
GAYER RACHE x MARCELO GAYER RACHE.- Manifeste-
se o inventariante.-Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA FER-
RAZ, KATIA ISABEL MORETTI.-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-789/1997-A J B TRANS-
PORTES LTDA x KITPLAST EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA.- Diga o senhor Síndico Oscar Guiss.-Adv. OSCAR
GUISS.—

9.-Reintegracao de Posse-15/1998-SOUZA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA x JUAREZ JAIME DA VEIGA e
outros. Vistos e examiandos, etc... JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial , reintegrando definitivamen-
te a autora na posse do imóvel indicado nos autos. Condeno as
partes ao pagamento de custas processuais, recíproca de pro-
porcionalmente distribuídos, em razão da sucumbência recí-
proca verificada, quanto aos honorÇrios advocatícios, cada qual
arcarÇ com aqueles dos seus respectivos patronos. P.R.I. -Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL e JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

10.-INDENIZACAO-ORDINARIO-52/1998-ANESIA ROSA
ANTUNES x ESTADO DO PARANA. I- Indefiro o pedido para
que seja expedido precatório requisitório em relação a parte
incontroversa do julgado porque hÇ questão processual nos
embargos, pugnando pelo indefimento da petição inicial, o que
serÇ analisado na sentença a ser firmada nos autos processados
em apenso. II- Assim aguarde-se a solução final daquele para o
processamento deste. Int. -Adv. RICARDO CHEANG, IVO
DYNIEWICZ e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

11.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-54/1998-ARILDO
LOPES MATTOS e outros x ESTE JUIZO. I- Intimem-se os
requerentes para que comprovem a publicação dos editais res-
pectivos. II- Reiterem-se os ofícios ainda não respondidos.-Adv.
WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA.-

12.-Indenizacao por Ato Ilicito-299/1998-EUNICE RODRI-
GUES ALVES x ODILON FAVARO NAUCK. Vistos e etc...
Em face ao exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido inci-
al. Condeno a autora ao pagamento de custas processuais e
honorÇrios advocatícios da parte adversa, os quais fixo em 10%
do valor atribuído Ç causa, corrigido a parte do ajuizamento da
demanda, atendido o grau de zelo do profissional. Fica, no en-
tanto, a autora dispensada do referido pagamento por ser bene-
ficiÇria de assistencia judiciaria, a não ser que venha a ter con-
dições para tanto nos próximos cinco anos - Lei 1060/50. P.R.I.
-Adv. MARCOS RENAN SALVATI e ROBERTO GONCAL-
VES MARTINS-

13.-ACAO MONITORIA-475/1998-BANCO ITAU S/A x JOSE
JOAQUIM CIECIELSKI. Intime-se o executado da penhora
realizada, observando as forma legais. Recolher guia de custas
do Sr. Oficial. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-499/1998-MARLI CLAU-
DETE STIVAL & CIA LTDA x MOISES DOMINGO PEREI-
RA. Tendo transcorrido o prazo do petitório de fls. 40, diga o
exequente. Int. Adv. JOSE CARLOS ROSA-

15.-Inventario-537/1998-IRIDOLINA SANTIAGO x MOACIR
PALMEGIANO. I- Considerando a distribuição da carta preca-
tória Ç Comarca de São Paulo, aguarde-se, em Cartório, por 06
meses ou eventual manifestação da parte interessada. II- De-
mais diligências. -Adv. MARCOS RENAN SALVATI, ERNES-
TO BOND CUNHA, PATRICIA VIVIANE MOREIRA GIAN-
DON e MARIANA CARNEIRO GIANDON-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-596/1998-CARLOS RO-
BERTO TABORDA x ARI SLOMPO. Manifeste-se sobre a jun-
tada do ofício de fls. 69. -Adv. PAULO SERGIO DE SOUZA-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-654/1998-A M SCHNEI-
DER E CIA LTDA x ALVES CAMARGO FOMENTO INDUS-
TRIA LTDA. I- Intime-se o embargado para comprovar o ar-
quivamento dos autos nº 627/1997, conforme alegado quando
da impugnação. II- Não tendo o embargante requerido a produ-
ção de outras provas, além daqueles jÇ acostadas aos autos,
contados e preparados, retormem conclusos para sentença. -
Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ, MARIA LUCIA
DE QUEIROZ e PAULO LUIZ DURIGAN-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-761/1998-HELCIN PARTI-
CIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x IARA NASCI-
MENTO DA SILVA. I- Defiro o pedido suspensivo. II- Retor-
nem conclusos, os autos, em setembro de 2005 ou eventual
manifestação do interessado. -Adv. FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT-

19.-Execucao de Titulos Extrajud.-921/1998-LANCHONETE
E REFEIÇOES LUCENA LTDA x JAIR APARECIDO DOS
SANTOS. I- Defiro o pedido de fls. 39. II- Arquivem-se provi-
sóriamente os autos, com base no que dispõe o art. 791, inc. III
do C.P.C. -Adv. AMARILDO PEDRO GULIN-

20.-REVOGACAO DE MANDATO-997/1998-GEOVAL AL-
VES DE MAGALHAES JUNIOR e outros x ANTONIO MA-
NOEL DOS SANTOS FILHO. Vistos e examinados e etc...
Dispositivos . Em face ao exposto JULGO IMPROCEDENTE
o pedido inicial. Condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorÇrios advocatícios do patrono do requerido, os
quais fixo em R$ 1000,00, considerando o grau de zelo do pro-
fissional e a matéria tratada nos autos. P.R.I. -Adv. MIGUEL M
FERNANDES e OSVALDO CICERO WRONSKI-

21.-ACAO MONITORIA-1024/1998-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x PETROKING IND E COM DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA. I- Indefiro o pedido de fls. 65, vez que não
foram comprovadas outras maneiras na busca de bens do exe-
cutado, passíveis de penhora. II- Diga o credor. Int. -Adv. IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

22.-DECLAR DE INDESITENCIA-1049/1998-COLAGRO
IND E AGROPECUARIA LTDA x AUTO POSTO ROÇA
GRANDE LTDA. Vistos e examinados etc... DISPOSITIVOS.
Ante ao exposto, julgo procedente o pedido da autora COLA-
GRO INDÚSTRIA AGROPECUyRIA LTDA para o fim de de-
clarar a nulidade da duplicata sem aceite nº 00386, vencida em
06/12/98, no valor de R$ 8.751,00 emitida pela empresa AUTO
POSTO ROÇA GRANDE LTDA, e julgar improcedente o pe-
dido da autora formulado com base no art. 1531 do C.C. Con-
deno os requeridos ao pagamento dos honorÇrios advocatícios,
que arbitro em 10% sobre o valor da causa, nos moldes do 20,
paragrafo do C.P.C. P.R.I. Oficie-se ao Cartório de Títulos e
Protesto do Foro Regional de Colombo enviando cópia da sen-
tença e solicitando a baixa do protesto. -Adv. MAURICIO VI-
EIRA-

23.-Execucao de Titulos Extrajud.-49/1999-LOJAS COLOM-
BO S/A - COM DE UTILIDADES DOMESTICAS x CHAR-
LES HENRIQUE BACIM. Preparada as custas, arquivem-se
este autos ante os termos do art. 791, inc. III do C.P.C. e item
5.8.12 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do ParanÇ, ficando a parte exequente ciente de que
poderÇ a qualquer momento promover a reativação da execu-
ção, desde que localizado o devedor ou encontrados bens de
sua propriedade passíveis de penhora. Intimações e diligências
necessÇrias. -Adv. MARCELO JUNIOR GONCALVES-

24.-ARROLAMENTO-53/1999-DIVA VILLA BARBOSA x
ANTONIO BARBOSA. I- Conforme jÇ havia sido determindo
no despacho de fls. 128 não houve a dispensa dos herdeiros
quanto ao pagamento das custas processuais, sendo certo que
caso a parte não estivesse satisfeita com a determinação firma-
da deveria ter manejado o competente recurso de agravo de
instrumento. II- Ademais se verifica que o monte-partivel re-
presenta quantia considerÇvel. não sendo certo o deferimento
do pedido de assistencia judiciÇria. III- Assim, intime-se a in-
ventariante para recolher as custas respectivas e somente após
deverão ser expedidos os formais de partilha correspondentes.
-Adv. BRASIL PARA DE CRISTO II e IVAN SERGIO TAS-
CA-

25.-Habilitacao em Concordata-107/1999-BANCO REGIONAL
DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL - BRDE x ELEXTRON
S/A - ELETROELETRONICA.- (Despacho fl. 237). 1) Haven-
do concordância quanto aos honorÇrios solicitados pelo Con-
tador Édison Luiz Kruss, bem como representado este valor
mais condizentes com a perícia necessÇria, nomeio este perito
nos presentes autos, destituido do encargo o perito anterior-
mente nomeado. 2) Intime-se-o da nomeação, bem como fican-
do ciente que o pagamento dos honorÇrios ocorrerÇ ao final da
perícia, mediante levantamento do numerÇrio, na forma indi-
cada no petitório de fl. 233. 3) Por outro lado, deverÇ o perito
nomeado indicar dia horÇrio e local em que a perícia terÇ iní-
cio, entregando o laudo em Cartório, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados do início dos trabalhos. 4) Sendo a perícia apre-
sentada, digam as partes e a representante do Ministério Públi-
co. 5) Intimem-se. Demais diligências.- ...Em atenção ao conti-
do no item 3 do r. despacho de fl. 237, informar que os traba-
lhos periciais serão iniciados no dia 1º de julho de 2005, a par-
tir das 8:00 horas, no seguinte endereço: Rua Capitão Souza
Franco, 848, cj. 82. Telefone para contato: (0XX41) 3335.9640,
Cep: 80730-420 - Curitiba - PR.-Adv. CIRO ARAUJO LIMA,
EDEGARD A. CRUZZARA LESSNAU, CLEBER DA SILVA
BARBOSA, MARINHO SILVA NETO e ANTONIO JOSE DA
LUZ AMARAL FILHO.-

26.-RESTITUICAO DE PRESTACOES-127/1999-BANCO
BRADESCO S/A x ELEXTRON S/A - ELETROELETRONI-
CA. Ao preparo das custas de fls. 64, no valor de R$ 39,06. -
Adv. MURILO CELSO FERRI-

27.-Reintegracao de Posse-174/1999-GLADIUMAR
BRONKOSKI x OSMIR RIBEIRO. Sentenca de fls. 140/153:
Intimacao para o autor na pessoa de seu atual procurador (fls.
157/158) Dr. LUIZ ANTONIO DAROS: Diante do exposto,
julgo procedente o pedido de GLADIUMAR BRONKOSKI par
o fim de declarar rescindido o contrato de compromisso de com-
pra e venda firmado com o reu OSMIR RIBEIRO (FLS. 21/
22). De outro lado, reintegre-se em definitivo o autor na posse
do imovel, com expedicao de mandado, apos a restituicao das
quantias recebidas devidamente corrigidas abatidas em 20% a
titulo de perdas e danos. Havendo sucumbencia reciproca, sao
reciprocos e proporcionalmente distribuidos e compensados os
honorarios de advogado (art. 21 do CPC), assim fixo os hono-
rarios advocaticios em 15% sobre o valor da acao, cabendo
70% ao reu e 30% ao autor, respondendo, na mesma proporcao
pelas despesas processuais desses autos. P. R. I. Decisao de fls.
164/165 - embargos de declaracao interposto pelo requerido:
Vistos e examinados, etc... Em face ao exposto JULGO IM-
PROCEDENTE os embargos manejados, mantenho a senteça
da forma como lançada. P.R.I. -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS,
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO e ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMOM-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-231/1999-BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - BESC x ELEXTRON
S/A - ELETROELETRONICA. Vistos e examinados, etc... JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO DE HABILITAÇÃO, deven-
do este ser habilitado na qualidade de quirografario, devendo
apenas ser refiticados os cÇlculos do valor da habilitação, ex-
cluindo desde a multa contratual e os juros compensatórios,
nos moldes supra indicados e quanto aos juros moratórios estes
serão devidos se a massa comportar o pagamento, na forma do
artigo 26 da Lei em comento. Custas “ ex lege” pela parte auto-
ra, pois o artigo 23, parÇgrafo único, II da Lei de Quebras, diz
que tais despesas não poderão ser habilitados na massa falida
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respectiva. P.R.I. Comunique-se. Adv. RUY ANTONIO LO-
PES-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/1999-ITAFARMA -
COMERCIO FARMACEUTICOS LTDA x DAVIFAR COM DE
MEDICAMENTOS LTDA. Vistos e examinados e etc... Em fase
ao exposto JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, de modo
a declarar a inexigibilidade dos documentos que embasam o
processo executivo em apenso, determinando, por conseguin-
te, a extinção daquele por ausência de pressuposto de desen-
volvimento vÇlido do processo. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e honorÇrios advocatícios, os
quais fixo em 10 % sobre o valor dado Ç causa, devidamente
corrigidos a partir do ajuizamento do pedido incial. P.R.I. -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

30.-ACAO DE DEPOSITO-238/1999-BANCO MARTINELLI
S/A x FRANCISCO RODRIGUES CARVALHO. Vistos e exa-
minados, etc... DISPOSITIVO Em face ao exposto determino a
extinção do processo sem apreciação do mérito, considerando
a carência de ação verificada por impossibilidade jurídica do
direito. Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e
honorÇrios advocatícios da parte adversa, os quais fixo em R$
500,00 corrigidos a partir desta data. P.R.I. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e LOR-
NA LOREDANA LASCOWSKI-

31.-ACAO ORDINARIA-293/1999-NUVITAL NUTRIENTES
LTDA x ESTADO DO PARANA. Vistos e etc... Em face ao
exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Condeno
a autora ao pagamento de custas processuais e honorÇrios ad-
vocatícios, os quais fixo em R$ 10.000,00, atendido o grau de
zelo do profissional e a morosidade da demanda, valores que
deverão se deverão ser corrigidos a partir desta data. P.R.I. -
Adv. IVANES DA GLORIA MATTOS e FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-397/1999-A Z IMOVEIS
LTDA x LUIZ CARLOS DA SILVA LOPES e outros.- O feito
comporta julgamento antecipado pois não houve o oferecimen-
to de peça defensiva, assim, contados e preparados, retornem
conclusos.- Ao preparo das custas no valor de R$ 57,06. -Adv.
LUIZ FERNANDO DIETRICH.-

33.-Indenizacao por Ato Ilicito-700/1999-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x MINERAÇAO
VALE DO BACAETAVA LTDA -I- Homologo para que surta
seus jurídicos e legais efeitos os termos do acordo de fls. 93/
95, determinando, por conseguinte, a extinção do processo com
julgamento do mérito, fundamentado no artigo 269, III do C.P.C.
II- Custas “ex lege”. III- P.R.I. IV- Oportunamente, arquivem-
se os autos. -Adv. MINISTERIO PUBLICO, AMARILDO PE-
DRO GULIN e JOAO PAULO BOMFIM-

34.-FALENCIA-869/1999-GERDAU S/A x FABRICA DE
ARTEFATOS DE CONCRETO TITAN LTDA ME.-Conside-
rando o espírito na nova Lei de Falência que objetiva, acima de
tudo, a composição entre as partes, bem como que a quebra de
determinada empresa somente contribuirÇ para o empobreci-
mento do falido, bem como de todos que dependem da empresa
para a sua sobrevivência, ainda que não seja o procedimento
mais correto, entendo possível a realização de transação mes-
mo após a decretação da quebra. No entanto, buscando salva-
guardar o direito de terceiros, deverÇ a requerida apresentar as
certidões negativas de débito Estadual, Federal e Municipal,
bem como aquela que denuncia a inexistência de débitos de
natureza trabalhista, no prazo de 10 dias. -Adv. ROBERTO
MOREIRA LINS PASTL, MARCO ANTONIO MAIA COR-
REA, MOLOTOV PASSOS e OSCAR GUISS.-

35.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1024/1999-ALZEMIRO
CORREIA LEITE e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLOMBO. I- Não tendo sido indicado até o presente mo-
mento o endereço das testemunhas Elias e Gilberto, indefiro o
pedido para sua oitiva. II- Considerando os termos do petitório
de fls. 100/101, intime-se o patrono dos autores para esclarecer
a respeito do provÇvel falecimento do embargante, juntando a
certidão de óbito e, em caso positivo, habilitar os herdeiros.
III- Esclareça-se, outrossim, que não havendo manifestação,
no prazo de 05 dias, os autos serão extintos. IV- Demais dili-
gências. -Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e CRISTI-
ANO JOSE BARATTO-

36.-ARROLAMENTO-1056/1999-ADEILDE BATISTA PRA-
DO x ALIPIO LUIZ DO PRADO e outros. Diga a inventariante
sobre a manifestação da fazenda (fls. 58). -Adv. SEBASTIAO
RAMOS SOBRINHO-

37.-ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-1065/1999-MOR-
RO BAIXO INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA x
FREDERICO D’AGOSTIN. Vistos e examinados. etc... Vistos
e examiandos, etc... JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE os embargos manejados para incluir na sentença o primeiro
tópico supra descrito, permanecendo, no mais, a sentença o
primeiro tópico supra descrito, permancendo, no mais, a sen-
tença da forma como lançada. P.R.I. -Adv. JOAO BATISTA
DE ARRUDA JUNIOR, AMARILDO PEDRO GULIN e JOR-
GE NASSER MACEDO-

38.-ALVARA JUDICIAL-1071/1999-TANIA CARNEIRO x
ESTE JUIZO. I- Considerando a maioridade do único herdeiro
do extinto, conclui-se pela desnecessidade de continuidade dos
presentes autos, porque eventual alienação dos bens do espólio
poderÇ ser firmada pelo herdeiro tão logo o processo em apen-
so seja encerrado. II- Assim, intime-se a inventariante para
manifestar a respeito do interesse no presente feito. III- De-
mais diligências. -Adv. TELMA M. ZIBARTH DE MORAIS-

39.-Curatela-1102/1999-ROSA DE OLIVEIRA MENON x
MARIA MADALENA MENON. Vistos e examinados... etc...
Assim, com base nos dados supra, bem como parecer ministe-
rial favorÇvel, JULGO PROCEDENTE o requerimento de in-
terdição, declarando Maria Madalena Menon incapaz de reger

pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, II do
C.C., e de acordo com o artigo 1.775 e seus incisos do mesmo
codex, nomeio como curadora a Sra. Rosa de Oliveira Menon.
Inscreva a presente no Registro Civil, de acordo com o que
estabelece o artigo 9º, III- do CC, observando, também, o con-
tido no artigo 1184 do C.P.C. Considerando a inexistência de
bens a serem administrados, com fulcro nos arts. 1188 e 1190
do C.P.C., dispenso o curadorda garantia de especialização da
hipoteca. Lavre-se termo e tome-se o compromisso, esclare-
cendo-o dos deveres inerentes ao mencionado cargo. P.R.I. -
Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-1235/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OTILIA DE ALMEI-
DA DOS SANTOS. Manifestem-se sobre a juntada dos ofícios
de fls. 90/94. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

41.-Execucao de Titulos Extrajud.-973/2000-SAFE FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA x STANDARD LO-
GISTICA E DISTRIBUICAO LTDA. Ao preparado das custas
de fls. 105, no valor de R$ 37,61. -Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO-

42.-INDENIZACAO-242/2001-CLAUDINEI DA SILVA BE-
ZERRA x JOAO BATISTA DE LACERDA e outros. I- Alega o
segundo requerido, sua ilegitimidade passiva vez que o contra-
to de seguro foi firmado com o primeiro, réu não podendo a
seguradora ser demandada diretamente pelo autor. Decido. O
contrato de seguro foi firmado entre a empresa Itaú Seguros e a
Sr. Maria da Penha Lacerda, conforme documento de fls. 114,
correspondendo ao seguro do veículo indicado na inicial. De-
nota-se portanto, que não poderia o autor ingressar com o pedi-
do diretamente contra a seguradora, pois esta apenas responde
pelo eventual direito de regresso em caso de procedência da
lide principal, acrescente-se que a lide a ser traçada contra a
seguradora, somente poderia ser firmada pelo segurado e não
por terceiro, sem qualquer relação contratual com a mesma. Na
hipótese a conduta mais correta seria que o requerido denunci-
asse a lide à seguradora, buscando ser salvaguardado de even-
tual direito de regresso, assim, considerando a ilegitimidade do
segundo requerido para responder diretamente pela presentan-
te demanda, determino a extinção do processo com fundamen-
to no artigo 267 inciso do CPC., em relação à segunda requeri-
da. Condeno o autor ao pagamento das custas processuias e
honorÇrios advocatícios do patrono do segundo requerido, os
quais fixo em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), corri-
gidos a partir desta data, ficando o autor dispensando do referi-
do pagamento por ser beneficiÇrio de assistência judiciÇria, a
não ser que venha a ter condição de efetuar o pagamento, nos
próximos cinco anos. II- Denota-se que o primeiro requerido
não juntou instrumento procuratório aos nos até o presente
momento, assim, considerando que o rito, primeiramente su-
mÇrio foi controvertido em ordinÇrio, intime-se o requerido
para que junte o documento mencionado aos autos em 10 (dez)
dias. III- Fico como pontos controvertidos os seguintes: a) quem
foi culpado pelo acidente? b) Se hÇ lucros cessantes a serem
indenixÇveis? c) Se hÇ necessidade de tratamento médico e
cirúrgico para a convalescença do autor? d) Se hÇ dano moral
a ser indenizado? Defiro a produção de prova oral consistente
no depoimento pessoal do requerido e testemunha jÇ arroladas
nos autos. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 03 de outubro de 2005, às 14:00 horas. Dou os presentes
por intimados. Intime-se o procurador da primeira requerida
pelo DiÇrio da Justiça.-Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA
JUNIOR, CARLOS ROBERTO GARCIA e JOSE OLINTO
NERCOLINI.-

43.-BUSCA E APREENSAO-294/2001-SILVANA PALMEGI-
ANO GONCALVES x IRIDOLINA SANTIAGO. I- Denota-se
que efetivamente consta como tendo ocorrido a transfêrencia
do veículo indicado nos autos em data posterior aquela do fale-
cimento do proprietÇrio, bem como os carimbos de autentica-
ção firmados no documento de fl.42, são falsos, havendo indí-
cios, portanto, que a transferência do bem ocorreu de maneira
fradulenta. II- Assim, DEFIRO o pedido de busca e apreensão
pretendidos nos autos. III- De outra banda, abra-se vista à re-
presentante do Ministério Público para apuração de possível
conduta criminal, considerando os fatos supra relatados. IV-
Demais diligências. -Adv. ERNESTO BOND CUNHA, PATRI-
CIA VIVIANE MOREIRA GIANDON, MARIANA CARNEI-
RO GIANDON e MARCOS RENAN SALVATI.-

44.-Reintegracao de Posse-417/2001-FIAT LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE OSVALDO TOG-
NATO. I- José Osvaldo Tognato qualificado na inicial paresen-
tou contsetação e arg•i a impossibilidade jurídica do pedido,
vez que efetuou contrato de leasing com a autora, sendo que
firmou o pagamento antecipado do VRG, o que desconfigura o
arrendamento mercantil. Quanto à questão, o Superior Tribu-
nal de Justiça uniformizou a jurisprudência conforme a Súmula
293 no sentido de que o pagamento antecipado do VRG, em-
prestação importa em transmudação da natureza jurídica do
contrato de leasing. O artigo 7º, VII, a, da resolução BACEN
nº2309, possibilita a antecipação do valor residual garantido
pelo arrendatÇrio, que corresponderÇ a um auto-seguro para o
caso de não querer optar pela compra do bem arrendado, caso
deteriorado pelo uso. Deste modo, rejeito apreliminar de im-
possibilidade jurídica do pedido. II- Todavia, por outro motivo,
pode a autora ser carecedora da ação, pois a ausência regular
interpelação prévia ao devedor, para a sua constituição em mora,
nos contratos de arrendamento mercantil (leasing), enseja a
impossibilidade jurídica do pedido de reintegração na posse do
bem. Joje em dia, jurisprudência estÇ orientada no sentido de
que no âmbito do contyrato de arrendamento mercantil, a noti-
ficação prévia do arrendatÇrio, constituindo-o em mora, é im-
prescindível para que possa ter lugar a ação de reintegração de
posse do bem, inclusive no âmbito do Superior Tribunal de Jus-
tiça. A notificação enviada ao requerido na data de 01 de se-
tembro de 2000, informa o não pagamento das parcelas 20,21 e
23, e a empresa autora juntou extrato de fl.17 no qual consta o
não pagamento das parcelas vencidas a partir de 02 de maio de
2001 até 02 de setembro de 2001. Analisando a documentação

acostada, constata-se o pagamento através dos comprovantes
das parcelas nº23 (fl.60), nº25 (fl.61), nº26 e 27 (fl.62), nº28 e
29 fl.63, nº30 e 31 (fl.64), nº32 (fl.65). O requerido relata na
defesa que pagou as parcelas de maio e junho de 2000 direta-
mente na conta da empresa de cobranças Novas Gestões, agên-
cia 086, do banco Banestado de Curitiba c/c 69508-1, isto no
mêes de junho, sendo que passaram via fax o comprovante de
pagamento destas prestações, todavia extraviou o documento.
Assim, com relação às parcelas nº20 e 21, o requerido acostou
o documento de fl.58 no qual informa o pagamento por depósi-
to em dinheiro na agência nº 388, Banco do Estado do ParanÇ
de Cornélio Procópio para a conta da empresa de cobrança ºva
Gestões c/c 69508-1, na agência 086 Curitiba. Deste modo,
determino: a) a expedição de ofício ao banco Banestado/ItÇu
para que informe o depósito feita no banco Banestado de Cor-
nélio Procópio, agência nº388 em favor da empresa Nova Ges-
tões c/c 69508-1, agência 086, de Curitiba na data de 20 junho
de 2000 a 10 de julho de 2000, enviando extratos da respecti-
vas conta bancÇria (069508-1, agência 086). b) intimação do
requerido para juntar o comprovante de pagamento da parcela
24 no prazo de quinze dias. II_ Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Caso requeiram pro-
va pericial, esclareçam objeto, têm interesse em fazer acordo
bem como na realização da audiência de conciliação. Ainda, na
hipótese das partes insitirem na produção de prova oral sendo
necessÇria, portanto, a designação de audiência de instrução,
informe o requerido o endereço da empresa de cobarnça e o
nome do respectivo representante legal para que seja ouvindo
como testemunha do Juízo. RONALDO LIMA MACHADO,
LUCIANE LIMA MACHADO, RICARDO H. WEBER e GUS-
TAVO A. WEBER-

45.-Inventario-458/2001-MARIA GEMA LAZAROTO e outros
x JOANA CAVASSIN LAZAROTO e outros. I- Intime-se o
herdeiro Augusto Luiz Lazaroto p/que se manifeste sobre o
pedido de alienção da parte ideal fls. 53/54. II- Havendo con-
cordância, desde jÇ defiro o pedido pois, todos os herdeiros
são maiores e capazes. III- Expeça-se alvarÇ. -Adv. MARCOS
RENAN SALVATI-

46.-Usucapiao-1328/2001-JOSE BAHIENSE CASTELLO x
DARCI JOAO CASAGRANDE -Restituir os autos em Cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código
de Processo Civil.-Adv. FATIMA M MEDEIROS DITRICH.-

47.-DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-127/2002-PARI-
ZZI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x AUTO PECAS
COLOMBO LTDA.- Para audiência preliminar prevista no ar-
tigo 331 do CPC, designo o dia 16 de agosto de 2005, às 13:30
horas, oportunidade em que sendo infruto o acordo , serão fi-
xados os pontos controvertidos, analisadas as questões proces-
suais e deferidas as provas a serem produzidas em sede instru-
tória.-Adv. HARRI KLAIS e VANDERLEI TAVERNA.-

48.-ACAO DE INDENIZACAO-275/2002-SERGIO SILVA
ALVES x ETERNIT S/A. Manifeste-se sobre a proposta do Sr.
Perito no valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).-
Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES, PRISCILA GONCAL-
VES GABASA PEREZ, ALEXANDRE BONZATTO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIO ARTIGAS GRILLO, ANA BEATRIZ BA-
LAN VILLELA e FERNANDA HERRERA ROSS-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2002-STANDARD LO-
GISTICA E DISTRIBUICAO LTDA x SAFE FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA. Ao preparados das custas
de fls. Ao prepara das custas de fls. 62, no valor de R$ 16,61. -
Adv. LUIZ FERNANDO N. LOYOLA, ALEXANDRE FIDAL-
SKI e MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA-

50.-ALVARA JUDICIAL-378/2002-SCALIFER ALINE DE
LIMA e outros x ESTE JUIZO.I- Intime-se a requerente para
dar cumprimento a cota ministerial de fl.65. II- Sendo respon-
dido, diga o Ministério Púlbico.-Adv. DAVID ANTONIO BA-
DUY e LIRIAM SEXTO BRUSCH.-

51.-ACAO DE INDENIZACAO-414/2002-SUZANA BRITES
DOMBROSKI e outros x MARCIO JOSE DE OLIVEIRA e
outros.- Diante do exposto, rejeito as preliminares de ilegitimi-
dade passiva arg•ida pelos requeridos, Instituto de Engenharia
do ParanÇ e Marcio José de Oliveira, bem como indefiro o
pedido de citação do Senhor Orseny Serpa. Considerando a
informação do Instituto de Engenharia do ParanÇ que viabiliza
a prestação de serviços técnicos a Prefeitura de Colombo atra-
vés do convênio, e de que a obra foi vistoriada pelo Departa-
mento de Urbanismo da Prefeitura que atestou ter sido edifica-
da de acordo com o projeto aprovado, é indispensÇvel a parti-
cipação da administração pública ratificadora da obra na pre-
sente lide como litisconsorte passivo necessÇrio, jÇ que fisca-
lizou o cumprimento do Projeto Casa FÇcil, sob pena de não
aprovar a conclusão da obra, e também principalmente consi-
derando os argumentos do requerido Marcio no sentido de que
a prefeitura procedeu obras no lote do terreno provocando os
danos aos autores. -Adv. CLAUDIA REGINA STREMEL AN-
DRADE, PAULO CAMILO DE GODOY e LAUREDSON DOS
SANTOS.-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-516/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROBCLEI
PINTO DE MIRANDA. Os ofícios expedido às fls. 58/61, tra-
ta-se de diligência que poderÇ ser resolvida administrativamente
pela parte autora independentemente de ordem judicial. Assim,
esclareça a parte autora o endereço correto do requerido para a
devida e necessÇria citação para posteriomente ser apreciado o
pedido de fls. 84. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA e OKSANDRO GONÇALVES-

53.-BUSCA E APREENSAO-544/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULA JUCINEIA AN-
TUNES.- Renove-se a intimação da parte autora, atrÇves de
publicação no DiÇrio da Justiça, para comprovar o recolhimento
da Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça, promovendo o an-
damento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ex-

tinção (artigo 267, III do CPC). -Adv.ODECIO LUIZ PERAL-
TA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.-

54.-BUSCA E APREENSAO-700/2002-BANCO ZOGBI S/A
x LENICE DE BRITO SANTOS.- Intime-se o requerente para
que esclareça a contradição entre os petitórios de fls. 44 e 47.-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.-

55.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-702/2002-REI-
NALDO ZEQUINAO x JANDIRO LUCIO PINHEIRO. I- Ci-
ente da interposição do recurso de agravo de instrumento. Aguar-
da-se eventual pedido de informações. II- Para a audiência pre-
liminar, prevista no artigo 331, do CPC, designo para o dia 26
de setembro de 2005, às 14:30 horas. III- Intimem-se as partes,
esclarecendo ainda que sendo infrutífero o acordo os autos se-
rão saneados.-Adv. ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BAR-
BOSA, MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON,
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO e SIMON
GUSTAVO CALDAS DE QUADROS.-

56.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-813/2002-MAR-
COS MARTINS x HOTEL TAVORENSE. I-= Indefiro o pedi-
do para que seja sobrestado o presente pedido, enquanto em
trãmite o processo criminal correspondente aos fatos, isto por-
que a responsabilidade do requerido independe daquele firma-
da contra os denunciados no processo criminal respectivo, pois
é certo que houve o furto do veículo, alegando o autor que este
se ocorreu do estacionamento do hotel requerido, cabendo ave-
riguar a responsabilidade desde pelo evento. A ação criminal
respectiva terÇ influência apenas quanto ao pedido de denun-
ciação Ç lide firmado. II- Antes de ser analizado o pedido de
denunciação Ç lide, oficie-se a Vara Criminal da Comarca de
Joaquim TÇvora, buscando informações a respeito do anda-
mento da ação penal acostado aos autos - fls. 47 e seguintes,
em face de Fernando Emerson Godoi e FlÇvio Eduardo Andra-
de. -Adv. AMARILDO PEDRO GULIN, JOAO PAULO
BOMFIM e YARA BRUNIERA-

57.-ACAO DE DEPOSITO-882/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINCANCIAMENTO E INVESTI x JURANDIR
ANDRADE VAZ.- 1) Considerando a impugnação Ç conta apre-
sentada remetam os autos ao Sr. Contador. Após, diga, nova-
mente o autor. Manifeste-se a parte sobre a informação do Sr.
Contador, fl. 43.- Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
KARINE CRISTINA DA COSTA, HELIO PEREIRA CURY
FILHO e ALTAIR ROBERTO RUSCHEL.-

58.—891/2002-TONIOLO E D’AGOSTIN LTDA x JUNOT
CARLOS CNAZUSKI.- Para audiência preliminar prevista no
artigo 331 do CPC, designo o dia 15 de agosto de 2005, às
13:30 horas, oportunidade em que sendo infrutífero o acordo
os autos serão saneados. Intimem-se as partes para trazerem,
na oportunidade proposta concretas de acordo. -Adv. RONAL-
DO GUILHERME KUMMER e ANDREA CHAVES DE OLI-
VEIRA.-

59.-ACAO DE INDENIZACAO-920/2002-ANDRE LUIZ
CARVALHO x COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA. Vistos e examinados e etc... JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial condenando o requerido ao pagamento de
danos morais ao autor, no valor de R$ 50.000,00, corrigidos a
partir desta data e acrescidos de juros de mora, contados da
data do evento. Condenando as partes ao pagamento de custas
processuais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em 10%
do valor da condenação, atendido o grau de zelo dos profissio-
nais e a morosidade da demanda, recíproca e proporcionalmen-
te distribuídos, considerando a sucumbência recíproca verifi-
cada, ficando o autor, no entanto, dispensando do referido pa-
gamento por ser beneficiÇrio de assistencia judiciÇria, a não
ser que venha a ter condições para tanto nos próximos cincos
anos - Lei 1060/50. P.R.I.-Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA e PAULO BATISTA FERREIRA.-

60.-Execucao de Titulos Extrajud.-1015/2002-VANDA DE
LIMA x ELISEU ANTONIO PAZ. I- Diante da recusa de acei-
tação dos bens oferecidos à penhora pelo exequente, declaro
ineficaz nomeação firmada. II- Proceda-se a penhora do bem
indicado às fls. 39/40. III- Sendo formalizada a penhora retor-
nem conclusos os autos processados em apenso.-Adv. ANDER-
SON LOVATO-

61.-INDENIZACAO-ORDINARIO-11/2003-DECIO ELOI
COLLING x COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA - C. Vistos e examiandos e etc... JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido incial, condenando o reque-
rido ao pagamento de danos morais ao autor, no valor de R$
50.000,00, corrigidos a partir desta data e acrescidos de juros
de mora, contados do evento danosos. Condeno as partes ao
pagamento de custas processuais e honorÇrios advocatícios, os
quais fixo em 10% do valor da condenação, atendido o grau de
zelo dos profissionais e a morosidade da demanda, recíproca e
proporcionalmente distruibuidos, considerando a sucumbencia
recíproca verificada, ficando o autor, no entanto, dispensado
do referido pagamento por ser beneficiÇrio de assistencia judi-
ciÇria, a não ser que venha a ter condições para tanto nos pró-
ximo cinco anos. P.R.I. -Adv. ENILDO ORTACIO, RAQUEL
ORTACIO e PAULO BATISTA FERREIRA.-

62.-Execucao de Titulos Extrajud.-38/2003-IMPORPEÇAS
COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA x RODRI-
GO BONATO DE ANDRADE. I- Indefiro o pedido de fl.28,
porque a quebra do sigilo fiscal e bancÇrio somente poderÇ ser
deferida quando ausentes outros passíveis de constrição. De-
nota-se que o exequente não comprovou ter oficiado ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis local, nem ao DETRAN, buscando
informações a respeito de bens em nome do executado. II- As-
sim, diga novamente o credor.-Adv. ARTUR GABRIEL FER-
REIRA.-

63.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-58/2003-RAUL MEXI-
CO MARTINS x EVANGELINO DA COSTA NEVES.- 1) Inti-
me-se o requerido para firmar a juntada de instrumento procu-
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ratório, sendo que, não apresentando condições de chancelÇ-
lo deverÇ ser firmado por instrumento público, no prazo de 10
dias, sob pena de ser desconsiderada a contestação apresenta-
da. 2) Demais diligências.-Adv. ALESSANDRO RAVAZZA-
NI, LUIZ CARLOS G.TAQUES e MARCIUS L M DE MAT-
TOS.-

64.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-59/2003-PROLO-
TES CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x HE-
LIO JOSE DOS SANTOS e outros. 1- Forme-se o segundo vo-
lume dos autos. 2- Para a audiência preliminar, no artigo 331
do CPC, designo para o dia 31 de outubro de 2005, às 13:30
horas oportunidade em que sendo infrutífero o acordo, serao
fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas a serem
produzidas na fase instrutória, além de decididas as questoes
processuais. 3- Intime-se.-Adv. MARCUS FABRICIUS COS-
ME CARVALHO, CLAITON FERREIRA BORCATH e MIRI-
AN CRISTINA ARTUR-

65.-OBRIGACAO DE FAZER-119/2003-DENISE MARGARI-
DA BINI BUZATO x JUAREZ ANGELO PELANDA e outros.-
I- Deixo de designar a audiência prevista no artigo 331 do CPC
porque a possibilidade de acordo, no presente caso é impro-
vÇvel. II- Alegam os requeridos a respeito da carência de ação,
aduzindo que não realizaram contrato com a autora, sendo ile-
gítima a autora para permanecer na lide. No entanto, tal preli-
minar deverÇ ser analisada após a fase instrutória, vez que de-
pende do material probatório a ser produzido. III- Quanto aos
pontos controvertidos: a) se as partes firmaram cintrato de com-
promisso de compra e venda? b) qual a origem do contrato fir-
mado, se compromisso de compra e venda ou factoring firma-
do pelo primeiro réu junto ao marido da autora? c) se os reque-
ridos tinham conhecimento das alienações firmadas ou se estas
de deram com vício de vontade? IV- Quanto ao pedido de de-
nunciação à lide, INDEFIRO, porque serÇ necessÇrio a com-
provação de fatos diversos daqueles firmados na lide principal,
relacionados com os autos de inventÇrio citados na contesta-
ção. V- Intimem-se as partes para que esclareçam as provas que
pretendem produzir. VI- Demais diligências. -Adv. FABRICIO
ZILOTTI, IRINA M. DA FONSECA e JORGE ANTONIO
NASSAR CAPRARO.-

66.-EMBARGOS DE TERCEIROS-136/2003-IMOBILIARIA
LIDELAR LTDA x JULIO CESAR DA SILVA FARIA e outros.
I- Deixo de designar a audiência prevista no artigo 331 do CPC
porque a possibilidade de acordo nos presentes autos é pouco
provÇvel, conforme autoriza o artigo 331, 3º do CPC. II- Inti-
mem-se as partes para que esclareçam se pretendem produzir
provas em audiência e, em caso positivo deverão indicar o ob-
jeto de cada prova, no que consistem. III- Não havendo outras
provas para produzir, contados e preparados, retornem conclu-
sos para sentença. -Adv. AMARILDO PEDRO GULIN, JOAO
PAULO BOMFIM e MARCOS RENAN SALVATI.-

67.-INDENIZACAO-ORDINARIO-153/2003-EDINEIA AR-
RUDA DA CRUZ x FERMAX IND DE COMPONENTES
PARA ESQUADRIAS LTDA.- Manifeste-se as partes sobre a
proposta do Sr. Perito, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e
duzentos reais).-Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI
FERNANDES, FLAVIO PANSIERI, JOSE CESAR VALEIXO
NETO e MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA VALEIX.-

68.-ACAO DE DEPOSITO-345/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EDIVALDO VIEIRA DE CARVALHO. Sobre a
constestação e documentos diga o autor.-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA.-

69.-BUSCA E APREENSAO-351/2003-BANCO BRADESCO
S/A x BEATRIZ BERTOLDO KOPPE. Vistos e examinados,
etc... JULGO PROCEDENTE o pedido incial tornando defini-
tiva a liminar anteriormente concedida de busca e apreesão,
consolidando-se em mãos do autor a posse do bem indicado na
inicial. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor au-
torizado a proceder a transferencia do bem. Condeno o reque-
rido ao pagamento de custas processuais e honorÇrios advoca-
tícios, os quais fixo em 15% do valor atribuido Ç causa, corri-
gidos a patir do ajuizamento da demanda. P.R.I. -Adv. CARY
CESAR MONDINI-

70.-Usucapiao-437/2003-MARIO SERGIO BEIRA e outros x
ESTE JUIZO. I- Intimem-se os autores para que indique o nome
dos confrontantes da Çrea que pretendem usucapiar, no prazo
de 05 dias. Esclareça-se, outrossim, que a medida de justifica
vez que necessÇria a citação destes para integrar a presente
lide. II- Demais diligências. -Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES E SILVA.-

71.-BUSCA E APREENSAO-523/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARCIA GAGGIATO STRAPASSON.- ...Deci-
do. Trata-se de ação de busca e apreensão de bem aliendao em
garantia de mútuo. O pedido se acha suficientemente instruído.
O réu é revel, tendo-se, então, como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, ante a confissão ficta, nos termos do artigo
319, do código de Processo Civil. O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra nos termos do artigo 330/CPC.,
inciso II. Os fatos mencionados pelo autor, tidos, por presun-
ção legal, como incontroversos, demonstram o direito do re-
querente em reaver o bem que lhe fora alienado, para satisfa-
ção de seu crédito, nos termos da lei que rege a espécie. Impe-
ra-se, pois a procedência do pedido. Face ao exposto, com fun-
damento no artigo 66, da Lei 4.728/65 e nos dispositivos do
Decreto-Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido e
declaro consolidado, nas mãos do autor BANCO PANAMERI-
CANO S/A, o domínio e posse, em sua plenetide, do bem men-
cionado na inicial, cuja apreensão torno definitiva. Deixo de
autorizar a venda judicial do bem que tal legitimidade se ope-
rou com as alterações do Decreto-Lei 911/69, artigo 3º,1º. Ofi-
cie-se ao DETRAN, comunicando estar a autora autorizada a
proceder a transferência do veículo a terceiros que indicar.
Condeno a requerida MÇrcia Gaggiato Strapasson ao pagamento
das custas processuais e honorÇrios advocatícios ao patrono
do requerente, que arbitro, nos termos do 4º, artigo 20/CPC,
em 10%. P.R.I.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CARY

CESAR MONDINI e ERIC GARMES DE OLIVEIRA.-

72.-Impugnacao ao Valor da Causa-537/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x VERA REGINA
ADLER CARVALHO. Vistos e examinados, etc... JULGO PRO-
CEDENTE os embargos de declaração manejados para alterar
a parte final de sentença de fls., passando a constar como IM-
PROCEDENTE o pedido incial de impugnação, alterando o
ônus quanto as verbas de sucumbencia ficando a cargo do im-
pugnado. Permanecendo, no mais, a sentença da forma como
lançada. P.R.I. -Adv. PAULO BATISTA FERREIRA e JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-

73.-EXECUCAO C. D. SOLVENTE-591/2003-RODIZIOS E
CARRINHOS ROD-CAR LTDA x MANOEL CASSEMIRO
DOS SANTOS.- I- Indefiro o pedido de fl.33, porque igual pro-
vidência jÇ havia sido requerida no petitório de fl. 29, oportu-
nidade que houve o deferimento do pedido, conforme despa-
cho de fl.30. II- Aguarde-se, em Cartório, a resposta ao ofício
enviado, pelo prazo de 90 dias. III- Findo tal prazo, diga o
exeq•ente. IV- Demais diligências.-Adv. ALESSANDRA
MARIA MARGARITA LA REGIN.-

74.-Excecao de Incompetencia-605/2003-DIREÇAO S/A -
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x PALENSKE E CIA
LTDA. I- Intime-se o excepiente, através do seu procurador,
por AR, no endereço indicado às fls. 02, para providenciar o
pagamento das custas processuais, no prazo de 10 dias, conta-
dos da juntada do AR aos autos, sob pena de extinção e arqui-
vamento dos presentes autos. II- Demais diligências. -Adv. SIL-
VIO R DUARTE e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

75.-Curatela-663/2003-CLEUSA PEREIRA DE CAMARGO x
TEODORO PINA PEREIRA-Como nova data para a realiza-
çao do interrogatorio, designo o dia 05 de agosto de 2005, às
13:30 horas. Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

76.-REPARACAO DE DANOS-735/2003-JOSE LOTARIO
DOS SANTOS x CIBRACAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
CAL LTDA.- Manifeste-se as partes sobre a proposta do Sr.
Perito, no valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).-
Adv. LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO OLIVA MURA-
RA, VANDERLEI TAVERNA, SANDRO GILBERT MARTINS
e IVANISE MARIA TRATZ MARTINS.-

77.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-789/2003-CIRI-
NIUS BORBA x ALGACYR JOEL DE CARVALHO. I- Para
audiência preliminar prevista no artigo 331 do CPC, designo
dia 21 de setembro de 2005, às 13:30 horas, oportunidade em
que sendo infrutífero o acordo, os autos serão saneados, bem
como fixados os pontos controvertidos, decididas as questões
processuais e deferidas as provas a ser produzidas durante a
instrução probatória. II- Saliente, às partes, que deverão trazer
na oportunidade, propostas concretas de acordo.-Adv. ALCI-
DES BARBOSA JUNIOR e MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO-

78.-Reintegracao de Posse-52/2004-GERALDO DOS SANTOS
x ROSANA DE OLIVEIRA CRUZ.- Com base no artigo 331
do CPC, fica designada audiência preliminar para o dia 30 de
agosto de 2005, às 14:00 horas. Não sendo obtida a conciliação
serão fixados os pontos controvertidos, decididas as questões
processuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem
produzidas, designando audiência de instrução e julgamento,
se necessÇrio.-Adv. CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE
GEMAEL e BEATRIZ SANTI.-

79.-INDENIZACAO-75/2004-DORLEI JOSE RODRIGUES
DOS SANTOS x MOLLER INDUSTRIA METALURGICA
LTDA.- Desde jÇ designo audiência preliminar para o dia 25/
08/2005, às 14:00 horas, oportunidade em que sendo infrutífe-
ro o acordo os autos serão saneados.-Adv. LUIZ ALBERTO
GONÇALVES, FLAVIO W LINS, LUIZ ROBERTO RECH e
THOMAS FRANCISCO DA ROSA.-

80.-EMBARGOS DE TERCEIROS-133/2004-ROSIDETE DE
CASTRO DESPLANCHES x REINALDO ZEQUINAO. I-
Considerando o documentos de fl.81, intime-se o Espólio de
Reinaldo Zequinão para regularizar sua representação nos au-
tos. II- De outra banda esclareçam as partes a respeito das pro-
vas que pretendem produzir em audiência. III- Esclareço, ou-
trossim, que deixo de designar a audiência prevista do artigo
331, considerando o contido no parÇgrafo 3º do mesmo artigo.
IV- Demais diligências.- -Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS
DE QUADROS, ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALA-
DAO e IVO WENDT JUNIOR.-

81.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-244/2004-ESPOLIO
DE ANNA SOCHER e outros x AMILTON SILVA JUNIOR.
Intimem-se as partes para que escalreçam se pretendem a pro-
dução de provas em audiência e, em caso positivo, deverão
comprovar o objetivo destas.-Adv.JAIME LUIZ SCHLUGA,
MARCELO ARTHUR GOMES, DENISE TEREZINHA PETER
PIEKARZ e ALI FAUAZ-

82.-Indenizacao por Ato Ilicito-429/2004-FABIANO COSTA
TAVERNA x VIAÇAO COLOMBO LTDA e outros. -Conside-
rando o silêncio das partes, intime-se o autor para que esclare-
ça se insiste na prova pericial, em 10 dias, sob pena de descon-
sideração desta e designação imediata de audiência de instru-
ção e julgamento.-Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA,
JAIR MOSCARDINI e JOSE OLINTO NERCOLINI.-

83.-RESCISAO DE CONTRATO-430/2004-ELOIR SILVES-
TRE e outros x ANDERSON JOSE AGNER SILVESTRE e
outros.-Considerandoo requerimento supra, bem como a neces-
sidade de ser ouvido o primeiro requerido, de modo a elucidar
os fatos, indicando a que titulo o mesmo e sua ex-mulher rece-
beram o imóvel para moradia, designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 02 de setembro de 2005, às 14:00 horas.-
Adv. MARCOS RENAN SALVATI, MARIA CRISTINA GUI-
MARAES, WALTER RONALDO BASSO e JOAO PAULO
BOMFIM.-

84.-PRESTACAO DE CONTAS-526/2004-IZAURA DA SIL-
VA GONÇALVES e outros x RUBENS FELIX ZETSCH.-Con-
siderando o contido no artigo 125, 4º do CPC, que indica a
necessidade de sempre tentar-se a conciliação entre as partes,
bem como considerando que os fatos destes autos dizem res-
peito mais a questões pessoais do que aspectos jurídicos, de-
signo audiência de tentativa de conciliação para o dia 13 de
setembro de 2005, às 13:30 horas.-Adv. IVANI FLORIANO
FRARE e TANIA MARA GARCIA COSTA.-

85.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-557/2004-VILSON
DOMICIANO x BANCO HONDA.- Sobre a contestação e do-
cumentos diga o autor.-Adv. MAYLIN MAFFINI, DANIELE
POTRICH LIMA DAS PORTAS e NELSON PASCHOALOT-
TO-.

86.-Interdicao-852/2004-MARIA DE LURDES PEREIRA DOS
SANTOS MOREIRA x JEFFERSON CORREIA DOS SAN-
TOS.- 1) Considerando os argumentos alegados à fl. 30, desig-
no para o dia 12 de agosto de 2005, às 13:30 horas, oportunida-
de em que o requerido seja ouvido em sua residência. 2) Requi-
site-se o carro do SAI para que seja possível a realização da
diligência. 3) Intimem-se.-Adv. CARLOS MURILO PAIVA e
GIOVANI ALBERTO BUSATO DE LARA.-

87.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1111/2004-ESTADO DO
PARANA x ANESIA ROSA ANTUNES. I- Esclareçam as par-
tes se pretendem a produção de outras provas. II- Em caso ne-
gativo os autos serão sentenciados, desde logo.-Adv. WALLA-
CE SOARES PUGLIESE, RICARDO CHEANG e IVO DYNI-
EWICZ-

88.-Alvara-1180/2004-ANTONIO LUIZ PERETIATKO e ou-
tros x ESTE JUIZO-Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA-

89.-ACAO MONITORIA-40/2005-ARY SEBASTIAO QUI-
NOR x L KOERICH & J FRIGERI LTDA ME. I- Indefiro os
benefícios de assistência judiciÇria, considerando os valores a
serem recebidos nestes autos, podendo, contudo, o pagamento
das custas processuais ocorrem ao final, quando da satisfação
do crédito pelo requerido. II- Cite-se o requerido para efetuar o
pagamento dos valores indicados na inicial no prazo de 15 dias,
podendo, em igual prazo oferecer embargos. III- DeverÇ ficar
consignado, ainda, que não sendo firmado o pagamento nesta
oportunidade o requerido ficarÇ isento do pagamento de custas
processuais e honorÇrios advocatícios. IV- Intimem-se. V- De-
mais diligências.-Adv. MARCELO CISCATO, ALESSANDRA
SPREA e ALINE CELLI MARTINS.-

90.-REVISIONAL DE CONTRATO-84/2005-SUZANA MA-
CHADO x COMISSARIA ROSSINI LTDA.- 1) O pedido para
a inversão do ônus da prova jÇ foi analisado quando do despa-
cho de fls. 117/121, oportunidade em que foi INDEFERIDO,
assim, deixo de analisar o requerimento reiterado. 2) Para au-
diência preliminar, prevista no artigo 331 do CPC, designo para
o dia 08 de novembro de 2005, às 14:00 horas. 3) Intimem-se
as partes, esclarecendo que deverão trazer na oportunidade pro-
postas concretas de acordo. 4) Intimem-se. 5) Demais diligên-
cias.-Adv. LUCI MARLENE HABIB e JOAO PAULO
BOMFIM, JOSE VIDOTTI, VICENTE GANTER DE MORA-
ES, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-.

91.-ACAO ANULATORIA-169/2005-G.JACOMINI E CIA
LTDA x BANCO DO RURAL S/A.- Sobre a contestação apre-
sentadas, diga a autora.-Adv. EDSON RIBEIRO, IGUACIMIR
G FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO M FRANCO.-

92.-BUSCA E APREENSAO-183/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RUTH GRAFFKE SEEGER.- 1) Argumenta a re-
querida que este foro seria incompetente para o julgamento da
demanda, entendendo que tal tem carÇter absoluto. 2) Ainda
que o procedimento adotado pela requerida não seja o mais
correto, vez que a hipótese traçada diz respeito à espécie de
competência relativa, artigo 94 do CPC, oportunidade em que
a arguição de exceção deverÇ ser firmada em autos apartado,
na forma disciplinada pelo artigo 112 do CPC, denota-se que a
alegação desta na peça defensiva representa mera irregularida-
de, merecendo anÇlise o pedido traçado. 3) Por outro lado, na
hipótese indicada, tanto o foro de eleição do contrato, como o
domicílio da requerida são localizados Foro Central e desta
forma, não hÇ motivos para que o julgamento da causa conti-
nue sendo processado neste Foro Regional de Colombo, quan-
to mais, quando a parte assim alega e pretende a remessa dos
autos. 4) Neste sentido a jurisprudência do extinto TA/PR: Ac.
21916, 4ª. C. Cível, Rel. Mendes Silva, julgamento em 24/11/
2004: Processual Civil - competência relativa - ação de busca e
apreensão - foro do domicílio do réu - arguição em preliminar -
mera irregularidade - acolhimento - relação de consumo - Có-
digo de Defesa do Consumidor - Artigo 6º., inciso VIII - inci-
dência - recurso provido. A arguição de incompetência relativa
como preliminar, e não através de exceção constitui mera irre-
gularidade e não inviabiliza o seu conhecimento, notadamente
em se tratando de relação de consumo, na qual se deve privile-
giar o interesse do consumidor. Tratando-se de ação derivada
da relação de consumo, em que deve ser facilitada a defesa do
consumidor (artigo 6º VIII do Código do Consumidor), impede
considerar como absoluta a competência do foro do domicílio
do réu (STJ). 5) Assim determino a remessa destes autos ao
Foro central de Curitiba, procedendo-se às devidas baixas. 6)
Demais diligências.- -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN
LOTH, SAMIA CRISTINA YEBAHI e ANA CECILIA DE
PAULA SOARES PARODI.-

93.-Alvara-194/2005-MARIA TERESINHA GAYER RACHE
x ESTE JUIZO.-Retirar AlvarÇ.-Adv. CILENE MARIA SKO-
RA e MARIA ELZI DE MATTOS T. BANZZATTO-

94.-Excecao de Incompetencia-222/2005-URBS URBANIZA-
ÇAO DE CURITIBA S/A x DEOLEZIO BUENO DOS SAN-
TOS. I- Recebo a Exceção de Incompetência com suspensão
dos autos de Indenização nº 1010/2004 em apenso. II- Diga o
excepto. -Adv. SIDNEY MARTINS, LETICIA ARAUJO LEO-

NI e PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA-

95.-Excecao de Incompetencia-269/2005-AUTO VIAÇAO
SANTO ANTONIO LTDA x DEOLEZIO BUENOS DOS SAN-
TOS. I- Ao Sr. Distribuidor para as devidas anotações. II- Re-
cebo a Exceção de Incompetência com suspensão dos autos de
Indenização nº 1010/2004 em apenso. II- Diga o excepto. -Adv.
RENATO RIBEIRO SCHMIDT, PAULO ROBERTO MU-
NHOZ COSTA e GLAUCO MACHADO REQUIAO-

96.-FALENCIA-290/2005-INVEST FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA x CALHAS GABARDO LTDA.- 1) So-
bre a contestação apresentada, diga o autor. 2) Desde jÇ desig-
no audiência de tentativa de conciliação para o dia 31 de outu-
bro de 2005, às 14:00 horas. Intimem-se as partes que deverão
trazer na oportunidade, propostas concretas de acordo.-Adv.
FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA.-

97.-EXECUÇAO PROVISORIA SENTENÇA-414/2005-DA-
LILO BILCHES MEDINAS e outros x HENRIQUE HESS e
outros.- Intime-se o exeq•ente para emendar a inicial amol-
dando-a aos requesitos indicados no artigo 282 do CPC, no
prazo de 10 dias.-Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO
e ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES-

98.-BUSCA E APREENSAO-417/2005-BANCO DIBENS S/A
x JOSEMAR DOS SANTOS.- Preliminarmente, providencie a
requerente a antecipação de custas, no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribuição. Intime-se. -Adv. DARIANE
MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.-

99.-Alvara-427/2005-PATRICIA DOS SANTOS e outros x
ESTE JUIZO. Intimem-se os autores para juntar a Certidão de
Óbito de Alexandre dos Santos. -Adv. ELISANGELA SPO-
NHOLZ DE SOUZA.-

100.-BUSCA E APREENSAO-469/2005-BANCO FINSA S/A
(CONTINELTAL BANCO S/A) x ARNALDO DO ROCIO
ALVES.- Preliminarmente, providencie a requerente a anteci-
pação de custas, no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribuição.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

101.-Impugnacao ao Valor da Causa-511/2005-BANCO RU-
RAL S/A x G JACOMINI E CIA LTDA.-Manifeste-se o impug-
nado no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.-Adv. IGUACI-
MIR G FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO M FRANCO
e EDSON RIBEIRO.-

102.-Carta Precatoria-6/1995-Oriundo da Comarca de JUIZ
FED. 7ª. VARA SECAO JUD. PARANA -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x LUCI MARA DE CAMARGO ALCANTA-
RA.- Defiro o pedido de fls.191/192. Intimem-se.-Adv.MARIA
ADRIANA PEREIRA e RENATO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO.-

Relação n.º 007/2005
Juiz Titular: MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

Advogado Índice

Adilson Pereira Lopes 011
Antônio Roberto Monteiro de Oliveira 015
Aribert João Rannow 011
Arnaldo Faivro Busato Filho 003
Daiane Trentini 001
Dione Mara Souto da Rosa 006
Denise Cristina Brzezinski 004
Elisangela Sponholz de Souza 007
Ernani Bodziak 004
Gilberto Vilas Boas 012
Gilberto Vilas Boas 013
Ivan Guerios Curi 003
Juliana Marçal Araújo Malhadas 005
Marcos Renan Salvati 008
Luiz Alberto Glaser Junior 009
Luiz Alberto Glaser Junior 010
Simone Ceretta Lima 012
Simone Ceretta Lima 013
Vânia Regina Gasparello Braga Agassi 014
Walter Ronaldo Basso 002

001. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Nos termos do art. 13 da Lei n.º 5478/68, desig-
no audiência de conciliação, instrução e julgamento para o
dia 19.07.2005, às 15:30 horas.”
Revisional de Alimentos n.º 296/2004 – M.G.O.S. x S.I.S.
Advogado: Daiane Trentini

002. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo audiência de conciliação para o dia 17
de outubro de 2005, às 10:00 horas, intimando-se as partes.”
Divórcio Direto Contencioso n.º 763/2005 – A.M.B.T. x V.R.T.
Advogado: Walter Ronaldo Basso

003. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Para o ato postergado, designo o dia 26.10.2005,
às 13:30 horas. Intimem-se. Nomeio a Sra. Fabiana Anita Gon-
çalves Tosin, Empregada Juramentada da Vara de Família e
Anexos deste Foro Regional, para atuar como escrivã desig-
nada nestes autos. Oficie-se ao Juízo Deprecante..”
Carta Precatória Criminal n.º 658/2004 – 1º V.C.C. x J.P.G.C.
Advogado: Arnaldo Faivro Busato Filho – Ivan Guérios Curi

004. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Para a audiência de tentativa de conciliação,
designo o dia 21.07.2005, às 09:30 horas.”
Execução de Alimentos n.º 124/2003 – M.S.O. x J.G.O.
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Advogado: Ernani Bodziak – Denise Cristina Brzezinski

005. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Arbitro os alimentos provisórios em 01 salário
mínimo. Designo audiência de tentativa de conciliação para o
dia 20.07.2005, às 16:00 horas.”
Separação Judicial Contenciosa n.º 661/2005 – G.A.P.M. x I.J.S.
Advogado: Juliana Marçal Araújo Malhadas

006. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Arbitro os alimentos provisórios em R$ 100,00
para cada requerido. Designo audiência de tentativa de conci-
liação para o dia 26.07.2005, às 14:00 horas..”
Alimentos n.º 1013/2004 – O.T.M. x L.G.M.
Advogado: Dione Mara Souto da Rosa

007. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Para o ato postergado, redesigno o dia
26.07.2005, às 09:30 horas..”
Alimentos n.º 1241/2003 – S.M.F.X. x V.M.
Advogado: Elisangela Sponholz de Souza

008. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Arbitro os alimentos provisórios em 80% do sa-
lário mínimo. Designo audiência de tentativa de conciliação,
para o dia 28.07.2005, às 15:30 horas..”
Alimentos n.º 367/2005 – S.A.S. x J.S.L.
Advogado: Marcos Renan Salvati

009. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Arbitro os alimentos provisórios em 01 salário
mínimo. Designo audiência de tentativa de conciliação, para o
dia 25.07.2005, às 16:30 horas..”
Alimentos n.º 341/2005 – S.A. x R.J.X.
Advogado: Luiz Alberto Glaser Junior

010. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Arbitro os alimentos provisórios em 01 salário
mínimo. Designo audiência de tentativa de conciliação, para o
dia 25.07.2005, às 15:00 horas..”
Alimentos n.º 240/2005 – V.V. x D.R.
Advogado: Luiz Alberto Glaser Junior

011. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Para o ato postergado, designo o dia 28.07.2005,
às 14:30 horas.”
Alimentos n.º 178/2004 – A.F.S. x O.F.S.
Advogado: Aribert João Rannow – Adilson Pereira Lopes

012. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Para o ato postergado , designo o dia 06.07.2005,
às 13:00 horas.”
Revisional de Alimentos n.º 231/2002 – A.N. x M.L.N.N.
Advogado: Gilberto Vilas Boas – Simone Ceretta Lima

013. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Indefiro o pedido de fls. 101, uma vez que já foi
fixada a competência deste Juízo para o processamento e jul-
gamento do feito. Intimem-se. Diga o autor, através de seu pro-
curador, sobre a contestação apresentada, no prazo de 10
dias..”
Revisional de Alimentos n.º 1134/2000 – M.L.N.N. x A.N.
Advogado: Simone Ceretta Lima – Gilberto Vilas Boas

014. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Para o ato postergado, designo o dia 25.07.2005,
às 13:00 horas..”
Alimentos n.º 780/2002 – R.D.P. x A.B.S.
Advogado: Vânia Regina Gasparello Braga Agassi

015. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Para o ato postergado, designo o dia 20.07.2005,
às 13:00 horas..”
Alimentos n.º 731/2004 – T.D.P.S. x V.S.
Advogado: Antônio Roberto Monteiro de Oliveira

CRUZEIRO DO OESTE - PARANA
CARTORIO DO CIVEL E ANEXOS
JUIZA: ROSELI MARIA GELLER
RELACAO Nº 23/2005

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ABDIAS ABRANTES NETTO 0031 000046/2005

0002 000116/1995
ALESANDRA CHRISTIAN ABRAN 0031 000046/2005

0002 000116/1995
ALTENAR APARECIDO ALVES 0030 000553/2004
ANDERSON DOUGLAS GALI FAL 0036 000196/2005
ANTONIO CARLOS GABRIEL 0017 000326/2001

0010 000387/1997
APARECIDO ALBINO DECHICHE 0035 000185/2005

0003 000385/1995
0038 000030/1996
0011 000417/1997

ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIR 0016 000219/2001
AUGUSTINHO DA SILVA 0015 000092/2001
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBA 0021 000139/2003

0020 000138/2003
CARLOS ROBERTO JAKIMIU 0024 000072/2004
CARLOS SEQUEIRA MARTINS 0020 000138/2003
CECY THEREZA CERCAL KREUT 0032 000083/2005
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0037 000249/2005
CRISTINA POLONIO DE HOLAN 0016 000219/2001
DELY DIAS DAS NEVES 0005 000487/1995
DIRCEU FREDERICO 0035 000185/2005

0018 000128/2002
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0016 000219/2001

EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN 0032 000083/2005
EDSON SEGURA BATTILANI 0016 000219/2001
ELETHEIA CRISTINA BIANCOL 0016 000219/2001
ELISANGELA CRUZ FARIA 0016 000219/2001
ELIZABETE DA SILVA OLIVEI 0016 000219/2001
ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWS 0032 000083/2005
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0037 000249/2005
EMERSON REGINALDO RAIMUND 0030 000553/2004
ERIKA FERNANDA RAMOS 0005 000487/1995
ERNESTO HAMANN 0032 000083/2005
FABIANA GARCIA AMARAL DE 0021 000139/2003

0022 000140/2003
0010 000387/1997

FLAVIANO BELINATI GARCIA 0037 000249/2005
FRANCISCO IRINEU BRZEZIN 0016 000219/2001
FRANK YUKIO YAMANAKA 0035 000185/2005

0025 000090/2004
GABRIEL MONTILHA 0032 000083/2005
GABRIEL SOARES JANEIRO 0019 000323/2002
GILBERTO JULIO SARMENTO 0033 000094/2005

0026 000171/2004
0027 000203/2004

HAILTON JOSE MODESTO D AV 0032 000083/2005
HEITOR RUBENS RAYMUNDO 0032 000083/2005
HELIO DUTRA DE SOUZA 0032 000083/2005
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0016 000219/2001
IVAN CESAR DE SOUZA 0016 000219/2001
JAIR APARECIDO ZANIN 0029 000456/2004

0019 000323/2002
JEFERSON LIMA AGUIAR 0036 000196/2005
JOAO PEDRO TAGLIARI 0005 000487/1995
JOSE ALBERTO RODRIGUES 0009 000012/1997
JOSE ANTONIO TRENTO 0004 000455/1995
JOSE AUGUSTO FERRAZ 0032 000083/2005
JOSE ROBSON DA SILVA 0032 000083/2005
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0042 000067/2005
KATIA CRISTINA MIRANDA 0005 000487/1995
LINO MASSAYUKI ITO 0040 000052/2005
LUCIANE MARIA GERVASIO 0021 000139/2003

0026 000171/2004
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0004 000455/1995
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0025 000090/2004

0011 000417/1997
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0032 000083/2005
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0005 000487/1995
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0004 000455/1995
MARCIA DA SILVA PAISANA 0004 000455/1995
MARCIO ANTONIO BATISTA DA 0034 000161/2005

0028 000329/2004
0017 000326/2001
0003 000385/1995

MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0041 000061/2005
MARCO ANTONIO BOZIO 0023 000218/2003
MARCO AURELIO CASTALDO CL 0036 000196/2005
MARCOS GON•ALVES RIBEIRO 0014 000300/1999
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0040 000052/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0021 000139/2003

0020 000138/2003
0022 000140/2003

MARIA RACHEL PIOLI KREMER 0032 000083/2005
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0007 000398/1996
NIVALDO POSSAMAI 0014 000300/1999
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0001 000053/1995
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0038 000030/1996
ROSANA FAVORIN MARTINS 0032 000083/2005
RUBENS DE OLIVEIRA 0023 000218/2003
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0001 000053/1995
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0013 000057/1999

0014 000300/1999
VALDIR BALAN 0014 000300/1999
VALERIA LUCIANI NUNES 0038 000030/1996
VALTER BOTAN 0008 000683/1996
VITOR CESAR BONVINO 0042 000067/2005
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 0011 000417/1997
WALTER GON•ALVES 0012 000111/1998

0006 000396/1996
WILTON SILVA LONGO 0030 000553/2004
YOLANDA BOTAN RAMALHO PIN 0008 000683/1996
YURI MARCOS DOS SANTOS SI 0030 000553/2004
ZENAIDE CARPANEZ 0039 000034/2005

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-53/1995-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x ASSIS DIAS BRANCO -”Ao Exequente para manifestar-se
sobre a pretensao de fls. 98/99".-Adv. PAULO CESAR BRA-
GA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-116/1995-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COAGEL x
NIVONSIR ANSELMO DA SILVA E OUTRO. -”Ao Autor, para
que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv.
ABDIAS ABRANTES NETTO, ALESANDRA CHRISTIAN
ABRANTES-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-385/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NIVALDO REGINA NUNES e outros -
”Manifestem-se os interessados em 5 dias sobre a certidao de
fls. 161".-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e
APARECIDO ALBINO DECHICHE-

4.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-455/1995-OSMAR ANTO-
NIO ROMBALDO x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OES-
TE -”As partes ante a certidao de fls. 287/289".-Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO, LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES, LUCIANE ROSA KANIGOSKI e MARCIA DA SILVA
PAISANA-

5.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-487/1995-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS S/A x GILBERTO JAKIMIU -
”Ao Exequente ante a certidao do Sr Oficial de Justiça de fls.
280 “.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES, LUIZ CARLOS CHE-
COZZI, JOAO PEDRO TAGLIARI, ERIKA FERNANDA RA-
MOS, KATIA CRISTINA MIRANDA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-396/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x CASA DE CARNES FRIGOVAN LTDA
-”Ao Exequente para que manifeste seu interesse no prossegui-
mento do feito”.-Adv. WALTER GONÇALVES-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-398/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE DE ALMEIDA
FERREIRA FILHO e outros-”Ao Credor ante a pretensao de
fls. 230/234". -Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-683/1996-RIBEI-
RO, ZANZARINI E BUENO LTDA x RAIMUNDA JANDIRA
FREIRES -”Ao Autor, para que manifeste seu interesse no pros-
seguimento do feito”.-Adv. VALTER BOTAN e YOLANDA
BOTAN RAMALHO PINTO-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-12/1997-RIBEI-
RO S/A - COMERCIO DE PNEUS x JOSE CARLOS PAIO -
”Ao Exequente ante a certidao do Sr Oficial de Justiça de fls.
218v “.-Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-

10.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-387/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA BRABO LTDA e outros -”As partes, ante o re-
torno dos autos e para requererem o que for de direito”. -Adv.
ANTONIO CARLOS GABRIEL e FABIANA GARCIA AMA-
RAL DE CASTRO-

11.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-417/1997-RIO PARANA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINACEIROS e outros
x BMX COMERCIO DE CAFE E CEREAIS LTDA e outros -
”Ao procurador do Requerido para informar o atual endereço
dos Executados”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE,
LUCIANO CESAR LUNARDELLI e WAGNER FRANCISCO
DE SOUZA MENA-

12.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-111/1998-BANCO BRA-
DESCO S/A x MASSA FALIDA DE IND E COM ALIMEN-
TOS CRUZEIRO LTDA -”Ao Autor para que comprove a dis-
tribuiçao da carta precatoria retirada”.-Adv. WALTER GON-
ÇALVES-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-57/1999-B B
FINANCEIRA S/A - C F I x ANTONIO VENANCIO DA RO-
CHA -”Ao Autor, para que manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito”.-Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI-

14.-ACAO MONITORIA-300/1999-BANCO DO BRASIL S/
A x TUNAS INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA
e outros -”1- Recebo o agravo interposto na forma retida. No
chamado juizo de retrataçao, mantenho a decisao por seus pro-
prios fundamentos. 2-As partes para apresentaçao de alegaçoes
finais sucessivamente em 10 dias”.-Adv. SILVANA CAZARIN
NAVAQUI, MARCOS GONÇALVES RIBEIRO - PERITO,
NIVALDO POSSAMAI e VALDIR BALAN-

15.-EXEC. P ENTREGA COISA INCERTA-92/2001-I RIEDI
E CIA LTDA x OSMAR SANTOS LUDEGERO e outros -”Ao
Credor ante a certidao de fls. 107 v”. -Adv. AUGUSTINHO
DA SILVA-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-219/2001-ANA MARIA SI-
ERADZKI VATRAZ x RIO PARANA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS -”1- Recebo o recurso adesivo
interposto pelo Embargante em amobos os efeitos. 2- Ao Re-
corrido para apresentaçao de contra-razoes no prazo de 15
dias”.-Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, FRANCIS-
CO IRINEU BRZEZINSKI, ELISANGELA CRUZ FARIA,
EDSON SEGURA BATTILANI, IVAN CESAR DE SOUZA,
IDAMARA ROCHA FERREIRA, ELETHEIA CRISTINA BI-
ANCOLINI, CRISTINA POLONIO DE HOLANDA, ARNOL-
DO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO e ELIZABETE DA SIL-
VA OLIVEIRA PINTO-

17.-ANULAÇÃO DE ATO JURIDICO-326/2001-EDISON
MARIO GESTINARDI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Ao Autor sobre a contestação e documentos”.-
Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e ANTONIO
CARLOS GABRIEL-

18.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-128/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x FELICIO BAILO -”Ao Autor, para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. DIRCEU FRE-
DERICO-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-323/2002-TEREZINHA
MARTINS ROCHA e outros x SALVADOR DA SILVA RIBEI-
RO -”Mantenho a decisao de fls. 258, pois o preparo recursal
deve ser juntado om a petiçao de interposiçao do recurso, si-
multaneamente, sob pena de deserçao, nos termos do artigo
511 do CPC “.-Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO e JAIR
APARECIDO ZANIN-

20.-ACAO ORDINARIA-138/2003-ALZIRA DE SOUZA
CAMPOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -”As partes para apresentaçao de alegaçoes finais su-
cessivamente no prazo de 10 dias”.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB, CARLOS SEQUEIRA MARTINS e AUGUSTO
STAHLSCHMIDT RIBAS-

21.-ACAO ORDINARIA-139/2003-ENAURA BISPO DE PAU-
LA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-”Julgado por sentença improcedente o pedido do Autor. Con-
deno o Requerido no pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00".-Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB, FABIANA GARCIA AMARAL DE
CASTRO, LUCIANE MARIA GERVASIO e AUGUSTO
STAHLSCHMIDT RIBAS-

22.-ACAO ORDINARIA-140/2003-VICENTINA PEREIRA
DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -”A Autora para manifestar-se sobre eventual equi-

voco quanto a apresentaçao de contra-razoes no presente fei-
to”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, FABIANA GARCIA
AMARAL DE CASTRO-

23.-ARROLAMENTO-218/2003-MARCOS NOGUEIRA e
outros x JOAO NOGUEIRA e outros -”Ao Autor, para que
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv.
RUBENS DE OLIVEIRA e MARCO ANTONIO BOZIO-

24.-RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-72/2004-LECIO
VELOSO x -”Ao Autor ante o precer ministerial de fls. 51".-
Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

25.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-90/2004-LUCIANO CESAR
LUNARDELLI x APARECIDO ALBINO DECHICHE -”Ao Re-
querido para que se manifeste sobre a proposta de conciliaçao de
fls. 2323/2326".-Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI e
FRANK YUKIO YAMANAKA-

26.-AÇÃO ORDINORIA-171/2004-NARDINA DA SILVA x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ao Autor
para que comprove a entrega da correspondencia retirada as fls.
64".-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e LUCIANE MA-
RIA GERVASIO-

27.-AÇÃO ORDINORIA-203/2004-ILMA APARECIDA GARCIA
DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -”Ao Autor para que manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito”.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-329/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x ANTONIO CARLOS SABEC -”Ao Exequen-
te ante a certidao de fls. 42".-Adv. MARCIO ANTONIO BATIS-
TA DA SILVA-

29.-PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS-456/2004-APA-
RECIDO DE SANTANA x USINA DE AÇUCAR SANTA TERE-
ZINHA S/A -”Ao Autor sobre a contestação e documentos”.-Adv.
JAIR APARECIDO ZANIN-

30.-INDENIZAÇÃO-553/2004-MAYCON LEITE MATHIAS x
INCOARA - IND E COM DE ALIMENTOS E RACOES LTDA -
”Reconheço a cessaçao da competencia da Justiça Estadual Co-
mum para apreciar a presente açao indenizatoria e determino a
remessa destes autos a Vara do Trabalho de Umuarama-PR”. -
Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES, EMERSON REGINAL-
DO RAIMUNDO, WILTON SILVA LONGO e YURI MARCOS
DOS SANTOS SILVA-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-46/2005-COAGEL
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE PEDRO DA SIL-
VA -”Ao Autor ante a certidao do Sr Oficial de Justiça de fls. 85 “.-
Adv.ABDIAS ABRANTES NETTO, ALESANDRA CHRISTIAN
ABRANTES-

32.-MANDADO DE SEGURANÇA-83/2005-AUTO POSTO
ALINE LTDA x DIRETOR DO IAP - INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA -”Julgado por sentença para que surta os seus legais
efeitos, hei por bem denegar este mandamus. Custa pelo Impe-
trante”.-Adv.HAILTON JOSE MODESTO D AVILA, ROSANA
FAVORIN MARTINS CECY THEREZA CERCAL KREUTZER
DE GOE, ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI, EDNEIA RI-
BEIRO ALKAMIN, ERNESTO HAMANN, GABRIEL
MONTILHA,HEITOR RUBENS RAYMUNDO, HELIO DUTRA
DE SOUZA, JOSE AUGUSTO FERRAZ, JOSE ROBSON DA
SILVA, LUCIANO TINOCO MARCHESINI, MARIA RACHEL
PIOLI KREMER

33.-ACAO ORDINARIA-94/2005-MARIA ROSA DE JESUS
DOS REIS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -”Ao Autor sobre a contestação e documentos”.-Adv.
GILBERTO JULIO SARMENTO-

34.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIORIA-161/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x MARCIA CRISTINA DOS SANTOS CAR-
DOSO -”Ao Autor ante a certidao do Sr Oficial de Justiça de fls.
33v “.-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-185/2005-IZALINA SOUTI-
ER DE ALMEIDA x CASA DE CARNES FRIGOVAN LTDA -
”Recebidos os embargos e suspensa a execução. Ao Embargado,
para impugnÈ-los no prazo legal”.-Adv. APARECIDO ALBINO
DECHICHE, FRANK YUKIO YAMANAKA e DIRCEU FRE-
DERICO-

36.-DECLARATÓRIA-196/2005-JOSEMAR SOARES DA
CRUZ e outros x BRASIL TELECOM S/A -”Tendo em vista o
ontido no oficio 180/2005 - DDJ do Presidente do Tribunal de
Justiça, determino a suspensao do presente feito ate o julga-
mento do conflito de competencia”.-Adv. ANDERSON DOU-
GLAS GALI FALLEIROS, JEFERSON LIMA AGUIAR e
MARCO AURELIO CASTALDO CLOMECKEN-

37.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIORIA-249/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x CLAUDETE ABREU DA CRUZ -”Ao Autor ante a certidao
do Sr Oficial de Justiça de fls. 16v”.-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

38.-EXECUCAO FISCAL-30/1996-FAZENDA NACIONAL x
R A PINHEIRO BEBIDAS - M E e outros -”1- Determino a
instauraçao do concurso de credores “.-Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO, VALERIA LUCIANI NUNES e APARE-
CIDO ALBINO DECHICHE-

39.-CARTA PRECATÓRIA-34/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR 1ª V. FEDERAL EXEC. FISCAI -CONSE-
LHO REGIONAL DE PSICOLOGIA x LUCIANE BORGES
DA SILVA -”Ao Autor ante a certidao do Sr Oficial de Justiça
de fls. 10v”.-Adv. ZENAIDE CARPANEZ-

40.-CARTA PRECATÓRIA-52/2005-Oriundo da Comarca de

Cruziero do Oeste
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UMUARAMA - PR - 1ª VARA CIVEL -UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE - PR x DANIEL HENRRIQUE STABELINI -”Ao
Autor ante a certidao do Sr Oficial de Justiça de fls. 11v”. -
Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA
MATA-

41.-CARTA PRECATÓRIA-61/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 17ª VARA CIVEL -MURILO ABRAMO
DOMINGUES x LUIS LUCACCIN e outros -”Ao Autor ante a
certidao do Sr Oficial de Justiça de fls. 12".-Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES-

42.-CARTA PRECATÓRIA-67/2005-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO RIO PRETO - 2ª VARA CIVEL -RODOBENS
ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x JORGE LUIZ
FELIX GALORO e outros -”Ao Autor ante a certidao do Sr
Oficial de Justiça de fls. 92v”.-Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-

COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 23/2005 VARA CIVEL E ANEXO
Drº. FABIANO RODRIGO DE SOUZA
Juiz de Direito
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1.-INSOLVENCIA-115/1994-AILTON DOS SANTOS PEREI-
RA x ESTE JUIZO-A parte autora para que retire o respectivo
Alvara.Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-325/1996-SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS DE FAXINAL x MUNICIPIO DE
FAXINAL-Em esclarecimento ao pedido de fls.235, informo
que segundo os imperativos constitucionais do contraditorio e
da ampla defesa, ainda que haja um titulo executivo judicial a
sua execucao deve seguir o procedimento legal, ou seja, por
meio do processo de execucao contra a Fazenda Publica, de-
vendo ainda a mesma ser citada para que possa opor embargos
no prazo legal e somente apos transcorrida esta fase, expedir-

se o precatorio requisitorio, mesmo que seja de pequeno valor.A
parte autora para que no prazo legal emende o pedido inicial,
tendo em vista que sequer iniciou-se a execucao da sentenca,
sob pena de indeferimento. Adv. VALDECIR MILESKI, AN-
DREA CARBONI BARATO-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-344/1996-VALDECIR
APARECIDO POLENTTINI x ALMIR FERNANDES DE SOU-
ZA-Cientifico a parte que foi indeferido o pedido de fls.29/30,
por nao ser a parte titular do dinheiro depositado, conforme
despacho de fls.31.Adv. MOACYR PAULO SEGA-

4.-USUCAPIAO-177/1997-EXPEDITO ALVES DE FRANCA
e outros x ANTONIO BATISTA LEONEL-A parte autora para
que no prazo de 05 dias manifeste-se quanto ao prosseguimen-
to do feito.Adv. NIKOLAUS HEC-

5.-MANUTENCAO DE POSSE-240/1997-EXPEDITO ALVES
DE FRANCA e outros x HAMILTON RIBEIRO GONCAL-
VES e outros-A parte autora para que se manifeste no prazo
legal sobre a certidao de fls.282, a qual informa que decorreu o
prazo de suspensao . Adv. NIKOLAUS HEC-

6.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-162/1999-ILCA
MARIA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FAXINAL-A parte
para que esclareca o valor do acordo e o conteudo do item 04
de fls.185, do acordo efetivado, em razao dos principios que
norteiam a administracao publica bem como reconhecer firma
das assinaturas, nao se olvidando de que os requerentes nao
possuem capacidade postulatoria, pois somente o advogado
regularmente inscrito na OAB pode postular em Juizo, no pra-
zo de 10 dias sob pena de homologacao do acordo.Adv. MAU-
RO LUIZ TABORDA ROCHA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-227/1999-TUIU-
TI COMERCIO DE GAS - LTDA. x ADALTO LUIZ DE MELO-
Cientifico a parte que foi deferido pedido de fls.93, devendo a
mesma se manifestar no prazo de 15 dias.Adv. CLEVERSON
MARCEL COLOMBO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-155/2000-JOSE MONTEIRO
FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A.Tendo em vista o noticiado pelo embargante em que houve
composicao amigavel, conforme acordo de fls.200/201, Homo-
logo o acordo firmado entre as partes para que produza seus
efeitos juridicos e legais.Em consequencia, JULGO EXTINTO
O PROCESSO COM O JULGAMENTO DE MERITO, com
fundamento no art.269, III, do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas nos termos do acordo, arbitro honorarios advocaticios, con-
siderando o disposto no art.20, paragrafo 4º, do CPC, conside-
ranso o valor originario da causa, o tempo gasto para seu exer-
cicio, o numero de atos praticados, bem como a composicao
amigavel, em R$2.300,00(dois mil e trezentos reais).P.R.I.-Adv.
MOACYR PAULO SEGA e SHIROKO NUMATA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-307/2000-AMERICA DO
SUL LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x
INEZ GALVAO-Defiro o pedido de fls.100, proceda-se a re-
messa dos autos ao arquivo provisorio ate ulterior manifesta-
cao da parte interessada, procedendo-se a baixa no boletim de
movimento forense.Adv. JOSE CARLOS S. SABOIA-

10.-INVENTARIO-350/2000-NELCI BUENO PEREIRA x ESP.
DE ALBINO ALVES PEREIRA-A parte inventariante para que
no prazo de 10(dez) dias manifeste-se e apresente retificacao
ao plano de partilha de fls.78/81, resguardando integralmente a
parte cabivel a herdeira necessaria.Adv. KLEBER STOCCO e
ALCEU JUSTUS-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-72/2001-
NEWTON SCHIMMELPFENG e outros x MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS-A parte autora para que no prazo de 05(cin-
co) dias efetue o pagamento das custas processuais no valor de
R$133,00(cento e trinta e tres reais).Adv. CARLOS SERGIO
SCHIMMELPFENG-

12.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-113/2001-DOR-
COLINA ALVES FRANCO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Vistos e Examinados, (...) DOR-
CALINA ALVES FRANCO, qualificados nos autos, por seu
procurador, ingressou com a açao ordinaria de aposenadoria
por idade em face do Instituo Nacional do Seguro Social -INSS,
qualificados nos autos, sustentado que ja completou a idade e o
tempo necessario para a concessao do beneficio da aposenta-
doria na condiçao de trabalhadora rural mediante o regime de
economia familiar, posseguiu discorrendo sobre a legislaçao
referente a consessao do beneficio, bem como sobre os docu-
mentos que domonstram a prova material suficiente para a con-
cessao do beneficio. (...) E a sintese do essencial.Decido. Tra-
ta-se de pedido de aposentadoria por idade, em que a autora
objetiva a comprovaçao da atividade rural prestada em regime
de economia familiar. A autora preencheu os requisitos legais
para a concessao da aposentadoria por idade. O art. 202 da
Constituiçao Federal, bem como o art. 48, 1º, da Lei nº 8.213/
91, assegura o direito a aposentadoria por idade aos sessenta e
cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta para a mu-
lher, reduzindo em cinco anos o limite de idade para os traba-
lhadores rurais de ambos os sexos e para os que exercem suas
atividades em regime de economia familiar, nestes incluidos o
produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (...) anali-
sando a questao da carencia exigida pelo supramencionado ar-
tigo verifico que o legislador, ao estabelecer este criterio, con-
siderou o ano em que o seguro passou a contar a idade necessa-
ria. Dessa forma ha necessidade de comprovaçao de 114 ante-
riores ao requerimento o que restou demonstrado pelos docu-
mentos acostados e pelas testemunhas ouvidas nos autos. A ale-
gaçao de que a autora nao comprovou suas contribuçoes para o
INSS, nao modifica a situaçao aventada nos autos, vistos que a
legislaçao admite a concessao do beneficio apenas com a com-
provaçao da idade minima prevista e da atividade rural no peri-
odo imediatamente anterior ao requerimento do beneficio e pelo
periodo equivalente a carencia exigida. As provas acostadas
aos autos demonstram que a autora trabalhou nos ultimos anos

atividade rural, mediane regime de economia familiar em peri-
odo correspondente ao exigido para a concessao do beneficio,
conforme ficou consignado nos depoimetos prestados. (...) Da
Tutela Antecipada. Entendo que e possivel a concessao de tute-
la antecipada contra a fazenda publica em casos especiais, es-
tando inclusive a decisao nao sujeita a reexame necessarios
para nao invialiblizar ou tornar inocuo o provimento jurisdici-
onal, em razao da propria natureza juridica da tutela antecipa-
da, que visa evitar um dano irreparavel ou de dificil repareçao,
devendo se fazer uma interpretaçao sistematica do disposto no
art. 1º da Lei nº 9.494/97 com o diposto no art. 5º da Lei de
Introduçao ao Codigo Civil Brasileiro que dispoe: Na aplica-
çao da Lei, o juiz atendera aos fins sociais a que ela se dirige e
as exigencias do bem comum nao se olvidando dos direitos e
garantias fundamentais estancados na Constituiçao Federal e
principalmente de que vivemos em um Estado Democratico de
Direito que tem por um de seus fundamentos a dignidade da
pessoa humana.(...) Merece deferimento o pedido de tutela an-
tecipada para que seja implantado o beneficio da aposentado-
ria por idade a autora, independentemente do transito em julga-
do da decisao, em razao de que ha prova inequivoca da veros-
similança do direito alegado, ou seja, o direito ao beneficio
prevideniario da aposentadoria por idade. Nao se olvidando de
que tambem ha fundado receio de que ocorra um dano irrepara-
vel ou de dificil reparacao, no caso a idade avancada da autora.
Ante o exposto, Julgo Procedente o pedido formulado por
DORCOLINA ALVES FRANCO em face do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social-INSS, condenando-o a conceder-lhe o
beneficio previdenciario da aposentadoria por idade, desde a
data da propositura do requerimento adiministrativo, devendo
as parcelas em atraso serem corrigidas monetariamente ate o
efetivo pagamento, desde de que se tornaram devidas, pela media
do INPC e IGPDI, bem como juros de mora devidos a razao de
6% ao ano sobre as parcelas englobadas ate a citaçao e, a partir
dai, mes a mes, de forma decrescnete ate 10.01.2003, bem as-
sim a razao de 1% ao mes, a contar de 11.01.2003, nos termos
do at. 406 do Codigo Civil e do art. 161, 1º do Codigo Tributa-
rio Nacional, incidindo tais juros ate a data de expediçao do
precatorio, caos este seja pago no prazo estabelecido pelo art.
100 da CF/88. Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorarios advocaticios que fixo, conside-
rando o diposto no art, 20 3º do Codigo de Processo Civil, le-
vando-se em consideraçao o trabalho realizado pelo advogado,
a natureza da causa, o numero de atos praticados, a data do
ajuizamento da açao e a do seu julgamento em 12% do valor da
condenaçao, obsevando-se disposto na sumula nº 111 do STJ.
Em razao da concessao da tutela antecipada, oficie-se com ur-
gencia, ao INSS noticiando a procedencia do pedido e a con-
cessao da tulela antecipado para que seja, imediatamente, im-
platado o beneficio da aposentadoria por idade a autora, face a
sua natureza alimentar, independentemente do transito em jul-
gado desta decisao. Decisao sujeito a reexame necessario, con-
forme art. 475, inciso II, do Codigo de Processo Civil, com ou
sem apelos voluntarios, remetam-se os autos ao E.T.R.F da 4º
Regiao, apos o exaurimento do prazo recursal. Cumpra-se no
que for aplicavel as determinaçoes do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana. P.R.I -Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

13.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-117/2001-TERE-
SA FELIX PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Cientifico a parte que foi deferido os Re-
cursos de apelacao no seu duplo efeito, ressalvada a tutela an-
tecipatoria. A parte para que apresente suas contra-razoes no
prazo de 15(quinze) dias.Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/2001-MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS x NEWTON SCHIMMELPFENG e outros-
Tendo em vista o noticiado pela embargante as fls.59 de que o
acordo celebrado as fls.51/52 foi integralmente cumprido, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO COM O JULGAMENTO DE
MERITO, com fundamento no art.269, III do CPC. Custas nos
termos da Lei. Oportunamente, arquive-se e proceda-se as bai-
xas necessarias. P.R.I.Adv. CARLOS SERGIO SCHIMMEL-
PFENG e EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

15.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-173/2001-GE-
RALDO RODRIGUES PEREIRA x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-Diante o petitorio de fls.138,
defiro o pedido de desistencia do recurso de apelacao.Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

16.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-175/2001-LEO-
TILDE DE LA PENHA SANTOS x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. Cientifico a parte autora que
foi recebido o recurso de apelacao no seu duplo efeito, ressal-
vada a tutela antecipatoria. Aos apelados para que facam vis-
tas, tendo o prazo de 15 dias para oferecerem suas contra
razoes.Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MICHEL FE-
GURY JUNIOR, MARCIA ELIZA DE SOUZA e ELVIS GAL-
LERA GARCIA-

17.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-237/2001-JOSE-
FA COLETA DE CASTRO x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -Vistos e Examinados, (...) JOSEFA
COLETA DE CASTRO, qualificados nos autos, por seu procu-
rador, ingressou com a açao ordinaria de aposenadoria por ida-
de em face do Instituo Nacional do Seguro Social -INSS, qua-
lificados nos autos, sustentado que ja completou a idade e o
tempo necessario para a concessao do beneficio da aposenta-
doria na condiçao de trabalhadora rural mediante o regime de
economia familiar, posseguiu discorrendo sobre a legislaçao
referente a consessao do beneficio, bem como sobre os docu-
mentos que domonstram a prova material suficiente para a con-
cessao do beneficio. (...) E a sintese do essencial.Decido. Tra-
ta-se de pedido de aposentadoria por idade, em que a autora
objetiva a comprovaçao da atividade rural prestada como boia-
fria.(...) A autora preencheu os requisitos legais para a conces-
sao da aposentadoria por idade. O art. 202 da Constituiçao Fe-
deral, bem como o art. 48, 1º, da Lei nº 8.213/91, assegura o
direito a aposentadoria por idade aos sessenta e cinco anos de

idade, para o homem, e aos sessenta para a mulher, reduzindo
em cinco anos o limite de idade para os trabalhadores rurais de
ambos os sexos e para os que exercem suas atividades em regi-
me de economia familiar, nestes incluidos o produtor rural, o
garimpeiro e o pescador artesanal. (...) analisando a questao da
carencia exigida pelo supramencionado artigo verifico que o
legislador, ao estabelecer este criterio, considerou o ano em
que o seguro passou a contar a idade necessaria. Dessa forma
ha necessidade de comprovaçao de 72 meses anteriores ao re-
querimento o que restou demonstrado pelos documentos acos-
tados e pelas testemunhas ouvidas nos autos. A alegaçao de que
a autora nao comprovou suas contribuçoes para o INSS, nao
modifica a situaçao aventada nos autos, vistos que a legislaçao
admite a concessao do beneficio apenas com a comprovaçao
da idade minima prevista e da atividade rural no periodo imedi-
atamente anterior ao requerimento do beneficio e pelo periodo
equivalente a carencia exigida. As provas acostadas aos autos
demonstram que a autora trabalhaou nos ultimos anos ativida-
de rural como boia-fria em periodo correspondente ao exigido
para a concessao do beneficio, conforme ficou consignado nos
depoimetos prestados. (...) Da Tutela Antecipada. Entendo que
e possivel a concessao de tutela antecipada contra a Fazenda
Publica em casos especiais, estando inclusive a decisao nao
sujeita a reexame necessarios para nao invialiblizar ou tomar
inocuo o provimento jurisdicional, em razao da propria nature-
za juridica da tutela antecipada, que visa evitar um dano irrepa-
ravel ou de dificil repareçao, devendo se fazer uma interpreta-
çao sistematica do disposto no art. 1º da Lei nº 9.494/97 com o
diposto no art. 5º da Lei de Introduçao ao Codigo Civil Brasi-
leiro que dispoe: Na aplicaçao da Lei, o juiz atendera aos fins
sociais a que ela se dirige e as exigencias do bem comum nao
se olvidando dos direitos e garantias fundamentais estancados
na Constituiçao Federal e principalmente de que vivemos em
um Estado Democratico de Direito que tem por um de seus
fundamentos a dignidade da pessoa humana.(...) Merece defe-
rimento o pedido de tutela antecipada para que seja implantado
o beneficio da aposentadoria por idade a autora, independente-
mente do transito em julgado da decisao, em razao de que ha
prova inequivoca da verossimilança do direito alegado, ou seja,
o direito ao beneficio prevideniario da aposentadoria. Nao se
olvidando de que tambem ha fundado receio de que ocorra um
dano irreparavel ou de dificil reparacao, no caso a idade avan-
cada da autora e seu estado de saude. Ante o exposto, Julgo
Procedente o pedido formulado por JOSEFA COLETA CAS-
TRO em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS,
condenando-o a conceder-lhe o beneficio previdenciario da
aposentadoria por idade, desde a data da propositura do reque-
rimento adiministrativo, devendo as parcelas em atraso serem
corrigidas monetariamente ate o efetivo pagamento, desde de
que se tornaram devidas, pela media do INPC e IGPDI, bem
como juros de mora devidos a razao de 6% ao ano sobre as
parcelas englobadas ate a citaçao e, a partir dai, mes a mes, de
forma decrescnete ate 10.01.2003, bem assim a razao de 1% ao
mes, a contar de 11.01.2003, nos termos do at. 406 do Codigo
Civil e do art. 161, 1º do Codigo Tributario Nacional, incidin-
do tais juros ate a data de expediçao do precatorio, caos este
seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da C/88. Conde-
no, ainda, o INSS, ao pagamento das custas processuais e de
honorarios advocaticios que fixo, considerando o diposto no
art, 20 3º do Codigo de Processo Civil, levando-se em conside-
raçao o trabalho pelo advogado, a natureza da causa, o numero
de atos praticados, a data do ajuizamento da açao e a do seu
julgamento em 12% do valor da condenaçao, obsevando-se dis-
posto na sumula nº 111 do STJ. Em razao da concessao da tute-
la antecipada, oficie-se com urgencia, ao INSS noticiando a
procedencia do pedido e a concessao da tulela antecipado para
que seja, imediatamente, implatado o beneficio da aposentado-
ria por idade a autora, face a sua natureza alimentar, indepen-
dentemente do transito em julgado desta decisao. Decisao su-
jeito a reexame necessario, conforme art. 475, inciso II, do
Codigo de Processo Civil, com ou sem apelos voluntarios, re-
metam-se os autos ao E.T.E.F da 4º Regiao, apos o exaurimen-
to do prazo recursal. Proceda-se a substituicao do processo
administrativo original juntado aos autos(fls.61/78) por copia e
remeta-se o original a referida Autarquia. Cumpra-se no que
for aplicavel as determinaçoes do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Parana. P.R.I -Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

18.-ACAO CIVIL PUBLICA-18/2002-MUNICIPIO DE BOR-
RAZOPOLIS x MARCOS CESAR SCABAROSSI -Diante do
petitorio de fls.81/82, defiro o pedido de desconsideracao do
recurso de apelacao protocolado. Especifiquem as partes, que-
rendo, no prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que pre-
tendem produzir, indicando, desde logo, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, sob pena de indeferimento(CPC, art.130) se pericial, deli-
mitar modalidade, finalidade e alcance. Na mesma oportunida-
de expressem a possibilidade de acordo para os fins do art.
331, paragrafo 3º, do CPC. -Adv. EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI e CARMEM CORTEZ WILCKEN-

19.-ANULACAO DE TITULO-302/2002-ALICE
HRYCZYSZYN x MARQUES LEMES GONÇALVES-A par-
te autora para que se manifeste no prazo de 05 dias sobre a
certidao de fls.39.Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES e
MOACYR PAULO SEGA-

20.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-316/2002-NIVAL-
DO OCANI x LEONILDO DONIZETE OCANI-Manifeste-se
a parte autora no prazo de 10 dias sobre a certidao de fls.50.Adv.
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

21.-ACAO MONITORIA-364/2002-NIVALDO OCANI x LEO-
NILDO DONIZETE OCANI-A parte autora para que no prazo
de 10(dez) dias se manifeste sobre a certidao de fls.54.Adv.
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-169/2003-A. MORETTI &
MORETTI LTDA x BANCO BANESTADO S/A e outros-Re-
cebo os Embargos de Declaracao por serem tempestivos. No
merito rejeito os embargos, porque quando ambas as partes re-
querem a prova pericial esta devera ser suportada pelo autor
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nos termos do art.33 do Codigo de Processo Civil, tendo em
vista que na inicial consta expressamente que o autor pretende
provar os fatos por meio de prova pericial, sendo que a especi-
ficacao de provas e apenas um complemento das provas ja re-
queridas na inicial e nao substitutivo das provas requeridas. No
mais, cumpra-se o despacho saneador tal como esta lancado e
com a retificacao de fls.345. Diligencias necessarias.Adv.
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS, CARLOS
EDUARDO SARDI-

23.-BUSCA E APREENSAO-267/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VERA LUCIA DO VALLE-Ao procurador do au-
tor para que no prazo de 05(cinco) dias de prosseguimento no
feito.Adv. PAULA REGINA GASPARETTO, VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES, SUELI CRISTINA GALLELI e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

24.-ARROLAMENTO-498/2003-MARIA LUIZA DE MORAIS
e outros x ESP. DE JOSE AMELIO DE MORAIS-A parte in-
ventariante para que no prazo de 15(quinze) dias traga aos au-
tos a certidao da Receita Federal, conforme despacho de
fls.65.Adv. JORGE CELSO CECERE-

25.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-32/2004-MARLENE
MATHEUS x DIVINO APARECIDO MARTINS e outros-Ao
advogado da parte autora para que se manifeste sobre o expedi-
ente de fls.42. Adv. VALCELI APARECIDA ANCIOTO-

26.-ALVARA-57/2004-ERAIDES JORDAO DE FARIAS x
ESTE JUIZO-A parte autora para que no prazo de 10(dez) dias
preste contas conforme determinacao da sentenca de fls.23/
24.Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

27.-ARROLAMENTO SUMARIO-58/2004-ERAIDES JOR-
DAO DE FARIAS x ESP. DE JOAO DE FARAIS-a parte auto-
ra para que no prazo de 10(dez) dias emende a inicial, tendo
em vista que mesmo havendo herdeiros menores, e possivel o
rito de arrolamento sumario, pois o imovel deixado e de peque-
no valor.Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

28.-INTERDICAO-395/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO PAULO NOGUEIRA -
Nomeado, sob a fé de seu grau, curador especial ao requerido,
manifeste-se no prazo legal.-Adv. CARLOS ROBERTO BAS-
TIANI-

29.-INTERDICAO-489/2004-MINISTERIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANA x DANIEL PACHECO DE FARIA -
Nomeado, sob a fé de seu grau, curador especial ao requerido,
manifeste-se no prazo legal.-Adv. MARCOS BAUR-

30.-ACAO MONITORIA-1/2005-ANNA BURNELLI MASE-
LLI x J.B. INSUMOS PARA RAÇAO LTDA-ME-A parte auto-
ra para que se manifeste no prazo de 05 dias sobre a certidao de
fls. 33, a qual informa que decorreu o prazo para o requerido
efetuar o pagamento do principal, bem como oferecer
embargos.Adv. SETTIMO PIEROTTI

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-13/2005-MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS x MARQUES DIAS MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA -Especifiquem as partes, querendo, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, se perici-
al, delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob pena de in-
deferimento. (CPC, art. 130). Na mesma oportunidade expres-
sem a possibilidade de acordo para fins do art.331, paragrafo
3º, do CPC.-Adv. CARLOS ROBERTO BASTIANI-

32.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-15/2005-MARIA
GUERRA PATO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-A parte autora para que se manifeste no prazo
legal sobre a contestacao apresentada e documentos em
anexo.Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/2005-DELCIO POLI-
MENI e outros x JOAO ANTONIO DE ALMEIDA BEMBEM
e outros-A parte autora para que se manifeste sobre a contesta-
cao de fls.97/113 no prazo legal.Adv. CLOVIS ROBERTO DE
PAULA-

34.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-16/1995-INSS x MUNI-
CIPIO DE FAXINAL PREFEITURA MUNICIPAL-A parte re-
querida para que no prazo legal pague as custas processuais no
valor de R$714,00(setecentos e quatorze reais).Adv. MAURO
LUIZ TABORDA ROCHA-

35.-CARTA PRECATORIA CIVEL-10/1994-Oriundo da Co-
marca de MARINGA-PR 4a. CIVEL -SANBRA- SOC. ALG.
DO NORD. BRAS. S/ x VENCAFE- MERC. DE CER. LTDA
E OUTRO e outros-A parte autora para que se manifeste no
prazo legal sobre a certidao de fls.267.Adv. RAIMUNDO M.
B. CARVALHO-

36.-CARTA PRECATORIA CIVEL-118/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZ DA COMARCA DE MARILANDIA DO SUL -
COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIROS COINBRA S/A
x JOSE MARROQUE-Cientifico a parte autora que conforme
despacho de fls.28, foi deferido o pedido de suspensao pelo
prazo de 60(sessenta) dias.Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO e
MARIA DIRCE TRIANA-

37.-CARTA PRECATORIA CIVEL-148/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR 2ª VARA FAZENDA PUBLICA -
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x SIVONEI
ANTONIA DOS SANTOS e outros-Diante do petitorio de fls.40,
defiro o pedido de suspensao pelo prazo de 90(noventa) dias,
remetam-se os autos ao arquivo provisorio, procedendo-se a
baixa no boletim mensal do movimento forense ate ulterior
manifestacao da parte.Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA-

38.-CARTA PRECATORIA DE FAMILIA-179/2004-Oriundo

da Comarca de LONDRINA - PR 2º VARA DE FAMILIA -
T.S.B. e outros x J.B.-A parte autora para que no prazo de 05
dias se manifeste sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de
fls.24.Adv. ORLANDO DUCCI NETO-

39.-CARTA PRECATORIA CIVEL-188/2004-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO/SP - 3ª VARA FEDERAL -JOSE JA-
CINTO DE ALMEIDA e outros x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-Em razao da ausencia das par-
tes e testemunhas, as quais estavam devidamente intimadas,
conforme certidao de fls.24, a parte autora para que no prazo
de 05 dias se manifeste se ha interesse na oitiva de
testemunhas.Adv. MARIO SERGIO DE OLIVEIRA-

40.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-35/2003-A.E.S. e
outros x F.C.S. e outros-A parte autora para que se manifeste
no prazo legal quanto ao oficio de fls.49. Adv. JOSE AUGUS-
TO RIBAS VEDAN-

41.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-92/2003-
L.L.F.r.p.s.g. e outros x A.P.F.-A parte autora para que no prazo
legal se manifeste sobre oficio de fls.69 e documentos em
anexo.Adv. MOACYR PAULO SEGA-

42.-ALIMENTOS-142/2003-M.M.D.R. x J.E.D.R.-As partes
para que efetuem o pagamento das custas processuais no valor
de R$395,00(trezentos e noventa e cinco reais), sendo que cada
parte arcara com cinquenta por cento deste referido valor, con-
forme acordado em fls.38/39. Adv. NIKOLAUS HEC e MAR-
GARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

43.-MED. CAUT. DE SEQUESTRO-149/2003-MARIA MA-
DALENA DOS REIS x JOSE EUSTAQUIO DOS REIS-A par-
te autora para que efetue o pagamento das custas processuais
no valor de R$211,00(duzentos e onze reais) no prazo legal.Adv.
NIKOLAUS HEC-

44.-DIVORCIO CONSENSUAL-190/2003-MARIA MADALE-
NA DOS REIS e outros x -As partes para que no prazo legal
efetuem o pagamento das custas processuais no valor de
R$482,50( quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta cen-
tavos), sendo que cada parte arcara com cinquenta por cento
deste referido valor, conforme acordo de fls.85/86.Adv. NIKO-
LAUS HEC e MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEI-
ROS-

45.-DIVORCIO LITIGIOSO-290/2003-SEBASTIAO VITORI-
NO DE OLIVEIRA x ANA LUCIA PARREIRA DE OLIVEI-
RA-A parte autora para que no prazo de 05 dias retire o Man-
dado de Averbacao.Adv. JORGE CELSO CECERE-

46.-DIVORCIO-399/2003-MARTA MARIA CAVA DA SILVA
x CICERO COSME DA SILVA-Tendo em vista que decorreu o
prazo de suspensao do processo conforme despacho de fls.91,
manifestem-se as partes no prazo de 05 dias , conforme combi-
nado em audiencia sobre a negociacao.Adv. CLOVIS ROBER-
TO DE PAULA e MARCELO VIEIRA JUSTUS-

47.-DIVORCIO LITIGIOSO-208/2004-G.J.O.F. x M.M.F.-A
parte autora para que no prazo legal se manifeste sobre a certi-
dao de fls.31, o qual informa que decorreu o prazo in albis para
o requerido apresentar contestacao.Adv. AROLDO ALVES DE
SOUZA-

48.-REGULAMENTACAO DIREITO VISITA-220/2004-LAU-
RA NOGUEIRA DO AMARAL x ROSALINA LOPES-A parte
autora para que no prazo de 05(cinco) dias se manifeste sobre a
certidao de fls.35.Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

49.-DIVORCIO CONSENSUAL-6/2005-R.S.T. e outros x E.J.-
A parte autora para que no prazo de 05(cinco) dias efetue o
pagamento das custas processuais no valor de
R$340,40(trezentos e quarenta reais e cinquenta centavos).Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-53/2005-J.M.M.B. e ou-
tros x M.N.B.-A parte autora para que se manifeste no prazo de
05 dias sobre o contido na certidao de fls.14, tendo em vista
que deve informar se o executado quitou as demais parcelas
vincendas no decorrer do processo.Adv. MAURO LUIZ TA-
BORDA ROCHA-
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1.-BUSCA E APREENSAO - 948/1999 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x DANIEL CEZARY DOS SANTOS. Oficie-se
determinando apenas o bloqueio do veiculo. Quanto ao pedido
de transferencia do bem sem o pagamento de multas, tal não e
possível, visto que a matéria não foi objeto da lide. Intime-se o
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ANDROCHECHEN e AYRTON LOPES DA SILVA-

3.-BUSCA E APREENSAO - 346/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x LUCIANO SIQUEIRA DE FARIA - Intime-se
o procurador do requerente a retirar os ofícios. - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA

4.-BUSCA E APREENSAO - 28/2004 - SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JUCIMERY COR-
DOVA - Ante o exposto, com fundamento no artigo 66 da Lei
nº 4728/65 e no decreto-Lei nº 911/69, julgo procedente a ação,
consolidando nas mãos da autora o domínio e a posse exclusi-
vos do bem. Levante-se o depósito judicial, facultada a venda
pela autora, na forma do artigo 3º, parágrafo 5º, do Decreto-
Lei nº 911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas do pro-
cesso, inclusive do protesto, despesas processuais e honorários
advocatícios que, na forma do paragrafo 4º do art. 20 do C.P.C.,
os quais fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa. -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES

5.-REINTEG POSSE C/ PERD E DANOS - 173/2004 - RG
ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA
x GERSON GOMES PINTO - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o requerente.- Adv. MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO e MARCELO COUTO DE CRISTO

6.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 639/2004 - CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x ANICE TERE-
ZINHA STEIMER - Homologo por sentença para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência de fls.
40. Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA

7.-BUSCA E APREENSAO - 702/2004 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x WALESERVICE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - Ciência das partes da
baixa dos autos.- Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES e MARCO AURELIO B.S. MATOS

8.-BUSCA E APREENSAO - 818/2004 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SANDRA MARA
ALVES - Ante o exposto, com fundamento no artigo 66 da Lei
nº 4728/65 e no decreto-Lei nº 911/69, julgo procedente a ação,
consolidando nas mãos da autora o domínio e a posse exclusi-
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vos do bem. Levante-se o depósito judicial, facultada a venda
pela autora, na forma do artigo 3º, parágrafo 5º, do Decreto-
Lei nº 911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas do pro-
cesso, inclusive do protesto, despesas processuais e honorários
advocatícios os quais fixo em R$ 340,00. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

9.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 1013/2004 -
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x ALEXAN-
DRE PIMPAO COSTA DO MONTE - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente.- Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 1151/2004 -
BANCO ITAU S/A x MADEIREIRA AZECHI LTDA e outros -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o re-
querente. - Adv. ANTONIO SBANO

11.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 1173/2004 -
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x ELUSA
VOLTOLINI REZENDE - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o requerente.- Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

12.-DEPOSITO - 1184/2004 - BANCO PANAMERICANO S/A
x VALCREIR ELISANDRO DO PRADO. Intime-se o autor a
retirar o ofícios ao Detran. Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1219/2004 - JONAS PRA-
TES SOBRINHO x OBJETIVA - ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. Intime-se o autor a retirar os ofícios.
Adv. SANDRO LUIZ KZYZANOSKI, GILES SANTIAGO JU-
NIOR e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

14.-BUSCA E APREENSAO - 1257/2004 - CONSORCIO NA-
CIONAL EMBRACON LTDA x EZEQUIEL DA SILVA - Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente.-
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA

15.-BUSCA E APREENSAO - 1273/2004 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x IDERLINO JOSE RIBEIRO.
Intime-se o autor a retirar o oficio ao Detran. Adv. MIEKO ITO-

16.-BUSCA E APREENSAO - 11/2005 - CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x ECCO VEICULOS E PECAS
LTDA - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
requerente. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA

17.-BUSCA E APREENSAO - 12/2005 - CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x RENEE JOSE AUGUSTO RI-
BEIRO - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o requerente.- Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA

18.-BUSCA E APREENSAO - 14/2005 - CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x HAROLDO RATES GOMES
NETO - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o requerente.- Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA

19.-BUSCA E APREENSAO - 20/2005 - CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x CARLOS PENG - Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente.- Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA

20.-BUSCA E APREENSAO - 57/2005 - CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x DIOGO GOMES ALVES - Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente.-
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA

21.-BUSCA E APREENSAO - 61/2005 - BANCO SANTAN-
DER S/A x LUCIO SOARES DE OLIVEIRA - Compulsando os
autos verifica-se que a parte requerida apresentou contestação e
reconvenção em petição conjunta, deixando de observar, quanto
a reconvenção, os requisitos do artigo 282, do Código de Proces-
so Civil, bem como o seu oferecimento em peça autônoma. As-
sim, primando-se pela efetividade da prestação jurisdicional, re-
cebo a reconvenção como pedido contraposto. Manifeste-se a
parte requerente, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
contestação e pedido contraposto. Concedo ao requerido os be-
nefícios da Assistência Judiciária, na forma da Lei nº 1060/50.
Defiro o pedido de inversão do ônus probatório, nos termos do
artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8078/90, visando facilitar a defe-
sa e tutela dos direitos do hipossuficiente, no restabelecimento
do equilíbrio das relações contratuais. Reservo-me para apreciar
os pedidos de tutela antecipada, deduzidos na forma contrapos-
ta, após a réplica.- Adv. BLAS GOMM FILHO e FELIPE A.
GRAZZIOTIN-

22.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 187/2005 - CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x LISANDRO GON-
CALVES MARCONDES - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA

23.-BUSCA E APREENSAO - 216/2005 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROBERT SCHOWEITZER - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv. ROSAN-
GELA FONSECA

24.-INVENTARIO - 236/2005 - MARIA DO PILAR MARTINS
x DIRCEU MENDES MARTINS - Sobre a petição e documen-
tos de fls.37/42, manifeste-se a viúva meeira.- Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES e RAIMUNDO FERREIRA
MATOS-

25.-BUSCA E APREENSAO - 279/2005 - BANCO ITAU S/A
x VINICIUS CECCON GEHLM - Homologo por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desis-
tência de fls. 15. Em consequência, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, in-
ciso VIII, do C.P.C. - Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI

26.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER - 467/2005 - HEC-

TOR HORACIO SUPPA x DIAIR TEREZINHA CUBAS e ou-
tros - A concessão da tutela antecipada é medida que se impõe
(art.273,CPC).Com efeito, estando o Autor discutindo a dívida
judicialmente e havendo plausibilidade nos argumentos expen-
didos na inicial, à luz dos documentos juntados, afigura-se abu-
sivo eventual protesto dos títulos em posse dos requeridos, ain-
da mais considerando que o Requerente pretende depositar ju-
dicialmente o valor ainda devido. Isto posto, concedo a anteci-
pação da tutela para o fim de determinar aos Réus que se abste-
nham de levar a protesto só títulos em questão, ou seja já o
tiverem feito, que seja cancelado o protesto mediante ofício do
juízo, medidas estas que serão tomadas somente após o depósi-
to judicial postulado pelo próprio Demandante.- Adv. CAR-
LOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e MARCELA PE-
GORARO-

27.-EMBARGOS A ARREMATACAO - 491/2005 - ALMERI
CAMPOS PEREIRA e outros x ARTHUR GOMES FILHO -
Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução em apenso. Intime-se a embargada para impugná-los
em 10 dias. - Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA, CARLYLE POPP e RODRIGO VIDAL-

28.-CARTA PRECATORIA CIVEL - 335/2000 - Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIREITO DA 7ª COM.DE CURITIBA
- RENATE WAGNER DE SOUZA x MIGUEL KALINOWSKI
E S/M - Sobre a informação do Contador, manifeste-se o cre-
dor.- Adv. PAULO AMBROSIO e SERGIO URUBATAO F.
MEIRA-

29.-CARTA PRECATORIA CIVEL - 228/2005 - Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIREITO 8ª V.CIVEL COM.CTBA-PR.-
MARI TONY FIANDANESE VIEIRA DA SILVA x IRIA NELSI
SCHNORNBERGER e outros - Intime-se a parte Autora a ante-
cipar as custas Processuais.( R$ 138.25 Custas do Cartório e R$
270.00 Oficial de Justiça).- Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

30.-ADOCAO - 61/2001 - E.A. e outros x J.G.C.- Para a audiên-
cia de oitiva da criança, designo o dia 30/06/05 às 15:00 horas,
neste juízo. - Adv. PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO-

31.-FALENCIA - 328/2003 - CLIMATIC IND. E COM. DE VI-
DROS LTDA x ALTECHNA IND.E COM.DE ESQ. E ALUM.
DE VIDROS LTDA - Defiro o pedido retro pelo prazo ali reque-
rido. - Adv. KIYOSHI ISHITANI

32.-HABILITACAO DE CREDITO - 1005/2004 - SANDRA
CRISTINA DOS SANTOS e outros x VEMETEK TECIDOS E
COUROS LTDA - Sobre o contido na petição retro, manifeste-
se Sr. Sindico. - Adv. ANA PAULA BARRANCO S. DO BRA-
SIL, JOSE VALERIO DE SOUZA, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, SOFIA S. MACHADO, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR e JOAO PAULO DE ALBUQUERQUE MARANHAO

33.-ACAO DE ALIMENTOS - 19/1999 - M.B.S.P.S. e outros x
A.F.S.- Intime-se o requerente, através de seu procurador, para
providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a fal-
ta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. JOELSON S. ROCHA-

34.-ACAO DE ALIMENTOS - 30/1999 - P.O.D.S. e outros x
A.M.D.S.- Intime-se o requerente, através de seu procurador, para
providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a fal-
ta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. JOELSON S. ROCHA
e WALDEMAR DOZINETE DE OLIVEIRA-

35.-ACAO DE ALIMENTOS - 42/1999 - M.C.P.F. x V.T.F.- In-
timado o autor através de seu procurador para promover o im-
pulsionamento do feito, sob pena de extinção, quedou-se inerte,
razão pela qual julgo extinto o presente feito sem julgamento de
mérito, o que faço com apoio no artigo 267, inciso III e parágra-
fo 1º, do CPC.- Adv. JOELSON S. ROCHA e AYRTON LOPES
DA SILVA-

36.-PENSAO ALIMENTICIA - 45/1999 - A.L.C.D.N. e outros x
S.O.D.N. -Intimem-se os requerentes dos termos dos ofícios re-
tro.- Adv. SILVIO CESAR MICHELETTI e ANA PAULA DU-
ARTE-

37.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 64/1999 - G.A.B.
e outros x J.L.A.F. -Intime-se o requerente, através de seu procu-
rador, para providenciar o andamento do feito, em 48 horas, su-
prindo a falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento
dos autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. SOFIA S.
MACHADO e JOELSON S. ROCHA-

38.-ACAO DE ALIMENTOS - 174/1999 - B.F. e outros x J.R.M.-
Intime-se o requerente, através de seu procurador, para provi-
denciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta, sob
pena de extinção do processo e arquivamento dos autos (artigo
267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. SERGIO LUIZ CHAVES e
ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO-

39.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 144/2000 -
A.C.P.L. e outros x A.L.P. -Intime-se o requerente, através de
seu procurador, para providenciar o andamento do feito, em 48
horas, suprindo a falta, sob pena de extinção do processo e ar-
quivamento dos autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv.
AYRTON LOPES DA SILVA e FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA
NETO-

40.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 155/2000 -
M.G.A. e outros x V.S. -Intime-se o requerente, através de seu
procurador, para providenciar o andamento do feito, em 48 ho-
ras, suprindo a falta, sob pena de extinção do processo e arqui-
vamento dos autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv.
SOFIA S. MACHADO e PAULO KINZKOWSKI-

41.-ACAO DE ALIMENTOS - 179/2000 - D.R.A. e outros x
J.J.G.A.- Intime-se o requerente, através de seu procurador, para
providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos

autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).-Adv. SOFIA S. MA-
CHADO e FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA-

42.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 265/2000 -
W.V. e outros x N.D.S. -Intime-se o requerente, através de seu
procurador, para providenciar o andamento do feito, em 48
horas, suprindo a falta, sob pena de extinção do processo e
arquivamento dos autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).-
Adv. JOELSON S. ROCHA-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 64/2001 - A.B.S. x M.A.S.
-Intime-se o requerente, através de seu procurador, para provi-
denciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. RENAN FERREIRA
DA SILVA-

44.-SEPARACAO CONSENSUAL - 83/2001 - J.A.S. e outros
x - Intime-se o requerente, através de seu procurador, para pro-
videnciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. SOFIA S. MACHA-
DO-

45.-CAUTELAR DE GUARDA - 120/2001 - M.M.D.S. x M.A.P
- Intime-se o requerente, através de seu procurador, para provi-
denciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. ROBERTA SANDO-
VAL FRANCA e CARLOS ALBERTO BARBOSA-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 157/2001 - T.R.S. e outros
x O.J.S. -Intime-se o requerente, através de seu procurador,
para providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo
a falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. GRAZIELLY
PALINGER ANDROCHECHEN-

47.-ACAO DE ALIMENTOS - 161/2001 - P.T.A. e outros x
J.L.A.- Intime-se o requerente, através de seu procurador, para
providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).-Adv. SERGIO CU-
NHA DA SILVA-

48.-ACAO DE ALIMENTOS - 200/2001 - B.R.D.S. x I.P.- In-
time-se o requerente, através de seu procurador, para providen-
ciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta, sob
pena de extinção do processo e arquivamento dos autos (artigo
267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. SERGIO CUNHA DA SIL-
VA-

49.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 203/2001 -
M.D.D.D.S. x K.C.D.S. e outros -Intime-se o requerente, atra-
vés de seu procurador, para providenciar o andamento do feito,
em 48 horas, suprindo a falta, sob pena de extinção do proces-
so e arquivamento dos autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).-
Adv. SERGIO CUNHA DA SILVA-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 322/2001 - L.C.C. e ou-
tros x L.A.C.- Intime-se o requerente, através de seu procura-
dor, para providenciar o andamento do feito, em 48 horas, su-
prindo a falta, sob pena de extinção do processo e arquivamen-
to dos autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. CELIA
MAZZAGARDI-

51.-DIVORCIO JUDISICAL LIT ALIM - 100/2002 - L.A.E. x
J.J.E.- Intime-se o requerente, através de seu procurador, para
providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. JOSE CARLOS
DE OLIVEIRA-

52.-DIVORCIO - 113/2002 - C.T.S.P. x E.L.P.- Sobre os ofíci-
os retro, manifeste-se o curador especial.- Adv. AYRTON LO-
PES DA SILVA, DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SIL-
VA e GABRIEL BARDAL-

53.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 158/2002 - I.C.N. x
S.J.S.- Intime-se o requerente, através de seu procurador, para
providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. ERIKA PAULA
DE CAMPOS-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 240/2002 - J.F.L. e outros
x I.F.C.L. -Intime-se o requerente, através de seu procurador,
para providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo
a falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. RODOLFO
LINCOLN HEY-

55.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 261/2002 - RO-
SETE APARECIDA RIBAS PAFF x ARI CARDOZO DE LIMA
(ESPOLIO e outros -Intime-se o requerente, através de seu pro-
curador, para providenciar o andamento do feito, em 48 horas,
suprindo a falta, sob pena de extinção do processo e arquiva-
mento dos autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. NEL-
SON WALTER DA SILVA-

56.-SEPARACAO JUDICIAL - 272/2002 - ELUIZE CRISTI-
NA TRINDADE DE LIMA x LUCIANO DE LIMA - Intime-se
o requerente, através de seu procurador, para providenciar o
andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta, sob pena de
extinção do processo e arquivamento dos autos (artigo 267 pa-
rágrafo 1º do C.P.C).- Adv. AYRTON LOPES DA SILVA-

57.-DIVORCIO CONSENSUAL - 282/2002 - L.F.S. e outros x
- Intime-se o requerente, através de seu procurador, para provi-
denciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. SERGIO CUNHA
DA SILVA-

 58.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 286/2002 - K.A.P. e ou-
tros x R.J.P.- Intime-se a requerente a se manifestar quanto ao
prosseguimento da ação.- Adv. AYRTON LOPES DA SILVA-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 407/2002 - M.A.V. e ou-
tros x A.C.V.- Intime-se o requerente, através de seu procura-
dor, para providenciar o andamento do feito, em 48 horas, su-
prindo a falta, sob pena de extinção do processo e arquivamen-
to dos autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. NILSON
LEMES BUENO-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 418/2002 - M.D.P.D.A. x
J.A.D.A.- Sobre o pagamento efetuado manifeste-se a reque-
rente.- Adv. DOUGLAS B.LOPES DA SILVA e AYRTON LO-
PES DA SILVA-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 431/2002 - L.A.S. x A.R.S.-
Total da conta de custas no valor de R$ 412.92 - Adv. MIGUEL
NELSON SILVA FRANCA, NILSON LEMES BUENO e BE-
NEDITO DE PAULA-

62.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 2/2003 - R.L.T. x
E.E.S.L. -Intime-se o requerente, através de seu procurador,
para providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo
a falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. SOFIA S. MA-
CHADO, CESAR AUGUSTO SELEME KEHRIG e SERGIO
BATISTA HENRICHS-

63.-REGULAMENTACAO DE VISITAS - 16/2003 - J.D. x
K.V.C.- Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do
feito.- Adv. VANDERLEI TAVERNA e AIRTON SAVIO VAR-
GAS-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 67/2003 - G.L.G. e outros
x J.L.G.- Intime-se o requerente, através de seu procurador, para
providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. SERGIO CU-
NHA DA SILVA-

65.-ACAO DE ALIMENTOS - 102/2003 - L.A.S. e outros x
E.S.- Intime-se o requerente, através de seu procurador, para
providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. ADAUTO R.
DA FONSECA e SERGIO CUNHA DA SILVA-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 117/2003 - F.F.S. e outros
x M.D.S. -Intime-se o requerente, através de seu procurador,
para providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo
a falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. DOUGLAS
B.LOPES DA SILVA e JOAQUIM ROCHA-

67.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 148/2003 - E.R. x
A.J.M.R. e outros- Manifeste-se a requerente seu interesse no
prosseguimento da ação.- Adv. ANA PAULA DUARTE e JOA-
QUIM ROCHA-

68.-DIVORCIO - 170/2003 - L.C.J. x M.M.C.J.- Intime-se o
requerente, através de seu procurador, para providenciar o an-
damento do feito, em 48 horas, suprindo a falta, sob pena de
extinção do processo e arquivamento dos autos (artigo 267 pa-
rágrafo 1º do C.P.C).- Adv. LOUISE BALSTER ROMANZINI
SANSON-

69.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR - 235/2003 -
M.R.R.M. x A.M.- Intime-se o requerente, através de seu pro-
curador, para providenciar o andamento do feito, em 48 horas,
suprindo a falta, sob pena de extinção do processo e arquiva-
mento dos autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. ADYR
TACLA FILHO-

70.-SEPARACAO JUDICIAL - 237/2003 - L.G.K. x A.N.K.- A
especificação de provas no prazo comum de dez dias.- Adv.
ANA PAULA DUARTE e SILVIO CESAR MICHELETTI-

71.-ACAO DE ALIMENTOS - 254/2003 - A.H.R.S. e outros x
A.R.S.- Intime-se o requerente, através de seu procurador, para
providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. DANIELA BIT-
TENCOURT LOPES DA SILVA-

72.-SEPARACAO JUDICIAL - 262/2003 - I.A.D.S.R. x W.A.R.-
Intime-se o requerente, através de seu procurador, para provi-
denciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. NILSON LEMES
BUENO-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 265/2003 - S.R. e outros x
E.M.R.R.- Intime-se o requerente, através de seu procurador,
para providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo
a falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. DANIELA BIT-
TENCOURT LOPES DA SILVA e ANTONIO CARLOS WOLF-

74.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 281/2003 -
A.M.R. e outros x R.M. -Intime-se o requerente, através de seu
procurador, para providenciar o andamento do feito, em 48
horas, suprindo a falta, sob pena de extinção do processo e
arquivamento dos autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).-
Adv. GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN e Christi-
ane Donha-

75.-DIVORCIO LITIGIOSO - 282/2003 - F.A.M.S. x L.F.S.-
Intime-se o requerente, através de seu procurador, para provi-
denciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. DANIELA BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA-
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 76.-REGULAMENTACAO DE VISITAS - 300/2003 - M.E.M.
x S.A.S. e outros - Sobre a contestação e documentos, manifes-
te-se a requerente.- Adv. LAZARO AP. VILLAS VOAS MAT-
TOS, MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA e ANA MARIA
ANNIBELLI FERNANDES-

77.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL - 322/2003 - V.P.R.
x L.C.S.P.- Intime-se o requerente, através de seu procurador,
para providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo
a falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. DANIELA BIT-
TENCOURT LOPES DA SILVA-

78.-DIVORCIO LITIGIOSO - 348/2003 - M.W. x M.S.S. -Inti-
me-se o requerente, através de seu procurador, para providen-
ciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta, sob
pena de extinção do processo e arquivamento dos autos (artigo
267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. WALTER S. DE MACEDO-

79.-ACAO DE ALIMENTOS - 370/2003 - K.C.M.V. e outros x
J.A.V. -Intime-se o requerente, através de seu procurador, para
providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. DANIELA BIT-
TENCOURT LOPES DA SILVA-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 406/2003 - S.P.D.S. e ou-
tros x S.C.D.S. -Intime-se o requerente, através de seu procu-
rador, para providenciar o andamento do feito, em 48 horas,
suprindo a falta, sob pena de extinção do processo e arquiva-
mento dos autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. JO-
AQUIM ROCHA-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 411/2003 - E.H.M.S. e
outros x P.A.S.- Manifestem-se os exequentes quanto ao pros-
seguimentos da execução.- Adv. GABRIEL BARDAL-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 420/2003 - L.F.D.C. e ou-
tros x P.C.C. -Intime-se o requerente, através de seu procura-
dor, para providenciar o andamento do feito, em 48 horas, su-
prindo a falta, sob pena de extinção do processo e arquivamen-
to dos autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. LINEU
DE SOUZA LEMOS-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 435/2003 - FERNANDA
DE LARA e outros x PAULO HENRIQUE DE LARA - Intime-
se o requerente, através de seu procurador, para providenciar o
andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta, sob pena de
extinção do processo e arquivamento dos autos (artigo 267 pa-
rágrafo 1º do C.P.C).- Adv. SERGIO CUNHA DA SILVA-

84.-DIVORCIO CONSENSUAL - 13/2004 - C.F.P. x O.P.- Vis-
tos. Homologo o acordo firmado na petição inicial, devidamente
ratificado, decreto o divorcio do casal e declaro dissolvida a
sociedade conjugal.- Adv. VERA ALICE SZADKOSKI POR-
FIRIO-

85.-SEPARACAO DE CORPOS - 62/2004 - C.F.S.L. x J.C.S.L.-
Intime-se o requerente, através de seu procurador, para provi-
denciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA-

86.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 83/2004 - E.A.L. e outros
x A.L.- Intime-se o requerente, através de seu procurador, para
providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. JOAQUIM
ROCHA-

87.-SEPARACAO LITIGIOSA - 130/2004 - N.A.O.P. x J.P.F.-
Sobre a contestação, manifeste-se a requerente.- Adv. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e VANESSA PIOVEZAN
SCHOLZ-

88.-MED CAUT SEPARACAO DE CORPOS - 168/2004 -
L.D.S.H. e outros x L.A.O. -Intime-se o requerente, através de
seu procurador, para providenciar o andamento do feito, em 48
horas, suprindo a falta, sob pena de extinção do processo e
arquivamento dos autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).-
Adv. NILSON LEMES BUENO-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 195/2004 - C.E.D.S.L. e
outros x J.A.L.- Junte o requerente o cálculo atualizado da dí-
vida.- Adv. GIUSEPPE LANZUOLO e SOFIA S. MACHADO-

90.-ACAO DE ALIMENTOS - 228/2004 - L.F.T. e outros x
J.M.T.- A citação por edital se faz depois de esgotados todos os
meios possíveis no sentido de localizar o réu e nas hipóteses do
art. 231, após observado o inciso I, do artigo 232, e sob as
penas do art. 233, do CPC. Assim, deve a autora primeiramente
diligenciar acerca do atual endereço do réu.- Adv. SOFIA S.
MACHADO-

91.-EXECUCAO DE SENTENCA - 252/2004 - L.A.S. x E.S.-
Intime-se o requerente, através de seu procurador, para provi-
denciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. ADAUTO R. DA
FONSECA-

92.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 278/2004 - A.B.C.F.
x D.B.G.F. -Intime-se o requerente, através de seu procurador,
para providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo
a falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. DANIELA BIT-
TENCOURT LOPES DA SILVA-

93.-DIVORCIO CONSENSUAL - 332/2004 - J.J.L. x L.P.L.-
Intime-se o requerente, através de seu procurador, para provi-
denciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos

(artigo 267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. CARLOS AUGUS-
TO COGO-

94.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 335/2004 - J.P.E. x
R.R.E. e outros - Intime-se o genitor a fornecer o endereço da
requerida, bem como assinar o termo de guarda (fls.20)- Adv.
VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

95.-DIVORCIO - 363/2004 - M.S.B. x J.L.B.F.- Sobre a contes-
tação, manifeste-se a requerente.- Adv. DANIELA BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA e VANESSA PIOVEZAN SCHOLZ-

96.-DIVORCIO - 384/2004 - L.M.O. x L.A.O.N.- A especifica-
ção de provas no prazo comum de dez dias.- Adv. IVETE MA-
RIA CARIBE DA ROCHA-

97.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 385/2004 - E.H.M.S. e ou-
tros x P.A.S.- Manifestem-se os exequentes quanto ao prossegui-
mento da execução. - Adv. GABRIEL BARDAL-

98.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIVORC - 392/2004 -
M.A. x O.P.S.- Sobre a contestação, manifeste-se a requerente.-
Adv. AYRTON LOPES DA SILVA, JOAQUIM ROCHA e CLAU-
DIA RENATA ROCHA-

99.-ACAO DE ALIMENTOS - 398/2004 - K.R.M. e outros x
A.M.- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
requerente.- Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

100.-DIVORCIO - 443/2004 - E.J.M.R.2. x L.D.M.R.7.- Inti-
me-se o requerente, através de seu procurador, para providenciar
o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta, sob pena de
extinção do processo e arquivamento dos autos (artigo 267 pará-
grafo 1º do C.P.C).- Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

101.-DIVORCIO LITIGIOSO - 519/2004 - J.G.M. x T.M.M.-
Intime-se o requerente, através de seu procurador, para provi-
denciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta, sob
pena de extinção do processo e arquivamento dos autos (artigo
267 parágrafo 1º do C.P.C).- Adv. VERA ALICE SZADKOSKI
PORFIRIO-

102.-ACAO DE ALIMENTOS - 576/2004 - E.S.D.S. e outros x
C.A.N.- Sobre a contestação, manifeste-se a requerente.- Adv.
SOFIA S. MACHADO e VANESSA PIOVEZAN SCHOLZ-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 606/2004 - E.S. e outros x
I.S.J.- A citação poe edital se faz depois de esgotados todos os
meios possíveis no sentido de localizar o réu e nas hipóteses do
art.231, após observado o inciso I, do art.232, e sob as penas do
art.233, do CPC. Assim, deve a autora primeiramente diligenciar
acerca do atual endereço do réu. - Adv. SOFIA S. MACHADO-

104.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 620/2004 -
M.H.C. e outros x I.S. -Sobre a contestação e documentos, mani-
feste-se o requerente.- Adv. SERGIO LUIZ CHAVES, LUÍSA
RODRIGUES, HELENA ELESBÃO e SYLVÍA CARNEIRO-

105.-DIVORCIO - 660/2004 - A.K. x C.B.K.- Sobre a contesta-
ção, manifeste-se o requerente.- Adv. IVETE MARIA CARIBE
DA ROCHA, MARCELO CARIBE DA ROCHA e JEFF- MEI-
ER-

106.-DIVORCIO LITIGIOSO - 30/2005 - M.C.M.C. x J.J.F.C.-
Fixo alimentos provisórios em favor da filha no valor de 33%
sobre os rendimentos brutos do requerido. Oficie-se ao empre-
gador para desconto. Audiência de tentativa de conciliação dis
22/12/05 às 14:00 horas, neste juízo. - Adv. DOUGLAS B.LOPES
DA SILVA-

107.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 32/2005 - A.A.B. x
W.G.S.B. e outros - Defiro liminarmente a guarda da criança
W.G.S.B., para todos os efeitos legais, ao requerente, responsa-
bilizando-o pela assistência material, moral educacional, saúde
e opor-se a terceiros, conferindo a criança a condição de depen-
dente para todos os fins de direito. Lavra-se o termo de compro-
misso.- Adv. GERSON DE OLIVEIRA BONATTI-

108.-NEGATIVA DE PATERNIDADE - 40/2005 - E.A.F. x
Y.K.F.- Intime-se o autor a dar atendimento ao contido na cota
retro.- Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA PETRI e ALINE CELLI MARTINS-

109.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 49/2005 - D.R. x
M.C.S.R.- Sobre a contestação, manifeste-se o requerente.- Adv.
VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO, JOAQUIM ROCHA e
CLAUDIA RENATA ROCHA-

110.-DIVORCIO CONSENSUAL - 99/2005 - R.A.R. e outros x
- Vistos. Homologo o acordo firmado na petição inicial, devida-
mente ratificado, decreto o divorcio do casal e declaro dissolvi-
da a sociedade conjugal.- Adv. NERI DEODORO DE CARVA-
LHO-

111.-DIVORCIO CONSENSUAL - 121/2005 - M.O.L. e outros
x - Vistos. Homologo o acordo firmado na petição inicial, devi-
damente ratificado, decreto o divórcio do casal e declaro dissol-
vida a sociedade conjugal.- Adv. NERI DEODORO DE CAR-
VALHO-

112.-DIVORCIO CONSENSUAL - 125/2005 - D.C.M. e outros
x.- Intime-se os autores a darem atendimento ao contido na cota
retro.- Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

113.-SEPARACAO LITIGIOSA - 142/2005 - A.M.M.O.S. x
D.L.D.S.- Nego a liminar por não estarem as alegações lança-
das na inicial comprovadas, não havendo como o Juízo se con-
vencer da verossimilhante do alegado. - Adv. VERA ALICE
SZADKOSKI PORFIRIO-

114.-DIVORCIO - 205/2005 - M.D.D.N. x N.G.N.- A citação
põe edital se faz depois de esgotados todos os meios possíveis
no sentido de localizar o réu e nas hipóteses do art.231, após

observado o inciso I, do art.232, e sob as penas do art.233, do
CPC. Assim, deve a autora primeiramente diligenciar acerca
do atual endereço do réu.- Adv. VERA ALICE SZADKOSKI
PORFIRIO-

115.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 213/2005 - G.N.S. e
outros x T.E.E.- Defiro a gratuidade processual. Nego a liminar
porque a alegação da parte autora no sentido de que o réu pos-
sui renda mensal em torno de R$ 600.00 está desacompanhada
de prova, não tendo o juízo como se convencer da verossimi-
lhança do alegado.- Adv. FELIPE A. GRAZZIOTIN-

116.-DIVORCIO - 214/2005 - T.R.A. x M.B.A.- A citação põe
edital se faz depois de esgotados todos os meios possíveis no
sentido de localizar o réu e nas hipóteses do art.231, após ob-
servado o inciso I, do art.232, e sob as penas do art.233, do
CPC. Assim, deve a autora primeiramente diligenciar acerca
do atual endereço do réu.- Adv. VERA ALICE SZADKOSKI
PORFIRIO-

117.-PENSAO ALIMENTICIA - 227/2005 - R.A.S. e outros x
S.F.S.- Defiro os benefícios da justiça gratuita à requerente.
Arbitro alimentos provisórios ao filho em meio (1/2) salário
mínimo vigente, ante a ausência de outros parâmetros, conta-
dos a partir da citação. Cite-se o réu e intimem-se os requeren-
tes para que compareçam à audiência no dia 22/12/2005 às 15:00
horas, acompanhados de seus advogados, importando a ausên-
cia destes em extinção e arquivamento do processo e a daquele
em confissão e revelia. Na audiência se não houver acordo,
deverá o réu contestar o pedido, desde que o faça por intermé-
dio de advogado, prosseguindo-se na instrução. Autor e réu
deverão comparecer à audiência acompanhados de suas teste-
munhas, três no máximo, independentemente de intimação.-
Adv. JOAQUIM ROCHA-

118.-ACAO DE ALIMENTOS - 230/2005 - R.B.D.S. e outros
x R.D.S.- Defiro os benefícios da justiça gratuita à requerente.
Arbitro alimentos provisórios ao filho em meio (1/2) salário
mínimo vigente, ante a ausência de outros parâmetros, conta-
dos a partir da citação. Cite-se o réu e intimem-se os requeren-
tes para que compareçam à audiência no dia 22/12/2005 às 16:00
horas, acompanhados de seus advogados, importando a ausên-
cia destes em extinção e arquivamento do processo e a daquele
em confissão e revelia. Na audiência se não houver acordo,
deverá o réu contestar o pedido, desde que o faça por intermé-
dio de advogado, prosseguindo-se na instrução. Autor e réu
deverão comparecer à audiência acompanhados de suas teste-
munhas, três no máximo, independentemente de intimação.-
Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

119.-ACAO DE ALIMENTOS - 231/2005 - R.C.S.S. e outros x
J.S.- Defiro os benefícios da justiça gratuita à requerente. Arbi-
tro alimentos provisórios ao filho em meio (1/2) salário míni-
mo vigente, ante a ausência de outros parâmetros, contados a
partir da citação. Cite-se o réu e intimem-se os requerentes para
que compareçam à audiência no dia 22/12/2005 às 15:30 ho-
ras, acompanhados de seus advogados, importando a ausência
destes em extinção e arquivamento do processo e a daquele em
confissão e revelia. Na audiência se não houver acordo, deverá
o réu contestar o pedido, desde que o faça por intermédio de
advogado, prosseguindo-se na instrução. Autor e réu deverão
comparecer à audiência acompanhados de suas testemunhas,
três no máximo, independentemente de intimação.- Adv. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

120.-ACAO DE ALIMENTOS - 232/2005 - P.H.M.A. e outros
x A.N.A.- Defiro os benefícios da justiça gratuita à requerente.
Arbitro alimentos provisórios ao filho em 33% do salário míni-
mo vigente, ante a ausência de outros parâmetros, contados a
partir da citação. Cite-se o réu e intimem-se os requerentes para
que compareçam à audiência no dia 27/12/2005 às 14:00 ho-
ras, acompanhados de seus advogados, importando a ausência
destes em extinção e arquivamento do processo e a daquele em
confissão e revelia. Na audiência se não houver acordo, deverá
o réu contestar o pedido, desde que o faça por intermédio de
advogado, prosseguindo-se na instrução. Autor e réu deverão
comparecer à audiência acompanhados de suas testemunhas,
três no máximo, independentemente de intimação.- Adv. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

121.-ACAO DE ALIMENTOS - 233/2005 - G.G.S.A. e outros
x V.G.A.- Defiro os benefícios da justiça gratuita à requerente.
Arbitro alimentos provisórios ao filho em 33% do salário míni-
mo vigente, ante a ausência de outros parâmetros, contados a
partir da citação. Cite-se o réu e intimem-se os requerentes para
que compareçam à audiência no dia 27/12/2005 às 13:30 ho-
ras, acompanhados de seus advogados, importando a ausência
destes em extinção e arquivamento do processo e a daquele em
confissão e revelia. Na audiência se não houver acordo, deverá
o réu contestar o pedido, desde que o faça por intermédio de
advogado, prosseguindo-se na instrução. Autor e réu deverão
comparecer à audiência acompanhados de suas testemunhas,
três no máximo, independentemente de intimação.- Adv. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

122.-ACAO DE ALIMENTOS - 234/2005 - C.O.L. e outros x
E.S.L.- Defiro os benefícios da justiça gratuita à requerente.
Arbitro alimentos provisórios à filha em meio (1/2) salário mí-
nimo vigente, ante a ausência de outros parâmetros, contados a
partir da citação. Cite-se o réu e intimem-se os requerentes para
que compareçam à audiência no dia 22/12/2005 às 16:30 ho-
ras, acompanhados de seus advogados, importando a ausência
destes em extinção e arquivamento do processo e a daquele em
confissão e revelia. Na audiência se não houver acordo, deverá
o réu contestar o pedido, desde que o faça por intermédio de
advogado, prosseguindo-se na instrução. Autor e réu deverão
comparecer à audiência acompanhados de suas testemunhas,
três no máximo, independentemente de intimação.- Adv. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

123. - Ação de Monitória - inicial - IMPOL ALUMINIUM
CURITIBA E COMÉRCIO LTDA x IRANIR DAS GRAÇAS
HERVIS FUNILARIA E SERRALHERIA. - Intime-se a parte

autora a antecipar o recolhimento das custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição no prazo de 30 dias. (R$
343,00 do Cartório Cível) e (R$ 40,00 do Oficial de Justiça). -
Adv. CLAUDIA XAVIER DTRYK e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK.

124. - Ação de Monitória - inicial - IMPOL ALUMINIUM
CURITIBA E COMÉRCIO LTDA x IRANIR DAS GRAÇAS
HERVIS FUNILARIA E SERRALHERIA. - Intime-se a parte
autora a antecipar o recolhimento das custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição no prazo de 30 dias. (R$
227,50 do Cartório Cível) e (R$ 40,00 do Oficial de Justiça). -
Adv. CLAUDIA XAVIER DTRYK e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK.

125. - Ação de Notificação - inicial - ESTELA MIRANDA
ACCORDES E OUTRO x IVANY CAMPOS. - Intime-se a parte
autora a antecipar o recolhimento das custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição no prazo de 30 dias.
(R$70,00 do Cartório Cível) e (R$ 35,00 do Oficial de Justiça).
- ADV. MARIA LÚCIA RIBEIRO MORANDO.

126. - Ação de Busca e Apreensão - inicial - FINAUSTRIA
CIA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JEAKSON GOBBI. - Intime-se a parte autora a antecipar o
recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to da distribuição no prazo de 30 dias. (R$616,00 do Cartório
Cível) e (R$ 210,00 do Oficial de Justiça). - ADV. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA.

127. - Ação de Carta Precatória - 228/205 - MARIA TONY
FIANDANESE VIEIRA DA SILVA x IRIA NELI SCHNOR-
NNBERGER. - Intime-se a parte autora a antecipar o recolhi-
mento das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição no prazo de 30 dias. (R$138,25 do Cartório Cível)
e (R$ 270,00 do Oficial de Justiça). - ADV. JOSÉ DO CARMO
BADARÓ e JORGE CLARO BADARÓ.

128.- Ação de Busca e Apreensão - inicial - BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO FINANC. E INVEST x JOSE CAETANO DA
SILVA. - Intime-se a parte autora a antecipar o recolhimento
das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribui-
ção no prazo de 30 dias. (R$511,00 do Cartório Cível) e (R$
210,00 do Oficial de Justiça). - ADV. DARIANE MARQUES
MARTINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

129. - Ação de Carta Precatória (Busca e Apreensão)- inicial -
BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANC. E INVEST x EVA
MARIA BARBOSA. - Intime-se a parte autora a antecipar o
recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to da distribuição no prazo de 30 dias. (R$148,75 do Cartório
Cível) e (R$ 210,00 do Oficial de Justiça). - ADV. DARIANE
MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

130. - Ação de Busca e Apreensão - inicial - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x LUIS ADILSON PEREIRA. - Inti-
me-se a parte autora a antecipar o recolhimento das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento da distribuição no prazo
de 30 dias. (R$616,00 do Cartório Cível) e (R$ 210,00 do Ofi-
cial de Justiça). - ADV. MARIA AMÉLIA CASSIANA MAS-
TROROSA VIANNA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉ-
DIS.

131. - Ação de Embargos à Execução - JULIO DE CARVA-
LHO x FATEC S/A. - Intime-se a parte autora a antecipar o
recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to da distribuição no prazo de 30 dias. (R$616,00 do Cartório
Cível) - ADV. FERNANDO RODRIGUES.

132. - Ação de Dissolução de Sociedade de União Estável c/c
Pensão Alimentícia - FABIANO QUEIROZ DE SOUZA x ISA-
BEL CRISTINA DA FRAGA. - Intime-se a parte autora a ante-
cipar o recolhimento das custas processuais, sob pena de can-
celamento da distribuição no prazo de 30 dias. (R$672,00 do
Cartório Cível) e (R$35,00 do Oficial de Justiça). - ADV. AN-
GÉLICA KLUG ESTEVAM, JANAINA BRESSAN e DANY
PATRICIA LEMES PINHEIRO BORTOLOTTO.

COMARCA DE FORMOSA DO OESTE ESTADO DO
PARANÁ
ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 7/2005.
JUIZ: RAFAELA ZARPELON

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ADRIANO RODRIGO BROLIN MA 0016 000283/1999
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 0012 000054/1998
ALCEU FERNANDES CENATTI 0016 000283/1999
ALESSANDRA SANTOS AMARAL 0044 000017/2005
ALEXANDRE BARBOSA DA SILV 0002 000073/1988
ANDERSON ALVES DOS SANTOS 0054 000028/2004
ANDERSON ALVES DOS SANTOS 0025 000381/2001
ANDRE DE MELO DELGADO 0017 000025/2000
ANDRE LUIZ PIRES CURUCA 0003 000248/1994

0036 000054/2004
ANGELA FABIANA BUENO DE S 0024 000342/2001
ANTONIO CARLOS S. KUHN 0013 000255/1998
ANTONIO FERNANDES COSTA 0017 000025/2000
ANTONIO RONALDO RODRIGUES 0009 000246/1996

0055 000016/2000
0008 000106/1996

ARISTIDES A. TIZZOT FRANC 0021 000210/2001
AUGUSTINHO DA SILVA 0018 000254/2000
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0011 000351/1997
CARLOS VICTOR BRUNE 0027 000130/2002

0013 000255/1998

Formosa do Oeste



220220220220220 2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005

0042 000425/2004
0039 000228/2004
0023 000309/2001
0014 000306/1998
0038 000227/2004

CARMELA MANFROI TISSIANI 0005 000157/1995
CASSIANO RODRIGO DE CARLI 0050 000008/1996
CIBELE BRANDAO PRECONA 0004 000250/1994

0003 000248/1994
CLAUDIR JOSE SCHWARZ 0032 000299/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0034 000367/2003
DANIEL GODOY JUNIOR* 0051 000050/2000
DIRCEU BARSZCZ 0005 000157/1995
EDILSON DE ALMEIDA 0012 000054/1998
ELIANE DE LIMA 0052 000162/2003
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0052 000162/2003
ELISEU ALVES FORTES 0041 000347/2004
ELSON SUGIGAN 0041 000347/2004
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS 0033 000351/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0034 000367/2003
GELSI FRANCISCO ACCADROLL 0015 000266/1999
GENESIO NAILOR FINGER 0030 000318/2002

0001 000344/1987
GIAN MARCO DEL PINTOR 0041 000347/2004
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0005 000157/1995
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 0024 000342/2001
ILDEFONSO B. HEISLER 0002 000073/1988
ILMO TRAGUETA 0041 000347/2004

0001 000344/1987
ISMAEL DONIZETI PETRUCI 0026 000044/2002
JACY GABARDO 0002 000073/1988
JALTON GODINHO DE MORAIS 0033 000351/2003
JOAO MARIA CORREA 0006 000269/1995

0009 000246/1996
0050 000008/1996
0029 000229/2002
0008 000106/1996

JOSE BOLIVAR BRETAS 0008 000106/1996
JOSE FERNANDO MARUCI 0028 000177/2002

0029 000229/2002
JOSE FERNANDO PREZOTTO 0006 000269/1995

0027 000130/2002
JOSE FERNANDO VIALLE 0010 000345/1996
JOSE HUMBERTO PINHEIRO 0025 000381/2001

0004 000250/1994
0035 000392/2003
0007 000424/1995
0001 000344/1987
0026 000044/2002

JOSE MIGUEL DA SILVA 0003 000248/1994
JOSUE DYONISIO HECKE 0024 000342/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0022 000232/2001
LAURINDETE CORREA DA SILV 0007 000424/1995

0014 000306/1998
LEANDRO JOSE CABULON* 0002 000073/1988
LUCIANO CARLOS DA ROCHA 0046 000083/2005

0017 000025/2000
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0024 000342/2001
LUIZ CARLOS RICATTO 0001 000344/1987
MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 0028 000177/2002

0013 000255/1998
0020 000208/2001
0051 000050/2000

MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 0045 000069/2005
0004 000250/1994
0003 000248/1994
0043 000479/2004

MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0022 000232/2001
MARCO AURELIO HERMANN 0019 000135/2001
MATEUS PEDRO TURRA 0024 000342/2001
MOISES CANDIDO BERNARTT 0013 000255/1998

0045 000069/2005
0049 000152/2005
0046 000083/2005
0020 000208/2001

NATALINO BARIVIERA 0036 000054/2004
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 0021 000210/2001
ORACI TSUYOSHI MIAKI 0005 000157/1995
PATRICIA MARA GUIMARAES 0037 000159/2004
PAULO AFONSO GONCALVES 0024 000342/2001

0047 000093/2005
0040 000268/2004
0020 000208/2001
0015 000266/1999

PAULO HENRIQUE DINIZ 0024 000342/2001
PETRONIUS BRASIL LUCONI 0010 000345/1996
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0050 000008/1996
REINALDO MIRICO ARONIS 0024 000342/2001
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0054 000028/2004
RIVELINO SKURA **IRACEMA 0053 000169/2003
RODRIGO MENEZES 0051 000050/2000
ROGERIO BATISTA AYRES 0025 000381/2001

0006 000269/1995
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0003 000248/1994
ROGERIO PETRONILHO 0012 000054/1998

0020 000208/2001
0016 000283/1999

RONY MARCOS DE OLIVEIRA 0019 000135/2001
ROSICLER MARIA MIGUEL CAS 0004 000250/1994
ROSIVAL PETRONILHO 0031 000285/2003

0049 000152/2005
0043 000479/2004
0033 000351/2003

SERGIO BOND REIS 0048 000125/2005
SERGIO LUIZ ZANDONA 0013 000255/1998
SILVERIO PETRONILHO 0031 000285/2003

0033 000351/2003
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0047 000093/2005
VALDIVINA MARQUES DA SILV 0035 000392/2003
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0032 000299/2003
WILSON CARLOS KUHN 0013 000255/1998

1.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-344/1987-BANCO

BRADESCO S/A. x SALVADOR BORBA - EXCLUIDO e ou-
tros -Ao exeqüente para o preparo das custas (R$ 1.195,75),
considerando que o processo deverá aguardar em arquivo pro-
visório, ente as disposições do art. 791, III do CPC, bem como
o ítem 8.2.32 da Corregedoria Geral da Justiça. Possibilitando
assim que o processo v ao ARQUIVO PROVISORIO, aguar-
dando a manifestação das partes. -Adv. GENESIO NAILOR
FINGER, JOSE HUMBERTO PINHEIRO, ILMO TRAGUE-
TA e LUIZ CARLOS RICATTO-

2.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-73/1988-MASAYUKI
MATSUBAYACHI e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA/DER -Deferido o preca-
tório requisitório de natureza comum, pelo valor de R$
199.258,92, conforme calculo atualizado até agosto de 2002
(fls. 48/63-TJ), acrescido do montante de R$ 675,07 referente
às custas processuais, conforme calculo datado de 06 de setem-
bro de 2002 (fls. 65-TJ), porquanto devidamente instruído.
Determinado a atualização monetária na forma do par. 1º do
art. 100 da Constituição Federal.-Adv. JACY GABARDO, IL-
DEFONSO B. HEISLER, ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA* e LEANDRO JOSE CABULON*-

3.-ORDINARIA-248/1994-MUNICIPIO DE NOVA AURORA
x WALDEMAR WALTER DAL MOLIN e outros -Especifiquem
as partes, em dez dias, a respeito da possibilidade de concilia-
ção. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que
efetivamente desejam produzir, indicando sua pertinência e fi-
nalidade, sob pena de preclusão. -Adv. CIBELE BRANDAO
PRECONA, MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA*, JOSE
MIGUEL DA SILVA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR e ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

4.-ORDINARIA-250/1994-MUNICIPIO DE NOVA AURORA
x WALDEMAR WALTER DAL MOLIN e outros -Ao autor para
preparo da conta (R$ 721,05).-Adv. ROSICLER MARIA MI-
GUEL CASSOU, CIBELE BRANDAO PRECONA, MARCE-
LO MARCIO DE OLIVEIRA* e JOSE HUMBERTO PINHEI-
RO-

5.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-157/1995-CASCAVEL
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. x AVOLNEI IONIDIO
SCHULA e outros -Ante o teor do petitório de fls. 132, deferido
o pedido de fls. 122/123, no que diz respeito aos honorários dos
autos de embargos do devedor, que deverão ser atribuídos aos
antigos patronos da exeqüente. Aguarde-se o retorno da carta
precatória.-Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, CARME-
LA MANFROI TISSIANI, ORACI TSUYOSHI MIAKI e DIR-
CEU BARSZCZ-

6.-COBRANCA (ORD)-269/1995-LINO ZENI x COMERCIAL
DE DERIVADO DE PETROLEO FORMOSA LTDA. -Às par-
tes, sobre a baixa dos autos de superior instância, no prazo de
dez dias.-Adv. ROGERIO BATISTA AYRES, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO e JOAO MARIA CORREA-

7.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-424/1995-ADEMIR
BENEDITO CARMELO x ANTONIO DA SILVA GOMES e
outros -Diga o exeqüente sobre a certidão do senhor Oficial de
Justiça.-Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA e JOSE HUM-
BERTO PINHEIRO-

8.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-106/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x MADEIREIRA
ABAPA LTDA. e outros -Aos interessados sobre a avaliação (R$
250.000,00).-Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PIN-
TO, JOSE BOLIVAR BRETAS e JOAO MARIA CORREA-

9.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-246/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x ORGANIZA-
ÇÃO CONTABIL IPE S/C. LTDA. e outros -(...) afasto a impug-
nação, mantendo-se a avaliação judicial. Ao exeqüente para que
no prazo de cinco dias, manifeste-se nos autos, requerendo o que
for de direito ao andamento do feito.-Adv. ANTONIO RONAL-
DO RODRIGUES PINTO e JOAO MARIA CORREA-

10.-RESSARCIMENTO SUMARIO-345/1996-BRADESCO
SEGUROS S/A. x UDO FEY -Ante o teor da certidão de fls.
162/verso (inexistência de ajuizamento de inventário ou arrola-
mento do espólio do falecido/requerido), a parte autora para que,
primeiramente comprove o cumprimento do despacho de fls. 162.-
Adv. JOSE FERNANDO VIALLE e PETRONIUS BRASIL
LUCONI-

11.-DECLARATORIA-351/1997-PAULO SERGIO DE OLIVEI-
RA x MASTERCRED FACTORING LTDA. -Ao exeqüente para
que retire a carta precatória expedida para a comarca de Curiti-
ba, para cumprimento.-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

12.-REPARAÇÃO DE DANOS (SUM)-54/1998-EVASIO LO-
CKS x OSMAR JORGE MARIM e outros -Ao autor para prepa-
ro da conta (R$ 253,15).-Adv. ROGERIO PETRONILHO, EDIL-
SON DE ALMEIDA e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

13.-EXECUÇÃO DE ENTREGA-255/1998-MARCON CO-
MERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA. x FIDENCIO
NUNES CIRQUEIRA e outros -Sobre o contido na petição de
fls. 207/213, diga o exeqüente em dez dias.-Adv. WILSON CAR-
LOS KUHN, ANTONIO CARLOS S. KUHN, SERGIO LUIZ
ZANDONA, MOISES CANDIDO BERNARTT, MARCELO
MARCIO DE OLIVEIRA e CARLOS VICTOR BRUNE-

14.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-306/1998-RIO PARA-
NA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. e ou-
tros x TORQUATO TAVARES e outros -As partes, sobre as pra-
ças negativas.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE e LAURINDE-
TE CORREA DA SILVA-

15.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-266/1999-ELIZEU
LIMA FRAGA x ROBERTO MIAKE -Ao autor para preparo
da conta (R$ 665.50), possibilitando o julgamento da liquida-
ção da sentença.-Adv. PAULO AFONSO GONCALVES e GEL-

SI FRANCISCO ACCADROLLI-

16.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-283/1999-SERGIO
GARCIA e outros x LAUMIR LUIZ BALLICO e outros -Defe-
rido o desapensamento. Diga o exeqüente.-Adv. ALCEU FER-
NANDES CENATTI, ROGERIO PETRONILHO e ADRIANO
RODRIGO BROLIN MAZINI-

17.-REIVINDICATORIA-25/2000-MARIA JOSE DOS REIS
DE SOUZA x ROMANO CZERNIEJ E ESPOSA e outros -Ao
exeqüente para que no prazo de dez dias, junte aos autos de-
monstrativo pormenorizado da evolução do débito, sob pena
de indeferimento da inicial.-Adv. ANTONIO FERNANDES
COSTA, LUCIANO CARLOS DA ROCHA e ANDRE DE
MELO DELGADO-

18.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-254/2000-I. RIEDI
E CIA. LTDA. x LINO FABICHACKI e outros - Ao exeqüente
para que pague as custas (R$ 227,10), considerando que o pro-
cesso deverá aguardar em arquivo provisório, ante as disposi-
ções do art. 791, III do CPC, bem como o ítem 8.2.32 da Corre-
gedoria Geral da Justiça. Possibilitando assim que o processo v
ao ARQUIVO PROVISÓRIO, aguardando a manifestação das
partes.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-135/2001-PJS - TRANS-
PORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA. x CHEFE DA
NONAGESIMA CIRETRAN: CLAUDIO X. DE ARAUJO e
outros -Solicitado pelo Tribunal de Justiça a remessa destes
autos, para efeitos de processamento do Recurso Especial Cí-
vel nº 131622-1/02.-Adv. MARCO AURELIO HERMANN e
RONY MARCOS DE OLIVEIRA-

20.-INDENIZAÇÃO (SUM)-208/2001-RITA DE KASIA DE
OLIVEIRA DOS REIS x ADEMIR ROCHA e outros -A autora
para preparo da conta, conforme determinação no despacho de
fls. 139/verso, no valor de R$ 889,00.-Adv. PAULO AFONSO
GONCALVES, MOISES CANDIDO BERNARTT, ROGERIO
PETRONILHO e MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA-

21.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-210/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x LUIZ SEBASTIAO DE OLIVEIRA -Ao
autor para que retire o ofício expedido. Adv. ARISTIDES A.
TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

22.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-232/2001-FINAUSTRIA-
CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x RONAL-
DO ADRIANO LEMES DA ROZA -A parte requerente, para
que retire a carta precatória para cumprimento, pagando even-
tuais custas.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

23.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-309/2001-BANCO
BANESTADO S/A x JOSE FERREIRA DA SILVA NETO -
EXCLUIDO e outros -Diga o exeqüente sobre as praças nega-
tivas.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE-

24.-INDENIZAÇÃO (SUM)-342/2001-AMILTON ROECKER
e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA e outros -Às partes, sobre a baixa dos autos de
superior instância, para que no prazo de dez dias requeiram o
que de direito.-Adv. PAULO AFONSO GONCALVES, LUIZ
CARLOS PASQUALINI, MATEUS PEDRO TURRA, JOSUE
DYONISIO HECKE, GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA,
PAULO HENRIQUE DINIZ, ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO e REINALDO MIRICO ARONIS-

25.-ORDINARIA-381/2001-COLOMBO E TOGNATO LTDA
x MUNICIPIO DE JESUITAS -Às partes, sobre a baixa dos
autos de superior instância, para querendo, manifestarem-se no
prazo de dez dias.-Adv. ROGERIO BATISTA AYRES, JOSE
HUMBERTO PINHEIRO e ANDERSON ALVES DOS SAN-
TOS-JE*-

26.-ALIMENTOS-44/2002-V.C.S.M. x F.M.S. -Ao Requerido
para o preparo da conta de custas (R$ 187.50). -Adv. JOSE
HUMBERTO PINHEIRO e ISMAEL DONIZETI PETRUCI-

27.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-130/2002-MERCANTIL SAN-
TA FE LTDA x BANCO ITAU -Ao requerido para que tome
ciência da baixa dos autos e para que cumpra o disposto na
sentença de fls. 160/168, no prazo de quarenta e oito horas.-
Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO e CARLOS VICTOR
BRUNE-

28.-EMBARGOS-177/2002-LUCIA MORENO GARCIA x
COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA. - COPA-
COL -Ao procurador da embargante para que assine o petitório
de fls. 112/113.-Adv. MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA e
JOSE FERNANDO MARUCI-

29.-EMBARGOS-229/2002-APARECIDO JOSE WEILLER x
COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA. - COPA-
COL -Ao autor para preparo da conta (R$ 195,48). -Adv. JOSE
FERNANDO MARUCI e JOAO MARIA CORREA-

30.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-318/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE CARLOS MALIZAN & CIA LTDA e
outros -Diga o exeqüente sobre a certidão do senhor Oficial de
Justiça.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

31.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-285/2003-G.R.M.P. x A.P.
-Deferido parcialmente o pedido de fls. 27, uma vez que o no-
bre advogado ao peticionar não diligenciou com cautela os au-
tos, haja vista que o presente feito já está tramitando pelo rito
do art. 733 do CPC, restando, somente o endereço para citação
do executado. Desta forma, o nobre advogado ao cumprir o
despacho de fls. 16/verso, deverá, querendo, ajuizar ação de
execução pelo rito do art. 732 do CPC.-Adv. ROSIVAL PE-
TRONILHO e SILVERIO PETRONILHO-

32.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-299/2003-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE CAFELANDIA-SICRE-

DI x JOSE CARLOS MALIZAN e outros -Sobre o contido no
petitório de fls. 110/127 e documentos de fls. 128/131, diga o
exeqüente em dez dias.-Adv. CLAUDIR JOSE SCHWARZ e
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ-

33.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-351/2003-P.A.D. x
H.R. -Designado o dia 24 de agosto de 2005, às 13:30 horas
para audiência de conciliação.-Adv. SILVERIO PETRONILHO,
ROSIVAL PETRONILHO, EMANUEL TOLEDO DE MORAIS
e JALTON GODINHO DE MORAIS-

34.-BUSCA E APREENSÃO-367/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x JOSE RODRIGUES
DE NOVAES -A parte requerente, para que retire a carta preca-
tória para cumprimento. -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

35.-RESCISÃO DE CONTRATO-392/2003-ANTONIO OR-
VATTI e outros x MARLENE APARECIDA ORVATTI SILVEI-
RA e outros -(...) e o mais que dos autos constam, julgo proce-
dente o pedido inicial para decretar rescindido o contrato de
arrendamento rural celebrado entre os autores e os réus, assi-
nando para desocupação voluntária do imóvel o prazo de trinta
dias. Findo o prazo sem que haja desocupação voluntária do
imóvel, expeça-se mandado de despejo forçado. Condeno os
réus ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, que fixo em R$ 1.500,00, o que faço com fulcro no art.
20, par. 4º c/c. par. 3º, alineas, “a”, “b” e “c”, do CPC. -Adv.
VALDIVINA MARQUES DA SILVA e JOSE HUMBERTO
PINHEIRO-

36.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-54/2004-B.C.Z.M. e ou-
tros x M.A.M. -Ao procurador dos exeqüentes para que no pra-
zo de quarenta e oito horas, informe o endereço de seus consti-
tuintes, sob pena de extinção.-Adv. NATALINO BARIVIERA
e ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

37.-ARROLAMENTO SUMARIO-159/2004-VANILDO VIEI-
RA DOS SANTOS x CELSO VIEIRA DOS SANTOS - ESPO-
LIO -Ao inventariante para que apresente matrícula atualizada
e o comprovante do recolhimento do imposto “causa mortis”.-
Adv. PATRICIA MARA GUIMARAES-

38.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-227/2004-BANCO
BANESTADO S/A. x SILVIO VOLPATO e outros -A parte re-
querente, para que retire os ofícios para cumprimento, pagando
eventuais custas.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE-

39.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-228/2004-BANCO
BANESTADO S/A. x NELSON SALLES e outros -As partes
sobre a avaliação, no valor de R$ 90.000,00.-Adv. CARLOS
VICTOR BRUNE-

40.-GUARDA E RESPONSABILIDADE -VF-268/2004-A.B.S.
x R.B.O. e outros -”Ante o não atendimento da parte requeren-
te, embora pessoalmente intimada, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc.
III e par. 1º do CPC. Com base no art. 267. par. 2º do CPC,
condeno-o ao pagamento das custas e despesas processuais.
Deixo de condená-lo ao pagamento de honorários. Ao arqui-
vo.” -Adv. PAULO AFONSO GONCALVES-

41.-INDENIZAÇÃO (SUM)-347/2004-ELEUTERIO BRAGA
x MUNICIPIO DE NOVA AURORA -Esclareçam as partes, em
dez dias, a respeito da possibilidade de acordo. No mesmo pra-
zo, especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena
de preclusão. Se for prova pericial, aquele que a requerer deve-
rá arcar com os custos para sua efetivação.-Adv. ELSON SU-
GIGAN, ELISEU ALVES FORTES, GIAN MARCO DEL PIN-
TOR e ILMO TRAGUETA-

42.-MONITORIA-425/2004-BANCO ITAU S/A. x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE RESIDUOS DE MAD. COUTORI L
-Diga o autor sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça (...
deixou de citar o requerido por receber informações de seu fi-
lho que o mesmo reside em Assis Chateaubriand em endereço
ignorado...)-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE-

43.-COBRANCA (ORD)-479/2004-ROSIVAL PETRONILHO
x MUNICIPIO DE NOVA AURORA -Ao autor para que se
manifeste acerca do cumprimento do acordo noticiado as fls.
38/39.-Adv. ROSIVAL PETRONILHO e MARCELO MARCIO
DE OLIVEIRA*-

44.-BUSCA E APREENSÃO-17/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALENTINA MATEUS DE ARAUJO -”Homolo-
go o acordo formulado pelas partes. Julgo extinto o processo.
Custas e honorários na forma do acordo. Oportunamente arqui-
vem-se.” -Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-69/2005-REINALDO JULI
BRUSTOLIN e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE NOVA AURORA -Diga o embargante quanto a impug-
nação apresentada.-Adv. MOISES CANDIDO BERNARTT e
MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA*-

46.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-83/2005-D.L.M. e outros
x V.M. -Digam as exeqüentes sobre a manifestação do executa-
do.-Adv. LUCIANO CARLOS DA ROCHA e MOISES CAN-
DIDO BERNARTT-

47.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-93/2005-ESPOLIO DE
OCLIDES FERREIRA DA SILVA e outros x JOSE LUIZ ROE-
CKER -Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora em
dez dias.-Adv. SILVIO SIDERLEI BRAUNA e PAULO AFON-
SO GONCALVES-

48.-CAUTELAR INOMINADA-125/2005-JOSE CARLOS
VIEIRA x CECILIA SANCHES e outros -(...) julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito, ante a carência de interes-
se processual do autor, o que faço com fulcro no art. 295, inc.
III e c/c. art. 267, inc. VI, ambos do CPC. Condeno a parte
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autora no pagamento das custas processuais. Arquivem-se os
autos oportunamente.-Adv. SERGIO BOND REIS-

49.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-152/2005-E.L.S. e outros
x E.J. -Aos autores para que retirem o mandado de averbação,
pagando eventuais custas e despesas processuais.-Adv. ROSI-
VAL PETRONILHO e MOISES CANDIDO BERNARTT-

50.-EXECUÇÃO FISCAL-FEDERAL-8/1996-FAZENDA NA-
CIONAL x CENCI E MUNICELLI LTDA. e outros -Extinto o
processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor (26, LEI
6.830/80). Custas pelo executado após, arquive-se. -Adv. RA-
FAEL FRANCISCO GERVASIO*, JOAO MARIA CORREA e
CASSIANO RODRIGO DE CARLI*-

51.-EXECUÇÃO FISCAL-50/2000-CRF - CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA/PR. x JOSE ANIZIO BOTURI & CIA.
LTDA. -Aos interessados sobre a avaliação (R$ 2.000,00).-Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR*, RODRIGO MENEZES e MAR-
CELO MARCIO DE OLIVEIRA-

52.-EXECUÇÃO FISCAL-162/2003-INMETRO-
INST.NAC.DE METROL. NORM.E QUALID.INDUSTR. x
JOSE APARECIDO BERNARDINI -Digam os interessados,
acerca das praças/leilões restarem negativas.-Adv. ELIO RE-
ZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

53.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-169/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x SU-
ELI TEODORICO CORREA -Diga o exeqüente acerca do ar-
resto realizado.-Adv. RIVELINO SKURA **Iracema do Oes-
te**-

54.-EXECUÇÃO FISCAL-28/2004-CRQ - CONSELHO RE-
GIONAL DE QUIMICA x N. A. E GARCIA LTDA. -(...) e o
mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, na forma dos arts. 598 e 267, par. 1º do CPC.-
Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA e ANDERSON AL-
VES DOS SANTOS-

55.-CARTA PRECATÓRIA - CIVEL-16/2000-Oriundo da Co-
marca de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR. - VARA CIVEL -
ARMILINDO FLORES x TARCISIO LOCKS e outros -Ao autor
para preparo da conta (R$ 339,05). -Adv. ANTONIO RONAL-
DO RODRIGUES PINTO-
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ADERBAL SOUTO GOMES OAB/P 0009 000732/2003
AMARILIS VAZ CORTESI-OAB/ 0002 000804/1999
ANA LUCIA FERREIRA EL SAR 0015 000157/2005
ANA PAULA GARCIA MARCHANT 0018 000223/2005
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUE 0007 000527/2002
CARLOS HENRIQUE ROCHA OAB 0018 000223/2005
CARLOS JOSE DAL PIVA OAB/ 0001 000104/1999
EDMAR LUIZ COSTA JR. OAB/ 0004 000098/2001
EDSON MARCOS BRAZ OAB/PR 0005 000256/2001
EDUARDO RIBEIRO NETO OAB/ 0011 000202/2004
ELAINE MENDONCA CRIVELINI 0020 000252/2005
ELIANE DAVILLA SAVIO OAB/ 0019 000239/2005
ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.8 0009 000732/2003
EVERTON ALEXANDRE PRATAS 0001 000104/1999
FABIANA MARA SOBRAL PERPE 0011 000202/2004
GLADSTON FERREIRA DA SILV 0013 000500/2004
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 0001 000104/1999
IVANDRO ANTONIOLLI -OAB/P 0008 000383/2003
JOSE ANTONIO VALLE MACHAD 0004 000098/2001
JOSE TELLES DO PILAR 3791 0021 000269/2005
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0022 000048/2005
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0003 000493/2000
NAJOA REGINA JABER HASAN 0011 000202/2004
NELSON RODRIGUES DE ALMEI 0010 000808/2003
NIVALDO LUIZ DOS SANTOS 3 0016 000162/2005
NOSLEI DOMINGUES DINIZ OA 0014 000045/2005
OLDEMAR MARIANO OAB/PR 4. 0004 000098/2001
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 0019 000239/2005
ROQUE SUTIL - OAB/PR 30.1 0012 000274/2004
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0004 000098/2001
SEBASTIAO S.TOKUNAGA OAB 0002 000804/1999
SERGIO BARROS DA SILVA OA 0017 000188/2005
SILVIO RORATO OAB/PR 19. 0006 000397/2001
VALTER CANDIDO DOMINGOS 2 0005 000256/2001
VERONICA D. AUGUSTO OAB.P 0010 000808/2003
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA O 0016 000162/2005

1.-MONITORIA-104/1999-SPAIPA S/A - INDUSTRIA
BRAS.DE BEBIDAS x RAFAGNIN MARAN & CIA LTDA -
Decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se nos
autos.-Adv. EVERTON ALEXANDRE PRATAS, HERIBER-
TO RODRIGUES TEIXEIRA e CARLOS JOSE DAL PIVA
OAB/PR 20.693-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-804/1999-MILTON RODRI-
GUES x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. manifeste-se
as partes da baixa dos autos. Nada sendo requerido, arquive-se.
-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-OAB/PR12.839 e SEBAS-
TIAO S.TOKUNAGA OAB/PR 24.383-

3.-INVENTARIO-493/2000-INES NANDI DE BASTIANI x
ESPOLIO DE AGOSTINHO ROQUE DE BASTIANI -Compro-
var em cinco dias a distribuiçao da carta precatoria, retirada dos
autos.-Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI 16246/PR-

 .-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-98/2001-VANDER-
LI ANTONIO CARAMORI x MARIO SANDOVAL FAVATO -
Para audiencia de instruçao e julgamento, designo o dia 27/09/
2005, as 14:00 horas. Oficios a disposiçao em Cartorio. Efetu-
ar o pagamento das diligencia do Sr. Oficial de Justiça (se ne-
cessario).-Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA OAB 6346,
EDMAR LUIZ COSTA JR. OAB/PR 24.928, JOSE ANTONIO
VALLE MACHADO e OLDEMAR MARIANO OAB/PR 4.591-

5.-EXECUCAO-256/2001-CLAUDIO GUERGOLET x PLI-
NIO RICARDO SCAPPINI -Efetuar o preparao para confec-
çao da avaliaçao, que importa em 3.520,00 VRCs.(Obs. Paga-
mento em Guia propria).-Adv. VALTER CANDIDO DOMIN-
GOS 22116/PR e EDSON MARCOS BRAZ OAB/PR 22.369-

6.-COBRANCA-397/2001-AUTO POSTO FORMULA FOZ
LTDA x EMPREITEIRA DE PAVIMENTAÇAO NIEHUES
LTDA -Decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se
nos autos.-Adv. SILVIO RORATO OAB/PR 19.481-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-527/2002-MARLENE WA-
RKEN DE SOUZA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR. Augarde-se em arquivo provisorio,manifetaçÆo da parte
interessada ou determinaçÆo de pagamento por parte do Tri-
bunal. -Adv. ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE-

8.-EXECUCAO-383/2003-LOTADORA GUARANI LTDA x
EUDES CARDOSO PEREIRA -Efetuar o preparo das custas
processuais em cinco dias, no valor de R$308,51-Adv. IVAN-
DRO ANTONIOLLI -OAB/PR 32626-

9.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-732/2003-LAZI SAN-
CHES x DARCY ALVES SANCHEZ. Nesta data despachei
tambem os autos em apenso, suspendendo aquele processo de
inventario. Desta forma, nÆo vislumbro, ao menos por ora,
necessidade ou utilidade na remoçÆo do inventariante nomea-
do, cujo processo deverá permanecer igualmente sobrestado.-
Adv. ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.819 e ADERBAL SOU-
TO GOMES OAB/PR 6.624-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-808/2003-JAIR RICARDO
DA SILVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Recebo a apelaçao tempestivamente interposta, nos seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. O apelado para que ofereça con-
tra-razäes no prazo de 15 dias. -Adv. VERONICA D. AUGUS-
TO OAB.PR.16.662 e NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA
JUNIOR-

11.-ANULATORIA-202/2004-ANOAR MUSTAFA JABER x
MARIA DA LUZ MACHADO NIEMIES -Decorreu o prazo
manifeste-se nos autos.-Adv. NAJOA REGINA JABER HA-
SAN OAB 30.985, EDUARDO RIBEIRO NETO OAB/PR
30.145 e FABIANA MARA SOBRAL PERPETUO 1554TO-

12.-ALVARA JUDICIAL-274/2004-ELOIDES RODRIGUES
GHISI x -Alvara a disposiçao em Cartorio.-Adv. ROQUE SU-
TIL - OAB/PR 30.172-

13.-INVENTARIO SOB RITO DE ARROL.-500/2004-APARE-
CIDO FERREIRA DOS SANTOS x ESPOLIO DE JOSEFINA
MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS. Dar cumprimento
a cota da Fazenda Publica em dez dias. Adv. GLADSTON FER-
REIRA DA SILVA 28311BPR-

14.-INDENIZACAO-45/2005-JOAO SALVADOR FIUZA x O
ESTADO DO PARANA -Carta Precatoria a disposiçao em Car-
torio.-Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ OAB/PR28.978-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2005-RAY-
MOND ASSAD EL SARRAF x ANTONIO DE JESUS LOPES
-Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
conforme provimento nº 01/99( e nomear bens a penhora). -
Adv. ANA LUCIA FERREIRA EL SARRAF 9721PR-

16.-EXECUCAO-162/2005-FUNDACAO DE SAUDE ITAI-
GUAPY x JOSE SOLIVAN SCHOSEKI -...Manifeste-se sobre
a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. WASHINGTON
L.S.TEIXEIRA OAB 16.243 e NIVALDO LUIZ DOS SAN-
TOS 3255/PR-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-188/2005-ARLINDA APA-
RECIDA VIEIRA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU -Sobre a contestaçÆo, diga a parte autora em dez dias. -
Adv. SERGIO BARROS DA SILVA OAB/PR 15632-

18.-MONITORIA-223/2005-SEBASTIAO MANOEL DOS
SANTOS x JOSELITO T COUTO e outros -...Manifeste-se
sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. CARLOS HENRI-
QUE ROCHA OAB/PR 31.208 e ANA PAULA GARCIA MAR-
CHANTE 32832/PR-

19.-COBRANCA-239/2005-BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO x ELSIDIO EMILIO CAVALCAN-
TI e outros. A relaçÆo destes autos para com o apenso é mais
do que a de simples conexÆo. Antes, revela prejudicialidade
daquele processo em relaçÆo a este, pelo que, fulcrado no art.
265, IV, a , suspendo o curso do feito por até um ano, para o
que considerei, inclusive, que aquele se encontra em fase de
sentença. Intimadas as partes, voltem-me ambos para proferir
sentença no apenso. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/
PR 14.343 e ELIANE DAVILLA SAVIO OAB/PR 32.216-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-252/2005-OCLETO ALVES
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR. Denego a preten-
dida antecipaçÆo da tutela. Com efeito nÆo há qualquer pro-
va de que o autor esteja, atualmente, pagando a taxa ou contri-
buiçÆo. -Adv. ELAINE MENDONCA CRIVELINI 32189/PR-

21.-BUSCA E APREENSAO-269/2005-BANCO ITAU S/A x
ELI BARRETO DE LIMA -...Manifeste-se sobre a certidao do
Oficial de Justiça. -Adv. JOSE TELLES DO PILAR 37911 PR-

22.-CARTA PRECATORIA-48/2005-Oriundo da Comarca de

JD COM DE SAO JOSE DO RIO PRETO -SP -RODOBENS
ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x TRANSPOR-
TADORA AAM LTDA E OUTRO -Efetuar pagamento da dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/
99( nomear bens, juntar copia da matricula do imovel indicado
a penhora).-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-
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ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA 0006 000677/2002
ALVARO DE A. NETO OAB/PR 0004 000641/2002
ANDREIA BELO ROSSO 35553/ 0005 000643/2002

0013 000272/2004
ANIZIO JORGE DA SILVA MOU 0011 000098/2004
ANTONIO VANDERLI MOREIRA 0004 000641/2002
ARI BORGES MONTEIRO 0006 000677/2002
BRUNO F MARTINS MIGLIOZZI 0015 000094/2005
CARLOS AUGUSTO CREMA OAB/ 0008 000595/2003
ELAINE M. CRIVELINI OAB/P 0016 000153/2005
ELTON ALAVER BARROSO OAB/ 0014 000668/2004
FABIO BRANDAO CARVALHO 32 0013 000272/2004
FABIOLA B. LAVINICKI OAB/ 0002 000641/1998

0003 000757/1998
HIRAN JOSE DENES VIDAL OA 0011 000098/2004

0012 000115/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0007 000216/2003
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0009 000715/2003

0012 000115/2004
JOSIANE BORGES OAB/PR 35. 0013 000272/2004
JULIANA PENAYO DE MELO 3 0005 000643/2002
KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR 0005 000643/2002
LEILA DE FATIMA OLIVI 289 0010 000076/2004
LILIA DE OLIVEIRA M.CAPUZ 0001 000355/1998
LUIS FERNANDO DIETRICH OA 0007 000216/2003
MARILENE CAR FELICIANO OA 0004 000641/2002
MAURICIO M.B.VIEIRA OAB/P 0005 000643/2002
NELSON RODRIGUES DE ALMEI 0009 000715/2003
REGINALDO P. PALAZZO OAB/ 0017 000232/2005
RENE MIGUEL HINTERHOLZ 37 0007 000216/2003
SILVIA R COSTA SEQUINEL O 0005 000643/2002
WALTER WOLFESGRAU 0006 000677/2002

1.-DEPOSITO-355/1998-TREVOFOZ-COMERCIO DE GAS
LTDA, rep. MILTON PEREIRA L.M. CAVALINI LTDA- Mer-
cado Realfoz -Efetuar o preparo das custas processuais em cin-
co dias, no valor de R$113,02-Adv. LILIA DE OLIVEIRA
M.CAPUZZO FURLAN-

2.-MONITORIA-641/1998-SOCIEDADE CIVIL DE EDUCA-
CAO TRES FRONTEIRAS x DAVI PINTO JUNIOR -Mani-
feste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv.
FABIOLA B. LAVINICKI OAB/PR 17.184-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MITRI CHUKRI NASTAS e outros -
Manifeste-se em dez dias, acerca da certidao retro.-Adv. FABI-
OLA B. LAVINICKI OAB/PR 17.184-

4.-INDENIZATORIA-641/2002-PAULO NAVAL DA SILVA x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. Tendo em vista que o
autor nao deu atendimento ao despacho de fls. 776, concedo as
partes prazo sucessivo de 15 dias para alegaçäes finais. -Adv.
MARILENE CAR FELICIANO OAB/PR 18200, ANTONIO
VANDERLI MOREIRA 5287-A/PR e ALVARO DE A. NETO
OAB/PR 28.092-

5.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-643/2002-MARIA
VAIZ DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A e outros -Isto posto
e pelo que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido estampado na inicial, para o fim de indeferir o pleito
condenatorio, reconhecendo a existencia de culpa exclusiva da
vitima. Por outro lado, acolho a preliminar em mesa para o fim
de declarar a Embratel S/A parte ilegitima para figurar no polo
passivo da demanda, julgando, com relaçÆo a ela, extinto o
processo sem apreciaçÆo de merito, nos exatos termos do inc.
VI do art 267, do CPC. Por fim considerando a sucumbencia da
autora condeno-a ao pagamento das custas do feito e honorari-
os advocaticios aos patronos das rés, que ora arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais) (CPC, 20, paragrafo 4º) devendo-se
abservar osditames do art. 12 da lei de assistencia judiciaria). -
Adv. JULIANA PENAYO DE MELO 30524/PR, MAURICIO
M.B.VIEIRA OAB/PR 10.477, ANDREIA BELO ROSSO
35553/PR, KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR 28.944 e SIL-
VIA R COSTA SEQUINEL OAB/PR30275-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-677/2002-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL IDAVILLE I x CLAUDECI AN-
TONIO GARCIA -Isto posto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido estampado na inicial para o
fim de condenar o réu a prestar contas ao autor, no prazo de 48
horas, contados da intimaçÆo pessoal do reu, apos o transito
em julgado sob pena de nÆo lhe ser licito impugnar as que o
autor apresentar (CPC, art 915, paragarfo 2º) e no pagamento
das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do
valor dado a inicial, devidamente corrigido. Transitado esta em
julgado, intime-se o reu a dar cumprimento ao decisum. -Adv.
WALTER WOLFESGRAU, ARI BORGES MONTEIRO e
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA OAB 27918-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-216/2003-JAIR FRANCISCO
FERREIRA x BANCO REAL S/A -Isto posto e pelo que mais
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido estampado
na inicial, para o fim de CONDENAR o réu a prestar contas ao
autor, no prazo de 48 horas, contados da intimaçÆo pessoal do
réu, apos o transito em julgado, sob pena de nÆo lhe ser licito

impugnar as que o autor apresentar( CPC, art 915, paragrafo
2º) e no pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios, estes fixados em 10% do valor dado a inicial, devida-
mnete corrigido. Transitada esta em julgado, intime-se o réu a
dar cumprimento ao decisum. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING 24151-B/PR, RENE MIGUEL HINTERHOLZ 37386/
PR e LUIS FERNANDO DIETRICH OAB/PR 20899-

8.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-595/2003-CARME-
LICE FINATTO x JUSSARA APARECIDA OLIVO e outros -
Juntar em 10 dias o edital devidamente publicado.-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO CREMA OAB/PR 18201-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-715/2003-EDMILSON GO-
MES DE ARAUJO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Recebo a apelaçao tempestivamente interposta, nos seus efei-
tos suspensivos e devolutivos. O apelado para que ofereça con-
tra-razäes no prazo de 15 dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO 33580/PR e NELSON RODRIGUES DE ALMEI-
DA JUNIOR-

10.-ALVARA JUDICIAL-76/2004-GUILHERME EIJI TAKAKI
e outros x -Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias,
acerca do oficio retro. -Adv. LEILA DE FATIMA OLIVI 28999/
PR-

11.-DESPEJO-98/2004-MARIA HELENA BASSO x SANSON
PERFUMARIA LTDA -Isto posto e pelo mais que dos autos
consta, HOMOLOGO o acordo entabulado pelas partes às fls.
212/213 e, JULGO EXTINTO o presente processo, com apre-
ciaçÆo de merito, o que o faço fulcrado no inciso III, do art.
269, do Código de Processo Civil. Custas acordadas ou pelas
partes. -Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL OAB/PR29.154 e
ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA-

12.-REPARACAO DE DANOS-115/2004-ESPOLIO DE GIL-
MAR CAMARGO e outros x JOAO CARLOS MAAS -Mani-
festem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca dos documen-
tos de fls.77/110. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e HIRAN JOSE DENES VIDAL OAB/PR29.154-

13.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-272/2004-AGE-
NOR DOMINGOS ANTONIOLI e outros x BRASIL TELE-
COM S/A. Preliminarmente manifeste o requerido acerca do
petitorio retro e documento juntado. -Adv. ANDREIA BELO
ROSSO 35553/PR, FABIO BRANDAO CARVALHO 32104/
PR e JOSIANE BORGES OAB/PR 35.089-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-668/2004-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ALTA-
IR SEBASTIAO DA SILVA e outros -Efetuar o preparo das
custas processuais em cinco dias, no valor de R$ 7.00 -Adv.
ELTON ALAVER BARROSO OAB/PR 34050-

15.-ALVARA JUDICIAL-94/2005-OLGA CRISTINA COIM-
BRA e outros x -Dar cumprimento a cota Ministerial de fls.47,
no prazo de dez dias.-Adv. BRUNO F MARTINS MIGLIOZZI
19497/PR-

16.-ALVARA JUDICIAL-153/2005-TEREZA TARTARI x. So-
bre a cota ministerial retro, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de dez dias. -Adv. ELAINE M. CRIVELINI OAB/PR 32189/
A-

17.-ORDINARIA-232/2005-ELOI KASSIANO VALIATI BE-
CKHAUSER x ADAO MAAS e outros -...Manifeste-se sobre a
certidao do Oficial de Justiça. -Adv. REGINALDO P. PALA-
ZZO OAB/PR 31665-
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1.-ANULATORIA TIT. CAMBIAL-79/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x PROFISSIONAL COM.IMPORTACAO DE ALI-
MENTOS LTDA. -Ao exequente, para manifestar seu interesse
no prosseguimento do feito.-Adv. SERGIO VULPINI, KELLY
REGINA P. VULPINI-

2.-EXECUCAO-649/1996-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x LUIZ EGUCHI e outros -Ao credor, para mani-
festar seu interesse no prosseguimento do feito e decurso do
prazo de suspensÅo. -Adv. ELVIO LEGNANI, JOSE CLAU-
DIO RORATO-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-671/1996-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB.-ECAD x RES-
TAURANTE LA MAMA/G.LA MAMA LTDA. e outros. -A(o)
requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s) desentranhado, bem assim, retirar o
ofício expedido. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, DI-
ANNE STEFANIA BENDER MAIOLI-

4.-ACAO MONITORIA-847/1996-ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA. x HORSTAMNN E CORREA LTDA. e
outros. Diga a Exequente quanto a cita‡Åo da empresa deve-
dora, ainda nÅo citada. -A(o) exequente para proceder o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
BELONTE SCHIZZI e ABNER WANDEMBERG RABELO-

5.-EXECUCAO-711/1997-OLMAR GAVAZZONI x TRANS-
PORTADORA PEROLA LTDA. -REPUBLICACAO DE DES-
PACHO: Arremata‡Åo por pre‡o superior ao da avalia‡Åo em
06/07/2005, AS 13:30 horas, no edifício do Forúm. Caso nega-
tiva a venda, a quem mais der (afastando-se pre‡o vil assim
considerando aquele inferior a 60% da avalia‡Åo atualizada)
nova tentaviva em 20/07/2005, as 13:30 horas, no mesmo horá-
rio e local. Na hipótese de fechamento do Fórum nas datas in-
dicadas fica desde logo designado o primeiro dia útil
subseq•ente. -Adv. ADEMIR FONTANA, MARIA JACIRA
PEREIRA e CLAUDIO NUNES DA SILVA-

6.-ACAO DECLARATORIA-25/1998-EXPORTADORA DE
ARMARINHOS RAHAL LTDA. x ALIMENTOS PRISMA
LTDA. -Manifeste-se o credor, ante o resultado negativo das
pra‡as, referente aos autos de carta precatória sob nø
025.03.005262-3 da Comarca de Gaspar/SC., conforme ofício
juntado as fls. 182/184. -Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE
TEIXEIRA, JOSE MARCELO N.TEIXEIRA-

7.-REPARACAO DE DANOS-73/1998-LAJES POSSANTE
LTDA. x ARY SCHON e outros -Ao autor para informar sobre
o andamento da carta precatória, juntando certidÅo do juízo
deprecado.-Adv. PEDRO ORIDES DI DOMENICO-

8.-INDENIZACAO-96/1998-JANETE LENES x IRMAOS
MUFFATO & CIA.LTDA. Declaro ineficaz a nomea‡Åo de bens
à penhora de fls. 396, com fundamento no artigo 656, Inc. I e
VI, porquanto o Processo Civil, sem indica‡Åo de qualquer
motivo justificável, bem como porque o executado descumpriu

o disposto no õ1ø, inc. II, do mesmo artigo. Defiro a penhora
sobre os saldos de contas correntes, cadernetas de poupan‡a e
aplica‡ões financeiras em nome do executado, nos bancos in-
dicados ás fls. 412. -Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE
PASSOS, ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA, CARLOS
GUTINIK, AMAURI CARLOS ERZINGER, FABIANA PA-
LOMEQUE MAGANHOTTE, ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
DANIEL ALEXANDRE BEAL, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e ELVIS BITTENCOURT-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-422/1998-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
M.L.DIEDRICH & CIA.LTDA. -Ao(s) interessado(s) sobre o(s)
ofício(s) juntado(s).-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, JOAO FRANCISCO MARINO, OKSANDRO OS-
DIVAL GONCALVES, MARIA ALICE ROSS e NOEL GAR-
CEZ FRANCA JR.-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-142/2000-LUIZ CARLOS
DALCANALE x AGRO PASTORIL PASSO CUE LTDA. Em
conformidade com o dispositivo da senten‡a, fls. 144, intime-
se a parte ré para que preste as contas relativamente ao contra-
to de parceria firmado (v.f.08) e consistente na recria e engorda
de cento e noventa e cinco bezerros e garrotes da ra‡a nelore,
com a marca “LD”, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de nÅo lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar.
As contas deverÅo ser apresentadas em forma mercantil, espe-
cificando-se a receita e a despesa, bem como o respectivo sal-
do, instruídas com os documentos justificativos (v. art. 917 do
CPC). -Adv. IVO PALUDO e LAURO ARTUR GUIMARAES
DE SA RIBEIRO-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-155/2000-ARISTIDES TA-
DEU SIMAO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Manifeste-se o embargante - cumprir o disposto no art.
604 do CPC. -Adv. CLAUDIOMIR MARTINI, AMELIA
L.F.BIASONE FERNANDEZ-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-115/2001-ROSANE MA-
RAN x ITAU SEGUROS S/A. -Ao credor, para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. SADI MEINE,
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-116/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x LEILA CHRISTO. Indefiro o pedido
de fls. 114 para suspensÅo do feito por mais de 120 (cento e
vinte) dias. Compete ao autor as providências necessárias ao
andamento do processo, sob pena de extin‡Åo sem julgamento
de mérito na forma do art. 267, inc. III do CPC. Assim, ordeno
a intima‡Åo da parte autora para que promova o andamento do
feito, requerendo o necessário para promover a cita‡Åo do réu,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de revoga‡Åo da liminar.
Nada requerido, proceda-se à intima‡Åo pessoal para que dê
andamento ao feito, promovendo o necessário para a cita‡Åo
da parte ré, no prazo de 48 (quarente e oito) horas, sob pena de
extin‡Åo. -Adv. MARCELO TECHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

14.-EXECUCAO-292/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x PE-
RES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. e outros -Ao
preparo das custas, no valor de R$ 44,61.-Adv. FABIOLA BUN-
GENSTAB LAVINICKI-

15.-ACAO ORDINARIA-378/2001-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU x ARTEFRIO COMERCIO DE REFRIGERACAO
LTDA. -Aos interessados, ante avalia‡ao no valor de R$ 800,00
e conta geral no valor de R$1.345,13.-Adv. GLAUCIA MARIA
ASCOLI-

16.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-563/2001-POSTO
DE SERVICOS MEIRA LTDA. x FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA. Para realiza‡Åo da audiência, designo o
dia 06 de outubro de 2005, primeiro desimpedido, às 13:30
horas. Desigando a data de 08/11/2005 ás 14:00 horas, para
inquiri‡Åo das testemunhas arroladas pela requerida, referente
aos autos de Carta Precatória nø 322/04 - Cascavel/Pr. -Adv.
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI e MARIA EUGENIA MO-
RITZ TRAMUJAS-

17.-INTERDICAO-164/2002-IDALINA BATISTA DOS REIS
x SILVANA CRISTINA DOS REIS -A(o) procurador(a) do(a)
autor(a) para retirar o Edital e ofício expedido.-Adv. MAR-
COS ANTONIO PANCIER-

18.-EXECUCAO-205/2002-CLAUDIO GUERGOLET x STAR
TOP COMERCIO DE MANUFATURADOS LTDA. -Manifes-
te-se o exequente sobre o pedido de desistência formulado ás
fls. 62. -Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-615/2002-LADRIZ ATALA-
NE e outros x LANCOM EMPREENDIMENTOS DE HABI-
TACAO PYRYS LTDA. e outros -Ao requerente, para mani-
festar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. FLAVIA
MAGNONI SEHENEM-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-639/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x EDSON ADAO SCHIDLER -Ao pa-
trono da parte autora para comprovar a distribui‡ao da Carta
Precatória expedida.-Adv. MARCELO TECHEINER CAVAS-
SANI-

21.-ACAO DECLARATORIA-665/2002-FLAVIO AUGUSTO
CELLA DE OLIVEIRA e outros x UNIOESTE - UNIVERSI-
DADE ESTADUAL OESTE DO PARANA. Ciência às partes
da baixa dos autos. -Adv. IRACELE GALLI DE SOUZA e
DEIZE COLOMBO CONTIERO-

22.-ACAO DECLARATORIA-667/2002-ELENIR TEREZI-
NHA VIACELLI x UNIMED FOZ DO IGUACU S/A. Para
realiza‡Åo da audiência, designo o dia 03 de outubro de 2005,
primeiro desimpedido, às 13:30 horas. -A(o) requerida para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)

mandado(s).-Adv. GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO,
MARLEI PEREIRA DOS REIS, ROGERIO IRINEU OJEDA e
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-711/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I. x JORGE NELSON DE MELLO.
Autorizo a devolu‡Åo dos documentos restituíveis, mediante
fotocópia e recibo nos autos. -Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI, JOSE TELLES DO PILAR-

24.-EXECUCAO-1/2003-COMERCIAL DESTRO LTDA. x
RODRIGO MARCELO NAGEL e outros -Ao credor, para ma-
nifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. ELVIS
BITTENCOURT e RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI-

25.-INVENTARIO-10/2003-EDISON ROSA PEREIRA x
ESP.EURIDICE MARIA ROSA PEREIRA -Deferido o pedido
de suspensao do feito por 30 dias.-Adv. ANTONIO AMADEU
PALAZZO e NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

26.-ACAO ORDINARIA-45/2003-DELCIO PERI DOS SAN-
TOS x UNIFOZ - FACULDADES UNIFICADAS DE FOZ DO
IGUACU. Para realiza‡Åo da audiência, designo o dia 13 de
setembro de 2005, priemiro desimpedido, às 15:30 horas. -A(o)
requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s).-Adv. ARI BORGES MONTEIRO e
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

27.-ACAO ORDINARIA-64/2003-MULTIREDE FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x CERUTTI
INTER.IMP.EXP.HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. Indefi-
ro o pedido de fls. 73, porquanto a execu‡Åo se processa em
face da pessoa jurídica e nÅo de seu sócio. Ao contrário do que
afirma a parte exeq•ente nÅo houve decisÅo judicial acerca
da desobediência da personalidade jurídica. Conquanto tenha
sido requerida na peti‡Åo incial da execu‡Åo, o Juízo ordenou
á fls. 82 somente a cita‡Åo. Outrossim, o exequente deve com-
provar as suas alega‡ões no que se refere à desconsidera‡Åo
pleiteada o que nÅo ocorreu. NÅo há qualquer demonstra‡Åo
de que a pessoa jurídica executada nÅo tenha bens passíveis de
demonstra‡Åo de que a pessoa jurídica executada nÅo tenha
bens passíveis de serem penhorados, pois nÅo se juntou qual-
quer certidÅo do Detran ou do Registro de Imóveis. Ainda, ao
contrário do que alegou o exequente, o executado foi encontra-
do para ser citado, embora nÅo tenha nomeado bens á penhora.
Assim, a diligência requerida pressupõe a desconsidera‡Åo da
personalidade urídica e cita‡Åo do sócio em nome próprio,
providências que, por ora, restam indeferidas ante a ausência
de comprova‡Åo das alega‡ões do exeq•ente. Intimem-se, in-
clusive para o prosseguimento do feito. -Adv. BRUNA HO-
MEM DE SOUZA OSMAN-

28.-INVENTARIO-97/2003-GERALDA ALVES DE OLIVEI-
RA x ESP.EDNILSON ALVES DE OLIVEIRA. Esclare‡a a
inventariante se já foram ajuizadas as a‡ões notificadas nos
autos. Prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ANIZIO JORGE DA SIL-
VA MOURA-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-407/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x FRANCISCO BATISTA NETO -Ao
requerente, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a. -Adv. MAR-
CELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

30.-DEPOSITO-450/2003-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x MAURO EDISON DE CAMARGO -Mani-
feste-se o requerente.-Adv. MIEKO ITO, TONI M. DE OLI-
VEIRA e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

31.-EXECUCAO-531/2003-BANCO ITAU S/A. x FRANFIL-
TER - COMERCIO DE FILTROS LTDA. e outros. Indefiro o
pedido de fls. 37. O exeq•ente nÅo demonstrou ter esgotado
os meios a sua disposi‡Åo para encontrar bens passíveis de
penhora. NÅo demosntra ter procurador o Detran, Registro de
Imóveis, enfim, nÅo comprova ter efetuado as diligências que
estÅo ao seu alcance. Em princípio , cabe ao exequente indicar
ao Juízo os bens passíveis de penhora, e nÅo o contrário. -Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT-

32.-USUCAPIAO-535/2003-NILDA GONZAGA x IMOBILI-
ARIA ADRIANA LTDA. -Deferido o pedido de suspensao do
feito por 90 dias. -Adv. BENIGNO CAVALCANTE, LUCIA-
NE FERREIRA e CASSIO LUIZ GOMES MACHADO-

33.-INVENTARIO-613/2003-LURDES BIESECHE DE OLI-
VEIRA x ESP.LAURI ALVES DE OLIVEIRA -Ao procurador
da inventariante para assinar o Termo de Retifica‡Åo das
Declara‡ões Iniciais. -Adv. RICARDO SILVA FUNARI-

34.-ACAO MONITORIA-616/2003-SUNI
COM.DISTRIBUIDORA IMP.E EXPORTADORA LTDA. x
HUANG PING YUNG -Aos reus citados por edital, nomeado
Curador na pessoa do Dr. Antonio Lu. Observa-se que a atua‡Åo
do Curador é imprescindível no processo por imposi‡Åo legal,
logo, atua ele no interesse indireto do autor, porque, sem a
atua‡Åo do curador o processo nÅo segue em seu curso nor-
mal. Desta forma, deve o autor antecipar os honorários devidos
em razÅo da autua‡Åo do curador. Intime-se o autor para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, proceda o depósito dos honorários
devidos ao Curador nomeado. -Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO-

35.-ACAO MONITORIA-631/2003-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. e outros x COMERCIO DE
CARNES OTREMBA LTDA. e outros. Ante o teor da peti‡Åo
de fls. 59, em substitui‡Åo nomeio como Curador Especial a
Dra. Marlene de Lima Martins, sob a fé e compromisso de seu
grau, para defender os interesses dos réus citados por edital.
Observa-se que a atua‡Åo do Curador é imprescindível no pro-
cesso por imposi‡Åo legal, logo, atua ele no interesse indireto
da parte autora, porque, sem a atua‡Åo do curador o processo

nÅo segue em seu curso normal. Desta forma, deve a parte
autora antecipar os honorários devidos em razÅo da atua‡Åo
do curador. intimem-se os autores para que, no prazo de cinco
dias, procedam o depósito dos honorários devidos á Curadora
nomeada. -Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO e FABIA-
NA DE OLIVEIRA MONTORO-

36.-DESPEJO-639/2003-MILTON DEBASTIANI x SANDRA
STRAPAZZON DAWGAN -Aguarde-se o arquivo a iniciativa
da parte interessada.-Adv. ANDREIA STRASSBURGER e
MARCELO PINTO SANCANDI-

37.-USUCAPIAO-664/2003-JUARES DA SILVA x IMOBILI-
ARIA ADRIANA LTDA. -Deferido o pedido de suspensao do
feito por 90 dias. -Adv. BENIGNO CAVALCANTE, ANDREIA
RICCI DA SILVA CARVALHO, CASSIO LUIZ GOMES MA-
CHADO e LUCIANE FERREIRA-

38.-USUCAPIAO-665/2003-JONAS BATISTA DE ALMEIDA
e outros x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA. -Deferido o pedi-
do de suspensao do feito por 90 dias. -Adv. BENIGNO CA-
VALCANTE, ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO, CAS-
SIO LUIZ GOMES MACHADO e LUCIANE FERREIRA-

39.-HABILITACAO EM INVENTARIO-435/2004-NAIDA
BETRY DAVALOS GONZALES e outros x ESP.SANTIAGO
ISMAEL DAVALOS VILLALBA. Existindo conflito na juris-
prudência quanto ao recurso correto em face da decisÅo que
julga a habilita‡Åo, recebo o recurso de apela‡Åo em seu du-
plo efeito. Intime-se o recorrido para responder, no prazo de 15
dias. -Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA e OSLI
DE SOUZA MACHADO-

40.-SUPRIMENTO JUDICIAL-551/2004-MARIA APARECI-
DA VICENTE x MARIUZA AYRES SANTIAGO e outros. De
toda sorte, nÅo sendo possível suprir a declara‡Åo de vontade
por meio de procedimento de jurisdi‡Åo voluntária, faculto à
parte autora emendar a peti‡Åo inicial para regularizar o pólo
passivo, juntar os documentos essenciais ao ajuizamento da
a‡Åo, bem como amoldar o pedido à a‡Åo de adjudica‡Åo
compulsória. Prazo de dez (10) dias.-Adv. REGINALDO PI-
CIUPO PALAZZO-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-624/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SOLAR DA LARANJEIRAS x EDGARDO
FRANCISCO ALBERTO RACCA e outros. Cumpra-se o exe-
quente o art. 604 do CPC, juntando aos autos a memória des-
criminada e atualizada do cálculo. Prazo de 10 dias. -Adv. ELI-
ANA MARIA COLUSSO-

COMARCA DE FOZ DO IGUA•U - ESTADO DO PARA-
NA
RELA•AO Nº 071/2005 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDR

 Índice de Publica‡Åo

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ADEMIR FONTANA 0001 001076/1984
ALVARO MARTINHO WALKER 0007 000327/1997
AMELIA L.F.BIASONE FERNAN 0008 000517/1997
ANADIR RUTE DOS SANTOS 0020 000461/2004
ANTONIO LU 0017 000082/2002
BEATRIZ ALVES DOS SANTOS 0022 000674/2004
CLAUDIOMIR MARTINI 0018 000013/2004
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 0009 000908/1997

0011 000551/1999
ELIANE VARGAS ROCHA 0002 000264/1990
ELVIO LEGNANI 0010 000550/1999
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 0016 000063/2002
FLAVIO RAMOS 0005 000031/1997
JANYTO OLIVEIRA S.BOMFIM 0015 000571/2001
JOSE MARCELO N.TEIXEIRA 0013 000229/2001
JOSIMAR DINIZ 0021 000500/2004
LUCIANA DE CASSIA SAVARIS 0006 000132/1997
MARILIA ANTONIA DA SILVA 0014 000567/2001
NEANDRO LUNARDI 0019 000391/2004
NELSON RODRIGUES DE ALMEI 0004 000835/1996

0003 000586/1996
PAULO SERGIO DIAS DA SILV 0012 000475/2000
VALTER CANDIDO DOMINGOS 0023 000013/2005

1.-INVENTARIO-1076/1984-IBAN ANTONIO BENITEZ x
ESP.ANGELINA DIMERT BENITEZ -A(o) Dr(a)
Procurador(a) a proceder a devolu‡ao dos autos que encon-
tram-se em seu poder com prazo de vista esgotado, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. ADEMIR FONTANA-

2.-INVENTARIO-264/1990-CARLOS ALBERTO FERREIRA
PAEZ x ESP.ANTONIO PAIS -A(o) Dr(a) Procurador(a) a pro-
ceder a devolu‡ao dos autos que encontram-se em seu poder
com prazo de vista esgotado, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
ELIANE VARGAS ROCHA-

3.-INDENIZACAO-586/1996-JURANDIR PEDRO JACINTO
x TOLDOS FOZ IND.E COMERCIO EXPORT.DE TOLDOS
LTDA. -A(o) Dr(a) Procurador(a) a proceder a devolu‡ao dos
autos que encontram-se em seu poder com prazo de vista esgo-
tado, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. NELSON RODRIGUES
DE ALMEIDA JR.-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-835/1996-SUSANNA
HEDY BUTZEN e outros x EGON GENEHR -A(o) Dr(a)
Procurador(a) a proceder a devolu‡ao dos autos que encon-
tram-se em seu poder com prazo de vista esgotado, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA
JR.-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-31/1997-NOVO HAMBUR-
GO CIA.DE SEGUROS GERAIS x RICARDO MUCELIN -
A(o) Dr(a) Procurador(a) a proceder a devolu‡ao dos autos que
encontram-se em seu poder com prazo de vista esgotado, no
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prazo de cinco (05) dias.-Adv. FLAVIO RAMOS-

6.-ACAO ORDINARIA-132/1997-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTRIB.-ECAD x FOZ DO IGUA-
CU COUNTRY CLUBE e outros -A(o) Dr(a) Procurador(a) a
proceder a devolu‡ao dos autos que encontram-se em seu po-
der com prazo de vista esgotado, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. LUCIANA DE CASSIA SAVARIS MORCELLI-

7.-EXECUCAO-327/1997-WILMAR HEINZMANN x EMIR
BARROS DE OLIVEIRA LANCHES -A(o) Dr(a) Procurador(a)
a proceder a devolu‡ao dos autos que encontram-se em seu
poder com prazo de vista esgotado, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. ALVARO MARTINHO WALKER-

8.-DESPEJO-517/1997-HUSSEIN MOHAMAD ABBAS x
ANTONIO DE GODOY e outros -A(o) Dr(a) Procurador(a) a
proceder a devolu‡ao dos autos que encontram-se em seu po-
der com prazo de vista esgotado, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. AMELIA L.F.BIASONE FERNANDEZ-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-908/1997-BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BABI-
LONIA TURISMO LTDA. e outros -A(o) Dr(a) Procurador(a)
a proceder a devolu‡ao dos autos que encontram-se em seu
poder com prazo de vista esgotado, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-550/1999-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x ANA PAULA COLAUTI -A(o)
Dr(a) Procurador(a) a proceder a devolu‡ao dos autos que en-
contram-se em seu poder com prazo de vista esgotado, no pra-
zo de cinco (05) dias.-Adv. ELVIO LEGNANI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/1999-JAIR ANTONIO
SANTOS DE SOUZA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -A(o) Dr(a) Procurador(a) a proceder a
devolu‡ao dos autos que encontram-se em seu poder com pra-
zo de vista esgotado, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. DEISE
SAMARA WARKEN DE SOUZA-

12.-EXECUCAO-475/2000-OSMAR LUIZ BOTAN x WIL-
SON ROBERTO BATISTA e outros -A(o) Dr(a) Procurador(a)
a proceder a devolu‡ao dos autos que encontram-se em seu
poder com prazo de vista esgotado, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

13.-ACAO DECLARATORIA-229/2001-ABIGAIL LOPES DE
CAMARGO e outros x ESP.SIMAO LEITE RUAS -A(o) Dr(a)
Procurador(a) a proceder a devolu‡ao dos autos que encon-
tram-se em seu poder com prazo de vista esgotado, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. JOSE MARCELO N.TEIXEIRA-

14.-ACAO MONITORIA-567/2001-VIACAO AEREA SAO
PAULO S.A - VASP x AGENCIA DE TURISMO ORTEGA e
outros -A(o) Dr(a) Procurador(a) a proceder a devolu‡ao dos
autos que encontram-se em seu poder com prazo de vista esgo-
tado, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MARILIA ANTONIA
DA SILVA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2001-SALVADOR RA-
MOS x RICARDO MOCELIN -A(o) Dr(a) Procurador(a) a pro-
ceder a devolu‡ao dos autos que encontram-se em seu poder
com prazo de vista esgotado, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
JANYTO OLIVEIRA S.BOMFIM-

16.-INVENTARIO-63/2002-GENESIO APARECIDO DA SIL-
VA e outros x ESP.APARICIO LARA -A(o) Dr(a) Procurador(a)
a proceder a devolu‡ao dos autos que encontram-se em seu
poder com prazo de vista esgotado, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA-

17.-EXECUCAO-82/2002-AUTO POSTO OESTE VERDE
LTDA. x PAULA CRISTINA GRECO -A(o) Dr(a) Procurador(a)
a proceder a devolu‡ao dos autos que encontram-se em seu
poder com prazo de vista esgotado, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. ANTONIO LU-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13/2004-ISMAEL
MAHMOUD MANNAH x ALI MOHAMAD ISSA -A(o) Dr(a)
Procurador(a) a proceder a devolu‡ao dos autos que encon-
tram-se em seu poder com prazo de vista esgotado, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI-

19.-EXECUCAO-391/2004-HOLCIM BRASIL S/A. x FADIE
NAGIB TARABAIN -A(o) Dr(a) Procurador(a) a proceder a
devolu‡ao dos autos que encontram-se em seu poder com pra-
zo de vista esgotado, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. NEAN-
DRO LUNARDI-

20.-ACAO MONITORIA-461/2004-LUIZ CANDIDO GUSSO-
LI x ALQUIMIA RESTAURANTE DANCANTE LTDA. -A(o)
Dr(a) Procurador(a) a proceder a devolu‡ao dos autos que en-
contram-se em seu poder com prazo de vista esgotado, no pra-
zo de cinco (05) dias.-Adv. ANADIR RUTE DOS SANTOS-

21.-ALVARA JUDICIAL-500/2004-PEDRO PEREIRA DE
LIMA x ESTE JUIZO -A(o) Dr(a) Procurador(a) a proceder a
devolu‡ao dos autos que encontram-se em seu poder com pra-
zo de vista esgotado, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. JOSI-
MAR DINIZ-

22.-ALVARA JUDICIAL-674/2004-ESP.BARBARA MATOS x
ESTE JUIZO -A(o) Dr(a) Procurador(a) a proceder a devolu‡ao
dos autos que encontram-se em seu poder com prazo de vista
esgotado, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. BEATRIZ ALVES
DOS SANTOS SILVA-

23.-INVENTARIO-13/2005-VITORIA MARTINS BRAZ x
ESP.JOAO MARTINS BRAZ -A(o) Dr(a) Procurador(a) a pro-
ceder a devolu‡ao dos autos que encontram-se em seu poder
com prazo de vista esgotado, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
VALTER CANDIDO DOMINGOS-

COMARCA DE FOZ DO IGUA•U - ESTADO DO PARA-
NA
RELA•AO Nº 072/2005 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDR

 Índice de Publica‡Åo

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ADRIANA CHRISTINA DE C. A 0002 000113/2003
ALESSANDRA SANTOS AMARAL 0019 000693/2004
AMANDA GIMENES DE CASTRO 0034 000238/2005
ANDREIA BELO ROSSO 0002 000113/2003
ANDREIA STRASSBURGER 0035 000240/2005
AURORA ZILIO 0008 000452/2004
CARLOS AUGUSTO CREMA 0028 000196/2005
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0018 000670/2004
CELSO TOCHETTO 0005 000364/2004
CHRISTIANE SCHNEISKI 0035 000240/2005
DANIELA LETÖCIA BROENING 0016 000638/2004
DANIELLE RIBEIRO 0008 000452/2004
EDSON MARCOS BRAZ 0014 000581/2004
ELTON ALAVER BARROSO 0003 000322/2004
FERNANDA CRISTINA PARZIAN 0002 000113/2003
FRANCIOLI BAGATIN 0032 000235/2005
GELSO SANTI 0026 000186/2005
GILVANA PESSI MAYORCA CAM 0004 000337/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0030 000231/2005

0010 000492/2004
GLAUCIA MARIA ASCOLI 0009 000486/2004

0012 000564/2004
GRACIELLA BARANOSKI 0030 000231/2005
HIRAN JOSE DENES VIDAL 0025 000185/2005
HUGO JOSE RODRIGUES DE SO 0006 000436/2004
JEFERSON FOSQUIERA 0002 000113/2003
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0003 000322/2004
JORGE GILBERTO SCHNEIDER 0007 000445/2004

0039 000072/1996
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0001 000475/1999

0025 000185/2005
JOSE DOS SANTOS CAETANO 0024 000181/2005
JOSIANE BORGES 0002 000113/2003
JOSIMAR DINIZ 0022 000141/2005

0012 000564/2004
JULIANE CARVALHO DE SOUZA 0027 000191/2005
KELYN CRISTINA TRENTO DE 0031 000234/2005
LEILA DE FATIMA CARVALHO 0008 000452/2004

0018 000670/2004
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0005 000364/2004
LUIZ CARLOS SBARAINI JUNI 0017 000647/2004
MARCELO BARZOTTO 0033 000237/2005
MARCELO GABRIEL PIBERNAT 0013 000570/2004
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0013 000570/2004
MARCUS JAIR CARRARO 0007 000445/2004

0039 000072/1996
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0013 000570/2004
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA 0014 000581/2004
MARIANA FAULIN GAMBA 0037 000247/2005
MAURICIO DEFASSI 0019 000693/2004
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0002 000113/2003
MONICA RIBEIRO TAVARES 0040 000014/2004
NELSON RODRIGUES DE ALMEI 0012 000564/2004
OSLI DE SOUZA MACHADO 0021 000089/2005

0011 000501/2004
PAULO ROBERTO MARTINI 0038 000248/2005

0036 000244/2005
POLIANA CAVAGLIERI S.DOS 0021 000089/2005
REGIS PANIZZON ALVES 0023 000150/2005
RENATO MARTINS LOPES 0015 000627/2004
RICARDO ZAMPIER 0006 000436/2004
ROBERTO MARTINS LOPES 0015 000627/2004
ROGERIO IRINEU OJEDA 0006 000436/2004
SERGIO BARROS DA SILVA 0022 000141/2005

0012 000564/2004
SILVIO RORATO 0010 000492/2004
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0020 000039/2005
VAGNER DE OLIVEIRA 0002 000113/2003
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0006 000436/2004
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0034 000238/2005
WILLY COSTA DOLINSKI 0029 000225/2005

0009 000486/2004

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-475/1999-JORGE RAMON
BARCHINI DURANONA e outros x ALPHALINK COMUNI-
CACOES S/C.LTDA. e outros. Intime-se o Credor a proceder
na forma do art. 659, õ 4ø do CPC. -Adv. JOSE BENTO VI-
DAL FILHO-

2.-REPARACAO DE DANOS-113/2003-LUIZ EUGENIO DA
SILVA x BRASIL TELECOM S/A. Diante do exposto, confir-
mo a antecipa‡Åo dos efeitos da tutela e julgo procedente o
pedido para determinar que a ré promova a exclusÅo definitiva
do nome do autor nos bancos de dados de órgÅos de prote‡Åo
ao crédito, referente ao débito discutido neste processo, e para
condenar a ré no pagamento de indeniza‡Åo por danos morais
ao autor no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) e acrescidos de juros de
1% (um por cento) ao mês, a partir da data do evento danoso
(artigo 398, CC). Condeno a parte ré no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15%
(quinze por cento) do valor da condena‡Åo com fundamento
no õ3ø do artigo 20 do CPC, considerando a baixa complexida-
de da causa, a produ‡Åo de provas em audiência e o local de
presta‡Åo de servi‡o, que nÅo exigiu maiores deslocamentos
por parte do patrono do autor. -Adv. VAGNER DE OLIVEIRA,
JEFERSON FOSQUIERA, MAURICIO MONTEIRO DE BAR-
ROS VIEIRA, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO,
ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA, JOSIANE BORGES
e ANDREIA BELO ROSSO-

3.-DEPOSITO-322/2004-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x NELSI FREIBERGER -Homo-
logado por senten‡a, o acordo entre as partes, julgando extinto
o processo, com base no art. 269, III, do CPC. Custas pela Re-

querente.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON
ALAVER BARROSO-

4.-MANDADO DE SEGURANCA-337/2004-RODNEY BA-
TISTA x PRESIDENTE DA COMISSAO CONC.AGENTE
PENITENCIARIO e outros. Diante do exposto, declaro extinto
o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art.
267,VI, do CPC. Custas pelo impetrante, observado o artigo 12
da Lei 1.060/50, em razÅo da assistência judiciária gratuita,
ora deferida. O teor do disposto na súmula nø 512 do STF e nø
105 do STJ deixo de fixar a verba honorária. -Adv. GILVANA
PESSI MAYORCA CAMARGO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/2004-COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL x CERAMI-
CA ESTRADA VELHA LTDA. -Aos interessados, ante o cálcu-
lo geral no valor de R$ 14.807,62.-Adv. LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI e CELSO TOCHETTO-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-436/2004-UNIMED FOZ DO
IGUACU - COOP.DE TRABALHO MEDICO. x MOHAMAD
AHMAD AWALA e outros -Ao preparo das custas, no valor de
R$ 21,00.-Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.,
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA, ROGERIO IRINEU
OJEDA e RICARDO ZAMPIER-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-445/2004-ALDEMIR PRIM x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Homologa-
do o pedido de desistencia, com o que declaro a extin‡Åo do
processo (art. 267, VIII, do CPC), sem julgamento de mérito.
Pelo princípio da causalidade, as custas devem ser suportadas
pela parte que deu causa à extin‡Åo do processo sem julgamen-
to de mérito. Dessa forma, condeno o Estado do Paraná no paga-
mento das custas processuais. Observe-se que a penhora foi rea-
lizada em 02.07.2004, os embargos foram ajuizados em
09.08.2004 e o requerimento da exclusÅo do embargante do pólo
passivo da execu‡Åo fiscal foi protocolado somente em
27.08.2004.-Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER e MAR-
CUS JAIR CARRARO-

8.-INTERDICAO-452/2004-VIDAL OLIVEIRA MELLO x
CLAILSO MELLO -NÅo havendo contesta‡Åo no prazo legal,
nomeio o Dr. Antônio Lu, para defender os interesses do (a)
interditando(a), o qual fica desde logo nomeado Curador à Lide
devendo, portanto, ser intimado para apresenta‡Åo de quesitos
nos termos deste despacho. Nomeado perido do Dr. José Eliax
Aiex Neto. Faculto às partes a apresenta‡Åo de quesitos e
indica‡Åo de assistentes técnicos no prazo de cinco (05) dias,
conforme dispõe o art. 421 õ 1ø do CPC. -Adv. LEILA DE FATI-
MA CARVALHO C.OLIVI, AURORA ZILIO e DANIELLE RI-
BEIRO-

9.-ALVARA JUDICIAL-486/2004-BALBINA PIRES e outros x
ESTE JUIZO -Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s)
juntado(s).-Adv. GLAUCIA MARIA ASCOLI e WILLY COSTA
DOLINSKI-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-492/2004-LEONILDES VE-
NANCIO MANDU e outros x A.G.F.BRASIL SEGUROS S/A.
Suspendo a audiência designada para o dia 02 de junho de 2005,
redesignando-a para o dia 24 de agosto de 2005, às 16:45 horas.
-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORA-
TO-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-501/2004-BANCO DO
BRASIL S/A. x LUIZ ALBERTO FREIRE -Ao credor, sobre a
certidao do Oficial de Justi‡a de fls. 184v. referente aos autos de
Carta Precatória nø 2004.02.74601-5 da 25ª Vara Cível de Forta-
leza. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-564/2004-GERALDO BEN-
TO DOS SANTOS FILHO e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR -Recebo o recurso de apela‡Åo, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo.- Ao apelado, para responder, no prazo
de quinze dias.-Adv. JOSIMAR DINIZ, SERGIO BARROS DA
SILVA, GLAUCIA MARIA ASCOLI e NELSON RODRIGUES
DE ALMEIDA JR.-

13.-MEDIDA CAUTELAR-570/2004-COMISSARIA PIBER-
NAT LTDA. x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A. -Recebo o
recurso de apela‡Åo, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.-
Ao apelado, para responder, no prazo de quinze dias.-Adv. MAR-
CELO GABRIEL PIBERNAT, MARIA AMELIA C. MASTRO-
ROSA VIANNA e MARCELO RICARDO URIZZI DE
B.ALMEIDA-

14.-ALVARA JUDICIAL-581/2004-FERNANDO DA SILVA
RODRIGUES DE CASTRO x ESTE JUIZO. Esclare‡a o reque-
rente se a pessoa de nome Clarinda Rodrigues Nurnberg (decla-
rante da certidÅo de óbito de fls. 13) tinha parentesco com o pai
do requerente. Preazo de 10 dias. -Adv. EDSON MARCOS BRAZ
e MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-627/2004-CENTRAIS DE
ABSTECIMENTO DO PARANA S/A. - CEASA/PR x CERUT-
TI INTER.IMP.EXP.HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. Com
fundamento no artigo 398 do CPC e para presumir futuras
alega‡ões de nulidade processual, determino a intima‡Åo da parte
ré para que se mnaifeste sobre os documentos de fls. 137/141,
no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. RENATO MARTINS LO-
PES e ROBERTO MARTINS LOPES-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-638/2004-NELSON PEREI-
RA DOS SANTOS x GENERALLI DO BRASIL
CIA.NACIONAL DE SEGUROS. Homologo por esta senten‡a,
para que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes e, consequentemente, julgo extinto o processo,
na forma do artigo 269, III, do CPC. Indefiro o pedido de can-
celamento da presente audiência de concilia‡Åo. Custas pela
parte ré na forma do acordo no valor de R$ 279,54. Honorários
na forma do acordo. -Adv. DANIELA LETÍCIA BROENING-

17.-ACAO ORDINARIA-647/2004-MARCO CESAR CASTE-

LLA x SUL AMERICA CIA.NACIONAL DE SEGUROS -Ao
preparo das custas, no valor de R$ 318,50.-Adv. LUIZ CAR-
LOS SBARAINI JUNIOR-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-670/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A. x ANTONIO PEREZ. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido para reconhecer o excesso e determinar
que a execu‡Åo prossiga sobre o valor de R$ 6.000,00 (seis
mil reais) com os acréscimos determinados na senten‡a, inclu-
sive os honorários advocatíciose custas processuais, nos ter-
mos da fundamenta‡Åo. Por ter o embargante sucumbido em
parte mínima do pedido (CPC, art. 21, õ único), condeno o
embargado no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais)
com fundamneto no õ 4ø do art. 20 do CPC, o que fa‡o consi-
derando a ausência de relevante complexidade da causa, o tra-
balho desenvolvido pelo patrono da parte embargante e a des-
necessidade de produ‡Åo de provas em audiência. -Adv. CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e LEILA DE FATIMA
CARVALHO C.OLIVI-

19.-DEPOSITO-693/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
OSCAR RAMAO PORTILHO. O Juízo já ordenou a intima‡Åo
da parte autora para que seja esclarecido o valor do bem. Cum-
pra-se, entÅo, o despacho de fls. 38. -Adv. ALESSANDRA
SANTOS AMARAL e MAURICIO DEFASSI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-39/2005-BANCO BANES-
TADO S.A. x NESTOR EUGENIO BASSANI. Manifeste-se a
embargante sobre a impugna‡ao e documentos juntados con-
forme despacho de fls. 23.-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-89/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ORLANDO QUIRINO ALVES & CIA LTDA e ou-
tros. Defiro o pedido de fls. 94. Designo o dia 12 de setembro
de 2005, às 13:20 horas, para realiza‡Åo da audiência de
Concilia‡Åo. -A(o) requerente para proceder o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº
01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO e POLIANA CAVAGLIERI S.DOS AN-
JOS-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-141/2005-ADOLFO RODRI-
GUES DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-
Adv. SERGIO BARROS DA SILVA e JOSIMAR DINIZ-

23.-EXECUCAO-150/2005-IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
x MIRIAN SAIOMARA ARAUJO KRAUSE -Ao credor, sobre
a certidao do Oficial de Justi‡a. -Adv. REGIS PANIZZON
ALVES-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-181/2005-GABRIEL
CUTRUNEO DE SOUZA x FARID MIGUEL DAMEN BA-
RUDI -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOSE
DOS SANTOS CAETANO-

25.-ALVARA JUDICIAL-185/2005-EUGENIO SALVAN NAN-
DI x ESTE JUIZO -Aos interessados, ante a avalia‡ao no valor
de R$ 39.000,00. -Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO e HI-
RAN JOSE DENES VIDAL-

26.-SUMARIA DE ANULA•´O DE TITULO-186/2005-
CLERSI FERRAZ IANTAS x RUFATO DISTRIBUIDORA DE
PECAS E ACESSORIOS LTDA. Designo audiência de
concilia‡Åo o dia 09/08/2005, ás 13:20 horas, a qual deverÅo
comparecer pessoalmente as partes. Ao patrono do Autor, para
retirar a Carta de Cita‡ao com o AR, para postagem-Adv. GEL-
SO SANTI-

27.-ALVARA JUDICIAL-191/2005-KARLA SORAIA RODRI-
GUES DOS SANTOS x MANOEL DOS SANTOS. Ao reque-
rente sobre o parecer do Dr. Promotor de Justi‡a. -Adv. JULI-
ANE CARVALHO DE SOUZA FAVA-

28.-DESPEJO-196/2005-TEREZINHA DUARTE SARTOR x
LEDA RIBEIRO PEREIRA e outros. Manifeste-se o requeren-
te - vez que nÅo tem poderes para peticionar na requerida. -
Adv. CARLOS AUGUSTO CREMA-

29.-INTERDICAO-225/2005-MARIA ODETE BARBOSA x
EDILSON BARBOSA -Designado o dia 23 de junho de 2005,
às 13:45 horas, para o comparecimento do interditando perante
este Juízo, cientificando-o de que o prazo de 5 (cinco) dias
para impugna‡Åo do pedido come‡ará a fluir a partir da audi-
ência de interrogatório (CPC, art. 1.182). NÅo havendo
contesta‡Åo no prazo legal, nomeio o Dr. Antonio Lu, para
defender os interesses do interditando, o qual fica desde logo
nomeado Curador à lide devendo, portanto, ser intimado para
comparecer ao interrogatório, e também para apresenta‡Åo de
quesitos nos termos deste despacho. para os fins do art. 1.181
do CPC.-Adv. WILLY COSTA DOLINSKI E ANTONIO LU.

30.-SUMARIA DE COBRANCA-231/2005-VERCILEIDE
APARECIDA SANTANA e outros x LIBERTY PAULISTA DE
SEGUROS S/A. Designo audiência de concilia‡Åo para o dia
09/08/2005, às 13:45 horas, a qual deverÅo comparecer pesso-
almente as partes.-Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de
Cita‡ao com o AR, para postagem-Adv. GRACIELLA BARA-
NOSKI e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

31.-INDENIZACAO-234/2005-ELZA HELENA ANTONOVI-
CZ x CONSTRUTORA KRAMMER-EMPREITEIRA SANE-
PAR e outros. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita. O rito a ser seguido é matéria de ordem pública e nÅo
escolha da parte, razÅo porque faculto a parte autora emendar
a peti‡Åo inicial na forma do art. 284, parágrafo único do CPC,
no prazo de dez (10) dias, para adequá-la ao rito sumário, con-
forme artigos 275 e 276 do mesmo código. -Adv. KELYN CRIS-
TINA TRENTO DE MOURA-

32.-INTERDITO PROIBITORIO-235/2005-MGM COMER-
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CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x EMERSON WAGNER e
outros. Diante do exposto, indefiro a medida liminar requeri-
da. -Adv. FRANCIOLI BAGATIN-

33.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-237/2005-JESSICA
TEIXEIRA SEHBEN e outros x ROBERTO SANTOS MON-
TEIRO e outros. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária
gratuita. O rito a ser seguido é matéria de ordem pública e nÅo
escolha da parte, razÅo porque faculto a parte autora emendar
a peti‡Åo inicial na forma do art. 284, õ único do CPC, no
prazo de dez (10) dias, para adequá-la ao rito sumário, cnforme
artigos 275,276 do mesmo código. -Adv. MARCELO BARZOT-
TO-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-238/2005-GIUSEPPE ALE-
XANDRE MASTELLARI x FUNDACAO DE SAUDE ITAI-
GUAPY. Recebo os embargos interpostos, que correrÅo apen-
sados à execu‡Åo. Na forma do art. 1.052 do CPC, suspendo o
processo de execu‡Åo. -A(o) requerente para proceder o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO e WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-240/2005-PEDRO BILINO
x HSBC SEGUROS BRASIL S.A -A parte autora para o paga-
mento das custas iniciais, que importam em R$ 609,00, no pra-
zo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribui‡Åo
(C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC)-Adv. ANDREIA STRASSBUR-
GER e CHRISTIANE SCHNEISKI-

36.-REPARACAO DE DANOS-244/2005-SONIA REGINA
VENDRAME x VIACAO ITAIPU LTDA. Emende-se o valor
da causa para adequá-lo ao benenfício patrimonial, pois “Se na
a‡Åo de indeniza‡Åo por danos morais o autor sugere o res-
pectivo montante, este deve ser o valor da causa. -Adv. PAULO
ROBERTO MARTINI-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-247/2005-BANCO
BRADESCO S/A x PATRICIA SANTOS DE PAIVA -A parte
autora para o pagamento das custas iniciais, que importam em
R$ 504,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento da distribui‡Åo (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC)-Adv.
MARIANA FAULIN GAMBA-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-248/2005-CLINICA ME-
DICAS CATARATAS LTDA x JUSCELINO DORNE e outros.
O rito a ser seguido é matéria de ordem pública e nÅo escolha
da parte, razÅo porque faculto a parte autora emendar a peti‡Åo
inicial na forma do art. 284, õ único do CPC, no prazo de dez
(10) dias, para adequá-la ao rito sumário, conforme artgos 275
e 276 do mesmo código. -Adv. PAULO ROBERTO MARTINI-

39.-EXECUCAO FISCAL-72/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARC LAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA. e outros. Em razÅo da manifesta ilegitimi-
dade passiva, conforme noticiado na peti‡Åo de fls. 244/247 e
reconhecida ás fls. 287 pelo exeq•ente, declaro extinto o pro-
cesso de execu‡Åo sem julgamento de mérito em rela‡Åo ao
executado Ademir Prim, com fundamento no art. 267, inc. VI
do CPC, determinando, outrossim, sua exclusÅo do pólo passi-
vo. Por conseq•ência, determino o levantamento da penhora
efetivada às fls. 289. Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. MARCUS
JAIR CARRARO e JORGE GILBERTO SCHNEIDER-

40.-COBRANCA DE AUTOS-14/2004-CARTORIO DA PRI-
MEIRA VARA CIVEL x SENHORES ADVOGADOS-Diga o
interessado, informando quem eram os procuradores das partes
à época do andamento do feito, para viabilizar a cobran‡a do
processo (a informa‡Åo feita pelo EscrivÅo do feito, dá conta
de que nÅo é possível identificar o Advogado que fez carga do
feito).- Adv. MONICA RIBEIRO TAVARES-
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1.-EXECUCAO-486/1984-ANADIR RUTE DOS SANTOS x
DARIO MOSER. Ao exequente, face a nÅo realiza‡Åo da pra‡a
designada. -Adv. ANADIR RUTE DOS SANTOS, MARCOS
VINICIUS ZIMIANI MOYA, ELIZANGELA LAZZARETTI-

2.-ACAO DECLARATORIA-131/1993-FOZ DO IGUACU
COUNTRY CLUBE e outros x ESCRITORIO CENTRAL AR-
RECADACAO E DISTRIB.-ECAD -Ao credor, para manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, DIANNE STEFANIA BENDER MAIOLI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/1994-SOTELPA HOTEIS
LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL. Defiro o pedido de
fl. 609, suspendendo a realiza‡Åo da pra‡a. -Deferido o pedido
de suspensao do feito por 30 dias. -Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN e MARCUS JAIR CARRARO-

4.-EXECUCAO-793/1995-EDSON CHAVES DOS SANTOS x
MARIA ROSANE DOS SANTOS e outros -Ao credor, para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. ANA-
DIR RUTE DOS SANTOS e INDIANARA ALVES DE QUA-
DROS-

5.-EXECUCAO-736/1996-ANTONIO JANUARIO FILHO x
JOSE AUGUSTO BRAGA. Homologo o cálculo de custas de f.
112, no valor de R$ 303,03 (trezentos e três reais e três centa-
vos), devidas pelo exequente, para fins de execu‡Åo, com base
no art. 585, inc. V, do CPC. Oportunamente, arquive-se. -Adv.
MARCIO ROGERIO DE SOUZA, ZACARIA ALEXANDRE
NASSAR, EMERSON BACELAR MARINS e EGIDIO FER-
NANDO ARGUELLO JUNIOR-

6.-INVENTARIO-644/1997-MARLENE MACHADO DA SIL-
VA x ESP.JUVENCIO PEDRO RODRIGUES -A(o)
procurador(a) do(a) autor(a) para retirar o Edital expedido.-
Adv. JEANETTE CACHO RIOS-

7.-EXECUCAO-653/1997-ROMEU CRESPO BATACAN x YU
HUANG WAN CHU e outros -A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. SADI MEINE, DENER PAULO MARTINI-

8.-USUCAPIAO-659/1997-DALILA PADILHA x

ESP.AVELINA ROSA DA FONSECA -Ao requerido, sobre a
informa‡Åo do Oficial de Justi‡a. -Adv. JOSE BENTO VI-
DAL FILHO, JOSE BENTO VIDAL-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-82/1998-RANIERI ALBER-
TON MARCHIORO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
Manifeste-se o requerente.-Adv. SADI MEINE, DENER PAU-
LO MARTINI-

10.-EXECUCAO-134/1998-BANCO DO BRASIL S/A. x FRU-
TICA COMERCIO DE FRUTAS LTDA. Homologo, por
senten‡a, a desistêrncia requerida (fls.64/65), que independen-
te da concordância do devedor, declarando a extin‡Åo deste
processo, sem julgamento de mérito. Pelo princípio da causali-
dade, as custas devem ser suportadas pela parte que deu causa
à extin‡Åo do processo sem julgamento do mérito. Dessa for-
ma, condeno o exeq•ente no pagamento das custas processu-
ais. -Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

11.-RESSARCIMENTO DE DANOS-398/1998-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A. x TRANSMIARCA TRANSPORTES
SRL e outros. Ciência ás partes da baixa dos autos.-Adv. DELY
DIAS DAS NEVES, JOAO PEDRO TAGLIARI, JANE ANITA
GALLI, ROGERIO MARTINS ALBIERI, IGNIS CARDOSO DOS
SANT0S e SIMONI MARCON-

12.-EXECUCAO-403/1998-BANCO DO BRASIL S/A. x SAID
HUSSEIN JOMAA. Homologo, por senten‡a, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida (fls. 64/65),
que inpede da concordância do devedor, declarando a extin‡Åo
deste processo (CPC, art. 569), sem julgamento de mérito. Pelo
princípio da causalidade, as custas devem ser suportadas pela par-
te que deu causa á extin‡Åo do processo sem julgamento do méri-
to. Dessa forma, condeno o exequente no pagamento das custas
processuais. -Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-444/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JOEL CORREA DOS PASSOS. Indefiro
o pedido de fls. 199. Compete ao autor as providências necessári-
as ao andamento do processo, sob pena de extin‡Åo sem julga-
mento de mérito na forma do artigo 267, inc. III do CPC. Assim,
ordeno a intima‡Åo da parte autora para que promova o andamen-
to do feito, requerendo o necessário para promover a cita‡Åo do
réu no prazo de 05 (cinco) dias, ou utilizando-se das medidas pre-
vistas no Decreto-Lei nø 911. Nada requerido, seja procedida a
intima‡Åo pessoal para que dê andamento ao feito, promovendo o
necessário para a cita‡Åo da parte ré, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extin‡Åo. -Adv. MARCELO TECHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-506/1999-ADILIO MENDON-
CA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Digam
as partes, quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito.-
Adv. CARLOS WISLAND SANWAYS, ALLAN WESTON WAN-
DERLEY, TATIANA PIASECKI KAMINSKI, JOSE CARLOS
MARQUES e VERONICA DUARTE AUGUSTO-

15.-REPARACAO DE DANOS-575/1999-LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA x EXTRA EDITORA LTDA. e outros. Considerando
o deferimento de assintência judiciária gratuita às fls. 293, contra-
riando o que foi certificado às fls. 365, revogo as decisões de fls.
366 e 370, para receber o recurso de apela‡Åo de fls. 357/363,
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se o
recorrido para responder, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-
Adv. ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA, OSMAR DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO DE OLIVEI-
RA, VAGNER DE OLIVEIRA e MARCOS ANTONIO PANCI-
ER-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-20/2000-CONDOMINIO DO
EDIFICIO RESIDENCIAL MONACO x JULIAN EYMAR LI-
NARES AZEVEDO e outros -Ao exequente, para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. BRUNO F.MARTINS
MIGLIOSI-

17.-REPARACAO DE DANOS-273/2000-VILMA DE FATIMA
DOS SANTOS x CREDICARD S/A. - ADM.DE CARTOES DE
CREDITO -Ao patrono do autor, para retirar de cartorio a Carta
Precatoria desentranhada.-Adv. MANOEL MONTEIRO DE AN-
DRADE, VITOR HUGO NACHTYGAL-

18.-INVENTARIO-241/2001-THIZIANE IGNES MARA DE
ALMEIDA x ESP.NAIR MARAN -Formulem as partes, em dez
dias, os pedidos de quinhoes. -Adv. MARCELO BIENTINEZ
MIRO, ROSANA DE DAVID e JOSE CLAUDIO RORATO-

19.-INVENTARIO-423/2001-WELLINGTON PEGO DOS SAN-
TOS e outros x JOANA LIBERA DOS SANTOS -Formulem as
partes, em dez dias, os pedidos de quinhoes.-Adv. BENIGNO
CAVALCANTE, JULIANE CARVALHO DE SOUZA FAVA e
VERONICA DUARTE AUGUSTO-

20.-EXECUCAO-434/2001-FRANCISCO DE ASSIS MELO x
EDEN LOPES FELDMAN -Manifeste-se o exequente, face a nÅo
realiza‡Åo do leilÅo designado. -Adv. HIRAN JOSE DENES
VIDAL-

21.-EXECUCAO-520/2001-BANCO BRADESCO S/A. x ANR
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. e outros -Ante
o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o(a) exequente.-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER, ANA
CLAUDIA FINGER-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-4/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x RICHARD WAGNER PANINI. Indefiro
o requerimento de fls. 115. Intime-se o autor para que promova o
recolhimento das custas necessárias ao cumprimento do manda-
do, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extin‡Åo.
-Adv. MARCELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13/2002-BANCO

VOLKSWAGEN S/A. x WALDOMIRO BECCA FILHO. Ao
autor para antecipar as diligências do oficial de justi‡a referen-
tes ao mandado de liminar expedido. -Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TECHEINER
CAVASSANI-

24.-EXECUCAO-56/2002-APARECIDO JOSE SCARAMUS-
SA x EDIELSON CERQUEIRA ALVES e outros. Cumpre ao
exequente comprovar a realiza‡Åo das diligências que alega
terem sido realizadas, demonstrando ter procurado o Detran,
Registro de Imóveis, enfim, comprovando ter efetuado as dili-
gências que estÅo ao seu alcance, pois, em princípio, cabe ao
exeq•ente indicar ao Juízo os bens passíveis de penhora, e
nÅo o contrário. Com rela‡Åo aos ofícios para localiza‡Åo do
executado Edielson, defiro o requerimento do item “2” de fls.
63. -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), sendo que o expedido à Receita Federal deverá
estar acompanhado do DARF devidamente preenchido pelo
interessado. -Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR. e
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA-

25.-EXECUCAO-263/2002-PRSA PARTICIPACOES S/A. x
SCAVONE IMOVEIS LTDA. e outros. Suspendo a arremata‡Åo
designada para os dias 06 e 20 de julho de 2005, considerando
a pendência de agravo de instrumento em face da decisÅo de
fls. 132. Ante o teor da decisÅo do e.Tribunal (fls. 256/257),
intime-se a executada Vilma para que se manifeste sobre os
documentos de fls. 128/131, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
JOSE CARLOS VIEIRA, MARCOS E. PERES DA SILVA e
LUCIANO FERNANDES MOTTA-

26.-EXECUCAO-320/2004-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x ASSIS SUPRITEC INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. e outros -Ao credor, sobre a certidao do
Oficial de Justi‡a.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO e
SANDRA MARIZA NIERO-

27.-EXECUCAO-328/2004-BANCO BRADESCO S/A. x
S.J.SIQUEIRA & CIA.LTDA. e outros -Ao(s) interessado(s)
sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER e ANA PAULA FINGER-

28.-DESPEJO-380/2004-VICTORINA BABANOLI x ANA
TREMARIN -A(o) requerente para proceder o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº
01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). -Adv. ELVIS
GIMENES-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-524/2004-ALFREDO DE
FENDI e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Recebo o recurso de apela‡Åo, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo.- Ao apelado, para responder, no prazo de quinze
dias.-Adv. SERGIO BARROS DA SILVA, JOSIMAR DINIZ e
GLAUCIA MARIA ASCOLI-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-525/2004-ADAO SCHE-
FFER DESIDERIO e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - PR -Recebo o recurso de apela‡Åo, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo.- Ao apelado, para responder, no prazo de
quinze dias.-Adv. JOSIMAR DINIZ, SERGIO BARROS DA
SILVA e GLAUCIA MARIA ASCOLI-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-561/2004-LEONIDES AN-
TONIO DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR -Recebo o recurso de apela‡Åo, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo.- Ao apelado, para responder, no pra-
zo de quinze dias.-Adv. JOSIMAR DINIZ, SERGIO BARROS
DA SILVA e GLAUCIA MARIA ASCOLI-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-589/2004-VITOR PAULINO
ROLIM e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Recebo o recurso de apela‡Åo, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo.- Ao apelado, para responder, no prazo de quinze
dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, GLAUCIA
MARIA ASCOLI e NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JR.-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-593/2004-EMPRESA
HOTELEIRA NICOR LTDA. x JORGE RAMON BARCHINI
DURANONA e outros. O prazo para interposi‡Åo de recurso
em face da decisÅo de fls. 1.048 iniciou em 16 de maio de
2005 (certidÅo de fls. 1049). Em 17.05.2005 o advogado da
retirou em carga os autos, devolvendo-os em 30.05.2005 com a
contesta‡Åo. Assim, tem razÅo a parte autora ao requere, às
fls. 1050/1051, a devolu‡Åo do prazo para recurso em face da
decisÅo de fls. 1048, porquanto nÅo teve acesso aos autos no
curso do prazo. Por essa razÅo, com fundamento no artigo 183
do CPC, restituo à parte autora o prazo para a interposi‡Åo do
recurso que entender cabível, que correrá a partir da intima‡Åo
desta decisÅo. Intime-se a parte autora para que se manifeste,
no prazo de 10 dias, sobre as preliminares e sobre os documen-
tos juntados com a contesta‡Åo.-Adv. ANDREIA STRASS-
BURGER, MARCELO PINTO SANCANDI, JOSE BENTO
VIDAL FILHO e HIRAN JOSE DENES VIDAL-

34.-INTERDICAO-612/2004-DORVALINA ALVES XAVIER
x GUILERMINA TELES -A(o) interessada(o) para retirar o(s)
oficio(s) expedido(s), providenciar fotocópias.-Adv. EDSON
MARCOS BRAZ, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES
e LEILA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-632/2004-KATIA ROSENI
GOLDANI PALHANO x INVESTFOZ - ASSESSORIA IMO-
BILIARIA LTDA. A análise dos autos demonstra a improbabi-
lidade de concilia‡Åo entre as partes, o que autoriza o imedia-
to saneamento do processo, nos termos do õ 3ø do art. 331 do
CPC, o que nÅo prejudica qualquer iniciativa de concilia‡Åo
em futura audiência de instru‡Åo e julgamento, nos termos do
art. 448 do CPC ou mesmo antes dessa oportunidade, bastando
o requerimento por escrito das partes, apresentando composi‡Åo
amigável. Presentes as condi‡ões da a‡Åo, assim como os pres-
supostos processuais e nÅo havendo questões processuais pen-
dentes, declaro o feito saneado. O ponto controvertido refere-
se à posse do bem imóvel indisponibilizado por ordem judicial,
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bem como a existência de anterior compromisso de compra e
venda. A fixa‡Åo sem prejuízo do disposto no art. 451 do CPC.
Quanto ás provas defiro a produ‡Åo de prova documental, o
depoimento pessoal da embargante e inquiri‡Åo das testemu-
nhas arroladas ás fls. 09 e 28. Para audiência de instru‡Åo e
julgamento designo o dia 17/10/2005, às 13:30 horas. -A(o)
patrono(a) do(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) expedido(s),
sendo que o expedido à Receita Federal deverá estar acompa-
nhado do DARF devidamente preenchido pelo interessado. -
Adv. ROQUE SUTIL e FABIANA CALDEIRA CARBONI-

36.-EXECUCAO-672/2004-COPA - COMPANIA PANAMENA
DE AVIACION S/A. x REALLY C - AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA. e outros. Ao exequente - depósito das di-
ligências do Sr. Meirinho conforme contido na certidÅo de fls.
52.-Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO e BERNARDO DE
MELLO FRANCO-

37.-SUMARIA OBRIGACAO DE FAZER-686/2004-MARIA
ZILDA XAVIER DE OLIVEIRA e outros x SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMERCIO DE FOZ/PR. e outros. O
recurso de apela‡Åo interposto nÅo comporta recebimento. Da
decisÅo que declara a incompetência absoluta do Juízo, de-
cisÅo interlocutória, é cabível a interposi‡Åo do recurso de
agravo de instrumento, nos termos do art. 162, õ 2ø do CPC,
pois resolve questÅo, sem extin‡Åo do processo. Outrossim,
consubstancia erro inescusável a interposi‡Åo de um recurso
pelo outro o que afasta a aplica‡Åo do princípio da fungibili-
dade. É de se apontar que nÅo há dúvida objetiva sobre o re-
curso cabível da decisÅo que declara a incompetência de Juí-
zo, razÅo pela qual deixo de receber o recurso de apela‡Åo. -
Adv. JORGE AUGUSTO MATOS, VITOR HUGO NACHTY-
GAL e TELMAR CARLOS SCHOSSLER-

38.-EXECUCAO-715/2004-BANCO BANESTADO S.A. x
MARIA PENHA DE OLIVEIRA -Manifeste-se o exequente,
ante o arresto efetivado.-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

39.-EXECUCAO FISCAL-52/1994-FAZENDA PUBLICA ES-
TADUAL x FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A -Ao(s)
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s). -Adv. JOAO
N.ADAMS FILHO-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-88/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR - 3ª VARA CIVEL -ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x LUIZ
ZUCCO. Apresente o devedor a prova de propriedade do bem
(CPC, art. 656, õ único), no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
CLECIO ALMEIDA VIANA e CARLOS WISLAND
SANWAYS-

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
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1.-EXECUCAO-56/1992-TEXACO BRASIL S/A - PRODU-
TOS DE PETROLEO x ABASTECEDORA DE COMBUSTI-
VEIS FLORENTINA LTDA. Considerando que a exequente
possui meios de solicitar a informação requerida indefiro o
pedido de f. 180. Adv. MARCOS J. R. SALAMUNES.

2.-EXECUCAO-396/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x ROSEMARI SOUZA PAIM e outros. Intime-se a
parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO.

3.-EXECUCAO-333/1996-BANCO BRADESCO S/A x ANGE-
LA MARIA TEIXEIRA MERCADO e outros. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito,
em 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

4.-EXECUCAO-534/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JORAIR MARQUES e outros Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

5.-EXECUCAO-631/1996-COMPANHIA REAL DE INVES-
TIMENTO x ZILAZIO LUCIO DE FAVERI. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito,
em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO.

6.-EXECUCAO-89/1997-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
NHOATTO & CIA. LTDA. Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

7.-DECLARACAO DE CREDITO-345/1997-COMAGRIL S/
A.-VECULOS E MAQUINAS AGRICOLAS x WALDEMAR
DO NASCIMENTO & CIA. LTDA. Sobre o cálculo apresenta-
do pelo Sr. Contador, diga a Sra. Síndica. Adv. EDNI DE AN-
DRADE ARRUDA.

8.-DEPOSITO-480/1997-BANCO NOROESTE S/A x JOAO
ALBERTO LUSTOSA. Diga a parte autora. Adv. PAULO RO-
BERTO CARNEIRO PACENKO.

9.-EXECUCAO-383/1998-LENI LOSSO KLUBER x JULIO
CESAR FREGOLAO KREUSCHER. Diga o exequente. Adv.
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO.

10.-EXECUCAO-5/1999-TRATORNEW S/A. x COPETREVO
IND COM IMP EXP PECAS TREVO LTDA. Redesigno para a
arrematação dos bens penhorados, designo a data de 15 de agosto
de 2.005, às 09:00 horas , a ser realizada no átrio do Fórum
local. Não sendo alcançado lanço superior ao valor da avalia-
ção, designo a data de 26 de agosto de 2.005 , no mesmo horá-
rio e local para sua venda a quem mais der, desde que o valor
ofertado não seja vil. Advs. ANDRE DOS SANTOS DAMAS e
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO.

11.-DEPOSITO-162/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SANALIRA CHAVES DOS S. MACHADO. Intime-se a parte
autora para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER.

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-384/1999-FUKUSHI
TAKAHASHI x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-
COOPERATIVA CENTRAL. Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando sua finali-
dade e contribuição para provar a veracidade dos fatos. Advs.
ALENCAR LEITE AGNER e CESAR A. DA CUNHA.

13.-EXECUCAO-764/1999-DU PONT DO BRASIL S/A x
ANDRE SALLES ROSA e outros Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cin-

co) dias. Adv. AMAURI ROBERTO BALAN.

14.-DESPEJO-793/1999-LEDO CHIAPETTI x ANDRADE &
FONSECA LTDA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias.
Adv. NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI.

15.-COBRANCA-14/2000-OSVALDO LAERTES DALLA
VECHIA SAUER x SASSE- COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS. Sobre a proposta de honorários periciais (f.
132), digam as partes. Advs. MARA DO ROCIO SIMIONI, LUIZ
CARLOS LIMA e JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-105/2000-FIORINDO FEDRI-
ZZI x OSMAR JOAO MACHADO E SUA ESPOSA. Intime-se a
parte autora para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. NEZIO TOLEDO.

17.-COBRANCA-312/2000-CONDOMINIO EDIFICIO CORDO-
VA x CORDOVA & CIA LTDA. HOMOLOGO, por sentença o
acordo celebrado entre as partes e consubstanciado na petição de f.
226/227, julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, inc. III CPC. Custas e honorários advocatícios na
forma do ajuste. Advs. CARLOS ALBERTO CAGGIANO e MAR-
COS SUNG II JO.

18.-EXECUCAO-472/2000-OSVALDO LUCZINSKI x RECIR
MUHLSTEDT DO PRADO. A decisão hostilizada não merece re-
paro pelos fundamentos nela declinados. Advs. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA e MARA DO ROCIO SIMIONI.

19.-ALVARA-139/2001-IRENE GASPAR DE QUADROS x VI-
CENTE QUADROS FILHO. Arquive-se, observando-se as caute-
las legais. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

20.-COBRANCA-214/2001-PENINSULA REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x COMERCIO E TRANSPORTE GHISLE-
NI LTDA. Suspendo o feito, pelo prazo de 30 dias. Adv. MARCO
ANTONIO FARAH.

21.-ALVARA-631/2001-CIBELE FERNANDES ASSUNÇÃO x
IRTO FERNANDES e outros. Ante o exposto, com fundamento no
artigo 267, inciso III e parágrafo 1º do CPC, julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito. Custas na forma da lei. Adv. RODRIGO
BETTEGA RESSETI.

22.-CARTA DE SENTENCA-1983/2001-JOAO PIRES BARAN-
DRECHT x PINHOESTE TRANSPORTES E TERRAPLANA-
GENS LTDA. Sobre o pedido de f. 392, diga a parte autora. Adv.
ANTONIO CARLOS KOPPE.

23.-COBRANCA-14/2002-COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA x MANFRED GOETTEL. Às partes acerca
da manifesção de f. 605/606. Advs. EDUARDO BASTOS DE BAR-
ROS e JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO.

24.-ALVARA-50/2002-ZEFERINA ROSA DE MATOS x SILVES-
TRE ABATTI. Defiro o requerimento de f. 33. Adv. VICTORIO
HAUAGE.

25.-EXECUCAO-345/2002-TECNOL-TECNICA NACIONAL DE
OCULOS LTDA e outros x COMERCIAL NOVA RIVIERA LTDA.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a continuida-
de do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. ADRIANO ZAGORSKI.

26.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-482/2002-REINALDO
LOSSO (ESPOLIO) e outros x ADALBERTO LOSSO e outros.
Sobre os documentos juntados, diga a parte ré. Advs. WALTER LUIZ
SALOME DA SILVA, ABRAHAM VIRMOND HAICK e MAR-
CIA APARECIDA DA COSTA.

27.-INVENTARIO-551/2002-JOEL DO VALLE RIBEIRO e ou-
tros x ALAYDE CORDEIRO DO VALE e outros. Intime-se o in-
ventariante para atender aos requerimentos formulados pela Fazen-
da Pública Estadual à f. 178/179. Adv. PAULO ROBERTO MAR-
TINS PACHECO.

28.-EMBARGOS-562/2002-YOSHIKI MATSUDA e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A. Presentes os pressupostos de admissibilida-
de, recebo a apelação retro, em ambos os efeitos legais. À parte
apelada para contra-razões. Adv. CRISTIANE BORTOLINI.

29.-MANUTENCAO DE POSSE-682/2002-HERMANN KARLY
x ALEXANDRE MAFESSUMI PINTO e outros. Intime-se a parte
autora para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

30.-INVENTARIO-700/2002-LUIZA DE LIMA BARBOSA x IZI-
DORO DE NASCIMENTO BARBOSA. Esclareça a autora, quan-
to ao plano de partilha dos bens apresentados a f. 17, item F e
G, pois os mesmos não estão incluídos na Escritura de Cessão
de Direitos. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS.

31.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-40/2003-VITOR
HUGO RIBEIRO BURKO x RADIO GUAIRACA FM 92 e
outros. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo a
apelação retro, em ambos os efeitos legais. À parte apelada
para contra-razões. Advs. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e
MARA DO ROCIO SIMIONI.

32.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-152/2003-EDEMAR
BETTANIN x FLAVIO LUIZ ZANDONAI e outros. Nomeio
como curadora especial do réu revel citado por edital (CPC,
art. 9º, inc. II) a Dra. Elizania Caldas Faria. Intime-se, conce-
dendo-lhe vista pelo prazo legal. Adv. ELIZANIA CALDAS
FARIA.

33.-INDENIZACAO-203/2003-JOSENILDE DE ALMEIDA
OPATA x BANCO BRADESCO S/A. Diga o exequente. Adv.
GILBERTO RIBAS CAMPOS.

34.-COBRANCA-212/2003-ZEAGRO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA x ENTRE RIOS VEICULOS LTDA e outros. Pre-

sentes os pressupostos de admissibilidade, recebo a apelação
retro, em ambos os efeitos legais. À parte apelada para contra-
razões. Advs. IBERE EDUARDO SASSO e FABIO FARES
DECKER.

35.-EXECUCAO-454/2003-BANCO BRADESCO S/A x UL-
TRAPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS e
outros. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, a desistência requerida f. 43, com o que
julgou extinto este processo (CPC, art. 267, VIII). Custas na
forma da lei. Advs LUCIANO ALVES BATISTA e NEZIO
TOLEDO.

36.-DESPEJO-503/2003-MARIA BERNADETE HORO-
DENSKI DE ARAUJO x JOSE ALBARY OLIVEIRA. Indefiro
o pedido de f. 32, eis que o réu já foi citado, conforme consta a
f. 26-verso. Adv. ADRIANO ZAGORSKI.

37.-EXECUCAO-522/2003-BANCO BRADESCO S/A x LUIZ
FRANCISCO CORSO. Preparo de custas R$ 7,00. Adv. LUCI-
ANO ALVES BATISTA.

38.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-557/2003-JOAO MARIA
SERPA ARRUDA x BANCO BRADESCO S/A. Ante o expos-
to, julgo procedente o pedido deduzido pelo autor, João Maria
Serpa Arruda, para condenar o réu, Banco Bradesco S/A, a exi-
bir as cópias dos extratos movimentações e lançamentos da sua
conta corrente nº 42600-8, desde a abertura até o último movi-
mento bem como dos contratos - plano de aposentadoria AA-
61575, AC 75636, AD-50557, AE-69252, AF25231. Em
conseq•ência, e tendo em conta o contido no artigo 21, pará-
grafo único e 20 parágrafo 4º do CPC, condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários de advogado que,
tendo presente a natureza da causa e o trabalho exigido fixo em
R$ 300,00. Advs. IBERE EDUARDO SASSO e CARLOS LEAL
S. JUNIOR.

39.-COBRANCA-598/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOAO CARLOS NU-
NES DA ROCHA. Preparo de custas R$ 7,00. Adv. ELISABE-
TH M. SPENGLER.

40.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-737/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x ARA-
MIS ANTONIO DE OLIVEIRA. HOMOLOGO, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes f. 45/46, com o que julgo extinto este
processo, nos termos do art. 269, III/CPC. Custas remanecen-
tes pelo autor. Honorários advocatícios na forma do ajuste. Advs.
RENATO PEDRO DE SOUSA e FRANCISCO A. SIQUEIRA
MARTINS.

41.-ORDINARIA-747/2003-SANDRA ROSALIA DE LIMA
MENON e outros x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. Defiro o pedido de f. 87, concedendo o prazo
de 30 dias. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

42.-USUCAPIAO-86/2004-GERALDO TOKARSKI x PEDRO
PAULO COELHO MIRANDA. Suspendo o feito, por seis me-
ses. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS.

43.-NULIDADE-121/2004-CLODOALDO MARCONDES
DINIZ x MOACIR PAULO ROMAN e outros. Primeiramente,
abra-se vista a parte ré para que se manifeste sobre os docu-
mentos juntados à f. 194/204. Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER.

44.-INDENIZACAO-168/2004-EDSON RODRIGUES DE
BASTOS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A. Presentes os pressupostos de admissibilidade, rece-
bo a apelação retro, em ambos os efeitos legais. À parte apela-
da para contra-razões. Adv. NENETTI ADELAR ORZECHO-
WSKI.

45.-CURATELA-400/2004-OSVALDO LUIZ FERREIRA x
JACIRA XAVIER FERREIRA. Considerando os fatos alega-
dos, mormente o estado de saúde da interditanda e a necessida-
de de ampará-la material e socialmente, antecipo parcialmente
os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, para o fim de
nomear desde logo curador provisório da aludida interditanda,
o seu irmão Sr. Oswaldo Luiz Pereira, exclusivamente para fins
previdenciários, ficando o referido curador provisório nomea-
do como depositário fiel dos valores recebidos da Previdência,
e também obrigado à prestação de constas quando instado para
tanto, observando-se, inclusive o disposto no art. 919 do CPC,
e as respectivas sanções. Lavre-se o termo de curatela provisó-
ria, devendo constar do termo que é terminantemente vedada a
alienação ou oneração de quaisquer bens móveis, imóveis ou
de qualquer natureza, pertencentes à interditando, salvo com
autorização judicial. Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO.

46.-ALVARA-402/2004-DECIO MIOZZO JUNIOR x DECIO
MIOZZO. Digam os requerentes sobre a cota ministerial. Adv.
HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI.

47.-ARROLAMENTO-425/2004-LUCILENE GOMES x JOSE
CARLOS GOMES. Suspendo o andamento do feito, por 180
dias. Adv. JOSE RICARDO LUBACHEWSKI.

48.-ALVARA-523/2004-DARCY MARTINS DE CASTRO e
outros x JOANA RAIFER DE CASTRO. Julgo como boas as
contas prestadas. Adv. CRISTINA BONFIM.

49.-REPARACAO DE DANOS-560/2004-LINEI DE OLIVEI-
RA FURTADO x IESDE-INSTITUTO DE ESTUDOS SOCI-
AIS E DES.EDUCAC. Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade, recebo a apelação retro, em ambos os efeitos legais. À
parte apelada para contra-razões. Adv. GRACILIANO RIBEI-
RO.

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-567/2004-ALVES JUSTUS
& CIA.LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA. Ante o exposto, rejeito os embargos opostos, na forma
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do art. 739, inciso I do CPC, por intempestivos, julgando, via
de conseq•ência, extinto o processo, sem julgamento do méri-
to, nos termos do art. 267, inciso XI do CPC. Condeno o em-
bargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), tendo
em vista a natureza do feito e o trabalho desenvolvido pelo
patrono da embargada (art. 20, parágrafo 4º do CPC). Adv.
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR.

51.-DESPEJO-570/2004-OSCAR DE SOUZA BATISTA (ES-
POLIO) x MARIA IZABEL DE OLIVEIRA. Intime-se a parte
ré para que se manifes sobre os documentos juntados, queren-
do, em cinco dias (CPC, art. 398). Adv. ELIZANIA CALDAS
FARIA.

52.-INVENTARIO-633/2004-JOSE VERCI SANTANA x GLA-
CI DE FATIMA SANTANA. Suspendo o andamento do feito,
por 30 (trinta) dias. Adv. FERNANDO CORREA DOS SAN-
TOS.

53.-EXECUCAO-663/2004-BANCO BRADESCO S/A x POR-
TO BELO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
TRANSP.LTDA e outros. Intime-se o executado, para que cum-
pra o disposto de f. 28, no prazo de 48 horas, sob pena de ine-
ficácia da nomeação. Adv. WALDIR FIGUEIREDO RECCA-
NELLO.

54.-USUCAPIAO-666/2004-ORLANDO VIEIRA NEVES x
VIRGILIO BATISTA CORREIA (ESPOLIO). Diga a parte au-
tora. Adv. VICTORIO HAUAGE.

55.-INTERDICAO-726/2004-HELENA MENDES MARCON-
DES x RENATO MENDES PEREIRA e outros. Intime-se a
curadora provisória para que: a) diga se existem imóveis dos
interditos arrendados a terceiros, e a duração dos contratos, o
preço da renda, nome do arrendatário e demais dados; b) escla-
reça acerca da alegada retenção do cheque recebido de Osval-
do Barbosa, como alegado à f. 59. Atenda-se o pedido do Pro-
motor de Justiça, constante do item “c” de f. 495. Adv. CLAU-
DIO ROTUNNO.

56.-ARROLAMENTO-73/2005-ADALIR RIBAS KOHLER x
WALDEMAR KOHLER. HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha apre-
sentado nestes autos a f. 06/08, deixados pelo decesso de Wal-
demar Kohler, atribuindo à outorgada Sra. Adalir Ribas Koh-
ler, conforme disposto na Escritura Pública de Renúncia a f.
33, e Declaração de Renúncia de Direitos Hereditários de f.
41, salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros,
bem assim, da Fazenda Pública. Pagas as custas, transitada em
julgado esta, e para expedição do formal de partilha, observe-
se o disposto no parágrafo 2º do art. 1031 do CPC. Adv. EUNI-
CE PEREIRA GUIMARAES.

57.-ARROLAMENTO-80/2005-ANGELA MARIA BAHUK
OTTO x MARCIANO BANHUK. HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o plano de
partilha apresentado nestes autos de arrolamento de bens a f.
05 e deixados pelo falecimento de Marciano Banhuk, atribuin-
do aos nela comtemplados os respectivos quinhões, salvo erro
ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros, bem assim, da
Fazenda Pública. Pagas as custas, transitada em julgado esta, e
para expedição de formal de partilha, observe-se o disposto no
parágrafo 2º do art. 1031 do CPC. Adv. JAQUELINE SOARES
FERRARINI.

58.-BUSCA E APREENSAO-82/2005-BV FINANCEIRA S/A-
CFI x ANTONIO VILMAR GOBI. Determinando que a parte
autora promova no prazo de 5 dias, o recolhimento das custas
processuais advindas da alteração, bem como o FUNREJUS,
se for o caso. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

59.-BUSCA E APREENSAO-84/2005-BV FINANCEIRA S/A-
CFI x FERNANDO RABEL ZAHAIDAK. Manifeste-se a par-
te autora acerca do contido na f. 22, dando prosseguimento ao
feito. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

60.-BUSCA E APREENSAO-85/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EVANDRO FORSECHATTO COLARES. Prepa-
ro de custas R$ 244,99. Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA.

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-100/2005-MUNICIPIO DE
GUARAPUAVA x LEONEL CAMARGO DE OLIVEIRA. Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando sua finalidade e contribuição para pro-
var a veracidade dos fatos. Advs. FABIO MARTINS RIBAS e
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER.

62.-MONITORIA-101/2005-ISAIAS LUSTOSA x CLARICE
AKEMI SATO SUENAGA Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando sua finali-
dade e contribuição para provar a veracidade dos fatos. Advs.
CARLOS ALBERTO CAGGIANO e ALENCAR LEITE AG-
NER.

63.-ARROLAMENTO-124/2005-ALCEU HALATIKI e outros
x VASSILIO HLATEKI e outros. Nomeio como arrolante o Sr.
Alceu Halatiki. Apresente o formal de partilha pretendido. Adv.
MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES.

64.-EMBARGOS-130/2005-PEDRO CARDOSO RIBEIRO e
outros x ODILON CASAGRANDE. Intime-se a parte embar-
gante para replicar a impugnação, em 10 (dez) dias. Adv. JA-
NAINA BUENO SANTOS.

65.-BUSCA E APREENSAO-153/2005-EDERGELSON DE
SOUZA FERREIRA x BEATRIZ MARCONATO. Indefiro os
benefícios da gratuidade ao requerente, uma vez que não há a
mínima demonstração de que o mesmo, operador de computa-
dor, seja “pobre”na acepção jurídica do termo. Mesmo porque
tal benefício é direcionado para aquelas pessoas que realmente
não têm qualquer possibilidade de “...pagar as custas do pro-

cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família”. A propósito: Não é ilegal o juiz concessão da gra-
tuidade à comprovação da miserabilidade jurídica, se a ativida-
de ou cargo exercido pelo interessado fazem em principio pre-
sumir não se tratar de pessoa pobre”. Assim, tendo em vista
que inexiste a efetiva comprovação da impossibilidade do pa-
gamento das custas processuais, determino que o postulante
efetue o depósito inicial e recolha o Funrejus. Adv. THERCIUS
G. NEIVA REZENDE.

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-155/2005-SANTANDER
SEGUROS S/A x ESTEFANIA STEMPROWSKI. Intime-se a
embargante para replicar a impugnação, em dez dias. Adv. EDNI
DE ANDRADE ARRUDA.

67.-EMBARGOS-272/2005-AUTO POSTO ECONOMICO
LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A. Recebo os
embargos, para discussão, com suspensão do curso da execu-
ção. Intime-se a parte embargada para impugná-los no prazo de
dez dias. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

68.-DECLARATORIA-286/2005-D.F.S.SCHRAN & FILHO
LTDA-ME x BRASPRESS-BRASIL TRANSPORTES INTER-
MODAL LTDA. Preparo de custas R$ 681,04. Adv. MILTON
LUIS DOS SANTOS TIEPOLO.

69.-COBRANCA-289/2005-ALAOR LOPES FRITZ x VALDIR
DE OLIVEIRA DEBASTIANI e outros. Para audiência preli-
minar, onde deverão comparecer pessoalmente as partes, de-
signo o dia 18/08/05, às 13:30 horas (art. 277 do CPC), Nessa
ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta,
poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por
intermédio e acompanhado de advogado. Cite-se e intime-se a
parte ré, ficando ela ciente de que seu não comparecimento à
audiência, ou sua presença sem oferta de defesa, por intermé-
dio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC,
art. 320), na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos afirmados pela parte autora (CPC, art. 277 parágrafo 2º,
285 e 319). A parte autora intime-se na pessoa de seu advoga-
do. Adv. JOAO SOARES ROSA.

70.-EXECUCAO FISCAL-78/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEPALMAS IND. COM. E
TRANSP MADEIRAS LTDA e outros. Como requer a f. 95.
Adv. NEZIO TOLEDO.

71.-EXECUCAO FISCAL-199/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CENTRO DE TOMOGRAFIA SAO
VICENTE LTDA. Julgo extinta a presente execução fiscal, com
base no art. 26 da Lei 6.830/80, ante o cancelamento da inscri-
ção de dívida ativa, em virtude do trânsito em julgado da deci-
são proferida nos autos de ação anulatória 657/98. Custas na
forma da lei. Adv. ALESSANDRO FREDRICO DE PAULA.

VARA DA INFÂNCIA, JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS
Dr. CESAR AUGUSTO BOCHNIA
JUIZ DE DIREITO

CERTIFICO QUE, os autos abaixo relacionados, já foram
objeto de cobrança para sua devolução pelos Srs. Advoga-
dos, os quais ainda constam com sua carga em aberto, bem
como não houve manifestação dos mesmos até a presente data.

COBRANÇA DE AUTOS – REL 29/05
RELAÇÃO PUBLICADA ANTERIORMENTE SOB O
NUMERO 54/04

REFERENTE AOS AUTOS EM CARGA COM OS SRS.
ADVOGADOS JÁ RELACIONADOS EM COBRANCA
ANTERIOR E AINDA NÃO BAIXADOS NOS REGIS-
TROS

Dr. ALFEU RIBAS KRAMER : Autos                       Processo                 Data Carga 
    

268/98 Inv. Paternidade  22/06/04 
333/00 Ret. Ass. Nascimento 09/07/04 
1164/03 Divorcio Consensual 08/10/04 

 
 
Dra. ANA V. SANQUETA :       Autos                          Processo                Data Carga 
 

317/97 Sep. Consensual  2806/04 
57/94 Inv. Paternidade 16/07/04 
312/03 Reg. Guarda 16/07/04 
229/03 Revisão de Alimentos 02/08/04 
228/03 Revisão de Alimentos 03/08/04 
902/03 Alimentos 04/10/04 
108/01 Execução de Alimentos 15/10/04 
1363/99 Conversão de Sep. em Divorcio 15/10/04 
478/96 Redução de Alimentos 15/10/04 

 
 
Dr. ÉLCIO JOSÉ MELHEM:      Autos                         Processo               Data Carga 
 

386/86 Inv. Paternidade 30/08/04 
401/04 Alimentos  30/09/04 
594/02 Divorcio Litigioso 30/09/04 
1005/00 Diss. Sociedade de Fato 15/10/04 

 
 
Dr. JAYME SOUZA ALVES:            
 

Autos                          Processo                Data Carga 
 

1180/03 Alimentos 24/11/04 
 
 
Dr.  JOSE CARLOS PIAIA:         
 

 Autos                         Processo               Data Carga 
 

805/03 Alimentos 04/08/04 
 
 
Dra. MARA DO ROCIO SIMIONI:         
 

Autos                         Processo               Data Carga 
 

918/99 Ex. Alimentos 13/08/04 
119/01 Divorcio Litigioso 29/10/04 

 
 
  
Dr. MARCO ANTONIO BETTEGA: 
 

 Autos                         Processo               Data Carga 
 

610/04 Alimentos  09/09/04 
 
 
 
Dr. OMAR CASSIANO DOS SANTOS: 
 

Autos                         Processo               Data Carga 
 

679/04 Sep. Litigiosa 13/10/04 
 

VARA DA INFÂNCIA, JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS
Dr. CESAR AUGUSTO BOCHNIA
 JUIZ DE DIREITO

RELAÇÃO DE COBRANÇA DE AUTOS Nº  55/04

PRAZO DE DEVOLUÇÃO: 01 DIA

Certifico que, os autos abaixo relacionados, já foram objeto
de cobrança de autos por parte desta Escrivania, os quais
ainda encontram – se com seu registro de carga em aberto,
não tendo sido devolvidos em cartório, bem como não houve a
manifestação dos mesmos até a presente data.

REFERENTE AOS AUTOS EM CARGA COM OS SRS. AD-
VOGADOS JÁ RELACIONADOS EM COBRANCA ANTE-
RIOR E AINDA NÃO BAIXADOS NOS REGISTROS
Dr. ALEXANDRE PATIGLIONI BHURER:         

 Autos                         Processo               Data Carga 

592/90 INV. PATERNIDADE 09/04/02 

Dr. ALFEU RIBAS KRAMER :  Autos                       Processo                 Data Carga 
   

17/94 SEP. LITIGIOSA 12/01/95 
441/94 EX. ALIMENTOS 29/06/94 
392/94 ALIMENTOS 26/05/04 
477/93 ALIMENTOS 15/12/93 
407/93 ALIMENTOS 13/08/93 
699/92 J. GRATUITA 18/09/92 
242/96 GUARDA RESPONSABILIDADE 18/09/97 
92/94 ALIMENTOS 27/01/97 
26/94 RET. ASS. NASCIMENTO 19/11/96 
81/96 DIV. DIRETO 24/07/96 
563/96 EX. ALIMENTOS 11/07/96 
141/79 DIV. LITIGIOSO 05/07/96 
534/95 INV. PATERNIDADE 11/09/01 
1657/98 EX. ALIMENTOS 22/08/00 
888/96 INV. PATERNIDADE 11/08/98 
969/98 INV. PATERNIDADE 02/09/98 
716/92 SEP. LITIGIOSA 03/03/99 
680/96 ALIMENTOS 08/03/99 
1409/88 SEP. LITIGIOSA 10/12/98 
726/95 ALIMENTOS 11/10/96 
59/96 SEP. LITIGIOSA 10/01/97 
406/94 EX. ALIMENTOS 26/04/96 
497/93 SEP. LITIGIOSA 15/09/93 
597/94 EX. ALIMENTOS 08/08/95 
323/95 ALIMENTOS 05/12/95 
373/95 EX. ALIMENTOS 22/02/96 
370/95 EX. ALIMENTOS 26/03/96 
799/93 EX. ALIMENTOS 11/11/94 
486/94 ALIMENTOS 29/03/95 
1290/98 INV. PATERNIDADE 26/10/01 
454/98 EX. ALIMENTOS 03/08/00 
1657/98 EX. ALIMENTOS 22/05/00 
1588/98 DISS. SOCIEDADE DE FATO 09/06/99 
372/91 EX. ALIMENTOS 29/06/01 
487/94 INV. PATERNIDADE 08/04/96 
1327/99 REG. GUARDA 24/04/02 
726/95 ALIMENTOS 11/10/96 
59/96 SEP. LITIGIOSA 10/01/97 

1288/00 SEP. CONSENSUAL 20/10/03 
1003/97 EX. ALIMENTOS 13/11/03 
242/00 EX. ALIMENTOS 01/04/04 
99/03 ALIMENTOS 12/04/04 

Dra. ANA V. SANQUETA :       Autos                          Processo                Data Carga 

826/92 DIVORCIO DIRETO 24/11/94 
84/92 CONV. SEP. EM DIVORCIO 10/06/92 
83/92 ALV. LEV. IMPORTANCIA 31/08/93 
342/92 REVISAO DE ALIMENTOS 16/08/94 
19/95 EX. ALIMENTOS 25/10/95 
721/97 DIV. DIRETO 05/05/00 
511/00 SEP. LITIGIOSA 17/07/02 
57/94 INV. PATERNIDADE 08/07/03 

Dr. ANDREIA S. TYSKI ANNAS:            

Autos                          Processo                Data Carga 

504/03 EX. ALIMENTOS 21/05/03 
451/03 EX. ALIMENTOS 15/05/03 

Dr. ANTONIO CARLOS KOPPE:  

Autos                         Processo               Data Carga 

 
Dr. AURELIANO J. AREDES :    Autos                          Processo                Data Carga 

   
264/95 EX. ALIMENTOS 06/02/95 
986/98 DIVORCIO 23/09/03 

706/02 DIVORCIO CONSENSUAL 25/04/03 
230/00 ALIMENTOS 30/10/02 

 
Dr. PAULO ROBERTO PACHECO: 

 
 Autos                         Processo               Data Carga 

 
679/04 Separação Litigiosa 13/10/04 

 
 
Dr. PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO:         
 

 Autos                         Processo               Data Carga 
 

767/02 Ex. Alimentos  17/11/04 
 
Dr. RIVADALVIO LEMOS  DO PRADO:  
 

Autos                        Processo               Data Carga 
 

1276/99 Inv. Paternidade 27/07/04 
1585/98 Conv. Sep. em Divorcio 14/09/04 
364/97 Divorcio Litigioso 05/11/04 
1162/97 Alimentos 05/11/04 
700/02 Ex. Alimentos 29/11/04 

 
Dr. RODRIGO B. RESSETTI :       
 

Autos                        Processo               Data Carga 
 

1257/99 Divorcio Direto 28/07/04 
876/02 Divorcio Litigioso 02/08/04 
1148/00 Inv. Paternidade 27/08/04 
1273/04 Separação de Corpos 17/11/04 
1076/04 Execução de Alimentos 17/11/04 
395/01 Execução de Alimentos 17/11/04 
93/02 Sep. Consensual 17/11/04 
139/04 Execução de Alimentos 23/11/04 
1133/04 Rec. Paternidade 23/11/04 
1418/03 Divorcio Direto 23/11/04 
1353/03 Execução de Alimentos 23/11/04 

 
 
Dr. RONILDO DE O. LIMA:       Autos                          Processo                Data Carga 
 

839/02 Execução de Alimentos 04/08/04 
817/96 Separação Consensual 11/11/04 

 
 
Dr. ROMEU FELCHAK :            Autos                          Processo                Data Carga 
 

03/98 DIV. DIRETO 03/04/02 

961/99 REVISAO DE ALIMENTOS 30/01/04 
472/01 CONV. SEP. EM DIVORCIO 11/02/04 

 
 
Dr. SAMUEL F.  XALÃO:           Autos                    Processo                              Data Carga 
 

529/01 Sep. Litigiosa 24/11/04 
Dr. THERCIUS A. G. NEIVA REZENDE:         
 

Autos                         Processo               Data Carga 
 

112/03 Ex. Titulo Extra Judicial 12/07/04 
111/03 Modificação de Guarda 27/10/04 

 
 
Dr. TORIBIO A PIMENTEL:         
 

Autos                         Processo               Data Carga 
 

1000/97 INV. PATERNIDADE 23/08/04 
 
 
Dr. VICTORIO HAUAGGE:      Autos                          Processo                Data Carga 
 

1033/98 INV. PATERNIDADE 25/06/02 

 

Dr. ARARY QUINTILIANO CARVALHO:            

Autos                          Processo                Data Carga 

255/93 EX. ALIMENTOS 01/09/99 

Dr. CARLOS ALBERTO MILAZZO:            

Autos                          Processo                Data Carga 

169/89 SEP. CONSENSUAL 02/01/95 
89/92 EX. ALIMENTOS 17/08/95 
259/90 EX. ALIMENTOS 10/05/94 
11/92 RET. REGISTRO CIVIL 02/07/92 
480/63 ALIMENTOS 23/01/91 

Dr. CELSON PACHECO:            

Autos                          Processo                Data Carga 

954/94 AL. PATERNIDADE 28/04/95 

Dr. CIRO JOSE DE SOUZA FILHO:            

Autos                          Processo                Data Carga 

635/89 EX. ALIMENTOS 27/12/91 

Dr. CICERO BACELLAR RIBAS JUNIOR:         

Autos                         Processo               Data Carga 

399/02 SEP. CONSENSUAL 11/02/04 
889/02 DIV. CONSENSUAL 11/02/04 
461/96 SEP. LITIGIOSA 03/03/04 

Dr. CLÁUDIO H. STOERBEL:   Autos                           Processo               Data Carga 

580/94 JUST. JUDICIAL 13/08/97 
726/95 ALIMENTOS 11/10/96 
31/90 ALIMENTOS 07/08/96 
414/93 SEP. CONSENSUAL 22/08/01 
31/90  ALIMENTOS 07/08/96 
436/92 SEP. LITIGIOSA 08/10/92 
1284/99 MAJORACAO DE ALIMENTOS 12/03/02 
838/99 EX. ALIMENTOS 07/06/02 
1410/99 SEP. LITIGIOSA 23/07/02 
361/01 EX. ALIMENTOS 23/07/02 
801/96 EX. ALIMENTOS 06/08/02 
212/01 ALIMENTOS 20/08/02 
631/01 DIS. SOCIEDADE DE FATO 14/01/03 
583/99 CONV. SEP. EM DIVORCIO 25/06/03 
818/98 EX. ALIMENTOS 03/07/03 
650/02 EX. ALIMENTOS 03/07/03 
40/00 REVISAO DE ALIMENTOS 18/07/03 
434/95 OFERTA DE ALIMENTOS 18/07/03 
16/02 INV. PATERNIDADE 29/07/03 
155/01 EX. ALIMENTOS 06/08/03 
651/01 EX. ALIMENTOS 14/08/03 
498/03 ALIMENTOS 19/08/03 
573/03 EX. ALIMENTOS 22/08/03 
1210/00 EX. ALIMENTOS 10/09/03 
356/03 EX. ALIMENTOS 10/10/03 
572/03 EX. ALIMENTOS 10/10/03 
439/02 EX. ALIMENTOS 10/10/03 
630/01 INV. PATERNIDADE 14/10/03 
246/01 EX. ALIMENTOS 28/10/03 
543/03 EX. ALIMENTOS 31/10/03 
505/01 EX. ALIMENTOS 10/11/03 
630/02 EX. ALIMENTOS 10/11/03 
1413/98 PARTILHA DE BENS 13/11/03 
881/03 OFERTA DE ALIMENTOS 27/11/03 
223/03 SEP. LITIGIOSA 27/11/03 
1223/98 INV. PATERNIDADE 12/12/03 
824/02 EX. ALIMENTOS 12/12/03 
139/02 EX. ALIMENTOS 12/12/03 

Dra. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BROTTI:           

Autos                          Processo                Data Carga 

557/94 SEP. CONSENSUAL 26/04/95 

Dr. DINOR DA SILVA LIMA:            

Autos                          Processo                Data Carga 

448/90 DIV. CONSENSUAL 21/11/91 
685/89 DIV. CONSENSUAL 03/03/94 

Dr. EDINARA ZAGO KAMINSKI DO NASCIMENTO:            

Autos                          Processo                Data Carga 

270/95 CONV. SEP. EM DIVORCIO 10/11/99 
1007/97 EX. ALIMENTOS 08/05/00 
227/97 EX. ALIMENTOS 26/02/99 

Dra. EDNI DE ANDRADE ARRUDA: 

 Autos                         Processo               Data Carga 

1241/98 EX. ALIMENTOS 26/04/02 
914/01 SEP. CORPOS 26/07/02 
159/02 EX. ALIMENTOS 19/09/02 
38/96 EX. ALIMENTOS 22/11/02 

1140/99 EX. ALIMENTOS 07/01/03 
383/01 ALIMENTOS. 07/02/03 

Dr. ÉLCIO JOSÉ MELHEM:        Autos                         Processo               Data Carga 

39/94 ALIMENTOS 28/02/96 
492/94 ALIMENTOS. 06/05/03 
806/01 REG. VISITAS 15/03/04 

Dr. ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JUNIOR (FAZ. PUBLICA):                

Autos                          Processo                Data Carga 

720/01 CONV. SEP. EM DIVORCIO 27/02/04 
159/04 SEP. CONSENSUAL 11/06/04 

Dr. FABIO FERREIRA:               Autos                          Processo                Data Carga 

673/00 INV. PATERNIDADE  22/05/03 

Dr. FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA:  

 Autos                          Processo                Data Carga 

516/92 SEP. CONSENSUAL 06/07/94 
438/91 CONV. SEP. EM DIVORCIO 04/12/92 
702/00 DISS. SOCIEDADE DE FATO 25/09/02 

Dr. FRANCISCO A S. MARTINS:            

Autos                          Processo                Data Carga 

19/97 RET. AREA 10/11/99 

Dr. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS:            

Autos                          Processo                Data Carga 

22/75 DESQUITE AMIGAVEL 10/07/92 

06/94 AC. TRABALHO 02/09/02 

Dr. GERALDO NEI TOLEDO CAMARGO:         
 

Autos                         Processo               Data Carga 

276/03 SEP. CONSENSUAL 11/12/03 

Dr. GRACILIANO RIBEIRO:  Autos                          Processo                Data Carga 

480/88 SEP. CONSENSUAL 20/10/94 
314/90 SEP. CONSENSUAL 24/08/91 
39/96 REG. PUBLICOS 27/08/01 
839/92 SEP. LITIGIOSA 22/05/00 
444/00 RETIFICACAO 26/04/02 
995/98 REVISAO DE ALIMENTOS 02/05/03 

Dr. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA:            

Autos                          Processo                Data Carga 

1364/99 EX. ALIMENTOS 01/12/00 

Dr. IDETE SEGURO:            

Autos                          Processo                Data Carga 

781/92 ALVARÁ 23/12/92 

Dr. ITIBERE QUINTILIANO CARVALHO:            

Autos                          Processo                Data Carga 

782/92 SUPRIMENTO DE IDADE 17/12/93 
951/98 EX. ALIMENTOS 09/11/00 
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CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§14/2005
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS VINICIUS CHRIST

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELMARIO FRANCA 0004 000074/1998
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0033 000270/2003

0011 000330/1999
ADILSON CARNIERI 0015 000290/2000
ALBERTO LUIZ MEYER 0033 000270/2003

0018 000068/2001
0041 000074/2005

ALTIVO JOSE SENISKI 0029 000329/2002
0010 000160/1999

AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0014 000039/2000

ANDERSON RICARDO DE ASSIS 0005 000163/1998
ANNE JAQUELINE MOSCA 0027 000294/2001
ANTONIO SIMON SOBRINHO 0022 000203/2001
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0033 000270/2003
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0006 000318/1998
CARLOS MARCELO VIEIRA 0046 000181/2004
CAROLINA MIZUTA 0010 000160/1999
CAROLINE SAID DIAS 0047 000007/2005
CELSO ROBERTO GUIMARAES A 0024 000216/2001
CHARLES PAGNOSI 0013 000469/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0042 000081/2005

0011 000330/1999
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0027 000294/2001
CRISTIANE SALDANHA 0038 000478/2004
DARCI FRIGO 0029 000329/2002
DENISE LOPES SILVA 0009 000610/1998

0015 000290/2000
DEUSDETHE LEOPOLDO DA SIL 0014 000039/2000
EDSON CARLOS PEREIRA DE S 0028 000293/2002

0041 000074/2005
0008 000547/1998

EDUARDO REZK 0016 000057/2001
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0043 000124/2005
ELISETE HARGER 0005 000163/1998
EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 0044 000016/2005

0032 000170/2003
ERICKSON DIOTALEVI 0040 000066/2005
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0003 000348/1997
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0004 000074/1998
GELSON BARBIERI 0015 000290/2000
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0033 000270/2003
GIORGIA MOLL 0012 000442/1999
INACIO HIDEO SANO 0004 000074/1998
JEFERSON HONORATO MORO 0038 000478/2004
JOAO MARIA FERREIRA DE DE 0016 000057/2001

0017 000066/2001
0020 000132/2001
0021 000183/2001
0023 000212/2001

JOEL ROCHA PEREIRA DE MAG 0036 000210/2004
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0015 000290/2000
JOSE ANTONIO SAVARIS 0015 000290/2000
JOSE CARLOS BUSATTO 0035 000136/2004
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0028 000293/2002
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0004 000074/1998
JOSE RAUL DE VEIGA BOABAI 0024 000216/2001
JUSCELINO SAVARIS 0015 000290/2000
KRYSTYNA HELENA BONONE 0037 000265/2004

0040 000066/2005
LORENA MARINS SCHWARTZ 0039 000566/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0015 000290/2000
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN 0018 000068/2001

0009 000610/1998
0022 000203/2001
0031 000539/2002

LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0003 000348/1997
LUIZ GASTAO MOCELLIN 0002 000071/1997
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0027 000294/2001
MARCO ANTONIO JOHNSON 0009 000610/1998

0010 000160/1999
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0045 000333/2003
MARIO BAPTISTA 0034 000513/2003
MARISA FELICIA GARCIA 0024 000216/2001
MILTON FERREIRA 0004 000074/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0014 000039/2000
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0024 000216/2001
NEREU DE OLIVEIRA 0022 000203/2001

0027 000294/2001
0026 000283/2001
0025 000277/2001
0031 000539/2002

NOEDI BITTENCOURT MARTINS 0040 000066/2005
ODAMIR MEIRA 0024 000216/2001
OLAVO MUNIZ DE CARVALHO 0036 000210/2004
OLIMPIO ESTORILLIO 0026 000283/2001

0025 000277/2001
0008 000547/1998
0037 000265/2004

ONIEL EMMENDOERFER 0028 000293/2002
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0029 000329/2002
REINALDO LUIS PESSOA SOAR 0016 000057/2001
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0035 000136/2004
ROSICLER REGINA BONN 0005 000163/1998

0001 000353/1993
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0015 000290/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0033 000270/2003

0007 000524/1998
0019 000102/2001

SILVIO OTAVIO DOS SANTOS 0009 000610/1998
0034 000513/2003

SONIA MARIA DE BARROS ROS 0019 000102/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0033 000270/2003

0007 000524/1998
0019 000102/2001

VICTOR BENGHI DEL CLARO 0030 000338/2002
WALDIR JOSE BATHKE 0024 000216/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-353/1993-ACARY
REINERT e outros x MUNICIPIO DE GUARATUBA-INTI-
ME-SE o executado MUNICIPIO DE GUARATUBA para que,
no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o demonstrativo
do debito trazido a colacao. Adv. ROSICLER REGINA BONN-

2.-INVENTARIO-71/1997-SABINA DEOLINDA MARCHI e
outros x ESP ANTONIO CARLOS BURDA-Nos termos do
inciso III, do art. 44, do CC/1916, que se aplica porque se trata
da lei vigente quando da abertura da sucessao (art. 1787, do
CC), os direitos a sucessao aberta consideram-se imoveis para
os efeitos legais. Assim, enquanto o art. 1572 do CC/1916, dis-
po que o dominio da heranca transmite-se aos herdeiros com a
abertura a sucessao, o inciso IV, do art. 530, do CC/1916, pre-
ceitua que a propriedade do imovel e adquirida pelo direito
hereditario. Todavia, conforme dispoe o art. 108, do CC/1916,

VARA DA INFÂNCIA, JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS
Dr. CESAR AUGUSTO BOCHNIA
 JUIZ DE DIREITO

Certifico que, os autos abaixo relacionados já foram objeto de
cobrança por esta Escrivania para devolução dos mesmos pelos
Srs. Advogados, não constando sua devolução em cartório, bem
como não houve manifestação dos mesmos até a presente data.

RELAÇÃO 16/05
COBRANÇA DE AUTOS
PRAZO DE DEVOLUÇÃO: 01 DIA

REFERENTE AOS AUTOS EM CARGA COM OS SRS. AD-
VOGADOS JÁ RELACIONADOS EM COBRANCA ANTE-
RIOR E AINDA NÃO BAIXADOS NOS REGISTROS

Guaratuba

951/98 EX. ALIMENTOS 09/11/00 

Dr. JAIR MEIRA DE RAMOS:            

Autos                          Processo                Data Carga 

45/89 SEP. CONSENSUAL 15/03/90 

Dra. JAQUELINE S. FERRARINI:            

Autos                          Processo                Data Carga 

296/00 CAUTELAR 06/10/00 

Dr. JAYME SOUZA ALVES:            

Autos                          Processo                Data Carga 

47/84 INV. PATERNIDADE 03/09/98 
876/96 AV. PATERNIDADE 05/08/99 
48/96 RET. ASS. NASCIMENTO 17/09/03 

Dr. JESUALDO GALESKI:         

 Autos                         Processo               Data Carga 

336/83 SEP. CONSENSUAL 30/05/01 

Dr. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES JUNIOR:         

 Autos                         Processo               Data Carga 

69/94 PED. PROVIDENCIAS 31/08/94 
181/01 EX. ALIMENTOS 21/03/02 
346/02 EX. ALIMENTOS 15/05/02 
137/00 CANCEL. PROTESTO 13/02/03 
928/00 INV. PATERNIDADE 15/10/03 

Dr. JOÃO RIBEIRO:         

Autos                         Processo               Data Carga 

775/99 SOBREPARTILHA DE BENS  15/10/03 

Dr. JOÃO RENATO DO NASCIMENTO: 

                   Autos                        Processo               Data Carga 

143/88 INV. PATERNIDADE 22/11/94 
191/93 REPRESENTACAO 26/04/94 
990/94 EX. ALIMENTOS 18/02/97 
484/94 ALIMENTOS 08/04/97 
777/93 EX. ALIMENTOS 10/05/94 
778/93 EX. ALIMENTOS 05/06/95 
937/94 ALV. LEV. IMPORTANCIA  11/07/95 
488/91 EX. ALIMENTOS 29/01/96 
472/92 INV. PATERNIDADE 21/12/92 
556/02 EX. ALIMENTOS 30/10/03 

Dr. JOSÉ CARLOS PIAIA:         

 Autos                         Processo               Data Carga 

27/91 CANC. ESCRITURA 19/12/02 

Dr. JOSÉ CANESTRARO:         

 Autos                         Processo               Data Carga 

294/92 ALIMENTOS 25/08/93 
05/93 ALIMENTOS 30/06/95 

Dr. JOSE BONIFACIO BARROS GARCIA JUNIOR: 

Autos                         Processo               Data Carga 

71/94 RET. REGISTRO CIVIL 06/10/95 
317/95 ALIMENTOS 14/10/96 
365/94 EX. ALIMENTOS 18/03/96 
554/03 ORDEM DE VISITAS 16/06/03 

Dr. JOÃO DE PAULA XAVIER:         

 Autos                         Processo               Data Carga 

700/92 ALIMENTOS 10/12/93 

Dra. LEILA DO ROCIO NOGUEIRA TAQUES:         

 Autos                         Processo               Data Carga 

412/94 EX. ALIMENTOS 10/11/98 

Dra. LETICIA DO NASCIMENTO FRANCO E SILVA:  

Autos                         Processo               Data Carga 

66/91 INV. PATERNIDADE  19/05/03 

Dr. LUCIANO RIBEIRO VITORASSI:         

 Autos                         Processo               Data Carga 

357/94 EMBARGOS A EXECUCAO 24/01/95 
576/97 SEP. LITIGIOSA 17/05/99 

Dra. LIGIA MARY BISCHOF:         

Autos                         Processo               Data Carga 

257/97 EX. ALIMENTOS 12/12/02 
1226/98 EX. ALIMENTOS  12/12/02 

Dr. LUIZ ALBERTO BIANCO:         

 Autos                         Processo               Data Carga 

400/92 EX. ALIMENTOS 12/09/94 
265/72 DESQUITE MUTUO 

CONSENTIMENTO 
01/06/95 

Dr. LUIZ CARLOS PIAIA:         

Autos                         Processo               Data Carga 

27/91 CANC. ESCRITURA 30/12/02 
691/90 ALIMENTOS 17/04/03 

Dr. LUIZ  CARLOS TODESCHINI:         

Autos                         Processo               Data Carga 

468/90 SEP. CONSENSUAL 16/07/03 
185/91 ALV. LEV. IMPORTANCIA 03/09/03 
363/89 ALIMENTOS 27/02/89 

Dra. MARA DO ROCIO SIMIONI:         

Autos                         Processo               Data Carga 

975/99 EMBARGOS A TERCEIROS 11/07/03 
409/98 ADOÇÃO 10/09/03 
254/03 SEP. LITIGIOSA 28/11/03 
373/99 INV. PATERNIDADE 28/11/03 
416/98 SEP. LITIGIOSA 15/12/03 
331/02 ATO INFRACIONAL 23/04/03 
666/95 EX. ALIMENTOS 15/04/98 
1219/98 ALIMENTOS 17/02/04 
789/99 EX. ALIMENTOS 16/03/04 
711/99 EX. ALIMENTOS 18/05/04 
491/99 EX. ALIMENTOS 18/05/04 
326/03 SEP. CONSENSUAL 09/06/04 
666/95 EX. ALIMENTOS 15/04/98 

Dra. MARIA LUIZA SGUARIO:        
   

209/94 ALIMENTOS 10/11/03 
223/01 INV.. PATERNIDADE 09/01/02 
643/91 INV. PATERNIDADE 26/10/00 

   

Dra. MARIA DAS GRAÇAS FOSS CARVALHO:        

Autos                          Processo                Data Carga 
 
102/02 DIVORCIO CONSENSUAL 27/05/02 
43/93 ALIMENTOS 22/08/95 
337/01 EX. ALIMENTOS 25/01/02 
429/90 SEP. CONSENSUAL 15/03/94 
996/98 SEP. LITIGIOSA 19/09/99 
429/89 SEP. CONSENSUAL 15/03/94 

Dr. MARCO ANTONIO FARAH:         

 Autos                         Processo               Data Carga 

242/94 REVISAO DE ALIMENTOS 19/05/94 
11/94 SEP. LITIGIOSA 25/05/94 

Dr. MOHAMED DIB DARWICH:        

Autos                          Processo                Data Carga 

183/98 RED. ALIMENTOS 08/06/99 

77/03 INV. PATERNIDADE 09/02/04 

Dr. OMAR CASSIANO DOS SANTOS: 

Autos                         Processo               Data Carga 

269/93 RETIFICACAO  22/02/95 
292/01 ALVARA 05/08/02 
67/99 INV. PATERNIDADE 11/02/03 

Dra. PAULA XAVIER:         
 
 Autos                         Processo               Data Carga 

99/92 TUTELA 23/08/93 

Dr. PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO:         

 Autos                         Processo               Data Carga 

76/01 ALIMENTOS 11/09/02 
1053/99 DISS. SOCIEDADE DE FATO 18/02/04 
767/02 EX. ALIMENTOS 18/02/04 

Dr. RIVADALVIO LEMOS  DO PRADO:  

Autos                        Processo               Data Carga 

553/93 ALIMENTOS 13/10/95 
06/94 RET. REG. CIVIL 24/03/94 
241/00 EX. ALIMENTOS 07/02/02 
327/90 SEP. LITIGIOSA 19/04/91 
264/90 SEP. JUDICIAL 13/08/03 
964/01 CONV. SEP. EM DIVORCIO 05/11/03 
1045/00 INV. PATERNIDADE 27/11/03 
786/98 INV. PATERNIDADE 05/12/03 
46/98 ADOCAO  28/11/02 
142/01 TERMO AL. PATERNIDADE 06/02/03 
1040/00 DIVORCIO 19/02/03 
1047/00 EX. ALIMENTOS 11/03/03 
786/02 DIVORCIO 11/03/03 
125/03 RET. ASS. NASCIMENTO 14/05/03 
706/97 INV. PATERNIDADE 14/05/03 
1660/98 ALIMENTOS 04/03/04 

Dr. RODRIGO B. RESSETTI :       

Autos                        Processo               Data Carga 

936/02 CONV. SEP. EM DIVORCIO 06/02/03 
332/91 DIV. DIRETO 26/05/03 
739/03 REG. GUARDA 01/09/03 
578/03 REVISAO DE ALIMENTOS 08/03/04 
806/03 DISS. SOCIEDADE DE FATO 28/04/04 
1284/03 INV. PATERNIDADE 28/04/04 
302/01 SEP. CONSENSUAL 12/05/04 
564/03 ALIMENTOS 27/05/04 
332/01 DIVORCIO 15/06/04 
99/04 ALIMENTOS 15/06/04 

   

Dr. ROGERIO PEREIRA BORGES:         

Autos                         Processo               Data Carga 

323/02 SEP. LITIGIOSA 19/02/04 

Dr. RONILDO DE O. LIMA:       Autos                          Processo                Data Carga 

138/97 SEP. CONSENSUAL 03/02/98 
   

978/03 ALIMENTOS 08/10/03 
   
   
   

37/03 RET. REGISTRO CIVIL 11/11/03 
01/98 RET. REGISTRO CIVIL 11/11/03 
32/98 RET. REGISTRO IMOBILIARIO 10/09/02 

Dr. ROMEU FELCHAK :            Autos                          Processo                Data Carga 

03/98 DIV. DIRETO 03/04/02 
94/01 DEST. PODER FAMILIAR 18/09/02 
798/98 INV. PATERNIDADE 18/09/02 
401/00 INV. PATERNIDADE 18/09/02 
839/97 INV. PATERNIDADE 18/09/02 
210/02 INV. PATERNIDADE 06/11/02 
667/01 ALIMENTOS 30/05/03 
828/98 INV. PATERNIDADE 25/06/03 
961/99 REVISAO DE ALIMENTOS 30/01/04 
1196/00 EX. ALIMENTOS 30/01/04 
472/01 CONV. SEP. EM DIVORCIO 11/02/04 
1395/03 EX. ALIMENTOS 10/03/04 

Dra. ROSEMARY TEREZINHA CORDOVA:         

Autos                         Processo               Data Carga 

589/00 EX. ALIMENTOS 19/09/00 
194/00 EX. ALIMENTOS 19/09/00 
51/01 EX. ALIMENTOS 31/03/03 

Dr. SADI BONATTO: 
 
Autos                         Processo               Data Carga 

71/83 DIV. DIRETO 10/09/92 

Dr. SAMUEL F.  XALÃO:           Autos                    Processo                              Data Carga 

37/92 ALIMENTOS 22/04/93 
97/85 ALIMENTOS 18/01/91 
663/01 EX. ALIMENTOS 19/09/01 
11/97 SEP LITIGIOSA 18/02/97 
19/94 INV. PATERNIDADE 25/10/94 
428/79 SEP. CONSENSUAL 19/11/90 
97/85 ALIMENTOS 18/01/91 
37/92 ALIMENTOS 22/04/95 
78/91 INV. PATERNIDADE 28/09/92 
489/00 REG. ESCRITURAS 11/03/03 
1044/03 EMBARGOS AO DEVEDOR 29/10/03 
680/02 EMBARGOS A EXECUÇÃO 11/11/03 
115/00 CONV. SEP. EM DIVORCIO 27/11/03 
441/00 SEP. CONSENSUAL 26/02/04 
402/95 INV. PATERNIDADE 10/12/03 

Dra. SANDRA REGINA DE LIMA:   
 
Autos                         Processo               Data Carga 

241/85 ALVARA P/ VENDA 27/07/93 

Dr. SERGIO L. R. VITORASSI:   
 Autos                         Processo               Data Carga 

01/92 MEACAO DE BENS 07/10/94 

Dra.  SIMONE PUCCI DE MATOS:         

 Autos                         Processo               Data Carga 

226/71 DESQUITE 15/12/92 
550/89 DIV. CONSENSUAL 10/03/93 
155/93 EX. ALIMENTOS 04/08/93 

Dra. SOILI M. TOLEDO:   
 Autos                         Processo               Data Carga 

16/93 PROC. VERIFICATORIO 22/03/93 

Dr. THERCIUS A. G. NEIVA REZENDE:         

Autos                         Processo               Data Carga 

18/89 CONV. SEP. EM DIVORCIO 07/01/94 
133/04 DIV. DIRETO 30/03/04 
460/01 INV. PATERNIDADE 30/03/04 

Dr. VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS:         

Autos                         Processo               Data Carga 

18/89 CONV. SEP. EM DIVORCIO 07/01/94 

Dr. VICTORIO HAUAGGE:      Autos                          Processo                Data Carga 

1033/98 INV. PATERNIDADE 25/06/02 

Dr. ADRIANO ZAGORSKI:         
 

 Autos                         Processo               Data Carga 
 17/03 INV. PATERNIDADE 14/12/04  
 
Dr. ALFEU RIBAS KRAMER :  Autos                       Processo                 Data Carga 
 360/04 DIVORCIO CONSENSUAL 18/01/05  
 347/83 EX. ALIMENTOS 25/02/05  
 
 
Dra. ANA V. SANQUETA :       Autos                          Processo                Data Carga 
 956/02 SOBREPARTILHA 01/02/05  
 239/93 EX. ALIMENTOS 03/03/05  
 
 
Dr. ADRIANA DE FRANÇA:            
 

Autos                          Processo                Data Carga 
 153/01 ARROLAMENTO DE BENS 04/04/05  
 
 
Dr. AURELIANO J. AREDES :     

Autos                          Processo                Data Carga 
 669/02 EX. ALIMENTOS 06/01/05  
 
 
Dra. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BROTTI:           

Autos                          Processo                Data Carga 
 179/02 CONV. SEP. EM DIVORCIO 15/02/05  
 1268/04 ALIMENTOS 31/03/05  
 
 
Dra. EDNI DE ANDRADE ARRUDA: 

 Autos                         Processo               Data Carga 
 894/03 EX. ALIMENTOS 30/03/05  
 768/03 EX. ALIMENTOS 31/03/05  
 
 
Dr. ÉLCIO JOSÉ MELHEM:        

 Autos                         Processo               Data Carga 
 211/04 PED. PROVICENDIAS – F4 17/12/04  
 583/04 MAJORACAO DE ALIMENTOS 17/12/04  
 263/04 RETIFICACAO 17/12/04  
 30/03 EX. ALIMENTOS 17/12/04  
 1093/04 EX. ALIMENTOS 17/12/04  
 1020/04 EX. ALIMENTOS 04/01/05  
 483/04 CARTA PRECATORIA 25/01/05  
 188/04 JUST. JUDICIAL 15/02/05  
 
 
Dr. FABIO FERREIRA:                

Autos                          Processo                Data Carga 
 252/01 INV. PATERNIDADE 03/03/05  
 
 
Dr. FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA:  

 Autos                          Processo                Data Carga 
 833/99 REVISAO DE ALIMENTOS 01/12/04  
 
 
Dr. GRACILIANO RIBEIRO:   

Autos                          Processo                Data Carga 
 195/98 REVISAO DE ALIMENTOS 22/03/05  
 
 
Dra. MARA DO ROCIO SIMIONI:         

Autos                         Processo               Data Carga 
 242/00 EXECUCAO DE ALIMENTOS 14/01/05  
 549/01 EXECUCAO DE ALIMENTOS 14/01/05  
 326/03 SEPARACAO CONSENSUAL 11/03/05  
 489/98 EXECUCAO DE ALIMENTOS 01/04/05  
 
 
Dra. MARIA LUIZA SGUARIO:       
  
 282/04 RET. REGISTRO IMOBILIARIO 16/03/05  
 
 
Dr. MARCUS VINICIUS IATSKIV:        

Autos                          Processo                Data Carga 
 97/05 DISS. SOCIEDADE DE FATO 28/03/05  
 
 
Dr. OMAR CASSIANO DOS SANTOS: 

Autos                         Processo               Data Carga 
 499/91 SEPARACAO CONSENSUAL 29/12/04  
 1291/04 DIV. CONSENSUAL 10/02/05  
 162/97 CONV. SEP. EM DIVORCIO 14/02/05  
 650/04 EXECUCAO DE ALIMENTOS 14/03/05  
 
 
Dr. OSCAR M. MAZUKO GODOY:         

 Autos                         Processo               Data Carga 
 399/04 CARTA PRECATORIA 11/03/05  
 
 
Dr. RIVADALVIO LEMOS  DO PRADO:  

Autos                        Processo               Data Carga 
 104/93 INV. PATERNIDADE 23/02/05  
 
 
Dr. RODRIGO B. RESSETTI :       

Autos                        Processo               Data Carga 
 740/04 DISS. SOCIEDADE DE FATO 01/02/05  
 362/02 ALIMENTOS 01/02/03  
 1265/03 EXECUCAO DE ALIMENTOS 03/03/05  
 1273/04 SEP. CORPOS 03/03/05  
 710/02 INV. PATERNIDADE 03/03/05  
 366/99 DISS. SOCIEDADE DE FATO 03/03/05  
 169/04 ALIMENTOS 03/03/05  
 65/04 ADOÇÃO  03/03/05  
 17/05 GUARDA 03/03/05  
 
 
 
 
Dr. SAMUEL F.  XALÃO:            

Autos                    Processo                              Data Carga 
 758/02 SEP. LITIGIOSA 22/12/04  
 1199/03 CONV. SEPARACAO EM DIVORCIO 27/01/05  
 1224/03 NEG. PATERNIDADE 14/02/05  
 222/04 EX. SENTENÇA  18/02/05  
 899/03 EXECUCAO DE ALIMENTOS 02/03/05  
 732/04 DISS. SOCIEDADE DE FATO 02/03/05  
 172/04 TUTELA 09/03/05  
 21/89 INV. PATERNIDADE 23/03/05  
 861/97 SEP. LITIGIOSA 29/03/05  
 853/00 SEP. LITIGIOSA 29/03/05  
 
 
Dr. VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS:         

Autos                         Processo               Data Carga 
 107/03 REGULAMENTACAO VISITAS 11/03/05  
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a escritura publica e essencial a validade dos negocios juridi-
cos que visem a transferencia ou renuncia de direitos reais so-
bre imoveis de valor superior a trinta vezes o maior salario
minimo vigente no Pais. Desta forma, ainda que os bens do
espolio seja constituidos de quotas de sociedade empresaria,
com encerramento das atividades arquivado perante a Junta
Comercial, para a regularizacao da partilha, impoe-se, inicial-
mente, esclarecer o valor das quotas sociais da sociedade RE-
FRIGERACAO GUARATUBA LTDA, quando da abertura da
sucessao em 09 de agosto de 1995 (fl. 16), pois somente assim
sera possivel afastar a exigencia de escritura publica como es-
sencial a validade de transferencia da propriedade imovel (di-
reito a sucessao aberta). Apos, nao havendo necessidade de
escritura publica de transferencia, ainda que possa ser realiza-
da mediante instrumento particular ou partilha amigavel para
ser homologada por este Juizo, necessariamente deverao indi-
car a quem estara havendo transferencia, pois nao se revela
possivel partilha em que ocorre “cessao” dos direitos sem defi-
nicao do “cessionario”ou adquirente. Assim, INTIMEM-SE para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, esclarecam e regularizem a
partilha amigavel (art. 1031, do CPC), alem da juntada de cer-
tidoes atualizadas quanto a quitacao dos tributos relativos aos
bens do espolio e as suas rendas (quotas sociais). -Adv. LUIZ
GASTAO MOCELLIN-

3.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-348/1997-JOSE FRAN-
CISCO DE PAULA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA-INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifestem-se sobre o interesse no prosseguimento
da excecao de incompetencia. Adv. LUIZ CARLOS COELHO
DA CUNHA e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

4.-REPARACAO DE DANOS-74/1998-REINALDO LUIZ
SCHOLZE x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR-VISTOS E ETC...DIANTE DO EXPOSTO,
julgo procedente o pedido formulado pelo autor REINALDO
LUIZ SCHOLZE, ja qualificado, com o efeito de CONDENAR
a re COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SA-
NEPAR, ja qualificada, ao pagamento dos danos emergentes
no valor de R$ 612,10 (seiscentos e doze reais e dez centavos),
com correcao monetaria pelo INPC a partir da propositura da
acao e juros moratorios de 0,5 % (meio por cento) ao mes a
partir do evento danoso (Sumula 54 do STJ), sendo que a partir
da vigencia do Codigo Civil/2002 devera incidir o percentual
de 1,00% (um por cento) ao mes, nos termos do art. 406 do
Codigo Civil c/c 161, 1§ do Codigo Tributario Nacional, alem
dos danos morais na importancia de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), com correcao monetaria pelo indice do INPC a partir
desta sentenca e juros moratorios de 0,5% (meio por cento) ao
mes a partir do evento danoso (Sumula 24 do STJ), sendo que a
partir da vigencia do Codigo Civil/2002 devera incidir o per-
centual de 1,00% (um por cento) ao mes, nos termos do art.
406 do Codigo Civil c/c 161, 1§, do Codigo Tributario Nacio-
nal. Como a fixacao dos danos morais e deixada ao prudente
arbitrio do julgador, condeno a re ao pagamento das despesas
processuais e dos honorarios advocaticios que fixo no valor de
15% (quinze por cento) sobre o valor total atualizado na con-
denacao, considerando o tempo exigido para o servico e o zelo
profissional demonstrado quando da instrucao probatoria, nos
termos do 3§ do art. 20 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Adv. ADELMARIO FRANCA, JOSE MARCAL ANTONIO
CAONETTO, MILTON FERREIRA, INACIO HIDEO SANO
e FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-163/1998-MARIA DE LOUR-
DES S REINERT e outros x O MUNICIPIO DE GUARATU-
BA-A serventia devera juntar copia r. sentenca (fl. 22/26) e da
r. decisao de fl. 47/48, nos autos de execucao sob n§ 353/93,
assim como dos petitorios de fl. 51 e 54/66, onde devera ser
efetuada a devida anotacao na autuacao, registro e distribuicao
quanto a EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO JUDICIAL.
Apos e naqueles autos de execucao, INTIME-SE o executado
MUNICIPIO DE GUARATUBA para que, no prazo de 10 (dez)
dias, manifeste-se sobre o demonstrativo do debito trazido a
colacao. Enfim, apos as devidas anotacoes e baixas, arquivem-
se estes autos sob n§ 163/98, de EMBARGOS A EXECUCAO.
Adv. ELISETE HARGER, ANDERSON RICARDO DE ASSIS
PEREIRA e ROSICLER REGINA BONN-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-318/1998-LEIDE PAROLIN
MARIONI x MUNICIPIO DE GUARATUBA-Contados e pre-
parados, voltem conclusos para sentenca. *(Custas remanes-
centes no importe de R$ 70,60)*-Adv. CARLOS AUGUSTO
MARINONI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-524/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARTE DE RUA PROJE-
TOS E DECORACOES LTDA e outros-Intime-se o exequente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se e informe
sobre eventual transacao extrajudicial. Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-547/1998-BAR-
BIERI & BASSETTO x GILBERTO SILVA e outros-REPU-
BLICADO POR INCORRECAO-Diante do contido no petito-
rio retro, remetam-se os autos a Sra. Contadora Judicial para
elaboracao da conta geral. Apos, intimem-se as partes para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. *(Calculo no valor
de R$ 19.155,08)* -Adv. EDSON CARLOS PEREIRA DE SA
e OLIMPIO ESTORILLIO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-610/1998-JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA x PICARRAS POSTO NAUTICO LTDA-VIS-
TOS E ETC...DIANTE DO EXPOSTO, julgo improcedentes
os embargos de terceiro formulados pelo embargante JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA em relacao ao embargado PICAR-
RAS POSTO NAUTICO LTDA, ja qualificados, porque nao
configurada a condicao de proprietario ou possuidor direto e
indireto do produto constrito, nos termos do art. 1.046, do CPC.
Condeno o embargante ao pagamento das despesas processuais
e dos honorarios advocaticios que fixo no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), considerando o zelo do profissional, a pou-

ca complexidade da materia e, enfim, o tempo exigido para o
servico, nos termos do 3§ e 4§, do art. 20, do CPC. P.R.I. Adv.
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE, MARCO ANTO-
NIO JOHNSON, DENISE LOPES SILVA e LUIZ ANTONIO
MICHALISZYN FILHO-

10.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-160/1999-DEVANIL
JAQUES e outros x ESTE JUIZO-INTIMEM-SE os reus para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se sobre a nova
proposta de honorarios periciais e, outrossim, havendo concor-
dancia, providenciem, no prazo de 05 (cinco) dias, deposito
em conta vinculado ao Juizo, sob pena de preclusao. ALTIVO
JOSE SENISKI, MARCO ANTONIO JOHNSON e CAROLI-
NA MIZUTA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-330/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALTAMIRO SERAFIM ANTUNES e
outros-VISTOS E ETC...DIANTE DO EXPOSTO, julgo pro-
cedente a excecao de pre-executividade formulada pelo execu-
tado ALTAMIRO SERAFIM ANTUNES, ja qualificado, com o
efeito de declarar extinta a execucao formulada pelo BANCO
DO BRASIL S/A, ja qualificado, porque fundada em titulo ili-
quido, incerto e inexigivel, pois de trata de contrato particular
de credito em conta corrente, nos termos da Sumula 233, STJ.
Condeno o exequente ao pagamento das despesas processuais
e dos honorarios advocaticios que fixo no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais), considerando o tempo exigido para o servico e
o trabalho realizado, nos termos dos 3§ e 4§ do art. 20 do CPC.
P.R.I. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e ADEMIR KALI-
NOSKI RIBEIRO-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-442/1999-LIDER
ADMINISTRADORA LTDA x CATIA CILENE GROTTO
VELHO. VISTOS E ETC...DIANTE DO EXPOSTO, como nao
houve citacao da re, nos termos do art. 158, do CPC, HOMO-
LOGO o pedido de desistencia para que produza seus efeitos
legais e de direito, julgando extinto o processo, sem julgamen-
to de merito (art. 267, VIII, do Codigo de Processo Civil). Cus-
tas ex legis, devidas pela autora (art. 26, do CPC). Apos o tran-
sito em julgado e as devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-
SE. P.R.I. Adv. GIORGIA MOLL-

13.-RESTITUICAO-469/1999-JOSE ALEXANDRE PEREIRA
CORREA x CONDOMINIO EDIFICIO PONTA DE AREIA-
Apos, contados e preparados, voltem conclusos. *(Custas re-
manescentes no importe de R$48,25)*-Adv. CHARLES PAG-
NOSI-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-39/2000-ER3 COMERCIO
EVENTOS E PROMO•OES LTDA x L S FERREIRA & CIA
LTDA e outros-VISTOS E ETC...DIANTE DO EXPOSTO, com
fulcro no artigo 1.210 do Codigo Civil e artigos 926 e 927 do
CPC, julgo procedente o pedido com o efeito de confirmar a
liminar concedida inaudita altera parte e, de forma definitiva
REINTEGRAR o autor RAFAEL CANEPARO GOMES DE
ANDRADE - EMPRESARIO INDIVIDUAL, ja qualificado,
na posse do imovel comercial localizado na Rua Carlos Caval-
cante, n§ 65, nesta cidade de Comarca. Condeno os reus ao
pagamento das despesas processuais e dos honorarios advoca-
ticios que fixo no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), consi-
derando o zeloso trabalho realizado e o tempo exigido para o
servico, nos termos dos 3§ e 4§, do art. 20, do CPC. Com o
transito em julgado, expeca-se mandado. P.R.I. Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO, DEUSDETHE LEOPOLDO
DA SILVA e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

15.-DECLARATORIA-290/2000-EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS IPACARAI LTDA x EROTILDES AIRES e
outros-VISTOS E ETC...DIANTE DO EXPOSTO, como se trata
de parte ilegitima para figurar na relacao processual, nos ter-
mos do inciso VI, do art. 267, do CPC, JULGO extinto o pro-
cesso sem julgamento de merito em relacao a re ANDREA DA
COSTA MACEDO DEI RICARDO, ja qualificada, e, por outro
lado, havendo aplicacao da teoria da aparencia no negocio juri-
dico celebrado com terceiros de boa-fe, JULGO improcedente
o pedido formulado pela autora EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS IPACARAI LTDA, ja qualificada, extinguindo o
processo, com julgamento de merito, nos termos do inciso I, do
art. 269, do CPC. Condeno a autora ao pagamento das despe-
sas processsuais e dos honorarios advocaticios que fixo no va-
lor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para o patrono da re AN-
DREA DA COSTA MACEDO, considerando o singelo traba-
lho realizado quando da apresentacao da contestacao (fl. 47),
no valor de R$ 3.000,00 (tres mil reais) para os patronos dos
reus EUGENIO ARTURO MULLER e CECILIA IMELDA
MULLER, e, enfim, no valor de R$ 3.000,00 (tres mil reais)
para os patronos do reu MARCIO ROBERTO BROLIANI, con-
siderando, por um lado, o zeloso trabalho realizado por ambos
quando da apresentacao das contestacoes e, por outro lado, a
desnecessaria instrucao processual, nos termos dos 3§ e 4§, do
art. 20, do CPC. Nos termos do inciso I, do art. 295 e inciso I,
do art. 267, do CPC, impoe-se indeferir a denunciacao da lide
em face da inepcia da inicial, sem condenacao ao pagamento
dos honorarios porque nao houve formacao da relacao proces-
sual secundaria, mediante citacao valida. P.R.I.Adv. ADILSON
CARNIERI, RUBENS XAVIER DE FRAGA, LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, GELSON BARBIERI, DENISE LOPES
SILVA, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, JUSCE-
LINO SAVARIS e JOSE ANTONIO SAVARIS-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-57/2001-APRIGIO TARTER
ME VIDRACARIA CATARINENSE x GLASSMECH PROJE-
TOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros-Nos
termos do 2§, dos art. 453, do CPC, pode ser dispensada pelo
Juiz a producao das provas requeridas pela parte cujo advoga-
do nao compareceu a audiencia. Desta forma, nao somente as
partes deixaram de arrolar testemunhas, como os respectivos
advogados deixaram de comparecer ao ato, impoe-se dispensar
a producao da prova oral e julgar o processo no estado em que
se encontra. Contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tenca. *(Custas remanescentes no importe de R$ 367,22)*-Adv.
JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS, EDUARDO REZK e
REINALDO LUIS PESSOA SOARES-

 17.-SUSTACAO DE PROTESTO-66/2001-APRIGIO TARTER
ME VIDRACARIA CATARINENSE x ADC FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA-Custas remanescentes no
importe de R$ 206,78). -Adv. JOAO MARIA FERREIRA DE
DEUS-

18.-DESPEJO-68/2001-ARY KOCH x PAULO MIRANDA-
VISTOS E ETC...DIANTE DO EXPOSTO, havendo perda do
objeto quanto ao pedido de despejo em razao do abandono do
imovel, julgo parcialmente procedente o pedido com o efeito
de DECLARAR a rescisao do contrato de locacao celebrado
em 31 de julho de 2000 e CONDENAR o reu PAULO MIRAN-
DA, ja qualificado, ao pagamento dos alugueres fixados no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais) e referente aos meses vencidos
de dezembro/2000 a junho de 2001, devidamente atualizados
pelo INPC e com aplicacao da taxa de juros moratorios de 06%
(seis por cento) ao mes a partir dos respectivos vencimentos ate
quando da vigencia do Codigo Civil/2002, sendo que a partir de
entao, devera incidir a taxa de 01% (um por cento) ao mes (art.
406, do Codigo Civil c/c 1§, art. 161, do Codigo Tributario Na-
cional), acrescido do valor da clausula penal no valor de R$ 600,00
(seiscentos reais), com correcao monetaria pelo INPC a partir da
propositura da acao e com aplicacao da taxa de juros moratorios
de 06% (seis por cento) ao mes a partir da citacao ate quando da
vigencia do Codigo Civil/2002, sendo que a partir de entao de-
vera incidir a taxa de 01% (um por cento), ao mes (art. 406, do
Codigo Civil c/c 1§, art. 161, do Codigo Tributario Nacional),
com deducao do valor de R$ 70,00 (setenta reais), como forma
de compensacao do debito de fornecimento de agua, vencido
antes da celebracao do contrato e pago pelo locatario quando do
parcelamento (fl. 20). Como o autor decaiu em parte minima do
pedido, condeno o reu ao pagamento das despesas processuais e
dos honorarios advocaticios que fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o total da condenacao atualizada, considerando o valor do
debito, o trabalho realizado e a desnecessaria instrucao proces-
sual, nos termos do 3§ do art. 20 do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. Adv. ALBERTO LUIZ MEYER e LUIZ ANTONIO MI-
CHALISZYN FILHO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-102/2001-PAULO DAVID
CHOINSKI e outros x RIO PARANA COMPANHIA SECURI-
TIZADORA DE CRED FINANC-Como as questoes de fato in-
dependem de outras provas, impoe-se o julgamento antecipado
da lide, nos termos do inciso I, do artigo 330, do CPC. Assim,
contados e preparados, voltem conclusos para sentenca. *(Cus-
tas remanescentes no importe de R$ 54,88)*-Adv. SONIA MA-
RIA DE BARROS ROSA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

20.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-132/2001-
APRIGIO TARTER ME - VIDRACARIA CATARINENSE x
ADC FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA-Custas
remanescentes no importe de R$ 206,75. Adv. JOAO MARIA
FERREIRA DE DEUS-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-183/2001-APRIGIO TARTER
ME (VIDRACARIA CATARINENSE) x ADC FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA-Custas remanescentes no im-
porte de R$ 206,78).-Adv. JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS-

22.-REIVINDICATORIA-203/2001-MARCOS ITAMAR TA-
BORDA x MARIA DE FATIMA DOS PASSOS-VISTOS E
ETC...DIANTE DO EXPOSTO, havendo identificacao precisa
do imovel vindicado, demonstracao do dominio e injusta posse
exercida por quem nao detem titulo de propriedade, julgo proce-
dente o pedido formulado pelo autor MARCOS ITAMAR TA-
BORDA, ja qualificado, com o efeito de determinar a imissao de
posse do imovel e das benfeitorias existentes, conforme descri-
cao da matricula sob n§ 45.860, do Registro de Imoveis desta
Comarca, com fixacao de multa diaria do valor de R$ 1.000,00
(um mil reais) no caso de descumprimento da ordem. Condeno a
re ao pagamento das despesas processuais e honorarios advoca-
ticios que fixo no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conside-
rando o grau de zelo profissional e o tempo exigido para o servi-
co, nos termos dos 3§ e 4§, do art. 20, do CPC. Com o transito
em julgado, expeca-se mandado de imissao de posse. P.R.I. Adv.
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO, NEREU DE OLI-
VEIRA e ANTONIO SIMON SOBRINHO-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-212/2001-APRIGIO TAR-
TER ME (VIDRACARIA CATARINENSE) x ADC FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA-Custas remanescen-
tes no importe de R$ 206,78. Adv. JOAO MARIA FERREIRA
DE DEUS-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-216/2001-IVANO ABDO e
outros x DARCI NUNES CORDEIRO e outros-VISTOS E
ETC...DIANTE DO EXPOSTO, com fulcro no artigo 1.210 do
Codigo Civil e artigos 926 e 927 do CPC, julgo procedente o
pedido com o efeito de confirmar a liminar concedida inaudita
altera parte e, de forma definitiva, REINTEGRAR os autores
IVANO ABDO, ANA LUCIA CORTES MUNHOZ ABDO,
HAROLDO RODRIGUES FERREIRA e ILZA APARECIDA
RODRIGUES FERREIRA, ja qualificados, na posse do imovel
constituido de terreno de marinha n§ 17, da quadra n§ 04, da
Planta Prainha, neste Municipio e Comarca, com fixacao da
multa diaria de R$ 1.000,00 (um mil reais) no caso de descum-
primento da ordem (art. 461, 5§, do CPC). Como a autora de-
caiu em parte minima do pedido (art. 21, paragrafo unico, do
CPC), consistente na indenizacao cujo valor economico nao
restou especificado na inicial, condeno os reus ao pagamento
das despesas processuais e honorarios advocaticios que fixo no
valor de R$ 3.000,00 (tres mil reais), considerando o zeloso
trabalho realizado e o tempo exigido para o servico, nos termos
dos 3§ e 4§, do art. 20, do CPC. Com o transito em julgado,
expeca-se mandado. P.R.I. Adv. NELSON LUIZ VELLOSO
FILHO, JOSE RAUL DE VEIGA BOABAID, ODAMIR MEI-
RA, WALDIR JOSE BATHKE, CELSO ROBERTO GUIMA-
RAES ADAM e MARISA FELICIA GARCIA-

25.-INDENIZACAO-277/2001-ELZA MENDES FERREIRA x
GILVAILDO SOARES DE LIMA-VISTOS E ETC...DIANTE
DO EXPOSTO, como a autora nao se incumbiu do onus de

provar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do art.
333, inciso I, do CPC, JULGO improcedente o pedido formu-
lado e, por consequencia, julgo extinto o processo, com julga-
mento de merito (art. 269, inciso I, do CPC). Condeno a autora
ao pagamento das despesas processuais e dos honorarios advo-
caticios que fixo no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), con-
siderando o tempo exigido para o trabalho, nos termos dos 3§ e
4§, do art. 20, do CPC, observando-se os termos do art. 12, da
Lei n§ 1.060/50 porque se trata de beneficiaria da justica gra-
tuita. P.R.I. Adv. NEREU DE OLIVEIRA e OLIMPIO ESTO-
RILLIO-

26.-REIVINDICATORIA-283/2001-MOACYR HONORATO
TOSSATO FERNANDES e outros x VILMAR VIEIRA e ou-
tros-DIANTE DO EXPOSTO, havendo identificacao precisa
dos imoveis vindicados, demonstracao do dominio e injusta
posse exercida por quem nao detem titulo de propriedade, jul-
go procedente o pedido formulado pelos autores MOACIR
HONORATO TOSSATO FERNANDES e MARISA ZANETTI
FERNANDES, ja qualificados, com o efeito de determinar a
imissao de posse dos imoveis descritos nas matriculas sob n§
37.318, 37.319 e 37.320, do Registro de Imoveis da Comarca
de Sao Jose dos Pinhais (fls. 09/11), com fixacao de multa dia-
ria no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de des-
cumprimento da ordem. Condeno os reus, de forma solidaria,
ao pagamento das despesas processuais e honorarios advocati-
cios que fixo no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conside-
rando o grau de zelo do profissional e o tempo exigido para o
servico, nos termos dos 3§ e 4§, do art. 20, do CPC. Com o
transito em julgado, expeca-se mandado de imissao na posse.
P.R.I. -Adv. NEREU DE OLIVEIRA e OLIMPIO ESTORILLIO-

27.-INDENIZACAO-294/2001-ANTONIO ELOI HATTE-
NHAUER x EDSON LUIZ FERREIRA e outros-VISTOS E
ETC...DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido de
indenizacao por danos materiais e morais formulados ANTO-
NIO ELOI HATTENHAUER, ja qualificado, com o efeito de
CONDENAR os reus EDSON LUIZ FERREIRA e PEDRO
ZOANIR ZONTA, acima qualificados, de forma solidaria, ao
pagamento das seguintes verbas: I. Lucros cessantes no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com correcao monetaria pelo
INPC a partir da propositura da acao e juros moratorios de 1,0%
(um por cento) ano mes a partir do evento danoso (Sumula 54
do STJ), nos termos do art. 406 do Codigo Civil c/c 161, 1§, do
Codigo Tributario Nacional; II. Danos emergentes no valor de
R$ 2.112,10 (dois mil cento e doze reais e dez centavos), com
correcao monetaria pelo INPC a partir da propositura da acao e
juros moratorios de 1,0% (um por cento) ano mes a partir do
evento danoso (Sumula 54 do STJ), nos termos do art. 406 do
Codigo Civil c/c 161, 1§, do Codigo Tributario Nacional); III.
Danos morais na importancia de R$ 9.000,00 (nove mil reais),
com correcao monetaria pelo indice do INPC a partir desta sen-
tenca, alem de juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mes a
partir do evento lesivo (Sumula 54, do STJ), nos termos do art.
406 do Codigo Civil c/c 161, 1§, do Codigo Tributario Nacio-
nal. Como fixacao dos danos morais e deixada ao prudente ar-
bitrio do julgador, condeno-o os reus ao pagamento das despe-
sas processuais e dos honorarios advocaticios que fixo no valor
de 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenacao, con-
siderando o tempo exigido para o servico e o zelo profissional
demonstrado quando da instrucao probatoria, nos termos do 3§
do art. 20 do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Adv. NEREU DE
OLIVEIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA e ANNE JAQUELINE MOSCA-

28.-DESPEJO-293/2002-JOSUE RODRIGUES x JANIR BOR-
BA-VISTOS E ETC...DIANTE DO EXPOSTO, nao configu-
rado o interesse processual adequacao, JULGO extinto o pro-
cesso, sem julgamento de merito, nos termos do inciso VI, do
art. 267, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das despesas
processsuais e dos honorarios advocaticios que fixo no valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando o trabalho reali-
zado pelo profissional, sobretudo durante instrucao processu-
al, o valor economico perseguido e, ainda, o tempo exigido
para o servico, nos termos dos 3§ e 4§, do art. 20, do CPC.
P.R.I. Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO, ONIEL EMMEN-
DOERFER e EDSON CARLOS PEREIRA DE SA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-329/2002-HELOISA HE-
LENA CAVALCANTE x DEVANIL JAQUES e outros-DEFI-
RO o pedido de suspensao do processo pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias. Adv. ALTIVO JOSE SENISKI, PAULO HENRIQUE
PETROCINI e DARCI FRIGO-

30.-INDENIZACAO-338/2002-SANTINO DA SILVA MEDEI-
ROS x F ANDREIS & CIA LTDA-Custas remanescentes no
importe de R$ 373,35. (trezentos e setenta e tres reais e trinta e
cinco centavos) -Adv. VICTOR BENGHI DEL CLARO-

31.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-539/2002-LEONAR-
DO BONARDI e outros x ESTE JUIZO-DEFIRO o pedido de
fl. 29. Expeca-se mandado. Apos as devidas anotacoes e bai-
xas, ARQUIVEM-SE. *(Mandado de Retificacao a disposicao
da parte para retirada)*-Adv. NEREU DE OLIVEIRA e LUIZ
ANTONIO MICHALISZYN FILHO-

32.-SOBREPARTILHA-170/2003-HELENA KABITSCHKE
GUMZ e outros x ESP ALFREDO GUMZ-INTIME-SE a Fa-
zenda Publica para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-
se. Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-270/2003-BANCO ITAU S/
A x ALBERTO LUIZ MEYER e outros-VISTOS E
ETC...DIANTE DO EXPOSTO, havendo superveniente ausen-
cia de interesse processual necessidade e utilidade do provi-
mento jurisdicional porque houve extincao da execucao em face
da ilegitimidade passiva ad causam do executado e embargante
BANCO ITAU S/A julgo extinto o processo, sem julgamento
de merito, nos termos do inciso VI, do art. 267, do CPC. Em
face do principio da causalidade na sucumbencia, consideran-
do que os embargados deram causa a propositura dos embar-
gos, com resistencia injustificada, condeno-os, de forma soli-
daria, ao pagamento das despesas processuais e dos honorarios
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advocaticios que fixo no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais),
considerando o zelo profissional e o reduzido tempo exigido
para o trabalho, nos termos dos 3§ e 4§, do art. 20, do CPC.
Apos as devidas anotacoes, ARQUIVEM-SE. P.R.I. Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE, ARNALDO APARECIDO CORACAO,
ALBERTO LUIZ MEYER, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO
e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-513/2003-MARIA ROSA DA
COSTA e outros x FLUID CONTROL LTDA - EPP-VISTOS E
ETC...DIANTE DO EXPOSTO julgo parcialmente proceden-
tes os embargos formulados por MARIA ROSA DA COSTA e
SILVIO ALCIDES DA COSTA, ja qualificados, com o efeito
de determinar a deducao do pagamento parcial efetuado em 16
de junho de 2003, no valor de R$ 4.980,00 (quatro mil nove-
centos e oitenta reais) e, ainda, determinar a aplicacao da cor-
recao pela media aritmetica simples do INPC e IGP-DI, con-
forme dispoe o Decreto n§ 1.544/95, alem de fixar os juros de
mora no percentual de 01% (um por cento) ao mes, conforme
dispoe o art. 406, do CC, c/c do 1§, do art. 161, do Codigo
Tributario Nacional, a partir dos respectivos vencimentos em
28 de dezembro de 2002 e 25 de janeiro de 2003. Em face do
principio objetivo da sucumbencia e como a embargante de-
caiu em parte minima do pedido, condeno a embargada ao pa-
gamento das despesas processuais e honorarios advocaticios
no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conside-
rando, de um lado, o grau de zelo do profissional e, por outro
lado, a desnecessaria instrucao processual, nos termos dos 3§ e
4§ do art. 20 do CPC. Certifique-se na execucao, que devera
prosseguir em seus ulteriores termos. P.R.I. SILVIO OTAVIO
DOS SANTOS BONONE e MARIO BAPTISTA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/2004-HOTEL SANTA
PAULA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - 9
REGIAO-VISTOS E ETC...DIANTE DO EXPOSTO julgo pro-
cedentes os embargos formulados pelo embargante HOTEL
SANTA PAULA LTDA, em relacao ao embargado CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA - 9¦ REGIAO, ja qualificados, com
o efeito de DECLARAR extinta a execucao em face da inexigi-
bilidade da inscricao da divida ativa sob n§ 384/2003, posto
que a atividade preponderante hoteleira nao torna obrigatoria a
contratacao de quimicos e o registro no conselho profissional,
julgando extinto o processo, com julgamento de merito, nos
termos do art. 269, I, do CPC. Condeno a embargada ao paga-
mento das despesas processuais e dos honorarios advocaticios
que fixo no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando
o valor do debito, o tempo exigido para o servico e, ainda, a
desnecessidade instrucao processual, nos termos dos 3§ e 4§,
do art. 20, do CPC. Apos o transito em julgado, expeca-se ter-
mo de levantamento da penhora. P.R.I. Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

36.-ALVARA-210/2004-C.A.C. e outros x E.J.-INTIME-SE o
autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, demonstre o valor
recebido de indenizacao DPVAT. Adv. JOEL ROCHA PEREI-
RA DE MAGALHAES e OLAVO MUNIZ DE CARVALHO-

37.-ALVARA-265/2004-OLIVIA ALVES DE SOUSA x ESTE
JUIZO-VISTOS E ETC...DIANTE DO EXPOSTO, julgo pro-
cedente o pedido com o efeito de autorizar a autora OLIVIA
ALVES DE SOUSA, ja qualificada, ao levantamento do saldo
em conta corrente n§ 10.582-3, da agencia 3733, do BANCO
ITAU S/A, nao recebido em vida por DELSO ALVES DE SOU-
ZA, nos termos do art. 2§ da Lei n§ 6.858/80. Expeca-se alva-
ra, independentemente de prestacao de contas. Sem custas. Apos,
arquivem-se. P.R.I. Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE e
OLIMPIO ESTORILLIO-

38.-MONITORIA-478/2004-UNIMED DE JOINVILLE - CO-
OPERAT DE TRABALHO MEDICO x MARILZA MACHA-
DO AMARAL-Nos termos do art. 1.102-c, do Codigo de Pro-
cesso Civil, RECEBO os embargos, que deverao ser processa-
dos nos proprios autos pelo procedimento ordinario, e SUS-
PENDO a eficacia do mandado de pagamento. INTIME-SE o
embargado UNIMED DE JOINVILLE para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresente impugnacao. Outrossim, designo o dia
23 de agosto de 2005, as 16:30 horas, para audiencia de CON-
CILIACAO e SANEAMENTO, oportunidade em que, restando
inexistosa a proposta de conciliacao, o processo sera saneado,
serao fixados os pontos controvertidos, serao deferidas as pro-
vas e, enfim, designada audiencia de instrucao e julgamento,
nos termos do art. 331, do Codigo de Processo Civil. Adv.
CRISTIANE SALDANHA e JEFERSON HONORATO MORO-

39.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-566/2004-ZENILDA
ALVES x PATRIMONIO DE NOSSA SRA DO BOM SUC DA
VILA DE GTBA-Decorrido o prazo, intime-se a autora para
que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, nos termos do
despacho de fl. 34, sob pena de indeferimento. Adv. LORENA
MARINS SCHWARTZ-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-66/2005-NORBERTO DE
PAULA PINTO x PREFEITO MUNICIPAL DE GUARATU-
BA-Nos termos do art. 47 do Codigo de Processo Civil, ha o
litisconsorcio necessario quando por disposicao de lei ou pela
natureza da relacao juridica, o juiz tiver que decidir a lide de
modo uniforme para todas as partes. Assim, observa-se que o
cumprimento da ordem estaria, segundo se infere do petitorio
de fl. 346, na esfera de atribuicao de outra autoridade integran-
te do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE GUARATUBA, a
despeito de o ato administrativo que atingiu a esfera do direito
subjetivo do impetrante, com alteracao dos proventos de apo-
sentadoria, ter sido executado pela autoridade impetrada apos
parecer do Procurador Geral do Municipio (fl. 277). Desta for-
ma, nos termos do paragrafo unico, do art. 47, do CPC, INTI-
ME-SE o impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, pro-
mova a citacao do litisconsorte necessario representante legal
do INSTITUTO DA PREVIDENCIA DE GUARATUBA, sob
pena de extincao do processo, sem julgamento de merito, em
face da ausencia de pressuposto de desenvolvimento valido do
processo, nos termos do art. 19, da Lei n§ 1533/51 c.c art. 267,
IV e art. 47, do CPC, alem da Sumula 613, STF. Defiro o prazo

de 05 (cinco) dias para juntada de substabelecimento. Adv.
ERICKSON DIOTALEVI, NOEDI BITTENCOURT MARTINS
e KRYSTYNA HELENA BONONE-

41.-COBRANCA DE AUTOS-74/2005-ALBERTO LUIZ
MEYER x EDSON CARLOS PEREIRA DE SA-Em face da
devolucao do processo independentemente das providencias
previstas no item 2.10.1, do CN, houve perda de objeto deste
incidente, notadamente porque as consequencias processuais
serao analisadas nos autos principais. Assim, apos as devidas
anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE. Adv. ALBERTO LUIZ
MEYER e EDSON CARLOS PEREIRA DE SA-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81/2005-BANCO
DO BRASIL S.A x HIPOLITO GUSTACK-INTIME-SE a au-
tora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o
contido na certidao da Sra. Oficial de Justica ad-hoc. Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

43.-USUCAPIAO-124/2005-FERNANDO DE SOUZA HAR-
DT x ESP ADOLFO VERCESI-INTIME-SE a autora para que,
no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, mediante juntada
da Anotacao de Responsabilidade Tecnica-ART do mapa e
memorial descritivo do imovel, sob pena de indeferimento da
peticao inicial (art. 284, do CPC). Adv. ELCELY TERESINHA
FRANKLIN-

44.-EXECUCAO FISCAL-16/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GUARAPESCA COMERCIO DE
PESCADOS LTDA e outros-INTIME-SE o exequente para que,
no prazo de 10 (dez) dias, regularize a peticao inicial, median-
te assinatura. Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

45.-CARTA PRECATORIA-333/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 11 VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL S/A x
EVANDRO RODRIGO PINTO-DEFIRO a suspensao pelo pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias, como requer (fl. 24).Adv.
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

46.-CARTA PRECATORIA-181/2004-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL PR VARA CIVEL -NERI BINOTTI
x DAVID JOSE DE CASTRO GOUVEA-Decorrido o prazo,
intime-se o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se. Adv. CARLOS MARCELO VIEIRA-

47.-CARTA PRECATORIA-7/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 20 VARA CIVEL -ROBERTO GONCALVES
DE SALES x WALTER FALKENBERG RICHARD-Decorrido
o prazo referido no petitorio retro, INTIME-SE o exequente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Adv. CA-
ROLINE SAID DIAS-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 28/2005 9¦ VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR¦ CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI.
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0029 000625/2001
0124 000326/2005
0086 001020/2003
0130 000488/2005

IVENS DOS REIS FERNANDES 0053 000936/2002
JACSON ROMEU ARIUKUDO 0101 000746/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0122 000298/2005
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0099 000556/2004

0081 000900/2003
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0056 000231/2003
JOAO DOS SANTOS GOMES FIL 0012 000068/1999
JOAO EDSON LAN•AS CAPUTO 0093 000203/2004
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0091 000073/2004
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0016 000866/1999
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0080 000868/2003

0074 000750/2003
0014 000640/1999
0008 000542/1997

JORGE HAMILTON AIDAR 0045 000647/2002
JOSE ANTONIO MAR•AL ROMEI 0011 000011/1998
JOSE ARAIDES FERNANDES 0090 000028/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0065 000504/2003
JOSE CICERO CELESTINO 0111 001030/2004
JOSE DORIVAL PEREZ 0011 000011/1998
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0064 000491/2003
JULIO CESAR NALIN SALINET 0053 000936/2002
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 0100 000565/2004
LAURA GARBACCIO VIANNA 0068 000554/2003
LAURO FERNANDO ZANETTI 0084 000960/2003

0040 000275/2002
0041 000305/2002
0060 000343/2003
0010 000809/1997
0122 000298/2005

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0014 000640/1999
LEILA DENISE VELASQUES CR 0036 000971/2001
LEONARDO DE CAMARGO MARTI 0056 000231/2003
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0110 001029/2004

0062 000410/2003
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0120 000257/2005
LICINIO BARBOSA 0065 000504/2003
LUCIANA SGARBI 0110 001029/2004
LUCIANO CARLOS FRANZON 0063 000444/2003
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0050 000804/2002
LUIS DANIEL ALENCAR 0098 000551/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0128 000396/2005
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0117 001178/2004
LUIZ LOPES BARRETO 0008 000542/1997
LUIZ VALERIO DOS SANTOS 0035 000970/2001
MAIRA NUBIA DE ORTEGA 0015 000819/1999
MAISA CARLA ORCIOLI DE C. 0104 000879/2004
MALVER GERMANO DE PAULA 0013 000435/1999
MARCELO ALVES VALDUGA 0002 000378/1988
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0028 000368/2001
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0052 000918/2002
MARCIA NAKAGAWA RAPAZO 0025 000165/2001
MARCIA REGINA LOPES DA CO 0046 000653/2002
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0060 000343/2003
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0036 000971/2001
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0034 000958/2001

0114 001065/2004
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0079 000860/2003
MARCO ANTONIO GON•ALVES V 0013 000435/1999
MARCO ANTONIO TILLVITZ 0112 001038/2004
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0037 000985/2001
MARCOS JOSE DE PAULA 0033 000946/2001
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0020 000622/2000
MARIA CRISTINA FREITAS PU 0131 000156/1998

0132 000024/2001
0133 000078/2001

MARIA ELIZABETH JACOB 0113 001048/2004
0103 000863/2004
0097 000486/2004

MARIA FERNANDA ROSSI TICI 0102 000778/2004
MARIA IZABEL B. ALABARCES 0116 001159/2004
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0104 000879/2004
MARTA PARICIA BONK RIZZO 0003 000313/1990

0001 000206/1985
MASSAMI TSUKAMOTO 0089 001111/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0098 000551/2004
MOACI MENDES LEITE 0021 000737/2000

0115 001156/2004
MOISES DE GODOY 0018 000395/2000
NEI DE LOS SANTOS REPISO 0064 000491/2003
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0016 000866/1999

NELSON PASCHOALOTTO 0090 000028/2004
0078 000858/2003

NELSON SAYUN 0094 000243/2004
NOE APARECIDO DA COSTA 0119 000052/2005

0118 000010/2005
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0085 001016/2003
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0010 000809/1997
OSWALDO GIMENES 0037 000985/2001
OTAVIO RUFINO GOMES 0096 000458/2004
PASCOAL CASAGRANDE FILHO 0106 000948/2004
PAULO CELSO COSTA 0054 000957/2002
PAULO EDUARDO C. ESPADA 0075 000803/2003
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0097 000486/2004
PAULO ROBERTO BONAFINI 0070 000576/2003
PAULO ROGERIO HEGETO DE S 0045 000647/2002
PEDRO PAULO PEDROSA 0023 000131/2001
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0043 000370/2002
REGINALDO MONTICELLI 0037 000985/2001
RENATO BARROS DE CAMARGO 0002 000378/1988
RICARDO LAFFRANCHI 0082 000907/2003

0047 000690/2002
RICARDO ROGERIO GAU 0039 000094/2002
ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA 0045 000647/2002
ROBERTO LAFFRANCHI 0109 001009/2004

0105 000935/2004
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0095 000246/2004
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0024 000158/2001
RODRIGO BRUM 0079 000860/2003
RODRIGO GUALBERTO BRUGGEM 0091 000073/2004
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0025 000165/2001
RONALDO FREITAS PEREIRA 0098 000551/2004
RONALDO GOMES NEVES 0102 000778/2004

0058 000312/2003
0087 001065/2003
0031 000721/2001
0096 000458/2004

ROSANGELA KHATER 0016 000866/1999
RUI SANTOS DE SA 0120 000257/2005
SANIA STEFANI 0024 000158/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0007 000314/1997
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0061 000407/2003
SEISHIN YOGI 0057 000288/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0049 000752/2002
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0029 000625/2001
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0113 001048/2004

0103 000863/2004
SERVIO BORGES DA SILVA 0092 000161/2004
SHEALTIEL LOUREN•O PEREIR 0073 000735/2003

0040 000275/2002
0041 000305/2002
0055 000164/2003
0026 000175/2001
0033 000946/2001

SHIROKO NUMATA 0051 000837/2002
0017 000887/1999
0014 000640/1999

SONIA APARECIDA YADOMI 0126 000371/2005
SONIA REGINA D.BARATA C.B 0017 000887/1999

0114 001065/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0065 000504/2003
THAIS ARANDA BARROZO 0066 000510/2003
TORAMATO TANAKA 0119 000052/2005

0118 000010/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0116 001159/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0090 000028/2004

0078 000858/2003
VICENTE DE PAULA MARQUES 0075 000803/2003
VICENTE MAGALHAES 0059 000329/2003
VILMA THOMAL 0092 000161/2004
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0028 000368/2001

0108 000984/2004
0067 000530/2003

WALDEMERITON NEGRAO DE OL 0006 000841/1995
WILY CARLOS ALTENHOFEN 0072 000685/2003

1.-EXECU•AO-206/1985-CIPASA - COM. DE VEICULOS
LIMITADA x MILTON VASCONCELOS PRADO -Manifeste-
se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em
termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. MARTA PARICIA
BONK RIZZO-

2.-REVISIONAL DE ALUGUERES-378/1988-MILTON
FRANCO x EDUARDO CARAM - “Manifeste-se o credor, no
prazo de cinco (05) dias, sobre a postula‡Æo de fls. 234/236”.-
Adv. MARCELO ALVES VALDUGA e RENATO BARROS
DE CAMARGO JUNIOR-

3.-EXECU•AO-313/1990-CIPASA - COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA. x MARCOS ROBERTO MOLITOR SOUZA -
“Manifestar-se em face das informa‡äes encaminhadas pela rec.
Federal de Mar¡lia, providenciando tamb‚m o recolhimento por
ela solicitado”.- Adv. MARTA PARICIA BONK RIZZO-

4.-EXECU•AO-69/1993-CELIO AUGUSTO GOES x CONSE-
LHO LONDRINENSE DE ASSITENCIA A MULHER-CLAM
- “Ao devedor para atender o item “1” de fls. 97 (“Se digne em
determinar a intima‡Æo do digno procurador da executada para,
no prazo de cinco (05) dias apresentar os estatutos sociais atu-
alizados visando a legitima‡Æo processual em razÆo do lapso
de tempo j  decorrido”.”- Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA
GOIS-

5.-EXECU•AO-534/1995-BANCO ITAU S/A. x PAULO RO-
BERTO MICHELAN e outros -Manifeste-se a parte promo-
vente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosse-
guimento. Intime-se.-Adv. FABIO THOMAZ SOARES e EDE-
RALDO SOARES-

6.-INDENIZACAO-841/1995-VALDECIR MARTINEZ BONI-
LLO x APARECIDO ESTRUZANI PEDRO -contados e prepa-
rados, tornem-me. R$ 1.141,50. -Adv. ELEAZAR FERREIRA,
AKIHITO ALLAN MENDES PEREIRA HIRATA, FERNAN-
DO MARCO RODRIGUES DE LIMA, GISLAINE A G MA-
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ZUR, WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA JR e AN-
TONIO CARLOS CANTONI-

7.-EXECU•AO-314/1997-MIGUEL HORST BOMPEIXE
KOHLER e outros x DECIO THOMAZINHO e outros -”Mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s)
retro juntado (s)”.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

8.-EXECU•AO-542/1997-TEIXEIRA JUNIOR COM. DE CE-
REAIS E MANUFATURADOS x OCLAIR JOSE BENIN e
outros -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de
cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e LUIZ LOPES BARRE-
TO-

9.-EXECU•AO-749/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x JABUR PNEUS S/A e outros -Manifeste-se a parte
promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento. Intime-se.-Adv. GILBERTO PEDRIALLI-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-809/1997-LUZEMAR CO-
MERCIO DE APARAS LTDA. x BANCO NOROESTE S/A. -
“ ... Assim, face o “nus da prova da extin‡Æo das contas agora
recairem sobre o r‚u, reconsidero a determina‡Æo anterior, para
atribuir a ele o adiantamento da verba honor ria pericial. Isto
posto, intime-se o r‚u para, em dez (10) dias, efetuar o dep¢sito
dos honor rios periciais ...”.- Adv. OSMAR VIEIRA DA SIL-
VA, GISLAINE A G MAZUR e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-

11.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-11/1998-JOAO CAR-
LOS NOVAES FERNANDES e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A BANESTADO -” Cumpra-se o Veneran-
do Ac¢rdÆo”.-Adv. JOSE ANTONIO MAR•AL ROMEIRO
BCHARA, ANTONIO MARIA FELIZARDO e JOSE DORI-
VAL PEREZ-

12.-ORDINARIA-68/1999-JOSE RENATO MANTTOVANNI
e outros x BANCO ITAU S/A e outros - “ ... Considerando que
os autores, devidamente intimados (fls. 551), nÆo deram an-
damento ao feito n prazo de 48:00 horas, como determinado
pelo despacho de fl. 532, por senten‡a, para que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos, decreto, com fulcro no art. 267, III,
parag. 1§, do CPC, a extin‡Æo do processo, condenando ditos
autores nas custas processuais e em honor rios em favor do
advogado dor r‚u, estes na base de 10% sobre o valor abribu¡do
a causa, a ser devidamente corrigidos monetariamente at‚ a data
de sua efetiva liquida‡Æo”.- Adv. ALEXANDRE BALBINO
ALVES DA SILVA, JOAO DOS SANTOS GOMES FILHO e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

13.-INDENIZACAO (ORD)-435/1999-CLAUDEMIR PUBLIO
DE OLIVEIRA x CONDOMINIO CATUAI SHOPPING CEN-
TER DE LONDRINA - “Audiˆncia de instru‡Æo e julgamento
dia 28/09/2005, …s 14:00 horas; II - Intimem-se as partes para
prestarem depoimento pessoal, bem como as testemunhas arro-
ladas pelo autor as fls. 157 e ainda as que forem arroladas pelo
r‚u, se assim requerido; III - Considerando que o Dr. Perito
judicial, Dr. Nasir Bauab, dentre os diversos nomeados, aten-
deu o feito com presteza e at‚ o momento embora intimado
para tais fins nÆo apresentou proposta de seus honor rios, ar-
bitro-lhe a t¡tulo de honor rios periciais a importancia de R$
800,00 (oitocentos reais), a serem corrigidos desta data at‚ o
efetivo pagamento, que recair  sobre a parte sucumbente ...”.-
Adv. MALVER GERMANO DE PAULA e MARCO ANTO-
NIO GON•ALVES VALLE-

14.-EMB. A EXECUCAO-640/1999-JOAO SAVIO - FI. e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/A. - “Nova pro-
posta de honor rios (Dr. Moacir Boer), no importe de R$
6.500,00, ... Esclarece, outrossim, que o valor proposto ‚ con-
dizente como o volume e complexidade dos trabalhos, solicita-
dos nas duas alentadas rela‡äes de meticulosos quesitos for-
mulados pelas partes, e com o longo per¡odo de opera‡äes a
serem examinadas, planilhadas e calculadas. O valor ora pro-
posto s¢ ‚ inferior ao proposto as fls. 757 pelo anterior louvado
devido a preocupa‡Æo de evitar o prolongamento de um im-
passe nos autos acerca do quantum dos honor rios periciais.
...”.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LEANDRO
AMBROSIO ALFIERI e SHIROKO NUMATA-

15.-INDENIZACAO-819/1999-MARIA DA FATIMA DA SIL-
VA e outros x FABIO GOMES DAHER e outros - “RazÆo
assiste aos autores no petit¢rio retro. A questÆo ‚ de
substitui‡Æo processual e o substituto recebe o processo na
fase em que se encontra. A substitui‡Æo processual j  foi defe-
rida as fls. 292, sem impugna‡Æo e nestes pr¢prios autos. As-
sim, revogo a segunda parte do despacho de fls. 292 e declaro
nulos os atos praticados as fls. 293/323, de consequencia; II -
Vista ao Rep. do Minist‚rio P£blico para emitir seu parecer
final; III - Anotados para senten‡a vloltem para senten‡a, com
o devido preparo, dentro das capacidades financeiras dos auto-
res, no prazo de dez (10) dias”.- Adv. HELENA ROSA TON-
DINELLI e MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

16.-INDENIZACAO-866/1999-CESAR AUGUSTO BRAN-
DAO e outros x AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA e outros - “I - Ao Sr. Contador, para os fins
postulados, desentranhando-se em seguida a carta precat¢ria
de fls. 506/543 encaminhando-a ao MM juizo deprecado para
seu integral cumprimento. II - DEixo de acolher a litigancia de
ma-fe por entender nao estar devidamente caracterizada (valor
da conta em 07/06/2005 - R$ 30.276,18)”.- Adv. JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL, ANDRE LUIZ DONEGA VERRI, NEL-
SON CARLOS DOS SANTOS e ROSANGELA KHATER-

17.-EXECU•AO-887/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros x FAUZE EL KADRE e outros - “I - A discus-
sÆo travada deve ocorrer nos embargos, j  que as partes nÆo
chegam ao concenso quanto ao debito. Assim, intimem-se as
partes, nos embargos, requererem as provas que pretenderem,
parecendo-nos ser o caso de per¡cia cont vil somente. A
manifesta‡Æo dever  ocorrer nos embargos (171/2000), no pra-

zo de cinco (05) dias”.- Adv. SHIROKO NUMATA, SONIA
REGINA D.BARATA C.BISPO e CELIA REGINA M. PEREI-
RA-

18.-EXECU•AO-395/2000-BANCO ITAU S/A x OTACILIO
ROMERO e outros - “Manifestar-se sobre a proposta de acor-
do no valor de R$ 77.000,00”.- Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, CLAUDIA MARIA TAGATA e MOISES DE
GODOY-

19.-EXECU•AO-507/2000-VILSON REIS DA COSTA x EU-
NICE LOUREIRO e outros -contados e preparados, tornem-
me. R$ 325,00. -Adv. FRANCISCO AGUILERA FILHO-

20.-COBRANCA (SUM)-622/2000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL TIETE x TEREZINHA VIEIRA NAVARRO - “Manifestem-
se as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre a avalia‡Æo
retro devendo o autor tamb‚m manifestar-se quanto ao pleito
de fl. 153 (valor da avalia‡Æo - R$ 25.000,00)”.- Adv. MAR-
CUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e DANIEL LUCAS OLI-
VEIRA CRUZ-

21.-EMB. A EXECUCAO-737/2000-TANGARA EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - “I - Face o contido no laudo perici-
al, intime-se o embargado para, em cinco (05) dias exibir os
documentos solicitados pela Sr¦ Perita, sob as penas do art. 359,
do CPC ...”.- Adv. MOACI MENDES LEITE-

22.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-49/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x MARCO ANTONIO FURTA-
DO MONTEZUMA e outros -”Manifestar-se, no prazo de cin-
co dias, em face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou
(recusado - Hsbc Bank Brasil S/A)”.-Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-131/2001-BANCO ABN
AMRO S/A x WALDIR RODRIGUES MONTALVAO -Mani-
feste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO e PEDRO PAULO PEDROSA-

24.-COBRANCA (ORD)-158/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
CARAVELAS x EDGARD FRITZEN - “I - Considerando a
manifesta‡Æo de fls. 134/135 declaro ineficaz a nomea‡Æo
de fls. 126, acolhendo, via de consequencia, o pleito de fl. 132.
II - Efetuado o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
expe‡a-se mandado de penhora”.- Adv. SANIA STEFANI e
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

25.-COBRANCA (ORD)-165/2001-SINDICATO SERVIDO-
RES MUNICIPAIS DE LONDRINA x AUTARQUIA DO SERV
MUNICIPAL DE SAUDE ASMS -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS, ADAU-
TO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI e MARCIA NAKAGA-
WA RAPAZO-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-175/2001-AMERICA DO
SUL LEASING S/A ARREND.MERCANTIL x CLAUDIA PIS-
SOLATO -”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre
o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. SHEALTIEL
LOUREN•O PEREIRA FILHO-

27.-EXECU•AO-227/2001-MILENIA AGRO CIENCIAS
LTDA x MARCOS ANTONIO CAMPANERUTTI -Manifeste-
se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em
termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN-

28.—368/2001-GECIEL VASNI PAROSKI x CONDOMINIO
RESIDENCIAL SANTOS DUMONT - “I - Declaro encerrada
a instru‡Æo; II - ·s partes, para apresentarem suas alega‡äes
finais fucessivamente, no prazo de dez (10) dias; ... “.- Adv.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-625/2001-JOSEANA PET-
TARIN OLIVEIRA x FIAT LEASING S/A ARENDAMENTO
MERCANTIL -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv.
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS e IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

30.-EXECU•AO-677/2001-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x FERTIPAN AGRICOLA LTDA e outros -Manifeste-se a par-
te promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento. Em face do of¡cio juntado a fl. 116.-Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

31.-COBRANCA (SUM)-721/2001-PEREZ EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x GILBERTO ALECIO
- “Apresentar nos autos os comprovantes dos dep¢sitos, no prazo
de 48:00 horas”.- Adv. RONALDO GOMES NEVES e CLEU-
SA CHIMENTÇO-

32.-EMB. A EXECUCAO-763/2001-AGNALDO APARECIDO
DE ALMEIDA e outros x OSMAR OLIVIO KLEBER -” Cum-
pra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. ELAINE DE PAULA
MENEZES e DANIA MARIA RIZZO-

33.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-946/2001-MARCOS
AUGUSTO MORAES CABRAL x BANCO ITAU S/A - “Valor
da nova proposta de honor rios para recebimento ao final da
a‡Æo - R$ 1.500,00”.- Adv. MARCOS JOSE DE PAULA e
SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO-

34.-EXECU•AO-958/2001-FABIO AUGUSTO PALMA GON-
GORA x MARINALDA QUEIROZ SEGANTIN -Retirar
of¡cio(s).-Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

35.-REIVINDICATORIA-970/2001-ISMENIA DE SOUZA x
JOSE EUDES DOS SANTOS - “Preparar as custas - R$ 110,00,
assumidos na audiˆncia de fl. 91”.- Adv. LUIZ VALERIO DOS
SANTOS-

 36.-MANDADO DE SEGURANCA-971/2001-RAFAEL PAES
DO AMARAL x REITOR DA UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo remetendo-se
os autos oportunamento ao arquivo”.-Adv. MARCO ANTO-
NIO BUSTO DE SOUZA e LEILA DENISE VELASQUES
CRUZ-

37.—985/2001-BANCO BRADESCO S/A x USOLINE S/C
LTDA e outros -”I - Pericia para aferir capitaliza‡Æo, como
sugerido pelo autor, ‚ desnecess ria, porque nÆo foi alegado;
II - Trata-se, no mais, de mat‚ria de direito estando a parte f tica
documentalmente demonstrata, comportando a lide julgamento
antecipado. Contados e preparados, voltem (custas j  solvidas)”-
Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS, REGINAL-
DO MONTICELLI e OSWALDO GIMENES-

38.-EXECU•AO-4/2002-COLTEX INDUSTRIA TEXTIL
LTDA x DU PERLA INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA -”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. CHISTIANE
SCHRAMM GUISSO-

39.—94/2002-SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A x RICARDO ROGERIO GAN - “Intime-se para a
purga‡Æo, no prazo de quinze (15) dias, querendo, como pos-
tulado no item “V” de fl. 123 (R$ 14.111,33 - em 15/04/2005)”.-
Adv. RICARDO ROGERIO GAU-

40.-EXECU•AO-275/2002-BANCO ITAU S/A x MASTER
LINE PROD EQUIP SIST PROFIS LIMPEZA LTDA e outros -
Manifeste-se a parte credora, dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI e SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA
FILHO-

41.-EXECU•AO-305/2002-BANCO ITAU S/A x IDUFER
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA e outros -Manifeste-se
a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em ter-
mos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO-

42.-ARROLAMENTO-308/2002-ELCO PEREIRA x THERE-
ZA MARIA PEREIRA - “Encaminhar os autos a receita estadu-
al para posterior expedi‡Æo de carta de adjudica‡Æo e/ou for-
mal de partilha”.- Adv. CARLA REGINA PRADO FOGACA-

43.-COBRANCA (ORD)-370/2002-GRAZIELLA ZAPALLA
GIUFFRIDA LIBERATTI x COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL - “I - O trabalho elaborado pelo Sr.
Perito ‚ de complexidade e exige conhecimeto t‚cnico merito
espec¡fico. ... Assim, INDEFIRO o pleito de fls. 211. Intime-se
a r‚ para o respectivo dep¢sito em cinco (05) dias; II - Audiˆncia
de instru‡Æo e julgamento para o dia 16/11/2005, …s 14:00
horas; III - Intimem-se as partes para prestarem depoimentos
pessoais, e as testemunhas tempestivamente arroladas, caso
assim requerido”.- Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

44.-EXECU•AO-386/2002-MELENIA AGRO CIENCIAS S/A
x MURALHA AGROPECUARIA LTDA e outros - “Informar a
agencia, ender‡o e o n£mero da conta para a penhora requerida
na carta precat¢ria n§ 200301305212 de Goiania. Manifestar-
se na CP”.- Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

45.-REPARACAO DE DANOS-647/2002-ROBSON RAMOS
DA SILVA x ANDRE TSUTOMU OTA e outros - “Acolho a
preliminar de ilegitimidade passiva do r‚u Andr‚ Tsutomu Ota,
uma vez que o autor propäe a presente buscado repara‡Æo de
dano moral que alega ter sofrido, ... Assim, em que pesem judi-
ciosos posicionamentos em contr rio, com fulco no artigo 267,
VI, do CPC, declaro extinto o presente processo em rela‡Æo
ao r‚u Andr‚ Tsutomo Ota. De consequencia, condeno o autor
no pagamento de honor rios advocat¡cios ao patrono do r‚u
epigrafado e ora excluido, que com fundamento o artigo 20,
parag. 4§, do CPC, arbitro em R$ 600,00, levando em conta o
acolhimento da tese de ilegitimidade j  nesta fase processual,
bem como o zeloso trabalho profissional desenvolvido. Opor-
tunamente procedam-se as devidas retifica‡äes, dando-se bai-
xa na distribui‡Æo. Dou a presente po publicada e os presentes
por intimados, devendo as demais partes serem intimadas via
DJ. ... II - No mais, o processo est  em ordem. EstÆo presente
as condi‡äes da a‡Æo e os pressupostos processuais, nÆo exis-
tindo nulidades a serem pronunciadas ou irregularidades a se-
rem supridas. Dou o feito por saneado; III - Defiro as provas
requeridas pelas partes, ... V - Para a audiˆncia de instru‡Æo e
julgamento designo o dia 05 de outubro de 2005, …s 14:00
horas, ...”.- Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, JORGE
HAMILTON AIDAR, PAULO ROGERIO HEGETO DE SOU-
ZA, ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA, FREDERICO AIDAR-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-653/2002-SHINJI OTSUKA
e outros x TAQUECHI OTSUKA - “Manifestar-se o requerido,
querendo, no prazo legal, em termos de execu‡Æo, sob pena
de arquivamento”.- Adv. DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS
GOMES e MARCIA REGINA LOPES DA COSTA-

47.-EXECU•AO-690/2002-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x KELLY TATIANA DOS SANTOS
FILIPETO - “Deve a credora informar o nome e o endere‡o da
companhia telefonica. Informando, oficie-se para os fins retro
requerido”.- Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

48.-INTERDICAO-693/2002-JOSE DA SILVA VIEIRA x JOAO
ANTONIO VIEIRA - “Data designada pelo Sr. Perito, para o
inicio dos trabalhos periciais, devendo ser encaminhado o in-
terditando (JOÇO ANTONIO VIEIRA), na Avenida Duque de
Caxias, 1980, sala 301, do Edificio Angelo Meranca, no dia
23/08/2005, …s 14:30 horas, para a realiza‡Æo da per¡cia no
mesmo (fone - 3323-9784)”.-Adv. ARILDO PIRES CARNEI-
RO-

49.-COBRANCA (ORD)-752/2002-WALTER DE CARVALHO
x CASSI CAIXA DE ASSIST FUNC BANCO DO BRASIL S/

A - “I - Quanto aos agravos retidos pendentes de ju¡zo de
retrata‡Æo, mantenho as decisäes agravadas. ... II - NÆo ha-
vendo mais provas a serem produzidas, declaro encerrada a
instru‡Æo; III - Assinalo o prazo sucessivo de dez (10) dias
para que as partes apresentem suas alega‡äes finais atrav‚s de
memoriais escritos, ficando a r‚ inclusive intimada para se ma-
nifestar sobre os documentos de fls. 100/102 da cautela em tal
ocasiÆo;... Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, BARBARA KIR-
CHNER CORREA RIBAS e ALAN ROGERIO MINCACHE-

50.-EXECUCAO DE HIPOTECA-804/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA COHAB LD x JANDIRA AN-
DRADE HOLSBACH e outros - “Diga o credor em cinco dias”.-
Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

51.-EXECUCAO DE HIPOTECA-837/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x VALDIR GULO - “Comprova no prazo de cinco dias
a publica‡Æo do edital”.- Adv. SHIROKO NUMATA-

52.—918/2002-GRAUNA CONSTRUCOES CIVIS LTDA x
MARIA CLAUDIA HONORATO -”Manifeste-se o autor, no pra-
zo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv.
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e GISLENE ALMEI-
DA BARROZO-

53.-INDENIZACAO (ORD)-936/2002-PEDRO CHEMIM e ou-
tros x JOSE OLIVEIRA COUTO FILHO - “Manifestar-se as par-
tes, querendo, no prazo legal, sobre a proposta de honor rios do
Sr. Perito, R$ 4.000,00, e solicita o adiantamento de 50% destes, a
fim de poder suportar as despesas m¡nimas iniciais com custos
...”.- Adv. IVENS DOS REIS FERNANDES, DARIO BECKER
PAIVA, BRAULINO BUENO PEREIRA e JULIO CESAR NA-
LIN SALINET-

54.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-957/2002-FLAVIA GARCIA
FABIAO x MARIA REGINA BASTOS FIRMA INDIVIDUAL -
contados e preparados, tornem-me. R$ 945,45".- -Adv. PAULO
CELSO COSTA e FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

55.-EXECU•AO-164/2003-BANCO RURAL S/A x LUIZ RO-
BERTO MAGRIN -”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. SHEALTIEL
LOUREN•O PEREIRA FILHO-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-231/2003-RENATO JABUR
GOMES x ROBERTO CARLOS DO CARMO JABUR - “Rece-
bo, em seus efeitos suspensivo e devolutivo, o recurso de fls. 379/
398. Vista ao r‚u/apelado para ofertar contra-razäes, querendo, no
prazo de quinze dias”.- Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA,
DOMINGOS JOSE PERFETTO e LEONARDO DE CAMAR-
GO MARTINS-

57.-EMB. A EXECUCAO-288/2003-PAULINO MITSUO KAKU-
NO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Trata-
se de mat‚ria de direito estando a parte f tica documentalmente
demonstrata, comportando a lide julgamento antecipado. Conta-
dos e preparados, voltem (custas j  solvidas)”-Adv. SEISHIN YOGI
e BERNADETE GOMES DE SOUZA-

58.-INDENIZACAO (ORD)-312/2003-NEIDE APARECIDA
BOM NAVARRO x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA - “Defiro o pleito de fls. 221 (restitui‡Æo de
prazo)”.- Adv. RONALDO GOMES NEVES-

59.-REPARACAO DE DANOS-329/2003-ORLANDO OLIMPIO
RIBEIRO x MORAIS & MORAIS LTDA - “ ... em ju¡zo de
retrata‡Æo, reconsidero a decisÆo agravada e revogo o despacho
de fls. 226, confirmando a competˆncia deste Ju¡zo para processar
e julgar a presente lide; II - Oportunamente oficie-se ao eminente
relator do agravo retro noticiado, comunicando sobre o cumpri-
mento do art. 521, bem como sobre a reconsidera‡Æo da decisÆo
agravada para os devidos fins; III - Especifiquem as partes, em
cinco (05) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir”.-
Adv. VICENTE MAGALHAES e CLAUDIA REGINA LIMA-

60.-REVISIONAL DE ALUGUERES-343/2003-ROSPAR
COM. DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA e outros x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - “Manifestar-se as partes
sobre a proposta de honor rios do Sr. Perito, R$ 5.000,00”.-
Adv. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

61.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-407/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x RESTAURANTE ITALIANO DALL AG-
NOL DE MEIRA LTDA -Retirar of¡cio(s).-Adv. SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA-

62.-EXECU•AO-410/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x Z TEC CONFECCOES LTDA e outros - “Defiro
o pleito de fls. 137 manifestando-se o credor, em seguida, no
prazo de cinco (05) dias, em termos de prosseguimento”.- Adv.
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, CARO-
LINE THON e ALEX LUNARDELLI VALENTE-

63.-EMB. A EXECUCAO-444/2003-PEDRO GONCALVES
PIRES x RODRIGO MULLER JUNQUEIRA - “ ... I - Acolho
a emenda, mesmo porque embora serondia, fato ‚ que valor da
cuasa por ser fixado mesmo de of¡cio, nÆo havendo qualquer
preju¡zo ao embargado ... Dou o feito por saneado; II - Fixo
como ponto controvertido para produ‡Æo da prova oral no ale-
gado descumprimento do acordo pelo embargado e o problema
na emissÆo da nota fiscal deferida pelas partes e excesso de
execu‡Æo, pela existencia de valores a serem compensados
entre as partes; III - Defiro as provas requeridas, consistentes
no depoimento pessoal das partes e oitiva de testemunhas, a
serem tempestivamente arroladas; IV - No que tange a prova
documental, fica deferida a juntada de novos documentos des-
de que observado o art. 397, do CPC, V - Para audiˆncia de
instru‡Æo e julgamento designo o dia 13 de setembro do cor-
rente, as 14 horas ...”.- Adv. LUCIANO CARLOS FRANZON-

64.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-491/2003-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SANTOS DUMONT x COOPERATI-
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VA HABITACIONAL BANDEIRANTES - COHABAN -con-
tados e preparados, tornem-me. R$ 114,00 -Adv. NEI DE LOS
SANTOS REPISO e JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

65.-INDENIZACAO (ORD)-504/2003-FABIO AUGUSTO
MAGALHAES BARBOSA x BANCO SANTANDER NORO-
ESTE S/A - “Conhe‡o dos embargos e dou-lhes provimento,
vez que a senten‡a realmente ‚ omissa em determinado ponto,
... “.- Adv. LICINIO BARBOSA, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

66.-COBRANCA (ORD)-510/2003-WILSON DOMINGOS
ZENDRINI x MANOEL LUIZ ALVES NUNES e outros - “Pre-
parar custas remanescentes, no importe de R$ 57,00”.- Adv.
THAIS ARANDA BARROZO-

67.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-530/2003-GISELE
MIRANDA AGOSTINI x RODONORTE CONCESSION.DE
RODOVIAS INTEGRADAS S/A -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e CHIS-
TINE MARCIA BRESSAN-

68.-INDENIZACAO-554/2003-MVR CONSTRUCOES LTDA
x BETONBRAS CONCRETO LTDA - “Preparar custas finais
no importe total de R$ 789,00 sendo R$ 391,00 dos autos n§
554/2003 e R$ 398,00 do n§ 462/2003”.- Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e LAURA GARBACCIO VIANNA-

69.-FALENCIA-556/2003-JOAO CARLOS ROGO x GASMA-
XI COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA - “Nomeio
S¡ndico, em substitui‡Æo ao anterior, o Dr. CµSSIO N. TA-
NAKA”.- Adv. CASSIO NAGAZAWA TANAKA-

70.—576/2003-SOLANGE APARECIDA ROSA FERREIRA e
outros x IRMA FABIANO GOMES - “Defiro o pleito de fls. 97,
suspendendo-se o feito pelo prazo de vinte (20) dias, devendo o
patrono da r‚ promover a substitui‡Æo processual da finada por
seu esp¢lio, caso j  tenha sido aberto o invent rio, ou seus suces-
sores. Intime-se para as diligˆncias necess rias, sob pena do art.
13 do CPC”.- Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI e ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN-

71.—623/2003-INDUSTRIA DE PAPEL E PAPELÇO SAO
ROBERTO S/A x AGOSTINHO MIGUEL GARROTE - ME -
“Esclare‡a a autora, no prazo de cinco (05) dias, se est  desistin-
do da presente a‡Æo”.- Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODO-
LAK-

72.—685/2003-WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LTDA x ARAMEART INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -”
Manifestar-se dentro de cinco dias, em termos de prosseguimen-
to, em face de j  se ter esgotado o per¡odo de suspensÆo reque-
rido”.—Adv. CARLA PONS DI LEONE e WILY CARLOS AL-
TENHOFEN-

73.-BUSCA E APREENSAO (FID)-735/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOAO MARIA RODRIGUES -” Manifes-
tar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial
de Justi‡a”.—Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO-

74.-SUSTACAO DE PROTESTO-750/2003-MARCELO TUR-
QUINO VEZOZZO x FAL 2 INCORPORADORA LONDRINA
LTDA - “Despachei nos autos principais”.- Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO e ALEXANDRE RAINATO GENTA-

75.-INDENIZACAO-803/2003-FABIO CARNEIRO DA CU-
NHA x ASSOC COML INDL DE LONDRINA SPC SERV PROT
CREDITO - “I - A gratuidade processual foi deferida ao autor
em carater provis¢rio, j  que possui profissÆo (analista - fl. 02),
podendo ter se precavido para o preparo final. Assim, mantenho
o despacho de fls. 82; II - Intime-se o autor para o preparo em
48:00 horas, devendo ainda sua patrona fornecer seu endere‡o,
completando a qualifica‡Æo, j  que nao consta nem da inicial,
nem da procura‡Æo autoragada, sob pena de extin‡Æo, R$
173,00”.- Adv. PAULO EDUARDO C. ESPADA e VICENTE
DE PAULA MARQUES FILHO-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-826/2003-EQUIPE DISTR
MEDICAMENTOS COM REPRESENTACOES LTDA e outros
x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - “Apresentar con-
tra-razäes, querendo, ao recurso de fls. 191/202, no prazo le-
gal”.- Adv. IRINEU CODATO-

77.-ARROLAMENTO-837/2003-ANNA AMERICO PONTES
x MARIO PONTES - “Defiro o pleito de fls. 58, intimando-se
os herdeiros para o preparo de suas partes (50%) pois estes,
pelas suas qualifica‡äes, nÆo se enquadram dentre aqueles
efetivamente pobres, (preparar custas no importe de R$
400,00)”.- Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

78.-BUSCA E APREENSAO (FID)-858/2003-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ELVIS APARECIDO SIMåES - “Deve o
autor atentar para o despacho de fl. 44. Efetuado o recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justi‡a desentranhe-se o manda-
do de fl. 65, para ser cumprido no endere‡o retro indicado”.-
Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

79.-COBRANCA (SUM)-860/2003-MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO e outros x VERA LUCIA VIEIRA -” Manifes-
tar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Ofi-
cial de Justi‡a”.—Adv. RODRIGO BRUM, MARCO ANTO-
NIO DIAS LIMA CASTRO-

80.—868/2003-MARCELO TURQUINO VEZOZZO x FAL 2
INCORPORADORA LONDRINA LTDA -”Trata-se de mat‚ria
de direito estando a parte f tica documentalmente demonstrata,
comportando a lide julgamento antecipado. Contados e prepa-
rados, voltem, (custas j  solvidas)”-Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO e ALEXANDRE RAINATO GENTA-

81.-IMISSAO DE POSSE-900/2003-FAICAL JANNANI JU-
NIOR x ESTELA NOBRE DE AGUIAR e outros - “I - Preparar

as custas relativas a reconven‡Æo, R$ 616,00. II - Impugnar a
contesta‡Æo e contestar a reconven‡Æo, no prazo legal”.- Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e  JOS• AUGUSTO
GON•ALVES-

82.-EXECU•AO-907/2003-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x EDSON JUNIOR DE
PAULA - “Preparar custas finais no importe de R$ 42,00
(diferen‡a em face do valor do acordo)”.- Adv. RICARDO
LAFFRANCHI-

83.-EXECU•AO-942/2003-BANCO BRADESCO S/A x AME-
LIO LUIZ ZANCANARO -”Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. GIL-
BERTO PEDRIALLI-

84.-PRESTACAO DE CONTAS-960/2003-TAGUTI & CIA
LTDA e outros x BANCO ITAU S/A - “Ofertar contra-razäes,
querendo, no prazo legal, sobre o recurso adesivo de fls.123/
130”.- Adv.LAURO FERNANDO ZANETTI-

85.-DEPOSITO-1016/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ROSANGELA CARDOSO PEDRO BRUSTOLIN - “Manifes-
te-se o autor, apresentando o saldo devedor atualizado”.- Adv.
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES e GARIBALDI ME-
NEZES DELIBERADOR-

86.—1020/2003-ROLEMAK COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA x WALMIR JOSE COSTA - “Considerando a prova exis-
tente nos autos, principalmente os documentos de fls. 37 e 38,
acolho o pleito de fls. 53/54, declarando a fraude a execu‡Æo,
deferindo por ora somente a expedi‡Æo de of¡cio ao detran e as
intima‡äes do devedor e do adquirente, pois a penhora prescinde
da localiza‡Æo do ve¡culo”.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO-

87.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1065/2003-CARLOS
EVANDER AZARIAS e outros x FLAVIO DANTAS FERREI-
RA CANARIO - “I - O servi‡o de atendimento a vara da infƒncia
e juventude ‚ exclusivo para procedimentos em trƒmite naquela
vara, assim nÆo h  como deferir o pleito retro”.- Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES-

88.-REPARACAO DE DANOS-1092/2003-FRANCIELE TOS-
CAN x WILSON ROBERTO ALMUDI -”Manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-
Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

89.-ARROLAMENTO-1111/2003-OCTAVIO CESARIO PEREI-
RA NETO x OCTAVIO CESARIO PEREIRA JUNIOR - “Aguar-
de-se por mais trinta (30) dias”.- Adv. MASSAMI TSUKAMO-
TO-

90.-EMBARGOS DE TERCEIRO-28/2004-CASTORINA FARI-
AS COELHO x BANCO PANAMERICANO S/A -contados e
preparados, tornem-me. R$ 63,00. -Adv. ANTONIO FIDELIS,
VANTUIR AMILSON GUIMARAES, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, JOSE ARAIDES FERNANDES e NELSON PASCHO-
ALOTTO-

91.—73/2004-ARIMATSU E SUONO LTDA x INVEST HOU-
SE ASSESSORIA E FOMENTO COMERCIAL e outros - “Aco-
lho a justificativa de fls. 141/142, designando o ato postergado
para o dia 09/11/2005, …s 16:00 horas (dever  o autor informar
o novo endere‡o a 2¦ r‚)”.- Adv. JOAO EVANIR TESCARO
JUNIOR, RODRIGO GUALBERTO BRUGGEMANN e AR-
THUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

92.-INDENIZACAO-161/2004-VALMIR ALVES DA ROCHA
x DANILO FRICELLI -”Manifestar-se, no prazo de cinco dias,
em face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (ausente -
Edileu)”.-Adv. VILMA THOMAL e SERVIO BORGES DA SIL-
VA-

93.-EXECU•AO-203/2004-BANCO BRADESCO S/A x RO-
SEMBERGUE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e
outros -”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o (s)
of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. JOAO EDSON LAN•AS CA-
PUTO-

94.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-243/2004-TIL TRANS-
PORTES COLETIVOS LTDA x EXPRESSO MARINGA
TRANSPORTES LTDA - “Preparar custas remanescentes no
importe de R$ 39,50”.- Adv. NELSON SAYUN e CLOVIS BAR-
ROS BOTELHO NETO e CLEBER TADEU YAMADA-

95.—246/2004-COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS
CAMPOS VERDES x OFELIA BARION GONCALVES -”Tra-
ta-se de mat‚ria de direito estando a parte f tica documentalmen-
te demonstrata, comportando a lide julgamento antecipado. Con-
tados e preparados, voltem (custas j  solvidas)”-Adv. CLOVIS
BARROS BOTELHO NETO e ROBERTO MARCELINO DU-
ARTE-

96.—458/2004-CUNHA & CASTRO LTDA x CMTU-LD COM-
PANHIA MUNIC DE TRANSITO E URBANIZACAO -”I -
Recebo o agravo retido de fls. 1140/1141. ... II - Mantenho a
decisÆo agravada, por seus pr¢prios fundamentos, para que dela
conhe‡a a superior instancia, caso assim requerido, em eventual
apela‡Æo; III - Trata-se de mat‚ria de direito estando a parte
f tica documentalmente demonstrada, comportando a lide julga-
mento antecipado; IV - Vista ao Rep. do Minist. P£blico para
parecer final; V - Ap¢s, contados e preparados, anotados para
senten‡a voltem”.- Adv. RONALDO GOMES NEVES, OTA-
VIO RUFINO GOMES e CLAUDIA REGINA LIMA-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-486/2004-JOAO CARDOSO
MATOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - “·s partes para os fins
consignados na promo‡Æo ministerial, manifestando-se no pra-
zo de cinco dias”.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e PAU-
LO NOBUO TSUCHIYA-

98.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-551/2004-CARLOS

ALBERTO ROSA e outros x ECONORTE- EMPRESA CON-
CESSIONARIA DE RODOVIAS NORTE -Para a audiˆncia de
Concilia‡Æo, designo o dia 09/11/2005, …s 14:00 horas (OS
PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER COM AS
PARTES).-Adv. RONALDO FREITAS PEREIRA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e LUIS DANIEL ALENCAR-

99.-EMB. A EXECUCAO-556/2004-CELIA MARIA SODRE
DA SILVA LEMOS x UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA -”Trata-se de mat‚ria de direito estando a
parte f tica documentalmente demonstrata, comportando a lide
julgamento antecipado. Contados e preparados, voltem, R$
599,73.”-Adv. FATIMA M SARAIVA FIGUEIREDO e JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

100.-INVENTARIO-565/2004-VERA LUCIA DE SOUZA
CONCEICAO e outros x ANTONIO BARBOSA DA CONCEI-
CAO -contados e preparados, tornem-me. R$ 794,85. -Adv.
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI-

101.—746/2004-RONIE CESAR DE SOUZA x TELEMAR MG
TELECOMUNICACOES DE MINAS GERAIS S/A - “ ... I -
Sobre a proposta da r‚ diga o autor, em cinco dias, bem como
manifeste-se, caso nÆo aceite em termos de prosseguimento
do feito e se dispensa nova audiˆnica de tentativa de
concilia‡Æo. Caso dispense, por economia e celeridade pro-
cessual nÆo ser  designado nova audiˆncia, aproveitando-se a
contesta‡Æo j  juntada aos autos e os atos posteriormente pra-
ticados. A r‚ desde logo dispensa nova audiˆncia conciliatoria
...”.- Adv. JACSON ROMEU ARIUKUDO, FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-

102.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-778/2004-CIRILO
AVES ARRUDA JUNIOR x CENTRO UNIVERSITARIO FI-
LADELFIA -UNIFIL -”I - Sobre o contido no petit¢rio de fls.
61/62, esclare‡a a r‚ em cinco dias; II - Especifiquem as partes,
com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as “-Adv. MA-
RIA FERNANDA ROSSI TICIANELLI e RONALDO GOMES
NEVES-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-863/2004-SEBASTIANA
MADALENA JARDIM DA SILVA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - “Manifestar-se as partes, no prazo legal, sobre o of¡cio
da COPEL juntado a fl. 44”.- Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

104.-ARROLAMENTO-879/2004-APARECIDA RODRIGUES
DA MOTA e outros x JOSE DA SILVA MOTA - “I - Defiro a
gratuidade processual, ante a justificativa retro; II - Observem
as requerentes os termos do £ltimo despacho (fls. 33), promo-
vendo-se a regular doa‡Æo ou a desistencia dele, com a
apresenta‡Æo nessa hipotese de plano de partilha compat¡vel”.-
Adv. MAISA CARLA ORCIOLI DE C. SANTOS e MARIA
ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA-

105.-EXECU•AO-935/2004-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA. x NAZARE PEREIRA DOS
SANTOS -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que
certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. ROBERTO LA-
FFRANCHI-

106.-INDENIZACAO-948/2004-CRISTIANE DOS SANTOS
e outros x DIVINO ALVES FERREIRA -”Especifiquem as par-
tes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir”-Adv. APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS e PASCOAL CASAGRANDE FI-
LHO-

107.-DESPEJO-967/2004-ALVEAR PARTICIPA•OES S/C
LTDA x AMANDA NORITAKE DOS SANTOS -” Manifestar-
se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial
de Justi‡a”.—Adv. ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

108.-EMB. A EXECUCAO-984/2004-SENA CONSTRU•OES
LTDA x SUELI CALASTRO -”Trata-se de mat‚ria de direito
estando a parte f tica documentalmente demonstrata, compor-
tando a lide julgamento antecipado. Contados e preparados,
voltem (custas j  solvidas)”-Adv. ELISANGELA FLORENCIO
e WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

109.-EXECU•AO-1009/2004-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x FLAVIA MARIA TEIXEI-
RA FRANCO -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do
que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. ROBERTO
LAFFRANCHI-

110.—1029/2004-MARIA NILSE FAVATO x CRISTIANE
LIRA DE OLIVEIRA e outros -Para a audiˆncia de Concilia‡Æo,
designo o dia 23/08/2005, …s 13:45 horas (OS PROCURA-
DORES DEVERÇO COMPARECER COM AS PARTES).-Adv.
CECILIA INACIO ALVES, LUCIANA SGARBI e LEONAR-
DO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

111.-DESPEJO-1030/2004-MARCIA A. GOBBI DO AMARAL
x JOSE LUIZ CORREA MACHADO -Manifeste-se a parte pro-
movente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de pros-
seguimento. Intime-se.-Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

112.—1038/2004-OPEN BRASIL IMPORTA•AO E
EXPORTA•AO TRADING LTDA x NADIR GONZE DE OLI-
VEIRA - “Maifestar-se em face da nomea‡Æo de bens a pe-
nhora e do comprovante de propriedade juntado as fls. 232/
233”.- Adv. MARCO ANTONIO TILLVITZ-

113.-REPETICAO DE INDEBITO-1048/2004-OSWALDO
DUQUE DE MORAES x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Ma-
nifestar-se as partes, sobre o of¡cio da COPEL juntado a fl. 44,
no prazo legal”.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e SER-
GIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

114.—1065/2004-IZAURA ROSA PEREIRA DE LIMA x ES-
TADO DO PARANA - “Ao r‚u para os fins consignados na

promo‡Æo ministerail, manifestando-se no prazo de cinco
dias”.- Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI e SO-
NIA REGINA D.BARATA C.BISPO-

115.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1156/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JANETE GUEDES KULLER ZANONI e
outros -”Proceder o recolhimento da gua do Sr. Oficial de
Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SER
OBTIDO JUNTO A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE
JUSTI•A - FORUM)”-Adv. MOACI MENDES LEITE-

116.-COMINATORIA-1159/2004-EDSON CARLOS WAN-
DRE BOING x BANCO ABN AMRO S/A - “Preparar custas
processuais, no importe de R$ 48,00”.- Adv. MARIA IZABEL
B. ALABARCES e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

117.—1178/2004-RAIMUNDA MOISEIS DA SILVA x ESTA-
DO DO PARANA e outros -”Manifestar-se, querendo, sobre a
contestacao, no prazo legal” -Adv. LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO-

118.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-10/2005-BENTO
QUEIROZ REIS x ARTUR GUSE -contados e preparados, tor-
nem-me. R$ 25,01 -Adv. TORAMATO TANAKA e NOE APA-
RECIDO DA COSTA-

119.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-52/2005-BEN-
TO QUEIROZ REIS x ARTUR GUSE -contados e preparados,
tornem-me. R$ 25,01 -Adv. TORAMATO TANAKA e NOE
APARECIDO DA COSTA-

120.-COBRANCA (SUM)-257/2005-NADIR APARECIDA
DE PAULA LOBATO x NATIONWIDE MARITIMA VIDA
E PREVIDENCIA S/A -”Manifestar-se, no prazo de cinco
dias, em face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou
(mudou-se)”.-Adv. RUI SANTOS DE SA e LEOPOLDO
PIZZOLATO DE SA-

121.-REPETICAO DE INDEBITO-274/2005-ALINE DE-
RENDA REIS MARTINS x MUNICIPIO DE LONDRINA
-”Manifestar-se, querendo, sobre a contestacao, no prazo
legal” -Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

122.-COBRANCA (ORD)-298/2005-AFONSO OGAWA x
AMERICA DO SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -”Especifiquem as partes, com precisÆo,
no prazo comum de cinco dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e LAURO FERNANDO ZANETTI-

123.-BUSCA E APREENSAO (FID)-303/2005-UNIAO
ADMINSTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA
HELENA RIBEIRO MIRA -” Manifestar-se dentro de cin-
co dias  em face do que cer t i f icou o Sr.  Oficial  de
Justi‡a”.—Adv. ELTON ALAVER BARROSO-

124.-BUSCA E APREENSAO (FID)-326/2005-BANCO
FINASA S/A x ADRIANA ROSARIA CAPORRO FON-
SECA -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do
que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO-

125.-REVISIONAL DE ALUGUERES-329/2005-PAULO
SERGIO RODRIGUES x BANCO FINASA S/A -”Mani-
festar-se, querendo, sobre a contestacao, no prazo legal”
-Adv. FABIOLA CUBAS DE PAULA-

126.-INDENIZACAO-371/2005-GENILDA CONCEI•AO
ESPADAR PEREIRA x MARCIA REGINA VICENTE DE
MELLO -”Manifestar-se, no prazo de cinco dias, em face
da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (ausente)”.-
Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

127.-EMB. A EXECUCAO-379/2005-MAXIMUM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “Ma-
nifestar-se a embargante, querendo, sobre a impugna‡Æo,
no prazo legal”.- Adv. ADRIANO RODRIGUES ARRIE-
RO-

128.—396/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x CAR-
TON BOX EMBALAGENS LTDA e outros -”Manifestar-
se o autor/embargado, no prazo legal, sobre os embargos
de fls. 24/28".- Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

129.—443/2005-MILTON FERNANDO NIGRO SIMOES x
CREDICARD ADMINISTRADORA DE CARTOES S/A -”Ma-
nifestar-se, no prazo de cinco dias, em face da carta de cita‡Æo/
intima‡Æo que voltou (desconhecido)”.-Adv. ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO-

130.-NOTIFICACAO-488/2005-PAULO HENRIQUE ARAN-
TES HORTO x RISOLANDO FERREIRA SUCUPIRA e ou-
tros - “Comprovado o preparo das custas remanescentes (£lti-
ma cota de fl. 22v§ - R$ 40,00) atenda-se o pleito de fl. 23”.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

131.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-156/1998-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x CHEN TEN KEI - “Manifestar-se o
credor, no prazo legal, sobre a informa‡Æo do Sr. Distribui-
dor”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEI-

132.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-24/2001-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x FRANCISCO BATISTA DE ALMEI-
DA - “Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre a informa‡Æo
do Sr. Distribuidor”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PU-
GSLEI-

133.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-78/2001-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x MANOEL MARINHO DA SILVA -
“Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre a informa‡Æo do
Sr. Distribuidor”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGS-
LEI-
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. ...Pelo comando de fls.57, foi determinado que o credor de-
monstrasse nos autos a insolvencia do executado, tendo sido
concedido o prazo de 10 dias, e postergado para mais vinte
dias. Assim para regular prosseguimento, manifeste-se o cre-
dor sobre o efetivo cumprimento da determinacao de fls.57, e
ainda apresente a conta atualizada de seu credito. Prazo de cin-
co dias. Apos, solicite-se informacoes aos orgaos nominados
nos pedidos de fls.77 -Adv. Marta P. Bonk Rizzo e VERA LU-
CIA ANTONIASSI VERONEZ-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-879/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A. x JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA
MELO -Trata-se de feito extinto aguardando somente o inte-
gral cumprimento da sentenca de fls.106. promova-se a escri-
vania a expedicao de novo oficio ao juizo de Itapoa/SC, com
expressa mencao aos autos de Carta Precatoria
n§038.02.002.758-09fls.129), solicitando o levantamento da
penhora, devendo acompanhar copia da sentenca e auto de pe-
nhora. Apos cumpra-se a escrivania o comando de fls.199, item
II. Intimem-se. Deve a parte interessada retirar oficio(s), inde-
pendentemente da parte ser beneficiaria da assistencia judicia-
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judiciaria gratuita. Ficam as partes interessadas devidamente
intimadas de que foi designado para o dia 27 DE JULHO DE
2005, AS 16:30 HORAS, para realizacao da audiencia para a

oitiva da testemunha arrolada junto a Comarca da 10a. Vara
Civel da Comarca de Ribeirao Preto/SP (fls.192) -Adv. Cassio
Nagasawa Tanaka, Renata Montenegro Balan Xavier, Alexan-
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CASTRO MAYA, Jorge Durval da Silva e Patricia Rohn-

15.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-2/2001-VACIR
CARLOS LOUREIRO e outros x BANCO BRADESCO S/A. -
Deve a parte interessada retirar Carta Precatoria, independen-
temente da parte ser beneficiaria da assistencia judiciaria gra-
tuita. -Adv. Willian Cantuaria da Silva-

16.-1BUSCA E APREENSAO RES.DOMINIO-281/2001-VO-
LKSWAGEN SERVI•OS S/A. x CARLOS HENRIQUE LOU-
RENCO -Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao da
parte interessada. -Adv. Alessandro Moreira do Sacramento,
Carlos Henrique Schiefer, Jose Roberto Balan Nassif e Roger
Striker Trigueiros-

17.-MONITORIA-518/2001-BANCO ITAU SA x MARIA DE
LOURDES RAPETTI e outros -Manifeste-se o requerente so-
bre a certidao de fls.90 verso. -Adv. Lauro Fernando Zanetti,
Jose Valnir Zambrim, Shealtiel Lourenco Pereira Filho, Sueli
Cristina Galleli Campos-

18.-RESCISAO DE CONTRATO - (SUM.)-736/2001-FINA-
SA LEASING ARRENDAMENTO MERC. S/A. x DIOGENES
JESUS MARCELINO -Ciencia as partes da baixa dos autos.
Requeira o interessado o que de direito. -Adv. Ariovaldo He-
bert da Cruz e Ademir Simoes-

19.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-818/2001-ELIO CA-
RIAS DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A. -Ciencia as partes
da baixa dos autos. Requeira o interessado o que de direito. -
Adv. Marcelo Baldassarre Cortez, Lauro Fernando Zanetti, Jose
Valnir Zambrim, Shealtiel Lourenco Pereira Filho e Sueli Cris-
tina Galleli Campos-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-836/2001-BRASIFRIO S.A-
IND. E COM. DE REFRIGERA•éO LTDA x ROGERIO RO-
DRIGUES e outros -Aguarde-se no arquivo provisorio a mani-
festacao da parte interessada. -Adv. Antonio Carlos de O. de
Araujo, Wilian Zendrini Buzingnani, Mario Rocha Filho e San-
dro Augusto Bonacin-

21.-ARROLAMENTO-401/2002-CARLOS NUNES DA SIL-
VA e outros x JUNENILIA FRANCISCA DA SILVA ESP DE:
Junte-se as certidoes negativas, Municipal, Estadual e Federal.
Apos, abra-se vistas a Fazenda Publica Estadual e recolham-se
os impostos -Adv. Lindeia Cardoso-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-776/2002-DIS-
TR. FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x DROGARIA
LONDRILAR LTDA -Aguarde-se no arquivo provisorio a ma-
nifestacao da parte interessada. -Adv. Maria Carolina Biagini
Cury-

23.-DESPEJO-818/2002-SUEKI SUZUKI x VALDIR PEREI-
RA DA SILVA e outros -... JULGO PROCEDENTES os pedi-
dos formulados para: a)- declarar rescindido o contrato de lo-
cacao celebrado entre as partes; b)- condenar os reus ao paga-
mento dos alugueres vencidos desde de junho de 2002, inclusi-
ve imposto Predial Territorial urbano (IPTU) em aberto, medi-
ante expressa previsao no contrato, inclusive com relacao as
parcelas que se vencerem no curso da acao, em atendimento a
regra do art.290 do CPC, atualizados por correcao monetaria e
com incidencia da multa contratual, alem de juros de mora de
1% contados da citacao. Condeno os reus ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios em favor do pro-
curador da autora, no valor correspondente a 10% sobre o va-
lor total do debito, na forma do art.20, par.3§ do CPC. P.R.I. -
Adv. Marcelo Alves Valduga-

24.-MONITORIA-978/2002-MARAJO BELLA VIA AUTO-
MOVEIS LTDA x ZULMIRA PEREIRA BARBOSA -Ciencia
as partes da baixa dos autos. Requeira o interessado o que de
direito. -Adv. Ana Paula Delgado de Souza e Marcelo Lupoli
Guissoni-

25.-DECL. INEXIST. DE DEBITO-39/2003-ADMINISTER
ADM. E ASSESSORIA CONDOMINIAL S/C. LTDA x SCRE-
EN BRINDES LTDA e outros. Deve a parte autora providenci-
ar copias da inicial para expedicao do mandado de citacao,
conforme requerido na certidao de fls.133 -Adv. Luiz Rodri-
gues da Rocha Filho, Maria Salete Fantin-

26.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-70/2003-ADAO CI-
RILO DE NOVAIS e outros x EDITORA CRT VIVER E VI-
VER e outros -Aguarde-se no arquivo provisorio a manifesta-
cao da parte interessada. -Adv. Sonia Aparecida Yadomi-

27.-EXECUCAO HIPOTECARIA-221/2003-BANCO ITAU SA
x ANA CLAUDIA CORREA ZUIN manifeste-se o interesado
sobre a certidao negativa do Sr. oficial de Justica lancada as
fls.79 -Adv. Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio
Depolli-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2003-ANA CLAUDIA
CORREA ZUIN x BANCO ITAU S/A -Sobre os esclarecimen-
tos apresentados pelo Sr. Perito, manifestem-se as partes, que-
rendo, no prazo comum de dez (10) dias. -Adv. Fernando S.
Goncalves, Braulio Belinati Garcia Perez e Marcio Rogerio
Depolli-

29.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-356/2003-RESI-
DENCIAL SAINT PETESBURGO x SOCIEDADE CIVIL FAA
DI BRUNO -Deve a parte interessada efetuar deposito da dili-

gencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Marcus Vinicius Ginez
da Silva-

30.-ARROLAMENTO-378/2003-MARIA APARECIDA RO-
CHA BONIFACIO e outros x ANGELO BONIFACIO ESP. DE:
-Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv. Luceli
Cerqueira Lopes-

31.-ALVARA-834/2003-ROSIMEIRE CAETANO LOPES x O
JUIZO. Defiro o parecer de fls.44, cumpra-se o requerente em
dez dias -Adv. Claudia Rodrigues-

32.-EXECUCAO HIPOTECARIA-60/2004-COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD x MARYLEIDE
FONSECA ALMEIDA -Nos termos do disposto no art.6§ da lei
n§5.741/71, designo o dia 18 DE AGOSTO DE 2005, AS 14:00
horas, para realiza‡ao da pra‡a unica, por pre‡o nao inferior
ao saldo devedor, expedindo-se edital com prazo de dez(10)
dias.Apresente o credor planilha de seu credito atualizada.Deve
a parte interessada recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. Denise Teixeira Rebello Maia, Edson Evangelista da Sil-
va e Ludmeire Camacho Martins-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-280/2004-DINORAH ALVES
STORCK (ESP.) e outros x ANA CARLOTA DE ALMEIDA.
Oficiem-se aos juizos da 2a. e 10a Varas Civeis de Londrina
para informarem a data do ajuizamento das acoes que la trami-
tam, envolvendo as mesmas partes, data da citacao e fase atual
dos processos para fins de avaliacao de eventual conexao. De-
pois da conta e preparo, voltem os autos conclusos para senten-
ca, ja que as partes litigam unicamente sobre a obrigacao mes-
ma de prestacao de contas, tema que prescinde de dilacao pro-
batoria nos exatos termos do art.330, I do CPC. -Adv. Carlos
Alberto dos Santos, Mauro Cominatto Men, Antonio Jose Mat-
tos do Amaral e Maria Izabel Batista Alabarces-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-459/2004-CM
TEXTIL LTDA x JB SANTOS NETO CONFECCOES -Aguar-
de-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte interessa-
da. -Adv. Matias Lorens e Jorge Brandalize-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/2004-AUTO
POSTO CRUZ DE MALTA LTDA x AXEL SERRA -Aguarde-
se no arquivo provisorio a manifestacao da parte interessada. -
Adv. Joao Francisco Goncalves-

36.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-685/2004-
U.A.C.S.L. x V.P. -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o
oficio de fls.62 -Adv. Jefferson do Carmo Assis-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-998/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x JULIA-
NA LAHOUD TORRES e outros. Manifeste-se o credor sobre
as diligencias efetuadas nos enderecos declinados pelo Oficial
de Justica fls.34. Prazo de dez dias -Adv. Roberto Laffranchi-

38.-CAUTELAR INOMINADA-1003/2004-DALVINO BER-
TO x BANESTADO/BANCO ITAU. O prazo do art. 806 do
CPC nao se aplica a acao preparatoria (cautelar) de exibicao
porque se trata de processo cuja intencao e a obtencao de docu-
mento necessrio, em posse do reu para o ajuizamento da limi-
nar, por qualquer motivo, incidente se faz a regra do art.359 do
CPC. (...). Aguarde-se a presente acao suspensa ate o ajuiza-
mento da acao principal. Intimem-se -Adv. Maria Elizabeth
Jacob e Lauro Fernando Zanetti-

39.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1045/2004-
BANCO ITAU S/A. x RUBENS GARCIA DE CAMPOS e ou-
tros -Preparem-se as custas processuais no importe de R$ 25,01.
-Adv. Shiroko Numata-

40.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1103/2004-EVANDRO
RICARDO ORTIGOZA x BANCO BRADESCO S/A. -HOMO-
LOGO por sentenca, para que surta seus devidos e legais efei-
tos, a desistencia da acao, e via de consequencia, JULGO EX-
TINTO o presente feito, nos termos do art.158, paragrafo uni-
co, e 267, inciso VIII do CPC. Custa de Lei. Suspendo, todavia
a exigibilidade da cobranca das custas processuais, uma vez
que o autor e beneficiario da justica gratuita com expressa res-
salva a regra do art.12 da Lei n§1060/50. Anotacoes e baixas
necessarias. P.R.I -Adv. Bruno Pedalino-

41.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-1133/2004-CLARICE
ROBERTO BRUNO e outros x APS SEGURADORA S.A. -...
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados para conde-
nar a re a complementar o pagamento do valor da indenizacao
ate atingir o valor equivalente a 40 salarios minimos pelo valor
vigente ao tempo em que deveria ter efetuado o pagamento ad-
ministrativo, com correcao monetaria pelo indice fornecido pelo
oficio do distribuidor e anexos de Londrina, contados da mes-
ma data e com juros de 1% contados da citacao. Deixo de apli-
car a re a pena de litigancia de ma-fe na razao de 1% sobre o
valor da indenizacao, porque nao caracterizada nenhuma das
hipoteses dos art.17 e 18 do CPC. Condeno a re ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios em favor do
procurador do autor no valor correspondentes a 10% sobre o
valor total ainda devido, na forma do art.20, par.3§ do CPC.
P.R.I. -Adv. Jose Franklin Falocci Filho, Rafael Santana Men-
des Pereira e Fernanda Coronado Ferreira Marques-

42.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-163/2005-MA-
RIA APARECIDA MARQUES LINCK e outros x BANCO
PANAMERICANO S/A -Especifiquem as partes, no prazo co-
mum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade.
-Adv. Fabiane Norah Schnaid, Adriano Muniz Rebello e Abel
Antonio Rebello-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-173/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x ELIANE CRISTINA MALAGUI-
DO -Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-
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as com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se
possuem interesse na realizacao de audiencia conciliatoria
(art.331). -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, WALDEMAR MI-
CHIO DOY e OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO-

44.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-266/2005-DALVA
MARIA DE JESUS x CAIXA DE ASSIST.APOSENTADORIA
- CAAPSML. Informacoes em separado. prossiga-se no feito ja
que nao houve concessao de efeito suspensivo ao AI. Sobre a
contestacao manifeste-se a autora em dez dias. Apos, vista dos
autos ao MP -Adv. Paulo Jose Oliveira de Nadai e Ronaldo
Gusmao-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-271/2005-RUFINO & BO-
LOTARI LTDA x MAKSELL IND. E COM. DE MAQUINAS
LTDA - Tendo em vista a decisao de fls.45/47, concedo a em-
bargante os beneficios da assistencia judiciaria gratuita com
ressalva expressa a regra do art.12 da lei 1060/50.Recebo os
embargos opostos (...), com suspensao do feito em apenso. -
A(o) Embargada(o) para oferecer impugnacao, querendo, no
prazo de 10(dez) dias. -Adv. Rui Santos de Sa, Leopoldo Pi-
zzolato de Sa e ODACIRA NUNES-

46.-INTERPELACAO JUDICIAL-349/2005-CONDOMINIO
DO MERCADAO DE LONDRINA x JOAO LOPES DE BRI-
TO e outros -Manifeste-se o interessado sobre a certidao de
(fls.31) “... Procedi a notificacao dos requeridos, com excecao
do Sr. Edson Paiao Filho, vez que o mesmo encontra-se em
local ignorado. Devolvo o mandado em Cartorio para os devi-
dos fins” -Adv. Maria do Carmo Pinhatari Ferreira-

47.-CAUTELAR INOMINADA-428/2005-EDUARDO LEAL
DOS SANTOS x HEDA FROES SELEM.(despacho de fls.49/
50). Indefiro o pedido de liminar formulado, uma vez que nao
comprovados de plano e prontamente os requisitos elencados
no art.804 do CPC, estando ausentes os requisitos da verossi-
milhanca e do perigo de demora, especialmente porque: (...).
Cite-se a re para oferecer defesa, querendo, no prazo de lei. O
pedido de liminar sera objeto de nova apreciacao depois da
apresentacao da defesa pela re. Sobre a contestacao apresenta-
da as fls.498/518, manifeste-se a autora no prazo legal -Adv.
Antonio Carlos Oliveira de Araujo, Rogerio Resina Molez-

48.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-459/2005-GLAU-
CE VIVIANE DE SORDI BELLUOMINI x UNIMED DE LON-
DRINA - COOP. DE TRABALHO MEDICO -Manifeste(m)-se
o(s) interessado(s) sobre a correspondencia devolvida (fls.32/
33) - com a seguinte informacao do correio - “ “. -Adv. Ullys-
ses Aires Mercer-

49.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-464/2005-DEMERVAL DE
JESUS CAETANO x BANCO GENERAL MOTORS S/A. -
Deve a parte interessada retirar Carta(s) de Citacao, indepen-
dentemente da parte ser beneficiario da assistencia judiciaria
gratuita. -Adv. Marcia L. Gund-

50.-EXECUCAO HIPOTECARIA-469/2005-BANCO BANES-
TADO SA x JOAO CARLOS MESSIAS e outros -Deve a parte
interessada efetuar o pagamento das custas processuais no im-
porte de R$ 532,00, mais o deposito da diligencia do Sr. Ofici-
al de Justica. -Adv. Braulio Belinati Garcia Perez e Marcio
Rogerio Depolli-

51.-EXECUCAO HIPOTECARIA-470/2005-BANCO BANES-
TADO SA x JOSE OSVALDO SILVA e outros -Deve a parte
interessada efetuar o preparo das custas processuais no impor-
te de R$ 490,00, mais o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica. -Adv. Braulio Belinati Garcia Perez e Marcio Rogerio
Depolli-

52.-CAUTELAR INOMINADA-473/2005-MOACIR CASTOL-
DI e outros x DELCIDES APARECIDO MENEZES Retifique-
se a autuacao e registros porque se trata de Acao Cautelar de
Caucao. INDEFIRO o pedido liminar formulado uma vez que
nao comprovados de plano e prontamente os requisitos elenca-
dos no art.804 c/c art.879 do CPC a saber: (...). Cite-se a re
para oferecer defesa, querendo no prazo de lei. Deve a parte
retirar carta Ar de citacao, independentemente de ser benefici-
aria da assistencia judiciaria - Adv. Carla Andrea Dias Ribeiro-

53.-INVENTARIO-481/2005-NEUZA BORGES CARDOSO e
outros x NELSON TADEU COLONIEZI ESP. DE: -Nomeio a
conjuge sobrevivente, Neuza Borges Cardoso, inventariante,
mediante compromisso. Preste as primeiras declaracoes no prazo
de dez dias, e regularize sua representacao processual. Junte-
se certidoes negativas, Municipal, Estadual e Federal. Apos,
abre-se vista a Fazenda Publica Estadual e ao M.P.Intimem-se.
-Adv. Ademir Simoes-

54.-DECLARATORIA-491/2005-ATILIO SIMIONATO SAN-
DRINI e outros x SERCOMTEL - TELECOMUNICACOES
S.A. Promova o autor o perfeito cumprimento da regra do
art.282, inciso II do CPC, atraves de sua completa
qualificacao.Prazo de cinco dias. Apos conclusao para despa-
cho inicial -Adv. Marino Silva-

55.-DECLARATORIA-492/2005-CARLOS CESAR ZULIANE-
LI e outros x SERCOMTEL - TELECOMUNICACOES S.A -
Promova o autor o perfeito cumprimento da regra do art.282,
inciso II do CPC, atraves de sua completa qualificacao.Prazo
de cinco dias. Apos, conclusao para despacho positivo inicial. -
Adv. Marino Silva-

56.-ANULACAO ATO JURIDICO-495/2005-EUNICE CHA-
VES DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA.
Promova o autor o perfeito cumprimento da regra do art.282,
inciso II do CPC, atraves de sua completa qualificacao.Prazo
de cinco dias. Apos, conclusao para despacho inicial -Adv.
Carlos Frederico Viana Reis e -

57.-ANULACAO ATO JURIDICO-496/2005-IRANI LOPES e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Promova o autor o per-
feito cumprimento da regra do art.282, inciso II do CPC, atra-

ves de sua completa qualificacao.Prazo de cinco dias. Apos,
conclusao para despacho positivo inicial. -Adv. Carlos Frede-
rico Viana Reis-

58.-EXECUCAO FISCAL-30/1996-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x DOER COM. E LOCACAO DE EQUIP. PNEUMATI-
COS LTDA. -Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo re-
querido, apos o que devera se manifestar o credor independen-
temente de intimacao -Adv. Elaine de Paula Menezes e MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

59.-EXECUCAO FISCAL-717/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIDRAPAR INDUSTRIA DE CON-
CRETO LTDA. Reduza-se a termo a nomeaao de fls.20/39.
Lavre-se o termo, aguardando o prazo para apresentacao de
embargos. decorrido o prazo sem manifestacao da executada,
expeca-se carta de adjudicicacao dos bens penhorados pelo
preco de avaliacao. Apos, cumpra-se a exequente o item II, do
comando de fls.44 -Adv. Rosana Camarani da Silva-

60.-EXECUCAO FISCAL-951/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x IRINEU CAZZARO. Concedo ao executado os be-
neficios da assistencia gratuita, mediante pedido com ressalva
expressa a regra do art.12 da lei 1060/50. Defiro o sobresta-
mento do feito ate integral cumprimento do acordo noticiado -
Adv. Mauro Shiguemitsu Yamamoto e Elezer da Silva Nantes-
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0044 000885/2004
0085 000865/2005

Renata Silva Cassiano 0037 000245/2004
Rodolpho Eric Moreno Dala 0076 000072/2005
Rodrigo Brum Silva 0087 000983/2005
Roger Perineto 0093 001203/2005
Rosemeire Galetti 0055 001782/2004
Samir Thome Filho 0049 001217/2004
Samira Calixto Peijo 0074 003164/2004
Sandra Regina Fantini 0059 001972/2004
Sandy Pedro Da Silva 0057 001897/2004
Sergio Lopes Massedo 0021 000601/2003
Sergio Luiz Pedro 0057 001897/2004

0012 001517/2002
Tania Valeria De Oliveira 0062 002247/2004
Tatiana Yumi De Oliveira 0067 002810/2004
Tereza C. M. Massaneiro 0018 000081/2003
Terezinha Demartino 0071 003035/2004
Valdeci Eleuterio 0026 001396/2003
Vanessa Gentil Vitor Da S 0089 001056/2005
Vanir Gentil Barbosa 0089 001056/2005
Vera Lucia Antoniassi Ver 0069 002973/2004
Vitalino Rodrigues Netto 0053 001610/2004
Wagner De Oliveira Barros 0080 000475/2005

0040 000572/2004
0091 001078/2005
0031 002519/2003
0027 001531/2003
0084 000757/2005
0095 001213/2005
0030 002201/2003

Walderi Santos Da Silva 0063 002285/2004
Walter Gastaldi 0064 002383/2004

1.-Execucao De Alimentos-30/1999-L.B.O. E Outros X M.P.O.
Defiro O Pedido De Fls.194, Suspendendo O Curso Do Feito
Por 90 Dias.-Adv. Edson Haruo Sugahara E Arnaldo Sawassa-
to-

2.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-839/1999-L.A.S. X W.L.S. -
Recebo A Apelacao De Fls.164/169 Em Ambos Os Efeitos. Ao
Interessado, Walace Luiz Da Silva Para, Querendo, Apresentar
Contra-Razoes No Prazo De Quinze Dias. Apos, Ao Ministerio
Publico E Em Seguida Subam Ao Egregio Tribunal De Justica
Com As Nossas Homenagens. -Adv. Maria Terezinha Navarro
E Oswaldo Teixeira De Oliveira-

3.-Execucao De Alimentos-1391/1999-J.P.M.C. E Outros X
G.C.S. — A(O)(S) Autor(A)(Es) Para Que Informe O Atual
Endereço Do Executado.-Adv. Reginaldo Monticelli-

4.-Execucao De Alimentos-2779/1999-C.G.L. E Outros X C.F.L.
-Recebo A Apelacao De Fls.127/130 Em Ambos Os Efeitos. Ao
Interessado, Carlozino Ferreira De Lima,Para, Querendo, Apre-
sentar Contra-Razoes No Prazo De Quinze Dias. Apos, Ao
Ministerio Publico E Em Seguida Subam Ao Egregio Tribunal
De Justica Com As Nossas Homenagens. -Adv. Elizabeth Na-
dalin, Claudia Maria Tagata E Maria Aparecida Piveta Carrato-

5.-Inventario-2901/1999-A.B.L. X P.O.O. -Ao Autor Para Que
Apresente Copias Necessarias Dos Autos Para Expedicao Do
Referido Formal De Partilha.-Adv. Maria Aparecida Piveta
Carrato, Ademir Simoes, Henrique Afonso Pipolo-

6.-Alimentos-1353/2000-R.A.S. E Outros X A.A.S. Defiro O
Pedido De Fls.92, Para Conceder A Requerente 180 Dias Para
Atender Ao Contido As Fls.89.-Adv. Juliano Tomanaga-

7.-Divorcio Direto Litigioso-2398/2001-I.R.S.L. X M.T.L. In-
defiro Em Parte O Pedido De Fls.73/74, Por Falta De Amparo
Legal.-Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan, Lineu Eduardo Spa-
golla-

8.-Med.Caut.De Posse Provizoria-2447/2001-O.L.A. X M.R.C.
—Sentença Fls.56. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição
De Fls.53, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento
De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei.-Adv. Maria Antonia Goncalves-

9.-Execucao De Alimentos-684/2002-I.P.L. E Outros X A.T.L.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De

48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Marcelino Bispo Dos Santos-

10.-Separacao Judicial Litigiosa-1058/2002-A.M.B.S. X I.M.S.
Ao Requerido Em 05 Dias, Sobre O Contido As Fls.202/206.-
Adv. Joao Maria Brandao E Gabriel Marino Meirelles-

11.-Separacao Consensual-1351/2002-C.C.B. E Outros X J.
Sobre O Contido As Fls.103/104, Manifeste-Se A Requerida.-
Adv. Maria Izabel Batista Alabarces-

12.-Divorcio Direto Litigioso-1517/2002-V.S.S. X R.D.S. -In-
time-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv.
Sergio Luiz Pedro-

13.-Execucao De Alimentos-1954/2002-I.P.L. E Outros X A.T.L.
— Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Marcelino Bispo Dos Santos-

14.-Investigacao De Paternidade-2311/2002-M.V.F. E Outros
X R.X.C. Defiro O Pedido De Fls.63/64, Redesignando Audi-
encia De Instrucao E Julgamento Para O Dia 01/09/2005 As
14:30 Horas.-Adv. Rafael Mazzer De O. Ramos-

15.-Execucao De Alimentos-2516/2002-H.O.B. E Outros X
J.V.B. E Outros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador
Para No Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena
De Extinção.-Adv. Nidia Kosienczuk R. G. Santos-

16.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2654/2002-V.H.M.S. E
Outros X E.P.M. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De
Justiça Às Fls.105vs , Manifeste-Se O Autor/Exequente No
Prazo Legal.-Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

17.-Execucao De Alimentos-2711/2002-L.N.D. E Outros X
J.E.D. — Aos Exequentes, Sobre Certidao De Fls.186. -Adv.
Renata Silva Brandao-

18.-Separacao Judicial Litigiosa-81/2003-I.M.B.S. X J.P.S. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.71,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Juran-
dir Venancio De Oliveira E Tereza C. M. Massaneiro-

19.-Revisional De Alimentos-200/2003-B.A.S. E Outros X
V.F.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Jorge Luiz De Oliveira Lovato-

20.-Alimentos-471/2003-B.F.M. E Outros X F.C.M. -Sobre A
Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.39, Mani-
feste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Maria Arle-
te Bernardi Bim-

21.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-601/2003-D.K.R. E Outros
X M.A. — A(O)(S) Autor(A)(Es), Em 05 Dias, Sobre O Conti-
do As Fls.50.-Adv. Sergio Lopes Massedo-

22.-Execucao De Alimentos-693/2003-A.V.M.A. E Outros X
M.F.A. — Aos Exequentes Em 05 Dias.-Adv. Nidia Kosien-
czuk R. G. Santos-

23.-Divorcio Direto Litigioso-1355/2003-E.A.G.C. X R.C. A
Audiencia De Instrucao E Julgamento Designada As Fls.36 O
Foi Em Vitude Do Pedido De Alimentos Em Favor Dos Filhos
Das Partes, Uma Vez Que Em Relacao A Tal Pedido Ha Neces-
sidade De Producao De Prova De Natureza Oral. Caso Ocorra
Desistencia Da Autora, Em Relacao A Tal Pedido, Reduto Dis-
pensavel, A Principio, A Realizacao Da Audiencia Posto Lapso
Temporal Esta Demonstrado As Fls.08/09, Razao Pela Qual
Determino A Autora Para Que Se Manifeste Sobre A Manten-
cia Do Pedido De Alimentos, Em 15 Dias, Esclarecendo Ou-
trossim Que Nao Ha Pauta Neste Juizo Que Permita A Anteci-
pacao Requerida As Fls. -Adv. Jair Subtil De Oliveira-

24.-Execucao De Titulo Judicial-1365/2003-L.P.N. X R.D.S.R.
-Defiro O Pedido De Fls.34 Pelo Prazo De 90 Dias. -Adv. Ni-
cio Antonio Da Silveira-

25.-Regulamentacao De Visitas-1387/2003-A.L.S. X A.S.M.P.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Luceli Cerqueira Lopes-

26.-Execucao De Alimentos-1396/2003-J.O.D.S. E Outros X
V.R.D.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Valdeci Eleuterio-

27.-Alimentos-1531/2003-N.G.L.A. E Outros X H.F.A. -Inti-
me-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

28.-Revisional De Alimentos-1856/2003-L.T. X I.D.S.T. Inti-
mem-Se As Partes Sobre O Contido 283.-Adv. Jeronimo Jatahy
De Camargo Neto, Celia De Oliveira Pereira-Go E Reginaldo
Monticelli-

29.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2091/2003-P.D. E Outros
X P.B.D.S. O Feito Encontra-Se Em Ordem Concorrendo Inte-
resse Processual E Economico, ... Defiro A Producao Da Prova
Requerida Na Inicial, Suspendendo Contudo A Realizacao Da
Pericia, Face Atual Incapacidade Da Autora Em Provar Seus
Custos. Designo O Dia 18/05/2006 As 13:30 Horas Para A Re-
alizacao Da Audiencia De Instrucao, Onde Serao Inquiridas A
Representante Legal Da Autora E Suas Testemunha, Oportuna-
mente Intimadas.-Adv. Agenor D. Lovato Cogo Jr. E Marcia
Teshima-

30.-Execucao De Alimentos-2201/2003-W.F.A.A. E Outros X
M.F.A. Defiro O Pedido De Fls.53, Concedo O Prazo De 180
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Dias.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

31.-Execucao De Alimentos-2519/2003-N.J.S. E Outros X
V.M.S. — Aos Exequentes, Em 05 Dias.-Adv. Wagner De Oli-
veira Barros-

32.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2940/2003-G.O. E Outros
X C.A.C. —¸-Sobre O Laudo Pericial Juntado Às Fls.54/59,
Manifestem-Se As Partes No Prazo Legal.-Adv. Maria Apare-
cida Piveta Carrato E Antonio Macedo De Almeida-

33.-Rec.De Soc. Fato C/C Partilha-3022/2003-J.B.A. X R.K.I.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Jacqueline Stawiski Rodrigues-

34.-Execucao De Alimentos-1/2004-M.A.F.C.S. E Outros X
J.C.S. Defiro O Pedido De Fls.82, Aguarde-Se Retorno De Carta
Precatoria.-Adv.Douglas Moreira Nunes-

35.-Alimentos-85/2004-G.J.V. E Outros X O.J.V.F. Ao Requer-
do, Sobre Fls.159. -Adv. Henderson Carvalho-

36.-Separacao Judicial Litigiosa-155/2004-G.C.F. X C.B.F.
Ciencias As Partes Sobre O Contido As Fls.95/97-Adv. Milton
Marcelo Weffort E Eduardo Kutianski Franco-

37.-Med.Caut. De Guarda Provisori-245/2004-A.K.B. X
A.N.O.B. A Requerida Para Que Se Manifeste Sobre O Conti-
do Nos Documentos De Fls.10/111. Ademais, Especifiquem As
Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem Produzir Justifi-
cando-As E Em Caso De Produção De Prova Pericial A Dispo-
sição Com Os Custos Decorrentes Da Mesma.-Adv. Renata Silva
Cassiano E Marcia Teshima-

38.-Execucao De Alimentos-406/2004-C.A.S. X A.M.D. Cien-
cias As Partes. A Exequente Para, Que Em 15 Dias, Indicar
Bens Do Devedor Passiveis De Penhora, Sob Pena De Indefe-
rimento.-Adv. Jeronimo Jatahy De Camargo Neto, Caroline
Thon E Leonardo Santos B. Nogueira-

39.-Execucao De Alimentos-493/2004-W.D.T.M. E Outros X
R.P.M. Intime-Se O Requerente Para Que Apresente Nova Pla-
nilha Conforme Fls.48.-Adv. Carla Regina Prado Fogaca-

40.-Execucao De Alimentos-572/2004-D.S.T. E Outros X
J.A.S.T. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

41.-Revisional De Alimentos-777/2004-L.C.O.S. E Outros X
I.F.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.50, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Joaquim De Barros Silva Neto-

42.-Separacao Judicial Litigiosa-813/2004-L.S.A. X A.M.S. -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Jose Roberto Reale-

43.-Separacao Judicial Litigiosa-850/2004-M.J.M.S. X D.N.S.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.45,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Mar-
cia Teshima-

44.-Alimentos-885/2004-F.C.B. E Outros X P.A.B. — A(O)(S)
Autor(A)(Es), Sobre Fls.72.-Adv. Renata Silva Brandao-

45.-Execucao De Alimentos-927/2004-R.A.A.G. E Outros X
A.V.G. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Marcelino Bispo Dos Santos-

46.-Alimentos-1034/2004-V.S. E Outros X D.S. -Defiro O Pe-
dido De Fls.19 Pelo Prazo De 90 Dias. -Adv. Helio Camilo De
Almeida-

47.-Exoneracao De Alimentos-1060/2004-J.M. X T.V. -Sobre
A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.72, Ma-
nifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Celina
Kazuko Fugioka Mologni-

48.-Execucao De Alimentos-1104/2004-L.M.W. E Outros X
E.W.W. Indefiro O Pedido De Fls.45, Pois O Sistema Mencio-
nado Em Tais Folhas Nao E Adotado Por Este Juizo. Ao Exe-
quente Para Que, Em 05 Dias, Aponte Bens Do Executado Pas-
siveis De Penhora. -Adv. Edna Maria Nascimento Donato-

49.-Duvida-1217/2004-M.R. X C.R.I.O. -Recebo A Apelacao
De Fls.55/57 Em Ambos Os Efeitos. Ao Interessado, 2º Oficio
De Registro De Imoveis, Para, Querendo, Apresentar Contra-
Razoes No Prazo De Quinze Dias. Apos, Ao Ministerio Publi-
co E Em Seguida Subam Ao Egregio Tribunal De Justica Com
As Nossas Homenagens. -Adv. Potiguar Alvim Rezende, Ana
Lucia Arruda Dos Santos Silveir E Samir Thome Filho-

50.-Alimentos-1275/2004-L.M.D.S.L. E Outros X R.M.L. Face
A Ausencia Da Autora A Audiencia Designada As Fls.20, Com
Fundamento No Disposto No Art.7 Da Lei 5478/68 Determino
O Arquivamento Do Presente Feito Procedendo As Anotacoes
Pertinentes. Suspendo Outrossim A Exigibilidade Dos Alimen-
tos Provisoriamente Fixados Ate Ulterior Deliberacao.-Adv.
Claudia Maria Tagata-

51.-Revisional De Alimentos-1331/2004-M.B. X M.K.N.B.
Ciencias As Partes Sobre O Contido As Fls.75/76-Adv. Renata
Alexsandra R. Romanos E Adilson Vendrame-

52.-Divorcio Direto Litigioso-1367/2004-M.E.S. X W.S.S. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido De Fls.26/27.De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan E Carla Regina Prado

Fogaca-

53.-Separacao Judicial Litigiosa-1610/2004-I.C.B.X. X P.S.X.
Ciencias As Partes. -Adv. Antonio Luques Antunes, Vitalino
Rodrigues Netto E Luiz Antonio Gralike-

54.-Alimentos-1770/2004-T.C.M. E Outros X D.B.M. -Intime-
Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Ho-
ras Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Ni-
dia Kosienczuk R. G. Santos-

55.-Revisional De Alimentos-1782/2004-J.A.C. X H.H.C. E
Outros. Ciencias As Partes, Do Contido As Fls.185/189.-Adv.
Rosemeire Galetti E Jose Antonio Andre-

56.-Execucao De Alimentos-1850/2004-A.C.O. X L.P.B. Ante
O Contido As Fls.36/37, Suspendo O Curso Do Feito Por 30
Dias.-Adv. Adiloar Franco Zemuner E Josuilson Silva Alves-

57.-Dissol. De Uniao Estavel-1897/2004-R.B. X B.F.O.Ciencias
As Partes. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas
Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Pro-
dução De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decor-
rentes Da Mesma.-Adv. Sandy Pedro Da Silva E Sergio Luiz
Pedro-

58.-Divorcio Direto Litigioso-1943/2004-B.L.M. X J.C.V.F. —
Faculto Ao Interessado A Comprovação Do Decurso Do Lapso
Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação Em
10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Gustavo Lessa Neto E Adhemar De
Oliveira Da Silva Filho-

59.-Revisional De Alimentos-1972/2004-D.N.K. X J.D.G.P. E
Outros. Defiro A Producao De Provas Requeridas Pelo Autor
Na Inicial,... Devido O Cumprimento Dos Expedientes Ser
Confiados Aos Procuradores Do Autor. Designo, Outrossim, O
Dia 05/06/2006, As 14:00 Horas Para Audiencia De Tentativa
De Conciliacao E Saneamento. -Adv. Sandra Regina Fantini,
Jose Antonio Cordeiro Calvo E Miguel Angelo Aranega Gar-
cia-

60.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2192/2004-M.I.C. E Outros
X J.A.S.J. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para
No Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De
Extinção.-Adv. Ademir Simoes-

61.-Execucao De Alimentos-2230/2004-R.R.B. E Outros X
G.V.B. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Juliano Tomanaga-

62.-Execucao De Alimentos-2247/2004-S.B. X O.B. Ao Pre-
paro.-Adv. Tania Valeria De Oliveira-

63.-Separacao Judicial Litigiosa-2285/2004-M.E.G. X
M.D.D.C. Ciencias As Partes Sobre O Contido As Fls.78/79.-
Adv. Carlos Henrique Schiefer E Walderi Santos Da Silva-

64.-Guarda E Responsabilidade-2383/2004-E.R.S. E Outros X
C.M.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Walter Gastaldi-

65.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2430/2004-I.C.O. E Outros
X J.A.B. Com O Reconhecimento Do Autor, Quanto A Paterni-
dade Da Menor, Expeça-Se Mandado De Averbacao, ... Ade-
mais, Em Decorrencia Do Reconhecimento Por Parte Do Re-
querido Quanto A Ser Pai Biologico Da Menor, Arbitro Ali-
mentos Rovisirios Em R$ 110,00 Mensais A Ser Descontado
Da Sua Folha De Pagamento E Depositado Em Conta A Ser
Indicado Pela Autora,... Por Fim, Especifiquem As Partes No
Tríduo As Provas Que Pretendem Produzir Justificando-As E
Em Caso De Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os
Custos Decorrentes Da Mesma. E O Réu, Atenda A Cota Mnis-
terial De Fls.36, Sobre Juntar Seus Ultimos Comprovantes De
Rendimentos.-Adv. Marcia Teshima E Jose Roberto Reale-

66.-Execucao De Alimentos-2741/2004-A.T.G. E Outros X A.G.
Defiro Parcialmente Os Pedidos De Fls.25/26. I- Quanto Ao
Pedido De Citacao Do Réu Para Pagar As Parcelas Atrasadoas
Referente A Pensao Alimenticia, O Indefiro, Pois Falta O Valor
Exato Que Quer O Autor Que Seja Executado, Bem Como Sob
Qual Rito Deve Ser Feito. Ii- Quanto Ao Pedido Sobre O Ofi-
cio, O Defiro E, Assim, Seja Oficiado A Empresa Indicada De
Fls.26 ... Apos Ao Autor Sobre O Intem I Desde Despacho. -
Adv. Elizabeth Rao-

67.-Alimentos-2810/2004-J.Z.F.L. E Outros X R.F.L. -Intime-
Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Ho-
ras Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Ari-
valdy Rosaria Stela Alves, Carlos Augusto Rumiato, Alexandre
Resende Da Silva, Tatiana Yumi De Oliveira Yokozawa E Car-
los Augusto Rumiato-

68.-Separacao Judicial Consensual-2873/2004-V.L.B. E Outros
X J. — A(O)(S) Autor(A)(Es).-Adv. Juliano Tomanaga-

69.-Regulamentacao De Visitas-2973/2004-G.S.O. E Outros X
F.V.O. Sobre O Petitorio Retro, Diga Ao Autor.-Adv. Vera Lu-
cia Antoniassi Veronez-

70.-Separacao Judicial Litigiosa-2983/2004-R.L.M.O. X
J.L.O.F. Defiro O Pedido De Fls.35/36, ... Apos, Aguarde-Se O
Decurso Do Prazo De 30 Dias Para Que As Partes Retifiquem
O Referido Acordo. Decorrido O Prazo, Sem Manifestacao Das
Partes, Ao Arquivo.-Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

71.-Exoneracao De Alimentos-3035/2004-A.A.L. X M.A.A.
Ante A Declaracao Juntada As Fls.48, Manifeste-Se O Reque-
rente Em 05 Dias.-Adv. Terezinha Demartino-

72.-Execucao De Alimentos-3049/2004-B.M. E Outros X

L.C.M. — Sentença De Fls.24, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls.23, Dando Conta Que O Executado Satisfez
A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julga-
mento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794,
Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado.-Adv. Jose Maria
Vazzi-

73.-Caut.Regulamentacao De Visita-3097/2004-M.C.D.S. X
A.A.L.S. -Sobre Expediente Devolvido De Fls.43, Manifeste-
Se O Requerido No Prazo Legal-Adv. Ademir Simoes-

74.-Embargos A Execucao-3164/2004-L.A.R. X H.E.N. Rece-
bo Os Embargos Para Discussao. De Consequencia Suspendo
O Curso Da Execucao. Ao Embargado No Prazo De 10 Dias.-
Adv. Samira Calixto Peijo E Helio Esteves Do Nascimento-

75.-Sobrepartilha-21/2005-A.M.B. X M.T. -Sobre A Certidão
Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.78, Manifeste-Se O
Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Adilson Vendrame-

76.-Alimentos-72/2005-A.M.M.F.C. X A.F.C. — A(O)(S)
Autor(A)(Es) Sobre Fls.51.-Adv. Carlos Alexandre Rodrigues
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Oliveira Barros-

29.-Execucao De Alimentos-2712/2003-A.S.O. E Outros X
N.S.O. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Helio Francisco Freitas-

30.-Regulamentacao De Visitas-2801/2003-R.R.N. X L.P.N. —
Sentença Fls.60 “....Visto Etc... Face O Contido Às Fls. 55/56
E Parecer Ministerial De Fls. 59, Julgo Extinto O Presente Pro-
cesso, Sem Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto
No Art. 267, Inciso Vi, Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv.
Carla Regina Prado Fogaca, Pedro Paulo Lacerga Jr-Sp E Ni-
cio Antonio Da Silveira-

31.-Declaratoria De Soc Fato C/Ci-70/2004-M.P. X K.K. —
Sentença Fls.60 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão
De Fls.59, Dando Conta De Que A Autora Devidamente Inti-
mada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc.
Sem Custas De Lei -.-Adv. Maria Dora Myszkowski-

32.-Sep.Litigiosa C/C Alim. Prov.-168/2004-E.G. X T.E.S. So-
bre O Contido As Fls.143, Diga A Autora Em 05 Dias. Redesig-
no O Dia 05/06/2006 As 16:30 Horas Para A Realizacao Do
Ato Postergado.-Adv. Carlos Franchello, Alisson Kleber Vizen-
tin E Sonia Aparecida Yadomi-

33.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-213/2004-H.K.S. E Outros
X R.C.R. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

34.-Alimentos-218/2004-A.O.F.C. E Outros X W.F.C. -Sobre
A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.22, Ma-
nifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Valdeci
Eleuterio-

35.-Revisional De Alimentos-375/2004-S.L.H. X R.B.H. E
Outros Ciente Do Contido Às Fls. 382/386. Ciancia Às Partes.
-Adv. Sergio Luiz Hercoli, Amira Abdo-Sp E Claudete Carva-
lho Canezin-

36.-Execucao De Alimentos-422/2004-C.A.E. E Outros X
W.L.E. —Sentença Fls.37 “....Visto Etc... Face O Contido Na
Certidão De Fls.36, Dando Conta De Que A Autora Devida-
mente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Clesia Augusta De Faveri
Brandao E Reginaldo Monticelli-

37.-Alimentos-627/2004-R.M.P.S. E Outros X M.R.S. —Sen-
tença Fls.20 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão De
Fls.19, Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada
Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo
Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Sem Custas
De Lei -.-Adv. Cloves Jose De Pinho-

38.-Alimentos-630/2004-M.R.C. E Outros X W.A.B. Ciente Do
Contido Às Fls. 174/180. Ciencia Às Partes. -Adv. Edna Wau-
ters E Jose Walmir Moro-

 39.-Divorcio Direto Litigioso-997/2004-M.R.S. X J.A.D.S. -
Tratam-Se De Embargos De Declaração Opostos Contra A Sen-
tença De Fls.45/47, Nos Quais O Embargante Alega Ocorrer
Omissão Na Dita Sentença Que Teria Deixado De Analizar O
Pedido De Concessao De Gratuidade Judicial Em Favor Do
Requerido...Assim Sendo Em Sede De Embargos De Declara-
ção, Para Suprir A Omissão Apontada, Mantenho A Determina-
cao Do Pagamento Das Custas Pelo Requerido, Concedendo-
Lhe Os Beneficios Da Assistencia Judiciaria Suspendendo A
Exigibilidade Tais Verbas, Observando O Disposto No Art. 12
Da Lei 1.060/50.Adv- Wagner De Oliveira Barros E Marcia
Teshima-

40.-Execucao De Alimentos-1007/2004-G.M.P. E Outros X
J.C.P. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Fabio Renato De Assis-

41.-Embargos De Terceiro-1041/2004-S.R.M. E Outros X
R.R.A.A. -Designado O Dia 02/06/2006, Às 13:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
cao E Julgamento.-Adv. Mario Borges Fernandes E Maria Lu-
cia Ferreira Reichembach-

42.-Pedido De Cancelamento-1047/2004-C.M. X J. —Senten-
ça De Fls. __/__.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. __/
__, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que
Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgando Ex-
tinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Fulcro
No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I. -

43.-Alimentos-1320/2004-S.P.D.S.C. E Outros X R.P.D.S. -Inti-
me-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Nil-
ton Roberto Da Silva Simao-

44.-Revisional De Alimentos-1331/2004-M.B. X M.K.N.B. Ci-
ente Do Contido Às Fls. 75/76. Ciencia Às Partes.-Adv. Renata
Alexsandra R. Romanos E Adilson Vendrame-

45.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1380/2004-N.S.S. E Outros X
L.F. -Designado O Dia 02/06/2006, Às 16:30 Horas Para Realiza-
ção Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Saneamento.-
Adv. Marcia Teshima-

46.-Execucao De Alimentos-1449/2004-R.S.C.A. E Outros X
A.B.C.A. — Sentença De Fls. 35, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls. 32, Dando Conta Que As Partes Entraram Em
Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O
Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No
Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Sem Custas Pelo
Executado.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

47.-Revisional De Alimentos-1484/2004-M.C.S.P. X A.C.S.P. -
Designado O Dia 29/05/2006, Às 16:00 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Instrução, Instrucao E Julgamento.
Fixo Prazo De 30 Dias Para Apresentacao De Rol De Testemu-
nhas. -Adv. Albertino Bernardo De Lima Junior E Ronaldo Mora-
es Cosate-

48.-Alimentos-1520/2004-M.T.F.M. X A.M.J. -Sobre A Contesta-
ção E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-Se O(A) Au-
tor (A) No Prazo Legal.-Adv. Aldo Henrique Faggion-

49.-Declaratoria-1525/2004-W.P.R. E Outros X W.P.R.J. E Ou-
tros — Sentença De Fls. 51/52, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Defiro O Pedido
Inicial Declarando Nulo O Assento Civil De Wantuir De Paula
Rocha Junior, Termo Nº 019325, Fls. 152, Livro A-150, Lavrado
No Cartorio Do Reg. Civil Do 1º Oficio Da Comarca De Londri-
na.-Adv. Jose Amaro E Abraham Lincoln De Souza-

50.-Guarda De Menor-1599/2004-A.M. X W.R.J. -Visto Etc... Face
O Contido As Fls.122, Dando Conta Do Falecimento Do Reque-
rente, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do
Merito, Com O Fulcro No Disposto Do Art. 267, Inciso Ix, Do
Codigo De Processo Civil. Sem Custas.P.R.I. -Adv. Henrique Ho-
racio Belinotte -Sp E Hilton Antonio Mazza Pavan-

51.-Execucao De Alimentos-1741/2004-R.Q.P.L. E Outros X
L.A.P.L. -Sentença De Fls.20. Visto Etc... Face O Contido Às
Fls.17, Dando Conta De Que A Parte Autora Manifestou Desis-
tência Quanto A Presente Ação, Julgo Extinto O Presente Proces-
so Sem Julgamento Do Merito, Com O Fulcro No Disposto Do
Art.267, Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas. -Adv. Antonio Luques
Antunes-

52.-Exoneracao De Alimentos-1747/2004-E.T. X E.R.T. E Outros
— Sobre Os Expedientes Devolvido Às Folhas 36 E 38, Manifes-
tem-Se As Partes, No Prazo Legal.-Adv. Antonio Esteves Da Silva
E Joao Marcelo Ribeiro-

53.-Execucao De Alimentos-1750/2004-C.A.M. X E.O.J.M. Para
Analise E Eventual Deferimento Do Pedido De Fls. 74/77 Devera
O Exequente Indicar Em Valor Razoavel E Em Quantas Vezes
Havera Parcelamento Da Divida Em Execucao, Posto Que Segun-
do Se Infere Das Fls. 57 O Valor Do Debito Na Epoca Era De R$
12.766,96, Sendo Que O Valor Dos Rendimentos Do Autor Sao
Pouco Maiores Que Mil Reais, Devendo Se Contar, Outrossim,
Que O Executado Tem Obrigacao Alimentar Atual Com O Proprio
Exequente Conforme Se Infere Dos Autos Nº 1819/04. -Adv. An-
dresa Rezende Benini-

54.-Alimentos-1810/2004-K.E.N.D.S. E Outros X J.A.D.S. — Aos
Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Ana Olimpia Michelan-

55.-Dissolucao Soc.Fato-1837/2004-G.M.A. X F.A.D.S. —In-
time-Se O(A) Representante Legal Do Requerido Para, Em 05
Dias, Fornecer O Atual Endereço De Seu Cliente.-Adv. Juliano
Tomanaga-

56.-Dissol. De Uniao Estavel-1897/2004-R.B. X B.F.O. —
Sentença De Fls. 34/35, (...Vistos Etc... Considerando As Pro-
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vas Apresentadas Que Comprovam De Modo Satisfatório Os
Termos Da Exordial, Defiro O Pedido De Retificação Deduzi-
do Na Inicial Para Determinar A Retificação Dos Assentos...
Sem Custas.- -Adv. Sandy Pedro Da Silva E Sergio Luiz Pedro-

57.-Execucao De Alimentos-1917/2004-K.D.S. E Outros X
L.D.S. — Aos Exequentes, Em 05 Dias. - -Adv. Nidia Kosien-
czuk R. G. Santos-

58.-Busca E Apreensao De Menor-1964/2004-C.V. X A.G.S. -
Sobre A Informação Da Assistente Social Às Fls.43, Manifes-
te-Se O Autor(A) No Prazo Legal.-Adv. Mauro Aparecido-

59.-Modificacao Guarda De Filho-1965/2004-V.T.P. X M.O.R.
-Designado O Dia 02/06/2006, Às 16:00 Horas Para Realiza-
ção Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Saneamen-
to.-Adv. Wagner De Oliveira Barros E Claudia Maria Tagata-

60.-Alimentos-2006/2004-C.R.C.M. E Outros X R.C.M. Cien-
te Do Contido Às Fls. 129/137. Ciencia Às Partes.-Adv. Anto-
nio Carlos Cantoni, Marco Aurelio Ceranto E Evandro Freire
Costa-

61.-Execucao De Alimentos-2014/2004-S.A.F.D.R. E Outros
X J.M.D.R. — Aos Exequentes, Em 05 Dias. - -Adv. Maria
Terezinha Navarro-

62.-Execucao De Alimentos-2036/2004-P.F.J.C. E Outros X
O.A.C. — Aos Exequentes, Sobre Fls.44/46.-Adv. Gustavo
Pessoa Fazolo-

63.-Divorcio Direto Litigioso-2042/2004-I.M. X M.L.S.M. -
Faculto Ao Interessado A Comprovação Do Decurso Do Lapso
Temporal Da Separação De Fato, Atraves Da Apresentacao Em
10 Dias, De Declarações Circunstanciadas De 02 Testemunhas
Idoneas Com Firma Reconhecida.-Adv. Claudia Maria Tagata
E Ronaldo Moraes Cosate-

64.-Execucao De Alimentos-2052/2004-E.A.E. X H.E. —Sen-
tença Fls.42 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão De
Fls.41, Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada
Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo
Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Sem Custas
De Lei -.-Adv. Maria Do Carmo Pinhatari Ferreira E Itamar
Strumielo Diniz-

65.-Revisional De Alimentos-2134/2004-A.C.S. X P.S. E Ou-
tros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pre-
tendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De
Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da
Mesma.-Adv. Maria Das Gracas Vicelli, Fabio Mauricio Pa-
checo Ligmanovski E Denilson Henrique Leandro-

66.-Alimentos Provisionais-2305/2004-J.V.S.V. E Outros X
C.P.V. E Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-
Adv. Lilian Cristina Ribeiro Milan-

67.-Revisional De Alimentos-2456/2004-B.A.O. E Outros X
C.D.O. -Designado O Dia 29/05/2006, Às 15:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliacao, Instru-
ção E Julgamento. Fixo Prazo De 30 Dias Para Apresentacao
De Rol De Testemunhas.-Adv. Glauco Cavalcanti De Oliveira
Jr. E Carla Andreia Dias Ribeiro-

68.-Execucao De Alimentos-2466/2004-B.C.R.S. E Outros X
C.F.S. — Sentença De Fls. 40/41, (...Trata-Se De Processo De
Execucao De Pretacoes Alimenticias No Qual O Executado
Intado A Pagar O Valor De 1338,28 Em Execucao... Assim, O
Que Se Ve E Que A Peticao Inicial E Equivocada Quanto Pre-
tende O Desconto Dos Valores Supostamente Devidos Porque
A Divida Ali Descrita Refere-Se A Periodo Nao Previsto No
Acordo Que Regulamentou Pelo Devedor Limentar, Bem Como
Em Virtude Do Pagamento Demosntrado Pelko Devedor Nos
Autos, Justificando-Se, Outrossim, A Estincao Da Execucao
Vez Que O Debito Relativo Aos Alimentos Foi Pago, Com Fun-
damento No Disposto No Art. 794, I Do Cpc. Custas E Honora-
rios No Montante De 10% Do Valor Da Causa Pelas Exequen-
tes... -Adv. Valentim Zazycki-

69.-Alteracao De Regime De Bens-2472/2004-R.L.B. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls. 28/31, (...Vistos Etc... Ante Ao
Exposto, Defiro O Pedido E Determino A Alteração Do Regi-
men De Bens Do Camento De Reinaldo Luiz Brandao E Solan-
ge Nunes Costa Brnadao, Passando Este A Ser O Da Comu-
nhão Universal De Bens. Custas Solvidas. -Adv. Joao Maria
Brandao-

70.-Reconhecimento De Paternidade-2484/2004-W.S.J. X
A.C.S.I. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do La-
boratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 08/07/
2005 Às 14:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exame, E
Aos Autores Para Que Recolha A Guia Do Sr. Oficial De Justi-
ça.-Adv. Sabine Denise Giesen E Nidia Kosienczuk R. G. San-
tos-

71.-Divorcio Direto Litigioso-2559/2004-F.C.A. X C.S.P. —
Sentença De Fls. 35/38. “..Visto Etc... Face O Suso Exposto,
Sendo Dispensaveis Maiores Consideracoes Acerca Do Tema,
Julgo Procedente A Presente Acao Para Decretar O Divorcio
Das Partes, Com Fulcro No Disposto No Art. 226, Paragrafo 6º
Da Cf, C.C. Art. 1580, 2º Do Cc/02, Voltando A Requerente A
Usar Seu Nome De Solteira, Condenando Ao Pagamento Na
Monta De 2/3 Do Salario Minimo A Filha, Outrossi, Ao Paga-
mento Das Custas Processuais E Dos Honorarios Advocaticios
Que Ora Fixo Em R$ 300,00 Reais, Dispensando-O Por Ora,
Ante A Concessao Dos Beneficios Da Assistencia Judiciaria
Gratuita.-Adv. Jose Roberto Reale E Marcia Teshima-

72.-Execucao De Alimentos-2642/2004-T.T.D. E Outros X
A.C.D. —Intime-Se O(A) Representante Legal Do Requerente
Para, Em 05 Dias, Fornecer O Atual Endereço Do Requerido.-

Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

73.-Revisional De Alimentos-2880/2004-M.B.S. E Outros X
P.S.S. -Designo O Dia 29/05/2006, Às 15:30 Horas, Para Rea-
lização Da Audiência De Conciliação, Instrução E Julgamento.
Fixo Prazo De 30 Dias Para Apresentação De Rol De Testemu-
nhas. -Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan E Eodes Aparicio
Proenca Araujo-

74.-Revisional De Alimentos-2965/2004-M.L.P. X A.C.P. E
Outros -Designo O Dia 29/05/2006, As 16:30 Horas, Para Re-
alizacao Da Audiencia De Tentativa De Conciliacao, Instrucao
E Julgamento. Fixo Prazo De 30 Dias Para Apresentacao De
Rol De Testemunhas.-Adv. Lineu Eduardo Spagolla E Marco
Antonio Busto De Souza-

75.-Divorcio Direto Litigioso-2990/2004-R.S. X L.P.S. — De-
signo O Dia 02/06/2006, Às 14:00 Horas Para Audiência De
Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv. Claudia Maria
Tagata E Roberto Pieta-

76.-Execucao De Alimentos-3126/2004-A.P.S.T. E Outros X
J.T. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Maria Eliza-
beth Jacob-

77.-Execucao De Alimentos-117/2005-J.C.S. E Outros X C.B.S.
— Aos Exequentes, Em 05 Dias. - -Adv. Carlos Alberto Salga-
do-

78.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-154/2005-C.F.L.S. X
S.R.B. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Reginaldo Monticelli-

79.-Divorcio Direto Litigioso-249/2005-J.D.T. X E.R.S. -So-
bre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.20,
Manifeste-Se A Autora No Prazo Legal.-Adv. Cloves Jose De
Pinho-

80.-Execucao De Alimentos-257/2005-G.B.A.M. E Outros X
A.A.M. — Aos Exequentes, Em 05 Dias. - -Adv. Celina Ka-
zuko Fugioka Mologni-

81.-Execucao De Alimentos-266/2005-H.C.P. E Outros X H.V.P.
-Recebo A Apelacao De Fls.41/50 Em Ambos Os Efeitos. Ao
Interessado, Heloisa Cassetari Passeto, Rep. Po Sua Genitora
Fernanda Cassetari Passeto Para, Querendo, Apresentar Con-
tra-Razoes No Prazo De Quinze Dias. Apos, Ao Ministerio
Publico E Em Seguida Subam Ao Egregio Tribunal De Justica
Com As Nossas Homenagens. -Adv. Renato Tavares Yabe E
Andreia Charlise Andre-

82.-Divorcio Direto Litigioso-292/2005-C.A.P. X I.B.P. —
Designo O Dia 22/05/2005, Às 14:30 Horas Para Audiência De
Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv. Jeovah Barnabe
E Jose Artur De Almeida-

83.-Embargos A Execucao-374/2005-L.T. X I.D.S. Segundo Se
Infere Dos Autos Em Apenso, O Juizo Da Execucao Nao Se
Encontra Seguro, Razao Pela Qual Determino A Suspensao Do
Curso Dos Embargos.-Adv. Jeronimo Jatahy De Camargo Neto-

84.-Execucao De Alimentos-533/2005-E.S.T. E Outros X
V.J.T.N. -Sobre Certidao De Fls.18v, Manifesta-Se O(S)
Exequente(S). -Adv. Maria Augusta Dias De Souza Manfrin-

85.-Alimentos-593/2005-M.L.C.S. E Outros X A.V.S. — Defi-
ro O Pedido De Folhas 23 Pelo Prazo De 60 Dias.-Adv. Jose
Roberto Reale-

86.-Retificacao-597/2005-L.N.B. E Outros X J. — Sentença
De Fls. 18/19, (...Vistos Etc... Considerando As Provas Apre-
sentadas Que Comprovam De Modo Satisfatório Os Termos
Da Exordial, Defiro O Pedido De Retificação Deduzido Na
Inicial Para Determinar A Retificação Do Assento De Nasci-
mento E Obito. Sem Custas.- -Adv. Sonia Aparecida Yadomi-

87.-Retificacao-689/2005-C.S. E Outros X J. — Sentença De
Fls. 21/22, (...Vistos Etc... Considerando As Provas Apresenta-
das Que Comprovam De Modo Satisfatório Os Termos Da Exor-
dial, Defiro O Pedido De Retificação Deduzido Na Inicial Para
Determinar A Retificação Do Assento De Nascimento De Ca-
mila Da Silva ... Sem Custas.- -Adv. Elizabeth Nadalin-

88.-Revisional De Alimentos-691/2005-L.G.B. X T.F.B. E Ou-
tros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Renato
Lima Barbosa-

89.-Execucao De Alimentos-698/2005-M.R.X.O. E Outros X
A.X.O. —Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emen-
dar A Inicial Com A Juntando Comprovante De Intimacao Do
Executado Dos Alimentos Fixados Na Acao Principal Adv.
Nadya Fernanda Franco Ferreira E Narciso Ferreira-

90.-Execucao De Alimentos-936/2005-M.S.B. E Outros X
M.F.B. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Claudia
Maria Tagata-

91.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-989/2005-E.W.W. E Ou-
tros X J. —Sentença De Fls. 20.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls. 02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Le-
gais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse
Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial En-
tre Eles Existente. Custas Pagas. P. R. I. -Adv. Edemar Hanus-
ch-

92.-Alimentos-1039/2005-I.A.P. E Outros X W.P. E Outros —
Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado
Os Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), Sendo 1/2 (Meio) Salario Para Cada Requerido, A
Serem Pagos Pelos Requeridos Até O 5º Dia Útil De Cada Mês.
Designado O Dia 25/11/2005 Às 16:30 Horas Para Realização

Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E Julga-
mento. -Adv. Claudia Maria Tagata-

93.-Rec. E Dis. Socie. De Fato-1046/2005-C.A.C. E Outros X
J. —Sentença De Fls. 13.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 02/05, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Julio Cesar Tardivo-

94.-Homologacao De Acordo-1047/2005-N.L.R. E Outros X J.
—Sentença De Fls. 12.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 02/05, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Katia Cristina Miranda-

95.-Pedido De Registro-1054/2005-L.C.N. X J. -Sobre Certi-
dao De Fls.14, Manifesta-Se O Autor. -Adv. Roberto Carlos
Bueno-

96.-Caut. Separacao De Corpos-1083/2005-V.O.S.C. X L.C.C.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Israel
Massaki Sonomiya-

97.-Execucao De Alimentos-1090/2005-M.R.B. E Outros X
M.L. — Sobre A Justificativa Apresentada E Documentos Que
A Acompanham De Fls.12/20, Manifeste-Se Os Exeq•Entes
No Prazo Legal.-Adv. Jose Francisco Assis-

98.-Alimentos-1120/2005-R.F.I. E Outros X M.A.I. —Em Se-
gredo De Justiça. Fixado Os Alimentos Provisórios Em 1/
2(Meio) Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo
Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia
05/06/06 Às 15:00 Horas Para Realização Da Audiência De
Tentativa De Conciliação, Instrução E Julgamento. Adv-Nidia
Kosienczuk R. G. Santos-

99.-Med. Cautelar Incidental-1153/2005-L.F.O. E Outros X J.
— Sentença De Fls. 16/17, (...Vistos Etc... Assim Sendo, E De
Ser Reconhecer A Inepcia Da Inicial, Ademais Se For Conside-
rado Que Esta Nao Se Fez Acompanhar Sequer De Copia Da
Decisao Que Fixou Os Alimentos Que Se Pretende Rever, Sen-
do Que Da Leitura Da Prefacial Nao Se Conclui Logicamente
O Pedido De Natureza Cautelar, Impondo-Se Deste Modo O
Indeferimento Da Inicial, E Consequente Extincao Do Feito
Com Fundamento No Disposto No Art. 267, I Do Cpc. Custas
De Lei Pelo Requerente. -Adv. Israel Massaki Sonomiya-

100.-Embargos A Execucao-1184/2005-E.F.T. X F.G. Ao Pre-
paro. -Adv. Joao Tavares De Lima-
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1.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1737/1999-B.R.P. E Outros
X S.A. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.127, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Cesar Augusto Ulhoa C. De Oliveira-

2.-Execucao De Alimentos-1355/2000-E.H.D.S.T. E Outros X
E.N.A.T. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Devanyr Dutra Da Silva-

3.-Separacao Judicial Litigiosa-455/2001-V.O.R. X W.A.R. —
Sentença De Fls. 102/104 (... Vistos Etc.... ....Julgo Parcial-
mente Procedente A Presente Ação Para Decretar A Separação
Judicial Das Partes, Com Fundamento No Disposto No Art. 3º
E Ss Da Lei 6.515/77,Fixando Alimentos Em 01(Um)Salario
Minimo A Serem Pagos Todo 5º Dia Util De Cada Mes, Direta-
mente A Autora, Ou Em Conta Bancaria Por Ela Indicada, Con-
deno O Requerido Ao Pagamento Da Custas Processuais E Dos
Honorários Advocatícios Que Ora Fixo Em R$ 300,00... -Adv.
Eliana Alves De Moraes E Marcos Daniel V. Ticianelli-



2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005 237237237237237

4.-Antecipaçao De Provas-1299/2001-M.D.S. E Outros X R.V.
— Sentença De Fls. 65/68, (... Vistos E Etc... ....Ante O Suso
Exposto E O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Extinta E A
Presente Ação, Com Julgamento De Merito Embasando-Me No
Art. 269, I, Cpc Patrio, Para Indeferir O Reconhecimento Ora
Pleiteado, E, Via De Cosequencia Os Alimentos Decorrentes,
Condeno O Autor Ao Pagamento Das Custas Judiciais E Peri-
ciais, Bem Como Honorários Advocatícios Que Ora Arbitro Em
R$ 500,00,...-Adv. Marcia Teshima E Vilson Donizete Galvao-

5.-Execuçao De Sentença-527/2002-E.T.S. X A.C.B. Face O
Contido No Petitorio De Fls. 90/92, Dando Conta Da Irregula-
ridade Relativa À Questao Dominial Do Imovel Objeto Deste
Autos, Que Caso Nao Regularizado Podera Acarretar Prejuizo
Nao So As Partes Como A Eventuais Terceiros Lancantes, Sus-
pendo O Leilao Designado Para A Data De Hoje, Devendo A
Exequente Manifestar-Se Sobre O Pedido Em Apreco E, Tam-
bem, Os Documentos Que O Acompanham, No Prazo De 10
Dias, Sob Pena De Extincao.-Adv. Joao Ademar Menta E Ed-
son Evangelista Da Silva-

6.-Investigacao De Paternidade-998/2002-B.C.S. E Outros X
L.A.J. —Sentença De Fls. 130.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls. 119/121, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E
Legais Efeitos, Quntdo Ao Reconhecimento Da Paternidade Das
Menores...,Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse
Das Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamen-
to Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do
Cpc... Contudo, Quanto Ao Pedido Forulado De Fixacao De
Alimentos, Face O Contido As Fls. 122/123, Designo O Dia
22/06/06 Às 13:30 Horas, Para Audiência De Instrucao E Jul-
gamento. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Claudia Viginotti Milanes
E Lilian Cristina Ribeiro Milan-

7.-Execucao De Alimentos-1824/2002-I.F.S.D.S. E Outros X
S.D.S. — Aos Exequentes, Em 05 Dias. - -Adv. Abraham Lin-
coln De Souza-

8.-Divorcio Direto Litigioso-2205/2002-V.S.L. X R.B.L. —
A(O)(S) Autor(A)(Es) Para Que Em 10 Dias Junte Aos Autos O
Edital De Fls. 38, Devidamente Publicado, Devendo No Exem-
plar Constar Tambem A Data Em Que O Mesmo Foi Publica-
do.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

9.-Execucao De Alimentos-2222/2002-E.R.L. E Outros X E.S.L.
— Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Carlos Sergio Capelin-

10.-Alimentos-2277/2002-S.K. X K.K. -Sobre A Certidão Ne-
gativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.174, Manifeste-Se O
Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. David Schnaid, Fabia-
ne Norah Schnaid-

11.-Revisional De Alimentos-332/2003-E.B.A. X R.M. E Ou-
tros — Ao Requerido, Para Que Se Manifeste, Em 05 Dias,
Sobre O Contido Às Fls. 117/119.—Adv. Casemiro Framil Fi-
lho E Elaine Cristina Tavares De Jesus-

12.-Revisional De Acordo Judicial-689/2003-L.D.F. X K.V. —
A(O)(S) Autor(A)(Es).-Adv. Leopoldo Pizzolato De Sa, Gabri-
el Marino Meirelles, Rui Santos De Sa-

13.-Alimentos-707/2003-G.L.S. E Outros X L.L.S. -Sobre Ex-
pediente Devolvido Às Fls. 68/69 Manifestem-Se As Partes No
Prazo Legal-Adv. Maria Antonia Goncalves E Alex Cereda-

14.-Execucao De Alimentos-781/2003-M.A.C.S. E Outros X
W.S. — Aos Exequentes, Em 05 Dias. - -Adv. Dagmar Pimenta
Hannouche, Claudia E. M. Pimenta-

15.-Divorcio Direto Litigioso-955/2003-R.S.P. X A.F.P. —
A(O)(S) Autor(A)(Es) Para Que Em 10 Dias Junte Aos Autos O
Edital De Fls. 27, Devidamente Publicado, Devendo No Exem-
plar Constar A Data Em Que O Mesmo Foi Publicado.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

16.-Divorcio Direto Litigioso-979/2003-D.O.I.F. X W.D.S.F.
—Sentença De Fls. 55/57. “..Visto Etc... Tal Lapso Temporal
Esta Suficientemente Demonstrado Nas Declaracoes De Fls.
45/46, Que Atestam Que O Casal Esta Separado Desde Mea-
dos Ha Pelo Menos Mais De Quatro Anos, Inexistindo Nos
Autos Qualquer Elemento Que Possa Infirmar Tais Declaraco-
es, Sendo Dispensaveis Maiores Consideracoes Acerca Do
Tema, Razao Pela Qual Julgo Procedente A Presente Acao Para
Decretar O Divórcio Das Partes, Com Fulcro No Disposto No
Art. 226, Paragrafo 6ºDa Cf, C.C. Art. 1580, 2º Do Cc/02, Vol-
tando A Autora A Usar Seu Nome De Solteira, Condenando O
Requerida Ao Pagamento Das Custas E Honorários Advocatí-
cios Que Ora Fixo Em R$ 300,00.- -Adv. Lilian Cristina Ribei-
ro Milan, Ronaldo Moraes Cosate E Adhemar De Oliveira Da
Silva Filho-

17.-Divorcio Direto Litigioso-1529/2003-S.M.S. X E.R.K.S. —
Sentença De Fls. 66/68. “..Visto Etc... No Mais Considerando-
Se Que Atraves Das Declaracoes Da Medida Pretendida Qual
Seja, O Decurso Do Lapso Temporal De Separacao De Fato Do
Casal, Com Fundamento No Disposto Nos Art 36 E Ss Da Lei
6515/77, Julgo Procedente O Presente Pedido Para Decretar O
Divórcio Das Partes Fazendo Cessar Os Deveres De Fidelida-
de, Coabitação E Mútua Assistência Existente Entre Ambos,
Tudo Com Fulcro No Disposto No Art. 40 Da Lei 6.515/77,
Autorizando A Requerente Voltar A Usar Seu Nome De Soltei-
ra, Condenando A Requerida Ao Pagamento Das Custas E Ho-
norários Advocatícios Que Ora Fixo Em R$300,00.- -Adv.
Seishin Yogi E Alex Cereda-

18.-Divorcio Direto Litigioso-1798/2003-E.L.R.A. X O.S.A. —
Sentença De Fls. 62/64. “..Visto Etc...  No Mais
Considerando0se Que Atraves As Provas Declaracoesacosta-
das Aos Autos, Fls. 30/31, Demonstrou Claramente O Lapso
Temporal Com Mais De Dois Anos Desde A Separacao De
Fato...Com Fundamento No Disposto Nos Arts 36, E Ss. Da

Lei 6.515/77, Julgo Procedente O Presente Pedido Para Decre-
tar O Divórcio Do Autor, Cessando Os Deveres Inerentes Ao
Matrimonio Entre O Casal, Autorizando A Requerente Voltar A
Usar Seu Nome De Solteira, Fixando Em Favor Do Filho Mais
Novo... Alimentos No Montante De 01 Salario Minimo Devido
Pelo Artor Mensalmente, Valor Este Que Devera Ser Indicada
Pelo Proprio Rapz, Condenando A Requerida Ao Pagamento
Das Custas E Honorários Advocatícios Que Ora Fixo Em R$
300,00...- -Adv. Bruno Pedalino, Paulo Jose De Oliveira De
Nadai E Fernando Rumiato-

19.-Separacao Judicial Consensual-2137/2003-A.R.T.S. E Ou-
tros X J.Defiro O Pedido De Fls.101/102. Ao Autor.-Adv. Mauro
Roberto De Andrade Aguilera-

20.-Divorcio Direto Litigioso-2166/2003-R.G.O. X C.Z.O. -
Sobre Certidao De Fls.124v, Manifesta-Se O Autor. -Adv. Gio-
vani Pires De Macedo, Augusto Jondral Filho-

21.-Execucao De Alimentos-2630/2003-A.V.M.A. E Outros X
M.F.A. — Sentença De Fls. 45, (Vistos E Etc....Face O Conti-
do Na Petição De Fls. 34/35, Dando Conta Que O Executado
Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem
Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art.
794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado.-Adv. Nidia
Kosienczuk R. G. Santos, Edson Luiz Guedes De Brito, Clesia
Augusta De Faveri Brandao E Daniel Pedro Lourenco-

22.-Adocao-2714/2003-M.J.F. E Outros X S.F. — Sentença De
Fls. 60/62, (...Vistos Etc... Assim Sendo, Analisando Os Autos,
Verifica-Se O Efetivo Beneficio Da Adocao Para A Adotanda,
Estando, Ainda, Preenchidosos Requisitos Formais Essenciais
Para O Ato, Defiro O Pedido Da Inicial, Para Autporizar A
Adocao De Alessandra Carolina De Mendoncafontolan, Lavran-
do-Se O Respectivo Instrumento Que Devera Ser Averbado Junto
Ao Registro Civil,...Custas Solvidas. -Adv. Marco Antonio De
Andrade Campanelli, Mauro Moro Serafini E Jossan Batistute-

23.-Exoneracao De Alimentos-77/2004-E.J.D.S. X C.B.B.D.S.
— Defiro O Pedido De Folhas 38 Pelo Prazo De 50 Dias.-Adv.
Andre Luis Aquino Arruda-

24.-Dissol. De Uniao Estavel-866/2004-S.C.B.N. E Outros X
D.P.B. — A(O)(S) Autor(A)(Es).-Adv. Jose Roberto Reale-

25.-Revisional De Alimentos-871/2004-L.M.F. X P.S.F. E Ou-
tros -Sobre Expediente Devolvido Manifeste-Se A Autora No
Prazo Legal-Adv. Adhemar De Oliveira Da Silva Filho-

26.-Execucao De Alimentos-978/2004-A.R.S.O. E Outros X
D.O. —Sentença Fls.58 “....Visto Etc... Face O Acordo Reali-
zado Pelas Partes Às Fls. 57, Dando Conta Do Acordo Realiza-
do, Julgo Extinta A Presente Acao, Com Fulcro No Disposto
No Art. 269, Inciso Iii, Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv.
Rita De Cassia Ferreira Leite E Arnaldo De Oliveira Junior-

27.-Execucao De Alimentos-1247/2004-B.C.A. E Outros X S.A.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Carla Regina Pra-
do Fogaca-

28.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1288/2004-J.T.M. E Outros
X L.P.S.-Adv. Claudia Maria Tagata E Bruno Noronha Bergon-
se-

29.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1405/2004-W.G.D. E Ou-
tros X E.D.B. — Defiro O Pedido De Folhas 28 Pelo Prazo De
90 Dias.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

30.-Alimentos-1510/2004-M.E.L.V. E Outros X R.B.V. -Sen-
tença De Fls.23. Visto Etc... Face O Contido Às Fls.21, Dando
Conta De Que A Parte Autora Manifestou Desistência Quanto
A Presente Ação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Jul-
gamento Do Merito, Com O Fulcro No Disposto Do Art.267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas. -Adv. Juliano Tomanaga-

31.-Revisional De Alimentos-1628/2004-M.A.R. X L.E.T. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Celia Aparecida Lopes E Joao Pedro Taglia-
ri-

32.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1852/2004-J.A.D.S. E
Outros X C.V.E. —Sentença Fls.43 “....Visto Etc... Face O
Contido Na Peticao De Fls. 40/41 E Parecer Ministerial De
Fls. 42, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento
De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Vi,
Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Jose Mauricio Da Costa E
Rodrigo Jose Celeste-

33.-Execucao De Alimentos-1914/2004-K.C.V. E Outros X
C.R.V. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.35, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

34.-Modificacao De Clausulas-1971/2004-D.N.K. X L.D.K. E
Outros As Partes.-Adv. Sandra Regina Fantini-

35.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2319/2004-R.S.N.B. X
R.M.B. — Sentença De Fls.33/34. Vistos, Etc.... “....Ante O
Suso Exposto, Julgo Procedente A Presente Acao Para Conver-
ter Em Divorcio A Separacao Do Casal, Comm Fundamento
Nos Art 1580 Do Cc E 226 6º Da Constituicao Federal, Con-
denmdo, Outrossim O Requerido Ao Pagamento Das Custas
Jucdiciais, Bem Como Dos Honorarios Advocaticios Que Ora
Arbitro Em R$150,00. -Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan E
Alex Cereda-

36.-Suscitacao De Duvida-2324/2004-V.L.C.S. E Outros X J.
— Sentença De Fls. 59/62, (...Vistos Etc... Assim Sendo, Con-
siderando O Contido Nos Presentes Autos, Atendendo Ao Dis-
posto No Art. 225, º Da Lei 6015/73, Julgo Procedente A Pre-
sente Duvida Para Declarar Nao Registravel O Contratode Sub-

Locacao De Fls. 1/18, Enquanto Na Se Encontrae Decrito Na
Matricula Do Imovel O Objeto Do Contrato, Mediante A Alte-
racao Correspondete , Restituindo-Se O Titulo Ao Apresentan-
te, Devendo Certidao Descrevendo O Motivo Da Recusao Ao
Registro. Sem Custas Ou Honorarios. Adv- Ana Lucia Arruda
Dos Santos Silveir E Luiz Ricardo Ghelere-

37.-Alimentos-2360/2004-A.B.R.P. E Outros X A.D.S.P. -Inti-
me-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

38.-Separacao Judicial Litigiosa-2386/2004-M.C.R. X
F.R.Ciente Do Contido Às Fls. 95/97. Ciencia Às Partes.-Adv.
Ana Paula Lima Braga E Mario Geraldo Costa Barrozo-

39.-Transferencia De Guarda-2390/2004-S.A.T. X O.A.G.T. E
Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Paulo
Cesar Guijarra-

40.-Separacao Judicial Litigiosa-2457/2004-J.S. X D.L.R.S. —
Sentença De Fls. 47/49, (... Vistos Etc.... Ante O Suso Exposto
E Mais Que Dos Autos Conta Julgo Procedente A Presente Ação
Para Decretar A Separação Judicial Das Partes, Com Funda-
mento No Disposto No Art. 3º E Ss Da Lei 6.515/77, Determi-
nando A Partilha Dos Bens Do Casal Que Se Dara A Razao De
50% Para Cada Uma Das Partes, Em Execucaode Sentenca,
Nos Termos Dos Arts. 982 E Ss. Do Cpc, Condenendo, Ainda
A Requerida Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos
Honorarios Aadvocaticios Que Ora Fixo Em 10% Do Valor
Atribuido A Causa...-Adv. Maria De Lourdes Villela-

41.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-2488/2004-S.S.F. X
B.G.S.F. E Outros — Sentença De Fls. 14/15, (...Vistos Etc...
De Fato O Codigo De Processo Civil Brasileiro E Taxativo Em
Seu Art. 259, Vi, Ao Tratar Do Valor Da Causa Nao Acao De
Alimentos, Qual Seja, A Soma De 12(Doze) Prestacoes Men-
sais Pedidas Peloautor, Destamaneira, Nao Vislumbro Outra
Saida Senao Observar A Lei E Julgar Procedente Aacao Fixan-
do O Valor De Causa Principal Em R$ 1800,00(Mil E Oitocen-
tos Reais). Condeno A Impugnada Ao Pagamento Das Custas-
do Incidente... -Adv. Marcia Teshima E Fabio Tome Soares-

42.-Retificacao De Assento-2543/2004-D.C.L. X J.Converto O
Presente Feito Em Diligencia,Para Que Autora Apresente Cer-
tidao Negativa Civil E Crimional, No Prazo De 10 Dias. -Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

43.-Execucao De Alimentos-2557/2004-E.A.B. X J.S.B. —
Sentença De Fls. 44, (Vistos E Etc....Face O Contido Na Peti-
ção De Fls. 37, Dando Conta Que O Executado Satisfez A Obri-
gação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do
Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do
C.P.C. Custas Pelo Executado.-Adv. Jeronimo Jatahy De Ca-
margo Neto-

44.-Execucao De Alimentos-2673/2004-A.B.B.C. E Outros X
M.A.R.C. — Defiro O Pedido De Folhas 32 Pelo Prazo De 30
Dias.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

45.-Execucao De Alimentos-2800/2004-M.F.S. E Outros X V.H.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.33,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Apa-
recido Medeiros Santos E Jose Walmir Moro-

46.-Divorcio Direto Litigioso-2903/2004-V.R.S. X A.R.O. -
Faculto Ao Interessado A Comprovação Do Decurso Do Lapso
Temporal Da Separação De Fato, Atraves Da Apresentacao Em
10 Dias, De Declarações Circunstanciadas De 02 Testemunhas
Idoneas Com Firma Reconhecida.-Adv. Patricia Eliane Da Rosa
Sardeto E Carla Regina Prado Fogaca-

47.-Divorcio Direto Litigioso-3012/2004-E.A.J.S. X J.F.S. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Ma-
nifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Patricia Elia-
ne Da Rosa Sardeto-

48.-Execucao De Alimentos-3044/2004-D.S.B. E Outros X J.B.
— Defiro O Pedido De Folhas 32 Pelo Prazo De 90 Dias.-Adv.
Claudia Maria Tagata-

49.-Med.Caut.De Sep.De Corpos-3046/2004-R.T.B. X C.H.C.
— Sentença De Fls. 53/55, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto, Declaro A Cessa De Todos Seus Efeitos, Com Fulcro No
Art. 808 , I Do Cpc, Declarando, Outrossim, Extinto O Presen-
te Feito, Sem Julgamento Do Mérito Com Fundamento No Dis-
posto Nos Art.S. 267, Iv E 806, Ambos Do Cpc. Custas De Lei
Pela Autora. Adv. Helio Camilo De Almeida E Joao Felipe Bar-
ros De Albuquerque-

50.-Embargos A Execucao-3062/2004-D.L.C. X D.R.C. E Ou-
tros —Sentença De Fls. 23/25. “..Visto Etc... Ante O Suso Ex-
posto E O Mais Que Dosautos Consta, Com Fulcro No Dispos-
to No Art. 738, I Do Cpc , Rejeito Os Embargos De Fls. 02/04,
Por Serodios, Determinando O Prosseguimento Da Execucao
Em Seus Ulteriores Termos Ate Final Satisfacao Do Credito
Exequendo. Condeno, Outrossim, O Embargante Aopagamen-
to Das Custas Judiciais E Honorarios Advocaticios Os Quais
Ora Fixo Em 15% Do Valor Atualizado Da Execucao...-Adv.
Jose Valdemar Jaschke E Vera Lucia Antoniassi Veronez-

51.-Exoneracao De Alimentos-3072/2004-O.B.C. X C.M.A.S.
Trata-Se De Acao Exoneratoria De Alimentos Na Qual O Autor
Pretende Em Sede Detutela Antecipada, A Cessacao Do Deve-
dor Alimentar Em Relacao A Ré,... Assim, E Que, Com Base
No Documentos Juntados Com A Inicia, Em Sede De Tutela
Antecipada Com Juizo Nao Axauriente Da Materia Posta Em
Mesa, Com Fundamento No Disposto No Art. 273 Do Cpc,
Exonero O Autor Do Devedor Alimentar Em Relacao A Ré. -
Adv. Rosangela Lie Miya-

52.-Execucao De Alimentos-3083/2004-V.R.L.N. E Outros X

V.R.L.J. — Aos Exequentes, Para Que Cumpram A Cota Mi-
nisterial De Fls. 42 , Em 05 Dias. - -Adv. Marcia Teshima,
Elizabeth Nadalin-

53.-Execucao De Alimentos-3125/2004-F.A.M.N. E Outros X
J.F.A.F. — Ao Executado Para Que Cumpra A Cota Ministerial
De Fls. 29. - -Adv. Gervazio Luiz De Martin Junior-

54.-Dis. De Sociedade De Fato-3130/2004-R.M. X P.S.M. -
Sobre Expediente Devolvido Manifeste-Se O Requerido No
Prazo Legal-Adv. Marcello Pereira Costa-

55.-Retificacao-41/2005-A.S. X J.Ao Autor Para Que Cumpra
Integralmente O Despacho De Fls. 37 Sob Pena De Indeferi-
mento Da Inicial, Em 10 Dias.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

56.-Execucao De Alimentos-102/2005-R.P.C.N. E Outros X
C.K.P. — Sentença De Fls. 44/45, Trata-Se De Processo De
Execucao De Prestacoes Alimenticias No Qual O Executado
Instado A Pagar O Valor De R$ 520,00...Assim Sendo Nao
Obstante A Argumentacaode Parte Do Crdor, O Que Interessa
No Feito Em Apreço E A Verificação Se Ocorre De Fato A
Inadimplencia Comunicada Na Inicial Entendo Ter O Devedor
Se Desincumbido A Contento Do Onus De Demonstrar O Pa-
gamento Dos Alimentos Na Forma E Valor Definido Nos Autos
De Alimentos, E Que Acolho A Justificativa Apresentada Pelo
Devedor Para Julgar Extinta A Presente Axecucao, Ante Os
Recibos Acostados, Com Fundamento No Disposto No Art. 794,I
Do Cpc, Condenando O Exequente Ao Pagamento Das Verbas
De Sucumbencia... -Adv. Reginaldo Monticelli E Rita De Cas-
sia Ferreira Leite-

57.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-133/2005-A.P.L. X E.T. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Ma-
nifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Valentim Za-
zycki-

58.-Execucao De Alimentos-149/2005-R.L.B. E Outros X
L.H.R.C.B. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Jus-
tiça Às Fls.46, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Le-
gal.-Adv. Ricardo De Vasconcelos Martins-

59.-Guarda E Responsabilidade-217/2005-C.E.R.S. X N.C.K.H.
O Pedido De Fls. 21/23 Sera Analisado Apos A Audiencia De-
signada As Fls 19, Na Qual Ocorrera No Dia 05/06/2006 Às
14:30 Horas, Audiencia De Tentativa De Conciliacao E Sanea-
mento.-Adv. Ana Paula Lima Braga-

60.-Excecao De Incompetencia-260/2005-J.V.H.A. E Outros X
J. — Sentença De Fls. 19/21, (...Vistos Etc... Assim Sendo Aco-
lho A Presente Excecao De Incompetencia Com Fundamento
No Diposto No Art 100, Ii Do Cpc, Para Determinar A Remes-
sa Dos Autos Ao Juizo De Uma Das Varas De Familia Da Co-
marca De Nova Iguaçu-Rj Competente Para Processar E Julgar
O Presente Feito. Condeno O Excepto Ao Pagamento Das Cus-
tas Do Incidente.-Adv. Gildete Rodrigues Da Cruz Gongora E
Adriana Adelis Aguilar-

61.-Execucao De Alimentos-319/2005-B.R.P. E Outros X S.A.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.19,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Cesar
Augusto Ulhoa C. De Oliveira-

62.-Revisional De Alimentos-384/2005-M.B.N. X F.H.N. E
Outros — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Elaine Cris-
tina Tavares De Jesus, Casemiro Framil Filho-

63.-Regulamentacao De Visitas-439/2005-E.R.S. X C.A.S. E
Outros -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.24, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Juliano Tomanaga-

64.-Execucao De Alimentos-446/2005-M.R.C. E Outros X
J.M.C. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Nadia Hommerschag Nora-

65.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-520/2005-M.G.D.S. E Ou-
tros X J.A.R.C. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Pro-
vas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De
Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos De-
correntes Da Mesma.-Adv. Luiz Antonio Gralike E Wagner De
Oliveira Barros-

66.-Cautelar Inominada-529/2005-G.C.L.L.R. X R.M.L.R.Ao
Requerido Sobre Fls. 55/56, Em 10 Dias.-Adv. Carmen Das
Gracas Silva Marins-

67.-Divorcio Direto Litigioso-537/2005-M.A.P. X J.B.P. -So-
bre Certidao De Fls.19-V, Manifesta-Se O Autor. -Adv. Lucia-
no Menezes Molina-

68.-Execucao De Alimentos-574/2005-A.S.F. E Outros X J.C.F.
— Aos Exequentes, Em 05 Dias. - -Adv. Nadya Fernanda Fran-
co Ferreira-

69.-Separacao Judicial Litigiosa-606/2005-J.V.F. X A.S.F. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.19,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-

70.-Impugnacao A Ass.Judiciaria-630/2005-V.H.A.F. E Outros
X F.F.F. — Ao Impugnado.—Adv. Ana Olimpia Michelan-

71.-Alimentos-688/2005-G.F.C.B. E Outros X E.V.B. —Sen-
tença De Fls. 18.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 02/
05, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez
Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Jul-
gando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito
Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas.
P. R. I. -Adv. Fabio Takeshi Nakayama-

72.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-749/2005-A.P.J. X J.C. -
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Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.09,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Edgar
Arantes Vieira-

73.-Alimentos-750/2005-J.V.F. E Outros X M.F. — Em Segre-
do De Justiça. Fixado Os Alimentos Provisórios Em 01(Um)
Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Reque-
rido Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 22/05/
2006 Às 13:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tenta-
tiva De Conciliação, Instrução E Julgamento. -Adv. Claudia
Maria Tagata-

74.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-770/2005-D.D.S.M. E
Outros X J. —Sentença De Fls. 08.”...Homologo O Acordo
Deduzido Às Fls. 02/03, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E
Legais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interes-
se Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial
Entre Eles Existente. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Jose Luiz Bran-
dao Filho-

75.-Execucao De Alimentos-808/2005-R.J.F.S. E Outros X
M.R.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.19 E 21, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo
Legal.-Adv. Raul Aparecido De Camargo Bueno-

76.-Oferta De Alimentos-831/2005-J.H.K. X F.Y.K. E Outros -
Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.12v.-Adv. Andre Luis
Aquino Arruda-

77.-Revisional De Alimentos-939/2005-H.R.B.S. E Outros X
N.B.S. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 22, Mani-
festem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Carla An-
dreia Dias Ribeiro-

78.-Homologacao De Acordo-1033/2005-S.A.C.M. E Outros
X J. —Sentença De Fls. 15.”...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls. 02/08, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

79.-Execucao De Alimentos-1048/2005-S.S.O. E Outros X
A.A.O. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

80.-Execucao De Alimentos-1064/2005-K.K.K. E Outros X
C.Z.K. -Sobre Certidao De Fls.13v, Manifesta-Se O(A)
Autor(A). -Adv. Marcia Teshima-

81.-Alimentos-1074/2005-H.I.F.T. E Outros X R.M.T. E Ou-
tros — Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça.
Fixado Os Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is) Sendo Para O Primeiro Requerido, A
Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada Mês.
Designado O Dia 23/05/2006 Às 15:00 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E Julga-
mento. -Adv. Claudia Maria Tagata-

82.-Alimentos-1084/2005-J.G.R. E Outros X G.E.C.R. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 20%(Vinte Por Cento) Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O
5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 19/05/2006 Às
16:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento. -Adv. Rejane Kimaid
Gomes-

83.-Separacao Judicial Litigiosa-1085/2005-S.G.D. X A.D. -
Designo O Dia 02/06/2006, As 15:00 Horas, Para Realizacao
Da Audiencia De Tentativa De Conciliacao.-Adv. Claudia Ma-
ria Tagata-

84.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1089/2005-C.G.C. E Ou-
tros X J. —Sentença De Fls. 13.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls. 02/03, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Le-
gais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse
Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial En-
tre Eles Existente. Custas De Lei. P. R. I. -Adv. Adolfo Luiz De
Souza Gois-

85.-Divorcio Direto Litigioso-1098/2005-V.O. X M.A.A.O. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Ma-
nifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Cleuza Da
Costa Soeiro Pagnan-

86.-Alimentos-1119/2005-L.L.M.D.S. E Outros X C.R.M.D.S.
— Em Segredo De Justiça. Fixado Os Alimentos Provisórios
Em 20%(Vinte Por Cento) Dos Rendimentos Liquidos Mensal
Do Requerido, A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia
Útil De Cada Mês. Designado O Dia 05/06/2006 Às 15:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. Adv- Joao Eliseu Da Costa Sabec-

87.-Separacao Judicial Litigiosa-1159/2005-L.G.L. X G.M.L. -
Aguarde-Se O Decurso Do Prazo De 30 Dias, Para As Partes
Comparecerem Em Cartório A Fim De Ratificarem O Pedido
Inicial. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao
Arquivo. -Adv. Cilene Benassi Perozin-

88.-Medida Caut. Busca. Apreensao-1172/2005-S.P. X V.F. -
Sobre Certidao De Fls.16v, Manifesta-Se O(A) Autor(A). -Adv.
Jose Roberto Reale-

89.-Separacao Judicial Consensual-1257/2005-V.O. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso Do Prazo De 30 Dias, Para As
Partes Comparecerem Em Cartório A Fim De Ratificarem O
Pedido Inicial. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Par-
tes, Ao Arquivo. -Adv. Nidia Kosienczuk R. G. Santos-

90.-Divorcio Direto Consensual-1267/2005-A.C.A.R.S.P. E
Outros X J. -Faculto Ao Interessado A Comprovação Do De-

curso Do Lapso Temporal Da Separação De Fato, Atraves Da
Apresentacao Em 10 Dias, De Declarações Circunstanciadas
De 02 Testemunhas Idoneas Com Firma Reconhecida.-Adv.
Mario Rocha Filho E Nadia Hommerschag Nora-

91.-Separacao Judicial Consensual-1272/2005-S.F.F.S. E Ou-
tros X J. -Aguarde-Se O Decurso Do Prazo De 30 Dias, Para
As Partes Comparecerem Em Cartório A Fim De Ratificarem O
Pedido Inicial. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Par-
tes, Ao Arquivo. -Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

92.-Divorcio Direto Consensual-1277/2005-C.E.P. X W.M.P. -
Faculto Ao Interessado A Comprovação Do Decurso Do Lapso
Temporal Da Separação De Fato, Atraves Da Apresentacao Em
10 Dias, De Declarações Circunstanciadas De 02 Testemunhas
Idoneas Com Firma Reconhecida.-Adv. Paulo Anchieta Da Sil-
va-

93.-Execucao De Alimentos-1282/2005-B.V.F. E Outros X
R.M.F. -Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com
A Juntada De Planilha De Calculo Do Valor Atualizado, Sob
Pena De Indeferimento Da Inicial -Adv. Solange Tissot-

94.-Alimentos-1285/2005-K.V.T. E Outros X N.T.J. -Emende
O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com A Juntada De
Procuracao Onde Conste O Menor Como Ortogante, Sob Pena
De Indeferimento Da Inicial -Adv. Robertson Alves Mendon-
ca-

95.-Execucao De Titulo Judicial-1289/2005-D.C.F. E Outros
X M.J.N. -Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Com A Juntada Do Titulo Que Embasa A Presente Execucao,
Sob Pena De Indeferimento Da Inicial -Adv. Luis Fernando De
Camargo Hasegawa-

96.-Reconhecimento De Paternidade-1292/2005-M.V.O. E
Outros X D.D.S.E.O. -Emende O Autor A Inicial No Prazo De
10 Dias, Com A Juntada De Procuracao Onde Conste O Menor
Como Outorgante, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial -Adv.
Evaldo Dias De Oliveira E Paul Jurgen Kelter-

97.-Divorcio Direto Consensual-1299/2005-O.R.D.S. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso Do Prazo De 30 Dias, Para As
Partes Comparecerem Em Cartório A Fim De Ratificarem O
Pedido Inicial. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Par-
tes, Ao Arquivo. -Adv. Ana Carolina Arnaldi-

98.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1300/2005-R.M.S. E Ou-
tros X J.A.F. -Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Com A Juntada De Procuracao Onde Conste O Menor Como
Outorgante, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial -Adv. Rita
De Cassia Ferreira Leite-

99.-Alimentos-1309/2005-A.M.T.F. E Outros X P.N.F. -Emen-
de O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com A Juntada De
Procuracao Onde Conste O Menor Como Ortogante, Sob Pena
De Indeferimento Da Inicial -Adv. Maria Antonia Goncalves-

100.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1310/2005-C.D.S. E Ou-
tros X J.B.B. -Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Com A Juntada De Procuracao Onde Conste O Menor Como
Outorgante, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial -Adv. Ma-
ria Antonia Goncalves-
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0031 000091/2005
THIAGO ANTUNES ZANATTA 0003 000082/1996
TOMAS ANTONIO BAJO POLO 0010 000026/2000
VANI DAS NEVES PEREIRA 0035 000133/2005
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0025 000025/2005
VLADIMIR CASTRO JORDAO 0014 000178/2003

0012 000070/2003
WALMIR RAMOS MANZOLI 0042 000129/2004

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-242/1985-REMO-
PAR-RETIFICA DE MOTORES PARANAVAI LTDA x BER-
NARDINELLI E OLIVEIRA LTDA - “Sobre a certidao de fl.
145, manifeste-se a exequente, em 05 dias”. - Adv. FAUSTO
TRENTINI-

2.-CIVIL PUBLICA-5/1994-ADEAM-ASS.DE DEFESA E
EDUC. AMBIENTAL DE MARINGA x PEDRO PAULO DE
MELLO - “Sobre a peticao de fls. 361/362, manifeste-se a par-
te exequente, em 05 dias”. - Adv. ALBERTO CONTAR-

3.-INDENIZACAO-82/1996-MIRIAN BOER GONGORA x
EMILIANO PREINA - “I - Defiro o pedido formulado na peti-
cao de fl. 259. Para tando, expeca-se o competente oficio com
urgencia. II - Indefiro o pedido formulado no item 2 da peticao
de fls. 273/274, tendo em vista que a quebra do sigilo bancario
e/ou fiscal so podera ocorrer nos casos previstos em Lei - Lei
Complementar n. 105/2001 - e, a hipotese objeto da demanda,
nao esta prevista na lei”. - Adv. JOSE ANTONIO CORDEIRO
CALVO, MARIA DE FATIMA GARBUIU ROSSETTO, THI-
AGO ANTUNES ZANATTA, HAMILTON VIRGILIO MEDEI-
ROS, FRANCISCARLOS ALCANTARA e LUIZ RICARDO
ALCANTARA-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-163/1996-RIO
PARANA CIA. SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS x ADE-
VANIR CARLOS DE SOUZA e outros - “Ante o contido na
certidao de fl. 227, intime-se o exequente para demonstrar o
registro da penhora bem como dar andamento ao feito”. - Adv.
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-42/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x L.C.BARBOZA & CIA
LTDA-ME e outros - “Ao exequente para, no prazo de 05 dias
requerer o que entender de direito”. - Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-108/1998-RIO
PARANµ CIA. SEC. CRED. FINANCEIROS (SUCESSORA
DE e outros x ALBERI REINALDO DA COSTA e outros - “A
autora para informar, no prazo de 05 dias, se houve o integral
cumprimento do acordo noticiado as fls. 18/19”. - Adv. JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS-

7.-ARROLAMENTO-383/1998-FLAVIA ROBERTA RODRI-
GUES BOITO-Invte. x MOACIR BOITO-”De-Cujus”. - Apos
o pagamento dos tributos que recaem sobre o imovel, objeto do
presente arrolamento, voltem os autos”. - Adv. JOSE LOPES
PIRES-

8.-ORDINARIA-83/1999-FRAUDELICIA URBANO DE SOU-
ZA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - “Aos autores para darem cumprimento ao disposto
no item b da sentenca proferida em sede de embargos (fls. 336/
338)”. - Adv. ANTONIO MIOZZO, JOAO BATISTA DE TO-
LEDO-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-378/1999-JABUR
PNEUS S.A. x AUREO MARQUES DE OLIVEIRA - “A parte
exequente/arrematante para retirar a carta de arrematacao”. -
Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

10.-INVENTARIO-26/2000-CARETINA IATCENCO PRADO
x DOMINICA IATCENCO - “Ante o contido nas peticoes de
fls. 156, 160, 163/165 e 167, na qual a inventariante apresenta
ratificacoes e re-ratificacoes a respeito do esboco da partilha
apresentada nas utlimas declaracoes, intime-se-a para apresen-
tar novo plano de partilha, de forma clara, evitando-se, com
isso, erros no formal de partilha a ser expedido bem como futu-
ros dissabores para os herdeiros. Com a apresentacao do plano,
manifeste-se o representante do MP e a Fazenda Publica”. -
Adv. MARIA ELISABETE LONGHI, EMILIO ALBERTO
BOVOLON GIMENES e TOMAS ANTONIO BAJO POLO-

11.-ANULACAO ATO JURIDICO-110/2001-TOMIO TAKA-
TA e outros x TAKATA MITUKO OKINA e outros - “Redesig-
no a audiencia para a data de 05/09/2005, as 15 horas. A parte
autora para retirar correspondencias em cartorio para posta-
gem”. - Adv. EMILIO PICIOLI, GIULIANO BERGAMASCO,
GETULIO BRAZ ANZILIERO e ROSA MARIA DOURADO
DE PAULA PINTO-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-70/2003-BANCO

DO BRASIL S/A x DELFINO ALVARENGA e outros - “Ante
o contido na certidao de fl. 19, o executado Abrao Moreira nao
foi citado por ser pessoa falecida. Por esta razao, para haver a
penhora do bem, o executado deve integrar a lide - o que nao
ocorreu. Assim, intime-se a exequente para, no prazo legal, re-
gularizar o polo passivo da acao para o devido prosseguimento
do feito”. - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-161/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS LAVRATE - “Digam as
partes, em 05 dias, sobre o laudo de avaliacao de fl. 44”. - Adv.
AMILTON LUIZ AUGUSTI-

14.-COBRANCA-178/2003-BANCO DO BRASIL S/A x MAR-
CIO YARA - “Ante o contido no oficio de fl. 42, redesigno a
audiencia de conciliacao e saneamento para o dia 19/09/2005,
as 15 horas. Ao autor para retirar, com urgencia, em cartorio, o
oficio n. 366/2005 para postagem”. - Adv. VLADIMIR CAS-
TRO JORDAO e AMILTON LUIZ AUGUSTI-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-305/2003-MAURIZIO AL-
VARENGA BERTOTTI x TIM SUL S/A. - Teor do oficio n.
1431/2005 de fl.364: “Juizo de Direito da Vara de Registros
Publicos, Acidentes de Trabalho e Precatorias Civeis do Foro
Central da Comarca da Regiao Metropolitana de Curitiba. (...).
Pelo presente, expedido dos autos de Carta Precatoria, sob n.
002870/2005, proveniente dos autos de Repeticao de Indebito,
sob n. 305/2003, (...), informo a V. Excia. que restou designa-
do o dia 17 de agosto de 2005, as 14:40 horas, para a oitiva
da(s) testemunha(s) deprecada(s).(...)”. - Adv. IVA DUARTE
AUGUSTO, RODRIGO XAVIER LEONARDO e ADRIANO
BARBOSA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-176/2004-K.P.D.P. e ou-
tros x J.C.D.P. - “Ante o contido na certidao de fl. 38-v, mani-
feste-se o exequente, em 05 dias”. - Adv. JOSE LOPES PIRES-

17.-ACAO MONITORIA-187/2004-COSME SOARES LEITE
x JOSE TEIXEIRA - “Sobre a peticao de fls. 29/31 bem como
os documentos acostados, diga o exequente, em 05 dias”. - Adv.
IVA DUARTE AUGUSTO-

18.-DIVORCIO CONSENSUAL-496/2004-JOAO MACIEL e
outros - “Aos requerentes para juntarem aos autos declaracao
de duas pessoas que comprovem a exigencia legal de separacao
de fato por dois anos”. - Adv. ANTONIO CARLOS SAO JOAO-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-9/2005-TAMIRES MON-
CAO BERGER x ADRIANO BERGER - “Prefacialmente, in-
time-se a parte autora para proceder a regularizacao processu-
al, haja vista inexistir nos presentes autos procuracao que ou-
torgue poderes para o advogado atuar no mesmo”. - Adv. AN-
TONIO CARLOS SAO JOAO-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-15/2005-DANIELLE DE
SOUZA LUCIO e outros x AILTON JOSE LUCIO - “Compro-
ve o exequente nos autos, a transferencia do veiculo/moto (fls.
20/21), bem como apresente comprovante de que as parcelas
referentes ao financiamento existente estao sendo quitadas, em
05 dias. No mais, aguarde-se o decurso do prazo para cumpri-
mento do acordo entabulado as fls. 20/21”. - Adv. ANTONIO
CARLOS SAO JOAO-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-17/2005-DANIELLE DE
SOUZA LUCIO e outros x AILTON JOSE LUCIO - “Manifes-
tem-se os exequentes, em 05 dias, se houve o integral cumpri-
mento do acordo de fls. 20/21”. - Adv. ANTONIO CARLOS
SAO JOAO-

22.-ALVARA JUDICIAL-19/2005-ALICE PREIRA CARDO-
SO FARIAS - “Designo o dia 12/09/2005, as 14 horas para
audiencia de oitiva da requerente e dos subscritores do docu-
mento de fl. 21”. - Adv. JOSE RICARDO P.FERREIRA-

23.-DIVORCIO-21/2005-R.A.C.M. x C.R.M. - “Redesigno a
audiencia de tentativa de conciliacao para a data de 22/08/2005,
as 16 horas”. - Adv. PAULO MANOEL DO NASCIMENTO-

24.-DECLARATORIA-22/2005-ODILTON DA SILVA NASCI-
MENTO e outros x COHAPAR-COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA - “A parte autora para replicar, no prazo de
10 dias”. - Adv. ANTONIO CARLOS SAO JOAO-

25.-BUSCA E APREENSAO-25/2005-BANCO BRADESCO
S/A. x IRACY LISBOA GOMES ME. - “(...). Ante o exposto,
homologo por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistencia requerida, com fulcro no art. 158,
parag. unico, do CPC e, de consequencia, extingo o processo
sem julgamento do seu merito, ex vi do art. 267, VIII, do mes-
mo estatuto processual civil. Condeno o requerente em eventu-
ais custas processuais remanescentes”. - Adv. RICARDO ALE-
XANDRE DE CAMPOS e VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES-

26.-BUSCA E APREENSAO-37/2005-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x HELIO APARECI-
DO DOS SANTOS - “(...). Posto isso, julgo procedente a pre-
tensao articulada, confirmando a liminar concedida, consoli-
dando em definitivo a posse do bem descrito na inicial em fa-
vor do requerente. Por sucumbente, condeno o requerido ao
reembolso das custas processuais e ao pagamento dos honora-
rios advocaticios do patrono do requerente, verba esta fixada,
por equidade, em R$ 500,00, com fulcro no art. 20, parag. 4º,
do CPC, corrigiveis a partir desta data pela media do IGP/INPC”.
- Adv. TATIANE ACHCAR-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-56/2005-SICREDI-COOP.
DE CREDITO DO NOROESTE-CCR-N.LONDR. x SIASG-
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. - “Intime-se a reque-
rente para juntar aos autos as rescisoes contratuais referidas no
acordo acostado as fls. 177/178. Oficie-se ao Tabelionato de
Protesto desta Comarca para providenciar as devidas baixas
bem como entregar os titulos a requerente. Apos, verificaado o
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pagamento das custas, voltem os autos conclusos para homolo-
gacao do acordo”. - Adv. ANTONIO DARIENSO MARTINS e
MATEUS PEDRO TURRA-

28.-DIVORCIO-57/2005-S.E.D.R. x R.S.F.D.R. - “Intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar declaracao de
testemunhas, com firma reconhecida, que comprovem a sepa-
racao de fato do casal”. - Adv. MARIA CLAUDIA FIORA-
MONTI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-66/2005-COHAPAR-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA x ADEMAR POS-
TIGO TORRES E OUTRA - “Tendo em vista que a execucao
foi garantida (fls. 15/16), recebo os presentes embargos para
discussao, suspendendo o curso da execucao. Ao embargado
para oferecer impugnacao em 10 dias”. - Adv. SILVIA FATIMA
SOARES, ANTONIO CARLOS SAO JOAO e MARIA CLAU-
DIA FIORAMONTI-

30.-CAUTELAR INOMINADA-75/2005-CESAR AUGUSTO
SILVA FORTUNATO x ANTONIO SEIXAS - “Sobre a contes-
tacao e documentos juntados, diga a parte autora em 05 dias”.
- Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

31.-BUSCA E APREENSAO-91/2005-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCO ANTO-
NIO MEIRA - “(...). Posto isso, julgo procedente a pretensao
articulada, confirmando a liminar concedida, consolidando em
definitivo a posse do bem descrito na inicial em favor do re-
querente. Por sucumbente, condeno o requerido ao reembolso
das custas processuais e ao pagamento dos honorarios advoca-
ticios do patrono do requerente, verba esta fixada, por equida-
de, em R$ 1.000,00, com fulcro no art. 20, parag. 4º, do CPC,
corrigiveis a partir desta data pela media do IGP/INPC”. - Adv.
TATIANE ACHCAR-

32.-CONV. DE SEP.JUD.EM DIVORCIO-117/2005-O.J.A. e
outros - “(...). De registrar-se, ainda, que eventuais indagacoes
quanto ao cumprimento das obrigacoes assumidas pelos divor-
ciandos no ato da separacao judicial se mostram impertinentes,
uma vez que o CC/2002 nao repetiu a restricao contida nos
arts. 36, II, e 37, parag. 1º, do CC, julgo procedente o pedido
de fls. 03, item IV, o que faco com fulcro no art. 1580 do CC,
para o efeito de decretar o divorcio das partes, mantidas no que
couber as demais disposicoes constantes da sentenca que aco-
lheu o pedido de separacao judicial. Transitada em julgado,
expeca-se mandado de averbacao ao CRC para averbacao do
divorcio. Custas e despesas processuais pelos requerentes”. -
Adv. ANTONIO DARIENSO MARTINS-

33.-ANULACAO CONT.C/TUTELA ANTECI-121/2005-AN-
GELITA BARBOSA DE ALMEIDA x IVAN RODRIGUES DE
OLIVEIRA - “(...). Posto isso, homologo o ajuste celebrado
para que produza seus juridicos e legais efeitos e, com base no
art. 269, III, do CPC, julgo extinto o processo pelo seu merito,
passando as clausulas e condicoes acordadas a fazer parte da
sentenca. Sem custas, por forca dos beneplacitos da justica gra-
tuita”. - Adv. IVA DUARTE AUGUSTO e LUIZ ANTONIO
COSTA FERNANDES FILHO-

34.-ALVARA JUDICIAL-122/2005-VILMA BRAUNA VA-
LENTIM - “(...). Posto isso, defiro o pedido inicial para o fim
de autorizar a lavratura da escritura de extincao do condominio
e delimitacao da cota-parte de cada comprador referente ao
imovel descrito a fl. 02”. - Adv. JONAS KEITI KONDO-

35.-PREVIDENCIARIA-133/2005-NEIDE SORRENTINO x
INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - “I -
Indefiro o pedido de antecipacao da tutela jurisdicional ja que
nao comprovada, de plano, a verossimilhanca de que a reque-
rente cumpriu o periodo de carencia. II - Designo o dia 14/09/
2005, as 14 horas para audiencia de conciliacao. (...)”. - Adv.
VANI DAS NEVES PEREIRA-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/2005-JOAO PEDRO
FONSECA DE SOUZA x DORLI RODRIGUES SOUZA - “So-
bre a certidao de fl. 22 bem como dos documentos de fls. 24/
26, manifeste-se o autor em 05 dias”. - Adv. LUIZ ANTONIO
COSTA FERNANDES FILHO-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-139/2005-J.P.F.S. x D.R.S.
- Sobre os documentos de fls. 213/215, manifeste-se o autor,
em 05 dias”. - Adv. LUIZ ANTONIO COSTA FERNANDES
FILHO-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-144/2005-V.G.S.M. x C.M.
- “Manifeste-se o exequente, em 05 dias, sobre a certidao e
documentos de fls. 18/21”. - Adv. ANTONIO CARLOS SAO
JOAO-

39.-ARROLAMENTO SUMARIO-151/2005-CARLOS RO-
BERTO MENDONCA-Invte. x DIVA STAUT MENDONCA-
”De-Cujus” - “I - Nomeio como inventariante o Sr. Carlos Ro-
berto Mendonca, independentemente de termo. II - Em face
dos documentos juntados bem como do plano de partilha apre-
sentado, homologo, para que produza os juridos e legais efei-
tos, a partilha amigavel de fls. 05/06 dos herdeiros de Diva
Staut Mendonca nos autos de arrolamento em epigrafe, e adju-
dico o bem em favor do Sr. Aparecido Marinotti Sanches e sua
esposa, ressalvados os direitos de terceiros. III - Apos manifes-
tacao da Fazenda Publica, expeca-se a competente carta de
adjudicacao, arquivando-se em seguida”. - Adv. LUIZ ANTO-
NIO COSTA FERNANDES FILHO-

40.-PREVIDENCIARIA-175/2005-ROSELI PEREIRA x INSS-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - “Ao pro-
curador da requerente para se manifestar sobre a contestacao,
no prazo de 05 dias”. - Adv. CARLOS FERNANDO MARI-
NHEIRO DA SILVA-

41.-CAUT.DE SEPARACAO DE CORPOS-177/2005-S.V.S. x
N.J.S. - “(...). Ante o exposto, com fundamento nos arts. 1562,
caput, do CC e 889, parag. unico, do CPC, defiro liminarmente

a separacao de corpos, com o afastamento do requerido do lar
conjugal. Devera ser observado o prazo constante do art. 806
do c/c art. 808, I, do CPC, para a propositura da acao principal.
Nao proposta a acao principal no prazo de 30 dias, cessara a
eficacia da liminar, passando o afastamento a se configurar mera
separacao de fato, com as consequencias decorrentes do aban-
dono do lar. A parte autora para retirar, com urgencia, o alvara
em cartorio”. - Adv. GETULIO BRAZ ANZILIERO-

42.-CARTA PRECATORIA-129/2004-Oriundo da Comarca de
VARA DISTRITAL DE ROSANA-SP -MARIA APARECIDA
NASCIMENTO FRANCISCATI x INSS - “Para cumprimento
do ato deprecado, designo a data de 01/08/2005, as 13:30 ho-
ras, para inquiricao da testemunh arrolada pela requerente”. -
Adv. LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES e WALMIR RA-
MOS MANZOLI-

43.-CARTA PRECATORIA-22/2005-Oriundo da Comarca de
PARANAVIA-PR.- VARA FEDERAL -CAIXA ECONONICA
FEDERAL x ODETE CACILDA SANTIAGO DA SILVA -
“Autos com vista ao credor para os fins do contido no art. 654
do CPC”. - Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI-

44.-GUARDA-24/2004-M.A.S.D.S. x G.S.D.S. e outros - “Ante
a devolucao da correspondencia de fl. 24, intime-se o procura-
dor da requerente para, no prazo de 05 dias, fornecer o atual
endereco da mesma para que se proceda a lavratura do termo
de guarda”. - Adv. LUCIANO HIDEKI MORIMATSU-

45.-GUARDA-14/2005-W.B. x C.B.S. - “Para regularizar a si-
tuacao fatica, defiro a gurda de D. W. B. B. ao seu genitor W.
B., tendo em vista o consentimento materno externardo a fl. 09
e o tempo que o infante ja se encontra sob seus cuidados. Cite-
se a genitora, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15
dias. A realizacao de estudo social, e apos, ao Ministerio Publi-
co. Ao guardiao para comparecer em cartorio a fim de assinar o
termo de guarda”. - Adv. JOSE LOPES PIRES-

46.-ADOÇAO C/C.DEST.PATRIO PODER-18/2005-A.S.D.S.
e outros x J.A.O. - “(...). Posto isso, tendo em vista que os
requerentes ja se encontram com a crianca e visando regulari-
zar essa situacao de fato, defiro liminarmente a guarda de J. A.
O. em favor de A. S. dos S. e A. C. L. D. dos S.. Cite-se a
genitora, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias.
Oportunamente, sera designada audiencia de instrucao e julga-
mento. Lavre-se termo de guarda e intime-se o casal para com-
parecer em Juizo a fim de assina-lo”. - Adv. JOSE LOPES PI-
RES-
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01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 106/2003 – F. de O. L. X N. P.
de L. - Defiro o requerimento Ministerial para a oitiva das tes-
temunhas arroladas na peça inaugural, designo a data de 18/11/
2005 às 14:30 horas. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVA-
LHO (OAB/PR 4.668); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO
(OAB/PR 30.555); KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/
PR 26.658); ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO
(10.406).

02 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 115/
2000 – N. de F. A. rep/ sua filha S. L. A. X J. M. - Intime-se a
parte autora para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10
(dez) dias. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/
PR 4.668); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR
30.555); KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658).

03 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 130/2001 –
B.H. C. R. A. rep/ por sua mãe E. C. R. X W. R. - Intime-se a
parte autora para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10
(dez) dias. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/
PR 4.668); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR
30.555); KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658).

04 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 093/2000 – C. H. e O. rep/ por
seu pai J. H. X L. S. H. - manifestem-se os autores, no prazo de
10 (dez) dias, sobre certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668);
KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658).

05 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 149/2003 – D. R. F. rep/ C. F.
V. X A. R. V. - Defiro o sobrestamento de fls. 19. ADV. DA-
MARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA

CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

06 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 047/2002 – G. de G. M. rep/ por
sua mãe S. de F. R. de G. X V. M. - Intime-se a parte autora para
em 10 (dez) dias, dar prosseguimento ao feito. ADV. DAMARCI
CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES
DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555).

07 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 008/2004 – A.
V. rep/ sua filha M. de F. B. X A. B. - Preliminarmente, acoste a
exeqüente, conta atualizado débito, uma vez que é preciso aferir
se houver quitação parcial por parte do requerido. ADV. DAMARCI
CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES
DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555).

08 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PE-
DIDO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 163/2003 – C. de A O rep/
por C. A. O. X R. C. - Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO
(OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR
26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR
30.555).

09 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 023/2002
– C. L. dos S. .rep/ K. dos S. X G. R. dos S. - Preliminarmente,
indefiro, o pedido de inclusão do pai do executado na presente
demanda, eis que o reconhecimento de sua responsabilidade de-
pende de sentença proferida no juízo cognitivo, hábil para contes-
tação do título executivo; No mais, intime-se a exeqüente para que
carreie aos autos conta atualizada do débito correspondente com
os valores em execução, ante as divergências entre a conta de fls.
62, e os débitos declarados às fls. 69. ADV. DAMARCI CAPUTO
DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE CAR-
VALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVA-
LHO (OAB/PR 30.555).

10 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 010/2000
– K. dos S. .rep/ por sua mãe C. L. dos S. X G. R. dos S. - Intime-
se a exeqüente para que acoste conta atualizada do débito, consi-
derando os meses executados nos presentes autos, conforme o
declarado na petição de fls. 68/71 dos autos nº 023/2002. ADV.
KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA
CHRSITIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

11 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 044/2002 – J. O. da C. e E. C. da
C. .rep/ por sua mãe E. L. de O. X E. do A. da C. - Defiro o
sobrestamento requerido às fls. 63. ADV. KEILA MENDES DE
CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRSITIANE DE CAR-
VALHO (OAB/PR 30.555).

12 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTICIA – 179/2001 – O.
de S. .rep/seu filho X P. M. de O. - Intime-se a exeqüente para que
manifeste se tem interesse no prosseguimento do feito. ADV.
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/ PR 4.668); KEI-
LA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHR-
SITIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

13 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 124/2002
– M. P. K. X J. K. - Manifeste-se a requerente sobre os documen-
tos acostados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. ADV. DA-
MARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/ PR 4.668); KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658).

14 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 039/2004 – O.
C. de M. e M. R. de M. X - Intime-se a parte autora para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. ADV. DA-
MARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/ PR 4.668); KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRSI-
TIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

15 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 044/2003 – J. K. rep/ seus filhos
L. F. e M. F. X M. F. - Para o ato postergado designo o dia 14/09/
2005 às 16:30 horas. (...). ADV. DAMARCI CAPUTO DE CAR-
VALHO (OAB/ PR 4.668); KEILA MENDES DE CARVALHO
(OAB/PR 26.658); LYGIA CHRSITIANE DE CARVALHO (OAB/
PR 30.555).

16 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO – 047/2003 – R. M. K. X G.
K. - Para o ato postergado designo o dia 03/10/2005 às 16:30 ho-
ras. ADV. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/
PR 4.668); KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658);
LYGIA CHRSITIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555); AR-
GEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PR 10.406).

17 – DISSOLUÇÃO JUDICIAL DE UNIÃO ESTÁVEL – 094/
2004 – J. P. X A. C. – Para o ato postergado designo o dia 26/09/
205, às 13:30 horas. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVA-
LHO (OAB/ PR 4.668); KEILA MENDES DE CARVALHO
(OAB/PR 26.658); LYGIA CHRSITIANE DE CARVALHO (OAB/
PR 30.555).

18 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL – 03/2005 – S. dos
S. V. X A. P. – Defiro o beneficio de assistência judiciária. Desig-
no a audiência preliminar de tentativa de conciliação, para o dia
26/09/2005, às 15:00 horas. ADV. DAMARCI CAPUTO DE
CARVALHO (OAB/ PR 4.668); KEILA MENDES DE CARVA-
LHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRSITIANE DE CARVALHO
(OAB/PR 30.555).

19 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS – 148/2002 – E. H. L. rep/ por sua mãe E. de L. X H.
M. S. J. – Intime-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias
ofertem suas derradeiras alegações, iniciando-se pela autora. ADV.
ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765); AR-
GEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PR 10.406).

20 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 021/2004 – Z. da A. G. rep/ seu
filho D. E. G. C. X J. J. C. – Intime-se a autora para que se mani-
feste sobre a contestação, bem como indique, no prazo de 05 (cin-
co) dias, eventuais provas que pretende produzir. ADV. ADRIA-
NO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

21 – ALIMENTOS – 110/2004 – V. G. D. D. rep/ por sua genitora
R. A. D. X V. J. D. – Para o ato postergado designo o dia 24/10/
2005 às 13:30 horas. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765).

22 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 207/97 – C. K. C. e outro
rep/ por sua mãe X J. C. – Manifestem-se as partes no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o laudo de avaliação ADV. LUIS CARLOS
LORENZETTI (OAB/PR 10.610); ADRIANO MARTINS DE
OLIVEIRA (OAB/PR 32.765); SAMUEL FERREIRA XALÃO
(OAB/PR 16.061).

23 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 098/98 – C. K.
C. e T. K. C. rep/ por sua mãe N. T. G. K. C. X J. C. – Manifeste-
se o autor pelo prosseguimento do feito. ADV. LUIS CARLOS
LORENZETTI (OAB/PR 10.610); ADRIANO MARTINS DE
OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

24 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS – 311/98 – O M. P. P. em favor de M. A. M. O.. rep/ por
sua mãe I. M. O. X L. A. de S. – Manifestem-se às partes, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre as condições de realização de exame de
DNA, notificadas no oficio retro. ADV. IVAN LAURO SIMIANO
(OAB/PR 19.832).

25 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 226/99 – M.
A. S. X R. C. – Manifeste-se a exeqüente sobre o prosseguimento
da ação. ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

26 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 202/2000
– A. L. de A. e OUTROS rep/ por sua mãe N. M. de M. P. A. –
Intime-se a autora para que se manifeste sobre a certidão supra,
com prazo de 10 (dez) dias. ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/
PR 19.832).

27 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 046/2001 – A. N. rep/ por sua mãe S. N. X L. M. – Manifeste-se
a parte autora sobre o prosseguimento do feito. ADV. IVAN LAU-
RO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

28 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA –
036/2005 – J. M. M. de F. e A. P. M. de F. rep/ por sua mãe D. M.
dos S. X R. C. de F. – Intime-se a exeqüente para promover a
emenda à petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, acostando aos
atos demonstrativos de débito atualizado, sob pena de indeferi-
mento. ADV. SAMUEL FERREIRA XALÃO (OAB/PR 16.061).

29 – AÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE – 027/2003
– V. A. da S. X E. A. P. – Para o ato postergado designo o dia 03/
10/2005 às 15:00 horas. ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/
PR 19.832).

30 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 085/2002 – I. P. X V. P. – Desig-
no o dia 12/09/2005 às 14:30 horas, para realização de audiência
de tentativa de conciliação. ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/
PR 19.832).

31 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
– 091/2002 – J. P. L. R. rep/ por sua mãe T. S. L. X E. I. R. –
Manifeste-se o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a peti-
ção retro. ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

32 – DIVÓRCIO CONSENSUAL – 085/2004 –C. M. e I. de F. C.
X – Para o ato postergado designo o dia 10/10/2005, às 14:30
horas. Oportunidade que serão ouvidas testemunhas. ADV. JA-
MES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

33 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 113/2003 – A. G. e
A. R. G. X – Manifeste-se em 10 (dez) dias, o procurador, sobre o
interesse na continuidade do feito. ADV. ARGEMIRO ROCHA
DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PR 10.406).

34 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 129/
2004 – J. R. Z. e E. P. Z. X – Às partes para manifestarem sobre a
continuidade do feito. ADV. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEI-
RA FILHO (OAB/PR 10.406).

35 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 149/2001 – J. J. de J. rep/ por sua genitora Z. de J. X M. R. dos
S. – Intime-se as partes para que no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, ofertem suas derradeiras alegações. ADV. IVAN LAURO
SIMIANO (OAB/PR 19.832); JOÃO RENATO DO NASCIMEN-
TO (OAB/PR 14.403).

36 – CARTA PRECATÓRIA (EXECUÇÃO DE ALIMENTOS) –
047/2003 – F. M. M. e G. J. M. X F. de S. M. – Intime-se a exe-
qüente para que promova o registro da penhora, conforme já assi-
nalado pelo juízo às fls. 17. ADV. RAFAEL CORRÊA DE MELO
(OAB/PR 29.399).

37 – CARTA PRECATÓRIA (EXECUÇÃO DE ALIMENTOS) –
042/2004 – G. S. T. rep/ por sua mãe D. S. X J. T. – Diga a exe-
qüente. ADV. MARILIA A. DE PAULA PIOVESAN (OAB/PR
14.096); CARLOS MARCELO VIEIRA (OAB/PR 32.804).

38 – CARTA PRECATÓRIA (AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS) – 090/2002 – C. M. de M. X A. D. – Diga a exeqüen-
te. ADV. LIDIA SÁ DA SILVA (OAB/PR 17.185).
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1.-USUCAPIAO-118/1994-RAQUEL DE AQUINO RODRIGUES
x ROBERTO FERREIRA E OUTROS. Aguarde-se o prazo solici-
tado de 30 dias. Decorrido, manifestae-se a parte autora, em 10
dias.-Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

2.-SEQUESTRO-190/1994-VALERIA APARECIDA SANTI-
NELLO x PAULO GONCALVES VICENTE. Aguarde-se o
prazo solicitado de 90 dias. Ap¢s, diga a autora em 05 dias. -
Adv. FAUSTO TRENTINI-

3.-EXECUCAO-233/1994-VALERIA APARECIDA SANTINE-
LLO x PAULO GONCALVES VICENTE. Aguarde-se o prazo
solicitado de 90 dias. Decorrido, diga a autora em 05 dias. -
Adv. FAUSTO TRENTINI-

4.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-234/1994-MAURILIO
BORGES DOS SANTOS e outros x D.E.R./PR e outros. “ Ao
pagamento das custas no valor de R$ 16.844,15 (dezesseis mil
oitocentos e quarenta e quatro reais e quinze centavos), c lculo
de fls. 304/305.” -Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI-
RA, MAURICIO EDUARDO SA FERRANTE, NILSON MU-
RARI e JOSEANE LUZIA SILVA-

5.-ACAO DE DEPOSITO-755/1995-LINCK S/A EQUIPA-

MENTOS RODOVIARIOS E INDUSTRIAIS x DESTERRA
VALE DO SOL LTDA. Reiterando o despacho de fls. 283. So-
bre a certidÆo do Oficial de Justi‡a, diga a exeq•ente no pra-
zo de 10 dias. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

6.-ACAO DE DEPOSITO-211/1997-BANCO DO BRASIL S/
A x RUI RIBEIRO ROCHA. Ao preparo das custas processuais
de fls. 413, no valor de R$ 859,97. -Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JR-

7.-DECLARATORIA-383/1999-LINO LUCIO NANTES e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho de
fls. 252. Item 2, prazo 10 dias.-Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JR, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

8.-DECLARATORIA-430/1999-LUIZ GERALDO SOBRINHO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -Manifeste-se
sobre certidÆo de fls. 230. “...no calculo elaborado, nÆo foi in-
cluido pelo Contador, o valor devido ao Funrejus, sendo que o
mesmo importa em R$ 21,69, que dever ser pago pela parte deve-
dora. Certifico ainda que a escrivania est promovendo a intima‡ao
do devedor para o recolhimento devido conforme adiante se vˆ.”-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e DIEGO SANTOS ROSSI-

9.-ARROLAMENTO-578/1999-GENTIL FRANCISCO CARDO-
SO x FRANCISCO AMARO CARDOSO e outros. Sibre o petit¢rio
de fls. 106/107, manifeste-se o inventariante em 05 dias. -Adv.
FRANCISCO SILVESTRE-

10.-DECLARATORIA-96/2000-FAID NICOLAU MATUCK e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -Manifeste-se
sobre certidÆo de fls. 192 verso. “...no calculo elaborado, nÆo
foi incluido pelo Contador, o valor devido ao Funrejus, sendo que
o mesmo importa em R$ 65,31, que dever ser pago pela parte
devedora. Certifico ainda que a escrivania est promovendo a
intima‡ao do devedor para o recolhimento devido conforme adi-
ante se vˆ.”-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

11.-EXECUCAO JUDICIAL-162/2000-MARLENE RUZA MAR-
COLINI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -
Manifeste-se sobre certidÆo de fls. 217 “...no calculo elaborado,
nÆo foi incluido pelo Contador, o valor devido ao Funrejus, sen-
do que o mesmo importa em R$ 22,34, que dever ser pago pela
parte devedora. Certifico ainda que a escrivania est promovendo a
intima‡ao do devedor para o recolhimento devido conforme adi-
ante se vˆ.”-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

12.-EXECUCAO JUDICIAL-165/2000-MARIA LUIZA RIBEI-
RO DE SENA COSTA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA. Sobre a peti‡Æo de fls. 71/72, digam os exeq•entes.
-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

13.-DECLARATORIA-187/2000-MUNIR FAHED IBRAHIM e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Deferido o
pedido de fls. 362, letra “a”. Prazo: 10 dias.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO JUDICIAL-289/2000-LIGIA FIGUEIREDO
MIRANDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI.
Manifeste-se a exeq•ente em 10 dias. NÆo havendo
manifesta‡Æo, aguardem-se os autos no arquivo provis¢rio. -Adv.
HELIO MARINHO SPIGOLON, ERCILIO CESAR DUTRA-

15.-ARROLAMENTO-776/2000-MARIA DE LURDES DA SIL-
VA x AIRTON BENEDITO ALVES. Sobre o decurso de prazo.
Diga o inventariante em 05 dias. -Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

16.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-271/2001-LUIZ GENE-
SIO PICOLOTO x ESTE JUIZO. Senten‡a. È o breve relato. De-
cido. O autor nÆo deu prosseguimento ao feito, apesar de devida-
mente intimado para tal. Logo, caracterizado est o abandono pro-
cessual, por nÆo terem sido promovidos os atos e diligˆncias que
competiam ao demandante, situa‡Æo que impäe a extin‡Æo do
processo sem exame de seu m‚rito. Pelo exposto, por ter o autor
abandonado a causa por mais de 30 dias, julgo extinto o processo,
o que fa‡o com base no art. 267. III, do C¢digo de Processo Civil.
Custas processuais, bem como os honor rios do curador especial
nomeado nos autos, os quais arbitro em R$ 300,00 (trezentos re-
ais) a cargo do autor. P.R.I. -Adv. ERIC COSTA CANDIDO,
MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI e FABIO VILELA
EUZEBIO-

17.-DECLARATORIA-435/2001-DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS PITANGUEIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA e outros. Sobre a contesta‡Æo apresentada, mani-
feste-se os autores em 05 dias. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

18.-INVENTARIO-639/2001-PATRICIA LOUISE RODRI-
GUES VARELA FERRACIOLI. x JAMES FERRACIOLI. Ten-
do em vista a ausˆncia de impugna‡Æo ao c lculo de fl. 99,
homologo-0. Intime-se ainventariante para que, no prazo de 10
dias, junte aos autos comprovante do recolhimento do ITCMD.
-Adv. RENATO BENVINDO FRATA, WAGNER DE MELO
VOLPATO-

19.-ARROLAMENTO-151/2002-DERCIDIO ESTEVES GUI-
MARAES e outros x JEAN WAGNER ESTEVES GUIMARA-
ES. Considerando que nÆo houve manifesta‡Æo sobre o des-
pacho de fls. 71, reitere-se a intima‡Æo. Decorrido o prazo ‹n
albis”, aguardem-se os autos no arquivo provis¢rio -Adv.
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-

20.-INVENTARIO-218/2002-CRISTIANA LEHMKUHL DE
SA x LAURINDO LEHMKUHL. Assinar termo de
adjudica‡Æo.-Adv. JOSE RICARDO P. FERREIRA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-646/2002-CONSORCIO

NACIONAL FORD LTDA x JOSE ROBERTO MAIA e outros.
A r‚plica, no prazo de 10 dias. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

22.-ALVARA-656/2002-NUBIA RAFAELA ALVES MACHA-
DO e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE PARA-
NAVAI. A requerente para prestar contas do alvar levantado.
Prazo 10 dias. -Adv. FABIANA BRAGA SIL.SEGURA PEREI-
RA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-108/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ ANTONIO DE LIMA e ou-
tros. Sobre a informa‡Æo do contador judicial (fl.88), mani-
feste-se o embargante, em 10 dias.-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

24.-EXECUCAO DE SENTENCA-278/2003-D.R. CAMPOS
& CIA LTDA - ME e outros x BANCO DO BRASIL S.A -Ma-
nifeste-se sobre certidÆo de fls. 65 verso. “...no calculo elabo-
rado, nÆo foi incluido pelo Contador, o valor devido ao Funre-
jus, sendo que o mesmo importa em R$ 15,00, que dever ser
pago pela parte devedora. Certifico ainda que a escrivania est
promovendo a intima‡ao do devedor para o recolhimento devi-
do conforme adiante se vˆ.”-Adv. AMAURY DE MELLO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-515/2003-MUNICIPIO DE
PARANAVAI x VLADEMIR BOGONI. Senten‡a... Isto posto,
julgo os embargos parcialmente procedentes e determino que
sejam refeitos os c lculos que vieram instruindo a execu‡Æo
embargada, nos termos da fundamenta‡Æo retro. Por serem
reciprocamente sucumbentes, as partes deverÆo arcar com os
“nus processuais na propor‡Æo dos ganhos que obtiveram e
das derrotas que sofreram na causa. Pagar o embargado, assim,
por ter sucumbindo quase integralmente na causa, 90% das
custas e despesas processuais, ficando o percentual remanes-
cente a cargo do embargante. Em aten‡Æo ao crit‚rios previs-
tos no artigo 20, par grafo 3§, “a”, “b” e “c” do C¢digo de
processo Civil, arbitro os honor rios advocat¡cios em R$ 600,00
para o procurador do embargante e R$ 100,00 para o procura-
dor do embargado. Cumpram-se as normas contidas no C¢digo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justi‡a, no que for aplic
vel.-Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA e ERCILIO CESAR DU-
TRA-

26.-INDENIZACAO-518/2003-JACKLINE MARIA GUIMA-
RAES x REVISTA GRANDE NOROESTE. Audiˆncia de
instru‡Æo e julgamento designada para o dia 15 de setembro
de 2005, ...s 13,30 horas. Ao requerido Recolher diligˆncia do
Oficial de Justi‡a no valor de R$ 120,00.-Adv. MARIO SER-
GIO GARCIA, RENATO BENVINDO FRATA e WAGNER DE
MELO VOLPATO-

27.-BUSCA E APREENSAO-102/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE AFONSO MATEUS. Sobre a certidÆo su-
pra, manifeste-se o autor, em 10 dias.-Adv. ALOYSIO SEA-
WRIGHT ZANATTA-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-111/2004-COPEL DISTRI-
BUICAO S/A x MASSA FALIDA DE BELORDI & BELORDI
LTDA. Senten‡a...Decido. O pedido merece acolhida. A
existˆncia do cr‚dito que o requerente busca ver habilitado est
demonstrada pelo documento de fl. 04. NÆo houve
impugna‡Æo do falido. Logo a de ser deferido o pleito formu-
lado, com o qual, de resto, concordaram o s¡ndico e o Parquet.
Isto posto, julgo procedente o pedido e determino que seja
inclu¡do, no quadro geral de credores, o cr‚dito da habilitante
na condi‡Æo de quirografia, no montantes de R$ 534,76, devi-
damente corrigido e acrescidos de juros morat¢rios. A corre‡Æo
monet ria dever ser calculada a partir do ajuizamento do pre-
sente pedido de habilita‡Æo, nos termos da orienta‡Æo juris-
prudencial predominante... Os juros, por sua vez, deverÆo ser
computados a partir do vencimento do cr‚dito nÆo pago, at‚ a
data da quebra (art. 26, do Decreto-lei nr. 7661/45, ficando o
seu pagamento, entretanto, condicionado ... existˆncia de saldo
que remanes‡a ao resgate do principal do cr‚ditos habilitados.
P.R.I.-Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e FAUSTO TREN-
TINI-

29.-INVENTARIO-136/2004-ALICE PIRES DE SOUZA OR-
LANDO x APARECIDO ORLANDO. Para manifestar-se no
prazo de 05 dias, sobre a peti‡Æo de fls. 38/39.-Adv. ROBER-
TO ALEXANDRE H. MIRANDA-

30.-ALVARA-143/2004-CIRIACO FERREIRA DOS SANTOS
x ESTE JUIZO. Aguarde-se o prazo solicitado de 30 dias. De-
corrido, diga o autor, em 05 dias. -Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

31.-ACAO DE DEPOSITO-172/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LEVI PEREIRA DE LIMA. Sobre a certidÆo su-
pra, diga o autor em 05 dias. -Adv. JULIO JOSE ROCHA KUS-
TER BERUTTI, CIBELLE BATISTELA MATEUS e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

32.-ACAO MONITORIA-218/2004-L A PRANDO & CIA
LTDA x FERNANDA FRANCHI FARIAS. Sobre o decurso de
prazo. Diga a autora em 10 dias.-Adv. SHIRLEY OLIVETTI
DOS SANTOS-

33.-ACAO MONITORIA-223/2004-L A PRANDO & CIA
LTDA x LORENNA ROGERIA APARECIDA MARQUES DE
OLIVEIRA. Sobre a certidÆo supra, diga a autora em 05 dias.-
Adv. SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS-

34.-MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCS.-276/2004-DEUSDE-
TE FERREIRA DE CERQUEIRA x RADIO 101.9. Reiterando
ao despacho de fls. 52. Manifeste-se o autor, em 05 dias, acer-
ca do petit¢rio de fls. 50/51. -Adv. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS, CARLOS TEODORO SOSTER-

35.-ARROLAMENTO-301/2004-ELORISAN GONCALVES

ABAD x JOAO ABAD e outros. Reitere-se a intima‡Æo de fls.
47. Decorrido sem manifesta‡Æo, aguardem-se os autos no
arquivo provis¢rio. -Adv. ERCILIO CESAR DUTRA-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-339/2004-CLAUDIO TOR-
RITEZE x ODAIR GOUVEIA e outros. Retirar of¡cio e ins-
truir com c¢pia. -Adv. FUAD ESPER CHEIDA-

37.-ALVARA-375/2004-MAURA DA ROCHA SANTOS DE
MORAIS x ESTE JUIZO. Aguarde-se o prazo solicitado de 15
dias. Decorrido diga o autor em 10 dias. -Adv. MIGUEL HAD-
DAD-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-395/2004-LUIZ GUBAUA e
outros x NILTON DALBERTO REAMI e outros. Sobre a
contesta‡Æo apresentada e documentos a ela anexados, mani-
festem-se os autores em 10 dias. -Adv. MARIA HELENA
MACENO e ZELIA MEIRELES ESCOUTO-

39.-ARROLAMENTO-485/2004-ROBERTO FRANCISCO
CHAGAS e outros x MARIA ANTONIA FARIAS CHAGAS.
Ao inventariante, para manifestar-se sobre a peti‡Æo de fls.
64/65. -Adv. ADRIANO VOLPATO-

40.-BUSCA E APREENSAO-495/2004-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x JARDEL EREDIA
RUIZ. Despacho de fls. 22. “ Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a, diga a autora em 05 (cinco) dias.” -Adv. ERIKA EHA-
RA e ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

41.-INTERPELACAO-505/2004-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA- SANEPAR x MARIN AGUAS-MA-
TERIAIS HID.FILTROS E PUR.DE AGUA. Reiterando o des-
pacho de fl. Retirar os autos em cart¢rio. -Adv. RAFAEL STEC
TOLEDO e TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-506/2004-SILVIO SHU-
EROFF x PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARANAVAI e
outros. Senten‡a de fls. 95/99. “ ... ISSO POSTO, concedo a
seguran‡a ao impetrante Silvio Schueroff neste mandado de
Seguran‡a impetrado contra ato do Prefeito Municipal de Pa-
ranava¡, para o fim de anular a Protaria n§ 433/2004, que con-
vocou ... nomea‡ao a Sra. Rosimeire Barra Feital, para que
seja convocado o impetrante, obedecida a reserva de vagas le-
galmente prevista. Condeno o impetrado ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, na pessoa do Munic¡pio de Parana-
va¡/Pr, por ser este pessoa jur¡dica de direito p£blico e nao
dispor dessa condi‡ao a autoridade indicada como coatora, de
acordo com remansosa jurisprudˆncia. Sem honor rios
advocat¡cios, em face de aplica‡ao do disposto na S£mula 105
do Superior tribunal de Justi‡a. Diante da declara‡ao da fl. 18,
defiro ao impetrante o benef¡cio da gratuidade da justi‡a. Com
ou sem o recurso volunt rio, remetam-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justi‡a do Estado do Paran , tendo em vista que a
presente decisao est sujeita ao duplo grau de jurisdi‡ao, na for-
ma do artigo 12, par grafo £nico, da Lei 1.533/51...” -Adv.
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI, DENISE BUNIOTTI,
WALDUR TRENTINI e GILSON JOSE DOS SANTOS-

43.-COBRANCA-36/2005-AUGUSTO PEREIRA x BANCO
DO BRASIL S.A. Sobre a contesta‡Æo apresentada, diga o
autor em 10 dias. -Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

44.-ALVARA-82/2005-MARIA HELENA DA SILVA x ESTE
JUIZO. Retirar of¡cio e instruir com c¢pia. -Adv. RICARDO
COSTA MAGUETAS-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-97/2005-RADIO FM
VERDE ROSA LTDA x COORDENADOR CHEFE DA
COORD.PROT. DEF. CONSUM.PROCO. Intime-se o impe-
trado para que, no prazo de 10 dias, apresente c¢pia integral do
processo administrativo mencionado na cota ministerial de fls.
25. -Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/2005-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MILTON NERI e outros. A r‚plica,
prazo 10 dias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-115/2005-IGOR ZACHA-
RIAS BORGES MONTEIRO x DIRETOR DA FAC.EST.DE
EDUC.CIEN.LET.PVAI. Sobre o petit¢rio de fls. 24/31 e pe‡as
anexadas, diga o impetrante em 05 dias. -Adv. GERVAZIO LUIZ
DE MARTIN JUNIOR-

48.-FALENCIA-122/2005-JATI-SERVICOS COM. E IMP. DE
ACOS LTDA x REFRIPAR REFRIGERACAO IND. E COM.
LTDA. Sobre a contesta‡Æo apresentada. Diga o autor em 10
dias. -Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

49.-ALVARA-135/2005-MARIA OTAVIA RAMOS DOS SAN-
TOS x ESTE JUIZO. Assiste razÆo a representante do
Minist‚rio P£blico. Portanto, dever a requerente, no prazo de
10 dias, fornecer o endere‡o de Maria Silvina da Silva, mulher
do “de cujus”para que esta se manifeste nos presentes autos. -
Adv. LUCIANE MOESSA DE SOUZA-

50.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-141/2005-MUNICI-
PIO DE PARANAVAI x
MULTICOOPER.COOP.TRAB.MULT.DE CAMP.DO NORTE
ALEGRE e outros. Despacho de fls. 915. “ 1- Conforme deter-
minado na decisao das fls. 900/909, apense-se aos presentes
autos o processo n§ 141/02, para instru‡ao e julgamento
simultƒneos... 3- Ap¢s ao requerente para dar regular prosse-
guimento ao feito.” -Adv. CARLOS TEODORO SOSTER e
GILSON JOSE DOS SANTOS-

51.-ACAO ORDINARIA-180/2005-CLINICA RADIOLOGICA
DE PARANAVAI S/C x CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE. Recolher diligˆncia do Oficial de Justi‡a R$ 30,00. -
Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS, BIANKA LUCIA ALMEI-
DA BARBOSA e JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS.-

52.-USUCAPIAO-181/2005-MARLENE BERNARDINELLI
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BRESCASIN e outros x JOSE TENORIO CAVALCANTI. De-
nota-se pelo documento de fls, 10, que a autora com o casa-
mento, passou a adotar o nome Marlene Bernardinelli Bresca-
sin Ruiz. Portanto, promovam os autores a devida retifica‡Æo-
Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

53.-USUCAPIAO-184/2005-VILMAR ALVES DOS SANTOS
e outros x JOSE MARIA DIAS. Ao autor para emendar a inici-
al.-Adv. FABIO DOS REIS RUIZ-

54.-INDENIZACAO-185/2005-LUIS FRANCISCO DE OLI-
VEIRA x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA e
outros. Retirar of¡cios.-Adv. CLAUDIO EVANDRO STEFA-
NO e JOSE PAULO DIAS DA SILVA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/2005-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x JOSE LUIZ RIBEIRO NETO e
outros. Recebo os presentes embargos para discussÆo e sus-
pendo a marcha da execu‡Æo. Ao embargado para apresentar
impugna‡Æo, no prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

56.-ARROLAMENTO-209/2005-MARIA SOARES MONTEI-
RO e outros x DORCILIO BATISTA MONTEIRO. Ao autor
para retificar o plano de partilha. Prazo 10 dias. -Adv. PATRI-
CK FRANCO-

57.-INVENTARIO-210/2005-BRUNA FREIRE DE ANDRA-
DE x JOSIMAR MARCIO DE ANDRADE. Despacho. 1) De-
ferido a gratuidade. 2) Intime-se a autora para, em dez dias,
emendar a inicial, esclarecendo o ju¡zo acerca da existˆncia de
mais uma herdeira deixada pelo “de cujus”(certidÆo de ¢bito -
fl. 08), declinando seu nome, qualifica‡Æo e endere‡o, e, ain-
da, para juntar a certidÆo atualizada e expedida pelo registro
de im¢veis a que pertence o bem, uma vez que s¢ veio aos
autos c¢pia da escritura p£blica de compra e venda. -Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

58.-ALVARA-235/2005-CLAUDOMIRO SILVESTRE e outros
x ESTE JUIZO. Ao autor para emendar a inicial. -Adv. ABI-
LIO NORONHA DIAS-

COBRANCA DE AUTOS: Os senhores advogados abaixo no-
minados, ficam intimados para o prazo de 24horas, devolverem
os autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art. 196, par. único do CPC.
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0151 000048/2005
0061 000079/2001

FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0067 000212/2001
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0092 000210/2003
FERNANDO PAULO MORETTI 0172 000146/2005

0113 000061/2004
0125 000261/2004
0054 000522/1999
0097 000280/2003

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 0050 000374/1999
FERNANDO SAGGIN 0192 000257/2005
FLAVIA MARIA TEIXEIRA GAZ 0158 000093/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0183 000230/2005

0111 000024/2004
GECE SOARES CHAISE 0157 000087/2005
GELINDO JOAO FOLLADOR 0163 000115/2005
GENESIO NAIOR FINGER 0086 000113/2003

0090 000142/2003
GEONIR EDVARD FONSECA VIC 0057 000250/2000

0056 000077/2000
0150 000037/2005
0054 000522/1999

GEORGES HAMILTON DE OLIVE 0106 000521/2003
GERALDO ANGELO PARESCHI 0050 000374/1999
GILSON MARCONDES 0077 000338/2002

0152 000054/2005
0128 000318/2004
0065 000183/2001

GIZELLE DE ASSIS 0034 000058/1998
0013 000510/1995

GLENIO MARTINS BITTENCOUR 0057 000250/2000
GUIDO VICTOR GUERRA 0042 000002/1999

0041 000631/1998
0040 000512/1998
0053 000480/1999

HUMBERTO GRA•A NETO 0028 000265/1997
0054 000522/1999

INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0198 000178/2002
0054 000522/1999

ISRAEL DE BARROS SANTOS 0161 000111/2005
ITACIR ROBERTO ZANIBONI 0057 000250/2000
IVANIR FONTANA 0054 000522/1999
IVO SANTOS JUNIOR 0057 000250/2000
IVOR SERGIO CADORIN 0094 000254/2003

0199 000184/2002
0021 000567/1996

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0057 000250/2000
0054 000522/1999

JAQUELINE BARBOSA 0057 000250/2000
JEFERSON LUIZ PICHETTI 0050 000374/1999

0103 000466/2003
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0201 000199/1991
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 0028 000265/1997

0054 000522/1999
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0058 000257/2000

0103 000466/2003
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0134 000401/2004
JORGE LUIZ DE MELO 0165 000124/2005

0082 000573/2002
0061 000079/2001
0036 000243/1998
0124 000260/2004
0026 000220/1997
0114 000077/2004
0029 000321/1997
0043 000028/1999
0098 000329/2003
0051 000470/1999
0055 000543/1999
0054 000522/1999

JORGE MATIOTTI NETO 0140 000442/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0073 000220/2002
JOSE AUGUSTO GARDIM 0057 000250/2000
JOSE CURY 0176 000177/2005
JOSE FERNANDO VIALLE 0104 000472/2003
JOSE TELLES DO PILAR 0185 000244/2005
JOSE ZELINDO BOCASANTA 0037 000248/1998
JULIANA GONCALVES PUPO 0054 000522/1999
JULIO ASSIS GEHLEN 0057 000250/2000

0201 000199/1991
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0057 000250/2000
LEANDRO CABREBA GALBIATI 0185 000244/2005
LEORI LUIS STIVANIN 0121 000220/2004
LIGIA SOCREPPA 0138 000418/2004
LINDOLFO PENA PEREIRA 0054 000522/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0072 000166/2002
LUCIANO DALMOLIN 0182 000220/2005

0133 000361/2004
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0092 000210/2003
LUIZ CARLOS BARRETO 0067 000212/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 0067 000212/2001
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 0126 000272/2004

0022 000599/1996
0007 000201/1994
0008 000277/1994
0006 000198/1994
0054 000522/1999

LUIZ CARLOS LIMA 0067 000212/2001
LUIZ FERNANDO BALDI 0057 000250/2000

0054 000522/1999
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0014 000612/1995

0106 000521/2003
LUIZ FERNANDO POZZA 0188 000252/2005

0191 000255/2005
0189 000253/2005
0190 000254/2005
0200 000478/2002
0171 000144/2005

LUIZ MARCELO PINHEIRO FIN 0057 000250/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0075 000318/2002

0062 000082/2001
MANOEL MARTINS JUNIOR 0028 000265/1997

0054 000522/1999
MARCELO BERVIAN 0057 000250/2000
MARCELO CONTE 0063 000123/2001
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0067 000212/2001
MARCELO DA COSTA GAMBORGI 0067 000212/2001
MARCELO VARASCHIN 0057 000250/2000

0017 000312/1996
0184 000241/2005
0069 000396/2001
0038 000418/1998
0023 000091/1997
0047 000249/1999
0012 000435/1995
0159 000099/2005
0054 000522/1999

MARCIA MONTALTO ROSSATO 0057 000250/2000
MARCIA REGINA BOSCHI SZUR 0054 000522/1999
MARCIA WORMSBECKER 0102 000455/2003
MARCIO HENRIQUE MANOEL 0057 000250/2000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0144 000485/2004

0145 000491/2004
0029 000321/1997
0143 000481/2004
0142 000480/2004

MARCO ANTONIO COMAR 0054 000522/1999
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 0134 000401/2004

0054 000522/1999
MARCOS GRECO PASSOS 0050 000374/1999
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0095 000260/2003

0119 000163/2004
0173 000159/2005
0154 000067/2005

MARCOS MOZZER FIN 0147 000014/2005
MARIA CRISTINA FERNANDES 0057 000250/2000
MARIA GORETI SBEGHEN 0057 000250/2000

0054 000522/1999
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0075 000318/2002

0062 000082/2001
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0057 000250/2000
MAX HUMBERTO RECUERO 0096 000270/2003

0149 000034/2005
MIEKO ITO 0136 000405/2004
MIGUEL CALMON MARATA 0057 000250/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0067 000212/2001

0094 000254/2003
MOACIR LUIZ GUSSO 0070 000080/2002
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0092 000210/2003

0094 000254/2003
0101 000413/2003

MONICA FRANCO BRESOLIN 0050 000374/1999
0108 000552/2003
0011 000383/1995
0032 000568/1997
0010 000321/1995

Processo  data  requerente  requerido  advogado 
553/98 01/04/05 EVA S. SANTOS X TRANSP.ROD. VIPA LTDA -ADV.NILSON G. COSTA 
591/97 01/04/05 VIPA X EVA S. SANTOS - ADV. NILSON G. COSTA 
064/03 01/04/05 EVA DA S. DOS SANTOS X VIPA - ADV. NIOLSON B. COSTA 
672/95 05/04/05 THEREZA NOGARA X ROSALINO E. NOGARA - ADV. SANDRA M. DE SOUZA 
885/95 05/04/05 BCO EST. DO PR X CICERO A. O. FILHO - ADV. ANTONIO DE J. MORIGGI 
128/98 05/04/05 UNIBANCO X IRMAOS PROCHET LTDA - ADV. ANTONIO DE J. MORIGGI 
784/99 05/04/05 BCO EST. DO PR X JOSE DE S. SILVA - ADV. ANTONIO DE J. MORIGGI 
295/03 05/04/05 BEN-HUR T. ALVES X DEVAIR PEREIRA - ADV. ANDREA MAGALHAES V. C. 
416/03 08/04/05 ANTONIO L. HENRIQUE X COHAPAR - ADV. VLAMIR E. FERREIRA 
263/94 11/04/05 ANTONIO M. AMADEU X MUN DE GUAIRAÇA - ADV. FREDERICO A. TELES 
517/95 11/04/05 BCO DO BRASIL S/A X REGINALDO P. DE SA - ADV. ARI DE S. FREIRE 
296/04 15/04/05 SANDRA M. CAUNETO X DALVA BEKES - ADV. FERNANDA F. MIRANDA 
455/98 18/04/05 NADIR R. MARQUES X CRISTINA AZEVEDO - ADV. ANTONIO H CHAVES 
296/99 18/04/05 ANDRESA AP. S. X MARIA AP.FERNANDES- ADV. ZULEIDE BARBOSA VILAÇA 
336/01 22/04/05 IZABEL A SANTOS X ESTE JUIZO - ADV. JOSE PAULO DIAS SILVA 
245/04 26/04/05 SENHORINHA V FIG. X CECILIA V SANTOS. ADV. IARA C.SANTOS 
162/04 02/05/05 EMILIA B SILVA X LAURITA L SILVA -ADV. ORLANDO GONTIJO OLIVEIRA 
022/98 05/05/05 BCO DO BRASIL X WALBERTO SCHUELTER - ADV. ANDRE RICARDO FRANCO 
097/01 05/05/05 ELOISA R SILVA X JOAO G SILVA - ADV. MAYCOLN R L TRENTINI 
199/01 05/05/05 PALMIRA J S X MUNC. NOVA ALIANÇA - ADV. GREICI M P EICKHOFF 
280/04 05/05/05 MUNC. PVAI X SANEPAR - ADV/ GILSON J DOS SANTOS 
105/05 09/05/05 HELENA O LEITE X LAZARO COSTA - ADV. CELIA AP. ZANATA JORGE 
652/99 10/05/05 BCO BRASIL S/A X RUILENE IND. COM. - ARY BRACARENSE COSTA JR 
169/96 11/05/05 TELECOMUNICAÇOES X FZDA MUNC. PVAI -ADV. ANTONIO HOMERO M CHAVES  
445/04 12/05/05 VAGNER L BOTINI X ELIANA BOARETO - ADV. PATRICIA DE SOUZA FREIRE 
871/00 13/05/05 CONFEDERAÇÃO NACIONAL X ALDO COSTA - ADV. OSMAR ARAUJO SOARES 
540/01 17/05/05 JOSE AP BRUNELLO X CNF LTDA - ADV. ARY BRACARENSE C JUNIOR 
138/01 18/05/05 CARLOS ROBERTO C. X MARIA V CINTRA - ADV. ROBERTO A H MIRANDA 
633/95 20/05/05 FATIMA G L MORILHO X TRANSPORTES ROD. - ADV. BRUNO MOREIRA ALVES 
323/02 20/05/05 ANA M ZAGO SIMOES X IAP - ADV. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES 
459/00 23/05/05 IND. COM. MANDIOCA X BANCO BRADESCO - AD. ARI DE SOUZA FREIRE 
700/98 24/05/05 RIGOBELO & RIGOBELO X BCO BRADESCO - ADV. PAULO R CAMPOS VAZ 
545/03 24/05/05 WALDEMAR R SILVA X MUNC. PVAI - ADV. SUELI ANTUNES CAETANO 
345/04 24/05/05 ERMELINDA S OLIVERIA X JOSE SOARES . ADV. MARIA LAURETE S CHAGAS 
437/04 24/05/05 LUIZ C SANTOS X BASALTO CONST. E PAV. ADV. ADRIANA A MARTINEZ 
005/05 24/05/05 DEUSDETE F CERQUEIRA X EDUARDO F BAGGIO - ADV. GILSON J SANTOS 
224/00 25/05/05 ELIAS F. NETO X CNF- ADV. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 
323/01 25/05/05 REGINALDO PELICANO X C N F - ADV. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DFA SILVA  
331/04 25/05/05 TEREZINHA MARQUES X LIBERTY PAULISTA - ADV. MARCOS JORGE CATALAN 
774/95 27/05/05 RIO PARANA X CLAUDEMIR A OLIVEIRA- ADV. FUAD ESPER CHEIDA 
354/96 27/05/05 UNIBANCO X J FAMELI E CIA LTDA- ADV. ANTONIO JESUS MORIGGI 
137/03 27/05/05 BRADESCO X NOROESTE SYSTEM - ADV. PATRICIA SOUZA FREIRE 
132/05 27/05/05 JOSE CARLOS SILVA X MARIA G SILVA - ADV. ROBERTO A H MIRANDA 
208/05 27/05/05 CONSTRUFERT X PREFEITURA MUNC. PVAI - ADV. GILSON J SANTOS 
297/96 30/05/05 REGINALDO P AS X BCO BRASIL - ADV. ANDRE RICARDO FRANCO 
287/99 30/05/05 SILVANA DE JESUS X CNF - ADV. ARY BRACARENSE C JR 
102/00 30/05/05 ANTONIO EDSON  X CNF - ADV. ARY BRACARENSE COSTA JR 
091/97 31/05/05 DEUSDETE F CERQUEIRA X MUNC. PVAI - ADV. LUIZ GUSTAVO F SILVA 
553/02 31/05/05 JURANDIR G SIMOES X UNIBANCO - ADV. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA 
106/04 31/05/05 OSWALDO MARIA X ADARCIO ZANETONI -ADV. ANDREA MAGALHAES VIEIRA C  
235/04 31/05/05 ARAUCARIA X MOACIR FEIL- ADV.ARY BRACARENSE C JR 

Pato Branco
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MURILO CLEVE MACHADO 0092 000210/2003
0094 000254/2003
0101 000413/2003

NAILE VITORIA MARTINS PER 0054 000522/1999
NATAL HILARIO DOSSENA 0054 000522/1999
NELI LINO SAIBO 0104 000472/2003
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0118 000143/2004
NERII LUIZ CEMZI 0102 000455/2003

0100 000382/2003
0133 000361/2004
0105 000487/2003
0083 000578/2002
0117 000131/2004
0127 000281/2004
0173 000159/2005

NILTO SALES VIEIRA 0057 000250/2000
0060 000312/2000
0122 000250/2004
0003 000312/1992
0001 000210/1991
0034 000058/1998
0068 000309/2001
0016 000143/1996
0013 000510/1995
0168 000138/2005

NIVALDO SILVA TRINDADE 0050 000374/1999
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0057 000250/2000
ODACIR GIARETTA 0137 000409/2004
ORLANDO ANZOATEGHI JUNIOR 0029 000321/1997
OSMAR RAMON ABADIE 0054 000522/1999
OSMAR SANCHES BRACCIALLI 0054 000522/1999
OSVALDO BETIN BOARETTO 0057 000250/2000

0064 000124/2001
0054 000522/1999

OSVALDO LUIZ GABRIEL 0198 000178/2002
0054 000522/1999

OSWALDO TELLES 0050 000374/1999
0170 000142/2005
0080 000462/2002
0054 000522/1999

OSWALDO TONDO 0004 000137/1994
PATRICIA NORONHA 0120 000171/2004
PAULO DE TARSO CARVALHO 0057 000250/2000
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0103 000466/2003
PAULO JOSE GIARETTA 0057 000250/2000

0101 000413/2003
PEDRO DOMINGOS VARGAS ZAM 0138 000418/2004
PEDRO MOLINETTE 0057 000250/2000
RAFAEL SCABENI 0063 000123/2001

0030 000345/1997
REMO RIGON 0057 000250/2000

0054 000522/1999
RICARDO CATANI 0088 000119/2003
ROBERSON FABIO SCHWERZ 0054 000522/1999
ROBERTO EDUARDO LAGO 0067 000212/2001
ROBERTO LUIS LUCHI DEMO 0054 000522/1999
ROBSON CARLOS BISCOLI 0054 000522/1999
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0186 000249/2005

0151 000048/2005
0061 000079/2001

RODRIGO GHESTI 0072 000166/2002
ROGER PAMPANA NICOLAU 0054 000522/1999
ROSSANO MARLIO SPINDOLA D 0075 000318/2002
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 0075 000318/2002
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0182 000220/2005

0133 000361/2004
SERGIO CLEOZOMIR TRICHˆS 0156 000078/2005

0118 000143/2004
SERGIO LUIZ MAYER 0076 000332/2002
SIDNEI MARCELO FASSINI 0002 000316/1991

0059 000277/2000
SIDNEY JOSE MATIOTTI 0057 000250/2000

0140 000442/2004
SILVANA DAL PIZZOL ELY 0067 000212/2001
SILVIA FATIMA SOARES 0074 000270/2002
SONIVALTAIR DA SILVA CAST 0079 000454/2002
SUZIANE PALLAORO 0050 000374/1999
TANIA MARA MARTINI 0175 000172/2005
ULISSES FALCI JUNIOR 0155 000074/2005

0052 000478/1999
VALDERICO DALLA COSTA 0040 000512/1998

0053 000480/1999
VALMIR SCHREINER MARAN 0057 000250/2000
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0163 000115/2005
VANESSA CEMZI FARIAS 0117 000131/2004
VICENTE PAULA SANTOS 0054 000522/1999
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0073 000220/2002
WALDOMIRO TODOROV JUNIOR 0050 000374/1999
WALMIR LUIZ CHIOQUETTA JU 0166 000125/2005
WALMIR LUIZ DE BARBA 0050 000374/1999
WALTER CARLOS SEYFFERTH 0058 000257/2000
YURI JOHN FORSELINI 0054 000522/1999
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0057 000250/2000

0104 000472/2003
0169 000139/2005

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 210/1991 - BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x VIGANO & PALAGI
LTDA e outros - DESPACHO DE FL. 185: “AUTOS Nº 210/
91. Ao arquivo provisorio pelo prazo de ate um (01) ano. Apos,
manifeste-se a parte Exequente.” -Adv. NILTO SALES VIEI-
RA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 316/1991 - RE-
NEU RAFAEL COLFERAI x IBANEZ JOSE BARBIZAN -
“Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil).”-Adv. SIDNEI MARCELO
FASSINI-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 312/1992 - BAN-
CO BRADESCO S/A. x MARIO JOSE GIARETTA - DESPA-

CHO DE FL. 234: “AUTOS Nº 312/92. Defiro o pedido for-
mulado a fl. 233 (suspensao por sessenta dias). Apos, manifes-
te-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito.” -Adv. NILTO SALES VIEI-
RA-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA - 137/1994 - ADIR ANTO-
NIO SIGNORI e outros x RENITO PEDRO TOMAZINI e ou-
tros - “Manifestem-se as partes, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito, especificamente sobre o cumprimento
do acordo. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Co-
digo de Processo Civil).”-Adv. OSWALDO TONDO e AUGUS-
TO RENATO PENTEADO CARDOSO-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA - 143/1994 - CARBA INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - DESPACHO DE FL. 368: “AUTOS
Nº 143/94. Ante a concordancia das partes, HOMOLOGO o
calculo de fls. 365/366. Intime-se a parte Exequente para que
se manifeste sobre a possibilidade do recebimento do credito
pela via administrativa, conforme sugerido pela Executada.” -
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 198/1994 - CA-
PEG - COOPERATIVA AGROPECUARIA GUARANY LTDA.
x NEURI STASIAK e outros - “Manifeste-se a parte Exequen-
te, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Ci-
vil).”-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 201/1994 - CA-
PEG - COOPERATIVA AGROPECUARIA GUARANY LTDA.
x NELCIO JOSE DE BONA SARTOR e outros - “Manifeste-se
a parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo
de Processo Civil).”-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 277/1994 - CA-
PEG - COOPERATIVA AGROPECUARIA GUARANY LTDA.
x FRANCISCO LIMA DE ALBUQUERQUE e outros - “Mani-
feste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil).”-Adv. LUIZ CARLOS DAGOS-
TINI-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 130/1995 - MAR-
CELO CARVALHO DOS SANTOS x PAULO ROMEU COE-
LHO - “Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do
prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito e re-
querendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).”-Adv. ANDREY
HERGET-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 321/1995 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x
CHERUBIN AYRES DE AGUIRRE - “AUTOS Nº 321/95.
Comprove o Exequente, atraves de documento habil, a distri-
buiçao da carta precatoria no Juizo de CURITIBA - PR. PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA COMPROVAÇAO.” -Adv.
MONICA FRANCO BRESOLIN-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 383/1995 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
FRANCISCO ALVES DE ANDRADE E FILHO LTDA. E
OUTROS - “Manifeste-se a parte Exequente, em face do de-
curso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).”-Adv.
MONICA FRANCO BRESOLIN-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 435/1995 - SE-
MENTES E INSUMOS PARZIANELLO LTDA. x ANTONIO
TADIOTTO - “Manifeste-se a parte Exequente, em face do
decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).”-Adv.
MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 510/1995 -
BANCO BRADESCO S/A. x ODETE TEREZINHA ZENI e
outros - “Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).”-Adv. DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR, NILTO SALES VIEIRA e GIZELLE
DE ASSIS-

14.-EXECUCAO DE SENTENCA - 612/1995 - NELSON BER-
NARDI e outros x UMBERTO JOSE STEFFANELLO e outros
- DESPACHO DE FL. 266: “AUTOS Nº 612/95. Ao arquivo
provisorio pelo prazo de ate um (01) ano. Apos, manifeste-se a
parte Exequente.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
VIANA-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 122/1996 -
NAIR FELIPE PEREIRA x CAIXA SEGURADORA S.A. -
DESPACHO: “AUTOS N.º 122/96. Manifeste-se a parte Exe-
quente, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito, inclusive sobre o contido no oficio juntado as
fls. 269/271 (de Vara de Curitiba - Pr). PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil).” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 143/1996 -
BANCO BRADESCO S/A x COLONETTI E BASTEZINI
LTDA. - “Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).”-Adv. NILTO SA-
LES VIEIRA-

17.-EXECUÇAO PARA ENTREGA DE COISA - 312/1996 -
LAVOURA, INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S/A x LUIZ
VIGANO - DESPACHO DE FL. 285: “AUTOS N.º 312/96.
Defiro o pedido de fl. 382.” DESPACHO DE FL. 286: “AU-
TOS Nº 312/96. 1. Avoquei os autos. 2. Com a penhora realiza-
da o Executado tem a possibilidade de oferecer embargos do
devedor em relaçao a nova penhora, o que devera ser observa-
do.” (Promova a parte interessada o pagamento da diligencia
do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de
R$ 75,00 - setenta e cinco reais -). -Adv. MARCELO VARAS-
CHIN-

18.-EXECUCAO DE SENTENCA - 376/1996 - CARBA IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - DESPACHO DE FL. 287: “AU-
TOS Nº 376/96. Ante a concordancia das partes, HOMOLO-
GO o calculo de fls. 282/283. Intime-se a parte Exequente para
que se manifeste sobre a possibilidade do recebimento do cre-
dito pela via administrativa, conforme sugerido pela Executa-
da.” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 467/1996 - ICA-
VEL VEICULOS LTDA. x ALTAIR CADORE & FILHOS
LTDA. - DESPACHO DE FL. 104: “AUTOS Nº 467/96. Defiro
o pedido formulado a fl. 103 (suspensao por noventa dias). Apos,
manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito.” -Adv. CIRO ALBER-
TO PIASECKI-

20.-EXECUCAO DE SENTENCA - 491/1996 - ARI JOAO
BEBBER e outros x COMERCIO E TRANSPORTES DE
MADEIRA BIANCHI LTDA. - DESPACHO DE FL. 495: “AU-
TOS Nº 491/96. Aguarde-se por sessenta dias. Apos, manifes-
te-se a parte Exequente.” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 567/1996 -
POSTEFER - INDUSTRIA E COMERCIO DE POSTES LTDA.
x CONSTRUTORA PROALTO LTDA. - “Manifeste-se a parte
Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligen-
ciando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil).”-Adv. IVOR SERGIO CADORIN-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 599/1996 -
CAPEG - COOPERATIVA AGROPECUARIA GUARANY
LTDA. x IVALDIR MACHADO e outros - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 599/96. Manifeste-se a parte Exequente sobre a peti-
çao de fl. 174 (da parte Executada), consignando que a ausen-
cia de manifestaçao importara em concordancia com o pedido,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. LUIZ
CARLOS DAGOSTINI-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 91/1997 - SAN-
DRO CAGOL x OURO PLACA INDUSTRIA E COMERCIO
DE BATERIAS LTDA. e outros - “AUTOS N.º 91/97. Mani-
feste-se a parte Exequente sobre o oficio/resposta da Receita
Federal de fls. 90/119, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil).” -Adv. MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE
ALBERTON-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 119/1997 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CERAMICA BOM
SUCESSO LTDA. e outros - “Manifeste-se a parte Exequente,
em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Ci-
vil).”-Adv. ANDREY HERGET-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 175/1997 -
AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA. x DAN-
DRE - PECAS E ACESSORIOS LTDA. - “AUTOS N.º 175/97.
Compareça a parte interessada, em cartorio, para efetuar a reti-
rada do oficio ora expedido, bem como providenciar sua devi-
da remessa, com Aviso de Recebimento.” OBSERVAÇAO: “De-
vera a parte interessada que retirar o oficio ora expedido, constar
no destinatario do objeto do Aviso de Recebimento “AR”, o nu-
mero do processo, numero do oficio e natureza da açao a fim de
facilitar a procura dos respectivos autos quando do retorno do
Aviso de Recebimento”. -Adv. ANDREY HERGET-

26.-MONITORIA - 220/1997 - BANCO ITAU S/A x PEDRI-
NHO MALINOVSKI - “Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).”-
Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

27.-EXECUCAO DE SENTENCA - 237/1997 - PRO - FUNDI
INDUSTRIA DE FUNDIDOS LTDA. x GILMAR ALMEIDA
DE JESUS - “AUTOS Nº 237/97. Ao Exequente para que pro-
mova o pagamento das custas processuais no valor de R$ 127,98
(cento e vinte e sete reais e noventa e oito centavos).” -Adv.
ANDREY HERGET-

28.-EXECUÇAO PARA ENTREGA DE COISA - 265/1997 -
DENISE SALOMONI PALAGI VIGANO x SUELY THERE-
ZINHA SALOMONI PALAGI e outros - DESPACHO DE FL.
775: “AUTOS Nº 265/97. Aguarde-se em arquivo provisorio a
manifestaçao da parte interessada, pelo prazo maximo de um
ano.” -Adv. EGIDIO MUNARETTO, ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO, JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, HUMBERTO
GRAÇA NETO, MANOEL MARTINS JUNIOR, ADRIANA
LACERDA VIEIRA, EVANDRO CORRAL MORALES e DA-
NIELLE ZANINI GRACA POTTUMATI-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 321/1997 -

BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ALDRIN
ANTONIO ZAMBIAZZI - DESPACHO DE FL. 145: “AUTOS
Nº 321/97. Defiro o pedido formulado pelo Exequente a fl. 143
(desentranhamento dos documentos originais acostados a ini-
cial). Apos, arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.”
-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, JORGE LUIZ DE MELO e ORLANDO
ANZOATEGHI JUNIOR-

30.-INVENTARIO - 345/1997 - ERNI SOARES e outros x ESP.
DE OLDEMAR ARNOLDO SOARES - “AUTOS N.º 345/97.
Manifestem-se as partes sobre as primeiras declaraçoes (de
acordo com o artigo 1000 do Codigo de Processo Civil), ocasi-
ao em que a Inventariante deve dar cumprimento ao despacho
de fl. 162 (O Inventariante deve juntar aos autos as certidoes
negativas de tributos federais e municipais, bem como, os do-
cumentos pessoais de Deonisio e Leila Petter), diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil).” -Adv. AURO ALMEIDA GAR-
CIA, CARLOS MARCELO S. BOCALON, ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK e RAFAEL SCABENI-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 442/1997 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x CATTANI VEI-
CULOS S/A e outros - DESPACHO DE FL. 138: “AUTOS Nº
442/97. Ao arquivo provisorio pelo prazo de ate um (01) ano.
Apos, manifeste-se a parte Exequente.” -Adv. EGIDIO MU-
NARETTO-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 568/1997 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NORBERTO VIC-
CARI - “AUTOS N.º 568/97. Promova a parte Exequente o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de
guia propria, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais).” -
Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 622/1997 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CATTANI VEI-
CULOS S/A e outros - DESPACHO DE FL. 310: “AUTOS Nº
622/97. Ao arquivo provisorio pelo prazo de ate um (01) ano.
Apos, manifeste-se a parte Exequente.” -Adv. EGIDIO MU-
NARETTO-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 58/1998 - BAN-
CO DO BRADESCO S/A x METALURGICA SOEIRO LTDA.
e outros - “Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).”-Adv. DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR, NILTO SALES VIEIRA e GIZELLE
DE ASSIS-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 186/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SEBASTIAO BOR-
DIM DA SILVA E CIA LTDA. e outros - “Manifeste-se a parte
Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligen-
ciando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil).” -Adv. ANDREY HERGET-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 243/1998 -
BANCO ITAU S/A x MOINHO DE TRIGO E PASTIFICIO
OESTE LTDA. - “Manifeste-se a parte Exequente, em face do
decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).”-Adv.
JORGE LUIZ DE MELO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO - 248/1998 - DAMIANO
FABIANE x BENTO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA.
- DESPACHO DE FL. 130: “AUTOS N.º 248/98. Manifeste-se
a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito e re-
querendo o que for de direito, sob pena de extinçao. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil).” -Adv. JOSE ZELINDO BOCA-
SANTA-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 418/1998 -
RUDNEY MARTINS BARBOSA x LEILA CRISTINA STUE-
MER e outros - “AUTOS Nº 418/98. Compareça a parte Exe-
quente, em cartorio, para efetuar a retirada do oficio ora expe-
dido, bem como providenciar sua devida remessa, com Aviso
de Recebimento.” OBSERVAÇAO: “Devera a parte interessa-
da que retirar o oficio ora expedido, constar no destinatario do
objeto do Aviso de Recebimento “AR”, o numero do processo,
numero do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura
dos respectivos autos quando do retorno do Aviso de Recebi-
mento”. -Adv. AIRTON JOSE ALBERTON e MARCELO VA-
RASCHIN-

39.-EXECUCAO DE SENTENCA - 507/1998 - ELAINE STAL-
BAUM ZANCAN x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - DESPACHO DE FL. 335: “AUTOS N.º
507/98. Manifeste-se a parte Exequente sobre o prosseguimen-
to do feito, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

40.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 512/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PROVINCIATUR
AGENCIA DE VIAGENS LTDA. e outros - DESPACHO DE
FL. 70: “AUTOS Nº 512/98. Remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo.” -Adv. GUIDO
VICTOR GUERRA, VALDERICO DALLA COSTA, ADAIR
CASAGRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEI-
RA-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 631/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO DELCIDES
FERNANDES e outros - “Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-



2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005 243243243243243

mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).”-
Adv. GUIDO VICTOR GUERRA-

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 2/1999 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DEONILO MILANI e
outros - SENTENÇA DE FL. 60: “AUTOS Nº 2/99. Tendo em
vista o cumprimento do acordo celebrado entre as partes, noti-
ciado a fl. 55, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com
base no artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Custas pelo Exequente. Levante-se eventual penhora existente
e, oportunamente, arquivem-se os autos.” -Adv. GUIDO VIC-
TOR GUERRA-

43.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 28/1999 - BAN-
CO ITAU S/A x RIBAMAR DE JESUS TRAUTMANN - DES-
PACHO DE FL. 139: “AUTOS Nº 28/99. Defiro o item I, do
pedido de fl. 105, desde que o Exequente indique quais as ins-
tituiçoes financeiras e quais os endereços para envio do oficio,
restrito a um endereço por instituiçao financeira, vez que total-
mente inviavel a expediçao de oficio a todas as agencias ban-
carias de Curitiba.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

44.-REVISIONAL TUTELA ANTECIPADA - 127/1999 - VI-
ACAO VALE DO IGUACU LTDA. x SOGERAL LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - DESPACHO DE FL.
288: “AUTOS N.º 127/99. Manifeste-se a parte contraria (Via-
çao Vale do Iguaçu Ltda.) sobre o pedido de substituiçao pro-
cessual formulado a fl. 281, diligenciando o andamento do fei-
to e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil).” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 166/1999 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARMANDO AN-
TONIO SOBREIRO NETO e outros - DESPACHO DE FL. 83:
“AUTOS Nº 166/99. Defiro o pedido formulado a fl. 82 (sus-
pensao por trinta dias). Apos, manifeste-se a parte Exequente,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito.” -Adv. ANDREY HERGET-

46.-MONITORIA - 167/1999 - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ARMANDO ANTONIO SOBREIRO NETO -
“AUTOS N.º 167/99. Manifeste-se a parte Exequente, diligen-
ciando o andamento do feito e requerendo o que for de direito,
especificamente apresentando os calculos para a liquidaçao da
sentença. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv.
ANDREY HERGET-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 249/1999 -
TAISA S/A - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS x
EDGAR ANTONIO GRANDO e outros - “AUTOS N.º 249/
99. Compareça a parte Exequente, em cartorio, para efetuar a
retirada do oficio ora expedido, bem como providenciar sua
devida remessa, com Aviso de Recebimento.” OBSERVAÇAO:
“Devera a parte interessada que retirar o oficio ora expedido,
constar no destinatario do objeto do Aviso de Recebimento
“AR”, o numero do processo, numero do oficio e natureza da
açao a fim de facilitar a procura dos respectivos autos quando
do retorno do Aviso de Recebimento”. -Adv. MARCELO VA-
RASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

48.-EXECUCAO DE SENTENCA - 251/1999 - FORMIGHIE-
RI COMERCIO DE VEICULOS S/A x VICCARI INDUSTRIA
E COMERCIO DE METAIS LTDA. - DESPACHO DE FL. 350:
“AUTOS Nº 251/99. Defiro o pedido formulado a fl. 349 (sus-
pensao por sessenta dias). Apos, manifeste-se a parte Exequen-
te, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for
de direito.” -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO - 369/1999 - IRMAOS BA-
GGIO LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - DESPACHO DE FL. 390: “AUTOS N.º 369/99. Manifes-
te-se a parte Embargante sobre o conteudo da manifestaçao de
fl. 389, da parte Embargada, diligenciando o andamento do fei-
to e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil).” -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

50.-FALENCIA - 374/1999 - JUIZO DE DIREITO DA SEGUN-
DA SERVENTIA CIVEL e outros, FALIDA: METALURGICA
PATO BRANCO LTDA. e SINDICO: ALTAIR JOSE MOTTA -
“AUTOS Nº 374/99. Conforme artigo 75 e paragrafos do De-
creto/Lei nº 7.661/45 (Lei de Falencia), NO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS, manifestem-se os interessados requerendo o que
for a bem dos seus direitos.” -Adv. OSWALDO TELLES, CAS-
SIO LISANDRO TELLES, ADAIR CASAGRANDE, ERLON
FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, JEFERSON LUIZ PI-
CHETTI, WALMIR LUIZ DE BARBA, SUZIANE PALLAO-
RO, MONICA FRANCO BRESOLIN, CESAR BORGES, AIR-
TON JOSE ALBERTON, ELIANDRA CRISTINA WINCK,
ALEX DE SOUZA, MARCOS GRECO PASSOS, NIVALDO
SILVA TRINDADE, WALDOMIRO TODOROV JUNIOR,
GERALDO ANGELO PARESCHI, FERNANDO RIBEIRO DA
SILVA e CLAUDIA DEL CARPIO LORENZETTI-

51.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 470/1999 -
BANCO ITAU S/A x VOLMAR ANTONIO CAMPARA - ME
e outros - “Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).”-Adv. JORGE LUIZ
DE MELO-

52.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 478/1999 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ESP. DE ANERI
FLORINDO BAGGIO e outros - DESPACHO DE FL. 138:
“AUTOS Nº 478/99. Intime-se novamente a parte Executada
para que esclareça se concorda ou nao com a substituiçao pro-
cessual, bem como justifique sua posiçao, vez que da petiçao
de fls. 136/137 nao se depreende nenhuma conclusao.” -Adv.
AURIMAR JOSE TURRA e ULISSES FALCI JUNIOR-

53.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 480/1999 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VILMAR JOSE
BARZOTO e outros - DESPACHO DE FL. 103: “AUTOS Nº
480/99. Defiro o prazo de trinta (30) dias, para que a parte
Exequente esclareça a razao pela qual discorda da conta ge-
ral.” -Adv. GUIDO VICTOR GUERRA, VALDERICO DALLA
COSTA-

54.-FALENCIA - 522/1999 - JUIZO DE DIREITO DA SEGUN-
DA SERVENTIA CIVEL: FALIDA: COMERCIO DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. e SINDICA: ROZIMBO
LUIZ BIANCHI & CIA LTDA. (na pessoa do Sr. Luiz Carlos
Bianchi) - DESPACHO DE FL. 4679: “AUTOS N.º 522/99.
Indefiro por ora o pedido de fls. 4668/4669 (interposto pela
Sindica - autorizaçao a venda dos lotes nao vendidos), pois ha
necessidade de nova avaliaçao para se concluir pela venda por
valor bem mais baixo que o da avaliaçao anterior, a qual deter-
mino, devendo o Sr. Avaliador Judicial ter em consideraçao as
ponderaçoes expostas no pedido de fls. 4668/4669 (Manifes-
tem-se as partes sobre o novo laudo de avaliaçao de fls. 4689/
4693, no valor de R$ 6.868,46, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO - Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). No tocante as pendencias referentes ao imovel
arrematado pelo Sr. Modesto Cagnini, oficie-se ao respectivo
municipio, para o setor responsavel, informando que o arrema-
tante adquiriu o bem livre de onus e que, em caso de falencia, o
ente publico nao se sub-roga no valor a arremataçao, ante a
necessidade de se respeitar o quadro geral de credores. Assim
sendo, o municipio deve liberar o bem para que o arrematante
possa transferi-lo para seu nome e, caso tenha interesse, deve
agir de acordo com o que dispoe o artigo 187 do CTN.” -Adv.
HUMBERTO GRAÇA NETO, MANOEL MARTINS JUNIOR,
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, EVANDRO CORRAL
MORALES, ANDREY HERGET, CASSIO LISANDRO TEL-
LES, NATAL HILARIO DOSSENA, MARCIA REGINA BOS-
CHI SZURA, DORIVAL COMAR, MARCO ANTONIO CO-
MAR, ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA, JORGE LUIZ
DE MELO, ELIANDRA CRISTINA WINCK, FERNANDO
PAULO MORETTI, EGIDIO MUNARETTO, ROBSON CAR-
LOS BISCOLI, OSVALDO LUIZ GABRIEL, INE ARMY CAR-
DOSO DA SILVA, CLAUDIA DEL CARPIO LORENZETTI,
CARLOS ARAUZ FILHO, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO,
OSMAR RAMON ABADIE, AUGUSTO RENATO PENTEA-
DO CARDOSO, FABIO FORSELINI, MARCOS ANTONIO
PAGLIOSA ALVES, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, AURO
ALMEIDA GARCIA, GEONIR EDVARD FONSECA VICEN-
SI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, IVANIR FONTANA,
OSWALDO TELLES, VICENTE PAULA SANTOS, JULIA-
NA GONCALVES PUPO, CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR,
AIRES AFONSO FORSELINI, YURI JOHN FORSELINI,
NAILE VITORIA MARTINS PERACA, ANGELO PILATTI
NETO, OSMAR SANCHES BRACCIALLI, ROGER PAMPA-
NA NICOLAU, LINDOLFO PENA PEREIRA, LUIZ FER-
NANDO BALDI, ROBERTO LUIS LUCHI DEMO, MARCE-
LO VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON, OSVALDO
BETIN BOARETTO, EDSON LUIZ MARTINS, JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI, RO-
BERSON FABIO SCHWERZ, FABRIZZIO MATTE DOSSE-
NA, REMO RIGON e MARIA GORETI SBEGHEN-

55.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 543/1999 -
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO x ADIR BOR-
DIN DA SILVA e outros - DESPACHO DE FL. 154: “AUTOS
Nº 543/99. Defiro o pedido de fl. 153, devendo a parte Exe-
quente fornecer os endereços para remessa dos oficios a Escri-
vania.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

56.-COBRANCA (ORD) - 77/2000 - CARLOS BALBINOT-
TE e outros x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SO-
CIAL - DESPACHO DE FL. 409: “AUTOS Nº 77/2000. Defiro
o pedido formulado a fl. 408 pelos autores (carga dos autos por
quinze dias).” -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VICEN-
SI-

57.-FALENCIA - 250/2000 - JUIZO DE DIREITO DA SEGUN-
DA SERVENTIA CIVEL: FALIDA: ALUMINIO PATOTEX
LTDA. e SINDICA: IBAQ BAQUELITES LTDA. (na pessoa
do Sr. Celio Rietter) - DESPACHO DE FL. 2241: “AUTOS Nº
250/2000. Ante a petiçao de fl. 2239 (da empesa Industria de
Fogoes Petrycoski Ltda.), mantem-se o termo inicial do contra-
to no dia 01/06/2005.” -Adv. SIDNEY JOSE MATIOTTI, CAS-
SIO LISANDRO TELLES, JOSE AUGUSTO GARDIM, PAU-
LO DE TARSO CARVALHO, MARCIO HENRIQUE MANO-
EL, ANA LUCIA MACEDO MANSUR, NOEMIA MARIA DE
LACERDA SCHUTZ, CARLOS JOSE DAL PIVA, VALMIR
SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, LUIZ FER-
NANDO BALDI, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, PEDRO
MOLINETTE, JAQUELINE BARBOSA, CESAR AUGUSTO
GAZZONI, DELMO NICCOLI, LUIZ MARCELO PINHEI-
RO FINS, MARCELO BERVIAN, GLENIO MARTINS BIT-
TENCOURT, MIGUEL CALMON MARATA, CARLA MARIA
DE MELLO LIMA MARATA, IVO SANTOS JUNIOR, ED-
SON LUIZ MILLNITZ, ALBERTO JOSE GIARETTA, ZILAN-
DIA PEREIRA ALVES, ANGELO PILATTI NETO, JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO, ALOISIO DE CAMARGO FON-
SECA, MARIA CRISTINA FERNANDES, MARYLISA LEO-
NOR FRANCISCO BALBINO, MARCIA MONTALTO ROS-
SATO, ITACIR ROBERTO ZANIBONI, ADAIR LIMA, PAU-
LO JOSE GIARETTA, GEONIR EDVARD FONSECA VICEN-
SI, NILTO SALES VIEIRA, CLICERIA CERBARO, CARLOS
ROQUE COLLA, OSVALDO BETIN BOARETTO, EDSON
LUIZ MARTINS, MARCELO VARASCHIN, REMO RIGON,
MARIA GORETI SBEGHEN e ANDREY HERGET-

58.-EXECUCAO DE SENTENCA - 257/2000 - REPRESEN-
TAÇOES COMERCIAIS T. M. LTDA. x CERAMICA RAINHA
LTDA. - “Manifestem-se as partes, em face do decurso do pra-
zo de suspensao, diligenciando o andamento do feito e reque-
rendo o que for de direito, especificamente sobre o cumpri-
mento do acordo. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil).” -Adv. WALTER CARLOS
SEYFFERTH, CASSIO LISANDRO TELLES, ELIANDRA

CRISTINA WINCK e JOCIANE TRICHES SILVESTRI-

59.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 277/2000 - WPA
AMBIENTAL INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
x BOTEGA MONTEGENS ELTRICAS LTDA. - “AUTOS N.º
277/2000. Manifeste-se a parte Exequente sobre o conteudo do
oficio de fls. 160/161 (do Juizo da 3ª Vara Civel de Tubarao -
Sc, informando que a precatoria encontra-se em carga com o
Leiloeiro desde 30/05/2005), diligenciando o andamento do feito
e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil).” -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

60.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 312/2000 - BANCO BRA-
DESCO S/A x CLAUTILIA PORONICZAK MARCIS - “AU-
TOS N.º 312/2000. Manifeste-se a parte Autora, diligenciando
o andamento do feito e requerendo o que for de direito, sob
pena de extinçao. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -
Adv. NILTO SALES VIEIRA-

61.-EXECUCAO DE SENTENCA - 79/2001 - MARLI KO-
MONSKI BARBOSA x BANCO BANESTADO S/A - DECI-
SAO/DESPACHO DE FLS. 379/381: “...Portanto, mantenho a
competencia deste juizo para processar e julgar o presente fei-
to, embora com as ressalvas mencionadas acima. Esclareça a
parte Exequente se o acordo de fl. 374 envolve os honorarios ja
incluidos no valor da execuçao, bem como manifeste-se sobre
o prosseguimento do feito, diligenciando o andamento do feito
e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil).” -Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI, FE-
LIPE CORONA MENEGASSI e JORGE LUIZ DE MELO-

62.-DEPOSITO - 82/2001 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
NADITEL EXECUÇOES E INTALAÇOES LTDA. - “AUTOS
N.º 82/2001. Promova a parte Requerente o pagamento da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no
valor de R$ 30,00 (trinta reais).” -Adv. MARILI DA LUZ RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

63.-PRESTACAO DE CONTAS - 123/2001 - NELSON LUIZ
DA COSTA x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO DE
FL. 677: “AUTOS Nº 123/2001. A conta e preparo.” (Valor das
custas: R$ 28,51). -Adv. MARCELO CONTE, RAFAEL SCA-
BENI-

64.-INVENTARIO - 124/2001 - DIRCE MARIA LOVISON
AMBROSIO x ESP. DE ELIAS AMBROSIO - “AUTOS N.º
124/2001. Manifeste-se a Inventariante (fl. 122 - Auto de Arre-
mataçao), diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -
Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

65.-ARROLAMENTO - 183/2001 - MAFALDA ZORDAN
BELUSSO x ESP. DE LUIZ BELUSSO - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 183/2001. Manifeste-se a Inventariante sobre a peti-
çao de fls. 76/77 (da Sra. Delcia Rigon e outros), diligenciando
o andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. GILSON MARCON-
DES-

66.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 207/2001 -
OSWALDO TELLES e outros x NELI CARLETTO - “Mani-
feste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil).”-Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES e CLAUDIA DEL CARPIO LORENZETTI-

67.-EXECUCAO DE SENTENCA - 212/2001 - ALDORI
MONTEIRO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A - DES-
PACHO DE FL. 1467: “AUTOS Nº 212/2001. Prestei as infor-
maçoes necessarias. No mais, aguarde-se o cumprimento da
carta precatoria.” (Comprove a parte Exequente, atraves de
documento habil, a distribuiçao da carta precatoria no Juizo de
CURITIBA - PR. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA COM-
PROVAÇAO). -Adv. SILVANA DAL PIZZOL ELY, ROBER-
TO EDUARDO LAGO, MARCELO DA COSTA GAMBOR-
GI, ANDREIA CRISTINE PARZIANELLO, LUIZ CARLOS
LIMA, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA,
LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, MAR-
CELO CRISSANTO MALLIN e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

68.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 309/2001 - BAN-
CO BRADESCO S/A x JOAO MOCELIN e outros - “Manifes-
te-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de sus-
pensao, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil).”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

69.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 396/2001 -
LAVOURA TURIM INSUMOS LTDA. x ALDO FRANCIO e
outros - “Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).”-Adv. MARCELO
VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

70.-INVENTARIO - 80/2002 - IZAIAS JONATAS MACHIO e
outros x ESP. DE ALBANO VERRUK - “AUTOS Nº 80/2002.
Promova, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, o Inventariante
o pagamento das custas/despesas processuais (e formais de par-
tilha), no valor de R$ 989,74 (novecentos e oitenta e nove reais
e setenta e quatro centavos). Apos, efetue a retirada dos for-
mais de partilha.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

71.-COBRANCA (ORD) - 87/2002 - BANCO DO BRASIL S.A.
x LOMA HERMOSA LTDA. e outros - DESPACHO DE FL.
161: “AUTOS Nº 87/2002. Aguarde-se pelo prazo de trinta dias.

Apos, manifeste-se a parte interessada. Em nada sendo reque-
rido, arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv.
ANDREY HERGET-

72.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 166/2002 - BANCO BRA-
DESCO S/A x PEDRO FERREIRA LEMOS - “Manifeste-se a
parte Autora, em face do decurso do prazo de suspensao, dili-
genciando o andamento do feito e requerendo o que for de di-
reito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo
de Processo Civil).”-Adv. RODRIGO GHESTI e LUCIANA
SEZANOWSKI-

73.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 220/2002 - CLOVES
NEHRER x CARTAO UNIBANCO LTDA. - DESPACHO DE
FL. 335: “AUTOS Nº 220/2002. Defiro o pedido formulado as
fls. 326/327 pela parte Requerida (prazo de trinta dias para a
exibiçao dos documentos solicitados as fls. 318/319). Apos,
manifeste-se a parte Requerida, diligenciando o andamento do
feito.” -Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO
CENI DE OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

74.-RESCISAO DE CONTRATO - 270/2002 - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x LENIR DO
CARMO MONTEIRO - DESPACHO DE FL. 58: “AUTOS Nº
270/2002. Arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.” -
Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA
SOARES-

75.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 318/2002 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x DILVO RUFATTO - SENTENÇA DE FLS.
132/135: “...3. DISPOSITIVO. Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado na petiçao inicial e, de conse-
quencia, decreto a busca e apreensao do bem descrito na petiçao
inicial, o qual deve ser depositado nas maos do Autor, confir-
mando a liminar concedida anteriormente. Condeno o Requeri-
do nas custas processuais e em honorarios advocaticios, que fixo
em R$ 800,00 (oitocentos reais), de acordo com o artigo 20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. MARI-
LI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, ROSSELIO MARCUS SPINDOLA OLIVEIRA e
ROSSANO MARLIO SPINDOLA DE OLIVEIRA-

76.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 332/2002 - FEPAR
FOMENTO MARCANTIL LTDA. x IVANIR ANTONIO GEH-
LEN - FI - DESPACHO DE FL. 83: “AUTOS Nº 332/2002. Defiro
o pedido formulado a fl. 82 (suspensao por trinta dias). Apos,
manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito.” -Adv. SERGIO LUIZ
MAYER-

77.-ARROLAMENTO - 338/2002 - ALBA MARIA DAMETTO
x ESP. DE ROVILIO DAMETO - “AUTOS Nº 338/2002. Pro-
mova a Inventariante o pagamento das custas/despesas proces-
suais, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, no valor de R$ 824,50
(oitocentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). Apos,
podera efetuar a retirada dos formais de partilha, ja expedidos.”
-Adv. GILSON MARCONDES-

78.-EXECUCAO DE SENTENCA - 350/2002 - BANCO DO
BRASIL S/A x OSNI LUIZ PAUL - DESPACHO DE FL. 172:
“AUTOS N.º 350/2002. Manifeste-se a parte Exequente sobre o
conteudo da petiçao de fls. 169/171 da parte Executada, diligen-
ciando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Arti-
go 185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

79.-COBRANCA (ORD) - 454/2002 - BANCO DO BRASIL S/
A x DEOLINDO DA CRUZ ALVES - ME e outros - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 454/2002. Manifestem-se as partes sobre as
respostas de fls. 263/264, apresentadas pelo Perito aos quesitos
sumplementares, diligenciando o andamento do feito e reque-
rendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -
Adv. ANDREY HERGET, AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO, AURIMAR JOSE TURRA e SONIVALTAIR DA
SILVA CASTANHA-

80.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 462/2002 - ALCI-
DES PEDRINI x IDALVIR ANTONIO MACARINI e outros -
“AUTOS Nº 462/2002. Comprove o Exequente, atraves de do-
cumento habil, a distribuiçao da carta precatoria no Juizo de
CLEVELANDIA - PR. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA
COMPROVAÇAO.” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e
OSWALDO TELLES-

81.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 494/2002 - AN-
TONIO RAMPAZZO x COMPANHIA PAULISTA DE SEGU-
ROS - DESPACHO DE FL. 62: “AUTOS Nº 494/2002. Com-
prove o Exequente, atraves de documento habil, a distribuiçao
e andamento da carta precatoria no Juizo de CASCAVEL - PR.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA COMPROVAÇAO.” -
Adv. ANTONIO RAMPAZO-

82.-EXECUCAO DE SENTENCA - 573/2002 - BANCO ITAU
S/A x R M S RIBAS - FI (KISS CONFECCOES) e outros -
“AUTOS N.º 573/2002. Manifeste-se a parte Exequente sobre
o conteudo da petiçao e documentos de fls. 222/226 (garantia
do Juizo), diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -
Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

83.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 578/2002 -
SOCIEDADE EDUCACIONAL NOSSA ESCOLA x KLIANES
CRISTINA FAE - “Manifeste-se a parte Exequente, em face do
decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv.
NERII LUIZ CEMZI-

84.-EXECUCAO DE SENTENCA - 14/2003 - BB - ADMI-
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NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A. x DILETO
NICHELLE - DESPACHO DE FL. 181: “AUTOS N.º 14/2003.
Manifeste-se a parte Exequente sobre o conteudo da certidao
do Oficial de Justiça de fl. 179 verso (pagamento da diligencia:
R$ 30,00), diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -
Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

85.-MONITORIA/EMBARGOS - 60/2003 - AUTORA/EM-
BARGADA: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO
CRISTOVAO LTDA. x REUS/EMBARGANTES: NELSON
NECJEL DUTRA e outros - DESPACHO DE FL. 200: “AU-
TOS N.º 60/2003. Manifestem-se as partes se tem interesse no
prosseguimento do feito, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as
baixas de estilo.” -Adv. ANDREY HERGET, ADAIR CASA-
GRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA-

86.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 113/2003 - BANCO FI-
NASA S/A x JAQUELINE LALUCHA DE OLIVEIRA - “AU-
TOS N.º 113/2003. Promova a parte Autora o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 43,42 (quarenta e tres reais e
quarenta e dois centavos), NO PRAZO DE CINCO DIAS. Com-
pareça a parte interessada, em cartorio, para efetuar a retirada
do oficio ora expedido, bem como providenciar sua devida re-
messa, com Aviso de Recebimento.” OBSERVAÇAO: “Devera
a parte interessada que retirar o oficio ora expedido, constar no
destinatario do objeto do Aviso de Recebimento “AR”, o nu-
mero do processo, numero do oficio e natureza da açao a fim de
facilitar a procura dos respectivos autos quando do retorno do Aviso
de Recebimento”. -Adv. GENESIO NAIOR FINGER e ANA
CLAUDIA FINGER FRANCA-

87.-COBRANCA (ORD) - 117/2003 - BANCO DO BRASIL S/A
x PEDRO CIECHOWICZ DE SIQUEIRA - DESPACHO DE FL.
112: “AUTOS Nº 117/2003. Defiro o pedido formulado a fl. 111
(suspensao por trinta dias). Apos, manifeste-se a parte Exequente,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito.” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

88.-COBRANCA (ORD) - 119/2003 - BANCO DO BRASIL S/A
x FELIX TODESCATTO - DESPACHO DE FL. 398, parte final:
“AUTOS N.º 119/2003. Manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial de fls. 399/434, diligenciando o andamento do feito e re-
querendo o que for de direito.” -Adv. CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI, ANDREY HERGET, AMAURI ROBERTO BALAN e
RICARDO CATANI-

89.-EXECUCAO DE SENTENCA - 120/2003 - BANCO DO
BRASIL S/A x MARISTELA FIORESE AMADORI - “AUTOS
N.º 120/2003. Promova a parte interessada o pagamento da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor
de R$ 90,00 (noventa reais).” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-

90.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 142/2003 - BANCO FINA-
SA S/A x CLAUDIOMIR CHINELO - DESPACHO DE FL. 81:
“AUTOS Nº 142/2003. Defiro o pedido formulado a fl. 80, pelo
Reu. Intime-se o Autor para apresentaçao do documento do veicu-
lo.” -Adv. GENESIO NAIOR FINGER, ANA PAULA FINGER
MASCARELLO-

91.-INVENTARIO - 158/2003 - JOAO IURCKEVICZ NETO x
ESP. DE ESTEFANINA KOSLINSKI IURCKEVICZ - “Manifes-
te-se o Inventariante, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil).”-Adv. CELITO ARGENTA-

92.-ORDINARIA - 210/2003 - MAXIMO LUIZ LOURENÇO e
outros x RUI AFONSO THOME e outros - DESPACHO DE FL.
432: “AUTOS N.º 210/2003. 1. Recebo a Apelaçao de fls. 420/
428 (interposto pela parte Autora) em ambos os efeitos (Artigo
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Aos Apelados para,
querendo, apresentem suas contra-razoes de recurso no prazo le-
gal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil).
3. ... 4. No tocante aos embargos de declaraçao de fls. 429/431
(interposto pela parte Re Rui Afonso Thome), decisao em separa-
do.” SENTENÇA DE FLS. 433/434: “...Portanto, conheço dos
embargos, rejeitando-os no merito, ante a falta de contradiçao na
decisao embargada. P.R.I.” DESPACHO DE FL. 459: “AUTOS
Nº 210/2003. 1. Recebo a Apelaçao de fls. 437/458 (interposto
pela Denunciada Brasil Veiculos Cia de Seguros) em ambos os
efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Aos
Apelados para, querendo, apresentem suas contra-razoes de
recurso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codi-
go de Processo Civil).” -Adv. FERNANDO MARTINS DA SIL-
VA, LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO, CASSIO LISAN-
DRO TELLES, MURILO CLEVE MACHADO, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA e FABIANA ELIZA MATTOS-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO - 218/2003 - J.D. BEBIDAS
LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
DESPACHO DE FL. 242: “AUTOS Nº 218/2003. Concedo novo
prazo de dez (10) dias para o deposito dos honorarios periciais
(no valor de R$ 1.800,00), sob pena de presunçao de desisten-
cia de se realizar a prova.” -Adv. FABIO FORSELINI-

94.-COBRANCA (ORD) - 254/2003 - OLIVIA JULIA PAGLIA
PASQUALI x SEGURADORA ROMA S.A e outros - DESPA-
CHO DE FL. 245: “AUTOS Nº 254/2003. Mantenho a decisao
de fl. 236 (O acordao que confirmou a sentença transitou em
julgado, conforme fl. 222, nao havendo possibilidade deste jui-
zo homologar o acordo). Em nada sendo requerido, arquivem-
se os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv. AUGUSTO
RENATO PENTEADO CARDOSO, IVOR SERGIO CADO-
RIN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

95.-MONITORIA - 260/2003 - ADELIR PAULO LUCIETTI x

RUBIMAQ TRATORES MAQUINAS LTDA. - DESPACHO
DE FL. 85: “AUTOS Nº 260/2003. O calculo para inicio do
processo de execuçao e incumbencia da propria parte, a teor do
artigo 604 do Codigo de Processo Civil.” -Adv. MARCOS JOSE
DLUGOSZ-

96.-INDENIZACAO - 270/2003 - DANIEL LOPES CALUM-
BY x VANDERLEI JOSE MATTOS e outros - DESPACHO
DE FL. 220, ITEM 1: “AUTOS Nº 270/2003. Ante o contido
no oficio de fls. 218/219, intime-se a parte Autora para que
esclareça em qual periodo o Autor teria prestado serviço para a
Sementes Guerra.” -Adv. MAX HUMBERTO RECUERO-

97.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 280/2003 -
LOCILEI DE NEGRI BORTOT e outros x BERNARDO HEN-
RIQUE TORRES DO PATROCINIO e outros - DESPACHO
DE FL. 93: “AUTOS N.º 280/2003. Manifeste-se a parte Exe-
quente sobre o prosseguimento do feito, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil).” -Adv. FERNANDO PAULO MO-
RETTI-

98.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 329/2003 -
BANCO BANESTADO S/A x JOAO CARLOS MIOTTO e
outros - “AUTOS N.º 329/2003. Manifeste-se a parte Exequente
sobre o conteudo de fl. 46 (nomeaçao de bem a penhora), dili-
genciando o andamento do feito e requerendo o que for de di-
reito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. JORGE LUIZ
DE MELO-

99.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 346/2003 - DUTRA
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. e outros x SICREDI -
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO -
DESPACHO DE FL. 319: “AUTOS N.º 346/2003. Manifes-
tem-se as partes se tem interesse no prosseguimento do feito,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). Em nada sen-
do requerido, arquivem-se os autos, com as baixas de estilo.” -
Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA e ANDREY HERGET-

100.-EXECUCAO DE SENTENCA - 382/2003 - BANCO DO
BRASIL S/A x TANIA SALETE DE MORAIS BRUM - DES-
PACHO DE FL. 87: “AUTOS Nº 382/2003. Defiro o pedido
formulado a fl. 86 (suspensao por sessenta dias). Apos, mani-
feste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito
e requerendo o que for de direito.” -Adv. CLECI MARIA DAR-
TORA e NERII LUIZ CEMZI-

101.-REPARACAO DE DANOS (SUM) - 413/2003 - ORFI-
MAR COMERCIO DE CARNES LTDA. x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS e outros - DESPACHO DE FL.
700: “AUTOS Nº 413/2003. 1. Recebo a Apelaçao de fls. 684/
699 (interposto pela Re/Denunciante Eliane Stang Huning e
outros) em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de
Processo Civil). 2. Aos Apelados para, querendo, apresentem
suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze (15)
dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil).” DESPACHO
DE FL. 723: “AUTOS Nº 413/2003. 1. Recebo a Apelaçao de
fls. 702/721 (interposto pela Denunciada Sul America Cia Na-
cional de Seguros S/A), em ambos os efeitos (Artigo 520 “ca-
put” do Codigo de Processo Civil). 2. Aos Apelados para, que-
rendo, apresentem suas contra-razoes de recurso no prazo legal
de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil).”
-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA, PAULO JOSE
GIARETTA, ACACIO PERIN, MURILO CLEVE MACHADO,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA e ANGELO PILATTI
NETO-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO - 455/2003 - LEANDRO
FRANCISCO SOARES RODRIGUES x BANCO DO BRASIL
S/A - DESPACHO DE FL. 121: “Autos n.º 455/2003. Da baixa
dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito.” -
Adv. DIVA DE PAIVA ALVES, MARCIA WORMSBECKER,
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR e NERII LUIZ CEMZI-

103.-EXECUCAO DE SENTENCA - 466/2003 - BATISTA
DIOGENES CATTANI x PAULO ROBERTO TINTI DE LIMA
e outros - “AUTOS N.º 466/2003. Manifestem-se as partes so-
bre o laudo de avaliaçao de fl. 92 (valor do laudo: R$ 680,00),
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES, PAULO HENRIQUE DA CRUZ,
JOCIANE TRICHES SILVESTRI e JEFERSON LUIZ PICHET-
TI-

104.-INDENIZACAO - 472/2003 - LUIZ ANTONIO DA SIL-
VA x TRANSPORTES WUSTRO LTDA. e outros - ADVER-
TENCIA: “AUTOS Nº 472/2003. Designada audiencia de ins-
truçao e julgamento para o proximo DIA 17 DE AGOSTO DE
2005, AS 13:40 HORAS. Ao Autor e Re/Denunciante para que
comuniquem suas testemunhas arroladas da data e hora acima
designadas.” -Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA
PEREIRA ALVES, NELI LINO SAIBO e JOSE FERNANDO
VIALLE-

105.-COBRANCA (SUM) - 487/2003 - BANCO DO BRASIL
S/A x FAUSTINO RIZZON PAGNONCELLI e outros - DES-
PACHO DE FL. 145: “AUTOS Nº 487/2003. A conta e prepa-
ro.” (Valor das custas: R$ 19,14). -Adv. NERII LUIZ CEMZI-

106.-COBRANCA (ORD) - 521/2003 - ANGELO MEZZOMO
x IRMAOS BAGGIO LTDA. - DESPACHO DE FL. 79: “AU-
TOS Nº 521/2003. O titulo executivo judicial que o Requeren-
te pretende executar condenou a Requerida na obrigaçao de
fazer, consistente na entrega da quantidade de soja definida na
sentença. Nao e possivel, neste caso, a execuçao de obrigaçao
de fazer. Portanto, intime-se o Exequente para que emende a
petiçao inicial, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, observando a

impossibilidade de cumulaçao de pedidos referente a execuçao
de obrigaçao de fazer e por quantia certa no mesmo feito, pela
diversidade de ritos.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEI-
RA VIANA e GEORGES HAMILTON DE OLIVEIRA VIA-
NA-

107.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 536/2003 -
GUENTHER OSVIN SCHMITZ x ADEMAR CAMBRUSSI -
“AUTOS Nº 536/2003. Comprove a parte Exequente a publi-
caçao do edital de citaçao, como manda a Lei.” -Adv. AIRTON
JAIRO FAGGION-

108.-MONITORIA - 552/2003 - UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x CPA CENTRAL PARANA-
ENSE DE ALUMINIO LTDA. e outros - “AUTOS N.º 552/
2003. Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil).” -Adv. MONICA FRANCO BRE-
SOLIN-

109.-ORDINARIA - 1/2004 - ASSUNTA LEONARDI FON-
TANA e outros x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARA-
NA - “AUTOS N.º 1/2004. Manifeste-se a parte Autora sobre o
conteudo de fls. 256/260 (manifestaçao e documentos juntados
pela parte Re), diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).”
-Adv. ALCEU RENATO JACOBS-

110.-USUCAPIAO - 21/2004 - LINDAMIRA COTERLE x
OSVALDO SARAIVA MEDEIROS - DESPACHO DE FL. 99:
“AUTOS N.º 21/2004. Manifeste-se a parte Requerente sobre
o conteudo da certidao do Oficial de Justiça de fl. 98, diligen-
ciando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Ar-
tigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. ALESSANDRA
BOTELHO ELIAS DOS SANTOS-

111.-DEPOSITO - 24/2004 - BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x WALDIR FE-
LIX CECAGNO - DESPACHO DE FL. 58: “AUTOS N.º 24/
2004. A citaçao ja foi realizada. Manifeste-se a parte Autora,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLANGER SAN-
TANA-

112.-PRESTACAO DE CONTAS - 31/2004 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL JARDIM EUROPA e outros x EDGAR DE
LIMA SARAIVA - DESPACHO DE FL. 195: “AUTOS Nº 31/
2004. Defiro o pedido de fl. 194.” (Pedido de fl. 194, da parte
Requerente: “...requerer seja o Reu intimado para, NO PRAZO
DE QUARENTA E OITO HORAS, prestar as contas requeri-
das na inicial, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que o
Autor apresentar...”). -Adv. CLICERIA CERBARO-

113.-REINTEGRACAO DE POSSE - 61/2004 - RESIDENCI-
AL VERISSIMO RIZZI x VILSON BATISTA DOS SANTOS -
ADVERTENCIA: “AUTOS Nº 61/2004. Audiencia de instru-
çao e julgamento designada para o proximo DIA 22 DE SE-
TEMBRO DE 2005, AS 13:40 HORAS. As testemunhas deve-
rao ser arroladas dez (10) dias antes da data da audiencia.” -
Adv. ANDREY HERGET e FERNANDO PAULO MORETTI-

114.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 77/2004 - BAN-
CO ITAU S.A. x ERIVELTO DE ALMEIDA FERNANDES e
outros - “AUTOS N.º 77/2004. Manifeste-se a parte Exequente
sobre os oficios/respostas de fls. 57/73, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil).” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

115.-CAUTELAR DE SEQUESTRO - 102/2004 - SULGRA-
OS CEREAIS LTDA. x G. MAFFINI COMERCIO IMPORTA-
ÇAO E EXPORTAÇAO DE CEREAIS LTDA. e outros - “Ma-
nifeste-se a parte Requerente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil).”-Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES-

116.-CAUTELAR DE SEQUESTRO - 116/2004 - SULGRA-
OS CEREAIS LTDA. x ELIANA GENOVESE VICENTE PE-
REZ e outros - “Manifeste-se a parte Requerente, em face do
decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).”-Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES-

117.-DESAPROPRIACAO - 131/2004 - ESTADO DO PARA-
NA x VENERANDA JOANA SOSNOSKI - DESPACHO DE
FL. 136: “AUTOS N.º 131/2004. Manifeste-se a parte Reque-
rida sobre o laudo pericial apresentado as fls. 103/122, diligen-
ciando o andamento do feito e requerendo o que for de direi-
to.” -Adv. NERII LUIZ CEMZI e VANESSA CEMZI FARIAS-

118.-ORDINARIA - 143/2004 - ALEXANDRE GEMI x CA-
MARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARA-
NA - DESPACHO DE FL. 292: “AUTOS N.º 143/2004. 1. Re-
cebo a Apelaçao de fls. 270/291 (interposta pelo Autor) em
ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo
Civil). 2. Ao Apelado para, querendo, apresente suas contra-
razoes de recurso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo
508 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. NELSON ANTO-
NIO SGUARIZI e SERGIO CLEOZOMIR TRICHêS PAININ-

119.-DEPOSITO - 163/2004 - BANCO BRADESCO S/A x
OSMAR CHRISTMANN - DESPACHO DE FL. 80: “AUTOS
Nº 163/2004. Ante o pedido de desistencia formulado pela par-
te Autora, manifeste-se a parte Re sobre a concordancia.” -Adv.

MARCOS JOSE DLUGOSZ-

120.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 171/2004 - VIVAL-
DINO RODRIGUES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. - DESPACHO DE FL. 442: “AUTOS Nº
171/2004. Manifeste-se a parte Requerente sobre os documen-
tos apresentados, pela parte Requerida, as fls. 296/441, dili-
genciando o andamento do feito e requerendo o que for de di-
reito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. ARAO DOS
SANTOS, PATRICIA NORONHA-

121.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 220/2004 - ELETRO-
LAR SARANDI LTDA. x ADEMIR PEDROSO - “AUTOS N.º
220/2004. Manifeste-se a parte Autora (fl. 60 verso - certidao
que a parte Re, citada por edital, nao apresentou contestaçao),
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. LEORI
LUIS STIVANIN-

122.-REVISIONAL TUTELA ANTECIPADA - 250/2004 - VI-
VALDINO RODRIGUES x BANCO BRADESCO S/A - DES-
PACHO DE FL. 219: “AUTOS Nº 250/2004. Intime-se a parte
Re para o pagamento dos honorarios periciais (valor dos hono-
rarios: R$ 1.000,00), sendo que na falta de manifestaçao presu-
mir-se-a a desistencia da prova pela parte interessada.” -Adv.
NILTO SALES VIEIRA-

123.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 254/2004 -
GRAFICA PERIN LTDA. x TREINET CURSO E TREINA-
MENTOS LTDA. - “AUTOS Nº 254/2004. Comprove a parte
Exequente a publicaçao do edital de citaçao retirado em 22/04/
2005.” -Adv. ACACIO PERIN-

124.-PRESTACAO DE CONTAS - 260/2004 - SEVERINO
OLIVO GNOATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - DESPACHO DE FL. 271: “Autos n.º 260/2004. Da baixa
dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito.”
(Outrossim, NO PRAZO DE CINCO DIAS, promova o Reque-
rido Banestado o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 702,89 - setecentos e dois reais e oitenta e nove centavos -
, sob pena de execuçao junto ao Juizado Especial Civel). -Adv.
DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO e JORGE LUIZ DE
MELO-

125.-DESPEJO - 261/2004 - ROBERTO ZAMBERLAN x
VAINE SOUZA DE FREITAS - “AUTOS N.º 261/2004. Mani-
feste-se a parte Requerente, diligenciando o andamento do fei-
to e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil).” -Adv. FERNANDO PAULO MORETTI-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO - 272/2004 - COOPERATI-
VA AGROPECUARIA GUARANY LTDA. - CAPEG x AURI-
MAR JOSE TURRA - “AUTOS N.º 272/2004. Manifestem-se
as partes sobre a proposta de honorarios periciais de fl. 77 (va-
lor da proposta: R$ 1.200,00), diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil). Caso concordancia haja, promova quem de
direito o respectivo deposito.” -Adv. LUIZ CARLOS DAGOS-
TINI e AURIMAR JOSE TURRA-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO - 281/2004 - BANCO DO
BRASIL S/A x IVO GABIATTI e outros - DESPACHO DE FL.
193: “AUTOS N.º 281/2004. 1. Recebo a Apelaçao de fls. 180/
192 (interposto pelo Embargante) apenas em seu efeito devolu-
tivo, conforme artigo 520 “V” do Codigo de Processo Civil. 2.
Ao Apelado para, querendo, apresente suas contra-razoes de
recurso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codi-
go de Processo Civil).” -Adv. NERII LUIZ CEMZI e DENISE
MARICI OLTRAMARI-

128.-ARROLAMENTO - 318/2004 - VERONICA SACTOLIN
BEZ x ESP. DE IRIO ERNESTO BEZ - DESPACHO DE FL.
45: “AUTOS Nº 318/2004. Aguarde-se pelo prazo de sessenta
(60) dias. Apos, manifeste-se a parte Requerente, diligencian-
do o andamento do feito e requerendo o que for de direito.” -
Adv. GILSON MARCONDES-

129.-HABILITAÇAO - 356/2004 - JOAO MARIA DE FREI-
TAS e outros x SUCESSORES DE OSVALDO SARAIVA
MEDEIROS e outros - DESPACHO DE FL. 24: “AUTOS Nº
356/2004. Impossivel a realizaçao de acordo sobre honorarios
de sucumbencia ainda nao fixados, ja que a decisao nos autos
nº 358/2004, nao vale para estes autos.” -Adv. ALESSANDRA
BOTELHO ELIAS DOS SANTOS e ERLON ANTONIO ME-
DEIROS-

130.-HABILITAÇAO - 357/2004 - SADI LOVATTO e outros x
SUCESSORES DE OSVALDO SARAIVA MEDEIROS e ou-
tros - DESPACHO DE FL. 21: “AUTOS Nº 357/2004. Impos-
sivel a realizaçao de acordo sobre honorarios de sucumbencia
ainda nao fixados, ja que a decisao nos autos nº 358/2004, nao
vale para estes autos.” -Adv. ALESSANDRA BOTELHO ELI-
AS DOS SANTOS e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

131.-HABILITAÇAO - 359/2004 - JULIA BOCCARDI x SU-
CESSORES DE OSVALDO SARAIVA MEDEIROS e outros -
DESPACHO DE FL. 21: “AUTOS Nº 359/2004. Impossivel a
realizaçao de acordo sobre os honorarios de sucumbencia ain-
da nao fixados, ja que a decisao nos autos nº 358/2004, nao
vale para estes autos.” -Adv. ALESSANDRA BOTELHO ELI-
AS DOS SANTOS e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

132.-HABILITAÇAO - 360/2004 - OLY TESSER e outros x
SUCESSORES DE OSVALDO SARAIVA MEDEIROS e ou-
tros - DESPACHO DE FL. 21: “AUTOS Nº 360/2004. Impos-
sivel a realizaçao de acordo sobre honorarios de sucumbencia
ainda nao fixados, ja que a decisao nos autos nº 358/2004, nao
vale para estes autos.” -Adv. ERLON ANTONIO MEDEIROS
e ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS-
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 133.-COBRANCA (ORD) - 361/2004 - ADEMAR ECKER x
EUCLIDES AGOSTINI GNOATTO - ADVERTENCIA: “AU-
TOS Nº 361/2004. Audiencia de instruçao e julgamento desig-
nada para o proximo DIA 21 DE SETEMBRO DE 2005, AS
14:30 HORAS. Rol de testemunhas devera ser apresentado
quinze (15) dias antes da data da audiencia. Ao Requerente
para que comunique suas respectivas testemunhas da data e
hora acima designadas, frente ao informado em sua petiçao de
fl. 86.” -Adv. NERII LUIZ CEMZI, CLECI MARIA DARTO-
RA, LUCIANO DALMOLIN e SAYONARA TOSSULINO DE
ALMEIDA SERPA-

134.-NULIDADE - 401/2004 - CHAPA “DIGNIDADE JA” e
outros x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS EM SERVIÇOS DE SAUDE DE PATO BRAN-
CO - “AUTOS Nº 401/2004. Intimem-se as partes (fl. 118).”
(Fl. 118, Oficio do Juizo da Comarca de Chopinzinho - Pr, com
o seguinte teor: “...informo que foi designado o proximo DIA
18 DE AGOSTO DE 2005, AS 13:30 HORAS, para inquiriçao
das testemunhas Ana Cambruzzi e Marilene Fragoso. Outros-
sim, solicito a intimaçao das partes para que compareçam a
audiencia...”). -Adv. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES
e JOELCIO FLAVIANO NIELS-

135.-HABILITACAO DE CREDITO - 404/2004 - SONIA APA-
RECIDA FERRI x CPA - CENTRAL PARANAENSE DE ALU-
MINIO - “AUTOS N.º 404/2004. Manifeste-se o Falido Valde-
lir Catani, NO PRAZO DE TRES (03) DIAS, sobre o presente
pedido de habilitaçao, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito.” -Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

136.-CONDENATORIA - 405/2004 - VIAÇAO VALE DO
IGUAÇU LTDA. x BMG LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - DESPACHO DE FL. 138: “AUTOS N.º 405/
2004. 1. Recebo a Apelaçao de fls. 125/137 (interposto pela
Requerida BMG) em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do
Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para, querendo, apre-
sente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze
(15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil).” -Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES, MIEKO ITO e ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-

137.-CAUTELAR INOMINADA - 409/2004 - DEUCLACIR
TEZA x NELSON SCARIOT - DESPACHO DE FL. 24: “AU-
TOS N.º 409/2004. Manifeste-se a parte Requerente, diligenci-
ando o andamento do feito e requerendo o que for de direito
(Comparecer em Cartorio para efetuar a retirada do oficio ora
expedido), sob pena de extinçao. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil).” -Adv. ODACIR GIARETTA-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO - 418/2004 - ESTADO DO
PARANA x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - SENTEN-
ÇA DE FLS. 28/31: “...3. DISPOSITIVO. Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE os presentes embargos a execuçao, para
o fim de extinguir a execuçao em apenso sem julgamento de
merito, por falta de interesse de agir, de acordo com o artigo
267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil. Condeno a Em-
bargada nas custas processuais e em honorarios advocaticios,
que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) tendo em vista o dis-
posto no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. Apos o transito em julgado, traslade-se copia da presente
decisao para os autos em apenso e arquivem-se estes autos.” -
Adv. LIGIA SOCREPPA e PEDRO DOMINGOS VARGAS
ZAMBONIN-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO - 438/2004 - ALIDO LO-
REZATTO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO - SENTENÇA DE FLS. 44/48: “...3. DISPOSITI-
VO. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os presentes
embargos a execuçao para o fim de reconhecer a carencia da
açao executiva, tendo em vista a nulidade da certidao de divida
ativa apresentada como titulo executivo, devendo ser extinto o
processo em apenso sem julgamento de merito, com base no
artigo 267, inciso IV, do Codigo de Processo Civil. Condeno a
parte Embargada ao pagamento das custas processuais e em
honorarios advocaticios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), de acordo com o artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de
Processo Civil. Oportunamente, traslade-se copia da presente
decisao para os autos em apenso e arquivem-se estes autos,
bem como os autos em apenso. P.R.I. Deixo de submeter esta
decisao ao reexame necessario, tendo em vista que o valor do
debito nao excede a sessenta (60) vezes o salario minimo, con-
forme artigo 475, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil.” -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

140.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 442/2004 - AB
TURISMO LTDA. x TEREZINHA DE SOUZA NOVAIS - “AU-
TOS N.º 442/2004. Manifeste-se a parte Exequente sobre o
conteudo da certidao do Oficial de Justiça de fl. 28, diligenci-
ando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Ar-
tigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. SIDNEY JOSE
MATIOTTI e JORGE MATIOTTI NETO-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO - 459/2004 - SADI DE
FREITAS ALVES x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO - DESPACHO DE FL. 54: “AUTOS Nº
459/2004. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça
do Estado, com as cautelas necessarias.” -Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

142.-EXECUCAO DE HIPOTECA - 480/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A x JAIME TELES e outros - “AUTOS Nº 480/
2004. Comprove a parte Exequente a postagem dos oficios re-
tirados em 10/05/2005.” -Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

143.-EXECUCAO DE HIPOTECA - 481/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A x WILSON APARECIDO GONCALVES e ou-
tros - “AUTOS Nº 481/2004. Comprove a parte Exequente a
postagem dos oficios retirados em 10/05/2005.” -Adv. BRAU-

LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

144.-EXECUCAO DE HIPOTECA - 485/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A x ALTERIO ZANATTA POLETTO e outros -
“AUTOS Nº 485/2004. Comprove a parte Exequente a posta-
gem dos oficios retirados em 10/05/2005.” -Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

145.-EXECUCAO DE HIPOTECA - 491/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A x VAINE MESQUITA GONCALVES e outros
- “AUTOS N.º 491/2004. Manifeste-se a parte Exequente so-
bre os oficios/respostas de fls. 56/57 (Copel e Brasil Telecom),
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

146.-SUSTACAO DE PROTESTO - 8/2005 - PAULO HENRI-
QUE DEBORTOLI x BANCO TRICURY S/A - DESPACHO
DE FL. 71: “AUTOS N.º 8/2005. Manifeste-se a parte Reque-
rente sobre a contestaçao e documentos apresentados as fls.
32/69, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito.” -Adv. FABIO FORSELINI-

147.-REPARACAO DE DANOS (SUM) - 14/2005 - VANDER-
LEI GONÇALVES x PEDRO ALMIRANTE DOS SANTOS e
outros - “AUTOS Nº 14/2005. Comprove a parte Re/Denunci-
ante a postagem dos oficios (de citaçao dos Denunciados) reti-
rados em data de 02/06/2005.” -Adv. MARCOS MOZZER FIN
e ARLINDO FERREIRA FREITAS-

148.-SUSTACAO DE PROTESTO - 27/2005 - SUL REAL
COMERCIO DE PNEUS LTDA. x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A - DESPACHO DE FL. 48: “AUTOS N.º 27/
2005. Manifeste-se a parte Requerente sobre a contestaçao e
documentos apresentados as fls. 39/47, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil).” -Adv. FABIO FORSELINI-

149.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 34/2005 - MARIO
JOSE TAGLIARI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A. - DESPACHO DE FL. 119: “AUTOS N.º 34/
2005. Manifeste-se a parte Autora sobre os documentos apre-
sentados as fls. 94/118, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil).” -Adv. MAX HUMBERTO RECUERO-

150.-ALVARA - 37/2005 - TEREZA PRESTUPA - SENTEN-
ÇA DE FL. 37: “...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido, para o fim de determinar a expediçao de alvara judi-
cial referente aos residuos de beneficio do PIS, no valor de R$
93,19 (noventa e tres reais e dezenove centavos), mais acresci-
mos porventura existentes, deixados pela falecido Mariano Pres-
tupa, com prazo de trinta (30) dias. P.R.I. Defiro a dispensa do
prazo recusal, caso requerido. Defiro os beneficios da Justiça
gratuita. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VICENSI-

151.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 48/2005 - MAR-
LI KOMONSKI BARBOSA x BANCO BANESTADO S/A -
DECISAO/DESPACHO DE FLS. 16/18: “...Portanto, mante-
nho a competencia deste juizo para processar e julgar o presen-
te feito, embora com as ressalvas mencionadas acima. Defiro o
pedido de fls. 11/12 (da parte Exequente)...” -Adv. RODRIGO
CORONA MENEGASSI e FELIPE CORONA MENEGASSI-

152.-ARROLAMENTO - 54/2005 - MARIA FATIMA GALON
LAVALL x ESP. DE ARMELINDO DE BASTIANI GALON e
outros - “AUTOS N.º 54/2005. Manifeste-se a Inventariante,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito, especificamente providenciando a juntada dos docu-
mentos determinados no despacho de fl. 09 (documento de iden-
tificaçao de todos os herdeiros e certidao negativa de debito
junto a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal). PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil).” -Adv. GILSON MARCONDES-

153.-INVENTARIO - 61/2005 - ELIVIA PROVENSI BALHAN
e outros x ESP. DE PAULO BALHAN - DESPACHO DE FL.
66: “AUTOS Nº 61/2005. Defiro o pedido formulado a fl. 58
(carga dos autos), pelo prazo de cinco (05) dias.” -Adv. ADAIR
CASAGRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEI-
RA-

154.-DECLARATORIA - 67/2005 - TELEPATO EQUIPAMEN-
TOS TELEFONICOS LTDA. - ME x CONECTION REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. e outros - DESPACHO
DE FL. 99: “AUTOS N.º 67/2005. Manifeste-se a parte Reque-
rente sobre o contido no oficio/resposta do Banco do Brasil de
fl. 98, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv.
MARCOS JOSE DLUGOSZ-

155.-DECLARATORIA DE NULIDADE DE CLAUSULA
CONTRATUAL - 74/2005 - EUCLIDES AGOSTINI GNOAT-
TO - FI x BANCO DO BRASIL S/A - DESPACHO DE FL.
437: “AUTOS N.º 74/2005. Declinando-lhes o alcance e a fi-
nalidade, especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, bem como se tem o interesse em que seja realizada audi-
encia de conciliaçao. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. AURIMAR JOSE
TURRA, ULISSES FALCI JUNIOR e ANDREY HERGET-

156.-CAUTELAR INOMINADA - 78/2005 - OLINDA DETO-
FOL x UNIMED PATO BRANCO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO LTDA. - “AUTOS N.º 78/2005. Manifeste-
se a parte Requerente sobre a contestaçao e documentos apre-

sentados as fls. 81/119, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito.” -Adv. SERGIO CLEOZO-
MIR TRICHêS PAININ-

157.-EMBARGOS A EXECUCAO - 87/2005 - DEOLINDO
DA CRUZ ALVES - ME x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - DESPACHO DE FL. 39: “AUTOS N.º 87/
2005. Recebo os embargos a execuçao para discussao, ficando
suspenso o curso do processo principal. Ante a manifestaçao
voluntaria da Embargada (fls. 29/38 - impugnaçao da Embar-
gada), manifeste-se a a parte Embargante, diligenciando o an-
damento do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv. GECE
SOARES CHAISE-

158.-INVENTARIO - 93/2005 - ORAIDES ANDRADE VIEI-
RA x ESP. DE FRANCISCO GILBERTO VIEIRA - SENTEN-
ÇA DE FL. 42: “AUTOS Nº 93/2005. Defiro a conversao para
o rito de arrolamento sumario, conforme requerido. JULGO
POR SENTENÇA, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos a partilha dos bens destes autos de inventario em razao
do falecimento de FRANCISCO GILBERTO VIEIRA, atribu-
indo aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro
ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as custas
e havendo manifestaçao da Fazenda Publica Estadual, confor-
me artigo 1031, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil, ex-
peça-se o formal de partilha e/ou carta de adjudicaçao, a se-
guir, arquivem-se os autos. P.R.I. Defiro o pedido de dispensa
do prazo recursal, se requerido.” -Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI e FLAVIA MARIA TEIXEIRA GAZZONI-

159.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 99/2005 - ELEO-
MAR KARLOH x DIRCEU KARLOH - SENTENÇA DE FL.
30: “AUTOS Nº 99/2005. Tendo em vista o acordo celebrado
entre as partes, noticiado as fls. 25/26, JULGO EXTINTO O
PRESENTE FEITO, com base no artigo 794, inciso II, do Co-
digo de Processo Civil. P.R.I. Custas pelo Executado. Levante-
se eventual penhora existente e, oportunamente, arquivem-se
os autos.” -Adv. FABIO TABAJARA MICHALTCHUK, MAR-
CELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

160.-IMPUGNACAO A ASSITENCIA JUDICIARIA - 107/2005
- GENECI GUILHERME PITORV e outros x ASSUNTA LEO-
NARDI FONTANA e outros - DESPACHO DE FL. 40: “AU-
TOS Nº 107/2005. Defiro o desentranhamento dos documen-
tos. Quanto aos honorarios advocaticios, devem ser pleiteados
via recurso adequado.” -Adv. ALCEU RENATO JACOBS-

161.-ARROLAMENTO - 111/2005 - VANDERLICE TEREZI-
NHA PRESTUBA e outros x ESP. DE LIDIA DOS SANTOS -
“AUTOS N.º 111/2005. Manifeste-se a Inventariante sobre a
manifestaçao da Fazenda Estadual de fls. 27/28, diligenciando
o andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. ISRAEL DE BAR-
ROS SANTOS-

162.-MANDADO DE SEGURANCA - 113/2005 - ELISA HE-
LENA GEMI BELE e outros x DRH - DIRETORIA DO DE-
PARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇAO E PREVIDENCIA
- SEAP - SENTENÇA DE FLS. 223/231: “...3. DISPOSITIVO.
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e,
de consequencia, CONCEDO A SEGURANÇA, para o fim de
determinar a autoridade coatora que mantenha as impetrantes
no concurso em razao de terem sido consideradas aptas fisica e
mentalmente para o exercicio do cargo, bem como mantenha o
direito destas de serem chamadas de acordo com a ordem de
classificaçao. Custas de Lei. Sem condenaçao em honorarios
advocaticios. P.R.I. Ciencia ao Ministerio Publico e ao Estado
do Parana. Sentença sujeita ao reexame necessario.” -Adv.
ADAIR CASAGRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA-

163.-DECLARATORIA DE NULIDADE DE ATO JURIDICO/
RECONVENÇAO - 115/2005 - AUTOR/RECONVINDO:
MUNICIPIO DE VITORINO - PARANA x REUS/RECONVIN-
TES: JANIO SANTOS FIGUEIREDO e outros - DESPACHO
DE FL. 293: “AUTOS N.º 115/2005. Defiro o pedido de fls.
291/292 (do Municipio de Vitorino - Pr), no tocante a diligen-
cia do Oficial de Justiça (diligencia do Juizo). Quanto a infor-
maçao ao Ministerio Publico, sera analisado o pedido apos a
realizaçao da diligencia (certidao do Oficial de Justiça a fl.
295). Declinando-lhes o alcance e a finalidade, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir. PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS.” -Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR,
GELINDO JOAO FOLLADOR e CRISTHIAN DENARDI DE
BRITTO-

164.-ALVARA - 123/2005 - MARILENE MATTES e outros -
SENTENÇA DE FL. 28: “...Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido, para o fim de determinar a expediçao de
alvara judicial referente aos residuos de beneficio do FGTS e
PIS em nome do falecido Antonio Carlos Gualberto, no valor
indicado no oficio de fl. 23, mais seus acrescimos porventura
existentes, com o prazo de trinta (30) dias. P.R.I. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal, caso requerido. Defiro os beneficios
da Justiça gratuita. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. AN-
DREY HERGET-

165.-RESCISAO DE CONTRATO - 124/2005 - MARIJANE
POLITTA - ME x JOSE ROBERTO MATEUS NICOLA & CIA
LTDA. e outros - DESPACHO/DECISAO DE FLS. 105/106:
“...Portanto, defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada
formulado as fls. 34/35, com base no artigo 273, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, para o fim de determinar aos Reque-
ridos que se abstenham de levar a protesto os titulos de credito
relacionados com os contratos de compra e venda em discussao
nestes autos, sob pena de multa diaria de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), bem como determinar a sustaçao de eventuais titulos
ja protestados e ainda nao sustados...” (Compareça a parte Re-
querente, em cartorio, para efetuar a retirada dos oficios ora
expedidos de citaçao e intimaçao da parte Requerida, bem como
providenciar suas remessas, com Aviso de Recebimento. OB-

SERVAÇAO: “Devera a parte interessada que retirar o oficio
ora expedido, constar no destinatario do objeto do Aviso de
Recebimento “AR”, o numero do processo, numero do oficio e
natureza da açao a fim de facilitar a procura dos respectivos
autos quando do retorno do Aviso de Recebimento). -Adv. JOR-
GE LUIZ DE MELO e FABIOLA OLIVO-

166.-EXECUCAO DE SENTENCA - 125/2005 - LORITA CLA-
RITA CHIOCCA DELAZERI x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL - “AUTOS Nº 125/2005. Comprove o Exe-
quente, atraves de documento habil, a distribuiçao da carta pre-
catoria no Juizo de CURITIBA - PR. PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS PARA COMPROVAÇAO.” -Adv. WALMIR LUIZ CHI-
OQUETTA JUNIOR-

167.-EMBARGOS A EXECUCAO - 128/2005 - IRMAOS
DALPASQUELE LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - DESPACHO DE FL. 439: “AUTOS N.º
128/2005. Declinando-lhes o alcance e a finalidade, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, bem como
sobre o interesse em que seja realizada audiencia de concilia-
çao. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil).” -Adv. FABIO FORSELINI-

168.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 138/2005 - HSBC
BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x DANILO JOSE
BRESOLIN - “AUTOS N.º 138/2005. Promova a parte interes-
sada o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atra-
ves de guia propria, no valor de R$ 90,00 (noventa reais).” -
Adv. NILTO SALES VIEIRA-

169.-ALVARA - 139/2005 - NAIR ULRICH - DESPACHO DE
FL. 31: “AUTOS Nº 139/2005. O pedido de fl. 30 e inviavel,
devendo ser formulado em sede propria. Arquivem-se.” -Adv.
ANGELO PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

170.-MONITORIA/EMBARGOS - 142/2005 - AUTOR/EM-
BARGADO: DOMINGOS JOSE BOSI x REU/EMBARGAN-
TE: ELOI JOSE BOSI - DESPACHO DE FL. 32: “AUTOS N.º
142/2005. 1. Recebo os embargos para discussao, ficando sus-
pensa a eficacia do mandado inicial. 2. Intime-se o Requeren-
te/Embargado para que, em 10 (dez) dias, conteste os embar-
gos, constando-se no mandado as advertencias e cominaçoes
legais.” -Adv. DILIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA, OSWAL-
DO TELLES, EMERSON LUZ e CECILIO LUZ JUNIOR-

171.-EMBARGOS A EXECUCAO - 144/2005 - LIBERA PI-
LONETO PAZIN x AMANTINO MARCANTE - DESPACHO
DE FL. 132: “AUTOS N.º 144/2005. Mantenho a decisao agra-
vada pelos seus proprios fundamentos. Manifeste-se a parte
Embargante sobre a impugnaçao e documentos apresentados as
fls. 38/114, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito.” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e LUIZ
FERNANDO POZZA-

172.-DESPEJO - 146/2005 - LIRIS GUZELA VEDANA x PAU-
LO SERGIO BARROSO - SENTENÇA DE FLS. 72/75: “...3.
DISPOSITIVO. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEI-
TO SEM JULGAMENTO DO MERITO, de acordo com o arti-
go 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil, tendo em vista
a impossibilidade juridica do pedido. Condeno a Requerente
ao pagamento das custas processuais e em honorarios advoca-
ticios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o
artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -
Adv. FERNANDO PAULO MORETTI e CLICERIA CERBA-
RO-

173.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 159/2005 -
BANCO DO BRASIL S/A x TELEPATO EQUIPAMENTOS
TELEFONICOS LTDA. - DECISAO DE FLS. 17/18: “...Por-
tanto, diante dos argumentos acima expendidos, ACOLHO A
PRESENTE IMPUGNAÇAO, para modificar o valor dado a
causa nos autos nº 67/2005, como sendo R$ 5.000,00 (cinco
mil reais). P.I. Condeno o Impugnado no pagamento das custas
processuais acrescidas pelo incidente. Oportunamente, trasla-
de-se copia da presente decisao para os autos principais e ar-
quivem-se estes, devendo o impugnado providenciar a adequa-
çao das custas processuais ao valor da causa.” -Adv. NERII
LUIZ CEMZI e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

174.-PRESTACAO DE CONTAS - 163/2005 - MIOTTO VAN-
ZELLA LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA e ou-
tros - DESPACHO DE FL. 78: “AUTOS N.º 163/2005. Mani-
feste-se a parte Autora sobre a contestaçao e documentos apre-
sentados as fls. 54/77, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito.” -Adv. ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO-

175.-PRESTACAO DE CAUCAO - 172/2005 - UNIMED PATO
BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x
OLINDA DETOLFO - DESPACHO DE FL. 30: “AUTOS N.º
172/2005. Manifeste-se a parte Requerente sobre a contesta-
çao e documentos apresentados as fls. 19/29, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv.
TANIA MARA MARTINI-

176.-EXECUCAO DE SENTENCA - 177/2005 - IRMA MA-
RIA PIAZZA x ADEMIR FRANCISCO RODRIGUES e outros
- DESPACHO DE FL. 08: “AUTOS Nº 177/2005. Proceda-se a
baixa na distribuiçao, ante o nao pagamento das custas proces-
suais.” -Adv. CARLOS ROQUE COLLA e JOSE CURY-

177.-EMBARGOS A EXECUCAO - 190/2005 - IRMAOS
DALPASQUELE LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - DESPACHO DE FL. 220: “AUTOS N.º
190/2005. Manifeste-se a parte Embargante sobre a impugna-
çao e documentos apresentados as fls. 65/219, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv.
FABIO FORSELINI-

178.-EXECUCAO DE SENTENCA - 196/2005 - ADAIR CA-
SAGRANDE e outros x ITACIR ALBERTON E CIA LTDA. -
DESPACHO DE FL. 08: “AUTOS Nº 196/2005. Intime-se a
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parte Exequente para dizer se pretende que seja realizada a
extinçao do feito em juizo, ocasiao em que devera cumprir o
despacho de fl. 05, ou entao se pretende o cancelamento da
distribuiçao.” -Adv. ADAIR CASAGRANDE e ERLON FER-
NANDO CENI DE OLIVEIRA-

179.-EXECUCAO DE SENTENCA - 197/2005 - BANCO DO
BRASIL S/A x LUIZ ALBERTO KOZERSKI - DESPACHO
DE FL. 07: “AUTOS Nº 197/2005. Intime-se a parte Exequen-
te para promover o recolhimento das custas processuais, NO
PRAZO DE QUARENTA E OITO (48) HORAS.” (Valor das
custas: R$ 197,11). -Adv. ANDREY HERGET-

180.-EMBARGOS A EXECUCAO - 202/2005 - IRMAOS
BAGGIO LTDA. x ANTONIO FORMENTAO - DESPACHO
DE FL. 50: “AUTOS N.º 202/2005. Manifeste-se a parte Em-
bargante sobre o conteudo da impugnaçao e documentos junta-
dos as fls. 37/49, diligenciando o andamento do feito e reque-
rendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).”
-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

181.-ALVARA - 219/2005 - PEDRO MARCIS - DESPACHO
DE FL. 16: “AUTOS Nº 219/2005. Atenda-se a cota ministeri-
al de fl. 15.” (Cota ministerial de fl. 15: “...requer seja intima-
do o Requerente para que se manifeste acerca da inclusao dos
demais herdeiros no rol de interessados ou que providencie a
juntada do termo de renuncia dos mesmos...”). -Adv. ALES-
SANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS-

182.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 220/2005 - MIL-
TON MOSCHEM e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - “AUTOS N.º 220/2005. Compareça a parte inte-
ressada, em cartorio, para efetuar a retirada do oficio ora expe-
dido, bem como providenciar sua devida remessa, com Aviso
de Recebimento.” OBSERVAÇAO: “Devera a parte interessa-
da que retirar o oficio ora expedido, constar no destinatario do
objeto do Aviso de Recebimento “AR”, o numero do processo,
numero do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura
dos respectivos autos quando do retorno do Aviso de Recebi-
mento”. -Adv. LUCIANO DALMOLIN, SAYONARA TOSSU-
LINO DE ALMEIDA SERPA e CASSIO LISANDRO TELLES-

183.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 230/2005 - BV FINAN-
CEIRA S/A (CFI) x NEUSA BRUNETTO - DECISAO/DES-
PACHO DE FL. 22: “AUTOS Nº 230/2005. 1. Tendo em vista
que a parte autora comprovou a existencia do contrato de alie-
naçao fiduciaria entre as partes, conforme fls. 19/20, e tambem
notificaçao extrajudicial, para constituiçao em mora, conforme
fl. 10, apresentando, ainda, demonstrativo de debito (fl. 12),
DEFIRO A LIMINAR, para o fim de determinar a busca e apre-
ensao do veiculo alienado fiduciariamente, com base no artigo
3º do Decreto/Lei nº 911/69...” (Compareça a parte Autora em
cartorio para efetuar a retirada da carta precatoria ora expedi-
da, bem como providenciar as fotocopias necessarias para ins-
truirem-na). -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAU-
TENSCHLANGER SANTANA-

184.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 241/2005 - RJU
- COMERCIO DE BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VER-
DURAS LTDA. x LEOCADIA MINGOTI - “AUTOS N.º 241/
2005. Manifeste-se a parte Exequente sobre o conteudo das
certidoes do Oficial de Justiça de fls. 20/21, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil).” -Adv. MARCELO VARAS-
CHIN-

185.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 244/2005 - BV FINAN-
CEIRA S/A (CFI) x CLARICE BORGES DE OLIVEIRA -
DESPACHO DE FL. 20: “AUTOS Nº 244/2005. Providencie a
Requerente fotocopia legivel e autenticada do contrato de fi-
nanciamento, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS. Se as clausulas
contratuais fossem redigidas com letras maiores, e maior des-
taque conforme o CDC, o consumidor poderia verificar com
mais cuidado as condiçoes do contrato, o que evitaria o grande
numero de açoes de busca e apreensao ajuizadas.” -Adv. JOSE
TELLES DO PILAR e LEANDRO CABREBA GALBIATI-

186.-INDENIZACAO - 249/2005 - ANTONIO NATALINO DA
LUZ DE SOUZA x ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMES-
TICOS LTDA. - DECISAO/DESPACHO DE FLS. 32/34:
“...Portanto, mantenho a competencia deste Juizo para proces-
sar e julgar o presente feito, embora com as ressalvas mencio-
nadas acima. Defiro os beneficios da Justiça gratuita...” -Adv.
FELIPE CORONA MENEGASSI e RODRIGO CORONA
MENEGASSI-

187.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 250/2005 -
CAPELEZZO & CIA LTDA. x RODRIGO VIGANO - DES-
PACHO DE FL. 30: “AUTOS Nº 250/2005. Intime-se a parte
Exequente para que, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, proceda
a emenda a petiçao inicial, instruindo-a com as duplicatas men-
cionadas, vez que so foram juntadas as notas fiscais e os instru-
mentos de protesto.” -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

188.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 252/2005 - LUIZ
FERNANDO POZZA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO - DESPACHO DE FL. 07: “AUTOS
Nº 252/2005. Intime-se a parte Exequente para o pagamento
das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribui-
çao, bem como proceda a emenda da petiçao inicial, tendo em
vista que contra o Municipio nao se aplica o rito previsto para
execuçao por quantia certa. PRAZO DE DEZ (10) DIAS.” -
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

189.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 253/2005 - LUIZ
FERNANDO POZZA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO - DESPACHO DE FL. 07: “AUTOS
Nº 253/2005. Intime-se a parte Exequente para o pagamento
das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribui-
çao, bem como proceda a emenda da petiçao inicial, tendo em

vista que contra o Municipio nao se aplica o rito previsto para
execuçao por quantia certa. PRAZO DE DEZ (10) DIAS.” -
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

190.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 254/2005 - LUIZ
FERNANDO POZZA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO - DESPACHO DE FL. 07: “AUTOS
Nº 254/2005. Intime-se a parte Exequente para o pagamento
das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribui-
çao, bem como proceda a emenda da petiçao inicial, tendo em
vista que contra o Municipio nao se aplica o rito previsto para
execuçao por quantia certa. PRAZO DE DEZ (10) DIAS.” -
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

191.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 255/2005 - LUIZ
FERNANDO POZZA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO - DESPACHO DE FL. 07: “AUTOS
Nº 255/2005. Intime-se a parte Exequente para o pagamento
das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribui-
çao, bem como proceda a emenda da petiçao inicial, tendo em
vista que contra o Municipio nao se aplica o rito previsto para
execuçao por quantia certa. PRAZO DE DEZ (10) DIAS.” -
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

192.-COBRANCA (ORD) - 257/2005 - JUCELIA DE FATIMA
MARQUES x MUNICIPIO DE VITORINO - PARANA - DES-
PACHO DE FL. 64: “AUTOS Nº 257/2005. Intime-se a parte
Requerente para que emende a petiçao inicial, adequando o
valor da causa com o conteudo economico do pedido, NO PRA-
ZO DE DEZ (10) DIAS, bem como deve a parte Autora obser-
var o disposto no artigo 275, inciso I, do Codigo de Processo
Civil.” -Adv. FERNANDO SAGGIN-

193.-ALVARA - 263/2005 - JOSIANE AMADORI BOITO e
outros - DESPACHO DE FL. 10: “AUTOS Nº 263/2005. Inti-
me-se a parte Requerente para que emende a petiçao inicial,
adequando o valor da causa com o conteudo economico do pe-
dido, bem como trazendo aos autos a procuraçao por escritura
publica original ou autenticada dando poderes a Josiane para
assinar a procuraçao em nome de Juliano. Defiro o pagamento
das custas ao final.” -Adv. CASSIO HUMBERTO AVER-

194.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 265/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
UBIRATAN DECORACOES e outros - DESPACHO: “AUTOS
N.º 265/2001. Manifeste-se a parte Executada, na pessoa de
sua Curadora Especial, sobre o pedido de fl. 27 (da parte Exe-
quente), diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).” -
Adv. FABIOLA OLIVO-

195.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 289/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
LUCIO ANSELMO - DESPACHO DE FL. 98: “AUTOS Nº
289/2001. Nomeio em substituiçao a DRA. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK, como Curadora Especial do Executado, citado
por edital. Intime-se a Curadora para dizer se aceita a nomea-
çao. Fixo seus honorarios em R$ 300,00 (trezentos reais).” -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

196.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 451/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
SADI DE FREITAS ALVES - DESPACHO DE FL. 93: “AU-
TOS Nº 451/2001. Cientifiquem-se as partes sobre o contido
no oficio de fl. 91 (Designados os dias 03/08/2005 e 16/08/
2005, respectivamente a 1ª e 2ª praças, ambas as 14:15 horas,
para a venda do lote matriculado sob o nº 24.711, junto a 1ª
Serventia desta Comarca). Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça do Estado, tendo em vista o recurso de ape-
laçao ofertado nos autos de Embargos a Execuçao em apenso
(nº 459/2004).” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

197.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 614/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
HERBERT TRZYMAJEWSKI - SENTENÇA DE FL. 69: “AU-
TOS Nº 614/2001. Tendo em vista o pagamento, noticiado a fl.
68, JULGO EXTINTO O FEITO, com base no artigo 794, inci-
so I, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Eventuais custas re-
manescentes, pelo Executado. Levante-se eventual penhora
existente e, oportunamente, arquivem-se os autos.” -Adv. ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK-

198.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 178/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VERECI CAR-
LOS DE ALMEIDA - DESPACHO DE FL. 76: “AUTOS Nº
178/2002. Indefiro o pedido de fls. 31/32, tendo em vista que
nao se trata de materia que possa ser conhecida em incidente
de exceçao de pre-executividade, requerendo, inclusive dila-
çao probatoria, e, portanto, devera ser feita em sede processual
propria.” -Adv. INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL-

199.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 184/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDECIR CA-
DORIN - DESPACHO DE FL. 36: “AUTOS Nº 184/2002. De-
firo o pedido formulado a fl. 35, pela Exequente.” (Manifesta-
çao de fl. 35: “...requerer seja intimado o Executado a provi-
denciar a comunicaçao do furto a Delegacia de Furtos e a base
estadual SEFA - Furtos, para que seja possivel proceder a ex-
clusao do debito tributario. Tal ato pode ser encaminhado pela
propria Delegacia de Policia que registrou a queixa e e indis-
pensavel para que seja reconhecido pela Secretaria de Estado
da Fazenda como veiculo furtado. Ressalte-se que o Procura-
dor do Executado ja foi cientificado pela Secretaria da Fazen-
da, nato tendo tomado as providencias requeridas ate o presen-
te momento. Caso nao sejam tomadas as providencias, proce-
der-se-a a continuidade do executivo fiscal...”). -Adv. IVOR
SERGIO CADORIN-

200.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 478/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
ARGEMIRO ALESSI - “AUTOS N.º 478/2002. Manifeste-se a

parte Executada sobre o laudo de avaliaçao de fl. 51 (valor do
laudo: R$ 6.500,00), diligenciando o andamento do feito e re-
querendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil).” -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

201.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 199/1991 - Oriundo da
Comarca de CURITIBA - JUIZO DE DIREITO PRIMEIRA
VARA DA FAZENDA PUBLICA E FALENCIAS - BADEP -
BANCO DO DESENVOLVIMENTO DO PARANA x VIGA-
NO & CHAULET LTDA. - DESPACHO DE FL. 306: “AU-
TOS N.º 199/91. Manifeste-se a parte Exequente sobre a peti-
çao de fls. 283/284 (da Fazenda Publica do Municipio de Pato
Branco) e documentos de fls. 293/299 (Oficio e documentos da
Primeira Vara Civel desta Comarca), diligenciando o andamen-
to do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Co-
digo de Processo Civil).” -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI OLIVEIRA PADILHA-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AFONSO CELSO NUNES OAB/PR 0017 000893/2002

0003 000341/1999
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES 0035 001743/2003
ANA LUCIA CABEL LIMA 0033 000683/2005
ANA PAULA FUSERO COSTODIO 0010 001572/2000
ANDREA CUNHA OAB/PR 24.74 0024 000544/2003
ANGELA CORREA OAB 35993 0010 001572/2000

0013 000997/2001
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 0033 000683/2005
ARIONE PEREIRA 0034 001753/2002
ARY PAIVA DE FERREIRA BAN 0010 001572/2000
CESAR RODRIGO MOREIRA 0003 000341/1999
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO OA 0011 001661/2000
CHRISTIAN S.BORTOLOTTO 31 0028 000601/2004
CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0002 000965/1998
CLOVIS CAETANO SOARES MAI 0021 001859/2002
CRISTIANE LOURDES RIBEIRO 0017 000893/2002
CRISTINA KAKAWA OAB/PR 23 0025 001306/2003
DANIELA MENEGAT BIONDO 0020 001726/2002
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0012 000184/2001
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0033 000683/2005
EDUARDO BIACCHI GOMES 0029 000002/2005
EMANUEL V.CANEDO DA SILVA 0014 001195/2001
ERLON DE FARIA PILATI 23. 0008 001219/2000

0009 001388/2000
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0004 000709/1999
FABIO HENRIQUE N. FERREIR 0024 000544/2003
FABIO REIMANN 28.230/PR 0032 000693/2005
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0033 000683/2005
GEDIAO TULIO OAB/PR 7.056 0007 001098/2000
GELSON AREND OAB/PR 9.431 0020 001726/2002
GENESIO PONTOGLIO OAB/PR 0027 000123/2004
GISELE DE OLIVEIRA PARCHE 0002 000965/1998
HEULER O. REIS GIOVANNETT 0019 001607/2002
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0006 000930/2000
INACIO HIDEO SANO 15.659/ 0010 001572/2000
JOAO AP§ VENANCIO OAB/PR 0035 001743/2003
JOAO CESARIO MOTA OAB/PR 0028 000601/2004
JOAO EDSON ZANROSSO OAB/P 0036 000031/2004
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 2 0008 001219/2000

0009 001388/2000
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0015 001738/2001
JOSE DANIEL TATARA RIBAS 0033 000683/2005
JOSE DEVANIR FRITOLA OAB/ 0033 000683/2005
JOSE MARCAL ANT.CAONETTO/ 0013 000997/2001
JOSE PAIS SOBRINHO OAB/PR 0033 000683/2005
JULIANA LIMA PETRI/PR 32. 0024 000544/2003
LEIDE DA CONCEICAO SANCHE 0034 001753/2002
LEILA CARLA LEPREVOST 31. 0001 000140/2005
LENI BRANDAO MACHADO POLL 0021 001859/2002
LIZ HELENA RAPOSO 0014 001195/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0012 000184/2001
LUCYANNA JOPPERT L.LOPES 0031 000661/2005
LUIZ DANIEL FELIPPE OAB/P 0003 000341/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0023 002077/2002

0025 001306/2003
MARCELL DE OLIVEIRA SOARE 0021 001859/2002
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0007 001098/2000
MARCELO NASSIF MALUF OAB/ 0024 000544/2003
MARCELO RAMON OAB/PR 23. 0014 001195/2001
MARCOS BUENO GOMES 0030 000459/2005
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 0019 001607/2002
MARIA INEZ DA COSTA 0027 000123/2004
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 0006 000930/2000
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0004 000709/1999
MARTA ENILDA DE BRITTO 0018 000894/2002
MAURICIO MUSSI CORREA/PR 0026 001790/2003
MILTON FERREIRA OAB/PR 14 0010 001572/2000

0013 000997/2001
MOACIR TADEU FURTADO OAB 0033 000683/2005
MURILO CELSO FERRI OAB/PR 0014 001195/2001
NADIA JEZZINI 0033 000683/2005
NEWTON JOSE.O. NEVES OAB/ 0011 001661/2000
NILTON CEZAR MAGURNA DE M 0002 000965/1998
NORMA REGINA PINHO RIBAS 0033 000683/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0011 001661/2000
PEDRO PAULO VITOLA OAB/PR 0033 000683/2005
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 25 0008 001219/2000

0009 001388/2000

REGIS JOSE REIMANN 0032 000693/2005
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0014 001195/2001
RICARDO ZANATA MIRANDA 22 0009 001388/2000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0016 000712/2002
ROBERTO PONTES CARDOSO JU 0033 000683/2005
ROBISON MARANHAO 0033 000683/2005
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0026 001790/2003
ROSIMAR FERREIRA 126.636/ 0012 000184/2001
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0006 000930/2000
SALETE STAFFEN OAB/PR 25. 0023 002077/2002

0022 002072/2002
SANDRA CARAMELLO DOS REIS 0011 001661/2000
SILVANA AP¦ CEZAR PONTE - 0005 000171/2000
SUMAYA CHEDE 0033 000683/2005
TEREZINHA DE JESUS COSTA 0017 000893/2002
VANIA DE F. C. LUIZ CARTA 0005 000171/2000
VERA INES AMALFI VITOLA 0033 000683/2005
VIVIANE BORTOLON - OAB/TO 0007 001098/2000

1.-CONV. DE SEP. JUD.EM DIVORCIO-140/2005-MARCOS
ANTONIO DOLNY e outros x -”Deve a parte interessada pro-
videnciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv.
LEILA CARLA LEPREVOST 31.559/PR-

2.-DECLARACAO DE CREDITO-965/1998-JOAO CARLOS
MESQUITA x EXPRESSO AZUL LTDA-”Sobre a resposta do
oficio da Vara de Registro Publico da Comarca de Curitiba (de-
signado o dia 10 de agosto de 2005, as 15:00 horas, para a
oitiva da(s) testemunha(s) deprecada(s)), manifeste-se a parte
interessada, no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. CLAUDIA
REGINA STREMEL ANDRADE, GISELE DE OLIVEIRA
PARCHEN - 19.196 e NILTON CEZAR MAGURNA DE ME-
NEZES-

3.-DESPEJO-341/1999-ROSALIA GROSCH FAST e outros x
GRACIOSA COMERCIO DE ULTRALEV E VEICULOS DO
PR LTD e outros-”Informem as partes de forma justificada se
possuem outras provas a ser prduzida. Intimem-se.”-Adv. CE-
SAR RODRIGO MOREIRA, AFONSO CELSO NUNES OAB/
PR 12.378 e LUIZ DANIEL FELIPPE OAB/PR 12.073-

4.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-709/1999-MER-
COFLEX - COMERCIAL MPORTADORA E EXPORTADO-
RA LT x SECRETARIA DO ESTADO DA FAZENDA-”Rece-
bo as apelacoes de fls. 262/267 e 276/278 no efeito devolutivo
e suspensivo. Intime-se a parte apelada para responder no pra-
zo de 15 (quinze) dias. Lance-se a certidao a que se refere o
CN 5.12.5. Intimem-se.”-Adv. MARLUS ANTONIO GUSI
MAGNINI 7148/PR e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO
OAB/24.558-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEREALISTA INTE-
GRAL LTDA -”Vistos,... Homologo, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida
(fls.), com o que julgo extinto este processo (CPC, art. 267,
inc. VIII c.c art. 569). Custas pelo exequente. Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comunica-
coes e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.”-Adv. VANIA
DE F. C. LUIZ CARTA - 23.335 e SILVANA APª CEZAR PON-
TE - OAB 27477-

6.-USUCAPIAO-930/2000-IVO PIRUK x ESTE JUIZO-”DE-
CISAO EM TRES (03) LAUDAS: “Vistos, etc... Face o expos-
to, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de decla-
rar o dominio do autor sobre o imovel descrito na inicial, bem
como no memorial descritivo de fls. 14 e planta de fls. 13, que
ficam fazendo parte integrante desta sentenca. Expeca-se man-
dado para as respectivas matriculas e registro imobiliario. Ar-
bitro os honorarios da Dra. Curadora em R$ 200,00. P.R.I.”-
Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ, ROXANA BAR-
LETA MARCHIORATTO - 33247 e MARIA LUCIA DE QUEI-
ROZ-

7.-COBRANÇA-1098/2000-KATIA SILENE FARIAS x CO-
PER MOVEIS E DECORAÇOES e outros -”O autor foi inti-
mado, primeiramente por seu advogado, a providenciar pelo
andamento do feito, suprindo a falha nele existente, que lhe
impede o prosseguimento (fls.71), no entanto, este silenciou.
Tentada a intimacao pessoal, sequer foi encontrada (fls.74). 2-
Assim, julgo extinto este processo, o que faco com espeque no
artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de Processo
Civil. Custas pela Requerente. Considerando que a acao foi
contestada, condeno a requerente ao pagamento de honorarios
advocaticios em favor do patrono do requerido arbitrados em
10% sobre o valor da causa. Facam-se todos os necessarios
levantamentos, anotacoes e comunicacoes, inclusive na distri-
buicao, e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.”-Adv. VIVI-
ANE BORTOLON - OAB/TO 1631, GEDIAO TULIO OAB/
PR 7.056 e MARCELO JOSE VIANNA TULIO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-1219/2000-MOINHO RIO
NEGRO LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A EM LIQ. EXTRAJUDICI-”DECISAO EM 08 (OITO)
LAUDAS: Vistos, etc... Diante do exposto, julgo PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE estes embargos para determinar a
exclusao da capitalizacao dos juros, a substituicao da TJLP pela
correcao monetaria pelo indice INPC declarando subsistente a
penhora. Como os embargantes sucumbiram de forma minima,
condeno o embargado ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios pela embargante, na ordem e 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, o que faco com espeque no
art. 20, paragrafo 4º do CPC, ante a naturezza declaratoria des-
te decisao, observados os termos do paragrafo 3º do mesmo
artigo. Certifique-se nos autos principais. P.R.I.”-Adv. ERLON
DE FARIA PILATI 23.091/PR, JOAQUIM MUNHOZ DE
MELLO 2.777/PR e RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 25700/
PR-

9.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1388/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQ. EXTRAJUD.
x MOINHO RIO NEGRO LTDA e outros-”DECISAO EM
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DUAS (02) LAUDAS: Vistos, etc... Diante do exposto, julgo
procedente a presente impugnacao, autuada sob nº 1388/2000,
para o fim de atribuir o valor de R$ 5.570.753,19 (cinco milho-
es, quinhentos e setenta mil, setecentos e cinquenta e tres reais
e dezenove centavos) a causa de Embargos a execucao, em apen-
so (nº 1219/2000). Custas pelos impugnados. Certifique-se nos
autos de embargos. Intimem-se.”-Adv. ERLON DE FARIA PI-
LATI 23.091/PR, RICARDO ZANATA MIRANDA 22.907/PR,
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 2.777/PR e RAFAEL MU-
NHOZ DE MELLO 25700/PR-

10.-DESAPROPRIACAO-1572/2000-SANEPAR-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ESPOLIO DE JOR-
GE FELIPE DAHER e outros-”DECISAO EM UMA (01) LAU-
DA: Presentes os requisitos legais, conheco do recurso. Assiste
razao a Embargante, pois em se tratando de procedimento de
desapropriacao com a concordancia no recebimento do valor
nao ha honorarios de sucumbencia. Assim, julgo procedente os
embargos declaratorios para retificar a parte dispositiva da de-
cisao passando a constar: Sem condenacao em honorarios ad-
vocaticios. P.R.I.”-Adv. MILTON FERREIRA OAB/PR 14.453,
INACIO HIDEO SANO 15.659/PR, ANA PAULA FUSERO
COSTODIO 29.161, ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA
e ANGELA CORREA OAB 35993-

11.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-1661/2000-ME-
TALURGICA SCHWARZ S/A x OLIVEIRA NEVES ADVO-
GADOS ASSOCIADOS S/C-”DECISAO EM UMA (01) LAU-
DA: Vistos, etc... Homologo, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida (fls. 401/
403), com o que julgo extinto este processo, em virtude da tran-
sacao celebrada entre as partes (CPC, art. 269, inc. III). Custas
e honorarios na forma pactuada. Lancem-se baixas, inclusive
na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes. Transla-
de-se copia desta decisao para os autos em apenso. apos, pro-
ceda-se as baixas e anotacoes necessarias e ARQUIVEM-SE
todos os processos. P.R.I.”-Adv. PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO OAB/PR 22832,
NEWTON JOSE.O. NEVES OAB/SP 68.650 e SANDRA CA-
RAMELLO DOS REIS-

12.-ANULACAO DE TITULO-184/2001-SCARAB S/A x ML
INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -”Vistos etc... 1- Postas em
pratica as cautelas de estilo, inclusive com lancamento das bai-
xas necessarias, arquivem-se estes autos. 2- Intimem-se”.-Adv.
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 22.690/PR, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN e ROSIMAR FERREIRA 126.636/SP-

13.-DESAPROPRIACAO-997/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ANTONIO PEDRO
BENTO DE OLIVEIRA CPF 274.856.099-04-”Como ja houve
a designacao de pericia nos autos de indenizacao em apenso,
aguarde-se a conclusao da prova tecnica naquele feito, a qual
servira para instruir o presente processo. Fica a requerente au-
torizada, se assim entender, a participar indicando assistente
tecnico para aquele processo. Intimem-se.”-Adv. MILTON
FERREIRA OAB/PR 14.453, JOSE MARCAL
ANT.CAONETTO/PR 21.824 e ANGELA CORREA OAB
35993-

14.-MONITORIA-1195/2001-BANCO BRADESCO S/A x IN-
DUSTRIA DE MOVEIS FREDERICO OBERLEITNER LTDA
e outros-”DECISAO EM 06 (SEIS) LAUDAS: Vistos, etc...
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,
e, em consequencia, constituo na forma do artigo 1102c do
Codigo de Processo Civil em titulo judicial os documentos de
fls. 05/18, pelo valor de R$ 14.506,83, respondendo a parte
devedora, ainda, pelas custas e honorarios advocaticios do pa-
trono da autora, estes que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor do debito, na forma do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo
de Processo Civil. sobre o valor supra devera incidir juros de
mora de 1% ao mes e correcao monetaria pelo indice INPC
desde o ajuizamento da acao. P.R.I. Expeca-se o mandado de
execucao para pagamento da quantia referida, mais seus acres-
cimos, no prazo de 24:00 horas, sob pena de penhora em bens
suficientes a satisfacao do credito, podendo a parte devedora,
no mesmo prazo, oferecer bens a penhora, pretendendo opor
embargos nos termos do art. 741, do CPC, estes no prazo de
dez (10) dias, contados da juntada do comprovante de intima-
cao da penhora.”-Adv. MURILO CELSO FERRI OAB/PR
7.473, EMANUEL V.CANEDO DA SILVA OAB/10088, LIZ
HELENA RAPOSO, MARCELO RAMON OAB/PR 23.303 e
RENATO CORDEIRO DA SILVA OAB/24.737-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1738/2001-RMG ARTEFA-
TOS DE METAL ESTAMPADO LTDA x ROBERTO DA SIL-
VA CHAVES-”A parte embargada para no prazo de 05 (cinco)
dias, retirar a carta precatoria expedida.”-Adv. JOSE AUGUS-
TO PEREIRA-

16.-DEC.INEX.TIT.C/INDENIZ.PER.DA-712/2002-HUHTA-
MAKI DO BRASIL LTDA x PRODATA FOMENTO MER-
CANTIL S/C LTDA-”Concedo vistas pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Intimem-se.”-Adv. ROBERTO LUIZ PEDROTTI-

17.-ORDINARIA DE NULIDADE-893/2002-SEK PLASTI-
COS DO BRASIL LTDA x CLARIANT S/A-”Para a audiencia
de conciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as
partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo a
data de 16 de agosto de 2005, as 13:30 horas, na sede deste
Juizo (CPC, art. 331). De-se ciencia ao Ministerio Publico, se
necessario. Intimem-se.”-Adv. AFONSO CELSO NUNES OAB/
PR 12.378, TEREZINHA DE JESUS COSTA WINKLER e
CRISTIANE LOURDES RIBEIRO-

18.-INVENTARIO-894/2002-ANTONIO HONORATO DOS
SANTOS x ESPOLIO DE OLIVIA PLANTES CORDEIRO -
”Deve a parte autora retirar a Carta de Adjudicacao expedida,
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MARTA ENILDA DE BRIT-
TO-

19.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1607/2002-ATI-
LIO BOTZAN x PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS-

”DECISAO EM SETE (07) LAUDAS: Vistos, etc... Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, con-
denando a parte requerida ao pagamento da indenizacao na for-
ma da fundamentacao e julgo improcedente a reconvencao.
Condeno aianda o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios, estes arbitrados em 15% sobre
o valor corrigido (INPC) da causa, o que faco com suporte no
art. 20, paragrafo 3º, do Codigo de Proceso Civil. P.R.I.”-Adv.
MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES e HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

20.-ORDINARIA DE NUL.TIT.EXTRAJUD-1726/2002-SO-
LLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x MONIRA LAN-
CHES LTDA-”Para a audiencia de conciliacao ou saneamento,
a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores,
habilitados a transigir, designo a data de 09 de agosto de 2005,
as 14:00 horas, na sede deste Juizo (CPC, art. 331). De-se cien-
cia ao Minsiterio Publico, se necessario. Intimem-se.”-Adv.
GELSON AREND OAB/PR 9.431, DANIELA MENEGAT BI-
ONDO e MARCELO NASSIF MALUF-

21.-ANALACAO DE ATO JURIDICO-1859/2002-OSVALDO
FERNANDES DE OLIVEIRA x JOSE NICODEMOS SOA-
RES NETO e outros-”...Inexistindo outras preliminares, decla-
ro saneado o processo eis que concorrem as condicoes da acao
e os pressupostos processuais. Defiro a producao de prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e na prova teste-
munhal. Designo o dia 18 de agosto de 2005, as 13:30 horas,
para a audiencia de instrucao e julgamento. Deverao as partes
observar o contido no art. 407 do Codigo de Processo Civil,
quanto ao rol de testemunhas. Fixo como ponto controvertido a
ser dirimido em instrucao o vicio do consentimento. Intimem-
se.”-Adv. CLOVIS CAETANO SOARES MAIA 28490/PR,
LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI-SP e MARCE-
LL DE OLIVEIRA SOARES MAIA-

22.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-2072/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS x
SERGIO MARCELO ROCHA CABRAL-”DECISAO EM
TRES (03) LAUDAS: Vistos, etc... Diante do exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido, para condenar a requerida ao paga-
mento das taxas condominiais vencidas, inclusive as que no
curso da demanda venceram, devidamente corrigidas e acresci-
das da multa de 20% (vinte por cento) ate janeiro de 2003,
apos, 2% e de juros de mora a taxa de 1% (um por cento) ao
mes, desde a data de vencimento de cada parcela. Condeno,
ainda, o requerido, ao pagamento de custas processuais e de
honorarios advocaticios ao Procurador do requerente, que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenacao, nos ter-
mos do disposto no artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em conta o grau de zelo dos profissionais, a
natureza e a importancia da causa, bem como o tempo e o tra-
balho exigidos. P.R.I.”-Adv. SALETE STAFFEN OAB/PR
25.662-

23.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-2077/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS x
LUIZ ABEL RODRIGUES-”Redesigno o dia 17 de agosto de
2005, as 14:00 horas. Proceda-se as intimacoes necessarias.
Observe-se a citacao pelo rito sumario. Intimem-se.”-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ OAB/5.560 e SALETE STAFFEN
OAB/PR 25.662-

24.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU-544/2003-SHO-
PPING METROPOLITANO LTDA x DILMAR MARCOS DE
ALMEIDA PEREIRA - ME -”Para audiencia de conciliacao ou
saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir, designo a data de 11 de agos-
to de 2005, as 14:00 horas, na sede deste Juizo. (CPC, art.331).
De-se ciencia ao Ministerio Publico, se necessario. Intimem-
se.”-Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579, FA-
BIO HENRIQUE N. FERREIRA DIAS, ANDREA CUNHA
OAB/PR 24.740 e JULIANA LIMA PETRI/PR 32.300-

25.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1306/2003-CONJUN-
TO RESIDENCIAL GRACIOSA x EDA MARTINS -”O autor
foi intimado, primeiramente por seu advogado, a providenciar
pelo andamento do feito, suprindo a falha nele existente, que
lhe impede o prosseguimento (fls.47), no entanto, este silen-
ciou. Tentada a intimacao pessoal, sequer foi encontrada (fls.50).
2- Assim, julgo extinto este processo, o que faco com espeque
no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de Processo
Civil. Custas pelo Requerente. Facam-se todos os necessarios
levantamentos, anotacoes e comunicacoes, inclusive na distri-
buicao, e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.”-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ OAB/5.560 e CRISTINA KAKA-
WA OAB/PR 23.300-

26.-BUSCA E APREENSAO-1790/2003-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DANI-
LO RIGON -”Vistos,... Homologo, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida
(fls.28), com o que julgo extinto este processo (CPC, art. 267,
inc. VIII). Custas remanescentes pela requerente. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comuni-
cacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.”-Adv. MAU-
RICIO MUSSI CORREA/PR 23.302 e ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JR 17445-

27.-ALVARA-123/2004-TATIANE DE OLIVEIRA NUNES
VIEIRA x -”DECISAO EM DUAS (02) LAUDAS: Vistos, etc...
Destarte, considerando que a documentacao acostada demons-
tra a necessidade e procedencia do pedido inicial, defiro a pre-
sente postulacao, determinando a expedicao do competente al-
vara, em nome do requerente e/ou seu procurador, com prazo
de vinte (20) dias, autorizando-os, ao levantamento de toda e
qualquer quantia existente na Caixa Economica Federal, agen-
cia desta cidade, referente a parcela do Seguro Desemprego,
PIS/PASEP onde pertencente ao falecido Remerson Nunes Vi-
eira. Prestacao de contas de 50% do valor levantado que deve-
ra se depositado em favor dos menores em caderneta de pou-
panca vinculada a este Juizo, no prazo de 30 dias, contados da
data do levantamento dos valores. Concedo os beneficios da

Justica Gratuita. Defiro eventual pedido de dispensa do transi-
to em julgado. P.R.I.”.-Adv. GENESIO PONTOGLIO OAB/
PR 20.686 e MARIA INEZ DA COSTA-

28.-ORD.REV.CONTR.C/PED.TUT.ANTEC-601/2004-ATI-
LIO PEDRO SAVI JUNIOR x NOVA PINHAIS DESENVOL-
VIMENTO URBANO LTDA-”Para a audiencia de conciliacao
ou saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus
procuradores, habilitados a transigir, designo a data de 17 de
agosto de 2005, as 13:30 horas, na sede deste Juizo (CPC, art.
331). De-se ciencia ao Ministerio Publico, se necessario. Inti-
mem-se.”-Adv. CHRISTIAN S.BORTOLOTTO 31.218/PR e
JOAO CESARIO MOTA OAB/PR 18.334-

29.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-2/2005-LEONICE-
LA PEREIRA DE LIMA BARBOSA x MUNICIPIO DE PI-
NHAIS -”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e
documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv.
EDUARDO BIACCHI GOMES-

30.-ARROLAMENTO SUMARIO-459/2005-BETI BERTA
BOSLLOPER e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO BOS-
LLOPER -”Deve a parte autora retirar a Carta de Adjudicacao
expedida, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MARCOS BUE-
NO GOMES-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-661/2005-RH BRASIL
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA x CHEFE DA FISCALI-
ZACAO DO ISS DO MUN.DE PINHAIS.-”DECISAO EM
SEIS (06) LAUDAS: Vistos, etc... Diante do exposto, julgo a
impetrante carecedora de acao por nao ter demonstrado o pres-
suposto processual da ameaca ou violacao ao direito liquido e
certo e determino a extincao do processo nos termos do artigo
8º da Lei 1.533/51 c.c o art. 267, VI do Codigo de Processo
Civil. Custas na forma da lei, pelo Impetrante. P.R.I.”-Adv.
LUCYANNA JOPPERT L.LOPES 24.484/PR-

32.-SUMARIA INEX. TITULO CAMBIAL-693/2005-NILKO
METALURGIA LTDA x BRASIL TRANSPORTES INTERMO-
DIAL LTDA-”Para a audiencia, a que deverao comparecer as
partes, designo a data de 16 de agosto de 2005, as 14:00 horas,
na sede deste Juizo (CPC, art. 277/278). Nessa ocasiao sera
tentada a conciliacao (CPC, art. 277, pargrafo 1º) e a parte re
podera apresentar resposta (CPC, art. 278, caput), desde que o
faca por intermedio e acompanhada de advogado. Acaso pre-
tenda a parte re produzir prova testemunhal, devera observar o
disposto no artigo 278, caput do CPC. Nao se obtendo, concili-
acao, designar-se-a, sendo o caso, instrucao e julgamento, con-
soante preceitua o paragrafo 2º, do artigo 278, CPC. Cite-se (e
intime-se) a parte re, com antecedencia minima de dez (10)
dias (CPC, art. 277), ficando ela ciente de que seu nao compa-
recimento a audiencia, ou seu comparecimento sem apresenta-
cao de defesa, por intermedio e acompanhada de advogado,
implicara, sendo o caso (CPC, art. 320), na presuncao de que
admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora
(CPC, arts. 277, paragrafo 2º, 285 e 319). A parte autora, inti-
me-se na pessoa de seu advogado. Intimem-se.”-Adv. FABIO
REIMANN 28.230/PR e REGIS JOSE REIMANN-

33.-FALENCIA-683/2005-PLASP INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA x -”De-se ciencia as partes da autua-
cao do feito neste Juizo. apos, vistas ao Ministerio Publico.
Intimem-se.”-Adv. NADIA JEZZINI, MOACIR TADEU FUR-
TADO OAB 16906-B, ROBISON MARANHAO, JOSE DE-
VANIR FRITOLA OAB/PR 13.901, PEDRO PAULO VITOLA
OAB/PR 1.769, FLAVIA CRISTIANE MACHADO 25.932/PR,
VERA INES AMALFI VITOLA, ROBERTO PONTES CAR-
DOSO JUNIOR, SUMAYA CHEDE, ANA LUCIA CABEL
LIMA, JOSE DANIEL TATARA RIBAS, NORMA REGINA
PINHO RIBAS, JOSE PAIS SOBRINHO OAB/PR 18.637,
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA 24.741PR e DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO-

34.-INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-1753/2002-F.F.C.
e outros x C.M.S.-”Decreto a revelia do requerido, mas deixo
de aplicar seus efeitos, eis que se trata de direito indisponivel.
Designo audiencia de tentativa de conciliacao para o dia 01 de
agosto de 2005, as 09:30 horas, ocasiao em que sera proposta a
realizacao de exame de DNA, caso a transigencia reste infruti-
fera, devendo as artes comparecerem pessoalmente ao ato. In-
timem-se.”-Adv. LEIDE DA CONCEICAO SANCHES - 27.400
e ARIONE PEREIRA-

35.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1743/2003-C.D. x
M.D.D.-”Nomeio para Curador Especial o Dr. Joao A. Venan-
cio. Designo o dia 12 de agosto de 2005, as 13:30 horas para
audiencia de instrucao e julgamento. Cautelas necessarias.”-
Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484 e JOAO
APº VENANCIO OAB/PR18.944-

36.-ATO INFRACIONAL-31/2004-M.P.E.P. x R.O.C.-”Nova
data para 08 de agosto de 2005, as 14:00 horas. Diligencias
necessarias. Intimem-se.”-Adv. JOAO EDSON ZANROSSO
OAB/PR 13.318-

COMARCA DE: PINHÃO/PR
CARTÓRIO: CIVEL, FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: MAURO MONTEIRO MONDIN
ESCRIVAO: LUIZ CARLOS ARRUDA
RELAÇÃO N.º: 008/2005.

 Índice de Publicação

 ADVOGADOS CONSTANTES DESTA RELACAO

Advogado Codigo Seq
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SAMANTHA OLIVEIRA RODRIGUES 01014 058
SAMUEL FERREIRA XALAO/OUTROS 00067 053
SEBASTIAO DOS SANTOS 00708 076
TULIO GREVY M. OSORIO E ALVES 01093 058
VANILTON SOARES DA SILVA 01004 039

001-EMBARGOS A EXECUCAO-046-2004-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ROZALINA DOS SAN-
TOS. Dispositivo final da sentença proferida às fls. 18/19:
“...Pelo exposto, nos termos do artigo 269, II, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTOS OS PRESENTES EMBAR-
GOS, para o fim de reduzir o valor da execução para R$ 6.063,10
(seis mil e sessenta e três reais e dez centavos). CONDENO o
embargado ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios que fixo em R$ 30,00 (trin-
ta reais)”. ADV(s) MARCIA CRISTINA S. VALEIXO, LEVI
DE CASTRO MEHRET/OUTROS, ODIR ANTONIO GOTAR-
DO/OUTROS.

002-DESAPROPRIACAO-080-2002-MUNICIPIO DE RESER-
VA DO IGUAÇU x JOHANN WOLBERT E OUTRO. Mani-
festação das partes no prazo comum de dez dias, sobre a pro-
posta de honorários do perito nomeado de fls. 241, no valor
total de R$ 5.075,00. ADV(s) MATILDE MARTINS ABREU,
ALAIR VALTRIN/OUTROS.

003-EXECUCAO FISCAL-01798F-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x OLIMPIO ROSSETTO. Manifestação do exequen-
te no prazo legal, sobre o contido às fls. 132/133. ADV(s)
MARCELO MARTINS/OUTROS.

004-COBRANCA-204-2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA E OUTROS x JOSE PEDRO SOBRINHO.
Manifestação da parte autora, no prazo de cinco dias, seu inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção nos
termos do art. 267, III, do CPC. ADV(s) ELISABETH M. SPEN-
GLER.

005-INVENTARIO-241-2000-ESPÓLIO DE MARIO
SYROKA. Manifestação da parte autora, no prazo legal, sobre
o contido na certidão de fls. 55, do Sr. Avaliador, quanto ao
preparo do valor de R$ 242,55. ADV(s) MATILDE MARTINS
ABREU.

006-EXECUCAO DE SENTENCA-086-2003-BANCO DO
BRASIL S/A x EDMILSON RIBEIRO DE SOUZA E OUTROS.
Manifestação da parte autora, no prazo legal, sobre o contido
na certidão do oficial de justiça de fls. 65. ADV(s) ELISABE-
TH M. SPENGLER/OUTROS.

007-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-113-2004-
RIVALDO DE ASSIS RIBAS x FRANCISCO CARLOS NU-
NES DA ROCHA. Manifestação da parte autora, no prazo le-
gal, sobre o contido na certidão do oficial de justiça de fls. 16
verso. ADV(s) PEDRO CORNELSEN CALDAS/OUTROS.

008-PREVIDENCIARIA-151-2003-ILVA MARIA DA GRA-
CAS SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL. Recebido o recurso de apelação apresentado às fls. 79/82,
em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do CPC. Ao
recorrido, para contra-razões, no prazo de quinze dias. ADV(s)
ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE CASTRO
MEHRET/OUTROS.

009-EMBARGOS A EXECUCAO-008-91-INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A E OUTROS x BANCO DO BRA-
SIL S/A. Recebido o recurso de apelação apresentado às fls.
315/319, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput,
do CPC. Ao recorrido, para contra-razões, no prazo de quinze
dias. ADV(s) CESAR A. G.DE CARVALHO/OUTROS, ELI-
SABETH M. SPENGLER/OUTROS.

010-INDENIZACAO-058-2004-JOSE DANGUI GOMES x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIS-COPEL. Dispo-
sitivo final da decisão proferida às fls. 78: ”...DETERMINO, a
fim de ser agilizado o trâmite processual, que: a) as partes se
manifestem, no prazo de cinco dias, sobre as provas que dese-
jam produzir, especificando-as e justificando sua pertinência,
sob pena de indeferimento; b) no mesmo prazo acima, as partes
se manifestem sobre a possibilidade de acordo em audiência,
com a advertência de que, na ausência de manifestação expres-
sa, presumir-se-á a impossibilidade de conciliação em audiên-
cia, saneando-se o feito por escrito, independentemente da re-
alização de audiência”. ADV(s) ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK, REGILDA MIRANDA H.FERRO/OUTROS.

011-INDENIZACAO-217-2004-OSVALDO SILVA FERREIRA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL. Ma-
nifestação da parte autora, no prazo de dez dias, sobre a con-
testação de fls. 80/183. ADV(s) ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK/OUTROS.

012-MANDADO DE SEGURANCA-161-2004-MARILIS RA-
ZERA x SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA DO
IGUAÇU. Dispositivo final da sentença proferida às fls. 77/81:
“...Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, JULGO IMPROCENDENTE o pe-
dido e DENEGO a segurança”. ADV(s) MAURO ANDRE
KRUPP/OUTROS, ROGERIO PEREIRA BORGES/OUTROS.

013-INDENIZACAO-039-97-SEBASTIAO RODRIGUES VI-
EIRA x MUNICIPIO DE PINHAO. A parte vencedora para, no
prazo de cinco dias, manifestar interesse na execução da sen-
tença, sob pena de arquivamento. ADV(s) GILBERTO RIBAS
DE CAMPOS, NAIR COELHO, LIGIA MARY BISCHOF,
ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

014-COBRANCA-226-2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA E OUTROS x ANTONIO ALVES DA
ROCHA. Manifestação da parte autora, no prazo de cinco dias,
seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
nos termos do art. 267, III, do CPC. ADV(s) ELISABETH M.
SPENGLER.

015-INVENTARIO-028-2002-ESPOLIO DE DONATILA FER-
REIRA DA SILVA. Manifestação das partes interessadas sobre
a relação atualizada dos bens que constituem o Espólio e de-
mais documentos apresentados às fls. 174/194. ADV(s) MA-
TILDE MARTINS ABREU, MAURO ANDRE KRUPP/OU-
TROS.

016-EXECUCAO DE SENTENCA-142-2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA E OUTROS x MAU-
RILIO RAMOS DOS SANTOS. Manifestação da parte autora,
no prazo legal, sobre o contido na certidão do oficial de justiça
de fls. 170. ADV(s) ELISABETH M. SPENGLER.

017-MONITORIA-109-1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x IND. E COM. DE PORTAS DE MADEIRAS
ZANDONEMA LTDA E OUTROS. Manifestação do requeren-
te, no prazo legal, quanto o interesse no prosseguimento do
feito, tendo em vista o decurso da suspensão requerida. ADV(s)
JOSE ELI SALAMACHA/OUTROS.

018-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-158-2004-P.R. x
J.R. Manifestação da parte autora, no prazo de dez dias, sobre
a contestação de fls. 11/12. ADV(s) NAIR COELHO.

019-EXECUCAO DE ALIMENTOS-094-2000-V.O.M.L. x
O.F.D.L. Julgado extinto o processo, com fundamento no arti-
go 267, III, do CPC. Custas e despesas processuais pela parte
autora. ADV(s) ERALDO FERREIRA DE LIMA, JOAO BA-
TISTA DOS SANTOS.

020-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-006-97-
BANCO DO BRASIL S/A x ANSELMO CALDAS FERREIRA
DA SILVA. Manifestação do requerente, no prazo legal, quan-
to o interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista o
decurso da suspensão requerida. ADV(s) JOSE CARLOS PI-
AIA/OUTROS.

021-CARTA PRECATORIA-01496/C-INSS x R.G.I. MADEI-
RAS LTDA E OUTRO. Manifestação do exequente no prazo
legal, sobre o contido às fls. 123/126. ADV(s) LEVI DE CAS-
TRO MEHRET/OUTROS.

022-EXECUCAO FISCAL-285-2003-MUNICIPIO DE PI-
NHAO x VALDIR ALBINO LOCATELLI. Ao exeqüente para,
no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a exceção apresenta-
da às fls. 15/32. ADV(s) LIGIA MARY BISCHOF/OUTROS.

023-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-149-98-
BANCO DO BRASIL S/A x ARY JOSE RODRIGUES KA-
MINSKI E OUTRA. Manifestação do requerente, no prazo le-
gal, quanto o interesse no prosseguimento do feito, tendo em
vista o decurso da suspensão requerida. ADV(s) JOSE CAR-
LOS PIAIA/OUTROS.

024-ALIMENTOS-265-2001-E.M.D.S.F. x N.F. Manifestação
do requerente no prazo legal, sobre o contido às fls. 42 verso.
ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

025-HABILITACAO-151-2004-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA x JAIR OLIVEIRA DE JESUS E
OUTROS. Manifestação da parte autora, no prazo de dez dias,
sobre a contestação de fls. 14/28. ADV(s) ELISABETH M.
SPENGLER.

026-COBRANCA-045-2001-NELI MARIN BELTRAME-ME
x MARCIA A. P. LOURES. Manifestação da parte autora, no
prazo de cinco dias, seu interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção nos termos do art. 267, III, do CPC. ADV(s)
ELISABETH M. SPENGLER.

027-ALVARA-161-2000-DEJANIRA A. A. DE ALMEIDA.
Manifestação do requerente no prazo legal, sobre o contido às
fls. 52. ADV(s) MAURO ANDRE KRUPP/OUTROS.

028-EMBARGOS A EXECUCAO-045-2004-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ERENI TEREZINHA
CALDAS. Dispositivo final da sentença proferida às fls. 17/
18: “...Pelo exposto, nos termos do artigo 269, II, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTOS OS PRESENTES EMBAR-
GOS, para o fim de reduzir o valor da execução para R$ 5.587,14
(cinco mil, quinhentos e oitenta e sete reais e quatorze centa-
vos). CONDENO o embargado ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como de honorários advocatícios que
fixo em R$ 30,00 (trinta reais)”. ADV(s) MARCIA CRISTINA
S. VALEIXO, ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

029-SUSTACAO DE PROTESTO-039-2003-NOELI TUSSO-
LINO x MANOEL LIBER LOPES. Manifestação do requeren-
te, no prazo legal, quanto o interesse no prosseguimento do
feito, tendo em vista o decurso da suspensão. ADV(s) ODIR
ANTONIO GOTARDO/OUTROS, ELISABETH M. SPEN-
GLER.

030-EXECUCAO DE SENTENCA-250-2002-MARIA DE FA-
TIMA M. C. L. DE SOUZA x LEOMAR VITOR PANIZZI.
Aguarda o preparo do valor de R$ 50,00, ref. as custas do ofi-
cial de justiça e demais despesas processuais. ADV(s) MARIA
DE FATIMA M.C.L DE SOUZA.

031-PREVIDENCIARIA-111-2003-CASTORINA DE SIQUEI-
RA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. Recebido o recurso de apelação apresentado às fls. 87/
90, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do CPC.
Ao recorrido, para contra-razões, no prazo de quinze dias.
ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE
CASTRO MEHRET/OUTROS.

032-RESTITUICAO DE INDEBITO-013-2004-WALFRIDO
FERREIRA CALDAS x MUNICIPIO DE PINHAO. Manifes-
tação da parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação
de fls. 43/66. ADV(s) MAURO ANDRE KRUPP/OUTROS.

033-INDENIZACAO-220-2004-ESTANISLAU DUPSKI x

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL. Mani-
festação da parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contes-
tação de fls. 21/73. ADV(s) ELIANDRA CRISTINA WINCK.

034-ORDINARIA-118-2003-ANTENOR DA SILVEIRA CAL-
DAS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Ma-
nifestação do requerente no prazo legal, sobre a inércia do re-
querido.
ADV(s) ERALDO FERREIRA DE LIMA.

035-EXECUCAO DE SENTENCA-007-95-ERALDO FERREI-
RA DE LIMA x VALDEMAR JOCOSKI. Ao exeqüente para
proceder a retirada da carta precatória expedida às fls. 122,
para o devido cumprimento, tendo em vista o contido nas certi-
dões de fls. 122 verso e 123, sob as penas da lei. ADV(s) ERAL-
DO FERREIRA DE LIMA.

036-EXECUTIVO FISCAL-02588F-IAPAS x OLIMPIO ROS-
SETO. A parte vencedora para, no prazo de cinco dias, mani-
festar interesse na execução da sentença, sob pena de arquiva-
mento. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

037-ALIMENTOS-145-2004-M.A.D.O. E OUTROS x A.D.O.
Manifestação da parte autora, no prazo legal, sobre o contido
na certidão do oficial de justiça de fls. 20. ADV(s) NAIR CO-
ELHO.

038-RESTITUICAO DE INDEBITO-015-2004-JOSE LAURE-
CI DE CAMARGO x MUNICIPIO DE PINHAO. Manifesta-
ção da parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação
de fls. 67/90. ADV(s) MAURO ANDRE KRUPP/OUTROS.

039-COBRANCA-242-2003-JOACABA PNEUS TDA x MU-
NICIPIO DE RESERVA DO IGUAÇU-PR. Dispositivo final
da decisão proferida às fls. 63: ”...DETERMINO, a fim de ser
agilizado o trâmite processual, que: a) as partes se manifestem,
no prazo de cinco dias, sobre as provas que desejam produzir,
especificando-as e justificando sua pertinência, sob pena de
indeferimento; b) no mesmo prazo acima, as partes se manifes-
tem sobre a possibilidade de acordo em audiência, com a adver-
tência de que, na ausência de manifestação expressa, presumir-
se-á a impossibilidade de conciliação em audiência, saneando-
se o feito por escrito, independentemente da realização de audi-
ência”. ADV(s) OSCAR DANILO MACIEL, VANILTON SOA-
RES DA SILVA, ROGERIO PEREIRA BORGES/OUTROS.

040-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-049-2002-M.O. x
J.R.N. Julgado extinto o processo, com fundamento no artigo
267, VIII, do CPC. Custas e despesas processuais pela parte au-
tora. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, ELISA-
BETH M. SPENGLER.

041-PREVIDENCIARIA-167-2003-LAURA MARIA DE OLI-
VEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
Recebido o recurso de apelação apresentado às fls. 64/67, em
ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do CPC. Ao
recorrido, para contra-razões, no prazo de quinze dias. ADV(s)
ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE CASTRO
MEHRET/OUTROS.

042-INDENIZACAO-162-2004-ELIAS FARAH JUNIOR x
ANTONIO DIOGENES DE ALMEIDA SERPA. Despacho de
fls. 16: “INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela, pois o
autor é pessoa com boa capacidade econômica, não havendo re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação”. Aguarda o pre-
paro do valor de R$ 60,00, ref. as custas do oficial de justiça e
demais despesas processuais. ADV(s) ROGERIO PEREIRA
BORGES/OUTROS.

043-INTERDICAO-154-2004-IRISTINA RIBEIRO DE MELLO
CARMINATTI x MOACIR CARMINATTI. Manifestação da
parte autora, no prazo legal, sobre o contido na certidão do ofici-
al de justiça de fls. 18. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/
OUTROS.

044-REINTEGRACAO DE POSSE-017-1999-INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A x ALBARI DE LIMA. Ciência as
partes da baixa dos autos que se encontravam no Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. A parte para manifestar interesse
no prosseguimento do feito, no prazo legal. ADV(s) CESAR A.
G.DE CARVALHO/OUTROS, ODIR ANTONIO GOTARDO/
OUTROS.

045-REINTEGRACAO DE POSSE-374-97-INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A x ADAO DA LUZ E OUTROS. Ma-
nifestação do requerente no prazo legal, sobre o contido às fls.
236 e o prosseguimento do feito. ADV(s) CESAR A. G.DE CAR-
VALHO/OUTROS.

046-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-107-2002-
M.A.D.S. x A.A.D.S. Ao requerido sobre o contido na petição
de fls. 36. ADV(s) MILTON L. DOS S. TIEPOLO/OUTROS.

047-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-157-2004-A.J.O.
x N.B. Manifestação da parte autora, no prazo de dez dias,
sobre a contestação de fls. 12/14. ADV(s) NAIR COELHO/
OUTROS.

048-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-061-2005-MU-
NICIPIO DE RESERVA DO IGUACU x TEREZA DE JESUS
DE RAMOS E OUTRA. Determinado o processamento da im-
pugnação na forma do art. 261 do CPC. Ao impugnado para
responder, querendo, no prazo de cinco dias. ADV(s) EDUAR-
DO WAGNER MONTEIRO, ROGERIO PEREIRA BORGES/
OUTROS.

049-RESTITUICAO DE INDEBITO-117-2004-TEREZA DE
JESUS DE RAMOS E OUTRA x MUNICIPIO DE RESERVA
DO IGUACU/PR. Manifestação da parte autora, no prazo de
dez dias, sobre a contestação de fls. 33/39. ADV(s) EDUAR-
DO WAGNER MONTEIRO.

050-RESTITUICAO DE INDEBITO-118-2004-ANTONIO

MIGEL WITTES E OUTROS x MUNICIPIO DE RESERVA
DO IGUACU/PR. Dispositivo final da decisão proferida às fls.
56: ”...DETERMINO, a fim de ser agilizado o trâmite proces-
sual, que: a) as partes se manifestem, no prazo de cinco dias,
sobre as provas que desejam produzir, especificando-as e justi-
ficando sua pertinência, sob pena de indeferimento; b) no mes-
mo prazo acima, as partes se manifestem sobre a possibilidade
de acordo em audiência, com a advertência de que, na ausência
de manifestação expressa, presumir-se-á a impossibilidade de
conciliação em audiência, saneando-se o feito por escrito, in-
dependentemente da realização de audiência”. ADV(s) EDUAR-
DO WAGNER MONTEIRO, ROGERIO PEREIRA BORGES/
OUTROS.

051-RESTITUICAO DO INDEBITO-116-2004-GENAURO
JOSE DOS SANTOS x MUNICIPIO DE RESERVA DO IGUA-
CU/PR. Dispositivo final da decisão proferida às fls. 49: ”...DE-
TERMINO, a fim de ser agilizado o trâmite processual, que: a)
as partes se manifestem, no prazo de cinco dias, sobre as pro-
vas que desejam produzir, especificando-as e justificando sua
pertinência, sob pena de indeferimento; b) no mesmo prazo
acima, as partes se manifestem sobre a possibilidade de acordo
em audiência, com a advertência de que, na ausência de mani-
festação expressa, presumir-se-á a impossibilidade de concili-
ação em audiência, saneando-se o feito por escrito, indepen-
dentemente da realização de audiência”. ADV(s) EDUARDO
WAGNER MONTEIRO, ROGERIO PEREIRA BORGES/OU-
TROS.

052-EXECUCAO DE PENSAO-163-2003-P.D. x F.D. Mani-
festação do exequente no prazo legal, sobre o contido às fls.
34/41. ADV(s) FRANCISCO CARLOS CALDAS.

053-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-241-2002-J.C.D.L.
x J.C.L. Designado o dia 15/07/2005, às 11:00 horas para a
realização de exame D.N.A no Laboratório Bioclinico Góes e
Períolo de Guarapuava-PR, onde deverão comparecer as par-
tes. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, SA-
MUEL FERREIRA XALAO/OUTROS.

054-ALIMENTOS-101-2004-G.J.D.S.F. E OUTRO x A.C.D.F.
Dispositivo final da sentença proferida às fls. 22/24: “...Por
todo do exposto, nos termos do artigo 269, I do Código de Pro-
cesso Civil, extingo o processo com julgamento de mérito, JUL-
GANDO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para o fim de
CONDENAR o réu A.C.D.F. a pagar aos seus filhos G.J.D.S.F
e J.D.S.F. pensão alimentícia no valor mensal de UM SALÁ-
RIO MÍNIMO, valor esse que deverá ser pago às autoras até o
décimo dia de cada mês, mediante pagamento a ser feito direta-
mente à mãe dos autores. Custas e despesas processuais pelo
réu, arbitrando-se os honorários advocatícios no valor de R$
260,00 (duzentos e sessenta reais) a serem pagos pelo requeri-
do”. ADV(s) ROGERIO PEREIRA BORGES.

055-MANDADO DE SEGURANCA-308-2002-VIVIANE SIL-
VA DO AMARAL x SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE
PINHAO. Ciência as partes da baixa dos autos que se encon-
travam no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. A parte
para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo
legal. ADV(s) MAURO ANDRE KRUPP/OUTROS, LIGIA
MARY BISCHOF/OUTROS.

056-INDENIZACAO-045-2005-JOSE ADINIR RODRIGUES
x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A. Dispositivo final
da decisão proferida às fls. 90: ”...DETERMINO, a fim de ser
agilizado o trâmite processual, que: a) as partes se manifestem,
no prazo de cinco dias, sobre as provas que desejam produzir,
especificando-as e justificando sua pertinência, sob pena de
indeferimento; b) no mesmo prazo acima, as partes se manifes-
tem sobre a possibilidade de acordo em audiência, com a ad-
vertência de que, na ausência de manifestação expressa, presu-
mir-se-á a impossibilidade de conciliação em audiência, sane-
ando-se o feito por escrito, independentemente da realização
de audiência”. ADV(s) ALEXANDRE BARBIERI NETO, CE-
SAR A. G.DE CARVALHO/OUTROS.

057-RESTITUICAO DE INDEBITO-258-2003-MADALENA
STRESSER MERETH x MUNICIPIO DE PINHAO. Disposi-
tivo final da decisão proferida às fls. 88: ”...DETERMINO, a
fim de ser agilizado o trâmite processual, que: a) as partes se
manifestem, no prazo de cinco dias, sobre as provas que dese-
jam produzir, especificando-as e justificando sua pertinência,
sob pena de indeferimento; b) no mesmo prazo acima, as partes
se manifestem sobre a possibilidade de acordo em audiência,
com a advertência de que, na ausência de manifestação expres-
sa, presumir-se-á a impossibilidade de conciliação em audiên-
cia, saneando-se o feito por escrito, independentemente da re-
alização de audiência”. ADV(s) MAURO ANDRE KRUPP/
OUTROS, LIGIA MARY BISCHOF/OUTROS.

058-CARTA PRECATORIA-148-2004-CEI-COMERCIO DE
EXPORT. E IMPORTACAO DE MATERIAIS x ORDENADOR
DESPESAS DA SECRET EST SAUDE DO RJ E OUTRO.
Manifestação do requerente, no prazo legal, quanto o interesse
no prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso da sus-
pensão requerida. ADV(s) SAMANTHA OLIVEIRA RODRI-
GUES, TULIO GREVY M. OSORIO E ALVES/OUTROS.

059-EXECUCAO DE SENTENCA-030-2001-ROGERIO PE-
REIRA BORGES x SEBASTIAO CALDAS CAMPOS. Mani-
festação do requerente, no prazo legal, quanto o interesse no
prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso da suspen-
são requerida. ADV(s) ROGERIO PEREIRA BORGES.

060-PREVIDENCIARIA-149-2003-ALAIR MACHADO DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL. Recebido o recurso de apelação apresentado às fls. 118/
122, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do
CPC. Ao recorrido, para contra-razões, no prazo de quinze dias.
ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE
CASTRO MEHRET/OUTROS.

061-REVISIONAL DE ALIMENTOS-077-2001-A.R.D.M. x
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R.R.S.M. E OUTRA. Julgado extinto o processo, com funda-
mento no artigo 267, § 1º do CPC. Condenando a parte autora
ao pagamento das custas e despesas processuais. ADV(s) ODIR
ANTONIO GOTARDO/OUTROS, ERALDO FERREIRA DE
LIMA.

062-COBRANCA-159-2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA E O x DARCI JOSE CALDAS E OU-
TRA. Julgado extinto o processo, com fundamento no artigo
794, I e 795 do CPC., autorizando-se os necessários levanta-
mentos, com posterior arquivamento. Custas pela parte execu-
tada. ADV(s) ELISABETH M. SPENGLER.

063-EXECUCAO DE SENTENCA-046-2000-MINERVINA
DE OLIVEIRA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL. Julgado extinto o processo, com fundamento
no artigo 794, I e 795 do CPC., autorizando-se os necessários
levantamentos, com posterior arquivamento. Custas pela parte
executada. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS,
LEVI DE CASTRO MEHRET/OUTROS.

064-EXECUCAO DE SENTENCA-029-2000-JORGE FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL. Julgado extinto o processo, com fundamento
no artigo 794, I e 795 do CPC., autorizando-se os necessários
levantamentos, com posterior arquivamento. Custas pela parte
executada. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS,
LEVI DE CASTRO MEHRET/OUTROS.

065-EXECUCAO DE SENTENCA-061-2004-G.Z. x A.Z. jul-
gado Julgado extinto o processo, com fundamento no artigo
267, VIII, do CPC. Custas e despesas processuais pela parte
autora. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

066-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-212-2004-M.E.P.
x E.C.P. Julgado extinto o processo, com fundamento no artigo
267, VIII, do CPC. ADV(s) ROGERIO PEREIRA BORGES.

067-PREVIDENCIARIA-060-2002-MATILDE TERLESKI
SCHEREDER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. Ciência as partes da baixa dos autos que se encontravam
no Tribunal Regional Federal da 4ª Região. A parte para mani-
festar interesse no prosseguimento do feito, no prazo legal.
ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE
CASTRO MEHRET/OUTROS.

068-EXECUCAO DE SENTENCA-123-2000-ATILIANO SE-
VERINO E OUTRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL. Julgado extinto o processo, com fundamento no
artigo 794, I e 795 do CPC., autorizando-se os necessários le-
vantamentos, com posterior arquivamento. Custas pela parte
executada. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS,
LEVI DE CASTRO MEHRET/OUTROS.

069-PREVIDENCIARIA-061-2000-LEOCADIA MATOS-
CHESKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
Ciência as partes da baixa dos autos que se encontravam no
Tribunal Regional Federal da 4ª Região. A parte para manifes-
tar interesse no prosseguimento do feito, no prazo legal. ADV(s)
ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE CASTRO
MEHRET/OUTROS.

070-EMBARGOS A EXECUCAO-223-2004-JOAO CARLOS
KUHN x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
Manifestação do requerente no prazo legal, sobre o contido às
fls. 15/17. ADV(s) PEDRO ROBERTO MULLER/OUTROS.

071-EXECUCAO DE SENTENCA-112-98-ANTONIO AU-
GUSTO MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. Manifestação do exequente no prazo legal, sobre
o contido às fls. 168/173. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTAR-
DO/OUTROS.

072-NULIDADE DE NEGOCIO JURIDICO-159-2003-ITALIA
MUZZOLON KRINSKI x EDUARDO MOREIRA. Dispositi-
vo final da decisão proferida às fls. 366: ”...DETERMINO, a
fim de ser agilizado o trâmite processual, que: a) as partes se
manifestem, no prazo de cinco dias, sobre as provas que dese-
jam produzir, especificando-as e justificando sua pertinência,
sob pena de indeferimento; b) no mesmo prazo acima, as partes
se manifestem sobre a possibilidade de acordo em audiência,
com a advertência de que, na ausência de manifestação expres-
sa, presumir-se-á a impossibilidade de conciliação em audiên-
cia, saneando-se o feito por escrito, independentemente da re-
alização de audiência”. ADV(s) ERALDO FERREIRA DE
LIMA, RODRIGO LONGO/OUTROS.

073-INVENTARIO-007-96-ESPÓLIO DE EVALDO CAPELE-
TI. Despacho de fls. 174: “No prazo de dez dias, comprovem
os herdeiros, o falecimento da viúva-meeira, Estanislava Cape-
leti”. ADV(s) ELISABETH M. SPENGLER, FRANCISCO
CARLOS CALDAS.

074-ALIMENTOS-193-2002-C.D.J.S.F. x N.J.F. Manifestação
da parte autora, no prazo legal, sobre o contido na certidão do
oficial de justiça de fls. 43 verso.
ADV(s) NAIR COELHO.

075-COBRANCA-152-2004-MARIA VENCELOSKI KURTZ
x EULALIA BOGDANOVICZ. Dispositivo final da decisão
proferida às fls. 38: ”...DETERMINO, a fim de ser agilizado o
trâmite processual, que: a) as partes se manifestem, no prazo
de cinco dias, sobre as provas que desejam produzir, especifi-
cando-as e justificando sua pertinência, sob pena de indeferi-
mento; b) no mesmo prazo acima, as partes se manifestem so-
bre a possibilidade de acordo em audiência, com a advertência
de que, na ausência de manifestação expressa, presumir-se-á a
impossibilidade de conciliação em audiência, saneando-se o
feito por escrito, independentemente da realização de
audiência”ADV(s) ELISABETH M. SPENGLER, MATILDE
MARTINS ABREU.

076-INDENIZACAO-035-2004-MANOEL CLAUDINOR DE

OLIVEIRA x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A. Dis-
positivo final da decisão proferida às fls. 96: ”...DETERMI-
NO, a fim de ser agilizado o trâmite processual, que: a) as par-
tes se manifestem, no prazo de cinco dias, sobre as provas que
desejam produzir, especificando-as e justificando sua pertinên-
cia, sob pena de indeferimento; b) no mesmo prazo acima, as
partes se manifestem sobre a possibilidade de acordo em audi-
ência, com a advertência de que, na ausência de manifestação
expressa, presumir-se-á a impossibilidade de conciliação em
audiência, saneando-se o feito por escrito, independentemente
da realização de audiência”. ADV(s) SEBASTIAO DOS SAN-
TOS, CESAR A. G.DE CARVALHO/OUTROS.

077-INTERDICAO-112-1999-MARIA IZOLINA DE PAULA
x JOSE ALZIRIO SILVA DO AMARAL. A parte autora para,
no prazo de dez dias, comprove as publicações do edital expe-
dido, ou as providencie dentro do prazo de trinta dias, sob as
penas da lei.
ADV(s) MATILDE MARTINS ABREU.

078-INTERDICAO-061-2002-JOAO AMAZONAS RODRI-
GUES x SIRLEI DA APARECIDA RODRIGUES. A parte au-
tora para, no prazo de dez dias, comprove as publicações do
edital expedido, ou as providencie dentro do prazo de trinta
dias, sob as penas da lei.
ADV(s) ROGERIO PEREIRA BORGES.

079-INDENIZACAO-088-95-TEREZINHA APARECIDA
MARCAL x JOSE ROSARIO LIBER. Ciência as partes da bai-
xa dos autos que se encontravam no Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. A parte para manifestar interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo legal. ADV(s) CICERO RIBAS BA-
CELLAR JR, ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, ERAL-
DO FERREIRA DE LIMA.

080-ORDINARIA-127-2003-ANA ROSA RODRIGUES DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Recebido o recurso de apelação apresentado às fls. 111/113,
em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do CPC. Ao
recorrido, para contra-razões, no prazo de quinze dias. Mani-
festação das partes, querendo, sobre a decisão do agravo de
instrumento nº 2005.04.01.013441-7/PR de fls. 123/124.
ADV(s) ERALDO FERREIRA DE LIMA, LEVI DE CASTRO
MEHRET/OUTROS.
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o andamento da carta precatoria, diga o autor em cinco dias.
Adv. JOAO NEY MARCAL-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-534/1991-AUTO
PECAS DIESEL SABARA S/A. x EDEGAR SCHREINER-
Sobre o andamento da carta precatoria, diga o autor em cinco
dias. Adv. JOAO NEY MARCAL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1995-E DE-
GRAF & CIA LTDA x REGINALDO MADUREIRA -Sobre o
prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario-Adv. JOAO NEY MARCAL-

4.-DESPEJO-876/1995-LUIZ CARLOS BARBUR e outros x
ODIVAL HILL MONCALVES - FI e outros- Sobre a conta ge-
ral R$ 8.711,35, digam as partes em cinco dias. Adv. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO, OSEAS SANTOS e PAULO HEN-
RIQUE C. VIVEIROS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-462/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CE-
VEMAG MECANICA AGRICOLA LTDA. e outros -Julgado
extinto o feito, nos termos do artigo 794, II, do CPC.-Adv.
HELCIO SILVA ORANE e PAULO GROTT FILHO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-569/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x KOUYA YAMAGUCHI e outros
-Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do fei-
to, pelo prazo de 90 dias -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA e JOSE CID CAMPELO E OUTROS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-574/1997-CALI-
GOLA DO BRASIL COMP.SECURITIZADORA,
CRED.FINAN x JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER e ou-
tros -A parte interessada, para em cinco (05) dias, retirar o edi-
tal de Cartorio.-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

8.-ANTECIPACAO PRODUCAO DE PROVA-199/1998-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A. ZANLORENZI LTDA x
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL CURITIBA
-Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 794, II, do CPC.-
Adv. LAERDIO PAVESI ESTEVES E OUTROS e WALTER
BORGES CARNEIRO E OUTROS-
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 9.-CARTA PRECATORIA - ELOI BECKHAUSER E CIA
LTDA x EXPRESSO PRINCISA DOS CAMPOS -Aguardando
o preparo do depsito inicial das custas, no montante de R$
110,00, em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-
Adv. MARLEI PEREIRA DOS REIS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x BRAGA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e outros -Aguardando o preparo do depsito
inicial das custas, no montante de R$ 145,75, em cinco (05)
dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

11.-INDENIZATORIA - GARCIA EE BIDA LTDA x COFAR
COMERCIO FARMACEUTICA LTDA -Aguardando o prepa-
ro do depsito inicial das custas, no montante de R$ 628,00, em
cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. ANGELA
BONTORIN-

12.-COTRASA - ALEXANDRE DE LIMA MARTINS-Aguar-
dando o preparo do depsito inicial das custas, no montante de
R$ 481,00, em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-
Adv. SILVIO BATISTA-

13.-EXECUCAO - BANCO BANESTADO x CARLOS CE-
SAR GRAVINA -Aguardando o preparo do depsito inicial das
custas, no montante de R$ 628,00, em cinco (05) dias, pena de
cancelamento do feito.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

14.-EXECUCAO - CENTRO DE LINGUAS DOS IRMAOS
LTDA x ANTONIO OSNI ALVES. Aguardando o preparo do
depsito inicial das custas, no montante de R$ 197,50, em cinco
(05) dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. ANNIE OZGA
RICARDO-

15.-COBRANCA - BANCO ABN AMRO REAL S/A x MA-
RILSA SILINO-Aguardando o preparo do depsito inicial das
custas, no montante de R$ 281,50, em cinco (05) dias, pena de
cancelamento do feito.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

16.-DECLARATORIA - ELIANE DE FATIMA CAMARGO
MARTINS x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA. Aguardando
o preparo do depsito inicial das custas, no montante de R$
176,50, em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-
Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

17.-RESCISORIA - HERMINIA INES MAIOR x JOAO AU-
GUSTO WOSIAK PALIANO. Aguardando o preparo do depsi-
to inicial das custas, no montante de R$ 502,00, em cinco (05)
dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. OSEAS SANTOS-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/1999-
AGROCETE - IND. E COM. DE PROD. AGROPECUARIOS
LTDA x SILVIO SOTTOMAIOR CALDEIRA e outros- A exe-
quente para requerer o que entender necessario no prazo de
cinco dias. Adv. PRISCILA DE FIGUEIREDO NETTO-

19.-RESSARCIMENTO-311/2000-INDIANA SEGUROS S/A
x PAULO CESAR ANTUNES VAZ -Julgado extinto o feito,
nos termos do artigo 794, I, do CPC.-Adv. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI e GILSON DOS SANTOS-

20.-DEPOSITO-371/2000-BANCO BRADESCO S.A. x ALTE-
NICE DE FATIMA MAYER -Sobre o oficio de fls. _____, e os
documentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte
interessada, em cinco (05) dias.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, RAULI GROSS JUNIOR-

21.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-456/2000-LOU-
REIRO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME x
BANCO DO BRASIL S.A.- Sobre o petitorio juntado pelo Ban-
co do Brasil, diga o autor, em cinco dias. Adv. FERNANDO
MADUREIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2001-MI-
GUEL SALLUM & FILHOS LTDA. x ALPHAVILLE COMER-
CIO ATACADISTA DE ARMARINHOS LTDA.- A executada
para no prazo de cinco dias, efetuar o complemento do deposi-
to no valor de R$ 452,24. Adv. EDSON APARECIDO STAD-
LER-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-115/2001-OTAVIO LAGOS
DE CAMARGO MAINARDES x SERGIO AFONSO FELIPE
e outros -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora,
em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. HEN-
RIQUE ARTHUR MASS-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/2001-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA. x
ALBARY FERNANDO BORGES-ME e outros -Aguardando o
preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no montante de
R$ 80,00, em cinco (05) dias.-Adv. CARLOS ROBERTO NAU-
FEL, MARIA CAROLINA BIAGINI CURY-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-477/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AN-
TONIO GOMES -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo
794, II, do CPC.-Adv. NELSON BUSATO-

26.-

27.-INDENIZACAO-574/2001-JOSE MARIA DE JESUS x
VIANA AGRO MERCANTIL LTDA -Ao procurador adiante
nominado, para no prazo de cinco (05) dias, informar o atual
endereo de seu cliente.-Adv. LUCI TEREZINHA RODRIGUES
MILAN-

28.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-118/2002-GENIR
SILVEIRA DOS SANTOS x BANCO CONTINENTAL BAN-
CO S/A -Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga
a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do jul-
gado.-Adv. GERALDO ALMEIDA SANTOS e FLAVIANO

BELLINATI GARCIA PEREZ-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/2002-IBE-
MA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL x DJ COMER-
CIO DE FORMULARIOS E PAPEIS LTDA e outros- A exe-
quente para em cinco dias, fornecer resumo da inicial e em
igual prazo dizer quem e o representante legal da executada.
Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

30.-COBRANCA-279/2002-BANCO DO BRASIL S.A. x
AUTO POSTO PITANGUI LTDA e outros -Recebido o recur-
so de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A
parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-ra-
zoar.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA, PAULO REUSING JU-
NIOR e CARLOS AUGUSTO BOHMANN-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/2002-MAR-
CO ANTONIO CAMACHO COSTA x FERNANDO MATEUS
SALINA -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o anda-
mento do feito, pelo prazo de 180 dias.-Adv. MARCOS BA-
BINSKI MAROCHI-

32.—546/2002-TRANSPORTES HEGV LTDA. x D. A. SIMI-
ONI & CIA. LTDA. e outros -Recebido os tempestivos embar-
gos, com suspensao da causa principal. A parte embargada, para
querendo, em dez (10) dias, impugnar a aao.-Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO, EDMAR LUIZ COSTA JU-
NIOR, EVANDRO JUAREZ RODRIGUES e ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER-

33.-INDENIZACAO-580/2002-PAULO BONFANTI x INDUS-
TRIAS TODESCHINI S/A- Para o ato deprecado junto a Co-
marca de Curitiva, designado o dia 04 de julho pv., as 15:30
horas. Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO, JARBAS AFON-
SO DE OLIVEIRA PEDROZA e RENATA STRAPASSON-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-606/2002-ED-
GAR DE GEUS x ILHA DOS ACORES PARK HOTEL LTDA.
-Sobre a certidao de fls. ..., manifeste-se a parte interessada,
em cinco (05) dias. -Adv. JACOB R. VALENTIN-

35.-INVENTARIO-668/2002-HILDA ZAMBRZYCKI e outros
x BRONISLAU ZAMBRZYCKI -Deferido o requerimento de
fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias.-
Adv. PAULO GROTT FILHO, SAIONARA STADLER DE
FREITAS e CLEVERSON PAULO SANT’ANA COSTA-

36.-REPARACAO DE DANOS-696/2002-HAMILTON ALE-
XANDRINO DOS SANTOS x AILTON APARECIDO DINAR-
DI- Para a realizacao da pericia, designado o dia 01 de julho
pv., as 08:00 horas, sito Rua Bonifacio Vilela, 473, sala 14,
nesta cidade.Adv. OSEAS SANTOS, IVAN CARVALHO MAR-
TINS, ANDERSON LUIZ ORANE e HELLEN CARLA PRO-
HMAN-

37.—104/2003-LUIZ ANTONIO GONCALVES RAYZER x
CARLITO CARRARO -Ciente as partes do retorno dos autos
este Juzo. Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a
execuao do julgado.-Adv. RAILSON VIEIRA DA SILVA e
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU-

38.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-792/2003-LEONOR
FERREIRA DOS SANTOS x VIACAO CAMPOS GERAIS S/
A e outros -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s)
suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para querendo, em
quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. OSEAS SANTOS e MAU-
RICIO BORBA-

39.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1344/2003-ELZA
MARIA CHERVINSKI x JORNAL DA MANHA -Ciente as
partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte vencedora,
em trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado.-Adv. ALE-
XANDRE POSTIGLIONE BUHRER e LUIZ SETEMBRINO
VON HOLLEBEN-

40.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1462/2003-LOUR-
DES APARECIDA RANGEL DE ABREU e outros x MAURI-
CIO RANGEL DE ABREU -Aguardando o preparo da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 105,00., em
cinco (05) dias.-Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

41.—1701/2003-CALINA CAVESKI DE LIMA x COPRAMIL
COM. DE IMP. E EXP. DE CEREAIS LTDA. e outros -Deferi-
do o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo
prazo de 20 dias.-Adv. ANTONIO DO BRASIL PENTEADO e
RITA TAYLOR e OUTRO-

42.—1999/2003-BATAVIA S/A x ROBERTO G. ZAMMAR &
CIA. LTDA. -Deferido o pedido inicial, determinado a inclu-
sao do credito habilitado, no quadro geral de credores, do pro-
cesso principal, pela importancia de R$ 34.651,11, acrescida
de correao monetaria e juros de 6% ao ano, este ultimo se a
Massa comportar, na qualidade de credor quirografario. Custas
na forma da lei.-Adv. JOSE SCHELL JUNIOR, GUSTAVO
SOUZA NETTO MANDALOZZO e JOSE CARLOS MADA-
LOZZO JUNIOR-

43.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2006/2003-
DENIS PAULO DORNES DOS SANTOS x REFER -FUNDA-
CAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Rece-
bido os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO e GUIDO
HENRIQUE SOUTO-

44.-DEPOSITO-2007/2003-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA. x V. MERCER E CIA. LTDA. -Ciente
as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte vencedo-
ra, em trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado.-Adv. ALI
MUSTAFA ATYEH e LAURENTINO DE ALMEIDA PEREI-
RA-

45.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2221/2003-JOSE

DOMINGUES DE LIMA x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente
procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

46.-INDENIZACAO-2243/2003-PONTO AZUL DISTRIBUI-
DORA DE MOVEIS LTDA x BVA FACTORING LTDA- A re-
querida para em cinco dias, manifestar-se sobre o andamento
da carta precatoria, sob as penas da lei. Adv. RAULI GROSS
JUNIOR, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e USTANE FAN-
CHIN-

47.-REIVINDICATORIA-2316/2003-NEUDES CALIXTO
AYRES e outros x AMADEU LEITE RODRIGUES e outros -
Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura ela acosta-
dos, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. RE-
NATO CORDEIRO-

48.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2318/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A x PAULO SERGIO DE ALMEIDA VICEN-
TE -Sobre a certidao de fls. 31, manifeste-se a parte interessa-
da, em cinco (05) dias. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

49.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2373/2003-OR-
LANDO ANTUNES VAZ x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebido o recurso de
apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte
adversa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-
Adv. SILVANA MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE
SOUTO-

50.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2378/2003-
JOAO MARIA TEIXEIRA e outros x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado par-
cialmente procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar
a parte autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao
inves dos indices determinados pelos autos normativos da ins-
tituicao, sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao
aos meses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a
pagar 50% das custas processuais e os honorarios advocaticios
arbitrado em 15% do valor da condenacao. Pela parte decaida
do pedido, condenado o autor a pagar 50% das custas proces-
suais e honorarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valo-
res estes a serem cobrados da parte observando-se o disposto
no artigo 12 da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. MARCIUS
NADAL MATOS e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-2379/2003-EMILI-
ANO ALBERTO CAPPELLETI ZAYAS x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA- Cumpra a parte interessa em
dez (10) dias, o disposto no artigo 604 do CPC. Adv. LUIZ
EDUARDO GOLDMAN e MAURICIO J. MATRAS-

52.-INDENIZ. POR DANO MATERIAL-2388/2003-DONA-
RIA MENDES x VIACAO CAMPOS GERAIS- A procuradora
da parte autora para cumprir o disposto no artigo 45 do CPC,
no prazo de cinco dias, sendo certo que continuara responden-
do pelos interesses de seu constituinte. Adv. VIVIANE WEIN-
GARTNER-

53.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2392/2003-
VICTOR ORLOSKI e outros x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebido os recur-
sos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes adversas
para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-Adv.
MARCIUS NADAL MATOS e FERNANDO SCHIAFINO
SOUTO-

54.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2396/2003-
VALDEVINO FERNANDES REIS e outros x REFER -FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -
Recebido os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS e GUIDO HENRI-
QUE SOUTO-

55.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-2398/2003-EDISON
LUIZ SALGADO SILVA e outros x VALMIR FONTOURA DE
SOUZA e outros- Concedido aos autores o prazo de dez dias
juntarem certidao atual da matricula do imovel lbjeto do pedi-
do de adjudicacao compulsoria. Adv. LUCIANE FLORENZA-
NO-

56.-COBRANCA-25/2004-JOSE ADEJACIR FERREIRA x
REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s)
suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para querendo, em
quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. SILVANA MENDES
HELMES e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

57.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-58/2004-PE-
DRO NICOLAIO x REFER -FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebidos os recursos em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. As partes adversas para, que-
rendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-Adv. ANNIE OZGA
RICARDO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

58.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-91/2004-M.A.M.
x S.L.M.- Sobre o andamento da carta precatoria, diga a autora
em cinco dias. Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO-

59.-ACAO CIVIL PUBLICA-113/2004-MINISTERIO PUBLI-

CO DE PONTA GROSSA x HOSPITAL EVANGELICO DE
PONTA GROSSA- Ao reu para que no prazo de cinco dias,
junte aos autos a proposta de acordo. Adv. ALEXANDRE
STRAIOTTO e STELLA OSTENARCK MALUCELLI STRAI-
OTO-

60.-DECLARATORIA-114/2004-CENTRO DE LINGUAS
DOIS IRMAOS LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A FINASA- Indeferido o requerimento de fls. 166/168,
pelo mesmo motivo dos indeferimentos anteriores. Aguardan-
do o deposito dos honorarios periciais. Adv. CLAUDIO FELI-
PE DERBLI PINTO e CONSUELO GUASQUE-

61.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-124/2004-HER-
MES ANTONIACOMI e outros x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebidos os recur-
sos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes adversas
para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-Adv.
MARCIUS NADAL MATOS e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

62.-IMISSAO DE POSSE-182/2004-EMERSON PALADDINI
e outros x ODAIR GONALVES DA SILVA e outros- Julgado
procedente o pedido inicial; confirmado a decisao de fls. 17,
condenando os reus a se retirarem do imovel, bem como a pa-
garem aos autores multa fixada em R$ 500,00por dia, apos o
16 dia de sua citacao e intimacao. Condenado os reus a paga-
rem as custas processuais e honorarios advocaticios arbitrado
em R$ 800,00. - Adv. ADRIANA BORBA CARNEIRO-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/2004-UNI-
VER DO BRASIL S/A x INDUSTRIAS KLUPPEL S/A- Sobre
o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em cinco dias,
requerendo o que necessario ao andamento do feito. Adv. FER-
NANDO GIL DOS SANTOS-

64.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-207/2004-PE-
DRO ROLOF e outros x REFER-REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL -Recebido os recursos em seus efei-
tos suspensivo e devolutivo. As partes adversas para, queren-
do, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-Adv. GISELE CRIS-
TINA DE OLIVEIRA e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

65.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-224/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
PAULO CESAR CHRESTANI -A parte interessada deve apre-
sentar, em cinco (05) dias, o comprovante da distribuicao da
carta precatoria no Juizo deprecado e dizer, se for o caso, sobre
o andamento da mesma.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-

66.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-299/2004-IBEMA -
COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL x EMERSON PRO-
CESS MANAGEMENT LTDA e outros- As partes para dez dias,
especificarem as provas que pretendem produzir. Adv. ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO, CARLOS ALEXANDRE
GUIMARAES PESSOA, THIAGO TOURINHO, JAQUELINE
LOBO DA ROSA, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e JU-
LIANE ZANCANNARO-

67.-DECLARATORIA C/C RESTITUICAO-304/2004-LABO-
RATORIO PONTAGROSSENSE DE ANLISES CLINICAS S/
C x PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA -Rece-
bido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e
devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias,
contra-razoar.-Adv. MARCO AURELIO KREFETA e CLOVIS
AIRTON DE QUADROS-

68.-RESC. CONT.C/C PERDAS E DANOS-320/2004-GER-
SON LUIZ CZELUSNIAK x MARIA TEREZINHA DE JESUS
PLANAS CHIQUETTI -Aguardando o preparo das custas de
execucao de sentenca, no montante de R$ 262,50, em cinco
(05) dias.-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/2004-NOS-
SO ESTOQUE COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA x ARI
DE GEUS ESCAPAMENTOS LTDA -Sobre a conta geral (R$
11.598,85) e a avaliacao (R$ 400,00), diga(m) a(s) parte(s), em
cinco dias.-Adv. MAURICIO SILVA-

70.-COBRANCA DE SEGURO-374/2004-WALTER LUIZ
SOLTES x METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVID.
PRIVADA S.A.- Para a realizacao da pericia, designado o dia
02 de julho pv., as 08:00 horas, sito a Rua Bonifacio Vilela,
473, sala 14, nesta cidade.Adv. ODENIR DIAS DE ASSUN-
CAO e HEROLDES BAHR NETO-

71.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-376/2004-JOAO
ALCEU MENDES DA LUZ x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebido o recurso
de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte
adversa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-
Adv. SILVANA MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE
SOUTO-

72.-ALVARA-444/2004-ELUIZA MARIA WASIK e outros x -
Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC.-
Adv. CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF-

73.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-451/2004-AR-
NALDO PEDRO RIBEIRO x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 15% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. ANNIE OZGA RICAR-
DO e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-
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 74.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-499/2004-
ROBERTO FELIPE x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebido os recursos em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes adversas para,
querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-Adv. JOSE
CARLOS DO CARMO e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

75.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-517/2004-AU-
GUSTO EDLING x REFER -FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebido o recurso de apela-
cao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adver-
sa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv.
SILVANA MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE SOU-
TO-

76.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-519/2004-CAR-
LY MENDES JANGADA x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente
procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

77.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-520/2004-JOSE
GUIMARAES MARTINS x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente
procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

78.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-522/2004-FRAN-
CISCO MENDES MARTINS x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebido o recurso
de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte
adversa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-
Adv. SILVANA MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE
SOUTO-

79.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-523/2004-EMI-
LIO EDELBERG x REFER -FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebido o recurso de apela-
cao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adver-
sa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv.
SILVANA MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE SOU-
TO-

80.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-565/2004-FRAN-
CISCO JUVENAL BITOBROVEC x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebido o
recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devoluti-
vo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias, con-
tra-razoar.-Adv. SILVANA MENDES HELMES e GUIDO HEN-
RIQUE SOUTO-

81.-USUCAPIAO-574/2004-CONRADO MIODUSKI x CAS-
SEMIRO OSSOVSKI e outros- AO autor para em cinco dias
atender a cota ministerial: juntar aos autos matricula do imovel
junto ao RI. Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI-

82.-RESTITUICAO DE FUNDO DE RES.-599/2004-ALBINO
RIZIKI e outros x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIA-
RIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebido os recursos em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. As partes adversas para, que-
rendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-Adv. GISELE
CRISTINA DE OLIVEIRA e FERNANDO SCHIAFINO SOU-
TO-

83.-CUMPRIMENTO OBRIGACAO-634/2004-REINALDO
CHEMPCEKE x ICATU HARTFORD SEGUROS S/A- Sobre
a proposta de honorarios R$ 1.800,00, digam as partes em cin-
co dias. Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA e VANIA
REGINA MAMESSO-

84.-ALVARA-648/2004-ESPOLIO DE ALCEU MENDES x -
Atendam os interessados o parecer ministerial de fls. 18, no
prazo de cinco dias, juntando os documentos pessoais de todos
os herdeiros de Alceu Mendes, comprovando, inclusive, o fale-
cimento do herdeiro Juarez e esclarecendo quem sao os seus
sucessores,mediante a devida comprovacao. Adv. GARDENIA
MASCARELO-

85.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-660/2004-NORMA
MAGIONI DELLA TORRES x VERA CRUZ SEGURADORA
S/A -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) sus-
pensivo e devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quin-
ze (15) dias, contra-razoar.-Adv. KARIN FERNANDA AMI-
CUSSI, SAIONARA STADLER DE FREITAS, MARGARE-
TH A. BREUS e FABIO DIAS VIEIRA e OUTRO-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-663/2004-ARTHUR LUIZ
DOS SANTOS x DIRETOR GERAL DO DETRAN - ESTADO
DO PARANA- Declarado extinto o feito e condenado o impe-
trante ao pagamento das custas processuais. Adv. CARLOS
ROBERTO SVIATOWSKI-

87.-TUTELA-669/2004-ANA CRISTINA SIMBA x ALINE

SIMBA- Colocado a menor sob a tutela de sua irma requerente.
A requerente tera de apresentar balcancos e prestar contas de
sua administracao periodicamente,nos autos, nos termos do art.
1.756 e 1.757 do Codigo Civil. Adv. PAULO GROTT FILHO-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-679/2004-REGINALDO
ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebido os re-
cursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes ad-
versas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA GOMES GUI-
MARAES-

89.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-688/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x EMERSON RODRIGUES DE
FRANCA -Julgado procedente o pedido inicial; tornado defi-
nitiva a liminar concedida; consolidado nas maos da parte au-
tora o dominio e a posse plena e exclusiva do bem apreendido,
do qual lhe facultado a venda e, condenado a parte re ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorarios advocati-
cios fixado em R$ 400,00.-Adv. BLAS GOMM FILHO-

90.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-712/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
SAUL MOREIRA MACEDO FILHO -Julgado procedente o
pedido inicial; tornado definitiva a liminar concedida; consoli-
dado nas maos da parte autora o dominio e a posse plena e
exclusiva do bem apreendido, do qual lhe facultado a venda e,
condenado a parte re ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios fixado em R$ 400,00.-Adv.
DARIANE MARQUES MARTINELLI-

91.—735/2004-FUNERARIA SANTANA LTDA x ALMIR
SEBASTIAO HORN - ESPOLIO- Especifiquem as partes no
prazo de cinco dias, justificando a necessidade, sob pena de
indeferimento, asprovas que efetivamente pretendem produzir.
Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES e MAURICIO J. MA-
TRAS-

92.-INVENTARIO-742/2004-MARIA APARECIDA RIBEIRO
CARREIRA x MANOEL CARREIRA- Aos interessados para
em cinco dias, assinarem o termo de cessao de direitos heredi-
tarios. Adv. DIRLENE DE ANDRADE HERMANN-

93.-DECL.DE EXT.DE USUFRUTO C/C-743/2004-LILA BI-
ENIAS x LUIZA KEREK e outros- Declarado extinto o feito
nos termos do artigo 267, VI, do CPC e condenado a autora a
pagar as custas, despesas processuais e honorarios advocticios
dos procuradores das res, arbitrado em R$ 1.800,00, na propor-
cao de 60% para o procurador da primeira re e de 40% para a
procuradora da segunda re. Adv. JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS, ANA EMILIA G. GROLLMANN e GERALDO MAN-
JINSKI JUNIOR-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-755/2004-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x MIRIAM
NAMUR -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 794, II,
do CPC.-Adv. KARIN GOMES MARGRAF-

95.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-756/2004-AL-
CIDES FERREIRA DE BARROS e outros x REFER -FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Jul-
gado parcialmente procedente o pedido inicial e condenado a
re a pagar a parte autora a diferenca decorrente da aplicacao do
IPC, ao inves dos indices determinados pelos autos normativos
da instituicao, sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em
relacao aos meses descritos no corpo da setenca. Condenado a
re a pagar 50% das custas processuais e os honorarios advoca-
ticios arbitrado em 15% do valor da condenacao. Pela parte
decaida do pedido, condenado o autor a pagar 50% das custas
processuais e honorarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00,
valores estes a serem cobrados da parte observando-se o dis-
posto no artigo 12 da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. JOSI-
ANE APARECIDA SIMAO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

96.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-770/2004-TO-
MAZ ANTONIO ANISKIEVICZ x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado par-
cialmente procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar
a parte autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao
inves dos indices determinados pelos autos normativos da ins-
tituicao, sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao
aos meses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a
pagar 50% das custas processuais e os honorarios advocaticios
arbitrado em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida
do pedido, condenado o autor a pagar 50% das custas proces-
suais e honorarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valo-
res estes a serem cobrados da parte observando-se o disposto
no artigo 12 da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. ANNIE
OZGA RICARDO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

97.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-774/2004-SUE-
LI DE FATIMA CORDEIRO x BANCO ABN AMRO REAL S/
A -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspen-
sivo e devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze
(15) dias, contra-razoar.-Adv. MARCANTONIO MUNIZ, FA-
BIO CORDEIRO e MOACIR BORGES JUNIOR-

98.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-806/2004-AUTO
PECAS DIESEL SABARA S/A x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado ine-
xistente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de
Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os
valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamen-
te a partir da data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 1% ao mes, a partir do transito em julgado da sentenca
(Sumula 188 do STJ). Condenado o reu, tambem, ao pagamen-
to das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios,
fixado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessa-
rio, em razao de o direito controvertido na causa nao exceder
60 salarios minimos. -Adv. PATRICIA FERREIRA MENDES e
VERA LUCIA MOSTEIRO DEMARIO-

99.-COBRANCA-825/2004-DOLIZETE MARCOVICZ x RE-

FER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL -Julgado parcialmente procedente o pedido inicial e
condenado a re a pagar a parte autora a diferenca decorrente da
aplicacao do IPC, ao inves dos indices determinados pelos au-
tos normativos da instituicao, sobre as contribuicoes saldadas
pelo autor em relacao aos meses descritos no corpo da setenca.
Condenado a re a pagar 50% das custas processuais e os hono-
rarios advocaticios arbitrado em 15% do valor da condenacao.
Pela parte decaida do pedido, condenado o autor a pagar 50%
das custas processuais e honorarios advocaticios arbitrado em
R$ 200,00, valores estes a serem cobrados da parte observan-
do-se o disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia Judiciaria. -
Adv. JOSE LUIS ALMIRAO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

100.-EMBARGOS DO DEVEDOR-866/2004-NASSIMA
SALLUM x ADALITO ARAUJO- Com a impugnacao , o em-
bargado junto documentos. Pelo que se pode deduzir, o embar-
gado faleceu, sendo necessaria a sua substituicao no processo.
A embargante para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre
os documentos juntados pelo embargado. Ao embargado para,
no prazo de dez dias, providenciar a juntada da certidao de
obito e a substituicao processual da parte, na forma prevista na
lei. Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS e CARLOS RO-
BERTO TAVARNARO-

101.-ARROLAMENTO SUMARIO-889/2004-LUCIDIO AL-
VES DA SILVA e outros x MARLIZE DA SILVA SODRE- So-
bre o seu interesse no prosseguimento do feito, providenciando
o que necessario (o cumprimento do despacho de fls. 26), di-
gam os requerentes, no prazo de cinco dias. Adv. ALEXAN-
DRE AUGUSTO DEVICCHI-

102.-COBRANCA-891/2004-JOSE LUIZ HASS x REFER -
FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCI-
AL -Julgado parcialmente procedente o pedido inicial e conde-
nado a re a pagar a parte autora a diferenca decorrente da apli-
cacao do IPC, ao inves dos indices determinados pelos autos
normativos da instituicao, sobre as contribuicoes saldadas pelo
autor em relacao aos meses descritos no corpo da setenca. Con-
denado a re a pagar 50% das custas processuais e os honorarios
advocaticios arbitrado em 15% do valor da condenacao. Pela
parte decaida do pedido, condenado o autor a pagar 50% das
custas processuais e honorarios advocaticios arbitrado em R$
200,00, valores estes a serem cobrados da parte observando-se
o disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv.
JOSE LUIS ALMIRAO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

103.-COBRANCA-893/2004-LORENDATA INFORMATICA
S/A x OPERADORA DE PLANOS PRIVADOS CONSAUDE
S/C LTDA- Especifiquem as partes asprovas que efetivamente
pretendem produzir, justificando a sua necessidade, no prazo
de cinco dias. Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e
JOSE ELI SALAMACHA-

104.-ALVARA-917/2004-JOAO VIGGIANO x -Julgado extin-
to o feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.-Adv. MAR-
CIUS NADAL MATOS-

105.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-922/2004-GLA-
BA MATERIAIS DE CONSTRUCAO x RINO INDUSTRIAL
LTDA e outros- Julgado parcial mas quase que inteiramente
procedente o pedido inicial; declarado nula a duplicata versada
nos autos e condenado as res a pagarem a autora R$ 3.676,33,
corrigidos monetariamente com base no INPC a partir da data
do protesto e acrescido de juros de mora de 1% ao mes, conta-
dos a partir da data da citacao. Condenado as res a pagarem as
custas processuais e honorarios advocaticios fixado em 12%
do valor da condenacao. Nao condenado a autora por sucum-
bencia reciproca, por considerar minima a parte decaida do seu
pedido. Adv. PLINIO MARCOS MILLEO, MICHEL LUCIA-
NO CASAGRANDE e JONAS ANTONIO WERNER e OU-
TRO-

106.-COBRANCA C/C EXIBICAO DE DOC.-924/2004-EDIL-
SON FERREIRA DE QUADROS x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado par-
cialmente procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar
a parte autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao
inves dos indices determinados pelos autos normativos da ins-
tituicao, sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao
aos meses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a
pagar 50% das custas processuais e os honorarios advocaticios
arbitrado em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida
do pedido, condenado o autor a pagar 50% das custas proces-
suais e honorarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valo-
res estes a serem cobrados da parte observando-se o disposto
no artigo 12 da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. HELCIO
SILVA ORANE e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

107.-INDENIZACAO-938/2004-ALPHEU KLUCZKOWSKI e
outros x AUTOMOVEL CLUBE DE PONTA GROSSA e ou-
tros- As partes para em dez dias, especificarem as provas que
efetivamente pretendem produzir. Adv. LUIS CARLOS SIMI-
ONATO JUNIOR, EDSON APARECIDO STADLER e JE-
FFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA-

108.-ALVARA-942/2004-DOLORES DE PAULA BAHLS x -
Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do fei-
to, pelo prazo de 30 dias.-Adv. MARCIO ROBERTO PORTE-
LA-

109.—29/2005-EVERSON VALMIR CECCATO x MEGA
SERVIOS S/C LTDA- Sobre a nao citacao de Ivana Lourenca e
Mega Servicos, diga o autor em cinco dias. Adv. JACKSON
GORTE-

110.—31/2005-CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A x IR-
MAOS DA ROLT TRANSPORTES IMP. E EXPORTACAO
LTDA e outros- Sobre a regularidade das citacoes e a nao apre-
sentacao de contestacao, diga a autora, em cinco dias. Adv.
MAURICIO BORBA-

111.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-46/2005-ELIO

LUIZ GREINERT x REFER -FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebido o recurso de apela-
cao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adver-
sa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv.
SILVANA MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE SOU-
TO-

112.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-53/2005-AL-
TAIR CEZAR MAINARDES BARRETO x REFER -FUNDA-
CAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julga-
do parcialmente procedente o pedido inicial e condenado a re a
pagar a parte autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC,
ao inves dos indices determinados pelos autos normativos da
instituicao, sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em rela-
cao aos meses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a
pagar 50% das custas processuais e os honorarios advocaticios
arbitrado em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida
do pedido, condenado o autor a pagar 50% das custas proces-
suais e honorarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valo-
res estes a serem cobrados da parte observando-se o disposto
no artigo 12 da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA
MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

113.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-54/2005-AN-
TONIO CAMARGO x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebido o recurso de ape-
lacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte ad-
versa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv.
SILVANA MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE SOU-
TO-

114.-FALENCIA-62/2005-ACOS CONTINENTE LTDA x TI-
GRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA- Homologado o
acordo de fls. 88/89 e suspenso o feito ate 30.11.2005. - Adv.
LAURI JOAO ZAMBONI e FERNANDO MADUREIRA-

115.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-100/2005-CERVE-
JARIAS KAISER BRASIL S/A x IRMAOS DA ROLT TRANS-
PORTES IMP. E EXPORTACAO LTDA e outros- Sobre a re-
gularidade da citacao das res e a nao apresentacao de contesta-
cao, diga a autora, em cinco dias. Adv. MAURICIO BORBA-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-110/2005-BANCO BRA-
DESCO S.A. x CASA DO CABELEREIRO LTDA- Julgado
improcedente o pedido inicial e condenado o embargante ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorarios arbi-
trado em R$ 800,00 para os embargos (permanecendo intalte-
rados os honorarios de 5% arbitrados na execucao de senten-
ca). Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e PAULO GROTT
FILHO-

117.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-111/2005-ALCEU
FRANCISCO NADAL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Sobre a contestacao, diga o autor, em cinco dias. Adv. PATRI-
CIA FERREIRA MENDES-

118.-INEXIGIB.DEBITO C/C CANC.PROT-117/2005-BER-
NARD VERONESE COPQUE E CIA LTDA x TAIRONE DE
OLIVEIRA VIEIRA CONFECCOES- Redesignado o dia 19 de
agosto pv., as 16:15 para a realizacao da audiencia previa. Ao
autor para em cinco dias retirar a carta precatoria de Cartorio.
Adv. AMAURI CARVALHO ALVES-

119.-ALVARA-138/2005-FELIPE REIS DIAS e outros x - De-
ferido o pedido inicial. Sessenta (60) dias contados do recebi-
mento do alvara, para a representantelegal dos requerentes pres-
tar contas. Adv. TIBIRICA MESSIAS-

120.—140/2005-DULCE CASSIA DO ROCIO RUTH e outros
x DIRCEU RIBEIRO- Concedido aos autores o prazo de dez
dias para se manifestarem sobre o requerimento de fls. 24/25
do reu. Adv. JULIO CESAR DE OLIVEIRA e VALDEMIRO
FACIN LANZARIN-

121.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-160/2005-TRANS
EMPRI EMPRESA DE ONIBUS PRINCESA DO RIBEIRAO
x PONTACRED FOMENTO MERCANTIL E ACESSORIA e
outros- Recebido o agravo de fls. 95, com suas razoes de fls.
96/100, e determinado que permaneca retido. A agravada para
responder, no prazo de dez dias. Adv. MARLI VOGLER MAU-
DA, HELCIO SILVA ORANE e JOSIANE GODOY-

122.-ARROLAMENTO-161/2005-MARILU GASPARETO
GOULART e outros x JOSE GASPARETTO e outros- Deter-
minado o integral cumprimento do despacho de fls. 14, em cin-
co dias. Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

123.-REPARACAO DE DANOS-195/2005-TRANSPORTA-
DORA VANTROBA LTDA x EQUIPAV S/A PAVIMENTACAO
ENGENHARIA E COM. LTDA- Sobre a nao citacao da re,
diga a autora em cinco dias. Adv. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO-

124.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-199/2005-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
DAVID JOSE GIOVANETI VAZ -Julgado extinto o feito, nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC.-Adv. TATIANE ACHCAR-

125.-ARROLAMENTO SUMARIO-208/2005-VENCELINO
ANTONIO VICENZI e outros x AMELIO PADILHA - ESPO-
LIO e outros- Prorrogado por mais trinta dias, o prazo para o
cumprimento do contido as fls. 25. - Adv. MIRIAN APARECI-
DA DOS SANTOS-

126.—223/2005-CLEONICE DAS GRACAS TEIXEIRA x IBI-
CRED e outros- Sobre os documentos juntados pela re, diga a
autora, em cinco dias. Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

127.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-242/2005-TRANS-
PORTES RODOVAN TODA x CERVEJARIAS KAISER BRA-
SIL S/A- Julgado improcedentes os pedidos iniciais (excecao
de incompetencia) e condenado as excipientes ao pagamento
das custas e despesas processuais. Adv. MAURI NASCIMEN-
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TO e MAURICIO BORBA-

128.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-258/2005-IRMAOS
DA ROLT TRANSPORTES IMPORTACAO E EXP. LTDA x
CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A- Julgado improceden-
tes os pedidos iniciais (das excecoes), e condenado a excipien-
te ao pagamento das custas e despesas dos incidentes. Adv.
MAURI NASCIMENTO e MAURICIO BORBA-

129.-FALENCIA-266/2005-MOVELPAR INDUSTRIA CO-
MERCIO E IMPORTACAO LTDA x TIGRE DESIGN MO-
VEIS E PROJETOS LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justia (...deixei de proceder a citacao da requerida, tendo em
vista o representante legal, nao encontrar-se na sede da empre-
sa), diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. JAIR
ALIPIO DREYER-

130.-ALVARA-288/2005-ROSANA FERNANDES OTTO x -
Deferido o pedido inicial e autorizado o requerente, a receber
o valor da indenizacao. A autora para em cinco dias, compro-
var o recolhimento do FUEMP. Adv. MARIEMA VON HOL-
LEBEN-

131.-ALVARA-291/2005-CARLA APARECIDA VEIGA x - A
autora para em cinco dias, fornecer copia da inicial. Adv. HE-
LIO IVAN VEIGA-

132.-INDENIZ. DANOS MAT. C/C MORAI-296/2005-CONS-
TRUTORA TOZETTO LTDA e outros x BERNARDINO MAR-
QUES VEICULOS - ME -Sobre a(s) preliminar(es) e docu-
mentos porventura ela acostados, manifeste-se a parte autora,
em dez (10) dias. -Adv. JULIANO DEMIAN DITZEL-

133.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-309/2005-
MARIO AUGUSTO CRAY DA COSTA x MARISA TABISZ -
Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no montante de R$ 105,00, em cinco (05) dias.-Adv. ALEXAN-
DRE STRAIOTTO-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-320/2005-ALVARO BUE-
NO FILHO x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. -Recebido
os tempestivos embargos, com suspensao da causa principal. A
parte embargada, para querendo, em dez (10) dias, impugnar a
aao.-Adv. OSEAS SANTOS e NELSON PASCHOALOTTO-

135.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/2005-
MEGA OIL PETROLEO LTDA x LEOBET E LEOBET LTDA
-Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no montante de R$ 120,00, em cinco (05) dias, devendo em
igual prazo a exequente fornecer copia da inicial.-Adv. GIO-
SER ANTONIO OLIVETTE CAVET-

136.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-332/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
ADRIANE VALERIA SILVA PENTEADO- Concedido a auto-
ra o prazo de dez dias para comprovar a notificacao valida da
re, sob pena de indeferimento. Em igual prazo, devera a autora
comprovar que registrou o contrato das partes em cartorio de
titulos e documentos ou que a alineacao fiduciaria se acha re-
gistrada junto ao DETRAN. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

137.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-335/2005-BANCO
DIBENS S/A x ANTONIO ENES DOS SANTOS- Concedido
ao autor o prazo de dez dias para comprovar que registrou o
contrato dsa partes em Cartorio de Titulos e DOcumentos ou
que a alienacao se cha registrada junto ao DETRAN. Adv.
DARIANE MARQUES MARTINELLI-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2005-BRUNO LEAO
SLUD x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.- Sobre a
certidao de fls. 12 verso(autos de execucao), dando conta de
que o executado Chaskiel e falecido, diga o exequente, em cin-
co dias. Adv. HELCIO SILVA ORANE-

139.-ORDINARIA DE COBRANCA-351/2005-LUCIANO
TEIXEIRA GUIMARAES E CIA LTDA x PERICLES DE HO-
LLEBEN MELLO -Aguardando o preparo da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no montante de R$ 35,00, em cinco (05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

140.-SUSTACAO DE PROTESTO-359/2005-MAREDI APA-
RECIDA DOS REIS x BANCO BRADESCO S.A.- Declarado
extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c o artigo
295, inciso I, do CPC. Condenado a autora ao pagamento das
custas e despesas processuais. Adv. JOCELMA AMORIM CAR-
NEIRO-

141.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-10/2003-Oriundo da
Comarca de CASTRO - PR - VARA CIVEL -FERTILIZAN-
TES MITSUI S.A. INDUSTRIA E COMERCIO x MARIO
WASELCOSKI -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o
andamento do feito, pelo prazo de 30 dias. Adv. JOSE ALTE-
VIR M. BARBOSA DA CUNHA-

142.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-147/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 3a. VARA DA FAZ. PUBLICA -
DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x
AGOSTINHO CASTILHO -Sobre o oficio de fls. _____, e os
documentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte
interessada, em cinco (05) dias.-Adv. ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-
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CAVASOTTI ALMEIDA, MIGUEL OVERCENKO, EDUAR-
DO BASTOS DE BARROS, PAULO GROTT FILHO, SAIO-
NARA STADLER DE FREITAS e JOSE ELI SALAMACHA-

3.-IMISSAO DE POSSE-37/1999-ARLETE DE OLIVEIRA x
CIRO MAURICIO MACHADO- Acatadas as judiciosas pon-
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11.-USUCAPIAO-498/1999-SUELI SANTOS PONTES e ou-
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prazo.- Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-
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ferida a producao da prova oral. Facultado arrolar testemunhas,
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Adv. FERNANDO MADUREIRA e RENE MARIO PACHE-
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plementar, em 10 dias.- Adv. RICARDO PAVAO TUMA e
MARCO AURELIO R. PALMA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-24/2003-HELENA DIAS
BARBAR x NEWTON SCHNER- Julgadas boas as contas ofe-
recidas, sendo condenado o requerido a responder pelo valor
de R$.55.583,82, devidamente corrigido.- Adv. HELENA DIAS
BARBAR-

20.-RESOLUCAO DE CONTRATO C/PERDA-1664/2003-
REFLEXO COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA. x LOCA-
TELLI, MAHLE & CIA. LTDA. e outros- Restituido a primei-
ra requerida o prazo para se manifestar quanto aos documentos
juntados pela autora, como pleiteado. Sobre as copias de notas
fiscais juntadas pela Potencial Petroleo, em atencao a requisi-
cao, manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. Sobre a propos-
ta de remuneracao apresentada pelo perito (R$. 30.000,00),
manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.- Adv. JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS, JOSE ELI SALAMACHA e
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

21.-MONITORIA-1984/2003-HAROLDO A DESCHK & CIA
LTDA x IONE DE BRITTO- Instrucao e Julgamento - Dia 22/
9 pv, as 15:00 hrs.- Adv. OSEAS SANTOS e EDSON APARE-
CIDO STADLER-

22.-MANUTENCAO DE POSSE-2237/2003-JOSE NEWTON
RAYCOSKI e outros x FRIGORIFICO MOSS LTDA- A com-
provada impossibilidade de comparecimento do autor, justifica
o adiamento. Redesignada - Instrucao e Julgamento - Dia 05/
10 pv, as 14:00 hrs.- Adv. ORLANDO RIBEIRO e CARLOS
ROBERTO TAVARNARO-

23.-ORDINARIA-2277/2003-ESPOLIO DE CARMEM CECI-
LIA PANZARINI BLUM x UNIMED PONTA GROSSA -
COOP. DE TRABALHO MED. LTDA- Declarado extinto, ante

ao pagamento efetuado.- Adv. JOSE NERCI M DOS SANTOS,
MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO e EDMAR LUIZ
COSTA JR.-

24.-REPARACAO DE DANOS P/ACID. V-89/2004-FABIA-
NO LOPES x ACIR CLARO DOS SANTOS- Rejeitados os
Embargos de Declaracao e, ante ao seu nitido carater
protelat¢rio, condenado o Embargante ao pagamento de multa
no valor equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor total da
condenacao.- Adv. ANDRESSA SOLTES FERNANDES e PAU-
LO HENRIQUE C. VIVEIROS-

25.-USUCAPIAO-106/2004-GERALDO OTTO PFEIFFER x
- O requerente dever provar a condicao alegada.- Adv. JOANI-
NO ELEUTERIO-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-155/2004-ADAO COLIA-
DOS x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE AUTO PECAS
FB LTDA- Juntar aos autos, em 05 dias, o comprovante da pu-
blicacao do edital.- Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

27.-EXECUCAO-292/2004-SICREDI - COOP. DE CRED x
VILSON VICENTE ROCHA e outros- Autorizada a alienacao,
independentemente de avaliacao. Nomeado leiloeiro JAIR VI-
CENTE MARTINS, que dever indicar datas para inclusao em
pauta.- Adv. CARLOS EDUARDO M. BIAZETTO e JOSE
CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

28.-DECLARATORIA-414/2004-WALDIR STALLBAUM x
COPEL DISTRIBUIDORA S.A- As circunstancias evidenciam
ser improvavel a obtencao de acordo, dai ao exame das questoes
processuais. Rejeitada a prejudicial de nulidade da citacao, bem
como da perca de objeto. Determinada a reuniao aos autos nr.351/
04 e apensos, para decisao conjunta, seguindo-se uma s¢ instru-
cao, j designada para - Dia 01/9 pv, as 14:00 hrs.- Facultado, de
qualquer forma, arrolar testemunhas, em 30 dias.- Adv. OSEAS
SANTOS e DENISE CANOVA-

29.-DECLARATORIA-561/2004-LAERCIO DE OLIVEIRA
FERREIRA x BANCO DO BRASIL S/A- Conciliacao - Dia 05/
9 pv, as 14:45 hrs. As partes deverao comparecer por si/ou pre-
posto habilitado. Adv. WILSON RIBEIRO JUNIOR e MAURI-
CIO ELIAS NASTAS ASSAD-

30.-COBRANCA-601/2004-BANCO BRADESCO S.A x MOS-
CONI & WELTER LTDA e outros- Conciliacao - Dia 19/7 pv,
14:00 hrs. As partes deverao comparecer por si/ou preposto ha-
bilitado.- Adv. ADRIANE GUASQUE e ODENIR DIAS DE
ASSUNCAO-

31.-EXECUCAO-635/2004-RETIMAQ RETIFICA DE MAQUI-
NAS LTDA x RECAULI RECUPERADORA DE CAMINHO-
ES LTDA- Manifestar-se, quanto a oficio juntado nos autos.-
Adv. JOAO NEY MARCAL-

32.-DESPEJO-671/2004-PONTA GROSSA ADMINISTRADO-
RA DE SCHOPPING CENTERS x DONNA I UOMO CABE-
LEIREIROS LTDA e outros- Homologada a transacao celebrada
e julgado extinto.- Adv. OSEAS SANTOS e FREDERICH MARK
ROSA SANTOS-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-772/2004-MAURO AL-
FREDO RUTE x REGIUS FERNANDO DE OLIVEIRA- De-
clarado extinto, sem conhecimento do m‚rito.- Adv. PEDRO
NICOLAIO-

34.-INDENIZACAO-808/2004-ISMAEL RIBEIRO DA SILVA
x HSBC BANK BRASIL S/A- A parte deve ser representada em
Juizo por profissional habilitado. Determinado o desentranha-
mento de requerimento e documentos apresentados pelo autor,
pelo que dever comparecer em Cart¢rio para recebe-los.- Adv.
ANDREIA FERREIRA DE SOUZA-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-815/2004-NELSON LUIS
DA ROCHA JR e outros x PONTA GROSSA ADM DE SHOP-
PING CENTER LTDA- Conciliacao - Dia 09/8 pv, as 15:30 hrs.
As partes deverao comparecer por si/ou preposto habilitado.- Adv.
CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO e OSEAS SANTOS-

36.-EXECUCAO-820/2004-JOAO JESUS DOS SANTOS x
BRADESCO SEGUROS- Julgada extinta.- Adv. DAVISON SIL-
VA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

37.-DESPEJO-837/2004-ARY AYRES DE MELLO JUNIOR x
ARIZOLI RODRIGUES FILGUEIRAS e outros- Deferida a prova
oral. Facultado arrolar testemunhas, em 30 dias. Instrucao e Jul-
gamento - Dia 06/10 pv, as 14:00hrs.- Adv. LOURIVAL GIOVA-
NI STADLER-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-852/2004-MARCIO ANTO-
NIO DAL COL x BANCO DE CREDITO NACIONAL BCN-
Acolhidos os Embargos e determinado o levantamento da pe-
nhora.- Adv. OSEAS SANTOS e ROGERIO DYNIEWICZ-

39.-MONITORIA-870/2004-HILTON HILGENBERGER e
outros x AUTO POSTO PETROCHULINHA- Declarado ex-
tinto, sem conhecimento do merito.- Adv. TALITA ANGELICA
HENRIQUES e CARLOS AUGUSTO BOHMANN-

40.-COBRANCA-906/2004-ANTONIO VILSON DA LUZ x
REFER - FUNDACAO REDE FERROV.DE SEGURIDADE
SOCIAL- Ao apelado, para apresentar as contra-razoes, que-
rendo.- Adv. GUIDO HENRIQUE SOUTO-

41.-MONITORIA-957/2004-ADELINA DIAS DE ARAUJO x
DOMINGOS BARBOSA MENEZES JUNIOR- Juntar o autor,
aos autos, o instrumento original do t¡tulo em que funda-se a
pretensao deduzida na inicial. Conciliacao - Dia 05/9 pv, as
14:15 hrs. As partes deverao comparecer por si/ou preposto
habilitado.- Adv. MOACIR TAQUES e MIGUEL OVER-
CENKO-

42.-EMBARGOS-977/2004-TRANSNAZA TRANSPORTES
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LTDA x FRANCISCO HENRIQUE CALDEIRA e outros- Ma-
nifestar-se querendo, quanto ao Agravo retido interposto.- Adv.
MARCO ANTONIO BERNARDIN-

43.-SOBREPARTILHA-22/2005-SILVIO JOSE FERREIRA
VALENGA e outros x JULIO YUNG e outros- Homologada a
sobrepartilha e julgado o processo.- Adv. GILMAR KUHN-

44.-REIVINDICATORIA-32/2005-CONSTRUTORA INDE-
PENDENCIA LTDA x ALAIDE OBREZUT e outros- Concili-
acao - Dia 07/7 pv, as 14:30 hrs. As partes deverao comparecer
por si/ou preposto habilitado.- Adv. KARINA ROBERTA BED-
NARCHUK e JEFERSON BARBOSA-

45.-EMBARGOS-111/2005-MASSA FALIDA DE MONTESUL
MONTAGEM DE MAQ. IND. LTD x SERVI•O SOCIAL DA
INDUSTRIA - SESI- Acolhidos os Embargos e julgada extinta
a Execucao.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS e RO-
DRIGO POZZOBON-

46.-INTERDITO PROIBITORIO-177/2005-CESAR ANANIAS
BIM x LUIZ FERNANDO RONKO e outros- Conciliacao -
Dia 05/9 pv, as 14:30 hrs. As partes deverao comparecer por si/
ou preposto habilitado. Adv. MARCO AURELIO LEITE DOS
SANTOS e LUCI T.R.MILAN-

47.-ALVARA JUDICIAL-266/2005-ZACARIAS DE PAULA
QUADROS x - Concedida a autorizacao pleiteada.- Adv. DAVI
DE PAULA QUADROS-

48.-ALVARA JUDICIAL-363/2005-ANA MARIA NAMUR x
- Concedida a autorizacao pleiteada.- Adv. DALTON LUIS
SCREMIN.-

49.-ARROLAMENTO-390/2005-WALDEMIR CARLOS LOU-
REIRO x ESPOLIO DE FELICIA BICHINSKI- Homologada a
partilha e julgado o processo.- Adv. JOEL ANGELO BRITES-

50.-EXECUCAO FISCAL-128/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SOCIEDADE PARANAENSE DE
MINERACAO LTDA- Deferido pedido de vistas, por 10 dias.-
Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-
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JEFERSON LUIZ DE LIMA 0045 000855/2004
JOAO FRANCISCO GLIZT 0040 000454/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESCKI 0014 000167/2001
JOAQUIM A. DE QUADROS 0015 000347/2001
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUN 0006 001020/1998
JOSE ANGELO JAREMA 0043 000668/2004

0034 002334/2003
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0003 000660/1998
JOSE ELI SALAMACHA 0020 000145/2002

0047 000012/2005
0032 002191/2003

JOSE FRANCISCO RODRIGUES 0006 001020/1998
JULIO CESAR BACOVIS 0036 000187/2004
JULIO CESAR DE OLIVEIRA 0041 000475/2004
KARIN FERNANDA AMICUSSI 0011 000495/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0049 000089/2005

0055 000287/2005
LENITA B. SIMIONATO 0017 000651/2001
LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEB 0059 000337/2005

LEONARDO WERNER PEREIRA D 0049 000089/2005
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0061 000370/2005
LUCIANE CAXAMBU 0023 000574/2002
LUDMILO SENE 0024 000712/2002
LUIS HENRIQUE LOPES DE SO 0056 000308/2005
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0031 002146/2003

0001 000211/1994
0015 000347/2001

LUIZ CELSO DALPRA 0058 000313/2005
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0035 000115/2004
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0047 000012/2005
MARCELO ULIANA TAVARES 0019 000067/2002
MARCIO RICARDO MARTINS 0008 000211/1999
MARCO AURELIO KREFETA 0036 000187/2004
MARIA CLAYDE ALVES PACE 0010 000674/1999
MARIA EBERLE A. MARCAL 0040 000454/2004
MAURO ALEXANDRE PIZZOLATT 0016 000364/2001
MIGUEL OVERCENKO 0046 000933/2004
MUNIR ABAGGE 0023 000574/2002
NARCISO ZANIN 0065 000145/2003
NASSER RAJAB 0014 000167/2001
NATANIEL P. BROGLIO 0052 000149/2005
OSEAS SANTOS 0025 000781/2002

0037 000235/2004
PAULO GROTT FILHO 0011 000495/2000
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0004 000816/1998

0007 000036/1999
PAULO REUSING JR. 0012 000040/2001
PEDRO HENRIQUE DE S. HILG 0002 000394/1995

0027 001719/2003
RAULI GROSS JUNIOR 0023 000574/2002
RENATO MULINARI 0016 000364/2001
RENATO V.GUASQUE 0025 000781/2002
RICARDO PAVAO TUMA 0050 000129/2005
RODRIGO CORDEIRO TEIXEIRA 0057 000312/2005
ROGERIO FERES GIL 0063 000094/2001
SANDRA MARA S.TOMASONI 0026 000793/2003
SILVANE ERDMANN BUCZAK 0009 000655/1999
SILVIA KUBOTA BABA 0022 000517/2002
SILVIO BATISTA 0030 002105/2003
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0031 002146/2003
TALITA A. HENRIQUES 0029 002042/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0023 000574/2002
TELISMARA APARECIDA DINIZ 0037 000235/2004
VALMOR TOZETTO 0001 000211/1994

0005 000953/1998
VITOR LEAL 0008 000211/1999
WILSON RIBEIRO JUNIOR 0046 000933/2004

1.-FALENCIA-211/1994-DIST. DE OVOS BOA VISTA LTDA
x ESTE JUIZO —Designo leilao para os dias 02/08 e 12/08, as
14 h. (exequente retirar edital, mais despesa postal).—Adv.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, VALMOR TOZET-
TO-

2.-SUSTACAO DE PROTESTO-394/1995-RODNEY VERGA-
NI x WALDIR VERGANI GALERA e outros — Manifeste-se
o autor(exequente), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extincao.—Adv. PEDRO HENRIQUE DE S. HILGEN-
BERG-

3.-EXECUCAO-660/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x MARCOS SALINA — A Conta e Preparo - (* Ao
executado para pagto das custas processuais no valor de R$
109,00) (republicado por conter erro).—Adv. JOSE CARLOS
MADALOZZO JUNIOR-

4.-DESPEJO-816/1998-MARIA DAS GRA•AS MORAES
FANCHIN e outros x MARCO ANTONIO DE MATOS HAN-
SEN e outros — Manifeste-se o autor(exequente), no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de arquivamento, donde
indicara a contagem de prazo para a prescricao intercorren-
te.—Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

5.-FALENCIA-953/1998-MULTI-INFO COMERCIO IMPOR-
TACAO EXPORTACAO x MARIA ANGELA CORREA —
Designo leilao para os dias 02/08 e 12/08, as 14 h. (exequente
retirar edital, mais despesa postal).—Adv. IRONDE PEREIRA
CARDOSO, ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK e VAL-
MOR TOZETTO-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1020/1998-IVAN DIAS DE
ASSUN•AO x BANCO BANDEIRANTES S/A —Designo lei-
lao para os dias 02/08 e 12/08, as 14 h. (exequente retirar edi-
tal, mais despesa postal).—Adv. JOSE FRANCISCO RODRI-
GUES e JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

7.-ABERTURA DE INVENTARIO-36/1999-DAVID STRE-
MEL x MARIA STREMEL e outros- Defiro o pedido ultimo.
(Prazo de 45 dias para cumprir as informacoes de fls. 80).-Adv.
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

8.-COBRANCA-211/1999-VILLA RICCA PROMOCOES DE
EVENTOS ARTISTIICOS LTDA x OMEGA PROMOCOES
ARTISTICAS LTDA — Recebo apelacao em ambos os efeitos.
Ao (s) apelado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv.
MARCIO RICARDO MARTINS, GERALDO MANJINSKI
JUNIOR e VITOR LEAL-

9.-REPARACAO DE DANOS-655/1999-ALBINO SZESZ e
outros x DOUGLAS FANCHIN TAQUES FONSECA e outros
— Tendo decorrido prazo de suspensao, manifeste-se a parte
autora —Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK-

10.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-674/1999-PON-
TASUL COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA x M.
MILDENBERG & CIA. LTDA — Cumprido o art. 19 do CPC,
cite-se o reu. ( * Ao exequente para pagamento das custas da
execucao no valor R$ 639,61, bem como oficial de justica no
valor R$ 105,00, mais copias de fls. 165 a 167, 172/173).-Adv.
MARIA CLAYDE ALVES PACE-

11.-REPARACAO DE DANOS-495/2000-WALTER RODOL-

FO WOLF x EDMAR HONORIO DE CASTRO —Designo
leilao para os dias 02/08 e 12/08, as 14 h. (exequente retirar
edital, mais despesa postal).—Adv. KARIN FERNANDA AMI-
CUSSI, PAULO GROTT FILHO e CLAUDIO CESAR ALVES
DA COSTA-

12.-DECLARATORIA NUL.C/OBRIG. FAZ-40/2001-AUTO
POSTO PITANGUI LTDA. x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A.- (...) Assim sendo, no caso ha litisconsorcio necessa-
rio unitario, razao pela qual anulo o processo a partir da audi-
encia de conciliacao, determino a emenda da inicial requeren-
do a citacao do Banco Real S/A qua apontou titulos, conforme
documentos que estao acostados aos autos.-Adv. PAULO REU-
SING JR., CARLOS AUGUSTO BOHMANN e FERNANDO
W. ROCHA MARANHAO-

13.-DESPEJO-122/2001-SIMONE CANTO JORGE x VALDIR
JOSE DE OLIVEIRA —Designo leilao para os dias 02/08 e 12/
08, as 14 h. (exequente retirar edital, mais despesa postal).—
Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

14.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-167/2001-S.A.
MAFTUN & CIA. LTDA. x SULTAN INDUSTRIA & COMER-
CIO LTDA. e outros — De-se ciencia as partes da baixa dos
autos.—Adv. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESCKI e NASSER RAJAB-

15.-EXECUCAO-347/2001-BANCO ITAU S/A x JOSE AL-
BANY SOARES —Designo leilao para os dias 02/08 e 12/08,
as 14 h. (exequente retirar edital, mais despesa postal).—Adv.
JOAQUIM A. DE QUADROS e LUIZ ALBERTO DE OLI-
VEIRA LIMA-

16.-INDENIZACAO-364/2001-AGA S.A. x OXIFIFO - COM.
DE GASES E SOLDAS LTDA.- A parte contraria para se ma-
nifestar sobre o agravo retido. (republicado por conter erro).-
Adv. MAURO ALEXANDRE PIZZOLATTO, RENATO MU-
LINARI-

17.-COBRANCA-651/2001-CELSO ELOI CHAVES e outros
x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL — De-se
ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. LENITA B. SIMI-
ONATO e CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-

18.-COBRANCA-31/2002-UNIAO QUIMICA FARMACEUTI-
CA NACIONAL S/A x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Tendo decorrido prazo de suspensao, manifeste-se a parte au-
tora —Adv. HERIBELTON ALVES, ALINE RODRIGUES-

19.-INVENTARIO-67/2002-ROSA CABRINI IARGAS x AR-
LINDA CABRINI- Defiro o pedido de vista, conforme requeri-
do.-Adv. MARCELO ULIANA TAVARES-

20.-DECLARATORIA-145/2002-ADOLFO KRAUSER x POS-
TO SUL PARANA LTDA — De-se ciencia as partes da baixa
dos autos.—Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOSE ELI
SALAMACHA-

21.-IMISSAO DE POSSE-217/2002-VERA REGINA NOGUEI-
RA x AROLDO JOSE GARBUIO- Aguarde-se no arquivo.-Adv.
EDEZIO SOUTO CUTRIM e EMERSON CARLOS PEDRO-
SO-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-517/2002-MARIA ANGELA
TOLEDO ME x LUIZA BARCELOS CALCADOS LTDA — A
Conta e Preparo - (* A requerente para pagto das custas proces-
suais no valor de R$ 546,95).—Adv. GILSON DOS SANTOS,
SILVIA KUBOTA BABA-

23.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-574/2002-DATRA COM-
BUSTIVEIS E SERVICOS LTDA x RODONORTE - CONCES-
SIONARIA DE ROD. INTEGRADAS S/A -Julgado extinto, com
fundamento no artigo 269, inciso III, do CPC-Adv. RAULI
GROSS JUNIOR, MUNIR ABAGGE, LUCIANE CAXAMBU,
CARLOS EDUARDO M. HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

24.-USUCAPIAO-712/2002-ONADIR BATISTA DA CRUZ x
ESTE JUIZO- Para A.I.J., designo o proximo dia 20/10, as 14h.
Para fins do art. 407 do CPC, fixo o prazo de dez dias a serem
contados a partir da intimacao deste.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO e LUDMILO SENE-

25.-REVISIONAL-781/2002-LILIAN SUSANA DELOSKI x
BANCO MERCANTIL SAO PAULO S/A - FINASA -Manifes-
tar-se sobre o laudo pericial-Adv. OSEAS SANTOS e RENA-
TO V.GUASQUE-

26.-EXECUCAO-793/2003-AAS ASSESSORIA FINANCEIRA
LTDA x MANUFER MANUTENCAO E CONSERTOS LTDA
—Designo leilao para os dias 02/08 e 12/08, as 14 h. (exequen-
te retirar edital, mais despesa postal).—Adv. SANDRA MARA
S.TOMASONI-

27.-EXECUCAO-1719/2003-WIECHETECK ENGENHARIA
ELETRICA LTDA x LUXEL INSTALACOES ELETRICAS
LTDA —Designo leilao para os dias 02/08 e 12/08, as 14 h.
(exequente retirar edital, mais despesa postal).—Adv. PEDRO
HENRIQUE DE S. HILGENBERG-

28.-COBRANCA-1963/2003-CZLUZ PAINEIS LTDA x SO-
CIEDADE RURAL DOS CAMPOS GERAIS- O CPC, em seu
artigo 19, dispoe que a antecipacao de cusas e devida a cada
ato realizado pelas partes, inclusive na execucao de sentenca.
O CN, em seu item 5.8.1.1, assevera que o deposito inicial das
custas nao e exigivel nos casos de execucao de sentenca. Como
se bem sabe, o CPC e lei ordinaria, de observancia obrigatoria
em todo territorio brasileiro. O referido CN traz disposicoes de
competencia do Tribunal de Justica do Parana, sendo de obser-
vancia obrigatoria a nivel estadual. Nossa CF, em seu art. 96, I,
ao tratar da competencia dos Tribunais, afirma que estes de-
vem observar na elaboracao de seus regimentos, as normas de
processo e as garantias processuais das partes. Assim, em sen-

do o CPC, formado, dentre inumeras outras, por algumas des-
tas referidas normas de processo, conclui-se, em nosso ordena-
mento juridico, sua posicao hierarquica superior ao CN, de-
vendo, portanto, prevalecer sobre o mesmo. (...). Cumprido o
art. 19 do CPC, cite-se o reu.-Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO-

29.-EXECUCAO-2042/2003-PORMADE PORTAS DE MA-
DEIRAS DECORATIVAS LTDA x L.A. PAUZER E CIA LTDA
EPP —Designo leilao para os dias 02/08 e 12/08, as 14 h. (exe-
quente retirar edital, mais despesa postal).—Adv. TALITA A.
HENRIQUES-

30.-EXECUCAO-2105/2003-COTRASA - COM. DE TRANSP.
E VEICULOS LTDA x RECAULI- RECUPERADORA DE
CAMINHOES e outros —Designo leilao para os dias 02/08 e
12/08, as 14 h. (exequente retirar edital, mais despesa postal).—
Adv. SILVIO BATISTA-

31.-REPARACAO DE DANOS-2146/2003-POSTO SUL PA-
RANA LTDA x CIA. BRASILEIRA DE MEIOS DE PAG. VI-
SANET -CARTOES e outros -Manifestar-se sobre o laudo pe-
ricial-Adv. SUZINAIRA DE OLIVEIRA, FABIO AUGUSTO
CABRAL BERTELLI e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA-

32.-EXECUCAO-2191/2003-BANCO DO BRASIL S/A x DA-
BLIO PROPAGANDA LTDA e outros —Designo leilao para
os dias 02/08 e 12/08, as 14 h. (exequente retirar edital, mais
despesa postal).—Adv. JOSE ELI SALAMACHA, AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e GISAH SALIBA FERREI-
RA DA CUNHA-

33.-ARROLAMENTO-2219/2003-LELIAN ERICA LOOSE
FERREIRA SANT‘ANNA x AGENOR FERREIRA
SANT‘ANNA- Ao embargante para deposito dos honorarios
periciais, na forma colocada pelo perito.-Adv. EDILENE LUZ
MACHADO GRAF-

34.-INTERDICAO-2334/2003-JUSSARA APARECIDA GRA-
VIS x ANA PAULA DOS SANTOS -Manifestar-se sobre o lau-
do pericial-Adv. JOSE ANGELO JAREMA-

35.-INDENIZACAO-115/2004-ELI DE SIMONE x TITO NI-
EHUES e outros — A especificacao de provas, justificando as
partes suas necessidades.—Adv. FERNANDO GIL DOS SAN-
TOS e LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

36.-COBRANCA-187/2004-MIGUEL FERNANDES BUENO
& CIA LTDA x NEWTON MAURICIO FRANCO RODRI-
GUES —Designo leilao para os dias 02/08 e 12/08, as 14 h.
(exequente retirar edital, mais despesa postal).—Adv. JULIO
CESAR BACOVIS e MARCO AURELIO KREFETA-

37.-USUCAPIAO-235/2004-FRANCISCO RODRIGUES DO
AMARAL FILHO x ESTE JUIZO- Para A.I.J., designo o pro-
ximo dia 25/10, as 14h. Para fins do art. 407 do CPC, fixo o
prazo de dez dias a serem contados a partir da intimacao des-
te.-Adv. OSEAS SANTOS e TELISMARA APARECIDA DI-
NIZ KLIMONT-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-239/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x CLAUDIA APARECIDA COLLA-
A respeito do pedido formulado pela requerida, a fim de pre-
servar o principio constitucional contraditorio, manifeste-se,
em querendo, em dez dias a parte adversa.-Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

39.-RESCISAO DE COMPRA E VENDA-344/2004-PLANAL-
TO ENGENHARIA E URBANIZACAO LTDA x PERLA NAIR
DA SILVA e outros- A parte autora pra cumprimento do dispos-
to no art. 33 do CPC.-Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA
COSTA-

40.-USUCAPIAO-454/2004-MARLETE APARECIDA BATIS-
TA - Para A.I.J., designo o proximo dia 20/09, as 15h. Para fins
do art. 407 do CPC, fixo o prazo de dez dias a serem contados
a partir da intimacao deste.-Adv. MARIA EBERLE A. MAR-
CAL e JOAO FRANCISCO GLIZT-

41.-EXECUCAO-475/2004-A VIACAO SANTANA DO IAPO
LTDA x LUCIANE SOARES e outros —Designo leilao para os
dias 02/08 e 12/08, as 14 h. (exequente retirar edital, mais des-
pesa postal).—Adv. JULIO CESAR DE OLIVEIRA-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-635/2004-ANA KLEPA
ARAUJO E SILVA e outros x PARANA PREVIDENCIA e ou-
tros -Manifestar-se sobre as contestacoes.-Adv. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR-

43.-TUTELA-668/2004-LINDAMIR DE JESUS BELLO x
ESTE JUIZO- Defiro. Para tanto, designo o proximo dia 31/08,
as 15h15.-Adv. JOSE ANGELO JAREMA-

44.-REPARACAO DE DANOS-744/2004-CIPRIANO CAR-
LOS GOMES x MACEDO, LORENZONI E CIA. LTDA- A
respeito da preliminar e dos embargos de declaracao, a fim de
preservar o principio constitucional do contraditorio, manifes-
te-se a parte adversa, em querendo em dez dias.-Adv. ANDRE
SANTOS DAMAS-

45.-DECLARATORIA-855/2004-GERALDO DIVONEI PE-
DROSO x COPEL DISTRIBUICAO S/A — A especificacao de
provas, justificando as partes suas necessidades.—Adv. ALEI-
XO MENDES NETO e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-933/2004-AUGUSTO TRA-
ZASKOS x LUZ DO SOL AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA- Nao ha preliminares para analise, pelo que,
declaro saneado o processo. Defiro a prova oral, sendo que
para a A.I.J., designo o proximo dia 18/10, as 14h. Para fins do
art. 407 do CPC, fixo o prazo de dez dias a serem contados a
partir da intimacao deste. (* Ao embargante para efetuar o de-
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posito das despesas postais no valor de R$ 30,00 para intima-
cao para audiencia)>-Adv. WILSON RIBEIRO JUNIOR e MI-
GUEL OVERCENKO-

47.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-12/2005-RENI ALVES x
BANCO DO BRASIL S/A- A audiencia designada e desneces-
saria, pelo que torno-a sem efeito. A conta e preparo. (Ao re-
querente para pagto das custas no valor R$ 20,50).-Adv. LUIZ
SEBASTIAO FAVERO e JOSE ELI SALAMACHA-

48.-OBRIGACAO DE FAZER-80/2005-WALTER DA SILVA
BUENO x GERALDO ROTH e outros- Ao reconvido para,
querendo, em quinze dias, contesta-la, sob as advertencias do
art. 319 do CPC, bem como para se manifestar sobre a contes-
tacao.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-89/2005-B.V. FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x EDSON CARLOS SIRIGATE JU-
NIOR -Retirar alvara.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA-

50.-DECLARATORIA-129/2005-ABRAO MAURICIO e outros
x BRASIL TELECOM S/A —Em face da decisao do STJ, em
julgamento de conflito de competencia, que determiou a sus-
pensao de algumas acoes da mesma natureza desta, por equida-
de, suspendo a presente.—Adv. RICARDO PAVAO TUMA e
ISABEL A. HOLM-

51.-ACAO PUBLICA C/C LIMINAR-130/2005-ANTONIO
LAROCA NETO e outros x PEDRO WOSGRAU FILHO e
outros -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv. GRAZIELA
GOMES-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-149/2005-ORLANDO
FERREIRA e outros x MARIA ROSA FERREIRA TORREAO
-Julgado extinto, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
CPC-Adv. NATANIEL P. BROGLIO-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-196/2005-FRIGORIFICO
LAGOA DOURADA LTDA x DIPLOMATA - INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA — A Conta e Preparo - (* Ao requerente
para pagto das custas processuais no valor de R$ 28,50).—Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

54.-INDENIZACAO-249/2005-FERMINO GABRIEL DA SIL-
VA NETTO x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A -Manifeste-se sobre a correspondencia devolvida de
citacao, pelo que motivo que o mesmo MUDOU-SE.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-287/2005-PANAMERICA-
NO - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MICHELE CARO-
LINA DE MORAIS — A Conta e Preparo - (* Ao requerente
para pagto das custas processuais no valor de R$ 122,50).—
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ANA PAULA VIANA
BARMANN-

56.-DESPEJO-308/2005-CARLOS RICHARD ENDLER x
OSNILDA APARECIDA NEVES -Manifestar-se sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica—Adv. LUIS HENRIQUE LOPES
DE SOUZA-

57.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-312/2005-
TRANSPORTES REBOOK LTDA x JUVENAL CAPELETTO
e outros -Retirar precatoria.-Adv. RODRIGO CORDEIRO TEI-
XEIRA-

58.-ALIENACAO JUDICIAL-313/2005-MARCELO TOZZO
ALFREDO x VANESSA ROTH -Manifestar-se sobre contesta-
cao.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

59.-CAUTELAR-337/2005-PEDRO STRAUSKI x COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -Manifestar-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv. LEODOLIN-
DO LUIZ DE HOLLEBEN FILHO-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-341/2005-BANCO
BMG S/A x LUIZ FERNANDO DE ASSIS -Manifestar-se so-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES-

61.-INTERDICAO-370/2005-NILSE TAQUES BITTEN-
COURT x MARIANGELA TAQUES BITTENCOURT — In-
terrogatorio designo o para o proximo dia 12/09, as 15h15.—
Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

62.-REIVINDICATORIA-372/2005-ESPOLIO DE ANTONIO
CARLOS ALVES COELHO x LUCIMEIRE DA SILVA FARIA-
Com o devido respeito, a via eleita e inadequada a pretensao
deduzida na inicial, uma vez que a acao reivindicatoria se des-
tina a discussao do titulo dominia, enquanto a pretensao dedu-
zida vem escorada em cabulho, ato atentatorio a posse. A parte
autora para que realize a devida emenda a inicial, no prazo
improrrogavel de dez dias, sob pena de indeferimento da inici-
al.-Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA-

63.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-94/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S.M. DISTRIBUI-
DORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA- Pelas razoes
expostas pelo exequente, que, por brevidade, deixo de repetir,
indefiro o pedido de substituicao da penhora. Ao depositario
para apresentacao do bem, ou deposito do equivalente em di-
nheiro no prazo de 24h, sob pena de prisao civil.-Adv. ROGE-
RIO FERES GIL-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-319/2002-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA x JOSE DE CAMPOS MELLO E
OUTROS -Julgado extinto na forma do artigo 794, inciso I, do
CPC—Adv. DANIELE SZESZ-

65.-CARTA PRECATORIA-145/2003-Oriundo da Comarca de
REBOUCAS - PR -ANTONIO DMUCHARSKI x BLUM VEI-
CULOS LTDA —Manifestar-se sobre o oficio da Receita Fe-

deral. —Adv. NARCISO ZANIN-

66.-CARTA PRECATORIA-142/2004-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA DA FAZENDA PUBLICA-CURITIBA-PR -DETRAN
- DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA x EDSON
GONACALVES DOS SANTOS -Manifestar-se sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica—Adv. ALDAIR TROVA DE OLI-
VEIRA-

67.-CARTA PRECATORIA-69/2005-Oriundo da Comarca de
ARAUCARIA - PR - 1§ FORO REGIONAL -BANCO ABN
AMRO S/A. x MARCOS HENRIQUE BURNATO -Manifes-
tar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

Comarca de Prudent¢polis - Estado do ParanÈ
Vara Unica - Cart¢rio C¡vel
Juiza de Direito - Dr. Claudia Sanine Ponic
Rela‡ao n§. 29/2005
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1.-Arrolamento-289/2001-JAROSLAU MORSKI x Jose
Morski-” Considerando que os herdeiros apresentaram nova
proposta de partilha, manifeste-se o inventariante em 10
dias.” Adv. Elio Nicolau Schafranski-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-429/2002-
Anaconda Industrial e Agricola de Cereais S/A x MEDEI-
ROS E VAZ LTDA -” Indeferido o pedido formulado pelo
exequente as fls. 70.”-Adv. Vera Regina de Moura Cordei-
ro-

3.-INTERDITO PROIBITORIO-479/2002-CAMINHOS DO
PARANA S.A x ASSOCIACAO DOS CAMINHONEIROS
DE CAMPOS GERAIS e outros -” Para o ato postergado,
designado o dia 20/10/2005, …s 14:00 horas, mantido no
mais o despacho de fls.” -Adv. ANTONIO CESAR HA-
VRESKO, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e
GISAH SALIBA FERREIRA DA CUNHA-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-162/2003-Lademiro Petriw x
SOUZA CRUZ S.A -” Para o ato postergado, designado o dia
13/10/2005, as 14:00 horas, mantido no mais o despacho de
fls.” -Adv. Pedro Kuasnei e LUIZ GUSTAVO B. SISMEIRO-

5.-Monitoria-212/2003-Stefano Kurielo x ALBERTO BOSAK
& FILHOS LTDA-” Assim, para evitar futura alegacao de nuli-
dade e cerceamento de defesa, determino que a parte embar-
gante seja intimada para expressamente se manifestar sobre a
producao da prova pericial, no prazo de 05 dias, com a ressalva
de que ausencia de manifestacao no prazo determinado presu-
mir-se-a sua desistencia.” Adv. EVALDO HOFMANN JUNI-
OR-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-483/2003-SEBASTIAO OR-
TIZ DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. -” Julgado improcedente o pedido inicial.”-
Adv. SEBASTIAO DOS SANTOS e LEVI DE CASTRO
MEHRET-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-511/2003-Hermani Feijolli de
Almeida x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
e outros -” Ciencia as partes do retorno dos presentes autos,
para querendo no prazo de 05 (cinco) dias, postularem o que
entenderem de direito, sob pena de arquivamento.” -Adv. PAU-
LA CAROLINA S. SILVA, SIMONE SARAIVA e EDMAR
LUIZ COSTA JR.-

8.-USUCAPIAO-36/2004-Antonio Parkuts e outros x -” Para o
ato postergado, designado o dia 25/10/2005, …s 14:00 horas,
mantido no mais o despacho de fls.” -Adv. Renato Sequinel-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-111/2004-Marina de
Lima x Herdeiros de Jose de Lima e outros -” Designado o dia
11/10/2005, as 16:30 horas, para audiencia de
conciliacao,devendo as partes comparecerem pessoalmente, e
acompanhadas por seus procuradores que deverao ter poderes
expressos para transigir, sob pena de ser designada outra
audiˆncia, sendo que se nao houver acordo na audiencia, serao
fixados os pontos controvertidos e saneado o processo.”-Adv.
Marcia Helena Alcantara de Lara e GENILSON PEREIRA-

10.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-122/2004-Joao Ro-
dena e outros x Otavio Holodivski e outros -” Para o ato poster-
gado, designado o dia 11/10/2005, …s 14:00 horas, mantido no
mais o despacho de fls.” -Adv. Vania Mara Moreira dos Santos
e ELI CORREA FERNANDES-

11.-USUCAPIAO-161/2004-Paulo Nedza e outros x -” Por se
tratar de questao de ordem publica, que demanda a producao
de provas em audiencia. Desta feita, designo audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 18/10/2005, as 16:00 horas.
Devendo os autores arrolarem testemunhas no prazo legal.” -
Adv. Cosme Pinto de Carvalho-

12.-Cobranca-174/2004-Emerson Poczynek e outros x Diniz
Sementes e Defensivos Ltda -” Ao autor para, no prazo de 48:00
horas, efetuar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes no valor de R$ 27,51, sob as penas da lei.” -Adv. EDSON
APARECIDO STADLER-

13.-Ordinaria-177/2004-Joao Thomen x MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS-” Em exame dos autos verifica-se que os pro-
fissionais integrantes do escritorio patrocinador da causa do
autor passaram a serem os mesmo do patrocinio da defesa do
Municipio de Prudentopolis, em decorrencia da juntada do subs-
tabelecimento de fls. 130. Assim, determino que seja intimado
o procurador para que esclareca a situacao no prazo de 05 dias,
requerendo o que entender de direito.” Adv. Vera Regina de
Moura Cordeiro-

14.-ACAO DE CONHECIMENTO-217/2004-Bagahil de Jesus
Oliveira x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. -” Para o ato postergado, designado o dia 18/10/2005,
…s 14:00 horas, mantido no mais o despacho de fls.” -Adv.
Marcia Helena Alcantara de Lara e LEVI DE CASTRO
MEHRET-

15.-INDENIZACAO-247/2004-Capela Sao Sebastiao x COPEL
DISTRIBUICAO S/A -” Julgado improcedente o pedido inici-
al.” -Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro e DENISE CANO-
VA-

16.-separacao litigiosa-283/2004-Nadia Lachovicz Stoski x
Teodozio Stoski -” Designado o dia 13/10/2005, as 16:00 ho-
ras, para audiencia de conciliacao,devendo as partes compare-
cerem pessoalmente, e acompanhadas por seus procuradores
que deverao ter poderes expressos para transigir, sob pena de
ser designada outra audiˆncia, sendo que se nao houver acordo
na audiencia, serao fixados os pontos controvertidos e saneado
o processo.”-Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara e MAGA-
LI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

17.-EMBARGOS A ARREMATACAO-322/2004-Aluizio Bo-
sak e outros x BB-FINANCEIRA S.A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. e outros -” I. Di-
ante do contido no art. 3§, do art. 331 do Codigo de Processo
Civil, com a redacao dada pela Lei n. 10.444 de 07 de maio de
2002, esclarecam as partes a respeito da possibilidade de con-
ciliacao e, sendo esta viavel, trazendo-se aos autos a respectiva
proposta. II. Ficando consignado, ainda, a observacao de que,
nao havendo proposta de acordo, proceder-se-a ao saneamento
do processo, com a analise das preliminares e dos pedidos de
provas.” -Adv. ROBERTO CEZAR PINTO, ARNOLDO AFON-
SO DE OLIVEIRA PINTO e ADRIANO ZAGORSKI-

18.-separacao litigiosa-395/2004-Joao Gaiocha Neto x Maria
Joana Bonk Gaiocha -” Designado o dia 11/10/2005, as 16:00
horas, para audiencia de conciliacao,devendo as partes compa-
recerem pessoalmente, e acompanhadas por seus procuradores
que deverao ter poderes expressos para transigir, sob pena de
ser designada outra audiˆncia, sendo que se nao houver acordo
na audiencia, serao fixados os pontos controvertidos e saneado

o processo.”-Adv. Vania Mara Moreira dos Santos e ANTO-
NIO WOICIECHOWSKI-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-444/2004-Angelin Cosmo x
Comercial Oeste S/A e outros -” Para o ato postergado, desig-
nado o dia 20/09/2005, …s 16:00 horas, mantido no mais o
despacho de fls.” -Adv. GENILSON PEREIRA e RENATO
GOES PENTEADO FILHO-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-482/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x Elio Nicolau Schafranski
-” O processo comporta julgamento antecipado (art. 330, inci-
so I do CPC), sendo assim, ao embargante para no prazo de
cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 14,51.-” -Adv. EDMAR LUIZ COSTA JR. e ELIO
NICOLAU SCHAFRANSKI-

21.-Adjudicacao Compulsoria-506/2004-Paulo Alberto Pacheco
x -” O autor diante da certidao de fls. 17, devera comprovar
mediante juntada das respectivas certidoes de obito, o faleci-
mento dos herdeiros de Maria Kovaliv Gelinski, assim como em
prazo de 15 dias, devera juntar certidao que ateste a nao abertura
de inventario em nome da falecida.” Adv. Cosme Pinto de Car-
valho-

22.-separacao consensual-11/2005-N.B. e outros x -” Para o ato
postergado, designado o dia 27/09/2005, …s 16:00 horas, man-
tido no mais o despacho de fls.” -Adv. Vania Mara Moreira dos
Santos-

23.-Exoneracao da Obrigacao Alime-86/2005-O.D.O. x P.B. -”
Para o ato postergado, designado o dia 13/09/2005, …s 13:30
horas, mantido no mais o despacho de fls.” -Adv. HENRIQUE
EHLERS SILVA-

24.-INTERDICAO-88/2005-Raphaela Daczuk Viomar x Marle-
ne Viomar -” Para o ato postergado, designado o dia 13/09/2005,
…s 16:00 horas, mantido no mais o despacho de fls.” -Adv. Magali
Schemberger Schafranski-

25.-separacao litigiosa-92/2005-P.H.M. x S.D.M. -” Para o ato
postergado, designado o dia 27/09/2005, …s 16:00 horas, man-
tido no mais o despacho de fls.” -Adv. Luiz Cesar Sanches-

26.-Execucao de alimentos-163/2005-S.D.S. e outros x W.S.-”
Manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender
de direito.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-192/2005-Adalberto Pente-
ado de Carvalho e outros x Claudio Souza do Belem -” Ao autor
para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 19,00, sob as penas
da lei.” -Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER-

28.-Execucao de alimentos-227/2005-Tatiane Wahlus x Edmil-
son Eurich -” Ao autor para no prazo de 10 (dez) dias, emendar
a inicial juntando aos autos, planilha de calculo das pensoes ven-
cidas, conforme determina o artigo 614, inciso II, do CPC, sob
pena de indeferimento.-” -Adv. Elio Nicolau Schafranski-

29.-Arrolamento-259/2005-Jussara Inez Wagner Pedroso Roe-
cker x Silvestre Roecker -” Nomeado inventariante a requerente,
independente de termo. Deferido o pedido de suspensao do pro-
cesso. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regular
andamento do feito.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

30.-Divorcio Litigioso-263/2005-J.M.S. x A. -” Designado o dia
01/09/2005, …s 16:30 horas, para audiencia de conciliacao.-” -
Adv. Vania Mara Moreira dos Santos-

31.-Alimentos-265/2005-K.J.S.d.S. x P.S.d.S. -” Processe-se em
segredo de justica (art. 155, II, do CPC). Deferido o pedido de
assistencia judiciaria gratuita (Lei n. 1.060/50). Arbitrado ali-
mentos provisionais em R$ 100,00, a serem pagos pelo requeri-
do a autora, a partir da citacao deste. Designado o dia 27/09/
2005, …s 14:00 horas, para audiˆncia de instrucao e julgamento,
devendo as partes comparecer acompanhados de 03 testemunhas,
no maximo, que pretenderem ouvir, conforme dispoe o art. 8§ da
Lei n. 5.478. -”-Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

32.-separacao litigiosa-282/2005-C.A.B.D. x E.J.D. -” Designa-
do o dia 01/09/2005, …s 16:00 horas, para audiencia de concili-
acao.-” -Adv. FERNANDO SIMAO-

33.-Arrolamento-301/2005-Slauco Holodenski x Anhelia Holo-
denski e outros -” Nomeado como inventariante o requerente,
independente de termo. Devem ser juntada aos autos no prazo de
10 dias, as certidoes negativas das Fazendas das Publicas Esta-
dual e Federal.-” -Adv. FERNANDO SIMAO-

34.-Arrolamento-308/2005-Josepha Juszvina Prystupa x Adao
Prystupa -” Homologada a partilha amigavel. Devendo a parte
comprovar nos autos o recolhimento dos impostos devidos, para
que sejam expedidos os formais de partilha “-Adv. Renato Se-
quinel-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-311/2005-MALHARIA IRA-
CEMA S.A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -” Ao autor para no prazo legal, efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ , ciente de que em trinta dias
nao for preparado serÈ cancelada a distribuicao nos termos do
art. 257 do CPC.” -Adv. CESAR AUGUSTO WESTPHAL
WOJTECH-

36.-INTERDICAO-312/2005-J.F.S. x M.F. -” Emende-se a ini-
cial para fins de juntar declaracao do autor, firmada de proprio
punho, atestando que nao possui condicoes de arcar com as
despesas do processo e com honorarios advocaticios, sem pre-
juizo de seu proprio sustento e de sua familia, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento do pedido de assistencia judi-
ciaria gratuita.” -Adv. ELI CORREA FERNANDES-

37.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-13/1995-FAZENDA

Prudentópolis



2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005 255255255255255

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Ceramica Tabatinga
Ltda -” Sobre o contido as fls. 200 e 202, manifeste-se o exe-
quente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

38.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-40/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WALDEMAR DO
NASCIMENTO & CIA LTDA -” Manifeste-se o exequente em
05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. THEL-
MA HAYASHI AKAMINE-

39.-EXECU•OES FISCAIS - I.N.S.S.-22/1997-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x ADEMIR DE
SOUZA -” Sobre o contido as fls. 148, manifeste-se o exe-
quente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. LEVI DE CASTRO MEHRET-

40.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-11/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MALHARIA IRA-
CEMA S.A -” Sobre o contido as fls. 144, manifeste-se o exe-
quente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

41.-EXECUCAO FISCAL-310/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Urbanizadora Irmaos Teixeira S/C Ltda -”
Sobre o contido as fls. 89/90, manifeste-se o exequente em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

42.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-18/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Madereira Beija Flor
Ltda -” Sobre o contido as fls. 57/58, manifeste-se o exequente
em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. THEL-
MA HAYASHI AKAMINE-

43.-EXECUCAO FISCAL-124/2001-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Lanchonete Reparadora e Auto Trato Santana
Ltda e outros -” Antes de apreciar o pedido de fls. 128, mani-
feste-se o exequente em 05 dias, sobre o contido no oficio en-
cartado as fls. 130, postulando o que entender de direito.” -
Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

44.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-1/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALPASEDA DO
BRASIL LTDA -” Sobre o contido as fls. 22/24, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

45.-EXECUCAO FISCAL-20/2004-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA / INMETRO x INDUSTRIA DELTA LTDA-
” Sobre o pagamento efetuado (fls. 58), manifeste-se o exe-
quente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” Adv.
ELIANE DE LIMA-

46.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-47/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALPASEDA DO
BRASIL LTDA -” Sobre o contido as fls. 11/13, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

47.-Carta Precatoria-153/2004-Oriundo da Comarca de GUA-
RAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -Andre Leandro de Franca
x UNIAO FEDERAL -” Para o ato postergado, designado o dia
26/08/2005, …s 15:30 horas, mantido no mais o despacho de
fls.” -Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES, CERES
PACZKOSKI BAITALA e JOAO LUIZ DE LAIA-

48.-Carta Precatoria-70/2005-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA/PR - 10¦ VARA CIVEL -Companhia Brasileira de Bebi-
das-Filial Lapa x Carmelio Marconato -” Ao autor para no pra-
zo legal, efetuar o pagamento das custas processuais no valor
de R$ 147,00, ciente de que em trinta dias nao for preparado
serÈ cancelada a distribuicao nos termos do art. 257 do CPC.”
-Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

49.-guarda provisoria-12/2005-I.Z.C. x I.C. -” Ao autor para
no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial para fins de reque-
rer a citacao de Edimara Guimaraes Rodrigues, genitora de Isa-
ma Caetano, para manifestar-se no presente feito.-” -Adv. Ma-
gali Schemberger Schafranski-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
CARMEN L. RODRIGUES RAMAJO-JUIZA DE DIREITO
FONES 47.645.2049 - 642.5760 - 642.4816
PRACA CORONEL BUARQUE, 148
RELA•AO N§ 58/2005
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GERALDO COELHO 0018 000108/2003
GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 0039 000223/2005
HELBA REGINA MENDES DE MO 0040 000224/2005
HENRIQUE GISNESTE SCHROED 0018 000108/2003
IRMELI MELZ NARDES 0024 000026/2004

0028 000193/2004
JAIRO VICENTE CLIVATTI 0007 000315/1999

0011 000128/2000
JAVEL JAIME VALERIO 0024 000026/2004

0016 000145/2002
JONAS JOSE WERKA 0008 000364/1999
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0024 000026/2004

0016 000145/2002
LAUREDSON DOS SANTOS 0031 000423/2004

0033 000001/2005
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0026 000067/2004
LOACIR GSCHWENDTNER 0023 000476/2003
LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR 0025 000047/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0005 000136/1997
LUIZ FERNANDO FLORES FILH 0019 000308/2003
LUIZ OTAVIO PASDIORA 0022 000466/2003
LUIZ PEDRO SUCCO 0003 000389/1994

0029 000268/2004
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0032 000450/2004
MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0014 000013/2002
MARCO ANTONIO GERBER 0002 000510/1987

0030 000399/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0009 000390/1999
MARIANGELA SILVEIRA SENNA 0015 000103/2002
MARILDA DE LUCA FURTADO 0004 000690/1996

0003 000389/1994
0029 000268/2004

MIGUEL ADOLFO KALABAIDE 0012 000325/2000
MILTON JOSE PAIZANI 0011 000128/2000

0013 000006/2001
0021 000413/2003

NEI LUIS MARQUES 0007 000315/1999
0011 000128/2000

ODEMAR BAPTISTA 0023 000476/2003
RICHARD PAUL SCHOSSIG 0031 000423/2004

0033 000001/2005
0034 000015/2005
0035 000032/2005

ROBSON NASSIF RIBAS 0006 000509/1997
VERA LUCIA SEMMER 0015 000103/2002

0038 000118/2005
VERIDIANA MENDES LAZZARI 0020 000321/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0002 000510/1987

0030 000399/2004
WALMOR FLORIANO FURTADO 0004 000690/1996

0003 000389/1994
0029 000268/2004

WELLINGTON SILVEIRA 0006 000509/1997

1.-INVENTARIO-330/1979-ERMELINA TEREZA HENNING
x CELSO ANTONIO HENNING- 1. Diante da peti‡Æo de fls.
96/97 e documentos, intimem-se as requerentes para que apre-
sentem certidÆo atualizada do im¢vel matriculado sob n§
48.906, do Registro de Im¢veis da 6¦ Circunscri‡Æo da Co-
marca da Capital, bem como, para que informem se pretendem
seja retificdo a matricula do referido im¢vel, para que dele pas-
se a constar a descri‡Æo de fls. 97, ou apenas no formal de
partilha. 2- Apos nova conclusÆo. -Adv. CELIA REGINA AL-
VES DE CAMARGO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-510/1987-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x BRITAMAQ COM.
MAQUINAS INDUSTRIAIS- Aguarde-se o julgamento dos
embargos em apenso. -Adv. MARCO ANTONIO GERBER,
VIVIANE STADLER FAGUNDES e FABIANE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-389/1994-SOU-
ZA CRUZ S/A x JUSTINA BARRANKIEVECZ URBANECK-
Despacho de fls. 153: Sobre a alega‡Æo de fraude a execu‡Æo,
diga a executada. Ao exequente para providenciar o preparo
das custas no valor de R$ 73,14, junto ao Juizo de Direito da
Comarca de Papandua-SC. -Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO, MARILDA DE LUCA FURTADO, LUIZ PEDRO SUC-
CO e CEZAR AUGUSTO B. DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-690/1996-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x NELSON PRESTES e
outros- 1. Homologo por senten‡a para os devidos fins o acor-
do entabulado entre as partes as fls. 39/41, para que produza os
efeitos legais. 2. Em consequencia, julgo extinto o presente
processo com fulcro no art. 269 III do CPC. -Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/1997-JORGE RIBAS DA
CRUZ e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Intime-se o procurador do embargante para subscrever a
peti‡Æo retro. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

6.-BUSCA E APREENSAO-509/1997-GILMAR SILVEIRA x
VANDERLEI CARLOS ALVES -Ciˆncia …s partes da baixa
dos autos.-Adv. WELLINGTON SILVEIRA e ROBSON NAS-
SIF RIBAS-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-315/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ SERGIO NUNES

-Homologado por senten‡a, julgado extinto face o acordo fir-
mado entre as partes.-Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI e NEI
LUIS MARQUES-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-364/1999-AVIO-
ESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA x NELSON KNOPEK e outros-A parte requerente para
manifestar-se sobre a peti‡Æo de fl. 72. -Adv. JONAS JOSE
WERKA-

9.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-390/1999-JULIO
VALERIO x SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Ao procurador do executado para assinar termo de
nomea‡ao de bens a penhora-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

10.-ACAO ORDINARIA-99/2000-OLIVIO KOVALSKI x
MUNICIPIO DE RIO NEGRO- 1. Pretende o requerente as fls.
262/263, seja reaberta a instru‡Æo probatoria, sob alega‡Æo
de quefoi designada pericia para ocorrer na cidade de SÆo Bento
do Sul, impossibilitando-se, com isso, que o requerente se fi-
zesse presente em tal ocasiÆo, devido a dificuldade de ir at‚
aquela cidade; que ‚ indispensavel a produ‡Æo de prova peri-
cial, a qual devera ser novamente designada e realizada nesta
Comarca. 2- Indefiro o requerimento em questÆo, tendo em
vista que o pleito de produ‡Æo de prova pericial restou aco-
bertado pela preclusÆo, porquanto, o pedido para nomea‡Æo
de novo perito para evitar o deslocamento supostamente im-
possivel do autor deveria ter sido formulado antes da data de-
singada para a prova e nÆo (meses) depois do nÆo compareci-
mento injustificado do autor. 3- Sendo assim, mantenho a de-
cisÆo de fls. 260 por entende-la correta. 4- Acolho o parecer
ministerial de fls. 268/270.5. As partes para apresenta‡Æo de
alega‡äes finais no prazo comum de 20 dias, podendo o reque-
rente ter vista dos autos nos primeiros dez dias do prazo e o
requerido nos ultimos 10 dias. 6- Ap¢s, contados e preparados,
conclusos para senten‡a. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI e ANA LUIZA BRANDT-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-128/2000-LUIZ SERGIO
NUNES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -1. Diante
do acordo entabulado pelas partes nos autos n§ 315/99 em apen-
so (fls. 41/42), os presentes embargos perderam o seu objeto.
2. Isto posto, com fulcro no artigo 267, VI do Codigo de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o presente processo, pela perda do
objeto. 3. Custas e honorarios, se ainda existentes pelo embar-
gante. -Adv. NEI LUIS MARQUES, JAIRO VICENTE CLI-
VATTI e MILTON JOSE PAIZANI-

12.-INDENIZACAO - ORDINARIA-325/2000-PEDRO KALA-
BAIDE x CARLOS FRANCISCO DOS PRAZERES-1- Aguar-
de-se por 15 dias informa‡äes sobre o efeito conferido ao re-
curso. 2- Intimem-se. 3. Comunique-se ao Juizo ad quem a
manuten‡Æo da decisÆo agravado e o cumprimento do art.
526 do CPC. -Adv. EVANDRO LIMONGI MARQUES DE
ABREU, MIGUEL ADOLFO KALABAIDE e ALDENY DE
FREITAS ROCHA-

13.-REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-6/2001-ELOI
FRANCISCO BAGGIO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- A manifesta‡Æo do requerido sobre a certidÆo de fls.
178 verso. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

14.-BUSCA E APREENSAO-13/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCOS MARTIM HOMES- Sobre a peti‡Æo de
fls. 57 e documentos, diga o requerido. -Adv. MARCIO MAG-
NABOSCO DA SILVA-

15.-ACAO MONITORIA-103/2002-BANCO ITAU S/A x VAL-
MIR PERRETTO e outros- Diante da ausˆncia de manifesta‡Æo
das partes, arquive-se ressalvando-se a possibilidade de furuta
execu‡Æo. -Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI, VERA
LUCIA SEMMER, MARIANGELA SILVEIRA SENNA e
ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN-

16.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-145/2002-RIVE-
LINO JOSE VOZNIAK x MUNICIPIO DE RIO NEGRO- Di-
ante da correspondencia de fls. 115, em substitui‡Æo ao perito
nomeado nomeio o Dr. JOÇO HIPOLITO MOREIRA, sob a fe
de seu grau. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA, ANA LUI-
ZA BRANDT, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e JAVEL
JAIME VALERIO-

17.-COBRANCA - ORDINARIA-349/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x LINDENBERG MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros- Defiro o requerimento retro. Observa-se a nova
representa‡Æo do Banco do Brasul nestes autos. Dˆ-se vista,
mediante carga, por 05 dias. -Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-

18.-ACAO MONITORIA-108/2003-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x EDGARD FRYDRYCH e outros- 1- Ar-
quive-se. 2. Ressalvo ao requerente a futura execu‡Æo da
senten‡a e aos interessados a execu‡Æo das custas e honorari-
os. -Adv. HENRIQUE GISNESTE SCHROEDER e GERAL-
DO COELHO-

19.-ACAO ORDINARIA-308/2003-ROSEMARA CANCELER
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-A manifesta‡Æo da re-
querente sobre a peti‡Æo de fls. 148/149. -Adv. LUIZ FER-
NANDO FLORES FILHO-

20.-COBRANCA - ORDINARIA-321/2003-TITO LAMARE
SCHULTZ x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- 1-
Recebo as apela‡äes de fls. 92/102 e 105/107, nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. 2- Aos apelados para contra-razäes. -
Adv. VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE, ELCIO LUIZ
KOVALHUK e ALVARO PINTO CHAVES-

21.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-413/2003-ELIO
CESAR CANTELLE x COMERCIO E PREST.DE SERV. E
MANUTEN•AO IND. e outros- A manifesta‡Æo do requeren-
te sobre a certidÆo de fls. 71. -Adv. CARLOS EDUARDO

SPROTTE, MILTON JOSE PAIZANI, FLAVIA HEYSE MAR-
TINS, FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ-

22.-COBRANCA - ORDINARIA-466/2003-JOAOMED CO-
MERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x MUNICI-
PIO DE CAMPO DO TENENTE- A manifesta‡Æo das partes
sobre o transito em julgado da senten‡a. -Adv. ALCEU MAR-
CZYNSKI e LUIZ OTAVIO PASDIORA-

23.-INVENTARIO-476/2003-ISOLETE DE FATIMA HAR-
TKOPF x RENATO HARTKOPF -Julgado o inventario e ho-
mologada a partilha. -Adv. ODEMAR BAPTISTA e LOACIR
GSCHWENDTNER-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-26/2004-ITA SERVICOS DE
BRITAGEM LTDA x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA- 1- Designo audiˆncia de concilia‡Æo e sanea-
mento do feito, para o dia 10/05/2006, as 10:00 horas. 2- As
partes deverÆo comparecer pessoalmente, ou atraves de pro-
curadores habilitados a transigir, especificando as provas que
pretendem produzir, caso nÆo haja acordo. -Adv. JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES, JAVEL JAIME VALERIO e IRME-
LI MELZ NARDES-

25.-BUSCA E APREENSAO-47/2004-BV FINANCEIRA S/A
- CREDITO, FINANC. E INVEST. x JESLLEN KRAUSE- 1-
Defiro o requerimento retro. 2- Dˆ-se vista dos autos mediante
carga pelo prazo de 10 dias. -Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIO BELLINATI GARCIA PEREZ e
LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-67/2004-OCI-
DENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x POS-
TO BR 2000 LTDA -Providenciar preparo e remessa de Carta
Precatoria.-Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-

27.-INDENIZACAO - ORDINARIA-111/2004-ELVINO AL-
VES DE SOUZA x TRES EIXOS TRANSPORTE RODOVIA-
RIO LTDA e outros-Nova data para audiˆncia de concilia‡Æo
dia 10/10/2005, as 15:45 horas. -Adv. CARLOS ALBERTO
SOARES NOLLI-

28.-USUCAPIAO-193/2004-NELSON GOMES PEPPE x
JOAO THIMOTHEO-1...2. Aos citados por edital nomeio cu-
rador Dra. IRMELI MELZ NARDES, sob a fe de seu grau. 3.
Intimem-se da noema‡Æo e para que apresente a defesa que
tiver. -Adv. IRMELI MELZ NARDES-

29.-EMBARGOS DE TERCEIROS-268/2004-SEBASTIAO
RUTHES e outros x SOUZA CRUZ S/A-1- Suspendo o feito
at‚ decisÆo da questÆo prejudicial relativa a fraude a
execu‡Æo aventada nos autos 389/94. 2- Apos, renove-se con-
clusÆo. -Adv. LUIZ PEDRO SUCCO, WALMOR FLORIA-
NO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/2004-FABIANE OLI-
VEIRA x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A- Conside-
rando que a CEF declarou nestes autos e nos de execu‡Æo em
apenso (fls. 19 e 87 respectivamente) ser parte legitima para
figurar nos feitos e depois apresentou impugna‡Æo dos embar-
gos, por cautela, intimem-se o exequente/embargado original
(Banco Meridional do Brasil) e a CEF para se manifestarem
sobre eventual cessÆo do credito na substitui‡Æo processual.
-Adv. FABIANE OLIVEIRA, VIVIANE STADLER FAGUN-
DES e MARCO ANTONIO GERBER-

31.-ACAO DECLARATORIA-423/2004-ASSIS ARTUR ADA-
DA x GERMANO RAUL SCHOSSIG -1- Para audiencia de
conciliacao e saneamento designo o dia 25 de abril de 2006, as
16:00 horas. 2- Tendo as partes procuradores regularmente cons-
tituidos nos autos e com poderes para transigir, desnecessario
sejam intimados pessoalmente (TAPR - AC 155122800 - (13336)
3¦ C.Civ. - Rel. Juiz Domingos Ramina - DJPR 18.08.2000).
Assim, intimem-se as partes por seus procuradores, cientifi-
cando-se de que as partes deverao comparecer pessoalmente
ou representadas por procuradores com poderes para transigir
e que na referida audiencia, se nao houver acordo devera espe-
cificar e justificar as provas que pretendem produzir. -Adv.
ARIVALDIR GASPAR, LAUREDSON DOS SANTOS, CLE-
BER MARCONDES e RICHARD PAUL SCHOSSIG-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-450/2004-GILSON MUL-
LER BERNECK x SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRIC E
MEIO AMB RIO NEGRO e outros- ...De todo o exposto, e
com fulcro nos dispositivos legais acima citados, confirmando
a liminar antes deferida, concedo a ordem pleiteada na inicial,
para o fim de, reconhecendo a inconstitucionalidade da Lei
Municipal de Agricultra e Meio Ambiente de Rio Negro-PR.,
em virtude da incidˆncia da Taxa Florestal Municipal. Os egre-
gios Supremo Tribunal Federal (Sumula 512) e Superior Tribu-
nal de Justi‡a (Sumula 105) ja pacificaram o entendimento de
que em sede de mandado de seguran‡a nÆo cabe condena‡Æo
no pagamento de honorarios de advogado, pelo que, deixo de
condenar os impetrados ao pagamento desta verba. Contudo,
condeno-os ao pagamento das custas processuais. Com fulcro
no disposto no artigo 12, paragrafo unico da Lei n§ 1.533/51 e
no artigo 475, inciso II, do codigo de Processo Civil, recorro de
oficio da presente senten‡a. -Adv. LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA e ANA CLAUDIA A DE FREITAS BARROS-

33.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1/2005-GERMANO
RAUL SCHOSSIG x ASSIS ARTUR ADADA- A prioridade na
tramita‡Æo do feito j  foi observada na autua‡Æo. Aguarde-se
a audiˆncia designada na a‡Æo principal. -Adv. RICHARD
PAUL SCHOSSIG, ARIVALDIR GASPAR e LAUREDSON
DOS SANTOS-

34.-IMPUGNACAO VALOR DA CAUSA-15/2005-ASSIS
ARTUR ADADA x GERMANO RAUL SCHOSSIG-...Por todo
o exposto, julgo improcedente a presente impugna‡Æo e man-
tenho inalterado o valor da causa atribuido a a‡Æo cautelar
inominada autuada em apenso sob n§ 001/2005. Traslade-se
copia da presente decisÆo aos autos principais, arquivando-se
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o presente incidente. As custas decorrentes do presente inci-
dente serÆo por conta da impugnada e apuradas ao final. Cum-
pra-se o Codigo de Normas quanto ao arquivamento do presen-
te incidente. -Adv. ARIVALDIR GASPAR e RICHARD PAUL
SCHOSSIG-

35.-ACAO DECLARATORIA-32/2005-GERMANO RAUL
SCHOSSIG x ASSIS ARTUR ADADA -A parte autora, sobre a
contesta‡ao e documentos.-Adv. CLEBER MARCONDES,
RICHARD PAUL SCHOSSIG-

36.-ACAO ORDINARIA-39/2005-ADAO DE OLIVEIRA e
outros x INST. PREV. DO MUNICIPIO DE RIO NEGRO -
IMPERINE e outros -A parte autora, sobre a contesta‡ao e do-
cumentos. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

37.-ALVARA JUDICIAL-61/2005-NATHAN ALVES MOREI-
RA-Julgado procedente o pedido.-Adv. FLAVIA HEYSE MAR-
TINS-

38.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-118/2005-MI-
GUEL DIVONSIR LOPES x COMPEX COMPONENTES DE
POLIURETANO EXPANDIDO LTDA- A manifesta‡Æo do
requerente face o decurso do prazo sem contesta‡Æo. -Adv.
VERA LUCIA SEMMER-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-223/2005-ED-
SON JOSE SCHWAIDA x COMPANHIA DE SEGUROS ALI-
ANCA DO BRASIL -Providenciar preparo e remessa de Carta
Precatoria.-Adv. CHRISTIAN BARLERA e GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA-

40.-BUSCA E APREENSAO-224/2005-CELIO LUIZ FERREI-
RA x CARLOS WOJCIKI- O bem oferecido pelo autor nÆo
pode ser acolhido como cau‡Æo por pertencer a terceiro que
nÆo autoriza sua cessÆo ou aliena‡Æo. Assim, intime-se o
autor, para que ofere‡a nova cau‡Æo. -Adv. HELBA REGINA
MENDES DE MORAIS-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 72/2005
JUIZ DE DIREITO: FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO
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SILVANA DE MELLO GUSSO 0001 000140/1989
0028 000457/2004

1.-ARROLAMENTO-140/1989-ELISABETE PEREIRA DA
SILVA x ESPOLIO DE JOAO PEREIRA DA SILVA —Devolver
no prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma
vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de perder o direito de
vista fora de cartório e ainda, incorrer em multa, correspondente à
metade do salário mínimo vigente na sede deste Juízo (artigo 196
do Código de Processo Civil).—Adv. SILVANA DE MELLO
GUSSO-

2.-INVENTARIO-70/1995-EDILSON LUIZ WARMLING x ES-
POLIO DE LAURINDO RIBEIRO DOS SANTOS —Devolver
no prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma
vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de perder o direito de
vista fora de cartório e ainda, incorrer em multa, correspondente à
metade do salário mínimo vigente na sede deste Juízo (artigo 196
do Código de Processo Civil).—Adv. GILMAR MINOZZO-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-182/1995-MILTON
POZZO & CIA LTDA x ESPOLIO DE ROGERIO CESCONET-
TO —Devolver no prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui
referidos, uma vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de per-
der o direito de vista fora de cartório e ainda, incorrer em multa,
correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede deste
Juízo (artigo 196 do Código de Processo Civil).—Adv. GILBER-
TO MARIA-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-526/1995-EDNEI

WARMLING x ADECIR CARDOSO —Devolver no prazo de
vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma vez que já
excedeu o prazo legal, sob pena de perder o direito de vista
fora de cartório e ainda, incorrer em multa, correspondente à
metade do salário mínimo vigente na sede deste Juízo (artigo
196 do Código de Processo Civil).—Adv. GILMAR MINO-
ZZO-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-618/1995-EDNEI
WARMLING x GIOVAN CALEFFI —Devolver no prazo de
vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma vez que já
excedeu o prazo legal, sob pena de perder o direito de vista
fora de cartório e ainda, incorrer em multa, correspondente à
metade do salário mínimo vigente na sede deste Juízo (artigo
196 do Código de Processo Civil).—Adv. GILMAR MINO-
ZZO-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-79/1996-WANDERLEI
SMOKOVITZ x OSVALDO ANTONIO SERRAGLIO —De-
volver no prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui referi-
dos, uma vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de perder
o direito de vista fora de cartório e ainda, incorrer em multa,
correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede
deste Juízo (artigo 196 do Código de Processo Civil).—Adv.
GILBERTO MARIA-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-83/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GOMERCINDO CAMILO BIAVA e
outros —Devolver no prazo de vinte quatro (24) horas os autos
aqui referidos, uma vez que já excedeu o prazo legal, sob pena
de perder o direito de vista fora de cartório e ainda, incorrer em
multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede deste Juízo (artigo 196 do Código de Processo Civil).—
Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

8.-INVENTARIO-281/1996-ENEDINA ANTUNES DE AN-
DRADE x ESPOLIO DE MANOEL DE JESUS BORGES DE
ANDRADE —Devolver no prazo de vinte quatro (24) horas os
autos aqui referidos, uma vez que já excedeu o prazo legal, sob
pena de perder o direito de vista fora de cartório e ainda, incor-
rer em multa, correspondente à metade do salário mínimo vi-
gente na sede deste Juízo (artigo 196 do Código de Processo
Civil).—Adv. GILBERTO MARIA-

9.-ALIMENTOS-68/1998-M.F. e outros x G.D.F. —Devolver
no prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos,
uma vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de perder o
direito de vista fora de cartório e ainda, incorrer em multa, cor-
respondente à metade do salário mínimo vigente na sede deste
Juízo (artigo 196 do Código de Processo Civil).—Adv. GIL-
BERTO MARIA-

10.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-180/1999-M.F. e outros x
G.D.F. —Devolver no prazo de vinte quatro (24) horas os autos
aqui referidos, uma vez que já excedeu o prazo legal, sob pena
de perder o direito de vista fora de cartório e ainda, incorrer em
multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede deste Juízo (artigo 196 do Código de Processo Civil).—
Adv. GILBERTO MARIA-

11.-REPARACAO DE DANOS-397/1999-JOSE MANFREDI-
NI x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA —Devolver no
prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma
vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de perder o direito
de vista fora de cartório e ainda, incorrer em multa, correspon-
dente à metade do salário mínimo vigente na sede deste Juízo
(artigo 196 do Código de Processo Civil).—Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-173/2000-ROQUELANE
SPIGOSSO x BANCO DO BRASIL SA —Devolver no prazo
de vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma vez que
já excedeu o prazo legal, sob pena de perder o direito de vista
fora de cartório e ainda, incorrer em multa, correspondente à
metade do salário mínimo vigente na sede deste Juízo (artigo
196 do Código de Processo Civil).—Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI-

13.-ALVARA-143/2001-TIAGO HOLDEFER x —Devolver no
prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma
vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de perder o direito
de vista fora de cartório e ainda, incorrer em multa, correspon-
dente à metade do salário mínimo vigente na sede deste Juízo
(artigo 196 do Código de Processo Civil).—Adv. GILMAR
MINOZZO-

14.-EXECUÇAO ENTREGA C. CERTA-229/2001-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL C. INTEGR. SOL.CRESOL x
JOAO DOMINGUES VIEIRA —Devolver no prazo de vinte
quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma vez que já exce-
deu o prazo legal, sob pena de perder o direito de vista fora de
cartório e ainda, incorrer em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede deste Juízo (artigo 196 do
Código de Processo Civil).—Adv. JOAO ISRAEL PEREIRA
PINTO-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-395/2001-SEGIMA AUTO
POSTO LTDA x UNIAO —Devolver no prazo de vinte quatro
(24) horas os autos aqui referidos, uma vez que já excedeu o
prazo legal, sob pena de perder o direito de vista fora de cartó-
rio e ainda, incorrer em multa, correspondente à metade do sa-
lário mínimo vigente na sede deste Juízo (artigo 196 do Código
de Processo Civil).—Adv. GILBERTO MARIA-

16.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-411/2001-M.S. e outros x
—Devolver no prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui
referidos, uma vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de
perder o direito de vista fora de cartório e ainda, incorrer em
multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede deste Juízo (artigo 196 do Código de Processo Civil).—
Adv. GILMAR MINOZZO-

17.-ORDINARIA DE COBRANÇA-482/2001-JOSE NAVA x

COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL —De-
volver no prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui referi-
dos, uma vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de perder
o direito de vista fora de cartório e ainda, incorrer em multa,
correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede
deste Juízo (artigo 196 do Código de Processo Civil).—Adv.
GILBERTO MARIA-

18.-ORDINARIA DE COBRANÇA-35/2002-VANDERLEI
ANTONIO BASSANESI x COMPANHIA SEGURADORA
GRALHA AZUL —Devolver no prazo de vinte quatro (24) horas
os autos aqui referidos, uma vez que já excedeu o prazo legal,
sob pena de perder o direito de vista fora de cartório e ainda,
incorrer em multa, correspondente à metade do salário mínimo
vigente na sede deste Juízo (artigo 196 do Código de Processo
Civil).—Adv. GILBERTO MARIA-

19.-DECLARATORIA-321/2002-LONTRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA ME x MAC LINE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME —Devolver no prazo
de vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma vez que
já excedeu o prazo legal, sob pena de perder o direito de vista
fora de cartório e ainda, incorrer em multa, correspondente à
metade do salário mínimo vigente na sede deste Juízo (artigo
196 do Código de Processo Civil).—Adv. GILBERTO MARIA-

20.-INVENTARIO-77/2004-IZOLETE BARBOSA x ESPOLIO
DE NAIR MARCELINO BARBOSA —Devolver no prazo de
vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma vez que já
excedeu o prazo legal, sob pena de perder o direito de vista
fora de cartório e ainda, incorrer em multa, correspondente à
metade do salário mínimo vigente na sede deste Juízo (artigo
196 do Código de Processo Civil).—Adv. GILMAR MINO-
ZZO-

21.-AÇAO MONITORIA-86/2004-NERI BERTONCELI x
ARMINDO MOTERLE MIOLA —Devolver no prazo de vinte
quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma vez que já exce-
deu o prazo legal, sob pena de perder o direito de vista fora de
cartório e ainda, incorrer em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede deste Juízo (artigo 196 do
Código de Processo Civil).—Adv. GILBERTO MARIA-

22.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-133/2004-B.D.S. x I.D.S.
—Devolver no prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui
referidos, uma vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de
perder o direito de vista fora de cartório e ainda, incorrer em
multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede deste Juízo (artigo 196 do Código de Processo Civil).—
Adv. GILMAR MINOZZO-

23.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-134/2004-A.L.F. x A.F. —
Devolver no prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui
referidos, uma vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de
perder o direito de vista fora de cartório e ainda, incorrer em
multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede deste Juízo (artigo 196 do Código de Processo Civil).—
Adv. GILMAR MINOZZO-

24.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-285/2004-OSNI PEPPES
x ODAIR LUIZ MARCON —Devolver no prazo de vinte qua-
tro (24) horas os autos aqui referidos, uma vez que já excedeu
o prazo legal, sob pena de perder o direito de vista fora de
cartório e ainda, incorrer em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede deste Juízo (artigo 196 do
Código de Processo Civil).—Adv. GILBERTO MARIA-

25.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-417/2004-NERI DA
SILVA OLIBONI e outros x JOAO CARLOS SANTIN e outros
—Devolver no prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui
referidos, uma vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de
perder o direito de vista fora de cartório e ainda, incorrer em
multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede deste Juízo (artigo 196 do Código de Processo Civil).—
Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

26.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-427/2004-A.L.F. x A.F. —
Devolver no prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui
referidos, uma vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de
perder o direito de vista fora de cartório e ainda, incorrer em
multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede deste Juízo (artigo 196 do Código de Processo Civil).—
Adv. GILMAR MINOZZO-

27.-ALIMENTOS-437/2004-K.M.B.D.S. x R.B.D.S. —Devol-
ver no prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos,
uma vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de perder o
direito de vista fora de cartório e ainda, incorrer em multa, cor-
respondente à metade do salário mínimo vigente na sede deste
Juízo (artigo 196 do Código de Processo Civil).—Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

28.-SOBREPARTILHA-457/2004-LURDES MARCON BEZ x
ESPOLIO DE LUIZ MARCON e outros —Devolver no prazo
de vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma vez que
já excedeu o prazo legal, sob pena de perder o direito de vista
fora de cartório e ainda, incorrer em multa, correspondente à
metade do salário mínimo vigente na sede deste Juízo (artigo
196 do Código de Processo Civil).—Adv. SILVANA DE ME-
LLO GUSSO-

29.-INVENTARIO-29/2005-HOLANDIO CARDOSO DA SIL-
VA x ESPOLIO DE DORACY ZANINI DA SILVA —Devolver
no prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos,
uma vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de perder o
direito de vista fora de cartório e ainda, incorrer em multa, cor-
respondente à metade do salário mínimo vigente na sede deste
Juízo (artigo 196 do Código de Processo Civil).—Adv. RO-
BERTO PIETA-

30.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-57/2005-J.B.D.S. e outros
x I.C.S.S. —Devolver no prazo de vinte quatro (24) horas os
autos aqui referidos, uma vez que já excedeu o prazo legal, sob

pena de perder o direito de vista fora de cartório e ainda, incor-
rer em multa, correspondente à metade do salário mínimo vi-
gente na sede deste Juízo (artigo 196 do Código de Processo
Civil).—Adv. GILMAR MINOZZO-

31.-ARROLAMENTO-68/2005-ENOELY TELLES COLOM-
BO x ESPOLIO DE MARIA JOANA TELLES —Devolver no
prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma
vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de perder o direito
de vista fora de cartório e ainda, incorrer em multa, correspon-
dente à metade do salário mínimo vigente na sede deste Juízo
(artigo 196 do Código de Processo Civil).—Adv. GOMERCIN-
DO CAMILO BIAVA-

32.-INVENTARIO-161/2005-LACIR ALVES DE ALMEIDA x
ESPOLIO DE CONSTANTINO AGAZZI —Devolver no pra-
zo de vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma vez
que já excedeu o prazo legal, sob pena de perder o direito de
vista fora de cartório e ainda, incorrer em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede deste Juízo (ar-
tigo 196 do Código de Processo Civil).—Adv. ROBERTO PIE-
TA-

33.-INVENTARIO-162/2005-ENEDINA MARIA DE LIMA x
ESPOLIO DE DIMAS SOUZA DE LIMA —Devolver no pra-
zo de vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma vez
que já excedeu o prazo legal, sob pena de perder o direito de
vista fora de cartório e ainda, incorrer em multa, corresponden-
te à metade do salário mínimo vigente na sede deste Juízo (ar-
tigo 196 do Código de Processo Civil).—Adv. ROBERTO PIE-
TA-

34.-INVENTARIO-170/2005-EMA SCHMITZ BIANQUIN x
ESPOLIO DE GUMERCINDO BIANQUINI —Devolver no
prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma
vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de perder o direito
de vista fora de cartório e ainda, incorrer em multa, correspon-
dente à metade do salário mínimo vigente na sede deste Juízo
(artigo 196 do Código de Processo Civil).—Adv. ROBERTO
PIETA-

35.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-25/1997-O INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS x VERME-
LHO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., —Devolver no
prazo de vinte quatro (24) horas os autos aqui referidos, uma
vez que já excedeu o prazo legal, sob pena de perder o direito
de vista fora de cartório e ainda, incorrer em multa, correspon-
dente à metade do salário mínimo vigente na sede deste Juízo
(artigo 196 do Código de Processo Civil).—Adv. GILBERTO
MARIA-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 73/2005
JUIZ DE DIREITO: FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO
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GILMAR MINOZZO 0001 000263/1998
IGLENIO LUIZ SCHWERZ 0015 000456/2004
JORGE JOSE GOTARDI 0012 000191/2003

0017 000196/2005
0011 000022/2003

LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 0003 000175/1999
0004 000206/1999

MOACIR ANTONIO PERAO 0014 000187/2004
0013 000266/2003

MOACIR LUIZ GUSSO 0002 000141/1999
NOELI DE SOUZA MACHADO 0006 000376/2000

0007 000377/2000
OKSANDRO GON•ALVES 0003 000175/1999
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0011 000022/2003
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-263/1998-AN-
DRESS & CIA LTDA., x MARLI KUHNEN RUFATTO -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GILMAR MI-
NOZZO-

2.-EXECUÇAO - 141/1999-MARIA LOURDES TECHIO CI-
CHOSKI e OUTRO x JERACIR LAURINDO -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO-

3.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-175/1999-MERCANTIL
DE CEREAIS FAUST LTDA x AUTOLATINA LEASING SA -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Efetuar, a parte autora, o
pagamento das custas processuais, equivalentes a R$ 25,53 (vin-
te cinco reais e cinquenta e três centavos), no prazo de cinco
(5) dias.-Cientifiquem-se as partes do retorno dos presentes
autos. Nada sendo requerido, no prazo de cinco (5) dias, arqui-
vem-se, observadas as formalidades legais.—Adv. LUIZ GON-
ZAGA GUEDES MARTINS, OKSANDRO GONÇALVES e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

4.-CAUTELAR INOMINADA-206/1999-MERCANTIL DE
CEREAIS FAUST LTDA x AUTOLATINA LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL —Cientifiquem-se as par-
tes do retorno dos presentes autos. Nada sendo requerido, no
prazo de cinco (5) dias, arquivem-se, observadas as formalida-
des legais.—Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

5.-EXECUÇAO-157/2000-CAMILO DE TONI x ALBINO
ZUANAZZI -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
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Adv. CAMILO DE TONI-

6.-EXECUÇAO-376/2000-BB FINANCEIRA SA - CREDITO,
FINANC. INVEST. x JAIME ANTONIO DARIO -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. NOELI DE SOUZA
MACHADO-

7.-EXECUÇAO-377/2000-BANCO DO BRASIL SA x JAIME
ANTONIO DARIO -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-287/2002-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x EDE-
NILSO DA SILVA e outros -Diga a parte exequente, no prazo
de cinco dias.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

9.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-483/2002-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x JOAO
JOSE FILHO e outros -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

10.-AÇAO MONITORIA-484/2002-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL SUDOESTE LTDA x JOAO JOSE FILHO -Diga
a parte autora-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

11.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-22/2003-AGRO PECUA-
RIA FAUST LTDA x COPEL COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA -Audiência designada para o dia 18 de agosto
de 2005, às 14:40 horas, nos autos de Carta Precatória nº 002682/
2005, da Vara de Carta Precatórias Cíveis do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, PR.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

12.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-191/2003-SER-
GIO FAUST x HENRIQUE VALDEMAR LACERDA -1. De-
signo o dia 08/09/2005, às 09:00 horas, para a realização do
primeiro leilão, por preço não inferior ao da avaliação. Não
havendo licitante, fica desde logo designado o dia 22/09/2005,
às 09:00 horas, para o segundo leilão, para a alienação a quem
mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil. 2. Em caso de
feriado nos dias mencionados, os leilões realizar-se-ão nos dias
úteis imediatamente seguintes, nos mesmos horários. 3. Expe-
ça-se edital com observância do disposto nos artigos 686 e 687
do Código de Processo Civil. 4. Intime-se pessoalmente a parte
executada dos dias designados para os leilões, dando-se-lhe,
inclusive, ciência de que poderá remir a execução, nos termos
do artigo 651 do Código de Processo Civil. Caso não seja en-
contrado, ter-se-á como válida sua intimação via edital. 5. Inti-
mem-se os credores privilegiados porventura existentes. 6. Di-
ligências necessárias. - Retirar a parte exeq•ente, cópia do edital
para publicação, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e CARLOS ROBERTO FERRAREZI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-266/2003-OSVAL-
DO MACHADO DA SILVA JUNIOR & CIA LTDA x UNIAO-
Arquivem-se. Anotações necessárias.-Adv. MOACIR ANTO-
NIO PERAO-

14.-PEDIDO DE REVOGAÇAO ASSIST JU-187/2004-MA-
RIO KARPINSKI x JOAO MASCARELLO e outros -Efetuar o
pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$
327,02 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO-

15.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-456/2004-K.S.D.N.
e outros x -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais
remanescentes, equivalentes a R$ 24,19, e bem assim, retirar o
mandado de averbação, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. IGLE-
NIO LUIZ SCHWERZ-

16.-USUCAPIAO-177/2005-ANTONIO OSCAR DA SILVA
FRANCA e outros x VALDOMIRA AGUIAR DO PRADO -1.
Cite-se o réu para, querendo, contestar o pedido, no prazo le-
gal, advertindo-o das conseq•ências previstas nos arts. 285 e
319, ambos do CPC. Citem-se por edital, este com prazo de 30
(trinta) dias (cf. art. 232, inciso IV, do CPC), eventuais interes-
sados, para que também se manifestem, sendo de seu interesse.
2. Por via postal, notifiquem-se, para manifestar eventual inte-
resse na causa, os representantes da Fazenda Pública da União,
do Estado e do Município. 3. Condiciono o deferimento dos
benefícios da assistência judiciária gratuita aos autores, desde
que, em 10 (dez) dias, junte-se aos autos atestado de pobreza
de próprio punho dos requerentes.-retirar cópia impressa do
edital em cartório para publicação, no prazo de 5 (cinco) dias -
Querendo poderá apresentar disquete para cópia-Providenciar
fotocópias para a instrução de ofícios a serem enviados ao Pre-
feito de Enéas Marques, PR.; ao Procurador Chefe da União no
Estado do Paraná e ao Procurador Geral do Estado do Paraná,
bem como providenciar a remessa dos mesmos.-Adv. SANDRA
RITA MENEGATTI DE LIMA-

17.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-196/2005-A.J.P.
e outros x -Efetuar o pagamento da conta de custas processu-
ais, equivalente a R$ 311,19 no prazo de cinco (5) dias.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇÃO Nº 19/2005
A MM JUIZA DE DIREITO
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0025 000192/2004
0021 000136/2004
0022 000143/2004
0030 000382/2004

FRANCINE RICARDO 0034 000454/2004
GENESIO NAILOR FINGER 0018 000396/2003
GERALD KOPPE JUNIOR 0027 000233/2004
HUDSON BAGLIONI ESPOSITO 0006 000256/1999
HUDSON FERREIRA D’ANGELO 0036 000129/2005

0017 000325/2003
0001 000201/1986

INES MARIA DE CARVALHO CA 0034 000454/2004
INGRID CARVALHO SALIM 0034 000454/2004
IVO PALUDO 0005 000349/1997
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0024 000176/2004
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0007 000125/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0045 000091/2003
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0006 000256/1999
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 0011 000397/2002

0046 000005/2004
0012 000020/2003
0013 000090/2003
0008 000073/2002
0028 000292/2004
0020 000058/2004
0026 000203/2004
0031 000429/2004

JULIO CESAR DALMOLIN 0007 000125/2001
KATIA VALERIA VIANA 0018 000396/2003
KELLY CRISTINA RIBEIRO 0007 000125/2001
LEANDRA DIEGA WAGNER 0020 000058/2004
LEO MARCOS PAOLA 0001 000201/1986
LILLIAN JORGE SALGADO 0034 000454/2004
LORIVALDO GUTTLER 0005 000349/1997

0042 000033/1996
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0020 000058/2004
MARCELO ELENO BRUNHARA 0004 000249/1996
MARCELO WORDELL GUBERT 0032 000431/2004

0037 000134/2005
0025 000192/2004
0047 000057/2004
0021 000136/2004
0022 000143/2004
0030 000382/2004

MARCIA LORENI GUND 0024 000176/2004
MARCIA MAYUMI HOTA VICENT 0009 000130/2002
MARCOS ANDRE S. BACELAR 0007 000125/2001
MARIA CANDIDA SANTOS PINH 0027 000233/2004
MILTON J BETENHEUSER JR 0004 000249/1996
NELSON FERREIRA D’ANGELO 0036 000129/2005

0017 000325/2003
0001 000201/1986
0042 000033/1996

NERI MAZZOCHIN 0014 000111/2003
0015 000112/2003
0008 000073/2002

OSMAR CODOLO FRANCO 0011 000397/2002
0012 000020/2003
0013 000090/2003
0008 000073/2002
0028 000292/2004
0020 000058/2004
0031 000429/2004

PAULO FERNANDO BRAGHINI 0032 000431/2004
0037 000134/2005
0025 000192/2004
0021 000136/2004
0022 000143/2004
0030 000382/2004

RAQUEL STEFFENS 0033 000449/2004
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 0009 000130/2002
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 0012 000020/2003
ROGERIO ERNESTO GRENZEL 0038 000139/2005

ROMEU DENARDI 0011 000397/2002
0027 000233/2004
0043 000265/2002
0044 000050/2003
0003 000179/1988
0021 000136/2004
0022 000143/2004
0002 000343/1986

SANDRA JUSSARA RICHTER 0019 000001/2004
0043 000265/2002
0028 000292/2004
0021 000136/2004
0022 000143/2004

SANDRO RROBERTO DE CAMPOS 0006 000256/1999
SIDNEI BORTOLINI 0003 000179/1988
SILVIA MATTEI 0011 000397/2002

0012 000020/2003
0013 000090/2003
0008 000073/2002
0020 000058/2004
0031 000429/2004

TATIANA PIASECKI KAMINSK 0024 000176/2004
VALERIA CASTILHO OLIVEIRA 0004 000249/1996
VALMOR DE MATTOS 0039 000148/2005
VALTER SCARPIN 0029 000319/2004
VANESSA CRISTINA VEIT 0029 000319/2004
VITOR HUGO SCARTEZINI 0005 000349/1997

1.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-201/1986-OYR HO-
LOSBACK x EULINA BERNARDO DA FONSECA- Foi De-
signado audiencia para o proximo dia 22/09/2005 as 15.00 ho-
ras, consoante ja publicado na rela‡ao anterior n. 18/05, e en-
contra-se a disposi‡ao da parte interessada a Carta Precatoria
expedida com a finalidade de intima‡ao da requerida Eulina
Bernardo da Fonseca, na Comarca de Jaboticabal SP. Carta
Precatoria expedida para inquiri‡ao da testemunha Alice de
Latri, para a Comarca de Mambai-Ms. Outrossim foi expedido
mandado de Intima‡ao do Sr. Pedro Zimermann, Antonio Bu-
del e Nicanor Vicari, este devera ser preparadas as custas do Sr.
Meirinho para o cumprimento do mesmo.). Adv. LEO MAR-
COS PAOLA, EDEVAL BUENO, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO, NELSON FERREIRA D’ANGELO e CARLOS
LADIMIR ESTEVES-

2.-INVENTARIO-343/1986-ARIANE ROSA WEBBER x OR-
LANDO WEBBER- A Fazenda Publica as fls. 231, requer a
intimacao da inventariante para que comprove que a alienacao
do bem descrito as fls. 196 foi firmada pelo falecido. Ocorre
que o inventario nao e meio habil para se discutir eventuais
diferencas quanto ao recolhimento de imposto a Fazenda Pu-
blica, sendo que esta, caso sinta-se prejudicada devera ingres-
sar com a acao competente, bem como, a Escrivania quanto as
custas do presente feito. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

3.-ARROLAMENTO-179/1988-ROMEU DENARDI x SAL-
VADOR DA SILVA PINHEIRO- Manifeste i inventariante. Int.
Adv. ROMEU DENARDI e SIDNEI BORTOLINI-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-249/1996-CARLA
GLORIA ROMAN PACHECO x ADEMIR WEBBER e outros-
(Obs? Refere-se sobre o oficio recebido da Comarca de Reale-
za comunicando que foi designado os dias 01/08/2005 e 15/08/
2005 as 14.30 horas respectivamente para realiza‡ao dos leilo-
es dos bens penhorados). Adv. VALERIA CASTILHO OLIVEI-
RA, MARCELO ELENO BRUNHARA, MILTON J BETE-
NHEUSER JR e EDUARDO JUVALDIR LIS-

5.-HABILITACAO EM FALENCIA-349/1997-O INSTITUTO
DE ADM.FIN.DA PREV.E ASSIS.SOCIAL-IAPA x AGRO
INDUSTRIAL SANTA HELENA S/A- Isto posto, nos termos
do art. 92 e 98 do Decreto Lei n§ 7.661/45 -LF, julgo por sen-
tenca, incluido no quadro geral de credores da falencia de Agro
Industrial Santa Helena S/A, o credito na categoria dos credi-
tos extra-falenciais classificado como Credito tributario previ-
denciario. No mais, permanece a sentenca tal qual como lanca-
da. P.R.I. Adv. LORIVALDO GUTTLER, IVO PALUDO e VI-
TOR HUGO SCARTEZINI-

6.-ORDINARIA-256/1999-SALETE STORMANN ALCANTA-
RA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Intime-se o procurador que subscreve a peticao de
fls. 169/173 para que emende a inicial da execucao, tendo em
vista o teor do art. 573 do Codigo de Processo Civil. Intimem-
se. Dil. Nec. Adv. JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO
MIOZZO, EDUARDO JUVALDIR LIS, SANDRO RROBER-
TO DE CAMPOS e HUDSON BAGLIONI ESPOSITO-

7.-ORDINARIA-125/2001-LUIZ CAETANO ALEGRETTI x
BANCO DO BRASIL S/A-(Obs.: que foi expedido mandado
de execucao, o qual aguarda o preparo das custas de Oficial de
Justica). Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, KELLY CRISTI-
NA RIBEIRO, JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS e
MARCOS ANDRE S. BACELAR-

8.—73/2002-IRMAOS MAZZOCHIN LTDA x VILSON CEL-
SO-... Ante o exposto, com fulcro no art. 1§ da Lei 8.009/90
DECLARO IMPENHORAVEL O IMOVEL consistente em um
lote urbano n§ 11 (onze) da quadra 24 (vinte e quatro) com
metragem e confrontacoes constantes na matricula n§ 8559 do
Cartorio de Registro de Imoveis desta cidade e Comarca de
Santa Helena, por se enquadrar no conceito de bem de familia,
e, por consequencia ANULO a penhora efetuada as fls. 18. Pre-
clusa a decisao, libere-se a penhora e intime-se o exequente
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito em 10
(dez) dias. Int. Adv. NERI MAZZOCHIN, OSMAR CODOLO
FRANCO, SILVIA MATTEI e JOEL ROBERTO HAUENS-
TEIN-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-130/2002-VALDIR JOSE
BEURON x CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-
Avoquei os autos. Tendo em vista a impossibilidade do compa-
recimento da testemunha Aldino Menuzzi a audiencia designa-
da para o dia 14 de junho do corrente ano, vez que este esta

com exame ocular agendado na cidade de Cascavel - PR, rede-
signo a mesma para o dia 27/10/05, as 15:30 horas. ... Adv.
RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR, MARCIA MAYU-
MI HOTA VICENTINI, CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN-
DENMAYER e EDEVAL BUENO-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-212/2002-CIRO SEEFELD
x CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER- Deixo de
homologar o acordo retro, tendo em vista, que aqueles que nele
figuram sao estranhos ao processo. Assim, nao obstante se refi-
ra o acordo ao veiculo objeto de litigio, deve ser requerida a
homologacao em autos proprios. Desentranhe-se a peticao en-
tregando-se a sua subscritora. Apos, arquivem-se os presentes
autos. Int. Adv. ARNILDO LINCK, CARMEM ADRIANA IS-
RAEL LINDENMAYER e EDEVAL BUENO-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-397/2002-PARTIDO DA
SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB) e outros x
CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE SANTA
HELENA-PR- Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente
processo, sem apreciacao de merito, com fulcro no artigo 267,
inciso VI do Codigo de Processo Civil. Custas pelos impetran-
tes. Deixo de condenar os impetrantes em honorarios, a teor do
que dispoe Sumula n§ 512 do STF e 105 do STJ. Transitada em
julgado, arquivem-se. P.R.I. Adv. ROMEU DENARDI, CAR-
LOS LADIMIR ESTEVES, OSMAR CODOLO FRANCO,
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN e SILVIA MATTEI-

12.-REPARACAO DE DANOS-20/2003-ANTONIO DE SOU-
ZA SANTOS x ELZA SESTAK- ... Para o ato postergado, de-
signo o dia 11/10/2005 as 14:00 horas. Int. (Obs.: que foram
expedidas cartas precatorias para a intimacao das partes, as quais
aguardam em Cartorio sua retirada para o devido encaminha-
mento). Adv. RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, OSMAR
CODOLO FRANCO, SILVIA MATTEI e JOEL ROBERTO
HAUENSTEIN-

13.-INVENTARIO-90/2003-IRIA MARIA KIRST e outros x
VALMOR LEO KIRST- Manifeste-se o autor. Adv. JOEL RO-
BERTO HAUENSTEIN, OSMAR CODOLO FRANCO e SIL-
VIA MATTEI-

14.-INDENIZACAO-111/2003-ELDER ALBERTO BOFF x
NATAL TEIXEIRA DE SOUZA e outros- Suspendo o feito pelo
prazo de 30 dias. Libere-se a pauta. Int.-Adv. CARLOS LADI-
MIR ESTEVES, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e NERI
MAZZOCHIN-

15.-INDENIZACAO-112/2003-LUIZ CARLOS DE CAMAR-
GO x NATAL TEIXEIRA DE SOUZA e outros-Suspendo o fei-
to pelo przao de 30 dias. libere-se a pauta. Int.-Adv. CARLOS
LADIMIR ESTEVES, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e
NERI MAZZOCHIN-

16.—144/2003-ANGELO CELESTRINO FERNANDES e ou-
tros x ESTE JUIZO-(Obs.: que foi expedido oficio para a la-
vratura de procuracao por instrumento publico, e, para que re-
tire em Cartorio o mesmo para o seu devido cumprimento).
Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

17.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-325/2003-DAL-
CIO ELOI BECKER x EDY STURM BECKER- Ante o expos-
to, JULGO PROCEDENTE a presente impugnacao. Deixo de
condenar a parte impugnada em honorarios, no entanto, tal fato
sera observado por ocasiao da prolacao da sentenca nos autos
principais. Custas pelo impugnado. Translade-se copia desta
decisao aos autos em apenso. Retifique-se o valor da causa do
processo em apenso para R$ 30.000,00 (Trinta Mil reais), inti-
mando-se o autor para que recolha a diferenca das custa. P.R.I.
Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO, NELSON FERREI-
RA D’ANGELO e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-396/2003-BAN-
CO ITAU S/A x ELISABETE D’AVILA e outros- Tendo em
vista que houve disconrdancia quanto ao bem penhorado, de-
sentranhe-se o mandado e proceda-se a penhora dos bens cons-
tantes as fls. 17 e 20, conforme requerido as fls. 36, bem como
do prazo de 10 dias para oferecimento de embargos.
(Obs.Devera o autor preparar as custas de diligencias do Sr.
Oficial de Justi‡ao). Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER,
KATIA VALERIA VIANA, CARLOS LADIMIR ESTEVES e
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

19.—1/2004-R.N.D.S. e outros x A.O.-Tendo em vista que o
requerido em sua contestacao manifestou sua discordancia na
realizacao de exame DNA, e considerando o entendimento que
ninguem pode ser obrigado a submeter-se a tais exames, inde-
firo o pedido de prova pericial. Por outra lado defiro a produ-
cao de prova testemunhal cujo rol deve ser apresentado ate dez
dias antes da realizacao da audiencia.Defiro ainda a tomada
dos depoimentos pessoais das partes. Para audiencia de Conci-
liacao e Julgamento designo o dia 16/08/2005 as 13:30 horas.
Expeca-se Carta Precatoria para a intimacao do requerido. Inti-
me-se o procurador do requerido via Diario da Justica. Adv.
SANDRA JUSSARA RICHTER e AUGUSTO RENATO PEN-
TEADO CARDOSO-

20.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-58/2004-LORENI RO-
DRIGUES MONTRESOL x UNIBANCO - AIG SEGUROS e
outros- .. JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao de
merito, com relacao aos requeridos SINDICATO DAS EMPRE-
SAS DE SEGUROS E DE CAPITALIZACAO DO ESTADO,
FEDERACAO NACIONAL DA EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADO E DE CAPITALIZACAO E SISTEMA DE SEGU-
ROS S/C - SINSEG, com fulcro no inciso VI do artigo 267, do
Codigo de Processo Civil. Condeno a requerente a pagar hono-
rarios ao patrono dos requeridos que ora arbitro em R$ 200,00,
o que o faco observando o 4§ do art. 20 do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN, OSMAR
CODOLO FRANCO, SILVIA MATTEI, CRISTIANE NUNES
DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS CHECOZZI, LEANDRA DI-
EGA WAGNER e DANIELLA LETICIA BROERING-
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 21.-ORDINARIA-136/2004-RENATA DE OLIVEIRA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Ante o expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, e por
consequencia CONDENO o reu a pagar a autora o adicional de
insalubridade no percentual de 20% sobre seus vencimentos no
periodo de marco de 2001 a julho de 2002 e seus reflexos sobre
o 13§ salario, ferias e horas extras, acrescidos de correcao
monetaria calculada bom base no INPC a partir da data do ven-
cimento de cada salario e juros de mora de 1% ao mes a partir
do transito em julgado da sentenca. Condeno ainda o Munici-
pio ao pagamento das custas e despesas processuais e dos ho-
norarios advocaticios para o procurador da autora que fixo em
10% sobre o valor da condenacao, com fulcro no art. 20, 3§ do
CPC, considerando que a causa nao apresenta maior complexi-
dade, do grau de zelo profissional e em razao do tempo despe-
dindo pelo advogado. P.R.I.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ,
PAULO FERNANDO BRAGHINI, MARCELO WORDELL
GUBERT, ROMEU DENARDI e SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-

22.-ORDINARIA-143/2004-MESSIAS FRANCISCO BRU-
GGER x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na
inicial, e por consequencia CONDENO o reu a pagar a autora o
adicional de insalubridade no percentual de 20% sobre seus
vencimentos no periodo de marco de 2001 a julho de 2002 e
seus reflexos sobre o 13§ salario, ferias e horas extras, acresci-
dos de correcao monetaria calculada bom base no INPC a par-
tir da data do vencimento de cada salario e juros de mora de
1% ao mes a partir do transito em julgado da sentenca. Conde-
no ainda o Municipio ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios para o procurador da
autora que fixo em 10% sobre o valor da condenacao, com ful-
cro no art. 20, 3§ do CPC, considerando que a causa nao apre-
senta maior complexidade, do grau de zelo profissional e em
razao do tempo despedindo pelo advogado. P.R.I.-Adv. FLA-
VIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO BRAGHINI, ANA
PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI, MARCELO WORDE-
LL GUBERT, ROMEU DENARDI e SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-

23.—167/2004-D.L.V. e outros x V.P.- Intime-se o requerido
para que se manifeste sobre a proposta sobre as parcelas em
atraso, desde a citacao e regulamentacao de visita em 5 dias.
Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e CLEUSA SA-
LETE BORTOLINI-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-176/2004-ROQUE ALOISIO
SCHNEIDER x BANCO BANESTADO S/A- Compulsando os
presentes autos, verifica-se que o requerido atraves de procura-
dores, distintos, apresentam duplicidade de contestacao, assim,
a fim de evitar qualquer irregularidade ou nulidade advindas
futuramente, intime-se os procuradores para que informem quem
esta patrocinando a defesa do banco reu. Int. Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e TATIA-
NA PIASECKI KAMINSK-

25.-ORDINARIA-192/2004-JOSE DURAN FERRAO x NEU-
RIDI TEREZINHA TUMELEIRO-Para a audiencia de concili-
acao, a que se refere o art. 331 do Codigo de Processo Civil,
designo o dia 27/09/2005 as 16:30 horas, a qual deverao com-
parecer as partes e seus procuradores. Int. Adv. FLAVIA PIC-
CININ PAZ, PAULO FERNANDO BRAGHINI, MARCELO
WORDELL GUBERT e CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA-

26.-DECLARATORIA-203/2004-GILMAR JOAO OSTRO-
WSKI x DIRCEU DIAS DA SILVA- Nomeio curador ao reque-
rido, o Dr. Joel Roberto Hauenstein, o qual devera ser intimado
e, aceitando o encargo, contestar o feito no prazo de 15 dias,
ainda que por negativa geral. Int. Adv. CARLOS LADIMIR
ESTEVES, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e JOEL RO-
BERTO HAUENSTEIN-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-233/2004-SANETRAN -
SANEAMENTO AMB. E TRANSP. RESIDUOS LTDA x
PRES.DA COMISSAO DE LICIT.PERM.,ANDERSON STER-
CHILE- Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente proces-
so, sem apreciacao de merito, com fulcro no artigo 267, inciso
VI do Codigo de Processo Civil. Deixo de condenar os impe-
trantes em honorarios, a teor do que dispoe Sumula n§ 512 do
STF e 105 do STJ. Transitada em julgado, arquivem-se. P.R.I.
Adv. GERALD KOPPE JUNIOR, MARIA CANDIDA SAN-
TOS PINHO e ROMEU DENARDI-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-292/2004-EDEVAL BUE-
NO x RAILDA BARBOSA DE CASTRO e outros-... Defiro a
producao de prova testemunhal requerida. Quanto ao requeri-
mento do procurador da parte autora, este deve ser indeferido.
Isto porque o presente feito rege-se pelo rito ordinario, ao qual
aplica-se o disposto no art. 407 do Codigo de Processo Civil,
que possibilita que as partes arrolem testemunhas ate dez dias
antes da audiencia de instrucao e julgamento, desde que te-
nham formulado um requerido de prova, o que ocorreu por oca-
siao da apresentacao da contestacao de fls. 18 a 20. Para audi-
encia de instrucao e julgamento designo o dia 10 de novembro
de 2005 as 13:30 horas. As partes poderao arrolar testemunha
ate 20 dias antes da audiencia, para que seja possivel o cumpri-
mento das intimacoes. Consigno que a parte autora se compro-
mete a trazer suas testemunhas independentemente de intima-
cao. ... (Obs.: para a intimacao de testemunhas e/ou partes,
devera ser preparado as custas de diligencias do Sr. Oficial de
Justica). Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER, OSMAR CO-
DOLO FRANCO e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-

29.-COBRANCA (SUM)-319/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MARINAS DE SANTA HELENA x ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA- Homologo, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo entabulado pelas
partes as fls. 60/61 e por consequencia, julgo extinto os presen-
tes autos n§ 316/2004, com julgamento de merito, com fulcro
no art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil. Junte-se
copia da presente decisao nos autos n§ 316/2004. P.R.I. Adv.
VALTER SCARPIN, VANESSA CRISTINA VEIT e CARLOS

LADIMIR ESTEVES-

30.—382/2004-SADI DE MOURA - FI x ENGRENAGEM
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA- (Obs. Foi
expedido Carta Precatoria para Cascavel Pr., a qual aguarda
sua retirada em Cartorio para o devido cumprimento pela parte
interessada). Adv. MARCELO WORDELL GUBERT, FLAVIA
PICCININ PAZ e PAULO FERNANDO BRAGHINI-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-429/2004-SONIVETE BER-
GAMINI ALBA x LUIZ RIBEIRO-... defiro a liminar para de-
terminar expedicao de mandado de manutencao do bem em
poder da embargante ate o termino da presente acao. 2. Sobre
contestacao, diga a parte autora em 10 dias. (Obs.: que foi ex-
pedido mandado de manutencao de posse em favor do embar-
gante, o qual aguarda o preparo das custas de diligencias do Sr.
Oficial de Justica). Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN,
OSMAR CODOLO FRANCO, CRISTIANE NUNES DE OLI-
VEIRA, SILVIA MATTEI e EDEVAL BUENO-

32.-MODIFICA•AO DE GUARDA-431/2004-L.M. x D.C.-...
Ausente tambem, por consequencia, o “periculum in mora”,
porquanto nao existem indicios de que a crianca esteja em situ-
acao de risco. Ante o exposto, indefiro o pedido liminar. Cite-
se a parte requerida, para, querendo, contestar o feito, em quin-
ze (15) dias, advertindo-lhe sobre as consequencias da falta de
apresentacao de defesa. Int. Adv. MARCELO WORDELL
GUBERT, PAULO FERNANDO BRAGHINI e FLAVIA PIC-
CININ PAZ-

33.-HOMOLOGATORIA-449/2004-M.R.C.B. e outros x E.J.-
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo de fls. 02/03, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, com fulcro no art. 269,
inciso III do Codigo de Processo Civil, julgando, por conse-
quencia extinto o presente processo com julgamento de merito.
Transitada em julgado, arquivem-se. P.R.I. Adv. RAQUEL STE-
FFENS-

34.-ACAO CIVIL COLETIVA-454/2004-ASSOCIA•AO NAC.
DOS CONSUMIDORES DE CREDITO-ANDEC x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DAS PALMEIRAS-PR-
Cumpra a requerente, no prazo de 10 dias, integralmente o de-
terminado no despacho de fls. 52, juntado procuracao em rela-
cao aos subscritores da peticao inicial. Int. Adv. INES MARIA
DE CARVALHO CAMPOLINA, FRANCINE RICARDO, IN-
GRID CARVALHO SALIM, LILLIAN JORGE SALGADO e -

35.-ALIMENTOS-19/2005-R.C.R. e outros x J.P.R.-... Fixo os
alimentos provisorios no importe de um salario minimo devi-
dos desde a citacao, ante a ausencia de parametro para fixacao.
V - Quanto ao pedido de tutela antecipada, este nao pode ser
deferido em razao da inexistencia de prova inequivoca da ve-
rossimilhanca do direito invocado. ... VI - Para a audiencia de
conciliacao designo o dia 06/10/2005 as 15:30 horas, na qual
deverao estar presentes autores e reu. ... Int. Adv. ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

36.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-129/2005-L.J.D.
e outros x E.J.- Ante o exposto, converto em divorcio a separa-
cao dos requerentes Leandro Joel Dutra e Silvana Tavares, e
declaro dissolvido o vinculo matrimonial, com fulcro nos arti-
gos 35 e seguintes da Lei n§ 6.515/77. Homologo, por senten-
ca, o acordo referente a pensao alimenticia, nos termos retro
mencionados. Sem honorarios, eis que o requerente conjunto
faz presumir ajuste particular sobre a verba. Sem custas. P.R.I.
Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO e NELSON FERREI-
RA D’ANGELO-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-134/2005-AGL PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDA x GIOVANI MAFFINI e ou-
tros- ...Quanto ao pedido constante no item B do mesmo peti-
torio, devera ser feito atraves de execu‡ao, comprovando-se o
descumprimento da ordem judicial. Int. Adv. MARCELO WOR-
DELL GUBERT, FLAVIA PICCININ PAZ e PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-139/2005-RO-
MAL - RONDON MADEIRAS LTDA x CONSTRUTORA
BLEICHI & CIA LTDA- Manifeste-se o autor. Int. Adv. RO-
GERIO ERNESTO GRENZEL-

39.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-148/2005-SELMA
TEREZINHA SCHICHL x ESTE JUIZO-... Junte a requerente,
no prazo de 10 dias, as certidoes de nascimento dos filhos do
de cujus. Int. Adv. VALMOR DE MATTOS-

40.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-215/2005-P.D.T.
e outros x E.J.-Manifeste-se o autor. Int. Adv. CARMEM ADRI-
ANA ISRAEL LINDENMAYER-

41.-CAUTELAR INOMINADA-250/2005-VICENTE TOYO-
JI MAEDA x CIRO MIKAMI-Manifeste-se a autora. Int. Adv.
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e CARLOS LADIMIR
ESTEVES-

42.-ORDINARIA-33/1996-O INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x MUNICIPIO DE SANTA HELE-
NA - PR,- Ciencia as partes e ao Ministerio Publico da baixa
dos autos. Nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se. Int.
Adv. LORIVALDO GUTTLER e NELSON FERREIRA
D’ANGELO-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-265/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x AN-
SELMO VALDINO REITER-(Obs.: que foi expedido manda-
do de intimacao, o qual encontra-se em cartorio aguardando o
pagamento das custas de diligencias do Sr. Oficial de Justica).
Adv. ROMEU DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-50/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x
EDUARDO RODRIGUES- Expeca-se mandado de penhora,
devendo esta recair sobre outros bens do devedor, conforme

requerido as fls. 20. Int. (Obs.: que foi expedido mandado de
penhora, o qual aguarda preparo das custas). Adv. ROMEU
DENARDI-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/2003-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR.DA 2¦V.CIVEL DA COM.DE LONDRINA
-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x NTS INFORMATICA LTDA e outros-Defiro o pedido de fls.
27/28. Intime-se a parte executada para que no prazo de 05
(cinco) dias entregue os bens penhorados para que sejam depo-
sitados junto ao Depositario Judicial da Comarca, sob pena de
ser decretada sua prisao civil. Int. (Obs.: deposite o executado
os bens mencionados). Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS, BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA, ELTON
ALAVER BARROSO e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

46.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-5/2004-M.F.S. e ou-
tros x D.F.S.-(Obs.: devera a parte requerente comparecer em
Cartorio para a retirada de oficio ao Cartorio Tabelionato para
lavratura de procuracao por instrumento publico). Adv. ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA e JOEL ROBERTO HAUENS-
TEIN-

47.—57/2004-M.P.E.P. x C.J.C.- JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a presente representacao absolvendo o repre-
sentado das medidas previstas no artigo 146 do Codigo Penal,
e admitindo CLEYTON JUNIOR CATTANI como incurso nas
sancoes do artigo 65 da Lei de Contravencoes Penais. Por con-
sequencia, APLICO-LHE a medida socio educativa prevista no
art. 112, inciso II do ECA, consistente na prestacao de servicos
a comunidade pelo prazo de 02 (Dois) meses, a ser cumprida
em 04 (Quatro) horas semanais. Intime-se o adolescente e o
defensor, dos termos da sentenca. A medida de prestacao de
servicos a comunidade devera ser cumprida em local a ser indi-
cado pela Assistencia Social deste Comarca, de tudo informa-
do, a este Juizo. P.R.I. Adv. MARCELO WORDELL GUBERT-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-26120/
1984-PAULO ALVES PEREIRA e outros x TRANS-
PORTADORA MATINHOS LTDA-Defiro o pedido de
fl.548. Intime-se a executada para que apresente o bem
ou deposite o valor equivalente nos termos do acordao
do agravo de instrumento nº 273594-4, independente-
mente do transito em julgado da decisao, nos termos
do paragrafo 2º,  do artigo 542, do Codigo de Processo
Civil.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-

 2.-ARROLAMENTO-551/1992-JOSE SAVICKI e outros x
MARIA NERCINDA MORO e outros-a procuradora dos re-
querentes para vir assinar o termo de re-ratificacao.-Adv. MA-
RIA LUCI SUCLA-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-480/1994-LEVY JA-
MESON GUIMARAES e outros x VIRIA ALICE BERNAR-
DIN e outros-1.Expeca-se carta precatoria para a Comarca de3
Sao Paulo conforme requer a fl.345. Indefiro no entanto a pe-
nhora “on line” conforme ali consta por falta de amparo legal e
mais que esta lide nao esta sendo regida pela Lei Falencial.
2.Solicite-se informacoes conforme o pedido de fls.245/246,
item “2”. 3.Concedo os beneficios de Assistencia Judiciaria
conforme pedido de fls.347, item “4” ate prova em contrario.-
Ao autor para retirar a Carta Precatoria expedida e encaminhar
ao devido cumprimento.-Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LOVATO, FLAVIA MELISSA LOVATO, RENATO
V.GUASQUE e AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1128/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BORA IND E COMERCIO DE ARTE-
FATOS DE MADEIRA LTDA-Intime-se o exequente face a
realizacao das hastas publicas designadas, ambas com auto de
leilao negativo, conforme consta de fls.229 e 231. Prazo 05
dias.-Adv.TELMO DORNELLES-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-172/2000-SEVERINO
PEREIRA DA SILVA x AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PI-
NHAIS LTDA-Mantenho a decisao de fls.425 pois entendo que
a re deve ser intimada conforme ali consta.-Adv. ILIA DE
MOURA E COSTA, FERNANDO MARTINS DA SILVA, LUIS
OTAVIO LEMES DE TOLEDO, RENATO ANDRADE e MAR-
CELLO BACELLAR-

6.-DECLAR INEX DUP C/C SUST PROT-139/2002-M A FI-
ORUCCI E CIA LTDA x ALVES GODOY E CIA LTDA e ou-
tros -1.A autora pleiteia a expedicao de oficios a Receita Fede-
ral, Brasil Telecom, Vivo, Claro, Tim, Sanepar e Copel. 2.En-
tretanto, em recente decisao, os ministros do Egregio Superior
Tribunal de Justica decidiram pelo indeferimento de pedidos
que visem oficiar orgaos publicos para localizacao de dados do
devedor. 4. Pelo exposto, tendo em vista que a autora nao com-
provou ter efetuado diligencias no sentido de localizar dados
pela via administrativa e se tratar de pedido em que o deferi-
mento somente se da em carater excepcional, INDEFIRO o
pedido de expedicao de oficios nos termos formulados. 5.Inti-
me-se.-Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA e DANIEL
HACHEN-

7.-DESAPROPRIACAO-296/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ALCIDIO PLANTES -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o petitorio de fl.304. Prazo
5 dias.-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

8.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-248/2003-ROSA
CHIROMA RODRIGUES TORRES x MARCOS ADRIANO
SWED LIMA e outros-1.O reu Tadeu F F da Silva nao foi cita-
do. 2.Intime-se o autor.-Adv. MARCELO HAPONIUK ROCHA
e MARCELO TORTOZA BIGNELLI-

9.—767/2003-CESAR AUGUSTO STADNICK x PEGUFORM
DO BRASIL LTDA e outros-Intime-se as partes para dizerem
quais provas pretendem produzir.-Adv. TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO, ANDRE
LUIZ BETTEGA D‘AVILA e FREDERICO RICARDO R E
LOURENCO-

10.-INTERDITO PROIBITORIO-904/2003-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM ESTABELECIMENTOS e outros-Vista ao autor face a cer-
tidao de fl.132.-Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

11.—1072/2004-MARIA ROSA DA SILVA e outros x AZ IMO-
VEIS LTDA -Cumpra-se o despacho de fl.224. DESP.FL.224 -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-1210/2004-MOYSES SCHE-
LELA FI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Intime(m)-se(m)
o(os) reu (s) face os documentos juntados as fls.40 e seguintes,
prazo de cinco dias.-Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI e
ALESSANDRA POSSENTI BONAZZA-

13.-DEPOSITO-1255/2004-BANCO BMG S/A x VANDERLEI
CONTINI -1.O autor pleiteia a expedicao de oficios a Receita
Federal, BACEN, TELEPAR, TELEPAR CELULAR, GVT,
VIVO, COPEL e Tribunal Regional Eleitoral. 2.Entretanto, em
recente decisao, os ministros do Egregio Superior Tribunal de
Justica decidiram pelo indeferimento de pedidos que visem ofi-
ciar orgaos publicos para localizacao de dados do devedor. 4.
Pelo exposto, tendo em vista que a autora nao comprovou ter
efetuado diligencias no sentido de localizar dados pela via ad-
ministrativa e se tratar de pedido em que o deferimento somen-
te se da em carater excepcional, INDEFIRO o pedido de expe-
dicao de oficios nos termos formulados. 5.Intime-se.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-77/2005-RAVA-
TO DIESEL LTDA x CONSTRUTORA NOVA ROTA LTDA-A
autora face a certidao de fl.61-verso do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO e CARLOS
ALBERTO DA SILVA-

15.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-116/2005-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x JOSE NIL-
SON FREITAS DOS REIS e outros -Vista ao autor face a con-
testacao e reconvencao apresentadas.Prazo de 10 dias.-Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD
ROESNER JUNIOR-
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16.-PRESTACAO DE CONTAS-187/2005-LEVY JAMESON
GUIMARAES e outros x BENEDITO NICOLAU DOS SAN-
TOS NETO -1.Intime-se o reu face a juntada dos documentos
de fls.48 e seguintes. 2.Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. JORGE LUIZ
DE OLIVEIRA LOVATO e BENEDITO NICOLAU DOS SAN-
TOS NETO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-275/2005-EMILIA DALA-
GASSA x JOSE ITO e outros-Vista ao autor face a proposta de
honorarios apresentada pelo Sr. Perito a fl.88, no valor de R$
400,00.-Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA, HELIO SOA-
RES DE LACERDA-

18.-REPARATORIA POR DANOS MORAIS-396/2005-ITA-
MAR BARBOSA LIBORIO x RENAULT DO BRASIL S/A -
Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, EMERSON PAS-
SOS-

19.—479/2005-MARCELO PEREIRA x MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS-DESP.FL.149 - 1.MARCELO PEREIRA
propos esta ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE C/C
REINTEGRACAO AO SERVICO PUBLICO E INDENIZA-
CAO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, contra o MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS, qualificados, almejando
a Antecipacao de Tutela para o fim de reintegrar, manter o au-
tor na funcao publica e ou outra providencia cautelar que asse-
gure ao mesmo a procedencia do pedido. 2.Examinando os au-
tos, face o alegado e documentos juntados, reservo-me para
apreciar o pedido de Antecipacao da Tutela apos a resposta do
requerido. DESP.FL.151 - Ao autor face a certidao de fl.151,
de que deixou de cumprir o despacho retro tendo em vista que
a inicial veio desacompanhada das copias necessarias ao cum-
primento do ato. DESP.FL.155 - Mantenho a decisao de fl.149.-
Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES-

20.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-532/2005-CARGRA-
PHICS S/A x SANDRA MARCELINO BESTEL -1.Recebo a
Excecao. 2.Suspendo o curso da lide principal. 3.Vista a ex-
cepta.-Adv. ADRIANO NOGUEIRA-

21.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-537/2005-RE-
NAULT DO BRASIL LTDA x ITAMAR BARBOSA LIBORIO-
Vista ao impugnado.-Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO e EMERSON PASSOS-

22.-CARTA PRECATORIA-2/2005-Oriundo da Comarca de
POCONE - COMARCA DE -BREDA ESMANHOTTO LTDA
x CASE DE BRASIL & CIA-Defiro o pedido de fl.90. Prazo 10
dias.-Adv. MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO-

23.-CARTA PRECATORIA-5/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 17 VARA CIVEL DA COMARCA DE -MAR-
COS ANTONIO COVRE x LUCIANO ALVES -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para devolver o disquete. Prazo 5 dias.
Defiro o pedido de fl.34 ate prova em contrario.-Adv. MAURI-
CIO JOSE DIAS-

24.-CARTA PRECATORIA-6/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 21 VARA CIVEL DA COMARCA DE -RENATO
RODRIGUES DE QUADROS e outros x ALFA SISTEMAS
DE ELETRICIDADE E TELEFONIA LTDA e outros-Ao autor
face as certidoes de fls.41/44 do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
JOAO FARIAS JUNIOR e ALTAIR ALVES DIAS FERREI-
RA-

25.-CARTA PRECATORIA-16/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 12 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ANTONINHO MATT-Entendo que o
pedido de fl.19 deve ser feito no Juizo Deprecante.-Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-
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ROSILENE PICINATO RIBEIRO 0027 001606/2004
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0007 001051/2001
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0014 001374/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0013 001289/2003
SORAIA AL FARAH MARQUES 0023 001048/2004
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0016 000023/2004

0009 001013/2002
0001 000126/1994
0010 000040/2003

TATIANA KALKO TURQUETI CU 0032 000158/2005
TATIANE ACHCAR 0024 001329/2004
TELMO DORNELLES 0036 000551/2005
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0018 000457/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0012 001076/2003
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0004 000679/1999
WASHINGTON YAMANE 0013 001289/2003
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0017 000309/2004

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-126/1994-ARILDO FARIAS
DE OLIVEIRA x MODO BATISTELA REFLORESTAMEN-
TO -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-
Adv. CLAUDIA VARGAS DE LIMA, SUELY CRISTINA MUHLS-
TEDT, MARCIA HELENA CARVALHO DUTSOL e CLAUDIA
VARGAS DE LIMA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-145/1999-DACIR
DE SOUZA FERREIRA e outros x MARLENE DA SILVA RECH
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido a fl.124 e seguintes.
Prazo 5 dias.-Adv. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-382/1999-ALBERTO BUCH-
HOLZ e outros x MAURO BUENO DE PAULA e outros-Intimem-
se os autores para requrer o que entenderem ser de direito. Prazo 05
dias.-Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES
DOS REIS-

4.-DESAPROPRIACAO-679/1999-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x FRIGORIFICO ARTHUR
LTDA -A conta e preparo do valor de R$ 208,80. Prazo de cinco
dias.-Adv. INACIO HIDEO SANO, WALDIR COELHO DE LOI-
OLA-

5.—908/2000-FOAPAR FOMENTO ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA x ADP BRASIL LTDA-Defiro o pedido de
fl.253, intime-se a procuradora dos executados para que forneca o
atual endereco de sua cliente.-Adv. MAISA GORETI LOPES
SANT’ANA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-300/2001-CICERO
ANTONIO DA SILVA x JOAO MARIA PEREIRA -Ao(s) autor(es)
face o contido na certidao de fls.111-verso do Sr. Oficial de Justica
- proceder o deposito da quantia correspondente conforme preve o
artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica,
referente a diligencias. -Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

7.—1051/2001-REOMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA x AR-
VELINO RODRIGUES PEREIRA-Vista as partes face o laudo pe-
ricial de fls.132 e seguintes.-Adv. PATRICIA VANESSA M. VIEI-
RA e SEBASTIAO SERGIO MIRANDA-

8.—242/2002-XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x CAR-
MELITA MARIA DA SILVA-Intime-se a requerente para requerer
o que entender ser de direito. Prazo 05 dias.-Adv. NILZA S FER-
REIRA DA SILVA, LUIZ KNOB, PABLO PUGLIESE CASTE-
LLARIN e DANIELA MACHADO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1013/2002-SUELI TEREZINHA
DA CRUZ CAMARGO x DINARTE VALENTE -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para requerer o que entender ser de direito. Prazo 5
dias.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, ANA PAULA CA-
RIAS MUHLSTEDT-

10.-MED CAUTELAR DE BUSCA E APREE-40/2003-CLAU-
DIO CIULIK x JOSE EVERALDO PEREIRA-Vista as partes

face o contido a fl.232, item “11”, pois o Juizo nao determinou
o bloqueio ali mencionado.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLS-
TEDT, ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT e FERNANDO
CHIN FEI-

11.-DEMOLITORIA-292/2003-MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS x CLOVIS CORREA SOARES -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o petitorio de fls.115/116. Prazo 5
dias.-Adv. INGER KALBEN SILVA, GLAUCIA LOURENCO
STENCEL BOZZI-

12.—1076/2003-BANCO DO BRASIL S/A x PAULO WILLY
SEYFERT-Vista as partes face a Carta Precatoria de fls.70/88.-
Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1289/2003-LUIZ CARLOS
FRANCO e outros x BANCO AMERCIA DO SUL S/A -
Intime(m)-se(m) o(os) reu(s) face o petitorio de fl.98, prazo de
cinco dias.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WA-
SHINGTON YAMANE e SILVIO MARTINS VIANNA-

14.—1374/2003-VALDECIR CORREIA DA SILVA x M M
INCORPORACOES S/C LTDA e outros-Vista as partes face
parecer ministerial de fls.187/195.-Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

15.—1443/2003-ARI DILENO FURTADO x LUIZ FERNAN-
DO DE SOUZA PINTO -Vista ao autor face a devolucao do
mandado com diligencia negativa de busca e apreensao do bem
indicado.-Adv. RENATO DE OLIVEIRA-

16.—23/2004-JOVENIL BARBARA DE CASTRO e outros x
M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros -A conta e pre-
paro do valor de R$ 162,26.Prazo de cinco dias.-Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT-

17.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-309/2004-IMO-
VEIS BASSOLI LTDA x JOEL AUGUSTO PRIMO e outros-
1.Recebo a apelacao de fls.73 e seguintes em ambos efeitos.
2.Tambem recebo a apelacao de fls.78 e seguintes em ambos
efeitos. 3. Vista aos apelados.-Adv. ODACYR CARLOS PRI-
GOL, ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO e HO-
MERO RASBOLD-

18.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-457/2004-NELITA
FERREIRA DA SILVA x EMPRESA TEJOFRAN DE SANEA-
MENTO E SERVICOS LTDA e outros-Digam as partes quais
provas pretendem produzir.-Adv. IZABEL AMALIA GOS-
CINSKI, OCTAVIO CAMPOS FISCHER, MARCELO CAS-
SIO ALEXANDRE, MARCELO CARON BAPTISTA, MI-
GUEL HILU NETO e UBIRAJARA COSTODIO FILHO-

19.-ALVARA-740/2004-ERICA MULLER MACHADO x -A
requerente para retirar os oficios e encaminhar ao cumprimen-
to.-Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

20.-ALVARA JUDICIAL-792/2004-CLAUDETE VIEIRA DA
SILVA e outros x -A requerente para retirar o oficio expedido e
encaminhar ao cumprimento.-Adv. JAMES ELI DE OLIVEI-
RA-

21.-INTERDICAO-898/2004-RITA ZERBIEN x EDVALDO
DA SILVA-1.Para a pericia, nomeio como perito do Juizo o Dr.
Herbert Knelsen, o qual podera ser localizado no Centro de
Saude Braga. 2.Intime-se as partes para querendo apresenta-
rem quesitos e indicarem assistentes tecnicos. 3.Fixo o prazo
de 20 dias para a entrega do laudo.-Adv. NARA ELAINE XA-
VIER DA SILVA-

22.-SUMARIA DE DECLARACAO-1009/2004-LEOZES CO-
ELHO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao
autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES, GASTAO SCHEFER FILHO-

23.-INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-1048/2004-
CLEUSA SOARES x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. MARCO ANTONIO DE
LIMA, ANTONIO ERNESTO DE LIMA, INGER KALBEN
SILVA, CLAUDIO SOCCOLOSKI, GLAUCIA LOURENCO
STENCEL BOZZI, MARCUS VINICIUS SPOSITO, NELSON
CASTANHO MAFALDA e SORAIA AL FARAH MARQUES-

24.-DEPOSITO-1329/2004-OMNI S/A CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x MIGUEL EDENIR PACHE-
CO DOS SANTOS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. TATIANE ACHCAR-

25.-INTERDICAO E CURATELA-1410/2004-PAULO RO-
BERTO GUERRA LIMA x ROSANGELA GUERRA LIMA-
Para a preicia, nomeio como perito do Juizo o Dr. Herbert Knel-
sen, o qual podera ser localizado no Centro de Saude Braga.
2.Intime-se as partes para querendo apresentarem quesitos e
indicarem assistentes tecnicos. 3.Fixo o prazo de 20 dias para
entrega do laudo.-Adv. JANETE DE FATIMA
S.B.BRINGHENTI-

26.-ALVARA JUDICIAL-1545/2004-MARELIS DO ROCIO
LIBERATO e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
petitorio de fls.24/27. Prazo 5 dias.-Adv. CARLOS BAYES-
TORFF JUNIOR e JOSE VALTER RODRIGUES-

27.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-1606/2004-
PLANOS PLANIFICADORA E INSTALADORA DE MAQUI-
NAS e outros x GERDAU ACOMINAS S/A-A requerente para
retirar o oficio expedido e encaminhar ao devido cumprimen-
to.-Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, DE-
METRIO BEREHULKA, JOEL FERREIRA LIMA e ROSILE-
NE PICINATO RIBEIRO-

28.—1620/2004-CELIA MAZUR x CONDOR SUPER CEN-

TER -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. ROSANE SILVEIRA DA
COSTA e PRYSCILIA ANTUNES DA MOTA PAES-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1785/2004-SE-
BASTIAO JOSE MALACHIAS x MANOEL DA ROCHA e
outros -Cumpra-se o despacho de fl.107. DESP.FL.107 - 1.De-
firo o petitorio retro. Intime-se os devedores conforme ali re-
quer. 2. Lavre-se o termo. Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa
de seu procurador, para comparecer pessoalmente em Cartorio
no prazo de cinco (05) dias, a fim de assinar o termo de penho-
ra dos bens oferecidos em garantia da execucao, e tambem acei-
tar o encargo de depositario dos referidos bens. O procurador
somente podera assinar o termo se tiver poderes especiais, in-
clusive para assumir o encargo de depositario dos bens nomea-
dos. (item 5.8.3 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado do Parana).-Adv. HELENA MARIA RE-
GIS ARAUJO, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e
GIULIANA KARINA R DE GODOY-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-31/2005-COMAU DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. JOAO DACIO ROLIM,
HENRIQUE GAEDE, FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRA-
DO-

31.-CAUTELAR INCIDENTAL-64/2005-CONDUSPAR CON-
DUTORES ELETRICOS LTDA x A FAZENDA NACIONAL -
Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. MARIA LUIZA DE CARVALHO RODRIGUES-

32.-EXECUCAO HIPOTECARIA-158/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x HILARIO FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros-
Ao autor face o oficio de fl.50 do 1º Oficio de Registro de
Imoveis desta Comarca, informando que a penhora nao foi re-
gistrada face o nao pagamento das custas e comprovante de
recolhimento do FUNREJUS.-Adv. TATIANA KALKO TUR-
QUETI CUNHA BARRET-

33.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-166/2005-RAILAN
CARDOSO LAU e outros x PEDRO BATISTA ALVES e ou-
tros -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10
dias.-Adv. DANIEL DE CARVALHO-

34.-BUSCA E APREENSAO-461/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x PABLO
RODRIGO KREUSCH -Vista ao autor face a devolucao do
mandado com diligencia negativa de busca e apreensao do bem
indicado.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

35.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-464/2005-JOAO
RAFAEL DE OLANDA x SONIA MARIA WEBER-Vista ao
autor face a certidao de fl.45, de que deixou de expedir carta de
intimacao ao fiador Joao Goncalves de Oliveira, tendo em vista
o seu endereco estar incompleto, faltando numero do imovel,
bem como, face a devolucao da Carta de Intimacao de Nelson
Ruske com a informacao “desconhecido”.Adv. MARCELO
HAPONIUK ROCHA e MARCELO TORTOZA BIGNELLI-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-551/2005-LUCINEIA EU-
GENIO PACELI e outros x ABATEDOURO DE AVES AR-
GUS LTDA - MASSA FALIDA-Vista a re. Apos ao Sindico e
MP.-Adv. ELOY MELNIK, JORGE ANTONIO NASSAR CA-
PRARO e TELMO DORNELLES-

37.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-175/2005-CONSE-
LHO REGIONAL ENGº
ARQUITET.AGRONOM.EST.PARANA x DELFHI AUTOMO-
TIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA-Ao exequente face o pa-
gamento realizado.-Adv. MARCOS RENAN SALVATI e MA-
RIA CRISTINA GUIMARAES-

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: FERNANDO MOREIRA SIMOES
JUNIOR
RELAÇÃO Nº 18/2.005.
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1.-INDENIZAÇAO-94/1989-ELIAS ABORIHAM E OUTROS
x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PARANA-DER/PR.-Aos interessados (cedentes e cessionari-
os), para manifestarem-se acerca do postulado as fls.1.293/1.294
e documentos juntados, no prazo comum de dez dias.
Advs.Maria Apparecida Souza e Silva, Aldo de Mattos Sabino
Junior, Susana de Fatima Kaled Jovtei, Roberto Cordeiro Jus-
tus, Vanessa Falavinha Frohlich, Willian Modesto de Oliveira,
Altivo Augusto Alves Meyer, Antonio Rene Castanheira, Lu-
cius Marcus Oliveira.

2.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-99/1991-DIMARSAN
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇAO
LTDA. x PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANOPOLIS-A
exequente, para ciencia da manifestaçao da executada fls.149/
150. As partes, determinado que se aguarde no arquivo provi-
sorio noticia acerca do cumprimento do precatorio expedido.
Advs.Luciana Olischevis, Adalgisa Aparecida Darcin Alsouza.

3.-PREVIDENCIARIA EM FASE DE EXECUÇAO-223/1996-
BENEDITO TORREZAN x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL”INSS”.-Ao exequente, para manifestar-se
sobre o calculo das custas processuais de fls.358- R$ 1.779,21.
Adv.Wilson Lopes da Conceiçao.

4.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-243/1998-FERTISUL
S.A. x PEDRO VALDIR SGARIONI E OUTRO-Ao exequen-
te, para manifestar-se sobre o requerido as fls.523/525. Deferi-
do o pedido de fls.528. Adv.Jose Albari Slompo de Lara.

5.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-226/2000-MANAH
S.A x LUIZ AUGUSTO REIS- Ao executado, acerca do reque-
rido as fls.276/280 e documentos juntados, no prazo de cinco
dias. Adv.Dimas Jose de Oliveira.

6.-COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇAO-400/2001-LUCIA
WOICIECHOWSKI x JOSE MEIRELES-A exequente, ante as
certidoes do Sr. Meirinho de fls.111 /111-verso. Adv.Aldivino
das Graças Silva.

7.-DECLARATORIA-401/2001-JOSE FERNANDO BRASIL x
BANCO FINASA S/A E OUTRA -As partes. Recebido o recur-
so adesivo de fls.429/436. Ao apelante para responder no prazo
de quinze dias. Advs.Jose Roberto Akaischi. Dino Costacurta,
Marcos Leate.

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-179/2002-DEMETRIUS
BARBOSA ZANIN E OUTROS x MANAH S.A-As partes.
Recebidas as apelaçoes de fls.75 e 107 em ambos os efeitos.
Aos respectivos apelados para responderem no prazo de quinze
dias. Advs.Sergio Antonio Meda, Catia Yuri Takahara Iranaga,
Rui Santos de Sa.

9.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-338/2003-V.C.S. x M.J.M.-
Ao autor, para requerer o que entender de direito, face haver
decorrido o prazo de suspensao requerido. Adv.Maria Lucilda
Santos.

10.-MONITORIA-15/2005-BORDIGNON MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO E DECORAÇAO LTDA x IGREJA BATISTA
FILADELFIA EM SERTANOPOLIS-As
partes.”...HOMOLOGO, por SENTENÇA, a transaçao celebra-
da as fls.61/62, dando, por extinto o presente processo, com
julgamento de merito, nos termos do art.269, inciso III, do
CPC...”. A autora, para efetuar o pagamento das custas rema-
nescentes no valor de R$ 74,39. Advs.Marcio Luiz Niero, Nil-
ton Alves de Souza.

11.-ARROLAMENTO-136/2005-ESPOLIO DE MARIO BER-
NINI-A inventariante. “...HOMOLOGO, por sentença, a parti-
lha amigavel encartada as fls.56/62. Oportunamente, compro-
vado nos autos, por verificaçao da Fazenda Publica, o recolhi-
mento dos tributos incidentes sobre a transmissao da proprie-
dade dos bens do espolio, expeçam-se os competentes formais
de partilha e arquivem-se...”. Adv. Vania Regina Silveira Quei-
roz.

12.-ARROLAMENTO-167/2005-ESPOLIO DE BENEDITA
MACHADO RODOLFO-Ao inventariante. Deferido o pedido
de pagamento de custas a final. Nomeado inventariante o her-
deiro indicado na inicial, devendo prestar compromisso nos
autos e prestar as primeiras declaraçoes no prazo legal.
Adv.Eliton Araujo Carneiro.

13.-EXECUÇAO OBRIGACOES DE FAZER-169/2005-MAR-

QUES & NEGRAO LTDA x VALTER BROCOLI E OUTRA-A
exequente, para emendar a inicial, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento. Adv.Dario Reis.

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-171/2005-SANDRO PIVE-
TA x FERTISUL S.A-Ao embargante. Embora admissiveis em-
bargos de terceiro amparados em contrato particular de compra
e venda, desprovido de registro imobiliario, a teor do entendi-
mento firmado pelo STJ na Sumula 84, e necessaria a compro-
vaçao efetiva da posse exercida sobre os imoveis penhorados,
a ser efetuada na fase instrutoria, razao pela qual nao e possi-
vel a concessao de liminar visando o imediato levantamento
das constriçoes judiciais realizadas. Suspenso o curso da exe-
cuçao relativamente aos bens objeto dos presentes embargos,
nos termos do art. 1.052 do CPC. Ao embargante para retirar a
carta precatoria expedida para citaçao da embargada e provi-
denciar o encaminhamento e cumprimento da mesma. Adv.Rudi
de Oliveira.

15.-EXECUÇAO FISCAL-3/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x REDI TRANSPORTES DE CARGA
LTDA E OUTRA-A exequente, ante a certidao de fls.272 do
Sr. Meirinho. Adv.Cibelle D. Mapelli Corral Boia.

16.-EXECUÇAO FISCAL-1/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OLEOS BRASILEIROS LTDA-A
exequente, para retirar o oficio expedido e providenciar o en-
caminhamento do mesmo e recolhimento das respectivas taxas.
Adv.Cibelle D. Mapelli Corral Boia.
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ARLINDO FERREIRA FREITAS 0059 000950/2005
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0033 000577/2004
BLASS GOMM FILHO 0025 000185/2004
CARLO RODRIGO BREHMER 0012 000592/2001
CECILIA L.G. ABDALLA 0004 000761/1999
CELSO APARECIDO RIBAS BUE 0001 000239/1992
CESAR AUGUSTO GULARTE DE 0065 000234/2003
CRISMACLEYTON PAMPLOMA 0051 001981/2004
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0040 000884/2004
DEMERSON LUIS FURTADO LEV 0019 000478/2002
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0033 000577/2004
EDSON MARCIO HOPEN CORREA 0011 000588/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0051 001981/2004
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0015 000158/2002
FABIANA SILVEIRA 0014 000085/2002
FABIO AMARAL NOGUEIRA 0006 000188/2000
FERNANDA LOPES MARTINS 0055 002500/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0040 000884/2004
FRANCISCO LOTERIO DE OLIV 0024 000139/2004
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 0017 000189/2002

0045 001113/2004
0046 001115/2004
0044 001057/2004
0043 001055/2004
0023 001137/2003
0057 000352/2005

GENI SALETE OSTROWSKI 0028 000306/2004
GILMAR A. D’AGOSTINI 0066 000016/2005
GIOVANI ANDREOLI 0034 000597/2004

0036 000694/2004
0039 000880/2004
0042 000971/2004
0037 000790/2004
0035 000626/2004
0030 000448/2004
0029 000444/2004
0038 000856/2004

HELCIO SILVA ORANE 0015 000158/2002
HELIO BUENO DE CAMARGO 0001 000239/1992
HELLEN CRISTINA WOLFF BOR 0056 000009/2005
INES ESTANISLAVA PUCCI 0047 001513/2004
JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF 0020 000532/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0065 000234/2003
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0026 000201/2004
JONATAS FERNANDES NEVES 0050 001870/2004

0048 001733/2004
0049 001748/2004
0027 000285/2004
0053 002269/2004

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0024 000139/2004
0010 000514/2001

JOSE ELI SALAMACHA 0019 000478/2002
KARINE SIMONE POFAHL 0014 000085/2002
KLEBER FARIA MASCARENHAS 0008 000837/2000
LAERCIO B. LEVANDOWSKI 0052 002244/2004
LUCIANA SEZANOWSKI 0018 000344/2002
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0054 002304/2004
LUIZ ASSI 0041 000892/2004
LUIZ FERNANDO MOCELLIN 0065 000234/2003
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0065 000234/2003
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0012 000592/2001

0058 000929/2005
0027 000285/2004

0021 000576/2002
MARCAL JUSTEN FILHO 0065 000234/2003
MARCELO GARCIA LAURIANO L 0033 000577/2004
MARIA FELICIA CHEDLOVSKI 0047 001513/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0024 000139/2004
MARIANA VIANNA KUNTZ 0020 000532/2002
MARILDA DE LUCA FURTADO 0052 002244/2004
MARTIM FRANCISCO RIBAS 0028 000306/2004

0034 000597/2004
0036 000694/2004
0045 001113/2004
0039 000880/2004
0042 000971/2004
0037 000790/2004
0035 000626/2004
0030 000448/2004
0029 000444/2004
0046 001115/2004
0038 000856/2004
0044 001057/2004
0043 001055/2004
0032 000547/2004
0031 000478/2004

MAURICIO DE PAULA SOARES 0065 000234/2003
MOACIR DE MELO 0027 000285/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0051 001981/2004
NILTON LUIS PACHECO LOURE 0059 000950/2005
PAULO AFONSO FERREIRA SIL 0020 000532/2002
PAULO ROBERTO GLASER 0063 001556/2003

0061 000032/1999
0062 000413/1999
0064 000738/2005

RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0022 000519/2003
0003 000655/1999

ROBERTO MACHADO FILHO 0055 002500/2004
ROMARA COSTA BORGES 0018 000344/2002
ROSANA APARECIDA REPA BAL 0002 000261/1999
ROSSANDRA M. DA CUNHA COD 0041 000892/2004

0005 000010/2000
SALETE STAFFEN 0047 001513/2004
SANDRA MARA MARAFON DA SI 0058 000929/2005
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0027 000285/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0065 000234/2003
SUSANE LEA KONELL 0013 000034/2002
THYAGO ANTONIO PIGATTO CA 0060 001035/2005
VIRGILIO CESAR DE MELO 0050 001870/2004

0048 001733/2004
0049 001748/2004
0053 002269/2004

VITOR HUGO MOMBELLI 0066 000016/2005
VITOR LOTOSKI 0032 000547/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0010 000514/2001
VIVIANE SCHUMACHER FERRAR 0032 000547/2004
WALDIR F. RECCANELLO 0020 000532/2002
ZANI DALTON FARAH 0017 000189/2002

0011 000588/2001
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0009 000880/2000

0007 000795/2000

1.-Desapropriacao-239/1992-ALFREDO FORSTNER x DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM- Intime-se o
autor para requerer o que for de seu interesse, no prazo de dez
dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO, HELIO
BUENO DE CAMARGO-

2.-Consignacao em Pagamento-261/1999-WOLLINGER E CIA.
LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Digam as pa-
res se possuem interesse na execucao do julgado, em cinco dias.
-Adv. ANTONIO NELSON NASCIMENTO e ROSANA APA-
RECIDA REPA BALESTRIN-

3.-Execucao de Ob. de Fazer-655/1999-JACKSON FAVERO
SLONGO x ZAIA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK-

4.-Indenizacao por Ato Ilicito-761/1999-IVONEIDE APARE-
CIDA MOTIPO x VILMAR LEMES DE SOUZA - ME e ou-
tros -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria
a ser encaminhada-Adv. CECILIA L.G. ABDALLA, ACIR
OLISKOWSKI-

5.-Alvara-10/2000-SILVESTRE SUBIANSKI e outros x -A re-
querente devera retirar de cartorio o alvara requerido.-Adv.
ROSSANDRA M. DA CUNHA CODAGNONE-

6.-Indenizacao-188/2000-CLAUDEMIR PECINE BATISTA x
IND. J. PEREIRA -O requerente devera efetuar o recolhimento
das custas referente a diligencia do senhor Oficial de Justica,
atraves de guia propria, no prazo legal, no valor de R$52,50 .-
Adv. FABIO AMARAL NOGUEIRA-

7.-Ordinaria de Cobranca-795/2000-SINDICATO RURAL DE
PAULA FREITAS e outros x ANTONINHO SADI CORDEI-
RO e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

8.-Declar.Inextencia Rel.Jurid.-837/2000-POSTO OTTO LTDA
x TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO- Ten-
do em vista que o acordao de fls.117/120 determinou a com-
pensacao dos honorarios em face da sucumbencia reciproca, e
esta decisao restou irrecorrida, esclarecam os procuradores exe-
quentes se no calculo apresentado foi realizada a devida com-
pensacao. -Adv. KLEBER FARIA MASCARENHAS-

9.-Curatela-880/2000-F.D.S. x J.P.S. -O (a) requerente devera
retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ-

10.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-514/2001-CAFE TROPEIRO
LTDA x NIPO BRASILEIRO - COMERCIO DE CAFE E CE-
REAIS LTDA e outros- ...Pelas razoes expostas, julgo extinto o

processo, sem julgamento do merito, condenando a parte auto-
ra ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios ao patrono do reu Unibanco (unico que ate a presente data
foi citado nos autos) que, nos termos do artigo 20, paragrafo
quarto, do CPC, arbitro em R$500,00. Com urgencia, solicite-
se a devolucao da carta precatoria ja retirada de Cartorio, inde-
pendente de cumprimento. -Adv. ARAO DOS SANTOS, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO-

11.-Ord. Rescisao de Contrato-588/2001-MARLI DUTRA x
VALDIR MEDINA- Intime-se o ilustre procurador da autora
dar cumprimento ao disposto no art.45 do CPC. -Adv. ZANI
DALTON FARAH, EDSON MARCIO HOPEN CORREA-

12.-Monitoria-592/2001-OTIMA MOVEIS ELETRODOMES-
TICOS-ANTONIO A. MOREIRA C x TEREZINHA RIBEIRO
DE SOUZA -Sobre o calculo geral,no valor de R$3.125,38
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. CARLO
RODRIGO BREHMER e MANUELA ROSA DE CASTILHO-

13.-Usucapiao-34/2002-RENE CONRAD e outros x -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. SUSANE LEA KONELL-

14.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-85/2002-BANCO FIBRA S/
A x TANIA MARA ANDRADE -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

15.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-158/2002-BANCO DIBENS
S/A x ANA REGINA COMERCIO DE CORTINAS DECORA-
COES LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado-Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES-

16.-Rescisao de Contrato-185/2002-CIA ITAULEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU x LUCIANO
BANHARA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

17.-Indenizacao-189/2002-CARLOS MAGNO PACHECO x
MARCOS ROBERTO MATOS DE ALMEIDA- ...Ante o ex-
posto, julgo parcialmente proedente os pedidos iniciais, para o
fim de condenar o reu tao-somente ao pagamento de danos
morais (ou esteticos), no valor de R$9.000,00, corrigidos mo-
metariamente a partir desta decisao e acrescidos de juros de
mora de 0,5% ao mes a partir do transito em julgado. Tendo
emvista que o autor decaiu em parte significativa do pedido -
danos materiais, condeno as partes, pro rata (50% para cada
uma(, ao pagamento das despesas processuais, inclusive os
honorarios periciais (06 salarios minimos). Nos termos do art.21
do CPC, devera cada parte arcar com o onus de pagar honora-
rios ao patrono da parte adversa, no mesmo percentual , cuja
verba fixa fixada no valor de 20% sobre o valor da condena-
cao. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e ZANI DAL-
TON FARAH-

18.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-344/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x ADRIANO ALEXANDRE SCORZATO- A ex-
pedicao de oficio a Receita Federal, ja foi deferida, nos termos
do despacho de fls.97. Aguarde-se nova manifestacao da parte
autora. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA
BORGES-

19.-Ordinaria de Cobranca-478/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x WILSON DE OLIVEIRA ALMEIDA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

20.-Reparacao de Danos-532/2002-ELEONIR NODARI x SU-
PERMERCADO SUPERPAO LTDA e outros -Manifestem-se
os interessados sobre o laudo pericial, no prazo legal, sobre a
resposta do senhor perito. .-Adv. JACOB AUGUSTO KRAPP
HOFF, WALDIR F. RECCANELLO, MARIANA VIANNA
KUNTZ e PAULO AFONSO FERREIRA SILVEIRA-

21.-Interdicao-576/2002-R.C. x A.C. -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

22.-Monitoria-519/2003-MADEPAR S/A IND. COM. x RO-
MILDA BUSMAR - FI -Sobre a certidao negativa de penhora,
manifeste-se o requerente.-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK-

23.-Indenizacao-1137/2003-LAURO KOCHMAM x GERAL-
DO ELCINDO SANDER -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

24.-Rescisao de Contrato-139/2004-AIDA MARIA TRENTIN
x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco dias.
No mesmo prazo, deverao as partes informar sobre eventual
possibilidade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC),
pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado direta-
mente por este Juizo, por economia processual, ou julgado no
estado em que se encontra, se for o caso. -Adv. FRANCISCO
LOTERIO DE OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

25.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-185/2004-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x JOAO MARTINS DOS SAN-
TOS -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. BLASS GOMM FILHO-

26.-Indenizacao por Ato Ilicito-201/2004-ADEMIR JOSE DE
OLIVEIRA CARNEIRO x SELECTAS IND. COM. MADEI-
RAS S/A -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOT-
TE-
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27.-Reintegracao de Posse-285/2004-ARNALDO CHAR-
NOSKI x MUNICIPIO DE BITURUNA -Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No mes-
mo prazo, deverao as partes informar sobre eventual possibili-
dade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois,
caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente
por este Juizo, por economia processual, ou julgado no estado
em que se encontra, se for o caso. -Adv. MOACIR DE MELO,
JONATAS FERNANDES NEVES, SARA NUNES FERREI-
RA WAHL e MANUELA ROSA DE CASTILHO-

28.-Declaratoria-306/2004-JOSE DE OLIVEIRA MOREIRA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -....Ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial, para, reconhecendo a incons-
titucionalidade da lei municipal que institui a cobranca da taxa
de iluminacao publica, declarar a inexistencia de obrigacao tri-
butaria relativamente ao periodo anterior ao ano de 2003 e con-
denar o requerido a repeticao dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da acao, com exclusao dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente
(pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao ano a partir do transito em julgado da
presente decisao (Sumula n§188/STJ). Os valores deverao ser
apurados atraves de liquidacao de sentenca, a partir dos extra-
tos que deverao ser fornecidos, em momento oportuno, pela
Copel. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorari-
os advocaticios que arbitro em R$80,00 (oitenta reais), consi-
derando o pequeno grau de complexidade da causa, a desne-
cessidade de instrucao probatoria, o lugar da prestacao do ser-
vico, o grau de zelo profissional e, ainda, o elevadao numero
de acoes ajuizadas pelo mesmo advogado, com identica preten-
sao, o que justifica o valor fixado. -Adv. GENI SALETE OS-
TROWSKI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

29.-Declaratoria-444/2004-ERWIN DOUDERA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -....Ante o exposto, julgo proceden-
te o pedido inicial, para, reconhecendo a inconstitucionalidade
da lei municipal que institui a cobranca da taxa de iluminacao
publica, declarar a inexistencia de obrigacao tributaria relati-
vamente ao periodo anterior ao ano de 2003 e condenar o re-
querido a repeticao dos valores pagos nos cinco anos anterio-
res ao ajuizamento da acao, com exclusao dos valores pagos a
partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente (pelo
INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de juros
de mora de 1% ao ano a partir do transito em julgado da pre-
sente decisao (Sumula n§188/STJ). Os valores deverao ser apu-
rados atraves de liquidacao de sentenca, a partir dos extratos
que deverao ser fornecidos, em momento oportuno, pela Co-
pel. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorarios
advocaticios que arbitro em R$80,00 (oitenta reais), conside-
rando o pequeno grau de complexidade da causa, a desnecessi-
dade de instrucao probatoria, o lugar da prestacao do servico, o
grau de zelo profissional e, ainda, o elevadao numero de acoes
ajuizadas pelo mesmo advogado, com identica pretensao, o que
justifica o valor fixado. -Adv. GIOVANI ANDREOLI e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

30.-Declaratoria-448/2004-JOAO DA MATA PEDRO ANTO-
NIUTTI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -....Ante o
exposto, julgo procedente o pedido inicial, para, reconhecendo
a inconstitucionalidade da lei municipal que institui a cobranca
da taxa de iluminacao publica, declarar a inexistencia de obri-
gacao tributaria relativamente ao periodo anterior ao ano de
2003 e condenar o requerido a repeticao dos valores pagos nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da acao, com exclusao
dos valores pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos mone-
tariamente (pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e
acrescidos de juros de mora de 1% ao ano a partir do transito
em julgado da presente decisao (Sumula n§188/STJ). Os valo-
res deverao ser apurados atraves de liquidacao de sentenca, a
partir dos extratos que deverao ser fornecidos, em momento
oportuno, pela Copel. Condeno o requerido, ainda, ao paga-
mento de honorarios advocaticios que arbitro em R$80,00 (oi-
tenta reais), considerando o pequeno grau de complexidade da
causa, a desnecessidade de instrucao probatoria, o lugar da pres-
tacao do servico, o grau de zelo profissional e, ainda, o eleva-
dao numero de acoes ajuizadas pelo mesmo advogado, com
identica pretensao, o que justifica o valor fixado. -Adv. GIO-
VANI ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

31.-Reintegracao de Posse-478/2004-MUNICIPIO UNIAO DA
VITORIA x OSMANY PEICARQUE- Deve o Municipio autor
escalrecer qual a peticao que deve ser desconsiderada, mancio-
nada em seu petitorio de fls.31/32, bem como trazer aos autos
matricula atualizada e legivel do imovel objeto da acao posses-
soria, no prazo de dez dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

32.-Reparacao de Danos-547/2004-ANTONIO OSCAR NHO-
ATTO x BANCO ITAU S/A -Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e perti-
nencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,
deverao as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contra-
rio, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este
Juizo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for o caso. -Adv. MARTIM FRANCISCO RI-
BAS, VIVIANE SCHUMACHER FERRARESI e VITOR LO-
TOSKI-

33.-Declaratoria-577/2004-JULIO CESAR SOZNOSKI x
HSBC BANK BRASIL S/A- Digam as pares se efetivamente
foi ajuizada a acao de busca e apreensao, bem como se preten-
dem a producao de provas, informando a necessidade e perti-
nencia de cada uma, no prazo de dez dias. -Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, MARCELO GARCIA LAURIA-
NO LEME e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

34.-Declaratoria-597/2004-MARCOS WELLER x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -....Ante o exposto, julgo proceden-
te o pedido inicial, para, reconhecendo a inconstitucionalidade
da lei municipal que institui a cobranca da taxa de iluminacao

publica, declarar a inexistencia de obrigacao tributaria relati-
vamente ao periodo anterior ao ano de 2003 e condenar o re-
querido a repeticao dos valores pagos nos cinco anos anterio-
res ao ajuizamento da acao, com exclusao dos valores pagos a
partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente (pelo
INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de juros
de mora de 1% ao ano a partir do transito em julgado da pre-
sente decisao (Sumula n§188/STJ). Os valores deverao ser apu-
rados atraves de liquidacao de sentenca, a partir dos extratos
que deverao ser fornecidos, em momento oportuno, pela Co-
pel. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorarios
advocaticios que arbitro em R$80,00 (oitenta reais), conside-
rando o pequeno grau de complexidade da causa, a desnecessi-
dade de instrucao probatoria, o lugar da prestacao do servico, o
grau de zelo profissional e, ainda, o elevadao numero de acoes
ajuizadas pelo mesmo advogado, com identica pretensao, o que
justifica o valor fixado. -Adv. GIOVANI ANDREOLI e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

35.-Declaratoria-626/2004-MARIA EVANIR ANTUNES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -....Ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial, para, reconhecendo a incons-
titucionalidade da lei municipal que institui a cobranca da taxa
de iluminacao publica, declarar a inexistencia de obrigacao tri-
butaria relativamente ao periodo anterior ao ano de 2003 e con-
denar o requerido a repeticao dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da acao, com exclusao dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente
(pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao ano a partir do transito em julgado da
presente decisao (Sumula n§188/STJ). Os valores deverao ser
apurados atraves de liquidacao de sentenca, a partir dos extra-
tos que deverao ser fornecidos, em momento oportuno, pela
Copel. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorari-
os advocaticios que arbitro em R$80,00 (oitenta reais), consi-
derando o pequeno grau de complexidade da causa, a desne-
cessidade de instrucao probatoria, o lugar da prestacao do ser-
vico, o grau de zelo profissional e, ainda, o elevadao numero
de acoes ajuizadas pelo mesmo advogado, com identica preten-
sao, o que justifica o valor fixado. -Adv. GIOVANI ANDREO-
LI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

36.-Declaratoria-694/2004-SILVIA LUZIA ZAVASKI MISSAU
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -....Ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial, para, reconhecendo a incons-
titucionalidade da lei municipal que institui a cobranca da taxa
de iluminacao publica, declarar a inexistencia de obrigacao tri-
butaria relativamente ao periodo anterior ao ano de 2003 e con-
denar o requerido a repeticao dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da acao, com exclusao dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente
(pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao ano a partir do transito em julgado da
presente decisao (Sumula n§188/STJ). Os valores deverao ser
apurados atraves de liquidacao de sentenca, a partir dos extra-
tos que deverao ser fornecidos, em momento oportuno, pela
Copel. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorari-
os advocaticios que arbitro em R$80,00 (oitenta reais), consi-
derando o pequeno grau de complexidade da causa, a desne-
cessidade de instrucao probatoria, o lugar da prestacao do ser-
vico, o grau de zelo profissional e, ainda, o elevadao numero
de acoes ajuizadas pelo mesmo advogado, com identica preten-
sao, o que justifica o valor fixado. -Adv. GIOVANI ANDREO-
LI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

37.-Declaratoria-790/2004-ALOIS STEC x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -....Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial, para, reconhecendo a inconstitucionalidade da
lei municipal que institui a cobranca da taxa de iluminacao
publica, declarar a inexistencia de obrigacao tributaria relati-
vamente ao periodo anterior ao ano de 2003 e condenar o re-
querido a repeticao dos valores pagos nos cinco anos anterio-
res ao ajuizamento da acao, com exclusao dos valores pagos a
partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente (pelo
INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de juros
de mora de 1% ao ano a partir do transito em julgado da pre-
sente decisao (Sumula n§188/STJ). Os valores deverao ser apu-
rados atraves de liquidacao de sentenca, a partir dos extratos
que deverao ser fornecidos, em momento oportuno, pela Co-
pel. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorarios
advocaticios que arbitro em R$80,00 (oitenta reais), conside-
rando o pequeno grau de complexidade da causa, a desnecessi-
dade de instrucao probatoria, o lugar da prestacao do servico, o
grau de zelo profissional e, ainda, o elevadao numero de acoes
ajuizadas pelo mesmo advogado, com identica pretensao, o que
justifica o valor fixado. -Adv. GIOVANI ANDREOLI e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

38.-Declaratoria-856/2004-JOSE ROBERTO AMINGER x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -....Ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial, para, reconhecendo a incons-
titucionalidade da lei municipal que institui a cobranca da taxa
de iluminacao publica, declarar a inexistencia de obrigacao tri-
butaria relativamente ao periodo anterior ao ano de 2003 e con-
denar o requerido a repeticao dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da acao, com exclusao dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente
(pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao ano a partir do transito em julgado da
presente decisao (Sumula n§188/STJ). Os valores deverao ser
apurados atraves de liquidacao de sentenca, a partir dos extra-
tos que deverao ser fornecidos, em momento oportuno, pela
Copel. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorari-
os advocaticios que arbitro em R$80,00 (oitenta reais), consi-
derando o pequeno grau de complexidade da causa, a desne-
cessidade de instrucao probatoria, o lugar da prestacao do ser-
vico, o grau de zelo profissional e, ainda, o elevadao numero
de acoes ajuizadas pelo mesmo advogado, com identica preten-
sao, o que justifica o valor fixado. -Adv. GIOVANI ANDREO-
LI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

39.-Declaratoria-880/2004-FRANCISCA CASIRAGHI x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -....Ante o exposto, julgo

procedente o pedido inicial, para, reconhecendo a inconstituci-
onalidade da lei municipal que institui a cobranca da taxa de
iluminacao publica, declarar a inexistencia de obrigacao tribu-
taria relativamente ao periodo anterior ao ano de 2003 e conde-
nar o requerido a repeticao dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da acao, com exclusao dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente
(pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao ano a partir do transito em julgado da
presente decisao (Sumula n§188/STJ). Os valores deverao ser
apurados atraves de liquidacao de sentenca, a partir dos extra-
tos que deverao ser fornecidos, em momento oportuno, pela
Copel. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorari-
os advocaticios que arbitro em R$80,00 (oitenta reais), consi-
derando o pequeno grau de complexidade da causa, a desne-
cessidade de instrucao probatoria, o lugar da prestacao do ser-
vico, o grau de zelo profissional e, ainda, o elevadao numero
de acoes ajuizadas pelo mesmo advogado, com identica preten-
sao, o que justifica o valor fixado. -Adv. GIOVANI ANDREO-
LI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

40.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-884/2004-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x NILTO
ALVES PEREIRA -Julgado por sentenca extinto o feito, com
base no artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil, conde-
nando a requerente ao pagamento das custas processuais -Adv.
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ-

41.-Indenizacao-892/2004-LARISSA BEATRIZ MISSAU x
AMERICEL S/A -Indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, informando sobre a necessidade e pertinencia de cada
uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as par-
tes informar sobre eventual possibilidade de conciliacao em
audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no si-
lencio, o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por eco-
nomia processual, ou julgado no estado em que se encontra, se
for o caso. -Adv. ROSSANDRA M. DA CUNHA CODAGNO-
NE e LUIZ ASSI-

42.-Declaratoria-971/2004-JOSE ALVIR MAZZAROLO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -....Ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial, para, reconhecendo a incons-
titucionalidade da lei municipal que institui a cobranca da taxa
de iluminacao publica, declarar a inexistencia de obrigacao tri-
butaria relativamente ao periodo anterior ao ano de 2003 e con-
denar o requerido a repeticao dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da acao, com exclusao dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente
(pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao ano a partir do transito em julgado da
presente decisao (Sumula n§188/STJ). Os valores deverao ser
apurados atraves de liquidacao de sentenca, a partir dos extra-
tos que deverao ser fornecidos, em momento oportuno, pela
Copel. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorari-
os advocaticios que arbitro em R$80,00 (oitenta reais), consi-
derando o pequeno grau de complexidade da causa, a desne-
cessidade de instrucao probatoria, o lugar da prestacao do ser-
vico, o grau de zelo profissional e, ainda, o elevadao numero
de acoes ajuizadas pelo mesmo advogado, com identica preten-
sao, o que justifica o valor fixado. -Adv. GIOVANI ANDREO-
LI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

43.-Declaratoria-1055/2004-JOSE ALMIR ZAMBONI x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -....Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial, para, reconhecendo a inconstituci-
onalidade da lei municipal que institui a cobranca da taxa de
iluminacao publica, declarar a inexistencia de obrigacao tribu-
taria relativamente ao periodo anterior ao ano de 2003 e conde-
nar o requerido a repeticao dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da acao, com exclusao dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente
(pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao ano a partir do transito em julgado da
presente decisao (Sumula n§188/STJ). Os valores deverao ser
apurados atraves de liquidacao de sentenca, a partir dos extra-
tos que deverao ser fornecidos, em momento oportuno, pela
Copel. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorari-
os advocaticios que arbitro em R$80,00 (oitenta reais), consi-
derando o pequeno grau de complexidade da causa, a desne-
cessidade de instrucao probatoria, o lugar da prestacao do ser-
vico, o grau de zelo profissional e, ainda, o elevadao numero
de acoes ajuizadas pelo mesmo advogado, com identica preten-
sao, o que justifica o valor fixado. -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

44.-Declaratoria-1057/2004-ALFREDO HETMAN x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -....Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial, para, reconhecendo a inconstitucio-
nalidade da lei municipal que institui a cobranca da taxa de
iluminacao publica, declarar a inexistencia de obrigacao tribu-
taria relativamente ao periodo anterior ao ano de 2003 e conde-
nar o requerido a repeticao dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da acao, com exclusao dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente
(pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao ano a partir do transito em julgado da
presente decisao (Sumula n§188/STJ). Os valores deverao ser
apurados atraves de liquidacao de sentenca, a partir dos extra-
tos que deverao ser fornecidos, em momento oportuno, pela
Copel. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorari-
os advocaticios que arbitro em R$80,00 (oitenta reais), consi-
derando o pequeno grau de complexidade da causa, a desne-
cessidade de instrucao probatoria, o lugar da prestacao do ser-
vico, o grau de zelo profissional e, ainda, o elevadao numero
de acoes ajuizadas pelo mesmo advogado, com identica preten-
sao, o que justifica o valor fixado. -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

45.-Declaratoria-1113/2004-JOANA REGINA KOLOWSKI
TOMCZYK x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -....Ante
o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para, reconhecen-
do a inconstitucionalidade da lei municipal que institui a co-

branca da taxa de iluminacao publica, declarar a inexistencia
de obrigacao tributaria relativamente ao periodo anterior ao ano
de 2003 e condenar o requerido a repeticao dos valores pagos
nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da acao, com exclu-
sao dos valores pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos
monetariamente (pelo INPC) desde os respectivos desembol-
sos e acrescidos de juros de mora de 1% ao ano a partir do
transito em julgado da presente decisao (Sumula n§188/STJ).
Os valores deverao ser apurados atraves de liquidacao de sen-
tenca, a partir dos extratos que deverao ser fornecidos, em
momento oportuno, pela Copel. Condeno o requerido, ainda,
ao pagamento de honorarios advocaticios que arbitro em
R$80,00 (oitenta reais), considerando o pequeno grau de com-
plexidade da causa, a desnecessidade de instrucao probatoria,
o lugar da prestacao do servico, o grau de zelo profissional e,
ainda, o elevadao numero de acoes ajuizadas pelo mesmo ad-
vogado, com identica pretensao, o que justifica o valor fixado.
-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

46.-Declaratoria-1115/2004-ROSA PADILHA DE MORAIS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -....Ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial, para, reconhecendo a incons-
titucionalidade da lei municipal que institui a cobranca da taxa
de iluminacao publica, declarar a inexistencia de obrigacao tri-
butaria relativamente ao periodo anterior ao ano de 2003 e con-
denar o requerido a repeticao dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da acao, com exclusao dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente
(pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao ano a partir do transito em julgado da
presente decisao (Sumula n§188/STJ). Os valores deverao ser
apurados atraves de liquidacao de sentenca, a partir dos extra-
tos que deverao ser fornecidos, em momento oportuno, pela
Copel. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorari-
os advocaticios que arbitro em R$80,00 (oitenta reais), consi-
derando o pequeno grau de complexidade da causa, a desne-
cessidade de instrucao probatoria, o lugar da prestacao do ser-
vico, o grau de zelo profissional e, ainda, o elevadao numero
de acoes ajuizadas pelo mesmo advogado, com identica preten-
sao, o que justifica o valor fixado. -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

47.-Arrolamento-1513/2004-HELENA CHEDLOVSKI e outros
x ROBERTO CHEDLOVSKI -Ao preparo de custas processu-
ais no valor de R$489,20 -Adv. INES ESTANISLAVA PUCCI,
MARIA FELICIA CHEDLOVSKI e SALETE STAFFEN-

48.-Declaratoria-1733/2004-ALFONSO VITOR ULRICH x
JOSE LUIZ MONTEIRO e outros- Intime-se o autor para pro-
mover o regular andamento do processo, em cinco dias, sob
pena de extincao. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JO-
NATAS FERNANDES NEVES-

49.-Monitoria-1748/2004-CLAUDIA M. WENGERIEWICZ &
CIA LTDA x CELIA MARLEN PIALA DE PAULA -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser enca-
minhada-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FER-
NANDES NEVES-

50.-Monitoria-1870/2004-ADILSON WENGERKIEWICZ &
CIA LTDA x ANA CAROLINA MORETTI -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido.-
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNAN-
DES NEVES-

51.-Deposito-1981/2004-BANCO FIAT S/A x CELSO RODRI-
GUES- Deve o autor fornecer copias da peticao inicial para
acompanhar o mandado. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CRISMACLEYTON PAM-
PLOMA-

52.-Reparacao de Danos-2244/2004-DIONIZIO PAVLAK x
DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA -Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No
mesmo prazo, deverao as partes informar sobre eventual possi-
bilidade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois,
caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente
por este Juizo, por economia processual, ou julgado no estado
em que se encontra, se for o caso. -Adv. LAERCIO B. LEVAN-
DOWSKI e MARILDA DE LUCA FURTADO-

53.-Monitoria-2269/2004-G.M.A.R. COMERCIO CONFEC-
COES LTDA - ATUAL MODAS x ELMIR GONCALVES DE
LIMA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS
FERNANDES NEVES-

54.-Usucapiao-2304/2004-VALDIR NARINECZKI e outros x-
nicialmente, intimem-se os auores para manifestacao acerca da
certidao de fls.67-verso, em cinco dias. -Adv. LUCIANO RI-
CARDO HLADCZUK-

55.-Sequestro-2500/2004-MAD. THOMASI S/A x MARIA
LUCIA CAMARGO ROSA e outros -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente e atenda a solicita-
cao do senhor Oficial de Justica. -Adv. FERNANDA LOPES
MARTINS, ROBERTO MACHADO FILHO-

56.-Interdicao-9/2005-Z.R. x W.S. -Sobre a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. HELLEN CRIS-
TINA WOLFF BORTOLINI-

57.-Indenizacao-352/2005-JOSE ROGERIO TEIXEIRA x SUL
AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A -Sobre
a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

58.-Notificacao-929/2005-ROBSON KLEBER GUERRA x
GLORIA MARIA DA SILVA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO e SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-
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 59.-Indenizacao-950/2005-ISAC MOTTA DE JESUS x MON-
TE ALTO AGRO FLORESTAL LTDA -O (a) requerente deve-
ra retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. NILTON
LUIS PACHECO LOURES e ARLINDO FERREIRA FREITAS-

60.-Alvara-1035/2005-JESSICA DE PAULA x- Junte a reque-
rente certidao de existencia/inexistencia de dependentes habi-
litadas junto ao orgao previdenciario, em dez dias. -Adv. THYA-
GO ANTONIO PIGATTO CAUS-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-32/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALTEMIR DA SILVA MAR-
CENARIA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-413/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ARREJA IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1556/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCHIN & FRAN-
CHIN LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-738/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x UNIARTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa
de citacao.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

65.-Carta Precatoria-234/2003-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 10§ VARA CIVEL -BANCO ITAU S/A x IND.
JOAO JOSE ZATTAR S/A e outros -Sobre a informacao do
senhor contador, manifestem-se os interessados.-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, CESAR AUGUSTO
GULARTE DE CARVALHO, MAURICIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARAES, MARCAL JUSTEN FILHO, ALUIR RO-
MANO ZANELLATO FILHO, LUIZ FERNANDO MOCEL-
LIN, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ e ANGELA MARIA MA-
CHADO COSTA-

66.-Carta Precatoria-16/2005-Oriundo da Comarca de CACA-
DOR - SC - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x DENISE DE MORAIS PADILHA e outros -
Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre
a certidao negativa de citacao.-Adv. VITOR HUGO MOMBE-
LLI e GILMAR A. D’AGOSTINI-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
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0081 001106/2005
0080 001103/2005

SERGIO LUIZ MAYER 0031 001583/2004
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0019 000975/2002
VIRGILIO CESAR DE MELO 0034 002163/2004

0026 000310/2004
0043 000988/2005
0079 001102/2005
0081 001106/2005
0080 001103/2005
0021 000148/2003
0015 000260/2002

VITOR LOTOSKI 0005 000180/1998
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0018 000922/2002

0014 000037/2002

1.-Execucao de Titulos Extrajud.-960/1995-FAQUIBRAS IND.
COM. DE LAMINAS LTDA x BORDIN S.A. IND. COM.-
Deferido o pedido de vistas pelo prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-587/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ZAIONS IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA e outros -Ciˆncia as partes do retorno dos
autos para que requeiram o que de direito-Adv. NAIM NASIH-
GIL FILHO-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-223/1997-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ERVATEIRA OLIVEIRA LTDA e outros -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,requerendo o que
for de seu interesse.-Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

4.-Indenizacao-500/1997-ALGACIR HUGO KOSLOWSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA e outros- Ha custas
processuais pendentes nestes autos, e a transacao noticiada nada
dispos a respeito do onus de seu pagamento. Assim, devem as
partes esclarecer a quem incumbira o pagamento das custas
remanescentes no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM CANE-
VER e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-180/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A x ROSANA MEDIANERA PASSA-
RINI- Manifeste-se o Dr. Vitor Lotoski, sobre o contido no

documento de fls.66, no prazo legal. -Adv. VITOR LOTOSKI-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-333/1998-ESTADO DO PA-
RANA x ADUR & CIA LTDA.- Inicialmente, intime-se a Fa-
zenda Publica do Estado do Parana para manifestar-se sobre a
peticao de fls.74 -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-384/1998-WALFRIDO WO-
LLINGER x IONE A. DE OLIVEIRA- Primeiramente, esclare-
ca o exequente a duplicidade de procuradores atuando nos au-
tos, conforme peticao juntada com a inicial e a juntada as fls.124
-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e CAROLINA PIN-
TO FIGUEIREDO FRONCZAK-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-76/1999-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIRO x WALDE-
MIRO OLINQUEVICZ e outros -Sobre a avaliacao, manifes-
tem-se os interessados.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e DA-
NIEL HENRIQUE ANTUNES DOS SANTOS-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-168/1999-BANCO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA S/A x COML. DE ELETRO
DOMESTICOS GASLAR LTDA. e outros -Julgada por senten-
ca a arrematacao realizada nos autos, determinando a expedi-
cao de carta de arrematacao, bem como manifeste-se o reque-
rente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. ODILON MUN-
CINELLI e HELIO BUENO DE CAMARGO-

10.-Execucao de Titulo Judicial-172/1999-MAURICIO FLA-
VIO MAGNANI x VOLKSWAGEN LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Manifeste-se o exequente sobre a
devolucao da deprecata expedida. -Adv. MAURICIO FLAVIO
MAGNANI-

11.-Embargos a Execucao-552/1999-ZAIONS IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA. e outros x BAN-
CO DO BRASIL S.A -Ciˆncia as partes do retorno dos autos
para que requeiram o que de direito-Adv. MAURICIO FLA-
VIO MAGNANI e NAIM NASIHGIL FILHO-

12.-Deposito-481/2001-BANCO FIAT S/A x ALMIRO CAR-
LOS RIBEIRO -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

13.-Monitoria-707/2001-FAMMA - COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x C. F. CONDUTORES SENNO LTDA -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser enca-
minhada-Adv. FAUZI BAKRI-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-37/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x CELIO ALEXAN-
DRE MACHADO SILVA- Inicialmente, intime-se o procura-
dor constituido pelo executado (fls.36/37), Dr. Zeidan Marcelo
Faraj, para que informe, em dez dias, o atual paradeiro do mes-
mo. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-260/2002-IRMAOS HOBI
LTDA x OLIR DECONTI- Manifeste-se o exequente sobre o
contido no oficio de fls.50/51 -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-440/2002-MARIO COM. DE
INSUMOS MAQUINAS LTDA x ELISEU HRYCYK -Julgada
por sentenca a arrematacao realizada nos autos, determinando
a expedicao de carta de arrematacao, bem como manifeste-se o
requerente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. ENIO G. C.
NOGARA-

17.-Indenizacao-798/2002-CARLOS DE PAIVA e outros x
GABRIEL ROVEDA GRANDO e outros- Designado pelo Jui-
zo de Direito da Comarca de Florianopolis, SC, Vara de Preca-
torias, o proximo dia 12 de julho de 2005,as 14.30 horas, para
a inquiricao de testemunhas na carta precatoria. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI e RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

18.-Indenizacao-922/2002-SAMUEL PAVARIN x A. F. SILVA
& CIA LTDA - Manifeste-se a requerida sobre o laudo pericial
apresentado as fls.74/85. O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. ZEIDAN MARCELO FA-
RAJ e ALTINO LUIZ LEMOS-

19.-Ord. Rescisao de Contrato-975/2002-COHAPAR x IVO DA
LUZ e outros -Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre a necessidade e pertinencia de cada
uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as par-
tes informar sobre eventual possibilidade de conciliacao em
audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no si-
lencio, o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por eco-
nomia processual, ou julgado no estado em que se encontra, se
for o caso. -Adv. VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIE-
SI, GISAH M. MAYSONNAVE, MARIA CRISTINA GUIMA-
RAES e MARINA CASAL DE FREITAS-

20.-Indenizacao-126/2003-PEDRO DE OLIVEIRA SANTOS
FILHO x IND. J. BETTEGA S/A -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

21.-Execucao de Titulos Extrajud.-148/2003-TRANSPORTA-
DORA RAVANELLO LTDA x FRANCISCO G. GUTIERRES
FILHO -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

22.-Usucapiao-959/2003-MARIO VACELECHEN x ESPOLIO
MIQUELINA VESELISSYN- Atenda o autor o contido as fls.25
e fls.31/32, no prazo de quinze dias. -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

23.-Indenizacao-1230/2003-TRANSPORTES COLETIVOS
NOSSA SENHORA PIEDADE LTDA x RADIO DIFUSORA
UNIAO LTDA e outros -Indiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, informando sobre a necessidade e pertinen-
cia de cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,

deverao as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contra-
rio, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este
Juizo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for o caso. -Adv. GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA e MAU-
RICIO FLAVIO MAGNANI-

24.-Execucao de Titulos Extrajud.-1295/2003-MAD. MIGUEL
FORTE S/A x IND. MOVEIS J. JANE LTDA-Primeiramente, e
antes de se decretar a quebra do sigilo fiscal da executada, e de
seus socios, que noa ingtegram o polo passivo da presente acao,
deve a exequente diligenciar no sentido de tentar obter o ende-
reco atual da devedora, requerendo a expedicao de oficio a este
Juizo, se for oc aso. Manifeste-se a credora, em cinco dias. -
Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

25.-Monitoria-48/2004-AUTO POSTO IPIRANGA LTDA. x
REPRESENTACAO ESTEVES LTDA.- Deferido o pedido de
vistas, pelo prazo legal. -Adv. FLAVIE DANIELE ESTEVES
STACECHEN-

26.-Declarat.Inexistencia de Deb.-310/2004-MADSUL COM.
EXPORTACAO MADEIRAS LTDA x PORTO REAL INDUS-
TRIAL PASTORIL LTDA -Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e perti-
nencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,
deverao as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contrario,
ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este Juizo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se encon-
tra, se for o caso. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA
NUNES FERREIRA WAHL e ANDRE LUIZ BONAT CORDEI-
RO-

27.-Busca e Apreensao-Cautelar-368/2004-CARLOS ALBERTO
GARCIA DE CAMPO x JOAO MARCONDES DA SILVA- Au-
diencia de justificadao dia 20 de julho de 2005, as 9.30 horas,
neste Juizo. -Adv. HELIO DE MACEDO KRULJAC-

28.-Declaratoria-1095/2004-TRACH E TRACH LTDA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- ...Assim, comprove a auto-
ra o alegado as fls.15, trazendo aos autos declaracao de imposto
de renda ou outro documento habil a demonstrar sua situacao
miseravel, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimetno do
pedido. Mo mesmo prazo, deve trazer aos autos o contrato social
da emres, a fim de regularizar a sua represntacao processual -
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

29.-Indenizacao-1133/2004-WALFRIDO DE PAULA SOUZA
NETO x ESTADO DO PARANA -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. ENIO
RIBAS JUNIOR e JENIFFER GLASS DA SILVA-

30.-Declaratoria-1358/2004-CEREATO IND. COM. ALIMEN-
TOS LTDA x A. PAZZINI & OLIVEIRA LTDA -O (a) requeren-
te devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. AN-
GELA RENATA LOTOSKI-

31.-Execucao de Titulos Extrajud.-1583/2004-FEPAR FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x JOSE RICARDO MONTAGNOLI-
Manifeste-se a exequente sobre a excecao de pre-executividade
apresentada, e documentos a ela acostados, no prazo de quinze
dias. -Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

32.-Ordinaria-1616/2004-BARBARA DOS SANTOS e outros x
ESTADO DO PARANA e outros -O (a) requerente devera retirar
de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

33.-Mandado de Seguranca-1866/2004-SANTOS, MADRUGA
& CIA LTDA x CHEFE POSTO FISCAL DA
ADMINIST.TRIBUT.DO ESTADO PR e outros -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminha-
da-Adv. ALEXANDRE EMERSON MULLER-

34.-Monitoria-2163/2004-IRMAOS HOBI LTDA x EDSON
MORESCO -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta
precatoria a ser encaminhada-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO
e JONATAS FERNANDES NEVES-

35.-Excecao de Incompetencia-203/2005-ESTADO DO PARA-
NA x MARIA FRANCISCA DOSS SANTOS -...A vista do ex-
posto, julgo improcedente a presente excecao de incommpeten-
cia. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER e MARINA CASAL
DE FREITAS-

36.-Alvara-254/2005-AGLAIR MACHADO NESKAU e outros
x -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

37.-Inventario-335/2005-ANA BERNADETE GOLENIA GU-
RALSKI x LUCIO GURALSKI- Manifeste-se a Fazenda Publi-
ca sobre as primeiras declaracoes. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

38.-Excecao de Incompetencia-766/2005-ESTADO DO PARA-
NA x PEDRO LOMIKOWSKI -...A vista do exposto, julgo im-
procedente a presente excecao de incommpetencia. -Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER e MARINA CASAL DE FREITAS-

39.-Excecao de Incompetencia-767/2005-ESTADO DO PARA-
NA x ANA MARIA FERREIRA -...A vista do exposto, julgo
improcedente a presente excecao de incommpetencia. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER e MARINA CASAL DE FREI-
TAS-

40.-Excecao de Incompetencia-770/2005-ESTADO DO PARA-
NA x AIRTON FELICIO -...A vista do exposto, julgo improce-
dente a presente excecao de incommpetencia. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

41.-Excecao de Incompetencia-793/2005-ESTADO DO PARA-
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NA x VITORIA CZECTOTKO BUTEWICZ -...A vista do ex-
posto, julgo improcedente a presente excecao de incommpe-
tencia. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER e MARINA CA-
SAL DE FREITAS-

42.-Medida Cautelar Incidental-807/2005-MARCIA GREIN
CAVALCANTI x JAMAR ROSSONI CLIVATTI -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH NETO-

43.-REVISAO DE CONTRATO-988/2005-AUTO POSTO
TECO TECO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO e SARA NUNES FERREIRA
WAHL-

44.-Sequestro-997/2005-CEREAGRO S.A. x JOSE DAVI JA-
ZINSKI e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ PE-
DRO SUCCO-

45.-Alvara-1003/2005-ALVIR JOSE MAZUR e outros x -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

46.-Sustacao de Protesto-1054/2005-WILSON PAULO HAAG
x AGROREGIONAL COMERCIO DE DEFENSIVOS LTDA -
O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME e AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN-

47.-Declaratoria-1059/2005-REGINA CELIA ESTRENGUETI
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

48.-Declaratoria-1060/2005-OSCAR JOSE KLEIN x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

49.-Declaratoria-1062/2005-ODETE JUKODKI STELMACH
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

50.-Declaratoria-1063/2005-PAULINA MITURA x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SIL-
VA FILHO-

51.-Declaratoria-1064/2005-PAULO KOTLEWSKI x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

52.-Declaratoria-1066/2005-PEDRO KREKNICKI x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SIL-
VA FILHO-

53.-Declaratoria-1067/2005-REGINA SKRZECSKOWSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO-

54.-Declaratoria-1068/2005-OSNY DEMUTH x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-

55.-Declaratoria-1069/2005-OTTO FINSTERBUSCH x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI
DA SILVA FILHO-

56.-Declaratoria-1070/2005-OSMAR OTTO x MUNICIPIO DE
CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-

57.-Declaratoria-1071/2005-REGINA WIERZBICKI ZAI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO-

58.-Declaratoria-1072/2005-PEDRO SIDOLI x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-

59.-Declaratoria-1073/2005-REVAIR FERREIRA MACHADO
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

60.-Declaratoria-1074/2005-RONALDO DIAS JUNIOR x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO-

61.-Declaratoria-1075/2005-ROSA MARIA MARCONDES
ORTIZ x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

62.-Declaratoria-1076/2005-ROSELI NADOLNY DA SILVA x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO-

63.-Declaratoria-1077/2005-RUTH BOCKER x MUNICIPIO

DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-

64.-Declaratoria-1078/2005-SIEGRIFID SIEPMANN x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

65.-Declaratoria-1079/2005-SILVIA STELMASTCHUK x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO-

66.-Declaratoria-1083/2005-MARIA ELIZANDRA SILVA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO-

67.-Declaratoria-1084/2005-MARCOS SCHOROH x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO-

68.-Declaratoria-1087/2005-JOSE AUGUSTO SILVERIO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA] -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO-

69.-Declaratoria-1088/2005-JOSE HUK x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APARECIDO RI-
BAS BUENO-

70.-Declaratoria-1089/2005-JOAO PORTELLA RIBEIRO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO-

71.-Declaratoria-1090/2005-JOAO MARIA DA ROSA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO-

72.-Declaratoria-1091/2005-GABRIEL BATISTA DA LUZ x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO-

73.-Declaratoria-1092/2005-HAMILTON TRENTIN x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO-

74.-Declaratoria-1093/2005-GILMAR CARVALHO DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requeren-
te devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CEL-
SO APARECIDO RIBAS BUENO-

75.-Declaratoria-1094/2005-INES FERREIRA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APARECIDO
RIBAS BUENO-

76.-Declaratoria-1095/2005-JANETE MACIEL x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APARECIDO
RIBAS BUENO-

77.-Declaratoria-1096/2005-JOAO MACIEL x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APARECIDO RI-
BAS BUENO-

78.-Declaratoria-1097/2005-DIOMAR DA PAZBUZZI x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO-

79.-Sumarissima de Cobranca-1102/2005-IRMAOS HOBI
LTDA x CONSTRUTINTAS EDIFICACOES E RESTAURA-
COES LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

80.-Ordinaria-1103/2005-CESAR ONEY DE OLIVEIRA CA-
BRAL x BANCO ITAU S/A AGENCIA UNIAO DA VITORIA
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. SARA NUNES FERREIRA WAHL e VIRGILIO
CESAR DE MELO-

81.-Ordinaria-1106/2005-CESAR ONEY DE OLIVEIRA CA-
BRAL x BANCO DO BRASIL S/A - AGENCIA DE UNIAO
DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. SARA NUNES FERREIRA WAHL
e VIRGILIO CESAR DE MELO-

82.-Declaratoria-1114/2005-BERNARDO SCHIMIDT x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO-

83.-Declaratoria-1115/2005-BEATRIZ DA APARECIDA FER-
REIRA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

84.-Declaratoria-1116/2005-BASILIO BERBETZ x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APARECI-
DO RIBAS BUENO-

85.-Declaratoria-1117/2005-ANTONIO MONTEIRO x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera re-

tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO-

86.-Declaratoria-1118/2005-ANA LECHON STALISZ x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO-

87.-Declaratoria-1119/2005-AMELIA JOACO x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APARECIDO
RIBAS BUENO-

88.-Declaratoria-1120/2005-ALTAIR CHAVES x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APARECIDO
RIBAS BUENO-

89.-Declaratoria-1121/2005-ADENILSON FERREIRA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO-

90.-Declaratoria-1122/2005-AMANTINA RODRIGUES DE
SOUZA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

91.-Declaratoria-1123/2005-ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

92.-Declaratoria-1124/2005-ANTONIO ELY GONCALVES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO-

93.-Despejo-1155/2005-MASSA FALIDA DE BORDIN S/A
IND. E COM. x JANETE CARMEN RIBEIRO PRESTES- Deve
a autora trazer aos autos o conrato de locacao celebrado entre
as partes, no prazo de dez dias. -Adv. HELIO RICARDO CU-
NHA-

94.-Declaratoria-1180/2005-IRIO PASCOALI x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO- Assim, deve o autor indicar sua pro-
fissao, bem como comprovar sua situacao de necessitado, no
prazo de dez dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

95.-Declaratoria-1182/2005-MARQUIANO PALY x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO- ...Assim, deve o autor indicar sua
profissao, bem como comprovar sua situacao de necessitado,
no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

96.-Declaratoria-1183/2005-ROMILSON SILVIO HOLLEN x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO- Assim,deve o autor in-
dicar sua profissao, bem como comprovar sua situacao de ne-
cessitado, no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA SIL-
VA FILHO-

97.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-834/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. MOECKE LTDA. e
outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

98.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-417/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ODILON KRUGER DOS
PASSOS & CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

99.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-276/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FORMAC FORNECEDO-
RA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

100.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-379/2001-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ESPOLIO HEITOR GUERIOS -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

101.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1052/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x NET-UNIAO LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

102.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1213/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CELIO ROBERTO KAM-
PMANN -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

103.-Execucao Fiscal-53/2004-FUNDACAO MUNICIPAL
SAUDE - FUSA x SEBASTIAO LEONARDO MULLER & CIA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES
BENASSI-

104.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1156/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. MADEI-
RAS ERVA-MATE FLOR SERRA LTDA -Sobre a certidao ne-
gativa de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

105.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-737/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ASDF COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv.PAULO ROBERTO GLASER-

106.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO NO
ARTIGO 257 DO CPC, AS PETICOES SEGUINTES: EMBAR-
GOS DE TERCEIRO - REGINA PADILHA MAYER X AN-
TONIO MARCOS BENVENUTTI - ADV:CORINE WEIGANG

DE CAMPOS- BUSCA E APREENSAO - BANCO BMC S/A
X ALFREDO LILI TENCEZINA - ADV:MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA- ORDINARIA - CIA.BOM SUCESSO DE ELE-
TRICIDADE - FORCA E LUZ BOM SUCESSO X INDUS-
TRIA DE MADEIRAS SAO PEDRO LTDA - ADV: EUCLI-
DES MADEUREIRA JUNIOR-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR.
VARA CÍVEL, FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ DE DIREITO:- DR. FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO.
RELAÇÃO Nº 04/2005.
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01.  ARROLAMENTO – 121/05 – ESPÓLIO DE LOURDES
RADAEL MIRANDA – Intime-se o inventariante a dar atendi-
mento ao requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 27, dos
autos. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. NEY SALLES.

02.  ALIMENTOS(EXECUÇÃO) – 24/02 – T.C.Z.S. x R.S.S. –
Diante da justificação apresentada, manifeste-se a credora. Advo-
gado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

03.  ALIMENTOS(EXECUÇÃO) – 47/03 – G.R.J. x O.J. – Diante
do contido na petição de fls. 32/34, e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o credor. Prazo de cinco dias. Advogado:- DR.
EDSON BOTELHO.

04.  ARROLAMENTO – 404/04 – ESPÓLIO DE ALENCAR
LOPES DE MEDEIROS – Intime-se a inventariante a dar atendi-
mento ao requerido pelo Ministério Público, às fls. 43, dos autos.
Advogado:- DR. UMBERTO CARLOS BECKER.

05.  USUCAPIÃO – 455/04 – ORIVALDO TRENTIN E OUTROS
x JOSÉ ARRUDA ALVES – Intimem-se os requerentes, para dar
atendimento ao parecer Ministerial de fls. 90vº, dos autos, na for-
ma da lei. Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

06.  ALIMENTOS(EXECUÇAÕ) – 37/04 – J.V.B.S. x J.F.S. –
Diante do contido na certidão supra, intime-se o credor a informar
se recebeu seu crédito diretamente do devedor. Prazo de cinco
dias. Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

07.  DIVÓRCIO CONSENSUAL – 490/04 – C.M. E OUTRA –
Intimem-se os requerente a darem atendimento ao requerido pela
Fazenda Pública Estadual, às fls. 35/36, dos autos. Prazo de
dez (10) dias. Advogado:- DR. NILTON INOCÊNCIO.

08.  ARROLAMENTO – 136/05 – ESPÓLIO DE AGOSTINHO
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MENDONÇA – Intimem-se o inventariante a dar atendimento
ao requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 66, dos autos.
Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. GENTIL BIACA.

09.  ARROLAMENTO – 11/05 – ESPÓLIO DE MARILDE
ANTONIA ZANATTA – Intime-se o inventariante a dar atendi-
mento ao requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 46,
dos autos. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. MARCELO
ZANATTA.

10.  DIVÓRCIO CONSENSUAL – 137/05 - N.M. E OUTRA –
Intimem-se os requerentes a darem atendimento ao requerido
pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 31, dos autos. Prazo de
dez (10) dias. Advogado:- DR. CARLOS AUGUSTO DE CA-
MARGO PASQUAL.

11.  ARROLAMENTO – 163/05 – ESPÓLIO DE EVANIR VI-
EIRA – Diante do contido na petição de fls. 59/60, manifeste-
se o inventariante. Advogado:- DR. ADOCIVAL CAVALCAN-
TE.

12.  ARROLAMENTO – 264/04 – ESPÓLIO DE VICENTINA
GORGONE ZAMPIERI – intime-se o inventariante a dar aten-
dimento ao requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls.
298, dos autos. Prazo de dez (10) dias. Advogada:- Dra. CHRIS-
TIANE DONHA.

13.  COBRANÇA – 253/03 – JOSÉ RODRIGUES DE AZE-
VEDO x MUNICÍPIO DE XAMBRÊ – Manifestem-se as par-
tes sobre o laudo em 10 (dez) dias. Advogados:- DR. JOÃO
EDUARDO CALIANE(autor) e DR. PAULO CESAR DE
SOUSA(ré).

14.  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 121/97 –
J.P.J. x J.P.N. – Parte final do despacho proferido às fls. 354,
dos autos:- Sendo assim, determino nova expedição de preca-
tória para fins de penhora do crédito e caso os autos ainda este-
jam no Tribunal, em vista do caráter itinerante da deprecata,
que o pedido seja encaminhado ao Tribunal... Para o fim de
possibilitar o exame das exceções apresentadas urge o cumpri-
mento da cota Ministerial. Referidas cópias da inicial e docu-
mentos indicados podem ser requeridos mediante ofício, junto
ao Egrégio Tribunal, através da Secretaria que preside a Turma
Recursal. Advogados:- Dra. VERONICA MATULAITIS
RATUCHENEI(autor) e DR. JOSÉ PENTO NETO(ré).

15.  ORDINÁRIA – 339/03 – MUNICÍPIO DE XAMBRÊ x
DÉCIO JARDIM – Manifeste-se o réu quanto aos documentos
de fls. 143/157, dos autos. Prazo de cinco dias. Advogado:-
DR. BIHL ELERIAN ZANETTI.

16.  ARROLAMENTO – 38/05 – ESPÓLIO DE FELIPE ÉSIO
BIANCHINI – 1) Preliminarmente, cientifique-se o novo pa-
trono da petição de fls. 48/51, dos autos. 2) Após, voltem. Ad-
vogado:- DR. ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA.

17.  ARROLAMENTO – 405/03 – ESPÓLIO DE JOSÉ BER-
NARDI – Intime-se ainda, a inventariante para juntar aos autos
certidões negativas de débitos Municipal, Estadual e Federal.
Advogado:- DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

18.  ALVARÁ JUDICIAL – 32/05 – DIEGO AMBROSIO –
Diante do contido na certidão supra, intime-se o requerente
para prestar contas em Juízo no prazo de dez (10) dias, na for-
ma determinada, sob as penas da lei. Advogado:- DR. LUIZ
CARLOS SIRIGU.

19.  ALVARÁ JUDICIAL – 465/04 – ENILDE NUNES MEN-
DONÇA – Diante do contido na certidão supra, intime-se a
requerente para prestar contas em Juízo, no prazo de dez (10)
dias, na forma determinada, sob pena de incorrer em crime de
desobediência e responsabilidade. Advogado:- DR. JAIR APA-
RECIDO ZANIN.

20.  INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS E MATERIAIS – 266/
98 – EDILSON FARIA FILHO x JORGE GOMES DE OLI-
VEIRA – Diante do contido na certidão supra, intime-se o re-
querente para manifestar interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR.
GILSON LUIZ DA SILVA.

21.  ALVARÁ JUDICIAL – 35/04 – FERNANDO EDUARDO
BELISSE DE ALBUQUERQUE – Diante do contido na certi-
dão supra, abra-se vistas dos autos ao requerente. Advogado:-
DR. PAULO CESAR DE SOUSA.

22.  MANDADO DE SEGURANÇA – 604/04 – MADALENA
MARIA BUENO x ATO DO PREFEITO MUNICIPAL DE
XAMBRÊ – Vista ao impetrante para manifestar-se quanto ao
contido no parecer ministerial de fls. 83, dos autos, na forma
da lei. Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

23.  ORDINÁRIA DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
LITIGIOSA(EXECUÇÃO) – 72/00 – M.P.A.S. x M.A.S. –
Manifeste-se o credor interesse no prosseguimento do presente
feito. Prazo de cinco dias. Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA
SILVA.

24.  CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 428/04 – L.Y.I. x A.C.C.S. – Diante do contido na certi-
dão supra, abra-se vistas dos autos a manifestação do Curador
Nomeado. Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

25.  AÇÃO POPULAR – 209/04 – ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS x MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA E OUTRO –
Como o objeto da ação popular visa só declaração da ilegalida-
de, mas da lesividade do ato, o que gera reflexos patrimoniais,
o espólio deve ser citado para evitar qualquer nulidade por cer-
ceamento de defesa. Cumpra-se o requerido pela cota Ministe-
rial. Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

26.  ALVARÁ JUDICIAL – 280/04 – GENARINA DE CAR-
VALHO CARDOZO – Intime-se a requerente do contido no

ofício de fls. 71, dos autos (requerido pelo Juízo da Comarca
de Nova Rezende, MG., a intimação da parte interessada para
efetuar o pagamento da importância de R$ 95,00, em gua pró-
pria, referente as custas processuais e verba de Oficial de Jus-
tiça).. Advogado:- DR. VALDIR BALAN.

27.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 154/01 – L.D.S.O. E
OUTROS x N.P.O. – Parte final da sentença proferida às fls.
129, dos autos:- Sendo assim, em vista da paralisação injustifi-
cada do processo e a mudança de endereço sem comunicação
nos autos, o processo merece extinção, uma vez que não existe
mais a fase de arquivamento provisório. O pedido pode ser re-
petido, mas exige nova postulação. Ex positis, julgo extinta a
execução com base no art. 267, III CPC. Custas e Honorários
pelo credor, sendo estes fixados em 500,00 (quinhentos reais),
os quais são isentos pela aplicação do benefício da assistência,
com fulcro no art. 12 da Lei 1060/50. Advogados:- Dra. AN-
DREIA CARLA MENDES DE OLIVEIRA(credor) e DR. GIL-
SON LUIZ DA SILVA(Curador).

28.  DIVÓRCIO LITIGIOSO(EXECUÇÃO) – 14/98 – H.A.S.
x A.P.S. – Manifeste-se a requerente sobre o contido no ofício
de fls. 46, dos autos. Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

29.  ARROLAMENTO – 58/05 – ESPÓLIO DE JOSÉ LÚCIO
FERREIRA FILHO – Intime-se a inventariante a dar atendi-
mento ao requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 97,
dos autos. Prazo de dez (10) dias. Advogada:- Dra. ROSANA
RIGONATO.

30.  ARROLAMENTO – 578/04 – ESPÓLIO DE ANANIAS
DURVAL PEREIRA E OUTRA – Intime-se o inventariante a
dar atendimento ao requerido pela Fazenda Pública Estadual,
às fls. 52, dos autos. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR.
UMBERTO CARLOS BECKER.

31.  ARROLAMENTO – 104/04 – ESPÓLIO DE AUREA ROSA
CATABRIGA – Intime-se o inventariante a dar atendimento ao
requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 84, dos autos.
Prazo de dez (10) dias. Advogada:- Dra. FABIANA GARCIA
AMARAL DE CASTRO.

32.  REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS – 15/02 – APARE-
CIDA DE LOURDES ZANARDO CAMPOS x LOJAS ARA-
PUÃ S/A e OUTRO – Diante do contido na certidão supra,
intime-se a credora, a manifestar interesse na execução da sen-
tença, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção. Advo-
gado:- DR. MÁRIO HARA.

33.  DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TITULO
DE CRÉDITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA –
177/03 – COMÉRCIO DE MADEIRAS FABIANA LTDA-ME
x JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS – Intime-se a parte ré, do
despacho de fls. 146, dos autos, na forma da lei. Advogado:-
Dra. LILIANE ANDREIA DO AMARAL.

34.  INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO – 33/96 – KACYO
RIBEIRO BOSCO x MUNICÍPIO DE XAMBRÊ – Cumpra-se
o V. Acórdão. Intime-se o autor para as providências da execu-
ção. Advogados:- DR. RUBEN RAMIRES ANTUNES DE
SOUZA(autor) e DR. PAULO CESAR DE SOUSA(ré).

35.  ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE A
TRABALHADOR RURAL, C/C COBRANÇA DAS PARCE-
LAS VENCIDAS E VINCENDAS – 493/94 – VALDEVINO
JOSÉ DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS – Vista a parte autora, para manifestar-se quan-
to a contestação apresentada, na forma da lei. Advogado:- Dr.
GILBERTO JULIO SARMENTO.

36.  DECLARATÓRIA C/C CONDENAÇÃO AO PAGAMEN-
TO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHA-
DOR – 28/05 – ESPÓLIO DE JOSÉ BARROSO DA SILVA x
ELETROLINE-CONST. E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA –
Intime-se o autor para manifestar-se quanto ao contido na cer-
tidão supra. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

37.  ALVARÁ JUDICIAL – 166/03 – MARCOS DE MELO
BARRETO – Intime-se o inventariante, conforme requerido na
petição de fls.331/332, dos autos, na forma da lei. Advogado:-
DR. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

38.  ARROLAMENTO – 349/04 – ESPÓLIO DE MASAKIYO
SUZUKI – Diante do contido na certidão supra, intime-se a
inventariante para juntar aos autos Certidão de Tributos Esta-
dual. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- Dra. LÍCIA GREGÓ-
RIO.

39.  ALVARÁ JUDICIAL – 339/04 – LAURINDA DE OLI-
VEIRA – Diante do contido na certidão supra, intime-se a re-
querente, para que no prazo de dez (10) dias, preste contas em
Juízo, do lavor levantado, para avaliação sobre a necessidade
de depositar saldo positivo, após o abatimento das despesas
efetivamente comprovadas, sob as penas da lei. Advogado:- DR.
PAULO SÉRGIO DANIEL.

40.  ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATOS C/C RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITOS E PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA – 160/03 – COMÉRCIO DE MADEIRAS FABIANA
LTDA x BANCO BRADESCO S/A – Contados e preparados,
voltem (Conta de custa importa em R$ 122,37). Advogado:-
DR. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

41.  ARROLAMENTO – 333/04 – ESPÓLIO DE LIDIA PE-
DRONE ESPINOZA – 1) Ciência a fazenda sobre o petitório
de fls. 67. 2) Após, 30 (trinta) dias intime-se a parte para veri-
ficar a regularização. Advogado:- DR. MARIO HARA.

42.  ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE, C/C COBRANÇA DAS PARCELAS VENCIDAS
E VINCENDAS – 155/04 – JOSEFA ALVES DE ANDRADE x
INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGUIRO SOCIAL – A

exceção já está julgada, a pretensão do autor dependeria de
demonstração de fato novo ou pedido de desistência com anu-
ência da parte contrária. Sobre a pretensão intime-se a parte
adversa. Advogado:- DR. AUGUSTO S. RIBAS.

43.  EMBARGOS À EXECUÇÃO – 131/04 – MUNICÍPIO DE
XAMBRÊ x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ – Parte final da sentença proferida às fls. 345/353, dos au-
tos:- Ex positis, julgo improcedente os presentes embargos, para
o fim de confirmar a integridade do título executivo e rejeitar
os embargos propostos nos termos do art. 269, I do CPC. Con-
deno a Municipalidade ao pagamento das custas e honorários,
este fixados em 10% sobre o valor da execução, nos termos do
art. 20, § 4º do CPC. Demanda sujeita a reexame necessário.
Advogado:- DR. PAULO CESAR DE SOUZA.

44.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA
COM PEDIDO DE ALIMENTOS – 240/95 – J.G. x F.P.V. –
Parte final da decisão proferida às fls. 255/257, dos autos:-
Sendo assim, indefiro o processamento do recurso e sua subida
ao Egrégio Tribunal determinando o prosseguimento do pro-
cesso para a averiguação ressaltando que a parte poderá se uti-
lizar do agravo de instrumento para tal fim, nos termos do art.
523, § 4º do CPC. Advogados:- DR. GABRIEL BRAZ
ELIAS(autora) e DR. ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO(ré).

45.  USUCAPIÃO – 420/04 – RICARDO DOS SANTOS RI-
BEIRO E OUTRA x ALBERTO JACKSON BYINGTON JU-
NIOR E OUTRA – Em vista da certidão de fls. 57, decreto a
revelia do requerido nomeando como Curador o Dr. Gilson Luiz
da Silva para sob sua fé e grau realizar a defesa do réu, nos
termos do art. 9, II c/c 302, do CPC, assim dos terceiros inte-
ressados. Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

46.  ALVARÁ JUDICIAL – 299/01 – AS MASSAS INSOL-
VENTES DE PEDRO VICTORELLI E OUTRA – Em vista da
ausência de impugnação dos credores interessados, determino
o arquivamento dos autos, nos termos do requerimento do Mi-
nistério Público. Advogados:- Dra. ANDREIA CARLA MEN-
DES DE OLIVEIRA(autora); DR. GELSI FRANCISCO
ACADROLLI(credor); DR. ANTONIO CARLOS
GABRIEL(credor); DR. MARCOS CESAR NOVAIS DE
CASTRO(credor); DR. ADÉLIO DRUCIAK(credor); e DR.
VALDECIR PAGANI(credor).

47.  ARROLAMENTO – 11/01 – ESPÓLIO DE FRANCISCA
MARTHA DE JESÚS ALMEIDA – Parte final da decisão de
fls. 56/58, dos autos:- Desta forma, indefiro o pedido de retifi-
cação na forma requerida. Advogada:- Dra. ROSE CLEA CEC-
CON MARTINS.

48.  CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO CON-
SENSUAL – 223/05 - A.P.S. E OUTRA Intime-se os requeren-
te, para dar atendimento ao requerido pelo Representante do
Ministério Público, às fls. 25, dos autos, na forma da lei. Advo-
gado:- DR. VALDOMIRO PIRES DE OLIVEIRA.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA.
FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL – PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS.
JUÍZA: PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
RELAÇÃO Nº 011/2005

1.  Processo Criminal nº 2005.28-2 – Justiça – Pública X PRIS-
CILA DAVID. Vistos etc... O pedido formulado não merece
amparo diante dos indícios de participação da denunciada nos
fatos e a possibilidade de acolher ou não a retratação de seu
companheiro como fundamento para absolvição é matéria re-
servada à sentença definitiva. Ante o exposto, indefiro o pedi-
do e mantenho a prisão da ré. Intime-se da decisão e para ale-
gações finais. Em, 15.06.2005.(a) Dra. Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira – Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Ricar-
do Alex Lamb.

2.  . Processo Criminal nº 084/01 – Justiça – Pública X GER-
SON MIGUEL DE FREITAS. Vistos etc... Aberta a audiência,
e inquiridas duas testemunhas de defesa, foi determinado vis-
tas dos autos as partes para os fins do artigo 499 do Código de
Processo Penal e nada sendo requerido, nova vistas as partes
para apresentações das razões finais. Nada Mais. Em,
22.03.2005.(a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. José Tadeu Saliba.

3.  Processo Criminal nº 046/00 – Justiça – Pública X RENA-
TO DE SOUZA SILVA. Vistos etc... Aberta a audiência, e ou-
vida uma testemunha, foi determinado vista dos autos as partes
para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal e nada
sendo requerido, nova vistas as partes para apresentações das
razões finais. Nada Mais. Em, 28.04.2005.(a) Dra. Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira – Juíza de Direito. ADVOGA-
DO: Dra. Marilia Lucca.

4.  Processo Criminal nº 016/04 – Justiça – Pública X DJAL-
MA DE FREITAS FILHO. Vistos etc... Dê-se ciência as partes
do V. Acórdão. Expeça-se carta de guia e comunique-se a Jus-
tiça Eleitoral. Ao contador, após intime-se. Oficie-se a VEP,
solicitando a implantação do sentenciado no sistema penitenci-
ário adequado a sua condenação. Em, 02.06.2005.(a) Dra. Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de Direito. ADVO-
GADO: Dra. Teresa L. Pereira Hauari.

5.  Processo Criminal nº 2004.6-0 – Justiça – Pública X ELI-
ZEU JOSÉ DENCK. Vistos etc... Indefiro o pedido uma vez
que a audiência neste Foro Regional foi designada para as 13:30

h, enquanto que a audiência referida pelo defensor, na Vara de
Precatórias Criminais do Foro Central desta Comarca, há me-
nos de 30 km de distância, foi designado para as 16 h. Tendo
em vista que as testemunhas compareceriam independentemente
de intimação e não estão presentes, intimem-se para alegações
finais. Em, 01.06.2005.(a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira – Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Rafael Luis
Nadaline.

COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ
VARA CRIMINAL
MÁRCIO GERON – JUIZ E DIREITO
RELAÇÃO Nº20/05(Justiça gratuita)

Nome Ordem AUTOS
Jaime Roberto Orlandi 1 121/05- CP
Cesar A de Mello e Silva 2 133/2005-CP
Cesar A Mello e Silva 3 132/2005-CP
Nilvana Busnardo Salomão 4 143/2005-CP
Silvio O Silva 5 63/2004
Roberto Pieta 6 13/2003
Silvio O Silva 7 27/2003
Aldina Pagani – OAB/PR 8 124/2005
Valmor de Mattos e
Rodrigo Bernardes Antunes 9 56/2001
Rudimar Marques 10 55/2003
Ademar Antonio Santin 11 01/02/00

1-Autos de Carta Precatória nº121/2005 oriunda da Comarca
de Maravilha/SC.(Ref.Processo Crime nº 042.05.000491-5).Au-
diência para inquirição da testemunha Wilson Ronaldo Rony
de Oliveira Santos,dia 30 de junho de 2005,às 14:30
horas.Intimação do Dr. Jaime Roberto Orlandi – OAB/SC 7
353.

2-Autos de Carta Precatória nº133/2005,oriunda da Comarca
de Ibaiti/PR.(ref.Processo Crime nº25/05-Réu Wilson Ronaldo
Rony de Oliveira Santos.Interrogatório do réu,dia 12 de agosto
de 2005,às 10:00 horas.Int.Dr. Cesar Augusto de Mello e Silva-
OAB/PR. 12 799

3-Autos de Carta Precatória nº132/2005, oriunda da Comarca
de Ibaiti/PR. Referente a Processo Crime nº24/2005. Interro-
gatório do réu Wilson Ronaldo Rony de Oliveira Santos, dia
12/08/05 às 10:00 horas.Int.Dr. CesarAugusto de Mello – OAB/
PR 12 799.

4- Autos de Carta Precatória nº143/2005,oriunda da Comarca
de BAURU/SP, referente ao Processo Crime Nº295/98-Réu
PEDRO STEHER.Audiência de inquirição da testemunha de
acusação André Ribeiro,designada para o dia 30/06/2005, às
15:00 horas.Int. Dra Nilvana Busnardo Salomão.

5-Autos de Ação de Alimentos com Pedido de Alimentos Pro-
visórios nº63/2004,requerido por Anderson Luiz de Freitas x
Jefferson Luiz de Freitas.Intimação do procurador do requeri-
do, para manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, de fls. 17,noticiando a não localização do requerente e sua
genitora.Int. Dr.Silvio O Silva -OAB/PR 14 613

6-autos de Processo Crime nº14/2003-Réu Vanildo Nunes.Autos
encontram-se com “vistas” para os fins do artigo 499 do CPP.
Int.Dr. ROBERTO PIETA- OAB/PR. Nº 20 688.

7-Processo Crime nº27/2003.Ré Izete Queiróz Garcia. Autos
encontram-se com “vista “ a defesa, para os fins do artigo 500
do CPP. Intimação Dr.Silvio O Silva- OAB/PR.14 613

8-Ação Revisional de Alimentos com Pedido de Tutela Anteci-
pada, requerida por Celso Rizzi x Giacomo Henrique Rizzi,
representado por sua mãe Maria Inês de Souza.Audiência dia
23 de maio de 2006, às 14:00 horas,na qual o autor deverá se
fazer presente acompanhado de advogado e testemunhas, sem
prévio rol. Int.Dra. Aldina Pagani- OAB/PR. 36 456

9-Processo Crime nº56/2001-Réus Adelar e Miguel
Ramos.Autos encontram-se com “vistas” aos defensores,para
os fins do artigo 499 do CPP,Int.Drs.Valmor de Mattos e Rodri-
go Bernardes Antunes- OAB/SC.14534.

10-Processo Crime nº55/2003–Réu Carlos Mayer Lopes.Autos
encontra-se com “vista” a defesa, para os fins do artigo 499 do
CPP. Int.Dr. Rudimar Marques-OAB/RS.48 986

11-Autos de Processo Crime nº 02/2000.Réus Xisto Gilberto
Lucatelli, Renato Domingues Tomazoni e outros.Face a apela-
ção do Ministério Público, apresentar as contra razões de Ape-
lação, no prazo legal.Int.Dras. Ademar Antonio Santin e Mar-
celo Zacharias- OAB/PR 35 722.

CIDADE GAÚCHA
VARA CRIMINAL.
JUIZ : PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA
RELAÇÃO Nº12/2005

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS QUE SERÃO
INTIMADOS NESTA RELAÇÃO:

DR BENEDITO JOSÉ PERBONI 01.
DR. LUIZ CARLOS MARTINEZ 02.
DR. SAMUEL SILVATI 03.
DR. JOÃO DA SILVA ANÇÃO NETO 03.
DR. MIGUEL BRUNO 03.
DR. DEISI CARDOSO 03.
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DR. JOSÉ CARLOS PANTALEÃO RIBEIRO 03.
DR. TERTULIANO MARCIAL DE QUEIROZ 03.
DR. JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA 03.
DR. SALES APARECIDO MENDES 03.

01 – Autos n.53/2000 – CÍCERO VENÂNCIO DA SILVA e
JOÃO APARECIDO DA SILVA– Autos se encontram na fase
do artigo 499, do Código de Processo Penal. Adv. Dr. Benedito
José Perboni.

02 – Autos n.66/98- ROBERTO PEREIRA BARBOSA e OU-
TRO - Autos se encontram na fase do artigo 499, do Código de
Processo Penal. Adv. Dr. Luiz Carlos Martinez.

03 – Autos 02/99 – JOSÉ ADOLFO DO NASCIMENTO PA-
RANÁ, SILVIO MARIO CERONI, EVA MARIA DO PRADO,
NELSON SOSSAI e LUIZ CARLOS DUZZI - Autos se encon-
tram na fase do artigo 499, do Código de Processo Penal. Advs.
Drs. Samuel Silvati, João da Silva Anção Neto, Miguel Bruno,
Deisi Cardoso, José Carlos Pantaleão Ribeiro, Tertuliano Mar-
cial de Queiroz, João Gonçalves de Oliveira e Sales Aparecido
Mendes.

COMARCA DE DOIS VIZINHOS – ESTADO DO PARANÁ
Cartório da Única Vara Criminal
Fábio Ribeiro Brandão – Juiz de Direito
Gasto Piva Filho – Escrivão Criminal
Relação nº 26/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Cidnei Mendes Karpinski 01 092/04
Cidnei Mendes Karpinski 02 031/04

01 – Processo Crime nº 092/04, réus Marcos Paulo Ribeiro de
Lima e Leandro Cardoso. “Intimo-o do despacho datado de 16/
06/05, onde não foi conhecido o recurso interposto”. Adv. Dr.
Cidnei Mendes Karpinski, OAB/PR 32.558

02 – Processo Crime nº 031/04, réu Leandro Severo dos San-
tos. “Intimo-o da Sentença prolatada em 17/06/05, onde con-
denou o réu a pena de 06 (seis) anos, 06 (seis) meses e 12
(doze) dias de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, à razão de 1/
30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato”.
Adv. Dr. Cidnei Mendes Karpinski, OAB/PR 32.558

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR VARA DE EXE-
CUÇÕES PENAIS
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Cen-
tro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500
LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM - Juiz de Direito
RELAÇÃO Nº 13/2005

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS – DR/ª (s)         NÚMEROS
Dr/a. Dirlei de Souza, OAB/PR 15.416. 04
Dr/a. Erivaldo Carvalho Lucena, OAB/PR 28.725. 07
Dr/a. Jackson Daniel Barbosa Ribeiro, OAB/PR 141.671. 01
Dr/a. Jairo Moura, OAB/PR 22.362. 06, 08
Dr/a. Josimar Diniz, OAB/PR 32.181. 03
Dr/a. Jovanil Teixeira Pedro, OAB/TO 1.538 . 05
Dr/ª. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127. 02
Dr/a. Vanessa das Neves, OAB/PR 34.728. 09 e 10

COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.
Juiz: Dr. CESAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO
RELAÇÃO Nº 10/2005

01 – Dr. OSMAEL LYSENKO
02 – Dr. JUAREZ JOSÉ DA SILVA
03 – Dra. ADÉLFIA TEREZINHA BERTÉ
04 – Dr. PAULO ROBERTO BOND REIS
05 – Dr. PAULO ROBERTO BOND REIS

01 – Autos nº 74/2005. Exame de Dependência Toxicológica.
Réu: LUIZ ANTONIO PACHECO. Defensor: DR. OSMA-
EL LYZENKO. “Intimar o defensor de que foi designado o
dia 18/08/2005, às 09h, para realização do exame de depen-
dência Toxicológica no Complexo Medico Penal, nos autos
supra”.

02 – Autos nº 61/2004. Processo Crime. Réu: JÓSÉ ANTO-
NIO BOLSONI. Defensor: DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA.
“Intimar o defensor para que no prazo legal apresente as contra
razões de apelação, nos autos supra”.

03 – Autos nº 25/2005. Processo Crime. Réu: ANTONIO BA-
TISTA e outra. Defensor: Dra. ADELFIA TEREZINHA
BERTÉ. “Intimar o defensor para que no prazo legal apresen-
te a defesa previa do réu supra, nos autos supra”.

04 – Autos nº 60/2004. Processo Crime. Réu: SEBASTIÃO
BONIFÁCIO DA SILVA. Defensor: DR. PAULO ROBER-
TO BOND REIS. “Intimar o defensor para que no prazo de 08
(oito) dias apresente as razões de apelação, nos autos supra”.

05 – Autos nº 11/2005. Processo Crime. Réu: ALMINDO
LOPES DE OLIVEIRA E PEDRO FERNANDES DE PAU-
LA. Defensor: DR. PAULO ROBERTO BOND REIS. “Inti-
mar o defensor para que no prazo de 08 (oito) dias apresente as
razões de apelação, nos autos supra”.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Dr Willian da Costa Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Guarapuava.
Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã-Matrícula/TJ nº 5.888
RELAÇÃO Nº 24/2005

RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS

01 DR juares Ferreira da Silva

01.   Autos de Processo Crime nº2005-3958 – réus AIRTON
JOSE DOS SANTOS E OUTROS, audiência de oitiva das tes-
temunhas da defesa dia 04/07/2005 as 13.30 horas Adv Juares
Ferreira da Silva

CARTORIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 02/2005
JUIZ DE DIREITO: DRA. MARISA DE FREITAS

 Indice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADELMARIO FRANCA 0011 000606/2002
ALBERTO CARAZZAI NETO 0016 000245/2003
ALBERTO LUIZ MEYER 0019 000486/2003
ALUIZIO BALIU BAENA 0015 000231/2003
ANDREA MERCALDO 0028 000006/2004
CARLOS KRUEGER 0008 000372/2002
COLBERT RIBEIRO DIAS 0007 000222/2002
DENISE LOPES SILVA 0013 000001/2003
ELEVIR DIONYSIO NETO 0014 000145/2003
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0006 000031/2002
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0021 000014/2004
ITALO LEANDRO DA COSTA SI 0009 000509/2002

0007 000222/2002
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 0012 000610/2002
JEFERSON HONORATO MORO 0002 000298/2003

0012 000610/2002
JOAO LUIZ DE LAIA 0003 000028/1999
KRYSTYNA HELENA BONONE 0007 000222/2002

0021 000014/2004
0024 000100/2004
0027 000028/2005

LUIZ ANTONIO MICHALISZYN 0008 000372/2002
MARCO ANTONIO JOHNSON 0001 000081/2000

0005 000081/2000
MARILENE TREVISAN 0006 000031/2002
NEREU DE OLIVEIRA 0008 000372/2002
OLIMPIO ESTORILLIO 0020 000006/2004

0024 000100/2004
PEDRO IVO MACHADO 0001 000081/2000

0005 000081/2000
0017 000256/2003
0026 000407/2004

PLINIO ROBERTO DA SILVA 0004 000071/2000

RONE MARCOS BRANDALIZE 0013 000001/2003
SERGIO DE ARRUDA 0018 000277/2003

0014 000145/2003
0025 000182/2004

SILVIO OTAVIO DOS SANTOS 0010 000557/2002
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0023 000098/2004

0024 000100/2004

1.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-81/2000-W.F. e
outros x C.D.M.S.-Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON e
PEDRO IVO MACHADO-

2.-DIVORCIO CONSENSUAL-298/2003-E.B. e outros x E.J.-
Adv. JEFERSON HONORATO MORO- Cumpra-se o V. Acór-
dão, intimando-se as partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir no prazo de 05 (cinco) dias, destacan-
do, desde logo, a imperiosidade da prova pericial cujo custo e
alto e nÆo e absorvido pela justiça gratuita. Intimem-se. Gua-
ratuba, 01 de mar‡o de 2005. Marisa de Freitas - Juíza de Di-
reito.

3.-A L I M E N T O S-28/1999-L.A.R. e outros x V.R. -Intime-
se, pessoalmente, a autora, através de sua representante legal,
para que se manifeste sobre interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Intime-se.
Guaratuba, 08 de junho de 2005. Marisa de Freitas - Juíza de
Direito. -Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-71/2000-M.A.M. e outros x
E.J.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA- Suspendo o feito, na
forma do Art. 13 do CPC, e concedo as partes o prazo comum
de dez dias para que regularizem sua representacao processual,
sob as penas ali cominadas. Em, 15.03.04. Sibeli Lustosa- Juí-
za Substituta.

5.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-81/2000-W.F. e
outros x C.D.M.S. -Primeiramente destaque-se que o presente
feito iniciou-se de forma totalmente equivocada.O Código de
Processo Civil,em seus arts.732 e 733 apresenta duas formas
distintas de execução de alimentos, de tal sorte que o exeqüen-
te deve optar por uma delas,sendo expressamente vedada a cu-
mulação dos pedidos.Desta forma ou o exeqüente requer que o
executado seja citado para, no prazo de 3 dias, efetuar o
pagamento,comprovar que já o efetuou ou demonstrar a impos-
sibilidade de fazê-lo sob pena de prisão;ou requer seja o exe-
cutado citado para pagar ou oferecer bens a penhora no prazo
de 24 horas,sob pena de penhora de tantos bens quantos sejam
necessários a satisfação do debito.No presente feito houve uma
verdadeira confusão no procedimento de forma que não e pos-
sível prosseguir por nenhum sem que a parte exeqüente opte
por um deles.Destarte, para aproveitar o processo determino
seja intimada, pessoalmente, a parte exeqüente para que infor-
me se pretende que a execução se procede na forma do art. 732
ou pelo rito previsto no art. 733,ambos do código de processo
civil e ainda para que atualize os cálculos em qualquer um dos
casos. Ressalte-se,por oportuno,que nada impede que outro
processo seja ajuizado de forma que ambos tramitem
concomitantemente;um sob pena de penhora e outro(relativo
as três ultimas prestações em atraso acrescidas das que se fo-
rem vencendo apos a citação)sob pena de prisão. -Adv. MAR-
CO ANTONIO JOHNSON e PEDRO IVO MACHADO-

6.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-31/2002-O.A.R. x A.O.R.
e outros-Adv. MARILENE TREVISAN e GERSON LUIZ DE
OLIVEIRA- Acolho integralmente o parecer do Ministério Pu-
blico, destacando que nÆo ha prova inequívoca da verossimi-
lhança da alega‡Æo da parte autora que permita a antecipa; o
dos efeitos da tutela jurisdicional. O presente feito depende de
produção de provas, razão pela qual determino a intimação das
partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir.

7.-HOMOLOGACAO DE ACORDO EXTRAJ-222/2002-
S.M.S. x E.J.-Sobre as informa‡äes contidas no petitório de
fls. 51/52, manifeste-se o autor no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.Adv. ITALO LEANDRO DA COSTA SILVA, KRYS-
TYNA HELENA BONONE e COLBERT RIBEIRO DIAS-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-372/2002-R.B. e
outros x R.B.S. - Intimem-se as partes para que se manifestem
ser pretendem que o material seja colhido em laboratório con-
veniado em Guaratuba ou diretamente no Laboratório Geneti-
ka em Curitiba, que ficara responsável pelo laudo.Intimem-se.-
Adv. NEREU DE OLIVEIRA x CARLOS KRUEGER.

9.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-509/2002-
P.S.D.S. e outros x J.C.N.D.S. -Intime-se, pessoalmente, a au-
tora, através de sua representante legal, para que se manifeste
sobre interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. Intime-se. Guaratuba, 08 de junho de
2005. Marisa de Freitas - Juíza de Direito. -Adv. ITALO LE-
ANDRO DA COSTA SILVA-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-557/2002-L.F.C. x
F.C. e outros -1. Vistos em Saneador. Trata-se de Ação de Dis-
solução de Sociedade de Fato cumulada com Partilha de Bens
promovida por FABIANE CHAVES em face de LUIZ FER-
NANDO DA COSTA. Não ha preliminares a serem analisadas
nesta oportunidade. No mais o processo esta em ordem não
havendo nulidade dou irregularidades a serem sanadas, razão
pela qual o declaro saneado. Defiro as provas documental e
Testemunhal requeridas e designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 30 de junho de 2005, as 13:30 horas. Ob-
servem as partes que existindo apenas um fato a ser provado,
qual seja, a uniÆo estável, serÆo admitidas apenas 03 (três)
testemunhas de cada uma (CPC, art. 407, parágrafo único); bem
como o prazo de 10 (dez) dias anteriores a data da audiência
para apresentação do respectivo rol (CPC, art. 407), sob pena
de preclusão. Intimem-se. Guaratuba, 09 de maio de 2005.
Marisa de Freitas - Juíza de Direito.

11.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-606/2002-O.R.C. x
S.L.D.S.- Tendo em vista a nÆo localização da re para fins de

citação, manifeste-se o autor no prazo de 05 (cinco) dias. Inti-
me-se.Adv. ADELMARIO FRANCA-

12.-CAUTELAR INOMINADA-610/2002-E.M.A. x H.B.C. e
outros-Adv. JEFERSON HONORATO MORO e IVANI FLO-
RIANO FRARE ASSIS-Primeiramente informem as partes a
quem, de direito, pertence o imóvel em questão, no prazo 05(cin-
co) dias. Intimem-se. Guaratuba, 04 de mar‡o de 2005. Marisa
de Freitas - Juíza de Direito

13.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-1/2003-
P.S.L.G.F. e outros x P.S.L.G.-Adv. DENISE LOPES SILVA e
RONE MARCOS BRANDALIZE-Sobre o pedido de desistên-
cia formulado pelos exeqüentes as fls. 85, manifeste-se o exe-
cutado. Intime-se. Guaratuba, 10 de maio de 2005. Marisa de
Freitas - Juíza de Direito.

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-145/2003-R.A.F. e
outros x J.A.S. -Sobre a contestação e documentos de fls. 18/
24, intime a parte autora para replicar, em dez dias(CPC, arts.
326/327). Se com a replica for apresentado documento novo,
intime a parte re para manifestar-se a respeito, querendo, em
cinco dias (CPC, art. 398). Apos, ao Ministério Publico.-Adv.
SERGIO DE ARRUDA e ELEVIR DIONYSIO NETO-

15.-DECLARAT. NULIDADE ATO JURID.-231/2003-UIL-
SON DE SOUZA x RANNIELE MENDES DE SOUZA e ou-
tros-Adv. ALUIZIO BALIU BAENA-Manifeste-se a parte re
no prazo de 05 (cinco) dias sobre os documentos juntados. Apos,
dˆ-se vista ao Ministério Publico. Intimem-se. Guaratuba, 01
de mar‡o de 2005. Marisa de Freitas - Juíza de Direito

16.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-245/2003-
M.S.M. e outros x L.C.M. -Primeiramente destaque-se que o
presente feito iniciou-se de forma totalmente equivocada. O
Código de Processo Civil, em seus arts. 732 e 733 apresenta
duas formas distintas de execução de alimentos, de tal sorte
que o exeqüente deve optar por uma delas, sendo expressa-
mente vedada a cumulação dos pedidos. Desta forma ou o exe-
qüente requer que o réu seja citado para, no prazo de 03 (tres)
dias efetuar o pagamento, comprovar que já o efetuou o de-
monstrar a impossibilidade de fazê-lo sob pena de prisão; ou
requer seja o executado intimado a pagar ou oferecer bens a
penhora no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de tantos
bens quantos sejam necessários a satisfação do debito. No pre-
sente feito houve uma verdadeira confusão no procedimento de
forma que não e possível prosseguir por nenhum dos dois pro-
cedimentos sem que o exeqüente opte por um deles. Destarte,
para aproveitar o processo determino seja intimada a parte exe-
qüente para que informe se pretende que a execução se proces-
se na forma do art. 732 ou pelo rito previsto no art. 733, ambos
do Código de Processo Civil e ainda para que decline o endere-
ço atual do executado.-Adv. ALBERTO CARAZZAI NETO-

17.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-256/2003-J.P.C.
e outros x H.J.C.-Sobre a justificativa de fls. 09/11, digam os
exeqüentes no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Adv. PE-
DRO IVO MACHADO-

18.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-277/2003-
B.A.F.T. e outros x J.T.-Adv. SERGIO DE ARRUDA- O pre-
sente feito deve, necessariamente, tramitar na forma prevista
no art. 732 do Código de Processo Civil já que tem por objeto
da cobrança de valores relativos a pensão alimentícia pretérita,
sendo, portanto inviável a decretação de prisão civil do execu-
tado. Destarte, a luz do contido na Sumula 309 do STJ indefiro
o pedido de fls. 29/30. Intime-se o executado para, no prazo de
10 (dez) dias apresentar os comprovantes dos pagamentos que
afirma ter efetuado no período em execução, sob pena de pe-
nhora. Intimem-se. Guaratuba, 09 de maio de 2005. Marisa de
Freitas - Juíza de Direito.

19.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-486/2003-
A.M.S. e outros x J.C.S. -Primeiramente destaque-se que o pre-
sente feito iniciou-se de forma totalmente equivocada. O Códi-
go de Processo Civil, em seus arts. 732 e 733 apresenta duas
formas distintas de execução de alimentos, de tal sorte que o
exequente deve optar por uma delas, sendo expressamente ve-
dada a cumulacao dos pedidos. Desta forma ou o exeqüente
requer que o reu seja citado para, no prazo de 03 (tres) dias
efetuar o pagamento, comprovar que ja o efetuou o demonstrar
a impossibilidade de fazê-lo sob pena de prisão; ou requer seja
o executado intimado a pagar ou oferecer bens a penhora no
prazo de 24 horas, sob pena de penhora de tantos bens quantos
sejam necessários a satisfação do debito. No presente feito houve
uma verdadeira confusão no procedimento de forma que não e
possível prosseguir por nenhum dos dois procedimentos sem
que o exeqüente opte por um deles. Destarte, para aproveitar o
processo determino seja intimada a parte exeqüente para que
informe se pretende que a execução se processe na forma do
art. 732 ou pelo rito previsto no art. 733, ambos do Código de
Processo Civil e ainda para que decline o endereço atual do
executado.-Adv. ALBERTO LUIZ MEYER-

20.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-6/2004-A.A.S.F. x B.R.P.
-... 5. Considerando que o cumprimento dos itens acima de-
manda tempo, confiro ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para
sua regulariza‡Æo, estendendo assim o prazo previsto pelo art.
284, CPC, porque o prazo ali determinado pode ser “prorrogá-
vel a critério do juiz” (STJ, 4¦ turma, REsp. 102.398-Pr, Rel.
Min. Barros Monteiro, j. 14.10.96, DJU 2.12.96, P. 47.686, in
“C¢digo de Processo Civil”, de Theotonio Negrão, 29¦ ed., Sa-
raiva, p. 280, item 284:6).-Adv. OLIMPIO ESTORILLIO-

21.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-14/2004-A.G. x
A.G.-Sobre a contesta‡Æo manifeste-se o autor.Intime-se.-Adv.
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e KRYSTYNA HELENA
BONONE-

22.-A L I M E N T O S-33/2004-M.P.E.P. e outros x J.R.D.S.C.-
A presta‡Æo jurisdicional já se consumou nestes autos, a se
ver pela sentença de fls. 12 e certidão do transito e julgado (fls.
12-verso). Assim, intime-se a requerente, através de seu Advo-

Dois Vizinhos

Foz do Iguaçu

 
01 CAD Nº  128.340 Execução de Sentença n.  8791/03 

Ré/u(s) - SANDRO APARECIDO DE SOUZA 
Intimá-lo/a da sentença de fls. 59/60 dos autos acima mencionados, que foi 
determinada a regressão do réu do regime semi-aberto para o fechado, com 
fulcro no artigo 118,1, da LEP. Adv. Dr/a. Jackson Daniel Barbosa Ribeiro, 
OAB/PR 141.671. 
02 CAD Nº  114.832 Regime semi-aberto n.  718/05 

Ré/u(s) - ANTONIO CARLOS FERREIRA 
Intimá-lo/a da sentença de fls. 23/24 dos autos acima mencionados, que indeferiu o 
pedido de progressão de regime, pois o réu não cumpriu 1/6 da pena, bem como, 
determinou que o pedido de remição seja renovado, juntando certidão que 
contenha o período trabalhado, a quantidade de dias trabalhados e se houve 
interrupção. Adv. Dr/ª. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127. 
03 CAD Nº  65.465 Execução de sentença n. 26/2005 

Ré/u(s) - EDIMILSON MARQUES MARIA 
Intimá-lo/a da sentença de fls. 32/33 dos autos acima mencionados, que revogou o 
livramento condicional concedido ao réu, não devendo ser descontado da pena 
por cumprir o tempo em que esteve solto em razão desse benefício, conforme 
artigos 86, I e 88, ambos do CP. E também, nos termos do artigo 111 da LEP, 
determinou a unificação das penas impostas ao réu em 09 anos e 10 meses de 
reclusão, a serem cumpridos no regime fechado, por ser este o fixado nos autos 
09/98, revogando-se o regime semi-aberto dos autos 93/03. Adv. Dr/a. Josimar 
Diniz, OAB/PR 32.181. 
04 CAD Nº  99.147 Livramento Condicional n.  1411/04 

Ré/u(s) - JOSEFA MARIA PERRUD 
Intimá-lo da sentença de fls. 77/81 dos autos acima mencionados, que indeferiu o 
livramento condicional, tendo em vista que o requerente não cumpriu o requisito 
objetivo, ou seja, o cumprimento de 2/3 da pena imposta, conforme determina o 
artigo 83, V, do Código Penal. E quanto ao pedido de remição, deverá o 
requerente renovar o pedido com atestado de trabalho onde discrimine 
pormenorizado mês a mês a quantidade de dias que trabalhou e os horários, para 
que possa analisá-lo. Adv. Dr/a. Dirlei de Souza, OAB/PR 15.416. 
05 CAD Nº  124.084 Saída temporária n.  12/2005 

Ré/u(s) - JURANDIR RAMOS JUNIOR 
Intimá-lo da decisão de fls. 57 dos autos acima mencionados, que determinou o 
arquivamento do pedido de saída temporária, pela perda do objeto. Dr/a. Jovanil 
Teixeira Pedro, OAB/TO 1.538. 
06 CAD Nº  132.592 Remição de Pena n. 1046/05 

Ré/u(s) - VANDERLEI PEREIRA 
Intimá-lo da sentença de fls. 09/10 dos autos acima mencionados, que indeferiu o 
pedido de remição e declarou a perda dos dias trabalhados anteriores a 30.04.05, 
pois o requerente praticou falta grave, consistente na fuga da Colônia Penal 
Agrícola. Adv. Dr/a. Jairo Moura, OAB/PR 22.362. 
07 CAD Nº  108.933 Regime Semi-aberto n.  1370/03 

Ré/u(s) - JOCELI DO PRADO DA SILVA 
Intimá-lo do despacho de fls. 41 dos autos acima mencionados, para que junte 
certidão de antecedentes da 1ª Vara Criminal desta Comarca, onde constem 
todos os feitos contra ele registrados, além de informações expressas a respeito 
da existência de prisão em vigor nos autos 2004.3721-4. Adv. Dr/a. Erivaldo 
Carvalho Lucena, OAB/PR 28.725. 
08 CAD Nº  132.592 Execução de Sentença n.  5989/04 

Ré/u(s) - VANDERLEI PEREIRA 
Intimá-la/o da sentença de fls. 53/54 dos autos acima mencionados, que determinou 
a regressão do réu do regime semi-aberto para o fechado. Adv. Dr/a. Jairo Moura, 
OAB/PR 22.362. 
09 CAD Nº  135.857 Recurso n.  04/05 

Ré/u(s) - CLAUDIO VULCZAK 
Intimá-lo/a do despacho de fls. 51 dos autos acima mencionados, para que apresente 
as contra-razões do recurso interposto pelo Ministério Público. Adv. Dr/a. 
Vanessa das Neves, OAB/PR 34.728. 
10 CAD Nº  135.861 Recurso n.  05/05 

Vanessa das Neves, OAB/PR 34.728. 
10 CAD Nº  135.861 Recurso n.  05/05 

Ré/u(s) - MELCHIOR LUIZ STANGUERLIN 
Intimá-lo/a do despacho de fls. 51 dos autos acima mencionados, para que apresente 
as contra-razões do recurso interposto pelo Ministério Público. Adv. Dr/a. 
Vanessa das Neves, OAB/PR 34.728. 
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gado (fls. 15), para que promova a execução das presta‡äes em
atraso em autos próprios. Defiro o desentranhamento dos do-
cumentos 14/16. Apos procedam-se as baixas e anotações ne-
cessárias, Arquivem-se.-Adv. MIGUEL M. FERNANDEZ.

23.-SEQUESTRO DE BENS-98/2004-M.C.P. x N.M.F.-Tendo
em vista o grande lapso de tempo transcorrido, manifeste-se a
autora acerca de interesse no pedido de fls. 34/35, esclarecen-
do, se for o caso, a situação. Int.-Adv. WILMAR ALOISIO
PEREIRA DOS SANTOS-

24.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-100/2004-M.C.P. x
N.M.F.-Sobre a contesta‡Æo e documentos juntados manifes-
te-se a autora. Int.-Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS
SANTOS, OLIMPIO ESTORILLIO e KRYSTYNA HELENA
BONONE-

25.-A L I M E N T O S-182/2004-J.L.R. x I.L.R. e outros-
Intimem-se os réus para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
festem-se sobre o pedido de desistência da a‡Æo.- Adv. SER-
GIO DE ARRUDA-

26.-CAUTELAR DE SEPARACAO CORPOS-407/2004-
H.M.C. x G.A.C.-Manifeste-se a parte autora de real interesse
no prosseguimento do feito. Intime-se-Adv. PEDRO IVO MA-
CHADO-

27.-RECONHEC. DE UNIAO ESTAVEL-28/2005-ROSANE
APARECIDA RIBEIRO x ESPOLIO DE JOSE BARBOSA DA
SILVA FILHO-O presente feito tramita pelo rito ordinário, ra-
zão pela qual cite-se o Espolio, na pessoa do Inventariante,
para, querendo, contestar a a‡Æo no prazo de 15 (quinze) dias,
com as demais advertências legais. Intime-se.-Adv. KRYSTY-
NA HELENA BONONE-

28.-MEDIDA CAUTELAR-6/2004-EMILIA ALVES FREITAS
x LEOCADIO AMORIM DE SOUZA- Emende a autora a ini-
cial, para que seja esclarecido em que consiste, efetivamente, o
pedido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,
nos termos do art. 284, caput e parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Int.-Adv. ANDREA MERCALDO-

OFÍCIO CRIMINAL DA COMARCA DE IPIRANGA – PR
CARLOS CEZAR BARRETO RODRIGUES
ESCRIVÃO DESIGNADO
RELAÇÃO 26/2005

ÍNDICE

001 – DR. ROBSON DE SOUZA DAL COL – OAB/PR 33.383

001 – PROCESSO CRIMINAL 21/1999; ACUSADO(S): AR-
MANDO TRENKEL – ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR DO
ACUSADO, PELO PRAZO DE 24 HORAS, PARA OS FINS
DO ART. 499 DO CP.

OFÍCIO CRIMINAL DA COMARCA DE IPIRANGA – PR
CARLOS CEZAR BARRETO RODRIGUES
ESCRIVÃO DESIGNADO
RELAÇÃO 27/2005

ÍNDICE

001 – DR. ALEXANDRE POSTIGLIONE BÜHRER – OAB/
PR 25.633

001 – PROCESSO CRIMINAL 27/2004; ACUSADO: EMER-
SON LUIZ MARTINS E ELOINA DE FATIMA MARTINS –
RECEBO O ADITAMENTO À DENÚNCIA PROMOVIDA
PELO ILUSTRE AGENTE MINISTERIAL ÀS FLS. 145/146.
DEPREQUE-SE A CITAÇÃO E INTERROGATÓRIO DOS
ACUSADOS, COM PRAZO DE VINTE DIAS. ABRA-SE
VISTA À DEFESA PARA, QUERENDO, NO PRAZO DE
TRÊS DIAS, OFERECER PROVA, ARROLANDO ATÉ
TRÊS TESTEMUNHAS (CPP, ART. 384, § ÚNICO, 2ª PAR-
TE).

Comarca de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná
Única Vara Criminal e Anexos
Juiz Substituto: Dr. César Maranhão de Loyola Furtado
Relação nº 013/2005

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Alessandra Helena Barbosa 004 054/2002
Almir Machado de Oliveira 002 341/2003
Claiton José de Oliveira 003 209/2000
Everton Ribeiro 006 079/2004
Jaime Javorski 001 350/2003
Keiny Rodrigo Burgardt 005 305/2001
Maria das Dores Vilhalva dos Santos 006 079/2004
Rogério Leonardo Trinkel 006 079/2004

01. Investigação de Paternidade – 350/2003 – B. D. J. rep. por
sua genitora L. D. J. x S. J. S. e J. B. S. – 1. Designo o dia 04 de
agosto de 2005, às 16h30min, para audiência de conciliação e
saneamento do feito, ocasião em que deliberar-se-á acerca da
realização do exame de DNA. Adv. Jaime Javorski – OAB/PR
19.839.

02. Investigação de Paternidade – 341/2003 – O M. P. em favor
de E. S. B x A. J. P. C. – 1. Para realização da audiência de
tentativa de conciliação e saneamento, designo o dia 03 de agos-
to de 2005, às 16h30min, sendo que nesta deliberar-se-á sobre
a realização do exame de DNA. 2. Intimem-se a genitora do

aturo e o requerido, advertindo-se este do disposto nos arts.
231 e 232 do Código de Processo Civil. Adv. Almir Machado
de Oliveira – OAB/PR 16.363.

03. Separação Judicial Litigiosa – 209/2000 – J. B. R. x L. C.
R. – Para que se manifesta quanto ao pedido de fls. 128/129.
Adv. Claiton José de Oliveira – OAB/PR 19.940.

04. Processo Crime – 054/2002 – Dilvane Ramos – Foi rede-
signado o dia 03 de agosto de 2005, às 14h30min, a audiência
de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação. Adv.
Alessandra Helena Barbosa – OAB/PR 30.730.

05. Processo Crime – 305/2001 – Gilberto José Teza – Para
apresentação das alegações finais, no prazo de três dias. Adv.
Keiny Rodrigo Burgardt – OAB/PR 36.451.

06. Processo Crime – 079/2004 – Maurício Adriano Lopes da
Silva e outros – Para apresentação de alegações finais no prazo
sucessivo de três dias, iniciando-se pela Dra. Maria das Dores
Vilhalva dos Santos, após, Dr. Rogério Leonardo Trinkel, e,
por fim, Dr. Everton Ribeiro. Adv. Maria das Dores Vilhalva
dos Santos – OAB/PR 32.359. Adv. Rogério Leonardo Trinkel
– OAB/PR 33.594. Adv. Everto Ribeiro – OAB/SP 195.007.

CARTORIO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
DRA. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
RELAÇÃO Nº 08/2005

1.  Ação Penal nº 2000.457-2-Margaret Peres de Freitas. Mani-
feste-se a defesa sobre o não comparecimento das testemunhas
que não se fizeram presentes na audiência. ADV. JOSE OLIM-
PIO DE PAULA.

2.  Ação Penal nº 243/98- Rosa Iukie Okada. Apresente a
defesa,no prazo legal, as alegações finais. ADV. MARCOS
LEATE.

3.  Ação Penal nº 1998.199-6- Jonas Arão de Quadros. Mani-
feste-se na fase do art.499 do CPP .ADV. ANDRE LUIZ GON-
ÇALVES SALVADOR.

4.  Ação Penal nº 2005.1594-8- Marcelo Ferreira Tavares. Apre-
sente a defesa, no prazo legal, as alegações preliminares. ADV.
ANTONIO CARLOS CARMONA.

5.  Ação Penal nº 1997.162-5- Edson Romeiro. Apresente a
defesa,no prazo legal, as alegações finais. ADV. AILTON DO-
MINGUES DE SOUZA.

6.  Ação Penal nº 39/2003- Ricardo de Oliveira e Gilson Ricar-
te da Silva. Apresente a defesa,no prazo legal, as alegações
finais. ADV. LUIZ CARLOS BORTOLETO E HELIO FRAN-
CISCO DE FREITAS.

7.  Ação Penal nº 193/2002- Edson Roberto Costa e outros.
Apresente a defesa,no prazo legal, as alegações finais. ADV.
JOSE DOS SANTOS, PERICLES BENTOLEMOS, MARCOS
VINICIUS GUINEZDA SILVA E LUCIANO MENEZES MO-
LINA.

8.  Ação Penal nº 231/99- Fernando César Pires. Apresente a
defesa,no prazo legal, as alegações finais. ADV. LUIZ TAVA-
NARO GAIA.

9.  Ação Penal nº 363/99- andré Luiz da Silva Trevisan e ou-
tros. Apresente a defesa,no prazo legal, as alegações finais.
ADV.VALDONY PORTO CESTARI, SEBASTIÃO DOMIN-
GUES DA LUZ E MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES.

10.  Ação Penal nº 2004.4458-0- Tiago Jacinto Beidack – Apre-
sente a defesa,no prazo legal, as alegações finais.  ADV. HE-
LIO CAMILO DE ALMEIDA.

11.  Ação Penal nº 1993.31-1- Cleonice de Souza. Apresente a
defesa,no prazo legal, as alegações finais. ADV.APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS

12.  Ação Penal nº 2005.55-0- Marcio do Carmo Oliveira. Ma-
nifeste-se na fase do art.499 do CPP ADV. MARCELO GAIA
DE OLIVEIRA.

13.  Ação Penal nº 2004.5356-2- Ademir Gonçalves de Lima.
Manifeste-se na fase do art.499 do CPP ADV. CESAR AUGUS-
TO MARÇAL.

14.  Ação Penal nº 2004.3281-6- Jose Ricardo Cruvinel. Apre-
sente a defesa,no prazo legal, as alegações finais. ADV. REGI-
NA MARIA INOCENTE CHIEFF.

PODER JUDICIÁRIO
Segunda Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa/Pr.
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas ((42)
3220-4910/(42) 3220-4956 e-mail: mcz@tj.pr.gov.br
Marco Antônio Cremonez – Escrivão
RELAÇÃO Nº 18/2005

01 – Ação Penal nº 2004.1832-5 – Acusado(s): ROBERTO
CESAR SAMPAIO CORDEIRO. Intimar o(s) defensor(es)
Dr. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR, para que o mes-
mo no prazo de Lei apresente as alegações finais –

Advogado(s): DR. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS CONSTANTES NA
RELAÇÃO DE Nº 18/2005

01 – DR. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR – OAB/PR nº
33.569

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU -
PARANÁ
“CARTÓRIO CRIMINAL E ANEXOS”
JUIZ DE DIREITO: DR. WALTERNEY AMÂNCIO
RELAÇÃO Nº 012/05

1.  Dr. Aurasil Ianicelli Rodini

1.  Autos de Processo Crime nº 70/1999 – Ademar Barros –
“Intime-se a defesa para, em cinco dias, postular o que enten-
der de direito em relação ao ofício enviado à Prefeitura Muni-
cipal de Porecatu (informações relativas a um empréstimo que
teria sido quitado mediante desconto na verba de representação
do acusado quando exercia o cargo de vice-prefeito) que até a
presente data, inobstante as reiterações de fls. 889/890, não foi
atendido.” Adv. Dr. Aurasil Ianicelli Rodini.

ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA
ISABEL DO IVAÍ – PR
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO Nº03/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
CARLOS TEODORO SOSTER 01

01 – PROCESSO CRIMINAL Nº07/2005 – Ministério Público
do Estado Paraná x Lauro Sirena e Luizinho Mércio Negrini
Siqueira – “Intimá-lo do despacho de fls. 172, item 02: Não
obstante as argumentações do ilustre causídico, oito (08) são o
numero das testemunhas, consoante o art. 398 do C.P.P” – Ad-
vogado Dr. CARLOS TEODORO SOSTER.

2ª VARA CRIMINAL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
 Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, Centro, Edifício do Fórum,
São José dos Pinhais/PR
Fone: (041) 3035-8451
JUIZ DE DIREITO:
DR. EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
Relação nº 26/2005

Índice da Publicação:

ADVOGADO: AUTOS ORDEM
Aldo Soares PC 2004.3085-6 02
Amadeu Alice Netto PC 2005.1068-7 09
Christiano Souza Neto PLP 2005.1805-0 03
Christiano Souza Neto PC 2005.1408-9 08
Edilson Neilon Gonçalves PC 1998.237-2 15
Edson José da Silva PC 2004.2725-1 05
Elaine Samira Pope da Silva PC 2005.1397-0 01
Elaine Samira Pope da Silva PC 2004.2503-8 04
Fabricio Luiz Weschenfelder PC 2005.1068-7 09
Francisco Alberto Kolb PC 1998.237-2 15
Jorge Brenneisen PC 1998.237-2 15
Heiridan Nobile PC 2004.1552-0 11
Ivan Rosa Barbosa PC 2004.3085-6 02
Luci Marlene Habib PC 2004.33-7 14
Marlon C. Dion Carneiro PC 2005.904-2 06
Mauricio Pizzatto de Souza Neto PC 2004.3085-6 02
Mauricio Pizzatto de Souza Neto PC 2004.1552-0 11
Nilton Ribeiro de Souza PC 2003.1918-4 07
Paulo Sergio Melo Guedes PBA 2004.1527-0 13
Ralph Durval Moreira de Souza PC 2004.708-0 10
Sidney Coradassi PC 2004.1552-0 11
Victor André Cotrin da Silva PC 20032138-3 12

01 – PROCESSO CRIME Nº2005.1397-0 – Réu: DYEGO
CUNHA GONÇALVES – Os autos encontram-se com vistas à
defesa para apresentação de defesa preliminar, no prazo de 10
(dez) dias. Adv.: Dra. Elaine Samira Pope da Silva;

02 – PROCESSO CRIME Nº2004.3085-6 – Réus: CARLOS
ROGÉRIO DOS SANTOS, PAULO ROGÉRIO PEREIRA,
ELCIO PEREIRA DE SOUZA, NELSON NOGUEIRA ZE-
BRAL JÚNIOR, NAIRON TASSO SOUZA SANTOS, DAVID
CERQUEIRA RODRIGUES DA SILVA e LEILA DINIZ SAN-
TOS – Os autos encontram-se com vistas à defesa para o dis-
posto no art.499 do CPP. Adv.: Dr. Mauricio Pizzatto de Souza
Neto, Dr. Aldo Soares, Dr. Ivan Rosa Barbosa;

03 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº2005.1805-
0 – Requerente: DIEGO RODRIGO DOS SANTOS DA SILVA
– Intime-se o i. advogado sibscritor de fls. 02/08 para que junte
aos autos antecedentes criminais do denunciado perante a Co-
marca de Foz do Iguaçu/PR e Intituto de Identificação do Para-
ná, bem como , comprovante de residência fixa e ocupação

lícita. Adv.: Dr. Christiano Souza Neto – NPJ/PUCPR;

04 – PROCESSO CRIME Nº2004.2503-8 – Réus: EDUARDO
LUIZ PEREIRA e ILDO DE SOUZA CARDOSO – Os autos
encontram-se com vistas à defesa para o disposto no art.499 do
CPP. Adv.: Dra. Elaine Samira Pope da Silva;

05 – PROCESSO CRIME Nº2004.2725-1 – Réu: RONALDO
ADRIANO PAES – Os autos encontram-se com vistas à defesa
para apresentação de alegações finais. Adv.: Edson José da Sil-
va;

06 – PROCESSO CRIME Nº2005.904-2 – Réu: EDGARD
ROSA TOKUNAGA JÚNIOR – Designado o dia 05/07/2005,
às 15:30 horas, para audiência de testemunhas de acusação.
Adv.: Dr. Marlon C. Dion Carneiro;

07 – PROCESSO CRIME Nº2003.1918-4 – Réu: EVERSON
DIOGO BRONCANELO – Designado o dia 17/08/2005, às
16:15 horas, para audiência de testemunhas de acusação. Adv.:
Dr. Nilton Ribeiro de Souza;

08 – PROCESSO CRIME Nº2005.1408-9 – Réu: DIEGO RO-
DRIGO DOS SANTOS DA SILVA – Designado o dia 19/07/
2005, às 14:15 horas, para audiência de testemunhas de acusa-
ção. Expedido carta precatória a Comarca de Paranaguá/PR,
para inquirição das testemunhas Marcio Ricardo Pinto Luciani
e Simone Luiz de Oliveira. Adv.: Dr. Christiano Souza Neto –
NPJ/PUCPR;

09 – PROCESSO CRIME Nº2005.1068-7 – Réu: THIAGO
FABIO DA SILVA – Em 21/06/2005, o MM. Juiz de Direito
desta Vara recebeu a denúncia ofertada contra o réu Thiago
Fábio da Silva, e designou o dia 11/07/2005, às 14:00 horas,
para audiência de instrução e julgamento. Adv.: Dr. Amadeu
Alice Netto e Dr. Fabricio Luiz Weschenfelder;

10 – PROCESSO CRIME Nº2004.708-0 – Réu: ADRIANO
RODRIGUES – Designado o dia 01/09/2005, às 14:00 horas,
para audiência de testemunhas de acusação. Dr. Ralph Durval
Moreira de Souza;

11 – PROCESSO CRIME Nº2004.1552-0 – Réus: GLAUCIO
MEDEIROS DOS SANTOS, THIAGO RAFAEL DA SILVA e
FERNANDO DA SILVA - “Ante o exposto, julgo parcialmente
procedente a denúncia, a fim de condenar os réus GLAUCIO
MEDEIRAS DOS SANTOS, THIAGO RAFAEL DA SILVA e
FERNANDO DA SILVA nassanções do artigo 157, §2º, I e II,
c/c art.70, ambos do Código Penal Brasileiro e absolver o réu
GLAUCIO MEDEIROS DOS SANTOS do crime previsto no
art.307, do mesmo diploma legal, o que faço com fundamento
no art.386, III, do CPP.” Adv: Dr. Sidney Coradassi, Dr. Heiri-
dan Nobile e Dr. Mauricio Pizzatto de Souza Neto;

12 – PROCESSO CRIME Nº2003.2138-3 – Réus: SUZANE
APARECIDA MULLER E OUTRO - “Int. os defensores dos
réus para que declinem o endereço dos mesmos.” Adv.: Dr. Vic-
tor André Cotrin da Silva;

13 – PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO Nº2004.1527-0 –
Requerente: EDITORA LUZ E VIDA - “Ante o exposto e a
promoção de fls.45-v, determino que o presente feito aguarde
em arquivo provisório até manifestação da requerente.” Adv.:
Dr. Paulo Sergio Melo Guedes;

14 – PROCESSO CRIME Nº2004.33-7 – Réu: JOSÉ BARRE-
TE – Os autos encontram-se com vistas à defesa para manifes-
tação quanto a degravação dos depoimentos, no prazo de 03
(três) dias. Adv.: Dra. Luci Marlene Habib;

15 – PROCESSO CRIME Nº1998.237-2 – Réus: VLADIR
MARTINS DE FRANÇA, VALMIR GERCINO MARCHI e
ANTONIO CARLOS CIDRAL – Expedida carta precatória a
Comarca de Varzea Grande/MT, para inquirição da testemunha
Sandro Henrique Borges. Adv.: Dr. Francisco Alberto Kolb, Dr.
Jorge Brenneisen, Dr. Edilson Neilon Gonçalves.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE TOLEDO-PR
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS INTIMAÇÕES DE
ADVOGADOS NO DIÁRIO DA JUSTIÇA - Nº 09/2005
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA LOPES DO AMARAL
BEAL

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

1 – DR. JOÃO CÉSAR SILVEIRA PORTELA
2 – DR. FLÁVIO ERVINO SCHMIDT
3 – DR. DELMAR MARINO HOFFMANN

1.  Pedido de Restituição nº 2005.463-6 – Requerente:
CLEYTON LUIZ GONÇALVES. Intimá-los acerca do inde-
ferimento da restituição do veículo apreendido. Adv: João Cé-
sar Silveira Portela e Flávio Ervino Schmidt.

2.  Processo Crime nº 2005. 535-7 – Réu: Marcos Lopes de
Oliveira – Intimá-lo para se manifestar na fase do artigo 499
do Código de Processo Penal, no prazo legal. Adv: Delmar
Marino Hoffmann.
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Juizados Especiais

Cascavel

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 023/2005

001  2004.0000145-0/0 - Processo de Conhecimento  HELE-
NA GONÇALVES BRAZ ARPINI X BRASIL TELECOM S.A
ISTO POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final
do conflito de competência supramencionado. Adv(s) DARLON
CARMELITO DE OLIVEIRA, CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO

002  2004.0000672-8/0 - Processo de Conhecimento  IRONI
OLIVEIRA ROSA RAPOSO X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

003  2004.0000674-1/0 - Processo de Conhecimento  IRAIDE
MEIRA DO CARMO X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

004  2004.0000676-5/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
APARECIDA DA SILVA X BRASIL TELECOM ISTO POS-
TO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito
de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

005  2004.0000677-7/0 - Processo de Conhecimento  INES PE-
REIRA DAVID X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO

006  2004.0000689-1/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
BATISTA FELEX X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO

007  2004.0000691-8/0 - Processo de Conhecimento  JORGE
MESSIAS X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUSPENDO
o presente feito, até decisão final do conflito de competência
supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

008  2004.0000692-0/0 - Processo de Conhecimento  LORENI
ROSA DAMO X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUSPEN-
DO o presente feito, até decisão final do conflito de competên-
cia supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

009  2004.0000693-1/0 - Processo de Conhecimento  JOELI-
CE DANTAS SOUZA ROSA X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

010  2004.0000694-3/0 - Processo de Conhecimento  SANTA
ORESTINA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM ISTO POS-
TO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito
de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

011  2004.0000695-5/0 - Processo de Conhecimento  JONAS
CORREIA DA SILVA X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

012  2004.0000699-2/0 - Processo de Conhecimento  ADRIA-
NA APARECIDA DE PAIVA X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

013  2004.0000718-3/0 - Processo de Conhecimento  TONP-
SON RICARDO CORADI X BRASIL TELECOM ISTO POS-
TO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito
de competência supramencionado. Adv(s) PASCOAL MUZE-
LI NETO, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, JOSI-
ANE BORGES

014  2004.0000732-4/0 - Processo de Conhecimento  DELZI-
TA DE JESUS RODRIGUES X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

015  2004.0000734-8/0 - Processo de Conhecimento  ELENI-

CE AZEVEDO X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO

016  2004.0000737-3/0 - Processo de Conhecimento  BIRGI-
TA PROST FERREIRA X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

017  2004.0000738-5/0 - Processo de Conhecimento  ELENA
GERSI DA COSTA FERNANDES X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

018  2004.0000740-1/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DELAIR GARCIA DA ROSA X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

019  2004.0000741-3/0 - Processo de Conhecimento  CRISTI-
ANE REGINA BRAMBILLA X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

020  2004.0000744-9/0 - Processo de Conhecimento  CLAU-
DIONOR DA SILVA X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

021  2004.0000745-0/0 - Processo de Conhecimento  DEME-
TRIO TERLUK X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO

022  2004.0000749-8/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
ROBERTO OSSEMAR X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

023  2004.0000752-6/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
LOURDES WAZLAWOSCKY X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

024  2004.0000753-8/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DE LURDES FREIRE X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

025  2004.0000907-0/0 - Processo de Conhecimento  MARI-
LENE LURDES GIASON X BRASIL TELECOM ISTO POS-
TO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito
de competência supramencionado. Adv(s) HELIO LULU, CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

026  2004.0000908-2/0 - Processo de Conhecimento  VALDIR
PEREIRA DUARTE X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

027  2004.0000909-4/0 - Processo de Conhecimento  MARIA-
NA GONÇALVES DA SILVA X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) CAROLINE
CHIAMULERA, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

028  2004.0000910-9/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
VALDEMIR DA COSTA X BRASIL TELECOM ISTO POS-
TO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito
de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

029  2004.0000911-0/0 - Processo de Conhecimento  ELIANA
SILVA DE ABREU X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO

030  2004.0000913-4/0 - Processo de Conhecimento  ERENEU
BARTZ X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUSPENDO o
presente feito, até decisão final do conflito de competência su-
pramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

031  2004.0000914-6/0 - Processo de Conhecimento  CLEBER
RODRIGUES FINOTI CANDIDO X BRASIL TELECOM
ISTO POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final
do conflito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO
DONATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO

KALED CAMELO

032  2004.0000915-8/0 - Processo de Conhecimento  IVANI
ALBUQUERQUE BERTINOTTI X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) DANIELA ZAM-
PRONIO, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

033  2004.0000916-0/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
COS ROMILDO ZONIN X BRASIL TELECOM ISTO POS-
TO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito
de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

034  2004.0000917-1/0 - Processo de Conhecimento  OSVAL-
DO MARQUES X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO

035  2004.0000920-0/0 - Processo de Conhecimento  NELSO
VALMIR BANASZEKI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
ISTO POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final
do conflito de competência supramencionado. Adv(s) ALES-
SANDRO PIERO LUCCA, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

036  2004.0000922-3/0 - Processo de Conhecimento  ARTE-
MIO PACHECO X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO

037  2004.0000923-5/0 - Processo de Conhecimento  ROSA-
NE KARPINSKI X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO

038  2004.0000925-9/0 - Processo de Conhecimento  LOUR-
DES SANTOS DE MELLO X BRASIL TELECOM ISTO POS-
TO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito
de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

039  2004.0000926-0/0 - Processo de Conhecimento  EVANA
RAQUEL MARQUES X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

040  2004.0000927-2/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
VALMIR BARROSO X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

041  2004.0000929-6/0 - Processo de Conhecimento  NADIR
CUENCA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM ISTO POS-
TO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito
de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

042  2004.0000930-0/0 - Processo de Conhecimento  PAULI-
NO REYNALDO AGOSTINI X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

043  2004.0000931-2/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
FELIPINI X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUSPENDO
o presente feito, até decisão final do conflito de competência
supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

044  2004.0000932-4/0 - Processo de Conhecimento  GERAL-
DO JOSE DA SILVA X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

045  2004.0000933-6/0 - Processo de Conhecimento  JOANA
DARC DE PAULA X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO

046  2004.0000934-8/0 - Processo de Conhecimento  GILMAR
ANDRADE SILVA X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO

047  2004.0000935-0/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
ALMIR MARQUES DA ROSA X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

048  2004.0000936-1/0 - Processo de Conhecimento  GILMAR

LOPES DE FARIA X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO

049  2004.0000937-3/0 - Processo de Conhecimento  GILDO
SILIPI X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUSPENDO o
presente feito, até decisão final do conflito de competência su-
pramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

050  2004.0000938-5/0 - Processo de Conhecimento  SABINO
NUNES DA SILVA X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

051  2004.0000939-7/0 - Processo de Conhecimento  ROZE-
MEIRE DE PAULA MALVESTIO X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

052  2004.0000940-1/0 - Processo de Conhecimento  RAUL
COSTA MOURISCA X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

053  2004.0000941-3/0 - Processo de Conhecimento  JANE
ARCONTI X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUSPEN-
DO o presente feito, até decisão final do conflito de competên-
cia supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

054  2004.0000942-5/0 - Processo de Conhecimento  JOANIR
DA SILVEIRA X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUSPEN-
DO o presente feito, até decisão final do conflito de competên-
cia supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

055  2004.0000943-7/0 - Processo de Conhecimento  ISMAEL
MARCHIORE X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUSPEN-
DO o presente feito, até decisão final do conflito de competên-
cia supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

056  2004.0000944-9/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO MACHADO X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO

057  2004.0000945-0/0 - Processo de Conhecimento  CAR-
LOS JOSE DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM ISTO POS-
TO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito
de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

058  2004.0000948-6/0 - Processo de Conhecimento  IRENE
MENDES RAMOS X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

059  2004.0000949-8/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
ROSA PICOLI X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUSPEN-
DO o presente feito, até decisão final do conflito de competên-
cia supramencionado. Adv(s) CAROLINE CHIAMULERA,
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

060  2004.0000950-2/0 - Processo de Conhecimento  SUELI
SAUTER DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM ISTO POS-
TO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito
de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

061  2004.0000952-6/0 - Processo de Conhecimento  NILDA
DA SILVA X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUSPENDO
o presente feito, até decisão final do conflito de competência
supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

062  2004.0000953-8/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MIR DA SILVA PEREIRA X BRASIL TELECOM ISTO POS-
TO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito
de competência supramencionado. Adv(s) CAROLINE CHIA-
MULERA, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

063  2004.0000955-1/0 - Processo de Conhecimento  CECILIA
WESNESBACH MARQUES X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

064  2004.0001168-7/0 - Processo de Conhecimento  TANIA
MARA PASSONI FERNANDES X TELEPAR BRASIL TELE-
COM S/A ISTO POSTO, SUSPENDO o presente feito, até de-
cisão final do conflito de competência supramencionado. Adv(s)
CAROLINE CHIAMULERA

065  2004.0001169-9/0 - Processo de Conhecimento  SIMONE
PEREIRA MORENO MULLER X TELEPAR BRASIL TELE-
COM S/A ISTO POSTO, SUSPENDO o presente feito, até de-
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cisão final do conflito de competência supramencionado. Adv(s)
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES

066  2004.0001205-6/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
CELIA ZDEBSKI X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO, ELISANGELA ALONCO DOS REIS, JOSELICE BAU-
TITZ

067  2004.0001224-6/0 - Processo de Conhecimento  SOLAN-
GE JUSTINO FRIGERIO X BRASIL TELECOM ISTO POS-
TO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito
de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

068  2004.0001231-1/0 - Processo de Conhecimento  IVANIR
TASCA X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUSPENDO o
presente feito, até decisão final do conflito de competência su-
pramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

069  2004.0001232-3/0 - Processo de Conhecimento  MAURO
ANDRE DE SOUZA X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

070  2004.0001234-7/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
CEZAR PARIZOTTO X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

071  2004.0001237-2/0 - Processo de Conhecimento  SIRLEI
ROSA CASTILHO X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO

072  2004.0001244-8/0 - Processo de Conhecimento  VEN-
CESLAU VITOR MOCCELIN X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

073  2004.0001247-3/0 - Processo de Conhecimento  LOUR-
DES MADALENA ZIMMERMANN X BRASIL TELECOM
ISTO POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final
do conflito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO
DONATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

074  2004.0001248-5/0 - Processo de Conhecimento  LOUR-
DES APARECIDA LEONEL DUARTE X BRASIL TELECOM
ISTO POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final
do conflito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO
DONATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

075  2004.0001249-7/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
MAURO GONÇALVES DE LIMA X BRASIL TELECOM
ISTO POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final
do conflito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO
DONATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

076  2004.0001250-1/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
ILDA FERREIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

077  2004.0001251-3/0 - Processo de Conhecimento  MOA-
CIR BEDETTI X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO

078  2004.0001252-5/0 - Processo de Conhecimento  EDVIN
ERICH GUNDT X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUS-
PENDO o presente feito, até decisão final do conflito de com-
petência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO

079  2004.0001255-0/0 - Processo de Conhecimento  EUCLI-
DES NASCIMENTO ANTUNES X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

080  2004.0001256-2/0 - Processo de Conhecimento  IVANE-
TE APARECIDA TOLEDO DA SILVA X BRASIL TELECOM
ISTO POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final
do conflito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO
DONATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

081  2004.0001257-4/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
JONI NERY X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUSPEN-
DO o presente feito, até decisão final do conflito de competên-
cia supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

082  2004.0001258-6/0 - Processo de Conhecimento  GEMA
MARTINI DE LIMA X BRASIL TELECOM ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO

083  2004.0001259-8/0 - Processo de Conhecimento  NEUZI
FRANCISCA VIANA PINTO X BRASIL TELECOM ISTO
POSTO, SUSPENDO o presente feito, até decisão final do con-
flito de competência supramencionado. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

084  2004.0001260-2/0 - Processo de Conhecimento  MARELI
PRIM X BRASIL TELECOM ISTO POSTO, SUSPENDO o
presente feito, até decisão final do conflito de competência su-
pramencionado. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

085  2004.0001650-1/0 - Processo de Conhecimento  IVANIR
MARIA PFEFFER X BRASIL TELECOM S.A. ISTO POSTO,
SUSPENDO o presente feito, até decisão final do conflito de
competência supramencionado. Adv(s) ALEX SANDER DA
SILVA GALLIO, FERNANDO PFEFFER, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 085 2004.0001650-1/0
ALESSANDRO PIERO LUCCA 035 2004.0000920-0/0
ALEX SANDER DA SILVA GALLIO 085 2004.0001650-1/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 001 2004.0000145-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 002 2004.0000672-8/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 003 2004.0000674-1/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 004 2004.0000676-5/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 005 2004.0000677-7/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 006 2004.0000689-1/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 007 2004.0000691-8/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 008 2004.0000692-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 009 2004.0000693-1/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 010 2004.0000694-3/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 011 2004.0000695-5/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 012 2004.0000699-2/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 013 2004.0000718-3/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 014 2004.0000732-4/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 015 2004.0000734-8/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 016 2004.0000737-3/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 017 2004.0000738-5/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 018 2004.0000740-1/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 019 2004.0000741-3/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 020 2004.0000744-9/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 021 2004.0000745-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 022 2004.0000749-8/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 023 2004.0000752-6/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 024 2004.0000753-8/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 025 2004.0000907-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 026 2004.0000908-2/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 027 2004.0000909-4/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 028 2004.0000910-9/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 029 2004.0000911-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 030 2004.0000913-4/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 031 2004.0000914-6/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 032 2004.0000915-8/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 033 2004.0000916-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 034 2004.0000917-1/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 035 2004.0000920-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 036 2004.0000922-3/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 037 2004.0000923-5/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 038 2004.0000925-9/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 039 2004.0000926-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 040 2004.0000927-2/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 041 2004.0000929-6/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 042 2004.0000930-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 043 2004.0000931-2/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 044 2004.0000932-4/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 045 2004.0000933-6/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 046 2004.0000934-8/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 047 2004.0000935-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 048 2004.0000936-1/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 049 2004.0000937-3/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 050 2004.0000938-5/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 051 2004.0000939-7/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 052 2004.0000940-1/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 053 2004.0000941-3/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 054 2004.0000942-5/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 055 2004.0000943-7/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 056 2004.0000944-9/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 057 2004.0000945-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 058 2004.0000948-6/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 059 2004.0000949-8/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 060 2004.0000950-2/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 061 2004.0000952-6/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 062 2004.0000953-8/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 063 2004.0000955-1/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 066 2004.0001205-6/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 067 2004.0001224-6/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 068 2004.0001231-1/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 069 2004.0001232-3/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 070 2004.0001234-7/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 071 2004.0001237-2/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 072 2004.0001244-8/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 073 2004.0001247-3/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 074 2004.0001248-5/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 075 2004.0001249-7/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 076 2004.0001250-1/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 077 2004.0001251-3/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 078 2004.0001252-5/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 079 2004.0001255-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 080 2004.0001256-2/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 081 2004.0001257-4/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 082 2004.0001258-6/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 083 2004.0001259-8/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 084 2004.0001260-2/0
CAROLINE CHIAMULERA 027 2004.0000909-4/0
CAROLINE CHIAMULERA 059 2004.0000949-8/0
CAROLINE CHIAMULERA 062 2004.0000953-8/0

CAROLINE CHIAMULERA 064 2004.0001168-7/0
DANIELA ZAMPRONIO 032 2004.0000915-8/0
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA 001 2004.0000145-0/0
ELISANGELA ALONCO DOS REIS 066 2004.0001205-6/0
FERNANDO PFEFFER 085 2004.0001650-1/0
HELIO LULU 025 2004.0000907-0/0
JOSELICE BAUTITZ 066 2004.0001205-6/0
JOSIANE BORGES 013 2004.0000718-3/0
PASCOAL MUZELI NETO 013 2004.0000718-3/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 002 2004.0000672-8/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 003 2004.0000674-1/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 004 2004.0000676-5/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 005 2004.0000677-7/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 006 2004.0000689-1/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 007 2004.0000691-8/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 008 2004.0000692-0/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 009 2004.0000693-1/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 010 2004.0000694-3/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 011 2004.0000695-5/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 012 2004.0000699-2/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 014 2004.0000732-4/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 015 2004.0000734-8/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 016 2004.0000737-3/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 017 2004.0000738-5/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 018 2004.0000740-1/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 019 2004.0000741-3/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 020 2004.0000744-9/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 021 2004.0000745-0/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 022 2004.0000749-8/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 023 2004.0000752-6/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 024 2004.0000753-8/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 026 2004.0000908-2/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 028 2004.0000910-9/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 029 2004.0000911-0/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 030 2004.0000913-4/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 031 2004.0000914-6/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 033 2004.0000916-0/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 034 2004.0000917-1/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 036 2004.0000922-3/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 037 2004.0000923-5/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 038 2004.0000925-9/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 039 2004.0000926-0/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 040 2004.0000927-2/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 041 2004.0000929-6/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 042 2004.0000930-0/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 043 2004.0000931-2/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 044 2004.0000932-4/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 045 2004.0000933-6/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 046 2004.0000934-8/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 047 2004.0000935-0/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 048 2004.0000936-1/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 049 2004.0000937-3/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 050 2004.0000938-5/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 051 2004.0000939-7/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 052 2004.0000940-1/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 053 2004.0000941-3/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 054 2004.0000942-5/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 055 2004.0000943-7/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 056 2004.0000944-9/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 057 2004.0000945-0/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 058 2004.0000948-6/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 060 2004.0000950-2/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 061 2004.0000952-6/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 063 2004.0000955-1/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 065 2004.0001169-9/0
PAULO DONATO MARINHO

GONÇALVES 066 2004.0001205-6/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 067 2004.0001224-6/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 068 2004.0001231-1/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 069 2004.0001232-3/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 070 2004.0001234-7/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 071 2004.0001237-2/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 072 2004.0001244-8/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 073 2004.0001247-3/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 074 2004.0001248-5/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 075 2004.0001249-7/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 076 2004.0001250-1/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 077 2004.0001251-3/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 078 2004.0001252-5/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 079 2004.0001255-0/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 080 2004.0001256-2/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 081 2004.0001257-4/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 082 2004.0001258-6/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 083 2004.0001259-8/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 084 2004.0001260-2/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 085 2004.0001650-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 027/2005

001  2005.0000592-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
GOLYJESWKI SOBRINHO X AMÉLIA PEREIRA Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 30/06/2005
Adv(s) SERGIO BOND REIS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
SERGIO BOND REIS 001 2005.0000592-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 026/2005

001  1999.0000024-8/0 - Processo de Conhecimento  VILMAR
ANTONIO REDIVO X CELSO BALDESSAR Designação de
Audiência de Conciliação as 11:00 do dia 01/08/2005 Adv(s)
ANTONIO LINARES FILHO, CARLOS ALBERTO BORTO-
LOTTO, RAFAEL VIEIRA FORSELINI, AFONSO BUENO
DE SANTANA

002  2000.0000059-0/0 - Processo de Conhecimento  GETU-
LIO HILÁRIO RAMBO X JOSÉ BARBOSA DE SOUZA So-
bre a Carta Precatória, manifeste-se em cinco dias. Adv(s) PAU-
LO RENEU SIMOES DOS SANTOS, INES APARECIDA DE
PAULA DIAS

003  2002.0000038-8/0 - Processo de Conhecimento  JONAS
JANERI X IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA Sentença jul-
gando procedentes os embargos Adv(s) ROSSANA DO NAS-
CIMENTO WILLE, LUIZ PAULO WILLE, PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

004  2002.0000093-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIO
JOSE BRACHT X REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
OSCAR JOAO MUGNOL, MARTA DIAS DE FRANCA, ANA
PAULA FEDRIGO, ANGELO OVILDO ZANUZO DENAR-
DIN

005  2002.0000212-7/0 - Processo de Conhecimento  ARIO-
VALDO MACHADO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM -
CELULAR Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) MARCELO ELENO BRUNHARA,
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO

006  2002.0000308-5/0 - Processo de Conhecimento  MILTON
ANTONIO CARVALHO X ALCEBÍADES PEREIRA DA SIL-
VA Sobre o ofício juntado às fls. 43/4, manifestem-se em cinco
dias. Adv(s) MARCELO ELENO BRUNHARA, HERIBERTO
RODRIGUES TEIXEIRA

007  2003.0000209-9/0 - Execução Título Extrajudicial  DO-
NIZETTI DE OLIVEIRA X MARCELO RODRIGUES DA SIL-
VA Designação de Audiência de Conciliação as 11:00 do dia
02/08/2005 Adv(s) DONIZETTI DE OLIVEIRA

008  2003.0000344-3/0 - Execução Título Extrajudicial  JUA-
REZ GRAEFF DA COSTA X PEDRO R. CARVALHO CAVA-
LHEIRO Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do
dia 02/08/2005 Adv(s) EDSON RUBENS ANDRADE

009  2003.0000709-9/0 - Execução Título Extrajudicial  JACI-
DARA NOELETE JERONIMO FERREIRA (E OUTRO) X
CLAUDIA MARIS DOS SANTOS (E OUTRO) Sobre o laudo
de avaliação, manifeste-se em cinco dias. Adv(s) GILMAR
ANTONIO OLTRAMARI, WILSON CARLOS KUHN, LARI-
SA C. ARAÚJO VIGNOLA
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010  2004.0000285-4/0 - Processo de Conhecimento  SILENE
PETRI X BANCO CACIQUE S/A Sobre o ofício de fls. 63,
manifeste-se no prazo de cinco dias. Adv(s) NEUSA FATIMA
REFATTI, NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA

011  2004.0000507-0/0 - Embargos de Terceiros  BANCO
VOLKSWAGEN S/A X MARIA LEIDE MAY Sentença jul-
gando procedentes os embargos Adv(s) MARIA LUCILIA
GOMES

012  2004.0000641-3/0 - Execução Título Extrajudicial  ADA-
NIA EDITH MULLER LOESH X NOEMI MARIA PEREIRA
Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 02/08/
2005 Adv(s) CARLO ALEXANDRE BARTELA DIAS, MAR-
CIO LEANDRO GARCIA FONSECA

013  2004.0001102-0/0 - Processo de Conhecimento  NANCI
TEREZINHA ZIMMER X CLEMENTINO TOCHETO Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 02/08/2005
Adv(s) KLEBER DE OLIVEIRA

014  2004.0001910-8/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MILSON VANZELA DE ASSIS X VILMAR NUNES Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 02/08/2005
Adv(s) SILVIO SILVA, ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES

015  2005.0000782-4/0 - Processo de Conhecimento  IMOBI-
LIARIA ELC LTDA X ARLINDO FLORIANI Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 16:00 do dia 03/10/
2005 Adv(s) ARMANDO LUIZ MARCON, DALVA MARIN

016  2005.0001208-7/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
CEZAR DOS SANTOS X SHALOM VEICULOS (E OUTROS)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 16:00
do dia 23/09/2005 Adv(s) PATRICIA REGINA PEREIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AFONSO BUENO DE SANTANA 001 1999.0000024-8/0
ANA PAULA FEDRIGO 004 2002.0000093-0/0
ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN 004 2002.0000093-0/0
ANTONIO LINARES FILHO 001 1999.0000024-8/0
ARMANDO LUIZ MARCON 015 2005.0000782-4/0
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 003 2002.0000038-8/0
CARLO ALEXANDRE BARTELA DIAS 012 2004.0000641-3/0
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO 001 1999.0000024-8/0
DALVA MARIN 015 2005.0000782-4/0
DONIZETTI DE OLIVEIRA 007 2003.0000209-9/0
EDSON RUBENS ANDRADE 008 2003.0000344-3/0
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 005 2002.0000212-7/0
GILMAR ANTONIO OLTRAMARI 009 2003.0000709-9/0
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA 006 2002.0000308-5/0
INES APARECIDA DE PAULA DIAS 002 2000.0000059-0/0
JOAO CARLOS BOGLER 003 2002.0000038-8/0
KLEBER DE OLIVEIRA 013 2004.0001102-0/0
LARISA C. ARAÚJO VIGNOLA 009 2003.0000709-9/0
LUIZ PAULO WILLE 003 2002.0000038-8/0
MARCELO ELENO BRUNHARA 005 2002.0000212-7/0
MARCELO ELENO BRUNHARA 006 2002.0000308-5/0
MARCIO LEANDRO GARCIA FONSECA 012 2004.0000641-3/0
MARIA LUCILIA GOMES 011 2004.0000507-0/0
MARTA DIAS DE FRANCA 004 2002.0000093-0/0
NEUSA FATIMA REFATTI 010 2004.0000285-4/0
NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA 010 2004.0000285-4/0
OSCAR JOAO MUGNOL 004 2002.0000093-0/0
PATRICIA REGINA PEREIRA 016 2005.0001208-7/0
PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS 002 2000.0000059-0/0
RAFAEL VIEIRA FORSELINI 001 1999.0000024-8/0
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 014 2004.0001910-8/0
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 003 2002.0000038-8/0
SILVIO SILVA 014 2004.0001910-8/0
WILSON CARLOS KUHN 009 2003.0000709-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 027/2005

001  1999.0000004-3/0 - Processo de Conhecimento  VILSON
LUIZ KALB X RG COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA. /
GRUPO TRIVELATTO 1. Intime-se as partes da decisão de
fls. 192. 2. Ante o fundamento da decisão das fls. 192, intime-
se o exequente para, em cinco dias, devolva em cartório a carta
de arrematação que foi declarada nula. .... Adv(s) SANDRO
MATTEVI DAL BOSCO, MILTON CONINCK

002  2001.0000067-1/0 - Execução Título Extrajudicial  DIO-
NILDO DE SOUZA X MARCIO ROGERIO RUFATO LOREN-
CINI Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta,
tenho por bem em julgar totalmente improcedente os embargos
apresentados por Marcio Rogério Rufato Lorencini, ... e de
consequendcia reconhecer a validade e executibilidade dos tí-
tulos presentes as fls. 03, determinando o prosseguimento da
execução na forma e termos da Lei... Adv(s) EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA, EDI-
NALDO LINHARES DE OLIVEIRA

003  2001.0000108-2/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
REINALDO DE LUISBOA X HILUX INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA Sobre a Carta Precatória, manifeste-se no prazo de
cinco dias. Adv(s) CRISTIANE SCAPINI, DARCI LUIZ MA-
RIN, OMAR SFAIR

004  2002.0000033-7/0 - Processo de Conhecimento  DEO-
LINDO CORDEIRO DA SILVA X MARIA NILZA NOVAIS
NOJAKOSKI (E OUTRO) Intimação do autor de que foram
juntados aos autos atualização dos cálculos, ao processo. Bem
como para dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco dias.
Adv(s) ELISANDRA PEREIRA DA SILVA

005  2002.0000145-7/0 - Execução Título Extrajudicial  PLA-
CIDA ZANATTA X ARNALDO ALFREDO UBEL 1. Não co-
nheco dos embargos, vez que em razão do falecimento do exe-

cutado extinguiu-se o mandato por ele outrogado à advogada
subscritora dos embargos e não houve substituição processual.
2. Homologo, por sentença, a desistência do prazo recursal
manifestado pelo exequente. E, de consequencia, ante o trânsi-
to em julgado da sentença que extinguiu o processo em relação
ao exequente, determino o levantamento da penhora e depósi-
to. (fls. 17). Adv(s) GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, NE-
RILDA BITTENCOURT VENDRAME, RAFAEL REAMI VI-
EIRA

006  2002.0000243-7/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
RENA RODRIGUES X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A
Sobre o ofício e documentos juntados à partir das fls. 137,
manifeste-se no prazo de cinco dias. Adv(s) LUIZ ANTONIO
LUNARDI, EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ, WAN-
DERLEY PAVAN

007  2003.0000083-5/0 - Processo de Conhecimento  NARCI-
ZO PEREIRA X TV A CABO CASCAVEL Para a concessão
do pedido de assistência judiciária gratuita torna-se necessária
declaração subscrita pela parte recorrente de que é pessoa po-
bre na acepção jurídica do termo e de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e honorários de advogado,
na forma do artigo 4º e parágrafo 1º, da Lei 1060/50. E, verifi-
ca-se que não consta dos autos tal declaração, de modo que
concedo o prazo de 48 horas para juntada de declaração indivi-
dual, nos moldes acima relatados, para análise do pedido de
assitência judiciária, sob pena de indeferimento. Adv(s) LOU-
RIVAL CAETANO, SILVIO SILVA, ALYSSON FOGAÇA DE
AGUIAR, EDUARDO BIAVATTI LAZARINI, DIONIZIO
LUBAVE DUDEK

008  2003.0000350-7/0 - Processo de Conhecimento  NILTON
CARLOS RODRIGUES (E OUTRO) X ELIAS KLAIME So-
bre a certidão do Sr. Oficial de justiça, manifeste-se no prazo
de cinco dias. Adv(s) NADIA MAZUREK, DIRLEI ROSA
WYCHOSKI, GIOVANI WEBBER, THAIANNA KLAIME

009  2004.0000305-7/0 - Processo de Conhecimento  JURE-
MA DO NASCIMENTO X FED. NAC. DAS EMPRESAS DE
SEGUROS PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇA Recurso inter-
posto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) CELSO CORDEIRO, OLICIO ALVES BENI,
LEANDRA DIEGA WAGNER, DANIELLA LETICIA BROE-
RING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

010  2004.0000440-1/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
ROSIMERI MENDES X YUKIO KATO Intime-se a parte ré
para, querendo, manifestar-se sobre a petição retro. Adv(s) SI-
MONE SOARES PEREIRA, ERNANI PORTES

011  2004.0000520-0/0 - Processo de Conhecimento  DORI-
VAL LOPES DE SOUZA X VILMAR SIMOES DE MATOS
1...2.Intime-se o requerente para juntar aos autos documento
legível do fax (já parcialmente apagado) encartado em fls. 13,
em cinco dias. Adv(s) MANOEL BRAULIO DOS SANTOS,
ANTONIO PEREIRA TOME

012  2004.0000561-5/0 - Processo de Conhecimento  SIMAO
FELIPE BOCALON WEISS X ELZIMAR ARAUJO NASCI-
MENTO (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetua-
do entre as partes Adv(s) SANDRO MATTEVI DAL BOSCO

013  2004.0000658-7/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
CIO HENRIQUE REIS (E OUTRO) X PEDRO GODOIS DE
ALMEIDA (E OUTROS) Sobre a Carta Precatória, manifeste-
se no prazo de cinco dias. Adv(s) PEDRO MARCOS MANTO-
VANELLO, PEDRO MARCOS MANTOVANELLO, JEFER-
SON LUIZ PICHETTI, SUZIANE PALLAORO

014  2004.0000872-8/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DE FATIMA ALTENHOFEN X BANCO DO BRASIL S/A In-
timação das partes, sobre a audiência designada para o dia 19/
09/2005 às 15 horas, nos autos de Carta Precatória remetida
para a Comarca de Laranjeiras do Sul - PR Adv(s) RAFAEL
CRISTIANO BRUGNEROTTO, MARCOS VINICIUS DACOL
BOSCHIROLLI

015  2004.0000905-7/0 - Execução Título Extrajudicial  OLI-
VA FLORINDA DE SOUZA X ADRIANA JOANA ELIAS
NOBREGA FAGUNDES Não é possível a penhora sobre bem
alienado fiduciariamente, pois, dada a natureza de tal instituto,
tal bem integra a esfera patrimonial do credor fiduciário, não
pertencendo, por evidente ao deverdor, que detem apenas a posse
do mesmo. Contudo, diversamente, os direitos que o devedor
possui decorrentes de contrato de alienação fiduciária podem
sofrer contrição judicial, hipótese que não se confunde com a
penhora sobre o bem alienado fiduciariamente, a qual é edada.
No caso, houve penhora do veículo alienado fiduciariamente
(fls. 29), sendo incabível conforme razões supra. Razões pelas
quais, determino a substituição da penhora, expedindo manda-
do de penhora de tantos bens quanto bastem para garantia da
execução, cientificando o sr. oficial de justiça do contido no
presente despacho. E, ante a ordem do artigo 655 do CPC, na
qual a penhora sobre direitos e ações encontra-se em ultimo
lugar (até mesmo ante as dificuldades de liquidação) deverá ser
realizada sobre tais direitos apenas em não sendo encontrados
outros bens precedentes na ordem legal. Intimem-se o exequente
da presente decisão. Adv(s) ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE

016  2004.0000960-3/0 - Processo de Conhecimento  ARLIN-
DO DE OLIVEIRA X MARCELO XAVIER PEREIRA Intime-
se o requerente para, em cinco dias manifestar-se sobre a ceti-
dão de fls. 42 Adv(s) PAULO ROBERTO BOND REIS, SER-
GIO BOND REIS

017  2004.0000986-6/0 - Processo de Conhecimento  CAR-
LOS ROBERTO ALBERT X RODOVIA DAS CATARATAS
S.A ...julgo totalmente improcedente o pedido.... homologo por
sentença Adv(s) ROSILENE LAMBERTI ELVIRA, MIRIAM
MARQUES DE ANDRADE KESSLER, SILVANA MARIA
GRIZA, ANA CLAUDIA RIBAS KINCHESKI, ADELINO

MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA

018  2004.0001716-9/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
CARLOS JUSTINO X CONJUNTO RESIDENCIAL FOZ DO
IGUAÇU Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) JULIANO HUCK MURBACH, CELSO SOUZA
GUERRA JUNIOR, ANDRE VINICIUS BECK LIMA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO MARCON 017 2004.0000986-6/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 009 2004.0000305-7/0
ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR 007 2003.0000083-5/0
ANA CLAUDIA RIBAS KINCHESKI 017 2004.0000986-6/0
ANDRE VINICIUS BECK LIMA 018 2004.0001716-9/0
ANTONIO PEREIRA TOME 011 2004.0000520-0/0
CELSO CORDEIRO 009 2004.0000305-7/0
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR 018 2004.0001716-9/0
CRISTIANE SCAPINI 003 2001.0000108-2/0
DANIELLA LETICIA BROERING 009 2004.0000305-7/0
DARCI LUIZ MARIN 003 2001.0000108-2/0
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 007 2003.0000083-5/0
DIRLEI ROSA WYCHOSKI 008 2003.0000350-7/0
EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA 002 2001.0000067-1/0
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 007 2003.0000083-5/0
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ 006 2002.0000243-7/0
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 002 2001.0000067-1/0
ELISANDRA PEREIRA DA SILVA 004 2002.0000033-7/0
ERNANI PORTES 010 2004.0000440-1/0
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR 002 2001.0000067-1/0
GIOVANI WEBBER 008 2003.0000350-7/0
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 005 2002.0000145-7/0
JEFERSON LUIZ PICHETTI 013 2004.0000658-7/0
JULIANO HUCK MURBACH 018 2004.0001716-9/0
KLEBER DE OLIVEIRA 017 2004.0000986-6/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 009 2004.0000305-7/0
LOURIVAL CAETANO 007 2003.0000083-5/0
LUIZ ANTONIO LUNARDI 006 2002.0000243-7/0
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 011 2004.0000520-0/0
MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 014 2004.0000872-8/0
MILTON CONINCK 001 1999.0000004-3/0
MIRIAM MARQUES DE ANDRADE KESSLER 017 2004.0000986-6/0
NADIA MAZUREK 008 2003.0000350-7/0
NERILDA BITTENCOURT VENDRAME 005 2002.0000145-7/0
OLICIO ALVES BENI 009 2004.0000305-7/0
OMAR SFAIR 003 2001.0000108-2/0
PAULO ROBERTO BOND REIS 016 2004.0000960-3/0
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 013 2004.0000658-7/0
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 013 2004.0000658-7/0
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO 014 2004.0000872-8/0
RAFAEL REAMI VIEIRA 005 2002.0000145-7/0
ROSILENE LAMBERTI ELVIRA 017 2004.0000986-6/0
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 015 2004.0000905-7/0
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 001 1999.0000004-3/0
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 012 2004.0000561-5/0
SERGIO BOND REIS 016 2004.0000960-3/0
SILVANA MARIA GRIZA 017 2004.0000986-6/0
SILVIO SILVA 007 2003.0000083-5/0
SIMONE SOARES PEREIRA 010 2004.0000440-1/0
SUZIANE PALLAORO 013 2004.0000658-7/0
THAIANNA KLAIME 008 2003.0000350-7/0
WANDERLEY PAVAN 006 2002.0000243-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 028/2005

001  2001.0000024-8/0 - Processo de Conhecimento  MARI-
NA RIBEIRO DE ANDRADE ZACHARIAS X CELIA MA-
RIA DOS SANTOS MAINERI Em respeito ao contradi-
tório, intime-se a executada para, em cinco dias, mani-
festar-se sobre a alegação de descumprimento do acor-
do, sob pena de concordância tácita. Adv(s) CINTHIA
ZACHARIAS, MARCELO ZACHARIAS, BRENO FA-
GUNDES RAMOS, CLAUDIO JOSE ABREU DE FI-
GUEIREDO

002  2001.0000080-9/0 - Processo de Conhecimento  EDI-
MAR RAIZER X TRANSPORTADORA DIMENSÃO
LTDA. (E OUTRO) Sobre os ofícios encartados aos autos
às fls. 79/87, manifeste-se em cinco dias. Adv(s) DAR-
LON CARMELITO DE OLIVEIRA, ALEX SANDER DA
SILVA GALLIO, ALEX SANDER DA SILVA GALLIO

003  2001.0000085-0/0 - Processo de Conhecimento
ALEXANDRE MANTOVANI NETO X ADRIANA FO-
LADOR DE SOUZA (E OUTRO) Sobre a entrega dos
bens em Juízo, conforme documentos de fls. 64/6, mani-
feste-se em cinco dias. Adv(s) CEZAR PAULO LAZZA-
ROTTO, FABRICIO ROGERIO BECEGATO

004  2001.0000134-1/0 - Processo de Conhecimento  JU-
RACI PADILHA FRACO X ROSANI CLAIR DA CRUZ
REIS Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido do requerente Adv(s) NILDA MARIA DE OLIVEI-
RA MELITO, SERGIO BOND REIS

005  2002.0000119-8/0 - Processo de Conhecimento  A.
M. SOUZA CALÇADOS LTDA X SOLANGE SIMÃO DO
NASCIMENTO Intimação do autor para fornecer o en-
dereço atual do réu, no prazo de cinco dias. Adv(s) JA-
NAINA DOCKHORN MACHADO

006  2002.0000244-5/0 - Processo de Conhecimento  MO-
ACIR LUCACHINSKI X JOAO VIEIRA DA SILVA inti-
mação do autor para fornecer o endereço atual do reque-
rido. Adv(s) LAERCION ANTONIO WRUBEL, LEO-
NARDO DOLFINI AUGUSTO

007  2003.0000084-7/0 - Processo de Conhecimento
MAURO JORGE TAVARES DA SILVA X BANCO BNL
DO BRASIL Sentença julgando parcialmente proceden-
te o pedido do requerente Adv(s) ALEX SANDER DA
SILVA GALLIO, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
ÇA, OLIDES BERTICELLI

008  2003.0000129-0/0 - Processo de Conhecimento  B & P
INFORMÁTICA LTDA X ATLANTAFOZ ALARMES MONI-
TORADOS LTDA (E OUTRO) Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, LAURI DA SIL-
VA, LARISSA BORGES FROES DARIENZO QUINTEIRO,
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ, JACKSON MA-
FFESSONI

009  2003.0000143-1/0 - Processo de Conhecimento  IRES
PEREIRA DOS SANTOS E CIA LTDA X JOTA ELE CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA Sobre a carta Precatória, manifeste-
se no prazo de cinco dias. Adv(s) PATRICIA REGINA PEREI-
RA, MARCELO MANOEL, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT

010  2003.0000417-6/0 - Processo de Conhecimento  LEO-
MAR JAIME SCHERER X OLAIR VASCO DA LUZ (E OU-
TRO) Sobre o oficio e certidão de fls. 62/63, manifeste-se em
cinco dias. Adv(s) JUAREZ JOSE DA SILVA, AMAURI DOS
SANTOS SAMPAIO

011  2004.0000102-1/0 - Processo de Conhecimento  DARCI
DOS SANTOS (E OUTRO) X LOPES E MATIAZI LTDA (E
OUTRO) Intimação do autor para requerer a execução. Adv(s)
SILVIO SIDERLEI BRAUNA, IVOMAR CESAR DE ALMEI-
DA

012  2004.0000105-7/0 - Processo de Conhecimento  DALVA
MARIA SELZLER X BELORINI & SILVA LTDA Vistos e exa-
minados... Homologo por sentença... o acordo entabulado en-
tre as partes... Delcaro extinto o processo, com julgamento do
mérito... Adv(s) JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA, YVES
CONSENTINO CORDEIRO

013  2004.0000282-9/0 - Processo de Conhecimento  IRIS
KUHN SAVARIS X ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C LTDA. ... declaro extinto o presente pro-
cesso de execução tendo em vista o cumprimento da obriga-
ção... Adv(s) MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI

014  2004.0000374-1/0 - Processo de Conhecimento  JEZR-
REEL CHRISTALINO X ODOLIR SPIES (E OUTRO) Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
LAURI DA SILVA, VEREDIANE APARECIDA THOMAZI-
NHO

015  2004.0000505-7/0 - Processo de Conhecimento  TEREZA
LIMA CARVALHO X DILBERTO MARLON LUIS WEGR-
NEN Em respeito ao princípio do contraditório, intime-se a
parte requerida para, querendo, manifestar-se em cinco dias,
sobre petição de fls. 46-48 e documento de fls. 49.... Adv(s)
LUIZ CARLOS QUEIROZ, LEONI ALDETE PRESTES NAL-
DINO

016  2004.0000673-0/0 - Processo de Conhecimento  COMER-
CIO DE BATERIAS E COMPONENTES SATURNO LTDA.
ME X TELEPAR BRASIL TELECOM S/A Sobre o ofício de
fls. 105/106, manifeste-se no prazo de cinco dias. Adv(s) RUI
DA FONSECA, MARCELO FABIANO FLOPAS, JOSIANE
BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

017  2004.0000887-8/0 - Processo de Conhecimento  CENIRA
DE FÁTIMA KURLAPSKI X TELEPAR BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) JOSIANE BORGES, ANDREIA BELO ROSSO, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

018  2004.0001079-0/0 - Processo de Conhecimento  GLA-
CILMA APARECIDA STANGE DEZAN X HSBC BANK BRA-
SIL SA Intimação do autor, para requerer execução e para se
manifestar sobre a petição do requerido, fls. 54/55, no prazo de
cinco dias. Adv(s) SIMONE SOARES PEREIRA, PAULO SER-
GIO MALDONADO GARCIA, OLDEMAR MARIANO, ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR

019  2005.0001410-3/0 - Processo de Conhecimento  EDER-
SON CARLOS ARAÚJO X MARCO ANDREI GRANEMANN
COSTA Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:30 do
dia 13/07/2005 Adv(s) MANOEL MONTEIRO DE ANDRA-
DE

020  2005.0001476-0/0 - Processo de Conhecimento  INIVAL-
DO ALVES DE OLIVEIRA X BRINQUEDOS ZANELLA
LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:00 do
dia 13/07/2005 Adv(s) DEISE CARDOSO, ARMANDO RI-
CARDO DE SOUZA

021  2005.0001536-6/0 - Processo de Conhecimento  POSTO
DE MOLAS CATARATAS LTDA X LUCIANO BUSETTI Re-
designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 13/07/
2005 Adv(s) JANAINA DOCKHORN MACHADO, LUIZ FER-
REIRA LEITE

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 016 2004.0000673-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 017 2004.0000887-8/0
ALEX SANDER DA SILVA GALLIO 002 2001.0000080-9/0
ALEX SANDER DA SILVA GALLIO 002 2001.0000080-9/0
ALEX SANDER DA SILVA GALLIO 007 2003.0000084-7/0
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 010 2003.0000417-6/0
ANDREIA BELO ROSSO 017 2004.0000887-8/0
ARMANDO RICARDO DE SOUZA 020 2005.0001476-0/0
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 008 2003.0000129-0/0
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 009 2003.0000143-1/0
BRENO FAGUNDES RAMOS 001 2001.0000024-8/0
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 003 2001.0000085-0/0
CINTHIA ZACHARIAS 001 2001.0000024-8/0
CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO 001 2001.0000024-8/0
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA 002 2001.0000080-9/0
DEISE CARDOSO 020 2005.0001476-0/0
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 018 2004.0001079-0/0
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EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ 008 2003.0000129-0/0
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 007 2003.0000084-7/0
FABRICIO ROGERIO BECEGATO 003 2001.0000085-0/0
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 011 2004.0000102-1/0
JACKSON MAFFESSONI 008 2003.0000129-0/0
JANAINA DOCKHORN MACHADO 005 2002.0000119-8/0
JANAINA DOCKHORN MACHADO 021 2005.0001536-6/0
JOAO CARLOS BOGLER 008 2003.0000129-0/0
JOSIANE BORGES 016 2004.0000673-0/0
JOSIANE BORGES 017 2004.0000887-8/0
JUAREZ JOSE DA SILVA 010 2003.0000417-6/0
JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA 012 2004.0000105-7/0
LAERCION ANTONIO WRUBEL 006 2002.0000244-5/0
LARISSA BORGES FROES DARIENZO
QUINTEIRO 008 2003.0000129-0/0
LAURI DA SILVA 008 2003.0000129-0/0
LAURI DA SILVA 014 2004.0000374-1/0
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 006 2002.0000244-5/0
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 015 2004.0000505-7/0
LUIZ CARLOS QUEIROZ 015 2004.0000505-7/0
LUIZ FERREIRA LEITE 021 2005.0001536-6/0
MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 019 2005.0001410-3/0
MARCELO FABIANO FLOPAS 016 2004.0000673-0/0
MARCELO MANOEL 009 2003.0000143-1/0
MARCELO ZACHARIAS 001 2001.0000024-8/0
MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 013 2004.0000282-9/0
NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO 004 2001.0000134-1/0
OLDEMAR MARIANO 018 2004.0001079-0/0
OLIDES BERTICELLI 007 2003.0000084-7/0
PATRICIA REGINA PEREIRA 009 2003.0000143-1/0
PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA 018 2004.0001079-0/0
RUI DA FONSECA 016 2004.0000673-0/0
SERGIO BOND REIS 004 2001.0000134-1/0
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 011 2004.0000102-1/0
SIMONE SOARES PEREIRA 018 2004.0001079-0/0
VEREDIANE APARECIDA THOMAZINHO 014 2004.0000374-1/0
YVES CONSENTINO CORDEIRO 012 2004.0000105-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 029/2005

001  2000.0000034-5/0 - Execução Título Extrajudicial  RI-
CARDO HOLN X GRUPO MUSICAL GAITAÇO LTDA (E
OUTRO) Intimação do autor, para fornecer o endereço do exe-
cutado. Intimação do executado, através de seu procurador, para
em cinco dias, manifestar-se sobre a ação de descumprimento
do acordo, sob pena de prosseguimento da execução. Adv(s)
ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO, EDSON RUBENS
ANDRADE, INES APARECIDA DE PAULA DIAS

002  2000.0000051-5/0 - Processo de Conhecimento  DILMAR
ZANINI (E OUTRO) X MILTON TANAKA Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) NANCI TE-
REZINHA ZIMMER, ADELINO MARCON, KLEBER DE
OLIVEIRA, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, JOAQUIM
PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH

003  2002.0000060-4/0 - Processo de Conhecimento  DANIEL
PEREIRA DA CRUZ X TELEPAR TELECOMUNICACOES
DO PARANA SA declaro extinto o presente processo de exe-
cução, pelo pagamento. Autorizo o levantamneto do depósito
efetuado em favor da parte autora.... Adv(s) GILBERTO FIOR,
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO

004  2003.0000131-7/0 - Processo de Conhecimento  ONO-
DETE IZILDINHA SINHORIN X ADMINISTRADORA DO
SHOPING WEST SIDE 1. Recebo o recurso no efeito devolu-
tivo. 2. Intime-se o recorrido para contra-razões no prazo legal.
Adv(s) JOSE SMARCZEWSKI FILHO, SANDRO MATTEVI
DAL BOSCO

005  2003.0000161-0/0 - Processo de Conhecimento  JACK-
SON LEANDRO PIVA X EUDES CAPELETTO Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) VALMOR
DE MATTOS, PAULO ROBERTO CORREA

006  2003.0000257-0/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
TEODORO DE MELO X SANTA PAULA URBANIZACAO E
ENGENHARIA S/C LTDA Sobre a petição de fls. 108/9, mani-
feste-se o autor, em cinco dias. Adv(s) MARCOS OSMAR
MION, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

007  2003.0000301-4/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
LUIZA SILVA X MARLENE DUTRA (E OUTRO) Declaro
extinto o presente processo de execução, pelo pagamento...
Adv(s) EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR, CIN-
TIA REGINA BRITO AGUIAR, ANDREIA BELO ROSSO,
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO, ANDREIA BELO
ROSSO, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO

008  2003.0000342-0/0 - Execução Título Extrajudicial  ERI-
CH BLANK X JOSE CHUVIAKI Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) DANIELLE APA-
RECIDA SATO, DIONIZIO LUBAVE DUDEK

009  2003.0000423-0/0 - Processo de Conhecimento  RUBENS
APARECIDO PEREIRA X ELZA SCAPINI Intime-se o exe-
quente para, em cinco dias, manifestar-se sobre a petição de
fls. 35 e 36. Adv(s) PATRICIA REGINA PEREIRA, CRISTIA-
NE SCAPINI

010  2004.0000210-9/0 - Processo de Conhecimento  JULIA-
NA CLAZER X BANCO REAL Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido do requerente Adv(s) PATRICIA MARA
GUIMARAES, PAULO GIOVANI FORNAZARI

011  2004.0000291-8/0 - Processo de Conhecimento  HELLEN
SULEMAN MIRANDA X LUIZ EUGENIO DE MELO Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA, SIMONE MA-

RIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG

012  2004.0001667-5/0 - Processo de Conhecimento  SILENE
PETRI X ANGELA BIAZOTTO Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) NEUSA FATIMA
REFATTI

013  2005.0000577-2/0 - Processo de Conhecimento  SAN-
TELMO PILARSKI DE JESUS X DULMAR BATISTA AL-
VES E, de consequencia, na parte dispositiva, onde consta “jul-
gando procedente (...)” passe a constar “julgando parcialmente
procedente (...)”. Adv(s) ALOISIO ALBINO WARKEN

014  2005.0001326-5/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
DEMARCH DOS SANTOS X IOLETE MARIA PICHLER DA
SILVA Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) EDSON DEMARCH DOS SANTOS, ALA-
OR CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO MARCON 002 2000.0000051-5/0
ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA 014 2005.0001326-5/0
ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO 001 2000.0000034-5/0
ALOISIO ALBINO WARKEN 013 2005.0000577-2/0
ANDREIA BELO ROSSO 007 2003.0000301-4/0
ANDREIA BELO ROSSO 007 2003.0000301-4/0
CINTIA REGINA BRITO AGUIAR 007 2003.0000301-4/0
CRISTIANE SCAPINI 009 2003.0000423-0/0
DANIELLE APARECIDA SATO 008 2003.0000342-0/0
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 008 2003.0000342-0/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 014 2005.0001326-5/0
EDSON RUBENS ANDRADE 001 2000.0000034-5/0
EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR 007 2003.0000301-4/0
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 003 2002.0000060-4/0
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 007 2003.0000301-4/0
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 007 2003.0000301-4/0
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 011 2004.0000291-8/0
GILBERTO FIOR 003 2002.0000060-4/0
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 002 2000.0000051-5/0
INES APARECIDA DE PAULA DIAS 001 2000.0000034-5/0
IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU 002 2000.0000051-5/0
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR 002 2000.0000051-5/0
JOSE SMARCZEWSKI FILHO 004 2003.0000131-7/0
KLEBER DE OLIVEIRA 002 2000.0000051-5/0
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 006 2003.0000257-0/0
MARCOS OSMAR MION 006 2003.0000257-0/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 002 2000.0000051-5/0
NEUSA FATIMA REFATTI 012 2004.0001667-5/0
PATRICIA MARA GUIMARAES 010 2004.0000210-9/0
PATRICIA REGINA PEREIRA 009 2003.0000423-0/0
PAULO GIOVANI FORNAZARI 010 2004.0000210-9/0
PAULO ROBERTO CORREA 005 2003.0000161-0/0
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 004 2003.0000131-7/0
SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO
FLEIG 011 2004.0000291-8/0
VALMOR DE MATTOS 005 2003.0000161-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARATUBA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 010/2005

001  1999.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento  RICHARD
BUEHLER RABENSTINE X RACHEL EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS E REPRESENTAÇAO LTDA Manifes-
tar-se sobre a avaliação Adv(s) EDSON CARLOS PEREIRA
DE SA, KARINE KLOSTER

002  2001.0000009-4/0 - Processo de Conhecimento  LUCIE-
NE MARGARETH CIT X PAUL MICHAEL BANNWAT Des-
pacho de fls. 54: “INTIME-SE a exeqüente, através de seu pro-
curador, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 53) e informe o
atual endereço do executado, sob pena de extinção da execu-
ção.” Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA, SILVIO OTAVIO DOS
SANTOS BONONE

003  2002.0000009-4/0 - Processo de Conhecimento  BUCCI
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME X GHEUR E DIAS
LTDA. Despacho de fls. 93: “...INTIME-SE o exeqüente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe o atual endereço do
executado, sob pena de extinção da execução, nos termos do §
4º, do art. 53, da Lei 9.099/95.” Adv(s) ALBERTO LUIZ
MEYER, JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES

004  2002.0000023-0/0 - Processo de Conhecimento  GENI
GECHELE PAZINATO X DANIELA ALVES CORREIA LA-
CKI Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) KRYSTYNA HELENA BONONE

005  2002.0000059-0/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO PERES DE JESUS X SALVADOR CAETANO JORGE
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) KRYSTYNA HELENA BONONE

006  2002.0000060-4/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO CLAUDIO X J. A. BAGGIO CONSTRUÇOES LTDA
Despacho de fls. 22: ...” 1)Defiro o requerimento de fls. 21. 2)
Desentranhe o documento com cópia nos autos. 3) A seguir,
arquive-se”. Adv(s) CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ,
JOAQUIM TRAMUJAS NETO

007  2002.0000062-0/0 - Processo de Conhecimento  WILLI-
AN MODESTO DE OLIVEIRA X SALVADOR LEONEL CAE-
TANO JORGE (E OUTRO) Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) WILLIAN MODESTO
DE OLIVEIRA

008  2002.0000076-0/0 - Execução Título Extrajudicial  ED-
MUNDO SADZINSKI X ERCILIO VEIGA Sentença de fls.

58: “...DIANTE DO EXPOSTO, havendo remissão da dívida
por terceiro que se sub-roga no crédito, com satisfação integral
da obrigação, julgo por sentença extinta a execução, nos ter-
mos do inciso I do art. 794 e art. 795, do Código de Processo
Civil....” Adv(s) SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE,
OLIMPIO ESTORILLIO

009  2002.0000084-1/0 - Processo de Conhecimento  REGINA
MARIA ABREU TIZZOT X CARLOS ROBERTO DE PAULA
MARTINS Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE,
ALUIZIO BALIU BAENA

010  2002.0000091-4/0 - Processo de Conhecimento  BUCCI
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME X BRGF COMERCIO
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES Despacho de fls. Sen-
tença de fls. 43 (frente e verso): “Fica o procurador do reque-
rente, devidamente intimado de que foi deferido o pedido de
expedição de CERTIDÃO DE DÍVIDA, estando a mesma aguar-
dando sua retirada na secretaria deste Juizado. Adv(s) ALBER-
TO LUIZ MEYER

011  2003.0000009-9/0 - Processo de Conhecimento  REINAL-
DO ALVES CARDOSO X NELSON DE SOUZA Despacho de
fls. 46: “Como houve suspensão do prazo para recurso inomi-
nado em razão dos embargos, resta prejudicado o contido no
petitório de fls. 39. Assim, aguarde-se o decurso do prazo da
nova intimação, notadamente porque tiveram efeitos infringen-
tes (fls. 44/45).” Adv(s) KARINE KLOSTER, NEREU DE
OLIVEIRA

012  2003.0000023-0/0 - Processo de Conhecimento  AMAU-
RY HAMILTON SALLES X JAIME DE OLIVEIRA VIEIRA
JUNIOR Despacho de fls. 31: “INTIME-SE o procurador do
requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre o contido no ofício de fls. 30.” Adv(s) NEREU DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO

013  2003.0000059-3/0 - Carta Precatória  CARLOS HUM-
BERTO DE SOUZA FORTE X NR. IMÓVEIS LTDA. (E OU-
TRO) Despacho de fls. 29: “I - DEFIRO a adjudicação do bem
penhorado pelo valor da avaliação, nos termos do art. 714, do
CPC. II- Decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, lavre-
se auto de adjudicação e providencie a assinatura. Com a assi-
natura, reputa-se perfeita e acabada a adjudicação independen-
temente de sentença, devendo ser expedida a carta da adjudica-
ção, nos termos do art. 713, do CPC. III- Intimem-se.” Adv(s)
GIOVANNI COSTANTINO, LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE
SOUZA, HENRIQUE SCHNEIDER NETO

014  2003.0000073-4/0 - Processo de Conhecimento  JUCI-
MARA APARECIDA CARSTENS X ALTAIR JOSE LOPES
Despacho de fls. 17: “INTIME=SE a reclamante para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de justiça (fls. 15) e informe o atual endereço do recla-
mado, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do
mérito.” Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA

015  2003.0000083-5/0 - Execução Título Extrajudicial  MAU-
RO AUGUSTO NASCIMENTO X CONCIL SALES Despacho
de fls. 67, item II: “Fica o procurador do requerente intimado,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o r.
despacho de fls. 67. Adv(s) SILVIO OTAVIO DOS SANTOS
BONONE, ORIVALDO MODESTO DE OLIVEIRA

016  2003.0000087-2/0 - Processo de Conhecimento  ADEIL-
DO ALEXANDRE DE SOUZA X ALVINO DE OLIVEIRA
Sentença de fls. 31/32: ...”Ante ao exposto, em atendimento ao
disposto no artigo 6º da Lei 9.099/95, entendo que a solução
mais justa e equanime ao presente caso é a de julgar parcial-
mente procedente a pretensão formulada na inicial e improce-
dente o pedido contraposto, condenando o Réu apenas ao pa-
gamento da importancia de R$ 1.000,00(um mil reais), a qual
deverá ser atualizada (INPC) e acrescida de juros legais(1º a.m.-
CC, art. 406), tudo a contar da citação inicial. Justifico o valor
fixado, levando em especial consideração o fato do Réu ter
confessado estar na posse de alguns dos bens móveis perten-
centes ao Autor e também por este não ter comprovado a pro-
priedade dos demais”. Adv(s) SERGIO DE ARRUDA, PEDRO
IVO MACHADO

017  2003.0000090-0/0 - Processo de Conhecimento  ROMIL-
DO PEDROTTI X ALENCAR VEÍCULOS Sentença de fls.
69/71:”...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pre-
tensão formulada na inicial e improcedente o pedido contra-
posto, para condenar o Reu, a no prazo de trinta dias do transi-
to em julgado da presente sentença, efetuar o reparo da correia
dentada(valvula e balancim) bem como do parafuso que pren-
de a roda do veículo GM Corsa Wind, ano 1999, placa AIL
6178, sob pena de multa-diaria no importe de R$ 50,00(cin-
quenta reais), tudo na forma do artigo 269, inciso I e 461, am-
bos do Código de Processo Civil. Destaco que outros defeitos,
vez que não denunciados ou provados nos autos, não são passi-
veis de condenação ao reu, eximindo-o assim de eventual res-
ponsabilidade...”

Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO MICHA-
LISZYN FILHO, SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE

018  2003.0000095-0/0 - Embargos  RAUL CESAR NASCI-
MENTO (E OUTRO) X ANOAR VALE FERRO Decisão de
fls. 25: “1- Recebo os embargos, mas nego-lhe provimento. É
que o artigo 53 da Lei 9.099/95 diz respeito a execução de
título extrajudicial. Ocorrendo acordo em audiência (fls. 11 dos
autos principais) com sua posterior homologação pelo juízo, a
sentença exeqüenda, POR ÓBVIO, é judicial. 2- Além do mais,
a parte emgargada da sentença é mera faculdade do exeqüente,
não se constituindo em obrigação e foi lançada atendendo-se
os critérios da informalidade e celeridade previstos em lei. 3-
Recurso manifestadamente infundado. 4-Tenho que os emba-
gosforam manejados com intiuto meramente procrastinatório,
desprovidos de qualquer fundamento pertinente, razão pela qual
considero os embagos litigantes de má-fé (CPC 14, III e IV, c.c

art. 17, VI e VII), razão pela qual aplico-lhes, de ofício (CPC
18), multa de 1% (um por cento) do valor executado e atualiza-
do. Adv(s) ORLEY WILSON PACHECO, ANOAR VALE FER-
RO

019  2003.0000123-0/0 - Processo de Conhecimento  ARGEL
SANTOS SILVEIRA FILHO X KAREN GISELE KREUSH (E
OUTRO) Sentença de fls. 57: “Observa-se que houve realiza-
ção de audiência de conciliação, ocasião em que as partes, pes-
soalmete, compareceram e celebraram transação judicial e, as-
sim, faltou tão-somente homologação deste Juízo (fl. 27). As-
sim, revogo o despacho de fl. 44. Por outro lado, HOMOLO-
GO a transação para que produza os efeitos legais e de direito,
julgando extinto o processo, com julgamento de mérito, nos
termos do inciso III, do art. 269, do Código de Processo Civil e
art. 22, parágrafo único, da Lei 9.099/95. Sem custas...” Adv(s)
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO

020  2003.0000128-9/0 - Execução de Título Judicial  ANDRE-
ATA & BISS LTDA X RUBENS MACHADO Despacho de fls.
38:...”INTIME-SE o exequente para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
(fl. 37-verso) e sobre o interesse no prosseguimento da execu-
ção”... Adv(s) ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO

021  2003.0000133-0/0 - Processo de Conhecimento  M. A.
MARTINS MOURÃO - ME X MANOEL FELICIO DE ARA-
GÃO FILHO Julgo extinto o processo sem julgamento de méri-
to Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO MICHA-
LISZYN FILHO

022  2003.0000133-0/0 - Processo de Conhecimento  M. A.
MARTINS MOURÃO - ME X MANOEL FELICIO DE ARA-
GÃO FILHO Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ AN-
TONIO MICHALISZYN FILHO

023  2003.0000148-0/0 - Execução Título Extrajudicial  EMI-
LIO AMELIO MATTOS DE SOUZA X SINVAL DE OLIVEI-
RA DEBASTIANI Despacho de fls. 20: “INTIMEM-SE as par-
tes, por qualquer meio idêneo de intimação, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestem-se sobre o laudo de avaliação.
Outrossim, intime-se o exeqüente para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se sobre eventual interesse na adjudicação
do bem....” Adv(s) SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONO-
NE, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO

024  2004.0000001-0/0 - Processo de Conhecimento  JOANIR
DOS SANTOS FARIA X GILBERTO MORAES DA SILVEI-
RA Despacho de fls. 31: “INTIME-SE o exeqüente para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a integral satis-
fação da obrigação. Havendo, voltem conclusos para sentença
de extinção.” Adv(s) TADEU LUKA

025  2004.0000011-0/0 - Execução Título Extrajudicial  AGP
CORRETORA DE IMÓVEIS LTDA X MARIA PATRÍCIA
TADDEI DE CAMARGO (E OUTRO) Despacho de fls. 32:
“Em face do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, IN-
TIME-SE a exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
indique bens à penhora, sob pena de extinção da execução, nos
termos do § 4º, do art. 53, da Lei 9.099/95.” Adv(s) NILMA
DA SILVA

026  2004.0000038-5/0 - Processo de Conhecimento  CLAU-
DIO ROBERTO FIORE X IZAURA JACAZIRA Sentença de
fls. 46/47...”Ante o exposto, nos termos do artigo 269,inciso I,
e ainda 934, inciso I, ambos do Código Processual Civil, julgo
improcedente o pedido trazido pelo autor. Sem custas e hono-
rários de sucumbência, ante a sistemática da Lei 9099/95...”
Adv(s) OLIMPIO ESTORILLIO, DENISE LOPES SILVA

027  2004.0000053-8/0 - Embargos  WANDERLEY LUIZ
COIMBRA ZOCOLOTTI X JOÃO VERCI DOS SANTOS
Despacho de fls. 27: “I- Intimem-se as partes para que, no pra-
zo comun de 05 (cinco) dias, manifestem-se sobre o novo de-
monstrativo do debito. II- Após, voltem conclusos para análise
dos embargos.” Adv(s) ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO,
ANDRE PARMO FOLLONI, EDSON CARLOS PEREIRA DE
SA

028  2004.0000131-2/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO ANIBAL JUNIOR X VILMAR ANTONIO Sentença de
fls. 57/58: “...Assim, uma vez não se desincumbido as partes
acerca do fato constitutivo de seus respectivos direitos, a im-
procedência do pedido do autor e o respectivo contraposto lan-
çado pelo réu, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, é medida que se impõe. Sem custas e honorári-
os, ante a sistemática processual imposta pela Lei 9.099/95.”
Adv(s) LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO, SILVIO
OTAVIO DOS SANTOS BONONE

029  2004.0000132-4/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
CECILIA DIAS RIVAS AIDAR X BRASIL TELECOM S/A
Senteça de fls. 161 (verso): “ DIANTE DO EXPOSTO, conhe-
ço dos embargos de declaração com o efeito de JULGÁ-LOS
improcedentes.” Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ AN-
TONIO MICHALISZYN FILHO, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, LUIS
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

030  2004.0000179-0/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO AMORIM X BRASIL TELECOM S/A Despacho de fls.
57. “Conheço dos embargos porque atendidos os requisitos de
admissibilidade. Contudo, revelam-se improcedentes, pois “ o
juiz não está obrigado a analisar, isoladamente, todos os dispo-
sitivos constitucionais e legais invocados pelas partes na dis-
cussão da causa, mas, apenas, a resolvê-la de acordo com seu
convencimento.”(TRF 1ª R. - EDMC 01000143102-DF-C.Esp.
- Rel. Juiz Presidente DJU 22.04.2002 - p. 16). Desta forma,
não há qualquer omissão passível de correção mediante embar-
gos, sobretudo porque a procedência do pedido está fundada
na ausência de provas da culpa exclusiva da reclamante e, por
outro lado, na aplicação de teoria objetiva da responsabilidade.

Guaratuba
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Diante do Exposto, conheço dos embargos com o efeito de jul-
gá-los improcedentes.” Adv(s) JULIANA APARECIDA PACHE-
CO, HEITOR HENRIQUE PEDROSO, SANDRA REGINA
RODRIGUES

031  2004.0000182-9/0 - Processo de Conhecimento  ALBER-
TO GUILHERME SHUTZEBERGER X MARISE ELINOR
TERRA DE OLIVEIRA (E OUTRO) Despacho de fls. 36:...”IN-
TIME-SE o reclamante para que, no prazo de 05(cinco) dias,
informe o atual endereço dos reclamados, sob pena de extinção
do processo, sem julgamento de mérito”. Adv(s) NEREU DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO

032  2004.0000250-2/0 - Processo de Conhecimento  MARCO
ANTONIO MARIM X PADRÃO GRÁFICA IND. E COMER-
CIO (E OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões Adv(s) CHRISTYANE
MONTEIRO, OLIMPIO ESTORILLIO

033  2004.0000288-0/0 - Processo de Conhecimento  EVAN-
DRO DO ESPIRITO SANTO X NOVA PHASE INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Sentença de fls. 86: “...HOMOLOGO a
transação para que produza os efeitos legais e de direito, jul-
gando extinto o processo, com julgamento de mérito, nos ter-
mos do inciso III, do art. 269, do Código de Processo Civil e
art. 22, § único, da Lei 9.099/95.” Sem custas...” Adv(s) ADRI-
ANO NERY KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES

034  2004.0000299-2/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
TOME NOBILE X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SANDRA REGINA
RODRIGUES, JOSELIR MINOSSO

035  2004.0000316-0/0 - Execução de Título Judicial  JEFFER-
SON JOSE SILVA BERTIER X ALESSANDRO LUIS LUCAS
Despacho de fls. 38, item III:” ....intimando-se o exeqüente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique bens à penhora, sob
pena de extinção da execução, nos termos do § 4º do art. 53 da
Lei 9.099/95.” Adv(s) RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

036  2005.0000074-7/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
DE AMORIM X ANGELE MARIA SIAS Sentença de fls. 31:
“HOMOLOGO a transação para que produza os efeitos legais
e de direito, julgando extinto o processo, com julgamento de
mérito, nos termos do inciso III, do art. 269, do Código de Pro-
cesso Civil e art. 22, § único, da Lei 9.099/95. Sem custas...”
Adv(s) SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE, JEFER-
SON HONORATO MORO

037  2005.0000082-4/0 - Processo de Conhecimento  GISELA
SOLHEID MEISTER X OZAKI ESQUADRIAS METALICAS
Sentença de fls. 14: “HOMOLOGO a transação para que pro-
duza os efeitos legais e de direito, julgando extinto o processo
com julgamento de mérito, nos termos do inciso III, do art.
269, do Código de Processo Civil e art. 22, § único, da Lei
9.099/95. Sem custas...” Adv(s) ANDREA MARIA DOS SAN-
TOS MEISTER, JOSELIR MINOSSO

038  2005.0000094-9/0 - Processo de Conhecimento  CAR-
LOS EDUARDO DA FONSECA X IRMAOS AGUIAR INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA Redesignação de Audiência de
Conciliação as 15:15 do dia 03/08/2005 Adv(s) JEAN COL-
BERT DIAS

039  2005.0000146-8/0 - Processo de Conhecimento  CON-
DOMINIO RESIDENCIAL PRINCESA X JOVELINO BUE-
NO DUBRUTSCKI Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 15:30 do dia 03/08/2005 Adv(s) NEREU DE OLIVEI-
RA

040  2005.0000161-0/0 - Processo de Conhecimento  ALFRE-
DO REINERT X CLAUDINEA APARECIDA MARQUES Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) EDSON CARLOS PEREIRA DE SA

041  2005.0000252-1/0 - Processo de Conhecimento  LORI-
ZETE APARECIDA MACHADO X VIAÇÃO CIDADE SOR-
RISO LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência de Concili-
ação as 15:15 do dia 01/07/2005 Adv(s) NEREU DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 020 2003.0000128-9/0
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 023 2003.0000148-0/0
ADRIANO NERY KUSTER 033 2004.0000288-0/0
ALBERTO LUIZ MEYER 003 2002.0000009-4/0
ALBERTO LUIZ MEYER 010 2002.0000091-4/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2004.0000132-4/0
ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO 027 2004.0000053-8/0
ALUIZIO BALIU BAENA 009 2002.0000084-1/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 029 2004.0000132-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 034 2004.0000299-2/0
ANDRE PARMO FOLLONI 027 2004.0000053-8/0
ANDREA MARIA DOS SANTOS MEISTER 037 2005.0000082-4/0
ANOAR VALE FERRO 018 2003.0000095-0/0
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ 006 2002.0000060-4/0
CHRISTYANE MONTEIRO 032 2004.0000250-2/0
DENISE LOPES SILVA 026 2004.0000038-5/0
EDSON CARLOS PEREIRA DE SA 001 1999.0000005-1/0
EDSON CARLOS PEREIRA DE SA 027 2004.0000053-8/0
EDSON CARLOS PEREIRA DE SA 040 2005.0000161-0/0
FERNANDO DE BONA MORAES 033 2004.0000288-0/0
GIOVANNI COSTANTINO 013 2003.0000059-3/0
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 030 2004.0000179-0/0
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 013 2003.0000059-3/0
JEAN COLBERT DIAS 038 2005.0000094-9/0
JEFERSON HONORATO MORO 036 2005.0000074-7/0
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES 003 2002.0000009-4/0
JOAQUIM TRAMUJAS NETO 006 2002.0000060-4/0
JOSELIR MINOSSO 034 2004.0000299-2/0
JOSELIR MINOSSO 037 2005.0000082-4/0
JULIANA APARECIDA PACHECO 030 2004.0000179-0/0
KARINE KLOSTER 001 1999.0000005-1/0
KARINE KLOSTER 011 2003.0000009-9/0

KRYSTYNA HELENA BONONE 004 2002.0000023-0/0
KRYSTYNA HELENA BONONE 005 2002.0000059-0/0
LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 029 2004.0000132-4/0
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 012 2003.0000023-0/0
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 017 2003.0000090-0/0
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 019 2003.0000123-0/0
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 021 2003.0000133-0/0
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 022 2003.0000133-0/0
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 028 2004.0000131-2/0
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 029 2004.0000132-4/0
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 031 2004.0000182-9/0
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA 013 2003.0000059-3/0
NEREU DE OLIVEIRA 002 2001.0000009-4/0
NEREU DE OLIVEIRA 011 2003.0000009-9/0
NEREU DE OLIVEIRA 012 2003.0000023-0/0
NEREU DE OLIVEIRA 014 2003.0000073-4/0
NEREU DE OLIVEIRA 017 2003.0000090-0/0
NEREU DE OLIVEIRA 021 2003.0000133-0/0
NEREU DE OLIVEIRA 022 2003.0000133-0/0
NEREU DE OLIVEIRA 029 2004.0000132-4/0
NEREU DE OLIVEIRA 031 2004.0000182-9/0
NEREU DE OLIVEIRA 039 2005.0000146-8/0
NEREU DE OLIVEIRA 041 2005.0000252-1/0
NILMA DA SILVA 025 2004.0000011-0/0
OLIMPIO ESTORILLIO 008 2002.0000076-0/0
OLIMPIO ESTORILLIO 026 2004.0000038-5/0
OLIMPIO ESTORILLIO 032 2004.0000250-2/0
ORIVALDO MODESTO DE OLIVEIRA 015 2003.0000083-5/0
ORLEY WILSON PACHECO 018 2003.0000095-0/0
PEDRO IVO MACHADO 016 2003.0000087-2/0
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 035 2004.0000316-0/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2004.0000179-0/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 034 2004.0000299-2/0
SERGIO DE ARRUDA 016 2003.0000087-2/0
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 002 2001.0000009-4/0
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 008 2002.0000076-0/0
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 009 2002.0000084-1/0
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 015 2003.0000083-5/0
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 017 2003.0000090-0/0
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 023 2003.0000148-0/0
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 028 2004.0000131-2/0
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 036 2005.0000074-7/0
TADEU LUKA 024 2004.0000001-0/0
WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA 007 2002.0000062-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 026/2005

001  1997.0000018-3/0 - Processo de Conhecimento  EUGÊNIO
LEANDRO RUDEK X CARLOS ALBERTO PADILHA (E OU-
TRO) Indefiro o pedido de expedição de oficio ao Banco Central,
devendo o autor indicar as instituições financeiras que pretende a
expedição de oficio ou solicitar o bloqueio on line. Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS KOPPE, RIVADALVIO LEMOS DO PRADO

002  1998.0000004-3/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
COS HENRIQUE FERRARI X MIGUEL IBRAHIM AYOUB
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE
BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

003  1999.0000013-2/0 - Processo de Conhecimento  ELIANE APA-
RECIDA MARTINS MENDES (E OUTRO) X JOCILENE GOLI-
NHAK (E OUTRO) Sobre o demonstrativo de débito, digam as par-
tes, no prazo comum de cinco dias. Adv(s) MILTON LUIZ DOS
SANTOS TIEPOLO, VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

004  1999.0000066-3/0 - Processo de Conhecimento  AURI-
MAR TEIXEIRA DA ROSA X FRANCISCO BEZERRA Dar
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito,
no prazo de cinco dias, pena de extinção. Adv(s) RIVADAL-
VIO LEMOS DO PRADO

005  2000.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento  AUGUS-
TA ANTUNES DA COSTA X JORGE LUIS DOS SANTOS
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

006  2000.0000029-9/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
GIVENKA (E OUTRO) X SILTON PACHECO Dar prossegui-
mento ao feito no prazo de cinco dias, pena extinção. Adv(s)
MAURICIO DE LACERDA LOURES

007  2000.0000055-8/0 - Execução Título Extrajudicial  AN-
TONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA X JAIR ANZOLIN SOU-
ZA (E OUTRO) Dar prosseguimento ao feito, no prazo de cin-
co dias, pena de extinção. Adv(s) MILTON LUIZ DOS SAN-
TOS TIEPOLO

008  2000.0000087-6/0 - Processo de Conhecimento  ERALDO
FERNANDES X LINDOMAR MORAES DA SILVA Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO

009  2001.0000008-6/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
MARIA DE CHAVES X LUIZ FURTADO SEZIMBRA Inti-
mação da parte autora para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito,no prazo de cinco dias, pena de
extinção. Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO, ROMEU
FELCHAK

010  2001.0000037-0/0 - Processo de Conhecimento  EVAL-
MAR JOSÉ VIRTUOSO X MERI TEREZINHA LEINEKER
LUY Sobre o pedido de fls. 82, diga a autora, em cinco dias.
Adv(s) ALAIR VALTRIN, ANA VALCI SANQUETA

011  2001.0000039-6/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
FRANCISCO ANCIUTTI X ALCIR AGOSTINHAQUE Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE BONI-
FACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

012  2001.0000084-1/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSE
ADALTON ROCHA X EVA MARIZA VARELA Dar prosse-
guimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, pena de extinção. Adv(s) MARA DO RO-
CIO SIMIONI

013  2001.0000162-7/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSI-
MARY DE PAULA CONRADO X ROSANGELA GONÇAL-
VES DA SILVA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO

014  2002.0000032-9/0 - Cautelar  MANOEL ASSIS CARNEI-
RO X ACIR DE JESUS MARCONDES Manifeste seu interes-
se no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de
direito, no prazo de cinco dias, pena de extinção. Adv(s) VIC-
TORIO HAUAGE

015  2002.0000068-0/0 - Processo de Conhecimento  AUGUS-
TO KUBLINSKI X LYNNA BR INDUSTRIA COMÉRICO
BENEFICIAMENTO MADEIREIRA LTDA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) NEZIO
TOLEDO

016  2002.0000080-9/0 - Processo de Conhecimento  ALICE
MARIA CHAVAREN SEBRENSKI (E OUTRO) X GLOBAL
TELECOM Retirar o alvará. Adv(s) ALAIR VALTRIN, MA-
RIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA

017  2002.0000170-8/0 - Execução Título Extrajudicial  VIL-
MAR STORINO JUNIOR X EDSON LUIZ TUBIAS Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO

018  2002.0000234-8/0 - Execução Título Extrajudicial  DA-
NIEL EDILSON FLAUZINO X NEURA CAMILO DA SILVA
Defiro o pedido de adjudicação Adv(s) ANTONIO LAVRATTI
PONTES

019  2002.0000260-7/1 - Execução de Título Judicial  CELINE
SCHON DE AVILA X EMAR DIONISIO GROHS Sobre a cer-
tidão de fls. 14v. Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO

020  2003.0000116-4/0 - Processo de Conhecimento  NILSON
JOSÉ TONON X DINORI DA SILVA TRANSPORTES - ME
(E OUTRO) Retirar alvará. Adv(s) JOAO PINTO RIBEIRO
NETO, CLAUDIO ROTUNNO, ANDERLISE DE CASSIA
TOSO

021  2003.0000218-8/0 - Execução Título Extrajudicial  OLGA
Z DRESCH CONFECÇÕES X ODILA VALENTIN Sobre a
certidão de fls., diga o autor , no prazo de cinco dias. Adv(s)
ALEXANDRE BARBIERI NETO, ABRAO JOSE MELHEM

022  2003.0000280-0/0 - Execução Título Extrajudicial  MA-
RIA NIRVA HIPOLITO X SEBASTIÃO CORREIA Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) JOSE LOSSO FILHO

023  2003.0000312-7/0 - Processo de Conhecimento  ZACLIS
IPONINA NAVARRO XAVIER X SANITÁRIA PUPPI LTDA
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) LUIZ
FELIPE VITORASSI TEIXEIRA

024  2003.0000345-5/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
CARLOS CONDOLO X AUTO POSTO TACO LTDA Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) AN-
TONIO LAVRATTI PONTES, ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA

025  2004.0000047-4/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO AQUILES DE LATES X BOLICHE QUINZE LTDA Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI

026  2004.0000234-8/0 - Processo de Conhecimento  DANIE-
LE LEAL X BERLIM CALÇADOS LTDA Manifestar-se nos
autos no prazo de cinco dias Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS, ACACIO PERIN

027  2004.0000265-2/0 - Processo de Conhecimento  JAKSON
AQUILES BUSNELLO (E OUTRO) X JUBILAR MÓVEIS
COMÉRCIO E INDUSTRIA, IMPORTADORA E EXPORTA-
DO (E OUTROS Sobre a oferta de bens, no prazo de cinco
dias. Adv(s) ADRIANO MUNIZ REBELLO, CASSIO VIECE-
LI

028  2004.0000532-4/0 - Execução Título Extrajudicial  AU-
REO JOSÉ DE CAMPOS X EDUARDO MOREIRA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ELAINE POLISSENI

029  2004.0000685-4/0 - Processo de Conhecimento  AVELI-
NO ZANONI X CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DO BRASIL S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
LUCIANO RIBEIRO VITORASSI, SADI BONATTO

030  2004.0000710-9/0 - Execução Título Extrajudicial  ELAI-
NE POLISSENI X ETEL APARECIDA CURI MUDRYK Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ELAINE POLISSENI

031  2004.0000731-2/0 - Processo de Conhecimento  JUNIOR
CESAR NAVAS PODADEIRA X MARCONATO VEÍCULOS
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO, LIZA DE ANDRA-
DE BIANCO

032  2004.0000798-0/0 - Execução Título Extrajudicial  EL-
TON JOSÉ RIBAS X JOAQUIM CLEITO FERNANDES Ho-

mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, SERGIO LUIS HESSEL
LOPES

033  2004.0000917-1/0 - Cautelar  MARCOS IZIDORO X
ANDRE PISCO IZIDORO Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) VICTORIO HAUAGE, ELCIO
JOSE MELHEM

034  2004.0001076-4/0 - Processo de Conhecimento  JULIA
TAVARES TESSEROLI X SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ESTADO DO PARANA - SINPROPAR (E OUTROS) Jul-
go procedente o pedido para condenar a reclamada FETEE-
SUL a indenizar a autora no valor de R$ 2.180,96, acrescidos a
partir de janeiro de 1995 e juros de mora de 6% ao ano conta-
dos a partir da citação. Adv(s) MARCO AURELIO KREFETA,
CARLOS ROBERTO STEUCK

035  2004.0001077-6/0 - Processo de Conhecimento  LUCI
NYCHAI X SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO
DO PARANA - SINPROPAR (E OUTROS) Julgo procedente o
pedido para condenar a reclamada FETEE-SUL a indenizar a
autora no valor de R$1.410,16, acrescidos a partir de janeiro
de 1995 e juros de mora de 6% ao ano contados a partir da
citação. Adv(s) MARCO AURELIO KREFETA, CARLOS
ROBERTO STEUCK

036  2004.0001099-1/0 - Execução Título Extrajudicial  EL-
CIO JOSE MELHEM X RICARDO MARCONATO Dar pros-
seguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, pena de extinção. Adv(s) ELCIO JOSE
MELHEM

037  2004.0001136-0/0 - Processo de Conhecimento  INÊS
ZAVASTZKI X NILMA KECHE Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito Adv(s) VALDEMAR RA-
MALHO DOS SANTOS

038  2005.0000327-8/0 - Processo de Conhecimento  ALICE
DE FATIMA FREIRE MAIA X LUCIA ZEGLAN Julgo extinto
o feito com fulcro no art. 267,I do CPC Adv(s) MARIA DAS
GRACAS FOSS CARVALHO

039  2005.0000424-2/0 - Processo de Conhecimento  EMILIA
MARTINS KALISAK X LOSANGO FOMENTO COMERCI-
AL LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI

040  2005.0000488-5/0 - Processo de Conhecimento  JEFER-
SON LUIZ MACHADO X LOSANGO PROMOÇÃO E VEN-
DAS LTDA Acolho os embargos de declaração, para fixar ju-
ros de 0,5 % ao mês e correção monetária pelos indices ofici-
ais. Adv(s) JULIANA SILVERIO, ANA WILMA GUIDELLI,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

041  2005.0000540-7/0 - Processo de Conhecimento  DIONE
MARIA WURZIUS X HAMILTON JOAQUIM CORREA (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:00
do dia 11/08/2005 Adv(s) ALEXANDRE BARBIERI NETO,
ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

042  2005.0000553-3/0 - Processo de Conhecimento  VILMA
APARECIDA DENEGA X SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS Sentença julgando procedente o pedido do re-
querente Adv(s) CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR, PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL

043  2005.0000561-0/0 - Processo de Conhecimento  AROL-
DO DENEGA X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR, PAULO CE-
SAR BRAGA MENESCAL

044  2005.0000749-3/0 - Processo de Conhecimento  ANA DE
SOUZA FERREIRA LULEK X SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS Sentença julgando procedente o pedido
do requerente Adv(s) CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL

045  2005.0001186-0/0 - Processo de Conhecimento  ROSELI
MARIA DA SILVA DO AMARAL X ITAU SEGUROS S.A.
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
SERGIO LUIS HESSEL LOPES

046  2005.0001228-9/0 - Processo de Conhecimento  EULE-
THÉRIO CENO KLEIN X GUILHERME UMBURANAS
NASCIMENTO Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente Adv(s) LUIZ FELIPE VITORASSI TEI-
XEIRA, IBERE EDUARDO SASSO, SAMUEL FERREIRA
XALAO

047  2005.0001229-0/0 - Processo de Conhecimento  MAURI-
CIO DONEDA JUNGE X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do re-
querente Adv(s) ANTONIO CARLOS KOPPE, SUSANA VA-
LERIA GALHERA

048  2005.0001238-0/0 - Processo de Conhecimento  EDILA
APARECIDA ROTH DE OLIVEIRA X CENTAURO SEGU-
RADORA S/A Sentença julgando procedente o pedido do re-
querente Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LOPES, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR

049  2005.0001239-1/0 - Execução Título Extrajudicial  SHI-
GENOBU HARA X CESAR SILVA SANTOS Informe , no prazo
de cinco dias, o número do CPF do requerido. Adv(s) ALE-
XANDRE BARBIERI NETO

050  2005.0001264-5/0 - Processo de Conhecimento  VILMAR
JOSE DE CAMPOS X BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, MARIA RE-
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GINA ZARATE NISSEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

051  2005.0001284-7/0 - Execução Título Extrajudicial  OLGA
Z DRESCH CONFECÇÕES X IDENILDE APARECIDA DE
LIMA RODRIGUES Manifestar-se sobre o retorno do ofício,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ALEXANDRE BARBIERI
NETO, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

052  2005.0001304-0/0 - Processo de Conhecimento  SERGIO
CORREIA DOS SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA

053  2005.0001317-6/0 - Exceção  BABY MAC COMERCIO
DE MAQUINAS P/ PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA X
ZENI FERREIRA SANTOS POPOATZKI Rejeito a exceção
de incompetência, e determino o prosseguimento da ação de
cobrança. Adv(s) ROBERTO AMORIM SILVEIRA, ROSMERY
TEREZINHA CORDOVA

054  2005.0001324-1/0 - Processo de Conhecimento  ROBER-
TA PEDROSO FERREIRA X GELSON CARLOS GONÇAL-
VES SIQUEIRA Apresente o original da petição de fls.17/19,
no prazo de cinco dias, sob pena de desconsideração do ato, ao
tempo em que informa se pretende a suspensão do feito por
trinta dias ou a redesignação da audiência. Adv(s) ROBERTA
PEDROSO FERREIRA

055  2005.0001327-7/0 - Processo de Conhecimento  ROBER-
TA PEDROSO FERREIRA X LUIZ KACHUBA Não há como
deferir , o processo já foi extinto. Adv(s) ROBERTA PEDRO-
SO FERREIRA

056  2005.0001347-9/0 - Processo de Conhecimento  ENI DO
NASCIMENTO X SENIRA IZABEL CONRADO Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 26/07/2005
Adv(s) JULIO CESAR BACOVIS

057  2005.0001381-1/0 - Execução Título Extrajudicial  MAR-
COS ANTONIO MARQUES DE GOES X PATRICIA TOLE-
DO Intimação da parte executada para comparecer junto a se-
cretaria a fim de assinar termo de Penhora, no prazo de cinco
dias, bem como tomar ciência da Audiência de Conciliação em
execução designada para o dia 12/08/05, às

09.30h. Adv(s) MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA,
FLAVIO PANSIERI

058  2005.0001387-2/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
JANDE DA SILVA SILVEIRA X ANTONIO JOSMAR ZANO-
NA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI

059  2005.0001388-4/0 - Processo de Conhecimento  MARLI
ARAUJO DA SILVA SILVEIRA X ANTONIO JOSMAR ZA-
NONA (E OUTROS) Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSET-
TI

060  2005.0001392-4/0 - Processo de Conhecimento  SONALI
RODRIGUES DOURADO X SMB SOARES S/C LTDA (E
OUTROS) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURA-
DO, SINVAL ZOSCHKE

061  2005.0001398-5/0 - Processo de Conhecimento  WALDE-
MAR VANTROBA X JOSE ALZIRO FERREIRA Sentença de
revelia Adv(s) AIRTON JOAO PENTEADO

062  2005.0001408-7/0 - Processo de Conhecimento  VALDE-
CI DE ALMEIDA SILVA X FERNANDO JOAQUIM DA SIL-
VA Digam as partes, no prazo comum de cinco dias. Adv(s)
GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO, DANIELLE NUNES DE
ROCCO ECHEVERRIA

063  2005.0001411-5/0 - Processo de Conhecimento  LYSENKO
E LYSENKO LTDA X ALVINA RIBEIRO TAQUES Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção do feito. Adv(s) OSMAEL
LYCENKO

064  2005.0001421-6/0 - Processo de Conhecimento
I.Z.VESTUÁRIO DE PROPRIEDADE DE INES ZAVASTZKI
X ANA PAULA BANDEIRA Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS

065  2005.0001425-3/0 - Processo de Conhecimento  IZ VES-
TUÁRIO X ROSANA BENEK Sentença de revelia Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

066  2005.0001428-9/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
APARECIDO PELEGRINI X MILTON CESAR KURTA Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
SAMUEL FERREIRA XALAO, ADRIANO ZAGORSKI

067  2005.0001432-9/0 - Processo de Conhecimento  IZ VES-
TUÁRIO X EDI CARLOS FARIA DE OLIVEIRA Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

068  2005.0001447-9/0 - Processo de Conhecimento  ANDRES-
SA DE FATIMA MOTA X ODETE GOMES DOS SANTOS
Sentença de revelia Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO

069  2005.0001460-8/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
MOACIR MIERZVA X UNIMED SEGURADORA S/A Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

070  2005.0001482-3/0 - Processo de Conhecimento  REINAL-
DO MATTOS X JOÃO ORLANDO CABREIRA FILHO Ho-

mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
VICTORIO HAUAGE

071  2005.0001485-9/0 - Processo de Conhecimento  ANA
VALCI SANQUETA X ELISA BEATRIZ GOMES ZARPE-
LLON Regularize a petição de fls. 14/15. Adv(s) ANA VALCI
SANQUETA

072  2005.0001571-0/0 - Processo de Conhecimento  GERAL-
DO DOS SANTOS X SANTANDER SEGUROS S/A Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR

073  2005.0001602-6/0 - Processo de Conhecimento  IRENE
APARECIDA BORGES X CONDOR SUPER CENTER LTDA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GLORIA
MARIA ROCHA RIBEIRO

074  2005.0001619-0/0 - Processo de Conhecimento  RAFAEL
FERREIRA XALÃO X NEIVA MARIA ALEXUIS (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 20/
07/2005 Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO

075  2005.0001620-4/0 - Processo de Conhecimento  MAX-
TON MOREIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 20/07/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

076  2005.0001623-0/0 - Processo de Conhecimento  ABEGA-
CIR MARIA DE CAMPOS X GRAZZIOTIN S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 21/07/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

077  2005.0001624-1/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
FERNANDO RIBAS CARLI X RADIO DIFUSORA LTDA -
AM1250 (E OUTRO) Designação de Audiência de Concilia-
ção as 10:00 do dia 21/07/2005 Adv(s) EMANUELA CATA-
FESTA

078  2005.0001625-3/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DE FÁTIMA FERREIRA DE ALMEIDA X BANCO ITAÚ S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 21/07/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

079  2005.0001627-7/0 - Processo de Conhecimento  ALDO-
MIRA LUIZA BOIRA STOCKI X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 21/
07/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

080  2005.0001628-9/0 - Processo de Conhecimento  ELISE-
TE CÕRREA MACHADO (E OUTRO) X DERLI GODOI
Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 21/
07/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI

081  2005.0001629-0/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CARLOS GHELEN X FENASEG Designação de Audiência
de Conciliação as 14:30 do dia 21/07/2005 Adv(s) JANAINA
BUENO SANTOS

082  2005.0001635-4/0 - Processo de Conhecimento  FERNAN-
DA WETTMAN DOS SANTOS X VERA APARECIDA CAE-
TANO DE OLIVEIRA Designação de Audiência de Concilia-
ção as 9:30 do dia 25/07/2005 Adv(s) JOSE BONIFACIO DE
BARROS GARCIA JUNIOR

083  2005.0001636-6/0 - Processo de Conhecimento  FABIO
MARCELO NERONE X JOSÉ DOS SANTOS Designação de
Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 25/07/2005 Adv(s)
ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI

084  2005.0001637-8/0 - Processo de Conhecimento  CAR-
LOS FERNANDO DE OLIVEIRA X EXPRESSO PRINCESA
DOS CAMPOS S/A Designação de Audiência de Conciliação
as 14:30 do dia 25/07/2005 Adv(s) OSMAEL LYCENKO

085  2005.0001642-0/0 - Processo de Conhecimento  MARLE-
NE GONÇALVES CHAGAS X FEDERAÇÃO NAC. DAS
EMP. DE SEG. PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇÃO Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 25/07/2005
Adv(s) JANAINA BUENO SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM 021 2003.0000218-8/0
ABRAO JOSE MELHEM 080 2005.0001628-9/0
ACACIO PERIN 026 2004.0000234-8/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 048 2005.0001238-0/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 027 2004.0000265-2/0
ADRIANO ZAGORSKI 066 2005.0001428-9/0
AIRTON JOAO PENTEADO 061 2005.0001398-5/0
ALAIR VALTRIN 010 2001.0000037-0/0
ALAIR VALTRIN 016 2002.0000080-9/0
ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 041 2005.0000540-7/0
ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 051 2005.0001284-7/0
ALEXANDRE BARBIERI NETO 021 2003.0000218-8/0
ALEXANDRE BARBIERI NETO 041 2005.0000540-7/0
ALEXANDRE BARBIERI NETO 049 2005.0001239-1/0
ALEXANDRE BARBIERI NETO 051 2005.0001284-7/0
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 024 2003.0000345-5/0
ANA VALCI SANQUETA 010 2001.0000037-0/0
ANA VALCI SANQUETA 071 2005.0001485-9/0
ANA WILMA GUIDELLI 040 2005.0000488-5/0
ANDERLISE DE CASSIA TOSO 020 2003.0000116-4/0
ANTONIO CARLOS KOPPE 001 1997.0000018-3/0
ANTONIO CARLOS KOPPE 047 2005.0001229-0/0
ANTONIO LAVRATTI PONTES 018 2002.0000234-8/0
ANTONIO LAVRATTI PONTES 024 2003.0000345-5/0
CARLOS ROBERTO STEUCK 034 2004.0001076-4/0
CARLOS ROBERTO STEUCK 035 2004.0001077-6/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 039 2005.0000424-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 040 2005.0000488-5/0
CASSIO VIECELI 027 2004.0000265-2/0
CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 042 2005.0000553-3/0

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 043 2005.0000561-0/0
CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 044 2005.0000749-3/0
CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 072 2005.0001571-0/0
CLAUDIO ROTUNNO 020 2003.0000116-4/0
DANIELLE NUNES DE ROCCO ECHEVERRIA 062 2005.0001408-7/0
ELAINE POLISSENI 028 2004.0000532-4/0
ELAINE POLISSENI 030 2004.0000710-9/0
ELCIO JOSE MELHEM 033 2004.0000917-1/0
ELCIO JOSE MELHEM 036 2004.0001099-1/0
EMANUELA CATAFESTA 077 2005.0001624-1/0
FLAVIO PANSIERI 057 2005.0001381-1/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 069 2005.0001460-8/0
GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO 062 2005.0001408-7/0
GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO 073 2005.0001602-6/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 052 2005.0001304-0/0
IBERE EDUARDO SASSO 046 2005.0001228-9/0
JANAINA BUENO SANTOS 081 2005.0001629-0/0
JANAINA BUENO SANTOS 085 2005.0001642-0/0
JOAO PINTO RIBEIRO NETO 020 2003.0000116-4/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 050 2005.0001264-5/0
JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA
 JUNIOR 002 1998.0000004-3/0
JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA
JUNIOR 005 2000.0000006-0/0
JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA
JUNIOR 011 2001.0000039-6/0
JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA
JUNIOR 082 2005.0001635-4/0
JOSE LOSSO FILHO 022 2003.0000280-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 032 2004.0000798-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 075 2005.0001620-4/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 076 2005.0001623-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 078 2005.0001625-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 079 2005.0001627-7/0
JULIANA SILVERIO 040 2005.0000488-5/0
JULIO CESAR BACOVIS 056 2005.0001347-9/0
LIZA DE ANDRADE BIANCO 031 2004.0000731-2/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 025 2004.0000047-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 080 2005.0001628-9/0
LUCIANO RIBEIRO VITORASSI 029 2004.0000685-4/0
LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA 023 2003.0000312-7/0
LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA 046 2005.0001228-9/0
MARA DO ROCIO SIMIONI 012 2001.0000084-1/0
MARCO AURELIO KREFETA 034 2004.0001076-4/0
MARCO AURELIO KREFETA 035 2004.0001077-6/0
MARIA AMELIA CASSIANA MASTRO
ROSA VIANNA 016 2002.0000080-9/0
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA 057 2005.0001381-1/0
MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO 013 2001.0000162-7/0
MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO 038 2005.0000327-8/0
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 050 2005.0001264-5/0
MAURICIO DE LACERDA LOURES 006 2000.0000029-9/0
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO 003 1999.0000013-2/0
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO 007 2000.0000055-8/0
NEZIO TOLEDO 015 2002.0000068-0/0
OSMAEL LYCENKO 063 2005.0001411-5/0
OSMAEL LYCENKO 084 2005.0001637-8/0
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 042 2005.0000553-3/0
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 043 2005.0000561-0/0
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 044 2005.0000749-3/0
PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO 031 2004.0000731-2/0
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 001 1997.0000018-3/0
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 004 1999.0000066-3/0
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 054 2005.0001324-1/0
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 055 2005.0001327-7/0
ROBERTO AMORIM SILVEIRA 053 2005.0001317-6/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 058 2005.0001387-2/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 059 2005.0001388-4/0
ROMEU FELCHAK 009 2001.0000008-6/0
ROSMERY TEREZINHA CORDOVA 053 2005.0001317-6/0
SADI BONATTO 029 2004.0000685-4/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 008 2000.0000087-6/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 009 2001.0000008-6/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 019 2002.0000260-7/1
SAMUEL FERREIRA XALAO 039 2005.0000424-2/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 046 2005.0001228-9/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 066 2005.0001428-9/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 068 2005.0001447-9/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 074 2005.0001619-0/0
SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO 060 2005.0001392-4/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 032 2004.0000798-0/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 045 2005.0001186-0/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 048 2005.0001238-0/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 050 2005.0001264-5/0
SINVAL ZOSCHKE 060 2005.0001392-4/0
SUSANA VALERIA GALHERA 047 2005.0001229-0/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 003 1999.0000013-2/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 026 2004.0000234-8/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 037 2004.0001136-0/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 064 2005.0001421-6/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 065 2005.0001425-3/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 067 2005.0001432-9/0
VICTORIO HAUAGE 014 2002.0000032-9/0
VICTORIO HAUAGE 033 2004.0000917-1/0
VICTORIO HAUAGE 070 2005.0001482-3/0
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO 017 2002.0000170-8/0
ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI 083 2005.0001636-6/0

SEGUNDO (2º) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE LONDRINA
RUA PARÁ N° 162, CENTRO
CEP 86010-450 - FONE/FAX: (43) 3344-1432
JUIZ DE DIREITO: DR. JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
RELAÇÃO Nº 14/05

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado(a) Ordem Autos
Ana Lúcia Modesto Cortes 01 2003.327-0
Vitalino Rodrigues Netto 02 2004.603-3
Wilson Lopes da Conceição 03 2004.666-1
Danilo Serra Gonçalves 04 2004.696-3
Dely Dias das Neves 05 2004.766-8
Marcelo Gaya de Oliveira 06 2004.782-0
Marcelo Leal de Lima Oliveira 07 2004.1626-8

Waldemiriton Negrão de Oliveira Júnior 07 2004.1626-8
Omar José Baddauy 08 2004.1702-7
Juliana Torres Milani 08 2004.1702-7
Helena Rosa Todinelli 09 2004.2343-4
Sérgio Ney Ferreira Neves 10 2004.2627-1
Dely Dias das Neves 11 2005.306-0
Gregório Arthur Thanes Montemor 11 2005.306-0
Roberto Marcelino Duarte 12AP. 2003.149-8
Keila Melissa Baptistotti Franceschi 12AP. 2003.149-8
Zaqueu Vilela Berbel 13AP. 2004.579-7
Marcela Virgínia Thomaz 13AP. 2004.579-7

01 – Procedimento – 2003.327-0 (1104/03) – a Coletividade X
Edvaldo da Silva. Sentença datada de 31.05.2005: “Extinguiu
a punibilidade da infração penal, ante o cumprimento da medi-
da aplicada em transação”. Advogada: Ana Lúcia Modesto Cor-
tes.

02 – Procedimento – 2004.603-3 (0149/04) – a Coletividade X
Dorvalino de Souza e Antônio Carlos de Andrade. Sentença
datada de 1º.04.2005: “Extinguiu as punibilidades das infra-
ções penais, ante o cumprimento das medidas aplicadas em tran-
sação”. Advogado: Vitalino Rodrigues Netto.

03 – Procedimento – 2004.666-1 (0579/04) – Manuel Joaquim
Rodrigues dos Santos X Márcia Caroline Portela Amaro. Sen-
tença datada de 25.05.2005: “Extinguiu as punibilidades das
infrações penais, ante a decadência do direitos de queixa e re-
presentação da Vítima”. Advogado: Wilson Lopes da Concei-
ção.

04 – Procedimento – 2004.696-3 (0540/04) – Gilberto José de
Camargo X Márcio José Mariaki. Sentença datada de
02.06.2005: “Extinguiu a punibilidade da infração penal, ante
a prescrição da pretensão punitiva do Estado”. Advogado: Da-
nilo Serra Gonçalves.

05 – Procedimento – 2004.766-8 (0640/04) – a Coletividade X
Henrique Ferreira Marques. Sentença datada de 31.05.2005:
“Extinguiu a punibilidade da infração penal, ante o cumpri-
mento da medida aplicada em transação”. Advogada: Dely Dias
das Neves.

06 – Procedimento – 2004.782-0 (0456/04) – Lanchonete Big
Burguer, representada pelos funcionários Marcos Donizete
Ramos e Charles Roberto Chiqueto X Caio Perez Amaral, Flá-
vio Pierro de Paula, Júlio Augusto Carraro do Lago e Alisson
Leonardo de Oliveira. Despacho datado de 16.06.2005: “Aco-
lheu e adotou o parecer ministerial de fls. 21/22, determinando
o arquivamento dos autos”. Advogado: Marcelo Gaya de Oli-
veira.

07 – Procedimento – 2004.1626-8 – Susana Teixeira Ribeiro X
Márcia Regina Scussel Issa. Despacho datado de 02.06.2005:
“Para realziação da audiência solicitada, designo o dia
31.08.2005, às 14:30 horas”. Advogados: Marcelo Leal de Lima
Oliveira e Waldemiriton Negrão de Oliveira Júnior.

08 – Procedimento – 2004.1702-7 – Ricardo Augusto Prison X
Carlos Elyseu Mardegan Filho. Sentença datada de 24.05.2005:
“Extinguiu a punibilidade da infração penal, ante a decadência
do direito de representação da Vítima”. Advogados: Omar José
Baddauy e Juliana Torres Milani.

09 – Procedimento – 2004.2343-4 – Paula Cristina Saraiva X
Rubens de Oliveira Júnior. Sentença datada de 02.06.2005:
“Extinguiu a punibilidade da infração penal, ante a decadência
do direito de queixa da Vítima”. Advogada: Helena Rosa Todi-
nelli.

10 – Procedimento – 2004.2627-1 – a Coletividade X Washing-
ton Luiz Evangelista. Sentença datada de 25.05.2005: “Extin-
guiu a punibilidade da infração penal, ante o cumprimento da
medida aplicada em transação”. Advogado: Sérgio Ney Ferrei-
ra Neves.

11 – Procedimento – 2005.306-0 – Moacir Rodrigues da Silva
X Júlio Alves Marques. Sentença datada de 31.05.2005: “Ex-
tinguiu a punibilidade da infração penal, ante o cumprimento
da medida aplicada em transação”. Advogados: Dely Dias das
Neves e Gregório Arthur Thanes Montemor.

12 – Ação Penal – 2003.149-8 (085/03) – Ministério Público X
Celso Conçalves de Souza. Sentença datada de 25.05.2005:
“Extinguiu a punibilidade da infração penal, ante o cumpri-
mento da medida aplicada em transação e decretou a perda da
arma apreendida à fl. 12 em favor da União”. Advogados: Ro-
berto Marcelino Duarte e Keila Melissa Baptistotti Franceschi.

13 – Ação Penal – 2004.579-7 – Ministério Público X Luiz
Yutaka Kobe. Sentença datada de 31.03.2005: “Extinguiu a
punibilidade da infração penal, ante o cumprimento da medida
aplicada em transação”. Advogados: Zaqueu Vilela Berbel e
Marcela Virgínia Thomaz.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 020/2005

001  2003.0000142-0/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
AUGUSTO ZUCOLOTTO FERRAZ X VALDINEIA RIBEI-
RO MENDONCA Para ciência da sentença que julgou proce-
dente o pedido inicial, cuja sentença encontra-se homologado
pelo Juiz Togado Adv(s) LORESVAL EDUARDO ZUIM, LUIZ
ANTONIO PAVAN

002  2004.0000026-0/0 - Processo de Conhecimento  HELIO

Londrina

Maringá
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NUNES PIRES X BANCO ABN AMRO REAL S/A Para ciên-
cia da sentença que julgou improcedente o pedido inicial Adv(s)
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO

003  2004.0000372-8/0 - Processo de Conhecimento  AGEU
TORINO X LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA
Para ciência do despacho que declarou deserto o recurso inter-
posto, por falta de preparo Adv(s) MARCELO PAULO SAU-
TCHUK MARCHI, ROSILENE PROSPERO

004  2004.0001187-7/0 - Processo de Conhecimento  JULIO
AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO X ABILIO ANTONIO
DOS SANTOS Designação de Audiência de Conciliação as 16:00
do dia 19/07/2005 Adv(s) JULIO AUGUSTO GIROTTO ALE-
XANDRINO

005  2005.0000198-6/0 - Processo de Conhecimento  RAQUEL
BARROS DE SOUZA MAZARRAO X FINAUSTRIA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL Para ciência da sentença que julgou
procedente o pedido inicial Adv(s) FREDERICO MOREIRA
CAMARGO

006  2005.0000702-7/0 - Processo de Conhecimento  JUNIOR
CESAR MOREIRA ALVES X ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA Para ciência da sentença
que julgou parcialmente procedente o pedido inicial Adv(s) FA-
BIANA DA SILVA BALANI, AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI

007  2005.0000893-7/0 - Processo de Conhecimento  HELIO
DOMINGOS X CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL (E OUTRO) Para ciência da seguinte sentença:
Vistos, etc... Verifica-se que a ré Gislaine Frebel Simon apresen-
tou exceção de incompetência territorial via fax no dia 01 de
junho do corrente ano, a qual não fora juntada ao processo, não
tendo sido apreciada pelo Juiz Leigo que presidiu a audiência de
instrução e julgamento na qual aquela devidamente citada - não
comparecendo ao ato -, foi condenada a indenizar o autor. A
referida exceção não merece prosperar, porquanto a questão posta
na inicial retrata uma ação de reparação de danos, o que permite
o ajuizamento da demanda tanto no domicilio do autor, como no
local em que ocorrera o ato ou fato, ex vi do artigo 4o inciso III,
da Lei 9099/95. Com efeito, o Juízo da Comarca de Maringá,
local em que o autor tem domicílio é competente para aprecia-
ção da presente demanda, e não a cidade de Londrina, pois não
há prova alguma de que o autor reside em tal cidade. Por outro
lado, a parte autora comprova satisfatoriamente a conduta ilícita
da parte ré, a qual causou com seu veículo colisão na traseira do
conduzido do autor, bem como, demonstra os danos materiais
sofridos. Assim, homologo para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos a sentença lançada as fls. 29, proferida pelo Juiz
Leigo Dr. Milton Hiroshi Tazima, nos termos do artigo 40, da
Lei 9099/95. Adv(s) HELIO DOMINGOS, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI 006 2005.0000702-7/0
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 002 2004.0000026-0/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 007 2005.0000893-7/0
FABIANA DA SILVA BALANI 006 2005.0000702-7/0
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 005 2005.0000198-6/0
HELIO DOMINGOS 007 2005.0000893-7/0
JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO 004 2004.0001187-7/0
LORESVAL EDUARDO ZUIM 001 2003.0000142-0/0
LUIZ ANTONIO PAVAN 001 2003.0000142-0/0
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 003 2004.0000372-8/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 007 2005.0000893-7/0
ROSILENE PROSPERO 003 2004.0000372-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº. : 039/2005

001  2004.0002262-5/0 - Processo de Conhecimento  VANDA
MARIA FONTES X ABEL CORDEIRO CARVALHO Assim, dian-
te do acima exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão inici-
al para o fim de : a) rescindir o instrumento particular de compra e
venda celebrado entre as partes; b) declarar perdido em favor da auto-
ra o valor de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) dados pelo requeri-
do a título de sinal para a requerente; c) condenar ABEL CARVA-
LHO, qualificado à fl. 02, a pagar à requerente VANDA MARIA
FONTES, qualificada à fl. 02, a importância de 5% do valor do bem,
ou seja, R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais), atualizada pelo
INPC, desde 09 de setembro de 2003 (fls. 07 e 08), e acrescida de
juros de mora desde a citação; d) condenar ABEL CARVALHO a
devolver à autora a moto YAMAHA YBR 125K, bege, placas AKY
4787, objeto do instrumento de fls. 07/08, no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da ciência desta decisão. Adv(s) DAVISON SILVA

002  2004.0002305-5/0 - Processo de Conhecimento  LUCIANO
ELMAR FARIAS X APARECIDA DE FATIMA FERREIRA I - Os
embargos de declaração de fls. 46/47 encontram-se prejudicados em
função da petição de fl. 44 que, embora tenha sido juntada aos autos
antes dos embargos, foi protocolada posteriormente; II - Assim, ante o
contido na petição de fl. 44, arquivem-se os autos, com as baixas
necessárias. Adv(s) FERNANDO GIL DOS SANTOS, JOSE ALTE-
VIR M.B.DA CUNHA, MARCELO GERALDO DE MATOS

003  2004.0002327-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSE MARTI-
NELLI FILHO X BRASIL TELECOM S/A Diante do exposto, ho-
mologo, em parte, a decisão do Juiz leigo, proferida às fls. 46/51,
alterando, apenas, a data de incidência da correção monetária e dos
juros de mora, que devem incidir a partir desta decisão. Adv(s) EVAN-
DRO JUAREZ RODRIGUES, FELIPE SOARES VARGAS

004  2004.0002418-1/0 - Processo de Conhecimento  MARCO AU-
RÉLIO VETTORAZZI X ARLINE VERA PRESTES CORDEIRO
(E OUTRO) INTIMAÇÃO: Ficam as partes intimadas da audiência

de conciliação designada para o dia 01 de julho de 2005, às 09:45
horas. Adv(s) MACIÉO CATANEO, JOSIANE GODOY, MARCE-
LO GERALDO DE MATOS

005  2004.0002435-8/0 - Processo de Conhecimento  MARGARE-
TH APARECIDA RIBEIRO X BRASIL TELECOM S. A. INTIMA-
ÇÃO: Fica o procurador da parte requerente intimado para, em 5
(cinco) dias, juntar procuração. Adv(s) JULIANO DEMIAN DIT-
ZEL, FELIPE SOARES VARGAS

006  2004.0002511-9/0 - Processo de Conhecimento  MARILENE
FERREIRA DO AMARAL X P & C COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA A requerente ingressou com a presente reclamação visando a
cobrança de R$13.712,80. A audiência de conciliação restou prejudi-
cada em função da ausência da parte requerida, de modo que o pro-
cesso se encontra concluso para sentença. Embora a parte requerida
não tenha comparecido na audiência de conciliação, impondo, assim,
a aplicação dos efeitos da revelia, já que a justificativa apresentada
(flsl17/18) não é suficiente para afastar os referidos efeitos, vislumbro
que a requerente não se fez representar por advogado, nem no mo-
mento da formulação do pedido e nem na audiência de conciliação
(Lei 9.099/95, art. 9º, caput). Verifico, também, que o pedido da auto-
ra ultrapassa o valor de alçada dos Juizados (Lei 9.099/95, at. 3º, I).
Assim o prosseguimento do feito se torna inviável em função da au-
sência da capacidade postulatória da requerente, razão pela qual de-
claro extinto o processo sem julgamento do mérito. Adv(s) HAMIL-
TON CUNHA GUIMARAES JUNIOR, ALEXANDRE ALMEIDA
ROCHA

007  2004.0002622-1/0 - Processo de Conhecimento  MARCELO
JOSÉ RICCI JACOB X MIGUEL SALLUM & FILHOS LTDA.
Assim, com fundamento no art. 18 do CDC, julgo procedente o pedi-
do inicial para condenar o requerido a entregar, em substituição, num
prazo de 10 (dias), um tênis do mesmo modelo descrito na nota de fl.
07 ao requerente, sob pena de, em sede de execução, lhe ser aplicada
multa diária por descumprimento desta decisão. Consigno, contudo,
que, provada a impossibilidade de cumprimento da sentença, por fa-
tores alheios ao requerido, deverá a obrigação ser convertida em valor
certo, mediante a mediante a restituição atualizada do valor dispendi-
do pelo requerente. Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO VI-
VEIROS

008  2004.0002988-8/0 - Processo de Conhecimento  EDUARDO
PROCHALSKI (E OUTRO) X SEGURADORA SUL AMÉRICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial para condenar a requerida SUL AMÉRICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A, qualificada à fl. 02, ao paga-
mento da importância de R$358,21 (trezentos e cinqüenta e oito reais
e vinte e um centavos) aos requerentes EDUARDO PROCHALSKI e
WANDA PROCHALSKI, também qualificados à fl. 02, corrigida
monetariamente, pelo INPC, desde 16 de dezembro de 1999 (data do
recebimento do valor a menor 09/10), e acrescida de juros de mora,
de 1% ao mês, contados a partir da citação, bem como julgo improce-
dente o pedido de condenação da requerida ao pagamento de indeni-
zação por danos morais. Sem condenação em verbas de sucumbên-
cia. Adv(s) FERNANDA HILGENBERG, PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL

009  2004.0003171-3/0 - Processo de Conhecimento  JANETE DO
ROCIO DA LUZ X GERALDO RICARDO BORKOSKI Os inte-
resses debatidos nestes autos referem-se ao vínculo empregatício en-
tre as partes, de forma que a competência para apreciação do feito não
é dos Juizados Estaduais e sim da Justiça Trabalhista. Assim, diante
do exposto, declino, com fundamento no art. 114, I, da CF/88, da
competência para homologar o acordo de fl. 10 e, ante a incompetên-
cia absoluta dos Juizados para apreciação do feito, declaro extinto o
processo sem julgamento do mérito. Adv(s) AIRTON VIDA

010  2004.0003184-0/0 - Processo de Conhecimento  ARLETE APA-
RECIDA RIBEIRO (E OUTROS) X SULINA SEGURADORA S/A
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para condenar a
requerida SULINA SEGURADORA S/A, qualificada à fl. 02, ao pa-
gamento da importância de: a) R$3.645,99 (três mil, seiscentos e qua-
renta e cinco reais e noventa e nove centavos) à requerente ARLETE
APARECIDA RIBEIRO, também qualificada à fl. 02, corrigida mo-
netariamente, pelo INPC, desde 01 de outubro de 2004 (data do rece-
bimento do valor a menor - fl. 16), e acrescida de juros de mora, de 1
ao mês, contados a partir da citação; b) R$1.822,99 (um mil, oitocen-
tos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos) ao requerente JOR-
GE VALDEMAR DE OLIVEIRA COUTO, também qualificado à fl.
02, corrigida monetariamente, pelo INPC, desde 29 de outubro de
2004 (data do recebimento do valor a menor - fl. 23), e acrescida de
juros de mora, de 1% ao mês, contados a partir da citação; c)
R$1.823,00 (um mil, oitocentos e vinte e três reais) à requerente ELO-
INA GONÇALVES, também qualificada à fl. 02, corrigida monetari-
amente, pelo INPC, desde 29 de outubro de 2004 (data do recebimen-
to a menos - fl. 24), e acrescida de juros de mora, de 1% ao mês,
contados a partir da citação; d) R$445,99 (quatrocentos e quarenta e
cinco reais e noventa e nove centavos) à requerente DIVINA JIUPA-
TO MÁXIMO, também qualificada à fl. 02, corrigida monetariamen-
te, pelo INPC, desde 26 de outubro de 2001 (data do recebimento do
valor a menor - fl. 32), e acrescida de juros de mora, de 1% ao mês,
contados a partir da citação; e) R$ 445,99 (quatrocentos e quarenta e
cinco reais e noventa e nove centavos) à requerente ALAÍDE APA-
RECIDA CARDOZO VAZ, também qualificada à fl. 02, corrigida
monetariamente, pelo INPC, desde 04 de janeiro de 2002 (data do
recebimento do valor a menor - fl. 38), e acrescida de juros de mora,
de 1% ano mês, contados a partir da citação; f) R$ 445,99 (quatrocen-
tos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos) à requerente
MARIA FERREIRA DE ANDRADE, também qualificada à fl. 02,
corrigida monetariamente, pelo INPC, desde 22 de agosto de 2001
(data do recebimento do valor a menor - fl. 44), e acrescida de juros de
mora, de 1% ano mês, contados a partir da citação; Sem condenação
em verbas de sucumbência. Adv(s) VICTOR SEBASTIAO CERE-
GATO, DANIELLA LETÍCIA BROERING, FERNANDA M. S.
SCHOOR

011  2005.0000527-8/0 - Processo de Conhecimento  IVETE FLO-
RENCIO DE OLIVEIRA X PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS Diante do exposto, julgo procedente o pedido
inicial para condenar a requerida PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS, qualificada à fl. 02, ao pagamento da im-
portância de R$ 444,60 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e ses-

senta centavos) à requerente IVETE FLORÊNCIO DE OLIVEIRA,
também qualificada à fl. 02, corrigida monetariamente, pelo INPC,
desde 16 de outubro de 2001 (data do recebimento do valor a menor),
e acrescida de juros de mora, de 1% ao mês, contados a partir da
citação. Sem condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) MAR-
LY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL

012  2005.0000528-0/0 - Processo de Conhecimento  SANDRA
MARA GONÇALVES DA SILVA X PORTO SEGURO COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS Diante do exposto, julgo procedente
o pedido inicial para condenar a requerida PORTO SEGURO COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS, qualificada à fl. 02, ao pagamen-
to da importância de R$444,60 (quatrocentos e quarenta e quatro re-
ais e sessenta centavos) à requerente SANDRA MARA GONÇAL-
VES DA SILVA, também qualificada à fl. 02, corrigida monetaria-
mente, pelo INPC, desde 18 de outubro de 2001 (data do recebimento
do valor a menor), e acrescida de juros de mora, de 1% ao mês, con-
tados a partir da citação. Sem condenação em verbas de sucumbên-
cia. Adv(s) MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL

013  2005.0000714-1/0 - Execução Título Extrajudicial  LUIZ WURR
X ADRIANO FRAGA MACAM A legitimidade ativa constitui con-
dição da ação e por isso é passível de análise de ofício. No caso em
tela, analisando os autos, verifico que a execução funda-se em cheque
nominal a terceira pessoa, que não se faz parte da relação processual
estabelecida. Portanto, falece o exeqüente, em favor de quem não foi
endossado o cheque, de legitimidade para mover a execução em des-
favor do emitente do título. Diante do exposto, declaro, com funda-
mento no art. 267, VI, do CPC, extinto o processo sem julgamento do
mérito. Adv(s) CLAUDIA HAAS AMARAL

014  2005.0000801-5/0 - Processo de Conhecimento  LAURIDIA
APARECIDA DE SOUZA X CENTAURO SEGURADORA S/A.
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para condenar a
requerida CENTAURO SEGURADORA S/A, qualificada à fl. 02, ao
pagamento da importância de R$3.645,99 (três mil, seiscentos e qua-
renta e cinco reais e noventa e nove centavos) à requerente LAURI-
DIA APARECIDA DE SOUZA, também qualificada à fl. 02, corrigi-
da monetariamente, pelo INPC, desde 24 de novembro de 2004 (data
do recebimento do valor a menor - fl. 13) e acrescida de juros de
mora, de 1% ao mês, contados a partir da citação. Sem condenação
em verbas de sucumbência. Adv(s) VICTOR SEBASTIAO CERE-
GATO, DANIELLA LETÍCIA BROERING, FERNANDA M. S.
SCHOOR

015  2005.0000831-8/0 - Processo de Conhecimento  OLIMPIO
RAMOS X BANCO BMG Sobre a contestação e demais documen-
tos, diga o requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) MATIAS ALVES DA
COSTA, ERIKA HIKISHIMA FRAGA

016  2005.0001838-0/0 - Processo de Conhecimento  ALEXANDRE
SINQUES DE PAULA X TANIA MARIA RAMOS Homologo a
desistência formulada pelo(a) requerente e, com fundamento no art.
267, VIII, do CPC, declaro extinto o processo sem julgamento do
mérito, facultando ao autor o desentranhamento dos documentos que
instruíram o pedido, mediante substituição por fotocópias. Adv(s)
GILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON VIDA 009 2004.0003171-3/0
ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 006 2004.0002511-9/0
CLAUDIA HAAS AMARAL 013 2005.0000714-1/0
DANIELLA LETÍCIA BROERING 010 2004.0003184-0/0
DANIELLA LETÍCIA BROERING 014 2005.0000801-5/0
DAVISON SILVA 001 2004.0002262-5/0
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 015 2005.0000831-8/0
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 003 2004.0002327-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 003 2004.0002327-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 005 2004.0002435-8/0
FERNANDA HILGENBERG 008 2004.0002988-8/0
FERNANDA M. S. SCHOOR 010 2004.0003184-0/0
FERNANDA M. S. SCHOOR 014 2005.0000801-5/0
FERNANDO GIL DOS SANTOS 002 2004.0002305-5/0
GILSON DOS SANTOS 016 2005.0001838-0/0
HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR 006 2004.0002511-9/0
JOSE ALTEVIR M.B.DA CUNHA 002 2004.0002305-5/0
JOSIANE GODOY 004 2004.0002418-1/0
JULIANO DEMIAN DITZEL 005 2004.0002435-8/0
MACIÉO CATANEO 004 2004.0002418-1/0
MARCELO GERALDO DE MATOS 002 2004.0002305-5/0
MARCELO GERALDO DE MATOS 004 2004.0002418-1/0
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 011 2005.0000527-8/0
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 012 2005.0000528-0/0
MATIAS ALVES DA COSTA 015 2005.0000831-8/0
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 008 2004.0002988-8/0
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 011 2005.0000527-8/0
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 012 2005.0000528-0/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 007 2004.0002622-1/0
VICTOR SEBASTIAO CEREGATO 010 2004.0003184-0/0
VICTOR SEBASTIAO CEREGATO 014 2005.0000801-5/0

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº : 018/2005
JUIZ SUPERVISOR: DR VICTOR MARTIM BATSCHKE
SECRETARIA: ROSILENE DO ROCIO FOGGIATTO

001  1997.0000004-3/0 - Processo de Conhecimento  ORLEI PEREI-
RA DE OLIVEIRA X ALAERTE JOSE DE LIMA (E OUTRO) “Rei-
tero a decisão de fls. 188 porquanto não há como expedir certidão de
dívida em nome do espólio, nem tampouco em relação a algum herdei-
ro, uma vez que, falecendo o devedor, deverá ocorrer a substituição
conforme art. 43 do CPC. Cabe, portanto, ao interessado promover os
atos necessários ao recebimento do seu crédito, aplicando-se o contido
no art. 1.792 do Código Civil de 2002, afim de alcançar eventuais bens
que foram herdados.” Adv(s) ALESSANDRO AGNOLIN

002  1997.0000022-1/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-

NIO DE AMORIM JUNIOR X ELVIRA GONÇALVES FER-
REIRA Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES
BRINGHENTI, CARLOS ALBIRONE TOAZZA

003  1999.0000006-0/0 - Execução Título Extrajudicial  LOU-
RIVAL FRANCISCO ALFEN X VALÊNCIO E FUCKNER
LTDA Tendo em vista que não foram cumpridos os ato deter-
minados no item 5 do despacho de fls. 117 de acordo com art.
687, suspenda-se as praças ora designadas. 2 - Outrossim, em
virtude da oposição de Embargos efetuado pelo executado, in-
time-se a parte autora para que se manifeste no prazo de cinco
dias. Cumpra-se para os devidos fins. Adv(s) MARIA LUCI
SUCLA, SERGIO LUIZ CHAVES

004  1999.0000007-8/0 - Processo de Conhecimento  AUGUS-
TINHO HONORATO DA SILVA X ABEL HERINGER NO-
GUEIRA (E OUTRO) “Tendo em vista que o saldo bloqueado
é de valor menor que o débito atualizado, conforme resposta de
ofício, intime-se a parte autora para que se manifeste dizendo
quanto ao prosseguimento do feito no sentido de indicar bens
passíveis de penhora. Prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) EDSON
JOSE DA SILVA, WALTER DIAS DE ALMEIDA, LEANDRO
INACIO LEITE

005  1999.0000046-9/0 - Processo de Conhecimento  IVONE
POMORSKI CORSINI (E OUTRO) X FRANCISCO CARLOS
TAVARES Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR, KAROLINE
WINTER WIENS

006  1999.0000081-7/0 - Execução de Título Judicial  ELIA-
NE SCHRITTENLOCHER X EDUARDO A. T. RODRIGUES
“Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da Cer-
tidão do Oficial de Justiça, indicando o completo e atual ende-
reço da parte executada no prazo de 10 (dez) dias, possibilitan-
do assim o prosseguimento deste feito.” Adv(s) ADRIANA
EVELINA PISA GRUDZIEN, FABIANO DA ROSA

007  2000.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento  IVO SIL-
VEIRA X REINALDO NOGAROTTO “Designo audiência de
Conciliação Pós-penhora para o dia 27 de Julho de 2005 às
14:30 horas.” Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA, MAR-
COS OSIAS DA SILVA

008  2000.0000082-5/0 - Processo de Conhecimento  SAN-
DRA APARECIDA FRESCKI X DERLI PEREIRA “A mera
indicação fiscal do lote “8” dizendo-se estar edificado não é
suficiente para comprovar a existência da residência familiar,
estando desprovido de qualquer outra prova neste sentido. Ra-
zão assim, para manter, por hora, a penhora à mingua de prova
idônea da alegação de impenhorabilidade deste imóvel. Cabe
assim ao executado comprovar suas alegações de forma plena.
Infelizmente não havendo tais elementos é de se manter ainda a
penhora, salvo mehores elementos de prova a serem carreados
ao feito.” Adv(s) VANDERLEI TAVERNA

009  2000.0000101-5/0 - Processo de Conhecimento  ROMEU
BORTOLAN X JOEL ROSSETTO SCHELELA “Designo au-
diência de Conciliação / Instrução e Julgamento para o dia 11
de Agosto de 2005 às 13:30 horas.” Adv(s) CARLOS ALBI-
RONE TOAZZA, CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER,
JAMIL ROSSETTO SCHELELA

010  2000.0000122-8/0 - Processo de Conhecimento  RICAR-
DO PRADO GUAZZI X CEZAR ANDRAUS Sentença julgan-
do extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) ADYR
TACLA FILHO, GILBERTO GAESKI

011  2001.0000068-0/0 - Processo de Conhecimento  VERA
LUCIA CASTRO DE OLIVEIRA X IVANILDO DE OLIVEI-
RA SANTANA “Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca da certidão do Oficial de Justiça, indicando o atual en-
dereço da parte executada no prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s)
JAMES ELI DE OLIVEIRA, PAULINO DE SIQUEIRA COR-
TES NETO, EGYDIO MARQUES DIAS NETTO, RENATO
COSTA LUZ PINHEIRO DA HORA, ADALGIZA FONTANE-
LLA BACHMANN

012  2001.0000095-7/0 - Processo de Conhecimento  KÁTIA
MORO CONCKE (E OUTRO) X SISCAR VEÍCULOS (E
OUTRO) “(...) Quanto à pessoa de Gilberto Silveira Dias, já
houve providências neste sentido, sem êxito, razão pela qual,
não havendo fato novo por ora indefiro pesquisas quanto à even-
tual existência de conta bancária.” Adv(s) JAIDERSON RIVA-
ROLA PEREIRA, ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO,
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO

013  2001.0000206-2/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DO ROCIO GUSSO MUHLSTEDT X BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO “Intime-se a parte recor-
rente a fim de levantar o valor das custas recursais devidas.”
Adv(s) SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, ANA PAULA CA-
RIAS MUHLSTEDT, JORGE GOMES ROSA NETO, BEA-
TRIZ SCHIEBLER

014  2001.0000221-6/0 - Processo de Conhecimento  TANIA
APARECIDA ALVES (E OUTRO) X REGINA TEREZINHA
SINGER GUCHTAIN JUSTINIANO Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito Adv(s) EVERTON
CALAMUCCI, OSVALDO MARQUES DE SOUZA

015  2001.0000227-5/0 - Processo de Conhecimento  ROSA
NEGOSEKI GONDRO X MIGUEL FRANCISCO GONDRO
“1- Ciente do contido a decisão liminar proferida nos autos de
Mandado de SEGURANÇA 2005.2124-2/0, proferido pelo ilus-
tre Juiz Relator. 2- Junte-se a solicitação de informações efetu-
adas através de Ofício 246/2005, de 13 de junho de 2005, envi-
ada através de “fac-símile”, DEVENDO SER SUBSTITUÍDO
PELOS ORIGINAIS QUANDO CHEGAREM A ESTE JUIZO,
e efetuado o desentranhamento daquelas peças, certificando tal
providência. 3- Prestei informação nesta data a ser enviada a
Turma Recursal de forma urgente, com AR, a determino que se

Ponta Grossa

São José dos Pinhais
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proceda a juntada de cópia nos autos. 4- Tendo em vista a deci-
são LIMINAR QUE FOI PROFERIDA, “...AFIM DE QUE SEJA O
RECURSO PROCESSADO COM A INTIMAÇÃO DO RECORRI-
DO PARA A OFERTA DE CONTRA RAZÕES E POSTERIOR
REMESSA A ESTA TURMA RECURSAL....” , cumpra-se a dita
liminar procedendo-se assim a intimação do recorrido para apresentar
suas contra razões ao recurso inominado (fls. 12/53), e posteriormen-
te seja dado prosseguimento com a remessa dos autos à Egrégia Tur-
ma Recursal. 5- Outrossim, apesar da decisão já proferida (fl. 57),
este recurso diante da decisão exarada no mandado de segurança, é
recebida em ambos os efeitos.” Adv(s) CLAUDIA PEREIRA, MA-
RILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN TAMBOSI

016  2001.0000229-1/0 - Execução Título Extrajudicial  LOURIVAL
DA SILVEIRA X ITAMAR FORTES DA SILVA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) NARA ELAINE
XAVIER DA SILVA

017  2001.0000255-0/0 - Processo de Conhecimento  ESPOLIO DE
JESUS FAVERO X EMBRATEL Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) DINO ZAMBENEDETTI,
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, MELISSA ACHCAR CAPRI-
GLIONE

018  2001.0000307-7/0 - Processo de Conhecimento  YUNG JA WOO
X MARLI LOURDES GOMES DAMACENO “Expeça-se oficio ao
Banco Central, apenas com o fim de que informe a este juízo a exis-
tência de bens passíveis de penhora em nome da executada MARLI
LOURDS GOMES DAMACENO, inscrita sob CPF nº 962. 772.549-
87. Após, informada a existência de bens, deliberarei quanto a expe-
dição de mandado de penhora sobre os mesmos.” Adv(s) ADELINO
VENTURI JUNIOR

019  2001.0000334-4/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA
WOO X ANA LUCIA BOAVA “Intime-se a parte autora para que se
manifeste acerca da Certidão do Oficial de Justiça, indicando o atual
endereço da parte executada no prazo de 10 (dez) dias, possibilitando
assim o prosseguimento deste feito.” Adv(s) ADELINO VENTURI
JUNIOR

020  2001.0000338-7/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA
WOO X PATRICIA MULLER FIALKOSKI “Intime-se a parte auto-
ra para que se manifeste acerca da Certidão do Oficial de Justiça,
indicando o atual endereço da parte executada no prazo de 10 (dez)
dias, possibilitando assim o prosseguimento deste feito.” Adv(s) ADE-
LINO VENTURI JUNIOR

021  2001.0000343-3/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA
WOO X MIRIAN LEMES CAVALHEIRO CARGAS “Expeça-se
ofício ao Banco Central, apenas com o fim de que informe a este
Juízo o atual endereço, bem como a existência de bens passíveis de
penhora em nome da executada MIRIAM LEMES CAVALHEIRO
VARGAS, inscrita sob CPF nº 033.653.199-05. Após informada a
existência de bens, deliberarei quanto a expedição de mandado de
penhora sobre os mesmos.” Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

022  2001.0000372-7/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA
WOO X JOSELI MARIA MARCHIORO “Intime-se a parte autora
para que se manifeste acerca da resposta do oficio, dizendo quanto ao
prosseguimento deste feito, no prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) ADE-
LINO VENTURI JUNIOR, AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR

023  2001.0000389-1/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ ANTO-
NIO GAGLIASTRI X METALJAX SERRALHERIA LTDA Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) TA-
TIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MO-
RENO

024  2001.0000432-4/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA
WOO X DARIA MALSKI DOMANSKI Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADELINO VENTURI
JUNIOR

025  2002.0000057-4/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA
WOO X FRANCIELE CAROLINE DZIECIOL Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADELINO VEN-
TURI JUNIOR

026  2002.0000068-0/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA
WOO X ALESSANDRO DA ROCHA NEVES “Intime-se a parte
reclamante para o pagamento de custas e/ou diligências no valor de
R$ 8,30.” Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

027  2002.0000103-1/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA
WOO X MARILDA DE LOURDES OLIVEIRA “(...) Intime-se o
exeqüente para que diga se pretende o arquivamento destes autos ou
o aguardo do cumprimento integral do referido acordo em arquivo
provisório.” Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

028  2002.0000106-6/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA
WOO X ALBERTO ALVES CARDOSO Sentença julgando extinto
o processo com julgamento do mérito Adv(s) ADELINO VENTURI
JUNIOR

029  2002.0000122-8/0 - Processo de Conhecimento  MARIA DE
FATIMA NUNES FERREIRA X OSVALDO FELIPE SANTIAGO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
VIVIAN KAROL NASCIMENTO

030  2002.0000124-4/0 - Processo de Conhecimento  EROLD RISKO-
WSKI ME X ODAIR JOSE STUDZINSKI “Ante a certidão do Ofi-
cial de Justiça de que não existem bens na residência do executado,
residindo este com seus pais, cabe ao exeqüente indicar bens penho-
ráveis, trazendo aos autos certidão idônea que comprovem a existên-
cia de tais bens, sob pena de extinção.” Adv(s) DARLISA DA SILVA

031  2002.0000150-3/0 - Processo de Conhecimento  ALMIR RO-
GERIO MILANI X CLEVERSON RUTZ (E OUTROS) “Intime-se
a parte recorrente para que efetue o pagamento da taxa judiciária,
acrescida de 02% sobre o valor que exceder R$ 5.000,00, visto que
referida taxa não foi paga, conforme certificado pela Secretária às fls.
178. Efetue dito pagamento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
sob pena de deserção.” Adv(s) NEUDI FERNANDES, EDNA DE
FREITAS DUARTE SILVA, MAGALI FUERBRINGER, SIMONE

MARI WATANABE

032  2002.0000171-6/0 - Processo de Conhecimento  FRANCISCO
JOSE DE SOUZA X MICHELE DAOUD EL CHOOK (E OUTRO)
“Defiro a expedição de Certidão de Dívida, ficando a encargo do
credor encaminhar a mesma ao cartório de Protesto de Títulos, sendo
então o nome da devedora incluído no cadastro de inadimplentes.
Indefiro a expedição de Mandado de Penhora sobre o bem indicado
no petitório retro pelos motivos já expostos no despacho de fls. 90/91.
Intime-se a parte exeqüente, por derradeiro, para que indique bens
passíveis de penhora no prazo de 48 horas, sob pena de extinção com
base no contido no art. 53 §4º da Lei 9.099/95. “ Adv(s) CARLOS
ALBIRONE TOAZZA

033  2002.0000349-2/0 - Execução de Título Judicial  BANCO CA-
CIQUE X ISABEL DE FATIMA DIOGO PIRES “(...) Ainda em vir-
tude da certidão do Oficial de Justiça às fls. 109-verso, intime-se a
parte, ora exequente, para que indique o atual endereço da parte
executada no prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) ROGERIO FERNAN-
DO DA SILVA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA,
KLEBER VELTRINI TOZZI

034  2002.0000373-5/0 - Processo de Conhecimento  CLEUZA APA-
RECIDA DA SILVA X ISRAEL BENEDITO WATANABE “Intime-
se a parte autora para que se manifeste acerca da resposta dos ofícios,
dizendo quanto ao prosseguimento deste feito, no prazo de 10 (dez)
dias.” Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

035  2002.0000391-3/0 - Execução Título Extrajudicial  PEDRO
RIBEIRO DOS SANTOS X MARCELO TIROLLE CONDESSA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
EDNO PEZZARINI JUNIOR, MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROS-
SO

036  2002.0000429-4/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA
WOO X DELACI DAS GRAÇAS SANTOS BUHRER “Intime-se a
parte autora para que se manifeste acerca da certidão do Oficial de
Justiça, indicando o atual endereço da parte executada no prazo de 10
(dez) dias, possibilitando assim o prosseguimento deste feito.” Adv(s)
ADELINO VENTURI JUNIOR

037  2002.0000502-9/0 - Processo de Conhecimento  VITOR SI-
GHART POLAND X NEUCI NEUMANN RINKOSKI - ME “JUL-
GO PROCEDENTE a presente reclamação para condenar a Recla-
mada Neuci Neumann Riskoski a pagar ao Reclamante a importância
de R$ 4.000,00, a ser corrigida monetariamente desde a data da emis-
são do título (24/08/1998) e acrescida de juros legais contados a partir
da data da citação (11/03/2005).” Adv(s) JOSE CARLOS ALVES
SILVA, ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO, CAROLINA
MARIA GUIMARAES DE SA RIBEIRO REFATTI

038  2002.0000536-3/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ CAR-
LOS DE MATTOS X GENIVALDO LOURENÇO RODRIGUES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CARLOS ALBIRONE TOAZZA

039  2002.0000545-2/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO RI-
BEIRO DOS SANTOS X CARLOS ROBERTO DE SOUZA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
EDNO PEZZARINI JUNIOR, MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROS-
SO

040  2002.0000558-4/0 - Processo de Conhecimento  LOURIVAL
MATOSO DE OLIVEIRA X EDSON SEELLER Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) RAMIRO CA-
MARGO FILHO

041  2002.0000584-3/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO RI-
BEIRO DOS SANTOS X ANTONIO MORAES Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) EDNO PEZZA-
RINI JUNIOR, MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO

042  2002.0000593-2/0 - Processo de Conhecimento  MARTA MA-
RILU NOGUEIRA FERNANDES X HSBC SEGUROS SAÚDE S/
A “(...) Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto ao pros-
seguimento deste feito.” Adv(s) JONAS BORGES, JOSUE DYONI-
SIO HECKE

043  2002.0000691-2/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA
WOO X KAREN FABIANA PEREIRA Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADELINO VENTURI
JUNIOR

044  2002.0000727-7/0 - Processo de Conhecimento  MARCOS
AURELIO PROSDOCIMO DE SOUZA X CONSTRUTEC “Inde-
firo o pedido de fl. 61 formulado pelo autor, considerando o contido
no despacho já proferido às fl. 56, uma vez que no caso dos autos para
se apurar eventual indenização o procedimento a ser adotado é o do
art. 608 do CPC, ressaltando que nos termos do art. 609, no mesmo
códex, será observado “O PROCEDIMENTO COMUM”. Ou seja,
uma vez demolida a construção por razões que foram alegadas, efeti-
vamente o pleito indenizatório ensejará fato novo, diverso daquele
que foi objeto da decisão proferida às fl.35. Portanto não há como ser
executado algo, que não expressamente decidido na sentença anteri-
or. Servindo, no entanto estes autos como eventual prova emprestada
caberá à parte interessada requerer indenização respectiva em proces-
so próprio.” Adv(s) VALDINEI SANTOS SILVA, LUCIANO AL-
BERTI DE BRITO

045  2002.0000820-6/0 - Processo de Conhecimento  EDNIR MA-
TOS KAULING X COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A “Defiro a expedi-
ção de alvará para levantamento do valor depositado conforme com-
provante de depósito juntado às fls. 78, observando-se o certificado às
fls. 79. Por tempestivo recebo o recurso acostado às fls. 67/76, em seu
efeito devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões no prazo le-
gal.” Adv(s) CELSO FERNANDO GUTMANN, CARLOS ALE-
XANDRE GUTMANN, PAULO BATISTA FERREIRA, REJANE
MARA SAMPAIO D‘ALMEIDA

046  2003.0000150-7/0 - Processo de Conhecimento  FERNANDO
AUGUSTO GRASSI X VALDIR NARBERLLI “O reclamado Val-
dir Nadeli, ora recorrente estava sendo representado pelo advogado
Dr. Petrúcio Gurra OAB/PR 31.677, Sendo que este quem compare-
ceu à audiência (fls. 23/24), e foi intimado da sentença em 04/11/

2004. Posteriomente este reclamado constituiu outro advogado (Dr.
Miguel Ângelo Rasbold) que interpôs embargos de declaração no dia
16/11/2004. É evidente que a intimação da sentença foi completa-
mente válida em relação ao advogado que anteriormente representava
o reclamado, e já em muito decorrido o prazo para embargos de de-
claração (art. 49 da Lei 9.099/95), sendo estes embargos completa-
mente rejeitados (despacho- fls.52). Ainda que tivesse sido a decisão
destes embargos objeto de intimação do advogado mediante a retira-
da da carga dos autos em 21/01/2005 (certidão de fl. 64) e apresentan-
do o recurso inominado em 24/01/2004 (fls. 56/60), não há dúvida
quanto à absoluta intempestividade. Ressalto ainda que no caso da
Lei 9.099/95, conforme art. 50, NÃO EXISTE INTERRUPÇÃO DO
PRAZO POR OCASIÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS DIFERENTE DO PROCESSO COMUM, OCORRE APENAS
A SUSPENSÃO DO PRAZO PARA RECURSO, DE MODO QUE
SOMENTE SERÁ CONTADO EVENTUAL TEMPO REMANES-
CENTE POSTERIOR À SUSPENSÃO VERIFICADA COM A IN-
TERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ou seja,
não existe interrupção nos embargos, porém suspensão, sem olvidar
que já quando foram estes interpostos havia decorrido o prazo muito
além de 5 dias. Diante de tais motivos, reitero o despacho proferido às
fls. 65.” Adv(s) ANTONIO CARLOS BASTAZINI, MIGUEL AN-
GELO RASBOLD, LUIZ ROBERTO FRANCO RODRIGUES

047  2003.0000172-2/0 - Processo de Conhecimento  SERGIO LUIZ
FIÇA BISTON X COLÉGIO IDEAL/ SOCIEDADE SÃO JOSE DE
ENSINO LTDA “JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido for-
mulado pelo reclamante quanto aos pedidos de indenização por da-
nos morais e materiais, na forma da fundamentação. Deve a reclama-
da restituir a importância de R$ 100,00, que foi objeto de deposito
junto a mesma, para formalizar o requerimento da matricula (...).”
Adv(s) BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO, IVAN SER-
GIO TASCA, VALDEMAR JOAO BOBATO JUNIOR, ANTONIO
SERGIO PALU FILHO

048  2003.0000180-0/0 - Processo de Conhecimento  CARLOS JOSE
DE OLIVEIRA MATTOS X ARNALDO RABELO “(...) Indefiro a
expedição de ofício à Junta Comercial do Paraná visto que a mesma
fornece informações à requerimento de qualquer interessado, caben-
do pois que o próprio interessado, por sua iniciativa busque pessoal-
mente obter informações junto àquele órgão.” Adv(s) CARLOS JOSE
DE OLIVEIRA MATTOS

049  2003.0000215-2/0 - Processo de Conhecimento  ARLETE DE
LIZ SANTOS X GLOBAL TELECOM S/A “Intime-se a empresa
Global Telecom para que informe se houve o pagamento integral do
valor objeto destes autos, esclarecendo ainda sob a quitação e o levan-
tamento da penhora considerando o documento trazido pela executa-
da Arlete de Liz Santos acostados às fls. 17. Prazo de 10 dias.” Adv(s)
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ROBERTA BAR-
ROZO BAGLIOLI, KELLY CHRISTINA FERNANDES, VALMIR
RIBEIRO

050  2003.0000261-0/0 - Processo de Conhecimento  CLAYTON
REUSING X LUZINETE BITTENCOURT (E OUTRO) “Por tem-
pestivo recebo o recurso acostado às fls. 189/197, em seu efeito devo-
lutivo. Ao apelado para suas contra-razões no prazo legal.” Adv(s)
FABIANO DA ROSA, ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN,
KARIMEN MELO WEISS LIU

051  2003.0000273-4/0 - Processo de Conhecimento  SEBASTIAO
DOS SANTOS ARAUJO X JOSE MANOEL DA ROCHA ME. “(...)
Designo audiência de Conciliação / Instrução e Julgamento para o dia
09/08/2005 às 15:30 horas, intimando-se o autor e seu advogado para
que nesta audiência ofereçam contestação ao pedido contraposto cons-
tante da defesa de fls. 42/43. INtime-se ainda o reclamado e sua advo-
gada para que igualmente compareça na audiência supra designada.”
Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS, SIMONE STOI-
ANI NERCOLINI

052  2003.0000313-9/0 - Execução Título Extrajudicial  IONÍCIO
ANTONIO ROSÁRIO X COMÉRCIO DE CONSERVAS JOINVI-
LLE LTDA ME Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS,
DARIO LUIZ SALLES MOREIRA, JOHN JOHNYS CELESTINO

053  2003.0000355-6/0 - Processo de Conhecimento  ANOR ROS-
SO JUNIOR X CARDIF DO BRASIL SEGUROS PREVIDÊNCIA
S.A. Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) EDNO PEZZARINI JUNIOR, MIRIAN LUCI GUGLIELMI
ROSSO, JOSUE DYONISIO HECKE

054  2003.0000377-1/0 - Processo de Conhecimento  RAQUEL FON-
SACA X RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA “(...) Portanto,
tendo em vista que o depósito deve ser efetuado em até 48 horas, sem
que seja necessária qualquer intimação (art. 42, §1º da Lei 9.099/95),
ante a intempestividade do preparo, julgo deserto o recurso.” Adv(s)
MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN TAMBOSI,
NELSON CASTANHO MAFALDA, RALPH DURVAL MOREI-
RA DE SOUZA

055  2003.0000386-0/0 - Processo de Conhecimento  IVAN MOREI-
RA X UNIBANCO S/A - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
“Intime-se a parte recorrente para que proceda o levantamento do
valor dsa custas recursais devidas, devendo o procurador juntar neste
ato instrumento de mandato atualizado.” Adv(s) NELSON CASTA-
NHO MAFALDA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO

056  2003.0000390-0/0 - Processo de Conhecimento  ADJAIR GO-
MES DE AZEVEDO (E OUTRO) X ELISABETE VIEIRA PAI-
XÃO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) OSVALDO MARQUES DE SOUZA

057  2003.0000413-9/0 - Processo de Conhecimento  ELIANE RE-
GINA RAVAGLIO X MARIA ELVIRA MICKOS LOPES “Primei-
ramente, comprove a parte exeqüente a propriedade do veiculo indi-
cado no petitório retro.” Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA

058  2003.0000663-3/0 - Processo de Conhecimento  MARINEIDE
SALLES RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A “Intime-se o
credor para que retire a quantia depositada em seu favor, estando
deferida a expedição de alvará.” Adv(s) ANTONIO SBANO, ANTO-
NIO SBANO JUNIOR, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO

059  2003.0000683-5/0 - Processo de Conhecimento  JOAO RIBEI-
RO COUTINHO X PREVIDENT ASSISTENCIA TECNICA
ODONTOLOGICA S/C LTDA “JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado por João Ribeiro Coutinho, para de-
clarar a rescisão do contrato de plano de assistência odontológica
firmado com o Reclamada, uma vez que este pedido foi reconhecido
pela Reclamada e para NEGAR PROCEDÊNCIA AO PEDIDO de
pagamento da continuidade do tratamento, por ausência de provas.”
Adv(s) CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS

060  2003.0000729-0/0 - Processo de Conhecimento  FÁTIMA FER-
NANDES X ALESSANDRA APARECIDA LEAO FAGUNDES (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

061  2003.0000733-0/0 - Execução Título Extrajudicial  PEDRO RIBEI-
RO DOS SANTOS X RITA DO CARMO G. GUIMARAES Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MIRIAN
LUCI GUGLIELMI ROSSO, EDNO PEZZARINI JUNIOR

062  2003.0000742-0/0 - Execução Título Extrajudicial  LEOMIR
LUIZ ARIELLO X CELIO RIBEIRO DOS SANTOS Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) EDNO
PEZZARINI JUNIOR, MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO

063  2003.0000744-3/0 - Execução Título Extrajudicial  LEOMIR
LUIZ ARIELLO X WAGNER MARCHIORE Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) EDNO PEZZA-
RINI JUNIOR, MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO

064  2003.0000786-0/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA
WOO X SANDRA MARA DOS SANTOS “Intime-se a parte autora
para que se manifeste acerca das respostas dos ofícios.” Adv(s) ADE-
LINO VENTURI JUNIOR, KAROLINE WINTER WIENS

065  2003.0000839-1/0 - Execução Título Extrajudicial  VERIDIA-
NA MENDES LAZARI ZAINE ME X NELSON JOSÉ DE BAS-
TOS Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) VANESSA JANKE DE CASTRO

066  2003.0000851-9/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA
WOO X JOAO RODRIGO CANHA Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADELINO VENTURI
JUNIOR, KAROLINE WINTER WIENS

067  2003.0000879-5/0 - Processo de Conhecimento  JONAS APA-
RECIDO SILVA GUSMÃO X EDINALVA ALVES DE MELLO
“Designo audiência de Conciliação / Instrução e Julgamento para o
dia 31 de Agosto de 2005 às 14:00 horas.” Adv(s) JANETE DE FATI-
MA SOUZA BORGES BRINGHENTI

068  2003.0001002-5/0 - Execução Título Extrajudicial  J. V. BOR-
TOLLO & CIA. LTDA ME. X R A DE LIMA ME “Defiro a expedi-
ção de ofício à Receita Federal a fim de localizar o atual endereço da
executada. Indefiro a expedição de ofício à Junta Comercial do Para-
ná tendo em vista que esta fornece informações a requerimento de
qualquer interessado, desde que esteja qualificada pessoa e respecti-
vo CPF/CNPJ, cabendo que o próprio interessado, por sua iniciativa,
busque pessoalmente obter informações junto àquele órgão.” Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

069  2003.0001015-1/0 - Processo de Conhecimento  ELIAS HOF-
MAN BILL X JOSE CARLOS VERTUOSO “Cumpra-se o V. Acór-
dão. Dê-se ciência as partes que requeiram o que entenderem perti-
nente.” Adv(s) MESSIAS ALVES DE ASSIS

070  2003.0001075-7/0 - Execução Título Extrajudicial  ERNANI
MARCOS OTLMANN X JOÃO MARIA CLAUDINO Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) FABIANO
HALUCH MAOSKI, SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS

071  2004.0000064-0/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA
WOO X KÁTIA REGINA NATIVIDADE “Intime-se a parte recla-
mante para que se manifeste acerca da resposta dos ofícios.” Adv(s)
ADELINO VENTURI JUNIOR

072  2004.0000079-0/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CARLOS DA ROCHA X TELEDATA INFORMAÇÕES S.A.
“JULGO IMPROCEDENTE a presente ação movida por Luiz
Carlos Rocha contra Teledata Informações Tecnologia S/A, de
acordo com art. 269, I do CPC. Em relação ao pedido de exclu-
são do nome do reclamante perante cadastro de restritivos,
movidos pelos fatos narrados na inicial é de ser deferido, por-
quanto, o reclamante efetivamente teve seus documentos rou-
bados, conforme se verifica no boletim policial que fez juntar
aos autos.” Adv(s) PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA,
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ADOLFO AL-
MEIDA DE ALMEIDA, ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA,
FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOURENCO, WIL-
SON JOSE ANDERSEN BALLAO

073  2004.0000093-1/0 - Execução Título Extrajudicial  IVO-
NE ZEM X PRISCILA MELISSA DA SILVA “Indefiro a expe-
dição de ofício à Junta Comercial do Paraná tendo em vista que
esta fornece informações a requerimento de qualquer interes-
sado, desde que esteja qualificada pessoa e respectivo CPF/
CNPJ, cabendo que o próprio interessado, por sua iniciativa,
busque pessoalmente obter informações junto àquele órgão.”
Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

074  2004.0000142-5/0 - Processo de Conhecimento  JORGE
PAULO DE SOUZA X BRADESCO SEGUROS S/A (E OU-
TRO) “(...) Rejeito os presentes embargos de declaração de fls.
129/130.” Adv(s) ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES,
FERNANDA WILLE POSNIAK, FABRICIO PASSOS AZE-
VEDO

075  2004.0000182-9/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
ANTONIO PEROSA X LEOCADIO EDUARDO MAIA “ De-
firo a expedição de ofício à Receita Federal a fim de localizar
bens passíveis de penhora em nome da executado. Indefiro a
expedição de ofício à Junta Comercial do Paraná tendo em vis-
ta que esta fornece informações a requerimento de qualquer
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interessado, cabendo pois que o próprio interessado, por sua inicia-
tiva, busque pessoalmente obter informações junto àquele órgão.”
Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

076  2004.0000206-9/0 - Processo de Conhecimento  NEUZA PAZ
NUNES X J. RIMES COM. DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA VE-
ÍCULOS E ACESSÓRIOS “Por tempestivo recebo o recurso acos-
tado às fls. 60/64, em seu efeito devolutivo. Ao apelado para suas
contra-razões no prazo legal.” Adv(s) FRANCISCO DERADI, ALE-
XANDRE TOSCANO DE CASTRO, SILVENEI DE CAMPOS,
SILVIO ALEXANDRE MARTO

077  2004.0000274-1/0 - Processo de Conhecimento  ELINEO
ZANON X ANTONIO MARCOS SCHNEIDER ME “Indefiro a
expedição de ofício à Junta Comercial do Paraná tendo em vista que
esta fornece informações a requerimento de qualquer interessado,
desde que esteja qualificada pessoa e respectivo CPF/CNPJ, caben-
do que o próprio interessado, por sua iniciativa, busque pessoal-
mente obter informações junto àquele órgão.” Adv(s) CARLOS JOSE
DE OLIVEIRA MATTOS

078  2004.0000326-0/0 - Processo de Conhecimento  ORION STA-
TION ASSESSORIA EMPRESARIAL X SÉRGIO L. UNIZICKI
P. CONSTRUÇÃO S/C LTDA “Designo audiência de Conciliação
/ Instrução e Julgamento para o dia 31 de Agosto de 2005 às 13:30
horas.” Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

079  2004.0000468-8/0 - Processo de Conhecimento  MARIA JOSÉ
DA SILVA X MAGEVEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA (E
OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRINGHENTI,
EMERSON EDUARDY SENKO, REGINALDO GIOVANI VIEI-
RA, MARCIA APARECIDA PASSOS

080  2004.0000494-3/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ CAR-
LOS DA SILVA X MARA LUCIANA OLIVEIRA (E OUTRO)
“JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo Autor com
relação a primeira Reclamada, bem como, em relação a segunda
Reclamada, o que faço nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a
impossibilidade de ordenar a restituição dos valores pagos, assim
como, diante dos fatos não há como acolher o pedido de indeniza-
ção por danos sofridos (...).” Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, JOEL SIQUEIRA BUENO

081  2004.0000496-7/0 - Processo de Conhecimento  LORETE
KRAUS X BRASIL TELECOM S/A “JULGO IMPROCEDENTE
o pedido formulado pela Autora com relação a cobrança em duplici-
dade das faturas de junho e julho em ralação ao mês de setembro.
Com relação ao pedido contraposto formulado pela Reclamada,
entendo preencher os requisitos para o acolhimento, e assim, con-
denar a reclamante a efetuar o pagamento da quantia de R$ 801,14
(...).” Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, RICAR-
DO MILLANI RIBEIRO PINTO, SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT, CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT

082  2004.0000498-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSE MAU-
RI CARDOSO DA CRUZ X CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA
“JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pelo
reclamante para condenar a Reclamada no pagamento da importân-
cia de R$ 3.000,00, a titulo de indenização por danos morais,a quantia
devida a partir desta data (...).” Adv(s) TEOMAR PIACESKI, AN-
DRE DE AZEVEDO NOGUEIRA

083  2004.0000508-2/0 - Processo de Conhecimento  VERIDIANA
MENDES LAZARI ZAINE X LAERTES LUIS CORDEIRO DA
COSTA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) VANESSA JANKE DE CASTRO

084  2004.0000511-0/0 - Processo de Conhecimento  SILVIO DIT-
TRICH X CREDICAR S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES
DE CREDITO Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, CLAU-
DIA BUENO GOMES

085  2004.0000540-1/0 - Processo de Conhecimento  SIMONE DEL
BOSCO PETTERSEN X BRUNO HUGARELLI (E OUTRO)
“JULGO IMPROCEDENTE a reclamação movida por Simone Del
Bosco Pettersen em face do fiador Atílio Rocco Neto, ora reclama-
do, assim fazendo na forma do art. 269, I do CPC.” Adv(s) DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES, ANTONIO SERGIO PALU FI-
LHO

086  2004.0000584-2/0 - Processo de Conhecimento  DINALVA
BARBOSA DE SOUZA DA SILVEIRA X ITAÚ SEGUROS “Cum-
pra-se o V. Acórdão. Dê-se ciência as partes para que requeiram o
que entenderem pertinente.” Adv(s) ANTONIO C BOSCARDIN
FILHO, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, FERNANDO DE
OLIVEIRA SIKORSKI

087  2004.0000612-2/0 - Processo de Conhecimento  RHEALEZA
INFORMATICA LTDA X REAL SEGUROS S/A - ABN AMRO
BANK GROUP (E OUTRO) “Diante destas considerações e verifi-
cando-se que a ação deveria ter sido proposta no fora da cidade de
Curitiba, onde tanto a autora Rhealeza Informatica LTDA tem a sua
sede assim como a reclamada Falcão Adm. e Corretagem de Segu-
ros LTDA e ainda onde a empresa Real Seguros S/A tem sua agência
ou filial devidamente constituída, e fulcrado no art. 4º combinado
com art. 51, inc. III, ambos da Lei 9.099/95, reconhecendo A
IMCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, JULGO EXTINTO o pre-
sente feito, sem o exame do mérito. Por outro lado a Reclamante
Rhealeza Informática LTDA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
encontra-se vedada sua intervenção como autora nos Juizados Es-
peciais, portanto nos termos do art. 8º, § 1º c/c art. 51, inc. IV da Lei
9.099/95, JULGO AINDA EXTINTO o presente feito sem exame
do mérito. “ Adv(s) CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO,
EDEMILSON PINTO VIEIRA, CARLOS ROBERTO DE CAR-
VALHO JUNIOR, ROSANGELA FURTADO DE MELO, JULIA-
NO MARQUES DE SOUZA, FABIANO CARMEZINI OLIVEI-
RA, FLAVIO MENDES BENINCASA

088  2004.0000629-6/0 - Processo de Conhecimento  FABIANO
ROCHA MOREIRA X GALEAO SUPERMERCADOS “Por tem-
pestivo recebo o recurso acostado às fls. 33/37, em seu efeito devo-

lutivo. Ao apelado para suas contra-razões no prazo legal.” Adv(s)
FABIANO ALBERTI DE BRITO, JOAOZINHO SANTANA

089  2004.0000638-5/0 - Processo de Conhecimento  GERALDO
RIBEIRO SOARES X JULIO CESAR ALVES RIBEIRO Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) VALMIR
RIBEIRO

090  2004.0000688-0/0 - Processo de Conhecimento  INEZ TEI-
XEIRA ROSA DIAS ME X GILMAR ANTUNES DE LIMA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

091  2004.0000703-3/0 - Processo de Conhecimento  CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS X FONETEC TELECOMUNI-
CAÇOES E INFORMATICA LTDA “Intime-se a parte reclamante
para que se manifeste acerca da resposta do ofício.” Adv(s) CAR-
LOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

092  2004.0000810-9/0 - Processo de Conhecimento  J. V. BORTO-
LLO & CIA. LTDA ME. X MARCELO CARNIO SANTOS Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

093  2004.0000864-0/0 - Processo de Conhecimento  NOEMI CAR-
DOSO CORBANI X SERGIO LUIZ DE RAMOS “Designo audi-
ência de Conciliação / Instrução e Julgamento para o dia 31 de Agosto
de 2005 às 15:30 horas.” Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
MATTOS

094  2004.0001225-8/0 - Processo de Conhecimento  CARLOS
FRANCISCO CIVITATE JUNIOR X MARCIA NOGAROLLI
“Trata-se de processo de Reclamação, portanto, indefiro a expedi-
ção de Mandado de Citação e Penhora, designo audiência de Conci-
liação / Instrução e Julgamento para o dia 27 de Julho de 2005 às
16:30 horas.” Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR, FERNAN-
DA PALUDO

095  2004.0001229-5/0 - Processo de Conhecimento  CARLOS
JOSÉ DE OLIVEIRA MATTOS X ESMAEL PENDIUCK “Inti-
me-se a parte reclamante para que se manifeste acerca da resposta
do ofício.” Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

096  2004.0001233-5/0 - Processo de Conhecimento  CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS X MARCELO BETTEGA CURI-
ALE “Indefiro a expedição de ofício à Junta Comercial do Paraná
tendo em vista que esta fornece informações a requerimento de qual-
quer interessado, desde que esteja qualificada pessoa e respectivo
CPF/CNPJ, cabendo que o próprio interessado, por sua iniciativa,
busque pessoalmente obter informações junto àquele órgão.” Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

097  2004.0001260-2/0 - Execução Título Extrajudicial  LEILA
ELOIZA REZENDE X LUCILIA MARQUES DA LUZ DOS SAN-
TOS “Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto à pro-
posta feita pela executada, constante no petitório retro.” Adv(s)
VANESSA PEREIRA RESENDE, EDNA DE FREITAS DUARTE
SILVA, MAGALI FUERBRINGER

098  2004.0001287-7/0 - Processo de Conhecimento  JEANETE
MILANI BASSO X EDNALDO CANDIDO “Intime-se a parte re-
clamante para que se manifeste acerca da resposta do ofício.” Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

099  2004.0001288-9/0 - Processo de Conhecimento  CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS X KETHLIN BACH DOMIN-
GUES “Designo audiência de Conciliação / Instrução e Julgamento
para o dia 31 de Agosto de 2005 às 15:00 horas.” Adv(s) CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

100  2004.0001449-7/0 - Processo de Conhecimento  PAULO OS-
MAIR ANDRADE DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
“Diante da documentação informada à este Juízo pela Copel, Serasa
e SPC, determinados por ocasião da audiência realizada em 07/04/
2005, faculto que as partes se manifestem sobre a necessidade de
que seja ouvida a pessoa de nome de REGINA ALVES PEREIRA,
no prazo de 10 dias. Caso venha a ser ratificado de forma justificada
a necessidade desta oitiva, caberá a indicação do endereço correto
onde venha a ser encontrada,a fim de que possa ser intimada ou
expedida Carta Precatória para este fim.” Adv(s) JOAQUIM RO-
CHA, CLAUDIA RENATA ROCHA, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, REGIS GRITTEM ZULTANSKI, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES

101  2004.0001468-7/0 - Processo de Conhecimento  EVALDO
GARDIM DE ANDRADE X JOSE VILMAR ROSA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) CAR-
LOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

102  2004.0001648-5/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSE AR-
LEI DA SILVA X ERENY RAQUEL LASCOWSKI “Intime-se a
parte exeqüente para que, tendo em vista a certidão do Oficial de
Justiça, indique bens passiveis de penhora pertencentes a executada
no prazo de 10 dias” Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MAT-
TOS

103  2004.0001808-1/0 - Processo de Conhecimento  ANA MARIA
SBRISSIA BASSANI X LOSANGO PROMOTORIA DE VEN-
DAS LTDA “Ante tudo exposto, reconhecendo que diante da exis-
tência da franquia 1 (um) mês para cobertura do seguro, encontra-se
devida uma das parcelas do contrato, na quantia de R$ 127,08. Por-
tanto ausente o direito da autora JULGO IMPROCEDENTE a ação
proposta por ANA MARIA SBRISSIA BASSINI em face de LO-
SANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA o que faço com fun-
damento no art. 269, inc. I do CPC.” Adv(s) MIGUEL CESAR SE-
TIM, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

104  2005.0000457-0/0 - Processo de Conhecimento  FÁBIO DOM-
BROSCKI X JOÃO MARIA PEDROSO OLIVEIRA Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) CARLOS JOSE
DE OLIVEIRA MATTOS, GERALDO MOCELLIN

105  2005.0000495-0/0 - Processo de Conhecimento  ROBERTA

PEDROSO FERREIRA X ONOFRE CAIBAL Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ROBERTA PEDRO-
SO FERREIRA

106  2005.0000499-8/0 - Processo de Conhecimento  ROBERTA
PEDROSO FERREIRA X ADEMAR DE GOIS “Designo audiên-
cia de Conciliação / Instrução e Julgamento para o dia 31 de Agosto
de 2005 às 15:00 horas.” Adv(s) ROBERTA PEDROSO FERREI-
RA

107  2005.0000623-0/0 - Processo de Conhecimento  ROBERTA
PEDROSO FERREIRA X ANTÔNIO MOACIR TRSNOSKI Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
ROBERTA PEDROSO FERREIRA

108  2005.0000624-2/0 - Processo de Conhecimento  ROBERTA
PEDROSO FERREIRA X MANOEL CARLITO DE FRANÇA
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) ROBERTA PEDROSO FERREIRA

109  2005.0000711-6/0 - Processo de Conhecimento  SANDRO
RICARDO DA SILVA X MARCELO ROBERTO MAGGI “Anali-
sando as informações encaminhadas pelo 2º Juizado Especial Cível,
não vislumbro ocorrência de litispendência entre os presentes autos
e os de nº 2004.1844-8, haja vista que estes autos forma extintos
sem julgamento do mérito. Outrossim, tendo em vista que a extin-
ção dos referidos autos deu-se por ausência da parte autora na audi-
ência, mister se faz que proceda o pagamento das custas devidas
para entrar com a ação novamente, nos termos do art. 51 §2º. Sus-
penda-se a audiência ora designada e intime-se a parte autora para
que efetue o pagamento das custas devidas, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção.” Adv(s) ELIZEU MENDES DA SILVA

110  2005.0000733-1/0 - Processo de Conhecimento  PONCHO
CRIOULO COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA X RICARDO ZANELLO “Não é cabível ação monitória nos
Juizados Especiais, podendo, entretanto, o pedido assim formulado,
ser recebido como ação de cobrança ou, em se tratando de obriga-
ção para entrega de coisa certa, como ação condenatória. Neste sen-
tido reiteradamente são as decisões contrárias: “Ação monitória.
Procedimento próprio e específico. Incompatibilidade com o rito
dos Juizados. Princípios da simplicidade, informalidades e celerida-
de que desrecomendam a adoção de novo ritual. Sentença confir-
mada. Recurso improvido.” (Recurso 01597578297, Passo Fundo,
Rio Grande do Sul, RJE, 20:97). Em face do exposto intime-se o
autor para que proceda a emenda da inicial conforme art. 284 do
CPC no prazo de 10 dias, conforme o procedimento da Lei nº 9.099/
95 sob pena de indeferimento.” Adv(s) OSNILDO PACHECO JU-
NIOR

111  2005.0000753-3/0 - Processo de Conhecimento  EDINALDO
BATISTA DA FONSECA X BUFFET D’CAMARGO BAR E RES-
TAURANTE LTDA “Indefiro o pedido de fl. 20 não havendo ne-
nhuma prova justificada de eventual impossibilidade de compareci-
mento, esclarecendo ainda que em se tratando de procedimento su-
mário não há interrupção no período das eventuais “férias forenses
de julho” inclusive extintas nos termos da Emenda Constitucional
nº 45.” Adv(s) VANESSA JANKE DE CASTRO

112  2005.0000771-1/0 - Processo de Conhecimento  KUMMEL
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA X BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

113  2005.0000807-6/0 - Processo de Conhecimento  ROGERIO
ALBERTO DOS REIS X FAST PARK ESTACIONAMENTO
ATLETICO LTDA “Designo audiência de Conciliação / Instrução e
Julgamento para o dia 20 de Julho de 2005 às 15:30.” Adv(s) AN-
TONIO SERGIO PALU FILHO

114  2005.0000812-8/0 - Processo de Conhecimento  ROSIMEIRI
GOMES BASILIO X JUREMA DO CARMO COSTA “Designo
audiência de Conciliação / Instrução e Julgamento para o dia 20 de
Julho de 2005 às 16:00 horas.” Adv(s) ROSIMEIRI GOMES BASI-
LIO

115  2005.0000814-1/0 - Processo de Conhecimento  SOLANGE
CRISTINA MAGNO KOSTRZEPA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI 116  2005.0000829-1/0 - Pro-
cesso de Conhecimento  LUCI APARECIDA BALADELLI X CRE-
DICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDI-
TO “Designo audiência de Conciliação / Instrução e Julgamento
para o dia 03 de Agosto de 2005 às 14:00 horas.” Adv(s) MAGALI
FUERBRINGER, EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA

117  2005.0000834-3/0 - Processo de Conhecimento  ROBERTA
PEDROSO FERREIRA X NIVALDO MARTINES “Designo audi-
ência de Conciliação / Instrução e Julgamento para o dia 03 de Agosto
de 2005 às 15:00 horas.” Adv(s) ROBERTA PEDROSO FERREI-
RA

118  2005.0000836-7/0 - Processo de Conhecimento  PAULO GON-
ÇALVES HAMMENSCH X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MAR-
COS ROBERTO DOS SANTOS

119  2005.0000837-9/0 - Processo de Conhecimento  LUCIA DE
FATIMA FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN 011 2001.0000068-0/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 005 1999.0000046-9/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 018 2001.0000307-7/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 019 2001.0000334-4/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 020 2001.0000338-7/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 021 2001.0000343-3/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 022 2001.0000372-7/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 024 2001.0000432-4/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 025 2002.0000057-4/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 026 2002.0000068-0/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 027 2002.0000103-1/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 028 2002.0000106-6/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 036 2002.0000429-4/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 043 2002.0000691-2/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 064 2003.0000786-0/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 066 2003.0000851-9/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 071 2004.0000064-0/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 094 2004.0001225-8/0
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN 006 1999.0000081-7/0
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN 050 2003.0000261-0/0
ADYR TACLA FILHO 010 2000.0000122-8/0
ALESSANDRO AGNOLIN 001 1997.0000004-3/0
ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO 076 2004.0000206-9/0
ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO 037 2002.0000502-9/0
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 013 2001.0000206-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 080 2004.0000494-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 081 2004.0000496-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 100 2004.0001449-7/0
ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA 082 2004.0000498-0/0
ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA 072 2004.0000079-0/0
ANTONIO C BOSCARDIN FILHO 086 2004.0000584-2/0
ANTONIO CARLOS BASTAZINI 046 2003.0000150-7/0
ANTONIO SBANO 058 2003.0000663-3/0
ANTONIO SBANO JUNIOR 058 2003.0000663-3/0
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 047 2003.0000172-2/0
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 085 2004.0000540-1/0
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 113 2005.0000807-6/0
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR 022 2001.0000372-7/0
BEATRIZ SCHIEBLER 013 2001.0000206-2/0
BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO 047 2003.0000172-2/0
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 087 2004.0000612-2/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 002 1997.0000022-1/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 007 2000.0000001-9/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 009 2000.0000101-5/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 032 2002.0000171-6/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 038 2002.0000536-3/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 057 2003.0000413-9/0
CARLOS ALEXANDRE GUTMANN 045 2002.0000820-6/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 034 2002.0000373-5/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 048 2003.0000180-0/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 051 2003.0000273-4/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 052 2003.0000313-9/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 068 2003.0001002-5/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 073 2004.0000093-1/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 075 2004.0000182-9/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 077 2004.0000274-1/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 078 2004.0000326-0/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 090 2004.0000688-0/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 091 2004.0000703-3/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 092 2004.0000810-9/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 093 2004.0000864-0/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 095 2004.0001229-5/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 096 2004.0001233-5/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 098 2004.0001287-7/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 099 2004.0001288-9/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 101 2004.0001468-7/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 102 2004.0001648-5/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 104 2005.0000457-0/0
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
JUNIOR 087 2004.0000612-2/0
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 009 2000.0000101-5/0
CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT 081 2004.0000496-7/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 049 2003.0000215-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 103 2004.0001808-1/0
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 084 2004.0000511-0/0
CAROLINA MARIA GUIMARAES DE SA
RIBEIRO REFATTI 037 2002.0000502-9/0
CELSO FERNANDO GUTMANN 045 2002.0000820-6/0
CLAUDIA BUENO GOMES 084 2004.0000511-0/0
CLAUDIA PEREIRA 015 2001.0000227-5/0
CLAUDIA RENATA ROCHA 100 2004.0001449-7/0
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS 059 2003.0000683-5/0
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA 033 2002.0000349-2/0
DARIO LUIZ SALLES MOREIRA 052 2003.0000313-9/0
DARLISA DA SILVA 030 2002.0000124-4/0
DINO ZAMBENEDETTI 017 2001.0000255-0/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 085 2004.0000540-1/0
EDEMILSON PINTO VIEIRA 087 2004.0000612-2/0
EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA 031 2002.0000150-3/0
EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA 097 2004.0001260-2/0
EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA 116 2005.0000829-1/0
EDNO PEZZARINI JUNIOR 035 2002.0000391-3/0
EDNO PEZZARINI JUNIOR 039 2002.0000545-2/0
EDNO PEZZARINI JUNIOR 041 2002.0000584-3/0
EDNO PEZZARINI JUNIOR 053 2003.0000355-6/0
EDNO PEZZARINI JUNIOR 061 2003.0000733-0/0
EDNO PEZZARINI JUNIOR 062 2003.0000742-0/0
EDNO PEZZARINI JUNIOR 063 2003.0000744-3/0
EDSON JOSE DA SILVA 004 1999.0000007-8/0
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 072 2004.0000079-0/0
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 011 2001.0000068-0/0
ELIZEU MENDES DA SILVA 109 2005.0000711-6/0
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 012 2001.0000095-7/0
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 012 2001.0000095-7/0
EMERSON EDUARDY SENKO 079 2004.0000468-8/0
EVERTON CALAMUCCI 014 2001.0000221-6/0
FABIANO ALBERTI DE BRITO 088 2004.0000629-6/0
FABIANO CARMEZINI OLIVEIRA 087 2004.0000612-2/0
FABIANO DA ROSA 006 1999.0000081-7/0
FABIANO DA ROSA 050 2003.0000261-0/0
FABIANO HALUCH MAOSKI 070 2003.0001075-7/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 074 2004.0000142-5/0
FERNANDA PALUDO 094 2004.0001225-8/0
FERNANDA WILLE POSNIAK 074 2004.0000142-5/0
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI 086 2004.0000584-2/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 087 2004.0000612-2/0
FRANCISCO DERADI 076 2004.0000206-9/0
FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E
LOURENCO 072 2004.0000079-0/0
GERALDO MOCELLIN 104 2005.0000457-0/0
GERUSA LINHARES 074 2004.0000142-5/0
GILBERTO GAESKI 010 2000.0000122-8/0
GUSTAVO ADOLFO ALMEIDA DE ALMEIDA 072 2004.0000079-0/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 086 2004.0000584-2/0
ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER 074 2004.0000142-5/0
IVAN SERGIO TASCA 047 2003.0000172-2/0
JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA 012 2001.0000095-7/0
JAMES ELI DE OLIVEIRA 011 2001.0000068-0/0
JAMIL ROSSETTO SCHELELA 009 2000.0000101-5/0
JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES
BRINGHENTI 002 1997.0000022-1/0
JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES
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BRINGHENTI 067 2003.0000879-5/0
JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES
BRINGHENTI 079 2004.0000468-8/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 058 2003.0000663-3/0
JOAOZINHO SANTANA 088 2004.0000629-6/0
JOAQUIM ROCHA 100 2004.0001449-7/0
JOEL SIQUEIRA BUENO 080 2004.0000494-3/0
JOHN JOHNYS CELESTINO 052 2003.0000313-9/0
JONAS BORGES 042 2002.0000593-2/0
JORGE GOMES ROSA NETO 013 2001.0000206-2/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 055 2003.0000386-0/0
JOSE CARLOS ALVES SILVA 037 2002.0000502-9/0
JOSUE DYONISIO HECKE 042 2002.0000593-2/0
JOSUE DYONISIO HECKE 053 2003.0000355-6/0
JULIANO MARQUES DE SOUZA 087 2004.0000612-2/0
KARIMEN MELO WEISS LIU 050 2003.0000261-0/0
KAROLINE WINTER WIENS 005 1999.0000046-9/0
KAROLINE WINTER WIENS 064 2003.0000786-0/0
KAROLINE WINTER WIENS 066 2003.0000851-9/0
KELLY CHRISTINA FERNANDES 049 2003.0000215-2/0
KLEBER VELTRINI TOZZI 033 2002.0000349-2/0
LEANDRO INACIO LEITE 004 1999.0000007-8/0
LIDIANE HILBERT BRATI 115 2005.0000814-1/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 112 2005.0000771-1/0
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 044 2002.0000727-7/0
LUIZ ROBERTO FRANCO RODRIGUES 046 2003.0000150-7/0
MAGALI FUERBRINGER 031 2002.0000150-3/0
MAGALI FUERBRINGER 097 2004.0001260-2/0
MAGALI FUERBRINGER 116 2005.0000829-1/0
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 015 2001.0000227-5/0
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 054 2003.0000377-1/0
MARCIA APARECIDA PASSOS 079 2004.0000468-8/0
MARCOS OSIAS DA SILVA 007 2000.0000001-9/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 118 2005.0000836-7/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 119 2005.0000837-9/0
MARIA LUCI SUCLA 003 1999.0000006-0/0
MARILENE TREVISAN 015 2001.0000227-5/0
MARILENE TREVISAN 054 2003.0000377-1/0
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE 017 2001.0000255-0/0
MESSIAS ALVES DE ASSIS 069 2003.0001015-1/0
MIGUEL ANGELO RASBOLD 046 2003.0000150-7/0
MIGUEL CESAR SETIM 103 2004.0001808-1/0
MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO 035 2002.0000391-3/0
MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO 039 2002.0000545-2/0
MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO 041 2002.0000584-3/0
MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO 053 2003.0000355-6/0
MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO 061 2003.0000733-0/0
MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO 062 2003.0000742-0/0
MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO 063 2003.0000744-3/0
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA 016 2001.0000229-1/0
NELSON CASTANHO MAFALDA 054 2003.0000377-1/0
NELSON CASTANHO MAFALDA 055 2003.0000386-0/0
NEUDI FERNANDES 031 2002.0000150-3/0
OSNILDO PACHECO JUNIOR 110 2005.0000733-1/0
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 014 2001.0000221-6/0
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 056 2003.0000390-0/0
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 072 2004.0000079-0/0
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO 011 2001.0000068-0/0
PAULO BATISTA FERREIRA 045 2002.0000820-6/0
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 074 2004.0000142-5/0
RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA 054 2003.0000377-1/0
RAMIRO CAMARGO FILHO 040 2002.0000558-4/0
REGINALDO GIOVANI VIEIRA 079 2004.0000468-8/0
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 100 2004.0001449-7/0
REJANE MARA SAMPAIO D‘ALMEIDA 045 2002.0000820-6/0
RENATO COSTA LUZ PINHEIRO DA HORA 011 2001.0000068-0/0
RICARDO MILLANI RIBEIRO PINTO 081 2004.0000496-7/0
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 049 2003.0000215-2/0
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 105 2005.0000495-0/0
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 106 2005.0000499-8/0
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 107 2005.0000623-0/0
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 108 2005.0000624-2/0
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 117 2005.0000834-3/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 017 2001.0000255-0/0
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 033 2002.0000349-2/0
ROSANGELA FURTADO DE MELO 087 2004.0000612-2/0
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 114 2005.0000812-8/0
SERGIO LUIZ CHAVES 003 1999.0000006-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 100 2004.0001449-7/0
SILVENEI DE CAMPOS 076 2004.0000206-9/0
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 100 2004.0001449-7/0
SILVIO ALEXANDRE MARTO 076 2004.0000206-9/0
SIMONE MARI WATANABE 031 2002.0000150-3/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 051 2003.0000273-4/0
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS 070 2003.0001075-7/0
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 013 2001.0000206-2/0
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 060 2003.0000729-0/0
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 081 2004.0000496-7/0
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 023 2001.0000389-1/0
TEOMAR PIACESKI 082 2004.0000498-0/0
VALDEMAR JOAO BOBATO JUNIOR 047 2003.0000172-2/0
VALDINEI SANTOS SILVA 044 2002.0000727-7/0
VALMIR RIBEIRO 049 2003.0000215-2/0
VALMIR RIBEIRO 089 2004.0000638-5/0
VANDERLEI TAVERNA 008 2000.0000082-5/0
VANESSA DE MATTOS MORENO 023 2001.0000389-1/0
VANESSA JANKE DE CASTRO 065 2003.0000839-1/0
VANESSA JANKE DE CASTRO 083 2004.0000508-2/0
VANESSA JANKE DE CASTRO 111 2005.0000753-3/0
VANESSA PEREIRA RESENDE 097 2004.0001260-2/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 055 2003.0000386-0/0
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 029 2002.0000122-8/0
WALTER DIAS DE ALMEIDA 004 1999.0000007-8/0
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO 072 2004.0000079-0/0

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N.º 02/05

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO
AZEVEDO 01 105/05

01 –TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 105/05- Fernando Apa-

recido Lima. Designado o dia 28 de junho de 2005, às 14h50,
neste Juízo, para realização da audiência preliminar prevista
no art. 72 da Lei n. 9.099/95.Adv. Dr. Carlos Alberto Paoliello
Azevedo.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE TOLEDO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 018/2005
JUIZ DE DIREITO: BIANOR BOTTEGA SECRETARIA
DESIGNADA: CELMA GARCIA POLETTI

001  2001.0000059-0/0 - Execução Título Extrajudicial  ELLO
COBRANÇAS LTDA - ME X AURI JORGE BAETTKER IN-
TIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS 145,
A QUAL, JULGA EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 269,
INCISO III, DO CPC. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s)
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO PALMA

002  2001.0000065-5/0 - Processo de Conhecimento  VILMA
MARIA DALAGNOL BRAGA X MAURO ANTONIO BAU
MENEGUZZO (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM II, DO R.
DESPACHO DE FLS 130, PARA QUE, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE A INTERESSE DO PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) DARIO GENNARI, ALMIR JOSE SCHNORRENBER-
GER

003  2002.0000029-9/0 - Processo de Conhecimento  FERNAN-
DO MARTINS SERRANO X ALEXANDRO DALLA COSTA
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS 188, PARA QUE
DIGA, NO PRAZO DE 05 (CINCO ) DIAS, SE TOMOU POS-
SE DO BEM ARREMATADO E SE POSSUI INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, POR EVENTUAL SALDO
CREDOR. Adv(s) ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS,
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS, AUDREY APARECIDA
DIOGO, IVETE GARCIA DE ANDRADE

004  2002.0000153-8/0 - Processo de Conhecimento  SADE-
NIR DURINGS X IZAQUE TOMAZ DA SILVA INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
ITEM II, DO R. DESPACHO DE FLS 62, PARA QUE SE
MANIFESTE SOBRE A PROPOSTA DE PAGAMENTO PAR-
CELADO FEITA PELO EXECUTADO A FLS 58/59, INDI-
CANDO, EM CASO DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA O
NÚMERO DE SUA CONTA BANCÁRIA PARA O DEPÓSI-
TO DAS PARCELAS. Adv(s) MARCELO DALANHOL, RE-
NATO AMAURI KNIELING

005  2003.0000001-4/0 - Execução Título Extrajudicial  NILZI
ERNI DRIES X QUATI PNEUS LTDA ME INTIMAÇÃO DO
EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
ITEM III, DO R. DESPACHO DE FLS 57, PARA LEVANTA-
MENTO NUMERÁRIO DEPOSITADO A FLS 56, MEDIAN-
TE A EXPEDIÇÃO DO NECESSÁRIO OFICIO, DEVENDO
TAMBÉM SE MANIFESTAR, SOBRE EVENTUAL PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) LILIAN MICHE-
LLE MICHELIN

006  2003.0000017-6/0 - Processo de Conhecimento  MOISÉS
MOREIRA ROCHA X ADAILTO SOARES PARANHOS IN-
TIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO ITEM II, DO R. DESPACHO DE FLS 140,
PARA QUE, SE MANIFESTE A RESPEITO DO VEÍCULO E
DO DOCUMENTO MENCIONADO NA PETIÇÃO DE FLS
134, OS QUAIS SEGUNDO O OFICIAL DE JUSTIÇA, NÃO
FORAM LOCALIZADOS. SENDO ASSIM, MANIFESTE-SE
COM URGÊNCIA A RESPEITO. Adv(s) CARMEN LUCIA
BEFFA GALLASSINI

007  2003.0000053-2/0 - Processo de Conhecimento  POSTO
DE LAVAGEM CARRO LIMPO LTDA X LEVI AGUIAR ES-
TRELA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS 88, A QUAL,
JULGA EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC. INTIMO AIN-
DA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUERENDO,
DELA RECORRER. Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ,
RENATO AMAURI KNIELING

008  2003.0000064-5/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
HENRIQUE BERTICELLI X ENIO AUGUSTINHO CIOCA-
RI (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM II, DO R. DESPACHO
DE FLS 81, QUE DIZ: “... DIGA O REQUERENTE, PRO-
MOVENDO SE FOR O CASO, A COMPETENTE EXECU-
ÇÃO DO JULGADO DE FLS 66/68, JUNTANDO INCLUSI-
VE DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO.” Adv(s)
DANIEL ALEXANDRE BEAL, SERGIO LUIZ DE OLIVEI-
RA

009  2003.0000136-6/0 - Execução Título Extrajudicial  ADE-
LAR JOSE HOLZBACH X NOEMIA GERTRUDES POOTZ
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS 25, A QUAL JULGA
EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC. INTIMO AINDA
DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA
RECORRER. Adv(s) CLOVIS FELIPE FERNANDES

010  2003.0000197-3/0 - Execução Título Extrajudicial  AMAU-
RI MULLER X IRACEMA MUGNAGA DARONCH INTIMA-

ÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURA-
DORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS 99, A QUAL,
JULGA EXTINTO O FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO, NA FORMA DO ARTIGO 269, INCISO III, DO CPC.
INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) FABIO ANDRE
WEILER, JANE CRISTINA SCOPARO, PAULO JOSE LOE-
BENS, PAULO JOSE LOEBENS

011  2003.0000243-1/0 - Processo de Conhecimento  DELMI-
NA RIBEIRO DOS SANTOS X AVELINO FOSCARINI INTI-
MAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCU-
RADORES JUDICIAIS, DO ITEM I, DO R. DESPACHO DE
FLS 68, DA BAIXA DOS PRESENTES AUTOS, PARA QUE
REQUEIRAM O QUE MELHOR LHES APROUVER, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) CLEVERSON IVAN
MERLO, CARLOS ALBERTO FURLAN

012  2003.0000325-3/0 - Processo de Conhecimento  IRMÃOS
INÁCIO & CIA LTDA X ISMAEL RODRIGUES INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
DA R. SENTENÇA DE FLS 54, A QUAL, JULGA EXTINTO
O FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA
DO ARTIGO 269, INCISO III, DO CPC. INTIMO AINDA,
DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA
RECORRER. Adv(s) RENY ANGELO PASTRE, ANDERSON
RENY HECK

013  2003.0000400-2/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
CELO VANDERLEI DALGALLO X GRUPO DE COMUNI-
CACAO TRES S.A (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO EXEQUEN-
TE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPA-
CHO DE FLS 144, PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DOS AUTOS. Adv(s)
MARCOS TIEGS, DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA,
HELI ALBERTO ZENI

014  2003.0000435-4/0 - Processo de Conhecimento  MESSI-
AS JOSE CARNEIRO X NEUZA MACHADO STEFFEN IN-
TIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS 41, A QUAL, JULGA
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, DETERMINANDO SEU OPORTUNO ARQUI-
VAMENTO, UMA VEZ OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PARA QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) SIMONE
CRISTINA ESCHER, DELMAR MARINO HOFFMANN

015  2003.0000438-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
CRISTINA BOMBARDELLI PASTRE X GUIMARAES &
PEIXOTO LTDA (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUEREN-
TE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM I, DO
R. DESPACHO DE FLS 156, PARA QUE SE MANIFESTE
QUANTO AO PAGAMENRO DE FLS 154/155, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) RENY ANGELO PASTRE,
ANDERSON RENY HECK, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI, KARIN LOIZE HOLLER, DEISE SAMARA WA-
RKEN DE SOUZA, VANESSA CRISTINA VEIT, VALTER
SCARPIN

016  2003.0000495-0/0 - Processo de Conhecimento  IVO
ANTONIO BERNARDI (E OUTROS) X EDITORA CRT VI-
VER & VIVER (E OUTROS) INTIMAÇÃO DA REQUEREN-
TE IVONE BARELLA DALPOSSO, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO ITEM III, DO R. DESPACHO DE FLS
144, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANI-
FESTE-SE SOBRE O INTERESSE EM EXECUTAR A REFE-
RIDA SENTENÇA. Adv(s) MARCIO TULIO OCHOA, SER-
GIO CANAN

017  2003.0000496-1/0 - Processo de Conhecimento  HEIKE
ECHELMEIER (E OUTROS) X EDITORA CRT VIVER &
VIVER (E OUTROS) INTIMAÇÃO DA REQUERENTE ILE-
NA LUCIA BARELLA CAMPOS, DO ITEM III, DO R. DES-
PACHO DE FLS 161, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE O INTERESSE EM
EXECUTAR A REFERIDA SENTENÇA. Adv(s) MARCIO
TULIO OCHOA, SERGIO CANAN

018  2003.0000507-5/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
NIUZA DA SILVA SANTOS (E OUTROS) X EDITORA CRT
VIVER & VIVER (E OUTROS) INTIMAÇÃO DOS REQUE-
RENTES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DO
ITEM III, DO R. DESPACHO DE FLS 175, PARA QUE, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTEM-SE SOBRE
O INTERESSE EM EXECUTAR A REFERIDA SENTENÇA.
Adv(s) MARCIO TULIO OCHOA, SERGIO CANAN

019  2003.0000517-6/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
VALÉRIA SCHEDLER (E OUTROS) X EDITORA CRT VI-
VER & VIVER (E OUTROS) INTIMAÇÃO DOS REQUE-
RENTES, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM
III, DO R. DESPACHO DE FLS 127, PARA QUE NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE O INTERES-
SE NO PROSSEGUIMENTO EM EXECUTAR A REFERIDA
SENTENÇA. Adv(s) MARCIO TULIO OCHOA, DIRCE INES
FINKLER DE CAMARGO

020  2004.0000053-8/0 - Execução Título Extrajudicial  ELI-
NO BORTOLOTTO X NORBERTO MUNCHEN INTIMA-
ÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, DO ITEM II, DO R. DESPACHO DE FLS 45, PARA QUE
SE MANIFESTE SOBRE O INTERESSE NO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) LUCIANO BRAGA CORTES

021  2004.0000060-3/0 - Processo de Conhecimento  ELLO
COBRANÇAS LTDA - ME X TANIA LU KLECKNER INTI-
MAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCU-
RADORES JUDICIAIS, PARA QUE, NO PRAZO DE

05 (CINCO) DIAS, MANIFESTEM-SE QUANTO AO LAU-

DO DE AVALIAÇÃO EXARADO AS FLS 70/71. Adv(s) LUIS
CARLOS FRANZOI, CLOVIS LOTHAR BREMER

022  2004.0000077-7/0 - Processo de Conhecimento  HEITOR
ANTONIO CITADIN X NAZIRIA MARIA TEIXEIRA VOSS
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
MANIFESTE-SE ACERCA DO BEM NOMEADO PELA EXE-
CUTADA A FLS 52. Adv(s) SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA,
MARCOS TOSHIRO ISHIDA

023  2004.0000080-5/0 - Processo de Conhecimento  ADÃO
TOLEDO DE MORAES & CIA LTDA. X JUMBO ALIMEN-
TOS LTDA. INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE QUANTO AO INTERES-
SE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. Adv(s) CLOVIS
FELIPE FERNANDES, EDSON RUBENS ANDRADE

024  2004.0000125-9/0 - Processo de Conhecimento  ELLO
COBRANÇAS LTDA - ME X TERESINHA MARIA KA-
MINSKI INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS 28, O
QUAL DEFERE O PEDIDO DE FLS 27, DETERMINANDO
O DESENTRANHAMENTO DOS CHEQUES DE FLS 05,
MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIA, PORÉM
SUA ENTREGA DEVERÁ SER FEITA DIRETAMENTE A
REQUERIDA, MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS. Adv(s)
LUIS CARLOS FRANZOI

025  2004.0000143-7/0 - Processo de Conhecimento  CRISTI-
NA HOTZ X MARCELO GIOVANI NOGIKOSKY LEAL IN-
TIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO ITEM I, DO R. DESPACHO DE FLS 59, PARA
QUE APRESENTE O SALDO DEVEDOR DA EXECUÇÃO
DEVIDAMENTE ATUALIZADO, NO PRAZO DE

05 (CINCO) DIAS. Adv(s) MARCIA REGINA WERNER

026  2004.0000174-1/0 - Execução Título Extrajudicial  AL-
CENO DE SOUZA X ELZA FATIMA NOGUEIRA INTIMA-
ÇÃO DA EXECUTADA, POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, DO ITEM I, DO R. DESPACHO DE FLS 61, PARA QUE
EFETUE O SALDO DEVEDOR NO MONTANTE DE R$
391,69, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Adv(s) RUY FON-
SATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL, HELIO LULU

027  2004.0000384-2/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
REGINA MINGA X CARLOS JOSE HUTTMANN INTIMA-
ÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, DO ITEM II, DO R. DESPACHO DE FLS 34, PARA QUE,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE QUAN-
TO A CERTIDÃO DE FLS 36 VERSO, A QUAL NÃO EN-
CONTROU BENS PENHORAVEIS DO EXECUTADO. Adv(s)
DELMAR MARINO HOFFMANN

028  2004.0000452-6/0 - Processo de Conhecimento  EDITE
HEMKEMEIER X EMBRATEL S/A EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICAÇOES INTIMAÇÃO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R.
DESPACHO DE FLS 153, PARA QUE, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, INFORME SE RECEBEU O PAGAMENTO
OU REQUERENDO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SE
FOR O CASO. Adv(s) ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA,
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO

029  2004.0000540-1/0 - Processo de Conhecimento  SERGIO
TERRES X E.G. COMERCIO E TRANPORTES DE FARELO
LTDA INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS 43, O QUAL
DEFERE O PEDIDO DE FLS 42, DETERMINANDO A SUS-
PENSÃO DO PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS. DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, DIGA
O EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) LAURI DA SILVA

030  2004.0000645-0/0 - Processo de Conhecimento  ROBER-
TO BUENO BOCK (E OUTRO) X JOAQUIM PEREIRA (E
OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS 53, A
QUAL, JULGA EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, NA FORMA
DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC. INTIMO AINDA, DO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RE-
CORRER. Adv(s) VLADIMIR JOSE RAMBO

031  2004.0000663-9/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MIR LUIZ BORTOLOTTO X CLÓVIS VIGANÓ INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDI-
CIAL, DO R. DESPACHO DE FLS 31, PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DOS AUTOS. Adv(s) EGBERTO FANTIN

032  2004.0000683-0/0 - Execução Título Extrajudicial  VAL-
DO SIMAS INTERMEDIAÇÕES ME X ADEMILTON B. O.
SILVA INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO R.DESPACHO DE FLS 43, A QUAL
DEFERE O PEDIDO DE FLS 42, DETERMINANDO A SUS-
PENSÃO DO PRESENTE FEITO, PELO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS. DECORRIDO ESTE PRAZO, MANIFES-
TE-SE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. Adv(s) IOLANDA DOS ANJOS

033  2004.0000740-1/0 - Processo de Conhecimento  AMA-
RILDO JOSÉ DELA PORTE X LEANDRO DONDA - VIDRA-
ÇARIA PARANÁ INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM II, DO R. DESPACHO
DE FLS 22, PARA QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA DE FLS 24 VERSO, O QUAL NÃO ENCONTROU
BENS PASSIVEIS DE PENHORA DO EXECUTADO. Adv(s)
EGBERTO FANTIN

Sertanópolis

Toledo
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034  2004.0000818-3/0 - Processo de Conhecimento  LIANE LUDWIG
DA ROCHA X JABUR PNEUS S/A INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM IV, DO R.
DESPACHO DE FLS 113, PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO
DA OBRIGAÇÃO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) AR-
QUIMEDES BARROS DA SILVA, PAULO ROGERIO TSUKASSA
DE MAEDA

035  2004.0000820-0/0 - Processo de Conhecimento  ADEMIR LUIZ
BORTOLOTTO X WALDIR MORELLO INTIMAÇÃO DO REQUE-
RENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE COM-
PAREÇA A ESTE JUÍZO DIA 18 DE AGOSTO DE 2005 ÁS 14:15
HORAS PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO CONFORME
PREVISTO NO ARTIGO 53, § 1º DA LEI 9.099/95. Adv(s) EGBER-
TO FANTIN

036  2004.0000827-2/0 - Processo de Conhecimento  EVERTON
RODRIGO MALACARNE X VILSON ROQUE GIANELLO (E
OUTRO) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO ITEM II, DO R.DESPACHO DE FLS 22, PARA
QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE QUAN-
TO A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA O QUAL NÃO EN-
CONTROU BENS DO EXECUTADO PASSIVEIS DE PENHORA.
Adv(s) RICARDO CANAN

037  2004.0000878-9/0 - Execução Título Extrajudicial  APARECIDO
MARCONI X JOSÉ REVELTO DOS SANTOS INTIMAÇÃO DO
REQUERIDO, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DES-
PACHO DE FLS 59, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE OS TER-
MOS DA PETIÇÃO DE FLS 58, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Adv(s) HELIO LULU, FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI

038  2004.0000881-7/0 - Processo de Conhecimento  RENATO VIA-
NA BARROS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM
IV, DO R. DESPACHO DE FLS 124, PARA QUE PROMOVA A
EXECUÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DOS AUTOS. Adv(s) ROSEMERI ARETE JUNG BOT-
TEGA, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO
DE SOUZA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

039  2004.0000891-8/0 - Processo de Conhecimento  CLAUDIO DA
SILVA PIMENTA X C. R. B. NASCIMENTO INTIMAÇÃO DAS
PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS,
DA R. SENTENÇA DE FLS 71/73, A QUA, JULGA PROCEDENTE
EM PARTE O PLEITO PREFACIAL PARA O FIM DE CONDENAR
A REQUERIDA A PAGAR AO REQUERENTE A QUANTIA TO-
TAL DE R$ 2.100,34 (DOIS MIL E CEM REAIS E TRINTA E QUA-
TRO CENTAVOS), SENDO A IMPORTÂNCIA DE R$ 2.000,00
(DOIS MIL REAIS), Á TITULO DE DANOS MATERIAIS PELA
DANIFICAÇÃO DA PINTURA D IMÓVEL CORRIGIDA MONE-
TARIAMENTE PELO INPC E INCIDINDO JUROS MORATÓRI-
OS DE 1% AO MÊS, A PARTIR DA DATA CONTIDA NO ORÇA-
MENTO DE FLS 53 (14.04.2005), E A IMPORTÂNCIA DE R$ 100,34
(CEM REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), À TÍTULO DE
PAGAMENTO DA CONTA DE LUZ DE FLS 18, COM OS MES-
MOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA ACIMA, PORÉM A
PARTIR DA DATA DO VENCIMENTO DA FATURA DE FLS 18
(09.09.2004). INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PARA QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) RONALDO DE
BARROS E SILVA, JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI

040  2004.0000892-0/0 - Execução Título Extrajudicial  ALCEU PO-
LACHINI X SÉRGIO REIS COSTA PIZZATTO INTIMAÇÃO DO
EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE ACRECA DO
BEM A SER PENHORADO INDICADO PELO EXECUTADO A
FLS 27/28. Adv(s) AIRTON SIDNEY FRUHAUF

041  2004.0000906-9/0 - Processo de Conhecimento  EDILSON GIL-
BERTO GNASS X CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM II, DO R. DESPACHO
DE FLS 84, PARA QUE, EFETUE A COMPLEMENTAÇÃO DE
PAGAMENTO REQUERIDA A FLS 81, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
Adv(s) VALTER SCARPIN, VANESSA CRISTINA VEIT, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON

042  2004.0000924-7/0 - Processo de Conhecimento  FORROGESSO
- INDUSTRIA FORROS DE GESSO LTDA - ME X SERGIO REIS
COSTA PIZZATO INTIMAÇÃO DO EXECUTADO, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS 42, PARA PRES-
TAR ESCLARECIMENTOS SOBRE OS BENS NOMEADOS A
PENHORA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA EXEQUANTE FLS
41, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE DEVOLU-
ÇÃO DO DIREITO DE NOMEAÇÃO Á EXEQUENTE. Adv(s) OS-
VALDO KRAMES NETO

043  2004.0000976-5/0 - Execução Título Extrajudicial  DÉCIO LUIZ
HOLZBACH X MERLINI INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS 36,
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMEN-
TOS DE FLS 25/35, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INDICAN-
DO DESDE LOGO SE FOR O CASO, OUTROS BENS DE PRO-
PRIEDADE DA EXECUTADA, PASSÍVEIS DE PENHORA. Adv(s)
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA

044  2004.0001012-1/0 - Processo de Conhecimento  CELSO LOPES
DA SILVA X AGUIDA KATIA LEAL DO NASCIMENTO INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
DA R. SENTENÇA DE FLS 40, A QUAL, JULGA EXTINTO O PRO-
CESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMEN-
TO NO ARTIGO 267, VIII, DO CPC, DETERMINANDO O ARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. INTIMO AINDA DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) MARCEL SARTURI,
CLAERCIO CARLOS LARSEN

045  2004.0001031-1/0 - Processo de Conhecimento  ROSA SALETE
ALFLEN SCHICALSKI X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A AGENCIA TOLEDO INTIMAÇÃO DAS PAR-

TES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA
R. SENTENÇA DE FLS 85, A QUAL, JULGA EXTINTO O PRE-
SENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA
DO ARTIGO 269, INCISO III, DO CPC. INTIMO AINDA, DO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER.
Adv(s) GILMAR JEFERSON PALUDO, VIVIAN CAROLINE CAS-
TELLANO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

046  2004.0001147-3/0 - Processo de Conhecimento  GRAFICA E
EDITORA M. A. LTDA X ANTONIO PERIS DOS REIS INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
DO ITEM IV, DO R. DESPACHO DE FLS 25, PARA QUE SE MA-
NIFESTE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOBRE O INTERES-
SE NA ADJUDICAÇÃO DOS BNES CONSTRITADOS. Adv(s)
MARCEL SARTURI

047  2005.0000016-5/0 - Execução Título Extrajudicial  SIRIA MA-
RIA LEUBET X CLAUDIOMIR LUIZ PERDONCINI INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA
QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE QUANTO
A CERTIDÃO DE FLS 21 VERSO, O QUAL NÃO ENCONTROU
O BEM PARA SER PENHORA DO NEM O EXECUTADO, O QUAL
OBTEVE INFORMAÇÕES DE QUE O MESMO ENCONTRA-SE
ME LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Adv(s) EMILIANO HUM-
BERTO DELLA COSTA, ALEXANDRO DALLA COSTA

048  2005.0000086-1/0 - Processo de Conhecimento  JOAO FERREI-
RA DE PAULA X BRASIL TELECOM S.A INTIMAÇÃO DAS PAR-
TES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA
R. SENTENÇA DE FLS 48, A QUAL, JULGA EXTINTO O PRO-
CESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO
ARTIGO 269, III, DO CPC. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) DAR-
CI HEERDT, JOSIANE BORGES

049  2005.0000178-4/0 - Processo de Conhecimento  AMARILDO
JOSÉ DELA PORTE X ELEMAR KAMCHEN INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R.
DESPACHO DE FLS 19, O QUAL DEFERE O PEDIDO DE SUS-
PENSÃO DE FLS 18, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. DE-
CORRIDO O PRAZO, DIGA O REQUERENTE, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) EGBERTO
FANTIN

050  2005.0000225-4/0 - Processo de Conhecimento  MACROTEC
LTDA X LUCIANO RAIMUNDO RAMOS INTIMAÇÃO DO RE-
QUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DA R. SEN-
TENÇA DE FLS 22, A QUAL, JULGA PROCEDENTE O PLEITO
PREFACIAL, PARA O FIM DE CONDENAR O REQUERIDO A
PAGAR A REQUERENTE O VALOR DE R$ 1.488,63 (HUM MIL
QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA E
TRÊS CENTAVOS), COM JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS
E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, TUDO A PARTIR DO
DEMONSTRATIVO DE FLS 13 (22.02.2005). INTIMO AINDA, DO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECOR-
RER. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL

051  2005.0000260-9/0 - Execução Título Extrajudicial  PAULO CE-
SAR DOS SANTOS X FELIPE BONCOSKI INTIMAÇÃO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM III, DO
R. DESPACHO DE FLS

08, PARA QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
QUANTO A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, A QUAL NÃO
ENCONTROU O EXECUTADO. Adv(s) RODRIGO MUNCHEN

052  2005.0000277-2/0 - Execução Provisória  HELIO WROBEL (E
OUTRO) X GERALDO CESAR ZAMBRZYCKI INTIMAÇÃO DO
EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM
IV, DO R. DESPACHO DE FLS 51, PARA QUE NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS MANIFESTE-SE ACERCA DA AVALIAÇÃO BEM
COMO, NO MESMO PRAZO ACERCA DO INTERESSE NA AD-
JUDICAÇÃO DOS BENS PENHORADOS. Adv(s) EVERTON BO-
GONI, RICARDO CANAN

053  2005.0000315-3/0 - Processo de Conhecimento  MOACIR DE
SOUZA X DINELCO FATIMA DO NASCIMENTO INTIMAÇÃO
DO PROCURADOR JUDICIAL, DO REQUERENTE, PARA QUE
O MESMO INFORME O ATUAL ENDEREÇO DO REQUEREN-
TE E DO REQUERIDO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DOS AUTOS. Adv(s) ARQUIMEDES BAR-
ROS DA SILVA

054  2005.0000326-6/0 - Processo de Conhecimento  ANTONIO RO-
DRIGUES DE SOUZA X SAIONARA PAPPINI (E OUTROS) INTI-
MAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INFORME O
ATUAL ENDEREÇO DO REQUERIDO PEDRO AURI SILVEIRA
DE AGUIAR, POIS O AR VOLTOU COM A INFORMAÇÃO DE
ENDEREÇO DESCONHECIDO. Adv(s) HELIO LULU

055  2005.0000359-4/0 - Processo de Conhecimento  ESCOLA DE
IDIOMAS TOLEDO LTDA - ME X DECIO ROBERTO CALEGARI
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JU-
DICIAL DA R. SENTENÇA DE FLS 23, A QUAL JULGA EXTIN-
TO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUN-
DAMENTO NO ARTIGO 267, VIII, DO CPC, DETERMINANDO
O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, OBSERVADAS AS FORMA-
LIDADES LEGAIS. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, PARA QUERENDO,. DELA RECORRER. Adv(s) RODRI-
GO MUNCHEN

056  2005.0000360-9/0 - Execução Título Extrajudicial  DECISAO
CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C LTDA X RENEW REPA-
ROS INDUSTRIAIS LTDA - ME INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM III, DO R. DES-
PACHO DE FLS 21, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
SE MANIFESTE QUANTO A CERTIDÃO DE FLS 23 VERSO, A
QUAL NÃO HOUVE A PENHORA NEM CONSEGUIU RELACI-
ONAR BENS DA EXECUTADA. Adv(s) EGBERTO FANTIN

057  2005.0000402-7/0 - Processo de Conhecimento  CYRANO GO-
MES MENDES JUNIOR X EXTINFOGO EQUIPAMENTOS DE

SEGURANCA LTDA INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 30 DE JUNHO, ÁS 14:15 HORAS, NA
SALA DO JUIZADO ESPECIAL DESA COMARCA DE TOLEDO-
PR. Adv(s) JOSE GERALDO CANDIDO

058  2005.0000408-8/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ ALBER-
TONI (E OUTRO) X IMOBILIARIA PEDRINI EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PRA O DIA 30 DE JUNHO DE 2005, ÀS 14:30 HO-
RAS, NA SALA DO JUIZADO ESPECIAL DESA COMARCA DE
TOLEDO-PR. Adv(s) FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI

059  2005.0000425-4/0 - Processo de Conhecimento  SUZANNE PI-
ERRARD X ROMILDO KUKOWITSCH INTIMAÇÃO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DA R. SENTEN-
ÇA DE FLS 12, A QUAL, JULGA EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, TENDO EM VISTA A INCOMPATI-
BILIDADE PROCEDIMENTAL ENTRE A AÇÃO MONITÓRIA E
O PROCEDIMENTO DAS CAUSAS DE COMPETÊNCIA DESTE
JUIZADO, COM FULCRO NO ARTIGO 51, II, DA LEI 9.099/95.
INTIMO AINDA DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUEREN-
DO, DELA RECORRER. Adv(s) MARY LUCIA ADDAD DE AN-
DRADE

060  2005.0000473-5/0 - Processo de Conhecimento  ALESSANDRO
MOCO FAIDIGA X CARIN MAYARA WASHBURGER INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
DA R. SENTENÇA DE FLS 32, A QUAL, JULGA EXTINTO O PRE-
SENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS
PRECONIZADOS PELO ARTIGO 8º, C/C O ARTIGO 51, IV, DA
LEI 9.099/95, RESTANDO AO REQUERENTE SE ASSIM PRE-
TENDER, FORMULAR O SEU PLRITO PERANTE O JUIZO CO-
MUM. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DE) DIAS, PARA QUE-
RENDO, DELA RECORRER. Adv(s) NEIBOL BIER DA SILVA,
ALZIRO DA SILVA, ROMY BIER DA SILVA

061  2005.0000512-8/0 - Processo de Conhecimento  JOAO FRAN-
CISCO MENEZES DE CAMARGO X HITLER ANTONIO BOR-
DIGNON (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS 19, PARA
QUE EMENDE A INICIAL, INFORMANDO O ENDEREÇO COM-
PLETO DO SEGUNDO REQUERIDO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO. Adv(s) FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI

062  2005.0000523-0/0 - Processo de Conhecimento  OESTE MAN-
GUEIRAS LTDA X CONTORNO INDUSTRIA METALURGICA
LTDA (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS 38, A
QUAL, JULGA EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, NOS TERMOS PRECONIZADOS DO ARTIGO
8º, C/C O ARTIGO 51, IV, DA LEI 9.099/95 E O ENUNCIADO DO
FONAJE, RESTANDO AO REQUERENTE SE ASSIM PRETEN-
DER FORMULAR O SEU PLEITO PERANTE O JUIZO COMUM.
INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUE-
RENDO, DELA RECORRER. Adv(s) RENATO AMAURI KNIE-
LING

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 038 2004.0000881-7/0
AIRTON SIDNEY FRUHAUF 040 2004.0000892-0/0
ALEXANDRO DALLA COSTA 047 2005.0000016-5/0
ALMIR JOSE SCHNORRENBERGER 002 2001.0000065-5/0
ALZIRO DA SILVA 060 2005.0000473-5/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 028 2004.0000452-6/0
ANDERSON RENY HECK 012 2003.0000325-3/0
ANDERSON RENY HECK 015 2003.0000438-0/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 038 2004.0000881-7/0
ARQUIMEDES BARROS DA SILVA 034 2004.0000818-3/0
ARQUIMEDES BARROS DA SILVA 053 2005.0000315-3/0
AUDREY APARECIDA DIOGO 003 2002.0000029-9/0
CARLOS ALBERTO FURLAN 011 2003.0000243-1/0
CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI 006 2003.0000017-6/0
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 041 2004.0000906-9/0
CLAERCIO CARLOS LARSEN 044 2004.0001012-1/0
CLEVERSON IVAN MERLO 011 2003.0000243-1/0
CLOVIS FELIPE FERNANDES 009 2003.0000136-6/0
CLOVIS FELIPE FERNANDES 023 2004.0000080-5/0
CLOVIS LOTHAR BREMER 021 2004.0000060-3/0
DANIEL ALEXANDRE BEAL 008 2003.0000064-5/0
DARCI HEERDT 048 2005.0000086-1/0
DARIO GENNARI 002 2001.0000065-5/0
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA 013 2003.0000400-2/0
DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA 015 2003.0000438-0/0
DELMAR MARINO HOFFMANN 014 2003.0000435-4/0
DELMAR MARINO HOFFMANN 027 2004.0000384-2/0
DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO 019 2003.0000517-6/0
EDSON RUBENS ANDRADE 023 2004.0000080-5/0
EGBERTO FANTIN 031 2004.0000663-9/0
EGBERTO FANTIN 033 2004.0000740-1/0
EGBERTO FANTIN 035 2004.0000820-0/0
EGBERTO FANTIN 049 2005.0000178-4/0
EGBERTO FANTIN 056 2005.0000360-9/0
ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS 003 2002.0000029-9/0
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 047 2005.0000016-5/0
EVERTON BOGONI 052 2005.0000277-2/0
FABIO ANDRE WEILER 010 2003.0000197-3/0
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 037 2004.0000878-9/0
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 058 2005.0000408-8/0
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 061 2005.0000512-8/0
GILMAR JEFERSON PALUDO 045 2004.0001031-1/0
HELI ALBERTO ZENI 013 2003.0000400-2/0
HELIO LULU 026 2004.0000174-1/0
HELIO LULU 037 2004.0000878-9/0
HELIO LULU 054 2005.0000326-6/0
IOLANDA DOS ANJOS 032 2004.0000683-0/0
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 028 2004.0000452-6/0
IVETE GARCIA DE ANDRADE 003 2002.0000029-9/0
JANE CRISTINA SCOPARO 010 2003.0000197-3/0
JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 039 2004.0000891-8/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 045 2004.0001031-1/0
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 007 2003.0000053-2/0
JOSE GERALDO CANDIDO 057 2005.0000402-7/0
JOSIANE BORGES 048 2005.0000086-1/0
KARIN LOIZE HOLLER 015 2003.0000438-0/0

LAURI DA SILVA 029 2004.0000540-1/0
LILIAN MICHELLE MICHELIN 005 2003.0000001-4/0
LUCIANO BRAGA CORTES 020 2004.0000053-8/0
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 003 2002.0000029-9/0
LUIS CARLOS FRANZOI 021 2004.0000060-3/0
LUIS CARLOS FRANZOI 024 2004.0000125-9/0
LUIZ FERNANDO PALMA 001 2001.0000059-0/0
MARCEL SARTURI 044 2004.0001012-1/0
MARCEL SARTURI 046 2004.0001147-3/0
MARCELO DALANHOL 004 2002.0000153-8/0
MARCELO DALANHOL 026 2004.0000174-1/0
MARCELO DALANHOL 050 2005.0000225-4/0
MARCIA REGINA WERNER 025 2004.0000143-7/0
MARCIO TULIO OCHOA 016 2003.0000495-0/0
MARCIO TULIO OCHOA 017 2003.0000496-1/0
MARCIO TULIO OCHOA 018 2003.0000507-5/0
MARCIO TULIO OCHOA 019 2003.0000517-6/0
MARCOS TIEGS 013 2003.0000400-2/0
MARCOS TOSHIRO ISHIDA 022 2004.0000077-7/0
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE 059 2005.0000425-4/0
NEIBOL BIER DA SILVA 060 2005.0000473-5/0
OSVALDO KRAMES NETO 042 2004.0000924-7/0
PAULO JOSE LOEBENS 010 2003.0000197-3/0
PAULO JOSE LOEBENS 010 2003.0000197-3/0
PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA 034 2004.0000818-3/0
RENATO AMAURI KNIELING 004 2002.0000153-8/0
RENATO AMAURI KNIELING 007 2003.0000053-2/0
RENATO AMAURI KNIELING 062 2005.0000523-0/0
RENY ANGELO PASTRE 012 2003.0000325-3/0
RENY ANGELO PASTRE 015 2003.0000438-0/0
RICARDO CANAN 036 2004.0000827-2/0
RICARDO CANAN 052 2005.0000277-2/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 038 2004.0000881-7/0
RODRIGO MUNCHEN 051 2005.0000260-9/0
RODRIGO MUNCHEN 055 2005.0000359-4/0
ROMY BIER DA SILVA 060 2005.0000473-5/0
RONALDO DE BARROS E SILVA 039 2004.0000891-8/0
ROSEMERI ARETE JUNG BOTTEGA 038 2004.0000881-7/0
RUY FONSATTI JUNIOR 026 2004.0000174-1/0
RUY FONSATTI JUNIOR 050 2005.0000225-4/0
SERGIO CANAN 016 2003.0000495-0/0
SERGIO CANAN 017 2003.0000496-1/0
SERGIO CANAN 018 2003.0000507-5/0
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 001 2001.0000059-0/0
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 008 2003.0000064-5/0
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 022 2004.0000077-7/0
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 043 2004.0000976-5/0
SIMONE CRISTINA ESCHER 014 2003.0000435-4/0
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 015 2003.0000438-0/0
VALTER SCARPIN 015 2003.0000438-0/0
VALTER SCARPIN 041 2004.0000906-9/0
VANESSA CRISTINA VEIT 015 2003.0000438-0/0
VANESSA CRISTINA VEIT 041 2004.0000906-9/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 045 2004.0001031-1/0
VLADIMIR JOSE RAMBO 030 2004.0000645-0/0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR.
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO:- DR. FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO.
RELAÇÃO Nº 04/2005.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Dr. Adilson de Castro Junior 02 26/05
Dr. Cesar Felix Ribas  04 12/05
Dr. Edson Botelho 01 88/04
Dra. Lidia Sá da Silva 02 26/05
Dra. Silvia Fátima Soares 01  88/04
Dr. Wagner T. Shimosakai 03  20/05

01.  RECLAMAÇÃO – 88/04 – APARECIDA IMPERADOR DE
OLIVEIRA x COHAPAR – Parte final da sentença proferida às fls. 38/
42, dos autos:- Ante o Exposto, julgo procedente o pedido formulado,
condenando a reclamada a consertar os danos existentes no imóvel da
reclamada no prazo de 30 (trinta) dias. Como se trata de obrigação de
fazer, caso não seja cumprida a obrigação no prazo fixado, arbitro mul-
ta diária em R$ 50,00 (cinqüenta reais), nos termos do art. 52, inc. V, da
Lei nº 9.099/95. Sem custas, nem honorários, tendo em vista serem
incabíveis nesta etapa processual. Advogados:- DR. EDSON
BOTELHO(Reclamante) e Dra. SILVIA FÁTIMA
SOARES(Reclamada).

02.  RECLAMAÇÃO – 26/05 – TEREZINHA GONÇALVES CASA-
GRANDE x SEGURADORA CIA EXCELCESIOR SEGUROS – Parte
final da sentença proferida às fls. 57/63, dos autos:- Ante o Exposto,
julgo procedente o pedido, condenando a requerida a pagar a quantia de
R$ 2.846,40 (dois mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta
centavos), corrigida monetariamente pela média do IGP/INPC, nos ter-
mos do Decreto 1.544/1995, desde a data do pagamento parcial, acres-
cida de juros monetários de 1% (um por cento), nos termos do artigo
406, do CC c/c o artigo 161, do CTN, contados este da data do paga-
mento a menor. Sem custas e sem honorários, porque incabíveis nesta
etapa processual. Advogados:- DRa. LIDIA SÁ DA SILVA (Reclaman-
te) e DR. ADILSON DE CASTRO JUNIOR (Reclamada).

03.  RECLAMAÇÃO – 20/05 – ANGELINA DE JESUS BARIANO
LOURO x MARCELO RODRIGUES LAZARO – Parte final da deci-
são proferida às fls. 14/15, dos autos:- Isto posto, indefiro o pedido de
redesignação, em vista da preclusão consumativa da fase para o ato.
Advogado:- DR. WAGNER T. SHIMOSAKAI.

04.  RECLAMAÇÃO – 12/05 – MARIA LUIZA PAIVA BARLATE x
VILAI VEÍCULOS – Parte final da sentença proferida às fls. 50/54,
dos autos:- Ante o Exposto, rejeito as preliminares argüidas pela recla-
mada e julgo parcialmente procedente os pedidos na inicial, condenan-
do a reclamada a pagar a reclamante a importância de R$ 1.322,00
corrigida pelo INPC desde a data do desembolso e juros de mora de 1%
ao mês contados da citação. Outrossim, condeno a autora a proceder o
conserto do motor do veículo da autora no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Sem custas,
nem honorários, tendo em vista serem incabíveis nesta etapa processu-
al. Advogado- DR. CESAR FELIX RIBAS (Reclamado)

Xambrê
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Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA 155ª ZONA ELEITORAL

COMARCA METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA

Autos de Investigação Eleitoral nº 017/2004, onde é autor Ade-
mir Picancio e réu, Coligação ‘É fazendo que se governa”, João
Guilherme Ribas Martins e Indiamara Sczpanick.

O feito foi processado pelo rito previsto na Lei Complementar
n.º 64/90.
Apresentada a exordial, a mesma requer a cassação da candi-
datura do réu (sic. Fls. 10) e declaração da inelegibilidade do
mesmo, excluindo-o da disputa eleitoral. Para tanto, revela que
o réu determinou a compensação de valores junto ao Municí-
pio de Piraquara, quanto prefeito municipal, em benefício da
Funerária Pastoral por motivos políticos.
Com o falecimento de uma pessoa carente, a família teria sido
beneficiada com o pagamento do funeral no valor de R$460,00
(quatrocentos e sessenta reais), valor que extrapolava o auxi-
lio-funeral de R$150,00 (cento e cinqüenta reais) instituído pelo
ente público. O valor remanescente deveria ser abatido na dívi-
da que tal funerária tinha com o município por conta do ISS.
Por ser época de leição, o autor tenta impingir atitude de abuso
de poder da atividade administrativa com fins egoísticos, por-
que o réu ofereceu “custear as despesas do funeral, às expensas
dos cofres públicos, sem qualquer justificativa plausível para
tanto”. (fls. 06)
Apresentada defesa preliminar, pretende a exclusão da ré, por-
que não exerce atividade administrativa na prefeitura munici-
pal e sequer foi arrolada nos fatos que ilustram a inicial. No
mérito, verifica a ausência de documentos que comprovem as
acusações feitas, especialmente prova do pagamento das notas
fiscais referidas do pagamento funerário.
O Ministério Público revelou a necessidade de perícia contábil
junto à municipalidade para apuração do real pagamento ou
compensação dos valores extrapolantes das despesas funerári-
as.
Prestada informações pelo agente funerário, este juntou docu-
mento às fls. 43 e 44.
Nomeado perito Luiz Carlos Muchilin, este apresentou resulta-
do da perícia que revelou não consta qualquer empenho para
pagamento das notas fiscais em tela, ou indícios de paga-
mento, bem como não há prova de pagamento de ISS refe-
rente às notas fiscais 474 e 475, na época dos fatos. (fls.74)
Designada audiência para os fins do artigo 22, inciso VII da
Lei Complementar n.º 64/90. Foram ouvidos: o pai da falecida,
declarante (fls. 11); o primeiro réu, João Guilherme Ribas Mar-
tins, o proprietário da funerária, Eliel Favoretto de Souza; João
Boaventura Ferreira Filho, secretário municipal de meio-ambi-
ente da época e as funcionarias municipais, Rosangela Apare-
cida Valentin e Marlene Crisóstomo Beetz Pires, conforme ter-
mos juntado aos autos às fls. 111/126.
Apresentadas as alegações finais, as partes reiteraram os ter-
mos das iniciais, sendo que o Ministério Público revelou a falta
de prova para condenação e a necessidade de julgamento im-
procedente do pedido.
São, em resumo, os incidentes relevantes do presente caderno.

Preliminar.

Não há como vincular a pessoa de Indiamara do Rocio Szzepa-
nik na eventual conduta ilícita do réu João Guilherme Ribas
Martins, uma vez que seu nome sequer foi citado pelo autor na
exordial ou na instrução por qualquer pessoa ouvida por este
juízo. Não há qualquer conduta de sua parte que seja conside-
rada, porque ausente vinculação pessoal ou moral da ré nos
atos que descreveu o autor. A coligação partidária, da mesma
forma, não responde por atos pessoais de um de seus candida-
tos, conforme já ilustrado jurisprudencialmente pelo Ministé-
rio Público (fls. 169).
Abuso de poder de autoridade legitimamente investida no car-
go público se refere tão somente a atos pessoais (ou por ela
determinados) sendo impossível vinculação da coligação parti-
dária, que sequer tem legitimidade para compor o pôlo passivo
da demanda pessoal, especialmente no que tange ao pleito de
inelegibilidade e cassação de candidatura do candidato à ree-
leição.
Portanto, como a acusação vincula a pessoa do então prefeito,
João Guilherme Ribas Martins, por prática pessoal de ato que
configuraria, em tese, abuso de autoridade com fins eleitorais,
acolho a preliminar para exclusão da ré Indiamara do Rocio
Szzepanik e Coligação partidária “é fazendo que se governa”
do pôlo passivo da demanda investigatória.

Quanto ao mérito, melhor destino não socorre a pretensão
do autor.
O fato que deu azo à investigação seria a pratica de medida
pessoal pelo réu João Guilherme Ribas Martins, abusando da
sua autoridade com fins eleitorais, onde teria determinado o
pagamento de valores superiores àqueles pagos por auxilio fu-
neral, com eventual compensação do remanescente por divida
da funerária com ISS.
Preliminarmente, sequer foi provado o pagamento ou compen-

sação das notas fiscais em tela. A perícia é conclusiva e revela
que não há indícios de pagamento dos valores em tela, tampou-
co de compensação por ISS.
A funcionária Rosangela Aparecida Valentin revelou que não é
possível a compensação de valores como foi explanado na ini-
cial, sendo que o caixa da municipalidade não tem autorização
para pagamentos em dinheiro ou mesmo compensação de valo-
res . Como se pode verificar, a dívida com ISS estava parcelada
e os pagamentos não ocorreram no mesmo dia, como seria es-
perado se houvesse a tal compensação. (fls. 48/51)
Outro fator relevante é a ausência de prova de envolvimento
pessoal do investigado, uma vez que nenhuma pessoa ouvida
em juízo, ou provas documentais já carreadas, indica que o réu
esteve em contato direto(ou por meio de terceiros) quando do
falecimento da carente, oferecendo-se para pagamento das des-
pesas de funeral. Mesmo que assim tivesse ocorrido, é de se
lembrar que o Município tem um fundo para custear tais despe-
sas rotuladas de “auxilio-funeral”. Assim, mesmo que o então
prefeito tivesse oferecido pagamento do funeral de pessoa ca-
rente, não estaria abusando da sua autoridade de modo que há
previsão legal para pagamento de até R$150,00 (cento e cin-
qüenta reais) no caso como o ventilado pelo autor.
Valor a maior não foi comprovado pagamento, até porque a
funerária apresentou documentos que foram autenticados no
caixa, que seriam o resultado da compensação de valores de
ISS, mas como tal autenticação é registrada no caixa da

municipalidade , tal pagamento deveria ter sido considerado
pelo perícia, o que não se deu.
O próprio proprietário da funerária disse que não foi “benefici-
ado” pela gestão do réu, de modod que achou errado o que
estava acontecendo , procurando advogados para entrar com a
medida mesmo antes de receber “o benefício” da compensação
do ISS e até mesmo, antes da morte da vítima (procuração de
08.08.04 e nota fiscal da funerária datada de 09.08.04).
Há evidente intenção pessoal de Eliel Favoretto de Souza em
prejudicar o réu, uma vez que ele mesmo comunicou o fato
para o autor, que vereador da oposição ao então prefeito, to-
mou as medidas judiciais antes mesmo de estar configurada
Eventual fraude por parte do investigado.
Tal pessoa que elaborou a declaração que simplória testemu-
nha ratificou (fls. 11 e 111). Ocorre que o declarante, pai da
falecida, não viu o réu no velório e tampouco falou com o mes-
mo, sendo que eventual auxilio oferecido por funcionário mu-
nicipais naquele difícil momento, estava dentro da licitude por-
quanto família carente de recursos financeiros para pagamento
das despesas. José Luiz Morais disse que Eliel ficou com toda
documentação relativa ao funeral e tal declaração estava pron-
ta e elaborada por Eliel quando foi assinada pelo depoente, não
sabendo sequer o motivo pelo qual assinou tal documento.
(fls.112)
Revela-se que Eliel até trocou notas fiscais do funeral para obter
documentos, para apresentar na prefeitura, sendo provável que
as datas das duas notas fiscais, especialmente da segunda, não
correspondem à verdade.
O auxilio funerário concedido não teve qualquer ligação com
ordens do réu, fato este revelado pelas testemunhas Jose Luiz
Morais e João Boaventura. Tratava-se de procedimento admi-
nistrativo licito que tramitou na municipalidade sem excepcio-
nalidades.
O autor revelou, de modo equivocado, que Eliel recebeu o va-
lor de R$160,00 (cento e sessenta reias) junto à prefeitura, ob-
tendo a compensação de sua divida de ISS em face da nota
fiscal apresentada no valor de R$ 460,00 (quatrocentos e ses-
senta reais).

Ocorre que ouvido em juízo, Eliel negou ter recebido valores, a
não ser aqueles que foram utilizados para compensar da divida.
Tal informação, como bem asseverou o Ministério Público , vai
em sentido contrário do atestado de recibo constante na nota
fiscal n.º 475.
Por fim, o encaminhamento do pedido administrativo constan-
te da inicial e comprovado pelo atestador (João Boaventura)
não está datado, bem como não há como definir sua finalidade
ou mesmo pessoa (física ou jurídica) que seja beneficiária do
auxlio-funeral processado.
Desta feita, não há prova do uso indevido da municipalidade
para a prática de abuso de autoridade com fins eleitorais muito
menos, indícios de promoção pessoal do réu em beneficio da
sua candidatura, conforme exige o artigo 73, inciso IV da Lei
9.504/97.

Dispositivo

Desta forma, ausente prova de lesão aos cofres públicos muni-
cipais, bem como de atitude lesiva do réu João Guilherme Ri-
bas Martins em campanha eleitoral, pois não provada a sua pro-
moção pessoal no pleito de 2004, julgo improcedente o pedi-
do de cassação da candidatura, porque precluso temporalmen-
te, bem com de sua inelegibilidade.
Condeno o autor ao pagamento das custas periciais, que fixo
levando em estima a simplicidade do serviço, em R$ 500,00
(quinhentos reais), a serem pagos diretamente ao Perito Judici-
al.

Sem custas ou honorários advocatícios.
Providências de estilo.

Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

Regional de Piraquara, 06 de junho de 2005.

Ruy Alves Henriques Filho
Juiz Eleitoral da 155ª Zona

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 86/2005

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 06 de julho de 2005, às 16h00, na
sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin, nº
224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo indi-
cados, bem como dos adiados constantes de pautas já publica-
das e daqueles apresentados em mesa que independem de pu-
blicação:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 707 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: RIO NEGRO – 11ª Z.E.
AGRAVANTE(S): SISTEMA REGIONAL DE JORNALISMO
E INFORMAÇÃO LTDA, (JORNAL INFORMAÇÃO)
ADVOGADO(S): DRS. SAMUEL IEGER SUSS E RILTON
ALEXANDRE GUIMARÃES
AGRAVADO(S): COLIGAÇÃO MUDA RIO NEGRO
ADVOGADO(S): DR. MILTON JOSÉ PAIZANI
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 06 de julho de 2005, às 16h00, na
sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin, nº
224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo indi-
cados, bem como dos adiados constantes de pautas já publica-
das e daqueles apresentados em mesa que independem de pu-
blicação:

AÇÃO PENAL Nº 42 – CLASSE 4ª
PROCEDÊNCIA: CAMPINA DA LAGOA – 169ª Z.E.
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REU(S): AFIFI SAAB PIACENTINI
ADVOGADO(S): DR. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA
FILHO
REU(S): PAULO MARCELINO ANDREOLLI GONÇALVES
REU(S): JOÃO CARVALHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): DR. EDISON BUENO
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
REVISOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 06 de julho de 2005, às 16h00, na
sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin, nº
224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo indi-
cados, bem como dos adiados constantes de pautas já publica-
das e daqueles apresentados em mesa que independem de pu-
blicação:

REVISÃO CRIMINAL Nº 102 – CLASSE 3ª
PROCEDÊNCIA: ALTAMIRA DO PARANÁ – 169ª Z.E. DE
CAMPINA DA LAGOA
REQUERENTE: JALDEMO GOMES DUARTE
ADVOGADOS: DRS. JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA E
NATANIEL RICCI
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
REVISOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 06 de julho de 2005, às 16h00, na
sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin, nº
224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo indi-
cados, bem como dos adiados constantes de pautas já publica-
das e daqueles apresentados em mesa que independem de pu-
blicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 4045 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: SERTANEJA – 26ª Z.E. DE CORNÉLIO
PROCÓPIO
RECORRENTE: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO –
PTB (Diretório Municipal de Sertaneja)
ADVOGADO(S): DRS. CARMINO DONATO JUNIOR E
SUZANE CHRISTIE DONATO
RECORRIDO: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT (Co-
missão Provisória Municipal)
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 20/06/2005

RECURSO ELEITORAL Nº 4016 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: PARANAVAÍ – 72ª Z.E.
RECORRENTE(S): CELSO AVELAR
RECORRENTE(S): ERALDA DAMINELLI GARCIA
RECORRENTE(S): JOSIVAL MOREIRA DA SILVA
RECORRENTE(S): HELITON MACHADO SPIGOLON
RECORRENTE(S): MILTON HIPOLITO DOS SANTOS FI-
LHO
RECORRENTE(S): MOHAMAD HASSAN SMAILI
RECORRENTE(S): TARCISIO BARBOSA DE SOUZA
ADVOGADO(S): DR. ANTONIO MARCOS SOLERA
RECORRIDO(S): JUÍZO ELEITORAL DA 72ª ZONA
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

EMENTA – RECURSO ELEITORAL. FIXAÇÃO DO NÚME-
RO DE VEREADORES. RESOLUÇÃO Nº 21.702/2004. INE-
XISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESPROVI-
MENTO.

ACÓRDÃO Nº 29.900 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 3977 – CL. 2ª
PROCEDÊNCIA: HONÓRIO SERPA – 168ª Z.E.
RECORRENTE: PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA
BRASILEIRO – PRTB
ADVOGADOS: Drs. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA, NI-
CANOR BUENO TEIXEIRA, ELÁDIO LUIZ ROOS
RECORRIDOS: COLIGAÇÃO UNIDOS POR HONÓRIO
SERPA, ISIDORO DALCHIAVON, ALTEMIR CRISTOFFI,
DINACIR EUGENIO TRAMONTINI
ADVOGADOS: DRS. ARAREDES SCHRAINER SERPA E
BENEDITO DE PAULA
RELATOR: DES. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
REVISOR: DR. RENATO ANDRADE

EMENTA:
INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL - UTILIZAÇÃO
DE ÔNIBUS ESCOLARES DO MUNICÍPIO PARA TRANS-
PORTE DE ELEITORES PARA COMÍCIO – SERVIÇO TER-
CEIRIZADO CONTRATADO PELA MUNICIPALIDADE –
INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE EXCLUSIVIDADE NA
AVENÇA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTRATADA
PELO CANDIDATO COMPROVADA POR NOTA FISCAL -
CONDUTA ABUSIVA NÃO DEMONSTRADA - NÃO OCOR-
RÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - REGULAR EXER-
CÍCIO DO DIREITO DE PETIÇÃO – RECURSO ELEITO-
RAL DESPROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 29.901 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Recurso Eleitoral, ACORDAM os Juízes integrantes
do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos
dos anexos relatório e voto do Relator.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 3878 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CLEVELÂNDIA – 47ª Z.E.
RECORRENTE: MARIA DE LOURDES SANT’ANA DAL
MOLIN
ADVOGADO(S): DRAS. FRANCELIZ BASSETTI DE PAU-
LA E ANA CRISTINA COLETO
RECORRIDO: VANDERLEI LUIZ SPINELLI VALERIO
RECORRIDO: ROBERTO REISDOERFER
RECORRIDO: JOÃO VICENTEN MARTIGNONI
RECORRIDO: CARLOS NEI AIRES DE OLIVEIRA
RECORRIDO: ALDERTO ANTONIO DE SOUZA CARNEI-
RO
RECORRIDO: VALDIR PRETO LOPES
RECORRIDO: ENIO JOSÉ SIMONATTO
ADVOGADOS: DRS. VICENTE LUCIO MICHALISZYN E
FLORI ANTONIO TASCA

RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
REVISOR: DR. RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRA-
DE

EMENTA - RECURSO ELEITORAL. CAPTAÇÃO DE SU-
FRÁGIO. ART. 41-A, LEI N. 9.504/97. PETIÇÃO INEPTA.
RECONHECIMENTO EM SEGUNDOGRAU. PROCESSO
EXTINTO.
1. Embora o feito tenha sido processado e julgado em primeiro
grau, é evidente que a petição inicial é inepta porque não des-
creve os fatos que teriam sido praticados pelos requeridos e
que caracterizariam captação ilícita de sufrágio.
2. A remissão da petição inicial às declarações feitas por eleito-

BALANÇO PATRIMONIAL -EXERCÍCIO 2004 
PSDC - Partido Social Democrata Cristão  
Órgão do Partido: Diretório Regional do Paraná 
MUNICÍPIO/UF  Curitiba 

1 ATIVO Total 
1.1 ATIVO CIRCULANTE  
1.1.1 – Disponível  
1.1.1.1 – Caixa  
1.1.1.1.1 – Caixa Fundo Partidário  
1.1.1.1.2 – Caixa Outros Recursos  
1.1.1.2 – Banco Conta Movimento  
1.1.1.2.1 – Banco 001 Ag. 3007-1 Conta 12320-X  
1.1.4 – Estoques  
1.1.4.2 – Material de Expediente 264,60 
1.1.4.3 – Materiais impressos 60,00 
1.1.4.4 – Material de Processamento de Dados  
1.1.4.6 – Mat. de Limpeza e Produtos de Higiene 609,60 
1.1.5 – Despesas Pagas Antecipadamente  
1.1.5.3 – Aluguéis Pagos Antecipadamente  
1.1.5.4 – Assinaturas e Anuidades a Apropriar  
1.3 – ATIVO PERMANENTE  
1.3.2. – Imobilizado  
1.3.2.1 – Bens Móveis 12.850,00 
1.3.2.1.1 – Máquinas e Equipamentos  
1.3.2.1.1.1 – Equipamentos de Informática 9.800,00 
1.3.2.1.1.2 – Equipamentos Audiovisuais  
1.3.2.1.1.3 – Equipamentos de Sonorização 5.600,00 
1.3.2.1.1.5 (-) – Deprec. Acum. – Máq. e Equip.  
1.3.2.1.4 – Veículos  
1.3.2.1.4.1 – Caminhões  
1.3.2.1.4.5 (-) – Deprec. Acum. – Veículos  
2. PASSIVO  
2.1 Passivo Circulante  
2.1.1 – Fornecedores de bens e serviços  
2.1.1.1 – Fornecedor A  
2.1.1.2 – Fornecedor B  
2.1.2 – Obrigações Trabalhistas, Sócias e Fiscais  
2.1.2.1 – Obrigações Trabalhistas  
2.1.2.1.1 – Salários e Ordenados a Pagar  
2.1.2.1.2 – 13º Salário a pagar  
2.1.2.1.3 – Férias a pagar  
2.1.2.1.4. – Outras obrig. Trabalhistas a pagar  
2.1.2.2 – Obrigações Sociais  
2.1.2.2.1 – Previdência Social  
2.1.2.2.2 – FGTS a Recolher  
2.1.2.2.3 – PIS a Recolher  
2.1.2.2.4 – Outras obrigações sociais  
2.3 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO 29.184,20 
2.3.2 – Resultado  
2.3.2.1 – Resultado Acumulado  

Data:22/06/2005  
 
                                             Samuel Marques 
                 Tesoureiro da Comissão Executiva Estadual do PSCD 
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res, onde estariam descritos os fatos, não atende aos requisitos
da legislação processual.
3. A exposição dos fatos é essencial à prestação da jurisdição e
ao exercício da ampla defesa eis que a parte se defende dos
fatos que lhe são imputados.
4. Processo extinto sem exame do mérito.

ACÓRDÃO Nº 29.902 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em julgar extinto o proces-
so sem exame do mérito por inépcia da petição inicial, nos ter-
mos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO ACÓRDÃO
Nº 29.796 PROLATADO NOS AUTOS DE
RECURSO ELEITORAL Nº 3925 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: MAMBORÉ – 170ª Z.E.
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO MAMBORÊ NA HORA
CERTA
ADVOGADO(S): DRS. CLÁUDIO CAMARGO DE ARRU-
DA, ANDRÉ ZANQUETTA VITORINO E NILSO ROMEU
SGUAREZI
RECORRIDO(S): HENRIQUE SANCHES SALLA
ADVOGADO(S): DRS. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER-
NARDO E AFONSO CELSO BARREIROS
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.
EMBARGOS ACOLHIDOS. RECURSO DESPROVIDO.
1- Inexiste a apontada omissão, eis que a legitimidade da coli-
gação para recorrer como terceiro interessado foi devidamente
fundamentada.
2- Considerando que toda a movimentação financeira foi feita
apenas pelo Comitê Financeiro Único, o candidato à prefeito,
que não arrecadou, utilizou ou movimentou recursos financei-
ros não está obrigado a prestar contas.
3- Verifica tal circunstância apenas em sede de embargos de
declaração, cabível o reconhecimento de efeitos infringentes
para alterar o resultado do julgamento.
4. Embargos acolhidos e providos.

ACÓRDÃO Nº 29.903 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos Embar-
gos de Declaração para, no mérito, dar-lhes provimento, para
reconhecer-lhes efeitos infringentes, e negar provimento ao re-
curso, mantendo-se a sentença, nos termos do voto do Relator,
que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 3864 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: DIAMANTE DO OESTE – 118ª Z.E. DE
MATELÂNDIA
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO RENASCER
ADVOGADO(S): DRA. CYNTIA SOCCOL BRANCO
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO UNIÃO, TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO
RECORRIDO(S): INÊS GOMES
RECORRIDO(S): GILMAR EUGÊNIO SECCO
ADVOGADO(S): DR. SIDINEI BASSO
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO
REVISOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

EMENTA – Recurso Eleitoral – Investigação Eleitoral c/c Pe-
dido de Cassação de Registro e ou Diplomação e Multa –

Compra de Votos e entrega de cestas básicas – Improcedência
– Sentença mantida. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO Nº 29.904 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 3985 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 41ª Z.E.
RECORRENTE(S): DENISE KLEY
ADVOGADO(S): DRS. ROGER STRIKER TRIGUEIROS E
LUÍS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO
RECORRIDO(S): NEDSON LUIZ MICHELLETI
RECORRIDO(S): SILVIO FERNANDES DA SILVA
RECORRIDO(S): PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
ADVOGADO(S): DRS. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO KAYUKAWA E
ROGÉRIO ISSAO KODANI
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

EMENTA – RECURSO ELEITORAL. PEDIDO DE PROVI-
DÊNCIAS. ILEGITIMIDADE RECURSAL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 96 DA LEI Nº 9.504/97. NÃO CONHECIMENTO.

ACÓRDÃO Nº 29.905 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 4015 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: PARANACITY – 91ª Z.E.
RECORRENTE: COLIGAÇÃO GRANDE ALIANÇA
ADVOGADO: DR. BENEDICTO JOSÉ RIBEIRO
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 91ª ZONA
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

EMENTA – RECURSO ELEITORAL. AÇÃO DECLARATÓ-
RIA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

ACÓRDÃO Nº 29.906 - Vistos, relatados e discutidos os autos

citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, da Sra. ADALGISA DENISE DE
ALMEIDA GOUVEIA, do inteiro teor do r. Despacho exarado
pelo Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, d. Relator dos
autos abaixo discriminados:

INQUÉRITO POLICIAL Nº 131 – CLASSE 14ª (377/2004)
PROCEDÊNCIA: SANTA CECÍLIA DO PAVÃO – 63ª Z.E.
DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
NOTICIANTE: JUSTIÇA ELEITORAL
NOTICIADO: ADALGISA DENISE DE ALMEIDA GOUVEIA
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“A Juíza Eleitoral Danna e o Promotor Eleitoral Gerardi requi-
sitaram da autoridade policial de São Jerônimo da Serra a “ins-
tauração de termos circunstanciados de infrações penais, vi-
sando a apuração da prática, em tese, de crime eleitoral de dis-
tribuição de propaganda eleitoral no dia da eleição” (folha 81).
Listaram 17 candidatos (folha 81), entre os quais Adalgisa De-
nise de Almeida Gouveia, que recusou-se a comparecer à Dele-
gacia de Polícia (f. 3) e em Juízo (f. 10).
Na audiência, acatando requerimento do Ministério Público
Eleitoral, determinou a remessa dos autos ao egrégio Tribunal
de Justiça, que, pela brilhante pena do Desembargador Vidal
Coelho, os fez vir à esta Corte (folhas 10 e 12).

Daí a douta Procuradoria Regional Eleitoral deixou de ofere-
cer denúncia, por “inexistência de indicios de materialidade e
autoria “ (folha 16).
É o relatório.
Como ressabido, o Ministério Público não está obrigado a de-
nunciar toda e qualquer conduta supostamente delitiva, e bem
por isso, pode propor o arquivamento de inquérito ou apanha-
do de papéis tendentes á demonstração de ilícito penal.
É o que está no § 1º do artigo 357 do Código Eleitoral (‘requer
o arquivamento da comunicação”) e o que depreendo do pare-
cer do Procurador Regional Eleitoral.
Por isso determino o arquivamento destes autos, após as inti-
mações devidas.
Curitiba, 20/junho/2005.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro - Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. CARMEM MARIA MON-
TEIRO FULGÊNCIO e GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SIL-
VA, do inteiro teor do r. Despacho exarado na petição protoco-
lada sob nº 11.558 de 17/06/05, pelo Des. Clotário Portugal
Neto, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

RECURSO ELEITORAL Nº 4042 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: NOVA AMÉRICA DA COLINA – 35ª Z.E.
DE ASSAÍ
RECORRENTE(S): L.L.d .S.
RECORRENTE(S): C.C.P.M.C.P.F.
ADVOGADO(S): DRS. CARMEM MARIA MONTEIRO FUL-
GÊNCIO, GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SILVA E IZA-
BEL CRISTINA GOMES DA SILVA DE ARAÚJO
RECORRIDO(S): A.I.d. S.
RECORRIDO(S): C.K.O.
ADVOGADO(S): DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES, MARCOS CEZAR KAIMAIN, DANIELI DUDECKE E
MARIA ADRIANE PEREIRA
RELATOR: DES. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO

“R. hoje.
J. Defiro e concedo o prazo de 5 (cinco) dias.
Em, 20 de junho de 2005.
Des. Clotário Portugal Neto – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. CARMEM MARIA MON-
TEIRO FULGÊNCIO E GUILHERME JOSÉ CARLOS DA
SILVA, do inteiro teor do r. Despacho exarado na petição pro-
tocolada sob nº 11.559 de 17/06/05, pelo Des. Clotário Portu-
gal Neto, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA Nº 3932 –
CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: NOVA AMÉRICA DA COLINA – 35ª Z.E.
DE ASSAÍ
RECORRENTE(S): L.L.d.S.
RECORRENTE(S): C.C.P.M.C.P.F.
ADVOGADO(S): DRS. NILSO ROMEU SGUAREZI, NEL-
SON ANTONIO SGUARIZI, WAGNER JOSÉ COLTRO, FA-
BRÍCIO FERREIRA, GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SIL-
VA, CARMEM MARIA MONTEIRO FULGÊNCIO E IZABEL
CRISTINA GOMES DA SILVA DE ARAÚJO
RECORRIDO(S): A.I.d. S.
RECORRIDO(S): C.K.O.
ADVOGADO(S): DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES, MICHELLE CRISTINA BAZO, DANIELI DUDECKE
E JANUÁRIO SILVÉRIO DE SOUZA
RELATOR: DES. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO

“R. hoje.
J. Defiro o pedido e concedo o prazo de vista pelo prazo de 5
(cinco) dias.
Int.
Em, 20 de junho de 2005.
Des. Clotário Portugal Neto – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Dr. AFONSO CELSO BARREI-
ROS, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, d. Relator dos autos abaixo dis-
criminados, apreciando a petição protocolada sob nº 11.197 de
14/06/05:

RECURSO ELEITORAL Nº 3903 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: MAMBORÊ – 170ª Z.E.
RECORRENTE(S) : COLIGAÇÃO MAMBORÊ MUDANÇA
TOTAL, JUNTE-SE A NÓS
ADVOGADO(S): DRS. FRANCISCO RAFAEL VIANA, RU-
BENS MELO DAVID E AFONSO CELSO BARREIROS
RECORRIDO(S): RICARDO RADOMSKI
ADVOGADO(S): DRS. NILSO ROMEU SGUAREZI, CLÁU-
DIO CAMARGO DE ARRUDA, FABRÍCIO FERREIRA E
ANDRÉ ZANQUETTA VITORINO
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“Defiro o pedido de fls. 305, por cinco dias.
Curitiba, 17/julho/2005.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro- Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. NILSO ROMEU SGUA-
REZI, NELSON ANTONIO SGUARIZI E FABRÍCIO FER-
REIRA, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Presidente desta Corte, apreciando o Recurso Especial
protocolado sob nº 11.193, de 13.06.05, nos autos abaixo dis-
criminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 3930 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: FRANCISCO BELTRÃO – 69ª Z.E.
RECORRENTE(S): FABIO HENRIQUE MELATI
ADVOGADOS: DRS. NILSO ROMEU SGUAREZI, NELSON
ANTONIO SGUARIZI E FABRÍCIO FERREIRA
RECORRIDO(S): JUÍZO ELEITORAL DA 69ª ZONA
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

“1 - Cuidam os autos de recurso contra a decisão da Juíza da
69ª Zona Eleitoral que desaprovou as contas apresentadas pelo
ora recorrente, candidato ao cargo de vereador, com fundamento
no artigo 30, da Lei 9.504/97.

O Tribunal, por maioria de votos, negou-lhe provimento, pelo
acórdão nº 29.856, assim ementado:

“RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. MO-
VIMENTAÇÃO FINANCEIRA FORA DA CONTA CORREN-
TE ESPECÍFICA. CHEQUES SEM PROVISÃO DE FUNDOS
E FALTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. REJEIÇÃO
DAS CONTAS MANTIDA.
1 – Constitui irregularidade insanável a movimentação de re-
cursos financeiros que não passaram pela conta bancária espe-
cífica. Interpretação do art. 22, da Lei nº 9.504/97.
2 – Por três vezes foi oportunizado ao candidato a regulariza-
ção das falhas, sem que lograsse supri-las, fundamento sufici-
ente para rejeição das contas.
3 – Recurso desprovido.

Desta decisão, FÁBIO HENRIQUE MELATI interpõe recurso
especial, com fundamento no artigo 121, § 4º, incisos I e II, da
Constituição Federal, sob a alegação de que o acórdão do Tri-
bunal Regional Eleitoral do Paraná fora proferido contra o arti-
go 22 e § 2º do artigo 30, da Lei 9.504/97, argumentando que
houve a abertura da conta bancária para a movimentação de
recursos e despesas de campanha e que efetuou a correção dos
erros materiais e formais; indica, ainda, acórdão com o qual
pretende demonstrar dissídio jurisprudencial.

2 – Não prospera a alegação de ofensa ao artigo 22, da Lei
9.504/97, porque a Corte o considerou transgredido não pela
ausência de abertura de conta bancária, tal ponto não foi se-
quer cogitado no acórdão recorrido, mas sim porque não houve
a movimentação dos recursos pela mesma.

Quanto ao segundo ponto levantado, também não alcança êxi-
to, pois ao passo que o recorrente afirma que corrigiu as falhas
formais e materiais apontadas, a Corte as considerou não sana-
das, apesar das inúmeras oportunidades oferecidas.

Infirmar a decisão recorrida, neste aspecto, envolve matéria
probatória, impossível de ser analisada em sede de recurso es-
pecial.

Melhor sorte também não tem quanto à demonstração de dissí-
dio jurisprudencial, pois o entendimento esposado no acórdão
citado se encontra superado no Tribunal Superior Eleitoral.

Pelo exposto, inadmito o recurso interposto.

Intimem-se.

Curitiba, 20 de junho de 2005.
Des. ULYSSES LOPES – Presidente.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. CLÁUDIO TROMBINI
BERNARDO, LUIS ENRIQUE BRUNO SEVILHA, CARMEM
MARIA MONTEIRO FULGÊNCIO E GUILHERME JOSÉ
CARLOS DA SILVA, do inteiro teor do r. Despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Presidente desta Corte, apreciando o Re-
curso Especial protocolado sob nº 11.192, de 13.06.05, nos autos
abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 3910 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CORNÉLIO PROCÓPIO – 26ª Z.E.
RECORRENTE(S): RÁDIO FM 104 LTDA
ADVOGADOS: DRS. CLÁUDIO TROMBINI BERNARDO,
LUIS ENRIQUE BRUNO SEVILHA, CARMEM MARIA
MONTEIRO FULGÊNCIO E GUILHERME JOSÉ CARLOS
DA SILVA
RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

“1 – RÁDIO FM 104 LTDA, interpõe recurso especial contra
acórdão nº 29.854 que, por maioria de votos, negou provimen-
to a recurso interposto de decisão do MM. Juiz da 26ª Zona
Eleitoral de Cornélio Procópio que lhe aplicou multa no valor
de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), pela violação do artigo
45, IV, § 2º, da Lei 9.504/97, por ter reincidido no tratamento
privilegiado a candidato.

Alega que o Acórdão malferiu o próprio artigo 45, inciso V, da
Lei 9.504/97 porque tratou-se de mero comentário jornalístico
que girou em torno de uma decisão judicial e o radialista limi-
tou-se a ler o teor da decisão. Alega também afronta aos artigos
5º, incisos IV, V, X, XIII e XIV bem como o artigo 220 § 1º,
todos da Constituição Federal. Por último apresenta dissídio
jurisprudencial.

2 - O apelo não ultrapassa esse juízo prévio de admissibilidade.

O Acórdão analisando detidamente as provas, concluiu que in-
correu na hipótese, a exceção prevista no art. 45, V, da Lei
9.504/97 “eis que a degravação mostra justamente que o apre-
sentador foi além da simples notícia. Além de noticiar o deferi-
mento de resposta, emitiu opinião sobre o mérito da decisão
judicial e criticou a conduta da coligação adversária.”

Não é oportuna esta via para devolver ao Tribunal Superior
Eleitoral a análise dos fatos já apreciados.

Inconsistente, também, a alegação de ferimento ao princípio
constitucional da manifestação de pensamento e informação,
pois que o mesmo deve ser sopesado com outros princípios
atinentes à lisura e legitimidade dos pleitos, a fim de permitir a
repressão de abusos, assegurando a isonomia entre os diversos
candidatos.

Esse entendimento encontra abrigo na jurisprudência do Tribu-
nal Superior Eleitoral:
“as restrições ao exercício da propaganda eleitoral contidas na
Lei nº 9.504/97 não implicam ofensa ao artigo 220 da Consti-
tuição Federal, visto objetivarem preservar a regra isonômica
que deve nortear todo e qualquer certame eleitoral”. (Resp nº
12523 – MA e Ag. 928-SE).

E ainda:

“Não afrontam a Constituição Federal as restrições legais à li-
berdade de manifestação de opinião e pensamento, sendo

desvestidas de plausibilidade a alegações da Agravante de vio-
lação aos arts 5º, inciso IV e 220, §§ 1º e 2º, da Constituição
Federal. Consoante entendimento sufragado pelo Tribunal Su-
perior Eleitoral, a lei eleitoral não viola a liberdade de impren-
sa quando disciplina o exercício e a atuação dos seus órgãos,
porquanto visam seus dispositivos preservar a regra isonômica
que deve nortear a escolha popular” (Agravo de Instrumento nº
4.915, de 14/11/04, Rel. Min. Caputo Bastos).

Por fim, com relação ao julgado trazido à colação, o mesmo
não se presta para demonstrar o conflito posto que proveniente
deste Tribunal.

Por todo o exposto, não admito o presente recurso especial.

Curitiba, 20 de Junho de 2.005.
Des. Ulysses Lopes – Presidente.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. TATIANA MESSIAS DA
SILVA E CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIX-
TO, do indeferimento do efeito suspensivo buscado no presen-
te Agravo, e dos Drs. ALCIDES DOS SANTOS E EDSON JA-
CINTO DA SILVA, para, querendo, responder no prazo legal,
ao Agravo de Instrumento interposto, conforme Despacho exa-
rado pelo Dr. Fernando Quadros da Silva, d. Relator dos autos
abaixo discriminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 718 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: FAROL – 31ª Z.E. DE CAMPO MOURÃO
AGRAVANTE(S): D.d. F.G.C.
AGRAVANTE(S): I.d.S.L.
AGRAVANTE(S): C.P.P.U.F.M.
ADVOGADO(S): DRS. TATIANA MESSIAS DA SILVA E
CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIXTO
AGRAVADO(S): C.F.Z.D.N.T.C.D.N.G.C.U.T.H.
AGRAVADO(S): N.S.d.S.
AGRAVADO(S): M.A.d.L.
ADVOGADO(S): DRS. ALCIDES DOS SANTOS E EDSON
JACINTO DA SILVA
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. FERNANDO NAVARRO
VINCE E LEONARDO BENETON THIELE, advogados do
Agravado, para querendo, apresentar contra-razões ao Agravo
de Instrumento interposto, nos termos do art. 279, § 3º do Có-
digo Eleitoral, conforme r. Despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Presidente desta Corte, nos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 720 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: URAÍ – 84ª Z.E.
AGRAVANTE(S): COLIGAÇÃO URAÍ NO RUMO CERTO
AGRAVANTE(S): IRACELIS DA FONSECA BORGHI
ADVOGADO(S): DRS. MARINA BASTOS DA PORCIÚN-
CULA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, FERNANDO
GUSTAVO KNOERR, BENEDITO DE PAULA E JEFFERSON
AUGUSTO DE PAULA
AGRAVADO(S): SUSUMO ITIMURA
ADVOGADO(S): DRS. FERNANDO NAVARRO VINCE E
LEONARDO BENETON THIELE
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA EM, 22 DE JUNHO DE 2005.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA
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P O R T A R I A Nº 96/2005

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,
 usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5O,
inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal e, considerando o contido no protocolado sob n.º 18.289 de
12 de novembro de 1996,

R E S O L V E

R E T I F I C A R em parte os termos da Portaria nº 18/1997,
de 22 de janeiro de 1997, publicada no Diário de Justiça do
Estado n.º 4827, de 03 de fevereiro de 1997, que contou o tem-
po de contribuição do servidor Valdir Mueller, para onde se lê:
“(...) 593 (quinhentos e noventa e três) dias, prestados à Funda-
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, no
período compreendido entre 1o de outubro de 1987 a 15 de
maio de 1989, perfazendo um total de 3.292 (três mil, duzentos
e noventa e dois) dias, que, convertidos, correspondem a 9 (nove)
anos e 7 (sete) dias (...)”, leia-se: “(...) 590 (quinhentos e no-
venta) dias, prestados à Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística – IBGE, no período compreendido entre 1o

de outubro de 1987 a 15 de maio de 1989, perfazendo um total
de 3289 (três mil, duzentos e oitenta e nove) dias, que, conver-
tidos, correspondem a 9 (nove) anos e 4 (quatro) dias”.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 17 de junho de 2005.

(a) IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO PRESAPAR SER-
VIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT-17858/2001
Exequente: ADILSON MENDES DE FREITAS
Executado(a): PRESAPAR SERVIÇOS DE INFORMÁTI-
CA LTDA.
Valor : R$ 67.463,25 EM 31/05/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e cinco.
Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira), Diretora de
Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA IVONE TECH. (com
prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT-8863/2002
Exequente: TERESINHA CONCEIÇÃO
Executado(a): IVONE TECH
Valor : R$ 4.316,18 em 30/06/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e cinco.

Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira), Diretora de
Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO PEDRO DO REGO
DE ALMEIDA FILHO. (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT-20914/2002
Exequente: VALDINEI PEREIRA DE ARAÚJO
Executado(a): PEDRO DO REGO DE ALMEIDA FILHO.
Valor : R$ 2.121,85, EM 31/05/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e cinco.
Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira), Diretora de
Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES AUTÔNOMOS DE CURITIBA. (com prazo de 20
dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT-2121/2003
Exequente: MARCELO ANGELONI
Executado(a): COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES AUTÔNOMOS DE CURITIBA
Valor : R$ 8.582,55 em 31/05/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e cinco.
Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira), Diretora de
Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

R$ 648,00

01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00055-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-EAEJ-000001-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Carlos de Azevedo
Réu - Alcemir Filizardo
Endeal Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) - Luis Carlos Barreto - PR17609
MANIFESTE-SE SOBRE A CPE DEVOLVIDA.

TRT-PR-ET-000061-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dilson Roberto Ribas
Réu - Maria de Lourdes Albuquerque de Carvalho
ADV(S) - Antonio Carlos Camponez - PR10877
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 22-24- PEDIDOS
INICIAIS REJEITADOS.

TRT-PR-ATE-000202-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - União Federal
Réu - MASSA FALIDA Merces Engenharia e Empreendimen-
tos Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Claro - PR14148
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 25-27- EMBAR-

GOS À EXECUÇÃO ACOLHIDOS.

TRT-PR-CS-000208-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Reinaldo Bento
Réu - Fiorese Construções e Incorporacoes Ltda.
Klevelandia Construção Civil Ltda.
Uzamar Construções Civis Ltda. (ME)
ADV(S) - Antonio Leal de Azevedo Junior - PR7187
Jair Aparecido Avansi - PR18727
Lurdes Maria Sokolowski - PR20802
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE
FLS. 191-193- EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE NÃO
CONHECIDA.

TRT-PR-RT-000467-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Neuza de Oliveira de Souza
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Cleusa de Almeida - PR23344
Data da audiência- 22-08-2005 Hora- 14-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-000996-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Juliano Gasparetto
Réu - Sociedade de Ensino III Milenio Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Steuck - PR18366
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA.

TRT-PR-RT-001190-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elizabete Jesus Martins
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Ana Maria Maximiliano - PR21763
Susana Andreia dos Passos - PR31575
Data da audiência- 22-08-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-001454-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Isabel Cristina da Silva
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Ana Maria Maximiliano - PR21763
Juliana Martins Pereira - PR26382
Data da audiência- 22-08-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-001826-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Alexandre Padilha
Réu - Nacan Confecções de Artigos de Couro Ltda. (ME)
Nca Indústria de Acessorios de Couro Ltda.
ADV(S) - Filipe Alves da Mota - PR22945
PROCEDER À ANOTAÇÃO DA CTPS DO AUTOR JUNTA-
DA AOS AUTOS.

TRT-PR-PS-001927-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Marlon Pontes de Lima
Réu - Platinum Ltda.
ADV(S) - Eliane T Machado de Souza - PR16581
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA.

TRT-PR-RT-002911-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adriana Oliveira Reis Silveira
Réu - Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) - Denise Filippetto - PR17946
Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - PR31166
A PERÍCIA FOI AGENDADA PARA O DIA 29-06-2005 ÀS
14H30MIN., COM ENCONTRO NA ENTRADA PRINCIPAL
DA RECLAMADA OU NO ENDEREÇO QUE AS PARTES
FORNECEREM PARA A REALIZAÇÃO DA VISITA PERI-
CIAL.

TRT-PR-RT-003330-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wilson Ribeiro da Silva
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Indalecio Gomes Neto - PR23465
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 1128-1130- EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

TRT-PR-RT-003698-1994
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valtecir Sidral
Réu - Lawlink Confecções Ltda.
ADV(S) - Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
INFORMAR O ENDEREÇO DO HERDEIRO DE FLS. 395.

TRT-PR-PS-003974-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Reny Jose Ramos dos Santos
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Carina Pescarolo - PR23787

VISTAS.

TRT-PR-RT-004182-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cleverson Alves da Silva
Réu - Granvitta Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143
Lorival Damaso da Silveira - PR17864
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 169-171,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Honorários periciais, ora arbitrados em R$ 800,00, abatendo-
se o valor já adiantado às fls. 117, e custas sobre o valor do
acordo, pro rata, no importe de R$ 90,00, dispensada a parte do
autor.
O reclamado deverá, no prazo de 5 dias, depositar em juízo o
valor devido a título de honorários e custas.
Concede-se ao reclamado o prazo de dez dias após o pagamen-
to da última paracela do acordo, para que comprove o recolhi-
mento do INSS (em duas vias), tanto de sua parte como a do
reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-004431-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Alberto Ferreira Oliveira
Réu - Clube Atletico Paranaense
ADV(S) - Benedito Correa Braz Junior - PR14916
Marcus Vinicius Sass Toloto - PR20638
VISTAS ÀS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO QUANTO AO
LAUDO NO PRAZO COMUM DE 5 DIAS.

TRT-PR-PS-004869-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Diogo Hirt Gasparello
Réu - Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Rafael Cordeiro de Macedo - PR30829
Bianca Pereira Diomedes - PR34432
Silvia da Graca Goncalves Costa - SP116052
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 319-322- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-005332-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosa Maria dos Santos Pires
Réu - Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Karina Miqueletto Vidal - PR32673
Data da audiência- 22-08-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-006369-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edson Alves Duarte
Réu - Batel Promoções e Eventos Ltda.
Hella & Cia Ltda.
MASSA FALIDA Anrela Restaurante Eventos e Participacoes
Ltda.
Renato Hella
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA.

TRT-PR-RT-007121-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aparecida Carlos de Souza
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência- 23-08-2005 Hora- 13-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-007122-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sebastiana Maria dos Santos
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência- 23-08-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-007535-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Karina de Mattos Vicente
Réu - Enforcer Serviços Ltda.
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Data da audiência- 23-08-2005 Hora- 13-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-008031-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elzita Maria da Silva
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
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ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência- 23-08-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-008032-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jucirene Rocha Aleluia
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência- 23-08-2005 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-008033-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sirlei Aparecida dos Passos
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência- 23-08-2005 Hora- 13-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-008036-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sebastiana Maria Ragassi
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência- 23-08-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-008038-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ariana Cristina da Silva
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência- 23-08-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-008044-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marina Dias de Assis
Réu - Fundação Cultural de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência- 23-08-2005 Hora- 14-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-008330-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roseli Aparecida Goncalves de Jesus
Réu - Massa Falida de Hospital e Maternidade Vila Hauer Ltda.
ADV(S) - Julio Mitsuo Fujiki - PR29126
Ayslan Cunha Rocha - PR32184
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 190-193- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO REJEITADOS.

TRT-PR-RT-008541-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudionor Morais
Réu - Fundação Cultural de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência- 23-08-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-008687-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elito Portela Azevedo
Réu - Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
ADV(S) - Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Rosemeire Arseli - PR19717
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 635-638- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-009189-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edivelson Jose de Camargo
Réu - Jascan Oficina Mecanica e Comércio de Pecas Ltda.
ADV(S) - Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Cristiane Maria Agnoleto - PR23698
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 149-152- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-011741-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Liana Andreia Mazzetto
Réu - Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) - Christian Marcello Manas - PR29190
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 207-209- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-012753-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aleksander Geraldo Netrebka
Réu - Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
Philip Morris Brasil S.A.
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No Estado
do Paraná
ADV(S) - Edimar Portela Marcondes - PR18967
Daniel Correa Polak - PR27619
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 1856-1858- EM-
BARGOS À EXECUÇÃO ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-013376-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Francisca de Freitas
Réu - Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Jonas Antonio dos Santos - PR13200
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 355-356- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-013380-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Geci Morais
Réu - Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Jonas Antonio dos Santos - PR13200
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 381-387- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-013878-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Richard de Paula Durao
Réu - Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e Valores Mobili-
arios
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) - Carlos Fernando Jorge - PR10093
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Indalecio Gomes Neto - PR23465
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 1341-1345- EM-
BARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-014990-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Anastacia Grosko
Réu - Maternidade Curitiba Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Claudino da Silva - PR24734
APRESENTAR A CTPS PARA ANOTAÇÃO PELA RECLA-
MADA.

TRT-PR-RT-015104-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria de Fatima Reginaldo
Réu - Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) - Simone Kohler - PR14027
Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 369-374- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-016724-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Amelia Sakie Shinagawa Maaski
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Ciro Ceccatto - PR11852
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 702-704- EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-018703-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marlene Souza Rosa
Réu - Cador Comércio de Alimentos
Gilciran Procote Cador
Luciane Rudnik dos Santos
Marcia Gennari
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
VISTAS

TRT-PR-RT-019141-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dirlene dos Santos Nascimento
Réu - Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 153-154- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-019154-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ilson Soares Alves
Réu - Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 238-244- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-019400-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcelo Siqueira
Réu - Enforce Mec Laine
Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Hyperides Zanello Neto - PR9485
Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Data da audiência- 22-08-2005 Hora- 13-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-019402-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Reinaldo Coelho de Hormam
Réu - Enforce Mec Laine
Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Lilliana Maria Ceruti - PR21472
Data da audiência- 22-08-2005 Hora- 13-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-019403-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vilson Farias
Réu - Enforce Mec Laine
Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Ana Maria Maximiliano - PR21763
Data da audiência- 22-08-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-019405-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sandra Cassilha
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Hyperides Zanello Neto - PR9485
Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Data da audiência- 22-08-2005 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-019720-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Mario Cruz
Réu - Andragus Prestadora de Serviços Auxiliares de Transpor-
te Aereo Ltda.
Tam Linhas Aereas S.A.
ADV(S) - Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Marco Aurelio Schlichta - PR26243
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 690-692- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-020113-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sonia Maria Ballin de Araujo Silva
Réu - Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) - Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Indalecio Gomes Neto - PR23465
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 397-402- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-020340-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elvira Pinto
Réu - Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 329-331- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-020638-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roberval Mantovani
Réu - Placas do Paraná S.A.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 648-653- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS E IM-
PUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO REJEITADA.

TRT-PR-RT-020876-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Luiz Silva
Réu - Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 196-198- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-020878-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor - Altamiro Jose Pilatti Junior
Réu - Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 245-246- EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-021041-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jovano Pereira da Silva
Réu - Electrolux do Brasil S.A.
Plastquali Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) - Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA.

TRT-PR-RT-021146-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosana de Fatima Menarim
Réu - Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Funpar Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura
ADV(S) - Luiz Antonio Abagge - PR12613
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 1322-1324,
nos seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das
verbas prevalece a constante da conta homologada, proporcio-
nalmente, para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas judiciais e despesas de leilão conforme conta de fls.
1320-1321, já quitdas pelo depósito de fl. 1326.
Suste-se o leilão designado.
Libere-se ao autor o depósito de fl. 1302 e com o depósito de
fl. 1326 recolham-se as custas e pague-se o leiloeiro.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-9-2005, para que com-
prove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-021246-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gabriel Ramos de Oliveira
Réu - Respar J R M Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Arnoldo da Silva Filho - PR25720
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 234239- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-021750-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdenir Vicente Ferreira
Réu - Placas do Paraná S.A.
ADV(S) - Rosemeire Arseli - PR19717
Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 550-553- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-021915-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eduardo Witzki (Espolio)
Réu - Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) - George Bueno Gomm - PR1454
SACAR GRs ENCAMINHADAS À CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL E-OU BANCO DO BRASIL.

TRT-PR-RT-022071-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Emmanuel de Oliveira Abbruzzini
Réu - Financeira Alfa S.A. Credito Financiamento e Investi-
mentos
Ge Capital
Usanet Tecnologia e Serviços Ltda.
Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) - Victor Feijo Filho - PR11633
Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Joao Carlos Heinzen - PR25242
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 444-447- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO REJEITADOS.

TRT-PR-RT-022312-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Regina Celya Messias
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Joao Alberto Silva Leschkau - PR5466
Adelcio Cerutti - PR5643
Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786
Data da audiência- 22-08-2005 Hora- 13-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-022525-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alartes da Luz
Réu - Fundação Ibge Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tistica
ADV(S) - Leonardo Alves da Silva - PR24523
Tania Maria das Neves Gapski - PR24764
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 753-754- IMPUG-
NAÇÃO AOS CÁLCULOS ACOLHIDAS.

TRT-PR-RT-023161-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Helio Garcias
Réu - Athletic Way Comércio de Equipamentos Para Ginastica
e Fisioterapia Ltda.
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Gelre Trabalho Temporário S.A.
ADV(S) - Marcelo Jugend - PR6183
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Jorge Luiz Chaves - SC5754
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 341-342- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-024123-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roseli Machado Specht
Réu - Parafly Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Ito Taras - PR7051
MANIFESTE-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA.

TRT-PR-RT-026888-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wilson Cavalcanti Barbosa
Réu - Frischamann´S Magazin S.A.
ADV(S) - Celina Galeb Nitschke - PR10467
Edson Luiz Cardoso - PR16431
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 894-897- EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-027229-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudio Richter
Réu - Edel Seguradora S-A(Em Liquidação Extrajudicial)
ADV(S) - Aimore Od Rocha - PR4099
MANIFESTE-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA.

TRT-PR-RT-034513-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Machado de Melo
Réu - Itaipu Binacional
ADV(S) - Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Ana Maria Garcia Rossi - PR17650
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 759-760- EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO(A) RECLAMADO(A)
RT 13375/04

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA
NOGUEIRA, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
SEVILA SERVIÇO DE LIMPEZA EM CARPETES E COR-
TINAS S/C LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, recla-
mado nos autos da RT 13375/2004, em que é reclamante AI-
DELI DE FATIMA PRESTES, para comparecer à audiência
inaugural designada para o dia 23-05-2005, às 13h45min, a ser
realizada na Sala de Audiências desta Vara, localizada na Av.
Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro – nesta Capital. Na
referida audiência deverá o reclamado comparecer ou se fazer
representar por preposto que tenha conhecimento dos fatos ale-
gados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 843 e 848, da CLT. O não comparecimento do reclamado
importará no julgamento da lide à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da
legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 07 de abril de 2005.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO(A) RECLAMADO(A)
RT 19607/2004

A doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
GA CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E RE-
VISTAS LTDA (CNPJ Nº 04.020.033/0001-54), ora em lugar
incerto e não sabido, reclamado nos autos da RT 19607/2004,
em que é reclamante JOÃO BATISTA DE SOUZA, para com-
parecer à audiência inaugural designada para o dia 27-04-2005,
às 13h55min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá o reclamado com-
parecer ou se fazer representar por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para
os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimen-
to do reclamado importará no julgamento da lide à revelia e na
aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo
nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 10 de março de 2005.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 9º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00018-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-000933-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdemir Candido Dionisio
Réu - Triangulo Pisos e Paineis Ltda.
ADV(S) - Thais Poliana de Andrade - PR35350
Vista a ré do demosntrativo de horas extras do autor.

TRT-PR-RT-001175-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gino de Lima
Réu - Instituto Bonilha Pesquisa de Opiniao e Mercado S-C
Ltda.
ADV(S) - Vitorio Karan - PR18663
Vista a ré da petição de fls. 74 e seguintes.

TRT-PR-RT-001886-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marino Kitaiski
Réu - Marina Susuki Effgen
MASSA FALIDA Paluarte Comércio de Esquadrias de Madei-
ras Ltda.
Rosangela Maria de Goes Lewandowski
ADV(S) - Ivair Junglos - PR23861
Ciência ao autor da condição de falida da ré, conforme petição
de fls. 88.

TRT-PR-RT-004517-1995
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eurides Silva
Réu - Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
Adriana Pellegrino da Rocha - PR19224
Paulo Roberto Pereira - PR21468
contraminutar embargos a execução, interposto pela ré, que-
rendo.

TRT-PR-RT-006287-1999
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Dirlene de Andrade Ramos
Réu - Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
Encontra-se na CEF, guia de retirada em favor da reclamada.

TRT-PR-RT-008655-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Florinda Zeglin
Réu - Celeste Transportes Ltda.
Pluma Conforto e Turismo S.A.
Reginaldo Mansur Teixeira
Roger Mansur Teixeira
ADV(S) - Vicente Ganter de Moraes - PR21794
Silvio Nagamine - PR23621
Paulo Henrique Martinhago - PR30359
Vista as partes, por cinco dias, a iniciar pela parte autora.

TRT-PR-RT-009100-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Benedita de Almeida Cruz
Réu - Condomínio Residencial Ilha dos Frades
ADV(S) - Carlos Augusto Marinoni - PR21005
Encontra-se no Banco do Brasil, guia de retirada em favor da
parte autora.

TRT-PR-RT-009744-1992
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edna Giassanti
Réu - Banco Itau S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
a contraminutar a impugnação a sentença de liquidação oposta,
querendo.

TRT-PR-RT-010682-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Waldevino dos Santos Santarem
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, pelo prazo de
cinco dias, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-RT-015302-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Vanderlei dos Santos
Réu - Oriente Fomento Comercial Ltda.
ADV(S) - Marcos Antonio Barbosa - PR22773
Informe o autor em cinco dias, se houve anotação em CTPS,
conforme determinado em sentença.

TRT-PR-RT-015555-2000
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valderez Zanchet
Réu - Telba Telecomunicações Ltda.
Telecomunicações do Paraná S.A. Tele Centro Sul
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Gustavo Moreira Gorski - PR30597
Encontra-se guia de retirada na CEF, em favorr da reclamada.

TRT-PR-RT-016654-1999
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cleomir Daniel Spena
Réu - Administradora Plaza Show Ltda.
ADV(S) - Nivaldo Migliozzi - PR12902
Da guia de retirada a sua disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-RT-016725-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Glademir da Silva
Réu - Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Montesinos Sistema de Administração Prisional
Ondrepsb Serviços de Guarda e Vigilância Ltda.
ADV(S) - Ricardo de Queiroz Duarte - PR11241
Raul Aniz Assad - PR15388
Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Manifestem-se as partes sobre ofício da URBS e documentos,
pelo prazo de cinco dias, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-RT-018470-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roseli Teresinha Marenda
Réu - Elacir Baglioli
Foto Otica Estrela Ltda.
Foto Otica Zacarias Ltda.
Optima Optica e Fotografias Ltda.
Sagita Laboratorio Oftalmico Ltda.
Unica Otica e Fotografias Ltda.
ADV(S) - Paulo Jose Gozzo - PR13306
Vista ao réu da petição de fls. 138 e seguintes.

TRT-PR-RT-019428-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Gomes Moreira
Réu - Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
ADV(S) - Roberto Pereira - PR22564
Vista ao réu da petição de fls. 62 e seguintes.

TRT-PR-RT-021782-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mauro Aparecido Duarte
Réu - Hotel Bourbon de Curitiba Ltda.
Jockey Lounge Bar
Meripar Participacoes Ltda.
Motor Park Estacionamento Ltda.
ADV(S) - Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Manifestem-se os réus sobre a petição de fls. 66 e seguinte-
irregularidade de representação.

TRT-PR-RT-021904-2000
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Clodoaldo Aparecido dos Santos (Espolio)
Réu - Auto Mecanica Revelpa Ltda.
ADV(S) - Roberto Braga Figueiredo - PR6265
Desbloqueiem-se as contas da executada e intime-se-a para,
querendo, em cinco dias, opor embargos a execução. Silente,
liberem-se os depósitos e arquivem-se os autos.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, N/C, CEP 80420-010 – e-mail

vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Autos : 007 RT 20758/2003
Reclamante : ANA ROSA SOARES ROZA
Reclamados: GESEL – GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA LTDA
ESTADO DO PARANÁ

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está intimando
a(s) Reclamada(s) GESEL – GERENCIAMENTO SE SERVI-
ÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, da decisão que ACOLHEU EM PARTE os pedi-
dos formulados pela reclamante, conforme cópia que se encon-
tra à disposição na Secretaria da Vara. O presente edital será
publicado no Diário da Justiça do Paraná e afixado em lugar
próprio na sede desta Vara. Curitiba, 23 de junho de 2005. Re-
metido via e-mail à Imprensa Oficial em 21/06/2005.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, N/C, CEP 80420-010 – e-mail

vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Autos : 007 RT 20724/2003
Reclamante : ROSELI ANTUNES MAGALHÃES
Reclamados: GESEL – GERENCIAMENTO SE SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA LTDA
ESTADO DO PARANÁ

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está intimando
a(s) Reclamada(s) GESEL – GERENCIAMENTO SE SERVI-
ÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, da decisão que ACOLHEU EM PARTE os pedi-
dos formulados pelo reclamante, conforme cópia que se encon-
tra à disposição na Secretaria da Vara. O presente edital será
publicado no Diário da Justiça do Paraná e afixado em lugar
próprio na sede desta Vara. Curitiba, 23 de junho de 2005. Re-
metido via e-mail à Imprensa Oficial em 21/06/2005.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, N/C, CEP 80420-010 – e-mail

vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Autos : 007 RT 12345/2004
Reclamante : FRANCISCO RODRIGUES

Reclamado : ALARZ RESTAURANTE LTDA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está intimando
a(s) Reclamada(s) ALARZ RESTAURANTE LTDA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, da decisão que ACO-
LHEU EM PARTE os pedidos formulados pelo reclamante,
conforme cópia que se encontra à disposição na Secretaria des-
ta 7ª Vara do Trabalho. O presente edital será publicado no
Diário da Justiça do Paraná e afixado em lugar próprio na sede
desta Vara. Curitiba, 23 de junho de 2005. Remetido via e-mail
à Imprensa Oficial em 21/06/2005.

7ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010 -

E-MAIL: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Autos : 007 RT 04060/2005
Reclamante : GELSON ANTONIO IVANOSKI
Reclamado : GESEL – GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA LTDA
BRASIL SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA
PARANÁ ESPORTES
ESTADO DO PARANÁ

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está notificando
a reclamada GESEL – GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA LTDA , atualmente em lugar incerto e
não sabido, para comparecer à audiência UNA a ser realizada
no dia 08/08/2005, às 13H30MIN, na Sala de Audiências da 7ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado,
400, 6º piso, nesta Capital, quando poderá apresentar sua res-
posta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no Art. 843 da CLT. O não comparecimento à
audiência referida importará revelia e confissão quanto a maté-
ria de fato. É indispensável que a defesa seja subscrita por ad-
vogado, bem como a assistência desse por ocasião da audiên-
cia. O inteiro teor da inicial se encontra à disposição, para ci-
ência, na Secretaria desta Vara. O presente edital será publica-
do no Diário da Justiça do Paraná e afixado em lugar próprio
na sede desta Vara. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em
21/06/2005, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00060-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-PS-000705-2005-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edivaldo Ferreira da Silva
Réu - S G e Serviços Gerais de Estruturas Metalicas Ltda.
ADV(S) - Eunice Messa Gonzales - PR25371
Carga - 00244545 Data da Carga- 18-04-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-000875-2005-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Shirley de Mattos Vila Rosa
Réu - Helena Naruishi (ME)
ADV(S) - Claudio Piskonti Machado - PR14892
Carga - 00247936 Data da Carga- 19-04-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-001847-1990-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Abrahao Patruni Junior
Réu - Banco Central do Brasil
ADV(S) - Marizete da Cunha Lopes - PA5679
Carga - 00195890 Data da Carga- 01-04-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-005886-2003-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Janita Nunes Fogaca
Réu - Nelson do Espirito Santo
ADV(S) - Beatriz Santi - PR28761
Carga - 00195082 Data da Carga- 01-04-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-007485-2002-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jaime do Espirito Santo
Réu - Rede Fenix de Comunicacao Ltda.
ADV(S) - Waldir Leske - PR11587
Carga - 00231712 Data da Carga- 13-04-2005
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Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-011021-2003-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Manoel Pereira da Silva
Réu - Construtora Araruama Ltda.
ADV(S) - Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Carga - 00060250 Data da Carga- 02-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-012815-2004-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Patricia Camargo Molari
Réu - Jpm Express Ltda.
ADV(S) - Valeria de Sousa Pinto - PR29013
Carga - 00183256 Data da Carga- 29-03-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-013696-2003-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lucia Elena Trentiny
Réu - Municipio de Pinhais
ADV(S) - Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Carga - 00118042 Data da Carga- 01-03-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-017770-2002-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carmem Lucia da Silva
Réu - Triangulo Construtora Ltda.
ADV(S) - Deisi Lacerda - PR31959
Carga - 00143721 Data da Carga- 10-03-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-018240-1999-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Elias Silva
Réu - Sesc Serviço Social do Comércio
ADV(S) - Karla Nemes - PR20830
Carga - 00239782 Data da Carga- 15-04-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-019687-1997-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosa de Lima Faria
Réu - Pedro Fernandes Braga Beltrao
ADV(S) - Nadia Maria Borato - PR20215
Carga - 00179963 Data da Carga- 28-03-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-020227-1999-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Moises Parreira
Réu - Poliservice Sistemas de Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Carlos Eduardo Bley - PR18653
Carga - 00230526 Data da Carga- 13-04-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-020704-2003-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Djair de Souza Silva
Réu - Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) - Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Carga - 00087317 Data da Carga- 17-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-020875-1998-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao de Souza Lopes
Réu - Construtora Cavalim Ltda.
Eulisses Zagonel Machado
Sociedade Construtora Taj Marral Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Carga - 00109727 Data da Carga- 25-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-021258-2004-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Analia Goncalves
Réu - Jal Comércio de Refeicoes Ltda.
ADV(S) - Jonas Borges - PR30534
Carga - 00128674 Data da Carga- 04-03-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-022400-2000-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cristina dos Anjos Pereira
Réu - Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) - Natacha Machado Ferreira - PR32992
Carga - 00129893 Data da Carga- 04-03-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-023627-1997-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adelia Rosa
Réu - Arca Administradora de Telefones S-C Ltda.
Claudia Wagner
Daniel Wagner
Empatel Empresa Paranaense de Telefones
ADV(S) - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Carga - 00111080 Data da Carga- 25-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-025839-2000-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rodrigo Ribeiro de Lima
Réu - Nova Forma Engenharia e Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Jonas Borges - PR30534
Carga - 00119568 Data da Carga- 01-03-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-032149-1999-1
Local Atual - 07A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Volnei Barbosa
Réu - Petrobrás Distribuidora S.A.
ADV(S) - Mitsuyo Fugimoto - PR12645
Carga - 00110669 Data da Carga- 25-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00097-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-ATE-000252-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mauricio Berkenbrock
Réu - Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores Nas
Industrias de Serrarias e de Moveis de Madeira Moveis de Jun-
co e Vime Vassouras Escovas e Pinceis Cortinados e Estofos
do Estado do Paraná
ADV(S) - Ricardo Pussoli Marchette - PR21365
designada audiencia inaugural, dia 06-10-05, as 14h50min, fi-
cando v.sa. incumbido de cientificar o recte.

TRT-PR-ATE-000330-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nelson de Souza Leite
Réu - EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Regiane Lustosa dos Santos Franca - PR17196
designada audiencia inaugural, dia 06-10-05, as 14h55min, fi-
cando v.sa. incumbida de cientificar o recte.

TRT-PR-ATE-000334-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Zelene Mari Veronese
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Gabriel Bardal - PR33233
designada audiencia de instrucao, dia 13-03-06, as 14h00, de-
vendo as partes comparecer, sob pena de confissao, acompa-
nhadas das testemunhas que pretendam ouvir (maximo 3), ou
arrola-las com antecedencia de 30 dias da data supra, sob pena
de preclusao.

TRT-PR-RT-000464-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - John Nathan Rezende Forte
Réu - Prime Prestadora de Serviços S-C Ltda.
ADV(S) - Luiz Sergio Gubert - PR13411
Andre Gomes Silvestre - PR35896

Dalton Lemke - PR5594
regularize o procurador que substabeleceu as fls.98, sua repre-
sentação em juízo. julgamento- embargos declaratorios acolhi-
dos, em parte.

TRT-PR-RT-000496-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alonso Coelho da Silva
Réu - Moro Construções Ltda. (Epp)
ADV(S) - Cleusa Maria Giaretta - PR12367
comprovar o recolhimento das custas arbitradas as fls.87, sob
pena de execucao.

TRT-PR-RT-000999-2003
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Evandro Azevedo da Silveira
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Joelcio Flaviano Niels - PR23031
julgamento- acao procedente, em parte.

TRT-PR-PS-001116-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Glicelia Ferreira da Cruz
Réu - Fabio Ricardo Lima
ADV(S) - Adriana Artigas Santos - PR33162
dilacao de prazo deferida, cfe requerido.

TRT-PR-PS-001248-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Itaide Candido da Silva
Réu - Moraes e Perdigao Ltda.
ADV(S) - Enio Tadeu de Lucena - PR32134
devidamente ratificado (fl.15), homologo o acordo entabulado
pelas partes às fls. 11-13, nos seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos. quanto a discriminação de
verbas para efeito previdenciário permanece o constante dos
pedidos da inicial, proporcionalmente. custas pela reh, no im-
porte de 2% sobre o valor transacionado para recolhimento e
comprovação, neste prazo. concede-se a executada o prazo le-
gal, para comprovação do recolhimento da contribuição previ-
denciária.

TRT-PR-RT-001374-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudia Mara Ferreira
Réu - Cooperativa Nmdata (Em Liquidação Extrajudicial)
ADV(S) - Valeria Cristina de Oliveira - PR35322
entregar a ctps na secretaria, para anotacoes.

TRT-PR-RT-001608-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Salesio Juncklaus
Réu - Indústria Langer Ltda.
ADV(S) - Daniela Mari Werkhauser - PR27587
embargos declaratorios parcialmente acolhidos.

TRT-PR-PS-001720-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vanderlei Antonio Chuch
Réu - Churrascaria Boi Dourado
Churrascaria Grill Torres Ltda.
Churrascaria Laventura Ltda.
Churrascaria Torres Ltda.
ADV(S) - Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
indicar os valores dos pedidos, nos termos do art.852-B, inciso
I da clt, sob pena de arquivamento dos autos, nos termos do
inciso III § 1º do artigo mencionado .

TRT-PR-PS-001904-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Esmael Siqueira Bueno
Réu - Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) - Moacir Jose Barancelli - PR14740
nos termos do artigo 2o. do provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) do pis e ctps do rec-
te. após, à pauta, notificando a reclamada.

TRT-PR-PS-001919-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Regiane Maurilia da Cruz
Réu - Mirian Duda
ADV(S) - Antoninho Pereira da Silva - PR24741
nos termos do artigo 2o. do provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) do cpf da recte. após,
à pauta, notificando a reclamada.

TRT-PR-RT-002015-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maycon Rodrigues
Réu - Proisonet Projetos e Sistemas de Tecnologia da Informa-
cao
ADV(S) - Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
efetuar o pagamento das parcelas em atraso, acrescidas da cla-
usula penal, em 48h, sob pena de execução.
no silêncio intime-se o INSS e executem-se.

TRT-PR-RT-002090-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Ramos dos Santos
Réu - Transportes Mascate Ltda.
ADV(S) - Jose Roberto Dutra Hagebock - PR12664
Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
efetuar o depósito da antecipação dos honorários periciais, neste
prazo, bem como apresentem as partes seus quesitos e indi-
quem seus assistentes técnicos, no mesmo prazo.

TRT-PR-RT-002289-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Acir Nunes
Réu - Auto Posto Bm Petro I Ltda.
ADV(S) - Carmen Roberta Franco - PR31140
efetuar o pagamento do acordo inadimplido, acrescido da clau-

sula penal, em 48h, sob pena de execução.
no silêncio, intime-se o inss e execute-se, inclusive as custas
processuais (fl.100).

TRT-PR-RT-002769-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sergio Nowakowski
Réu - Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Ricardo Russo - PR31666
nos termos do artigo 2o. do provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) da ctps e pis do(a)
recte. após, à pauta, notificando o(s) reclamado(s).

TRT-PR-RT-002789-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Manoel Jurandir Lopes
Réu - Top Maia Transportes Ltda. (ME)
ADV(S) - Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
dilacao de prazo deferida, cfe requerido.

TRT-PR-PS-002806-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marta Vissoto
Réu - Osmar Luiz Bassi (ME)
ADV(S) - Thomas Francisco da Rosa - PR24632
juntar darf original ref ao recolhimento de custas comprovado
às fls.35, ou cópia autenticada, devendo, ainda, comprovar o
recolhimento das custas de diligência do oficial de justiça, sob
pena de execução.

TRT-PR-PS-002858-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Thalles Goncalves da Silva
Réu - Churrasquito Espetinhos
ADV(S) - Gil Duarte Silva - PR21539
apresentar sua ctps, para anotacoes.

TRT-PR-RT-003016-2002
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lucilene Pascoal Miranda da Cruz
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
manifestar-se quanto ao requerido pelo 2o. reu às fls. 676 e
seguintes, sendo que, no silêncio, presumir-se-á concordância.

TRT-PR-PS-003414-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nivaldo Gaspar
Réu - Jockey Club do Paraná
ADV(S) - Gil Duarte Silva - PR21539
juntar guia para habilitacao do seguro-desemprego (com urgen-
cia).

TRT-PR-RT-003496-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivete Martins
Réu - Condomínio Edifício Natal
ADV(S) - Ronaldo Martins - PR20596
Luiz Otavio Goes - PR25857
ratificado, homologo o acordo entabulado pelas partes às
fls.116-117, nos seus estritos termos, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos. custas pela reh, no importe de 2% sobre
o valor transacionado, para recolhimento e comprovação, neste
prazo. concede-se a executada o prazo legal, para comprova-
ção do recolhimento da contribuição previdenciária.

TRT-PR-RT-003618-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Martinho Lutero Hasse Filho
Réu - Igreja Evangelica Luterana do Brasil
ADV(S) - Eunice Messa Gonzales - PR25371
nos termos do parágrafo 3o. do artigo 790 da clt, defiro os be-
nefícios da justiça gratuita, isentando o autor das custas arbi-
tradas à fls.51. arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-003686-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Roberto Vieira de Medeiros
Réu - Fasamed Comércio de Medicamentos S.A.
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - PR31166
certidao da secretaria (fls.163)- “certifico que os dois vols de
docs, objeto da certidao de fls.159, foram devolvidos em 02-
05-05, na secretaria da vara, pelo contador jose messias, envi-
ados por equivoco quando da carga ao mesmo da rt 3686-02”.
defiro o desentranhamento dos docs juntados pelo recte, cons-
tantes do primeiro e segundo vls de docs, em secretaria, medi-
ante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-003740-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fabiana Temes
Réu - Patricia Lipatin Artigos Infantis Ltda.
ADV(S) - Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
vistas ao documento juntado pela reh.

TRT-PR-PS-003782-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sandra Mariano dos Santos
Réu - Brasil Telecom S.A.
Caixa Economica Federal
Fosforeira Brasileira S.A.
Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
ADV(S) - Maria Consuelo Effco Roderjan - PR10475
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Cicero Alessandro Guerios - PR22782
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fabiano Buzetti Milano - PR26754
embargos declaratorios acolhidos, pela reh (cef) e rejeitados,
pela autora, cfe fundamentacao.
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TRT-PR-RT-004018-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Veronica Granza
Réu - Tornearia Mecanica Nca Ltda.
ADV(S) - Nelton Romano Marques - PR25645
efetuar o pagamento das custas processuais, cfe ata de fls165-
166, sob pena de execucao.

TRT-PR-RT-004457-2002
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosili Tottene Garcia
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Aparecido Soares Andrade - PR18176
manifestar-se quanto a discriminação de verbas apresentada pela
reclamada, sendo que, no silêncio, presumir-se-á concordân-
cia.

TRT-PR-RT-004605-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Izaias Maçaneiro
Réu - Arpec Construções Civis Ltda.
Construtora Monarca Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) - Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
dilacao do prazo deferida, cfe requerido.

TRT-PR-RT-004621-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andre Franca Boeing
Réu - Acm Promoções Esportivas Ltda.
ADV(S) - Rosane Loyola Basso - PR21440
manifestar-se sobre a certidão negativa do oficial de justiça,
requerendo o que entender de direito. silente, remetam-se ao
arquivo provisório.

TRT-PR-RT-005810-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gerson Rodrigues
Réu - Banco ABN AMRO Real S.A.
Metro Dados Ltda.
ADV(S) - Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
vista acerca da manifestacao de fls.267 e ss.

TRT-PR-RT-006349-2002
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edison Nogueira
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
junte a recda cópias dos acordos devidamente protocolados e
homolgados, nos autos perante a 18a. vt de ctba-, em relação
aos demais rectes. manifeste-se o procurador do recte, neste
prazo, quanto aos acordos firmados, bem como quanto ao re-
querido pelo 2o. recdo de alteração no pólo passivo, sendo que,
no silêncio, presumir-se-á concordância. prazo comum.

TRT-PR-RT-006392-2002
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elza Zoaldina Felicio
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
apensem-se os autos de agravo de instrumento a contracapa
dos autos. junte a reh acordos originais assinados pelos rectes
Elzira Keil, , Emerson A. de Oliveira Casseb, bem como cópias
dos acordos devidamente protocolados nos autos perante as
demais varas (18a; 16a., 6a.; 12a.), com respectivo despacho
homologatório, em relação aos demais rectes. manifeste-se o
procurador do recte, neste prazo, quanto ao requerido pelo 2o.
reu de alteração no pólo passivo (fls. 312-313), sendo que, no
silêncio, presumir-se-á concordância. prazo comum.

TRT-PR-RT-006447-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Everson Luiz Ferreira
Réu - M Assad & Cia
ADV(S) - Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
manifestar-se quanto a irregularidade de representação alega-
da, bem como para vista dos docs juntados.

TRT-PR-RT-006509-2002
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Dirceu Giansante
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
manifestar-se quanto aos acordos firmados, bem como quanto
ao requerido pelo 2o. reclamado de alteração no pólo passivo,
sendo que, no silêncio, presumir-se-á concordância.

TRT-PR-RT-006644-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nestor Fermino de Barros
Réu - Comércio de Carnes e Verduras Siclaru Ltda.
ADV(S) - Antonio Silva de Paulo - PR18132
nos termos do artigo 2o. do provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) do pis do(a) recla-
mante. após, à pauta, notificando o(s) reclamado(s).

TRT-PR-RT-006766-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ademir Rocha Alves
Réu - Classificadora de Areia Baldan Ltda.
ADV(S) - Edson Felipe Mucholowski - PR36942
nos termos do artigo 2o. do provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) do pis e ctps do(a)
reclamante. após, à pauta, notificando o(s) reclamado(s).

TRT-PR-RT-006794-2002
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Salete Suzana Bonafini
Réu - Banco Banestado S.A.

Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
manifestar-se quanto ao requerido pelo 2o. reclamado de alte-
ração no pólo passivo, sendo que, no silêncio, presumir-se-á
concordância.

TRT-PR-RT-006821-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Laudemir Aparecido David Manoel
Réu - A J K Transportes Ltda.
ADV(S) - Paulo Camilo de Godoy - PR30952
informar, sob pena de indeferimento da inicial, o endereço atu-
al do reclamado, em razão da devolução negativa da notifica-
ção com a informação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-006840-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria de Lourdes de Oliveira
Réu - Ch Administração e Participacoes S-C Ltda.
ADV(S) - Roxana Ligia Hakim Angulski - PR17390
comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de
execucao.

TRT-PR-RT-006929-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - ESPÓLIO Vicente Zanini Ferrer
Réu - Fundação Sanepar de Assistência Social
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
nos termos do artigo 2o. do provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) da CTPS, do CPF e
do PIS do(a) reclamante. após, à pauta, notificando o(s)
reclamado(s).

TRT-PR-RT-007102-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdeci Correa dos Santos
Réu - Gelopar Refrigeracao Paranaense Ltda.
ADV(S) - Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
nos termos do artigo 2o. do provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) do PIS do(a) recla-
mante. após, à pauta, notificando o(s) reclamado(s).

TRT-PR-RT-007187-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aparecido da Silva
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
informar o endereço atual da reh ambiental, em razão da devo-
lução negativa da notificação com a informação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-007217-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ana Paula Dias do Prado
Réu - Iob Informacoes Objetivas Publicações Juridicas Ltda.
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
informar, sob pena de indeferimento da inicial, o endereço atu-
al do reclamado, em razão da devolução negativa da notifica-
ção com a informação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-007280-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nadir Aparecida Leite
Réu - Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) - Amauri de Lima Correa - PR24172
nos termos do artigo 2o.do provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) do e PIS do(a) re-
clamante. após, à pauta, notificando o(s) reclamado(s).

TRT-PR-RT-007312-2005
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elias Bueno da Cruz
Réu - Alimentos Red Ltda.
Sun Drip Promoções e Eventos Ltda.
Ventura Bingo Entretenimento Ltda.
ADV(S) - Ideraldo Jose Appi - PR22339
informar o endereço atual dos reclamados Alimentos Red e
Ventura Bingo, em razão das notificações negativas com a in-
formação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-008374-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Marcelo da Silva
Réu - Sociedade Paranaense de Cultura (Hospital Universitario
Cajuru)
ADV(S) - Arnoldo da Silva Filho - PR25720
em razao da 2a testemunha residir na jurisdicao da vt de sao
jose pinhais, aguarde-se primeiramente a oitiva de partes e de-
mais testemunhas, nete juizo.

TRT-PR-RT-014470-2004
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ieda Rosa da Luz Silva
Réu - Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S-C Ltda.
Port Serv Serviços Terceirizados Ltda. (ME)
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
manifestar-se sobre as certidões negativas do oficial de justiça,
requerendo o que entender de direito.
aguarde-se o cumprimento da cp distribuída conforme fl. 75 e
da notificação na fl. 72.

TRT-PR-RT-021075-2003
Local Atual - 08A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wagner Fontoura Avelar
Réu - Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Adilson de Castro Junior - PR18435
Roberto Morozowski - PR28951
designada visita pericial pelo experto eng. paulo guerino bas-
so, dia 01-07-05, as 14h00, na av pres getulio vargas, 2 curiti-
ba.

12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00086-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-CS-000129-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Erico Dorneles de Souza
Réu - Siemens Ltda.
ADV(S) - Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
DIGA O AUTOR, EM 10 DIAS, ACERCA DA IMPUGNA-
ÇÃO AOS CÁLCULOS.

TRT-PR-PS-000538-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fatima Claudino
Réu - Vemetek Tecidos & Couros Ltda.
ADV(S) - Lorival Damaso da Silveira - PR17864
APRESENTE A AUTORA EM 10 DIAS, A CERTIDÃO DE
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, SOB COMINAÇÃO DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO.

TRT-PR-PS-000929-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nilson Carvalho de Lima
Réu - Gas Express Distribuidora Ltda.
ADV(S) - Jose Edilson de Souza Cavalcanti - PR20132
PARA QUE COMPROVE O RECOLHIMENTODA DAS CUS-
TAS, BEM COMO, O RECOLHIMENTO DOS VALORES
PREVIDENCIÁRIOS, CONFORME VALOR INFORMADO
PELO INSS FL. 69-VERSO.

TRT-PR-RT-001356-2002
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Alberto Pegoraro
Réu - Banco Banestado S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
INITME-SE A RÉ A COMPROVAR O RECOLHIMENTO
INSS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-001820-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luciano Alves
Réu - Lasul Serviços de Usinagem Ltda.
ADV(S) - Vanderlei Taverna - PR22388
PARA QUE COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMEN-
TO DOS VALORES PREVIDENCIÁRIOS, CONFORME VA-
LOR INFORMADO PELO INSS FL. 44-VERSO.

TRT-PR-PS-002292-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luis Fernando Lacerda
Réu - Cooperativa dos Trabalhadores Na Movimentacao de
Mercadorias Em Geral do Estado do Paraná
Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADV(S) - Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
QUEM TEM PODERES PARA RECEBER CITAÇÃO COMO
REPRESENTANTE LEGAL DE COOPERATIVA É SEU DI-
RETOR PRESIDENTE. COMPROVE O AUTOR, EM 10
DIAS, A ATUAL PRESIDÊNCAI DA DIRETORIA, BEM
COMO INDIQUE O ENDEREÇO DO PRESIDENTE, PARA
QUE A RÉ SEJA CITADA POR MEIO REPRESENTANTE
LEGAL.

TRT-PR-RT-002686-2003
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cristina de Oliveira Prestes
Réu - Julio Cesar Bisineli
ADV(S) - Carlos Alberto de Sotti Lopes - PR6006
VISTAS AO AUTOR FLS. 63-64 E PARA QUE INFORME O
NÚMERO DE SEU TÍTULO DE ELEITOR, EM 10 DIAS.

TRT-PR-RT-003726-2003
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elizeu Carvalho de Oliveira
Réu - Marcos Antonio Cordeiro Pinto
ADV(S) - Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
PARA QUE COMPROVE O RECOLHIMENTODA DOS VA-
LORES PREVIDENCIÁRIOS, CONFORME VALOR INFOR-
MADO PELO INSS FL. 52-VERSO, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO.

TRT-PR-RT-003773-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luana Cristina Canan
Réu - Softmarketing Comunicacao e Informacao Ltda.
ADV(S) - Frederico Augusto Kuramoto Pereira - PR28265
PARA QUE COMPROVE O RECOLHIMENTODA DAS CUS-
TAS, BEM COMO, O RECOLHIMENTO DOS VALORES
PREVIDENCIÁRIOS, CONFORME VALOR INFORMADO
PELO INSS FL. 104-VERSO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-004162-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdir Felix
Réu - Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) - Oswaldo Casarotti Junior - PR32684
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 10 DIAS, ACERCA DA CER-
TIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

TRT-PR-RT-005130-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Leandro Raphael Dal Santo
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Municipio de Pinhais
ADV(S) - Ana Maria Jara Botton Faria - PR14489
DÊ-SE VISTA À SEGUNDA RÉ, DOS CÁLCULOS APRE-

SENTADOS PELO AUTOR, POR 10 DIAS, PARA IMPUG-
NAÇÃO FUNDAMENTADA, SE FOR O CASO.

TRT-PR-PS-005168-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Alexandre dos Santos Alves
Réu - Vidcar Centro Automotivo Ltda.
ADV(S) - Percio Alves da Silva - PR37140
PARA QUE COMPROVE O RECOLHIMENTODA DOS VA-
LORES PREVIDENCIÁRIOS, CONFORME VALORES IN-
FORMADO PELO INSS FL. 15-VERSO, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-PS-005323-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carmelita de Farias
Réu - Dari Bar e Restaurante Ltda.
Restaurante Alemao do Batel Ltda.
ADV(S) - Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
RECEBO AS PETIÇÕES DE FLS. 45-46 E 48 COMO EMEN-
DA À INICIAL, DETERMINANDO QUE SE RETIFIQUE A
AUTUAÇÃO DA INCIAL, INCLUINDO COMO PRIMEIRA
RÉ, DARI BAR E RESTAURANTE LTDA.
INDEFIRO O PEDIDO DE CITAÇÃO POR EDITAL, EIS QUE
NO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO NÃO SE FARÁ CI-
TAÇÃO POR EDITAL, INCUMBINDO AO AUTOR A COR-
RETA INDICAÇÃO DO NOME E ENDEREÇO DO RECLA-
MADO, ART. 852-A, II, CLT.
INFORME A AUTORA, EM 10 DIAS, O ENDEREÇÇO COR-
RETO DA PRIMEIRA RÉ, PARA QUE SE POSSA EFETUAR
A CITAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

TRT-PR-RT-005932-2003
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Nuncio Montingelli Filho
Réu - Spc&M Comércio de Produtos Eletronicos Ltda.
ADV(S) - Cicero Jose Albano - PR29628
PARA QUE COMPROVE O RECOLHIMENTODA DOS VA-
LORES PREVIDENCIÁRIOS, CONFORME VALORES IN-
FORMADO PELO INSS FL. 53-VERSO, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-006008-2003
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nilton Cesar de Almeida
Réu - Airton Millarch
ADV(S) - Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - PR33341
PARA QUE COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMEN-
TO DOS VALORES PREVIDENCIÁRIOS, CONFORME VA-
LORES INFORMADO PELO INSS FL. 143-VERSO, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-006302-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudio Jose Nadalini
Réu - Ecco Salva Emergencias Medicas S-C Ltda.
Salva Serviços Medicos de Emergencia S-C Ltda.
Sao Jose Emergencias Medicas S-C Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
PARA QUE COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMEN-
TO DOS VALORES PREVIDENCIÁRIOS, CONFORME VA-
LOR INFORMADO PELO INSS FL. 93-VERSO, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-006415-2002
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Goncalves Oliveira
Réu - F 43 Telecomunicações Ltda.
Fag Telecomunicações Ltda.
Vam Projetos e Instalacoes de Redes Telefonicas Ltda.
ADV(S) - Alberto Manenti - PR20617
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 10 DIAS, ACERCA DAS
CERTIDÕES DA ECT.

TRT-PR-RT-007502-1997
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mario Alessandro Rotta
Réu - Arion Ceccon
Cepame Clinica Especializada Em Pronto Atendimento Medi-
co Hospitalar S-C Ltda.
Edison Luiz Pacheco
Jose Carlos Rocha
Terezinha Denis Teles Ceccon
ADV(S) - Benedito Gomes Barboza - PR11902
EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, CONVENCIDO PELOS
BONS ARGUMENTOS DESENVOLVIDOS PELO CREDOR,
HEI POR BEM REVOGAR A DECISÃO DE FLS. 343, RE-
CONHECENDO NÃO HAVER PRECLUSÃO A IMPEDIR
QUE A EXECUÇÃO SEJA EFETIVADA PELO MEIO INDI-
CADO. POREM, PARA DEFINIR SEU EFETIVO CABIMEN-
TO, ENTENDO NECESSÁRIO ESTABELECER O CONTRA-
DITÓRIO, FACULTANOD AO EXECUTADO ARION CEC-
CON SUA MANIFESTAÇÃO SOBRE O REQUERIMENTO
DE PENHORA DE PARTE (30%) DOS VALORES APONTA-
DOS NA CONTA CORRENTE EM QUE RECEBE SEUS PRO-
VENTOS DE APOSENTADORIA, O QUE DEVE FAZER EM
10 DIAS.

TRT-PR-RT-008403-2002
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Monica Maria Coser Carvalho
Réu - Associação SINPACEL
ADV(S) - Joao Carlos Lorusso - PR5067
JULGO SUBSISTENTE A PENHORA E HOMOLOGO A AVA-
LIAÇÃO. OFICIE-SE O DETRAN PARA AVERBAÇÃO DA
PENHORA.
OPORTUNIZE-SE À EXECUTADA, 10 DIAS, PARA O PA-
GAMENTO DA DÍVIDA, SOB COMINAÇÃO DE DESIGNA-
ÇÃO DA HASTA PÚBLICA, COM O ACRÉSCIMO DAS
DESPESAS DECORRENTES.

TRT-PR-RT-008593-2004
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Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Regina Weceloski
Réu - Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) - Flavia Daniele Gomes - PR22797
FL. 398- DEFIRO (PRAZO DE DEZ DIAS PARA APRESEN-
TAÇÃO DE RAZÕES FINAIS POR MEMORIAIS.

TRT-PR-RT-008839-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Assis Rodrigues de Lima
Réu - ALL América Latina Logística Intermodal Ltda.
Delara Transportes Ltda.
White Martins Gases Industriais S.A.
ADV(S) - Roland Hasson - PR9120
Jose Nazareno Goulart - PR10075
PARA QUE COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, BEM COMO RECOLHI-
MENTO DOS VALORES PREVIDENCIÁRIOS, CONFORME
VALOR INFORMADO PELO INSS FL.399, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-009043-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adriana da Silva Rodrigues
Réu - Med Plast Indústria de Produtos Hospitalares Ltda.
ADV(S) - Wellington Silveira - PR14292
PARA QUE COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMEN-
TO DOS VALORES PREVIDENCIÁRIOS, CONFORME VA-
LOR INFORMADO PELO INSS FL.76-VERSO, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-010006-1999
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Renato Nichele
Réu - Santa Marina Vitrage Ltda.
ADV(S) - Antenor Camilo Penteado - PR4095
NO PROCESSO DO TRABALHO A DECISÃO QUE HOMO-
LOGA A LIQUIDAÇÃO É IRRECORRÍVEL, POIS A VIA
CORRETA PARA DISCUTIR A LIQUIDAÇÃO ÉA PREVIS-
TA NO ART. 884 DA CLT, QUE NÃO ADMITO O RECUR-
SO.

TRT-PR-RT-010022-2003
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Orlando Gomes
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Nelson Ramos Kuster - PR7598
DIGA A AUTORA, EM 10 DIAS, ACERCA DA IMPUGNA-
ÇÃO AOS CÁLCULOS APRESENTADA PELA RÉ.

TRT-PR-RT-010920-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Walmir Joao Kolling
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Moacyr Fachinello - PR18991
DÊ-SE VISTA À RÉ DOS CÁLCULOS APRESENTADOS,
POR 10 DIAS, PARA IMUGANAÇÃO FUNDAMENTADA SE
FOR O CASO.

TRT-PR-RT-011017-2002
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valmir Aparecido Santos
Réu - Transportes Rapido Pessanha Ltda.
ADV(S) - Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761
CITE-SE O RÉU, OPORTUNIZANDO-LHE RESPONDER
AOS ARTIGOS DE LIQUIDAÇÃO, EM 10 DIAS, SOB PENA
DE ACOLHIMENTO DOS VALORES APRESENTADOS
PELO AUTOR.

TRT-PR-RT-011350-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Giovani Wisniewski
Réu - Irani Dias de Figueiredo Galante (FI)
ADV(S) - Clovis Jose Gugelmin Distefano - PR21656
PARA QUE COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMEN-
TO DOS VALORES PREVIDENCIÁRIOS, CONFORME VA-
LORES INFORMADO PELO INSS FL. 38-VERSO, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-011409-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Francieli de Lima Biscaia Fodra
Réu - ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) - Roland Hasson - PR9120
PARA QUE COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, BEM COMO, DOS VA-
LORES PREVIDENCIÁRIOS, CONFORME VALORES IN-
FORMADO PELO INSS FL. 161-VERSO, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-015633-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fernando Koslowski
Réu - Pk Service Ltda.
ADV(S) - Luiz Fernando Dietrich - PR20899
PARA QUE COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMEN-
TO DOS VALORES PREVIDENCIÁRIOS, CONFORME VA-
LOR INFORMADO PELO INSS FL. 30-VERSO, SOB PENA
DE EXECUÇÃO..

TRT-PR-RT-016033-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Rogerio Jovanaci
Réu - Anavel Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) - Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
INITME-SE A RÉ PARA COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO INSS, COMPETÊNCIAS 03-04-05 DE 2005, EM 10 DIAS,
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-016236-1999
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jorge de Morais Barbosa
Réu - Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa

Catarina
ADV(S) - Reginaldo Nogueira Guimaraes - PR19983
Claudia Bueno Gomes - PR32186
ANTES DE APRECIAR O PEDIDO DE PENHORA SOBRE A
ADMINISTRAÇÃO DA EXECUTADA, NOS TERMOS DO
ART. 677, PARAG. 2º DO CPC, DETERMNO QUE AS PAR-
TES, NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICIANDO-
SE PELO EXEQUENTE, ESCLAREÇAM SE PRETENDEM
AJUSTAR UMA FORMA DE ADMINISTRAÇÃO DA EM-
PRESA A SER PENHORADA, DEVENDO APRESENTAR AO
JUÍZO TAL FORMA DE ADMINISTRAÇÃO BEM COMO
FIEL DEPOSITÁRIO.
PRAZO AUTOR- 28-06-2005 A 07-07-2005;
PRAZO RÉU- 18-07-2005 A 27-07-2005.

TRT-PR-RT-018672-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andreia Anselmo Mendes
Réu - Gaplast Indústria de Embalagens Plasticas Ltda.
Incapack Indústria de Embalagens Plasticas Ltda.
ADV(S) - Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
DÊ-SE VISTA À AUTORA DOS DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS PELAS RÉS, NO PRAZO DEFERIDO EM AUDIÊN-
CIA.

TRT-PR-RT-018846-2002
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosana Ferreira Bueno Luz
Réu - Fernando Absalon Requejo Quinones Calcados Infantis
Trelele (ME)
ADV(S) - Ana Eneide Rodrigues - PR19140
INITME-SE A AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
COMPROVE O PAGAMENTO DAS CUSTAS, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-019391-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Daniel Loubak de Lima
Réu - Toledo Piza Advogados Associados
ADV(S) - Ana Paula Viana Barmann - PR32299
INITME-SE A RÉ PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
COMPROVE O PAGAMENTO DOS VALORES APRESEN-
TADOS PELO INSS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-024215-1999
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Taborda Ribas
Réu - Ceben Construtora Ebenezer Ltda.
Hansen Construção Civil Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
OS RITOS DE EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E
DE CRÉDITOS NÃO PODEM SER CUMULADOS (ART. 573
DO CPC). SE O TÍTULO CONTÉM OBRIGAÇÕES DE NA-
TUREZA DISTINTAS, A EXECUÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE
FAZER DEVE ANTECEDER A DE CRÉDITO.
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE APRESENTE A SUA CTPS
EM 10 DIAS.

TRT-PR-RT-034919-1995
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eden Ribeiro Rocha
Réu - Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
DIGA A RÉ, EM 10 DIAS, ACERCA DOS CÁLCULOS DE
FLS. 512 E SEGUINTES.

12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00091-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-ACp-000021-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saude de Curitiba e Região
Réu - Medicine Shop Comércio de Acessorios Terapeuticos
Ltda.
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 18-10-
2005, ÀS 14H15MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.
INDEFIRO O REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA, POIS DITO INSTITUTO SOMENTE É
APLICÁVEL EM FAVOR DA PESSOA FÍSICA QUE NÃO
DETENHA CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS
DO PROCESSO SEM PREJUÍZO DE SUA SUBSISTÊNCIA,
NÃO SENDO ESTENDIDO A PESSOA JURÍDICA SENÃO
EM SITUAÇÕES EXCEPCIONALÍSSIMAS, DAS QUAIS
NENHUMA FOI ANUNCIADA NOS AUTOS.

TRT-PR-ACPg-000048-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aro Serviços Ltda.
Réu - Claudio Marcio Ribeiro
ADV(S) - Ivanise Neiva Dozoretiz Konelhuk - PR23279
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA O DIA 20-07-2005, ÀS
13H25MIN.

TRT-PR-MC-000131-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luciana de Alcantara Tavares
Réu - Gloria Maria Carneiro Bertini
Luis Augusto Bertini
Whats On Editora Ltda.
ADV(S) - Leonilda Zanardini Dezevecki - PR30862
Dalton Lemke - PR5594
I - COM A EXTINÇÃO DO PROCESSO DE REFERÊNCIA
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (12RT1.148-05), CUJO
SUCESSO A PRESENTE AÇÃO CAUTELAR VISAVA ASSE-

GURAR, APARECEU MANIFESTA AUS~ENCIA DE INTE-
RESSE PROCESSUAL, QUE PROVOCA A PERDA DA EFI-
CÁCIA DA LIMINAR DEFERIDA (INCISO III, ART. 808,
CPC) E A PERDA DE OBJETO DO PROCESSO, PELO QUE
DECRETO A SUA EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC, CON-
DENANDO A PARTE AUTORA A PAGAR AS CUSTAS DO
PROCESSO, QUE FIXO EM R$ 257,31, COM BASE NO
VALOR DA CAUSA (R$12.865,60), DISPENSANDO O RE-
COLHIMENTO EM RAZÃO DA SITUAÇÃO DE NECESSI-
DADE ALEGADA NA INICIAL.
PARA A RECDA - ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO
AS GUIAS DE RETIRADAS NRS. 442868, 442907 E 442941-
2005 NA CEF - AGÊNCIA FORUM TABALHISTA

TRT-PR-RT-000193-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Hilario Kravetz
Réu - Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda.
ADV(S) - Rafael Fadel Braz - PR23014
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 15-08-
2005, ÀS 14H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-000205-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Karla Aparecida Loezer
Réu - Sul América Capitalização S.A.
Sul América Capitalização S.A.
Sul América Seguros de Vida e Previdencia S.A.
Sulcar Corretora de Seguros de Vida Ltda.
ADV(S) - Marcelo Arthur Menegassi Fernandes - PR31367
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 09H15MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, A SUA QUALIFICA-
ÇÃO COMPLETA (NÚMERO DO CTPS E PIS), CONFOR-
ME PROVIMENTO 05-2003.

TRT-PR-RT-000243-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Calmelucio Goncalves Alves
Réu - Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
ADV(S) - Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 09H20MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-000259-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Reginaldo Rodrigues da Silveira
Réu - Supermercado Beal Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 09H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-000296-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elisabete Pereira Santos da Rocha
Réu - Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 15-08-
2005, ÀS 14H31MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-000307-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Nunes da Luz
Réu - Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 15-08-
2005, ÀS 14H10MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-000501-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sandra Regina dos Santos
Réu - Ventura Bingo Entretenimento Ltda.
ADV(S) - Norton Passos Waldraff - PR18884
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 08-08-
2005, ÀS 13H30MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-000556-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Neuza da Aparecida da Rocha Graciano
Réu - Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 08-08-
2005, ÀS 13H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-000668-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Beloni Salete Bortolini de Paula
Réu - Tramontina & Vieira Ltda.
Unimed Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos e Hospi-
talares de Curitiba Ltda.
ADV(S) - Vicente Paula Santos - PR18877
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 09H30MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-000890-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Janete de Fatima Schefer
Réu - Ernani Aparecida Bonatto
ADV(S) - Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 08-08-

2005, ÀS 14H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.
INDEFIRO O REQUERIMENTO DE ASSISTENCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA, POIS O CASO NÃO É DE ASSISTÊN-
CIA POR QUALQUER ÓRGÃO OU ENTIDADE (ESTATAL,
SINDICAL, EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL, ...) ENCAR-
REGADO DE PRESTÁ-LA, MAS SIM PROVOCAÇÃO DA
JURISDIÇÃO ATRAVÉS DE ADVOGADOS PARTICULARES
QUE NÃO DECLARAM ATUAR PROFISSIONALMENTE
COMO PRESTADORES ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUI-
TA, DO QUE CONCLUO QUE COM ELES A PARTE PRE-
TENSAMENTE NECESSITADA PROVALVEMENTE ENTA-
BULOU CONTRATO DE HONORÁRIOS, O QUE CON-
TRASTA COM O SISTEMA DE ASSISTÊNCIA ESTATAL (OU
MESMO PRIVADA, QUANDO O PROFISSIONAL QUE RE-
PRESENTA A PARTE NECESSITADA NO PROCESSO FAZ
COM PRESTANTE DE ADVOCACIA GRATUITA) PREVIS-
TO NA CONSTITUIÇÃO E NOS VÁRIOS DIPLOMAS LE-
GISLATIVOS QUE TRATAM DO ASSUNTO.

TRT-PR-RT-000906-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Devair da Conceição Jesus
Réu - Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S-C Ltda.
ADV(S) - Pedro Euclides Utzig - PR21362
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 08-08-
2005, ÀS 15H10MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-000979-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Micheli Nascimento
Réu - Wsi Brasil Centers Ltda.
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 21-
07-2005, ÀS 13H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-000988-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mateus William Passos
Réu - Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 10-10-
2005, ÀS 14H30MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-001192-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Simone Siqueira de Oliveira
Réu - Madalena de Cristo Cavalheiro
ADV(S) - Edgar Jose dos Santos - PR29698
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 09H35MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-001200-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivan de Oliveira Ferreira
Réu - Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) - Vania Regina Gasparello Braga Agassi - PR10718
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 25-
07-2005, ÀS 14H18MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-001226-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adriana da Cruz de Lima
Réu - Ivanilde de Abreu (ME)
ADV(S) - Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 10-08-
2005, ÀS 13H31MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.
INDEFIRO O REQUERIMENTO DE “JUSTIÇA GRATUITA”,
POIS AUSENTE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA VERDADEI-
RA (NENHUM ÓRGÃO PÚBLICO OU PRIVADO ASSISTE
À PARTE AUTORA). AO REVÉS, HÁ ASSISTÊNCIA AD-
VOCATÍCIA PRIVADA, PRESTADA POR I. ADVOGADOS,
COM OS QUAIS HÁ EXPRESSO CONTRATO DE HONO-
RÁRIOS (F. 11).

TRT-PR-RT-001267-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sidney Montanini
Réu - Esgotagua Instaladora Hidraulica S-C Ltda.
Irmaos Tha S.A.
ADV(S) - Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 09H40MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-001301-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fabiane Baganha Affonso
Réu - Topfarma Ltda.
ADV(S) - Giuliana Araujo Stellfeld - PR26719
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 27-
07-2005, ÀS 13H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-001356-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Leonice Gois
Réu - Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) - Luiz Carlos Erzinger - PR17681
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 10-08-
2005, ÀS 13H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-001375-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
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Autor - Solange Pedroso
Réu - Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Faria de Brito - PR12510
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 10-08-
2005, ÀS 14H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-001472-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fabiano Amaral dos Santos
Réu - Carvalho Seg Com Acess Para Seg Serv Ltda. (ME)
Consorcio Saeng Geva
ADV(S) - Clovis Mottin - PR17829
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 10-08-
2005, ÀS 15H10MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, A SUA QUALIFICA-
ÇÃO COMPLETA (NÚMERO DO CTPS), CONFORME PRO-
VIMENTO 05-2003.

TRT-PR-RT-001566-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Espólio Francisco Pereira de Castro
Réu - Perly Comércio de Fibras de Poliester Ltda.
Rodo Rolan Transportes Ltda.
ADV(S) - Airton Paulo Costa - PR30887
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 09H45MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-001629-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ines Bernanski
Réu - Neide Bartoszeck da Silva
ADV(S) - Antoninho Pereira da Silva - PR24741
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 15-08-
2005, ÀS 13H31MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-001666-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ester Goncalves de Campos
Réu - Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 10-10-
2005, ÀS 14H10MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-001674-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Neusa Domingues de Jesus
Réu - Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) - Pedro Paulo Fernandes - PR7292
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 09H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-001692-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Eduardo Moreira
Réu - Crivialli Indústria de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda.
Crivialli Super Clean do Brasil Ltda.
ADV(S) - Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 18-
07-2005, ÀS 13H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.
APRESENTE O AUTOR, EM 10, A SUA QUALIFICAÇÃO
COMPLETA (NÚMERO DO PIS), CONFORME PROVIMEN-
TO 05-2003.

TRT-PR-RT-001856-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Vicente dos Santos
Réu - Castelores Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 15-08-
2005, ÀS 13H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-PS-002057-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alexsandra Simoni Starke
Réu - Lavanderia Lavclin Ltda. (ME)
ADV(S) - Roque Porfirio - PR17838
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 28-07-
2005, ÀS 14H30MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-PS-002061-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Vanderci Velasquez
Réu - Restaurante e Pizzaria Scavollo Ltda.
ADV(S) - Jose Pastore - PR19721
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 28-07-
2005, ÀS 14H45MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-PS-002103-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ademar Rodrigues
Réu - Renato Galli Marques
ADV(S) - Antoninho Pereira da Silva - PR24741
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 07-07-
2005, ÀS 15H01MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-PS-002121-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Angela Dias Primo Martins
Réu - Porcao de Sabor Comércio de Refeicoes Ltda.
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 07-07-
2005, ÀS 15H46MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-PS-002147-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Charlene Cristiane de Oliveira Magni
Réu - Brt Mgm Operadora de Turismo Ltda.
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 04-08-
2005, ÀS 14H15MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-002175-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Michele Aparecida Santana
Réu - Massa Falida Supermercado Flatel Ltda.
ADV(S) - Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 19-
09-2005, ÀS 13H40MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-PS-002176-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lucia Santana
Réu - Lanchonete e Pastelaria Colmeia Ltda.
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 04-08-
2005, ÀS 13H30MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-PS-002191-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudecir Rodrigues Rocha
Réu - Repro Set Indústria Grafica Ltda.
ADV(S) - Edson Massaro Postalli - PR16715
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 04-08-
2005, ÀS 14H30MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-002302-2003
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ernando Luiz Bizerra de Freitas
Réu - Sebastiao Laurindo Menolli & Cia Ltda.
ADV(S) - Valdomiro Santin - PR18272
Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072
DESIGNE-SE AUDIÊNCIA PARA FORMALIZAÇÃO DO
ACORDO
AUDIÊNCIA PRA 26.07.2005 ÀS 14H00

TRT-PR-RT-002435-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Erony Mendes Bueno de Lara
Réu - Candy Rocio Pompeo Pailo
Candy Rocio Pompeo Pailo (ME)
ADV(S) - Americo de Moraes Saldanha - PR7293
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 17-10-
2005, ÀS 13H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003071-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cristiano Fonseca Ribas
Réu - Matec Engenharia Ltda.
Parque Shopping Barigui
Souza & Marcelino Ltda.
ADV(S) - Maria Valentina Ferreira - PR14296
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 09H55MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003213-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jucelia Aparecida de Paula de Souza
Réu - Klaro Sistemas de Higienizacao Ltda.
ADV(S) - Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 28-
07-2005, ÀS 13H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, A SUA QUALIFICA-
ÇÃO COMPLETA (NÚMERO DO PIS), CONFORME PRO-
VIMENTO 05-2003.

TRT-PR-RT-003223-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Eduardo da Silva Maciel
Réu - Britsh And American Centro de Idiomas e Comércio de
Livros Ltda.
ADV(S) - Carlo Renato Borges - PR19709
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 10H00, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, A SUA QUALIFICA-
ÇÃO COMPLETA (NÚMERO DO CTPS E PIS), CONFOR-
ME PROVIMENTO 05-2003.

TRT-PR-RT-003243-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Evandro Marczak Ferreira Bueno
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentacao de Mercadori-
as Em Geral de Curitiba
ADV(S) - Norton Passos Waldraff - PR18884
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 10H05MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003253-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Suzimar Aparecida Silva
Réu - Big Bolwling Center Diversoes Ltda.
ADV(S) - Clovis dos Santos Rosario - PR21983
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-

08-2005, ÀS 10H10MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003390-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gilson Santana de Deus
Réu - Cerealista Minas Paraná Ltda.
Felix Kusdra
ADV(S) - Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 16-
08-2005, ÀS 13H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, A SUA QUALIFICA-
ÇÃO COMPLETA (NÚMERO DO PIS), CONFORME PRO-
VIMENTO 05-2003.

TRT-PR-RT-003421-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Djalma Profirio
Réu - Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda.
ADV(S) - Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues - PR36224
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 17-
08-2005, ÀS 13H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003439-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alex Sandro Wegner
Réu - Apk Logística e Transportes Ltda.
Sentinela Vigilância S-C Ltda.
Sesi Serviço Social da Indústria
União Federal (Agu) Delegacia Regional do Trabalho do Para-
ná
ADV(S) - Sonia Itajara Fernandes - PR29247
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 29-08-
2005, ÀS 14H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003470-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Levi Leite de Carvalho
Réu - Partsul Serviços e Transporte Ltda.
ADV(S) - Beatriz Dranka da Veiga Pessoa - PR16471
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 24-08-
2005, ÀS 14H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003481-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudilene da Luz Ceccon dos Santos
Réu - Duty Sistemas de Gerenciamento de Riscos S.A.
ADV(S) - Hugo Jose Lenz - PR22385
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 10H15MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003504-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marilena Regina Agostinho
Réu - Caetano Bernardini
Graciema Administração e Participacoes Ltda.
Lembrasul Agro Florestal Ltda.
MASSA FALIDA Lembrasul Supermercados Ltda.
Rural Imoveis Ltda.
Systempo Automocao Comercial Ltda.
ADV(S) - Valdomiro Santin - PR18272
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 19-
09-2005, ÀS 14H00, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003539-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Laudenir de Campos
Réu - Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domesticas
ADV(S) - Elisabete Schlichting - PR18966
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 10H20MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003609-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Luiz dos Santos
Réu - Everli Jaques de Lima
Sanford Indústria e Comércio de Artigos de Viagem e Acesso-
rios Ltda.
Vilmar dos Santos
ADV(S) - Oscar Ramon Abadie - PR14102
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 10H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003675-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jair Gomes Pinheiro
Réu - MASSA FALIDA Gazeta Mercantil S.A.
ADV(S) - Walter Xavier Junior - PR19150
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 31-08-
2005, ÀS 13H31MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003682-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Roberto Barbosa Stalmann
Réu - Indústria e Comércio de Alimentos N S Ltda.
ADV(S) - Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 31-08-
2005, ÀS 13H51MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003708-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Keli Lopes de Almeida
Réu - Instituto do Rim do Paraná S-C Ltda.

ADV(S) - Washington Luiz da Silva - PR17065
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 31-08-
2005, ÀS 14H11MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003730-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Daniel dos Santos
Réu - Auskerry do Brasil Ltda.
ADV(S) - Heloisa Helena Padilha - PR23912
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 31-08-
2005, ÀS 15H10MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003776-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Alamir Camargo da Cruz
Réu - Ti Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 10H30MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003780-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wilson Ribeiro
Réu - Industrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimenti-
cios Ltda.
ADV(S) - Rubens Silva - PR20239
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 24-08-
2005, ÀS 15H10MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003827-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ari Serat Silva
Réu - Becton Dickinson Industrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) - Maria Ilma Caruso - PR18731
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 22-
08-2005, ÀS 13H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003888-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gislaine Frebel Simon
Réu - Conchita Cid Domingues Santos
Sergio Luna Carvalho
ADV(S) - Taissa Maria Schuartz - AL5788
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 23-
08-2005, ÀS 13H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003903-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nailor Wochenski Soares
Réu - Indu Stamp Indústria de Ferramentas Para Estamparia
Ltda.
ADV(S) - Olimpio Paulo Filho - PR5815
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 10H35MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003961-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alexandre da Cruz Feitoza
Réu - Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
ADV(S) - Ana Carolina Rohr - PR33974
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 10H40MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003979-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Aparecida da Silva
Réu - MASSA FALIDA Nutris Nutricao Tecnologia & Siste-
mas Ltda.
ADV(S) - Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 29-06-
2005, ÀS 14H01MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-003994-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Devanir Oliveira de Carvalho
Réu - AMBEV Indústria Brasileira de Bebidas S.A.
Pnp Instalacao e Manutenção de Equipamentos Ltda.
ADV(S) - Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 31-08-
2005, ÀS 14H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-004019-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sandra Regina Rodrigues de Souza
Réu - CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance Brasil Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) - Marcia Souza dos Santos - PR36287
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 31-08-
2005, ÀS 14H30MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-004023-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcos de Almeida Santos
Réu - Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
ADV(S) - Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 10H45MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, A SUA QUALIFICA-
ÇÃO COMPLETA (NÚMERO DO CTPS E PIS), CONFOR-
ME PROVIMENTO 05-2003.
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TRT-PR-RT-004072-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adilson Luiz Mazureck
Réu - Brasil Transportes Intermodal Ltda.
ADV(S) - Jackson Luiz Deip - PR14867
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 10H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-004380-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - João Alberto Bonaldo
Réu - AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
Quality Amj Tecnologia Aplicada em Serviços Ltda.
ADV(S) - Gelson Barbieri - PR17510
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 29-08-
2005, ÀS 14H10MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.
INDEFIRO O REQUERIMENTO DE ASSITÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA, POIS AUSENTE ASSITÊNCIA PRESTA-
DO POR ÓRGÃO OU ENTIDADE QUE SE DEDICA A ELAS,
EXIISTINDO, AO REVÉS, PATROCÍNIO PRIVADO DA
CAUSA , ATRAVÉS DE ADVOGADOS QUE NÃO DECLA-
RAM EM NENHUM MOMENTO ATUAREM NA CONDI-
ÇÃO DE PRESTADORES DE ADVOCACIA DATIVA.

TRT-PR-RT-004394-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Leontina Vieira dos Santos
Réu - Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 29-08-
2005, ÀS 14H31MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, A SUA QUALIFICA-
ÇÃO COMPLETA (NÚMERO DO PIS), CONFORME PRO-
VIMENTO 05-2003.

TRT-PR-RT-004409-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria de Fatima Cardoso
Réu - Helena Freitas de Oliveira
Roger Mendes de Oliveira
Valdecir Mendes de Oliveira
ADV(S) - Eunice Messa Gonzales - PR25371
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 20-
09-2005, ÀS 13H55MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-005123-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roberto Franco Goncalves
Réu - Neoplastica Brasil S.A.
ADV(S) - Denair de Sousa Bruno - PR14196
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
FOI DESIGNADA PERÍCIA PARA A DATA DE 14 DE JU-
LHO DE 2005 ÀS 13H30, À RUA 25 DE JANEIRO NR. 1986,
QUATRO BARRAS-PR
TELEFONE DO PERITO - DR. NAPOLEÃO CLARO DE
OLIVEIRA - (042) 9972-0617

TRT-PR-RT-005844-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adir de Lima
Réu - Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) - Waldomiro Nogar - PR12351
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 20-
09-2005, ÀS 14H05MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-007160-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Messias Ribeiro Oliveira
Réu - Companhia Nacional de Call Center
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 10-08-
2005, ÀS 14H45MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-008709-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcio da Silva Santos Cela
Réu - Cerpe Manutenção e Montagem S-C Ltda.
ADV(S) - Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 20-
09-2005, ÀS 13H30MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-008723-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Osmar Batista da Silva
Réu - Dataprev Empresa de Processamento de Dados da Previ-
dencia Social
Force Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Andre Pereira da Silva - PR22884
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 19-10-
2005, ÀS 13H31MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-008803-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cleomar Antunes
Réu - Getulio Alvino Silva (Taunay)
ADV(S) - Suely Terezinha Blaca - PR18015
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 24-
10-2005, ÀS 13H35MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-008863-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor - Ivete Jacoboski
Réu - Ribas Técnica e Comércio de Registradoras Ltda.
ADV(S) - Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 24-
10-2005, ÀS 13H40MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-008873-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Ponciano de Almeida
Réu - Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) - Jackson Luiz Deip - PR14867
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 24-
10-2005, ÀS 13H30MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-010261-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gleci Terezinha Muczfeldt Martins de Siqueira
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
D~E-SE VISTA À RÉ DOS DOCUMENTOS APRESENTA-
DOS PELA AUTORA.

TRT-PR-RT-015763-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Carlos de Oliveira
Réu - Isbre Instituto da Seguridade Social
Paraná Esportes
SPB Serviços de Vigilância Ltda.
União Federal (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) - Ines Rosolem - PR19205
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 08H38MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-016384-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joel Amilton Aran Junior
Réu - Caixa Economica Federal
Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADV(S) - Marjorie Ruela de Azevedo - PR32079
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 08H42MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-016548-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Eduardo Rodrigues
Réu - Colegio Adventista
Falcao Mastertronic Monitoramentos Ltda.
Filosofart Editora Software e Brinquedos Educativos Ltda.
Omar Calcados Ltda.
ADV(S) - Eunice Messa Gonzales - PR25371
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 08H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-018226-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria de Lourdes Sales
Réu - Eucatur Empresa União Cascavel Transporte e Turismo
Ltda.
ADV(S) - Eduardo Gomes Freneda - PR26026
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 04-
07-2005, ÀS 13H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-018320-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elton Rodrigo Pedrini
Réu - Akz Engenharia Ltda.
Alusur do Brasil S.A.
Datalan Serviços de Eletricidade e Sistemas de Rede Ltda.
Ponto Frio Utilidades S.A.
Solidez Construções e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) - Julio Cesar Farias Poli - PR31194
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 06-
07-2005, ÀS 13H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-018751-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivanete Clemente Correia
Réu - Hsbc Vida e Previdencia Brasil S.A.
ADV(S) - Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 07-
07-2005, ÀS 13H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-018935-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Tereza Ferreira dos Santos
Réu - Bambinella Confeitaria e Panificadora Ltda.
ADV(S) - Rogerio Pinheiro Vieira - PR27505
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 12-
07-2005, ÀS 14H05MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-019218-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Borges dos Santos
Réu - Itajui Engenharia de Obras Ltda.
Joao Batista Amorim
Pavibrás Pavimentacao e Obras Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 13-
07-2005, ÀS 13H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-021152-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fernanda Greiffo Fabricio

Réu - Ivanir da Silva
Permaq Industrial Ltda.
ADV(S) - Moacir Tadeu Furtado - PR37461
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 31-
08-2005, ÀS 14H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-021247-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Richard Heidrich Maas
Réu - Tam Linhas Aereas S.A.
ADV(S) - Marcelo Arthur Menegassi Fernandes - PR31367
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 14-
07-2005, ÀS 13H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-021785-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sindenel Sindicato dos Trabalhadores Em Concessio-
narias dos Serviços de Geração Transmissao Distribuição e
Comercializacao de Energia Eletrica de Fontes Hidricas Ter-
micas Ou Alternativas de Curitiba
Réu - ELETROSUL Centrais Eletricas S.A.
ADV(S) - Adriane Lemos Steinke - PR34108
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 28-06-
2005, ÀS 14H01MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.

TRT-PR-RT-021963-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Carlos Cambri Junior
Réu - Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Fundepar Instituto de Desenvolvimento Educacional do Para-
ná
Paraná Educação
PARANATEC Agencia Para O Desenvolvimento do Ensino
Tecnico do Paraná
ADV(S) - Andrea Cunha Correa - PR24740
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03-
08-2005, ÀS 09H05MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES DE
PRAXE.
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, A SUA QUALIFICA-
ÇÃO COMPLETA (NÚMERO DO CTPS E PIS), CONFOR-
ME PROVIMENTO 05-2003.

16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00145-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-EAEJ-000010-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roque da Silva Inacio
Réu - Industrias Todeschini S.A.
ADV(S) - Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 49 - PRAZO- 10 DIAS
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS BENS OFERECIDOS A
PENHORA PELA RE.

TRT-PR-EAEJ-000082-2004
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Ines Pereira
Réu - Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) - Jose Cardoso - PR10895
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 30 - PRAZO- 10 DIAS
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA

TRT-PR-ACPg-000086-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Caffe Latte Comércio de Alimentos Ltda.
Réu - Rosa Campos Hortencio
ADV(S) - Luiz Carlos Slonik - PR23529
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 19 - PRAZO- 10 DIAS
Considerando que o depósito, na ação de consignação em pa-
gamento é condição essencial para o prosseguimento, intime-
se a parte autora para, no prazo de 10 dias, comprovar o depó-
sito judicial da importância que entender devida, sob pena de
extinção do feito, sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-000669-2001
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cleuza da Silva Rizzo
Réu - Montesano Comércio e Serviços de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 215 - PRAZO- 10
DIAS
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO A SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA,
EM CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES
REFERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
DE AMBAS AS PARTES.

TRT-PR-RT-001065-2004
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Astrid Kolm
Réu - Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Ivan Jose Silveira - PR20139
CIENCIA DO DESPACHO-OD DE FLS. 351 - PRAZO- 10
DIAS
CIENCIA PARA O ITEM 1 DO DESP. FLS. 351, BEM COMO
APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERENTE AS PARCELAS PREVIDENCI-
ARIAS DE AMBAS AS PARTES

TRT-PR-PS-001243-2004
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor - Antonio Sergio dos Santos Kutz
Réu - Altipar Comércio de Equipamentos e Bombas Ltda.
ADV(S) - Marcello Trajano da Rocha - PR25056
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 44- PRAZO- 10 DIAS
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO JUNTADA.

TRT-PR-RT-001544-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Nunes Felix
Réu - Invicta Serviços Ltda.
Shopping Curitiba
ADV(S) - Jonas Antonio dos Santos - PR13200
CIENCIA DO DESPACHO-OD DE FLS. 32 - PRAZO- 10 DIAS
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, informar o
endereço atualizado da Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais, bem como apresentar o documento mencionado na pe-
tição retro.

TRT-PR-PS-002076-2004
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Pedro Miguel Ribeiro
Réu - Camargo Rs Serviços Tecnicos Ltda.
ADV(S) - Ademilson de Magalhaes - PR22229
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 114 - PRAZO- 10
DIAS
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO A SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA,
EM CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES
REFERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
DE AMBAS AS PARTES.

TRT-PR-RT-002799-2004
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Helio de Moraes Saldanha
Réu - Judicimed Associação dos Magistrados do Paraná
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 137 - PRAZO- 10
DIAS
1. Intime-se a ré para, no prazo de 10 dias, promover a compro-
vação do recolhimento das custas processuais e da contribui-
ção previdenciária devida, sob pena de execução.
2. No silêncio, execute-se.

TRT-PR-PS-003835-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Vanderlei Paiano Correa
Réu - Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
CIENCIA DO DESPACHO-OD DE FLS. 92 - PRAZO- 10 DIAS
APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERENTE AS PARCELAS PREVIDENCI-
ARIAS DE AMBAS AS PARTES

TRT-PR-RT-004315-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Amauri Reded Zacarias
Réu - Comp Indústria e Comércio de Metais e Madeiras Ltda.
ADV(S) - Luiz Antonio Abagge - PR12613
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 72 - PRAZO- 10 DIAS
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA PETICAO DE
FLS. 69-70

TRT-PR-RT-004320-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ronilton de Souza
Réu - Hugo Jose Welcoff Bonifacio
ADV(S) - Antonio Ortes - PR15545
CIENCIA DO DESPACHO-OD DE FLS. 62 - PRAZO- 10 DIAS
APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERENTE AS PARCELAS PREVIDENCI-
ARIAS DE AMBAS AS PARTES, BEM COMO RETIRAR EM
SECRETARIA A CTPS.

TRT-PR-PS-007076-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dirlene Bernardete Alves
Réu - Comércio de Calcados Gol Ltda.
ADV(S) - Renato Oliveira de Azevedo - PR22971
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO-OS DE FLS.
102 - PRAZO- 10 DIAS

TRT-PR-RT-007925-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcos Rupollo
Réu - Tramontina & Vieira Ltda.
ADV(S) - Carlos Zucolotto Junior - PR15717
CIENCIA DO DESPACHO-OD DE FLS. 889 - PRAZO- 10
DIAS
1. Regularize a parte autora, em 10 dias, a sua representação
processual, juntando o instrumento de mandato.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-008426-2004
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luciene Silveira Santos
Réu - Armarinhos Miraluz Ltda.
La Bombonniere Distribuidora de Doces e Artigos Para Festas
ADV(S) - Luis Carlos Barreto - PR17609
CIENCIA DO DESPACHO-OD DE FLS. 46 - PRAZO- 10 DIAS
1. Esclareça a parte autora, em 10 dias, o requerimento formu-
lado na petição retro, uma vez que de acordo com o petitório de
fls. 33-34, não houve pactuação para pagamento de parcela do
acordo em 23-05-2005.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-009286-1996
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosilene Russi
Réu - Banco Central do Brasil
Well Clean Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
CIENCIA DO DESPACHO-OD DE FLS. 34 - PRAZO- 10 DIAS
1. Diante do prolongado desinteresse, torna-se sem efeito o al-
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vará de fls. 33.
2. Intime-se novamente o interessado para que, no prazo de 10
dias, informe se tem interesse em que seja expedido novo alva-
rá para saque dos depósitos do FGTS.
3. No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral.

TRT-PR-RT-011172-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Oraci da Silva
Réu - Construtora e Incorporadora Squadro Ltda.
Souza Construção Civil S-C Ltda. (ME)
ADV(S) - Luiz Sergio Gubert - PR13411
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 103 - PRAZO- 10
DIAS
Intime-se a 2ª ré para, no prazo de 10 dias, promover o paga-
mento da diferença devida a título de contribuição previdenci-
ária, conforme requerido pelo INSS na petição retro, sob pena
de execução.

TRT-PR-RT-011230-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Perla Alves Carneiro
Réu - Brasil Transportes Intermodal Ltda.
ADV(S) - Valquiria Pereira Pinto - SP91172
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 437 - PRAZO- 10
DIAS
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO A SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA,
EM CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES
REFERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
DE AMBAS AS PARTES.

TRT-PR-RT-011316-2004
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marli Mann
Réu - Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
ADV(S) - Sara Cecilia Rocha - PR33384
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 49 - PRAZO- 10 DIAS
MANIFESTAR-SE ACERCA DE CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA

TRT-PR-RT-012562-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudeci Wolovicz
Réu - Araruama Empreendimentos e Inforporacoes Ltda.
ADV(S) - Antonio Favaro - PR12691
CIENCIA DO DESPACHO-OD DE FLS. 35 - PRAZO- 10 DIAS
1. Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, seus cálculos
de liquidação, de forma detalhada e específica, inclusive quan-
to às contribuições previdenciárias patronal e do empregado
devidas, sob pena de suspensão do feito;
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-013435-2004
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - David Gabriel Falkoski
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 506 - PRAZO- 10
DIAS
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO JUNTADA.

TRT-PR-RT-013473-2001
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Clecia da Silva
Réu - Ana Pereira Reis
Celio Reis
Clemente Reis
Comercial de Alimentos Antonieta Ltda. (Massa Falida) Sindi-
co Ayrton Correa Rosa
Comercial de Alimentos Palacio Ltda. (Massa Falida) Sindico
Ayrton Correa Rosa
Denise Aparecida Serrano dos Santos
Helena Woitechen Reis Palacio
Lagoa Azul Comércio de Alimentos Ltda. (Massa Falida) Sin-
dico Ayrton Correa Rosa
Massa Falida de Supermercado Tres Reis Ltda. (Massa Falida)
Sindico Ayrton Correa Rosa
Mini Preco Supermercados Ltda. (Massa Falida) Sindico Ayr-
ton Correa Rosa
P Cardoso Sobrinho & Cia Ltda. (Massa Falida) Sindico Ayr-
ton Correa Rosa
Paulo Cardoso Sobrinho
Reis Palacio & Cia Ltda. (Massa Falida) Sindico Ayrton Correa
Rosa
Roberto Hudson Reis
Rui Reis Palacio
Rui Reis Palacio & Cia Ltda. (Massa Falida) Sindico Ayrton
Correa Rosa
Sergio Teodoro dos Reis
Supermercados Reis Ltda. (Massa Falida) Sindico Ayrton Cor-
rea Rosa
ADV(S) - Carlos Alberto da Silva - PR19876
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 447 - PRAZO- 10
DIAS
APRESENTAR A CTPS PARA ANOTACOES

TRT-PR-RT-014076-2004
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcelo Oliveira de Jesus
Réu - Atm Publicidade Ltda.
Top Rh Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
CIENCIA DO DESPACHO-OD DE FLS. 542 - PRAZO- 10
DIAS
1. Esclareça a parte autora o requerimento formulado na pre-
sente petição, uma vez que inexiste notícia nos autos de des-
cumprimento do acordo celebrado pelas partes. Prazo- 10 dias.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-014313-2004
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wanderley de Freitas

Réu - Condomínio Edifício Morada Villa Lobos
ADV(S) - Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 209,
ITEM 2 - PRAZO- 10 DIAS

TRT-PR-RT-015276-2001
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Mazzeto
Réu - EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) - Bras Ricardo Colombo - SC13048
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 267 - PRAZO- 10
DIAS
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO A SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA,
EM CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES
REFERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
DE AMBAS AS PARTES.

TRT-PR-RT-015625-1999
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Miraval de Souza
Réu - Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) - Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 661 - PRAZO- 10
DIAS
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO A SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA,
EM CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES
REFERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
DE AMBAS AS PARTES.

TRT-PR-RT-016065-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Josiane Lucia Pulowsky
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Cristiano Jose Baratto - PR22343
CIENCIA DO DESPACHO-OD DE FLS. 378 - PRAZO- 10
DIAS
1. Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, seus cálculos
de liquidação, de forma detalhada e específica, inclusive quan-
to às contribuições previdenciárias patronal e do empregado
devidas, sob pena de suspensão do feito;
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-017718-2001
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudete Scheffer
Réu - Casa de Saude Paciornick Ltda.
Radiograf Central de Diagnosticos S-C Ltda.
ADV(S) - Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 383 - PRAZO- 10
DIAS
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO A SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA,
EM CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES
REFERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
DE AMBAS AS PARTES.

TRT-PR-RT-021747-1995
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wilson Shinji Sato
Réu - Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) - Luis Alberto Kubaski - PR9600
CIENCIA DO DESPACHO-OD DE FLS. 542 - PRAZO- 10
DIAS
VISTAS DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO FIS-
CAL E DA PLANILHA APRESENTADA PELO REU.

TRT-PR-RT-027712-1998
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jefferson Jorge Markowicz
Réu - EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Petrobrás Distribuidora S.A.
ADV(S) - Ines Rosolem - PR19205
CIENCIA DO DESPACHO-OD DE FLS. 271 - PRAZO- 10
DIAS
1. Indefere-se, por ora, o requerimento para que seja nomeado
Contador.
1. Apresente a parte autora, em 10 dias, os seus cálculos de
liquidação, de forma detalhada e específica, inclusive com re-
lação a eventuais parcelas previdenciárias e fiscais.
3 - Intime-se.
4. No silêncio, aguarde-se a baixa dos autos de agravo de ins-
trumento.

TRT-PR-RT-028866-2000
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Ademilson Maciel de Oliveira
Réu - Madeireira Sequoia Ltda.
ADV(S) - Hugo Jose Lenz - PR22385
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 352 - PRAZO- 10
DIAS
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO JUNTADA.

TRT-PR-RT-030454-1998
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Samuel de Souza Porto
Réu - Adalberto Serta
Cidadela S.A.
Claudionor Carvalho
Gunther Algayer
Raul Pinheiro Machado Filho
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
CIENCIA DO DESPACHO-OD DE FLS. 306- PRAZO- 10
DIAS
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO JUNTADO

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5° piso-anexo -

CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 51/ 2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a

execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adian-
te enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos : RT 26883/97
Exeqüente : WILSON BACARINI
Executado : ROGÉRIO AGUILAR MINETTO FILHO
Valor : R$ 813,60 atualizado até 30/06/05
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Maura da
Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 16 de junho de 2005.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5° piso-anexo -

CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 52/ 2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos : PS 1853/04
Exeqüente : VANESSA DE PAULA ROCHA
Executado : AACP ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇA
Valor : R$ 1.026,14 atualizado até 30/06/05
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Maura da
Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 16 de junho de 2005.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5° piso-anexo -

CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 53/ 2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos : RT 5978/03
Exeqüente : MARIA DE FATIMA SISTERNA
Executado : CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C
LTDA
Valor : R$ 138,62 atualizado até 30/06/05
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Maura da
Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 16 de junho de 2005.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5° piso-anexo -

CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 54/ 2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos : RT 12730/03
Exeqüente : TANIA REGINA CORDEIRO ROSA
Executado : CLÍNICA ODONTOANDRAUS LTDA
Valor : R$ 59.281,39 atualizado até 30/06/05
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Maura da
Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 16 de junho de 2005.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

R$ 504,00

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5° piso-anexo -

CEP: 80.420-010

EDITAL PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE CÁLCULOS
COM PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 55/ 2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está intimando o(s) réu(s)
a seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para

manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de dez
dias. Os interessados poderão tomar conhecimento na Secreta-
ria da Vara, localizada no endereço supra.

Autos : RT 20690/03
Autor(a) : NEY RIBERIO FERRAZ
Ré(u) : SOELI FERREIRA DE CAMARGO ME

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Maura da
Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 16 de junho de 2005.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5° piso-anexo -

CEP: 80.420-010

EDITAL PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE CÁLCULOS
COM PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 56/ 2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está intimando o(s) réu(s)
a seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, bem
como para trazer aos autos as guias de seguro-desemprego,
TRCT, comprovar o depósito do FGTS e anotar a CTPS do
autor(a), sob pena de ser anotada pela Secretaria da Vara, no
prazo de dez dias. Os interessados poderão tomar conhecimen-
to na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra.

Autos : RT 17248/04
Autor(a) : SANDRA DE AGUIAR
Ré(u) : J.O DE SÁ - LE MOD MODAS e DESDETH GOMES
DE SÁ

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Maura da
Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 16 de junho de 2005.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5° piso-anexo -

CEP: 80.420-010

EDITAL PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE CÁLCULOS
COM PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 57/ 2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está intimando o(s) ré(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de dez
dias. Os interessados poderão tomar conhecimento na Secreta-
ria da Vara, localizada no endereço supra.

Autos : RT 1475/02
Autor(a) : LIDIA LIMA ABREU
Ré(u) : FAG TELECOMUNICAÇÕES LTDA

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Maura da
Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 16 de junho de 2005.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5° piso-anexo -

CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 50/ 2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos : EAEJ 208/04
Exeqüente : SIRVAL ITAZIR ALVES JUNIOR
Executado : SITESE SISTEMAS TÉCNICOS DE SEGURAN-
ÇA LTDA
Valor : R$ 3.284,96 atualizado até 31/05/05
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Maura da
Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 16 de junho de 2005.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

R$ 126,00
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Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Rua Harpia, 405 – Centro – Arapongas – Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo nº RT 857/2002
Reclamante: GENÉSIO FARIAS QUEIROS
Reclamado: JOSÉ LEONARDO DA SILVA E OUTROS(2)

AUDIÊNCIA INAUGURAL : em 05/07/2005 às 14:00 horas.

A Doutora Liane Maria David, Juíza do Trabalho da Vara do
Trabalho de Arapongas-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO o reclama-
do MAURO BERTAZINI, atualmente em lugar desconheci-
do, da propositura da ação trabalhista supra e, para compa-
recer à AUDIÊNCIA INAUGURAL a realizar-se na data e
horário acima mencionados, na sala de audiências da Vara do
Trabalho de Arapongas-Pr. sita na Rua Harpia, 405 - Centro,
Arapongas-Pr, quando poderá apresentar sua resposta (art.848
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT. O não comparecimento da reclama-
da importará revelia e confissão quanto à matéria de fato. A
cópia da reclamatória supra, encontra-se a disposição da recla-
mada na Secretaria da Vara do Trabalho.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná.
Arapongas, 23 de junho de 2005.

Eu, Giancarlo Ribeiro Mroczek, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

Liane Maria David
Juíza do Trabalho

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62

83702440 ARAUCARIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00010/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0654-CP 000027/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Luiz Fernandes Mainardes (Inss)
Réu : Construtora Gustavo Berman Ltda.
ADV(S) : LIZIANE MEHL ROCHA - PR16259
Intime-se a reclamada para que deposite em Juízo R$189,42,
referentes às despesas com registro de penhora e edital de lei-
lão, no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000031/2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Juliana Geremias Pereira
Réu : João Carlos Buest (Haras Steel Of Horse)
ADV(S) : CLEUSA SOUZA DA SILVA - PR20908
Intime-se a reclamada para pagamento da despesa de fls. 156
(R$140,00), em 5 dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000067/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Anselmo Sukewski
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : MAURO JOSE AUACHE - PR17209
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI - PR28707
Tomar ciência da decisão que acolheu os embargos de declra-
ção interpostos pelo autor e rejeitou os embargos interpostos
pelo réu (fls. 281).

PROCESSO TRT-PR 0654-CP 000222/2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Celso Correa
Réu : Hubner Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : DANIELA BRUM DA SILVA - PR25561
Intime-se a executada para pagamento em 5 dias da importân-
cia de R$193,60 consubstanciada nas despesas com o leilão
(publicação e diligência), sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000289/2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Elisangela Correa Teixeira
Réu : Comercial Atacadista Lucianas Ltda.
ADV(S) : RUBENS CESAR SFENDRYCH - PR16210
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI - PR30250
Tomar ciência da decisão que rejeitou os embargos de declara-
ção (fls. 231).

PROCESSO TRT-PR 0654-CP 000518/2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Elcio Sardagna

Réu : Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA - PR18452
Intime-se a executada para pagamento em 5 dias da importân-
cia de R$158,60 consubstanciada nas despesas com o leilão
(publicação e diligência), sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

PROCESSO TRT-PR 0654-CP 000520/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Bertulino Mostacio da Silva
Réu : Cocelpa Cia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : EDSON PEREIRA CARDOSO - PR13733
Iintime-se a reclamada para que no prazo de 5 dias, pague a
importância de R$193,60, consoante documentos de fls. 22 e
37, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000660/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Rosilene Eva Jaskieviz de Carvalho
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO - PR21667
Com fundamento no parágrafo único, segunda parte, do art.
538, do CPC, processem-se o recurso ordinário interposto pela
autora. Para tanto, intime-se a reclamada de que dispõe do pra-
zo de 8 dias para que, querendo, apresente contra-razões ao
recurso.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000676/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Aloisio Jose Durigan Junior
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : PAULO ROBERTO CHIQUITA - PR13241
CHRISTIAN MARCELO MANAS - PR29190
Intimem-se as partes da decisão que rejeitou os embargos de
declaração interpostos pela reclamada.
Intime-se a reclamada de que, querendo, poderá apresentar con-
tra-razões ao recurso ordinário apresentado pelo autor, em 8
dias.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000695/2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Luis Roberto Santos Rodrigues
Réu : Prov B da Cifc Vicente de Paulo - Hospital Sao Vicente
De
ADV(S) : LUCY GRECA DE OLIVEIRA CARNEIRO -
PR8069
TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568
Declaro sem efeito a publicação de fls. 615.
Intimem-se as partes da sentença de fls. 610/614 para que, que-
rendo, apresentem recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000736/2004 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio Ferreira de Araujo
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES - PR20667
Pende de realização, ainda, a perícia técnica para apuração da
existência ou não de trabalho em condições insalubres.
Intime-se o autor de que dispõe do prazo de 20 dias para reali-
zação e comprovação nos autos do depósito pericial prévio no
importe de R$300,00, bem como de que, decorrido “in albis”
esse prazo, presumir-se-á que desistiu da produção dessa pro-
va.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000747/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Simone de Fatima de Andrade
Réu : Lojas Cem S.A.
ADV(S) : MOACIR SALMORIA - PR18325
CARLOS FERNANDES DE CASTRO - PR37090
QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA ÀS FLS. 353.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000761/1999 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Elizeu Balbino Colaco
Réu : Brafer Construçoes Metalicas S.A.
ADV(S) : MARCOS ANTONIO SILIO - PR14404
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PR25936

QUERENDO, APRESENTAR AGRAVO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001153/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Luiza Aparecida da Silva
Réu : Churrascaria Mior Ltda. Me
ADV(S) : MARCIA VALENTE - PR21379
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO de fls. 73/81.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001682/1997 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Ferreira Lima
Réu : Agipliquigas S.A.
ADV(S) : MAURO FONSECA DE MACEDO - PR19777
RUBENS CESAR SFENDRYCH - PR16210
QUERENDO, APRESENTAR AGRAVO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001883/1995 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ildifoncio Amaral de Castro
Réu : Claudia de Simoni da Silva
Cristina de Simoni
Noe da Silva
Sn Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : ROSSANA MOREIRA GOMES - PR23999
1. Mantenha-se na contracapa dos autos a carta precatória exe-
cutória 468/2003.
2. Acresça-se na conta a despesa informada no documento de
fls. 349.
3. Ante as certidões de fls. 101 e 103 da carta precatória execu-

tória 468/2003, que atestam que não foi possível a citação dos
sócios Carlos Aparecido de Simone e Noé da Silva, o que im-
pediu o integral cumprimento da decisão de fls. 337/338 (cópia
às fls. 94/95 da carta), intime-se o autor para que se manifeste
em 10 dias.

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62

83702440 ARAUCARIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00011/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000355/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Milton Pires Nonato
Réu : Estacas Premold Empr Pr Estacas Premoldadas Ltda.
ADV(S) : CARLOS H A GEMAEL - PR30832
Intime-se o autor para que, em cinco dias, retire sua CTPS na
Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000401/2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Lair Gomes de Moraes
Réu : Bonfante e Mocelin & Cia Ltda.
Gentil Bonfante
Janaina Valle Mocelin
Sandy Ricardo Roncaglio
ADV(S) : IVO HARRY CELLI JUNIOR - PR10229

1. Aos autos junte-se o ofício nº 5217/2005.
2. As declarações de renda apresentadas arquivem-se em pasta
própria haja vista tratar-se de informação rigorosamente prote-
gida por sigilo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da
Lei nº 5.172, de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e
202 do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, pará-
grafos 1º e 2º, 1030 e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/
1994.
3. Indefiro o requerimento de execução conjunta, eis que neste
Juízo não se processa execução em concurso de credores.
4. Oficie-se à Receita Federal solicitando o endereço dos sóci-
os Sandy Ricardo Roncaglio (CPF nº 014.705.609-84) e Gentil
Bonfante (CPF 212.591.199-04).
5. Vista ao exeqüente, em dez dias, das declarações de renda da
sócia Janaina Valle Mocelin.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000485/2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio Rugeski Murbach
Réu : Antonio Luis Stabach
ADV(S) : ITEL EDUARDO T POLONIO - PR23963
1. Defiro o requerimento de dilação pelo prazo de 30 dias, sob
pena de arquivamento provisório, nos termos do art. 40 da Lei
nº 6.830/80.
2. Decorrido o prazo in albis, arquivem-se provisorimente.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000536/2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Belchior de Carvalho
Réu : Tony Ricardo Bendlin Ehlke
ADV(S) : WALKYRIA DE JESUS D’AVILA GIACOMEL -
PR9441
1. Conforme Orientação Jurisprudencial do E. TRT da 9ª Re-
gião, bem gravado em alienação fiduciária não pode ser penho-
rado, razão pela qual indefiro o requerimento do autor.
2. Indique o exeqüente bens passíveis de penhora e desembara-
çados, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000556/1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Domingos Barbon Neto
Réu : Companhia de Cimento Itambe Ltda.
Lacerda Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA -
PR23010

Intime-se a segunda reclamada para, em dez dias, regularizar
sua representação processual.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000557/2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Rita Pereira da Cruz
Réu : Uniformes Brimalhas
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI - PR22372

Vista à parte Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, dos ofícios de
fls. 109 e 110, sob pena de arquivamento provisório, nos ter-
mos do art. 40, da Lei nº 6.830/80.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000558/2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ademir Paulo Ferreira Machado
Réu : Js Construção Civil
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568

1. Aos autos junte-se somente o ofício.
2. As declarações de renda apresentadas arquivem-se em pasta
própria haja vista tratar-se de informação rigorosamente prote-
gida por sigilo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da
Lei nº 5.172, de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e
202 do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, pará-
grafos 1º e 2º, 1030 e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/
1994.
3. Vistas ao exeqüente por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000771/1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Maria de Fatima Vaz
Réu : Jussara das Graças Cavalheiro Vicari
Margareth Waldirene Garcia Juan

ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568

1. Aos autos junte-se somente o ofício.
2. As declarações de renda apresentadas arquivem-se em pasta
própria haja vista tratar-se de informação rigorosamente prote-
gida por sigilo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da
Lei nº 5.172, de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e
202 do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, pará-
grafos 1º e 2º, 1030 e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/
1994.
3. Vistas ao exeqüente por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000776/1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Deraldo Borges Rego
Réu : Producta Ind e Com de Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568

1. À vista de que o autor juntou aos autos o auto de adjudicação
(fls. 170/171), revogo o despacho de fl. 172.
2. Concedo ao autor o prazo de 10 dias para que junte aos autos
a carta de adjudicação devidamente retirada em Secretaria, con-
forme certidão de fl. 164-verso.
3. No silêncio, retornem os autos ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000782/1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jorge Luiz Gonçalves
Réu : Giovana Bernardete Fruet Vicente
J L C Pinturas e Reforma S/C Ltda.
Municipio de Araucária
Odorico Ferreira de Souza
ADV(S) : PAULO ANTONIO FERREIRA DE SOUZA -
PR18042

Intime-se o excipiente para que, em dez dias, regularize sua
representação processual, tendo em vista que a procuração de
fl. 301 não lhe outorga poderes para atuar na Justiça do Traba-
lho.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000894/1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Alceu Perussolo
Réu : Dueli Tereza Staben Culpi
Lodair Culpi
Lsc Comerdio de Bebidas Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568

Defiro ao autor o prazo de 10 dias para que apresente certidão
atualizada do imóvel sobre o qual pretende que recaia a penho-
ra.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000965/2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Rene Selmer
Réu : Sonolux Indústria de Polimeros Ltda.
ADV(S) : PEDRO LILITO FRANCESCHI - PR4936

1. Indefiro o requerimento de expedição de ofício ao Detran
para localização de veículos em nome da Executada, eis que
sequer houve citação.
2. Concedo ao exeqüente o prazo de dez dias para que apresen-
te o atual endereço da executada ou de seu sócio, sob pena de
arquivamento provisório, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/
1980.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001317/2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Alfredo Schjelinski
Réu : PETROBRÁS Distribuidora S.A.
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : DENISE MARTINS AGOSTINI - PR17344

Concedo aos autores o prazo de dez dias para juntar aos autos
os documentos solicitados pelo contador à fl. 436 (comprovan-
tes de benefício de maio/2001 até a presente data, de ambos os
reclamantes).

PROCESSO TRT-PR 0654-CS 001350/1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio de Padua Lucio
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS
ADV(S) : ARNO APOLINARIO JUNIOR - PR15812
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA - PR18279

Intimem-se as executadas para, querendo, contraminutar a im-
pugnação à sentença de liqüidação de fls. 345/347.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001594/1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Odenir Jose Colombo
Réu : Guzatti Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : JOAO BATISTA VALIM - PR13242
CRISTIANE DE CASSIA PASA GIORDANI - PR27940

1. Considerando que a petição de fls. 249/251 trata-se de có-
pia, deixo, por ora, de homologar a composição realizada entre
as partes.
2. Concedo às partes o prazo de dez dias para que juntem aos
autos a petição original, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001637/1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jose Miguel Nunes
Réu : Meiden Montagem e Instalacoes Industriais Ltda.
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435

1. Mantenha-se a carta precatória nº 426/1999 na contracapa
dos autos.
2. Manifeste-se o autor, em dez dias, requerendo o que enten-
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der de direito.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001806/1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Valdeir Luiz Reginato
Réu : Guido Ramazzotti Filho
Manifesto S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - PR18715

Vista à parte Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, do ofício da
Receita Federal de fl. 223.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 002025/1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sonia da Silva Oliveira
Réu : Lorenzetti Porcelana Industrial Paraná S.A.
ADV(S) : ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO - PR26018

Indefiro o requerimento de expedição de alvará judicial para
levantamento do depósito recursal, eis que tal alvará já foi en-
tregue ao procurador da reclamada, conforme certidão e recibo
de fl. 343. Retornem ao arquivo.

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62

83702440 ARAUCARIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00012/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000063/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Flavio Lustosa Junior
Réu : Corn Products Brasil Ing Indls Ltda.
ADV(S) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO -
PR20218
IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO - PR23709
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO RE-
CLAMANTE (FL. 159).
RECLAMADA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE ÀS FLS. 153/156.

PROCESSO TRT-PR 0654-PS 000073/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sergio Roberto Coradin
Réu : Indústria de Compensados Celomar Ltda.
ADV(S) : ALIDO DEPINE - PR6178
É ônus da parte a realização de diligências nos autos em que
postula.
Intime-se o Reclamante para que apresente, nestes autos, no
prazo de 10 (dez) dias, as informações a que se refere na peti-
ção ora protocolada, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000075/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Valdir Sergio Martins
Réu : Techinox Montagens e Equipamentos Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA - PR24653
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI - PR28707
T E R M O D E A U D I Ê N C I A
Autos nº 75/2005
Aos 20 dias do mês de junho de 2005, às 17h03, na sala de
audiências da Vara do Trabalho de Araucária, publica-se a de-
cisão resolutiva dos embargos de declaração formulada pelo
Juiz Federal do Trabalho LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO
COELHO nos autos em epígrafe.
Vistos, etc.
I. RELATÓRIO
A parte autora embarga alegando que há omissão quanto ao
pedido item b da inicial, de pagamento de salários em atraso.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Tempestivamente opostos, conhece-se dos embargos de decla-
ração.
Tem razão o autor ao mencionar que ocorreu omissão. O pedi-
do procede, pois a única defesa da segunda ré foi mencionar
que o contrato, com a primeira, acabou antes da data mencio-
nada pelo autor como início do não recebimento de salários,
em agosto de 2004, porém o preposto da ré declarou que “não
sabia exatamente a data em que terminou o contrato com a pri-
meira ré, tinha um período e depois foi prorrogado...”, assim, e
ausente recibos de pagamento, acresço à condenação os salári-
os dos meses de setembro e outubro e novembro de 2004 con-
forme pedido item b da inicial.
III. DISPOSITIVO
Ante o exposto, decide a Vara do Trabalho de Araucária, dar
provimento aos embargos de declaração do autor para acrescer
à condenação os salários dos meses de setembro e outubro e
novembro de 2004 conforme pedido item b da inicial. Intimem-
se as partes, enviando ou informando o conteúdo integral da
decisão para que não se alegue ausência de conhecimento da
modificação em face de eventual recurso.
Luciano Augusto de Toledo Coelho
Juiz do Trabalho

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000404/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Raimundo Franco de Alencar
Réu : Transportadora Erol Ltda.
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568
Vista, por 10 dias, dos documentos de fls. 102/123.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000414/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Daniele Cristina Marques Lima
Réu : Cafe Cereja Araucária
Promove Trabalhos Temporarios
ADV(S) : Gilberto Jachstet - PR15964

MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
Vista às reclamadas, pelo prazo de 05 (cinco) dias do docu-
mento de fl. 227.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000429/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Alexandro Jose de Oliveira
Réu : Mineração Tabipora Ltda.
ADV(S) : YOSHIHIRO MIYAMURA - PR7086
Vista à reclamada, por 05 (cinco) dias, dos documentos de fls.
156/161.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000432/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Maria Moreira da Cunha
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
Unirogra Serviços Ltda. Sucessora de Cidionir Paloma Coe-
lhome
ADV(S) : LUIZ CARLOS GEMIN - PR18320
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO - PR31614
VISTA, ÀS RECLAMADAS, DOS DOCUMENTOS DE FLS.
179/182, POR 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000433/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Marcio Heleno da Silva Santos
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
Unirogra Serviços Ltda. Sucessora de Cidionir Paloma Coe-
lhome
ADV(S) : LUIZ CARLOS GEMIN - PR18320
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO - PR31614
Vista às Reclamadas da petição e documentos de fls. 153/156,
pelo prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000465/2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Rafael Gomes de Almeida
Réu : Joel Fist de Freitas
ADV(S) : CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO -
PR22813
Apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sua CTPS, consoante
determinação de fl. 122.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000500/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Alfredo Schejelinski
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social PETROS
Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Da análise dos documentos pessoais dos autores, constata-se
que alguns deles não possuem, ainda, a idade legal exigida para
que o presente feito tramite preferencialmente.
Desta feita, indefiro o pedido de tramitação preferencial, sob
pena de dar tratamento preferencial àqueles que não o detêm.
Caso pretenda a parte autora o benefício da lei, deverá fazê-lo
em ação própria, na qual a totalidade dos autores atendam os
requisitos específicos. Neste caso, deverá desisitir da presente
ação com relação àqueles que não preenchem os requisitos le-
gais.
Verifica-se também que o endereço indicado pela parte Autora
na petição de fl. 126 se refere à Reclamada Fundação PETRO-
BRÁS de Seguridade Social - PETROS. Assim, intime-se o
Autor para que, em 10 (dez) dias, indique o correto endereço
da Reclamada Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS, bem
como esclareça se o endereço indicado na referida petição re-
almente se refere à Fundação PETROBRÁS de Seguridade
Social - PETROS, haja vista sua divergência com a petição ini-
cial, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mé-
rito.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000501/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio Onofre Lopes
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social PETROS
Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Da análise dos documentos pessoais dos autores, constata-se
que alguns deles não possuem, ainda, a idade legal exigida para
que o presente feito tramite preferencialmente.
Desta feita, indefiro o pedido de tramitação preferencial, sob
pena de dar tratamento preferencial àqueles que não o detêm.
Caso pretenda a parte autora o benefício da lei, deverá fazê-lo
em ação própria, na qual a totalidade dos autores atendam os
requisitos específicos. Neste caso, deverá desisitir da presente
ação com relação àqueles que não preenchem os requisitos le-
gais.
Verifica-se também que o endereço indicado pela parte Autora
na petição de fl. 116 se refere à Reclamada Fundação PETRO-
BRÁS de Seguridade Social - PETROS. Assim, intime-se o
Autor para que, em 10 (dez) dias, indique o correto endereço
da Reclamada Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS, bem
como esclareça se o endereço indicado na referida petição re-
almente se refere à Fundação PETROBRÁS de Seguridade
Social - PETROS, haja vista sua divergência com a petição ini-
cial, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mé-
rito.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000502/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Albary Ferreira de Souza
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social PETROS
Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Da análise dos documentos pessoais dos autores, constata-se
que alguns deles não possuem, ainda, a idade legal exigida para
que o presente feito tramite preferencialmente.
Desta feita, indefiro o pedido de tramitação preferencial, sob
pena de dar tratamento preferencial àqueles que não o detêm.
Caso pretenda a parte autora o benefício da lei, deverá fazê-lo
em ação própria, na qual a totalidade dos autores atendam os
requisitos específicos. Neste caso, deverá desisitir da presente
ação com relação àqueles que não preenchem os requisitos le-
gais.

Verifica-se também que o endereço indicado pela parte Autora
na petição de fl. 115 se refere à Reclamada Fundação PETRO-
BRÁS de Seguridade Social - PETROS. Assim, intime-se o
Autor para que, em 10 (dez) dias, indique o correto endereço
da Reclamada Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS, bem
como esclareça se o endereço indicado na referida petição re-
almente se refere à Fundação PETROBRÁS de Seguridade
Social - PETROS, haja vista sua divergência com a petição ini-
cial, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mé-
rito.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000624/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Félix Schimainda
Réu : Cisa Cia Industrial Siderúrgica do Aço
Dsd Construções e Montagens Ltda.
ADV(S) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR - PR28231
Ciência da decisão de fl. 34, que rejeitou o pedido de tutela
antecipada formulado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000864/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Telmo Santos de Oliveira
Réu : Csn Companhia Siderurgica Nacional
Dsd Construções e Montagens
Sms Demag Ltda.
ADV(S) : MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA - PR24653
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DE FLS. 176/197.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000912/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Moacir Juarez dos Santos
Réu : Cia de Cimento Itambe
Sirama Participação Administração e Transportes Ltda.
Sita Transportes de Cargas S.A.
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR - PR7007
FERNANDO LUIZ RODRIGUES - PR21213
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO QUE ACOLHEU OS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO RE-
CLAMANTE (FL. 520) E DA QUE REJEITOU OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELAS RECLA-
MANDAS (FL. 526).

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001030/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jadir Ribeiro Conrado
Réu : Transportes Dalcoquio Ltda.
ADV(S) : ANTONIO ROQUE CEREZA - PR24187
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA RECLA-
MADA (FL. 349).

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001065/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Claudio Ambrosio dos Santos
Réu : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : EVELYN FABRICIA DE ARRUDA - PR28224
RUBENS CESAR SFENDRYCH - PR16210
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELAS PAR-
TES (FL. 241/242).

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001109/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Odete Maria Januario
Réu : Geraldo J Coan e Cia Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS Repar
Qualidade Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : PEDRO LILITO FRANCESCHI - PR4936
VICTOR BENGHI DEL CLARO - PR15703
UMBERTO GIOTTO NETO - PR22946
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO - PR24674
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA RECLA-
MANTE (FL. 197).

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001129/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ademar de Almeida
Réu : Borden Quimica Indústria e Comércio Ltda.
Combate Serviço Industrial Ltda.
Ntg Nacional Técnica e Gerenciamento Ltda.
ADV(S) : ROCHELI SILVEIRA - PR20210
LUIZ RENATO PEDROSO - PR27490
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001130/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Emerson Brandenburg Ribeiro
Réu : Borden Quimica Indústria e Comércio Ltda.
Combate Serviço Industrial Ltda.
Ntg Nacional Técnica e Gerenciamento Ltda.
ADV(S) : ROCHELI SILVEIRA - PR20210
LUIZ RENATO PEDROSO - PR27490
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001131/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Osnei do Rocio Domingues Teixeira
Réu : Borden Quimica Indústria e Comércio Ltda.
Combate Serviço Industrial Ltda.
Ntg Nacional Técnica e Gerenciamento Ltda.
ADV(S) : ROCHELI SILVEIRA - PR20210
LUIZ RENATO PEDROSO - PR27490
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001132/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Reginaldo Luiz de Castro Reis

Réu : Borden Quimica Indústria e Comércio Ltda.
Combate Serviço Industrial Ltda.
Ntg Nacional Técnica e Gerenciamento Ltda.
ADV(S) : ROCHELI SILVEIRA - PR20210
LUIZ RENATO PEDROSO - PR27490
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001133/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ileleu Barbosa dos Santos
Réu : Borden Quimica Indústria e Comércio Ltda.
Combate Serviço Industrial Ltda.
Ntg Nacional Técnica e Gerenciamento Ltda.
ADV(S) : ROCHELI SILVEIRA - PR20210
LUIZ RENATO PEDROSO - PR27490
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001148/2003 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ricardo Mickus Fujihara
Réu : Tritec Motors Ltda.
ADV(S) : ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS - PR22498
Intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a certidão de fl. 61 da Carta Precatória 881/2004.
Decorrido “in albis” o prazo ora concedido, incluam-se os au-
tos na pauta de encerramento da instrução.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001173/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ilson Fernandes da Silva
Réu : Manserv Montagem e Manutençao Ltda.
ADV(S) : ZALNIR CAETANO JUNIOR - PR37059
Tomar ciência da decisão que acolheu em parte os Embargos
Declaratórios apresentados pelo Reclamante, e acolheu os
Embargos Declaratórios apresentados pela Reclamada (fls. 93/
94).

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001257/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sandra Luciana Pereira
Réu : João Juarez Piotto
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Denego seguimento ao Recurso Ordinário ora interposto pela
Reclamante, porque deserto.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001317/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Alamil de Paula Andrade
Réu : Construtora Arauconstro Ltda.
Municipio de Araucária
ADV(S) : PEDRO LILITO FRANCESCHI - PR4936
Intime-se a Primeira Reclamada para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se sobre a petição de fls. 215/216, bem como,
no mesmo prazo, apresente os documentos solicitados, desde a
reintegração, sob as penas do art. 359, do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001352/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Luis Aparecido Rodrigues
Réu : Gl Erdmann & Cia
ADV(S) : VANESSA TAMARA GOLIN - PR27327
Vista à reclamada, pelo prazo de 05 dias, da petição e docu-
mentos de fls. 239/245.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001427/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Mauro de Paula
Réu : Gelopar Refrigeraçao Paranaense Ltda.
ADV(S) : JULIANA MARTINS PEREIRA - PR26382
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO - PR31614
Intimem-se as partes de que foi designada perícia para o dia
01.07.2005, às 08h30min, na sede da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001478/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Industrias de Refina-
cao, Des
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : ARNO APOLINARIO JUNIOR - PR15812
CHRISTIAN MARCELO MANAS - PR29190
Tomar ciência da decisão, de fls. 1153/1155, que acolheu os
Embargos de Declaração apresentados pelas partes.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001565/2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Wilson Dias de Moraes
Réu : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
G & E Manutenção e Serviços Ltda.
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - PR18715
AIRTON JOSE MALAFAIA - PR19091
Tomar ciência da decisão que acolheu os Embargos de Decla-
ração apresentados pelo Reclamante (fls. 104/105).

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62

83702440 ARAUCARIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00013/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0654-PS 000032/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Rodrigo Machado Ribas
Réu : Cidinei Jose Bueno
ADV(S) : ODILON MENDES JUNIOR - PR21135
Apresente o Reclamante, em 10 dias, o correto endereço da
Reclamada ou requeira o que entender de direito, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.
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PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000052/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Manoel Bilino Bonfim
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : MARCIA HELENA BADER MALUF - PR9977
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PR25936
Perícia designada para o dia 08 de julho de 2005, às 15 horas,
a ser realizada na sede da Reclamada, sita a Avenida das Arau-
cárias, nº 40, Araucária-PR.

PROCESSO TRT-PR 0654-PS 000059/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Elias Paes de Camargo
Réu : Eloi Martin Macagnani Logística e Distribuição Ltda.
Lucianas Atacadista Ltda. (La Valle)
ADV(S) : ALAN CARLOS ORDAKOVSKI - PR30250

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0654-PS 000060/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jose Carlos Eleoterio
Réu : Tmt Motoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : JOAO F E PEIXOTO DE OLIVEIRA - PR12161
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0654-PS 000074/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Solange Piel
Réu : Indústria de Compensados Celomar Ltda.
ADV(S) : ALIDO DEPINE - PR6178

1. É ônus da parte a realização de diligências nos autos em que
postula.
2. Intime-se o Reclamante para que, em 10 (dez) dias, apresen-
te, nestes autos, as informações a que se refere na petição ora
protocolada, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0654-PS 000075/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sueli Piel Falk
Réu : Indústria de Compensados Celomar Ltda.
ADV(S) : ALIDO DEPINE - PR6178

1. É ônus da parte a realização de diligências nos autos em que
postula.
2. Intime-se o Reclamante para que, em 10 (dez) dias, apresen-
te, nestes autos, as informações a que se refere na petição ora
protocolada, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0654-PS 000076/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Vanilda Kais Zuclinski
Réu : Indústria de Compensados Celomar Ltda.
ADV(S) : ALIDO DEPINE - PR6178

1. É ônus da parte a realização de diligências nos autos em que
postula.
2. Intime-se o Reclamante para que, em 10 (dez) dias, apresen-
te, nestes autos, as informações a que se refere na petição ora
protocolada, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000110/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Dirce dos Santos Dutra
Réu : Aldo Zimerman
Parnaplast Indústria de Plasticos Ltda.
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000312/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Mario Jonas Strugala
Réu : Parnaplast Indústria de Plasticos Ltda.
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000354/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Raimundo Liberato dos Santos
Réu : Ferresa Engenharia e Construções Ltda.
Municipio de Araucária
ADV(S) : Julio Cesar Abreu Dsa Neves - PR22706
CIÊNCIA DA ATA DE FL. 112, BEM COMO DE QUE FOI
DESIGNADA DATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA
O DIA 13/09/2005, ÀS 15H10MIN,

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000360/2003 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Zenilda Terezinha dos Santos
Réu : Tritec Motors Ltda.
ADV(S) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES - PR14166
MARCELO WANDERLEY GUIMARAES - PR23830
DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUÇÃO PARA O DIA 25/08/2005, ÀS 14H15MIN.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000417/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Adriano Correa
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA - PR12804
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO - PR31614
DESIGNADA A DATA DA PERÍCIA PARA O DIA 30/06/2005,
ÀS 15 HORAS, NA SEDE DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000439/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jose Valcir Borba Junior
Réu : Repsol Ypf Distribuidora S.A.
ADV(S) : ARLINDO FERREIRA DE SOUZA - PR4246
QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000442/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Adilson Jose Hamm
Réu : Berneck Aglomerados Ltda.
ADV(S) : JACKSON LUIZ DEIP - PR14867
Mantenho a nomeação do perito Geraldo Celso da Rocha (ata
de fl.38/39). Intime-se o Autor para que, no prazo concedido
em audiência (fl. 38) efetue o depósito pericial prévio, no valor
de R$300,00 (trezentos reais).

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000445/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sydnei Jose Carvalho da Rocha
Réu : Horizonte Trabalho Temporário Ltda.
Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
PERÍCIA MARCADA PARA O DIA 05/07/2005, ÀS 15 HO-
RAS, NA SEDE DA RECLAMADA INCEPA REVESTIMEN-
TOS CERÂMICOS LTDA, NO ENDEREÇO INDICADO NA
PETIÇÃO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000503/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Aline Janine Felippetto
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social PETROS
Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. Da análise dos documentos pessoais dos autores, constata-se
que alguns deles não possuem, ainda, a idade legal exigida para
que o presente feito tramite preferencialmente.
2. Desta feita, indefiro o pedido de tramitação preferencial,
sob pena de dar tratamento preferencial àqueles que não o de-
têm.
3. Caso pretenda a parte autora o benefício da lei, deverá fazê-
lo em ação própria, na qual a totalidade dos autores atendam os
requisitos específicos. Neste caso, deverá desisitir da presente
ação com relação àqueles que não preenchem os requisitos le-
gais.
4. Verifica-se também que o endereço indicado pela parte Au-
tora na petição de fl. 114 se refere à Reclamada Fundação PE-
TROBRÁS de Seguridade Social - PETROS. Assim, intime-se
o Autor para que, em 10 dias, indique o correto endereço da
Reclamada Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS. No mesmo
prazo, esclareça se o endereço indicado na referida petição re-
almente se refere à Fundação PETROBRÁS de Seguridade
Social - PETROS, haja vista sua divergência com a petição ini-
cial, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mé-
rito.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000546/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Carlos Moraes
Réu : Cotral Cooperativa de Trabalho Agroindustrial Ltda.
Kualiter Serviços e Manutenção Ltda.
Osni Aparecido Ribas
Prefeitura Municipal da Lapa
ADV(S) : FABIOLA RITTER MORO - PR29338
A Prefeitura Municipal da Lapa não é dotada de personalidade
jurídica, de forma que não pode figurar no pólo passivo da de-
manda. Assim, intime-se o Reclamante, para que, no prazo de
5 (cinco) dias adeque o pólo passivo da demanda, fazendo cons-
tar o Município da Lapa.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000573/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Cid Simas Garcia da Silva
Réu : Texaco Brasil S.A.
ADV(S) : ARLINDO FERREIRA DE SOUZA - PR4246

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000613/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Valtentin Pires de Almeida
Réu : Csn Paraná S.A.
Dsd Construções e Montagens Ltda.
Sms Demag Ltda.
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775

Verifica-se que o primeiro nome do Reclamante declinado na
petição inicial e na procuração não confere com o nome que
consta de seus documentos (fls. 10/18). Assim, intime-se o
Reclamante para que emende a petição inicial, fazendo constar
seu nome correto.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000639/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sidnei Cardoso Padilha
Réu : Indústria de Compensados Celomar Ltda.
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568
Verifica-se que o primeiro nome do Reclamante declinado na
petição inicial não confere com o nome que consta de seus do-
cumentos (fls. 15/20). Assim, intime-se o Reclamante para que,
em 10 (dez) dias, emende a petição inicial, fazendo constar seu
nome correto, sob pena de extinção do processo sem julgamen-
to do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000875/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Emiliano de Oliveira
Réu : Luiz Fernando de Oliveira Favorito
ADV(S) : MARCOS WILSON SILVA - PR11693
SOLAINE MARIA BARBIERI - PR25350

DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUÇÃO PARA O DIA 26/07/2005, ÀS 14H E 15 MIN.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000901/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Erivelton do Valle
Réu : Augusto Bellini
ADV(S) : MARCIA S BADARO - PR22657
APRESENTE EM SECRETARIA A CTPS DO RECLAMAN-
TE EM 48 HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000968/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Edson Luiz Tuleski
Réu : Texaco Brasil S.A.
ADV(S) : KLEBER FARIA MASCARENHAS - PR32915
QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001011/2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Mariza das Gracas Colaco
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : MAURO JOSELITO BORDIN - PR15755

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001146/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Pedro Vicente Ferreira
Réu : Csn Cisa Companhia Siderurgica Nacional
Dsd Construções e Montagens
Sms Demag Ltda.
ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - PR16729
WILIAM MUSSAK MONTEIRO - PR22676
CLEBER EDUARDO ALBANEZ - PR26725
Perícia designada para o dia 06/07/2005, às 9 horas, na sede da
reclamada CSN - CISA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACI-
ONAL, sita à Rod. BR 476, KM 05, s/n, CEP 83.707-440.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001273/2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ivone do Rocio Alves
Réu : Westaflex Tubos Flexiveis Ltda.
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568
RUBENS CESAR SFENDRYCH - PR16210
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELO RÉU
(FL. 296).

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001397/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ailton Vilmar Koppe
Réu : Empresa de Onibus Viasjo Ltda. Egc Tur
ADV(S) : PEDRO LILITO FRANCESCHI - PR4936
Luiz Fernando Saffraider - PR15409

Manifeste-se a Reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido
de execução formulado pelo(a) reclamante, o(a) qual alega des-
cumprimento do acordo. No silêncio, execute-se.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001454/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Everaldo Luiz de Souza
Réu : Jani Otacilio Mendes e Cia Ltda.
ADV(S) : JOSIANE DALLA COSTA - PR31556

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62

83702440 ARAUCARIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00016/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000254/1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Altemir dos Santos
Réu : Bacana Lanches - Francisco Menegetti
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - PR18715

DECORRIDOS MAIS DE 30 DIAS COM ÊXITO DE PENHO-
RA ON LINE ATRAVÉS DO BACEN-JUD APENAS PARCI-
AL, O QUE CARACTERIZA A INEXISTÊNCIA DE CON-
TAS CORRENTES COM SALDO POSITIVO SUFICIENTE
PARA GARANTIR INTEGRALMENTE A EXECUÇÃO, IN-
TIMA-SE O EXEQUENTE PARA QUE, EM 10 DIAS PRE-
CLUSIVOS, INDIQUE BENS DA EXECUTADA CAPAZ DE
COMPLETAREM A GARANTIA DA EXECUÇÃO, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000372/2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sebastião Ferreira da Silva
Réu : Jose Corsini
Nobuo Enemoto
ADV(S) : JEFFERSON LUIZ TRYBUS - PR21670
DECORRIDOS MAIS DE 30 DIAS COM ÊXITO DE PENHO-
RA ON LINE ATRAVÉS DO BACEN-JUD APENAS PARCI-
AL, O QUE CARACTERIZA A INEXISTÊNCIA DE CON-
TAS CORRENTES COM SALDO POSITIVO SUFICIENTE
PARA GARANTIR INTEGRALMENTE A EXECUÇÃO, IN-
TIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, EM 10 DIAS PRE-
CLUSIVOS, INDIQUE BENS DA EXECUTADA CAPAZ DE
COMPLETAREM A GARANTIA DA EXECUÇÃO, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000619/2002 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Alcidemar Aparecido da Silva
Réu : Prestamil - Serviços de Saneamento Ltda.
ADV(S) : RUBENS CESAR SFENDRYCH - PR16210
Decorridos mais de 30 dias sem êxito de penhora on line BA-
CEN-JUD, o que caracteriza a inexistência de contas correntes
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
manifeste-se o exeqüente, em 10 dias, acerca dos bens ofereci-
dos à penhora (fl.159), devendo indicar, em caso de discordân-
cia, no mesmo prazo, outros bens do devedor passíveis de pe-
nhora, sob pena de penhora do bem indicado pelo devedor.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000739/2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Joanir Jacques de Paula Virgilio
Réu : Bueno Construção Civil Ltda.
ADV(S) : ELISON LUIZ CALEGARI - PR22142
QUERENDO, APRESENTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO,
NOS TERMOS DO ART. 884, DA CLT

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000749/2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Divair de Lourdes Alves
Réu : Borges Comércio de Sacarias Ltda. (N/P de Roque Bor-
ges)
Plasticos do Paraná
ADV(S) : JOSE CARLOS LARANJEIRA - PR15661
QUERENDO, APRESENTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO,
NOS TERMOS DO ART. 884, DA CLT

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001597/1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Adão Pereira de Franca
Réu : N/P Socio - Adilson Oliveira Franco
N/P Socio - Ozias Flor Celestino
N/P Socio - Zaira Regina Franciosi Galleas
Starpack Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : EMIR BARANHUK CONCEICAO - PR18538
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62

83702440 ARAUCARIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00018/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000026/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Vilson de Jesus Almeida Barbosa
Réu : Luis Rodrigo Ribas
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DO LUSTRE PROCURA-
DOR, LEVANTAMENTO EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000047/2003 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Geraldo dos Santos Alves
Réu : Agilidade Central de Recursos Humanos Ltda.
Kr do Brasil Locação de Mao de Obra Ltda.
Solo Vivo Comércio de Adubos Ltda.
ADV(S) : Daniela Giovanella Gibardi - PR38041

1. Anote-se o substabelecimento de fl. 178.
2. Tendo em vista que a intimação de fl. 175 ocorreu após o
substabelecimento dos poderes, renove-se-a na pessoa da pro-
curadora de fl. 17, “ proceda a 3 reclamada em 48 horas,as
devidas anotações na ctps do autor, sob pena da secretaria fazê-
lo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000103/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Claudio Pereira Melo
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal Ltda.
Ipiranga Comercial Quimica S.A.
Ipiranga Petroquimica S.A.
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO - PR13271
GIOVANI DA SILVA - PR18452

1. A prova requerida é ônus da Reclamada, mesmo porque o
requerimento é de apresentação de recibos de pagamento, não
cabendo a este juízo subsumir-se à parte para esta desonera-
ção.
2. Intime-se a Reclamada.
3. Aguarde-se a audiência.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000279/1999 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Joel Fernando Faganello
Réu : Transportes Ceam Ltda.
ADV(S) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI - PR21009

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DO OLUSTRE PROCU-
RADOR.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000281/1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Luiz Antonio Fereira Gomes
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
ADV(S) : LUCIA BORDIGNON - PR16199
Julgo subsistente a penhora pelo depósito integral de fls. 407.
Processem-se os embargos à execução de fls. 408 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000344/1999 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Zilda de Fatima da Silva
Réu : Antonio Carlos de Andrade Verduras
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ADV(S) : RUBENS CESAR SFENDRYCH - PR16210

1. Os bens descritos nos autos de penhora de fls. 74 e 118 não
garantem a execução.
2. A autora requereu a remoção dos bens penhorados, o que foi
indeferido pelo Juízo (fl. 125).
3. À vista da certidão de fl. 132, houve bloqueio da conta cor-
rente de Antônio Carlos de Andrade Verduras e Antônio Carlos
de Andrade, tendo sido infrutífera.
4. À fl. 133 a autora requereu providência já realizada pelo
Juízo à fl. 132.
5. Assim, concedo à autora o prazo de dez dias para que indi-
que outros bens do executado passíveis de penhora, livres e
desembaraçados, sob pena de retorno dos autos ao arquivo pro-
visório.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000476/1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Carlos Bernardino
Réu : Losango Construções S/C Ltda.
Pacoma - Paulo Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : HUGO DE ALMEIDA BARBOSA - PR11047
PARA OS FINS DO ARTIGO 884 DA CLT. (AS RECLAMA-
DAS)

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000501/2000 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Maria de Nazare Silva Moreira
Réu : Perphill Recursos Humanos Ltda.
Risotolandia Indústria e Com de Alimentos Ltda.
ADV(S) : JEFERSON LUIZ LUCASKI - PR25888

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO BB, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DO ILUSTRE PROCU-
RADOR.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000501/2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Espolio de Roque Olegario de Jesus (Representado Por
Réu : Glass Service Ltda.
L Guimaraes e Cia Ltda.
Tempera Interbox Indústria e Comércio de Vidros e Acessorios
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO - PR20218
RENATO SERPA SILVERIO - PR23142

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000508/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Edinei Gonçalves Dusi
Réu : Kapersul Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : LUCIANE MACHADO - PR20393
DESPACHO DE FLS.68 SEGUE:
1. Tendo em vista que a Reclamada já foi notificada da audiên-
cia designada (fl. 66 verso), e que não há tempo hábil para que
se lhe intime do adiamento da audiência, indefiro o pedido de
fl. 67.
2. Aguarde-se a audiência.

ATA DE FLS.69
Autos nº RT-00508/2005
Aos quinze dias do mês de junho de 2005, às 14:34 hs, na sala
de audiências desta Vara, sob a presidência do Juiz do Traba-
lho, Dr. PEDRO CELSO CARMONA, foram apregoados os
litigantes:
Autor: Edinei Gonçalves Dusi
Ré(s): Kapersul Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
Autor: Ausente
ré: Presente, pelo preposto ANDREA MARIA CARDOSO
LAUBE
Advogado: DRA. LUCIANA NOTO (OAB/PR 25189)
Intime-se o autor do despacho de fl. 68.
Após, arquive-se os autos em face da ausência injustificada do
autor, observando-se o decurso do prazo para recurso.
Ciente a ré.
Nada mais.
Audiência encerrada às 17:57h.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000586/1993 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Wanderlei Soares Fragoso
Réu : Eloi Erni Petry
João Pedro Herzer
Normelio Petry
Olavio Oscar Koch
Phf Comercial de Produtos Coloniais
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568

Manifeste-se a parte Autora no prazo de 5 (cinco) dias sobre o
ofício de fl. 604.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000667/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Adair de Lara dos Santos
Réu : Mineração Rei do Cal Ltda.
ADV(S) : EDILENE PEREIRA SALUM - PR16741
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES - PR20797
APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DECISÃO, QUE-
RENDO.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000708/2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Airton Rodrigues dos Santos
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : MAURO JOSELITO BORDIN - PR15755
DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR - PR28231
APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DECISÃO, QUE-
RENDO.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000746/2001 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR

Autor : Ivanilda dos Santos Aerosa
Réu : Borges Comércio de Sacarias Ltda. (N/P de Roque Bor-
ges)
Dirce Tk Borges Ltda. (N/P de Roque Borges)
Nivaldo Antonio dos Santos (N/P de Roque Borges)
Plasticos do Paraná
ADV(S) : CARLOS CESAR LESSKIU - PR24712

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO BB, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DO ILUSTRE PROCU-
RADOR, PARA LEVANTAMENTO EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000819/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Irineu Gomes de Morais
Réu : Schmidt Indústria Comércio de Importação e Exportação
Ltda.
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART - PR10075

1. Juntem-se os Embargos de Declaração apresentados pela
Reclamada (protocolo nº 7533).
2. Junte-se o Recurso Ordinário apresentado pelo Reclamante
(protocolo nº 7846).
3. Ante a possibilidade de se atribuir efeito modificativo ao
julgado, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 142 da
SDI-1 do C. TST, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05
(cinco) dias, dos Embargos de Declaração de fls. 460/461.
4. Após, voltem os autos conclusos para decisão dos Embargos
de Declaração de fls. 460/461.
5. Decididos os Embargos de Declaração, processe-se o Recur-
so Ordinário protocolado sob o nº 7846.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000867/1996 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Renato Drabecki
Réu : Jdn Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DO AUTOR DIRETAMEN-
TE, PARA LEVANTAMENTO EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001048/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Victor Augusto Soares Locatelli
Réu : Cia de Cimento Itambe
Sirama Participação Administração e Transportes Ltda.
Sita Transportes de Cargas S.A.
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR - PR7007
FERNANDO LUIZ RODRIGUES - PR21213

1. Libere-se, ao Sr. Perito, o depósito prévio dos honorários
periciais de fl. 608.
2. Do laudo pericial, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo
e preclusivo de 10 dias, a iniciar-se pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001092/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Amauri Antonio Guidolin
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda. (Sucessora de Lorenzetti Mate
ADV(S) : RODRIGO ABAGGE SANTIAGO - PR31614
CASSIO ARIEL MORO - PR32666

1. Libere-se ao Sr. Perito o depósito de fl. 302.
2. Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do lau-
do ora apresentado, no prazo sucessivo e preclusivo, de 10 (dez)
dias.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001106/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Eduardo Kuklik
Réu : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO -
PR20218
ANTONIO CARLOS M. ALCANTARA - PR24000

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001134/2000 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Orlando de Azevedo Correa
Réu : Antonio Paes Neto - ME
Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DO ILUSTRE PROCU-
RADOR DO AUTOR, PARA LEVANTAMENTO EM 5 DIAS..

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001228/2002 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Divair Machado Cordeiro
Réu : Montinil Montagens e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : NELSON SCHIAVON RACHINSKI CX.P. - PR5809

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DA RECLAMADA DIRE-
TAMENTE, PARA LEVANTAMENTO EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001251/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Pedro Vieira
Réu : Incol Indústria de Compensados Ltda. Mf
ADV(S) : ANA LUIZA MANZOCHI - PR24824

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001282/1997 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ari Ferrari
Réu : Antonio Pedro Gasparin

Ap Gasparin e Cia Ltda.
Maria de Lurdes Sguario Gasparin
ADV(S) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA - PR12804

1. Mantenha-se a carta precatória na contracapa dos autos.
2. Após, intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se
sobre as fls. 38/39 da carta precatória.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001474/1999 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Paulo Estevam
Réu : Superagua Empresa de Aguas Minerais S.A.
Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
ADV(S) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - PR24641

GUIAS (2) DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO BB, AGÊN-
CIA DE ARAUCÁRIA-PR, (1 GR) EM FAVOR DO AUTOR
DIRETAMENTE E (1GR) A DISPOSIÇÃO DO ILUSTRE
PROCURADOR, REFERENTE AOS HONORÁRIOS ASSIS-
TENCIAIS, A SEREM LEVANTADAS EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001891/1997 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Edson Vargas
Réu : Cicero Jayme Bley Junior
Clementina Guechewski Riter
Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Marcos Antonio Riter
ADV(S) : JOSE PASTORE - PR19721

1. Com fundamento no art. 10, da Lei das Sociedades por Co-
tas de Responsabilidade Limitada (Decreto nº 3708/19), e no
art. 28, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/90),
ratificados pelo art. 50 do “novo” Código Civil Brasileiro, apli-
cados a este ramo especializado do Direito por força do art. 8º
da CLT, a aplicação da doutrina da “desconsideração da perso-
nalidade jurídica” em face da empresa ECOLTEC CONSUL-
TORIA AMBIENTAL LTDA. Incluam-se os sócios nominados
na certidão de fl. 260 -Cicero Jaime Bley Júnior, Marcos Antô-
nio Riter e Clementina Guechewski Riter, no pólo passivo da
demanda.
2. Por ora, indefiro quaisquer restrições a bens ou direitos dos
sócios porque ainda não compõem regularmente a lide.
3. Intime-se o exequente para que, no prazo de 30 dias, indique
os endereços de cada um dos sócios a fim de ques estes possam
ser regularmente citados em nomes próprios.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 002254/1996 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio Graboski Neto
Réu : Municipio de Contenda
ADV(S) : GERSON L GRABOSKI DE LIMA - PR15782

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO BB, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DO ILUSTRE PROCU-
RADOR, LEVANTAMENTO EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 002619/1995 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Maria Rosa Domingues
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS
ADV(S) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI - PR12075

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DO ILUSTRE PROCU-
RADOR, PARA LEVANTAMENTO EM 5 DIAS.

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62

83702440 ARAUCARIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00211/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000135/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Eliasaf Martins
Réu : Cia de Cimento Itambe
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR - PR7007

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-PS 000160/2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Edi Nelson Campos de Oliveira
Réu : PETROBRÁS S.A. - Repar
Rhor S.A. Estruturas Tubulares
ADV(S) : EMIR BARANHUK CONCEICAO - PR18538

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000184/1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Henrique Georg
Réu : Companhia de Cimento Itambe Ltda.
ADV(S) : MAURO JOSELITO BORDIN - PR15755

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000226/1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Eduardo do Nascimento

Réu : Companhia de Cimento Itambe Ltda.
M Roscoe S.A. Engenharia Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR - PR7007

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000259/1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Nelzindo Dias Prestes
Réu : Companhia de Cimento Itambe Ltda.
Tenenge Técnica Nacional de Engenharia
ADV(S) : HILTON MARCELO PERES ZATTONI - PR19589

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000318/1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Cirineu de Fatima Rodrigues dos Santos
Réu : Producta Ind Com Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000328/1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Nestor Moreira dos Santos
Réu : Jose Vicente da Silva
Nh Engenharia e Construção
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000386/2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Joanir Geffer
Réu : Cia de Cimentos Itambe
Norcon Sociedade Civil Ltda.
ADV(S) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA -
PR23010

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000598/1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Divino Manfron
Réu : Companhia de Cimento Itambe Ltda.
ADV(S) : MARCELO BARBOSA LEITE - PR25656

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000605/1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Estefano Stupak
Réu : San Diego Restaurante
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001043/1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Marcio Antonio Neri
Réu : Companhia de Cimento Itambe Ltda.
Montesul Montagem de Máquinas Industriais Ltda.
ADV(S) : MAURO JOSELITO BORDIN - PR15755

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001064/2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Alessandro Leal
Réu : Cia de Cimento Itambe
Sirama Participação Administração e Transportes Ltda.
Sita Transportes de Cargas S.A.
ADV(S) : RAPHAEL ZARPELON - PR34030

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001066/2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Amir Luiz Mello
Réu : Cia de Cimentos Itambe
Sirama Participação Administração e Transportes Ltda.
Sita Transportes de Cargas S.A.
ADV(S) : RAPHAEL ZARPELON - PR34030

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
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2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001159/1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Eleandra Alzira Albrecht
Réu : Pedro Andrade Lacerda
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001169/2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Cesar Adriani de Souza Carvalho
Réu : Assessoria Empresarial Aptus
Cia de Cimento Itambe
ADV(S) : MAURO JOSELITO BORDIN - PR15755

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001464/1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Luiz Carlos Constant
Réu : Companhia de Cimento Itambe Ltda.
ADV(S) : HILTON MARCELO PERES ZATTONI - PR19589

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 001659/1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Eliseu Arcilio dos Santos
Réu : Massa Falida de Labra Ind Brasileira de Lapis S.A.
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568

1- Defiro o desarquivamento dos autos.
2- Intime-se a parte interessada, para vista, pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62

83702440 ARAUCARIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00616/2005

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA PELO
PRAZO DE 20 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000110/2003 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Maria das Dores da Silva
Réu : Sealy Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Xxx - PR0
O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE 20
DIAS, que está citando SEALY IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos
autos supra, para pagar em 48 horas, CONTADAS DO PRAZO
DESTE EDITAL, a importância abaixo descrita, nos termos do
artigo 880 da CLT, conforme despacho de fls.132 dos autos,
DEVIDO AO EXEQUENTE R$ 22.549,37; CUSTAS DE
R$450,99; HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 649,10; INSS
EMPREGADO R$ 1,387,95; INSS EMPREGADOR R$
3,258,02; CUSTAS ART.789A CLT DE R$ 11,06; NO TOTAL
DE R$ 28.306,49 (VINTE E OITO MIL, TREZENTOS E SEIS
REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), ATUALIZA-
DOS ATÉ 30/06/2005. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, o presente Edital será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado no local de
costume desta Vara do Trabalho. Dado e passado nesta Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, aos 15 de junho de
2005. Eu ____ Marcelo Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000111/2003 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Joana Darc Rodrigues
Réu : Sealy Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Xxx - PR0
O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE 20
DIAS, que está citando SEALY IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos
autos RT 00111/2003, em que é reclamante JOANA DARC
RODRIGUES, para pagar em 48 horas, CONTADAS DO PRA-
ZO DESTE EDITAL, a importância abaixo descrita, nos ter-
mos do artigo 880 da CLT, conforme despacho de fls.121 dos
autos. DEVIDO AO EXEQUENTE - R$ 38.727,84; CUSTAS -
R$ 774,56; HONORÁRIOS CONTÁBEIS - R$ 649,10; INSS
EMPREGADO - R$ 2.472,68; INSS EMPREGADOR - R$
5.026,08; CUSTAS ART.789A CLT - 11,39; TOTAL - R$
47.661,65 (QUARENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E SES-
SENTA E UM REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS),
ATUALIZADOS ATÉ 30/06//2005.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 17 de junho de 2005. Eu _________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62

83702440 ARAUCARIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00617/2005

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA PELO
PRAZO DE 20 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0654-RT 000109/2002 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Tereza de Lima Gonçalves
Réu : Municipio da Lapa
Provopar Municipal da Lapa Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Xxx - PR0

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE 20
DIAS, que está citando PROVOPAR MUNICIPAL DA LAPA
SERVIÇOS S/C LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, re-
clamada nos autos RT 109/2002, em que é reclamante TERE-
ZA DE LIMA GONÇALVES, para pagar em 48 horas, CON-
TADAS DO PRAZO DESTE EDITAL, a importância abaixo
descrita, nos termos do artigo 880 da CLT, conforme despacho
de fls. 124 dos autos.
DEVIDO AO EXEQUENTE R$ 3.067,16; CUSTAS R$ 61,34;
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 313,89; INSS EMPREGA-
DO R$ 34,30; INSS EMPREGADOR R$ 93,29; CUSTAS ART.
789-A CLT R$ 11,06; TOTAL: R$ 3.581,04 (TRÊS MIL, QUI-
NHENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUATRO CENTA-
VOS), ATUALIZADOS ATÉ 30/06//2005.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 20 de junho de 2005. Eu ________ Luciana
Fischer, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 - CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT nº 0791/1992

O DOUTOR JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, MM. Juiz
do Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO SPORT
CLUB CAMPO MOURÃO, ora em lugar incerto e não sabido,
Reclamado nos autos supra, que tem como Reclamante ADAL-
BERTO DE JESUS SILVA FILHO, a pagar em 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 14.136,94 (quatorze mil, cento e trinta e
seis reais, noventa e quatro centavos), valor atualizado até 30/
06/2005, conforme conta abaixo discriminada.

Devido ao reclamante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 10,248,35
Custas Processuais: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 260,09
Custas da execução:. . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 0,00
Honorários do Contador: . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . R$ 627,02
INSS do empregado: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 364,70
INSS do empregador: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 245,23
IRRF do empregado:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 2.391,55
TOTAL DEVIDO:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 14.136,94

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

Digitado por José Milton da Silva, Técnico Judiciário, e subs-
crito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria,
aos 20 dias do mês de Junho de 2005.

Jorge Luiz Soares de Paula
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – centro – Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO
- AUDIÊNCIA UNA -

Autos: RT 162/2005
Autor: Júlio César Iraldo de Oliveira
Réus: Fácil Comércio de Bebidas e Alimentos Ltda.
Potencial Comércio e Importação de Bebidas Ltda.

A Drª. LUCIANE ROSENAU, Juíza Auxiliar desta 1ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO a Ré:
POTENCIAL COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE BEBI-
DAS LTDA. e/ou seu sócio RIDALTO PEREIRA DOS SAN-
TOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, da designação
do dia 27 (vinte e sete) de JULHO de 2005, às 13h30min,
para audiência UNA, relativa a Reclamação Trabalhista su-
pramencionada, sendo que na ocasião poderá apresentar sua
resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar
defesa e oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como, tes-
temunhas, estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arro-
ladas devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas
que se fizerem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a
845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não comparecimento importará
em revelia e confissão quanto a matéria de fato (CLT. art. 844,
in fine).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 21 de junho de 2005. Eu ____ Pedro Paulo
Quirino de Melo – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

( - via correio eletrônico - )

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU-PR
- Rua Santos Dumont, 460, centro -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a 2ª
Reclamada: MASTERMONT - MONTAGENS E INSTALA-
ÇÕES INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E ELETROMECÂ-
NICA LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, nos
autos de RT 1473/2003, em que figura como Autor: ERIVAL-
DO PIRES, da decisão de EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS proferida por este Juízo em 31.05.2005, cujo teor é o a
seguir transcrito:
“ISTO POSTO, decide esta 1a Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu - Paraná, consideradas as razões de fato e de direito
expostas na fundamentação supra, que adere ao presente
dispositivo conhecer dos Embargos Declaratórios apresen-
tados por ITAIPU BINACIONAL para no mérito REJEITÁ-
LOS.
Custas inalteradas.
Intimem-se.
Prestação jurisdicional realizada.
Nada mais.”
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 20 de junho de 2005. Eu, ______________ Pedro
Paulo Quirino de Melo, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(-via correio eletrônico-)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – centro – Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO
- AUDIÊNCIA UNA -

Autos: RT 354/2005
Autor: VICENTE JACÓ JUNGES
Réus: EMPASESA LTDA.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ

A Drª. LUCIANE ROSENAU, Juíza Auxiliar desta 1ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO a 1ª Ré:
EMPASESA LTDA. e/ou seus sócios: LARI FRANCISCO
OLTRAMARI e SANDRA INÊS PRANDO OLTRAMARI,
atualmente em lugar incerto e não sabido, da designação do dia
17 (dezessete) de AGOSTO de 2005, às 16h30min, para au-
diência UNA, relativa a Reclamação Trabalhista supramencio-
nada, sendo que na ocasião poderá apresentar sua resposta (art.
847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e ofere-
cer as provas que julgar necessárias, constante de documentos,
sob as penas do art. 359 do CPC, bem como, testemunhas, es-
tas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devida-
mente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT,
c/c 396 do CPC. O não comparecimento importará em revelia e
confissão quanto a matéria de fato (CLT. art. 844, in fine).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 20 de junho de 2005. Eu ________ Pedro Paulo
Quirino de Melo – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

( - via correio eletrônico - )

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU-PR
- Rua Santos Dumont, 460, centro -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª

Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO os
Reclamados: LMM COMÉRCIO DE PEÇAS USADAS
LTDA. e LUIZ MOREIRA DE MATOS, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, nos autos de RT 2437/2001, em que
figura como Autor: JOÃO BATISTA CIMINI, da SENTENÇA
proferida por este Juízo em 01.03.2002, cujo teor é o a seguir
transcrito:
“ISTO POSTO, decide esta 1a Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu - Paraná, consideradas as razões de fato e de direito
expostas na fundamentação supra, EXTINGUIR sem aprecia-
ção do mérito, o feito em relação a LUIZ MOREIRA DOS
SANTOS e no mérito ACOLHER EM PARTE os pedidos
formulados por JOÃO BATISTA CIMINI para DECLARAR
a existência de liame empregatício no período compreendido
entre 14 de junho de 1996 a 30 de outubro de 2000, observa-
dos ainda a função e salários supra estabelecidos e condenar
LMM COMÉRCIO DE PEÇAS USADAS LTDA, mediante
as cominações impostas, a anotar a CTPS do reclamante, bem
como a pagar:

a) Reflexos de salário in natura;
b) Indenização do vale-transporte;
c) horas extraordinárias, inclusive por infração ao intervalo in-
trajornada e reflexos;
d) feriados laborados em dobro e reflexos;
e) adicional noturno e reflexos;
f) aviso prévio indenizado, na forma do artigo 487 da CLT;
g) saldo salarial dos dias laborados em outubro de 2000;
h) férias integrais, acrescidas de 1/3 e de forma simples do pe-
ríodo aquisitivo 1999/2000;
i) 5/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3 do período
aquisitivo 2000/2001, já considerada a projeção do aviso pré-
vio;
j) 11/12 de 13o salário de 2000;
k) multa do artigo 477, parágrafo 8o da CLT;
l) indenização do seguro desemprego;
m) FGTS e multa de 40%, sobre salários pagos e verbas de
natureza salarial deferidas na presente.
Liquidação por cálculos.
Juros e correção monetária na forma da fundamentação.
Descontos previdenciários e fiscais na forma da fundamenta-
ção.
Custas no importe de R$ 100,00 (cem reais), pela reclamada,
calculadas sobre o valor de R$ 5000,00 (cinco mil reais),
provisoriamente arbitrado à condenação, sujeitas a complemen-
tação.
Cumpra-se em oito dias.
Ciente o autor. Intimem-se os reclamados por Oficial de Justi-
ça.
Oportunamente, oficie-se à DRT, ao INSS, à Receita Federal e
ao Ministério Público Federal.
Prestação jurisdicional realizada.
Nada mais.”
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 20 de junho de 2005. Eu, ______________ Pedro
Paulo Quirino de Melo, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(-via correio eletrônico-)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU-PR
- Rua Santos Dumont, 460, centro -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a 1ª
Reclamada: CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA e seu
sócio HERBERT MORA CASELLA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, nos autos de PS 577/2003, em que figura
como Autor: LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS, da SENTEN-
ÇA proferida por este Juízo em 15.09.2004, cujo teor é o a
seguir transcrito:
“Diante do exposto,
RESOLVE a 1.ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu rejeitar
as preliminares de ilegitimidade passiva e exibição de docu-
mentos, formuladas em defesa.
No mérito, acolher parcialmente os pedidos formulados por
LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS em relação à CONSTRUTO-
RA RIO CLARO LTDA. e COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANÁ - SANEPAR para, na forma da fundamenta-
ção, condenar as Reclamadas (responsável subsidiária a se-
gunda) a lhe pagar o seguinte: a) horas extras e reflexos; b)
sobreaviso; c) aviso prévio indenizado; d) 13.º salário propor-
cional (4/12); e) férias proporcionais (3/12), com acréscimo de
1/3; f) saldo de salário; g) multa rescisória (art. 467 da CLT);
h) multa moratória (art. 477 da CLT); i) FGTS (11,2%) relativo
ao decurso contratual e incidente sobre as verbas enumeradas
na fundamentação, incluindo a multa de 40%, comprovação
dos depósitos e liberação; j) honorários advocatícios, à razão
de 15%.
As Reclamadas anotarão a CTPS do reclamante, sob pena de
suprimento pela Secretaria e imposição de multas. Comprova-
rão oportunamente o recolhimento das contribuições previden-
ciárias e fiscais cabíveis por força desta sentença, sob pena de
execução.
O total do crédito será obtido em liquidação de sentença, atra-
vés de cálculos.
Os juros de mora e a correção monetária incidirão na forma da
lei, sendo aqueles calculados a partir do ajuizamento da ação,
com incidência sobre o total do débito monetariamente corrigi-
do, independentemente da natureza do título, tendo esta como
marco inicial de incidência o próprio mês da aquisição do di-
reito, adotando-se como parâmetro os índices constantes da
tabela do E. TRT.
Cumpra-se, no prazo legal.

Campo Mourão

Foz do Iguaçu
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Custas pelas Reclamadas, no importe de R$.50,00, calculadas
sobre o valor de R$.2.500,00, provisoriamente arbitrado à con-
denação, atualizáveis e sujeitas a complementação.
Intimem-se as partes, porquanto adiado originariamente o jul-
gamento e inscientes da publicação nesta data.
No trânsito em julgado, oficie-se à DRT, INSS, CEF e MPT,
comunicando o reconhecimento judicial do vínculo, não anota-
do em CTPS e a omissão nos depósitos oportunos de FGTS e
contribuições previdenciárias.
Ofício jurisdicional cumprido.
Audiência encerrada.
Nada mais.”
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 21 de junho de 2005. Eu, ______ Pedro Paulo
Quirino de Melo, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(-via correio eletrônico-)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU-PR
- Rua Santos Dumont, 460, centro -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a 3ª
Reclamada: HERRAN POPPI E CIA. LTDA., atualmente em
lugar incerto e não sabido, nos autos de RT 1389/2003, em que
figura como Autor: ANDERSON LEDESMA DE JESUS, da
SENTENÇA proferida por este Juízo em 09.05.2005, cujo teor
é o a seguir transcrito:
“Diante do exposto,
RESOLVE a 1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu acolher
parcialmente os pedidos formulados por ANDERSON LEDES-
MA DE JESUS, em relação a ELIDIO RODRIGUES; RICAR-
DO RODRIGUES COMÉRCIO LTDA. e HERAN, POPPI E
CIA LTDA., para, na forma da fundamentação, declarar a exis-
tência de contrato de trabalho entre as partes, no período de 15/
01/1998 a 26/09/2002 e condenar solidariamente as reclama-
das a lhe pagar o seguinte: a) férias integrais 1998/1999 e 1999/
2000 (12/12) e proporcionais 2000/2001 (9/12), em dobro, com
acréscimo da gratificação constitucional de 1/3; b) 13.º salári-
os (9/12 proporcionais a 2000, e as parcelas integrais de 1998 e
1999); c) aviso prévio; d) indenização do seguro desemprego
(cinco parcelas); e) horas extras, domingos trabalhados, viola-
ções intervalares e reflexos; f) diferenças de FGTS (11,2%)
pertinentes ao decurso contratual e incidente sobre as verbas
salariais deferidas.
A terceira reclamada anotará a CTPS do reclamante, sob pena
de suprimento pela Secretaria e imposição de multas.
As reclamadas comprovarão oportunamente o recolhimento das
contribuições previdenciárias e fiscais cabíveis por força desta
sentença e relativas ao decurso contratual, sob pena de execu-
ção.
Os juros de mora e a correção monetária incidirão na forma da
lei, sendo aqueles calculados a partir do ajuizamento da ação,
com incidência sobre o total do débito monetariamente corrigi-
do, independentemente da natureza do título, tendo esta como
marco inicial de incidência o próprio mês da aquisição do di-
reito e adotando-se como parâmetro os índices constantes da
tabela do E. TRT.
Cumpra-se, no prazo legal.
No trânsito em julgado, oficie-se à DRT, INSS, CEF e MPT,
comunicando o reconhecimento do vínculo, não anotado em
CTPS e a omissão nos depósitos oportunos de FGTS e contri-
buições previdenciárias.
Custas pela Reclamada, no importe de R$ 150,00, calculadas
sobre o valor de R$ 7.500,00, provisoriamente arbitrado à con-
denação, atualizáveis e sujeitas a complementação.
Intimem-se as partes, posto não disponível a sentença na data
e horário agendados.
Ofício jurisdicional cumprido.
Audiência encerrada.
Nada mais.”
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 21 de junho de 2005. Eu, _______ Pedro Paulo
Quirino de Melo, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(-via correio eletrônico-)
R$ 918,00

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
- Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040 -

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO dos RÉUS,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO os Réus:
CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA. e/ou seu sócio HER-
BERT MORA CASELLA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, nos autos nº RT 260/2003, em que figura como Autor:
ODAIR PERANTONI BASILIO, da decisão de fl. 71: “Com a
análise efetuada sobre os cálculos apresentados pelo contador
do Juízo às fls. 60/65, reputo-os adequados à sentença proferi-
da. Por isso, homologo-os. Arbitro os honorários do expert em
R$300,00 (trezentos reais), a cargo da ré. Atualizem-se, acres-
çam-se as despesas processuais e cite-se. Em 27 de agosto de
2004. (a) Luiz Antonio Bernardo – Juiz do Trabalho”, bem
como, CITANDO os Réus para pagar em 48 horas e/ou garan-
tir a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$16.023,88 (dezesseis mil e vinte e três reais e oitenta e
oito centavos), representados por: R$14.008,21 de principal

devido ao Autor; R$302,60 referente à custas processuais e di-
ligências; R$348,66 a título de INSS-empregado; R$946,51 de
INSS-empregador; R$305,95 de honorários contábeis; R$111,95
a título de despesas de edital, valores estes atualizados até
30.06.2005, e mais despesas de publicação de edital, se for o
caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 20 de junho de 2005. Eu, _____ Pedro Paulo
Quirino de Melo – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
- Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040 -

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO da RÉ,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO a Ré:
TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA., atualmente
em lugar incerto e não sabido, nos autos nº RT 2056/2001, em
que figura como Autora: MARIA APARECIDA DE SOUZA,
da decisão de fl. 160: “HOMOLOGO os cálculos apresentados
pelo Sr. Contador às fls. 151/157, e arbitro seus honorários em
R$300,00 (trezentos reais), a cargo da Ré. Atualizem-se, acres-
çam-se as despesas processuais e cite-se a primeira Ré (deve-
dora principal). Em 27 de maio de 2005. (a) Luciane Rosenau
– Juíza do Trabalho”, bem como, CITANDO a Ré para pagar
em 48 horas e/ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$1.978,15 (um mil, novecentos e setenta e
oito reais e quinze centavos), representados por: R$1.521,58
de principal devido ao Autor; R$30,43 referente à custas pro-
cessuais; R$28,28 a título de INSS-empregado; R$96,85 de
INSS-empregador; R$301,01 de honorários contábeis, valores
estes atualizados até 30.06.2005, e mais despesas de publica-
ção de edital, se for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 20 de junho de 2005. Eu, _____ Pedro Paulo
Quirino de Melo – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU-PR
- Rua Santos Dumont, 460, centro -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a Re-
querida: BOMBASSARO & BOMBASSARO LTDA., atual-
mente em lugar incerto e não sabido, nos autos de ACp 13/
2003, em que figura como Requerente: SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE CASCA-
VEL E REGIÃO, da SENTENÇA proferida por este Juízo em
26.01.2004, cujo teor é o a seguir transcrito:
“ISTO POSTO, decide esta 1a Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu - Paraná, consideradas as razões de fato e de direito
expostas na fundamentação supra, que aderem ao presente
dispositivo para todos os efeitos legais, ACOLHER EM PAR-
TE os pedidos formulados por SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE CASCAVEL
E REGIÃO para condenar BOMBASSARO & BOMBASSA-
RO LTDA ao pagamento das verbas deferidas supra.
Liquidação por cálculos.
Juros e correção monetária na forma da fundamentação.
Custas no importe de R$ 12,00 (doze reais), pela requerida,
calculadas sobre o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), provi-
soriamente arbitrado à condenação, sujeitas a complementa-
ção.
Cumpra-se em oito dias.
Ciente a requerente. Intime-se a requerida, através de Oficial
de Justiça.
Prestação jurisdicional realizada.
Nada mais.”
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 21 de junho de 2005. Eu, ____ Pedro Paulo
Quirino de Melo, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(-via correio eletrônico-)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU-PR
- Rua Santos Dumont, 460, centro -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a Re-
clamada: CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA e seu sócio
HERBERT MORA CASELLA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, nos autos de RT 652/2003, em que figura como
Autor: JACÓ TONINI, da SENTENÇA proferida por este Juí-

zo em 15.09.2004, cujo teor é o a seguir transcrito:
“Diante do exposto,
RESOLVE a 1.ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu rejeitar
as preliminares de ilegitimidade passiva e exibição de docu-
mentos, formuladas em defesa.
No mérito, acolher parcialmente os pedidos formulados por
JACÓ TONINI em relação à CONSTRUTORA RIO CLARO
LTDA. para, na forma da fundamentação, condenar a Recla-
mada a lhe pagar o seguinte: a) horas extras e reflexos; b)
aviso prévio indenizado; c) 13.º salário proporcional (3/12); d)
férias proporcionais (3/12), com acréscimo de 1/3; e) saldo de
salário; f) multa rescisória (art. 467 da CLT); g) multa morató-
ria (art. 477 da CLT); h) FGTS (11,2%) relativo ao decurso
contratual e incidente sobre as verbas enumeradas na funda-
mentação, incluindo a multa de 40%, comprovação dos depósi-
tos e liberação; i) honorários advocatícios, à razão de 15%.
A Reclamada anotará a CTPS do reclamante, sob pena de su-
primento pela Secretaria e imposição de multas. Comprovará
oportunamente o recolhimento das contribuições previdenciá-
rias e fiscais cabíveis por força desta sentença, sob pena de
execução.
O total do crédito será obtido em liquidação de sentença, atra-
vés de cálculos.
Os juros de mora e a correção monetária incidirão na forma da
lei, sendo aqueles calculados a partir do ajuizamento da ação,
com incidência sobre o total do débito monetariamente corrigi-
do, independentemente da natureza do título, tendo esta como
marco inicial de incidência o próprio mês da aquisição do di-
reito, adotando-se como parâmetro os índices constantes da
tabela do E. TRT.
Cumpra-se, no prazo legal.
Custa pela Reclamada, no importe de R$.36,00, calculadas so-
bre o valor de R$.1.800,00, provisoriamente arbitrado à con-
denação, atualizáveis e sujeitas a complementação.
Intimem-se as partes, porquanto adiado originariamente o jul-
gamento e inscientes da publicação nesta data.
No trânsito em julgado, oficie-se à DRT, INSS, CEF e MPT,
comunicando o reconhecimento judicial do vínculo, não anota-
do em CTPS e a omissão nos depósitos oportunos de FGTS e
contribuições previdenciárias.
Ofício jurisdicional cumprido.
Audiência encerrada.
Nada mais.”
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 21 de junho de 2005. Eu, ______ Pedro Paulo
Quirino de Melo, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(-via correio eletrônico-)
R$ 828,00

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU-PR
- Rua Santos Dumont, 460, centro -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a 3ª
Reclamada: HERRAN POPPI E CIA. LTDA., atualmente em
lugar incerto e não sabido, nos autos de RT 1388/2003, em que
figura como Autor: ALEX SANDRO DA PAZ DOS SANTOS,
da SENTENÇA proferida por este Juízo em 09.05.2005, cujo
teor é o a seguir transcrito:
“Diante do exposto,
RESOLVE a 1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu acolher
parcialmente os pedidos formulados por ALEX SANDRO DA
PAZ DOS SANTOS, em relação a ELIDIO RODRIGUES,
RICARDO RODRIGUES COMÉRCIO LTDA. e HERAN,
POPPI E CIA LTDA. para, na forma da fundamentação, de-
clarar a existência de contrato de trabalho entre as partes, no
período de 15/04/1998 a 20/01/2003 e condenar solidariamente
as reclamadas a lhe pagar o seguinte: a) férias integrais 1998/
1999 e 1999/2000 (12/12) e proporcionais 2000/2001 (7/12),
em dobro, com acréscimo da gratificação constitucional de 1/
3; b) 13.º salários (9/12 proporcionais a 1998, a parcela inte-
gral de 1999 e 10/12 proporcionais a 2000); c) horas extras,
domingos e feriados trabalhados, violações intervalares e re-
flexos; d) diferenças de FGTS (11,2%) pertinentes ao decurso
contratual e incidente sobre as verbas salariais deferidas.
A terceira reclamada anotará a CTPS do reclamante, sob pena
de suprimento pela Secretaria e imposição de multas.
As reclamadas comprovarão oportunamente o recolhimento das
contribuições previdenciárias e fiscais cabíveis por força desta
sentença e relativas ao decurso contratual, sob pena de execu-
ção.
Os juros de mora e a correção monetária incidirão na forma da
lei, sendo aqueles calculados a partir do ajuizamento da ação,
com incidência sobre o total do débito monetariamente corrigi-
do, independentemente da natureza do título, tendo esta como
marco inicial de incidência o próprio mês da aquisição do di-
reito e adotando-se como parâmetro os índices constantes da
tabela do E. TRT.
Cumpra-se, no prazo legal.
No trânsito em julgado, oficie-se à DRT, INSS, CEF e MPT,
comunicando o reconhecimento do vínculo, não anotado em
CTPS e a omissão nos depósitos oportunos de FGTS e contri-
buições previdenciárias.
Custas pela Reclamada, no importe de R$ 150,00, calculadas
sobre o valor de R$ 7.500,00, provisoriamente arbitrado à con-
denação, atualizáveis e sujeitas a complementação.
Intimem-se as partes, posto não disponível a sentença na data
e horário agendados.
Ofício jurisdicional cumprido.
Audiência encerrada.
Nada mais.”

O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 20 de junho de 2005. Eu, _____ Pedro Paulo
Quirino de Melo, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(-via correio eletrônico-)
R$ 288,00

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA PARA
COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA.

passado na forma abaixo:

O DOUTOR ANTONIO MARCOS GARBUIO- Juiz Substitu-
to da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é citada NF TREVO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, ora em local incerto e
não sabido, reclamada nos autos de Reclamatória Trabalhista n
º 1193/04, movida por Paulo Antonio de Abreu, para compare-
cer a audiência de encerramento de instrução e renovação de
proposta conciliatória, designada para o dia 05/10/05, às
15h00min, na sala de audiências da 1a. Vara do Trabalho desta
cidade, sita na Rua Afonso Botelho, 104 Jd. Trianon, Guarapu-
ava/PR.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos vinte dias do mês de junho de dois mil e
cinco.
Eu, Maria Cristina V. Alves, Técnica Judiciária, digitei, e,
eu,_______________ RACHEL MARIA NAIVERTH, Direto-
ra de Secretaria , subscrevi.

Dr. ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho - Substituto

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
AVENIDA BRASIL, 345- 86870-000 - IVAIPORÃ-PR

RT Nº 83-2003

Reclamante : REGINALDO ALVES DA SILVA
Reclamado: URBANÍSTICA AMB. SERV. ADMINISTRATI-
VOS LTDA, AJARDINI PAISAGISMO LTDA, DEPARTA-
MENTO DE ESTRADA DE RODAGEM – DER.

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO COM PRAZO DE
20 DIAS
O DOUTOR MAURO VASNI PAROSKI, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está CITANDO a reclamada
AJARDINI PAISAGISMO LTDA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$ 11.293,46 (onze mil
duzentos e noventa e três reais e quarenta e seis centavos), atu-
alizado até 30-06-2005, que deverá sofrer juros e correção
monetária até a data do efetivo pagamento, referente a:
1) Líquido ao exeqüente : R$ 7.922,62
2) Cont. Previdenciária – Recte e Recdo : R$ 1.687,21
3) Imposto de Renda : R$ 1.321,69
4) Despesa com Editais : R$ 169,50
5) Custas : R$ 192,43
E , tudo conforme despacho de fls.157 dos autos : “Vistos,
etc.1.Não procedem as alegações do 3º Réu quanto aos cálcu-
los efetuados e apresentados pelo autor...2.Em conseqüência,
HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo autor...3.Cite-se
primeiramente a 2ª Ré para pagamento.4.Intime-se o
INSS...Ivaiporã-PR, 18.05.05. (a.) MAURO VASNI PAROSKI,
Juiz Titular”. Bem como fica intimado o reclamado/executado
de que tem o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar embar-
gos.
Ivaiporã-PR, 09 de Junho de 2005.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

MAURO VASNI PAROSKI
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636, 86400-000

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
expedido nos autos do processo PS 300/03, entre partes: LU-
CIANE FAGANELLI E OUTROS REUNIDOS (36), exe-
qüente e CENÁRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA – CNPJ/MF 85.492.676/0001-00, executada.

O DOUTOR DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA, JUIZ
DA Vara do Trabalho de JACAREZINHO-PR,
F A Z S A B E R, a quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO, CENÁRIO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, executa-
da nos autos supra, ora em lugar incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas, ou garantir a execução sob pena de penho-

Guarapuava

Ivaiporã

Jacarezinho
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ra, a importância abaixo discriminada, conforme despacho de
seguinte teor (fl. 140): “(...) Por outro lado, diante dos termos
da certidão do Oficial de Justiça da MM. Vara deprecada, de-
termino a citação da reclamada através de edital. Expeça-o a
Secretaria. (...). Em, 9/6/05. (a) Daniel José de Almeida Perei-
ra. Juiz do Trabalho”.

TOTAL DEVIDO AOS EXEQUENTES R$ 136.399,72
CUSTAS R$ 2.604,96
HONOR CONTABEIS R$ 2.443,85
INSS AUTOR/EMPRESA R$ 4.084,71
FGTS LC 110/01 R$ 1.516,53
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 147,049,77
VALORES ATUALIZADOS ATE 30/6/2005

Fica intimado o executado de que tem o prazo de cinco (05)
dias, após a garantia do juízo para, querendo, opor embargos à
execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no local de costume, na sede desta
Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR, aos
23 de junho de 2005
Eu, ____________Dorothy Kiyomi Moriya Kubota, Diretora
de Secretaria Substituta, , mandei expedir e subscrevi.

DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA
JUIZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636, 86400-000

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
expedido nos autos do processo PS 280/04, entre partes: LU-
CIA MARA GONZAGA AUGUSTO, exeqüente e AMBIEN-
TAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, executada.

O DOUTOR DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA, JUIZ
DA Vara do Trabalho de JACAREZINHO-PR,
F A Z S A B E R, a quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO, AMBIEN-
TAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, executada nos
autos supra, ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em
48 horas, ou garantir a execução sob pena de penhora, a impor-
tância abaixo discriminada, conforme despacho de seguinte teor
(fl. 70): “(...) Assim, expeça-se o edital para a citação da exe-
cutada. Em, 02/06/05. (a) Daniel José de Almeida Pereira. Juiz
do Trabalho”.

PRINCIPAL R$ 4.034,87
JUROS R$ 459,98
TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE R$ 4.494,85
CUSTAS R$ 89,90
HONOR CONTABEIS R$ 254,02
INSS AUTOR R$ 4,05
INSS EMPRESA R$ 15,23
FGTS CONTA VINCULADA R$ 13,28
FGTS LC 110/01 R$ 21,25
CUSTAS DIL OJ-CP FL. 12 R$ 11,15
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 4.903,73
VALORES ATUALIZADOS ATE 30/6/2005

Fica intimado o executado de que tem o prazo de cinco (05)
dias, após a garantia do juízo para, querendo, opor embargos à
execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no local de costume, na sede desta
Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR, aos
23 de junho de 2005
Eu, ____________Dorothy Kiyomi Moriya Kubota, Diretora
de Secretaria Substituta, , mandei expedir e subscrevi.

DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA
JUIZ DO TRABALHO

R$450,00

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO/PR
RUA DOM FERNANDO TADDEI Nº 1636

FONE: (043)723-1548
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

COM PRAZO DE 20 DIAS

Expedido nos autos do processo RT 243/2005, entre partes:
ANTONIO APARECIDO CORRÊA MARIA, reclamante, e
SICURO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., ÁRIES PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA. e outra, reclamadas.

O Dr. Daniel José de Almeida Pereira, Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Jacarezinho/PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está notificando as reclama-
das SICURO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. e ÁRI-
ES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA., ora em lugar
incerto e não sabido, da propositura de ação trabalhista contra
si e para que compareçam na sede desta Vara do Trabalho, com
endereço na rua D. Fernando Taddei, 1636, em Jacarezinho/PR
para a audiência UNA designada para o dia 20/07/2005, às
09h00min, ocasião em que poderá aduzir sua defesa ou apre-
sentá-la por escrito, acompanhada dos documentos com os quais
pretenda comprovar suas alegações, sob pena de revelia, e pres-
tar depoimento pessoal, sob pena de confissão quanto à maté-
ria de fato versada nos autos, podendo ainda fazer-se substituir
por preposto como faculta-lhe o art. 843 da CLT. As partes de-
verão arrolar suas testemunhas até 15 dias antes da realização
da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas as que se
fizerem presentes.
Para que chegue ao conhecimento de todos, é passado o pre-

sente edital, o qual será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado no átrio Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, aos
23 de junho de 2005.

Digitado por Marcelo Lopes da Silva, Técnico Judiciário, e
subscrito por ________________ Dorothy Kiyomi Moriya
Kubota, Diretor de Secretaria em exercício.

Daniel José de Almeida Pereira
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO (PR)
Rua Dom Fernando Taddey, 1636 – Fone: 43-527-1548

CEP 86400-000 JACAREZINHO - PR

EDITAL DE CITACAO AOS EXECUTADOS
VALMIQUE SPINDOLA SOBREIRA e VALMIQUE DA

MATA SOBREIRA
COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS RT 962/2002
EXEQÜENTE ANTONIO OSVALDO FERNANDES CI-
MATTI
EXECUTADO1 VALMIQUE SPINDOLA SOBREIRA
CPF/MF1 Nº 006.930.499-87
EXECUTADO2 VALMIQUE DA MATA SOBREIRA
CPF/MF2 Nº 327.056.899-15

O DOUTOR DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da
Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná, na forma
da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando os executados acima no-
meados, ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h
(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, atualizadas até 30/06/
2005, tudo conforme despacho de fl. 154, que homologa os
cálculos apresentados pelo contador; e despacho de fl. 240 que
determina a citação por edital.
Tais valores deverão ser atualizados até a data do efetivo paga-
mento.

PRINCIPAL R$ 15.234,43
IRRF (-) R$ 126,12
TOTAL DEVIDO AO EXEQÜENTE R$ 15.108,31
CUSTAS R$ 304,69
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 461,83
INSS R$ 2.937,60
DILIG. OF. JUSTIÇA R$ 22,56
IRRF R$ 126,12
TOTAL DA EXECUÇÃO EM 31/01/2005 R$ 18.961,11

Fica também intimada a executada para, no prazo de 5 (cinco)
dias, após a garantia do juízo, apresentar, querendo, embargos
à execução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná – com gratuidade nos termos do art. 1216 do CPC c/c
art. 8º inciso IV da Lei nº 6.830/80 e afixado no local de costu-
me desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos dezessete dias do mês de junho
de dois mil e cinco.
Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi, e subscrito por ____
Dorothy Kiyomi Moriya Kubota, Assistente Administrativo de
Diretor de Secretaria.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de JACAREZINHO/PR
RUA DOM FERNANDO TADDEI Nº 1636

FONE: (043)723-1548
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

COM PRAZO DE 20 DIAS

Expedido nos autos do processo RT nº 333/2005, entre partes:
LUIZ CARLOS PEREIRA, reclamante, e COMERCIAL POR-
TUGUESA LTDA., reclamada.

O Dr. Luzivaldo Luiz Ferreira, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Jacarezinho/PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está notificando a reclamada
COMERCIAL PORTUGUESA LTDA., ora em lugar incerto
e não sabido, da propositura de ação trabalhista contra si e para
que compareça na sede desta Vara do Trabalho, com endereço
na rua D. Fernando Taddei, 1636, em Jacarezinho/PR para a
audiência UNA designada para o dia 19/07/2005, às 13h50min,
ocasião em que poderá aduzir sua defesa ou apresentá-la por
escrito, acompanhada dos documentos com os quais pretenda
comprovar suas alegações, sob pena de revelia, e prestar depo-
imento pessoal, sob pena de confissão quanto à matéria de fato
versada nos autos, podendo ainda fazer-se substituir por pre-
posto como faculta-lhe o art. 843 da CLT. As partes deverão
arrolar suas testemunhas até 15 dias antes da realização da au-
diência, sob pena de serem inquiridas apenas as que se fizerem
presentes.
Para que chegue ao conhecimento de todos, é passado o pre-
sente edital, o qual será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado no átrio Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, aos
23 de junho de 2005.

Digitado por Marcelo Lopes da Silva, Técnico Judiciário, e
subscrito por ________________ Dorothy Kiyomi Moriya
Kubota, Diretor de Secretaria em exercício.

Luzivaldo Luiz Ferreira
Juiz do Trabalho

04A VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2º ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040045-2005
27-06-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
3(TRES), DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDE-
PENDENTE DE INTIMACAO.DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15(QUINZE) DIAS ANTES
DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01843-2005
Local Atual : 04a Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor(es) : MARIA DO ROSARIO SANTOS
Réu(s) : ARACI FIGUEIRO GOES
ADV(S) : ELISANGELA FLORENCIO PR35378
04.10.2005 AAS 15h00min - AUDIENCIA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01862-2005
Local Atual : 04a Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor(es) : FERNANDO CESAR DA SILVA
Réu(s) : CALDERARIA CHAVEPINO IMPERATRIZ LTDA
Réu(s) : IMPERATRIZ MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA
ADV(S) : RONALDO PIAZZALUNGA PR36534
03.10.2005 AAS 13h00min - AUDIENCIA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01863-2005
Local Atual : 04a Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor(es) : FERNANDO CESAR DA SILVA
Réu(s) : CALDERARIA CHAVEPINO IMPERATRIZ LTDA
Réu(s) : IMPERATRIZ MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA
ADV(S) : RONALDO PIAZZALUNGA PR36534
03.10.2005 AAS 13h20min - AUDIENCIA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01984-2005
Local Atual : 04a Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor(es) : ANTONIO DIVALDO BORGES
Réu(s) : EDERSON MUFFATO & OUTROS
ADV(S) : RENATO TAVARES YABE PR17656
03.10.2005 AAS 15h30min - AUDIENCIA DESIGNADA.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
RUA JOAQUIM NABUCO 2176

83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 17043-2005

Ficam os advogados abaixo nominados, intimados para a perí-
cia designada

TRT-PR-RT-000504-2004-1
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Celito Padilha Bocon
Réu - Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) - Jose Carlos Mateus - PR11391
Marianne Saraiva Lima - PR37076
DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA PARA 08-07-2005, ÀS 11-00
HORAS, DEVENDO OCORRER O ENCONTRO DAS PAR-
TES NA PORTARIA DE ACESSO.

TRT-PR-RT-000676-2004-1
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Jose Batista
Réu - Agp - American Glass Products Ltda.
ADV(S) - Cristaldo Salles Zoccoli - PR13789
Cassiano Ricardo Bettes - PR35100
DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA PARA 08-07-2005, ÀS 16-00
HORAS, DEVENDO OCORRER O ENCONTRO DAS PAR-
TES NA PORTARIA PRINCIPAL DE ACESSO, DEVENDO
O RECLAMANTE SE ANUNCIAR JUNTO AO FUNCIONA-
RIO DA PORTARIA.

TRT-PR-RT-001145-2004-1
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Lourdes Schultz Brasil
Réu - Krupp Modulos Automotivos do Brasil
ADV(S) - Rosana Vidolin Marques - PR23025
Gustavo Almeida de Almeida - PR27112
DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA PARA 08-07-2005, ÀS 09-00
HORAS, DEVENDO OCORRER O ENCONTRO DAS PAR-
TES NA PORTARIA DE ACESSO.

TRT-PR-RT-001273-2004-1
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Almir Messias Pina
Réu - Krupp Modulos Automotivos do Brasil
ADV(S) - Edson Hauagge - PR20423
Denilson Messias Pina - PR29175
DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA PARA 08-07-2005, ÀS 08-00
HORAS, DEVENDO OCORRER O ENCONTRO DAS PAR-

TES NA PORTARIA DE ACESSO.

TRT-PR-RT-001543-2004-1
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Sergio Luiz Ribeiro
Réu - Hormann do Brasil S.A.
ADV(S) - Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Joaozinho Santana - PR23034
Gabriela Teixeira de Freitas Paula - PR27493
DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA PARA 08-07-2005, ÀS 15-00
HORAS, DEVENDO OCORRER O ENCONTRO DAS PAR-
TES NA PORTARIA PRINCIPAL DE ACESSO, DEVENDO
O RECLAMANTE SE ANUNCIAR JUNTO AO FUNCIONA-
RIO DA PORTARIA.

PORTARIA SAJ/SGP/GP 36/2005, de 13 de junho de 2005.O
Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, R E S O
L V E INTERROMPER as férias da Juíza do Trabalho Subs-
tituta Fixa na 2ª Vara do Trabalho de Maringá, LIANE MA-
RIA DAVID, a partir de 14/06/2005, DESIGNANDO-A para
atuar na Vara do Trabalho de ARAPONGAS, até ulterior de-
liberação. Publique-se. FERNANDO EIZO ONO Juiz-Presi-
dente do TRT da 9ª Região

PORTARIA SAJ/SGP/GP 37/2005, de 17 de junho de 2005.
O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, R E S
O L V E DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos, abai-
xo mencionados para ATUAREM, bem como julgarem Em-
bargos de Declaração eventualmente opostos contra as deci-
sões que venham a proferir nas Varas do Trabalho e nas datas
indicadas, sem prejuízo de suas designações anteriores: 1.-
JÚLIO RICARDO DE PAULA AMARAL, 1ª Vara do Traba-
lho de LONDRINA, no dia 10/06/2005. 2.- FELIPE AUGUS-
TO DE MAGALHÃES CALVET, 1ª Vara do Trabalho de
LONDRINA, no dia 16/06/2005. 3.- MARCOS VINICIUS
NENEVÊ , Vara do Trabalho de TOLEDO, no período de 04/
07 a 02/08/2005. 4.- CICERO CIRO SIMONINI JÚNIOR,
Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO, no período de
04/07 a 02/08/2005. 5.- MARIELE MOYA MUNHOZ, Vara
do Trabalho de UNIÃO DA VITÓRIA, no período de 04/07 a
02/08/2005. 6.- RODRIGO TRINDADE DE SOUZA, Vara
do Trabalho de JAGUARIAÍVA, no período de 27/06 a 29/06/
2005 e Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ, no dia 30/
06/2005. 7.- MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE,
7ª Vara do Trabalho de CURITIBA, de 27/06/2005 até ulterior
deliberação. 8.- ANTÔNIO MARCOS GARBUIO, Vara do
Trabalho de TELÊMACO BORBA, nos dias 06/07 e 07/07/
2005. INTERRROMPER as férias da Juíza do Trabalho Titu-
lar da Vara do Trabalho de Araucária, SANDRA MARA
FLÜGEL ASSAD, a partir de 17/06/2005, por necessidade de
serviço. DESIGNAR a Juíza do Trabalho Substituta fixa na 1ª
Vara do Trabalho de LONDRINA, ANA PAULA SEFRIN
SALADINI, para ATUAR na Vara do Trabalho de ARAPON-
GAS, no dia 16/06/2005, em férias. INTERRROMPER as
férias da Juíza do Trabalho Substituta fixa na 1ª Vara do Traba-
lho de LONDRINA, ANA PAULA SEFRIN SALADINI, a
partir de 17/06/2005, por necessidade de serviço. Publique-se.
FERNANDO EIZO ONO Juiz-Presidente do TRT da 9ª Re-
gião

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 55/2005
ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 21-
6-2005:
Portaria JP nº 142/05 -O JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Re-
gimento Interno, e considerando o contido na Ata da Sessão do
Tribunal Pleno deste Regional, realizada em 9 de junho de 2005,
RESOLVE: Art. 1º Instaurar PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR para apuração de responsabilidade admi-
nistrativa de servidores, em face do contido no Expediente JP
nº 1/2005. Art. 2º Designar os seguintes servidores para com-
porem a Comissão, que conduzirá o referido processo: REGI-
NA LUCIA MOTTA CARVALHO, Diretora de Secretaria,
código TRT 9ª CJ-3, da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, na
qualidade de Presidente; JÚLIO CEZAR RAMOS HEIN,
Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, da Sala dos Oficiais
de Justiça, e FERNANDO ALBERTO VIDAL, Técnico Judi-
ciário Área Judiciária, classe C, padrão 15, como membros.
Art. 3º Determinar a tramitação do processo sob SEGREDO
DE JUSTIÇA.

Curitiba, 22 de junho de 2005.

Nelson Copruchinski
Diretor da Secretaria de Recursos Humanos

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA de JULGAMENTO de SEÇÃO ESPECIALIZADA
PARA 4 de JULHO de 2005, ÀS 13:30 HORAS.

SEGUNDA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-16026-2004-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Londrina

São José dos Pinhais

Tribunal Regional da
9ª Região
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Suscitante : Sindicato dos Empregados de Empresas de Proces-
samento de Dados do Estado do Paraná
Suscitado : Sindicato das Empresas Em Processamento de Da-
dos e Serviços Tecnicos Em Informatica do Estado do Paraná
Advogado(s) : Edesio Franco Passos - Sandro Lunard Nicola-
deli - Celio Pereira Oliveira Neto

TRT-PR-00495-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s): Sgs do Brasil Ltda.
Impetrado(s) : Exma Sra Juiza Exercicio Vara Trabalho Para-
naguá - Litisc:
Renato Machado Marques
Advogado(s) : Claudia Maria de Almeida Cosmo

TRT-PR-00526-2004-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Impetrante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercicio Na 11ª. VT de Curi-
tiba - Litisc:
Belquis Maria Penteado Virmond El Hosni
Advogado(s) : Roseli Hyeda - Sionara Pereira

TRT-PR-00538-2004-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Impetrante(s): Banco Banestado S.A.
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercicio Na VT de Cianorte
- Litisc: Irineu
Pedro Pelegrini
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Madelon Ravazzi
Heylmann - Cicero Vieira Araujo

TRT-PR-00023-2005-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Impetrante(s): Casa de Saude Nossa Senhora da Gloria Ltda.
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercicio Na 7a. VT de Curi-
tiba - Litisc:
Andre Pudgurski
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Juliane Cancelli Bombo-
natto

TRT-PR-00052-2005-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Impetrante(s): Mariza de Fatma Firmino - FI e Outro
Impetrado(s) : Exma Sra Juiza Em Exercicio Na VT de Corne-
lio Procopio -
Litisc: Ronaldo Pompeo
Advogado(s) : Carla Cristina Chrispim dos Santos - Daniel Al-
ves da Silva

TRT-PR-00055-2005-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Impetrante(s): Moyses Perim
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercicio Na VT de Umuara-
ma - Litisc: Ronaldo
Pereira de Souza
Advogado(s) : Amalia Marina Marchioro - Aureci Quinalia
Maldonado

TRT-PR-00088-2005-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Impetrante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercício Na 1ª. VT de Curi-
tiba - Litisc:
Osvaldo Rodrigues de Souza
Advogado(s) : Rosemeri Simon Bernardi

TRT-PR-06099-2002-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Autor(es) : Carlos Alberto Gomes
Réu(s) : Parquevaral Indústria e Comércio de Metal Ltda. e
outro(s) 2 -
Sigridt Rapp Szczerbowski - Norberto Szczerbowski
Advogado(s) : Alexandre Edemir de Oliveira - Wilson Seleme
Segundo

TRT-PR-06139-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Autor(es) : Clovis Mottin
Réu(s) : Banco do Estado do Paraná S.A. - Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Irineu Palma Pereira - Antonio Celestino Tone-
loto - Indalecio
Gomes Neto - Tatiane Raquel Bastos

TRT-PR-06206-2004-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Autor(es) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Réu(s) : Jose Medeiros
Advogado(s) : Jose Roberto dos Santos Junior - Josiel Vaciski
Barbosa

TRT-PR-06254-2004-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF

Autor(es) : Euclides Locatelli
Réu(s) : Avacir Felipe
Advogado(s) : Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de
Lima

TRT-PR-11030-2005-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
AUTOR(ES) : Brasil Telecom S.A.
RÉU(S) : : Eden Ribeiro Rocha
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Rafael Linne Neto -
Zeno Simm

TRT-PR-00073-2005-909-09-40-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Marcio Domingues de Souza
Agravado(s) : Exma Sra Juiza Relatora Dra Ana Carolina Zaina
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira

TRT-PR-28015-2004-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Requerente(s): Ministerio Publico do Trabalho
Requerido(s) : Rsn Matiazi & Fevereiro Ltda. - Sindicato dos
Empregados Em
Postos de Serviços de Combustiveis e Derivados de Petróleo
de Londrina e Região Sindespol
Advogado(s) : Maria de Lourdes Assuncao Rodrigues

TRT-PR-04158-1999-071-09-40-5
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Elza Tozo Stracke
Agravado(s) : Adriano Bruno dos Santos
Advogado(s) : Joao Domingos Tonello - Sidonia Savi Moro -
Evilnei Moro - Darlon Carmelito de Oliveira

TRT-PR-14450-1999-009-09-41-9
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA

Agravante(s) : Roger Mendes Modkovski
Agravado(s) : Agencia Folha de Noticias Ltda. e Outro
Advogado(s) : Otavio Ernesto Marchesini - Alberto Augusto de
Poli - Silvia
Alves Pereira - Marcelo Costa Mascaro Nascimento

TRT-PR-01681-2002-095-09-40-6
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Gea Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Agravado(s) : Paulo de Souza Rodrigues
Advogado(s) : Fernanda Fortunato Mafra Parucker Silva - Luiz
Antonio Pereira
Rodrigues - Michele Tatiane Souto Costa - Vilmar Cavalcante
de Oliveira - RENATO PEDRO de SOUZA

TRT-PR-01685-2002-095-09-40-4
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Gea Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Agravado(s) : Alair Sebastiao Vanin
Advogado(s) : Fernanda Fortunato Mafra Parucker Silva - Mi-
chele Tatiane Souto Costa - Luiz Antonio Pereira Rodrigues -
Vilmar Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-71022-2003-089-09-40-6
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Luciana Giordani de Lima
Agravado(s) : Cleusa de Souza Oliveira
Advogado(s) : Alex Sander Rezende - Lourival Lino de Souza
- Rodrigo Victor da Silva

TRT-PR-00712-1989-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : União

Agravado(s) : Antonio Voznei Sobrinho e Outros
Advogado(s) : Gisele Hatschbach Bittencourt - Maria Rita San-
tiago

TRT-PR-01269-1989-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Massa Falida de Hermes Macedo S.A. - Sindi-
co: Nilton Hirt
Mariano - Carlos Takao Adatihara
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Ana Paula
de Sa - Jorge Hamilton Aidar

TRT-PR-00463-1990-004-09-42-3
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Adriana Morente Renez e Outros 25
Advogado(s) : Maria Regina Buchner Albizu - Claro Americo
Guimaraes Sobrinho

TRT-PR-02058-1991-021-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Valdomiro Lorena Neia
Agravado(s) : Torrefacao de Cafe e Produtos Alimenticios Co-
pacabana Ltda. -
Rudybert Barros Von Eye e Outra
Advogado(s) : Marcelo Paulo Sautchuk Marchi - Lourival Apa-
recido Cruz

TRT-PR-00232-1992-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Rosileide de Oliveira Segura
Agravado(s) : Escola Maria Justina Centro Educacional de
Ensino Pre - Escolar de 1o. Grau S/C Ltda.
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar - Mauricio Feldmann de
Schnaid

TRT-PR-00393-1992-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Pedreira Maua Ltda.
Agravado(s) : Emanuel Vieira da Silva
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Juliano
Miqueletti Soncin
- Walter Antonio Costa de Toledo Valle

TRT-PR-01866-1993-322-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Sezanita Moreira
Agravado(s) : Municipio de Paranaguá
Advogado(s) : Marineide Spaluto - Alexandre Goncalves Ribas

TRT-PR-07245-1994-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Construtora Carpizza Ltda.
Agravado(s) : Mariano Aliganchuki
Advogado(s) : Eliomar Francisco Tumelero - Emir Maria Sec-
co da Costa

TRT-PR-22293-1994-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Adao Francisco Teixeira e Outros (16)
Agravado(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Marcia Helena Bader
Maluf - Cesar
Braga de Oliveira

TRT-PR-25095-1994-004-09-40-4
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Cleusa do Rocio Alberti Valenza
Advogado(s) : Ananias Cezar Teixeira - Julio Cesar Abreu das
Neves - Geraldo
Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-00160-1995-053-09-00-5
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Joao Belem do Nascimento
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala - Keiny Rodrigo Bur-
gardt

TRT-PR-00238-1995-091-09-00-8
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Laticinios Barbosa Ferraz Ltda.
Agravado(s) : Edson Eduardo Ferreira
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - Alfredo
Leoncio Dias Neto

TRT-PR-01635-1995-089-09-00-0
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Neiva Aparecida Lopes
Agravado(s) : Sokeeps Bones Promocionais Ltda.
Advogado(s) : Sergio Testa - Irmo Celso Vidor - Dijalma Pires
de Camargo

TRT-PR-01789-1995-089-09-00-2
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Tereza Lopes de Araujo
Agravado(s) : Sokeeps Bones Promocionais Ltda.
Advogado(s) : Sergio Testa - Dijalma Pires de Camargo

TRT-PR-02101-1995-022-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de PARANAGUÁ-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
Agravado(s) : Davi Alves de Araujo

Advogado(s) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Ever-
son Bueno -
Dermot R Freitas Barbosa

TRT-PR-04098-1995-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Curtume Central Ltda.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Aparecido Donizetti Andreotti - Marcelo Kalil
Grigolli

TRT-PR-04658-1995-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Garpan Engenharia de Construções Ltda.
Agravado(s) : Joao Aristeu Moreira
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Luis Eduardo Paliarini

TRT-PR-06045-1995-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A. - Antonio Januario Alves
de Souza -
Recurso Adesivo

Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Walter Kruse - Paulo Marcos de Oliveira - Deo-
nizio Letensky -
Araripe Serpa Gomes Pereira

TRT-PR-06470-1995-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Brasil Vest Center Empreendimentos e Partici-
pações Ltda.
Advogado(s) : Braulino da Motta Oliveira Junior - Maria Apa-
recida Leite Alvarez

TRT-PR-18965-1995-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Jose Castorino da Silva
Agravado(s) : Massa Falida de Lipater Limpeza Pavimentacao
e Terraplenagem
Ltda. - Sindico: Manoel Antonio Angulo Lopez - Municipio de
Curitiba
Advogado(s) : Michel Koialainski Barbosa - Deonildo Luiz
Borsatti

TRT-PR-19726-1995-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Jose Deola Neto - Municipio de Curitiba
Agravado(s) : OS MESMOS.
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Ines Maria Marzinek - Lidson Jose Tomass -
Alice de Angelo M D Ghisi

TRT-PR-27247-1995-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura -
FUNPAR
- Terezinha Iraci Zaborowski

Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Juliane Cancelli Bombo-
natto - Daniele
Lucy Lopes de Sehli - Jose Affonso Dallegrave Neto

TRT-PR-29578-1995-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Robert Bosch Ltda.
Agravado(s) : Ivo Rocha
Advogado(s) : Alexandre Euclides Rocha - Marco Antonio Cesar
Villatore - Walter Goncalves Lopes

TRT-PR-00160-1996-026-09-00-3
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Lineu Ratton Filho
Agravado(s) : Sérgio Roberto Vieira e Outros (02)
Advogado(s) : Paulo Roberto Pereira - Gilberto Tadeu Dom-
broski - Enio
Geraldo Candido Nogara

TRT-PR-00381-1996-093-09-00-3
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Elsa Ciriaco Dias - Tamara Serviços Tecnicos S/
C Ltda.
Advogado(s) : Adriana Zilio Maximiano - Celso Silvestre Gry-
cajuk - Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi - Eu-
clides Alcides Rocha - Luiz Turchiari Junior - Claudia Basso
Carneiro de Siqueira - Maria Regina Vizioli
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TRT-PR-00384-1996-654-09-00-3
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Erminio de Jesus Carvalho
Agravado(s) : Casan Indústria de Pre Moldados de Concreto
Ltda.

Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves - Silvia Arruda Gomm

TRT-PR-00572-1996-669-09-40-5
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
Agravado(s) : Ademir Fontes
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira - Lourival Theodoro
Moreira

TRT-PR-00821-1996-023-09-00-1
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Jose Aparecido dos Santos
Agravado(s) : Agro Industrial e Comercial Yamakawa Ltda.
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Mamoru
Fukuyama

TRT-PR-00994-1996-662-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Jurandir Sevilha
Agravado(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Jose Carlos Pe-
reira Marconi da Silva

TRT-PR-01170-1996-657-09-00-3
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Philip Morris Brasil S.A.
Advogado(s) : Angela Rafaela Knopf - Manoel Hermando Bar-
reto

TRT-PR-01272-1996-325-09-00-0
ORIGEM : 02ªVT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Luzia Rocha Nascimento
Advogado(s) : Walter da Costa - Adriana Aparecida Rocha -
Marcelo Adriano
Campaner

TRT-PR-01880-1996-091-09-00-5
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Santo Scomparin Neto
Advogado(s) : Walter Kruse - Paulo Marcos de Oliveira - Deo-
nizio Letensky -
Adriana Aparecida Rocha - Marcelo Adriano Campaner

TRT-PR-02093-1996-022-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT de PARANAGUÁ-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Municipio de Paranaguá
Agravado(s) : Antonio dos Santos
Advogado(s) : Alexandre Goncalves Ribas - Marineide Spaluto

TRT-PR-02368-1996-661-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Agravado(s) : Jose Policarpo
Advogado(s) : Romeu Saccani - Jose Valter Oliveira Custodio -
Alex Panerari
- Luiz Augusto Wronski Taques

TRT-PR-03105-1996-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Orlando Rodrigues
Advogado(s) : Gerson Antonio Baluta - Soraya Sotomaior Jus-
tus de Souza
Machado

TRT-PR-03743-1996-661-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
Agravado(s) : Acelia Maria Dorini
Advogado(s) : Roseli Hyeda - Paulo de Bem

TRT-PR-05753-1996-020-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES

Agravante(s) : Bunge Alimentos S.A.
Agravado(s) : Jose Claudemir Guilherme
Advogado(s) : Cleber Tadeu Yamada - Elida Cristina Monda-
dori

TRT-PR-11973-1996-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Dietmar Rempel
Agravado(s) : Indústria e Comércio de Máquinas Perfecta Cu-
ritiba Ltda.
Advogado(s) : Elisabete Ferreira Pundeck - Paulo Roberto
Marques de Macedo

TRT-PR-30007-1996-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Iap S.A.

Agravado(s) : Danemide Ramos da Rocha
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Andreia Fabiana
Schimunda Sinestri
- Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-00616-1997-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Banco Santander Brasil S.A.
Agravado(s) : Sergio Veber
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Rodri-
gues - Rosalvo
Pereira Leal

TRT-PR-00778-1997-669-09-00-1
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Maria Helena Zarate de Oliveira
Agravado(s) : Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado(s) : Jose Roberto Beffa - Marco Henrique Damiao
Beffa - Luiz
Aparecido Costa

TRT-PR-00861-1997-025-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Indústria de Roçadeiras Ramires Ltda. - Valde-
cir Fernandes Martins
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Adelcio Druciak - Luiz Carlos Fernandes Do-
mingues

TRT-PR-01094-1997-092-09-00-5
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Pedro Jorge Garcia
Agravado(s) : Valdenir Gualberto dos Santos
Advogado(s) : Antonio Goncalves - Luiz Augusto Wronski Ta-
ques

TRT-PR-01140-1997-669-09-00-8
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Dirce Ramos da Silva
Advogado(s) : Roberto Alexandre Hayami Miranda - Paulo
Celso Costa

TRT-PR-04376-1997-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Empresa Jornalistica Paraná Shimbum S/C Ltda
e Outro.
Agravado(s) : Honorio Ideriha
Advogado(s) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - Joao Celio de
Moura Berthe

TRT-PR-05772-1997-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Catuai Indústria e Comércio de Vestuario Ltda.
e Outro (01)
Agravado(s) : Maria Rozilda da Silva
Advogado(s) : Andrea Paulo Anastacio - Kelly Cristiane Bor-
ges Vissosi

TRT-PR-08301-1997-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Antonio Marani
Agravado(s) : Londrina Esporte Clube
Advogado(s) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - Fran-
cislaine Guidoni - Renata Eliza de Oliveira

TRT-PR-12216-1997-007-09-00-5
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA

Agravante(s) : Luiz Carlos Balam
Agravado(s) : Janete Aparecida Palacio
Advogado(s) : Neiton Myrton Priebe - Jose de Castro Alves
Ferreira

TRT-PR-00471-1998-073-09-00-1
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Antonio Rodrigues dos Santos
Agravado(s) : Olaria Ponto Certo Ltda.
Advogado(s) : Jose Clemente Martins

TRT-PR-00955-1998-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Agravado(s) : Antonio Carlos de Oliveira
Advogado(s) : Mara Angelita Nestor Ferreira - Olimpio Paulo
Filho

TRT-PR-01160-1998-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
Agravado(s) : Valmir Larion Brunecher de Macedo
Advogado(s) : Roseli Hyeda - Fernando Cezar Ferreira de Sou-
za

TRT-PR-01393-1998-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Arcor do Brasil Ltda.

Agravado(s) : Dalva de Oliveira Barbosa
Advogado(s) : Marco Antonio Waick Oliva - Enio Rodrigues
de Lima - Carlos
Roberto Ferreira Munhoz Costa - Glauco Machado Requiao

TRT-PR-01986-1998-654-09-00-0
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Valderi Alves - Berneck Aglomerados S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Luciano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert de
Oliveira - Marco
Aurelio Guimaraes

TRT-PR-03077-1998-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Ludimar José Cominetti
Agravado(s) : Maria Correia de Quadros
Advogado(s) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Bruno Fer-
nando Martins Migliozzi

TRT-PR-03202-1998-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Wajdi Ibrahin Construção e Empreendimentos
Ltda e Outro.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar - Natasha Jashchenko de
Carvalho

TRT-PR-05394-1998-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Pb Lopes e Cia Ltda.
Agravado(s) : Wanderlei Santos de Souza
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Priscilla
Menezes Arruda
Sokolowski - Ozorio Cesar Campaner - Roberto Barranco

TRT-PR-18964-1998-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Instituto de Seguridade Social do Brde - Isbre
Agravado(s) : Leontina Ernesta Colpani
Advogado(s) : Carmen Maria Guardabassi de Cenco - Adriana
Aparecida Rocha -
Alexandre E. Rocha

TRT-PR-26719-1998-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Silvia Helena Spuldaro
Agravado(s) : Fundação da Universidade Federal do Paraná Para
O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura -
FUNPAR
Advogado(s) : Jose Affonso Dallegrave Neto - Daniele Lucy
Lopes de Sehli -
Deborah Koliski Vons - Luiz Antonio Abagge - Juliane Cance-
lli Bombonatto

TRT-PR-00099-1999-656-09-00-8
ORIGEM : VT de CASTRO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Pinceis Tigre S.A.
Agravado(s) : Vicente Fidelis da Silva
Advogado(s) : Edison Jose Iucksch - Laures Joaquim Pisnisk

TRT-PR-00542-1999-073-09-00-7
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Pedro dos Santos
Agravado(s) : Olaria Ponto Certo Ltda.
Advogado(s) : Monica Maria Pereira Bichara

TRT-PR-00603-1999-025-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Cbpo Engenharia Ltda.
Agravado(s) : Izael Moraes
Advogado(s) : Giovani da Silva - Luiz Carlos Fernandes Do-
mingues

TRT-PR-00621-1999-026-09-41-8
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Orestes Minikoski
Agravado(s) : Banco Banestado S.A. - Banestado S.A. Corre-
tora de Seguros
Advogado(s) : Valdir Gehlen - Indalecio Gomes Neto - Adriana
Christina de
Castilho - Enilton Martins Silveira

TRT-PR-00797-1999-662-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Raquel Corsino Lozano
Agravado(s) : Jose Reginaldo Antunes Sendeski - Bringer Ele-
tro Eletronicos
Ltda.
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Adriana Aparecida
Rocha - Marcelo
Adriano Campaner - Giovani Zilli

TRT-PR-00805-1999-026-09-41-8
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Luiz Antonio Scheuer
Agravado(s) : Banco Meridional S.A.
Advogado(s) : Valdir Gehlen - Sueli Aparecida Curioni do Car-
mo

TRT-PR-00978-1999-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA

Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Jose Araujo Figueira
Agravado(s) : Casas Feltrin Tecidos S.A.
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Aparecida
da Silva -
Adriana Aparecida Rocha - Marcelo Adriano Campaner - Fa-
bricia
Kutne Reder - Mauricio Kenji Yonemoto

TRT-PR-01692-1999-091-09-00-0
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
Agravado(s) : Jose Adalberto Schwingel
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Fernando de Paula
Xavier

TRT-PR-02225-1999-093-09-00-0
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Akira Tamura
Agravado(s) : Camilo Damaceno Motta
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan - Rodrigo Carlo Sottile

TRT-PR-08552-1999-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Marilucia Teixeira Costa
Agravado(s) : Companhia de Desenvolvimento Agropecuário
do Paraná - CODAPAR
Advogado(s) : Mauro Jose Auache - Wilson Ramos Filho -
Custodia Souza dos
Santos Cortez - Raquel Cristina Baldo

TRT-PR-10315-1999-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Massa Falida Companhia Estearina Paranaense
- Sindico:

Clemenceau Merheb Calixto
Agravado(s) : Gerson de Souza Alves
Advogado(s) : Carlos Roberto Claro - Andreia Candida Vitor -
Sumaya Chede Cansini

TRT-PR-11061-1999-010-09-01-7
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ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Humberto Retondario Neto
Advogado(s) : Arlindo Menezes Molina - Daniele Lucy Lopes
de Sehli

TRT-PR-20946-1999-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Banco Bmd S.A. Em Liquidação Extrajudicial
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Marcelo
Augusto Pimenta
- Maria Conceicao Ramos Castro

TRT-PR-23390-1999-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Gildazio Benedito dos Santos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Eduardo Gomes Frene-
da - Marco Antonio
Andraus

TRT-PR-24026-1999-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Maria Ilma Fernandes Teodoro - Indústria Gra-
fica e Editora
Serena Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Alceu Bodot - Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-31038-1999-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Devanzir Fritz - Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Francisco Antunes Ferreira - Adriano Mattos da
Costa Ranciaro

TRT-PR-00067-2000-089-09-00-9
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Viação Garcia Ltda. - Vicente de Paulo Rodri-
gues - Recurso
Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado - Sergio Testa

TRT-PR-00214-2000-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Vidrauto do Brasil Comércio de Vidros e Aces-
sorios Ltda. -
Nivaldo Aparecido dos Santos - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Luis Fernando Nadolny Loyola - Jose Antonio
Garcia Joaquim -
Flavio Ricardo Schmidt

TRT-PR-00450-2000-093-09-00-6
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Tecla Santos Giovannetti
Agravado(s) : Olinda Maria Marcelino Duarte de Oliveira
Advogado(s) : Mari Neuza Gerwinski - Solange de Freitas da
Silva - Daniel
Alves da Silva

TRT-PR-01095-2000-657-09-00-8
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Philip Morris Brasil S.A.
Agravado(s) : Juraci de Morais Braga
Advogado(s) : Manoel Hermano Barreto - Oduvaldo Eloy da
Silva Rocha

TRT-PR-01280-2000-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Oim Management Services Ltda.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz - Silvana Zanetti Osanam de
Oliveira

TRT-PR-01567-2000-023-09-00-6
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Hospital Noroeste Ltda.
Agravado(s) : Ivone Maria Iori
Advogado(s) : Luiz Gustavo Fragoso da Silva - Flavio Cere-
zuela

TRT-PR-01696-2000-664-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Vera Lucia Roncaratti Toledo
Agravado(s) : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Ricardo Cre-
monezi - Jacqueline
Ferreira Emerick Matos

TRT-PR-02160-2000-325-09-00-3
ORIGEM : 02ªVT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Agravado(s) : Akemi Leila Botelho Davi
Advogado(s) : Reinaldo Mirico Aronis - Aldo Henrique Alves

TRT-PR-04999-2000-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Luiz Olisziak
Agravado(s) : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Messias Gomes
Pereira

TRT-PR-05888-2000-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Eneias Ferreira Redes
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marcia Jokowiski -
Aparecido Soares Andrade

TRT-PR-06518-2000-001-09-01-5
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Carlos Tavora Seidl
Agravado(s) : Companhia de Informatica do Paraná Celepar
Advogado(s) : Denise Filippetto - Valdyr Arnaldo Lessnau Per-
rini - George
Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel

TRT-PR-07507-2000-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Empresa Concessionária de Rodovias do Norte
S.A. - ECONORTE
Agravado(s) : Espolio de Reginaldo Afranio Cardozo
Advogado(s) : Luis Daniel Alencar - Leandro Frassato Pereira

TRT-PR-28222-2000-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Adelidia Maria Roberto
Agravado(s) : Maria Jose Goncalves
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva - Antonio Pedro Taschner
Junior

TRT-PR-55496-2000-020-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Alexandre Ricardo da Silva
Agravado(s) : Mario Cassemiro Pupulin
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Aparecida
da Silva -
Adriana Aparecida Rocha - Sidney Pereira Nunes

TRT-PR-00229-2001-668-09-00-8
ORIGEM : VT de MARECHAL CANDIDO RONDON-PR.
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Mineração Andreis Ltda. e Outro
Agravado(s) : Luiz Golfetto
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro - Anderson de Joao
Alvim

TRT-PR-00305-2001-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Mario Sergio de Andrade
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho - Euclides Eudes
Panazzolo -
Maximiliano Nagl Garcez - Marilan de Souza - Kelly Regina
Pavani Vulpini - Claudia Alessandra Bilachi

TRT-PR-00363-2001-655-09-00-2
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Vivaldo Pego dos Santos
Agravado(s) : Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola Coo-
detec
Advogado(s) : Sidonia Savi Moro - Flavio Gotardo Furlan

TRT-PR-00367-2001-655-09-00-0
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -
Aparecido Norato
dos Santos - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola Coodetec
Advogado(s) : Adilson Miranda Gasparelli - Sidonia Savi Moro
- Anemere Dulaba

TRT-PR-00417-2001-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de PARANAGUÁ-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Município de Paranaguá
Agravado(s) : Luiz Carlos dos Santos Balduino
Advogado(s) : Alexandre Goncalves Ribas - Aniliza C Araujo
Dirienzo

TRT-PR-00516-2001-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Companhia Municipal de Trânsito e Urbaniza-
ção de Londrina Cmtu - Ld
Agravado(s) : Sebastiao Goncalves
Advogado(s) : Claudia Regina Lima - Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-00623-2001-656-09-00-6
ORIGEM : VT de CASTRO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Antonio Carlos Fontoura
Agravado(s) : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Advogado(s) : Paulo Andre Miara - Marcia Picanco Prockmann

TRT-PR-00801-2001-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Rosely Roker da Silva Maximiano
Agravado(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier - Geni Romero Jandre
Pozzobom

TRT-PR-00845-2001-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Justus Assessoria e Planejamento Economico
Agravado(s) : Rosane Chibilski
Advogado(s) : Ariel da Silveira - Josiane Marcia D’Alencourt
Pellissari

TRT-PR-00872-2001-093-09-00-2
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Corol Cooperativa Agroindustrial
Agravado(s) : Ivone Teruko Kaneko
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Narciso Fer-
reira - Manoel
Ferreira Rosa Neto

TRT-PR-01530-2001-021-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravado(s) : Fernando Antonio Braz
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Ana Paula
de Sa - Nilson Cerezini

TRT-PR-01549-2001-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Henrique Cesar Galli
Agravado(s) : José Moacir Back
Advogado(s) : Antonio Francisco Correa Athayde - Mauro Ser-
gio Guedes Nastari
- Joao Carlos Larre Rodrigues

TRT-PR-02203-2001-662-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Alternativa Incorporacoes Ltda.
Agravado(s) : Emerson Ricardo Mourao Cireia
Advogado(s) : Paulo Cesar Dias Neves - Aloisio Carlos Mar-
cotti

TRT-PR-02222-2001-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Municipio de Pinhais
Agravado(s) : Ione Jovita de Oliveira Souza
Advogado(s) : Elizabeth Bezerra Lopes Murakami - Ana Maria
Jara Botton Faria - Jose Inacio Costa Filho

TRT-PR-02238-2001-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Municipio de Pinhais
Agravado(s) : Tereza Mendes Cordeiro Halz
Advogado(s) : Elizabeth Bezerra Lopes Murakami - Jose Ina-
cio Costa Filho

TRT-PR-02439-2001-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Luiz Carlos Ferrari
Agravado(s) : Empresa Hoteleira Mabu Ltda.
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Carlos Wisland
Samways

TRT-PR-03004-2001-013-09-00-6
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Zamir Gasparini
Agravado(s) : Cimento Rio Branco S.A. - Agreste Engenharia
de Construções
Ltda. - Teimozo Indústria e Comércio Ltda.
Advogado(s) : Paulo Roberto Pereira - Jose Carlos Busatto -
Luciana Pisa
Queiroz - Sergio Luiz Fernandes

TRT-PR-10164-2001-010-09-00-2
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Promptel Comunicacoes S.A.
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Josefina
Maria de
Santana Dias - Ana Paula Marino Carnicelli - Edivaldo
Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-10216-2001-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Chaoki Bark
Agravado(s) : Lanchonete e Confeitaria Kaffa Ltda.
Advogado(s) : Jozildo Moreira - Raul Aniz Assad

TRT-PR-10929-2001-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Laba Ltda.
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Sergio
Roberto de Oliveira

TRT-PR-11737-2001-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Chiesa & Chiesa Ltda.
Agravado(s) : Jose Antonio dos Reis
Advogado(s) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - Alessandra Lili-
an de Oliveira

TRT-PR-11799-2001-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Panificadora e Restaurante Gold Star Ltda.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva - Emerson Norihiko
Fukushima - Gizela
Mary Lopes Pinheiro Carvalho

TRT-PR-15847-2001-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Luiz Carlos da Rocha
Advogado(s) : Ananias C Teixeira - Franciene de Castro Mar-
tins - Emerson
Luiz Schmidt - Sarah Martins

TRT-PR-16619-2001-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Plasticos do Paraná Ltda.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Marcia Zanin - Jose Carlos Laranjeira - Gizela
Mary Lopes
Pinheiro Carvalho - Olinto Roberto Terra

TRT-PR-19160-2001-015-09-00-1
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - Te-
xas Audio
Visual Ltda. e Outra
Advogado(s) : Rafael Wobeto de Araujo - Rosangela de Fatima
Santana Dalpiaz
- Umberto Giotto Neto

TRT-PR-19828-2001-651-09-40-8
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Nelson Cominese da Rocha
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Marcia
S Badaro - Jose
do Carmo Badaro - Pedro Raymundo Chandelier

TRT-PR-20746-2001-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Radio e Televisao Om Ltda.
Agravado(s) : Ministerio Publico do Trabalho
Advogado(s) : Maria Isabel Barth Costamilan

TRT-PR-51023-2001-089-09-00-8
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Claudionor Ferreira de Moraes
Agravado(s) : Associação de Proteção A Maternidade e A In-
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fancia de Apucarana - APMI
Advogado(s) : Amaro Nogueira - Edson Gama Alves - Aluisio
Henrique Ferreira
- Daniel Pivaro Stadniky - Nilso Paulo da Silva

TRT-PR-56539-2001-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Pedro Padilha
Agravado(s) : Conjunto Residencial Portal do Iguacu
Advogado(s) : Adolfo Ivankio - Alexandre Jose Zakovicz

TRT-PR-71044-2001-093-09-00-9
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Jose Teofilo Maia
Agravado(s) : Maurilio Daniel e Outros (03)
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira - Tobias de Macedo

TRT-PR-00105-2002-666-09-00-0
ORIGEM : VT de JAGUARIAIVA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
Advogado(s) : Carlos Schaefer Mehret - Ricardo Fernandes de
Oliveira

TRT-PR-00358-2002-670-09-00-3
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Gr S.A.

Agravado(s) : Elcio Ferreira Martins
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli - Paulo Cesar Bulotas

TRT-PR-00369-2002-025-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Julian Garcia Grimas Netto
Advogado(s) : Luciane Maria Gervasio - Carlos Jose Cogo
Milanes

TRT-PR-00620-2002-657-09-00-0
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Pavibrás Pavimentacao e Obras Ltda.
Agravado(s) : Abel Gomes da Silva Neto - Departamento de
Imprensa Oficial do Estado Dioe
Advogado(s) : Nelson Goncalves - Elionora Harumi Takeshiro
- Ilian Lopes
Vasconcelos

TRT-PR-00749-2002-020-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Agravado(s) : Marcio Roberto Bertipalha
Advogado(s) : Romeu Saccani - Jose Valter Oliveira Custodio -
Paulo Edson Franco

TRT-PR-00792-2002-092-09-00-1
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Helena Maria de Oliveira Cunha
Agravado(s) : Luiz Ribeiro
Advogado(s) : Marcio Diniz Fancelli - Jayme Francisco de Lima

TRT-PR-00793-2002-092-09-00-6
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Helena Maria de Oliveira Cunha
Agravado(s) : Elizandro Aparecido Ribeiro
Advogado(s) : Marcio Diniz Fancelli - Jayme Francisco de Lima

TRT-PR-01313-2002-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Neusa Jordao
Advogado(s) : Sandra Regina Rodrigues - Josemar Caetano -
Ademir Armelin

TRT-PR-01555-2002-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Adao Rodrigues
Agravado(s) : Lider Alimentos do Brasil Ltda.
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Silvino Jansen Ber-
camo

TRT-PR-02089-2002-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Tereza Ramos
Agravado(s) : Brasilab Laboratorio Fotografico Ltda.
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes - Carlos Fernando
Uzelotto

TRT-PR-02275-2002-019-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Paula Tais Machado Leal
Agravado(s) : Denise Bernardo Ferreira
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Ursula Ros-
chana de
Oliveira Alves de Lima - Florindo Marcos Pedrao

TRT-PR-02511-2002-069-09-40-2
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Comercial & Mercantil Iguaçu S/A. - Comisa
Agravado(s) : Jaime Pereira Pato
Advogado(s) : Lenir Rosa Gobo - Josue Luis Zaar

TRT-PR-03459-2002-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Goncalves & Tortola Ltda.
Agravado(s) : Marcio Jose Novato - Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS
Advogado(s) : Gilberto Jacob - Adriana Eliza Federiche - Regi-
na Maria Bassi
Carvalho - Jose Evaldo Bento Matos Junior

TRT-PR-03758-2002-664-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Municipio de Londrina
Agravado(s) : Jadir Ferreira Soares
Advogado(s) : Fabio Cesar Teixeira - Adriana Mateus Marcal

TRT-PR-04090-2002-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Alupark Estacionamento Ltda.
Agravado(s) : Aparicio Matias Boaventura
Advogado(s) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - Jose Euclair
Martins

TRT-PR-16379-2002-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Wall Mart Brasil Ltda.
Agravado(s) : Sandra Cristina Lima de Freitas
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz - Marcus Vinicius Sass Toloto
- Tobias de
Macedo - Ramon Antonio Calcena Cuenca

TRT-PR-51305-2002-662-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Douglas Neves da Costa
Agravado(s) : Carlos Cencio
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Aparecida
da Silva -
Adriana Aparecida Rocha - Marcelo Adriano Campaner - Mag-
da Lucia Machado

TRT-PR-71084-2002-663-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Agravante(s) : Badiha Azzi Khouri
Agravado(s) : Rosimeire Alves Teixeira
Advogado(s) : Marcelo de Carvalho Santos - Eliton Araujo
Carneiro

TRT-PR-00026-2003-094-09-00-0
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Viação Vale do Iguacu Ltda.
Agravado(s) : Jair Pedro Haubert
Advogado(s) : Cassio Lisandro Telles - Geonir Edvard Fonseca
Vincensi -
Maximiliano Nagl Garcez

TRT-PR-00131-2003-666-09-00-0
ORIGEM : VT de JAGUARIAIVA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Marcos Maciel Stinglin - ME
Agravado(s) : Osni Carneiro - Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS
Advogado(s) : Roberto Balbela - Marcio Nunes da Silva - Car-
los Schaefer
Mehret

TRT-PR-00157-2003-672-09-00-0
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Itubraz Distribuidora de Bebidas Ltda.
Advogado(s) : Carlos Schaefer Mehret - Elizandra Francisca
Abilio Silva

TRT-PR-00315-2003-026-09-00-1
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Supermercado Elias Ltda.
Advogado(s) : Mariantonieta Ferraz Portela - Rogerio Luis Sta-
siak

TRT-PR-00317-2003-026-09-00-0
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Ademir Weber
Agravado(s) : Valdir Cezar Alves
Advogado(s) : Luciano Linhares - Zani Dalton Farah - Fabio
Amaral Nogueira

TRT-PR-00379-2003-657-09-00-0
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Pavibrás Pavimentacao e Obras Ltda.
Agravado(s) : Emilio Vieira Cardoso - Departamento de Im-
prensa Oficial do Estado Dioe
Advogado(s) : Nelson Goncalves - Elionora Harumi Takeshiro
- Ilian Lopes
Vasconcelos

TRT-PR-00457-2003-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Brasil Telecom S/A.
Agravado(s) : Clodomiro Luiz Moriggi
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Indale-
cio Gomes Neto -
Neusa Lanzarini da Rosa

TRT-PR-00570-2003-092-09-00-0
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernam-
bucanas
Agravado(s) : Elmar Bischoff
Advogado(s) : Eliana Miranda Ivano - Gabriel Zandonai

TRT-PR-01197-2003-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Adinara Aparecida Bis da Costa - ME
Advogado(s) : Rosano Augusto Kammers - Kelly Cristina Ri-
beiro

TRT-PR-01636-2003-020-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Agravado(s) : Ivete Simões de Lima
Advogado(s) : Aparecido Donizetti Andreotti - Regina Maria
Bassi Carvalho

TRT-PR-03201-2003-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Massa Falida de Metalbat Indústria e Comércio
de Acumuladores
Ltda. - Sindico: Ullysses Aires Mercer
Advogado(s) : Natasha Jashchenko de Carvalho - Eduardo Luiz
Correia

TRT-PR-51055-2003-666-09-00-0
ORIGEM : VT de JAGUARIAIVA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Maria Inez Goncalves Antunes - Zeila da Apare-
cida Pontes
Advogado(s) : Carlos Schaefer Mehret - Adolfo Marcio Suarez
Real de Azua -
Fabio Lineu Leal Antunes - Julian Dercil Souza Santos

TRT-PR-54962-2003-015-09-40-4
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Alexandre Lundgren de Castilho
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Alice de
Angelo M D
Ghisi - Sergio Virmond Lima Picchetto

TRT-PR-55808-2003-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Coprofar Distribuidora de Produtos Farmaceu-
ticos Ltda.
Agravado(s) : Ana Luiza Cherobim
Advogado(s) : Lisandra Fagundes - Giuliana Araujo Stellfeld

TRT-PR-71009-2003-657-09-00-7
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Ettore Fabio Carmine Gagliardi
Agravado(s) : Elias Alves dos Santos
Advogado(s) : Flavio Ricardo Schmidt - Jose Antonio Garcia
Joaquim - Maria Aparecida Ramina - Arno Apolinario Junior

TRT-PR-71032-2003-023-09-00-5
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Municipio de Paranacity
Agravado(s) : Luciani Aparecida Perin
Advogado(s) : Talita Mendes Muracami - Reginaldo Mazzetto
Moron

TRT-PR-71037-2003-089-09-00-0
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Roberto Mititoshi Yamaguti
Agravado(s) : Gildo Fier
Advogado(s) : Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guada-
nhini - Dorval
Francisco da Silva - Magda Francisca da Silva

TRT-PR-71135-2003-007-09-00-6
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Lismar Ltda.
Agravado(s) : Joselito Santos da Silva
Advogado(s) : Douglas dos Santos - Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-71274-2003-651-09-00-7
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Paulo Cezar Sovierzoski e Outros (02)
Agravado(s) : Valdinei Bacil dos Santos
Advogado(s) : Vergilio Paulo Tuoto Stemberg - Leomir Binha-
ra de Mello -
Leticia Daniele Machado de Mello Lima

TRT-PR-00084-2004-672-09-00-7
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Joel Lente
Advogado(s) : Julio Augusto de Oliveira Guzzi

TRT-PR-00116-2004-017-09-00-3
ORIGEM : VT de JACAREZINHO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Paulo Alves Toledo - ME
Agravado(s) : Edison Custodio de Almeida
Advogado(s) : Luiz Fernando Balielo Rossi - Dirceu Rosa Ju-
nior

TRT-PR-00152-2004-671-09-40-6
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Josadar Aparecida Fagundes dos Santos
Agravado(s) : Itamar Bandeira
Advogado(s) : Rubens Benck - Jair Ribeiro de Proenca

TRT-PR-00254-2004-094-09-01-4
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Federico Nemesio Cabredo Lizano - FI
Agravado(s) : Jorge Augusto Cabredo Lizano
Advogado(s) : Sandro Fabiano Santos - Arni Deonildo Hall -
Maximiliano Nagl
Garcez

TRT-PR-01250-2004-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Indústria e Comércio de Madeiras Danubio Ltda.
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Valdinir Kubaski -
Jose Albari
Slompo de Lara

TRT-PR-51030-2004-672-09-40-4
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Winner Confecções Ltda.
Advogado(s) : Julio Augusto de Oliveira Guzzi

TRT-PR-51043-2004-672-09-00-9
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Sodibel Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
Advogado(s) : Julio Augusto de Oliveira Guzzi - Amauri Fer-
reira

TRT-PR-51728-2004-663-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Visage Centro de Estetica S/C Ltda.
Agravado(s) : Glaucia Cardeal Garcia Francisco
Advogado(s) : Ariadne Vanzela - Luis Ricardo Pereira Baricati

TRT-PR-71003-2004-655-09-00-8
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Sergio Pires Ramos
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Carlos Omar
Pires Ribeiro

TRT-PR-71017-2004-096-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de GUARAPUAVA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Claudete Machado Hlatiki
Agravado(s) : Teres Machado de Oliveira
Advogado(s) : Samuel Ferreira Xalao - Aureliano Jose de Are-
des

TRT-PR-71019-2004-023-09-00-7
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : Sebastiao de Almeida Guerra
Agravado(s) : Geralda Rosa de Freitas
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Paulo Roberto dos San-
tos

TRT-PR-71020-2004-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Geraldo Tudisco
Agravado(s) : Darci Gomes de Oliveira
Advogado(s) : Marcos Leate - Sandra Cristina Martins Noguei-
ra G Paula -
Wilson Sokolowski - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

TRT-PR-71020-2004-091-09-00-0
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Anderson Vendramin
Agravado(s) : Vera Lucia Desiderio Martins
Advogado(s) : Paulo Cesar Braga Fernandes - Fernando de Paula
Xavier

TRT-PR-71260-2004-001-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Marcos Schneider e Outro
Agravado(s) : Cleon Jorge Spjiorim
Advogado(s) : Jonas Borges - Jose Luiz Cardozo Lapa - Jose
Luiz Cardozo Lapa

TRT-PR-71005-2005-664-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : André Inácio Fernandes
Agravado(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva - Nelson Paschoalotto -
Eric Garms de Oliveira

TRT-PR-71012-2005-661-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Mercantil Romana Indústria e Comércio de Pro-
dutos Alimentícios Ltda.
Agravado(s) : José Ronaldo da Silva
Advogado(s) : Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto - Ester Alves
de Lima

Curitiba, 22 de JUNHO de 2005

Ana Cristina Navarro Lins
SEÇÃO ESPECIALIZADA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA 5A. TURMA
PARA 30 DE JUNHO DE 2005, ÀS 09:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-51270-2003-322-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Keeper Trabalho Temporário Ltda.
Recorrido : Helton Barbosa da Costa - Fertipar Fertilizantes do
Paraná Ltda.
Advogado : Alessandro Mestriner Felipe - Norimar Joao Hend-
ges - Silvano
Leo Fetter - Sandro Tadeu do Amaral

TRT-PR-51741-2004-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Marmoraria Visart Ltda.
Recorrido : Vanderlei Dias de Lima
Advogado : Gerci Libero da Silva - Joao Carlos Larre Rodri-
gues

TRT-PR-53674-2004-018-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Marcos Fernando Garms e Outros (02)
Recorrido : Maik Anibal Alves
Advogado : Cristiano Carlos Kusek - Clovis Rodrigues

TRT-PR-53678-2004-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR

Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Marcos Fernando Garms e Outros (02)
Recorrido : Geneilson Leandro da Silva
Advogado : Cristiano Carlos Kusek - Clovis Rodrigues

TRT-PR-53734-2004-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Andre Luiz Paulino
Recorrido : Marcos Fernando Garms e Outros (02)
Advogado : Clovis Rodrigues - Cristiano Carlos Kusek

TRT-PR-53999-2004-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Sergio Luiz Innocencio
Recorrido : Manufatura de Brinquedos Estrela S.A.
Advogado : Jaime Comar - Maria Dirce Triana

TRT-PR-54189-2004-008-09-00-4
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Jose Aparecido de Oliveira
Recorrido : Geni José do Couto Grabowski
Advogado : Kiyoshi Ishitani - Eugenio de Lima Braga

TRT-PR-55293-2004-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Cendofanti & Cendofanti Ltda.
Recorrido : Walter Paulino - Positivo Informatica Ltda.
Advogado : Romulo de Souza Leitao Neto - Julio Storoz - Cris-
tiane
Bientinez Sprada - Leticia Costa Leite Maia

TRT-PR-56362-2004-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido : Thais Francimaira Militao Medrado - Brasil Tele-
com S.A.
Advogado : Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - Norma
Regina Pinho
Ribas - Indalecio Gomes Neto - Eduardo Gomes Freneda

TRT-PR-51033-2005-068-09-00-6
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Claudio Bueno da Rocha
Recorrido : Sadia S.A.
Advogado : Airton Sidney Fruhauf - Flavio Gotardo Furlan

TRT-PR-51261-2005-663-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Emerson Santana Recorrido : Cobraseg Serviços
de Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Advogado : Renato Tavares Yabe

TRT-PR-00544-2003-089-09-40-3
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
AGRAVANTE : Clarice Sperandio Frozza
AGRAVADO : Caramuru Alimentos de Milho Ltda.
Advogado : Itamar Strumielo Diniz - Ivone Fatima Freitas

TRT-PR-02890-1996-322-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Jorge Luis Costa
Recorrido : Extracao e Comércio de Areia Dois Meninos Ltda.
Advogado : Marco Cezar Trotta Telles - Dermot R Freitas Bar-
bosa

TRT-PR-02419-1997-022-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na Appa -
Adevonsir Lopes do Rosario - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Cristiano Everson Bueno - Tatiana Lazzaretti Zem-
pulski - Joaquim Tramujas Filho - Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-00267-2001-022-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Ladislau Correa de Bittencourt
Recorrido : J Rezende da Silva - Carnes
Advogado : Francisco Carlos Fanine - Josane de Fatima Couti-
nho Fanine -
Luiz Carlos Leandro Filho

TRT-PR-20678-2001-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Aparecida Cassiana Venancio - Gelopar Refrige-
racao Paranaense
Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jozildo Moreira - Jose Carlos Farah - Oderci Jose
Bega -
Rodrigo Abagge Santiago

TRT-PR-00307-2002-093-09-00-6
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Fazenda Santa Fe Ltda. - Paulo de Mattos
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Rosangela Khater - Meire Regina Palla Fontes -
Gisele Andrea
Martins Nogueira - Fernanda Michelle Khater Fontes Brito -
Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi

TRT-PR-01559-2002-071-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Jorge Roberto Ranzi
Recorrido : Roseley R. Camera Mouzer & Cia. Ltda. - Consor-
cio Nacional Luiza S/C. Ltda.
Advogado : Gerci Libero da Silva - Sergio Saes - Neri Luiz
Simon

TRT-PR-01627-2002-022-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Tome Engenharia e Transportes Ltda. - Ari Alves
Santana Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jaqueline Ângela Miranda - Sidnei Garcia Diaz -
Norimar Joao
Hendges

TRT-PR-01833-2002-022-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Joel Vicente
Recorrido : Andali Operacoes Industriais Ltda. - Fertilizantes
Mitsui S.A.
Indústria e Comércio
Advogado : Norimar Joao Hendges - Airton Luiz Padilha

TRT-PR-02754-2002-651-09-00-7
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Anna Paula Alves de Mendonça
Recorrido : Instituto do Coracao de Curitiba S/C Ltda.
Advogado : Gabriel Jock Granado - Carlos Roberto Ribas San-
tiago

TRT-PR-03053-2002-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Alcides Inocencio Filho
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentacao de
Mercadorias Em
Geral e Arrumadores de Londrina - Companhia Cacique de Café
Solúvel
Advogado : Magno Alexandre Silveira Batista - Sania Stefani -
Gisele Andrea Martins Nogueira

TRT-PR-09085-2002-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Global Telecom S.A.
Recorrido : Fabiana Charak Pereira
Advogado : Thiago Torres Guedes - Marcelo Mac Donald Reis
- Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de Lima

TRT-PR-13061-2002-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Ssb Engenharia de Telecomunicações Ltda.
Recorrido : Ademir de Oliveira
Advogado : Beatriz Uriarte Riera Sureda - Marcos Wilson Sil-
va

TRT-PR-13256-2002-006-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Banco Banestado S.A. - Renato Galeto Ramos -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Fabio Ricardo Ferra-
ri - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-22271-2002-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Municipio de Pinhais -REMESSA EX OFFICIO -
Marcelo Marques
Recorrido : OS MESMOS
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de Pinhais
Advogado : Elizabeth Bezerra Lopes Murakami - Anamaria
Bueno Ribeiro Guimaraes

TRT-PR-22701-2002-008-09-00-1
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Banco Bradesco S.A. e Outra - Jane Aparecida
Costa
Recorrido : OS MESMOS

Advogado : Rodrigo Thomazinho Comar - Evandro Luis Pezoti
- Jose Affonso
Dallegrave Neto - Maria Angela Szpak Swiech

TRT-PR-91069-2002-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços
de Combustiveis
e Derivados de Petróleo de Londrina E
Recorrido : Posto Maluf Ltda.
Advogado : Alex Jimi Pomin - Patricia Kubaski de Araujo

TRT-PR-00267-2003-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Marcos Jacinto Pereira de Lima - Incepa Revesti-
mentos Ceramicos Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marineide Spaluto Cesar - Indalecio Gomes Neto -
Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Eduardo Gomes Freneda - Douglas Wayss

TRT-PR-00379-2003-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Banco Banestado S.A e Outro. - Lucia Candida da
Costa - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Jose Lucio Glomb

TRT-PR-00803-2003-072-09-00-0
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Insol Intertrading do Brasil Ltda.
Recorrido : Rubem Antonio Martini
Advogado : Christiane Bruschi - Marcos Antonio Pagliosa Al-
ves

TRT-PR-00824-2003-091-09-00-3
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Bradesco Previdencia e Seguros S.A. e Outro (01)
Recorrido : Osvaldo dos Santos Hey
Advogado : Simone de Oliveira Pereira - Arnaldo Augusto do
Amaral Junior

TRT-PR-00859-2003-026-09-00-3
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Nilo Sergio Gaertner Zorzetto
Recorrido : Jair Vitek - Lourenco Mauricio Muller
Advogado : Otavio Augusto Custodio de Lima - Guilherme
Custodio de Lima -
Fabio Amaral Nogueira

TRT-PR-01284-2003-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Banco Banestado S.A. e Outro - Luiz Antonio
Garbin
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Adriana Christina de Castilho - Heloisa Inez de
Jesus -
Adriana Doliwa Dias - Roberto Cezar Vaz da Silva

TRT-PR-02522-2003-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Itaipu Binacional - Unicon União de Construtoras
Ltda.
Recorrido : Ilton Fernandes
Advogado : Nestor Aparecido Malvezzi - Marianne Silva Mal-
vezzi - Jose
Carlos Busatto - Ana Marcia Soares Martins Rocha

TRT-PR-02551-2003-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Carlos Roberto Aires Barbosa - Colegio Diocesa-
no Sao Luiz - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Agenir Braz Dalla Vecchia - Fabricio Maggi Reu-
sing

TRT-PR-02929-2003-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Supermercado Luedgil Ltda. - Elizangela Maria
Pires - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Joao Carlos de Oliveira Junior - Juliano Tomanaga

TRT-PR-02976-2003-003-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
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Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Arthur Conrado Drishcel
Recorrido : Municipio de Piraquara
Advogado : Luis Carlos Barreto - Marcelo Crissanto Mallin -
Jurandir
Baptista Salgueiro

TRT-PR-03022-2003-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Ismael Firmino de Sales
Recorrido : Construtora Moura Schwark Ltda. - Arbayt Servi-
ços Temporarios
Ltda. - Hexal Brasil Ltda.
Advogado : Ellis Shirahishi Tomanaga - Wilson Leite de Mo-
rais - Fernanda
Arantes Mansano - Katia Cristina Miranda

TRT-PR-03894-2003-021-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Celsimar Dariva Justus
Recorrido : Taba Implementos Rodoviarios Ltda.
Advogado : Michelle Menegueti Gomes - Paulo Edson Franco

TRT-PR-08371-2003-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Andre Reginaldo dos Santos
Recorrido : Arnoldo Jose Orso (FI)
Advogado : Guilherme Pezzi Neto - Sandra Regina Prado -
Arthur Klassen -
Gilberto Luiz Bonat

TRT-PR-11869-2003-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Cic Companhia de Desenvolvimento de Curitiba -
Kellen Kenor
Ramos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Fundação Instituto Tecnologico Industrial
Advogado : Rossana Moreira Gomes - Raul Aniz Assad - Fran-
cisco Ferraz
Batista - Evelise Miotto

TRT-PR-12661-2003-001-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Maria Alice Toloi
Recorrido : Wal Mart Brasil Ltda.
Advogado : Marcia Regina Morselli - Tobias de Macedo - Dio-
go Fadel Braz

TRT-PR-15142-2003-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : A Angeloni & Cia Ltda.
Recorrido : Norberto Braga Botelho - A Monobras Ltda. - Val-
ter Torres
Junior Construtora - Doria Construções Civis Ltda.
Advogado : Marcelo Luiz Dreher - Joelson dos Santos Rocha -
Jaime Belmiro
Tasca - Aderbal Wagner Franca - Luciano Gubert de Oliveira

TRT-PR-17733-2003-014-09-00-8
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Aparecido Quintino da Silva
Recorrido : Estado do Paraná
Advogado : Ideraldo Jose Appi - Marcelo Trevisan - Celso Luiz
Ludwig

TRT-PR-18244-2003-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER
Recorrido : Aparecida Pereira
Advogado : Hatsuo Fukuda - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-19026-2003-015-09-00-2
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Banco do Brasil S.A. - Joaquim Prosdocimo Neto
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - Araripe Serpa
Gomes Pereira

TRT-PR-21953-2003-651-09-00-5
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Antonio Isidoro Neto

Recorrido : Construtora Estrutural Ltda.
Advogado : Heloisa Helena Padilha - Edna Aparecida da Ro-
cha Teshima

TRT-PR-00140-2004-665-09-00-5
ORIGEM : VT IRATI - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Sepac Serrados e Pasta de Celulose Ltda.
Advogado : Mariantonieta Ferraz Portela - Itel Eduardo Tubay
Polonio

TRT-PR-00144-2004-672-09-00-1
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Farjalla e Fadel Ltda.
Advogado : Julio Augusto de Oliveira Guzzi

TRT-PR-00174-2004-026-09-00-8
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Municipio de Sao Mateus do Sul -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : Benedito Barbosa Mateus Amarante - Netherland
Engenharia Ltda.
Advogado : Edmar Fernando Gelinski - Elias de Jesus Pinheiro
- Daniel
Augusto do Amaral Carvalho

TRT-PR-00186-2004-665-09-00-4
ORIGEM : VT IRATI - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Indústria e Comércio de Oleos Irati Ltda.
Advogado : Mariantonieta Ferraz Portela - Ieda Regina Schi-
malesky Waydzik

TRT-PR-00190-2004-666-09-00-9
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Chemin Transporte Florestal Ltda.
Advogado : Carlos Schaefer Mehret - Ricardo Luiz Rios Bran-
dao

TRT-PR-00210-2004-666-09-00-1
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Municipio de Jaguariaiva - Remessa Ex Officio
Recorrido : Benedito Dias - Jc da Luz & Jml de Lima Ltda.
Advogado : Lincoln Ferreira de Barros - Roberto Balbela

TRT-PR-00271-2004-666-09-00-9
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Lm de Souza & Souza Ltda.
Advogado : Carlos Schaefer Mehret - Antonio Carlos Pereira

TRT-PR-00272-2004-666-09-00-3
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Lm de Souza & Souza Ltda.
Advogado : Carlos Schaefer Mehret - Antonio Carlos Pereira

TRT-PR-00309-2004-669-09-00-2
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
- Nelson Rodrigues da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Antonio Roque Cereza

TRT-PR-00335-2004-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Wander Assis dos Santos - Vega Engenharia Am-
biental S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina
CMTU - Ld
Advogado : Eliton Araujo Carneiro - Marcos Leate - Pedro Paulo
Pedrosa -
Otavio Rufino Gomes - Claudia Regina Lima

TRT-PR-00341-2004-089-09-00-3
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Otaviano Franco Ferreira
Recorrido : Municipio de California
Advogado : Irmo Celso Vidor - Deusderio Tormina - Rebeca de
Faria Zanlorenzi

TRT-PR-00386-2004-068-09-00-7
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Claudir Jose Piorezan
Recorrido : Banco Banestado S.A. e Outro
Advogado : Nestor Hartmann - Roberto Barranco - Alido Depi-
ne - Aramis de
Souza Silveira - Heloisa Inez de Jesus - Adriana Christina de
Castilho - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-00427-2004-072-09-00-4
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Municipio de Pato Branco
Recorrido : Cesar Duarte - Cooperativa Mista dos Trabalhado-
res Autonomos
do Alto Uruguai Ltda.
Advogado : Marcelo Varaschin - Zilandia Pereira - Angelo Pi-
latti Neto -
Thales Zamprogna de Souza

TRT-PR-00437-2004-026-09-00-9
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : José Amadeu Antunes de Lima
Recorrido : Fortuna Compensados e Laminados Ltda.
Advogado : Fabio Amaral Nogueira - Fauzi Bakri - Giovani
Andreoli

TRT-PR-00437-2004-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Pedrolina Barcelos dos Santos - ME e Outro (01)
Advogado : Rosano Augusto Kammers - Silvio Roratto

TRT-PR-00455-2004-020-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Autoplan Administradora de Consorcios Ltda.
Recorrido : Edivaldo Alexandre Nogueira - Autoporte Repre-
sentações Comerciais
Advogado : Jose Carlos Busatto - Tatiana Villas Boas Zanco-
nato - Luis
Carlos da Fonseca

TRT-PR-00471-2004-093-09-00-5
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Municipio de Bandeirantes - Remessa Ex Officio
Recorrido : Alexandre Aparecido Achando - Port Construtora
de Obras Ltda.
Advogado : Rogerio Kaneyuki Tanaka - Jorge Custodio Ferrei-
ra

TRT-PR-00575-2004-068-09-00-0
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Farmacia Jme Ltda.
Advogado : Carlos Omar Pires Ribeiro - Marcelo Dalanhol

TRT-PR-00644-2004-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Municipio de Londrina - Remessa Ex Officio -
Sebastiao Avelar
Vilela - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ana Claudia Neves Renno - Simone Arce Andreatti

TRT-PR-00747-2004-659-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Dulcimar Ianke - Construtora Triunfo S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Antonio de Souza - Keiny Rodrigo Burgardt -
Marcelo
Alessi - Aparecida Tokumi Hashimoto

TRT-PR-00788-2004-069-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Paulo de Oliveira
Recorrido : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Euclides Eudes Panazzolo - Flavia Maria Ramos
Bettega -
Maximiliano Nagl Garcez - Carina Pescarolo

TRT-PR-00886-2004-659-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Humbelina Cabrera e Outra
Recorrido : Estado do Paraná
Advogado : Gisele Soares - Thelma Hayashi

TRT-PR-01101-2004-663-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR

Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Antonio Miguel
Recorrido : Banco Banestado S.A. - Banco Itau S.A.
Advogado : Rogerio Resina Molez - Maria Santiago - Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-01148-2004-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Multishopping Empreendimentos Imobiliarios S.A.
Recorrido : Dorival Furtado da Silva - Temon Técnica de Mon-
tagens e
Construções Ltda. - Matec Engenharia e Construções Ltda.
Advogado : Abner Pereira da Silva - Marcia Helena Bader Maluf
- Nilza
Maria Lopes Marinho - Nelson Antonio Gomes Junior - Lucia-
na Graziele Rocha

TRT-PR-01229-2004-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Indústria de Equipamentos S.B. Ltda - SELETEL
- Claudeci
Anselmo - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sergio Vulpini - Kelly Regina P Vulpini - Darlon
Carmelito de Oliveira

TRT-PR-01545-2004-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Francisco Eluir Vaz da Rosa
Recorrido : Industrias Kluppel S.A.
Advogado : Olindo de Oliveira - Mirian Aparecida dos Santos
- Celso Justus

TRT-PR-01734-2004-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Luciano de Oliveira Bueno
Recorrido : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
Advogado : Gilmar Pavesi - Ligia Vosgerau Ferreira Ribas

TRT-PR-01750-2004-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Rosano Augusto Kammers - Jose Reinoldo Adams
- Lazaro Bruning

TRT-PR-01753-2004-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Sanchez Fierro Equipamentos Industriais Ltda.
Advogado : Mariantonieta Ferraz Portela - Hamilton Cunha
Guimaraes Junior

TRT-PR-01820-2004-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Rosano Augusto Kammers - Jose Reinoldo Adams
- Lazaro Bruning

TRT-PR-01859-2004-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Rosano Augusto Kammers - Jose Reinoldo Adams
- Lazaro Bruning

TRT-PR-01860-2004-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Rosano Augusto Kammers - Jose Reinoldo Adams
- Lazaro Bruning

TRT-PR-01963-2004-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Nilceu Nabozny Ingles - Municipio de Ponta Gros-
sa
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Mauricea de Lourdes P
de Lima Parubocz

TRT-PR-02917-2004-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR -
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Gilson Carlos dos Santos
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jaqueline Maria Moser - Wilson Ramos Filho -
Ricardo Nunes de
Mendonca

TRT-PR-02919-2004-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR -
Gilberto Luiz dos
Santos Rausis
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jaqueline Maria Moser - Wilson Ramos Filho -
Ricardo Nunes de Mendonca

TRT-PR-03026-2004-663-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Instituto Filadélfia de Londrina - Sonia Maria Fa-
bris
Recorrido : OS MESMOS
Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina Advogado :
Jacqueline Ferreira Emerick Matos - Marisa Goncalves Lemos
- Ricardo Cremonezi - Jacqueline Ferreira Emerick Matos -
Eleazar Ferreira

TRT-PR-04063-2004-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Emidia de Jesus Paim
Recorrido : Sociedade Internacional Agua Verde - E Damasce-
no & Cia Ltda.
Advogado : Juliano Lago Sebben - Luiz Antonio Abagge - Juli-
ane Cancelli
Bombonatto

TRT-PR-04669-2004-016-09-00-9
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Centro de Integração de Tecnologia do Paraná -
CITPAR e Outro
(01) - Ademir Vaz Padilha
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jaqueline Maria Moser - Geni Regina da Silva -
Wilson Ramos
Filho - Ricardo Nunes de Mendonca

TRT-PR-04703-2004-016-09-00-5
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Centro de Integração de Tecnologia do Paraná -
CITPAR e Outro
(01) - Elisângela Fernandes
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jaqueline Maria Moser - Geni Regina da Silva -
Wilson Ramos
Filho - Ricardo Nunes de Mendonca

TRT-PR-04707-2004-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Centro de Integração de Tecnologia do Paraná -
CITPAR e Outro
- Eron Souza Araujo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jaqueline Maria Moser - Geni Regina da Silva -
Wilson Ramos
Filho - Ricardo Nunes de Mendonca

TRT-PR-04778-2004-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Centro de Integração de Tecnologia do Paraná -
CITPAR e Outro
- Ordiney Decol
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jaqueline Maria Moser - Geni Regina da Silva -
Wilson Ramos
Filho - Ricardo Nunes de Mendonca

TRT-PR-05553-2004-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Banco Bradesco S.A.
Recorrido : Kareen Aparecida Hannebauer - Sentinela Servi-
ços Especiais S/C Ltda.
Advogado : Rodrigo Thomazinho Comar - Alvaro Eiji Nakashi-
ma - Alexandre
Nishimura - Fabiano Buzetti Milano

TRT-PR-06352-2004-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Rosa Vieira da Silva
Recorrido : Lima & Nicola Ltda.
Advogado : Moacir Tadeu Furtado - Paulete Tamiko Shima -
Jose Valter
Rodrigues

TRT-PR-07658-2004-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Rubens Barros
Recorrido : Empresa Paranaense de Classificação de Produtos
- CLASPAR
Advogado : Wilson Ramos Filho - Mauro Jose Auache - Fer-
nando Augusto Magalhaes

TRT-PR-51045-2004-666-09-00-6
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Jacir Jose Martine - ME
Advogado : Carlos Schaefer Mehret - Luiz Fernando Ribeiro
Franco - Kellen
Medeiros Bagatin

TRT-PR-51199-2004-068-09-00-1
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Castelores Engenharia e Construções Ltda.
Advogado : Carlos Omar Pires Ribeiro - Karyna Pierozan -
Nilberto Rafael Vanzo

TRT-PR-51265-2004-068-09-00-3
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Ocirio Dahm e Outro (01)
Advogado : Carlos Omar Pires Ribeiro - Anemere Dulaba -
Pedro Antonio
Coelho de Souza Furlan

TRT-PR-51485-2004-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Rontani Pizzas Ltda.
Advogado : Paulo Antonio Jarola - Antonio Carlos Castellon
Villar

TRT-PR-00017-2005-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Ideltides Alves Fernandes
Recorrido : Irmandade da Santa Casa de Londrina Advogado :
Camila Vidotti de Rezende - Marcos Dauber

TRT-PR-00255-2005-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Banco do Brasil S.A.
Recorrido : José Ely Stadler - Caixa de Previdência dos Funci-
onarios do
Banco do Brasil - PREVI
Advogado : Lisias Connor Silva - Clarice Amelia Martins Co-
trim Teixeira -
Andre dos Santos Damas - Lisias Connor Silva - Clarice Ame-
lia Martins Cotrim Teixeira

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 22 DE JUNHO DE 2005.

Almir Soares
Secretário da 5a TURMA

DISTRIBUIÇÃO: 55/2005
REMESSA EX-OFFÍCIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 20/06/2005, na Secretaria da 2a. Turma, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUI-
ÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00442-2003-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - PR
RECLAMANTE(s) Claudino Bueno
RECLAMADO(s) Municipio de Matinhos
Escola Municipal Presidente Elias Abrahao
ADVOGADO : Marineide Spaluto - Luiz Guilherme Leite

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente da 2ª Turma.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Juiza Presidente

GLORIA DE FÁTIMA FONSECA PORTUGAL
Secretária da Turma

DISTRIBUIÇÃO: 56/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 20/06/2005, na Secretaria da 2a. Turma, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUI-
ÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00197-2004-668-09-00-3
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente : Joao Inacio Brand
Recorrido : Engemarko Pre - Moldados Ltda.
ADVOGADO : Joao Ivan Borges de Lima - Alido Depine –
Aramis de Souza Silveira - Oscar Estanislau Nasihgil

TRT-PR-00281-2004-671-09-00-0
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente : Canaa Florestal Ltda.
Recorrido : Valdemir Valle Carriel
ADVOGADO : Dinizar Domingues - Mauricio de Oliveira
Guimaraes - Luis Henrique Lopes de Souza

TRT-PR-00691-2004-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : Valdez Santa Cruz
Recorrido : Dirce Schiano Zani - EPP
ADVOGADO : Roberto Mendonca Faria - Simone Soares Pe-
reira - Eder Weine Quereli

TRT-PR-00922-2004-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : Lucia Janete Holdefer
Recorrido : Indústria de Doces Guaruja Ltda.
ADVOGADO : Marcia Sandra Tumelero - Marcia Regina Wer-
ner

TRT-PR-01237-2004-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : Neidi Aparecida Senger de Souza
Recorrido : Associação Brasileira de Educação e Cultura ABEC
ADVOGADO : Rosangela L Biscaia - Giovani da Silva

TRT-PR-01497-2004-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : Municipio de Ponta Grossa
Laercio de Mello Pinheiro - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Sueli Maria Zdebski - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-01703-2002-022-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente : Oseia Mendes da Silva Ricardo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido : OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene
e Manutenção dos Portos Terminais Privados e Retroporto Em
Geral do Estado do Paraná
ADVOGADO : Norimar Joao Hendges - Tatiana Lazzaretti
Zempulski

TRT-PR-01739-2002-022-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente : Amauri dos Santos
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido : OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene
e Manutenção dos Portos Terminais Privativos e Retroportuari-
os Em Geral do Estado do Paraná
ADVOGADO : Cristiano Everson Bueno - Tatiana Lazzaretti
Zempulski - Alaor Ribeiro dos Reis - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-13072-2002-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Banco Banestado S.A. e Outros (02)
Dimitri Vasic
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Joao Marcos Cremasco - Antonio Celestino
Toneloto - Madelon Ravazzi Heylmann - Antonio Celestino
Toneloto

TRT-PR-00394-2003-092-09-00-6
ORIGEM : VT CIANORTE - PR
Recorrente : Banco Itau S.A.
Orlando Bueno da Silveira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Silvania Maria Bolzon - Marcia Paiva Lopes -
Antonio Celestino Toneloto - Mauro Dalarme – Luiz Zanzarini
Netto

TRT-PR-00695-2003-094-09-00-2
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente : Sadia S.A.
Eloi Jose Karling
Recorrido : OS MESMOS
Rei Jesus Ltda.
ADVOGADO : Arni Deonildo Hall - Maximiliano Nagl Gar-
cez - Monica Franco Bresolin Boal - Carlos Natal Giaretta

TRT-PR-10306-2003-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Parques Serviços Ltda.

Recorrido : Rodonorte Concessionaria de Rodovias Integradas
S.A.
Joselio Bora
ADVOGADO : Giovani da Silva - Jose Carlos Farah – Jozildo
Moreira - Giovani da Silva

TRT-PR-11443-2003-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda.
Oseas dos Santos Cavalheiro
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Luciano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert
de Oliveira - Emir Maria Secco da Costa

TRT-PR-14903-2003-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Analia Rodrigues Nunes de Oliveira
Recorrido : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr
Raul Carneiro
ADVOGADO : Jose Nazareno Goulart - Danielli Cristina
Opuskevich - Naira Vieira Neto Gasparim

TRT-PR-20434-2003-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Enedir Souza Arendt
Recorrido : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curi-
tiba
ADVOGADO : Paulo Afonso Zaina - Hernani Nogueira Zaina
Neto - Roberta Abagge Santiago - Oderci Jose Bega - Carlos
Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-00195-2004-091-09-00-2
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Recorrente : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
e Outro
Recorrido : Luiz Alves dos Santos
ADVOGADO : Alzir Pereira Sabbag - Marisa Simone Ferreira

TRT-PR-00357-2004-653-09-00-5
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Recorrente : Brasil Telecom S.A.
Juraci Pinto de Moura - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Construtora Bento Ltda.
ADVOGADO : Sandra Regina Rodrigues - Ana Lucia Rodri-
gues - Cirineu Dias - Carina do Carmo Castilho – Walter Jose
de Fontes

TRT-PR-00426-2004-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Recorrente : Companhia Paranaense de Energia - COPEL e
Outro (01)
Paulo Cesar Recchia - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Hamilton Jose Oliveira - Silvio Luiz Januario -
Maximiliano Nagl Garcez

TRT-PR-00543-2004-091-09-00-1
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Recorrente : Agropecuária Candyba Ltda. e Outro
Recorrido : Joao Ramiro da Costa
ADVOGADO : Lauro Fernando Pascoal - Deonizio Letensky -
Claudiana Elisa Pereira

TRT-PR-00938-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : Luiz Carlos Cristovao
Recorrido : Itaipu Binacional
Consorcio Utc-Ebe-Cie
ADVOGADO : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Yara Sueli
Lang - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-00995-2004-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : Serviço Social Autonomo Paranaeducacao
Kelly Cristine Camargo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Lea Silvia Toledo Silva Pissaia - Ligia Vosge-
rau Ferreira Ribas

TRT-PR-01088-2004-664-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : Fernandina Paz de Oliveira
Recorrido : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADVOGADO : Ricardo Cremonezi - Ed Nogueira de Azevedo
Junior - Marco Antonio Tillvitz - Jacqueline Ferreira Emerick
Matos

TRT-PR-13678-2004-651-09-00-7
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido : Cacildo Antonio Arcari
ADVOGADO : Manuel Antonio Teixeira Neto - George Ricar-
do Mazuchowski - Alfredo Bocchi Barbalho - Jose Paulo Gra-
nero Pereira

TRT-PR-95001-2004-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Antonio Carlos Lopes Vanelli
ADVOGADO : Ricardo Zanello - Jorge Willians Tauil – Geral-
do Roberto Correa Vaz da Silva

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente da 2ª Turma.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Juiza Presidente

GLORIA DE FÁTIMA FONSECA PORTUGAL
Secretária da Turma
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SECRETARIA DA PRCTBPR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO PRCTBPR01-2005/0108

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DA VARA PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE SECRETA-
RIA CONFORME PROVIMENTO Nº 05/2003 DA CORRE-
GEDORIA DO E. TRF/4ª REGIÃO

ANA ENEIDE RODRIGUES ............................................. 011
APARECIDA INGRACIO DA SILVA ............................... 051
CESAR LUIZ FRANCO DIAS .......................................... 002
EDGAR INGRACIO DA SILVA ....................................... 014
ELIANA MEIRA NOGUEIRA .......................................... 030
ELIANA MEIRA NOGUEIRA .......................................... 045
ELIANA MEIRA NOGUEIRA .......................................... 049
FLAVIA HEYSE MARTINS .............................................. 025
FLAVIA HEYSE MARTINS .............................................. 026
FLAVIA HEYSE MARTINS .............................................. 028
FLORIANO TERRA FILHO ............................................. 052
GENI KOSKUR ................................................................. 005
GENI KOSKUR ................................................................. 006
GENI KOSKUR ................................................................. 007
GENI KOSKUR ................................................................. 008
GENI KOSKUR ................................................................. 009
GENI KOSKUR ................................................................. 010
GEORGE LUIZ DEMIATE ............................................... 059
GILBERTO SOUZA DOS SANTOS ................................. 001
IDERALDO JOSE APPI .................................................... 012
IVANI FLORIANO FRARE ASSIS ................................... 033
JOSE HERIBERTO MICHELETO .................................... 054
JOSE HERIBERTO MICHELETO .................................... 058
JOVELINO ARTIFON ....................................................... 017
JOVELINO ARTIFON ....................................................... 020
KATIA SCHLENKER ROVARIS ...................................... 018
LEONTINA ERNESTA COLPANI .................................... 035
LEONTINA ERNESTA COLPANI .................................... 060
LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ ................................... 044
LUIZ ADAO MARQUES .................................................. 042
MARCELA CRISTOFOLINI ............................................. 055
MARCO ANTONIO ANDRAUS ...................................... 004
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA ................. 016
MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI ..................... 003
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA ...... 036
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA ...... 056
MARIO SERGIO DE ALMEIDA ...................................... 013
MARIO SERGIO DE ALMEIDA ...................................... 023
MARIO SERGIO DE ALMEIDA ...................................... 041
MARIO SERGIO DE ALMEIDA ...................................... 048
MARIO SERGIO DE ALMEIDA ...................................... 053
MARIO SERGIO DE ALMEIDA ...................................... 057
MIRIAM CRISTINA ARTUR ............................................ 029
PAULO AMBROSIO ......................................................... 043
PAULO AMBROSIO ......................................................... 050
PLINIO LUIZ BONANCA ................................................ 015
REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL ...................... 021
REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL ...................... 038
REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL ...................... 039
RENATA VERMELHO MARTINS ................................... 032
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK ................... 019
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES ............................... 037
SILVIO BINHARA ............................................................ 027
STELLA MARIS DE F BITTENCOURT .......................... 022
VALDIR NUNES PALMEIRA .......................................... 034
VALDIR NUNES PALMEIRA .......................................... 040
VALDIR NUNES PALMEIRA .......................................... 046
VILMOR PICCOLOTTO .................................................. 047
VINICIUS DE ANDRADE MENDES .............................. 024
VINICIUS DE ANDRADE MENDES .............................. 031

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR, EM 10 DIAS, SO-
BRE O PEDIDO DE EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS CON-
TRATUAIS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2000.70.00.001569-8 - LUIZ ANTONIO JARZYNSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GILBERTO SOUZA DOS SANTOS (OAB
PR033209). OBS.: FL.219 VERSO

No(s) Processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Não havendo, até a data da efetiva expedição do alvará, pen-
dência de recurso ou qualquer outro impedimento que obste ao
levantamento, defiro-o em relação ao autor JOÃO HÉLIO AL-
VES, desde já, mediante a regularidade da representação - po-
deres específicos para receber e dar quitação, procuração re-
cente com firma reconhecida, etc, - e retidos os valores refe-
rentes ao IRPF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 95.0009757-5 - MARIA LEONOR GOES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., CESAR LUIZ FRANCO DIAS (OAB PR016776).
OBS.: fl. 432- 1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DA REVOGAÇÃO DE MANDATO, DÊ-SE CIÊNCIA AOS
ANTIGOS PROCURADORES.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2003.70.00.060560-0 - ERNESTO MOREIRA SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI (OAB
PR031698). OBS.: FL.56

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DADA A CONCORDÂNCIA DO INSS, NA FL. 195, INTI-
ME-SE O AUTOR E EXPEÇA-SE O PRECATÓRIO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2000.70.00.024367-1 - JACKSON ROBERTO VIANNA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARCO ANTONIO ANDRAUS (OAB
PR026193). OBS.: FL. 197

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO À PARTE AUTORA O PRAZO DE 30 DIAS, CON-
FORME SOLICITADO.”

ACAO ORDINARIA

005 - 2001.70.00.004750-3 - ANTONIA DE MELLO MA-
THEUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: FL.
172

006 - 2000.70.00.014655-0 - ADELINO MORAES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: FL.193

007 - 2000.70.00.014645-8 - ANTONIO REGO NOLETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: FL.143

008 - 2000.70.00.014647-1 - ABRAO FUKS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: FL.179

009 - 2000.70.00.019100-2 - ANTONIO MARINHO DE AN-
DRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: FL.201

010 - 2000.70.00.019098-8 - AIRTON LEOPOLDO SCHMI-
DT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: FL.240

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, II, DO
CPC, PRA FIXAR O VALOR DA EXECUÇÃO EM R$
153.673,22, PARA JANEIRO DE 2005. CONDENO A PARTE
EMBARGADA A PAGAR AO INSS O VALOR DE R$ 100,00,
A TÍTULO DE HONORÁRIOS,...”

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2005.70.00.011480-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X JOSE LUIZ KONOPACKI
Adv.: Dr(s)., ANA ENEIDE RODRIGUES (OAB PR019140).
OBS.: FL. 14

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ...DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM EXAME DE
MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC,
PARA ACOLHENDO PARCIALMENTE O PEDIDO CONDE-
NAR O INSS A (i) REVISAR A RENDA MENSAL INICIAL
DO BENEFÍCIO, COM A CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-
CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS DOZE ÚLTIMOS
MESES PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN E A (ii) IMPLAN-
TAR AS DIFERENÇAS EM FOLHA DE PAGAMENTO. ...”

ACAO ORDINARIA

012 - 2003.70.00.076189-0 - CONRADO ROBERTO PFA-
FFENZELLER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., IDERALDO JOSE APPI (OAB PR022339). OBS.:
FLS. 99/102

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ TENDO EM VISTA O CANCELAMENTO DA MUDANÇA
ANTERIORMENTE NOTÍCIADA, INTIMEM-SE OS PRO-
CURADORES DAS PARTES E O AUTOR DE QUE A AUDI-
ÊNCIA DESIGNADA À FL. 263 SERÁ REALIZADA NO
SEGUINTE ENDEREÇO: AV. ANITA GARIBALDI, N° 888,
7° ANDAR.”

ACAO ORDINARIA

013 - 2005.70.00.001861-2 - SEBASTIAO ANTONIO DETU-
MIN DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB
PR017431). OBS.: FL. 268

No processo abaixo foi designada audiência de oitiva de teste-
munha para o dia 20 de julho de 2005 às 16:00 horas, para
cumprimento do ato deprecado no Juízo da 1° Vara Federal de
Cascavel-PR.

ACAO ORDINARIA

014 - 2004.70.00.036054-1 - JOAO ALCIBIADES APPOLI-
NARIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., EDGAR INGRACIO DA SILVA (OAB PR035333).
OBS.: fl. 313

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ A PERÍCIA SERÁ REALIZADA NO LOCAL EM QUE O
AUTOR TRABALHOU, POIS SE OBJETIVA ANALISAR AS

CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO. RUA JOSÉ
IZIDORO BIAZETTO, 158, BLOCO A - MUSSUNGUÊ.”

ACAO ORDINARIA

015 - 2004.70.00.038516-1 - JOAQUIM BUENO DE AGUI-
LAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., PLINIO LUIZ BONANCA (OAB PR024449).
OBS.: FL.99 E 101

No processo abaixo foi designado data para a realização da
perícia técnica o dia 01 de julho de 2005, às 10:00 horas, na
empresa PROBEL S/A, situada a Av. Índio Tibiriça n° 1295 -
KM 68,5 - SUZANO-SP.

ACAO ORDINARIA

016 - 2002.70.00.022434-0 - JOSE GONZAGA PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
(OAB PR028196). OBS.: FL.454

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ANTE A INFORMAÇÃO PRESTADA PELA COPEL À FL.
122, INVIABILIZADA ESTÁ A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA
DESIGNADA NO DESPACHO DAS FLS. 106-107. PORTAN-
TO, ESTÁ CANCELADA A PRODUÇÃO DESTA PROVA.”

ACAO ORDINARIA

017 - 2004.70.00.039576-2 - MARCO AURELIO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., JOVELINO ARTIFON (OAB PR005733). OBS.:
FL. 123

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA
SANAR A CONTRADIÇÃO E, DE CONSEQÜÊNCIA, MO-
DIFICAR O DISPOSITIVO DA SENTENÇA ATACADA, DE
FORMA QUE FICA O INSS CONDENADO AO PAGAMEN-
TO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE R$ 300,00 AO
EMBARGADO.”

EMBARGOS A EXECUCAO

018 - 2005.70.00.003322-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ODAIRA PRADO DE AGOSTI-
NI
Adv.: Dr(s)., KATIA SCHLENKER ROVARIS (OAB
PR032540). OBS.: FL. 69

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO E CONDENO O
INSS APENAS NA OBRIGAÇÃO DE CONVERTER DE ES-
PECIAL EM COMUM, PARA O FIM DE FUTURA APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO MEDIANTE
APLICAÇÃO DO FATOR MULTIPLICADOR 1,4 O PERÍO-
DO DE 29-07-93 A 05-03-97. EM FACE DA RECÍPROCA
SUCUMBÊNCIA, CADA PARTE SUPORTARÁ OS HONO-
RÁRIOS DE SEU RESPECTIVO PATRONO.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2003.70.00.083462-5 - NELSON VEIGA DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK
(OAB PR020447). OBS.: FLS. 191/194

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS PARA MANTER
A SENTENLA TAL COMO LANÇADA.”

ACAO ORDINARIA

020 - 2003.70.00.051791-7 - JOSE DENIS MASSANEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., JOVELINO ARTIFON (OAB PR005733). OBS.:
FLS.205/206

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

021 - 2004.70.00.012174-1 - BENICIO RODRIGUES DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s)., REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL (OAB
PR009628). OBS.: FL. 254

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, CONFORME ART.267, VI, DO CPC.”

ACAO ORDINARIA

022 - 2004.70.00.027640-2 - SONIA RITA KISTER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., STELLA MARIS DE F BITTENCOURT (OAB
PR016881). OBS.: FL. 29

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, NA FORMA DO
ART.269, I, DO CPC, E, EM RAZÃO DO RECONHECIMEN-
TO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO TRABA-
LHADOR RURAL DE 25-03-66 A 29-02-72, CONDENO O
RÉU A REVISAR O BENEFÍCIO DO AUTOR, ELEVANDO
O PERCENTUAL INCIDENTE SOBRE O SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO PARA 100% E A PAGAR AS DIFERENÇAS
DECORRENTES DA REVISÃO DETERMINADA A PARTIR

DE 13-04-98. SOBRE AS DIFERENÇAS EM ATRASO, INCI-
DIRÁ CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO VENCI-
MENTO DE CADA PRESTAÇÃO E, AINDA, JUROS DE
MORA DE 12% AO ANO, A CONTAR DA CITAÇÃO. ...”

ACAO ORDINARIA

023 - 2004.70.00.004264-6 - JORGE BATISTA VALOMIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB
PR017431). OBS.: FLS.145/147

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, CONFORME ART. 267, III, DO CPC. OPORTU-
NAMENTE, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

024 - 2004.70.00.031948-6 - SEBASTIAO PEREIRA ALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., VINICIUS DE ANDRADE MENDES (OAB
PR018876). OBS.: FL. 40

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... REJEITO O PEDIDO E CONDENO O AUTOR AO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, A SER RATEADO ENTRE OS
DOIS RÉUS. A EXECUÇÃO DA SENTENÇA NÃO SERÁ
INICIADA ENQUANTO PERDURAR O BENEFÍCIO DE
JUSTIÇA GRATUITA.”

ACAO ORDINARIA

025 - 2004.70.00.035801-7 - ROMI PUCHIVAILO X UNIAO
FEDERAL
Adv.: Dr(s)., FLAVIA HEYSE MARTINS (OAB SC013421).
OBS.: FLS.169/177

026 - 2004.70.00.034446-8 - DARCY JUSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv.: Dr(s)., FLAVIA HEYSE MARTINS (OAB SC013421).
OBS.: FLS.70/73

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, TÃO-SOMEN-
TE PARA ACLARAR A SENTENÇA EMBARGADA, DEVEN-
DO A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA FAZER PARTE DA DE-
CISÃO DE FLS. 76-77.”

ACAO ORDINARIA

027 - 2004.70.00.031782-9 - SHIRLEY RACHEL TOSTA DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., SILVIO BINHARA (OAB PR024459). OBS.:
FLS.85/86

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, TÃO-SOMEN-
TE PARA CONDENAR O INSS NA OBRIGAÇÃO DE CON-
VERTER DE ESPECIAL EM COMUM, COM UTILIZAÇÃO
DO COEFICIENTE 1,4, O PERÍODO DE 14-01-81 A 22-02-
98, PARA FUTURA APOSENTADORIA PELO RPGPS. EM
RAZÃO DA RECÍPROCA SUCUMÊNCIA, AUTOR E RÉU
PAGARÃO, RESPECTIVAMENTE, OS HONORÁRIOS DE
SEU ADVOGADO, COMPENSADOS CONFORME ART.21
DO CPC.”

ACAO ORDINARIA

028 - 2004.70.00.014108-9 - JOSE ERICO LOURENCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., FLAVIA HEYSE MARTINS (OAB SC013421).
OBS.: FLS. 100/102

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

ACAO ORDINARIA

029 - 2005.70.00.008204-1 - ALBERTO MENDES DE MO-
RAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., MIRIAM CRISTINA ARTUR (OAB PR022602).
OBS.: FLS.23/25

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
269, I, DO CPC, E CONDENO O INSS A :...”

ACAO ORDINARIA

030 - 2005.70.00.002140-4 - EDIVAL VILAR DE ARAUJO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: FLS. 27/28

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... REJEITO O PEDIDO E CONDENO A PARTE AUTORA
NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DE HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,...”

ACAO ORDINARIA

031 - 2005.70.00.001577-5 - JOAO CARLOS MULLER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., VINICIUS DE ANDRADE MENDES (OAB
PR018876). OBS.: FLS. 25/27

032 - 2005.70.00.013518-5 - DIRCE SIQUEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv.: Dr(s)., RENATA VERMELHO MARTINS (OAB
PR034758). OBS.: FLS. 26/28

033 - 2005.70.00.004486-6 - ARINO CICHELLA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., IVANI FLORIANO FRARE ASSIS (OAB
PR011337). OBS.: FLS. 22/25

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART.794, I, DO CPC. OPORTU-
NAMENTE, ARQUIVEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

034 - 2002.70.00.072640-0 - JOSE SCHMIDT SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., VALDIR NUNES PALMEIRA (OAB PR029393).
OBS.: FL.90

035 - 2003.70.00.017502-2 - NANCI BEATRIZ DE LARA REIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., LEONTINA ERNESTA COLPANI (OAB
PR006092). OBS.: FL.90

036 - 2003.70.00.005722-0 - MARIA LUCIA HILCKO LU-
CAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829). OBS.: FL.74

037 - 2003.70.00.047317-3 - TALITA IGNEZ DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., RODOLFFO GARDINI FAGUNDES (OAB
PR026835). OBS.: FL.56

038 - 2002.70.00.048406-3 - INIVALDO DO NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL (OAB
PR009628). OBS.: FL.104

039 - 2003.70.00.044426-4 - JAIRO GONCALVES PACHE-
CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL (OAB
PR009628). OBS.: FL. 69

040 - 2003.70.00.020979-2 - JOAO CZORNEI SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., VALDIR NUNES PALMEIRA (OAB PR029393).
OBS.: FL. 46

041 - 2003.70.00.000247-4 - BARTOLOMEU PEREIRA DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB
PR017431). OBS.: FL.82

042 - 2003.70.00.041406-5 - PAULO ROBERTO CHINISKE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., LUIZ ADAO MARQUES (OAB SP132916). OBS.:
FL.59

043 - 2003.70.00.002067-1 - JOSE KAMINSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., PAULO AMBROSIO (OAB PR020909). OBS.:
FL.73

044 - 2003.70.00.074347-4 - DIMAS FREITAS BARDDAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ (OAB
PR033260). OBS.: FL.48

045 - 2003.70.00.027567-3 - ELIAS MARCONDES BAPTIS-
TA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: FL. 61

046 - 2003.70.00.004757-3 - IRENE DA CONCEICAO MA-
RAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., VALDIR NUNES PALMEIRA (OAB PR029393).
OBS.: FL. 87

047 - 2003.70.00.016887-0 - VANILDA RODRIGUES SERI-
NO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., VILMOR PICCOLOTTO (OAB PR027169).
OBS.: FL.78

048 - 2003.70.00.006997-0 - AMILTON RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB
PR017431). OBS.: FL.69

049 - 2003.70.00.037372-5 - UBIRATAN DOS SANTOS BAS-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: FL.63

050 - 2003.70.00.003857-2 - MARIO WIEZBICKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., PAULO AMBROSIO (OAB PR020909). OBS.:
FL.75

051 - 2002.70.00.070366-6 - ELOY BRODAY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., APARECIDA INGRACIO DA SILVA (OAB
PR026214). OBS.: FL.108

052 - 2002.70.00.063576-4 - MANOEL DE RAMOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., FLORIANO TERRA FILHO (OAB PR014881).

OBS.: FL.95

053 - 2003.70.00.008249-4 - ERVINO DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB
PR017431). OBS.: FL.74

054 - 2003.70.00.008504-5 - FRANCISCO ALVES NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., JOSE HERIBERTO MICHELETO (OAB
PR015383). OBS.: FL.79

055 - 2003.70.00.030664-5 - TISSAKO YAMAMOTO HARA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARCELA CRISTOFOLINI (OAB PR026568).
OBS.: FL.63

056 - 2003.70.00.011074-0 - BRAZ JOSE DE SOUSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829). OBS.: FL.90

057 - 2003.70.00.018482-5 - GODOFREDO OLIVEIRA BAS-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB
PR017431). OBS.: FL.66

058 - 2003.70.00.009894-5 - ARCIDIO GOMES NOGUEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., JOSE HERIBERTO MICHELETO (OAB
PR015383). OBS.: FL.86

059 - 2003.70.00.017638-5 - JUNIOR TORRES DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., GEORGE LUIZ DEMIATE (OAB PR014381).
OBS.: FL.84

060 - 2003.70.00.010799-5 - JULITA EROTILDES FARIA
BRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s)., LEONTINA ERNESTA COLPANI (OAB
PR006092). OBS.: FL.99

CURITIBA, Terça-feira, 21 de junho de 2005.

MARIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA
Diretora de Secretaria da Vara Previdenciária (EM

EXERCÍCIO)

SECRETARIA DA PRCTBPR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO PRCTBPR01-2005/0109

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DA VARA PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE SECRETA-
RIA CONFORME PROVIMENTO Nº 05/2003 DA CORRE-
GEDORIA DO E. TRF/4ª REGIÃO

ADILSON MENAS FIDELIS ............................................ 042
ALMERINDA FEIJO SANTOS RAFFO RODRIGUES ... 015
ANTONIO MIOZZO ......................................................... 002
ANTONIO MIOZZO ......................................................... 016
ANTONIO MIOZZO ......................................................... 023
CARLOS BUCK ................................................................ 021
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO ................................... 017
CLEA MARA LUVIZOTTO ............................................. 028
CLEA MARA LUVIZOTTO ............................................. 043
ERALDO LACERDA JUNIOR ......................................... 044
EVERTON FELIZARDO .................................................. 046
FABRICIO ZILOTTI ......................................................... 007
FLAVIA HEYSE MARTINS .............................................. 019
GERSON LUIZ WENZEL ................................................ 012
IDERALDO JOSE APPI .................................................... 018
INAE BRUSTOLIN DE MELO ........................................ 008
JOAO ANTONIO DABROWSKI ...................................... 050
JOELCIO FLAVIANO NIELS ........................................... 036
JONAS BORGES ............................................................... 035
JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO ....................... 040
JOSE LUIS ALMIRAO ...................................................... 039
JULIANA MIGUEL REBEIS ............................................ 013
LEO ROBERT PADILHA .................................................. 004
LEO ROBERT PADILHA .................................................. 032
LUCIANA CALVO WOLFF ............................................. 033
LUCIANE MARIA TRIPPIA ............................................. 010
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI ............................ 031
MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA ....................... 027
MARINA MANGINI ......................................................... 009
MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEIRA .......... 026
MARLON JOSE DE OLIVEIRA ...................................... 034
MIGUEL ANGELO RASBOLD ........................................ 030
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA ................................ 001
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA ................................ 029
NELSON RAMOS KUSTER ............................................ 045
NELTI GONCALVES DE SOUZA ................................... 038
OLINTO ROBERTO TERRA ............................................ 005
OLINTO ROBERTO TERRA ............................................ 020
OTILIA GOMES ARAUJO ............................................... 047
PAULO ROBERTO BARBIERI ........................................ 051
PRISCILA CAMPANINI ................................................... 003
RICARDO ZANATA MIRANDA ...................................... 022
ROBERVAL KUGLER MENDES ..................................... 037
ROQUE PORFIRIO ........................................................... 006
SANDRA MELISSA DE MEDEIROS .............................. 014
SERGIO GILBERTO KACHEL ........................................ 024
SIDNEI MACHADO ......................................................... 052
TATYANE PRISCILA PORTES STEIN ............................ 049
VERA LUCIA SEMMER .................................................. 041
VINICIUS DE ANDRADE MENDES ............................... 011
WALDEMAR HESSE ........................................................ 048
ZANDAIRA DA SILVA ..................................................... 025

No(s) processo(s) abaixo foi determinado que se de ciência à

parte autora da expedição da requisição de pagamento, confor-
me § 1, art. 373 do Provimento 02 da Corregedoria da Justiça
Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

001 - 2003.70.00.053234-7 - PAULO CESAR CARDOSO
ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB
PR012645).

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

002 - 99.0007873-0 - GECY ROSA DUARTE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ANTONIO MIOZZO (OAB PR013246).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2003.70.00.004254-0 - RIVADAVIA BORGES DO CAN-
TO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s)., PRISCILA CAMPANINI (OAB PR030427).

004 - 2003.70.00.070897-8 - NILSON TEIXEIRA VIDA - ES-
POLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., LEO ROBERT PADILHA (OAB PR019118).

005 - 2004.70.00.021928-5 - NATALINO CARVALHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).

006 - 2004.70.00.028078-8 - JOSE PEDRO PRIGOLI VIEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ROQUE PORFIRIO (OAB PR017838).

007 - 2003.70.00.055194-9 - JOAO MANFREDO WARKEN-
TIN SIEMENS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., FABRICIO ZILOTTI (OAB PR030077).

008 - 2004.70.00.016666-9 - ALMIRO HALMANN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377).

009 - 2004.70.00.029828-8 - EVELYN ROSANE AMARO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARINA MANGINI (OAB PR029262).

010 - 2004.70.00.027893-9 - ULTI MARIA WEISSHEIMER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., LUCIANE MARIA TRIPPIA (OAB PR030289).

011 - 2000.70.00.021047-1 - ANGELO LUIZ MARANHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., VINICIUS DE ANDRADE MENDES (OAB
PR018876).

012 - 2003.70.00.058562-5 - ILDEFONSO JOAQUIM DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s)., GERSON LUIZ WENZEL (OAB PR026251).

013 - 2003.70.00.048430-4 - JOAO TONETI DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., JULIANA MIGUEL REBEIS (OAB PR028254).

014 - 2003.70.00.022994-8 - REINALDO POPIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., SANDRA MELISSA DE MEDEIROS (OAB
PR025865).

015 - 2003.70.00.013842-6 - SHIRLEY MARONEZ CLEMES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ALMERINDA FEIJO SANTOS RAFFO RODRI-
GUES (OAB PR011673).

016 - 2001.70.00.017806-3 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ANTONIO MIOZZO (OAB PR013246).

017 - 2004.70.00.012231-9 - HELENA NOGOSEKE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., CLAIRE LEMOS DE CAMARGO (OAB
PR012345).

018 - 2003.70.00.012014-8 - JOAO PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., IDERALDO JOSE APPI (OAB PR022339).

019 - 2003.70.00.056259-5 - MARCOS GONCALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., FLAVIA HEYSE MARTINS (OAB SC013421).

020 - 2003.70.00.031644-4 - JACIRA DE BONFIM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).

021 - 2002.70.00.037402-6 - CARLOS ALVES LAZARINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., CARLOS BUCK (OAB PR005871).

022 - 1999.70.00.029212-4 - LUIZA HELENA LOPES RI-
BEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s)., RICARDO ZANATA MIRANDA (OAB
PR022907).

023 - 2001.70.00.041314-3 - ARI ALVES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ANTONIO MIOZZO (OAB PR013246).

024 - 2003.70.00.055611-0 - LUIZ FLOR DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., SERGIO GILBERTO KACHEL (OAB PR014244).

025 - 2001.70.00.023596-4 - MARIA PROCOPIO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ZANDAIRA DA SILVA (OAB PR007321).

026 - 2003.70.00.030653-0 - EUGENIA SEMERAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEI-
RA (OAB PR017623).

027 - 2003.70.00.053129-0 - TAKASHI AKAMATSU X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA (OAB
PR019681).

028 - 2003.70.00.066651-0 - VIRGILIO COBELLACHE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., CLEA MARA LUVIZOTTO (OAB PR006887).

029 - 2004.70.00.013340-8 - GILSON TOSTE BORBA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB
PR012645).

030 - 2003.70.00.065376-0 - BRUNO KUBIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MIGUEL ANGELO RASBOLD (OAB PR034291).

031 - 2003.70.00.049386-0 - NELSON JORGE CANALLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI (OAB
PR027133).

032 - 2003.70.00.054440-4 - EUCLIDES URSULINO DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s)., LEO ROBERT PADILHA (OAB PR019118).

033 - 2003.70.00.070859-0 - JERONIMO CZERVINSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., LUCIANA CALVO WOLFF (OAB PR030951).

034 - 2004.70.00.015428-0 - HAROLDO NORBERTO FRAN-
CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB
PR016977).

035 - 2003.70.00.057188-2 - SILAS MANDIRA DE MORAES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., JONAS BORGES (OAB PR030534).

036 - 2001.70.00.001162-4 - NICOLAU KOBACA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., JOELCIO FLAVIANO NIELS (OAB PR023031).

037 - 2001.70.00.027988-8 - BRONISLAU STADNICK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ROBERVAL KUGLER MENDES (OAB
PR004485).

038 - 94.0013938-1 - GERALDO GRAMS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., NELTI GONCALVES DE SOUZA (OAB
PR021301).

039 - 2000.70.00.003795-5 - JOSE BRAZ DE RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., JOSE LUIS ALMIRAO (OAB PR021236).

040 - 2001.70.00.005685-1 - IRINEU SERGIO KRUK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO (OAB
PR024695).

041 - 2004.70.00.022743-9 - ZENORIO LEITE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., VERA LUCIA SEMMER (OAB SC004269).

042 - 2003.70.00.079146-8 - ARISTIDES NEYD RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ADILSON MENAS FIDELIS (OAB PR029596).

043 - 2003.70.00.066649-2 - MARIA DEL PILAR FERNAN-
DEZ DIAZ ARGUELLES DE BURGOS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., CLEA MARA LUVIZOTTO (OAB PR006887).

044 - 2003.70.00.052650-5 - ANTONIO ALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

045 - 2003.70.00.063012-6 - FERNANDO CHYLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).

046 - 2003.70.00.050223-9 - LOURIVALT VIECKE DIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., EVERTON FELIZARDO (OAB PR033695).

047 - 2003.70.00.065921-9 - FRANCISCO LINO DE ANDRA-
DE BISCAIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., OTILIA GOMES ARAUJO (OAB PR012905).

048 - 2004.70.00.005324-3 - WATERSON MARTINS BAR-
RETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., WALDEMAR HESSE (OAB PR023222).

049 - 2003.70.00.059040-2 - NARCISO ISIDORO TYMUS X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., TATYANE PRISCILA PORTES STEIN (OAB
PR029320).

050 - 2003.70.00.039422-4 - OSIRIS VITOR MARCON X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., JOAO ANTONIO DABROWSKI (OAB
PR027671).

051 - 2003.70.00.079330-1 - PAULO ROBERTO BARBIERI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., PAULO ROBERTO BARBIERI (OAB PR006094).

052 - 2001.70.00.027358-8 - MARIA FRAMARIN DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., SIDNEI MACHADO (OAB PR018533).

CURITIBA, Quarta-feira, 22 de junho de 2005.

MARIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA
Diretora de Secretaria da Vara Previdenciária (EM

EXERCÍCIO)

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0170/2005

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores sobre os documentos de fls., referentes
ao cumprimento do julgado pela CEF, bem como manifeste-se
o i. procurador sobre o depósito judicial dos honorários advo-
catícios.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.01501-5 - MAURILIO DOMINGOS MACHOWISKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, IRACI DA
SILVA BORGES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Intimem-se os exequentes, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem todas as cópias para isntrução do mandado de cita-
ção. (sentença, trânsito em julgado e memória discriminada e
atualizada de cálculos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.050548-4 - JOSE ALCEU BASSANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista o retorno dos autos do E. TRF da 4ª Região,
intime-se a aprte autora para que promova a execução do julga-
do, nos termos da decisão proferida, no prazo de 15 (quinze)
dias. Pretendendo a citação deve fornecer as devidas cópias
para instruírem o mandado.”

ACAO ORDINARIA

95.00.01479-3 - HUGO PERETTI E CIA LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, FLAVIO ZA-
NETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Intimem-se os autores para que paguem as custas iniciais do
processo, sob pena de inépcia da inicial, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.013334-6 - FERNANDES CALIXTO FRAIZ E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro a produção das provas requeridas nos itens I, II, e III
da petição juntada à fl. 126, por entender que a discussão nos
autos envolve matéria eminentemente de direito, quals eja, a
incidência ou nãod e imposto de renda pessoa física sobre va-
lores recebidos pelo autor a título de “Indenização de Horas
Trabalhadas”. Defiro prova documental requerida no item IV
da mesma petição. Intime-se o autor para juntar dos documen-
tos que entende pertinentes ao deslinde da causa, noprazod e
10 (dez) dias. (...)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031799-4 - MARCOS AURELIO RIBAS ROSA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE A LEAL PADILHA GIBRIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a autora para apresentar contra-razões, no prazo de
15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023191-1 - ZILDA SCARPIM LUKASZEWSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RODRIGO S. GRACIOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Avoco os autos; Intime-se o procurador dos autos para que
informe o CPF do advogado que irá retirar o alvará.;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039987-4 - LOURIVAL DE TORRES CARDOSO
NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN, KARIME CE-
CYN PIETSZKOWSKI, PATRICIA STROBEL PIAZZETTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro a petição retro, em relação aos autores que firmaram
acordo com a ré nos moldes da Lei Complementar 110/2001,
com a assinatura de termos de adesão/transação. Nestes casos,
desnecessária a juntada de extratos pela CEF, haja vista não
terem direito à execução de eventuais diferenças. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020817-8 - SILVANA BLEY E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação firmada pelos autores MARIO ADÃO
GELENSKI e MARILENE VIDAL DOS SANTOS com a ré,
nos termos da LC 110/01, extinguindo a pretensão executória
em relação a ele, com efeitos no art. 269, III do CPC. Intime-
se. Após, expeça-se alvará de levantamento do depósito de fl.
551...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.19742-5 - MARIO ADAO GELENSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA, MARIO SERGIO DE
ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores para que emendem a inicial justifican-
do a competência da Justiça Federal para o feito, eis que a ré
nominada é sociedade de economia mista, nos termos da Lei
4.156./62, artigo 4°. Deverá, requerer, se for o caso, a inclusão
da União no pólo passivo.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.012574-0 - NILTON PEREIRA E OUTROS X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A
Adv. : Dr(s). TELMO DORNELLES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Dest’arte, expendidos os fundamentod, não concedo a anteci-
pação de tutela requerida...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.015794-6 - DDC DECORACOES LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2005.70.00.015802-1 - RIMATUR TRANSPORTES LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2005.70.00.016118-4 - NOSSA SAUDE OPERADORA DE
PLANOS PRIVADOS DE ASSISTENCIA A SAUDE S/C LI-
MITADA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vsita o teor da da decisão do E. TRF da 4ª Região
(cópia fls. 37/42) e considerando que, regra geral, eventual re-
curso especial e/ou extraordinário interposto não é recebido no
efeito suspensivo, defiro o pedido da fl. 36...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001912-7 - DARCY PASQUINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CANDIDO MICHALSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos emabrgados, para manifestação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.013293-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDA GENORA CAVALCANTI HOHMANN E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL

2005.70.00.014069-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLA VIEIRA PINTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.014411-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ADONIR PEREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, intime-se o autor para que se manifeste sobre a contes-
tação no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015504-0 - MUNICIPALIDADE DE FAXINAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, digam as partes sobre a proposta de honorários formu-
lada pelo Perto, no prazo de 5 (cinco) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081299-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA FERNAN-
DES
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, ao emabrgado/ executado para manifestação, voltando-
me, ems eguida conclusos.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030952-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRECT FARMA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANO HALUCH MAOSKI

CERTIDÃO
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO 02/2005, DA COR-
REGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL - INTIMA-
ÇÃO DA CEF PARA QUE TOME CIÊNCIA DO TEOR DO
OFÍCIO À FL. 227, COMUNICANDO AS DATAS DESIGNA-
DAS PARA A REALIZAÇÃO DE PRAÇA/LEILÃO...”

EXECUCAO DIVERSA

90.00.01017-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CELSO JOSE DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o i. Procurador para que isntrua os autos com os
documentod pessoais do autor, bem como com a procuração
original...”

ACAO CAUTELAR

2005.70.00.012465-5 - JOAO ALBERTO RODRIGUES DE
MATTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a autora para apresentar contra-razões, no prazo de
15 (quizne) dias...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033305-0 - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARI-
OS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA
- ASFTRE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

CURITIBA, 16 de junho de 2005

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 075/2005.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. MARCUS HOLZ.

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- Ainda são necessários os CPFs dos autores:
- JUVITA MALHOVANO;
- OSMAR IURCK;
- OSCAR SCHANOSKI FILHO.
Isso porque o rol dos autores em nome dos quais será expedido
o precatório é aquele constante do termo de autuação.
Qualquer alteração relativa ao rol de autores existente no ter-
mo de autuação do processo deverá ser requerida pelo Procura-
dor e, caso haja essa alteração, os cálculos apresentados pela
União à fl. 302 deverão ser adaptados à nova realidade, isto é,
dizer-se quanto cabe a cada autor.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.73392-0 - JUVITA MALHOVANO E OUTROS X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). SIMONE KOHLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte autora para que dê cumprimento ao despa-
cho da fl. 299, no prazo de 15(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.16236-2 - MADEIREIRA SERPOL LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“1. Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias, confor-
me requerido à fl. 539. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

99.00.08183-8 - DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2 - Intimem-se as partes de todo o teor do Precatório expe-
dido, no prazo de cinco dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23632-7 - ELETRO COMERCIAL CORREA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista o depósito da fl. 573, e a informação do Sr.
Oficial de Justiça da fl. 585, intimem-se os exeqüentes SESC,
SENAC e INSS para que se manifestem no prazo de 15(quin-
ze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.005131-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTROS X LABORATORIO DE ANA-
LISES CLINICAS DAS NACOES LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZA ELIZABETH BASAGLIA, WILLIAM
OZORIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se acerca do pagamento (fl. 216), bem como sobre
seu interesse no prosseguimento do feito. Seu silêncio será tido
como indicativo de satisfação do débito, com a conseqüente
extinção da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.021606-4 - CARMEM MARIA DO CARMO VI-
EIRA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Havendo pagamento, intime-se o réu para que se mani-
feste no prazo de 15 dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034634-8 - SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PARANA X PATRICIA BUZATTO
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, mani-
feste-se acerca do pagamento (fls...), bem como sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito. Seu silêncio será tido como
indicativo de satisfação do crédito, com a conseqüente extin-
ção da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027934-0 - LUCIDIO LOPES DE ARAUJO NET-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.029638-6 - ISAURA DE ALCANTARA GARCIA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.068664-4 - ELVIRA CASTELLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE

2002.70.00.071758-6 - JOAO FEDALTO PRIMO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2002.70.00.077582-3 - BENJAMIM VALLE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELLE GRAUMAN PUCCI

2003.70.00.002445-7 - DARCILIO PEREIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE MELLO

2003.70.00.010739-9 - PEDRO BUIAR X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR GRADELA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Privativa de advogado a representação da parte em juízo,
essencial sua assinatura em suas petições carreadas aos autos
sob pena de inexistência jurídica destas. Neste sentido decidiu
a Desembargadora Federal Sílvia Goraieb no A.I. 0433224-4/
SC. Desta forma, ante o exposto, intime-se o Dr. Ciro Ceccatto
para que, no prazo de 5 dias, aponha sua assinatura no requeri-
mento das fls. 263...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042136-3 - ROLANDO ANGELO ANDRETTA X
UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos
embargos à execução, intime-se a parte exeqüente para que se ma-
nifeste, no prazo de 15 dias, sobre o prosseguimento da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.064379-7 - OZORICO DE FARIAS - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte embargada para que, no prazo de 15 dias,
diga com que ato pretende dar início à execução do julgado.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064616-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRINEU ALVES PEREIRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Havendo pagamento, intime-se a parte embargada para
que se manifeste no prazo de 15(quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076729-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIDES ARAUJO FILHO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial da parte embargada para que
diga, no prazo de 15 dias, com que ato pretende dar início à
execução do julgado.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001425-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTINO KATSUYUKI HIGASHIYAMA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.002407-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARMANDO CRUZ BARANDAS
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.009858-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODIVAR PINTO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a CONAB da petição e cálculos das fls. 285/288,
e para que promova voluntariamente o pagamento da diferença
relativa à verba honorária...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.03562-0 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO - CONAB E OUTRO X COOPERATIVA AGRICO-
LA IRATI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS MURILO PAIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o pedido de expedição de ofício à 2ª Vara Federal
de Ponta Grossa, para solicitação de certidão explicativa, ten-
do em vista que é medida que está ao alcance dos exeqüentes.
2. Concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que diligen-
cie na 2ª Vara Federal de Ponta Grossa, para obtenção de certi-
dão explicativa. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.019216-0 - SEBASTIAO CARDOSO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3 - Caso necessário, intime-se a parte exeqüente para que
apresente as peças necessárias à citação no prazo de 15 dias.
4 - Não cumprido o item supra, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.025803-1 - EDUARDO GALEB JUNIOR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Conforme consta da sentença das fls. 127/129, o valor arbi-
trado a título de honorários advocatícios deve ser acrescido ao
total a ser executado nos autos principais. Portanto, o pedido
das fls. 193/194 deve ser formulado nos autos de execução.
Intime-se.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.025837-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIME GONCALVES DA MAIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Privativa de advogado a representação da parte em juízo, es-
sencial sua assinatura em petições carreadas aos autos sob pena
de inexistência jurídica destas. Neste sentido decidiu a Desem-
bargadora Federal Sílvia Goraieb no A. I. 0433224-4/SC. Des-
ta forma, ante o exposto, intime-se o ilustre subscritor do re-
querimento da fl. 302 para que, no prazo de 5 dias, aponha sua
assinatura...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.000839-7 - CELSI BRONSTRUP SILVESTRIN E
OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador da parte exeqüente para que aponha
sua assinatura na petição das fls. 597-598 no prazo de 48 ho-
ras.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.044565-7 - ANTONIO CONTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Em homenagem ao princípio da economia processual e,
ainda, considerando o valor da execução, intime-se o procura-
dor judicial da parte autora para que promova voluntariamente
o pagamento da verba honorária no prazo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034497-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X UVALDO TAMA ROSSI
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Em homenagem ao princípio da economia processual e, ain-
da, considerando o valor da execução, intime-se o procurador
judicial da parte autora para que promova voluntariamente o
pagamento da verba honorária no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038424-7 - CHRISTIANE SEIDEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, pro-
videncie fotocópia do RG e CPF do exeqüente Simão Leite
Ruas - Espólio, nos termos do artigo 283, do Código de Proces-
so Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.040054-0 - SIMAO LEITE RUAS - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURIN-
DO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Intime-se a parte embargada para que, no prazo de 15
dias, manifeste-se acerca da petição da fl. 111...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.002456-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGENOR FERREIRA PORTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador da parte exeqüente para que informe,
no prazo de 15 dias, eventual concessão de efeito suspensivo
no agravo de instrumento interposto.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.003874-0 - JOÃO RIBEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Os exeqüentes requerem a expedição de precatório dos
valores incontroversos.
O artigo 739, § 2º, do Código de Processo Civil dispõe que
quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá
quanto à parte não embargada.
Nesta linha, mostram-se os julgados do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região (Agravo de Instrumento nº 97/0460882-9/
PR e 98/401541-2/RS).
Assim, com fulcro no artigo 739, § 2º, do Código de Processo
Civil, defiro a expedição de requisição da parte incontroversa
(R$ 46.473,70 - fl. 09 dos embargos à execução).
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.039618-3 - CELINA RIBEIRO RIBATSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“...2. Os exeqüentes requerem a expedição de precatório dos
valores incontroversos.
O artigo 739, § 2º, do Código de Processo Civil, dispõe que
quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá
qaunto à parte não embargada.
Nesta linha, mostram-se os julgados do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região (Agravo de Instrumento nº 97/0460882-9/
PR e 98/401541-2/RS).
Assim, com fulcro no artigo 739, § 2º, do Código de Processo
Civil, defiro a expedição de requisição da parte incontroversa
(R$ 64.108,23 - fl. 09 dos embargos à execução).
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.039623-7 - ALCIDES OUTEIRO PINTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“..2. Os exeqüentes requerem a expedição de precatório dos
valores incontroversos.
O artigo 739, § 2º, do Código de Processo Civil, dispõe que
quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá
quanto à parte não embargada.
Nesta linha, mostram-se os julgados do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região (Agravo de Instrumento nº 97/0460882-9/
PR e 98/401541-2/RS).
Assim, com fulcro no artigo 739, § 2º, do Código de Processo
Civil, defiro a expedição de requisição da parte incontroversa
(R$ 48.002,93 - fl. 31 dos embargos à execução).
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.039619-5 - EDUARDO GUIMARAES FERRAZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista os extratos trazidos pela requerida CEF (fls.
53-63), dê-se vista aos autores, pelo prazo de 15 dias.
Intime-se.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.021922-4 - ROSA DA LUZ ROCHA - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o pedido formulado pelos autores (fl. 71), concedendo
o prazo de 60 dias para o atendimento ao despacho da fl. 70.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.005654-6 - JOAO CARLOS CORTIANO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. A sentença exeqüenda, relativa aos autos nº 99.0021365-3,
mantida em grau recursal, condenou a requerida União Federal
ao pagamento de honorários sucumbenciais fixados em 10%
sobre o valor da causa.
Entretanto, verifico que a parte exeqüente apresenta planilha
de cálculo à fl. 04 incluindo o valor de honorários advocatícios
de 10% sobre o valor da condenação. Considero configurado,
portanto, às fls. 02/03, pedido implícito de fixação de ‘honorá-
rios de execução’.
Tendo em vista que a Fazenda Pública não pode cumprir es-
pontaneamente o quanto decidido em ação de conhecimento,
ao contrário do que se passa com os particulares, indefiro o
pedido de fixação de honorários, sendo devidos, porém, quan-
do a execução for embargada.
2. Concedo à parte exeqüente o prazo de 30(trinta) dias para
que comprove nos autos o recolhimento das custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição.
3. Intime-se a parte exeqüente acerca dos itens supra.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.010412-7 - ANA MARIA DA SILVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

2005.70.00.010413-9 - ADAO SILVA DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para
que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial,
providencie:
2.1. fotocópia do RG e CPF dos exeqüentes Mario Vitório Sbal-
queiro, Julio Tokarski e Vera Lucia Kuczera, nos termos do
artigo 283, do Código de Processo Civil;
2.2. apresente planilha de cálculos dos valores devidos atuali-
zada para as mesmas datas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.013211-1 - ATHAYDE FARIA BAGANHA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro aos autores o benefício da justiça gratuita. Anote-se.
2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, pro-
videncie a certidão expedida pela 5ª Vara Federal, referente
aos autos de Ação Civil Pública n. 98.0016021-3, utilizada como
título executivo para a presente ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.014734-5 - LUCY BLOCK KLOTZSCHE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Dispõe o art. 4º, da MP nº 2.180-35, de 24/08/2001 que “A
Lei nº 9.494, de 10.09.97, passa a vigorar acrescida dos se-
guintes artigos: “Art. 1º-D. Não serão devidos honorários ad-
vocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embarga-
das’.”
Assim, entendo que os honorários advocatícios são devidos em
execução de sentença somente quando for embargada, razão
pela qual é incabível a sua fixação no despacho que determina
a citação, sendo adequado fazê-lo, pois, quando da prolação da
sentença que julga os embargos.
Se a parte está recebendo diretamente o seu crédito, não sãod
evidos honorários advocatícios ‘de execução’, pois como é sa-
bido, a Fazenda não pode cumprir espontaneamente o quanto
decidido em ação de conhecimento, ao contrário do que se pas-
sa com os particulares.
2. Intime-se a parte exeqüente do item 1 e para que, no prazo
de 15(quinze) dias, colacione aos autos:
a) fotocópia do RG da exeqüente Alaide Fernandes Trindade,
nos termos do artigo 283, do Código de Processo Civil;
b) comprovante de rendimentos e fichas financeiras do exe-
qüente Oscar Ramos Custodio.
3. Reservo-me para apreciar o requerimento de assistência ju-
diciária gratuita após o cumprimento do item 2 supra.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.014949-4 - ALAIDE FERNANDES TRINDADE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Dispõe o art. 4º, da MP nº 2.180-35, de 24/08/2001 que “A
Lei nº 9.494, de 10.09.97, passa a vigorar acrescida dos se-
guintes artigos: ‘Art. 1º-D. Não serão devidos honorários ad-
vocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embarga-
das’.”
Assim, entendo que os honorários advocatícios são devidos em
execução de sentença somente quando for embargada, razão
pela qual é incabível a sua fixação no despacho que determina
a citação, sendo adequado fazê-lo, pois, quando da prolação da
sentença que julga os embargos.”
Se a parte está recebendo diretamente o seu crédito, não são
devidos honorários advocatícios ‘de execução’, pois como é
sabido, a Fazenda não pode cumprir espontaneamente o quan-
to decidido em ação de conhecimento, ao contrário do que se
passa com os particulares. Intime-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.014950-0 - SOLANGE DO VALLE DUARTE E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob penda de indeferimento da inicial,
providencie:
1. fotocópia do RG e CPF da exeqüente, nos termos do artigo
283, do Código de Processo Civil;
2. a juntada do comprovante de recolhimento das custas pro-
cessuais;
3. esclareça a data de atualização do cálculo, tendo em vista
que, na petição inicial informa-se que o cálculo encontra-se
atualizado até 01/03/2004 (fls. 04/05) e, na memória de cálcu-
lo da fl. 08, que se encontra atualizada até Março de 2005.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.015515-9 - DIAHIR SANTA ANNA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para comprovar nos autos, no pra-
zo de 10(dez) dias, o recolhimento das custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.015250-0 - CARLOS ALBERTO NIEMIES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“As custas devidas à União, na Justiça Federal de Primeiro e
Segundo Graus, são cobradas de acordo com as normas estabe-
lecidas na Lei n. 9.289, de 04/7/96, Resolução n. 184, do Con-
selho da Justiça Federal e Portaria de 22/5/98, do Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região, atualizada pela Portaria n. 01, de
30/5/2000, do Conselho da Justiça Federal.
Assim, intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para
que, no prazo de 15 dias, complemente o recolhimento das cus-
tas iniciais, comprovando-o nos autos, nos termos do acima
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exposto - R$ 10,64 - (dez reais e sessenta e quatro centavos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.015700-4 - MIGUEL KUKLA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Não há nos autos notícia da interposição de recurso da deci-
são da fl. 445. Sendo assim, renove-se a intimação da parte
requerida para promover, no prazo de 10 dias, a habilitação dos
herdeiros do Espólio de Antônio Dambroski.
Saliento que o eventual ajuizamento de ação rescisória não sus-
pende o andamento desta ação.
Intime-se.”

ACAO DIVERSA

00.00.97882-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ANTONIO DAMBROSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“A Executada protocolou exceção de pré-executividade reque-
rendo a extinção da execução alegando, em síntese, a inexis-
tência de título judicial capaz de embasar a execução ora pre-
tendida, pois o v. acórdão que reformou a sentença para inver-
ter o ônus da sucumbência deixou de mencionar qual o valor
devido a título de honorários.
Há solução pacífica na jurisprudência no sentido de que quan-
do abolida a condenação relativa ao objeto principal da causa
haverá incidência da verba honorária sobre o valor da causa no
mesmo percentual estipulado em sentença, pois nenhum outro
restou estabelecido pela Instância Superior. Assim, mesmo si-
lente o julgado a respeito, o comando implícito na inversão do
ônus da sucumbência, determina a aplicação da regra contida
no art. 20, § 4º, do CPC, resultando a condenação em 10%
sobre o valor da causa.
Deste modo, o cálculo de liquidação apresentado pelo BACEN
revela-se em conformidade com a decisão transitada em julga-
do.
Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça...
Em vista do exposto, indefiro a exceção de pré-executividade
apresentada, devendo a execução prosseguir até os seus ulteri-
ores termos.”

ACAO ORDINARIA

91.00.15206-4 - CLAILTO ALVAREZ X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOHNSON SADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Em homenagem ao princípio da economia processual e, ain-
da, considerando o valor da execução, intime-se o procurador
judicial da parte autora para que promova voluntariamente o
pagamento da multa e indenização no prazo de 15 dias, nos
termos da planilha da fl. 345.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.10309-0 - ANDERSON LUIZ MAZUROSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte embargada para que, no prazo de 15 dias,
comprove a efetiva movimentação da conta fundiária de Celso
Miglioretto, uma vez que os documentos juntados nas fls. 63/
65 dos autos principais apenas demonstram que houve rescisão
do contrato de trabalho, sem demonstrar, contudo, a data que
teria se efetuado o saque.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.005991-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO MIGLIORETTO
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo os presentes Embargos à Execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-se nos
autos em apenso.
2. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.007731-8 - ARILDO LOPES JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2005.70.00.013191-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MACIEYWSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo os presentes embargos à execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-se na-
queles autos.
2. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.008358-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIR FERNANDES
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2005.70.00.008359-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ALTAIR ZAPCHAN
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

2005.70.00.009285-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUELI NIZER - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2005.70.00.010499-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NICIENE SANTOS DA SILVEIRA SCHOLZ
Adv. : Dr(s). JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM

2005.70.00.011002-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELCIO RODRIGUES DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

2005.70.00.011352-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO EUGENIO BUSATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

2005.70.00.011739-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SERRARIAS REUNIDAS IRMAOS
FERNANDES S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN

2005.70.00.011740-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COMERCIAL FEIRA PAULISTA LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2005.70.00.012703-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS EDUARDO MIKODA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2005.70.00.013644-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X THEREZA XAVIER PEREIRA
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2005.70.00.013983-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EGON FREDERICO TRENTINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2005.70.00.013984-1 - UNIAO FEDERAL X TRANSPORTA-
DORA RAVANELLO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

2005.70.00.014749-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA HALUCH E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.015254-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA KOZUR E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN
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ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA ................. 027
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA ..... 026
DALTON LUIZ DALLAZEM ........................................... 024
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JOAO ALVES NAVARRO ................................................. 020
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JOSE CARLOS ALVES SILVA ......................................... 012
KATHIA LANUSA WIEZZER .......................................... 007
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LUIZ ALBERTO GONCALVES ....................................... 023
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MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO ............................... 009
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ROSANGELA SALETE BINI ECHSTEIN DE ANDRAD ... 013
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, esclare-
cer os extratos acostados nos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2005.70.00.016250-4 - DEBORAH DA CRUZ REINOL
ZARACHUCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO (OAB
PR028453). OBS.: FL. 14

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos, suspendendo a execução ... Intime-se a
embargada para apresentar impugnação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2005.70.00.011391-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELAINE RAMM
Adv.: Dr(s)., GUSTAVO ALBERTO WEBER (OAB PR016261).
OBS.: FL. 110

EMBARGOS À EXECUÇÃO

003 - 2005.70.00.016209-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADRIANA LOURENCO HOLTZ
Adv.: Dr(s)., RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK
(OAB SC010369). OBS.: FL. 78

004 - 2005.70.00.016208-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GERTRUDES MAICHE AFONSO CALDEIRA
Adv.: Dr(s)., ERICO HACK (OAB PR032487). OBS.: FL. 46

005 - 2005.70.00.016207-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X FARIGRAN INDUSTRIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Adv.: Dr(s)., WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: FL. 47

006 - 2005.70.00.016205-0 - UNIAO FEDERAL X HOMERO
LUIZ REBOLI
Adv.: Dr(s)., ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
(OAB PR033124). OBS.: FL. 54

007 - 2005.70.00.015049-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO BIANCO FILHO ESPOLIO
Adv.: Dr(s)., KATHIA LANUSA WIEZZER (OAB PR034983).
OBS.: FL. 57

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 30 dias:
-comprovar/recolher as custasprocessuais,sob pena de cance-
lamento da distribuição;
- promover a composição do pólo ativo da demanda, trazendo
como autores os co-titulares da conta de poupança menciona-
da.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2005.70.00.015712-0 - GEORGINA OBINO SOBBE -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., FABIULA MULLER (OAB PR022819). OBS.:
FL. 16

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, para
acostar aos autos instrumento de procuração ao subscritor da
inicial, sob pena de indeferimento da inicial.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2005.70.00.015369-2 - ENGEMATICA ENGENHARIA
E INFORMATICA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO (OAB
PR026570). OBS.: FL. 490

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, comprovar
que o substabelecente detinha poderes para tal mister.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

010 - 2005.70.00.015238-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ TEIXEIRA LEITE
Adv.: Dr(s)., DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: FLS.
24

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2005.70.00.013268-8 - ADOLFO TADANOBU OYAMA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., MARCO ANTONIO DE LIMA (OAB PR032057).
OBS.: FL. 51

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte impetrante a
fornecer cópia inicial e documentos necessários à notificação
do impetrado.

MANDADO DE SEGURANCA

012 - 2005.70.00.011109-0 - IOLANDA SANTOS DE SOUZA
X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL
Adv.: Dr(s)., JOSE CARLOS ALVES SILVA (OAB PR021926).
OBS.: FL. 102-VERSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

013 - 2005.70.00.009242-3 - ELISA ANDREA ZUKE ALVES
X CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO

Adv.: Dr(s)., ROSANGELA SALETE BINI ECHSTEIN DE
ANDRADE (OAB PR028467). OBS.: FLS. 79/80

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazol de 20 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2005.70.00.009119-4 - LUIZ BRUN - ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., DANIELLE GRAUMAN PUCCI (OAB
PR033937). OBS.: FL. 70

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte embargada para que se manifeste sobre os
Embargos Monitórios apresentados, no prazo legal.”

AÇÃO MONITÓRIA

015 - 2005.70.00.003998-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PRECTOBENS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Adv.: Dr(s)., GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL.83

016 - 2004.70.00.027824-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLAUDIO JOSE FERREZA
Adv.: Dr(s)., RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: FL. 43

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) o(s)
exeqüente(s) da certidão da diligência negativa de mandado do
Sr. Oficial de Justiça .

EXECUCAO DIVERSA

017 - 2005.70.00.003130-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ERIC NILSON MOREIRA
Adv.: Dr(s)., MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
(OAB PR033041). OBS.: FL. 29

018 - 2004.70.00.040864-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X TEREZINHA DE JESUS FARIA PADESKI
Adv.: Dr(s)., DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: FL.
34

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelas PARTE REQUE-
RIDA) no efeito devolutivo. Às contra-razões. ... .”

MANDADO DE SEGURANCA

019 - 2004.70.00.034743-3 - VALT SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DE FIS-
CALIZACAO DO INSS
Adv.: Dr(s)., LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES (OAB
PR024484). OBS.: FL. 227

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelas PARTES ) no
duplo efeito. Às contra-razões.
...”

EMBARGOS A EXECUCAO

020 - 2004.70.00.032342-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROBERTO SELSKI - SUCESSOR DE EDUARDO
SELSKI
Adv.: Dr(s)., JOAO ALVES NAVARRO (OAB PR008671),
JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173). OBS.: FL. 169

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 05/03 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

MANDADO DE SEGURANCA

021 - 2004.70.00.017348-0 - MARIA GONCALVES DE OLI-
VEIRA X DIRETOR-PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A
Adv.: Dr(s)., HELIO EDUARDO RICHTER (OAB PR023960),
LUIS ALFREDO NADER (OAB SC012888). OBS.: FL. 91

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

AÇÃO MONITÓRIA

022 - 2004.70.00.016747-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AMAURI PEREIRA
Adv.: Dr(s)., GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 44

023 - 2004.70.00.007256-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SANTIAGO IGLESIAS SOUTO FILHO
Adv.: Dr(s)., LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB
PR008146). OBS.: FL. 36

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelas PARTES) no
efeito devolutivo. Às contra-razões. ... .”

MANDADO DE SEGURANCA

024 - 2004.70.00.016415-6 - IMPORTADORA DE FRUTAS
LA VIOLETERA LTDA X PRESIDENTE DA COPEL DISTI-
BUICAO S/A
Adv.: Dr(s)., DALTON LUIZ DALLAZEM (OAB PR020604),
PAULO SERGIO SENA (OAB PR022550), EDUARDO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES (OAB SP069219). OBS.:
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FL. 397

025 - 2004.70.00.015578-7 - SOCIEDADE DE ENSINO TEC-
NICO ENSITEC LIMITADA X CHEFE DA DIVISAO E SER-
VICOS DE ARRECADACAO DA GERENCIA EXECUTIVA
DO INSS
Adv.: Dr(s)., LUIZA ELIZABETH BASAGLIA (OAB
PR013572), ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915). OBS.: FL. 589

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para, no prazo de 05 dias, ma-
nifestar-se seu interresse em penhorar o referido imóvel, face
sua impenhorabilidade..

AÇÃO MONITÓRIA

026 - 2003.70.00.084294-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO CARLOS PEICHO
Adv.: Dr(s)., CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA (OAB PR029321). OBS.: FL. 39

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da CEF para manifestar-se sobrefls. 91.

AÇÃO MONITÓRIA

027 - 2003.70.00.058857-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLA CUNHA DO ROSARIO
Adv.: Dr(s)., ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
(OAB PR024669). OBS.: FL. 91 E 102

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 dias, para
fins do seu pedido, sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

028 - 2003.70.00.027483-8 - ADAO ARNALDO KUBIS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS (OAB
PR028041). OBS.: FL. 109

Quarta-feira, 22 de junho de 2005.

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2005/0266

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO
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ANESIO ROSSI JUNIOR .................................................. 004
ANGELICA WOLFF ......................................................... 013
ELIZIANE CRISTINA MALUF ........................................ 018
FLAVIO WARUMBY LINS .............................................. 010
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA .............................. 017
FRANCISCO FERRAZ BATISTA .................................... 015
JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO .......................... 021
JOSE ANTONIO VALE ..................................................... 019
JOSE CESAR VALEIXO NETO ....................................... 004
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JULIO CESAR DALMOLIN ............................................. 001
LUIS RENATO SINDERSKI ............................................. 003
LUIZ ALBERTO GONCALVES ....................................... 010
MARCELO FERNANDES POLAK .................................. 003
MARCUS ELY SOARES DOS REIS ................................ 007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER .................................... 004
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA ................................ 016
MUNIR GUERIOS FILHO ............................................... 018
NILTON DE MATTOS CALDAS ..................................... 012
ROBERTO ANDRE ORESTEN ........................................ 014
ROMAO GOLAMBIUK .................................................... 018
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI ............ 011
SIMONE MARQUES SZESZ ........................................... 006
VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS .............................. 005
VIVIANE MINCOFF MARCENGO ................................. 002
VIVIANE STADLER FAGUNDES ................................... 008
VIVIANE STADLER FAGUNDES ................................... 009
WANIA MARIA BARBOSA ............................................. 020
WILLIAN FURMAN ......................................................... 003

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Designo a data de 03 de agosto de 2005, às 14:00 horas, para
realização da audiência de Conciliação.”

ACAO SUMARIA

001 - 2005.70.00.013484-3 - DOMINGOS ZANON X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162).
OBS.: FL. 24

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para emendar a execução,requerendo
a citação da CEF na forma do art. 632 do CPC e caso nada seja
requerido em 30 dias, determina o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

002 - 2003.70.00.051714-0 - HELIO MARCENGO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., VIVIANE MINCOFF MARCENGO (OAB
PR034601). OBS.: FL. 71

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 05/03 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

003 - 2003.70.00.037149-2 - EDGARD DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., LUIS RENATO SINDERSKI (OAB PR017347),
MARCELO FERNANDES POLAK (OAB PR019243), WILLI-
AN FURMAN (OAB PR023051). OBS.: FL. 90

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelas PARTES ) no
duplo efeito. Às contra-razões.
...”

ACAO ORDINARIA

004 - 2003.70.00.012054-9 - PEDRO SERGIO MARTINS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB
PR007919), JOSE CESAR VALEIXO NETO (OAB PR011266),
ANESIO ROSSI JUNIOR (OAB PR018321). OBS.: FL. 176

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 dias, para
fins do seu pedido, sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2003.70.00.009949-4 - CARMELITA RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS (OAB
PR028041). OBS.: FL. 70

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias,
-manifestar-se a respeito do cumprimento do julgado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2002.70.00.079293-6 - ELCIO ZAVADZKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., SIMONE MARQUES SZESZ (OAB PR017296).
OBS.: FL. 251

007 - 2002.70.00.079271-7 - NEREU AURELIO MORO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., MARCUS ELY SOARES DOS REIS (OAB
PR020777). OBS.: FL. 100

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para, manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito, requerendo o que for de direito, no prazo
de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2002.70.00.078127-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X WEISSBURG FREI DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA
Adv.: Dr(s)., VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: FL. 137

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO DIVERSA

009 - 2002.70.00.069912-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OLGA DEMEDA PSCHVOSNE
Adv.: Dr(s)., VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: FL. 137

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem sobre o laudo pe-
ricial apresentado nos autos.

ACAO ORDINARIA

010 - 2002.70.00.069582-7 - CLOVIS APARECIDO PAZ DE
ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s)., LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB
PR008146), FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).
OBS.: FL. 73-7º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada e determinando aguadar o julgamento do agra-
vo.

ACAO ORDINARIA

011 - 2002.70.00.065239-7 - GLAICO ANTONIO VEBER DAS
NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), JULIANA BUSO (OAB PR027319). OBS.:
FL. 162

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifeste-se a parte EXECUTADA, no prazo de 10 dias, so-
bre fls. 72-verso.”

AÇÃO MONITÓRIA

012 - 2002.70.00.018862-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANI MIRANDA
Adv.: Dr(s)., NILTON DE MATTOS CALDAS (OAB
PR002324). OBS.: FL. 76

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre fls.
221/225.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2002.70.00.011453-3 - NORBERTO GUILHERME BLIT-
ZKOW X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., ANGELICA WOLFF (OAB PR018982). OBS.:
FL. 226

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova a parte exequente IPEM, querendo, a execução do
julgado, manifestando-se sobre fl. 529.

ACAO ORDINARIA

014 - 2001.70.00.003280-9 - JANDIRA COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL IN-
METRO
Adv.: Dr(s)., ROBERTO ANDRE ORESTEN (OAB PR014188).
OBS.: FL. 530

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre fls.
186/192.”

ACAO ORDINARIA

015 - 2000.70.00.028582-3 - JOSE DOS SANTOS BRASIL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., FRANCISCO FERRAZ BATISTA (OAB
PR026297). OBS.: FL. 194-1º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime(m)-se a(s) parte(s) EXEQÜENTE para, em 15 dias, re-
querer o que de direito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2000.70.00.022983-2 - ANTONIO DE CAMPOS FILHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB
PR012645). OBS.: FL. 274

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre fls. 375/
406.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 1999.70.00.033643-7 - JACIR MARIO TEDESCO-ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178). OBS.: FL. 407

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despacho:
-homologando o acordo celebrado;
-indeferindo o pedido da parte autora de fl. 302;
-determinando a intimação da parte autora para promover, que-
rendo a execução nos termos do art. 632 do CPC;
-determinando a intimação da parte autora para esclarecer o
pedido de intimação da ré.

ACAO ORDINARIA

018 - 99.0023193-7 - ALESSANDRO REGIS DE ARAUJO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., ROMAO GOLAMBIUK (OAB PR010911), MU-
NIR GUERIOS FILHO (OAB PR011658), ELIZIANE CRIS-
TINA MALUF (OAB PR023398). OBS.: FL. 303

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., intime-se a parte autora para regular os depósitos,sob pena
de extinção do feito, ... Aleerto, ..., que a relação do autor com
seu antigo procurador é alheia aos autos, ...”

CONSIGNATORIA

019 - 99.0009294-5 - ANTONINHO OSNI RIBEIRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., JOSE ANTONIO VALE (OAB PR006137), ALES-
SANDRO D S VALE (OAB PR026791). OBS.: FL. 183

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre fls.
264/269.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 99.0001079-5 - DECORMADE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., ALFREDO LINCOLN PEDROSO (OAB
PR022660), WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: FL. 204

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova a parte autora, querendo, a execução, na forma do
art. 632 do CPC, ... Decorrido 30 dias sem manifestação, ar-
quivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

021 - 98.0008039-2 - ATAIDE FERREIRA DE LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO (OAB
PR028198). OBS.: FL. 191

Quarta-feira, 22 de junho de 2005.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0151/2005

JUIZES:- DRA. TANI MARIA WURSTER
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA
- DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO (5ª VARA)

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.29864-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X AGENCIA DE CORREIOS FRAN-
QUEADA REPUBLICA ARGENTINA LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, DENISE
COSTA RIBAS

Portaria 01/04

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

ACAO ORDINARIA

97.00.25961-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X EXIMERCO EXPORTACAO IMPOR-
TACAO E COMERCIO DE MATERIAIS DIDATICOS LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

Portaria 01/04

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante do exposto, homologo a transação extrajudicial cele-
brada en-tre a Caixa Econômica Federal e os autores DEJANI-
RA DOS SANTOS HAMASAKI e DITLINDA VIEIRA, nos ter-
mos do art. 7º da Lei Complementar 110/01 e art. 842 do Código
Civil. Ressalvo, porém, que a transação realizada entre as partes
não a-tinge os honorários advocatícios fixados na sentença ou
no acórdão, uma vez que os autores não tem legitimidade para
dispor da verba honorária, nos ter-mos do art. 24, § 4º da Lei
8.906/94. ... 3. Após, com a juntada dos documentos pela CEF,
abra-se vistas à parte autora para que se manifeste sobre a satis-
fação de seus créditos, no prazo de 30(trinta) dias. 4. Em nada
mais sendo requerido, ou dada a quitação, registrem-se os autos
para sentença de extinção e voltem-me conclusos. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029788-2 - DAVID BATISTA BORGES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

desp. fl. 277/278

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Decorrido o prazo, abra-se vista a parte requerente.”

EXECUCAO DIVERSA

91.00.18676-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NIVALDO CESAR MENDES DA ROSA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

desp. fl. 207

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...I) Intimem-se as partes dessa decisão, bem como a CEF para
que efetue o depósito do valor referente à correção do depósito
efetuado à fl. 15, nos termos acima aduzidos. Prazo de 15 dias.
II) Efetuado o depósito, expeça-se alvará em favor da parte
exequente, observada a regularidade da documentação perti-
nente. III) Intime-se a parte exequente para que se manifeste
sobre o depósito de fl. 62. IV) Havendo concordância com o
valor, expeça-se alvará para levantamento. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.029081-9 - WALDEMAR MALUCELLI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

desp. fl. 63/64

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028723-7 - JOAO CARLOS JAGHER MENDES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.027242-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGUA VIVA HIDROTERAPIA S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 02/05
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NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.022999-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO BRAGA FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.019600-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MERELUZZI INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
LHAS LTDA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.019504-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WAGNER DE SOUZA PIRES
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.019446-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CLAUDIO CICCARINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

98.00.19069-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA-INFRAERO X SOFTENG ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ALBUQUERQUE C. JUNIOR,
FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

96.00.18321-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NARCISO ANTONIO VERZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.017971-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELACIR PRADOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.17036-5 - EMILIA SEGURO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

95.00.15019-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X J
J TURISMO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.012191-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO DA ROCHA WETTMANN
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 02/05

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027221-7 - JOAO ANTONIO PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, INAE BRUSTOLIN DE MELO

sent. fls. 152

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025493-4 - LEONAUTO COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

sent. fls. 134

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre a Carta Precatoria devol-
vida e certidão do Oficial de Justiça.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.026985-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO ANDERSON DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.026465-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DULCINHA CAVALHEIRO RIBAS
Adv. : Dr(s). GUILHERME KIRTSCHIG

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro pedido de fl. 590. ...”

Retirar petição desentranhada em Secretaria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.25183-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTRO X DISTRIBUIDORA DE OVOS
AGRO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO DA M RIBEIRO

desp. fl. 591

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.24975-1 - JOAO BUENO FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Cai-
xa Econômica Federal e os autores JOSE OSMIR LEMOS,
DIRCE ENUNO TOSIN, ARNALDO TOSIN e LAUDINOR
SANTOS nos termos do art.7º da Lei Complementar nº110/01
e art. 842 do Código Civil. Ressalvo, porém, que a transação
realizada entre as partes não atinge os honorários advocatícios
eventualmente fixados na sentença ou no acórdão, uma vez que
os autores não têm legitimidade para dispor da verba honorá-
ria, nos termos do art. 24, parágrafo 4º da Lei nº 8.906/94. 2.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos com as devi-
das cautelas. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024023-2 - JOSE OSMIR LEMOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO

desp. fl. 145

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a parte autora para que traga aos autos o número
do PIS/PASEP dos autores Valdemir Prado de Freitas, Basílio
Kowalczuk Filho e Mario Cesar Ferreira, bem como para que
requeira a execução do julgado nos termos do art. 632 do CPC
com relação aos mesmos no prazo de 30(trinta) dias.
2. Após, cumprido o item supra, cite-se a Caixa Econômica
Federal, na forma do art. 632 do CPC, para que no prazo de
60(sessenta) dias complemente o julgado, implantando os índi-
ces deferidos nas contas de FGTS vinculadas aos auto-res, em
relação aos quais não tenham sido juntados os termos de ade-
são, ou informe porque deixou de fazê-lo. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.23943-8 - VALDENIR PRADO DE FREITAS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER

desp. fl. 312

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023441-9 - SUL DEFENSIVOS AGRICOLA LTDA
E OUTROS X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CO-
PEL DISTRIBUIDORA S/A DE CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROQUE SERGIO D R DA SILVA

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Decorrido o prazo de 1 (um) ano, intime-se a Caixa Econô-
mica Federal para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.019977-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZENIR VARELA DUARTE
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

desp. fl. 55

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Decorrido o prazo, intime-se a parte requerente.”

EXECUCAO DIVERSA

99.00.22533-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INGO CIPRIANI E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

desp. fl. 63

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Pelo exposto, julgo extinta a execução de sentença em rela-
ção ao principal, com fulcro no artigo 267, IV do Código de
Processo Civil e julgo procedentes os embargos em relação aos
honorários advocatícios, para o fim de reduzir o valor exeqüendo
para R$ 134,25 (R$ 120,37 de honorários advocatícios, acres-
cido de R$ 13,88 das custas processuais). Condeno a parte
embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% do valor da causa. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Traslade-se cópia da presente para os autos princi-
pais.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019235-8 - UNIAO FEDERAL X LUCINDA KA-
IMOTO UYEMURA
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

sent. fls. 43/45

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ante o exposto, não conheço dos presentes embargos decla-
ratórios, ante a inexistência de omissão, contradição ou obscu-
ridade na decisão embargada. ... Dessa forma, descabe o paga-
mento de honorários advocatícios. Os valores devidos à autora
ANTONINA SANTANA permanecem devidos, razão pela qual
deverá a CEF efetuar a transferência dos respectivos valores
para a conta fundiária da autora. Intimem-se.”

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

DECLARATORIA

93.00.17246-8 - ANTONINA SANTANA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ

desp. fl. 401/402

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Levante-se a penhora de fls. 441/444, conforme solicitado à fl. 468.
2.Às fls. 458/460 consta cálculo das diferenças elaborado pelo
autor, que foi inclusive confirmado pela contadoria. A CEF não
embargou, de sorte que os valores devem ser creditados nas con-
tas dos autores, independente da presença de Termo de Adesão
nos autos. 3.Assim, intime-se a CEF para que, no prazo de 30(trin-
ta) dias, complemente o julgado c onforme calculo de fls. 458/
460 ou comprove documentalmente que cumpriu o julgado nos
termos referidos. 4.Decorrido o prazo sem manifestação, fixo,

desde já, multa diária de R$500,00(quinhentos reais).”

DECLARATORIA

98.00.17054-5 - HELIO NELSON LUCZYSZYN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

desp. fl. 622

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Cumprido o item anterior, vista às partes, no prazo su-
cessivo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta apresentada. IV)
Havendo concordância, providencie a ré o pagamento dos ho-
norários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias. ...”

ACAO ORDINARIA

99.00.15861-0 - SUSUMO ITIMURA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE MAGALHAES FILHO

desp. fl. 216

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ou seja, o sistema processual somente admite a declaração
nestas duas hipóteses, e a questão trazida a este Juízo não se
enquadra em nenhuma delas, eis que não há nos autos descri-
ção da relação jurídica que a autora pretende seja reconhecida.
Diante de todo o exposto, determino a extinção do processo,
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC.
Sem honorários, haja vista a ausência de citação. Custas ex
lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.015292-4 - INTERCOM COMERCIO INTERNA-
CIONAL DE PECAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE PARMO FOLLONI

sent. fls. 26/28

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, ficam os exequentes intimados do depósito da
RPV. Obs: saque sem alvara, conforme parágrafo primeiro do
art. 17 da Resolução 438/05 do CJF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.13662-7 - CEZAR ANTONIO BONATTO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NELSON JOAO SCHAIKOSKI

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a satisfa-
ção de seus créditos, tendo em vista o cumprimento espontâneo
pela CEF (fls. 424/428 e 442), no prazo de 30(trinta) dias. Ressal-
te-se que na hipótese de execução das diferenças, os autores deve-
rão requerer a citação da CEF pelo art. 632/CPC, acompanhada
dos cálculos das diferenças que entendem devidas. 2.Em nada mais
sendo requerido, ou dada a quitação, registrem-se os autos para
sentença de extinção e voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

95.00.12876-4 - LUIZ CARLOS PROENCA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, ANA PAULA
ANTUNES VARELA

desp. fl. 478

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. intime-se a parte autora para que requeira a execução do julga-
do nos termos do art. 632/CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 2. Cum-
prido o item supra, cite-se a Caixa Econômica Federal, na forma
do art. 632 do CPC, para que no prazo de 30 (trinta) dias comple-
mente o julgado, implantando os índices deferidos nas contas de
FGTS vinculadas aos autores NELSON DO OLIVEIRA, JOSÉ
RENEI VENTURA, LEVI SIQUEIRA DA LUZ, MARIA DAL-
VINA CHESINI, NEILOR BETIM, NOEL GONÇALVES DA
SILVA, ORLANDO DE QUADROS e RUBERLEI SOUZA MAR-
CHINSKI , ou informe porque deixou de fazê-lo. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12583-5 - NELSON DE OLIVEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

desp. fl. 225

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.011593-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS PEREIRA BARBOSA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Portaria 01/04

CURITIBA, 20 de junho de 2005

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal
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SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0152/2005

JUIZES:- DRA. TANI MARIA WURSTER
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA
- DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO (5ª VARA)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. II) Aguarde-se o julgamento do Agra-
vo de Instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060087-7 - ZANESIA ALICE PASINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

desp. fl. 52

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.060726-8 - JAIRO DE JESUS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

desp. fl. 70

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Assim, tendo em vista a manifesta ilegitimidade da CEF para
permanecer no pólo passivo da ação, uma vez que não é a pro-
prietária do imóvel cujas taxas condominais estão em atraso,
acolho a exceção de pré-excutividade e excluo a Caixa Econô-
mica Federal da lide.Condeno o autor ao pagamento do hono-
rários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais),
com fundamento no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil.
Excluída a CEF da lide, não figura na ação outros entes que se
enquadrem dentre os que podem figurar no pólo passivo das
ações propostas perante a Justiça Federal. Reconheço, portan-
to, a incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar
o feito. Desta forma, remetam-se os autos à Justiça Estadual,
com as devidas baixas e cautelas. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.23216-0 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MORADIAS PETROPOLIS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA

desp. fl. 362/364

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os embar-
gos opostos pela União Federal em face de Iodete Cordeiro
Petri e Jairo Inacio Petri (Ataide Vendramel e Outros), deven-
do a execução prosseguir pelo valor de R$ 1.117,87, conforme
apontado pela União. Havendo sucumbência recíproca, conde-
no ambas as partes ao pagamento de honorários advocatícios
ao procurador da parte adversa, sendo que a União deverá pa-
gar 10% sobre R$ 1.117,87 e os embargados deverão pagar
10% sobre R$ 1.764,83. Traslade-se cópia desta decisão e do
cálculo da fl. 79 para os autos principais. Publique-se, Regis-
tre-se, Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016581-1 - UNIAO FEDERAL X ATAIDE VEN-
DRAMEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO

sent. fls. 88/91

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Acolho a emenda à inicial de fls. 37/178. II) Notifique-se a
autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de
dez dias. III) Recebidas as informações, abra-se vista ao MPF.
IV) Após, registrem-se os autos para sentença e voltem conclu-
sos.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.015866-5 - PEGUFORM DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO

desp. fl. 181

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.D. por dependência aos autos abaixo referidos. 2. recebo os
embargos e suspendo o curso da execução. Certifique-se e apen-
sem-se aos autos principais. 3. Ao embargado para impugnar,
em 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.015496-9 - UNIAO FEDERAL X AMILCAR CA-
BRAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.D. por dependência aos autos abaixo referidos. 2. recebo os
embargos e suspendo o curso da execução. Certifique-se e apen-
sem-se aos autos principais. 3. Ao embargado para impugnar,

em 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.015495-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CELIA REGINA ESMANHOTTO ZARPELON E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.D. por dependência aos autos abaixo referidos. 2. recebo os
embargos e suspendo o curso da execução. Certifique-se e apen-
sem-se aos autos principais. 3. Ao embargado para impugnar,
em 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.015179-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PANIFICIO BRUNET LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.D. por dependência aos autos abaixo referidos. 2. recebo os
embargos e suspendo o curso da execução. Certifique-se e apen-
sem-se aos autos principais. 3. Ao embargado para impugnar,
em 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.015178-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X KAPERSUL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PAPEIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.D. por dependência aos autos abaixo referidos. 2. recebo os
embargos e suspendo o curso da execução. Certifique-se e apen-
sem-se aos autos principais. 3. Ao embargado para impugnar,
em 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.015177-4 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
SERGIO MIGUEL DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.D. por dependência aos autos abaixo referidos. 2. recebo os
embargos e suspendo o curso da execução. Certifique-se e apen-
sem-se aos autos principais. 3. Ao embargado para impugnar,
em 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.014446-0 - UNIAO FEDERAL X INDUSTRIA E
COMERCIO CAVILHAS LUFRA LTDA
Adv. : Dr(s). SHEILA D MIRANDA RIBEIRO

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Decorrido o prazo, abra-se vista à parte requerente.”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.13427-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MAFERCO REPRESENTACAO COMERCIAL DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

desp. fl. 151

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.012301-8 - MARCOS BATTISTI ARCHER E OU-
TRO X BANCO DO BRASIL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). HEBER MARCELO GOMES DA SILVA

desp. fl. 171

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. intime-se a parte autora para que requeira a execução do
julgado nos termos do art. 632/CPC. Prazo de 30 (trinta) dias.
2. Decorrido o prazo do item supra, cite-se a Caixa Econômica
Federal, na forma do art. 632 do CPC, para que no prazo de 30
(trinta) dias complemente o julgado, implantando os índices
deferidos nas contas de FGTS vinculadas aos auto-res, em re-
lação aos quais não tenham sido juntados os termos de adesão,
ou informe porque deixou de fazê-lo. Deverá a CEF, até o es-
coamento do prazo retro, trazer aos autos os elementos neces-
sários para que a parte exeqüente e também o juízo verifiquem
a adequação do cumprimento do julgado (resumo de crédito).”

ACAO ORDINARIA

96.00.11551-6 - MARIA ADELAIDE DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALFRIDO BARBOSA DOS SANTOS, PAULO
MADEIRA

desp. fl. 442

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.011471-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REPRESENTACOES COMERCIAIS MALVIANE
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.010045-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA PEDAO NUNES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

97.00.09487-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TRANSPORTE RECALAN LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.002569-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAQUIM SIMAO FERREIRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. ... III)
Apresentada a resposta, intime-se o autor para, querendo, im-
pugná-la no prazo de 10 dias, desde já especificando, justifica-
damente, as provas que pretende produzir.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.011198-3 - RUI DA SILVA TRISTAO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HUMBERTO TOMMASI

desp. fl. 45

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...5. Após, vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, acerca da proposta apresentada. 6. Havendo concordân-
cia, a CEF deve promover o pagamento dos honorários perici-
ais, no prazo de 05 (cinco) dias. 7. Fixo, a princípio, o prazo de
30(trinta) dias para entrega do laudo, a contar do pagamento da
verba honorária. ...”

“Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento juntada às
fls. 127/131, a parte embargante deverá arcar com os honorári-
os periciais. Desta forma, prossiga-se nos termos do item 4 e
seguintes do despacho de fls. 102/103, exceto no tocante ao
item 6, posto que o embargante deverá ser intimado para efetu-
ar o pagamento dos honorários periciais.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.010423-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS JOSE BRAS LOUREIRO, JOSIANE PE-
REIRA LEMANN BRAS LOUREIRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, NEI LUIS
MARQUES

desp. fls. 102/103 e 132

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010187-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANESIA DOS SANTOS PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS À EXECUÇÃO, opostos pela UNIÃO FE-
DERAL contra LUCIA WANTROBA, reconhecendo a prescri-
ção da ação executiva, com fulcro no artigo 741, VI, do CPC.
Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatíci-
os, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos

do art. 20, § 4º do CPC. Traslade-se cópia desta decisão para os
autos de execução. Publique-se, Registre-se e Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.009756-1 - UNIAO FEDERAL X ROMUALDO
JOSE INCKOT
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA FERNANDES STALL

sent. fls. 51/52

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
cálculo da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, iniciando-se
pela parte embargante. 3.Nada sendo requerido, voltem con-
clusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.009503-8 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
GERHARD HEISE
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO

desp. fl. 79

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Mantenho a decisão de fls. 300/303 por seus próprios ter-
mos e fundamentos. Intime-se. II) Prossiga-se nos termos da
decisão de fls. 300/303.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.009208-3 - DEBORA PADIAL NOGUEIRA X
NEUZA APARECIDA RAMOS - RESPONSAVEL PELA PRO-
REITORIA DE GRADUACAO DA PUC
Adv. : Dr(s). SAMANTA PINEDA

desp. fl. 309

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. ... III)
Apresentada a resposta, intime-se o autor para, querendo, im-
pugná-la no prazo de 10 dias, desde já especificando, justifica-
damente, as provas que pretende produzir.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.007962-5 - JOSE GABRIEL CHOMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

desp. fl. 61

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a parte autora para que esclareça, o fato pelo qual
o termo de ade-são (fl. 342), cujo titular da conta é ULYSSES
ALVES FILHO, foi assinado por terceiros. Na hipótese de fa-
lecimento do titular da conta, entendo que se torna necessário
providencias para a devida regularidade processual, devendo a
parte autora trazer aos au-tos certidão de óbito e comprovação
dos dependentes habilitados no INSS, segundo o artigo 20, in-
ciso IV da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990: ...Na ausência
de dependentes habilitados no INSS, juntem-se aos autos
procurações:a)outorgadas por todos os herdeiros, se ainda não
aberto o inventário, ou se já transitada em julgado a sentença
que homologou o formal de partilha, ou; b)outorgadas pelo in-
ventariante, juntamente com certidão atualizada extraída dos
autos do inventário, que comprove a condição de inventarian-
te. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.07007-9 - ROSELI VASYLYSIN LAFFITTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, MARCIA SOUZA DOS SAN-
TOS

desp. fl. 382/383

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3.Após, cumprido o item anterior, intime-se a parte exequen-
te, para que se manifeste sobre a satisfação de seus créditos, no
prazo de 20 (vinte) dias. 4.Na inércia, ou dada a quitação, re-
gistrem-se para sentença de extinção e voltem-me conclusos.
5.Anoto que eventual execução de diferenças impagas deverá
ser acompanhada de cálculo individualizado por autor, demons-
trados os indices aplicados, e com cópia para citação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.005580-5 - AGOSTINHO SLOBODA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDKE

desp. fl. 362

CURITIBA, 21 de junho de 2005

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 099/2005

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
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Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte interessada acerca do desar-
quivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

99.00.15216-6 - ELCIO BOZA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

99.00.17263-9 - NAIR PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO CAUTELAR

2005.70.00.006657-6 - IZARINA MEDEIROS FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

ACAO DIVERSA

2005.70.00.007468-8 - SINDICATO RURAL DE NOVA ES-
PERANCA X BANCO BRASIL S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença EX-
TINGUINDO A PRESENTE EXECUÇÃO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.002189-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO RICETO DO ROSARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030406-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA MOMBACH
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
LUCIANE MOMBACH ITO

2003.70.00.043442-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEMITRYUS JOSE ARAUJO JUNG DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2003.70.00.049929-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO APARECIDO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

95.00.01593-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WALDIR DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, JULIO CE-
SAR MELO LOPES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.15248-0 - WILSON ANTONIO PRETTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA, PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE

98.00.02699-1 - MARIA APARECIDA PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, INTIMEM-SE OS
EMBARGADOS, ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR, PARA
QUE PAGUEM VOLUNTARIAMENTE A VERBA SUCUM-
BENCIAL DEVIDA À UNIÃO, CONFORME PETIÇÃO E
PLANILHA DE FL. 96/98, NO PRAZO DE 30(TRINTA)
DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.17905-6 - FAZENDA NACIONAL. X ADYR CAVA-
LHEIRO MENDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENE MARIO PACHE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DEFIRO O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. ANOTE-SE. 2. TENDO EM VIS-
TA A INSTALAÇÃO DE JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS
NESTA SUBSEÇÃO, CUJA COMPETÊNCIA É ABSOLUTA,
(...) INTIME-SE A PROCURADORA PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 30(TRINTA) DIAS, EMENDE A INICIAL, JUNTAN-
DO AOS AUTOS, DESDE JÁ, MEMÓRIA DISCRIMINADA
DO CÁLCULO DO MONTANTE QUE ENTENDE DEVIDO,
ALTERANDO, NA OPORTUNIDADE, O VALOR DA CAU-
SA, QUE DEVE OBSERVAR AS NORMAS INSCRITAS NO
ART. 259 E 260 DO CPC.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.013899-0 - CLAUDETE KINTZEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INTIMEM-SE TODOS OS RÉUS DO
DEPÓSITO EFETUADO À FL. 2959, PARA QUE DIGAM SE
AINDA POSSUEM ALGO A REQUERER NO FEITO, EM
15(QUINZE) DIAS. 2. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031015-1 - SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZA ELIZABETH BASAGLIA, WILLIAM
OZORIO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. ENTENDO SER POSSÍVEL QUE A PRÓ-
PRIA EXEQUENTE PROVIDENCIE AS INFORMAÇÕES
NECESSÁRIAS AO PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO JUN-
TO AO BANCO BRADESCO. SENDO ASSIM, PRIMEIRA-
MENTE, INTIME-SE A CEF PARA QUE NOTICIE NOS AU-
TOS SOBRE A EXISTÊNCIA DE PARCELAS PENDENTES
NO FINANCIAMENTO DO VEÍCULO INDICADO ÀS FLS.
138, PARA ENTÃO PODER-SE PROCEDER À PENHORA
DO REFERIDO BEM. PRAZO : 30 (TRINTA) DIAS. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.025210-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIO DRIESSEN
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE
PARA QUE ESPECIFIQUE O SEU PEDIDO DE FL. 34, VEZ
QUE NÃO CABE AO JUÍZO IMPULSIONAR O FEITO NA-
QUILO QUE COMPETE À PARTE INTERESSADA. EM
10(DEZ) DIAS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.018090-3 - ANTONIO STAVITZKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. SOBRESTE-SE O FEITO, POR 180(CEN-
TO E OITENTA) DIAS, COMO REQUERIDO. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.15811-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CELSO APARECIDO SAUSEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. ESPECIFIQUEM AS PARTES, JUS-
TIFICADAMENTE, AS PROVAS QUE PRETENDEM PRO-
DUZIR, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS. INTIMEM-SE.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.00.035676-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). OSMAR ALFREDO KOHLER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE
PARA DIZER SE AINDA POSSUI ALGO A REQUERER NO
FEITO, EM 10(DEZ) DIAS. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016969-5 - CAROLINA SABIO DE CARVALHO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS,
PARA DISCUSSÃO. 2. À EMBARGADA PARA QUE APRE-
SENTE IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO LEGAL. 3. APÓS, IN-
TIMEM-SE AS PARTES PARA DIZEREM SE POSSUEM
ALGUMA PROVA A PRODUZIR NOS AUTOS, DECLINAN-
DO-LHES A FINALIDADE, EM 05(CINCO) DIAS.”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.000547-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ASSOCIACAO METROPOLITANA DE ENSINO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão do Oficial de Justiça de fl. 35.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.002468-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO KLINGENFUSS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-

VEIRA

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
VISTA DE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL.
142.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.025314-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUDOVICO SCHUSTER NETO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
VISTA DE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL.
26-VERSO.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.035156-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NIVALNIR CLAUDIANO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista
o decurso de prazo da suspensão requerida.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.96213-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE EURICO RAUEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
VISTA DE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL.
24.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.038112-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLY APARECIDA GONCALVES
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
VISTA DE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL.
24.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.042456-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TERESA CRISTINA CELESTINO CORTEZ
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. SUSPENDO O PROCESSO POR
180(CENTO E OITENTA) DIAS. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.95857-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SULMABRI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. Entendo que razão assiste à CEF em sua
exceção de pré-executividade, quando alega a desproporciona-
lidade da multa levada a efeito nestes autos. Com efeito, uma
vez que a sanção pecuniária imposta corresponde a 23.336%
(vinte e três mil, trezentos e trinta e seis por cento) da obriga-
ção principal, faz-se necessária sua limitação ao valor da obri-
gação principal. De fato, em permanecendo a obrigatoriedade
do pagamento do valor de R$ 990.000,00 (novecentos e noven-
ta mil reais), fácil é constatar o enriquecimento sem causa por
parte dos autores. Lembre-se, ainda, que não incumbe à CEF o
pagamento da referida multa. Os recursos que irão satisfazer o
crédito ora executado são provenientes do próprio FGTS, dado
que a CEF é mera agente operadora. Desse modo, haja vista
que o FGTS foi criado visando à proteção do trabalhador, as
verbas que o integram tem uma natureza pública, o que confi-
gura mais uma razão para se concluir pela falta de razoabilida-
de na hipótese. Posto isso, e aplicando-se, por analogia, o dis-
posto nos arts. 412 e 413 do Código Civil, acolho o requeri-
mento de fls. 483/492, para reduzir o montante exeqüendo para
R$ 4.242,21 (quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais e
vinte e um centavos). Intimem-se as partes.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.12070-8 - AILTON MACIEL E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO ABUJAMRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DÊ-SE VISTA À CEF DA CERTIDÃO
DE FL. 57, PARA MANIFESTAÇÃO EM 15 (QUINZE) DIAS.

2. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.024445-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOÃO XAVIER DOS REIS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
requerer o que de direito, tendo em vista a não oposição de
embargos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.051840-5 - CIZA MACHADO LANDVOIGHT E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão do Oficial de Justiça de fl. 26-verso.

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.00.001777-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARGARIDA MARIA REAL PRADO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
VISTA DE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL.
33.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.042467-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEODETE BORGES DOS SANTOS OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, DIGA ACERCA
DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS ÀS FLS. 338/340.”

ACAO ORDINARIA

98.00.02895-1 - JOSE SALVADOR DA SILVA KRAINSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DÊ-SE CIÊNCIA À PARTE AUTORA
DA MANIFESTAÇÃO DA UNIÃO DE FLS. 784/785. (...).”

ACAO ORDINARIA

00.01.02576-7 - SUL BRASILEIRO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE LUVAS E FERRAMENTAS LTDA E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “REITERE-SE A INTIMAÇÃO DA PARTE
EXEQUENTE PARA QUE CUMPRA A DECISÃO DE FL. 42,
PRESTANDO A CAUÇÃO DETERMINADA. NA OPORTU-
NIDADE, DEVERÁ COMPROVAR DOCUMENTALMENTE
A NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO CIRÚRGICA, CON-
FORME REQUERIDO À FL. 44.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043657-3 - JORGE MIGUEL PILOTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE MIGUEL PILOTO NETTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) NO MESMO PRAZO, DEVERÁ A CEF
PROMOVER A MOVIMENTAÇÃO DA CONTA GARANTIA
DE MEBARGOS (FLS. 185) PARA A CONTA VINCULADA
DO AUTOR. 3. APÓS, INTIME-SE A PARTE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010882-6 - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. COM A RESPOSTA, VISTAS À PAR-
TE AUTORA PARA, EM SENDO O CASO, REQUERER A
EXECUÇÃO DO JULGADO, EM 15(QUINZE) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029094-7 - LUIZ MIKIHARU SHIMIZU X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA MARIA HOPFER BRITO

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
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Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão do Oficial de Justiça de fl. 38/41.

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.00.003230-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRUNART ARTES GRAFICAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023297-6 - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ES-
TABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO ESTA-
DO DO PARANA - SINDIPAR X CONSELHO REGIONAL
DE ENFERMAGEM
Adv. : Dr(s). MARIA SOLANGE MARECKI, PATRICIA
LANTMANN

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos,
no prazo de 15(quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030273-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZENO KASMIRCZAK
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando os honorários advocatícios em 10% do valor
principal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.013073-4 - LUCILIA MARLENE KUKLA NICO-
LAIV E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. PERMANEÇAM OS AUTOS SUSPEN-
SOS POR 90(NOVENTA) DIAS, COMO REQUERIDO. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.009925-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X MOACIR BORTOLOZO
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença cuja
parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ANTE O EXPOSTO,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM O JULGAMENTO
DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, I, DO
CPC. (...).”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001284-1 - JOSE ZIELINSKI E OUTROS X BRA-
SIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE DÊ PROSSEGUIMENTO NO FEITO, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS. 3. NADA SENDO REQUERIDO, ARQUI-
VEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.23976-4 - CLEMENTE SLOTY FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.016333-8 - NORMATIC TRATAMENTOS TER-
MICOS LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RICARDO ZAPALA WETTER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. AUTORIZO O DEPÓSITO JUDICIAL
DOS VALORES CONTROVERTIDOS, SUSPENDENDO-SE
A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, NOS TER-
MOS DO ART. 151, II, DO CTN. (...) 2. DEFIRO O PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DOS DO-
CUMENTOS CONFORME REQUERIDO. (...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.015418-0 - SANCCOL LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA IN-
CRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos

seguintes termos: “(...) 2. EM ATENÇÃO À NORMA INSCRI-
TA NO ART. 125, IV, DO CPC, BEM COMO DIANTE DO
FATO DE QUE INÚMERAS VEZES TEM ESTE JUÍZO PRE-
SENCIADO A REALIZAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PAR-
TES, EM HIPÓTESES SEMELHANTES A DESTES AUTOS,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
03 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 14 HORAS. RESSALTO, DES-
DE JÁ, QUE OS REPRESENTANTES DAS PARTES DEVE-
RÃO COMPARECER À AUDIÊNCIA COM PROCURAÇÃO
EM QUE SE LHES OUTORGUEM PODERES PARA TRAN-
SACIONAR. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.022381-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO ARNO HOFSTAETTER
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, LAURI JOAO ZAM-
BONI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. EM ATENÇÃO À NORMA INSCRI-
TA NO ART. 125, IV, DO CPC, BEM COMO DIANTE DO
FATO DE QUE INÚMERAS VEZES TEM ESTE JUÍZO PRE-
SENCIADO A REALIZAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PAR-
TES, EM HIPÓTESES SEMELHANTES A DESTES AUTOS,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
03 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 15 HORAS. RESSALTO, DES-
DE JÁ, QUE OS REPRESENTANTES DAS PARTES DEVE-
RÃO COMPARECER À AUDIÊNCIA COM PROCURAÇÃO
EM QUE SE LHES OUTORGUEM PODERES PARA TRAN-
SACIONAR. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.037291-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO VIEIRA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
DIONE VANDERLEI MARTINS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. EM ATENÇÃO À NORMA INSCRI-
TA NO ART. 125, IV, DO CPC, BEM COMO DIANTE DO
FATO DE QUE INÚMERAS VEZES TEM ESTE JUÍZO PRE-
SENCIADO A REALIZAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PAR-
TES, EM HIPÓTESES SEMELHANTES A DESTES AUTOS,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
03 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 16 HORAS. RESSALTO, DES-
DE JÁ, QUE OS REPRESENTANTES DAS PARTES DEVE-
RÃO COMPARECER À AUDIÊNCIA COM PROCURAÇÃO
EM QUE SE LHES OUTORGUEM PODERES PARA TRAN-
SACIONAR. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.024110-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO AUGUSTO PINHEIRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, MARILIA
LUCA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. EM ATENÇÃO À NORMA INSCRI-
TA NO ART. 125, IV, DO CPC, BEM COMO DIANTE DO
FATO DE QUE INÚMERAS VEZES TEM ESTE JUÍZO PRE-
SENCIADO A REALIZAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PAR-
TES, EM HIPÓTESES SEMELHANTES A DESTES AUTOS,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
08 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 14 HORAS. RESSALTO, DES-
DE JÁ, QUE OS REPRESENTANTES DAS PARTES DEVE-
RÃO COMPARECER À AUDIÊNCIA COM PROCURAÇÃO
EM QUE SE LHES OUTORGUEM PODERES PARA TRAN-
SACIONAR. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.027613-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARVALHO FILHO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. EM ATENÇÃO À NORMA INSCRI-
TA NO ART. 125, IV, DO CPC, BEM COMO DIANTE DO
FATO DE QUE INÚMERAS VEZES TEM ESTE JUÍZO PRE-
SENCIADO A REALIZAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PAR-
TES, EM HIPÓTESES SEMELHANTES A DESTES AUTOS,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
08 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 15 HORAS. RESSALTO, DES-
DE JÁ, QUE OS REPRESENTANTES DAS PARTES DEVE-
RÃO COMPARECER À AUDIÊNCIA COM PROCURAÇÃO
EM QUE SE LHES OUTORGUEM PODERES PARA TRAN-
SACIONAR. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.000084-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MYRIAN BERNARDETE REGINATO PEREIRA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. EM ATENÇÃO À NORMA INSCRI-
TA NO ART. 125, IV, DO CPC, BEM COMO DIANTE DO
FATO DE QUE INÚMERAS VEZES TEM ESTE JUÍZO PRE-
SENCIADO A REALIZAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PAR-
TES, EM HIPÓTESES SEMELHANTES A DESTES AUTOS,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
08 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 16 HORAS. RESSALTO, DES-
DE JÁ, QUE OS REPRESENTANTES DAS PARTES DEVE-
RÃO COMPARECER À AUDIÊNCIA COM PROCURAÇÃO
EM QUE SE LHES OUTORGUEM PODERES PARA

TRANSACIONAR. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.053066-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO WILSON GONCALVES
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. EM ATENÇÃO À NORMA INSCRI-
TA NO ART. 125, IV, DO CPC, BEM COMO DIANTE DO
FATO DE QUE INÚMERAS VEZES TEM ESTE JUÍZO PRE-
SENCIADO A REALIZAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PAR-
TES, EM HIPÓTESES SEMELHANTES A DESTES AUTOS,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
15 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 14 HORAS. RESSALTO, DES-
DE JÁ, QUE OS REPRESENTANTES DAS PARTES DEVE-
RÃO COMPARECER À AUDIÊNCIA COM PROCURAÇÃO
EM QUE SE LHES OUTORGUEM PODERES PARA TRAN-
SACIONAR. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.032787-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUELI MARCIA MEDEIROS PADILHA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, NEY
PINTO VARELLA NETO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. EM ATENÇÃO À NORMA INSCRI-
TA NO ART. 125, IV, DO CPC, BEM COMO DIANTE DO
FATO DE QUE INÚMERAS VEZES TEM ESTE JUÍZO PRE-
SENCIADO A REALIZAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PAR-
TES, EM HIPÓTESES SEMELHANTES A DESTES AUTOS,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
15 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 15 HORAS. RESSALTO, DES-
DE JÁ, QUE OS REPRESENTANTES DAS PARTES DEVE-
RÃO COMPARECER À AUDIÊNCIA COM PROCURAÇÃO
EM QUE SE LHES OUTORGUEM PODERES PARA TRAN-
SACIONAR. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.037156-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS GAVLAK
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, BORTOLO CONSTANTE ES-
CORSIM

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 3. EM ATENÇÃO À NORMA INSCRI-
TA NO ART. 125, IV, DO CPC, BEM COMO DIANTE DO
FATO DE QUE INÚMERAS VEZES TEM ESTE JUÍZO PRE-
SENCIADO A REALIZAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PAR-
TES, EM HIPÓTESES SEMELHANTES A DESTES AUTOS,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
15 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 16 HORAS. RESSALTO, DES-
DE JÁ, QUE OS REPRESENTANTES DAS PARTES DEVE-
RÃO COMPARECER À AUDIÊNCIA COM PROCURAÇÃO
EM QUE SE LHES OUTORGUEM PODERES PARA TRAN-
SACIONAR. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.039168-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILMA MARIA SPIELMANN MACHADO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI
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No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:” A parte ré alega que a CEF não corrigiu
monetariamente o depósito judicial efetuado à fl. 21, pois não
utilizou a Taxa SELIC.
Todavia, indefiro o pleito de fls. 236/238, pois não há que se
falar em “falha” da CEF, porquanto nos depósitos judiciais in-
cide a ORTN e não a Taxa SELIC.
(...).
Verifica-se que a disciplina legal pertinente afasta a incidência
d ejuros nos depósitos judiciais, motivo pelo qual não é possí-
vel falar em remuneração das importâncias em comento.
Intime-se, após decurso do prazo recursal, arquivem-se os au-
tos.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.00.000553-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO MIL-
CZEWSKI ESPOLIO
Adv.: Dr(s).EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA (OAB
PR022759), GUUILHERME GEHLEN (OAB PR036350).
OBS.: fl 243

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:” A presente execução tem como título judici-
al sentença já transitada em julgado, proferida na ação civil
pública que tramitou junto à 5ª Vara Federal de Curitiba sob nº
98.0016021-3 e que condenou a CEF a recompor os saldos das
cadernetas de poupança de todos os seus poupadores parana-
enses dos índices do IPC apurados em juno/87 e janeiro/89.
trata-se portanto, de execução definitiva de título judicial
(art.587, primeira parte, CPC).
Ocorre que, citada, a CEF ofereceu em depósito o valor perse-
guido na execução, sobre o qual recaiu constrição judicial pos-
sibilitando o ajuizamento de embargos do devedor pela deve-
dora. Referidos embargos foram julgados improcedentes, con-
forme sentença que se encontra às fls. 76/86, daquele autos,
em virtude de tratar matéria já amplamente discutida na ação
civil pública que deu origem ao título exequendo. Daquela sen-
tença de embargos a CEF interpôs apelação que, nos termos do
art. 520, inciso V, CPC, foi recebida no seu efeito unicamente
devolutivo, permitindo, assim, a continuidade dessa execução
que, como se disse, é definitiva.
Considerando-se que a oposição de embargo do devedor à exe-
cução definitiva não tem o condão de transformá-la em uma
execução provisória e que a apelação interposta da sentença de
improcedência nos embargos não retira a eficácia do título exe-
quendo nem suspende o processo executivo, o simples fato de
não ter transitado em julgado aquela sentença não é suficiente
para obstar o regular prosseguimento do processo executivo
que, no caso presente, impende o levantamento da penhora e a
liberação do montante penhorado em favor do(s) exequente(s),
satisfazendo-se, assim, o seu crédito.
Intimem-se as partes desta decisão e, decorrido o prazo recur-
sal ou em caso de interposição de agravo sem efeito suspensi-
vo, dando por levantada a penhora que recai sobre os valores
depositados na fl. 24, expeça-se alvará de levantamento em fa-
vor do(s) exequente(s), observada a sua regular representação
processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2004.70.00.001603-9 - PEDRO JOAO ZONATO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., JAIR PAULO GULIN (OAB PR018434). OBS.:
fl 30

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em que pesem as alegações da parte exe-
quente, mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos.
Sobre a anterior expedição de alvará d elevantamento em nome
dos próprios exequentes e do patrono por eles constituído, é
importante assinalar que o despacho proferido à fl. 113, no
mesmo sentido da decisão agravada, ordenou a intimação da
parte credora para sanar qualquer irregularidade existente em
sua representação, o que levou a Secretaria a promover a inti-
mação do respectivo advogado. Diante do seu sil~encio é que
se expediu alvará aos exequentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 97.0001725-7 - ARGEMIRO DE LIMA X UNIAO FE-
DERAL
Adv.: Dr(s)., SILVIO RUBENS MEIRA PRADO (OAB
PR019071). OBS.: fl 168

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em atenção ao princípio da economia pro-
cessual, intime-se a parte executada para que pague, esponta-
neamente e por meio de seu procurador, os valores indicados
às fls. 473/475, 477/479 e 482/484, com os acréscimos legais,
relativos aos honorários de sucumbência devidos ao SEBRAE/
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PR, SESC/PR e SENAC/PR e ao INSS, respectivamente. Pra-
zo: 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

004 - 2003.70.00.008063-1 - HOTEEL DEL REY LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., JACIR DOMINGOS CAVASSOLA (OAB
PR016676). OBS.: fl 486, II

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Reputo comprovadas as co-titularidades das
contas nº5116-5, 5072-0 e 14.826-6, entre o autor Vitoldo Lu-
dovico Gralaki e Alice Martins Gralaki (fl. 82 vº), restando tão-
só a juntada aos autos dos documentos pessoais e respectiva
procuração da co-titular mencionada, concedendo para tanto à
parte autora o prazo de 15 dias.Intime-se.
Referentemente às contas nºs 9094-2, 10396-3 e 8864-6, repu-
to sanada a falta e determino a inclusão de Rozinha Grechaki
Falcoski no pólo ativo desta relação processual, devendo o fei-
to ser remetido à SRIP para tanto.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2002.70.00.079420-9 - ANTONIO CARLOS GUIS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO (OAB
PR015045). OBS.: fl 84

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os presentes, verifico que nos
extratos juntados a conta 00005485-7( fls. 23/26), há indica-
ção da existência de outro titular das contas de poupança (con-
ta conjunta com outra pessoa cujo nome não vem indicado na-
quele documento).
Trata-se de verdadeiro litisconsorte ativo necessa´rio, pelo que
a identificação de ambos os titulares da conta de poupança ob-
jeto da ação é medida que se impõe para a válida interação do
pólo ativo da demanda(art.47, parágrafo único do CPC).
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10(dez) dias, proceda as regularizaçõe cabíveis, sob pena de
extinção da presente execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2005.70.00.012585-4 - SILVANA PICCOLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., LEONARDO CESAR DE AGOSTINI (OAB
PR036020). OBS.: fl 29

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 2004.70.00.028457-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIAS CORDEIRO
Adv.: Dr(s)., ROSANA TEMPORÃO MONTEIRO (OAB
PR015890). OBS.: fl 89, II

008 - 2001.70.00.026899-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GENIVAL DA SILVA
Adv.: Dr(s)., RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS (OAB
PR018924). OBS.: fl 183, II

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e
rejeito-os, uma vez que inexistem os vícios previstos no artigo
535 do CPC, notadamente a contradição apontada.”

EXECUCAO DIVERSA

009 - 2005.70.00.011416-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DANIEL COINETE DA SILVA
Adv.: Dr(s)., LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB
PR008146), MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
(OAB PR033041). OBS.: fl 33

010 - 2005.70.00.011152-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ ANTONIO KRAENSKI
Adv.: Dr(s)., LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB
PR008146), MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
(OAB PR033041). OBS.: fl 63

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valore devidos, julgo extinto o pro-
cesso de execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do
CPC.”

ACAO ORDINARIA

011 - 98.0008510-6 - ARION ZANDONA FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE
SANT’ANNA (OAB PR012024). OBS.: fl 392

012 - 2002.70.00.008504-1 - JOAO BATISTA ROSA DE OLI-
VEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., JOSE BASILIO GUERRART (OAB PR030396).
OBS.: fl 137

013 - 2000.70.00.020965-1 - NILSON TADEU BITTEN-
COURT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., PEDRO PAULO PAMPLONA (OAB PR004660).
OBS.: fl 313

014 - 99.0013986-0 - ARTEMIO SCHNEIDER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT (OAB
PR016540). OBS.: fl 244

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:” A presente execução tem como título judici-
al sentença já transitada em julgado, proferida na ação civil
pública que tramitou junto à 5ª Vara Federal de Curitiba sob nº
98.0016021-3 e que condenou a CEF a recompor os saldos das
cadernetas de poupança de todos os seus poupadores parana-
enses dos índices do IPC apurados em juno/87 e janeiro/89.
trata-se portanto, de execução definitiva de título judicial
(art.587, primeira parte, CPC), não se lhe devendo aplicar as
regras atinentes às execuções provisórias (art. 588, CPC).
Ocorre que, citada, a CEF ofereceu em depósito o valor perse-
guido na execução, sobre o qual recaiu constrição judicial pos-
sibilitando o ajuizamento de embargos do devedor pela deve-
dora. Referidos embargos foram julgados parcialmente proce-
dentes, conforme sentença que se encontra às fls. 80/90, da-
queles autos, em virtude de tratar matéria já amplamente discu-
tida na ação civil pública que deu origem ao título exequendo.
Daquela sentença de embargos a CEF interpôs apelação que,
nos termos do art. 520, inciso V, CPC, foi recebida nos efeitos
devolutivo e suspensivo, ressalvado, quanto a este último, a
parte considerada improcedente, permitindo, assim, a continui-
dade dessa execução que, como se disse, é definitiva.
Considerando-se que a oposição de embargo do devedor à exe-
cução definitiva não tem o condão de transformá-la em uma
execução provisória e que a apelação interposta da sentença de
improcedência nos embargos não retira a eficácia do título exe-
quendo nem suspende o processo executivo, o simples fato de
não ter transitado em julgado aquela sentença não é suficiente
para obstar o regular prosseguimento do processo executivo
que, no caso presente, impende liberação PARCIAL do mon-
tante depositado nos autos em favor do(s) exequente(s), satis-
fazendo-se, assim, o seu crédito.
Por certo, na remota hipótese de futura reversão da sentença
que julgou os embargos do devedor opostos pela executada,
caberá a ela buscar, pelos meios adequados (solve et repete), os
montantes que foram levantados nesta demanda pelos credo-
res.
Por tais motivos, defiro parcialmente o pedido das fls. 30/32.
Intimem-se as partes e, decorrido o prazo recursal ou em caso
de interposição de agravo sem efeito suspensivo, expeça-se al-
vará de levantamento PARCIAL (valor fixado na execução) em
favor do(s) exequente(s), observada a sua regular representa-
ção processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2003.70.00.060506-5 - PEDRO ZANATTA - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., CELIA MAZZAGARDI (OAB PR011719). OBS.:
fls 35/36

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Abra-se vista á parte autora para manifesta-
ção em 05 dias (sobre os documentados apresentados pela União
federal), conforme dispõe o art. 398 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

016 - 2004.70.00.012473-0 - AMADEU VEIGA JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., ANA PAULA WOLLSTEIN (OAB PR022571),
SILVIO JACINTHO FERREIRA (OAB PR030161). OBS.: fl
137

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se a parte embargada, no prazo de 15 dias. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2003.70.00.019693-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIR FRANCISCO BRASIL
Adv.: Dr(s)., CLAUDIA ANDREA M REIMANN (OAB
PR025492). OBS.: fl 147

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada, conforme o artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF
da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

018 - 2004.70.00.042287-0 - SERINDEX PRODUTOS ME-
DICOS HOSPITALARES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., ADYR RAITANI JUNIOR (OAB PR011827).
OBS.: fl 354

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

ACAO CAUTELAR

019 - 2002.70.00.031512-5 - LUIZ CARLOS VIEIRA DE
MELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., MARCIA SEVERINA BADARO (OAB
PR022657). OBS.: fl 131

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os presentes, verifico que nos
extratos juntados, referentes a conta 00018324-6( fls. 14/18),
há indicação da existência de outro titular das contas de pou-
pança (conta conjunta com outra pessoa cujo nome não vem
indicado naquele documento).
Trata-se de verdadeiro litisconsorte ativo necessa´rio, pelo que
a identificação de ambos os titulares da conta de poupança ob-
jeto da ação é medida que se impõe para a válida interação do
pólo ativo da demanda(art.47, parágrafo único do CPC).
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10(dez) dias, proceda as regularizaçõe cabíveis, sob pena de
extinção da presente execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2005.70.00.015328-0 - ALCEU WACELKOSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO (OAB
PR021396). OBS.: fl 33

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para, em 10 dias,
manifestar-se sobre a defesa, nos termos do art. 327 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

021 - 2005.70.00.011153-3 - MARCELO ZANDONA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., LUIS MOLLOSSI (OAB PR016268). OBS.: fl 89,
4

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:Recolha-se, com urgência, o mandado expe-
dido.
Após, abra-se vista à CEF para que se manifeste sobre a con-
testação e reconvenção das folhas 23/32, inclusive sobre a do-
cumentação acostada, no prazo de 15 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

022 - 2005.70.00.003232-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SILVANA REGINA MENDES GIRARDI
Adv.: Dr(s)., EDSON JOSE DA SILVA (OAB PR018755), VI-
VIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023). OBS.: fl
33

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”I. Defiro o pedido de produção de prova pe-
ricial constante na fl. 190.

Cumpre ressaltar que após a apresentação do laudo será apreci-
ado o pleito de produção de prova testemunhal e da oitiva do
depoimento pessoal do representante da ré (fl. 190).

II. Nomeio como perita do Juízo a médica psiquiatra Dra. Alé-
cia Aparecida Nepel, tel. (41) 3242528 e 3134460, com ende-
reço na Rua Brigadeiro Franco, nº 1897, ap. 34, centro, nesta
Capital.

Em razão do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita (fl. 116),
fixo os honorários no valor máximo previsto na Tabela da Jus-
tiça Federal, ou seja, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro
reais e oitenta centavos).

III. Os quesitos deste juízo são (as respostas deverão fazer re-
ferência aos respectivos documentos tomados enquanto fonte):

1) O autor possui “Transtornos de Personalidade” ou “Altera-
ções de Personalidade”?

2) O autor possui “Síndrome do Pânico”?

3) O autor possui “Transtorno Histérico da Personalidade”?

4) O autor apresenta “Estado Fóbico”?

5) Em caso de resposta afirmativa em qualquer dos quesitos
anteriores, há incompatibilidade da doença diagnosticada com
o exercício de atividades laborais na esfera militar?

IV. Às partes para formulação de quesitos e eventual indicação
de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

023 - 2004.70.00.021603-0 - ANDRE BARREIROS X UNIAO
FEDERAL
Adv.: Dr(s)., SELMA GONCALVES HERAKI (OAB
PR013868). OBS.: fls 193/194

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Relativamente à prova documental, a que faz
menção às partes (fls. 793 e 794), indefiro novas provas docu-
mentais, nos termos dos arts. 396 do CPC, exceto se demons-
trado tratar-se de “provas novas”.

II. Defiro o pedido de produção de prova pericial constante na
fl. 793.

Cumpre ressaltar que após a apresentação do laudo será apreci-
ado o pleito de produção de prova testemunhal (fl. 793).

III. Nomeio como perito do Juízo o médico pediatra Dr. Luiz
Celso do Amaral, tel. (41) 30288545, 32434757 e 88080382,
com endereço na Rua Carneiro Lobo, nº 649, ap. 1101, nesta
Capital.

Em razão da autora ser beneficiária da Justiça Gratuita (fl. 521),
fixo os honorários no valor máximo previsto na Tabela da Jus-
tiça Federal, ou seja, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro
reais e oitenta centavos).

IV. Os quesitos deste juízo são (as respostas deverão fazer refe-
rência aos respectivos documentos tomados enquanto fonte):

1) Uma genitora que apresenta diabetes gestacional pode gerar
filho com megacólon congênito?

2) A peritonite ocorreu como conseqüência natural da própria
doença congênita ou resultou de procedimentos médicos ina-
dequados?

3) A crise convulsiva, apnéia, bradicardia e hipertonia de mem-
bros foram conseqüências do quadro clínico do paciente ou os
procedimentos médicos utilizados influenciaram para o desen-
cadeamento dessas complicações?

4) Diante do quadro da paciente, a prescrição de morfina era

necessária? Em caso afirmativo, houve excesso no uso desse
medicamento?

5) A alergia ao medicamento bromoprida é de fácil constata-
ção? A citada alergia ao referido medicamento pode ser con-
fundida com problemas neurológicos e refluxo?

6) O medicamento bromoprida pode ocasionar problemas neu-
rológicos?

7) Há possibilidade do déficit auditivo ser congênito?

8) A suposta perda auditiva foi conseqüência natural da doença
ou resultou de inadequado tratamento médico?

9) A suposta perda auditiva poderia ter sido evitada ou minimi-
zada com os cuidados disponíveis pelo quadro médico do Hos-
pital?

V. Às partes para formulação de quesitos e eventual indicação
de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

024 - 2004.70.00.023242-3 - LUISA VITORIA DE OLIVEIRA
ROCHA X HOSPITAL DAS CLINICAS
Adv.: Dr(s)., PATRICIA PIAZZAROLI (OAB PR027942),
FUAD SALIM NAJI (OAB PR030346). OBS.: fls 795/796

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a Certidão do Ofi-
cial de Justiça de fl.55, conforme o artigo 206 do Provimento
05/2003 do TRF da 4ª Região

AÇÃO MONITÓRIA

025 - 2005.70.00.003865-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAULINO ALMEIDA DA SILVA
Adv.: Dr(s)., GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 56

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para apresentar peças para a formação da con-
trafé, conforme o artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF da
4ª Região

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2005.70.00.015918-9 - EDUARDO HENRIQUE ZAM-
BONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., ALECIO ZAMBONI JUNIOR (OAB PR038161).
OBS.: fl 28

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:” 1 - Constato a irregularidade na instrução
da petição inicial, faltam documentos indispensáveis a propo-
situra da presente ação (cópia do RG e CPF dos exequentes).
Compulsando os presentes autos, verifico que nos extratos jun-
tados, referentes as contas 00007663-7 (fl. 10), 00007666-7
(fl.11/12), 00007677-2 (fls. 14), 00015315-7 (fls. 15/18) há
indicação da existência de outro titular das contas de poupan-
ças (contas conjuntas com outra pessoa cujo nome não vem
indicado naquele documento).
Trata-se de verdadeiro litisconsorte ativo necessário, pelo que
a identificação de ambos os titulares da conta de poupança ob-
jeto da ação é medida que se impõe para a válida interação do
pólo ativo da demanda(art.47, parágrafo único do CPC).
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10(dez) dias, proceda as regularizaçõe cabíveis, sob pena de
extinçõ da presente execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2005.70.00.015145-2 - MEY ALMEIDA MORO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI (OAB PR008445). OBS.: fl 19

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:’Indefiro a expedição de ofício ao TRE, pois
aquele órgão, em pedidos anteriores neste mesmo sentido, ale-
gou a exclusividade do uso de seus registros.
defiro, contudo, o requerimento da folha 333, no tocante à in-
vestugação para obtenção do endereço dos embargantes, de-
vendo, assim, a Secretaria efetuar tal diligência junto à Receita
Federal e, após, abrir vista dos autos à CEF, pelo prazo de 20
dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

028 - 97.0016680-5 - OSVALDO ALVES DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., OTOMI KOHLMANN (OAB PR012616). OBS.:
fl 338

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”” 1 - Constato a irregularidade na instrução
da petição inicial, faltam documentos indispensáveis a propo-
situra da presente ação (cópia do RG e CPF dos exequentes).
2 - Ainda compulsando os presentes autos, verifico que nos
extratos juntados, referentes as autoras ARACI BUENO TI-
MOTEO (flS. 18) e JOANILDES COSTA ROCHA (fls.262 a
312) há indicação da existência de outro titular das contas de
poupanças (contas conjuntas com outra pessoa cujo nome não
vem indicado naquele documento).
Trata-se de verdadeiro litisconsorte ativo necessário, pelo que
a identificação de ambos os titulares da conta de poupança ob-
jeto da ação é medida que se impõe para a válida interação do
pólo ativo da demanda(art.47, parágrafo único do CPC).
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10(dez) dias, proceda as regularizaçõe cabíveis, sob pena de
extinçõ da presente execução.
Concedo benefício prvisto na Lei nº 10173, de 09-01-2001,
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referente à prioridade na tramitação do presente feito....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 2005.70.00.013569-0 - ARACI BUENO TIMOTEO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., GUILHERME MANNA ROCHA (OAB
PR021831). OBS.: fl 321

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a Certidão do Ofi-
cial de Justiça de fl.33 vº, conforme o artigo 206 do Provimen-
to 05/2003 do TRF da 4ª Região

AÇÃO MONITÓRIA

030 - 2003.70.00.044316-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALDIRENE NAZARI
Adv.: Dr(s)., LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB
PR008146). OBS.: fl 34

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Avoco estes autos com o fito d erevogar o
despacho da folha 42, levando em consideração a sentença das
folhas 32/34, transitada em julgado.
Prossiga-se, intimando-se a parte autora que, no prazo de 10
dias, manifeste eventual interesse em proceder ao levantamen-
to de numerário depositado nestes autos, ficando ciente que
seu silêncio acarretará a devolução dos valores ao E. TRF da 4ª
Região e arquivamento destes autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

031 - 2002.70.00.056469-1 - JOSE LAURO BARBOSA X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., NEITON MYRTON PRIEBE (OAB PR023917).
OBS.: fl 43

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “Pelo disposto no art. 1º da Portaria nº 21, de
25.05.2004, deste Juízo, “Ficam suspensos todos os processos
executivos que tenham por objeto o recebimento de créditos
relativos que tenham por objeto o recebimento de créditos rela-
tivos ao empréstimo compulsório obre ombustíveis amparados
na sentença oriunda da ação civil pública nº 93.0013933-9 da
4ª Vara Cível de Curitiba-PR, bem como eventuais embargos
do devedor opostos pela Fazenda Nacional ou outros inciden-
tes processuais pendentes de julgamento.”
A suspensão, no entanto, por força do contido no art. 2º da
emsma Portaria, “não abrange os processos em relação aos quais
as requisições de pagamento expedidas já tenham sido
pagas(depósito nos autos) em data anterior a 14 de maio de
2004”, situação essa que se vislumbra no caso em apreço.
Este Juízo vinha sentenciando todos os processos que se en-
quadravam no art. 2º da aludida Portaria, reconhecendo como
quitada a dívida e determinando, após o trânsito em julgado, o
levantamento do numerário depositado nos autos.
Contudo, o E. TRF da 4ª região, reiteradamente, reformou as
sentenças proferida nesse sentido, dando provimento à apela-
ção da União de modo a inibir o prosseguimento das execuçoes
que versem sobre a mesma matéria, razões estas que me fazem,
suspender o trâmite deste processo até o deslinde definitivo da
Ação Rescisória em trâmite perante o E.STF.
Intime-se a aguarde-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 2000.70.00.015046-2 - ANTONIO DE MIRANDA RIOS
X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., JOSE LUIZ NUNES DA SILVA (OAB PR027255),
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB PR028889).
OBS.: fl 217

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:” A presente execução tem como título judici-
al sentença já transitada em julgado, proferida na ação civil
pública que tramitou junto à 5ª Vara Federal de Curitiba sob nº
98.0016021-3 e que condenou a CEF a recompor os saldos das
cadernetas de poupança de todos os seus poupadores parana-
enses dos índices do IPC apurados em juno/87 e janeiro/89.
trata-se portanto, de execução definitiva de título judicial
(art.587, primeira parte, CPC), não se lhe devendo aplicar as
regras atinentes às execuções provisórias (art. 588, CPC)..
Ocorre que, citada, a CEF ofereceu em depósito o valor perse-
guido na execução, sobre o qual recaiu constrição judicial pos-
sibilitando o ajuizamento de embargos do devedor pela deve-
dora. Referidos embargos foram julgados improcedentes, con-
forme sentença que se encontra às fls. 110/121, em virtude de
tratar matéria já amplamente discutida na ação civil pública
que deu origem ao título exequendo. Daquela sentença de em-
bargos a CEF interpôs apelação que, nos termos do art. 520,
inciso V, CPC, foi recebida no seu efeito unicamente devoluti-
vo, permitindo, assim, a continuidade dessa execução que, como
se disse, é definitiva.
Considerando-se que a oposição de embargo do devedor à exe-
cução definitiva não tem o condão de transformá-la em uma
execução provisória e que a apelação interposta da sentença de
improcedência nos embargos não retira a eficácia do título exe-
quendo nem suspende o processo executivo, o simples fato de
não ter transitado em julgado aquela sentença não é suficiente
para obstar o regular prosseguimento do processo executivo
que, no caso presente, impende o levantamento da penhora e a
liberação do montante penhorados em favor do(s) exequente(s),
satisfazendo-se, assim, o seu crédito.
Por certo, na remota hipótese de futura reversão da sentença
que julgou os embargos do devedor opostos pela executada,
caberá a ela buscar, pelos meios adequados (solve et repete), os
montantes que foram levantados nesta demanda pelos credo-
res.
Intimem-se as partes e, decorrido o prazo recursal ou em caso
de interposição de agravo sem efeito suspensivo, proceda-se à
baixa na penhora que recai sobre os valores depositados à fl.
88 e expeça-se alvará de levantamento em favor do(s)

exequente(s), observada a sua regular representação processu-
al.
Após a juntada aos autos de cópia do alvará a ser expedido,
devidamente quitado, aguarde-se o retorno dos autos de Em-
bargos opostos, supramencionados, do E. TRF da 4ª Região.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 2003.70.00.058511-0 - DIRCE MIKOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., GILVAN ANTONIO DAL PONT (OAB
PR015275). OBS.: fls 123/124

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de fls. 22/23 de unificação
da presente Ação Monitória nº 2003.70.00.085157-0 em trâmi-
te na 9ª Vara Federal de Curitiba, visto que os referidos proces-
sos têm por objeto contratos distintos, não sendo caso de unifi-
cação dos mesmos.
Desde já, condeno a embargada por multa m decorrência de
sua litigância de má-fé, por ter faltado com a verdade na peti-
ção de fls. 22/23, conforme se denota do ofício e relatório de
inquérito policial de fls. 33/38. Saliento que, por conta de sua
conduta (alterar a verdade dos fatos - art. 17, inciso II do CPC),
protelou este feito por mais de 1 (um) ano injustificadamente.
Como consequência, condeno-a ao apgamento em favor da CEF
em multa que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
dívida atualizada, a ser executada após a prolação de sentença
nesta demanda.
Intime-se o devedor desta decisão bem como, para pagar a dí-
vida em 24 (vinte e quatro) horas ou para nomear bens à penho-
ra, mediante mandado de intimação e demais diligências ne-
cessárias á execução, conforme art. 652 e segs. do CPC, fican-
do neste caso arbitrados honorários advocatícios em 10% so-
bre o valor da execução (art. 20, § 3º, do CPC), em decorr~encia
de conversão do mandado monitório (não embargado) em man-
dado executivo, nos termos do art. 1102, “b” do CPC.”

AÇÃO MONITÓRIA

034 - 2003.70.00.066467-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSELI APARECIDA PEREIRA
Adv.: Dr(s)., GILBERTO ADRIANTE DA SILVA (OAB
PR032085). OBS.: fl 39

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Dê-se vista dos autos à parte exequente para
que se manifeste em relação à satisfação do seu crédito, no
prazo de 10 dias.
Concordando a parte exequente com os valores depositados pela
CEF ou, no silêncio da mesma, faça-se conclusão para senten-
ça;....”

ACAO ORDINARIA

035 - 2001.70.00.036528-8 - LUIZ TEOFILO MANSUR AS-
SAD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., PEDRO PAULO PAMPLONA (OAB PR004660).
OBS.: fl 210

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Trata-se de ação ordinária na qual Maria
Doralice Ferreira, viúva meeira, e outros cinco herdeiros de
Pedro Ferreira indicados na petição inicial pretendem a conde-
nação da CEF na devolução dos montantes que foram indevi-
damente sacados da conta do de cujus após o seu óbito com
base em Alvará de Levantamento inexistente ou, então, expedi-
do mediante fraude pela r. 8ª Vara Cível da Comarca de Cuiri-
tba-PR.
Antes de processar a presente demanda, importante determi-
nar-se à parte autora que regularize o pólo ativo da demanda,
no qual deve figurar com exclusividade o Espólio de Pedro
Ferreira, ente sem personalidade jurídica dotado de capacidade
processual, haja vista que o direito patrimonial aqui reclamado
integra o acervo patrimonial do de cujus que deve, portanto,
figurar com exclusividade na qualidade de autor, devidamente
representado por seu inventariante (art. 12, inciso VI, CPC),
sob pena de indeferimento da inicial por ilegitimidade ativa ad
causam.
Salienta-se que só se admite a postulação de direito do espólio
pelos próprios herdeiros em caso de inventáriante dativo no-
meado nos autos do processo de inventário (art.12, § 1º, CPC),
o que não restou demonstrado pelos autores desta demanda que
devem, por isso, regularizar a polaridade desta ação.
Além disso, deverá a parte autora trazer aos autos declaração
de próprio punho, ou procuração com poderes expressos e es-
peciais para tanto, afirmando encontrar-se na situação preconi-
zada no art. 4º da lei nº 1060/50, sob pena de indeferimento
dos benefícios da Justiça Gratuita pretendidos na inicial.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

036 - 2005.70.00.016638-8 - MARIA DORALICE FERREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR (OAB
PR031082). OBS.: fl 34

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte impetrante para promover
a emenda à inicial nos seguintes termos:
a) Majorando o valor da causa de modo a representar o benefí-
cio patrimonial pretendido na demanda, haja vista que os R$
20 mil aleatoriamente atribuídos à causa não se mostram con-
dizentes com as regras processuais estampadas nos artigos 258/
260 do CPC, mormente em se considerando que, pelas guias de
recolhimento de PIS e COFINS acostadas à petição inicial, pode-
se perceber que o indébito tributário cuka compensação requer
o impetrante supera em muito aquele valor dado à causa;
b) Recolhendo as custas judiciais complementares devidas so-
bre o novo valor da causa, fixado nos termos do determinado
no item precedente.
Intime-se a impetrante para cumprir as determinações acima no

prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.”

MANDADO DE SEGURANÇA

037 - 2005.70.00.015865-3 - ALLTECH DO BRASIL AGRO-
INDUSTRIAL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s)., WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO (OAB
PR008351). OBS.: fl 1187

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Concedo adicionais e improrrogáveis 05 dias
para que a parte impetrante cumpra integralmente a decisão de
fl. 41, haja vista que seu item “c” não foi cumprida na emenda
de fls. 43/54"

MANDADO DE SEGURANÇA

038 - 2005.70.00.015153-1 - ALLTECH DO BRASIL AGRO-
INDUSTRIAL LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
DE CURITIBA/PR
Adv.: Dr(s)., ROSEMARI FABIANE (OAB PR027207). OBS.:
fl 55

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para que se mani-
feste quanto à contestação no prazo de 05 dias.”

ACAO CAUTELAR

039 - 2005.70.00.007280-1 - LIGA PARANAENSE DE COM-
BATE AO CANCER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MACAZUMI FURTADO NIWA (OAB
PR027852). OBS.: fl 263, 2

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Diante do teor do ofício 393/2005 (fls. 69/
70), fica cancelada a audiência designada para o dia 28 de ju-
nho de 2005.”

CARTA PRECATORIA

040 - 2005.70.00.013051-5 - CARMEM FERREIRA GONCAL-
VES X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv.: Dr(s)., MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA (OAB
PR021570). OBS.: fl 71

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA - 07ª VARA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, N/C

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. PEPITA DURSKI TRAMONTINI
MAZINI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0083/2005
————————————————————— Nos autos de
desapropriação abaixo relacionados foi determinada a intimação
dos cessionários de direitos a seguir identificados do indeferimen-
to do pedido formulado, cientes que a petição deverá ser retirada
na secretaria desta Vara Federal, no prazo de 30(trinta) dias,sob
pena de eliminação, nos termos do artigo 224 do Provimento 02,
de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral do TRF da 4ª Região.

Requerente: Advogado:

—————————————————————-
Irmãos Bernardino Ltda.(três petições)
Dr. Duílio Soares
(OAB/PR 15.946)
(despacho de fls.2937/2939, apenso)

—————————————————————-
Antonio Pimenta Machado
Dr.Duilio Soares
(OAB/PR 15.946)
(despacho de fls. 2937/2939, apenso)

—————————————————————-
Euvaldo Mega de Carvalho
Dr.Duilio Soares
(OAB/PR 15.946)
(despacho de fls. 2937/2939, apenso)

—————————————————————-
Manoel José Edivirgens dos Santos
Dr.Duilio Soares
(OAB/PR 15.946)
(despacho de flS. 3106/3108, apenso)

—————————————————————-
Manoel José de Souza & Cia Ltda
Dr.Duilio Soares
(OAB/PR 15.946)
(despacho de fls. 3106/3108, apenso)

—————————————————————-
Proconforto Industria e Comercio Ltda
Dr.Duilio Soares
(OAB/PR 15.946)
(despacho de fls. 3106/3108, apenso)

—————————————————————-
Industria Alimentícia Tentação Ltda
Dr. Duilio Soares
(OAB/PR 15.946)
(despacho de fls. 3106/3108, apenso)

—————————————————————-
Supermercado COmpremais LTda (quatro petições)
Dr. Duilio SOares
(OAB/PR 15.946)
(despacho de fls. 3106/3108, apenso)

—————————————————————-
Samevisa Sociedade de Assistência Medica de Vitoria de SAn-
to Antão Ltda (duas petições)
Dr.Duilio Soares
(OAB/PR 15.946)
(despacho de fls. 3106/3108, apenso)

—————————————————————-
H. Morais e Cia Ltda
Dr.Duilio Soares
(OAB/PR 15.946)
(despacho de fls. 3106/3108, apenso)

—————————————————————-
Isaac Newton Lima Vianna
Dr.Alexandre Cadeu Bernardes
(OAB/SP 125.204)
(despacho de fl. 3115, apenso)

—————————————————————-
Victorio Antonio Ampessan; Dinarci Dal Bosco e s/m
Dr.Afonso Cesar Dias COllin
(OAB/PR 14850)
(despacho de fl. 3127, apenso)

—————————————————————-
José Renato Brandão (duas petições)
Dr.Francisco Carlos Silva
(OAB/MG 48.421)
(despacho de fl. 3154, apenso)

—————————————————————-
Condominio do Edificio Centro COmercial Bandeirantes
Dr.Victor Paulo Mendonça
(OAB/PR 16.652)
(despacho de fl. 3154, apenso)

—————————————————————-
Carlos Antonio Araújo Ribeiro (quatro petições)
Dr. Newton Roberto Araújo Ribeiro
(OAB/PR 20218)
(despacho de fl. 3173, apenso)

—————————————————————-
Nova Candi Comercio e COnfecções LTda
Dr. Jarbas de Abreu
(OAB/BA 14.872)
(despacho de fl. 3181, apenso)

—————————————————————-
Romildo Lopes
Dr.Daniel Firmino
(OAB/BA 269/A)
(despacho de fls. 3212/3214, apenso)

—————————————————————-
JR COmercio de Cosmeticos LTda
Dr.Daniel Firmino
(OAB/BA 269/A)
(despacho de fls. 3212/3214, apenso)

—————————————————————-
Plastic Embalagens Plásticas (três petições
Dr.Alexandre Passini e Irineu SAraiva Jr)
(OAB/SP 124.805; 47.372108.768)
(despacho de fl. 3268, apenso)

—————————————————————-
Ignazio Maiurro Neto
Dr.Alexandre Passini e Irineu SAraiva Jr)

(OAB/SP 124.805; 47.372108.768)

(despacho de fl. 3268, apenso)

—————————————————————-
Alcance Veículos LTda ME
Dr.Irineu Saraiva Junior
(OAB/SP 47.372)
(despacho de fl. 3268, apenso)

—————————————————————-
Antonio José dos SAntos
Dr.Daniel Firmino
(OAB/BA 269/A)
(despacho de fls.3297/3299, apenso)

—————————————————————-
Industria REunidas Barretos LTda
Dr.Daniel Firmino
(OAB/BA 269/A)
(despacho de fls. 3297/3299, apenso)

—————————————————————-
Alexandre Castanho CAmparotto
Dr.Renato Almeida Alves
(OAB/SP 137.485A)
(despacho de fl. 3314, apenso)

—————————————————————-
Antonio Luiz ZAmbelli
Dr.REnato Almeida Alves
(OAB/SP 137.485A)
(despacho de fl. 3314, apenso)

—————————————————————-
Construpec Engenharia Ltda
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Dr.Renato Almeida Alves
(OAB/SP 137.485A)
(despacho de fl. 3314, apenso)

—————————————————————-
George Francis Murgel GEpp
Dr.George Francis Murgel Gepp
(OAB/SP 81.795-A)
(despacho de fl. 3314, apenso)

—————————————————————-
José Ribeiro de Almeida Filho
Dr.Iedo José Menezes Elias
(OAB/BA 7528)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-

DESAPROPRIACAO

00.00.71776-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ADELINO CHIA-
RANI E OUTROS

CURITIBA, 21 de junho de 2005

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL AMBIENTAL,
AGRÁRIA E RESIDUAL DE CURITIBA

RUA ANITA GARIBALDI, 888, N/C

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0084/2005
————————————————————— Nos autos de
desapropriação abaixo relacionados foi determinada a intimação
dos cessionários de direitos a seguir identificados do indeferimen-
to do pedido formulado, cientes que a petição deverá ser retirada
na secretaria desta Vara Federal, no prazo de 30(trinta) dias,sob
pena de eliminação, nos termos do artigo 224 do Provimento 02,
de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral do TRF da 4ª Região.

Requerente: Advogado:

—————————————————————-
Comercial São Paulo Ltda
Dr. Iedo José Menezes Elias
(OAB/BA 7528)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Centro Educacional CAriza
Dr.Iedo José Menezes Elias
(OAB/BA 7528)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Engra Construções e Incorporações Ltda
Dr. Joacir Souza Viana
(OAB/ES 7553)
(despacho de fls.6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Firma Maria Salome Soares de Souza ME
Dr.Cesar Martins Lima
(OAB/BA 6576)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Hermes Simões Amaral
Dr. Cesar MArtins Lima
(OAB/BA 6576)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Ivanilton Guimaraes Nunes
Dr.CEsar Martins Lima
(OAB/BA 6576)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
José Nunes Virginho
Dr.CEsar Martins Lima
(OAB/BA 6576)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Flauso Gustavo Leite
Dr.Cesar Martins Lima
(OAB/BA 6576)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Armindo Alves Barberino
Dr.Cesar MArtins Lima
(OAB/BA 6576)
(despacho de fls 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Luiz GOnzaga Amorim Cardozo
Dr.Cesar Martins Lima
(OAB/BA 6576)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Adolfo Nunes Rios
Dr.Cesar Martins Lima

(OAB/BA 6576)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Carlos Alberto Silva Lopes
Dr.Cesar Martins Lima
(OAB/BA 6576)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
MArcelo Cruz Barreto Costa
Dr.CEsar Martins Lima
(OAB/BA 6576)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Jonias Melquiades da SIlva
Dr.Cesar Martins Lima
(OAB/BA 6576)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Helio Pinheiro de Carvalho
Dr. Cesar Martins Lima
(OAB/BA 6576)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Paulo Sebastião Gonçalves
Dr. Cesar Martins Lima
(OAB/BA 6576)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Soder & Cia Ltda; Ingo Rivaldo Soder; Ismar Carlos Soder e s/
m
Dr.Edelmir D. Kissmann
(OAB/RS 16477)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Valdoir Gehkre
Dr.Edelmir D. Kissmann
(OAB/RS 16477)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
José Carlos Baptistella
Dr.Edelmir D Kissmann
(OAB/RS 16477)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Agropecuaria Arzeno Kruger Ltda
Dr.Edelmir D Kissmann
(OAB/RS 16477)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Lilian Kruger Gehrke
Dr.Edelmir D Kissmann
(OAB/RS 16477)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Soder & Cia LTda
Dr.Edelmir D Kissmann
(OAB/RS 16477)
(despacho de fls.6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Juarez Soares Filho
Dr.Carlos Roberto de Oliveira
(OAB/PR 15.785)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
O Cargão Peças e Serviços Ltda
Dr. Carlos Roberto de Oliveira
(OAB/PR 15.785)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Cleidivania Cicera Dantas
Dr. Carlos Roberto de Oliveira
(OAB/PR 15.785)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Maria Cremilde de Souza
Dr.Carlos Roberto de Oliveira
(OAB/PR 15.785)
(despacho de fls. 6988/7006, apenso)

—————————————————————-
Josemario de Jesus Santos
Dr.Carlos Roberto de Oliveira
(OAB/PR 15.785)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Engemec Engenharia e Montagens Ltda
Dr.Carlos Roberto de Oliveira
(OAB/PR 15.785)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Julia Avelina de Souza
Dr.CArlos Roberto de Oliveira
(OAB/PR 15.785)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-

José Rodrigues Lima
Dr.Carlos Roberto de Oliveira
(OAB/PR 15.785)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
CArmag Comunicações Ltda
Dr.Carlos Roberto de Oliveira
(OAB/PR 15.785)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Jailton Rodrigues Lima
Dr.Carlos Roberto de Oliveira
(OAB/PR 15.785)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Rozemburgo de Paula Machado
Dr. Carlos Roberto de Oliveira
(OAB/PR 15.785)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Givaldo Dantas de Lima
Dr. Carlos Roberto de Oliveira
(OAB/PR 15.785)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
José Aribaldo de Santana SAntos
Dr. Carlos Roberto de Oliveira
(OAB/PR 15.785)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
José Roberto Ferreira
Dr. Carlos Roberto de Oliveira
(OAB/PR 15.785)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Maria Lucia Rodrigues
Dr. CArlos Roberto de Oliveira
(OAB/PR 15.785)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Clóvis Raimundo Gomes de Assis
Dr. SAndra Leite
(OAB/BA 8303)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Mauricio de Lucas XAvier
Dr. Jurandir ALievi
(OAB/PR 11.293)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Pedro Tuyama Asajiro
Dr. Jurandir Alievi
(OAB/PR 11.293)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Comercio e Importação Minastek Ltda
Dr. Jurandir Alievi
(OAB/PR 11.293)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Minastek Ltda
Dr. Jurandir Alievi
(OAB/PR 11.293)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
VIC Transportes Ltda
Dr. Jurandir Alievi
(OAB/PR 11.293)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
MF Machado Exploração de Serviços de Hotelaria
Dr. Jurandir Alievi
(despacho de fls.6899/7006, apenso)
—————————————————————

DESAPROPRIACAO

00.00.71776-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ADELINO CHIA-
RANI e Outros

CURITIBA, 22 de junho de 2005

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL
AMBIENTAL, AGRÁRIA E RESIDUAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0085/2005

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.037087-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.002937-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAQUIM ITALO BERTI SOBRINHO, BRANCA
SUELI MENDES MARCELINO DE SOUSA, IZOLEIDE
MENDES BERTI, NERLI LOPES CORDEIRO, RACHEL IVA-
NIA TASCA E LAZZARI
Adv. : Dr(s). BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO
(desp. da fl. 57, item 4)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034943-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELISA NASCIMENTO, DIVINO BORGES, LUCIA
MARILENE DE LIMA FERRAZ, MARIA BERNADETE KU-
TIANSKI, PEDRO MACHADO FERREIRA, ROSI CLELIA
MACHOWSKY
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE
(desp. de fls. 175/176, item 5)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.037687-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVALDO WOITSCHECKOVSKY, FRANCISCO FER-
REIRA, GASTAO BRANDAO DA COSTA, GETULIO GA-
BRIEL CROVADOR, HAROLDO PORFIRIODA SILVA, HE-
LIO TORRES FERRAZ, HELMUTH BANACH, JACI MAR-
QUES BARBOSA, JAIR RODRIGUES, JOAO LUIZ AYRES,
JONES MONTANARIN, JORGE LUIZ BADUY, JOSE DI-
NARTE FERNANDES, JOSE MARIA ALVES DE OLIVEI-
RA, LAUDELINO CAROLINO, LICEU VALE DA ROCHA,
MANOEL MONTEJANO EMILIANO
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES, PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA
(desp. de fls. 54/55, item 5)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

96.00.19968-0 - MIGUEL KOTESKI, ANITA APARECIDA DE
SOUZA KOTESKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE
(desp. da fl. 431)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões.

ACAO ORDINARIA

97.00.26351-7 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AM-
BIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X AIPO-
PEC ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA PRO
ESTRADA DO COLONO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, CESAR EDUAR-
DO ZILIOTTO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031593-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANTE RICIERI HONORIO
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.018000-4 - EBV EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILANCIA LTDA, EBV LIMPEZA CONSERVACAO E
SERVICOS EPECIAIS LTDA X COORDENADOR DA DIVI-
SAO SERVICO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS EM CURITIBA, PRESIDENTE DOS CONSELHOS
REGIONAIS DO SESC E SENAC
Adv. : Dr(s). LUIZA ELIZABETH BASAGLIA, CRISTIANE
FERRAS SPINATO, MARIA INEZ ARRUDA, WILLIAM
OZORIO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.030371-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS RODRIGUES DE OLIVEIRA, JOSE FER-
NANDO RODRIGUES, JOSE MORAIS, LAURA ETSUKO
KASSAOKA, LINOZIRA SUPLICY ROCHA, LUIZ ANTO-
NIACOMI DALLAVECHIA, LUIZ CORREIA, MARCOS
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CESAR VASCONCELOS, MARLENE RIBAS PRESTES,
MOISES DA SILVA CORREA, PLINIO DE CARLI, SILVIO
FERREIRA SOBRINHO, SIMAO BLINDER, VALDEMAR DA
ROCHA, VITOR PEREIRA, WINFIELD BATISTA DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN

2003.70.00.001432-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELTO PAULO GUAREZI
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA

2003.70.00.004353-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARNOLD POLTL
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2003.70.00.007034-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X H CAMPOS E CIA LTDA, OFTAL-
MOCENTER CLINICA E CIRURGIA DE OLHOS S/C
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

2003.70.00.011563-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS CEZAR DE LIMA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.013895-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VICHENCO COSTA, ESTHEFANIA DACKO, RO-
BERT VICTOR PIUZZI
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, BOGDAN OLIJNYK, BOG-
DAN OLIJNYK JUNIOR

2003.70.00.024205-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAROLINE GRILLO JUSTUS
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.037179-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROGER BATISTA DOS SANTOS, NELSO FACHIM,
ADEMIR JOAO PINTO DE LARA, ANTONIO VIOLADA
FILHO, GUSTAVO RODOLFO SCHWARTZ FILHO
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

2003.70.00.038695-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ANTONIO ECKHARDT
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA

2003.70.00.040660-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SAURO FURTADO DOS REIS
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE RAMOS GANDARA

2004.70.00.020645-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ MAURICIO DOS SANTOS JANOSKI, LARIS-
SA DOS SANTOS JANOSKI, SANDRA MARA DOS SAN-
TOS JANOSKI, OLIMPIO PEDRO FRASSON, JUDITE
FRASSON, ELIDE FRASSON, MARGARIDA NEVES DE
MATTOS
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2004.70.00.026506-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMILIA BORILLE
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Em face
do comparecimento espontâneo de Marino Pereira - espólio,
considero-o citado. Intime-se o advogado do embargante para
subscrever a petição inicial, bem como comprovar ter garanti-
do a execução na ação principal, conforme o art. 16, §1º, da
Lei 6830/80.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.014195-1 - MARINO PEREIRA - ESPOLIO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SAMUEL MARTINS
(desp. da fl. 36)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE OS EMBARGOS, para o fim de reduzir o va-
lor da execução e condenar o embargado ao pagamento de ho-
norários advocatícios, ora fixados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.007783-5 - UNIAO FEDERAL X ADHEMAR
CUNHA
Adv. : Dr(s). ANDREA CUNHA
(sent. de fls. 10/11)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031782-1 - PACIFICO CASSIANO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES
(desp. da fl. 36)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho determinando a in-
timação do IBAMA para cumprir o despacho da fl. 579, e a
tramitação do feito em segredo de justiça. Foi redesignada a
audiência junto ao juízo deprecado - 8ª Vara Federal de Brasí-
lia - para o dia 24 de agosto de 2005, às 14h.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.010437-0 - INSITUTO NACIONAL GRALHA
AZUL DE PROTECAO AMBIENTAL SOCIEDADE CIVIL-

INGAPA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS, UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AGOSTINHO TAGLIARI, RICARDO
ALIPIO DA COSTA
(desp. da fl. 965)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho acolhendo a com-
petência e determinando a intimação das partes da redistribui-
ção dos autos a este juízo.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.002030-7 - ASSOCIACAO DE DEFESA DO MEIO
ANBIENTE DE ARAUCARIA AMAR X UNIAO FEDERAL,
CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
Adv. : Dr(s). VITORIO SOROTIUK, ELIOMAR FRANCIS-
CO TUMELERO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do embarga-
do acerca dos documentos juntados pela CEF às fls. 104/129.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031849-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERT ALVARO VANA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO DRABOWSKI
(desp. da fl. 131)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido da fl. 1638, devol-
vendo o prazo à ré para se manifestar nos termos do despacho
da fl. 1636, bem como dando vista dos autos pelo prazo de 5
dias.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2000.70.00.020133-0 - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA-
NA X COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO S/A
Adv. : Dr(s). ARNO APOLINARIO JUNIOR, ELIANE FER-
NANDA P.OLIVEIRA, PAULO ROBERTO CHIQUITA
(desp. da fl. 1640)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de assistência ju-
diciária gratuita, tendo em vista o ínfimo valor dos honorários
sucumbenciais a ser dividido entre os embargados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.012493-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO DOMINGOS MARCHIORO, GILBER-
TO ROLIM DE MOURA, MARCIA CRISTIANE CASTILHO,
LUIZ AFFONSO DE LOYOLA BUQUERA, MARCELO CAS-
TILHO
Adv. : Dr(s). VERA TEREZA ROLIM CHYCZY
(desp. da fl. 202, item 2)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.015889-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, JORGE BOIKO, JULIO CEZAR BUENO X EDUARDO
PADILHA DOS SANTOS, MARIO SERGIO CORREA, RIL-
MO ALVES MARIN
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, EDUARDO CHAMECKI
(desp. da fl. 75)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.010679-3 - UNIAO FEDERAL X COMPANHIA
MARITIMA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ROSSINI B ARAUJO
(desp. da fl. 10)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do embarga-
do para se manifestar acerca da petição da CEF de fls. 82/87.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033939-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JONAS DOMINGOS PERRETTO
Adv. : Dr(s). FERNANDA MARIA DO VALLE

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do embarga-
do para se manifestar acerca da petição da CEF de fls. 177/
178.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000639-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AIRTON JOSE SOARES CAPOTE, SHIGUEDY KAT-
TO, OLIVIR TEIXEIRA, OTAVIO OLIVEIRA DA LUZ, MA-
SAKO SUZUKI, ARLETE NOBUCO GONDO DE ARAUJO,
ILVO ANTONIAZZI
Adv. : Dr(s). MAURO JOSE AUACHE, ANDRESSA CALDAS

(desp. da fl. 176)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca das informações da Contadoria, em dez
dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.037605-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NESTOR GRASEL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, CLAUDIA DE-
NISE SCHMID WEBER

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE OS EMBARGOS, para o
fim de fixar o valor da execução, e condenar a embargante ao
pagamento de honorários advocatícios, ora fixados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034716-0 - BANUS LABORATORIO FOTOGRA-
FICO LTDA, CONFEITARIA PARIS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., FUNDO NACI-
ONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA
(sent. de fls. 47/49)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente os embargos, deixando de condenar a CEF ao pagamento
de honorários advocatícios. Foi determinada a intimação do
embargado para, querendo, apresentar contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.027142-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO DE LIMA
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ CARDOSO
(sent. de fls. 71/73 e desp. da fl. 80)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente os embargos, condenando a embargante ao pagamento de
honorários advocatícios, ora fixados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056035-5 - UNIAO FEDERAL X RUTH CARNEI-
RO DE QUADROS, ANTONIO CAVALCANTI DE QUA-
DROS, ARMANDO SALVADOR TUOTO, CLERIE PFAFF
TRENTINI, IVONE CLEMENTINA MONTENEGRO, SA-
RANDY DE PAULA LACERDA
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK
(sent. de fls. 123/127)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do assistente
Umberto Sacchelli para se manifestar acerca da petição do IN-
CRA de fls. 302/304.

DESAPROPRIACAO

96.00.04001-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X WALDEMAR ZAN-
DONA, NEVILDE EMILIA ZANDONA
Ass. : UMBERTO BASTOS SACCHELLI
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido da exeqüente da fl.
185, de prosseguimento da execução com a conseqüente expe-
dição de precatório e requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.01.07689-2 - INDUSTRIA DE OLEO SAFROBRAS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, YOR QUEIROZ JUNIOR
(desp. de fls. 186/188)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da impetrante
para requerer o que de direito, tendo em vista o trânsito em
julgado da sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.005578-5 - ANA FLAVIA MINGUETTI X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA
Adv. : Dr(s). JULIANA GRACIELA GOES MILITAO DA SIL-
VA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a conversão em renda em
favor da União Federal do valor remanescente na conta vincu-
lada aos autos.

CONSIGNATORIA

89.00.04894-5 - RUBENS GABRIEL PIEKARSKI, ROSELI
CARMEN LEANDRO PIEKARSKI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOREL SALOMAO KHURY, AYRTON CORREIA
ROSA, BRAZILIO BACELLAR NETO
(desp. da fl. 110)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem acerca da certidão da fl. 267, pois há di-
vergência na petição de fls. 249/250 e os documentos que a

instruem.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03934-6 - ADEMILSON PORFIRIO GUILHERME,
ADIRSON SILVESTRE MARQUES, AFONSO DO ROSSIO
BARBOSA, AIRTON COLACO DA SILVA, ALCIR NASCI-
MENTO QUEIROZ, ANTONIO CESAR BALLES, ANTONIO
RICARDO DE PAULA, ANTONIO VANI LORENA, ANTO-
NIO VAZ DE JESUS, ARIEL CORDEIRO, ARIENE VIEIRA
SILVA FILHO, AROLDO CANDIDO DO ROSARIO, AZOR
KUSSEN, BENJAMIN GUNHA, CAROLINDO SANT ANA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES, PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA
(fl. 267)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
tendo em vista a decisão do agravo de instrumento.

ACAO ORDINARIA

92.00.17176-1 - ADEMIR JOSE BORNANCIN, ALBINA PE-
DRINA CORDEIRO, ANGELA DIAS BERTOLIN, ARIAD-
NE GIACOMASSI MATTEI, CARLOS ALBERTO PEIXOTO,
CARMEN REGINA RIBEIRO, CLAUDIO CESAR GOMES,
ELIANE BUDEL, ELISABETE APARECIDA GRABARSKI,
ELOY SILVESTRE KOCKANNY, FRANCISCA MARIA DA
SILVA, GILMAR CARNEIRO DOS SANTOS, HELOISA
MARIA DE CAMPOS, IURI FUKUDA HAYAKAWA, MARI-
LIA URBAN X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi deferido o pedido de suspensão da exe-
cução para fins de localização do devedor ou de bens passíveis
de penhora, em prazo não superior a cento e oitenta dias. (Por-
taria 05/2001-9VF, artigo 2º, de 18.07.2001)

EXECUCAO DIVERSA

91.00.16595-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO MARIA DLUGLOSS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

CURITIBA, 22 de junho de 2005

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL AMBIENTAL,
AGRÁRIA E RESIDUAL DE CURITIBA

RUA ANITA GARIBALDI, 888, N/C

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0086/2005
————————————————————— Nos autos
de desapropriação abaixo relacionados foi determinada a inti-
mação dos cessionários de direitos a seguir identificados do
indeferimento do pedido formulado, cientes que a petição de-
verá ser retirada na secretaria desta Vara Federal, no prazo de
30(trinta) dias,sob pena de eliminação, nos termos do artigo
224 do Provimento 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral
do TRF da 4ª Região.

Requerente: Advogado:

—————————————————————-
Wagner Pereira Lima
Dr. Jurandir Alievi
(OAB/PR 11.293)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Auto Atacado Comercio e Importação Ltda
Dr.Jurandir Alievi
(OAB/PR 11.293)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Valcorep Ltda
Dr.Jurandir Alievi
(OAB/PR 11.293)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Victor Sergio de Jesus Gomes
Dr.Jurandir Alievi
(OAB/PR 11.293)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Transportes Real Ltda (duas petições)
Dr.Jurandir Alievi
(OAB/PR 11.293)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Auto Atacado Comercio e Importacao Ltda
Dr.Jurandir Alievi
(OAB/PR 11.293)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Antonio Carlos Pitangui
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Dr.Wlademir de Oliveira
(OAB/SP 79311)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
BR Recapagens e Comercio de Pneus Ltda
Dr.Pedro Martins Verão
(OAB/MT 4869-A)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Ricardo Silva do Nascimento
Dr.José Mario Araujo da Silva
(OAB/SP 122.639)
(despacho de fls 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
João Mario de Oliveira
Dr.Benjamin Pedro Zonato
(OAB/PR 581)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Jonas Antonio da Silva
Dr.Jonas Antonio da SIlva
(OAB/DF 119)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
José Luis Souza Almeida
Dr.João Batista Nunes e Cristiane de Araújo Oliveira
(OAB/BA 10720 e 11047)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Orotildes Jesus de Souza
Dr.Jarbas de Abreu
(OAB/BA 14.872)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Paulo Corrêa dos Santos
Dr.Paulo Corrêa
(OAB/DF 8405)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Incomol Ind COmercio de Moveis Ltda
Dra. Elzilane Zortea NAscimento
(OAB/ES 7662)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Natanael Batista Cravo
Dr.João Alexandro de Matos COntão e Manoel Bezerra JR
(OAB/BA 708-B e 709-B)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Valter José Miranda Oliveira Ltda
Dr.João Alexandro de Matos Contão e Manoel Bezerra JR.
(OAB/BA 708-B e 709-B)
(despacho de fl. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Valter José Miranda Oliveira
Dr.João Alexandro de Matos Contão e Manoel Bezerra JR.
(OAB/BA 708-B e 709-B)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Laura Maria Barbosa Pabst
Dr.João Alexandro de Matos Contão e Manoel
ezerra JR.
(OAB/BA 708-B e 709-B)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Octacilio Gomes Bispo
Dr. Wlademir de Oliveira
(OAB/SP 79.311)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
JOão Carlos Gaiofato
Dr. Wlademir de Oliveira
(OAB/SP 79.311)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Reginaldo Garcia
Dr. Wlademir de Oliveira
(OAB/SP 79.311)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Eloy Carlos Issy
Dr. Wlademir de Oliveira
(OAB/SP 79.311)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Luiz Carlos Telles Rodrigues
(duas petições)
Dr. Wlademir de Oliveira
(OAB/SP 79.311)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Valdir Passaglia Fragoso
Dr.Wlademir de Oliveira
(OAB/SP 79.311)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Adezio José Marques
Dr. Wlademir de Oliveira
(OAB/SP 79.311)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Mauricio Triani (três petições)
Dr. Wlademir de Oliveira
(OAB/SP 79.311)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
João Carlos Gaiofato
Dr. Wlademir de Oliveira
(OAB/SP 79.311)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
José Carlos Sgobbi
Dr.Wlademir de Oliveira
(OAB/SP 79.311)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Antonio Claudio Machado Nunes
Dr. Wlademir de Oliveira
(OAB/SP 79.311)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Hatiro Shida
Dr. Wlademir de Oliveira
(OAB/SP 79.311)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Mauricio Triani
Dr. Wlademir de Oliveira
(OAB/SP 79.311)
(despacho de FLS. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Café Utan SA
Dr. Wlademir de Oliveira
(OAB/SP 79.311)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Waldemar Alves Pereira
Dr. Jurandir Alievi
(OAB/PR 11.293)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Materiais de COnstrução Coroa Vermelha Ltda
Dr. Iedo José Menezes Elias
(OAB/BA 7528)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Jonacir João Marim
Dr. Iedo José Menezes Elias
(OAB/BA 7528)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Ciro de A Leite
Dr. Iedo Jose Menezes Elias
(OAB/BA 7528)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Dantas e Dias Ltda
Dr. Iedo José Menezes Elias
(OAB/BA 7528)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Agnaldo Bento dos SAntos
Dr. Iedo José Menezes Elias
(OAB/BA 7528)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)

—————————————————————-
Sebastião Expedito Menegatti Lemos
Dr. Iedo José Menezes Elias
(OAB/BA 7528)
(despacho de fls. 6899/7006, apenso)
—————————————————————-
DESAPROPRIACAO

00.00.71776-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ADELINO CHIA-
RANI e Outros

CURITIBA, 22 de junho de 2005

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 41/05
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2003.70.10.003552-0
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional

EXECUTADAS: D. C. Barboza e Martins Limitada e Outra

O Juiz Federal Doutor Márcio Augusto Nascimento, da Vara
Federal da Subseção Judiciária de Campo Mourão, Seção Judi-
ciária do Paraná, na forma da lei, determina a citação e intima-
ção do(a)(s) executado(a)(s) através de edital, aos fins e no
prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada Dalva Carlos Bar-
boza (CPF/MF n.º 858.122.859-34), por si e como represen-
tante legal da empresa executada D. C. Barboza e Martins
Limitada (CNPJ/MF n.º 00.720.577/0001-78), para, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de
R$ 2.913,19 (dois mil, novecentos e treze reais e dezenove
centavos), em 05/2004, acrescido de juros, correção monetária
e encargos indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das
custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo,
oferecer bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens
suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA n.º 90 6 98 015612-95.

Eu _____, Márcia Cristina Cândido de Camargo, Técnica Judi-
ciária, que digitei, e eu _____, Luís Carlos Viana, Diretor de
Secretaria, que conferi.

Campo Mourão, 09 de junho de 2005.

(original assinado)
MÁRCIO AUGUSTO NASCIMENTO

Juiz Federal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 48/2005

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.11835-1 - SEBASTIAO DA CUNHA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11979-0 - LAEDI MOREIRA DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

98.60.10585-5 - JOSE DOMINGOS FERRARI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.13699-8 - JOSE ALVES DA ROCHA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2004.70.05.002958-3 - ALDO GENTIL GAZZOLA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARA GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Intimem-se os Embargados
para, querendo impugná-los no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.05.002380-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO GARCIA DE BARROS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Intime-se o Procurador do
exequente para, no prazo de 05 dias, defetuar a devolução da
quantia levantada a maior (48,64).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001849-0 - EMILIO PSZYSIENZI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º/06/2005,
da Corregedoria-Geral Justiça Federal da 4ª Região, a Secreta-
ria intima os apelados da Sentença (Que negou provimento ao
embargo de declaração) para, querendo, apresentar contra-ra-
zões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001155-4 - PAULO RENATO LARIONOFF RAU-
EN e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2004.70.05.004577-1 - ENEAS TITO DA SILVA FILHO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) homologando o pedido de desistência formulado
pela parte autora.

EXECUCAO DIVERSA

96.60.10990-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GRASSI E OLIVEIRA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO FIOR

Nos termos do artigo 173, parágrafo 2º do Provimento nº02, de
01/06/05, do Juiz Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, independente de de despacho do Juiz, desarquivem-se.
Junte-se. Dê-se vista pelo prazo de dez dias. Após, caso nada
seja requerido, retornem os presentes autos ao arquivo, medi-
ante baixa na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11886-4 - HELIA DANELLI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.60.12625-9 - ALTACIR LUIZ BAUERMANN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PASCOAL MUZELI NETO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003513-5 - JOSE DAVID MIRANDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

1999.70.05.003693-0 - ALCENDINO MOREIRA BIETI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003782-0 - IVALI VIEIRA PAGNONCELLI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.003345-7 - SUPER MOVEIS COMERCIO E EX-
PORTACAO LTDA. X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intime-se a parte Exequente
para receber os alvará(s), ressalvando que o levantamento an-
tes da data base da conta fica condicionado à expressa renún-
cia dos rendimentos do período correspondente, e manifestar-
se sobre o seu interesse no prosseguimento da execução, cien-
tificando-a que seu silêncio importará no reconhecimento da
satisfação do crédito e consequente extinção do processo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001791-5 - AUREO DA SILVA BARBOSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

CONSIGNATORIA

2002.70.05.006882-8 - CLAUDIO DE SOUZA ROCHA X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO
CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Conheço dos presentes em-
bargos de declaração e nego-lhes provimento.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.002200-0 - ILONIR MARQUES CRISTOFOLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “Recebo os presentes Embargos
para discussão, suspendendo a Ação em apenso. Ao(s)
Embargado(s) para impugná-los no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.05.002075-4 - ISAMIR KEMPFER DE OLIVEIRA X
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS -
CRECI
Adv. : Dr(s). ANDREIA FEDERLE

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.05.002723-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRENA TEREZINHA BRUSTULIN
Adv. : Dr(s). GILMAR JEFERSON PALUDO

Nos termos do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º/06/2005,
da Corregedoria-Geral Justiça Federal da 4ª Região, a Secreta-
ria intima a parte autora/exequente para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso do prazo da
suspensão deferido.

EXECUCAO DIVERSA

96.60.11256-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE PEDRO PAPI
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

96.60.11258-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PATRICIA B. CUNHA
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Varas Federais de
Campo Mourão

Varas Federais de
Cascavel
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96.60.11261-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ ANTONIO POLETTI
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.008561-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
DANIELI CRISTINA SAORIN HUBER
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos termos do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º/06/2005,
da Corregedoria-Geral Justiça Federal da 4ª Região, a Secreta-
ria intima a parte autora/exequente para, no prazo de dez dias,
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, tendo em
vista o bloqueio de contas através do convênio BACENJUD
com saldo zero.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.006301-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAURANE BORICA RAMOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos termos do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º/06/2005,
da Corregedoria-Geral Justiça Federal da 4ª Região, a Secreta-
ria intima a parte autora/exequente para cumprir integralmente
o despacho de fl.77, item 1.

EXECUCAO DIVERSA

96.60.11140-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADENILSON SILVERIO QUEIROZ
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos termos do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º/06/2005,
da Corregedoria-Geral Justiça Federal da 4ª Região, a Secreta-
ria intima a parte autora/exequente para requerer o que for de
direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.005395-0 - ANA DALZILIO WRUCK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELLI

Nos termos do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º/06/2005,
da Corregedoria-Geral Justiça Federal da 4ª Região, a Secreta-
ria intima o subscritor da petição retro para instruir os autos
com o competente instrumento de mandato.
a

CONSIGNATORIA

2003.70.05.005150-0 - ANGELA MARIA ZOLETTI X BAN-
CO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). KLEBER DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a CEF para comprovar
a realização de diligências em busca do endereço da terceira
devedora. Prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUCAO DIVERSA

96.60.11156-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X D
R DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
1. Intime-se a autora para autenticar as guias de fl. 38, no prazo
de 10 (dez) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.05.002743-8 - FEDERACAO PARANAENSE DE
JUDO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Dê-se vista às partes pelo pra-
zo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002649-4 - RANGEL DE OLIVEIRA JOSEFI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Não vislumbro a necessidade de
produção de prova pericial, na medida em que as matérias tra-
zidas como “causa de pedir” podem ser analisadas apenas no
plano jurídico. Inexiste, ao meu ver, fato controvertido que
dependa de prova. A lide é de interpretação do direito aplicável
ao contrato. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.05.001461-4 - ANTONIO PIMENTEL PONTES FI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ ALLIEZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Dispõe o art. 1º da Resolução
nº 399, de 26.10.2003, do Conselho da Justiça Federal, que:
“... Os valores destinados aos pagamentos decorrentes de pre-
catórios e de requisições de pequeno valor serão depositados
pelos tribunais Regionais Federais em instituição bancária ofi-
cial, abrindo-se conta remunerada e individualizada para cada
beneficiário; os respectivos saques, sem expedição de alvará,
reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários

(grifei)...”.

2. Assim, não tem este Juízo competência para apreciar a ques-
tão suscitada pela parte exeqüente.

3. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004478-2 - MARIA APARECIDA BELINATO EFF-
TING e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exeqüente para
trazer aos autos a “certidão negativa de Dívida Ativa da União”,
na forma do art. 19 da Lei nº 11.033, bem como os originais
dos documentos acostados às fls. 155/159.

Prazo: 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.004073-8 - PRODUTOS ALIMENTICIOS GUA-
RUJA LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Quanto à obrigação de fazer (im-
plantação do benefício conforme título executivo), tendo em
vista... Intime-se a parte autora exequente para que se manifes-
te, no prazo de dez dias, acerca da satisfação da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001474-1 - MARIA ILZA EUGENIO DA COSTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exeqüente para
apresentar “certidão de regularidade para com a Seguridade
Social” e para com o “Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS”, nos termos do art. 19 da Lei nº 11.033.

Prazo: 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003232-9 - CELSO JOSE KONZEN e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exeqüente para:

a. apresentar aos autos os originais dos documentos de fls. 234/
238, tendo em vista tratarem-se de “fax”, nos termos da Lei nº
9.800, de 26.05.1999, publicada no DOU de 27.05.1999;
b. apresentar certidão negativa de Dívida Ativa da União, nos
termos do art. 19 da Lei nº 11.033, de 21.12.2004.

Prazo: 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003818-9 - DIPAGRIL DISTRIBUIDORA DE PE-
CAS AGRICOLAS LTDA e Outro X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedente o pedido, para o efeito de
denegar a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.05.001268-0 - VALDECIR SIMAO LAGO X CHEFE
DA UNIDADE DESCENTRALIZADA DO INSS EM CASCA-
VEL/PR
Adv. : Dr(s). PAULO JOSE PRESTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) sentença(s): “... Verifica-se a ocorrência de um
óbice intransponível à pretenção do impetrante, quanto aos pres-
supostos do artigo 18 da lei 1533/51... Diante do exposto, de-
claro a decadência do direito do impetrante... extingo o feito
com julgamento de mérito...

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.05.002157-6 - ANTONIO VIZOLLI X DIRETOR
EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Em homenagem ao juridicionado,
defiro o pedido de dilação de prazo formulado à fl.107. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.010174-5 - ALFREDO CUSTODIO DE CARVA-
LHO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

Nos termos do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º/06/2005,
da Corregedoria-Geral Justiça Federal da 4ª Região, a Secreta-
ria intima a parte autora/exequente para se manifestar acerca
do prosseguimento do feito, tendo em vista ofício retro.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.004136-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CESAR AUGUSTO CORDEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

2004.70.05.004680-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIRO MOTTA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despach(s): “À DEFESA para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

2004.70.05.002185-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALDEMAR ROQUE FIM
Adv. : Dr(s). LAURI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Preliminarmente, aguarde-se o
decurso do prazo concedido para a apresentação do laudo peri-
cial. 2.Após, decorrido o prazo, voltem-me estes autos conclu-
sos para análise do pedido constante às fls. 62/63.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.05.002110-2 - FLAVIO DE SOUZA PINTOR X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). SUELI MARIA OLTRAMARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Homologo a desistência mani-
festada pela defesa da inquirição da testemunha Almir da Sil-
va...

ACAO PENAL

2004.70.05.002700-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MANOEL JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSIAS DE ANDRADE SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) deferindo a antecipação de tutela., no que se refe-
re ao pedido sucessivo...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.05.002823-6 - TELECOMUNICACOES DELFIM
LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) deferindo parcialmente a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.05.002601-0 - CINELANDIA CALCADOS E CON-
FECCOES LTDA X CHEFE DA UNIDADE DESCENTRALI-
ZADA DA SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA
DE CASCAVEL/PR e Outro
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.05.002637-9 - SUPER MOVEIS COMERCIO E EX-
PORTACAO LTDA X CHEFE DA UNIDADE DESCENTRA-
LIZADA DA SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIA-
RIA DE CASCAVEL/PR e Outro
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.05.002738-4 - GRANDE E GRADISKI LTDA - ME
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/
PR
Adv. : Dr(s). EVERTON BOGONI

CASCAVEL, 22 de junho de 2005

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria

EDITAL N.º 075/2005

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. O DOUTOR MARCOS JOSEGREI DA SILVA, MM.
JUÍZ FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DE FOZ DO IGUA-
ÇU-PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria se proces-
sam os autos de Execução Penal n.º 2001.70.02.001558-1, em
que figura como exeqüente o Ministério Público Federal e exe-
cutado Algemiro Mendes Miero, brasileiro, pedreiro, nascido
aos 12.10.1973, filho de Eurico Miero e de Belinda Mendes.
Como o executado referido encontra-se em lugar incerto e não
sabido, não sendo por isso possível intimá-lo pessoalmente,
INTIMA-O por meio do presente, para que compareça perante
este Juízo, localizado na Rua Edmundo de Barros, 1989, Jar-
dim Naipi, no dia 06 (seis) de setembro de 2005, às 16h20min
(dezesseis horas e vinte minutos), para a realização de sua au-
diência admonitória, acompanhado de defensor constituído,
sendo que na falta deste, lhe será designada defesa dativa, bem
assim NOTIFICA-O que a falta levará à regressão do regime
prisional e, por conseguinte, a expedição de mandado de prisão

e cumprimento da pena privativa de liberdade, no regime semi-
aberto, e finalmente, CIENTIFICA-O de que caso não possa
comparecer à audiência, deverá justificar a sua ausência no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de conversão, nos termos do § 4º do
artigo 44 do Código Penal. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos e principalmente do executado, mandou o MM.
Juiz passar o presente Edital, que será afixado em lugar de cos-
tume desta Vara e publicado no Diário Oficial do Estado do
Paraná. O prazo deste, que começará a fluir da data da publica-
ção, terá transcorrido assim que decorram os 20 (vinte) dias
fixados em epígrafe e, assim, perfeitas estarão a INTIMAÇÃO,
NOTIFICAÇÃO e CIENTIFICAÇÃO. Expedido aos 15 de ju-
nho de 2005, eu ______Fernando Manoel dos Santos, Técnico
Judiciário, digitei, e eu ____________Joel Adalberto Sehenem,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal Criminal de Foz do
Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

(Original assinado pelo Juiz)
Marcos Josegrei da Silva

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 3523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 032/05-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 96.1011000-2, 96.1011023-1 e 96.1011029-0 -
Execução Fiscal.
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): PANIFICADORA TIA BENTA LTDA
- ALFREDO MARTINS - MARIA PRECIOSA MENDES
MARTIN
CNPJ/CPF: 80.172.976/0001-80 - 138.539.619-91 -
515.508.069-04

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 15.631,03, R$ 28.797,33 R$ 4.755,28,
valor(es) consolidado(s) em 28/07/2004, acrescido(s) das co-
minações legais, ou, no mesmo prazo, faça a nomeação de bens,
sob pena de serem PENHORADOS bens seus, tantos quantos
bastem para garantir a execução, prosseguindo-se com a mes-
ma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 2 96
000476-25, 90 6 96 001412-48, 90 2 96 000477-06.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 8 de junho de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Rony Ferreira, Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 3523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 033/05-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 2002.70.02.000433-2 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA - CRMV
EXECUTADO(A/S): J P NORO E CIA LTDA
CNPJ/CPF: 01.150.953/0001-07

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 933,55, valor(es) consolidado(s) em 26/11/
2001, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 2598.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 8 de junho de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Rony Ferreira, Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 3523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 034/05-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 2000.70.02.003665-8 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): HOSPITAL E MATERNIDADE
IGUAÇU LTDA. - LUIZ CARLOS EXNER
CNPJ/CPF: 77.307.437/0001-05 - 144.468.559-72

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s) LUIZ
CARLOS EXNER, que encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s)
e não sabido(s), dos termos da presente ação, para que, em 05
(cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste edital,
compareça(m) neste Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00
horas, e efetue(m) o pagamento de R$ 6.787,41, valor(es)
consolidado(s) em 27/07/2000, acrescido(s) das cominações
legais, ou, no mesmo prazo, faça a nomeação de bens, sob pena

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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de serem PENHORADOS bens seus, tantos quantos bastem para
garantir a execução, prosseguindo-se com a mesma, até seus
ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 7 99
003660-48, 90 2 99 006303-18 e 90 6 99 015.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 8 de junho de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Rony Ferreira, Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 3523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 035/05-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 2001.70.02.000893-0 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA - CRMV
EXECUTADO(A/S): AGROPEC VETER PLANETA LTDA.
CNPJ/CPF: 78.453.370/0001-71

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 606,78, valor(es) consolidado(s) em 14/03/
2001, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 432.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 8 de junho de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Ana Carolina Dousseau, Juíza Federal Substituta

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 3523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 036/05-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 2001.70.02.000582-4 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): EDUARDO LEOPOLDO RIVAS
DIAZ
CNPJ/CPF: 004.796.539-84

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Juízo
Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o pa-
gamento de R$ 221.804,49, valor(es) consolidado(s) em 10/03/
2005, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo prazo,
faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORADOS
bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execução, pros-
seguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 3 00
000181-56, 90 4 00 000074-45, 90 3 00 000180-75, 90 6 00
000509-22, 90 4 00 000073-64, 90 6 00 07523-66.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 8 de junho de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Ana Carolina Dousseau, Juíza Federal Substituta

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 037/05-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 2001.70.02.000906-4 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA - CRMV
EXECUTADO(A/S): DISTRIBUIDORA DE INSUMOS
AGRIC VESÚVIO LTDA.
CNPJ/CPF: 81.171.944/0001-23

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 1.255,68, valor(es) consolidado(s) em 14/
03/2001, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo
prazo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHO-
RADOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a exe-
cução, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores ter-
mos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 941.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 8 de junho de 2005, por
_______ Alexandra Mosele
 – Técnico Judiciário. Conferido por ___________________

Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

Rony Ferreira, Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 3523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 038/05-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 2001.70.02.000903-9 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA
EXECUTADO(A/S): E.V.BARROS E CIA LTDA
CNPJ/CPF: 82.429.051/0001-06

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 606,78, valor(es) consolidado(s) em 14/03/
2004, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) PR-07460-
PJ.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 8 de junho de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Ana Carolina Dousseau, Juíza Federal Substituta

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 3523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 039/05-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 2001.70.02.000902-7 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA
EXECUTADO(A/S): N D P EXPORTADORA DE PRODU-
TOS AGROPECUÁRIOS LTDA
CNPJ/CPF: 77.986.230/0001-04

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 606,78, valor(es) consolidado(s) em 14/03/
2001, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo pra-
zo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORA-
DOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) PR-07037-PJ.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 8 de junho de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

Ana Carolina Dousseau, Juíza Federal Substituta

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 3523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 040/05-EX - PRAZO: 30
dias

PROCESSO: 96.1012831-9 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): LOURENÇO & KESSELI LTDA -
ANTONIO LOURENÇO FILHO
CNPJ/CPF: 79.057.170/0001-62 – 335.088.289-72

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s), bem
como de seu cônjuge, se casado(a/s) for(em), que encontra(m)-
se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), da penhora realizada
no valor de R$ 2.031,48 (Dois mil, trinta e um reais e quarenta e
oito centavos), na conta nº 1270.635.10000316-0 de titularidade
de Antônio Lourenço Filho. Fica(m) intimado(a/s), ainda, para
opor(em) Embargos à Execução, querendo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contados do término do prazo deste edital.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s)
90.2.96.004362-81

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 9 de junho de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

Rony Ferreira, Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 3523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 041/05-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 96.1012042-3 e 96.1012047-4 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS

EXECUTADO(A/S): PANIFICADORA TIA BENTA LTDA
- ALFREDO MARTINS
CNPJ/CPF: 80.172.976/0001-80

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 440,33 e R$ 189,59, valor(es) consolidado(s)
em 23/03/2005 e 23/03/2005, acrescido(s) das cominações le-
gais, ou, no mesmo prazo, faça a nomeação de bens, sob pena
de serem PENHORADOS bens seus, tantos quantos bastem para
garantir a execução, prosseguindo-se com a mesma, até seus
ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 32.141.765-
8, 32.141.764-0.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 15 de junho de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Rony Ferreira, Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 3523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 042/05-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 2003.70.02.006810-7 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO(A/S): JARAGUÁ ASSESSORIA E ADMI-
NISTRAÇÃO HOTELEIRA LTDA
CNPJ/CPF: 82.551.524/0001-35

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 8.278,51, valor(es) consolidado(s) em 17/
02/2005, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo
prazo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHO-
RADOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a exe-
cução, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores ter-
mos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 35.519.515-
1.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 15 de junho de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Ana Carolina Dousseau, Juíza Federal Substituta

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 3523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 043/05-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 2004.70.02.006021-6 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO(A/S): JUAREZ AYRES DE AGUIRRE
CNPJ/CPF: 123.905.699-00

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 22.627,50, valor(es) consolidado(s) em 18/
03/2005, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo
prazo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHO-
RADOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a exe-
cução, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores ter-
mos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 35.767.441-
3.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 15 de junho de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Ana Carolina Dousseau, Juíza Federal Substituta

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 3523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 044/05-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 2003.70.02.004615-0 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INME-
TRO
EXECUTADO(A/S): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES JACRILU LTDA
CNPJ/CPF: 81.215.584/0001-14

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que

encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 3.566,45, valor(es) consolidado(s) em 24/
09/2004, acrescido(s) das cominações legais, ou, caso contrá-
rio, o ARRESTO efetuado no rosto dos autos nº 99.1011544-
1 será automaticamente convertido em penhora, ficando desde
já intimado(a/s), para, querendo, opor(em) Embargos à Exe-
cução, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do término do
prazo deste edital.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) L. 52, fls.
193 - 116.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 20 de junho de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Rony Ferreira, Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 045/05-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 2002.70.02.002212-7 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): VARAGO E BULLA LTDA - ME -
EDER GERSON BULLA
CNPJ/CPF: 82.522.954/0001-29 - 722.860.169-68

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 26.970,12, valor(es) consolidado(s) em 04/
03/2005, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo
prazo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHO-
RADOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a exe-
cução, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores ter-
mos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 2 01
002072-55, 90 6 01 006752-07, 90 6 01 006753-80.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 15 de junho de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Rony Ferreira, Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 3523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 046/05-EX - PRAZO: 60 dias

PROCESSO: 2004.70.02.005353-4 – Embargos de Terceiro
EMBARGANTE: REINALDO ALVES PEREIRA
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF,
JOSÉ LUIZ BARRETO E TÂNIA MARIA BARRETO.
CGC/CPF: 003260.305/0369, 308.667.899-72, 648.129.879-20.

FINALIDADE: CITAÇÃO da embargada TÂNIA MARIA
BARRETO, que encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não
sabido(s), dos termos da presente ação, para que, em 10 (dez)
dias, contados após o prazo de publicação deste edital, queren-
do, impugnar os embargos em epígrafe, especificando e justifi-
cando as provas que pretendem produzir. Este Edital será pu-
blicado na forma da lei e afixado no lugar de costume deste
prédio, situado na Rua Edmundo de Barros, 1989 - Jardim Nai-
pi, Foz do Iguaçu-PR.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 20 de junho de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Rony Ferreira, Juiz Federal

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 51/2005
PRAZO: 15 (quinze) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Antônio César Bochenek, Juiz
Federal da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária
do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n°
2002.70.02.006549-7, movida pelo Ministério Público Federal
contra MARIANO ZUBELDIA CHAPARRO, paraguaio,
nascido aos 16.12.1956, filho de Mariano Zubeldia Gonzales e
de Anselma Chaparro, Carteira de Identidade do Paraguai nº
491-515/PY, CPF Nº 696.239.899-49, e JUAN CARLOS
BARUJA SALDIVAR, paraguaio, nascido em 08.12.1966, fi-
lho de Juan M. Rotela e de Cândida Miltos, Carteira de Identi-
dade do Paraguai nº 686-367-PY, em razão de terem sido de-
nunciados pela prática, em tese, dos delitos previstos nos arti-
gos 268 e 269 do Código Penal, bem como no art. 288 do mes-
mo diploma, e nas sanções do art. 22 e parágrafo único da Lei
7.492/86, na forma dos arts. 29 e 71 do Código Penal. Tendo
em vista que os denunciados encontram-se em lugar incerto e
não sabido, não sendo possível citá-los pessoalmente, ficam
eles, pelo presente, CITADOS, nos termos do artigo 361 do
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Código de Processo Penal, bem como INTIMADOS para com-
parecer neste Juízo Federal, com endereço na Rua Edmundo de
Barros, nº 1.989, Jardim Naipi, Foz do Iguaçu/PR, no dia
31.08.2005, às 16 horas, oportunidade em que serão INTER-
ROGADOS. Assim, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e dos ditos acusados, mandou o MM. Juiz Federal expedir
o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e pu-
blicado no Diário da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, 8 de junho
de 2005. Eu, __ Maurice Alexsander Le Bourlegat, Técnico
Judiciário, o digitei, e eu, __ Andréa Reis Tolazzi, Diretora de
Secretaria, o conferi.

Antônio César Bochenek
Juiz Federal

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 107/2005

Sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Substituto GUS-
TAVO SCHNEIDER ALVES, da 1ª Vara Federal e Juizado Es-
pecial Federal Cível da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-
Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo extinta a execução, com funda-
mento no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004217-1 - ALCIDES FONTANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Neste caso, contudo, entendo não haver comprovação das
alegações da parte autora. Em primeiro lugar, anoto que o lon-
go lapso temporal decorrido entre o acidente e o diagnóstico de
parestesia (cerca de quinze anos), não forçam a conclusão de
que o acidente sofrido em 1986 foi a causa da hérnia de disco e
da perda de sensibilidade na perna do autor.

Conforme se percebe pela leitura das conclusões do perito no-
meado pelo juízo, a moléstia sofrida pelo autor pode ter diver-
sas causas, “devido à grande variedade de fatores envolvidos
na gênese desta patologia” (fl. 92), não havendo como se preci-
sar se o acidente sofrido foi a causa da parestesia.

Competindo ao autor o ônus da prova de suas alegações, na
forma do art. 333, inc. I, do Código de Processo Civil, e não se
desincumbindo o mesmo deste ônus, resta impossibilitada a
condenação da União Federal ao pagamento das despesas mé-
dicas decorrentes das cirurgias realizadas pelo autor.

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto:

a)JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de méri-
to, na forma do art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil,
com relação aos pedidos de condenação da União ao pagamen-
to de indenização por danos morais e de ressarcimento das des-
pesas médicas anteriores a 05.11.1997; e
b)JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para:
b.1) determinar à União Federal que promova a reforma ex offi-
cio do autor, a partir de 29.01.1987, na graduação de soldado;
e
b.2) condenar a União Federal ao pagamento dos proventos
decorrentes da reforma ora determinada, vencidos a partir de
05.11.1997.

Sobre as parcelas vencidas, incidirão correção monetária, des-
de a data em que os proventos deveriam ser pagos, pela varia-
ção do INPC no período, e juros moratórios de 6% ao ano, a
partir da citação da União, na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/
97, incluído pela Medida Provisória n° 2.180-35/2001.

Em razão da sucumbência recíproca, restam compensados in-
tegralmente os honorários advocatícios de sucumbência, na
forma do art. 21 do CPC e da Súmula 306/STJ. Sem custas,
uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judici-
ária gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.006929-6 - OSMAR LANGER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do para (1) reconhecer a prescrição dos valores devidos e não
pagos anteriormente a 25.03.98, e para condenar o Réu a (2)
revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário do
Autor, considerando a variação do IRSM ocorrida em feverei-
ro/94 (39,67%) na correção dos salários-de-contribuição inte-
grantes do período básico de cálculo, quando então será proce-
dida a conversão do benefício pela URV de 28.02.94; (3) pagar
as diferenças verificadas, desde 25.03.98, inclusive sobre as

gratificações natalinas, com juros de mora de 1% ao mês desde
a citação e correção monetária pelo IGP-DI a partir do venci-
mento de cada parcela, nos termos da fundamentação; e (4)
pagar honorários advocatícios à base de 10% sobre o valor das
parcelas vencidas até a prolação desta sentença e ao reembolso
das custas processuais recolhidas.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001583-8 - ADIEL BECKER DE BARROS FILHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Refuto a preliminar.
Mérito
Da Ausência dos Pressupostos Legais da Cautela
Alega a Ré que o argumento ensejador da concessão de tutela:
a dificuldade de localizá-la para citação, não corresponde à
realidade fática, pois realmente transferiu sua sede nos últimos
anos e sempre promoveu as alterações de seu contrato social
perante a Junta Comercial do Paraná.
Conforme a 21ª alteração do contrato social da Ré datada de
02.01.99 e registrada em data de 07.08.2000 na JUCEPAR,
houve alteração em seu endereço, passando para a rua Mare-
chal Deodoro, nº 503, conjunto 1807, Curitiba-PR (fl. 242).
Contudo, conforme a Certidão do Oficial de Justiça de fls. 229vº,
dirigindo-se àquele endereço nos dias 12 e 18.02.04, foi infor-
mado na portaria do prédio que a Ré de lá havia se transferido
há mais de 3 (três) anos, estando a sala fechada com placa de
aluga-se.
Ao contestar a ação ordinária nº 2003.70.00.060858-3, com
andamento perante a 10ª Vara Federal Cível de Curitiba-PR, a
Ré indicou como localização de sua sede a rua Nereu Ramos,
241, Vila Amélia, na cidade de Pinhais-PR, que o Oficial de
Justiça constatou como sendo a residência do Sr. Joarez Rosa
de Sá, representante legal da mesma (fls. 217 e 230).
Restou assim demonstrado que o endereço atual da Ré não é o
mesmo indicado em seu contrato social junto à JUCEPAR, o
que realmente dificultaria a sua citação, pois tudo indica estar
sediada no mesmo endereço residencial de seu responsável le-
gal.
Ademais, quando da análise da liminar, o MM. Juízo assim se
pronunciou:

“A Autora traz aos autos cópia de certidões de executantes de
mandados dando conta de que a Requerida não possui mais
sede própria nesta cidade, e também não foi encontrada na ci-
dade de Curitiba. Com esta ação visa a Autora a garantir direito
de reaver da Requerida o montante pago a título de indeniza-
ção.
Está presente o fumus boni iuris.
O periculum in mora também é evidente, pois os valores pe-
nhorados na ação ordinária que tramite perante a 8ª Vara Fede-
ral de Curitiba poderão ser liberados a qualquer momento em
favor da Requerida, ficando a Autora sem garantia do paga-
mento a que faz jus nos autos de ação sumária nº 94.1010307-
0, em trâmite neste Juízo” (fl. 187 e verso)

Acolho os seus fundamentos por bem expressarem a presença
dos requisitos ensejadores da cautela requerida.
Saliento, por fim, que já havendo o depósito dos valores ora
arrestados, não há mais qualquer óbice para o seu levantamen-
to, pela ITAIPU BINACIONAL.
3. Dispositivo
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos
termos do art. 269, I, do CPC, tornando definitiva a liminar
concedida.
Em razão da sucumbência, a Ré recolherá as custas processu-
ais e arcará com os honorários advocatícios do patrono da Au-
tora, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do
art. 20, § 4º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela Ré. Apre-
sentado o recurso ou decorrido o prazo, intime-se a Autora da
sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO CAUTELAR

2003.70.02.009191-9 - ITAIPU BINACIONAL X TRIAGEM
ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA VALERIA FEIJO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Não vejo motivos para alterar a decisão liminar.
Apenas no que concerne à configuração da responsabilidade
objetiva demonstro a seguir entendimento diverso. É que co-
mungo do entendimento de que a responsabilização do trans-
portador por fatos ilícitos praticados pelos passageiros somen-
te se justifica quando ficar demonstrado que o transportador
tinha ciência destes ilícitos, compactuando com a sua prática.
Sendo assim, caso ficasse demonstrado que o ônibus da autora
destinava-se ao transporte de turistas para esta região, que even-
tualmente pudessem ter praticado algum ilícito fiscal, sem qual-
quer participação da transportadora, seria ilegítima a responsa-
bilização determinada pelos Decretos n°s 37/66 e 1.455/76.
Todavia, este não é o caso dos autos. As características em que
o ônibus foi apreendido indicam que a viagem destinou-se ex-
clusivamente ao transporte de mercadorias importadas irregu-
larmente do Paraguai.
Em primeiro lugar, da análise dos documentos das fls. 39 e 43,
verifica-se que o ônibus partiu do seu destino no dia 21/05/04 e
foi apreendido no dia 22/05/04 (fl. 35), com todas as mercado-
rias no seu interior, ou seja, pronto para o seu retorno. Esse
curto período em que o veículo esteve nesta Cidade é insufici-
ente para a visitação das atrações turísticas desta cidade.

Por outro lado, a gigantesca quantidade de volumes apreendi-
dos, conforme demonstram os termos de lacração de volumes
das fls. 64-72, aliado às condições em que as mercadorias esta-
vam sendo transportadas, conforme revelam as fotografias ex-
traídas no dia dos fatos (fls. 60-63), indicam que a única ativi-
dade dos passageiros foi exclusivamente a aquisição de merca-
dorias no Paraguai. Esses e os demais fatos narrados em epí-
grafe afastam a alegação de que a autora teria agido de boa-fé,
o que enseja a improcedência da demanda.
3.Dispositivo
Em virtude do exposto, julgo improcedente o pedido formula-
do.
Condeno a autora a arcar com os honorários advocatícios à or-
dem de 10% sobre o valor atribuído à causa, bem como com as
custas processuais.
Comunique-se o Exmo. Sr. Relator do Agravo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela autora.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004218-4 - IRETUR TRANSPORTE TURISTICO
DE BAURU LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Conheço dos embargos, porque tempestivos.
Ao efetuar o relatório da sentença, mencionei que o Tribunal
Regional Federal da 4ª Região havia negado provimento ao
agravo interposto pela Autora contra a decisão que indeferiu o
pedido de tutela nestes autos. Em seguida, após sentenciar o
feito, determinei a intimação da Autora para que procedesse à
entrega dos veículos sob pena de sofrer as conseqüências do
depositário infiel.
No entanto, conforme cópia juntada às fls. 304-305, o Egrégio
TRF-4ªRegião, ao apreciar liminarmente o agravo de instru-
mento nº 2004.04.01.038441-2, determinou a liberação dos
veículos ao representante legal da Autora. Essa decisão restou
mantida quando do julgamento definitivo do agravo (fl. 521).
No entanto, o equívoco apontado pela Autora não altera o jul-
gamento de improcedência do pedido da Autora, que prejudi-
cou a antecipação da tutela concedida em sede liminar.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, conheço e nego provimento aos embar-
gos declaratórios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela embar-
gante.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.005262-1 - TRANSPORTADORA SAN CRISTO-
BAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR, MARIO
ESPEDITO OSTROVSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intime-se o Autor da sentença e para contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.005555-5 - VIVEIRO MARTINS LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Segundo esse raciocínio, cabe à Ré a prestação de contas
conforme requerido, na forma mercantil (art. 917 do CPC), que
significa a forma contábil, em que se atenda à finalidade de
compreensão, de modo a demonstrar a evolução do débito e a
origem dos lançamentos de todo o período de vigência do con-
trato.
Outro não poderia ser o critério norteador da edição da súmula
259 do Superior Tribunal de Justiça, de impor obrigação de
prestar contas a quem efetiva contrato de abertura de conta
corrente - instituição financeira - com seus consumidores - pes-
soas física e/ou jurídica.
Assim, na segunda fase do processo apurar-se-á eventual “quan-
tum” devido somente em relação aos lançamentos efetuados.

3. DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, con-
denando a Ré a prestar as contas nos termos da fundamenta-
ção, no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de não
poder impugnar as que o Autor prestar, em 05 (cinco) dias.
Condeno a Ré ao pagamento de honorários advocatícios no
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor dado à cau-
sa, devidamente atualizado, assim como no ressarcimento das
custas até agora adiantadas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela CEF.
Apresentado o recurso ou decorrido o prazo, intime-se o Autor
da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.005555-5 - VIVEIRO MARTINS LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Aduziu a embargante que efetuou com a embargada Tânia
Mara Rodhe a transação prevista na Lei Complementar nº 110/

2001, requerendo a extinção da ação nos termos do artigo 741,
inciso VI, do Código de Processo Civil.
A embargante juntou o Termo de Adesão (fl. 82), demonstran-
do que a embargada realmente transacionou, e que está rece-
bendo seus créditos administrativamente, nos termos dos ex-
tratos de fls. 16/7.
Assim, não merece prosperar a execução em decorrência do
pagamento.
Litispendência
Configura-se a litispendência, quando o autor move duas ações
idênticas, ou seja, com as mesmas partes, a mesma causa de
pedir e o mesmo pedido (art. 301, § 2º do CPC). Pelos docu-
mentos acostados aos autos, verifica-se que o embargado Ab-
nel Batista de Souza move idêntica ação a esta junto à 1ª VF e
JEF Criminal e Previdenciário de Cascavel/PR.

Assim, a extinção desta segunda execução com relação ao em-
bargado Abnel Batista de Souza é medida que se impõe, já que
a litispendência não é tolerada pelo direito processual.
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os embargos e ex-
tingo a execução, em relação a Tânia Mara Rohde, nos termos
do art. 794, II, do CPC; e com relação a Abnel Batista de Sou-
za, nos termos do art. 267, V, do CPC.
Condeno os embargados ao pagamento dos honorários advoca-
tícios ao patrono da CEF que fixo em R$ 300,00 (trezentos
reais), para cada um, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC.
Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).
Fica suspensa a execução dos honorários enquanto perdurarem
as razões que ensejaram a concessão da assistência judiciária
gratuita.
Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para o apenso,
desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, iniciando-se pela
parte embargada. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo,
intime-se a embargante da sentença e para contra-razões, se o
caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.005829-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TANIA MARA ROHDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) O que descabe é a pretensão de discutir a justiça ou não
de sentença transitada em julgado em sede de embargos à exe-
cução de título judicial.

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, rejei-
tando os presentes embargos à execução.

Sem custas. Condeno, todavia, a parte embargante ao pagamento
de honorários advocatícios de sucumbência, em favor da União
Federal, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na forma do
art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.
Translade-se cópia da presente sentença para os autos dos em-
bargos à execução fiscal em apenso. Após, promova-se o desa-
pensamento destes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.007168-8 - CARELLI AUTOMOTORES LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Por fim, cumpre salientar que o oferecimento de vagas em
concursos públicos nas diversas Subseções da Seção Judiciária
do Paraná encontra-se no âmbito da discricionariedade da Ad-
ministração. Ainda que existam vagas a serem oferecidas na
Subseção de Foz do Iguaçu/PR, pode a Administração, caso
existam fundamentos razoáveis, optar por não oferecer estas
vagas em um concurso público específico, sem que isto impli-
que em ofensa a direito subjetivo dos concursandos.

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto:

a)acolho parcialmente a preliminar de carência de ação, quanto ao
pedido de posse da autora no cargo de Analista Judiciário - Espe-
cialidade Execução de Mandados na Subseção de Foz do Iguaçu,
na forma do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil;
b)declaro a nulidade do pedido de remoção da autora para a
Subseção de Foz do Iguaçu, por ofensa ao art. 294 do Código
de Processo Civil;
c)e, no mérito, julgo improcedentes os demais pedidos veicula-
dos na inicial.

Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios de sucumbência, em favor da União
Federal, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), na for-
ma do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.008389-7 - MERICE IRENE HISTER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME MARTINS HOFFMANN

————————————————————— ————
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——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
julgamento de mérito, na forma do art. 267, inc. VI, do Código
de Processo Civil, por impossibilidade jurídica do pedido.

Arcará a impetrante com as custas processuais. Sem honorários
advocatícios, na forma das Súmulas 512/STF e 105/STJ.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se o relator
do agravo de instrumento n° 2005.04.01.000002-0, bem como
a autoridade impetrada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.009114-6 - TRANSPORTADORA SAN CRISTO-
BAL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ
DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A parte embargada reconhece que o benefício fora revisa-
do em abril de 2003, de modo que a partir dessa data nenhuma
diferença é devida.
Em razão do exposto, acolho o pedido para reduzir o valor ora
executado para R$ 22.064,70 (dois mil e sessenta e quatro re-
ais e setenta centavos), em valores de dezembro de 2004. Con-
deno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatí-
cios que, em razão do pronto reconhecimento, fixo em 5% so-
bre a diferença entre o valor pleiteado e o efetivamente devido,
cuja execução ficará suspensa em razão do benefício da assis-
tência judiciária gratuita, enquanto perdurar essa condição. Sem
custas (art. 7º da Lei 9.289/96).
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para
o apenso.
Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.02.001341-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AVELINO ALMEIDA DA SILVA
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

FOZ DO IGUAÇU, 21/06/2005

Maria Agusta Ciavatta Ferreira
Diretora de Secretaria em exercício

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 108/2005

Intimações de acordo com a Portaria nº 04, de 25/04/2004, do
Juízo da 1ª Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de
Foz do Iguaçu-Pr e art.234, do Prov.02, de 01/06/05, da Corre-
gedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região.

—————————————————— ———————
———————
“Conforme Portaria 04, de 25/04/2005, artigo 16,§ 4º: “As par-
tes serão intimadas do teor do Precatório/RPV, nos termos do
art. 3º da Resolução n. 429/2005 do Conselho da Justiça Fede-
ral.
Prazo: 05(cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

87.10.17731-0 - BERTA MARIA STADLER E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SADI MEINE

97.10.11924-9 - GHELERE COMERCIO E TRANSPORTES
DE MANUFATURADOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002183-7 - SAN DIEGO HOTEL LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

2000.70.02.002923-0 - JOSE ROBERTO SCHITKOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2001.70.02.000684-1 - AVELINO CARLOS MAZZOTTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA

2003.70.02.007763-7 - ALIR CORDEIRO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2003.70.02.008801-5 - WERGILIO HENN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.234,item
6, do Prov. 02, de 01/06/05).”

ACAO ORDINARIA

95.10.11070-1 - GREGORIA GONCALVES LACO PORTI-
NHO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU PERTUZATTI, LUIZ ANTONIO DE
SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10009-6 - CAPOANI COMERCIO DE MODA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

ACAO ORDINARIA

99.10.10324-9 - CRESCENCIO GERALDO COCATO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.003034-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X FARMACIA DACS LTDA
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.006183-6 - LOIRI LODI PRAVATTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS, MARION SALVATI
PINTO SONDA

————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Federais, Esta-
duais, Municipais, bem como de regularidade para com a Se-
guridade Social, o fundo de Garantia do Tempo de Serviço-
FGTS e a Dívida Ativa da União a fim de, após ouvida a enti-
dade pública devedora, expedir-se o alvará judicial(art 19, Lei
11.033/04).Ressalva-se que a Certidão Negativa de Tributos
Municipais será emitida pelo Município onde a pessoa natural
tiver declarado, na petição inicial, sua residência ou domicílio,
e,se pessoa jurídica, onde tiver declarado ter sede, adotando-se
igual critério em relação à Certidão Negativa de Tributos Esta-
duais. “(art.20, § 1º ,da Portaria 04, de 25/04/05).

DECLARATORIA

98.10.11621-7 - EXPORTADORA DE ARMARINHOS SAN-
TA CATARINA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

apresentação de Certidão quanto a Dívida Ativa da União a fim
de, após ouvida a entidade pública devedora, expedir-se o al-
vará judicial(art 19, Lei 11.033/04).Ressalva-se que a Certidão
Negativa de Tributos Municipais será emitida pelo Município
onde a pessoa natural tiver declarado, na petição inicial, sua
residência ou domicílio, e,se pessoa jurídica, onde tiver decla-
rado ter sede, adotando-se igual critério em relação à Certidão
Negativa de Tributos Estaduais. “(art.20, § 1º ,da Portaria 04,
de 25/04/05).

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001603-9 - RADIO DIFUSORA DO PARANA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

FOZ DO IGUAÇU, 21/06/2005

Maria Augusta Ciavatta Ferreira
Diretor de Secretaria em exercício

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
DE FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO
Nº 28/05

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor RICARDO RACHID DE OLIVEIRA, Juiz Fede-
ral Substituto da Vara Única de Francisco Beltrão, na forma da
lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, com a finalidade de tornar público, perante
este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os autos da
AÇÃO DE EXECUÇÃO DIVERSA nº 2004.70.07.002033-
0, movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
contra DEUSDNEY PERES DE ASSIS. Constatando dos au-
tos que o (a)(s) requerido(s) encontra(m)-se em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, sito na Rua Tenente Camargo, 1660,
Ed. Banestado, CEP 85.601-610, Francisco Beltrão/PR, CITA
(O)(A)(S) REQUERIDO(A)(S) DEUSDNEY PERES DE
ASSIS, portador do CPF nº 036.937.751-68, para que
pague(m), no prazo de 24 horas, a importância de R$ 44.817,32
(quarenta e quatro mil, oitocentos e dezessete reais e trinta e
dois centavos), atualizada até 07/2004, valores estes acresci-

dos dos encargos legais até a data do efetivo pagamento, ou
nomeie(m) bens à penhora (art. 652 do CPC), sob pena de ser
penhorados tantos bens quanto bastem para a integral satisfa-
ção do débito. DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco
Beltrão, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e
cinco. Eu, __________ Geruza Maria Leier D’Agostini, digitei
e conferi. E eu, ___________ Angélica Mamie Saito, Diretora
de Secretaria e.e. o reconferi.

RICARDO RACHID DE OLIVEIRA
Juiz Federal Substituto

R$ 162,00

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0006/2005

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL RICARDO RACHID DE OLIVEIRA.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intime-se a parte autora para se manifestar,
no prazo de dez dias acerca do laudo pericial.” bem como nos
termos do Provimento nº 02/05 do TRF4,para querendo, res-
ponder a contestação , no mesmo prazo.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002519-4 - JORGE ANTUNES RAMOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

2004.70.07.001360-0 - NILCIO GONCALVES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isso, julgo improcedentes os pedidos veicu-
lados na inicial e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, extingo o processo com julgamento de méri-
to. Incabível a condenação em custas processuais e honorários
advocatícios, por força do artigo 55, da Lei nº 9.099 de
26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000067-7 - JAQUELINE DOS PASSOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora acerca da certidão de fl.91, informando que foi expedi-
da RPV de nº 2005/0064 ao TRF4, bem como da BAIXA e dos
documentos de fls. 83/90.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.002802-6 - JENY MOREIRA LEITE GRAEFF X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO LUIZ CHIAPETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Diante do exposto, confirmo a antecipação de tutela
concedida e julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora, a
fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS a conceder-lhe o benefício assistencial previsto
no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor de um salário mínimo
mensal, o qual já foi implantado em outubro/2004, por força de
antecipação de tutela. Fixo o valor da condenação em R$ 4.195,73
(quatro mil, cento e noventa e cinco reais e setenta e três centa-
vos), devidamente atualizado conforme cálculos da contadoria
deste Juízo, que ficam fazendo parte integrante desta decisão, no
qual estão compreendidas as parcelas de agosto de 2003 a outu-
bro de 2004, tendo em vista a implantação na via administrativa
em sede de antecipação de tutela, a partir de 22.10.2004. As par-
celas que se seguirem à prolação da sentença e que se forem
vencendo até o trânsito em julgado deverão ser pagas diretamen-
te à autora, na via administrativa, devidamente corrigidas e acres-
cidas de juros moratórios. Incabível a condenação em custas e
honorários advocatícios.” bem como do DESPACHO DE FL.
101, item “I-Recebo o recurso apresentado pelo INSS, apenas no
efeito devolutivo” e ainda nos termos do Provimento nº 02/05 do
TRF4, dos documentos de fls.102/4.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001372-6 - KEITI MARA ANTUNES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). KAREM CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista o valor do Demonstrativo de Cálcu-
lo de Acessórios apresentados pelo INSS, à fl. 108(R$5.090,60),
estar dentro do permitido pela Lei 10259/01, determino a con-
versão do feito para o fito do Juizado Especial Federal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.002803-1 - VILMA BORTOLINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA SACRINI PIMENTEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora acerca da petição de fl.68-verso. Prazo de dez dias.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.07.000069-4 - SEBASTIAO DIAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorários advocatí-
cios nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099 de 26.09.1995. 2.
Considerando a necessidade de verificação da condição de in-
validez do autor, conforme alegado na inicial, determino a pro-
dução de perícia para este fim, com fundamento no art. 130, do
CPC. 3. . Nomeio perito o Dr(a). Antonio Lúcio Duarte, com
endereço profissional na Rua Romeu Lauro Werlang, 1343,
centro, Francisco Beltrão/PR, com especialidade em oftalmo-
logia. 5 Fixo os honorários em R$ 176,10 (cento e setenta e
reais reais e dez centavos), conforme estabelecido na Portaria
n.º 01 de dois de abril de 2004, do CJF, cujo pagamento deverá
ser requisitado logo após a apresentação do laudo. 5. Intime-se
a parte autora para que, querendo, apresente quesitos e indique
assistente técnico, no prazo de 10 dias.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.07.000961-2 - ELIANE GONCALVES DE ALMEI-
DA GROSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o pedido da parte autora de fl.116, quanto a
realização de nova perícia, tendo em vista a determinação do
TRF4 para a realização e exames complementares e posterior-
mente a complementação do laudo pericial.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.80.11499-1 - DOMINGOS PEREIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora acerca da petição de fl.188, apresentada pelo INSS. Pra-
zo de dez dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.07.003304-5 - ERMINDA PEROTTO FIORIN X CHE-
FE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL - INSS, EM REALE-
ZA/PR
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN, SOELI IN-
GRÁCIO SIMÕES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias,
adequar a inicial da execução nos termos do artigo 730, do
CPC, bem como, fornecer contrafé para citação do INSS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.07.005262-4 - ARLINDO MANFROI E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Torno sem efeito a certidão de fl.34-veso, tendo em
vista que a decisão de fls. 29/32, está sujeita ao reexame neces-
sário. Sendo assim, revogo o despacho de fl.35.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.000177-3 - GERALDO SALVADOR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

Francisco Beltrão, 20.06.2005.

RAQUEL POLONI
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0079/2005

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL RICARDO RACHID DE OLIVEIRA.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de quin-
ze dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000535-9 - LUCIA LORENZATTO ESCHER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de dez
dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.001320-9 - ELENA MARIA SACOMORI PIANA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000632-7 - ORDANILA DE MOURA ELICHER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.07.000831-2 - COMERCIO SUDOESTE LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS

2000.70.07.002248-5 - EDIO KRAUSE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro porém, o pedido de apresentação dos Ter-
mos de Adesão, com base na decisão de fl.249, em seu item I.
Após, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003550-5 - LUIZ HILDEFONSO FELSKER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Da manifestação do perito dê-se vista às partes.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.002748-3 - TRACTEBEL ENERGIA SA X HER-
MES CARLOS CENCI E SUA MULHER
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHIO, CASSIO LISANDRO TELLES, DILIANO RIBEIRO DE
OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intância, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora, apresentando desde logo, os cálcu-
los de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002879-3 - CLINIVET - CLINICA VETERINA-
RIA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora para, apresentarem suas alegações finais, querendo, no
prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002172-6 - JUAREZ MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista o julgamento do AI nº 439574, pelo
STF, intimem-se as partes para requerem o que entenderem de
direito, no prazo de quinze dias, a começar pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002861-0 - DENISE MARIA BUENO E OUTROS
X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO
PARANA - CEFET
Adv. : Dr(s). CESAR LUIZ BEUX

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigação da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e, via de conseqüência, julgo
EXTINTA a presente execução, com su-pedâneo no art. 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Custas processuais satisfeitas.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001420-1 - ADROALDO ROVEDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR, CARLOS FERNAN-
DES, PAULINO CESAR GASPAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Intime-se, ... a autora,... acerca do retorno dos
autos do TRF4, bem como para requererem o que entenderem
de direito.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003218-2 - CLINICA SAO JOSE E MATERNIDA-
DE DONA FLAVIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tratando-se de matéria eminentemente de direito,
indefiro as provas requeridas pela parte autora às fls. 167/178.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000460-5 - CLAUDIR KOERICH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR ANTONIO PERAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tratando-se de matéria tão-somente de direito, em
nada contribui para a solução da lide as provas requeridas pe-
las partes, razão pela qual indefiro-as.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005928-0 - LATICINIO PARLAK LTDA X MU-

NICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOCELANI PINZON, CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigação
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e, via de conseqüência,
julgo EXTINTA a presente execução, com supedâneo no art.794,
inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002876-1 - LEONIR ANTONIO FELINI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Diante do exposto: a) homologo a transação extra-
judicial firmada entre a CEF e os autores Arlindo Domingues,
Luiz Camaroto, Claudino Guandalin, Antonio Zani Carneiro,
Francisco Bier dos Santos e Rozinetti Salvador (art. 7º da LC
110/01), e extingo o processo, para os fins nela cominados, em
relação a estes autores.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001146-3 - ARLINDO DOMINGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Diante do exposto: a) homologo a transação extra-
judicial firmada entre a CEF e o autor Erminio Ramos Fontou-
ra do Nascimento (art.7ºda LC 110/01),e extingo o processo,
para os fins nela cominados, em relação a estes autores.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003040-4 - ODIR JOAO MENEGASSI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

Francisco Beltrão, 21.06.2005.

ANGÉLICA MAMIE SAITO
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0080/2005

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL RICARDO RACHID DE OLIVEIRA.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora, para, querendo, se manifestar sobre o contido na certi-
dão da fl.126, no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000035-4 - EUCLIDES TITON E CIA LTDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o procurador da parte autora para apre-
sentar contrafé para citação do INSS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.005754-0 - BORGES SILVA & CIA LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOICENI MOREIRA GIARETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte embargada para, querendo, con-
tra-arrazoar, o recurso interposto, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002333-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLORENCIO TREVIZAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLEY TREVISAN, EDUARDO RAFAEL
SABADIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Cumprido o item I supra, intimem-se as partes acer-
ca dos documentos apresentados pela Receita Federal, bem
como para, no prazo de dez dias, apresentarem suas alegações
finais.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.001727-6 - JOAO ODILON SIQUEIRA GUERI-
OS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se as partes para, querendo, contra-arrazo-
ar, o recurso interposto.”

AÇÃO MONITÓRIA

1999.70.07.003279-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR WONS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ACACIO PERIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isso, declaro satisfeita a obrigação da CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL e, via de conseqüência, julgo
extinta a presente execução, com supedâneo nos artigos 794,

inciso I, e 795, do Código de Processo Civil. Desde já defiro o
estorno em favor do Fundo dos valores excedentes ao crédito
dos autores, que eventualmente ainda se encontrem deposita-
dos na conta de garantia de embargos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.004074-5 - ALCEU ANTONIO BORDIGNON E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista o julgamento do AI nº.371556, pelo
STJ, intimem-se as partes para requererem o que entenderem
de direito, no prazo de quinze dias, a começar pela parte impe-
trante.”

MANDADO DE SEGURANCA

99.80.10687-5 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE BELA VISTA DA CAROBA E OUTROS X GERENTE
REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS DE FRANCISCO BELTRAO/PR
Adv. : Dr(s). JOSE DORIVAL BANDEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isto, julgo improcedente o pedido formula-
do na inicial, extinguindo o processo com julgamento de méri-
to, na forma do art. 269, I, CPC. Custas na forma da lei. Con-
deno o autor ao pagamento dos honorários de advogado em
favor dos réus, os quais, com fulcro no art. 20, § 4º do Código
de Processo Civil, fixo em 20% sobre o valor da causa pro rata,
devidamente corrigidos pelo IPCA desde esta data até a do efe-
tivo pagamento.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005739-7 - APM CONSTRUÇOES LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., SER-
VICO SOCIAL DA INDUSTRIA-SESI
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO POZZOBON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte exequente para que cumpra o de-
terminado no artigo 19 da Lei 11033/04.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.002729-6 - MUNICIPIO DE PATO BRANCO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDERLEI JOSE FOLLADOR

2001.70.07.000778-6 - MUNICIPIO DE PLANALTO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDERLEI JOSE FOLLADOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.07.000282-4 - UNIAO FEDERAL X SEDIM ANTO-
NIO RICHARDI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Diante do exposto: a) homologo a transação extra-
judicial firmada entre a CEF e os autores Eloir Antonio Gallia-
zzi, Irdes Dileta Fracaro da Silva, Joceani Maccari Galliazzi,
Neusa Marta Ody Veronese e Odila Ruzza Farias (Odila Pia-
centini Ruzza) (art. 7º da LC 110/01), e extingo o processo,
para os fins nela cominados, em relação a estes autores.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001969-3 - NEUSA MARIA ODY VERONESE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

Francisco Beltrão, 21.06.2005.

ANGÉLICA MAMIE SAITO
Diretora de Secretaria

BOLETIM DE INTIMAÇÃO DE Nº 123/2005.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. VALKIRIA KE-
LEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Aceito a competência desta justiça especializada para pro-
cessar e julgar a presente ação e ratifico os atos já praticados.
2.Considerando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de
Justiça, no Conflito de Competência nº 47.731, em 10/03/2005,
que entendeu a liminar anteriormente concedida, determinan-
do o sobrestamento das ações individuais em tramite nos Juízo
lá referidos, onde está incluído o Juizado Especial Cível desta
Comarca, cujos processos estão sendo redistribuídos par este
Juizado Especial Federal, e,considerando ainda, a prudência
em se evitar a existência de decisões conflitantes, bem como o
fato de que a decisão a ser prolatada pelo Juízo da 2º Vara
Federal do Distrito Federal, em virtude da reunião das ações
coletivas determinadas pelo STJ, terá efeito erga omnes e para
todo o território nacional, vejo por bem SOBRESTAR o anda-
mento da presente ação, até decisão final do Juízo da 2ª Vara

Federal do Distrito Federal, ou 3.Intimem-se as partes.
4.Após, aguarde-se.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.06.001546-9 - POLY DISTRIBUIDORA DE TINTAS
LTDA. X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.001613-9 - G. C. O. COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA. X AGENCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICACOES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2005.70.06.001663-2 - NELSON DE PAULA SCHIMANSKI
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ROMEU FELCHAK

2005.70.06.001667-0 - IZOLETE NAHIRNEI NASCIMENTO
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ROMEU FELCHAK

2005.70.06.001668-1 - JOELMA DE FATIMA ALVES DE
SOUZA X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ELCIO JOSE MELHEM

2005.70.06.001669-3 - EMANUELE DELATTRE X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ELCIO JOSE MELHEM

2005.70.06.001670-0 - ELISETE APARECIDA FARIAS X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). ROMEU FELCHAK

2005.70.06.001671-1 - CELI IZABEL DE OLIVEIRA X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). ELCIO JOSE MELHEM

2005.70.06.001672-3 - DIANE LETICIA PEREIRA DA SIL-
VA X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). DENILSON BAITALA

2005.70.06.001673-5 - SOELI TERESINHA COVALSKI X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). DENILSON BAITALA

2005.70.06.001674-7 - NATALIA CESEWENKA X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ROMEU FELCHAK

2005.70.06.001713-2 - JOSE ANTONIO BARBOZA X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.001714-4 - VALDECIR ROSSDEUTCHER X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.001715-6 - EDSON EDEGAR DE SA X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.001716-8 - OZEIAS JONSSON X AGENCIA NA-
CIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.001717-0 - PEDRO ROBERTO MARCANTI X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.001718-1 - IRINEU JOSE SEVERO X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.001719-3 - ERNANI BELTRAO KAMINSKI X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.001720-0 - JOAO ROBERTO DE LIMA X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.001721-1 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ROMEU FELCHAK

2005.70.06.001722-3 - SELMA APARECIDA RAMALHO X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.001734-0 - GRACI SOARES X AGENCIA NACI-
ONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.001735-1 - LUCIA MUHLSTEDT DO PRADO X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
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TEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.001736-3 - NEWTON VALGINHAK X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ERALDO FERREIRA DE LIMA

2005.70.06.001737-5 - PEDRO PONCIANO DE ARAUJO X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). DENILSON BAITALA

2005.70.06.001738-7 - TEREZA CAMARGO DE MATTOS e
Outros X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA

2005.70.06.001740-5 - ERNANI DIHL e Outros X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA

2005.70.06.001741-7 - TEREZA ZANIOLO X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2005.70.06.001742-9 - JOSE SCHLEDER ALGAIER X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2005.70.06.001743-0 - JOSE SCHLEDER ALGAIER X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2005.70.06.001744-2 - MARILENE TOMEN DAS NEVES X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). DENILSON BAITALA

2005.70.06.001745-4 - ILDA FELIX DA SILVA X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). DENILSON BAITALA

2005.70.06.001746-6 - DINARTE JOSE NEVES X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2005.70.06.001748-0 - TEREZINHA DOS SANTOS X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). ELCIO JOSE MELHEM

2005.70.06.001751-0 - MARIA DO ROCIO XAVIER X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). ELCIO JOSE MELHEM

2005.70.06.001769-7 - ANTONIO VANDERLEI DOS SAN-
TOS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
- ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ROMEU FELCHAK

2005.70.06.001775-2 - ANA MARIA GUILHERME X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.001782-0 - MAURO CAMARGO GOMES X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.001805-7 - MARIA CELINA FERREIRA DA SIL-
VA X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.001816-1 - ZENILDA APARECIDA KFASZENI-
AK X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2005.70.06.001817-3 - ANA PADILHA MEURER X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2005.70.06.001818-5 - NAZI DE JESUS FREITAS X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2005.70.06.001819-7 - AMADEU ANDRADE PRESTES X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.001820-3 - ROSA LOPES MOREIRA X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.001821-5 - IARA CRISTINE ZWARICZ X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.001822-7 - CRISTIAN AUGUSTO HORST X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). DENILSON BAITALA

2005.70.06.001823-9 - JURACI RIBEIRO MANGUEIROSKI

X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.001824-0 - GERACINA MACIEL DE OLIVEIRA
MACHADO X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.001825-2 - MARIA LUCIA TEIXEIRA MARTINS
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.001826-4 - MARIA JOSE LOUZA X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.001827-6 - LUIZ ANTONIO VELOSO X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.001828-8 - AMELIA BARBOZA AMBROZIO X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.001829-0 - ROSANA DE FATIMA PRESTES NAS-
CIMENTO X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.001830-6 - ROSENI DE OLIVEIRA MORCELLI
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.002093-3 - ROSA UCZAK X AGENCIA NACIO-
NAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ELCIO JOSE MELHEM

2005.70.06.002094-5 - ROSIANE PIRES X AGENCIA NACI-
ONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ELCIO JOSE MELHEM

2005.70.06.002095-7 - CELIA CRISTINA DE CAMPOS RO-
DRIGUES X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.002096-9 - OLIVERIO VIEIRA LOPES X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.002097-0 - MARIA ETELVINA RODRIGUES X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.002098-2 - MARIA SAIONARA SILVERIO KRU-
CHINSKI X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.002110-0 - OTACILIO ANTUNES MARCELINO
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002111-1 - ZENILDA DE MATOS X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.002112-3 - LENIRZON LOEL DA SILVA DAN-
GUI X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
- ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

2005.70.06.002113-5 - EMERSON LUIZ FELIX X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

2005.70.06.002114-7 - ARI ECCO X AGENCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002115-9 - IRENE VERLINDO MALAGE X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002116-0 - ROSE MARIA VORNES RAMOS DA
COSTA X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002117-2 - VALDIR JOAQUIM DALLA BARBA
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002118-4 - JORGE LUIS DIESEL X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002119-6 - TEREZINHA SALETE DA SILVA PO-
ZZO X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
- ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002120-2 - MARINETE ZANCANARO X AGEN-

CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002121-4 - AROLDO KRAUS DE OLIVEIRA X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002122-6 - IDALINA PEREIRA HUCHAK X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.002123-8 - IVO ODIR LARA X AGENCIA NACI-
ONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.002124-0 - ANTONIO MATEUS DE LIMA X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.002125-1 - JOAO NASATO X AGENCIA NACI-
ONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ANTONIO LIDIO

2005.70.06.002126-3 - MARIA STELLA PEDRO X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). ANTONIO LIDIO

2005.70.06.002127-5 - NEIDE RODIO DE OLIVEIRA X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002128-7 - JURANDIR MACHADO X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002129-9 - MARIA SZLACHTZ STEPANIAK
BARBOSA X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002130-5 - VALDOMIRO EDVINO PADILHA X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002131-7 - FRANCISCO FATIMO DE OLIVEI-
RA X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002132-9 - SIRENE PURESA DA CONCEICAO
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002133-0 - SABINA LOPES DA SILVA DE LARA
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.002134-2 - VALDIR JOAQUIM DALLA BARBA
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002135-4 - LENIRA DA APARECIDA DE LIMA
SILVA X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002136-6 - SILVANA MATOS BORGENES QUA-
TRIM X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002137-8 - MARIA DALLO DE OLIVEIRA KRI-
SIAKI X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002138-0 - AMAZILIA ELIAS DE ALMEIDA X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.002139-1 - MICHELLE CRISTIANE DA ROSA
VIEIRA X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.002140-8 - RODRIGO VAZ DOS SANTOS X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2005.70.06.002141-0 - NELSON RENATO FARIA NUNES X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.002142-1 - EDI ALVES KRAEMER X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002143-3 - ALDAIR TEREZINHA CHESINI X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro

Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.002144-5 - FRANCELINA OLIVEIRA DE ARA-
UJO X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
- ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002145-7 - JANEI ISOLDE KRESSAN X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

2005.70.06.002146-9 - PEDRO DALLA ROSA X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

2005.70.06.002147-0 - LORARDINA RODRIGUES COSTA
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA

GUARAPUAVA, 30 DE MAIO DE 2005.

VANDERLÉIA JOSEFI
DIRETORA DA SECRETARIA EM EXERCÍCIO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO DE Nº 131/2005.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. VALKIRIA KE-
LEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, bem como as alterações proce-
dimentais implementadas pela Resolução nº 399, de 26 de ou-
tubro de 2004, do Conselho da Justiça Federal, cientifique-se a
parte exeqüente de que os valores depositados em seu favor
encontram-se disponíveis para saque na(s) conta(s) nº
100329400, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal. Para
a realização do saque, o beneficiário deverá comparecer à agên-
cia bancária munido de sua documentação pessoal (CPF e Cé-
dula de Identidade).

2. Após, aguarde-se o pagamento do precatório expedido à fl. 91.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.06.001144-3 - WOADISLAU BURDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, bem como as alterações proce-
dimentais implementadas pela Resolução nº 399, de 26 de ou-
tubro de 2004, do Conselho da Justiça Federal, cientifique-se a
parte exeqüente de que os valores depositados em seu favor
encontram-se disponíveis para saque na(s) conta(s) nº
100050200, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal. Para
a realização do saque, o beneficiário deverá comparecer à agên-
cia bancária munido de sua documentação pessoal (CPF e Cé-
dula de Identidade).

2. Após, aguarde-se o pagamento do precatório expedido à fl.
63.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.06.004427-8 - IVO NIBICHINIACK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intime-se novamente a parte autora/exeuqnete acerca da bai-
xa dos autos da Superior Instância para que, no prazo de
15(quinze) dias, requeira o que entender de direito.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000735-3 - ADELINO FERREIRA DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002367-2 - ETHELVINO LUIZ BASSANELLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, bem como as alterações proce-
dimentais implementadas pela Resolução nº 399, de 26 de ou-
tubro de 2004, do Conselho da Justiça Federal, cientifique-se a
parte exeqüente de que os valores depositados em seu favor
encontram-se disponíveis para saque na(s) conta(s) nº
100342511, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal. Para
a realização do saque, o beneficiário deverá comparecer à agên-
cia bancária munido de sua documentação pessoal (CPF e Cé-
dula de Identidade).

2. Após, aguarde-se o pagamento do precatório expedido à fl. 59.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2003.70.06.002505-3 - ROMÃO TOKARSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, bem como as alterações proce-
dimentais implementadas pela Resolução nº 399, de 26 de ou-
tubro de 2004, do Conselho da Justiça Federal, cientifique-se a
parte exeqüente de que os valores depositados em seu favor
encontram-se disponíveis para saque na(s) conta(s) nº
100342503, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal. Para
a realização do saque, o beneficiário deverá comparecer à agên-
cia bancária munido de sua documentação pessoal (CPF e Cé-
dula de Identidade).

2. Após, aguarde-se o pagamento do precatório expedido à fl.
72.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.06.004423-0 - NAIRA GAREN FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Portaria nº 27/99, da Circunscrição Judiciária de Guarapuava e
Provimento nº 05/2003, artigo 206, inciso XXVII, do TRF da
4ª Região.
Ciência às partes da baixa dos autos do TRF4, bem como para
requererem o que de direito, apresentando, desde logo, os cál-
culos para execução de sentença, e contrafé para citação acom-
panhada de cópia dos julgados das Instâncias de 1º e 2º graus,
no prazo de quinze (15) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000817-4 - TEREZA DE MOURA LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2003.70.06.002066-3 - ALICE JULIAO DALPONTE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

2004.70.06.000901-5 - MARIA DE LURDES GRALAKI CO-
RADACI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURA-
DO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Conforme se observa no extrato de fl. 79, o INSS já efetuou
o pagamento do complemento positivo no valor de R$ 412,30
(quatrocentos e doze reais e trinta centavos), que corresponde
ao montante atualizado da diferença noticiada à fl. 76.

2. Intime-se a parte exeqüente.

3. Na seqüência, registrem-se para sentença e voltem-me con-
clusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.06.004451-5 - ALTACIR PANIZZON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, bem como as alterações proce-
dimentais implementadas pela Resolução nº 399, de 26 de ou-
tubro de 2004, do Conselho da Justiça Federal, cientifique-se a
parte exeqüente de que os valores depositados em seu favor
encontram-se disponíveis para saque na(s) conta(s) nº
100342473, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal. Para
a realização do saque, o beneficiário deverá comparecer à agên-
cia bancária munido de sua documentação pessoal (CPF e Cé-
dula de Identidade).

2. Após, aguarde-se o pagamento do precatório expedido à fl.
63.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.06.001373-7 - DINARTE ROSA DA ANHAIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BARBIERI NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, bem como as alterações proce-
dimentais implementadas pela Resolução nº 399, de 26 de ou-
tubro de 2004, do Conselho da Justiça Federal, cientifique-se a
parte exeqüente de que os valores depositados em seu favor
encontram-se disponíveis para saque na(s) conta(s) nº
100352622, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal. Para
a realização do saque, o beneficiário deverá comparecer à agên-
cia bancária munido de sua documentação pessoal (CPF e Cé-
dula de Identidade).

2. A partir da data da intimação de que trata o item anterior, a
parte exeqüente terá o prazo de dez (10) dias para, querendo,
pleitear o que entender de direito. Consigno desde já que a
ausência de manifestação será entendida como expressão da
satisfação de seu crédito.

3. Nada sendo requerido, registrem-se para sentença e voltem-

me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.001440-0 - LODA SIEK X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da Parte Autora.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.06.001044-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISAIAS CASANOVA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo os presentes embargos e suspendo, por conseguinte,
o curso da execução iniciada nos autos da Ação Ordinária nº
2001.70.06.000826-5. Apensem-se e certifique naqueles autos.
2.À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
(10) dias.
3.Havendo concordância, registrem-se para sentença. Sendo im-
pugnados, remetam-se os autos à contadoria judicial para cálcu-
los, abrindo-se vista às partes e, após, registrem-se para sentença.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.06.002296-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL REIS FREITAS
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, bem como as alterações proce-
dimentais implementadas pela Resolução nº 399, de 26 de ou-
tubro de 2004, do Conselho da Justiça Federal, cientifique-se a
parte exeqüente de que os valores depositados em seu favor
encontram-se disponíveis para saque na(s) conta(s) nº
100342465 e 100346053, da agência 0652 da Caixa Econômi-
ca Federal. Para a realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
pessoal (CPF e Cédula de Identidade).

2. A partir da data da intimação de que trata o item anterior, a
parte exeqüente terá o prazo de dez (10) dias para, querendo,
pleitear o que entender de direito. Consigno desde já que a
ausência de manifestação será entendida como expressão da
satisfação de seu crédito.

3. Nada sendo requerido, registrem-se para sentença e voltem-
me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.000931-9 - ANTONIO LEINEKER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região, bem como as alterações procedimen-
tais implementadas pela Resolução nº 399, de 26 de outubro de
2004, do Conselho da Justiça Federal, cientifique-se a parte exe-
qüente de que os valores depositados em seu favor encontram-se
disponíveis para saque na(s) conta(s) nº 100356474, da agência
0652 da Caixa Econômica Federal. Para a realização do saque, o
beneficiário deverá comparecer à agência bancária munido de sua
documentação pessoal (CPF e Cédula de Identidade).

2. Após, aguarde-se o pagamento do precatório expedido à fl.
66.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.06.004116-2 - SELIA MARIA WAWRUK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA CRISTINA FONTES BAY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, bem como as alterações proce-
dimentais implementadas pela Resolução nº 399, de 26 de ou-
tubro de 2004, do Conselho da Justiça Federal, cientifique-se a
parte exeqüente de que os valores depositados em seu favor
encontram-se disponíveis para saque na(s) conta(s) nº
100342546 e 100342538, da agência 0652 da Caixa Econômi-
ca Federal. Para a realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
pessoal (CPF e Cédula de Identidade).

2. A partir da data da intimação de que trata o item anterior, a
parte exeqüente terá o prazo de dez (10) dias para, querendo,
pleitear o que entender de direito. Consigno desde já que a
ausência de manifestação será entendida como expressão da
satisfação de seu crédito.

3. Nada sendo requerido, registrem-se para sentença e voltem-
me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.06.001585-0 - JOAO MARIA DA ROSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Intime-se novamente a parte autora/exeqüente acerca da bai-
xa dos autos da Superior Instância para que, no prazo de
15(quinze) dias, requeira o que entender de direito.

2. Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.005197-0 - ELY CLEMENTINO LEMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA DO ROCIO SIMIONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região, bem como as alterações procedimen-
tais implementadas pela Resolução nº 399, de 26 de outubro de
2004, do Conselho da Justiça Federal, cientifique-se a parte exe-
qüente de que os valores depositados em seu favor encontram-se
disponíveis para saque na(s) conta(s) nº 100342520, da agência
0652 da Caixa Econômica Federal. Para a realização do saque, o
beneficiário deverá comparecer à agência bancária munido de sua
documentação pessoal (CPF e Cédula de Identidade).

2. Após, aguarde-se o pagamento do precatório expedido à fl.
58.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.06.005160-0 - ADAO MAIEWSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BARBIERI NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Preliminarmente, retifique-se os presentes autos para exclu-
são da União do pólo passivo, conforme determinado pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, à fl.314.

2. Na sequência, intime-se novamente a parte autora acerca da
baixa dos autos da Superior Instância para que, no prazo de
15(quinze) dias, requeira o que entender de direito.

3. Nada sendo requerido, arquivem-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

1999.70.06.002206-0 - MARIO DE FREITAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, bem como as alterações proce-
dimentais implementadas pela Resolução nº 399, de 26 de ou-
tubro de 2004, do Conselho da Justiça Federal, cientifique-se a
parte exeqüente de que os valores depositados em seu favor
encontram-se disponíveis para saque na(s) conta(s) nº
100329353 e 100329361, da agência 0652 da Caixa Econômi-
ca Federal. Para a realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
pessoal (CPF e Cédula de Identidade).

2. A partir da data da intimação de que trata o item anterior, a
parte exeqüente terá o prazo de dez (10) dias para, querendo,
pleitear o que entender de direito. Consigno desde já que a
ausência de manifestação será entendida como expressão da
satisfação de seu crédito.

3. Nada sendo requerido, registrem-se para sentença e voltem-
me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.000997-0 - LUIZ EDMUNDO PAWLAK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, bem como as alterações proce-
dimentais implementadas pela Resolução nº 399, de 26 de ou-
tubro de 2004, do Conselho da Justiça Federal, cientifique-se a
parte exeqüente de que os valores depositados em seu favor
encontram-se disponíveis para saque na(s) conta(s) nº
100352720 e 100352738, da agência 0652 da Caixa Econômi-
ca Federal. Para a realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
pessoal (CPF e Cédula de Identidade).

2. A partir da data da intimação de que trata o item anterior, a
parte exeqüente terá o prazo de dez (10) dias para, querendo,
pleitear o que entender de direito. Consigno desde já que a
ausência de manifestação será entendida como expressão da
satisfação de seu crédito.

3. Nada sendo requerido, registrem-se para sentença e voltem-
me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.000677-3 - BASILIO MAMUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

GUARAPUAVA, 13 DE JUNHO DE 2005.

VANDERLEIA JOSEFI
DIRETORA DA SECRETARIA EM EXERCÍCIO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO DE Nº 134/2005.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. VALKIRIA KE-
LEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
...Posto isso, deixo de conhecer os embargos de declaração, eis
que não se amolda ao disposto no artigo 535, do Código de
Processo Civil.
Sentença de fls.57/58.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.002834-4 - MOACIR FELIX DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZANIA CALDAS FARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os presentes
embargos à execução,...
Sentença de fls.112/119.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001770-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS IVAN SIMONETTI
Adv. : Dr(s). LEILA DO ROCIO N. TAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Realizada a reavaliação dos bens penhorados e intimada a
executada, esta impugnou o laudo alegando em síntese que o
Oficial de Justiça não especificou os critérios adotados e que
os valores apurados são completamente incompatíveis com a
realidade de mercado da região.

Carece razão à executada. Primeiro, porque o Sr. Oficial de
Justiça não é obrigado a emitir parecer técnico pormenorizado
da reavaliação, uma vez que não se trata de perícia. Segundo,
porque a executada não apresentou prova de que os bens avali-
ados são incompatíveis com a realidade do mercado, por oca-
sião da impugnação. Portanto, é improcedente a impugnação.

2 - Paute a Secretaria datas para leilão.

3 - Nomeio como leiloeiro o Sr. Airton Queiroz Silva, inscrito
na JUCEPAR sob nº 590, devendo ser intimado para o ato.

4 - Expeça-se edital de leilão.

5 - Intimem-se as partes, inclusive a parte executada, de que
em caso de suspensão do leilão por motivo de parcelamento e/
ou pagamento do débito serão devidos honorários ao leiloeiro,
valor este a ser arbitrado pelo Juízo.

6 - Intime-se a exeqüente que, por ocasião da realização do
leilão, apresente o cálculo do débito.

7 - Intimem-se, ainda, as partes para, até a data do segundo
leilão, manifestarem-se acerca da venda direta dos bens penho-
rados a particular, tal como permite o art. 344 do Provimento
nº 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Re-
gião,* o qual observará as regras atinentes ao segundo leilão,
ou seja, pelo maior lanço desde que não seja a preço vil.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.06.000563-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TIPOGRAFIA LIVRARIA PAPELARIA TILIPEL LTDA
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, WALDIR
FIGUEIREDO RECCANELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Defiro a produção de prova pericial postulada pela embar-
gante.

2. Nomeio como perito JEFERSON LOZECKYI, contador, ins-
crito no CRC/PR sob o nº 030.844/O-5, e CPF nº 556.825.539/
34, com endereço profissional na Rua Getúlio Vargas, 2777,
Bairro dos Estados, Guarapuava/PR, fones (42) 623-3626 e (42)
621-1036, e-mail: lozekyi@unicentro.br.

3. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos
e indicarem assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias, con-
forme preconiza o §1º, do art. 421, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001679-2 - CAFE DAMASCO S/A X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Defiro o pedido das fls. 122/123 no que se refere ao desblo-
queio dos valores da conta nº 20.822-1 do Banco do Brasil S/
A, agência 108-2, vez que restou comprovado nos autos que se
trata de conta-salário. Intimem-se. Oficie-se à Caixa Econômi-
ca Federal para remessa do numerário depositado na conta
3937.005.9829-2 via DOC para a conta nº 20.822-1, agência
0108-2 do Banco do Brasil S/A de titularidade do executado
Marcelo Fabris. Oficie-se também ao Banco do Brasil S/A para
que não mais bloqueie valores depositados nesta conta especí-
fica.

EXECUCAO FISCAL

99.40.10027-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TONELLI E FABRIS LTDA E OUTROS
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Adv. : Dr(s). FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO,...
Sentença de fls.37/38.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.003466-2 - CELSO LUIZ DITTERT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACILIANO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Indefiro o requerimento de tomada de depoimento pessoal
do representante legal da parte embargada, por não auxiliar,
absolutamente em nada, na solução da controvérsia no que alu-
de aos fatos.

2. Indefiro, por ora, a produção de prova testemunhal.

3. Nomeio como peritos SERGIO HENRIQUE MIRANDA DE
SOUSA, contador, inscrito no CRC/PR sob o nº 037.774-O-0,
e CÁSSIO ROBERTO PEREIRA MODOTTE, engenheiro ci-
vil, inscrito no CREA/PR sob nº 10.742/V, ambos com endere-
ço profissional na Rua Santiago, 62, Jardim Guanabara, Lon-
drina (PR), CEP 86.050-170.

3. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos
e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias,
conforme preconiza o §1º, do art. 421, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002666-9 - JACIR AILTON DA SILVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THERCIUS A. GABRIEL NEIVA REZENDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
À executada para, em cinco dias, regularizar a sua representa-
ção processual e esclarecer se pretende ou não parcelar o débi-
to inscrito sob nº 90 7 03 006239-41.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.06.000543-5 - UNIAO FEDERAL X CALCADOS
DALL AGNOL LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Defiro a produção de prova pericial postulada pela embar-
gante.

2. Nomeio como perito JEFERSON LOZECKYI, contador, ins-
crito no CRC/PR sob o nº 030.844/O-5, e CPF nº 556.825.539/
34, com endereço profissional na Rua Getúlio Vargas, 2777,
Bairro dos Estados, Guarapuava/PR, fones (42) 623-3626 e (42)
621-1036, e-mail: lozekyi@unicentro.br.

3. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos
e indicarem assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias, con-
forme preconiza o §1º, do art. 421, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002747-9 - SURG COMPANHIA DE SERVICOS
DE URBANIZACAO DE GUARAPUAVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO MARTINS RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Preliminarmente, esclareça a executada, em cinco dias, o nome
do representante que assinou o instrumento da fl.50.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.06.000329-2 - INST BRAS DO MEIO AMBIENTE E
DOS REC NAT RENOVAVEIS - IBAMA X BOESE & CIA
LTDA
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

GUARAPUAVA, 13 DE JUNHO DE 2005.

VANDERLEIA JOSEFI
DIRETORA DA SECRETARIA EM EXERCÍCIO

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

BOLETIM Nº B34/05
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...intime-se a parte autora para impugnar e/ou falar sobre os
documentos no prazo legal, bem como para indicar as provas
que pretende produzir, justificando, objetivamente, as suas fi-
nalidades...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.13.000134-0 - DIVINA GUANDELINI X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO VINHA, ELISA S. VINHA DOS SAN-
TOS, THIAGO DEGELO VINHA

2005.70.13.000290-2 - RICARDO BOSSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS, CAR-
LOS ALBERTO PINI

2005.70.13.000356-6 - DONIZETE ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO VINHA, ELISA S. VINHA DOS SAN-
TOS, THIAGO DEGELO VINHA

2005.70.13.000402-9 - OSWALDO ANDREATTI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS, CAR-
LOS ALBERTO PINI

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“Intimem-se as partes quanto à redistribução dos autos para
esta Vara Federal de Jacarezinho, em face da inauguração ocor-
rida em 04 de novembro de 2004.”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.13.002271-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAYMUNDO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...intime-se o procurador da parte autora, para que, no prazo
de 10 dias, apresente declaração de pobreza firmada por sua
cliente ou procuração outorgando-lhe poderes para requerer o
benefício da assistência judiciária gratuita; alternativamente,
para que, no mesmo prazo, recolha as custas...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.001572-2 - EUNICE COSTA LIMA FEITOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARZENTA, MARCIO
CLEMENTINO SOARES

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...intimem-se as partes para que tomem todas a providências
necessárias no sentido de alcançarem o cumprimento espontâ-
neo do julgado, resolvendo as pendências porventura existen-
tes, devendo informar este Juízo quando do resultado final. Para
tanto, fixo o prazo de 60 dias, findo o qual, in albis deverão os
autos serem arquivados com as baixas e anotações de estilo,
aguardando-se eventual iniciativa da parte interessada na exe-
cução do julgado.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000038-0 - ANA FLAVIA FRANCO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, ADILOAR
FRANCO ZEMUNER, JOAO EVANIR TESCARO

2004.70.13.000347-1 - ANGELO CORDONI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME DOMINGUES BRITO, FERNANDO
TEIXEIRA RUIZ, WALTER JOSE CONTER JUNIOR

2004.70.13.000685-0 - NORA ELIZABETH CHAMMAS CAS-
SAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN, ANDREIA DA
ROSA RACHE, MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
nos seguintes termos:

“...3.Indefiro o requerimento de certidão (fl. 48), haja vista a
inexistência de abertura de tal prazo até o momento, eis que
não garantida a execução. 4. Intime-se a parte exeqüente acer-
ca dessa decisão e para requerer o que entender de direito no
prazo de 30 (trinta) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.13.000232-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABRICIO MORENO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“... Assim, reconsidero a decisão de fl. 145/146 para autorizar
que as autoras depositem em Juízo, mês a mês, os valores vin-
cendos relativos à Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social (COFINS). 3. Defiro o pedido de desentranha-
mento dos documentos das fls. 147 a 151 (requerimento de fl.
156), vez tratar-se de petição equivocadamente protocolada
neste juízo.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.13.000711-0 - DIAGSON CENTRO MÉDICO S/C
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“...Nos termos do item 1.9, da Portaria nº 01 de 11/11/2004, e
do inciso V do art. 206, do Provimento nº 05/2003, de 20/06/
2003, encaminho estes autos para intimação da parte autora
para que, no prazo de 10 (dez)dias, manifeste-se quanto a im-
possibilidade de citação do réu MOCELIN MANFRIN CIA.
LTDA. e, na mesma oportunidade, manifeste-se a respeito da
contestação apresentada pela CEF às fls. 59 a 73.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.001681-7 - MARIA DE FATIMA CHAVES DE
ARAGAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI, EMER-
SON BUZZETI

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...intime-se a parte autora para impugnar e/ou falar sobre os
documentos no prazo legal, bem como indique ela as provas
que pretende produzir, declinando, objetivamente, as suas fi-
nalidades...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.001633-7 - JOSE ROBERTO VIEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE, FABÍ-
OLA HELEN WENDPAP CHUEIRE

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“... Intimem-se os autores a fim de que se manifestem, no prazo
de 10 (dez) dias, acerca do peticionado pela Procuradoria da
Fazenda Nacional, na fl. 252, verso (manifestando discordân-
cia tão somente com os valores de juros posteriores à data do
depósito (02/02) até a data da nova conta(12/02) no montante
de 10% no valor de R$ 249,67 (fl. 242) e requerendo prosse-
guimento do feito pelo valor de R$ 13.342,16)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000046-9 - MARIO PAULIV E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR, MAR-
CO ANTONIO BRANDALIZE, JORGE BRANDALIZE

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...deve permanecer suspensa a execução, no estado em que se
encontra, inclusive com relação a eventuais valores já deposi-
tados, até decisão final do STF. Em havendo decisão que deter-
minava a expedição de alvará para levantamento de valores ou
a expedição de requisições de pagamento, em ações oriundas
da ação civil pública promovida pela APADECO, ficam aque-
las determinações suspensas em virtude da presente decisão,
até ulterior deliberação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000511-0 - RICARDO DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA, ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, EDSON LUIZ DE
FREITAS, SEVERINO SECCO, WANDERLEY ANTONIO DE
FREITAS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“... Realizados os cálculos pela Contadoria, abra-se vista às
partes, sucessivamente para manifestação, com prazo de 10
dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000926-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDALINA CORREA COSMO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO FRANCISCO COSMO, MARIO AL-
VES CARDOSO

2005.70.13.000231-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARCI RUBENS ZANUTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ Intimem-se as partes sobre a redistribuição do feito para este

Juízo,...”

EXECUCAO FISCAL

2005.70.13.000304-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
COMERCIAL RURAL DE JACAREZINHO LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BARBOSA TADDEI, FABI-
ANA DE OLIVEIRA PASCOAL

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.13.000305-0 - COMERCIAL RURAL DE JACARE-
ZINHO LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL, PAULO
ROBERTO BARBOSA TADDEI

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“... antes de deferir o pleito das fls. 220/21, intime-se a parte
autora para que forneça cópia de sua carteira da OAB, cópia do
RG da pessoa que será autorizada a realizar a carga dos proces-
sos e o documento original de autorização, a fim de que fiquem
arquivados em Secretaria. 2. Ante a dilação de prazo requerida
às fls. 222/23, concedo 30 (trinta) dias para a realização das
providências pendentes.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.13.000128-4 - ZILDA MORAES DE CASTRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS, DENISE
MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES, LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, ARTUR DE ABREU, CARLOS BER-
NARDO CARVALHO DE ALBUQUERQUE

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do(a) sentença prolatada, nos seguintes termos:

“...Pelo exposto, não conheço do pedido referente aos honorá-
rios advocatícios na execução por ausência de interesse de agir
- modalidade adequação (art. 267, VI, do Código de Processo
Civil) e julgo improcedentes os demais pedidos deduzidos nos
presentes embargos, extinguindo o processo com julgamento
do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo
Civil. Condeno a embargante ao pagamento de honorários ad-
vocatícios referentes apenas a estes embargos, que arbitro em
R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), atualizados desde o ajui-
zamento, considerando o valor da execução, o caráter eminen-
temente protelatório destes embargos, mas, sobretudo, o traba-
lho do causídico do embargado (art. 20, § 4º do Código de
Processo Civil). Sem custas, porque incabíveis...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000285-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO CORREA CAMARGO- ESPOLIO
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, ELINTON BORGES
ZANSAVIO DA SILVA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do(a) sentença prolatada, nos seguintes termos:

“...Pelo exposto, não conheço do pedido referente aos honorários
advocatícios na execução por ausência de interesse de agir - mo-
dalidade adequação (art. 267, VI, do Código de Processo Civil) e
julgo improcedentes os demais pedidos deduzidos nos presentes
embargos, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a
embargante ao pagamento de honorários advocatícios referentes
apenas a estes embargos, que arbitro em 5% do valor executado,
atualizados desde o ajuizamento, considerando o montante envol-
vido, o caráter eminentemente protelatório destes embargos, mas,
sobretudo, o trabalho do causídico do embargado (art. 20, § 4º do
Código de Processo Civil). Sem custas porque incabíveis.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.13.000441-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO BERTOLAZZO
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO SARTORI JUNIOR, JOSE FER-
NANDES DA SILVA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do(a) sentença prolatada, nos seguintes termos:

“...Pelo exposto, não conheço do pedido referente aos honorá-
rios advocatícios fixados na execução por ausência de interes-
se de agir - modalidade adequação (art. 267, VI, do Código de
Processo Civil) e julgo improcedentes os demais pedidos dedu-
zidos nos presentes embargos, extinguindo o processo com jul-
gamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de
Processo Civil. Condeno a embargante ao pagamento de hono-
rários advocatícios referentes apenas a estes embargos, que ar-
bitro em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), atualizados desde
o ajuizamento, considerando o valor da execução, o caráter
eminentemente protelatório destes embargos, mas, sobretudo,
o trabalho do causídico do embargado (art. 20, § 4º do Código
de Processo Civil). Sem custas, porque incabíveis...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000102-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

Varas Federais de
Jacarezinho
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CEF X JORGE FRANCISCO DE CARVALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, ELINTON BORGES
ZANSAVIO DA SILVA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do(a) sentença prolatada, nos seguintes termos:

“...Considerando que conforme consta dos autos (fls. 52/53), o
executado pagou o devido, declaro extinto o processo, pelo
cumprimento da obrigação, nos termos do artigo 794, I, c/c o
artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Sem custas
porque incabíveis.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000591-1 - FAZENDA NACIONAL. X FAEDA E
AMADEI LTDA
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO,
ELIZABETH MARI DA ROSA CUNHA DE LIMA E SILVA,
GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...diante da incerteza quanto ao domicílio do Autor na data da
propositura da ação e tendo em vista firmar a competência des-
te Juízo para apreciar o presente feito, determino a intimação
da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, provi-
dencie docs. - da época - capazes de provar que o Autor pos-
suía domicílio em Jacarezinho na data em que a ação foi pro-
posta.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.001375-0 - APARECIDO FRANCISCO DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL, LUIZ
CARLOS RICATTO

===========================================

No processo abaixo relacionado fica a parte autora intimada, a
recolher as custas processuais remanescentes, nos termos do
item VI do Termo de Audiência de fls. 223/225:
“... Havendo custas remanescentes, deverão ser suportadas pela
parte autora...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000534-0 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA PAVONI
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, AN-
DRESSA RABELLO FERREIRA, JAZIEL GODINHO DE
MORAIS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
nos seguintes termos:

“... rejeito liminarmente esta exceção de incompetência por ser
manifestamente intempestiva...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2005.70.13.000715-8 - ASSI E AZEVEDO LTDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IZILDA AP. MOSTACHIO MARTIN, LETICIA
FATIMA RIBEIRO

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“... Realizados os cálculos pela Contadoria, abra-se vista às
partes, sucessivamente para manifestação, com prazo de 10
dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.13.000065-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISCELLI ADRIANE FORTINI, DEBORA CRISTI-
NA FORTINI BONATTE
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, ELINTON BORGES
ZANSAVIO DA SILVA

2005.70.13.000350-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDO EVARISTO FERNANDES (ESPÓLIO) E
OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, ELINTON BORGES
ZANSAVIO DA SILVA

2005.70.13.000512-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MERCY MATILDE FABRIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2005.70.13.000549-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA ALVES SANTA ROSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, ELINTON BORGES
ZANSAVIO DA SILVA

===========================================

No processo abaixo relacionado fica a parte autora intimada da
sentença de fls. 165/166 , nos seguintes termos:

“...Decido: Homologo as desistências. Pórem, tendo em vista
os fatos acima expostos, reconheço litigância de má fé conde-

no os exeqüentes ALCINO CAMARGO DA SILVA, JOSÉ FER-
NANDES DE OLIVEIRA, JOSÉ DINIUZ, LUIZ GRENIO DA
SILVA e JOSÉ GUARÉ ao pagamento de multa, no percentual
de 1% incidente sobre o valor da causa, e o faço com fulcro no
art. 18 do Código de Processo Civil, em face de sua deslealda-
de processual. Deixo de condenar os referidos Autores a inde-
nizar a União Federal, eis que não ficou demonstrado nos autos
a ocorrência de qualquer prejuízo. Condeno os Autores em des-
pesas e honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o
valor da condenação. Assim, JULGO EXTINTA a presente exe-
cução, na forma do artigo 794, inciso I, combinado com o arti-
go 598, ambos do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000363-0 - MOACIR BETTINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA, WIL-
SON LUIZ DA SILVA, DARLAN SEGADIZI SILVESTRE

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...encontram-se depositados em favor da parte autora R$ 30,64
(trinta reais e sessenta e quatro centavos). 2. Expeça-se o com-
petente álvará judicial para o levantamento do depósito judici-
al da fl. 179.

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000666-6 - ACUCAR E ALCOOL BANDEIRAN-
TES S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO, EDINALDO SER-
GIO CANDEO, ODAIR CIRINE

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da da decisão de fl. 340 , nos seguintes termos:

“...tendo transcorrido os prazos sem quaisquer manifestações
da parte autora, reputo cumprida a obrigação emanada do jul-
gado e determino o arquivamento do feito, com as baixas e
anotações pertinentes...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000587-0 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“... I - Diante da Petição de fl. 213, defiro a suspensão do feito
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000873-0 - WANDERSON DE OLIVEIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, ADRIANA
MARIA ZANICOSKI KOCHEN, MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA

===========================================

JACAREZINHO, 21 de junho de 2005.

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLONSH01
Boletim nº 58-B/05

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA VARA FEDE-
RAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... declaro improcedente a presente exceção de pré-
executividade, devendo prosseguir a execução. Defiro a expe-
dição de alvará judicial em favor do advogado da parte autora
para levantamento dos valores pagos pelo Banestado Crédito
Imobiliário ... Cite-se o réu Banestado SA Crédito Imobiliário
para que, nos termo do art. 632 do CPC, cumpra a obrigação de
fazer decorrente do trânsito em julgado da decisão de fls. 142/
146. Fixo o prazo de 30 dias para a satisfação da obrigação, ora
executada, ressalvando que o prazo para oferecimento de em-
bargos é de 10 dias, contados na forma prevista no art. 738, IV,
do CPC. Arbitro em R$50,00 o valor da multa diária por dia de
atraso no cumprimento da obrigação, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.20.12339-0 - CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOACI MENDES LEITE

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... em face da inércia da parte autora em emendar a
petição inicial, julgo extinta a presente execução, indeferindo
a petição inicial, nos termos do art. 616, do CPC ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.20.12339-0 - CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOACI MENDES LEITE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Esclareço que a certidão constante no verso da fl.
256 refere-se à intimação do Banestado da baixa dos autos do
TRF da 4ª Região ... Dessa forma, determino a intimação do
Banestado para manifestação sobre os documentos apresenta-
dos pelo autor às fls. 158/256. Na oportunidade deverá o Ba-
nestado informar se cumpriu o julgado...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.20.12339-0 - CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOACI MENDES LEITE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... o montante dos valores indevidamente pagos so-
mente poderão ser apurados após a adequação do contrato aos
ditames do julgado ... Deixo de apreciar, por ora, o pedido de
citação do Banestado, relativamente à execução por quantia
certa ... Relativamente à atualização dos valores dos honorári-
os advocatícios, intimem-se a CEF e o Banestado para mani-
festarem-se sobre os pedidos da parte autora...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.20.12339-0 - CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOACI MENDES LEITE

Londrina, 22/06/2005.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 192/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MMª JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. SORAIA TULLIO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Renove-se a intimação à parte autora para promover
a emenda a inicial de modo que dê cumprimento integral ao
despacho da fl. 26, colacionando aos autos explicações razoá-
veis para a conclusão da apuração do valor da causa, juntamen-
te com a memória discriminada dos cálculos.
Tendo em vista que o procurador da parte autora já foi intima-
do por diversas vezes para dar cumprimento ao referido despa-
cho, concedo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da
determinação acima, sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.009579-5 - ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: “ De acordo com a Portaria No. 02/2005, artigo 2o.,
deste Juízo, intimo a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias,
retire em Secretaria a Carta Precatória expedida nestes autos.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.017239-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILDO VEIGA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a parte
exequente acerca da certidão do(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça
às fls.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.011358-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS FERNANDO VALLE DA SILVA PEREIRA
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” A fim de se evitar a expedição de novos ofícios para
regularização dos depósitos futuros, deverá a parte autora pro-
ceder ao adimplemento das parcelas restantes nos termos pro-
postos às fls. 399/400, atentando-se para os respectivos códi-
gos identificadores informados à fl. 400.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008803-8 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO X
CONSYSTEM CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LIMITA-
DA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a(s)
parte(s) para que se manifeste(m) sobre os calculos apresenta-
dos pela Contadoria Judicial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.010191-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZA CINESI BEZERRA

Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Após, digam as partes sobre a proposta de honorários
formulada pelo Sr. Perito ( R$ 3.000,00), no prazo de 5 (cinco)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.028682-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS FENIX
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, ANGELO
MARCOS LIUTTI, ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEI-
RA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1 - Quanto as adesões ao acordo do FGTS firmadas
pelos Autores (...) entendo despicienda a referida homologa-
ção ante a total ausência de interesse, tanto da parte autora,
quanto da CEF.
2 - Em relação aos Autores Luiz Batista, Carlos Guimarães dos
Santos, José Amancio Bernardes, Ananias de Souza e Miguel
Moia Martins, ante a concordância com relação aos créditos
efetuados pela CEF, reputo cumprida espontaneamente a obri-
gação emanada do julgado.
3 - Indefiro a execução promovida as fls. 420/421 (...)
Por derradeiro, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.013553-3 - LUIZ BATISTA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Ante o requerido à fl. 51, defiro a suspensão do feito
por 90 (noventa) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.017096-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLA REGINA FRANZINI THEODORO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEIJE
TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Reitere-se a intimação da CEF para se manifestar
acerca do prosseguimento do feito. Para tanto, concedo o prazo
de 15 (quinze) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.022607-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARO JOSE DA ROCHA MACEDO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Ao subscritor da petição inicial das fls. 3/4 para re-
gularizar a representação processual, uma vez que a procura-
ção apresentada à fl. 5 não lhe outorga poderes para promover
a cobrança da dívida relativa ao contrato nº
0195.1631.01000048943, conforme o requerido.”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.01.003620-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA CRISTINA FERREIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: “ Em conformidade com a Portaria 03/2005, artigo
2º, deste Juízo, intimo a parte autora para manifestação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, acerca da implantação ou revisão do
benefício previdenciário, bem como da apresentação dos cál-
culos de liquidação apresentados pelo INSS.
Havendo concordância com os cálculos apresentados pelo INSS
, deverá a parte autora promover a citação do Instituto-Réu nos
termos do artigo 730 do CPC.
Havendo discordância com os cálculos, deverá a parte autora
apresentar aqueles que reputar corretos, promovendo a citação
do INSS nos termos do artigo 730 do CPC e apresentando, para
tanto, a respectiva contrafé.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008111-4 - VITO JULIO CARNEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE
MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Ante a manifestação das fls. 485/486, concedo a di-
lação do prazo por mais 30 (trinta) dias para a parte autora
cumprir o item 1 do despacho da fl. 481.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012822-3 - NESTOR CORREA CONSULTORIA
IMOBILIARIA SC LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA CABELLO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Preliminarmente, dê-se vista à CEF, consoante re-
querido às fls. 225 e 236, devendo, inclusive, manifestar-se
acerca da petição das fls. 238/239. Para tanto, concedo o prazo
de 15 (quinze) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.025551-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS FENIX
LTDA
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Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Preliminarmente, intime-se a CEF para justificar o
ajuizamento da presente execução perante este Juízo, haja vis-
ta que se trata de feito cuja competência é da Justiça Federal da
Subseção de Jacarezinho. Para tanto, concedo o prazo de 10
(dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.01.001143-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO MACIEL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, RENATO
DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1 - Preliminarmente, revogo parcialmente o item 3
do despacho da fl. 397 (...)
2 - Quanto à adesão ao acordo do FGTS firmada pela Autora
(...) entendo despicienda a referida homologação ante a total
ausência de interesee, tanto parte autora, quanto da CEF.
3 - Em relação ao Autor Geraldo Soares da Costa, ante a ausên-
cia de impugnação com relação aos créditos efetuados pela CEF,
reputo cumprida espontaneamente a obrigação emanada do jul-
gado.
4 - Dê-se vista a parte autora dos créditos complementares efe-
tuados pela CEF à fl. 409, a favor do Autor Sandro Aparecido
Pereira Lacerda, no prazo de 30 (trinta) dias. Não havendo
impugnação aos créditos efetuados pela CEF, reputar-se-á cum-
prida espontaneamente a obrigação emanada do julgado.
Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000742-3 - ANTONIO MARCOS DA SILVA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXX, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o
SEBRAE para se manifestar acerca do depósito efetuado pela
parte autora à fl. 485.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.025512-5 - SERVICO BRASILEIRO DE APOIO
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE) E OUTRO
X VIVENDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA ITA-
PARY, Jussara de Faria Malheiros

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” (...) Intime-se novamente a Exequente para que apre-
sente planilha discriminada relativa ao seu crédito(...)
Para o cumprimento da providência acima, fixo o prazo de 30
(trinta) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007126-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BERGER CALCADOS E LUVAS LTDA - MASSA
FALIDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/deci-
são:” Indefiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial (...)
Dessa forma, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para o Autor
Alceu Servulo dos Santos requerer o que entender de direito.
Não havendo manifestação no prazo consignado, reputar-se-á
cumprida espontaneamente a obrigação emanada do julgado em
relação ao mencionado litisconsorte.
Nada sendo requerido, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009160-8 - ALCEU SERVULO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Tendo em vista a certidão de decurso de prazo (fl 63-
verso), intime-se a parte autora para manifestar seu interesse
quanto ao prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017397-6 - JOAO SILVESTRE FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL MERCEDES MOTTA, SANDRA MAT-
SUBARA, THALITA TUMA

Londrina, 16 de junho de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 193/2005

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR.
OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MMª.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. SORAIA TULLIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
ISTO POSTO, rejeito as preliminares e , no mérito, julgo im-
procedentes os presentes embargos à execução (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.015778-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIA REGINA BONALUMI DE MOURA
Adv. : Dr(s). MARUSA LEITE

2003.70.01.017040-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CECILIA FAVORETTO VIOTTI
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FREITAS

2003.70.01.017042-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE MONTEIRO DE MELLO
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2004.70.01.002847-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONY DOS SANTOS FERREIRA DA SILVA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

2004.70.01.003435-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO ANHEZINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO E DALLELASTE

2004.70.01.003525-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA KAZUKI KURIKI
Adv. : Dr(s). JACELIO DUMAS COUTINHO

2004.70.01.003533-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMANTINO PEDROSO DE ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2004.70.01.004212-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
JOAQUIM DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO WAGNER CASTANHO

2004.70.01.004443-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WAGNER PESSINI
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA CASSIANO

2004.70.01.004581-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CRISTINA VILLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

2004.70.01.005716-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA LURDES LARA CORDEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). OTÁVIO CADENASSI NETTO

2004.70.01.006260-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARINA TRINDADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

2004.70.01.007121-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SADAO SHIRAISHI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS DANIEL VELTRINI TICIANELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...)Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004728-8 - ANA IZABEL NASCIMENTO DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...)Diante do exposto, julgo procedente o pedido (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016664-9 - JOSE CARLOS DE BORTOLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...)ISTO POSTO, afasto a preliminar e, no mérito, julgo pro-
cedente o pedido (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008951-8 - REINALDO RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...)Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedido e de-
nego a segurança vindicada na inicial, revogando a liminar an-
teriormente concedida.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.005107-3 - MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS
LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA -
INSTITUTO NACIONAL DA COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA e Outro
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...)Diante do exposto, concedo a segurança para confirmar a
liminar(...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.007701-3 - ADATEL TV E COMUNICACOES
OSASCO S.A. X CHEFE DE SERVIÇO DE ARRECADACAO
DA AGENCIA SHANGRI-LA DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS BRUNETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...)ISTO POSTO, homologo a transação celebrada entre as
partes e declaro extinto o processo de execução, com fulcro no
art. 794, inciso II, do CPC.”

EXECUCAO DIVERSA

98.20.12015-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LAURINDO APARECIDO DOS SANTOS E CIA LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI, IVETE DANI DAL BEM RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...)Por tais fundamentos, afasto a preliminar e , no mérito,
julgo procedente o pedido (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004977-7 - METODIO MAZUR X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...)ISTO POSTO:
a) no mérito julgo parcialmente procedente o pedido (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009170-3 - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE LONDRINA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA DE O E OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...)Diante do exposto:
a) julgo extinto o processo sem apreciação do mérito em rela-
ção a Fundação Nacional de Saude (...)
b) afasto a preliminar de carência de ação pela impossibilidade
jurídica do pedido, bem como a prejudicial de prescrição e, no
mérito, julgo parcialmente procedente o pedido (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004946-7 - APARECIDO TAVARES DUARTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...)Diante do exposto, julgo procedente o pedido (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011741-2 - EMPRESA LONDRINENSE DE EN-
GENHARIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO FERREIRA ROSA, LUIS GUSTAVO
MARCONDES AMORESE

Londrina, 17 de junho de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.190/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- (...) vista para réplica, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.001918-2 - TERESINHA FARIAS WALTRICK
CONSTANTIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Intime-se para recolhimento das custas complementares.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.009811-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COPLASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Manifestem-se os exequentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.15235-2 - ILSON BUSSADORI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Renove-se a intimação do autor para requerer o quê de direito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004427-5 - CARLOS MAKOTO JOO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Indefiro, por configurar quebra de sigilo, não autorizado nesta

hipótese.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.11597-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS ALIMENTICIAS
LOZORETTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2000.70.01.007109-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLOVIS AMADEU E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2001.70.01.003129-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILDA APARECIDA POLISELI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2001.70.01.004029-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X A B J INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2003.70.01.000230-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIDENI COMERCIO DE TINTAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Diga a CEF.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.016815-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS NILSON TOMASIN
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para manifestação.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.003070-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COTTONS DUBLAGEM E ESTAMPARIA LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro, como requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.015800-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERTO BERNARDO DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para esclarecer quais valores pretende executar, tendo
em vista a divergência entre os valores indicados às fls. 16/19 e
às fls. 22/23, sendo que em relação a estes últimos não foram
apresentados planilhas.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.009200-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS GOUVEA
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Defiro; intime-se a parte autora e seu advogado.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003181-0 - WILLIAM ALMEIDA GUERREIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SAL-
LES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Defiro.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.004987-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARO DE SOUZA PONTE
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Arquivem-se com as baixas e anotações necessárias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024821-2 - RENATO RAMOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À autora para requerer o quê de direito.

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.003376-9 - VIACAO GARCIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
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Comprovado o recolhimento das custas remanescentes, regis-
trem-se para sentença.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.10354-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDERALDO ANTONIO BARON E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para manifestação.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.014057-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DA PENHA INACIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2004.70.01.005411-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE TEIXEIRA FILHO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Indefiro o pedido de dedução de honorários às fls. 236/239
por não cumprir a exigência do par. 4º do art. 22 do Estatuto da
OAB.
2- Defiro a petição de fl. 230 (...). Defiro, ainda, a dedução de
honorários, tendo em vista a juntada do respectivo contrato.

ACAO ORDINARIA

96.20.10692-0 - IRAI DE SOUZA E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
3- (...) indefiro a antecipação requerida.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.004379-2 - LUIZ CARLOS JULIANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Defiro a produção de prova oral, consubstanciada no depo-
imento pessoal da autora, da ré Floripedes Mariano Rodrigues
e na oitiva de testemunhas.
3- Designo o dia 03/08/2005, às 14:00 horas, para a realização
de audiência.
4- (...) As testemunhas arroladas comparecerão independente-
mente de intimação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.013924-5 - JAQUELINE ALVES RODRIGUES E
OUTRO X FLORIPES MARIANO RODRIGUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLENILSON BATISTA GONCALVES, APARE-
CIDO DONIZETE GOMES, WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- À parte autora para, querendo, impugnar a contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002077-9 - NELSON CARLOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- Ao autor para réplica.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.001468-8 - WILSON JOSE HIPOLITO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita (...).
3- À parte autora para, querendo, impugnar a contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002289-2 - LUIZ DOS SANTOS FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Intimem-se, com urgência, as partes do teor da requisição,
na forma da Resolução 429/05 do CJF.
2- Nada sendo requerido em 5 dias, encaminhem-se os autos
com urgência, para transmissão da requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002180-8 - PAULO CÉZAR DE HOLANDA
GUERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO C. DE HOLANDA GUERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, os presentes embargos à execução manejados pelo
INSS, forte no art. 267, VI, do CPC.. Condeno-o ao pagamento
dos encargos de sucumbência, os quais arbitro em R$ 200,00
(duzentos reais), devidamente corrigidos até o efetivo paga-
mento.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.011897-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO CÉZAR DE HOLANDA
GUERRA
Adv. : Dr(s). PAULO C. DE HOLANDA GUERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro pedido de Justiça Gratuita. Intimem-se, com urgên-
cia, as partes do teor da requisição na forma da Resolução 429/
05 do CJF.
2- Nada sendo requerido em 5 dias, encaminhem-se os autos
para transmissão da requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008170-9 - OSVANIL FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

LONDRINA, 21 DE JUNHO DE 2005

____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.191/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Inimem-se, com urgência, as partes do teor da requisição na
forma da Resolução n. 429/05 do CJF. 2- Nada sendo requeri-
do em cinco dias, encaminhem-se os autos com urgência, para
transmissão da requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.11060-9 - IGAPO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA S/C E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007686-2 - SUPERMERCADOS VERA CRUZ
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se requisição de pagamento. Em se tratando de pre-
catório, intimem-se as partes na forma da Resolução n. 429/05
do CJF, encaminhando-se em seguida ao e.TRF da 4a Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002220-9 - CORBEL - COMERCIO E REPRESEN-
TACAO DE BEBIDAS LTDA E OUTRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Defiro pedido de Justiça Gratuita. 2. Expeça-se precatório,
intimando-se em seguida, com urgência, as partes do teor da
requisição na forma da Resolução n. 429/05 do CJF. 3. Nada
sendo requerido em cinco dias, encaminhem-se os autos com
urgência, para transimssão da requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009327-3 - MARIA GERMANA DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
...à parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, reque-
rendo o quê de direito.

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

99.20.10486-8 - JOAO LOIRES RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

ACAO SUMARIA

2001.70.01.006809-6 - CLEUZA OLIVEIRA DE SOUZA X
UNIÃO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015960-8 - CUSTODIO RODRIGUES DO AMA-
RAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... 6. Aos assistentes técnicos para oferecerem seus pareceres
no prazo comum de 10 dias, após intimação das partes da apre-
sentação do laudo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011988-2 - ANTONIO VITORIANO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, WE-
BER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1) Defiro os benefícios da Assistência Judiciária... 3)...ao autor
para réplica e especificaç ão de provas...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011766-7 - ANTONIO AUGUSTO STRAIOTTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... 3- ... intime-se na mesma oportunidade para requerer o quê
de direito; nada sendo requerido em 30 dias, registrem-se para
sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.12780-5 - VICTORIA HESPANHA PELOSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... Indefiro a liminar.
fl.47: ...ao impetrante para que providencie contrafé (cópias
dos documentos que instruem a inicial) para a notificação do
impetrado.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.004460-7 - MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). PAULO GIOVANI FERRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Indefiro o pedido de dedução de honorários por não cumprir
a exigência do par. 4o do art. 22 do Estatuto da OAB. 2- Inti-
me-se, inclusive para cumprimento do segundo item do despa-
cho de fl. 191.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.20.10032-4 - NOBUO SHIMAZAKI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... 9....aos réus para especificarem as provas.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.000844-1 - CLARICE DELOURDES SEGANTI-
NI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro ao autor a gratuidade da justiça. 2- ...fixo de ofício o
valor da causa em R$ 79.838,35..., nos termos da planilha apre-
sentada pelo autor às fls. 13-14. ... 4- ...à parte autora para,
querendo, impugnar a contestação, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002169-3 - JOSE LUIZ GATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA,
com fulcro no art. 269, I, do CPC, para declarar o direito a com-
pensar-se, após o trânsito em julgado, dos indébitos tributários
decorrentes da declaração da inexistência da relação jurídico-tri-
butária a título da Contribuição para o PIS..., nos montantes de
crédito tributário superiores aos devidos com supedâneo na Lei
Complementar n. 7/70, respectivamente a cada vencimento dos 10
anos anteriores à propositura até 28/02/96, com quaisquer tributos
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.
Os indébitos serão corrigidos monetariamente na forma da funda-
mentação acima. ...o presente provimento tem caráter meramente
declaratório do direito da demandante a proceder a
compensação...Não possui este, todavia, caráter declaratório de
inexistência de relação jurídico-tributária dos créditos tributários
que se quer ver compensados...Poderá, portanto, a autoridade co-
atora fiscalizar a demandante no exercício do cumprimento do
decidido nesta sentença. Deverá a demandante proceder, após as
compensações, à entrega na Secretaria da Receita Federal de de-
claração em que constará informações relativas aos créditos utili-
zados e aos respectivos débitos compensados.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.028285-2 - NORPACK COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO DE EMBALAGENS LIMITADA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

LONDRINA, 22 DE JUNHO DE 2005

____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 219/2005
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ À ASSEFAZ para que traga aos autos documento que com-
prove que atendia, na época, os requisitos mencionados no item
“ 1.2.4 “ da Portaria 76 de 05/05/1989 ( conforme cópia encar-
tada em fl. 286/290 ), para que fosse destinatária/beneficiária
por incorporação do veículo objeto desta ação, especialmente a
parte final do dispositivo normativo: “ sem fins lucrativos e
declaradas de utilidade pública. Prazo: 10 dias.”

ACAO DIVERSA

94.20.13603-5 - ANDRE RICARDO PIERI X FUND ASS DOS
SERV DO MIN DA FAZ ASSEFAZ LDA/PR E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Ao Autor para que apresente os formulários DSS 8030 refe-
rentes aos períodos posteriores a 15/12/1998; esclareça os mo-
tivos de os laudos periciais às fls. 21/23 e 25/27 terem sido
elaborados para o empregado Joel Gomes Martins; apresente
laudos periciais em nome das pessoas jurídicas Gelre Trabalho
Temporário S/A e Deltacom Engenharia Ltda.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011153-7 - ANTONIO PINHEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Defiro a realização de perícia contábil. Em cinco dias indi-
quem as partes assistentes técnicos e formulem quesitos. No-
meio o Dr. Moacyr Boer para funcionar como perito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.015795-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CHARLES JACKSON BABLER
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Às partes para que requeiram o que for de direito, no prazo de
15 dias. Após, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012578-3 - MENDONCA E TIBURCIO LIMITA-
DA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Acredita-se ser muito provável que o imóvel referido na fl. 29
esteja protegido pela Li 8009/90... Assim, dada a incerteza da
possibilidade acima aventada, à Exequente para que ratifique o
interesse no pedido de fl. 29 e/ou requeira o que mais for de
direito.”

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.01.001083-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANGELA DOS SANTOS FRANCO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Aguardem em aquivo provisório, por prazo indeterminado,
até ulterior manifestação da Exeqüente, como requerido na fl.
45.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.010292-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA DOS ANJOS VANZO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Diante do pedido de fl. , determino que os autos aguardem em
arquivo provisório, por prazo indeterminado, até ulterior mani-
fesatção da CEF.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012717-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIMEAO JOSE MARIA
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

2003.70.01.016965-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIANE MARQUES LIMA E OUTRO
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Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Defiro o pedido de suspensão formulado na fl. 38, pelo prazo
de 60 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.01.001259-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDRESA BRIGIDA DOMINGOS ALMEIDA VALOT-
TO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Como o item II do despacho de fl. 24 ainda não foi atendido,
à Autora para promover o adamento do feito, trazend aos autos
o demonstrativo lá referido.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.008195-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GECIEL VASNI PAROSKI
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Indefiro o pedido de reserva dos honorários advocatícios con-
tratuais, formulado pelo advogado da parte autora, tendo em
visat que tal expediente somente é possível mediante a juntada
aos autos do contrato de prestação de serviços advocatícios...
No mais, nada mais sendo requerido, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

93.20.14142-8 - BENEDITA LILI DO ESPIRITO SANTO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte fica intimada
de que foi expedido alvará/ofício autorizando o levantamento
de valores depositados nos autos, devendo dirigir-se ao PAB/
CEF para promover o levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009313-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROLAMENTOS PRONTA ENTREGA
LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, JOAO EVA-
NIR TESCARO, MAURO JUNIOR SERAPHIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que
instruíram a petição inicial, mediante a substituição por foto-
cópias ( exceto da procuração e da guia de recolhimento de
custas ). Ao Advogado da Impetrante para retirá-la em Secreta-
ria. Após, nada mais sen do requerido, arquivem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.01.001512-7 - SCHMIDT AUTOVEICULOS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Tratando as questões controversas de matéria exclusivamente
de direito, viável o julgamento antecipado do feito, nos termos
do artigo 330 I do CPC. Assim, determino o registro do feito
para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.025504-6 - TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS TANNO LIMITADA X SERVICO BRASILEIRO DE
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE
NACIONAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO RICARDO BRINCKMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Ao Embargado para trazer aos autos, no prazo de dez dias,
documento hábil a comprovar a data em que houve o levanta-
mento de sua conta do FGTS, conforme afirma a fl. 27/29.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.01.002807-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X NATALINO DAMINELLI
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando a transação havida entre as partes. À parte autora
para manifestação, inclusive, para, se for o caso, promover a
execução.

ACAO ORDINARIA

97.20.12618-3 - ADELCI NESTOR RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos de fls.
107/138 ( exceto o instrumento de procuração ), mediante a
substituição por fotocópias. À advogada Christine Márcia Bres-
san para retirá-los em Secretaria.... À advogada Mirian Cipria-
ni Gomes ( subscritora da petição inicial ), para que, no prazo

de 10 dias, cumpra o item ‘2’ do despacho de fls. 106.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004318-0 - CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAN CIPRIANI GOMES, CHRISTINE MAR-
CIA BRESSAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Aos Advogados da parte autora para que, no prazo de 5 dias,
esclareçam em nome de que m deverá ser expedida a RPV e em
que percentual.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.021155-9 - TRANSPORTADORA ROTA 90 LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Considerando que o valor exequendo é inferior a 60 salários,
fixo os honorários advocatícios em 5% do valor da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009846-5 - CEREALISTA CALIFORNIA LIMITA-
DA ME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença de ex-
tinção da execução, nos termos do art. 569 do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.11727-3 - UNIAO FEDERAL X ANISIA THOMAZ
FONTOLAN, APARECIDO CELESTINO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Vista às partes do laudo da Contadoria.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.011359-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUZIA TRIANOSKI ZAVIERUCHA
Adv. : Dr(s). NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO

2005.70.01.000046-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALTER SIQUEIRA PITTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s).

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002195-4 - CLAUDEMIR PALMIERI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Ao Impugnado para promover a complmentação das custas
nos autos principais.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.01.011686-9 - UNIAO FEDERAL X HUMBERTO
BOTTURA
Adv. : Dr(s). NOE APARECIDO DA COSTA

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada para
dar prosseguimento ao feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007190-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NIVALDO BENEDITO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos abaixo relacionados a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) para se manifestar(em) sobre os documentos sigi-
losos arquivados em Secretaria.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.009581-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANDERLEI APARECIDO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Londrina, 21/06/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 221/2005
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Considerando que ao agravo não foi atribuído efeito suspen-
sivo ( decisão de fl. 55 ), à CEF para promover o andamento do
feito, cumprindo a decisão de fls. 36/38, no prazo lá fixado,

sob as penas da lei.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007752-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANGELA CERCONI GUERREIRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Aguardem-se em arquivo provisório até ulterior manifestação
da CEF.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.017234-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADNILTON DOMINGOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Defiro o pedido de suspensão formulado na fl. 191, pelo pra-
zo de 90 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.001269-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDEMIR DELGADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ À CEF sobre a carta precatória devolvida e para requerer o
que mais for de direito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.005298-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANICE HUEBL DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Diante dessas considerações, indefiro o pedido de dilação de
prazo e determino o arquivamento dos autos, ficando resguar-
dado aos autores o direito de a qualquer momento requererem
o desarquivamento para a promoção da execução.”

ACAO ORDINARIA

96.20.14144-0 - ANGELINA M BORGO COSTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO BONESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Defiro o pedido referente à requisição ao BACEN de infor-
mações sobre a existência de depósitos bancários e/ou aplica-
ções financeiras em ome do(s) Executado(s). Defiro também o
pedido referente à expedição de ofício à SEcretaria da Receita
Federal em Londrina requisitando cópia da última declaração
de renda do Executado.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.001042-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO BENEDITO DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “ Preliminarmente à expedição da requisição, aos
advogados que atuaram no feito para que esclareçam como de-
vem ser rateados os honorários advocatícios, de forma a possi-
bilitar que os valores sejam requisitados e pagos diretamente a
quem são devidos ( conforme seja o convencionado ). No caso
do advogado substabelecido ( fl. 12 ), vale lembrar que a parti-
cipação nos honorários só será admitida coma expressa inter-
venção do(s) substabelecente(s). Ficam os advogados adverti-
dos de que, não havendo indicação quanto à forma de rateio
dos honorários, a Secretaria poderá requisitar o valor em favor
de qualquer um dos procuradores.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.007004-0 - ANTONIO DE ASSIS BARUZO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO BLANCO, FLORIANO TERRA FI-
LHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ À CEF para que junte os documentos solicitados pelo perito,
no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.006070-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NICANOR ROBERTO ZANUTTO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Os valores indicados pelos Exeqüentes nas fls. 20/21
(32.584,71 e 459,04) para cada uma das contas poupança estão
atualizados somente até julho/87 e fevereiro/89, respectivamen-
te, conforme se verifica nas planilhas apresentadas pelos pró-
prios Exeqüentes (fls. 6/8 e 10/12).

Já os valores atualizados são aqueles que constam no final das
planilhas (ver fl. 8 e fl. 12), e perfazem, respectivamente,
R$19.072,10 e R$6.273,89.

Feito esse esclarecimento, supõe-se que estes últimos números

é que devem constituir o valor da execução.

Assim, aos Exeqüentes para, querendo, emendar a inicial, reti-
ficando o valor da execução, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.01.003154-6 - JOAO PEREIRA DE ASSIS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “ Preliminarmente à expedição da requisição, aos
advogados que atuaram no feito para que esclareçam como de-
vem ser rateados os honorários advocatícios, de forma a possi-
bilitar que os valores sejam requisitados e pagos diretamente a
quem são devidos ( conforme seja o convencionado ). Ficam os
advogados advertidos de que, não havendo indicação quanto à
forma de rateio dos honorários, a Secretaria poderá requisitar o
valor em favor de qualquer um dos procuradores.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011111-1 - GABRIEL E FILHOS SC LTDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ À CEF para que junte os documentos solicitados pelo perito (
item 2 de fls. 82/83 ), no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.009339-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CANDIDO DE MORAES
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Defiro o pedido de desentranhamento do documento de fls.
72/73, mediante cópia nos autos. Concedo o prazo de 30 dias
para que seja promovido o desentranhamento. Decorrido o pra-
zo e nada mais sendo requerido, arquivem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.004120-1 - JOSE LUIZ DA SILVA X GERENTE
REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA CASSIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “ Acolho os embargos de declaração, para acrescer
à sentença recorrida os seguintes parágrafos: ‘ Sem custas nos
embargos. Custas da execução pela CEF.’ e ‘ Os honorários
fixados originalmente na execução deixam de ser aplicáveis,
sendo que a condenação aqui fixada abrante a execução como
um todo ( execução e embargos ).’”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.016412-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
DIRCEU MANFRIN
Adv. : Dr(s). PAULO WAGNER CASTANHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a ação com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269. III do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.01.002702-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO JOSE DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença: “ Assim, a presente execução não pode prosperar ante a
ausência de uma das condições da ação, qual seja, a falta de
interesse de agir do Exeqüente, visto que não há verba honorá-
ria a ser executada.

4.Desta forma, acolho a exceção de pré-executividade oposta
pela CEF, o que faço para julgar extinta a execução, nos termos
do art. 267, VI, c/c art. 271 do CPC, indeferindo a inicial, por
falta de interesse de agir.

5.Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 29-C
da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória
nº 2.164-41, de 24/08/2001.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003720-4 - BRAZ MARTINS ROCHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Aos Embargados para, querendo, comprovarem a movimenta-
ção de suas contas vinculadas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.001107-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APARECIDO JOAQUIM SILVERIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CASCIA LANE BILHAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
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“ Se a CEF não cumpriu integralmente o julgado e se o autor
Antônio de Freitas não ficou satisfeito com a posição apresenta-
da, tenho que compete a estes últimos a promoção da medida
executiva. Aos Exequentes para que apresentem contrafé ( exe-
cução de fls. 370/373 ). Deixo de arbitrar honorários na execu-
ção, na forma do artigo 29-C da Lei 8.036/90.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.11501-7 - ADAIL BEGA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ À CEF para esclarecer o pedido de fl. 51, uma vez que o Reque-
rido já foi citado, consoante demonstra a certidão de fl. 47/verso.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.026733-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JERONIMO ABADIA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “ Preliminarmente à expedição da requisição, aos
advogados que atuaram no feito para que esclareçam como de-
vem ser rateados os honorários advocatícios, de forma a possi-
bilitar que os valores sejam requisitados e pagos diretamente a
quem são devidos ( conforme seja o convencionado ). Ficam os
advogados advertidos de que, não havendo indicação quanto à
forma de rateio dos honorários, a Secretaria poderá requisitar o
valor em favor de qualquer um dos procuradores.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000611-0 - LEONY DANCZURA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

2003.70.01.001601-9 - JOSE PEDRO DA ROCHA NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI, MARCELO
ELENO BRUNHARA, SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ À Autora Ana Rodrigues de Jesus Caranjo para que regularize
a representação processual, juntando aos autos intrumento de
procuração.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.10319-8 - BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
X ANA RODRIGUES DE JESUS CARANJO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho rece-
bendo os embargos opostos, suspendendo a execução. A parte embar-
gada fica intimada para, querendo, impugná-los no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.003228-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ENERINO DE LIMA
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.01.004016-0 - UNIAO FEDERAL X LAVANDERIA
CLAREAR S/C.LTDA
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ À CEF para que junte aos autos os documentos solicitados
pelo perito ( item 2 de fls. 27/58 ), no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.009494-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENE FARIA FILHO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Considerando que o valor exequendo é superior a 60 salários,
deixo de fixar honorários na execução, na forma do art. 1º, D,
da Lei 9494/97.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015949-9 - JOSE GREGORIO SOARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Londrina, 21/06/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
2a VARA FEDERAL DE MARINGÁ

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 022/05
PRAZO: 20 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-

cimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 2ª Vara Federal de
Maringá, sito na Av. XV de Novembro, 734, 1º andar, se processam
os autos de Ação Monitória n.º 2000.70.03.000971-8, em que é exe-
qüente a Caixa Econômica Federal – CEF e executado(s):
JOÃO RICCIO E
IZAURA PINHATI RICCIO
com CPF/MF nº 110.106.908-25 e CPF/MF nº 859.587.439-
53, respectivamente, constando dos autos que os mesmos se
encontram em local incerto e não sabido. Por este edital ficam
os executados CITADOS para pagar ou depositar, em 15 (quin-
ze) dias, a quantia de R$ 7.191,41 (sete mil, cento e noventa e
um reais e quarenta e um centavos) atualizada até Maio/04,
com os acréscimos legais, e contratuais caso em que ficarão
isentos de custas e honorários advocatícios (art. 1.102c, §1º do
CPC); podendo, no mesmo prazo oferecer embargos, e que,
caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimen-
to de embargos “constituir-se-á, de pleno direito, o título
executivo judicial” (art. 1.102c do CPC). E para que chegue
ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital,
que será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em 24 de janeiro de
2005. Eu, _____________ Ricardo Hidalgo Piratelli, Analista Ju-
diciário, o expedi. Eu, _____________Ana Maria Busarello Qua-
glia, Diretora de Secretaria em exercício, conferi e subscrevo.

(original assinado)
EMANUEL ALBERTO SPERANDIO GARCIA GIMENES

Juiz Federal Substituto em exercício na 2ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 051/05
PRAZO: 30 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 2ª Vara Federal de
Maringá, situado na Av. XV de Novembro, 734, 1º andar, se proces-
sam os autos de Ação Monitória n.º 2003.70.03.006312-0, em que é
exeqüente a Caixa Econômica Federal – CEF e executado:

ALECSANDRO REDIGO DOROCIAKI
com CPF/MF nº 016.961.699-17, constando dos autos que o mes-
mo se encontra em local incerto e não sabido. Por este edital fica o
executado CITADO para pagar ou depositar, em 15 (quinze) dias,
a quantia de R$ 6.443,27 (seis mil e quatrocentos e quarenta e três
reais e vinte e sete centavos) atualizada até 07/2003, com os acrés-
cimos legais, caso em que ficarão isentos de custas e honorários
advocatícios, desde já fixados em 10% sobre o valor da causa (art.
1.102c, §1º do CPC); podendo, no mesmo prazo oferecer em-
bargos, e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o
oferecimento de embargos “constituir-se-á, de pleno direito, o
título executivo judicial” (art. 1.102c do CPC). E para que che-
gue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital,
que será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em 07 de abril de 2005.
Eu, _______Rutilde N. Dos Reis, Técnica Judiciária, o expedi. Eu,
_____Edna de Góes, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original Assinado
LEDA DE OLIVEIRA PINHO

Juíza Federal
R$ 414,00

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 041/05
PRAZO: 30 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 2ª
Vara Federal de Maringá, sito na Av. XV de Novembro, 734, 1º
andar, se processam os autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
93.301.0323-5, em que é exeqüente o INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS – e executada(s):
CAROLINA MARCELINA CONEJO
(CPF/MF nº 425.002.909-30),
constando dos autos que o mesmo se encontra em local incerto
e não sabido. Por este edital fica a parte executada CITADA
em nome próprio, na qualidade de co-responsável, (art. 135,
II, do CTN, e art. 4º da LEF), para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague(m) a dívida de natureza tributária no valor de R$
9.872,82 (nove mil, oitocentos e setenta e dois reais e oitenta
e dois centavos) atualizados até julho/03, conforme Certidão
(ões) de Dívida Ativa sob o nº 31.377.739-0, registrada em 05/
09/1991, mais acréscimos legais, custas e honorários de advo-
gado, ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos
bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em 9 de março de 2005.
Eu, ____ Edinaldo Bezerra de Mello, Técnico Judiciário, o expedi.
Eu, ____Edna de Góes, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

JOSÉ CARLOS FABRI
Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 099/2005

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando procedentes os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.006606-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEUZA GANASSIM E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.11130-0 - CLEUZA GANASSIM E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria determinando a intimação da parte autora acerca do conteú-
do do precatório expedido, nos termos da Resolução nº 429/05
do Conselho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.000593-3 - ROSA MARIA MARQUES DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DA CRUZ OLIVEIRA

2003.70.03.009399-8 - ISRAEL TESTI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores LUIZ
GOMES PAULINO, IVONETE BATISTA DE OLIVEIRA GI-
MENEZ, ANTONIO AILTON FAXINA , IVO NUSS, HILA-
RIO BAJERSKI, GILERTO CASTIGLIONI, CILEIDE CAR-
RARO BELTHER e LOURDES APARECIDA JORGE.

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão determi-
nando a intimação do procurador da parte autora para que, em
10 dias, manifeste-se acerca da existência de saldo em conta
vinculada ao autor IVANTIN PAULINO PELICER quando da
implementação dos planos Verão e Collor, apresentando docu-
mentos nesse sentido, sob pena de arquivamento do feito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000834-9 - IVANTIN PAULINO PELICER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA ZANZARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.30.11392-4 - JOSE FRANCISCO FARINHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... Entendo e declaro inconstitucionais os arts. 22 e
23 do Estatuto da Advocacia, Lei nº 8.906/94, somente na parte
que transfere os honorários de sucumbência ao advogado... . ...
intime-se o procurador da parte atuora para, no prazo de 10
dias, juntar aos autos o contrato de prestação de serviços...”

ACAO ORDINARIA

98.30.13509-8 - AUTO CONSTANTE LIMITADA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

2000.70.03.003020-3 - PROFERTIL PLANT BEM LIMITA-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “Conforme consta expressamente da decisão de fls.
251: “A importância pretendida já foi transferida para conta em
nome dos respectivos beneficiários...”... indefiro a expedição
de alvará...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.005812-2 - GOPAR INDUSTRIA DE DETERGEN-
TES E DESINFETANTES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... 1. Autorizo a CEF, com esta decisão, a pagar à
parte autora os respectivos créditos, constantes do “Resumo de
Créditos Efetuados”... 2. Deve o advogado encaminhar os au-
tores à agência da CEF onde foram realizados os depósitos,
para recebimento dos valores, quando atendidos os requisitos
da legislação regente. 3. Deve a parte autora, em 60 (sessenta)
dias, conferir os valores recebidos ou disponibilizados e apon-
tar, caso discorde, as eventuais incorreções cometidas pela exe-
cutada, propondo a execução da diferença entre os valores de-
positados pela CEF e os que entender devidos...”

ACAO ORDINARIA

98.30.11580-1 - VENANCIO DA COSTA BRANDAO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE FUZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-

te, no prazo de 10 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

95.30.10720-0 - LEONOR MARIN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARLINDO MOREIRA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 31,19,
atualizado até 14/06/2005.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004481-0 - CLENIRA UCHOA DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 478,84,
atualizado até 14/06/2005.

ACAO CAUTELAR

2004.70.03.003310-6 - SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE MARINGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que requeira o que de di-
reito, em 15 dias, apresentando, desde logo, execução com cál-
culos de liquidação, se for o caso, tendo em vista o retorno dos
autos da Instância Superior.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013916-0 - MATEUS COELHO DE ALENCAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à requerente para que recolha as custas de
desarquivamento dos autos, no valor de R$ 5,00, bem como
para que requeira o que de direito nos autos desarquivados, no
prazo de 05 dias, sendo que, esgotado este prazo, retornarão ao
arquivo.

DECLARATORIA

96.30.11584-0 - NOMA E COMPANHIA LIMITADA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.10566-2 - UNIAO FEDERAL X NOMA E COMPANHIA
LIMITADA
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte executada para, no prazo de
10 dias, promover o pagamento voluntário do débito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002607-2 - SUELI MARIA GADANI DAVANCO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
recebendo os embargos, suspendendo o curso da execução e
determinando a intimação da parte embargada para impugnar,
no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.03.001096-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA LUCIA BONO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que se manifeste sobre
o documento de fl. 216.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007257-3 - COLBRAS INDUSTRIA DE ARTEFA-
TOS DE COURO LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento de concessão de liminar e o depó-
sito pretendido.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.03.003732-3 - CASSAROTTI PAZELLO E CIA LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e de-
volutivo e determinando a intimação do(s) apelado(s) para,
querendo, apresentar(em) contra-razões no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.007163-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO TEODORO ANSELMO

Varas Federais de
Maringá
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Adv. : Dr(s). ANDRE RICARDO FORCELLI

MARINGÁ(PR), 22/06/2005.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA DO JUIZADO ESP.FED. PREVIDENCIÁRIO
JUIZ FEDERAL: DR ADRIANO JOSÉ PINHEIRO
JUIZ FEDERAL: DR CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM
BOLETIM Nº 0037/2005

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) de que foi proferida sentença de procedência do
pedido.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.013330-3 - NELSON RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA DO N G SILVA

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) de que foi proferida sentença de improcedência do
pedido.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.012745-5 - ILDA MARIA DE OLIVEIRA COSTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHEYLA GRACAS DE SOUSA

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.012017-5 - VALDENICE APARECIDA VELOSO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO CECCON BARREIROS

2003.70.03.012743-1 - YARA ARAUJO GODOY X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHEYLA GRACAS DE SOUSA

2004.70.03.000113-0 - MARLY THOMAZINI DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LARISSA FERNANDA MORAES BUENO

2004.70.03.004167-0 - MARIA FIGUEIREDO DE REZENDE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHEYLA GRACAS DE SOUSA

2005.70.03.000554-1 - FERNANDO PEREIRA ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) de que foi proferida sentença de procedência do
pedido, bem como para, querendo, apresentar resposta ao re-
curso apresentado pela parte ré, no prazo de 10 dias.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.015252-8 - JOVELINA MENDES MARRAFON X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.002349-6 - OSMAR ASALIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

2004.70.03.002668-0 - LIETE DE SOUZA LOBO RIBEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO A S MARTINS

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) de que foi proferida sentença de extinção sem jul-
gamento de mérito.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.03.001086-0 - ARLINDO GUTIERREZ PEREZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTA PATRICIA FIGUEIREDO ROCHA

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) para, querendo, manifestar-se acerca dos cálculos.
Prazo: 10 dias.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.011806-5 - BENEDITA DE JESUS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.009211-8 - HERONIDES CORREIA LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS

2003.70.03.010644-0 - MANUEL PEDRO MATIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELMA REGINA MACIEL

2003.70.03.012422-3 - SATORU FUJII X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA

2003.70.03.012778-9 - KATHARINA KLAR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER BIAGI

2003.70.03.012961-0 - ARY MILTON VARGAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGEL MARTINS BARBOSA

2003.70.03.013578-6 - SEBASTIAO CLAUDIO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2003.70.03.013845-3 - HEITOR BOLELA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALTER VINICIUS SOUZA

2003.70.03.015323-5 - LAURA GUEDES SCHULZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS PEREIRA DE CARVALHO

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca
do auto de constatação.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.004273-9 - SATSUKO HIRAI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO MARIANI DE OLIVEIRA

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.006601-0 - DELZA RODRIGUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO MARIANI DE OLIVEIRA

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) para manifestar-se acerca dos documentos junta-
dos aos autos pela parte ré. Prazo: 5 (cinco) dias.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.001033-7 - MARIA BONADIO COCUS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS PEREIRA DE CARVALHO

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) para, querendo, manifestar-se acerca dos cálculos,
no prazo de 10 dias, bem como para renunciar expressamente a
quantia de R$ 718,99, a fim de receber o valor por Requisição
de Pequeno Valor - RPV (60 salários mínimos), meio mais cé-
lere que o precatório, ficando ciente de que, não havendo ma-
nifestação, será expedido precatório no valor de R$ 18.718,99
competência maio/05, de natureza alimentícia.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.013990-1 - AMALIA MASSARO GREPALDI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) para que, no prazo de 30 dias, apresente: termo de
renúncia ao valor que exceder 60 (sessenta) salários mínimos,
comprovante de endereço e cópia dos documentos pessoais (RG
e CPF) do autor, bem como documento(s) ou atestado(s)
médico(s) que demonstre(m) sua enfermidade e estado incapa-
citante, além de que deverá ofertar documento(s) que
evidencie(m) que não possui meios de prover a própria subsis-
tência e nem de tê-la provida por sua família.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.03.002075-0 - ORLANDO DA SILVA ABADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS BERNARDINO NAREN-
TE

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) para que, no prazo de 20 dias, apresente outro(s)
atestado(s) ou documento(s) que demonstre(m) concretamente
a incapacidade da autora para atos da vida independente e para
o trabalho, nos termos do art. 20,§ 2º, da lei nº 8.742/93. Ha-
vendo cumprimento do item supra, deverá, no mesmo prazo,
indicar a enfermidade que efetivamente lhe causa a suposta in-
capacidade, para fins de se evitar eventual designação de perí-
cia médica inadequada. Deverá ainda, fornecer comprovante
de residência.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.03.002558-8 - VALDETE FERNANDES VIEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) para, em 10 dias, apresentar cópia dos documentos
pessoais da autora (CPF,RG), bem como, comprovante de en-
dereço.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.001196-2 - MARIA DE LOURDES SALDANHA
BERNARDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) de que foi proferido o seguinte despacho: “Como a
parte autora foi intimada no dia 18.04.05 (através de carga dos
autos), o prazo para interpor recurso venceu no dia 28 de abril
do mesmo ano. Portanto, intempestivo o recurso apresentado
somente em 05.05.05. Ante o exposto, não recebo o recurso
apresentado em razão da intempestividade.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.000122-1 - MIGUEL ANTONIO DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) a fim de que dê cumprimento, em 30 dias, à deter-
minação feita em audiência (incluir o filho menor do de cujus
no pólo passivo da demanda).

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.001009-0 - DEBORA DAIANE DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINA C.CARDOSO DE A ASSIS

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) para, no prazo de 10 dias, dar andamento ao pro-
cesso, sob pena de extinção, devendo apresentar documento
que comprove a Data do Início e a espécie do Benefício origi-
nário, bem como apresentar a relação dos salários-de-contri-
buição.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.012628-1 - HELENA FANECO TRABUCO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STAEL MARIA DE OLIVEIRA

==========================================
MARINGÁ, 21 de junho de 2005

SERGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA DO JUIZADO ESP.FED. PREVIDENCIÁRIO
JUIZ FEDERAL: DR ADRIANO JOSÉ PINHEIRO
JUIZ FEDERAL: DR CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM
BOLETIM Nº 0038/2005

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) de que foi proferida sentença de procedência do
pedido, bem como para, querendo, apresentar resposta ao re-
curso interposto pela parte ré. Prazo: 10 dias.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.004165-6 - ROBERTO JOSE SAAB DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMEM LUCIA BASSI

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.006367-2 - MEROSLAU SENDESKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA NICELIA IZELLI

2003.70.03.012505-7 - JOSE ANTONIO GAVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO MARCOS MARCON

2004.70.03.001556-6 - SALVINA MARIA DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS GOULART

2004.70.03.002911-5 - NELY MEIRA PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONCIO BELON

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) de que foi proferida sentença de parcial procedên-
cia do pedido, bem como para, querendo, apresentar resposta
ao recurso interposto pela parte ré. Prazo: 10 dias.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.002738-6 - MERCEDES GIOVANI CAMOTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO MORENO

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.011065-0 - PEDRO PEREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEVERSON TOMAZONI MICHEL

2004.70.03.004274-0 - JOSE GILDO DE SIQUEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO MORENO

2004.70.03.005037-2 - JOAO OLIVEIRA FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI CODONHO

2004.70.03.006800-5 - DIRCEU JOSE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ERNANI JOSE PERA JUNIOR

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) para, querendo, apresentar resposta ao recurso in-
terposto pela parte ré. Prazo: 10 dias.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.009286-6 - PEDRO MANHOLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.009662-8 - CLAUDIO JOSE MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

2004.70.03.002768-4 - NESTOR PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELMA REGINA MACIEL

2004.70.03.004104-8 - NELSON ANTONIO OLIANI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER MESQUETE CALIXTI

===========================================
Nos autos abaixo fica o(a) advogado(a) da parte autora
intimado(a) para, querendo, manifestar-se acerca dos cálculos.
Prazo: 10 dias.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.003840-9 - JOAO GICA DE OLIVEIRA SOBRI-
NHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.03.004206-8 - JOSE PEREIRA DE ALMEIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLISA DIAS PINTO

2003.70.03.012098-9 - IZABEL CRISTINA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

2003.70.03.012902-6 - LYDIA TORRECILHAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAGDA ROCHA

2003.70.03.013022-3 - JOSE LOPES X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

2003.70.03.013122-7 - MARIA LUCIA SANTANA ZAPARO-
LI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.013674-2 - JOSE APOLONIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2003.70.03.013986-0 - ANTONIO FRANCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.03.014110-5 - RICARDO DE QUEIROZ CERQUEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA

2003.70.03.014200-6 - ANTONIO MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

2003.70.03.014227-4 - JOSILENE CAVALCANTE DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEX MANGOLIM

2004.70.03.001024-6 - LEONICE VIUDES FIGUEREDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA NICELIA IZELLI

==========================================
MARINGÁ, 22 de junho de 2005

SERGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM Nº 0132/2005

VARA FEDERAL DO IDOSO E DO SFH DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No processo abaixo foi proferida sentença:

“(...), com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinto o processo.”

ACAO ORDINARIA

97.30.15648-4 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)
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2000.70.03.005842-0 - JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No processo abaixo foi proferida sentença:

“(...), com fulcro no art. 794, I e II do CPC, julgo extinto o
processo.”

ACAO ORDINARIA

98.30.10704-3 - IRCO DE SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

No processo abaixo foram proferidas sentença e decisão:

Sentença:”(...), julgo procedente o pedido formulado na inici-
al, para conceder ao autor o benefício de aposentadoria propor-
cional por tempo de serviço, a partir de 21.09.98, observada a
prescrição qüinqüenal. As parcelas vencidas deverão ser corri-
gidas monetariamente a partir do vencimento de cada presta-
ção e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da
citação até 10.01.03; após, os juros serão devidos na forma
disposta no artigo 406 do Novo Código Civil. Condeno o réu
ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em dez por
cento sobre o total da condenação, com a limitação dada pela
Súmula 111 do STJ.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito
(art. 520 do CPC). Registro que a decisão antecipatória não
será suspensa pelos efeitos em que recebo o recurso. 2.Intime-
se a parte apelada para apresentar suas contra-razões no prazo
legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.006811-0 - MANOEL ALVES MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

No processo abaixo foi proferida decisão:

“A sentença só poderá ser executada após o reexame necessá-
rio, conforme consignado na própria sentença e como já ex-
pendido na decisão à fl. 44, da qual foi intimado o advogado
pelo Diário da Justiça. Registro ainda que a falta de celeridade
mencionada à fl. 46 tem sido ocasionada pela própria parte.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004901-1 - MARINETTE SILVA MICHELAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferida decisão:

“A importância pretendida já foi depositada em conta individu-
alizada. Assim, na forma da Resolução 399/2004 do Conselho
da Justiça Federal, cientifique-se o exeqüente para que se diri-
ja a qualquer agência da Caixa Econômica Federal portando
seus documentos pessoais e o respectivo número da conta para
efetivar o levantamento dos valores.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.11750-0 - LAUDENIR APARECIDO GALINA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA

97.30.11753-5 - ARLINDO ANTONIO SAVI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA

97.30.11754-3 - NIVON DE OLIVEIRA JUSTUS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA

No processo abaixo fica a parte intimada:

Vista destes autos ao procurador da parte autora, para que in-
forme o CPF das autoras/exeqüentes Neide Cristina Faria de
Souza e Arlete Faria de Souza.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.001287-4 - MARTA LAZARO FARIA DE SOUZA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDA ZIMMERMANN

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Vistas destes autos pelo prazo de 05 dias, à parte autora, fican-
do assim devidamente intimada do inteiro teor da requisição de
pagamento, de fls., para todos os fins.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.001629-3 - ORESTE SALVALAGIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.03.009941-1 - LUIZ CARLOS DE CESARI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

2003.70.03.010596-4 - JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

2003.70.03.012564-1 - JOSE CARLOS DA PAIXAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

2003.70.03.013419-8 - MARIA JOSE VAZ TONIOLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

MARINGÁ, 20 de junho de 2005

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM Nº 0134/2005

VARA FEDERAL DO IDOSO E DO SFH DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No processo abaixo foi proferida sentença:

“(...), julgo procedente o pedido de revisão do valor do benefício
da parte autora, determinando que seja feito o recálculo do valor
de seu benefício de acordo com a fundamentação. Condeno o
réu, por conseqüência, ao pagamento das diferenças apuradas,
mês a mês, observada a prescrição qüinqüenal, corrigidas mone-
tariamente pelos mesmos índices utilizados para correção dos
benefícios previdenciários, acrescidas de juros de mora de 6%
ao ano, a partir da citação até 10.01.03; após, os juros serão
devidos na forma disposta no artigo 406 do Novo Código Civil.
Condeno o INSS, ainda, ao reembolso das custas processuais
adiantadas e ao pagamento de honorários advocatícios que, dada
a simplicidade da causa, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002606-0 - MARIA DOLORES FERNANDES
BARIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

No processo abaixo foi proferida sentença:

“(...), julgo procedente o pedido de revisão do valor do benefí-
cio da parte autora, determinando que seja feita a inclusão do
IRSM de fevereiro/94 (39,67%) na atualização monetária dos
salários-de-contribuição, antes de sua conversão em URV, nos
termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94, conforme
fundamentação. Condeno o réu, por conseqüência, ao paga-
mento das diferenças apuradas, mês a mês, observada a pres-
crição qüinqüenal, corrigidas monetariamente pelos mesmos
índices utilizados para correção dos benefícios previdenciári-
os, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da cita-
ção até 10.01.03; após, os juros serão devidos na forma dispos-
ta no artigo 406 do Novo Código Civil. Condeno o INSS, ain-
da, ao pagamento de honorários advocatícios que, dada a sim-
plicidade da causa, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais).”

ACAO ORDINARIA

2005.70.03.000157-2 - EDMAR DERETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferida sentença:

“(...), julgo parcialmente procedentes os pedidos de revisão do
valor do benefício do autor, determinando que seja feito o re-
cálculo do valor de seu benefício de acordo com a fundamenta-
ção. Condeno o réu, por conseqüência, ao pagamento das dife-
renças apuradas, mês a mês, observada a prescrição qüinqüe-
nal, corrigidas monetariamente pelos mesmos índices utiliza-
dos para correção dos benefícios previdenciários, acrescidas
de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação até 10.01.03;
após, os juros serão devidos na forma disposta no artigo 406 do
Novo Código Civil. Julgo improcedente o pedido de aplicação
do artigo 58 dos ADCT. Reconheço a sucumbência recíproca,
nos termos do artigo 21 do CPC. Custas pró-rata (as custas já
pagas são de responsabilidade do autor, não havendo custas
remanescentes, ante a isenção do INSS).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.006312-3 - JOSE USAN TORRES BRANDAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERNANI JOSE PERA JUNIOR

No processo abaixo foi proferida decisão:

“(...), vista à parte autora, por 5 dias.” (acerca da juntada dos
processos administrativos pelo INSS).

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004845-6 - DALVA TAVARES CAMILO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No processo abaixo foi proferida decisão:

“1.A requisição à fl. 57 foi expedida em vista da concordância do
exeqüente com os valores apresentados pelo INSS (fl. 52). Indefi-
ro, pois, o cancelamento requerido às fls. 62-63. 2.Quanto aos
honorários referidos às fls. 62-63, querendo a parte autora execu-
tá-los, deve apresentar o cálculo do valor que entende devido, re-
querendo a citação do INSS. Registro que a sentença condenou o
réu ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre a soma
das parcelas vencidas “até o ajuizamento da ação”.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.009948-4 - TOKOITI GUINOZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

No processo abaixo foi proferida decisão:

“(...), intime-se a parte autora para falar sobre a conta. No caso
de discordância, deve juntar aos autos memória de cálculo apon-
tando as divergências, no mesmo prazo do item 1. Intime-se
ainda a requerer, em qualquer caso, a citação do réu (art. 730
do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007776-2 - FRANCISCO ANTONIO CARVALHO
MACEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA

2003.70.03.013551-8 - MARIO JORGE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.03.013932-9 - GESSEY RIBEIRO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No processo abaixo foi proferida decisão:

“(...), uma vez que o exeqüente Roberto Rozolen (idoso) será
novamente incluído no processo de origem, os presentes autos
restaram desnecessários, motivo por que determino seu arqui-
vamento sem baixa na distribuição.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.03.001729-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO ROZOLEN
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No processo abaixo foi proferida decisão:

“(...), vista à parte autora sobre o contido às fls. 47-50.” (INSS
informa da impossibilidade de efetuar-se a revisão do benefí-
cio do autor).

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013471-0 - KOJI EKUNI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

No processo abaixo foi proferida decisão:

“Manifeste-se a parte excepta sobre o contido às fls. 72-76.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.03.001475-0 - AMABELE TRENTINI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PECCIN

No processo abaixo foi proferida decisão:

“1.(...) Não se verifica, de plano, no caso presente, o perigo de
ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, se não
deferida a antecipação. O benefício, segundo consta à fl. 11,
foi concedido em 31.12.82, sendo a revisão pleiteada funda-
mentada em lei de 1995. A tão-só demora no ajuizamento da
presente ação já afasta a urgência da medida. Ademais, a auto-
ra, pelo que se depreende dos autos, vem recebendo regular-
mente seu benefício, não havendo qualquer outro elemento nos
autos que revele necessidade da antecipação requerida. 2.Defi-
ro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.03.002970-3 - MARIA VIEIRA DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferida decisão:

“(...), vista à autora para que cumpra o determinado à fl. 38.”
(Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção, apresente cálculo discriminado dos valores
que pretende receber com a presente ação, devendo obter os
dados necessários para a realização dos cálculos no respectivo
processo administrativo, junto ao INSS.).

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.010556-3 - CARMEN SALDANHA MILAGRE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONIA MARTON PAVAN

No processo abaixo fica a parte intimada:

Intime-se a parte autora/embargada para requerer o que enten-
der de direito, em 15 dias,apresentando desde logo, os cálculos
de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2004.70.03.003278-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLORIA MATANA MAZUREKI
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

MARINGÁ, 21 de junho de 2005

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM Nº 0141/2005

VARA FEDERAL DO IDOSO E DO SFH DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foram proferidas decisões:

“Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, declinando sua objetividade”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001312-0 - ALFREDO MARTINI E OUTRO X
MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

1.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença às fls. 213-
214.

2.Após, intime-se a parte autora/sucumbente, por intermédio
de seu procurador judicial, para que cumpra voluntariamente a
obrigação, consistente no pagamento dos honorários advocatí-
cios fixados na sentença/acórdão (R$805,84, em abril/2005),
em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006335-0 - MARCOS DOS REIS ZANIN E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO LUVISETI

“Intime-se, após, as partes, a manifestarem-se sobre as consi-
derações do Sr. Perito, no prazo sucessivo de 10 dias, a come-
çar pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.005487-2 - LEONCIO MENDONCA VIANA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

“Não obstante seja possível a realização de udiência para os
fins do art. 435 do CPC, entendo ser mais conveniente a apre-
sentação de quesitos para complementação do laudo, sem a
designação da referida audiência. Assim, intime-se a CEF para
que especifique, por meio de quesitos complementares, o que
deseja ver esclarecido. Prazo de 10 (dez) dias.

2. Apresentados os quesitos complementares, abra-se vista ao
perito para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

3. Em seguida, vistas às partes pelo prazo sucessivo de 05 (cin-
co) dias, a começar pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003156-3 - LUIZ CARLOS SAPORETTI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HERICK MARDEGAN

Nos processos abaixo foram proferidas sentenças:

“Nessas condições, julgo parcialmente procedente a ação para
reconhecer a quitação parcial da dívida, com direito à cobertu-
ra do sald devrdor residual pelo FCVS, nos termos do contrato
de novação, restando mantido este e a dívida nele consolidada.
Sucumbência recíproca. custas pela parte devedora.
Imediatamente, desapensem-se os autos de execução diversa
nº 2000.70.03.006187-0, dando-se prosseguimento à execução,
nos termos fixados nesta sentença.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.006187-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON EVILASIO CANTADORI FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

Nos processos abaixo foram proferidas sentenças:

“Nessas condições, julgo parcialmente procedente a ação para
reconhecer a quitação parcial da dívida, com direito à cobertu-
ra do sald devrdor residual pelo FCVS, nos termos do contrato
de novação, restando mantido este e a dívida nele consolidada.
Sucumbência recíproca. custas pela parte devedora.
Imediatamente, desapensem-se os autos de execução diversa
nº 2000.70.03.006187-0, dando-se prosseguimento à execução,
nos termos fixados nesta sentença.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001313-1 - EDSON EVILASIO CANTADORI FI-
LHO e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

“Nestas condições, julgo extinto o processo.Condeno a parte
executada ao pagamento de custas processuais.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.004460-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO JOSE PITELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO

“Nestas consdições, julgo extinto o processo. Condeno os exe-
cutados ao pagamento das custas processuais.”

EXECUCAO DIVERSA
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98.30.13800-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
REVAIR RUIZ DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

“Nessas condições, julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito, com fulcro no artigo 267, VI do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007680-3 - ARIDES TEIXEIRA COELHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI

“Nestas condições, homologo por sentença, para que surta sers
jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes e ,
diante do integral cumprimento, julgo extinto o processo, nos
termos do art. 269, III do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.000738-2 - CINTIA APARECIDA MOCHI SAN-
TOS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO
IMOBILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). ELIANE REGINA DOS SANTOS

MARINGÁ, 21 de junho de 2005

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM Nº 0143/2005

VARA FEDERAL DO IDOSO E DO SFH DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foram proferidas decisões:

“1.Em face das novas propostas de acordo, designo o dia 12 de
julho de 2005, às 14h30min, para realização de audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Esclareço que, para a mes-
ma data e horário, foi designada audiência também nos autos
97.30.12631-3, em face da alegação de possível litispendência.
2. Intimem-se os advogados das partes acerca da designação
supra, e que devem comparecer à audiência com propostas de
acordo, a serem apresentadas ao Juízo, ficando responsáveis
pelo comparecimento das partes ao ato. Deve o advogado da
parte autora atentar para o contido no item 4 abaixo. 4. Regis-
tre-se que, intimado, o mutuário tem dever de comparecer pes-
soalmente em juízo. Em geral, a conciliação é mais favorável
do que a revisão do contrato pretendida na inicial; logo, sua
ausência demonstra, inequivocamente, que não está interessa-
do na solução da lide, mas na sua protelação, o que depõe con-
tra a própria justiça, desafiando a extinção do processo, por
falta de interesse de agir e por abandono da causa. 5. Na hipó-
tese de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procura-
dores deverão apresentar procuração com poderes especiais,
caso as procurações juntadas aos autos não os outorguem.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003229-4 - ANTONIO RONALD ROSETTI SO-
RESINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO DOLFINI

“1.Considerando as novas possibilidades de acordo noticiadas
pela CEF/EMGEA, inclusive administrativamente, sem neces-
sidade de designação de audiência; considerando a presença de
representante da EMGEA na Vara Federal do Sistema Finan-
ceiro da Habitação nos dias 04, 05 e 06 de julho de 2005, ex-
clusivamente para entabular negociações diretas com os mutu-
ários; considerando, ainda, o pedido da executada à fl. 102,
comunique-se o advogado da parte executada que deve compa-
recer nesta Vara Federal, no dia 05 de julho de 2005, às
09h00min, com proposta de acordo. Saliento que o advogado
fica responsável pelo comparecimento pessoal dos mutuários/
interessados ao ato.”

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10730-9 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
X MARLENE CANDIDO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ELI PEREIRA DINIZ

“1. A pedido informal da parte autora, designo o dia 11 de julho
de 2005, às 08h00min para a realização de audiência de conci-
liação, instrução e julgamento. 2. Intimem-se os advogados das
partes acerca da designação supra, e que devem comparecer à
audiência com propostas de acordo, a serem apresentadas ao
Juízo, ficando responsáveis pelo comparecimento das partes
ao ato. 3. Na hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, caso as procurações juntadas aos autos não
os outorguem. 4. Até a data da audiência deverá a parte autora
cumprir o item 5 da decisão à fl. 322. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.007662-2 - JUY KING WING X MARCON MA-
RINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO ALONSO BECKER, DANIEL MULLER
MARTINS

“1. A pedido informal da parte autora, designo o dia 11 de julho
de 2005, às 08h00min para a realização de audiência de conci-
liação. 2. Intimem-se os advogados das partes acerca da desig-
nação supra, e que devem comparecer à audiência com propos-
tas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo, ficando respon-

sáveis pelo comparecimento das partes ao ato. 3. Na hipótese
de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procuradores
deverão apresentar procuração com poderes especiais, caso as
procurações juntadas aos autos não os outorguem.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001311-9 - ROSVITA ANGELA DERNER VIA-
NA E OUTRO X MARCON MARINGA CONSTRUCOES
CIVIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES, JOSE CAR-
LOS CAL GARCIA FILHO

“2.Considerando a intenção da parte executada em conciliar
(fls. 111-113), em face das novas propostas de acordo em audi-
ência, designo o dia 15 de julho de 2005, às 10h00min, para
realização de audiência de conciliação. 3. Intimem-se as partes
acerca da designação supra, e que devem comparecer à audiên-
cia com propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo,
ficando responsáveis pelo comparecimento das partes ao ato.”

EXECUCAO DIVERSA

99.30.11828-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROSA VICENTIM GAZDA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

“Em face da necessidade de readequar a pauta de audiências
desta Vara Federal, redesigno a audiência marcada para o dia
11 de julho de 2005, às 08h00min. Intimem-se as partes.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001322-3 - CASTOR FERRER DA ROSA SOBRI-
NHO E OUTRO X MARCON MARINGA CONSTRUCOES
CIVIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES, DANIEL MUL-
LER MARTINS

2004.70.03.001328-4 - JANDIR DIAS DA SILVA E OUTRO
X MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES, DANIEL MUL-
LER MARTINS

“1.Considerando a grande diferença de propostas apresentadas
pela CEF/EMGEA às fls. 243-244 e 279-280; considerando,
ainda, a apresentação de laudo pericial, em última oportunida-
de designo o dia 31 de agosto de 2005, às 11h00min, para rea-
lização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 2.
Intimem-se os advogados das partes acerca da designação su-
pra, e que devem comparecer à audiência com propostas de
acordo, a serem apresentadas ao Juízo, ficando responsáveis
pelo comparecimento das partes ao ato. Deve o advogado da
parte autora atentar para o contido no item 4 abaixo. 4. Regis-
tre-se que, intimado, o mutuário tem dever de comparecer pes-
soalmente em juízo. Em geral, a conciliação é mais favorável
do que a revisão do contrato pretendida na inicial; logo, sua
ausência demonstra, inequivocamente, que não está interessa-
do na solução da lide, mas na sua protelação, o que depõe con-
tra a própria justiça, desafiando a extinção do processo, por
falta de interesse de agir e por abandono da causa. 5. Na hipó-
tese de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procura-
dores deverão apresentar procuração com poderes especiais,
caso as procurações juntadas aos autos não os outorguem.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.004549-1 - ANTONIO BERNARDES JUNIOR E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

“3. Considerando os diversos acordos homologados em pro-
cessos que envolvem o Banestado/Itaú, designo o dia 08 de
julho de 2005, às 11:00 horas para a realização de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, ocasião em que decidirei
sobre as preliminares arguidas. 4. Intimem-se os advogados da
parte autora e do Banestado acerca da designação supra, e que
devem comparecer à audiência com propostas de acordo, a se-
rem apresentadas ao Juízo, ficando responsáveis pelo compa-
recimento das partes ao ato. Deve o advogado da parte autora
atentar para o contido no item 6 abaixo. 6. Registre-se que,
intimado, o autor tem dever de comparecer pessoalmente em
juízo. Em geral, a conciliação é mais favorável do que a revi-
são do contrato pretendida na inicial; logo, sua ausência de-
monstra, inequivocamente, que não está interessado na solu-
ção da lide, mas na sua protelação, o que depõe contra a pró-
pria justiça, desafiando a extinção do processo, por falta de
interesse de agir e por abandono da causa. 7. Na hipótese de as
partes vislumbrarem possibilidade de acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, caso as procurações juntadas aos autos não os outor-
guem.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.03.003202-7 - GILMAR PEREIRA DOS SANTOS X
BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELISEU ALVES FORTES, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

“1.Considerando as novas possibilidades de acordo noticiadas
pela CEF/EMGEA, inclusive administrativamente, sem neces-
sidade de designação de audiência; considerando a presença de
representante da EMGEA na Vara Federal do Sistema Finan-
ceiro da Habitação nos dias 04, 05 e 06 de julho de 2005, ex-
clusivamente para entabular negociações diretas com os mutu-
ários; considerando, ainda, o pedido dos autores à fl. 151, co-
munique-se o advogado da parte autora que deve comparecer
nesta Vara Federal, no dia 05 de julho de 2005, às 16h00min,
com proposta de acordo. Saliento que o advogado fica respon-
sável pelo comparecimento pessoal dos mutuários/interessados
ao ato, devendo atentar-se para o contido no item 3 abaixo. 3.

Registre-se que o mutuário tem dever de comparecer pessoal-
mente em juízo. Em geral, a conciliação é mais favorável do
que a revisão do contrato pretendida na inicial; logo, sua au-
sência demonstra, inequivocamente, que não está interessado
na solução da lide, mas na sua protelação, o que depõe contra a
própria justiça, desafiando a extinção do processo, por falta de
interesse de agir e por abandono da causa.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002857-2 - JURANDIR ALVES PEREIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

“1.Em face das novas propostas de acordo e do pedido à fl. 69,
designo o dia 20 de setembro de 2005, às 11h00min, para rea-
lização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 2.
Intimem-se o advogado da CEF e os advogados da parte deve-
dora, Dr. Mauro Vignoti (fl. 59) e da terceira interessada, Dr.
Márcio Fernando C. Santos (fl. 69) acerca da designação su-
pra, e que devem comparecer à audiência com propostas de
acordo, a serem apresentadas ao Juízo, ficando responsáveis
pelo comparecimento pessoal das partes ao ato. 3. Na hipótese
de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procuradores
deverão apresentar procuração com poderes especiais, caso as
procurações juntadas aos autos não os outorguem.”

EXECUCAO DIVERSA

99.30.12106-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NORTE ENGENHARIA CIVIL E EMPREENDIMENTOS E
OUTROS
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO, MAU-
RO VIGNOTTI, MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS

“1. Intime-se o advogado dos requerentes a assinar a petição
inicial e regularizar a representação da parte, tendo em vista
que a procuração à fl. 44 somente foi assinada por um dos ou-
torgantes. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção.”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

2005.70.03.003433-4 - FRANCISCO SPENGLER E OUTRO
X BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

“Intime-se a exeqüente para que dê prosseguimento ao feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de 30(trinta)
dias, sob pena de extinção (art. 267, III, do CPC).”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.002848-1 - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A X MARLI DE FATIMA CARDOSO
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES

MARINGÁ, 21 de junho de 2005

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0040/2005

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS GASPAR

===========================================
Nos processos a seguir fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para:

===========================================
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pelo INSS. Prazo
de 10 dias.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.11.004530-3 - NELSON SPIRITO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANI DAS NEVES PEREIRA

2004.70.11.000572-3 - MARIO ALVES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANI DAS NEVES PEREIRA

—————————————————————-
Devolver à Secretaria da Vara, os autos do processo. Prazo de
24 horas.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.11.010155-7 - MARIA GERALDA DOS ANJOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

—————————————————————-
Manifestar-se acerca do retorno dos autos da Superior Instân-
cia, e para requerer o que de direito, apresentando desde logo
os cálculos de liquidação, se for o caso. Prazo de 15 dias.

ACAO CAUTELAR

2001.70.11.001697-5 - JOSE BOLIVAR GARCIA LELLIS E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOSE ORTIZ

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.001482-7 - RAIMUNDO BARBOSA DE JESUS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA MAGUETAS

—————————————————————-
Apresentar Termo de Renúncia a Valor Excedente a 60 Salários
Mínimos, firmado pela própria parte autora ou advogado com
poderes específicos. Prazo de 10 dias.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.11.000613-6 - LUCINDA LAGO CORREA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

—————————————————————-
Apresentar procuração atualizada outorgando poderes especi-
ais, entre os quais, os de receber e dar quitação. Prazo de 10
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.000134-0 - COMERCIO DE SUCATAS PARANA-
VAI LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES

—————————————————————-
Manifestar-se acerca do mandado de penhora devolvido sem
cumprimento. Prazo de 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.002998-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO OLIVERIO FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

—————————————————————-
Ficar ciente da expedição do precatório nº 05/0440.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.11.003637-5 - ALFREDO DA SILVA MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

—————————————————————-
Ficar ciente da expedição do precatório nº 05/0363.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.11.002223-6 - ANTONIO ROSARIO PAPA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

===========================================
Nos processos a seguir fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da se-
guinte decisão:

===========================================
“Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especifi-
carem as provas que pretendem produzir, declinando quais fa-
tos jurídicos desejam demonstrar com cada modalidade esco-
lhida.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.002419-5 - GILMAR JACOMIN E OUTROS X
BANCO DO BRASIL S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). PERICLES A. GRACINDO DE OLIVEIRA,
MAXMILLIAN GOMES COLHADO

—————————————————————-
“1. Compulsando os autos, verifico que o requerimento da par-
te autora já foi deferido, conforme decisão de fl. 270, todavia,
não houve manifestação quanto ao mesmo (certidão de fl. 270-
verso), ensejando o seu rearquivamento. 2. No que tange ao
requerimento de dispensa de custas, verifica-se que, muito
embora tenha providenciado o recolhimento das custas iniciais
(fl. 13), a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (deci-
são de fl. 206). 3. Desta feita, defiro o requerimento de carga
dos autos pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem custas de desar-
quivamento, considerando que a parte autora é beneficiária da
justiça gratuita. 4. Intime-se a parte autora desta decisão e, em
não havendo manifestação, retornem os autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000015-3 - VALMIR GONCALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

—————————————————————-
“1. Em que pese a procuração apresentada à fl. 129, conferindo
amplos poderes ao causídico, em se tratando a outorgante de
pessoa jurídica, faz-se necessária a prova de que seus subscri-
tores tinham poderes para conferir tal instrumento. 2. Assim,
intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar o documento de constituição da Cooperativa Agrá-
ria dos Cafeicultores de Nova Londrina, que confere a seus
diretores, poderes para outorgrar procuração om poderes espe-
ciais.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002263-0 - COOPERATIVA AGRARIA DOS CA-
FEICULTORES DE NOVA LONDRINA - SRL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA FIORAMONTI

—————————————————————-
“4. Intime-se a parte agravada para, no prazo de 10 (dez) dias,

Varas Federais de
Paranavaí
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apresentarem contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.002276-9 - HOSPITAL MUNICIPAL DE GUAI-
RACA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA

—————————————————————-
“2..., à parte autora para, querendo, impugnar, no prazo de 10
dias.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.11.000304-4 - IVAN TEOTONIO BOTELHO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUCILIO DA SILVA

—————————————————————-
“Intime-se, novamente, a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquiva-
mento.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.001883-6 - WALMIR DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS AUGUSTO DAMIANI

—————————————————————-
“2. Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, se manifestar sofre a satisfação do crédito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.11.002079-3 - DALVA BRUNDANI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INIS DIAS MARTINS

—————————————————————-
“2. Intime-se a parte apelada quanto à sentença prolatada (fls.
120/124), bem como para apresentar contra-razões, no prazo
legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.11.000099-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZABEL MORON E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

===========================================
Nos processos a seguir fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da sen-
tença que:

===========================================
Julgou parcialmente procedente o pedido veiculado nos embar-
gos, reconhecendo o excesso na execução na ordem de R$
680,23; condenou a parte embargada a pagar honorários advo-
catícios à embargante, fixados em 10% do valor da diferença
apurada (R$ 680,23), equivalendo a R$ 68,02, bem como con-
denou a embargante a pagar honorários advocatícios à parte
embargada, na proporção de 10% do valor da sucumbência (R$
3.592,14), equivalendo a R$ 359,21; condenou, ainda, a CEF a
restituir as custas adiantadas pelos exeqüentes/embargados nos
autos de execução; determinou a compensação dos honorários,
cabendo em favor da parte embargada a diferença de R$ 291,19,
que por economia processual deverá ser acrescentada ao crédi-
to dos exeqüentes, devendo a execução prosseguir no valor de
R$ 4.910,20, atualizado até o mês de junho/2004.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.11.000099-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZABEL MORON E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

—————————————————————-
Julgou parcialmente procedente o pedido deduzido nos embar-
gos à execução, tão somente para declarar enexigível a inscri-
ção da parte embargante junto ao CRQ, bem como os encargos
financeiros disto decorrente; condenou a parte embargada a
pagar honorários advocatícios à embargante, fixados em R$
200,00, bem como condenou a embargante a pagar honorários
advocatícios à parte embargada, também fixados em R$ 200,00,
os quais deverão ser compensados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.000412-3 - BALFAR INDUSTRIA BRASILEIRA
DE MOVEIS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA -CRQ
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO VALERIO

—————————————————————-
Julgou improcedente o pedido deduzido nos embargos à exe-
cução; condenou o embargante ao pagamento de honorários
advocatívios no valor de R$ 100,00.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.001109-7 - MUNICIPIO DE UNIFLOR X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

—————————————————————-
Julgou improcedente a pretensão veiculada pela parte autora.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.11.000570-0 - DERCI DE LIMA COUTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANI DAS NEVES PEREIRA

—————————————————————-
Declarou extinta a execução de sentença, com fundamento no
artigo 20, par. 2º, da Lei nº 10.522/02. Custas na forma da lei.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.003639-1 - FAZENDA NACIONAL. X FRANCIS-
CO LEITE DA SILVA COUROS, FRANCISCO LEITE DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.001027-8 - MINI MERCADO MILAGI LTDA ME
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDERSON DAQUILA GONCALVES
—————————————————————
Julgou extinta a execução, com fundamento nos artigos 794,
inciso I, e 795, ambos do CPC, em virtude da satisfação do
crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.002370-0 - LACY CORDEIRO DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003077-7 - WILSON DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MASSAKI FUJIMURA

PARANAVAÍ, 20 de junho de 2005

MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDE
RAL CÍVEL DE PONTA GROSSA-PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 017

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM. JUÍ-
ZA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE PONTA GROSSA-PR., DRA. FLAVIA DA SILVA XAVI-
ER, BEM COMO PELA MM. JUÍZA FEDE RAL SUBSTITU-
TA DRA. KARLA NANCI GRANDO.
“Nos processos abaixo foram proferidas as seguintes senten-
ças:

... julgo procedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.013689-8 - KAMILA FERNANDA MAIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO TAVARNARO

“No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”

... Julgo procedente ...

Certifico que foi apresentado recurso tem pestivo, e, conforme
autoriza a Portaria 01/2005, intimo o advogado para, queren-
do, apresentar contra-razões no prazo legal.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.014923-6 - ITARGINA GONCALVES DE ARAU-
JO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

“Nos processos abaixo foram proferidos as seguintes senten-
ças:”

... julgo parcialmente procedente ...
Certifico, outrossim, que foi apresentado recurso tempestivo
pelo INSS, pelo que fica intimado o autor para, querendo, apre-
sentar resposta no prazo legal, cfme autoriza a Portaria 01/2005
deste Juízo.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.009512-4 - FRANCISCO NUNES MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO KAVASAKI

“Nos processos abaixo foram proferidos as seguintes senten-
ças:”

... julgo parcialmente procedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.012777-0 - MARILENE DE JESUS MENDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

“Nos processos abaixo foram proferidas as seguintes senten-
ças:”

... julgo improcedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.005118-6 - VALACIR ANTUNES DE MATOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes atos ordi-

natórios:” retorno dos autos da Turma REcursal e apresentação
de cálculos pelo INSS.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.013607-2 - ANA DE ANDRADE DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ROSELI WILLE

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes despa-
chos:”
Intime-se a parte autora para em 10 dias apresentar comunica-
ção denegatória do INSS do benefício que ora pleiteia, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se-a,
ainda, para que apresente, em igual prazo, declaração de que
não pode arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu
sustento, sob pena de indeferimento da Justiça Gratuita”.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.09.002400-0 - ROSA DA CONCEICAO PIMENTA
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes despa-
chos:”
Intime-se a parte autora para que em 10 dias apresente comuni-
cação denegatória do INSS acerca do benefício que ora plei-
teia, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito”.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.09.002476-0 - SONIA APARECIDA MENDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO GIL DOS SANTOS

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes despa-
chos:”
Intime-se a parte autora para que em 10 dias apresente os for-
mulários DSS 8030, bem como laudos periciais corresponden-
tes ao período pleiteado”.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.09.002681-0 - SEBASTIAO DE FREITAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes despa-
chos:”
Intime-se a parte autora para em 10 dias apresente documento
que demonstre detalhadamente os valores dos vencimentos atu-
almente percebidos pelo pessoal da ativa, que ocupe o mesmo
cargo no qual se aposentou o autor”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.001044-5 - ANTONIO HONORIO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUDREI CRISTIANE RAMOS

“Nos processos abaixo foram proferidos as seguintes senten-
ças:”
“julgo EXTINTO o processo sem julgamento do mérito com
relação à majoração no coeficiente de pensão e PROCEDEN-
TE EM PARTE com relação à aplicação da Súmula 02...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.000488-3 - LEOCADIA LEVANDOSKI SCHRO-
EDER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes despa-
chos:”
HOMOLOGO o termo de acordo firmado nos termos da MP
201/04 para que produza seus efeitos jurídicos e legais”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.002622-2 - ARY ARNAUD DO AMARAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes despa-
chos:”
Intime-se a parte autora para em 10 dias manifestar-se acerca
das informações prestadas pelo INSS, requerendo o que enten-
der de direito”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.013077-0 - CORNELIA DE GEUS BIERSTEKER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LINEU FERREIRA RIBAS

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes despa-
chos:”
Intime-se o autor para em 10 dias apresentar instrumento pú-
blico de mandato ou compareça, no mesmo prazo, em Secreta-
ria, portando seus documentos pessoais, a fim de ratificar os
poderes outorgados, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito. Sem prejuízo, deve o autor manifestar-se so-
bre a petição de fl. 91, trazendo aos autos as CTPS’s que pos-
sua”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.004817-5 - CALIL DOMINGOS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes despa-
chos:”
Intime-se a advogada subscritora da petição de fl. 41 para em
05 dias manifestar-se acerca do contido na petição de fl. 44".

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.012629-7 - BENEDITO BRAGHIN E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA CONCEICAO OLIVEIRA POMPEU

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes despa-
chos:”
Indefiro o pedido formulado pela parte autora no sentido de
declarar a nulidade do Termo de Acordo noticiado, posto que
tal providência não cabe a este Juízo como incidente nestes
autos, devendo a parte autora buscar a anulação autonomamen-
te, eis que, porque já prolatada sentença, esgotada a prestação
jurisdicional... Ademais, a adesão ao Acordo torna inexeqüível
a sentença transitada em julgado nestes autos”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.002132-7 - ANGELO AFONSO GONSALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes despa-
chos:”
Intime-se a parte autora para em 10 dias, sob pena de extinção
do feito sem julgamento do mérito, apresentar instrumento pú-
blico de mandato outorgado pela autora TEREZINHA FREI-
TAS DO PRADO como representante dos menores Sidnei do
Prado Silva, Miguel do Prado Silva e Andreia Aparecida do
Prado Silva. Fica-lhe facultado o comparecimento da Sra Tere-
zinha à Secretaria, portando seus documentos pessoais, a fim
de formular declaração ratificando os poderes outorgados”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.003901-0 - SIDNEI DO PRADO SILVA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DULCE MARIA MENDES

“Nos processos abaixo foram proferidos as seguintes senten-
ças:”
CONHEÇO dos embargos, porque tempestivos, e dou-lhes pro-
vimento, corrigindo a sentença para que em seu dispositivo passe
a constar: Com relação à autora MADALENA KAPP
SCHWARZ, julgo PROCEDENTE o pedido...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.009348-6 - JOSE ARI CALLAÇA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA

JOSÉ MARCÍLIO PAROLIN
Diretor de Secretaria

Vara do Juizado Especial Federal Cível

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0074/2005

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto ao desarquivamento dos autos, em cinco dias. Provi-
mento 05/03.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.09.000335-6 - ALFREDO SCHOLZE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). ENIVALDO PINTO POLVORA, TATIANA GRE-
CHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.09.000065-7 - A S SIQUEIRA E SIQUEIRA LTDA X
GERENTE REGIONAL DA ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO I.N.S.S. EM PONTA GROSSA/PR
Adv. : Dr(s). RENATO CORDEIRO

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003434-6 - EDILSON FERREIRA DE QUADROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAULI GROSS JUNIOR, ANTONIO CARLOS
DA VEIGA

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.004970-2 - GLAPINSKI GLAPINSKI & CIA LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista ao impetrante, pelo prazo de dez dias, acerca do
contido às fls. 60/111.

MANDADO DE SEGURANCA

Varas Federais de
Ponta Grossa
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2005.70.09.001670-1 - AMILTON URBA X CHEFE DA
AGENCIA UNIDADE DE ATENDIMENTO DA PREVIDEN-
CIA SOCIAL - INSS EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). KATIA LOPES MARIANO
 ————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à petição e documentos de fls. apresetados pelo INSS.
Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2005.70.09.000342-1 - SILVANA RITA MADALOZO MAR-
TINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANNIE OZGA RICARDO
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedente o pedido inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005749-8 - HILDEGARD BRANDES GOLTZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIELE POLEWKA
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação dos autores, para que, no prazo de quinze
dias, comprovem que são os únicos herdeiros de Lauro Negre-
lli, e, em não sendo, deverão apresentar termo de compromisso
de inventariante ou autorização de todos os herdeiros para o
ajuizamento da ação.

ACAO ORDINARIA

2005.70.09.002536-2 - LEONOR NEGRELLI PIRES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA FRANCISQUINI
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação dos autores para que, no prazo de dez dias,
comprovem que são os únicos herdeiros de Sebastião Galvão
Ferreira.

ACAO ORDINARIA

2005.70.09.002719-0 - DARIO ANTUNES RODRIGUES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA FRANCISQUINI
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação do procurador da autora para que, no prazo
de dez dias, esclareça se a autora recebe, ou não, complemen-
tação pela União ou se pretende a elevação do coeficiente fixa-
do quando da concessão do seu benefício, apresentando docu-
mentos comprobatórios, devendo na mesma oportunidade, com-
provar documentalmente que a autora recebe apenas 60% do
salário do ferroviário em atividade.

ACAO ORDINARIA

2005.70.09.002478-3 - ANA ZENIR DE ASSIS MAINARDES
X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA

2005.70.09.002480-1 - DALMIRA RODRIGUES FERREIRA
X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA

2005.70.09.002481-3 - ANTONIETTA PINTO NEVES X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA

2005.70.09.002483-7 - IZABEL PANGUEWICZ SILVA X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA

2005.70.09.002486-2 - MARIA GORTE AUER X REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA

2005.70.09.002489-8 - MARIA JOANNA MARQUES BELO
X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA

2005.70.09.002776-0 - AMAURY SOARES DE MELO X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA

2005.70.09.002778-4 - DASDORES AMARAL DE MORAES
X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA
 ————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias, bem como, quanto à petição e cálcu-
los apresentados pelo INSS. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009401-6 - ANTONIO SCROK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA
 ————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora quan-
to à contestação apresentada, em dez dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2005.70.09.001419-4 - ADEGUEOMAR TERESINHA PIRES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO TAVARNARO
 ————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deter-
minando a intimação da parte autora para que especifique quais
os contratos que celebrou, bem como especifique o período a
ser alcançado pela revisão e em relação aos avisos de débito e
crédito deve o autor avaliar quais lançamentos lhe são desco-
nhecidos e, só então, individualizá-los.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001336-7 - LUIZ SGUARIO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que se aguarde o trâmite da ação revisional nº
2004.70.09.001336-7 a fim de que seja proferido julgamento
simultâneo.

ACAO CAUTELAR

2004.70.09.004600-2 - LUIZ SGUARIO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS, MAGDA ESMERALDA DOS
SANTOS
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo a produção de prova testemunhal e oitiva do representan-
te legal da Caixa Econômica Federal e determinando o sobres-
tamento deste processo para julgamento simultâneo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005009-1 - LUIZ SGUARIO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS, MAGDA ESMERALDA DOS
SANTOS
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, emende a petição inicial, corrigindo o pólo passivo do
feito, fazendo constar, a União Federal.

ACAO ORDINARIA

2005.70.09.002770-0 - LEONICE STORY X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES
 ———————————————————No(s) processo(s)
abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação
da parte autora para que emende a petição inicial, promovendo a
substitutição de José Bonfim por Edithe de Miranda Galvão.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005680-9 - JOSE BONFIM E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, apresente as alegações finais.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.015150-4 - NEIVA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da Caixa Econômica Federal para que, em
dez dias, se manifeste a respeito do requerimento de fl. 48.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.002549-3 - DALILA SABEDOTTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo por ora o pedido de citação por edital e aguarda(m) mani-
festação da parte exeqüente quanto à carta precatória devolvi-
da sem cumprimento. Provimento 05/03.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009869-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUELI DA SILVA PIRES
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI
 ————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.000259-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARAMIS DE BARROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.09.005120-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONRADO POTMA
Adv. : Dr(s). JOSELIA APARECIDA KLOTH
 ————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista o trânsito
em julgado da sentença prolatada nos autos de embargos à exe-
cução. Provimento 05/03.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.004358-0 - EMERSON LUIZ RODRIGUES DE

PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.005543-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMERSON LUIZ RODRIGUES DE PAULA
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, junte aos autos original ou fotocópia autenticada do
título que pretende executar.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.09.002722-0 - JACOBUS PETRUS JEAN LAMERS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o prosseguimento da execução com expedição de alvará
de levantamento do valor depositado à fl. em favor do procura-
dor da parte exeqüente sendo que futura e eventual reforma da
sentença prolatada em sede de embargos ensejará a obrigação
da devolução da quantia ora levantada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.009104-0 - JORGE ZBIGNIEW SKOWRON - ES-
POLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI,
EDGAR LUIZ DIAS, JOAO CORREA SOBANIA

2003.70.09.015440-2 - JOAO NADAL ROSSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA, ED-
GAR LUIZ DIAS, JOAO CORREA SOBANIA

2003.70.09.015441-4 - CLAUDIO JOSE BUSNARDO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA, ED-
GAR LUIZ DIAS, JOAO CORREA SOBANIA

2004.70.09.001979-5 - MARIA CATHARINA CARBONAR
BAHLS - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA, ED-
GAR LUIZ DIAS, JOAO CORREA SOBANIA

2004.70.09.002684-2 - PEDRO LEVANDOWSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS, EDGAR LUIZ
DIAS, JOAO CORREA SOBANIA

2004.70.09.002910-7 - REGINA LEMOS CABRAL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS, EDGAR LUIZ
DIAS, JOAO CORREA SOBANIA
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a distribuição do feito como embargos de terceiro; sus-
pendendo o curso da execução e e determinando a intimação
da parte embargante para que promova a emenda à exordial,
requerendo a citação da embargada e recolhendo as custas pro-
cessuais.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2005.70.09.002910-0 - MARIA APARECIDA LEITE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO BALBELA
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando
os honorários advocatícios em 10% para pronto pagamento e
aguarda(m) manifestação da parte embargada quanto à petição
e depósito de fls. 118/119 apresentados pela CEF. Provimento
05/03.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.006160-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GAUDENCIO PEDRO FRANCISCO
Adv. : Dr(s). MELISSA ANDREA SMANIOTTO
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, esclareça o motivo pelo qual Maria Augusta dos Santos
atua como representante da autora, Senhorinha Cândida Gon-
çalves, juntando os documentos correspondentes, devendo a
parte autora, na mesma oportunidade, providenciar a regulari-
zação processual (procuração por instrumento público), sob pena
de extinção do processo.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.09.003181-7 - SENHORINHA CANDIDA GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PLINIO MARCOS MILLEO
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) deferin-
do parcialmente a antecipação de tutela pleiteada e aguarda
manifestação da parte autora quanto à contestação apresenta-
da, em dez dias. Provimento 02/05.

ACAO ORDINARIA

2005.70.09.001761-4 - FRANCISCO PEREIRA DE BARROS
NETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) concedendo
à impetrante o prazo de dez dias, para emendar a petição inicial,
corrigindo o valor atribuído à causa, recolhendo as custas comple-

mentares e regularizando a representação processual de Norske
Skog Florestal Ltda., juntando instrumento de procuração.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.09.003084-9 - NORSKE SKOG PISA LTDA E OUTRO
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). MARCELO DINIZ BARBOSA
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinan-
do vista à embargante para que, no prazo de dez dias, se manifeste
sobre a impugnação e documentos apresentados pela embargada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.09.001725-0 - JOSE HOMERO BERNARDI X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO
 ————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi designada data para avaliação pericial para
dia 10(dez) de agosto de 2005, às 11:00 horas, na Rua Buenos
Aires, 1020, Curitiba/PR (fone: 3224-2251), solicitando que o
autor traga todos os exames e relatórios que estejam em seu po-
der, conforme petição do perito de fl. 264. Provimento 02/05.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002142-0 - VALMIR JOSE FERREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

Ponta Grossa, 17 de junho de 2005.

Danton de Oliveira Gomes
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA - PARANÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 47/2005
DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DR. LUIZ
CARLOS CANALLI E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DR. RICARDO CAGLIARI BICUDO.
 ___________________________________________
 Tendo em vista a concordância do Sr. Perito em relação ao
pedido de parcelamento de honorários, determino a intimação
do Embargante para que deposite neste juízo no prazo de 5 dias
a 1ª parcela referente a tais verbas, assim como proceda ao
depósito das demais parcelas em 30 e 60 dias a contar da efeti-
vação do 1º recolhimento.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.04.003631-8 - AGUINALDO RIBEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO
 ___________________________________________
 Entendo que a nomeação de um perito em Campo Grande, com
a remessa dos autos àquela localidade ou, ainda, o desloca-
mento do “expert” até Umuarama pode não atender os princí-
pios da celeridade e economia processual.
Por estas razões, destituo o perito nomeado à fl. 95.
Para realização da perícia nomeio o economista EVALDO
MENDES DE AGUIAR, inscrito no CRE sob nº. 5881-5, com
endereço à rua Belo Horizonte, 1996, nesta cidade, que deverá
ser intimado para, no prazo de 5 dias apresentar proposta de
honorários, sobre a qual as partes também devem se manifestar
no prazo sucessível de 5 dias.
Permanecem os demais itens da decisão de fl. 95.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.04.001111-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CLAUDOMIRO FERREIRA DA SILVA, INES TERESINHA
WEILER SILVA
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, ANTONIO
CAIBAS DA SILVA
 __________________________________________
 ... indefiro os pedidos formulados pela executada às fls. 108-
112, determinando o normal prosseguimento da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.000789-9 - UNIAO FEDERAL X COOPERATIVA
DE LATICINIOS DO PARANA LTDA
Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI
 ___________________________________________
 Ao exequente para complementar o recolhimento das custas
iniciais da ação de acordo com a tabela de custas da Justiça
Federal (Lei nº9.289/96).

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.04.002743-2 - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A X DIVALDO JOSE DA COSTA, APARECIDA LOIOLA
DA COSTA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
 ___________________________________________
 Posto isso, acolho a exceção de pré-executividade para os fins
de extinguir esta execução fiscal, em razão da existência da
prescrição.
Tendo em vista que com o acolhimento da exceção de pré-execu-
tividade foi extinta a execução, condeno a União em custas e ho-
norários no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), já sopesadas
as diretrizes do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.04.002984-6 - UNIAO FEDERAL X AUGUSTO PE-

Varas Federais de
Umuarama
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DRO TORRES, ILCA TORRES BERTAGNOLI, CLEUZA
TORRES DE QUEIROZ
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO
 __________________________________________
 Posto isso, indefiro o pedido de produção de provas, e deter-
mino o julgamento antecipado da lide, nos moldes do artigo
330, inciso I do Código de Processo Civil.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.04.004497-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO SOARES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, MAURO SO-
ARES DE OLIVEIRA
 ___________________________________________
 ... Posto isso, não conheço dos embargos por intempestivos. ...

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.04.002036-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CESAR RECH, ENADIA A FARIA
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, MARCOS
ROGERIO DE SOUZA
 ___________________________________________
 Desde que haja concordância do(s) sujeito(s) passivo(s) primitivo(s),
é possível, em tese, a inclusão de um novo réu no processo, por inici-
ativa do autor, mesmo após a citação, a teor do que revela a norma
contida no art. 264 do CPC, que trata da estabilização das demandas.
No entanto, especificamente neste caso concreto, tenho como im-
próprio o pleito formulado pelo autor. Primeiro porque não se tra-
ta de litisconsórcio passivo necessário, não havendo necessidade,
para que se prolate validamente a sentença, da presença do avalis-
ta (art. 275 do CC). Segundo porque, a essa altura, a pretendida
inclusão causaria mais tumulto do que economia de atos processu-
ais, considerando ter havido já oposição de embargos, com sus-
pensão da eficácia do mandado inicial, e até resposta do autor.
Indefiro, desse modo, o pedido de fls.76/77.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.04.006230-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZEQUIM & IRMAO LTDA, CARLOS ZENALDO
ZEQUIM, MAURA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, GELSI FRAN-
CISCO ACADROLLI
 ___________________________________________
 Pelo exposto, indefiro a produção da prova pericial requerida
pela embargante à fl. 102.
Registrem-se os autos para sentença e voltem conclusos.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.04.001279-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARA REGINA PAROSKI DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, PAULO CEL-
SO COSTA
 ___________________________________________
 Em uma breve análise, verifico que os presentes embargos ver-
sam sobre matéria exclusivamente de direito, o que enseja o
julgamento antecipado da lide nos termos do art. 330, I, do
Código de Processo Civil.
Registrem-se os autos para sentença e voltem conclusos.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.04.003913-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS BUENO DE MORAES, ROSANE SIMOES
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, CONCEICAO
APARECIDA BUENO
 ___________________________________________
Em uma breve análise, verifico que os presentes embargos ver-
sam sobre matéria exclusivamente de direito, o que enseja o
julgamento antecipado da lide nos termos do art. 330, I, do
Código de Processo Civil.
Pelo exposto, indefiro a produção das provas requeridas pelos
embargantes à fl. 146.
Registrem-se os autos para sentença e voltem conclusos.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.04.000168-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X E. VIEIRA & SILVA LTDA., ELISEU VIEIRA, CLAU-
DOMIRO FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, ANTONIO
CAIBAS DA SILVA
 ___________________________________________
 Intimem-se as partes: os embargantes para complementar, e, a
embargada para recolher as custas processuais nos termos do
disposto no inciso II c/c parágrafo 5º do art. 14 da Lei 9.289/
96, no prazo de 15 dias.

ACAO DIVERSA

2000.70.04.001307-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PAULO TAVARES, PULCINA DOS SANTOS TAVARES
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, CATANDU-
VA SERPA SA
 ___________________________________________
Defiro a suspensão, tão somente, de expedição de carta de ar-
rematação em caso de alienação dos bens, devendo aguardar-se
o julgamento do recurso.

EXECUCAO FISCAL

96.50.10499-2 - FAZENDA NACIONAL. X JAMILO DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI
 ___________________________________________
 1. Os documentos reputados pela embargante como necessári-
os ao julgamento do feito (cópias integrais dos processos admi-
nistrativos) já foram trazidos aos autos pela embargada, tendo
sido colacionados às fls. 161-189.

2. Outrossim, a controvérsia nos presentes embargos cinge-se a

questões unicamente de direito (prescrição, inexistência dos
débitos de IRPJ e CSLL, compensação, utilização indevida da
SELIC, multa confiscatória), estando o processo apto a julga-
mento, razão pela qual indefiro o pedido de produção de prova
pericial formulado pela embargante a fls. 153. Intimem-se.
3. Após, voltem-me conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.04.005998-7 - LATICINIOS IVATE LTDA. X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI
 ___________________________________________
Às partes sobre a baixa dos autos da instân cia superior, para
requererem o que entenderem de direito, em 15(quinze)
dias.(Art. 206, XXVII, do Provimento nº. 5/2003 da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.001087-8 - WANDERLEY ROQUE ROSA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

2002.70.04.007206-9 - LATICINIOS IVATE LTDA. X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI
 ___________________________________________
Defiro vista dos autos ao advogado subscritor da petição de fl.
58, pelo prazo de 5 dias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

95.50.10730-2 - TRANSPORTADORA PARAISO LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI
 __________________________________________
 ... À
s partes para que se manifestem acerca do contido no ofício de
fl. 138 e despacho de fl. 139.

EXECUCAO FISCAL

98.50.11245-0 - UNIAO FEDERAL X BONNES & CIA LTDA
ME.
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES
 ___________________________________________
 Tendo em vista o disposto no art. 114, VII da Constituição Federal,
incluído pela Emenda Constitucional nº. 45, de 08/12/2004, que
atribuiu à Justiça do Trabalho a competência para processar e julgar
as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos em-
pregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho, e
considerando que o débito objeto da presente execução é originário
de multa imposta à executada em razão descumprimento de norma
relacionada ao direito do trabalho, declino da competência para pro-
cessar e julgar o presente feito e, conseqüentemente, determino a
remessa dos presentes autos à Justiça do Trabalho, nesta cidade.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.04.002173-2 - UNIAO FEDERAL X MANUFATU-
RADOS FAZENDA LTDA., ADIB FARES ABOU NABHAN
Adv. : Dr(s). MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO
 ___________________________________________
 1-Os embargantes foram regularmente intimados da decisão de
fls. 105, em data de 17/01/2005 (fls.109) e, apresentaram petição
protocolizada na secretaria desta Vara em 27/01/2005 (fls. 111). A
intimação foi publicada no DJ n.º 6788, em 17/01/2005 (segunda-
feira); o prazo para cumprimento do disposto na precitada decisão
teve seu início em data de 18/01/2005 (terça-feira) e término em
data de 24/01/2005. Assim, como a petição foi protocolizada em
data de 27/01/2005, está totalmente intempestiva. Desentranhem-
na e restituam-na ao seu respectivo subscritor. Intime-se.
2-Entendo que a nomeação de um perito em Campo Grande,
com a remessa dos autos àquela localidade ou, ainda, o desloca-
mento do “expert” até Umuarama pode não atender aos princípi-
os da celeridade e economia processual. Por estas razões, revogo
parcialmente o despacho de fls. 105 e destituo o perito naquela
ocasião nomeado. Para realização da perícia nomeio o econo-
mista EVALDO MENDES DE AGUIAR, inscrito no CRE sob nº
5881-5, com endereço à rua Belo Horizonte, 1996, Umuarama-
Pr, que deverá ser intimado para, no prazo de 5 dias apresentar
proposta de honorários, ficando revogado o arbitramento de va-
lor de honorários de fls. 105. As partes devem se manifestar so-
bre a proposta de honorários no prazo sucessível de 5 dias.
3-Ratifico o ato processual da Embargada indicando assistente
técnico e apresentando quesitos (fls. 107-108). Quanto aos
embargantes, houve preclusão de tais faculdades processuais
(apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico),
conforme decisão contida no item 1.
4- Indefiro o pedido dos embargantes correspondente à inversão do onus
probandi, porquanto faz-se necessário diferenciar a inversão do ônus da
prova, com a obrigação de pagar os honorários periciais, nos termos do
artigo 33 do CPC. Como bem elucida Cândido Rangel Dinamarco:”Ônus
da prova é o encargo, atribuído pela lei a cada uma das partes, de demons-
trar a ocorrência dos fatos de seu próprio interesse para as decisões a
serem proferidas no processo. (...) Os fenômenos de inversão do ônus da
prova são mais complexos do que o nome insinua. Todas as causas de
inversão atuam num primeiro momento sobre o objeto da prova e não
sobre as regras de distribuição do ônus de provar (...) Só num segundo
momento, portanto, e mediante prévia alteração do objeto da prova, essas
inversões atuam sobre o ônus probatório”. A aplicação da inversão do
ônus da prova contemplada no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do
Consumidor, dirige-se ao juiz no momento de avaliar as provas e não
versa sobre a distribuição de despesas processuais. Determino aos embar-
gantes o pagamento dos honorários periciais, consoante o art. 33 d 5-
Promovido o depósito correspondente aos honorários periciais, encami-
nhem-se os autos ao Perito Judicial, com as cautelas de estilo. Fixo, na
forma do art. 433 do CPC, o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do
Laudo, contados da data da recepção dos autos pelo Perito.
6-Vindo o Laudo, independentemente de nova conclusão, promo-
va, a Secretaria, as seguintes providências: a) a transferência dos
honorários periciais à conta bancária que for declinada pelo Peri-

to; b) a intimação das partes da juntada do Laudo, para que sobre
ele falem, querendo, exercitem o direito previsto no parágrafo único
do art. 433 do CPC, no prazo comum de 10 (dez) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.04.000174-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEIDE APARECIDA FODRA DO NASCIMENTO,
NEIDE APARECIDA FODRA DO NASCIMENTO, FRANCIS-
CO NUNES DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, CRISTINA
POLONIO DE HOLANDA, ARNOLDO AFONSO DE OLI-
VEIRA PINTO
 ___________________________________________
 Às fls. 71, foi determinada a penhora do veículo VW/GOL 1000,
placa AFW-4426, ano 96, Renavan nº 64.843.980-1, de propriedade
do executado Rubens Botelho Lourenço. Contudo, antes da efetiva-
ção da penhora, o executado alienou o veículo a terceiro (fls. 76).
Como a alienação ocorreu após a citação do executado, foi
declarada a ineficácia da alienação (fls. 85), permanecendo a
vinculação do bem à presente execução, inclusive com bloqueio
do cadastro do veículo junto ao DETRAN (fls. 104).
Às fls. 107-118, Antônio Moura Faria alegou a propriedade do
veículo e requereu o levantamento da penhora. Aduziu ser terceiro
de boa-fé, mormente porque o veículo já havia sido transferido a
Shirley Sahão Bayouth em 1992, por meio de “contrato particular
de compromisso de compra e venda de imóvel e competente escri-
tura pública de compra e venda lavrada aos 16 de dezembro de
1992, conforme atestam os documentos em anexo” (fls. 108).
A União não concordou com o pedido (fls. 125-128).

Tendo em vista que o ano de fabricação do veículo é 1996 (fls. 84),
impossível ter ocorrido sua alienação em 1992. Além disso, o peti-
cionário não juntou aos autos os documentos da suposta alienação.
O peticionário adquiriu o veículo em 23/11/2004 (fls. 105).
Nessa data, já havia sido declarada a ineficácia da alienação
anterior (13/10/2004 - fls. 85). Portanto, não merece acolhida
seu requerimento.
Como os réus foram citados por edital e permaneceram revéis,
nomeio-lhes curadora especial, a Defensora Pública que atua
nesta Subseção, Drª Ilcelena de Souza Queiroz.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.04.002369-0 - UNIAO FEDERAL X R B LOUREN-
CO & CIA LTDA, RUBENS BOTELHO LOURENCO, MA-
RINEIDE BRANDINI BOTELHO
Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI
 ___________________________________________
 ...julgo improcedentes os Embargos à Execução, e determino
o normal prosseguimento da Execução Fiscal nº
2003.70.04.002339-7, em apenso.

Condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatí-
cios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à
causa, já consideradas as circunstâncias do artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil.

Sem custas.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.04.004853-9 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO FAVARO, PAULO MORELI
 ___________________________________________
Tendo em vista o disposto no art. 114, VII da Constituição Federal,
incluído pela Emenda Constitucional nº. 45, de 08/12/2004, que
atribuiu à Justiça do Trabalho a competência para processar e julgar
as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos em-
pregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho, e
considerando que o débito objeto da presente execução é originário
de multa imposta à executada em razão descumprimento de norma
relacionada ao direito do trabalho, declino da competência para pro-
cessar e julgar o presente feito e, conseqüentemente, determino a
remessa dos presentes autos à Justiça do Trabalho, nesta cidade.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.04.000694-9 - UNIAO FEDERAL X PEROBALCO-
OL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA
Adv. : Dr(s). LAURO FERNANDO PASCOAL, CARLOS AL-
BERTO ARRUDA BRASIL
 __________________________________________
 ... julgo improcedentes os Embargos à Execução, e determino
o normal prosseguimento da Execução Fiscal nº
2003.70.04.001336-7, em apenso.

Condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatí-
cios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à
causa, já consideradas as circunstâncias do artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil.

Sem custas.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.04.004373-6 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO FAVARO
 __________________________________________
 ... 2-Determino a realização de prova pericial contábil, nos
termos do art. 130, CPC. Para tanto, nomeio o Dr. Evaldo Men-
des de Aguiar, economista, inscrito no CRE sob nº 5881-5, com
endereço na Rua Belo Horizonte, 1996, Jardim Belvedere,
Umuarama-PR Intimem-se.
3-Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de cinco dias,
apresentarem quesitos e, querendo, indicarem assistente técnico.
4-Apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para apre-
sentar proposta de honorários, no prazo de cinco dias. Após,
manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de cinco dias.
5-Indefiro o pedido dos embargantes correspondente à inversão do
onus probandi (fls. 146), porquanto se faz necessário diferenciar a

inversão do ônus da prova, com a obrigação de pagar os honorários
periciais, nos termos do artigo 33 do CPC. Como bem elucida Cân-
dido Rangel Dinamarco: “Ônus da prova é o encargo, atribuído pela
lei a cada uma das partes, de demonstrar a ocorrência dos fatos de
seu próprio interesse para as decisões a serem proferidas no proces-
so. (...) Os fenômenos de inversão do ônus da prova são mais com-
plexos do que o nome insinua. Todas as causas de inversão atuam
num primeiro momento sobre o objeto da prova e não sobre as re-
gras de distribuição do ônus de provar (...) Só num segundo momen-
to, portanto, e mediante prévia alteração do objeto da prova, essas
inversões atuam sobre o ônus probatório”. A aplicação da inversão
do ônus da prova contemplada no artigo 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, dirige-se ao juiz no momento de avaliar as
provas e não versa sobre a distribuição de despesas processuais.
Determino aos embargantes o pagamento dos honorários periciais,
consoante o art. 33 d 6-Promovido o depósito correspondente aos
honorários periciais, encaminhem-se os autos ao Perito Judicial, com
as cautelas de estilo. Fixo, na forma do art. 433 do CPC, o prazo de
30 (trinta) dias para apresentação do Laudo, contados da data da
recepção dos autos pelo Perito.
7-Vindo o Laudo, independentemente de nova conclusão, promo-
va, a Secretaria, as seguintes providências: a) a transferência dos
honorários periciais à conta bancária que for declinada pelo Peri-
to; b) a intimação das partes da juntada do Laudo, para que sobre
ele falem, querendo, exercitem o direito previsto no parágrafo único
do art. 433 do CPC, no prazo comum de 10 (dez) dias.
8-Os embargantes peticionam às fls. 144 postulando a tutela ante-
cipada para que a embargada exclua o nome dos embargantes dos
cadastros restritivos de crédito. Este pleito merece acolhida. Por
estarem os embargantes discutindo a existência e o efetivo valor
do débito, não podem sofrer restrições em órgãos de consulta e de
proteção ao crédito, consoante tem entendido o Superior Tribunal
de Justiça, pois isso importaria em autorizar restrições que podem
ao depois não se revelar legítimas diante da possível cobrança em
excesso. O perigo de dano, no caso, advém das inegáveis e graves
conseqüências que as restrições ao crédito podem causar aos em-
bargantes. Defiro o pedido de antecipação de tutela para o fim de
determinar à embargada que, relativamente ao contrato ora discu-
tido, abstenha-se de inscrever os nomes e dados pessoais dos em-
bargantes no SERASA, SPC e demais órgãos e cadastros análo-
gos, bem como determino que providencie baixa em eve 9-Indefi-
ro o pedido de depoimento pessoal do embargante, formulado pela
embargada às fls. 148, dado que tal prova em nada contribuirá
para o julgamento da lide;
10-Defiro o pedido da embargada para produção de prova do-
cumental e concedo o prazo improrrogável de 10 dias a fim de
que junte cópia do contrato referido às fls. 148.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.04.002376-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOEL CARLOS VENANCIO, MEIRE BIANCHINI
VENANCIO
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES
 ___________________________________________
 ... Os embargantes para manifestarem-se sobre a impugnação
dos embargos, bem como especificarem as provas que preten-
dem produzir, de forma justificada, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.001302-4 - CLOVIS FAVETTA, MARIA APARE-
CIDA FAVETTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, VLADEMIR CAS-
TRO JORDAO
 ___________________________________________
 Considerando que as partes, regularmente intimadas, não de-
monstraram interesse em produzir outras provas além das de
natureza documental já existentes nos autos, registrem-se os
autos para sentença e voltem conclusos.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.04.003907-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARINDO BEGO, MARIA IZABEL BEGO
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, ADEMAR
ANTONIO RODIO
 ___________________________________________
 Recebo os embargos à ação monitória e suspendo a eficácia do
mandado inicial.
Intime-se a autora/embargada para, querendo, impugná-las no
prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.04.002368-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NICOLA LUIZ COLCETTA
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS
 ___________________________________________
 Desnecessária a realização de audiência porquanto o feito en-
volve matéria exclusivamente de direito. Assim, registrem-se
os autos para sentença e voltem conclusos.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.04.002378-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADENILTON GALVAO, ERICA NAIR DREHER GAL-
VAO
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, ROBINSON
ELVIS KADES DE O. E SILVA
 ___________________________________________
Às partes sobre a baixa dos autos da instân cia superior, para
requererem o que entenderem de direito, em 15(quinze)
dias.(Art. 206, XXVII, do Provimento nº. 5/2003 da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.04.003100-2 - MANUEL MARTINS, MARIA AME-
LIA DE MATOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE
 __________________________________________
 Recebo os embargos e suspendo a eficácia do mandado inicial.
Intime-se a embargada para impugná-los, querendo, no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.04.000426-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVANGELISTA CAVALIERI
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, NILSON RO-
BERTO CUSTODIO

Umuarama - PR, 21/06/2005.

Silvana de Oliveira Vilela Ferrari Diretora de Secretaria
Substituta (Boletim enviado via SIAPRO)
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Editais Judiciais

Capital

= AVISO =
FALÊNCIA DE CONSÓRCIO NACIONAL GARIBALDI

– ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
15.769 em que – JOSIMAR BERTON, movem contra a FALI-
DA, pelo valor de R$ 11.892,77 (Onze mil oitocentos e noven-
ta e dois reais e setenta e sete centavos). Curitiba/Pr, 20 de
junho de 2005. Eu (assinatura no original) ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

= AVISO =
FALÊNCIA DE ARMAQ SUL SERVIÇOS TÉCNICOS

DE AR COMPRIMIDO LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
19.496 em que – FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO S/A, movem contra a FALIDA, pelo valor de
R$ 1.145,56 (Um mil cento e quarenta e cinco reais e cinqüen-
ta e seis centavos). Curitiba/Pr, 20 de junho de 2005. Eu (assi-
natura no original) AUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o
mandei digitar, conferi e subscrevi.

= AVISO =
FALÊNCIA DE SIOMO COMÉRCIO DE MÓVEIS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.643 em que – INSTITUTOS NACIONAIS DO SEGURO
SOCIAL - INSS, movem contra a FALIDA, pelo valor de R$
2.393,46 (Dois mil trezentos e noventa e três reais e quarenta e
seis centavos). Curitiba/Pr, 20 de junho de 2005. Eu (assinatu-
ra no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o man-
dei digitar, conferi e subscrevi.

= AVISO =
FALÊNCIA DE PERCY TAMPLIN E CIA. LTDA.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.699 em que – RICARDO NAIM FINIANOS, movem contra
a FALIDA, pelo valor de R$ 16.127,86 (Dezesseis mil centos e
vinte e sete reais e oitenta e seis centavos) Curitiba/Pr, 20 de
junho de 2005. Eu (assinatura no original) ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

= AVISO =
FALÊNCIA DE MALUCELLI & FILHOS LTDA.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.904 em que – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS, move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 441,84
(Quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e quatro centa-
vos). Curitiba/Pr, 20 de junho de 2005. Eu (assinatura no origi-
nal) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi.

= AVISO =
FALÊNCIA DE ARAUTUR TRANSPORTADORA

TURÍSTICA LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.955 em que – GONÇALVES RODRIGUES SOBRINHO,
movem contra a FALIDA, pelo valor de R$ 13.297,75 (Treze
mil duzentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos).
Curitiba/Pr, 20 de junho de 2005. Eu (assinatura no original)
ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA ESTADO
DO PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: JA-
MIL ADÃO CALIXTO.
O Exmo. Sr. Dr. Jefferson Alberto Johnsson, MM Juiz de Di-
reito da 2ª Vara de Família, Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JAMIL ADÃO CALIXTO, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, que processam os autos
n°. 2907/2002 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que é Re-
querente FÁTIMA MARIA CALIXTO e Requerido JAMIL
ADÃO CALIXTO.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 86 “Autos n.° 2907/02. Cite-se o réu,
via edital, com prazo de vinte dias, para, querendo, apresentar
,contestação em 15 dias, mediante advogado habilitado nos
autos. Expeça-se edital com prazo e formalidades legais. Inti-
me-se. Curitiba, 09 de março de 2005. (a) Jefferson Alberto
Johnsson – Juiz de Direito” .

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para a
citação de JAMIL ADÃO CALIXTO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 15 de março de 2.005. Eu,                , emp.
Juramentado (a), digitei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIS DE DIREITO

4ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA

 EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de IO-
LANDA FRANCA DOS SANTOS, brasileira, casada, filho de
José Pinto de França e Joana Maria do Espírito Santo.

A Exma. Sra. Dra. SIBELE LUSTOSA, MMª. Juíza de Direito
Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) IOLANDA FRANCA DOS SANTOS,
que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 810/2005 de DIVORCIO DIRETO, em que é
requerente JOAO DOS SANTOS e requerida IOLANDA FRAN-
CA DOS SANTOS, tendo a requerente alegado, em síntese, o
seguinte: “que o autor é casado com a ré desde a data de 20 de
maio de 1978 pelo regime de comunhão de bens; que devido à
incompatibilidade de gênios o casal encontra-se separado de
fato há mais de 20 (vinte) anos; que o casal permaneceu unido
por aproximadamente 2 (dois) anos, quando então os cônjuges
separaram-se definitivamente; que nunca mais tiveram qual-
quer contato, desconhecendo-se totalmente o paradeiro atual
da ré; que o autor já tentou, de todas as formas, encontrar a ré
para que pudesse, assim, realizar o divórcio consensual, entre-
tanto malograram todas as tentativas; que desde já esclarece
que não há nenhuma possibilidade de reconstituição da vida
em comum; que quanto aos bens, nada há para compartilhar;
que não surgiram filhos deste casamento; que a ré permanecerá
com o mesmo nome que já tinha quando solteira; que a reque-
rida encontra-se em lugar incerto e não sabido; que o requeren-
te é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
DESPACHO: Concedo ao autor os benefícios da assistência
judiciária. Cite-se por edital, com prazo de vinte dias. Em,
19.04.05 (a) Sibele Lustosa, Juíza de Direito Substituta.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de IOLANDA FRANCA DOS SANTOS.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15 (quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 17 de maio de 2.005. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho) - Escrivão, digitei e subscrevi.

SIBELE LUSTOSA
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE: JOAQUIM GALHADO DA SILVA.

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,  MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JOAQUIM GALHARDO DA SILVA, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 38/2004 de ALIMENTOS, em que é requerente
ANILCE DE JESUS CORREA GALAHARDO DA SILVA e
requerido JOAQUIM GALHARDO DA SILVA.
Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 66 “Autos n.º 38/2004. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para que compareça
à audiência a ser realizada dia 19/09/2005, às 14:40 horas,
acompanhado de seu advogado e testemunhas, independente
de prévio depósito de rol, importando a ausência desta extin-
ção e arquivamento do processo e a daquela em confissão e
revelia. Na audiência se não houver acordo, poderá o réu con-
testar, desde que o faça por intermédio de advogado, sendo
designada a instrução e julgamento em data próxima disponí-
vel na pauta. Fixo os alimentos provisórios em 20% (vinte por
cento) dos rendimentos, descontados os encargos legais. Expe-
ça-se edital de citação. Data supra. (a) JOSLAINE GURMINI
NOGUEIRA – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de JOAQUIM GALHARDO DA SILVA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 16 de junho de 2.005. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSALAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

 EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DO QUADRO GERAL DOS CREDORES, DA FALI-
DA FÁBRICA DE CADEIRAS CABAL LTDA., COM O  PRA-
ZO DE  CINCO (05) DIAS.

Faz saber a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este  Juízo e Cartório da 2ª Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais – PR., se processam os autos
n.º 94/94, de FALÊNCIA, da empresa FÁBRICA DE CA-
DEIRAS CABAL LTDA.,  sendo que às fls. 1279/1291 dos
autos, o síndico da massa falida apresentou o quadro geral de
credores, a seguir descriminado:

CRÉDITOS HOMOLOGADOS E PAGOS
(Posição em 09.06.2005)

 CRÉDITOS TRABALHISTAS.

 1. ROSA DO ROSÁRIO.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 222/1996.
Sentença homologando crédito no valor de R$ 2.588,00.
 Data de 20.06.1996.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 269,
III, CPC.
 Data de 11.12.1998.

2. TEREZINHA DE JESUS MOVIO.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 229/1996.
Sentença homologando crédito no valor de R$ 1.200,00.
 Data de 20.06.1996.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 269,
III, CPC.
 Data de 14.10.1998.

3. ERCILIO BINOTI.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 622/1996.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 269,
III, CPC.
 Data de 14.10.1998.

4. ERCILIO BINOTI.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 680/1996.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 269,
III, CPC.
 Data de 14.10.1998.

5. ERCILIO BINOTI.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 835/1996.

 Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 269,
III, CPC.
 Data de 14.10.1998.

6. MARINETE SIMÕES MARTINS.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 897/1996.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 269,
III, CPC.
 Data de 01.10.1998.

7. OSVALDO CAVAZZINI.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 898/1996.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 269,
III, CPC.
 Data de 01.10.1998.

8. RITA DE CASSIA PERPÉTUA CORREA PAMPÚ.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 899/1996.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 269,
III, CPC.
 Data de 01.10.1998.

9. CELSO RENATO PAMPÚ.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 900/1996.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 269,
III, CPC.
 Data de 01.10.1998.

10. JOÃO CRISTOVÃO VELOZO.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 789/1997.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 269,
III, CPC.
 Data de 01.10.1998.

11. JOÃO GERALDO FROSE.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 826/1998.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 269,
III, CPC.
 Data de 14.10.1998.

12. JOSÉ ODILON NÓIA.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 348/1998.
Sentença julgando homologado crédito de R$ 1.686,39.

Data de 11.04.2002.
Alvará de pagamento principal e custas.

Data de 01.07.2002.

CRÉDITOS FISCAIS E PARAFISCAIS.

 1. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Autos de Executivo Fiscal n.º 30/1994.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.
 Data de 25.04.1995.

2. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Autos de Executivo Fiscal n.º 355/2000.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.
 Data de 05.08.2002.

3. FAZENDA NACIONAL.
Autos de Executivo Fiscal n.º 154/1994.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.
 Data de 28.04.1995.

4. FAZENDA NACIONAL.
Autos de Executivo Fiscal n.º 82/1995.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 267,
VI, CPC.

Data de 25.09.1995.
Acórdão mantendo sentença.

Data de 30.03.2000.

5. FAZENDA NACIONAL.
Autos de Executivo Fiscal n.º 62/1996.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.
 Data de 19.09.2000.

6. FAZENDA NACIONAL.
Autos de Executivo Fiscal n.º 64/1996.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.
 Data de 19.09.2000.

7. FAZENDA NACIONAL.
Autos de Executivo Fiscal n.º 64/1997.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 267,
VI, CPC.

Data de 12.07.1999.
Acórdão mantendo sentença.

Data de 11.05.2000.

8. FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Executivo Fiscal n.º 1532/1988.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.
 Data de 23.10.1995.

9. FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Executivo Fiscal n.º 34/1993.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.
 Data de 06.01.2005.

10. FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Executivo Fiscal n.º 162/1994.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.

Data de 09.06.1995.
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 11. FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Executivo Fiscal n.º 163/1994.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.

Data de 25.05.1995.

12. FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Executivo Fiscal n.º 165/1994.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.

Data de 31.10.1995.

13. FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Executivo Fiscal n.º 166/1994.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.

Data de 09.06.1995.

14. FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Executivo Fiscal n.º 167/1994.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.

Data de 09.06.1995.

15. FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Executivo Fiscal n.º 168/1994.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.
Data de 03.11.1995.

16. FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Executivo Fiscal n.º 12/1995.

Intimação da exequente a manifestar-se acerca da extinção da
ação.

Data de 08.04.2005

17. FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Executivo Fiscal n.º 13/1995.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.

Data de 25.09.1995.

18. FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Executivo Fiscal n.º 73/2001.

Intimação da exequente a manifestar-se acerca da extinção da
ação..

Data de 19.01.2005

19. FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Restauração de autos de Executivo Fiscal n.º 643/
2002.

Sentença julgando extinta a ação.
Data de 07.10.2002.

20. FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS.
Autos de Restauração de autos de Executivo Fiscal n.º 595/
2001.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.

Data de 11.11.2004.

21. FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS.
Autos de Restauração de autos de Executivo Fiscal n.º 316/
2002.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 794,
I, CPC.

Data de 11.11.2004.

ENCARGOS DA MASSA.

1. JUNTA CONCILIAÇÃO JULGAMENTO SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 660/1994.
Sentença julgando extinta face pagamento débito.

Data de 02.06.1995.

2. JUNTA CONCILIAÇÃO JULGAMENTO SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS.

Autos de Habilitação de Crédito n.º 15/1995.
Sentença julgando extinta face pagamento débito.

Data de 02.06.1995.

3. JUNTA CONCILIAÇÃO JULGAMENTO SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 982/1995.
Sentença julgando homologado crédito de R$ 227,95.

Data de 24.06.1996.
Pagamento do crédito em 05.09.2003, fl. 49.

Pendente de sentença de extinção.

4. JUNTA CONCILIAÇÃO JULGAMENTO SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 1.025/1995.
Sentença julgando homologado crédito de R$ 1.271,27.

Data de 18.04.1996.
Pagamento do crédito em 17.09.2003, fl. 49.

Pendente de sentença de extinção.

CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS.

1. GERHARD KLASSEN (CESSIONÁRIO).
Autos de Habilitação de Crédito n.º 714/1992.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 267,
VIII, CPC;

Data de 20.03.2000.

2. LUIZ FRIZON.

Autos de Execução de Título Extrajudicial n.º 08/1993.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 267,
III, CPC;

Data de 22.10.1999.

3. GERHARD KLASSEN (CESSIONÁRIO).
Autos de Habilitação de Crédito n.º 50/1994.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 267,
VIII, CPC;

Data de 20.03.2000.

4. KM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
Autos de Depósito n.º 312/1994.

Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 267,
VIII, CPC;

Data de 31.05.1995.

5. PARANÁ FOMENTO DE EMPRESAS LTDA.
Autos de Declaração de Crédito n.º 362/1994.

Sentença julgando improcedente.
Data de 22.02.1995.

Acórdão mantendo sentença.
Data de 06.09.1995.

6. DIRCEU MÁRIO PERUZZO.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 363/1994.
Autos de Impugnação à Habilitação de Crédito n.º 470/1994.

Sentença julgando improcedente.
Data de 15.03.1995.

7. METALÚRGICA SCHIFFER S/A.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 385/1994.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 267,
VIII, CPC;

Data de 29.09.1995.

8. GERHARD KLASSEN (CESSIONÁRIO).
Autos de Habilitação de Crédito n.º 502/1994.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 267,
VIII, CPC;

Data de 20.03.2000.

9. GERHARD KLASSEN (CESSIONÁRIO).
Autos de Habilitação de Crédito n.º 503/1994.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 267,
VIII, CPC;

Data de 20.03.2000.

10. BERNECK & CIA.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 514/1994.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 267,
VI, CPC;

Data de 26.12.1994.

11. JOÃO FRANCISCO GIPIELA.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 581/1994.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 269,
III, CPC;

Data de 10.02.1995.

12. GERHARD KLASSEN (CESSIONÁRIO).
Autos de Habilitação de Crédito n.º 603/1994.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 267,
VIII, CPC;

Data de 20.03.2000.

13. GERHARD KLASSEN (CESSIONÁRIO).
Autos de Habilitação de Crédito n.º 612/1994.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 267,
VIII, CPC;

Data de 20.03.2000.

14. LAMINADORA WALNEY LTDA.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 153/1995.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 267,
VIII, CPC;

Data de 31.05.1995.

15. TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S/A.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 310/1995.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 267,
VIII, CPC;

Data de 23.10.1995.

18. SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE
SEGURANÇA E
      VIGILÂNCIA DE CURITIBA.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 681/1996.
Sentença julgando extinta a ação com fundamento no art. 269,
III, CPC;

Data de 11.12.1998.

CRÉDITOS HOMOLOGADOS E PENDENTE DE
PAGAMENTO

(Posição em 09.06.2005)

CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS.

01. ERONDI SILVÉRIO DOS SANTOS.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 724/1995.
Sentença julgando homologado o crédito no valor de R$
3.000,00;

Data de 13.11.1995.

02. ERONDI SILVÉRIO DOS SANTOS.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 725/1995.

Sentença julgando homologado o crédito no valor de R$
1.902,98;

Data de 13.11.1995.

03. SERVOPA S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA.
Autos de Habilitação de Crédito n.º 884/1997.
Sentença julgando homologado o crédito no valor de R$ 344,19;

Data de 18.02.2000.

PENDENTES DE HOMOLOGAÇÃO E PAGAMENTO
(Posição em 09.06.2005)

CRÉDITOS FISCAIS E PARAFISCAIS.

 Ação : EXECUTIVO FISCAL 169/1990
 Exequente : FAZENDA NACIONAL
 Executada: FABRICA DE CADEIRAS CABAL LTDA

 Ação : EXECUTIVO FISCAL 38/1994
 Exequente : FAZENDA NACIONAL
 Executada: FABRICA DE CADEIRAS CABAL LTDA

 Ação : EXECUTIVO FISCAL 61/1996
 Exequente : FAZENDA NACIONAL
 Executada: FABRICA DE CADEIRAS CABAL LTDA

 Ação : EXECUTIVO FISCAL 63/1996
 Exequente : FAZENDA NACIONAL
 Executada: FABRICA DE CADEIRAS CABAL LTDA

 Ação : EXECUTIVO FISCAL 196/1997
 Exequente : FAZENDA NACIONAL
 Executada: FABRICA DE CADEIRAS CABAL LTDA

 Ação : EXECUTIVO FISCAL 151/1990
 Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS     Executada: FABRICA DE CADEIRAS CABAL
LTDA

  Ação : EXECUTIVO FISCAL 28/1994
 Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
 Executada: FABRICA DE CADEIRAS CABAL LTDA

 Ação : EXECUTIVO FISCAL 29/1994
 Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
 Executada: FABRICA DE CADEIRAS CABAL LTDA

 Ação : EXECUTIVO FISCAL 39/1994
 Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
 Executada: FABRICA DE CADEIRAS CABAL LTDA

 Ação  : EXECUTIVO FISCAL 75/1995
 Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
 Executada: FABRICA DE CADEIRAS CABAL LTDA

 Ação : EXECUTIVO FISCAL 128/1997
 Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
 Executada: FABRICA DE CADEIRAS CABAL LTDA

 Ação : EXECUTIVO FISCAL 152/1997
 Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
 Executada: FABRICA DE CADEIRAS CABAL LTDA

 Ação : EXECUTIVO FISCAL 55/1997
 Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
 Executada: FABRICA DE CADEIRAS CABAL LTDA
 Ação: EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL
2003.70.00.035789-6

  Executivos
Fiscais n.os. 2002.70.00.066336-0 – 2002.70.00.066337-1 e
2002.70.00.066338-3
          Embargante: FABRICA DE CADEIRAS CABAL LTDA
          Embargado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 E para que chegue ao conhecimento dos credores e não pos-
sam alegar ignorância, foi expedido o presente edital a ser afi-
xado no lugar de costume  do juízo  e   publicado  pela  impren-
sa,  na   forma  da  lei.  São  José  dos  Pinhais,  15 de junho de
2005. Eu____________________Ivete Marly Hahn - Auxiliar
de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 IVO FACCENDA
 - JUÍIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE  DIREITO  DA QUINTA  VARA CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CURITIBA - PR

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
POSSÍVEIS INTERESSADOS,

 COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora NILCE REGINA LIMA, MM. Juiz de Direito des-
ta QUINTA VARA CÍVEL, faz saber a todos, quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo e Cartório se processaram os autos de Interdição sob nº
1343/2003, em que é requerente Marisa Abreu de Mattos e
seu marido Ney Belo Teixeira de Mattos, brasileiros, casados,
ela do lar, ele serralheiro, residente e domiciliada nesta Capi-
tal, e Requerida Osvaldo Pinto, brasileiro, solteiro, nascido
em 16 de maio de 1944, filho de Joaquim Pinto de Abreu e de
Fracisca Porcotes de Abreu, residente no endereço acima, nos
quais foi proferida a r. sentença que decretou a interdição do
requerido OSVALDO PINTO,  o qual é “portador de uma
doença mental que é a esquizofrenia, classificado em F-20.9,
de acordo com o Código Internacional de Doenças em sua
10a. Edição, que o incapacita de reger-se e administrar-se,
sua doença é de caráter permanente e não tem cura, sendo
uma pessoa incapaz para entender seus atos e determinar-se
de acordo com seu entendimento, e de praticar os atos da
vida civil”, tendo sido nomeado curadora a sua irmã MARISA
ABREU DE MATTOS, acima qualificada, nos termos da r.
sentença de fls. 45/46, cuja decisão vai a seguir transcrita: “Vis-
tos... Nestas condições, e atento ao r. parecer do digno repre-
sentante do Ministério Público, e ante o contido no laudo peri-
cial elaborado, hei por bem julgar PROCEDENTE o pedido,
para o efeito de decretar a interdição de Orlando Pinto, nome-
ando-lhe curadora plena a sua irmã Marisa Abreu de Mattos,
a qual deverá ser intimada a prestar o compromisso legal no
prazo de cinco dias, devendo requerer a especialização em hi-
poteca legal, nos termos do artigo 1.188 do Código de Proces-
so Civil, haja vista constar na certidão de óbito da mãe do in-
terditando que esta deixou bens. Proceda-se à inscrição da pre-
sente no Registro Civil, e a publicação pela imprensa, obser-
vando-se o estatuído pelo art. 1.184 do CPC. Cumpra-se o dis-
posto nos artigos 1.187 e seguintes do CPC. Defiro igualmen-
te, o benefício da Justiça Gratuita. P. R. I. Curitiba, 04 de
novembro de 2004. (a) NILCE REGINA LIMA - Juiz de Di-
reito.” Do que para constar, expedi o presente Edital, que será
publicado e afixado nos termos da lei. Curitiba, 24 de novem-
bro de 2004. Eu. ____ ___, (UBIRAJARA BINHARA), Es-
crivão que o datilografei, subscrevi e assino por ordem do MM.
Juiz de Direito, na forma da Portaria nº. 001/87.

 UBIRAJARA BINHARA
 ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE EMILIO CABRAL DOS SANTOS,
JULIO BARTOLOMEU LUIZ, JOÃO CLEMENTE LUIZ,
INÁCIO NOVACOSKI, MARIA JULITA NOVACOSKI, MA-
RIA TERESA DOS SANTOS, ANTÔNIO CABRAL DE GO-
DOY, HELENA LUIZ DE GODOY, ZELINDA GIONGO AL-
VES, SEVERO DE SOUZA MELO, SEUS CÔNJUGES (se
casados forem), e/ou SEUS SUCESSORES, BEM COMO DOS
RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E
EVENTUAIS INTERESSADOS, COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS:

Edital de citação de EMILIO CABRAL DOS SANTOS, JULIO
BARTOLOMEU LUIZ, JOÃO CLEMENTE LUIZ, INÁCIO
NOVACOSKI, MARIA JULITA NOVACOSKI, MARIA TE-
RESA DOS SANTOS, ANTÔNIO CABRAL DE GODOY,
HELENA LUIZ DE GODOY, em cujos nomes encontra-se re-
gistrado o imóvel usucapiendo, bem como dos confrontantes:
ZELINDA GIONGO ALVES e SEVERO DE SOUZA MELO,
SEUS CÔNJUGES (se casados forem), além dos réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos, eventuais interessados e seus
cônjuges, todos de qualificação, estado civil, residências e do-
micílios ignorados, para os termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO
ESPECIAL URBANO N.º 27.255/2004, requerida por EDI-
NEUSA MADUREIRA DE CASTRO e que tramita no Cartó-
rio da 12a. Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu,
535, 6º andar, Edifício Fórum Cível - Centro Cívico, tendo por
objeto  o imóvel subordinado à 6a. Circunscrição desta Comar-
ca, sob o nº de ordem 16.938, “Por linha seca medindo 21,00
metros de frente para a Rua Alberto Edart e confrontando com
a mesma rua; por linha seca medindo 14,00 metros de fundos e
confrontando com os lotes de IND. FISC. Nº 98049027 de
ZELINDA GIONGO ALVES e o lote nº 98049014, de SEVE-
RO DE SOUZA MELO; por linha seca medindo 14,00 metros
da frente aos fundos, pelo lado direito de quem da rua olha o
imóvel confrontando com o lote de IND. FISC. Nº 98049014,
de propriedade de SEVERO DE SOUZA MELO; por linha seca
medindo 16,00 metros da frente aos fundos, pelo lado esquer-
do de quem da rua olha o imóvel e confrontando com o lote de
IND. FISC. Nº 98049020 de propriedade de SABURO ITO ”.
Pelo presente edital, ficam: EMILIO CABRAL DOS SANTOS,
JULIO BARTOLOMEU LUIZ, JOÃO CLEMENTE LUIZ,
INÁCIO NOVACOSKI, MARIA JULITA NOVACOSKI, MA-
RIA TERESA DOS SANTOS, ANTÔNIO CABRAL DE GO-
DOY, HELENA LUIZ DE GODOY, em cujos nomes encontra-
se registrado o imóvel usucapiendo, bem como dos confrontan-
tes: ZELINDA GIONGO ALVES e SEVERO DE SOUZA
MELO, SEUS CÔNJUGES (se casados forem), além dos réus
ausentes, incertos e desconhecidos, eventuais interessados e seus
cônjuges,  C I T A D O S,  para todos os atos da presente ação,
bem como no prazo de quinze (15) dias ofereçam contestação
por intermédio de advogado sob pena de revelia. Ficam, tam-
bém, ADVERTIDOS de que presumem-se verdadeiros os fatos
articulados pelo autor se não contestados (Art.º 285, 2a.   parte
e 319 do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém no futuro alegue ignorância, foi expedido o presente
edital com o prazo de vinte (20) dias, que será afixado no átrio
do Fórum e publicado na forma da lei, sendo que o prazo para
contestação, começará a fluir da primeira publicação deste.
Curitiba, 17.05.2005. Eu,________(Francisco L. C. Mourão)
E. Juramentado, o digitei e subscrevi. (Sob Minuta).-.-.-.-.-.-.-

WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
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Edital de Sentença de Interdição de Maria Moraes Nacli, com o
prazo de dez (10)_ dias. A Doutora Themis de Almeida Fur-
quim Cortes, Juíza de Direito da Décima Segunda Vara Cível
(12ª) desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc... Faz Saber a quem interessar possa, que
perante este Juízo e Cartório da 12ª Vara Cível, foi requerida a
Interdição registrada sob nº 22.930/2001 de Maria Moraes Na-
cli, tendo em vista que a mesma apresenta um quadro de de-
mência de Alzheimer, que a compromete plenamente de exer-
cer e praticar quaisquer atos da vida civil e administrar seus
interesses. Foi, pela MMª Juíza, declarada a Interdição Plena
de Maria Moraes Nacli, havendo sido nomeado seu Curador, o
Sr. Jorge Nacli Neto, afim de reger sua pessoa e administrar
seus bens (§ único, artº 1.183 CPC). O presente edital deverá
ser publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial por três
vezes, com o intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito
(18) dias do mês de maio (05) do ano dois mil e cinco (2.005).
E eu, (a) Francisco Luiz Ciola Mourão, E. Juramentado, o digi-
tei e subscrevo. (a) Themis de Almeida Furquim Cortes – Juíza
de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE NILCEA
MARQUES DE SOUZA RIBEIRO, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS. Pelo presente edital, expedido nos autos de
nº 1067/2001 de SUMÁRIA DE COBRANÇA EM FASE DE
EXECUÇÃO, movida por COND. ED. NICOLE II em face de
NILCEA MARQUES DE SOUZA RIBEIRO, anteriormente
residente na Rua Antonio Gasparin, nº 5693, ap. 203, Bairro
Capão Raso, nesta Cidade, a executada nominada e seu espo-
so, se casada for, fiquem CITADOS, para que no prazo de 24
horas paguem o valor do débito oriundo da quota nominal refe-
rente aos meses de novembro/2000 a março/2004, no importe
de R$ 11.341,79 (onze mil, trezentos e quarenta e um reais e
setenta e nove centavos) em 09/06/2004, atualizados monetari-
amente, mais juros de 1% ao mês e cominações legais, sob pena
do arresto efetivado sobre o imóvel (apartamento 203), do Con-
domínio Edifício Nicole II constante da matricula de nº 43.691
da 5ª Circunscrição Imobiliária, desta Cidade, ser convertido
em penhora. Não havendo o pagamento nem qualquer outra
manifestação, o arresto será automaticamente convertido em
penhora. Lavrado o termo respectivo, os executados tem o pra-
zo de 10 (dez) dias para oferecimento de embargos, indepen-
dente de outras intimações. Advertência: O citado fica adverti-
do de que, não havendo qualquer manifestação, presumir-se-ão
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo autor na ini-
cial (art. 285 do CPC). “E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância,
mandou passar o presente edital que será publicado e fixado na
forma da lei”. Curitiba 20 de junho de 2.005 Eu, (a) (ELCIO
VIEIRA) - Escrevente Juramentado, o subscrevi. (a) ELIZA-
BETH M. F. ROCHA - Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
PAULO CARLOS HOEFT

A DOUTORA, ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER a todos quanto virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos da ação de interdição
n.º 1476/2001, requerida por ELFRIDA HOEFT contra PAU-
LO CARLOS HOEFT, na qual  foi decretada a INTERDIÇÃO
de PAULO CARLOS HOEFT, brasileiro, solteiro, aposenta-
do, nascido aos treze (13) dias do mês de março (03) do ano de
mil novecentos e cinqüenta e um (1951), portador da CI/RG nº
2/C 541.456/SC, sendo nomeada sua curadora permanente a
Sra. ELFRIDA HOEFT, brasileira, viúva, aposentada, porta-
dora da CI/RG n.º 2/R-1.263.732/SC, inscrita no CPF/MF sob
n.º 180.103.349-87, residente e domiciliada na Rua Dr. Correa
Coelho, n.º 556, Jardim Botânico, nesta Capital, conforme se
vê da parte final da sentença a seguir transcrita: “Vistos, etc...
Destarte, diante dos fatos acima revelados e mais do que dos
autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido exposto na inici-
al, decretando a interdição de PAULO CARLOS HOEFT, no-
meando com sua Curadora permanente a Requerente ELFRI-
DA HOEFT. O  interditando não possui bens, pelo que, resta
dispensada a especialização da hipoteca legal. Após o trânsito
em julgado, expeçam-se mandado de averbação e os editais, na
forma do artigo 1184 do Código de Processo Civil, além de
promover a intimação da curadora nomeada para que assine o
termo de compromisso, no prazo de lei. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.(a) Dra. Astrid
M. Carvalho Ruthes – Juíza de Direito” E para que cheguem ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e
afixado na forma da lei. Curitiba, 14 de abril de 2005. Eu, ____,
escrevente juramentado que o digitei, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz (Portaria 001/88).
Paulo Sérgio Dubena
Escrevente Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “FIRMINO GBUR,”
COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

 A DOUTORA MAYRA ROCCO STAINSACK – JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ES-
TADO DO PARANÁ

 F A Z    S A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO sob
nº 1.613/2004, proposta por IDAIR MARIA GBUR, foi de-

cretada a INTERDIÇÃO de FIRMINO GBUR, residente e
domiciliado nesta Capital, por incapacidade de reger sua pes-
soa e administrar seus bens, sendo nomeada como CURADO-
RA sua esposa, a requerente: IDAIR MARIA GBUR, residen-
te e domiciliada nesta Capital, na conformidade com a senten-
ça do teor seguinte: “AUTOS nº 1.613/2004 de Ação de Inter-
dição – AUTOR – IDAIR MARIA GBUR RÉU  - FIRMINO
GBUR. I. Relatório Idair Maria Gbur, qualificada na inicial,
por intermédio de advogado regularmente constituído, requer a
interdição de seu marido FIRMINO GBUR, também qualifi-
cado na inicial, alegando, em resumo, que no início do ano
passado, o interditando sofreu acidente vascular cerebral (AVC)
hemorrágico, resultando-lhe várias sequüelas motoras que evo-
luíram para sua imobilidade total, exigindo equipamentos es-
peciais para locomoção e dependendo inteiramente dos famili-
ares para executar suas atividades de rotina, inclusive a higiene
pessoal, sendo considerado completamente incapaz para cui-
dar de si, assim como para exercer os atos da vida civil. Afirma
que, pelo fato do interditando estar aposentado, em vista do
procedimento previsto para evitar fraudes no sistema previden-
ciário, é exigido que anualmente compareça a uma agência ban-
cária para se sujeitar a recadastramento, tarefa que se tornou
impossível para o réu, face o atual estado em que se encontra,
sendo assim, imperiosa a nomeação de curador para gerir-lhe
os atos. Requer assim, sua nomeação como curadora do inter-
ditando. Formulou requerimentos de estilo, em especial, a cita-
ção do interditando por Oficial de Justiça para a constatação de
sua incapacidade e, realização, na mesma oportunidade, de ins-
peção judicial em sua residência, para constatação in loco da
situação em que se encontra, haja vista sua incapacidade de
locomoção, pelo que pede a dispensa de audiência e perícia
médica. A exordial veio instruída pelos documentos de fls. 05/
15. Após intervenção ministerial (fls. 20/21) e designação do
interrogatório do interditando (fls. 220, a autora requereu a re-
alização de diligência tendente a constatar o estado físico do
interditando, renovando a postulação de dispensa do interroga-
tório e perícia, a ser suprida com inspeção judicial (fls. 23/24).
Realizada a diligência (fls. 30), deferida a dispensa do prie-
meiro ato (fls. 28), foi determinada a perícia, com a designação
de perito, que apresentou seu laudo (fls. 37/39), sobre o qual a
autora teve oportunidade para se manifestar (fls. 43/44). Por
fim, o Ministério Público emitiu parecer (fls. 47/48), opinando
favoravelmente a pretensão da autora. É O RELATÓRIO.
DECIDO. Versam os autos sobre interdição e curatela, promo-
vida pela esposa do interditando, nos termos do inciso I, do art.
1.777, do CPC, e ss. O interditando não contestou o feito. Por
ocasião da perícia médica realizada, restou evidenciado que o
interditando apresenta “Transtorno mental decorrente de lesão
e disfunções cerebrais”, lesão essa denominada AVC (F-06.9
ou CID – 10), de caráter permanente, tanto é que permanece
acamado, sem andar ou falar, com incontinência fecal e uriná-
ria, encontram-se, outrossim, impossibilitado de gerir ou prati-
car quaisquer atos da vida civil, como mencionado no laudo de
fls. 37/39, que é endossado pela certidão de fls. 30. Conclui-se,
assim, que o interditando é absolkutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, autorizando a procedência
do pleito. Ante o exposto, decreto a interdição de FIRMINO
GBUR, qualificado na inicial, declarando-o absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 5º, inciso II, do Código Civil, e, de acordo com o art.
454, § 1º, do mesmo Código, nomeio a autora, sua esposa, como
curadora do mesmo. Com fulcro no artigo 1.184, do Código de
Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se
a presente no Cartório de Registro Civil respectivo. Publique-
se na imprensa local e no órgão Oficial, por 3 vezes, com inter-
valo de 10 dias. Após, tome-se por termo o compromisso da
curadora, a ser prestado em 05 dias (art. 1187, I, CPC). A cura-
tela, em caso, tem por finalidade, dentre outras, a representa-
ção do interditando junto ao INSS para receber dessa institui-
ção seu benefício previdenciário. Fica, assim, a curadora dis-
pensada da especialização da hipoteca legal, levando-se em
consideração ser esposa do interditando e a presunção de sua
idoneidade. Custas ex vi legis. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Curitiba, 11 de maio de 2005. (a) Mayra Rocco Stain-
sack - Juíza de Direito Substituta.” Tendo a referida sentença
transitado em julgado. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância,
mandou passar o presente edital que será publicado e afixado
na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, aos treze dias do mês de
junho do ano de dois mil e cinco. Eu, ___________________
Sylvia Castello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assi-
no.

MAYRA ROCCO STAINSACK
Juíza de Direito Substituta

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 1988/03,não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente o réu:

MÔNICA BAIFFUS OLIVEIRA, brasileira, solteira, RG. Nº
9.000.591/PR, natural de SÃO PAULO SP, nascido em
13.06.1981, filha de Arno Edgar Antunes Baiffus e de Arlete
Moreira de Oliveira Baiffus, residente na rua três nº 151, Gua-
tupê, São José dos Pinhais/PR, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a com-
parecer perante esta Vara, no endereço acima, para Audiência
de JUSTIFICATIVA designada para o dia 09 de AGOSTO de
2005, às 16:45 Horas, para que tome ciência das condições
impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão, nos
termos do art. 118 da LEP.

 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos Vin-
te e um dias do mês de Junho de dois mil e cinco (21.06.2005).
Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

   EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 1329/02.não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente o réu:

SANDRA APARECIDA DOS SANTOS, brasileira, solteira,
Babá, RG. Nº 8.246.420/PR, natural de Ponta Grossa/PR, nas-
cido em 12.04.1983, filha de Matheus de Almeida e de Maria
Zeli dos Santos, Nesta Capital, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a com-
parecer perante esta Vara, no endereço acima, para Audiência
de JUSTIFICATIVA designada para o dia 09 de AGOSTO de
2005, às 16:50 Horas, para que tome ciência das condições
impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-
lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão, nos
termos do art. 118 da LEP.

 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos Vin-
te e um dias do mês de Junho de dois mil e cinco (21.06.2005).
Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: JEFFERSON DA SILVA BATISTA
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

O DR. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal do Foro Central da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu JEFFERSON DA
SILVA BATISTA, natural de Curitiba/PR, nascido aos 22/6/82,
filho de Antonio Candido Batista Junior e Marzeli da Silva
Batista, denunciado nos autos de Ação Penal nº 2005.5017-1,
como incurso nas sanções do artigo 121, § 2º, II, c/c. art.29 do
Código Penal, atualmente em LUGAR INCERTO e NÃO SA-
BIDO, pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer pe-
rante este Juízo da 2ª Vara Criminal no dia 01/8/05 às 13:15
hrs., a fim de ser interrogado sobre os fatos narrados na denun-
cia dos autos supra.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 22 de
junho de 2005. Eu_  Escrivão Designado (Cesar Eduardo Fon-
seca), que o subscrevi.

RONALDO SANSONE GUERRA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

   EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EDSON BORBA
 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 2000100579

 O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR JUIZ  DE
DIREITO  DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO  DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA pes-
soalmente o réu EDSON BORBA, filho de JOAO PEDRO
BORBA e  TERESINHA
DE JESUS BORBA, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente CITA-Oe chama-o a comparecer pe-
rante  este  Juízo,  sito  Av.  Mal. Floriano Peixoto nº 672, 6º
andar / Centro, no dia 16/08/2005, às 17:00, a fim de ser  inter-
rogado  nos  referidos  autos,  a  que responde como incurso nas
sanções do ART 155-FURTO, 4, I  C/C  ART.
4, I  C/C  ART. 14, INCISO II DO CP.          14, INCISO II DO
CP. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,
22        de junho de 2005, Estado do Paraná. Eu,                  Es-
crivã  o          de junho de 2005, Estado do Paraná. Eu,
Escrivã  o     subscrevi.

 MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CRIMINAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU HENRIQUE SARZA
SILVA

 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 200085006

 O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR JUIZ  DE
DIREITO   DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO  DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,  ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA pes-
soalmente o réu HENRIQUE SARZA SILVA, filho de  e ONO-
FRA SARZA,  a- tualmente em LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente CITA-Oe cha- ma-o a comparecer pe-
rante este Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixo- to nº 672, 6º
andar / Centro, no dia 18/08/2005, às 13:20, a fim de ser inter-
rogado nos referidos autos, a que  responde  como  incurso
nas sanções do ART 180-RECEPTACAO, . DADO E PASSA-
DO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  22 de junho de 2005,
Estado do Paraná. Eu,    Escrivã  o
subscrevi.

                    MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LISANDRO
AUGUSTO EURICH

 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 200216296

 O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR JUIZ  DE
DIREITO   DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO  DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,  ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA
pes-  soalmente o réu LISANDRO AUGUSTO EURICH, filho
de AIRTON  EURICH  e   MARLENE RODRIGUES DE MO-
RAES EURICH, atualmente em LUGAR  INCERTO  E
 NÃO SABIDO, pelo presente CITA-Oe chama-o a compare-
cer perante este  Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672,
6º andar / Centro, no  dia 16/08/2005, às 13:50, a fim de ser
interrogado  nos  referidos  autos, a que responde como incurso
nas sanções do ART  10-PORTE  DE  ARMA-LEI 9437/97,
CAPUT.  DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curi-
tiba,  22  de junho de 2005, Estado do Paraná. Eu,                  Es-
crivã  o  _______________    subscrevi.

                    MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMI-
NAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

   EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSE ANTONIO
NASS

 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 2003106106

 O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR JUIZ  DE
DIREITO   DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO  DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA pes-
soalmente o réu JOSE ANTONIO NASS,  filho  de  ROLF
NASS  e  ,  atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO, pelo presente CITA-Oe chama-o a comparecer perante este
Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672, 6º andar / Centro,
no dia 08/08/2005, às 13:30, a fim de  ser interrogado nos refe-
ridos autos, a que  responde  como  incurso nas sanções do LEI
8137/90-RELACOES DE CONSUMO, ART 7,IX C/C 18,PAR
6,I E II DA LEI FED 8078/90 E 29 CAPUT DO CP.   DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  22  de junho de
2005, Estado do Paraná. Eu,          Escrivã  o                 subscrevi.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

  JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMI-
NAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SIDNEY DE SOUZA
 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 200312420

 O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR JUIZ  DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO  DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,  ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA
pessoalmente o réu SIDNEY DE SOUZA, filho de JOSE DO-
NIZETE DE SOUZA  e  MARILENE DE SOUZA, atualmente
em LUGAR INCERTO E NÃO  SABIDO,  pelo  presente CITA-
Oe chama-o a comparecer perante este Juízo, sito  Av.
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 Mal. Floriano Peixoto nº 672, 6º andar / Centro, no dia 23/08/
2005,  às 13:50, a fim de ser  interrogado  nos  referidos  autos,
a  que responde como incurso nas sanções do ART 155-FUR-
TO, PAR. 4, INC. IV     DO CP.  DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca. Curitiba,  22  de junho de 2005, Estado do
Paraná. Eu,     Escrivã  o     ____  subscrevi.

   MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU IZAQUE ROSA DE
JESUS

 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 2003135572

 O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR JUIZ  DE
DIREITO  DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO  DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA
pessoalmente o réu IZAQUE ROSA DE JESUS, filho de  e
CELIRA  ROSA  DA SILVA, atualmente em LUGAR INCER-
TO  E  NÃO  SABIDO,  pelo  presente CITA-Oe chama-o a
comparecer perante este Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixoto
nº 672, 6º andar /  Centro,  no  dia  18/08/2005,  às 13:50, a fim
de ser interrogado nos referidos autos, a que responde como
incurso nas sanções do ART 155-FURTO, CAPUT C.PENAL.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  22
de junho de 2005, Estado do Paraná. Eu,   Escrivã  o
______   subscrevi.

 MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU WILLYAN FERREIRA
ANDRADE

 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 200529636

 O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR JUIZ  DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO  DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA
pessoalmente o réu WILLYAN FERREIRA ANDRADE, filho
de  ELI  ANDRADE  e DILMA FERREIRA ALVES ANDRA-
DE, atualmente em  LUGAR  INCERTO  E  NÃO SABIDO,
pelo presente CITA-Oe chama-o  a  comparecer  perante  este
Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672, 6º andar / Centro,
no dia 25/07/2005, às 13:50, a fim de ser  interrogado  nos
referidos autos, a que responde como incurso nas sanções  do
ART  157-ROUBO, INC.I E II C.C. ART.14 INC.II DO
C.PENAL.   DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba,  22           de junho de 2005, Estado do Paraná. Eu,
Escrivã   ________________  subscrevi.

 MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ALTO PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr

Fone-Fax – 0xx 44-447-1124

Autos nº  284/04 - Interdição
Requerente:  Ministério Público
Interditanda:     Cleusa Custódio Brandão Estanislau
Data da Sentença:    15/Abril/2005
Causa: Deficiência mental
Limites do Curador: prática de todos os atos da vida civil.
Curador:  Aristeu Nicolau Tesenofe
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, passou-se o presente edital
que será afixado e publicado na forma da Lei, por três vezes e
com intervalo de dez (10) dias.
Alto Paraná, 12/Maio/2005 .Eu,                        (Irene Francisca
Torres Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

    Valmir Graciano
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ALTO PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr

Fone-Fax – 0xx 44-447-1124

Autos nº  281/04 - Interdição
Requerente:  Ministério Público

Interditanda:    Cleide Marcussi Brandão

Data da Sentença:    15/Abril/2005
Causa: Deficiência mental

Limites do Curador: prática de todos os atos da vida civil.
Curador:  Rita Ferreira Brandão
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, passou-se o presente edital
que será afixado e publicado na forma da Lei, por três vezes e
com intervalo de dez (10) dias.
Alto Paraná, 12/Maio/2005 .Eu,                        (Irene Francisca
Torres Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

       Valmir Graciano
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 1.184, do CPC.
PROCESSO:- nº 570/2004.
REQUERENTE:- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
REQUERIDA:- MARLI MARIA DA SILVA
DATA DA SENTENÇA:- 07 DE ABRIL DE 2005
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 13 DE MAIO DE
2005.
CAUSA:- DOENÇA MENTAL GRAVE EM CARATER PER-
MANENTE.
CURADORA NOMEADA:- REGINA MARIA DA SILVA
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, foi expedido o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. Andirá, 08 de junho de 2005.
Eu,_________________(Décio Zanoni), Escrivão, o digitei e
subscrevi.

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS – PARANÁ

Edifício do Fórum - * Caixa Postal 60 -  ( (43) 3252-2203

Edital  de  Leilão

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Praça
Pio XII, o imóvel abaixo descrito, penhorado ao Executado,
nos autos n. 487/02 e 488/02 de EXECUÇÕES FISCAIS que a
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS pro-
move contra DIRCE MOREIRA LEOPOLDO, RAMIRO MO-
REIRA DE CASTILHO, IZAURA MOREIRA SANTOS, IRE-
NE MOURA DE OLIVEIRA, JOAQUIM MOREIRA DE CAS-
TILHO e MARIA CASTILHO DOS SANTOS, visando a qui-
tação das certidões de dívida ativa ns. 157/02 e 158/02, sendo
Procurador da Exequente o Dr. Oduwaldo de Souza Calixto,
pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de setembro de 2005, às 13:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de setembro de 2005, às 13:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:  DATA DE TERRAS n. 20, da
Quadra n. 26, área de 360,00 m2, situada no Novo Jardim Ban-
deirantes, nesta cidade e comarca, com as seguintes divisas e
confrontações: pela frente, com a rua Cambacica com 12 m,
por um lado, com a data 21 com 30 m, por outro lado com a
data 19 com 30 m, e finalmente aos fundos, com a data n. 25,
com 12 m. Imóvel matriculado sob n. 186, do Segundo Serviço
Registral de Imóveis desta Comarca; sem qualquer benfeitoria,
localizado entre os ns. 725 e 755 da Rua Cambacica, fundo da
empresa Gralha Azul Ltda.  AVALIAÇÃO: R$.30.000,00, em
22.4.05

VALOR DO DEBITO: R$.1.311,64, em 26.04.2005.

LEILOEIRO: Odarli Canezin, leiloeiro oficial, arbitrando seus
honorários na seguinte forma: em caso de arrematação: 5% so-
bre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante; em
caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte exequente; em caso de remição, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo remitente; e em caso de acordo ou
pagamento da dívida realizado antes da efetivação dos leilões,
2% sobre o valor da transação/pagamento.

DEPOSITO: Depositário Público.
 ÔNUS: Dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 13 de junho de 2005. Eu,  _____ (Cristiano A. Souza Za-
nin), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

  Evandro Luiz Camparoto
 Juiz de Direito

Andirá

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS – PARANÁ

Edifício do Fórum - * Caixa Postal 60 -  ( (43) 3252-2203

Edital  de  Leilão

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Praça
Pio XII, o imóvel abaixo descrito, penhorado ao Executado,
nos autos n. 815/03 de EXECUÇÃO FISCAL que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS promove con-
tra LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA RAMOS, visando a quita-
ção da certidão de dívida ativa n. 150/2003, sendo Procurador
da Exequente o Dr. Oduwaldo de Souza Calixto, pela forma
seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de setembro de 2005, às 13:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de setembro de 2005, às 13:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:  DATA DE TERRAS n. 09, da
Quadra n. 79, área de 683,64 m2, situada nesta cidade e comar-
ca, com as seguintes divisas e confrontações: com a rua Mara-
bú SSO numa frente de 14,74 m; com as datas ns. 10, 11 e 12
ao ONO na distância de 46,38 metros; com a data n. 16 ao
NNE, na largura de 14,74 metros e, finalmente com a data n.
08, ao ESE, numa extensão de 46,38 metros. Sendo todas as
datas mencionadas pertencentes à quadra n. 79, da cidade de
Arapongas. Imóvel matriculado sob n. 2813, do Segundo Ser-
viço Registral de Imóveis desta Comarca. Benfeitorias: casa
residencial de alvenaria, tipo sobrado, em forma de L, trata-se
da casa de n. 1.720 da Rua Marabú.  AVALIAÇÃO:
R$.250.000,00 em 26.04.2005.

VALOR DO DEBITO: R$.4.381,19, em 26.04.2005.

LEILOEIRO: Odarli Canezin, leiloeiro oficial, arbitrando seus
honorários na seguinte forma: em caso de arrematação: 5% so-
bre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante; em
caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte exequente; em caso de remição, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo remitente; e em caso de acordo ou
pagamento da dívida realizado antes da efetivação dos leilões,
2% sobre o valor da transação/pagamento.

DEPOSITO: Depositário Público.

ÔNUS: Dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 19 de maio de 2005. Eu, _____________________________
(Cristiano A. Souza Zanin), Empregado Juramentado, que di-
gitei e subscrevo.

 Evandro Luiz Camparoto
     Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO nº 058/2005. PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS. EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA GIOVA-
NA LIMA. O DOUTOR LUIZ CLAUDIO COSTA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA, FORO REGIONAL DE
ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC. FAZ SABER a todos quantos, o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório, se
processam os autos de Ação de Busca e Apreensão nº 199/2004,
em que é requerente BANCO ABN AMRO REAL S/A e reque-
rida GIOVANA LIMA, de conformidade com a minuta de fls.
038 e despacho Judicial de fls. 039, a seguir transcritos. MI-
NUTA DE FLS. 038.: “Edital para CITAÇÃO da Sra. GIOVA-
NA LIMA, brasileira, portadora da carteira de identidade nº
4.601.001-4, inscrito no CPF/MF nº 859.722.589-00, residente
e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que no prazo
de quinze (15) dias, nos autos de Busca e Apreensão, sob nº
199/2004, em tramite neste Cartório da Única Vara Cível, sito
a Rua Major Sezino, 419, Araucária-PR, em que é autor BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A, e réu  GIOVANA LIMA, em con-
formidade com as petições juntadas nos autos (resumidas) e
despacho a seguir transcrito: Requerente e requerida firmaram
o contrato com garantia em alienação fiduciária, sob nº 23/
8195600. Por meio deste contrato foi concedido a requerida
um crédito no valor de R$ 5.271,08, a ser quitado em 36 parce-
las mensais de R$ 230,93, cuja quitação restou estabelecida
para todo o dia 07 de mês subseqüente ao vencido, a partir de
07.12.03. Ocorre que a requerida sequer efetuou o pagamento
da SEGUNDA parcela do financiamento vencida em 07.01.04.
Por esta razão, o autor requereu a Busca e Apreensão do se-
guinte bem: “AUTOMOVEL MARCA FIAT, MODELO TEM-
PRA OURO, ANO 1992, GASOLINA, COR AZUL, PLACAS
ADR - 0044, CHASSI 9BD159000N9019092”. Deferida a li-
minar o bem foi apreendido, contudo o oficial de justiça dei-
xou de efetivar a citação do requerido em virtude do mesmo
estar em lugar incerto e não sabido. O autor requereu a expedi-

Araucária

ção de ofícios no sentido de tentar localizar o requerido, con-
tudo todas as diligências restaram infrutíferas. Assim, re-
quereu a citação por edital.” DESPACHO DE FLS. 039:
“Autos nº 199/2004. Defiro. Expeça-se edital. Em 17/03/2005.
(a) Luiz Cláudio Costa. Juiz de Direito.” Advertindo-se o
citado, de que se não forem contestados, presumir-se-ão acei-
tos, pelo mesmo, como verdadeiro, os fatos articulados pelo
autor, nos termos do art. 285 do CPC. E, para que chegue ao
conhecimento da parte interessada e não possa no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente Edital a ser fixa-
do no lugar de costume do Juízo e publicado pela imprensa,
na forma da lei. Araucária, 16 de maio de 2005.   Eu,  (a)
(Fábio Augusto de Lima) Emp. Juramentado, digitei e subs-
crevi. (a) LUIZ CLAUDIO COSTA - Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 166/00, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente OSWALDO BENEDI-
TO DA SILVA e interditando ARLINDO BENEDITO DA
SILVA, foi deferido o pedido, nomeando o Sr. Oswaldo Bene-
dito da Silva como Curador ao interditando Arlindo Benedito
da Silva, por sentença proferida em 25/02/2.004, transitada em
julgado, cuja parte dispositiva é do seguinte teor: “Isto posto,
DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido ARLINDO BENE-
DITO DA SILVA, declarando-O absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º,
inciso II, do Código Civil de 2.02, e de acordo com o artigo
1.775, parágrafo 3º, também do Código Civil de 2.002, nomeio-
lhe curador o Sr. OSWALDO BENEDITO DA SILVA, irmão
do requerido, sob compromisso. Em obediência ao artigo 1.184
do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Códi-
go Civil de 2.002, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três
vezes, com intervalo de dez dias.” E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital de publicação, que será afixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei, por três vezes, com intervalo de dez
dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí,
Estado do Paraná, aos 29 de julho de 2.004.- Eu
_____________________________ (NEY CARLOS RIBEI-
RO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 123/02, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e interditando JOSÉ DE
OLIVEIRA FAUSTINO, foi deferido o pedido, nomeando o
Sr. Onofre Martins Faustino como Curador ao interditando José
de Oliveira Faustino, por sentença proferida em 13/02/2.004,
transitada em julgado, cuja parte dispositiva é do seguinte teor:
“Isto posto, DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido JOSÉ
DE OLIVEIRA FAUSTINO, declarando-o absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 3º, inciso II, do Código Civil de 2.02, e de acordo
com o artigo 1.775, parágrafo 3º, também do Código Civil de
2.002, nomeio-lhe curador o Sr. ONOFRE MARTINS FAUS-
TINO, pai do requerido, sob compromisso. Em obediência ao
artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso
III, do Código Civil de 2.002, inscreva-se a presente no Regis-
tro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial
por três vezes, com intervalo de dez dias.” E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o pre-
sente edital de publicação, que será afixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da lei, por três vezes, com intervalo
de dez dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Assaí, Estado do Paraná, aos 12 de julho de 2.004.- Eu

Assaí

Arapongas

Comarcas do Interior

Alto Paraná
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Cambé

_____________________________ (NEY CARLOS RIBEI-
RO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

  GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 053/00, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e interditanda MARCIA
DIAS, foi deferido o pedido, nomeando o Sr. Wilson Dias como
Curador à interditanda Márcia Dias, por sentença proferida em
20/11/2.003, transitada em julgado, cuja parte dispositiva é do
seguinte teor: “Isto posto, DECRETO A INTERDIÇÃO da re-
querida MARCIA DIAS, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do arti-
go 3º, inciso II, do Código Civil de 2.002, e de acordo com o
artigo 1.775, parágrafo 3º, também do Código Civil de 2.002,
nomeio-lhe curador o Sr. WILSON DIAS, irmão da requerida,
sob compromisso. Em obediência ao artigo 1.184 do Código de
Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil de
2.002, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se
na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com in-
tervalo de dez dias.” E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital de publica-
ção, que será afixado no lugar de costume e publicado na for-
ma da lei, por três vezes, com intervalo de dez dias. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Para-
ná, aos 05 de agosto de 2.004.- Eu
_____________________________ (NEY CARLOS RIBEI-
RO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTES –
PR. CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS. Rua
Benjamim Caetano Zambon N° 395 – Fone (0xx43) 542-5113.
EDITAL DE CITAÇAO DO(A,S) REQUERIDO(A,S) GLAU-
CYLU – INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 00.087.547/
0001-76. Prazo de trinta (30) dias. EDITAL de citação do(a,s)
Requerido(a,s), acima nominado(a,s), sobre os termos da Ação
N° 418/1999 de COBRANÇA, interposta por BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A contra GLAUCYLU – IND. E
COM. DE COSMETICOS LTDA, sediada em Bandeirantes-
PR, com base no Art. 282 e segs. do CPC aduzindo em síntese
o seguinte: “Em 23/04/1997, o Banco firmou contrato de Aber-
tura de Credito em Conta Corrente 1.439.476-0, liberando R$
24.500,00, referente ao desconto de cheques custodiados, va-
lor este creditado na conta da Requerida com vencimento em
22/07/1997, com juros de 4,0% a.m., sem repactuaçao de taxas
e encargos. Em data de 25/07/1999, apresentava um saldo de-
vedor na quantia de R$ 47.954,02. Efetuou-se a liberação do
credito na conta corrente 12.670-9 em data de 23/04/1997. Na
data do vencimento ao deixar de efetuar o pagamento avença-
do, inadimplirem o contrato. Esgotados os meios para receber
o credito consoante notificação de 13/08/1997 sob N° 10.178,
outro caminho não restou para receber o credito acima referi-
do”. Da a causa o valor de R$ 47.954,02 em 26/07/1999. Em
seguida, fez os requerimentos de praxe a alusivos ao feito. Pelo
MM. Juiz foi determinada a CITAÇÃO nas formalidades le-
gais. ART. 297 do CPC: “O Réu poderá oferecer no prazo de 15
(quinze) dias, em petição escrita, dirigida ao Juiz da causa,
contestação, exceção e reconvenção”. ARTS. 285 e 319 do CPC:
“Não sendo contestada a ação, presumir-se-ao aceitos pelo Réu,
como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor”. Bandeiran-
tes, 23/09/2004. Eu, (a) (Agustavo Caetano dos Reis), Funcio-
nário Juramentado que o digitei e subscrevi.
(a) LUIZ EDUARDO ASPERTINARDI – Juiz Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: COMÉRCIO DE
MADEIRAS KALON LTDA. (CNPJ/MF Nº 97.351.878/0001-
03), NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL.
COM O PRAZO DE: 20 (VINTE) DIAS.

F A Z   S A B E R  –  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 296/2004 de
EXECUTIVO FISCAL proposto pela FAZENDA PÚBLICA

DO ESTADO DO PARANÁ contra COMÉRCIO DE MA-
DEIRAS KALON LTDA, a qual tramita perante o Cartório da
Vara Cível de Cambé, Estado do Paraná, sito à Avenida Rober-
to Conceição, nº 532, Edifício do Fórum, que através do pre-
sente edital C  I  T  A a devedora, qual seja, COMÉRCIO DE
MADEIRAS KALON LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 97.351.878/0001-03, esta-
belecida em lugar incerto e não sabido, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento da dívida exeqüenda, no importe de R$. 1.893,78
(Hum mil, oitocentos e noventa e três reais e setenta e oito
centavos), valor este atualizado até 19/10/2004, que deverá ser
devidamente corrigido quando do efetivo pagamento, confor-
me Certidão (ões) de Dívida Ativa sob o (s) nº (s) 02749949-0,
proveniente de SALDO DEVEDOR DE ICMS, acrescida de
custas judiciais, honorários advocatícios de 10% em caso de
pronto pagamento, e demais acréscimos legais, ou no mesmo
prazo garantir a Execução, nomeando bens à penhora, de tan-
tos quantos bastem para garantia da execução e demais acessó-
rios (Art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantida a Execução, será efetuada PENHORA e/ou
ARRESTO em bens de sua propriedade, de tantos quantos
bastem, para garantia da Execução e demais acessórios, na for-
ma dos Arts. 10 e 11 da Lei acima citada, de 22/09/80, tudo em
conformidade com o despacho de fl. 17, proferido nos presen-
tes autos e a seguir transcrito: “Autos nº 296/2004-EF. Expe-
ça-se edital com prazo de 20 dias. Cambé, 06/05/2005 (a)
Márcia Guimarães Marques da Costa-Juíza de Direito”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Cambé, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de
Junho do ano de dois mil e quatro. (20/06/2005). Eu,_____,
(Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES DA COSTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: EDIMILSON
PEREIRA NIZA (CPF/MF Nº 535.602.709-34); GERALDO
PEREIRA NIZA (CPF/MF Nº 199.075.089-34) E AIDELI FER-
REIRA DA COSTA MARTINS (CPF/MF Nº 842.400.168-00).
COM O PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R  –  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 680/2001 de
EXECUTIVO FISCAL proposto pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra ALLRICO ALIMENTOS
LTDA. E OUTROS, a qual tramita perante o Cartório da Vara
Cível de Cambé, Estado do Paraná, sito à Avenida Roberto
Conceição, nº 532, Edifício do Fórum, que através do presente
edital C  I  T  A os devedores, quais sejam, EDIMILSON
PEREIRA NIZA (CPF/MF Nº 535.602.709-34); GERALDO
PEREIRA NIZA (CPF/MF Nº 199.075.089-34) E AIDELI
FERREIRA DA COSTA MARTINS (CPF/MF Nº
842.400.168-00), todos residentes e domiciliados em lugar in-
certo e não sabido, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar
o pagamento da dívida exeqüenda, no importe de R$. 1.653,16
(Hum mil, seiscentos e cinqüenta e três reais e dezesseis cen-
tavos), valor este atualizado até 29/11/2001, que deverá ser
devidamente corrigido quando do efetivo pagamento, confor-
me Certidão (ões) de Dívida Ativa sob o (s) nº (s) 02549307-9
e 02558971-8, proveniente de SALDO DEVEDOR DE ICMS,
acrescida de custas judiciais, honorários advocatícios de 10%
em caso de pronto pagamento, e demais acréscimos legais, ou
no mesmo prazo garantir a Execução, nomeando bens à penho-
ra, de tantos quantos bastem para garantia da execução e de-
mais acessórios (Art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantida a Execução, será efetuada PENHO-
RA e/ou ARRESTO em bens de sua propriedade, de tantos
quantos bastem, para garantia da Execução e demais acessóri-
os, na forma dos Arts. 10 e 11 da Lei acima citada, de 22/09/80,
tudo em conformidade com o requerimento da exeqüente de fl.
66 e o mencionado na certidão desta Escrivania de fl. 74, lan-
çada nos presentes autos e a seguir transcrito: “Na forma do
artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, será expedido
edital conforme requerido. Portaria nº 02/2005. Dou fé. Cam-
bé, 29/04/2005 (a) Sebastião Pimentel-Empregado Juramen-
tado”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado e afixado no lugar de costume,
na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos vinte dias
do mês de Junho do ano de dois mil e quatro. (20/06/2005).
Eu,_____, (Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e subs-
crevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES DA COSTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ
“JUSTIÇA GRATUÍTA”

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERES-
SADOS (ART. 1.184 DO CPC).
COM O PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 279/2002 de

INTERDIÇÃO proposta por NEUSA SEBASTIANA BUE-
NO ROMANHA contra JOÃO BUENO DE CAMARGO, a
qual tramita perante o Cartório da Vara Cível de Cambé, Esta-
do do Paraná, sito à Avenida Roberto Conceição, nº 532, Edifí-
cio do Fórum, que através do presente edital, LEVA AO CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS, NA
FORMA DISPOSTA NO ART. 1.184 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, de que por este Juízo foi decretada a interdi-
ção de João Bueno de Camargo, conforme sentença proferida
às fls. 45/46, nos autos supra mencionados, em que figura como
interditante: NEUSA SEBASTIANA BUENO ROMANHA,
brasileira, casada, do lar, portadora da C.I. RG nº 6.342.402-1
SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Professor Bento Mus-
surunga, nº 79, Jardim Silvino, nesta cidade de Cambé-Pr, a
quem o M.M. Juiz Substituto deferiu a promessa legal de
bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo
de Curadora de seu irmão: JOÃO BUENO DE CAMAR-
GO, brasileira, solteiro, portador da Certidão de Nascimento
nº 7.401, fls. 546, do livro nº 8-A, do Cartório de Registro Ci-
vil da cidade de Faxinal-Pr, residente e domiciliado no mesmo
endereço da interditante, o (a) qual é portador (a) de deficiên-
cia mental, o que o impossibilita de gerir os atos da vida civil.
Aceito por ela o compromisso, prometeu cumpri-lo na forma e
sob as penas da Lei, tudo em conformidade com o tópico final
da respeitável sentença de fls. 45/46, proferida nos presentes
autos e a seguir transcrita: “... Nestas condições, julgo proce-
dente o pedido inicial e, ante a comprovada incapacidade do
requerido, decreto a interdição de João Bueno de Camargo,
nomeando como curador sua irmã Neusa Sebastiana Bueno
Romanha. Não havendo notícia da existência de bens em
nome do interditando e, ainda, considerando o grau de pa-
rentesco existente entre ele e a requerente, dispenso-a da
especialização da hipoteca legal. Cumpra-se o disposto no
artigo 1.184 do Código de Processo Civil. Com o trânsito em
julgado, expeça-se mandado de averbação no Registro Civil
das Pessoas Naturais do local onde se acham lavrados os
assentos do interditando. Custas pela requerente, permane-
cendo, entretanto, sua cobrança suspensa em razão da con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a
qual, neste momento, defiro.  P.R.I. Cambé, 15/02/2005 (a)
Bruno Régio Pegoraro-Juiz Substituto”. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publica-
do e afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambé,
aos dezessete dias do mês de Junho do ano de dois mil e cinco.
(17/06/2005). Eu,____, (Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz
digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES DA COSTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERES-
SADOS (ART. 1.184 DO CPC).
COM O PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 613/2001 de
INTERDIÇÃO proposta por LAUDELINA BATISTA RO-
CHA contra MARCIAL SOUZA ROCHA, a qual tramita pe-
rante o Cartório da Vara Cível de Cambé, Estado do Paraná,
sito à Avenida Roberto Conceição, nº 532, Edifício do Fórum,
que através do presente edital, LEVA AO CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS E INTERESSADOS, NA FORMA
DISPOSTA NO ART. 1.184 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, de que por este Juízo foi decretada a interdição de
Marcial Souza Rocha, conforme sentença proferida às fls. 51/
52, nos autos supra mencionados, em que figura como interdi-
tante: LAUDELINA BATISTA ROCHA, brasileira, casada,
doméstica, portadora da C.I. RG nº 3.791.128-3 SSP/PR, resi-
dente e domiciliada à Rua Antônio Rodrigues Arzão, nº 292,
Jardim Silvino, nesta cidade de Cambé-Pr, a quem o M.M.
Juiz Substituto deferiu a promessa legal de bem e fielmente,
sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo de Curadora de
seu marido: MARCIAL SOUZA ROCHA, brasileira, casa-
do, portador da C.I. RG nº 3.656.169-6 SSP/PR, inscrito no
CPF/MF nº 473.573.719-72 e portador da Certidão de Casa-
mento nº 1.901, fls. 143, do livro nº 7-B, do Cartório de Regis-
tro Civil da cidade de Santo Antonio da Platina-Pr, residente e
domiciliado no mesmo endereço da interditante, o qual é porta-
dor de deficiência mental (CID F.20.0), o que o impossibilita
de gerir os atos da vida civil. Aceito por ela o compromisso,
prometeu cumpri-lo na forma e sob as penas da Lei, tudo em
conformidade com o tópico final da respeitável sentença de fls.
51/52, proferida nos presentes autos e a seguir transcrita: “...
Nestas condições, julgo procedente o pedido inicial e, ante a
comprovada incapacidade do requerido, decreto a interdi-
ção de Marcial Souza Rocha, nomeando como curadora sua
esposa Laudelina Batista Rocha. Não havendo notícia da
existência de bens em nome do interditando e, ainda, consi-
derando o grau de parentesco existente entre ele e a reque-
rente, dispenso-a da especialização da hipoteca legal. Cum-
pra-se o disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Ci-
vil. Com o trânsito em julgado, expeça-se mandado de aver-
bação no Registro Civil das Pessoas Naturais do local onde
se acham lavrados os assentos da interditando. P.R.I. Cam-
bé, 28/02/2005 (a) Bruno Régio Pegoraro-Juiz Substituto”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Cambé, aos dezessete dias do mês de Junho do ano de

dois mil e cinco. (17/06/2005). Eu,____, (Hilário Aleixo, Es-
crivão), que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES DA COSTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPO LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 140/2002

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMª Juíza de
Direito Substituta da Comarca De Campo Largo, Estado

do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 13/12/2004, foi
decretada a Interdição de ALCIDEO MARQUES PILAR,
brasileiro, viúvo, nascido aos 15/11/1921, natural desta cida-
de, filho de Adolfo Marques do Pilar e Maria do Vale Ribeiro,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Campo
Largo – Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra.
Izabel Terezinha de Paula, portadora do RG sob nº  3.281.853-
6 , residente e domiciliada neste cidade e Comarca de Campo
Largo-P , Estado do Paraná, a qual  já prestou compromisso
de Curadora e esta no exercício do cargo, pelo que serão consi-
derados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças os
convenções que celebrar sem a representação da curadora. E
para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro
ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado em local de costu-
me na forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por
3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o
estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este deve ser
publicado sem custas, em virtude de ser a requerente benefici-
ária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 24/01/05. Eu
____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,
o subscrevi.

Ângela Maria Machado Costa
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPO LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 498/1995

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMª Juíza de Direi-
to da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 08/04/2005, foi
decretada a Interdição de LISETE LEMES DE OLIVEIRA,
brasileira,  solteira, do lar, natural de Campo largo, filha de
Heitor Lemes de Oliveira e Margarida Pedrina de Oliveira,
residente e domiciliada na cidade de Balsa Nova, nesta Co-
marca de Campo Largo – PR em virtude de ser incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, tendo sido nomeado
seu curador o Sr. JOSÉ ALMIR FERREIRA , brasileiro, ca-
sado, comerciante, natural de Balsa Nova portador do  RG sob
nº 39815141-SSP/PR,  filho de Antoniio Varombi Ferreira e de
Santina Poletto Ferreira, residente e domiciliada na cidade de
Balsa Nova, nesta Comarca de Campo Largo, a qual  já pres-
tou compromisso de Curador e esta no exercício do cargo, pelo
que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação da
curadora. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado em local de costu-
me na forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por
3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o
estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este deve ser
publicado sem custas, em virtude de ser a requerente benefici-
ária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 25/05/05. Eu
____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,
o subscrevi.

Ângela Maria Machado Costa
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPO LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 844/2002

 A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMª Juíza de Di-
reito da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 28/02/2005, foi
decretada a Interdição de CLAUDIA CRISTINA WLODAR

Campo Largo

Bandeirantes
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SKI, brasileira, solteira,  filha de Fernanda Wlodarski Ri-
beiro, em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, tendo sido nomeado seu curador a Sra. FER-
NANDA WLODARSKI RIBEIRO, brasileira, viúva, do lar,
portadora do RG 3.081.288-3 e CPF 805.191.649-20, resi-
dente na cidade de Balsa Nova, Estado do Paraná, a qual  já
prestou compromisso de Curador e esta no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças os convenções que celebrar sem a representação
do curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. O presente edital
deverá ser publicado independentemente de recolhimento de
custas face a autora ser beneficiária da Assistência Judiciá-
ria Gratuita. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cam-
po Largo, Estado do Paraná aos 01/06/2005. Eu ____________
José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 265/2004

 A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMª Juíza de Direi-
to da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 07/12/2004, foi
decretada a Interdição de Maria Izabel Pereira de Lima, bra-
sileira,  solteira, nascida aos 12/05/1976, natural de Campo
Largo, filha de Bartolomeu Pereira de Lima e Ana Castro Lima,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Campo
Largo – Pr,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil perante o INSS, tendo sido nomeado sua
curadora a Sra. Terezinha da Piedade Pereira, brasileira, ins-
crita no RG sob nº 4.518.667-9 e no CPF/MF sob o n.º
715.170.819-04,  filha de Bartolomeu Pereira de Lima e Ana
Castro Lima, residente e domiciliada à Rua: Via Veneza, n.º
1.293, bairro Rondinha, nesta cidade e Comarca de Campo
Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou compromisso de
Curadora e esta no exercício do cargo, pelo que serão conside-
rados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e con-
venções, com fins previdenciários,  que celebrar sem a repre-
sentação da curadora, podendo, exercer pessoalmente todos os
demais atos. E para que chegue ao conhecimento de todos e
que ninguém possa alegar ignorância no futuro mandou expe-
dir o presente edital que será publicado e afixado em local de
costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser fei-
ta por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com
o estabelecido no art. 184 do CPC. Sendo que, este deve ser
publicado sem custas, em virtude de ser a requerente benefici-
ária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 30 de maio
de 2005. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão
Designado, o subscrevi.

Ângela Maria Machado Costa
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 580/2001

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMª Juíza de Direi-
to da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 14/05/2005, foi
decretada a Interdição de Adair chaves, brasileira,  solteira,
nascida aos 16/01/1943, natural de Campo Largo, filha de
Arthur Chaves e Natalia Pinto Chaves, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr,  em virtude de
ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, ten-
do sido nomeada sua curadora a Sra. Azeli Valpcoski, brasilei-
ra, inscrita no RG sob nº 3.21.316-0 e inscrita no CPF/MF sob
o n.º 026907679-45, residente e domiciliada no Jardim Bus-
mayer, nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, a qual  já prestou compromisso de Curadora e esta no
exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de ne-
nhum efeito todos os atos, avenças e convenções que a interdi-
tada celebrar sem a representação da curadora. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ig-
norância no futuro mandou expedir o presente edital que será
publicado e afixado em local de costume na forma da Lei. A
presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com interva-
los de 10 dias, de conformidade com o estabelecido no art. 184
do CPC. Sendo que, este deve ser publicado sem custas, em
virtude de ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRA-
TUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo
Largo, Estado do Paraná aos 30 de maio de 2005. Eu
____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,
o subscrevi.

Ângela Maria Machado Costa
Juíza de Direito

    JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO
DE ABREU - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU, COM O PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS

 A Doutora Manuela Tallão, MMª. Juíza de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc ...

FAZ SABER ao réu JOSÉ RONALDO DA SILVA, brasilei-
ro, solteiro, carpinteiro, natural de Reserva/Pr., nascido em 30
de novembro de 1.976, filho de João Manuel da Silva e Jorgina
Maria da Luz da Silva, residente atualmente em lugar incerto e
não sabido, na ação penal no 050/2004 que a Justiça Pública
local lhe move E, constando nos autos  que o réu JOSÉ RO-
NALDO DA SILVA, encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça encarrega-
do das diligências, mandou a MMa. Juíza expedir o presente
edital com o prazo de 15 (quinze) dias, com o qual, fica o
mencionado réu intimado da designação de audiência para in-
quirição das testemunhas arroladas pela acusação, a qual se
realizará dia 03 (três) de agosto de 2005, às 15:30 horas, nas
dependências do Edifício do Fórum local, sito à Avenida Vis-
conde Charles de Lagüiche, 795 – centro, nesta cidade e Co-
marca. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cândido de
Abreu, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de junho do
ano dois mil e cinco. Eu,
(Jairo Cesar Garabeli Heil), Escrivão do Crime que o digitei e
subscrevi.

MANUELA TALLÃO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): ADIR JOSÉ
DESIDÉRIO

AUTOS Nº 2005.1188-8
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ADIR JOSÉ DESI-
DÉRIO, brasileiro, vulgo “Amendoin”, filho de  Tereza de
oliveira e de joao Desidério, atualmente em lugar incerto,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 20.07.2005, às
09h20min., a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) art. 157, §2º, inciso I e II do Códi-
go Penal. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos doze (22) dias do mês de junho (06)
do ano de dois mil e cinco (2005). Eu,
_________________________(Maria de Fátima Pacheco) es-
crivã, o digitei e subscrevi.

Nestário da Silva Queiroz
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO:
ADELINO PADILHA

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 111.202

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do ADELINO PADILHA, filho de Abraão Padilha e Florenti-
na Padilha, natural de Dois Vizinhos/PR, residente a Rua Pato
Branco, quadra 31, lote 01, Vila Foz do Chopim, em Cruzeiro
do Iguaçu, Comarca de Dois Vizinhos/PR, pelo presente edital
INTIMA-O e CHAMA-O, a comparecer, perante este Juízo,
no dia 01/SETEMBRO/2005 às 13:30 horas, no Edifício do
Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, a fim de ser ad-
vertido das condições impostas no Livramento Condicional,
referente aos autos de Processo Crime nº68/1998 e 92/1998,
ambos do Juízo da Vara  Criminal de Dois Vizinhos/PR, sob
pena de revogação do benefício, inclusive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 23 de junho de 2005. Eu___________,Anderson
Michel Busatta, auxiliar, digitei.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO

Cândido de Abreu JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO:
ALEX DE JESUS VICENTE
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CADASTRO: 134.299

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do ALEX DE JESUS VICENTE, filho de Laércio Vicente e
Maria da Conceição Vicente, natural de Guaraniaçu/PR, resi-
dente a Rua Paranaguá, s/nº, Jardim Gramado, Comarca de
Cascavel/PR, pelo presente edital INTIMA-O e CHAMA-O,
a comparecer, perante este Juízo, no dia 01/SETEMBRO/2005
às 14:00 horas, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo
Neves, 2320, a fim de ser advertido das condições impostas no
Regime Aberto concedido nos autos de Processo Crime
nº2003.2651-2, do Juízo da 2ª Vara Criminal de Cascavel/PR,
sob pena de regressão do regime aberto, inclusive passível
de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 23 de junho de 2005. Eu,___________,Anderson
Michel Busatta, auxiliar, digitei.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO:
OSNI FARIAS DE LIMA

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 121.204

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do OSNI FARIAS DE LIMA, filho de Flori Farias e Glorinha
Farias de Lima, natural de Cascavel/PR, residente a Rua Bom
Princípio, nº87, Brasmadeira, Comarca de Cascavel/PR, pelo
presente edital INTIMA-O e CHAMA-O, a comparecer, pe-
rante este Juízo, no dia 01/SETEMBRO/2005 às 14:30 horas,
no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, a
fim de ser advertido (reiniciar o cumprimento da pena) das con-
dições impostas no Regime Aberto, ora concedido nos autos de
Processo Crime nº55/2001, oriundo do Juízo da 3ª Vara Crimi-
nal de Maringá/PR, sob pena de regressão do regime para o
semi-aberto, inclusive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 23 de junho de 2005. Eu,___________,Anderson
Michel Busatta, auxiliar, digitei.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
- PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE INTI-
MAÇÃO  DA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
FALIDA RIAN COMERCIO E REPRESENTACOES DE EPI’S
LTDA, SRA. CARMEM LENZI VEIGA e NAIR FRANÇA
VEIGA,  com prazo de 10 (dez) DIAS.-

     O DOUTOR CARLOS EDUARDO STELA ALVES, JUIZ
DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA
DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido
RIAN COMERCIO E REPRESENTACOES DE EPI’S LTDA,
que por este Juízo e cartório se processam aos termos dos autos
de FALENCIA , sob nº 000661/2000 em que PROT - CAP
ARTIGOS PARA PROTECAO INDUSTRIAL move contra
RIAN COMERCIO E REPRESENTACOES DE EPI’S LTDA.
É o presente edital para INTIMAÇÃO, das sócias da falida
RIAN COMERCIO E REPRESENTACOES DE EPI’S LTDA,
SRA. CARMEM LENZI VEIGA e NAIR FRANÇA VEIGA, a
fim de comparecerem em cartório e prestarem suas declarações
em juízo, na forma do artigo 34 e seguintes da Lei de Falênci-
as, sob as penas da Lei. Mandou expedir o presente edital que
será afixado no local de costume e publicado na forma da Lei.
D A D O  E  P A S S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca
de Cascavel, Estado do Paraná, 21 de junho de 2.005. EU/
(a)JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA, FUNC. JURAMENTADO,
que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA

FUNC. JURAMENTADO
SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA

PORTARIA Nº 01/2003
(art. 225, VII, CPC)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE PRAÇA = e intimação da executada MINERA-
ÇÃO PARANAENSE LTDA., na pessoa de seu representante
legal, Sr. ALCEU BOAMORTE e/ou LUIZ MARIO CAXAM-
BU.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a praça o bem de pro-
priedade da executada, na forma abaixo:
1ª PRAÇA: 09 de agosto de 2005, às 8:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 23 de agosto de 2005, às 8:30 horas, para venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 862/83 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL – INSS e executada MINERAÇÃO PARANAENSE
LTDA. – apensos Autos nº 861/83 e 59/82.
DESCRIÇÃO DO BEM:
1-“Um terreno rural, com a área de 15,7 hectares, ou sejam
6,48 alqueires, situado no lugar denominado HERVAL DO
XAXIM, distrito de Abapã, neste município e Comarca, com
as divisas e confrontações constantes da matrícula nº 306, do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, sem benfeito-
rias”.
AVALIAÇÃO: avaliado na data de 04/02/2005 em R$ 30.000,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 30.628,16.
ÔNUS: Na matrícula juntada nos autos, consta: Hipoteca em
favor do Banco do Brasil S/A e penhora autos nº 862/83, em
que é exequente Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
VALOR DA CAUSA:  Autos nº 59/82 – Conta geral em 14/02/
2005= R$ 5.363,97; Autos nº 861/83 – Conta geral em 14/02/
2005 = R$ 1.620,99 e Autos nº 862/83 – Conta geral em 14/02/
2005 = R$ 7.441,39.
DEPÓSITO: Encontra-se em poder da Depositária Pública desta
Comarca, Sra. Edelzina Aparecida Barreto Tulik Manoel.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada MINE-
RAÇÃO PARANAENSE LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. ALCEU BOAMORTE e/ou LUIZ MARIO CA-
XAMBU, INTIMADO(s) da designação supra. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos dez (10) dias do mês de junho (06) do ano de Dois mil e
quatro  (2004). Eu, _________, Empregada Juramentada, que
o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de
Direito.

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
     Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de CURATELA, sob nº 229/2003, em que é
requerente JULIO CESAR GONÇALVES e requeridos ALTA-
IR ELIAS GONÇALVES, sendo que mediante o presente edi-
tal dá conhecimento de que pela MMª Juíza de Direito desta
Comarca, Dra. LUCIANE PEREIRA RAMOS, foi proferida
decisão em data de 28/02/2005, JULGANDO PROCEDENTE
o pedido, decretando a interdição do requerido ALTAIR ELIAS
GONÇALVES, brasileiro, solteiro, portador da RG nº
9.646.986-1, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont,
707, Vila Rio Branco – Castro/Pr, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomean-
do-lhe curador seu irmão JULIO CESAR GONÇALVES, bra-
sileiro, solteiro, pedreiro, portador da CI.RG. nº 5.327.170-7-
PR, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, 707, Vila
Rio Branco – Castro/Pr,  o qual foi dispensado da especializa-
ção de hipoteca legal. DADO E PASSADO  nesta cidade e
Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte e cinco (25)
dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e cinco (2005). Eu,
_______ (Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Empregada Jura-
mentada, que o digitei, subscrevi e assino por  determinação do
MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada – Autorizada pela Portaria nº

24/87

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de  INTERDIÇÃO, sob nº 434/2003, em que
é requerente OTILIA MARIA DE OLIVEIRA e requerido ZA-

Castro

Cascavel



2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005 343343343343343

CARIAS CLAUDINEI DE OLIVEIRA, sendo que mediante o
presente edital dá conhecimento de que pela MMª Juíza de
Direito desta Comarca, Dra. Luciane Pereira Ramos, foi profe-
rida decisão  em data de 22/02/2005, DECRETANDO a inter-
dição de ZACARIAS CLAUDINEI DE OLIVEIRA,  brasilei-
ro, solteiro, pedreiro, desempregado, filho de Joaquim Gabriel
de Oliveira e de Maria Dirce Gabriel, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os autos da vida civil,
nomeando-lhe curadora, sua irmã,  Sra. OTILIA MARIA DE
OLIVEIRA, brasileira, divorciada, do lar, residente e domicili-
ada nesta cidade de Castro, Estado do Paraná, à rua Henrique
Schultz 674, Vila Rio Branco, CI.RG 3.468.695-5, indepen-
dentemente de especialização de hipoteca legal. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos sete (07) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e
cinco (2005). Eu, _______ (Cleuza Marlene Resseti Guiloski),
Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz Substituto.

  Cleuza Marlene Resseti Guiloski
  Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação da executada OVANIR
FURQUIM ROSA, na pessoa de seu representante legal, Sr.
Ovanir Furquim Rosa.
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a leilão, o bem de
propriedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 03 de agosto de 2005, às 9:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 16 de agosto de 2005, às 9:30 horas, para venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 105/98 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executada OVANIR FURQUIM ROSA e apenso de nº
102/00 entre as mesmas partes.
 DESCRIÇÃO DO BEM: 1- “01 (um) balcão frigorífico – mar-
ca Gelopar – 3 portas, com 3 metros por 0,80cm, modelo GP
300-220voltz, nº série 02818, em bom estado”.
AVALIAÇÃO: R$ 800,00 (Oitocentos reais)
DEPÓSITO: encontra-se em poder do Depositário Particular,
Sr. Ovanir Furquim Rosa.
ÔNUS: Não consta. VALOR DA CAUSA: Autos nº 105/98 –
Conta Geral em 11/04/05 = R$ 4.986,88 e Autos nº 102/2000 –
Conta geral em 11/04/05 = R$ 3.430,94.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada OVANIR
FURQUIM ROSA, na pessoa de seu representante legal, Sr.
Ovanir Furquim Rosa, INTIMADO da designação supra. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Pa-
raná, aos vinte e quatro (24) dias do mês de maio (05) do ano
de Dois mil e cinco (2005). Eu, _________, Empregada Jura-
mentada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do
MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
  Empregada Juramentad

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE PRAÇA = e intimação dos executados HOU-
SING INTERIORES DECORAÇÕES LTDA. ME, na pessoa
de sua representante legal, Sra. Neide Yurie Watanabe, e NEI-
DE YURIE WATANABE.
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a praça o bem de pro-
priedade da executada, na forma abaixo:
1ª PRAÇA: 03 de agosto de 2005, às 10:45 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 16 de agosto de 2005, às 10:45 horas, para venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 310/2003 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL – INSS e executados HOUSING INTERIORES DECO-
RAÇÕES LTDA. ME e NEIDE YURIE WATANAVA.
DESCRIÇÃO DO BEM:
1-“O terreno de carta de data situado na quadra nº 23, nesta
cidade, com a área de 742,40 metros quadrados, medindo 23,20
metros de frente para a rua Alfredo Luiz de Mattos, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula nº 3.106 do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, contendo um
barracão com estrutura metálica medindo 709 metros quadra-
dos”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 11/02/2005 em R$
130.000,00 – Valor atualizado nesta data  = R$ 132.722,05.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: Financiamento
em favor do Banco do Estado do Paraná S/A.
VALOR DA CAUSA: Conta geral em 15/02/2005 = R$ 5.062,39.
DEPÓSITO: Em mãos da Depositária Particular, Sra. Neide
Yurie Higaki Watanabe.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados  HOU-
SING INTERIORES DECORACÕES LTDA ME, na pessoa de
sua representante legal Sra.  Neide Yurie Higaki Watanabe e
NEIDE YURIE HIGAKI WATANABE, INTIMADO(s) da de-
signação supra. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Castro, Estado do Paraná, aos vinte e quatro (24) dias do
mês de maio (05) do ano de dois mil e cinco (2005). Eu,

_________, Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi
e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
      Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE PRAÇA = e intimação do executado ÁLVARO
AUGUSTO TEIXEIRA DE ABREU, e sua mulher  MIRIAM
MARTINS TEIXEIRA DE ABREU.
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à praça, os bens de
propriedade do(a) executado(a), na forma abaixo:
1ª PRAÇA: 03 de agosto de 2005, às 14:00 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 16 de agosto de 2005, às 14:00 horas, para venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 89/96 de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS) e executado ÁLVARO AUGUSTO TEIXEIRA.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
1-“O lote de terreno foreiro sob nº 13, situado na quadra S, do
loteamento Jardim das Nações, nesta cidade, com a área de
593,50 metros quadrados, medindo 16,70 metros de frente para
a rua Matilde Baer, anteriormente denominada rua Gama, com
as divisas e confrontações constantes da matrícula nº 8.865 do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, sem benfeito-
rias”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 11/02/2005 em R$ 17.000,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 01 17.355,96.
ÔNUS: Na matricula juntada aos autos, consta penhora nos
Autos de Executivo Fiscal, em que é exequente Instituto Naci-
onal do Seguro Social.
VALOR DA CAUSA: conta geral em 16/02/2005 = R$ 6.410,26.
DEPÓSITO: Em poder do Depositário Particular, Sr. ALVARO
AUGUSTO TEIXEIRA.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica o executado ALVARO
AUGUSTO TEIXEIRA DE ABREU e sua mulher MIRIAM
MARTINS TEIXEIRA DE ABREU, INTIMADOS da designa-
ção supra. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Castro, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de junho
(06) do ano de dois mil e cinco (2005). Eu, _________, Empre-
gada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por deter-
minação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
     Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO = e intimação da executada
SUPER CAL LTDA., na pessoa de seu representante legal, Sr.
Sidney César Lazarini e/ou Pedro Polli e/ou Sirley Polli Laza-
rini.
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a praça o bem de pro-
priedade da executada, na forma abaixo:
1ª PRAÇA/LEILÃO: 03 de agosto de 2005, às 10:00 horas, por
preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA/LEILÃO: 16 de agosto de 2005, às 10:00 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 107/98 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executada SUPER CAL LTDA., e apenso de nº 156/
98.
DESCRIÇÃO DO BENS:
1-“4.500 (quatro mil e quinhentos) toneladas de pedras dolo-
mítica para cal e calcário inatura”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 22/02/2005 em R$ 18.000,00
– valor atualizado nesta data = R$ 18.376,90.
ÔNUS: Não consta.
2- “O terreno rural, situado no lugar denominado Morcegos, no
distrito de Abapan, com a área de 181.500,00 metros quadra-
dos, ou seja 7,5 alqueires, com as divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula nº 14.643 do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca”.
AVALIAÇÃO: avaliado na data de 22/02/2005 em R$ 6.500,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 6.636,10.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: Penhora autos
nº 30/98 de Busca e Apreensão, em fase de execução de sen-
tença, em que é exequente Banco Bamerindus do Brasil S.A.,
sob intervenção; Penhora autos nº 311/98 de Execução de Títu-
lo Extrajudicial, em que é exequente E. Degraf & Cia. Ltda. e
penhora autos nº 34/98 de Executivo Fiscal, em que é exequen-
te Fazenda Pública do Estado do Paraná.
3- “3.333 (Três mil, trezentos e trinta e três toneladas de pedras
dolomítica para cal e calcário inatura”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 22/02/2005 em R$ 13.332,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 13.611,16.
ÔNUS: Não consta.
VALOR DA CAUSA: Autos nº 107/98 – Conta geral em 22/02/
2005 = R$ 63.114,69; Autos nº 156/98 – Conta geral em 22/02/
2005 = R$ 48.984,32.
DEPÓSITO: Encontram-se em poder do Depositário Particu-
lar, Sr. Sidney César Lazarini.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada SUPER

CAL LTDA., na pessoa de seu representante legal, MINERA-
ÇÃO PARANAENSE LTDA., na pessoa de seu representante
legal, Sr. Sr. Sidney César Lazarini e/ou Pedro Polli e/ou Sirley
Polli Lazarini, INTIMADO(s) da designação supra. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Para-
ná, aos vinte e quatro (24) dias do mês de maio (05) do ano de
dois mil e cinco (2005). Eu, _________, Empregada Juramen-
tada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM.
Juiz de Direito.

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
    Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO = e intimação da executada
SUPER CAL LTDA., na pessoa de seu representante legal, Sr.
Sidney César Lazarini e/ou Pedro Polli e/ou Sirley Polli Laza-
rini.
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a praça o bem de pro-
priedade da executada, na forma abaixo:
1ª PRAÇA/LEILÃO: 03 de agosto de 2005, às 10:15 horas, por
preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA/LEILÃO: 16 de agosto de 2005, às 10:15 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 34/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executada SUPER CAL LTDA., e apenso de  nº  69/98.
DESCRIÇÃO DO BENS:
1-“4.500 (quatro mil e quinhentos) toneladas de pedras dolo-
mítica para cal e calcário inatura”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 22/02/2005 em R$ 18.000,00
– valor atualizado nesta data = R$ 18.376,90.
ÔNUS: Não consta.
2- “O terreno rural, situado no lugar denominado Morcegos, no
distrito de Abapan, com a área de 181.500,00 metros quadra-
dos, ou seja 7,5 alqueires, com as divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula nº 14.643 do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca”.
AVALIAÇÃO: avaliado na data de 22/02/2005 em R$ 6.500,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 6.636,10.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: Penhora autos
nº 30/98 de Busca e Apreensão, em fase de execução de sen-
tença, em que é exequente Banco Bamerindus do Brasil S.A.,
sob intervenção; Penhora autos nº 311/98 de Execução de Títu-
lo Extrajudicial, em que é exequente E. Degraf & Cia. Ltda. e
penhora autos nº 34/98 de Executivo Fiscal, em que é exequen-
te Fazenda Pública do Estado do Paraná.
VALOR DA CAUSA: Autos nº 34/98 – Conta geral em 22/02/
2005 = R$ 62.216,77 – Autos nº 69/98 – conta geral em 06/12/
2002 = R$ 27.534,76.
DEPÓSITO: Os bens descritos no item 1 encontram-se  em
poder do Depositário Particular, Sr. Sidney César Lazarini; e o
bem descrito no item 2, em poder da Depositária Pública da
Comarca, Sra. Edelzina Aparecida B. T. Manoel .
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada SUPER
CAL LTDA., na pessoa de seu representante legal, MINERA-
ÇÃO PARANAENSE LTDA., na pessoa de seu representante
legal, Sr. Sr. Sidney César Lazarini e/ou Pedro Polli e/ou Sirley
Polli Lazarini, INTIMADO(s) da designação supra. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Para-
ná, aos vinte e quatro (24) dias do mês de maio (05) do ano de
dois mil e cinco (2005). Eu, _________, Empregada Juramen-
tada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM.
Juiz de Direito.

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
    Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): EDSON MATTOS DE OLIVEI-
RA (CPF/MF 326.236.749-49) - COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): EDSON MATTOS DE
OLIVEIRA (CPF/MF 326.236.749-49), atualmente em lugar
ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o
PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 344,33,
representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1657, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem
para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000373/2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE move contra EDSON MATTOS DE OLIVEIRA
que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Para-
ná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000373/2002. Defiro o pedido de fls.08, expe-
ça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/2005.
(a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005.

Cianorte

Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): ELIANA JUDITE ZAVILENSKI
FOGACA (CPF/MF 710.047.779-49)- COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): ELIANA JUDITE
ZAVILENSKI FOGACA (CPF/MF 710.047.779-49, atualmen-
te em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5)
dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de
1.019,30, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1665, ou
ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a totali-
dade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quan-
tos bastem para a satisfação integral da execução, passando a
fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000381/2002 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra ELIANA JUDITE ZA-
VILENSKI FOGACA que tramita na Única Vara Cível de Cia-
norte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifí-
cio do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000381/2002. Defiro o
pedido de fls.06, expeça-se edital nos termos ali requeridos..
Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cia-
norte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): ANA MARIA COLEONE DE
OLIVEIRA (CPF/MF 929.739.499-04) - COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): ANA MARIA COLEO-
NE DE OLIVEIRA (CPF/MF 929.739.499-04), atualmente em
lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias,
o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 490,64,
representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 367, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem
para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000386/2001 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE move contra ANA MARIA COLEONE DE OLI-
VEIRA que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do
Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum.
DESPACHO: Autos nº 000386/2001. Cite-se, pois, o executa-
do, por edital, com prazo de trinta dias, nos termos do artigo 8º,
IV, da Lei 6.830/80, que  deverá ser publicado uma só vez no
órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, con-
signando tão somente a indicação da exeqüente, o nome do
devedor e dos co-responsáveis, a quantia dívida, a natureza da
dívida, a data e o número da inscrição no registro da dívida, a
data o número da inscrição no registro da dívida ativa, o prazo
e o endereço da sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial cons-
tante destes autos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez
Rodrigues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação
DO(A/S) EXECUTADO(A/S): JOSE AMARO GUERRA (CPF/
MF 387.670.909-15) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): JOSE AMARO GUER-
RA (CPF/MF 387.670.909-15), atualmente em lugar ignorado,
para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL
E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 1.256,88, representa-
do pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 4674, ou ofereça(m) bens à
penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob
pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a sa-
tisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo de
trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DE-
VEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000391/
2003 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANOR-
TE move contra JOSE AMARO GUERRA que tramita na Úni-
ca Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa
Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
000391/2003. Cite-se, pois, o executado, por edital, com prazo
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de trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/80, que
deverá ser publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamen-
te, como expediente judiciário, consignando tão somente a in-
dicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsá-
veis, a quantia dívida, a natureza da dívida, a data e o número
da inscrição no registro da dívida, a data o número da inscrição
no registro da dívida ativa, o prazo e o endereço da sede do
juízo, e, ainda, o despacho inicial constante destes autos.. Cia-
norte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte,
16 de junho de 2.005. Eu, __________________________(Bel.
Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): VALDECIR MARIA NASCI-
MENTO OLIVEIRA (CPF/MF 883.654.849-00) - COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): VALDECIR MARIA
NASCIMENTO OLIVEIRA (CPF/MF 883.654.849-00), atual-
mente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cin-
co (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no va-
lor de 224,72, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 874,
ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a to-
talidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 001026/2001 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra VALDECIR MARIA
NASCIMENTO OLIVEIRA que tramita na Única Vara Cível
de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 001026/2001. Defi-
ro o pedido de fls.14, expeça-se edital nos termos ali requeri-
dos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.
Cianorte, 20 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): VALDECIR PERCOSKI DA
SILVA  (CGC/MF 82023425/0001-80) na pessoa de seu repre-
sentante legal VALDECIR PERCOSKI DA SILVA (CPF/MF
163.544.350-49)- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): VALDECIR PER-
COSKI DA SILVA  (CGC/MF 82023425/0001-80) na pessoa
de seu representante legal VALDECIR PERCOSKI DA SILVA
(CPF/MF 163.544.350-49), atualmente em lugar ignorado, para
que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E
COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 633,41, representado
pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 567, ou ofereça(m) bens à pe-
nhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob
pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a sa-
tisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo de
trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DE-
VEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 001027/
2001 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANOR-
TE move contra VALDECIR PERCOSKI DA SILVA que trami-
ta na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à
Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 001027/2001. Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital
nos termos ali requeridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 20 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): SKOKIN - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA (CGC/MF 73657199/
0001-07) na pessoa de seu representante legal MARIA LUIZA
GAMEIRO ROUMELIOTI (CPF/MF 016.237.329-56). - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): SKOKIN - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA (CGC/MF

73657199/0001-07) na pessoa de seu representante legal MA-
RIA LUIZA GAMEIRO ROUMELIOTI (CPF/MF 016.237.329-
56)., atualmente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), den-
tro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS,
no valor de 303,08, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s)
720, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar
a totalidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 001057/2001 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra SKOKIN - INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. que tramita na Única
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Ito-
roró, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 001057/
2001. Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital nos termos ali
requeridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris Perez Ro-
drigues.  Cianorte, 20 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): F.A. DE OLIVEIRA BARELA
RESTAURANTE (CGC/MF 03645860/000-70) na pessoa de
seu representante legal FLAVIA ALEXANDRA DE OLIVEI-
RA BARELA (CPF/MF 030.029.259-77) - COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): F.A. DE OLIVEIRA
BARELA RESTAURANTE (CGC/MF 03645860/000-70) na
pessoa de seu representante legal FLAVIA ALEXANDRA DE
OLIVEIRA BARELA (CPF/MF 030.029.259-77), atualmente
em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5)
dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de
461,47, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1681, ou
ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a totali-
dade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quan-
tos bastem para a satisfação integral da execução, passando a
fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000396/2002 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra F.A. DE OLIVEIRA
BARELA RESTAURANTE que tramita na Única Vara Cível
de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000396/2002. Defi-
ro o pedido de fls.10, expeça-se edital nos termos ali requeri-
dos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.
Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): F.A. OHASHI E CIA LTDA
(CGC/MF 02863217/0001-50) na pessoa de seu representante
legal FRANCIMARY AKIE OHASHI (CPF/MF 003.671.369-
45) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): F.A. OHASHI E CIA
LTDA (CGC/MF 02863217/0001-50) na pessoa de seu repre-
sentante legal FRANCIMARY AKIE OHASHI (CPF/MF
003.671.369-45), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 255,89, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 1682, ou ofereça(m) bens à penhora,
suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de
lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação
integral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta
(30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR,
nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000397/2002 que
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra F.A. OHASHI E CIA LTDA que tramita na Única Vara
Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000397/2002.
Defiro o pedido de fls.10, Expeça-se edital nos termos ali re-
queridos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodri-
gues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): G.R. COMUNICACAO SOCI-
AL LTDA (CGC/MF 85042828/0001-65) na pessoa de seu re-
presentante legal GILBERTO RAMOS (CPF/MF 527.075.559-
91) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): G.R. COMUNICA-
CAO SOCIAL LTDA (CGC/MF 85042828/0001-65) na pessoa
de seu representante legal GILBERTO RAMOS (CPF/MF
527.075.559-91), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 238,16, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 1701, ou ofereça(m) bens à penhora,
suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de
lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação
integral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta
(30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR,
nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000409/2002 que
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra G.R. COMUNICACAO SOCIAL LTDA que tramita na
Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Traves-
sa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
000409/2002. Defiro o pedido de fls.11, expeça-se edital nos
termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu, ___(Bel.
Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): GRAFICA J.S.S. LTDA (CGC/
MF 03239437/0001-70) na pessoa de seu representante legal
ADRIANA CARLA BOEING DA SILVEIRA (CPF/MF
929.659.119-87) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): GRAFICA J.S.S. LTDA
(CGC/MF 03239437/0001-70) na pessoa de seu representante
legal ADRIANA CARLA BOEING DA SILVEIRA (CPF/MF
929.659.119-87), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 768,85, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 1714, ou ofereça(m) bens à penhora,
suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de
lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação
integral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta
(30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR,
nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000420/2002 que
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra GRAFICA J.S.S. LTDA que tramita na Única Vara Cível
de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000420/2002. Defi-
ro o pedido de fls.08, expeça-se edital nos termos ali requeri-
dos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.
Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu, _____(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes
 Noeli Aparecida Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): IND.E COM.DE FARINHA A
BAIANA LTDA ME (CGC/MF 68835768/0001-19) na pessoa
de seu representante legal LUIZ ZAMPAR (CPF/MF
211.025.389-49) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): IND.E COM.DE FA-
RINHA A BAIANA LTDA ME (CGC/MF 68835768/0001-19)
na pessoa de seu representante legal LUIZ ZAMPAR (CPF/MF
211.025.389-49), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 2.444,88, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 1729, ou ofereça(m) bens à penhora,
suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de
lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação
integral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta
(30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR,
nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000428/2002 que
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra IND.E COM.DE FARINHA A BAIANA LTDA ME que
tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná,
sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000428/2002. Defiro o pedido de fls.06, expe-
ça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/2005.
(a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 20 de junho de 2.005.

Eu, ____(Bel. Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei
e subscrevi.

STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes
Noeli Aparecida Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): F.M. MARTELLI (CGC/MF
95449039/0001-05) na pessoa de seu representante legal FRAN-
CISCO MARCOS MARTELLI - COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): F.M. MARTELLI, atu-
almente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cin-
co (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor
de 1.135,97, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1686,
ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a tota-
lidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quan-
tos bastem para a satisfação integral da execução, passando a
fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EM-
BARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL,
sob nº 000401/2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE move contra F.M. MARTELLI que tramita
na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Tra-
vessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
000401/2002. Defiro o pedido de fls.08, expeça-se edital nos
termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez
Rodrigues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu, ___(Bel. Virgi-
lino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): F. MILITAO E CIA LTDA-ME
(CGC/MF 00581050/0001-00) na pessoa de seus representan-
tes legais FRANCISCO MILITÃO (CPF/MF 209.211.289-91)
e ROSA NEIDE NUNES MILITÃO (CPF/MF 090.328.988-17)-
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): F. MILITAO E CIA
LTDA-ME (CGC/MF 00581050/0001-00) na pessoa de seus
representantes legais FRANCISCO MILITÃO (CPF/MF
209.211.289-91) e ROSA NEIDE NUNES MILITÃO (CPF/MF
090.328.988-17), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 12.835,09, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 1687, ou ofereça(m) bens à penhora,
suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de
lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação
integral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta
(30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR,
nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000402/2002 que
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra F. MILITAO E CIA LTDA-ME que tramita na Única
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Ito-
roró, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000402/
2002. Defiro o pedido de fls.08, expeça-se edital nos termos ali
requeridos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Ro-
drigues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu, ____(Bel. Virgi-
lino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): FRANCISCO LUZIA ROMA-
NO (CPF/MF 108.834.791-88)- COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): FRANCISCO LUZIA
ROMANO (CPF/MF 108.834.791-88), atualmente em lugar
ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o
PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 1.156,13,
representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1694, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem
para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000408/2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE move contra FRANCISCO LUZIA ROMANO que
tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná,
sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000408/2002. Defiro o pedido de fls.06, expe-
ça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/2005.
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(a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): GALETTI E CARVALHO LTDA
(CNPJ 02813139/0001-80) na pessoa de seu representante le-
gal EDMUNDO ALEXANDRE DE CARVALHO (CPF/MF
281.181.119-20) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): GALETTI E CARVA-
LHO LTDA (CNPJ 02813139/0001-80) na pessoa de seu re-
presentante legal EDMUNDO ALEXANDRE DE CARVALHO
(CPF/MF 281.181.119-20), atualmente em lugar ignorado, para
que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E
COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 805,78, representado
pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1702, ou ofereça(m) bens à pe-
nhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob
pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a sa-
tisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo de
trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DE-
VEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000410/
2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANOR-
TE move contra GALETTI E CARVALHO LTDA que tramita
na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Tra-
vessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000410/2002. Defiro o pedido de fls.06, expeça-se edital
nos termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): INDOCES - IND.E COM.DE
DOCES LTDA (CGC/MF 3459331/0001-82), na pessoa de seus
representantes legais GUSTAVO PEDROCHE EVANGELIS-
TA (CPF/MF 005.135.519-13) e JOÃO GUSTAVO DUQUE
BARBARA (CPF/MF 005.362.039-97) - COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): INDOCES - IND.E
COM.DE DOCES LTDA (CGC/MF 3459331/0001-82), na pes-
soa de seus representantes legais GUSTAVO PEDROCHE
EVANGELISTA (CPF/MF 005.135.519-13) e JOÃO GUSTA-
VO DUQUE BARBARA (CPF/MF 005.362.039-97), atualmen-
te em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5)
dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de
2.559,07, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1731, ou
ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a totali-
dade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quan-
tos bastem para a satisfação integral da execução, passando a
fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000430/2002 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra INDOCES - IND.E
COM.DE DOCES LTDA que tramita na Única Vara Cível de
Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000430/2002. Defi-
ro o pedido de fls.06, expeça-se o edital, nos termos ali reque-
ridos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.
Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

UÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): J. ANDRIAN PANIFICADO-
RA (CGC/MF 1438421/0001-01) na pessoa de seu represen-
tante legal JOAQUIM ADRIAN (CPF/MF 108.070.399-34) -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): J. ANDRIAN PANI-
FICADORA (CGC/MF 1438421/0001-01) na pessoa de seu
representante legal JOAQUIM ANDRIAN (CPF/MF
108.070.399-34), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 716,09, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 1741, ou ofereça(m) bens à penhora,
suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de
lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação
integral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta

(30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR,
nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000440/2002 que
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra J. ANDRIAN PANIFICADORA que tramita na Única
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Ito-
roró, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000440/
2002. Defiro o pedido de fls.08, expeça-se edital nos termos ali
requeridos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Ro-
drigues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): J.G. FERREIRA CEREALISTA-
ME (CGC/MF 01919330/0001-48) na pessoa de seu represen-
tante legal JAIR GOMES FERREIRA (CPF/MF 361.775.809-
63) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): J.G. FERREIRA CE-
REALISTA-ME (CGC/MF 01919330/0001-48) na pessoa de
seu representante legal JAIR GOMES FERREIRA (CPF/MF
361.775.809-63), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 1.043,26, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 1744, ou ofereça(m) bens à penhora,
suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de
lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação
integral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta
(30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR,
nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000443/2002 que
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra J.G. FERREIRA CEREALISTA-ME que tramita na Úni-
ca Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa
Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
000443/2002. Defiro o pedido de fls.06, expeça-se edital nos
termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): J.G. DE BAIRROS (CNPJ
01125028/0001-18) na pessoa de seu representante legal JO-
ZOE GRAMINHO DE BAIRROS (CPF/MF 176.794.780-15)
- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): J.G. DE BAIRROS
(CNPJ 01125028/0001-18) na pessoa de seu representante le-
gal JOZOE GRAMINHO DE BAIRROS (CPF/MF
176.794.780-15), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 1.668,44, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 1745, ou ofereça(m) bens à penhora,
suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de
lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação
integral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta
(30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR,
nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000444/2002 que
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra J.G. DE BAIRROS que tramita na Única Vara Cível de
Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000444/2002. Cite-
se, pois, o executado, por edital, com prazo de trinta dias, nos
termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/80, que deverá ser publi-
cado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como expedi-
ente judiciário, consignando tão somente a indicação da exe-
qüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia
dívida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no
registro da dívida, a data o número da inscrição no registro da
dívida ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo, e, ainda, o
despacho inicial constante destes autos.. Cianorte, 02/02/2004.
(a) Fernando Swain Ganem.  Cianorte, 16 de junho de 2.005.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): IND.E COM.DE CONFECCO-
ES EUROTRAFICO LTDA (CGC/MF 01278417/0001-83) na
pessoa de seu representante legal JESUALDA HERNANDEZ

VALOTTO (CPF/MF 436.342.739-68). - COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): IND.E COM.DE CON-
FECCOES EUROTRAFICO LTDA (CGC/MF 01278417/0001-
83) na pessoa de seu representante legal JESUALDA HERNAN-
DEZ VALOTTO (CPF/MF 436.342.739-68)., atualmente em
lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias,
o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 337,41,
representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1733, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem
para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000432/2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE move contra IND.E COM.DE CONFECCOES
EUROTRAFICO LTDA. que tramita na Única Vara Cível de
Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000432/2002. Defi-
ro o pedido de fls.06, expeça-se edital nos termos ali requeri-
dos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.
Cianorte, 20 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): J.P.R. ALVES (CGC/MF
02234423/0001-00) na pessoa de seu representante legal JO-
CIMARA PIRES RAMIRO ALVES (CPF/MF 747.030.729-04)
- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): J.P.R. ALVES (CGC/
MF 02234423/0001-00) na pessoa de seu representante legal
JOCIMARA PIRES RAMIRO ALVES (CPF/MF 747.030.729-
04), atualmente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), den-
tro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS,
no valor de 1.239,67, representado pela(s) certidão(ões) sob
nº(s) 1750, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para as-
segurar a totalidade do débito, sob pena de lhe serem arresta-
dos, tantos quantos bastem para a satisfação integral da execu-
ção, passando a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apre-
sentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXE-
CUCAO FISCAL, sob nº 000449/2002 que FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move contra J.P.R. AL-
VES que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do
Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum.
DESPACHO: Autos nº 000449/2002. Defiro o pedido de fls.08,
expeça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/
2005. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 20 de junho
de 2.005. Eu, __________________________(Bel. Virgilino
Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): JADE IND.E COM.DE CON-
FECCOES-ME (CGC/MF 01258701/0001-98) na pessoa de seu
representante legal ILDO BORGES VALADÃO (CPF/MF
698.138.419-15)_- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): JADE IND.E COM.DE
CONFECCOES-ME (CGC/MF 01258701/0001-98) na pessoa
de seu representante legal ILDO BORGES VALADÃO (CPF/
MF 698.138.419-15), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 349,33, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 1754, ou ofereça(m) bens à penhora,
suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de
lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação
integral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta
(30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR,
nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000452/2002 que
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra JADE IND.E COM.DE CONFECCOES-ME que trami-
ta na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à
Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000452/2002. Defiro o pedido de fls.10, expeça-se edital
nos termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 20 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes     Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados

Edital de Citação
DO(A/S) EXECUTADO(A/S): MARQUES E STORTO LTDA
– ME (CGC/MF 00875511/0001-57) na pessoa de seu repre-
sentante legal MARIA EFIGENIA MARQUES STORTO (CPF/
MF 884.552.709-34) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): MARQUES E STOR-
TO LTDA – ME (CGC/MF 00875511/0001-57) na pessoa de
seu representante legal MARIA EFIGENIA MARQUES STOR-
TO (CPF/MF 884.552.709-34), atualmente em lugar ignorado,
para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL
E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 381,96, representado
pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1863, ou ofereça(m) bens à pe-
nhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob
pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a sa-
tisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo de
trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DE-
VEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000536/
2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANOR-
TE move contra MARQUES E STORTO LTDA - ME que tra-
mita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à
Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000536/2002. Defiro o pedido de fls.10, expeça-se edital
nos termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 20 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): JALMIR MUNIZ DE OLIVEI-
RA (CPF/MF 549.692.049-34) - COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): JALMIR MUNIZ DE
OLIVEIRA (CPF/MF 549.692.049-34), atualmente em lugar
ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o
PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 344,33,
representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1759, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem
para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000454/2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE move contra JALMIR MUNIZ DE OLIVEIRA que
tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná,
sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000454/2002. Defiro o pedido de fls.08, expe-
ça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/2005.
(a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): JOSE SERAFIM DA SILVA –
ACOUGUE (CNPJ 02569658/0001-44) na pessoa de seu re-
presentante legal JOSE SERAFIM DA SILVA (CPF/MF
508.087.619-00) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): JOSE SERAFIM DA
SILVA – ACOUGUE (CNPJ 02569658/0001-44) na pessoa de
seu representante legal JOSE SERAFIM DA SILVA (CPF/MF
508.087.619-00), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 372,47, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 1784, ou ofereça(m) bens à penhora,
suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de
lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação
integral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta
(30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR,
nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000471/2002 que
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra JOSE SERAFIM DA SILVA - ACOUGUE que tramita
na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Tra-
vessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000471/2002. Cite-se, pois, o executado, por edital, com
prazo de trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/
80, que  deverá ser publicado uma só vez no órgão oficial, gra-
tuitamente, como expediente judiciário, consignando tão so-
mente a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-
responsáveis, a quantia dívida, a natureza da dívida, a data e o
número da inscrição no registro da dívida, a data o número da
inscrição no registro da dívida ativa, o prazo e o endereço da
sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial constante destes au-
tos.. Cianorte, 02/02/2004. (a) Fernando Swain Ganem.  Cia-
norte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): JULIO CESAR NASCIMEN-
TO-ME (CGC/MF 82253451/0001-03) na pessoa de seu repre-
sentante legal JULIO CESAR NASCIMENTO BARROS (CPF/
MF 133.471.604-87) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): JULIO CESAR NAS-
CIMENTO-ME (CGC/MF 82253451/0001-03) na pessoa de seu
representante legal JULIO CESAR NASCIMENTO BARROS
(CPF/MF 133.471.604-87), atualmente em lugar ignorado, para
que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E
COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 952,29, representado
pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1790, ou ofereça(m) bens à pe-
nhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob
pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a sa-
tisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo de
trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DE-
VEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000476/
2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANOR-
TE move contra JULIO CESAR NASCIMENTO-ME que tra-
mita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à
Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000476/2002. Defiro o pedido de fls.08, expeça-se edital
nos termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): L.M. ZAIN VIEIRA E CIA
LTDA-ME (CGC/MF 01218885/0001-62) na pessoa de seu re-
presentante legal LUZ MARINA ZAIN VIEIRA (CPF/MF
356.564.411-72) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): L.M. ZAIN VIEIRA E
CIA LTDA-ME (CGC/MF 01218885/0001-62) na pessoa de seu
representante legal LUZ MARINA ZAIN VIEIRA (CPF/MF
356.564.411-72), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 5.031,22, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 1801, ou ofereça(m) bens à penhora,
suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de
lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação
integral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta
(30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR,
nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000485/2002 que
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra L.M. ZAIN VIEIRA E CIA LTDA-ME que tramita na
Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Traves-
sa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
000485/2002. Cite-se, pois, o executado, por edital, com prazo
de trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/80, que
deverá ser publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamen-
te, como expediente judiciário, consignando tão somente a in-
dicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsá-
veis, a quantia dívida, a natureza da dívida, a data e o número
da inscrição no registro da dívida, a data o número da inscrição
no registro da dívida ativa, o prazo e o endereço da sede do
juízo, e, ainda, o despacho inicial constante destes autos.. Cia-
norte, 19/03/2004. (a) Fernando Swain Ganem.  Cianorte, 16
de junho de 2.005. Eu, __________________________(Bel.
Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): LANGA E LINS LTDA (CNPJ
01750072/0001-19) na pessoa de seus representantes legais
EDIRSON ADRIANO LINS (CPF/MF 140.205.649-49) e
MARIO NATAL LANZA (CPF/MF 197.161.849-72) - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): LANGA E LINS LTDA
(CNPJ 01750072/0001-19) na pessoa de seus representantes
legais EDIRSON ADRIANO LINS (CPF/MF 140.205.649-49)
e MARIO NATAL LANZA (CPF/MF 197.161.849-72), atual-
mente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cin-
co (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no va-
lor de 1.113,46, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s)
1805, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar
a totalidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000487/2002 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra LANGA E LINS LTDA

que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Para-
ná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000487/2002. Cite-se, pois, o executado, por
edital, com prazo de trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da
Lei 6.830/80, que  deverá ser publicado uma só vez no órgão
oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, consignan-
do tão somente a indicação da exeqüente, o nome do devedor e
dos co-responsáveis, a quantia dívida, a natureza da dívida, a
data e o número da inscrição no registro da dívida, a data o
número da inscrição no registro da dívida ativa, o prazo e o
endereço da sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial cons-
tante destes autos.. Cianorte, 19/03/2004. (a) Fernando Swain
Ganem.  Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): LUZIA CAMPOS DA SILVA E
CIA LTDA (CGC/MF 02201968/0001-01) na pessoa de seus
representantes legais EDSON FERREIRA DE OLIVEIRA (C
PF/MF 836.980.009-20) e LUZIA CAMPOS DA SILVA (CPF/
MF 836.982.809-49) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): LUZIA CAMPOS DA
SILVA E CIA LTDA (CGC/MF 02201968/0001-01) na pessoa
de seus representantes legais EDSON FERREIRA DE OLIVEI-
RA (C PF/MF 836.980.009-20) e LUZIA CAMPOS DA SILVA
(CPF/MF 836.982.809-49), atualmente em lugar ignorado, para
que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E
COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 466,60, representado
pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1819, ou ofereça(m) bens à pe-
nhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob
pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a sa-
tisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo de
trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DE-
VEDOR, nos autos de EXECUCAO DE TITULOS EXTRA-
JUD., sob nº 000499/2002 que FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE move contra LUZIA CAMPOS
DA SILVA E CIA LTDA que tramita na Única Vara Cível de
Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000499/2002. Cite-
se, pois, o executado, por edital, com prazo de trinta dias, nos
termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/80, que  deverá ser publi-
cado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como expedi-
ente judiciário, consignando tão somente a indicação da exe-
qüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia
dívida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no
registro da dívida, a data o número da inscrição no registro da
dívida ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo, e, ainda, o
despacho inicial constante destes autos.. Cianorte, 19/03/2004.
(a) Fernando Swain Ganem.  Cianorte, 16 de junho de 2.005.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): MARCIO ROGERIO BRAM-
BILA OCHI – ME (CGC/MF 85483741/0001-23) na pessoa de
seu representante legal MARCIO ROGERIO BRAMBILA
OCHI  - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): MARCIO ROGERIO
BRAMBILA OCHI-ME (CGC/MF 85483741/0001-23) na pes-
soa de seu representante legal MARCIO ROGERIO BRAMBI-
LA OCHI, atualmente em lugar ignorado, para que PAGUE(M),
dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LE-
GAIS, no valor de 1.033,54, representado pela(s) certidão(ões)
sob nº(s) 1850, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para
assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe serem arresta-
dos, tantos quantos bastem para a satisfação integral da execu-
ção, passando a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apre-
sentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXE-
CUCAO FISCAL, sob nº 000527/2002 que FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move contra MARCIO
ROGERIO BRAMBILA OCHI-ME que tramita na Única Vara
Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000527/2002.
Defiro o pedido de fls.16, expeça-se edital nos termos ali re-
queridos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodri-
gues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida

Barros Luchelli
Empregados Juramentados

Edital de Citação
DO(A/S) EXECUTADO(A/S): MAURI ARCANJO MARTINS
E CIA LTDA-ME (CGC/MF 82466194/0001-80) na pessoa de
seu representante legal MAURI ARCANJO MARTINS (CPF/
MF 390.668.279-04) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): MAURI ARCANJO
MARTINS E CIA LTDA-ME (CGC/MF 82466194/0001-80) na
pessoa de seu representante legal MAURI ARCANJO MAR-
TINS (CPF/MF 390.668.279-04), atualmente em lugar ignora-
do, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCI-
PAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 288,12, represen-
tado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1867, ou ofereça(m) bens à
penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob
pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a sa-
tisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo de
trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DE-
VEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000540/
2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANOR-
TE move contra MAURI ARCANJO MARTINS E CIA LTDA-
ME que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do
Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum.
DESPACHO: Autos nº 000540/2002. Cite-se, pois, o executa-
do, por edital, com prazo de trinta dias, nos termos do artigo 8º,
IV, da Lei 6.830/80, que  deverá ser publicado uma só vez no
órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, con-
signando tão somente a indicação da exeqüente, o nome do
devedor e dos co-responsáveis, a quantia dívida, a natureza da
dívida, a data e o número da inscrição no registro da dívida, a
data o número da inscrição no registro da dívida ativa, o prazo
e o endereço da sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial cons-
tante destes autos.. Cianorte, 19/03/2004. (a) Fernando Swain
Ganem.  Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): MENDES & UMBILINO LTDA
(CNPJ 01528065/0001-77) na pessoa de seus representantes
legais SONIA MARIA UMBILINO DOS SANTOS (CPF/MF
570.586.289-04) e IVAN APARECIDO MENDES NEVES
(CPF/MF 698.154.889-53) - COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): MENDES & UMBI-
LINO LTDA (CNPJ 01528065/0001-77) na pessoa de seus re-
presentantes legais SONIA MARIA UMBILINO DOS SAN-
TOS (CPF/MF 570.586.289-04) e IVAN APARECIDO MEN-
DES NEVES (CPF/MF 698.154.889-53), atualmente em lugar
ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o
PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 286,99,
representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s)  1874, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem
para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000545/2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE move contra MENDES & UMBILINO LTDA que
tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná,
sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000545/2002. Cite-se, pois, o executado, por
edital, com prazo de trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da
Lei 6.830/80, que  deverá ser publicado uma só vez no órgão
oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, consignan-
do tão somente a indicação da exeqüente, o nome do devedor e
dos co-responsáveis, a quantia dívida, a natureza da dívida, a
data e o número da inscrição no registro da dívida, a data o
número da inscrição no registro da dívida ativa, o prazo e o
endereço da sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial cons-
tante destes autos.. Cianorte, 19/03/2004. (a) Fernando Swain
Ganem.  Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): R.A.S DE ALMEIDA E ALMEI-
DA LTDA (CGC/MF 3304402/0001-78) na pessoa de seu re-
presentante legal ROSILENE APARECIDA SILVERIO DE
ALMEIDA (CPF/MF 217.109.678-03)  - COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): R.A.S DE ALMEIDA
E ALMEIDA LTDA (CGC/MF 3304402/0001-78), na pessoa
de seu representante legal ROSILENE APARECIDA SILVE-
RIO DE ALMEIDA (CPF/MF 217.109.678-03), atualmente em
lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias,
o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 452,07,
representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1925, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem

para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000587/2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE move contra R.A.S DE ALMEIDA E ALMEIDA
LTDA que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do
Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum.
DESPACHO: Autos nº 000587/2002. Defiro o pedido de fls.07,
expeça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/
2005. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 16 de junho
de 2.005. Eu, __________________________(Bel. Virgilino
Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): R.B. COZINHAS LTDA (CNPJ
03484249/0001-08) na pessoa de seu representante legal ACIR
RODRIGUES DE OLIVEIRA (CPF/MF 305.342.679-04) -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): R.B. COZINHAS
LTDA (CNPJ 03484249/0001-08) na pessoa de seu represen-
tante legal ACIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (CPF/MF
305.342.679-04), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 297,38, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 1926, ou ofereça(m) bens à penhora,
suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de
lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação
integral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta
(30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR,
nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000588/2002 que
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra R.B. COZINHAS LTDA que tramita na Única Vara Cí-
vel de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000588/2002.
Defiro o pedido de fls.06, expeça-se edital nos termos ali re-
queridos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodri-
gues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): R.C.DA SILVA GUIDELI
ACOUGUE (CNPJ 03029750/0001-84) na pessoa de seu re-
presentante legal ROSILDA CICERA DA SILVA GUIDELI
(CPF/MF 810.121.449-68) - COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): R.C.DA SILVA GUI-
DELI ACOUGUE (CNPJ 03029750/0001-84) na pessoa de seu
representante legal ROSILDA CICERA DA SILVA GUIDELI
(CPF/MF 810.121.449-68), atualmente em lugar ignorado, para
que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E
COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 308,55, representado
pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1928, ou ofereça(m) bens à pe-
nhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob
pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a sa-
tisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo de
trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DE-
VEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000590/
2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANOR-
TE move contra R.C.DA SILVA GUIDELI ACOUGUE que tra-
mita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à
Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000590/2002. Defiro o pedido de fls.07, expeça-se edital
nos termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): NUTRILAT - INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA (CGC/MF 01899169/0001-98) na pessoa
de seu representante legal ANTONIO ERIVAN DINIZ AIRES
(CPF/MF 453.517.919-00) - COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): NUTRILAT - INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA (CGC/MF 01899169/0001-98)
na pessoa de seu representante legal ANTONIO ERIVAN DI-
NIZ AIRES (CPF/MF 453.517.919-00), atualmente em lugar
ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o
PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 1.129,66,
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representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1890, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem
para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000558/2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE move contra NUTRILAT - INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA que tramita na Única Vara Cível de Cianorte,
Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do
Fórum. DESPACHO: Autos nº 000558/2002. Defiro o pedido
de fls.06, expeça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte,
08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 20 de
junho de 2.005. Eu, __________________________(Bel. Vir-
gilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): SUELI TOLENTINO DOS
SANTOS TORETTI (CPF/MF 028.515.149-54) - COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): SUELI TOLENTINO
DOS SANTOS TORETTI (CPF/MF 028.515.149-54), atual-
mente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cin-
co (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no va-
lor de 602,26, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1983,
ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a to-
talidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000634/2002 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra SUELI TOLENTINO
DOS SANTOS TORETTI que tramita na Única Vara Cível de
Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000634/2002. Defi-
ro o pedido de fls.06, expeça-se edital nos termos ali requeri-
dos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.
Cianorte, 20 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

UÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): W.A.DAMACENO & CIA
LTDA na pessoa de seu representante legal WALDIR APARE-
CIDO DAMACENO (CPF/MF 331.350.109-53) - COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): W.A.DAMACENO &
CIA LTDA na pessoa de seu representante legal WALDIR APA-
RECIDO DAMACENO (CPF/MF 331.350.109-53), atualmen-
te em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5)
dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de
217,75, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 2015, ou
ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a totali-
dade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quan-
tos bastem para a satisfação integral da execução, passando a
fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000662/2002 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra W.A.DAMACENO &
CIA LTDA que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Esta-
do do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fó-
rum. DESPACHO: Autos nº 000662/2002. Defiro o pedido de
fls.06, expeça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte,
08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 20 de
junho de 2.005. Eu, __________________________(Bel. Vir-
gilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): A.B. DA SILVA COUROS
(CGC/MF 73983595/0001-16) na pessoa de seu representante
legal APARECIDO BARBOSA DA SILVA - COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): A.B. DA SILVA COU-
ROS (CGC/MF 73983595/0001-16) na pessoa de seu repre-
sentante legal APARECIDO BARBOSA DA SILVA, atualmen-
te em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5)
dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de
1.697,29, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 738, ou
ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a totali-
dade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quan-

tos bastem para a satisfação integral da execução, passando a
fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000649/2001 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra A.B. DA SILVA COU-
ROS que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do
Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum.
DESPACHO: Autos nº 000649/2001. Cite-se, pois, o executa-
do, por edital, com prazo de trinta dias, nos termos do artigo 8º,
IV, da Lei 6.830/80, que  deverá ser publicado uma só vez no
órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, con-
signando tão somente a indicação da exeqüente, o nome do
devedor e dos co-responsáveis, a quantia dívida, a natureza da
dívida, a data e o número da inscrição no registro da dívida, a
data o número da inscrição no registro da dívida ativa, o prazo
e o endereço da sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial cons-
tante destes autos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez
Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): R.DE CARVALHO PARDINHO
PNEUS (CNPJ 02499880/0001-18) na pessoa de seu represen-
tante legal ROBERSON DE CARVALHO PARDINHO (CPF/
MF 006.072.149-96) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): R. DE CARVALHO
PARDINHO PNEUS (CNPJ 02499880/0001-18) na pessoa de
seu representante legal ROBERSON DE CARVALHO PARDI-
NHO (CPF/MF 006.072.149-96), atualmente em lugar ignora-
do, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCI-
PAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 2.584,76, repre-
sentado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1931, ou ofereça(m) bens
à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito,
sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a
satisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo
de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO
DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000592/
2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANOR-
TE move contra R.DE CARVALHO PARDINHO PNEUS que
tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná,
sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000592/2002. Defiro o pedido de fls.06, expe-
ça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/2005.
(a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): R.F.R.CABRAL – ME (CNPJ
03896312/0001-13) na pessoa de seu representante legal RO-
DRIGO FABIANO RODRIGUES CABRAL (CPF/MF
003.826.889-29) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): R.F.R. CABRAL – ME
(CNPJ 03896312/0001-13) na pessoa de seu representante le-
gal RODRIGO FABIANO RODRIGUES CABRAL (CPF/MF
003.826.889-29), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 263,98, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 1932, ou ofereça(m) bens à penhora,
suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de
lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação
integral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta
(30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR,
nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000593/2002 que
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra R.F.R.CABRAL - ME que tramita na Única Vara Cível
de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000593/2002. Defi-
ro o pedido de fls.06, expeça-se edital nos termos ali requeri-
dos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.
Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): RAMIRO DE SOUZA - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a/s) executado(a/s): RAMIRO DE SOU-
ZA, atualmente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), den-
tro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS,
no valor de 471,90, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s)
246, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar
a totalidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000616/2001 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra RAMIRO DE SOUZA
que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Para-
ná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000616/2001. Cite-se, pois, o executado, por
edital, com prazo de trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da
Lei 6.830/80, que  deverá ser publicado uma só vez no órgão
oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, consignan-
do tão somente a indicação da exeqüente, o nome do devedor e
dos co-responsáveis, a quantia dívida, a natureza da dívida, a
data e o número da inscrição no registro da dívida, a data o
número da inscrição no registro da dívida ativa, o prazo e o
endereço da sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial cons-
tante destes autos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez
Rodrigues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): OSVALDO MITIO KIKUCHI
e LAURA GREGÓRIO KIKUCHI - COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): OSVALDO MITIO
KIKUCHI e LAURA GREGÓRIO KIKUCHI, atualmente em
lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias,
o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 6.111,66,
representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 5122, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem
para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000754/2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE move contra OSVALDO MITIO KIKUCHI que
tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná,
sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000754/2002. Defiro o pedido de fls.09, expe-
ça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte, 08/06/2005.
(a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): SHEILA E P & CIA LTDA ME
(CGC/MF 68783257/0001-09) na pessoa de seu representante
legal SHEILA EURIDES PIO (CPF/MF 585.368.769-72) - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): SHEILA E P & CIA
LTDA ME (CGC/MF 68783257/0001-09) na pessoa de seu re-
presentante legal SHEILA EURIDES PIO (CPF/MF
585.368.769-72), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 285,57, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 678, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 001002/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra SHEILA E P & CIA LTDA ME que tramita na Única
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Ito-
roró, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 001002/
2001. Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital nos termos ali
requeridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris Perez Ro-
drigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados

Edital de Citação
DO(A/S) EXECUTADO(A/S): VALDEMIR M. LEMOS – ME
(CGC/MF 72065352/0001-36) na pessoa de seu representante
legal VALDEMIR MARQUES LEMOS (CPF/MF 555.815.369-
53) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): VALDEMIR M. LE-
MOS – ME (CGC/MF 72065352/0001-36) na pessoa de seu
representante legal VALDEMIR MARQUES LEMOS (CPF/MF
555.815.369-53), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 453,47, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 680, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 001028/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra VALDEMIR M. LEMOS - ME que tramita na Única
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Ito-
roró, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 001028/
2001. Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital nos termos ali
requeridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris Perez Ro-
drigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): O.B. RUGO – ME (CGC/MF
73683856/0001-82) na pessoa de seu representante legal ORI-
VAL BONILHA RUGO (CPF/MF 326.210.609-78) - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): O.B. RUGO – ME
(CGC/MF 73683856/0001-82) na pessoa de seu representante
legal ORIVAL BONILHA RUGO (CPF/MF 326.210.609-78),
atualmente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de
cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no
valor de 166,30, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s)
724, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar
a totalidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000943/2001 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra O.B. RUGO - ME que
tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná,
sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000943/2001. Defiro o pedido de fls.12, expe-
ça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte, 09/06/2005.
(a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): REGINALDO & GALHARDO
LTDA (CGC/MF 80334667/0001-60) na pessoa de seu repre-
sentante legal VADIR GALHARDO (CPF/MF 107.134.509-59)
- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): REGINALDO & GA-
LHARDO LTDA (CGC/MF 80334667/0001-60) na pessoa de
seu representante legal VADIR GALHARDO (CPF/MF
107.134.509-59), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 526,67, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 569, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000978/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra REGINALDO & GALHARDO LTDA que tramita na
Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Traves-
sa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
000978/2001. Defiro o pedido de fls.14, expeça-se edital nos
termos ali requeridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
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Barros Luchelli
Empregados Juramentados

Edital de Citação
DO(A/S) EXECUTADO(A/S): SCAME TAVARES & CIA
LTDA (CGC/MF 82306010/0001-14) na pessoa de seu repre-
sentante legal ADEMIR SOUZA DA SILVA (CPF/MF
537.712.579-72)- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): SCAME TAVARES &
CIA LTDA (CGC/MF 82306010/0001-14) na pessoa de seu re-
presentante legal ADEMIR SOUZA DA SILVA (CPF/MF
537.712.579-72), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 299,43, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 796, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000996/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra SCAME TAVARES & CIA LTDA que tramita na Única
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Ito-
roró, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000996/
2001. Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital nos termos ali
requeridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris Perez Ro-
drigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): S.K.BAI & CIA LTDA (CGC/
MF 73537896/0001-16) na pessoa de seu representante lega
SOLING KWANG BAI (CPF/MF 003.768.208-37) - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): S.K.BAI & CIA LTDA
(CGC/MF 73537896/0001-16) na pessoa de seu representante
lega SOLING KWANG BAI (CPF/MF 003.768.208-37), atual-
mente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cin-
co (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no va-
lor de 429,89, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 710,
ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a to-
talidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000988/2001 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra S.K.BAI & CIA LTDA
que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Para-
ná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000988/2001. Defiro o pedido de fls.12, expe-
ça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte, 09/06/2005.
(a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): OGAKI E CAETANO LTDA
(CGC/MF 00091038/0001-17) na pessoa de seu representante
legal FABIO CESAR CAETANO (CPF/MF 638.892.859-53) -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): OGAKI E CAETANO
LTDA (CGC/MF 00091038/0001-17) na pessoa de seu repre-
sentante legal FABIO CESAR CAETANO (CPF/MF
638.892.859-53), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 320,60, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 772, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000947/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra OGAKI E CAETANO LTDA que tramita na Única Vara
Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000947/2001.
Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital nos termos ali re-
queridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodri-
gues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida

Barros Luchelli
Empregados Juramentados

Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): EDSON AFONSO (CPF/MF
493.759.389-72) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): EDSON AFONSO
(CPF/MF 493.759.389-72), atualmente em lugar ignorado, para
que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E
COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 617,86, representado
pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1655, ou ofereça(m) bens à pe-
nhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob
pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a sa-
tisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo de
trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DE-
VEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000371/
2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANOR-
TE move contra EDSON AFONSO que tramita na Única Vara
Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000371/2002.
Defiro o pedido de fls.06, expeça-se edital nos termos ali re-
queridos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodri-
gues.  Cianorte, 16 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): VALDEMIR M. LEMOS – ME
(CGC/MF 72065352/0001-36) na pessoa de seu representante
legal VALDEMIR MARQUES LEMOS (CPF/MF 555.815.369-
53) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): VALDEMIR M. LE-
MOS – ME (CGC/MF 72065352/0001-36) na pessoa de seu
representante legal VALDEMIR MARQUES LEMOS (CPF/MF
555.815.369-53), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 453,47, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 680, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 001028/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra VALDEMIR M. LEMOS - ME que tramita na Única
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Ito-
roró, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 001028/
2001. Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital nos termos ali
requeridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris Perez Ro-
drigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): WALDIR ZACARONI THOM
MOVEIS (CGC/MF 84845353/0001-82) na pessoa de seu re-
presentante legal WALDIR ZACARONI THOM (CPF/MF
517.491.069-49) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): WALDIR ZACARO-
NI THOM MOVEIS (CGC/MF 84845353/0001-82) na pessoa
de seu representante legal WALDIR ZACARONI THOM (CPF/
MF 517.491.069-49), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 1.408,28, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 637, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 001044/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra WALDIR ZACARONI THOM MOVEIS que tramita na
Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Traves-
sa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
001044/2001. Defiro  pedido de fls.12, expeça-se edital nos
termos ali requeridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida

Barros Luchelli
Empregados Juramentados

Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): PASSOLONGO E LIMA LTDA
ME (CNPJ 01012018/0001-76) na pessoa de seu representante
legal SIRLEI LIMA PASSOLONGO (CPF/MF 763.679.329-
68) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): PASSOLONGO E
LIMA LTDA ME (CNPJ 01012018/0001-76) na pessoa de seu
representante legal SIRLEI LIMA PASSOLONGO (CPF/MF
763.679.329-68), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 1.394,14, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 883, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000960/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra PASSOLONGO E LIMA LTDA ME que tramita na Úni-
ca Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa
Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
000960/2001. Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital nos
termos ali requeridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): REGINALDO & GALHARDO
LTDA (CGC/MF 80334667/0001-60) na pessoa de seu repre-
sentante legal VADIR GALHARDO (CPF/MF 107.134.509-59)
- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): REGINALDO & GA-
LHARDO LTDA (CGC/MF 80334667/0001-60) na pessoa de
seu representante legal VADIR GALHARDO (CPF/MF
107.134.509-59), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 526,67, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 569, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000978/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra REGINALDO & GALHARDO LTDA que tramita na
Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Traves-
sa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
000978/2001. Defiro o pedido de fls.14, expeça-se edital nos
termos ali requeridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): SCAME TAVARES & CIA
LTDA (CGC/MF 82306010/0001-14) na pessoa de seu repre-
sentante legal ADEMIR SOUZA DA SILVA (CPF/MF
537.712.579-72)- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): SCAME TAVARES &
CIA LTDA (CGC/MF 82306010/0001-14) na pessoa de seu re-
presentante legal ADEMIR SOUZA DA SILVA (CPF/MF
537.712.579-72), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 299,43, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 796, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000996/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra SCAME TAVARES & CIA LTDA que tramita na Única
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Ito-
roró, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000996/
2001. Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital nos termos ali
requeridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris Perez Ro-
drigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): S.K.BAI & CIA LTDA (CGC/
MF 73537896/0001-16) na pessoa de seu representante lega
SOLING KWANG BAI (CPF/MF 003.768.208-37) - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): S.K.BAI & CIA LTDA
(CGC/MF 73537896/0001-16) na pessoa de seu representante
lega SOLING KWANG BAI (CPF/MF 003.768.208-37), atual-
mente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cin-
co (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no va-
lor de 429,89, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 710,
ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a to-
talidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000988/2001 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra S.K.BAI & CIA LTDA
que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Para-
ná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000988/2001. Defiro o pedido de fls.12, expe-
ça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte, 09/06/2005.
(a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): OGAKI E CAETANO LTDA
(CGC/MF 00091038/0001-17) na pessoa de seu representante
legal FABIO CESAR CAETANO (CPF/MF 638.892.859-53) -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): OGAKI E CAETANO
LTDA (CGC/MF 00091038/0001-17) na pessoa de seu repre-
sentante legal FABIO CESAR CAETANO (CPF/MF
638.892.859-53), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 320,60, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 772, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000947/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra OGAKI E CAETANO LTDA que tramita na Única Vara
Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000947/2001.
Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital nos termos ali re-
queridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodri-
gues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): S.K.BAI & CIA LTDA (CGC/
MF 73537896/0001-16) na pessoa de seu representante lega
SOLING KWANG BAI (CPF/MF 003.768.208-37) - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): S.K.BAI & CIA LTDA
(CGC/MF 73537896/0001-16) na pessoa de seu representante
lega SOLING KWANG BAI (CPF/MF 003.768.208-37), atual-
mente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cin-
co (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no va-
lor de 429,89, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 710,
ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a to-
talidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000988/2001 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra S.K.BAI & CIA LTDA
que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Para-
ná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000988/2001. Defiro o pedido de fls.12, expe-
ça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte, 09/06/2005.
(a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito



2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005 349349349349349

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): OGAKI E CAETANO LTDA
(CGC/MF 00091038/0001-17) na pessoa de seu representante
legal FABIO CESAR CAETANO (CPF/MF 638.892.859-53) -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): OGAKI E CAETANO
LTDA (CGC/MF 00091038/0001-17) na pessoa de seu repre-
sentante legal FABIO CESAR CAETANO (CPF/MF
638.892.859-53), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 320,60, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 772, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000947/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra OGAKI E CAETANO LTDA que tramita na Única Vara
Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000947/2001.
Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital nos termos ali re-
queridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodri-
gues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): SCAME TAVARES & CIA
LTDA (CGC/MF 82306010/0001-14) na pessoa de seu repre-
sentante legal ADEMIR SOUZA DA SILVA (CPF/MF
537.712.579-72)- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): SCAME TAVARES &
CIA LTDA (CGC/MF 82306010/0001-14) na pessoa de seu re-
presentante legal ADEMIR SOUZA DA SILVA (CPF/MF
537.712.579-72), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 299,43, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 796, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000996/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra SCAME TAVARES & CIA LTDA que tramita na Única
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Ito-
roró, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000996/
2001. Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital nos termos ali
requeridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris Perez Ro-
drigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): S.K.BAI & CIA LTDA (CGC/
MF 73537896/0001-16) na pessoa de seu representante lega
SOLING KWANG BAI (CPF/MF 003.768.208-37) - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): S.K.BAI & CIA LTDA
(CGC/MF 73537896/0001-16) na pessoa de seu representante
lega SOLING KWANG BAI (CPF/MF 003.768.208-37), atual-
mente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cin-
co (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no va-
lor de 429,89, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 710,
ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a to-
talidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000988/2001 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra S.K.BAI & CIA LTDA
que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Para-
ná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000988/2001. Defiro o pedido de fls.12, expe-
ça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte, 09/06/2005.
(a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): OGAKI E CAETANO LTDA
(CGC/MF 00091038/0001-17) na pessoa de seu representante
legal FABIO CESAR CAETANO (CPF/MF 638.892.859-53) -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): OGAKI E CAETANO
LTDA (CGC/MF 00091038/0001-17) na pessoa de seu repre-
sentante legal FABIO CESAR CAETANO (CPF/MF
638.892.859-53), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 320,60, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 772, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000947/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra OGAKI E CAETANO LTDA que tramita na Única Vara
Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000947/2001.
Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital nos termos ali re-
queridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodri-
gues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): AUGUSTO A.PERES-ME
(CNPJ 73372211/0001-29) na pessoa de seu representante le-
gal AUGUSTO ANDREO PERES (CPF/MF 151.521.039-15) -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): AUGUSTO A.PERES-
ME (CNPJ 73372211/0001-29) na pessoa de seu representante
legal AUGUSTO ANDREO PERES (CPF/MF 151.521.039-15),
atualmente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de
cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no
valor de 338,10, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s)
713, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar
a totalidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000688/2001 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra AUGUSTO A.PERES-
ME que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do
Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum.
DESPACHO: Autos nº 000688/2001. Cite-se, pois, o executa-
do, por edital, com prazo de trinta dias, nos termos do artigo 8º,
IV, da Lei 6.830/80, que  deverá ser publicado uma só vez no
órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, con-
signando tão somente a indicação da exeqüente, o nome do
devedor e dos co-responsáveis, a quantia dívida, a natureza da
dívida, a data e o número da inscrição no registro da dívida, a
data o número da inscrição no registro da dívida ativa, o prazo
e o endereço da sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial cons-
tante destes autos.. Cianorte, 08/06/2005. (a) Stela Maris Perez
Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): O.B. RUGO – ME (CGC/MF
73683856/0001-82) na pessoa de seu representante legal ORI-
VAL BONILHA RUGO (CPF/MF 326.210.609-78) - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): O.B. RUGO – ME
(CGC/MF 73683856/0001-82) na pessoa de seu representante
legal ORIVAL BONILHA RUGO (CPF/MF 326.210.609-78),
atualmente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de
cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no
valor de 166,30, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s)
724, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar
a totalidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000943/2001 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra O.B. RUGO - ME que
tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná,
sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000943/2001. Defiro o pedido de fls.12, expe-
ça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte, 09/06/2005.

(a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): REGINALDO & GALHARDO
LTDA (CGC/MF 80334667/0001-60) na pessoa de seu repre-
sentante legal VADIR GALHARDO (CPF/MF 107.134.509-59)
- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): REGINALDO & GA-
LHARDO LTDA (CGC/MF 80334667/0001-60) na pessoa de
seu representante legal VADIR GALHARDO (CPF/MF
107.134.509-59), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 526,67, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 569, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000978/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra REGINALDO & GALHARDO LTDA que tramita na
Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Traves-
sa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
000978/2001. Defiro o pedido de fls.14, expeça-se edital nos
termos ali requeridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): SCAME TAVARES & CIA
LTDA (CGC/MF 82306010/0001-14) na pessoa de seu repre-
sentante legal ADEMIR SOUZA DA SILVA (CPF/MF
537.712.579-72)- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): SCAME TAVARES &
CIA LTDA (CGC/MF 82306010/0001-14) na pessoa de seu re-
presentante legal ADEMIR SOUZA DA SILVA (CPF/MF
537.712.579-72), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 299,43, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 796, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000996/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra SCAME TAVARES & CIA LTDA que tramita na Única
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Ito-
roró, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000996/
2001. Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital nos termos ali
requeridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris Perez Ro-
drigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): S.K.BAI & CIA LTDA (CGC/
MF 73537896/0001-16) na pessoa de seu representante lega
SOLING KWANG BAI (CPF/MF 003.768.208-37) - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): S.K.BAI & CIA LTDA
(CGC/MF 73537896/0001-16) na pessoa de seu representante
lega SOLING KWANG BAI (CPF/MF 003.768.208-37), atual-
mente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cin-
co (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no va-
lor de 429,89, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 710,
ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a to-
talidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000988/2001 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra S.K.BAI & CIA LTDA
que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Para-
ná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000988/2001. Defiro o pedido de fls.12, expe-

ça-se edital nos termos ali requeridos.. Cianorte, 09/06/2005.
(a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): OGAKI E CAETANO LTDA
(CGC/MF 00091038/0001-17) na pessoa de seu representante
legal FABIO CESAR CAETANO (CPF/MF 638.892.859-53) -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): OGAKI E CAETANO
LTDA (CGC/MF 00091038/0001-17) na pessoa de seu repre-
sentante legal FABIO CESAR CAETANO (CPF/MF
638.892.859-53), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 320,60, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 772, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000947/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra OGAKI E CAETANO LTDA que tramita na Única Vara
Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000947/2001.
Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital nos termos ali re-
queridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodri-
gues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): OGAKI E CAETANO LTDA
(CGC/MF 00091038/0001-17) na pessoa de seu representante
legal FABIO CESAR CAETANO (CPF/MF 638.892.859-53) -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): OGAKI E CAETANO
LTDA (CGC/MF 00091038/0001-17) na pessoa de seu repre-
sentante legal FABIO CESAR CAETANO (CPF/MF
638.892.859-53), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 320,60, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 772, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000947/2001 que FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra OGAKI E CAETANO LTDA que tramita na Única Vara
Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000947/2001.
Defiro o pedido de fls.12, expeça-se edital nos termos ali re-
queridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris Perez Rodri-
gues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): OLIVETE PORTO E FARIA
LTDA – ME (CNPJ 00493789/0001-60) na pessoa de seu re-
presentante legal ANDRE LUIS OLIVETE (CPF/MF
206.471.168-63) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): OLIVETE PORTO E
FARIA LTDA – ME (CNPJ 00493789/0001-60) na pessoa de
seu representante legal ANDRE LUIS OLIVETE (CPF/MF
206.471.168-63), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 118,35, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 828, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000949/2001 que FA-
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ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move
contra OLIVETE PORTO E FARIA LTDA - ME que tramita na
Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Traves-
sa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
000949/2001. Defiro o pedido de fls.12, expeça-se o edital nos
termos ali requeridos.. Cianorte, 09/06/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 17 de junho de 2.005. Eu, ___(Bel.
Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

Cidade Gaúcha

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIDADE
GAÚCHA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: PRAZO:20
DIAS.

INDICIADO: JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS, nascido a
20.09.1972, natural de Junqueiro-AL, RG n.197.928/AL, filho
de Maria José dos Santos,  encontra-se atualmente em lugar
ignorado. Pelo presente, fica referido indiciado INTIMADO a
comparecer perante este Juízo, para que retire a fiança em trin-
ta(30) dias, sob pena de converter-se em renda para o Conselho
da Comunidade da Comarca de Cidade Gaúcha, que se encon-
tra depositado em Caderneta de poupança, nos autos de Inqué-
rito Policial nº38/2003(Registro de Origem) e sob nº118/
2003(Registro em Juízo), instaurado pela Delegacia de Polícia
de Cidade Gaúcha-PR, natureza da infração; Resistência, lesão
corporal  e desacato, onde figuram como indiciados  JOSÉ
ROBERTO DOS SANTOS e JOSÉ NUNES FERREIRA. Cida-
de  Gaúcha,  13 de junho de 2005. Eu,
(Valmir Ivan Enumo), Escrivão.

 Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 JUIZ DE DIREITO

Colombo

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias.

A Doutora Mila Aparecida Alves da Luz,  MM. Juíza de Direito
da Vara de Família, Registros Públicos,  Infância e Juventude
da Comarca  de Colombo, Estado do Paraná,  na forma da lei,

AUTOS: Ação de Divórcio Direto Contencioso  n.º 792/2005
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista a requerida adiante qualificada, estar em
lugar incerto, não sendo possível  citá-lo pessoalmente,  cita-o
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: ELIAS BRAGANÇA GESSO, brasileiro,
casado, residente em lugar incerto.
OBJETO: Citação do requerido acima nominado, dos termos
da presente ação, cujo teor da petição inicial é o seguinte: Que
a autora casou-se com o requerido em 22.10.1988, pelo regi-
me de comunhão parcial de bens; que desta união adveio o
nascimento de dois filhos, que estão sob a guarda e responsa-
bilidade da requerente, que estão separados de fato há mais de
02 anos. Não adquiriam bens durante as constância do casa-
mento.”  O requerido deverá comparecer perante este Juízo, no
fórum local, no dia 22 de Setembro de 2005, às 10:00 horas,
devidamente acompanhado de advogado e munido de documento
pessoal, para audiência de conciliação, ficando advertida de
que não contestando a ação no prazo de 15 dias, contados a
partir da data da realização da audiência, presumir-se-ão acei-
tos, como verdadeiros, os fatos alegados pela autora.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0xx41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 20 de
Junho de 2005. Eu, ........................................., Bel. Fabiana
A. Gonçalves Tosin, Juramentada da Vara de Família e Anexos,
o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE

CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias.

A Doutora Mila Aparecida Alves da Luz,  MM. Juíza de Direito
da Vara de Família, Registros Públicos,  Infância e Juventude
da Comarca  de Colombo, Estado do Paraná,  na forma da lei,

AUTOS: Ação de Divórcio Direto Contencioso  n.º 896/2005
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista a requerida adiante qualificada, estar em
lugar incerto, não sendo possível  citá-lo pessoalmente,  cita-o
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: MARY TERESINHA ALVES COELHO,
brasileira, casada, residente em lugar incerto.
OBJETO: Citação da requerida acima nominada, dos termos
da presente ação, cujo teor da petição inicial é o seguinte: Que
o autor casou-se com a requerida em 25.06.1983, pelo regime

de comunhão parcial de bens; que desta união adveio o nasci-
mento de dois filhos, que estão separados de fato há mais de
02 anos. Não adquiriam bens durante as constância do casa-
mento.”  A requerida deverá comparecer perante este Juízo, no
fórum local, no dia 22 de Setembro de 2005, às 10:15 horas,
devidamente acompanhado de advogado e munido de documento
pessoal, para audiência de conciliação, ficando advertida de
que não contestando a ação no prazo de 15 dias, contados a
partir da data da realização da audiência, presumir-se-ão acei-
tos, como verdadeiros, os fatos alegados pela autora.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0xx41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 21 de
Junho de 2005. Eu, ........................................., Bel. Fabiana
A. Gonçalves Tosin, Juramentada da Vara de Família e Anexos,
o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

Dois Vizinhos

DILIGENCIA DO JUÍZO
EDITAL DE CITAÇÃO DE MADEIRAS SULOS LTDA e
ANTONIO CARLOS LOSS, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS. O Doutor RODRIGO BRUM LOPES, MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc..
F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente MADEIRAS SULOS
LTDA e ANTONIO CARLOS LOSS atualmente em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório trâmita os
autos nº000049/1999 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA e
executado: MADEIRAS SULOS LTDA e ANTONIO CARLOS
LOSS, e por este meio CITA o réu para que pague no prazo
legal de 05 (cinco) dias, a importância de R$1.502,70, acresci-
da das cominações legais, custas e honorários advocatícios, cujo
valor é representado pela certidão de dívida ativa nº02313108-
0 e 02320764-8, sob pena de não fazendo, serem-lhe transfor-
mado em penhora tantos bens quanto bastem para garantir a
presente execução, ficando ainda ciente que o prazo para em-
bargar a presente execução é de trinta (30) dias, à partir da
intimação da penhora. “E para que chegue ao conhecimento de
todos, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, deter-
minou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na forma legal.
Dado e passado, em Dois Vizinhos, Paraná, em 22 de junho de
2.005. Eu,____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tramontin)
Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

 RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO  REGINA MARIA MARTINS GAR-
CIA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. O Doutor RO-
DRIGO BRUM LOPES, MM. Juiz de Direito da Comarca de
Dois Vizinhos, Paraná, etc..
F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi deferido nos au-
tos nº033/95 de PEDIDO DE FALENCIA em que é exequente:
REGINA MARIA MARTINS GARCIA-ME e executado:, e por
este meio INTIMA o representante legal da requerente com
publicidade de trinta (30) dias, para que deposite em Juízo o
valor encontrado na avaliação para os mencionados bens, no
legal, sob as pena da lei. Avaliação=R$105,00 em data de 11/
07/01, conforme despacho em frente descrito: DESPACHO:
“Autos nº033/95. Intime-se o representante legal, via edital,
com prazo de trinta dias, para os fins requerido pelo Ministério
Publico a fls.151, IV. Int. Dois Vizinhos, 17 de março de 2005.
(a)Rodrigo Brum Lopes-Juiz de Direito.” PRAZO E ADVER-
TÊNCIA: Trinta (30) dias, sob as penas da lei. E, para que
cheque ao conhecimento de todos e futuramente ninguém pos-
sa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que fosse expedi-
do o presente na forma legal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos 22 de junho
de 2005. Eu,____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tramon-
tin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MOACIR ARY GALLO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. O Doutor RODRIGO BRUM
LOPES, MM. Juiz de Direito da Comarca de Dois Vizinhos,
Paraná, etc..
F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramita os
autos nº000516/1998 de DEPOSITO em é autor: ESTADO DO
PARANA, e requeridos: MOACIR ARY GALLO, sendo que
por este meio Cita-o réu ausente MOACIR ARY GALLO, com
publicidade de trinta (30) dias e cinco (05) dias para que entre-
gue a coisa alienada, deposite-a em Juízo ou o seu equivalente
em dinheiro, ou ainda, ofereça contestação, conforme inicial
em síntese: O ESTADO DO PARANA, ingressou com a Ação
de Busca e Apreensão contra MOACIR ARY GALLO, em data
de 01/09/98 convertendo a mesma em Deposito em data de 20/
01/04, com base nos segtes fatos e fundamentos: as partes fir-
maram abertura de contrato mutuo nºFINAMEPAC 94/082-5/
15309-5/809, em data de 16/05/94, tendo o contrato o valor de
CR$78.400.000,00, a serem pagos em parcelas fixas; que atra-
vés do financiamento o requerido adquiriu um Automóvel: Um
Semi – Reboque Furgão Frigor, Converc. Marca Randon,
mod.SR FC FR 03 32, Chassi nº9ADR12330RC105907, Placa
AEQ-0142, Código Renavan nº62.089538-1; ocorre que a re-
querida não efetuou o pagamento de algumas parcelas, que não
foi possível a apreensão do veiculo; que requer a conversão da
presente busca e apreensão em deposito; que requer a citação
da requerida, para que no prazo de cinco dias entregue o bem,

deposite-o em Juízo ou o seu equivalente em dinheiro, ou apre-
sente contestação, sob pena de prisão; que dá-se a causa o va-
lor de R$65.681,22. Pato Branco-Pr., 16/01/2004. ADVERTÊN-
CIA - ART.902 do CPC. Depositar o valor no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de prisão. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e que futuramente não possam vir alegar igno-
rância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado na forma
legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná, aos 22 de junho de 2.005.
Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tramontin) Escri-
vão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE ADRIANO JOSE DONIZETE

PASSOS
JUSTIÇA GRATUITA -  PUBLICAR 03 VEZES  NUM

INTERVALDO DE  10 DIAS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO DU-
TRA DE ANDRADE NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 000376/2004, de INTERDICAO,
em que é requerente: ELIANA SOARES PASSOS e
requerido(a): ADRIANO JOSE DONIZETE PASSOS, e aten-
dendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a
sentença proferida às fls. 32/34, dos autos supra aludidos, que
em sua parte final diz:  “ Diante de todo o exposto julgo proce-
dente o pedido inicial declarando a interdição de ADRIANO
JOSE DONIZETE PASSOS, pois absolutamente incapaz de
exercer os atos da vida civil (artigo 3º, II, do código Civil) no-
meando como curadora sua requerente ELIANA SOARES PAS-
SOS. Promova-se a inscrição da presente sentença no registro
próprio (Código de Normas, 15.9.1 e seguintes e artigo 9º, III,
do Código Civil) publicando-a três vezes consoante conteúdo
do artigo 1184 do Código de Processo Civil e demais disposi-
ções legais aplicáveis. Oportunamente intime-se a curadora
nomeada para assinar o devido termo (Código de Normas,
15.9.5). Dispenso a especialização em hipoteca legal ante a
condição de irmã do requerido em relação à curadora, o que
faço com fulcro no artigo 1190 do Código de Processo Civil e
considerando a falta de indicação de bens em nome do interdi-
tando. Atenda-se, no que pertinente, às disposições do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Defiro a conces-
são de benefícios da Justiça gratuita. P.R.I. e, oportunamente,
arquive-se. Foz do Iguaçu, 13 de abril de 2005. (a) GERALDO
DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 06 de junho de 2.005.- Eu,
_____________, SILENE BEATRIS JUNGES, AUXILIAR
JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

 GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE ROSINEI DE FATIMA TONINI

JUSTIÇA GRATUITA -  PUBLICAR 03 VEZES  NUM
INTERVALDO DE  10 DIAS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO DU-
TRA DE ANDRADE NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 72/2005, de INTERDICAO, em
que é requerente: NOEMIA NOELI TONINI e requerido(a):
ROSINEI DE FATIMA TONINI, e atendendo ao que lhe foi
requerido, pela presente, torna pública a sentença proferida às
fls. 25/27, dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz:
“ Diante de todo o exposto julgo procedente o pedido inicial
declarando a interdição de ROSINEI DE FATIMA TONINI,
pois absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil (ar-
tigo 3º, II, do código Civil) nomeando como curadora sua re-
querente NOEMIA NOELI TONINI. Promova-se a inscrição
da presente sentença no registro próprio (Código de Normas,
15.9.5 e seguintes e artigo 9º, III, do Código Civil) publicando-
a três vezes consoante conteúdo do artigo 1184 do Código de
Processo Civil e demais disposições legais aplicáveis. Oportu-
namente intime-se a curadora nomeada para assinar o devido
termo (Código de Normas, 15.9.5). Dispenso a especialização
em hipoteca legal ante a condição de filha da requerida por
parte da curadora, o que faço com fulcro no artigo 1190 do
Código de Processo Civil e considerando a falta de indicação
de bens em nome da interditanda. Atenda-se, no que pertinen-
te, às disposições do Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Igua-
çu, 13 de abril de 2005. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRA-
DE NETO. JUIZ DE DIREITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.

  FOZ DO IGUAÇU, em 03 de junho de 2.005.- Eu,
_____________, SILENE BEATRIS JUNGES, AUXILIAR
JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

 GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: a requerida TRANSPORTADORA INTERNACI-
ONAL M.D.S.A., pessoa jurídica, na pessoa de seu represen-
tante legal, estabelecida em local desconhecido.

PROCESSO N.º 343/2003, de ORDINÁRIA DE COBRANA,
em que é REQUERENTE: MECANICA SÓ DIESEL LTDA., e
REQUERIDA: TRANSPORTADORA INTERNACIONAL
M.D.S.A.

OBJETIVO: CITAÇÃO da requerida TRANSPORTADORA
INTERNACIONAL M.D.S.A., na pessoa de seu representante
legal, para que apresente contestação à presente ação, no prazo
de quinze (15) dias, em petição escrita, através de advogado(s),
dirigida ao juiz da causa (v.art. 297 do CPC),  contados a partir
do término do prazo do presente edital, sob pena de não o fa-
zendo, se presumirem aceitos, como verdadeiros, os fatos ale-
gados pela parte autora (v.art. 319 do CPC), nos termos e de
acordo com a petição inicial em resumo, abaixo transcrita e
despacho proferido nos autos supra referidos.

ALEGAÇÕES DA AUTORA (em resumo):  “(..) Pois bem, em
meados do ano de 2002, a autora foi procurada pelo presidente
e representante legal da requerida, o Sr. Mario Dominguez Fer-
nandez, o qual expôs que em razão do alto fluxo de seus cami-
nhões nesta região, necessitava de ter uma empresa que lhe
prestasse serviços de manutenção mecânica na nominada frota
quando esta em passagem pela nossa região apresentasse pro-
blemas. Na mesma oportunidade, o Sr. Mario Dominguez Fer-
nadez requisitou que tais labores fossem efetuados pela empre-
sa autora, autorizando, a partir daquela data, a realização dos
serviços que se fizessem necessários. (...)De outra sorte, e con-
forme se depreende das ordens de serviços em anexo (de n.º
0121, 0223, 082, 002, 0457, 0512, 051 e 042), (...) o valor
devidamente atualizados desde a consecução até a presente data,
conforme cálculo em anexo, representa hoje o patamar de R$
19.759,17 (dezenove mil setecentos e cinqüenta e nove reais e
dezessete centavos), sendo este o montante que deve ser a re-
querida a pagar à autora. (...) Excelência, como já noticiado
alhures, a empresa ré possui suas instalações e atividades co-
merciais todas centralizadas no país vizinho Paraguai, o que
dificulta sobremaneira o recebimento do crédito pleiteado, pois
a ré usa desse subterfúgio para não efetuar os pagamentos devi-
dos, já que os obstáculos jurídicos de acesso ao vizinho país
são notórios. (...). (...) Ante o exposto, se requer: a) o recebi-
mento da presente para em primeiro lugar, deferir-se liminar-
mente e inaudita altera parte, a antecipação de tutela de natu-
reza cautelar pretendida, nos moldes pleiteados, determinan-
do-se a apreensão dos bens representados pelos caminhões, um
da marca Volvo, modelo F12, ano 1983, cor branco, de placas
paraguaia n.º APP 256, com chassi n.º
9YV2HGAA2DBO27018, e o outro, marca Scânia, modelo
142H, cor vermelho, ano de fabricação 1981, de placas para-
guaia n.º APP 259, com chassi n.º YS2TH4X2Z01052903, que
se encontram nas dependências e sob os cuidados da autora,
nomeando-se o representante legal desta como fiel depositário,
para que exerça o encargo até o deslinde final da questão.  b)
Após, determinar-se a citação da requerida, na pessoa de seu
representante legal, no endereço preambular, para que contes-
te, em querendo, os termos da presente ação, sob as penas da
lei, realizando-se a citação num primeiro momento, através da
expedição de Carta Rogatória ao país vizinho Paraguai, segun-
do, também seja expedido o competente mandado de citação,
para que este permaneça em carga com o oficial de justiça pos-
teriormente designado, isto porque, Excelência, a autora pos-
sui informações de que o representante legal da ré, apesar de
não mais comparecer as suas dependências, faz regularmente
visitas a esta cidade, o que vislumbra a possibilidade de que a
ré a qualquer momento possa ser citada na sua pessoa. c) Ao
final, a completa procedência dos pedidos, condenando-se a
requerida ao pagamento do valor de R$ 19.759,17 (dezenove
mil setecentos e cinqüenta e nove reais e dezessete centavos),
devidamente acrescido das cominações legais até a data do efe-
tivo pagamento, além dos ônus sucumbenciais. d) Provar o ale-
gado por todos os meios de prova, especialmente pelo depoi-
mento do representante legal da requerida, sob pena de confes-
so, oitiva de testemunhas cujo rol será ofertado a este Juízo em
época oportuna, perícia, se necessária, bem como a juntada de
outros documentos que se fizerem necessários à completa elu-
cidação da verdade. Dá-se à causa o valor de R$ 19.759,17
(dezenove mil setecentos e cinqüenta e nove reais e dezessete
centavos). Pede Deferimento. Foz do Iguaçu, em 15 de julho
de 2003. (a) Waldemar Ernesto Feiertag Junior. OAB/PR 15937.
(a)Hugo José Rodrigues de Souza. OAB/PR 30604.”

DESPACHO DE INICIAL F. 24: “Cite-se. Foz do Iguaçu, 21
de outubro de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ
DE DIREITO.” DESPACHO DE F. 134: “Defiro como requer,
expedindo-se edital de citação com o prazo de trinta (30) dias.
Foz do Iguaçu, 13 de dezembro de 2.004. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 04 de maio de 2005.- Eu,
_______________, ARIANE JACQUELINE GONZALEZ,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE ANTONIO COLOMBELLI AQUINO
JUSTIÇA GRATUITA -  PUBLICAR 03 VEZES  NUM

INTERVALDO DE  10 DIAS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO DU-
TRA DE ANDRADE NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 000375/2002, de INTERDICAO,
em que é requerente: SILVIO RAMON AQUINO BRIZUELA
e requerido(a): ANTONIO COLOMBELLI AQUINO, e aten-
dendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a
sentença proferida às fls. 52, dos autos supra aludidos, cuja
parte dispositiva a seguir transcrevo:  “ Diante do exposto, hei
por bem em deferir o pedido inicial, para declarar a interdição
de ANTONIO COLOMBELLI AQUINO, nomeando como cu-
rador o requerente SILVIO RAMON AQUINO BRIZUELA,
que desempenhará o munus sem limitações, visto que ficou
patente a doença mental, salvo para os atos que, por força da
lei, dependam de autorização judicial. O curador nomeado de-
verá prestar o compromisso legal em cinco (05) dias, ficando
dispensado a prestação de hipoteca. Cumpra-se o disposto no
art. 1.184 do CPC. P.R.I. Foz do Iguaçu, 23 de fevereiro de
2.005. (a) ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO. JUIZ DE
DIREITO DESIGNADO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 17 de maio de 2.005.- Eu,
_____________, SILENE BEATRIS JUNGES, AUXILIAR
JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

   GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO DE:  ANIVALDA PEREIRA DOS

SANTOS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos nº.: 577/2000, de INTERDICAO, em
que e requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, e requerido: ANIVALDA PEREIRA DOS SANTOS,
atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna públi-
ca a sentença proferida às fls. 71/74, dos autos supra aludidos,
que em sua parte final diz:  “ISTO POSTO, decreto a interdi-
ção de ANIVALDA PEREIRA DOS SANTOS, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 3º inciso II do Código Civil, art. 1177,
§ 1º do Código de Processo Civil, nomeio-lhe curadora  a Sra.
ENI ROSA GOMES. Custas na forma da lei. (a parte milita sob
o pálio da gratuidade processual). Inscreva-se a presente no
Registro Civil. Expeça-se edital para publicação, nos termos
do artigo 1184 do Código de Processo Civil. Tome-se por ter-
mo o compromisso da Curadora, observando-se a Serventia aten-
tamente o item 5.11.4.1, do Código de Normas da D. Correge-
doria Geral da Justiça. Fica a curadora da interditanda dispen-
sada de realizar a especialização da hipoteca. Dou esta por
publicada em mãos do sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se, outrossim, o previsto no Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente arquivem-se os
autos. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao Cartório da 46a.
Zona Eleitoral desta comarca, a qual se incumbirá da comuni-
cação às demais Zonas Eleitorais, vez que se trata da mais an-
tiga, dando-lhes ciência sobre o teor desta sentença. Foz do
Iguaçu/Pr. (a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA – JUIZ
DE DIREITO.- Eu, ___________________, ANDREIA RO-
CKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

Guaíra

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA DE FAMÍLIA
Rua Bandeirantes S/Nº - CEP 85.980-000 – Fone 044 642

1301

EDITAL DE CITAÇÃO  – PRAZO 20 DIAS

A DOUTORA SIMONE TRENTO,  MM. JUÍZA DE DIREI-
TO, DA ÚNICA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da Única
Vara de Família, tramitam os autos de Execução de Alimentos
sob n. 217/2004, onde  constam como Exequentes R.S.S.,
E.J.S.S. e J.S.S. representada pela mãe SOLANGE PAIXÃO
DA SILVA,  e Executado SEBASTIÃO DOS SANTOS, brasi-
leiro, solteiro, pedreiro, filho de Manoel Francisco dos Santos
e de Benedita Daniel da Rosa dos Santos, residente em lugar

incerto ou não sabido. E, como não foi possível citar  pessoal-
mente o requerido acima qualificado, pelo presente edital CITA-
O para EFETUAR O PAGAMENTO DO VALOR DE CENTO
E NOVENTA E OITO REAIS E OITENTA E UM CENTA-
VOS, REFERENTES AOS MESES DE AGOSTO, SETEMBRO
E OUTUBRO DE 2004, bem como as parcelas que se vence-
rem no decorrer da ação,  no prazo de 03 dias, provar que já o
fez ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de pri-
são de até 03 (três) meses (artigo 19 da Lei 5478/68 e 733,§ 1º,
CPC). Eu,           (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o subscre-
vo.
 Guaíra - Pr.,  17 de junho de 2005.

 SIMONE TRENTO
    Juíza de Direito

Guarapuava

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE MARIA DO CARMO DOS SANTOS.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a MARIA DO CARMO DOS
SANTOS, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos
nº402/05 de AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é
requerente D.T.S. e requerida MARIA DO CARMO DOS
SANTOS, brasileira, casada, do lar, atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos do despacho a seguir trans-
crito:

DESPACHO. Fls. 20 “Designo audiência de conciliação  para
o dia 06/04/06 às 15:30 horas. Cite-se por edital com prazo
de trinta dias, com as advertências legais. Defiro de forma
provisória a gratuidade processual.  Diligências Necessári-
as. Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direi-
to.”

Advertência:
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, prazo esse que passa a fluir a partir da data da
audiência de conciliação . Fica advertido de que, segundo o
art. 285 do Código de Processo Civil, se não contestar a ação,
se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fa-
tos articulados pelo(a) autor(a).

 Advogado(a): Dr. Roberto Lopes Silvestri.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de MARIA DO CARMO DOS SANTOS, acerca dos
termos da presente ação e despacho de fls.20 dos autos nº402/
05 de Divórcio Litigioso em trâmite neste juízo. Dado e passa-
do nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 14 de
Junho de 2005. Eu _______________ (Lenise Maria R. Costa
Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

 EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇAO DE ALDINEI DE SOUZA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a ALDINEI DE SOUZA, que por
este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº511/05 de AÇÃO
DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS em que é requerente K.P. rep/mãe \M.F.P. e requerido
ALDINEI DE SOUZA, brasileiro, casado, auxiliara de ser-
viços gerais, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos
termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 09 “ Cite-se com as advertências legais,
expedindo edital com prazo de 30 (trinta) dias.  Diligências
necessárias.(a)Dr. Cesar Augusto Bochnia, Juiz de Direito.

Advertência: O réu tem o prazo de 15(quinze) dias para defen-
der-se através de advogado. Fica advertido de que, segundo o
art.285 do Código de Processo Civil, se não contestar a ação,
se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo(a) autor(a)

Advogado:. Dr. Alfeu Ribas Kramer.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de ALDINEI DE SOUZA, acerca dos termos da presen-
te ação e do  despacho de fls 09 dos autos nº511/05 de Investi-
gação de Paternidade c/c Alimentos em trâmite neste juízo. Dado

e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos
14 de Junho de 2005. Eu _______________ (Lenise Maria R.
Costa Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

  LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE WILSON LUIZ DE RAMOS.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a WILSON LUIZ DE RAMOS,
que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº483/05 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente
L.D.R. e requerido WILSON LUIZ DE RAMOS, brasileiro,
casado, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 13 “Designo audiência de conciliação  para
o dia 19/04/06 às 15:30 horas. Cite-se por edital com prazo
de trinta dias, com as advertências legais. Defiro de forma
provisória a gratuidade processual.  Diligências Necessári-
as. Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direi-
to.”

Advertência:
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, prazo esse que passa a fluir a partir da data da
audiência de conciliação . Fica advertido de que, segundo o
art. 285 do Código de Processo Civil, se não contestar a ação,
se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fa-
tos articulados pelo(a) autor(a).

Advogado(a): Dr. Roberto Lopes Silvestri.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de WILSON LUIZ DE RAMOS, acerca dos termos da
presente ação e despacho de fls.13 dos autos nº483/05 de Di-
vórcio Litigioso em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 14 de Junho de
2005. Eu _______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre),
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE JACIR RIBEIRO DA ROSA E IRENE DA COSTA.

O DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DESTA COMAR-
CA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a JACIR RIBEIRO DA ROSA E IRENE DA
COSTA que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº154/
01 de ADOÇÃO  em que é requerente E.D.   e requeridos
JACIR RIBEIRO DA ROSA E IRENE DA COSTA,  dos
termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 55 verso  “ Cite- a parte requerida com as
advertências legais, expedindo-se edital com prazo de 30 dias.
Diligências Necessárias. Intime-se.(a)Dr. Cesar Augusto Bo-
chnia, Juiz de Direito.

O(a) réu(ré) tem o prazo de  10 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PE-
NAS DA LEI.

Advogado: Luiz Antonio Saporitti

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÀO de JACIR RIBEIRO DA ROSA e IRENE DA COS-
TA, acerca dos termos da presente ação de despacho de fls.55
verso dos autos nº154/01 de Adoção em trâmite neste juízo.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, aos 14 de Junho de 2005. Eu _______________ (Lenise
Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-

ÇÃO DE JUREMA DA APARECIDA ROMÃO NIESGODA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a JUREMA DA APARECIDA
ROMÀO NIESGODA, que por este Juízo e Cartório Trami-
tam os Autos nº411/05 de AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGI-
OSA em que é requerente L.P.N.  e requerida JUREMA DA
APARECIDA ROMÃO NIESGODA, brasileira, casada, do
lar, dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 12“.... Designo audiência de conciliação
para o dia 30/03/06 às 16:45 horas. Cite-se com as advertên-
cias legais, expedindo edital com prazo de 30 dias. Fixo ali-
mentos provisórios ao filho em 1/2 (meio) salario minimo
mensal, contados da citação, oficiando-se para desconto em
folha de pagamento, se for o caso. Diligências Necessárias.
Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, tal prazo passa a fluir  a partir da data desta audi-
ência. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do Código de
Processo Civil, se não contestar a ação, se presumirão aceitos
pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)
autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de JUREMA DA APARECIDA ROMÃO NIESGO-
DA, acerca dos termos da presente ação e do despacho de fls.12
dos autos nº411/05 de Separação Litigiosa em trâmite neste
juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do
Paraná, aos 14 de Junho de 2005. Eu _______________ (Leni-
se Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE SILMARA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEI-
RA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a SILMARA APARECIDA FER-
REIRA DE OLIVEIRA, que por este Juízo e Cartório Trami-
tam os Autos nº194/04 de AÇÃO DE SEPARAÇÀO JUDI-
CIAL C/C GUARDA DE MENOR em que é requerente A.O.
e requerida SILMARA APARECIDA FERREIRA DE OLI-
VEIRA, brasileira, dos termos do despacho a seguir transcri-
to:

DESPACHO. Fls. 12 e 18“.... Designo audiência de concilia-
ção  para o dia 02/05/06 às 14:15 horas. Cite-se a requerida
com as advertências legais, expedindo edital com prazo de
30 dias Defiro provisoriamente a gratuidade processual.
Diligências Necessárias. Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto
Bochnia. Juiz de Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, tal prazo passa a fluir  a partir da data desta audi-
ência. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do Código de
Processo Civil, se não contestar a ação, se presumirão aceitos
pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)
autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

 Advogado(a): Dr. Elcio José Melhem

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de SILMARA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEI-
RA, acerca dos termos da presente ação e do  despacho de
fls.12 e 18 dos autos nº194/04 de Separação Judicial c/c Guar-
da de Menor em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta ci-
dade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 14 de Junho de
2005. Eu _______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre),
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE ADÀO JOSÉ PRESTES.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a ADÃO JOSÉ PRESTES, que
por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1350/04 de
AÇÃO DE ALIMENTOS em que é requerente D.F.R.P. e
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J.J.R.P. rep. Mãe M.F.R. e requerido ADAO JOSE PRES-
TES, brasileiro, solteiro, atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 11 “1. Segredo de Justiça. Defiro a gra-
tuidade processual. 2. Fixo alimentos provisórios em 35 %
(trinta e cinco por cento) do salario minimo mensal, contado
da citação. Oficie-se ao empregador para desconto em folha
de pagamento, se for o caso. 3. Designo audiência de concili-
ação, instrução e julgamento  para o dia 01/12/05 às 16:10
horas. Cite-se por edital com prazo de trinta dias, com as
advertências legais. Diligências Necessárias. Intime-se”
(a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

ADVERTENCIA:

Lei 5.478/68 de Alimentos – Art.5º: 1. Com os esclarecimentos
de que a audiência deve ser apresentada a defesa através de
advogado(CPC225-VI c/c LA7º) e de que o não compareci-
mento do réu importará em revelia, presumindo-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC 285, 2ª. Parte,
c/cLA7º).

Advogado(a): Dr. Roberto Lopes Silvestri.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de ADAO JOSE PRESTES, acerca dos termos da pre-
sente ação e despacho de fls. 11 dos autos nº1350/04 de Ação
de Alimentos em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta ci-
dade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 14 de Junho de
2005. Eu _______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre),
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE IVERSON JOSÉ DA COSTA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a IVERSON JOSÉ DA COSTA
que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº460/04 de
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÀO em que é requerente
A.D.C.  rep.pela mãe I.D.C.  e requerido IVERSON JOSÉ
DA COSTA, brasileiro, casado, autonomo, dos termos do
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO. Fls. 18 Recebo a inicial com relação as três
últimas prestações de alimentos vencidas e não quitadas,
contados do protocolo do pedido, bem como as vincendas até
o efetivo pagamento, se assim requerido. Cite-se na forma
do art.733, parág.1º, do Código de Processo Civil, com as
advertências devidas. Honorários advocatícios em 10% so-
bre o valor do débito, em caso de pronto pagamento. As de-
mais parcelas constantes da inicial, se for o caso, merece
execução nos termos do artigo 732 do Codigo de Processo
Civil, com procedimento próprio e autônomo, tendo em vis-
ta os termos do artigo 292, § 1º, inciso III do Codigo de Pro-
cesso Civil.  Diligências necessárias. Ciente o Ministério
Público. Int.”   (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direi-
to.”
Art.733 do Código de Processo Civil: Na execução de sentença
ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais, o juiz man-
dará citar o devedor para, em 03(três)dias, efetuar o pagamen-
to, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetua-
lo.
Parágrafo 1º: Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz
decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de um(01) a três(03) meses.
Advertência:  o executado tem o prazo de 03 dias para defen-
fer-se através de advogado, ficando advertido que segundo o
art.285 do Código de Processo Civil, se não apresentar mani-
festação em relação ao pedido formulado, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a)
Advogado(a): Dra. Luciane Melhem Karasinski
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO  DE IVERSON JOSÉ DA COSTA acerca dos termos da
presente ação e do  despacho de fls. 18 dos autos nº460/04 de
Execução de Pensão Alimenticia em trâmite neste juízo. Dado
e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos
14 de Junho de 2005. Eu _______________ (Lenise Maria R.
C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE JOSÉ CARLOS RAMOS E ROSELI APARECIDA
RAMOS.

O DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DESTA COMAR-
CA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a JOSÉ CARLOS RAMOS E ROSELI APA-
RECIDA RAMOS que por este Juízo e Cartório Tramitam os
Autos nº52/05 de PEDIDO DE PROVIDENCIAS  E DES-
TITUIÇÃO DE PODER FAMILIAR  em que é requerente
M.P.   e requeridos JOSÉ CARLOS RAMOS E ROSELI
APARECIDA RAMOS,  dos termos do despacho a seguir trans-
crito:

DESPACHO. Fls. 66  “ Cite-se a parte requerida com as
advertências legais, expedindo-se edital com prazo de 30 dias.
Diligências Necessárias. Intime-se.(a)Dr. Cesar Augusto Bo-
chnia, Juiz de Direito.

O(a) réu(ré) tem o prazo de  10 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PE-
NAS DA LEI.

Advogado: N/C

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÀO de JOSE CARLOS RAMOS E ROSELI APARECI-
DA RAMOS, acerca dos termos da presente ação e do  despa-
cho de fls.66 dos autos nº52/05 de Pedido de Providencias e
Destituição de Poder Familiar em trâmite neste juízo. Dado e
passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 14
de Junho de 2005. Eu _______________ (Lenise Maria R. C.
Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE REGINA PIRES LISBOA.

O DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DESTA COMAR-
CA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a REGINA PIRES LISBOA que por este Juízo
e Cartório Tramitam os Autos nº84/05 de ADOÇÃO PLENA
em que é requerente J.M. e T.N.M.   e requerida REGINA
PIRES LISBOA,  dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 64 verso  “ Cite a parte requerida com as
advertências legais, expedindo-se edital com prazo de 30 dias.
Diligências Necessárias. Intime-se.(a)Dr. Cesar Augusto Bo-
chnia, Juiz de Direito.

O(a) réu(ré) tem o prazo de  10 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PE-
NAS DA LEI.

Advogado: Dr. Roberto Lopes Silvestri

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÀO de REGINA PIRES LISBOA, acerca dos termos da pre-
sente ação e do  despacho de fls.64 verso dos autos nº84/05 de
Adoção Plena em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 14 de Junho de
2005. Eu _______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre),
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE VALDECIR MACEDO TAQUES.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a VALDECIR MACEDO TA-
QUES que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº86/
05 de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em que é
requerente K.G.T. rep.pela mãe R.G.  e requerido VALDE-
CIR MACEDO TAQUES, brasileiro, solteiro, dos termos do
despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls.10 e 15: “ Recebo a inicial com relação as
três últimas prestações de alimentos vencidas e não quita-
das, contados do protocolo do pedido, bem como as vincen-
das até o efetivo pagamento, se assim requerido. Cite-se na
forma do art.733, parág.1º, do Código de Processo Civil, com
as advertências devidas. Honorários advocatícios em 10%
sobre o valor do débito, em caso de pronto pagamento. 4. As
demais parcelas do débito constante na inicial merecem execu-

ção nos termos do artigo 732 do CPC, com procedimento pró-
prio e autônomo, tendo em vista os termos do artigo 292, §1.º
inciso III do CPC. Defiro o beneficio da gratuidade processu-
al. Diligências necessárias. Ciente o Ministério Público.Int.”
(a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Art.733 do Código de Processo Civil: Na execução de sentença
ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais, o juiz man-
dará citar o devedor para, em 03(três)dias, efetuar o pagamen-
to, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetua-
lo.
Parágrafo 1º: Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz
decretar-lh-á a prisão pelo prazo de um(01) a três(03) meses.
Advertência:  o executado tem o prazo de 03 dias para defen-
fer-se através de advogado, ficando advertido que segundo o
art.285 do Código de Processo Civil, se não apresentar mani-
festação em relação ao pedido formulado, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a)
Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO  DE VALDECIR MACEDO TAQUES acerca dos ter-
mos da presente ação e do  despacho de fls.10 e 15 dos autos
nº86/05 de Execução de Alimentos em trâmite neste juízo. Dado
e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos
14 de Junho de 2005. Eu _______________ (Lenise Maria R.
Costa Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE G.I.N. rep/mãe  SELMA DE PAULA NEVES.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a G.I.N R/M SELMA DE PAU-
LA NEVES que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos
nº305/99 de AÇÃO DE INVESTIGAÇÀO DE PATERNI-
DADE em que é requerente G.I.N. R/M SELMA DE PAULA
NEVES, brasileira, solteira, do lar  e requerido I.R.S. dos
termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 44 e 49 “.... Intime-se a parte autora  para
querendo, dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do processo, via edital com pra-
zo de 30(trinta) dias.”   Diligências e anotações necessárias.
Intime-se.  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dra. Ana Valci Sanqueta

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO G.I.N R/M SELMA DE PAULA NEVES acerca dos
termos da presente ação e do despacho de fls.44 e 49 dos autos
nº305/99 de Investigação de Paternidade em trâmite neste juí-
zo. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do
Paraná, aos 14 de Junho de 2005. Eu _______________ (Leni-
se Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE JOSE ADAO CARDOSO.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a JOSE ADAO CARDOSO que por este Juízo
e Cartório Tramitam os Autos nº374/03 de AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO DE ALIMENTOS em que é requerente G.T.M.C
rep.pela mãe E.M.  e requerido JOSE ADAO CARDOSO,
brasileiro, casado, tratorista, dos termos do despacho a se-
guir transcrito:
DESPACHO. Fls. 10 e 43 Recebo a inicial com relação as
três últimas prestações de alimentos vencidas e não quita-
das, contados do protocolo do pedido, bem como as vincen-
das até o efetivo pagamento, se assim requerido. Cite-se na
forma do art.733, parág.1º, do Código de Processo Civil, com
as advertências devidas. Honorários advocatícios em 10%
sobre o valor do débito, em caso de pronto pagamento. As
demais parcelas constantes da inicial, se for o caso, merece
execução nos termos do artigo 732 do Codigo de Processo
Civil, com procedimento próprio e autônomo, tendo em vis-
ta os termos do artigo 292, § 1º, inciso III do Codigo de Pro-
cesso Civil.  Diligências necessárias. Ciente o Ministério
Público. Int.”   (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direi-
to.”
Art.733 do Código de Processo Civil: Na execução de sentença
ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais, o juiz man-
dará citar o devedor para, em 03(três)dias, efetuar o pagamen-
to, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetua-

lo.
Parágrafo 1º: Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz
decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de um(01) a três(03) meses.
Advertência:  o executado tem o prazo de 03 dias para defen-
fer-se através de advogado, ficando advertido que segundo o
art.285 do Código de Processo Civil, se não apresentar mani-
festação em relação ao pedido formulado, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a)
Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO  DE JOSE ADAO CARDOSO acerca dos termos da
presente ação despacho de fls.10 e 43 dos autos nº374/03 de
Execução de Alimentos em trâmite neste juízo. Dado e passado
nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 14 de Ju-
nho de 2005. Eu _______________ (Lenise Maria R. C. Sil-
vestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE DOMINGOS GONÇALVES PEREIRA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a DOMINGOS GONÇALVES
PEREIRA, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos
nº101/02 de AÇÃO DE SEPARAÇÀO LITIGIOSA em que é
requerente S.M.F.P  e requerido DOMINGOS GONÇALVES
PEREIRA, brasileiro, casado, eletricista,  dos termos do des-
pacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 13 e 64 verso“....  Nova audiência de con-
ciliação  para o dia 02/05/06 às 16:50 horas. Cite-se com as
advertências legais, expedindo edital com prazo de 30 dias
Defiro a gratuidade processual, se requerido. Diligências
Necessárias. Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz
de Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, tal prazo passa a fluir  a partir da data desta audi-
ência. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do Código de
Processo Civil, se não contestar a ação, se presumirão aceitos
pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)
autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

 Advogado(a): Dr. Elcio José Melhem

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de DOMINGOS GONÇALVES PEREIRA, acerca dos
termos da presente ação e do despacho de fls.13 e 64 verso dos
autos nº101/02 de Separação Litigiosa em trâmite neste juízo.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, aos 14 de Junho de 2005. Eu _______________ (Lenise
Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

  LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE ANAMIR PORTELLA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a ANAMIR PORTELLA, que por
este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº380/04 de AÇÃO
DE DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO em que é requerente
D.M.  e requerida ANAMIR PORTELLA, brasileira, casa-
da,  dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 17 e 23“.... Redesigno audiência de conci-
liação  para o dia 20/09/05 às 16:40 horas. Cite-se por  edital
com prazo de 30 dias, com as advertências devidas.  Diligên-
cias Necessárias. Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia.
Juiz de Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, tal prazo passa a fluir  a partir da data desta audi-
ência. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do Código de
Processo Civil, se não contestar a ação, se presumirão aceitos
pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)
autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

Advogado(a): Dr. Jose Ricardo Lubachevski

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de ANAMIR PORTELLA, acerca dos termos da pre-
sente ação e do  despacho de fls.17 e 23 dos autos nº380/04 de
Divorcio Direto Litigioso em trâmite neste juízo. Dado e pas-
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sado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 14 de
Junho de 2005. Eu _______________ (Lenise Maria R. C. Sil-
vestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE

GUARAPUAVA/PR

Rua Capitão Virmond, 1913 - centro(042-3623-2413)
JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a leilão o
bem penhorado em que é exequente R.L.A.T. N. e L.M.T.L.
rep/mãe M.R.A.T. e executado JOEL DE LIMA LENTCH, na
seguinte forma:
1ª PRAÇA ( ) ou LEILÃO (X): DIA 16.08.2005 ÀS 09:00
HORAS, por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA ( ) ou LEILÃO (X): DIA 30.08.2005 ÀS 09:00
HORAS, por quem mais der, não aceito preço vil.
LOCAL DA AREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava/PR.

PROCESSO: Autos nº1052/1998 de EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS
ÔNUS: Não há
Depositário: Joel de Lima Lentch

Avaliação Total: R$ 3.200,00

INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica desde logo intimado o
devedor, se não for encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
OBS: caso não haja expediente Forense nas datas supras, os
mesmos atos serão realizados automaticamente no primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DO BEM:

a-) -  UM TERRENO URBANO,  situado na Localidade de
São Sebastião, rocio desta cidade, com área de 1.468,50m²,
referente a 50% da área de 2.937,00 m², com demais divisas e
confrontações  constantes na matricula nº 5.275 do 1º Oficio
de Registro Imobiliário desta Comarca.
BENFEITORIAS: não consta.
Ficam através deste edital intimadas as partes  (CPC Art. 687 a
Art. 3º da Lei de Introdução do Codigo Civil Brasileiro),  os
conjuges  (Art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação do Leilãoe o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, Alinea F. A comissão de Leilão cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial
pelo ATO PRATICADO (decreto Lei Federal nº 21.981/32),
assumindo conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o
remitente, o onus destas despesas. Caso os exequentes, execu-
tados, conjuges e terceiros interessados não sejam encontra-
dos, notificados ou certificados por qualquer razão, das datas
de Praça e Leilão, quando da expedição das notificações res-
pectivas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA
E LEILÃO o prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contara após a Hasta Publica, indepen-
dente de intimação.

 Guarapuava, 14 de Junho de 2005

 LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE ARYANE AZEVEDO GRISARD.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a ARYANE AZEVEDO GRI-
SARD, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº991/
04 de AÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C
TUTELA ANTECIPADA em que é requerente A.I.A. e R.L.A.
e requerida ARYANE AZEVEDO GRYSARD, brasileira,
solteira, dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 64 “....Cite-se  a parte requerida com as
advertências legais; Defiro de forma provisória o beneficio
da gratuidade processual. Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto
Bochnia. Juiz de Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PE-
NAS DA LEI.

 Advogado(a): Dr. Jose Ricardo Lubachevski

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-

ÇÃO de ARYANE AZEVEDO GRISARD, acerca dos ter-
mos da presente ação e do  despacho de fls.64 dos autos nº991/
04 de Guarda e Responsabilidade c/c Tutela Antecipada em
trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapua-
va, Estado do Paraná, aos 14 de Junho de 2005. Eu
_______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que
o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE ADRIANE BRAITENBACH GREVE.

O DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DESTA COMAR-
CA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a  ADRIANE BRAINTENBACH GREVE que
por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº194/04 de PE-
DIDO DE GUARDA  em que é requerente M.L.C.S.  e O.A.S.
e requerido ADRIANE BRAINTENBACH GREVE,  dos ter-
mos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 52  “ Cite-se a parte requerida com as
advertências legais, expedindo-se edital com prazo de 30 dias.
Diligências Necessárias. Intime-se.(a)Dr. Cesar Augusto Bo-
chnia, Juiz de Direito.

O(a) réu(ré) tem o prazo de  10 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PE-
NAS DA LEI.

Advogado: Juares Ferreira Silva

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÀO de ADRIANE BRAINTENBACH GREVE, acerca dos
termos da presente ação e do  despacho de fls.52 dos autos
nº194/04 de Pedido de Guarda em trâmite neste juízo. Dado e
passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 14
de Junho de 2005. Eu _______________ (Lenise Maria R. C.
Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

 EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE W.F.T. rep.pela mãe ELIANA CRISTINA TENE-
RELE.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a W.F.T. rep.pela mãe ELIANA
CRISTINA TENERELE que por este Juízo e Cartório Trami-
tam os Autos nº828/98 de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS  em que é requerente
W.F.T. rep. Por sua mãe ELIANA CRISTINA TENERELE,
brasileira, solteira, do lar  e requerido I.W dos termos do
despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 51 “.... Intime-se a parte requerente por
edital com prazo de 30 (trinta) dias, para querendo, dar pros-
seguimento ao feito em 48(quarenta e oito) horas, sob pena
de extinção. Diligências necessárias. Intime-se.  (a)Dr. Cesar
Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dr. Romeu Felchak

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO W.F.T. rep.por sua mãe ELIANA CRISTINA TENE-
RELE, acerca do despacho de fls.51 dos autos nº828/98 de
Investigação de Paternidade c/c Alimentos em trâmite neste
juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do
Paraná, aos 14 de Junho de 2005. Eu _______________ (Leni-
se Maria R. Costa Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE HERBERT BRUNSFELD FILHO.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-

TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a HERBERT BRUNSFELD FILHO que por
este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1050/04 de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTICIA em que é
requerente K.R.B. rep.pela mãe S.M.R.  e requerido HER-
BERT BRUNSFELD FILHO, brasileiro, solteiro, autono-
mo, dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls.13 e 17 verso: “ Recebo a inicial com rela-
ção as três últimas prestações de alimentos vencidas e não
quitadas, contados do protocolo do pedido, bem como as vin-
cendas até o efetivo pagamento, se assim requerido. Cite-se
na forma do art.733, parág.1º, do Código de Processo Civil,
com as advertências devidas. Honorários advocatícios em
10% sobre o valor do débito, em caso de pronto pagamento.
4. As demais parcelas do débito constante na inicial merecem
execução nos termos do artigo 732 do CPC, com procedimento
próprio e autônomo, tendo em vista os termos do artigo 292,
§1.º inciso III do CPC. Defiro o beneficio da gratuidade pro-
cessual. Diligências necessárias. Ciente o Ministério
Público.Int.”   (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direi-
to.”

Art.733 do Código de Processo Civil: Na execução de sentença
ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais, o juiz man-
dará citar o devedor para, em 03(três)dias, efetuar o pagamen-
to, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetua-
lo.
Parágrafo 1º: Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz
decretar-lh-á a prisão pelo prazo de um(01) a três(03) meses.
Advertência:  o executado tem o prazo de 03 dias para defen-
fer-se através de advogado, ficando advertido que segundo o
art.285 do Código de Processo Civil, se não apresentar mani-
festação em relação ao pedido formulado, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a)
Advogado(a): Dr. Jose Ricardo Lubachevski.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO  DE HERBERT BRUNSFELD FILHO acerca dos ter-
mos da presente ação e do  despacho de fls.13 e 17 verso dos
autos nº1050/04 de Execução de Pensão Alimenticia em trâmi-
te neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, aos 14 de Junho de 2005. Eu
_______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE D. O. rep.pela mãe NEUSA APARECIDA MA-
CHADO DE OLIVEIRA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a D.O. rep.pela mãe NEUSA
APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA que por este Ju-
ízo e Cartório Tramitam os Autos nº971/97 de AÇÃO DE IN-
VESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS  em
que é requerente D.O. rep. Por sua mãe NEUSA APARECI-
DA MACHADO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, do lar
e requerido A.L.A. dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 57 “.... Intime-se a parte autora por edital
com prazo de 30 (trinta) dias, para querendo, dar prosse-
guimento ao feito em 48(quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção. Diligências necessárias. Intime-se.  (a)Dr. Cesar
Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dr. Rivadalvio Prado

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO D.O rep.por sua mãe NEUSA APARECIDA MACHA-
DO DE OLIVEIRA, acerca do despacho de fls.57 dos autos
nº971/97 de Investigação de Paternidade c/c Alimentos em trâ-
mite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, aos 14 de Junho de 2005. Eu
_______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇAO DE PAULO SERAFIN.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,

especialmente a PAULO SERAFIN, que por este Juízo e Car-
tório Tramitam os Autos nº83/05 de AÇÃO DE INVESTIGA-
ÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS em que é re-
querente S.A.U. e S.F.U. rep/mãe M.U. e requerido PAULO
SERAFIN, brasileiro, casado, caminhoneiro, dos termos do
despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 11 e 16 “ Cite-se  por edital com prazo de
30 dias com as advertências legais. Diligências
necessárias.(a)Dr. Cesar Augusto Bochnia, Juiz de Direito.

Advertência: O réu tem o prazo de 15(quinze) dias para defen-
der-se através de advogado. Fica advertido de que, segundo o
art.285 do Código de Processo Civil, se não contestar a ação,
se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo(a) autor(a)

Advogado:. Dr. Alfeu Ribas Kramer.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de PAULO SERAFIN, acerca dos termos da presente
ação e do  despacho de fls 11 e 16 dos autos nº83/05 de Inves-
tigação de Paternidade c/c Alimentos em trâmite neste juízo.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, aos 14 de Junho de 2005. Eu _______________ (Lenise
Maria R. Costa Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

Guaratuba

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO DENIS RIBAS,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. FAZ SABER, a to-
dos quantos o presente edital virem especial o executado DE-
NIS RIBAS, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
autuado sob n.º 65/2001, em que é exeqüente BANCO DO
BRASIL S/A e executado DENIS RIBAS e, que de conformi-
dade com o respeitável despacho de fls. 49, foi  determinada a
expedição do presente edital, para o fim de CITAR o executado
DENIS RIBAS, atualmente em lugar incerto, para no prazo le-
gal de 24,00 (vinte e quatro) horas, contados do decurso do
presente edital, efetuar o pagamento da importância principal
de  R$ 8.677,06 (oito mil, seiscentos e setenta e sete reais e seis
centavos), mais os acréscimos que houverem ou quitar inte-
gralmente o mútuo, sob pena de lhe ser penhorado o imóvel
hipotecado. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o
pagamento do débito e nem fizer a nomeação de bens à penho-
ra, converter-se-á automaticamente o arresto em penhora para
a garantia da execução (art. 654, do C. P. C.), sendo o imóvel
arrestado, o matriculado sob n.º 20.684, do Cartório do Regis-
tro de Imóveis de Guaratuba, ou seja: “LOJA N.º 04, localizada
no andar térreo, do EDIFÍCIO COSTA NOSTRA, situado de
frente para a Avenida Ponta Grossa” Ciente o devedor do prazo
de 10 (dez) dias, para oferecimento dos embargos, após efeti-
vada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C. DESPACHO: “1- Nos termos do art. 654,
do Código de Processo Civil, expeça-se EDITAL DE CITA-
ÇÃO do executado para que, no prazo de 24:00 horas, pague o
débito ou nomeie bens à penhora, sob pena de conversão do
arresto em penhora em caso de não pagamento. 2- O edital de-
verá ser afixado no átrio do Fórum e publicado por uma vez na
imprensa oficial e por duas vezes em jornal local de maior cir-
culação regional. Intimem-se. Guaratuba, 24 de fevereiro de
2005. (as) MARCOS VINICIUS CHRISTO - Juiz de Direito”.
Guaratuba/PR., 23 de junho de 2005. Eu (a) , MARCO AURE-
LIO TAVARES DA SILVA - Escrivão Designado, o digitei e
subscrevo.

(a) MARCOS VINICIUS CHRISTO -
 Juiz de Direito.

Ibiporã

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 362/04 de  PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente MANOEL FRANCISCO DE
SANTANA, e Requerido(a) DANIEL SANTANA; OBJETIVO:
Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro não aleguem
ignorância, das alegações do(a) Requerente, de que o(a)
Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental, por isso
sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens que
venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos au-
tos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) do(a) Interditando(a) o(a) Requerente supra
nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos
da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudan-
tes nº 351, ao(s) 02 de junho de 2005. a. Érys Urquiza Montei-
ro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito
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Loanda

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LOANDA – PARA-
NA. EDITAL DE CITAÇÃO DE LATICINIO NOROESTE
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ.
Sob n° 05.096.324/0001-99, através de seu representante le-
gal, atualmente em local ignorado, com o prazo de vinte dias,
para pagar, em 24:00 (vinte e quatro) horas, a divida originaria
de vendas de leite cru resfriado tipo “c”, conforme notas fiscais
nrs. 0376, 010364, 0405, 010515 e 01571, no valor ajuizado de
R$ 83.413,87, com seus acréscimos legais, executada nos au-
tos n.° 484/2004 de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL, movida pela CONFEPAR – COOPERATIVA CENTRAL
AGRO-INDUSTRIAL LTDA, ou, no mesmo prazo, oferecer
bens a penhora, quantos bastem para garantia do debito, sob
pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários a quita-
ção da divida. Nos autos, houve realização de ARRESTO sobre
imóvel constituído por: parte desmembrada das chácaras 25-I e
25-J, subdivisão do lote nº 25, da Gleba nº 28, da Colônia Pa-
ranavaí, com a área de 4.000,00m2, objeto da matricula n°
14.030, do Cartório de Registro de Imóveis de Loanda, que
será convertido em PENHORA, após o decurso do prazo legal,
pelo que, poderá a devedora, querendo, embargar a execução,
em dez (10) dias, sob pena de revelia. Loanda, 09 de março de
2005. Eu, (a) (João Luiz Milharesi), Escrivão que fiz digitar,
subscrevi.  (a) ELIZABETH KHATER - Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
LATICÍNIOS VALE DO PARANÁ LTDA, inscrita no CNPJ.
sob n° 04.571.625/0001-64, através dos sócios OZEIAS LUIZ
PEREIRA, inscrito no CPF/MF. sob n° 515.803.308-00 e OZEI-
AS LUIZ PARRA PEREIRA, inscrito no CPF/MF. sob n°
910.550.401-53, qualificação ignorada e endereço desconheci-
do, com o prazo de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias,
a dívida originária de ICMS, inscrita em dívida ativa sob n°
02588971-7, no valor ajuizado de R$ 3.156,46, com seus acrés-
cimos legais, executada nos autos nº 099/2002 de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quan-
tos bastem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e
tantos bens quantos necessários à quitação da dívida. Seguro o
Juízo poderá a devedora, querendo, embargar a execução, em
trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 22 de junho de 2005.
Eu,(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 420/03 de  PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente JAIR RAMALHO, e
Requerido(a) ROSELI MOREIRA RAMALHO; OBJETIVO:
Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro não aleguem
ignorância, das alegações do(a) Requerente, de que o(a)
Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental, por isso
sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens que
venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos au-
tos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) do(a) Interditando(a) o(a) Requerente supra
nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos
da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudan-
tes nº 351, ao(s) 19 de agosto de 2004. a. Érys Urquiza Montei-
ro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
  Juiz de Direito

Londrina

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 593/2003, a INTERDIÇÃO de FELICIO JU-
NIOR CONSON, brasileiro, maior, filho de Tarcisio Felício
Conson e Maria Lucia Secco Conson, portadora de marcante
rebaixamento das funções psíquicas: senso crítico, julgamento,
memória e orientação, as quais incapacitam de forma irreversí-
vel para gerir sua vida sócio-econômica, sendo-lhe nomeada
como CURADOR, seu pai TARCISIO FELICIO CONSON, nos
autos supra nominados. A Curatela em questão tem fim de re-
presentação do interditando nos atos da vida civil e seus inte-
resses, não havendo por ora, bens a serem administrados, res-
tando a Curadora dispensada de proceder à especialização de
hipoteca legal. O presente edital será publicado por três (03)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina/Pr.,
aos 29 de abril de 2005. Eu, (a) (Eneida César Sant’Anna),
Escrivã, subscrevi.

(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO
 - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr – EDITAL DE

CITAÇÃO DA REQUERIDA: IRACEMA DE LIMA
PAZ, bem como de HERDEIROS DESCONHECIDOS E
TERCEIROS INCERTOS E INTERESSADOS – COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

      /FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente a requerida: IRA-
CEMA DE LIMA PAZ, atualmente em lugar ignorado, bem
como dos herdeiros desconhecidos e terceiros incertos e inte-
ressados, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível,
processam-se os autos nº 1216/2004 de AÇÃO DE USUCA-
PIÃO requerido por DORIVAL MIGUEL e OUTROS em des-
favor de JOÃO BRUNETTI DA CRUZ e IRACEMA DE LIMA
PAZ; alegando em resumo o seguinte: Há 20 (vinte) anos age
como verdadeiro proprietário e há quase 30 (trinta) anos o ter-
ceiro requerente mora no imóvel assim descrito: “Data de ter-
ras sob n.º 06 da quadra 01, com área de 450 m2, situada na
‘Cidade Guaravera’, da subdivisão do lote n.º 40/A, da Gleba
Guaravera, dentro da Fazenda Três Bocas, neste Município e
Comarca, dentro das divisas e confrontações constantes da
matrícula n.º 12.220 do Cartório de Registro de Imóveis-3º
Ofício desta Comarca”, sendo que sempre foi responsável pela
manutenção e pelo pagamento de todas as contas e tributos.
Jamais os requeridos ou seus herdeiros questionaram a posse e/
ou o domínio do imóvel. Nunca houve o pagamento pelos auto-
res de aluguel ou qualquer outro valor em decorrência da mora-
dia e da posse do imóvel. Sempre residiram como verdadeiros
proprietários da residência. A posse é mansa, pacífica e respei-
tada pelos confrontantes. Não invadem os terrenos vizinhos
(datas 05 e 08), muito menos os terrenos públicos consubstan-
ciados pelas ruas Mato Grosso e Pará. Em razão do animus
domini, há no imóvel duas residências. Uma delas está na es-
quina que pertence ao terceiro autor (confrontações com a Rua
Pará, Rua Mato Grosso, data de n.º 05, e parte ideal pertencen-
te ao primeiro autor). A outra está de frente para a rua Pará, que
foi construída e pertence ao casal (primeiro e segundo reque-
rentes) – confrontações com a rua Pará, data de n.º 05, data de
n.º 08 e parte ideal pertencente ao segundo requerente. Os dois
primeiros autores têm a posse exclusiva de parte do imóvel aci-
ma mencionado. Assim, como o terceiro o tem em relação à sua
posse. Não há bens ou área em comum entre o Sr. José da Cruz
e o Sr. Dorival e a sua Sra. Silvana. Há muito tempo são pagas
pelos autores as contas de luz, água e também pagam os impos-
tos e outros tributos provenientes da propriedade/posse do imó-
vel. Assim, pelo exposto e mais a disposição do art. 1243 do
Código Civil, os dois autores preenchem as condições legais
para requerer a usucapião do imóvel, bem como para a divisão
do mesmo. E por se encontrarem em lugar incerto e não sabido,
é o presente edital para a CITAÇÃO da requerida: IRACEMA
DE LIMA PAZ, atualmente em lugar ignorado, bem como dos
HERDEIROS DESCONHECIDOS E TERCEIROS INCERTOS
E INTERESSADOS – para, em PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, querendo, apresentarem defesa, sob pena de revelia
(art.285 do CPC). E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 16 de junho de
2005. Eu,____________ (Edson José Brognoli), Titular da Pri-
meira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS DA CONFRON-
TANTE MARIA TEREZA CORONADO, COM O PRAZO  DE
TRINTA (30) DIAS. O DOUTOR MARCO ANTONIO MAS-
SANEIRO, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
DE FAMILIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ
SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele conhe-
cimento tiverem, especialmente SR(a)(s). os HERDEIROS DA
CONFRONTANTE MARIA TEREZA CORONADO,
brasileiro(a)(s), solteiro(a)(s).,  residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 127/2001 de
RETIFICAÇÃO, contra si proposta por KIYOSHI YOSHIKA-
WA, japonês, viúvo, residente e domiciliada(o) nesta cidade,
com fundamento a Lei  6.015/73, da Constituição Federal. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente SR(a)(s).os HERDEIROS DA CONFRONTAN-
TE MARIA TEREZA CORONADO, a fim de que conteste a
presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital, e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 23 de
junho de 2005. Eu (a) (Everaldo Caetano da Silva) escrevente
juramentado,  digitei e subscrevi.

(a) MARCO ANTONIO MASSANEIRO
- JUIZ DE DIREITO.

 JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ – EDITAL
DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: EDUVALDO RUBENS
RIBEIRO, e de seu CÔNJUGE, se casado for – com  PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.
//FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem em especial o executado supra no-
minado, atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo
e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos nº 125/2000
de EXECUÇÃO FISCAL em que o MUNICÍPIO DE LONDRI-

NA move contra EDUVALDO RUBENS RIBEIRO e, em cujos
autos foi realizada a conversão do arresto em penhora que re-
caiu sobre o imóvel de sua propriedade, constante do “Aparta-
mento n.º 1204, situado no 12º andar do Edifício Mediteranee,
localizado na Rua Professor João Cândido, n.º 1380, nesta ci-
dade, com divisas e confrontações constantes da matrícula n.º
35.424 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta
Comarca”, depositado em mãos do Depositário Público, Sr.
Ary Tristão. E, como encontra-se em lugar ignorado,  é o pre-
sente edital para INTIMAR o devedor EDUVALDO RUBENS
RIBEIRO e seu CÔNJUGE, se casado for – para, querendo, no
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, apresentar embargos à exe-
cução, sob pena de prosseguimento do feito, até final arremata-
ção. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e publica-
do pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, aos 9 de junho de 2005. Eu,
____________ (Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ EDITAL
DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO WANDERLEY COELHO
REYNALDO - COM O PRAZO DE 30 DIAS.
FAZ     SABER     -   a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem em especial o executado WANDER-
LEY COELHO REYNALDO atualmente em lugar ignorado,
que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-
se os autos de EXECUTIVO FISCAL   Nº 134/01   que é  mo-
vida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, e,   em cujos autos foi
realizado a penhora sobre o seguinte bem de propriedade do
executado “Lote de terras sob nº  11 (onze), da quadra n º69
(sessenta e nove) medindo a área de 200,00 metros quadrados,
situada no Conjunto Habitacional Maria Cecília Serrano de
Oliveira, nesta cidade, da subdivisão do lote nº 65/66, resul-
tante da unificação de uma área constituída pelos lotes ns. 65
e 66-A, do lote n. 65-A, da subdivisão dos lotes n. 65 e 66-A;
uma área constituída por Ruas e Escapes e lote n. 2/1, estes
oriundos da subdivisão do lote n. 02, que por sua vez é da
subdivisão dos lotes n. 66 e parte do lote, 66-B, da Gleba Ja-
cutinga, neste município de Londrina – dentro das seguintes
divisas e confrontações, constantes da matrícula sob nº 10.730,
do 2º Ofício de Imóveis desta Comarca”,   depositado em mãos
do Depositário Público, Sr.  Ary Tristão. E como  encontra-se
em lugar ignorado,  é o presente edital para,  INTIMAÇÃO do
devedor, WANDERLEY COELHO REYNALDO, bem como
sua cônjuge se casado for, da penhora realizada, para querendo
no prazo legal de 30 (trinta) dias, apresente embargos à execu-
ção, sob pena de prosseguimento do feito, até final arremata-
ção.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e publica-
do pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, aos 23 de junho de 2005. Eu,
____________ (Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

    MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ – EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ALBERT RE-
SENDE, atualmente em lugar incerto e não sabido – COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra no-
minado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 142/1997
em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra ALBERT
RESENDE, onde o exeqüente cobra a importância de
R$1.660,78 (um mil, seiscentos e sessenta reais e setenta e oito
centavos) (10/09/1997), proveniente das certidões de Dívida
Ativa n.ºs. 340.707-3 e 340.708-1, estando o devedor em lugar
ignorado, é o presente  para CITÁ-LO para, querendo, no PRA-
ZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento do
débito reclamado, devidamente atualizado até a data de seu efe-
tivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomear bens a penhora,
sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quantos bas-
tem, para a garantia da presente execução. Ficando também
INTIMADO que têm o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para em-
bargar a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até
final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina,
aos 20 de junho de 2005. Eu ________ (Edson José Brognoli),
Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ – EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA MARIA DE
LURDES KUCHMA GOMES, atualmente em lugar incerto e
não sabido – COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente à executada supra nomi-
nada, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 192/1997
em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra MARIA
DE LURDES KUCHMA GOMES, onde o exeqüente cobra a
importância de R$2.860,30 (dois mil, oitocentos e sessenta re-
ais e trinta centavos) (31/10/97), proveniente da certidão de
Dívida Ativa n.º 325.164-0, estando o devedor em lugar igno-

rado, é o presente  para CITÁ-LA para, querendo, no PRAZO
LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento do débito
reclamado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos de seus bens quantos bastem,
para a garantia da presente execução. Ficando também INTI-
MADA que têm o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargar
a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final ar-
rematação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 20 de
junho de 2005. Eu ________ (Edson José Brognoli), Titular da
Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ – EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: META-
LÚRGICA PERDIGÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF n.º
73.252.975/0001-80, na pessoa de seus representantes legais,
Srs. Aguinaldo da Cruz Perdigão e Lúcia Carneiro dos Santos;
bem como as pessoas físicas de AGNALDO DA CRUZ PER-
DIGÃO, inscrito no CPF/MF n.º 475.891.839-20 e LÚCIA
CARNEIRO DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF n.º
621.891.239-68, atualmente em lugar incerto e não sabido –
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente aos executados supra
nominados, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível,
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 195/
1997 em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra
METALÚRGICA PERDIGÃO LTDA. e OUTROS, onde o exe-
qüente cobra a importância de R$886,31 (oitocentos e oitenta e
seis reais e trinta e um centavos) (31/10/1997), proveniente das
certidões de Dívida Ativa n.ºs. 104.145-6; 102.921-9 e 102.925-
1, estando os devedores em lugar ignorado, é o presente  para
CITÁ-LOS para, querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CIN-
CO) DIAS, efetuarem o pagamento do débito reclamado, devi-
damente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomearem bens a penhora, sob pena de serem
penhorados tantos de seus bens quantos bastem, para a garantia
da presente execução. Ficando também INTIMADOS que têm
o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargarem a execução,
sob pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado
pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 21 de junho de
2005. Eu ________ (Edson José Brognoli), Titular da Primeira
Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ – EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO EDIVAL BU-
ENO, atualmente em lugar incerto e não sabido – COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra no-
minado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 354/2003
em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra EDIVAL
BUENO, onde o exeqüente cobra a importância de R$694,81
(seiscentos e noventa e quatro reais e oitenta e um centavos)
(12/09/2003), proveniente da certidão de Dívida Ativa n.º
326.523-3, estando o devedor em lugar ignorado, é o presente
para CITÁ-LO para, querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CIN-
CO) DIAS, efetuar o pagamento do débito reclamado, devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quantos bastem, para a garantia
da presente execução. Ficando também INTIMADO que têm o
prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargar a execução, sob
pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa na forma da lei. Londrina, aos 20 de junho de 2005.
Eu ________ (Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ – EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ANELIO CEL-
SO VIECELLE JUNIOR, atualmente em lugar incerto e não
sabido – COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra no-
minado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 356/2003
em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra ANELIO
CELSO VIECELLE JUNIOR, onde o exeqüente cobra a im-
portância de R$509,39 (quinhentos e nove reais e trinta e nove
centavos) (12/09/2003), proveniente das certidões de Dívida
Ativa n.ºs. 326.327-3 e 326.328-1, estando o devedor em lugar
ignorado, é o presente  para CITÁ-LO para, querendo, no PRA-
ZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento do
débito reclamado, devidamente atualizado até a data de seu efe-
tivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomear bens a penhora,
sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quantos bas-
tem, para a garantia da presente execução. Ficando também
INTIMADO que têm o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para em-
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bargar a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até
final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina,
aos 20 de junho de 2005. Eu ________ (Edson José Brognoli),
Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ – EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ANA PAULA
DE GIOVANI FORMIGONI, atualmente em lugar incerto e
não sabido – COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra no-
minado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 362/2003
em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra ANA
PAULA DE GIOVANI FORMIGONI, onde o exeqüente cobra
a importância de R$1.018,76 (um mil, dezoito reais e setenta e
seis centavos) (12/09/2003), proveniente das certidões de Dí-
vida Ativa n.ºs. 325.508-4 e 325.509-2, estando o devedor em
lugar ignorado, é o presente  para CITÁ-LO para, querendo, no
PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento
do débito reclamado, devidamente atualizado até a data de seu
efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quantos
bastem, para a garantia da presente execução. Ficando também
INTIMADO que têm o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para em-
bargar a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até
final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina,
aos 20 de junho de 2005. Eu ________ (Edson José Brognoli),
Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da(o) executada(o)
ALEXANDRE VELASCO PRADO, inscrita(o) no  CPF nº
727.256.059-20,  -  com prazo de 30 (trinta) dias.
/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a(ao) executada(o) su-
pra nominada(o), atualmente em lugar ignorado, que perante
este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos nº
383/03, de EXECUÇÃO FISCAL,  movida pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA. contra ALEXANDRE VELASCO PRADO,
onde a exequente cobra a importância de R$ 509,39 (quinhen-
tos e nove reais e trinta e nove centavos) (12/11/03), proveni-
ente das Certidões de Dívida Ativa nº 326.421-0, 326.422-9
estando a(o) devedora(o) em lugar ignorado, é o presente para
CITÁ-LO(S)  - para, no prazo legal de 05 (cinco) dias,   que-
rendo, efetue o pagamento do débito reclamado, devidamente
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou, no mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser penhorados tan-
tos de seus bens quanto bastem para a garantia da presente exe-
cução. Fica também INTIMADA(O) que tem o prazo de 30
(trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prossegui-
mento do feito, até final arrematação. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa na forma
da lei. Londrina, 23 de junho de 2005. Eu, _______ (Edson
José Brognoli) Titular da 1ª Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ – EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ALDENIR
PAULOSSI SANCHES, atualmente em lugar incerto e não
sabido – COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra no-
minado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 364/2003
em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra ALDE-
NIR PAULOSSI SANCHES, onde o exeqüente cobra a impor-
tância de R$2.682,46 (dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais
e quarenta e seis centavos) (12/09/2003), proveniente das cer-
tidões de Dívida Ativa n.ºs. 325.500-9 e 325.501-7, estando o
devedor em lugar ignorado, é o presente  para CITÁ-LO para,
querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar
o pagamento do débito reclamado, devidamente atualizado até
a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomear
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quantos bastem, para a garantia da presente execução.
Ficando também INTIMADO que têm o prazo de 30 (TRIN-
TA) DIAS para embargar a execução, sob pena de prossegui-
mento do feito, até final arrematação. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa na forma
da lei. Londrina, aos 20 de junho de 2005. Eu ________ (Ed-
son José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e
subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ – EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ADRIANO
FERNANDEZ SZAMEITAT, atualmente em lugar incerto e
não sabido – COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra no-
minado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 366/2003
em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra ADRIA-
NO FERNANDEZ SZAMEITAT, onde o exeqüente cobra a
importância de R$215,97 (duzentos e quinze reais e noventa e
sete centavos) (12/09/2003), proveniente da certidão de Dívida
Ativa n.º 325.869-5, estando o devedor em lugar ignorado, é o
presente  para CITÁ-LO para, querendo, no PRAZO LEGAL
DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento do débito recla-
mado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo paga-
mento, ou no mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena
de serem penhorados tantos de seus bens quantos bastem, para
a garantia da presente execução. Ficando também INTIMADO
que têm o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargar a execu-
ção, sob pena de prosseguimento do feito, até final arremata-
ção. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, e publica-
do pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 20 de junho de
2005. Eu ________ (Edson José Brognoli), Titular da Primeira
Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ – EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO VANDIR SER-
GIO DAL POZZO, atualmente em lugar incerto e não sabido
– COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra no-
minado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 372/2003
em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra VANDIR
SERGIO DAL POZZO, onde o exeqüente cobra a importância
de R$407,39 (quatrocentos e sete reais e trinta e nove centa-
vos) (12/09/2003), proveniente das certidões de Dívida Ativa
n.ºs. 325.546-7 e 325.547-5, estando o devedor em lugar igno-
rado, é o presente  para CITÁ-LO para, querendo, no PRAZO
LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento do débito
reclamado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos de seus bens quantos bastem,
para a garantia da presente execução. Ficando também INTI-
MADO que têm o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargar
a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final ar-
rematação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 20 de
junho de 2005. Eu ________ (Edson José Brognoli), Titular da
Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da(o) executada(o)
LEDIR NAIR SCHWEIG, inscrita(o) no  CPF nº 573.697.040-
68,  -  com prazo de 30 (trinta) dias.
/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a(ao) executada(o) su-
pra nominada(o), atualmente em lugar ignorado, que perante
este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos nº
383/03, de EXECUÇÃO FISCAL,  movida pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA. contra LEDIR NAIR SCHWEIG, onde a exe-
quente cobra a importância de R$ 509,39 (quinhentos e nove
reais e trinta e nove centavos) (12/11/03), proveniente das Cer-
tidões de Dívida Ativa nº 326.309-5, 326.310-9, estando a(o)
devedora(o) em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LO(S)
- para, no prazo legal de 05 (cinco) dias,   querendo, efetue o
pagamento do débito reclamado, devidamente atualizado até a
data de seu efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de ser penhorados tantos de seus bens
quanto bastem para a garantia da presente execução. Fica tam-
bém INTIMADA(O) que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até
final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina,
23 de junho de 2005. Eu, _______ (Edson José Brognoli) Titu-
lar da 1ª Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ – EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA JOSIANE RI-
BEIRO DE ALENCAR, atualmente em lugar incerto e não
sabido – COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente à executada supra nomi-
nada, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 384/2003
em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra JOSIA-
NE RIBEIRO DE ALENCAR, onde o exeqüente cobra a im-
portância de R$316,63 (trezentos e dezesseis reais e sessenta e
três centavos) (12/09/2003), proveniente da certidão de Dívida
Ativa n.º 325.164-0, estando o devedor em lugar ignorado, é o
presente  para CITÁ-LA para, querendo, no PRAZO LEGAL
DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento do débito recla-
mado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo paga-
mento, ou no mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena
de serem penhorados tantos de seus bens quantos bastem, para
a garantia da presente execução. Ficando também INTIMADA
que têm o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargar a execu-

ção, sob pena de prosseguimento do feito, até final arremata-
ção. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, e publica-
do pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 20 de junho de
2005. Eu ________ (Edson José Brognoli), Titular da Primeira
Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

  MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ – EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO NORIVAL
BRAZILINO ROCHA JUNIOR, atualmente em lugar incer-
to e não sabido – COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra no-
minado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 392/2003
em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra NORI-
VAL BRAZILINO ROCHA JUNIOR, onde o exeqüente cobra
a importância de R$794,29 (setecentos e noventa e quatro reais
e vinte e nove centavos) (12/09/2003), proveniente das certi-
dões de Dívida Ativa n.ºs. 326.096-7 e 326.097-5, estando o
devedor em lugar ignorado, é o presente  para CITÁ-LO para,
querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar
o pagamento do débito reclamado, devidamente atualizado até
a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomear
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quantos bastem, para a garantia da presente execução.
Ficando também INTIMADO que têm o prazo de 30 (TRIN-
TA) DIAS para embargar a execução, sob pena de prossegui-
mento do feito, até final arrematação. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa na forma
da lei. Londrina, aos 20 de junho de 2005. Eu ________ (Ed-
son José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e
subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ – EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO EDUARDO
XAVIER DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não
sabido – COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra no-
minado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 406/2003
em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra EDUAR-
DO XAVIER DE OLIVEIRA, onde o exeqüente cobra a impor-
tância de R$509,39 (quinhentos e nove reais e trinta e nove
centavos) (12/09/2003), proveniente das certidões de Dívida
Ativa n.ºs. 326.364-8 e 326.365-6, estando o devedor em lugar
ignorado, é o presente  para CITÁ-LO para, querendo, no PRA-
ZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento do
débito reclamado, devidamente atualizado até a data de seu efe-
tivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomear bens a penhora,
sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quantos bas-
tem, para a garantia da presente execução. Ficando também
INTIMADO que têm o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para em-
bargar a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até
final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina,
aos 20 de junho de 2005. Eu ________ (Edson José Brognoli),
Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ EDITAL
DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO JOÃO APARECIDO
COSTA - COM O PRAZO DE 30 DIAS.
FAZ     SABER     -   a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem em especial o executado JOÃO
APARECIDO COSTA  atualmente em lugar ignorado, que pe-
rante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os
autos de EXECUTIVO FISCAL   Nº 432/00 que é  movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA, e,   em cujos autos foi realizado
a penhora sobre o seguinte bem de propriedade do executado
“Lote de terras sob n. 08 (oito), da quadra n. 12 (doze), situa-
da no Conjunto Habitacional Luiz de Sá, Rua Wiltson G. Bran-
dão, 156, nesta cidade, dentro das seguintes divisas e confron-
tações, constantes da matrícula sob nº 6.589, do 2º Ofício do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca”,   depositado
em mãos do Depositário Público, Sr.  Ary Tristão. E como  en-
contra-se em lugar ignorado,  é o presente edital para,  INTI-
MAÇÃO do devedor, JOÃO APARECIDO COSTA, bem como
sua cônjuge se casado for, da penhora realizada, para querendo
no prazo legal de 30 (trinta) dias, apresente embargos à execu-
ção, sob pena de prosseguimento do feito, até final arremata-
ção.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e publica-
do pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, aos 23 de junho de 2005. Eu,
____________ (Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

    MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da(o) executada(o)
ALCIDES OTAVIO, inscrita(o) no  CPF nº 737.298.179-49,  -

com prazo de 30 (trinta) dias.
/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a(ao) executada(o) su-
pra nominada(o), atualmente em lugar ignorado, que perante
este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos nº
433/04, de EXECUÇÃO FISCAL,  movida pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA. contra ALCIDES OTAVIO, onde a exequen-
te cobra a importância de R$ 568,11 (quinhentos e sessenta e
oito reais e onze centavos) (23/12/04), proveniente das Certi-
dões de Dívida Ativa nº 41.371-7, 41.372-7 estando a(o)
devedora(o) em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LO(S)
- para, no prazo legal de 05 (cinco) dias,   querendo, efetue o
pagamento do débito reclamado, devidamente atualizado até a
data de seu efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de ser penhorados tantos de seus bens
quanto bastem para a garantia da presente execução. Fica tam-
bém INTIMADA(O) que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até
final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina,
23 de junho de 2005. Eu, _______ (Edson José Brognoli) Titu-
lar da 1ª Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da(o) executada(o)
LURDES CORDEIRO DA SILVA, inscrita(o) no  CPF nº
633.752.229-04,  -  com prazo de 30 (trinta) dias.
/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a(ao) executada(o) su-
pra nominada(o), atualmente em lugar ignorado, que perante
este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos nº
423/03, de EXECUÇÃO FISCAL,  movida pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA. contra LURDES CORDEIRO DA SILVA,
onde a exequente cobra a importância de R$ 407,39 (quatro-
centos e sete reais e trinta e nove centavos) (12/09/03) proveni-
ente das Certidões de Dívida Ativa nº 324.935-1, 324.936-0
estando a(o) devedora(o) em lugar ignorado, é o presente para
CITÁ-LO(S)  - para, no prazo legal de 05 (cinco) dias,   que-
rendo, efetue o pagamento do débito reclamado, devidamente
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou, no mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser penhorados tan-
tos de seus bens quanto bastem para a garantia da presente exe-
cução. Fica também INTIMADA(O) que tem o prazo de 30
(trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prossegui-
mento do feito, até final arrematação. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa na forma
da lei. Londrina, 23 de junho de 2005. Eu, _______ (Edson
José Brognoli) Titular da 1ª Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 824/2003, a INTERDIÇÃO de SIRLEI GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, aposentada, por-
tadora da CI/RG sob nº 9.818.552 SSP/SP, filha de Vicente
Gonçalves de Oliveira e Benedita Menderico de Oliveira, por-
tadora de marcante rebaixamento das funções psíquicas: senso
crítico, julgamento, memória e orientação, as quais incapaci-
tam de forma irreversível para gerir sua vida sócio-econômica,
sendo-lhe nomeada como CURADORA, sua irmã MARIA
CANDIDA GONÇALVES, nos autos supra nominados. A Cu-
ratela em questão tem fim de representação da interditanda nos
atos da vida civil e seus interesses, não havendo por ora, bens a
serem administrados, restando a Curadora dispensada de pro-
ceder à especialização de hipoteca legal. O presente edital será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina/Pr., aos 02 de maio de 2005. Eu,

(a) (Eneida César Sant’Anna),
Escrivã, subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ -

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DO PRIMEIRO E
EVENTUAL SEGUNDO LEILÃO.

FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fó-
rum serão levados à leilão os bens penhorados, da seguinte for-
ma:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  sob nº223/2001, em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move con-
tra BOIANI & BOIANI LTDA.
DATA DA lº LEILÃO:  DIA 17  DE AGOSTO DE  2005, ÀS
13:35 HORAS, pelo lanço  não  inferior  ao da avaliação;
DATA DA 2º LEILÃO: DIA 31 DE AGOSTO DE  2005, ÀS
13:35, pelo  maior lanço oferecido, desprezando-se o valor da
avaliação, não se aceitando o preço vil.
Fica transferido para o primeiro dia útil, o mesmo horário, caso
não haja expediente forense naquelas datas;
DESCRIÇÃO DOS BENS:  “ 01(uma) Assadeira de Frango em
inox, elétrica, a gás, marca Tedesco, com capacidade para trin-
ta frangos em perfeito esta do de uso,, conservação e funciona-
mento.
AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS): R$ 1.728,00 (um mil, sete-
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centos e vinte e oito reais) (20/05/05) .
VALOR DA CAUSA: R$ 1.285,54 (um mil, duzentos e oitenta
e cinco reais e cinquenta e quatro centavos)  (03/01/05).
DEPÓSITO:  Em mãos do representante legal da executada, Sr.
Derneval Boiani, com sede na Rua Via Láctea 918 – Jd. do Sol,
nesta cidade.
RECURSO: não há
ÔNUS:   Nada consta nos autos até o presente.
LEILOEIRO: ODARLI CANESIN, leiloeiro oficial, arbitran-
do seus honorários na seguinte forma: em caso de arrematação:
5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante;
em caso de adjudicação: 2% sobre o valor da avaliação, a ser
pago pelo credor; em caso de remição: 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo credor; e em caso de acordo ou paga-
mento da dívida após a expedição do edital, 2% sobre o valor
da transação/pagamento.
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
INTIMADA(O) o(a) executado(a): QUALITA -  INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA, das
designações supra, caso não tenha sido encontrado pessoalmente
para sua intimação. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar  ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa, na forma da lei.  Londrina,  aos 30 de maio de
2005.Eu,____________(Edson José Brognoli), Escrivão da
Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

Mamborê

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE MAMBORÊ - Esta-
do do Paraná. CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E
ANEXOS. EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: VER-
GÍLIO JOSÉ DOS SANTOS E SUA ESPOSA,  HERDEIROS
DESCONHECIDOS E TERCEIROS INTERESSADOS - Pra-
zo de trinta dias. O Doutor DIEGO SANTOS TEIXEIRA, Juiz
de Direito desta Comarca de Mamborê, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc... AUTOS n.044/2005 – USUCAPIÃO em que
DEVANIR MENDES DE ARAÚJO e ADALBERTO FERREI-
RA LOPES movem a VERGÍLIO JOSÉ DOS SANTOS. FINA-
LIDADE: CITAÇÃO dos Requeridos acima denominados e de
terceiros e demais interessados para a ação de Usucapião aci-
ma descrita, cuja petição inicial na íntegra pode ser retirada em
cartório, requerido sobre o imóvel: CARTA DE DATA N. 06,
da QUADRA n. 44, com área de 489,60 metros quadrados, si-
tuado na cidade de Boa Esperança, com as seguintes divisas:
ao norte, 15,30 metros de fundo com a data n. 03; ao sul, 15,30
metros de frente para a rua Maranhão; a leste, 32 metros de
lado com as datas n. 04 e 05; a oeste, 32 metros de lado com a
data n. 07. Tudo conforme matrícula n. 48.640 do Cartório de
Registro de Imóveis de Campo Mourão – 1o Ofício.”  ADVER-
TÊNCIA: Ficando esclarecido que, em não sendo contestada a
ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor na inicial. PRAZO PARA CONTESTAÇÃO: 15 ( quinze
) dias.  ENCERRAMENTO: DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Mamborê, Estado do Paraná, aos quatorze dias
do mês de junho do ano dois mil e cinco. NADA MAIS. Eu, (a)
(Renan de Lima Ganem Filho), Escrivão, que datilografei e
subscrevo.(a) RENAN DE LIMA GANEM FILHO – Escrivão -
Autorizado por Portaria n. 20/2002

Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.
DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...

F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.202/2004, de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente ROSA DE FÁTIMA  DE OLI-
VEIRA  e requerido GERALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA,
sendo que, por sentença proferida em 26/02/2005, foi decre-
tada a INTERDIÇÃO de GERALDO FAUSTINO DE OLI-
VEIRA, incapaz, ficando impossibilitada de reger sua pessoa e
seus bens, em virtude de sua incapacidade relativa que lhe é
acometida, sendo-lhe nomeado sua curadora a senhora ROSA
DE FÁTIMA DE OLIVEIRA. E para que cheque ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Marialva, Paraná, aos dias 21 (vinte e um) do mês de março(03)
do ano dois mil e cinco(2005). Eu,____________(NARA BE-
LASQUE ZUCOLIN BORGES) Emp. Juramentada que datilo-
grafei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.

DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...

F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.204/2004, de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA  e requerido JOÃO APARECIDO DE SOUZA, sendo que,
por sentença proferida em 17/03/2005, foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de JOÃO APARECIDO DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, incapaz, ficando impossibilitada de reger sua pessoa e
seus bens, em virtude de sua incapacidade relativa que lhe é
acometida, sendo-lhe nomeado seu curador o senhor MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA. E para que cheque ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Marialva, Paraná, aos dias 19 (dezenove) do mês de abril(04)
do ano dois mil e cinco(2005). Eu,____________(NARA BE-
LASQUE ZUCOLIN BORGES) Emp. Juramentada que datilo-
grafei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
              JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.
DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...

F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.365/2004, de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente ROSIMAYRE DE GOES DE
CAMARGO  e requerido DÉBORA APARECIDA DE CAMAR-
GO, sendo que, por sentença proferida em 02/03/2005, foi
decretada a INTERDIÇÃO de DÉBORA APARECIDA DE
CAMARGO incapaz, ficando impossibilitada de reger sua pes-
soa e seus bens, em virtude de sua incapacidade relativa que
lhe é acometida, sendo-lhe nomeado sua curadora a senhora
ROSEMAYRE DE GOES DE CAMARGO. E para que cheque
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Marialva, Paraná, aos dias 22 (vinte e dois) do mês de
março(03) do ano dois mil e cinco(2005).
Eu,____________(NARA BELASQUE ZUCOLIN BORGES)
Emp. Juramentada que datilografei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUIZA DE DIREITO

Maringá

EDITAL DE CITAÇÃO DO SÓCIO DO EXECUTADO
Sr. GUIDO PROGIANTE- PRAZO DESTE EDITAL:30

(TRINTA) DIAS

 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº. 007/1997, AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executado: OURO  VERDE
INDÚSTRIA  E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA. É o pre-
sente edital expedido para CITAÇÃO da executada: OURO
VERDE  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA na
pessoa do sócio responsável Sr. GUIDO PROGIANTE, resi-
dente e domiciliado na Rua  Amadeu Progiante, 126, zona 01,
Maringá/PR, porém, atualmente em lugar incerto, para que to-
mem conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e
despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CIN-
CO) DIAS, pagar a importância de R$ 91.722,94(noventa e um
mil, setecentos e vinte e dois reais e noventa e quatro centa-
vos), com acréscimos legais, mais custas processuais  no valor
de R$- 298,69(Duzentos e noventa e oito reais e sessenta e
nove centavos), com acréscimos legais, e ainda efetuar o paga-
mento dos valores dos autos em apenso, sendo: Autos nº 696/
1996 no valor de R$-23.566,61, em: 04/04/1996;  Autos nº 684/
1996, no valor de R$-54.681,64, em: 13/06/1996; Autos nº 007/
1995, no valor de R$- 5.028,38 em: Jan/1995;  Autos nº 68/
1995, no valor de R$- 13.735,99, em: Fev/1995;  Autos nº 341/
1995, no valor de R$- 67.365,85, em: Agos/1995; Autos nº 004/
1996, no valor de R$- 7.301,03,  em: Nov/95;  Autos nº 459/
1995 no valor de R$- 11.976,11, em: Out/95;  Autos nº 442/
1995, no valor de R$- 47.248,84, em: Out/95; todos com acrés-
cimos legais, na data do seu efetivo pagamento, sob pena de
conversão do arresto abaixo descrito em penhora. Ficando, ain-
da, INTIMADO o devedor supra citado, de que escoado o pra-
zo para pagamento ou penhora, será o arresto que recaiu sobre
o bem abaixo descrito, convertido em penhora automaticamen-
te, passando a fluir daí o prazo de 30 (TRINTA) dias, para
embargar a execução.  DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote de ter-
ras sob nº 60-A/4 situado  na Gleba  Ribeirão  Pingüim
Município  e Comarca de  Maringá-Pr, com área  de 11.577,
14 metros  quadrados,  nesta cidade, com as respectivas di-
visas e confrontações constantes da matrícula sob nº 26.346
do CRI do 2º Ofício de Maringá-Pr; b)- Lote de terras sob
nº 61/3,  situado na  Gleba Ribeirão Pingüim, município e

Comarca  de  Maringá,  com área de 12.622,86 metros qua-
drados desta cidade, com as respectivas  divisas e metragens
e confrontações constantes da matrícula sob nº 26.354 do
CRI do 2º Ofício de Maringá-Pr”.PETIÇÃO
INICIAL:AUTOS Nº 007/1997. EXMO.SR.DR. JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – A
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu
representante legal, que esta subscreve, vem, perante Vossa
Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o devedor
adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 02063266-6,
02074438-3, 02079149-7, 02079150-0, 02085811-7 E
02097021-9, que representa(m) o valor total atualizado até 25/
01/1997 de R$ 91.722,94(noventa e um mil, setecentos e vinte
e dois reais e noventa e quatro centavos) NOME OU RAZÃO
SOCIAL: OUTO VERDE  INDUSTRIA  E COMERCIO DE
BEBIDAS  LTDA. ENDEREÇO: Av.Sincler Sambati s/nº Lo-
tes 60-A/4 61, Gleba, Ribeirão Pingüim, Maringá-Pr; CADAS-
TRO: 70102460-53.Assim, requer a citação do devedor para,
no prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, mul-
ta e atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora na forma dos
arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágra-
fo 2º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se
até a efetiva satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a causa o
valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos pede deferimento. Maringá, 17 de março de
1997. DESPACHO DO MM. JUIZ: “EXECUÇÃO FISCAL Nº
007/1997:  Defiro o  pedido de fls.74. Intime-se  conforme re-
querido.  Providências necessárias. Maringá, 24 de Junho, de
2004. (a) GIOVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV–Juiz
de Direito Substituto”.

 E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância ex-
pediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 30 de Dezembro de 2.004.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI/SILVIA SOARES
DA FONSECA), Escrivão Titular/E. Juramentadas, digitei e
subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA
INGAPISO COMERCIO DE PISOS  DE MADEIRA

LTDA - PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
         FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, pro-
cessam-se os termos dos autos sob n.º 000045/2003  de EXE-
CUÇÃO FISCAL em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e Executada INGAPISO COMÉR-
CIO DE PISOS DE MADEIRA LTDA. É o presente edital ex-
pedido para CITAÇÃO da empresa executada INGAPISO CO-
MÉRCIO DE PISOS DE MADEIRA LTDA,através de seu re-
presentante legal, qual encontra-se em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e
despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05(CIN-
CO) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida no montante de
R$ 86.713,73(Oitenta e seis mil, setecentos e treze reais e se-
tenta e três centavos), atualizado até 02/04/2003, referente ao
principal, com os acrescido legais acaso existentes, e honorári-
os e custas processuais, conforme certidão(ões) da(s) Divida(s)
Ativa(s) sob nº 02148795-3, 02155964-4 e 02162821-2, ou em
mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de penhora, em
tantos quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇÃO INICI-
AL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ - A
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu
representante legal que esta subscreve, vem, perante Vossa
Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o devedor
adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 02148795-3,
02155964-4, 02162821-2, que representa(m) o valor total atu-
alizado até 02/04/2003, de R$ 86.713,73(Oitenta e três mil,
setecentos e treze reais e setenta e três centavos). NOME OU
RAZÃO SOCIAL: INGAPISO COMERCIO  DE PISOS  DE
MADEIRA LTDA. ENDEREÇO: Rua Otavio Perioto,157, zona
01, Maringá-PR. Assim, requer a citação(ões)  do(s) devedor(es)
para, no prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros,
multa e atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora dos bens na for-
ma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do
parágrafo 2º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosse-
guindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário. Dá-se
a causa o valor do crédito em cobrança. Termos em que, com
os documentos inclusos pede deferimento. Maringá, 03 de Abril
de 2003. (a)  Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto – Procu-
rador do Estado.  DESPACHO DO MM. JUIZ DE FLS.24.
“Vistos Autos nº 045/2003.  Execução Fiscal.  1. Defiro o pedi-
do  de  f.16. 2- Cite-se  a devedora  por edital, conforme  reque-
rido. Intime-se.  Maringá, 2 de agosto de  2004. – AIRTON
VARGAS DA SILVA - Juiz de Direito”. E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 01 de Fevereiro de 2.005.

Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOA-
RES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas, digi-
tei e subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA
, Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: CLÁUDIO
ROBERTO ARMELIN.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório,
processam-se os termos dos autos sob nº.189/1993  de AU-
TOS DE EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ., e Executado:
CLÁUDIO ROBERTO ARMELIN. É o presente edital ex-
pedido para CITAÇÃO do Executado: CLÁUDIO ROBER-
TO ARMELIN, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incer-
to, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da
petição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo
legal de 05(CINC0) dias, efetuar(em) o pagamento da dívi-
da no montante de R$ 9.873,42 (Nove mil oitocentos e seten-
ta e três reais e quarenta e dois centavos), atualizado até 03/
09/1993, acrescido das cominações legais. INTIMANDO-SE
do Auto de Penhora e Depósito realizada às fls.64, onde o
Depositário Público ficou como depositário fiel, à seguir des-
crito. DESCRIÇÃO DO BEM: “Uma (01) data de terras sob
nº 23, da quadra nº 55, com área de 300,19 m², situada no
loteamento denominado Copacabana - Residencial, nesta ci-
dade, dentro das seguintes divisas, metragens e confrontações
constantes na matrícula sob nº 16.201 do Cartório de Registro
de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Maringá/PR”. PETI-
ÇAO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO
DO PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, por seus procuradores judiciais infra-
assinados(instrumento procuratório arquivado em cartório),
vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fis-
cal contra o devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a
dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s)
número(s): 1921790-1, que representa(m) o valor total atua-
lizado até 01/06/2003 de R$ 9.873,42(Nove mil oitocentos e
setenta e três reais e quarenta e dois centavos) Obrigação
Tributária decorrente de: ICMS – exercício 1992. NOME
OU RAZÃO SOCIAL: CLÁUDIO ROBERTO ARMELIN.
CADASTRO: 90244227-87. ENDEREÇO; Avenida Almiran-
te Tamandaré, nº 760, Apto. 18, Maringá/PR. Assim, requer
a citação do devedor para, no prazo legal de 5(Cinco) dias,
pagar a dívida com juros, multa e atualização monetária e
outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ati-
va, acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir
a execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a
ordem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer,
ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, seja efetivada a penhora ou arresto dos bens na forma
dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do
parágrafo 2º do art. 172 do Código de Processo Civil, pros-
seguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário.
Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis, re-
quer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669, parágra-
fo único, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em co-
brança. Termos em que, com os documentos inclusos pede
deferimento. Maringá, 03 de Setembro de 1993. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “[...] II – Defiro, contudo, o requerido de
número 2, de intimação por edital do responsável solidário
tributário da empresa executada – Sr. CLÁUDIO ROBERTO
ARMELIN. Expeça-se o competente edital[...]. Providências
Necessárias. Maringá, 01 de Julho de 2004. AIRTON VAR-
GAS DA SILVA – JUIZ DE DIREITO”.  Efetivada a medida
acima fica(m) o(s) executados. INTIMADOS para, queren-
do, no prazo, prazo de 30(TRINTA) dias, apresentarem em-
bargos à execução. Ficando os mesmos cientes de que não
apresentado embargos no prazo mencionado,  presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros  os fatos articulados pela exe-
qüente. E, para que ninguém no futuro venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 01 de AGOS-
TO de 2.004. Eu______________________(LUIZ AFFON-
SO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZO-
NI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/
E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO Sr. PEDRO ELIAS DOS
SANTOS.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. SÁ RAVAGNANI, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório,
processam-se os termos dos autos sob nº.570/2003  de AL-
VARÁ JUDICIAL, em que é Requerente EMA DEL PIN-
TOR DOS SANTOS, e executado ESTE JUÍZO. É o presen-
te edital expedido para CITAÇÃO do Esposo da requeren-
te: PEDRO ELIAS DOS SANTOS, o(s) qual(is) encontra(m)-
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se em lugar incerto, para que tome conhecimento da ação,
do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo transcri-
to ea, do depósito realizado, produto da venda do imóvel
objeto da ação, no valor de R$ 4.265,00 (Quatro mil duzen-
tos e sessenta e cinco reais), junto a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, e para que, apresente defesa no prazo de 15
(Quinze) dias. Ciente de que não sendo contestada a ação
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos na petição inicial, conforme artigo 285 e 319 do C.P.C..
PETIÇAO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ES-
TADO DO PARANÁ.. – EMA DEL PINTOR DOS SAN-
TOS, brasileira, casada, do lar, portadora da CI – Rg nº
6.867.305-4, residente e domiciliada à Rua Ubirajara, nº 140,
Jardim Lucianópolis, em Maringá/PR, através de seu pro-
curador judicial no final assinado, (doc. 01) advogado devi-
damente inscrito na OAB/PR sob nº 21.814, com escritório
profissional localizado à Rua Santos Dumont, nº 2.166, an-
dar L2, sala 12, em Maringá/PR, vem mui respeitosamente
à presença de Vossa Excelência, requerer a expedição de
ALVARÁ JUDICIAL, fazendo-o nos termos seguintes: Tra-
mitou pelo juízo da Comarca de Marialva/PR, autos nº 480/
1999 de ARROLAMENTO do bem deixado por ONDINA
PINTOR DOS SANTOS, falecida em 12 de março de 1991,
no Hospital Paraná, tendo como último domicílio à Rua For-
mosa, nº 328, na cidade de marialva/PR, deixando 50% (Cin-
qüenta por cento) do bem imóvel, abaixo descrito, com her-
deiro e sem disposição testamentária. “Data de terras de nº
13 (Treze), da quadra 09 (Nove), com área de 307,20 m², situ-
ada no Jardim Ouro Cola, na cidade de Maringá, dentro das
seguintes divisas, metragens e confrontações: divide-se com
a rua 19.004 no rumo SE 47º 26’NO na distância de 12,00
metros: com a data nº 14 no rumo SO 42º 34’NE na distância
de 25,60 metros; com a data de nº 26 no rumo NO 47º 26’SE
na distância de 12,00 metros; e finalmente com a data de nº
12 no rumo NE 42º 34’SO na distância de 25,60 metros. To-
dos os rumos acima mencionados, referem-se ao norte verda-
deiro, com construção em alvenaria de 32, 40 metros, 57,00
metros e 32,33 m², devidamente registrado no Cartório de
Registro de imóveis do 1º Ofício da Comarca de Maringá, sob
a matrícula nº 16.276. (Tudo de conformidade com a anexa
matrícula do imóvel – doc. 02)”. A requerente e seus esposo
Sr. PEDRO ELIAS DOS SANTOS, genitores da “de cujus”,
são seus herdeiros. Os outros 50 % (Cinqüenta por cento)
do imóvel é pertencente a irmã falecida, Sra. EDNA ELIAS
PINTOR, brasileira, solteira, residente em Maringá/PR. A
falecida era solteira, não possuía filhos, tendo apenas e so-
mente seus genitores como únicos herdeiros, não deixando
disposições testamentárias, muito menos dívidas ativas e
passivas. A peticionaria é casada com o Sr. PEDRO ELIAS
DOS SANTOS, conforme faz prova a anexa cópia da cartei-
ra de identidade (doc. 03), desde o ano de 1924, entretanto o
herdeiro está desaparecido há 25 anos, não sendo do conhe-
cimento da mesma o seu paradeiro. Satisfeitas todas as exi-
gências legais, inclusive com todos os pagamentos de direito
efetuados, sendo que o referido bem já se encontra devida-
mente partilhado e registrado, conforme faz prova a matrí-
cula inclusa, a Peticionária em comum acordo com a irmã
da falecida, Sra. ELIAS PINTOR, proprietária dos outros
50% (Cinqüenta por cento) do imóvel, a fim de venderem o
mesmo, firmaram instrumento particular de compromisso
de compra e venda, do imóvel em questão, com o Sr. ANTÔ-
NIO DELLAZARI, pelo valor total de R$ 18.500,00 (Dezoi-
to mil e quinhentos reais), tudo de acordo com a cópia inclu-
sa do contrato (doc. 04). Assim, busca a Peticionária a auto-
rização judicial para promover a venda do que lhe é de di-
reito e conseqüentemente receber e dar quitação pelo seu
marido, levantando o valor da venda do imóvel, correspon-
dente a 25%, reservado ao Sr. PEDRO ELIAS DOS SAN-
TOS, no valor de R$ 4.625,00 (Quatro mil, seiscentos e vinte
e cinco reais), em razão de que se encontra desaparecido há
25 anos, não sendo do conhecimento da mesma o seu para-
deiro, para que possa administrar o produto da venda como
melhor lhe convier. Tanto a doutrina como a jurisprudência
há muito pacificaram entendimento quanto a possibilidade
de disposição dos bens do casal de forma exclusiva pela mu-
lher em casos que tais, senão vejamos: “COMPRA E VEN-
DA – Bens do casal – marido em lugar remoto e não sabido –
Produto da venda – administração pela mulher como lhe pa-
recer conveniente – Aplicação do art. 251; I; do CC. Se o
marido está em lugar incerto ou não sabido, não há necessi-
dade da declaração de sua ausência para que a mulher, auto-
rizada judicialmente, possa fazer a venda de bens do casal.
Estando o marido em lugar incerto ou não sabido e vendidos
pela mulher com autorização judicial, os bens do casal, cabe-
lhe administrar o produto da venda como bem lhe parecer
conveniente. (Apelação Cível 48.591 – São Gotardo – Ape-
lante: Maria Florinda de Jesus – Apelado: Juízo de Direito).
“MULHER CASADA – Marido desaparecido há muitos anos
– Venda de imóvel com autorização judicial – Desnecessida-
de de depósito do produto da venda – Pedido deferido – Ape-
lação não provida – Aplicação do art. 251; I; do CC. Estando
o marido desaparecido, compete à mulher à administração
dos bens do casal, podendo ela, mediante prévia autorização
juducial aliená-lo sem que seja obrigada a depositar o produ-
to da venda a fim de aguardar o processo da sucessão provi-
sória do ausente. (N. 154.882 – Capital – Apelante: 5º - Cura-
dor – Geral de Orfãos – Apelados: Elvira Cerrato e outra).
“OUTORGA UXÓRIA – Suprimento – Mulher em lugar des-
conhecido – Cessão de herança pelo marido – Meação – De-
pósito – Desnecessidade – Apelação não Provida. Não há ne-
cessidade de depósito de meação da mulher, quando concedi-
do suprimento de outorga uxória para marido ceder herança,
por estar a mulher em lugar desconhecido. (N. 244.918 –
Cerqueira César – Apelante: ministério Público – apelado:
Benedito Antônio Leite). ISTO POSTO, com fundamentos nos
artigos 1.103 e seguintes do Código de Processo Civil, requer

a Vossa Excelência a expedição de ALVARÁ para que seja
autorizada a venda do imóvel em questão e o levantamento
do depósito pela peticionária, correspondente a 25% do bem,
reservado ao Sr. PEDRO ELIAS DOS SANTOS, no valor de
R$ 4.625,00 (Quatro mil seiscentos e vinte e cinco reais), re-
ferente à venda do im;ovel em questão, uma vez ouvido o dig-
no representante do Ministério Público, para os fins de direi-
to. Dá-se ao presente Alvará o valor de 4.625,00 (Quatro mil
seiscentos e vinte e cinco reais), correspondente ao valor de
25% (Vinte e cinco por cento) do imóvel. Nestes termos, espe-
ra deferimento. Maringá, 01 setembro de 2003. Heber Mar-
celo Gomes da Silva advogado inscrito na OAB/PR sob nº
21.814. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Acolho a cota minis-
terial de fls. 34. Cite-se por edital, conforme requerido. Di-
ligências Necessárias. Maringá, 14 de abril de 2004. SÁ
RAVAGNANI - Juiz de Direito.”. E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edi-
tal que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 12 de maio de 2.004.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SO-
ARES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas,
digitei e subscrevi o presente.

         SÁ RAVAGNANI
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO  EXECUTADO  ANIBAL
GOMES - PRAZO DESTE EDITAL : 30 DIAS

            O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...
  FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 0000108/2003 de EXECU-
ÇÃO FISCAL em que é Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executado: ANIBAL GOMES. É o
presente edital expedido para CITAÇÃO do executado ANI-
BAL GOMES, inscrito no CPF/MF n.º 075.313.389-04, o qual
encontra-se em lugar incerto, para que tome conhecimento da
ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05(CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$  420,41(Quatrocentos e vinte reais e quarenta
e um centavos), ou nomear bens à penhora, sob pena de con-
versão do arresto abaixo descrito em penhora. Ficando, ainda,
INTIMADO o devedor supra citado, de que escoado o prazo
para pagamento ou penhora, será o arresto que recaiu sobre o
bem abaixo descrito, convertido em penhora automaticamente,
passando a fluir daí o prazo de 30 (TRINTA) DIAS, para em-
bargar a execução.  DESCRIÇÃO DO BEM:  “01 DATA  DE
TERRAS SOB N.º 11, DA QUADRA 05, COM ÁREA DE
545,50 METROS, QUADRADOS, SITUADA NA CIDADE DE
PAIÇANDU, COM AS DIVASAS E CONFRONTAÇÕES
CONSTANTES DA MATRICULA DE N.º 70.157, DO CAR-
TÓRIO DE REGITRO DE  IMÓVEIS 1º OFÍCIO DE MARIN-
GÁ.  PETIÇÃO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ES-
TADO DO PARANÁ - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, por seu representante legal que esta subscreve,
vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fiscal
contra o devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida
representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s):
02288152-3, que representa(m) o valor total atualizado até 08/
11/2002 de R$  420,41(Quatrocentos e vinte reais e quarenta e
um  centavos). NOME OU RAZÃO SOCIAL: ANIBAL GO-
MES. ENDEREÇO: Av. Ivaí, 980,  centro, Maringá-Pr. Assim,
requer a citação(ões)  do(s) devedor(es) para, no prazo legal de
5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização
monetária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de
Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens à penhora, res-
peitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Re-
quer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia da exe-
cução, seja efetivada a penhora  dos bens na forma dos arts. 10
e 11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do
art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a
efetiva satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a causa o valor
do crédito em cobrança.Termos em que, com os documentos
inclusos pede deferimento. Maringá, 02 de Maio de 2003. JO-
AQUIM MARIANO PAES DE CAVALHO NETO - Procura-
dor do Estado do Paraná.  DESPACHO DO MM. JUIZ: I – Nos
termos  do inciso II, do  art. 231, do Código de Processo Civil,
defiro  o pedido de fls.22. Expeça-se o competente edital para
a citação da Empresa executada supra  referida,  observando-se
o disposto no inciso  IV,  do artº  8º,  da Lei  6.830/80. Provi-
dências necessárias. Maringá, 11 de Junho de 2004. GIVANIL-
DO NOGUEIRA CONSTANTINOV-Juiz de Direito Substitu-
to.” E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 01 de Fevereiro de 2005.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOA-
RES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas, digi-
tei e subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO  DO REQUERIDO: RONALDO TI-
MOTEO VIZENTIM, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1381/2004 de Ação de Guarda,
Visita e Alimentos, em que é requerente Ministério Público,
contra Ronaldo Timoteo Vizentim, e como consta nos autos
que o requerido encontra-se em lugar ignorado, é o presente
edital para sua CITAÇÃO  , nos termos da petição inicial, que
segue transcrita em sua síntese.O Autora alega em síntese o
seguinte: que defene os interesses dos menores JLSV; WMV e
GV, filhos do requerido e de Lucinéia Aparecida Vizentim que
o requerido está em lugar ignorado, que possuem um imóvel;
que pretende com a presente demanda a fixação da guarda das
crianças para a mãe; a fixação de alimentos e a regulamentação
de visitas. Ficando o mesmo ciente de que presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que não
forem contestados no prazo de quinze (15) dias. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital com cópias de igual teor, que será publicado
na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM
RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e afixa-
do neste Fórum no local de costume. Maringá 16 de junho de
2005. Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Es-
crivão, o digitei e subscrevi.

  JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
MARCOS ANTONIO PFLEGER, com prazo de 20 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1147/2004 de Conversão de
Separação em Divórcio, em que é requerente Silvia Paula Gui-
marães de Moraes, requerido Marcos Antonio Pfleger, e como
consta nos autos que o requerido encontra-se em lugar ignora-
do, é o presente edital para a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO,
nos termos da petição inicial, que segue transcrita em sua sín-
tese. A Autora alega em síntese o seguinte:que o requerido está
em lugar ignorado; que possuem um filho; que não possuem
bens e que pretende a decretação do divórcio. E para que com-
pareça em sala de audiências desta 1a. Vara de Família, no dia
24 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 13,15 HORAS, para audiência
de conciliação. E no dia 13 DE SETEMBRO DE 2005, ÀS
15,00 HORAS,  para audiência de instrução e julgamento. Fi-
cando a mesma ciente de que presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados na inicial que não forem contesta-
dos no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da audiên-
cia de conciliação. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, expediu-se o presente edital com cópias de
igual teor, que será publicado na forma da lei, e afixado neste
Fórum no local de costume,. Maringá, 03 de junho de 2005.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

            JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO OLINDO PEREIRA COSTA, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARA-
NÁ.

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 461/2005 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que figura
como requerente APARECIDA CATELI DA COSTA e como
requerido OLINDO PEREIRA COSTA. E como consta dos au-
tos que o requerido encontra-se em lugar incerto, fica o mesmo
CITADO do inteiro teor da petição inicial, de forma resumida,
conforme a frente se vê: “A requerente através de advogado
devidamente constituído requereu ação de Divórcio Direto Li-
tigioso contra o requerido, que se encontra atualmente em lu-
gar incerto, alegando ter contraído matrimônio com o mesmo
em 21 de Dezembro de 1993; o casal tiveram três filhos Célia
Aparecida Cateli Costa, Sandro Costa e Sandra Cristina Costa,
todos maiores; após a separação de fato, há aproximadamente
25 anos a requerente adquiriu os direitos do lote n.º 12, da
quadra n.º 23, do Conjunto Residencial Record, contendo uma
casa residencial, necessitando, por conseguinte, do divórcio para
regularização da documentação definitiva do imóvel junto a
COHAPAR. A requerente ajuizou a presente ação requerendo a
decretação do divórcio com a conseqüente extinção do vínculo
matrimonial”. Despacho fls. 17: “1- Audiência para tentativa
de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 31 de Agos-
to de 2005, às 13:30 horas. 2- Cite-se, por edital, prazo de 30
dias, de forma que decorram, no mínimo, 45 dias entre a pri-
meira publicação e a data da audiência. 3- Para provável hipó-
tese de revelia, nomeio Curadora Especial à parte requerida na
pessoa da Dra. Kellen Cristina Gomes Ballen. 4- A eventual
resposta da parte requerida ou a contestação da Dra. Curadora

(em caso de revelia) deverá ser oferecida na audiência, imedi-
atamente após a fase conciliatória, antes de iniciada a instru-
ção. 5- Intimem-se. Cientes a Dra. Curadora e o representante
do Ministério Público. Maringá, 23 de maio de 2005. (a.)
Newton Pereira - Juiz de Direito”. OUTROSSIM,  fica o re-
querida pelo presente edital INTIMADO a comparecer peran-
te este juízo no próximo dia 31 de Agosto de 2005, às 13:30
horas, para realização da audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER PU-
BLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE
JUSTIÇA GRATUÍTA. NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO
NO PRAZO LEGAL SERÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS
OS FATOS ALEGADOS PELA PARTE AUTORA. DADO E
PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná aos 9 de junho de 2005. Eu ______________ (REGINA
MARIA NAMI SORESINI) Escrevente Juramentada, digitei e
subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA:
JANDIRA APARECIDA GIBIM BENTO, com prazo de 20 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 51/2005 de Divórcio Direto,
em que é requerente Francisco Ademir Bento, requerido Jandi-
ra Aparecida Gibim Bento, e como consta nos autos que o re-
querido encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital para
a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição inici-
al, que segue transcrita em sua síntese. O Autor alega em sínte-
se o seguinte: que a requerida está em lugar ignorado que pos-
suem dois filhos, não possuem bens e pretende a separação
judicial. E para que compareça em sala de audiências desta 1a.
Vara de Família, no dia 02 de agosto de 2005, às 15,30 horas,
para audiência de conciliação. E no dia 25 de agosto de 2005,
ás 15,30 horas para audiência de instrução e julgamento. Fi-
cando a mesma ciente de que presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados na inicial que não forem contesta-
dos no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da audiên-
cia de conciliação. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, expediu-se o presente edital com cópias de
igual teor, que será publicado na forma da lei, CUJA PUBLI-
CAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE
JUSTIÇA GRATUITA, e afixado neste Fórum no local de cos-
tume. Maringá, 18 de maio DE 2005. Eu,______________, (Je-
fferson Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ – DO ESTADO DO

PARANÁ
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

AUSENTES E INTERESSADOS.
O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILV, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDIÇÃO sob nº
000131/2003, em que são: MARIANE XAVIER requerente -e-
GEANINA DE CARLO XAVIER requerido. È o presente Edi-
tal expedido para CONEHCIMENTO dos mesmos, decretação
da interdição do requerido GEANINA DE CARLO XAVIER,
por sentença, na forma do artigo 5º, II do Código Civil e de
acordo com o artigo 454, parágrafo primeiro do referido “CO-
DEX” tendo sido nomeada para o “múnus” da curatela reque-
rente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente Edital, que será fixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 14 de abril de 2.005. Eu (Sérgio
Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz de Direito. PORTARIA 002/
2000. SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS. ESCRIVÃO.
JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARINGÁ – DO ESTADO DO PARANÁ
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS AUSEN-
TES E INTERESSADOS.
O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILV, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDIÇÃO sob nº
000131/2003, em que são: MARIANE XAVIER requerente -e-
GEANINA DE CARLO XAVIER requerido. È o presente Edi-
tal expedido para CONEHCIMENTO dos mesmos, decretação
da interdição do requerido GEANINA DE CARLO XAVIER,
por sentença, na forma do artigo 5º, II do Código Civil e de
acordo com o artigo 454, parágrafo primeiro do referido “CO-
DEX” tendo sido nomeada para o “múnus” da curatela reque-
rente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente Edital, que será fixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 14 de abril de 2.005. Eu (Sérgio
Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz de Direito. PORTARIA 002/
2000. SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS. ESCRIVÃO.
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MAURÍCO ANTONIO COR-
REIA COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0583/2002 de INTERDIÇÃO, requerida por
CERVINIO CORREIA, foi decretada a interdição de MAURÍ-
CIO ANTONIO CORREIA, brasileiro, solteiro, portador da CI
RG nº 8.842.242-2, residente e domiciliado à Rua Clementina
de Jesus, 108, Conj. Itatiaia, nesta cidade, declarando-o inca-
pacitado para exercer os atos da vida civil, tendo sido
nomeado(a) curador(a) CERVINIO CORREIA, brasileiro, ca-
sado, portador da CI RG nº 336.204-0, inscrito no CPF/MF sob
nº 090.174.619-34, residente e domiciliado à Rua Trinidad, 760,
Vila Morangueira, nesta cidade. Maringá, 20 de Dezembro de
2004. Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES,
Escrivao Designado, o datilografei e subscrevi.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE CLAUDICE SCARSI - CPF/
MF Nº 884.992.279-53 COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS
Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0920/2002 de INTERDIÇÃO, requerida por
CLEBIO APARECIDO SCARSI, foi decretada a interdição de
CLAUDICE SCARSI, brasileira, solteira, portadora da CI RG
nº 3.886.798-9, inscrita no CPF/MF sob nº 884.992.279-53,
residente e domiciliada à Rua Quito, 704, nesta cidade., decla-
rando-o incapacitado para exercer os atos da vida civil, tendo
sido nomeado(a) curador(a) CLEBIO APARECIDO SCARSI,
brasileiro, separado judicialmente, portador da CI RG nº
3822801-3 SSP/PR, inscrito no  CPF/MF sob nº 700.307.319-
68, residente e domiciliado à Rua Quito, 704, nesta cidade.
Maringá, 16 de Maio de 2005. Eu, ____ FERNANDO SÉR-
GIO LOPES, Escrivao Designado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

Matelândia

EDITAL DE CITAÇÃO DE SUSUMO ITIMURA
AUTOS DE AÇÃO  DE USUCAPIÃO RURAL DE TERRAS
PARTICULARES SOB N.º 124/97 EM QUE SÃO AUTORES:
SEBASTIÃO ALVES e AMÉLIA ALVES ROBAINA e REQUE-
RIDOS: INDUSTRIAS P. MAGGI S/A. CORDAS E BARBAN-
TES E JOSÉ VEIGA SOBINHO E S/MULHER , COM PRA-
ZO DE  TRINTA (30) DIAS.
Edital de CITAÇÃO do proprietário: SUSUMO ITIMURA, re-
sidente em lugar incerto e não sabido, para contestar a AÇÃO
DE USUCAPIÃO RURAL DE TERRAS PARTICULARES sob
nº 124/97, em trâmite nesta Vara Cível e Anexos, sito na Av.
Borges de Medeiros, nº 1.111, Edifício do Fórum, movida por
SEBASTIÃO ALVES e AMÉLIA ALVES ROBAINA e requeri-
dos: INDUSTRIAS P. MAGGI S/A, CORDAS E BARBAN-
TES e JOSÉ VEIGA SOBRINHO e S/MULHER, referente a
“UMA ÁREA DE TERRAS RURAL de 6,5 alqueires da medi-
da paulistas, que correspondem a 15 há., 7 ares e 300 centiares,
qual seja: 157.300,00 m2, constituída do LOTE RURAL nº 03
(três) da subdivisão do lote nº 39, da Gleba nº 07, da Colônia
Rio Quarto , no Município de Céu Azul-PR, (Atualmente em
Vera Cruz do Oeste-PR), nesta Comarca, com as seguintes di-
visas e confrontações: ao NORTE, por uma linha seca e reta
com o rumo de AZ-104º55’ e uma distância de 1.100,00 me-
tros, confronta com o lote rural nº 2, de propriedade de Valdir
José Buzo e João Vermelho; ao SUL: por uma linha seca e reta
com o rumo de AZ-285º55’ e uma distancia de 1.089,60 me-
tros, confronta com o lote nº 4; a LESTE, por uma linha imagi-
nária entre os marcos com rumo de AZ-201º55’ e uma distância
de 165,00 metros, confronta com o córrego sem denominação e
propriedade de João Vermelho; e a OESTE,  por uma linha seca
e reta com rumo de AZ-14º55’e uma distancia de 146,70 me-
tros, confronta com a gleba nº 06, de propriedade dos sucesso-
res de Rubino e Gema Pasquetti”. FICA CITADO pelo edital
para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, que
começará a fluir após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, da
primeira publicação. ADVERTÊNCIA: “Em conformidade com
o disposto pelo art. 285 e 319 do CPC., fica V.S., advertido
que, não sendo contestado a ação , se presumirão aceito pelo
Réu, como verdadeiros os fatos articulados pelos autores”.
Matelândia-Pr, 09.06.2.005. Eu,_______________(Bel. Mabel
Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE INTIMAÇÃO, AUTOS N.º 273/2001 DE
DIVÓRCIO DIRETO CONTENCIOSO

COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Pelo presente Edital procedo a INTIMAÇÃO do autor: ANTE-
NOR CARLOS DE MATOS, brasileiro, casado, diarista, por-
tador do RG nº 5.374.973-9, residente e domiciliado na Rua
Rio Grande do Sul, nº 71 (perto da caixa de areia da quadra de
esportes), na cidade de Diamante do Oeste-PR, nesta Comarca,
atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e Cartório da
Vara de Família e Anexos, se processam os autos de DIVÓR-
CIO DIRETO CONTENCIOSO sob nº 273/2001, em que é
autor: A.C.D.M. e requerida: E.G.D.M, para no prazo de 48:00
horas, dar andamento ao feito, sob pena de extinção do proces-
so, nos termos do § 1º do artigo 267 do Código de Processo
Civil, nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos nº
273/01 - Intime-se a parte autora pessoalmente para que no
prazo de 48 horas dê andamento ao feito sob pena de extinção,
nos termos do § 1º do artigo 26 do Código de Processo Civil.
Estando a parte autora em local incerto e não sabido, intime-se
via edital. Matelândia, 1º de junho de 2005- (ass.) CAMILA
HENNING SALMORIA – Juíza de Direito” - Matelândia, 13
de junho de 2.005. Eu,_______________________(Bel. Ma-
bel Simões)- Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO ANTONIO DA SILVA
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do executado: ANTONIO DA SILVA, ins-
crito no CPF sob nº 706.479.929-49, residente e domiciliado
na Av. Ipiranga, nº 1052, nesta cidade e Comarca, atualmente
em lugar incerto, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e
Anexos, se processam os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob
nº 45/2004, em que é exeqüente: FAZENDA NACIONAL e
executado: ANTONIO DA SILVA, para efetuar o pagamento
do débito no prazo de 05 (cinco) dias, ou no mesmo prazo ofe-
recer bens à penhora, e querendo, estando seguro o Juízo, fica
INTIMADO, para no prazo de 30 (trinta) dias oferecer embar-
gos à execução, e, para hipótese de pronto pagamento ou não
interposição de embargos, honorários advocatícios arbitrados
em 10% do valor do débito, que começará a fluir o prazo à
partir da publicação do edital, nos termos do r. despacho à se-
guir transcrito: “Autos nº  45/2004 – Como requer(em) (fls.
09), pelo prazo de 20 dias. Matelândia, 24/05/2005. - (ass.)
CAMILA HENNING SALMORIA – Juíza de Direito”. - Mate-
lândia, 09 de junho de 2.005. Eu,_____________________(Bel.
Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE INTIMAÇÃO, AUTOS N.º 48/2003 DE
APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL

REQUERENTES: J.P. e  REQUERIDO: E.J.
 COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO do adolescente: JULIO CESAR BI-
BERG, brasileiro, solteiro, nascido aos 10.06.1986, natural de
Foz do Iguaçu-PR, na pessoa de sua representante legal Sra.
NOEMIR BIBERG, atualmente em lugar incerto, para compa-
recerem na audiência de APRESENTAÇÃO designada para o
dia 05  de setembro de 2005, às 16:00 horas, no Fórum de
Matelândia-PR, nos termos do r. despacho a seguir transcrito:
“Autos nº 48/2003 – 1. Designo a audiência para o dia 05/09/
2005, às 16:00 horas. 2. Providências necessárias. Matelândia,
26 de abril de 2005. (ass) CAMILA HENNING SALMORIA-
JUÍZA DE DIREITO”. Matelândia, 10 de junho de 2005. Eu,
___(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL.  MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999.

Paranaguá

EDITAL DE INTERDIÇÃO
 com prazo de trinta (30) dias

 Edital de Interdição de VAMIL DO ROSÁRIO, brasileiro,
solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.096.768/
PR, residente nesta Comarca, em virtude de ser o mesmo porta-
dor de “Retardo Mental Moderado”, sendo-lhe nomeada cura-
dora sua mãe GLORINHA DO ROSÁRIO, brasileira, viúva,
pensionista, portadora da Cédula de Identidade RG nº
3.637.119-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 434.631.939-
49, residente e domiciliada na Rua Forde, nº 94, Emboguaçu,
nesta Comarca, conforme consta nos autos de INTERDIÇÃO
nº 325/2003, A requerente é beneficiária da Assistência Ju-
diciária Gratuita. O presente edital deverá ser publicado na
forma do artigo 1184 do CPC, ou seja, três vezes com intervalo
de dez dias. Paranaguá, 07 de março de 2005. Eu, ____ (HE-
LIO SILVANO BIAGGI ), Escrivão, o subscrevi.

FABIO RIBEIRO BRANDÃO
Juiz Substituto

Paranavaí

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 03/2001  DE CHAMAMENTO DO REQUERI-
DO: JORGE KALIL NASSAR, COM  PRAZO DE 60 (SES-
SENTA) DIAS.

O Doutor Guilherme Cubas Cesar,  MM. Juiz Substituto da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum de Paranavaí, à Av. Paraná, nº 1422,
se processam os autos nº 588/88 de DECLARAÇÃO DE AU-
SÊNCIA, em que são partes: ROBERTO KALIL NASSAR e
JOSÉ KALIL NASSAR, requerentes e JORGE KALIL NAS-
SAR, requerido. Fica pelo presente edital INTIMADO o re-
querido: JORGE KALIL NASSAR, brasileiro, filho de Kalil
Tobias Nassar e Maria Karan Nassar, nascido em 28-07-1952,
natural de Cinzas-PR, assento do nascimento nº 139 do livro nº
A-04, sob nº  3.872, do Cartório de  Registro Civil Distrital de
Santa Cruz de Monte Castelo, Comarca de Loanda-PR, que se
encontra em lugar incerto e desconhecido  há mais de 30 anos,
para entrar na posse de seus bens, arrecadados às fls. 32, que se
encontram em poder do requerente: ROBERTO KALIL NAS-
SAR, a saber:  “1/3 do Lote de terras sob nº 10 (dez), da quadra
nº 183 (cento e oitenta e três), situado no loteamento denomi-
nado “Jardim Ibirapuera, com área de 393,50 m2, com as se-
guintes divisas e confrontações: Ao norte, faz fundos com o
lote nº 04, na distência de 10,00 metros; a leste, faz divisa com
a chácara nº 182, na distância de 39,35 metros; ao sul confron-
ta com a rua Otávio Borin, na distância de 10,00 metros; a Oeste
confronta com o lote nº  09, na distância de 39,35 metros, con-
forme transcrição nº 21.977 do CRI local”. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de
60 (sessenta) dias, que será afixado por cópia no lugar de cos-
tume e publicado de 2 em 2 meses, durante um ano, na forma
do art. 1161 do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Paranavaí, Estado  do Paraná, aos 12 dias do mês de
janeiro de dois mil e um. EU_____- Janecléia Martins Xavier
Delbone, Emp. Juramentada o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 114/2005 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: AN-
TONIO SALVADOR GOMES, COM O PRAZO DE VINTE
DIAS.

O Doutor Marcos José Vieira,  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 247/2004 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes:
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI, exe-
quente e ANTONIO SALVADOR GOMES, executado. Fica pelo
presente edital CITADO o executado ANTONIO SALVADOR
GOMES, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamen-
to da importância de R$ 575,71 (em 03/08/2004), referente à
IPTU, no valor de R$ 575,71 ou no mesmo prazo nomear bens
à penhora em tantos bens quantos bastem para garantir o paga-
mento do principal e demais cominações legais. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o
prazo de vinte dias que será afixado por cópia no lugar de cos-
tume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 07 dias
do mês de junho de dois mil e cinco.
EU, ____________________________________- Roberta
Lourenço Guimarães, empregada juramentada, o digitei.

  Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 115/2005 DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:
JOSE CARLOS RIBEIRO PORTO e seu cônjuge, se casada
for, com o prazo de vinte dias.

O DOUTOR MARCOS JOSÉ VIEIRA, MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.
   FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível se processam os autos nº 505/2003 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE PARANAVAÍ, exequente e JOSE CARLOS RIBEIRO
PORTO, executado. Fica pelo presente edital INTIMADO o
executado JOSE CARLOS RIBEIRO PORTO, bem como seu
cônjuge, se casado for, da conversão do arresto em penhora do
bem penhorado a saber: — Lote nº 07, da quadra nº 157, situa-
do no loteamento denominado jardim São Jorge, perímetro ur-
bano desta cidade, com a área de 516,00 m2, com as divisas e
confrontações constantes da matricula nº 576, junto ao Cartó-
rio de Registro Imóveis, 2º Oficio, desta Comarca, avaliado em
R$ 3.000,00 (três mil reais). Depositado em poder do Deposi-
tário Público desta Comarca. Bem como seja INTIMADO o
executado JOSE CARLOS RIBEIRO PORTO, bem como sua
cônjuge, se casado for, para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, oferecer Embargos à Execução proposta, por intermédio
de advogado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir
o presente edital, com o prazo de vinte dias que será afixado
por cópia no lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, aos 07 dias de junho de dois mil e cinco.
EU _______, Roberta Lourenço Guimarães, empregada jura-
mentada, o digitei.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 109/2005 DE INTERDIÇÃO DE LUZIA VITURI-
NA FERREIRA, com o prazo de 20 (vinte) dias.

O Doutor Marcos José Vieira, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
Data da sentença: 22/03/2005.
Sentença de Interdição: (...) Tais as circunstâncias, decreto a
interdição da requerida, declarando-a absolutamente incapaz
para exercer pessoalmente os atos da vida civil (CC, art. 3º, II),
nomeando-lhe curadora a Srª Neuza Cristina Ferreira (...) (a)
Marcos José Vieira, Juiz de Direito.
Causa da Interdição: A interditanda está completamente inca-
paz de reger a sua pessoa e administrar seus bens.
Limites de Curatela: Total.
Curadora: Neuza Cristina Ferreira.
Processo: Autos nº 379/2004 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, ao 1º dia do mês de junho de dois mil e cinco.
EU ________________ - Janecléia Martins Xavier Delbone,
Emp. Juramentada, o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

Pato Branco

EDITAL DE INTIMAÇÃO
com o prazo de 30 (trinta) dias

Intimação da sentença que declarou encerrada a falência da
empresa

INDESPAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS
LTDA.

A Excelentíssima Senhora Doutora Renata Eliza Fonseca de
Barcelos Costa, Mmª Juíza de Direito da 2ª Serventia Cível
desta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de FALÊNCIA Nº
423/97 (distribuição nº 834/97) em que é Requerente COMPA-
NHIA TÊXTIL KARSTEN, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CGC/MF nº 82.640.558/0001-04 e Ins-
crição Estadual nº 250.026.368, com sede sito à Rua Johann
Karsten, 260, na Cidade de Blumenau – Sc, e Requerida IN-
DESPAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscri-
ta no CGC/MF nº 81.056.848/0001-34 e Inscrição Estadual nº
3160289260, com sede sito à Rodovia PR-469, KM-1.5, s/nº,
(tendo sido nomeada Síndica CELLIS REGINA MARTIGNO-
NI, brasileira, contadora devidamente inscrita no CRC/Pr nº
027706/O-7. Representantes/sócios da Requerida: Sebastião
Bordin da Silva e Adir Bordin da Silva), que pelo presente edi-
tal INTIMA todos os interessados do encerramento da falência
da empresa INDESPAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ES-
TOFADOS LTDA., tudo de conformidade com à respeitável
sentença de fls. 501/502, a seguir transcrita: “Autos nº 423/97.
O presente processo de falência da empresa Indespal Indústria
e Comércio de Estofados Ltda. seguiu seus trâmites, sendo os
bens vendidos e pagos os credores de acordo com a ordem le-
gal e na medida do possível. A Síndica apresentou relatório

Medianeira

COMARCA DE MEDIANEIRA-PR
VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMACAO COM PRAZO DE 15 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO da vara Criminal, faz saber a todos quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo tra-
mitam os termos de processo crime nº. 44/97, em que figura
como réu JORGE ANTONIO STORCH, filho de Roni Carlos
Storch e Elvira Storch, residente em LUGAR INCERTO, fi-
cando intimado para que em 03 DIAS, constitua novo defen-
sor, sob pena de nomeação por este Juízo..  Dado e Passado
nesta cidade e comarca de Medianeira-Pr, aos 23 de junho de
2005.  a)- Bel. Maurici José Garcia Miranda, Escrivão, digitei
e subscrevo.   a)- JOSE ARISTIDES CATENACCI JUNIOR –
JUIZ SUBSTITUTO

COMARCA DE MEDIANEIRA-PR
VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMACAO COM PRAZO DE 15 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO da vara Criminal, faz saber a todos quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo tra-
mitam os termos de processo crime nº. 103/98 em que figura
como réu SEBASTIAO NERI, filho de Adão Pedro Néri e de
Rosa Antunes, residente em LUGAR INCERTO, ficando inti-
mado para que em 03 DIAS, constitua novo defensor, sob pena
de nomeação por este Juízo..  Dado e Passado nesta cidade e
comarca de Medianeira-Pr, aos 23 de junho de 2005.  a)- Bel.
Maurici José Garcia Miranda, Escrivão, digitei e subscrevo.
a)- JOSE ARISTIDES CATENACCI JUNIOR – JUIZ SUBS-
TITUTO

COMARCA DE MEDIANEIRA-PR
VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO da vara Criminal, faz saber a todos quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo tra-
mitam os termos de processo crime nº. 37/2005, em que figura
como réu DAVI GOMES DE FREITAS, filho de Salomão de
Freitas e Etelvina Gomes de Freitas, nascido em 06-12-1980,
residentes em lugar incerto, ficando citado para que compareça
perante este juízo no dia 26-08-2005, as 14:15 horas,  junto a
Vara Criminal local, a fim de participar de seu interrogatório,
na forma da lei, estando incurso nas penas do art. 157, par. 2O.
inc. I e  II do C.Penal..  Dado e Passado nesta cidade e comarca
de Medianeira-Pr, aos 23 de junho de 2005.  a)- Bel. Maurici
José Garcia Miranda, Escrivão, digitei e subscrevo.   a)- JOSE
ARISTIDES CATENNACI JUNIOR – JUIZ SUBSTITUTO

COMARCA DE MEDIANEIRA-PR
VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO da vara Criminal, faz saber a todos quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo tra-
mitam os termos de processo crime nº. 44/2005, em que figura
como réu ERONILDE DOS SANTOS, filho de Dalecio dos
Santos e Ivone de Jesus dos Santos, nascido em 14-03-1966,
portador da RG- 4.319.298-Pr,  residente em lugar incerto, fi-
cando citado para que compareça perante este juízo no dia 26-
08-2005, as 13:30 horas,  junto a Vara Criminal local, a fim de
participar de seu interrogatório, na forma da lei, estando incur-
so nas penas do art. 157, par. 3O. inc. I e  II e 288 do c.penal.
Dado e Passado nesta cidade e comarca de Medianeira-Pr, aos
23 de junho de 2005.  a)- Bel. Maurici José Garcia Miranda,
Escrivão, digitei e subscrevo.   a)- JOSE ARISTIDES CATEN-
NACI JUNIOR – JUIZ SUBSTITUTO
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final, pleiteando o encerramento da falência, com a concordân-
cia do Ministério Público. É o relatório. Decido. Apresentado o
relatório final, deve o processo ser encerrado, na forma do arti-
go 132, da Lei Falimentar, visto que não há mais diligências a
serem efetuadas. Desta forma, DECLARO ENCERRADA A
FALÊNCIA DE INDESPAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ESTOFADOS LTDA., continuando esta com a responsabilida-
de do passivo constante do relatório, e determino que se cum-
pra o disposto no artigo 132, parágrafos 2º e 3º, da Lei Fali-
mentar. Expeçam-se editais e aguarde-se o decurso de prazo
para recurso (artigo 132, parágrafo 2º). Oportunamente, arqui-
vem-se. P.R.I. Cumpra-se. Pato Branco, 08 de abril de 2005.
Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa. Juíza de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
presente edital, que será afixado no lugar de costume, no Fó-
rum local, na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos seis dias do
mês de junho do ano de dois mil e cinco (06/06/2005). Eu,
____________________________, (Paulo Cesar Caruso), Ti-
tular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi, por deter-
minação do MM Juiz. Portaria nº 01/2004.

Peabiru

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU

ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Av. Dr. Didio Boscardim Bello, nº. 487

CEP. 87.250-000 - Fone 0xx44-3531-2144

Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão

“EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS PARA A IN-

TIMAÇÃO DO/A EXECUTADO/A - ANTONIO PEDROSO E

SUA MULHER SE CASADO FOR”

Edital para a INTIMAÇÃO do/a executado/a ANTONIO PE-

DROSO e sua mulher se casado for, atualmente em lugar igno-

rado, da PENHORA efetuada no seguinte imóvel: Data de Ter-

ras nº. 2.457, da quadra nº. 126, situada no quadro urbano des-

ta cidade e comarca, com a área de 360,00 metros quadrados,

dentro das seguintes divisas e confrontações: Frente para Rua

Antonina; ao lado direito confronta com a data nº. 2.458; ao

lado esquerdo, confronta com a data nº. 2.456: e aos fundos,

confronta com a data nº. 2.459, todas da mesma quadra. Regis-

trada sob nº. 1/1030 do CRI de Peabiru. Sem benfeitorias, nos

autos nº. 33/2004 de Execução Fiscal, em que é exequente:

Fazenda Pública do Município de Peabiru e executado/a: Anto-

nio Pedroso, e, para no prazo de 30 (trinta) dias embargar a

execução ciente o/s mesmo/s que não sendo embargada a ação

serão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela exe-

quente. Peabiru, 18 de maio de 2005. Eu, Alberto A. E. Helen-

der, escrivão o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FAVARO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU

ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Av. Dr. Didio Boscardim Bello, nº. 487

CEP. 87.250-000 - Fone 0xx44-3531-2144

Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão

“EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS PARA A IN-

TIMAÇÃO DO/A EXECUTADO/A - AUGUSTO HAENSCH

E SUA MULHER SE CASADO FOR”

Edital para a INTIMAÇÃO do/a executado/a AUGUSTO HA-

ENSCH e sua mulher se casado for, atualmente em lugar igno-

rado, da PENHORA efetuada no seguinte imóvel: Lote de ter-

ras nº. 1390, da quadra nº. 77, com área de 15x40m. iguais a

600,00 metros quadrados, situado no quadro urbano desta ci-

dade e comarca, dentro dos seguintes limites e confrontações:

Frente para Rua Imbituva; ao lado direito, confronta com a data

nº. 1391; ao lado esquerdo, confronta com a data nº. 1389; aos

fundos, confronta com as datas nºs. 1386 e 1394, todas da mes-

ma quadra. Matriculado sob nº. 14.220 do CRI de Peabiru.

Contendo benfeitoria, nos autos nº. 37/2004 de Execução Fis-

cal, em que é exequente: Fazenda Pública do Município de

Peabiru e executado/a: Augusto Haensch, e, para no prazo de

30 (trinta) dias embargar a execução ciente o/s mesmo/s que

não sendo embargada a ação serão aceitos como verdadeiros os

fatos articulados pela exequente. Peabiru, 18 de maio de 2005.

Eu, Alberto A. E. Helender, escrivão o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FAVARO

Juiz de Direito

Pinhão

 COMARCA  DE  PINHÃO
    Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 081-2003 de Interdição proposta por Valdomira
dos Santos Oliveira relativamente a pessoa de Luiz Antonio
de Oliveira, brasileiro, solteiro, nascido em 13/06/1963, natu-
ral de Pinhão-PR., filho de Valdomiro Leirias de Oliveira e de
Valdomira dos Santos Oliveira, portador da certidão de nasci-
mento termo nº 8.435, fls. 64 verso, do livro nº A-21, do Cartó-
rio do Registro Civil da Sede da Comarca de Pinhão-PR., resi-
dente e domiciliado na Rua Vitorino Prestes, s/nº, bairro Água
Verde, nesta Cidade e Comarca. Data da sentença: 26/10/2004;
Causa: Psicose, maníaca depressiva – F 33.3. Curador(a)
nomeado(a): Valdomira dos Santos Oliveira, brasileira, ca-
sada, do lar, nascida em 16/12/1932, natural de Pinhão-Pr., fi-
lha de Joaquim Raimundo e de Maria das Dores, portadora da
CI-RG nº 6.069.988-7-SSP-PR., residente e domiciliada na Rua
Vitorino Prestes, s/nº, Bairro Água Verde, nesta Cidade e Co-
marca. Limites da curatela: Praticar todos os atos da vida ci-
vil. Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes
com intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado.
Gratuidade: A Requerente goza dos benefícios da Justiça Gra-
tuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direi-
to. Pinhão, 05 de abril de 2005. (a) Samuel Rubens Nogueira,
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi. Luiz Carlos Ar-
ruda – Escrivão. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Auto-
rizada pela Portaria nº 012-91.

COMARCA  DE  PINHÃO
    Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 310-2002 de Interdição proposta por Lizete Apa-
recida Zaluski relativamente a pessoa de Renato José Felix,
brasileiro, solteiro, nascido em 14/09/1977, natural de pinhão-
pr., Filho de José Felix e de Pascoalina Maciel de Camargo,
portador da certidão de nascimento termo nº  2.790, fls. 144
verso, do livro nº A-28, Cartório do Registro Civil da Sede da
Comarca de Pinhão-PR., residente e domiciliado na rua Agro-
técnico Miguel Kruger,  s/nº, nesta cidade e comarca. Data da
sentença: 28/12/2004; Causa: Psicose, esquizofrênico – CID:
F 25.1. Curador(a) nomeado(a): Lizete Aparecida Zaluski,
brasileira, união estável, funcionária pública municipal, nasci-
da em 01/02/1967, natural de Pinhão-PR., filha de Leonardo
Zaluski e de Maria do Belém Felix Zaluski,  portadora da CI-
RG nº 4.935.767-2-SSP-PR., residente e domiciliada na Rua
Agrotécnico Miguel Kruger, s/nº, nesta Cidade e Comarca. Li-
mites da curatela: Praticar todos os atos da vida civil. Publi-
cação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com inter-
valos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado. Gratui-
dade: A Requerente goza dos benefícios da Justiça Gratuita.
Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito.
Pinhão, 20 de maio de 2005. (a) Samuel Rubens Nogueira,
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi. Luiz Carlos Arru-
da – Escrivão. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada
pela Portaria nº 0112-91.

 COMARCA  DE  PINHÃO
    Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 009-2003 de Interdição proposta por Juvelina
Ramos de Lima relativamente a pessoa de Irací Cavalheiro
de Lima, brasileira, solteira, nascida em 10/08/1976, natural
de Pinhão-PR., filha de Francisco Cavalheiro de Lima e de
Zulmira de Ramos Cavalheiro, portadora da certidão de nasci-
mento termo nº  426, fls. 81/V, do Livro nº 26/A, do Cartorio
do Registro Civil da Sede da Comarca de Pinhão-PR., residen-
te e domiciliada na localidade denominada Invernadinha, pró-
ximo ao Bar do Nei, neste Município e Comarca. Data da sen-
tença: 30/08/2004; Causa: Psicose, maníaca depressiva – F
33.3. Curador(a) nomeado(a): Juvelina Ramos de Lima, bra-
sileira, casada, agricultora, nascida em 11/11/1972, natural de
Pinhão-PR., filha de Francisco Cavalheiro de Lima e de Zulmi-
ra Ramos de Lima, portadora da CI-RG nº  6.674.422-1-SSP-
PR., inscrita no CPF/MF sob nº 842.295.869-49, residente e
domiciliada na localidade denominada Invernadinha, próximo
ao Bar do Nei, neste Município e Comarca. Limites da curate-
la: Praticar todos os atos da vida civil. Publicação: No átrio do
Fórum local e por três (03) vezes com intervalos de dez (10)
dias no Diário da Justiça do Estado. Gratuidade: A Requeren-
te goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mau-
ro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 02 de feverei-
ro de 2005. (a) Samuel Rubens Nogueira), Auxiliar Jura-
mentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Es-
crivão. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela
Portaria nº 012-91.

Primeiro de Maio

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO DE
MAIO – ESTADO DO PARANA. CARTORIO CIVEL, CO-
MERCIO E ANEXOS. Rua Onze, n° 1090, Centro, Edifício do
Fórum. ROZANGELA FERNANDES APARECIDO – ESCRI-
VA. EDITAL DE CITAÇAO E INTIMAÇAO DE: SERGIO
GOES DE OLIVEIRA. PRAZO DE TRINTA DIAS. Pelo pre-
sente faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente DE SERGIO GOES DE
OLIVEIRA, que pelo Cartório do Cível, Comercio e Anexos
desta Comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, trami-
tam os termos dos autos de AÇAO ORDINARIA COM PRE-
CEITO COMINATORIO, autuados sob n° 183/2004, sendo
exeqüente ROBERTO CARLOS LOPES e sua esposa ANGE-
LA TERESA SIMIONATO LOPES, brasileiros, casados, ele
empresário e ela do lar, residente e domiciliados na Rua Dezes-
seis, n° 765, nesta cidade e Comarca de Primeiro de Maio, Es-
tado do Paraná, que pelo presente edital fica CITADO dos ter-
mos da referida ação, podendo contestá-la no prazo de quinze
dias, contados a partir da publicação, sob pena de revelia, va-
lendo a citação para todos os termos do processo, e ficando
advertido de que não sendo contestada a ação se presumirão
aceitos e verdadeiros os fatos alegados na inicial que em sínte-
se diz: “O autor varão em 07 de maio de 2004, firmou com o
Réu um contrato particular de compromisso de venda e compra
de imóvel urbano e outras avenças. Teve como objeto a pro-
messa de venda de um imóvel urbano constituído de uma área
de terras, com 832,80m2, Lote “A”, das datas 1,2,3 e parte das
datas 9,13,14 e 15 da quadra 31, contendo uma benfeitoria em
alvenaria de tijolos com 108,00m2, cujas divisas, rumos e con-
frontações e localização, são as constantes da matricula de n°
R/1-5655, prot. 32.549, de 27.07.99. Era de conhecimento do
Autor varão a existência de uma hipoteca, vencida, em favor da
Caribean Distribuidora de Combustíveis e Derivados de Petró-
leo Ltda. Nas áreas prometidas existem instalações apropria-
das a exploração de vendas de combustíveis e derivados, alem
de prestações de serviços afins, com equipamentos e utensílios
que lhe são adequados. O preço da venda e compra é de R$
497.000,00 (quatrocentos e noventa e sete mil reais), cujo pa-
gamento combinado foi: a) na data da assinatura do contrato
foi pago R$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais);
b) R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), transforma-
dos em 2551 (duas mil e quinhentos e cinqüenta e uma) sacas
de soja, de 60 Kg, tipo industrial, com vencimento para o dia
10 de maio de 2005, a ser pago pelo preço de lousa, do balcão
da Coinbra, desta cidade, vinculados na escritura definitiva com
gravame de pacto comissorio do art. 1163 do Código Civil; c)
R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), transformados
em 2551 (duas mil e quinhentas e cinqüenta e uma) sacas de
soja, de 60 Kg, tipo industrial, com vencimento para o dia 10
de maio de 2006, a ser pago pelo preço de lousa, do balcão da
Coinbra, desta cidade, vinculados na escritura definitiva com
gravame de pacto comissorio do art. 1163 do Código Civil. O
réu obrigou-se a liberar a hipoteca existente, num prazo de 60
(sessenta) dias contados de 07 de maio de 2004, a fim de la-
vrar-se a escritura publica de venda, “(...), livre e de desimpe-
dida de quaisquer ônus e embaraços de responsabilidade do
vendedor, (...)”. responsabilizou-se o Réu ainda pela não exis-
tência de outros débitos, ações, hipotecas e penhoras que pu-
dessem a onerar os bens objetos da venda. Para exercício da
atividade da exploração da venda de combustíveis, lubrifican-
tes e atividade afins, o Réu, juntamente, com seu filho, consti-
tuirá uma sociedade empresaria limitada, denominada Auto
Posto Águia I Ltda, mas, obrigara-se a transferir a sua sede,
também, no prazo de 60 (sessenta) dias. No ato da contratação
firmou o Réu a obrigação da venda de rescindir todos os con-
tratos de trabalho dos seus empregados, ou agregados, com
apresentação da homologação, responsabilizando-se por even-
tuais débitos trabalhistas, sociais, fiscais e tributários, de natu-
reza federal, estadual ou municipal, prestadores de serviços,
fornecedores, anteriores a transferência da posse. Finalmente,
o Réu isentava o Autor varão de responsabilidade por eventu-
ais débitos fiscais, sociais, trabalhistas, independentemente de
onerarem a pessoa física do Réu ou a pessoa jurídica constitu-
ída a exploração da atividade empresarial. Dando inicio na ati-
vidade de exploração de venda de combustíveis, derivados e
serviços que lhe são afins, o Autor constitui uma sociedade
empresaria limitada, com a denominação de R. Lopes – Co-
mercio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda, desde então a
exploração comercial é ininterrupta. Passados 60 (sessenta) dias,
previsto na clausula terceira, do contrato, para apresentação da
documentação necessária a escrituração dos imóveis, o Autor
iniciou verdadeiros calvário. A par de insistentes procuras não
logrou encontrar o Réu. Desconfiado buscou maiores informa-
ções, particularmente, da situação jurídica do Réu e deparou-
se com problemas de natureza diversa. Não deu cumprimento
ao contrato de venda e compra, não cumprindo os prazos e suas
obrigações. E para culminar as preocupações do Autor, na Fo-
lha de Londrina e Jornal de Londrina, de 05 de novembro de
2004, noticias publicadas tornaram publica a prisão do Réu por
suposto envolvimento em atividades ilícitas no fornecimento
de combustíveis que, segundo declarações do Ministério Pu-
blico Estadual, envolve expressiva soma monetária. Todos es-
tes fatos colocam em risco o cumprimento voluntário e seguro
do Réu, sem considerar que se encontra em mora, com diversas
de suas obrigações, há meses”. E INTIMADO DO DESPACHO
DE FLS. 21/52 A SEGUIR TRANSCRITO: “Autos 183/04.
Vistos. 1.Recebo a emenda a inicial de fls. 47/49, que se en-
contra em consonância com o conteúdo do despacho proferido
as fls. 40/44, porquanto, trata-se de ação ordinária com precei-
to cominatório, conforme infere-se dos pedido ora deduzidos.
2.Outrossim, promovam-se as devidas retificações com relação
a nomenclatura da ação, na autuação, registros, e, inclusive na
distribuição. 3.Da antecipação de Tutela. Afiguram-se presen-
tes os requisitos autorizativo para a concessão da tutela de ur-
gência na modalidade de antecipação de tutela prevista no arti-
go 273 e seguintes c.c. 461, §§ 3° e 4° do CPC, o contrato de
compromisso de compra e venda firmado entre as partes, no
qual se estabeleceu a obrigação do demandado em liberar o

ônus hipotecário no prazo de (60) sessenta dias – (clausula 3°),
e a obrigação de promover a dispensa de todos os seus funcio-
nários, empregados e/ou agregados, entregando ao promissário
comprador a respectiva homologação pelo Ministério do Tra-
balho – (clausula 8°), constitui a prova que conduz a verossi-
milhança do alegado. O fundado receio da ocorrência de dano
de difícil reparação evidencia-se na possibilidade de vir o autor
a arcar com obrigações contratualmente impostas ao réu, em
razão de seu inadimplemento. 3.Ante ao exposto, concedo par-
cialmente a antecipação de tutela pleiteada, para o efeito de
determinar ao demandado que no prazo de (15) quinze dias,
contados a partir da data da citação, na forma da lei processual
civil, apresente o documento comprobatório da liberação da
hipoteca incidente sobre o imóvel objeto do compromisso de
compra e venda, e, no mesmo prazo, apresente as rescisões de
contratos de trabalho de empregados do estabelecimento, devi-
damente homologados pelo órgão sindical da categoria. 4.Com
fulcro no artigo 461, § 4°, do CPC, fixo a multa diária que será
convertida em perdas e danos, sem embargo por eventual con-
denação em outros prejuízos causados ao autor em razão do
inadimplemento, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais)
por dia de atraso. 5.Cite-se para querendo contestar em (15)
dias, consignando as advertências expressas dos artigos 285 e
319 do CPC. 6.Int. e Dil. Primeiro de Maio-Pr, 28 de fevereiro
de 2005. (a) J. Foglia Junior – Juiz de Direito”. Expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no local de costume. Primeiro de Maio, aos trinta e um dias do
mês de maio do ano dois mil e cinco. Eu, (a) (Rozangela F.
Aparecido), Escrivã que o digitei e subscrevi.

(a) J. FOGLIA JUNIOR –
 Juiz de Direito.

Ponta Grossa

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOEL GARABELI FAIX E S/M SE
CASADO FOR, DOS CONFINANTES LUCIANO MITAKI
KAKINOKI E ROSA GEBELUKA, BEM COMO DOS RÉUS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, EVENTUAIS
INTERESSADOS E CÔNJUGES, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

Edital de citação do requerido JOEL GARABELI FAIX,  em
cujo nome encontra-se transcrito o imóvel usucapiendo, dos
confinantes LUCIANO MITAKI KAKINOKI e ROSA
GEBELUKA, bem como réus ausentes, incertos ou
desconhecidos e possíveis interessados, e respectivo (s) cônjuge
(s), se casado (s) for (em), para contestarem a USUCAPIÃO
sob nº 000062/2005, que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta
Grossa, PR., sito na Rua Leopoldo G. da Cunha, 590, Bairro
Oficinas, movida por LUIZ ARISTEU GALVÃO DA ROCHA
e JOSIANE TEREZINHA SKALINSKI GALVÃO DA ROCHA
referente ao “lote de terreno nº 100, da quadra nº 06, quadrante
SE, situado na Vila Rubini, Bairro de Uvaranas, com as
seguintes confrontações para quem da rua olha; frente para
a rua Otilia Cunha Guimarães, onde mede 14 (quatorze)
metros, no lado direito confronta com o lote nº 101, de
propriedade de Luciano Mitaki Kakinoki, onde mede 37 (trinta
e sete) metros, do lado esquerdo confronta com o lote nº 99,
de propriedade não identificada, onde mede 37 (trinta e sete)
metros, e nos fundos confronta com o lote nº 91, de
propriedade de Luiz Aristeu Galvão da Rocha e lote nº 92 de
propriedade de Rosa Gebeluka, onde mede 14 (quatroze)
metros, terreno de forma retangular com área de 518 m2, e
situa-se ao lado impar da numeração predial e está a uma
distância de 58 metros da rua Coronel Camisão”, no prazo de
15 (quinze) dias. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros
os fatos articulados pelo autor se não contestados (art. 285 e
319 do CPC). DESPACHO DE FLS. 20 “Promovam-se as
citações requeridas na inicial. Prazo do edital 30 dias. Cumpra-
se o art. 943 do Código de Processo Civil. Em, Data supra. (a)
FÁBIO MARCONDES LEITE. Juiz de Direito”

               Ponta Grossa, 03 de maio de 2.005.

 Eu, (a) Nivaldo Ortiz, Escrivão, o subscrevo.

 FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
(art. 1184 do CPC)

Processo:   INTERDIÇÃO nº 000696/2003;
Requerente: THEODORA BARAN KONOVAL;
Requerido (a): JULINHO KONOVAL;
Data da Sentença: 15/02/2005;
Data do Trânsito em Julgado: 19/04/2005;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de Síndrome Fóbica Grave;
Curador (a) Nomeado (a): THEODORA BARAN KONOVAL;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;
OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 27 de maio de 2.005.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito
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Porecatu

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU -
PARANÁ

   VARA CRIMINAL, DA FAMÍLIA E DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE

  RUA SIDNEY NINNO, Nº 440 – CEP 86160-000 – FONE
– 43-3623-1016

 EDITAL DE CITAÇÃO

 Assistência judiciária:sim
Prazo:20 (vinte) dias, a contar da publicação
Publicação:Diário da Justiça
Afixação:quadro de editais (local de costume)
Processo:Divórcio  Direto Litigioso nº 008/05
Autor:José Jordão da Silva
Requerida:Maria José do Nascimento Silva, brasileira, nasci-
da aos 20.09.68, natural do Estado de Alagoas, filha de Expe-
dito Soares do Nascimento e de Tercília Maria do Nascimento,
atualmente em local incerto e não sabido.
Motivo da citação  editalícia:não localizado para citação pes-
soal.
Objeto do edital:citação da requerida para, querendo, no pra-
zo de 15 dias, a contar do término do prazo do edital, apresen-
tar sua resposta, sob pena de revelia.
Resumo da inicial:a requerente casou-se com o réu em
01.03.85, mas em razão de incompatibilidade de gênios, en-
contram-se separados de fato desde o ano de 1989.
Advertência (art. 285 do C.P.C.):“Não sendo contestada a
ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fa-
tos articulados pelo autor”. Nada mais.
Porecatu, 21 de junho de 2005. Eu,_________(Celia Regina
Delfino Agostinho), Escrevente Juramentada digitei, Subscre-
vi.

Walterney Amâncio
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU-
PR.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 112/2002, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: LEONILDA ANDRADE SIMOES.
INTERDITANDA: PATRICIA FABIANE SIMOES.
DATA DA SENTENÇA: 27 de abril de 2005.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADORA NOMEADA: ROZANGELA CRISTINA SIMO-
ES FERREIRA.
E, para que segue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 09/
07/2005. Eu, ___ (Cicília Tomé Jesus), Escrevente Juramenta-
da, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

Rebouças

JUIZO DE DIREITO DE REBOUÇAS –PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE INTERDIÇÃO.

A Dra MANUELA SIMON PEREIRA, MMª JUIZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE REBOUÇAS, ESTADO

DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ saber a todos que nos autos de Interdição n. 13/2002, pro-
posto por ORLANDO DE SOUZA ROSA contra ANTONIO
TOLEDO ROSA, em data de 14/05/2004 foi proferida a sen-
tença, julgando procedente o pedido inicial, e, ante a incapaci-
dade plena do requerido, decretando sua interdição para todos
os atos da vida civil, nomeando-lhe curador, sob compromisso
Orlando de Souza Rosa, dispensando  a especialização de bens
em hipoteca local, ante a reconhecida idoneidade e porque o
interditando ano possui qualquer bem a justificar tal medida.
Publique por 03 vezes com intervalo de 10 dias. Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rebouças, em 13
de junho de 2005.

Anderson Jose Molinari
Escrivão designado

Assinar por determinação judicial

Ribeirão do Pinhal

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora Ângela Tonetti Biazus, MM.
Juiz de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da Comarca
de Ribeirão do Pinhla, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de intimação, ex-
pedido nos autos de AÇÃO DE INTERDIÇAO sob nº  2284/
1996, em que figura como requerente ILMA CONCEIÇAO DA
SILVA e interditanda EURAIDES GOMES DA SILVA.
FAZ SABER – pelo presente edital, a tantos quantos o presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento ou interessar pos-

sa, que perante este Juízo foi decretada a INTERDIÇAO de
EURAIDES GOMES DA SILVA, brasileira, solteira, residente
e domiciliada a Rua Santa Luzia nº 1.121, Jardim Bandeiran-
tes, nesta, portadora de deficiência mental, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeada curadora a Senhora ILMA
CONCEIÇAO DA SILVA, nos autos nº 284/1996, de Ação de
Interdição. A Curadora é por tempo indeterminado e tem  a
finalidade de reger a interditanda em todos os atos de sua vida
civil. O presente Edital será publicado por três vezes no Diário
da Justiça, do Estado do Paraná, com intervalo de dez dias. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fó-
rum, nesta cidade e Comarca. Ribeirão do Pinhal, aos dez de
abril de 2005.                                    Eu ___________,Andressa
Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio – Escreva,que o digitei e
subscrevo.

Ângela Tonetti Biazus
Juíza de Direito

Rio Branco do Sul

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO DO
SUL. EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por
meio deste CITA os réus ausentes, incertos e desconhecidos, e
possíveis interessados, para os termos dos autos de USUCA-
PIÃO EXTRAORDINÁRIO registrado e autuado sob nº 104/
2005 em que figura como requerente GRANISUL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA, e para querendo oferecerem contesta-
ção no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia, ou seja,
não sendo contestado,  presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, onde foi alegado em síntese o seguinte:
“... Os requerentes são possuidores de um imóvel rural, comá-
rea de 24.271,10 m2, sito no lugar Santaria, município de Rio
Branco do Sul - Paraná, onde mantém posse de forma mansa,
pacífica, pública e interrupta sobre o imóvel usucapiendo por
mais de 15 (quinze) anos, somando o direito de seus antecesso-
res ...”. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da Lei e afixada cópia no local de costume, para que
ninguém alegue ignorância futura. Rio Branco do Sul, 29 de
abril de 2005, eu (a) André Luiz Silva, empregado juramentado
portaria 11/03, digitei e subscrevi.

(a) ENEIAS DE SOUZA FERREIRA -
 Juiz de Direito.

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO
BRANCO DO SUL.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO DOS EVEN-
TUAIS HERDEIROS DA REQUERIDA HELENA LOPES
DOS SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM Juiz de Direito
do Foro Regional de Rio Branco do Sul –PR, na forma da lei,
etc....FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório trami-
tam os termos de SERVIDÃO registrado e autuado sob n° 110/
1986 em que figura como requerente COPEL TRANSMISSÃO
S/A e requerida HELENA LOPES DOS SANTOS, expediu-se
o presente edital para intimação DOS EVENTUAIS HERDEI-
ROS DA REQUERIDA HELENA LOPES DOS SANTOS,
para que manifestem-se interesse no prosseguimento do pro-
cesso. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-
se o presente edital que será publicado na forma da lei e afixa-
do no local de costume. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de RIO BRANCO DO SUL –PR, aos vinte e dois dias do
mês de junho do ano de dois mil e cinco. Eu _____________
André Luiz Silva, empregado juramentado portaria 11/03, di-
gitei e subscrevi.

 ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
 Juiz de Direito

Rio Negro

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
 EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento, que através da sentença proferida em 25/04/2005, nos
autos nº 62/2003, foi decretada a interdição de ZITA TABOR-
DA DE DEUS, por ser a mesma portadora de doença mental
que a incapacita de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe
nomeada curadora SOILI TEREZINHA TABORDA DE DEUS,
a qual foi dispensada de especificar a hipoteca legal, tendo por
finalidade a curatela de reger todos os atos da vida civil da
interditanda. Publicação do edital: 01 Órgão Oficial e 02 vezes
na Imprensa local, com intervalos de 10 dias. A requerente é
beneficiária da Justiça Gratuita. Rio Negro, 10 de Junho de
2005. Eu, _____________, Sandra Mara Schlichting Fragoso,
Empregada Juramentada, o fiz digitar e subscrevi.-

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

Salto do Lontra

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SALTO DO LONTRA – PR.
VARA CÍVEL E ANEXOS

Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: (046)

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOVENAL BRANDÃO, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que pelo presente
CITA JOVENAL BRANDÃO, brasileiro, comerciante, inscrito
no CPF.MF. sob nº 414.641.419-91, atualmente em lugar ign-
roado, para que fique ciente de que por este Juízo e Cartório
respectivo tramitam os autos de USUCAPIAO nº 000059/2005,
em que é(são) requerente(s) LEONORA DA SILVA RODRI-
GUES e IZAURO PEDRO RODRIGUES e requerido(a)(s)
NERY MARIA, JAQUELINE MANFROI MARIA, JOVENAL
BRANDAO e CLAIR LORENZETTE BRANDAO, onde alega
a parte autora, em síntese, o seguinte: “Os requerentes adquiri-
ram na década de 1970, as áreas denominadas lotes 63 e 64, do
Núcleo Francisco Beltrão, constituindo um único imóvel, com
área total de 286.000m2, ou seja, 28,6 has de terras, que estão
matriculadas sob números 3514 e 3515 do CRI desta Comarca,
que assim são descritas: Matrícula 3514, Livro 2-Q: Lote de
Terras Rural nº 63, da Gleba 65-FB., do Núcleo Francisco Bel-
trão, da Colônia Missões, deste Município e Comarca, com área
de 252.000m2, com limites, confrontações e demais caracterís-
ticas constantes da matrícula nº 3514, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca; Matrícula 3515, Livro 2-Q: Lote de
Terras Rural nº 64, da Gleba 65-FB, do Núcleo Francisco Bel-
trão, da Colônia Missões, deste Município e Comarca, com área
de 33.000m2, com limites, confrontações e demais caracterís-
ticas constantes da Matrícula nº 3515, do Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca. Em 16 de fevereiro de 1983, os
requerentes trocaram as referidas glebas por outra denominada
Gleba Roosevel, no Município de Aripuanã, MT., com a em-
presa Organização e Imobiliária Trivelatto Ltda., estabelecida
na Rua Paraná, 2361, Cascavel, PR., ocasião em que foi solici-
tada a outorga de uma procuração pública para que a imobiliá-
ria providenciasse e ultimasse a documentação da permuta. 3.
A Imobiliária Trivelatto não entregou o imóvel objeto da per-
muta, como também não entregou a diversos outras pessoas
que fizeram negócios semelhantes, tratando-se, na realidade de
grande golpe aplicados em pequenos proprietários da região.
Entretanto, utilizando-se da procuração outorgada pelos Re-
querentes, vendeu o referido imóvel em 21 de novembro de
1983 ao Sr. Nelson Porto que vendeu em 15/08/88 a Márcio de
Figueiredo Miranda que em seguida (01/09/88), o vendeu aos
Srs Nery Maria e sua mulher Jaqueline Manfroi Maria; Jovenal
Brandão e sua mulher Clair Lorenzette Brandão (09/01/1985).
Os requerentes acreditavam que o negócio havia sido desfeito
com a referida imobiliária, já que a esta não cumpriria a sua
parte na avenca, ou seja, não lhes outorgara a escritura do imó-
vel objeto da permuta, localizado no Estado do Mato Grosso,
como também não questionou ou os importunou em sua posse.
5. Os requerentes continuaram a morar no mesmo imóvel, como
proprietário fossem, sem oposição, de forma mansa e pacífica,
sem nunca serem incomodados, por mais de vinte anos. Nery
Maria e sua mulher Jaqueline; Jovenal Brandão e sua mulher
Clair, cujo imóvel está transcrito no CRI, procuraram a empre-
sa Imobiliária Trivelatto Ltda., para se ressarcirem de eventual
prejuízo, como também tentaram obter a posse do imóvel, me-
diante da ação cível 281/89, da 2ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel, obtendo êxito em tão somente em perdas e danos,
conforme julgamento de 18 de setembro de 1990, pois a posse
pretendida não mais pertencia à Imobiliária Trivelatto, e esta,
evidentemente, não poderia dar aquilo que jamais teve. Dessa
ação, os requerentes não foram citados. 6. Em 03 de agosto de
1995, ou seja, mais de doze anos após os fatos, os Senhores
Nery Maria, sua mulher Jaqueline Manfroi Maria; Jovenal Bran-
dão e sua mulher Clair Lorenzette Brandão, vieram a acionar
os autores para se emitirem na posse do imóvel. 7. Muito antes
desse fato, os requerentes construíram casa de moradia, fize-
ram plantações, implantaram energia elétrica, tornaram o imó-
vel produtivo, etc, de forma que se encontravam em conformi-
dade com as normas constitucionais para o usucapião da área,
como reconhecido e regulado pela CF/88.“. ADVERTÊNCIA:
O PRAZO PARA CONTESTAR, QUERENDO, É DE QUIN-
ZE (15) DIAS, CONTADOS DA DATA DO TERMO FINAL
DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, SOB PENA DE CON-
FISSÃO E REVELIA. – Artigo 285 do Código de Processo Civil:
não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu,
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Comarca de
Salto do Lontra, 08 de junho de 2.005. Eu, ____________ (bel.
Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/
Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO
Juiz de Direito

Santo Antônio da Platina

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO AN-
TÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 270/2004, de Ação de Interdição, em
que é Requerente Izilda Batista de Paula e requerido José Car-
los de Souza, em cujo feito foi proferida a sentença em data de
20/05/2005, que transitou em julgado em data de 07/06/2005,
decretando a interdição de JOSÉ CARLOS DE SOUZA, brasi-
leiro, maior, solteiro, incapaz, portador da Certidão de Nasci-
mento n.º 16.419, fls. 58, do Livro 16-A do  Cartório de Regis-
tro Civil da cidade de Abatia-PR, declarando-o absolutamente
incapaz para regência dos atos da vida civil, na forma do artigo
446, I do Código Civil e 1.177 e ss. do CPC, nomeando-lhe
Curadora do mesmo, sua enteada Izilda Batista de Paula.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente

edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná e pela imprensa local.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antô-
nio da Platina, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de junho
do ano de dois mil e cinco. Eu,_____________(Jefferson V.
Bôas Erichsen) Escrivão , que o fiz digitar e assino.

   Joana Tonetti Biazus
    Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –  ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO AN-
TÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 304/2003, de Ação de Interdição, em
que é Requerente Geralda  Carvalho Furtado e requerido João
Ledir Furtado, em cujo feito foi proferida a sentença em data
de 31/03/2005, que transitou em julgado em data de 16/05/2005,
decretando a interdição de JOÃO LEDIR FURTADO, brasilei-
ro, solteiro, maior, incapaz,  portador da Certidão de Nasci-
mento n.º 13.168, fls. 447, do Livro 17-A do  Cartório de Re-
gistro Civil, da cidade e Comarca de Joaquim Távora-PR, de-
clarando-o absolutamente incapaz para reger os atos da vida
civil, nomeando-lhe Curadora, sua mãe Senhora  Geralda Car-
valho Furtado.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná e pela imprensa local.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antô-
nio da Platina, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de maio
do ano de dois mil e cinco. Eu,_____________(Nei Pinto) Aux.
Juramentado, que o fiz digitar e assino.

   Joana Tonetti Biazus
 Juíza de Direito

São João do Ivaí

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLEODON FERREIRA DA SIL-
VA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

 Edital de CITAÇÃO de CLEODON FERREIRA DA SILVA,
brasileiro, filho de José Ferreira da Silva e Herminegilda Mar-
ques da Silva, nascido aos 06.10.70 em Garanhuns-PE, atual-
mente residente em lugar ignorado, para que, no prazo de 03
(três), pague as pensões em atraso no valor de R$ 288,60 (du-
zentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos), prove que o
fez ou justifique a impossibilidade de fazê-lo (art. 733 do CPC),
sob pena de ser decretada a sua prisão (art. 733, § 1º do CPC),
nos autos nº 105/04 de Execução de Pensão Alimentícia, em
que é exequente W. F. S., de conformidade com o despacho de
fls. à seguir transcrito: “Cite-se via edital, com prazo de 20
dias, nos termos do despacho de fls. 13. Intimem-se. (a) James
Byron Weschenfelder Bordignon, Juiz de Direito”. São João do
Ivaí, 10 de junho de 2.005. Eu (a) João Cesar Carneiro, Empre-
gado Juramentado, que digitei e subscrevo.

  James Byron Weschenfelder Bordingon
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ FERNANDES, COM O
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de CITAÇÃO de JOSÉ FERNANDES, brasileiro, filho
de Maria da Conceição, natural de Miracema-RJ, atualmente
residente em lugar ignorado, para contestar a Ação de Alimen-
tos, sob nº 019/04, movida por C. T. C. F., que tramita na Vara
da Família e Anexos de São João do Ivaí, sito à Rua Meron
Heuko, 160. FICA ainda, INTIMADO para comparecer a audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento designada para o
dia 21 de junho de 2.005, às 15:30 horas, neste Juízo, sob
pena de confissão, ocasião em que será tentada a conciliação,
caso esta não ocorra, a parte ré poderá apresentar resposta,
acompanhada de documentos e rol de no máximo 03 testemu-
nhas, não se obtendo a conciliação, seguir-se-á, tomando o de-
poimento pessoal das partes e das testemunhas, cuja audiência
será contínua, mas se necessário for, marcar-se-á nova data para
conclusão, ficando o réu ciente de que o seu não compareci-
mento à audiência ou sua presença sem oferta de defesa, por
intermédio e acompanhado de advogado, implicará, sendo o
caso, na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora. CIENTE de que, querendo, pode-
rá apresentar resposta na data da audiência, sob pena de reve-
lia. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos
articulados pelo autor, se não contestada a ação. São João do
Ivaí, 19 de abril de 2.005. Eu_________ (João Cesar Carneiro)
Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

James Byron Weschenfelder Bordignon
 Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

CITANDO: ALDICELLI – COMÉRCIO DE PRODUTOS
AGRÍCOLAS, inscrita no CNPJ nº 95414991/0001-65, na
pessoa de seu representante legal, Sr. RONALDO CHAGAS
PETRICELI, inscrito no CPF nº 701.109.309-59.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, Nº 005/99, promovida pela
fazenda Pública do Estado do Paraná contra Aldicelli – Com
Produtos Agrícolas Ltda. e outro
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.198,69 (dois mil, cento e noventa e
oito reais e sessenta e nove centavos), em 26.11.04.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa sob nº 2237912-7, 2237916-
0 e 2237917-8
São João do Ivaí, 02 de junho de 2.005. Eu .................... (João
Cesar Carneiro), Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi.

 James Byron Weschenfelder Bordignon
     Juiz de Direito

São José dos Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO DE - ADRIANO MARCELO FER-
NANDES - RG 5.214.716-6/PR / CPF/MF 977.638.109-04.
PRAZO 30 DIAS. O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Di-
reito da Primeira Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, etc., FAZ SABER a todos quantos
virem o presente edital, ou conhecimento dele tiverem, que
encontra-se tramitando perante este Juízo e Cartório os autos
sob o nº 787/2003 de Ação de Busca e Apreensão, convertida
em Depósito, requerido por UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S/A, contra Adriano Marcelo Fernandes, tendo por
objetivo a busca e apreensão do Veículo Marca GM, Modelo
Kadett GL, Ano 94/95, Cor Branca, Placas AET 2543, Chassi
nº 9BGKT08GSRC309962, face a inadimplência do requerido
com o requerente relativo ao Contrato de Financiamento de
Alienação Fiduciária nº 61263836780, em 23/08/2002, no va-
lor de R$ 6.570,00 (seis mil, quinhentos e setenta reais). A li-
minar foi concedida no dia 12 de agosto de 2003 e o bem obje-
to da presente ação apreendido pela delegacia local e entregue
ao requerente, na pessoa de seu Procurador, Dr. Cesar Augusto
Terra, conforme Termo de Depósito juntado aos autos às fls.61/
62. Estando o requerido - Adriano Marcelo Fernandes, em lu-
gar incerto e não sabido, fica o mesmo através do presente edi-
tal CITADO dos termos da ação acima descrito, e para contes-
tar o feito, querendo, no prazo de três (03) dias, ou requerer a
purgação da mora, caso tenha pago mais de quarenta por cento
do valor financiado, sob pena de revelia. Advertindo-o de que
se não forem contestados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo
como verdadeiros os fatos articulados pelo requerente (art.285
e 319 ambos do Código de Processo Civil). Para constar la-
vrou-se o presente. São José dos Pinhais, 16 de maio de 2005.
Eu, (a) (Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramenta-
do que o digitei e subscrevi.- (a) Subscrição autorizada pelo
MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: FERNANDO DOS SANTOS RODRIGUES

PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito desta Comarca de São José dos Pinhais/
PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível citá-lo pessoalmente, em
razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica CITADO para os fins devidos e ser interroga-
do na forma da lei, em dia, hora e local abaixo indicados, sobre
os fatos narrados na denúncia dos presentes autos, bem como
apresentar defesa escrita, via advogado, no prazo de três dias
após a realização do interrogatório, e apresentar rol de teste-
munhas, querendo.
 Autos nº     Espécie     - 2004.2852-5         - Processo Crime

Parte ré e qualificação
-FERNANDO DOS SANTOS RODRIGUES, brasileiro, sol-
teiro, RG nº8.583.270/PR, nascido em 19/02/1985, natural de
Curitiba/PR., filho de Rosemari dos Santos Rodriguesa, atual-
mente m lugar incerto e não sabido.

Capitulação da denúncia
-Art.155, caput, e art.155, caput, c/c art.14, inciso II, do Códi-
go Penal, conforme prescrições do art.71, todos do Código Pe-
nal..

Dia, hora e local do interrogatório
-DIA 24 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 13:15 HORAS
-Local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordei-
ro, s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/
PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de junho de dois
mil e cinco. Eu __________________________ (Ruth Carla
Bergamasco), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-
ÇÃO DE ANTONIO LOURENÇO DA SILVA, COM  O

PRAZO  DE  TRINTA (30 ) DIAS.

FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e Cartó-
rio da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,  se
processam os autos n.º 1152/2003, de INTERDIÇÃO, em que
figura como requerente JOANA DA SILVA e requerido AN-
TONIO LOURENÇO DA SILVA, tendo a autora informado,
na inicial, que o requerido é portador de deficiência mental. O
feito teve seu regular processamento, com a perícia médica e o
acompanhamento do Ministério Público, sendo que em data de
24/02/2005, nos autos em referência, e de acordo com o laudo
pericial, no qual ficou demonstrado que o requerido é portador
de doença mental de caráter irreversível, a qual determina sua
incapacidade para praticar os atos da vida civil, decretou-se a
interdição de Antonio Lourenço da Silva, brasileiro, casado,
nascido em 04 de outubro de 1932, militar aposentado, porta-
dor da identidade militar 47740- MAER, sendo-lhe nomeada
curadora na pessoa da requerente Joana da Silva, que deverá
prestar o compromisso na forma da lei. E, para que chegue ao
conhecimento de terceiros e interessados, e não possam alegar
ignorância, expediu-se o presente  edital,  a  ser  afixado no
lugar de costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na  for-
ma  da  lei.  São  José  dos  Pinhais, 11 de abril de 2005. (a)
Ivete Marly Hahn -  Auxiliar de Justiça Juramentada, que o
digitei e subscrevi.

(a)   IVO FACCENDA –
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO
HEERSON FABIANO STECANELA, COM O PRAZO

DE 60 (SESSENTA) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1.ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (SESSENTA) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o denunciado
HEVERSON FABIANO STECANELA, vulgo “Fábio ou Fa-
binho”, brasileiro, solteiro, ator e manequim, filho de João
Atnonio Stecanela e Eloá Terezinha Correa Stecanela, natural
de Caxias do Sul – RS, nascido aos 29/10/1973, atualmente em
lugar incerto e não sabido, nos autos de Processo Criminal
n.º 1996.32-5 (Número antigo 20/2000), pelo presente proce-
da a  INTIMAÇÃO do mesmo, da parte final da sentença a se-
guir transcrita: “Diante do exposto, julgo procedente o pedido
de aplicação da prescrição retroativa dos denuncido Heverson
Fabiano Stecanela como incurso na sanção do artigo 339 do
Código Penal, declarando a prescrição em perspectiva conso-
sante norma do artigo 107, inciso IV e artigo 109, inciso V da
mesma lei material, e a extinção da punibilidade nos termos do
artigo 107, inciso IV do mesmo Codex. ... São José dos Pi-
nhais, 13 de dezembro de 2004. (a.) Luciani Regina Martins de
Paula – Juíza de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento
de todos determinou a MM. Juíza  que se expedisse o presente
edital, que será afixado no local de costume, bem como publi-
cado no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue
ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do
mês de junho do ano de dois mil e cinco. Eu  __ (Fábio Marcel
Becher), Escrivão que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

Sarandi

COMARCA DE SARANDI / PARANÁ
 VARA CRIMINAL e ANEXOS

Av. Maringá, 3033 – Jardim Nova Aliança

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EZEQUIAS MACHADO
DOS SANTOS, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS (AR-
TIGO 361, DO C.P.P.)

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza
de Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi,
Estado do Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa
de EZEQUIAS MACHADO DOS SANTOS, vulgo “Kia”,
brasileiro, solteiro, filho de José Aparecido Martins dos Santos
e Vera Lúcia Mahcado dos Santos, nascido aos 08/12/84, RG.
n. 9.377.528-PR, redidente na rua Vitória Régia, 1000, Jardim
Verão, nesta, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juí-
zo, sito à Avenida Maringá, 3033, Jardim Nova Aliança, na Sala
de Audiências do Edifício do Fórum, no dia 29 de Agosto de
2005, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo  crime nº. 40/05-B, a que
responde como incurso nas sanções do artigo 157, § 3º, c.c.
Art. 14, inciso II, ambos do C. Penal. Resumo da denúncia:
consta dos autos, que: 1º fato. “Na data de 13.05.2005, por
volta das 02h00min, os denucniados EDER APARECIDO DOS
SANTOS e EZEQUIAS MACHADO DOS SANTOS, dolosa-
mente, conscientes da ilicitude de suas condutas, em comu-
nhão de desígnios, um aderindo à conduta do outro, adentra-
ram na residência da vítima Cleomar de Oliveira Avelino, loca-
lizada á Rua dos Cravos, 1438, Jardim Nova Aliança, em Sa-
randi, Pr., através de arrombamento da porta de entrada (por
pontapés) e, mediante graves ameaças consistentes na ostenta-

ção de uma faca pelo primeiro denunciado (não apreendida) e
violência consubstanciada em subjugar a vítima, agarrando-a e
jogando-a ao chão, subtraíram de tal residência 01 (uma) tele-
visão de 20 polegadas da marca PANASONIC (apreendida –
cf. Auto de Exibição e Apreensão de fls. 07), avaliada em R$
690,00 (seiscentos e noventa reais – cf. Auto de Avaliação de
fls. 27), 01 (um) aparelho móvel de telefonia celular, marca
ERICSSON KF 788 ESN, 01 (um) aparelho móvel de telefonia
celular marca MOTOROLA C22-TIM, 01 (UM) Radio Micro
System, marca LENOX SOUND e a quantia de R$ 10,00 (dez
reais), em moeda corrente, ocasionando um déficit patrimonial
à vítima no montante aproximado de R$ 659,00 (seiscentos e
cinquanta e nove rais – cf. Auto de Avaliação de fls. 29), posto
que alguns dos bens não foram recuperados. Durante a execu-
ção do ato, e em razão de ter sido o primeiro denunciado (EDER
APARECIDO DOS SANTOS)  reconhecido pela vítima, tenta-
ram os denunciados dolosamente e conscientes da ilicitude de
suas condutas, matar a vítima para assegurar a impunidade do
delito, vindo o segundo denunciado (EZEQUIAS) a incentivar
o primeiro (EDER) a tanto, tendo este segundo (EDER) tenta-
do desferir uma facada contra o peito da vítima, a qual reagiu e
segurou a mão daquele, impedindo tal consumação. Ato contí-
nuo, tendo a vítima se refugiado em um banheiro da residência,
tentaram os denunciado arrombar a porta de tal cômodo medi-
ante pontapés, não logrando êxito, passando a desferir facadas
na porta do aludido banheiro e proferir ameaças de morte con-
tra tal vítima, afirmando que queriam “beber o seu sangue”.
Em razão da resistência da vítima e do fato de a  porta do cô-
modo não ter cedido, os denunciados efetuaram fuga do local,
levando consigo os bens subtraídos, acima descritos. 2º fato.
Ato contínuo, os denunciados Eder Aparcido dos Santos e Eze-
quias Machado dos Santos dirigiram-se até a residência locali-
zada à rua dos Lírios, 720, Jardim Verão, em Sarandi/Pr, e en-
tregaram os bens subtraídos ao morador de tal local, o denunci-
ado JORGE FERREIRA CLARO, o qual dolosamente e cons-
ciente da ilicitude de suas condutas recebeu e ocultou, em pro-
veito próprio, 01 (uma) televisão de 20 polegadas, marca PA-
NASONIC, sabendo que tal produto era proveniente de um ilí-
cito perpetrado havia pouquíssimo tempo”. E, para que todos
saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente Edital de intimação que será afixado no átrio do Fórum
desta Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi, 17/junho/
2005. Eu, .............................................. (Marli Teresinha An-
tunes), Escrivã designada, digitei, subscrevi e assino. Autori-
zação/Portaria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
 Escrivã Designada

COMARCA DE SARANDI / PARANÁ
 VARA CRIMINAL e ANEXOS

Av. Maringá, 3033 – Jardim Nova Aliança

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VERA LÚCIA DA CONCEI-
ÇÃO CANONIO. COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS
(ARTIGO 361, DO C.P.P.)

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza
de Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi,
Estado do Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa
de VERA LÚCIA DA CONCEIÇÃO CANONIO, filho(a) de
JoãoAugusto da Conceição e Maria da Silva Conceição, redi-
dente na ruados Lírios, n. 32, Jd. Das Flores, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O
a comparecer perante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033,
Jardim Nova Aliança, na Sala de Audiências do Edifício do
Fórum, no dia 05 de Agosto de 2005, às 13:00 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso  crime nº. 86/03, a que responde como incurso nas san-
ções do artigo 155, caput, c.c. Art. 14, II, ambos do  C. Penal.
Resumo da denúncia: consta dos autos, que: “No dia 10 de
novembro de 2001, por volta das 19:00 horas, no estabeleci-
mento comercial denominado Supermercado Esperança, loca-
lizado na Avenida Maringá, Jardim Paulista, nesta cidade, a
denunciada Vera Lúcia da Conceição Canonio, dolosamente,
com vontade livre e consciente, adentrou no referido super-
mercado e tentou subtrair para si 05 (cinco) pacotes de suco de
limão, 50g, marca Camp; 01 (um) pacote de amendoim cru,
500g, marca Pipoim: 01 (um) pacote de balas, 160g, marca
Nakinho e 01 (uma) lata de sardinha, 165g, marca Coqueiro
(cf. Auto de apreensão de fls. 07 e auto de entrega de fls. 14),
avaliados em R$ 7,00 (sete reais), conforme auto de avaliação
de fls. 13, somente não se consumando o intento criminoso por
circunstâncias alheias à vontade da agente, visto que foi sur-
preendida pelo prprietário do estabelecimento, que acionou a
polícia militar”. E, para que todos saibam e ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente Edital de intimação que
será afixado no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na
forma da lei Sarandi, 17/junho/2005. Eu,
.............................................. (Marli Teresinha Antunes), Es-
crivã designada, digitei, subscrevi e assino. Autorização/Porta-
ria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
 Escrivã Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
ORLANDINO CÉSAR MOREIRA, COM O PRAZO DE

QUINZE (15) DIAS.

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi,
Estado do Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,

com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não ter sido possível intimar pessoalmente a pessoa
do acusado ORLANDINO CÉSAR MOREIRA, filho de Orlan-
do Moreira e Aparecida Quagio Moreira, residente e domicili-
ado na Av. Universal,. 596, Jardim Universal, Maringá, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-
O, para comparecer perante este Juízo, sito na Avenida Mairn-
gá, 3033, Jardim Nova Aliança, no dia 11 de julho de 2005, às
13h30min, para audiência de justificativa nos autos de Proces-
so-crime n. 124/2004. E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente Edital de intimação
que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca e publicado
na forma da lei. Sarandi, 17 de  junho de 2005. Eu,
............................................. (Marli Teresinha Antunes), es-
crivã designada, digitei, subscrevi e assino/autorização da MM.
Juíza de Direito (Portaria n. 02/2005).

  MARLI TERESINHA ANTUNES
  Escrivã Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO EVANDRO
CARLOS DOMINGUES, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

A Doutora ELAINE CRSTINA SIROTI, Meritíssima Juíza Subs-
tituta da Única Vara Criminal da Comarca de Sarandi, Estado
do Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não ter sido possível intimar pessoalmente a pessoa do sen-
tenciado EVANDRO CARLOS DOMINGUES, filho de João
D. Bordin e Eva F.Domiongues, residente na Rua Vila Rica,
596, Jardim Liberdade, em Maringá, nesta, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O para com-
parecer perante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033, Jar-
dim Nova Aliança, ára efetuar  o levantamento da fiança lhe
arbitrada nos autos de Processo-crime n. 30/97, tendo em vista
a extinção da punibilidade do mesmo, pela ocorrência da pres-
crição da pretenção punitiva do Estado pela pena em abstrato.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital de intimação que será afixado no
átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei.
Sarandi, 17 de junho de 2005. Eu, ..........................................
(Marli Teresinha Antunes), Escrivã designada, digitei, subscre-
vi e assino.

  MARLI TERESINHA ANTUNES
   Escrivã Designada

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE SARANDI

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

         Dr. Kelly Cristina Trajano
  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 179/00, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente MINISTERIO PUBLICO e re-
querida MARCIA DE MATOS, sendo que por sentença pro-
ferida pela Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez M.M. Juíza
Substituta de Direito desta Comarca, em 26 de agosto de 2.004,
foi decretada a interdição de MARCIA DE MATOS, brasilei-
ra, residente e domiciliada a rua Barão de Mauá, nº 581, nesta
cidade, ficando incapacitada para reger sua pessoa e seus bens,
por tempo indeterminado, em virtude de sua incapacidade que
lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora, EDILAI-
NE CRISTINA BONJORNO DOS SANTOS. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local    de costume deste
juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos nove  do mês de junho do ano dois mil e cinco.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos n.º 498/03, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente FRANCISCO PAULO SANTOS SOUZA e
requerido NORMA ALVES PEREIRA, sendo que por sen-
tença proferida pela Dra. Ana Isabel Antunes Mazzotini , MM.
Juíza de Direito desta Comarca, em 22 de abril de 2.004, foi
decretada a interdição de NORMA ALVES PEREIRA, brasi-
leira, portadora da CI.RG n.º 8.805.857-7, inscrita no CPF/MF
sob o n.º 042.503.819-00, residente e domiciliada à Av. Cuia-
bá, n.º 1296, Jardim Esperança, nesta cidade e Comarca, fican-
do incapacitada para reger sua pessoa e seus bens, por tempo
indeterminado, em virtude de sua incapacidade que lhe é aco-
metida, sendo-lhe nomeado seu curador, através da r. sentença
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Siqueira Campos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

 FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de LEANDRO DO PRADO, brasileiro, sendo-
lhe nomeado curadora a requerente SRª LEONICE MARIA
DO PRADO, nos autos n.º 031/2004 – INTERDIÇÃO, A cu-
ratela é tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o in-
terditando em todos os atos de sua vida civil. O presente será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Siqueira Campos / PR, 09 de maio de 2005. Eu,
(SIMEI MUZZA DE FREITAS), Escrivão do Cível que o di-
gitei, conferi e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de ROSALINA DO NASCIMENTO, brasileira, sen-
do-lhe nomeado curadora a requerente SRª MARIA HELENA
FERNANDES, nos autos n.º 107/2003 – INTERDIÇÃO, A
curatela é tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Siqueira Campos / PR, 09 de maio de 2005. Eu,
(SIMEI MUZZA DE FREITAS), Escrivão do Cível que o di-
gitei, conferi e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
        JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

 FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de PEDRO FERNANDES LEAL, brasileira,
sendo-lhe nomeado curadora o requerente SR. MOACIR JOSÉ
LEAL, nos autos n.º 356/2002 – INTERDIÇÃO, A curatela é
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditando
em todos os atos de sua vida civil. O presente será publicado
por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com interva-
lo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Siqueira Campos / PR, 09 de maio de 2005. Eu,

proferida, o requerente FRANCISCO PAULO SANTOS SOU-
ZA, seu cônjuge. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância,
mandou expedir este edital, que será publicado na forma da lei,
no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de junho do ano dois mil e cinco.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

  LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

COMARCA DE SARANDI / PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO FLUMENCIO DA
SILVA TAVARES, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora ELAINE CRSTINA SIROTI, Meritíssima Juíza Subs-
tituta da Única Vara Criminal da Comarca de Sarandi, Estado
do Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não ter sido possível intimar pessoalmente a pessoa do sen-
tenciado FLUMENCIO DA SILVA TAVARES,  vulgo “Tukim”,
brasileiro, filho de Antonio da Silva Tavares e Geralda Gonçal-
ves de Lima, residente na Rua Naviraí, n. 929, Jardim Gralha
Azul, nesta, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente INTIMA-O para comparecer perante este Juízo, sito à
Avenida Maringá, 3033, Jardim Nova Aliança, ára efetuar  o
levantamento da fiança lhe arbitrada nos autos de Processo-
crime n. 49/98, tendo em vista a extinção da punibilidade do
mesmo. E, para que todos saibam e ninguém possa alegar igno-
rância, é expedido o presente Edital de intimação que será afi-
xado no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma
da lei. Sarandi, 17 de junho de 2005. Eu, ............. ..... (Marli
Teresinha Antunes), Escrivã designada, digitei, subscrevi e as-
sino.

 MARLI TERESINHA ANTUNES
   Escrivã Designada

COMARCA DE SARANDI / PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO MARCIANO  DA
SILVA UCCELI, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora ELAINE CRSTINA SIROTI, Meritíssima Juíza Subs-
tituta da Única Vara Criminal da Comarca de Sarandi, Estado
do Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não ter sido possível intimar pessoalmente a pessoa do sen-
tenciado MARCIANO DA SILVA UCCELI, brasileiro, sol-
teiro, filho de Joventino Ucceli e Lúcia d aSilva Ucceli, resi-
dente na Rua Imperador, n. 1212, Jardim Ana Eliza, nesta, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-
O para comparecer perante este Juízo, sito à Avenida Maringá,
3033, Jardim Nova Aliança, ára efetuar  o levantamento da fi-
ança lhe arbitrada nos autos de Processo-crime n. 153/99, ten-
do em vista a extinção da punibilidade do mesmo, com funda-
mento no art. 61, do C. P. Penal e art. 107, IV, c.c. Art. 109, V
e arts. 116 e 117, ambos do C. Penal. E, para que todos saibam
e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edi-
tal de intimação que será afixado no átrio do Fórum desta Co-
marca e publicado na forma da lei. Sarandi, 17 de junho de
2005. Eu, .......................................... (Marli Teresinha Antu-
nes), Escrivã designada, digitei, subscrevi e assino.

  MARLI TERESINHA ANTUNES
   Escrivã Designada

COMARCA DE SARANDI / PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO DANIEL CAN-
DIDO DA SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora ELAINE CRSTINA SIROTI, Meritíssima Juíza Subs-
tituta da Única Vara Criminal da Comarca de Sarandi, Estado
do Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não ter sido possível intimar pessoalmente a pessoa do sen-
tenciado PAULO SERGIO GOMES, brasileiro, solteiro, fi-
lho de Marlene Gomes, residente na Estrada OtávioColli, lote
n. 27, Conjunto Vale Azul, nesta, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente INTIMA-O para comparecer perante
este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033, Jardim Nova Alian-
ça, ára efetuar  o levantamento da fiança lhe arbitrada nos au-
tos de Processo-crime n. 47/00, tendo em vista a extinção da
punibilidade do mesmo, pela ocorrência da prescrião. E, para
que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedi-
do o presente Edital de intimação que será afixado no átrio do
Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi, 17
de junho de 2005. Eu, ...................................... (Marli Teresi-
nha Antunes), Escrivã designada, digitei, subscrevi e assino.

  MARLI TERESINHA ANTUNES
   Escrivã Designada

  COMARCA DE SARANDI / PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO VANDERLEI APA-
RECIDO DA SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora ELAINE CRSTINA SIROTI, Meritíssima Juíza Subs-
tituta da Única Vara Criminal da Comarca de Sarandi, Estado
do Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem,

que não ter sido possível intimar pessoalmente a pessoa do sen-
tenciado VANDERLEI APARECIDO DA SILVA,  vulgo “De-
lei”, brasileiro, solteiro, filho de Jair Pedro da Silva e Dirce
Aparecida Alves da Silva, residente na Rua Projetada II, n. 917,
Conjunto Triângulo, nesta, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O para comparecer perante este
Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033, Jardim Nova Aliança, ára
efetuar  o levantamento da fiança lhe arbitrada nos autos de
Processo-crime n. 48/98, tendo em vista a extinção da punibili-
dade do mesmo. E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente Edital de intimação
que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca e publicado
na forma da lei. Sarandi, 17 de junho de 2005. Eu,
.......................................... (Marli Teresinha Antunes), Escri-
vã designada, digitei, subscrevi e assino.

  MARLI TERESINHA ANTUNES
   Escrivã Designada

COMARCA DE SARANDI / PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO VALDINEI AL-
CARDE DE CRISTO, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

A Doutora ELAINE CRSTINA SIROTI, Meritíssima Juíza Subs-
tituta da Única Vara Criminal da Comarca de Sarandi, Estado
do Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não ter sido possível intimar pessoalmente a pessoa do sen-
tenciado VALDINEI ALCARDE DE CRISTO, brasileiro,
solteiro, filho de Valdemar Braga de Cristo e Minguina Alcarde
de Cristo, residente na rua dos Lírios., n. 29, Jardim Cidade
Nova, em Campo Mourão, Paraná, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente INTIMA-O para comparecer pe-
rante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033, Jardim Nova
Aliança, ára efetuar  o levantamento da fiança lhe arbitrada nos
autos de Processo-crime n. 794/1997, tendo em vista a extin-
ção da punibilidade do mesmo, pela ocorrência da prescrição
da ação penal pela pena em abstrado. E, para que todos saibam
e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edi-
tal de intimação que será afixado no átrio do Fórum desta Co-
marca e publicado na forma da lei. Sarandi, 17 de junho de
2005. Eu, .......................................... (Marli Teresinha Antu-
nes), Escrivã designada, digitei, subscrevi e assino.

  MARLI TERESINHA ANTUNES
   Escrivã Designada

COMARCA DE SARANDI / PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO ABELINO DOS
SANTOS SOUZA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora ELAINE CRSTINA SIROTI, Meritíssima Juíza Subs-
tituta da Única Vara Criminal da Comarca de Sarandi, Estado
do Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não ter sido possível intimar pessoalmente a pessoa do sen-
tenciado ABELINO DOS SANTOS SOUZA, vulgo “Bel”,
brasileiro, solteiro, filho de Abelardo dos Sanso Souza e Maria
das Graças Moreira dos Santos, residente no Sitio Água Bela,
em Pontal de Paranapanema, São Paulo, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O para compare-
cer perante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033, Jardim
Nova Aliança, ára efetuar  o levantamento da fiança lhe arbi-
trada nos autos de Processo-crime n. 517/97, tendo em vista a
extinção da punibilidade do mesmo, pela ocorrência da pres-
crião da pretensão puntiva do Estado pela pena em abstrado. E,
para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital de intimação que será afixado no
átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei.
Sarandi, 17 de junho de 2005. Eu, ..........................................
(Marli Teresinha Antunes), Escrivã designada, digitei, subscre-
vi e assino.

   MARLI TERESINHA ANTUNES
   Escrivã Designada

 COMARCA DE SARANDI / PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO CARLOS FERREI-
RA DE LUCENA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora ELAINE CRSTINA SIROTI, Meritíssima Juíza Subs-
tituta da Única Vara Criminal da Comarca de Sarandi, Estado
do Paraná, etc.
F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não ter sido possível intimar pessoalmente a pessoa do sen-
tenciado CARLOS FERREIRA DE LUCENA, brasileiro, sol-
teiro, filho de Ismael Ferreira de Lucena e Maria Caetano dos
Santos, residente na Rua Planalto, n. 385, Jardim Paulista, nes-
ta, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O para comparecer perante este Juízo, sito à Avenida
Maringá, 3033, Jardim Nova Aliança, ára efetuar  o levanta-
mento da fiança lhe arbitrada nos autos de Processo-crime n.
080/99, tendo em vista a extinção da punibilidade do mesmo.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital de intimação que será afixado no
átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei.
Sarandi, 17 de junho de 2005. Eu, ..................... (Marli Teresi-
nha Antunes), Escrivã designada, digitei, subscrevi e assino.

     MARLI TERESINHA ANTUNES
   Escrivã Designada

COMARCA DE SARANDI / PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO DANIEL CANDI-
DO DA SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora ELAINE CRSTINA SIROTI, Meritíssima Juíza Subs-
tituta da Única Vara Criminal da Comarca de Sarandi, Estado
do Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não ter sido possível intimar pessoalmente a pessoa do sen-
tenciado DANIEL CANDIDO DA SILVA, vykdi “Danielzi-
nho”, brasileiro, solteiro, filho de Naelson Candido da Silva e
Maria Madalena do Nascimento d aSilva, residente na Avenida
das Torres, n. 1164, Jardim das Torres, nesta, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O para com-
parecer perante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033, Jar-
dim Nova Aliança, ára efetuar  o levantamento da fiança lhe
arbitrada nos autos de Processo-crime n. 037/00, tendo em vis-
ta a extinção da punibilidade do mesmo, pela ocorrência da
prescrição da pretenção punitiva do Estado. E, para que todos
saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente Edital de intimação que será afixado no átrio do Fórum
desta Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi, 17 de ju-
nho de 2005. Eu, .......................................... (Marli Teresi-
nha Antunes), Escrivã designada, digitei, subscrevi e assino.

 MARLI TERESINHA ANTUNES
   Escrivã Designada

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WELLINGTON LEAL
GUEDES, COM PRAZO DE  20 (VINTE) DIAS.

 A DOUTORA ELAINE CRISTINA SIROTI, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, DESTA COMARCA DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 40/04-B, de AÇÃO
SÓCIO EDUCATIVA, em que é requerente MINISTÉRIO
PÚBLICO  referente aos adolescentes MARCELO BATIS-
TA PEREIRA e WELLINGTON LEAL GUEDES, e tendo
em vista que dos autos consta, fica o adolescente WELLING-
TON LEAL GUEDES, brasileiro, solteiro, nascido aos 24/02/
1989, filho de Lorival Lessa Guedes e de Dalva Penha Leal,
DEVIDAMENTE INTIMADO da decisão de fls. 163/168, na
qual foram aplicadas medidas sócio-educativas previstas nos
artigos 117, 118 e 119 do ECA aos adolescentes, devendo com-
parecer ao P.E.M.S.E., para seu devido cumprimento. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Saran-
di, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de junho do ano de
dois mil e cinco. Eu,________________(Marli Teresinha An-
tunes), Escrivã Designada, do que o digitei e subscrevi.

 ELAINE CRISTINA SIROTI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE  LUCIANA NEVES PIRES,
COM PRAZO DE  20 (VINTE) DIAS.

 A DOUTORA ELAINE CRISTINA SIROTI, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, DESTA COMARCA DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 117/03, de ação de TU-
TELA, em que é requerente NEIDE VIOLA TREVISAN, re-
ferente ao menor R.L.N.P., e tendo em vista que a mãe biológi-
ca envolvida Sra. LUCIANA NEVES PIRES, qualificação
ignorada, está em lugar incerto e não sabido, FICA A MESMA
ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE CI-
TADA, dos termos da presente demanda, e INTIMADA para
que, querendo, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar depois de
expirado o prazo do presente edital, responda aos termos deste
processo, ficando ciente que em não contestando a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos pela mesma, como verdadeiros, os fatos
articulados pela requerente. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos
seis dias do mês de junho do ano de dois mil e cinco.
Eu,________________(Marli Teresinha Antunes), Escrivã De-
signada, do que o digitei e subscrevi.

 ELAINE CRISTINA SIROTI
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSEFA APARECIDA DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A DOUTORA ELAINE CRISTINA SIROTI, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS, DESTA CO-
MARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 065/02, de ação de ADO-
ÇÃO c/c DEST. DO PÁTRIO PODER, movida por MARIA
SOCORRO DA SILVA ARRUIO e outro, que fica a genitora
do menor, Sra. JOSEFA APARECIDA DOS SANTOS, brasi-
leira, atualmente em lugar incerto e não sabido, ATRAVÉS DO
PRESENTE EDITAL, DEVIDAMENTE CITADA dos ter-
mos da presente demanda, e INTIMADA para que, querendo,
apresente resposta no prazo legal de 10 (dez) dias, sob pena de

revelia, ficando ciente de que, em não contestando o feito, pre-
sumir-se-ão aceitos pelo mesmo, como verdadeiros, os fatos
articulados pela parte autora. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e três dias do mês de maio do ano dois mil e
cinco. Eu, ______________________ (Marli Teresinha Antu-
nes), Escrivã Designada que o digitei e subscrevi.

 ELAINE CRISTINA SIROTI
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLAUDINEI
RIBEIRO, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

(ARTIGO 361, DO C.P.P.)

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza
de Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi,
Estado do Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa
de CLAUDINEI RIBEIRO, brasileiro, filho de Eidivar Ri-
beiro e Maria aparecida Pereira Santos Ribeiro, nascido aos
29/01/73, RG. n. 6.293.273-PR, redidente na rua Bolívia, n.
45, Jardim Castelo, nesta, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer pe-
rante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033, Jardim Nova
Aliança, na Sala de Audiências do Edifício do Fórum, no dia
05 de Agosto de 2005, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos do processo  crime nº.
35/01-B, a que responde como incurso nas sanções do artigo
121, § 2º, inciso I, c.c. Art. 29, ambos do C. Penal. Resumo da
denúncia: consta dos autos, que: “No dia 26 de janeiro de 2001,
por volta das 09:00 horas, na residência localizada à Rua Dom
João VI, n. 81, Jardim Panorama, nesta cidade, o primeiro de-
nunciado Pedro Micarelli, dolosamente, munido de inequívoco
animus necandi, em unidade de desígnios com o segundo de-
nunciado Claudinei Ribeiro e de terceira pessoa não identifica-
da, de posse de um (01) revólver calibvre 38, marca Taurus,
número de série DD77059, oxidado, cano curto (conforme auto
de exibição e apreensão de fls. 63) e utilizando-se do mesmo
desfechou tiros contra a vítima João Vicente de Oliveira, pro-
duzindo-lhe as lesões cescritas no Laudo de Exame de Necróp-
sia de fls. 69, que foram causa eficiente de sua morte. Consta,
ainda, que o primeiro denunciado Pedro Micarelli, agiu por
motivo torpe, ou seja, por vingança, visto que dias antes dos
fatos a vítima hqavia lhe agredido fisicamente dando-lhe al-
guns tapas no rosto, sendo que o segundo denunciado Claudi-
nei Ribeiro e o terceiro não identificado, conheciam tal moti-
vo.” E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente Edital de intimação que será afixado
no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei
Sarandi, 17/junho/2005. Eu, ..............................................
(Marli Teresinha Antunes), Escrivã designada, digitei, subscre-
vi e assino. Autorização/Portaria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
 Escrivã Designada



2ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/20052ª feira | 27/Jun/2005 363363363363363

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

 FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de ANA LEAL, brasileira, sendo-lhe nomeado
curadora a requerente SR. JANDIRA LEAL, nos autos n.º 364/
2002 – INTERDIÇÃO, A curatela é tempo indeterminado e
tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua
vida civil. O presente será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Siqueira Campos /
PR, 09 de maio de 2005. Eu,        (SIMEI MUZZA DE FREI-
TAS), Escrivão do Cível que o digitei, conferi e subscrevi.

  GUSTAVO PECCININI NETTO
     JUIZ DE DIREITO

Toledo

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
INTERDIÇÃO DE: SILVANEY FRANCISCO COSTA

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 572/2004
de INTERDIÇÃO promovido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ  em face de SILVANEY FRANCISCO
COSTA, foi proferida decisão, cuja parte dispositiva tem o se-
guinte teor: “...Pelo exposto,  acolho o parecer ministerial e
decreto a interdição de Silvaney Francisco Costa, nascido em
14 de outubro de 1976, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
5º, inciso II, do Código Civil e nomeando-lhe Curadora defini-
tiva sua mãe Amélia Pereira Costa, qualificada  na inicial. Inti-
me-se a curadora definitiva para, na forma do artigo 1.187 do
Código de Processo civil, prestar compromisso, no prazo de
cinco dias. Expeça-se mandado de averbação ao Ofício de Re-
gistro Civil competente, procedendo-se as diligências necessá-
rias.  Publiquem-se os editais, com observância do disposto no
artigo 1.184 do Código de Processo Civil.  Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Oportunamente,  arquivem-se os presentes
autos. Toledo, 14.03.2005. (aa) Denise Terezinha Corrêa de
Melo Krueger – Juíza de Direito.” Publicação na forma do arti-
go 1184 do CPC. Nada mais. Toledo, 18.05.2005.  _, Escrivã.

  Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

 (Original assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 68630/80
EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
TRANSPORTADORA TRÊS PASSOS LTDA, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/08/2005 às 9:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/08/2005 às 9:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 305/2003 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
contra TRANSALINAS LTDA, TRANSPORTADORA TRÊS
PASSOS LTDA, JOSE SILVA e MARIA JOSEFA DA MOTA
SILVA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 319,70 atualizados para 12.02.2005.
BENS: uma carroceria metálica, marca Triel – HT, ano 2004,
Truck, medindo aproximadamente 9 metros de comprimento,
por 3 m de altura, em bom estado de conservação.
AVALIAÇÃO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) em 16/03/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos da representante legal da executada
Transportadora Três Passos Ltda, Sra. Lídia Silva Dorr, poden-
do ser localizada na Rua Anita Garibaldi, 255, Vila Boa Espe-
rança, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
TRANSALINAS LTDA, TRANSPORTADORA TRÊS PASSOS
LTDA, na pessoa de seus representantes legais, JOSE SILVA e
MARIA JOSEFA DA MOTA SILVA, se porventura não for(em)
encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 02 de junho de 2005. Eu, (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80
EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
INCOPESA S/A, na seguinte forma:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 68630/80

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
NASCIMOVEIS COMERCIO E MOVEIS LTDA, DIRCE
MARIA C. BUENO e GILSON BUENO, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/08/2005 às 9:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/08/2002 às 9:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 86/99 de EXECUÇÃO FISCAL movida
pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
NASCIMOVEIS COMERCIO E MOVEIS LTDA, DIRCE
MARIA C. BUENO e GILSON BUENO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.139,75 atualizados para 01/04/2005.
BENS: um veículo Ford Escort GL, ano/mod 1987/1988, cor
azul, à álcool, placas ADP 3278, Renavam nº 52.157695-4,
chassi nº 9BFBXXLBAHBU89638, em bom estado de conser-
vação e funcionamento.
AVALIAÇÃO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em 28/03/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Gilson Bueno, residente na
Rua Santos Dumont, 4793, BNH Vila Industrial, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
NASCIMOVEIS COMERCIO E MOVEIS LTDA, na pessoa
de seu representante legal, DIRCE MARIA C. BUENO e GIL-
SON BUENO, se porventura não for(em) encontrado(a,s) para
intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 31 de maio de 2005. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80
EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
CLEIDE APARECIDA FERREIRA DA CRUZ, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/08/2005 às 9:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/08/2005 às 9:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 96/2004 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S)
ANDERSON LUIZ SCHMIDT FÉLIX, COM PRAZO DE
15 DIAS.

A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, JUÍZA DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a ANDER-
SON LUIZ SCHMIDT FELIX, brasileiro, solteiro, desempre-
gado, natural de Toledo/PR, filho de Rosalvo Felix e Nilva Sch-
midt Felix, nascido em 03/10/1984, portador de RG.: 2.473.917/
SSP/PR, tendo por ultimo endereço a Rua Manoel Bandeira,
688, Jardim Europa, nesta cidade e comarca de Toledo/PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O E INTIMA-O, para comparecer(em)
ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso,
3.222, na sala de audiências perante o Juízo da 2ª Vara Crimi-
nal a fim de ser interrogado nos autos nº 2005.0454-7 de Pro-
cesso Crime, que tramita perante este juízo, no dia 03 de agos-
to de 2005, às 13:30 horas, como incurso (s) nas sanções do
(s) artigo (s) 155, § 4º, I, do código penal.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspen-
são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 17 de
junho de 2005. Eu _________(José Marcelo Morais Cardoso),
Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevi.

Por Original Assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S)
JOEL MARTINS DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 15
DIAS.

A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, JUÍZA DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a JOEL
MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, desempregado,
natural de Toledo/PR, filho de Vilmar Martins de Oliveira e
Maria Salete Fagundes de Oliveira, nascido em 28/12/1982,
portador de RG.: 8.349.285-6/SSP/PR, tendo por ultimo ende-
reço a Rua  Atílio de Bona, Santa Clara Três, s/n, nesta cidade
e comarca de Toledo-PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
Pelo presente CITA-O E INTIMA-O, para comparecer(em)
ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso,
3.222, na sala de audiências perante o Juízo da 2ª Vara Crimi-
nal para a realização do interrogatório do réu e/ou proposta de
suspensão condicional do processo nos autos nº 2005.679-5 de
Processo Crime, que tramita perante este juízo, no dia 04 de
Agosto de 2005, às 13:30 horas, como incurso (s) nas sanções
do (s) artigo (s) 329  do Código Penal Brasileiro.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspen-
são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 21 de
junho de 2005. Eu _________(José Marcelo Morais Cardoso),
Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevi.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos
de Interdição sob nº 410/2004 e, por sentença deste Juízo, tran-
sitada em julgado em 04.04.2005, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de MARIANA DA SILVA GOMES, brasileira, viúva, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 8.326.335-0/PR e inscri-
ta no CPF sob o nº 018.092.239-46, nascida em 22/10/1951,
filha de Antonio Matias Lucio e Honorina Rosa da Silva, resi-
dente e domiciliada em São Pedro Iguaçu, nesta Comarca de
Toledo, Paraná, por ser portadora de deficiência mental de ca-
ráter permanente, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil e sendo considerados
nulos e de nenhum efeito, todos os atos, avenças e convenções
que celebrar, sem a assistência da CURADORA NOMEADA,
MARIA APARECIDA GOMES, brasileira, solteira, maior, do
lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.610.698-8/PR e
inscrita no CPF sob o nº 955.028.669-04, residente e domicili-
ado no mesmo endereço da interditada. E para que a notícia
chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Es-
tado do Paraná, aos seis dias do mês de abril, do ano dois mil e
cinco. Eu, (Ana Paula S. S. Portes), auxiliar juramentada, o
digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
INTERDIÇÃO DE: LUIZ CARLOS KRICHAK

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 583/2004
de INTERDIÇÃO promovido por IVANIRA SERAFIM DE
MATOS  em face de LUIZ CARLOS KRICHAK, foi proferida
decisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “...Pelo ex-
posto,  acolho o parecer ministerial e decreto a interdição de
Luiz Carlos Krichak, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
5º, inciso II, do Código Civil e nomeando-lhe Curadora defini-
tiva a requerente IVANIRA SERAFIM DE MATOS, brasileira,
convivente, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº
4.691.469-4/SSP-PR, residente e domiciliada à Rua Carlos
Barbosa, nº 790, nesta Cidade e Comarca de Toledo, para a
função do cargo de Curadora da interditanda, devendo prestar
compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Expeça-se mandado
para inscrição desta decisão junto ao Registro Civil.  Publi-
quem-se os editais, com observância do disposto no artigo 1.184
do Código de Processo Civil.  Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente,  arquivem-se os presentes autos. To-
ledo, 14.03.2005. (aa) Denise Terezinha Corrêa de Melo Krue-
ger – Juíza de Direito.” Publicação na forma do artigo 1184 do
CPC. Nada mais. Toledo, 06.05.2005.  ______, Escrivã.

  Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

 (Original assinado)

(SIMEI MUZZA DE FREITAS), Escrivão do Cível que o di-
gitei, conferi e subscrevi.

 GUSTAVO PECCININI NETTO
 JUIZ DE DIREITO

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/08/2005 às 9:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/08/2005 às 9:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 352/2003 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
contra INCOPESA S/A.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 174.088,21 atualizado para 21/10/
2004.
BENS: uma prensa hidráulica rotativa, para acetinar e gravar
couros com sistema de armazenamento e troca de rolos de gra-
vação, marca Rotopia, modelo SR P/30, com três cilindros prin-
cipais, medindo aproximadamente 3,20m de altura por 5m de
comprimento, importada da China, em bom estado de conser-
vação.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 500.000,00 (quinhentos mil re-
ais) em 18/10/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. José Roque Hansen, podendo
ser localizado na Rodovia Toledo a Ouro Verde do Oeste, s/nº,
Km 03, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
INCOPESA S/A, na pessoa de seu representante legal, se por-
ventura não for(em) encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 01 de junho de 2005. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

contra CLEIDE APARECIDA FERREIRA DA CRUZ.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.103,35 atualizados para 08/11/2004.
BENS: uma geladeira industrial, marca Scheller, cor branca,
com quatro portas, capacidade aproximada de 800 a 1000 li-
tros, em regular estado de conservação e funcionamento.
AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) em 28/03/
2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos da executada, podendo ser localiza-
da na junto ao Restaurante Sabor Grill, na esquina das Ruas
Almirante Barroso e Nossa Senhora do Rocio, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
CLEIDE APARECIDA FERREIRA DA CRUZ, se porventura
não for(em) encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 30 de maio de 2005. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80
EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
TOLEFRIOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/08/2005 às 9:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/08/2005 às 9:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 121/2003 e apensos, de EXECUÇÃO
FISCAL movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra TOLEFRIOS DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO INELMO JOÃO
KOLLING e sua mulher, se casado for, COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.
Edital de Intimação do Executado INELMO JOÃO KOLLING
e sua mulher, se casado for, inscrito no CPF sob o nº
056.116.449-53, atualmente em lugar ignorado, das PENHO-
RAS realizadas nos autos nº 50/1995 de EXECUÇÃO FISCAL,
que a exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ move contra os executados OESTPORT – ARTEFA-
TOS DE MADEIRA DO OESTE LTDA e OUTROS, para em-
bargar, querendo, no prazo legal de 30 (trinta) dias.
BEM PENHORADO: 1) Lote Urbano nº 09, da quadra 13, com
área de 800,00m2, do Loteamento Vila São Luiz do Oeste, nesta
cidade e Comarca de Toledo-Pr, sem benfeitorias, com as con-
frontações constantes da matrícula nº 12.576 do 1º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca; 2) Em 5.846,00m², da parte
sudoeste do Lote Rural nº 51, do 14º Perímetro da Fazenda Bri-
tânia, situado no Distrito de Novo Sarandi, município e Comarca
de Toledo-Pr, com área de 143.000,00m², ou 14,30 ha, com as
medidas e confrontações constantes na matrícula nº 24.399, do
1º Oficio do Registro de Imóveis desta Comarca de Toledo-Pr;
3) Parte Noroeste do Lote Rural nº 101, do 1º Perímetro da Gle-
ba Lopeí, Município e Comarca de Toledo-Pr, com área de
121.000,00, com as medidas e confrontações constantes da Ma-
trícula nº 27.983, do 1º Oficio do Registro de Imóveis desta Co-
marca de Toledo-Pr. PROPRIETÁRIO: Inelmo João Kolling.
MATRÍCULAS: nº 12.576, 24.399 e 27.983, ambas do 1º Ofí-
cio do Registro de Imóveis desta Comarca de Toledo, Paraná.
PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) dias.
Toledo, 10 de junho de 2005. Eu,  (Osmar dos Santos), Escri-
vão.

EUGÊNIO GIONGO
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80
EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
CONSTRUFORTE GALPÕES PRE-MOLDADOS E ESTRU-
TURAS METALICAS  LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/08/2005 às 9:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/08/2005 às 9:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 178/2003 e apensos, de EXECUÇÃO
FISCAL movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra CONSTRUFORTE GALPÕES PRE-MOLDA-
DOS E ESTRUTURAS METALICAS  LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.049,54 atualizados para 14/02/2005.
BENS: um caminhão marca VW 14.140, cor branca, à diesel,
fab/mod 1987, placas AFP 1213, apresentando vários pontos
de ferrugem na lataria, pneus em regular estado, com todos os
acessórios de lei (macaco, chave de roda, triângulo e estepe),
em precário estado de conservação.
AVALIAÇÃO: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em 15/03/
2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos da Sra. Eliane Aparecida da Silva,
representante legal da executada, podendo ser encontrada na
Av. Nossa Senhora de Fátima, 1389, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
CONSTRUFORTE GALPÕES PRE-MOLDADOS E ESTRUTU-
RAS METALICAS  LTDA, na pessoa de seu representante legal,
se porventura não for(em) encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 30 de maio de 2005. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80
EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
CERÂMICA MARILI LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/08/2005 às 9:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/08/2005 às 9:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 216/98 de EXECUÇÃO FISCAL movi-
da pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ con-
tra CERÂMICA MARILI LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 436,75, atualizados para 18/04/2005.
BENS: 3.000 (três mil) tijolos de seis furos, de primeira quali-
dade .
AVALIAÇÃO: R$ 600,00 (seiscentos reais) em 31/03/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Sr. Aury Angelo Gatto, represen-
tante legal da Executada, com sede na Estrada Rural que liga
Novo Sarandi a Dois Irmãos, neste Município de Toledo.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.

Umuarama

União da Vitória

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) EDI CARLOS
GARCIA, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

A DOUTORA SILVANE CARDOSO PINTO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) EDI CAR-
LOS GARCIA, filho de Adalgiza dos Santos Garcia,  residente
na rua Profeta Daniel, s/nº, Bairro Dom Pedro II, nesta cidade e
Comarca,  atualmente em lugar incerto não sabido, para compa-
recer perante este r. Juízo no dia 17 de Agosto de 2005, às 13:15
horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)  a to-
dos os demais termos do Processo-Crime sob n.º 79/05, a que
responde(m)  como incursos nas sanções do Artigo 12, caput da
Lei nº 6.368/76. Afixei o presente em local de costume. Umuara-
ma, 21 de Junho de 2005. Eu, __, (Alberto Carlos Dias de Sou-
za), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) LUISMAR
APARECIDO MARIANO- COM O PRAZO DE 90 DIAS

A DOUTORA SILVANE CARDOSO PINTO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) LUISMAR
APARECIDO MARIANO, filho de Luiz Aparecido Mariano
e de Leonor de Moraes Mariano, na época dos fatos residia na
rua Marques dos Reis, nº 4131, Praça Paulo VI, nesta cidade,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-O(S)  do inteiro teor da r. sentença, nos autos Processo
Crime n.º  189/04  o qual foi condenado a pena de 05 anos e 10
meses de reclusão e 110 dias-multa, em regime fechado, como
incurso nas sanções do artigo 12, caput da Lei  nº 6.368/76 e
artigo 307 do C.P. c.c. artigo 69 do  C.P. Afixei o presente
Edital em local de costume. Umuarama, aos 21 de Junho de
2005. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Sou-
za), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
       Escrivão autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) MARCOS AZEVEDO
PRATES - COM O PRAZO DE 10 DIAS

A DOUTORA SILVANE CARDOSO PINTO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o prazo
de dez dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s)  MARCOS AZE-
VEDO PRATES, filho de Diamantino da Silva  Prates e de Maria
Aparecida Azevedo Prates, residente na rua XV de Outubro, nº
23, Conjunto Mutirão do Alvorada, atualmente em lugar incerto
não sabido, pelo presente INTIMA-O(S),  para constituir novo
defensor no prazo de 10 dias, sob pena  de nomeação de defen-
sor dativo, nos autos Processo Crime n.º 02/04, onde o Ministé-
rio Público lhe move como  incurso nas sanções do artigo como
incurso nas sanções do artigo 14, caput da Lei nº 10.826/03.
Afixei o presente Edital em local de costume. Umuarama, 03
dias do mês de Junho de 2005. Eu, _, (Alberto Carlos Dias de
Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ORLANDO APA-
RECIDO GONÇALVES, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

A DOUTORA SILVANE CARDOSO PINTO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o razo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) ORLANDO APA-
RECIDO GONÇALVES, brasileiro, solteiro, autônomo, RG. nº
3.999.124-1-SSP-PR, natural de Sertanópolis-PR, nascido aos 06-
05-1970, filho de Maria de Jesus Gonçalves, residente na rua Ro-
lândia, casa 790, últimas casas, no final da rua, lado direito, na
cidade de Maria Helena-PR, nesta Comarca. atualmente em lugar
incerto não sabido, no dia 13 de Setembro de 2005, às 14:30
horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)  a todos
os demais termos do Processo-Crime sob n.º 284/01, a que
responde(m)  como incursos nas sanções do Artigo 129, “caput”
do C.P. Afixei o presente em local de costume. Umuarama, 15 de
Junho de 2005. Eu, ___, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
  Autorizado pela portaria nº 01/04

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO de MICHELI MARIA MARTINS,
expedido nos autos n° 353/2000, de CURATELA, requerida por
Célia Collita Martins em favor de Micheli Maria Martins, em
cujos autos foi declarado por sentença a interdição de Micheli
Maria Martins, para prática de todos os atos da vida civil, em
virtude de ser portadora de atrofia celebral e muscular, sendo
que foi nomeado Curador, sob compromisso,a Sra. Célia Regina
Collita Matins . E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, mandou expedir o presente edital, que será afixado
no átrio do Fórum e publicado, apenas uma vez no Órgão Ofici-
al. Foi concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta. União da Vitória, 23 de novembro de 2001. Eu,__Abegail A
Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

Uraí

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URAI
ESTADO DO  PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO-INTIMAÇÃO DE :

FERNANDO FERREIRA DE ALMEIDA
AUTOS: 419/2003

GENI CASAGRANDE  AUTOS: 466/2004
LUZIA TUKUNAGA UTIDA  AUTOS: 454/2004

JUIZ: KELLY SPONHOLZ MOLETA – JUÍZA DE DIREITO,
na forma da Lei etc...
FAZ SABER - aos INTIMADOS SUPRA , que tramitou a IN-
TERDIÇÃO  requerida pelo MINISTERIO PÚBLICO E PELOS
PROCURADORES E CURADORES NOMEADOS. PELO PRE-

Xambrê

JUÍZO DA COMARCA XAMBRÊ-PARANÁ
   CARTÓRIO DA VARA FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE “MARLI ISABEL ZANCHET
DE ARAÚJO RAMOS”

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO-JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE  XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ,
ETC...

 Edital de citação da requerida MARLI ISABEL ZANCHET
DE ARAÚJO RAMOS, brasileira, casada, do lar, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que compareça perante este
Juízo do Cartório da Vara de Família e Anexos, sito à Av. Ro-
que Gonzáles, nº 500, nesta cidade e Comarca de Xambrê, Es-
tado do Paraná, no próximo dia 08 de agosto de 2005, às 14:00
horas, para audiência de conciliação, nos autos nº 61/05, de
Ação de Divórcio, requerido por João Batista Ramos contra
Marli Isabel Zanchet de Araújo Ramos. Outrossim, fica a mes-
ma citada dos termos da petição de fls. 02/03, dos autos, que
em resumo é o seguinte:- JOÃO BATISTA RAMOS, já qualifi-
cado nos autos, comparece em Juízo para propor contra Marli
Isabel Zabechet de Araújo Ramos, a presente ação, sob a se-
guinte alegação:- Que o requerente é casado com a requerida
desde 20.02.1998, sob o regime de separação de bens; que da
união não tiveram filhos; que o casal não possui bens imóveis a
partilhar, possuindo apenas os que guarnecem a residência; que
em meados de 2001, o casal por incompatibilidade de gênios,
veio a se separar, e a partir da separação o requerente passou a
morar sozinho, sendo que a requerida mudou-se o Estado de
Santa Catarina, não dando mais nenhuma notícia do seu para-
deiro; que a requerente está separada de fato há mais de quatro
anos; que requer a citação da requerida via edital, para queren-
do, vir contestar a presente ação, sob pena de revelia e confis-
são, protestando desde já por seu depoimento pessoal, a produ-
ção de prova testemunhal, cujo rol apresentará em época opor-
tuna, e ao final seja julgada totalmente procedente a presente
ação; requer os benefícios da assistência judiciária gratuita. Dá
se a presente causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).
(ª.) Edson Botelho-advogado. DESPACHO DE FLS 08:- Defi-
ro à parte autora, os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita, na forma da lei. Designo o dia 08 de agosto de 2005, às
14:00 horas, para a realização da audiência preliminar de con-
ciliação, prevista no artigo 331, do Código de Processo Civil.
Cite-se a requerida via edital, com prazo de trinta (30) dias,
dos termos da inicial e para comparecer à audiência, esclare-
cendo que o prazo para contestação começará a fluir a partir da
data da audiência, com as advertências de lei. Diligências ne-
cessárias. Xambrê, 29 de fevereiro de 2005. (ª.) Fábio Caldas
de Araújo-Juiz de Direito. FICA A PARTE REQUERIDA CI-
ÊNTE DE QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO
PRAZO LEGAL DE 15 DIAS, APÓS A AUDIÊNCIA PRELI-
MINAR DE CONCILIAÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITO
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA
PARTE AUTORA EM SEU PEDIDO INICIAL, NA FORMA
DA LEI. DADO e PASSADO na cidade de Xambrê-Pr, em 06
de maio de 2005. Eu____________(Fábio Alexandre de Car-
valho), Auxiliar de Cartório Juramentado, digitei, subscrevi.

FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARCOS
MARTINS ANDRADE, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

A DOUTORA SILVANE CARDOSO PINTO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) MAR-
COS MARTINS ANDRADE, vulgo, “Sarita”, RG. nº
8.178.040-SSP-PR, brasileiro, casado, pintor, filho de Nelson
Andrade e de Neusa Martins Andrade, residente na rua dos Pro-
fessores, nº 3542, Parque 1º de Maio, nesta cidade. atualmente
em lugar incerto não sabido, no dia 23 de Agosto de 2005, às
13:15 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)
a todos os demais termos do Processo-Crime sob n.º 16/05, a
que responde(m)  como incursos nas sanções do Artigo 171,
caput do C.P. Afixei o presente em local de costume. Umuara-
ma, 21 de Junho de 2005. Eu, __________, (Alberto Carlos
Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) CLAUDEMIR
MENDES DA SILVA, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

A DOUTORA SILVANE CARDOSO PINTO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s)
CLAUDEMIR MENDES DA SILVA, “Demi”, brasileiro, sol-
teiro, trabalhador rural (diarista), natural de Maria Helena-PR,
nascido aos 08-11-1983, filho de Valdemar Mendes da Silva e
de Maria José da Silva, residente na rua Cruzeiro, s/nº, na cida-
de de Maria Helena-PR, nesta Comarca, atualmente em lugar
incerto não sabido, no dia 12 de Setembro de 2005, às 13:30
horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)  a
todos os demais termos do Processo-Crime sob n.º 36/05, a que
responde(m)  como incursos nas sanções do Artigo 155, § 4º
inciso IV do C.P. Afixei o presente em local de costume. Umu-
arama, 21 de Junho de 2005. Eu, _________, (Alberto Carlos
Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LUCIANO
FRANCISCO NUNES e JAIME NUNES FILHO, COM

PRAZO  DE 15 DIAS.

A DOUTORA SILVANE CARDOSO PINTO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) LUCIANO
FRANCISCO NUNES, vulgo, Maninho, brasileiro, conviven-
te, arrematador, natural de Umuarama-PR, nascido aos 21-11-
1985, RG. nº 9.516.870-1-SSP-PR, filho de Osvaldo Nunes e de
Tereza Francisco Nunes, residente na rua Copacabana, nº 2120,
Jardim Tropical e endereço profissional na Rua Esmeralda nº
2660, Jardim, Ouro Branco, (New Maker Confecções), nesta ci-
dade e JAIME NUNES FILHO, brasileiro, casado, pedreiro,
natural de Alto Piquiri-PR, nascido aos 15-02-1968, RG. nº
4.576.930/SSP-PR, filho de Jaime Nunes e de Maria José Câma-
ra, residente na rua Copacabana, nº 2120, Jardim Tropical, nesta
cidade. atualmente em lugar incerto não sabido, para compare-
cer perante este r. Juízo no dia 25 de Agosto de 2005, às 13:15
horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)  a to-
dos os demais termos do Processo-Crime sob n.º 74/05, a que
responde(m)  como incursos nas sanções do Artigo 121, § 2º,
inciso I do C.P. Afixei o presente em local de costume. Umuara-
ma, 21 de Junho de 2005. Eu, __, (Alberto Carlos Dias de Sou-
za), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

 ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.251,55 atualizado para 20/08/2003.
BENS: uma balança Filizola, digital, capacidade máxima de 15
kg e mínima de 50 g, nº 12795/97, frequência 60 Hz. Inscrições
AS BCSA-15, em bom estado de conservação e funcionamento
– R$ 320,00; um freezer, marca Cônsul, 310 litros, uma tampa,
cor branca, em bom estado de conservação e funcionamento –
R$ 320,00; um balcão refrigerado, expositor de frios, marca
Gelopar, equipado com motor marca Embraco, 115-VAC/60 HZ,
com tampo e frente em vidro, fundo com duas portas, com re-
vestimento em fórmica branca, apresentando o tampo de vidro
quebrado, sendo bom o estado geral do bem, semi novo – R$
1.350,00 ;
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.570,00 (mil, quinhentos e se-
tenta reais).
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal da executa-
da, que fica localizada na Rua Sete de Setembro, 1618, sala 01,
nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
TOLEFRIOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, na
pessoa de seu representante legal, se porventura não for(em)
encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 02 de junho de 2005. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
CERÂMICA MARILI LTDA, na pessoa de seu representante
legal, se porventura não for(em) encontrado(a,s) para intima-
ção pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 02 de junho de 2005. Eu, (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

SENTE torna público aos INTIMADOS supra e demais interessa-
dos, de que nos autos respectivos foi  prolatada  sentença decla-
rando-os interditos e absolutamente incapazes para exercer pesso-
almente os atos da vida civil, tendo sido nomeados os curadores
indicados, na forma do art. 446, I, 447, III E 448, II E III do Códi-
go Civil, e em  obediência ao art. 1.184 do C.P.C., Código de
Processo Civil  foi determinada a inscrição da sentença junto ao
Cartório do Registro Civil. Os requerentes gozam da ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA..   E para constar, foi expedido o
presente  edital que  será publicado e afixado na forma da lei, ou
seja:  POR TRES  VEZES, COM INTERVALO DE DEZ DIAS.
Dado e passado  nesta cidade   e   comarca  de  Uraí, Estado do
Paraná. Eu.........Wanderley Laureano, escrivão, subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA -
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DA COMARCA XAMBRÊ-PARANÁ
   CARTÓRIO DA VARA FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO “LUIZ APARECI-
DO ALBIERI”, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
 O DOUTOR FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO-JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
  Edital de citação do requerido LUIZ APARECIDO ALBIERI,
brasileiro, separado judicialmente, agricultor, portador da cédu-
la de identidade RG sob nº 1.080.400 SSP/SP, e inscrito no CPF
nº 199.165.239-91, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, dos termos da petição inicial de fls. 02 à 06, dos
autos nº 148/05, de Ação de Conversão de Separação Judicial
em Divórcio, querido por Maria José da Silva contra Luiz Apa-
recido Albieri, que em resumo é o seguinte:- Que a requerente e
o requerido estão separados judicialmente desde 24.11.03; que
ambas as partes cumpriram integralmente as cláusulas da sepa-
ração; requer a citação do requerido via edital, em razão do mes-
mo encontrar-se em lugar ignorado, para querendo contestar os
termos da presente ação,s ob pena de revelia; seja julgada total-
mente procedente o pedido, com a conseqüente Conversão de
Separação Judicial em Divórcio; requer a condenação do reque-
rido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios a serem fixados por esse MM. Juízo; protesta provar o ale-
gado por todos os meios de provas em direito admitidos, preci-
puamente juntada de documentos, oitiva de testemunhas, depoi-
mentos pessoal das partes e do requerido sob pena de confesso,
além de outras que o deslinde do feito exigir. Dá-se  à causa o
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para efeitos de alçada. Pede
Deferimento. Xambrê, 09 de março de 2005. (ª.) Cleusa Braga
Franquini-Advogada. FICA A PARTE REQUERIDA CIÊNTE DE
QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO
LEGAL DE 15 DIAS, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITO COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE
AUTORA EM SEU PEDIDO INICIAL, NA FORMA DA LEI.
DADO e PASSADO na comarca de Xambrê-Pr., em dois de maio
de 2005. Eu___(Fábio Alexandre de Carvalho), Auxiliar de Car-
tório Juramentado, o digitei e subscrevi.

 FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
 JUIZ DE DIREITO


